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L £ X F R i M *d. 
^ A G A petyit l ie inquif iGoÁnqnñúo a ü -

^ r¿ cft alicuius criminis mani fc í t i ex bono 
arquo á iudice c ó p e t é t i canonice fadainucrtiga 

tio vt per Felio.inrubric.deaccuf.col.i^n^.^c íbí 
n.3.ciefinitac . - p . i T 

c u f a t i o n é , & A l t U i O * ! . 
d e n ú t i a c i o n é . 
tjuá detinitio 
ñera incjuifi-
tionis ponit 
originaliter 
H o í l . i n fura, 
de inquifit. 
quid Ut inqui 
ntio.&inS>-2. 
inquirir , quis 
pofsitinquire 
rc . in . / .3 . con 
t r a q u é i n . ^ . 4 
q u á p r o c e d a -
turad inquil i -
l i o n é . i n . $. 5:. 
qiialiter ^ce -
daiur v l u m o 
quis fie cífeft,9 

t u l u s . I . D e i n q u i r í . ^ : a e c u f . 

extra ordinar iú r c m e d i ú j V t q u i d á f e n t u ' i l recundu 
. e ü d é Laur.Sylua.vbi fupraiRatio cnim quareac-
. cufatio cft i a í l u u r a , e f t q u i a quis deliquit , & per 
. v i á a c c u f a . p i o ^ d i t u r nc d e l i r a iraneant i m p u n í 

ta.SediftaroCiOndudit ctiam vbi proceditur pee 
. viam i n q u i í i -

U l l í l S * ÜQnis . I t é f i -
. cut imereft iu 

y a e c u f a d o n e s . . d i c i i v b i a d m í f 
futn cft deli-

¿ e n n - i n o e l d i c h o m a l e f i - ftú , vt malis 

c i o o r o b o f l i c r c f e c h o fa h o f « ^ P u c 

g a p e i q u i l á e i n ( | í i C i o a í o ff.deofi, ptv& 

b r e e l l o : e o y a l a p a r t e y l e vt poena fidta 

c j u i f a . ' y f í m i a m m e t c j p c e , d e i u r . m c ca* 

d ^ i p o r q l o s d e l i d o s n o q vni . ad fi. de 

d é í m p c n a . E f i d m a l e f i - . ^ * -

c i ó f u e r e f e c h o y p e r p e t r a . r irtcfragabiti. 

f U y , I . j%f /oí / « f ^ í % ' 
dades e Villas faganpefquif* de los 
roksy maleficios que fe finieren en 
hs términos de los lagares. 

^¡Elreydó Enrique ij.en Burgos* 
El mifmo en Toro . 

^jEl R-ey don íuan ij.en Vallado» 
lid año de mil-y cccc.xUvij. j 

r j p A n t a es l a o í a d i a y a* otx. 
t r e u i m i e n t o y t e m e 

r i d a d d é l o s q u e m a l q u i e 

r e n v i a i r q f u e n e c e í T a r i o 

d a r l e y e s c o n t r a l o s d e l i ñ 

i n q u i r i t í o n í s , q u e t e s p a r a q f e a n c a f t i g a 

3 o S : y a e x c m p l o d c f t o S 

e t i á a h q u a f c r i o t r o s l e r e f r e n e d e m a l f a 

pfic G o t í r e d . z e r d o q u a l c o a i e n e p o r q 

^ t d % l o s n f o s p u e b l o s W á e n 

deamus de fe. p a z y f o f s i e g o y t r a n q u i l i 

^ Á Lau6 P o r é c l e m i d a m o s q 

S y l u . c ó l ^ o s ' Ti a l g ú n r o b o : 0 o t r o q u a l 

n.e.ait k q m í i q u i e r m a l e f i c i o f e f i z i e r e q 

t i o n c n o i t a ^ d a l c a l d e o i u e z e n c u v ó 
hibitatn e í i c f < , 
prout plures a r b i t t á t u r . N á in his cafibus in quiw 
bus quis p6t alique aecuíare une metu c a l ú n i x , i a -
c i f d é cafibus p ó c de iurc c ó m u n i f o r m a r i i n q u i í i -
t i o ^ i d ^ o Bart.dicit i n . i . 2 . $ . f í publico.a.co.vcr. 
C i r c a p r i i n ú t n ^ . f f . d e a d u l t j q ) D in .&comuni ter 
d o c l . n ó beoc í c n t i ú c in hac roateriailed Nicol .de -
MacarcliS ver i ta t é tetigit,qui dixit, ^ ficut de fa-
cili no p ó c iudex inquircre:ita de f^c i i inonper-
mittitur alicui accufare l.fi cui. í f .dc aecu. & ideo 
in cafibus mqmbus de facili permittitur a;cufa« 
t io, in c i í d e m cafibus permittitur inqu i f i t i o . ác ibi 
tradit quinq; reguLs uotabilcs quas vide.tis o m -
niuo.exquibus apparct i o q u i f i t i o n é noncfleita 

d o p o r t a l e s p r o n a s c o t r a e.o.ti.c.adiibc 

o r d i n a r i a s n o p u e d a n n a - qua^pter . 2. 

z e r e x e c u c i o m a d a m o s q ^ 7 « nolat C o 

t o d a v í a f a g a l a d i c h a r t e f q . " " ' i " ; 
. • '. o, x * vroater . inpnn, 

f a e i n q u i c i o n y l a e m b i e n . ^ i n . ó . i i l a . 

a n t e t i ó s p o r q n o s m a n d e • t i ó e d e f c n t e n 

m o s e x e c u t a r l a p e n a e n e f l ^ 1 ^ ; 

f u e l d o o m e r c e d d e a q l q in. 1. cunftos 

e l d i c h o á l i d o c o m e t i o - o P0Pu!os- coS. 

e ñ f a p í b n a o b i e n e s c o m ó P ' ^ ^ 

e n t é d i c r e m o s q c ú p l e a l a de í u i n . T i i . d i 

e x e c u c i o d é l a n r a i u í l i c i a cebat, 9 ficuc 
decernere ac-

t i o n é , v e l a e c u f a t í o n é non dicitur ordo iudicij/ed 
p r o r í u i dicitur q u o d d á í u b l } a t j a ! e . ! . 2 . C . de or.iu 
d i . i t a e t i á de cernere i n q u i í i t i o n é . jfeu i n q u i r e n d í 
p o t e f t a t é n o n e í ! proptic ordinis iudicij. erg dfa 
p r p c e d é d i p c r v i á a c c u f a t i o n i s v clinquifnionis vi 
deturporius v e r b a l i s q u á eflcmialis. quia ficut í c 
fe habet aecufatio ad efle c o n d c n a t í o m s . i t a fe ha-
bet mquifitio.ac proinde inquifitio efTet f a t e n d ü , 
quod cft r e m c d i ú ordinarium & nSxxtra ordina-
nu .v t Aug Bcroi . ponit in dub iü in rub. de aecu. 
co.4.n. ^ . v b i dicit,q, atteto iure ciuilitlicitur c* 
tra ofdinanu.quia n ó rcgularitcr de quolibcrdcli 
a o inqm. Kur.v t per B a u . m l.fi mantui.fccunda 

l o m . n ; . ^ a -
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i a ü t cxtrancus.ff.de adult.fc cus ta rae de iurc cano 
nico quo iurc dicitnr o r d i n a n ú , quia de quolibet 
delicio regnhriter inquir í pont,c. qualiter. & q ñ 
de accuf.lta ta.nc , Bart. vbi fupra & magis c o m -
munircr doclo. in rub.de iudi .BaUn.ca. i . de offi. 
o r d . & in.l.ea q u i d é . C . de accuratio.jde hoc vide 
q u x d i x í pr ior í parte l i . 3. tit. 1. in gl.rub. q 4.6c 
ideo n i r a i i ü j f i f a c í t c e í í a r c i n q u i f i t i o n c i n c h o a t á 
cocafu,quo i n q u i í l t i o c í l r e m e d i ú e x t r a o r d i n á -
rm,qma o r d i n a r i ú f a c i t ccíTare e x t t a o r d i n a i i ü fe 
c u n d ü Auguf.Ioco fupra citato.n. 10. Etccouerfo 
fiinquihtioeírctrcmediü c r d i n a r ¡ ú , v e l i u d í c i s o f 
ficiü aecufator fuperuenics non poffet tollcrc in 
quiiit ioncm precedente, ficut no poíTct alia accil 
fationc legitime m í l t i t u t á . q u o t i r ^ u o d cu i o q u i í i 
tio í i c r c m e d t ú o r d i a a r i ú > q ñ C í k e d i t u r ex forma 
ftatutorü, quia i n d i l H n í l c p c í m i t t i t u r iudici i n -
qaírerc3et iá no c o a í i d e r a t í s c a u í í i j nec e x i í l e n t i -
bus ad i n q u i r e n d ú de iurc coi de quibus per Bart. 

- i n . L a . $. íi publico, ff. de adule, prout e í t cafus <Sc 
c x c p l ü ia.l.<;.inf. ifto t i .&qu? tradit G c c g . L o p * 

, ¡ 0 . 1 . 3 , i u g i . i . t i . i - ' .par^.probas de iurc rcgni,(p 
. i n q u i b u í c ú c j j cr i ín in ibus ,<3uepubl ¡ c i s , f iucpr ¡ua i -

tis habet l o c ü inqui í i t tOj&í irnniru li id f a n c i t ü í ¡ t 
t- í c c ü d u m eu i b i , cu ex quocunqj d c l i d o publico, 

vel priuaro.duplcx orkruraftio.-vna part í , altera 
. l ifco vel teipublica:.! . f in. ff. defiut. &,l.fi .ff .de 
. p r i u a t . d c l í £ l . i n q u í f i t i o {¿rneí iuridicc inftitura 

per i u d ¡ c c m , c x aecufatione í u p e r u e n í e t c non cef 
fare ex Bart.in.l .fi rnaritus.^.fiante.toi.a.n.^.fF. 
de adultcr. Q j o d reputo n o í a n d u m pro intelie-
¿iu legum huiu's regni loquentiurade i n q u i f í t i o -
fie.Iaquifitio aü t quid dec larat . í . i . t i . i 7 .par .3 .d i 
Cedo, i.pefqjuifa.adde t a m é í a c o b u N o u c l I u i n p r » 
£ l i c a á c t b e o r i c a c a i i f a f ü c r i i n i r i a h ü , q ! ^ c í l impref 
f a c ü p r a ñ i c a P c t r í Foilerij pag. 4 8 3 . n . í . c ü f e q . 
v b i p í ü u fcr.ibif: in materia, & forma ioquirendi» 
L o d o u i . C a r r e r í . i n praxi c r í m i . p a g . f o nu.Sa , óc 
cí> r c p . l . o b í e r u a r e . R o b c r t . M a r a n t . i n Specul. ad 
l i o c a t o r u . í í . p a r t . Y c r í . i n q u i f í t í o . n . r . p a . 389, vbi 
q u á plurimahic adnotatu digna, 3c. iudícibusfurnt 
me n e c e f l a r í a f c n b í t j l a t i u s A c g i d í . B o f i . in praft. 
ti.de i n q u ¡ f i t í o e . p a g . 4 i . n . i . c u m u l t í s feq. d e q u í 
bus debet í u d e x inquirere eft.I.6.in capitibus pr^ 
totura de ibi F r á c . d c Auiles vcrb.feififer/»e».8c.i. 
p . i n cifdécapit ibuSjcSc ibi c t i a m A u i í e s parte pcf 
q u i f a . M o t a l u . í n r c p e r t o . l c g ü o r d . verb. i n q u i f í -
t i o . f o l . ^ . c o . r . c ü . ^ . f e q . a l í q u a a d h a s legesdixit. 
E f t t a m é n o t á d ü . q u o d fi p o f t d c l i d ü c o m m i í T u m 
&inqLiifitioe f a é t a i u d c x velitexofficio procede 
r e . v e í aecufator e x t r a n e u s ( n é p e qui fuá vel í u o r ü 
i n i u r i á non perfequitur) velit accufarCjOportct q) 
iudex raittat tabellionc parti Ixfe Se offenfe , vt 
ex fuá parte requirat li velit accufare,vcl coalan-
guineis qui h a b é t ius aecuíandi q u á d o perfequun 

T i t u l o . L 

tur fu^ vel f ü o t ü in iur iá , & hoc in a f t ú conftarc 
o p o r t e t , c ü termino ci$ afsi^nato ad a c c u í a n d ü j i a 
t r a q u é t e r m i n ú c ó p a r e r c debet c ü aecufatione in 
ÍCriptis propofita informa,ctfi nolint aecufare, iu 
dex ex o í f i c i o procedit Si prscipit fifealí vt pro 
ponat a e c u f a t i o n é intra breuc tcpus,<3c cü loco ac 
c u f a t o r i s p r o c e d a t , n e g o t i ü v r q j addi f f ia ir iuñ c ü 
ipfo agitatur & fine d c b i í o a d e x e c u t í o n e deduci 
tur.Et ita recipitur in i í l o regno á periti? iud íc i 
bus ín a ¿ t a p r a í l i c o f e c ú d ü A n t . G o m . i n traft.dc 
dcl iais .c . 1 .n . 17.& ita ípfe vidi in comuni obfir-
uát ia tá in iud íc ibus fecular íbus q u á c c c l c í i a í l í c i s . 
6 c f a c í t , l . i o . ¡ n f . ¡ f t o ti.fi benc c ó f i d e r c t u t . Fifcus 
aüt no poteft p r o c e d e r é cotra a l iquéf inc eo quod 
pr^cedat d e l a t o r . l . 3 . t i . i 2 . I i . 2 . f u p r a . l . 4 y . c . i . . l í > 
prag.regu c a t h o l i c o r ü & eft memonae niádandü 
lub p e c o a a m i f s i o n í s j o f f i c i j & b e n e f í c i j feu iticrcc 
dis R e g í s ac d u o r ú m i l l i ü d u p l a r u Caftc l lanarú ca 
raerae r c g i s . y t r ü auté í u d e x tenratur íl n á inqui 
rat propter n e g l i g c i i á 3 v e í i n q u i r a t , f c d male non 
faciedo ca qxix funt ncceíTaria f e c ú d ü d í f p o í í t í o » 
nc iurís ad c a a í « i n q u i f i t i o n é & p r o f e c u r i o n é , ve 
d c ü f t a m a n c á t pun í ta?S i t conclufio refpcfiisauu'. 
dex in i n q i í í r g d o ex o f f i c i o j í c u adpai rís petitionc 
tenetur omne d i l i g e t i á faceré fine perfonaru aece 
ptioncvt dedelifto c6í!ee,& p u n í a tur deimeracs; 
negiigetia aüt^pbara ex dolo ve! culpa venir p ü -
m é d u s pocnatalioiSj&in e x p é f i í faciij in proccf 
í i i . R o quia qui eft caufa r'ánijtenct ur ad i p í ñ m re 
í a r c í c d u parti Ix fae .c . í jn .de iniur.c-fi.de hoi 1 
pterea neg l igé t^a in í u d ¡ c e , v e i prseiato'ia fóf.cjlíl 
faceré t e n é t u r tone officij eft pcccatum mot tz :¿ 
g U r u c e a quar ver. rcatu. de üf f i .archtd i . fimi, A 
g l o . í n . c . c l e r k i ? . $ , f í n a . v c r b , d i C s i m u i a t í b í ) t \ d c i i n 
p s u . e c c I . l i . í . n o t . P a n . i n . c . n i h i l d e c l e d , & in,t . i . 
de treug.& pac .& í n . e . p e r u e n i t . n o t . í . de dcciiw. 
Fel.in,c.i.n.o'.^e<)ffi.delfg.Albert.Trorius fn.lu 
3.dc vero Se ¿ | s g p c ! c . c . 4 7 . £ t fi officiasis deJía 
quat gfa,aut u c g l í g e t i a in officio, e f í i í / t í n c a p a x , 
Vt ad illud m p e r p e i u ú rediré no vn-'car. París de 
Puteo in t r a c . í y n d i c a t H CrbvGCÜuqucsín officio. 
fol.103.cQ. t . & in loes ibi ab co a l í e g a t i s . ¿c intra 
q u á t ü t e p ü s dicatur í u d e x n e g l i g í s tradit i p í c in 
cod.trac.verb.negligf tía intra f o ! . » 7 3 . c o . 2 . n . ! .fí 
ergo iudex n o í a i t inquirere poft delatu^maniFef 
t ü e i d e l i d á c x o f f í c i o vel poíT: trina part í s requi 
fitioné, c ü adeft accuf.>tor,vt c o l l i g í t u r cxjSdi^to 
Paridcde P u t e o i n d i f t . t r a c l . f y n d í c a t u s vbi fupra 
& in vcrb.officialis propter n e g l i g e n t í á . f o í 177* 
col. 1 .tcnebitur.vt prjemiíTum eft in c o n c l u f í o n e . 
Francif. Auiles optime agit in c a p i t i . p r e t o ^ ü a.c. 
27.cu f e q . í n , c . i . N á qui temcie inquirir có tra a ü 
que,(Sc dolo vel lata culpa fat ígaui t inqnifituro p o 
tefl: c t i i c r i r a i n a l í t e r p u n i r i . v t i n . l . r c u c r i t c r . 3 : i i n 
B a í d . C . d e « x c u f a . t u t . á c í n a u t h . g c n e i a l i r e r ad 

^ na. 
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f o.C.tJc ep .& C U ñ é t á iniunc detinuit in caree-
rt f . cúe i cortare p -tüic de innocetu ioqui l i t i , vcl 
hoirr i lc p;rquirere.&iadaccre prebadones per 
m f ú riel;.:ta pofsctm luc£ decluapani.eiurvt pr? 
u»r ic4tcr .r \ ! ige l . i i i . l .a t l i l c tas .S> .Caiui iuror . i l - . de 

i ; : n . G r e . . L o - 9¡ U y J l . Q ^ ^ s pefqn^s m'ed 
pez :ti.l.4.g!. rey mádat^rfepagusuacoj ladi 
Sm ti .17.par. hscuipantíí . 
3 . t e x . o p n i r » ' 

^ n c i u u o n e f ^ Q r G u a C o a n o s m a 
aoduaa ni. L I ^ , * r T 

l é i G á J h i f Q f 1 damos yrpelcjuiü 
tatil a G r c g . 
L )Oio tn Ver . O 
bu . ' .ucr.t i .^. debates:víobre otras 
S S f S t o ? cofas:qtoc3aalgunas 
t c í n o f f i c i o c o p e r f o n a s : a los anales 
ira vna homi 1 ' ^ 1 > • ' ™ 

C!dá cadena- n o s mad unos pagar 
ui fecunda te- f a s falarios, y a l o s e f -
n o v é d i c t ó l e - . ' ^ J , 

cis p a r t i r é , & C n u a T i O S q C O Í l e l i O S . 
fu.t cá f i s tMB P o r e ñ t í e o r d e n a 
ta íe ate m 1,4 m 

c o d i í o reíais, mosy m a n d a m o s , q 
I d e o c a u t r ü n t X ^ ^ X t S bfaUrio] O V * 
muicc^qtuno ^ 1 

proccdaat c ú g u e los cuipatts: y los 
S S S S á q f o e r e n a p e r i c i ó d c 
cu íHs%;ti4 p a r c e ? q l o p a s u e luef 
ouia h o n o r é J i r 1 . 

íubiUtiaa.,^ g ^ a ra p a r t e : y e l ] u e z 

ania ápsrdiV.. 0 p e f q u i í i d o r q u e a l í a 
fi potes í i t r ^ 1 J 

antaquens vt t u c r e í C n t r e g - e d e los 

d u x , v d co- b i e n e s d e l a otra par-
rnes ve lhmuf - ! ^ , r , 

W o d » L c i a i ; m t e . i a m e y t a d q d e n d e 

^ Per teneícepagar : 
ttere oc fme y a i f í n c j l e c a r g u e co 

t ^ t Z cío al cúlpate. E otro 
t e t c á re^ivt fiqnando nos d e nf o 
Í C , r í l e s e , & O i h c i O ^ T J Q . a p e t l C l O 

Tic d e D e g u ^ é d e p a r t e e m b i u r e m o s 
t ía ininimc aa r • P 1 

n o t ^ H M ^ p e l q u i h d o r o j u e z lo 

r e p u t á b i t u r f i b r e q u a l e f q u i e r c o í a s , 
dens de reclus 1 . * , 

iudex , adida q t é g a a quaiqcr par 
crt.l .; .tit . i(5: rt I 

T í t u l o . L 
h / ( j í r o ^ í . i n f r a . i í í o l i . S . o r ' l A . I . Í . i n f r . i ' o rf t .& 
nctu a b í o l u t ü i n ludicio inqMííuionis ad ínOat iá fi 
í t^tHíi a c t u í a t o r i s officio ixnigit n ó pof í e itei ü ac 
c u í a t i ó i i indicioimped.vt r e í . d u i t . C o u . ü . a . V a -
r j . a . r t í o l c . i o . f i . 7 . v c í b . O ( í t a i j o c ó ( l a t , í . f x \ u u i á . 

a K ¿ í maJamos 

t e q e l í a l a r i o a i q a ü a }'r f w W * ? * 

luere nos lo mande- en c jumoha-

mosluepo papar por b e t c o M s i o ^ 

q SOS n r O S C O t a Ü O r e S á p r i n n u e . d e 

mayores embarguen S ^ . W ^ 
... -f ¿ , 0 legatuscoiia-' 

en r ros libros los mu re oartibus al! 

• i m ano mot-rea 
te omnnopur 

q . - —->->!-*•«• - t c t . i . í . t u . ^ . 

aqllos a c]é tocare de par.^.i .3.^.1. 
1 r rx " " i 1 i'.inf. Ivoc t í . 

q u i l e í q e r m r s q e os ,ddejP{Jcr!3. 
a y a d e a u e r e n q 11 a 1- ratione,qw edi 

1 r C'-1 G r e ^ . L o -

qcr manera : y ai tío pezIn,0racu. 
qtoda via lopapueel a*- 1 z ia 
* r r 11 1 i - vcrh.mAKiido 

q tuereia l a d o culpa m m ^ i ' m j i 

te. Y q los juezes o d e b i ^ f M B 
l loconoícicre d e car quien í n c a u i 

poa losnros cótado ^ t d ^ t i n q u i 
O í i ^ k fítor tenetur 

res mayores de loque f i f a l a ^ í f e fol 

fallaren y .Juzgaren ^ M . ^ 
c6traiosvtales culpan frS*w4»f& 
íe#:y alualá para q ¿ ! | ¡ í o p i u s 

.aql-osfe les defeuecé i^fe-v&C^ 
de lo q de nos o u i e r e aii' í í o -

deauer. Ff inouuie-
, . y o 1 / ¿ ía recuíatioi'5 

ren dineros de nosq i n . l . i ^ ] . w . 

den tL.diclio car^o a ^ P ^ - n 4 ; M -

,Ips nueitros contj d o tadt 

r u n s 

res mayores de las di ^ ^ # 4 ^ 
chasnrasrenta^ para b e r p r i n s f u i . 

•«] 1 • t u e r c c x p c i f á s 

q ellos h::g?n cobrar iudicis 
para nos lo q htórtta-i t ó ú i M M » 

re el tal lulano de bie ai j!um# [. feij 
nesdelos culpantes. rtnnM *3Ü-

. lK t é . l h de. p e n . 
T o m . i i j . A 3 ha;c. 

http://ti.17.par
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hcr.l.ícdctCi.$. i.fF.adexhibe. 1. fi res m o b i l í s . ÍF. 
á t c i . v l d . I o . C o n r t á t i n " i n c ó l H . Regiasar.22.(Sc. 

S 3 - p 1 S - 4 3 í . ( J . e t J X 4 t i o e a u r e x p é í a r ú . c f t v i d é d a 
l . in .c . íhtücú.^". infup vci b tnodnatas.d'rcfc.li. 

a p f p b . í e c ú d ú Jrrac.ibi.n, 8. A n c , 
g l 
é . q u e e í l c o i r 
n . 6, D o a ú n . 
col . I . V a n k c 
l i ú c o l . i . v e r -
fi. t e r t i a c ó c l , 
m Ltx íerttd. 

i ^ N i fe p^da 
ba%er jpf&lif* 
general. N o t . 
ex i í í a k g e 
qd inquifitio 
g ñ e r a l i s ñ e r i 
no pot d e í u r c 
r e g n i , nif iex 
fpccialicorai-
fsione fac'la á 
rege, 5c í d e m 
probar. I. t i . 
infca.cod. tic. 
idaeft deiure 
c i u i l i , q u á u i s 
c o r r a r í ü lie de 
iure cano. c. 
i n ^ f i t i ó i s . & 
e. qualiter & 
q ñ deaccuf .¿k 
P a n . dift. c. 
qualiter & q ñ 
2 . inn . i .? . tra-
£ t a t . c ñ i n q . í i -
t io gñral i s fie 
ri p o í s i c f e c ü 
d ü ¡uris ciui-
lis d i í p o f i t i o -
nc,vide qu^di 
fta fuere in. 1. 
i . í u p . h o c . t t t , 
adde.l. 

i 2 . & v t r o b i q i 
AlocaT. t i . 2 o. 
l í . 4. for. Icg. 
f L e x ([uarta. 
^Embidrinqui 

yíáorfí.aiiaspf/" 

^ « i / í : ¿ « r « . á c a d d e . 8 . i n f r a . i f t o t i . I . 9 . t í t . i 7 . p a r t . 3 . " 
quaslegesnota,vtlcias m r a m é t ü q á faceré debet 
inquifitores q raittut á r c g e . í c o f f i c i Q inquifitoris 
non poterit nominatus rcfdlerc impune.1. 6. tit. 
i 7 . p . 3 . a l ¡ a s e r i t p u n i c d 9 prout lex punit í o b e d i é 
tes p e e p t o r e g í s . v t h a b e t i n . l . i 2 . t . i 3 . p a r . 2 . v b i r c 
í o l u i t G r c g . L o p e z in vsth.delfenorio.t q> aut in re 
gis m á d a c o c f t appofita certa poena, ct t ü c illa eft 

^ L e y . / / / . Q u e no fe faga 

jteJquifageneraL 

E l R e y d o n A l o n f o e n V a 
l U d o l i d y e n M a d r i d . 

Efendemosque 
no fe baga a n i 
pueda hazerpef 

quifa general, cerrada 
p o r ale un n i ningim 
jüezro jiiezcsaelasnue 
ílras ciudades e v i l l a s e 

lugares : f a l u o í i n o s 

füerentos íuplicados 
por alguna ciudad o v i 
lía o lugar y entendié
remos que cüplca n u c 
íkofemicio. 

f Ley .1111. Q u e lo$ fefimi* 

fiJcres que el rey embUre f a 

g a ciem]uramento, 

J E I Rey d o n E n r r í q u e I III .En 
M a d r i d . a ñ o de.lx. 

V a n d o a c a e f c i e 

r e q u e n o s Q u i e 

t a r e m o s b d e e m -

b i a r i n q u i f í d o r e s f o b r e 

v i o í é c i a s f u e r c a s : r a p i -

T i t u l o . I . 

i n f l i g é d a í n o b e d i é t i , v c lno cftexpfTa pa-nance 
a iure dtcrf fatuta ,<Si tüc cric atbitraria.d.l-11 í o g 
l . i . í i . C . d c p n r o i c c r . l i . ^ . P r o b a t u r u a m d c x d e l c 
gatus n ó pot abíq5 l eg i t i raacauía coniifsionc iupc 
riotis recufareA pceptis cius parcr« tenetur t tx . 

iu.c.fipro de* 

n a S : r o b o S y o t r o s a g r a t ^ x ^ . t 

u i o s f e á d e p U t a d o s p e f toralistinprin 

q u i í i d o r e s q u e f e a n i d o * ,bi gJtJ. in 

n e o s y p e r t e n e f c i c n t c s 

q u e f e p a n a d m i n i í l r a r 3 . 9. u verb. 

i g i í l i c i a : y a n t e q u e f e á W ^ M e 
' , . j * r 1 dearb. vbi 

c m b n d o s p a r a b z e r l a s B a r . g i . P t e x . 

t a l e s p e f q u i f a s q u e f e á ' ibi.in.i.Sanci-

t c n i d o s d e h a z e r j u r a - n i « s - C , d e a d -

m e n t ó a n o s e n e l n u e f i u d i . í . n i u n e -

t r o c o n f e j o q u e b i e n e n im. í u d í -

fielmente fe a u r a p e n c a f t ^ l ^ S 
\ . . n \ . . r nccflsitas. ft. 

a d m i n i l t r a r e a d m i n i l - dc tmin .&ho-

t r a r a n j u í l i c i a . Y f e c h a nori- 1. p r « -

l a p e f q u i f a l a t r a e r á l u e 
i a rt tero.ibi,cuatu 

g o a n u e í t r a c o r t e 3 y n o mám indica 

f e p a r t i r á n d e l l a f a f t a re c o g i t u r . í F . 

q u e f a s a n r e l a c i ó n d e decxc- m % 

J a d i c h a p e l q u i f a . y d e di . non ex. 

r a z o n a n o s y a n u e f t r o peftentfacras 

c o n f e j o : y í I n o í o S z i e - i u f s í o n 
r • Jr 1 . , pnne . in glo. 

r e n a í s i l e a n t e n i d o s a 1 .collar. ¿ . l . 

r e í l i r u y r e l í a l a r i o q u e eum Sui- & 

r e c i b i e r o n : y l o S d a ñ o S 

d e l a s p a r c e s . Y r e f e r u a ni . iudic. no 

m o s e n n o s d e t a f í a r e l tat Earb. in. 

f a l a r i o d e í o s d i c h o s i n n ^ K i ; m i r 

q u i f i d o r e s : f e g ú l a q u a me. 7 . & ' F c I í . 

l i d a d i l a s p i o n a s t i o s f ™ - ? : f c o f -
T 1 . * . r j "c' delegar. 

d i c h o s i n q u i ü d o r e s . g ! o í r ^ p ^ . 
numer. <¡. in. 

cap.fufpicionisdeoffic. delegar, iftud enim mu-
nusiudicandi eft pubhcum 3UThoritate,3c vtilira 
te , inquoriuc publica vtilirasfitfccundario , fi
ne principahter, nullus ctiam exemptus c x r u -
íatur . q u a m u i s á m u n c r i b u s c x e r o p t i o n c m c b -
tinuerit g l o í T . v c r b . excufabitur , jun^a t . x r . 
in . 1. fpadonem. qui accepit. ff. excu-
fati.tutorura.l.non tantum.SÍ. nonomnia- co.ttt. 

Sí prac-



L i b . V I I I . 
& orsediaam g l o í í . notabilem reputar. Thot í f c 
Parpa'i.in.1.placet.numero. ip .C.de Sacroiandt. 
ccclcl.di.fi<ichocdubio late in . c . ftatutuni. q.T-
tíe r c l c a i b . ó . v b i Deodante v ü i c h i s impref lán i le 

auram,4uam habes Icaam & didatam á rae ati

no í u p e r i o r i . ^ 

IJ4Í* GjLey.V- Q*f*fi froceda for 

m JF*f*;£ r v u ¿e p t k u f a fohte Ucon 

yfa cjue (erua tienda que es entre Iss cenes 

n oparcet , íl jtfJ elderechodelvdcer, 

lis ¿k vim le- y w t A r y \far de los termt-

gis obtinet. nos. 

luTtu.v'bi R o - H E l R e y d o n A l o nfo en A l 
t h . C u r t í , óc cala ano de 1386. 

I t S S ^ O f t u m b r e a y v f o 
ergo m é r i t o V>»es e n nueítracórte 
tahs c o n í u e - q u e acuerdaco c l f u e -

feía i ^ g l f l d e a i u e d r i o de Cafti 
llifucione fer l í a que quando e n t r e 
uan praecipi- a l g u n o s C O I l C e j o S , O 
tur addc. \ . \ . 0 r ^ . 

t i . j . l ^ . o r d . o t r a s p e r f o n a s y c o t i c n 

%LÍX.V\. d a f o b r e r a z o d e l o s t e r 

umiot m i n o s : o d e l o s p a f t o s 
de lo notificar. n i 1 1 i r 

N o r a quod o ( o b r e hecho d e t a j a r 

iudexordina- l e ñ a : o d e coger b e i l b -

rius quando t a : o l o h a n ¿ e derecho 
clt impotens 1 „ 

ad eu i t a r q u í n laspartes o qualquier 
í candaiun» delías4 d e auer eílasco-
& da^rnun ^ 0 a l n 
de p r s í e n n . . . ^ * 
vel de futuro t e r m i n o d e o t r o c o c e -

c o n t i t í g e n s i c j o 6' de o t r a s perfonas 
necur cerno- q u a l e r q u i e r q u e d a n d o 
rare regem: i . . * ^ 
antequam ad l a q u e r e l l a a n o s 3 o a l 

vltenora pro j u z g a d o r q l o h a de Ib 

lust1 ne'̂ lil JíFJ#c] & perquifa 
gentia , cric í m f e r o t r a d e m a n d a 

p u m é d u s . I . . . p u e í l a . n i p l e y t o c ó t e í -
ad fin. vbi d i - J v 1 
x i j u p r a n i o tad(̂  Ynos veyendoy 
t í t u l . inquifi- entediendo q elle vfoy 
tor enimnon co:Hbrecs p t O U e c í l O -

c ó c e d i f n p r x lo 3 roda núeftra tierra 
iudicmordioa cílabkícemos y man-

T i t a l o . J 7 

í i x iu r i fd ía ion is - , nft in c á G b u s . í a q u i b m i i í ^ c 
ord ínar ius fuer ic ncgHgens & rtratHus.vt hic. N e 
g í i g e n t i a cnim in plunbus nocet. fct Ijc propter 
n e g l i g e n t í a t n judex ab adminifiratione lúa re-
moueturA" alius l o c o r u i í u b r o g a i u r . l . r i f^uos. C . 

de «:.fíií".pt se

damos que íobre tales fca .písto.o^ 
* 1 . 1 ncnt. imo e n -

pleyíds y contiendas m i m \ í U l . ? n . 

fe pueda fazer perq^i- niriooteft . 1. 

&opeíaüi las^chasíb Iinísl ^?inj-
i i l r r r i - T tores. L . de 

bre lascólas íófodicnas eX3ao.tnbu-
o alguna dellas que to .bbr. i o . ó c 

íean valederas r f íe íi- l52*.c- ^ecV 
bren por ellas los pJey> ubr, ú d o u i . 

tos fobre que fuero fe• Gomd". po -

chasaunquenofeada- - ^ ^ ^ f ^ 
da dcmandaíobrceüo gligctianocec 

ni pleyto coñteftado: m regul. de 

ni' ícan guardadas las ' f ^ ^ S 
otras íolemnidadcsdel cafas, quibus 

derecho. Y lapeíquifa prodeft ú i m 

fecha que fea publica-
da a las partesporqpue fitor debet da 

da cada vna dezir de fu Vin caíibus ar 
duis , & non 
paruje qualita 
ú s A . n . i n 

f Ley. V I . La forma c¡ fedene de rijs P í n c i a n i s 
í f»fr e« los e¡ cándalos en que los ann.1y57.1bi, 
jueces ordinarios no pueden reme' 4 sft0 t « í rej-
dtttr. pondemoŝ qnit 

mandaremos e¡n 
^ E l R e y d5 í u a . I I . e n ramera h'irptfqmfiáo* 

a ñ o de mil cccc .xxxi i j . resyfalno ewlos 
cajos que fuere 

í E l R e y y reyna en Madrigal , , V"l*4adt 

E'Stablefcemos que J ^ H 8 

ííacaefbierécí^an- ^ciln^'Z , 
dalos en las nucílras nW«lJ-^ttt ^ 
ci a d a d e s e v i 1 las e I u ea 1̂11 Í10" clua • 

^ r 1 -, •. •& unus ait, fiar^i 

res:;1loSnaeftioS|úC. ^ ^ J ^ 
zes no lo pudieren íbí- p ^ y f á é f * 

fegar : ni poner reme- f * ¿ e < * * H $ 

c|ioc6iu(licia íeareni T ^ h ^ ! 
düsdelo nociíicarluc- «"tisaaásjLajj 

T u m . i i j ^ 

derecho* 

« 0 « 

http://ccclcl.di.fi
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geno haxen f»}'* 
l u d e x maíe 
iudicans tcne 
tur r c ipub l i -
cae , parti 
ad in tc tc l ic , 
quia qwi cl t 
caufa damní , 
teiKtur ad í p -
fuai datnnú,-
c. fi. de íniur. 
debetque le . 
gis praecep-
tum adun-
plere ctí í du 
ra videatur. i . 
ptofpexic, tí. 
q u i & i q u i b u s 
ideo i e x d i c i -
tur inexora-
bitis ir., i . fin. 
C . dctabu'ar. 
Í i . í 2 . & ea cau 
ía dicendum 
« f t i u d i c i , v b i 
c í l cafus legis 
neabeo rece
das & viucs. 
t cx . m X f»ul-
l i . C ne fan-
é lurabapt i f tn . 
re í ter . i b i , 
Quae omnia 
i ta cudodi r i 
decernimus, 
ve nuil i iudí-
cum liceac de 
latum ad fe 
c r imen mino-
r i , aut nullí 
c o c r í l i ó i maa 
ciare , nifi ipfe 
ádem pa t i vc -
Üt * quodalijs 
cUísimulau -
do , concefsit, 

concor. 1, 
28. t i tulo, i y . 
l i b t o . 1. fupra 
quo in loco 
vide q u x d 
x i i n . p i i m 
g l o í í . 

1« 

g o a n o s : f o p e n a d e 

p r i u a c i o i i d e l o s o f f i 

c i o s } y e n t a l c a f o n o s 

n o e n t e n d e m o s e m -

b i a r c o r r e g i d o r ^ n i i n 

q u i f i d o r g e n e r a l t f a l -

u o e í p e a a l í o b r e e l e f 

c a d a l o í o l a m e n t e n a 

f c i d o : y n o m a s n i a l i e 

d e y n o e m b i a r e m o s 

e l t a l p c f q u i f i d o r a 

e x p e n f a s n u e f t r a s n i 

d e l l n s a n f a l u o a e x -

p e f a d e a q o e l a q u i e n 

e ! n e g o c i o t o c a r e : o 

d é l a j u l t i c i a q u e n e -

g l i g e c e í ü e r e . - y e n t r e 

t a t o q l a d i c h a p e f q u i 

í a f e B z i e r e l a j u f l i c i a 

d e l a t a l c i u d a d , © v i 

l l a o l u g a n f e a f u f p e n 

f a d c l o s o f f i c i o s : y 

m a d a m o s q e l d i c h o 

i n q u i f i d o r o c o r r e g i 

d o r d i l i g e n t e m e n t e 

c ü p l a l o q p o r n o s l e 

f u e r e m á d a d o r e f i n o 

l o fiziere q u e f e a t e n i 

d o a r e f l i t u c i o n d e t o 

d o e l f a l a r i o q u e d e 

l a t a l c i u d a d v i l l a o l u 

g a r o u i e r e r e f c e b i d o : 

í e g u n q u e m a s l a r g a 

m e n t e f e c o n t i e n e e n 

e f t e l i b r o e n e l t i t u l o 

d e l o s c o r r e g i d o r e s ' 

T i t u l o . L 

^.Ley.F'll Que d rey depute de cadA y » ano -Viedunt 
e yifitadireí en cada proatndá para qitíJe ínfoxmtn (« 
mo Ttfan laí jftjlicUs, 

J E I R e y don Enrique I I . en T o r o , 

5 E I R e y don l u á n í , cn Palencía , 

O r q c ó u i e n e a l r e y f a b e r 

c o m o l a s j u f t i c i a s 5 y a l c a l -

d e s d e l a s c i u d a d e s v i l l a s y 

l u g a r e s d e f u s r e y n o s h a z e n y c u 

p l é l a i u f t i c i s : e fino l a fiziere f a g a 

e n e l l o s c o m o e n j u e z e s q 3 d e p l e y 

t o a g e n o h a z e n í u y o : y p o r q l e p a 

m o s c o m o v í a n l o s a d e l a n t a d o s y 

m c r i n o s y l o s o t r o s j u e z e s y a l c a l -

d e s : y d e c o m o g u a r d a l a t i e r r a ; y 

h a z e n d e r e c h o a l a s p a r t e s : e s n r a 

m e r c e d d e o r d e n a r y o r d e n a m o s 

d e d a r , y d e d e p u t a r h ó b r e s b u e n o s 

d e l a s m i e f t r a s c i u d a d e s c v i l l a s q u a 

t o s y q u a l e s l a n f a m e r c e d f u e r e p a 

r a q a n d e p o r l a s p r o u i n c i a s d é l o s 

n u e í i r o s r e y n o s y p o r l o s o t r o s l u 

g a r e s a v e r y f e i n f o r m a r c o m o 

v f a n l o s d i c h o s a d e l a n t a d o s y m e 

r i n o s y j u e z e s e a l c a y d e s e j n f t í -

c i a s y l o s o t r o s o f í i c i a l e s : e c o t n o 

f a z e n j u f t i c i a e c u m p l i m i e n t o d e 

d e r e c h o a l a s p a r t e s : y c o m o é f t 

t a n g u a r d a d o s l o s c a m i n o s d e r o 

b o s y d e m a l e s . L o s q u a l e s a y a n 

p o d e r d e p u n i r y c a f t i g a r a l o s d i 

c h o s o f f i c i a l e s q u e a f s i o u i e r e n 

m e n g u a d o l a { u í l i c i a . e f a g a n o t r o 

í i j u f t i c i a d e l o s q u e m e r e c i e r e n 

p e n a e c a ñ i g o : e n m a n e r a q u e l o s 

* 4\ nuc-
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n u e f i r o s p u e b l o s f e a n b i é t i r e g i 

d a s y g u a r d a d o s é g o u e r n a d o s 

e n j u í t i c í a f y m a n d a m o s q u e l o s 

t a l e s d e p u t a d o s a c a b o d e v n a n o 

v e n g a n a n o s d a r c u e n t a y r a z ó n 

d e l o q u e h a n f a l l a d o y h e c h o p o r 

q u e n o s f e p a m o s e l e f t a d o e r e g i ^ 

m i e n t o d e l o s n u e f t r o s r e y n o s ; y 

p r o u e a m o s a c e r c a d e l l o c o m o c u 

p i e a n u e f t r o f e r u i c i o i y a l b i e n p u 

b l i c o d e n u e f t r o í e ñ o r i o r e a l . 

f Ley Vlll.Qfiikipefqmfthmqutynn afaTgrpef* 
(¡Hija sfagtu ciertoJftramtntOé 

f £1 R e y y Rcyna en T o l e d o , a ñ o de mi l y cua
trocientos y ochenta. 

T r o f i o r 

d e n a m o s 

M - y m a n d a 

m o s q u e 

q u a l e f q u J e r p e f q u i f i 

d o r e s q o u i e r e d e y r 

a q u a l é f q u i e r c i u d a 

d e s , v i l l a s , e l u g a r e s 

d e j o s n u e f t r o s R e y 

n o s a f a z e r p e f q u i f a s 

a f s i p o r q u e n o s l o s 

m a n d e m o s y r e n t e n 

d i e n d o q u e c u m p l e 

a n u e f t r o f e r u i c i o : 

c o m o a p e t i c i ó n d e 

p a r t e s s E q u e a n t e s 

q u e v a y a n J u r e n e n 

e l n u e f t r o c ó f e j o l a s 

c o f a s c o n t e n i d a s 3 e n 

l a s l e y e s d e l o r d e n a -
' »- w iiiMls. fíe 

% u x . r n i . 
JÜ&kUs leytsdel 
crdtnamkntt 4 
ctl i . 4. in vcie. 
y anta qu! yfen 
dthfficto.t'ui'í* 
l ib .2 . fup. ¿ k l . 
4.1up. i l to t i t . 
v b i vide quac 
fcripfi. 1.6. tic. 
4 ,part. 3 . & in 
procemio ca-
pitulorum p r x 
torum,vbifufe 
<Sc bene per 
Francifcum A -
uilcs in verb. 
en ios cafas, nu. 
j . cun i fcqu . i -
dem incap.34. 
in g lo íT. verb. 
tales.in eifdem 
capitibus cor-
r e d o r a r a , ex 
quo poteris re 
cipere dotem 
ad hanc 1. «Se 
eft . l . i . t it 7 .1¡ . 
l . f o r . l c g . á c ibi 
A l p h o n í . mon 
taln. 

T i t u l o . ! ; 9 

í T u e n t o d e A l c a l á d e H e n a r e s q u e 

d e u e n j u r a r l o s j u e c e s p e f q u i f i -

d o r e s a n t e s q u e f e a n r c f c e b i d o s 

a l o s o f f i c í o s y q u e j u r e n a f s i m e f -

m o d e t r a e r l a s p e f q u i f a s q u e fi-

z i e r e n y l e f o n e n c o m e n d a d a s a l 

d i c h o n u e f t r o C o n f e j o d e l d í a 

q u e f u e r e n a c a b a d a s d e f a z e r , e 

p a r t i e r ó d e l o s t a l e s l u g a r e s f a f t a 

t r e y n t a d í a s p r i m e r o s figuientes 

f a l o o fi p o r n o s , o p o r l o s d e l n u e f 

t r o C o n f e j o l e s i u e r e m a s a l a r g a 

d o , o a b r e u i a d o e l d i c h o t e r m i n o , 

f o p e n a d i e z m i l m a r a u e d i s p a r a 

l o s e f t r a d o s d e l d i c h o C o n f e j o , Y 

q u e j u r e n a f s i m e f m o d e n o c o n -

í e n t i r a l E f c r i u a n o q u e c o n e l 

f u e r e a f a z e r a l a s d i c h a s p e f q u i 

f a s l e u a r m a s d e r e c h o s d e l o s q u e 

d e u e . Y q ú e e l d i c h o E f c r i u a n o 

q u e c o n f i g o l e ñ a r e n : a f s i m e f m o 

l o j u r e e n n u e f t r o C o n f e j o : e j u 

r e d e n o t o m a r , n i r e c e b i r d i 

c h o s d e t e í t i g o s B f a l u o e l p c f -

q u i f i d o r p r t í e n t c ; y 

G u c a f s i t r a y d a s b í . t a b r r 
71 r - r 1 1 1 hrteros. D i u i -
l e s p e l q u i l a s IOS d e l n a r e e a futura 
n u e f t r o C o n f e j o l a s & 

, j / r lie vclle potef-

m a n d e n d a r a l n u e l - tatcm dei c ir-

t r o R e l a t o r , o a f u ta " n f u t u r í ^ 
fe í tarc . l . i . n t . 

g a r t e n i e n t e ; o a q u i e t w & K t t y 

l o s d e l n u e f t r o C Ó f e ^ ^ ^ W 
, t e , q u x futura 

j o l e s m a n d a r e n p a - f«nt,(Scfcicmus 

r a q u e f a q u e n l a r e l a fet 

c i o n d e l l o p o r e f e r i - c í l v e f t r ú nof-

fc tcmpora ,vc l 
m o -
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momenta,qux patcr pofuit infua potcflatc. 3c di 
uinatio regulariter íonat in malum.cap. nuuquam 
r . q ^ x l l . i . l . a . i b i vcltjuodeft deteriusfutura.&c. 
C de pagan. A n c h a r á n c. í . n . í . d e ío r t i l cg . Ideoq j 
ifte tal:s punitUr t anquá haercucus in pra£Ícnti3& 
iu 1.2.tit.4.int', 
co. Cuius ver- ^ * » 

ba fun t .he re - p t o y l a n a g a e n e ! t e r 

£ ? a 4 * a ^ m i n o q u e p o r e l l o s 
ve ler portal)^ ., - n 1 j , , , 

£*do (luatqukr l e t u e r e m a n d a d o , i 

t f ^ M q u e e l d . c h o R e l a t o r 
ms,y créelas ade 0 {• l u g a r t e n i e n t e 
mnaftcis , ad i - r • i j i 

d c m h i . c o . t i - l e a t e n i d o d e r e d u -

tu . ^ i b i d i c c - z i r a l a m e m o r i a d e 
tu r , qua; d iu i - , i i - r • 1 C 

n a t í o e f t i n d e - l o s d e l c o í e j o l a s p e í 

b.ta pronun- q u í f a s q u e e f t u u i e r e h 
tja io ruturo- • i i r 

rum ^ u a p r o - p e n d i e n t e s e n e l c ó i ¿ 

~ Z o £ j o d o s v e z e s c a d a d i a . 
futura cum i n - f Ley. J X . Que fefagapef mfa 
uocationc; d x - fobre loi adettinosy ¡sritros* 
monuin tacita, ^p j Rey do lua . I .cn BiruieJca 
v c l expre l í a , ano de mi l c c c l x x x v i j . 
S c o m n i s d i u i - f ^ ^ ,y —. r r t 
l u t i o de ipfa | J O K Q j / E IOS 

drpr^aHtHeUr! a d e u i n o s y í o r t e 

c u n q u e , fíat r o s y a g o r e r o ¿ : y l o s 

t u e = f t - q u e v f a n d e a í l r o l o -

p r o h i b í t a , & o í a , y a q u e l l o s q u e 
damnata, 26. r " i / 
quX{i¡o .2 .pcr i o s c r e e d e u e n I e r r e 

t o t a m . i n q u i - p u t a d o s p o r h e r e ^ e s . 
bus ó m n i b u s * 1 1 p 
diaboiusvoca- M a n d a m o s q u e l e a n 
tur exprefle, 
vel praeter imioca t íoncm nominis d iaboíusfc oc 
cuite ingerir 3 & interponit ad p r o n u n c i a n d ú ali 
qua futura quar ó m n i b u s funt incógn i ta . Ideoqj^ 
iudicibus mér i to puniendi funt vt pr^cipitur eis á 
Rege Carbó l i co in pragma. traftante deprsetori 
bus.cjp t . ^ . v b i Fr-maí". Au i l e s . i u verb.Pon>e. 
t>ir,3cin vttb ^ «i>íot f ü U ^ . c o l í .el l : videndus 
Se ibi explicar quid íit Sorti 'egium fiue forSjDiui 
naftio'etláití difriaitur, ef t fupcri l i t ioía inueAi^a-
tio práelt ientia ' . Et vtrum lemper diuinatio fit i l -
licita declarar Cardinalis Turrecremata in capí , 
i l ud 3rr.3.num 1 ^ ^ ó . q u i - r t . a . S a n f t . T i i o . f c c u n 
dá í ceud^ .q .^ j .a r t . 1 .qu^pba^quod diuinatio cft 
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peccatü quo quis Tibí vfurpat futurorum vt futura 
lun tno t i i i á .&pr ícd iv f l ioné .quod foli Deo ^ppriii 
cíTe ce r tü cf t^er i l lud Deu t . i 8 . N o fit qui pytho 
nes c5fuíat ,ncc diu;nos,(Sc quserat a mortuis ver i -
ratera. O m n i a c n i m hxcabominaturdominus.ad 

de L e u i t i . 20. 
. t n * 1 v ' r ^ue m u . 

p u n i d o s € C a í í l g a d O S l i e r , inquibus 

f e g o n f e c o n t i é n e e n P)'thoDÍc% v d 
o dimn^tioms 

j a s l e y e s d e l a s n u e - f u c m fpintus, 

ftrasfiete p a r t i d a s 

l a s n u e f t r a s j u f t i c i a s nus ) i ap ¡d ibus 

d o n d e e t t o a c a e f c i e - ^ „ ^ ^ « 1 
r e m a d a m o s q u e d e fit íupcr i i ios, 
r r r ' Í - r • eedefiaftic, 34. 
i u u i r i C l O t a g a p e i q U l diuinatio e r i o l 
f a f o b r e e l i o . E f i d e - ris > ^ a u g u r i a 
r 1 r i mendatia , & 

í p u e s que l e r u e r e d e í omma maie-

n u n c i a d o , o i o T u p i e ^ s c f t ™ ^ ! 

r e : e l a d i c h a p e f q u i - rijs diuinatio-

f a „ o h i 2 i e r e q p . e r . 

d a e l o f f i c i o . E t n a d a & íommjs & 
^ ^ • vanitatc ipfo^ 

m o s e r e q u e r i m o s a rum h a ^ m 

l o s p r e l a d o s , y a l o s tekt.infignctn 
m * f ' r t BeatiAuauft i-

r e l i g i o í o s : e b e a t o s e n U n capfr.non 

c l e r i V o s q u e d e t a l e s obferuetis. ZÓ. 
P * l n . 0,7.qué ad lite 

a r t e s V l a r e n l o S C a l t l - ram refer t .Mo 
e u é y e x e c u t é e n e J l o s t h o I o n i - í n P r 5 

y J . ptuano inris 

l a s p e n a s d e l o s d e r e - d uini & h u -

c h o s f e g Ü q f e c o n t i e v X I ^ i u f a a -
r c . v b i videal i 

qua ín marcria* 5c in capír. í .de fortilegijs, p roh i -
bentur fordlegia pro furtis inueniendis, vel diui-
nationibus faciendis. & in cap. 2. irnponitur poe-
na prcsbytero qui per ¡nfpcft ionem aftrolabij 
fu r t a rcqu i r i r .&in cap.3.prohiber per fortes fie-
ri deberé c lcdiones . de hoc per Hol l i en f . in rubr. 
de fortileg. fumina Pifan, verb. íort iJegiura. 
Sy iue í l . verb. diuinatio. Aegid i . Bofius inpradti . 
C r i m i n . t i t d e fortilegis & mathematicis. pagm. 
399.C0I.1.&2. & p e r H u g o n . C c l l u m in repsr-
rürio.fo.p.vcrb.tfrffwtMóí.l. i . r i r . 2 - l i b , 6 . f o r i ; «^o . 
Bonifaems in peregrina, verb.diuinatio. Q u o í u , 
quód a í t r o log i ac í l probita. l . i teraapud t abeo -

nem 
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nem.ff.de iaiur t ex t . i acap . for í . íS . His ira rcfpon-
d c t u r . z ó . q ^ . c j u e n i coin.nfndat Prffior.ia i:j>2 ele 
í »rulegii*.ooi .2.bu ó.Óc D c r i . i n ca. nouit .col.2. 
nj . i .<ieiudic.&. Ratio p.-uhioicionis c íh quiacon 
f iúk in íttdicando futura , & íuluis Üci etl futura 
praEÍcite.c. i .2^.q.r .c.nouit- <Scibi Deci . oot . i .de 
lUviic.trgo prohibita.S.Thom.a.2.<].9T«art,y* ^ 
in i . fcnccn.di f t . iT-q- <.art.3.atl 4.Ó¿ Ub.y, contra 
gent .c . i 74 ,& ad Galat .4. lectio .4. col .a . Aegicii. 
Boi ius in i 'raa.criim.ti .de fortilegís. n .? . <Sc ideo 
pumuntut iñ i diuinatores forcilegi poena de qua 
itj t i l . C . d e malcfic.tSc raachemate fecundum L u d . 
Rom.f ing .677 .v t rum aí lrolog;a íit prohibi ta .v l -
tra lupra adduda e í t vidcndus Cardi.in c .ü los .nu . 
8,ar.7.26.q.2.I. ib iGrcgo .Lopi .vc rb .woe í^ t f 
/í«í¿¿'íá.tit.23.par5.7. inu[c2e emm rationes addu-
cuocur á Cardi . in c. contra, 2 6.q> y. quare non cft 
vt tnJutn diuinatione.ác poená huius peccatí p o -
nit in fum.nu. ^.cad.caufa & quaeíHo. 8c num .23. 
habct'ur non cíí auguriu in lacob , nec diuinatio 
in lirael í b r t i k g i u m fiue ío rs .d ic i iu r á forte, 6c le 
gium ; qaafi per iones legentes, <Sc manifeftare le 
prominentes occuka, Se futura, flqae longc lunr, 
imo nec fubfunt humanje cogn i t i on í , fed tanfum 
d iu ius iuxta i l lud líai.42.annunciate quae ventu
ra funt,óc dicemus quod dij eífis. V n d c fortilegi 
diumi d i cun tu r .&e l l vna ípecics dminationis.Sor 
t i lcgi funt , qui iub nomine ñ ñ x religionis per 
qualdam( quas fanftorum feu apo í fo lo rü vocant) 
fortes d iu ina t ionís feient íam profitcntur. aut qua 
runcuque fer ip turarú in rpe í l ionc futura pron/ i t -
t u m . l t a Ifidorus l i b . 8. e tymo!ogiarum.& refere 
Gratianus in cap . i .26 .q .2 .vb i Cardinal.eft viden 
dus. Prodeclaratione v t rúm drainatio furtium fie 
¡ lüci ta . dicas rc íolut iue , diuinatio pe r ío r t e s eos-
It- hucn i i fpof i t ioni , feu d^monum imperio com 
fnifl ' iSjüIicitacíljVt vero in D e u m referuntur, no 
i J i c i t u m cft qu -pp íá per fortes d iu inar i .S .Thom, 
a.a.q .p^ 3r.8.& con t rage i ¡ t . l i . 2 . c . 154 .&inopu 
fculJ2 7.c.4.&; <¡.&ad Ephef. 1 .Ic<ft.4.co!um.2. & 
íic improbantur fortes ¡nc.fortcs .2 5.q.5 .ác in 1.1 
t i t .X3.par .7 .Qi»ando autero iudicium fortis fit l i d 
tura, ¿c multa in materia antiquoru m , & rooder-
norum humanarum. ac diuioarum 3c Vtriufque i u -
ris literarum aggregata comperies per Andr . T i -
raqucll . de iure priraogenioruro. q . 17. i n . i . o p i -
ruone. nu tn . i .pcená autemclerici forti lcgi ponit 
l o a . Bernar in p r a x í canoni. crimina.c.Soctilegi. 
100. in ordine. Se qux poena fit de iure canónico 
& ciui l i contra Laicos , ponit Sylucft. P i c r i . in 
í u m . verb . fuper i l i t ío .q 11.poena mortis infertur 
de iure rcpni.l .3 .tit .23-par .7 .1. 3. in pragmat. re-
gum. C a t h o l i c o r ú , 8c dminationibus credens eft 
quodammodo hacrcticus. M o n t a l , in rfpcrto.ha-
r ü l c g ú ordi.verb.diujnacorcs.dcclarat. l o a n , A n a 

n í . i n rubric. de h x r e t . n u ^ . c o l . ? . c ñ tamen notan 
dum quód hcet diuinationcs 5c fortiiegia fine i l -
l icita.noninducunt hzréf i l iabcm?nifi quando ta* 
iespotcntiam D e i a p p ü o n t daemoai, cumomnia 
á Deo fafta runt .c .epi ícopi .26 ' .q . i . r .o autem í¡uá 
do non atrribunt ciabolo,nec t i credunt, vt qux 
darn pocula a m a t o r i a , h a i u f m o d i loann» Anan, 
in rubri . de haeret.ecl^.quo fic,quod de liis ñ o c o 
gnofeunt inquifit 're^ hxrcttcíE ptauitatis,nifi hx 
rei'im fapiant n ían i f Oe-cap.accuiatus. ^.fané. de 
ba-ret. l ibr .6 .vbi Bonifacios a i t . Sané cum n e g ó -
t m m fidei ( quod funjinc prmilegialum exi i t i t ) 
per oceupationes alias.n*- r. debe.it ;n pt diri p e í -
tis inqui í i tores haírctifíe á fede A p o U o l i c a d fpu-
tatijde diuuiationibus,2ut l o i t i k uijs.mfi h e r v í a n 
faperent , maiu tc í ie intromutere ie ?ion debent. 
nec puniré talia exerccmcsjfed relinquere íuis iu 
dicibus puniendos. A d i d c m efi addcndus G o n -
dií lal . á Vi ' Iadiego contra h^ret ic . prauita.q. 5?.. 
c o l . 1 nimi.3. 

<f Q u o fit,quod iíH diuinatores, fortilegi & hu;uf 
raodi, fi viles perfon^ lint dt- iure canónico dutn 
tarnen hare t i c i non fintfuíligantur,fi tamen no» 
biles fint, poena perpetui carceris debent damna-
r i . R o m f ingul .6Ó7.& ibi Nicol .P igc inadditione 
per text .quem fing.reputat in ccon t ra idolorum 
l ó . q . ^ P a o o r . i n c i . co l . i nu. defortilcg.citat ad 
hoc,quod crimen iftijd e(l ecclefiallicum. H o d i c 
pubbce de honefunt fuí l igando delinquentero, 
cum mitra, & vngitur m ; H e , & plumis Circunda-
tur .ác ponitur in ícsla ad ío r e s epsícopi vt deluda 
tu ra puens, vt confuctudo recepit íecunduir? P a -
nor m c. 1 .de foruleii; per tex^in c . e p i í c o p i . a ó . q . 
5 . ibi , Se fi iliquem vi rú , aut 11 ubcrcm huiufcemo 
difceleris feaatofemíilüchíátít , tu rpuerdeho-
ne í t a tum de parochip íuis dcijciant. 1. 4 . t i t u . 5 i . 
par.7.ad íin.ib!,« (» poner deshünr* tM enla pao' 
ta 3 oto defnnda» fayendolo cftar ai /0/, yntandoio de 
miel, para que h c&man tai mofeas ai gané hura dei día» 
tex t r in ca.de benedicto. 32.q. i .Rcfolut io e rgou i 
praefenti delifto fit quod fi fit elcricus fecundum 
deliftiqualitatem iufpenditur , v c l dcponi'tur ar
bi tr io iudicís .c .non o p o r t e t . i ó . q , ^ . Panormir. in 
c . i . & 2.de fortilegijs loan .Ber . in praxicanonir-
ca.cri.ca.100. refetens notabi'e didurn Pan.in d i -
fto,c.2.dicentis,quod in poena imponenda fo r t i -
legis, vel eos confu^entibus, debet animaduerte-
re iudex ad qualitatcm, Se quantitatem d e l i d i , Se 
fecundum hoc pcenam imponcre , quand. que a, 
cerrimam quandoque grauem^uandoone leué. fe 
qm'tur Pan' . Gn l l and / in t r ac l . de í l ir t i íeg. quxr t . 
a . to l . s .Hodie eít vidcndum decrctum cínci l i j La 
tcranenfrubLeonc. «o. celcbrati. in 9.fefsio-vbí 
dsfpofitum f^^c lcr ic iqui . inucnt i fuer in t culpa-
bilcs in íorci legijs , per iuuocationcm dxmonuin 

mean # 
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incantat ionibüs, ac d iu ína t ion ibus , í upe r í i i t í on í -
bus53rbitrio fuperiorú infamia notcntur . S i vero 
n o n d e í t i t e r i n t . d c p o n a u t u r , atque m monafte-
rmad cempus arbitrio fuperiorü praffiniendum 
detrudantur, beneficijCque <Sc officijs ecclcfiaíli-

priuentur, 

f L e y . X . Que fe faga pefquifa fo 
bre omexílio^ quema, o oíro de 
litfoque acaejcme. 

É Fuero; 

C1S 
laicus vero fi 
fenius íi t ver-
beratur , íi l í
ber pceoa per-
petui carceris 
punuur . capi' ' 
tulo contra i -
doíoruíT! . 2(5. 
í j u x f l i o n e . f. 
L u d o . Roma , 
fing. 66o. F e -
Uixi incap i tu l . 
c ú m fit. num.c, 
20. defor .com 
pet . fub íeruo 
etiam vilem i n 
t e l i ige , & fub 
libero nobile. 
E t vltra, hoc 
poteft iudex 
ccdeliafticus 
dehoneftare 
eum cum m i 
tra , vel aiiás 
ignominiofe 3 
ve fupra hab i ' 
t um eft . lu rc 
autemciuili pe 
na ígnis mor í 
debet. I. nu l -
l u s . C . de ma-
ledi. gloíT. ne-
jno. C . eo. t i 
tulo . 1 . 3 . in 

V a d o o r n e -

z i l I o i O q u e 

m a , o o t r o 

m a l e f i c i o f u e r e f e -

c h o ; y a l g ü h ó b r e a l o 

q u e r e l l a r e a l a j u f t i -

c i a , í i l o q u e d i x e r e l o 

q u i f i e r e p r o u a r f e a 

o y d o . E í í d i x e r e q n o 

l o p u e d e p r o u a r m a s 

q e l a l c a l d e f e p a l a v e r 

d a d fi e l d e l i f t o f u e r e 

h e c h o e n v i l l a , o e n o 

t r o l u g a r p o b l a d o , 

n o l o o y a e l A l c a l d e 

f o b r e e l l o 3 m a s p r u e -

u e l o q d i x e r e fiquifie 

r e 3 o fi p u d i e r e , e fiel 

prag. Regum 
C a t h o l i c o . l . fin. tit.23.par.7. quze legesReo-ííe, 
quáuis mortis p o c n á / i m p l i c i t e r iníügant5iníe!i i l 
gendxtamen funtde morte qualifkata ignisper 
d i a á . l . n u l l u s . C a r t c r ü inlamijs poenanon eft mu 
taca ctiá de cófue tud ine ,nác5c temátur , ficut h&c 
t i c i .Cxte ra fortilcgia fi harrefim &piat ,v t hsre íis 
pun i r idebé t5v t iá íupra á ic iá c([,ex Pau.Gri l Ian. 
q . n . e n a m per inquifitores hasreticxprauitatis. 
Panormi t . inc . i .defor t i leg . alia vero í ecundúfa 
¿ b quahtatem pun iü tu r vcrberibus.mitra velalijs 
pocnis i g n o n n n i o í i s l l u e a iudice ecclcfiaftico R-
« e á lecubri , t ú abíque dubio hoc crimen fit mix 
t i fon .arg .? lo l .& quae ib i tradunturin c . i . de of-
h . o r d m . btef t noundum^or t i l egus maleficus 
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aut íncanta tor , vel fi cum iílis maleficis verfa 
retur poterit á patre exha-redarigl. & c o m m u n i ¡ 
in ca.quinta vallis. de iur. iur. l 4.«Sc ibi Greo-.Lo 
verb.^fttej-efec/jz^cro.tit. 7. pa r . 6 . i b i , Otro/ide^[ 
mos, que el padre puede deiheudaralfijo J¡ fuere fecbi". 

tfro, o encanta-

f e c h o f u e r e e n y e r - < r % W ^ 

m o , o d e n o c h c j c l A l | 0 b f & vi-

c a l d e f e p a l a v e r d a d p i . 

p o r p e f q u i f a , o c o m o tador' ad hoc 
4 ^ 3 i - r t ^mdlcantur in 
n í e j o r p u d i e r e , C í l e l cantatores ex 

q d i o l a q r e l l a d i x e r e 

q n o l o p u e d e p r o u a r & ex t r ao rdú 

p e r o fi l a t a l c o í a f u e ^ T e x ^dma: 

r e f e c h a q u i e r e n v i a f Lot f ^ f * * 
-j, . 1 re a la juftkia. 

l i a , q u i e r e n y e r m o : AccuCms a ü -

q u i e r ¿í n o c h e , q u i e r ^u,em ^e h ? m í 
J . ^ i cidiojocvolcns 

d e d í a ; e n i o g ü o d i e - probare dcU-
r e q u e r e l l a a l A l c a l -

d e : e l A l c a l d e d e f u o f nem ex iudi-

ficio f e p a l a v e r d a d 

p o r p e f q u i f a 5 o p o r q u ' ^ t , ne de 

d o n d e m e f o r l a p u - T ^ T & Z 
d i e r e f a b e r , p o r q u e caura> Pr¿uan-

^ 1 p i dus fitoffieio. 
r a Z O n e S q i O S i C C n O S Vt habetur itt 

m a l o s y d e f a f f u i í a d o s i a c rcsiacorn-
„ v y ftitunone. fa-

n o q u e d e b l i a p e n a , dun t d i á a in 
1, 1. fupra íífo 
t i tu . & Panor-

mí t . í ncap .deh í s , nu ra . 7 . d e accufatio.adde.l.108, 
in l ibro ftyü. 

b «S No qnedsn fin pena. Intercft ením r e i p u b l í c x ve 
deíifta inulta non mancant. 1. ita vulneratu?. í í . 
adlcgem aqu i l i .&inca .v t fame . defententiaex-
com.quiafi flagítiofi non punirentur daretur occa 
fio delinquendi, & ciuiras eííct fine pace , in qua 
tota gubernatio 8c ftatus reipublic.T confiífic. & 
feditiofi funt e x t e r m i n a n d i á repúbl ica , nec i u 
dex in hoc ¿chet e í T e n e g l i g e n s ^ u m i u x t a r e í p o 
fum V l p i a n í lurcconfult i . in 1. congruit.fF.de of-
fieprasfid. id í i c r i o p o r t e t . C o n g r u i t f ÍBqtíít)bo<. 
no & gran ipra- í id icurare , vt pacata atque quieta 
prouincia fit, quara regit. Q u o d non difficile ob -

tincbic 
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t l n e b í c fi f o l í a l e asrat, vt itKÜls h o m í n i b u s p r o u i n 
cja carear, colque conquirat N a m & facrilegos 

Iátroncs,p-lagiar¡os, fures, conquirerc debct , 3c 
^rout cu i íquc deüqucr i t , in eum 3niit?aduerterci 
rtccptatorcfquccoruaa c o e r c e r é , fine quibus l a -
tro diutias l a -

| Ley . H . c o m o fedeuefi 

Ztr pefjuifa general per 

m á n d a d o del 'Rey» 

% Fuero. 

I n o s S n u e 

ftro o f f i -

c i o e n t e n 

d i é r e m o s 

c j c ú p l e a n u e í l r o f c r -

u i c i o m á d a r e m o s a f a 

z e r p e f q u i r a g e n e r a l 

f o b r e e l e f t a d o d e a l 

g u n a c i u d a d , v i l i a , o 

l u g a r . L o s d i c h o s d e 

l o s t e f t i g o s y l a s p e f . 

q u i f a s f e a t r a y d a s a n 

t e n o s , p o r q u e n o s I a $ 

m a n d e m o s v e r : y n o 

f e a d e m o f i r a d a s a ó -

t r o a l g ü o . P c r o fi m á 

d a r e m o s h a z e r p e f -

q u i f a f o b r e a l g u n o s 

h ó b r e s f e ñ a l a d a m e n 

t e ^ o f o b r e f e c h o s f e -

ñ a l a d o s , q u i e r f e h a -

t e r e n ó poteft 
C o n c o r d a r . 1. 
i5 . t in i ,4 .par t . 
3. de bono pa-
cis nmlta ferí-
bit D . Auguf. 
i u f e rm. 169. 
efe t cmpote .& 
H c n r . M a u -
rorum ordinis 
prafdicatorum 
in fuá apolo
gía cap. 14.1 n -
cip . foeliecs 
pacifici. f oüo . 
78. columji.?,. 
c .n i f ie í fent .de 
pracbend. d i -
x i i n l . j . g l o . t 
co l . ^Sp . t i tu . / . 
l i b . 3 . a rd . fup. 

5 u * . x i . 

J* general, i n * -
qui í i t io fit CX 
rocío iudic isof 
ficioinquiren* 
t i s . l . congrui t» 
ff.dc of f ic .prx 
í í d . l . 2. $. íl 
pra:fens. ff.de 
m a g í í í r , con-
ueni.l.i.$.qU3B 
fiionem, íF. ad 
Sy l lan i . cap. 1. 
de off íc .ordin. 
vnde eft dicen 
d u m , quod h -
uc inqairatur 
p r imo m ó t u iu 
dicisfiuc ad pe 
t i t ionemcuiufcunquc, inquifi t io tamen femper 
iudicis o f f i c ioexped i tu r . g lo í í . in capitulo qua-
liter &: quando.de aecufation. hoc veroíudic is of-
ficiumnonpoteflinomni cafu & crimine exerce 
r i .nif i i n certis cafibus fecundum difpofitioncm iu 
ris ciuií is . quos c x p ü c a t Ba ld . in praft. fuá t i tu l . 
quxf i ionesc i rca inqui f i t ionem.q . i .nua i .a .qucm 
i b i vide & i n q . a . v b í q u x r i t vtrura m o n u o aecu-
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fatore í u d e x de i l lo delifto pofsit per tótótMj 
nem p r o c e d e r é , & contludit po í í e , fi taiis ert ca-
fus, de quo poteft i cqu i r i . mortc emm ^ ludic a 
eft foluíú l í o m t n i 1. m Sy l lnm.&ideo í t t 
rum i n c h o a n d ú cf t . l . l ibcl lorü.S. i .o ff. de aecufa-

n o n t . B a r t i n l . 
. { ííue contra. 

S a d e n u e f l r o o f f i c i o , quía Hautia^ 
D v " i t * n u m . c o l . s . n ü . 
q u i e r a q r e l l a d o t r o . ^ ( e ^ M 

A q u e l , © a a l l o S C Ó t r a l íber agnoíccn 
• o r v 1 d i s . & B a l i . l o -

q u i e n r u e r c r e c b a J a co p r i c i t a t o 

p e f q u i f a b a y a p o d e r <í. 3 - q u i t a n 
1 1 1 i tollatur p r o -

d e d e m a d a r l o s n o m ceíTus inqu i í i -
b r e s d e l o s t e f t i s o s : e fitionis í u P c r ; 

# O uemente aecu-
l o S d i c h o s d é l a s p e í - fatore?de quá 

q u i f a s . p o r q f e p u e d á 

d e f e n d e r e n c o d o f u q u i f i t i o . $. 4. 
i 1 1 • Sed cum inqü í 

d e r e c h o , y d e z i r c o n fltio flt ^ 

t r a l a s p e l q u i f a s , e t e $ 0 $ * * * 

i t i g o s , e a y a n t o d a s ac fit remedia 

l a s d e f e n f i o n e s q u e o r d i n a r i u m n s 
1 1 1 dcbet t o l l i p c f 

d e u e n a g e r d e a e r e - áecuía t ío i íem 

c h o . f M a n d a m o s q ^ M l l 
r c? . t ^ tero, vt d i x u n 

l e r a g a m q u j l i c i o n e fuperioribus. 
p e f q u i f a p o r l a s g u a r 
d a s d é l a s í a c a s d e l p a ^ íu re 

d i r J regio non tfk 
e l a s c o f a s v e d a - pe5ftTlifla ge ¿ 

d a s : y p o r e l A l c a l - ncralis i n q u i -
1 t ' j 1 1 r r fino text . eft 

d e l a s d i c h a s i a c a s i i e h i c & i n i . 5, 

2 Ú f e c ó t i e n e e n e f t e l i ¡ " P " ^ . 

b r o e n e l t i t u l o d e l a s & mre titiíK : 

f a c a s y c o f a s v e d a d a s f e c u s t a f í i e ^ é 
J mre canonice. 

Panormitan. 
i n cap i t i tu lo . qualiter & ' q u a n d o . 2 .numero, 
i i . d e a c c u r a t . & i b i numero. 1 t r a d a t quando 
inquifit io gencralis deiurc ciuil i fit perraifTa. 

b f Ayanpoder de demandar hs nombres. Ante rclpon 
fioncmreifaciendacftfíbi copia capitulorutn de 
quibus inquir i tur , & ei danda, vt facultatem ha-
bcat fe defendendi in contrar ium, vt hic habetur 
& o o t a t B a l d , i n p r a f t ¡ . f o l i o . a 6 . c o l . 4 . n u m , 4 . t i t . 

' quac í l io -
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quxf t íones cír 
ca inquifitio -

f u s h e r e d a d e s ; p e r o 

q u e f e h a g a , y p u e -

L i b r o . V H I . 

O R d e n a m o s q 

n e a u q u ^ u o . _ „. p c f c j ú i f a H O í e 

l pernotan. p U e d a h a z e r c o n t r a 

re. de i | í t o ¡ & a q u e l l o s q m a l d e z -

homina t e f í i - m a r e n l o s t r u ñ o s d c 
ü m í ape r i n 
famia , & at-
teftationes ívit 
publ ica neis, & 
cxccpttoncs & ¿ a f a z e r p e f q u i f a 
defcníiones de -i ¿-
benc eíTc í a i - c o n t r a l o s t e r c e r o s ; 

reo , tam f e r T U n f e c ó t i e n e e n 
i n principal! , t i 1 ^•4, 
oudm contra e í t e l i b r o C D e l t l t U -
t e f t e s » ne í n - i o d e l o s d i e z m o s . 
nocens contra 
vericatemgra- I , N t e n d i e d o q U C 

c o p i e a n u e l t r o 

& quando. & f e r u i c í o y a l b i c y p a 
capit . o l í m . de - A /1 J i 

aecufatiomb. c i f í c p e í t a d o d e n u e 

B a i d . vb¡ fu . ftfosReynos:acor pra , firmaos 
i ta feruari. i - d a m o s q u e l e a d e p u 

ftam. 1. dtac t a d o s p o r n o s e t t c a 
lacobus S e p - - 1 » t 
t ímacenfis í in d a v n a n o v e e d o r e s 

í n í i í t u t i on i - I v i f i t a d o r e s d e p r o 
bus C a t h o h - . . * J 

c i s . capit. 62¿ u i n c i a s d e n ü e i t r o s 

™ . V u V : r e y n o s p a r a q u e v e S 

ric ínqmfmrs c o m o f e c u p l é é a d -
in crimine ncr • «n i n 

ifando fodomi? m i m l t r a l a n u e l t r a 

cft copia t e f - j u f t i c i a . - ^ p a r a l a s o -
t ium reo dan» r V , r • , 
da. i . s r . i n t r a s c o l a s q l e c o t i e -

pragmar R e - n g e n e f t e l i b r o e n e l 
gum C a t h o h - • i i i 

rum. t i t u l o d e l o s v í f i t a -

d o r e s , 
K d e n a m o s q u e l o s q u e e m -
b i a r e m o s p o r p e f q u i d o r e s 

c o n t r a n u e f t r o s C o r r e g i d o r e s , o 

A f s i f t e n t e s n o p u e d a f e r p r o u e y 
d o s d e C o r r e g i d o r e s : f e g u n f e c ó . 

T i t u L I I . 

t i e n e e n e f t e l i b r o e n e l t i t u l o d e 

l o s C o r r e g i d o r e s . • 

O n t r a a q u e l l o s q u e l a s n u e f . 

^ t r a s r e n t a s y p e c h o s y d e r e 

c h o s p o r a r t e , o p o r d i c h o , o p o r 

a m e n a z a , o e n o t r a q u a l q u i e r 

m i n e r a , o p o r c o l u f i o n h i z i e r e n 

q u e v a l a n m e n o s . M a n d a m o s 

q u e l a s n u e í l r a s j u ñ i d a s d e l o s 

l u g a r e s d o n d e e ñ o a c a e f e i e r e 

p r o c e d a n l u e g o fin t a r d a n z a d e 

l u o f f i c i o a f a z e r y f a g a n p e f 

q u i f a > e i n q u i í i c i o n , y l a e m b i c n 

á n o s , f e g ü i l f e c o n t i e n e e n e ñ e 

l i b r o e n e l t i t u l o d e l a s r e n t a s y p e 

c h o s y d e r e c h o s . 

T I T V L O I I . 
d e l a s v í u r a s ' 7 v 

rt ' . . . U ¿ S i • '•• . n X í i R í hírúrt 

a f t ) í las yfuras.VlLmx carné cft omni íege repro 
l^atú & dánü in fc f é s rci|>ubíicae c u i r f ^ u o r e t í u b 
ftántias {ubd i to rumj iux tá i l lud jLuciní. H i n c v f u 
ra vorax auidurn omni te r t ípore P ¿ n ú s . capi
tulo, i . de y fu . lijj.e.Ideo c r a d t a r c o p d r t e t p l c m u í ^ 
hancma tc r i á jdc qua vbique agitur í i ientio álegifr 
latoribus vt p a t c t . E & C . de v íu . & in decret. 
% 4 | & in decrctalibus,Sexto 6c C l e m c n t í n i s . P r o 
declaratione aute inqu i rendü cíl .vfüra vnde d ida 
& q u i d í í r . E t qag dj íFerét iaí i i ínter vfurá&f^nus? 
I t é quádo y íura íucccda t loco i n t c r e í T e ^ qua1 re-
quirantur V t e x i g i p o f s i n r . G a p i t i f q t í e . j . & c ^ a l u 
briterjde. víur.d<relarantur ? depoenis etiam vfura 
r iorum agendurrt c í l , ¡tern etiam de arte carapfo-
ria,vtrutn l icita ficf Prccrcrea tradabitur materia 
contraftus cenfuum feu t r i b u t ó r u m ret l iai íbi l ium 
veí ad vi tam, vc l ad tempus aliud i ínufatü v t r ú m 
fit iuftus& ab íque labe vfurs ibique i i i t c ^ r e t a n -
tttrextrauagan.i . 8c 2. dcempt io .&: venc!it¡o.in-
tcrcorarauneSjScleges hu ias regn i .Venis i^do ig i 

QR t u r , a d pr imam quacOioncni dicinuis vfuramab 
— ' v f u a r r i s d i a a m . i d e í í pecunia; : nara pecunia Ic-

- - ' - ^ - i r * , - cundum 
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cundura P h i l o f o . i . P o l i c . inuenta ef} commuta-
tionis,Sc translationis grana, vt quia d iffiaíe erat 
res DeceiTunas ad vfum vitx deportare ad loca re • 
mota.conucncmnt ementes Óc vendentes authx)-
ntate P n n c í p i s , vel Ke ipub . quód ficret numif-
ma xremnjferreufn.argenteum, vel aureum, Se m 
í l gnum rerti valons & ponderis cudebatur, k a 
impriraebatur numilVnati cha raae r , ve l imago. 
v t i n l . i . i n p n n c . f f . d e contrahc.cmptio.Sicenim 
de numiüna tecenfus quíefiuit Dominus M a t t h . 
22 .Cuius cft imago hxc 8c fuperferiptio? V e r ú m 
q u i a á pr incipio & antiquitus pro roaiori parte 
í icbat exaercCexaere emm erat pecunia , quam 
vidua obtul i t in Gazophylac ium D o m i n i Luc . 
2i . ) idc¡rco víus pecuniaCjin vfura dicirurvfus ^ris. 
Card i . in fumma . i4 .qu3ef t .3 .ar t ic . i .nume.2 .Ho» 
í l ien. in fum.De vfur. $. V n d e dicatur. vel ab vfu 
reí fecundúm eutn. E t loan, de Anan i . ín rub. eo. 
t i tul colum.2.nume .3 .d ic í t ,Vfuraeí l , q u x datur 
proprcr vfum pecunia;. E t intell igit pecuniae, id 
eftjcuíuslibet rci numero, pondere, vel menfura 
exiflentis .Et fie dicitur V í u r a ab vfu rci ,vel aeris. 
Ve ld ic i tu rab v rendo ,dup l i c i t e r . P r i m ó , quia 
vfura in augmentum pecuniae v rk velut ignis , & 
inflammat affeftum víurar i j , diecnte beato A m -
brof io in t r a é t . d c T w b i a , ca. 6. q u ó d Vfura vrum 
requ i r i t ^ t adurat 6c inflamraet. Sic enim crefeen 
te vfura ,cre íc i t in vfurario aflEedlus pecuni* in i n -
finitum,vc P h i l o f o p h . i . P o l i t i c . inquit . Pecunia 
cn im non eít terminus, nec finís. Auarus nanque 
qualis cft v íUranus ,non rcpletur pecunia, E c c l . y . 
Secundó^quia i n vfura cft vrens ignis^coníumens, 
Scdeuorans facultatcs, & fubftautias pauperum, 
á quibus per vfuram extorquetur pecunia, & ex 
hoc vfura vorago dicitur. V n d c Ambrof i . in tra-
élat .dc T o b i a , cap. 11 . d i d t , quód vfura fubftan-
tiarainopis Se pauper ís deglut i t , & quaíi raarc 
magaum omniaabforbet . B c n c ergo yfura dici
tur ab vrendo. V n d e non immerico Lucanus cem 
cini t . 

Hiac yfura vorax, anidum omni tmporefoenus. 
capitul.i.de vfur.libro 6 .vbi dici t ,víurarurn vora-
g incm, quae animas deuorat, & facultatcs exhau* 
r i tcompcfccrc volentes. f Differentiaautem ín
ter Focnus & vfuram íux ta vtriufquc iuris dofto-
res ca c f t , q u ó d i l la tanquam ínferius Se fuperius 
fe h a b e a n t . q u ó d feilicet Foenus duntaxat pro vfu 
ra ftrííle fumpta vfurpetur pro eo , quod ex folo 
mutuo iniuftcaccrefat : Vfu ra autera accipíatur 
cxtenfius pro quocunque augmento ex quocun-
que contractu, ctíam d u m l í c i t u m fit. V t íi quid 
credita pecunia vendidíft í , & quia deb í to r in mo
ra fuí t ía l iquiá t ib í r a t ione lue r í ceíTantis auftum 
cft, accefsio i l la , vfurana quidem eft, non focnc-
bris. í t a h a b e t Paul , lu r i í confukus in 1. cum a u í . 
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dam.'$. fipupillo.ibi,, V f u r x e n í m non propter 
lucrum petentium ¿ fed propter moram non fo l -
ucntium ¿nfliguntur. ff* de vfur. Sed-aliquando 
vnum fumitur pro alio. I. pecunia' í a n e b r i s . in 
pr inc. ff. de vfur. Se ín 1. Gaius Seius.eodeir.titu. 
<Sc in capitulo.i .de vfur . l ib . í . vbi Focnus Si víura 
r c c i p r o c a n t u r . P l e r ü q u e Foenus pro vfur.i, & eco 
uerfo vfurpantur. vt Hotomanus libr. t . de víiiris 
capit. i .docet,(S£ Domi 'Sotus l¡bro .6. qnaeílio. u 
articulo i.de iuf t .& iur .Et vtpeftus pompeius & 
Gel l ius fc r íbun t jFcenus ab eo d i í h i m , quód qua 
íí foetuca qusedam pecuniae l i e .Vnde intcllige F ? 
ñus e l l e , p r o p r í é a c ípcciat im accepto nomine, 
lucrum i l lud ,quod qms captat ex nuda pecunia, 
veluti cum Menfari) (quos campforcs,feu banca 
r íos no í l r i vocant ) pecuniam mutuo dant, non 
v t accipíenti comoaodent, fed vt índe lucrum au-
cupentur, ex quo etiam i l lo rum quaeftus Lat ine 
Foenus dici tur^deft j foeturá, íeu partus pecunix . 
Vfura auteni cum ab v íu appellata fit, aliam vira 
atque fignifícationcm ab hae notatione rc t ínu ic . 
Vfuram enim qui petit , ipfum quodammodo 
vfura petere v ide tur , quippe quae eius p e r p e t u ó 
remanfit,nec vnquamcuique ab eo datus aut c o n -
ceífus eft:qucm quidem vfum , quia repetere non 
poteft, vtpotc c o n í u m p t u m , eius petit ¡eftimatio 
ncm ac pretium : vt cum emptor jrem tradí tarn 
pofsidet,nec tamen pretium e x o l u í t , itaque con* 
t í a vendiroris voluntatem vtitur pecunia, pote-» 
rit venduor exempto adione ,non dice vfum co n 
fcqui, quia Confumptus cft , fed cerré x f t imat io -
nem ill íus.l .fin.ff.de per ícul .& commo, reí vendé 
l , lu l íanus .$ .cx vcndito.ff.de a d i o n . empt. E t fie 
¡Foenerator agit de lucro captando , vfurarius de 
damno vitando contendit. vt explicar H o t o m a 
nus loco p r o x i m é citato pagi .4. V f u r a & Fcesms 
idcmfuqt p r o p r i é loquendo, nifi q u ó d verbum, 
Vfura,lanus in iure patet , quia Focnus non c a p í -
tur nifi pro víura flriélé fumpta in mutuo, capi. G. 
íoencraberis h o m i n e m . i ^ q u a e f t i o ^ . f A d fecun
dara quxf t ioncm, in qua quarebatur , quo tup iex 
vfura reperiatur? Refpondeo quód d ú p l e x . N a a i 
vno modo vfura la rgé fumitur pro accefsione ve l 
augmento fuccefsiuo fortis in quantitate c o n í i -
ftentís, ex quacunque caufa, ctiam abas quam ex 
mutuo debitae, puta ex caufa vendit ionís Se tradi 
tionis[rei.l.Iulianus.$. ex vendito. ff de aftionib. 
cropt. í b í , ex vendito aftio vend i tor i com petit 
adeaconfequenda , quar ei ab emptore pra 
oportet. Veniunt autem in hoc i udk io infra fed-
pta.In pnmis pretium quanti res venit;item vfu-
racpwtij poftdiemiradi t ioms: namcumre e m 
ptor f rua tur^quis f imum eft cum yOtras pi 
penderé I.curauit.l.fruaus. C d e a a i o . c m u U z 
C a e vfur. vel dotis SÍ í a í c ep to rum onexi 
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oi r r . l . cüm pof t . fv fu ras . í f .de mre don . t c x . 
elegaósiii capit.Salubtitcr. de vfur. D e cuius. m -

tueftvidendus Hie rony . Cagtiol . m rep. 1. 
a .nu- .ner .U.C.deaaion. empt. ¿k C h a í l . i n c o n -

l3urguad .rubr . ') .$.23 .fol . i93.nunKr.22 .Ca 
Jleli . in l.29.verb. Qnifiere. in legib. T a u r . H i p p o -
iy tus fmsu i . sóo .Sc r ib i tu r apud Legi í ias . num .4. 
E r h í b e t u r a d (íngul. Matr i ief i la . 49- Per G a b r i . 
Sarai.numeE.17.Ec latifsinie Couar r . l tb r^ .Vavia^ 
rum r e ío lu t . c ap i t u l . u E t i n f e n ü s fuoloco d i í p u -
tabitor.Item etiam in cat ibüs ,quibusdici ' t gloíla. 
iicitaui elíe v íuram in gloíT. fumm;i4 . quEcüio.^ . 
verí i . N1Í1 in qu inqué caíibus. V e l propter mora 
i n bonae fideiiudicijs,legatis,&fideicommi(sis,l. 
qui íoUdum.ít .de lega.2. N o t a t u r í n l .mo ía . ff. de 
vfur. Al iquado etiam íumi tu r largifsime pro o m -
n i iniufta íupe rabündan t i a , líue debeatur quanti-
taSjfiue non,vt in capit.putant,i4.quasfi:.3.quem 
refert ex D i u o H i e r o n y m o l u o Carnot . i ib r . fui 
Decreti .3 .cap. l ó o . S e d q u i a in totoiure non legí 
t u r i t a a c c e p i , o m ¡ t t e n d u m e f t . H o c a u t e m pr imo 
modo prómifcue 8c crebrius in toto iure c m i l i ac 
pitur,vc per M o l i n e . d e vfur .quxüi .74 .^ r Secun
dó víura t i r ióte & proprie accipitur pro eo quod 
accedit vhra í b r t e m principalera in mutuo, v t i t i 
I . l l t i b i dcccm.in princ.ff.de paft.l .rogafti.^.fi t i -
bí.ff.ri cer t .pe t . l .ha¿lenus .$ . f ina l . f f .de conft.pe-
cu.I.31.& G r e g o r . L o p e z t i t u l . n . p a r t i r . 7. Vnde 
h o c l o l o c a í u d i c i t u r Foencrator, debitor vfura* 
rmSjSc pecunia fccnebris.l.foenerator.ff. de naut. 
foena. i .debi tor . l .pccunía . f f .de v í u r . l . i , C .dehis , 
q a i e x publicis rationibus mutu.pecu.accep. l i b . 
io .Patet ,quia pecunia dotalitia^vel per c m p t o r é , 
a u t q u e m á i s q u o q u o v e r o t i t u l o , alias quam ex 
mutuo dcbita^ioii dicitur pecunia foenebris, e t iá 
íl ex mora veniant vfurae, prout nec dicitur p r o 
prie focnus, niíi in folo mutuo. Ifto cafu proprie 
6c p lañe milirant leges huius t i tu l i , & fanaiones, 
& poenae contra víürarios ¿cvíuras ftatutx & I .9. 
t i tu l . 13.par. i.Sc 1.4.titulo ó .par t i t . 7 .Tert io funt 
practerea q u í d a m víurac interpretatiuar, f eup rx -
í u m p t m x . Q,uotiesvidelicet contraftusnon clt 
iniormarautuijfunttamenfufficieiucs probat io-
nes fraudis exqui f i tx ad oceultandum rautuum 
& vfuram, vt in cafu huius uoihx Íegis.-Sc in cap, 
ad noftram.de empt.&: vendi .& in l . f i n . t i t ü l 1 j . 
parr . f . Et quando quis vendidit rem ad creditum 
rnaion pretio , q u i m ve„didiflet ad pecuniam de 
p r a ^ n t i paratam,^ T á n d e m vfura proprie fum-
pta ce rormabter eff pro eo, quod propter ipfum 
iHucuat ionisof í icmm tantum fine al.a iufta caufa 
cx.g. tur . Ethuiufmodi vfura qt̂ -e dicitur forma-
2 i s , c í t i n h o n c l c a , v u i o f a , & f e m p e r e f t c o n t r a n a -
turaa i rau tu i ,quoddebet efle gratuitum, í u x t a 
l i m d L u c . ó . M u t u u m date, n ihi l inde fperantes 
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cap.confuIuit.Sc capit . quoniam. & capit. quia ín 
onunbus.de vfur.capit. h foeneraberis. capit. pu-
tant.¿¡c cap í tu l .p le r ique .& cap1r.vfuramj4.quef. 
3.& capitul.mimftri .cum aliis.i4.quae(li.4.cap,ir 
quonia1n.47 .diftin.Clement.vn.de v lu r .& capit! 
i .eod. t i tu^fixod,22. S i pecuniam mutuam dede 
ris populo meo pauperi, qui habitat tecum , non 
vrgebis curtí quaíi exaftor , nec vfuris opprimes. 
E t Leuit.capitu.2 7.Pecuniam tuam non dabis ad 
v íu ram.Et Deuter .23.N0n fencraberisfratr í tuo. 
Et apud Píalmif tam Pia l . 14. Q u i pecuniam fuam 
non dedit ad v íuram. S . T h o m . 2 .2cqu3ef t íon . 78. 
arti. 1 .Vfura enim eff contra naturam, vt id quod 
eft inanimatum & artificíale, velut ipfum anima-
turn 8c naturale pariat. vt patet. 1. Po l i t i c . vnde 
vtroque tertamento eft prohibita. Lucas de Pea
na in l.apud eos. colunia.1. C . de debito, ciuita. 
l i b . 11 . D o m i . S o t o o p t i m é lib.6.de Iuftitia& iur. 
quaeftion. 1 .articul. ¡ .pagi '494 .veríic. H i s de no
mine vfüráe. E t varié defínitur á dofto. vt per C o 
uai ' . l ib .3.Variarum refoIutio.cap,2.vbi ipíc p o í t 
alios definitionem Vfürae in hunc modum afsi-
gnat ,& eam per partes dec la ra t ,nempé , Vfura e í l 
voluntas capiendi vltra Tortera lucrum aliquod 
tempore v i & caufa rautuiprincipaliter. V e l a l i -
ter Se fecundó fecundüm Doft i i . Soto . d i d . quar-
ífion, 1 .articul. 1 .pagin.494 .column. i . Vfura eft 
vfus pretium mutuatae rei. T e r t i o definitur ab 
Spccul. titu.de vfur.num.6. V f u r a , eft quicquid 
forti accedit, in tent ionc , vel pafto precediente. 
Ioan.de Anan. in capi tuhi .de vfur .Sum. Pifana. 
verb.Vfura. 1. in pr inc . E ft pro ca cafus in cap. fi 
foeneraberis. 6c in capitul .putant .Óc in capit.ple-
rique.<Scincapit.vfura.í4.qua£Hi.3. Q u a r t ó , Vfu 
ra eft lucrum ex mu tuo , pafto debitum vel ex 
adum.Sum.Rofe l . i nve rb . Vfura . i . in prin.Q^um 
t o , V f u r a eft quodtunque rei mutuataeaccedic 
ipíius rei gEatia aftione interpofita,vel hac inten-
tione habita in contraftu , vel aftione habita 
ex pof t fa i to .Hof t icn . in iSum.de V f u r . / . 1 . A n 
gel, verb. Víura . 1. Nicolaus Nannus i n P o l y a n -
tea.verb.Vfura. Sed míufficiens eft, nam aliquid 
poteft accederé forti , quod non fit s f t imabí le , 
quo cafu non erit vfura.ergo,&c. Sexto definitur 
Vfura eft lucrum xftimabile ex mutuo pnneipa-
liter intentum.ConradJib.de contraftibus.q.a 1. 
Gabriel in.4.fenten.diftin(ft. i ^ - . quaeft. i i - H c c ^ 
communis fecundiim l o a n n . M e t h y r o n e m . t r a é l . 
de rcftit.titu.De rebus per vfuram acquiíi t is . P ro 
ba turLuc . 6. in capitu!. conluluit . de vfur. M u -
tuum date , n ih i l inde fpe ran tes .Sép t imo dc í in in 
poterit ftriíffe 6c (pcciatim fumpta, Vfuraeft prc 
tmm^cu potius aeftimatio vfus fortis conIumpt;c 
cum damno Crcdi tor ís , fecundum Franciícurii 
Ho tomanum traa.de vfur.Iibr. 1. capitul. 1. pag1' 

y.vbi 
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^.vbi cam profequitur &declarat. f Q ? ^ t / n i -
¿ t u s r e i pienori d a » d e b e r é c o m p u u n i n í o r t c 
p n n c p a l e m ^ a m q , extenuare, quia.rat.a mutu» 
nullum ^ftimabile eft recipiendum, fiuc ni pecu-
ma.Gueinfraaibus.cap.plenque.i-t . q u s í h o . 3 . 
Cafus eft de hoc ín cap.illo V ü i . d e pigno. & eap. 
cum contra.eod.titul.cap.quoniam, & capit. i , & 
caDi.conqucftus.de vfur.l. i . C . de pignor. 3^10. 
qualcgc cautum eft.fruaus, &Goaimoda rci p ig -
uoratx íortera ipfo íurc extenuare^ credicore per 
cipicnce.l. creditcn. cod. tit. 1.1. C . de d ü i r a f t , 
p igno. l .z .C.de partu pigno. <Sc omni eau ía . Bar-
tholom.Soci . intrad.regu.cumfalIcncrcgul . j . l . 
2 3.tit. 13.parr.5.1.a.vbi"Grcgorius Lopius in gl . 
p e n u l < c o d . t í c . i 3 . p a r t . s . l . i» vbi G r c g . Lopius in 
glo pen.cod.tit. 1 3. pait.f . Intelligetamencos 
frudus extenuare fortem, qui f u p e r í u n t c r e d i t O f 
rijdeduais cxpenlis fa^is í n i p í a re pignorata.l, 
empt .-r.vbi Bald. íF.de rci vend. A n t o n i . Capiei . 
d e u d o r j .num. 11.& probant prarmií la iura.Fm 
¿lus autem vniufcuiusque rei dituntur, qui dedu-
¿tis i m p c n í i s neceflarijs fupcrfunt.I. fruaus.fFJo 
lut. matrimo.l. li a Patrc vel a domino,^ fruaus. 
inrelliguntur deduais i m p e n í i s , qua: quaerendo-
ruoi^olligendorum, e o n f c r u a n d o r u í v q a c coroni 
g r a t i a f i u n r . g l o í T . i n c a p i . i .dc vfur.vetb.deduais 
& i n cap.grauis.de r e f t i . í p o l i a t . Tiraquel l . í i b i l , 
derctraa .^ . i^ .g lo . i .num.27^Couar . l ib .2 . V a -
riarum r c í o l u t . c a p 3. nutii.3. V/^Oi titul.2 8. parté 
S . g l o í T . i n . c a . c u m contra, verb.fruans.dc p i g n o á 
1.1 .C .de frua.5c lit. e x p e n í i s . Ñ a u a r , in manuali 
c o n f c í r . c a p i t u l . i 7 . n u m c r . 2 f C i r c a prarmifla 
dubitatur, V t r u m creditor fruaus rci pignori da
ta: non í b l ú t n perccpti,verurti ctiam cos,qui per-
c ip i p o t ü e r u n t , t c n c a t u r ín fortem coputarcí" V i -
detur quod fie , ex g lo íT. in cap ¡tul . cutn caufa.in 
glofl.fin.de o f í i . d c l c g . vb i fuper Vcib.cum frua i 
busindepcrceptis.dicitjVcIquipercipi p c t u c r ü c 
de rcfti.fpolia.grauis i 2 . q u a t í t i o n . 2 . n 5 l i c c a t 
& colligitur ex p'unbus adideitatis p c r A n d r e . 
Tiraqucll.Ioco ( u p r á citato. $. 1 y. glofiT. i . nu.28. 
Concludcndum igitur cft , q u ó d quando rem p i -
noratam nonlocauit obfraudem, ct iamfiex le-
ui culpa rencbitur ad fruaus pcrcipiendosrvbi au 
teai dolus & culpa deefhno tenebitur, p u t á . q u i a 
crat domus alicuius niagnatis, qui eam folitus no 
erat locarc^cl alius l o c u s , í e u oppidu. Sed fi eut 
ínfer ior i s , quitalcm domum locare crat folitus, 
tcnebirur ex C o l l e a a r . numero quinto.in capit. 
i .dc v í u r . v b i loann.Andrc . Cardi . & P a n o r m . á c 
Hofticnf. in í u m m . d e p i g n o . S » . quando efí icaci» 
tcr.vcrfirul.Sed nunquid creditor. £ t iftam p i r -
tcm probar G r e g o r . L ó p e z in.1.2. verb. Desfru-
ae . t i tul . 13. parr.y. dices c ó m u n e m cíTc opinio-
n?Hi ,quó d ccneat«r nonfolumdepcrceptrs . fcd 

de percipiehdis.Limitattamcrt vutuahtcr.vt dr; 
x i . A d u k m addc G r c g o r X o p c z . H i . U . . v t r b . ^ 
«Jor0f«c/<4.utul. i 3 . p a r M . Vx .ual.v i idci p o l i c í -
lor etiá no tenetur ad r e l t i t m i o n é í r u a u u , quos 
ex predio perciperc potiulfct t x fuá induíiria & 
artificio.I4Cisterum.vcrr1.1rnprobe.de reí vendic 6 

ff.fingul.íecundum Roma. in lingul .333. g lo l l . ) i i 
c a . c ü m . M . v e r b . l n d u í l r i a m a d c ccn l l i .Fac i t t c x . 
in capitul. 1 .ad í in .de in in teg . rc í i i . vb i deb i to r ,» 
quo extrahitur res,fruaus, quos labore indu-
íh ia fec ie bona fide,ex quibus ¡es ftíit fatta me-
lior,cos deber confequijncc defraudari dcbct .Er-
goc ted i te r non tcnetufdc fruaibus pcrc ipien-
dis abfque fuá culpa,cum fit bon r fidci ^o l i c i ro r , 
alias fecüs,ex communi kntenr ia g l o í r . quac com 
nmncm fententiam íauet in capitul . cum contra 
G u i l . ' e l m . v é r b . P c r c c p t u m . de p iguor i . l . a .C.de 
partu p ignOí & o m n i t a u í a . f Si crgo r e ío lu t io . 
A u t l o q u í m u r p o f t q u a m f u i t i n m a b fide , c^uia 
debitum erat ío lu tum, «Se pignus l ibe ra tum,^ te 
ncbitur etiatn de percipiendis. A u t ante Ubera-
t ioncm)& non tencbitur nifi de perceptis, fi fiut 
abfque fraude,vt íupfá d i a u m c í b Confirnia tur 
ex loanne de Imul . in .Ucum frruus. ^ fruaus.ff* 
d e l c g . i . v b i Alcxartd . dicit magis c o n i r n u i c í n 
fentent iám Bar. in l .domum. C í d e r e i v e n d í , v b i 
ídem firmar in addirionc ad ip íun i Bart , Et nota, 
quia fine refolurione hanc quacfiiunem reliquit 
plura citando Andre .TiraqueU l i b r . í . d e í l c i r a -
a u . / . i ^ i n g l o í T i . n u m . s S Eft tamen tiwtjndum 
quod in folutione decimar,noí» eft habenda c o n -
fideraria ad expenfas faaus rarione f r u a u a m , 
fedintegrx prediales funt foluendar í i n c d t d u -
a í o n c expenl 'drum,íecüs in perfonalibus. vb i e x 
pcnfjc deducuntur.tex.in capirul.Paftoralis.cap* 
cum homitles capitul.non eft in poie lh te .de de-
c im.g lo i í . in . l fi ^ patre ve la d o m i n o . f i n . v e t b * 
Drdua i s impenf i s . f f .de rc i vendi. Bald . inraar-
g a i i u verb.Decimjc vcrí iculo feptimo. A d idern 
cft text . in capixulo. T u a nobis , & in capitulo 
cum non fit in homine de decim. M a u h í é . de 
A f f l i a i s . in conftitutionib. Neapoli tan. l.brcj 
p r imo, rubrica ftptima. quxftione nona.nnmc-
r o . i p . & i n d e c i f i o n . z v a . numero fecundo. T i r a -
quel l .vbi íuprá . l ib ro pr imo, de r c t r a a . § . i j .g lof» 
ía prima, numero* 10. 1.15. t i tul .ao, part. pr ima. 
Rcbuf f . in r raaa .dedec im.qusn ionc vndecima. 
numero tertio. 5c fie pr íediaae d é c i m a íunt f o l -
uendae ftatim c o l k a i s fruefibus aruequam p e n -
fio cenfu5,fcu tributum derur, quód i inpofi tu eft 
í upe r t aUpr .Td io . ex t cx t . i f i capitulo.Cum no fie 
in homine de dccim.oloí r . ,n capitulo. qWítflipji 
1 ó.quarftione prima.Bertrád.confi.% V i f i ' p ¿ 
t i t ! o n i b u s . c o ; u a í n , I . ! , b . , . ¡ n pr imacdi t io . ldc .n 
cotat. M a t t h x . de A í B i a i . m colono partiari., 
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ou i colit fanc!uir,& haber darc dimldiao? vel tcr 
tiam partem U a ú u m , nam dabit fine deduajo-
r .cexpcnfarum.lahccc. inUb ..conftuuJsfeapo-
l i t m a n m i . r u b ^ . n u m ^ o . ht l lebuff. ÓcBcr t rad . 
i o l o c i j p r i c i t a t i s . Ratioautcro diucr ínat is Ínter 
perfon.iles & reales decimas ponit Rcbuí f . in d i -
aa . qus f t i»n , i i . num. t . vcrr i .Ra t ¡oe r i : , qa ia déc i 
ma eít inbu tum.^ jOppono contra iftam tonclu-' 
( i ü n t m fie dcclaratara,quacenus habet, qüód-fas-
fías percepti ex r¿ pignorata ipfo iurc a t t c n ü a n t 
íorteíFiJnio qaód no extenuent modo prae^ifto, 
Q n i a ü fraclus extant , creditor non compcl l i tuf 
eos ret ipere^per regulara i u ñ s . AUud pro alio i n -
u i to cteditore non venit í b l u e n d u m : cuius o p p d 
l i t u m hic habcUír^gi tur av'otisiuridice. C o n f c -
quensp^tct N a m pecunia eíl: in obligationejfru-
&1ti ta tien h ícdcducun tu r in fo lu t íone . Antece-
cicas rampeain prb mai j r i ^ r o b a t texc.1,2^. i.íFo 
ú c e r c .pe t a . ^Gonf in í i a tn r «Se fecundo.Nam nun-
c]ujín jdmit t i tuf compenfatio frudluum in for» 
t^n^ ju ia fpccici ad quantitatcm non fit c o m p e n » 
í j t i o J . f i iNC.de cofrpeníat io .c . f i . dedepofit . g l . 
i n . l . v ' d . C C o r n m o d a . S o c i . r e g u l . ó j . i n c i p . C o m 
p e a f a t i o . í ^ i . S c l . i / . t i t u . i ^ p a r t . v . f S o l u t i o a d 
pni r ium argumentu n hasc e f l : , quod hoc habet 
Jocum in fniclibus extantibus/ecus tameo eft in 
c o n í i u u p i i s , ve hic:naraa:ltimatio íucccdi t loco 
qtian.titatis debitx ratione f ruduum. argu.I.fi ré,, 
¿t prcti^ín.if .de pet.h2ere.& I.quíia cjüi p r e t i o . í í . 
de vdiíVti.íík: íic í i t co'mpenfatio de quantitate ad 
o ,u;vní : ir3teio,&loíuiturquod v e r e e í t in ob l iga -
tinne. Í I N c c obdat t c c u í i d u u i , epod diíToluítur 
co.ictü í ü o d o e x mente Panormi .num. j . i n capi . 

A i víar. íViídus enitn cumputantur per a-l l inia-
t'.niiem ve i}uant ! t3S, íecundúmCardi - ib t ; verfic, 
O p p ü f í a . . i .^Socí . . rcguía .3 . ía l len .8 .Et adde S y l 
uc.vcrrb.VYu!1*.}. c |üa í t ío . í o . Liroicatur.r . i í h 
cüc lu í io .q i iod Prucíus non coputantur in fo t íen í 
eo in caíuícjuo fcwdQm ecclchx c í i datumin p i -
^ n u s . t e x t . c í t incaputji i . f v l t i . i í to t i t . vb i dicit, 
DÜ/fottéeccícfiaebcncficium fuerit, quod redi-
mendi ie i hoc modo de mainu lau i videatar. N o 
ta.fecundum Bar tho .Soci .m íracl.fa len . rcoi r l . j . 
tai lcn. t. ^ E t quanuts in re debita ecdefiaOico 
beneficio loqui rexr .v íc íea tur . ídem eft in feudo 
e c c k u a í i i c o . capituiu pr imo, de feud.&: capi tul . 
conq'!c<?as.dcvfur. Q;uod ¿¡l fingul. í ecundum 
R o m a u fingul,;Zt. C r ^ d i í o r computat fruftus. 
v b i ponte pra-dicb iuta c faüúd e x é p l u m in feu-
d¿ t3r to¿< c.nphvteuta. ^íEt hocfi-iuore ccclcfiñ 
ind.Mium nv.pu . - lo l t in capitul. conquertus. de 
v íu r . Contra quam efl communisampliat io , ve 
í t o m prcccdar inla ic is , v t l ' anorm. ^ A n a n i . ^ 
cam;« :uñ i s ib i f a t en tu r .& in dift.capic. t de feud. 
tecef c o a a a u n i s A m.ca.ude vfur.vbi i o a u . A n i 
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ni.num. T.Hoft icn. in fum.de vfur.$. an alií]uo c*. 
fu .vcrr icul .Eí l ergo gencraliter verum. Socin. iri 
t raft .f i l len.vegul. j . fal len.v.Ioan.infumm. cóii-
fcíTo.lib. i . t i t . 17 .quxrt io .38 .Conrad. de contra-
aib.c|ua:ftio.3 2.cociufi.3. Archiep.Florent in .2 . 
p a r t e . t i t . í . c a p ^ f z y . Gab r i . in .4 . fenten.di'fti 
1 ̂ . q u i l t . s i .cócluíio .4 .cafu .2.Angel, verb.feu* 
d u m . § . 3 r . v b i dicit iÚam opin ioncm corumuné . 
Sylucft .verb. f e u d t í i n . q u a e l t s p . & q m f t i o . ^ o , 
A n g t L y e r b . Vfu ra . i . $ . j 1. Baptifta Trouaraa lá 
éod v e r b . V í u r a , f . § . i S.Ioan. M c t l i y í u n e n . i a c o 
dicede reftitutione.fol .133. colurtí',3.$. adeap. 
conc |UcíUis. de v íur . E t hoc procedic ex natura 
feuni;nam cam dorainium diref tüm manear pe
nes domiaum, fi vt i le redit a d e ü m ex vo lún ta te 
vafialli p ig i ío ran t i s , conlblidatur ipfum vtile do 
miniuni.feu víúsfru^lus cum p ropr ¡c í a t c , non ex 
aliena rc,fed ex proptia , nam 3c vaííailns interiiu 
liberatur ab obl iga í ioné qúa cenetur domiuo:di[-
fdlaitur ergo interim (eu fuípeíidkur obl igado 
ín ter eos con t r ad i . E t ha;c ratio farir, v t ídem fit 
iu la icoiecundum Trouamah in vbi íuprá. % P ro 
ratione límus concbl lonis c l l notandum, quocí 
in c t íu capitis primijde Vfur .quis recuperar rem 
íibi debitatn¡&: fie agir, recipiendo fruftus, qued 
d o m i ü u s d i r c í lu s feu v t i l i s ^ u i alias debiti cífent 
tales frücl:useos coí l igédo poíTct libere faceré ra 
tioe dominij- l ici té cnira quisal iquid incaíu prae 
di¿>o re cipit ratione mutu i , cúm id erat íuun!,veí 
alitcr fibi debitmn,ncc poterat aliter confcqui,fe 
c ñ d u a i P a n o r . i n . d i c l . c . S o c i n . i n t r a ¿ i : . b l l e a 
ti.,rcgul.5.fallcntia.6.Et Cont i imatur . N a m quis 
renj fibi deb i t an ) , quá aliter con ícqu i non pote í t 
ab intrufo^bfque íc-indalcSc f i c r e t éeam fartiue 
poterit recuptrare . 'Thom,& Caic ta . 2 .2 . quxñi -
dfi.art.^.adteftium, Hcrucus Btito.quodhbct.S., 
qua-ftio..i4. Henr i . Ganriauqs quodl ibe .ó .c juaí . 

2 7 . Pa i i ydan . io , 4 Íen ícn d i í l . ^ v . q j . a r t ^ . c c c l t í . 
3. C6rirad. de Co'ntraél.q. 3 2.cociu. 2an fi n. v e r « 
& q .32 . iuan. M a h y m . i n códice de i c ü i í u t i o n e 
rubr .Derebusper credi toré m recoíTípenfiím de 
b i t i ob l a r i s . vb rd ¡c i t , quod hanc fenté t iá tenetco 
inunis.E nofir isef igl . i . in.c . iuí g e t i ü . 1 . d i u . í o n o 
cen.in.c. o í im cauracn.col.3.nu,8. derefti.SpoIia. 
Fe l i . in .c .quoniá .nu . 12.de S imoni , P i n l i p . ¿J tc i -
in . l .no eft fingulis.nu.a.fí.de r e g ú U u r . F i ra i i an . 
in t r ac l .Decp i f cop i s . l i b^ . i n p n n c . n . i / . H i p p o 
i y t . i n confi. ^ 8,co).fin. n. j ó .& conf ia 3 ̂ .n . 2 3 . ^ 
in fingula.i77 <Scinfua praclica cauíarú crimina. 
$.con!tani.e.num .36 .83Mho'om. Gaf f ana ihn^ j 
í u e t . B u r g u u . n ¡ b r . i . $ . ^ . n u m , ? í .Kcu iza t i . in b ) i 
uanupt i . hbr .3. nuir.cr.4^. adeó proceda hzc 
opinio(it-curv.iú'.n eum ibi) quod fi po í l ea fierenc 
monitorias,talis creditor, nec í r icntcs tencrentuc 
reblare talé reíd üc a c t e p t á . Qtio ad cccd i to r ím 
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; ^ e t l o a n . A n a . í n . c a . ddiberandum. M . ^ á c 
Iudar.& Hadfia . nuod l ib .6 . Et i f tamampliat io-
oem integre tenet í o á . N c u i z a n . vb i í u p r a A K i 
pa hb.de pc^e .^ f ina . nu. 11 8- alTeric nanque R i f 
pa,r:eminem teneii ad denuntiartdum prareextu 
mon»tonarum,c[uanQo pro c¿ r to ícic caufarti r c -
tcnr icwi i s iu iUmcl íe .E t idem nrmat lacob. R c ^ 
buíT.m r e p é . l . v n i c ^ . C . d c í c n t e n . quae p r o c o q á 
in te re l lp rofc .no ta . io .numcr . i $. Sylueft. verbi 
Fur ium - ^uae í l i on . i ^ .vb i ponic condiciones ne-
ccíTarias a d h o c , vt tute qui rcra fuam proprio 
marte pofsic furt iué capere. Et iíla opinio éíl te-
ncndasquicquid A n ^ c l . verb. Fur tum. f . 4 í . f e n -
fen t .S i ergo quis rcra fibi debí tam potcíl: appre-
hendere furtiué,á fortiori ipfam r e t i ñ e r e , & fhí-
¿ lus percipcre,vt in praedifto c a p i t . i . dicitur,fe-
cundum praríixairi dcelarationcm ab H o f t i c n . 
columfi.fi ' ia. C o n í i r m a t u r ex notabili qu íc í l io -
nc poiicaab Anchar, in regu!. PolTeíTor. num.z^. 
qualate f u í m u s p r o í s q u u t i a n n o p r^ te r i to . i ^52 
id noí t ra ¡e¿tura .colu. 18. vsrfic. Q^usrit hic A n -
ch.irranus.<¿Coriíirmatíir in íuper . N a m resdefa 
ci l i conurr:itur ad íuam naturam. ca. ab exord io , 
57 .d i l l .& ib iglo .vcrb . rcuo]at .& BarthoIo.Socii 
i n íraíUc . faUen.regul^ . fa l len.y. Comproba tu r 
i í h í e n t e n t i a ex n o c a g l o í í . m capitul.fin. de de-
cu n í c a b H o i l i c n . i a t u m m . eiuídcin titul.$. & 
v t r u m . v c r í l c . S e x t o q u x r i t u r . & e x ó p t i m a regia 
1.24.tic.2o.parc. 1. «[Prseterea interefle c í H í t u d 
quodquis habeat fmclus rei fuíe nemirtiiurc dc-
bitaerac intcreffe non e í t prohibi tum j crgo íure 
o p u m o pcrcipic creditor frudus r e i f u s i n cafu 
praedidli capuis. ».in fine. £ c l i l a cít vera ratio i U 
Ü u s d c c i i l a o i S . T h e o r i c a e n i m c f t recepta , quód 
Víurae ctiain bod;c de iu ic Canón ico poffunt no
mine inccrcí]e,«Sc quatenns veré funt intcrcíTe^G 
t i á t i eb i t o se .g lo f r . i n r ap i tu l . conqueftus, verb. 
D c feudOj-de v íor . v b í Panor. idem tenet num.<í. 
g l o i f . i n i u m n i , ^ . quae í l i on . j . g lo íT . incapitu!.2, 
verb.!ndcn)ncm.de fideiufl'o.& i n . l . i . verb. P e -
trLMn .defu .n .Tf in i .g lo íT . í . in . l .a .C. de vfur.íSc in 
J .cunui í .C .de af t iomb.emptL Alexand . Ales .3 . 
p ' . r .qüxl l .óá .Panor in .capi tu . f in .de vfur. Gardi . 
e tcnien .vr i ¡ .§ . fané .quxf t ion .8 . colum.a. nurn.4i 
d c v í u r . Al ( ;xan . conri.z2 i . n u . i . l i b r . i . P h i l i p p . 
D tc i . coe f i l y i p j . n ^ . v e r í i c . N o n o b f i a t q u i a p r o 
inccrc í le . ' I i jan .Lup . in rcp . capicul. per vel l ras . / , 
Sex tocu í i i d i c i : ; tcxtus .dcdona, inter vi.<Sc v x o . 
G^rol . M o l i c i e . i n t r a í t a . de vfur. numer.a^.^c c í l 
demente Sáft i T i ioma í . a . z .quas f t . yS . artic.a.ad 
p r i i ñum.vb i tenet,quód quando aÜquid percipi-
tur n o r i a s intereiTe,<p no commiri tur vfura, E x 
quo inrcrtur , tutoré ,curatorera, adminiftratorem 
ve o b ü g a t u m elle pupi l lo ad intereíTe ratione pe 
cuniac ab co recepta^ad intereíTe ¡nquá , quqd ve-. 
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rofimiliter pecunia Üla iniufta ncgotiatioHc ebet 
a l iás lucra tura . P r i m ó probatur authontatc Pa^ 
n o r m i in.cap.conquelhis.de víur. imm.5J.coIu 2. 
^ l o ^ n n . L u p . i u r e p e t . c a p . p e r v c í t r a s . § . *cpti* 
níó infcr tür . fa l .109 . co!um.4. dedona.intcr v i r . 
& Vxor .Sy lüe í l . i n verb. Tute la , quacího .4- Bar; 
prxterca fufFragatur huie noltra: fententiae in .U 
Dmus Scucrus.nu.3.ff. ad !egem falci.diccns pe-
cuftiara dandam mcrcatoribus, vt interim ex i l la 
luernm h ó n c í l u m percipi p o G i t . Q u o d e g o í k p e 
conftí lendo, 5c exemplum defignandb dicopof* 
fe poni ad lucrum & damnum cum debita í ecur i -
tatejiSc quod faciat iudicisauihoritate,vt euitet ca 
kraniandioccafionem pjopter caíus cont ingen
tes in^e r fonaá merca to rum,q t í a ' a l iquando á p o 
pulo nimis diuitcs iudicantur, 6c xtc alieno íunc 
valdé op|>reísi.«fiPraetercaiure probatur iíla á & c 
t io in . l .quicquid.C.arbi t rmm tutela, de i n J . o b -
foenüs .ÍT .de'admi.tuto.& in .Uidemquc,^ . íi pro-* 
curator.ff.manda.vbi dicit t ex íus ,qu6d fi no e x -
creueí i t pecuniam ^ fed ad víus íúos conuercí t i n 
vfurascor iuenietur ,quaelegi t i í i ío iurc f requentú 
t ü r . H a í l e n u S procedunt verba p r o l a t a á iureco-i 
f i i í to , q u a fatis in íe nutrimentutn continere v i -
dentuf .Ad idem efl tex t . in .h íi pecuniam.C. de 
vfur .pupil la .vbi habetui:,fi pecuniam pupil larem 
ííec idoncis i í o n u m b u s crederc, nec in c m p í i o n § 
poírefs iomim conuertere potuift i , non ignorabic 
iudex vfuras eius á te ex ig í non oportere • E r g o 
cafu quo po tu i t , & non dedit, t e a e b i t ü r p u p i í l d 
ad intereffcjper praedi¿l;a ,arguédo á caufa ¿e l l an -
t c . ^ H i s adí l ipu atur g lo í t , in capim. quicunque 
fub vcrb .aü t negle<ftuni.i a.quscftionc quarta v b i 
p rx la to imputatur,quod neglexit acquirere fuae 
ecelefiar c í n n poíTec. Quam í ingularcm e x i í h -
mat Barba.depr .TÍíaotia Cardinali . q u x í t i o n ^ , 
bljfilica.prioris partis. num .29. í cg lo lT. t n d i d . 
tapitul.quicunque c i tacdié l . l . quicquid .& t tnct 
Soci.tracl.falIct5t.regul.3.fallen.36. Et probatur 
incapit .per veíl.as.de donatio. ínter vir . Se vxo-; 
r é , quod ad hoc op t imum d ix i t D o c t o r Couarr.: 
l ib .3 .Var ia rum rcfolut.capitul . j . e o í u m . a . n u m . 
1 e»fl gloflT.in di f t .capí tül . per i'eftras. i n verb. 
honefti luc r i . f Et fi quarasjad quod intereíTe p u -
p i l lo tencbi tur?Eí i diceadum, q u ó d ad minorefo 
quan t i t a t e in^ in t c r e i r e / i u luc rum , q u o d i n l u 
cro irequeratür,<cil¡cet ad vnum ratione. 14.Pro
batur i i i . i . tutor qui repertorium.^. fí poft. ver lu 
qnac autem fint.if.de admi.tuto. i b i . E x exteris 
caufis íecundum morcm prouinciaE pral tabit vfií 
ras^utqumcuncesjauttrientes.aut ( iquxaliar le 
üiores in prouineiafrequentantur. fingul, í e c u n -
düm R o m . f i n - , 176.& íccúdÜ cfidc c ó l i . n p . c o l 
p e n . v e r f i c u l . T e i t i ó v e r ó . J H w c enain i n í e r t u / ' 
mcrcatorem io luum ucgotiari , aj^i po í l e ad mtttt 
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ífantís, quia el flon fuit foluw 
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cfTcrat ionciucncc 

rafias damn. ülati .c .f i .dc iniur f Secundo confif 
nia turex.I .dedi .$-quanquá.f l f .dccondí .caufada« 
ta.vbi ur.pediens aliquaít» vnü ta t e r t i , cOnucnitUfí 
a a tone ia faftü ad in tcre l íe par t í laefae. C u i tcx< 
ad ?e Mino.Spec .confci . l ib . i . c . 65 . f^Tertio i l l á 
opinioncm t-uet Card. ín c l e m . v n . ^ . í a n e ^ u t n . ^ , 
v e r í i . O c t m ó quarro.de kÍuí, Rcbuff. in rep . l .vni 
cx.in g l . í í . nu . a3 .C .dc í c n t e n . q u ^ p roco quod 
i m c r c ñ profer. É t coll igi tur ex Ricar . de M e d i a 
vi l la i n ^ fcn t .d i f t . i 5 art.5. . E x é p l ü , fi met-
catori debebam centum folucrc in primis nundi-
ms Sahnanticae.fi ccflaui á folutionc,niercator po 
teritagere contra me pro i l la centum v n á cüra 
i r t c c r e i í e j a d i d ^ u o d c u m i l l a quantitatc lucratus 
fu i í í c t / i eam h a b u i f l e t s C i i m í o l i t u s í í t negotiari . 

a m p h a & l i m i t a f e c u n d ü m Rebuff. l o c o a l l e -
jfaro , vb ipon i t prafticam articulandi interefle, 
4 E x eacé rad ice in fe r tu r intclleftus adtex. in .c , 
Sálubr i tcr .dc vfur .mari tum,fciI ;cet ,poírc recipe-
re víuras dotis no folutac debito tempore ratione 
damui eiiiergentis ex re fibiin p ignüsdatac ,na in 
í ruc lus non computantur in fortemi Ricar . idern 
adnotatu per i l lum t e x t ú celiquit in .4 . fcnt .di f tú 
1 ^ . ^ ^ . a r t , 5 . & i b í loan M a i c r . q . 2 6 . Conrad.dc 
c o m r a é h q . ^ Arehiep Florent i ,z .par . t i t . 1 .C .7 . 
$ 27¿Medina in.ca.de re f t i tü t io . rubr . de vfuraan 
íit velfuerit licica.c.fi.fol.s33.C0I 4 . Ioan .Lup . in 
rep.ca.Per vcthas.^.S f o l . i 10. co1.^. de dona.Ca 
ñcll.xnA.igA'crb.Qui/icreefeoger» iú iegibus T^u» 
r i .Noui t s imc D o ^ o r Couar . in l ib .3 . Varia.refo. 
cap. 1 .n . j .vcrfic^ E x his plurima p o í l e n t deducú 
Baid . l .prooner ibus .coImn.a .C. d c i u r e d o t í . E c 
í u debetur ratione damni emergentiS, vel lucri 
ceiraniis,crgo ratione intcreíTcj non t amé eft vfu 
ra,ncc tale nomen potefl: habere, 8c (ic nuilu fpe-
cialc ratione matrimonij ftatuic cecleíia, cum in 
n)ercatoreJ& ra ca-teris perlonis quibus tale damt 
uum.feu lucri cen i t iocor ings t , ídem fítCper prse 
dift3)fateiiduni. ^Secundó probatur , q u ó d n i h ü 
fie Cpeciale m gcncroaiec ex caufa dotis; quia pro 
pter cauta n cinaiitúcür^ue piam iniufHtia non de 
bet á íu-nmo prachdc inferii .c. ex tcnorc.de foro 
co np.Sc c.uuper, de dona Ínter v i . & v x o r c m 
i i e c p e n r i u i . c . í u p e r e o d . d e víuris . f T c r t i ó . í d 
cu'^d d t ex 1c p í c e a t u m , 5ccontra ius d iu inum.á 
P^pa pL'r.vitti no poteíV.c. contra.2 ^ . q . 1. Caí iw 
i i . propofseo rn.d.c.fuper co. d¿ víur . Conrad .dc 
c m r . c t i q - T - q - J 6 <Scq 27.h»at,.ADd> ¡ n r e g u l . 
P . -rca'a .1c r cgu l .mr .hb r .ó .Angc .vc rb . Vfura .^ . 
1 f ^ o g c i u t d c A c u o m c u i d i l . , . Contra ludjco» 

focrierantcs.dubio.^Et fie fccunducosnS poteft 
permitiere vfurá .Conf i rmatur . Vfuranul lo iure 
eí l permilfa.quiafvt inquit Cicero l ib . 3. offi.)nü 
o u á e f t v t i l epecca rc .qü ia femper tutpecft ideo-
que cü fit huiufmodi,Papa non p o t e í l cffíccrc 9 
no íit peCcatum.c. i . d i f t . 4 i .R ipa in.ca.fi quando 
nu^ .de re fc .Hincd ic i tBa l . i r t . l r . n u . j . c o l u m ^ , 
C.de f u m . T r i n i . ^ Princeps no poteft aliquo ca-
f u v í u r á p e r m i t t c r c . Sequi tür A l c x , c6fi.;i.col a, 
l i b . 1 . & cofii cóf i .z . l i . a .Cate l l i . Cot ra in m í 
morialibus ittris.vcrb.Par in parem. ad finé. & i n 
verb .Vfura .Hinc infer tur male d i x i ñ e Alexan , 
c o n f i . i . & 2 . & i n c o n f i . i o 7 . 1 i b . a . & L o a z e s m 
t r a í l a . D e nouaconuerf. reaní Valcntiae.col.33,, 
nu.41 . P a p á íuper vfmis di^enfare poíTe ex cau
fa & citst tex.in.c.falubritcr.de vfuris. na ex prae 
d i a i s có í l a t falfum c í f e ^ in fpecic reprobat Ale 
xandrum i n l o c o allcgato.Carolus M o l i n . i n co-
íuetudini .Parif ienfibus . t it . 1.$. i . g l o f . 9 . n . i 9 : E x 
codem ¿ i ñ o deducitur, non p rocede réquodBa! . 
in.l.fin.$.pr3Eicrea.C.de iure dot i . nu.^. Se in au* 
then.ei qu i . co l . í ina .C .de bonis autho. iud.pófsí . 
fenfit ,víuram fcilicet ex priuilcgio ípecial idcbi-
tam cíTc genero. Q u o d tamen non procedit per 1 
prjediaa.quia ftudus debentur vt iotcreíTc, non 
tamen ex priuilcgio fpeciali, & fie fruftus a gene 
to rei pigUoratac dantur a canone fulubriter.loco 
in te re f le /ceundumlosn .Andr . in regu. Pcccatú 
de regul . iur . l ib .6 .& Bar t . in . l . iafuUm, $. víuras. 
fí.íolut.mat.vbi inqui t , qvin praedido loco víura 
non efl; propria,fed proprimn inícrcfTe. fecunda 
C o m r n u n é , t e t k F o r t u n í . de v l t í m o fine vtriuiq; 
iur . i l la t .6 .num.68. E t fictxifto in tc l leé tu com-
muni adaptato inferuntur plurcs ampliationcs. 
Ampl ia tur p r i m ó prardifta inris decifio , vt locú 
habeat ctiani co caíu.ia quoiíponfus fuíl inet one 
ra raatrimoni),, alimentando fponfam m^iorcoi < 
duodecim annorum.gloíT.if j . í . j . C . d e d e t í s p r o -
mi f s io .quamglo í l ae í en tén t i á ib i fequí tur Albe . 
¿ c c o m m u n i s . ó c Ba r t .& lafo .col . i . f l f ío lu to «na-
t r imo in . l . f i anr^nuptias. ^ S e c u n d ó ampliatur, 
v b i maritus non cííct perfona folita negotiari^ 
q u i a c t i á h a b e r e t l o c u m difpofitio capi. Salubri-
t c r , c x e o , ^ intereire ibi petitur tanquSconfif té» 
í n d a n o c m e r g c t i j i n q u o n o e í i d i í l in¿ t io facien-
da interperfonas folitas negonari , yel n o ^ q u i a 
harc d i f tmf t ioa t t cndéda cft, vb i a g i t u r t á t ú deItt 
ero ccítantejVt iS c x p í i c a t ü cft. Tene t A ñ t . i o ^ . 
c.falubriter.col.2<tt B a l . nouell . denote p3rt .7. 
f p c c i a l ^ . I o á . L u p . d e don.inter v i . & vXo.$ .8 .n . 
B-fuper ca.pcr veftras.fol.i i o A m p l i a . 3 . vt l o c u 
hdbcat.vbi gencr conuenit cum í o c c r o aliquid 
annuatim ()bi praeftan quádiu dos apud foccru'n 
í l e tcm ;nani i l ludlicste pooerit p r r c i p e r C j í i ' u t & 
petere r a u o u c m t c r c í T c / e c ú d t t B a r . i a . l . i n í u l a . S , 
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vOirai.ff.SoIut.matr.Panor. Anaui . c o t r a l o á . 
A n d r . i n . d . c . l a l u b r i t c r . q u o s í e q u i t u ^ í o a n X u p . 

^^Ui^a.?.q.3 .4iccshancopiníoné v e í i o r c aducr-: 
fin I j .avAndr.Coarad.decqtraft .q.a ?.concltJ.7. 

B^p i n h i c r e c a n í d i l i g é t e r .aniiiiaduerterem ad 
Joannis Andf i i terá jimipcrito i m p r o b a t á á d o * : 
ü o u b u i p x x ó i á U c x i f t i t n a ü i , cu ín ipfeconcor-
óc i c ü o p i ¡ u o í i e f u a & coramuni poí i i iSjquara di 

tm a¿ epí /derari oportet,vt Bartolas a í l ruere vide 
tUK.in.l.no f<?lfi.$Mibcrationis verba, ff. de l ibele 
g j . & i n . I . c u m qaidá .pof l ; med. fF. de his quib. vC 
iad¡<r,(Sc ipfii loan. Andran.c , c ú m iiuntiiis.col.a, 
de te í l ib .q>,di f ta g l o l L c u ^ l i o r á r n v e D o d o r u r a 
funt accipienda 8c intc l í igcn.da fecundum corta 
ab cis c i t a t á . í d e r a tenct Salic^in.I. íi ex cautione. 
c o I . y . v e r f . Q u a e r o . a . C . n ó nu. pee. R o m a , c o n í u 
2 r « . v c r f i . Q u o a d vltiraui-n.Curtius fenior-cofi!. 
do.col.9. veri.Secundo refpondemus.& ín conlli. 
<5T.col.3.vetii.Ptxnufsis tamen non o b f l á i i b u s . 
Tiracjuell.dc n o b i ü . c . 2í/.n,4.8c. in tcafta. dere-
t r a i í i : . í , o l - 3 ^ - 0 ' í 3 ' v e r f i ' S e d quod his r e í p o n d e a -
t u r . D c c i . c ó í i . Ó 2 2 . n . ' 5 ' . & c q n f i . i 8 9 . n . 1. l o a n . L e 
ccricr.in traf t .pr imogenio .q .d^ . l ib .n . i .Hippo-
Jy t.in repc . rubr i . íT de i i d e i u í T o . n u . 47. Segura in 
t r a i í l a . D e b o n i s l u c r a , confian, matri. num. 104« 
^Sed tune f u n d a m e n t ú l oa . And.tale e í t , q) quia 
f r u í i u s p e c u n i a ' t a n q u á c e r t u s non fubiacet for-
tuna^no m i l i r a t e a d é ratio?qii3e in fruftibus pof-
í e r s i o n ü , q ü í tanquam incerti fubiacent fortunas. 
V u l t e r - í j o i p í c q) no fit amplianda ad hunc cafurn 
d e c i í i o capit.falubriter.de v í u r . eius opinio in 
huc m o d ü p e r p e u í a j c r i t vt^ra. <[Katio(quia á prin 
cipio certa quát i ta- . nomine i n t e r c í l c non p o t d t 
taj íari p e r p a c l ú í i n e fraude y fura:, f e c u n d ü Bald. 
in. l ro¿aíl i .$>.ü tibi.ff.ft cerr. peta. loan. Andr . in 
c . í i . d e v í ' u r . A l e x . c o n l i . 2 7 . 1 j b . 4 P h i l i p p . D c c i . 
ecli . i j í>.r)u.4. f í n t e r e f l e iucri ce í lant i s á princi
pio t a x a t ú j f í p i t v furá ,6c hoc cft.qd voiuit loan. 
A n d r . ó c hoc ip íu ín volunt D o d . l i c e t ipfgm ma-
le.intclligcndo reprobare contendant. B ^ / f t ^ n l 
o p u u o n c í i c i n t c l i c í í l a r n fcquitur L a u r é . R o d u í . 
i n . c . c ó r u l u í t . q . ^ 3 . d e vfur.Alejc. c ó l í l , 2 2 i .col .^. 
hb. 2.Kc Anchar, cofuluit i e c u n d ú eam in c o n í i i . 
i 4 y . E t h a a c c o m m u n é firmar H i c r o n y , Cagnol , 
in rcp. l .cupuir .nu. 14.de a d i o n . emp.' 8c veñd i t . 
f E x i Ü i m a t t a m c n P i i i l ipp .Dec i . in . ccum vene-
rab.;lis.n. 1 i.de exceptio.qjfi á principio taxare-
turali^uadetermin.at3& certa quantitas habito 
refpcctu ad i n r e r e ñ e f u t u r ü verofrnile.q) non cf-
fet improbanda ralis c o n u é t i o . C Q u u d fano mo
do cft accipienda í c n t c n t i a D e c . co iq caíu , qUo 
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d a i n n u e m e r g e n s c o n r i d c t a r e t ü r in f u t u n í m » vfe 
iu venditore^quiintenusquoribi n o f o í u j c u r pe-
cunia^ro q u o f u u d u s e í i venditus, potcnt corn. 
penfationem pcrcipere in certa L] iunt i tat«! qiua 
emptor rei v e n d i t « fruftus percipit, 3c hoc c í t , 
yt to l lamr di f f ícul tas in futurum caxandi intef 
e l í e . q u o d c í t á i í f i c i l i s probationis.lfin.ff.de prae 
to.ftjpulatiornb.Comprobatur ex cap. v k i . c ó d . 
t it .vbi q u a n d o y é r i f i m i l i t e r dubitatur i» non de
ber c o n t r a f t i j s i l ü c i t u s m d í c a r i . Q u a n d o vero i i í -
t e r e í r e l u c r i c e í l an t i s á principio c o n t r a t e con-
fideraturjnonadmitterem^ifi c o c u r r é t i b u s mo-
dificationibus,de quibus ftatim verba faciemus. 
<!jHinc e í ^ q ) l e g a t ú quantitatis re l i é lün i a T e d a 
torecum enere iniunclohaeredi , q? interim quo 
non foluit j annuatim t a n t ú m foluat nomine in -
tcrcíTe legatario decera, cp l i c i t é poterit percipi, 
concurrentibus p r a - d i í b s requifitis, & m o c l i í i c a -
tionibusjnon alias. fRat io e í l m a m te ti atoe non 
poteft id faceré , feu prxcipere legatario, quinfit 
Vlura.fecundum Franc. Are.foi . ^ 1. l o a n . L u p . i n 
í e p . c . $ . v-incip. N o t a q u i n t ó nu,9. ^ L c x autem 
^^'.fi Cui.ff.de an.lega. quae hoc o í i m permitte-
ba^correctara effc aíferit Cagnol.in repe, h cUra-
uit .nu.p.C.de afti emp. vbi inquit q u ó d efl: com 
munis h.TC opinio,«Se CaroLMolinae . in t r a é l a . d e 
c o n t r a í l . ó c v í u . q . 7 2 . num. 487. «Se colligitur ex 
C o n r a d , d e c o n t r a í l . q . 3 4 . c o n c l u í i . 6 . E t coitimu-
nem refertefle Couar. l ib. 1. V a r i a m m refolu.ca; 
i . n u . p . ^ E x quibus deducitur intclle<^us ad d i -
ñ m n Bartholo.Socini in.lpoenara. num.7.fF. de 
his qui poenae nomine.& Ripar in. l . nemo poteft 
nu.33.ff.de legat.i.vbitenent, q u ó d te í>ator p o i 
terit legatum relinquere ab hxrcde tali modo, q> 
fit in c l e í l i o n e ipfiushajredis foluerejvel ca íg , -iUo 
n o í i t t e n e a t u r p r a r f t a r e a n n u a pcnfionem legara 
rio.Ratio poteR c í l e ^ u i a ita poterat í icrí per co 
t r a í í u m p u r é vendendo cum claufula r e t r o u é d é -
d i , & í ic c ü no í i t in potefbte legatatij petere fof 
fem,crgo r é ¿ l é poterit penfionem tSf fruftus n o 
mine interelTe peterc. ^ N a m fimpíiciter fumpta 
huiufmodi o p i n í o , n c n cíTet vera.ta quia verc efi: 
rnutuü ,&: ratione dilationis id f o í u i t u r , er?o vfuw 
ra ent.Sccundo,quia t e ü a t o r , nec legatarius fecc-. 
r u t e ó r r a f t u v é d i c i o n i s , v t in eo haber^t í o c ú re* 
traaus,vt apparcter coftat, <Sc fie e í l e t vfura pal* 
l i a í á i n d u c e r c . q u o d i n i q u Q c í r c t . T a m c n ratione 
i n t c r e f f e f i n ó e d e t i n p o t e f t a t e legatarij coferre 
rem legatam^otcrit etiam hodielocum habne 
dia.l .3.$,hna,i .deannu.lcgat. Decoius intclie-
ftu agit Couar.hb.3. Var.refo.c. i,nu.3. O u s a¡U 
t é h m reqmhta 5c m b d i f i c a t í o n e s vt petr,,o(sie 
1 r . t e r e n e l u c r i c e í r a n t u . h a e c í i n i t . p u i ; ) u m Uotl 

perfora petcns ht per íona ne.otiari, c o u í ú c i a . 
Lart . in. l .vni .nu. , 3 . C . de fent. qua' pro eo quod 
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í n t e r crt p t o f c i d c tomúí*$44'ff- Ac eo S " ^ 
ccrt . loco. vbiiftamfirmat fente/itiam c o m m u -
n e m l a f o . á c m l . i . nu^o .C .dc fum. tr in i .A lexan . 
c o n f i . i f o . c o l ü m . f i n lib. i . R e b u f f . i n d i í h l . v n i c í 
e l o í r . f i n . n ü m . z t . D e c i . í n . í . c o m q u i d . iiume. ^ 
ff.fi ccrt.peta.<& c o l l í g í t u r e x . S . T h o m . z . á . q . 6 i 
a f n . 4 . f S e c ü n d u m . q u o d l ü c r u m f i t ccrturn, v c í 
q ü a r i , v e l f a ! t e t n v e r o í í m i l e . P a u L i n . 1. nummis< 
c o l u . a . f ^ d e i n l i r . i u r . S c I á f o . í f l d. l . i . C . defum. 
tr inLnum.yo.colum.i i v e r f i . L i m i t á . R e q ü i r i t u r 
ctiam álmíl ,quóíd fc i l i cácta í i s t f i c í c a t o r f o l i t u s l ü 
crafi.habuit prx ftianibus rhcrcarttianijín cjua po-» 
fui íTetpecUniani j í i f u i í f e t r c í l i t u t a . Idem Paul . 
C a f t r e n . í o . I . 3 . í . í í n a . n ü t f M . fF decoquodcer ta 
í o c o . R o f t i a n . S i n g ü l . f i j i . P r í c p o f i . i n iapit.iuue-* 
tiis colutti.vltiinUi5.de fponfa, M a t í h * . AfHi£l¿ 
d e d l í o . í o . n u . a . p e r t e x t . e g r e g i ü m i f í . l .qüeniad- i 
c í i o d u m . a p l a n e . ñ , ad legem A q ü i l . % Te r t i i i t i i í 
duramodo p c t a t ú r primu B íucriírn, qiiod {mrne-
ciiatc ex mora confi-Jerari potcft,rion a ü f e m atte 
di deber,cjiidd íí eam debitam habuiflef , i l íam ven 
dcfe potuilTct, Se rürfüs ex lilis pecunijs lUcrari: 
talis d i í cur ius non debet ficri cifea i n t e r e í r e , q u o d 
c o n f i í l i t inlucro.vt aniniadueitit P h i ü p p . Ü c c i ^ 
in cipitul c t ím venerabijis.num, i4.de excep. a-
l ías enim pfocederet in f in í ta^qúa? á i u r e f e p r o b í 
für capitul.cutn in rntílt is . de r c í c . h b r . 6. & in. I, 
Vni .C.de fenten.qua* pro eo q ü o d imefert profe. 
f Quartum e r i t j q u ó d perens inrerefle^ebef arti-1 
culari & probare , quod efí peffona fohta n e g ó . 
tian",alias non o b t i n í b i t . f e c u n d u m Á l e x a n . cori-
l l l . i42 . in prir i j ib . j . D e c i . i n capitul. cum venera 
b i l i s . n ü m e r , 14.de exceptiorii. f Poftremum rc -
cjui f í tum e r ¡ t , q ü ó d p e t é n s hoc l ú c r u n í . f u n d e r i l « 
Itiíl in perfona proprÍ3 , íc i ! i ce t5 q u ó d ip fé eflet Ili 
craturus , í í pecunia eflet í ibi foluta,alias non ivifñ 
c e r e t . í l in p e r í o n a alterii ís f n n d a r e t , d i c é d o , quócf 
q u ^ í i b c f perfona l íabens t l lá ié fu nnlam, l í o c cf-

/ e f l u c r a í u r u s , q u i a non obtineref f íecurtdü A n 
gel qui ita docetaduocatos libellarein. 1. ficom-
njiíTa.íT.rerp rar.hab.dicens ad í ioc 0 8 g l o í t . in . l , 
3.$.fin.verfic.Soleb3l.ff,de eo quod ecrt loco. t t 
ipfam g l o í T a d l íoc citauit P a u í . C a f í r . i n í. c o n t í -
nuus.f c ü m i t a . í F d e verb o b ü g a . c o l . a . nu. y. v b í 
A n g e l . d í c i t fe ita ptaftrcalTe F ! ó r e n t i a r . f H i s er-
gorequifitiscnncurrenttbusjnrereirelucriceiran 
tispotert bodie e x i g í , 5c (ccudum hoce l i inte l l i 
gendus tev' . ir t ,c .coní>irutus .¿c in.c. p e n i é n i c . de 
fidemlTo 6c ! . L ü c i u s . f ¥ . d c a a ¡ 0 empt. vbihabe . 
iut3q> interclTe del.et peti tantmi vt d a m n ú emer 
gens^non vero vt lucrum.^c J . g . t i . . paríTi 
tilos mtttokthoi. A Me Bald i n . l . 2 . n . 6 . C devfu. 
& Pal.ui rub m Rcner.c.per vc(lras.$*6.dcdona! 
inter vir.Óc v x o . f h x praediftis venficatur d i f t i 
H o í t i . q u e o t c s u r ; Uuao. iequuQtur ¡ n . c . f i n , dtf 

O . I t . 

V f u í . c o n t r a l n n o c c n . q u o d f i mcrcatorhabens c$ 
tum ducatos volebat ex eis emerc m e r c é s j ó c illas 
deferre in certum locum raufa negotiandi, m quo 
negotio erat verifimiliter & probabihtcr lucratu 
rus d e C c n l j C i u ó d l i c i t e poreht a b f q 5 ¿ l i q u a v f u r a 
recipere illild l u c r ü m í p e r a t u m ín p r ¿ d i £ > ü m o . 
dum ab a m í c ú } cui m ü t u a ü i t pccuniatii í p í a m . 
Idem tcnet A r t g e l . V c r b . V f ü r a . i <$i 16.6f S y l ü e f t . 
in . 1. q . a 3 i v b i d í c i t » q u ó d í e q u u n t u r eum omnes 
f u n i m i í l a e . f Tamct i fi eflet D o ^ o r m i l c s ^ e ü p e r 
f o n a c e c l e f i a r t i t á . q m a i n i f l i s pcr fon i scc íTañt re-
quifita f u p r á allata.non ^ ó í T u n t repetere aliquid 
í o c o i n t e r e í T c c ó n í i f t e n t i s i n í u c t o ceíTantC j fed 
i l l u d t a n t ú m quod confiftit in d a m n ó emergen-
te,in quo poterit declarari & venficari d ¡¿ fu jnii 
rioccn.in.ca.i.dcvíur.diccntis, q u o d v b í d é b i t o f 
i m i h i n ó n í ó l u i f d t b í t ü m ad certam diem.^ffgo 
ó b i d a b atioi-eccpi i í l a m quantitstem riiihi deSi-
tam í u b v f u r i s , q ü 6 d v f u r a s , q ú a s fo lui , p c í f u m in 
foroanimseab e ó recuperare ,c]tiia e í l daranuro 
í - r r i e r g e n s i n m e i s b o n i s . Adde quod idemdicic 
B a l d . i n ' . í . v f u r a s i n ü m e r . í i C i d e v l u r & tcnet A n « 
t h a r . c o n f i . ^ f í . n u m ^ i C o n r a c í i d e contra^,cji ¡ i 
* ¡ E t citca prsed ié la dubitatur,Petrus recepí t ó e -
c ü n i a m mutuam á Paulo íub vfuris, V t r u m Ülam 
p a í t t í e k p r e í f o piofsit r c m u í ü a r e l o a n n i f t i b c i í d S 
vfuris?Et eft d k e n d u i ü qi i'furas cürréñtes de in-
ctapoíTunt a m ü t ü a t a r i ó l l i p ü l a r i , q u i a t í í dam-
n u m e i n c r g í : n s , ( í ipí'e m á n e r e m obligatus ádfof-
ÜetídUíli Gutü vruns»ve l cari b í j s . A t c h K l . i n . c . v f u -
í á t 4 . c | . 3 í C ó h r á d . d é c o n t r t ' ¿ Í , q , 4 i . í H i n c e f ü 
tft,qu6d d i í p o f i t i o cap.Salubriter.de vfur, habee 
l o c ü m iri teitio mutuante g e n c r o , V t í í gert^í rcm 
fibi pignori datam pro dote tradiderit Paulo mií 
t ü a t o r e , 5 c hoc ca fusqüo g e n é r liberalitéir concef* 
íer i t & donauerit ms qiiod habet ín r e v e í eo ín t i 
fu,quo ei ex m ü í ü a t i ó n e fequeretur d a m n ú emer 
g e n s í e ü l u í r u m c e í í a t l s ficut contingerct genc-
ro,hon a l i á s . « g P r o b a t u r . í n re p r o p r í á , v n m q ü i f -
í juc e í í m ó d e r a t o r & atbiter. 1. in re mandata.O' 
l n a n d a . l . S e d f i í e g e . $ . c ó f u l u i t . f f . d c pe barre Sed 
gener habet ius leüandl i fruftus rci p i g n ó r í cíat.-e 
pro dotis a f l e c u r a t i o n é ^ b f q j eo,cp teheatur p r o -
Jjter eos extenuare f ó r t e . e r g o eos poterit donare 
mutuatorii 5] S e c ü d o . Q ú Í 5 rem cu ó m n i b u s fuis 
pnuilegijs & caüí ís í n t e i t i ü tfansferre poíPejnori 
cíl: dubiu.l.ccrti vuris.C.de hjtrc.vc! ad.ven. í g i -
tür c ü m tranferre v o t u í t , m o d o prardiao í p f e Ha-
b e b i t . T e r t i o . S ü b r o g a t ü s g a ü d e t p r i u i l í g í ó fub-
rogantis.l.fihx fuae.^.Titia.ff.de condi ,& demóni 
l t r 3 . $ . f u e r a t . I n f l í . d e a d . l . f i e ü m . §. q ü i l í i t í r ia* 
í u m . f t . f i q u i s c a u t i o n i . c a p i t . c c c l c f i a f a n Á a e M a 
ría:.de conft. L u d o . G o m e . i n rcgul.de trien, pof • 
f c í l o . q . 1 4 . í d e m ¡n .cap . f la tutum.r iurn .6 ^.dere'c." 
« b r . 6 . I a f o n . c o n f i l * 7 8 . & . i o S , I i b . 1. & í n confi'i. 
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x r ^ f c b h 2 . E t t ? m ^ í Q p i c 3 j i i ^ s . . c l ! p i r . 9 3 ' C o r ^ -

polv.fiagul .2 f r .An.div ' i u ^ d . de rcrracl. M u 

4o.verric.Deciio<j fubfogatum fapit natura ems. 
«TProcrea ,Vl>i «adem.militaf rano y j i t e W m 
c í í e i « r i s d i í p o h t l r J J ; i s í b H ^ . c l e r c H o . d o n a . ! c , 

cum d i k A . d e c o n f . v t i l i vel inutil .cum hmú. lecl 
Me verutur i n t e t c í r e , & iriud;priyilp.giura fit ra-
tione interefle, & non d o m , a n i r n a d u e r l u m 
fv..t á Ir M X u p . i a c a p i t . p e ^ a r a s . $ . S i o l . 100. 
co l 4. Requifitis extantibus lucro ceílante , de 
quibui Tuprá habitum eft. í l n ' u p ^ r quinto loco 
probjruiexSaliG.iaauchen .A4b2ec ,qu . 'Eaio . i3: 
C.de vfur.Laúrea.Rod.u 1 p.iíi. c. confuíuit. q u s í . 
^ . e o d . m u U o a n L u p . i n l o c o cirato.^. 8.nuai.3w 
Coiiradide c a n ü a é h q u a e f t i . ^ c o r i f j M . 13. A r c h i . 
Piorcnti .2 .p^.tftuI .i .$>.32 .capítis feptinii. Q i e 
ta!i .2.2 .qusíl .78 .art .2 .ad .6 ,Syíueft .ycrb..víur3, 
.3 .qusí>.4 .vbidícii:;qubd eopficlírandum eft i n 
terefle,, quod fi militiar in e#raneo ratione m u -
tu!,e:íl fibi d a n d u m . A n g e l v e í b . y í u r a . s> / . a í , 
Ioan.Methymnen.de r e í í i . f o h i ^ . c o l u i ! . ^ N e c 
obftat auchodtas Bald. in rub.C.de vfuris. nume. 
f.tenentisconirariamfeutentiani in extraneota 
l i fundamento í Per rhutationcm perfonae , t o l l i -
tur qualuas &'pr¡ui legium re i .Uüci ta t io .^ .merca 
to res . í f . d ;pub l i ca .1 .pe r p rocura torem. íF . de ac« 
q i i i rend.harredi . tap .va i .§ . f ina .de iure patro. l i b . 
6 .Andr .Ti raquel .dc retL-aft.lib'. 1.$. u g l o í T . ^ . n . 
i 2 . & d í x i ad Segur . in . l . j . ^ / í i na .nu . i 19.íí".deli-
be .& p o í t h . e r g o per t r an í la t ionem rei pignora-
t s pro dote ín extraneum ceíTobit priuilegium 
gener i t r ibu tum.fNam Üaldi argunjentum pro» 
c e d i r ^ b i peí fonacft caufa ímmediata priuilegij . 
1. i.de i íoponcndJuc.difcrecio . I ib . pQs & in di«íí:is 
iuribus.Secíis tamen eft, v b i eft alia cau ía , v t i i u 
nofiro cafu eft lucrum ce(Ians,vel damnura emer 
gens^eu l ibeía voluntas donandi ius íuum in ex-
t r a ( i eu i i ) , quo inca fu remotape r íona tranfít euqa 
fuá caura.argu.text.inclcm.vnic.ds fupplen ne-
gligentia prarlatorum.€¡Slec obftat quód text . in 
cap .Saíubr i te r . lóqui tur i n gene ío ,• & non in ex -
t raueo .éc Ge in fuis terminis eft intclli-gendus. í, 
p ro fpex í t . í r .qu i Se á quibus capicuU ad audieritia 
de dtcíui is . omilTum manet pro cafu omiíTu in 
quacunque iuris , hominis ve djfpofitione. v t l a -

. te o ü c n d i t AndreasTi raq . de iure primogenio-

. rum,q .40 .nu. 1 po .vb í oronino vide.Sed eft dicen 
dum3q) iHud procedit ex interpretacione declara 
tiua Se pa ís ig i quar fen}per,&: in qüibufcunq; dif 
poiitior.ibus Ic cü obtinetiVt Tiraquel.docet. d. 
q . i o ; n u , 2 0 9 . V c l d i c i p o t c f t , q> hoc in extranea, 
cum cadem ¿cquitas ftatuendi verfetur, pro ftatu-
to habendum eftí^uia fuogati fuiíTent llamemes 
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te^iporc huius confl i tu t íonis de íftü cafu, íde dif-
polui i rent .Et Íjc pto d i ípof i t ioht cxprcíTa liaberi 
daeft,iuxta theoricam commuhern glo. ín elem. 
j .vc r .p rae f idé tes .de rc íc .&in . l . t a l c p a ^ ü m . f fí. 
E d e paa . Segur . í n rep. í J m p c r a t o h n ü . 3 9 . & ibí 
late d ix i . í£ad Trelael.íEQ^iaírb íliíceísiuei V t r ü 
pro fidciufsionc liceat aliqtiam coinmoditatera 
expeftare/eulberum poftuIareíEt e l i dícendumi 
quod ratione lucr i ceí íantis , vcl dániai emergen-i 
t i s l ic i tum erit.fecundum Laurén t í . R b d ^ i p b . i i i 
r ep . cáp . con fu lu i t . j . p a r t . q . q. 47. Atnbrofí* 
jdeBign.in rep.eap,,SaJubriter.num.58. de vfurisó 
Jcian.Lup. in r epe . cap .Pé r ve í t r a s . ^ .Sex tb nota, 
fol . iog.nu.p.dedona & P h i l i p p . D e c i . confil . 7: 
eo i . t . n u . u E c e í l : communis fecundúm (¿aroluoi 
A;loIinaeum in t ra i l .de contraiv.í&Va. 9. 31. C o n -
rafl.de contra^ .q .40 .Archiep. .Floren.z . part. ti-» 
tu l . i .ca.7.$.45.Syjueft.in fum.verb Vfura . in . 1. 
quaeftio.jp.vbidicit quód eft communis opimo.; 
Á n g e 1.vc 1 b. Vfura . 1.q.41.& expre ís iús in verb. 
Fideiuftor .$.2o.& fie non ent vfura aliquid r ec í -
pere vltracapitale pro fideiufsione , dutn tamea 
fraus,&idalus abfi t .EtIoan. .Methy. in códice d¿ 
,rij íri tntione. fo l . 146. §. fequitur amplius fideiuf-
Í ^ . N a u a r . i n r e p e . c . f i ñ . d c vfuris.in prihe. nu. 7. 
f^Sed quxroj i f te mutuatar iüs í ióií inüeni t fide-
iuftorem.ác principaHs mutuator petit a b e o i d 
^ocJ 'poterat daré pro fídeiufsionejVtrúm pofsit 
recípere íicut fideiuífor ? Kt dicendum vidétur q* 
fíCj quia ipfe remitti t fídeiufsiónemj6c feponit 
liac ratione in per ículo amittendi debitum , v t á 
(fomlnUnitcr accidentibus cóntírigit .afgu. tex, i h 
CJ.f in.devfur.Secundó.í i infidsiuíTvire hoc l o c ü 
IjabetjCrgo di in principa!i ,cüm veríetuVeade ra-
tiorefpeclu aíIecurat ionis .Carol .Moli t i ip . de víti 
ris.q.3 'g.& Couar . l ib^^Var ia rum refoiutio.ca.2„ 
nu.6.fTameneft(meafcivterit:a^ clicenduín cor i -
t ra r ium: quia qui fe exponic pcriculo peccandi, 
p e c c a t ^ ifte eft huiufmodi3cura caútiús íir abfl í 
nere in iftis cafibus a praediais cón t raa ibus jCi im 
cojuineant vfuram quodammodo interpretati-
uam,Tum i quia cftet dedudio v í u r * pet indirc-
ftunj, q u i min imé eft permittendu. argu.rct>ul 
C ü m q u i d . d e r e g u l i u r . l i b r . d . T u m , q u i a f t i m ^ 
l a t i o l u e n p r o forte etiam lucri ce í ían í i s induci t 
vfuram , fí á prmeipio c ó n t r a M mfatui inter-
ponatur.Bald.m.kg.rogaai.^.fi tibi.ff. fi certum 
petaturJoannes Aqdr . in capitulo finaíi. eodeft, 
t i tulo. Prarterea, qU¡a fídnufíoris p a d ü m do" 
* m Pro rM0 h M é no" Pro pecunu. & M L 
crum confeqmtur ex üia aíleciírat.one tk I b o . 
requodnonCft ^ i b , t l l m > princi |j$ 
lud lucrum eX ^pbus pecun.L víu vu í t habere 

ccvrqueadlia:rtcn!U(;r-i :nnn r^n " U l " m , 
Tom.n-, í í l t , t r a í n ^ 1 í a g u t ó pc ra í ium, 

i 
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Quom-o nuncvfu ra an fit p r o h i b í t a , «Scquonara 
iutcf Et eft d iccndum, vfuram o m m iure p r o h i b í 
tam ,aclcoqu6dpertinaciter aíf irmans non cffc 
nrohibitam,ert hacretícus cbnfendus. % C o h í i r -
matur per text.in.capit.quia W ó m n i b u s . , * in ca 
p í tu l . íuper eod.dc víur.óc in cap i tu . cúm tu . eod. 
t i tu l .vb i habetur, quód vrurae l l pcccatum. Sed 
peccatumfemperomni legc fuit turpe & od io -
fum.ergo ¿ c c h í l g l o í T . i n c a p i t u l . i . v c r b . a n i m a s , 
d e v f u r . í i b . ó . p e r t e x . ibi.'»Sc eft t ex t . i n c a p i t u L 
quamquam.eod.titul<&: l ib .&: in c l cm. i . de vfur. 
&inc lc0 i . i .de f epu i t a . f S e c u n d ó ' i f t a m p a r t e m 
enoftns approbant A r c h i d i . in capitul . fi qois 
i^.quaeftion^.Ioan. A n a n U in capitul.j quia in 
ó m n i b u s . c o l u m . t p.num* i6.de vfur .Flor i . in r u -
bri . í f .eod titui.numer. i . I a fo . in .L i .nua i .47 .C¿ 
de i u m . T r i n i . & in.^.omnes antera, numero, 14, 
iaf t i .deacl io vb id ic i t i f l am eííe opin ionem í o -
raunfip,& gloír . in ,L6 . t i tu] .2 . l i b . 4, fonlcguras 
in gíoiT. i . p t t r . Ferra. i a forma l ibc l l i in aéHonee 
K i p p o l y . v e r b . í l n c aliqua vfurarum.fol* 178. R o 
bcr t .Maran t . in fpeculo áureo aduocat. fol io . 7 8é 
n u m . ^ ^ . i n ^ . p a r u d i f t i n . 16. Contad , i n t r ada ; 
de con tra íV .qu íe i l i o n . 2 2 . ^ D e iure diuino p r ó ^ a 
tur .Lúe . 6. Bcnefaci te , mutuum dd te ,n ih i l i i dc 
íperan tes capirui.confuluit . ínfra eod. tit . de vfur, 
¿ t Exod . 22 . S i pecuniam mutuam dederis p o p u 
lo meo paupeiijquitequm habitat , non vrgebjs 
cum qwafi ex aíl:or,nee v í u n s ' b p p r i m e s . E t D e u -
tero.2 3 . N o n fa'neraberis frátri tuo ad vfurá pe
cunia,nec quam libet a l iamrem.Et ín Pfaírn. 14. 
Q i i i pecuniam fuara non dedit ad vfuram. E t fie 
finnans cu!itrarium,negat ius d íu inum,&pr a r c ' e -
pta Pontificum,&: fie mér i to haereticus efl céf^n 
dus.vt efl t cx t . io e lem.vnic .§ . f ín .de vfur. C o n -
rad.vb1iupra.qu3cOio.24. co^icluíio. 4. & q u . T l í . 
loo .conc ¿ f i o . i . S l D e m r e c iui l iprobatur vfurá 
inhibi tam fuifTe á íu f t in iano imperatore p e r g l . 
verb.Petnun.in dift . I. v b i l a f o . C . de fum. t r i nú 
gloíT .uiauthe .Adhaec.C.de vfur. tal i fwndamen-
t o . V í u r a fuit pcohibita a C o n c i l i o N i c x n o inca 
picul .quoniara^y .dif t i . & concil la quatuor fue-» 
runt prxceptafcmari ficut quatuor Euange l i aá 
lu r t in iano in authcn.Deeceíef iae . t i tu l i s . in p r in . 
crgo ab ipfo cen íen tur prohibuae, cura l e x refe-
rens fit in referente. l .aí le toto.ff.de hacred. infti.-
l .T i t i a . i ap r inc . f í . de manu.tefta. 1. inftitutio ta-
lis.ff.decondi infti . l . f i ¡tafcripfero.ff. d e c o n d í . 
&demonf t ra . f E t leges non dedignatur facros 
C a ñ o n e s i m i t a n , v tc f tno tum , 6c in materia, i n 
qua verfarctur culpapeccati, eft pr2ferenda dif-
pof í t io mris Canomci.glotr . ln reguU p 0 f c í r o r , 
dcregul . iur .hbr.6.capitu1.filiad fcr> ^ 
hactcous. Inft.t. de grad q u ^ dlcit > ^ 
t e n a í p i n t u a l i a í l e n t i c n d m n cft iur i Canonice 
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c a p . ' i . n b u í o n e . n ü n t l . & c a p . c l e r í c i . d c í u d í . f D é 
iure r cg io . c í t . l . i . & S . t i tu l .a . l ib ig .ordina .&. l . r 
t i tu l ,v l t im.eod. l ib ,& i n l ib .P ragra . fo l^o .co l . ^ . 
vcrfi.Oíro/í tened mfitho cHydadó,} p<Med mucha dili'. 
ge«fi4 en cañigar laí blafphmi4sjyfurdi.8c in. l .96 
irt curijs JViadri.anrio.1734. 77. V a l l ¡ f o l « í . 

A n n o . i 7 4 8 : & i n r ^ c r t o - C u n a r ü m . l . " I , t i t u l . 2 . 
l i b r . S . f u p p . i n . i . D e i u r é naturalieft plufquá no-
tumeíTe pirohibitarhjquia vfu confumitur pecu* 
n u ^ t í p r o b á t alijsrationibus Couar;l ibr, 3. V a -
riarum refoiutio.capit. 1 .num. r . f ( ^ ¿« r í potefl-, 
curfucrintVfuraE proHibit íp. M u l t a : c e r t e r a t í o -
nes afsignantut in hoc á Saliccto in repec. autheJ 
Adhaet .cólum .2»vfcrf icuÍ .SeptÍYn¿quítd. C .de 
v i u r . V n a c f t , adeuitandarii i égn i t i em in artibus 
vir tualibus & induftrialibus, nam vnufquifquc 
intenderetdarcad vfuram oí f ic i j s& artificijs o -
it i i ísis,^: fie irtducerctur m á x i m u m malura reipu 
b l i c x j m a x í m e circa defertionem a^ricuí turá .cü^ 
ius quáin-vti le fit r á l p u b l i c x ^ u l l u s eft qui igno-
re t .Dc qua aliqua fetibít T i raque l . dénobi l í ta tc 
capitul. 3 2, A l i a fecunda eft, quia per vfuram de 
pauperarentur c iués .cap i t .quan to .vb i Pan.numj 
2;dc vfur .&intereft reipublicae fuos ciues haberc 
íocupletcs .gloíT. in i $.fed maior. ínft i .deijs quí 
fun t íu i ve la l ie . iur .verb .malé vtatur. Caeieraera* 
tiones v idenda : íun t apud Conrad. de contrafti-
b u s . q u j e f t i o n ^ i . c o n c i u f i . ^ . & í o a n . C ó r a f i . l i b . J 
inris ciuilis mifcella;capit. 21 .nurti. 7. & Hoftien.' 
i n capii2.de vfuris.^Quaeritur prxterea, Vtrurrt 
daré ad vfuram fit mortale. E t eft dicendú quod 
í i c . p r o u t d e n o t a t inaequalitatcm rationemntui. 
Probatur .Legc diuina eft id p roh ib in im , &: lc -

f" cetiam humana,crgo venienscontrahuiufinO-
i iurapeccat.Secundo ¡ííam partera tenet. San. 

Thom.2 .2 .qu .Tef t ion .78 .a r . i .&ibiCa¡et3 . Ídcni 
Thcm.quodl ibe .3 .a r t icu. 19.8c in opüfcul . 73-ca 
p i tü í . in q u x í H o . d e malo.qua-fiio. 13. art .4. 
&in .5 ifentcn.difti#.37 ,articul .6 .FIorenti .2.par» 
t i tu í . 1 .capitul.6.$. 1 . ^ jHinc deduci tür ,Papa tn i n 
vfura difpenfarc non pofle.Quia non debet c o n 
cédete peccatum. Tene t P a n o r . í n capitul. nian-
dato.numer.6.dc S i m o n i . R a t i o , quia Papa non 
poteftvenifecontralegem D e i . Q u o d c í r e t , f i 
vfuram permitteret, & l e x íuper ior i s .nón poteft 
to l l iab infer ior i .Ciernen.Nc R o m a n i . dcelef t i . 
S ' A m p l i a t u r , etiam ex iuftacaufa,vt eft redem-
p t io captiuorum capitul.fuper eod.de vfur. Quia 
intentio finis boni.non iuftificat faftum in fe da 
natum.Conrad.dc coritraft. quxf t ion . 84. con-
cluf i .a .verf i .Ex hac conclufionc. & mala no funt 
f a c ¡ c n d a , v t i n d c c u e n i a n t b o n a . Conrad. de con-
iraa.quaeftio.2<S.concluf.2.Hadrian.quodIib. 9« 
l i tera .y .Et hác partcm probar Apoftolus ad R o 
m á n . 13 .Ex quo infertu^quodpuer, qui diceba-
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tur fanar: ¡ n f i r r o o s i n hac ciuitatc , ad (]uem po^ 
pulas couciurebat, optime fuit tadum.cum t p i 
fcopus ¿ d n q u i f i t o r í p í ü m cxaminaucrint jn qua 
vircutcidfaciebat.acfuit pulfus, quia n ü l l a m de-
nmnl l rau i t j t cm etiam alia opera , q ü x quanuis 
n fe L-nj , f iunt mala arte. His etiam accedit no
ta. Conrad. c ; i u S R i o , 2 7 . c o n c l u í i o . 2 . C o u a r . l i . 3 . 
A' anarum rci íplucio.capir . unura.8. í Dubititur, 
A n pro pecunia mutuata l iccatexpcaarc aliqua 
cominoditatem}feu rem sftiraabilem. E t e í l d i -
cendum quod non. cap. fí febneraberis, « M j 
plerique. i ^ q u i í l i o ^ . c a p i t . c o n f u l u i t . i b ^ n i h i l 
inde fpCrantcs.Ezcchiel. 18. Si vfuram 8c fupera-
bundantiam non accepcrint.tt L u c . ó . Mutuutp 
t late.&c.Saqft .Thom.z.a.quxftiq.y^.articu. i i 
^Liinc in fercur .quód fi mutuas frumentum anti-
quuni ad r e n o u á d u m nouum, hoc eft, vt nouum 
tempore folurionis mutuatarius t ib í refl i tuatjCÍ-
fe oeccatura yfurae; quia facis principaliter p r o » 
prcr Iucruni,ne tuum pereat j 8c inde luerum ex 
m e h o i í r c { : í p i a s . L a u r e n t i . R o d o ] p h . 2 . p a í . ¡ n r e ' ' 

tpe^,c^pin!con^^luir. q ü í E f l i o n . 4 | i de vfur. A r -
chiep .Florcnt . i . p a r t . t i t . í . c a p . 7. 9. Sylue/ l . 
verb. Vfura. in quaeftio. i 7 . G u i d o P a p a e i n tra» 
€lat. D e vfuris. n ü m . 24. Glauis ¡huius dubi) in 
eo pocifiimum confiftit^fi hoc faciendo, intendic 

, lucrum^arp íl i t a e í l , vfura erit.Si tamen falúa ae-
quitate iuü i t ia : intenditur vitatio damnijiion ctit 
v f a r á ^ c c i í í ic i tus c ó t r a í t u s . % Deducitur etiam, 
q u ó d n utuans granum exiliens Sálmantieac tcm 
pore mutuijVt fibi reddatur in alio loco y vbi r« -
quiritur maior expenfa i n v e á u c a , c o m m i r t c é 
v luram, quia eft quid a- f í imabi le ratione mutui. 
í E x eadem quxftionc, & in cius capite d i f t ü in-
fertur, q u ó d fi quis mutuat alteri ca intcntion? 
vel paélOjVt vadat ad apotheram fuam ad emen-
d u m , velad molendinum í u u m ad molendum, 
vel adfurnum ad coquendum , quod committit 
vluram. loan . Andr. in regul. Peccatum. de reo-u, 
i u n S j l i b . ó . L a u r c n t i . R o d u l p h . in cap. confuluit. 
s.part. quaeft. 3S.de vfur. Archicpifco. Florent. 
2.part.tu.i .capit.7.$.8.Hadrian.dereftitutione 
in 4.fentcnt.fol. 1 i8 .$ . i u x t a p r x d i é l a d i f q u i r c n 
dum efl: .«[Ra|: io eft,quia libertas i í i i u s mutuata-
ti) prxé i£ to p a í i o ligatur,qux fufficit ad rcddcn 
dumeontraftum il l icitumeo in cafu, quo nulla 
alia res ¡Ertimabilis intcrucniflct.^Qiiaero, V t r ü 
petere pecuniam mutuam ab aliquo fub vfuris 
fie peccatUfD?Et elt dicendum quod non.Quia fe 
cuudum P h í l o f o p h u m . y . E t h i c o r . q u i p a t i t u r in-
.iurjani,nonpeccat.Scd vfurarius peccatiinquan-
tu n facit iniuRitiam accipicnti mutuurn fub vfu-
í i s : c r g o i i l e q u i accipitrnutuum íub vluris non 
p e c c a c . j S e c u n d ó confirmatur. Nam i u r a m é t u m 
quod peccatum xaducitjnon e í t feruandum capi-

T i m U L f S 

t u í n o n cft obligatotium.de teg i u t í s . ü b . 6. cap^ 
in malis p r o m i í s i s . 22. quarftio. 4- Sed luramcn-
tum de loluendis vfuris cft íeruandurti á p r o m i l -
í o r e . c a p . i . & cap. dcbitorcs.deiureiuran;crgo 
licitum cft ex parte foluentis.Idera tenet glo. t i . 
in dift. cap. debitores. A r c h ú in cap. fi quis v l u -
ram.i4.qu3eft.4.& in cap. niouct. n ü m e r . 4 . 12 . 
quxft io .princ .Col leaar . in cap.qtiia in ó m n i b u s 
2. colum.numet. 6. de vfur. Panormit. in capic. 
'fuper cod.num.4.eod.tit.ldem in c a p . c ú m in ce* 
'fia. num. 6 .dcS imoni . A n á n i . i n cap. n ó n fa t í í 
num.d.de v f u r . L ü c . d e Pcnna in. le. 2. ad;fin. C . 
v t ruftici ad nullum obfcquium.lib. 1'. E T K c o * 
logis iftam partem tuetur D i ü u s Ti lomas. 2 . ¿ i 
qusefiio.jS.aEtic^. & Gaietan. i d é m tener T h o -
mas in 3. f e n t e n t . d i í H n f t . 3 7 » a r t i c . é . á d fextuni 

m. in o p u f c u l ó . 2 í .artic.x.Sc o p ü f c u l o . 75. capir« 
i7.&qu3efti 13.de m a l ó . a r t i c ^ . ad 17. oc ip . ar-
g u m e n t u r t i . G c > n r a d * d e c o n t r a á i . q u 3 e f t i o . 4 7 , R í 
chard.de Media villa in 4 . f e n t e n . d i f t i n ¿ t . 1 * . art. 

quaeftio. y. adfecundum. & ibi loann. M a i o r . 
q u 3 £ f t i o . 2 9 . A r c h i e p . F l o r c n t i . 2 . p 3 r t c . t ¡ t . i . c a p . 
n o n o . $ . í 4 . A n g e l . v e r b , V f u r a . 2 . $ . 2 . veril. V t r ü 
liceat.Hadrianus Papa quod libe. 3 .§ . l ecur ido . in ' ' 
quirendum eft, an í e m p e r íUicit ikri . litera. Á . 
^Prseterca peccatum hic non v e r f á t u r , c ü m d é i 
ficiat intcntio dantis v f ú r á m , quia facit pro í u b - ' 
u c n t i o n c f u a , & f i c a d n e c e f á i t a t e m p r o p í i a m i ü 
ü a n d a r a . a r g U m . t e x t J n capit.hUmansE aures. 22« 
quaeftio.y.. g l o í . in capit. venjens. de iure iurandí 
Decioin cap ecclefiafiic^, colum. fin. de excep-
ticj. Al ia , quac h i c p o í T e m u s annotare in m a t e r j á 
funt videndaper taurenti . deRodulphi s in d i d . 
repet.capit.cortfuluit. & per Am.brofi. Bigna. itt 
capit.ialubriter.de vfur. & per A r c h í c p i í c . F io ' , 
rent.z. par. t i tu . i . capir . 6. & D o r t . Didacuns 
Gouarru. l ib. 3. V a r i a r ü m f c f o l u t i o . é a p . í . 5 R e « 
ftat vt videamus quibus pdenis fit p l e á e n d u s c o J 
uiftus in ifto crimine vfurarü .Et cft p r i m a í q u o d 
cft infamis citra aliam í e n t c n t i a m e o i p f b , quócí 
de vfura coftat.l.improbum foenus.C.ex quibus 
cau.infami. irrog. cap, infames.^, porro.3, qiiae-
ftio.7.Panormit.ín cap.inter dileftos.num. a. de 
e x c e í f . praelatoruip. f A m p l i a t u r , q u ó d infamia 
irrogatur i p í o iure ob tale c r i m c n . g l o í l V G i n . A l -
ber .& Sali.in l i m p r o b u m . C . c x quibus cauf. i n -
fam.irrogetur.Panorm.&Anch. incap. interdi lc 

capit. 5. num. a . G r c -
gor .Lopez . in 1.4.verb. Ffnmof. titu. 6. part. 7. 
E x quaconclufione infertur intcllcftus ad l . f ra -
tres.C.deinofficio.tcftam.&ad. $.loror. Infiit . 
c o d é . q u ó d frater habet querelam inofficiofiad* 
nci íni uftamentum ftatria, in quo vlurarius cíH 

b 5 tóm-
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in í t i tu tus ha:rcs íanqüam turpis & infamís pcrfc 

capit . RsinüntiUs. de tcl lamen. quem lequitur 
M a t c h , notabi. 4 P . & notabi. 197- ^Amphatut- , 
ec/am fe fít víuranus in quacunque g u a n t i t ^ cu 
Lodic lie prüh ib i ta víura in q u ; u : u u q u e % c i c , & 
quanriutede iiirc d¡u¡noJ& naturali,(5c cúam C a 
nonicojVt probatum d i , & fie (emper i n quacún 
que pr.rua vfura eri>: improbum fcÉnus dicendum 
c i im víÍ4ra fic.oriujino i w p r o b á t i i . ^ Ita fv^atiicfí. 
n p t a . ^ . G t ñ í l c l . d c C u a c o . Tct. l acob . But r i^a . 

' ¡C i n . éc. S a'lít e • q u i í,« f b n t u r h a n c o p i ni oncm.coi í i 
muucm inJ.itnpVpbu.infccnus.C. ex q u i b ü s c a u . 
infamJrrotírc?-Et fecundum Donsi . in confií . f%, 

,colu!íi.pcnuU.<Sc probat re^ia.í.S.iíío.tiCc centra 
glr)íTjaJ.Í;nprübÍ3hi íoensis. fuprá Gitata. quatc-
rms volüi í hanc pcsñah'urifaroíís: íocunj ,baberc 
toi i t ra cxcrcciJtcs vitiram v l t r á l i m i t e s Ums ciui 
liv^.tí cO ,vlri-a cent^uniam, cúnii alia; v f u i * intra 

1 Cfatcílinas Df$$mx í b r e n t , 6c ideo veroí lmile 
non'pile, Ic^eai 'CaeCareáiB ínfamia eos affcciflcí 
q n i í e j a n d a n i c ias 'pé ía i i r s ioneui & a ü t h o t i t a t e 
flxau.ii darc'Mt. £ t approbatconclufionera pr?i« 

clericús víurarius infamís e f t j p ío iure, fícut 
cusjtext.iecundum.Panor. í b i i a e s p i t . íñ|erffi-* 

, lc^iJSJdcexccísivp!:¿Iacpt,^ 
í c a t c j i j a eb p a í c o . q u o d í x j m u s í n l a i c i s a d ínter 
prerirlonem d i f t x . í . í m p r o b u n i foenüs. ^[ H m c 
ven i t , quód coaui^us ele v füra , eí l inhabilis a i 

m í f i í A ^ S ^ S ? ^ ^ S f Í ^ P ^ á ^ ^ 1 5 ^ 1 ^ espíe, 
n ia r i tu rn .^Vdi iHhf t ' . cáp i . í á j íuonar ios . 46. dift, 
Sedi t iona í ios ftatuliiius manquain prdíuancTos 
c cricosjikut nec víurar ios^yel iniur iarnin íuarü 
.y .torf s.capí1.147; .áifl ind.•feCo-uSrmatüi ' , nain 

.. v-vUrariiis eít ií]fauiis, <k infamís infamia iun's veí 

. ía.ÜX j í g u l a r i s ad orJincs jacios íuícipicdjjs* 
c^iif m i in ai iquo. dií l inií t ío. 1, capit .Euthc-
iTiiúmVfJnnc co l í i g í íu r . a^u^ fc .^ .vb i loqu .nn tu r 

r, de iísíamia iuris.fit R!chard; ín .4 , í en tcn .d i f t inf t . 
2y. artic.d.,quaeftio,i.&ibi, qu^Oio., 2, loquicur 
de infamia'iurís Canoñ ic i ^Ange l . v c i b . infamia, 
§.it\'é< Sy lu .qusen ío . j . íden! de infamiafacli.ira. 
omnipotens.cfe accuía t io .Richard , vbi fuprá. q . 
3 .GundifaÍuns Je ViHádíe¿0, deiiregular. capir. 
s .verfic .Item ert úfégularis infaro is . l . i t l t . i f to . 
2. ínfra hoc í ib .S .ergo & víurar ius , cum fít calis! 
«¡£í1c ct^an alia pcena ,quód non poteft eligí , feu 
p r a í ^ - m a d c c c l c í i a a i c u m benef ic ium.feudi-

, gn-ta.cm.c^pic de Pecro .47 . difl inft . Bercachí . 

in tr:. ft i de r p i í cop i s . j . l i b . i . p a r t i s . q u í e a i o , , , 
j i W F % L i ín j ¿ fC-de iu r cPa* rona tu s . 2 « . á r t i c o 

pea i t i . Rfcbub. de pacmeis poíTcfsio. Precer-
.cacit o Cicncusconuiclusde vfura c í t 

o . í I . 

ab o íd ine & digtiltate deponendus capl t .ep l fcoí 
pus.47. d í n i n f t . Q u o d inrcll ige, qtiando moni^ 
tusnondcOircr i t atali iniquitato .capit. pr.-tter-
cá.dc vfur.vbi Panormi. ^ H i n c cler tus priuatur 
ab obrincnd'o beneficio, gloíT. tn c ip i t . Pr^ tc í - -
eá .de vfur.fecundum regulam. Infamibus. l i b . 6. 
f í t e n m i a m p n u a t u t o f f í c i o o b t c n t o & o b t i n e i í 
¿ o . t e x t . n o t . i n capit. i . devfur. vbi curn notant 
Ioan.Andr.Panor.&: R a u e n . A l e x . confil . 7J . ¡a 
p r i n c J i b . i . & I o a n . B e r n . í n p r a f t i . c r i m i . capitu. 
82.H0fti . in fum.de vfur.$. vlti.verfic. A l i a a m l 
dice.& fie puoicur p(sna arbitraria á iudice fufpé 
fionis t a n t ñ m . t t in cap.praetereá S i tarríen pu-

£bitüs píCíia ííjípcnfíonis in eodem errorc perf t í -
teritsvenit pimienduspoena dcpo í ldon i sabof f í 
ció & beneficio.vt in d ic l . cap i t . i . quod ib ipro
bar, quatcnus inquit , infifiat .& fie ^x petfeucran 
tia augetur dci íclum. capitu.quanto. de ronf .cd. 
non dcbet.de confang, & affini.capit. Cum babe-
ret.de éo qu^dux.in roatri.quampcdíu, per adül-
í é . e r g o & poenacius. f Vfurarij etiátnpraeceraliai 
compclluntur in oditím vfuraruiti dernonfirare 
libros rationum.clern. vnic. $i caEtéíüra, de vfur. 
l oan . Anan í , in capjt, p rxcc reá .coh im . 4 . nuroc. 
<$, de vfur .P inor , capit. 1. í tüme. 9;'deprobatio, 

•li,5Prxtfícávfüf8r.ij$ líianifeílis & p r s d ó n i b u s d e 
. r i e g a t u r a p p p l l a t i o . í e x . & i b i Anani.irt.ca. quam 
perniciGÍam.de vfui ' .C^iod dccíafayt ib i per ea-

• dein Ati&tíltplumA.fk. 2.^íVTunrfjs vitra poená 
" íe í i i tuc iohis propter de l i í lum eíi-cís poenitentia 

iniungenda. Anchar, in Capit. cum tu. numer. 6. 
de vfui'. í l Vfurarij nulio exifiete aecufatore et iá 
dc bfficiofuntpuniendiab ordinarijs per poená 
Cbncií i j Laterancní ís . capi tu ío . ciím in dióecefi. 
vb i Anch.aum. 1 .de l?füf.5c Deci.cxifil. (70. qúce 
r i t jVtrüm vfuráríus per íecularem índicem cafti-
garipofsit criminali poena.Omnino vide Marar , 
difputatione.5. yfurari j nraDifeíli nonadmittun 
tur ad ccclcfiaílícátn communior íem fecunddm 
Innocen.in cap, quia in ómnibus , de vfur. id cft, 
adfufcipiendum cofpus C h r i f l i . V e l fecundüm 
Panor. ibi ,non admittfitur ad ecelefiam, quando 
celebrantur d iu¡na:quiaexi f tentes in e^clcfiajdi-
cuntur admitti ad attaris comtí iúnibnem¡. E t iflá 
expof í t io videcuf melicr,vt vfurariusruborccS-
fufus/acilius teílpifcat, & exeat á crimine , í k u c 
diciturde excoroumnicato in cap! 1. de excepta 
l i b . d . E t i t a p o t e í l inteHigi text. m capit. m i n i -
flri. ibi, ^coVnmunione. 14. qujrf l io .4 . ^ Eft & 
alia poena.qubd decedenti in hoc peccato mani-
fefta; v furx jdencga turecc lc f ia f i i ca f ípa l tu ra . i t a 

Vtnec in coemeterio ecclefiac l i t íepeliédusJ& ele 
rici cíus fi pukura: intcrclfc non debent. dift. ca. 
quia in orniubas . Quae perna eft confirmara per 
t c x t . i a c c p Í r . i . d e v l u r . K b ^ . ^ c a u a a p c r C k m . 

£ o f . d e 
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L i b r o . V I I L T i t u l l l 27 
Éof . de fcpuí t : ;quia fepelientts manifcftüffl v í d ^ 
rariura funt excommunicati ipro fafto.vbi g l o í H 
p o n i t q u í d i c 3 n t u r f e p e I i í e , c ; é r i c i t a n t ú m , a n l a i -
ci a í r o c i a n t e s , v c l f o ü e a m fac ié teSj feu in foucani 
cadauer r e u o í u e n t e s . f P r x t e r e á fi fepeliatur 
dauer in e c c k f í a í l i c a f e p u l t u r á j d e b c t e x h u m a r í . 
P a n o r . i n c a p . í u p e f . m m i . a . d é ftat.raóriach. A n « 
gelus verb. V f u r a . í a $ . 6 . f A l ia poeril cft, ve non 
admittatur áá otlatiortcm faciendam,vnde debet 
facerdos refpucrc oblatiohem vfürarij róanifefti,' 
Ita Panormit .& A n a n i . í n capit. quia in ornnibuá 
de vfur.\Sc Ca?far.'Larabcrti.in trafta, de iurc pa
t r ó n . 2 i . a r . p . ^ b a f f t . p r i o c . i . p á r t i s . ü libri.nu.4,; 
C E í l ctiam Se a'Iia p o e n a , q u ó d vfura ad couincci* 
dum vfurarium probatur per t é í í e s , f i r igu larés fe -
c ü n d u n i Nel íurt i í n t r a f t a . d c te f t ibus .v í ium. 187. 
ctiam deponenfeb in faftt í p topdo}á iccáa i q u ó d 
ipil receperunt rnutuuni fub v f u r i s . l . i í í a . i . tic. a.-
lib.S.ordina.Etadde A l e x a n d . n ü m ^ á n . í . d i é i a r t 
tibus.C.'^e" t e f t á m e n . A d d i t i o . í ^ a n o r r i i i t . m capitw 
l í c c t c x q u a d a m . n U r h . S . i h v é r b . i ' é d d i C . d c t e f t i b í 
cuadduftis ab A y m o h e c o n í i l : ( í . n ü . 102. M á t » 
thac. de Affliftis in c o n f l í . l l e g n i S ic i í i íe & N e á -
poli.Iib, 1 .rübri<5. í iotTi .2.& Didac .Couar . í i b . 3 , 
V a r i a . r e f o l u t i o . c á p i t . ^ . h u m . 5 .Prae tercá proba
tur vfura conie^luris. capitu!. c ü m in d i o e c c f i . d é 
vfur. ib i , fi tamen alijs á r g u r o c n t i s . í i n g . f é c u d u m 
P a n ó r r a . i b ¡ . 6 c in coñf , 2 2 . l ib. 1 ¿ t juód quis poteft 
conuinci de vfüra per-famam, & alia a f g u m c n t á , 
adde P a n o r m . í r i cap.illo vos. núm¿ 4i de p í g n o f . 
F c í i . i n capit. vehiens. colum. 4. de t e f t í b . gloíO 
v c r b . r a a n i f e r t o s . í n cap. 1,de vfur.lib. 6. í . i . titu. 
2.de vruris.lib.8.ordinam.& Raue.de ctfptio. Se 
yend. c o l ü t t n 4. d í c i t e í t e bonum text.dift, cap. 
iri d ioecc í irad id quod í u p r á diximus. <í Punitur 
e t í a m excommunionis poeaa, cap. c ícr ic i arma, 
devita & honefla.clerico. f E í í ctiam á l i a p o e h a , 
q u ó a d vfürarij teftamentumFcitraformam textus 
in cap.quanquam.de vfur.lib. 6. Pro CUiüs interv 
p r e f a t í o n e c í l videndus Couar. in dift. capitu. 3"; 
num.^.&r qux notat íp fe iñ rub.de teftam^. par.-
nurñ . 11. «[fift ramc.n praed i í t i s ádne¿>endum id,> 
quod Fcl in . in cap. iii prarfentia. c o í u m . 7. nüm.-
i 3 ,dc probatio.& Burgos in cap ad nc í l ram c o . 
Juni.4.de emptio.Sc^vendi. adr iotarünt , quod n& 
fufficit probalTe c o n r r a c í u s vfurafios f ec i íTe , fed 
© p o r t c t probare illas vfuras f e c e p i í T é . E t cft cont 
liiunis nota adtex.in d ia .ca . q u a n q ü a m . c í e vfur, 
I i b . ó . i b i . D e v f u r i s quasreccper3t, & debet pro
bare actor q u ó d ta'es c ó t r a S u j Communiter prtf 
r f u r a r i j s i n l o c o r e p u t a b a n t u r . S o c í . r t e p o s c o n f í , 
83.num.2 i.lib.a.alios citat.quae íunt nof.adlibe 
randum aíTertum aliquem de c o n t r a í t u vfurario^ 
C u m forre non í i c . E t praetcreáal ia poena i quod 
dommium víura^ non traafic in vfurarium. vt d ¡ -

íkimus í n l . T . g l o . i . t í t . . 9 ¡ f t t ó e o W A ^ W 
iui communcmopinioi iCTl aduciríus aliim ct>m. 
inunem cohtrariam firmanteró fcjuod tranteát dú 
ininium.ibi videbis. CVfurarius cen íe tur harreti-
cus 8Í punitur pecna dimidiae part í s bonorum c á 
merx H e g i s . d i f t . l . s . t i t . í p . i n f r á . e o d . l i b B.ordí i 
fcjuam intelligas j vt ibi i n t e l í i g o h b ü o fenlui t í t 
ctia turpis p e r f o n a á & fie fi haereS in f tküatür a t é 
ftatore^ratri daretur q b c r e l a . B a Í d . & Salicc.ih.U 
i m p r o b ü m . G . q u i n o t a ñ t . i n f a h i . Á n t o h i . iii cafh 
R á i n ü t i u s . d e t c f t a . F e r n a n . V a f q ü i u s M í i i c h á c é i 
in hb . u$, i o .r iüro. 193 . d é fuccefl.crcat. fo). 12 31 
Colum. t .vbi idem dicit efle contra fiíium í p u r i u 
racerdotis;i& é t i a m c ó n c u b i ñ a m t e í U t o r i s hsere-
dcs infl:itutos,iquae per íonae t á n q ü a m t ü r p e s que 
irélafratris e x c l ü d i poflunt ab i n f t i t ü t i o n c j & i b í 
dcelarat multis m o a í s á n ü m . 1 jpó.cum (eq.de v í i i 
rar ío haerede ihftitüfco fiue fit m a n i f e ñ ü s , f i ü e oc* 
cultus dura taiiien fit f e n t e n t i a d e c í a r a t o t i a datus 
pro vfurarío eftinfamis &.turpis p e r f o h a , & q u ó a 
í juere ía in f t i tü i pofsit contra c ü m á fratre p r x t c -
h ' t ó . S e n t e h t i á e í l G r c g o . L ü p . í n , 1 . 4 . t i t . 6. par t í 
j r . v e r b . ^ / ^ e r ü s . f e d d ó l e n d u m efl-jhis noftns t é -
p o r i b u s , q ü i b ü s nihiltirabris efl;,taíi$ pericutii 6c 
p o é h a r ü m impof i t io , de qt í ibus fuprá c ü m ahjs 
m u l t ¡ M n v t r o t | u e f o r c j ftátutis hpii rctrahit tos 
í a l t é m t i m o r é earumab i f t ó c r i m i n é vfiiTarumi 
f E f t e b ' a m p ü n i e n d ü s á i ü d í c é e c c l c f í a r t i c o , v e t 
fccülari , c ü m fit t n í x t i fori, e t í a m fi crimen mere 
t c c i é f i a í H c ü m fit. N l t ü conclufiue tenendum cft 
t jüód í f t ü d crimen habetur pro ece l e f iá f t i to q ü i * 
á o c í l : d ü b i ü ^ n t d n t r á í í ü S fit vfürariüs: vcl í jüa i l 
do agitur de vfnris, vt de pectatOiScdfi a 'getetür 
d é vfurísjVt de i n d é b í t ó fo luto , t ü n t c látüra efti 
tjtícld e t í a m fc íu lár l s é ó g ú b f c u i c . pdtt mifefabi-
l é ;dé v f ü t . P í a é p b f . i U t c f ó l u i t in fün i . u . q u s f t . 
i . c o l ü í ü . l . V e í f i . í ñ glci ír. ibi v f ü r a r u m . numer. 4* 
dicam iri.Í.Y-tí¿ i p . i n f r á i h t í c l í b . S j8c p o í í u n t l é g é 
R e g i a á í i q ü á poena fecttlári p ü n i r i , l a c o t í . B u t r ú 
i n X i m ^ t o U m f c c n ü s . C . e i i «jüib.caüfi ihfá. irroy 
g c t u r . m o n á c h . l o a r i . Á h d r . & D o i M i a h t á ^ t. d é 
V f u r . l i b . é . C a t ó l . M b í í i l g é . d e t o n t t a a . i l l i c i t i S i q i 
i o . C d . o a r r ü . l n e p í t 0 . 4 . d e t r c t á ¿ 2i part. ca.g. nu» 
18. V ^ í d e í e h d i t h i n c í i o f t r a m í e ^ e m Regiam. ~ 
i j E r t c t i á m in poenam ftatütüm iñ iure)quod vfU 
rarij (.nanifcfií t é f t á n i e n t u n i fitipfo iurc niilluitt 
íiifi fíat f é c ü n d ü m forniam cápi t . quanquam. d é 
V f t í f í t i b . é i C o u a r . l i b ^ . V a r i a r u m r c í o l ü t i cap. 3. 
í i ü m . ^ i i é c Ctiam potetit cáüfa r ü o r m dóná're! 
L á p . a l l c g a t . 1 i dicetii ínüalidarti donatibnc c a ü 
f a r a o r t i s c U C i n i f i r c f t i t u t á c f t íét i í i t p r i ü s v í u r x 
Vel prae f t i tácaut ione ab vfurario.vt in d i c l . c a p i t í 
«juanquam í d e m not .Hieronvm. Cii&^ A. ^ i L t 

H i e r o n y m . G i g a s d e c r i m i i 
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tex l l ' u m prríccckrc ín qualibct vl t ima volunta 
te c u a m a p p r o b n n t d o a ü . c o m m u n i t c r vt poft 
Jcnol in l.tam is .ñ.dt donat. c a u ü mort . fatctur. 
Couar . in rnb.iie tcUamen^.par y a í i . t c r i í o . n u j 
i n c r . i i . vb i p tut coatr.iriain affirmaudo cflc co 
fnuoepi.ijed'pcior cíl icncnda narn alias di ípofi^ 

t io di.^^WP'HHa!>^l',^m:rc^^i"rctur i W ^ r i * » nam 
quodcí íe i .p ro i i ibuui i rv í i ;* A'ia , cocederctur pee 
a l iamiodircaa^ .cont ra .dirvofitioricrn f i&i C a -
nonis, t|U3nc]uain. de v ía r . ub. (54 iflas cíuasxom» 
Hiunes cootr¿.ria.*:vtruina«ttm. cambia tSc recarp-
bia qua- ccfmmiMiitcr iaiit' i?) vfuiíint iicíta ^Cüírí 
í e tuudum í ' m . o í . a p o l í t i c o , f d^^at^ 
]i.d<c,at j qtípd víuratia acquilltio pec^niarum cík 
ni >i K i f n e p r^r t c r 11 a r ar § rn. t r a di t S. T h q. 2,.'..qu ^'í, 
78,,3rc, ». ev«o if.iuí'ia reprobara í u n t f e n t i c 
c.xprjL'nV.Gr.C;». L u p in 1.,4, verb. yjftrtros^titu. <5, 
|>fl£%$3 < [•|jicont!rar(y«j i ai ó q«qd licita fint in re 
jH^^^ica. t-ll gi oí, in . 13 . C . r'e i si í l i .a í i 59. quarn i b i 
tonunuuí tcr íeq ' - 'U .turr^o:^. fecundum-F.cr.n^n* 
d i im Mic l i a c . vbi idcai p a í V i o n . ^ m dirputacip-
ncm concliidit pulchre & íi!^c 10 ¡fía tpateria , v t 
iare l iquis . l ib ^ . con t rou í r í . f r e iUcntium,ca .¿6o. 
i iuuu 7. cuín l cq . »biqyc,eij:at piares agentes de 
hoc dif^io.jSc pol] . B i l d . ib i ad fin. num. 7 .dic; t , 
íQ^tfaíJun,) carnbioruaii interdura fleceílarium, 
inte;dum quali squii>tum quoddam demeiu,oni 
jufcgcotium neceíj^rium &. conduc ib ikm eiTc. 
a i d e . t k n r i , Ganddu.quodl ib .á .quíEf t . 22. G9U» 

Jqan .Me thy . i i b . de reili.^íibr. de cambio úvquQ, 
ío}a VFJ^ P o r 4 i l } í r f i tas j^ f fueok. loan, L u p 
r.ep.cap.per veíiras.f . io .nu in . j 3,^0, i ! 3. de do> 
natarii'cc vi?>& vxor . Do.miai,Soro Ub, 7. de i u -
íli.Óc iyr.q'.'ae;lio,(. au,2.. Ach iep . F lo ren t í n . 2. 
p^rí . t i tu, 1. capir. 7. 47. cambia fianttfj.pli.ci-
t c r . v íquc ad.>.f-o. Iíc.m.Icgc> rtgnifmc calirmnia 
cambia &campfore?perniii t tnat.I , i . tsí .S.Jib y, 
fuprá.ibij/íírfWAVw^ í]«/4í;ai>)4dorfe¿ lií\f.cy frtn 
(wjsi en nuefíra (Qri?,(omwn to<{4¡ Us cw44desy v i -
ilasy lugAres de mi¿JÍni >'} f W P M que todos 
íxmbícn y pueda* c¿nhh--:rf'J_Pt:'i* fálsS&féfalsjr 
F a l l i r n i f i m i m a m U i a s r a c t exuru^ ?h iihy |cgT 
11 ? c u i c l l in regno pro.h.iíbitú «xerecre cal-i ¡rj. 
perpragma. »aó.lib pra^ma.Reg. Ca t i u .p f rq i i i 
c l > c o r r e g í inboc pra;diO.1,1-ordin-& approba 
tur vfus cáb iorum cú cer;a qualitate, vt in pra^, 
f)6,de AJad'íd.anno. 15̂ 3 4. nc nüinularij recipianc 
vltra dreem snnuircdaiTS pro centenario, alias 
«oüdccUrar vlurarios, m fraudem víurarum :d 
taccre er^o intra <imir-s I gum regiarum,nc du.Tj 
I k i t a n i í e d m í i u m Cxi!>ini¿tur.Tuni ratione c u , 
r ^ r^o l i d udin.-s'aoorH ^p:f r i t Ut¡i patiun-

t i í r m v ü h m c m rc '^ l i l ' lM-e .v tpr*teraI iosfcní I t 
y i k x . n . c o i i n . í o . c u i u a a . fíaa. vcriieu.ncc ob íUc 

Q ; . » 

Q dícerc tUiMiume. 13. b b . z . v.bi yji.cirata ad ci ira 
jnaddi t io . inc ip i . cambia 6c Eccnand, Y a í q u i u s 
locopraec i t a to . ^E iVc t i jm ¿ u b i u m vtrumannui 
reddituSjquos ceñios vocamus ,cum p a f t o r e d í ' 
mendi fint l ic i t i abrqnehbc yfurae ? Rcrpond . de. 
iB is reditnibiiibus ^ i r r cd imib i l i b r i s agit C o r a d . , 
de conn aa . 4 . pa r t .pe r . 1 y ,quaíft ione . s . . incip .a 
qua i ' l : .72 . I can .M3ior in4 .^n tcn .d i f l nftio. ^ 
qnxl l i t ) .34 . & iI-'i G a b r i c l . q u s ? ^ i ^ G u i l l e l m . 
¿on t . . in quodlib. vttumemfire r&d%us vitales,, 
aut pe rp í tuos fit c ó t r a í l u s illicitus ¿ . vfurarius. 
T i r a q n c U . d e v ^ r o q u e r c t r a a . t ; í t ^ . . § . i .^ lo íT.Ó. 
l o a n . M c t h y m . i q C . de reílitu.Qf<íe cenfibusJo.1 
j y 4.co.lum. v.vfqn.e,id 17i.lite p ^ q u i t u r Co- . 
uáf . l ib . 3. V ^ r i . rcíolu. capit. 7.6c S. In quo du-
bio omi.rsísjupcrfinis fit Conc lu . ^ . , Annuos red-, 
d i tu $ t e m p or a í e $ j | í n e fraude al v fur a r ú jC me. 
re & vende réco fque ret iñere c 0 l ic i íum.c í l t e v . 
exprcfnisiAextraaa. i . & l i n t e r cpmoiunesfub 
ti.dc empt io . ^ .ycr -d i . vbi|ioscontra(fVus l i c i to* 
iudicat ¿c p r o b ^ n r G u i l i e l Bftntf in dift. quod
l i b . v i rumíeraerc redditus, & c . ie^nume. 7^. vbt 
referr. S-motiya in c o n t r ^ i u m bnius conclufio-
nis Henr i .Gandaui^aque djfToluit.Inncc» loan*' 
Andr .An to .Ca rd i .Panor .&: AnanL in capitti . ia 
ci lútate , nuqi. .17. de vf í i r . ronrad .d ; ; c o n t r a ñ i b . 
quíeíi io .7^,'& quaeí}. S i . & Tiracjuel!'. in t r a í l a . 
de . r e t ^a^ l iba ^ . J .g | .6 .num. vs- pluresadident 
rcrercns.do^orcsiDomi.Sotus Iib.íS.de iuflit. 8c, 
i u r e , q u í c n i o ^ , a r t i c . 2. pro confirraationcacce-
dat tex.ia)authen.vt h i qui oblig^t.fc bab.perhí- . 
bentres n^na. ^. quoniasn autem. verficu, final. 
colla.i5.vbi g lon.dic i t . ruo I redditus ínter i m m q 
bi l ia cp-«|:pujtamur.vr ín autlien^de.nqn alien.aut 
permut.$: á lcqne . f i ergo licitum cf l curatoribus 
ex pecunijs mjnorum cis annuos redditus cora-
parar;eíI¡f:?-bit & vnicu iqu? , nam fi vfuraí labem. 
cqnt inMíenr ctiírr, Fsuorc minorum non licerct, 
nec pro aüa qua¡ urque iuít 1 plaque caufa. capit.: 
fupereod. de vfur. fuadetur. 2. ex l . nece íT í r io .K 
cum víumfruaum,f f .de pcri.Sc comm .rci vend. 
vbi víysfryclus p o t r i l emiad vitam víufrurt^arj'J, 
Vcnditoris.Iafon.in.l .cum dubitalur.nume. 106». 
C.deiur,ctnphi.Col!cftar ín capitu q ^ in ecc l« 
fiariim.coIum.2,niimc.6.de cqn í l i . dicens vfum-. 
í ruf tucr .c íufquecommndir r . tcm vendí & pigno, 
rari po l lc per v/ufruclu írium. & non W u m ad 
vitam fedad Eeiiip'^ vendipoíTe vfim fruí lumrc^ 
nent D o m i n i de Rotra in an ' iq. dccifion. 860, 
fivendatur fub t i tu de empt. Se yendi. in tantum 
q u ó d e m p r o r íeu víufrucVuarius r. tione vfusfru-
¿ixis polTunt condu í l o r e m expeliere a domo v c l 
futido in qno habent v íurnTru^um e m p t ú . & 
fuit conc'u ' tKn in Capella Tho 'ofana derif ion. 
4 í o . L a c a u i domum m e a » , per t c x . i n 1. arb--1 es. 
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^ . a c v f u f f u a . r i n g ü l a r i t e r n o t . p r o regul.l.empt* 
C iDcat.vc non tantum locum habcat in e ^ p t o -
re'propticcacis.fcd etiam domirtij vti l is , ve m v l i i 
fru^tLUrio , emphiteura & huiufiriodi. Prxterca 
f .ppi toiannuirecldicuíccníétur merx & res i tn-
niobilis4>ropterea45.t.eit.in c lc tn .ex iu i .de verbí 
fjo-m.iottr i :nmobilia df í ix i r . in ^.curnque annui 
r J d á u u s ínter immobiliac&feantur á i u r c . quein 
tex.aahoc citauit Bo.eri.confil. 3. num. 9. DortH* 
Sor . l i b i éa i c n\\\. & iure. quaeftio. 5-. art. 2. pag^ 

7. ccrkr.nm. 2. verfic. duabus conclufionibusi 
Coiirad..4c contraa1b.qu5ftio.72 .in. > .fuppoíir l 
Panor .&: c iüs additio .in capi t .nüt l i .nume. 1 o. de 
r cb . ccc l . a l i en .ve lnon .g lo . í nex t r auagan . adcon í 
d i t o r e m . I o a n n . z á . f u b titu.de verb.figniflcat. irt 
verb. t í iobi l iura. T i n q u e l l . latifsiiitc de retraft. 
Jib. 1 .gloíT.í . intellige ramé quando huiufmo 
d; rcddí tus cHcnr prxftandi perpetuo,vel íaltera 
ad longutii tempus,non tamen fí adincsdicüm pu 
ta nouem aanos vfquc.ex mente gloítiín dif t .ex 
Traüagan. ad condi toiem. verb. moLi l i um. Mac* 
l í iar . t icaf í l id . io craí l de iure p r o t h o m y f e ó s m 
pr ínc .^ . ^ .noti .nüme.<S. Tifaquellus in dif t . $.6'« 
nu.7. referens ibi plurcs h ü i u s ín te l lef tus & fen:-
t en t i^ authorcs.qui intcMcílus eft rtlemoriae tra-
«iédus ad dif t .^ .cmíiqj anríui redditus.Item etiani 
i m l í o n J o n g c a b e f t pro confirmatioiie t e x t . i n 
Ckiíiffnt . r.de reb.ecelef.non alien, v b i i n g r u e t í -
tc nécefsicace coceditur pr^tato ad v í tam poíTcf-
rtoncs ecclcríac alienare feruatis debitis foíemnitái 
tibus qucmtcadt.annotauit Conradus decontra-
£t\b. q u ^ í l i o . 79. vbi probat non folum, frudua 
t ium ícd pecuniarium cenfum licí tum eíTc, & lo
cum habere praeraifla conduf io . C 5 i r a ¿ t u s iftos 
ad tempus cum p a ¿ l ó redimendi dutn taroé praí-
f í en tu r ih pecunia numerata ad rat ioné q u á t u o ¿ -
riccím nurai pro vno annuat ím eft receptutri 
i n re^no legibuj «Sc-confuetudine , nec cenfentur 
JiabeíC fufpicioné vfixrx , vt ómnibus in coperto 
r i U . 1 2 7 . i n c u r i j s M a d r i t í j s a n n i . 1^34 & 1.139. 
í reruri js Pincianis30^.1537. & i n l . l o . incur i j s 
T o i e t í Anni.1.539. q u i b q s . í l L o m n c s c o a t r a d o s 
ccnríualei redimibiles pr3ec!.p«u»uur reduri ad 
pahut&ua ad rationem vni pto quatuordeGim in 
<)'íc»aióque fructu nnauo l int conH ituti.tSí ficino 
j m p j o b á c cóntr^ í íus annni recídims ícd frudna-
rio< reducir ad pecunia naller R e x Caroflus quin 
«us í m p e r a r o r í"artci»ísiaiii^& con^icut i etiam i n 
pecunia <Sc con íHtuendi futuris tcmpotibus mi • 
nori-precio quam ad m i o n e t n . 14,miiia .pro mil» 
Je con '^itui non p o i u i ñ t per le^c ti Czfareá Ph i -
l ipp i Regis domini l o ' h i in curijs Madritijs lata 
anni.«76? .in 1.127.fol.40.quam etiam refert A l -
phunfus Azcuedo in repert.fuo C u r i a r u m . ü b . ^ . 
tit.j.DeIOSWJÍSJjurvíA. z. & v e n d k o r tenetur 
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huiufmodi tributa imponens íuper alíquibií í rew 
bus explicare omiiia alia q u x ante funt conl í í m -
t a i n eis,al¡as aperto ónci-c & tr ibi i to a vehditore 
nonexpr;(ito,!pfe v é d i t o r á g e r e p o t e r i t ad intct 
t lFcóc r e f c i í s j ó n e m c ü n t r a a u s . i ¿ f . t M . part.V* 
cuius verba funt.C*/<í,o torre , (¡uedeae fttntdíibre i 
0tr0)6 qfite(f( irtlfuiatUyVendmM Vn othea otro, ca 
¡lando el yededor e nen ie apercehiendo dtllo « *<¡l aué 
U compra,por taltaigntemo ifi'a, puede el comprador 
dtsfatfr U yendida 'i e es tehudo él yeHÁdat de ibinaf 
le el precio con los dañox e men&scdos que le yiñieff eti 
por ejia ratytn'Si ad poenam dupli t c n é t ü r vt i n . h 
(S^.incur^siViadriti jsann . l^sS.cuiüs verba füat» 
Mandanios me lasperfotias qué de aquí adelante pufie 
ten cefosy tributos fobre fUi Cajaéy heredadesy pojjef» 
fiones que tengan airihittadasioenceludddi pirimero 4 
9tro,fean obligados de mantfefiary declarar lús cejot y 
tributoí <¡ hafta entonces tuUiren cargados [che tas di 
ibas fus íajítsy heredadesy pojjtfsiones$ ¡o fyena quejt 
afsi no lo hiñeren paguen cóneidúi tato la quantia, | 
Uctbtmn por el cwfo qué njsi yend eren y tárg&éh de 
9íueu9}d la pírfona a qnien yedteteh ei dicho iefo. P e ú 
tum ctiaríi fuit qüód contra pl i fcriptos Vendito 
íes p roccda tür c í i m i ñ a l ú c r per viam futtí . ift* \i 
kúi . in curijs P í iu ianjs m n » i ^ 4 ^ J o n é i fed t í ih i l 
l u i t de nouo ( la tu tüm,(cd r t í p o n í u m e í l , aetto re 
Rondemos i que fe gud de f éscacuté U pfoueydo. & ¡dé 
fui t p o í t u l a t u iíí cürijs Pinciañis A n n i . s ̂ í ? . pe-
4Ui<>>iái.foI.^S.éoI,lícum feqüesit.ex ¡m igitur 
con í l a t áppjfobatiw í íOrüm ceníualiürti ktt tnbu-
torttin cQtraftuum. Sed circa praémiílal léges dií 

Jbitarí vidi a ü q u a i n pra í i i cá . px'uhíitn an habeanc 
i l o c u m c ú n i q u i s veud id i t ignóraos t r i b u t ü í q u i a 
forte crat lucceíTor alterius«Se autequarti potuif -
fet c e r t i o m i , f>uta ftatim adi tá haé red i t a t e im-
p o í u i t t í i b u t u m cogitahs libet-artí elíe d o m u m 
cí rebaam , noriduíti enim dies fo lu t io í i i s t r ibu t í 
áduenerat & crcdiÉor non ap | )afüi f . V c í ^üia e ré 
ditur ignorantem fuilíc propter fidelitaté 5c qua 
litatem vendi tor is , le i u ran temin íc ium t r j b u t í 
fuiíK- tempore eclebrati cootraaus ? & d i x i quo 
adrefcifsiorteni cont raé tus & reft i tutiOnérh pre-
t i j locum habere etiam in ignorante viriu reí vea 
dicxjvcl q u á r o minus valet res propter tributum 
•emptore volenterem habere, de non rclcinderc 
contraéVurni perdiftam.!. ó^.íbi, puede el compra 
¿ordtsfa^r U ytndtd*>&c.\^M\xt no tenetur prae-i 

cife, fed aiternatiue, tum ciiam ex G r c g o r . L u p o 
-annotafionein verb.e/ « f t í f e f a & In Mtibxm lot 
daños. & q u o d non teneatur vltra rerid t i oncm 
pret., cumfmt ignoranstenctibi poft Salyccr, 
per tex^b. Grego .Lupu j jn d . f t a . l . ó j . confiruu 
tur nam error & ignoramia potius quam dolus 
pr^lum . tur .nterfutOe,^ e x c u ü t i dolü . l .pIaK.j 
c n m m í s accufaao ccffat.C.ad Icg.Fabtam de % 
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* f e f e & q^x notat per Bocr í . dedf í . ín fruaibus coftitui potea^nifi Regia l egc .p roü t 
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68 mun , r . i t c n i c t ¡ a m c x . Í ^ . i b i , t c n o r c m mdul 
iremttf msa;, poena legis C ó m e l a t ibí rcm. t t i -
fur quam credo tu rmgis errore quam malitia in 
cicHífe. C de his qui fibi a ícr ib . in reftam. quem 
« o r a perperuo ad excafandos notatios a crimine 
f a l i i .& r.ot.pon Bal . in . ! . i . fF .de legi .& i n . l . a . C . 
de e r ro -aduoca . I a io . in i . c r ro rc fcnb jé . colum. 2. 
num.s .dctef tam.C &in .U ingu l a r i a . numc . 48 . 
ff.fí certum pctatur.&ignorantia in eiusfauorein 
v t excu ís t ei á Culpa aílegari p o t e i l , vt late dedu 
ci t A n t ó n Rubcus in Rep . l . non folum. f. niorre 
nnm.5 p.ff.noui oper. nunci . pcf. 1. intef omnes* 
§, te&.e íT.de furt .^. l jUcuit . iníb ' t .de ob l ig .u .qu^ 
t x quaf.dcÜíl.tUín ex . l .qn i ina l ter ius locum fue 
cedunr, i u iUm cauíarn ignorantise habent, an id 
quod debereturipeteretur. ff, de íegfl]; iur. 1. qu i 
i a í U S é t ^ í ^ t t e i n ó videtur col(»€.icere , qui i gno-
i-iíccauíam cur no debest p e t í r t . ff^eoil . t i r . níft 
igaorantia eíTct craíía &. afFe¿l.<ta , nam non iuua 
ret .ex gloí.in.l.fi minor .C .dc acli .empt GrcgOk 
L u p . i n . l . ó j . a l o i . p c n u l t . tit . 5.paft.5. I¡ E í l ta* 
jísen notandum , qUod quarwuis committens do^-
lumcontractum refeindere non p o í s i t , quando 
pa í lus dcluro vu!t c o n t r a í l u m obfeiuar í , attamc 
i l le quicoa imif í r dolun» ¡ potcfl; agerc cotra paf-
í u m dolo.an vcl i t ftare conttaftui , vel reícihdere 
& ipíe tencbitur clare r e íponde re , quáiíis habeát 
ct?ft ionem.l. íuI¡aivus.$\í i quis á c o l l u d c n t e J b í -
que Bart.ff.dc actio.efnp.Bart . in.I .f í quos, C.các 
decurioni.Iib l o . B a l d , in l i i do lum. C . de peric. 
& comm. rei vendi &: e(l í i .ngul.& notat?,i digna 
jl>a doclrina íecuncium Cur t i . in repet.I. íi tranfa 
ftionc í i r í í t a .nunD.aoG.dot ranfaf t iün i^Si t fecii 
daconclu(io cc.«.ífirutiacet)íus non lo iu in procc 
dit in annms red bribas i m p o í i u s anttí approbav 
í io i iem fá í tam á Roinanis Poiu i i i i i ln js M a r t i , 
Se C a l r x t i / c d c t i a m i n o m n i b u s - p o í l e á conftitu 
f s & conftiruen^is infutucü. per di el as duas ex» 
trauag.de emp.óc vcnd.intcr communes. dum ta 
men ceflet fraus.(iaia peun ia nongencrat pecu-
niam in cont raen cenfus, ideó non c l i e x i í l i m a n 
dns v-furarius E m p t o r e n i m a o n emit pecuniarn, 
íed a é b o n e m ad rem foper qua itnponitur ceníus 
v t e x i l l a a é l i o n c poís i t extgere céfum. & cft d í a 
rat.io oprima ad defendendum iíluni conttaftam 
Se dieendutn l ic i tum cfTe. & fie ceíTat íc rupulus 
Anchar , i n d i í p u t a . i n c i p u a n t i q u i s de raodernis 
temporibus. ^ a.i,n refert Aaani . in capit. in c i u i -
tafe.ajlum75.1mm.14.de v(ur. Conrad . d e C o n -
traft c fuxñio . j . ) . M o l i n a í . d e c o a t r a a . q i i í f t i o . ' 
61:. N mar. i» capit. 1, t4 . q u ^ f t i o . j . num. 77. 
C o n ¿ r r ls:>,j V . . i i 3r . cap . 7 . co !um.8 . f Tertra 
fi tconcIall .ainpliatiuaprimaccenfusronOitutio 
non folum ia redditibus pccuaiarijs, Sed ctiam 

cxi-ru-
¿tibus percipiédis ex d o m o / u n d o ^ c l alia re fru-
gifera.óí harc con í i i t u t i o irt vtroque foro procc-
derer . Ioan.Maior in 4.fenr.dift. 1 ^.quíeftio. 34. 
couc lu f . i . vb i G a b r i e l . c j ü x í l i o . u . c o l . a ó r t i c a * 
concluf. 1. Comadus de contraftib. quarflio. 7 a. 
&qu3eftio. 7 5 . P r o q u a condufione adftipula-
tur.I.fi debitor.$.verifimile eft. íF. decontrahen; 
cmpt io .vb i venditio fruftus olmar pendentis va -
I c t A legatum de fruélibus nafeituriseft validum 
la j , i b i , aut ft u í l u s qu i ex eo fundo pcrctptifuc 
rint bares dato ff.de cond.&: demonftr. ád ide.I. 
ccrtusnuroerus.ff.de tri . vino oleoejue Idgat.vbí 
oftenditur vinum legatum adhuc non natumex 
certo fundo í o luenoo validum ef lc .&. l .cxeo. f f , 
codcm . t i tu. in quotex tu etiam 3pp3ret ,k?,atuin 
v in i in certa quantitatc p r x í i a n d m n va lihgulos 
annos ex talifando iure debitum fore. Linter O i -
pulantem.jfJacram. v e r í l c f i ÍHpulatusfuero.ff. 
c e verb.obligat.quo text . habetur vendit ioncín 
ivfusfruftus alicus fundí v i n i ve l , huiufmodi fir-
juarn e í l e . & l . l e g a t u m c(l.l$ vini.ff. deannuislc-
gat. vb i annüum kga tum vin i Falcrni quoddo-
mi nafecrentuf tenet quoddceft in vno anno 
fupplcadum venit ex fruclibus íequentis anni ex 
codem loco 8c fundo.ncc longe his abedul, l iccr, 
C i o c a t . v b i locatio fundí pro annua mercede fea 
tr ibuto pr.Tftindo.vale?.!. ? 2 . t i tu .S .par t .cJ . io^ 
in curijs Pincianis anni. 1 ^ 3 7 « A d ide e d . l . ^ vno 
annourn princ. i r . locat. v i á c o n d u í t i o fursdi fru» 

.¿luarij pro c?rta quantitate pecunia' ,\íákt;& Oe-
filitas vnius anfflicompeníatur cum au monto al 
reriuS;Conc.l.2>tit S.part.^.ea. propter Oeríl ta 
tcm.iapiinc . locat.d . l .aj .quse cum co cocord.C 
l . i o t í . in curijs Pincianis A n n i K J 7 . & J 1 ^ o p . i n 
curijs Segouiae A1mi.t732 . -dequoarticuloiinga 
iariter per D c c i . c o n f i l . n a . & H i p p o l y c . í^ngul. 
Sy. tüícis propter i lcr i l i tatem.ficrgo G n ñ m pof 
funt emi,vendilegari, locati & i n í í ipu la t ioncm 
deduci, meritoque poterimt vendí per v iam t r i -
b u t i & a n n u i rcddi.tus.íl 'Quarta fiDconcIufio, l ic í 
ta e í t e m p t i o reddituurn ad v í tam. Se ita funt i o 
vfmn régno.Conrad .de cont rac l .quarñ . 81. l o a . 

^Mai0pin4 .fcnten.diftin.i V'qua;rt- 34- ^ G a -
bricLquaertio. i i . conc lu í . 3. dicít q u ó d c í l c o r a -
munis-praflica Se ab ó m n i b u s contcíFa. quaia 
etiamtenct Arch iep .F loren t . z» paiefummac titai' 
1. capit. 8.^. / i . ^ c c o m m U í u m P a r i f i e n f i u m í S c 
Canoniftarum fttetur A n g e l . Clauafi . in íya .m. 
vc rb .v í i i r . « . $ .44 . qu idde i í l i s . loan. Meth.Y<nns 
ín .C .de reftitur.Dfu cié cenfn l e m p o r a l i . í b b i - o . 
cn 'um. 3.01 drad-conii. 2 o7 P^n-> r mit. qua:0. . T 
r m m . j í . l n n o c . ¿ c c o m m a n i s ú t u n d u m Pancr. m 
C3DMIciuitAtc.nuia.7.de vlur* i lcm .conri l . ^w» 
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^ . ^ M n c - ^ r r , f í u n, cft fecundurii Ufo . qu ico 
• Ulci r i n . c u i i a o s í m m . ó ^ C . d e l a c r o -

de- a u n. P h i l i p p . D e c i . confi. 123- P " i c a i s & 
prou-vH . l sb . i / S c a q u ^ r o quod precmm dica-
rtit u-lu n ¡ftorum r d ü i t u u m - & füb altcrms c C 
c i j ^o.iibusrerpoade.inrnbucis perpetuis, vel re 
¿Miib i ' i bus co-i^cr curprcciü iuftum cfle, quod 
in populo vel maiori parte vciTaatium i" tcr hos 
c n r a a u i k d ^ a t commune & maurti.fiqu.dem 
fi t á tn p . í cu i s , herba valet c^uinqaagínta vel 
i n i n u s p r o v n a anrii^atím fecunduai fcnditatem 
& boaitatcm pailus, fi elt in fniRn rerum i m ^ p 
hihnm díMnorum triginta,t>ro vno aannx pfefta 
tioii s:vcí minas fecundum qualitatem loc iÓc te -
pori> quo celebratur contracl:us,íí reddituüin re-
c í nibilimi) if» prardiftisrcbnsrationc operis i n -
iuad icc i an i dithinüittír ¿ í i u n a t i o : 5c fie fecun-
clutn coinmuncm hominnm ¿oníuetiídinsjn & 
arbirrium mdicatur prcéia'm M'ftüni, naW vbi eft 
ticfcctiH pecunia , & cum pauca quantitate folét 
multum lucrari^minor erit preemn), & é «omfs í -
ío tñaiotiSc iuftum i n Viroque loco repucabituV, 
ex hisfjux Couar.tradit í ib 3. Var iarum refolu. 
capic.fF.nuMtu/.verfic ex quibus & c a p , i o ; nU!D. 
i .cu:n íequcnC.Confír!n.11ur coriclufiOjoarn com 
mnne a ' í í imum ad pVccij iuftificjtionem eft infpi 
c Í 2 n d i u i i , Yt decíarauí meííus rjatmi a^iusin l . 2. 
glolT.i . t lc .23. hb . 2. oidinam co lum ;7or . cum 
í c q . c u m c t i a m (|uia i n c e n í u ad vitam ¿roníidcra-
bi tur i n cius taxatione pí-etij arbitrio boá í víri 
habita ratione ad setstem & valetudiíscm pro cu* 
ius vira datur.Conrad.de contra í l - ib .quaeíHo.Si . 
iium.i8.(Sc ip . Ioan . ¡Vkíhyranenfis vbi í u p r a d e 
c c n í u t c m p o r a l i . á c n o n fícuti cenrucrunt Paul. 
i iume .2 . ík l a í b . n ü m , 8. m í , pater puelfae.C.de 
inof í i . te í lam.e íTc c o n ü i t u e n d u m iuxta . 1. haere^ 
d i ta tum. íF . ad legem falcid quod falfum ex prae-

diiflis appare t .óc adde ipfum Cortrad. de contra-
¿h\h. quz f t io . 8^. nu. 1 veríi.2.concluf.<Sc quaé 
Botar i i o m . c o n f í . 423. p ro pleniori difcufsione. 
co íuu í . 1 .Tiraquell .de r e t r a í t u l i b . • 1 .gloíT. 6. 
liií. í p . l k crgoeftdicendumomifsis aliorum an-
nofationibus Itandum efTe confuetudini, v e l l c n 
íi qua eít in regno vt eflr á Pr inc ipe Phi l ippo la ta 
meuri js Madri r i j sanni . 1^66, cap, i 2 ó . f o I . 39. 
tpio cautum c l i ornnes redditus feu cenfus redi-
mibi lcs conf t i tü t i ¿ccóf t i tuend i deinceps, redu-
cancur ad p'recium quatuordecim miha marobc-
t ino ium vannuarim p r o i n i l l e . Se iftud preemm 
non Ucettranfgredi tanquam le^ r imum.v t d i x i 
i n d i c l . 1. 2. g l o í . 1. ante ta óch í ' spe d i x i quod a 
Pragmacicis Regijs non erat ccrcura pretium fia 
tntum quo cenfus emi deLu íTent. vt aliqui exif t i 
m a b a f ' p e r . á . i z y . m Cun i s de M a d r i d aam. 

T i t u l l í . U 
6c t o l c t i . Anní . 1 V37.1.io.>íain AiSix p n g m a t H 
OÉ uon impoUieruiu tax .m certam cetlfibua C m | 
dis^'ed veteres ceoíus irué^uarios Vulucíunt redii 
cere ad certam n o r m á m ¿k pi ccium, cemmutan-
do & reducendo eos ad ratioAem. i4 .pro vao.no 
tanien prohibebant , quo muius ccníus pecunia-
rius rcdumbi l í s pro minor i pretio poísi t emi , í i é -
f'c dando decem, vel vndecim D ü o d e c i m feu arni 
plius pro vnoannuatiai leuádo quemadmodum 
ante praediftam pragmaucam erat éon lue ium in 
Bethics 3t Cantabria 8c apud díuerfas Alemauia;, 
parte? quam coufiicfuduiéiu a p p r o b a n í n t M a r t i 
mis 6c S íx tus in diftis extrauag. 1. & 2, de ernpt. 
& vendit. In Ulis %>crbj's dum inquiunt , vndeciin, 
Í réd€Cim,q«atu6ráé£Ím marcha-, aut ^lus vel mi 
nus fecundüm temponsquali tatc p rou t ip f i con 
t r ah ín t e s tune ínter fe ¿onUcñeran t i t a t e n e t . í o. 
M c t h y t n n e n . i n códice de rcfíitúféfo. r j S col .3* 
de ceu<u rcdúnibiUiVerfic.fequítúr amplios prag 
rnaticarum tegíam.fuaderi po te i l , m m ad iwfníi-. 
c,3tioner«i pretij con ík le ran tur valor reí , & oncra 
á¿ codiriones t i adieítae ex quibus augetur 8c mi" 
niÉiiui pretium. Se fie conditio quod pofsit r e d í « , 
m i cenfus 6t fie p jftura de rctrouedeudo minnit 
pretium, quia quamíis yaleant qu inquagi í i t a vnfe 
perpcruuro,ob i l lud tamen vincalai i i ¡¿erato vera 
clcndi,rainuitur p r t t i u m , vt e m á n t á r mm plmis» , 
quam quatuordecim, qua p r ó p í e r cüra obl igat ia 
i l la qua einptor reuendete cogitur sefíimetur -0" 
to refiduo3 & fie pulla reftatfraus feu in íqu í t a s , 
V e l fi emptis xdibus no pofsis apenre feneftras 
ve l vt' certis pe í foa is venderé in p a í l u m dedux'e 
r is íex pact iéra enim vo lún ta t e grauamen rale i m 
poni poífe non eft d á b m m , & fie reuendcndiiu-
gum íubirc poter is , cum ex couentionc partiura^ 
contractas Isgem accipiant C^uod autem p a ^ u m 
de retrourendendo minuat pretium tcnet Panor-
mi . in c.íp. ad nollram.num.p.de cmpt .&ívcuóL 
i de ra, ir, capjt.in q u i b u í d a m . c o l u m . 1. verficu. *L 
ñ ó t o de dcc i ro .T i raque l l . i iu raa .de r c í r a á . l i b . 
a.in procera.'nume. 20. vbi plures concordantias 
adhocrefe í t .Angel .Claual" . in fümm. verb. v íur , 
i .$.66 .Idan.Gerfon de c o n t r a a i b . i . parte coc!. 
8.Ioan.Mcrhymaen.Iib.dc red itu.de cenia redi*. 
mib i l i .§ .ex d ^ i s a l i ana íc i tu r . fpr . i óó .co lum. 4, 
N a m tanto pluris valcf res, quaato ros & dona-
n m m vrnufque tranfertur, i ta e tórfo co mums 
valer, quo tcnums infirmiulqüc tfansfertur in id 
<pe C:..,A poceít i l lud Leuic a f . q ü a n t o maros te 
pus namerauens, t a n t o n a n u s e a . p t o r i c o í U b i t . 
l oa G c r f . v b i íupra 3c in . a.par.propof. , 9. $tíci 
c o n f i . ^ n u . ^ . U b . r . C l g a u r p r e c a a n i u ü ü e r i t 
mccnhbus .u^ i . juodacon lue tudmc receptu.u 
e(t, velaiege í la turum. fine lo ,«amur a. perpe-
m , ícu rcdmubibbus fine p r * f i í m i o n c L < \ é i ¿ 
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3^ L i b r o . V I I L 
* cuín parto rccmcndi , Hue ad ccrtum tcmpus ¿ ¿ 

te rm ' iaatuai . f iuc incer tu .nadvi tam^ra .u lcer . 
cías qt tám m o r í , & incertius quaro mors . l . i . tt. 
a c c o n d i c . & dcn o n í t r a t . ; d c c c n n b u $ autcm i n 
eeni temporisj puta ad vitam , vc l qwoufquc pa-
lernnmmgrcdiaris l ixiedi tatem, & fimilcsdubi-
rari non potei l quin fint l i c i t i , c tenim cum i l i i c 
dubium lie quantum Gs temppris v i a u r u s ^ u a n -
turate tuus parcns,quantuncunque fubinde fru-
¿fuurn empcor pcrceprurus Ct,manifefta eft e m -
ptionis venditionifque t a t i o . D o m i n í . S o t . Hb. 6. 
de iu{ l i t i a& íurc.qugeíHo.y.ar t ie .2 .ad fin^pagi. 
y j7 .colmn .2 .«jSitcíue fecunda concluí , pretiura 
taxaturn á lege dicitur legititnum nulloq^ pa t i o 
liccttranfgredi..SeciJS in indueto coníuetudíne» 
quod potcil : niinorari^velatnpJiari intra la t i tud í 
nem iufti pr t r i j , infirai fciliccc roedij & r igorof i . 
vt d ix i ind i í t . l . 2 . g1o í r . i , t i tu . 23 . 1 ib . i .o rd inara , 
5Í luiufrnodi cocradus cenfuales funt approbati 
«tram apud Aragoncnfes l ib .4 . fororum. t i tu . de 
\lw\ci'úhÁiuip'Kn.def]'2antcs proucyr.fol, 109x0]. 
2.vctfn:JecUram&í empero.8c i b ipon i tu rp rc t i um 

^ccníus ad vitam Dececn millc folidorurn pro m i l 
I c . i n c o n í l i t . deyolhntaddí Ucorte. cuius verba 
íunt^ííiayfnos qne yioiams o anmos redhosayida o 
y idas de atiunosd^qni 4H,intypar yntmrfidai dd di* 

• iú regnorf per pctfmai hubitaces e« aquel, no fs pueda 
yendera menor pteciods dieî mil f neldos por millar. 
Si approbantur perpecui & rcdimibilcs in tit.de 
ceniualibus c ó l t . incip. opinionibus an í iquorurn 
fori l laruni finem itnponerc cupietes. Statuimus 
Se ordinai i ius ,quód ccuíualia crepta ad in perpe-
iuum,dc quibus in i l rumcntum gratia: fafia: ven 
d í c o r i d e c a luendo, icucndendo & redimendo 
non oiienditur loco bouorum fedentium habea* 
tur. V b i vero m o n í l r a b i t u r i n í h u m e n t u m gra
tia:,pro bonis tnobilibus 5 c l o c ó bonorum m o b i 
l i ü c c n f c á t u r . q u t t c x . n o t é t regaicolac, quia pro 
bat quod in dubio res prxfumitur libere vendita 
fecundo probar venditionem fadtam dehis rcddi 
ubus annuiscum grada rediraendi, raobilium bo 
aiormn ceníeri . & fie redditm perpetui fíac clau-
fula rcditncndi cenfentur bona icnmobilia. Se fo-
lu t i on i & executioni horum reddituum non ob-
itabic aliquaexceptio nullitatis ve! ^ppellationis 
allegata per deb í to rem quoufque fatisfaciat cre-
d k o r i ccaius.diCl. i ib .4.fororum A r a g o n i s t i tu . 
decer;fualibus& alij5dcbÍ£Ís,cüníl . i( icip.PeM«é 
íastícteucwusá* Us ltnte*it$éti,&cjk ouód ratione 
onrris i n i u n d i pofiic minoran prct iu á lege vcl 
confuí t i iduie .c i l texc.in capit. cum loannes. i b i 
cuius caofikitt i i t i Intuiiu.vln ñor . Fel í . c o l u m . u 

n u m . ^ d c f i d c i u l i r . l . p c n . f f . d e h a - r c d . v c l a a i o . 
vcaa . l . l i quid v-endicor.ff.de feru. exporc l . f an-

I é i paftcra.75.ff.de cotralicada emptio . ibi , N a m 

! 

T i t u l o . ! I . 
hoc ip fumprc t ium fundi v id í r e tn r . not. Soctn . 
in l . i .$ .bac ics .num.3 , íF . a d T r c b c l ü a n . & ¡ n róf,* 
l y . n u . Y Z * 1 ^ . ! . A n d r e . T i r a q u e l . de reiratt .hb. 
a.in princ.nu .20 .vt ¡am diftum cft fopra.ILQuK 
ripotelT: an conflitutiones pr incipum reducen-
tcs c e n í u s a d c c r t a m t a x a m ^ quod in pecunia 
conftituantur obligent elencos & cecidias: quje 
fecundum tenorcm ác pcrnjifsioitem extrauag. 
Martíni<Sc S i x t i habent hüiufmodi redditus i a 
fruaibusjfciliccttriticojblado, oleo vel in firaili-
bus? Vide tu r q u ó d non quia funt leges laicorutu 
pracccptiuae, qua; etiam in fauorcui clericorura 
non ligant elcricos fine Papae approbationc. ca. 
fin.de reb.eccl.non alien.ca. ecelefia fanétae M a 
ría:.de confl .cum crgo fit extra forum fuura, no 
l igabitclericos nec res ip fomm. argu. h final, ff. 
de iur.ora.iudi.cap. 2. de conft. l i b , 6. turo ctiara 
quíac lcr ic í vtunturiurecorarouni <Scnonfubij, 
ciuntur ftatutis latcorvim. vt in fimili not .Bal . in: 
1, venditiones. q u x l l i o . 6. coluro, a.nutn. 5. da 
contrahend.eniptio.tum quia prardidalcgcs vc -
niunt in c o r r e í t i o n e m iuris cornrounis, Sí lie í l r í 
¿ l e f u n t a c c i p i e n d i e c u m p e r f o n i s tanturn laico-
r u m ^ u m de clericis n ih i i in eis fit expreíTum. ar-
gum.l .f i vcro.$. de v i ro . ff. í o l u t o . matrimonio»' 
1. commodifsime.ff. de liberis Sepoí lhumis . I. íi 
extraneus.ff.de cond. cauf. dat. cap. fufeeptunu 
v b i d i x i / D e rcfc. l ib.5.tum etiam quia lex Papas 
quo ad fuos clericos eft f u p e r i o r & R e g í s inferior 
cap.folit^.de maio. Se oh. igitur ab inferiori t o l l i 
non po t c r i rX lcmen .ne Romani.de elert. p r s c i * 
puc curo inducat nullitatem contra^uum iecun-

\ du.m formam iuris Canonic i eis l ici tam Se per-
inil lam,qua: cft p r ¡ u a t i o & pccna.L non dubium, 
v b i Bald .G.de legi. A!exan .& Iafo.inJ.turpia .2. 
notab.ff.de lega, 1, P h i l i p p . Franc. in cap.quo-
niara.num.6,de e l e f t . l i b .ó .Fd i . in cap .2 .nura .3á 
dcconñ i .Ca í r ador .dec i i i fupcrreg.CáDccl la . ¡ 
n u r a . j . G o m c í s i . i n cap.ftatutum. numer. 90. de 
refc.Iib.6.Igne.in 1.3.num«8.ff.ad Sillani.cum er- ; 
go fit poena,^ á iure no exprcíTa talis recifsio Sel i 
nullitas c ó t r a d u u r a non coroprehendet clericos I 
g l o í . i n c a p . f i n . d c i u r . p a t r o n a . c a . i s q u i . 4s fen-
tcotia excom.Iib.6.<Sc alibi latius d i x i . i g i t u r , & c . I 
f i n coutrarium crr,quod Icx principis non reco 
gnofeétis fuperiorem in fuo regno poterit pone
ré legem ómnibus fubdiiiis^que eft comraunis& 
i n vtilitateni reciprocamcuiufcunquc. Sejprxíet 
t im cum eft talis lex lata ad bonum animaí hiftiff 
cando c o n t r a c l u m . n c b b é vl'ure continear, quia 
valor friunemj <5caÍiorum f ru í tuum varíatur l a t i f 
ÜmkSc ideo m t ü u s eft vt prctium (it vnura^&fo 
l u t i o í c m p e r vniformis. qua; ficri nequit nin^m 
p e c u n i í , C u m crgo fiiMiliter venditio rcaüs fir, 
q[ua: impoai tuc fuper Kbué iaamob i l j bus fifí1 !a 
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L i b r o . V I I I . 
r ^ n o potcrunt á Rege hoc iugo aff ia , confirtóá 
turosMi clcrici gaudent {btuc¡s&: coníue tud im-
bus la icorum^ummodo fíat generaleSj & e i s f a -
uorub:':s prsccptum.nec inhibitione continen
t e s . r c x . c í t i n . c a . c o n a i t u t u s . d e ininteg.ref t . ibi , 
iuxra mu^icipij Parroíinenf f iñgubris ad hoc íe-
cuiidniu A-;gtI .conr22 5 . R o n U i n g . 442. Berta-
ch in .m t r ¿ a . d e cp i ícop . f .par,4.Iib.quzfl:io.57. 
L a p . a l ! c ¿ a t . i o o . i ) U . 6 . & a l ; e g a t . i o r . n . i 4 . C u m 
t r ¿ o c l t nc i velint in regno v t i Jegibus Regijs de 
ccufibus ioquent-bus obligando laicos, tenentur 
cu.n fuísquaiirat ibus.Bald. in. 1. oirini nouationc 
n m n . i . C . d e í a c . f a n a . e c c l . & i n . I . i . q u a E ñ . í i n . C 
de contrahcnd.cmptio. 8c in 1. de cjuibns. verfic. 
Sex to q u a r í t u r . f f . d e l e g í b . & i n . l . c o n t r a i ü r i s . ^ 

ü a . f f . d e p a ( f l . P h i l i p p . D c ( i . c o n í . t 3 2 - n i í - 8 - c o l « 
a . I ib^ .quia quando quis vtitur iure cjusfitoejc 
pcr íonáal tc r ius debet vt i cum quaíi tát ibüs i l io 
iure inha í rcmibus . 1. Pomponius, $.cnm quis.ff,; 
de acq.poííeíT.addc qnz riotantur ab Andre. T i -
raqnel .d í pr imogeiquif l : .43.vbi agit de quaeftio 
11c an có íue tudo praeferens p t i n íogen i t ú ecterisí 
fratribuSjhget í ecúdo gen i tüm c íe t í cü , vt ci praí 
feratur prunogenitus Ia ícus .& q u j notauit ad. 1. 
4 . in glo . 1 . v c í í . v i r u m . a u t e m contra cíericos. tit¿ 
8.1ib.3.fupra.pag. 1 o S ó . C o u a r in prafti . quscfl:, 
cap .8 .víírf i .quintaconcluí io .nu.y. loar i . Orof . ¡n 
I.dequibus.nu. 14.64$. de legib. .Sed huiufniodi 
í b t u t a funt mix ta & in vtil i tatem c o m m u n é er-
go ligaut c icr i ros . l raq¿ cría í h t u t a q u ^ traftant 
de armis non por tancüs propter pacen-,<Sc quae a-
gunt de con íc rua t ione rnon t iú . ¿cquae p r o h i b é t 
vena t i oné & aucupationefn incertis melibus, vt 
con í e rüen tu r animaba 6c aues, aíigcantnrq,- con-
p r c h é d i t ctiá elencos, igitur Se m fpecie p r o p o í i 
ta-Confirmatunna in his q u x concernunt vt i l i tá 
t é publicam c ó p r e h e n d u t u r ckrici .1 . ádd i tos , C . 
de epií 'copali audien.not.glo.in.l .cx ea.ff.de p o -
ff u.ícd non date cenfum mfi fub forma legum fc-
gni concernit commune b o n ü fubdi torü tempo-
rale Se fpirituale vt íllpfa habitum eft^ergo cotti-
prchendit elencos.ex Ioan.dc Platea, in . §. Ítem 
l e x Iulia.col.3,verf. i tcm n u q ü i d ña tu turn laico-
r ú . n . ! oS .cóf t i .dc publ i .mdi . fo. 134.his etiá acce 
dit í l a t u t u genera e la icorü ad c o m m o d í i , Se i n -
c o m m o d ü clericoru.arclat cíericos in vtroq^ f o 
ro Ioa.de Platea poft Bar t . in . I , íi diuina donius. 
C . d e exaftor i . t r ibuto. l ib . 1 0 . l o a n . L u p . i n . í ^ o . 
Taur .nu . i^ .qu i l a t e loqu i tu r . mehus pcrGeoro-. 
N a t t á i n rep c.quáuis p a í f c u . c o l . c ó . q . r ^ . n a . í y t . 
ver f .cont rar iá t amé fentcnt iá .de p^c l . l i b . 6. De* 
ci.confi.2 82 .nu .7 .Barb3t . in .c .c íc tcrüm. nu,5.dc 
dona . c . cú vcnilfent.de co qui mit t i . in poíT.cau-
fa rei feru.c.cú caufira.de re iudic. non enim li»a(; 
cíericos intui tu ffatuti > fed intuitu honcftatls. 

T i t u l . l l . 35 
B a r t . i n . I . c ü f t o s p o p u l o s . d . d c f u m . T r í n . í m o l . 
in.c.quod elcric.s.de for.cornpc. col.2. & clt ICX 
fundata in ratione & bonis iriotibus ad cmtadam 
v l u r * p r s f u m p t i o n é . & cotinet m i x t u íatxorem 
d e r i c o r ü 6f l a icorü . tum ctfa quia ratione í e r u l u 
per quibus fit conf t í tu t io cenluú & i n iur i fd ia io 
ne noftri Principis tenebuntur femare forma da
ta in talibus cottaftibus. arg. corum quae notan-
tur á Platea in.dí h fi diüina domus^ Se clerici v(> 
i i iunt c iuiü áppc l l a t ione & dicücür jpfi Se cede-
fía; de corpore ciuitatis.Bart.in.I. 1 .íf.ad munici j 
pa l .Bal . in .c . i .de eo qui arm.bellica depof. iií v i l 
bus. crgo ratione connexitatis & ¡ndiuiduitatis 
c ler icorú á d a i c o r ú in his cotraftibus tenítíalibiís 
c ü ad inuicé fint venditorCs St empeores, ftatü-
tum iri l a i c i s l o c ú h a b e b i t i nc í enc i s , cum Vnates 
non debeat diuer ío iure ccnferí.C.tüa.de de t ia i .& 
q? fit ad coramüriem h o m i n ú vtili tatem p í t e t ex 
d.extrauag. i . in p r i r i . & i n ex t ráuag .z .qu ibus tati 
t ü d i f p o n i t u r inter laicos & cíericos annuos r é d -
ditus l íc i tos effej&cotractus obferuádi in tá l ibus 
Se íic íeges Regiae no c ó t r a d i c u n t . I a i ó cocordác 
fcú d i ípoht ior ie lüris Se fecündü eius m e n t é deelá 
r á t omnes cócraftus fruéluarios ceibales anhuoy 
ad pecunia effe reducendos,& coft i íuendi í imi l í -
ter per pragra. nouam dñi noflri P h i l i p p i Regis 
íun t in i l i tuéd i ad p r e c i ü . ^ . m i l l e per mille.quae 
léges ab ó m n i b u s in Regno funt feruandx : Se i n 
vtroqj foro praí t icanda?. Sed quaero an debeatür 
gabella ex co t raé lu annui reddi tus í rc fpondeo de 
beri,quia efl; vete véditioii is Se realis j quippe cü 
tes védi tur fúper qua fundatur * e t iá fi contineat 
clauCulani r e d i m é d i . e x t r a u a g d . i b i , b o n i s in ipfd 
t 5 t r a é i u t u n e e x p r e í s i s , p r o i p f i u s cenfusannui 
exolutione in p e r p e t u ú obligatis. Se in extraua-
gát .a . ib i jVedentes ¿cemé tes in cotra¿í:ibus fiíper 
bis inter fe fitmaüerüt Se receperut,(Sc recipi l o l i 
t i fuere illa ex domibüSjterr iSiagris^rardi js pof-
íefsionibus Se haereditatibus pr^diftis qui huiuf-
í n o d i c o t r a f t i b u s expre í s i fuerüt , praedidtorü fo 
lutionc céfuñ & reddi tuü efficaciter obligantes^ 
Ócc.fi crgo cotraftus cft realis p c r p e t ü u s & vedi 
tionis mér i t o efgo debita erit gabella,ficut ex c^ 
tcris.per.l . 3.quatcrni gabe l la rü . tü et iáquia ad iu 
ftitiá h o r ü c ó t r a í t u ü m requiritur vera vendido 
& e m p t i o J & q u ó d é o f t i t u t í o í i t in r e b u s i m m o b í 
libüs f r ü g i f c r i s A padanj r edúaend í in volunta-
te <5c fola facúltate v e d u o r i ^ n ó emptor is , vt eft 
notum4 crgo debetur gabella , Se fie praaicatur. 
f S e d e f t d u b i u m v t r ü ex reíoíut ionc corrdétus 
cü daufula redimedi, dtbeatur noua cabella tan-
q u á m ex nono c o n t r a d u ^ eti d icendü no debe 
r. quia ex cotradu debe tur gabella, qua: fuit u n í 
foluta rat.one c o n t r a e s . íiori efgo debe tur am-
pims rat.one diftíaftu$í cum fit od io f a l ex indu . 
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3 4 i ^ i b r o . V I . 
c e m t r ' ^ m & g a b c l l í c p ra r í l a t ioné .cK 'Andr; 

29.qu6vidc.tom t t i l ex PauLCa l l r é . i n L I. co!. 
, ¿ ¿ 4 c de paftis ¡neer empt. «Scvendi tA í t e m 
i r / l . Jxo í . 2 . nu .S .Cqus r ido liccat abemp.rcccd. 
c ü ér^o non ( l tnouusconTr3clus,ócannu!Iario 6c 
f é c i f m proiieniac ex vi claural? pofitc iu pruno 
cnntraclu,gabella no eíit debita (ecundo loco ex 
diíi racl-J.fecus (i claufula redimendi, no cílet ap-
pofita ín primo contr?¿l:u,ná eflet venditio noua 
¿k nouus contractas toticsyquoticsrcpcti tur, cü 
precia 8c no iu obligationc non íic c ü redimitur 
ab ¡pío védi tore , q m a l e g i s a u t h o r i t a t c r e c e í s i t á 
ptiori c o n t r a í l u c n i p t o r &compul í i í s : ideo ( í}Cu 
facrit loluta gabclía á venditore m cums fauorctu 
fit cliftra¿lus;nul!a debebitur gabel la .I^o. Taur i 
tñ finali. ve rb i s . ib i^ anfi mfmtá)f4 di pagAr el c m 
pmd'jr tas Mfiítsiy el d u * * U $ í á ptgo el comprador 
nnu q«t I* caja *»f Vendida Un entregada. N 6 ergo 
t'x ánlrññVt é i íbcmr gabella.tenet A n g d . i n . i . íi 
}ioír!Ííieu; .coL i .veri), in text i l qübn iá ca véd i t io 
íF.dc v í u c a p i o . Bsr.in Uab cmptione.col,4 .verfi. 
qux ro (jualíter debet.Cda padl.nu, i á i l v b i Ba ld . 
Pau 'ud í a í n . i 7 . B i l i n , l . íl d o n a t í o u i s . C . ijuod 
ínct .cauía.Ba?,& SaUc . in . I . íX . tpando liceat ab 
emp.dsicede.Ioan.de Platcain.l .Sanciraus .coi . i . 
Verfi.Óc Hmilitcr íi res vendita.C.dc c o n l u ü b . l i b . 
i a . íol . i ó^ .RebuíF i tu2.^áxn.conñk,Gallíx pag, 
i óp .gl.é .oti .aiar .vnico.Q .usetimrtame de cefsio 
ne c en íu squá petunia numeratafacit emptor ce-
dendo fuum i«s quod habetcontra p r i tnü vcndi« 
torem ín iña cefsionanum fecjj ül t bona o b l i 
gando pro va l íd i ta te cenias, an debeatur gabella? 
Se eil d i c é d u m q> ficjcuni fit noüas contra¿ius,<Sc 
non íit v i í t iztc priríii i 'eíoiutus ex pa¿ lo rc io lu t i -
uo.ergo tenetnr ex.l.z.quarerni .óc ex mente íaf. 
i n dicTr.S.ab emptione .nu. i ().col,pen, ad fi.Eald. 
ín í . c ü per cos .n.3 .C.n quis al te.Vclí ibi . facit n á 
arccüdenda eíl natura c o n t r a í l u s potius t]uá ver 
b ^ q ú i a licet dicat c e f s i o n é v c l codu^ ionem , ta-
m é ex ob ' iga t íonc & preci) receptione cíl- m reí 
ventate cótraf lus veditionis. & f i c verbí i ceísir, 
c íUcc ip iendü . ide í l .vend id í t . l . f ioIe i .C . locat .I . 
fi ín fu la . fF .dcprs fc .verb . I .h iqu i .C . ioca t .Lca . lc 
ge.$ locauir . f f .eod. I .cotéferro . qui m á x i m o s , 
v b i Barto.ff.de publicanis.& ex nota t .á R i p a in 
traft.de pftte. i.par.in p r i n c . n u . ó o . C o r n e . c ó í i l . 
i z . l ib^ . I tcm.quia verba ex qualitate contra^us 
contra propriam llgnificationem funt a(. t i p i en -
da . r ex . i n . l . f i vno .ve r f i c . f fd&í i verbo donatio-
n i s . & ib i glo.verb.fcd t ranúaio . f f . Ioca t í . I . in ¡c -
ge.ff cnd. tít.locat . .1. H c ü du.,. & i ri fiipu!atuS4 
& á e v í u r . n o ' ar. SignoTo}. d-r homodeis m rep.I. 
cunftos popu!. ^ . ! M .3 .C.dc í u r n . T r i n j . I t c m ex 
^uahtatc prcti; dignolcitur ^ u a l i u ^ v í r t u s ^ c f -

T i t u l o . I I I I . 

í c n t i a c o n t r a f t n s . c x g l . í n . l . i . v c r b . a g e n d o . f f . d e 
fuperficicb.fecunduBar.ibi .n^.notatu.digna íe 
cundú cund.in q u s e í l ^ . c o l ^ . n . p . I a f o . iu l&filiUj 
familias.$.diu¡.col.i i.nu.245.ff. de lega. j . fed in 
fpecie p r o p o í i r a c o n f l í t non eíTc donationis con 
trattus talis cefsio,nec locationis,fed venditionis 
e r»o talis erit iudicaudus veditionis <Sc tenebituc 
nouus venditor nominatus cedens ad gabellarn 
pcr . l . 2 .& 3.quaternigabsllaru T.<Sc itafxpifsitne 
v id i in p ra¿ l i ca iud ica tum,& iudicaui j n fauorem 
gabellarij . íEQuxri tuc v t rum clericus venditor te 
neatur ad falutioncni gabellac ex contraflu i{\o 
ccnb is^e l altetiusf Relpondendum eí l non t eñe 
r i ,n i f i id faciat per m o d ü negotiationis. l^. in qua 
terno'gabeUarum.Caileli.in I.70. Tau r i . nu. 43. 
in gl.}' ei aicjíí4/<<.cap.quanquá decenfi . I ib .6 .Al-
bert .Trot .de vero de perfeftocIcricoiib.i.c .f4,1 
nu , 7 .Marc .Antou .Na í t a . con . !39 . nu . 4 , l i b , í . t r a 
didimus in 1.1 . g l . 1 .col .9 3.ad i in .cum íeq , titu.3. 
l ib. i .ord.fupra.quod p r i u i l e g i ü i m m u n i t a t i s e x -
tenditur ad cíclicos pnm.x toníusrs non tamé ad 
Cíjniugatos*!. 1 3.tit. 3.!ib. í .ord . l . 23 ,tit.4. l ib . 4. 
ordinam.fí tamen res vendita non erat p a t r í m o -
rtiáiis ícd ex negotiatione habita debetur gabella 
¿k recupsratur ab emptore laico. Í. 120. quaterní 
gabellai um. C a í k l l u s vb i fuprá Se ita eíi intel l i -
genda.l .4 .tit .4.1ib .6.ruprá. i b i , qued clírígo ven* 
áedar ¡en tenido d¿ n̂ĝ r̂ y pague emertmente ei dea,' 
ÍÍÚU deih.nim alias eífet cotra t c x . i n . d . l . 1 . i b i , de 
todo tnbtitoSjrdk qua: ibi dixicttt .5.1ib . i .fu[3ri 
non tamen debet venderé fuo nomine,vteam ac-
quirat a l ter í tertio laico n i fraudem fiíci,prout fae 
pe í i t indamnum confcíent iae ,6ctcnetur ad rcf l i 
t u t í o n é in foro animx tifeo feu conductor í gabel 
larum.vt d ix í in dscl.gl. 1 .l.t .col .93. ver. quidaU 
tem obfecro t i t . ^ . l i b a . ordinam. d i x i comunem 
plura citando ad Segur, de bonis lurrat. con í i^n . 
íiiacr.num .2 3 i . i i l ic i ram tamen gabell un licet de 
fraúdate.ex TiraqucMo in princ^n.68.Iib,Retra-
ílus.Óc fraude gabelí^ qualite^pbent collecloies 
Vi.Hipoli.fíngul.698.^TQuaentur ctiá vtrum h x 
redes t e n c a m u r i n f o l i d ü profolutionc céfus, ve l 
jroh^reditarijs por t ionibus ,& no obf ía te clauítt 
a appofita in cotraftibus céfualtbus dicét i , fo CM 

dicto» ([psdays pedir todo el dtcho cejo á q*6l([Met<t dt 
mis heredero! iníol ídu al q vos mas qnifierdes >' ptr <» 
lio le podays hazjr exeatcio.na exectuio debeat fierí 
in fü l iduhf lud dubiü eí> nüc apud me dec idendá 
cu dño iudice ordinario iílius ciuitatisí in quo p ú 
í l o o m i f s i s ínperfiuis^liccré, ^ quáuis eflenthac 
redes extranei no.n íunt couenicndi in íb l idú , nií* 
pro bsreditari js porc íonibus .ná ín filijs no «í l d a 
bt í imá p¿icr no potuit eos grausrc sn legitiraa.l. 
quoniain p r i c í i b ' . C d e inüff i . te í la .de pr imo & 
¿ubicabil i caíu do tibí cafuta vn ic^m &. ¿ a g u l a -

tetn 
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rem Í n - U u . n qui *.tc & Titium.fF.de v e r b . ó b l ^ 
c n . i b i , ^ qu-muis c c n u c n ü í e viclcatur,ne.ib alio 
h a ' r e ó e ^ u i m á T i r i o pe tere tur^ taméinut i íe pa-

Orofci . in. l .auus.nu. 2. fF. de paft. de quo tcx tu . 
a-it Barc.in.l.coDtiouus.Si.fin.tf. de vc ib . obliga* 
Deck ra t optirac P a u l X a í l r e n . i n ft&éw & T i -
t i u m . c x l c e c . rs^tabularum diuiditur obligatio 
d . n u ü n t e r o í D n e s b^iedes. 1. ea qux ómnibus . 
C . f amj . c r c i f . l . J . r i c e r t . pc t . l . paao íucce í í o rum* 
¿c p a A . ¡acó tranfit ad bxredes, & haeres pro ea 
tantum p c r í i c n c qua reprxfeniat defunélum co 
utniendus €Í t .üo t . í í .de prxto . f t ipula j .a . / . f ina . 
ÍO ^1.magna.tex.in l.cum á raatre. C de rci ven-
dica.l.fin.^.&fipraErfatam. C . d e i u r . d e ü b e r . P i -
ne l . i n . l . i . p a r^ . nura. So. C . de bon . matcr . fo l . 
l42.coI.2.Suare2 in r e p . l . q n o n í a m . i n p r i o r i b u s , 
a m p l i a t . / X . de inofíi . t e í t a m e n t . igitur cura ius 
nouum introduxi t inucntar íum in fauorem hse» 
redunt, non intendit v i l o p a í l o to l íere beneficia 
inris diuidentis obligationem pro portionibus 
Jiarreclicarijs.cx diift .I . í ina.C.de iur.deitbe.l .7,& 
ib i Greg .Lupus vcxb.quelasdendaSMt.Cpm.ó* 
igicar coademnari debent híeredcs pro por t ioni 
has hxreditarijs non infol idmn ctiam ex lege co 
traheijcis «Scconfcituentis talem condit ionem in 
annua ptasrtationc. ¿ c h o c e r i t quando efeditor 
egic contra vnum hxrede vei plures aftione per 
fonol:,nam fi egi í le t contra eum canquam contra 
poffcirurcm rerum hypothecas fubiectarum, & 
ín quibus eft obligatio c o n í l i t u t a pro folutione 
t r ibu t i leu ccn(us,exccutio fíeret in ipfa re i n fo-
J idu ,& refernatur ius iuum poircíTori contra co
heredes,vt ei prp portionibus í ixrcdi tar i js íatif . 
íacerenc,<^ i i) tereí íe .colI ig; tur ex Barto. in d i i l a 
l.continuus.$.pr,Ttcreafciendu,m.num_. 9. ad f ín . 
í í . de verb. obligar. 8c in termims quod fi babear 
i iypothecam poteritagere infolidum adtotum 
ccu(um contraquen|libet poíTcíTorem, &. í i n^u -
larcra íucccfforem, 8c ha'res conuentus hypothe 
caria non poteri topponere beneficium excufsio 
nis.tenet Roder.Suarez i n rep.l.poft rem iudica-
tam.l imita, j . ad legem regni. nmne. 14. ff. de re 
iud.t:>agin.29}-<Sccitat. 1. mulicr . ff. qu ipo t io . in 
pig.hab. vbiefi: cafas fecunclum gloü'. ib i f ínau l , 
quod vbi funt plures dcbirores,quod fivnus de di 
í i a debitoribus conueniatnr bypotbecar ia , noa 
pote!} opponere de cxcufsione íienda corra alios 

dcb i to re s . l . c r ed i to r i s . vb ino t .Ba r .nu .^ . f í de d i -
ftrad.pigno.idc 3ar.::n.d.l.raulier.tcxt.<Sí, ibi g l . 
verb oamcs.in.l .mofjhis.if .de iur . f í íc .vbi .Bart . 
n . i . i d é Bar . in . l . i- .C-l i vnusex plur. barred. Spe-
cuJ.in tu.de obliga.ác í o lü t . $ . 1 .ver i l , i té debitor 
ineus N c g u z . i n t r a ¿ l . d í p igno . primo memb. 8. 
par.princ.nu .48. Gouar! alios referens dicit hanc 
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c o m m u n e o p i n i o n é e m i n ípecic p m o C m m 
n u i r e d d u u s . ¡ n l i b . 3 . V a r . r e l o , c a . 7 . n « i . 7 . & « - ' 
f C o n í i r m a t u r , ná ius hypotheca e l i n^u .du! ! 
ex íuap te natura^nde tranfit cum rebus jphs hy 
pothece Tubicétis fine aliqua dmilione, ac p r o m , 
de cum ipfis in ío i idü agendü e l l . l .quádiu .vb i no • 
tant Bald.SaliG.& oranes.C.de d inra f t .p ign .Nc 
guz .vb i íbprá 8c i n . t .memb.éi .par t is .nUíao. vb i 
hoc probans ra t ioné fubdit , ne eogatur treditor , 
cura pluribus poíTeíroribus per partes tnijiuatitn 
q u e c o n í e q u í debitum fu i i .ad idem.Ui . vbi notat 
B a l d . & Sal ic .C. f i vnus ex plurib.harrc4.&tenet 
nouifsime Gomcz ius Leonius in fuá centuria re- , 
fpon íb rum iuris. deeifío, 17. k a iudicatum fuiíTc 
per fupremos iudices,vt finguli ad cenfum in ío l i -
•dum obligarenturiita Vt vnius folutione in ícgra : 
a l i j í i b e r a r e n t u r . & i t a f e n t e n t i a m i píe protuli<Se 
fuit confirmara per Canceilariíe Regios Senato* 
res P inc ianx .Loqu i iuur cmm cum c o n í H t u t i o cé 
ius í f a t i n re obligara per ípccialetn feu gené ra l e 
hypotbecam.in ca.conRitutus.de religio. áom'u 
Ideo fuit pro rata dmidenda penfio annui reddi -
tus,quia penfio feu rcdduus debebaiur pro p lu r í 
bus ecclefijs fine aliqua bypotbcca fpeciali íeu ge 
nera\i,vt not . ib i Panor .n 8 .& ficopinio cotraria 
huic iüdiccs in Hifpania mér i to no r c c i p í ü t , fed 
primam de qua fupr i . fecudum Couar . vb i í u p r á 
quanuis ipíc ab ea recc-at cum Guido .dcc i f .43 i . 
Rupc l l a .m iní i i . forenfi . I ib. i .ca . 10. Caífanae.in 
confuet .Burgund.rub.f .^.a.nu^^.per.d.c. c o n -
fíitutus.non itiridice ab eis expenfuni. &;,intelle-
¿ l u m . D u b i t a t u r ctiam quis con í l iu i i t ccnlum i n 
aliqua domo a n n ü a d m pr s f t a iu íun i forte decern 
mií le m o í o b e t i n o r ü pro cé tum quadrag in ta j íb l -
u i t gabc i l á racione iítius c5tra£his ,vedid! t ipfam 
doraudeinde Petro pro quadr ingé t i s aureis cum 
fuo onere, i taq, ío lu t io pretij fuit in pecunia, 8c 
t r ibuto feu onerc quod loco preti) iuecc í s i t , cft 
dubm v t r ü gabella debeatur pro quingét is aurcis 
qmbus res fuit ^í}imata}3n t a n t ü pro pretio dato 
8c foluto in pccuniaí in quo dubio d i x ! , & ita iudi 
ca tú fu i r Salmanricáe per iudicéfeeularé & cius 
aíTcíToré.Gabeilá t a n t ü debita eííe ex ifto cotra 
a u venditionis ex pecunia in nümis foluta,no i n 
aErtimata & íoco preti) aísignata ratione céfus & 
oneris i n i u n a i . quia illud onus iá fcmel cíf apud 
e m p t o r é p r i m ü & in eü remanet res v é d i t a p r o 
parte t r ibu t i ,& fuit foluta gabelía de tali védft io 
n c , & nuc no vendituc per ¿rnbutariü nec aufer-
tu r / ed ío lu t ioms onus trásfertur i , , fecundú ¿ m -
p t o r é vt h b e r e t u r D ñ s domus^ rec ip i t loco pre 
t,) Sed circa onus véd.t ío aliqua n6 c e k b r a í q u u 
elTec vedere re abena 8c altcri h y p o t b e c a t á r i t i ó 
ne pnons coa . tunorm annui redditus, ex qua 1 
^ f o l u t a g a b c l . M c ¡ u r g 0 ) ^ c x r c 4 D J ; ; T ^ 
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ñ o oncre rSir fófó^ hoc cft de prct io in pecu 
nía d .ro ab' i l ío fetúíttto emptore iplms donms. 
i Q u . r r t i - r v k c r i u s v t r ü m reslupcr qunef t im* 

ium ob ccirationcm p¿:iíiOnís ex vi iuris 6c co t í -
d í t ionis appofitx per partes in contraftu ceníus ? 
vidctur qnód Tic^uia contradus ex paftiufD con 
ueMione ío t inaa ) é c l c ^ e m acciperc dighofeun-
tur .K í.íMi conucn ia t . r fdcpoñ t . f ac iun t pr^diftg 
cxfraüag. i .Se a ,cic cmp. & vend. i b i ín te r fe fir-
maúerun t . t ex t . exp re f lu s in.) .68.Tauri .dicentei 
fi ¿Igúno pufierefobrefi kétedadalgMn cenia con condí 
eto que ííti» pag4re 4 ciertés pU%pi que cay a la heredad 
en comifo,que fe guarde el cantraftoy ¡t jhtgue por ell 
p a ñ o que U pitia (ea gradey mas de la mitad. R c f o l 
u tur ob canonem non íb íu tum talis c o n t r a f t ü s i -
Laufent.SyIuan.confi.49. nu. 8 i . Soiet c&mmu-
n ü e r appotti in cenfua l icon t raé lu eaConditio,vc 
non foluíó cenfu b i c ñ n i o , aut t r i ennó < ius ipíius 
conrraclus extinguatur, fiatepie res ipía coniilfa. 
caque paclio feruanda eít ex príedi(ílis.<ScGouar. 
l ib^x .Var ia r . re fc lu .c .y .nü tn i ' i füLáüa .coLa . ver 
i ic . iblcttaaien.vbi ponit uiodum & praf t icá i n -
t f Uí^cndi hauc c ó d u i o n e m j, qos: cft apud fupre* 
n»a Regis tribuna!ia,eara enim ie¡;cm ¿k codi t io» 
ncm quaniüis in contracta.cxpreíTa fit, tantu ad-
in:ttit5& probatjvbi ceníus pcrpetuus conln tu i* 
t o r a b r q ü c p a é l o redirnendi,& res, í upe r qua con 
rtiiütüs c í l j ipf iüS erat, cjui penfionem annuá f ibi 
í ^ l u c í i d a m caucrir, ahociui bertigno qüodanj iu ré 
nunquarn abtírtet !s,qui rein ítfre, á c t a t i o n e c o m 
mifsi r c d d í h b i po í lu la t jquod exprersim iurefie-
r icomprobat Matthe. A t í l i d .dcc i í i -So .quá pta-
f ticarfiiüílamiui-iaicamqj céfco,quaitiuis repug-
m i verbis d i c t . l . é^ .Tann . ib i algunopu/ierejo* 
breíu hcred.id.trz)ú ad h íercdi ta tem venditoris 
non cjnptoris r c í e r t u r , qüi ÍÜpcr éam confti tmt 
annuau) pr.Tilationcro. 5c cumculpa fuá veniac 
priu-jndus no í cruando leges & conditiones c o n -
i radus c e a í u s , non potcnt repetere mclioratio-
nes facias in re lubiecta ccnuj . jUíb. in . l 1. nu. 30, 
Se in . I .x .nu . i 7 .C .de iuce cmphytcU,& á die quo 
incidi t res in cómiíTum tenctur cniphytcuta fea 
cenfuarius ref t i tueré ipfam cum f r u a i b ü s . lafo; 

in . I . inempbyteut icar i j s .co lum .Y .num . i^ .C.dc 
i u f . c m p h y . V t r i i m autem res incidat in cotnmif-
fum propter ceí la t ionc íolut ionis forte per tres 
vel quatuor annos,vt in prax i v id i dubitan, fi no 
fuit p r x d i a a pcena commifsi pofitain contractu 
ceníualifvid tur quod n e n t u s a folet a p p o n i , 8c 
f t n o n f ü i t a p p o í i t a , f e : ; í ' c tu romi í r aex partium 
c o a e n t i o n c ^ u a u i s i n i U f c e í l c t e x p r e í T a ex v i c o 
t r a a a s . t ú quiacrt p<xiii priuationis, <ju^ l ocmn 
i i 5 h a b e t , n i f i c x p r i m a t u r . g l . n o t . i n . c , í i r i . dc iur . 
p a t r ó n . qax feripíi ad Segura de boms iucra l 
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tis cortant.tnatrihi.n. n 6 ( í .g l . ¡n .c .Ápof tolus . Blj 
d i f t i n . & g l . i n fum. ^.q*8 .6c ih .c .quanquá .vcrb! 
fccus.de e lea . l ib .Ó.c . i s qu i . de fententiacxcom*. 
l i b . d . t u q u i a i n c o n t r a a u c e h í ü a l i e x ceí la t ionc 
ío lut ionis qtíis no caciit \ íurc fuo.ex g l . notabi, 
in cap.cónOitutus .dc rel igio.domi. in verb. m x t á 
ratam.quam inagiftram d ix i t Ioan.de Irnol.in.c. 
ad audicntia.de reb. cccl . non a l i e . no t .Ph i l i pp . 
D e c i . c o n f i . i s S . c o l . i . n ü m . ^ . A l b c r i . i n . l . z . c o l . / 
Verfic.quid de quxftkme á me quacfita.Ci de iur. 
cmphytcu.Dcci .conf . i 4 6 . c o . i i H ¡ p p o l y i finou, 
p^ .Má t thaé , Affl i f t . i r l .c . i .^.fi .hü. 1 .de có qui fibi 
Se haer.fuis. Boer i . in tonfuc tud í r t , Bi tur ic . $.14, 
fol .47 .Panor. in .c . i .col .2 . Se i b iBc ro t . 

de in integ.ref t i .Soci .conC» 67 .tib .2Jaf. in d i a . 
I . j .num.4 (.quorum opin io communis fecudum 
Deci . in d i a . c o n L i 38.C0I. i .&: Couar . l ib .3 . V a -
riar.refolu.ca .7 .col .3 .inprinc.quanuis Bal .cófi . 
j 7 7 . Í i b . 3 * c o t r a r i a m d i x e r i t c o m m « n e r o crTc.vt 
refert Couar . v b i fúprá.ífi crgo e x contraau cen 
fuali ek q ü a c ü n q i l o n g a t c n i p o r í s ccíTatione etiá 
per n iüíe ánno^ .oon cádk írenfuarius á fuo iure, 
m é r i t o in contraau nobisoftenfo fine paaoco*; 
niifsijnoneritdtcenduin per celfationem penfia 
nis pertempus quadriénij incidiíTe in comiíTurrii 
etiam íí dixeris lianc c o n d í t i o n c m t a n q u á r n folí 
tam apponi ex ftylo n o t a r i o r ü pro fcrip'ta fit ha 
benda.cx.l . f in.C.de fideiuffo.Curti.tumoh coa 
fil.101; nu . 1 o . C o u a r r . d e t e ñ a m . i n rubr.a. parr. 
num. 14„Fernand.Micbac.de fucceíT.creatio. ! ib. 
"í4 .6 ,n .^3 .Segur.inrepJ .3 .$.fi.nu .3 « .vb i inad-
ditione vk raomncsp lu raaddux i . f l í . de l ibe r i s . & 
)poft ,hodictameniocumnon h a b e t e ú tota ícrí-
j t u r a c i u í q j t e n ó r í i t l é g l d u s a tabellibne part ía 
jus coram t€ lHbm)&ampl í i i s poft par t iü appro 

batione notarius qu icquá addeic p r o t o c o l í o fea 
fcribere!poterir,vt d i x i i a meisadditis ad Scg»*» 
¡loco citato.per ÍRegíam pragtn.ca. 1 .fot; 1 po . í ib . 
p r jgm.rcgum.Cathol i , quatj etiam refert ©fei*^ 
cus d e l C a r t í l l o i n . l . ^ o . n u . 14. ín íegíbus T a u r í . 
Se fie cautela e r i t v t facías notario in cón t rnen t í 
i ión data ei facúltate addendi feü mutandi for
ma pro toco l l^v t de mandato iudicís afferat cora 
ipfo ipfam feripturam or ig ina lem& pro tbeo-
l u m , & í i c a p p a r e b i t an fit v n i f o r m í s c o n t r a ü u s 
praefentatus ad l i reramcúrt i o r i g i n a l i , v t f z p e 
coníutui ,&: sn quaefHOne propofita ¡o. qua poena 
c5miís i non erat in protocolo Se erar intransfutn 
pto.nocobis pcrpetuo .adde .Ca:pol.Cautc!. 192. 
C Q u j c r i e r i a m p o t e í f de cle^anti quseftione^aa 
hi reddúusfir . íconfh ' tncd! íuper cerris ftmd'f ¿ u t 
rebus immobilibus.y'cl íofficiaf co '> í tu t io ú? oef 
í o n á cu obhgationc gencrali b o n o r ú ..ad iufHria 
iftips C ó t r a c l u s cen(u-:?íu í-onrlufio cani^ms reí 
p ó ü i u & i a p c a a í c a recepta c o m u n í vfu cc^ranc 

tvam 
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ríurti.ííeceífaríümcflV ^ Vt h í c c o t f á a u s lícírus ííc 
& a labevfursal ienuj , quod reóitm conftitua-
tur fupcr bonissur rebüj a ü q u o r , quae valeantad 

ruiyredditibus íupe r peHona-vsndcntis,: illícitus 
eríc contra» 

%LtyJ,Di! Upen* tn que cae los 
tpnfftítníi hgrgroí' 

E l R e v D . A l ó f o en A l c a l á 

A ñ o d c m i l c c c l x x x v ) . 

ftus.hancco-
i l u C rener A c 
chiípif , F l o r . 
2.par. t i tu. i . 
capic.S.^'. 10. 
Lauren t .Ro-
du íp . in reps. 
c. cófuluit. 2. 
par.q . i u'<¡ 8c \8.dc vdit.CArolMoVm.de coa* 
t « i a . n u . 2 s . & cf l comunis opinio íecundum C o 
Ujr .hb .^Vaf ia . re fo iu .c . / .nu^.vciTic . y c r u m í a 
hoc de rcdditibus. vbi aüos citat.quamuis ¡pfe ve 
l i t contrariam op in ioñcm defenderé ahquot fun-
d3incuris-& ifta c ó m u a c m dcfíndit Ñauar , in.c* 
i . i ^ . q . j . u u . S j . c o . n t r a . D o í n i . d e Soto. Iib. 6. de 
iu í l . í - í i u r .q . í . a r t u<S: hancconCrariam fentent iá 
ínre veriorcra contra cÓmunem cénfct Couar . ¡a 
«Uwl .c^.verfi .ego íauc..dicens eandera fentcntia 
fcníille anteetim Cotíraci.decontr:ift.qua;n:.744 
¿le q , / •). pluribus ad id adtmetis rationibus. & . q , 
^3.concU>Íjo. 1 3 . C a r o l . M o l i n . vb iTupránu . 22. 
loan;a M c t h y m n a de reiUtutio.traft.de céí ibus . 
toi.<í.dí; vtraq; ícntent ia viderc poteritis per C o 
u a r . & a l i o s í u p r a c i t a t o s . á c o r n i n u n i tamen non 
efl receden.ium. quia ifti coniraftus in re fundan 
t u r ,& Fruftus tanquara qualuas ab ipfo Tubicdo 
deuuantur. f Q.uo fit,quod contraduscenfusde 
bet fieri quemadmodunre^ten contraftu^ reales 
«um venditur res inmiobi l is & feruatis qualitati-
busj&g.'beila debet folui receptori illius loc ivb i 
rcs,in quibus funcí^tus • í l cenfus, fitae funtfecun 
¿ u m T t n o r e m legis quit;crni gabeilarum , 6c fub 
íadcrrt poena venditoriLms iaiuntfta non ío luent i 
bus i i í r raquinqué dics á tempore eclebrati con-
traftus.tum quia cí i vera venditio & realis, tum 
quia ad fuá i u l h í k a t i o ú e r equ í r i t u r f lud ius per-
cipiendi prodircatur ex re,í3c no íjeca pecunia.na 
cui c o m p e t ú t verba legis de eius difpofitio opor 
rec compctcrcJ .4 .$ toties.it.de dam. infcclo eft 
v e n d ! t i o í & rerum in imobi lmin , igitur (Scc.quod 
C(> í ingul .ad . l . i ao. 1 2 ̂ .quaterni g ü b e i l a r u . ^ ita 
efi-apud praf t icos .^Ex quibusinfercur i lhci tam 
« f l e c o n t r a a u n i , q u o q u i s c o n í l i t u a c a n n o u n i í e d 
d tum qua tuordec ím íuper re , qua: t an tü decem 
reddit.«Sc coí l i tuens fe obliget ad cdturam & cu» 
ram.ex Ca í fanx . in cathaio^o g lo r i a ñ n a ó t í t z , 
part.tonfidcr.pS.fali.z s.8c ta : o d ( í . 6 j : nume. 6. 
& in confucr .Burgund.ru ' j r ic .»1 .$,6.in pr inc.cü 
alijs ci^atii a D . C o u a r . i i U i b . 3 . Vana . r e ío . ca. 7, 
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f f i l . s o ^ . c o l ü m , a'.vbí Vide.^c an pcrctí iptís bo.nÍJ 
debitor ccníus tencatur ad a r m i í m pm&itiattit 
vide v b i fupra per Cciiar.c|ni de p s í l o retroncn-4 
d e n d i a n f a í í a t c o n t r a í l u n r fuffeftum de vfura-
ria ii-,i.¡uitate iníra in alia-annotatione dícerur 

quia lex ií la 

A c o b d i c í a f i 

q e s r a y z a d e 

t o d o s l o s m a l e s : e n 
'fifi O i Í ' 1 "' ''• ' 

t ú m a a e r a c i é g a l o s 

t C o b d í 
cía q es»! 

facithancap 
pofit ioncm 
daufular inda 
cerc fufpicio A d l i t e r í 
n5 v íu r svca" - habetur 
teraqu^pert i lfta. l.írt 
nent ad idos R é 
c o n t r a a u s c é 

fus videndafunt per N a u s r A C o u a r . & l o a . M e p i ^ ^ e ^ 
t h y m . in loéis pryeitatis. f Sed refl-*t videre an bratis.an*' 
p r x í c r i p t i o n e t é p o r i s t o ü a i a u r a n n u x p r x r t a t i o i ^ g ^ . j ; 
iics,6c quanto temporc-pro cuú'S re lpóf tonc e l l a.t i í .134 
videndus A y m o n C r á u e t t e iñ aurco traft. de á n -
tlquitate t e m p o í i s J o l , ! Ó i . c o l . 4 . v e t f i . v i g c í l r n a 
quacro.n.34. ín p a r ^ J a í . e o n f . a o S . l b ^ . f Q ^ u i d 
autem an a r inu¿ pr.TCationes inducant obl igat io 
fiern i n fu tu rumrefo lu í t Fernand. Michac . lib.24 
controuerfia.iiiufin.eap 83. & vide qux dicé tur 
inf ia . in l . t. & omnino For tuni . Gar t . dev l t imo 
fine vtriufqj iuris i l laíio.f .col, 2 t . c ü . í c q . & H u » 
^on .Done i lum in tit.de víur is in p a n d e á i s . 
ê Qobdma que es w j ^ N o t . q u ó c l cocupifccntia eft 
radix orriuiuni maloruin.c.bonorun3 .47.dift incé 
glo.in.cap.narn concupifeentia. de conft .concu-
pifccntÍ3,idcm efl: q u ó d concupiíco.Óc eíl appeti 
tus delcí tabi l is feníi t iuaí , & m í ub ie f t iue in ap-* 
peti tu fen í í í iuo ,D.Thoa i .Pr iBaá Saci ind^. quef* 
j o . a r . i . N i c o . N a n n u s in polyantca verb. concu* 
pifcentia .ConcupifciLií i tas t í t a p p e t i c u s íenf i t i -
uae,qui communitec d k i i u r íeníuabtas, cuius ob^ 
i e d u m cít bonuaj apprebeníiHn fecundum fen-
íum. T h o a i . i n te r t io í fententia. d i í l inc t . ió .ar i r i 
i . c f ten in i contra legem Dc i ,Exod*2o , aon con 
cupiíces domum prox i ra i tuijnec.rjcfidcrabis do -
mum eius,non í c ruu tn jnon ancillam", non boue* 
n6aruiu tn ,necomniaqu3: i ' . ! i í i3 íon t . V n d e Bea
tas l acob . in . i .cano.vni-iquifquej ait, tentatur i 
concupifeentia fuá sbruadius &: ille¿"ius, Dein- ; 
de cuín concupifet-ntia, conceperitj parit pecca-
t u m t p c c c a t ñ vero cú coníuiiímatCifueric generar 
mor té .&: ib i . c .4 .vnde bella & lites in v o b i s í n o a 
ne ex concupiícet i js v e í h i s , quar a-,ilitant in u i é -
bris veftris;!concupiícÍLÍs)& non habctis,occidi-
tis & z c l a d s j & non po te íHs adipifei, litigatis & 
bell¡geratis:<Sc non habetis propter quod non po 
HulalHs.Pct i t iSj iScnoaccipi t is ieoquódinalc pe-
tatis, vt i n cccupiícenti js vcl lr is i n í u m a t i s A de 
hac concupifcentis prohibit ionc c(t tex .in .ca. íi 
aerebus.infin.(Scin.c.quod.-mtcm.adfun21.q 7 
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di ta i i a l icataabRincrc ncíci t ? vctttiS; ncc debi
to modo gKtdccC concefsi», nccadhibcrc p ic ta i i 
con í en fua i . cap .v i í i t i nCa t í i o I i cum.^ ' t i íÜ i i i . c a . 
dcce í l anda in iquomoi pemerlitas*dt i b i g l o . Ccü 
eclisís. de coa 
ccfsio. p r s -
b c n d . l i b . ó . c . 
n i i u l . 83. d i -
ftinft.ca.be-
nc qu idé . 96, 
di f tméh 

b ^Da a y)uros» 
Vfura enim 
diettur incre-
mentum pe
cun ia , ab vfu 
s r í s credi t i 
rmncüpata íe 
c u d ü m Ifído 
rü :ve] í k dif-
í l n i n potefl-, 
v íu rae f t jac-
t e í s i o pecu-
r . i x , cju.x fu-
pra lor teni , 
pro eius ip* 

imsfoi tis viü es ig í t t i r $ dcbi totc , fci! ícct ,vtcUrt i 
pecün iam mih i debea$,íiuc mutuo t ib i datam, fi« 
we ex aiij quauis cauía creditaí t í , fi quid pecuoiae 
¿o ampí ius mih i pendas taniuni hoc nomine, 
quod illa pecunia v t e f í s , q u a m mih i debes ncc 
dutu reddis, id víura r c ü é noro íne tUr : ipfa vero 
i l la pecunia , quaí principaliterdcbetur, q t i o n o » 
miiic accefsio pendi tur , lors voceturd. lcda.ff íí 
cerr.petar, ita dicituf vfura, quafi vfus, quia pro 
vfu ipíius pecumx ex ig i tu r qüaí i dicaSi vfus prc 
Uvmu ac propric nihi l aliud fignificat Víura , q u á 
v íum. í lc Cicero vfuram lucís, viuram vitae,tcra-
pori> viucamdicit , ifíarum rerum omnium vfura 
witelhgcns.dixi íuprá in gloíT.iftius t i t . Id criara 
^ iusdjc i tur iq- ia l i foc tus quídam pcctttiist.ócfoc 
oerator dans p c c u n í a a ) . c a p . f í n . 4 6 . d i a i n f t A ca. 
fjcnult.cad. d i f t .& ca. 1.14 qn^ft . 3. dicunr q u i -
darh vlüram & foc l u s d i í í r r r c , quia vfura dicitur 
lacruai de víura íii>nptutu,vel dici tur.vbi ad mu-
tuum rccipicndum ^ non fúit tempus determina-
t u n ^ í c e n u s auteta dicitur, vb i fu:t tempus deter-
mmatum ad rccipicndum muruum. indifferentcr 
rameo vtinmf ijs vocabulis pro codera, facicca» 
p ic . i . dcv lu r . l i b .6 .1o i i i .Ca lde rm. ¡n capit. man-
darum. de refe. vr in 1. quinta, r¡r. 19. ifto l i b . 8. 
o r d i n i n . in i l l i s vcrbisSiere * ¡ogro ortHHeuo.&ibi 
noraui rous . foeuuí nauticum v u l r 0 appeUatuin 
jdem quod víura uautica. H a ¿ o D o o e j l . de h a c 

c o r a c o n e s a j e l o s c o b -

d i c i o f ó s q u e n o t e m i é -

d o a D i o s , n i a ü i e n d o 

v e r g ü e n z a a l o s h o m 

b r e s , d e f u e r g ^ o n g a d a -

m e c e d a n a v í u r a s b c n 

m u y g r a n p e l i g r o d e 

f u s a n i m a s , y o á ñ o d e 

n u e f t f o s p u e b í o s ^ Y p o f 

e n d e m a n d a m o s A q u e 

q u a í q U i e r C b r i f t i a n o , 

o C h r i í l i a n a d e q u a l -

q u i c r e í l a d o , o c o n d i 

c i ó n q u e f e a * q u e d i e -

T i t ü l . I I . 
r é a g í t í n . i i p a r t e t r a v ^ a t u s de vfmis in paadcftíf* 
Quatraftar de vfura &:de náut ico foenore,dcfru 
flibus,caufa & a c c e f s i o í n b ü s ^ de mora, illíc v i . 
debis ad leftionern t i tu lorumi C Sí digeílúvum. 

C (ü Pierda lo que dure* i d mi fio 6 í applicatio hum$ 
p e e n » fit fc-

p . j cundum.l . f i -
f e a v l u r a o u e p i e r d a c o ml . in f r i . hoc 

d o l o q u e d i e r c c , o p r e tit.quaeinfo-

ftarY q u e f e a d e a q l " n ™ . s ^ 
^ . 7 . t f ceptat iomb» 

q u e r e f c i b i o e l e m p r c - c f t i n p r a a u 

ftido:y q u e p e c h e o t r o ca.plurcspoc 

t a n t o c o m o f u e r e I . 

q u a n t i á q u e d i e r e á l o - Kuius t i tu. a. 

ffro. L a t e r c i a p a r t e p a - ye ru tn inqui 
D 1 - r 1 r L m Utorts h i r e^ 

r a e l a C c u l a d o r , y l a s t i c ^ pfau¡ta -

d o s p a t t c s p a f a í á n u c - t í s p d f s i n t d e 
ftra c á m a r a . Y f i á f p u c s ^ * ^ ^ 

t f. *• v i uranjs con
q u e a l g u n o m e r e c o n - hofecre íRc-
d e m n a d o e n e f t a p e n a f p o . q u ó d n o 
f u e r e f a l l a d o q u e d i o 

n i b i b < d e h « * 
i'ct.lib* fex to , eas cn im r e m í t t e r e Hebciít lúdici-í 
bus otdinanjs. v t i l l i c loann . Monach . A r c h i d ú . 
& a l j notant. nam cüm ex concúpifccntia pe
cunia m o u e r foleat Voíuhtatc tn Viob icá í ád i l -
licíra luc ra , id fiericcítretür Virio máeis niorüm» 
quara fidei, aeproinde non errore in tc l l c í lo i , 
fed malitia voluntatis talia p fcu t í i i re credun-
t ü r : vnde relinquitur , coruni cogtiitio in» 
q u i í i t o r u m u o t i f í t . S i vero vfuraríüí a i í e í t r c t , 
licitaJ «fle Víurast mnC ab inquifitoribus tan-
quam verus hyrcticus puniri poíTet .ac p a ' u - í 
temiy ín te r alia quoque ab cifdem in.un^i , \ t 
vfuras reftituat > nam alioqui non sgerct v c -
ram panitciuiartt* Df tmínk* & Pe»ufinu* i n d i ^ 
fto cap í ru lo . aecufatus^ í a n c & i* v l t í m o . F e -
l i n . i n capitulo, com fit generaíe.dc foro co ra -
p e t e n t í . n u í r e r o fecundo. Dominus Jacobus 
Scprimaccnfis propter eiu$ fingularcm nobi l i« 
tatem, l irerarum, rcligíonis SÍ morum prxf tao-
tiara Ep i ícopus Ciuirarenfis , Se moderatoc 
Vniucrfiratis Salmanticenfís , metitifsimus i a 
trafta.dc inf t i tu t ío . Cathol ic is . capitulo. 6 4 . 
numero t e t t í o . Q u ¡ pcrtínaCiter aflerit non efle 
peccatutn excrcere v íu ra j hstreticus ctt. C i e 
rnen, i . $. fin.dc vfur.quia o m n i iurc d iuino,bu-
n)ano& naturali íunt prohibitsc vfur?, vt d ix i» 
nius in Rubr ic . huius tiru1i,& in hoc cafu c l l har-
rcticus ecafeodus alias í icf t víuraiius ccof«tur/.ca 

- fui 
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L i b r o ' , v i n . 
frvharrcíis , ^ a - k c r c f i puniendus. vt A>íi , ia! . 

Iib_iiUJH 8. i?ifía £ía enzdñifayftra*.• V í u r x 
i j ^ funíiartií'iuua) ei í in iiiutuo. i ux ta i l i u l 

P ía lm. i í.Qui Dccuniam fuam non dcdit ad VÍu--
r.i:.n}£c L u c . 
f, mütiuiin, 
dáte nibi l in-r 
í1<í fpcrantcs. 
c ip i r . confa-
k í r . Ái víur., 
t i rnen ve ib i 

v e z a l o g r ó , q u e 

p i e r d a i a m i t a < 1 d e f a jj 

b i e n e s : y f e a í a t e r c i a 

p a r t e p a r a e í a c t i f a á ü r : . 

k m m V ^ i j i M s o t r , - s p a r c e s 
r i í f ^ m inco ü a r a l a ñ u e f t r a c á m a r a . 

ip/tt irur c^i^v ¿ {] d e í b u c s q u e 

v e n d i ó ño iü&h&.G^mé^mnkáa 
viera iiijluiT}; ^ - - ^ ^ t ó ^ ' ^ f í á ^ f l f H i ^ ^ 
precw íÉtfí<ítÍq;: > o i .fj'.r.S ,R2J f g ¿t ifa 
i e d d ^ f e ^ ^ r e í c i b i Q ^ r e 

l u c . t ' o í i í s ^ i ^ i . 1 l i a d o q u © j f o o t r a vez5 

^ é q [ i e ' D i c r a a t o -

a e , e í f e ^ F i a t a n c o m o d i c h o ,es . Y -
w m m i ú M iQS c o p i ñ a o s :Yf ind . 

deiade ei. Í IOS C | U ^ L C l ^ g q l l O S i Q 

i m v f a m U * foña a q u í c j u c n o foF i ' 
t^ i j^um augxii-. '-] f,.; baav -.••.-.jqa-a -íb.f ^.roon 
«vento lucri£:- . .'i»s'íí ító.jp z o d i í i ü ^ i 

ratioae ip-f us grpviicf p/greipít i]ltíd:plus loan»-
A n d r . i n cap.jfi /giuitatí .jie v í iu .qu t fo- fequuntac 
d o o r. fe c u rtfiiim D e c i . r o n fi í. 211. g o 1 u; 2. & h o'g 
IjjkfP á'^vMsimr^fnm quis vendidic rera paruq 
prci'rj , oc .íum cíauíula paftide rctrotiendendo: 
& vc 'üt r . r erat roltus d iré a d ^ f u r á , ex his ehini, 
contraciusccnfctur vGirarm? -Stiu fraudern-víuta 
m m u í t u s , non ayjfera ex pateftatc feu íb lo -p i i 
ü o de rc t rouen4? í 'do .5c fie n£n Ccdatn in mutuo, 
i d c r i i a i ¡n cpflf^Ofuempti©!?!? Jk. -veanditionis 
ciíMimitcituf qrin.'ft» vrurae.ca.cor.fuj.uit.&^ca. ia 
c» utate.ds vfiit-.étSiq-tv?.oJ^Ueu*.̂  ca. cjiiodcuii 
^ye. 1 7.q.4.$.a.d noSUaai íd/c '^^pt .Oí 'vcnd.c 
v g <,dc pi§-i<Wíii?»St.qnibns iucipuiiMí d ixK í u s i i a 
g't 'n-.KiJu.n,ijcetin faa forma vide.^-jr alius xrqa 
t rac>!S.noík3 ergo-Regia c o n f t i t a í i o originali-
tt-r defumpt^ ex o r d i n a m é t o Alpboí i Regis,Co 
p 'wH A n o . j 386.mu- 23-'. i . i f i l la i jnia dici t . ron-
V M - i - edjfi/>aiscx eo vdirari-ú cenferi, qt^.d fue 
r t appci fuújcucdcnt i pa f tü . au t rtm vendi tá , re 
dimen Ji prc Í'TJ i,,rr3 cer iu tempus rcíí ituto : vel 
po;T certu Q d cin non prius r e í l i t u e n d o ^ i i p -
do acl-am íic^fructus rci vedi tx iatorim dü n o t e -
tii;x.iíurad eaiprorc n ó p e t t i u e r e . ex quafuamia 

& J^gc íüx ta fcilfüifííapíetjacc: dejm-citbr, ¡s':. 1 u 
c ^ d u u b i n c u i n qladtuiii fl^ p.: rci;) íí i ' i ; íj 
ab,e!;!ptore)cfiicer& c^jfitfttftura vcíkí«»<);í!S/v::.i|; 
rarium. n é p e vcl p a a ü redijncui^aut u.;irou^!;de 
di in t ra .cer tü c t é ^ s l U í a i p p r c n o . v e l im c ó t e p t i i 
< n h& j q n ni ^ i 4 i » a iflíiguA xo ^ p o ^ í f t t j ü » 

•v t . • .. * . , i t épus liceat; 
pagadosy;han.Ji:cl.cibi-- v ^ d i t o r i ó c n » 

do los que dieronan^- . pnus pret ü 

y o r quantia de la'^iiie rc^er\^fe 
4jU i r r J < iptam hnbü-
dieron y les fincare a U re. Sed v ide . ^una quantia p o r r a - m r i n p r s i e u 

i ó n d e l b s que f e y c ñ - " H ^ P ™ 
¿i r t Í ' " b a t u í p . p a c t a 

d o t i l l a d o q u e ha ;n r e » redunedi íeu 
C a b i d o l o q t t l g ? d i e r o n O m r e a e n d e d í -

a ^ a a e r m a s . b;,.-ppr,qoe , . é p ^ f o . pre-

s l g y n o s no dán dere--- i jo ^edd ico¿ 

C h a n i e n t e a v l u r a ^ m a s m ^ { U ^ t 

( a A C , a . o c r o s c o n t r a c t o s i u i l o p rc t i a 

e n e n r a n o - d e l a s vR!- fitvi; íauorabi 

r a s * . T e n a o s , p o r a p p r o b a W % 
b i e n , q u e ü p / a l g u n o (n c o n n u á ^ 
v e n d i e r e a o t r o cofa á u i r e <anoni 

ni bifcS o ofón co cui.eü Í t 3 * 
— yíq . D . c j r ^ i r , , ., , duin-hoc c r i -
rtííílé vfár.^.,igit,ur videtur legé iftam iui lencari 
non poire. Vndeíuuefl igárfcAiportet r a t i o n é l m -
his iegisvQuare ?k:paálfi5»reí;rPíieoder/di veii t , co 
traf tá i i i • venditiohis 'f tearjutó^íTe, Vt euitemus 
a nt inotniáj l ie fpoarlendsl«V 6H-, ex eo c. 1 nt ra¿1 us 
illicitus prxfüíñit i t r iqu^jj j í i jül cum pif t ione r c -
cíiíivcndi fuitafppg&ta clauíula d$ percipiedis f m 
fíibus ab ip íb ciripibre i tuerim duai res ipfa n o a 
redimitur. i b i . 15ettítf í̂ 'Jiíé! aya losfafiosdeU co
ja yetriíi.s.Scd cümtiili conditio propria íiE p a c l i 
de rerrouendendo5, í iquide ante rcdép t io^s j i i cu i 
ptor ftuchiü onjftinopercip.it í íbi , nec e w copu^ 
tare tcnetur in p r e t i u m . I . ^ á c i b i d o c i ü . C . de pa 
¿lis ii:ter crapt..& vend.crgo contra t cx . í o i u -
t ionem. Sed eíi. díceadurn , Cond.tiQnen! á iurc 
contrac lu iabíq .ue expjeiUone cónpcnícntcn^j j^ 
tameneaexpccf la ,^ (cripta fuenr 5 U) coaitjja.di-
bus pracíertim ( | lp4Íi>l «"ducere í h u d i s praduai 
p i ionem, i . ixta Bald. íentent ia in. l .3.ver¡ic. \¡ui4 
fi in inftrumeotOiC.plus vaie.quod agnur. jFcün. 
incap.r icaurio nmn.yo .dv- í id .u i í i runí . Couarr* 
l¡b.3.yar¡arw«i.rcíoIutio,capft. i>' .()i í í i) . .ó.cxva-
r i j i i cmm <k.diuftHls conicciuri,s cout'raci as cea 
Zuranos a índice d i fa t to ciaus a .buuu ¿KS 
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uK3iuclicjbinir.arg.ca.pra?ceria.acfefti.l .3.^ u 
de t c i b U c x C o r . c o í i G ^ . l i b . i . qi i i hanc c o n -

f i dó^ t i onem ¡udicis arbitrio i 'd ínqUi t .cu ius ícn-
tenci.imfuii fcquutus Couar . in l ib* 3. V a r i á r u m 
re ío Iu .cap i r .8 .num.4 i verfi. Cactetum ad fedati* 
dmn.fol.j nj.de ex Auguf t i .Beroio . in cap, ád no 
I h a m . n m n . ^ . & r i u r a ^ r . cum f e q u c n t í d c e n l -
p t io . & vendit. & Csepol. intraf t . de í ímüía t io . 
Contraf lus praerumptio48.& p.colligcs coicdlu 
rasad pr^fumendum ví 'urar ium.coquetraf t .prae 
fump. 1 n o t a b i l i t e r d i x i t Caepol. quod fi quis 
vendat fuiidüjqui fuit maiorura f u o r ü , cum alios 
multos haberetjcum pa<flo de retrouendendo, id 
quídem qüodfu i t t n a í o r u m , auget fufpicíonern 
fimüjation¡s:& quód pot íus ílr c o n t r a í l u s pigno 
fisjquám vendit ionísj qüia verifimiiius eam ven-
d i t ñ r retrahet propter affeaioue pcr.l . í i i n « m -
príoftem.ff.de mino£Í ,& íi hunc abiaium non ha 
b u i í í e t , po t iú s alias res quas hab¿íját veridídiflet 
a f g J J c x q u * tutores . fF.dc-ádmínif t r . tütoJrf la* 
g!sputo.$.ncpafsüii . . f f .de rcb .éorum.Tiráqüel l . . 
í e p u t a t d i í t ú C s p o L n o t a n c U n trail:. de rc t rad , 
l i b . i . in p r a í f a t i o n e . n u n i ^ / . C ü í I i g i t u r e t iá fráül? 
dis p ra : íumpt io íí apponantur cbuíul íe infoIit±i ' 
qnx potiusfraudis prs fumpt ioncm prsereferunt; 
q u á m contraclus vaH4at ioné ,v t fi. diceret i n c 5 -
traclu vendidit & t raá id i t véi,él& noninfraudciit 
víurarüniiVt fieri folet fxpifsinne in inftrunientis 
ek quibus verbis in[flruipeut^ra magis praefurnc-
retur í u í p e ñ u i n fecundum Ba ld . i n . l . cmpt ione . 
vetCic. quod íi ín inflrumento. C , plus val . quod 
a g i t u r . l o a n . í m o l . in ca.adnoftrarH ad fincm* de 
ertjpt1& vend .CíepoL de í imuía t ior te cont raé lus 
p ' í e r n m p t i o . ^ . n u n i ^ S . p c r gloir .quam reputant 
íingul.in.l .fi quiá fub condítio.ff . de cond. inftic. 
a.i hoc quód Camiones & clauful^ infoütae frau-

b dis p r^ fumpt ioncm, Ciuamipfe C x p a l . inxl i í t , 
t r a el, p r a: f u m p . 2 (5. num. jj o . d ix ic n o ta. I ai o . Ij 
t e í i amentum.co lun i . f ina . C.de teftani. H í p p o l . 
in.l .de m i a o r e . m i m . ' j . í F , dequae í t . A n g c K i n . ] . 
pen. C . de cuidi .Petrus Gcra td . l lngu l . 77 . v b i 
addÍTÍo.<|uam plures commendantes adduci t .Ro 
landtn. V a l l e con l i . j p . co lum.pcnu l t . n u m e r o . 
H i e r o n y . G r a t . c d n f i . í 1 .num.22. l ib .a . in q u o r e í 
ponfo ponit plures coniefturas ad d igno íccdum 
coniraf lum vfurar iüeí íe4&quae no t .Boer i . con-
m 12 .Hieron.Grac.Conf. 1 y7.1ib.2.Basri . confi . 
3. non tamen ck claufularedimendi fola ¡ vel ex 
alia coniefturacontraftus eí \ céfendus vfurarius, 
nifi a l i s conieftura: concurrerent, v t in cap. 1II0 
vos.de pigno. & in rapir. ad noftram de etuptio. 
« S c v e n d . & d e c l a r a t C s p o l . def imuía t . contraft . 
p r x f i o i p . i o . n u r n . ^o. quof i t claufialam r c t r o l 
uendetidi, nifi padum de percipiendis fcuélibu? 
reí venditx ab emptore interina dutnea redem-

p t a n o r t í u c r í t füilfet ín inflrumento appofita.n^ 
cfficcret contradlürri i Í l íc i tum,vt patet ¡n extra-
uag . i .& ¿.de c m p t . & vendi t ío .qua : hos contra, 
ftüs cum clauíula redimendi non improba t . f Se
cundo infertur validum eílc có t r a f tum venditio. 
niscuni clauíula redimendi vfquc ad decé annos, 
6c quod non liceat venditori rem venditam ante 
lapíiitn praedifti temporis rcd¡mcre,'tufi eíTct alia 
prsfumpt io .v t in pf^fenti lege per claüfulam de 
lucrandis fruí l ibus ab emptore interim percipvc-
dis.vt opt ime i n declarationcra huius.l .Regi^ ex 
pénd i t Couar . in l i b . 3 . Var ia rumre ío lü t io .cap i t . 
8.num.8. verf. íupercft tamen. vb i r<?ferttenctes" 
contrarium. nam cómíí iünis efl: in o p p o i u u imó 
ex eo í b lum non ert contraO.us ceníendus víüra-
r i u s c x quo adieélura i i t p a í l d m venditiorii j vt1 
vendi tor i liceat póft deccm annos non priüs réiw 
Yenditam ob l^ top re t io re í t jEue rc . l ban .Fáb . in 1.' 
¿ n a , C » d c p.afi. p ign . Éa íd . in capit. i.de feudo 
dat .myicem lcg, CommiíTo. (JxpoKdefimulat . 
^a rn t rad .p rae íump. io . I a ío . conf . 1 ^ j . l i b ^ . T i r a 
c jue lLl ib .2 .de ,Ret ra£ l .$ . i .g l0 t 2. t ñ i m e ; ' ^ . vbi ' 
áÚos adducítjtnfinuans, hanc opinioncm commu* 
í ie t t l idé 'q í» a?g.peí T i f aqUcHVbi fup . fo l . 327. 
l í b . 2 . ín p r i n c .nUrti. 30 J o a n . M c t h y mftétf,deTC-a 
ftitutione. cap. de cenfu t empbra l i ' d é t e rmina t a 
t cmpora l i t a t e . fó , L68. 'cólum.2.Courád. de con-
traclibus. qaaeSio. So . 'v t rum e m i t i ó redditas 
exiftens defe .Auguf t i .Bqroi í ih cap.ad nóf t ram. 
num.34*de empt .& vendic. «ÜPaftum de lucran
dis f r u á i b u s quod non fít contra ius, i m ó fecua-
dura lusiqtiiafruaus pe f t ínén t ad e t o p r o í e m da 
rante c o i í t r a ü ü ante redemptíoitíerrt, ' tradit B o e -
r i . dec i f . 33 .nüm.34 .& ib i r c í p o n d é t ad. a ad no-
ftram.de empTÍo.&: vend.idem in cdnfi.ao. cafus 
talis efl:/e DiyeH & 0<í/)ríre. f Qüaeri etiá poteft 
de diffieili ^ é ü f a m s á a ex pa£to de re t róucndé 
dojdominium invenditorem,oblato pretio, ipfo 
iuretraiisferatur?Sic rc íponf ío , pacTum fiappo-
natur verbis diraftis í o l u t o pretio et iá fine noua 
traditionc redit dominium 'ad p r í m u m d o m i n ü , 
taliter cjuód etiam rei vendicafi pbfsit á quocun-
queter t io pó í rc í ío re . i f t a cft nlagis communis 
opinio fecundum lafo.confi. 1 i g . n i K i i ^ J i b ^ - ^ 
loan .Orofc . inJ .ab emptione.cblurt». penult.nu; 
3 í . ff.de paífc; Andre. ab exea in l ib ro de paftis. 
nU, ^68 .ver í í i i . a í ap l i a tu r .pag . 3 6 ; . Añt 'oni. Bur -
genlis i n cap.ad noftrara.colum. 17.de e m p t i o . * 
vendi t .num.6o .Dcc i . conf i I .6 i4 .num.4 .Anton . 

Rubcus Alexan.coníl . - j S . co lum. j . Socin.confil* 
So.colum. 1 . l i b . 3. Mafuerus in praft. titu. de re 
traft .nu.4.Tipacucl. de r c t r a d U i b . i . $ . i . g l o í - 7 ' 
num.7.Couar . l ib .3 .Variarumrcfolut .c3p.8-nu. 

nicro.3.vcrfic.Cactcrum vteumque íit.Pauli C a -
ftrenfis fuit op in io i n l . f i cum vcndcrct.ff.de p i -

g-no» 
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^ n o . a a í o . c o l u m . a . n u r a ^ . A n a n í . i n cáp i tü l . con 
o u e á . . ^ - r u r . c o l u m . s i & i n a x i m a arqmtatcdi-
i - - i . F . l n n Hcecdicat de f t r i aomre non 
pqffc í f i f e n d i j a l í c r i t G r e g . L o p e z . i r i . l i ^ . verb. 
flcomtrAdoraá medium.titul.v p a r ^ . & h a n c cort 
cloCQoem firmac íbi in gloff.finál. quo cafu dirc-
¿ l s , 3 c a o n vui is re ivendicat lo darecur vendito-
r i . a l i á s e n i m n o a d i c c r e t u r res pcrucnire in p n -
ftiniunrtatum.l.voluutatc.^.fin.ff.quibus mod , 
p ign . vel hypothcc.ColuatUr,adde Boer i . conli . 3 . 
n u m . 2 6 . A r c t i . c o n r i . 6 . c o l u m . 4 . - í S c c u n d a c o n -
c lu l i opa f tum de r c t roücndendo non per verba 
direc^a,fcdobliquacxablatione fine noua tradi-
t ionc nontransteirt d o m i n m c u i c o n c l u f í o n í onl-
neiconfentiunt íecundutn Orofc i . in d i f t i l . ábeni 
t i o a e nu. 3 ^ff-dc p J t t .Cuman. in . l . i.ff.de dona-
t io .T i raquc l l . in ttadhde Rc t r a¿ l . l i b .2 .§ . i . g lo .7 . 
n u m e r . í 2.<tTerda conelufíp paftuíií de retro vé 
<kndo vetbis direátis queraádo iodum fieri folent 
p a í l a l e g i s c a m t n i í t o n a í , «ScaddidiQnis in dieran 
ica fciiicet,vt rcft i tuto,feu obla topret io vendí* 
tjoni^qnaridocunquc, v e l j n i r a certom al íquod 
tcsnpus íes fit inefnpta,aut verbis ü m i l i b u s , fta-
t in i re t tkuto ,vcl oblato prct io rcfoluitur contra 
¿ tus . t ran í i tquc doininiuin in veaditorem ipfo iu 
te «Sccitraaliam traditionem íecundutn commu-
nem pofitam v b i fuprá conc lu í ione pr ima, q ü a m 
dicit communem Rogcr i .dc M o t a in rep.Utradi-
l ion ibus .nume. f 4 .C.de pafit.foLparüO. 4 2 . coíi 
4 .vcí í i . fecut ido cft aduertendum in quantum tan 
gíc. Suac tamen mul t i qui firmant communem 
e l í e i n c o n t r a r i u n i j i m o h u i u s p a f t i poteftate do* 
ininiura ipfo iure > i n vendicorera nont ransfe r r í ; 
ve Alexand .conf i l . l o . l i b ro . 1. cum alijs citatis ab 
A n d r . A b c x e a m l ib . padorum num. 767. verfic. 
a.ampliatur. ibique dici thanc opinioncm c o m -
jmunem.TiraqueIl.de retraft.lib. 2.$. 1 .glo.7. n u -
mer. 12.vbi alios etiam plures h á c o p i m o n e m te* 
líe otes communcmquealTcrentes refert A n t ó n . 
Gomez . l i b r .de con t ra¿ t ibus .cap i t .2 . numer. 29. 
plunbusfundamcntis etiam hanc partcm tuctur 
addacciis pro c a i l ^ i . t i t u h ^ . p a r t . í . q u o r u m afler 
l i o n i ftandumnon eft.ncc placet Do.Couar . l ib r . 
Variarurarefolut ion.capi t .8 . nume. 2.8c Orofc . 
i n dict.l.ab eroptione.colura.fin.ff.de paf t . in ibi -
<j; intei l igi t optime R c g í a m l e g e m , nempe eam 
legem de pa i to Ioqui,quod verbis obl iqüis con -
ccpiura cft,redditionis íiue reftitutionis, deinde 
& fecundo quanuis lex i l ladicat , tenet i empto-
rcmjmodisomnibus.adrem rcddendara , non ta
men negare , dominium aut directura, auc vtile, 
ipfo iure t r ans fc r r i ^o íTun t cnim i l l a , de nuda tra 
ditione intcll igi .ad quam empeor tcneatur. ^ f l n -
fertur quod ex acqmfitiooe faéta per paclum re 
cmcadi feu de cetrouendendo curg dominium d i -
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re . . a u m & vtile ipfo iure transfcraíijr oblato pre-
t i o , v t d i a u m c f t , non d c b c d g á b c l l a , í icüt non 
debetur e x p a í t b l e g i s commifloria?, &adsc£tio«» 
nis in dicm.vt tenet Pe t rüs lafcbbüs de A u r t l i a -
co in p r a a . í i t u K d e a a i o . i n rem,quaf pro rei etn* 
ph i t eu .quaccec id í t i ncommi íTum c ó m p e . G u i d , 
Papac dcc1ii.48.GuiIiclm.de CünÓ Ba ld . & A l b e 
r i c . & l a fo . co lum.penu í . in fínem. 1. ab empt io» 
ne.f í . de pa f t . í dem lafo . in . l . f in .quaí í l ion. 20. & 
q u x f t i o u . z i . C . d e i u r . e m p h y . B o c r i . c o n í i l ^ m ü -
raero. a 7 . & in contraftu cenfus redimibi l í , tenet 
Fernand. M i c h a c . n ih i l allegando in controuer-
fijsfrequcnt.cápitu.i i . n ü m . i ó . q u í a padumfui t 
ab in i t io appó í í tu ra refolutiuuiii , Vndcfíngituc 
non con t r a¿ lum»& nuiium ius qiia ' r i tür Cmpto* 
r i fecundum G u i l i e l m . & Bald.per t ex . ib i in .h 2¿ 
C.de pact.inter c m p . & vendi.fíc é r g o cura c d n -
t r a í t ü s f i t vnüá debetur vriagabella, non aüte cjc 
refolutione}quíE non éft con t radus , & fie ex eá 
i i on debetur gabe l l a . I a íbn . ih . í. Barbarius. íf; d é 
off i .praí tor . Angcl . in .$ . fin. i n f l i . quibus m o d . 
to l l i tur obligat .Paul . A l e x . ^ c Are t i . i n . I. P o m -
ponius.$.i.(F.de acqui.pofleír . l íngulari ter B o é r , 
decio. iZi.dc per fupra dif td .r iümér.3 9. & in con 
fuetudi.Bituricenf.titjde confue.feu.$,i 8. verfic. 
fed an ex venditidne.quanuis ex refolutione dc-
beri gabella firraet & mate Iacob5de Sanft, G e o r 
gio in traft.de Roydis feuoperisnum.3f. co lum. 
lo .ver f í .pc r prgdi f tá infertur Se Hieroni .PaUÍ. in 
lib.ptouirtciaii ecelefía; Cathedrali.Verfi. v t n d i t á 
fuerat.fol,45. ^[Quaeritur facultas rediraendi íeu 
p a í l i de retrouendendo pofsit altei?i cédi & tranf 
fcrri?Kcfpon.cedi p o í í e . R o m . i n . í . 1 . / . f i n ; fif. n o -
u ioper .nunc ia t i .vb i la f . l a teBarb .conf i l . ^ .ca r t . 
é i . l ib . i .Dcc i . con(1 . i54 . in f in . D i c i t communeni 
Hiero.Gratusrcfporif . 1 y7.colum.3.nu. 15. libpt 
a .Pau l .Ca í l r cn f . conf i . i . v ide tu r dicendura q u ó á 
p r i d i é t u s Ghr i f tophorus . l ib .2 .Ti raqueU. de r t -
t ra¿t . I ib . i .$ .2(5.glofr .3 .num.42.ciua: nü l lUmál iü 
contra fuum morera citat pratter confí . Pau l i . de 
q ü o fuprá.&: per eurii vid.rat ionem dubi j . ' f^r jc-
terca c í l dubium an praeferibatur pafto red imen» 
d i&quan to t empore? Refpondendura e í l regu
lara approbatam elTe á noftris doftoribus prjef-
c n b i p o í T c i f t u d i u s r e u e n d e n d i tempore logifs i-
mo triginta annorura quandodif tum fuit in con 
t ra i tu quód poflet rera retrahere qüandpcuhque , 
A n g e l . c o n f i . ^ . c o l u m . í . c u m pluribus c iu t i s ab 
A n t o . G o m e z in libro.de contrá í í t ib .capi t .a . n u -
mcr.28.Balb.de praefc .^ .par t .^ .par t ís prin.qusf.-
3.vbi hanc cenfet communem o p í m o n e m . & c í l 
op imo communiter rctepta vt teftatur Boer i . de 
ciíi . 182.num.4.& dicit, quód communiter i n cu -
rns feruatur.óc in confuct .Bitun.t i t de príefc.$". 1 
glof. 1 .qusf t ion.f in . Ucct contrariarafcntcntiatn 
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r íc E v . t o . G o m c r v b i fuprapcrr aiiquafunda-
m «ta ad ourc ex Bwntlc ptardictorum tencnnum 
co . .i.ancni r-.t -. ndcn poiTuiit, & tcnetct iam 
F a »bn.a Monrcchr t .rpiio.<5c vcnd.a .QUSlh. 7. 

iccunduiTi.iib. v. v.hi dicit itafaille couluirum ab 
cnccIUhciím'.v.ü iuris \>ax¡áijS¿ íe cjooquc conlu-
lu i í l : a:jud marchiam <x ica iaue ctr im con íu l tum 
foilPc p t reum c o n i b c i a cdaf..2 2.fin. dabis.l ib^ 
^ . l o a . C r o c i n ccjfil.nemo potc íLchr¡r t . pcn . co l . 
j . vc r í i .nora ftiam c^ubd psr h^c vcrba.fí . de lega. 
i .Alc :a : . in . Í .pe tens .7 . in g l o . u i a fin. C . de paSti 
v b i hanc opluionem dicit aE^uioreai «5c conicicn-
tí.x nptiorcirM& rurlus in R u b r i . de praefe. nume. 
6 .'..cusa aiultis fequcntibus.vbi dicit hanc opinio 
uem tanquiim arqiní i iaiam efíe tt ncndgm in pra-
í l i ca .Ca í l . n .coaii . t u p e r t o r u í n 6c in c o n í u e t a d . 
.B;!n;undi.ri)bric.4.£)f rewícj yendues a racbtpt. §» 
i .gl ' j íT KC&lu.^.vtrü.IiiTiua l ianc . fo i i .2o; .Ti ra-
qticll phiraad vtrauu-jue p<irCciTi cengerit l ibr . 2. 
itcareiraít. 1. ^ i o . j . i . vbi haacfemcntiarn coníir-. 
Wíft ex pliuibuí. h i , 1 j . íU íu feci, & ante cü ioaaj 
i c u s \ i r l i n t ini^riajfir.fun» D o c t i í s i m u s . i n . h 
in co^i.M.ionc.a.num. 7 6.vcrhcu.in ccxtu i b i fem 
p e r i So.coIlmí,;. 4. ( uai piunbus fcquentibus, 
o i qilo pour i s faceré rnagnam rcpctitioriem <3c 
opinionc;- h.ts pügnan tes concordare. T a m é i p í c 
v i l miaui vetiorem iuris cíTe fentio ex pac ió c u a -
trahcruium dicemiam quaadocunqae & c . p r o u t 
in fornu-jis t órr.uniter infcrib'tur 3 notsrijs pro 
qiKi ícntentia cíL1.2.C.dc padl . i iu t r emptorc. iSc 
vettdb bi , | ;rctium quandocunqwc. fing, í ceundü 
B o c r i deciü .3^ i .auui.z. tuni quia impienjcnrurn 
c.nJ.itn.ir.s anre fias aduentum teajporis lapíu 
pea Earrbi nuq pote í t . l .harc c o n d i ü o . 1 . íF.decoií-
áriSt d ea ion íL tum quia contra prxrcr ip t ioncm 
legís po^Tunt partes contruhere vt res, vendita no 
;-!;tnaur,vclu:s t i le non pra-feribatur in perpe* 
tuiüíf.l q u c d í i n o l i t . ^ . fiquírritur. fT. dead i l i r . 
cd i a .v biinpcrpc:i :arr! poteft quis fe obligare. ] . 
h úaTu.in pnnc.ff.dc dam.infca . ibuSi vero fine 
condicione dici ftipulatiointcrpoGta fucrít. S i -
<juincm ex conaemione q u í n d o c u n q u e fucrit 
comnufla.ex í í i pu l am aai tnr .d ix í m meisrerpon 
f i shb . i . Dubi.232.vbiplurcsqi.-xen(ones reí'olu 
tas inüLT.JCs in hoc pació de retrouedendo, ne ite 
r u n fcpcrjm cr-rn L>oducc cito ia lucem prufe-
raíi),bú:l}lJo.CF.tcR notaudum quód íicÓtraélus 
citrauirillicitiibiSc víufar ius .vjf i in pignore c í íc t 
a p p o n t u t i p ü C t u n lc¿is commiiTor ia i jquodrc-
probatum e^.c .p-t.ngn.hca&te.de p igno . l . fina. 
C d c p a c l - p i g n o tuncenirn non o b ü a t prarferi-
pt io rnVinta a 'moruai.ncca' ia quaeui?.p'er ca, 1. 
v.t.óc feud.dato in vicem Icgis comn iif . vb i B a l . 

' to lum. s. i n verb. quandocuuquc. mquit. fjngala» 
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r i ternot . bunc tCAt . quia quando in pi^noribus 
eñ a'ppofiium p-.O-aa legi.s coínniií íoriar , -tune 
odioereditoris iiuMí teiupore praeicribitur iur i 
oíTetédi. vbi p o l i cum nocant idem Aiuapot. co 
b m i . ! . M i xandri^column.s Roman. in . l , 3. ff. de 
2cqui.ha:red.«Sc ibiFrancif. A r c t i . colum. 3, verfi. 
üh ide t i amfcu i s . i l i lb . in t ra f t p r í c í c i n . gl qux f t i , 
^ .parr . 5. ptuifc. paülo ante finem.cum alijs c i 
tan? per Andr.T1raq11eIl.de retraft . l ib.2.^ g l , 
a.nuaie.^.^iContraftusautedi non prxfunjitut 
i l l i r i t u s á llmularus n i l l probctur.I.fed fi mafitüs 
in íin.tT.qiii & a a/Jjb,cap. í in.de r enun t i a t ío . l i b . 
6.!.quanuis.cuni glo- C , fi quis alt, Vél fibiTira* 
qnell.de rctratl.l ' ib. 1 .^.ad.gloíT. t4ñé. ¡2 , l.'4o»í5c' 
ibi Grcga r .Lüpus .vCfb .p rouado . t i t uUi r. parr.5 
fol , 7?, 6c aliegans cont radluai '^ íurár iuro t^nc-" 
tur proba^eávp'tttíonús.ST.dc prob»?á(3rc-<>or.Lu-
pus vb i fupra.probabktfr t a m i ^ w Acijs '&córuc 
fturis.capit.cum m dioecefi.de vfikW, 6c in teje le-
ocReg :a .& vttradit ra io . in .L in i l !». infir í / ff .de 
ve.rb.obii |a .Alex ' ' índ.conriL46ll4b.3yBarr . Car* 
po l . in traíl .cle fimuUtio.Gootraél: . vbi inferí p í i t . 
26 ;pra : fü inp t ioncs .Hic íony .Grar : lefpoirfi' 177.' 
CGlum.r.num. í ;!ibt.2 qui porüt tria reqnifita ad 
probanduns cont ra f tu ín v(uira»-íu!n iníl ioui 'forc 
nccelTariaconcui'ri.re,qu3i pér cum íuiit- vitUnda 
& á me fuptíi cxpo í i t a fuerunt. í C a c a hanc lege 
eñ dubium,Petra& dar pretium Seto lépol-e mef-
fisiademendum granum Vt certa; m c n í u f a fibt 
dentar inpafchatereforreftionis quia fecundun* 
comrnanem cariurri ícrc omniuní r^gioi íurn , gra 
najT) ío lc t tíTe in maiori nrftio circa fcftüin refur 
rc í l ion is quum meb,ium t épó re '>& hoc l íí iní'pU 
c i e n du m, a n c o a t r a & u i íi t i u d k a n da s V i'n N r i u s ? 
V i d e t u r d i c e n d u n t í p r o p t e r -íerrftslcline.ri iriaio-
r isprct i j iudicaridum ciTr t;uenr ettRtrachun rea 
probatum <Sc víuraí'¿taTt.qu.f ex con íue tud inc r c i 
gionis cft fijmtfHia huiuimodi certhudo -valo* 
risrapitul.certihcuri.de í c p u l t u r . h i j M de fítnnú 
^.íj aliqua acíhte.facit i n ar^umeturo, cjuo* i quani 
uis quandooj^ontrarium contingat.quod' vide-
íicct minori prctio cft de raro conrtngentibus, 8c 
l c x i n í e r a i t . a d c a q a a c íam ÍPt-qmmon, I. naití 
ad'ca.fF.de lcgib.c.ipir.erit .4. éÑMmti -tcnet H o ¿ 
Oiea.quem Fequitur ioann. Ar,dr.ifñ capital, fin. 
de ví-ur.ccJuni.£.diccndo,c3aeat ergo c o n t r a h é s , 
nc lunas veVb;. mcntcni ofiend i t , &: ficcmat de 
tempore ad idé tcaipus ia q u a ü t a t e . p u t a , de aeíla 
t e a d x R a t e , de vere ad ver,vel aliad icmpus de 
quo non l í eda t confcieniian^alias inaniniae iud i -
CJumad rcf t i t í i t ionem irrducetur fupra. cap i íü í . 
coníului t . c'isricis auten» omnmo íuo t übeir i ta
jes contraftusjqajbnKaoolicet emere carias, ne 
d c i i . v c l Monach.capi ta l . í . g8.d¡if ¡n. per t ü t u m . 
h i e n a s ilie.ad idsm Svluel i . jnfumai .verb.vfu-

ca.a. 
mi: 
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r a .> .qu í fHon .8 . in t e Í l igcm i ñ * eocafo, quoift^ 

uuacvokba t e m ^ f ^ - a d inf t ín t iam 4 » » « ^ 
t í n t i s p e c u n i a m mutüo fibi darí . diccndo dic vt 
f u p c i v e r b . v f ü r a . i . q u ¿ ñ i o n . a 3 ' a d p r a d i a . o p i . 

T i t u l o . I L 4 3 

ipra vcro.viura . i .qu^f t 
l o a n . Andre . , _ 

q u s f u í t H o - a l g u n a í y p u l i e r e 

capitulo, fin. c o n e l d e g e l a t o r n a r 
adde M a r c . ' . ¿ .: 
A n t o . N a t í á r a c o n f i l i . jfip.nuraer.fccundo. Se. S 
l ibro fecuadoí Q u " v¿ndidi t metcett í vel.rÉ Pro 
^o pretio.quod c í i t valiturá in termino afsignató 
ad íolutionert i faciendara eft dubinm j an tontra-
dus fit vfurarius? Refpond* quód fi m g c í í i t q ^ 
maiorisjvel rainoris pretij ineft tempotc^contra-
aus,quod eritlicitus,quiaeft pfobábi íé dubiufil 
ex.capitul . in ciukate.dfe vfur.& quae d i x i i a qux 
í l ione fupra p r ó x i m a . & per ea qu.-e oot. ^Bapti-
ftainfum.Rorella vc rb .v fu ía .$ .32<de ' cóqu imu-
tuaüit ffumcntum»vt ei^eddatur tantumdem tetti 
pore folut ionís ,& $.34.^6 ü l o qui tílutUat frunié 
tum aa t i quüm ad rcnouá'adum , v t é i i t í tetraino 
ío lu t ionis reddatuf nouura.vt quotidie fit.in hoc 
cnim mens cóntrahent iui t i confiderada cft , l iam 
fi tri t icum mutuatum cft b ó n u m & non cor ru -
ptum quamuis faciat ad c o o í e m a t i o n c m non Crit 
vfurarius & p r o p t e r ir icért i tudinem pretij t em
pere íblüt ionis qudihiíis carius valcat excufatur í 
cum m i n o r i e t i á m j í o t u i t valere, vt faepé Contin-
git capitulo confutuit. cüm í imi . de vfur /vbi C3¿ 
í j i tcnt ione prouenit v íura ,& ra t ióne dubij etien-
tus iuftificatur contradus. capitül . ín ciuitate ca-
pitul.nauiganti.de vfur.ad quorum texr . intel le-
¿ ium vltra aíios v i d í D o m i n i . SútUm l ibro fexto . 
deiuf t i t ia .& iur.quaeíl ionc qtíarta.art icuío íceurt 
do.pagin.747.Si!ucft.verb.vruta.2.quaeftionei2. 
Conrad .decon t r a£ t ¡b .quac f t ion .39 .& quácftionj 
p4 .vcr f . t e r t íus cafus.& vcrfi.quintus cafas.Sc no 
t ab í í q u á d vb i írt contradlu p o n ú u r rci aíftimatío 
de cuius natura cft transfcrte dominiura , in du* 
bioinduci t emptidnem & v c n d i t i o n e m . C o n t a d , 
dif to traftat.de contraé t i .quícf t ion . 91. verficul. 
fecunda concluf io .g lo íLb. l . f i in terVirum. de 
mr.doti .pro qua citat plutes concordantias A t l -
drc.Tiraquell.de rctraft.l ib . irt g l . 14. num* 
ao .éc D c c i . i n . l . c x conucntione.notabil. fina. C* 
de p a é l . v b i l i m i t a t . 4 . m o d i s . Q u i d autem de pa
i t o legis commlíToriae a p p o í u u m in p i g n o r c ^ c -
pe fi t i b í non foluerc pecuniam m ü t u o datam p i -
gnus permaneat apud te pro eo prctio? Ccrte hu 
lufmodi vendí t io feu emptio eft i l l ic i ta .c . f ignif i -
cantc.vbi Coüec t .óc doft.de pigno. A n t o . N c g u 
fant.de pignoribus. 4. part, pnncipal i i n p r i n c i 
Andrc.Tiraquell . lat ifsiraederctraft .hbr.a. / . 7* 

g l o í r . 4 . n u m . i 2 8 . v e r f i . 2 4 . q i m o . vbi dicit quodl 
iuramento non conf i ímatut talis contraftus. qua 
ü i s B a r t h ó l o m s e . S o c i n a n t r a f t . r e g . Cum fallenh 
regul .339.faí!ent .8 . indecirum rel iqücri t , & huiuf 
raodi paftum legis tommiíTor i í t habet locum cü 

i n t e r p o n i t u í 

fi h a í ^ c i e r t ó t i e m - f1* Báff 
i J A . f . fore vel alia 

p o r e d i e r e e l p r e c i o tenia perfo-
, f tta.text.infig 

nfs in . I .T í t ius cum mutyíos. tf. de conttahi emp. 
& i l l ic Bart.Bar.5c SaliG.Pano.iñ dift ;capitul .f ig-
nificantc.íiUi5.de p ig í io . AleXander confil . f fywi 
nu.7.1ib.7. N e g ü f a n t . d e p ignor i . loco iani cita* 
to^i i .S .verf i .quar to . fa l l i t . Angcl .verb . paftutrti 
$ .20 .yer f íc .v t rüm pofsit fisaVSilueít.éo.Vcfcb. q¿ 
i 4 , p á h ¡ c u l . 4 , q ü í iri d i f tó b f u t e n c n t , huiufrno-
^ p & á ú m l e g i s corümiíToriá i t í ramento fírmárii 
& N e g ü f a n t . vb i fupra verfic.rert iú arí iplia.co).2 
cum alijs roultis in faüoíem huiüs féntentiae c o n ^ 
geftisper Andt - iTi raqüel l .vb i ÍUprá nümé i 20 .S Í 
cn im verus confenfus t ám émentis q ü á m vcndé í i 
tis in pr ícmiífo contraftu interuenit > 8c valor reí 
pignotatac iuftus.cum ib i CeíTet prjefumptio vfu* 
raecrederem Validuríi cite tale paf tum,¿¿ fit in fa-
uorem debitoris iuwntis ,feruaríqj poteft a dehii 
tgre finé peccato^fefuandum erit.capi.2. de paf t i 
nec fit c o n t r a í a s nátura í t ,cura c réd i to r no fit l o ¿ 
€uplctior f a f tü s ,nccpaupe r io r cttm p í e t í u n l i u -
ftum tei fuá; habeat.quia qui p r e t í o früi íuf , i lot i 
tninus haberc i n t e l l i g i t ü í , qüarri qui príricipali té 
Vúmt jScfrüitur,l^quiá;it.de v fuf ruf t .&ib i g l . C i 
tat leges CtínCürd.tüm etiaro quia cót raf tus ü dtt 
bio l i c i tus , Se non Vfurarius eft príEfumendus.l¿ 
mer i t o . íF .p ro fóc ioad SégÜr. i r i . l^ .^ .f ininum.Sl 
irt meis additis d ix i . í f .dé liber.<Sc pof th .& fuprá 
hac g l . in verfi.contraftus áutcrti.tura etiam p r o ¿ 
batur quia paftum legis CommiíToriae graíiá 6c ro 
gatu debitoris, abfqj vorág ine c r e d i t o r i í h o c cft 
vfurarum Vale t . Ioan .Lup . in . cá .pe r Vcí í rasdn .y * 
riot.de donatántervit&V3Co.praEt€rea quód prae 
diftum paftum iuramento fírmttur tenct ÓartOi 

Br ixicnf . in^uxf l - . i2 .dom}nicai ié incipié¿quidam 
accepit mutuam pecuniam.& Fredericus Senen-
fis confil . í 4o.punftus qusfiionis4verfi. itera pa
ftum legis comra i íTo r i í .& cft opifíio communn 
ter recepta in .ca . f ignif ícaotc .depign. í ecundum 
Marcum.Anto . in t ra .de vir tuteiuram.f 81. m u 
i47. if ta opinio eft intt l l igcnda quádo CeíTat p r » 
fumptio vfurx ex parte creditoris per p m n i í f a . 
& quando paftum elTetappofitum quód res m a . 
rtcat vendita pro ¡ufto prctio. P r io r vero op in io 
quando hace requ.fua ccírarent,quia cum fit c o n -
tradus.nualidus, .Scmramentum f u p e r c o í n t e r -
pof i tmnemmual idum. qu¡a ^ p¿mi tWa íllfí-
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dr.aerivata vauperar.Bald.in. l . fina, num 4. C 
dc vcrb ( W n m . U o n t iubium.C.dc leg . l . fiití. C . 

1na^€Crat.p£cur.i.l .uihil.dolo. cum p n n c i -
i s c a - o ü n o n c o n r i f t i t , n e c caquae fequuntur, 

^iabét. í í .de regul . iuri .vbi pe rDec i . óc cm* 

n o a 

f>al 
ocum 

adaitiona 
to out.noput ¿ e ] : q q u e n o n p u e d a 

' di dar elpre- t 1 1 , . 

a* ^ refci* ^ p r e c i o q u e r c -

/73 htfit wr* f c i b i o f a f t a c i e r t o t i e -

t eUtM4 . í ) . d i p o a . Y e n t r e t a n t o a * 
i iuna ionem y a I o S f r u f t ó s y e f -
dí raorans : de J . . * l i 

bvc cffc l i t e - q u i l m o s d e l a c o l a 

V e n d i d a q u c e l t a l c o 

m p o ^ & i i c t r a c t o f e a e n t e t i d i d o 

l e r r c c h o e n e n g a ñ o . 
i r c, q i u d i i ( Je v f u r a s . Y p o r e t i -

.lujaaai rcax d e m a n d a m o s q u e 

c a p a a o ice- j n o f t r a n d o e l v e n d e -
niead} feu vt . , 

v - 4 g w u r di d o r c Q i í i o o u o c o n e l 

p w 4d?|re- c o r n p r a d o r e l d c p a r - ' 

adijcutur t - i m i e n t o y p o í t n r a 

í c ^ X : , ^ 4 i c h a e s q u e p a c . 

a i tim u- ¿ a c o b r a r l a c o f a q u e 
frtISíflvnpoí- •* 

pr,c{«*,qn:>^cinreiiin durante dirto tcmporc lucre-
wr j í i i i ' í t u s . éomra^usp i í c íunu tu r víurarius , & 
tcn^eur pianoratitius cmfipc naturam furtituc 
cotitractus pignácaciti j . taliter quod c a p t o r i m * 
|fKa>ititVudusin,fortcia priocipalcm ,ací i eífcc 
p ignui .aon tamca n i t airuiclus poena vfurarij.ác 
crt hicalms caíus.á ca íu , quando in vcndkione in 
muc i i i t : paétutiídcretrQUCiKlcndo;» & minoritas 
preuj ,& emptor erat folitus foenerari/quar conic 
¿inrae inducunt c o n t r a í l u m illicitura v íurar iu 
quae t r i a í an t in f imul nccciriria concurrere ad iu^ 
tfecanda'U con t ra t iü íu v'urariuin.vel aliatu v t » c o 
tcm proí íü ínpüoi ie ín . ú c u n d u t u corainufjem te-
Oe Htero.Grat f c íponl . t 57,nu,2.lib. 2. vbi alios 
aíiídcaiciuc.Cyo.v-St S i i i c . i n . l . ab emprione. C . 
pJu&y»Jc.quoda; i .Hc. í l ícu , inruinin .de<j inp. ¿ , 
v c u í i ^ q u a l í t e r í c r a a d a c u r . Laurenr. K q d u l p i i . 
bKa^.coofuiuir .uuaeO/oa.p.de vfur .Ct t -pui . ía 
t t a í t .d i í i inu la t io . co i í twf t . 6. cafu priugipal. nu. 
avq.vcrH.vnde in h o ^ i U g c n t e r cftádacrttAfia» 
c ^ u u c ^ . u u d h f l a ^ i í c o ü i f f i u m » íccwdi A i c x , 
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qúcm rcfert Dcci .conf i . 1 <57.colu.2. verfi. Solu.p 
fuper e í l . l ib r . 1 .quamuis contraria op¡n¡o ' , ouod 
fufficiat trodiciras pretij ciitti pafto de rc t roncn, 
dcndo quamuis non íit folitus fcKnerari , areuat 
c o a t r a á ü m vfurariuin.tenct g lo . in cap. conque-

fius.ingl. fí. 
v e n d i ó p a g a n d o e l ^ f v f u r . o p i , 

. t i r »1 • moncmcuius 

p r e c i o q u e r e l c i b i o d y t t a t é w 

p o r e l l a d e l c o m p r a - cornmiincm 
« , 1 i - " A I « . confil . 

d o r . Y q u e l e l e a n c o 46 . co 'um. 1; 

t a d o s a l c o m p r a d o r l ¿ ; r 3 : T h o m ' ! 

i o s i r ^ c t o s y e l q u u - 17. Decí . i a 

m o s a e l á c o f a v e n d i -
d a q ú e 0 1 1 0 d e l a f u c o n f i i í o . , ^ . 
v e n d i d a d e l t i e m p o ^ w f t ^ ^ 

q u e l a t o m o e n e l p r e ^ d i n t m a -
*. . . -f-.'j gis comrau» 

C I O q u e l e O U i e r C d e rem H i e r o . 

t o r n a r : a l v e n d e d o r * p ,3 t ' a i a : re-
Ipont. 177.0. 

y p o r q u e l o s q u e d a n - j , & vkra i p -

a v f u r a s y f a z c n c o n - g ^ S S 

t r a ñ o s v f u r a r Í 0 S l o nfrareferen* 

a z e n m u y e n c n b i e r r e s t ó . M a f 

t a m e n t e : p o r q u e p o r cn- Antom.-
' ipS .nume.g . 

l i b . 1 .Mat th» .Af f l id .dec i f i .5T^cfe rens confiliú 
rcgiuhi ita iudicaíle. «am fi eflet preuinn ira e x i -
guuni ,q í iód valeret res vl t raeum plus dimidiam, 
computato onere reditnendi, quod facít rem raí» 
notis .-ullünatiüíiis j vr fupra diximus & traditut 
per d o í i in cap.ad n o í h a m de e r . p t . & vcmi í t io i 
Laurentius S,yluanusconf.2 2.col.4.nuni- ó.eíTce 
contractus pignon'SjVt p r x m i f i m u í , ac hoc cafu 
procederé poterit iíía fecunda opinio coraunis»' 
e t i amí i folitus non efixr facncrari. f ü u b i t a t u r 
appocna&proh ib i t io ffiius legis c o m p r e h é d a t 
« .u í i e res^um d¡c3t ¿/;f/4^««t>5 & nond ic i t ^o^ 
*lgMai& materia fit petnabs? Rcfpon . cum mate 
ria fíe índifferens qw ê voiformicer contingit ma-
ículosjScfoemiiJaSjCOiTiprehcndií: e enusmafcu l í -
num fo?ipinirmm, Bavt. jn. i . i . í f .de verb.ngnifi.1 
g lo í l l in .c .^enefa l i .dee icc t io . l ibr .^ .g 'of f . r imi . in 
cUoi . i .vcrb.homincs .eod. t i tu l .g lo . in clem. vn í . 
deconíang .&afHni .Árchid ia . in .c . í i quisfuaden-
te-i7,c\.4>$í. í icpqcna. l j . t i t u í . í . b b , , ^ o r d i J u p r i 
afficiÉ mtilitm ammis tamum lo^ iu tu f p^r ver 
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faílefcimientocie prué 
ua no fe pueda encu
brir la verdad. Tene
mos por bien que fe 
pueda prouar deftá 
guifa a. Que íi fueren 
dos : o tres o mas los 
que vinieren : dicien
do fobre jüra de los 
fandos euangelios que 
refcibicron al^o de al-
gimo a logro que va-
la fu teftimonio ma-

uaoracticatur contra mulares conuahentes le-
cuadum matr imonmmviuenccpr .mo m a r i c o , ^ 
ab cpTcopo caaigantur püft editlonetn facn C o 
c i í i )T .1dcnt in ia )a íor ibus püeois natn flagellan^ 

tac pub l í ce 
cum micra,6c 
mittuntur in 
c s i l i um ad 
tempus quia 
quenihad trir
remes, íi funt 
mafeuli, foe-
min^ v e r o e x 
t ra locum co-
mifsi del if t i i 
tjui domini 
epifeopi pro 
cedunt cotta 
íTccootrahen 
t c s^xo f f i c i d 
hnckxinqni-
í l t ionis cjuía 
éft praffum-
p t i o , quod 
non bénefer í 
t i u m de faéra 
men t í s ecelefíae. 

a QlSe puedaprútiar deffdgmfd.NQtz modum probad 
d i vfuram per telles fingulares, & deponentes in 
faélo p r o p r i o , & v t í u í p i c i o c e í T e t n o d e b é t quic 
quamcofequ i j í cd camera Regis .vt habetur infra, 
ihumas tí lé pea* que fes para d derecho qué pertenejee 
ánueftracamaray tlquehaccufare. vt originalitcc 
habetur i n . l . i . t i t u l . a z . i no rd in .Reg i s A l p h o n í i 
cop lu t i Artn, ^ S d . l i c e t i n pracfentilege deficiáí 
verba,)' al que lo accufare.SimMs modus p r ó b a n d i 
contra iudicCs dona recipientes habetur p e r R e -
gem Álphonfum huius noftrx legis c o n d i t o r e n í 
ín dióto ofdinameftto Con ip lu t en l i . I . 2 .&. l . 3 . t i -
tu l . 20* ¿e U pena de los jugadores y de los algua-^ks 
que toman dones ¿ / e c u i u s verba.dict.l. í .funt, man 
¿amosque fepuedá prouar en efla manera, (ifmre tres, 
* más los que yiniereditiendo fobre jura de los fantfos 
evangelios qve dieron algo al j«^4í/or,¿f«e Vala fu te-
jHímonia jaguer que cada y no diga de ¡u fecho , fiendo 
taspfrfonas taleŝ que entienda el q h óuiere de Itbnrq 
fon de creer.Otro ft auiendo ende algunas otras prefum 
pciones & circundadas porque yía,cl que lo ouiere de 
juagar que es yerdad lo que di\e, Pero porque los ornes 
non je muettan con cohdtcia adcir tsQimamo coirayer 
dad mandavKu que tales teíligos como eftos no Cobren a 
quello que dixeren,qne dieren. Saino filo provarepor 
prusua complid*. E x his ergo collige cóclufionerai 
q_tiód propter difucultatem probationss quia vt 

in plurimuni fecrc t i dahtür vfur;E,& dona cvedi-
tori jveliudiciadmitt i turpi-obatio íninus idónea 
per teftes fingülares & deponentes de íuo faao, 
dum tamen iudíci vi íüm futrit j qüod funt í)erío-
h a e b o n x f i d c i & f a m a é , quae aperient veritatcm. 

arg.t.3.$.i.ffi 
d e t e f t i é b p i : 

i ., praetereá. de 

guer que cada vno íeni.&ficiü 
diga de fu fecho : fe-e c t i í ncum ¿ u 

yendo las períonas ?1S tePllU11 
•' . i t f finwuíanum 
tales que encienda el r e q u i m n t u í 

que lo ouiere de l i - indicia j quíá 

brar que fon de veer ^e i i i readmi t 
Z1 „ p . tuntüir t e ñ e s 

creer. Otro ü amen- Angulares cá 
do algunas prefum- ^n tcs íufpi -

pciones y Circundan- f 1 ? n ° a ^ 
r ; j has.QUOd e í t 

cías porque vea el qué m e m o r i a co 

lo ouiere de juzgar tóeñdándutrí 

que es verdad lo que fU(i teftej 
}. 1 luigulares ad 

dizen. Pero porque mittuntur á 
iurei de q ü o 
per H i p p o l * 

i n fingu. 114. vulgatum &tr i tu t r i eft apud o m -
nes q u ó d teftes í ingulares nonpfobant . í d e m 
H i p p o l y t . i n pra£t.cr¡minali*jf»d¡ligcnter. hume
ro. 14.veríi . i tem etiani TciáS quód praediftae glof-
fac.vfurarius de vfuracóriúinci poteft per famam, 
teftes fingülares ácalia argurtiéntá gloíT. í íngul . 
in cap i tu l . t ú in d¡oecefi.veib.mahifeftdái¿ de vfur. 
fecundum Panorm. i b i . Fulgof i . coní l l . 138. 
Coluro, z. Verfic. vifis p recepto , Domir i í . i n 
capitul . <. ^ & qilia. c o l ú m , fin. de vfur. l ib r . 6, 
tradit Soci . l un io rcon f í l i . 99. co lum. nuraer¿ 
17, cum íeqü . l ib ro fecundo.Nell . intrad.de tef t í 
bus numer. 187.additio. P á n o í m i . in capitulo í í -
cet ex quádára .nume.S . in verb.redit.de tef t íbus 
Alexand . i r t . í . diftantibus. nunlero quartO.C. de 
t c f t am .Aym.con í i . ó . nü tne r . l o z . í ü m eíiám qu i^ 
teftes deponentes ád eürtdem finem adrnin iculá-
d o & c o a d i u u a í i d o dicltím fuam lícet vnuíquifJ 
que ingenere deponat facic fidem, vt íi vnus de-i 
poni t de confeís ionc faí ta ¡n prxfentia part ís , & 
alms deponat de confefsione faftain pr^fentia 
part ís ina l io loco. if t í t eñes iungüntur , f imul ve 
faciant plena p roba t ionem.Pau l . fonf i . ^^ , vifa 
p e t í t i o n e . & m confiii . 2 8o. vifo proceí íu k L a u 
renti.Syluanus conliho fecundo.nümcro . , 2. quí 
omnmoeftvjdcndns defendens .(hid d .aum fe 
gM are reprobatum a lafo.in r c p . l . admoncTnli 
coIum.90.iF.dcmreiur. tamencu., d c í c n d i t F r á -

ci íc: 
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cífcC'.:) t i . in repet í , á&fy l admonendi. colum^ 
113,79.111111 ctiam t]i)i.i te í ícs non p o í l u n r dici fin 
guiares Ü depejuunt de actu teiterabili. iatis cnim 
c i t , q u ó d conu.rdcnt in cuodem rei finem. S o c i -
lun io .con í i l .pp .nun je ro . 17. l ibro fecundo, A l e -
xand. confil . 

l o s h o m b r e s a " n o í c 
1,̂ .2 .columna 
fín. aumero. 
7. l ib .4 . Se m 
coní i l io . 92. 
co íum. quar-
ta. l ibro quin 
t o . iiarbat. 
c o n r i L ¡ 5 . c o -
Iuití.^* nutn. 
51, l ibro fecuu 
do. facic e le . 
mentina v n i -
ca.de ví'ur. V ' 
bi víurar ias 
cópc l l i tu r o-
í l ede re l i b r u 
r j t iouis ad ¡p, 
fuai conuin-
cendum. 

a ¡ÍLLashotnbres* 
H o m o p r o -
pr ic ille e í l 
^jeendus, qui 
iudiciura 8c 
diícret ioneru 
raciuríCtj3 ha-
be t , nam <uu 
i u d i a o taUo-
nts carct non 
f! í íjü.ijcc de 
bft cijei h u 
mo, ca. (i ho
mo cites. 27. 
quarftio. p r i 
ma v b i g l o . i . 
¡Panormi. in 
capit .prudcn 
r i j m . i n pr in . 
dcoffic. dele 
ga.notans, q» 
nomines fine 
ícientia non 
ü ü i t h o m i -

ü i ü c u a n c o n c o b d i -

c i a a c i a r r e f t i m o n i o 

c o n t r a v e r d a d . M a n 

d a m o s q u e l o s t a l e s 

: í g o s c o m o e f t o s 

n o a y a n n i n g u n a [ c o 

f a d c f l o q u e d i e r e n 

f u t e í l i m o n i o : f a l u o 

filo p r o u a r e p o r p r u e 

u a c o m p l i d a . M a s c i 

t a p e n a q u e f e a p a 

r a e l d e r e c h o q u e p e r 

t e n e f e e a l a n u e f t r a 

c á m a r a , y a l q ü e l o 

a c c u f a r c b . 

^Lsy.ll.Que las ctrut que fe 
hiñeren tntre C'mfua, 

nosy L'iüies no 
y á U n . 

L R e y d o n 

A l o n i o n u e 

ftro R p r o g e 

n i t o r o r d e n o e n l a s 

c o r e e s q h i z o e n M a -

d r i d q u a n d o c u m p l i ó 

ces.fcdefn^íes 6c p l a u r ? h o m i n u . l . i . t í . 1 j . pa r . i 
^ \Cam4ray ai queloacctfarc.Hsc verba h a b é t u r i n 

originali 4 quamiis m no.lris ordinationibus v i 
rio impre i í o rum cominuniccr non rfpcriantm-, 
exqu;busnota,accufanci aliquid dandum t í fe , 
¿ c c í l a o t a n d ú ^ ^ ü i b e e p o p u l á i s p o u r i t a c -

T i t u l o ! I . 

cufationcm infliruere, ex quo Icx i l l a dateís licé 
t iam.ex notatis á Bar t . in . l . l cx Cornelia.$.fin.{F. 
deiniur .vbi tenct ,qubd quando cfl: aliquod crimé 
q, no c ó m i t t u u r in certam p e r í o n á , t ú c aecufatio 
cius copet i t cuilibet de populo}vt íi dicat ftatutü 

quicunq;ma-
M 1 ledixerit dco 

q u i n z e a n o s ; q u e l o s vei portaue, 

e f e r i u a n o s p ú b l i c o s r í t f i c a m , v c i 
^ . ^ 1 « e n o a e me

q u e n Z i e l l C n C 9 r t a S rit ad taletn 

d e d e u d a s e n t r e C h r i J ^ / ™ ; 
ftianos y I i i d Í O ? : a U n q jpfeBar to .m 

v e a n f a z e r l a p a g a a l 

C h r i f t i a n o d e t o d a cf t rummcno 
, . 1 r tandum. & 

l a q u a n t i a d e q u e l ú e addeqjquan-

n a e l d e u d o p o r q u e ^ l o p r o p t e r t í 
r r 1 1 morem pote 

l e p r e l u m e q u e l o d a t í o m m non 

a l o g r o q u e p o n g a e n J P P J ™ 

l a c a r t a e l l o g r o q u e f a n d ü d e m o r 

U e u a a r a z ó n d e t r e s 

p o r q u a t r o a l a ñ o c : y tur aecufare. 
1 • r fccüdú í o a n i 

q u a l q u i e r e í c n u a n o Andre. inca . 

q u e d e o t r a m a n e r a c ñ i n d i o e c e -
r ' 1 fi.devíur.Spe 

h z i e r e l a c a r t a q u e p e cui . ae aecufa 

c h e c i e n m a r a u e d i s tó^wfe 

d ! , - quid fí nullus 
e l a b u e n a m o n e d a Barr . in . 1. ín 

p o r c a d a c a r t a q u e f ^ * . * * » 
• ¡ _ . . * fatton.adma-

h i z i e r e p a r a l a c e r c a t c r i a a u t é h u -

d o e f l o a c o n t e f e i e - ^ g ; ^ 

r e : y l a c a r t a n o v a l a t ¡ t u U . i i b . 4 . 

y e l J u d i o p i e r d a e l M o n t ^ u u s i á / 

d e u d o fi d e o t r a m a - t e i n . d . l . d . ín 
^ 1 1 - verb. trts por 
ñ e r a l o d i e r e . ^ m , . & m 

verb. el penal 
V L e x . l l . 

c it tres per qittrro al < Rí.adde. l .ó . in p r in , 
titu!.2.1ibr.4 for.legum.Sed c u m l e x diuina re-
probet víuras.vt ibi dicit Mon ta lu . in 2;lo(Ta p r i 
ma & latius d i x i ing lo í r . r i ib . iP i ius t l tu l /nu l lo pa 
^to a p r inc ip íbus l cgc í latui poteR, v te t ia l u d s i 
d c a í í íu j tuuw íub víurís . & ü c prohibirne fuut in 

l.3.inf£4* 
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fLey. ! ! l Que los lu
dios y Aforos no den a 
logro. 
l í ü I R e y d o n A l o n f o en A I 

cala A E r a de u n í . 
c c d x x x v } . 

C E I R e y d o E n r i q u e . í í * e n 
B u r g o s ^ 

í E Í R e y d o n l u á n . I . é n 
B u r g o s . 

l43.inffn.eocl.c.1pit.pca miícrabi lcm. & c a p i t u l . 

cuanto de vfur, 

a f £ / /e ro « ««Vgr4« pert-áo. Vtr iufq; cmm tena-
i n é n p ^ m a e ü toenus fcu víura r .probaia.c.con 
íu lu i t de vfur. 
d i x i i n g l . r u -
b r i . huius t ir . 
L u c . 6. m u -
tuum daré , ni 
h i ! inde fpe-
rantes. c x o d . 
az .nec vfuris 
oppr imcs , 
Dcut .2 3.non 
fcencrabisfra 
xn tuo ad víu 
rain pecunia 
nec fruges, 
rice qnam l i -
fcec aliatn re: 
fed:. alieno, 
fratri auiem 
tu j abfqj víu 
ra, id quod in 
digetcom ¡no 
cabis. vt be» 
ncdicat t ib i 
Dominus de0 
tuus i n o m n i 
opere tuo in 
t é r r a , ad qua 
ingtediens 
pofs idédá 8c 
P i a l . 21. qui 
pecunia íoam 
non dedn ad 
víurani . cap. 
fuper co. de 
vfur. fieergo 
omuiiure vTu 
ra: íunc pro-
hxhkx, vnde 
«hc i t t cx t . in 
clcm.vnic. $. 
í in .dc vfur. l i 
cjuis in illutn 
erroreen inci 
dent vt perti 
naciter affir-
marc praefu-
mat,cxccrce-
r é víu ras non 
elle pecca tü , 
ccccrnimus 

3 es muy 
jra peccado3, 

vedado : añil en 
ley de natura , co
mo de eferiptura , y 
de gracia , y cofa cjiie 
pefa mucho a Dios, 
y porque vienen da
ños y tribulaciones a 
las tierras do fe vía: y 
confenrirlo y juzgar
lo , y mandarlo juz
gar , o entregar , es 
muy gran peccado : y 
íin eílo es gran que
brantamiento y def-
truymiento de los al
gos, y de los bienesde 
los moradores de Lis 
tierras do fe vfa : y co
mo quicr que ( a f t a a-

Himve lu th í c r c t i cu tnpün icnd i im . tfkétm til* 
l i ü o m i o u s o r d i n a r i j s , ^ hsrcticíC pMÜiMtjl (tt* 
q u i f i t o r i b u s d i í l r i a us ioiUng.cnteSjV t c^ tM c<»S 
quos de effofe hu .u ímodi diitunatos itmcncnnC 
aut í u fpeé lo s^anquám conuadi í fa ina tos , vel íuf 

peft s de liaí 
. rtfi procede-

q u i de algún tiempo r e n o n o n i t * 

a ca fue vfado, y no t f - tant'haec lbi* 

t r i a d o como deuia, ^ T p l b í 

nosporfefuir a Dios y t io locumha 

guardar en eílo nueílra btrcin í3ntü* 
„ • 1 v t pro caufa 
anima como deuemos: ^ m Vj(tle . 
y por tirar jos daños q fúuorabil i r .ul 

por éfta razón venian 1¿itcnus reía* 
n i 1 í íerur . dicen-

a nueítro pueblo , y a te A|cx J<írt 
lis rierras. Tenemos d i f t / ^ í . ; f ü 4 

por bien ; y manda- p e r c o . C u m 
* 1 r t v i U r a r ü m c n * 
mos , y defendemos n é v t n u í q n e 
que de aquí adelan- t e i b m é t i p a 
re ningún ludio , ni g'^a deteUe^ 
. t. D . . tur.fuper h o é 

iudia , ni Moro , ni d.f^fajríortg 

Mora , no fea ofado al íquam pof* 

de dar a lo^ro por Cu ^ " i ^ v i 
ni por otro. E todas cum feripm^ 

las C a r t a s y f u e f O S , y ra Lera p r o -

priuilegiosquelesfuc- hh™- proaí 
I ^ r n. . termsvita me 

ron dados raita aquí t i r i multd 

porque les fueconfen- m a g i s p r o h i -

tido de dar a lo^ro b ^ d l M ^ 
o nc t u in pro 

en ciertas maneras, red meda v i -

V áuer Alcaldes y en t ^ a p t m i v l l i 

tregadores en cita ra- m inuolua-

zon. Nos los tiramos na j i a - c i b u 

y reuocamos e l o s da- « f ^ í " 
mospor ningunos con a i i p e í a r c n o a 

confejo de nucííra Cor pófle , ettani 
te:ctenemosporbien 
qne no valan de aquí l i c í t e l e ab-

adclante C o m o aqnc- fqu« peccato 

l í o s que no pudieron v,uras 
- l , r . 1 ceant vt per 

ler dados , ni deucn ptüra' funda-
menta tradic 

http://dixiingl.ru-
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, „ r . < l . « g » y u < Je , u m m . T . i , . i . & 

• ^ c ^ c " Icr m a n t e n a o s : pof 

í i u s . & i n . c a . que ion contra la ley 
^ ^ a l ícgun dicho es. E rna 
benc aduer- ¿ ^ ¿ ^ j á t o d o S l o S 
tas sd cafus 

ibi enumera- ]uzgadorcs y entre-
. to? conftabit ^a(]0res y otros offif 

proprie v í u . c í a esauáléiqiuerxie 
cjua'qmcr éflado s o 

jud quod v i . c o n d i c i ó n q u e lean: 
l ^ u r . t aa . e n t o d o s l o s nueítrus 
cpaití ínter f e v n o s : y en nueRro 
«(Fe c o n f u í r { , ^ 
í c í n djumo, l e n o n O q u e no )uz-

t i lucro licito ce íDníe accipí. vt e í l q u s r t d o mef-
c a t o r ' ü c r a r i f b l i t u ^ d a t s i íu tu 'm pcconia o , ccr-
to dic fibi foluendam , quo dfcs habebar emendas 
nicrccs,in cjuibu^ foli ium lucrum habvñí íc t , tune 
cnirn lucrum hocccíraaS3 poterit ex ig í ex pecu. 
nia m u t ü a t a a i e p t a i i x o ñon fo lu t i . vt dui t P a -
nor . in dift .rap.coiicjueílus Se incapi t . nauigant í . 
de vfur. ^nchar.in regul. peccati vénia. quaefti. 7é 
de regu) iur.lib^Ó.ác in ctera.vni.^. fané. de vfuré 
i a f o . i a . l . i . C . d e furnm.Trinucolum. ia .vcrf icul , 
fecundo pnncipaiitcr habes. inibique citat alio« 
plurcs huius rcntenti2e.& confirman h x c poflent 
ex fa t ionibus .óo .quas adducit frater Bcrnardi.dc 
B u í í o in defenforiomontis p i í t a t i s . a. part .de 
quo monte iplc agit l ic i tumqUí iudicat.6c N a -
ü a r . i n r e p . r a p . i .i4.quaeft.3.num. 64 . contra C a 
i r ta . in opufeulo de monte Tietat.s, Se S tum i á 
l i ! ) .^ ,dciuf l .5c¡or .quaff t . í .ar .6 . iü ic i tum feu vfu 
rar um iudicantes. fed vltra eos omnino videas 
B ' i í lum in d i a o trsft pietatis de monte. & quód 
P.tna non p^lsit ddpeníarc vt commüni t a s cóce 
^ <t 'icenriain fofenerándi comiiiunitcr tenetur í c -
cu i^um lo jn .Montho lun i .m p r ó p t u a r i o vtriuf-
que iur i i .a .par t .vcrb.víurd. in glo. Nec víuris op 
p u n e s f 1 i s v . c o l Mn.2. Ange l . Clau.ín fu.nm. 
V rb.v'urJ.? i ^ . s y ' u e t.eodcm verb.in.p.^.at 
L t i f i i m e Alcxarid de N u j in roní í . contra í u -
¿JCOS fcenerante« impreilo ad í in . fommae Pifu-
i x.vbifcfuiatraaoj.es An¿cl i de CaQro & M a * 

T i t u l o . I Í . 
giOri Ga'uani qui confuluerunt contrarinro.Cotj 
rad.de c ó t r a a . q ü x l h z S traft. .2.Carel. M o l i m . 
in confuí Panlienf. 1 .part.rit. i 1 .gloff". 9. num* 
jS .qua .nu i saú t f r 6c male fenferit A l c x á c o n f i . i ; 
á .6c . í07 . l ib r .2 . tua ia l i j ¿ re la t i s á Fernando L o a 

zes A r c h i e p i 
* feopo T a r -

gnen n i entreguen raconenfi de 

n i n a n n a s c a r c a s ni tt**fífcoiMd 
b n , 11 ^ r c§u A n g l i x 

contractos del logro dub io .2 .vcr . 

de aqai adelante. Y P - - ^ 
demás mandamos* i tn&immfa 

y r o g a m o s a t o á o s l o s g ^ g g 

perlados de nueftro i 6 ^ i n t a n t u 
j ^ * - ^Xf>X r ~ * * - Z quodcommu 

í enono q poga lente- fccuV 
cia de excommunio r i s v e í é r e t e -

, . naf l ica , q n i 

enquálquier quecon rcr{p;r i , , ^ 
t r a e í h l u c r e y d e n d - o s i n f u i s o d . 

. , ^ rt^ff r. piciis cum U -
cié l a s q eitapueitas. cem* & fa-

d i ' t n e dan
di ad fenus vfuras peccant mortaliter funt 
exf: tnntnuuícar i ,&ipfi t cnentür t aaqüam fauro-
res ad reí l tuvionem vluramm ex tali conneínTio-
he fuíutarum in (ubndium íi l U d x i non f íluerint 
Á n g e . ác Sy'ueft.inl-jcis praecitatis. Conra i de 
co i . t .quaeU.27 .Ange .vcrb .exc6m«nic3r in , <.̂ a* 
fu.3^.Auchar.coníil .343.Chrili i .^nlfiiHlí ' ¿cIHu* 
í lr is Princeps R o d u l p h . i n rcp .ca .conín lu ' t . <\vv 
{1:100.146.de vfur.tex.in ca.T.de vfur. l i b . 6. & i n 
Clcinen.vni .cod.t tuLideoque Ca thoüc i H'fpa-
hiarú Reges noflran^ leg'-m í ingularem íar ft -m 
Se moraien» edidcruut. t i üocanáo pritíücgía fu -
dxis cOnceíía in contrarium & in . l . s4.tir.t.de í t t 
daeis u fra hoc l i b r ^ - o r d i n , ^ m tabis ludatü pu-
blicum foeneritorcm recipicntem pro mutuo p i -
énus minus idóneuoi fibi praiudivium generare 
fecundum A n g c U n . í . i . C de p ignor i . ra t íonent 
cuiusd'¿liaf<¡ignst üec i . in . l . c redi tur .nur t i . ff, 
ti certum pet .tur Í Í I r cm etiatn ludapi no p o í í u n t 
rctinerelicite acqb'iífta per vf i)ram,fcdfunrreí^i-
t u e n d a a t c t p í a p o i f Icgérn füangc í i ram. B^sruí 
T t i t m . i n opufeulo. il-Sc qux nadit C o n r a d J i b . 
a.d'* cont í ,¿>!-qi ; .TÍ t icn.24.vernc. tenia ccncl i i* 
fio.Se forte ante n<jn licu 1 vt per ipfum i b i , r;u:1 
vfura clr contra ius naruraie . íecundu n A r ' í l o . ^ 
t f l prohib talcge dcjuia & l ium^navt Conrad. 
d i í l . t r .¿ t .Lt i ls i i í c Oer'pWes i-ation?? prob-uic 
qnar l l io . i 2.8i prowMé.u.ui ' t^ v'ura -a fonr mit-
tuiwíi f >....tUAii oj i i i l w . S . í i i^iii .2.a.c];)*n 
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ar t i . r . ác ib i Caíetan. pulchre diflent ipíe T h o m . 
in 3.fenr.diftind.37.art. 6.6c i» opuículo 7;.ca. 
4.«5c ^.(Sci iuj i iodl ib. j .arncul , 19.& in q a x ñ i . á c 
nuloarcic .4.quaft . 13. A r c h i t p . F i o r e n t . s.parr. 
l i íuJ . i .cap.6.$i . i.¿¡c concrar íum aíTerere pertina-
citer.vt tepe ásCtaib e l í ; haíreticú e í l . C l c m . v n i . 
í . f in . de víuc. Francif. ep i ícopus Schüiacení . ip 
t raa.de fide Catholica.ca. 19. GundiÜaíuus V i l 
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ladiego de haereticis.quaft.p.Dcci. in l . ^ o g ^ f t ü 
^ . f i t ib i .Cülum.f in . ver ík . & nota incidcnier. Ü.U 
ccrcpct ó c r a t i o n e s c u r vfor.x fjnt prohibirá; v i * 
dendi- fúnt per La-utenti .R-dulph. w rtp. rub de 
víuris.§.ad l e p t i i n ú í c i e n d u , q u o d diueríl A ' C . q d a 
que alias raciones pomt Anani. io rub.de viur . im. 
Y-loan. CuraG . l ib.^. rnifceHanearum íujís Cmilis 
capuu. 2 i . «i! Sed videtur quod liceaceis v íuram 
acciperc ex iege M o y i i Dcuteronoai . i j . t ionfoe 
ncrabis ÍTatr i tuoad viuram pecarfiam , íed aüeno 
gentis aucem crant alíense igitur. íed hac verba 
ñxai intelligenda de h o l l é í idei.de quo loquesArn 
broii in c a b i l l o i4 ,q .4 .vidctur í c n t i r e j q u o d á ta 
l i p o í s i n c ex ig í v íurae .&i ta per i l lum tex. que ad 
hoc inquu ling.tenec Ludou.Rom.nng.269.al ias 
a65.6c l^anor.m c .potl iTiiferabilé de viur, C ó í i r -
raatur.ex gl .pra-do.in ca. in litcris.de reil i í p o l i a . 
fing.íecudú Bal.adhoCjQuod qui poteft oí ícudi in 
pet fona , multo fortuU p o t e í t expol ian ia bohis, 
ld¿ noc.Ia ío . ini . f i quis raihi bona.^.li cora.col , 1. 
n . í . í f . d c acq.hacred.Sc pro fentetiapra 'diíta: g l . 
cít r c í p o n í u m i l l u l l r e Papiniani in ' l . necinca,^ . 
í in . íF. de adult. vb i ait j Sed qui occidere p o t e í t 
a d u k c r ú j m u l t o magis c ó t u m e l i a poteric eüafí ice 
re.quam T h e o r i c á optimeintclligir. A l e x . í m o -
l e n l . a d B a r t . i n l . j . ^ . ü . f u b nu. v-iu pnrtc. facit ad 
muka.ff.de adirned.lega.6c d¡¿Um) cab illo, mu l -
tiphciter inrelligit í o u n . A n a n . i n c i . co l . pen.nu. 
y.verf i .S .vidctür .dc viur. Sed cu vluca oumi le^e 
ftt prohibita f e c u a d ü coramuac af lcrrioné vt per 
l o . Anaa ia d e. 1 .¿< Beroi .n. 114. oici puteft c t iá 
refpcclu hoilis p r o h i b í t í s efTe, vt cociudit Hu^o 
in d i d . c a b ilIo.Óc ita tenendo non obRat tex, i a 
dicl .cap. ab i l lo .quia pcrmittit vluras exigi ab eo, 
cui inento debenms defiderare n o c e t C j í c d nulli 
debemus deí iderarc noccre , c D e t í a m inimious fu 
d d i g e n d u í ex precepto Chr i í f i . iguur á nullo ex 
igeada cíf vfura. í c e u n d u m Hoff . in í u m . de viur. 
$ . aaaUquoca íu . verfic .8. videtur in fía. Are l ad , 
poi i Kay a. in d.c. ab illo.ad fíoeni. qu£ ibi po íu ic 
g l . i .nec ob^ati l iud Deo t . 23 . fed alieno,quia qu 
lex ínitto cofu eiiit víuras ludaas á gennbusac 
cipere ,perm:rsio fuit ad mali maioris ca i ra t ioné , 
neki i i tet á fiidaeis Oeum colcntibus vfurasacci-
p e r e í ) t , p r o p t c T auaritiam, cui dediti crant,vel fe
cúnda la a ' . i o s T h t o l o ^ o S j i l l a a c c c p t i o v i u r í E a >'c. 
tibusinLerquashajitabantludai , potius c r i u e i 
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ínx reenperauo. qaam vfura : quia tota i'la t n . a -
l ada- i sda ta íu i t a doadmo : & naullc pol^deba-
tur a «rentiUbus í ecuadum A n l a d i a n d idUap i tu . 
ab i l lo .qucm ícqui iur M o n t h o l o n i . in prorrptna 
rio vcrb .v íura . in gloff.l^d í i l i tno . j .pa r t . fol . 3 26. 
Columna prima. Archiep . F lo rca t i . i . pai t capit. 
7 ^ . 2 . c o l ú m . i . ¿ v ím i .vb i lub i jc i^nunc a n t é i p l l 
luda-i á n u l l o p o f i u n t r c c i p e r e r m c morrali , rice 
C h r i l l i a n i á í u d x i s . n a m r . o n í u n t ininaci noffri 
i n c i u i l i cbnucfiatione , 6c parati (uat (eniire.23. 
q u a í l i o . 4. di ípar. fie crgo pro reenpecatiune reí 
propria' petuerunt ab illis per indiredum arcipe 
re v íu rau i . l oan .ma ic r in 4.{cntcnt.diff in . j «j.qua: 
0ion.23.col .8. v e t í i c fed contra ponatur. argum. 
capit-1 .de f e u d . í a p i t . 1 a.conquelfus.de viur, 
Rcdimcntes propriam vtxattonem. cap. d i le í lus 
d e f i m o n i . c a p í t . p r o h i b e á s . de raagiíf. fecundum 
il lud A p o í l o l . reyiiiientcs tetnpus quoniam dics 
mali í m u . 6c fie poterant faceré ludaí i cum C h a -
nanais .Cateradic vt per Toan. Ahan i . in diét. ca"» 
p u u l . i . 6 c F lo ren t i . 2 .pa r t . t i t u l . i . c ap .7 .§ . 1 i . c o l . 
¿ . C o n r a d . d e c o n t r a ¿ t i . q u x f K 4 2 . v t m m aceat ho 
ftibus mutuare ad viuram. 6c C o l l e í f a r a n c poft 
ni i íerabi lem.qua: i l . f in . de vfur. R o d u l p h . i n r e p . 
ca.coníulUit .eo.t í t .quceO.^ ^ .Rebuf f . i n rep . l . v i l í . 
g lo . u n u . ^ . C.dc íenr .quis pro eo quod intereft 
6c ad intellefturn cap.ab i l l o . 1 4 ,qucí l .4 .6f Deat. 
23.ibi , fed alieno, addc D o m i a i . Sotum l ibr .6.dc 
iuif i.6c iu r .quaf l . 1 .articulo.!.pagin^c 7. o col . 1. 
cum. a. fequentibus. Q u a r i etiarti pot-fi: vtrum 
con í l i t u t io cap. quanquam. de víuf. l ibro festo. 
habeat etiamlocum ia í u d a o raamfefto v í u r a n o 
vt eius telFaraentUííi i rr i tum íit r on p r a í l i t a c^u-
tione idónea de VÍuris rellitur-ndis? videtur qaod 
non, quia pceaa Oatuta in djft.cap. quanquara. 
nu l l a in parte l u d a o ; afficcre videntur , dupiiei 
qu idan ratione , prima quód l u d á i s non cen-
ueaiant linas con í l i t u t ioa i s verba , quibus de 
ecelefuí l ica fepuitura , q u a ad eos n ih i l artinet, 
tractatur. 6c ob id nec ipfa coalfitutio l ú d a o s af-
í k i a t . ex g 'o . in 1. maocipia. C.de (eru. fugi. De in 
dc6cfccundo.quiaIudai exempt i v iden tura le -
gibus écclcfiaHÍGis: cum hi extra ecclcfiarn fint 
c a p i t . m u l t i . 2 . q u a í l i o n e prima, capit. gaudemns 
dediuor.notan.ia capi tu 'oprimo, deconRi . ncr 
has rationes hanc katent iam probant AlcxVnd 
c o n h . ó . h b Ó.Franc. Aret con.,8T.6c Soci Canil. 

7 0 , 1 ^ 0 . . . 6 c c o n f i . n p . l . b . ^ A a d r . A l r i 
d e v ^ figmhrat.cnl.^.Sed h i s n b f t ^ ( 

m p r a k n r . c a i u e l l t e a c n d a ^ u o a d t d l a . 
h;o.cioacm.,6c tc |am««i t i reprobatinníí . • I M 

— n . * . . . : / . . '.• , ir10041'01 '• 11 Uiciaeps 

m. 
h(>íanil?us 

mo.2.Icc n u : P C r o o c u l . v c l c c < . a n . c L . l X " 

variani?ii,rclolut.capitulo.3. 

om.iij 

.6 C "tiarr . l ibr^ 
3.num.9.vcff ic . íCpti 

u «. 
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L i b r o . V Í Í I . 

5 Ley. í l l I -QuelohM loslogrví 

5 E l R e y D . I u a I L c n M a d r i d 
era de m i l tece x x x v . 

% E l m i f i n o c n M a d n g s l , era 
cíe m i l cccc y x x x v ü j . 

Orqueloslo 
grosfecome 
ten y hazen 

có muchos ensaoos 

S O 
mo círca eandem confti tutioncm. nam quo ad te* 
f lamentuín o p t í m é eiscongruit prohibino á R o 
mano Pontificc fafta ad toercendum viurarura 
exc rc i t ium , Se ideo iicet t]uo ad alias poenas ver
ba ludaris minimc couueniant, cadem coaRitut io 
non minus oh 
t incbit , n i» 
caucio md¿o« 
r i modo s & 
formaj q.!» pof 
fie ludxo prac 
ftita fit , Iu> 
dxi vero i n 
^pusneijs C h r i -
Itianotutn ha
bitantes, p ro -
culdubio pr i t i 
cipibus fccula-
r i b a s , & cede 
ílaRicis í u b i j . 
ciuntur ; non 
entm quo ad 
fpirítuales pee 
na$;5cea,qu3c 
ad Ipirttualia 
p e u m c a n t . í c d 
i n hís q u x ra-
tione pol í t ica 
a á l c g i s n a t u r a -
l is obferuatio -
n e m & tutelarn 
conlt i tuuntur , 
qaod deduci-
tur e x traditis 
i n capitulo, i . 
decoofHtutio, 
gloíT. inca pie* 
« c p c . a S . q u x -
flio.i. O l d r a l . 
c o n f i l . D e c i . i n 
33.dift . capic. 
i .numero. 17. 
>oft Card in . 
Janormita. <Sc 

F c l i n . i b i . D e 
c u in capitulo, 
confulu i t . in 
3. dcappciiar . 
C o r n c . con-

fá . 114. l ibro 
p r imo . Socín. 
coníil .119. !;b. 
4 . Ccua r ru . l i -
b r o . 3 . V a r i a -
ruai r c fok t . c . 

encubier tamente« 
Nueí l ra merceclyvo 
lütades q en cada vn 
añolas nuefiras julti 
cías faga n p e í q u i í a y 
proueanry fagancó-
plimientode juílicia 
en tal manera q u e í o 
color de emprcít ido 
en las mercaderías cj 
fe fian y empreñan: 
no aya ni pueda auer 
engaño de v íuras :y 
porque efte peccado 
fea dcrraygadoSlas 
ciudades,villas, o l u -
garesdenueflros rey 
nos y íeñofios: y las 
nncftras iuflicias lo 
caftigué yefearmien 
té; nosfazemosmer 

T i t u l o . I L 

3.numc.5>. q y o d c í l n o t a n d u m a d h tiusleoiscuta 
l imil i . intcrprctat ione m . 

L e x . I J 1 I . 
a 5 Areí fuimos rntreedaias fichastibdades. In t c l l i -

g e t a m c n v t m l . 8 . i n í r a e o . vtdimidia par jn tca-
mersRegis ,a -

d l j * 1 » * J l iadimidia d i . 

alas dichas ciuda uidatur in d u i 
des a villas y lugares tatiS r / P a " t i o 
, , n ^ nera (Se m u r o . 
de ios nueitros rey-, rum & aecufa 

nosdondelotalacae 
feiere de las penasen Sed cum rex 

1 „ 1 beneficium fe-

que cayeren las tales cenc de 
pérfonas que aya da P f n ¡ s 
j T 1 1 tibus pro pro-

d O y dieren a logro, prijs cam ra-
o f i z i e r e n c o n t r a ñ o ,tionc. h^ 

r i á ^ g c defígnata 

en fraude: o engaño crcdcrcm poc-

de vfuras en qual- 1*™ Q:iTx 
^ ^ KcgisappUca-

quiermanera: y q l a tam , cederé 

tóapena.openas 
íean para la tal ciu- c o ^ pr ínci-

dad, vil la, o lugar: y lcdfci™ 

paralospropriosde- ^ benefí. 
•n c iu interpreta 

i l a ; y en quanto toca d ü . c c u m d i i e -

a los ludios por los H- dc,donat' 
menelter de Jos m.pr inap .A-

pueblos. Tenemos k * * ™ ^ -
* T , bro4,n.6.n3fn 

' por bien que puedan fi diuifio pee. 

dar a vfuras b; pero S T l S S 
que no pueda fermul m á . i . i . & f i . i n 
. • ' f - i i r fra.eo. benef í -

tiphcadalavfurapor c¡a círct in3„ 
vn año mas de tres n e & fínefru-

, r i „ éí:u,quad miní 

porquatro.YqueJas mh f - t endüca 

nueftras ciudades a- ^ argum.i.fí 
i t qn.delegar, i. 

yapoaerdemadar,o ^ | %ue pmd** 

arrendar por pro-
prioslas penas: y í i - nu i iancccfs^ i 

no lof iz ie renqpor « P " " . ^ 



l í . ex d í a i s ío 
1. 3. íupra co-
dem. 

f L e x . V . 

i C De fajpi ni 
faga, quia fub 
ípecie contra 
¿tus l i c i a , m -
ducuiit ma -
lum vfurae Se 
in eiüs í rau-
dem , tjuibus 
©buiandumcft 
nc fiant, nattí 
fub fpecie ag-
n i , vt dici í o -
Ict, lupum gc-
runt. & ííc ma 
lit i jshominum 
cR obuiandum 
Vt hic & in I* 
1. & 1.6. iofrá 
eod. & in L 
TI. titul .3 . iib, 
1. ordinarnen. 
v b i p r o h i b e -
tur omnis a-
licnatio ctiam 
licita , v t e u i -
tetur Frauscon 
tra legcm , ib i 
o vendida. cui 
e í l addendus 
A n t o n i . G ó 
mez . 1. p . T a u 
ri.numcro.37* 
Emrtga ttt c-
xfc«fio«.€tiaai 
íi in contraftu 
íi t claufula fir
ma ícu gua-
rent igia , quia 
cum contra -
í lus Ht rullus, 
& clauíula in 
eo cxpre(Ta,& 
fie o b l h t c x -
ceptio n u l i i -
tatis ípfius có 
t r a £ t u s . Bar -
to i i n 1. D i -

L i b r o . V I I I . 

elmefmo fecho pier 
dan los officios del 
regimiento. Y que 
toda via las dichas 
penas fea para la di
cha ciudad villano lu 
gar.E macamos que 
en. defeño délos ta-
Itscorregidüresqual 
quierperfonaál püé 
blo pueda acufar , o 
demandar a los tales 
lugaresla dicha pena 
openaspara el dicho 
concejo. E que la jtí 
fticia de la tal ciudad 
o v i l l a , o lugar pue
da cono fcer de la tal 
demandado deman
das í ímplemétey de 
plano fabida ío lámé 
te la verdad del he
cho. Y fabida haga e-
xecurion de las di
chas penas en las per 
fonas y bienes que 
en ellascaycren.oo-
uieren caydo^o ven-
dido,y rematadolos 
tales bienes de íu va
lor entregue > y fa
ga paga alta! conce* 
jo de las dichas pe
nas. 

T i t u l o . í l . 

e. Ley. V,Qi{elQi ludiosj Maros 
no fagan migt t i én ¡obre Us 
Chrifiinnos. 

C E l R é y doh Enrique I I . en 
M a d r i d e ñ o de mi lcccc y v. 

<L E l R e y don Enrique. 11, en 
Burgos . año de mi lcccc x v i j . 

OTrofiporquan 
to contraía d i 

cha l e y e n engaño d e 
V f u r a s f e catan díuer 
fas m a n e r a s que f o 

C o l o r del deudoprin 
t ipal los dichos l u 
dios y Moros lleua-
uandel logro m a y o 

resquatias d e lasque 
recibianiy fobre e-
fta r a z ó n fe hazen y 
catan d i u e r f a s m a n e 
ras de contraftos: vé 
didas y obligaciones 

11 

ms por 
las y falladas. 

Pofende cñablefee-
mos y defendemos 
pprefta ley ,qucnin 
gun l u d i o , n i M o r o 
no fea ofado de fa-
zer , ni faga avpor íi 
tíi por otro carta 
alguna de obliga-
cion fobre qualquier 
Gbnf l iano .o C b r i -
ftiana , e cotícelo, o 
cóonunidad dequaL 

T o m . i i j . D * 

üus Tra í anus . 
numcl'o pr imo 
Q. de t tOam. 
m i ' . H i p l s o l y . 
¡n 1. vnius. 
cogiuturum. 
numero qu in
t ó , ff, de quse-
fíio. & alibi 
o p p o r t u n i ó -
r i loco d i d u m 
eÜ. íjuod nota 
in ó m n i b u s co 
tradibuS , m 
quibus ob í l ac 
exceptio n u l -
l i tat is ipfíus o-
bligationis, ná 
de firmitate, 
& valore o b l i -
gaúon i s prius 
con í l a re opor 
tet , quam a-
gatur de cíFc* 
^ u , qui cft 
executio i p -
í iusc c o n t r a -
¿tus . % e n 
tregando la co
fa leaimentCi 
quia Cum ven
d ido fíat de 
praefenti cum 
rei tfaditionc 
finealiquafrau 
de nec prac -
fumptiong i p -
fius, ceíTat p ro 
hibi t io , cura 
liceat vnicüi -
que contrahe-
r c , cum eme-
re nec vende-
re nullus p r o -

h i b e a í u r J . n c c 
emere. C . de 
iur. del iber . 
& cft de iurc 
gentium. I. e x 
lióc iure. ff. 

^ í C f t i í l í <3c 
ínr 1, ¡nrifgcn 
t i u m . ¡ f ¡ ¿ c 

\* 

http://ri.numcro.37*
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p ^ s . & í n l t t - qyíer deuda Je mará 
^ e f t t - o oed i s .n ic í epan^ idc 
lubi tum nc co vino,ni de cera^nide 
trahant ad ere , - -

« ü t a c u m C h r i lanas,!!! de otra cola 
S ^ ^ ¿ ! algimaporemprefti 
t í » cíe dando d o 5 n Í € o m p r 3 , R i v e n 
l u t t ^ w dida,ns gtiarda3m de 
íp ^ s Aga te po l í to , nire^ta^iM o-
l i b u i , inqnf- t ro contracto quaí-
tus " ^ r * q i í ícr : que por ei tal 
í u m p t i o k a n - * n 

i í f v í u r s . « t contracto cartazo o -

S r J ' i í W.gac ionelCki f t . a 
^em w^e» no,o concefo^ocoíii 
ftSTSJ m u n . d a d f e o b l . g u e 
k t » de ¿ízejr fo»s { f o f y pagar a u a 1-
íar Chrftiiams . J * 55 j ^ 

u n m v p i h m «¡oier quantia dett>3 
5 « ? £ rauedis, o de pa n ? 6 
m í / ^ o de ccra.o de ga nados 

o lana , o oíra cofa 
A?» f̂ er w qualquiera lúdro , o 
; ¿ t . M M « : M o r o . o I u d . a ^ M o -
bfymttofo. ra . Mas quando a-

caefeiere que algu
no de compra , o vendida, o en 
otra qualquier manera entre íi 
quifieren hazer que el compra
dor dé luego el precio al vende
dor , y el vendedor entregue Ja 
cofa que vendiere, y que no fe fa
ga carta de obligado alguna que 
fe obligue qualquier Chri f t ia-
1 1 0 , 0 Chriftianade darypagar 
cofa alguna de las fufodiebas , o 
otra cofa quaiepier a 1 udio, o l u -

T i c u l . í l . 

dia > o M o r o , o Mora. E fi la fi-
ziere qaier ante Efcriuano pu
b l i co , quiérante teftigosquepor 
el mefmo fecho fean ningún as las 
tales obligaciones y contratiros. 
E no fean , n i puedan fer vale
deras. Y defendemos que ningu
no , n i algún juez, Alcalde, meri
no , o Alguazil i n i portero , ba-
Heftero que no faga 3 ni fea ofado 
de fazer entrega [ ni exccuckm 
por las tales obligaciones, ni con-
traélos. E defendemosotrofi que 
n ingún , ni algún Efcriuano pu-
klwo délos nueñros Rey nos y fe 
ñorios no fean ofados de refee-
bir, n i dar fee de tales cartas^eon-
t ra t lds , ni obligaciones, E íí lo i 
hizieren > o mandaren fa^erqüc 
por el mefmo hecho fean priua-
dos del officio de las eícriuanias* 
Y demás que las tales eferipíu-
ras y contraflos fean en íi n in
gunas , como dicho es . Pero íi 
el ludio,© M o r o hiziere algücon
t r a j o con Chrifliano , o Chrr-
fiiana de compra , o vendida de 
qualquier cofa mueble , o rayz 
que entregando la cofa realmen
te , y recibiendo el precio , co
mo dicho es , que el Efcriuano 
pueda dar fee del tal contra
ído y carta teüimonial , no a-
uiendo en ella obligación de dar, 

ni de 

r 



•, I Lex. r ¡ . 
a f ÉH ray* de 

•vfuras Quac 
ín omhi homi 
neeft p r o h i b í 
ta , nec per-
inittcnda ci^ 
ab atiqua p o -
teftate. vt d i x i 
in l . 3. íupra . 
eo.tit . 

f Lex. y U . 
b f Por ejcufaf 

los engaños y 
fraudes de yfi*' 
rrfí .Nota quód 
coufcísio de-
biti fafta á 
Chriftiano iñ 
iudicio in fa-
uorem ludaei 
non va1et,quia 
ccnfctur fafta 
infraudcm v -
furarum. qux 
cxccpt io i m -
pedit execu» 
t ioncm inrtru-
mcnt iguarcn-
t igi j . 1. 4. 8c i -
b i d txi vcrb. 
e x c e p c i ó n de 
v íu r . t i t . 8.1ib. 
3. ordin . licet 
rcgulariier ha 
bcat executio-
ncm patatam. 
1. 126. in C u -
rijs Madr i t i j s 
anni. 1734. 8c 
in Cunjs T o -
leti .anni. 1 ̂ 60 
f o l i o , 4 i . d i x i -
mus in di¿ t . 
I. 4 . i ng lo íT . i . 
cola ina , 1089. 
v c r b . v t rúrn 
autem idem lit 
r c i p o n d é d u m . 
nec iuramen-
tum luffrao-a-
tu r . I. 6. t i tu
l o p r i m o . l i 
b ro . 3, íupra . 

L i b r a V í í L 

n i d e p a g a r c o M g u 
na a plazo. Enuncia 
mas q lo fufodicho 
fea guardado: 
en los ludios y M o -
ros que arriéndalas 
nucftrasretasqpue-
dahazercartasyobli 
gaciones , y refeibir 
por ellas fegun fe V Í o 
fafta aquí en quanto 
alas nueftrasrentas. 
E puedan tomar y re 
fcibir cartas d e pago 
de lo que tomaren y 
refeibieren y cobra
ren y pagáreñ. 

f Ley.yI.Que los Moros pueddH 
fayr artas de yent&y otros 
contratas» 

E l Rey D.Enrique.II .en B u r 
gos. Bra de imi ccccxv. 

Rdenarhosqué 
la ley íobredi-

chaqué diípone que 
los/udios,ni Moros 
na d é a vfuras, ni fa
ga cotra ftos,rii obli
gaciones có lo sChr í 
íiianos . Es nueílra 
merced en razón de 
lasvrurasafea guarda 
d o afsicótra l o s M o 
ros c o m o corra losíu 
dios.Peroenrazode 
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lascarías y r o n t r a ñ o s q u e b a n d e 
hazer con los Cí.riftianos tene
mos por bien que no í e entienda 
contra los Moros ; faluo contra 
íos ludios, y que los Moros pueda 
fazer carcas-de deudasy de otras 
qualefquier cofas. 

!f Lej .Ví l Queídconfefsion jue elfórtfl i* 
no htzjere en juyzio que deue ai ludio ulg# 
na cufa que no uale. 

N Veftra mercedes, y man
damos por efcuíarlos í r a u 

des y engaños délas dichas v íu-
ras b: que fi algún Chr i í l i ano , o 
ChriftianaconfeíTare ante quaU 
quier juez^o Alcalde qdeuc a l lu 
diojoludia orojplata, o d i n c f o s , o 

otra cofa qualquier,oen qualquier 
m a n e r a q ü e fe a ? fa! ü o fo b r e r a z o n 

de los marauedis déla:, nueltras ré 
tas,como dicho es,Y el tai ludio, o 
ludia pidiere al juez que condene 
alChriftiano en lopore lconfe í ía 
do^quela talcofeísióno vala: mas 
que fea ninguna i y defendemos a 
losA]ca]deí> y juezes-yotrOs oif ich 
les qualefquier que fobreello n o 
de fentccia y fi la dieren que nova 
ía. Canosdende agora lardamos 
por ningunas las tales feriten-
cias : porque íerian dadas por 
cng .ño y íraude de las dichas 
^ueilrasleyes.Otrofipor q U a ^ 
t o ante jos juezes ecclefiaília>s 

D 



S 4 
& v b i f u p r a d i 
x i v « í « c u l o . 
vcrum aotctn 

luilí. ioSí-

juramtnm . l i 
des e í l homa* 
g ium fiaciará 
n ien to , in <|aa 
nihsl e i i prs .« 
te? promi ís io» 
n c m q a x ficri 
ío lz t irster no 
bifes , S c í k t t 

Mi f t o m i i á í i -
íies, cap ias , de 
p s ^ L i M a tajíic 
yiiia iuca'soaeüti 
Íial?¿tT,ncc con 

ü r m a c f i c u t i u -
raessiatuíii . & 
fie p o a i m r h i c 

O í «q^ia ín te r 
í e é i ícúmsB l ia 
||@Qt, <8c diucr 
fes í í í e a ü s P i 
íicsL mí cep.. 1* 
2.1a tercia par
te, cap í t . 1. «ti 
Hícro*í j . O d c 
refeind. vend. 
Gr-ígoa". L t i p . 

p s r t ^ . N o n i u s 

t ra£ ía t ,dc tnan 
da t i á rc2;uin • 

nu/ne, 
j . i o a n Berna. 
¿Qprax i crirn. 
capícSy.QUin. 
fccaftdo. 

«¡ Eitiaífináf. 
V t i n . l . p r j o 1 * 
iapra cod,<S:di 
2 ü i n gl» r u b r ú 

b 
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fe puede int roduzír 
y fazer grandes enga 
nos entre los ludios 
yChriftianosen fraa 
de devíurascot ra el 
tenor deílas nueftras 
leyes. Madamosy o í 
dcnamosqqualquier 
Chf iñ iano , o Chrif-
tiana qcófeffare an
te qualquier juez ec-
cleílaftico, ofeglarq 
cieee a ludiólo ludia, 
o MorOyoMora.oro 
plátano dineros, o o-
tra qualquier cofa q 
feajaunqíobreelloel 
Chriftianohaga jura 
meto, o pley to ome-
najeq el tal Chriftia 
ncoChr i f t ianaqlas 
talescófefsionespley 
to homenaje, o jura-
meto^ hizie re pague 
de fus bienes otro ta
to como hiere la co
fa qcofeffare.Ycllu 
dio,© ludia, o Moro , 
o Mora q los tales ju-
r a m é t o s y pleytosy 
Homenajes demada-
re délos talesChrif-
tianosq pagué el dos 
tanto en pena de las 

T i t u l o . I I . 

quantiasfobredichas. Yquelasta 
lesfentencias homenajes, ojura-
mentes novalan y fean ningunos. 
Y efta pena fea partida en efta ma 
ñera , la tercia parte para la nue 
ftracañiara?y en los lugares de fe 
ñ o r i o j a tercia parte para el íeñor 
del lugar. Y la orra tercia parte pa 
ra el acufador,y la otra tercia par 
te para los muros dellugár don
de efto acaefeiere. E fino ouiere 
muros que la dicha parte fea para 
los proprios del concejo de la tal 
villajO lugar, 
f Ley .P l l l .DekpwaddChr i f t i ano{ué diere alai 

' 1 ; ¡ í b l • ¡o .m'iri • I 
E l R e y y R e y n a en T o l e d o . a ñ o de rail ccec lxxx 

/ p Omoquier que por derecho 
diuino y humano las vfurasef 

tan defendidas fo grandes penas» 
Pero efto nóabafta para refrenar 
los logros y la cobdicía con que fe 
mueuen los qué la exeíxitan pa
ra adquirir los bienes ágenos por 
exquifitas y malas maí ie ras . Y 
porque las penas que por las leyes 
y ordenancasde nuefiros reynos 
eftan eftatuydas contra los logre
ros fon diuer fas. Declarándolas 
dichas leyes mandamos quequal 
quier Chriftiano que diere a v-
furas/ofiziere qualefquier con -
traftos en fraude devfuras que ca 
ya y incurra en las penas q en las 

dichas 
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huios t i tu ' .vbi de poenis vfürariorum lateaftuni 
cít.iSc incapituio.cjuan4uan1.de víur . l ibro 6.<¡k iu 
Clemcntfn. vnic eod.titulo, led t i l dubium an de 
i d a medictatc bon^rum quae venit ñ k o applir 
canda , compel l i poís i t víurarius face ré inuen ta -
rium ne filcus 

dichas leyes y orde-
nancaslon conteni
das de las qualcs la 
fuerte principal fea 
para la parte contra 
quien fe exercitaren 
las vfuras, como d i -
ípone la ley: y de las 
penas la meytad pa
ra la n ueítra ca m ara 
y la otra meytad fe 
parta en dos partes, 
la meytad para el ac-
cufadoryla meytad 

T i t a l o . l T . S S 
iu o. 

frdudetur bo-
nis fuis , for
te prepter co 
runi aliena -
l ionctu f d i 
ce ucium elt 
compel l i p o í -
l"e. ex loanu . 
de Plat. iu ii 
defaificnis Ma
culcas • n u 
mero íceun-
d j . C . d e m r . 
üíci . l ibro. 10. 
racioejuarepof 
íic compc l -
Ií faceré in -
uemarium an-
t c q u á n j f í t c ó -
de innatas de 
crimine d u -
raute lite eft , 

a s e n t í quia 
p r o d c í l i 6c 
reononnocer . ar2;u.l.2.$.varus. ff.de dani.infeift, 
tumet iam quia fiícus po te l l compellere víura-
nos 8c notarios & procuratores, vt feripturas & 
inrtrujienta exlubcant , ficut cpücopus p o t e í t 
ad hoc vt fáciant ti . k m de vfuns. ex Platea vb i fu 
pracolunr.ua tertia ad Hn. vetficulo t ch io noto . 
Q u o d eíf memoriae c ú m m e n d a n d u m ^ C V t r u m 
autem cteditor quifub fpe vfurac peenmammu-
tuam dedit deb i to r i , quamuis ex Uberalitate dc-
bituris rccip;at aíiquid v l t r a í o r t c m tencaturta-
iis mentahs víurar ius r¿fi:itucre lie acceptum? v i -
dctur3quodnon quia vbi paclum non pra-cefsit, 
n c c c o a d i o d i r e í t a vel indirecta creditoris 4 non 
e ñ aélualis víura fed mcatalis ideo in foro anirnac 
elf monendus ad refUtutionens. capit. confuluic. 
de víur . Se c\nx no t .^ ío í í ' . in capitulo fin.de fimo-
n i . ad cuius text . intel ledtaín omnmo cíl adden-
dus Henn. Gandau. quod ib. ó .qua r f t ion . i6 .Pa 
luda.m 4. fentent. duf inft.27. quaeftionc quinta, 
columna prima. Nauatr. in nianuaÜ confeíTb. ca-
pitul.23.uu(n.i02.veriic.lo (epcuno.uc cap¡t.2 
n u m . i i í . D ü u ir . ic .Sot . l ibr .p . de lu íh t ia iure. 
quaEftion.8 art-icu'o primo.pagina82 9.colum.2. 
vbunnuQt diifcrentiam ínter mentalem íimnnia 
t u Ócvíura t ia inqudlem c l i c , cum in pr imo püc« 

hitentlafcladele.turpcccorum 

pedatione fuent b a u m M ^ W W f * 
nío . t4 .qua- f ; ione tcr t ia .cXqtu lmsapi . . l c tv lura 

m á mentalem teucn ad rcli i tutiouem e.us quod 
á debnorc v i -
tra íor tem ab 
faup vüa pa-
Ctionc tacita 
vel exprefia ' 
habuit d ¡ a . 
Clpi tU o. con-
fuiuir. de v -
fur. quem ad 
hoc noi?.t O . 
Couar tuut p i -
feo pus Segdi* 
uicntis in re-
gul.pcct , ÍIUVI. 
in i i part e, r c -
Icc't. !npr ;nci . 
nrutfttrG ter - ' 
tio .vtrfi 'U. ex 
hbc deduei-
tü r examina -
t io-text; l i c ^ . 
De re^u. lur . 
l ibro i e x t o . 
vb í optime a-

d e h o e d u -
b ío . adducendo opiniones diuerlas in hóc ar
t iculo , 6c concladit vfurariuin meorslem non 
eflecogendum ad reftitutionem tam iuforo c x -
terioti quáni ammae earn^i rcrum cpjas habuic 
fine paftioneex hbcralitate uicra'dtrbitom , l i ^ 
cet ob prauam incentiouem debeat er^a D e u n í 
agerc poenitentiam. ex tcxt . in (imííl dulc ióaddu-
£to per eiun in capitulo, fin.de fimooi. ik o p i n í o -
ncm Theoloá .oruin mágis communcm teli.ituf 
ex Caro lo M o U n s o iu tr.ictatu.dc contraftibus 
i l l i c i t i s . nwuero í e x t o Paul , t l cazar . not. m 
Clemcntina vnica. de vfuris. Richarcf. in 4. fen» 
tentiarum di f tmf t íon . 1 y. c|Uíelnone cjuinta.aiti-
c u i o q u m t o . í l t ib i Scotus Gabriel.quaellio. 11. 
dubi .pcwul t .Syhie í l . verb.víura. 6.quaf ftione ter 
tia. Caietan.quodiibct. de vlura, capituio tertio. 
Bald ia l .penul t i ff.de cond.ob turp.caufam.Alc-
xand. i n l . l i n ó n fortcm. §. primo. ñ\ decond. 
indebi. ad capitulum coululuit. Kefponde vt per 
Couarruuias vb i íupta fol. decimo quinto, colum 
na í e cuuda .ve f l i c . nonob f t a tdcc i í i o t cx t . ad ma-
t e r i a m h i u u s t r a í h t u s dcv lur . vhra plene íupra 
iamtradi taaddcconlhrnt io. Svuoda c m P a u m i -
loneufcm libro qu.nto.thii.de v V . i a c i p . appro . 
bante íandla Synodo. 

T ó m . i i j . 0 i i ¿ r : 

ga losmuros. Y í i n o 
ouiere murosqne ít a 
para el reparo délos 
edificios publicosder 
lugar donde efto a-
caefeiere : y demás 
que el tal vfurario3o 
logrero quede y fin
que ir^abileé inbme 
perpetuamente que 
dando en fu fucrp la 
ley por nos íobre los, 
logros fecha en las 
Cortes de iMadrig l . 

http://cjuan4uan1.de
http://ff.de
http://pracolunr.ua
http://fin.de
http://fin.de
http://ff.de
http://qu.nto.thii.de


L i b r o . V I I I . 

€ TitHlhS. I 1 L Dt ludáis 
a 1 DeiosUdws.De íuilaEÍs plura poíTunt in praeícn 

l iarum qusen , fed cum hodie non iiat ladzi in 
r egno j non eíl ia>moranduin in longa relatione. 
fed recurcendum ad t í tu los de iudíc is , quihabcQ 
tuc incodice . 
D c c r c t . . Sc i n 
cl^inei j t inis . 
per B n x i c n f . 
in fuo dift iona 
tjo parte, í u -
da^us. & A n * 
dce. ab Exea 
m capitulo, i . 
nu i f í e^ <{6. la* 
te & ín igu ia -
riter A bert. 
B r u n . in l ibro 
de ftittutis e x 
cludentihut 
fge n.num. 
verficul. t c r t io 
c¡u.£fkur a fo« 
! io . i 7S , ad fol . ' 
v ique . 179.nu
mero 63. in 6, 
ar i icul . p r i n r i . 
H o í l i . i n í u i n . 
de ludae. vb i 
c¡ni 8c vnded i -
cantur iudaEÍ. 
¿k \ . i . 6c i b i 
G r e ^ o . Lupus 
t i tulo 14. par
t i r 7. &íjUX 
füt l u d á i s p to 
hibita poíii t 
M o n r a í t . de 
tcprobac iO. í tn 
tentiar P i la . S>. 
fi.n.6. 

<l U x . t 

f ^ ¿ . « ^ m ^ ^ ^ ^ o ínalitcr 

K x r . p e r u u r . n o r d . n a m e n t o K e g ú A l p h o n l i c " 

Se mducam vos n vncuhs f?deris & O í » . ' 
d . e smako . ^ b u n t fiiJ} nDc R c ^ ^ r ' 
P r . n c p e , ^ fine í a c r . f i c ^ , ^ ^ T j ^ X f J ^ 

T i t u l o I I I . D e 

l o s l u d i o s a y M o r o s * 

5 Ley. I. Que los Udios puedan 
cowprar hendáda en (iers4 
qmntia. 

® Él Rey don A l o n f o en A l c a 
la .año de m i l c c c l x x x v ) . 

E l Rey D . H n r i ^ H.cnBurgos . 
«f £ i R i > O. iuan . l . c i iBurgos , 

) O r q n i i e í i i ; a v o 

l u n t a d e s q u e l o s 

l u d i o s f e m a n t e n 

g a n e n n u e f t r o f e ñ o -

n o , y a f s i l o m a n d a 

l a í a n f t a l g l e f i a : p o r 

q u e a u n í e h á d e t o r 

n a r a n u e f t r a f e b*. y 

l e r í a l a o s f e g u n l a s 

p r o f e c í a s . Y p o r q u e 

a y a n m a n t e n i m i e n 

t o , o m a n e r a p a r a v i 

u i r y p a f l a r b i e n e n 

n u e i t r o R e y n o y f e -

p h o t ^ c . á c h^c reuertetur fih, Urac'.Sc q u z 
ica t Oomiautn D s u a i í u m n , & Dauid K c g c íuú 

T i t u l . l H . 

& c . & ad R o m . i 1. N o l o vos ignorare fratres m y 
í ler ium hoc^vt non frus vobis metipiis íaDientcs' 
quia excitas ex parte contingit l í rael , doñee p i e l 
nitudo gentium intrarct , fíe omnis IfraelíaU 
uusfietet. 

c f Heredada, 
s . In quo c o n -

n o n o : t e n e m o s p o r t raau faitcm 

b i e n q u e p u e d a a u e r ¿ u o ^ 1 * 0 " 
* r t - • nncshumsfl ia 

y c o m p r a r h e r e d a - di qui vendi-

d e s p a r a fi y p a r a f u s ^ ^ e n t e x 
r / r p n r a i , v t n o -

h e r e d e r o s e n t o d a s ta fit rei ven

i a s C i u d a d e s , y v i l l a s ^ o m o d o v e n 

y l u g a r e s d e n u e f t r o * t u r aüqu i s , 
J P 1 fundus l u d á i s , 

r e a l e n g o i y e n í u s t e r v c i C i u ¡ f t ¡ a . 

m i n o s e n q u a n t i a d e ms'al ,ásfi l)ütl 
cxpnmantur, 

t r e y n t a m i l m a r a u e - fidem non fa-
d i s c a d a v n o d e f q o -
u i e r e c a f a p o r í i , y d e f aus propter 
d j ^ t incertitudinc, 

e d u e r o a q u e d e p o r cura ignora : 
t o d a s l a s o t r a s e o m a r mus de quo 

1 n ' fondo emptio 
c a s h a í t a e n q u a n t i a procciTcriu 

d e x x m i l m a r a u e d i s gioiT. i n i . fo r -

d . , m a . de ceni i i 
a v n o , c o m o d i - b u s . ff. « U 

c h e e s . Y e f t o q a f . i ^ t A m ^ m 
if tero dúos n -

c o p r a r e n , o v é d i e r c nesconfinesde 
q f e á d e m á s d e l a s h e 

r e d a d e s c q u e o y h á : «rt , quando 
1 . vendí tor p l u -

o q u i e r q l a s o u i e r e . res fundos ha -
bcrct , fetus 

quando v n ü tan tura, argum. á contrario feníu m 
capí t . í ignificantibus. de l ibc l l i oblat. 6c capit. 
í ígnificantibus de appellat.vel nifi exprimeretur 
nomen fundi in contra(5i:u,qui tundus habet d i u i -
íum nomenab alijs fundís , quo nomine ínter a-
l i o scogno íc i t u r . argum. g lo .v l t í . i n l.bac confuí* 
tiísima. m pnne. C . qui teftam. fac- poíTunr. ita 
not. Bart.í;i l.demonftratio falía. ff. de condtt. &• 
dcmouftrat. ídem erit fi erretur in cxpl icat ionc 
confinium , taraen con í ía t de fundo vendito non 
Vitiatur vcndirio.ex mente g l e í . in l.íí m nomine 
C .dc tcftament.glo.in dict . l . forma.verb.vicinoj. 
¿ l o . i a Lf i for t id ianumjnglo . f in . C . d c i c g a . g l . 5 : 

not. 
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Y de las cafas 
morada ^ Y de lasca 
fasqueoulerc en fas 
íuderías. Peroenlos 
otros feíiorios q fea 
abadego;o behetría, 
ofolariegorquepae-

:npr : d a q u i h i j 

a té ja te fafta ea lad i 
cha quantiacon vo
luntad del feñor: cu-
y o fuere el lugar : y 
nodeotraguifa. 

FcÜ nu.7.dc rcíc. l ^ A ^ to.ntu 
„u Í A - I c s ^ S o c i n a n di¿>. 1. demoaíh-at o. 
i n p n n c . A i e x . c o n í í . ^ c o l . a . n u . ^ l i b ? . ^ « | 
S l q u ^ e x t t i a f e c u s . » . verb. appaianonc.ft. 
deverb. o b l i . 
pcob^t i er ro-
rem in nomi -
bcí appellati-
wo fi de repr^-
ícn t i & cor-
pore coní lac 
non vitiarc 
í H p a í a t i a n é . 
alias fetus. 1. 
certum. ibí , 
d i íd ío o l k n -
daüur.íF. Cices 
tuns per. í. i i 
vcnt l í t ioni-
bus . l£ de con
tra, cjuptio. 
adde V i t a l . 
Gambanum in 
tra. Clau íu la -
xusu. §. nuuc 
t ran íeanms de 
errore n o m : -
n i s p r o p r l ) . H i p p o í y . f i n g u l . i 4 4 . e r t o r í a ñ o m i n c 
appellaciuo. 

a las cafas de fu maráda- lmlxl auücm an tcncan-
tur rationc domorum leu fimdorum sá dccimaá? 
dicendum eft de praed;j; í u d ^ i tenentur foloerc 
decinjam , quia fi i p l i non occnpaíTent pracdicla 
prjrdia Chrif t iani habitantes feu colentes pra íd i -
fía praedia peEfo'iúíTent.c.de terris, de decim.vbi 
Akx5n . 3 . inqu i t ,de terris quas ludaei colunt5tuae 
p r u d e n t i a r r c í p o n d e m u s vt eos décimas perfoluc 
das , vc l poflctsioncs penitus renunciandas cutía 
pnjnid i í l r ié í r ionc compel ías , ne forte occafione 
i l l a ecciefia: valcant í u o iurc fraudari. cencord. 1. 
é . t i t u l . z o . p a r t . i . I . i 2 . eod . t í tu . Ioa : i . in íu i« .Con-
f c í í o . l i b . i . t i t u . i ^ . q . j^ .R:buff .de decim.qu^ff.^ 
uu.i i .Idem cft dicendum de pagano , de Turca 3c 
h e r é t i c o , v t i j í l o l i d inondcbcan t e íTeme l io r i s 
condi t ion is .quá Chr i í l i an i . a rg . l . Seruius.íF. q> v i 
au: clam.c.eum qui.de pracbend.lib.(5. not. Pan . 
Se CTteri in.cap de terris.de decitn Cardin.in.ca. 
inal iquibus. de decim. Rebuff, vb i fiiora. v t rum 
a u t e m l u d a c i & h s r n i c i t e n e á t u r ad decimas per 
íbnalesfglo.4. in)c ,decima: . ló .qu íe í í . in cap. 
tua.dc decim.tenetqi ficquamuís non audiantdi-
u l í i a . c r c t a m e n i Ü i s j m p u t a o d ú j q u i a n u n fíat per 
ecc lcuam.qurneminic laudi tgremiumruom \ 6c 
nenio ex íua improbitate commodun» confequi 

T i t u l o . L H . 5 7 
dcbet.l. lucm Fidlo.íf.dc f(irr.Wrcrofcn(l)Í!ur 
ludxus & infidclis loliicic ¿lUmatiróí iltíUS deci 

peíCmalisA oblaiioiit,!! quas habUííTtft c e d í 
íia a bono Chriílianp.qui ia.illa domo,in qua « a 
cbxus habiút^eíeJiírcf,b ulis iofideíis .ibíuiíícW 
'¿Olí , j l> V T V i l ' - ' í : f - CJUiflMilnto. i » 

f Ie)í. i í . Qf¿e U chvifiuna na 
crie hija de ladto. 
€ E l Rey do luán. I . en Sorisí 

AEr;? detnil ccccxvü). 

DEfendemos 5 6 
ninguna chri-

fiiana , k a ofada de 
criar ni crie b hifo n i 

ija de lud io , ni de 
M o r o . E qualquier 
quelofiziere, peche 
feyseientos maraue 
dispara la nue í l raca 
mará .Pe ro que pue-

fin. de víbr. & 
ccclcíia: i c r -
uentur l o d l M 
ncs. texs. in 
í u m . in fin* 
i ^ . d i í l i . dift* 
cap.cuanto.v^c 
in .2. compilan 
crat dcciet< 
inc ip i . ad au* 
dicntiarn , ad 
hoc e x p r e í -
fefa í la . í v i í l á 
a í lcrunt Pan* 
(k alij in áxQ., 
c . d e t e r r i s p a í l 
g l . in cap. tua. 
eo . t i t .Quidau 
temde Sarracc 
nis? Re ípon* 
cr i t idem cíFca 
ex O l J f o l . c o n 

fil.p i , venit in d u b í u m . M a r r . Mamuanus confi. 
i g8.Montal . in . l .4 . t i tul .6.1ibr . ¡.for.rega! quem 
c i t a t R e b u í f . d c d c c i m . q u x í l i ü . v . n u m í í Z é F u l . í / » 
& i d e m etiaín porcfl dici ce pspalibus qnas pof» 
í uu t í o lue r c fecundum íormaro quam tr.ídít. not . 
Hoíli.tSc Ioan.Andr.in.cap.quaiuo.de víur Q u o d 
éft notand. ad parrochialmm etiam obiat ionum 
quae deben t í i c r i á C n t i l l i a n i s , adext is r ía t ionera 
tpnentur ctiom inf ide les .Hoí l ien .m cap. cauíam 
Carpen.de verb.figni.pofl finé p r i m ^ . c o l . verfi. 
Se ad hanc ío luendam etiam & t . ¿Se cmn fcquítur 
l o a n . A n d r . í n cap.quanto.colum.j .verfi . in »l.vl 
t ima.vbi bene loquitur^ccidens infidclcm nonita 
feuerecfl plef tendus^í icut occidcnsí idclem.l .84 
ad fin.in.ll.Oyli.confirmatur nam qui vi rapir a l i -
q u á r e m alienam tenetur eam reíl i tucre cum pec-
na t r ip l i . ^ . j . i nRi .v ibono . rap to . f i tamen resilla 
cíTet luda^Poena effet minor . l .Chr i í l iani . C . de 
paga.& facri.per quam legem idem plurcs n o t á t . 
quodeaf ing .ad l inu ta t ioncm. l .^ t i tu l . 17,1^.4. 
ror.legem. 1 

í U v . / / . 
b *¡Ctiarmcne. Quia í ldc l i sabinf ídcl i« ton eQ mt-

tnendus ex eo quia ex laftc infeao,it,f.1ns n o c u . 
menrummagnum recipíer b m a inudvu l£a rP 

T i ^ b S É * ^adf«iwm Cicero adJud'c 
l ib .3 .TuícuUnaru in quarlli.dum .-ut. V t pene cvl 

P y ueii 
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lactc nutr íc ts 
crrorera fu* 
xi ih viJeatur, 
Ec j fo i . e í l v i -
dcadus Chi» 
Lad. i . C e n t u 
r ia . 7. i n ada-
g io .Cuaj l a í l e 
cutricis» & . i . 
i . ff. de of f i . 
p ra r feé l .p ra t -
to . i b i , n c u -
n a b u l i . f i c i t 
quod addu-
cic Ba ld . i n 
traCt. íci íuja. 
p o l l r o iub 
rab . C f í «jtsis 

l i i b . coi.uian. 
J f . A coi. i 6* 
de vib<tna 
Iruhco n u t r í -
to 1« G a l l a , 
o p u w a . 1. 
«»£.7. parri . 2. 
«jux ponic r c -
i^puíka in c l í -
genda n u t r í -
ce. non c rgo 
debet eí lc in» 
fidelis- non 
imbis cum inf i 
dehbus foc» 
cíus , nec cuta 
D i j s e^rum, 
n o n habitenc 
i n terfa cua, 
oc ÍQítC pec-
carc teft'-UaC 
tn mr ú fcjf-
uictis dijs eo-
rum t q u o d t i 
t i cene ent 
i n (candalutn. 
e x o d . ad 
fin.& cumian 
¿ t o í a n d u s c-
r i s . ^ cum per 
uct io peruer-
tcris , p i x 
calefada t ico 
dcni^rat hb i 
conceda i fie 
xnaculac cuu-

Libro. V I I I . 
can viuírco cllosla 
bradores.-paraqviela 
brcníiishcredades:y 
quienvayaconellos 
de vna parte a otra: 
porqde otra mane
ra muchos fe atreue-
riana ellos para ios 
matar y deshonrar, 

¡¡Ley l í l QfL"hsChfiftUmsm 
y man tm k i ludios m M mas. ) 

• •• • :• i ,n ' . ' i 
f E l R#y aoja í u a n . i . en Va l í a 
•* d c l i ó . Q í w o d o vino de la 

de A ^ u b a r o t a . 

Andamos a to 
dos loschriftia 
nos <] no íean 

ciados de viuiranivi 
uancó ludios ni M o 
ros:a bienfecho ni a 
foldada nien otrama 
ñera alguna : ni Ies 
críenlos hijos. Y los 
cjue contra elíp paíTa 
renqlas nueftras juf 
t>:¡ asios eche publi
camente a acotes de 
los lugar es dóde acá 
eícierc.Yefto que lo 
pueda acular qual-
Quierdelosnuellros 
Reynos. Yfíno ouie 
reacufador qlas di
chas íunicias fagan 
lufticúíobreello : y 

Titul.III. 
proceda alas dichas 
penas. 

^LeyAlU^Quelosítídias tío fea 
officiales m fatfdores del ü t y ni 
¿ e e m s c a n d í n a , 

f l d e m . 

í ffElRey do A l ó f o e n M a d r i d 

^ E l R e y don E n n q u e . I I . c n 
Burgos . 

E l R e y don juán . ! , en Soria, 

y en Va l l ado! id . 

«Jf E l R e y d5 l u á . Ü . c n Burgos 

IRden^mos y 
jmáda-Tiosque 
ludios y M o 

tos de nueftros Rey-
nos nideftíerá dellos 
nofeaoíados de íer 
nifeanofbciaksb.'ni 
almoxarii^es nfos ni 
dePrincipeni infan 
te , ni de los Duques 
Códes:caualjeros:ni 
efeuderosty dueñas 
y dózellas dnueftros 
Reynos: nidealgu* 
no dellos.-ni íean re
caudadores ni conta 
dores mayores:nico 
gedores por nos ni 
porellosryquaiquier 
ludio, omoro: que 
contra ello fuere : q 
pierda todos fus bie
nes para la nueítra 

» prauos ftos 
í o c i o s u b i c o a 
iundos , tmn 
q u u non de-
bet rcmanc-
rc apud cas 
perfonas , de 
quibus p o í . 
fit clTe f u l p U 
ció , quod fa-
l u t i , v c l vitac 
infidientur i l -
l iuspueri . ca. 
fin.de conucr-
fioni intideli. 
tum ctiam ex 
t e x t . c o n r . in 
capic. Ii3í'ad.2. 
d i I u ú « . nec 
l idx i nutri
ces vei ic íuicn 
tes C h r i i l i a -
nashabere pof 
f i„ t . í ap í t . & 
fi l ú d a o s , de 
luda:is. I .4 . t i -
tu lo . a . l i bu4 . 
for. Icg. vb i 
Monta lu . m 
gtóffiV* 

f Le* II f. 
] N Q jeatt ofi-
das de y i * * ' 
C o n c . cap. & 
ü ludxos . <ic 
l u d x . c x n o t . 
c t i amin .1 .3 . ía 
p r ap rox i tn . 

q i e x l l l l . 
tf it i jean offi* 
dales. I n t e l l i -
g t de ludáei? , 
non autem 
de ludaeisno-
uiter conuer^ 
fis . qui iam 
non dicitur 
l udxus , ícd 
Chri f t ianus , 
n e c í u n t arcén 
di ab officiis 
puhlicis , ve 
opti.x.c de
clarar Couar . 
i a C í e m e , d 

f u ñ o . 
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Libro. V I H -

¿o Se 

camará:y demás def 
to que le de pena en 
eícuerpo!a quenuc 
flra merced fuere. 

f Ley. V.gue los ludios pueda te 
m entrenador par a f 

A¿7eToptñi ias aperientes tuatcnatn : q m w y ^ 
TcZd om* pubüca & honores, tam ccclcfia-
Oicos quam 
fccularcs. de 
cuiu* quxf t io 
ne vide venu-
í i i fs ime n a d i 
ta pee. F . A n -
ton i . C o r d . 
i u i i b . q q . pa" 
gin.4.32. qune 
í t t o . 74. fua-
rum cjuajílio-
num T h e o l o -
gicaruni , vbí 
ponit p u l -
chram diftin-
¿ t ipnem quali 
ter tales c o n -
uerli pofsint 
admitti ad of-
ficia & digni-
ta tcs . Iudaí i ve 
ro ad officium 
publicuin non 
debent p r o -
m ó ú c r i . l . 3.<Sc 
i b i G r e g c r í . 

vcrb.officio p n b l i c o . t i t u l . a ^ p a r t . f e p t í m a . capí , 
n u l l a j ^ . d i í l á i f t capi.pcnul.deludsr. l .f in. C.de 
Iudae.& in aiithcn.qaod praefta.ab h i sco lKa .vb í 
g lo .Ter t iaconcfui io . Iudsus non baptizatur non 
p o t e í l eíT^ o(íicialis interris Chí i í l i anorurn . cap* 
ludx i .de l u d z . a u t h . Vt ius iu . quod praeftatus ab 
his.in p n a c . n o t . M a t t h a e . A í r l i í t . i n hbr. 1. c o n l l . 
Ncapoli tanart i in rub r i . i y . n ü m e r . ^ . v c r f i c . i ü x -
ta hocqu3exrit . l .3.t i tul .24.par.7.ibi)/ |r te«/«g«»./« 
dio nunca ouüífejimdi lugar honrado , nin officiopy-
kUco con quepudiefie apremiar a ningún Chrijiieno en 
ninguna mansra.igiiut prohibctur,ne occa í toñem 
habeant f(juiendi contra Chriflianos. Cardi . in C l c -
rnentina prima.de iur.iur.capit.nulla. 7 4.di i i inf t , 
& Matthae.Affl if lus in dict.rubr.17. numer. 4 5 . 
capi tu l .conf í i tu i t . i / . q u x í t i o n e q u a r t a . a p u d C á 
tabros íeu V i z c a y n o s non permittnntur habita
re nouiter conuerfi ex lege M a u r o r u m vel ludeo 
ruin5neccomm d e í c c n d c n r e s A q u i volueri t l iabi 
racionera faceré-, debet daré infonnationemido-
n c a m í u i g c n e n s . n e p o n u a t g e n t e m nobüá ín íub 
fpecie fuá: habiraiionis.argum. capitul . cu<n di ls-
fta.de exceíl ' .prarlaro.hoc habent ex lege íui fori 
de prhuJegijs, i s ia iuui ta t ib is ficlibcrtatibus gc-

^ I d e m : 

Snemospoí 
oieq los l u 
dios puedan 

tener entregador 5 o 
portero apartadoq 
entregue fus deudas. 
Peroq quando fizié 
re la entrega q no lie 

Tituío.in. S 9 
n e r o r o r „ , n n o b i l , U r o O n t , * , i « . < . ^ H ; ; ' ; 3 ; 

U t u * d ' Dios. M * «li ! * , # « » » ! , 0 W S , ' 

(U- -. ' ¿ 0 p r U ' í ( ¡ t ~ 

ue mas porfus dere- ¡fimsmM 
, ^ -i * j ¿ padres,)! abiidoSi 

chos de lo que ha qe ^ ^ ^ ^ 
fuero v n o y coftuni I f y í M f i m 
* J \ i , p r imo. 1* 16. 
bre. E lino acabaren om(ídtxcron. 
laexecucionqueno &aimdPruJ i ic 

llenen entrega masq habent de c]Uo 

lleuen por ello feys W A ^ ^ 
l i c u t u y v í ; xeron que aman 

marauedís:én los lu- ppí^iuf^m 
1 j ^ „ ÍVv vid .cod. t i t u l . 

gares donde mas lo- ^ cu)usvaba 
lianlleuar. Peroque íunr , 

menos deüos kys ^ f ¿ a i f ^ 
maratiedis folian lie qw\ayubenad 

11 ^ par merced de 

uanque no llénenlas ^ 
de lo queíian acoftü p & m m t m , | 
D r a u O . (hos y í T f a y n e t 

tenia ¡uju(\ mé 
yorde Vtifiya ([Uirefideen/« Corte y ChancilUna de 
Valladdid que concfcen de todasfus caujat, en ceuil y 
crimen que ningún Vi\eay no de Vi^ya tm<a IÍAÍIA 
Villasy Ciudad della.y ie encaríachnes mDufan?efes 
por detitfo 4%«^o y el tjuafi ni por deuda algunav optfi 
da fei contienido pMdtmje fuera de Fi^caya por U sJ l 
caldes d$ crimen di /«í t/the%AS'.mpür om]ui^aígn>,o 
de¡HS AlteTjs.ni deüos Reymsy ¡enmos: ni tû gado 
por elíos.Saltto por eí dicho j» jueyndyor de Vixcaya: 
aunqmjos tales dehíhsy detídas jean hechos y contraki 
dos fuera de P i $ $ a en Caft tüa en (¡ualquierpam de-
•üa,y ¡jue en cafo que featt conuenidos o detenidos, lnê o 
fean remitidos para ante el dicho fu jtn^múynr *fieudo 
pedida Ja dicha remifswn , y dechnada lajMYijdititun. 
A d d e C o n c i l i u m Coniponc l lanqa i prouincialc 
editurtiSsflffianticsea£tio.í.Dccreto.2.(Sc,3, 

a ^Que no llcutn mas de lo quehtn aesfiumhrado. C o a 
fuetudo eft' í e r u A n d u in e x e c u t i o a u m m r i b u s vt 
h i c . & i n . l a i . t u u l . , 4 . 1 , ^ 0 f e c m . d o . f u p r a & n l 
3 . t i tul .! 2 . 1 ; b r . y . o r d i n a m . k r p í ' a . ^ d c mater iacve 
emionnm c í U ^ . ^ t i t u U . h b ^ f u p r a . v L , ¡ a t e 

a a m n e í l d c i l l a i n a u r i a . 

í ü x . V l , 
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(So Libro.VIII. Titulo.III. 
fíQia m fea fa 
C i f i - . ' O . C ^ n c . 

C 3 . 2 . c a p i t . 

ad hxc, Se. ca. 
fi I a á « c s . Se 
cap. fin. de l u -
á x . ca. í a d a s . 
17, qsiTÍii, 4. 
1.8,^.1. í o - t i -
tu1.. 24, part . 
7. Scá e í i á t t -
bráEa aa í u -
d^fiss pofsk 
cmerc folájia 
€ | t tof í ia ta ic r í -
p t i d j Cferi-
flia yi 1 de « o 
( b b i a cft v i -
d e n á a s l o a a . 

aám&áam, Se 
i a . L á . i© f i n . 
C - «Icagdcof, 

& c a p í c 2. de 

í d d j t c -
14 

© p » a tantum 

ícemiénm g L 
R,4>t. i a ¿ i t L 

c . a . Vsdj , í in t 
l ibe ra . v n d « 
«l^aisaais l íber 

•íir. e x recopo 
re c í í i d £cr-

pratícriberc 
t c m poiTcr, 
tara en ve £z 
afcnpt i t iu i po 
tedr pratfcri-
b í . g l - í o i - fi. 
C .dc long . t cm 
po . prc íc . ynx 
pro i i berta. 
ia.gloLvli*qal 

^iey. y i . QueelQhnjlunom 
ten*A lnito ni Mora tn fu (aja fi 
nofmrejftcaptina, 

€ £ 1 R e y ¿ o n l u á . I . en B i n u e f 
ca .año de m ü . c c c . l x x x v i j . 

j f l k Rdenamosque 
ninguno denue 

Uros R e y nos fea ofa 
dodetcner ' ludio n i 
M ó r o q n o f e a c a p t i 
110 a en fu cafa mi aya 
officio de] talporquc 
aya de auer í e ñ o ñ o 
fobre algu Chr i í l ia -
no ni ay a cóuerfacio 
con el mas de lo q los 
derechos eflableície 
rorfaluocófífcoentié 
po de necefsidad : y 
defendemos a todos 
los de nueílros Rey-
nosde qualquieref. 
tado, o codicio q no 
fea ofados de tener 
Moroni ludio:faluo 
en la forma q dicha 
es. Yqualquierqlos 
tuuiere q pague feys 
m i l niarauedis para 
lanueftra camara:!a 
tercia parte para elq 
lo aecufare. Ydefen 
demos otrofi a todos 
ioslud ios y Moros 3 
los dichos nueflros 
Reynos:queno fean 
ofados de viuir con 

t 'tat Grcgo . 
Lupus in. 1. 
6.vcrfic. o^e 
tthe. titu!. 29. 
Part». 3- facit 

t o t i t u l . 3 . V U 
aferibuntur lo 
cis in quibus 
í u n t vicini Se 
e o í n l o c o c ó , 
pelluntur ÍQ 
habitare,quod 
nolonge abeft 
á feruitute. 

Chri í l ianos;ni tener 
ciofuyo:y el que 

lo contrario fiziere 
que pierda los bienes 
q tuuiere para la nue 
flra camara:yelcuer 
po efte a lanueflra 
merced para fazer 
del lo que la nueftra 
merced fuere.Yotro 
fi defendemos a los b ¿^t , 
dichos ludios, y M o i n o m -

í*" t u nicaufa C h r i -

ros q ninguno dellos fííanus poteft 

fea ofado de tener « f l k t e í t í s c o . 

Chrifl ianoniChrif t ianaen fuca 
fa,queviua con ellos :fopena dcla 
nueftra merced; y q pierda todos 
los bienes para lan ueítra cámara: 
y que la tercia parte deftas penas 
fean para el que lo aecufare. 

f Ley.Vil.Que el privilegio de US hdtos que m p«td* 
(otra ellos que «0 %w< 

^ E l R c y d o n Enrique. I I I . en Madr id 
año de mil .cccc.y.v, 

Ospriuilegios que lo? 
ludios tienen que dif-
ponen que losChriftia 
nos no puedan fazer 

prueua contra ellos fin teftigo Ju
dio fon cótra la fe catholica yenvi 
tuperio delafe Chfiana y contra 
los eñablefeimientos delosfan-
fiospadres.Porende noslosreuo 
camos y ordenamos. Y tenemos 
porbienq en todos los pleytosb. 

aísi 



tra lucizú <i¿ 
modo fie talis 
q i i i except io-
nc & repulía 
iuris non p o í -
f i t r c p c l l i a d i -
cendo teftimo 
n io . tumquia 
maior ftdcs 
efl: adhibenda 
fidcli tjuamin 
fideli propter 
qualitate per-
i o n * , t ú quia 
inoreduorutn 
v c l trium ftat 
omne verbum 
ca. cü tiles,de 

. tcftamen.fi efl; 

.fidclis i^a iú-
r¡ ratione crit 
tale teftimo-
nium pr^fer^n 
d ú quam mix-
t ü cü di¿lo í u 
jdx i , é coouer;-
ío autcfr. ^ te 
ü i m p n i u m l u 

.dxoruna np fic 
admittcndutn 
de iurs p rop 
ter odiu qngá 
it ífcquttntur J 
C h n l l i a n i s e f t 
obferuandu c. 

cap, cüm 
fit.dc ludx, i n 
i l l is verbis, 
cum fít nimis 
abfurdnm ve 
bláfphemns 
C h r i f t i i n C I m 
í l ianos v i m 
poteftatis ex 
erecat. & i n -
fra , quoniam 
fub tali prae-
t ex tu O i r i -
fíianis p l u r i -
tnum func infs 
fli. & c . c . non 
poteft. 2'. q. 7, 
v b i e x C o n c i 
l i o . 4. T o l c t a " 
510 ¿ « c yerba 

Lib.VIÍI 
afsiciuiles como cri 
minales los Chriñia 
nosfagan.prueuaco 
t ra los lüdiosy ludí-
as:afsi como contra 
ios ChriítianQS fin 
teftigo de ludio: fe-
yendo los Chriftia-
nos tales que cíe dere 
cho no puedan fer ta 
diados. 

^ L e y . y J U . Quf. ks M i o i m y 
gin Ja¡al, 

Titulo.IlI. & 

era. 

R e y don Ertriquc, I I . ett 
' * T o l e d o de partices* 

Onforniando 
nos colas nue-

xs de las par 
tidas. Ordenamos y 
mandamos q todos 
•los ludios y ludías de 
nueftros reytios y fe 

'ñorios traygan de a 
qui adelante vna fe-
ñal de panoa colora
do lleua en las ropas 
que traxeren de fufo 
y que la traygan en 
el hombro derecho 
en manera q parez
ca manifieñamente 
y no efte efeondida. 
E finóla truxeren^o 

U encubrieren.4o la 
traxeren y no tama
ña comofe contiene 
enlaordenanca qel 
feñorrey don E n r i 
que nueñro abuelo 
hizo en Madr id : aíío 
decineoíque pierda 
la ropa que truxere 
de fufo fí fuere falla
do fin la dicha feñal: 
o la truxereen cubier 
tacomodichoes. Y 
déla ropa que afsife 
pierde q fea la mey-
tad para el acuíador 
y la otra mcytad pa
ra el juzgador. E o-
troii mandamosque 
no traygá calcas de 
íoletaini ropas algu
nas harpadas :fo las 
dichas penas Esnue 
flra merced c|ue los 
ludios y ludias que 
anduuieren en nuef 
t ra corte guarden ef 
taleydeldia quefue 
re pregonada fafta 
diezdias:yqpetodos 
los otros nros fubdi-
tos de nueftros rey-
nos yfeñorioslaguar 
den. Otrofi dej dia a 
que fuere pregona-

í iabcntür. N o 
poreft crea 
honnnes eííe 
fidelis , qui 
D c o ex t i tc -
rit ínfiiiclif, 
ludaeicrgoqui 
dudunj C h n -
íliani funt : $c 
in Chr i f t i fi-
de praruarica 
ti íunt ad te-
í l imonium ü i -
cendum adirut 
t i non dcbcr.t: 
quamuis fct Uc 
Ciirirt ianos JU 
n u h t í e n t , qpaa 
ficut ío l ick 
C h r i f t i í u lpc -
¿ t i f u n t : ira icl 
teftimonio hu 
mano du-
bij habentur 
& fie a m p l u -
tur in BOU?-
ter conucr ío , 
quia fidáj ¿c 
conuerfano 
p r in jumíc ru ra 
d á e i h & d e m . 
de qui irreprc-
henfibiks ü p . 
paruennt íunt 
rccipic.ídi éc 
nonprius . vkv 
ba (uní pfj x 
Papae in.ca. i í -
qws á VCIOJ v. 
q.4.coin. ftd. 
okio. p.-n. 1. 
nú. in. c. td.i -

priui e g . pra--

2 ^ de tclíj(>, 
vb» per | l i cS: 
d o ó t o . i . ^ . i ^ 
fra.eo.taui; 

b a u uiftUlgUt 
i io l t i i ics y, 

Ivin 



6% Libro.VIII. 
hic &:conc. cap tul . mnonnul l i s . & ibi gloí l . de 

.eodem t i tulo . I . i i . t i -luJx.c loÜ". capitul. ad hxc.eodcm t i t u l o . ! 11 
tu» 24.p3rt.fiptia1aJ.38.1nira.cod. & J . 27. 
demtirulo. t t ! t a e f t ¿ i n c o m m u n i obíe iua dem tir 
Romac. ex habitu compre 

, & qua-
lis fit an l a i 
cas vcl c l e r í -
cus , vel ai tc-
rius qualita-
tis.copit. fi iu« 
dex laicus. 
vcrHculo. lu-
í l u m eft c -
Rim, de fenc. 
c x c o m a i . l i 
b re . 6. i . í t e m 
apud Labco 
c c m . i fiquis 
v i ig incs . flí. 
d c in iu r . cap. 
ia audicntia. 
de í cn tcn t í a 
e x c o m . I. 18. 
tuul. 9. parr. 
7.I.1 & . 14. 
t i t a ! . } J t b r . i . 
o r d fupra. ca
p i t u l . ü vero 
2. de í c n t c n 
t ía e x c o m m . 
Q u o fit quod 
v n u co i icg iú 
debet dt f icr -
n i ab al io fnis 
infigoijs d i -
O i a d i s fi v c -
iiC c o n í c r u a 
re íuam h o -
norc(D,& p o -
teít prohibC'-
rc pcríonjisal 
t cnas ro l l e^ i i , 
ne ci ídcm infi 

co-
ntia 

ctfo-baiur ftatus p 

da en la cabera del 
obifpadodóde cada 
vnomorare faíta tre 
ynta diasprimerosfi 
guientes, Noembar 
gantes qualefquier 
priuilcgios y fran
quezas : y mercedes 
que a los dichos lu
dios y ludias ion : o 
fueren otorgados q 
en contrario lean de 
ftaley: ydelasotras 
leyes de fufo coteni-
das:o decadavna de 
llasca noslasrcuoca 
mosy annullamos. 

Ci.cy.IX. Utm. 

«¡El R e y don Iuan.II.cn 
Valladolid. 

g j ^ p í O r q u a t o por 
SjS^llos caminos 

yyfe podnáatre 
ucral^unosChriftia 

gní js vtantur, O 
v c l off icúl isal icuiusar t is nocabilís f v rpannorü> 
enfi mve lhu iofmodi idem facete poterit alteri 
ofhciali .qui vt ó p t i m o nomine pofsit venderé ta 
l c s íua$ rc s , ea s in f ix i t fub í lgnopc r i t i o r i$ 3 quod 
eft ad ^tnulationcm & prar.udícium ipfius. ik de 
Vtdimusin pta£l ica .nttr plutcscollej ias, & e t i á 
cfficialcs.cx capitul . Dilecta decxccíT. prar ía to . 
& cíl ootanduinfzpc cniin cont ingi t . Incita 
hanc.Lpet í cq l .p .infra.cod. 

Titulo.IÍI. 
^f / íw^í í íVrenfxw^o.Rat ione i t incr i sconcedi tu r 
quodeo cédante non conctdcrttur. per. I. g fuI 
pra. fed hic a b c m s r i g o r e d i í c e d i r u t , tum etiaru 
quia tutus debet,cílc acceílus vnicuique. q u o í i t 
quod citatus propter non tutum accci lum: non 

ccnlctur con 

nos a bazer danesa tumax non 
, . j . j - * e t ímparen-
¡ O S dlCnOS JUCIIOS qua do , durante 

do los conofcieíTen ^ao .tin,orc-
cóladichalenal.iNuc bus etiam fi 

ftramercedesqquá ^ t ^ t 
dolos ludios andu- cura ^ft* 

^ - s- & veftem mu-

mere camino3 q aun tare, quia ten-

quenotravan la di- ad ^1»-
\ C ~ t 1 r I • ' ^ . q u í c eft 

cha lena! delcubier^ de iurc ¿ a m -

ta que no pierdá por "i1; lejc 
* . í r « « lupta ora-

elio laropa Peroque ^ncm huma-

luego como entrad 
en los lugares deícu- p róhib i tus ar 

brá la dicha (eñahío Z ^ 
la dicha pena, Yotrb communicat ío 

Í» - j r nis , fi defe-
1 q ninguo deiu pro m dc dic v d 

pria authoridad no ^ nofte , vt 
V r j i . íc defchdat 

lea olado de tomar ab in iquisho-

latalropaaldicbolu míni/bu5 } t t i ' 

d A - V « . m i t i í que luií , 

10 : ni ludia por no non M ex 
traer las dichas fena £$%%n!nftó 
<! r . tus. quia m -

Jes; (inquepnmera- tVmio fu l 

mente fea acuíado y mitutltiV cx-
' coniraunica-

juzgado por quai- t ioncm hoc 

quierjuczfegl.r. 
t n a l u m i r e p . ccíTatct. tum quia d t fcnf ioef t iu-
ris naturalu , Óc quar luñt m v fu ' l i c i t a non 
debent o n r t t i ex dcfcétu dtfcnOc , quat fie 
per arma. Q u i a c u m lint nccclTaria ad hominis 
defenfionem verofimi'em funtroicclTa , etiatn 
dc iuregentium ficut bella.Lcx hoc ¡ure.fF.dc m-
ftitia 6c lurc occ eíl fpe¿tanc!u^ tt i í t js cuentui, 
fed antcquam cucniat e l l prouidcndui.I. l l ipu la -
tiones Ji. plaiic.iF.de vcrbqtum obI i¿a t ion ibu i . & 
al ibi d i x i . 

C L t x . X . 
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Libro. VIH* Titulo. 111. í>3 

iConttnád con-

fct p c r m i x . 
iXQ odíofa 
Chr i f t iaao-
rum ¿c infidc-
l iam , c o n t r i 
i i l u d L c u . i ? , 
lamenta tu;i 
non facics coi 
r e , cura íeltc-
rias gencris 
aniraantibus 
t am etiam ex: 
e x o d . 23. ad 
fia. N o n i n i -
bis cura eís 
foedus , nec 
cum dijs c a 
ra ¡a . N c n ha-
bitcat in t é r 
ra tua. nc for
te peccarc te 
facianr in me 
fiferuicris dijs 
eorum , quod 
t ib i certe erit 
i n ícandalura 
tumet ia fTíquia 
malí raores, 
ócroala prsc-
í u m p t i o c o l -
l ig i tur contra 
a í fociante ínho 
i m n c m pra« 
MU ni latrouem 
luforcm , í n -
fídelem & h u -
iuhnodi , <8c 
eft m á x i m u m 
íodic iü , cjuod 
cTt ei í inulis. 
& ideo o-
portct nos re* 
primere ab i f 
tis infaraatis 
v t p r o o c r b . 1. 
f i i i mi fite-
laftauerint 
peccatores , 
» c acepicf-
c a s é i s , l i dt-
xcr in t , vení 
f 

to de íudtos y Moros. 
^ E l R e y y R e y n a en To ledo 

año de rail.cccclxxx. 

p ^ f M i l Orque de 
É la cótinoa 
H i ^ H conuería-
ci5ay viuiendamez 
ciada de los ludiosy 
Moros conlos Chr í 
ftianosrefultan gra
des daños y inconue 
nietes.y como quier 
queel íeñor rey don 
luán nueftro padre 
quefanftagloriaaya 
en el primero año 
quereynocn las cor 
tes que hizo en Val la 
dolidfeyendoTo tu
tela de la feñorarey 
na doña Cathalina: 
y del feñor Rey don 
Fernando nueftros 
abuelos que f a n ñ a 
gloria ayan ; hizo y 
ordeno vna ley en 
que manda que los 
ludiosfueíTen [apar
tados envn circuy-
to:y lugar que fuelle 
poblado cercado en 
derredor có vnapuer 
tajy porque la dicha 
ordenanca no fue 

traydaa execucion. 
Ordenamos y man
damos que todos las 
ludios y Moros deto 
dasy qualefquierciu 
da des y villas y luga
res deflos nueflros 
reynos:qq¿cr fean de 
lo realengo y feno-
rios:y behetrías: y or 
denes : y abadengos 
tengan fus luderiasy 
Morerías 'diflinñas* 
y apartadas fobrefi: 
y no moren a buel-
tas de Jos Chriftia-
nos:ni en vn barrio 
dónde ellos viuieré. 
L o q u a l mandamos 
que fe baga y cumpla 
dentro de dos años 
primeros figuientes 
contados deíde eldia 
que fueren pregona
das y publicadas ef 
tas leyes en nueftra 
corte.Para loqual fa 
zery cup l i rnosen té 
demos nobrar y em 
biarperfonas fiables 
para el dicho aparta 
miento feñalando 
lesfuelos y cafas , y 
fitios donde buena 

fjdicmur fan-
guini <Scc. & 
mira , fili m i 
ne ambulc í 
cumeis . p ro 
hibe pede» 
tuos á fe m i tis 
eotum. & i l -
lud Pía lm. 17. 
cu ían¿1iofan-
élus cris & c , 
tum etiam ex 
cap.adhaEC.de 
luda ' , in iüi» 
verb i s , Q u o -
niam luda-o-
ram mores «Se 
noftri i n n u l -
lo concordanc 
& ipíi de faci« 
l i o b continua 
conac r í a t i o -
né & afsiduam 
familiaritatcm 
adfuam fuper 
ftitioncra ¿fe 
perfidiam í ¡m 
p l ic iam ani-» 
mos inclina^, 
renr. quo fie 
Cpprglatusjquí 
habet perfo-
nas ma!« fa-
mae & inho -
neí la ; apud fe 
cft in c i i lpa , 
«Sí fi ab cis fuc-
rit aecuíatus, 
non poteric 
ilios excep-
tione inhonc-
í l a t i s a b aecu-
ía t ione repel» 
lerc. c ap .nu l í í 
cpi í ' coporum. 
¿e aecufatio-
n i . & rationi 
non congruic, 
ve hoinincs 
difparis fidei 

profcfsio-
n i s , vc l habi-
tus , í imul i n 
cifdcm habi
t ácu lo ígeien 

M I 
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^ 4 
tur. Cfcm- i . 
in^írinc.dcc!e 
¿ l i . ad qucm 
tex t . e f t addé» 
du ín i i íud ce» 
c ld i a f 53- otn 
ne anima! d i - S 
Ifaícíibi firai-
Ic.&; que not. 
á Petro ta
x i o in d i r c -
&o. cle&i. 2. 
p ' r r . c f. Bar -
ba.c.tua.aum* 
1 2. de t c l l aa i . 
R o c k C u r t . 
dcco í i í ue . í e -
ftio.a.au, 31. 
foi .35. A y m o 
Craucttc con 
fxí.96. c o l á - í -
d i x l i a . L 10. 
t í t . í í . t i b r . 4 . 
o í d i . tepfa & 
L 13. i isi . «ÍK« 
^4» ceant-rjá-
cim algma en 

iafra eo. 
a ?«f preda ra-

-Zpnaides. N o -
ta hic ca íum 
i n quo quis 
compe Hitar 
r cm vciidcrc. 
contra regu-
lá. í. aec c íñe 
te. C - dciure 
deliber. quae 
r e g u h i n p í u -
ribus cafibus 
linatunda c -
r i v ^ t i n . 1. x. 

t l t .?2. part.4. 
l o Iguc. i n . I] 
d ' i d ú . n u . 79 . 
C . de c ó t r a h . 
t i np t late per 
tve i a . ! . 3. i a 
g!o. ntAt q'-tfr-

»rrC;: tande-n 
t]-ii\:-:o. t ' r u í . 
a j . l i b . j . o r . i i 
naojcntorum 
í e p r a i n p r i -

Libro.VIIL 
mente puedan viuic 
y contrapar en fus 
offícios con las gen
tes. E f íenlos luga
res donde aísi les fe-
ííalaren no tuuieren 
los ludios fynogas: o 
los Moros mezqui
tas. Mandamos a las 
dichas perfonas que 
afsideputaremos pa 
ra ello que aísi mef-
modentro de losta-
les circuyeosles feña 
ien otros tantos y ta
maños fuelos y cafas 
para en que fagan los 
ludios fynogas : o íos; 
Moros mezquitas 
quantas tuuieren en 
los lugares que dexa-
ren. Y<jue delasfy-
nogas y mezquitas 
que tenían primero 
no fe aprouechen dé 
de en adelante para 
en aquellos vfos. A 
losquaies dichos l u 
dios y Moros por la 
prefente damoslicé-
ciay faculcad paraq 
puedan vender y ve
dan a quien quifie-
ren las ¿>ynogas y 

Titul.iíl. 
mezquitas que de xa n,a P3"e ho-
ren , y derrocarlas y rtuadorcu^nien 

hazerdellas: lo quequifieren : y 
para hazer y edificar otras de 
nueuo tantas como de prime
ro tcnian:y enlosfnelos y luga-
resque para ello les fueren feña-
lados: lo qual puedan fazer y ha
gan fin empacho ni perturba
ción alguna y fin caer ni incur
rir por ello en pena alguna ni 
caluña. Y mandamos por la pre-
fente a las perfonas. que para la 
execucion de lo fuíodicho por 
nos fueren deputados por nue-
ftras cartas que compelan y a-
premíen a los dueños de las ta
les cafas y fuelos que afsifueren 
íeñalados por ellos para fazer y 
edificar las dichas fynogas: o 
mezquitas y cafas de morada: 
que las vendan a los dichos lu
dios y Moros : por precios razo
nables a taífades por dos petío" 
na?. L a vna per íona qual fuere 
depurada por el aljama délos l u 
dí os. Y por el aljama de los M o 
ros para en los fuelos de lo? M o 
ros fobre juramento que prime
ramente hagan en la taífacion 
fe aura bien y fielmente y fin par 
cialidad y fi quifieren ayan in
formación de officiales para me
jor hazcrla taífacion. Yquando 

ellos 



" Libro.VIII. 
tttos do? no fe áuinicren, que el 
dicho deputado > o depurados le 
junreri con los afsi nombrados 
por iaspartes, y fobre juramen
to, que effb mefmo hagan de fe 
auer bien y fielmente íin parcia
lidad alguna; yenla taflaque hi-
zieren 5 taflen cada vno de los di 
clios fuelos, o cafas. Y lo que eftbs 
tres o dos dellós taíTaren que á-
quello valá , y fe pague. Y marH 
damos a las aljamas dé los l u 
dios, y M o r o s , ya cada vno de
l/os que pongan én el dicho a-
partattiiento tal diligehciá , y 
den tal orden , como dentro del 
dicho termino ||de los dichos dos 
años tengan fechas caías de fii á-
partarmento , y viúan , y mo
ren en ellas, y dende en ade
lante no tengan fus mofadas en
tre los Cht-iftianos : ni en otra 
parte fuera de los dichos circtíy-
tos y lugares que Ies fueren de-
putados paralas dichasjuderias, 
y Morerias/opena quequalquier 
lud io , o ludia , o M o r o , 6 M o 
ra que dende en adelante fue
re fallado que viue , o mora fue
ra de los tales eircuytos y apar
tamientos, pierda , y aya perdis 
do por el mefmo heeho fus bie^ 
nes para la nueñra C á m a r a , y 
fu perfona a la nueñra merced, 

Ti tu lo iH . <>s 
y qualquier juflicia los pueda 
prender e n f u í u H f d i a i o n ^ y do 
quier que fueren falladoslos em 
bien prefos a la nueftra Corte an* 
te nos a fu cofta , porque nos ía -
garinos y mandemos hazer dellos 
y de fus bienes lo que nueftra mer 
ced fuere. 

E qualefquier obligaciones 
qué fé fizíeren en fu fauor río 
valan , ni les íea ácüdido conlo 
que les fuere deuido , ni perfo-
nas algunas contraten con ellos» 
E mandamos a los feñores y C o 
mendadores de las ciudades, 
y villas y lugares de í tñorios , y 
de ordenes, y de behe t r ías , y a-
badengos que luego íenaleny ha 
gan feñalar cada vno en fus l u 
gares, y de fu Encomienda los 
fuelos y caías , fitios y que para las 
dichas í inogas y cafas y fitios o-
uicren menefter : por manera 
que dentro del dicho termino de 
los dichos dos años eñe hecho el 
dicho aparamiento , y viuan y 
moren los ludios y Moros en el, 
cada vno en lo íuyo apartados; 
fo pena que pierdan los tales íe-1 
ñorios y Comendadores todos 
los marauedis que en qualquier 
manera tuuieren en los nueftroá 
libros , por nueñros priuile-

T o m . i i i . E Ley, 



6 6 Libro. V I H . Titul.III. 
% Lex. X / . 

f Botictnos, ni 
Ad-

ae.l . eT. ác^uac 
i b i not. G r c -
gor . Lupus t í 
tulo . 24. part. 
7.facit.l. j ó . i u 
fra eod. 

L?jf. X / / . 
• Totnat 4 /< 

Fe QatholicA, ad 
de. I. ludaeís. 
C . de l u d x . Se 
1. 6. t i tu lo . 24. 
part. 7. quatn 
inhac materia 
vide & not- & 
ib í , quod l u -
d z i non í un t 
intiitt trahen-
d iad fídem ca-
tholicam j íed 
í p o n t e . <juo-
níam volunta-
nunt railitciu 
di l ig í t Deas , 
capwílcut.dc Iu 
dat.ca-qui í y n -
ccra.Sc cap. de 
l u d x i s . A%. d i -
ftina.S. T h o . 

2 .2 .qUXÍl . lO. 
ar.S.dciti 4.fen 
t c a . d i l t í n . 13. 
q u ^ í l . t . a r t . i . 
ad 6.Se qu^no 
ta .Fcrnand . i l -
Icrdenf. l ib ro 
de ntmo paga 
no . c o n u c r í . 
R c g n á . V a l e n -
tiac , CK quo 
plura ad hanc 
c o u c l u í i o n e m 
V d r í d d r í c . Z a 
í i . án q .« . foi io 
101. i a princt. 
D e í l d e r i . í n 
ter l úc r a to s .v f 
q a e a d f o l . ( i f . 
coluecna. i .vbi 
pulchra in hac 
re colligerc po 
ter is . t radi te t iá 

m 

^ Ley-XI .Quelos /uJias 
ni Meros no ¡edn efpe-
aeros 3 TA bol icarios 3 ni 
\endan cofa alguna de co 
tnef, 

5 E l R e y don l u á n 11. en V a -
l lado í id , el primero año 

q u c r e y n ó . 

Ingun l u 
dio j n i l u -
dia, n i M o 
r o , n i M o -

ra fean efpecícros, n i 
boticarioSítii ciruja
nos a3ni vendan vino 
ni azeyte, nimante-
ca5ni otra cofa deco 
mer a Chriftiano, n i 
a Ghrifiiana , n i ten
gan tienda de botica 
n i mefas en publicoj 
n i efeondido para vé 
der viandas algunas 
que fean de comer* 
E qualqnier Iudio3 o 
ludia,o Moro j o M o 
raque contra eflofi 
ziere caya en pena 
de dos m i l tnaraue-
dis. Ernas los cuer
pos queeftenanuef 
tra merced para qles 
mandemosdarpena 
corporal fegunbiévi 
fio fuere, y a l a nfa 
merced pluguiere. 

• Ley.XII.Que los Iudioi,yM9 
roi fi je quijicreu torjiar ihnf. 

. tianói , «o /e»J« ejlornado; por 
perjorta'alguna. 

f Idem. 

Matcus Anto . 
N ^ t ^ m c o n f i . 
4 3 4 - q u í d a m 

, puellaoftq vel 
non? annorutn 
C o l . i . ! ! b . 2 . 

^Ley.XjJI. 
« ? iVtlermentes. 

l íS . t i tu lo . 24. 
P d Í O s ? O I u -

días, Moros 
oMoraspor infpiració delSpiritu 
ían&ofequifieren baptizar y tor 
nar a la Fe Catholica b que no fea 
detenidos ni e mbargadospor fuer 
ca , n i por otra alguna manera, 
porq no fea conuertidos por M o 
ros5ni por ludios , ni por Gbriflia* 
nos; afsi varones como mugeres, 
aunqup fea padre , o madrejoher-
mano 5 ootra qualquierperfona, 
agora aya deudo con e l : agora no. 
Equalefquierque rpntra cño v i 
niere n ,0 el contra rio fi zieré feria 
procedidacontra ellos a las mayo 
res penas,afsi ciuiles como crimí
nales quefefallarenpor derecho. 

<t le^. XI11. Que los ludios y Moros no tengtn 
cjcn4e.ros3nifermme$ Ümíiianos. 

I N G V N ladip , n i ludia, 
n i M o r o , ni Mora no ten

gan efeuderos , n i feruíentes c, 
ni mo^os, n i mogas Chriftianas, 
o Chriftianos que les fagan fer-
uicio, o mandamiento} o haziéda 
alguna en fus cafas, n i para les 

guifar 
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Libro. V I H . 
gnifar de comer , ni 
para que les íagan b 
zíendas algunas enel. 
íabadoraf i como en 
etn Jer candelas y v r 
les por vino j y íeme 
janees feruicios, ni té 
gan amas Chr iñ i a -
ñas para que Ies crié 
fus fíjos;ni tengan yu 
güeros, ni orcolanos 
nipaltorcs, ni venga 
n i vaya n a h on ra s,m 
a bodas, ni á ícpultu-
r a s de C b r i ft i a n o s, n i ' 

a *í N i ¿ y » « « -
:^;iJCí0t2.\ . i O. 
<k ü " po ;tafu 

l i e * . XIJJI . 
b *| A'oje¿í;i arre 

¿adires. A d i -
deni . l . 29. i n -
frn.cod. 

5 /,fj. x r. 
C j Co]ai algunas 

de comr. 1. 8, 
tftu.24 p;.rc.7. 
fccic i l lud E -
x o d . 2 2.ad h -
ncin , cornem 
cfus á bciÜjs 
iücí í infidel), 
bus fuent p r* 
guíTata non co 
xjiedetis , ,-fed, 
proijeieris ca-
tiibus. 

fean compadres, n i comadres de 
los Chr i í t i anos , ni los C h n ñ i a -
nosdellos, niayaconuerfaciqn a 
alguna en vno por lo que diebo-'é^ 
fo pena de dos mi l marauedis por 
cada vegada que contra ello que 
dicho es , o contra alguna parte 
¿ello vinieren y Hizieren los tales 
ludios y ludias, y Moros , y M o 
ras. 
«jj L t y ^ l l l l . Q n j i h i l u i m y Montrn feattamada 

dvesiru *lmu*4Tifetdi Us rentaí dd ivtj. 

f I d e m . 

L g u n o , ni algunos lu 
dios, ni ludias, ni M o 
ros, n i Moras no fean 
arrendadores1" ni paga 

dores, n i almoxarifes, ni mayor
domos > ni recaudadores de las 

Titulo.III. ^7 
' nu^ í l r a s r en t a s , ni de orro renor, 
n i feñora)n iCbní l iano;n iCbr¡ f -
t iana^i vfen deílosolfícios, ni de 
alguno del lospor losCbr i í t ianos 
y Chnftianas entre ellos, ni fean 
corrtdorcSjni corredoras^ni cam 
biadores / n i canlbiadorás, n i tra-
yan armas algunas los dichos lu 
dios y Moros.ni alguno dellospor 
lasciudadesy yillas, y lugares s y 
qua]quierIudio,o Indiano M o r o , 
o M o r a que contra efto hiziere, 
o contra cofa alguna dello que pa 
gué de pena por cada vegada 
dos mi l marauedis , y e lChnft ia-
riOpoChnfiiana de qualqüier ef-
t'ádo quéfea quétüuiére Judío , 0 
ludia , 0 M o r o , o Mora para que 
vfen deflos dichos officios, o al
guno delios qü'e paguen eíTo niif-
rriolá dicha nena* 

•f- L e y . X K Q&ihstudm y M o m mten%án pU-
$áspara yeHder cofas de comer a ios Chrfllkms. 

" S J I N G V N O S , ni algunos 
- ^ ludios , ni Moros no ten
gan en fus barrios . o limites,o 
moradas, placas , ni mercados 
para vender , ni comprar co
fas algunas de comer c, o de be-
uer a Chriftianos , o Chrif t ia-
nas, fopenn dequinientosmara-
uedis a cada vno por cada ve-

l o m j i j E J gada 



k m . 

T A S aljamas de 
^ l o s l u d i o s y M o -

5S Libro. VII I . 
f i . fy .x r / . aada.Pero qlospuc* 

a aLTÍ"" den tenef y tengan 
üc .y *os enten- ¿ent ro en losc í rcuy 
tic. tos donde moraren 

. ^ x i x r i L para íimifmos. 
b C Echar, me- L 

che» pechosni tri ^ & r W i ¡ r .1/1 
hutoiVcaigz- %Ley^ P l.QueUrtljtmttde 
lia nona fine lothdmy M o m no tengan 
pcrmiiTu p r i n - jue^s apartados. 
c i p i s , nec alsae . 
i . n p ú r u i o n e s 
imponi tnini-
nie r oíTunt Vt. 
C .noua v t c t i -
gal . imponi n ó 
pof. C a i c t . in ros de nueftrOS rey-
verbo,cxcorn . r ^ 

caí7K j nosylenonQsnopue 
danauer^ n íayan de 

aquí adelante juezes ludios a, n i 
Moros entrefi para que les libren 
íus pley tos,afsi ciuiles como cr imi 
nales que acaezcan entre ludios y 
ludias, y Moros y IV) jras. Y reuo* 
camos les qüalquier poderío que 
de nos y de los Reyeá nueílros an 
teceflores tienenen la dicha razo 
por priuilegios. O en otra mane
ra , y damos lo pot ninguno. Y 
mandamos quefean librados de 
aqui adelante los tales pleytós, 
aísiciuilescomo criminales de en 
tre los ludios y ludias , y Moros 
y Moras por los Alcaldes de las 
ciudades y villas y lugares do mq 
raren . Pero es nueftra merced 
que los tales Alcaldes guarden el 
t a í l ib ramíea to dé los pley tos c i 
uiles , y las cales coftumbres y or-

Titulo.IÍÍ; 
denamictos que faíla agoraguar 
daron los ludios y Moros : tanto 
queparezcan authenticasy apro-
uadas por ellos. 

C L e y . X y i l ' Que /OÍ M i o s y Moros no puedan po
ner impoftc'mts ni hâ er repammient&s ¡hi l cencía 
del Rey. 

% Idem. 

J t f Ingun aljama ni co 
S munidad,oludios, 
i % o ludias, Moros3 o 

Moras no feanofa 
dos de echar ni e-

cb pecbos n i tributos, b ni ponga 
impoficiones en cofa alguna que 
fea,íin nueflra licencia y manda
do. E f i alguna regla es dada a los 
dichos ludios y M o r o s , o enalgu 
ñas impoficiones han leydo , o 
fueren pueftas en la dicha razón: 
afsi en general, como en períbnas 
fingulares^o en viandas, o en mer 
cadurias^o en otra manera qual-
quier3aísi por juez^como por qual 
quierdellos: en cafo que tengan 
priuilegiosyO carta, o cartas de los 
Reyes paíTadosnueñros antecef-
íores , o de nospara lo poder ha-
zer . Y d e aqui adelante no fean 
tenidos depagar > ni paguen las 
tales impoficiones, nialguiiade-
Has. C a nos de nueftro poderio 
Real reuocamos qualefquicrpri-
uilegios que en la dicha ra

z ó n 
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h&nQ. C ó c o r d . 
].g £Í t ,24.par . 
7.0c hocad no 
uitcr cóucr íbs 
in regno G r a -
« a t s ín te r eos 
fe extendit Ho 
die per p t o h i -
bitionero e¡s fa 
¿ lam á noftro 
Pnnc ipeca tho 
l i co Ph i l i ppo 

.11. huius no -
minis Rege írli 
ípanÍ9Jqu9pro 
hibet cosad b^ l 
«ca accederevt 
relatufuicniihi 
f Le* X / X . 

(, f N i alguna 
ChriHima. no-
taquod acce í -

. fus ad loca Scáí 
í l r i d a í u d a e o -
r ü cft mq l i e r í -
bus coniugatis 
&meretr icibus 
Chrif t ianispco 
hibitus non er 
go nomine ¿í-
to tnaículi v c -
nient c ñ t ü r p i f 
í i m u m fít lub 
f a tp in ino jC^-
p r c h é d i , & oía 
teria lít poena* 
lis i n qua non 
cft cade ratio 
prohib i t ion is , 
c ü i n a c c c f l u í g 
minacü p rop-
ter c o r » tragili 
ta tepluramala 
c u e n i r c p o í s é t , 
v t vnufquifqj 
cogitare pote-
r k , n é p e indu-
¿^ionesadeoru 
fe(ftam,vel alia 
circahonefiate 
occafiones pee 
candi oranino 
íuntauferédae. 

Libro. V I H * 
^zon fea dados de qua 

t o a t a ñ e a e f t o q u e d i 
choes.Ymadamosa 
losdichosíudiosylu 
dáasy Moros y M o 
ras q no vfen dellos, 
fopena 3 los cuerpos 
y de quato ha, Y eflo 
mefmpmandamosa 
los dichos ludios y lu 
dias y Moros y M o 
ras que no pechen ni 
pagué en Jas tales d i 
chas derramas que af 
files fueren echadas 
fegü dicho es fin nue 
fira licencia y man
dado expreíTamente 
dado para ello. 

5 LeyX m l.Qfte hf ludios y 
Moros no yifittn a los Chriflu 
nos enjusenfemeádes > mUi 
den mele^naSi 

f ícícrri; 

f ^ S T r o fi n ingún 
ludio, ni ludia, 

n i M o r o n i M o r a no 
fea ofados devifitar 
Chr iñ ianoSjoChr i t . 
tianas en fus enfer
medades , ni darles 
mele^inas 5n¡xaro-
pes^ni fe bañen en ba 
ñoa envno con los di 
chos ludios y Moros. 

Titulo.IlL 6 9 
Y los dichos Chrift ianoS,n¡Mo-: 
ros, niludi033 nilasdichas ludias 
y Moras con lasChriftianas^ni Ies 
embien prefentes defojaldres y ef 
pedas, n i dqpan cozido, ni de v i 
n o , ni de aues muertas ^ ni otras 
carnes muertas ni de otras cofas 
muertas qué fean de comer . Y 
qüalquier que contra cfto fuere y 
lo contrario hiziere;Iudio, o l u 
dia > o M o r o , o Mora que peche 
por cada vegada trezientosmara 
uedis. 

f Ley X I X , Qwihs Qhríjlim&s m entren en el éérct 
donde los Moros y los ludios moraren, 

I IdciBe 

Inguna n i alguna C h r i -
ftiana b cafada, o ami
gada, o foltera, o i t iu-
ger publica no fea ofa-

da entrar en el dicho circuyto 
donde los dichos ludios y Moros 
y Moras moraren,de noche , n i 
de dia^E qualquieramugerChri-
ftlana que dentro entrare fi fue
re cafada que peche por cada ve
gada que en el dicho circuyto en-; 
trare cient maráüedis . E fi folte
ra , o a migada, que pierda la ro
pa que llenare veftida . E f i fuere 

. í nugerpub l i ca ,que ledenc ien ta -
^otes por la villa > y fea echada de 

I la ciudad,o vilIa,o lugar donde v i -
uiere. 

Tom. i i j . E j l e 

S 
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3 Soldada ni 4 
jornal . Forte 
propter a í s i -
duam conucr-
fationem quac 
ex ope ré diur
no ex mora a-
pud infideles 
poíTct euenirc. . 
i n pe tu & c i -
b o , & a l i á ' q u í e 
roiniftrari fo-
l e n t á dominis 
íuís operarijs. 
arg. 1. 6. fupra 
i b i , conmrja* 
cion con el, fed 
i í l a . L e f t i n t c í -
ligenda in fami 
liaribus qu iha 
bitant fimui 
cum ludícis^tPc 
i n quibus exer 
cen poteft do 
min ium , fe^ 
cus i n alijs qui 
í j r r u i u n t ' d i ü r -
n m n o f f k i u m . 
& fumpta raer 
cede recédunt 
ad vefperliniin 
proptias habi-" 
t a t i ó n c s ' & fe-
or ium a domí 
bus ludaeorum 
dict. t 6. i b i , 
de tenet Qbrif» 
tuno ni Qhftf-
tiana en /«caja, 

C L e x . X X L 

b 
% Por galat-' 

don. Poeña cr-
go pecunia
ria pro tertia 
parte, q u x a p i 

» plicatur aecu-
í a to r i datur eí 
i n pracraiurtí , 
& v txoüue ío^ 
ro fcüicet fo -
r í ác pol i lucra 
r i poí l lmc fine 

Libro. V I I I . 
5 Ley. X X . Qv? bf M f t l í $ 9 

ros no tomtn a joldada a Qhn¡~ 
tiano. ' 

5-ldera. 

T O S ludios y l a 
" dias y Moros , y 
Moras He los n ü e l -
tros reynos y fenó-
riosno tbmei> a folda 
da ni a jornal3: ni en 
otra manera alguqk 
Chriftianos alguritís 
niChrif t ianas:niIa-
bré fus heredadeis Üi 
vinas, n i cafas3nio-
tros edificios algüos. 
Y qualquier q l o co* 
trario hizicre, qpor 
la primera vegada q 
le deneienta^otes.E 
por la fegüdavegada 
q pague mi l maraue-
d i s y q l e d é o t r o s c i e t 
acotes. Y por la terce 
ra vegada que pierda 
todos fus bienes y le 
dé otros cientagotcs 

5 ley. X X / . Qt¿e. Cualquierpir 
fona pueda tecujar las penas {# 

* fodichaS. 

Cldcm. 

r ^ E todas eí lasfo 
bredichas pe-

nasfeaacuíadorqual 
quier perfona de la 

Titul.IIL 
ciudad, villa o lugar 
do acaefcieréydc íii 
tierra,o otra qualqdi 
er perfona de líaciii-
d á d , o e í l r s ü g e r a y 
que el tal áccufaddr 
aya p or ga la rdón » 
latercia par té de los 
marauedis dé las pe
nas fufo di chas para 

' fil y ias otras dos ter« 
cia s p artes feaií para 
la nueftra c á m a r a : 
Pero es nueñra mer
ced que nirtgtinos n i 
algunos por fi mef-
mos no prendanc n i 
entreguen ningü l u 
dio ni íudia5niMord 
n i M o r a fafta tanto 
que fean llamados a 
juyziod oydosy ven 
cidospor derecho. 

Í L e x X X J l . Qusjosludipy 
Moros que fe fmren del Reyno 
ftan prefosji capt'ms délos q*46 
lostmann. 

fldem. 

T O S ludiosy lü-
^ días , y Moros y 
Moras3 losnueftros 
reynos yfeñorios q 
fe fuere fuera dellos 
y fueren tomados en 
el c a m i n ó l o en otro 

V 

metú o b l i g a , 
tionis adrefti- . 
tuendafn , ve 
fupra ainpliur . 
q^á ftniel pFo 
bairi ctíiitra o -
pinionein a l i -
fíüorum, <Scííc 
E^eus i a veteri 
lege pofuit pS 
íiam quadrupii 
& buiufmo-
dipecuniariam 
eko .2 2fin prin 
W' & i n v n i -
üerfutn otnncs 
leges id í h -
tuunt vbique. 

c ^ Porfi meftms 
m prendan. 
Keprs fa l ix i n ' 
perfonam feu 
ín rebus prohi 
b i t^ íun t . l .7* t i 
tu lo . t i . l ibro. 
Y.ord.fupra.óc 
l . iz .co . t icu . 5c 
l . i ^ . t m 14.IÍ. 
s .ordi .fuprá. , t 

¿ ^ LUmaños a 

jcaüía poí leí í . 
& p r o p r i e t . c . 
tuna inter. de 
exccp. l . 39.1» 
í ra eodem. 

£ q L e x . X X J I . 
¿¡¡Fueren toma' 
idos en el cami
no. C u í n ergo 
fint in via & 
iaílu fugiendi, 
cum per eos iá 
n o n í k t quo-
iminus de l i í tú 
perficiatur, & 
í i p e r f c f t ü n o n 
fuerit funtpu-
niendi .Hic ha-
bes texr . o p -
t i m u m . Addc 
l . j ^ . i n f r acod . 

f Lex 



Libro.VIÍÍ. 
¿«. xx»/ / . ]U2ar qualquierque 

* * % f % t p .edanporef lemif 
cuminducatta m o f e c h o t o d o S l o S 
le p r m Ü t g i ü m 

p c í c a t u . n m o r bjenesquelkuareny 
tale fitcjue con fe5para anue],oaque 
tra onine ms r ^ , 1 

non Uebctva- líos q ios tomaren: y 
lcic* ellos fea nueftros ca-
f l e * , xx^ . pduos para fiempre. 

b € TV* p«í//íf<r «ij-jr^. X X I J I . QuelosluáioS 
Jer cficárcela- ne paguen en iosfaiaños de tos 
do • H o c priui Corregidores nijnfiidas. 
I c g i u m i i o n e í l <q Idem, «jf t n A'ca la . 
¿DÍidelium Tcd 
íídelium qui di 
cuntur n o b i -
Jes, vulgo hijos * dios ion ap« 
daigü. U . t i m - ¿os en tributos y pe
lo.2. i ibr.-f .or- ^ l . 
d i n . fuprá 8c chos y contnbucio-
íocminarü h o - J } Chrif t ia-
ne í t a rum, qnz 

pro caufa non n o s : mandamos que 
c ; " " no fean tenidos de 
ccrar inonpof- pa j rar C O e l l ü S C Ü l o S 

ifcgiamlegcm lalanos de losaicai-
Tauri. desyjuezes. 

c € Seniles. A d 
idcm.! .8 .& I.9 
5c 1. 27. infra 
c o d . t i r . j . 

T ) Ves que los l u -
^ dios fon aparta-

C Le>.XXUi/. ^ e/ ref-
cibefoln ampáto proteftiony 
defenfion a los ludios. 

% El R e y don A l o n í b co L e o ; 
de pe t i c ión . 

N Veflra merced y voluntad 
es de refcebir y rec ebirrios fo 

n u e f t r a p r o t e ñ i o n y defenfion y 
amparo a los ludios de nueftros 
reynoslosquales mandamos que 
fean defendidos de todas contu
melias y injurias ; y que les fea 
guardado fu derecho contra los 
deudores y les fea admini í l rada 

Título.lII. 71 
juflicia fin dilación maliciofayfm 
figura de juyzio. E confirmamos 
fus priuilegios faluo aquellos que 
fon otorgados enfauordcvfurasa 
y contra las otras cofas de fufo có-
tenidasen eñe libro. 

^Ley.XXF.Reuocanfe Us leyes que los ludios ha pH6 
den jer encarce¡ado!)0 prefos. x 

Í E 1 R e y Rcyna.en Madrigal.de a ñ o de m i l y 
c c c c l x x v ) . 

O M O quier que el R e y 
don Alonfo nueftro proge 
nitor ordeno que ludio no 

pudíeffe fer encarcelado b por deu 
da nipor caufa de alguna obliga
ción q fizieffe faluo por nueftros 
pechos y derechos realestnoveyc-
do la dicha ley fer contra razón y 
derecho: reuocamosy madamos 
q no aya fuerza de ley ni feaguar^ 
dada y que en efta parte fe guarde 
lasleyes de derecho común. 

I 

^Ley,XXFI.Que loshdm ni Mores no tengdn nom 
byesdeChrifltmos. 

C E l R e y don H c n r í q u e l í . e n T o r o . 

A N D A M O S que 
los ludios ni Moros no 
tengan nombres de C h r i 

ftíanos , y ni los Chriftianos 
fean llamados por nombres de 
Moros : fo pena de la nuef-
tra merced . Y mandamos o-
trofi que trayan ícnales c ta-

T o m j i j . E 4 les 



72 
u x xxyii. 
« O r o ypUti. 
Adde . 1. p r i . 
m á . t i t u l p r i 
m o . l!b.<}Uar* 
to. Tupra. par 
gina. 1329. 

^ ^[ P<Í«!) ¿eme 
jo: A d d e . U z ó . 
fupra. 

c f Gfficiales. 
A c i d o U e c u n 
dá . t i tu lo . 2f. 
par . / . 

L e x . X X i X . 

les que fean conofci-
dos y íean difieren-
tesy apartados en el 
habito y traer dé los 
Chri lhanos. 

^ L e y . X X n I-QM los ludios ni 
Matas no Puedan trar dorada 
mjcdas. 

C Conf i rmóla d R e y D . I u a ñ 
11.en M a i r i ^ a l . a ñ o de rail 

cccc y x x x v i i j . 

C E l P v e y y Reyna en M i d r > 
gaLafio de mi l cccc I x x x v j . 

C E l R e y D . A l o n í b e n 
V a l i a d o l i d . 

Stablefcenios que las di 
chas leyes de fufo conteni

das fean guardadas, y demás de
mandamos que los ludios y M o 
ros no puedan traer íeda en las fi
lias eftribos,efpuelasj eípadas^y 
cintas y cintos , oro y plata a. N i 
puedan ot ro í i en fus ropas traer 
panos de feda3ni de granada de dé 
tro ni de fuera. E mandamos otro 
fi que trayan cont inúamete la di-
cha feñal de paño bermejo b enel 
ombro derecho fegun que en las 
leyes antes defta fe contiene:y afsi 
ini ímo mandamos que los Moros 
trayan capuz,ocapellar verdefo 
bre íusropasy veñidos : o alo-
menos luneta. Y las Moras tra
yan otroti luneta azul en las ve-
ítiduras de encima: tan ancha cor 

TitulJIL 
moquatro dedos en lugar paten
te que fedcmueftre:y fi qualquier 
délos dichos ludios y Moros, o l u 
dias, o Moras lo contrario fizieré 
que por e í l e m e f m o fecno pierda 
lasveftiduras de encima,y puedan 
ge las quitar qualquier fin penaiaf 
fi me ímo le pueda tomar los di
chos arreos de oro y de plata: tato 
que fin ninguna tardanza aquel q 
tomare las dichas veftiduras yar-
reoslastraya delante del juez del 
lugar donde efto acaefeiere : y la 
meytad dellasfean adjudicadas al 
que las tomare yla otra meytad al 
juez que lo icntenciare y juzgare,1 
Pero que fi aquel que tomare las 
dichas veftiduras y jaezes: ñolas 
truxere delante del juez fin algu
na dilación: que incurra en pena 
de robadcr,y las dichas veftiduras 
y jaez fean adjudicadas al dicho 
juez. 

l e y . X X F H I . Quilos concejos y officiales defm* 
dan a los la líos que no rtjctban daños. 

Andamos que los cen

ias ciudades y villas y Iir 
gares fean tenidos de de 

fendery defiédanalos ludios q no 
refciba daños algunos de los Chr í 
(líanos. 
f Ley. XXIX. Qm los ludios no arrienden las rentas 

dsl Rey. 
í E l R e y don Iuan. l l .cn fus tutores f E l R e y don 

t n r i q u c . l l . c n Buríros.año de mi l ccccvj . 

E l R e y 

http://Iuan.ll.cn


Lib.VIÍI. 
L R c y cfo Tua 
Ifcgundo: ^no 
ie imi y qua-

trocientosy ochoef-
tando fo tutela y coa 

Acide.1. ^n. in 
fea vbi C h n f 
tiauuscondu-
c c i i i redditus 
regios p r o rai 
n o n pr^lc 
rédus l i á x o . 

fcjodela reyna doña Cathalina 
fu m a d r e; y d e i i n r a n t e d o n F e r -
r.aadofatioporfa pr.Tnatica ef-
tatuyoy ordeno que ningún Ju
dio de qbalquier ella do que fuef, 
fe : noíueí íe ofado de arrendara 
Jasrentas: y pechos y derechos 
a nos pertenefeientes; quierfuef-
íenalcaualas : pedidos y mone
das tercias : ni portazgos ni o-
tras rentas algunas: nifean fieles: 
n i cogedores : n i recaudadores 
ni receptoresdellas ; nifean fia
dores de las dichas rentas por 
ninguna : ni alguna perfona pu
blica ni ocultamente no arrien
den los diezmos n i otros dere* 
chosdelaYglefia:nideorros fe-
íioresalgunos : n i fean cogedo
res ni recaudadores de los tales 
derechos y rentas; y í i las arren-
darenreogieren y recaudaren : o 
enellasjiablaren , o t r a t a r en :o 
fueren fiadores íi les fuere pro-
uado-paguen de pena tanta quan-
tiaquanta valió la renta : y fi fus 
bienes tanto no valieren : pier
da fus bienes y denle cincuen
ta acodes publicamentery la prue-

TituloJIl. 37 
lia contra el t i ludio fe har.a con 
dos ludios : o con vn Chriftiano 
y vn ludio , o con dos Cnriftia-
nos; o por confeisi -n del ludio 
y mandarnos otrofi que íi al
gún Chnfl iano drere parte en 
Ja renta a algún ludio-, o le diere 
'poder para la recaudar : o fi el 
Chriftiano fuere en confejo , o 
en dicho o en hecho que el l u 
dio contra lo fufodicho hizic-
re:o arrendare^ o recaadare : o 
fe entremetiere en las dichasren 
tas que el tal Chriftiano : pague 
otra tanta quantia como fuere 
la renta. E l i n o tuuierede que 
pagar pierda fus bienes y finia 
por vn año en algún caílülo de 
frontera.Y délas penas fobre d i 
chas aya la tercia parte qualquier 
del lugar que loaecuíare: y la otra 
tercia parte para la jufíicia que lo 
executare:y la otra tercia partepa 
rala nueñra cámara . 

«[ ley. XXX. Que rentas del fe mimlen 4 
los Qhri(li¿tio; por menm que a los I n á m . 

Rdenamosque quando 
las nnellra, rentas fe 

J S ouieren de arrendar 
feanarredadasa los Chri í i ianos . 
E filas quifierentantoportanta 
y aun de menos que a losluaios. 

t 5 ffLcy. 



74 
De q'.iit't *Ai 

coptaron. quo 
n i á l o c o al io-
r ú fiibintrÁt. 
(Seno debét ef 
fe raelioris 
conditionis , 
cutn o c e u p é t 
cas hsfredita 
tes, imo infe-
r iaris • addc 
q u x d i x i i n . 

g l . i . p a g . 
p o . l i b . i . o t d . 
£,ÍX. X X X / / 

, ^ Tejlimamo 
dedos Chnííta 
nos. Et m é r i 
to cutn inore 
duorum, vel 
t r i a í l e t o i n -
nc vcrbum.c. 
cunieíTcs, de 
teftara. adds 
quac d i x i in 
l . y . f u p r á . c o . 
t c x . i n C l e m . 
C u m ludaei. 
de teftibus. 
lud^us aduec 
íu» Cht i r t i a -
num, non eft 
t c íHs idoneus 
ob id nec i n 
to tum iura-
meatum, nec 
i n probat io-
nis í u p p l c r a é 
tura cidé ad-
uerfus C h r i -
ftianü eft de-
fcrcndum.A-
l e x . i n . l . ad-
monendi . fi. 
col.ff.de ver
bo, o b l i s . c ü 

•• .o 
alijscicatis ab 
H i p p o l y . i n 
imguK 41. la 
díeus n o n p o 
tc í l e íTe te í í i s 
& c í l me rao-
rabilis l imita 
l i o ad ima q 

Libro. V I H . 
5 U y , X X X I : OMUS lufas 

pechen por lai heredades ^ f Oí» 
pruren de los Chrifttanoŝ  

f E l Rey don Enrique, l l . cn 
Toro era de raií.cccc.lx. 

Andamos q fi 
losjudios^ómo 

r o s c ó p r a r c o ouiere 
copradasSIos C h r i a 
nos heredaSs algaas 
q peche y pague por 
ellas en los pechos q 
pagauan aquellos de 
quien las compraroa. 
^ Lcy .XXXl l .Que tefiimnio de 

des Cbriftkms yala tontra 
Lidio. 

%E\ Rey don luán. II.cn Bur^ 
gos era de mil cccc.xvij. 

f f á S r Orno quier q 
i ^ g e l R e y d o n E n 
riqüe Segundo en 
T o r o era de m i l y q-
trocientos y nueue. 
Ordeno^queno va-
HelTe cótra los ludios 
teftimonio de C h r i -
fliano que fueíTe pre-
fentado contra ellos 
enjuyzio, n i en otra 
manera fin teftimo
nio de ludio : en ra
zó de las deudas que 
los Chr iñ ianos Ies 3 
ue.Pcro que en todas 
las otras cofas ciuiles 
que valiefsélos Chn* 

TituloJIÍ, 
fíianos por tefligos: 
tanto que fueííen de 
buena ftma Manda 
ni os qne teftimemio 
de dos Chriftianos 
de buena fama vala 
contra ludio. E afsi 
mifmo la fe y tefti
monio de eferiuano 
publico vala .contra 
lud io : aunque no a-
yaíudioteft igo. 

Ley.X X X III. Rsmafe el 
priuiíegio que teman los ludios 
de fetcrtydos per fus juramen
tos [obre las prendas. 

HElRey dóEnrr^'H. en Toro.' 

iRdenamos q 
Ijlospriuilegios 

qlosludiosauianten 
q fe contenia cj jura
do el ludio q tenia á 
empeños qualquier 
cofa aunq no dixeffe 
n inóbra í i equ íege la 
e m p e ñ o , que el due
ño de la cofa fueffe 
tenido de le d a r q u á 
to el ludio juraíTe, 
que la .tenia empe
ñada . Mandamos, 
que no valan: y nos 
las reuocamos: y es 
nfa merced y man
damos q elludiofea 
creydo por fu jurac 

p e r m i t t ü t iu 
r amen tü par. 
t i s in i ap . j i e -
mentum pro 
baciouis, vt 

re iuran.cum 
^ í lmilibus. te-

n e t e t i á C u r -
t i . i n . l . admo 
nendi. coI.6i 
ff.de iur. iur-
M a r c . A n t o -
n iusNa t ra in 
c o n f i ^ p ^ . n . 
aa.Iibr.a. 
l e x X X X U l 
$LCreydo por 

c ftijura. N o t a 
cafura inquo 
per partís i u . 
raracntum fie 
probatio.fa!-
l i t in iuramc 
to quoddatur 
parti in fup-
plementum 
probationis,' 
narn non ha
ber locum in 
l ü d í e o adüer 
fus C í m í l i a -
n u r a . v t d í c l u 
fmtin.I.32.fu 
pra p rox im. 
in cafu tamc 
huius Isgisdá 
do ^uthorciu 
in ípecic hu* 
ius legis í b n -
dum cft eius 
juramento. 
Plures alios 
cafas inquib" 
í l a t u r i u r a m e 
to alicui9. po 
nit Marc . A n 
t o n i . i n t r a í t . 
de viribus & 
vir tu . iuramé 
ti.numer.72. 
ver.cjuinqua-
gefimo ter-
t io .Bar tho lo 
pia^» CaíTbn. 

i n c o n -
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Lib .VIIL TitüIo.III. 7$ 
inconfuctud .Burg . rub . i .^ f ,nu. t^T-í .>: vbiclixí 
in verb . iure . t i t .y . l ib . s .ord . fupra .a í ius cafas i n . l . 
».ibi,í/?»í eljudgador darlajura.tk. i i.part.J.c.fta 
tucuni.^. i .de re íc . l íb r .5 .vbi late d i x i in Icélione 
ordinaria Vefperorum Sexti,c[uam S é í n o auxi 
l io obtineo 

dandoaffar dequie 
tomo y ouola coía q 
áfsi tenia empeña 
y quepaíTeÍpo 
cho lo que en efta ra 
zoníedéüaHazer. 

Salmanticae 
i l t o A u n o , 
i y&fl V t r u m 
autcin I n d x -
us p o í s i t a c c u -
íare Cbnft-ia-
num de p e í i u -
r io ? in íjuo 
Barc. de C a -
pua fmgu. 81. 
refpondet non 
pol ie . Rat io 
eft , quia non 
debet í iden i in 
í i o u a r e , quath 
non habet ar-
gu . 1, i . C . de 
h x r c t . dubhjm 
tamen videtur 
i í l ud dif tum 
cum periurium 
fíe crimen ad 
uerfus diuinam 
.waiefiratcm Se 
.grauifsimum 
m d a m n u m t o -
tius rc¡ p u b l i -
<x C h r i f H a -
naceum í i tad* 
uerfus commu 
nem patrera 8c 
D e u m nof t rü , 
nec Chci f t i a -
nus eonuiftus 
de periurio de 
beat e x fuo 
dolo commo 
dura reporra-
rc , imo cum 
grauius pecect 
á quocunque 
detegatur cric 
feucri ísime pu 
niendus poc-

^ L e y . X X X H l L ! ¿ ü o s I u d i o s 
quiten deftt taímud ííís éaldício 
nesy oraciones que dextatí comm 
I AS lglejias>y Chrijiiams. 

E l R e y do l úa . IT. en Vaí lado 
l i d año de miUecc. ^ l x x x v i i . 

O r qMto nds 
fizieifefrertlfé 
derque los lü 

dios en fus libros y 
otras efcriplürás de 
fu taI m ud le s m á n -
da fu ley que digaíi 
cada día 1 foración 
de los herejfes qure fe 
dizeenpieerí qmaí-
dizen las Ygleíiasy 
los Chriftianos 3 y a 
los clérigos y a losfi 
-nados. Defendemos 
firmemente que no 
las digan dé aqüiade 

f L f x . X X X í I I I . . . 
f E« quemaldiifn Usyglefui y los Clmjlhms.Jni-
quum v a l d e & inhumanum e'ft malcdiccrc i M s 
fias D e i in quibus ncmen Deilaudaf ur , ík in 
G h n f t r fidelibüs , & iaeerdotibns , va l -

dc impiutn clc-

l a n ^ : n i las tengan 
eferiptas en fus l i 
bros: h i e i j ^ g ^ e f -
cripturas fleunas^y 
los que las tienen "eP-
criptasla^j^atiren 
{y chán c ill e é h mane 
W^n^fé 'pu^ q f i i eer, 
4 Y\!eñ¿£otra, manera 
%íiaflquiér qiíéla? di-
x¿re:o a ellas iferoóíi 

^ k q u e í e d ^ ñ V i f t 
á^fespublic^meté. 

• M f l d ^ c r e t e Ü í d b 
:rjptóenfd 

^ Pife b libro ;qi 
feuia 

V t í t h 

no oujere de queTos 
' pecliar ql'^d^h cient 
1acotes.Yderiíias{epa 
7cruelmenteproce 

' derembftfetta cllos 
como eptra aquellos 

!quc; Blasfeman de ía 
i m í k z fe catholica 

'Tundís c í l rna -
ledicere , cum 
ílt Blasícmia, 
vt hab'ciur in 
haclege,nH'",-
loquelunt alcé 
d i á b i i l o de l i ' 
fto, pracícrrifti 
cü füTsn t ' í n t e r 
ris ch r i f í i anó -
rñ^quibús bene 
tacen! tenetur. 

,, c. cuín"t i í 'ora-
cijs. de M í a ; 
& nób í í cu in 
contfeífañtur 
pacilice. ideo 
poí l i imus Jd í -
cers c u a í Pfa l . 
cap.27.Tqüilo-
q u u n t ü r pa-
cem cum pí o-
x i m o í u o : m á -
la auteni i a -
c o r d i b ^ i eo-
rum. D a il l is 
í ecundum o-
peraeoruni: & 
lecundmn u ¿ -
quitiam a d i n -
u e n t i o n ü ibjb 
rum. Sccundú 

nis a iure ftatutis & aRegibu?Cathobc i jnof tnX 
Óc domino no l l ro P h ü i p p o fecundo huios Dpmi 
tiisperfuas p ragmát icas , de poenis periurantis 
pofui i n . l . i . v c r b . p o p . t i o n c s u i t u l ^ . c o ' í u m . o ib\ 
l ib^ .o td inam.fupra , 

opera n-ianu* 

QVtóelménte ¿roce utT? e o r u m " i « 
bue i ^ s , red-
dc i c h i bu t i o -
nrm eorum 
ipfis. Qijoii'iá 
non i m d l e -
x e i u n c : c p q -
ra D o m i n i , & 

cr.eigi^i.r . i t ianos. mmí$ m* 
nuumeiusdcf-
írucs i l l os & 

ó.bL-ncdi 



7 6 Libro. V M I ; 
calumniantíbus vos. ergo non licet alíqucm m%. 
Icdiccre.capic.ccrtura cft. 24. quxft. 3. íccundo 
onines tencntur Dcum bcncdícerc , iuxta illud 
Daniel. 3. Bcncdicite fitlj hcminura Domino. 
ScdnonpotelUx codem ore procederé bcnc? 
diclio Dei 5c 

% U y . X X X V . ^ « c Í O Í Í « e ^ i 
¡OÍ ]udiés:nú pueda librar 

t9 4tgHnodammtn. 

maledidio ho 
rninis, vepto-
batur Iob.3.er 
go nulli t r i tÜ-
citu aliqué cna 
lediccrc. Ter-
tio rationefua 
detur, quiali-
qucin nialc-
dicit , videtur 
optare cius 
malum & ci 
referre óc in 
crepare veí 
maliun culpas, 

Tea poeníe:cjuia 
malediít ío vi-
óetur cite ín 
crcp^atlo cpx 

f E l Rey á 6 luán. I.en Soria. 

Rdenamos y 
^mandamos q 
^ n i n g ú n ludio 

denuejkos Reynos 
íeao íado ; aísirabis 
como viejos y adela 
tados ni otras per fó-
nas algunas de lo^q 
agora íbn :ofe rande 
aquí adúlate de fe en-
tremeter nientreme 
ta a juzgar n ingún n i 
algupleytoqfea c r i 
minal : afsi como 
muerte de h bre : y 
)erdímiéto de míe-
3ro o deftierro.Pero 
que pueda librar to
dos los pley tos ciui-
les que acaefeieren 
entre ellos fegun fu 

pir. 20. lega. 
mus, CummaledicitimpLus diabolum , rnalcdi' 
cit ipícanimatn fuam. ergo multo ininuslic.ee 
malcdiccrc homincm.Dcnique. 4 . probatur , í i 
queoipiam malcdiccrc licet, hoceft t quiaraa-
lus cft,tani<:n cura aliena corda nobis non patear, 
hac ratióne non apparct licita malcdidio , vnde 
fupcrilludNunaerorum'.z^.quomodo maledicá 
cui non rtiatcdixic Dominuj P airgloíT. non 
poteft cí le iuí lamaledicendicaufa, vbi peccan-

ini aífeftio cú 
charitatc pug
nar. Sed non 
licet defiderare 
maluñi altc-
rius, quihimo 
orare opórtec 
pro ómnibus, 
vt á malo ex i» 
mantur. Quín 
vero ñeque día 
bolus ipfe ma' 
lítia obíi ina-
tifsimus lici-
tumapparetvt 
malcdicatur, 
quippccum in 
eco efiafti. ca-

Titulo.III. 
tís ignorantur aflfeaui,ergo 5cc.Cln oppoGíufn 
patctillud Exod.27.malcdiauscpi noiv perma, 
h e t m í e r m o n i b u s l c g i s huius.cm conemie, quod 
EUfeus maledixit pucris íibi illudenribus. vt pa-
teM.regMm.capit.a.crgo in comranuaj. B r e m . 

ffle prodiflolu-

ley con vno de ios al t e n * i i t c o n . 

caldes d e las d u d a - *luño P r ^ a . 
-, - n 1 imperare , ve 

desy villas y lugares aiijmainmhat, 

cadavnocnfuiurif . 
d ic íoaqual efeógie- lum quatenus 

renlos lua ios .Ypor 
q u a n t o l o s d i c h o s l u Ú W propon 
1 r n . to íao iaten-
d l O S Ion n u e í t r O S dempeccatum 
nueñra merced es q eft {üo í ^ i c 
, 11 • t mortale^Katio 

Jas appeliaciones c e quia malum a 
lospleytos crimina- fer¡»vei exhi-
, r f n , , . s bcrcvclopta-
l e S ; a l s l U J O S t e n O r i O S re chantan a-

comockotroshga-
r e s qualefqúier ven- Thom.a. 2. q. 

ganaJanueflracor-
t e , y c i t ó l e entienda i .br .ó .demii - . 

en aquellos pley tos 
criminalesque acof l o á . M o m h o -

t umbra ró librar los ^ ^ & d i 
ludios. Efiagunaco u!ni ^humi!" 
r , 0 . ni.verbo.malc 

la juzgaren a íuera dicere. ín. 2. 

de loque dicho esq 
no vala íu luv Z10a. nec raaícdiéíií 

Y " ' j _ .promaledifto. 
mandamos q u e &aieta, inruni. 

ningún alcalde ni verbo. ma!edi-
¿l io .v id . Sütú 

Vbifupra ponente* inhoc alias conclufiones, 
qua ex me ntc Saiifti Thomx & Caietan. in lo-
«isprxcitatisdcfumuRtur. ludarus blafphtmans 
íumtur. I. 3. vbi Montalu. titulo. 2. libr. 4 Í b r . 
«gura. 

f Ley. X X X K [ 
liQue no yslápijuyito , Tanquam fentenna lata a 
n o x i íuoludiccqüac cít nulla.capír.at fi clerici.in 
princ.de iudic.Addc qua: notat Andr. Tiraquei. 

poft 
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Libro.VIII. Titulo.! II. 77 
poft legesco 
núblales f o l . 
342. co lun i ' 
na fecunda, 
m gloir. 8. 
numero, o. 
verficu. & va 
Icnt geOa á 
feruo. (Scex-
ceptio nuili» 
tatis prouc-
i>icns CK ác~ 
fcftn iurífcli* 
¿ l ionis í c m -
per oppon i 
p o t e l l ^ v c d i -
x i in . 1. 2 . t i i 
tu 'o . 17.libro 
tertio. o r d i -
nam. íupra . 
in prima par
te column. 
1 276. verfic. 
limitatur fe-
rundo, niíí ta 
l is nullicas^p 
uen i r e t .Om-
n i ñ o v i . quae 
d i x i i n . I .pc-
nul . in í ta hoc 
t i tuU 

^Lrx.xxxyj. 
a é / V o coman 

m hiuan.Com 
municatio iri 
cibo cis p r o -
bibe tur , per-
mix t i r a i ne 
ex afteftione 
detur occáfto 
lupplantandi 
Chr i f l i ana in 
¿k conuerta-
tur ad fedam 
ludsoru;n* 
occaíloncs é -
mm íur.t v i -
tandx. iux ta 
i l lud E x o d . 
2̂ . N o n ha-
bitcnt 111 ter-
ra tua , nc fur 
te peccarc te 
faciát in rae, 

juez lo execute ni 
cumpla. So pena de 
ícys mil marauedis 
cada vno y fi alguna 
ley:o ordenanza fue-
fe en contrario de Jó 
íuíbdicho : manda^ 
mos que no vala ; ni 
alguno vfe por ella: 
y por no la v íar que 
no incurra en pena 
alguna. 

f E l R e y y Reyna.cn Madr ig a l 
año de m i l c c c c J x x v ) . 

X / Ñ ó s én tendiéñ-
* do la dicha ley 

fer Jüfla mandamos 
que fea guardada : y 
Ordenamos que lo§ 
jueces de los ludios: 
y Moros puedan có-
noícer folamente eñ 
las caufas ciuiles eti 
los lugares donde lo 
han de vfo y coftum 
bre y no en otra ma
nera. E otrofique eí 
ludio y Moro pueda 
en las caufas ciuiles 
traer al ludio o M o 
ro ante juez C h r i -
fiiano fi quiííeré : y 
que por eño no in 
curra en pena algu-* 

na. E otroí i manda
mos que en los caíos 
en que el juez ludio: 
o M o r o conofee en 
tre ludios y moros*, 
que libremente pue
dan áppellar para la 
nucítra audiencia y 
cbancilleria 5 y caííá-
mós y revjocamoí* to
dos los priüilegios y 
cartas qué cóntra lo 
füíodicho fueron ó 
íon dadas y otorga-
idas por los reyes nue-
firos predecefforés: 
y todos los otros pr i 
üilegios que les fue
ron y fon otorgados 
én que fe contiene 
que los juezes C h r i -
ftiatios ño conozcan 
de los pleytos de los 
ludios, ' 

§ L e y . X X X F l . Q t t e los ludios no toman ni benan cS 
losQbriflianoi. 
ij E l R e y don l u á n . I I . en Va l l ado í id . E l primer 

año qué rey no. 

Ingunni algnnludio: n i 
ludia : n i Moros : ni M o -
ras:afsieñ fus caías como 

fuera dellas no coma ni beuan a en 
tre Chriftianos: ni los 'Chriftia-
nos :n iChr iñ ianas entre ludios y 
ludia^'.y Moros y Moras. 

fí fernicris 
dijs eoruin, 
qnod t ibi ccr 
te erit in ícan 
dalu. 6c D c u -
t e r o ñ o m . 7. 
ludaeus v c l 
Sarracenus in 
ter C h r i í t i a -
nos r.on co-
medat, v c l b i 
bat , aut c o -
rura í i t c o m -
pater , aut ad 
C h n f t i a ñ o -
rum vadat 
honores, nu* 
p t i as , Vc l í e -
puituras c o n 
trarium fá-
ciens e í l poc-
na duorum 
mi l l ium qua-
dratorura p u 
hiendas. ve 
i n . 1.4. o r d i -
haraemi R e -
gis l o a n n . 2. 
A n n i . 1412. 
i n Curi js P i n 
cianis . B o -
nifaci. in p e -
í-egrí. verbo; 
lúdarus . quae-
ftione quar-
ta.verb. i n u i -
tentur. 

http://Reyna.cn


7% Libro, V I II. 
ILex.xxxyij. 

a ¿¡Que fio tra» 
yun capmces, 
V t ín habita 
¿ i fcernantur 
& cognofcaa 
tur Ínter C l m 
fttauos. arg. 
cap. í i i u d e x . 
de í cn tcn t i a 
e x c o m . l í b r . 
6.|íoeo4?3C fi-
ga * portase 
tkbcr.c.vt ha-

sísá ffiiímo i n 
f r a e o á e m , & 
Kicfcrrtces de 
hmt afferre 
íigosiají ve ab 
lioíscftig dif-
í u « g a m r , qS 

l u Á x i aíferre 
delseaat cí l* 

orc ' in. T a u r í 
R c g i s H c r L 
e l p r imero e-
ra de. 1409. 
a á d c peregri-
r a m á B o n i -
mfacio ed i 
t á i s vcfbo. 
l u^ rus^ q u x -
í l i o a e . 4. i a 
verb . fignam 
f o l . a y S . c o l . j 
v b i p íu ra v i -
dcb i s . c . aan-p 
nulUs . d e l u -
djc . í ing. íecua 
d a m A l u i f i . 

«kri tenentar 
• purtarc í i g -

nú , v t diícer-
c á r u r i C h r i -
í t i a n í j . 

b iUSsbte ios ro
pas e¡tcim*.TJa 
b l icc ¿c non 
íceretí" dcbt t 

f L U y X X X F U . Q u e los lud os 
traygan cupiroas ce» cerneias,yno 
C9n chiáí Urg*S. 

% Idem. 

íngunos n i 
algunos lu 
dios de nue-

ftros rey nos y leñó
nos de o y en diez 
diasen adelanteq no 
trayan capirotes a:ni 
chías 1 argas:fa 1110 co 
chias cortas de fafta 
vn palmo hecbasama 
ñera de embudos y 
de cuerno en derre
dor fafta la punta, 

n t e y . X X X V U L Q u e l o s ladidS 
irajAn tabardos. 

^ I d e m . 

HSCi mifmo que 
¿ t r a y a fobre las 

ropas encima6 tabar 
dos con coletas y que 
no t ráy ga mantones: 
yquetraygan fus fê -
nales bermejas acof-
tumbradasque agora 
traénifo pena de per
der todas las ropasq 
truxeren vellidas. 

c L f y . X X X I X . Quehsfeñom 
de les lugares no acojan a los I't 
diesni Mnos ^«e leifumn de 
ctrapárte. 

S 

Titulo.111. 

íngonfeñor 
caualkro ni 
efeuderono 
fean ofados 

de acoger en fu villa 
o lugar aludió n i a l u 
día n i M o r o ni Mora 
de los que fe fueren 
de vn lugar a otro c 
parte en que morare 
y e ñ e n d e morada. E -
íi alguno } o algunos 
han acogido alguno 
o algunos ludios: o lu 
dias:o M o r o s : o M o 
ras deftavilla deValla 
dolid : odeo t r ac iu» 
dad:villa o lugar.qlos 
embiena donde an-
tes eran moradores 
con todo lo que' l ic
uaren. E fi algunos 
losacpg¡eren:o reíci-
bierenen fus lugares 
y no los embiaren co 
modicboes:qi]epor 
Japrimera vegada ca 
yan en pena de cin
cuenta mirmaraue-
dis : y por la fegunda 
quecaya en pena de 
cient mil marauedis 
y por la tercera vega
da: que pierda el lu-

r fignía feu 
hgna portare 
ve fint ai^s 
noti , v t d i c U 

pra. eo. titu!. 
lie ciiaro qui 
cedune bo-
»is propter 
í fsa l ienumdc 
bent afferre 
tor^uem fer-
reatn ad c o l -
lura publice. 
v t eft pcag. 
matica regum 
cathoÜcorü, 

doy dona I / i -
l iú . ibi j t íyadi 
traer y trdya 
al cuello yrté 
argolla dt Wer-
ro • tan gord* 
como el dedt 
coÜHUa y abier 
tamente {obre 
eicdUr ddju-
konftn cobtHM 
ra aigunafobte 
ella, de mate
ria cefsionis 
bonorura cft 
addenda ib» 
)ragm.8o.&: 
.T. t i t . i3 .1ib. 

^.ordinara. 
C L e x , xxxixJ 
HQue fe fueren 
de y n lugar 4 
otro . N o t a 
hanc legem 
pro dorainis 
opp ido rum, 
ne ex fuga 
vaíTallorum 
defraudentur 
fuis iuribus, 
nec infideles 
ex recuríu ad 
alia loca tuca 
tur forfan ín 
del ia is al ibi 
comifsis. Spc 
enim i tnpu-

ni ta t í s , 



Lib.VíH. 
ti¡f3tis,rea in o íium d o m í n o r u m , ^ : forte ex c o l -
luilonc ínter dominum aiterius l o d íe conkrunt 
adlocaiua . l u d a i e m a i dicunrur íerui Paiior>n. 
p u U glo.in.cap coníului t .de i u . ^ .;qúa«?ütt nou 
l t r i c í e & propnefmt ícrui. Pan^in cap.Sicut i u -
d^i .s .uot . de i T i ' 

l u d á i s , ergo pa rdóde el tal ludio 
oludia.o M o r c o M o 

i r o d o aferi- r a a C ü p i e r e n , corno 
p t i non pof- . 0 
hint fe con- d l C n O C S . 
ferré de loco 
ad locutn a l - lLey.JCL.Qnelos hdmy Moroí 
terius domi- no feanptfqHifidom :m cogedores 
ni .Panor . & de los tributos reales. 
ali) in . C3p.& 
•f i luJícos .dcludac.Parí í i . Ia tccoi i f i .a . l ib^.col . ié 

I L t x . X L . 
IQue los Indios ni Moros no fean cogedores.No enim 
oportet infidelem conflituere in officijs publicis 
prxfer t imRegiSjQuicot i t incnt fidelitatis fpecié 
¿c dignitatis & e x e m p t í o n i s p fmi leg ium, qui cu 
careant fide cum D c o , r e g ¡ minime obferuabunt. 
& cum fint infames portgdignitatis & exemptio 
n¡$ cisfuntclaüfae : nec debeat portare Icgem, 
Hebraice tora in receptionibus & aduentu reg ü, 
cum veíf ibus Untheis , vt noftri facerdotes cruces 
aíferuntjVt habetur inf.I.41. cjuae eft vl t ima infra. 
hoc t i t u l . v i d e p o c n a m í a n c i t a m contra ludaeum 
locantcm redditus regis , vel altfrius domini vel 
ecclcíiae. per Regcm H e n r i c u m e l t e r e c r o i n ó t -
di.Segobi^ A n n i . í ^ ó . & r l . y . V a l l i f o l e t i l o i n . a . 
Anni . i4 ia .quamrefer tPeregr in . verb. ludams. 
qux i l . ^ .vc rb .honorcs .vb i v i d e ^ o n e n i m fefero 
tum inHifpania opus non fít,quippecuni nobif-
cum intidelcs non habitent, expulfi enim fuerút 
a i l eg ibus Ca tho l i c i s , v td ix i , in prima parte ho-
rum c o m m e n t a r í o r u m ante quaeítiones prooe-
unales.Si tamé Curiof í voluerint feire vltra alios 
materias , q u á e f o r t e c o n t i n g e r e po íTuntex te r i s 
con íu lendo videant fupra relata. E í t o m n i n o v i -
dendus a d m o d u m i l l u í t n s lacobus Septimacen. 
ruine epifeopus ciuitatenfis in mí f i tu t . catho-
Ucis .capir .3i .vbi multa memoria digna tradidir. 
^ Q n a c r i edam pote í f vtruni I u d « i f í n t d c o u i l i 
Crri(}¡.:Vjdctur,quod fie iux ta i l lud loan . JO. ba
beo alias oues , q u a í n o n f u n t e x h o c o u i l i . Stc-
phan.Bertrand.confi. 1 92.multa funt.colum.fin. 
in.z.part Jecundae imprcís ionis v b i e x hoc infert 
quod princeps non poteft fine iuíf a caufa i l losex 
pcllert de ciuitate.vt ib i plenius tradit , colunin. 
penu!.citando loan . A.ndr.Óc Oldra ld .Quain íen-
teiuiam per plura firmar Dom1.ccrih.96.pr i im-
ius dabij.colura.4.vcf i i t .venio ad v l t imum. P a . 

Titalo.IlI. 7 9 
nor.incap.quodficut.de vor.Andr, Par i f i .confi . 
a .num. i f .l ib .4 ,ab Exea in cap. 1 ,num.2 n ' ^ c c ¿ 
fti.rcfercns M a t i h . AíriicK in con í l i . N c a p o l u . 
l ib. i . rub .26 .colu.io. in . i1. nota. c]iiod luct lud^i 
ócSarriiCcni íint diucríaí kijfc á C h r i í l i a a i s A i » » 

míe! Chr i í l i a 
^ H l R c y d o n A l o n í o en iVla-

drid de pe t ic ión . 
f ' E I R e y d o n l u a n . l i . t n VaMa 
dol id . año de mi l c c c . l x x x v i j . 

Andamos q 
los ludios ni 
Moros no 

lean cogedores á: ni 

n o í u m , íunt 
lub pro tc-
é l i o n ; i í e g i ' , 
nec cft b c i t ú 
Chriftianis 
eos offende-
re vel depre
dan', adde. 1, 
Chf ianís . C . 
de pagan, ik 
prsd i f t . netn 

| )c01drald.Steph.5tab C,xe¡3.inferunc,quod Pa* 
pa per illa verba.Pafce oues meas . tene íur eos dc-
fenderCjVerum Adrianus í r a p e r a t o r p r « c e p i t , n e 
(Ui Judaeofacultas introeundi H i e r o í o l y m a m da-
t e tu f i vt refeft Plat ina i a vita Alexandri p r i m i . 
Augulfus R e x F r a n c i x cü v ident l ú d a o s i n g e n 
t i foenore ciües ita obxratos haberc,vt eoru prae 
dijs di tat idimidiam ferc ciuitatem Vendicarcnt, 
Se reliqua? partis homines aut in cuftodia penes 
fe feruarent,autfortunis ómnibus di í íoluendi de-
b i t i cauía fpoliatos,meiidicis non difsímiles c f f i -
cerent, ciomipraEicrca ex Chrif t ianisfamil iam 
cotinere>quorum quotidianisferuitijs rera fuam 
a g e f e n t ^ c u m pignons loco vcí les ,aut facroían 
¿títeccicfiae vaía u crcditoiibus íüfcepiíTent eas 
i n íb rd idps vfusab ipfjs conuerti : his ludscorum 
in iqu i ta t íbüs cognitis > Bernardum Anachorefam 
qui in laitu V u é n a r u m incolcba¿}hoimnem fan-
i l i t a t i sop in ionec la ium , R e x adi^f jrogans q u a 
de l u d á i s eius eiTct í e n f e n t i a . C u m q u t B e r n a r d o s 
op t imum fattu eile rcíf ondi í ler , fi debita omnia 
quibus C h n í l i a n i erga ludamos aüriél i ttnebantur 
i c m í t f c r c t , cjuinta omnium deb i to iumí i f co , íi 
velletsattributa. Hac í a n a i viri rtfponfionc eius 
o p i n í o n c , alioquin ad l u d á i s c regno pellendos 

iucliruntenijitaconfiruiauit^vt pradijs polícfsio 
n.busGue íuis l ú d a o s multan , c d ¡ a o ilhs t e rmi -

no .quo luda iomnes retederent á r í g n o Franco-
lum. ldque anno mülefürio ceutelnno o¿iuagefi-
m o l e c ú d o fadum tlTc Guaguinus in eius vita té^ 
ftatur.adde Conc iÜ .To lc t anu fn .ó . cap ^. vbi idé 
í b t u t u m repcri tur .& l u d a i opcimo íurc expc l l i 
p o í í u n t a b a h q u o r c g n o ^ c f u a p e r í u i . a noceant 
catholicis obtentum eíi .m.hisquc ma^ms ratio-
ñ.bus , can, í-.quidem re tribut-oncm luda i í o l cn t 
impenderé qu.nn mus in p. ra , ierpens ¡n p m i á 

berc,vt vere i a n o c e n . j . Aachicpí lcop. ScnoncC 

fciipfic 
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8 o Libro. V i l L 
í c r f p ^ . c a p 8c fi I ^ o s . d c IacÍ3f.f]«ani fcntcntíS 
doc€tOíarald.cot!ri.87.Socin.conrilÍ.86. l ibr .4 , 
Corfct.cíc p j t e t t a r .Rcg ia . t iuae lH» .»^ . Z a í i . tj. 1. 
de í i idx. AiDerti.isi rcp.tub.de haeret. q u x í t i o . j . 
Lb .iS .Hcf roas hb. a.dc m í b u r a n d a re l íg ionc .cap . 
i z . I ^cob . Sc -

p d m a c e n í . d c arrenrlaclorcs:nipcf-
c . 3 5 . n . 4 , q m qui í idorcsde losnue 
e x H e r m . p r u 
denter dotctjfic fíeri opor te re , v t accepto d e l i -
berandt (paGÍo.vcl diíccdíjat, vel ea^riBcum ¿i» 
U í b u s r c l i i i o n e m p r o í i r c a n t u r . v t F u i t b t t u r a pet 
Reges Catholicos per íuam pr3ga>. t . quam ct iá 
tctext Scpcimac.vbí fapra nu. 5. ver fie. iure iráqj 
& loan.Picus M i r a n d u b l ibr .y . idoer íus afirolo* 
gos.capit .» s.fucre autem a nojlrí* í cgnB c x p u l í i 
qtiadriagcta vinginti miltia l udgorúv t Reuc^ ia 
te (Uta r ltb.de ame c a m b a h í t u a , & refert A ' b : r . 
t i . ind ic t rub.de harc t . a i ^ A i ^ . Ó c S ptiiiiaccnf. 
c a p . ^ . n u m . j . f a a u n t aut tm Í xpu l í l á r cg rmCa 
fídlx Aimo. i 49¿.vr c x pragm. 5.Irbr pra^mal i . 
Q u a r c a m c n » ludari rctinebantur , rednentur 
i n ciuitatibus O m i i i a u a r u m ? R e í p o n d cum P a -
s o r . p o l l loan.Andr . ío c a p i c c o í d u l u i t . d c ladar. 
d a p l í c i e n i m r a t i o i i e i v i c c o n r i n p t , p y í m a p r o » 
pterfpetn corum c o a u c r í i o n t s , v t ego fupra hoc 
tiEul.menior fütn oUcnd i f l c fccundüqu ia femper 
funtparatiferuire. tutncti .mexpjetate toleran-
tur arg.corum cjuae n í t .P ,»n. iu c i p . & l i l u d z o s . 
nota. t. d< l ídar. Se (juac notat Prftthdc M ó t c p i 
co & ad eum dua: adJk io . iu repet. í .qui fe patris. 
quem ví.nuin.4 cu.n fcej. C . vude l i ben . & adds. 
funt (ub n u m . ó . h t c r a . B , & fab num. 8. l i tera. C» 
Incontrar ium inio cjuod non fint ex c u i l i C h r i . 
í l i ^ t t i t c n u s darant m íua perfidia ^ f e f t a , con 
í l a t ex origca.lib .4.contra Ce l fom homi l i . 10. d i 
ccnte,quod í u J ^ i ex cjuo C h n ñ u m eccideirunt, 
peoitos deí l i tu t i íunt.Sc Dan ie l . 9. dum i n q u i t , ^ 
poft fepiuagima hebdom das occidetur Chnftus 
& non erit eius populus , qa i cum negaturus eft. 
per creationem omnesfunt oucs Chriai , I iC£t n6 
í í n tdeou i l i ccc l c í i a r . Innoc. in capir. quod fuper 
his.vbr dix- t Anti. 1 % ^o.in leaura.de v o t . S i r o i l i . 
ter authonras i l la loan . 1 o.habco alias o u c s ^ n o 
l is admitiere prímififam ioterprctationcm , non 
videtur pofle e x p e n d í de Iudatis,fcd de gé t i t ibus 

Titulo.III. 

icodenn c a p . í o . l o q u c n 
tts ad ¡ u d f o s , vos non credir is^uia non t ñ i l ex 
oaibns níets.cx quo maoifcftcapparet, qnod ] u . 
c U t i n o n l o n t d e o u i b u s C h r i ü i . C u m Icsi ipfius 
nonobten.perent. Nec fint de numero e t e á t í r » 
a c t u a d praedeftm-tione^ verbo C h r i t t i crede-

tiuna : prout Dionyfiu» Carthufianu< rupcri!luc| 
loan, lo.fcníit & Ruocr tus , «SÍ A y m o Caí dinalu 
in homil ía íuper i l l ud . egotumpaOor bonus. i a 
princ.optinms & inlignis f-xtus in.cap.hanc í o . 
cictateni.depocnitciuia d i í h n . ^.rclincjücndiinj 

t a n í c n e c u í o 

trosderecnos pechos: ^ i n m m ü n 

y tributos reales. t r i ^ ^ ' 
Cum Á^r.* 

ab E x e a vbi lupra num.i5<J.íh cap. j . de coní l i to . 
f ludíCi adulti an fíat cogendi ad bapt i ímüm 
üácm luícipiendam pcjecifeSc coa^ct radi t Paul. 
Pariíi .confi.fecundo & fi c í l e I u d . t u m . numero! 
17, l i b ro . 4. d iccnsq i iüd non ,& ibial iaexpen-
dit quando non efí coadio p r x c i f a , fed condirio 
nalis.textus in cap.Sicut ludai .de lüdx .cap i . n u 
iores.de baptifm.Vtrum ludaciconuerí i adfidci^ ' 
fine hononbus & d igni ta t ibusaf í ic i índ i , & l int 
hábi les adoff icia& beneficia» ellvidendus Pauí . 
Par i f ien.di í t . conf ia , num. a »5 ,& .212 1Í b.4.& alí 
b i latius ipfc rcfolui. f Q u s r i t u r iudjEoruin cau-
í x quo iure funt decidendx'^ videtur diecudua?, 
quod v b i ícx humana non difponit de J « ix is , 
tune lex Mofayca e l l attendenda. vtnot . ioann. 
Caldcr i .coi i f i l . l o . í ub titul.de confií .Sc»onfiLjo 
lub titul.dc tcfta.vbi conefudit, quod iceundurn 
legern M o í í y c a m maículus exclud.t foea)Uu<n 
ab inteH a ío ,quod illa lex erit attendenda, eo quia 
Papa & Itnperator tolcrat vt legem íuam t'crucnt 
&. Iccuadum illam debent I u d « i íuccedere per. 1. 
ludaros.C.dc l ü d x . i b i d u m dteir tex.aaiífluri ha 
éienus praemiíTa, fi ab i l i i c i m non abiiineant. ¿Se 
fiefecudum eum Jatuc intc l l ig i ex i l la Ic^e quod 
lex ludscorum ínter eos feruari deber, mil in ¡Ihs 
quae funtillis prohibita.pro quo Eicit,nam í u d x i 
diuinis c o n i l i t u i i o n i b ü s , <k nonhumamsl fi; *'1* 
tu rcap í r .omnia . ) 2. d i l í in . capitul, fiíoluí. ¿cibi 
glofl'.g. diftinft. Se etiara in rií2trimoai¿s contra-
hcnJis ícruant í i ias legesipfi i u d x i . v t h á l / e t u f ^ 
cajpit.de iafidelibus. Ck ibi glolF. de eonCan^miúé 
affini.^c in cap.fin.de diuort.Ioann. Hanniba! uy 
rep.l.fiiníu|4ín.vCr^c.Sed eiladuertcndum qui* 
obliare nume.21.iF de verb.obliga'.cjuac funt tu* 
tcí l igenda , quando caa í i t r a í l a tu r ín ter l adxos 
loKim , fecus li IUJÍTUS contra Chnflianun?, 
quo calu iuscommut íc , & lex Chi i (} í :na eí í ter-
uanda .A lcxand . con f i l . á . co lum^ . l i b , 6. 8c l u á n . 
Hannibal vbi fupra , ¿¡cefteái-ü de mente loan . 
Cald .vbi fupra. Q; i idautcm i i tdc iure regm !»a-
bes f u p r a h o c í i t u l . l o ^ . I u d a r i e r . í m v tun tur lcg i -
b u s R o m a n i í & viumit í ecundumeas , p r a u r q u á 
in his rebus per quas cultus eorum po í i a iv tdca -
tur.l.fpadonem.^ iain autem ¿5c iudaci íí.dc e x c u -
ía t io . tuto, ex quo tcxt . tbi deducu i3ald. q'- ^ 

^ " l u d ^ i 
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Libro. VIII . 
Iuc*i!maaibushum3ms pa r t i c ipad nobifctim, 

aiitcra in diui^¡s:i^ft•í4ut:c'^uc^u.^, P0"e PtC! í ió 
curarorem etíe ChriR¡an¡¡5c in ¡udicio interuem 
re pro eo,<ifc contra cum. quod reputat bcne not. 
ibi.Óc A r dr.Tiraquel.de pritnogenioru. q . 66.n» 
4 .verfic.& i a 
hanc qüccjue 
parte, vbi no-
ú t , l latuta & 
í inmuni t a t e s 
ciLiitacum có 
Tprchcnderút 
l u d x o s iHic 
c o m t n o i á t e s . 
ex M a r t L a u 
den í . in R u b . 
lF.de i u r t i . & 
iur.Sc ib i laf . 
i n f i . qui ihoc 
reputatfingu 
lare. de T i r a -
c^uell. vbj íu -
p r . l , (jui p l u . 
residerti rene 
tes, de more, 
d o d e & late 
c 5 ¿ c r i í , & c í l 
in materia hn 
ius tit . omni -
tio có lu l édus . 

^ Lcx. X U . 

3 C A/a Uf¿S ye 
íiiduras. l u 
d í i cnit l l o -
porcer, vt d i -
Icemantut i n 
teremonijs 
& in caeteris 
aclib»»sáChri 
í l ianis , ideo 
cis in i u c ú d o 
adué tu p r in -
cipis eft meri 
to mhib i tum 
hea f í e r an t 1c 
ge M o f a y c á , 
T o r a , h ied i -
í l a cü ve í l c 
linthea , ficut 
moseft C h r i 
f lhn is defer-
re crucé C h r i 
U i . C Q u i ná 

fLey}XLL ^e los 
í'dios en los reethi-
mietotdelReyno lie 
uenfobrepelt&es, 
' ti ' * n *f V ! ' ' R 'T\3 v"; '"l 

E l R e y y R e y n a e n T o l e d í ) 
A ñ o d e m i l c c c c . I x x x v ) * 

Ránamosy 
mádámos.-y 
defédemo^ 
que de aquí 

adebnce quandoloslu 
dios ouieren de falir a 
nueílro refeibimíentoí 
no ileué vcflidaurasade 
liento fobre las ropas: 
faluo el que licuare la 
Tora. Ot ro í íquádo I'e 
uaren algún ludio a en 
cerrar,no lolleuen can 
tfmdo a vozesaltas por 
las calles, ni vaya nín» 
guno vertido de veíli-
dura de liego, fopena q 
los q lo cótrario fíziere 
pierdan las ropas q lle
naré y luego gelas pue 
daquaíquierdernudar , 
y fea tenido, de las lie. 
uar delate del Alcalde, 
ojuíHciadel lugardon 
de eílo acaefeiere; para 
q las adjudique a quien 
las tomare jflS luego 
no las licuare ante el 

T i t u l . I i n . 8; 
fít potna ludari habét ís accelíum carnale ad C h r i 
ftianam, v c i i n figuramatrimonij ,vclalias í l a t ¿ 
di í lerui in l . / . i n vetb. duetm conhoMhe que m eS 
de fulty t i t . ig . ia í tü hoc l ib .S .o td i í i am.Barb .co i l 
f i L d j . h b . i . & c o n f i ^ o . c o . l i b . í . p a u l . de Caftr* 

c6fí.a3.1ib,2fc 
A l e x . c o n í í . j 
l ib . j i .adducit 
c o s A l i d r . T i -
taquel.de p r i 
mogenitura i 
q.6¿>. nu . 18. 
& ib i viocbis 
plura notatu 
digna in mate 
t ía hüius t i t . 
q u i n e n í u n t 
referenda ra -
done quáaCi 
fignaui in r u -
br i . íup .h . t i t* 

juez,fea anido por for
jador el q las comaíe. 

Titu.ini.De 
losadeuinosy he

rejes1'. 

QLey. 1. De Uspenas en que 
eaelos[onerosy Meninos» 

f E l R e y don l u a n X en Bi ru i f -
ca. A ñ o de rail CCC.IXKXV)» 

D e dmnami 

muchos ho b iYhm\eute 
bresennue- iftaniateriala 

tedicáin.l .3# 
i n f r á . c o . & h a 
betur apud 
A t n d l d . A\-
bert. i n r e p é . 

haer. l ib.d. & 
G o n d i f . á V i 
l lad ic^o. & 
Alphsn.áCa 
ftro in fuistra 
aatib' dehoe 
reticis. <x i n 
inal lco malc-
ficaíum. 

C tCjf . I . 
*J En cAtar 4-
^mm y adcuií 
«rf^ í .quid fie 
diuiftare & d i 
uinatio, vk d< 
poena ío r t i l e 
g ü & diuinat 
t o r ü . d i x i i t i 
I .y .gl .y . t i t . » 
l i .S .o td . fup, 

o i - A 

ílros ireynos 
D O temiendo a Dios:ni 
guardando fus confeié 
cíasvfando muchas ar
tes malas q fon defendí 
das y reprouadas por 
nos:afsicomo es Cai:ar 
en agüeros y adeuinan 
gas c y fuertes j o t r a s 
muchas maneras de a-
^orerias y forterias,de 
o qual fe han feguido 

y ííguen muchos:ma
les. L o vn o paflar el má 
damiento de D i o ^ , y 
hazer peccado mani-
fieílo. Lo otro, porque 
por algunos agoreros 
y adeuinos,y ofrosque 
íe hazen Aftrologos y 

Jom. i i j . c p 
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i & t i b r o l V Ü L 
5 I JX> ! U . ic l ia f cgu ic lo 3 n o s 

fa r 11 i c i o v e r o n o c c a 

Titulo l i l i . 

í-itur ' c r g o , -
Quu 'o ' ca ru r 

•hercli-'us-íLe 
fpon. Ha'Vcti 
cus cR,qu i a-
íicuius tepo-
ralis cotntno-
di:6cTnaxiíne 
vana: gk?ri¡E 

^principatufqj 
íui "ratsa^al-

1 las., ac nouas 
opiniones vel 

' .g i^ni t , ' ve l 
í equ i tu r . ca-

"p í t u ! , ha : r e t i -

í í i oné tema. 
Fl'orenr; m -
t ía part. t i tu . 

• ^ 2 .capi tu lo 
quinto. S y l -
•Ud l r . verbo. 
' H i e r e ; í i s j . & 
• 'GbndííBI. a 
Vi l l ad iego , 
hanc clíffiní-
tionein ^ íér^ . 
ris pr^i'rantio 
retii iirrnans 
coii tra hacre. 

• \ I <• ^ 
•'•p'i-auir. qu íc-
Üiouc prima 
<iU'b'ls c í } ad 
-tie/) ¿íá.-í. i . t i 
tu . 2(5. p.!r. 

' T C t i t u s v ñ in 

fidelis , qui 
l b é i i r S , v e ! íi:i-
re debens fe 
Chriíl'i 'cgera 
€ o n f e ( s i x n \ 

ruiíTe, diíTen. 
í w pc i t i n sc i -
ter á íide , 
quam terct, 
Romana £ c -
clefia.Iafide-
lis , pnnittif 
l o c o ^ c n c r i S j 

íeruicío Y 
íion porque algunos 
crraíTen.-Porende or
den amo su V manda-
mos , qué qualquier 
qué de aquí' ádeíantc 
vfare de Us dichas ar
tes I o de qü \\qweí" Je-
llas: que ayanlas;|)e-
nas cñablefcidas por 
las leyes de las Parti-
tías qia'e .-fatílan .en eT-
t a n z e n . Y que él -jue z 
o Alcalde donde cfto 
acatirciére pueM#?fl-
zer iVcfcfUiía de íu of-

LÍÍcior: yr íi le fuere de* 
..aunCiádo'i o ío fupie-
re . y no tiziere la di
cha péfqu'ifa que pier
da eí ofiicio . Y por
que en elle error ía-
liamos que caen . 
Cl t r igos , como Kíeli-
giofos : y Beatos 3 y 
Beatas como otros.. 
Mandamos a los Pre
lados que fe iaformen 
de aqueños , y los ta
les que los ¿aftigueny 
procedan contra ellos 
á acraellas periás que 
los derechos ponen. 

f Ley, 1 1 . 7 ) 6 las: que 
van a los ademnos 
yforteros quefonhe 
réjes. : 

,^£1 Rey don Enrique 
i i ! . de penis. 

euefer 
por tal 
juzga -

doqualquicr Chriftia-
noque va a los adeui-
nos^y creer las adeui-

,nangas. En efta merma 
pena t incurre y cae fe 
gun que en la ley ante 

'deíla, ' 

$ ley M I . los Chññk 
nos ¿jueviocrven todos'lé's 

' ' r̂ticuloStO dlgUnQ de-
¡Us}Jon-here]$s. 

£ ? í í '! í ';r.¡ ' , 1 ; 1 0 O i j i í j l 

' t í Rey don AIdnfo en 
Segouia,anodemil 

c ccc . l v . 

^ E r e j e e s 
rodo a-

l a q 

es Chr i 
en! íliand ! 

baptiza 
<lo , y no cree los Arti¿ 
culos de la fanótafe Ca 
tHolica , b'alguno de-
HoSjy denueftaaDios 
dcíletal es la meytad 
<le fus bienes para la ca 
mará del Rey. 

omnis 
harreticus in 
fidelis eft , ve 
dccet T h o -
F,as & Caíe-
tan.2.j.qu2c_ 
fiione vndeci 
ina,artic.pri-
^ o . ' Ange l , 
verb. I n f i d a 
litas.inprinc, 
Cx te ranam-
que?qu9sfub-
ijciuntuf.po-
nuntur loco 
difFerentiarü. 
Q u i n q u é e-
mm vidden-
tur nereflaria t 'Penaj 
adeonftituen Concor. 

L . tít- n.in. 
cum.Pnmum hz iftoIt 
clí, vtqnis le brooda; 
gem Chr i f t i uo., 
l i t ¡profeíTus: 
pin enim bap 
t i K a t u s n o i i 

c f t , n e c haere 
ticuseft, nec 
'al> e cele fia t a 
quam talis 
jjunietur, cü 
de his , quae 
forís funttaa 
tuhi iudicet. 
Paul primo. 
ad Cor in th . 
capitulo quin 
tn •& ca.mul-
ti;2.quicftio-
ne prí ^a. ca» 
pie. Gaudc -
clcmüs. d e d i -
uo r t . S e p t í -
macep.de C a 
thol ic . infl it. 
capitulo t r i : 
genmoprimo 
numero ter-
t io . quem v i . 
n u m e r o quar 
t o . C S c c ü d ó . 
vt íciat , 
feire dcbcaC 
c á d c m ! e ^ m 

C h r i f t i 
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Libro.VIII. 
C h r i f H profcíTmn íitiíTe.iaxta tcx . ip cap^ contra 
Chnrtiaaos.de haerct.librb fexto.ác cap.firmiTsí-
m c . í o J . t i t u l . D o c e t S inft .Thom. j . z . q u ^ r t i o n . 
i o . a r t i c u l o q u i n t o . & . S . Q u i á C l i r i í l i a n u s dicitur 
i i l e , cu i impreí ius eñ chararterjeriam fi noljt, ncc 
crcdat.cx t í x . i n capit.roaiores. i tcm quxiitut» 
de baptiCCaictan. 2. i.quseftion. 1 i .ar t icuío p r i -

" T n o . T e r t i u m el} , quod di í lent iat per in te l lcamn 
m o t u m á v o l ú n t a t e , í ceundum. S a n í l . T h o m . a * 

2. ^ , • 

P ' 

Titulo.IIII. 83 

i.quacftion. 11 .articulo p r ¡mo .&.* .Cáf t r . i a l ibro 
>riaio«de iuíla hxret icorum punitione. capi tua. 

columtuquarta . Scptiniacen.de iní l i catlioíicis. 
c a p i r . z y . & . c a p ^ o . n u m ^ . c u t t i i n i u r i a e x a í F e í l u 
facientis procedat l.illud.íF.dc íníur.cap. i l lud rc-
la tum.i^ .quxf t ionc prima. Scptimaccn. v b i í u -
pra cap. 51 .numero quinfo.cap.cogicatio.de poe-
nitcntia d i t l in . 1. f Quartum eft.quod per t inací -
ter di í ícntiat . iuxta. capital, d ix i t AportoIus.Z4» 
qua ¡í ione tercia, quem refert diuus T h o m . 2. 2. 
quxr t ion . i 1.articulo fe :undo ad t e n i u n í . C í e m e 
tina prima $ . p o r r o d c r u r a m . T r i u i t . C l t r t i e n t ¡ . 1. 
^.fane de vfur extrauag. cum ín ter nonnullos. de 
verb. í lgni . in tcr extrauagantcs loan.22. Sép t ima 
ccnCvbi íupra.capitu.31 .numero feptimo.l . i . i b i , 
con ammoperti»a\.8c i b i n o t a u í pagin. j 1 . t i tul . p r i 
l u o . K>ro pr imo.ordinam.& quis hxre í i pertina-
cirer haererc dicatur.Dic vt ib i declaraui. Nauarr. 
i n manua.cap.i i . num.T7 .& in capi tul .noui t .no ' 
ub .3 .num .41 .de iudic. <f É x quo requifito infe
ro ín te l le f tum ad tcxt . in capitulo pr imo, de hae-
rct . dum probat d u b i u m i n l i d c h x r c t i c u m eíTc 
cenfendum. Intelligendum cnim cenfeo de i l l o , 
<jui pleno ludicio dubitat,ita v t í í interrogarctur 
de veritatc,nefc'retin quam parteen fcflefleret, 
nec Cilet paratus co r r eóHon i^u ia haeretícus per-
tmax eft. S i tamen quis ignorantia probabí l i ,ve l 
anuui infirmitate dubitaret, non difeedens á fide 
catholica , íed ver í ta t i cognitas aíTentiri paratus, 
cum pertinacia carcat, haereticus non eft cenfen. 
dus . Ioan .Andr .Henr ic .Card . Anchar. Panorm. 
Óc loann de Anan . i ad i f to capitulo pr imo. A l e -
xandr i . in capit, nec l icui t . columna prima.nu.4. 
dirtin.17.I0an. L u p . i n allegat. bx rc f i s . í . qu in to . 
Carrer.de haereti.num.S. Gabr ie l in. 4. fententi, 
dir t inft io. 13.quaeftione fecunda.Summa R o f c l l , 
verb.Haereticus.verfic. Quarto nunquid dubius 
Sylu.verb.Hacrefis.i .quafrtion .3 .dicithanc o p i . 
nioncracommunera Mar t in .Nauar . in rep.capit. 
inter verba.2 i .corollar.nurae .492 .pagin .i4o .i 1 
quaertion.3.& in manuali confef.capitul. 11 .num. 
i/ .Cartr.aducrfus omnes b^refes.ca.io.libro p r i 
mo.vcr f i .v id .d ix i in rub.in tit .¡ . l ibr. 1. ordinam. 
i n . i . e l o . ^ Q u í n t u m requifitumeft,vtdiílentiat 
in his,qu2 funt fidei, non aute m in a! ijs,vt ¡n geo 
raetricahbus, ve l a l i j shu iu fmod i , cjua: omnino 

a d f í d e m p c r t i n c r c n o n p o í T u n r . Diuus Thonias 
i t a n o t a t L a t i . . q u § a i o n . n . a r t u u l o f c c u n d o . v c t 

ficul. R e í p o n d e o dicendum. tex. fing. incapi t .m 
tluibus.2 2.qua-ftioncrecunda.A!pbouIusaCaU. 

adueríusotñnesll^reíes .C3pitu . l .3.&.5 .1lb'••Pr,; 
mo . & l ibro pr imo, de iufta h^rencorum pumt i . 
cap. « .columna quarta.Septimjccn.de iníhtu.ca-; 
tholicis.cap.31 .num.? probatur ex.!. 1 . t í tu . 1. 
l i b . i . o r d i n . A l i a m definitionem alsignaui in . 1. U 
vcrb.fo/íaíiíwo^m /Bá^tituI.t . l ibro primo, o rd i -
namen. V e l a l i c c r , v tpe r Arnaldum Albe r t i .m 
rub.de hxrct. l ibr.d.quaertion. i .nu. i p . V c l dic^ 
Hxre t i cus eft infidelis, qui poftquam verumba-
p t i í m u m í u f c e p i t A fuitfufhcientcr in fidecatho 
lica inr t ruélus jper t inaci ter errar contra id , quod 
feít sb ecclelia tcner i , í iue opporjcum veritatis te-
nens.Alphonfus á Caftr . l ibr . í .dc iufta haeret. pu 
ni .cap.7.óc iterum in l i b . 1 .adueríus otnnrs ha re -
fes,eap.9.& Iacob.Sepcirnaccn.de inftitut.catho 
l ic is .capi t t t l .31 .vbi innúmero pr imo, pon i i p l u -
res alias dcf ini t iones.f Híercfis aurem mukis m o 
dis €0titrahitur,ncmpesGum d e u ú t u r á fide C h r i -
ñiySí religione catholica » ¿k myrteriis Romanae 
cccleíjac abnegando , aut impugnando quicquid 
in legc rederoptionis , & i n Symbolo Athanal i j , 
& al í jsmodis jde quibus per Ludou.Catrer . in t r» 
fta.de haEretíc.ves c í t . C i r c a f e c u n d u m , n u m e r o . ^ , 
v b i late, Arnaldus Alber t i . in rep. rub.de hx re t i , 
l i b r o S . q ü x i ú o n c pr ima.Et íacíamcntacccie í iae . 
capit.adabolendam. de hxrct . 1.7. t i tulo quarto. 
par t í , J .gloff . in cap,fírmiísíme»d€ hacrct.«5Qugrí 
etiam poteft,quo ordinc fít procedendumin iÜo 
crimine haerefis per inquifitores? R e í p o n d . v c ha -
betur late per lacob. Sept ímaccnCde in f t í t u t . ea -
thol ic is capitu.43. «jjQuxri ¡níuper fo le t jVtrum 
haere t icusoccul tuscont ra í ja t poenam excomrau 
nicationis Bullas coeuae D o m i n i í R e f p o n d e o . A u c 
haerefis fuit de per íe occuka)quia ía mente reten 
ta,autfuitocculta de peraccidens , quía verbís , 
aut fa íhs fuit d e d u é l a e x t e r m s i n al iquo l o c o f o -
l i tario.In pr imo loco fententia excómunicat ióis ' , 
non l igat .Nam quamuis haerefis per adum men
tís contrahatur.eo quodin mente eft veritas , ac 
íub inde haerefis , tamen ecelefia nullum aftutu 
mentalem intendit excommunjcare, non folum 
quia quantum eft ex natura illius aftus nequit 
i n cognitionem ecelefiae vení re , verum quia cíícc 
laqueoshumanisconfcicntijs obtenderc. Tcnec 
Mar t in .Nauarr . incapi tu l , inter verba. 11. qua> 
ftionetertia.numero^pa.&in manuali confc í ío 
rum capit. M .numer. 17.port Caietan. m í u m m a j 
vc rb .HxrcCs .Domin i .de S0t0.in.4 k n . dift. 22 i 
qu«ftioac.2.artic«I.;1; & eü c o m m n ™ f.ntentia 
T h e o l o g o r u 6c Canoniftarf,^ qua nullus rcccdtt 
praeter Adrian.in.4. fent. de c o M i l o , ^ 

• * 2 un. 
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84 Libro. VI11. 
imprefsioms .24i .coIum.prinía. v t t e í l a t u v M a r -
t i n .Ñaüa r . i n p n n c d e poenitentia d i f t i na ion . y. 
num.2 2 . v c r ü c . N o n o b f t a t quod Adrianus.& d i -
x i in. l .prima.verbo, con animo períina^. t i tulo p r i 
mo.Ubroprimo.ordin.pagin.5 4.verfi. Q u x r i t u t 
tamen,vcrura hxreticus.Singularitcr Caieta.2.2. 
quz f t ion . n . a r t i cu lo quarto.Couar. inregul .Pec 
ca tum.inpr inc . fecundaí par t í s , numero. 7. Secus 
quando elTet faftovel verbis exteriuslata.fecun-
dum prxdif tos p o í l Caictan* i n locis prxci ta t is , 
ve in fecundo cafu.fQoamuis g l . in verb. eo ipfo. 
in Clcmentinaprima,$.verura.de haeretic.volue-
r icconf t i tu t ioñe tuhumanAtn pun i ré poíTe crime 
omnino occultum ex natura í u a j & i n t r a mentern 
ip íam latens.Quam (equuntur Stephan.Paul. Pa 
n o r . I i i i o l . B o n i . & V a m r c l . c o l u m . fin.ibi. Se P a -
nor . in capitulo fecundo, columna tertia. de c f f i -
ordinar.niim. 13.& in capitul ,ext irpando. §. quia 
vero.columna o£laua.Hume2 i .de prxbend . A r e -
lat . in traft.de h á e r e í i . q u s í l i o n . p . F e l i n . in capir. 
ab ío lü tos . co lu rana prima, de híere t . & idem F e -
l iñ . in cap. porro , columna prima.de íentent ia ex 
com. Adrian.Papa.quodIib.8.articul. p r imo, quo 
in loco d ix i t hanc communem opinionem eífe. 
f o l . i ^ . c o l u m n a prima.Eandem veriorem céfec 
Albc r t .P igh ius l ibro fexto.de ecdefiafti .Hierar-
chia.capit. 1 ó . I o a n n . M e t h y m n e n f i s in codicc.de 
poenitentia.trada.De oratione, capi; depotefta. 
eccleti. A m b r o . Cathari . Supcr lummula .verb» 
& notat.de excomraunicatione. 6c verb.Haereti-
cus .Prior tamen opinio eft tcnenda,quia ecelefia 
non iudicat de peccat ís mente retcntis. iux ta , K 
R c g u m . 1 ó . H o m i n e s iudicant fecundum quod v i 
dent, Deus autem intuetur cor. E t propterca A -
poflolus prohibet horum iudicium. 1. ad C o r i n t J 
4 .dicens,Nolite ante tempus indicare , quoufque 
veniat Dominus , qu i manifeftabit coníil ia cor-
dium.Si tamen de per accidens id contingeret ef-
fe occultum verbis , nempe ÍIgnis,vel|fa¿tis exte-
rioribus.quamuis t e í l ibus probar inon poflentac 
tus prohibi t i ab ecelefía , conftitutio ccc lef í s l i . , 
garet.Ht ¡ta procedit opinio gloff.in d i d . C í e m e 
tina p r ima .§ .ve rum. de híeret . cum íuis aíTcrtori-
b u s í u p r a relat is .Et i ta concordandaí funt hseopi 
niones communes ad inuiceminter fe pugnantes» 
Qaibusadde Caftr . l ibro fecundo, de iufta haerc-
t1.puni.capit.13.Septim3cenf.cap.42. f N u n c ta
men inquirendum eft de pcenis iuftifsimc ftatu-
tis aducríiis haeret icos^ quot fint? £ t eft dicen-
dum.quod duplici poena haereticus afficitur p r o -
peer hzrcfeos cnmenjnempc fpirituali , & c o r -
porali.Inter aliacrimina,quae magis ven iun tpu-
nienda , crimen haerefis eft,quippc quod p l u r i -
n i u m r e i pu l ikac n o c c a t i n r e o m n i u m p r í e f t a n -
t i f s i m a . N o í i o b f t a n t e , q u o d h a : t e t i c i d i c u n t , fi-

Titulo. HIT. 
dem rcm liheram efle,& nemincm ad cam co^cn-
dum , v n d e i n f í r u u t haEreticos non eíTe p u d e n 
dos. Q u x p r o p o f i i i o c f t valdeiniqua , quafi fir-
rnans delinquentcs contraprocepta De i ,none f . 
fe vlla pcena afficiendos jYt deducit lacob. Sep t i -
maccnf.in catholicis infti.probans iuftifsime p u . 
n i e n d o s e í l c c a p i t u l . 4 7 . depcenis. E tc f t vtile in 
repub.leges ftatuere p í r n a i e s aduerfus delinquen 
tcSjVtobuieturmult i tudini , quae potius timorc 
poeox , quam vittutis amore fereprimit ádcl in^ 
quendo iuxta Ar i f to t e l cm. io . E th ico . capitul.9. 
dicentem.Mult i tudo neccfsitati potius,quam ra-
t ioni .Sí póenae ,quam honeftatiparct. Et t radic 
A i p h o n í . á Caftro l ib ro pr imo, de iufta haeretic. 
puni . capitulo fexto , fo i . 44 . E t pcoteruus pro-
pter poenam efficitur fapicns.l.a.tit, 11.libro pr í 
mo.ordinaro. Ode tun t , inquitHoratius,peccare 
b o n i vir tut isamore, Oderunt peccare mali for-
toidine pcense.capitu.cum qui.de prasbend. in .6 . 
Cura ergo nihilgrauius í i t , quam ofFendere maie-
ftatcm diuioamr6c fie errare in fide,merito poenae 
diuería; tam ípiri tuales quam temporales á iurc 
í latuta" funt aduerfus harreticos. Et quia fpiritua-
lis refpicit a l t i o r em& proftantiorem cauíam, id 
eft.animamjideo ce eaprius 3 g e n d ü m e r i t , í c i l i -
cet,dc excommunicatione , in tjua incurrunt co 
i p í b j q u o tenent pertinaciter h a r e í i m , ipíam 
fa(9:is,vcl fignis explicarunt. cap. excommunica-
mus.i.Sc.a.de haeret. Alphonfus á Caftro l ibr . íc-
cundo.de iufta hxre t ic .puni t io .capi tu la 8. lacob 
Scptimacenl.deinfti tut.catholi .capitu. i j . C k c a -
pitulo,42.numero p r imo, E t i b i probat tantum 
haberelocuminhaErefi , quac ex aftibus exterio 
ribus probar ipotui t , quamuis de per accidens 
emninooceul ta , <?cimprobabilís fit. S i t amcn 
c í íe t raétalis hxreticus , necadadus exteriores 
proccfsit haetefis,non incidere i n excommunica-
t ionem. & in rcliquas haeredeorum posnas.con
tra Bald . in.I.fiquis non dicam rapere co lumni 
p r ima .C .dcep i f cop i s&c lc r i c i s . l oan . A n a n i . i n 
capi tu lo . í i quis Epi icopus.de haeret, 8c Carrer í . 
de haeret.numcro. ^ 7 . qui icnct cura fequscibus 
hxret icura p u r é mentalemin excoromunicatio -
n c m , & i n reliquas hxre t i co rum poenas incidere, 
contra opinionem receptara , de qua íupra ac-
tumfu i t . vc r í i cu lo . Q¿iaeri tamen folet vrrum hx 
reticus. 

^ íQuaer i tur pr3eterea}fi haereticus p u r é mental ís , 
quicoram Inquifitoribus hsercíim i l l a m o c c u k á 
confitetur,vcl cam reuelataraico,pctens ab co co 
filium , in excoromunicationem íncidat propter 
aftum exteriorem? í l e f p o n . q u o d non. N a m ca
non induces poenam exeómunica t ion i s , velaliá) 
eft propter a¿í:um exteriorera damnatú,fcd aélus 
de q u o i n qua; i t ionc ,cñ bonus, nullainquc h2;re-
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Libro. V I H . 
fím profcrt ¿e nouo'ncc cara approbat , íc¿ re . 
tcr t^vt lVmtifenirocünf i i iuaj babear. Septima-
ceni. banc icntentiam poft í í á t rem Francilc.á 
V i d o r i a . a z . q u x r t i o n . i > .articulo terna compro 
bat.de ¡n l t í t uXa ího i i c i s . cap i tu l . 41. numero. 7* 
q u a m a b í q u e dubio & multo fottius proccdcrc-
ex i i t ima t ' , ú calis hsreticus in foro pocnitcntjae 
confclTus fueritrnentalem haerefim^^iia i l leaaus 
extra omne iudicmm humanum eíl.capit.fj facer 
dos.de o í n . o r d i n , lufcrtur ,quod fihomo confi-
teretur quodeunque crimen ¡nternutfi", fed nihi l 
exceriusegilTeiCogitationis poenam alege huma
na non mcrctur.Palud.in .4. fenccn. d i f t i n d i . ^ y . 
quiElboneiecunoa. columna ter t ía . Nauarr. i n 
pnnc.de pccn.diOindione quinra .num.pr imo» 
% Vt ru rn auiem h sreticus pofsic abíolui. virtute 
bu laruiu ab imenorc á Papa ab excommunica-
tionc , cjuam contraxit ex crimine hícrefisf D i c 
quod non .Coijarr . inrep.cap. Almamater prima 
p a r t e . 1 i .nuu¡cr. 1 y.de í cn t en . exco inmu . l i b r . 6 . 
¿ecür.da poena ípir i tualis e í l , qiiod haeretici o c -
culti comptr to í a o er rore^poí l raortem declaran 
tur cxcoiummiicati jvt eccleGarúca fepulturaca-
reant.Aluatus Pc lag iusdeplanf tucec le f í j e . l ibro 
p r i m o . a r r . ^ f . í o l . 4 0 . H i e r a D á n í in . Alphonfus 
á C a i l r o J i b i o fecundo, de iuíla bafreti .punitip. 
capitul.19.iacfib.Septimacenf.de i n f t i . C a t h o l í -
cis.capi.27. numero quarto. n e c e x c o m m u n i c a r í 
p o i í u n t ^ u m fint mortui.cap.legatur. a4 .quaeüi. 
a . a ecquoad cxcomitiunicationem eft fpccialí-
tas in hairetico^prout oftendit A l p h o n í . á C a í l r o 
locoprxc i t a to . cap . 1 p .&.ao .ora i í ra opinione g l , 
fín.dk H o f t i . A n t o m . A n c h a r , de Panprm. qüi d i -
cunt ípecialc eíTe incrimine haereícos , quod quts 
p o í t niortem excommunicari poíxit . in capitul.it 
cjuis cpifcopus.de haeret.in glo.fin .glo .etia verb. 
port m o r t e m . í n c a p . f a n e . 24. quxftionc íceunda. 
£ t Anathematizat ioncm & e x c o m m u n i c a t i o n é 
non efíe iderajibi oi lendit A lphonf . á Caítr .dift . 
cap. i p . E t hu iu ímodi declaratiojquod rationc hae 
rcíis commií íaE in vita , cenfeatur anathematiza-
tus?&dcclaretur excoramunicatum fui í re ,adplu 
ra conferrc,ibi docet .Et qued proprie non pofsít 
quís excommunicari , patet t x mente Cardin. in 
íumm .24 .quaEÍlione íecunda. 3c in cap.fane. cad, 
caula & quxfti.fed impropr ie denunciado ipfurei 
fuiiTe excomunicatum in de te í t a t ionem c r imi -
nis,<5c ad terrorem viuentium3cum fit grauifsimü 
crimen barcas .Quod etiam fenfic A n a n i . i n . á.ci 
í iquis numero tercio. C T e r t i a p<Ena eft mors 
«eterna,cü fit peccatum con t ra , í cu adueifus d iu i -
nam maief ta íem,quam c í ícndere grauifsimü pec
catum eft,quam hurnanam maicftatem.capi. ver-
gent is .óc ibi elo.de hsret .cap. clcricis.de immu-
rxi .eccIcí . i ibrofextu. l .MaQit l iaEos. C . á i hzrcu 

TitúloJIIÍ: % 
gloíT.in capiculo pr imo.de iürciur. l ibro f ex tó i 
E t q n ó d fit gtauius cateris peccatis, probat tex t i 
vbi Card i . in capiiu. quid autetr. nuioero pr imo. 
& 4.24.qua;ftione t c r t i a ,S .Thom.£ . i . qusc í l ion¿ 
34.artictilofecundo. & quatí l ione 29. articulo í e -
cundo.adtert ium.& i .z.quxfiion.73.art iculo4; 
ad tertiuin*Et M a r t i . Nauarr.inmanual.capit.i h 
num . i4 pagina.67.capit.111m fecundúrn lcges.de 
hxre t . l ib ro f c x t o . f C c n í i r m a t u r . N a m quod op < 
t imo opponitur,eft pc(iitnum,vt p*tct ex P h i l o * 
fopho.8, E th icorum. Sedodium D e i , o p p o n ! t ü r 
d i l ed ion iDe j j i a qua confiftit opt imum hominis , 
crgo edium D e i c í t peísimum peccatum. T u m 
etiam, quia peius eíl percate in auerfione ex vo
lún ta t e , Si recedere á Deo kttxl agnita veritatCj 
quám efle femper in iníkiclitate. cap. quídam. Se 
ibi gloíT. de ichifm. 8c fie igne a'terno punienduj , 
etit lisrcticms, íi in eaopinione reprobata dcceíTe 
ri t impoenitens, cum decedat in percato. E z e c h . 
18.capit.dcficat.de regul.iur.Peccatum enitn h s -
refis m á x i m u m eft , vt ex lupra diftis conftat, & 
ex Richard , de M e d i a vi l la in 4. fentent.difíiníh 
i j . a r t i cu lo quinto, quxft ionc tercia 1.33.titu,7» 
part . i .capi tu . Nonne . 6c ib i gloílaprima.quxftiV 
i . D i x i i n J. i .vetb.co» 4»íwopí r í f«4^ .ver Í jc .Vl te -
rius etiam d u b i t a t u r . í i t . Í . l i b . i.ordina.pagina.32 
tcx . in cap.3.de híere t .^fCorporai is feu tempora-
IJS poena,hoc eft, quse m corporc, 8c bonis adijet-
tur hsreticojfiue Ckr i cus , í i ue iaivus fit dedaran-
da eft. Etáclencis incipÍ3inus,cüm eoruni c r i m é 
fiagitioíumexiftat, quippe (ú in in maiori d igni -
tate.confti tut» fitit,vt aperui luprá l ibro . 1, t i tu.3¿ 
i a i . í . g ío í f a .pnma . di. fie á d i g n i o r i p e r í o n a , rano 
fleordinis,mcipiendum erit. Igítur prima pcjcna 
p o f t q u á m f u e r i t tleiicus COLU^US deif topefs i -
mo dcl ié to .er í t priuatiunis,ním ck ponitur ab o r . 
ditiCí & officio, 5(aljjs poenis aíficituc. capitulo 
pr imo de haeret.libro fexto quo tex. conftat p ro» 
pr ium epifeopum fplum proced.; tc poíTe décr í* 
mine hxrefis contra elcricura íecmidúm formam 
capituli p r imí . dé harcr . l ibro f ex to . A d idco i 
t ex . in capitulo degradatio. ibi,eíl 3 p r o p n o e p í -
feopo fibi afsiftentc in degradationc. <Scc.de poeu. 
l i b ro fexto. E t í u n t epi lcopi quali delegati fcdis 
apoftolicx ad cognofeeodum , & inquirendura 
a d u e r í u s h e r é t i c o s cap.adabolendam. adf in .ds 
hxret . c.excommunicamus.^. adijcimus.iSc $.vo-
lumus.cod.tic.CIem.i.dehaEret.cap.pcrhoc eod. 

t i t u l . l i b . d . v b i i n q u i f i t o r e s h a b e n t i ü r i f d i a i o n e u í 
cumulatiue cum ordinario, non tartien prmatiue 

citat D.Couar . incapi t .Almania tcr . i .par tc $1,* 
n ^ . d e f e n t e n t i a e x c o m . l i b . t í . Q i n a e p i k o p i p o f 
fuqt p rocederé , aut C a p k u l u m (ede Vacante.vtin 
dia.c.adab oiendam.1.6c Clcm.r .de ha'rct.FcI.in 
cli¿t.c. ad abolendam. Lcol.verfi. N o t a cpifcopus 
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%6 Libro. VI11. 
L u d o u í . Carrer i . de hacreticis numero. 70. & ín 
condcmnandovtcrqueconcurrcre debee , vt i b i 
appater. ^ S c d efl dubium , quid in ab ío luendo 
inqüificum de crimine harrefeosfEt vídetur c|ueni 
l ib f t coruraabfoluerc potlc. ex notatis á C a i r e -
r io vhifupra numero, ̂ g l o t r . c r t i n Clement ina 
priiMa ,$.primo.verb. contra eoí . de haeretic. v b i 
Paul.cam fet]uitur,P-anor.& C a i d i . § . primo.quas 
ftione quinta, columna t t í t i a , numero quinto» 
Imol .numero o í lauo .d ic i t fo r tev í ' r io ré ,& ipfam 
defendit Bonifac. numero. 173. 6c rerpondet ad 
o b i c í t a Stcphan. opinionem cuius Anchar» i b i 
columna fecunda.numcro fex to .ve r f i .Quaro di 
citur hic dicit magís fuñincri po í í c de ñ i r e , quatn 
glotljc«per rcgulam iu r i s , Q u i non p o t e í l c o n -
demnart^nce abfoluere.de poenitentiadiftindio* 
ne p r ima .cap i tu í .ve rbura .& capitul.inferior. 21. 
d i í t i n .E t ip íum Anchar.refcrt Card . in d id/quac-
íHoac quinta.numcro quinco.óc cius verba, quant 
uis abeorecedat. f I tem , quia maius pericuium 
ver ía tur in ab ío luen Jo , quam in condemnando, 
propter pe r ; ru ¡u ra ,quodde inceps verfaretur , íi 
iniurte ablolucrctur , ¿juia ferperet lícut cáncer, 
ideo oportct ,quod puniantur cum letnpore. C u 
igitur cadciii ^ratio , imo ntaior in ab ío lu t ione 
quam jncondemna i iones Í i ^emi i i sdvbe t feruari. 
É t !tá Bart . í l a t u t a m in falcidia in reliftis ad pias 
cauii^iure nouo.protraxit ad c o r r c é h o n e m 1 re* 
b d l i a m c x u n LMarceUus.ff.rfd Trcbc l l i an . que* 
ícquiifft Anchar , in Clementina pr ima, numero 
fcxto.de h x r c t . E r g o pro opinione.Stcphan; con 
m g i . imo cjuod fit neceíTarm interuenire v t r á ^ j 
autl iori taté, í 'c i l icet ,praelat í , Se inqui f i tor i s , nec 
fufficiatalteratantum. Tenen t i i i am partcm A r e 
i i n . S o c i . & H c r m a n a t í u s Detus .m rub.flF. de ac* 
q u i r . p o ñ . n u m . i o . ^ l n contrai ium cft^ quia C l e 
mentina prima.^'.verum. de l ixrer . íolura l o q u i -
tur , quando p r o c e d e n d u m e í t contra ba r t t i t o s 
a d c o n d í m n a t i o n c t n j non autem ad abíolutio*. 
nc tn .ác í ibera t ionemjquae faciliús confcquitur. l . 
di vnus^.paftus.ff.de paft. E r fauorabiliores fu-
rous ad abíoluendum» K fauorabiliores. jffide reg. 
iur.l.pcn.ft'.de poen. capitul. Od ia , de regul. iur . 
l i b ro í e x t o . E t h u i u í m o d i non cft co r redum ín 
caíu ablolutionis , n e c d i a u m a i u r e n o u ó . ergo 
&c.l .praecipimus. C . deappellat io,I . i . ^ . l l i s q u i 
m u e i n . í l . d e cx t r c i to . T u m c u m íi t poenalisre-
ftfingenda.capiTu.ilatutum.de c l e a . I i b r o í e x t O i 
E t o p i m o p r s d ^ a ^ g l o í r . p U c c t loanni C r o t t o 
in rep . ruo r i . t f .Ocacqun .pü í r c .nu roe r . i ^ v c r f i c . 
E x p r i m i l l a cenclufion. . vb i congent motiua 
A r t t i . & Soci . contra gloR'. & rcfpondct ad ca.Óc 
I . í o . i n 1.,. numero quinto, columna fecunda, ff. 
de re mdi. D e c i . 5c H ic rony . C a g n o l . m . 1. 
401 condcmr.arc.fi'.tic regul. iUre vter^uc in n e í D O 

nuin . 

Titulo.íííT. 
^.vbireputant.dia.glojGT.nor. E t i den i f cn í l tPa -
nor. in capitul.exconimunicainus primo, numer. 
^.dehaetct.colum .f in . ibiidum d i c k ^ i j o a d a ¿ t i 
ptaciudicialem. ergo in non prseiucliciali epi íco-
pus fine inquifitofe}vel cconue r ío abfoluendo in 
quifitum p r o c e d e r é p o f l u n t . O p i n i o l o a n . A n d . 
ertcomniunisde tcnenda fecundurrf Carreri . i n 
traft. dchx re t i . vbi late ptofeqUitur iftam qu íe-
í t ionem difputabilem.numer. 72. cjucm vide. Ec 
c o m m u n i t e r r e c c p t a m i n í u o c a í u dicit efl'e H í e -
r o n . G á g n o K i n d i d . J . nerao. numero tertio.quia 
ep i í copus habebat potertatcm condemnandi & 
abfolucndifolusj&inde Clementina prima de 
retic ius fc i l i ce tnouüm cor rc t lo i ium eidempo-
teftaterocondemnnndi abltulit abfquc certa í o -
lemniiatc. Rcmanetergo poteftas abfoluendi i n -
co r r e í t a > iquicquid Fci in . incapi tul .non poteft, 
columnaprima.numero fecundo de re indi.in c ó -
trarium pr.'édifta: gloff .dixeri t .ác tloft. fupra ad-
duc l i p ro parte contraria, facic capi.vtcommifsi: 
$».íuiit auttm.dc haeretJibrofcxto. ibi / in priuan-
do tales ácc. ergo non in abío luendo eft requiren 
dum. ^ ¡Qugcr i íü rc rgo , adque ín iudicemfpeftet 
cogni t io háíí£Íis,án ad •ecclcíiaílicum, vel ad fecu 
larcmf Dicendum eft ad iudicem ccclefiafticum 
pcr t ¡nc re , cu ro fit harrefis Crimen m c i c ccclellafti 
c ü m . g l o . i n í u m . i 1. qua í i i i onepr ima , láte probar 
Ludou i .Ca r r e r i . dé haEre í i cnum.ó i .vc r f i c . Circa 
i ta^uetert ium. nec mdcx fceularis quoquo m o 
do de iftocrimine-cognofeere p o t c í l fub pcena 
«xcommunica t i on i s capí tu lo ve iüqui í i t ionis . $. 
p r o h i b e i n u s . d e h a e r e t i . U b . í . capitu!. cumfecun-
dum leges.eod. t i tul .Sí í ib .capi t .ad 2b0lendara.de 
hs re t .AEgi .Bof i . i n t r a i í l . dc hsereti.pagi. 229. i n 
praft .numer .10 .Siman.capituI .36 .vbirjpra.Al-
ciac.in capitul.cum non ab h o m í n e . n u m e . 73. de 
iudi .Et po t c í i a s Inquifitorum traditur per S e p t í 
maccnf.vbi íupra.capitul .5 4.numcr. 14. írt quod 
í p e d e t ad ccclcfiam vt mere ecclcfiafticüm, c i l . ! . 
y 8 . & i b i G r e g o r . L o p , i n g l o í í a pr i rnaAitulole j^ 
to.partita prima. Pe t rusBc l Iuga in fpectil. P n n -
cip.rub. j 1.$. V i í o de pcrfonis.uumer. 1 .vbi o m n i 
no videas aliqua notanda in materia, g lo . G r c g o . 
L o p i j iu.l.2,titul.3 6.parr.7.in gloJü.vbi eí l texr . 
Fraepofi inCapit.lege.colum. 2 . n u V n . difUn.10. 
Eft pr3etí;rc-& dubi i -mívtrum h^ret ícu '- í i t p u n i é -
duseoinloco . i t i quo crimen híeréfis commifer í t 
vel in eo,vbi á ü f ó g t t ^ í u k ciptuSjSc fie fit remic 
tendus ad ordinarfum loc i dcíift i commifsi? V i -
detut^quod arcuíatus de hacrefi vbicunque fuerit 
ei l puniendUi^nec erit facienda remiísio, Gu ido 
Pap f dcc i f ione .xos . inc ip i . ín remí r s ione maleía-
í i o t i s h e n d a r e r i i c u l . Q^arto quod ipíc dejptus 
numero primo.errat lacob.Butngar . in . l . Arr ian i 
C.deha.ret. i ta tinentcm,fcd in mtfo i i b r o i d non 

r e p e * 
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Libro. V I I L 
* r e p e r í t u r / e d lacob.d ; Raacna.& C y n . i f U . i . O 

é e lum. T r i n i , huic fencentía; adhaerent^uamu^ 
rcferat C y . n u m . 7. opinionem contrariam Petr í , 
v l t imo loco.Sed Petrus Bel lsper t i . ib i .colü. í ina . 
tencc primam opinionem , cums verba formalia 
íunc .Scd pone quidam ha?rerícus facit hic t ran í i -
tutn per vil laoi i í lamjnec exerect harreíim raam, 
aecuía tus eft hic,nunqu¡d debet hic puniri* V ide 
tur quod non ,quia dicit Jex , quod reducédus c i l 
r eus in locum j i n q u c m deiiquit infra vbi de a i -
m i . a g i o p o r c c t . a u t h é . Qua ia prouincia. Sed hic 
nondcl iqui t .Dorainusmeusdieic , quod hic eí t 
puniendus:quiain omni ioco deiiquit , incóelo , 
& in térra,5c in ómnibus elementis,ex quo eít he 
xccicuf.argum.infra.de iiarre.l.Arriani. Haftcniis 
í lIc.A 'bcri . in rubr. G.de harct . candem opinio
nem tuerur loan.Andr . in nouclla iri capí vt com-
mif i i . co lum. í in .num. ; .dc h^rct.!íb.<5.<& ffei A n * 
c h a ñ a n , n o t . 4. columna fecunda, qui ficut C y n . 
locoallegato cicat Petrum pro pane contraria. 
Sed vt vicies , imo tenct in iioc crimine non elTíc 
Jocum remiís ioni .Caidi . in Clem.2.$. deruque de 
re iudi.colufnnatertia.qiiarflioa.p.num.! 2.&B0 
«ifaci.in dicl Clem.$. N o s tamex íuper io r i t a t e . 
Ioan.dc Anani . in capit . i .coium.fin.numer. 6. ác 
hacrcric.Iacüb ele Bel louif . in rep.cap.ixomana.^. 
contrahentes nu-1 s ó.de for .comp. lifo. 6. G o n d i 
fal.á V i l l ad iego in t r aé l .de h.Tretic .qua-llion.g. 
Franch. iocap. vt c o m m i í s i . c o l u m . a . n u m e r . j . d e 
haerct.Ub.6.vbi conciliat opiniones contírarías íii 
h o c . P h i l i p p . P r o b . ad loannem móuach. ' in rubí 
de hscret. lib.ó.num.p.wHc in capicul. inquíñfórcs . 
eod.tit.<Sc lib.nu,^..Hermas libr.2.dc i a í í ^ ü t ó i d . 
rel igio.capit .9. ín fin.Iacob.Septiniaccnr.ca;pi. 2. 
n u m . j . G r e g o . L o p i u s i n . í . u . g l o U . i . t t.26; par. 
7 . vb iv idc . fConf i rmatur . NJIIÍ crimen baerefis 
i n D c u m í o l u m c o m m i t t i t u r , quod c o m m i í í u m , 
i n omnium feriar iniuriam. vt probat. I. M a n U 
chseos.C.dc h.Trct.1.raptores C . de epi ícopis . 
ele.loan.raonach.in rab, de hacrct. 3c vbique de-
licjuit haereticus,in coeio , inmari,(Scin t e r r a ^ 
*biqae crt tribunal Domini ,cuius caufa traftatur 
«rga.capTcum cpifcopus.de off i .o tdin. l ibr . 6. Ec 
D o r a i n i e Ú terra,& plenitudo cius. 1, ad Gor inr . 
l o . n c c dabilis eí t locus , quo magis ptincipalites 
ha^reticus dclinqu3t,cum haírefis habeat traLlutn 
fucccfbiuiim. tLÍ te ra to ra iü r i fd i f t ioe f t vniuerfa* 
lis Dora in i , & eoium qui eius loco funt in térra 
p r z p o f i t i , vt inquit Pfai. P i a l . 2 3. D ñ i elt tcrra, 
¿Cplen i tudo eius^orbis terrarnm , & vniuerfi qui 
habitanc in co .E rgo á quocunque iudicc ordini:-
*io ccclcf iaf i icom fuo foro é n t puniendus , ia 
Quocunque regno repenatur , neccrit rerrut tén ' 
dusad iocu í j i , vbi cominií ic ha reñscr imen . : r -
8ftoien.Lraptores.s>. hnauteaij dum ditic. Similc 

• Titulo.Ilíí. 87 
í í u d i u m c ü m magna folícítudinc adhibeanc , v t 
eos poís int comprebenderc, & comprchcnlos m 

ms ainciancjC-c morus tunuc ínuvu t m ^ f ^ • « — 
de cpífcop.óc c íe t ic .ergó azuleó fortius m UXo t ú 
hiinc h a r e í i s . 
fPrarterca harc t ic i í e rpun t íícüt cáncer filis i n -
ucntionibus pef i i lcnt i í i imis ,& peílerri contagio 
íam íceum affcrrcjiion cíf dubium , qua catetos 
homines iníiccre iolent .Clcnicntina prima.$¡,vc-
rum.de harrct.Htharrcticus loco proditoris habe 
t u r ,& ho i l i s tb t iusChriuianxre!publ icar ,vt me 
r i to vbique punír i pofs i t .argümen. l . i squi in rea-
tu . ib í i Reus eí t hoítil i animo aducr lui ica ipub, 
Vei Principeraiff.adkg.Iuli.roaidft,!, proditores 
ff.dé re m i l i t . ¿c iá t ibne atlus füeceís iuno *oco, 
vb i fuit captus.ex Bartól. 'ñtiáiero (ecundo. in.l.íí 
dominium. íf. defurt. Vbi vid. additionem Paul . 
Cáítr&ní,ío.LPofflponius .2 .{í.dé ñ e g o . g e í t . B a l , 
in . l .qui furériiíff.dc ftatíi homi . H i p p o l y t . c o n f i -
l i b . i jó .numcsrO. i^ .Et fíe feruatur iu Hi lpania ,v t 
tcfcrtSeptimaccrir. vb i fupra capitulo fecundo, 
nuracíro quarto.«¡[ín contrariuro cÜ tcx t . in capi-
t u l o í l pcccaUerit.^.funt hommes. fecunda quá ; -
ftíotie prima, i b i , vbi co i i t ígcn t malutn, i b i m o -
r í a tu r . c rgo cum diétio3vbí,dcnOtcc iocurn cora-
raiísideíidi^bieritrerioicteiidus , & : n ó d v b i f a i c 
cap tus .Hippol j t .p ro vtraque pár te plura addu-
ci t per té vidtnda i n ¡materia reihifsipnis in rep¿ 
l .vnic.C.de raptu virgi i luf í í .numero.»23. Veríicu 
ÍOi Scd quaro fi capianrur. Et in practi. caufarüm 
cr ini i ! . repct i t in .$¡ .opportunc. numero. 32. Petr ; 
Foler . ínpra .pr ima.par t . fecunda* p a ñ i s , audian-
tur exetsíatores; pagin.70. numero, éy . A f i g i d i . 
Boísi.- in p r á í t . en mi . agit de remifsioríe dei ia-
qüiéntil'in titul.de foro competemi.numero, y o . 
c u m f e q ü e n t . Couarru.late kefoluic de literis 
reqmí i tor i j s ad cr imimim punitionem inpraf l i» 
q u a í l i o n . c a p i t u l o v n d é c i m o . & i n numero dúo» 
decuno, ver í icu l . Decimoquinto fupercí l exani i -
nare .ági t de i l to di!bio5& fatetur primam o p i n i o 
nem commtmcm elle. Quam coramunem íecjtu-
tur Ba r thó l . Caflan.in confuetud. Burgünd . rub. 
I2.'>,i.numer.i7. 
CScd videtur , quod cum regula fit , quod vbi 
quis commiflt de l iauni j ib i fie puniendus , Si í k 
remit tendusadi l lud iudiccm, , i nquocommif -
fumelt crimen capitulo pr imó, tertia q u a i í i o t í . 
ó .vb iFab .anus Papaait , ibi enim feroper caüái 
egatur^bi crimen achnittinír. & in capitulo p r i 
mo de rapto.& ib i |féj(R vnka . capitulo poihda.. 
Oi.ucfaro.comperen.authen. Quzin prouincia. 
C.vbi-de cruni ag, oporr . i . í2 . t i tu lo fccñdo.par. 
S . i . iS .Cc ib i Gregorius Lape:^. verbo, recabdaf. 

http://xccicuf.argum.infra.de
http://Ioan.dc
http://cpifcopus.de
http://rum.de


88 Libro.VIII. Titul.1111. 
t i ' . u l . i . pa r t . / .&in ap i t i bus P rac to rum.cap í t u l . 
27.I.!.& ib iG ixgo .Lopcz ing lo lT . a . t i t . ap .pa r t . 
7.3uthen.Si vero c r imin i s .C . de adule, tex . in'au-
then.vt nul l i iudic. $. fi vero quis comprchenfo-
rum. colum. 9. & in authen. vt iudi. fine quoquo 
fuffrag.^ ' . r iquisautera.coll .a . l . i .&.l . i . t i t . i j . l ib. , 
4.ord?na.Traditura Matthasode A f f l i a . i n c o n -
íl : i .Neapoli tan.l ib . i . rub.io.nu . i7 .<Scin r u b k 4 i . 
nu. 12. Late CaíTanánconfuet . Burgundiae. r u -
br. 12 .nu.ó.Bartholp.Soci . i n regul. 53^.incipie. 
Rctnifs ioin deli£l is .Bocri . ín con íue . Bituricenf. 
DescojiumíS concertíins los j ages úrleur ÍHri(di.§,2i, 
ad fin.Bartholo.Vcron.Caepol. confi. C r i m i n a l . 
'58.vbivjd.& A n t o . G o m . d c deliélis capir, u nu . 
87 .fol .2^.colura.i.Si ergo regula cft i í h , a b c a no 
cft recedenduti ián cafu p r o p o í k o , & i n cr i ra ini-
bus íimilibus,cufn cadem rationes í i n t , & forte 
validiores ad hocvtf ia tdel inqucncis rcraifsio, & 
non in l o c o ^ n quo aufugit: queraadm^dum fierí 
debetincaecerisdclinqucntibus , c í tn t ra pr imam 
communem o p i n i o n e m . ^ R a t í o n c s quatuo^quac 
caui x huius remifsionis fuiííe videnüur , a t íao ta-
uic lacob.de Be l lou i . in r c p . d i f t . § . contrahentcs, 
nu. 11 o.quas refert G o u a r . í n diftis pta¿licis quse 
ftio.cap.i i .num .2 .qux omnes verfanturin haerc 
fis cr imen.Ergo crit locus remifsioni, í i i nqu i í i t o 
res loci j in quo fuit comraifla h ícrc í Ís , tequi rant i« 
dicem loci v b i aufugit,& eft captus,vt ib i poenam 
del i&i lufcipiat in exemplum aliorum vt in au
then. vt iudices fine quoquo fuííra.$. fí quis a u t é . 
ad fin.coll^Et iftapi partem tenct Couar .vb i fu 
pra did .ca . i i . n u m i J z . f L i m i t a c rgoeocafu^uo 
iudeXjqui dclinquentem captum h a b c t , n o n f u i í -
fet requifitus á iudice ratione deli<fti-quia non ex 
adlus.remittcre non tenetur, fedeum puni ré po-? 
teríc fine poena.Couar.vbi fupra. capi t . 11. colu . 
pen.nuru. 1 í .E t i ta in te l l igendam eíTccenfet o p i 
nionem cotiununem fupra relatara.Ludoui.Bur-
ge í . ab eo non citatus hunc intelligendi modum 
adpraedidas opinioes afsignauitin rcp.l.fife fub 
i j ciant.num. 12 p.ff.de iud i .H ippo ly . i n r cp . l . vnú 
C.de rap.virgi .nutncr . iz3.^Secundo l imita, niíi 
clTcnt loca,ncmpe vbi fuit captus, 6c vb i comifit 
de l i dum fub diucrllsiudicibus & d o m i n í s , vt eft 
refpeftu H i f p a n i * Francia^el A n g l i a , Se fie non 
habet locura remifsio.quippe cura quodlibet re-
g n u m , feu ciuitas fit diuerlx iurifdiaionis 3c d o -
n i m i j , & habetur loco prouincix.gloíT. in . L fina, 
yerbad eft.m vna prouincia.C.de pr.-efcrip.loog. 
tcrapor.coramumccr recepta fecuudü Sebaftian. 
Sapi/un m . .nxrcs abíens./.f, quis tutelam. nUt, 
ff.de iua..vbadcra tenent Ange l . & Paul . Caftr. 

Bald. in. l .2 .C.deíeru.fUg1c.colu2.nutn.2.verf1c. 
Sed nunqoid.vbi D c c i , m additione. & in . I. pra:-
fcs.3.coiain.hn.ad fia. ff. de offi. prsefid. & i n . l . 

exccutorcm.num .27 .colum .8. C.de e x e c . r c i í u -
d i .Ph i l i pp .F ranc . i n cap.Romana. contrahen-
tcs.numer.p.de fo rocompct . l ib .6 . qui tenent de 
confuetudinenonferuari ,oi l i in: locis , quifunc 
f u b c o d e m d o m i n o ^ t fit locus rcmifsiom , imo 
videmus, quod delinquentes fe transferentes ad 
regnum diuerfum , gaudent l ibér ta te d e l i d i ib¡ 
c o m m o r a n t e s . C a í r a n . i h confuet. Burgund. rub, 
12,$.vni.nura. 14.NicoÍ3.Boeri . in confuet.Bituri 
cenf.rub.Dc cofiumes cotteernans ie j « g « , leur 
n / í í í . ^ . a i . ad f in .&dec i í . ap .S tepha .Auf re r i . ad ca 
pellam Tholofan.decif i . 31 p .Bald . in . l . 1 .C .vb idc 
crimi.agioport .Iacob.de Bel lou i . in dift . repe.$, 
c0ntrahentes.num.u3.Matrh.de Aff t i f t . incon-
fti.Neapolitan.lib.a.rub^.nura.SS. Paul.dc Lea 
z a r . I m o l . & d o f t . i n clem.Paftoralis.fuper gloff*. 
i n vcrb.de jnore.de re iudi.quitcftantur de com-
muaitotius orbis Chri f t iani vfu & praxi recepta 
cffe ptaedidam fcntcntiam.Couar.in prafti.quse-
ftio.cap.i i .Dümc.io .vcrf ic .Duodecimo loco íefe 
pffert quem in hac materia requifitoriarum vide-
bis .Addc. l . i0 5..1ibr.pragmati.quacadetur ,quod 
delinquentes i n hoc regno fi aufugiant ad P o r t u -
gaUiara,vel cconuerfo, funt remittendi ad locura 
d e l í d i , v t i b i puniantur , iuxta concordiara regis 
noftr i & Portugalliae. Sed non cft omittendum, 
quibus expenfis remifsio fit facienda? Sebaftian. 
S a p i a i n rep.Lhacres. fi quis tutelara, coluna.2, 
íF.de iudi.dicit ,quod i n ómnibus cafibuj, quibus 
remifsio petitu^expenfae funt faciendae debonis 
petentis.cirat Bald.in cap .nonnu l lúco lu ra . 3. nu . 
íj.clc rcfcSc in capit. 1 .$.ti iudcx.de pace tenend. 
M a t t h ^ . A f f l i f t . ib . i .conft i tu.rcgniSici l iae.rub. 
41.num. 13.Couar.vbi fupra .cap,n .nu. 1 i . ve r í i . 
D e c i m o q u a t t o . D i x i i n . l . 1 .gloíf. t .quxft . 5.titul.v 
f . l ib .3 .ordinamcn.&eft . l .2 . t i tuL 17. vb i d i x i in 
gloíf.fin.ínfra eod.libr.S.ordinament. f^Cura er
go poena i n clericis fit degradatio,vtilitcr quaeri-
t u r q u i d ^ q u o t u p l e x f i t . ^ D e g r a d a t i o autem e í t 
depofitio verbo,aut f ado celebrata, ordine iuris 
feruato)proptcr dclúftum contra clericumab co 
commiíTum.vtco l l ig i tur ex.cap.i .deharrct . l ibr , 
6.Se cap.2.de poen.eod.lib.capit. excomrounica» 
mus. 1 .$.crcdcntes.dc haerc t . ib í , S i vero clerkus 
fuerit,ab omni ü f f i c io ,^ beneficio deponatur, v t 
in quo cft maior culpa^rauior exerceatur vindi-
l í l a . E t i n c o d . t e x . i n . ^ . d a m n a t i vero. i b i . Clericis 
pnus a fuis ordinibus degradatis.cap. 1 . ibi jdcpoíi 
tusiufte.Sc incap.2.ibiJfueritdegradatus.cumfi-
mili .de c i en , excom- mimiftr . Degradatio pro-
pr ic importa t pnuationera executionis officij» & 
bencfici) ecclefiafticiiimpliciter>& ex to to , ab ' 
íque fpe reftitutionis , cura certa folennitate, 6c 
priuationc priuilegij clericalis.vnde á depofit io-
nc diíiett,qu«c eft priuatio e o r u n d c m a b í q u e fpc 

reftitu-
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Libro. V I L 
reftitutionis, fcd retento priuilcgio f o r i A cap. fi 
quisfuadentc. 17. quaeiHon.4. & a furpenfione, 
qux c{\ pnuatio eorundem firaplicitcrjVel ad teril 
pus, cmn Tpe difpenfationis, vt docet Syíueft. m 
íumma vcrb. Degradado, in princ. V e l degrada-
t io , eft pr iui lcgiorum, & ordinum facrorura attio 
t io .vel priuatio ob crimen atrox fafta centra cle-
ricum in facris confticutura capit. z. de poen.Iibr. 
<5.cap.cumnon abhominc.deiudi . capit. qualiter 
& quando. de accuf.cap.nouimus.dc verbo figni-
fica.Firmian.in t raé la . de epifcopis. S. par. 4. l i b . 
t k . Dedcgradationc & depüí i t ione eptfcopi. in 
p r inc .nume. i . fo l^o . in 4 .volu. t r a í l . d iuer íorum 
d o £ l o . & ib i d ic i t ,quód depoí í t io , eft á dígni ta t i -
bus á c h o n o r i b u s amotio.Specu.de accufatio.$).2 
vcrfic. V e l dici poteft. E t p roba tú r in iuribus fu-
pracitatis. Degradado autem efl: d ú p l e x , feilicee 
verbalis^ác aftualis. Verbalis efl d ú p l e x . q u ^ d a n i 
v t terminas poenxraltcra, vt praearabula ad degra 
dationcra aftualem , íeu realem. Realis ctiam eft 
d ú p l e x : qu«edamvera : a l t e r a f í da . Verbalis eft 
quae verbo fit^vt verbum fonat ,^ eft vt terminus 
poenae, quando iudex ecelefiafticus non intendic 
procederé ad realera feuaftualem degradationem, 
fed t a n t ü m d ida verbali degradationc eft c o n 
tentas: quiaineaverbal i degradatione poena dc-
linqucntiscft terminata, & iudex fecularis «neo 
dc l i f l o nihildebet faceré, ne inde malefícimn bis 
puniatur.quia non iudicabis bis in id ipfum. N a • 
hum cap. 1 . N o n c o n í u r g c t dúp lex tribulatio. ca. 
ac fi clericí . / . f in.de iudi.cap.presbyter.8 i .d i f t in . 
g l o l L i n capit. per hoc. vcrb.Sententia. de haeret. 
l i b . ó .Auguf t i .Be ro i . i ncap . i . num. 92 .deiudi.Et 
de hac verbali degradatione proutfonat terminus 
pcen^Joqui tur Bald.in l.officiales. C.dc cpiíc,<5c 
cleri.quae fumitur pro d e p o í i t i o n c , íeu priuatio-
ne.l.iubemus.$.oeconomus. C.de racrofan.eccl.(Sc 
fie lubetur i n cap. tuíe .de poen. vbi Panor. inquit 
tex. i l lura loi^ui de degradatione Verbali,quae non 
priuar ab omni pr iui lcgio , vnde non aufert p r iu i , 
k g i u m fo r i ^ i í i fequatur incorrigibilitas. ca. cuni 
non ab homine. dciudi. quem i b i not. dixi t Car-
d i . ad h o c , quódc lc r icus non etficitur dciudicio 
fccuiari,n¡li quando non poteft corrigi perecele 
ílain, 8c ifte talis dicitur incorrigibilis. tex.not. in 
capit.inccftuoíi .zs .qusft.^.capit.adaudientiara. 
ibi,dcgradatis. de crirni. falf. quem tcxt . in te l lmc 
coramunis ibi j ideí^verbali ter .Sc cap. diclum.B 1. 
cUftin.vbi g lo í f .vcrb . íeculari tcr . in fe r t ,quód nifi 
fint corrigibilcs , incidunt in fententiam Canonis 
imponentes in eos manus violentas, tos verberan 
d o . Q u í m dix i t í ingul . Franch. in capic. degrada-
tio.de pocn .üb . 6. becus in verberante realiter de 
gcadatuai. Panor.in capir. ad abolcndam. de hse-
re t .g lo í l . in dict.capitui.degradatio. Ange l , vcrb. 

Titulo.IHÍ. 8p 
Degradatio.vcrfic.Vtrurnvcrberans &; Sylu . co . 
verb .qux- t t io .ó . Pra^poíltus in capuu.null idift in. 
84.colinn.fin.num.6.& Aufhar. in cap.at fi clcr ici 
nurn.Y.de iudi . ü t talis degradatio verbalis p o n i -
tur pro depofi t ione.cap. í i quis laicus.22.quaEftio» 
^ .vb ic lc r icus , vel epikopus degradatur propter 
confpirationetn fa£lam contra dominvim terrae. 
I t a in tc l i ig i tDcc i . incap .a t r i clerici, cohun, pen, 
mun.39.de iud. E t eodem modo loquitur Panor. 
i n cap.non p o t c í l . c o l u m . a.de re iudi, & in capit. 
nouimus.de verb . f ígn i .Amald . Alber t i .m repe t í . 
cap.quoniam.de ha-ret.lib.d.qusrtio. 1 ^ . n u m ^ í 

E t hxc verbalis clepofitio fit íolo verbo , quan* 
do crimen & caufa e x p o í l u l a t per fententiam. vt 
Spec.notat tit.de accuí.$. 1. qua triminofus perpe 
t u ó ab ordinibus facris depoí l tus deciaratur capi. 
qua l i t e rác quando de acculaiio. Auguf l .Bcro i . in 
did.cap.at íi clerici.num.83.c3p. vcritatis.de d o 
lo.<Sc contuma. nempe dicendo in fententia, quia 
nobis conftatdc culpa & cr imine, quod relultac 
ex proccíFu flagitiofum eíle homicidam, vel p r o 
ditorera contra T i t i u m Cantorem ecelefiae cathe 
draliSjidco curo deponendum perpetuo ceníetnus 
ab offício 6c beneficio, p roü t deponimus. ex Spe 
cu.vbi í u p r á . verfic. I tem quaeritur p c í p r j e d i á a 
iura etiam probatur.Et A r n a l d . Albcr . vbi fupra, 
«([ Altera,qua: eft degradatio verbalis^quae eft prc 
paratoria ad poenam, fit quando iudex intendic 
procederé ad degradationem a¿lualiter , qua fa-
¿ta^reliquit degradatum brachio feculari punien-
dum, & hxc diíFert á prscedent i in duobus: quia 
huiufmodi verbalis deftituit conftitutum in fa
cris omni ordine , & priuilcgio der ica l i , 6£alijs 
prxrogatiuis, quibus eft infignitus.vt in capit.de 
gradatio.de pocn.lib.6.&: fio penitus defiuit elle 
clcricus,vt pofsit á iudice í ccuhr i punir i .vt tícela 
m lacob .But r ig . in authen. Presbyteri.in 2. co l . 
z.verfi .Nota de poena degradationis.vbi Bal. tran 
fcripfit ad literam.G.de epi!. óc de r i . Idem tenet 
Bald. in l.officiales.colum.2. vcrílc. Sccundusca-
fus eft ratione fubfecut.-E. C.eod. t i tu l .Arnal . A l - , 
ber. in rep.cap.quoniam.qu^ftion. 14. numer.4. 
de hatret.lib. 6. Augufti . Boroi . in cap.at G nlerici. 
num. 83.de i u d í c . ^ Eft notanduro , quód hac ver 
balis degradatio ad effeéf u m , vt adualis fequatur 
debet promulgan deconfenfu prarlatorum in c r i , 
mine ha rc í i s . vt in capit. 1 .de haeket. l ib . 6.in aliis 
deconíenfu epifeoporum. vt m cap. degradatio. 
depoen h b . ó . ^ f i c n u m e r u s epifeoporum requi . 
ntur in degradatione clenci verbal! quando tale.a 
verbalem íequutura eft aftual.s, qu.a ad aclua-
lem huiufmodi epifeoporum nnmerus mi.n.nc 
eft nccedarms.Ioan.A.ulr.üomi,Anchar.^ P h ¡ . 
l 'Pp.Franch.m d^t.ca.dc.radatio.de pcen.hb. 6, 
Panor. m c.p. non poteft. de kntentia 6c rc iudi . 

í í co l . 3. 
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c o l u r o . í ^ t J t n . i o . & F c l i . c t i a n i nura . io . Ange l .m 
furnm.vefb, Dc^radatio. in pnnc i . Sylucft, ycrbi 
D c T ^ a t i o . q u a - a i o n . r . A l b e r t i . d c h x r c t i . l i b . 6 . 
i n c a p . i . q y 3 : í l i o n . í 4 . n ü . í . A a u a l i s c n i m á e g r a -
dariocftexecmicj v t & Ü i s prxccdcntis^proptec 
c a f i e r i p o t e í l fmcprardklo nuraero , fecundum 
prardjaos d(í£i. Inreliige practcrea , q u ó d praedi-
ctz fc.K'naitas rcqtaiíita in cieíicis ín íacris t cx . 
i n diiít .cá p, i -de harret. 1 ib. 6. quo fit inconf í i tu t i s 
i n mír íor ibus íjuamtiis degradentur, quando tra-
duntttf cur ix íceulari. Vt per g lo . in cap. i ;dc cler. 
cxcofuiu.vel d e p o í i t . m i n i d r a n . Pai i©rni ,& D o -
¿ l a . ibj . í>jnt írns,& D c c i . ia cap. c ü m non ab ho« 
ñúac* éc máL Pawoítn.in c a p e ó n poteft.de re i u -
á i .oul ias ramea e p i í c o p o r u m n ú m e r o s ad eius 
degfaáa í iof lcm requiritur, í ecundúm l o a n . A n d . 
& i>iailjpj>.Fraacii.in cap. 2.de p j n . I ib.6. Panor. 
í n d i & x a p i m L n o n p o c c í í . n u m e . i t . í u f f i c i t enim 
|jr<apfios cpifcopiis, cunn coníenfu C a p i t u l i , niíí 
c f feEpradcdpcmBáprae la to quód non intctueni-
rct.vtiacapkcj.dc confuet.libro.-6. fecundüm P a 
ñi^iisS» vb i íttpra. por t c x . i« d i f l . cap,a. de peen. 
ííb .6. veri ie. Quaaqtiarn propri j epifeopi í en tcn 
d a f i a c ^ l i o m m e p i í c o p o r u m p r x í e n d a fufficiac 
i a degradadonecorum,c|ui minores duntaxat o r 
dieses x i & ' p é m n t . € Eft ¿fc alia adualis &fo lenn i s 
«3egfadatio1qaa: Ht h s e r e t i coc i e íko p€rdnace,rc 
lapíOjVtíl í m p o e n i t c n t i , qui degradatur. di iudici 
fccalari rraditur. capí , ad abolcndam. de hacret.c. 
e x c o m m a n i c a í n u s . i .&cap i t .pen .eo . titu.quo 
t j fu rc&lis degradatio ficri oportet ab epifeopo 
propriOjCoauocatisabbatibus, alijfqüe praclatis 
&EcMgí-olisíac liceratis VÍT¡S,& hxc degradado ab 
vnoepifeopo t an tú iu fit i n caufa hx re l i s , Se non 
i n e s t e ñ é criminibus fidei fauore. vt efl: tex.in ca. 
<|s2£?iíiam de hasrct.libro, Ó.Iacob.Scpt imacenf .de 
i o ( ! k u í ¿ a . c a t h o l k i s . c a p . 4 ^ n u r n . a f . E t ftatutum 
c l l i n íacfta Synodo Tridcnt inahabita ílib P o n 
tífice i i i i i o . l l í . P a p a . f e í s i o . i j . c a n ^ . Cuius verba 
f a a t . E p i í c o p o per fe, feu illius vicarium in f p i r i -
tualibus geQcraiem.contra c k r k u m infacris, ctiá 
prcsbyceratmordinibtts c o n í l i t u t u m , etiam ad 
l í ü m c o a d e c a n a t i o n e n i , nec nonvcrbi lera depo-
í i imne in , & per íe ipfutn etiam ad aétualcm atq; 
folcmacm dagradationcm ab ipfis ordinibus , ¿Se 
gradibus e c e l e f u ñ k i s , ín caíibus i n quibus aliorü 
yife^porum praefentia in numero á Canonibus 
diíaaí' .o recjmíi tur , & ab íque iUn p rocederé l i -
e c u Aohibms tatnen 8c in hoc fibi afsiftentibus 
tondem ábbatibw vfum m k r z A bacuü ex pr iu i 
I c o o A p o í t o u c o h3bentibu3)fi in cinitate^ut d.e 
cck repenn, 8c commodé intercí íe poís inr A l i o 
q u i n a b j » p e r í o m s i n ceck-fiaftka d tgni ta té c o n -
flitutís. qua: ^tate graucS5ac iuri5 ftientíá comme 
daoaeicxi i lan t . S t ^ a u t e m d e g r a d a i í o c u m folc 
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ni detraiftione infignmm elcricalís í n i l i t i i , oua 
quidem á facra malitia expulfm , 8c exauctorati us 
ofnni priuilegio clericali deftituitur , ademptis 
fíngulis ornameritis, ad eius , qui degradandus eft 
ordinem pertincnnbus.cap. Degradado, de peen, 
l i b . ó . & h o c f i c d debet praefentc iudice feculari* 
cüi ftatim rclinquendus eftjnon tatnen tradendus! 
ficclcíia tamen debet pro eo efficaciter intercede 
re,vt fecelaris citra ttiords perkulum fentcntiam 
fíiodercmr capit. nouimus.de verbor.fignif.capi. 
degradat ió .Dccius in capit. c ü m non ab hominel 
numcr .14 .deiudi.Alberdnus, q u i p o n í t formam 
verborumad degradationcm aftüalcm inrcp.ca. 
qttoniam.qosft10n.14.de harr . l ib .ó .Aiber t . Bru* 
»aslib,4.deib3ercr,.ca.i4.JLudoui. Carrcri.dehac-
rct . í íura , 533.cum feq . l acob .Scpdmacen í . ca . 4^, 
num.a j . l . á o . & i b i G r c g o r . Lopius verb. D a r h 
luegd. tit.<5.par. i . & Spccul.optirne.tir. deaecufa 
tione.$.Sccundo loco videndum cft. num.^. 8c in 
y .numero. íubijeit formam degradarionis.Colligi 
tur etiam ex loan.Bernar. in p rax iCanoni . c.90. 
vb i poni t referiptum contra illos monachos H i í -
paleníes ,quí prodi to t ié occiderunt prouincialem, 
¿k ipíi occiíi fuerunt propter immanitatem crimi 
nis» quia illeerat loco epifeopi. Panorm.in capit. 
cüm íingulis.de ftat. monach. Grego.Lopez . in í¡ 
61,verb,homicidio t k u . í . p a r t . i . f V i í ü m autem 
quilibet degrada tus iquám ci to dcgradatur,íit cu
ria; feculari tradendus pro quocunque crimine gra 
ui? V ide tu r dicendum, quód propter gvauitatem 
criminís fit ckricus degradandus aftuaiitcr, & tra 
dendus curiapfeculari, m i n i m é confiderataincor-
rigibílitate in crimine haerefis.cap.ad abúíendatn, 
§,i.8c a.deharrct.Etirifaifario literarum PapCcíí 
ad falfanorum.de cr ími . faUEttcrtiuscafuscft ín 
elcrico depofito propter caíumniam, qüam intu-
l i t epifeo, cap.fi quis facerdotum. A i quasilion.1. 
loan . in fum.confe íTo . í ib .Kdtul . í .q i ia í f t i ' iO 'Ho 
fticnf.iftos tres cafus ponit in fwm.de hacrct.^.qua 
pccnaferiatur .!.6o .tituI .6 .par£Ít.j. Sed p rxdk t a 
iúra funt intelligcnda data incor r ig ib i l iu te . e x 
glof l . in capit.atli clerici.$. de aduitcdjs. deiudic. 
£ t iíla opinioefteommunis contra aiteram com 
muncm,& tenendam, prout coü igüu r ex loann. 
Beríiard .in praft. Canoni.Crimina.capitu .90. & 
G r e g o r . L o p e z i n i . ^ i i v c r b . H o m í c i d i o . t i t u I o . ^ ' . 
parr. 1. AEg id i .Bo f i . i n praai.dcliftorum.timl.dtf 

forocomp.aum.! 32.Latetradtt Alnaldas Alber-* 
t i . ín r e p . c a p . q u o n í a m . q u x f i i o . i J.nutr.er.p. cufli 
feq.de h i r e t J i b . e . D k i t communcm D c c i . i n c a , 
atíl clerici.in fin. princ.de iadic. Et pro hac corar 
tnunifenrentia pódera t tribus modis faceré i c x t . 
iti capi.ciitn non ab homine. de iudi. & ibi A r e n , 
coiüm . ^ .a f le r i tcommuncin . Se ' n d i c l - capit. atli 
c l c n c i . C ü l u m n . c t i a r a . p . C o u a . h b . a . V a n a i u m r c -
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fo lu t .capi tu l^o .num.y .Fernand.VafquiusMcn-
chacen . l ib . s .defuccc í l^crca t io .^ .aa .num. p , quí 
ampleclitur contrariam communern & ipfam, 
aliquotfundamentis approbar. S(d priniae aíTen-
ticndum c í t , non enim video polTehanc traditio 
ñera iufté fieri polTe poli: degradat¡onera,nj l i cíe 
ricus fit incorr íg ib iüs , aut in his criininibus , q u x 
exprefsimiuxca canónicas fandiones, eam puni-
tior.em admittunt . Neo tamen negandum ert, 
pofl'e homicidium contingcrc, aliudve crimen ita 
damnofum & perniciofum reipub . infpcftis loci> 
teinpons,5c perfonarum qualitatibus, quod arbi
tr io difcretorura iudicum hane traditionera iuftif 
fime patiatur. Q u a i n r e maturo coníi l io procede 
dum e r i t , & fecundüm fubie í tam materiam, Vt 
cuitetur raaius raalum, quod inde cuenire poíTct 
in repúbl ica. Et fíe rebpfi tradendi funt cufiíe fc-
cularicap.lupereod- dehxre t . l ib . 6.qui quamuiá 
ad ípii í tualia admittantur pcenitentcsjcum ecele 
í i a n u l i i c l a u d a t r e d e ü n t i g r e m i u m íuum , tamert 
quoadpoenam tcmporalemnon ad ra i t t i t ü f , quo 
minus puniatur,ex mente D o é l o r u m i n dift .ca-
pituUfuper eo ,& Bart. in í. qi*i éa mente, c o l u m 
na fccunda,num.i.tf.de für. Anai i i . incapi tu lo .ad 
abolendam.de h x r e t . c o l u m ^ . E t intra quantum 
tempusdicatur quis c o n t i n u ó &confe l l : im redi
ré ad fidem &etc l e í i ae v n i t a t e m , v t r e c o n c i l i a r » 
valeat.vt in cap.ad abolendam. de hjeret. & in ca-
p i tu l . vt o f f ic ium.cod . t i tu l . l ib .ó . l . a . t i tu .z d.par, 
3 .Dec la r a t i b iGregcmLop ius ing l . 3 . quem vide 
poft A r c h i . i n capitul . vtcommiísi .5) . necnon. de 
haeret . l ib .é . f V t r ú m autem co caíu, quo í í t h x r e 
ticus immurandus perpe tuo , fit degradandus, fi-
cut qúandó eft tradendus Curiac fecular ifReíponi 
q u ó d eodem modo degradatUr capiti 1. de hxtet. 
l i b . ó . P a n o r m . incapi t . excommunicamus. 2. de 
icntentia e x c o m m u n . P a u l . G r i ü a n d . de hatret.q. 
7.numero p r i m o . G o n d i í T a l . á Vi l ladiego contra 
harret ic .praui ta .quaeft iün. i j j -vcr í ic . Sedoccurri t 
iuxta hoc .num . 3 .E tep i ícopus loluscumfuo C a 
pi tu lo faceré poteri t degradatioriem > iuxta text . 
n i dift .capit. i . cum fuá gloíT.fin. de haeret.libr.^. 
Sed fi confuetudine p r x í c n p t u m eífet ius corrí» 
gendi fine Cap i tu lo , po í l e t ab íque eod.capi. 3 .de 
c o n í u e t . h b . d . N o t . f e c u n d u m Panor. in capit. no-
uit .coium .2 . de his quse í iun t á p r s l a t . l l l u d t amé 
annotandum eft, q u ó d epi fcopüs debet cíTe con-
í i r m a t u s ^ confecratus ad hoc , vt c lcncum degra 
darepofsitjfecundum D o m i . i n c a p i t u l . 1. d c h s -
re t . l i b .ó .qu ia eft ordinis,oraines coníer re , í imili-
ter-ác auferre ergo cap.auaritia:. de e le í t . \ib, 6.Fa 
ciunt á me congef ta in Itb. 1 .ordi.titu.6.I.2.glo.2. 
p a g i n 3 . 2 Ó 2 . v b i a d d u K Í duas opinionesadinuicem 
contrarias.Et ouaetradit Seluade beneficio.1.par, 
qua:rtion,i.uum,32.<¡¡" t t p o m c l u a l e m degrada-

Titulo.IÍÍI. í)i 
t i o n c n ^ v t r ü m fit nécclTariatraditio ciln'ae fécula 
r i a d hoc vt puniri pofs¡t,eft dubjum ? Et Vidctur 
quód fie cap. 1.de h x r e t . l i b . í . d u m dicit, curo pr(J 
h x r e f i fuerit curias feculari r e l i n q u e n d u s . ergo an 
te traditionem fadam iudici feculari per eedef ía 
ftTtcüfti , non porerit capi.ex eo^quia adhuc eíl i n 
foro e ce l e f iae , cap. nouitnus.de verbor.flgnif.Sed 
dicendum eft, q u ó d cúm fuerit degradatus ac tüa-
l i ter , non requiritur aliaaftualis traditio., vt decía 
rat Domi .6c Franch.nuitj. 3.in ca. 2 .$.fi. de p^n. 
Iibi<j.Panor.A!;et¿.& Deci .num. 14. incapi t .cum 
non áb ' homine . de iudic. A n g e l , verb. Dcgrada-
tio.^.2;,&fic poterit putiiri á iudice la ico .Licé t tit 
tius fir, vt fiat tiráditio. f Degradationis f o r m a cu 
ó ra t ion ibus folitis i i i ó m n i b u s o r d i n i b u S j haben-
tÜr in Pontificali Romano, fo!. 201. curo duobus 
fequentibus, vb i vide; Et vltimurn in con f t rüén -
ÚW eft p r í m u m in refoluendo, í ecündum P h i l o f o 
ph . vt patet excmplum in d o m o q u x deftruitur» 
fecundüm Ioann.Andr.<Sc Domi j in d i¿heapi .2 .^ . 
poter i t . numero tertio.veific.Qusero a n ifte t c x . 
& P h i l i p p . F r a n c h . n u m e . í .colum . i .<fEft &:al ia 
pena c o n t r a haercticum, í iuecler icum p o í l dc -
^radationcm aftualem , feu l a i cüm, mors natura-
lis igne vlcore. Ftobat .L A t r i a n i . C . de haeret. A l -
phonfus á Gaft rol ibro fecundo, de iuftahaeretic, 
p u n i . c a p . u . S e p t i m a c e n f . d e i n í l i . catholicis. cap, 
47 .vbi num.S.dicit dé confuetudine efteintrodu-
ftunijVt fit ignis,vt d i x i & p r o b a u i in J. l i verbo, 
¿on animo pemnaTftkü . i .hb . i . ordina. pagina.32. 
B a r t h o l o m x . F u m i in fum. A r m i l l a , v e r b . H x r e -
íis . num. 11 .ver í ic . Haetetíci quomodo puniantur 
pgnaignis. A n g e l . vcrb.Hxreticus .$.i6 .vbi dicit» 
qupd anímaducrf io eft pena ignis de confuetudi
ne , Ücét de iure fit poena mortis. gloíF. in capit. 
pen; vcrb.puniendi. de haeret. &. ib i Panor. P a u l , 
G r i l l a n d . de hxre t . quaeftio^.Stcphan. Be r t r án . 
con í i .2 i2 .1 ib .2 .Couar . ! ib .2 .V3r ia rum refolut.ca 
pit;i<).num.io.l .2 . t itu .2^.part .7 .1 ,2 . t itulo.i J i b ; 
4 fo ro legum. Gondi f i a l . á Vi l lad iego de hjeret. 
quse í t ion . i^ . Ioan .Berber i . in viatorio iuris. rubr. 
D e crimine laefae maieftatis. Plurcs cafus, quibus 
quis pena mortis venit ' p ü n i e n d u s , ponit CaíTa-
navinconfuetud.Burgund.rubr. i .num.ó.fol . 14, 
E t cafusjin quibus quis de iure communi puniem 
dus eft pena ignis, í c r i p f i t Lucas de pennain I. 1. 
c o l u m . u C . d e immu.nemi.conced.l ibr. lo.refert 
Matthar.de Afflif t ls 'mconfti .Neapoli .rubr. x . l i -
b r o - p r i m o . n u m ^ v b i í o q u i t u r i n h x r c t i c ó ciui 
cftfiammis viutis comburendus. í í Pena tamen 
ignis non ómnibus hkre t ios mfligcnda eft k d 
d i t án rum, qui vel relapfi í u n t , v d ,„ fuá p c ; t í n a 
c;a & imp^utcnt ia 'vfque ad prolationem fen-
tcimx dJluw.ux p e r f i í l u n t . N a m quamuisali 
quis cífet nnpms A Á z t c ü t u h ^ o n éft prorinus 
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k m t r a d c n ^ u s , fcdccckfiaaica bemgni ta tcmo-
mrodas. Q u o a conueríus fucnt p r iu íquám pee 
iu^/ccTts cccicíiali tcuni ticclaratus fit r e l a p í u í , 
p e m « ^ , V c l impGeo¡ tcns}procuidubio i n i l l o ca 
iu. pyen^tn ignis euadet. S i vero' captus tonucft i 
o a l u e r k . í s p i u s exhortandus cft, adhibitis ctiatn 
ad fóac « t g o t m m viris ctligiofis & eraditis, vt íi 
í icnpofsi-c. codeertatur,Óc viuat. N c c í la t im bra-
c h i o í c c u b r í reliaqui deb€t,,fedfvntcntia diffe-
i c n d i c f l , v i harcedeus furor c c l í e t : nam nulla ya 
«uaüí de raorte homifús caai í lat io loga eft. Quqtdl 
| ¡ Plaraonis <& dxmouis inflar i n ofolHnata perfi* 
¿u pcfmaaícr i t j tutsc lata pra£<ii¿ia fententia, qua 
dedáca tu r hxre.ticíds> iudici laico dimittendus cft: 
á qao m o x coíideíTiaatus , i l l k ó igni tradidebet 
cap.ad abolciulain. de harret. A l p h o f . Ca í l r . Isbr, 
s .deiut la hxrc t .puni . capi t . i .Hermas lib .2 .deiti 
flaw.rcligio.cap. K . l a c o b Septiinacenfis de i n ü i . 
catholictó.capi .4^.num.12 .c i tat• 5. i n l h u f t i o . H i -
fpalsaCcap.9. Vi l l ad iego de hsreti.quzefiion.20. 
& G r c g o r . L o p c z in l .2 . t i tu .aó .par .7 , P lu rac i r -
C*h&c í a b í U í i i . r c f e r a n T , ¿k ootanc Matthae-. de 
Affl iélJí i coti i t i .Neapoli tan i ib ,» . rubr . 1. nu»3 7. 
V c r í k u k » vigcf i inopnm.ó nota. Ca lde r i . coü í i , 2. 
l a k t k - d e J i x r e t i . Rebuff.cle-pacific.poírc ÍT. n . 196 
loai?, J g a e . i n L 1 .^ .cüm domidus num. j i .ff.ad S, 
C / S y l k ^ i . f Q¿iaíH po te f t , V t r u m aobilis fit 
eadcaj parna propter crimen hacrcfis puniendus, 
í k u t i c ^ i c r i plebcij puniri debentf R e l p o n d s o , ^ 
í¡c,a«lla habita uobilitatis gen cris rationc . N a m 
tanto coafpe&ius iü ic tnajea habet, quanto qui 
pecca^nuior h,abctursex Luuenal.Satyr. 8. Se d i -
x i a l i b i lat iús, £ t i í lam letujcntiam reputat me
moria dignara Sepdmaccnf.vbi íuprá capitu«4f; 
5 jumer023 J .Ar r i ad .G .dehx rcc .vb inu l l a d i f i i a -
ctio pe r íona rum admittitur i n hoc crimine . E c 
qaoá nullius quantumuis nobil is í i t in crimine 
líasrcfis puniendo habenda raitio, patee. N a m i n 
xehm fideí, omnes C h r i ñ i a n i ?squales fumus, nec 
eftdift in^lio perfonarum G r x c í , aut l ud í e i r ecc -
nim iü vno fpiritu omnes nos i n vnum corpus ba* 
p t iza t i fumus, fiue Idaei,fiue Gent i les , fiue feruí, 
fiuc íiberi: vt Paulus ait ad Romamcapi ta . 10.& 1. 
ad Corint l i .capi tu lo . 1 o .&Origenes í ib .pr in lo . in 
Iob.columna. i8 .Nazianze.elegantcr o ra t io . 24 
Item,quia nob i l i umdc l í c tum graujus e í ^ t u m ra-
tioae nobilitatis, qmbus ea ratione plus eft confi 
f u m ^ d e ó d u r i u s & acrius Cuax. puniendi. I. q u x d á 
fF.de pern.cap. cüm quidam. de mr. iur. Dcinde , 
quia hfrcGs nobilmm magis. potes cft & gramor, 
ac pern i r io í ior rcipubligaejac deierioris excmpl i . 
N c c dignitas facerdotalis prodefi h e r é t i c o , ne a-
lijs poenis puniatur, ac cacteri quaicícunque horre 
tici .vcfuprá habitum eft , ergo nec fecularis nobi 
l i tas iahoc p r o d e í r e d e b e t . Quam taenuam A r -
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chídiaconus probat in cap.qui contra. 24, qu^ft i 
j . F e l . i n cap.cum quidam.colum. ^.dciur uir A ' 
dr. 1 iraquell.de nobiutat.csp, ¿©.nú. 11 S.Quib-
libens accedit Septimacenr. loco fupra citato ni. 
i 4 . N i f i í o r r é p u b ü c e poenitentibus gratiacofa* 
guineorutn commutetur habitas ( V u l » ó $ á q k e , 
« k o j qui maximatn familia-notara afferre folet 
a l ioquina l ia ío le te íTe poena nobi l iun^, alia p i e ' 
beiorum 1 .3 . í f .derenul i ta .$ . i . v b i glo. verb.tor-
quentur.Bart. in l.capitalmm.¿). icrui . íF. de ¿QP^ 
Lucas de Penna in l . i . C . de deíer tor i . & oceulta* 
l ib . iz .Eufebius l ib ro quinto, h i f tor is ecclefiaftú 
c« . cap i t . 3 .Rea tus omne excludit priuileo-ium in 
hoc crimine haerefís , cüm omnium grauSsimum 
fit, v t d i d u m cftfuprá.aff Scddub.um oceurritc-
nodandum.Haercti; 1 fine nouo proceflu cutnpri 
m ú m t r a d u n t Curia- íecular i , poena rnortis na. 
turalis ignis in eis excquuur: quodquidem com-
pertum cíTc Inquifitoribus ita fierideberé, « 5 ob 
fiamibus eorum dcprecationibus,dcqmbus in ca. 
nouimus.de Vcrbo.fignifíc.liquetj&íic íunt cama 
immediata &propiqqua,moi;tis ddiaquentis, er
go effíciuntnr irregulares per regulas iuris com-
HIUP.ÍS. C u i dubio ipfe fie re ípondendum ceníeo 
^uod cum irregularitath grauamen iurc pofumo 
íuerit i ndudum, vt cft communis oauuuiu o p i -
nio,proinclcafummoiccclefiae Príncipe t o l l i p o -
tuk.cap. p ropofu i t .&ib i glo.de conecí. pra-bead. 
<?c ideo Bonifacius Papa. V í l í . in cap. vt mquifi-
tionis.verfi.Praefatí poteftatcs. de baeret lib. ó.iu 
his verbis , fibi reliftos í la t im incipiant indilate 
animaduerfione debita paniendos, non obftanti-
bus appellationibus, &Ct interdícicque in.$. Pro-
hibemus. Poteftatibus fea iudicibus fecularibus 
not ioncm & i u d i c i u m ,fecl vul texprompte fea-
tentias fíe ab Inquifitore 6c loci ep i ícopo pronun 
tíatas exeqü i íub ccclefiafticae cenfurse partía, qua 
fi non iudices/ed executores debeant efie Índices 
laiei fenrentiae latae ab Inquifitoribus. Ergo Papa 
v o l u i t e t í i p r í d e n í c r i n t ecclcfiaílici Índices poe-
nam, monis inferendam cíTeconderanat is , nihi-
lomini 
ftatí 

poíTeper pracm¡í¡¡>,& qma po., 
lcgatio3qua fieri potent á domino, habeníc iunf-
diftionemgcneraliter. Cc'ip. fin.ne,cÍ£rk¡ vel mo» 
n a c I i i . l i b . 6 . Q u i £ q u i d n i m i s ] i c e n t i o i e ^ i x e " t C ° " 
t r aBon i f ac i i imloan . Ignc . in i . t. quuai domi-
nus.nurn.39.ff.ad Syliani . Igi tur praxis Inquifico 
rum hseretica prauitatis,qua; habet cum p o l i co-
demnatioaem haeroíicornm prafentc .udice fe-
culari h e r é t i c o s tradunt iudici feculari rogantes, 
ne a ior te .autmembri mutilarioae eos afliciant, 
iuftc fieri poteft.iuxta cap.Nouiaius. de v t rbor . 
fÍ£,Uiíi.I.óü.tÍ£ í .par . i .Cuius praxi5 ajcmuuc P i -

tecta-
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r c a o r í u m Inquifi torum , d u m refert fentét iar i 'm 
formulas. Idquc habetur in Pontifical! Romano 
f o l . 202. Quodfat is tutumeft j c u m á f a n é h í e d e 
Apo í ío l i cac rad i tumf ic Tutiustamen q u í d a m c~ 
x i r t i m a r u n t , quód I n q u i ñ t o r e s non traderent fie 
damnatos mdici f e c u l a n , fed eos, l e r t o proceíTu, 
condemnarentcoram iudice laico, atqueira dam
natos á propria íu r i fd ia ione dimitterent , v t d c -
mqueiudexfecularis eos mort i 6c i g n i traderer, 
ve Henr r i , notat in cap. ad abolendam. de hxret. 
I g n e . i n l . i . § . c ü m Domiaus.numer .57. fF.adSyl-
laniam.Couar.inrepet.Clem.Sifurio(us .2 .parte. 
$.^.num.6.vcrfic. D e c i m o q u a r t ó , de homicidio. 
t t f i c f e n t e n t i a f c r t u r a b f c j U e fcrupulo irregulari» 
tatis ab Inquifitonbus. C Eft praterea alia pcena, 
q u ó d hserctici carent ecdefiaí t ica ícpul tura : & 
qui eos tradiderint ecclefiaíiica; fcpulturíe , funt 
excommunicati , n e c abfoluendi d o ñ e e fatisfece-
rint informa tradicain cap.quicunque.in pr incip , 
de haereti, ab.fi .cap.excoramunicamus . i ere* 
dentes. de haerctie. Probatur* nam cuieunque de-
cedenti in peccato mortali deneganda cr i tece le» 
íiaílica ícpul tura . ex gloíT.iunfto tex . in eap.quia 
inomnibus.de v ^ r g i o í T . fcpulturam. in capi tul . 
a.de ftat.monath.íed hsretieus eft talis.capi.3.dc 
h íc re t . e rgo cum eo in vita non potuinms commu 
n i c a r e j U e e in raortc communicarc debemus. cap. 
de communione.24.quaefl:.2.cap. ex parts paren-
tum.de fcpultur.(Sc i l l ic e íhg lo í . no t ab i l i s & ordi
naria, recí tans caíus, i n quibus denegatur deiure 
alicui eceleíiaftica fepultura.Et infine d ic i t , q u ó d 
c o n u i é l o de haerefí pofl; mor tem denegari debet 
cap, fané profertur. 24, quaeíl ione fecunda. Eft c-
tiam alia g l o i n c a p . n u l l u s . ^ . q u x í l i o n . a . v b i Car 
din.Turrecremata vl t ra . 14. cafus enumerauit.Sc 
Ange l .verbo . Scpulrura./ .ap. Bar tholo. Fumi in i 
armilla áurea, verb. fepultura. fol.327. nurae. 15, 
ver í i -Mult iecclcf ia l f ica fepultura priuantur. E t 
H o ñ i e n f . i n fumm. de fcpultur, §. quibus i n t e r d í -
catur.tcx.incap.ficut.de h£eret.I.8.titul.i3.par. f. 
Suaderipoteft v l t e r iüs , quod hxret ico non fitaf-
í ignanda m loco facro ecclefiaRica fepultura: quia 
aduerlus ipfam deliquiíTe conftat, crgo eius cada» 
u e r j c u t n viuus non crattuendus-ea, fin.de immu. 
ecclefi.cum fit prodi tor &hoft isecclef iae, v t í u -
p r á d i é l u m f u i t j n e c immunitate ceclefiaft¡ca gau 
det hxreticus confiigicns ad cam, iraó inuitus p o -
t cn t ex t r ah i adpun i t i oncm erirainis. GondiiTal. 
a Vi l ladiego in t r a a . de h a e r e t . quseftio. n . n . i y ! 
N i c o l B o e r i . d e c i a o . n o . d i c e n s i d e m e í T e i n blafl 
phemis.atque ita apud Gal los pronuntiatum f u i f . 

fe. Didac .Couar . in libr .2 .Variar.refolu.e .2 .n. 11. 
v e r i l . D e c i m o q u a r t ó eadem ra t ione .Hippoly t . in 
l .ex ícnatu.ad fin.íf.de ficar. lacob. Septimacenf. 

«icmftitu.cathol1c1s.cap.4y.nume.2i.verr1c.Nv-c 

9 i 
p r í E t c r e u n d u m ef t .Hicrony. G í g a s d e c r i n n n c l * 
ix maitftatis.titul.De pluribus ¿k varJ j s quarltio-
ni.quarft.3.num.i9.pagma.4i<?.His etiam acccdit 
t ex . i n cap.is cui . d e í en temia excomm.libr . 6, m 
verfi .Talis queque, vb i hsbetur denegandam ec-
clefiafticam fepukurarn eííe c i , c u i prohibitus elt 
ino-reííuseccicfise. Et notat.loan.Bernard.in pra-
é l i c a c r i f r í i . c a n o n i . c a p . i z i . E x q u o tex. Aocharr. 
i n diél .cap.is cu i . columna fecunda, veificulo. fe
cundo nota, num.a . i n í ' e r t , q u ó d i l le , qui eft p ro 
hibitus m o f a m agere in emíta te dum vitara age-
bat, poft mortem non poterit deferri ad fcpultu 
^am in tali ciuitate. R a t i o , quia cui non commu-
nicamus dum viucret pro) ter eius deliclum, nec 
in morte.notat Bart. in l . l i quis mfuiam í f .deca -
daue puni to .vbi dicit Bart.nota hanc !egem,quia 
forte no reperics alibi,<Sc habes h i c , q u ó d il ic qui 
i n vita non poteft m o r a r t in ciuitate, poft morre 
non poteft reduci ad ciuiratem ad fcpuluiram. £ t 
eft í en ten t i ano tanda contra bannitos á regno. I -
dem notat H i p p o l y . in l . f in . nume.^ 8. ff.de quae-
íUo.Conuef t i r i poterit ex 3.rcgu.eap. 13 . Q u o n i á 
inobediens fu i f t io r i D o m i n i , & non cuftodifti 
mandatuni quod prxcepi t t ib i Dominus Deus, 
Se reucrfus cs,&: comedifti paaem, & bibi f l i a q u í 
i n l o c o , i n quo pr íecepi r i b i , ne eomederes pane, 
nec biberes a q u a s non infertur cadaucr tuum i n 
fepulchrum patrutn ruorunu Item ctiam H i e r e -
miíe.22.Sepulturaafini lepdic tur , pu t rc fa r tus& 
p r o i e í l u s extra portas Hierufalem. C Nec obftac 
l i quis dixeri t jScptl i rcmortuos inter opera c h a -
ritatis & elecroorynaruni enumeratur, T o b i ^ . 12. 
E t i n EccIefiafti .cap.y.diciturjMortuo non p r o -
hibeasgratiam fepulturae.eap- in ceclefiaftico.13. 
quseftion.a.Sed hx r t t i co cüm fit proximus C h r i 
flianus,feilicct baptizatus.quamuis inimicus, ifta 
cleemofyna non eft neganda , quippc cúm d i l c -
¿ l io i n inimicos fit croganda ex íenuatoris p r x c e » 
p t o , & Chrif t iano lit d nda ícpu l tu ra . cap.ekpar 
te. de fcpultur.Sc qui fepelit cadaucr, nonvidetur 
fepelírc haeretieum, c ü m forma corporis humani 
«Sceífentiafit a n i m a rationalis. Ciernen. 1 ^ . P o r 
ro , de fumm. Tr in i ra t . Si homo mor tuús non fie 
homo l.principaliter. C . de libe, eaufa. Mat ihar 
de Affi if t is in c a p . 1 murus ep i í eopum vcl abb l 
tem.num .25).Quófít3quódfiircafu(peníus l icet 
nondebeat deponi ¿ laqueo í íne iudic . s liecntia 
tamen fi fuent pctuumcorpus vttradarur f cpu l l 
t u r * , debet concedí , glsíf. in Cíement ina prima 
v e r k p o c n . t c n n ^ d . p a m i . & remifsio. quam ^ 
t a t H . p p o l y tn l . f i„ „ura).60(ííidc ;ft.l 

A n a n u n c a f e s , columna p „ m a . ^ fin. de f j 
Q u o fit aceedentem ad,1lquciu ani)tlo [ m c t ^ 
d . eumf ivmummucni re t . t amcamor tuuminn . 
tumuuncaui tmembra c a d a u c m , a o u o b i d c í í i . 

cítuc 
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9 4 Lib.VílL 
c i c u r m c ^ u b r í s ^ m a M o n h a b e t a m m a m ^ c c p o -
teft dici homo c j p . cjuod vero non fürmatum .32. 
quxft . ?• vuiubo'rtus faaus ab aliquo inaniraati, 
non l íBPUtatur ad bomicidmra , q u u informacura 
erat corpus ab íque anima rationah. Dof tnna clt 
Arch idu incap . t in . ! s .quaeíHon. i . dicentis , quod 
clcricus quia aaipucauit corpas m o r t u í , animo i a 
t c rñc i cnd i eum fi cíTct viuus, non t f í k i t u r i r tcgu 
laris.Sequitur Fc l i . i n cap. á nobis.2.coiura.2%nu-
m e r ^ . d c r e n c e x c o m m . B o e r i . d e c í í i D . j i 6 . n u , i i 
H i p p o l f ' i n bqui íineaccufatoribus.coluni.<J!nu-' 
mcr.ay.iF.de q u x í l i o . N i c o l a . P l o u i . d c i r í cgu la r , 
ffegula.27.num. 17. A ich i cp i í copus F l o r c n t í n . 3, 
par.nt .28 .capit .2 .$.v.verfic.ltcmdicit Arch id ia . 
Sylucft . in fumín .verb . H o m i c i d i u m . i.cpxxRi.y. 
de Conrad .de contraftibus. quxf t io . 80. Nauarr, 
m n1anuaUconfello.cap.27.nu 11.2a 1 .pagin. 760, 
R a t i o , quia iam non e í l nifi cadaucr , 6c crimina 
mor t cex t i nguncu r .g lo íT . i n cap. l i quis epifeopus 
de haerct. T u m etiam.,quia fepukura n i l peccauit, 
crgo locus nulla pcena erit puuiendus , c í i m fit i n 
capax pcenac & legis. arg . tcxt . incap. muhcr . i y . 
quxf t . 1 .Sed cadaucr, nec locus habent rationcm, 
n e c f e n í u m , ig i turc is impon i non poteft poena. 
Sicur hdbetur in d i d , capit. quicunque de haerct. 
üb.ó .quera tcx-.refcrt Caleta, in l u m m . v e r b . c x -
communicatio. capitu 47. Sedd icp ro folutionc, 
Quia almdett daré iepul turx raortuumiquod e í l 
opuspicca t i s» á c c í l ómn ibus communc, & aliud 
i n loco lacro fepelire, hoc cnim non conueni tom 
nibus, fed multis i n t e rd i í l um cft,vc d ix imus .Car 
á i n a L T u r r e c r e r a a t a i n cap.nullus.colmn. fin. 13. 
quacft.a.dc í ichjeret ico denegatur ccclcfíaftícafe 
pulmra ,&alijs prohibetu^neeiconccdant , vt i n 
dift.cap.quicunque. qu i tcx .punic eos, quifeien-
ter hacrcticum tradidcrunt ecclcfiaílicae fepuku-
rac, íecundum Caietan. in fumm. verb. excoramu-
nicati0.cap.4y. íslauar. in manuali confc í lo .c . 27. 
numc.137.ldem eífctjíi fepeliret i n l o c o propha-
no extra eceleí iarn, & coemeterio more eceleíia-
ftico íecundum A r c h i . loann. A n d r . & D o m i n i , 

Sccus tamen clfet, l i eos fcpeiirentmore afini 
no in locis prophanis extra eccleíiarajiScciuscoe-
ruetenum, nam nonincurrerent fepelicntcs eos in 
poenam cenfurarum de quibus in di¿t . capit. qui 
cunquc.de haeret.Iib.^.ex Caicta.^c Nauar.in l o 
cis pracmemoratis.Sepultura afini dici potcíl:,qu9 
fit in certa prophana, quia is, quera conftat tnor-
tuum eíTe in peccato mortal i .non eft fepcliendus 
i n ecclefia^el coemeterio^ed afini fcpultura eft fi 
b i danda^defl, in térra prophana.glofT.in capit. 2. 
verb.fcpulturam. de ftatu.monach.tcx.vbi gloíT. 
ad fepulturamm " p . placu!U23 .(iusíli•y.inlelli-
g ĉ de canina fepultura, quia pro t ú l ccclcfia non 
orat.cap.pro obeun t ibus . ^ .quac f t ^n^ .&cap i t . 

Ticulo. l l l l . 
1 .de re l iq . Se vene, fando. Sccus fi manifeflé non 
conftct deceísiüe in mor ta l i , quia (epeliendus in 
ccdc í i a }veleoemcterio e í le t . Vr^cdecedens f i . 
nc confeísione cx te r io i i in extremo viua: f a ^ 
n i f i c o n í k t , q u ó d confeísionem con tempí i t vltra 
annum.vt in cap.omnis vtriufque fexus. de p a n 
&rcmifs io .cf t (epeliendus in ecclefía.Vel c^rae-
teriojquiaex quo prxuentus eft niorte, prrfumg 
dum e l l , quod non deccísit in peccato mortali n i 
f i d e c o c o n f t c t j q u i a p r a e í u m e n d u m eft de quo l i -
betbonum.cap.ex parce, vbi Panorrai. in verfic" 
N o t a viterius. de í e p u k u r . l oann .Mon to lon i , in 
p r o p t ü a r i o iuris diuini «Schumani. verb. fcpeü-
re.i-8.vbi d i x i in g loí la priraa.dt. 1 . l ib . 1. ordina. 
cum notacis á Marcino Ñauar , in manuali confeí-
ío . cap . 2Ó . nu ra . 32 .Namí i inannonon cí íeecon. ' 
fcíTus ex culpa praecedenti^quamuis morsr^pen, 
tine fuccedat, íepulcura ei el i deneganda , iuxt j 
t c x t . i n d id .ca omnis vtriufquefexus. ex Panor. 
iü cap.ex partc.nura.3.defepukur.>Sc qui non co-
municat in anno cathoheus miniinecft ccnlen-
dus.cap.feculares.cum feq.de coníce. diftinfti, 2. 
Cardina Turrecrcmata. in cap.f ín.num.y.dif t inc. 
3o . tcx,¡n authcn.de priuileg. doiC.hxred.muli.no 
praedan.inprinc.coila. 8.ibi. Igitur facram com-
munionern i a catholica ccclcfia non percipientej 
á D e o amabilibus facerdotibus haereticos iufté 
vocamus.Dicunt i l lum tex. Ana.ác F c h . i n rubri. 
de haeret.cííe í i n g u l a r c m . C ú m ergo I m c t i c i fmc 
non debent ecclciiafticae fepulturae tradi : tum 
qüia deceflerunt in notorio peccato mortali per 
p r x m i í f a . T u m , qu ia in excoramunicatione ad-
uerfus haercticos lata ipfo iure propter crimen hae 
reíis.quac antiquifsima eft.argu.cap. Acharius & 
cap,audiuimus,24.qusftio, 1 C3p.fané.:4. qux 
ftio.2.cap.excoramunicamus.i.& a.de híercr. ta 
pit .nouennt. de fententia.excom. Nauarr.in ma-, 
nuali confeff.cap. 2 7 .num. y 6.pagin. 65 7 . & ! n r c -
pet.cap.itaquorundara.notab.11.nuro.41. de l u -
daeis.Et hsec euitatio haereticorum á ternpore A -
poftolorurn indifta fuit. Apo l to lusen im Paulus 
i . adCor in th i .^ .admonct^ec ibura quiciem cura 
i l l iseftefumendum. E t a d T i t u m . j . H^reucura 
inquic , horainem poft vnam & fecundara corre-
¿^ionem dem'ta.Ioann.ait.2.tpiftolac3p.8.Si qui$ 
venit xd vos, & hancdoftnnara non a&cn , nohttf 
tecipere eum in domu,nec, Aue , ei dixerit is . qui 
cnimdicic i i l i , Aue , communica t openbuscius 
malignis. E tp lur ibus Canonibus fanftorumhoc 
fancitum conftat, N a m in Canone. 4y. inquiunr, 
Q ^ i cum hacreticisorauerit, cornmunione priuc^ 
tur. S i vero hortatus fueiit eos orare, damnetur, 
Et canonc^fJ . Ep i fcopum, aut prcsbyterum har-
reticorum íufeipientem baptifma, damnan prar-
cipiraus. Q^iü-en i raconuent io Chnf t i adBchal? 

aut 
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¿ ib ro .V l í I . 
r : t quxpars nucí cu;n ú . f c'cliJcem iti 

üvTiCi£ulaVtiingrciii!S t u . n r . v t preces cum Om 

& pkniuscauetur in Cano.69.curi) u q u g h ^ o f 
teadit lacobus Septimacenfis de in í l i tu . C a t í i O ' 

licis.cap. 1 i . n u m . i . ^ Q u i n etiancuitare cpstcne 
inur tanquam excoiiununicatos , non íoliim de 
iurc diuino, ícd etiara po í i r luo , cjuo ín t roduf tu tn 
eft eos euiíare,vcl non deberé c u m eis commer-
c i u m a l i t ppd habere.vc i n extrauagan. A d vitan
da fcandala. de excomra, n o n vitand. inpragm. 
fandio G a l ü c a n . q u a m refert & dcclar¿t. Mar t ín . 
Ñ a u a r in manuali confefforum.cap. 27. niim.35. 
^^3 6.6c alibi latius diximus.. j Qum cr^o com-
m u n i c a t i o h í e r e t i c o n i m d u i n vitam agüt^ ic p ro
hibi rá omni mr.e,non i imncr i tó & fanfte fancítü 
e f i j V r cumeis vitam vniuerfe ca rn i s ingre í s i^eos 
í cpe l iendoconi raun íca re min imé l iceat. iuxta ca 
pirul .ex parte.&cap.facr¡; , .de rcpuítu.6c g l o f . i n 
c.ip aci hsc.de priuileg. i n verb. ícpcl ier in t . q u a é 

ait, íca com.-nunicando eis i n morte inciderunt in 
excoinniunicationem, cjuia cui n o n comnmnica-
nms viuojnon coinmunicemus (Se rnortuo. 24. q . 
i .cap.dc cotnmunione.cap.legatur.ck capi. fané. 
Roma.f ing. 701. íceundüm antiquam imprefsio. 
fecundurn uouiorcm eí l . 709.Í1ÍCÍPÍ. Secunduni 
loqueas cum excommuti icato.Ripa in t raé l . D e 
pelfc . t i t tuDe praeíeruatmis rcmedijs contra p o 
i l e f n . f o l . t ^ . n u m . i o y . ver i l . N a m quifaciunt fu-
nera l ia . i \ ichard .á M e d i a V i l l a i n . 4 . fenten. diíí:. 
i8 .a r t .7 .quaeí l ion. i .Ca!etanus yerb. E x c o m m u 
jiicatio.capi.46.Facit etiaminam fepu ' tura in ce
de f ia con í l i ru i tu r ,v t oratio.ics inde fiant pro fe-
pntris; Sed Ülicitum eít íepeliere eü i n loco ¡aero 
p í o quo prrtes horarias n o n licct efíundeie,<5c fu 
^ iendum ab hxreticis , nec v i lo pafto c o m i m m N 

candumdocec A l p h o n r . á C a l h o i i b r o . 2 , de iu í ta 
Jia-reti.puni.ca. 1 8 . £ r g o & fspukura facra no cít 
eis min i í t randa , quanuisaf ínina , & locus proplVa 
ñus eis aísígnari n o n fit prohibiturn.vt foetor ca-
^thnerum emtetur.xScne oculos 8c nares viuétiu.m 
inficient. R ipade Pe í l e loco í u p r á c i t a t o nume. 
. i44 .víírri . ínluper propter hanc. f ln te i l ige tamá 
lepchcatemiuiereucum/cicatcm ciretalem , i n -
<id^rt ' i n excommumeationem de ^ oenam dift. 
cap.cjuicunque.inprinc.de haereti.lib. 6. T a t n t ú 

, , quod quanuis 
aliqui í int i nñ . i c l e s , apparent iiommibus in vita 
fideles& c i thol ic i .qui po l t obitum conflatfuif-
fe hzereticos. Iftos ergo nih feiéter «Scpraefúptuo 
íe fepclierint. non incidere i n peen jm tenendum 
el t .C^iccaa. infum.vccb.Excomaiunicat io . cap. 

Titulo.IIíI. 9s 
46.2io . inclem.vni.vcrb. feicnter. d e c o W o g u i ; 
& afrini.glo.in Clcm.i.vcrb.rcieruer.de lepult iu 
q u z ii!C|uit,neceflariani fore fcientiam ad lioc ve 
exccmjnupjca t io l iue t . c r ip . f ign ihcp ín t .&.c .cum 
d c r i d c r c s . d e í e n t e n . c x c o m m . c a p . ^ v b i g l o . 1. ck 
hkre t l ib .é .Fel i .m c a p . i . n ü m . ó . d c connirnt . & 
i b i Andr.a.b Exea.Couar.late in r tp .capi . A l m a -
ir.ater.i.par.§.io.num.7.defenten.excon).lib.6* 
a-,ir,anrentcntiaex comnsunicationis l ige t igno 
rantes^-tiam quando eí} pofita pro at'tu damni j 
to á iure di i i ino^loíT. in extrauagan. QiJÍa quoru 
d 'am.verbXcieincrJoan.z í j . fub thul.ee verb. fig-» 
h i f i ca .E tpoena í ine fraude locnm non habet. 1. a-
l iudeft fraus.ff.de verb.fignific.Kfanciraus. C .dc 
poen.Et antiquifraudem pro pcena ponerc fole-
bant.l .cum autem. $. íuuent . íf. de a-d ' .üt .edid. 
P iura per Marcurn Antoni.Natca.cpnfiI.338. nu 
jmer.^.iib.a.ideo nec irreguiaritas contrahitiir ab 
fque dolojetiam fi culpa abíi t cap.is cui . ib i , feien 
ter .vbi notac D o m i n i . de fententiaexcom. ü b . 6 . 
notab . i .Marti .Nauar.inrep.cap.acccpta. o p p o -
fitÍo.8.illatio,9.num.34.de iefti.fpoha.<&: in rep* 
cap.cücn contingat.verfi.Secunda decifio. pagin. 
161 .de refcrip.& in manuali confeíTo. capstu.2 
nura.70.6c in cap.27.nam.74. Couar, in Cierne. 
S i fu r io fus . i . pa r t^. i . num^ . verfíc. S e c u n d ó h i c 
difíinirí poterit.de homic i . & feicutia 6c tnasitia 
dicenti 6c allegapti incumbit p robarcc i i fít fun-
damentum fuac intentionis. Et qualitas q;;a? i n -
ducit dehftum ; n o n praefumiturj nifí probetur,-
glo.in.l .eum a i í u m . í í , de negó geft. cum mu^.S 
concordant.a me c o l i e é l i s m . l . i . g i o , i . v e i f i . D u -
bium c l l circa h a n c í e g c m . t i t u l . l o J ib r . i . o tH ina . 
Se-cinus iuniorconfi .36 .num. i . co l . z . l i b . a . ex cti 
ius diftis hoc bene probatur .f Q¿ii ergo dubitans 
hxte t icum fuijlTí aliquem eutu í cpe l iu i t , no facit 
p r x ' í u m p t u o í c ^ c pruiade non incidir in pcenatn 
adueríusfepel ientes haeret i íoSjcrcdf i i tcs 6cc.itn-
pofitaai .2-.de h ^ r e t . U b . ó . c ü m dicat, feicn
ter pracíurapícrui t , V e r b u m enim , prarlumpfe-
r int i inotnm.praprium 6c iaftantiam facicntisco 
tr.a íegis prsceptum denotat.glo.in cap decerni-
m u s . v c b . N o n p r x í u m a n t . demdi. notatBarba,' 
in cap.fi diligenti.nurn. 146. de foro competeat. 
«f í l tcm ctiam pcena contra íepel ientes , c{\ canon 
lat.x.dc non ferendae fenceatix.du 11 m di«li. c a . i . 
p o n u ó t u r h a e c verba,cxcommuoicationis femen 
tjíse fe nouerintfubiacere.id cíljipfo iure, ex Feí i . 
in cap.Rodulphus.verb.fubiaceat, nmne. 2 6. de 
rcfcnp.Declarai Panormi.in cap.clencii'. nu! 14. 
ne clen.vel monach.crt trio.innodetur. in cap j 
S.inhibcmus .dchíErct .hb.rt. 6c infra latius i!,'h¡c* 
glo.dicetnr.Et habita fitisfaclrione , adhuc cftnc-

. c e f l a r i a a b i o l u t i o ^ ^ i n h o c d i i i c r t a f u f p e n í i o . H . 
mquafcquut4fa t i s í !a¿ t¿¿ne , aulla al iaifbíoíSfo 
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p6 Libro. V i IT. 
c ' l neccíTaria.vt fentit glo. verb.vfq; in d í a . ca . aT 

W Dorni,citando glo. in C l e m . i . verb. d o ñ e e . 

r 

C M U l LVí-mii.\.iL.iin-iw ^ i ^ . . . . ^ -
é e dec im.Quíc glo.probat fufpenfionem ad tem-
>¿s,eí¿t>|€> temaore,abí45 aliqua abfolutione t o l -
!, í ícüs ÍO excommunicatione ad tcmpus lata. 

Qj 'am dix i t notabi P r a ' p o r i . A l c x a n d r í . i n . C n o n 
e ú colum.z.nu 6.de Sponfa l i .Fé l i . in . e. adaures. 
ro luni 2.nume.2 de r í m o n i a . R i p . o p t i m é in c. i . 
ti >tab.6.nu1ne.23.de iudic.Couar. in epitome. 4. 
iXc re t a l . z . pa r t . c ap .ó .nu rDcr . 16. vbiaíTerit poft 
l l ; i > . h a n c c í f e c o m m u n e m opinionem <3c C a r o l . 
ív lo l inx .e í l videndus in . i .part . inconfucr. Par i -
f icni ibui . t i tu l . 1.$ 2 7,(|ua:!l.3.nu.5.fol. 124.col, 
i .qaa iu iü Alciar . lncap, 19 .notab.deiudic.vt re-
fert Couarru velit idem eíTcin e x c o m m ü n i c a t i o 
iie quod in íurpennone,&: maíé «Se R i p . v b i fuprá 
ia iíiterdiíÍ:Oj& non bene. f Satiifactio autem de 
bet cífe cxcumulando proprijs manibus, de pub l í 
ce cadauéra i i s fe t icorum. £ t fíe fieri poteft per 
eos^jued tainen cüni lex denegtt, per alios e x p l i 
CáVi nequit .Tex . id denotat curn fuagi.verb.pro-
píi)3.¿c i tí veib.publice in ca.a.iu p r inc ip . de ¡bac 
rc t i . l ib .ó .Ec t'ftnotandns text.clnm a i t , proprijs 
manibus, & fie deieget poreftatem per alimn ex 
tümulandijCjuiainduRriarn perfonalcm haec ver
ba important.l.iubemus.ibijVnufquifq} miles ac-
cepto per fuam manuni.C.de erogado.miliC. an-
no . I ib r . i a .vb i Bar.num.z notat, quód í i ipend ia -
rij Conll i tüere non poffunt p r o c u r a t o r é ad íuum 
It iperíduim recipiendum , quia per manum p r o -
pria n ipCjru:ndebent recipere. E t ideo inqu í t , 
quó . l fim < auti procuratores coá imuniSjquód n ü 
qtjain pfocüra torcs ipforüm íoluáht Ht illü text, 
ad hoc dixi t fing.Ludo.Roma.conf.3^z.Quaírí-
t ü r p r i i üó . co lumn . i . i np r inc . la f . in . l.fí quis id 
c j ' iod .aa inef .37 . f f .de iur .omn. iudic .^ in . l . íube-
n/us.cohun.^.nuaier.i i .C .de teftamen.Aiex. i á 
addi.ad Baft.in ditt.l.iubemus. alias incipir . Pe r 
l iancnuiii^.C.deerogatio.rnil i t .annonae.l ib. i a . 
& jbi Ioaa.de Plarea.nunier .2.& ib i A d d i t i o . ad 
eum.Et Lucas de P e n . c o í u m ^ . p o n í t alíquas qu^ 
l'-iunes, qux non poflunt per pfocuratorem ex-
plicarijcuininduflriaperfonse fit neceflaria cap, 
üa . ^ . i s au t cm.vb iFe l in .p l en i r s imé deoff i . dele
ga r . I . i . / . ne autem. C decadu to I ; end . í b i , f u i s 
manibus.l. 1 . i b i , fuis manibus. ff. de eo per tjuem 
faft .cr i t . l . f iquisidquod. íF. deiur i . omn i . mdic. 
t t fie ftatutum praccipiens aliquid fieri propnjs 
manibusjnon verificatur per fublHtutum v t n o . 
tat Alex. in .d . l .pcrhanc. alias incip. lubemus in 
addit.o.ad Bar .num. i .C .de erogat.miiua. anuo, 
l i o . j 2.ncc inciderct in poenarn ) quando tali cafu 
facerct per procuri torem, licét á culpa dc l i í l í no 
eximercturtanquamexercensactum ma um per 
mím.£QM C l c m . i .verb.publ icé de vita & h o . 
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tjcfta,clerí.fíng.fccundúm Card. in capit. fin. $. {s 
autem.notab. 14deoffi.de leg. <Sc incap, mulieíes 
de fenteiltia c x c o m . P á n o r i n cap.expofmt.nun,. 
i2 .dcdi la t io .& i n c a p . l í c e t . n u m . 3 . d c d e c ¡ ! n . Sví 
uef t .verb .c lcVicus . j .qua-O. í Barbar ius in . l . i . i ^ 
princ.nume,21.colum.11.fF.de verb.obligatio.^c 
notat idem Barba . in cap.paftoralis.colum. 3 .nu. 
l é .vb i d i x i de iudic.Facit cap. in criminalibus. * | 
quxf t . j . ib i jn i f i per f e ^ b i notat D o m i n i . c o l . 1* 
d i c e n d o . N o t a , q u ó d i l lud dicitur fieri p e r fe.quod 
fitperfonaütcr j í c non p e r interpofitam perfo-
nam.Quod nó ta te propter ftátuta, quac quando-
que a í l r i ngun t p e r í o n á ad exercendum aftíi per-
r o n a l i t e r . H a a e n u s i l l e . c a p . q u i a f r u í l r a . devfur. ' 
¡n illis verbisjnifi p r iüs ipíc vbiCardi.notat.quod 
aftus.^ui fieri debet per fe , non poterit fieri per 
iudicem.text.cutn g lo . in . I . f ingulos .ve íb .Chi ro-
grapho.ff de t e f l a m . v b i B i r . n o t a t , quód quando 
a£lus eft faciendus á p lur ibus , non poterit ille ex 
pedir iper vi um ex comttii ísione a l iorum, <Sc 
illa g lo í í . loqui tur in teflamcnto in fetiptis, íecus 
in nuncupatiuo.vt i n . l . f i n . C . de te í lam. Hod ic 
vero in t e í l a a i en to in feriptis feicntes fignare,feii 
fubferibere pro ignorantibus í e fubícnbunt. 1, 3, 
Tauri .Faci te t iam, Narn quando cammifsio e í l 
fada p e r verbum ,pr .Tcipio ( indclegabi l i s e f t . g l ó . 
in.l.íaepe audiui íf.de offic. praelíJ. Commendat 
v l t r a d ü c l o . i b i t a f o i i ) 1. 2. C . communia delega, 
c o l u m . i . á c ¡n. l . i .nurn .94. C . de iure c nphyteu, 
adidem.cap.i .deverbJignif i . ibi jpropri js maní -
bus.l ibr.6. Rrgo cum in ípecie propofita fa í lum 

>fit a ráuum.(Scnonleue ,v t punianturhsret ici , eo 
f umque auxi l í a to res , & cura cis communicantes 
quucunque modo mér i t o per fe ipfos, & non p é i f 

í ü b ñ i t u t o s debent exhumare hxrc t ! cUfn ,Q ;a in i -
m o n o n occultc,fed pub l i cc .Qu ia , vt inquít g l o . 
jpublice.in cap,2.deha:ret.lib.6.publicepccrauc 
r u n t í i d e o publicc fatisfaccre debent.c. j . d e p o e n . 

Se remiísio.C^ucm t e x t . i n t e l ü g e , fíue peccata fue 
rint notor ia ,ve l publica tantum , l ic t t non noto- j 
t i a , f e c u n d ú m loann . Andrc . &comrrunem ibí. 
Itidera ctiam poenitcntiam publicam in&Tcthm 
eífc pro crimine notor io ,vc l pubIico,inte¡li¿a3 á 
iudiccinforofor i .nonautcra á confeífore i " f o 
ro in ter ior i ,& poeni tent iae .Ñauar , poft alios m 
cap .conf íderer .^ .ponat fe.num. 16, de poeniten-
tia d i f t in f t . ^ .^c incap . i . in pr inc.num.8p. in ver 
ficul.Quintó innuit h i c text.eum.de pceni. dm% 
6.5c quae dicit Archiep .F loren . j .par tír , 14*c*! 7» 
^ . á . S u n i h icannotanda .Quof i t , q u o d e x h u m a -

í io debet fieri pub l í cé . cum infcrtur in i u d i c i o ex 
teriori,non autem in interioji , p e r p r s m i í í a . t t 
efl: optimus intelligendi modos a d dift .capiiu. 2. 
de hacretjib.6,^1 Intelligc etiam.quando ofla hac 

rctici íab ofíibu> fiddiuro dUccrni A fiípar'iri P0 
lent» 
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fcnc.non alias, ne fíat iniuría Catholicis. capk.fa-
cri^.tie i'epultur.glcf. iu cap. quicunquc verb. CK-
iuinulenc.de barre, l ib . 6. M u l t a enim ratione i n -
certuudinis tolerantur, qua- íi certa e í lent , min i -
me to l e r a ren tu r ,H ippo ly . ín ; r cp . rub r i c .C .de pro 
batioui.num.3 74.& Andr.Tiraquel .de primoge- ' 
m t o . q u a r í l i o n . / . i a IOÍ op in io . vbi plura feribit, 

propter inccrtitjudinem v í t i á t u n n i u r e . Q u i 
bus Addendaeft.I.p.titu.p. parti.6.1.8.ad fin. t i tu . 
15.partí. i .Locuse t i á interdicitur, vt careateccie 
ítitÜica Tepultura.vbi fuit fepuitus h.Treticus.cap. 
2.!n Hn princi.de hxrc t i . i i b . 6. Sede resinanima 
ta punitur.fic tn capitu.fioelicis.^. ciuitas.de poen. 
hb.ó . f t : in capuu.vbi penculum.^. practerea. ver-
licul.ciuitas. de e lc f t io . I ib .ó .cap i tu l . ita nos.$. e> 
gcac. 1 qu.xí t io . 2. quibus ¡n locis ciuitas priua-
tur Epi icopo proprer delidurn ciüiumóc etiam Iri 
r.occntesqui non pcccaruntjfed í i t e x caufa,quá-
u u abíuuc culpa.vt in rcgu la j íne c u l p a . d e r e g u í . 
iuris.lib, 6.8c qnx notat Couar . I ¡b .2 .var i . re íolur . 
capitul,8.colum.fin.numero, IO.ÍÍC ergo in fpecie 
p r o p o í i t a ideo diruuntur domos prodi torum & 
hasreucorum., & fale í e m i n a n t u r , & t i tu l i 6c fta-
tua: ib i afliigi í b l en t , vt Cíeten perna dé ter r i t i , fi-? 
inil iacommittere non audeant. capitul . & d i x i t 
d0minu5.de confecra .di í l inf t . ¿ .vb i late d i x i Sa l -
manticae in l c ¿ t i ó n e ' o r d i n a r i a á h n o . i y 6 i . l . 6 . t i t , 
2 7.parti.2.1.z.titul.i0.1ibr.4.ordinam. ác ib i d ix í 
in g loCa .vb i domus proditoris diruitur in perpe-
tuum : cruuntur etiara o c u l i m fignum nc videant 
quod praetendebant proditores.I.4. titul.28. par. 
2.i?c feinduntur auncuix infignum maleficij. 1. 6, 
e o d . t J t u ! . & p a r t i . & nobilis vehitur fupra a í inum 
¿k cum catcni$)& per terram trahitur 1. 3.tit.28. 
par .2.&anima!, cum qno peccauit, etiam fi c u l 
pa careat,ne fít i n e m o r ú t i a g i t i j , occiditur. capit^ 
nmlier . i y.quítll: . i .Leu i t . áo . l . í i n . t i t u lo . z i .pa t t i , 
7.1gitui*cüiii Tubíit caula, abfque culpa ciues Se ci 
uitas ptínioi poter i t ,vt -a í imili delicio odio poen^ 
alij retrahantur. Q u o fie, q u ó d etiam inhibentur 
Isiicidifputare publice , vc l prinatim de fide fub 
cxcominunicationis poena, vt cuitetur caula rece 
dendi ¿.fidejquae per d i fpu ta t ionéahquando eue* 
nirc f o k t , & ne fub fpecie agn i , habeant forte fa -
eultatem proferendi alijs , quacintetius funt, vel 
elle cooitant.capitul.quicun<)ue.$, inhibemus. de 
t ^ r c n c . h b . f i . Confirmatur ex . 1. nemo clericus. 
C-dc íumro. .Tr in i ta . v b i a i t , N e m o clericus, vel 
roiJit. ris, vel alterius cu;uslibet conditionis de fi
de Cbrirt iana p u b b c é turbis coadunatis Se audien 
tibus cenetur n pofterum tractarercx hoctunaul-
tu$& perfidia:occabonem rcquirens.Nam Se i n -
iuriam facit indicio reuerend i í s imx Synodi , fi 
quis fctncl iudicata , ac recle difpofíta reuoluere, 
& publice dilputare contcudit Sanctus Thomas 
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Se ib i Caietanus o p t i m é declarauit fecunda fecua 
djc.uuaeftion.decima,articu . íeptimo . 'Sylucfter in 
l u m m á v e r b o . Dirpntarc. Se lummanurea A r m i l -
la eodem verb. d i íputare , f o l i o . 97. coluinna p r i 
ma. Latiüs per Alphonfum á C a l l r o , libro pruno 
de i u í l a ' hx re í i co rum punitione, capitulo déc imo 
nono.folio.61.columna prima . cum fequent.An-
t o n í . de Rofell is in tradatu. d e c ü n c i l i j S i t i tulo, 
Quanto temporedcbet durare Conc i l i um. Er 
vt d ix i . numcrov ige f imo p r i m ó . Tradi t G o n d í í » 
faíuus á Vil ladiego i n t r á d a t u contra hsretícafla 
prauitatcm. quícftío.vigefíina prima.numer. p r i 
mo , cüm fequent. Probatur ex A p o í t o l o fecun
da ad T i m o t h e . lecundo, nol i v e r b i s contende
ré,ad n ih i lenim vtile eH,niíi adfubucrfionem au-
d ién t ium. Prietcrea d i ípu ta t io argumetitis aliiquí 
bus a g i t u r : fed argumentum e í f ratio rei cubiae fa 
cicns fidem,ea autero^uae funt f i d e i , cüm fint cer 
t i f s i m a ^ ó n funt in dubitationetti adducenda, c r -
go de his jquxfunt fidei,non e í l d ¡ í p u t a h d ú , j p r ¿ -
íer t i ra á laicis, cum vt in plurimum í int illiteiratí, 
A d idem capitul.cmn quibus,24. q u x í i i o n . t c r t i a 
v b i Cardinal . Turrecremata. Facit text . in cap í r . 
in mandat i s .43 .d i f t in¿ t . l .4Ó. t i tu .y .par t i t . p n n i á . 
1. i . t i t u l . i . l i b r o , i . f o r . j u z g o . Sed in cont ranuiu 
vrgetjiraÓ q u ó d fít l ic i tum de fide Cathol ica cÍíí¿ 
p u u i e . í . q u o n i a m veherabilis. i b ig lo f . Verbo, 
vno oire.C.de epifcop.¿k c lcnc .g lo . in cap.quís ne 
fciat.9.di{íinft.gIof.fiual.in ca.nos ad fidem. 96 ; 
dift inét . Item A d u u m . 9 . dicitur, quód.Sáulus i n 
üaltfrccbat,& confundebat Iud ícos ,& qüod loque 
batur g e n t í b u s , & d i ípu taba t cum Graecis. ergo 
de fide Cathol ica l ice tdi fpuUre. Sed bis non o b -
fíantibüs, qux non funt contraria , i m ó dcclaranc 
conclufi oncm propofiram , efl: dicendum , dup l i -
cenvclTe d i í p u t a t i o n c m , v n a m á r e r i a l i s & f i f t a a d 
exe rc i t ium, vc l ad errores confutandos, quíe c ó -
ram fapientibus,(Sc firmis in fide laudabilis e(t , v t 
pra:didac gloíTíE in difficultate addu<ff« probanc 
Innocertjin capitul,2. ad finé de íurnma Trinicat , 
l ó a n n . M o n t o i o n . in proptuario. verb. difputa-
rn . Se Caietanus fecunda fecunda?, quadlione de 
cima, articulo feptimo. Se C a í l r o l ibro primo, de 
iufta hsre t icorum punicio. capitu.dccirco nono. 
Vi l lad ieg .cont ra hsrcticam.praui.q. 21. loannes 
Echiusincnchir idio.capi tul .27. P ra rpo í . i ncap . 
SanftaRomana.numer^.difHnft . 1 ^.«Scincapir! 

a íiuis nefeiat. numcro .p .d i f l ina io . nona, vb i l a t ¿ 
loann.de Turrecremata numero, i . vb i ponit qua-
tuor concluliones.ac in d i d . capitul.cum qmbus 
a 4 . q u i f i i o n , t e r t i a . Altera c lKormal is Se v c r ¡ 
dubitando de fide , voiendo a f f e r r e con t r a 
riara rat.onem de fide pro, v c l contra , & talis d i 
citur propne Se forraalitcr d i íputáre de fi
de i quac cum fít cert . l snna , Si dubius L ca 

T o m . i i j . G flt 
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pg Libro. V i II. 
fit.hxretícus.cfl ccnfendus c a p i t . i . dehxre t . E l 
i í ¿ difputatio ómnibus tam clcricis cjuam laicis 
c R prohibita , vt in confirmacione conclufionis 
c o a á a t , & c x dodoribus í u p r á p rox ime citatis, 
L.iicisautem nanlicet diíput.irc de fide.c.z. §.in-
hibcmas.dc ha;reti.libr. 6, nsc Hcét urxdscare eis 
fub poena e x c o m m u n í c a t i o n i s . c, excommunica-
tnus.i . ^ Q « i a vero, & c. cum ex iniunao.de hae-
fe t .& cf icu t vao co rporc .& ib i gloiT.eod.titulo. 
Q u o fitjquód clerici in íacris conftituti magif t rá 
t u r ; & Dof to rum gradus reciperc po í íun t ex con 
ftitutionc. 32 . in noftra Salmanticenfi academia 
omnium principe i n íacra T h e o l o g i a : quia digni-
tas Dodora l i s praeftatcis facu'tatem prccdican-. 
di.d.cap.ficut.de hxre t .E t fie magi í l r i habent fa-
c u l t a t e r a á canone. E t e t í a m alias concedituc ab 
hamine.Sic ergolaicus predicare prohibetur per 
pr jmúífa iura , nifi haberet licentiam á fuperiore. 
P a n o r . & d e c ú n u m . i g . v e r f i c . O f t a u ó cjuarritur, 
in c.J.de mdi .glo. in c.bene quidem. 96. d i f t in í l . 
i n verb. laico, quac probat laicam ex R o m a n i P o n 
tifiéis cómifs ionc íen té t iá exeómumea t ion i s fer
ré p o i í c . Panormi.idem notat citando prarmifl^m 
glof . ín cap.f iaalcol . f inalnumer.z.de cleri. argro 
t a a t . ¿ c ui c.tb cxcoinminicato.num.d.de refenp. 
& s a c. e c c 1 eíi £ fa a d £. a u ¡n c r. 2 d co a ! l 1 r. Fel 1 n . 
inc . ío l i tx- . i ra tní .z .de nu io . ác obedi^n. glof.cft íí 
mi . inca .prxtcr h Jc.verb.dac1bus.3a. di í l in . t c x . 
v b i g l u í . v e r b . a r b i t r i o . i a c a p . M e n n a m vero, a.q; 
^ . D e c i i n l.foe n i n r . n H n . 4 t . i f . d e f c g u u ü r ; loa*). 
á S c l u a u n t r a c l a t - d i b e n é f i c o a.part q .f .nuiner . 
g.ita íaluantes glo. iu c .ad i jc imas . ió .q , 1. Scdcf t 
d u b i a m ^ u - ñ t cx . in d i é l . c . z . ^ . inhibemus.de hae-
r e t U i b r . 6 . d i x i t , ¡ n n o d e t u r . in glof. cod . verb. an 
íen te t ia excoraunicationis fie cano íatae fentetia?, 
anfetend^. E t i b i g l o f . p jft Archidi . tenet quod 
íít ferenda:, &«ad eius incurfuin requiratur m o n i -
tio.nc publ icc vel priuatim praedicer. E t glof. i l la 
cftallcgabilis,quatcnus habst, quod verbumprae 
tenti,fcu prxlentis temporis fit canon lat^ fenten 
tiae,vcrbuni autern futuri fit ferendae. E t fignanda 
fecundara Ancha.indivfl c.2,co]. í i .Domi,(Sc Phi» 
l ipp.Franchum.Barba.in c . i . i n prin.de for.cope. 
v b i cft g lof . f imi .& alia in c.quifquis.de cleft. alia 
i n c.fi diligcnti.de f o r ^ c o m p A in c.fi quis ex c lc -
riqis.dc vita «Se h o n e í l . cleri . & o m « i n o A d d i t i o . 
ad Bald. in l.iubemus. C . de facr. fanft. ecelef.fub 
nura.a.in S . fané .co lum. j . Bal . in I. iabemus fane, 
nu .2 .& ibi gloCSc in l . in criminali .C.de iur .omn. 
iudic.quascom.FeHn.ia ca.Rodulphus. vb i late, 
numero 36.de refe. C u i addíndus cft loan .Hanni 
bal.in rep.l.poft.comraftum.num.z ^i.ff .dedona 
t io .ver f .Nam quando aftus valet ípfo iure. T i r a -
quc l . in rcpe t . l . í i vnquam.verb.reuertatur.nume-
x o . i 7 2 . C . d e rcuocaii.donat. Praetereahaí rc t ic i , 

TituloJiíI; 
Scfilij catholici corum harret ícorum , fautortim 
defenforum, 6c receptatorum vfqucad íecundain 
generaiionem ad ccclcfianicum beneficium ícu 
officiurn aullo modo funt promouf ndi. capi't. 2. 
de haeret.lib.r^.Cuius verba í u n t . H c m t i c t a u t tre 
dcntes.receptatores.dcfenforcs, <Sc fautores corú 
ipforumque fiüj v íque ad fecundam generstiona 
ad nul lum ecclefiafticum beneficium , fen oFficíú 
publicum admittantur. Quod fi fecüs a^uni fuc-
r i t j d€ccmi inus i r r i t um& inane. Comprobatur 
poena ex tex . in cap.fcclicis.$.r»uili.de po ín . l ib ro 
6.6c ex tercia iní l rmft ione Va l l i ío lc taaa cap.f 1. 

& l acob .Sep t imacen í . i n iní l i tut io .cathoí ic is . ca-
pit029.nume. s.<Sc ciernen. i ^".ipfius filij^bi ipfiUj 
BU) per mafcuhnaíu defeendentes linsam vfque 
ad generationcm fecundam , c m m ípe difpenia-
tioais adepta.reddantur ip ío íáélo inhábiles ad ec 
dehatl icum bencficium.de poenis. E x quo text. 
d e d u c á u r harreticum irrcgularem & inhabilem 
cífe propter tale cr imen , fi celebrauit ficut prius 
antequam fuiílct ab ío lu tu sab excommunicatio-
nc <Sc iu ípcn í ione , in qu i incurrir ip(o fid'to pro 
pter crimen.hsrefis.n iti alias,c.fi ceicbrat.de ele. 
exc . ro in i í l ram.ni f i perada pocni téúa } cuííi ip lo 
fuent diípeuíajUim. Q^aainpofiuonem intclhgo, 
quanda crimen Fuit .püblicum,, fecút fi occuke có 
mi í íum , nampoft in iundara-poeni íea t iam non 
requiritur alia difpcnfatio, vt in facris rniftiílrarc 
Valeat. argum. cap. qua:litmri,de tempor. ordína. 
Secundó cfl tex . in c .cx tencre, eo. t i t ü l . q u o t e x 
l u probatur ex nullo crimine'quantumcunque gra 
ui degrationctn inducenti » quod c(l omnaiO 
oceultum {peraccidens polt peradam pani tcn 
tjatn nul 'ainfufpenfíonem^feu irregularitatem in* 
duci in fuíceptis:feu full ipicndis ordimbus. t i ele 
ganter probar A l p h o n í u s a Caftro inlrb.z.de po 
tcífat.le»i.s poma c.fiaal.fol.264.coI.2.vfrfi .-lcr 
tía principalis conclu uo .g lo f . incá . inquüitmn'i í . 
ve rb .Homic id i t ón .de accúíat io . q y x excepit c r i -
men hQraicidij.pereap.quBermim. dercropo. •or-
din.Tafflcn Alphonfk á CaílrG vbi fiípra aíem-tc 
ne t in homicidio occulto peracciiens. Nauar.ta-1 
raen ab eo recedit in sianuali confcíro.wp.ii 7«nu' 
J39 ,pag¡na .769 . Q u o d etiaaa ¡« i raniae fiasr«fis 
requ'.raturnotorietas ad incuííufa ú r reguían tans , 
conftat ex c a , a d a b o k n d d m , d e h x t e t ; i b ¿ , , v c q u i -
cunque mani íe í lc fuerit in hxrc f i dep rchcn íus , U 
clericus c í l , vcl.cuiúslib t religionis bimmbMtio 
ne fufeatus» totius tcclefunici «)rd¡ai« prafrt ga-
tiua nudetur , & fit orani officio ¿k bcnefK'O 
fpoliatus, & c . E t tes tuSí in capícul. fecundo de 
fchiímaticis. ib i , fi publicum c i l , & e . l i r u f l i 
oceultum poc í i i t emia fequu ta ina i s peccati, Si ab 
ío lu to ab cxcómunica t ione . 

nullalupírcfl: ^ p e n -
fio, ícu i í recular i tas in ¡ l iocr imine .eaora i i f>aao 

r u m , 
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Libro.VUT. 
t u r o , q u i a c o n t r a r i u m í u r e n o n reperitur cxprcf-
íuror tum , quía regula tex. in d.c. ex tenore. & in 
cap.iinal.de tcmpo.ordi.generaliseft i n o m n i cri 
irfine,crgo gencraliter eft accipienda, cüm p r s c i -
p u é hxc pars Ik benigniorJ& tnitior. H s r e t i c i 
ergo,3c filij eorum,non funt adrnittcndi ad eccle 
liarticum off ic ium, feubeneficiunijetfi adnií t teré 
t u r , ipfo iure funt priuati . textus in diélo capitu
lo fecundo.^ .hsere t ic í . ib i , quód fi f c c u s ^ c . 8c in 
cap;ru.ftatutum Foeíicis. eodem t i tu l . de harreti-
cis, l ibro fcxto . capitul. vt commifsi . §. pr iuandí . 
eodem t i tu l .& l ibro, fexto. vide qux fcripta íunt 
infra titul.9.1.1 . i l lud autera quod d i x i íupra, irre-
gularitatem non contrahi per dcliiftum occul tüj 
ctiam fi l i t h x r e l í s , fed per folam poenitentiá c r i -
minis tol l i^rederem attenta di ípoí i t ione íacri co 
cil i j Tridentini Sefsio. 24. cap.d. incipien, liceat 
epiícopis.irrcgulaíres effíci, íed tamen difpeníatió 
percinet epifcopis ,&corum vicarijs ex fuá delega 
tione iuxta tenorcm ipííUs lireríCjilIud tamen an-
notandum e í l , quo d verba dif t i cap.ó.ad fin.ibi, 
idem in haerefis crimine in eodem foro confcien-
tut eis tantum,non eorum vicari}S,íit permiffura; 
íun t intcl l igénda , q u ó d vicarij ep i fcop i ípec ia i i -
ter ad hoc dcputati poíTunt in irregularitate con
t r a t a ex crimine oceulto & non dcdufto ad iota 
contentiofum difpenfarc in foro conícicnt ia; gra
tis ác impof i t apcen i t en t i a f a lu t a r i , non t a m é pof-
funt vicarij horum,vicariorum>&: fie vicarij per fe, 
<Sc non per fubíHtutum debent hoemunus exer-
cerc.ibijcis tantum.fciIicet,epifcopis,& eorum v i 
carijsjvt fupra diclum cí},faciunt quae d i x i i n c . 1. 
de off i .vic . l ib . 6. an fubfíi tutus feu vicarius fubfti 
tutum aliuniifcu vicarium creare pofsit, notanda 
ctiam cft,quod praclatus in cafudifti cap .á . p r é s 
ter crimen auditum in eo foro confeientia- , í u b -
ditum ab adminiflratione benefícij , feu offieij re-
mouerenon poterunt, S a n ñ . T h o m . quodlibet. 
7.art.i3.cflet cnim detegere c 5 f e í s i o n e m , & a f t u 
oceultum manifeflare contra piam mentem con-
c¡lij ,quod eilet in iquum.ác contra difpofita in i u -
re,eft tamen dubium an filias reconci l ia t i^e l d á -
natac raatris per fanélum ínquifi t ionis ofíiciutn 
ad mortcm, vc l alio modo poís i t cathedram ina l i 
quo ftudio approbato c o n í e q u i , vcl gradum do-
¿ iora tus .vc l á íufeepta cathedra fequuta condem-
natione parentum priuari? 

Secunda pars t raña tushse-
refum¿ 

C E D quia liseretico Catholi-
v 3 cus oppomtur , 6c qm bene defíniunt , c o n -

Titulo.IIII. 9 9 
t r a r í a ' con f ign i f i can t , vt o p t i m é dicit Sanflus 
Thomas , ideo inquirendum eít 3 Prin<o quis de-
bcat Catbolicus cenferi, boc cnira ícito5fdCile c-
rit dignolcere , quis reputari debeat harcticus: 
Catbolicus ergo ( vt quibuídam placctJ ille cen-
fendus eft , qui in tegram, & luuiolaram (eiUat 
Cathol icam fidem . Scruare sutem integraliter 
catholicam fidem , eft omnia , q u x ad fidem C a -
t h o l i c a m p c r t i n e n t e x p l i c i t é j V e l imjpliciie cre-
d c r c f i d e l i t e r & a b í q u e dubitatione, & null i con
trario pertinaciter adbícrere. E t hoc v l t i m u m i -
deoadditur , quia ftat aliquem implici te credere 
o m n i a , qua? ad fidem Cathol icam pert inent , & 
tamen non eííe Cathol icum , fed haereticum , fei-
licct,!! pertinaciuer adhxrcat alicui, quod eft con 
tra fidem . V t fi qutfpiam credens omnia,quaE Vní 
ueríalis ecelefia credí t j pertinaciter teneat, q u ó d 
S a l o m ó n fuit pater Pau id ,quod eft centra verita 
temferiptura- facríe íecundo R c g u m vndecimo, 
& Mat thad p r i m ó . Si vet 6 quxratur quid eft i m 
plici te credere ? eft credete abcui vníuerfali , ex 
quo mu l t a f eqüun tu r , óc nul l i contrario pertina
citer adhaerere. V n d e & credens banc p r o p o í i t i o 
nem v n i u e r í a l e m , O m n i a qt'íc traduntur i n facra 
rcriptura,5c quot modis dicitur hscreticusjác quae 
fit acceptio hxretici,qu3E credit vniucríalis eccle-
íia funt vera , impl ic i té credit:íed credens hac v n i -
uerfalcm, poteft nihilominus pertinaciter dif len-
tirc alicui fingulatijquaí cont ineturin facra í c r i p -
tura , vc l doftrina ecelefia: vn iue r fa l i s ,p ró to fei-
í i c é t , q u ó d non intelligit vc l non credit fingulá-
re i l k id fub i l la vniüeríaii , fdlicet , in d o í l r i n a ec-
c i eCx , vclfacr a feripturacontineri- S i v e r ó q u a e -
ritur quomodo eft poisibile quód aliquís credat 
omnia quae tradit ícr ipturafacra ,ve! credit vniucr 
falis ecelefia , 8c tamen pertinaciter adharreat a l i 
cui aí íer t ioni q u ^ repuguat vcl traditis in facra 
fcriptura.velinfide vniuerfalisecelefije? A d hoc 
dicitur , q u ó d ficut contingit aliquid feire in v n i -
ucrlali 8c ignorari in particulari: ficut pofium í c i ' 
re q u ó d o^nnú homo eft rationalis, 8c ignorare 
hanc fingularem3ilie homo eft rationalis, demon» 
ftrato aliquo quem video á remotis, de quo i gno 
ro an fit homojVcl brutum: fie pofsibilc eft, q u ó d 
aliquts credat hanc vn iuer ía lem, Omnia conten
ta in íer iptura lacra & dodrina ecclefix funt W2 
rZtSc tamen credat hanc eííc falfam, Beatus Lucas 
fuit difcipulus Chr i l t i^ ju ia ignorabat hanc veri tá 
tem contineri .vcl pofíc infern ex diuina feriptu-
ra , quo pofito, fi pertinaciter adhareretquacun-
que ex caufa hui^Beatus lucas non fuit difcipu
lus C h n í ^ f i u e hoc faccret ex i-norantia, fmc ra -
tione temporahs cómodi fiuc principatus & g l o -
riae caufa, harretiens & n o n tatholicus cen íc rc -
tur? Tales quidemfutiuat ieré omnesharretici 

T ü m i,J. G a per 
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per ecckíl i íU condemnati. tcnebat enim t o t á fa-
¿raai rcnniu.a n eíTc vcrám, kd ideo fuerant iudj 
cati h r r e u c i , c p a pertinaciwr renebaat ahquid 
contra íacram fcripturain.vcl doannam eccldias, 
aixjá canica contra eam eífe non credebaac.Si ve
ro quarritur quid eft credcrc expl ic i te . Relponde 
tu r lquodcredcreexpi ic i t e , e a alicui particular: 
propoficioni aflentiri , . q a u i a doar ina ecdefix 
continetur. Ideo autem dixijquia in dodlrina ec-
c l e í i s continccuri' quoniait! íi i lU aíTentiatur p ro -
ptera ' iqassi i idt ionem aliam, velauthori ta teiTí , 
ralis quideai aileníus non erit fides, necaíTentire 
criccrederc,rcd fcire^vel opinari. V t p u t a ^ u i c u -
que Ciinftianus ctiam fimptex aíTennt h u i c . C ^ i 
(tusnatuseft de vicgine, quiaab cccieiia i taedo-
c o turnee ad hoc habee induftiansn a'iud quara do 
¿tr iaain ecciefi.-e, talis Chr i l l i anus e x u l i c i t é cre-
dithaac íingularens p r o p o í i t i o n c m , Chriftus de 
virgine natas eft. S i vero i l l i al ícnt ' . i t , quia in A l -
coranocotitin^t i r , talís alTeníus noner i t fides. 
Sed quia impoís ibi le cft aliquem etiam d o a i f s i -
niuiii;(3ctenacrs memorix virum expí ic i t é crede-
r e o m n i a , quaeia doftrina ccc ie i ia coocineurur, 
ideo qusr i tur ,qux lunts quas í idsies omnes t eñen 
tm exp i íc i t é c redc re ,S . rhom. .2 .2 .q .2 . a r .5 .hu iüS 
fuk opüi ioniSjquod art ículos fideí exp l i c i t é cre-
dsre teaeaatur. Alijs videtur, quód ct l i non o m « 
nes ar t ículos , ía l tem eos, qu icommuni tenn cede 
l iadocentur , de praedicantur íidelcs feire tenen-
tur, «Se huias opinionis fuic Scocas l)b. 3. Senten-
t i a ru tn .d i í l . 2 . Vnde fecundurn aliquos d o l o r e s , 
q u ü í b e c Chriftianus tenetur exp l io t e crederc ac 
nculos de Vnitacc 8c Trmixate dminaruai per lb-
naru¡n, de rcmilsione peccatoruin,Óc de coníequu 
tionc vicae aecernx. í tem omnes ar t ículos ad h u -
raanícatem C h t i t H pertinentes , v idd iece , quod 
C h r i l l u s conceptus eíl de Spiritu Sanf to , natus 
de virgine,pa{Tas, quód ta infernuen defeenderir, 
q u ó d lu r rex i r ,& afcenderic in caduni,<5c veniet iu 
dicarcyiuos 8c mortuos.Inter artículos ctiam d i -
HÍnit-atis tcnebuntur explicite crederc, q u ó d om 
o iav i f ib iha&inu i í i b i í i aá Deocreata funt , quia 
comaiuniter in cccíefia haec docé tur . Ec ü quifpiá 
ar¿uat , quód fimplices 8c í l l í terati non poíl i inc in 
t c l i i ge requ íd per té rminos importemr. , i n q u i -
bufdam articulis, vt puta, in articulis Tr ini ta t is 
pe t íonarmn. A d hoc dicendum,quod fiue capíant , 
í iaenonneceíTecf i : eos crederc expheite D c u m 
e je vnura in eíTcntia, 8c tnnum in petfoms.Nam 
anas cum na lus etiam doftifsimus capere valeac 
p lenamin te l l caumhorum ar t icuiorum, omnes 
ctiam aoc l i 8c pra-íati excufarentur á fide corum 
exp l i a t a .qaodd icen jam non e(l . N o n autem 
oranesao í idcm cxphckam credibilium panter 
tencnmr^edr impuccs qu-dem & la ic iadf idem 

Titul.IIIL 
a r t í c u l o r u n i j V t tlidtum eft:presbyteri autem, qui 
b u s curaanimarum n o n c o m m i t t i t u r , ^ a quorum 
o r e n o n r e q u i r i t u r lex^uff ic i t fi preter hoc tanta 
d e f e i e n t i a habean t jquód ea^qu<E adVacranientum 
p c r í i c i e n d u m f p e £ l a n t , r i t é feruare poís in t . Pref-
by te r í v e r ó ) q u í curara aniraarum habent ,{cicnt iá 
legis habere debentmon quidem, v t íciant omnes 
difíiciles quaeftiones legis,quanuis debetad Cupe* 
ríores haber í r e c u r f u s , ied feiant^qu^ populus e r e 

dere d e b e a t , & obferuare d e lege. Sed ad í ape r io -
r e s í ace rdo tes^c i l i ce tEp i fcopos pertinet, vt e t ü 
ca.quac dif ikul tatcm in lege faceré poíTunt, fciát. 
V n d e & M a t t h a e . ^ . a p o í t o l i s , quibusfuccedunt 
e p i í e o p i , d i ¿ l u i T v e f l : , v o b i s datura eft nolfe m y i l c -
r i a r e g m cx lorum.Id cf^vobis incumbit ícire dif-
ficilia & fecrcra legis & cecleíiíe Et Apor tó las de 
Epi fcopo dicit ad T i . q u ó d arapledi debet fidclé 
rcrmonem,qui fecundú n doftrmam eft,vE potens 
íic in doftrina lana exhor tan , 8c eos,qui contradi 
c a n t a r g u e r e . S a n e aute exhor tan , & contradicen 
t e s arguere,non fít fine fcietia difficiliu q u x f t í o -
n ü . V n d e i n c . í n t e r alia, de offi.ordi.dicitur,quod 
Epi fcopi per fe ip íosdebét minií lrare populo ver 
bum D e í , 8c quód defedus fcíentiae in eis ad prae- \ 
dicandura reprobandus fít ommno , n e c de cere
ro tolerandus.Et ín te r epifcopos tato magis hoc 
feire tenentur, quanto in maiori gradu collocan-
t u r , í í c t J t . S . T h o n i a s dicit . 4. Sententiarum, diíh 
2 4 . q . i . a r t . 3 . q u « f t i u n c u ! a . 2 . E x pr .Tmifs i s in fe rú 
t u r a l iqaacoro l l a r í a .P r imum eft, quód la icusená 
fímplex catholicus e f l e p o t e í l :ná feruare po t e í t 
integiam 5c inuiolatam cathol icá fidein. Si enirn 
expl ic i te credac falciro art ículos fideí, qui cómu-
niter i n ecdeí ia p ra íd ican tu r , & implíci te credac 
o ra nía v e r a e í í e , q u » in fide vniu-ríalis ccclcíix 
continentur, ¿cnull i contrario pert inacíter adhe-
reat .cathol ícus e f l - , & ; fídem feruat in tegrara^ i n 
uiolatam. Secundura eíl:, quód finefíde explícita, 
í a l t emar t i cu ío rum , qui in ecdeí ia comrnuniter 
prjedicantur,nullus faluus cíTc poteft}íi tara en do 
l i capax fir, 8c annos di ícret ioms a t t i ge r i t .Te r t i ü 
e n , q u o d fides exp l íc i t a rcípeetu crcdibil ium,noa 
eft ín ommbus fídelíbus sqaahs^ed maior in ma-
i o r i b u s j i d eíl,in cpírcopis ,& ínter epi ícoposi roa-
i o r i n f u m m o e p í í c o p o ^ d e í l , in Papa,ad qué om 
n e s qu^ftiones legis referenda? Tunt. Q- iar tú e f t , 
quód quamuis ex parte f n i n o r á , i d d l j l i n ^ í i c u - m 
de te rmina tus í i t nun ic rus corara , quaeeXpUcii^ 
credidebent , non tamen ita deterramatus eft ex 
parte rnaiorum.íd dl-,prcsbyterorum 6c epifcopo 
rum. Quintara eft, q u ó d fine fide implíci ta po-
teft eíTc falúas. l i c c t enim ponatur aliquera ex-
p l i c i t e í c i r c ¿t .credere cmma , qux e c d e l u v l -
qae nunctencn'da ^ c r e d é d a d o c i u ^ n e c e í l a f 1 ^ ^ 
tñ ,q i iod talís parat,Jfit crederc o m n i a ^ q u a c e c ^ ^ 
' * • • • ' ere-
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c r e d c n d ^ á c tenen.dn eíTc docuerk. Scxtumefl-, 
tv.iod ex parte fimplicium minor eí l fides eoru n, 
t juiexpUcitecreduntj ideft , pauciora íunt}qiias 
creduntur cxp l ic i t e : itiaior elt autem fides i m p l i -
c i t i á a e í t , m u l t a f u n t , q u 2 implici tecrcdunt , í n 
p r x Í J t i s i n a i o r f i d s s e f t e x p l í c i t a , quám i n f i m -
plicibus & v t t u ü s , quia fcilicet ad plura credenda 
«rxplicite tenentur: minor autem eít implícita., id 
e(}'.pauciora funtjquae impl ic i te creduiit. E t í n t e r 
prarlatos q u a n t o m a í o r i g r a d u C o I i o c a n t u r , tanto 
xn»$S creícíc expl íc i ta fides, Ócni inui tur i ropl ic i -
ta ¿ e p t i m u i n ei l ,quodadralutem ncceílaríu cft 
liaberc í idcm exphcitam, nam cum alteratantum 
nemo polTet falúas fieri,vt probaturn eft. Faciunc 
a d l . i .ntn. . - l i l x i . íupra . Hab i to ex fuperioribus 
qu;s dicatur hxre t icus , Se quis catholicus cenícri 
dcbear,nonerit ab re.fi quffra tur , . íecundó vtrum 
ouifies iia*retici,íint hxre t ic i nefcienter*Ad qupd 
cj} d i c e n d u m q u ó d npn , fed quod eprum quídam, 
funclure t ic i feienter,^ quídam «e ic iep te r .Sc iea 
ter harct ic i d/cuntur, non quí ífciunt íc cíTeh^Ee-
ticos.vel errantes,impofsibile enim e í l , q.-ód a l i -
q-uís feiat fe errare, fed quí mente tenent a í l e r t i o - ; 
ne.quam fciunt efTe contrariam fidei Chr i r t i an íe : 
hu iu ímodi funt.omnes ¡Ili, qu í putaat í idem C h r i 
ftiauam pro aliqua parte falíam)aut vanams & v n i 
uerfaliter o m n e ? , q u í mente , Se animo á fide apo-
í t a t a n t . Tales enim quamuis nefeiat fe errare, imó-
p u t a n t , q u ó d veriüs fentiunt, q u á m catholica ec-
clefia^ciunt tamen fe difformari ,& contrairc d o -
¿Irinae ecelefiafticae. N e í c i c n t e r haeretíci dicutur, 
q u í l i c e t credant in genere totam fi<lem C h r i f t i s -
namcíTe veram,inal iquo tamen articulo fpecialí 
errant contra Cíim. Q u o d duphciter potelt con» 
t í n g e r c . V n o nijodo^iteneant aliquas aflertiones 
efle faifas, qqas fub forma propria in ícr iptura Ca
nónica cotinentur,pro co,quod p ü t a n t , non o m -
nem feripturam , quae in vericate canónica eft , zd 
fidera Cht i f t i aná pertinere, huíufmodi f u n t M a -
n i e b í e i , qu i to tum vetus teftamentum refpiiunt, 
ío lum nouum tel lamentum, <5c adhuc non totora, 
íed in parte recipientes,quia lo lúm il!ud,quod i p -
íi recipiunt , ad í i dem C h n ñ i a n a r a pertinere p u -
tantjqui p rop t t r hoc haeretíci erant, fed nc íc ien-
ter,quia rteícícbant fe tenerc contra fídem C h r i -
í l ianara, i m o í c folos veros C h r i d í a n o s exirtima-
bantjái ios autem, quí vtrunque tcflamentum re-
c i p i u n t i h e r é t i c o s a & errantes r e p u t a b a n í . A l i o 
modo dicumur hsre t ic i ne íc ien ter . q u i credune 
omnes aíTert iones, cuse i n íc r ip tura canonicafub 
forma propna contiacutur, efle veras , Se omues 
l ibros canonis eííe tenendos infalhbil i ter , tamen 
cü hoc credunt aliquam aítípkionem ^UÍE ex con-
tentis ib idcm neceflarió míc r tu r c í^eLl famJpro-
f o quod putant non neccflViOjfeqm ex contemis 
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incanonc. 'Q.uodproptereacontingit , quía fcrí* 
pturas ahrcr intclhgunt, quám íenlus ÍJpiritU$ « 0 
d i flagitct, Huiurmodi erant Arr ia iu l i .Trc t ic i ,a l . 
íerentes filium efle minorcm patrg, cortra i l lud , 
Ego 8c patervnum í u m u ^ l o a n n . i o . fi« contra i l 
lud .Qo i videt me,videt Sí patrem; nam ego pa 
t r e , & p a t e r i n m c c í l . í o a n n . i 4 . quas fcripturas ip 
l i maleintcrpretabantur.lnhoc genere hxret ico-
rurri íunt Sabel'iani, Si fere omnes harretici, pra> 
ter eos ,xp i aliquam partem canonis re ípnu t . Sed 
contra vidctur, q u ó d h o c modo nullus flt líeícien 
ter haereticus:qaia quicunque cíl neíciénter hxrc 
ticus hoc modo, habet í idem implici tam de ó m 
nibus , credit enim totam í idem Ghrrtí ianasn efle 
ver«m, fed lides im plícita cum fide explicara arti» 
cu lo rumíüf í i c i t adijoc , vt aliquis fit catholicus, 
vt fupra eo^tituí.d'iclium efl cap.s. crgo nullus ta* 
lis eit h^ re t i cus . ' ñdhoc dic i tur ,quód ad hoc q^uod 
aliquis reputetnr catholicus non furficitxjücid ere 
dat totam fid-eraiGhriíiíanain efle verjm,fed cura 
hocrequiri tur. , q u ó d n o n credat aliquid pertine
re ad í idem CbrUl ianam quod non per tmet , Se 
q u ó d n u l i i e r r o r t contraeam pcrcmaciter adhse-
reat.Ha:retici autem neíciénter licet ctedant tota 
fidon Chrif l ianamcfl? veram,credi ín i tamen a l i 
quid pertinere ad f ídem Chr i í l i ana tn ,quod in v e -
ri tatenonpcrtjnet , & pertinaciter adhíerent a l i -
cuiierrQrij qut in v é n t a t e contrarius efl ñde i C h r i 
í i i a t i s , l icé t ípfi non credant contrarium efle , Se 
propterca fine hK-retici: alias enim Üarct al ioucm 
eíTc caiholicutfi, quí credeiet orania cuangelía e í 
íe f^fa^utans éá noa pertinere ad fidero Ghr i f t i a 
mm,<\zod cC- íumi. Q.uíEíimr prffterea,tcr-
t io .quidíit pcí-tinacia,j5cqi3otuplex fit. A d c u i u s 
re fponí ionem p r i m ó íun t quasdam prsenotanda. 
Quorum prin^r ; , c'J: , quod pertinacia o p p o n i -
tucperfcucraatinijperieaerantia autem efl j í ecun-
d u m T u U i u m i n íua k h - t o r i c a , in ratione bene 
confiderat í . . Sí pc.'petaa manfio , vnde per 
oppontumjpertinp.cia erit {vabilis Se perpetua má 
f o in error^ miou . benccontiderato. ln hoc enirn 
conu^niunt perreu^r3r.t¡a,& pertinacia,quod íci* 
licet vtraque lub ; - í c tb i lcm Se firmara manfio-
ucm:d ;£crun t tams:nJqu ia perfeuerantifi habet fla 
t i k í . ) S: ñtmfi-pt man í ionem in bene confidera-
ta tatione,pcrtinacia autem raerrocc. Differunc 
etiam pertinacií . & contumacia: quonian con tu 
macia efl ousaair; Vo lun ta rú inobtdientia , qua 
quis monicú-ot^ti iudicis implcre contemnit , v t 
co l i ig iu i rexc .2 .de dolo.<3c conru.iunda ftloíf. iu 
v e r . c ó t u m a c i t e r . P m i n a c i a a u t é cit ftabilismafio 
in errere, íme c ó t u m t inobedié t ia fuper ior i s , fi-
uc nó .Di f f emnt erge ficílt í u p e n u s ^ iníerjus:oin 
ms cmra cótumacia cíl pcrtin¿cia,(ed oó cóucr t i -
tur .Huic aüt dcfcnpt ió i ptinacia- cocordat deferí 
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pt io pcrtínacis pofita ab Ifidoro , in qua fie dicir, 
jPertinax eft tmpudenter tcnax. l i l e autem elt 
impudé te r tenax , quitenct crroré5qué dimittcre 
d"b<:c.Percinaciaverofpcdahs,de qua adpracíens 
loquimur.poteri t fieciefíniri,Pertinacíacft m er
ró t e contra fidé & d o í t n n á ecclefiae ftabtlis man-
fio. In hac ds í in i t ione , l y , anlio ftabilis in erro-
r c^on i tu r loco generis.ly vero, contra fid« <Sc do 
ftnnam ccc!eíia: ,ponitur loco diíferétiae.Per hoc 
enim pertinacia infidelitatis diftinguitur ab alijs 
pertinacia,quse in errore c o n í i f t u n t , quae contra 
fidem non eíV.Ex praeraifsis inferunt al iqui , quod 
l u iaci ,& Genti les, qui in errore fuo pc r í eue ran t , 
pertinaces í un t dicendi. Q u o d verum eíTet de í u -
d x i i i S í G e n t i l i b u s , qui de catholica veritatc i n -
for ina t i ,á íu is erroribus non difeedunt. Sccús v í -
deretur de his,qui nunquacn de íide catholica i n 
forman a íuis fuerutu,ncc per eos ftetit.quominus 
informarctur: tales enira quia nefeiunt íc i n erro
re clTc, non p r o p r i é pertinaces dicendi funt. D u -
)lex autem p o t c í l pertinacia inueniri, vna menta> 
is^Sc alia exterior. Mcntalis vc l interior pertina

cia eft, quando quis pertinaciter corde adhxret 
prauitati hacreticx , vel pertinaciter dubitat de ca 
tholica veritate. Exter ior pertinacia ef t , q u a i n 
v o c e ^ c l fado exteriori con í i í l i t . Prima pertina
cia non poteft al i ter , quam per praefuroptioncm 
probabilem vel violentam conuinci , quia non 
femper exteriora interioribus refpondcnt: i m ó 
plerunqj v o x cordi , & cor voc i & operibus cotra 
dic í t . Huius autem pertinaciae tres modi funt .Pri 
mus eft , í i quis obftantibus miraculis, quae pro í í r 
manda fide Chriftiana audit faí la c í í e , putat eatn 
falfam, vel dubiara. Secundus efl:, cura quis in ge-
nerali credit totam fidem Chriftianara eíTe ve rá , 
alicui tamen errori quem nefeit in fpeciali contra 
fidem efle adhasret tam fortiter, quod q u a t ü c u n -
que fibi oftenderctur ad fidem perunere.crrorem 
nullo modo dimitteret , fed ante putarec fidem 
Chriftianatn efle falfam. T e r t í u s modus eft , cútti 
aliquis inhasret alicui e r ro r i , qui cft contra fidem 
8c negligit quomodo & quando debet quxrere 
veritatcm,talis enim n5 eft paratus cor r ig i , íi per 
fiftitin errore, quem de neccfsitatc falucis d imi t -
tetetencturrifta enim negligentia, vel ignoran t ía 
affeftata^íro pertinacia reputatur. Inter has aute 
pertinacias fola interior eft , quse hominem facit 
pertmaccm: nam fi darctur exter ior fine interior 
n .non cííct ve ré per t inax, qui exteriorem t a n t ü 
habccccclefu tamc, quX deexterioribusiudicat , 
tale ludicarec per t inacé .Et no t andü , quod ficut di 

¿ t u m e l U . p r a í c e d é n . q u b d h s e r e t i c o r ü q u i d á f u n t 
fcienter hacrencr.al,, vero nefdeater, ita d icendú 
c í t de pertinacibus. Pertinaces enim feienter dicé 
d i tun t^u ic redunc , vc l dubitant fidem Chr i f t i a -
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nam eííc falfam3vel dubiam. Ncfcientervero per 
tinacesfunt,quitenentcs í ide Chr i l l i aná efle ve-
ramjalicui errori contra fidem pertinaciter í n h s -
rcn t ,qué no eíTe cót ra fidé p u t á t . Et íic per ea que 
diftafuntj facilis erit ad quxRionem refponfio. 
«5 QHaEr'tur in íuper quarto. Quae íint verba de fá 
¿ a exter iora , ex qmtms aliquis in foro exteriori 
couincitur eíTe pertinax. A d hoc quidá dicunt g> 
plurcsfant m o d i , quibus polfunt aliqui de pcr t i -
nacía conuinci. Primus modus eft,ciim quisfafto 
velverbisof tendi t fenon firrniter credere fidem 
Chr i f t íanam eíTe vcram5& fanam, vtpote fi ne»ac 
fidem,vel dicit eam vel falfara^vel dubiam, vefad 
aliam fedam fe conuert i t , vrputa fi facit fecircun 
cid¡,vel M a h o m c t u m adorar, conftito enim de a-
l iquo iftorum, talis fincvlreriori examine repu
tadas eft pcr t in3x ,& haereticusEt fi coui í lus fue 
r i t ,vel confeífus i n iudicio quod t-ale aliquid fece-
rit,cenfcndus eft pertinax haerctic-us nianifeflus. 
Excufatur tamen ab haerefi , negans catholicam 
fidem, v e l fa f tumhíeredcale committens, fí me
ta mor t i s ,& pro ea vitada hoc fecerit, Et per huc 
raodum excufatus eftbeatus Marcellinus abhae-
refí , l icét idolís immolaucrit , Excufaturctiam fe 
c u n d ó , q u i committit; a í l ü haereticalem,& ab hae-
refi & ápeccato^fi hoc fecerit abfoíuta coaftione: 
fada enira per vira praecifam & abfoluratn, nulla 
funt,& pro infedis habcnturiVt in ca. i , & in c.ad 
audient iá .cú alijs.de hisqujevi mctüfve caufa fiüt 
& in ca.maiores.de bapt íf .Sed contra hoc quidara 
obijciüt d ícc tcs jq i iód^a quae funr per fe mala fie-
r inondeben taba l iquo 5c propter roetümortis, 
Sunt enim q[uaedá,vt Ar i í lo te les í nqu i t l i b . 3.cthi 
corumeap. i .ad q u x nemo cogí deber, fed mor -
tem potius,ac extrema omniaperferre,aI¡as enim 
vt ífti dicunt;, tales propter metum mortis etiara 
á peccato excufantur.Ad hoc dicunt, quod pert i
nacia requirit fpontaneam voluntatem:qui autem 
nietu mortis aÜquíd faciunt, non videntur haberc 
voluntatem fpontaneam , & p e r confequens per
tinaces non funr. Al i j s videtur ob i ed io concíudc 
r e , & dicunt quod licet tales in veritatc í int per t i 
naces, tamen rationc metus ecelefia habet eos ex 
cufatoíjita v t noncondemnet ad péenas pert ina-
cium.Sicut fi quis metu mortis iurarct falfum, per 
iurus eíTet licet iudicio humano periurus non i u -
dicaretur.De quo dodores dicunt in cap i tú i f i ve 
ro.5c in capital , qucrelam.de iur.iuran. Secüs au
tem dicendum eft de i l l o , qui extra metum mor
tis , propter cupiditatem, veí aliam caufara haerc 
ticalefadura comtnif i t , talis enim humano iudi
cio haercticus reputatur, quáuis mente haereti^is 
n ó fucri t .Secüdus modus pertinaciae fecundú au-
quos eft , fi quis diceret aliquam partcm vetens, 
ve i noui teftamenti có t incre aliquod fal íum, auc 
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non eíTe recioicnaam a ttthoKcís, ta1»5 eniíT1 ^ a : 
t^.n tfí mdícanHus perdnax', mfi forcé fuent adco 
l imo lcK , ouod ncfciec | quid per houüHl & vecus 
t c ü a ' i i e n t u m imporrtftur , &: íeduclüs abaifjsica 

•¿!c . i ' , Í j f iT)i tertamencredit totam doarinam ec-
c!sí5.t eílc recipiendaní . tune emm per í g n o r a n -
t am excufatur,nec l ía t im eft repurandus haereti-
cus, ie¿ inforniandus eft p r iüs de veritate, Üc cx -
aminancíus, an St paratus corr igi . Sed nunejuid íi 
a l iqu is la ¡cus ,qu ide iibro Threnoru i í i nuaqaatti 
audiuí t , diceret i l lum non pertin-re ad vetus te-
ftatncntum,rcput3retur hícreticus. A d hoc dicen-
darn,qyod mulm' i i tefert diccre, aliquá pars noui 
velvetens tellamenti e l i faifa , &cl¡ccre , quód 
alunus líber non perttneat ad tcliamentum vetus 
v c l nouuro qui tamen fecundüi» veritatcm pert i-
nct. Pruna cTiim ai íer t io iudicat a í lcrentem eíTe 
barrencimi,& pertitiacem.Nefno ennn, V t j f t i v i i -

« W f t e i l alicuius rationis capax , qui aún intel le-
xc r t,q;iícc{uid in nouo & veteri t e í l amenco con 
t incrnr, i d vericatem catholicatn pertincre. Se-
cús cll 4e fecunda a í l e r t i one . N o a en imomnes 
íc iunt , qui l ibr i pertineant ad vetus 8c ad noaum 
teí í amentum. Si taroen vir Uccratus,& pr^fertira 
d o í í u s ia facris literis fc iensqüi l íbri p e r t i n c á n t 
ad vcuis tcl lamentum , diceret quód líber R u t h 
vet T í i r e n o r u m non pertinetad tef taásentuni ve 
tus, í t a t im ¡udscandus éíTct ha;reticu$, & incorr i -
gibi l is ,ni í i talia verba ex í u r r e p t i o n e d i x e r i t , «Se 
í i a t im íe craendauerit, talis cnini abha?refi e x c u -
í a t u t . Q n i c q u i d tamen dicatur abali js , tu t iüs v i . 
detur dicere.quod apud ecclc í ia , non iudicabitur 
pert inaxaliquis i í lorum^iif í poli: inforniationem 
toan ob í l i na t é 10 fuo errore pennancar. Sed con 
tra hoc quod d i í lu rn c í l j incorr ig ibi l i s jobi jc i tur . 
Incorrigibi l is e í l ,qu i c o r r i g : , non p o t e í l , nullus 
autem el l v i u c n S j C j u i no poísíc cor r i^ i . dicit cniin 
L e o P a p a ^ N c m o d e í p e r a n d u s e í l d u m i a h o c c o r 
porc c o n ñ i i u t u s eft. vt habetur in cap. Nerao . de 
jncenü .d i íhndl . 7 i .e rgonu ' luse i l : incorrigibi l is . 
A d hoc dicendum.quod incorrigibilis dicitur a l i -
quis dupliciter. V n o a icdo, qui cerrigi no p o t e í i 
¿ c h o c modo ílacmones Se damnati dícuhtur in--
corr ig ib i les , qui propsmit 6cuon vult corrigi'ini 
propofi to. Incorr íg tb i l i s accipkur in lecunda fi'-
gmí ica t ione , non in prim3,(Sc dicitur incorr igibi -
l i s .qm efl: pert inax, obRina tus , & durus , íeu qui 
propouitnunquadifccdere á fententia fuajictt in 
terdum ab ca d i í c c d a r ^ cortigatur. Tert ius mo-
¿us cft,fi quis tcnet vniucríalé ecclefia errare , vel 
e r r 3 l T e , < x quo cepit cógregari^licct credat fidem 
C h r i ü u n á á C h n í l o Se Apo i to l i s t r ad i ; á in nulla 
fui parte cót incre médadu . t a l i s em,vt dicuntjfta-
tiíu c í t pcrtinax.nec examinandus cft an fit para
tus corngi .Prcbatur l ie , Eadciij omnino cft fides 
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C h r i a i a n a ^ f i d c í v n i u e r í a l i s e c c l c í i ^ i í c d d ü c . ! . 

d c C h n l í i a n á elictalí .un llar i . n r c p i ' U n d u s cíi p"C 

nna\%Í2Ítur><íkdiccsvniacrí,tiléectíjliá errare.Sed 
c ó t r a i í l a m cócluí ioné iu í l a iu rab a i p h o c m o d o , 

N o a q u i h b c t C h n í H a n u s t c n c t u r e x p í i c i t c « rede 
re ,c ]Uod eceleíia vníuerfalis errare n o poteft:crgo 
fi dícac eccíefiávniueríale errare^el c r r a í í c ^ i ó c í t 

r epu tádus pertinax, íed exa-.ninádas e í i an fir pa
ratus co r r ig i .Con íequenc i a t ene t rqma p r o nulluis 
harreíis a í lc r t ione d e b . t'quis f j j fo l a c l o céferi per 
t i n a X j a i í i c u i u s oppof icü tcnetur c r e d e r e c x p l i c i 
te .Anteccdcns probatur,Quia non quHibet tene-
t u c c r e d e r e expl ic i te antecedens hoc, ícilicet, vni 
uerf.ilis ecclellajiión errat.Quod fie probatur.Ec-
c l e i u enirn non errare habetur ex eo, quod C h r i -
flus dicit M a t t h . v l t . E g o vobi ícü f u m vfq; ad c o n 
í u m i m t i o n é í e c u i i . & ex eo quod d i c i t Lucae. 22. 
E g o rogaüi pro te Petre, vt n o n deiidat íides tua._ 
q u o r ü n e u t r ú t e y é t u r fideles ( í a l t i m i l l i tcrat i)ex 
pi ie i té crcdere.Q^lod aute n o n teneantur credere 
h o c e x p l i c i t é ^ p r o b a t u r j q a i a í i t ene ré tu r , authoc 
e f f e t j Q u i a in diuina feriptura continetur, aut q u i a 

a d dodlrinarn ecelefiae r.ccciTarió in íe r tur ,au t quia 
c í t a b vaiuerfaÜ ecclcíia approba tua í5aui quia c í t 
apud o e s fideles t áquá ca thol icú d iuulga tü . N o a 
propter prima quatuor, quia no qiulibet t e n c t u r 

e x p l i c i t é c r e d e r e o m n i a j q u í e i n íacra feriptura c o 
t i n é £ u r , v e l quae per eceleíiam a p p r o b á t u r , velejo-
eis neceíiario i n f c rú tu r .Nec propter qu in tü i au i a 
h.-ec veritas,ecekfia vniueríalis errare non potclt* 
non efl; apud ornnes Fideles diuulgatrij i tnó m u l t í 
f un t , qui p.ihil de ea audieruat. Propter hoc dicic 
q a a : d á o p i n i o , q u ó d fi q u i s d i c e r c i vniuerfalé ec-
cieíiá errare V e l errare poíTc^iió e f l f b t im indican 
dus pertinax donce examinaretur an e t í e t paratus 
corr ig i .Adargumctuautc m principio faf türefpo 
d e c , q» peccat per fallaciá figura- d i á i o n i s , q j Ücct ' 
c a d e ( k í i d e s Chriftianaj 6c í i d e s vniuerrális cede 
fíae tamen quia l yA ' n i üe r í a l s s e c t l e f i ^ , importar 
C h r i í t i a n o s in r e í t o . q u o s ly fides Chnftiana 
p o r t a r í a obhquo, n o a í e q u i t u r , quilibet tenctur 
expl ic i ré c r e d e r e - n d e C h n í l i a a á effe veramjer»o 
& ; e c c l c Í K i v n i u é r í a l é a6 errare. S e d t e n é t e s h 
m o d ü de pertinacia couincendi, ad hoc ¡ taref 
d é t . D i c u t e n i t n j q j q u a a d o q j necfifiecft "r ^0-* 
credere antecedens,^ propterea eíl, qu ia? ^11" 
lequés cí t apud^macscatholicos d&^fóií^l S 
antecedes A i u e í t de m&éUé Z Í ^ é ^ 
errat in fide necerrau,t)qu.x hh ? ^ 
quipollctibus cít apud oes c v l ^ T 
q u ü i b c t e n i a > C h r i L n „ s p ^ ^ ^ ^ ; ; ^ ; -
cjuñ tenet vniucr ía lé ecclcíia & m SL 
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d a , ira & iña fidcs vníucrfalis ecdcfiac cft vera fi
jes eÜ apud omncs diauígata, & exphci tc credea 
da,qiwreil lamnegaos, ftatím eft habcnduspern-
nax-.Qaarrus modusert.cjuo i b t i m ahquis p c r n -
nax ¡udiCdtur , fi quis C h n l ü a n u s capax ranonis, 
& ir^clligens negar aliquam aí íer r ionem cathol i-
cam , qux apud omncs tatholicos & íideles cum 
quibus copuerfstur , taoquam catholica diuulga-
turjÓc á prjedicatoribus verbi D t i p u b l i c é p u b l i -
c a tu r ,& praedicatur:ilcut apud omnes catholicos 
p u b l i c é d.uulgatur, quód C h r i l l u s fuit crucifixus 
vnde o n c n d i t u r & á prajlatis & d o a o r i b u i hoc 
p u b l i c é d o c e t u c , í c i d c o f í q u i s intcr Chr i íUanos 
n u t r í t u s nrgarec Cbr i f tum eíTecrucif ixum , eíTct 
Oatim pertmax ccnfcndus, & qttaato magis eífcc 
ín te r Chr i íUanos conuerfatus, & plures intrafiet 
ccclcfias. Se verbum D ^ i á pluribus audmilfcr, 6c 
maiorem litcraturam in ^ctis literis habui f le t^ tá ' 
t o f o r t i ü s p c r t i n a x pra-fu ncretur . Q a o d a u t c m 
negans aliquam a í íc : r ioncm catholicam apud om 
nes catholicos d.uu'gaca<n fie í h t i m ablquc ex* 
a ín in i t i oue p-rtüj.i.< mdicandus, probatur t r i p l i -
c í t e r . P r i r,ó lie. üicut nuHi (¿cet ignorare ea, quac 
publ ic t fiuat. vr incap. quoddicitis. i6, dí(i in¿l. 
S c i i í d j . quihabui i l i s . i a.quacftion.a . & i n cap.U 
cet.^.quac 1.1 .flf.de iní t i toria, 1. ícd c t f i ,C .dc l i be -
ral i cauía fi fi'iú. cú aüjs inulps» lie non ü c e t i g 
norare ca , quaí pubhcs dmulgantur, 8c tanquam 
cath j l ica p rxdicaa tur : qui autem «cgat a í l c r t i o -
n c m c a t l u l i c a m , quaai feire teuetur, 8c. publ icé 
diuulg tur , ignorare non pracfumimr; ergo qui 
negar aíTcrtioncm ca ihol ícam apud omnes catho
licos diuulgitam, ftatun eft pertinax iudícandus. 
S e c u n d ó fie. Negans aírcrcioncm catholicam ad 
OOKICS cachojicos dmulgatam, non pote!) á pert i 
nacía per fitnp'icítatcm vel ignoraotiam extufa-
r i . Q a a d aon per fi npl ic i ta tem pate t , quia pon í 
tur q u ó d talis negans ci\ capax rationis ¿c intelli» 
gens: fi cnim carcrct vfu rationis s vel c í í e t a l í ena -
tus a fenfu ben ; excufaretur, cuod ignorancia i u -
ris diuini vel naturalis neraincm c x c ü í a t , vt nota 
tar in § .no:andunj . t . quaeftion. 4 . ergo t a ü s non 
poteft á pertinacia, vel prauitatc haeretica excufa 
n . C o n í e q u e n t i a p < i t c t . Quia ignorant ia & fíra^ 
pheitasexcufant negantes catholicam veritatem 
v t io capi.dixit Paulus. & in capit. qui in ccclcfía. 
a4.quxft ion.3.Scd quaeritur, c ü m multa p ropo-
nantur etiam á praedicatoribus, quae non p e r t i n é t 
adcatholica.n veritatem , fi negans huiufmodi af-
fcrtionem pubhcc diuulgatam nefeiat eam ád ca-
thohcam veritatem pertinere , erit ne pertinax 
cenfenJus? Refpondso , quod apud Dcura e x c u 
faretur, qui intuetut c o r , apud ecelefiam tamen 
cenferetur per t inax , niíi ignoraut iá fuam legi t i -
m é p r o b a r c t » ícirc pra:fu[nicur, quód veritas^Uj 

c a t h o l i c a f u c r i t . T c r r i ó f i e . Q u i negatasTcrtionc 
catholicam, quam debet & tenctur cxp l c i t c crc-
dere ,e í l iudícandus peitinax 6í h£rct icus: icd o a i 
l i b c t Chnrtianus tcnetur e x p ü c i t c c r e d e r e o m -

nem aíTertionem catholicam apud o m n e s catho* 
Jicos diuulgatam, er^o qui cam nf gat , eft perti
nax & hícrcticus ceníendus. Ma io r patet, Qusa fi 
cut quilibec tenetur expl ic i te credere a i iquid, ua 
tenetur vitare errorem i l l icont rar ium. Probatur 
rcinor. Q u i a í i aliquis tenetur explici te aflertio-
n e m catholicam credere, aut ad hec tcnetur, quia 
cft apud omnes catholicos d iuu íga ta , aut quia fie 
oftenditur perdiuinaai í c r ip tu ram vel determi-
n a t i o n e m e c c l c f í ^ . S i d c t u r priraum, habetur ¡n-
tentum.Sccundum autem dari non poteft : quit 
fi fíe,tune veritas, q u s E n o n e í l contenta in fiera 
fct iptura,negar¡ pol le t , & fallitas affirmari, q u « 
ipf i repugnar, quorum virunque eft falfiim. N o n 
cn imneganpo tcR , Ch i i f tum natum elle de v i r -
gine , lKet informa mfacraIcriptura n o n c ó t í n c a 
tur. Ñ e q u e affirman pottft q u ó d Sarareoorujai 
fe£la fie vera, quanuis o p p o t i t i n n eius n o n l í t c x * 
p h e i r e in { ' ac ra íc r ip tu racon tcmum. Sed contra, 
Negans ventatcm catholicam, de qna nelcimcan 
per regnlam í i d c i , h o c e l l , per farram ícr iprurani 
c o n í i r m c t u ^ & e O p n a t u s co r r ig i . noac í ] i u d u á -
das pertinax,vt g lo lT .d i c i t i n c ap .ñeque heust. 16 
di í l . ledpof i ib i le e i ^ q i ' ó d negans catholicam ve
ritatem fit paratus corr;gi ,ergo n o n er.c pertinax 
doñee olleodatur fibi, q u o d affirnntio illa dur.>U 
gata fit, 8c Lc x ícript .ur;c conrradicar A d h o c di 
cendumfecunduin q u ídam , q u ó d licét taüs in 
veritate eíTct p a r a t a s í o r t i g M a m e n quán iumiu / i 
quehoed i ca t , eft c jn t r aeum v i o l e n t a prarlutn 
p t i o d c o p p o f i t o , p r o eo quód í a t aljcrtioiicni 
quam negat, eíTe tam pubi íce praedicatam p e r ec
elefiam , quod n o n e í l ci credendum , cum dica (c 
paratum corr íg i , Vnde 8c d e t a lbus dicitur d r ha: 
ret. cap, 1. Nec eis omnino credendum eft, qui fi-
dernveritatis ignorant , tahbus cnim nec contra 
a l i o s , n e c c ü m d e f c i p f i s te l l imonium perhibe.nr, 
cft credendum . Quintus m o d u s c í V l q u i s ncgat 
catholicam aí íer t jonem, de q u o cll .vioicjjta prce-
fumpt io , q u ó d eam f c ú t id Tacra í c r í p t u r a , v d de 
termmatione ceclefiae c o n t i n e r í : vciuti fi c o n í t e t 
c u m illam aí lcr t ioné. p r i ü s in facra fenptura, v e l 

determinatione ealefia: cum inte i lcclu legiiTe, 
vel ex iurentione docuilfe,vel pub l icé , vel occul -
t é aíTeruiíFe de tali enim fi non fit probabilc o b l í -
t u n u í l e e o r u m , quse pnus nou i t , violenta pra;-
fumptio eft, quódfc ien te r negat catholicam veri 
tatci j i ,^: pe rcünfequcs quódcf t pernnax. Q i i o d 
triolicitcr probatur. P r i m ó , quia taiis aliquaodo 
íciuit illam veritatem cííe Catholicam , 8c n o n c í l 
ob l i tus , ergo adhuc feit i l lam cííc catholicam, 8c 

pee 
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per eenfcqacns negar» cam, viderur expropof i -
to ncga rc . í c l ic crit pcrt inax.Secundo, quia talis 
c i l apo í l ac í .qu ia abijcit veritatcm catholicá, qua 
prius nouit cite catholicá.ergr» eft pertinax. IHe 
cnun apollata eft,qui veritatem catholicam, cjtia 
k m A habuicJabiic!t>& ab e a r ¿ t r o : e d i t . T e w o t a 
lis eft peior ÍQÍidcli,ergo pertinax.Confequentia 
patet , !^!^ infideles íuot pertinaces. Aoteced ns 
probatu j Q a i a m e Ü u s c f t viam DümiiU non co-
gi io íccresquam p o l i agnitam re t rocederé ,v t dict 
tur.2.Petri.2.(5< traníuiiutur in capit. quidam. de 
s p o í l a t . S e d quid C\ talis negans catboljf ara verita 
tecn dicat;7quod cjuamuis eainJegetic, aut docue-
r i t ,n5 iciuit cam eiíe carholica<n,veI dicac , quod 
p a t a t ú s e f t c p i r i g i . A d h o c quídam d í c u n t , q u o i 
i n calí c i l u non cit cicredendum , necin pr imo, 
nec in f c d ü i d o . i i f t o . Q j o d non in p r i m o , pater: 
quia t i ,qui tibí ípíi coaiiarius i i iuenitur , non cft 
crecen -Uin in fecundo elida eius.vt in cap í t . pe r -
tuas.de proba.vndcg 'o .notat in capir.Iiceras. de 
p r a f í u m p t i u n i b u s . h o c e r t n jtabile, q u o d í e m p e r 
Ibndum eil pn»no difto aiicuius, fi portea dicac 
coutranum & in alio indicio,fupra de t e r t í b . cum 
i n tua.veletiam extra iudtcium fupra de proba, 
per tuas.fcd calis inuenitur fibijpfi contrarms, d i 
veritatem , quam prius verbo vel opere innuic fe 
cogno ícc re caifiolicam veritatem , po í l ea dícit (e 
aon nouili'c cam Cifc c-iiholicam.quare huic íecu-
dodiYto cius non e l l rtandum , nec credendum, 
N c c etiam fecundo tius di f i o erit c redendú: quia 
nu l l i erranti credendum Cit c|uod íit pararus cor -
i ig i , n i ( i qu ip ra j f íumi tu r ignoran tc rá fide deuia-
re,ifno p t ; « Í U í n e o d u m d t cum difcefsiíTe i fun
damento ptopter quodcathol icx vericatiadhac-
í i t jhoc e í i , a (acra í c r i p t u r a v e ! doí lc ina ecclcíia?, 

crcdcrc haec eflfe falfa.Sextus modus cft,fi quis 
legit ime co r r e í i u s fe non cotrigit , autemendac, 
íuam Icilicct hierefim reuocando,ta!is enimprae-
lumitur non efle paratura c o r r i g i , ita pertinsax 
cenfendus e í t ,v t raaniferte col l ig i tur ex A u g u í l i 
no in cap.qui inecclefia.24.quaelli.3 fie dicente, 
Q u i inccclcfia C h r i f l i morbidum qu id , prauum 
que fapiuntjfi cor re f t í vt fanum fapianr emenda
re nolunt. led fuá dogmata defeníare contendunt 
hacretici funt. Sed quia hic modus ccrüfs imus de 
i i o m m a t i í s i m u ^ i d e o cirra i l l um quacruntur dúo . 
Fr in)o,ouíB cor te t l io fufficiens & legitima repu 
tetur. Secundo a J quem fpeélac errantera corr i -
gerc. A d p t imum diccndum^uod il la c o r r e g i ó 
fuff ic ienslegi t i r r )areputccur ,qua apertc often 
d í tu r e r rant i , quod aíTerrio íua catholicg veritati 
repugnat,taliter,quod iudicio intclligentium nul 
la poicft te r^ iucr ía t ione negari, cum il lud fit fibi 
íufficicnter o í t e n l u m . Sicut fi aircrenti ex igno-
rantia cuan^cli j ioannis quod Chr i í l i crura in c m 

Titulo. 11II. 10; 
ce frafta f u n t per milite?» a l í q u í s aperte oftende* 
ret o p | í o í i t u m ex textu cuangcli) í oan ' u s . f p . c a * 

pitul . l ic diecntis. Vcncrunt crgo ruilitci,<?c p r i -
m i quidem fregerunt crura,<Sc alterms, qu i t rue i -
í i x u s e ü c m n e o : a d l e í u r a a u í c m cum vcniíTcnt, 
vt viderunt eum lam m o r £ U t 5 r a , n o a frc^erüt eius 
crur j . T a l i aperte oftenfum cíljvyaod a lk r t io eius 
cathohc^ veritati r e p u g n a r . I t e m fiaíTerenti duas 
per íonas elle m Ch t i f t u , o l í ende rc tu r per t e x t ü 

Synadi Hphelni íe iHum clíe etrorem condemna-
tum,nul!a po í l e t rer*iuerfatione negare, q u i n i l l i 
c í i ' e t fufficienter o í ienfum , quod a íTmio lúa d e -

tetminationi ecclefia' repégnarec . E K qua regula 
inferuíitur dúo corollaria. P r imum quod a d l eg i -
t im imcor r ec l i onc t e n - t u r c o r r c ü u s l i a t i m c í r a 
rem fuum dimntcre,i ta quod fi p o í t conuincatur 
cundem erroremvctbo,vel feripto tencrc, eft per 
tinaxreputandus, Secundam c!t,quod adnudara 
m m i t í o n e m , vel increpationcm non íoUim cha» 
ritatsuam non habentis iu r í fd id ioncm , fed etian» 
c o a C l m a m prarlati íu i juemo tcnetur e r r o r é fuurri 
c o r r i g e r C j f i prardido modo o í l en íum focrit eum 
catholicae veritati r c p u ¿ n 3 r c . Q j o d autem hoefic 
v e r u m . í k p a t e t ^ r i r n o ^ u i a doctores & t racbro 
resferiptur-jefacrae i n e x p o f u í o n e & i n t c i ' e d a 
eiuf(lcm,praeferuntur p r a l a t » ctiam habentibus 
i u r i f d i d i o n r m , l i c e i in definiendis caufis p o n t í f i 
ces eis prarferantur^t apertc fcnbitur i n t e x t . 8c 
g!o.fumm»2o .diílir»flt.ca. í . e i g o aJ m i n u s d o d o ^ 
res T h e o l o g i c i n o n t cné tu r ad nudam cor re f t i o» 
ncm prxla torum reuocare errores íuoá .n f i olí en 
fumfuctit eisjquod errant t o n t r a í i d e m , n e c i o -
quitur ibi tex.de d o d o r i l u s ab cccltfía approba 
t i s t a n l u m , v t de Augulf ino , Hier í nymo , A m -
b r o i i a , & G r e g o r i o , í c d ctiamde alijis. Comparte 
e n i m ib i Jlatum d o ü o r u m ílaiui Pontif icuinjncc 
vocan tü r ibi doflores i j , quí doctorarus infignia 
acccperunt,fed qui fciipturarurn lufficicntcm pe 
ri t iam habent/me magi í l r j , fiue Licentiat i j fíue 
bacchalaurei fint.Sccudt),qiiia íübcski in his, nuje 
fidei f ú n t , n o n tenentur prarlatis íuis fidera indu-
b i a m a t í h ibe rc rqu i ap r í c l a t i ex fiiriphciratc & i g 
norantia, & malitia errare p o í í u n t contra fidem, 
ficut & íubdit¡,<Sf proptercaadeorum nudammo 
n i t i o n e n t n o n tenetui aüquis errorem fuum re-
uoca re .Tc r t ¡o ,qu i a praclati parati e f i e debent ad 
íat isfaciendum pofecntibus rationenj de fide,iux 
ta i l lud . i . Petri^.praflatis ícr ibentis , Parad í c r a -
p e r fatisfaftionem o t r . n i pofeenti vos rationem 
de ea.quae m vobis c í f fide. Ergo fubdjti n o n te
nentur opiniones fuas e r r ó n e a s propter quancCk. 
q u e correaionem p r í d a t o r u a , reuocaecnifi f u e - ' 
n t legitimacorrcdti0,rcdclita fc i l íce t , á p r a d i f í i 
ratione fu» c o r r e f t i o n i s . Q u a r r o , á mandato, vel 
fentcntia prXlat i n ianda iu i s ,qHod l u b d ü u s c r r o ! 
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rem fuum reiiocet, & non deroonftrant ís perrc* 
o-ulamfidei.quod error ¡Ueíidei repugnat , licet 
fubdito appcilare , fí non credat fe crrare:ergo no 
cft ntceíTe cum t j l i m J n d a t o o b e d k e . C o D Í e q u e . n 
tia pacetrquia vb i efl: legitima appellatio , manda 
mm fuit inmflum , vt notatur in ca.vc debitus.dc 
appe. i^nteccdens patet.quoniam alias pradatus 
potlet errando mandare fubdito, quod á ca rbó l i 
ca veritace difcedacEt íi d ica tu r^uod fecundum 
hanc rationem ctiam legitime corredlus non te -
netur reuocare errorera,ex quo p o t e í l appellarc 
Refpondetur ,quodnonet l fimile:quia correftus 
legi t ime á praelato íi appeliaCjappelIat íVuftrato-
rié,<Sc apud D e u m peccat,^: per eccleliam puni r i 
dcbet,non autem fíe eft i n non c o r r e d o . Propter 
has radones & fímües dicunt,quod non foium ad 
nudam moni t ionem prx la t i inferioris, ícd nec Se 
Papae nontenctur aiiquiserrorem fuum reuoca
re ,ni í í Papa o í tenda t i l l u m fidei repugnare: tum, 
quia Papa íxpe ci\ i l l i tcratus: tú quia p o t e í l erra-
rcrinquaaturn homo parcicularisjtum, quia tene-
tur rcdderc ratione!u:tum , quia in cauía fidei ab 
eo licet appellarc. PrinRum vero corol lar ium he 
pe r íuad€ tu r .P r imo ,qu ia Augu í l inus dicit , Se ha-
betur iaícap.qui i n c e c l e í i a . a 4 . q u x l K o n ^ . q u o l 
qui i n cecleíia morbidum aliquid fapiunt , c o r -
t c í l i vt fanum f3piantsemendari n o i u n t , ha;reti-
c i fant.Scd tales fun t i l i i ,qu i tenentes e r r o r é con 
tra fidcrn,per aliquem edoecntur l e g i t i m e , quod 
error íim$ contra í idem íítiCrgo hxre t i c i funt. Se 
cundo,quiatcnenserrorem contrafidem , qui no 
ett paratus c o r n g i , e í l h^ret icus^t ex d i í l i s p a t e t 
led i l l c , qui tcnct errorcm^de quo man i f cüe ofté 
di tur ,quod fidei repugnet, non d i m i t t í t eum, 
cura non eft paratus c o n i g i , crgo cft pert inax Se 
haetcticus.Tcrtio qüia l l quis tenens errorcm per 
íc ipíura veritatem í n u c n e r k . t e n c t u r flatim erro
rcm fuum rcuocarc,ergo fi ab alio doceatur,nihi* 
kjminus tcnebitar. Sed contra a s e d ú o co ro l l a -
r iami la tur3ác p r imo contra fecundum fíe , Q u i a 
auc crrans 'tenet hxref í ra damnatam cxp l ic i t e , 
aut tantum iraplicite. S i e x p i i r í t e tenet, ad fím-
pl icem monit ionem praelati tenetur cam reuoca-
t e . D í c i t u r c n i m i n c a p . q u i c u n q u c . 24. q u x ü i . 1. 
Quicunque in haercíim femel damnatani labitur 
eiusdaronatione íe i p íum inuolui t . E x quibus 
verbis co!Iigitur,quod qui lapfus fucrit indamna 
tam hx te f in i .da rana tusc í l .Q í iod etiam e x capit. 

maioreS.6ccap.Achacius.ea.cau.(Sc.qua'ft.confir 
raatur^fcd hsrencus tcnetur í íat im reuocare ha> 
rcfimfuam , ergo á f o r t i o r i tcnebiturad nudam 
pre ia t rcorrea ioncm. Etconfirmatur per eccle-
fia; confuetudmtra. N a m laquifitores h x r e t i c s 
p r a u u a a s c o n u i í f t u r a q u u K u n q u c q u i tenuit d á -
natam h^rehen expheite taaquam h i r c t i cu rn p u 

Titul.IHI. 
n i u n c l t e m fi tenens hz re f ím daranatam e x p ü c í . 
t é no iudicarctur ftatim hacretici's.hoc elTet,qaia 
pcrignorantiaraexcufatur:fed hoc no, tum quia 
jgnorantia inris diulm neminem excufat,vt m re-
gula,ignorantia.dt; regu. iur . j ib ,6,& in. notan-
dum . i . quxf t ion .4 .Tum,qu ia confticutio apofto 
l icc fedis otnnes aÜringi t p o í t q u a m pubüca ta eft 
nec aliquis poft dúos menl'es pbte-ft per ignoran-
tiam íe excu ía rc .v t m cap.nouerit. de fentea.ex-
c o m . & in authen. V t fadae nouae coní l i tu t iones 
c i r cap r inc ip ium.co i l a .y .Tum,qu ia inh i s , quse 
publice t i ^ n t , non p o t e í l quis ignoran í i am alle
gare. C u m crgo damnatio cu iu ícunque h^refis 
publice í i a t , non p o t e í l quis tenens haerefini dam 
natam expiicite,!»; per ignorantiam excufare, Se 
per con íequens tenctur ftatim reuocare eam ad 
fimplicemadmonitioncm pr^lati , vel alterius. 
S i autem l^refis fit damnata iraplicite, íaltem v i -
<leretur,quod ad cor red ionemPap^ deberet cam 
rcuocare/icut Se Hieronymus ad i3atnarura feri-
bi t íe v e l k reuocare dicta fuá ad eius arbitrium. 
v t í c r ib i tu r in capi.hec eft fides. 24. qu^íl io. 1 . E t 
prxterea ía l tem videtut , quod Papa non tcnea-
tur reddere rationem,cum alicui mandat quod di^ 
mittat errorcm fuum.Vnde 6c Papa íajpe damna 
uit hacrefes,(Sc tamen damnationis fus nul lá red-
didit rationem, Conc i l i a etiara gencralia fymbo-
la d ú o cdideruntjfeilicetjNicjcnuro, quod canta ' 
tur in mi í ra ,& cap. firmiter. de fura. T r i n . á c fi. 
eatho.Sc ar t ículos d i f t inxerunt , á u o s tamen per 
regulara fidei non inueniuntur p r ¿ b a f f e ; t ü , quia 
fie nullaeíTetdifferent ia inter co^redlionem P a -
pa: Sc in f í r io rum praelatorucnrtumj quia fie l i cc -
ret alicui corara Papa hxrefim 3 quam non credit 
c iTchxref im non folum dicerc, fed ctiam defen
deré quantuncunque Papa diceret ilíam efle har-
refím5quoufque oftenfum ei fueri t , quod contra 
í idem errat,fi verbo faltem , vel f a í t o p r o t e f t a r e -
tu^aut appareret cura cíTc paratum coirigi ,quan 
doeioftendcrctur,quodcotra fidem erraret, qug 
omnia Vidcntur irrationabiliamam fí fíe, quilibec 
p o í í e t diccre,quod non eft íibiTufficienter o í len 
fura cum errare contra fidem , Se per confequens 
conuinci non poíTct de he ré t i ca prauiratc. C o n 
tra pr imum ctiam corollarium inf ía tur : quia fi ve 
rameflet /cque^eturquod nulla clTec differentia 
inter correftionecn fartara á prxhtô Se á no pras 
lato quo adhocjvtcorreftusteneatur vel non te 
ncatur reuocare errorera fuum, q ü o d videtur ab» 
furduiu. A d primam inftantíam quídam refpon-
dent , quod tenens i g n o r a n t e r h a E r e f i m d a r n n a t á 

explici te ,non tenctur ad mandatura etiam cuiu-
feunque prachti cam reuocare,nifi eí oítcfum fue 
t i t legitime quod fie contra fídem.Quod probanc 
taii.ratione;quod tenens hícrefim expl ici te dara

natam. 
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n3tani , nonef tcx hoc ipfo cenfcnaus p e r t i n a X i 
aut hxreticus,igirur noa cenetur ftaum eam reuo 
carc . Antccedsns patee e x d i f t i s , 8c probatur ex 
e o j q u i a n u l l ü s m a g i s reputadas e í l p c r t i n a X aut 
h ; í tc t icus propter hoc q u o d tcnst haercfim expl i 
cite ü a m n a t 3 i n , q u a t n fi neget c a t h o l i c a m v e n í a 
te m in facraferipturacontentam , nifí forte talis 
damnatio fit magis diuulgata inter catholicos 
qmm feriptura facra-.fcd non ex c o quod qUÍJ ne
gar vsritatem in facra feriptura contentara eft fta 
ttmeenfendus hxrcticus.auc pertinaK^éd exami 
nandus e ñ , i n íc ienter vel nefeienter eam neget^ 
ct fi nefcienter,3n fit paratus corrigi,fí ei oftenda 
tur in facra feriptura contineri: ergo teneris hxre 
í i m damnatam e x p ü c i t c , cuius faítem damnatio 
n o n cft raagis diuulgata quani facra feriptura norí 
cft eo iofo cenfendus hs rc t i cus .n i í l ícienter teñe 
rcf .vel conuinceretur p e r t i n a x e í í e , 8c i ncor r ig í -
büis .Probatur aíTumptura.Narn beatus Aüguf t i -
nus aliquasVcritatesin facra feriptura contentas 
nefeienter negauit , 6c tamen non fuit haefeticüs 
iadicatus.Beatus eí iam Hieronymus non fuít h x 
íc t icas repuratus,qui in quadam homil ia dtí C h r i 
fto loquens,dicit,intcrrogat difcipulos fuos ¿ir 
c e n S j Q a e m d i c ü n t homines eíTe filium hominis . 
N o n d i x i t j d i c i tH ie ronymus , quera me dicunt 
efle hominesjue cuh<ftantcr de' fe quaererc viderc 
t u r , i n quo aperte con trad ic i c euangelio Lucae.p. 
dicenti.Qutf ra me dicunt effe türhx?8i t a m é H i e 
ronymus nonlegi turfe reuocaíTe , nec cenfetur 
haercticus,quia non pertinaciter, fed quia de t ex -
tu euaugdi) n o n recordabatur, vcritatcrtl c í u a n g c 
l i j negauit. Secündo probatur antecedená : quia 
non euiuslibec haerefis perecelef íam expl ic i tecS 
demnatae contradif lor ium tenetur quifquam e X -
plici te crcdere,cura ñeque quilibet tcneatur ex -
p l ic i tecredcrcquaml ibe t veritatein catholicara 
exprcffe in facra feriptura cotcntam , m u l t i e n i m 
non pof íun t habeee libros o m n i u m condemnatio 
num huiufmodixrgo ñeque co i p f o q u o d quis te 
ncthaercfimdaranatamcxplicite , í f t een íendus 
haercticuSjfcd prius exarainandus eft, an fit p a t a 
tús c o r r i g i , vel n o n . V n d c & iura allegata in op 
pofitum loquuntur de i l l í s , qui feienter labuntur 
i n hacrefim, q u a m feiunt eííe damnatam. V e l d i -
cendum,quod Inquifitorcs puniunttanquam hae 
reticutn cura,qui labitur feienter in haerefun dam 
natam. A d id vero quod dieitur,quod ignorantia 
n o n e x c u í a c t e n e n t e s haerefim damnatam e x p l i -
cite,Dicendum>quod eorum aliqui p o í m n t per 
ignorant iamexeufari , & aüqui non. N o n c n i m 
de ignorantia exeufari poíTunt, qui prius candem 
haerefimaíTeruerunt e í í e damnatam, &: qui alios 
adtenendum eandem q u o m o d o l j b í t coegerunc 
& q u i protei la t i funt candem haerelim vclle tcne 

re oc 
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& defcnderc l l l iautem qui nullo modo de pet 

tinacia polfunt Conumci ,^ parati funt corhgi , v i 
dentar pet ignorantiara pofic exeufari, V n d e & ; 
cum d¡eitUr,quód ignorantia iüns dmíni non e x -
cufatsdicendum quod eíl vcrlim.quando eíl: iüris 
quod feire oportct .Ert enim ignorant iá c<1rentia 
íc ient iae ,noncuiufcunque,fcd debita; haberi: v n -
dequiaomnes í c i r e t e n e n t u r ardcúíoS íídeí * fi-
qu i i contra eoSerrat, dicens C h r i ü ü m n o r t eíTe 
conceptum de Spi r i tu Sanclo^aüt Uatum de M a 
ría vi tginc,non pote l l fe per ignot^ntinm exeufá 
re?Secus eíl in iure d i ü m u , q u o d a l ¡ q u i s í c i r é n o n 
tenetur:fieut funt mul tá : catholicae vetitates in £1 
era feriptura contentie, 8c per Ccclefiam determi-
natar .qúas quilibet íidelis tfukhon tenetur, vndc 
in talibus li per ignoíantiai l i crrctjCXeuíatur. A d 
id ,quod obi jc i tür de fedis apoftclic-e c o n í l i t n t i o 
ne^dieendum, quod omacs aftringit paf tc jüám 
e í l ita publice d íüulgata ,quód nullus p o t e í l igno 
rantiam allegare. Si autem non fuer i t i t a publice 
diuulgata3nonaftringitignorantcs/iui non h b o -
rant ignorantia crafla (Se íupina.Q^iod ergo d i c i -
t u r , q u ó d omnes aftringit p o l i dúos m e n i c s , v e r ü 
eft omnes fcientes,& ignorantes damnabíli i g n o 
rantia laborantesjál ios autem non aftringir : l icct 
forte aftringat eos ad pcenam per eeclefiam infí i-
gendam.Ad id vero quod obijeitui-, quod i n c i s , 
quaí publice fiunt.non p o t e í í ignorantia allegan 
d icendum,quód non d i vniuctíaÜter verum. v n 
dc &in.cap.ordinatiohcs.p.quarftion.1.continc*-
tiir5quód qui ordinati funt ab h^reliarchis j fi ne-
íc iebaní eos eíTe hsreriarchasí«Sc ab eec|tna dam-
natos.propter ignoraatiam in fúfeeptis ordir/ibus 
tolerantur.Et idem fcnbitur in cap. fi cuis á f mo 
n i ac i s . i . q f t xOi . i . t t i ta in p r o p o f i t o ^ u ó d quan» 
uis quondarn fuerint aüquac ha^reics publice co í i -
demnat . r j t amén poí fua t etiam allegare ignoran^ 
tiam^bcentcs fe ncfcÍK tales hoteles c í í / d a m n a -
tas:et fi petatur ab eis probat io, íüff ícerc v id t tur , 
quod iurent fe ígno ta fe ,& fie a práui ía tc f W t $ 
ca per ignorant íam eJícufjnt'ur.Atl íecuuoau, o b -
ieaionern ptincipalem faftain coaira inud coro! 
l a r i ü m d i c ü r i t ^ u ó d n u a q u a m inuenitur Papaiu 
aliquam hxrefim damnaíTe, & damnationis fusE 
caufam non dediíTe , licet non tilnptt r e d d / ra-
t ionem eius in eadern damnatloae,{cd extra C o n 
ciha ct iamgenefaiial ic^tnoa ptobantper rcVii* 
l a m í i d e i a r t i e u l o s f y m b o l o r ü í n ía-jpfis fymbo-
hs tamen extra íymbola man.fcíié tiróbamür. 
A i i i dicun^quod condenen íysnbola probant ar 
t.culos v c í p r o b a t i o n e s aliorurn t a n t i m appro-
b a n t X u m v!tr. d . c i t u ^ u o d ¡nter c o t n ü u L n 
P a p X f m t o t o t m prariatorum aulla cííet dide-

hoceoaceditur q u o a d l 1 ¿ a í c s damnaUs e x p l i . 

cite. 
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cite,Kcí quo ad hsrcfes implicitetlamnatas mag
na e'íl ditfercotiainon cjuidcm in hoc y quodel t 
reddcre rationcra.vel ncn r e d d e r e , led q u i a fuper 
tenentes ha í rdes da inna ta s ímpl i c i t e folus ^ a p a 
habct i u r i l d i a i o n e m ^ t eos puaire pofs i t :prx la-
i i autem inferiores cum in talibus fentiunt per t i -
naciamjdebent hoc Papx denuntiarc, non autem 
aKquara e x c r c e r e iur ifdici ioné. A d id v e r o quod 
viera obijcitur.quod tune i iccreta l icui ctiam c o -
ram Papa defenderé hxre í i ra damnatam e x p l i c i -
te , q u í d a m admi t tun t&concedunthocamoad- ' 
dun t jquodpo íTc tqu i s f c i é saÜqu jm h^re f ím cx -
plicice damnaraaihabentem diucrfosfcníus , re
ne re- eam in fenfudaranaco, quando nefeiret cam 
i n i l l o í e n í u d a m n a t a r a e í T e , led crederetin a l i o 

f c n í u d a m n a t a m a b f q u c e o quod haereticus C e n -
íerctur,iSc hoc quando ratione officij , vel dignita 
t i S j V e l alias non teneretur feire i n quo f e n f u l l f da 
nata,tune enim polTet per ignorantiain excufari, 
nec teneretur rcuocare etiam fenfum damnaturn 
inhoccafu , nifi e io í l enderc tu r eam in i l l o fenfu 
damnatam, & c a c h o l i C J E v e n t a t í o b u i a n t e m . £c 
cum vltraadditur.quod fie nunquara poíTet quis 
conuinci haereticus cí]e ,hoc negatur. N o a e n i m 
fufficit.quod errans dicat non eííc fibi o í lenfuro, 
quod error fuus fidei repugnet, fed fupct hoc te -
nebitur ftate iudicio peri torun^qui íi dicant íuf-
flcientcr probatum eíle errorem alicuius fidei re-
pugnarc,tenctur reuocare i l lum , alias habendus 
cri t pertinaxiSc hcreticusiquod fi omnes peri t i i n 
hoc errant, imo & Papa non definiendo cum eis 
crrac,& de faQo innocentem condemnant, 6c no 
luntappellationemeiusdeferrcjnonrcftat , míi 
vt committat fe diuino iud ic io , vc l iuxta H i c r o -
n y m í confilium , non innitatur prudentiae fuíev 
fed maiorum. Sed quidjfi aliquís infcr ip t i ser roré 
feu hscrefira mani feüara defenderet? Q u í d a m d i -
cut,quod propter hoc non e l l pertinax nec haerc 
ticus rcputandus:quia quá tum a d hoc non refert, 
a n verbo , vel feriptis opinionem erroncam quis 
teneat,vel defcndat.Nam beatus Cyprianus o p i 
nionem hxret icam in feríptis r c l iqu i t , quia tamc 
cam pertinaciter n o n defendit i n o n fuit haereti-
cus mdicatus. S¡c etiam Abbas loachim errorem 
fcripíit vt habetur ih.c.Damnaraus.de fum. T r i . 
Se t i . c a . q u i a tamen i l l i errores fuos non defende-
runtpertinaciter,haEfeticiiudicatinonfunt. Sed 
c o n t r a , q u u lecundum hoc nuÜus poíTet de hiere 
fi aecuían poft mortem.cuius tamen contratium 
f a c n c a ñ o n e s o t t e n d u n t , qm ponuntur. 24.q.2. 
A d hoc dicendum.quod propter hoc fo lummo-
do quod q u i s harrefim te nucrit verbo , vel f ado , 
non e í f poft mortcm de h s r e f i aecuíandus : fed fi 
p roba r ipo t e í l . quodhac re f im verbo vel far to tc-
nuit pert inaci ter ,pol i mortem potenc d e haerc-
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fi accufari .Vt verbi gratia fi de aliquo f oft mor
tem probatura fuer icquod verbo,Vel feripto te-
nuerí t duas perfonasfuilie in Chr i í to3non eft pro 
pter hoc folün^ haercticus reputandus/ed per fio» 
pl iccm igoorantiam poterit excuíar i . S i a u t é pro 
batumfueric , quod fciuerit diftam affcrtionem 
e í redamnata ra , &; quod portea eam verbo.vcl 
feripto tenuerit , eíTet de pertinacia 5c prauí ta te 
hsret ica condemnandus.^Septimus modus con-
uíncendi de pertinacia eft^ íi quis alios ad errorem 
íuum defendendum przceptisjminis, poenis ,pr« 
m¡js , iu ramét is ,au t alio quouis modo arcare 111 o 
l i t u r .Quod enim talis pertinax & hiereticus cen-
featu^multis rationibus cofirmatur, quarum p r i 
ma eft. N o n minus peccatjqui alios cogit ad hx-
refím pertinaciter defendendam,quam qui erran, 
t i conienti t jvcl no refiftit cum potef t ' í ed qui hae 
rct ico có íen t i t jpe r t inax haereticus eft,crgoqui 
alios ad hierefim cogitjhajreticus & pertinax cen 
fendus eft .Maioreft manifefta. M i n o r probatur 
a u t h o í i t a t e l f idor i ,qu^ ponitur.2 i .quíeft.prima. 
S i quis ál terius errori confenti t , feiat fe cum i l l o 
finuii modo culpabilem iudicandum. E t id feribi-
tur in ca.qui alios.de h í e r e t .& in cap.error.53.di-
ftiníl.f Secunda rat ioeft jQuimandatal icui cora 
roittere aliquod crimcn,eius criminis rcus eft: & 
magis pecca^qui minis,terrpribus)praemijs,pro«' 
mifs ionibus,& iuramentis ad aliquod c r imenin-
ducit ,ergoinducensaliqucm ad hjerefim defen-
dendam minisjterroribuSípraeroijs, promifsioni-
bus,6cc.raagis peccat»quam qui mandaret fimplU 
citer hxrcf im tener i ,& per coníequens pertinax 
& haereticus eft cenfendus.Minor eft nota. M a -
ior probatur authoritate A l e x a n d r i Terti) in ca-
pir.muHeres.defenten.cxcom.dicentis, cum is ve 
re comtnittatjcuius authoritaic,velmandato deli 
¿ta commi t tun tu r .Hxc i l le , Ter t ia ratio cft:quia 
qui per al ium facit,per fe faceré videtur: ergo qu i 
per alium haerefira dcfendit,ipfe defenderé cenfe 
tur.Antecedens probatur authoritate Clemcntis 
Ter t i j in cap.Enricus.de de l i .pu . indu .d icé t i s .ho-
micidium ta f a^oquam precepto fiue confil io 
no eflr dubium pcrpetrari.Qnarta ratio eft, Q u i ^ . 
confulcns aliquod c rúnen . reus eft c r imin is : ergo 
adi l lud induces mín i s j t e r ronbus , 6cc. magis reus 
cfi.Antecedens probatur authoritate A u g u l i i n i , 
qui jVt habetur de poeniten.dift. 1 .art. Peticulofe 
decipiuntur,quiexift imanteos tantum h o m i c i 
das eiTe,quimaníbushomine"m occidunt , «Se non 
potiuseosjper quorum confilium , fraudem a & 
exhortationem homines cxtmguuntur . Q u i n t a 

ratio eft , quia participans cr iminofoincr imine 
eft.vt in capitu. fi concubinas de fententia exeo . 
Sed qui cogit alios hoerefim pertinaciter defende 
re participar in crimine haercfim pertinaciter dc-

' " _ fendea 
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fende-n t i s .qu ia impcnc l i t e iauxüium & fauorefn» 
crgo taiis hsreticus ácpe rc i aax eft ceníendus. 
Sexto , qui aüos cogit adhícrc í im defendendam, 
no til pa ta tús corrigi,ergo hcrcticus & percinax. 
Parce e x d i í l i s Auguf t im i n c .dixi t Paa 'us . ác in 
c.c:uiit ieccleíia .24 .q.3. Sed contra haneconciu-
í i o n e m i a f t a t u r : q u i a q u i c o g i t a l í u r a & non ad 
peccsmtn mortaie,non commitn t peccatummor 
t a l c ^ per coníequsns non eíl proptet taleoi coa 
aioncua pertinax Se haerecicus íudicandas:fed de 
leulare h i r e í í m non eíl femper peccacmn morta 
le. trgo ¡propter talem coaclxonem non d i perd-
nax Scha;rettcus r c p u t á d u s . P r o b a t u r m i n o n q u í a 
poccií: quis cogeré ad unendam h^refim, qna pu 
tat elle catholicam vcritatem,& ca iu soppo í i t um 
« 5 ccaeitir explici te crederc. A d hoc dícendum 
cjuodfíc,<3k poí lc t quis hacreínn abíque pertina
cia dcfead¿r«>;tamen coge as aliquem abío lu te hx 
xcniu dsfenfare quantum in fe c ñ cogít c ü m h a e -
reíiai perrinacitc-r defenderé. Sicur qui cogerct 
alíum admrandum aliquam aí lcr t íoncrn h x r e t i -
cam,quod irrcuocabilicer <Sc in perpctuum d^fen-
fauir.quantum m eo eíl: cogí t ipfumadper t inaci -
ter detendendutn , licet coaftus per iuramentum 
poífe t contra iuramentum veniens h x r e í l m non 
defenderé.Ad argumentum i a o p p o í i t u r a dicen-
dura , quod po te l l aliquis peccare m o r r a ü t e r c o -
gendo etiam ad bonurn.Nam qui cogit voucre ca 
l l i ta tem,vel paupertatem,vel aliquod opus fuper 
crogat ioníSjpotef t peccare raortaliter; quia ta lia 
íuaderi p o í r u a t , i m p e r a r i non poí l 'unt . c. í n t eg r i -
tas^z.q . i .octauus inodus,quo quis de pertinacia 
& prauitatc h e r é t i c a poteft conuinci eíl, ll cogat 
a ü q u e m veritatera catbolicaui abiurare , vel pce
ní s iSc praemijs veritatem catholicam negare cora 
pell i t j taí ís enim pertinax & hareticus iudicatur. 
N a m qui cogit a l íquem veritatem catholicam ab 
iur3re3cogk eundera hx re í i contraria: irreuocabi 
l i ter adhxrere.-talis £u tem,v t e x d i f t í s patetjper-
t inax & haíret icus ceníetur .Sed nuuqutd talis co 
pellens poterit per ignorantiara excufari , fi ere-
dat veritatem illam catholicam , quam cogí t ab-
iurarc,errorcra eíTcvel haercfim? A d hoc dícen^ 
dii .quod talis per ignorantiam excufari n o n p o -
teft : quianullus va le tab íque temeritate cogeré 
aliquem vt abiurct,vel neget aliquam a i le t t ioné , 
nificertus ílt eatn catholicae ver í ta t i repugnare. 
Nonus modus eft^quis abiurat catholicam ver i -
t3tem,vel iurat fe aliquam hscrcíim in perpctuum 
feruaturf^talís eí l pert inax, quiafirmatfc in pro 
pof í to negandi aíTettióncm catholicam,6c adhae-
rendi aíTcrcíoni h s r e t i ce j ác non e í l 'paratus corri 
gi.Sed nunquid talis pote í t aliquo modo a pert i 
nacia excufari .fRefpondetur^iir .d U metu mor-
tisjvel grauiumtormentocii in idfacit , poterit á 
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pertinacia & prauitatc haerctica cxcufat¡ ,non ta-1 
men á peccato raonali: potius cnim mortern íu -
ftínere deberct,quam contra veritatem catholicá 
tencrefeienter. Sed nunquid fi per ignorantiara 
hoc faciat^oteri tcxcufanjquiaqiu per ignoran-
tiaai iurat íalfum quod putat e í f e vcnim, mendaje 
n o n e í í . v t in capi t .h isauten! .22.qu3ef l : .2 .Üiccn-
dum5quod talis per iguorautiam á mendacio po-1 
terit excufari,non tamen á peit ínacia:quia quan
tum i n fe cfi:,pertinacem íc oftendit , abíurando 
catholicam veritatem,vel iurandofc íc rua turum 
h í E r e í i m . f D e c i m u s modas e í \ , l \ quis errans coa 
trafidem,pcrfequitur,vel moleftat , autirapedic 
defeadentes catholicam vent3tesn,aui impugnan 
tes prauitatera ha;retíc3m,ta!is enim haereticus& 
pertinax ccnfctur .Quod mul t ip l icucr probatur. 
P r i m o fíe , Errans contra fids(ii,qiü non cft para
tus corrigíjcft pett inaxjvt ex didtis pa te t . í ed i m -
pediens declarationem catholiese vcntatis35£ i m -
pugnationem prauitatis liaretieje non eíl para
tus corrigijergo pert inax eft & harredeus. I tem, 
quia t a l i s ,ex q ü o damnabiliter á veritate recefsir, 
reprobus eft circa tidem , ficut de taiibus dicit A -
pof to íus . a . ad T i m o t h e ü ^ . q u o d ficut lamnes 8c 
M a m b r c s reftiterunt M o y fi^ta & ij re í i f tunt ve 
ritatijomnes cor rupt i mente, reprobi circa fidera, 
& quia in fide erranc, cenfendi í un t h x r c t í c i . £ c 
confirraatur r a t i o , T u m quia qui publica: potefta 
t i refiftuntjiuxta Apof to i .ad R o r a . i j . l i b i damna 
t ionem acquirunt,ig!tur multo magís qui ca tho í í 
ex ver í ta t i reí i f tunt , fed daninat íoncm non acqui-
funt ni.fi propter p c r t i n a c i a m . T u m , q u í a qui n o n 
acquiefcunt veríta£¡J& credunt i n i q u i t a t í , p e c e á t 
mortaIiter,cum í u x t a Apof io .ad R o m a. 2. eis f u 
tura íit indignado , tnbulano , & anguíHa .e rgo 
mul to magis qui r e h í t u n t Cathol icá : v e r í t a t i , 6c 
credunt h x r e t í c ^ praui ta t í raortaliter peccant ,& 
non nifi propter pe r t inac iam,qu ía r e i i í k r e verita 
t i non p e r t í n a c í t c r , n o n eft d a r u b í ! c . T c r t í o , q u i a 
Chrif t iani pe r íequen tes eos íquí veritatem catHo 
lícam defendunt , aut h x r e í i m impugnant, funt 
peiores íjs,qui peccata carnalia habcntifed h^c pe 
lorí tas propterca eft,quia ad iní idei i ra tem.vel hx 
refítn talía pe r t i nen t , i g í í u r tales inf ideles^ h a r é 
uc i iudicandifunr . Alfumptum probatur, Qina 
irapedientes^vel perfequentes e o s , q u i defendunt 
catholicam veritatera,vcleos,qui impugnant ha: 
rcticara prauitatera funt peiores íjs , qui rcnuunC 
a u d i t e p r a d í c a t o r c s , & í u n t peiores pecentoribus 
carnalibuS5íuicta i llud M a t t h . 1 o. tolerabíliu.s c r í t 
t e t r a Sodomorum ia die ¡udicíj, quam d ü c íu i ta -
t^ ig i tu r ¿cc.Et fi d.catur ad hanc rationcm, quod 
Euangelmm loquaurde illís p r a d . c a t o r í b u s , qu i 
d o a n n a m í u a m r a . r a c u l . s c o n f í r m a b n n t , q u a U 
f u e r u n t A p o f t o b . h o c n o n í n . p c d i t ra t ionc-pra! 

fatam: 
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fatatn - trufa írJSKicrm defentores 8c p r acáka to rc s 
l i c c t n ^ c o e f i í s n a o t ^ a s p c r facram fcriptutam, 
qaac c t m ü r m x i o non minor eft quam ilU , quae 
fitpcríasfacuid:nam & Abraham ^ k i i t i epuloni 
p e t c n d o u c x U i i q u i s c x mortuis rcluícicaretur Se 
mittcxKtm adfratrcs ems.re ípondit ,f i M o j f c n & 
prophetas Ttoa «MÜunt ,n€c fi quis e x tnonuis re-
r a n x . K í r s t s C r e d e i i t e i L t i c . i ó . v n d e óc i n . ca . cüex 
iniit20<:ta.ácÍJ3ff€^di<:ítur , qaodad probandum 
i o w ü f e k í ® ai?ifsion€ín áifftcit probatioper mira-
culí i íe^YcIpsríacram fc í ip turam vnde videtur,cp 
ífl» f&ri&cMm 9 « e q u « 4 n i n u s crcdcadutneft prae 
áicis ,<mbmemngtl i}•di^la fila p«r fácram feripta 
raro cQstfeffi aatiiwts, <±mm e i s, V<n dc<: i mus m o -
d u s c l l i ü t í « c « m c o n t r a fideoi ca tho lkara , etnen» 
á a e K í a s c i ü s ^ v e i c o r a m ^ w o x u m i n t e r c í l , renuit 
&rc<:ííiíaiíc lubjjcete.QuTid probarar ,Primo qui 
dcra,^i5u í|5ai k d i c i u a j fubteríi igít , p ronocen t i 
liáb<ct[iÚ£beuVí\de incap.nullus.de pr^furaptio-
nibas.oijcitunNullus <lubkat,<]uod ita nocen s i u -
cUdara febtcríugk , <juemadmodum vt abfoiua-
tux ^ u i c í t i a í i o c c n s , q u í e T Í t . . Bt in ca^Cbriftianus 
i i,<i***dicímt,qm i u d i c i u m refugit, appavet curo 
de mlHdadif t í íüm.iEt idem coil igi tur ex cap. dc -
cccaiíísm, ^,|q. 9, Si e x eap.honoTatus. 74. diftin» 
EÍ praoeáeí haceratio non io lumde vocato ad iu -
d ¿ € m a j , & í c f e r c o n t u m a c i a m abfentantc , fed 
c t iam áe i supe diente sne iudi t imn fíat : quia no ti 
p í a * c i l áaamunis á crimine qui impedit íicri iud i -
CÍBOSÍMSÍÍvocatuSjquain quivocatusad iudíciura 
iliudCubirc , v e l í a i u d i c i o comparcrc tecufat.vt 
d€oí f i ,de lcga t .cap . i .Secundojquiacrrans qui re-
cafac fe íubire iudiciü eius,cuius intereft , non e(l 
paratuscorrigi iquiautemnon eft pa ta tús c o r r í -
g.i,pertinax 3c h « r e t i c u s eft.vt Auguí í inus dicir, 
•Schabctur in c a p . D i x i t Paulus.34.q.3. V n d e & 
I o a n n . 3 . d i c i m r , Q u ¡ male agit»cKlit i u c e m ^ t non 
arguantur opcracius»cap.f o í u l u i t . dcof f i . deleg. 
E x quo patctjquodfi is quierrat.non^uaerat l u -
cenijidl <;ft,coinpetentein iudiccm , quictrorcra 
luum cxatmae^male agitmon tamen fcquitur e x 
hoequodomniserrans , q u i ñ ó n ftatimvenitad 
luceu j jpc tensaf íe r t ionemíuam p e í eos , quorum 
l a t c r e í i exaininare,f í tcenfendus per t inax. Qu ia 
veuirc ad iuceq3)cum fu praeceptum affirmatiuu, 
obhgat pro loco Se ternpore. Secus eft autem de 
taipcAeote errorem íuum examinari : cura enim 
lit prarceptum negatiuum , ve | negatiuo aequiua-
lcns,oJ4igat pro omni tempere & loco. E x quo 
inhrrunt quidam.quod Papa erraret i n fide , & 
uopeduct conoregationem GGOcilij generjlIi ¡n 
tjuo í"us error cxaminatl pOÍTct > ccrflcndus ^ 
pertmax <Sc ha.ret.cus.Duodecmus modus e í t , fi 
- h . m s o e v c m a c e damnabilucr renuit informa-
m V t a a h c ü i u s a í í e r d o á viris doftis & fidedi-
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<rnis reprchendatur t a q u a m harretica, 6c taüis nec 
Teuocatur,necin formaiiqu3erit ,periinax ceníe-
t u r . Q u o d p a t e t , P r i m o , q u Í 2 talis errat,5c rfto quC 
ri t cautafolicitudineveritatem. Sccúdojqüia qui 
a l ioscumpote^aber rorenonreuoca t , I c ip íum 
erraredcmonftrar. in.cap.2.de hxre t . er^omuí, , 
t o m a g i s q u i f c i p í u m n o n rcuocat,errare i .onuin-
c i tur . E x c h á m a t e enim plus tenetur qtáfque fe 
a b erroreicuocare , tjuacn a l ium. Tertici ,quia v t 

dicitur jn cap.qi>idautem.2 4 .q,3. Q u i d iniquius 
€fi:,quam impía fapere,&fapientioribus d o f t o r i -

bus non credere? V n d e videtur,quod ij , q u i i n -
ftruirecufantjiniqui funtjSc non o b aliud , nifi 
quiapcrtinacesjfuntcnimmagiftricrroris : quia 
nolunt eflcdifcipuli veritatis.Secus a u t e m e ñ , fi 
alicui á peritis dicerctur,quod affertio íuafcanda 
l o f a e l l , e í í inohaf re t ica , ía l i s e n i m etfi r í nua t i n 
forman de veritate , faltem indicio ecdcíiae non 
-cenfebimr pertinax» Dec imuí le r t ius modus eft 
f i aliquis errans contra fidem vcrbo,vel faélo pro 
teftenn fe nunquam rcuocalurum errorem íuum, 
talis enim non eft paratus corr¡gÍ,ncc qu^rit cau 
ta fo l ic i íudmever i ta tcm.Decimufquar ius modus 
cftjfi aliquis errans contra fidem in fauorera 6c de 
fcní ionem errons fui prohiberet legi & publica-
i i d iu inamícr ip tu ra tn , fiuecatholicas veritatcs. 
D e c i m u í q u i n t u s modusefl;,fiad defenfionem er-
xoris fui nouos errores fingit,m quo apparet eum 
n o n efle paratum corrigi.Decimus fextus modus 
«í l fpecialiter de P a p a j i errorem cotrafidem di f 
í in iens iubeat á Chrift ianis tanquam catholicurn 
teneri. Q u o d autem de pertinacia conuincatur, 
poteft i t a fuader i .P r ímo quidcm.quia fie fauens, 
perfequitur , & moleftatdefcndcntes vetitatcm 
catholicae contrariara,& teftantes haercfim:maa-
dat enim teneri íuum dogma fub poena anathema 
tis3& alijs poenis,quibus puniuntur rcfiíiétes pr^ 
ceptis apoftol icis .De quibus habetur. 2 f. q.3« ca« 
íi q u i s . » z . d i í t i n í t . c a p . p r ^ c e p t i s . 1 S.düíin.capit . 
nul l i .&.2 .q . i .capi tuUgcncraI i .& multis alijs l o 
éis . Perfequitur etiam tales>qu!a mandar ordina-
í U S , v t aíTertionem íuam teneant, & contradicen-
tes puniant tanquam inobedientes prgeeptisapo 
í lol icis .Irem^quia Papa íicfaciens, proteftatur fa 
é to k noí le corrigi.Decimus feptimus modus eft, 
fi aliquis inferior Papa per fuarn fentent iamdif í i 
nitiuam deterrninetaliquara a l íe r t ionem hzcreii-
camefle tenendam , iniungens alijs & i m p o n e n j 
quodipfam teneant tanquam catholicam. Patet. 
S i enim Papahocfaciens , cuuncumbitdecidcrc 
dubiafidei.pertmax cenfetur , á f o r t i o r i inferior 
hoemandans^emnax «5c hacrcticus cenfebitur, 
Decimus oftauus modus eft,fi habens p o t e f t a t é 

prauitati haeretkae non refiftit . Dic i tu r e n i m i n 
c a p . e r r o r . y j . d i l l i n . E r r o r i C u i n o n r c f i f t i t u r , ap-

proba-
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dici t ad T i c . S e d t amé in hoc eft d ú p l e x poena; 
V n a eft fpir icuaüs, vt cxcómunica rc h e r é t i c o s , 
¿ c c o n d c m n a r e d i f t a c o r u m . A l i a cft corpora'is. 
C i rca pnmam non c ñ difficultas, nec ícandaluiii , 
nec in hoc I^duntur hx re t i c i / ed iuuanturjCxcS-
raunicatio enim medicina ípiri tualis eft , per quá 
peccatores ad viamfaluns reducantur,5c ideo ec-
c l e í i a e x c o m m u n i c a t harecicum ñ a r i m cum h z -
reticus eftcnamomneshaeretici, quocunque n o 
mine cenfeatur.ipfo fado excommunicat i í u n t , 
vt in capi tu l^excommunicamus . i .&.z .dehíereu 
cis .Quautum vero ad poeoam c o r p ú r a l e m &: b o -
norum confifearioncra ecclcíla non ita facilitec 
proccditjfedauthacreticifunt tales , contra quos 
non p o t c í i p r o c e d i adhaec finettiagnoícandalo, 
ve quia m u k i fün t ,& potentes fautores h a b e n t ^ 
fíe ccck í la ceffac ad tempus ab eorum punitione. 
N a m cum mult i tudo eft in culpa,feueritati detra-
hendum cü .S i vero procedi p o t e í l fine fcandalo, 
ccclclia proctdit:vnde poft pritnam & fecundara 
correptionem ü h^reticus adhuc pertinax inueni 
tu r ,Ecc le í i adc eius conucr í ionc no fperans, a l io -
rum faluti prouidct.eum ab eceleíla f e p a r á d o , 5c 
vkerius rclinquit cum indicio fceulari ex te rmi -
nandura á mundo per mortero. Sic dicit Sanftus 
T bomas, 2.2 .quae ñ io. 21 .ar ticul.3. Vnde ad argu-
menta pr imofada dicendum eft ad pnmum,quod 
al iud eft excommunicat io ,& al iudcradicat io .Ex 
coramunicatur cnim aliquis ad hoc , v t íp i r i tus 
eius i n d i c D o m i n í faluus fiat.vt d ic i tu r . i .Cor in t . 
jf.Eradicatio autem eft totalis exterminatio, quac 
tune prohibetur,cum non po (lunt cradicariziza-i 
nia fine tr i t ici cradicationc. A d fecundum dicen
dum , quod hasrefes in ecelefía non funt ncceíTa-
riac,íuat tamen ad aliquid vt¡les,vt feilicet confta 
t ia fidcliuttt comprofaetur,pigriiiadifcuticndi d i -
uinas feripturas tol la tur ,&al ia ,dc quibus dif tum 
eft inquaeftio.i.buius o p e r i s . S c d t a m é quicquid 
vtilitatis eft in hxrcfibus^eft prarter intentionetn 
hxr t t icorun^quorum propofi tum eft corrumpe 
i c f idcm.Adte r t ium d icendum,quodecc le í i a m á 
x ime modefta eft Se tnanfueta in correptione eo» 
rum,qui veritati rcíiftunt in hocfc i l icc t .quod no 
í l a t i m eos damnat, nifi po f tquá pertinaces funt, 
ó c e m c n d a r i n o l u n t . Argumenta autem pro alia 
parte fa¿la concludunt verum de h e r é t i c o quan
tum eft ex parte íui,vel de eo , qui incorrigibilis 
apparet^alis cmm tolerandus non eft,fed puniert 
dus.Quxriturpraeterea.fcxto. V t r u m hxre t ic i 
ab h x r c l i recedentes , fint ab ceclefia recipiendi? 
A d hoc quídam r e í p o n d c n t . q u o d fic^uandocunl 
que&quomodocunquc recedentes ab hzref iad 
cccicí iam rcuertantur.Probatur primo,quia D o -
minus M a t t h x . 1 ^.mandar Pctro:vt fratri peccan 
t i d i m í t t a t non ío ium feptics , fed feptua^ics lc^ 
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p t í e s . P e r quodinielligitur3fecundum quod H i e -
ronyir .usexponi t , quod quo t i c í cunque a¡:quis 
peccetinha-refimrelapfus, í l ab baercll dircedat 
erít ab ceclefia íufcipiendus. Item3quia infideles 
alij ,puia Iuda;i , PaH,ani,Óc Saracem quonefeun. 
que ad ecclcfiam ven ian t í r ec ip i amur , ergo vide-
tur,quod hxrc t i c i recipi debeant; non tnim funt 
niclioriscondit ionis alij infideles, quam harc t i -
c i .Ter t Ío ,qu ia Dominus dicit H i c r c m . . .Fornica 
taescumamatoribus multis , <Si: tamen rcuertere 
adme. C u m ergo ecckfia fequi debeat iudicium 
Deijí i anima fidelisformaturfaepiusin haereíi , fi 
ab ea recedat, ab ecclefia recipienda cft.Scd cótra 
eft determinatio ecelefiaí in capitul.ad abolendá. 
dehaereticis.vbidicitur,illos quoque, qui poft ab 
iurationem erroris deprehenli fuerint, in abiura-
tamhaercfiin tecidiífe feculariiudicio fine vlla pe 
nitus audientia decerniitius relinquendos. V n d c 
videtur,quod haerctici ad ecelefiam redeuntes no 
femper recipiendi funt. A d hoc dicendum, quod 
ecclefia íequens illud praeceptum domini, D i l i g i -
te inlmicos veftroSjSc bcnetacicc his,qui oderunc 
v o s . M a t t h x . 5,cbaritatcm íuam extendit non í o -
lum ad amicos,fcd etiam ad in imicos: ad chanta^ 
tem autem pcrtinet vellc & operarí bonum pro-
x i r a i : amor enim eft , quo quis alienutn bonura 
vult gra t iá fu i ,v t dic¡tur ,2 .Rhctoricorum in cap. 
de amorc 6c amicitia. Eft autem bonum prox imi 
d ú p l e x i n genere,vt dicitur. i .Ethicoru , feilicet, 
animaeaquoddicitur fpirituale,6c corpor is , quod 
dickur temporalc . Primurn refpicic charitatcm 
pr inc ¡pa l i t e r ,vnde & hoc qüodlíbcc proximusde 
bet alteri velle ex chán t a t e , & quantum ad hoc 
haeretici rcuertentes ad ecelefiam quotiefeunque 
lapfi fuerint,ab ea recipiuntur,vnde quamtumad 
hoc ecclefia null i elaudie g r e m i ü m redeunti.2 3,q. 
4.DU0. C . de famma Tr in i t a . l . vkima.ád fínera. 
& talibus redeuntibus facratnenta poenitentia; & 
euchariftiae non dcnegantur.vt in capit.fuper eo-
de hxre . l ib .6 .Bonura vero temporale fi eft,eftvi 
ta corpora l i s ,mundaña poíTefsio , bona fama}di-
gni tasecclef iaf t ícá l iuefecular ischantas fecunda 
rio refcipit,talia enim tcnemur ex c h á n t a t e alijs 
v e l l c n i f i In ordinc ad íalutera animx,&: íuam , & 
aliorum,vnde fi aliquid de huiufmcdi in vno e x i -
ftens poíTet impediré falutem fpiritualeni , non 
oporte tquodexchar i ta te vel imusei haecbona, 
irao potius tenemur vellc quod eis priuetur, & 
careat.-tumjquia falus anima: bonis temporalibus 
praeferenda eft:tum>quia bonum mukorura prac-
ferendum eft bono vnius,vt dicitur. 1. E t h i c o r ú . 
S i ergo hacrctici ab haerefi redeuntes 1 femper ab 
ecclefia recipcrentur,& conferuarentur in v i t a ,& 
in bonis .á t in officijs& dignicatibus fuis t é m p o r a 
libus , cederet hoc i n detnmentum aliorum fíde-

liura 
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L l u . J . , r , . r r^.OVnr-.lios infideles infícere, Secun 

Titulo.I i IL 113 

n a ^ i T-Htenim guia non cito profertur cotra roa 
los fentemia, abfqj t imorc v l i o filij h o m i n ü per-
petranc mala. V n d e & propter hoc ccc ldw p r i 
mo r e u m e n t o ab hxrefi n ó í o l u m rccipit ad pee 
ni tea t íam,fed etiam ceferjiat eos in v i t a , & ín te r 
dum reaituiteos difocnfariuc ad digmtates eccie-
fiallicas quas habebant, fi veré vidcantur coueth 
& hor ,pro bono pacis cedefía frequéter egit.b?d 
cuando recepti (etnel portea rclabuntur.videotur 
pííe inconOátes circa fidém , 8c ideo vltersus h ad 
ecclcfiam redcar.t, recipiontur quidetn adpcfem-
tent iarPjnoñ tamco fempersd vitam , v c l ad a l i a 

bona.Sicut dicítur in .c . íuper eo.de baérer. l i b r X ' 
Par t icukrius vero difeernere ad qux b ó n a r c u e r -
temes ab hxre i l rccipiendi funt 1 & q u a n d o bona 
reciperent , á cqnaudo non , Se quando mor tcm 
í.uadantJ& quando non,id traftare niris Canonic i 
negotium clt i n . c . A d abolendaín. de hx rc t . & ia 
cap.accufatus.de bjercr. ü b . ó . E x ifitcntione príe 
ícntis traftatus ad argumenta ín oppofituin dicen 
dum. A d primum , quod Dominus loqui tur P e -
tro de peccato commiíTo in cum, ta le cnim fern-
pcrdiuii tccnduiu c{l,ita feiliect , vt redeuiitifra-
tr ifemper parcamr .Vnde & í ignáterdici t^f i pee 
cauerit in te frater tuus>id cr tvcont ia te ,v tHicro-
nymus dici t . N o n autem intel l igi tur de peccato 
i n Demp ccmmiíTo, quod dimitiere non e f i a tb i -
t r i j noftri:fed cíl in hoc ftatutus modus á lege í e -
cundum quod congruit honori D e i , «Se vt i l i tat í 
p rox i roorum.Adf tcundum dicendum,quod n o n 
c i l fimile de haereticis}& de al i js infidel ibus.Ha:-
retici enitUjqui íerael errauerunt a fíde , & ab ec-
clefiaí imt recept i , fi po í l ea contrafidem errantj 
p ra - íumuntur i ncon í l an t e s . N o n autem fie cft de 
a i i j s in t ídehbus ad ccclefiam venientibus, quoru 
adhuc inconrtantiam ceclefía experta non elt. A d 
te r t iumdicendú,q> quia Deusintuetur cor. 1.Re» 
gü.»6 .quofcunqj ad Te redeuntes í e m p e r recipir. 
Y n d c ¿k per Ezechjelem capi. 17 ipfe d ic i t jNüIo 
m o t t é m o r i e n t i s , vel peccatoris. Ecclefiatame, 
qua; per exteriora iudicatjrclapfos quanuis r e d -
piat ad poeni tent iá 5c facramcnta,nó recipit ad v i 
ta^óc aba bona , quia prafumit q> non redeant ve-
re,fed firnulate.^ Quzeri infuper & feptimo folci: 
V t r u m fiddes communicare debeanteura hsere-
ticis- Qu idá dicunt quod l ie. D i c i t u r cnim M a t t . 
13.q)Pater familias mandauí t feruis TuiSjVt fincrét 
z izan ia f imul cunj critico vfqjad mcíTcm:camcr 

<¿o per z izania haerctici in te l l i ^á tu r ,v idc tu rquod 
hxre t i c ia co ramuü ionc fidelium feparandi non 
íiac yfq, ad mcíTcro^ideí i , con íummat ioné íceuli 

í c peVconícqucns efl c u eis conmnícanduni . A ' i j 
dicüt o p p o í i t u m , confirmantes kn t cn t f á (lia au-
¿ U t i t a t e A p o ü o i i . s . a d Cor.6.dicctis , N o l i i e i i t -
guin d u c e r e c ü iufidelibus. Qüa" crain participa*, 
t í o i u f t i t i a E cü miqui ta te íau t q u * íocictas lucís ad 
tencbrasrqux corounic j t io .Chr i í ! iad l k l i ' l , . f aut 
quae pars fideli cu iní-ideli?3ut qui coníirníus tem
p l o ü c i c u idol is?Et iofra.Propter quod exite dé 
medio corum > & feparamini dicit Dominus , St 
i m m ü d ü n e te t igernís ,¿k ego rccipiamvos,& ero 
vobis in patreí íH& vos critis R í i h i in filio;' & in fi 
liasjdicit Dominus o m n i p o t é s . H a c i b i . E x q u i -
bus aperte pater .qi cú infedelibui cómwnicanduiii y. 
non c í l . C u m ergo íijcreisci infideles líht,tliftl cis 
non eíi c o n m n k a n d ü . A d hoc d;ccdü,qi commu-
oio^quae cü hereticfs háberi p o t d l , ¡nul t ip icx <?íl: 
Q u ^ d á c ó m m ú o c i l in h^refi & errorc cor ú / u n í 
bter í c o t i r e , 6c u l i comunione nu ' io modo cvm 
harreticis cómun icádü cíl.AHa cüü unio eft in f* 
cramentis?& in hac etiá n ó efl cü ha:-rcticis c o m a 
n í c á d ü j d a t o , ^ intra ecde í i á fint,& ab ea n o m í n i 
cim nonexd5i i Í .paíec3qMÍa ha-rctici oes cx< o m u 
nicati í üo r .v t iO '.ea.cxconamunicamus, 1 , ^ 2 » de 
i i^rc t .cúiexcpnBunjcat is aute no licct i n facrámc 
tocomunica t^qu ia hic cü primus excomunica-
rionis effc£lus,á participatione k i l i c c t facr«meta 
r u exdudere. A l i a comunio eft in;cibo>& potu , 
cohabitationc & a]í)s h u h í f e i o d i , & íceudíi hanc 
t o m u n i o n é fi f«nt n o m í 0 3 t i , n o cit eis aliquo m o 
comunicandu, Qu i cnim có .nunica t nominati in 
e x c ó m u n i c a t o A ipíc exeórannicarus e í l , faltem 
roinoriexcóicatíoiie , n i l i for te comunio fit Se d » 
m ó n i t a í a i u t i s d á d o , ^ : adeedefiae óbediet iá redu 
ccdo.vt in . c .qd i n dubi j sA.c . ih ter alia.de fon. e x 
c ó . V ñ & in ta!S csíu cu h x m k i tíbt'orij funt v é ! 
per cófeís ione in m d i c i o , v d pér feníet ia , vel per 
f a d i euidct ia .A per écelefiá dec ía ra t i , non debet 
eis c o m u n i r a r i á m ü no tcnérur vx©r viro5nec fi-
lius patri c ó m u n i r a r e : a ó e n i m í e r u í t ü d í u b i t í l u r 
cíí frater aüt íbror in hu iu ímodi .v t dieittór J . C o r . 
y,8c in.c.íi infideícs.2 5 .0.1 .Vcüc abré t i l no cora 
municare haercticis propter tria. P r imo propter 
pe r i cu lú ,ne e 'orücóücr ía t io alios c o r t ü p a t , fecun 
c i ú i l l u d . i . C o r i n . i<r.Corrüpñt benosmores c o N 
loquia praaa. E t i l l u d Prop; ttae P ía ) . 17.CÚ v i r o 
i n n o c é t e innocés eriSji&cu peruerfo penicrteris. 
Sccüdo ,ne videarour coru c n o i i $c p e r u c r í s do-
drinae pra;bere aíTeníum. V n d e in . z . canónica . 
l oá .d i c i tu r .S i quis veniat ad vo* jóc h á c d o d n n á 
no habct nolite efl in doo iü duccrcjnec Aue c¡ d i 
x c r í t i s . Q m e n i m dicit ei Aue , cómuuica í o n c r i -
b u s e i u s m a l i g n i s . V b i g l . d i c i ^ í e c a d ü t p v o x . i n -
flituta eft,comi;niona e(Te oflédil cü ü l o , aMoqn 
f imu lanoe í} ,qu? in Chriarns c í í e n ó d c b c r , T c r . 
t ¡ o , n c e x nra coione cü i i s r c c i c i s a}1JS def occaílb 
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crroris . \rnae ibidem ¿ k k alia g l o . E t fi vos forte 
aecepunone f t i s ^a l i j f o r í anpe r vettram familia-
titatem p^lTeat d e c i p í ^ n i c r e d e r e n r illos place-
Uívvbis.Sc lie crederent l i l i s . V n d e v t i b i d c m d i -
cuur 3Tana apoftoli,atque eomm difeipuli in re 
l - i o n s c a u t í L i v t c b a n t u r , vt nec verbi quidem 
communioncm cum aliquoeorura , qui á verita-
te dedinaucrantjhabere paterentur. Si tamen ef-* 
fenc vir i dofti;iScpeífeai . i&ceííaret errorisfean 
daii occ3Íio,vt i le eíTct cum haríeticis cotnmuni-
care^altem de mandato & licentia Ecc le f ie .Qjaa 
doqueenimeommunicat io & cou^r ía t io íidelis 
cum i rmdel i , iní ideíem ad viam veritati* d«cíc , Vt 
fcnbitur. i . C o r i n t h . 7 . A d aucloric3tt;m1ln sn«;e-
lí) dicendutu eft.cp i n t c W g i í u r , quandj máli tmS 
periculo bonorura (cparan non po^unt ,quod pá 
te tex rdpot ione patris familias,qui d ix i t , ne to r -
te colligentes zizania.eradicetis ÍVBUI & t r i t k ó . 
C ^ i p d quidem tribus modif c o m m g c r í p o í l e t . 
V a o m x l o , l l aliquis p r x í c i n d í v t t u r *;,tcqa'm. 
de eius malitia Conílarct . V n . l c i M . d i c i t j q u o d 
roonct Dominus , ne ambig,u; uidíccinmi, N .oa 
en i ni ferri debet fententia in aliqusm, núi corsií.1'-
fus ,ve lconuié lus de crimine íit. *t iíi.capi.no.s tfi 
q u e n q u á . 2.q. u cum muítis alijs. Q i a n d i u cn im 
o o n con í la t ahqnemcriminolum ciií3prarrurn«n 
dum f íl eum ciTe bonum,vt in regula. Éf to tc m i ^ 
ieticordes.de rrgu.iur.in.6. Secundo intcl l igi tur 
auftoritas euangelij de eo ,qoinon in malitia o b -
ftinitus eíl : nullus cnun excomraynicandus eft 
nifi propter coa tumac íanu Vndf, glo.dici t ibidéé 
M o u c n i u r non cito amputare: quia qui hodieer-
rat.forte eras defendet ver i ta té . Vnde & a d T i t . 
ylti(iio .dicitur.Non í i m p l . c i t e r h x r c t i c u m homi 
ncín poR pr imaín de fecuadam Correptionem de 
•uita, Q u i e n í m femel crratjóc corredtuseceleíias 
« c o n c i l i a t u r , e K ignorantia errafle crsditnr .Ter-
t iuj í l f imul b o t ú c u m maiis iouoluantur. Propter 
quod dicit ibidem g l o . A u g a í l i n i , quod m u k i t u -
do non eft excommunicanda. Sane enim in rtml> 
titudine raulti innocentes, quos indignum eít f i -
nc culpa excooi ínunica t ione notari, ijs autem tr i 
l í m c e í T a n t i b u s c u i n h í t c t i c i s communicanduai 
n o a c í l , quin po t í u s vitanda eft cotum coinunio , 
i u x u alud. > X . r íat .6 . Aufcrte roalum ex vobis. 
CQ .uaenturct iam ,8 .Vtrumcum hxre tk i s fie p i l 
bhee difputandumfQuidam diejit quod;non:quo 
maoid i ipu ta t ioar^ua ien t i sag ieur . - ícd ArgUíSfla 
tum eftfatio rei dubjz faciens fidim.vr ü f a l e f t i -
ci d i cm« ,e rgo de h is ,qu^ fidf 1 funt^um ccrt ifsi-
ma l inr ,no eíl publ.cc d i fpuúd í i . I t em !cx da i l i s 
di :ir.ff.ad lege W . repetund. C ó m i t t u n t facnlc-
- m ^ m cotra legis ¿m nx f a n a i t a t é aut n e í c í e n . 
do co.mttuncautocg « g c n d o v i o l a n t , aut qui de 
p r i n u p a h i u d i C i o d i í p w a n t . l . i . c . d c c r i m . l a c r i -
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leg. V n d e vidctur,q7 difpuranres de his,qua» fidet 
íun t}& lege diurna con t inen tu r j í acn leg iü c ó m . t -
tant ü t cunnrmatunquiade íedis a p o i t o ü c x 114-
dicio mdicare permiflum non eft.vt i ñ . c . nemmi . 
i7 ,q.4.ergodc his quaefidei í u n t , c ú maioré certi 
tudi ' íé habeá t jneq j m Jicándü, neqj d i í pmandum 
cf t .Ter t io ,quia Apof to lus monee T i m o t h . 2. ad 
T i m o t h . i . N o l i vetbis contcndere:ad nihi l enim 
v tüc eftstai(i ad fubucrUonc.Sed publica dilpuca-
t io f incconten t ionevcrborura f ier inon poteft, 
cr^o cú h f rcttcis d i fputandú no c í l . Q u a r t o . q u i a 
dicitskt i n . c c i i m quibus.24.q.3. Canonum magí , 
firi* at L\Í cuUodíbus noí t r i s nu l lü fas eí l inire cer
u m e n c ü b o m i n i b u s codi t ionisal ienaí . H x c i b i , 
V b i dicit .>lo.quod cum ha-ieticis non e í t difpu-
t"'diísncc cü s í iquo defidc.C.dc íum tri. 1. nemo, 
l a o p p d f u ú v f d c t u r ^ Paulus diíputans cü infide 
•libos ioiaa' .eíícbat,& cófundeba t ludacos. A f t . 9 , 
E t Pwtí us & loaiines de fide cü í u d a i s difpurabat 
| | f t . j . l ; es : fi cü hareticis non difpiuarcm, illud 
c tdc r t t in ;£ma . entuíE! híerí í t icorum,qui in íuis 
c t ror iou» firmarcntur , ¿k aliorura cathol icórum 
fj iDpUcií ivqüi p r o p t e r e a c r e d e r e n t e r t o r é h^re t i» 
coru.'f: eíTc tcncnciü . l té Paulus {'fribjtiKiTit. j .c, 
«y Epilcopus a n p l e ¿ l i d e b e t í a n ü f e rmoné , i de r t , 
dóé íu se í f e d e b ü d n catholica veritate, Vt potens 
Tu in dot l r ina fa,na exhonarisSc eos,quí bohtradi 
cuat .rcuincefe: conuif t io áu tem contradicént iu 
fine difputatione non fit. V n d e videtur, q>íaltein 
Ep i fcop i cum haefeticis publ íce diiputare valeat. 
Q u i n t o , q u o n í a m Auguí i inus 3c ali) cutholici do 
•¿lores 6c dofti viri cumbaercEícií publ íec di lpu-
tarunt,viu!e funt l ibr i eius contra Manich*i>i,c5 
tra Donat i f tas ícontra louiniaftíúra , contra P c t i -
l ianutUj&a' iosha í re t icos , vnde videtür , quod 
ctiarn hodie liceat viris cathoUcis cuín h^re t ic í s 
diiputare. A d hocd icendum, í eqúcndddo¿ l r ina ín 
fanfti-Thoraa;, fecunda fecundac. quxftionc . io. 
a i t i c u l o f c p t i m o . q i o d in difputatione fidei dúo 
funt coní idcranda. V n u m quidem expar ie d i -
í p u t a n t i s , aliad autem ex partc audicntium. E x 
parte quidem difputantis eh eonfideranda inren-
•'lio.Si enim di ípute t tanquá dubrtans de fidc,&vc 
ritate c íiclei pro certo nOn íuppí inens , íe^i ¿^ ' , J ' 
m¿t is expn- in intí tfdeíiSiproculdubio peceur taa 
qüam dubiusm í i d e ^ inlidelisrcputatur, vtd.ici 
tur de haeret.cipitulo pr ímo-Si aute d i í pu t a t aU-
quis de ti de ad exsicitmmjlaudabile eft,& m é r i t o 
nurn.Vndc & feiñ^i de cores ¿c catbolici tracla-
-tasóc libros cdideru.it.in quibus dé fide Se con t r i 
"fidem mü ' .nfar iamarguunt i vt veritas ipía huma
no in re l l cau i m ^ h pa t^a t . í l l i etia-.n, qui difpu-
tant,ve errores harc t icorum&inf ide l iumconuia 

carmene agur,3pponunt enim íc muí um pro do-
ino ífrael eiadio v^ftó D . i . V'eiuscmm eít fermo 
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Deí,«5c cff icax,& penctrabiUor offini g f o ^ f t t c i 
p icc .Hebr .4 .Ex parte vcroaudicncmm conhd ; -
ronaum t f t .v t rum i l l i , qui dirpucationcrn audmc 
dn; m í h a í l i & firmi in fidcaut fimphces & tn h 
dccitubantcs : coramfapicntibus cn¡m & fírnus 
i n h d c d ^ f i d e difputare , nullurn pcriculum eft. 
S c d d e f i m p l i c i b u s e í t d i f l i n g u e n d u m . A u t c m m 
luntfol ic i ta t iab i n f i d e h b u S j p u c a ludan^Saracc. 
nis.h^rcticis 8c Paganis intcndcntibus comi rn -
p c r e e ó r m n f i d c m , & a d infidelitatcm traherc. 
A r . t o m n i a o n o n f u n t í o l i c i t a t i , l i tut ¡n terr¡s,in 
quibus infideles non íun t . In primo esfuneceíra-
t J u m «A pablice difputare de í i d e , dummodo in-;" 
ucniantunad hoc v i r i do<íli Se i d o n c í , qui errores 
valeant coatjc^s-e,per hoc cnim í lmplíces i n í i d e 
íirmabi3ntur,>& tolletur infídelibus decipicíídi fá 
Gulc3í:iiain iSci^acaciturnitas e o r u m ^ u i r e f i ! ^ -
rcdeb,crcnc,pciuertentibus fidei véri tatera eíFct 
erroris confirmatio. Vnde & Gregorius dícit i n 
a . p a i l o r a l . & h a b e t u r i n c a p . f i t r e f t o r . ^ . d i í í i n * 
¿lion.SíCut incauta locut ia i r terrorem percrahir, 
ita mdt íc re tum íi lcntium eos qu i erudiri po te rán 
inerrore dereünquic . Tal ibus enítr . ,qm pro í ide 
l ' qu idcbe í i t 8c non loquuRtur, Dominus i m p r o 
p c r a t . d í c e n s , Canes muti}nonvaIenies lacrare,-
l í a i . £ .79 ,E t : a l ib i .Non a ícendid i s ( inqui t )exad-
uerfo.neque pofuiftis vos murum pro domo Ifra 
el.vt ftarctis i n p r x l i o in die D o m i n i . Ezech . J ^ , 
Exadncrfo quippe afeendere efl: , v : Gregor ius 
ait in.a.partoral.pro defenfionegregis voce l ibe
ra pocc l l i í ibus contra i ré . In die D o m i n i praelio 
fbtc^e'íi prauis decertantibus e x i u f t i í i a c amore 
rcf i i ie rcHaec iUe.ín lecundo vero cafu pcr iculo-
Tum sfi: pablice difputare de fide coram í i m p i i e i -

bus3quoíura ex uoc tírrtnor cd:, quia n ih i l diaer-
íum auJierunt ab co quod credunt ,^ ideo no e x 
pediceis , vt ve rba in í i de l i um aud i an td i í pu t an -
t íum contra í i d e m . E x prajmifsis inferuntur a l i -
qua coroUaria.Priinura e f t , quod difpatans de fi. 
de tune foluai l a u d a . u r j C U m ad docendum 8c con 
futandum errantes difputat,vel ad exc rc i t iü . Ss -
cundumeft , quod d i ípu tans de í i d e cuminf idel i -
biis)íuftícieus>&: idoncus e f l e debet ad docendum 
6c confucandum e r r o r e s . V n d e á c quidammale 
agunt , qui cura nouer inta l iquid raodicum infa-
cris l i ter is ,omni tempore difputare d e (ide voluc 
v t doc l i vidcantur .Tert ium e f t , q u o d i s ^ n i fuffi. 
cicns cft e r r o r e s infidelium confutare, fi p r o fide 
nonfeopponac,malcagic , cum v i d e l i c e e infide* 
l e s n í t u n t u r ad errorem fuum alios pertraherei 
Quar tum efl:, quod i m p r u d e n t e r agunt , qui d i 
qoaeftionibus di íf ici l ibus,puta Tr inicat is , Incar" 
nationis.Prcdell inationis & í imil ibus coram fun 
pHcibus fine aüqua n e c e s í t a t e difputant: ex hoc 
c u i m ü m p l i c e s non modo non «d i í i can tu r , íed 
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del l rmintur .Scicndum eft ctiatt),quod h i c i s n o n 
c d p c r m i i í u m p u b l i c e v í l ptiuatini d i í p u t a r c d e 
f i d c v t i n capitu ' . t i ' i icunque. dehane»-l ibro ícx* 
to . Q u o d mdxmic & prx'c-piK- !ocum babet de 
U i m i ñ á o & k t Varmin ením ca^cpreheiifibíle. 
que3quod laícus Ühteratus de fide difpUtet s ccdit 
enim hoc quandaqud in i r r i f ioncm infidelium, 
Se contemptum fidei. A d obiefta in o p p o í l t u m 
dicendum ad pr imum vquod non debet di íputar i 
de his ,quíc fidei l u i i f , quaíi de eis d u b í t a n d o , fed 
propter veritatem nianife í tandaíu ,& errores c 5 -
futaados;oportec enunad fidei coc í i r rna t ioncm 
cumh.rrct ic is difputare , quandoquidem defen-
dendo ii.dein,íccunduíio i l lud.pr ima. Pc t . tert io. 
pará t i (emper ad fatisfadionem omni p o f e í n t í 
vos rationcm de ea , <]ÜX in vobis eft ñ d e de fpe* 
C^uandocí uc autem ad conuineendos errantes,fc^ 
eundum il iud T i t i pr imo.vt potcns l i t in d o ¿ l r i -
na fana exhortan3&; eos qui con t r ad i cun t^a rgüc -
re.A. J íecunckim d í c e n d u m , quod lex c i u i l i i l o -
quttur de difputatione , qua: p íoced i t ex dubita-
t ioae:non eoim iicct dubitare de p r im ipal i iudi« 
eio Gaelaris,íicut etiam ñeque ds iudicio Ccclefia; 
iniur íam cmmfacit iudicio religiofifsimae S y u c -
dijfi qii isicmcliudicata,aut re£le difpofita, reuol 
aere,¿k publicc d i íputare contcndit. A d tertium 
dicendum,quad Apor tó l a s non prohibct difpu-
tationeinvniu«.ri;!Ícm , fed inordinatum modunj 
d i fpu iánd i jqu i fc i l i c t t c i amor ibus , ^ccontent io-
ne v.-rboeuin í i r .Ta l i s enim ad n ih i l valct,niri 
iubucrfiQnemaudientiufnMlmpIiccs enim plenira 
q u e c o n t e n t i o í í i s & verbofos d o í l i o r e s exteris 
putant .Adqirar tum dicendum . quod d i ípu ta t io 
oumhommibns alienas conditionis piohibi taefi : 
quando íc i l ice tad inquirendam veritatem fit, ad 
C o n c i h ü m cium.in quo veiitas inquiritnr , i n f i 
deles 8c híerctíci vocandi non funt. Vnde 8c P r o 
pheta a i t , N o n fedi cum conc i l io , vamta.tis,^: cu 
iniqua gerentibus non introibo.Pial í í ; , O d i -
ui cecleíiam malign^ntium. A d dléVítai <»lüll3e.¿i<: 
cum impijs non (cdcbo.ibidem. ipfn »loTrefp * 

o n -
detdicens,quodcum hxreticis d i ípurandum n o n 
efl:,vt i n dubium rcuocent ñ d e m nofiram : fed ad 
hoc d i ípu ta r i poteft cum eis vt conuincatur ,H^c 
i b i . CC^ua-ritutetiam.g. V t r u m harvt ic i poenis 
8c Aagellis l int ad fidem compellcndif Quibufdá 
videtur „ q u o d nul lo modo ad íidem lint h s r e t i c í 
compelkndi .Serui t ia enim coaft.i Deo non p l a -
centdnlaremenim datorem ddigit Dcus.fecundo 
Cor in th io .p . fcd i l lc , qui poenis & ÜagellU ad í i 
dem compelli tur , coartus í c ru i r^ r^oc iu ' í f e ru i -
i i a Deo nonplacen t ,& per c o n f c q a e n s a d í i 'cín 
cogendus non elf. ícem , qni ex necersitaic 
cunnge l iza t^Jor iam non h ^ b e r - ^ 
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ecllis corhpulfus.gloriim non habct. Antcccdcns 
patetauaoritatc tíuAi. » a l C o r i n t h . 9; dicen-
tis .ü ex necelsitate euangelizaüf ro , n o n crit m i -
hi 'ü;l<>na.Tcrtio,hiquir.d j c g e m nouá perinent 
h l j libera: luncA-»!0" ancillac. G a l a t ^ . c í í c auté 
í lhos libera: e í l habe rc fp i r i r u tn feruitutis in t i -
ni'irc5er^o iu lege noua nulius cft titnore poenac 
ad bonum cogcndus.Qji r t o . i l l i qm pcrtioent ad 
le^emnouam in chánca te viucre debent , finis 
cnun pras ccprocum oranium charitas e f t , v t d i c i -

t u r a d T i t . i r í c d p c r í e d a c h a n t a s f o r a s m i t t i p t i -
moi em.vt dicitur. 1 Joan.4 . ergo ad fidem & alia 
bonancoio inlcge C h n r t i tiaiore pocoaium & 
flagellorum compslleadus e í l . Q u i n t o , quia A u -
gulHnus dicit i n l ibro de vtilitate credét iura , C x 
tera poteft homo nolcnsjCrcdcre non p o t e f t n i í i ? 

volcns .Ergo ad fulera oullus cogendus eft .Sexto 
cu ia in C o c i l i o Tole tano ita diíf initü c f t j V t í c r i * 

bitur in.c.de l u d x i s ^ ^ . d i f t . P r x c e p i t inquiefan 
í t a Synodus nemini deinceps ad credendum v i ^ 
inferrc .Cui enirn vult Deus miferctur , 6c qnem 
vu¡c indura t :non talesinuitifaluandi í u n t , f e d vo--
lentes,vt integre íit forma iuftitiae.Sicuc c n i m h ó 
mo propriaarbitrij vo lun tó t e ferpenti obedicns 
per i j t , fie vocantcs fe gratia D e i propria mentis 
fonuerfione c]uirc|,credendo faluatur.fit conc lu -
dic, Ergo non vi , ícd libera arbitrij fui v o l ú n t a t e 
& facúltate vt conuertantur fuadendi f u n t , n o n 
potius impellendi.Haec i b i . E x quibus aperte p a -
tet.quod ad fidem nemo cogendus cft . l tem vide--
tur , q u o d quamuis per alias poenas h a e t c t i c i p o f 

func cotnpe' l iad í i d e m ^ u l l o tamen t i o d o raors 
fibi inferenda eít ; humanum c n i m iudícium d iu i -
no debet elle conforme: fed Deus non vul t mor -
tcm pcccatorisjVtdicicur Ezech ic l . 15.ergo neqj 
homo debet m o r t é inferre peccator i , p rx fe r t im 
.liaerctico , fed i l lum e x p e á a r e ad poenitentiara. 
i t c m > q u i a M a t t h . i 3 . d i c i t u r í q u o d l e r u i pacrisfa-
miliasjin cuius agro erant femmata z izama a q u x 
fierunt ab co, V i s imus 8c col l ig ímus ca? Ipfc re-
fpondit,non,ne for teeol l igé tes zizania, eradice-
tis fimul «Sctri t icú.Vbidieit C h r y í o f t o m u s ^ ^ c 
dicic Dominus,prohibens occifíones fieri. N c c 
cmmopor te t iníerficerc hacreticum. H o c i p f e . 
Vade yidetur,quod raors haereticisinferendanon 
fujiieqj per mortemad fidem cogendi f u n t . Sed 
ah) dicunt contra , a l íerentes quod haerctici, imo 
d a h j infideles ad fidem cogendi funt. Inducunt 
pr imo quod f c r i b i t ü r L u c . 14. v b i Dominas ad 
magnamccx;namfuaraconuiu.is vocari mbetj^C 
c i imci fe ru i re tpondi íTea t i Domine f aqu ín eft 
vt imperai t . ,^ adhuc locus cft, fcxite.inquit, in 
vías 6c fepes, & quofcunqj inueneritis cogite i n 
trate , vt impleatur Domas mea.Scdhominesin 
dom.-á De i , i d el\ j in faneca ecclcfiá intraot per fi-

Ti tu l . í í i n 
dc,ergo aliqüi funt ¡ m p c l l e n d i , ftu coospellendl 
a d fidcm.lté Paulus cura eccl.fia D t i pcriecjuere 
tu r i a i t m e r e e x c a í c a t u s . a d D e ü conutnj coac^us 
ef t .Dequo Auguftiaus adBomfüc ium i u !cribit 
& habetur.33 ,q .6 c. i .Schi ímatici . incjuu, d ic¿ t 
cui v im i a t ü h t ChritíUi?qu¿coegit. '> fcetc habent 
Pau lumapoi lo lum^gnofcan t i aco prius eoktm 
tem C h n f t ü j p o f t e a d o c c n t é . - p r i u s k M c n t c j n . p o 
ftea c ü o f o l á t c m . M i r ü eft auté quomodo vsuivos 
na corporis ad c u á g e l i u c o a a u s rntrauitjplus OIIJ 
nibus i l l is laborauitjquifolo verbo vocati funtin 
euangeUo,& quem maior t imor compulit ad ve-
r i ta té jeius perfeda charitas mit t i t foras t i m o r é . 
Gur ergo non cogerct ecclefia perditos filiosvire 
dirent,fi perditi hl i j coegerunt altos vt perirent? 
H x c i l le . Item Dominus irapropcrat pralatis ce 
c le í ix Ezcchiel .34. Quoderrauerat,inquitjnon 
r c u o c a ñ i s j & q u o d penerat non requififtis. Sed 
haec reuocatio quandoqj per poenas & flageíla fit 
ergo pcenis &.flagellis e r rá tes a fide cogi po í lun t 
vtadcamredeant.Itera Auguí t inus dicit i n c p U 
ftola a d V i n c e n t i u r o . á c h a b e t u r i n . c a p . Vides.23. 
q . 6 . M e a 5 i n q u ¡ t , p r i m i t a s í c n t e n t i a crat,neminc 
adChr i f t ive r i t a t c roc íTecQgendum , verbo eílc 
agendum.difputatione repugnandu, ratione v i n -
cendum-,nc í i d o s catholicos habercm, quos aper 
tos haereticos noue rám.Sed h i c opinio mea non 
contra diceatiu verbis tantújfed dcmonftrantium 
fupetabatur exempl is .Nam pr imo opponebatur 
imh i ciuitas mea^quae cum tota eíTet in partes D o 
ña tead vnkatem catholicá l egü imper ia l iü ' t imo-
te conuerfa eft quam nunc vidcmusita aniraoí i-
tatis n o í l r x pernicié deteftari, v t i n ca nunquam 
ímííc credatur.Irem & alia: multae,qua; m i h i n o -
minatim commemorabantur, vt ¡n i p f i s rebus ag-
oofeerem etiamiahaccaufa rede intell igi poífe 
quod feriptum eft^Da fapíenti occafionem.(Sc fa-
pient iorer i t .H . 'Ecipfc»f iPra2terca inhoc genera 
lis ecclefiac conruetudo,cuius m á x i m a aucloritas 
cft,vt i ncap i tu l . confue tud i r i c . i a .d i f t i a í l i on . <Sc 
incapi tul .eccle í jaf t icarum. Confueuit cnim ec
clefia híereticis á íi Je erranribus publicas & p r i -
uatas poeaitentias iaiungerc , eos carceri manci
pare,poenas & fíagella infligere , per q u a e a d í i -
d e i vnitatcm reducantur. A d hoc dicenduin eitf 
quodinfidelium quidaat lunt , qui nunquamfu-
ícepe run t fidcfl:t,íicut Gent i les ,¿c ludaci.AÜj v é 
r b f u n t , q u i quandoque fidém fufeeperunt , & 
eam proícfsi funi,(icut harrctici&apoftatae. P i i -
niiadhuc diftinguuntur. Qu ia aut funt dolí ca
paces , aut'non , !ed infra annos difcretionis 
conft i tut i . l i l i vero,qui dolí capaces funt, quan-
tu ad ca quíe íunt mns d i u i n i Se aaturalis fibijrclin 
q u ú t u r , v ¡ i d : tales nullo rao ad fidécópellcdi funt 
quia etedere volantatis c í l . V a d e fi v i p r j ec i í a í é 

pulfi 



palf i bsotizcntur.nequc farramcntum, neq; rcm 
{ a c r a m e n t i p e r c i p í u o r . v t d i c i t u n n capí, maiores 
extra.de bapufmo.Sunt tamen rales compcl len-
cU a íidelibus vt fidem no irapediant.vel b b í p h c -
m i j ^ v e l tnaiis ruif ionibas^elet iam apertis per-
fecation'bus, vxidc & propter hoc fideles quádo 
qaebellumraoucnt & indicunt infidelibus, noa 
quidem vt eos compeicant ne fidem Chct í l i 
pcdianc. D e infidclibus vero nondum doü capa-
c ibus , &inf ra annosdifcret ionisconft í tut isvar ia 
cí\ Doaorumfentent ia . Q^udam erum dicunr, 
quodmnde l iu ín f i í i j j p rae femnj qui parentesha-
bün t jnon i'unt inuitis parentibus bapt izandi , ñe 
que ad íkíem trahendi. T u m quidem, quia fi ba-
pt izarcntur ,cuinadxtacem perfcclam pe ruen í -
r e n í , d e facili po í ícn t á parentibus indud,vt relia 
querent quod ignorantes fufeeperune, quod ver-
gerecin fídei dctrimentum. Turn etiam, quia fi-
lius antcquarn v(am liberi arbitrij habeat, cont i -
netur fub parentum cura,vnde contra iuí l i t iá na-
turalem eifcr , fí pucr antcquarn habeat v íum ra-
tionis a cura parentum (ubtraberetur , v e l d e c o 
aliquid inuitis parentibus difponcretur.Tum etiá 
quia hoc eíict contra eccleíiaí con íuc tud ioem. nc 
queenim C o n í i a a t i n u s con l i l i o Sy lue í l r i , neque 
Theodof íus confi l io AmbroGj talia feciíTe legun 
tur, vnde propter h x c &qu^dam alia dicunt,quod 
infideles nondum habentes v í u m rationis non 
í imt ad fídem compel lcndi paré t ibus i n u i t i s . H u -
ius opinionis fuit Sandtus Thomas .2 .2 .q . io .a r t . 
i2.5c.3.p3rte.qua;ft .5.art . io.&quodlibe,2.art .7 
quera í cquunrur g lo íTdn.c . Iudaeorum.zS. q . i . & 
Ca rd inaüs ía .ca . l icut Iudaei.de ludaeis» Abbas de 
Sici l iaJ& Ga ípa r Inconfi l i is .Ali jsvidetur o p p o -
í i t um. Afferunt enim}quod filij infidelium inu i 
tis parentibus b a p t i z á d i funt,<Sc prjefertira quod 
hoc poteft Princepsfaccrejcui tales fubditi í un t , 
Pr imo,quia in paruulo Princeps habet maius do-
rainium , quam patentes : vniuerfaliter autemin 
p o t e í l a t i b u s ordinatis nonobl igat poteftas infe
r ior in hisjqux í un t contra fuperiorem, ficut A u 
guftinus dicit de verbis Domin i . f e rmo. 6. de p o 
ní" tur i n v l t imo . c .2 . í en t en t i a rum. Si i l lud, inqui t 
iubet poteftas quod non debesfaccre,h¡cfane co-
temnepoteftatem j fequendo poteftatem maio-
rem. E t declarar exeraplo de curatore confule 3c 
Imperatore, & de Imperatore & D e o . Q u o d ctiá 
feribitur in .c .qui reíift i t . i i .q .3 .1lle ig i tu^qu i ha 
bet regere Remp.magis debet cogeré v n ü q u e q u e 
fubdi dominio Dei iquam dominio poteftatis i n -
ferioris, Be per confequés non licet folum P r i n c i 
pibus, imo de t ené tu r auferra paruulos á dominio 
parentu volent ium eos educare contra cu l tü D e i 
qui efl: fupremus 8c honeftifsimus D ñ s , de debé t 
eos applicare diuino cul tui . V n d e fi princeps hoc 
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faccrct cü bona cautela.fcilicct.ne parétes co^no 
fcetes hococr idcicnt paruulos, á¡ g> baptizatos 
facerent religiofe educare, bene í iercr . H i - c fuit 
ícn ten t ia Scot i lib .4 .íenrcn.d¡í}.4 .arr.vlti. £ t cá 
íequ i tu r Archidiaconns in c.qui íincera.4^.diíli . 
Imo dcplus dicit Scotus,q? credcrc t re i ig iofe í ier i 
fi parentes ipíi cogerentur minis & rerroribus ad 
iu íc ip iendum bapt i ímurn , 6c ad íeruandü p o l l c a 
fu ícep tum.Q^úa c í t o ,quod ipíj non cllcnt veré fi 
deles in animo,tafncn minas malum eí l cis fema
re legemil l ic i tam cum timore^quam libere. Item 
quia mi) corurn fi bene educarentar , in tertia vel 
quarta gcne ra t i once í l en t veré fideles. H a c i p í e . 
A l i j d i í l i nguü t de fílijs infidelium. Q u i a aut í u n t 
íeparat i á dominio & conucr ía t ione íidírliü. P r i 
m o cafu non licet baptizare infidelium paruulos 
inuitis parentibus. Secundo cafuadhucdupl ic i -
te r .Qaia aut conuer í an tu r cum íidelibus r a n q u á 
Iiberi}& tune non licet eorum filios inuitis par é t i 
hm raperc & bapt izare , ficut mcrcatores infide
les in tér ra fidelium quandoque conuerfantur, 
A u t infideles fubfunt P r inc i p i fideü tanquarn fer 
u i , & tune filij talium p o í l u n t inuitis parentibus 
baptizari:eiufmodi funt ludaei , qui ferui P r inc i -
pum funt. Huius opinionis fuit Durandus i n . 4, 
di l l inc l io .pó .Quia jVtd id t , í i t a les paruuli aufer-
rentur á parentibus & baptizarentur, non fieret 
praeiudicium pueris , íed potius conferretur cis 
niagnum beneficium : ñeque parentibus eorum, 
quia licite p o l í l m t cis auferri ¿k vendí in fetuitu-
tem íidelibus vel infidelibus prope vel Ion ge, 
quo fado fubtrahuntur totalirer á cura p a r é t u m , 
& fubfunt in ómnibus curas eorum, quibus vend í 
t i í ü n t j p r o p t e r quod fi abéis to l i anmr ,& ofFeran 
tur baptifmo,nulii videtur fien" praeiudicium : l i 
cet praediélis pueris fiantibus íub cura parentum 
fieict parentibus in iu r i a , fi eis inuitis baptizaren 
tur .Neque eflet decens neq^ íecurum , quod pue-
r i baptizati manerent íub cura infidelium. H x c 
ipfe .Vnde fubdit fie fibi apparere tune, quamuis 
alias oppofi tum fenferit de íiiijs l u d x o r u m . A üj 
vero funt infideles, qui quandoque fidem fufee-
perunr,<Sccamprofef5Ífunr , ficut haerenci , & 
apoftatae^Sc tales fi moni t i 3c Hagellis compellen-
d i funt , v t implesn t quod promiferunt , & te-
neant quod íerael fufeeperunt. Vnde tíe c o n -
uerfisad fidem condit ionali coaftione fie d i c i -
tur incapi t .de I m t e i s . ^ . d i í l i n a i o n . Q n i a u c e m 
iam pridem ad Chrifiianitatem coaa i í u n t , ficut 
faftum eíl: temporibus religiofiísimi Principis 
Si lcbut i , quia confiat eos facramentis diuinis a i -
fociatos.&baptifmi ^ratiam lufcepiíreJ& C h r i f -
raatevndoseiTe , & corpons domin i cx t i t i í í e 
par t ic ipes^porte tvt fídem , quam etiam vi vei 
necefiitate íuíceperunt, tcnerC cogantur , ne no-
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mé D ñ i blarpheVetur ,& fidé quáfufccperun t ,v i 
lis accocemptibiI ishabeatur .Hscibi .Siergo i l l i 
qui coacli conuerí i funt copelluntur & coguntur 
tcocre í i d é ^ u á v i , vc l nccefsicate fufceperütjrnul 
to fornus cogsndi íunt ad hoc3qui voluntaric fu-
fceperun t f idé .Vnde Auguftinus dicit cotra P e t i 
iin.<Sc habetur io.c.adfideru.23.q.T.Ad fidera nu l 
lus e i l cogendusjvt dicitisjíed per feueritatem & 
per miferícordiá D e i t n b u l a t i o n ü tlagcllü folet 
perfidia caü iga r i : nunquid quia mores op t imi l i 
bér ta te voluntat ís el iguntur, ideo mores pefsuni 
non legis integritate puniunturfHaec i l le .Et H i c 
ron y mus dicít fuper Ezechie!em,Qui malos per-
c u t i t i n e o q u o d malí í u n t , & habet vafa interfe-
clionis vt occidat peísimos^rainifter eft D e i . H ^ c 
ilU.EcdcÍjaergOjquae p c c c a t o r u m c o n u e r í í o n e m 
procurat ,p££nis ,óc flageáis,(5ctéporalibus& fp i -
rituaiibus.vt puta,cxcomniunicatione, bonorum 
prmationcincarceratione, ácalijs poenis h e r é t i 
cos a fide dcuiantes ad Ecclefiae redueit vniratem 
C^uod íi alíquis incorriRibi ' is appareac , nc ma l i -
tiafuaaliosinficiatjfeculan curÍ9 relinquitur per 
m o r t é e x t e r m i n a n d u s , refecatur enim pút r ida 
caro, 6c ícabioía ouís á caulís depellitur,ne putre-
fcatcorpuSj& cor rüpa tu r ouile, ve Hie ronymus 
d í x i t , & habetur in.c.refecand3e.24.q.3.^Sedee 
catione praemiíTorum quaeri tur . io.Vtrura infide 
lesadiidem venientes adulti, í int c i toab cecleíia 
rcc ip iend^Adquoddicendum , q) circa hoc alia 
fuit conluetudo ecelefije primitiuaejáe alia proce* 
dent i s . Incec le í ia nanqj pr imi t iúa donum S p i r i -
tus fandi figno viíibili in crcdentibus deraonftra 
baturjpropter quod non oportebat di í tcr t i íacra 
m e n t u m b a p t i í m i . V n d e d e A¿l .2 .Pctrusludaeis 
loquensdici t , Pcenitent iamagite ,&baptizetur 
vnusqui íqj veftrum.Item idem Petrus cum G e n -
tilibus praedicaret,&: (uper eos Sp i r i t ü f a n d ü i n 
í i gno vif ibi l i dcfcendiíTe videret , inquit , N ú q u i d 
aqua quis prohibere poteft , vt non baptizentur 
h j jqu iSp i r i tumfandurnacccperun t .Ad . io . V a 
de í t a t i r a iu f s i ceosbapEiza r i in nomine C h r i f t i . 
EtpraetcrcaPhi l ippusEunuchum baptizauit itt 
curru,poftca quam i n t e l k x i t eííe c r e d e n t é . A é h 
8. Vnde apparet^) tune venienti ad ecelefíam cu 
fidei confeisione conferebatur baptifrnus fine d i -
latione.Procedente vero ecclefia,vbi íigna v i f ib i -
1» non apparrbant m bapt izat is ióc incs r tü erat, 
quo animo infideles vemrent, neceffe fuit dilatio 

t cmpor i s^ t fieretprobado fídei <Sc catechifmus, 
per qué ad baptifmum habilitas fieret,^ hoc anti 
quo mre d:f in i tü erat. Vnde in.ca.Iud^^de cófe. 
o:ít.4.d:citur.lucl. 'Et, quorú perfidiafrequécer ad 
v o m u u r e d i t / i a d leges cachoheas rediré voluc-
rmc ofto raéits in t t r catechumenos eceleíie l imé 
mtroe4at:ct fi pura fide vemre nofcuntur,tuc de-
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mum baptifmi gratiam mereantur .Hrc ib i . P o , 
l U a v e r o n e pro tanta dilatione infidelium animi 
reuocarentur,Gregonus ftatuit.vt.XL.dicrü poe 
nitentia 8c abftinentia infídelibus venientibus in 
diclajbaptizarentur.vt ícribi tur in . c. ne quod ab 
íit,de confe.difti. 4. D c h i s f c r i b i t Alexanderab 
Ales.fecunda parte.quaeftio.179. membro .4. A d 
pr imum corum,quíe in o p p o í i t u m inducebatur, 
dicendum eíl:,quod íicut Gratianus dixit .23 .q. 5. 
in.S.dift.ita refpondetur.Si bonum, ad quod ma-
l icoguntur femper inuit i tolcrarenc, 8c nunquam 
voluntarie feruirent, inutihter cogeremur ad i U 
lud:fed quia humanae naturas eí l ea qus in defue-
tudinem ducuntur abhorrere, 8c cófueta magna 
cuftodia diligere , flagellis t r ibu la t ionü m a ü funt 
p r o h i b e n d i á malo ,& prouocandi ad bonum ; vt 
dum timore poenac malum in defuetudinem du-
citur abhorreatur , bonum vero ex confuetudinc 
dulcefcat, V n d e Augul í inus in Pfal. 1 ay.ait. Cum 
per tiraorem gehennae continetfehomo á pecca-' 
to,f i t coníue tudo íuftitiae,& incipit quod durura 
eratamari , 8c incipit exeludi timor caílus. Hxc 
i l l e . E x quibus patet,quod mali ideo flagellis c i -
duntur Se coguntur ad bonum,vt aliquando p r ó -
pte 8c voluntaiie operentur!& ita mcritorie. Ec 
per hoc refpondetur ad íecundum,ter t iü ,dcquar-
tum. A d quintum dicendum, quod ficut vouere 
eft voluntatis}redderc autem neceísitatisii taaccí 
pere fidem,efl: voluntatis,fed tenere iamacccptá 
c í l neceísitatis55c ideo hacretici funt compcl lcn-
d i vt fidem teneá t ,quam femel profcfsi funt. A d 
fextura dicendum , quod C o n c i l i u m Toletanum 
loqui tur de i u d x i s , q u i n u n q u a í n fidem catholi-
cam acceperuntjtales enim.vt d icunt , etfidoli ca 
paces funt.non funt ad fidem catholicam compel 
len.di.Ad feptimum dicendum, quod ficut A u g U ' 
í l inus dici t ad Bonifacium Comi tem,Nul lus no-
ftrura v u l t a ü q u c m haereticum perire. Sed aliter 
non mcruit pacem do mus Dauid^nifi Abía lon fi-
lius eius in b e l l o , quod contra patrem gerebat, 
fuiííct in te r fe í lus , v t dicitur. 2 .Reg . 1 v. S ic&ccclc 
fia catholica fi aliquos intel l igi t ecelefiíe nociuos 
efle,eorum perdit'ione multos liberar populos,vc 
ibidem dicitur, A d odauum dicendum , quod 
ex verbis Jomini col l igí tur eius intcnt io. Ctm» 
enimferui d ix i í len t patrifamilias, V i s , imus & 
colligimus eafRefpondit,non;ne forte col l igen-
tes ea , eradiectis fimui & tr i t icum. V b i f a t i s o í 
tenditjficut Augufiinus dicit l ib ro tertio contra 
cpiftolam Parmcniani,cum metus iftc no fubcfi, 
id e í t ,quando ita cuiusque crimen notum cíf om -
mbusjác ómnibus execrabilc apparer, vt vcl nul -
los prorfusjveí non tales habeat deféfnfores , pee 
quos poíái t í c h i f m a c ó t i n ^ e r e m S d o r m i a t í e u c n . 
tas ditciplínae.Híec ipíe .E ít autera de boc tiroen-
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á u r t i , qiiando ÍIÍQULC condemnaturontcqusm fie. 
u ^ l i t i a c i u s c o n í l c t . v c l q u a n d o i a mahna ool t i - , 
& m % a o n S \ M quando cuín »nalis htnul boni 
puturcntuu ? Q u x n t u r . - 1 . V ccum c i u h a r c t i -
cu!n, í i : otriniugi pcccatoruni m a x i m u í a l A d hac 
ooidatn rcfpo^dcnt qu.od nou^coxi í i rmantes d i -
í t u m íaurú auctoriratc Augu'íbr.t , qnx :>.omtur» 
<5.qua:Hion.f . in c a p . Q u s r o . i k diccnte. , V uucn 
cathül icuin pefsimis moribus alicui harrctico ?-in 
cuiu, vita prartcr id.quod hxrericus c l l ,uon iuuc 
n:>JnLhomiacscjuodreprchcndant , p ía -ponere 
d.i íbpmús , noa audeópr ícc ip i ta rc icn te tn iaa i f 
H x c i l lc .Ergo a ó n eff í irapiKircr dieendü, quod 
elle h x i c t i c u m , í i t oranium pc'ccaromm «iax i -
m u m . l t c m cirg hr?i-cticum3a,o/i ? l l pcccatum.er-
go non cil í r a x i ü ü u n o m n i ü m pecEatormn. C o a 
l equenüa nota, eiLÁii,r.ccedeas p'robatur duplici? 
ter. Primo.q.'uia nuíim peccat in eo,quod Vitare 
n o » p o t c í h q u i a . o m a e p c c c a t u r n cil voluntai ' iü, 
vt AuguRu .u i in . a. i ibr, de í íbero arbitrio dic i t i 
ícd nun iti po te í l a t c horninís 'vitare hserefira, 
íjuia non c i l in eius potefi ate haberc fidciri»ergo 
ha-reíi5 non efí peccatuoi. Secundo , quia orane 
peccatum c i l contra naiuram,.yt Damnafcenus d i 
í i t l ibro íecundo.ícd h;creíis non eí> contra natu
ra. D i c i t eaim Augul t ious in libro de predeftinj 
noe ÍÜOÍM ($ p'qííc habe'rc fidé í í c u t p c í l c haber^ 
charitatem oatura; c i l omnium: haberc autem fiii 
dem cjuetnadfnodu n habere charitatcm gratiae 
e l í í idc ' iu in . ü r g o non habere í idem Se h a r e t i c ú 
elTc,non eft contra na tunm, &: ita non eft pecca 
tum Sfd contra eft quod dici tur .2 .Pct .2 .vbi áicj. 
t u r ,Mel ius eratillis non cognoícerc viara iuü i i ig 
quam p o Ü cognit ionem i t t r o r í u m conueru. Sed 
n o n c o g n o í c c r e viam D o m i n i , ¿kcf ie iu í ide lcn j , 
vt puta í u d x u m j p . i g a n u r u . a u t Saracenun» gran
de pcccatuíii e í t , q u i t a í n e t i viam iuiuti íE no cog-
noueruat,ergo eíle ha;ret ícú grauius e l ^qu i pol^ 
c o g n i t í o p e . n r e t r o r í u m conuerfus elt. A d hoc 
dicendunr , quodhacreGscft iníidelitatis ípecie^i 
C u m enim infidelitas fidei r e p u g n é , naereticus 
aurcm í ícqui contra catholicam hdem pertinaci-
ter tenet-aut fenti^cri t iudubíchf reíis ípeciesinfi 
dditatis .Circa propofitam ergo quarftionem po 
nuntur tres concluliones.Prima e í t , quod infide-
Ücas eí l peccatum. Secunda, quod intídelitas eft 
m á x i m u m peccatorum. T c r t i a , quod ín ter i n f i 
deles haeretici grauius exteris peccant. Pr ima co 
clufio fie probatur. O m n e i l l u d , quod repuguac 
v i r t u t i c í í v i t ium & pcccaturo;red infidelitas re -
p u g n a t v i r t u c i i q u i a ñ d e i j e r g o c a peccatum.Scié 
dum e í l tamcn,quod infidehtas dupliciter accipi-
tur. V n o modo fecundum pura ín neganontm, 
vt dicatur i n ñ d d i s ex hoc folo , quod fidern non 
babet. A l i o modo poteft intcI i jgi iDfideücasfc-
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c u n d ü cqa;rarietarc ad fivlcm , qua l e ü i r c t a i i q u i S ; 
repuguat auditui íidcí,vel etiam ^oíitcnít ipíarn,, 
{ecL'pdum li iud .U.iix. j ^.QMÍ? crcd'riit auduuí no 
Ol orEt in hoeproprie cft-rauoínfldclitnis.íccu* 
duin qua c ( l peccatum.Si autem íohci^litas capia-
tur purenegatiuc J lcar ctt in briírisrí&ia ijá born í 
nibus-,<juinihilde üdeaudierunt,^ ÍÍC non babet 
r a t i o n c m p e c c a t i , í c d a)agi? por.'ria-. Vads fi t a lc i 
infideles damnentur,propter au£í píccíita^ous ü -
ne fide r emi t í i non po|Tuntsci3!ni}3.nt«r , nun au-
tem propter pecc3tuo\ inf ídet i t£t is , Vudc Domi 
tíus dicit l o a . i y .S i non v,eniiTe,mj& loquutus eis 
poníu i{] ' cm,pecca tu non habctcr.r.Quod A u g u r 
iHnus cvponi t de hoc peccato , quod in G h r i í l ü 
í»von crediderunt .mó e l l caita in poteJlatc huma
na de fe habere fidem^ed in ea e| | y t mens h o m i -
nis non repugaet i n t e r í o d in i i í i i í l u i ,& exter io-
r i veritatis prasd íca t íonúSfcanda c o n c l u í i o p r o -
ba tur .Cum cnim omae peccatü farma'iter confi -
ííat in auerf ionei JDeo % tanto aliq.uod peccatuni 
eft grauius,qua,t.o per ipfum hí iüp raagis a ü e o 
ireparatur:per lafidclitate ame magis,nonio a D c o 
elo.ngatur.quia nec veram D e l c o g a i t i o n l habet 
r4ccpcr falíam f i appropinquat , íed magis ab co 
elongatur.-crgo pecca tü infidelitatis maius eft otu 
nibus pcccatis .Tcrtia condufio (¡c probatur.Cjra 
ttjus peccat cotra fidem , qui renititur fidei fufee-
pt2E,quam quí renititur.fidei non íUfccptae: í icut 
grauius peccat.qui no Jmpict quod p romi f í t , qua 
n non impleat quod nunquá promiht : fed haereti 
c i íu íceperuf ídé t euágcUj,¿xreni t¿ tur e i eá cor ra 
p é t e s ^ r g o grauius peccátyquá caeteri infideMs,^ 
n ü q u á fidé caohoiicá íu{ceperu t ,&per co íequ^as 
efis hffreticü ¿ rau i í s imue í l osmaü peccatorum^ 
^Quqdfanc íncc ibgédü elbve.ru cji et^rn .quod d i 
ü ü eft^fi fiatcoparatio ad pecccitajquae vii tutibus 
jtnqraíibus oppoivüf ar ,quai iá íua t peccata oppo r 
ííta i u Ü i t i ^ ^ t u d é y f j T c p e r a t i ^ / t í r í k u d i i j i ^ o m 
nibus alijs virtutil)U3,moral¡bus:üin!íibus cnim ta 
Jibus grauius e l l cíle hae te t ícü , íiuet-^lia peccata 
c 5t ra p r o x i m ú fue r i a t J i c u t a d u 1 ter i u , r ap i a a, h o 
xnicidm>& fiwiliá:í¡uc cetra Oeumjficut íunt per 
iu r iüJv io la t ioV9t i , t é ta t ioDci , í ac r i l eg iü)nmon¡a 
Se, huiufmodijomnib' ' cnim talibi|s grauiuseOpec 
ca tü haereíis .Sut t a adhuc grauiora peccaca^iua: 
alijs virtutibus Tl ieologic is opponuii tur , quaha 
fuar,haaIisimpoenitcatia,qug r p e i o p p o n i t u r ^ 
9(<íium Oeuod .ocn im p c i . q u o d m i t a d o p p o n i 
t u r ^ t h r l í c c ú d u g c n u s f u ü g r a u m s e f t . í l x p i c r n i f 

rí]sinferuturahquacorol!afiaJ>r!müca5q;o;1<yra 
mus e ü eííc h ^ c t i c ü . q u a m cífe luda-ü , PagaSü , 
vel SaracenmPatet ex d i f l i ^ u i a h ^ r c t k u s ^ e n i ' 
V. .urf ide . .quamíulccpi t , a l , vero noa.Sccun^ 
cum cft.Graums cít l u d a „ . n c í lc , n m m p , J f l ' 
Q u u h c c t ^ d ^ cuangehú non f a l l p a i n t ^ 
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t a í r c n fufccperant eius fi^uram ín vcteri legc, 
cuam male interpretantes corrumpunt, ideo eo-
rum in f i e l " s s grauioreR,'quam infidelitas G e n 
t i l ium ,qui nul lotnodo fitiem euangeli) íufeepe-
runt. Vcru ra cíl tamei^quod ín p lu r ibús erraat 
Gcn ' tílesjquara IíidaEÍ,<Sc ludaei, tjliam haemici , 

quantum ad hoc grauior ert infidelitas G e n t i -
l ium quamlud^orum;, & l u d i o r a m qüam h s r e -
ticoruro. Sed quiainficlelitas magís habec ratio-
nesn cu lpe , ex hoc^ quod n o n habet ca,quae fidei 
f u ñ í s i m a í i o c mágts pertirtet ad rationem poenf, 
quam culpae , ideo fimpiieiter infidelitas haé re te 
cc rum eíl p e í s i m a . T c r t i u m e í l?quod ín ter hiere* 
ticos canto grauior haerefís eft , quanto in p l u r i -
bus c o n t r a ü d e m crrant:in talibus eri imvtraquc 
grauitatis ratio inuenitur,o,uia m'plaribus errant, 
<5c plaribus etiam iam fulceptis r en imn tu r .Q i»a r -
tu«ic{l : ,quod inter haerefes haerefis Manichaeo-
t u m eft grauidr , quoniam renititur 8c contradi-
ci t ó m n i b u s v t r i t a t i b ü s in veten te ftamento con 
tcntis. Sed adhüc grauior <kgraui fsima omnium 
eft c o r u m ^ u i recipiunt t e í l a n i e n t u m vetus , & 
n o u u r a t e í h m e n f u í t i p e n i r u s r t i fc íünt , q u i fiüé 
voctnrur Nazararijfiuc Ebionitae/iuc innomina-
r i í in t ,g tauiorcs cacteris haeretkis f u n t . T ü m q u U 
dcm,quia in p l u r i b u s « r r a n u t u m > quia ín p l u r i -
bus r tni tuntur í idei fulccptae:tum et !am,qúia er
rores aÜarum hacrefum continerit iVridí tales cum 
A r r i o fentiunt Chr i f tum eíTc creaturam d ícen te , 
cum SabcUio c o n c o r d a n t . p o n é t e s in diuinis vni* 
tatcm perfonaf,5c negantes Tr in i t a t cm, quam in 
ío l i snoro in ibus cí le d i cun t í& per confequens nc 
gantes fandamentum cathólícaeWSéP , iti omhes 
terií errores ^ h a c r e í c s incidunt. A d argumenta 
i n oppof i tum.Diccndum eft ad pritnum,quod Ij-
ect efle ha r reücum gtauius fit peccatis cacteris fe* 
coadamgentisfimm,potc{Hairien íecundum cir-
cuaftant íasaHeuíarü Vndc-faijicticus , qui nthil 
habet mali practer hoc quodhxVciicus c í t , vide-
turexigoorant ia peccare , p« t áñ$ feobfequium 
pracítare ü e o , f e d in hbc errat?quod non vultfub 
ijc» co r t ea id« ' i ecckí ia^fed magis prudentix fux 
i amüt í i r .Po f f e t etiam dici , qtíod Auguftinus hy 
pe rbo lke ioquutus eft contra i l los ,qui et fi m u í -
tis pe t ca í is irapÜciti í ¡n t , ia h oc tamen glor iá túf , 
x¡ua i r e a e c r c d á t . e t fi peccatores f in t i fó t raquos 
A a j u i h n u s d i c k í e n t fc i rc , quis deterior corum 
fir^íixfetícas fcÜKct nu l loa í io p e c c a t o i r r e t i n í s 
vrelmagaus pecca tó r í ideli^tamcn cuius íides cíi 

fiaeopcnbusfitjmortuae^vt diciturlaco.t .po 
tefteriá diesquod et fi AuguOinus noluit in hoc 
fcntentiam pr2C.p«are,quia fenUm Óc fapientum 

utos eft temperare fcxaioncm.vtAnfíotcIesdicic 
z.hb.RhetOfiCorum.tamen doaores pofteriores 
radoae uaiuraii ¿kauthoritatcíacri Canonis fu l -
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ci t i d e t e r m i n a n t 3c oftendunt, q u e d e íTeh^rc t i -
cum grauifsiraum eñ}(Sc grauius peccatis alijs op 
pofitis virtutibus t n o r a l i b u s j í u e c o n t r a Deum. l l 
ue contra p rox imum fuit. A d fecundum negatur 
antecedens . Et a d p t i m a m p robac ioncmdicea-
dum,quod haberefidem non e ' í l in naturahuma-
i i a :eaen im , quxf ide i fun t , rationcm naturaletu 
e x c e d u n t j f e d in n a t u r a h u m a n a efl; , ve mens ho-
m i n i s non r e p u g n e t in te r ío r i i n O i r i a u i , tk e x t e -
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r e p u g n a n s cis n o n fit plene in fide informatus, ín 
f ídel i taseiusmagis eft poena quam culpa , v t d i -
í h i m c f t . A d fetundamprobationem d i c e n d o m , 
quodeíTe hárret icum <& non habere fídem eft con 
tra natura m, i n q ú a n t u m aliquis r epugnat in ter ío-
T i i n í l i n í l u i Dei3& exteriori veritatis prxdicatio 
n i , quod contra r a t i o n c m naturalem eft hominis 
t e ñ e i n ñ i t u t i í Q u a c r i t u r . i a . V t r u m o m n í s a d í o 
h x r e t i c i fie p £ C c a í U m , v t q u o d í i 'uecomedat , fiue 
bibat5ambulet,aut loquatur , i n t e l ü g a t vel veli t , 
i n h i s pccctt lQaifeufdamvidetur quod fie. Fidcs 
« n í n i j V t ipf i d i c u n t j d i n g k i n t e n t i o n e m Scinten-

t i ü b o n u m o p u s facif .vbiergo nonef t f ides^ nec 
intenrio b o n a , n o n videtur efle opus b o n ú . Itera 
quia A p o í í o í ü s i i t R ó r a . i 4 ' .Omnc quod non eft 
t x f i d í j p e c c a t u m eft. Q u o d e x p o u e n s Auguft í -
ñ u s ait jOmtiis v i ta i a f i d e l i u m peccatum eft^Sc n i 
h i l bonum eft fine fummo bono. V b i de eft agni-
t io ac tern^ Vematisvíalfa virtus eft,ctiatn in o p t í 

mis moxibus.Sed quicquid agunt infidclesjad eo-
xura v i tam p e r t i n c t , crgo omnis e o r u m vita pec
c a t u m cft.Item l a c o . a . í c r i b i t u r , Quiof fendi t in 
vno . íde f t i i n chatitate , fa^us eft o m n i u m reos. 
Ergo eius3quifidem non habet & c h a r i t a t é » o r a " 
nis áf t io peccatum eft,quia ad charitatecn non re 
fertur J tera i ib .2 . fcntcnt iarum dif t .4uca. i .d ic í£ 
Magifterjquod qui fídem & chatirate m n o n h a -
bet^nullura m a n d a t u m i m p l e t , & nullum opus 
feonumfacitJiUpoíiibileenira eft ,vt ait A p o f t o -
4us, fine fide'placeré D e o . Q u a í ergo fine fide fiút 
b o n a n ó í i f u n t : quia orane b o n u m p l a c e r D e o . 
Praeterca,corrupto priori ,cGrrumpiiur pofterius 
f e d a f t u s fidei prjecedit a é l u s o m n i u r á v i r tutum, 
ergo eum in háÉreticis non fit aftus í i d e i , nullum 
bonum opus faceré p o í i u n t , f c d i n orani a£lu fuo 
peccant. Alijs videtur oppofitura. N a m Corne-
í i u s i n f i d e l ¡ s e r a t ) c u i tamenab angelo d i f t u m c í l 
Orationes tpXj&clcemofynae tuac a f e e n d e r ú t in 
m e m o r i a m i n c o n í p e c h í D e i , A ¿ l . 10. E r g o non 
o n v n i s a í l i o in í idel ium eft pecca tum,nec h z r c t i -
corum.Et practerca c o n t i n g i t harret icos Scalios 
infideles quandoque c ibare famelicum, fitiéti da
ré potum, ignorantes docerCj& alia quar funt b o -
na ex genere faceré , in q u i b u s a b í u r d u m vidciur 
diccre , quod infideles & haeretici pccccnt. Adhoc 

dicen 
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dicendutn, q u ó d í n n o b i s dúo funt principia bo-
nurum aclijua^rado naturalis,& gratia D e i . Pcc-
c t u m vero toll ic gratiam gratum facientcm , ícd 
Datm JIC bonura totalicer non corrumpit . N a m 
homo i¡W,qu¡ dcfcendebat ab Hierufalcm in H i c -
richo fpoliatus eí\ gratuit is , fed naturalia rcman-
í'crant íibi,ctfi vulneraca, vt doaores dicut. L u c . 
10. Vndec í imhaere f í s í i t quoddam peccatü c ó r 
tale.ha-renci quidem gratiam non habent, íed ta-
mcn remanet in cis aliquod naturals bonum. E x 
qmbus fcquuntur dúo . P r i m u m , quód haercticí 
non polTuntbene operar iex gratia, vade ñeque 
per quxcunque bona opera pollunt inereri vitam 
« t e r n a m m e m o enim fine gracia mcreri poteft v i 
tam xtcrnan^quia gratia D e i vita x terna , vt dici 
tur R o m « .Secuodum ef t ,quód hairctici operan 
poíTunt aliqua bona opera, ad q u x bonum natu
ra-fe cxtenclit. Vnde íi haercticus efurienceraci-
bct.fitienti po tü ra dc t , nudum vcfl-iat, difcordaa 
res concordet,triftes coníoletur ,6c alia faciat,quac 
funt de genere fuo boria,non p e c c a t . N i m ficutíi 
delis po t e í l faceré aliquod opus quod non refert 
ad fidciíinem vel venialiter , vel etiaro mor ta l í t e r 
peccando^taet iam infideüs & hoereticus potefl: 
aliquem átítum bonum faceré , q í i c i n n o n refett 
ad tíncm inf íde l i ta t i s : vnde cüm talis aftus de fe 
í í t bonus, haercticus ad i l lud incitandus eft, & i n -
uitandus. V n d e fatis p a t e t , q u ó d non omnis z ñ i o 
haereticorum peccatum eft. A d obiecla ¡n oppof i -
tum, dicendum eí l ad pr imum , quód vb i non e í t 
í idcs ,opus bonum eífe non poteft, tale feiliect bo 
numjquod fit remunerabile ad vitam3fine quo ta-
men bono, remunerábi l i funt alia plura boria, l i -
cet hace 8c i l l a non vna rationc bona dicantur. Sic 
refpondet Magi f l e r l ibro fecundo, fenten. diftin. 
41 .cap .3 .Ad í ceundum dicendum, quód verbum 
A u g u ü i n i , c ü m dicit, q u ó d onmis mfideliutn vi« 
ta peccatum c í ^ i n t e l l i g e n d u m cft de ijs,quae in f i 
deles a g ü t ex infidelitate , talia enim peccata funt 
V n d e ibidem í u b d i t u r , q u ó d omnis infideliter 
agens.vcl vmens.vehementcr peccar. V e l dicen
dum, q u ó d cum dic i tur , q u ó d omnis vita infide-
l ium peccatum cft ,proptcrca dicitur , qu¡a per 

m aftionem liberantur á culpa , quandiu i n 
infidelitate per f i í lun t . E t ideo fenfus cf t , Omnis 
vua iní idel ium eft peccatunijid eftjnon fine pec-
cato. A d tertium dicendum , q u ó d intentio in a l i -
quo bono opere poteft eífe vel ad í inem vltimíx 
fuperiiaturalcm , vel ad bonum aliquod naturale. 
Fidcs quippe dirigit intemionem refpeaufiuis 
v l t imi fupcnmuralis , quam diref t ioné nenio nifi 
fidelis faceré p c t e f t . A d id quod obijeitur, quód 
cftendens i . i vno faftus eft omnium reus. D i c e n 
dum cft i quod verura eft eura cífc reum quantum 
ad hoc, quod nullum opus mereatur vitam ater-
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nam.Ad diftum M a g i f l r i fimiliter dicendum cft. 
C u m cnim dicit nullum bonum opus f'.cit,qni h -
dem & charitatem non habet in tc l l ig i t ,quód non 
facit bonum opus mer i t o r / é . Vnde á Auguí l i ims 
íupe r i l lud Pfal . 83. turtur jnuenit ílbi nidum v b i 
reponat pul los fuos. dicit , quód l u d . T i , hacretici, 
& j P a g á n i o p c r í bona faciurt, quia veítiúr. nudos 
& pafeunt pauperes,& huiulroodi.. fed non in n i 
do ecclefiae,id cft,in fide^ ideo coculcantur p u l -
l i eorum. A d vltimura dicendum, quód per in f i -
delitatem non corrumpiuir totaliter in inf idel i -
bus hsreticis ratio naturalis, imo remanet in cis 
aliqua cognitio , per quam faceré p o í l u n t aliquod 
opus, quod fit de genere luo bonura, Adarguraen 
tum i n oppofi tum d i c e n d u m , q u ó d Cornelms no 
crac infideüs: í i en i rn in í i Jc I i s cnet ,non eíTcnt a-
pud Deum acceptse orationes & e l eemoíyn^ eius 
quia íine fíde impoís ib i le eft p laceré D c o . H é -
htx. i^.habebat autem í idem implicitaro nondura 
maií i fef tataeuagcl í j veri tate .f (¿uícr i tur . i ¿ . Q u i 
dicantur hacreticicredentes,fautores, r ¿ c e p t a t o -
rcs j ícdefcnfores eorumf A d hoc d i cendum,quód 
de credentibus haercticis diftinguendum cft. Q u i 
dara enim funr, qui e x p l i c i t é c r edú t errores alio 
rumjficnt Arr ian i errores A n i j , «Se Sabelliani er-
rorcsSabell i j ,^: h i íun t in duplici dif ierent ia .Qui 
dam enimfeiunt huiufmodi errores eííe damna-
to s ,& alij ignorant. Al i ) dicuntur credere haereti-
cis,non quidem q u ó d exp l i c i t é credant corum er 
rores , fed quia pcirforiis l lxre t icorum adhíerent , 
reputantes eos éííe catholicos, 8c eorum d o d r i n á 
eííe veram , Se ncícientes , q u ó d in aliquo difere-
pant á catbolica veritate. V n d e í ceundum h o c 
de credér ibus haercticis ponuntur tres conc luf ío-
nes . Prima eft. O m n i s e x p ü c i t e credens chores 
Ii3Ercticomm,fi íciat eos eíle per ccclefiam conde 
n á t o s , vclnelciatjiSc tamen pertinacitcr eis inhae* 
reat, cenfendus eft hxrcticus. Pr ima parsconclu-
fionispatet. N a m quicunquc in h^refim d a m n á -
tamlabi tur , ciusdamnationis participcmfe facít 
in cap.i.iSc.2.24.quscll.i.Secunda pars probatur. 
N a m quicunque in ecclclia morbidum aliquid ía-
p i t , & c o r r c 6 t ü s e m e n d a r e contemni t i haereticus 
eft.vt W cap.dixi t Paulus. 8c in capi.^ui in ecclelia 
24.qua:ft.3.& hoc modo capitur credens in capi. 
txcomraunicamus.z.dchaeret. cum dicitur, Cre-
dentt s autem eorum erroribus, harcticos fimili
ter iudicamus. Hace ib i . S e d q u x r i t u r , S i nliquis 
íc i t errores huiu ímodi eífe damnatos & harreíes 
eífe, ñeque in animo cis aífentit ,ícd ex te r iñs v o -
cc profi tetur, mmquld eric liarrcticus ? Í A d hoc 
d iccndum^iuód cum error fit de eííentia hserefis 
qu. non errar animo , harrea us non eft quo ^ 
ecclenam,tamcn nú ex verbís animus innote íc . t . 
? Secunda conclufio. Q , . , s r f h m t aheui errori 
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contraf ickmcuiusoppof i tum tenctur expl ici te 
crecicrceoipfobxrct icuscenfetur . Patet, Sicut 
cmm teiiet-.r ahcjais expl ic i té credcrc alicjuod 
credibi le . í ic tei ietur vitare c r ro remi lh contraria 
vnde quia fidcles tencntur e x p h c i t é crcdcre ar t i -
cu!osiidetmecclefiac'.iuulg3tos3c pnbl icatos, fi 
quis tcncat errorem cont fanuí l i alicui articulo a-
pud ercleiiam d¡uulgato, í ia t Í !n ceníebi tur h í c r c -
t»cus. Vftdc & S,Thon5asIib.4.fcntcnt.diftin.i3 
quxftio.j^de hcrefi.articul. i .ad fextum.fic dicit . 
I n fide íusit aliquajad cpx expl ic i t é cognofcenda 
omnis homo tenetur, vnde fi in his ahquis errat, 
infidciis reputatur & hxrcticus.Haec i l le .Et idera 
d ic i t lb . i . fentcn .d i l l : in .33 .ar t icu . v l t imo .dep r i 
ma parte.qusft ion. 3 2.articulo.4.vbi d i c í t ^ ^ o d 
talis harreticus vocabi iur ,& crit , m á x i m e ü pert i 
nacia adiungatur. Ter t ia concluí io e í l . Pcrt inaci-
ter credentes períonis h íere t icorura , quos catholi 
cosrcputant j&dof t r inameorumeire veram pu-
tant ,& nul l i crrori expl ic i te adhxrent , non funt 
p r o p n é dicendi ha:retíci,(ed largé: íi vero credác. 
css.rednonpertinaciter , tune hseretici non func. 
Phm.apats probatur . Qaia ta l i s l ice t credat a l i -
quos clTe catholicos, q u i m veritate non funt , ta-
men nulli crrori contra fidem e x p l i c i t é adharret: 
vnde c i in i error fit de racione haercíis, talis jpprie 
h^reticus non eft dicendus catholicus p r o p r i ¿ , 
quiíi nullatn veritatem catholicam expl ic i te cre-
dit,quaouis credat dodr inam ecelefiae eíTe verara: 
fie non eft dicendus haercticus, qui nu l l i crrori ex 
plicitcii ihaeret.Et hoc modoloqui tur decreden* 
tibus.cap.excosntnunicamus.i.de haeretocutn di» 
c i tur ic i ,^ .c tedentes .Pr íe tercareccpta tores ,dcfen-
íores^íc fautores hoereticorum e x c o m m u n í c a t i o -
n i decernimus rubiacere.Ha:c i b i . C ü m enim ma-
ius peccatum li t haereticamcíTe» quám receptato 
r cm vclfautortrm haereticorum. «Se in dift.capitu. 
credentes. ¿eqmparea tur i n poena receptatoribus 
& defeníor ibus jconí la t quod ciedentes, de q u i -
bus loquiturjhacrctici non funt. Sccuda pars pro
batur. Q u i a ex i l l o errore, cu¡ pcrtinaciter a d h x » 
rene, fcilicet q u ó d tales funt catholtei, & omnis 
d o a r i n a eorutn c l l catholica, & ex h o c , q u ó d i l l i 
tenctit & d o c e o t errores contra fidem , fequitur 
b^refis proprie difta/ci l icet , alique errorem q u é 
ilit tener, cíTc catholicam veritatem . Ter t ia pars 
probatur .Quia aullus cenfetur h e r é t i c a s , nifí er-
W o ñ M m s * pertinaaam, vt íuprá oftenfum eft, 
fea tales non funt pertinaces, vt fupponitur , er^o 
h ^ r e n a n o n funt. Exquibus pater quidicuntur 
e.-edcntes. fautores veróhaere t icorum non , vno 
modo o.cuntur.N.mquandoque fautores vocan . 
m ^ n » í i u c a t perforns h i r c t i co rum , aUo modo 
qa. tauenr crroribus hacreucorum , p r 0 p r l ¿ 
«bcuiux A c o r e s i i s r c t i c x pramta tu^otc i t c ^ m 
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contingere, q u ó d aliquis faueat perfonac h ^ r c t i c í 
propter coníanguin i ta tcm , vcl aliara caufam qui 
t imen nullo modo crror i fauet: po te í i i tcm con-
t ingere^uod aliquis faucat crrori h s r e t i c a l i , qu¡ 
tamen nul lo modo ha-retico fauet: licut contm-
git aliquos viros doclos concordker fentire de ali 
qua propofuione, qu i tamen odio fe habenr. P o . 
teft item contingere quód aliquis faueat & perfo, 
nis ha í re t icorum?& crrori eorum, vnde «Se fecun-
dura hoc dantuctres concluí lones . Pr ima eí l . Fau 
tor haereticae perfonae t a n t ü m , haereticus non cft, 
fed tamen fautor h x r e t i c i e O , 5ca ñire punitur*. 
Pr ima pars probatur. Quiahacreí is non cftfme 
ertore in fide, vt fupra oftenfmn eft, fed talis non 
errat in fide, vt í u p p o n i t u r , ergo hjercticusnon 
eft.Secunda pars probatur. Q u i a nonfclutn qui 
agunt mala5íed ctiam qui facientibus confentiunt 
puniuntur,vt dicitur R o m . 1 . íed fautores haeretí-
corum con ícn t iun t , e rgo puniuntur. V n d e de tali 
busfautoribusloquitur. cap. excomrounicamus, 
i.de hseret.in $.credentes.cüm dicitur, Credentes 
praetereajreceptatoreSjdefeníbres, & fautores hx 
reticorum excommunicationi decernimus íubia-
ccrc .Hoc i b i . Secunda concluí io cft, Fautores hae 
rcticae praui ta t ís tantum,<& non períonae,hacrcti-
ci funt.Patet,errant enim contra fidem , & perti-
naciter erroriinhaerent, crgo h^rctici íunt . Ante 
cedens probatur , quia tales tenent errorem h^re-
t icorun^al iás errori non íauerent . Q u i enim a l i -
cu ie r ro r i , cuius oppofi tum non tetietur crederct 
expl ic i te , & non pertinaciter ei inh^reret, herc-
ticus non eí let . V n d e Auguftinus de ícipfo dicit. 
Errare potero, fed h^reticus non ero: quia icilicct 
non intenclebat errori pertinaciter inh^rerc.Ter-
tia conclufio eft.Fauens heré t ico & h s r e í i , h^rc-
t i c u s e r t , & h e r é t i c o d e t e r i o r ^ f i docendo faucat, 
veriüs h^refiarcha, q u á m h^rcticus dicitur. P r i 
ma pars patet ex definitione hgretici f u p p o í i u . 
E ( l enim, Baptizatus ,vcl pro baptizato fe gerens 

contra catholicam fidem pertinaciter errans: 
crgoh^reticus . Secunda ác tertia pars probatur 
authontatc Vrban i Pap^» qu? ponitur in capitu. 
Qu ia l i o rum defendit errorem , mu l tó amplius 
damnabiliorcfti l l is , qui errant, quia non folum 
erratjfedetiamalijs offendicula erroris preparat 
& confirmar, vnde quia magiífcr erroris e l f ,non 
t a n t ü m h^reticus, íed etiam hcrcfiarcha dicen
dus eft. H ^ c U l c . l u r a v e r ó , qu^ loquuntur de» 
fautonbus here t i corü , in te l l igü tur de fautoribus 
pr imo modo diétis. De quibus tamen quídam fie 
dif t inguunt .Quia, aut funt p e r í o n c , que publica 
funguntur potcllate : aut íun t pe r lón? priuate. 
P r i m i , ex folaomifsione dicunt fautores , puta 
fi condemnatos ab ceclefia non puniuntur ficut de 
bent: error cuimjcui non rc f i í i i tu t i approba tu r ;a 
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cap.crror.83.dirt;cumalí)s. Vnde & Archidíaco: 
dicit tn ca.qui^unque.de hacrer.Hb. (í.rjüód li prac 
L t i n o n facmnt carccres ad cunodiam hxre t ico-
rum, Se alia, cjua; ad eorum officivtm fpeé lanc , & 
hocomi t t un t ex auar i t í a , nondicuntur fautores 
lixrecicorurnrfecüs fi omittanc vt hxret ic i non ca 
piantur, quia fie fautores íunc. Priuare vero per -
lonas ex fola omifsione fautores non dícuntur, n í -
fiiuramento , vel aüás teneantur aliquid faceré, 
quia f¡ teneantur 6c non faciunt, fautores dicútur 
vt puta fí celant ha^reticos, po f tquám iurauer.unc 
eos manifcftare,velnon infequuntur p o l t q u á i n 
iurauerunteos infequi. E x cómifsionc vero quic-
quid fíat ad defeníioaera haereticorurá , íiue á pu-
bÜcis, íiue á prinatis perfonis , t a n q u á i n fautores 
habendi (un^vt puta fi Verbis excuíant h e r é t i c o s 
quos fciunt h.treticos eíTci vel iaudaat eos, vel im-» 
pediunt nc capiantur, vei capros Iibcrant, vel a l í - ' 
qua dant quibus liberantur, tales indubié fauto i 
res hseretícorum funt,vt Archidia.dicir in allega, 
cap, quicunque . E t idera eí l de e o , qui prec ibús 
hxreticos liberar. R e c e p t s t o r e í vero hacrcticoru 
dicuntur, qui ícienter recipiunt hacrcticos. ü c é t r 
cnim Recepcatcr fecundum regulam G r a m m a t i » 
corum fit verbale in or j defeendens á verbo fte-
quentatiuo, Se per confequens iuxra termini fig-r 
n i í ica t ionem conueniat his,qui frequenter Se í x -
p iüs plures receperunt, tamen á iure pro í u n p l i i 
c i verbo accip'itur: vnde idem efi: receptaror quod' 
receptor.vt probatur.if.de recep.l.fin.vnde in i u 
re c iui i i Receptator dicitur,qui latenter 8c occul» 
t c d e l í n q u c n t e r a r e c i p i t , vt conferuatus manus iu 
dicis euadat.vc 1.1 .íF.de recepta, t congruit.ff. 
de offi.pr3Efi.&: l .v l t in i . C.de his qui latro.occu'Ii 
& fie accipitur in iure C a n ó n i c o . Defcnfores ve--
róhafre t icorum ttiultipliciter dicuntur. C ú m e r n í 
defenderé aliquen^non fit niíi opem c i ferré con-' 
t r a i m p u g n a n t c s j q ü o t modis contingit impugna-
n hacreticos, tot modis defendi poffunt. I m p u g , 
nantur autem haeretici & haeretica prauitas fa£lo, 
& verbo. F a d o , impugnatur hzreticus vt fi quis 
conetur eum capere feu captiuare, iudici traderc, 
tormentis aut raorti exponere. V e r b o autem i m 
pugnatur tam in indicio , q u á m extra . In iudicio 
quidem,fi aecufetur. Se contra eum omnía propo 
nantur. Ex t r a iudicium vero , íi eius perfidia per 
dodores , aut prxdicatores denuncíe tur . Scripto 
quoque impu^naripoteft t a m i n íudicíofi contra 
eum agatnr juuám cx r r a iud i c íum ,ficius perfidia 
ratione,autaurhoritatibus impugnetur. H e r é t i 
ca etiara prauitas verbo impugnatur, quando in 
lermonibus,lc dt!onibus, praedicationibus, auta-
lijs colioquíjs reprobatur . Scripto vero , quando 
c o n t r a e a í n c a t h o l í c a f c r i p t a e d u n t u r . Cont ing i t 
ergo harrencos defenderé f a d o , <Sc verbo . F a d o 
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q ü i d e m ^ m p e d i e n d o feiliect ne cap;antur j aut ad 
mdicium ducanturfaut in iudicio non condemnen 
tufjaut condemnati non puniantu:. Verbo Vero' 
allegando in iudicio vel extra ludicüim/ juod non 
d é b t t contra eos aliquid fieri, aut dicendo , quod 
non í u n t reputandi l i s re t ic i j íe r i t ioocs , ; Út cp l í to 
las coraponcndo, aut tradatus edendo, in quibus 
o f t e n d í t u r , quod tales non debent íno le í l a r i , 8c 
quod h x m i c i ñ o n íun t . H e r é t i c a etiam prauitas 
defenditur fado & verbo. F a d o q'uidem, impe
diendo, ¿c prohibendo impugnatores abimpug* 
natione, Vel deftruendo allcgationes inipugnato 
ris, vel impediendo mali t iofé , ne talia ad aliorum 
noti t iam deueniant. V e r b o c:iam Se í c r ip to de-
fenditur hsret ics prauitas:!! vsrbo,vei fcrip'tOjp-
bctur,quod non fit haercíis error. Hac d i í l i n d i o -
nc pracnüira,fit prima conclufio. F a d o defendens 
lia'rcticum nc puniatur , h feit eum cíle harret icü 
n'é puniatur,vel ignoret crafía ignoranjia, l icét er 
rorcm eius non approbe t jdefen íor haerctici r e p ü 
t á t u r , Se roaledidus cfl pari ve! maiori poena p ü -
riíerídüs. Prubatut haec cóiíclufio authoritats I f i -
ctópfri cap] qui pcccantibus.i 1, qux í l . 3. Sic dicen 
tfsJ? ^^i 'peccanttbus c a n í e n t i t ' & defendit alium 
de l in^ucn te rá maledidus erit apud D e u m & h o -
mines , Se corripietur increpatione íeucrirsiina. 
Hi í i é $c quidá Tandiísi thus paterai t , Si quis pee-
carü defendit ,acr iüs quam iile qui peccauit coer-» 
ceatur. H i n c & a l i u i pater a i t , fi quis altcrius e r -
rorfconfentitjfciatfe cum i l lo fímili modo 6c cu í -
pabilera iudicahdü^ Haec ip íc . E x quibus patet , 
quód defendens quemcunque de l inquen tém , Se 
per confeqútns defendías haercticum , grauircr 
peccat,& íña l cd idus clt,*^ acriiis qua delinquerts 
puñ iendus .Secünda conciuí io , Scripto defendens 
hxrctfcuni,quemfdtbaercticum íflW vel ignorat 
ignorantia craífa , fiue hoc faciat extra iudicium, 
vel in iüdícipjdefenfür h x r e t i t i c f f .Pa t e t . í ^on e-
n imminus cíf feripto aüquern de fende ré , quarn 
f ado . Quia fáciliüs quis plcruraqne rat iónibus Se. 
feriptis dcfendi tur jquám quocum que í ü d o . S i c i -
g ó deféndentes fado defcnfores h i r c t i co r i im d i 
cuntur, pairirationedefendentes ícr ípíosdefenfo-
res vocabuntuf. T e r t í a x o n c i u f i o c f l . Defcndei i -
tcs hxrct icam prauitatem verbo, vel feripto qua 
fciunt haerefim eífe , defcnfores herericoru ' íunC 
^ haeretici r epü tah tu r . P a t e t . N ó n cnimdefende 
rent he re f ím, mfi eam tcnerent: cum cr^o teñen 
tes hsref im hxrc t i c i fintéales etiá h« rc t i c i c rú t 
Coar ta conc luf io .Defénden tes pcVtínaciter l i * * 
r . l u n . q u a m n e í c i u n t HaTefim ef íe , haM.ct¡ci p ' 
tet. enim qui morb idü aliquid fapíunt iu Mfo 
p e 1 ; & c o i r e d i v tve i u m f a p , ^ , emendarei ^ 
lunt^ergo hxrencifunr. l ' : l rctex A,!01 n- ; 
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duf io . Dcfcndens hxrefiin.quanj ncfcit hznCnn 
cíTc non pertinaciicr,& caius o p p o í u u m e x p l i c i -
tc c r ? « ^ c non tenc tundefen ío r n?jtet:ci non eí t 
nec hsrrccicus repucatur. Pr ima país patet. N o n 
caira dicitur defenfor alicuius cnminis , qui i gno-
ranter cr imeü deFcndir, niíi pertinaciter & o b í l i -
na toammoi l lud defeodat: crgo ñeque in h^refi 
diceturdefeafoc h^ re f i s^u i i moxatex & fine per 
tlnacia defendit h x r e í i m , non eninu in hoc cft a l i -
qua-ipeciaUtas ha-teliattributa, Secunda paí s pa
tet. Quiajíicut íaípe d i d u m Sco í l en fumef t , erras 
in íide paratus corr ig i^ í íere t icus non eí t , alias A u 
guf t i aus ,Hic ronym.Cypr ianus ,& alij fandi p o í -
l e n t d e h x r e í i c o n u i n c i j q u o d abíurdumcft. Sed 
quxri tur ,qua poena p ledend i fint credentes, fau
tores, icceptatorcs , 8c defenfores h2sreticorum. i 
R c í p o i u k o , q u ó d m u k i s . P r i m a eí\ , quod funt 
excommunicat i , per ca.excon)iriu»;icamus. i .dc ; 
fentcn.excoramuni. in §. credentes. Secunna cft, 
quod 11 poft excoaimuuicationem infra anaum 
íatisfacere c o n t e m p í e r i n t , ex tunc ipfoiure funt, 
i n f a í n e s , T e r t i a , q u o d n o n admiptuntur ad p u b l i 
ca officia. Qua r t a , quód non í idrai t tuntur ad p u 
bl ica concilia. Quin ta , q u ó d non adrriittuntiir sd-
aliquos cligendos. S e x t a , q u ó d non admktun* 
tur ad t e l l i m o n i u m . S é p t i m a , quód funt iriteftabi 
¡ c s . O d a u a , q u ó d non admittuntur ad fuccefsio-; 
a é . N o n a , q u ó d in indicio nullus cisrsfponderc te 
netur, fedipí ia l i js . Dec id ía , quód fententialata 
ab cis nulla eft , ñeque poceft aliquis caufam agita 
re fub eis. Vndcc ima , q u ó d íi aduocati funt^aon 
poíTunt praeüare patrociniura , «Se íi tabcllionesj 
inftrumenta ab cis confeéla n i l i i l valent. D u o d é 
cima, q u ó d ecelefiaí l iu ab oinni officio & benefi 
ció deponuntur. Q.us poenx ponuntur in alleg, 
§. credentes. Tredéc ima eft^quod ipíi & eorum 
l i j yfque ad fecundara generationera per lincam 
mafculinaínjVel vfque ad primara per linearafoe 
minam nullura cccleíiafticum beneficium , ve l 
publ icum ofíiciura habere poífunc. in capí , quic-
quárn .iunao.cap.ftatutum.de h s r e . l i b . 6 . Quar 
ta deciraa cft, quód fi quis vir ccclefiafticus ad prc 
cestaliumdignitates, perfonatus, & quaecumque 
alia ecclcfiaftica bezieficia feienter cft adeptus, 
ipíts eft pr iuatusipfofaaoa&fi t inhabilis adfitm 
Isa. Si ve ró ignoranter fo lüm, fie habitis cft priua 
m s f o l u m m o d o . v t i n c a p i t u . quicquam. allega, 
de hacre.Quiritadeciraa eft , q u ó d tales appellare 
non po í íun t . vt incap.vt inquifitionis negociura 
cod.at.Ub Sextadeciraacft, quód contra pra:-
d íc tosadrau tun tu r e x c o m m u n i c a ú , & part ici
pes, vel fue:; enminis ad teftimonium.vt in capit. 
tideifauorem. eod. ta.lib.6.&: oficiales !ic¿t í lnt 
c x c o m m u m c a r ^ p o i T í n t contra coídem f u ü c x e r 
ccrc o í B c i u m / i tcquifitj fiienqt ala ipGs,vcl inqui 
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fitoribus, v e l c o r ü dclegatis , & licite poíTunteos 
requircrc. vt in cap. pra^fidcntes .eod. t i t . l ib .ó.Dc 
citnafeptimaeft , q u ó d nullus clcr ims debet eis 
prxbcre ecclcfiaftica facramentaj neque tradere 
ccclefiafticae fepulturac, ñeque eleemolynas aut 
oblationes eorum recipere, aliaselcricus priuan-
dus cft íuo of f ic io , regularis fuo priuilegio. vt in 
cap.cxcomraunicarous. j . de harreti. Dccimaofta 
u a e í l i q u ó d n u l l u s Tabe l l io publica i n ñ m m é t a 
vel feripta pro hxret ic is credentibus, fautoribus* 
receptatonbus, 8c defenforibus faceré poteft ñe
que Aduocatus in aliqua caufa vel faélo poteft eis 
patrociniura prxftare, nequelitigantibus fub eo 
rura examine, aliter ipíbfaf to í u n t fufpenfi ab of . 
ficio,^: p e r p e t u ó infames, vt in capit. íi aduerfus. 
eod.tit. Quod intell igit Panor.ibidem, nífi reuer-
tantur ad fidem, t¡uia tune p o í í u n t pro eis p r x d i -
fta i m p e n d í . € C^uarntur. 14. V t r u m grauius pee 
cetqui credic mente hscreticalem errorcm, 8c vo-
ce profi tetur , co, qui cura non credat, taraen ore 
laudat ac defendit?Circa hoc funt dúo modi dicé-
d i . Quidara dicunt , quód grauiüs peccat ille qui 
corde credit e r ro r i , quám ille qui non credit cor-
de,& tamen cx te r iüs confitetur. Quorum opinio. 
duplici fundamento inn i t í tu r .P r imó , quia pecca-
tum tale trt peccatum infidelitatis,quod grauifsi-
mum eftjVt Auguft . dicit fuper illud loan, i f .cap. 
S i non vcni í íem, 8c locutus cis non fuiíTem, pec
catum non haberent. Ergo cft grauius peccato a l -
terius ex te r íüs tamen errorcm profitcntis.Secun 
d ó , quia grauius peccatum poena grauiori pun i -
tu r iux t a i l l ud Deutero .2f .P ro raenfura peccatí 
crit & plagarum modus. Sed qui timove moitis in 
ter Saracenos & alies infideles conl l í tu tus nega-
ret Chrif tum 8c Mahomctura Isudaret mi ñus 
puniretur, quá lí corde hoefaceret. Primus enim 
non c í le t excommunkatus , íecundus orani gra-
du cccIcfiaíHco priuatus.Nam 8c beatus Marccl l í 
ñus licét negaíFec Chri f tum, 8c idoíis immoIaíTet. 
non fuit excommunicatus, neque omni dignita-
te ecclcfiaftica priuatus, ergo qui corde credit er
rori daranato grauius peccat, quám qui corde no 
credit ,& tamen exterms confitetur & texiet. A l i j 
dicunt, quód grauiüs peccat, qui non credit cor-
de ta l ier ror i ,& tamen exterius confitetur,pra:di-
cat aut docet. Adquód pr imo mouentur.-quia fcié 
ter peccans grauiüs delinquir , quara peccasigno-
rantcr,fed qui corde non credit errori,(Sc cxter iüs 
confitetur feienter peccat, alius ignoranter, crc-
dens verum eííc quod tenet, ergo grauiüs peccat 
qui non credit corde, 6c tamen exterius tenet er-
r o r e m , q u á m ille qui credit corde euudera.Sccun-
d ó ^ u i a grauius peccat q u i m e n t í t u r , quamine, 
q u i í o i u m m o d o dicit falfura credens efle verum 
quod dici t , fecundum quód habetur ex verbjs A u 

o-uftiní 
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¿ « n i o i i n E n c h i . quaeponuntur. 2 2 . q ü s f i i o n ^ . f l is a u r c m col I ig i tur .Nam qui mcnntur.vult fal 
lere,c]ui autcra dicic f a l f u m quod putat eílc veru> 
non vul t fa lkre . Grauius autem cíl v d k f a l l s r c , 
M a m non velle fallcre.ergo mentiens g r a u i u s pee 
c j t , q u a m proferens falíum quod putat v e r ú : lüc 
autem qui non credit crroriySc tamen exterms te 
nct.mentitur: ¡Ue vero quiinterius errat, quatnuis 
c x t e n ü s profitcatur» non roentJtur.Vnde t e ñ e n -
tes huuc modum, ad rationes pvnvx opinionis di 
cunt. A d primam dicunt ,quód iafídeJitas non bft 
graui ís imum peccatorum : namodium D e i gra-. 
mus eft, ñeque Auguftinus dicit eíTe grauifsimuíii 
peccatorum, íed eíTemagnum peccatunii, í |uo cua 
¿U peccata tencnturjquia fcilicet difpofi t iué, veL 
occafion^Iiter alsorum cft caula. Szpe autem pec-
c a t u m m i n u s d i r p o í i t i o vcloccaí io eft g raü ia r i s . 
A d lecundain dicunt, quód l icct negaos Chr i f tú 
tiruore rnortis non fit excommunicatus, ñeque 
omnid ign i t a t c t cc l c f i a f i í c apnüa t t í s , tamen itc-fs 
gaos propter ambitionem.cupidkatem , adulatio 
ñera , vel aliam cauíam h u i u f m o d i , excorumuni-
catus ert ,& omni dignitate ecelefiaílíca priuatus. 
Q u i vero tenent primara opin ioncm ad rationes 
íccundse d icunt . A d primam dicunt , q u ó d non 
femper peccata feicntium peccatis ignorantium 
grauiora fünt :Crucif ixores cn im Chr i r t i ex i g n a 
rantia pcccarunt,Vnde 8c Petrus dicit A f t . j4Sc¡o 
quia p e r ignorantiam feciftis, 6cc. & t amé g r a u i i i S ' 

peccaue run t , quám fures,latrones, & caeteri, qui 
feicnter peccant. A d fecundara d icun t ,quód quara 
uis ille qui tcnct e r roremdnter iús ácex te r ius p ro 
fitetur non propric dicatur mcndax5quia non d i , 
cit contra mentern, tamen eft i n f í d e ü s , quod de 
alio non concedit, mu l tó autero grauius efl pecca-
tum infidelitatis \..uáin medatij. Qu icqu id auteai 
fit de grauitate peccati qua ad Deum , quo ad ec-. 
t l e í iam tamen vterque reputatur hasreticus, 8c 
poena h.-eretici pün ie tu r . S i tamen cónt ingere t 
vtrumque a J ecelefiam r e d i r é , & vnus diceret fe 
nunqnam confenfiíTc er ror i ,a l ius vero íic:quibur» 
darn videtur q u ó d grauius puniendus e f t , 6c gra-
uiorpoenitentia e f t iniungenda e i , qui CÜ,¡B fate-» 
retur errorem,dicit fe nunquam in eumconrenGC 
fe. Cuiusrarit) aísignatur á quibufdam : qu ia taüs 
iudicatur ¡nfideUs , quia contra fidera d ix i r . lce;a 
ctiam arguitur de peccato mendaeij , quia cü cer* 
de vnum l e n t i m , aliud voce profitebatur, qui ve-
• r ó e r r o r c m t c n e b a t i n animo, vno tantum c r imi -
ne.fci l icet infídel i tat is laborabnt,vnde & pro v-
notantura peccatopunienduscft.f Q u x r i t u r . i y, 
V t r u m Papa, V e l quicunque ecclefi-ifticus pra-Ial 
tus ex hoc q u ó d veré 8c proprie h s t e t i c u í eft, fie 
pr r la t ione priuatus 6c Papatu? In qua qux i l ionc 
varius ¿ c o m n i n o o p p o í i ü i s e f t dicendi moiius. 
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Q u í d a m enim dicunt quód ( 0 m m ^ ^ 
fip. Qut dicunt, quó í íic, interkioncm l<é<»m m u - , 
n i rcrntuntur t r ip l ic i tcr , v idd icc t^ iho r i t a t ibus 
facn canoixis j & ita iurc diuino. Sccmnlo amlio-
nratibus iuris humani. T c r t i o , ratiombus. Pruna 
authoriiasfcripcurae faci^ corum propo í i tum co 
jfirmans, ícr ib i tur Deutero.cap. 17. íubi)S verbis 
de rege conftituendo loqueos , £urp cen í l i tuas , 
q-ucrá Dominas Deus tuus elegit de numero tra-
t E u r n tuorura vbi ^ í o ü . íatti- Ira. non de a l i ena íe -
¿la. Et fequitur. N q n p o t á i s akenus generisho-
rpincmregemiacere 9 qui ñón fit frater tüus . E x 1 
qua authoritate coi l íg imr , quód fie l u d a i non po 
t e r á n t h a b e r e r ege rá jqu i non eflet ludaeus : i t a & 
fidelcs non pollunt. hab^re pra;Iaium qui non l i t 
í]deiís,&: per coníeiqucns ií cft háereticus Óciníidc 
lis.praelatusnoneft. Secundaí iu thor i tas ponitur 
Dcuceron. 18. íubi js verbis..Prophetaautem qui 
arrogantia dcpraüatus voluerit loqui in nomine; 
meo. g lo í í . in ter l ih . vt fibi credatur quae egp n o n 
praecepi ííbiülle vt diccrct, aut ex nomine al ieno-, 
ruminterf tc ic tui .Ex quo videtur , q u ó d q u i c u n -
que.nifus fuent á veritate catholica fideles autrtc 
re,( í t de medio auferendus.Tcrtiaauthoritas ícr i» ' 
b i tur .Numer. .6 . vb i Dominus contra Datkan 8c 
A b y r o n fie loqui rur , Recedite á tabernaculis ia i - : 
p iorum , 8c nolite tangere quar ad eos p e m n e n r 
ne inuoluamini peccatis eorum. Q u a r t ó M a t t h ^ 
^Xcribuur.de Doc lor ibus , V o s cftis íal terrje, m 
íi fal cuanue.rit,gl<í?..id tft-¿doftor erraucrit: ín quo 
falíeturf i d eft;,póp«Iis in quo firmabitur. ad h i l i i l 
cnim v a l c t v k r i oi.fi vt mittatur foras. g l . ab offiw 
Cío docendij ¿k ab ecclcfía. Q u in t a authoritas eih 
i l la Matth .24 .Suf gent, inqmt, pU^do pt ophetee 
& picudo C N M i ^ dabphtur figua magna &.¿t<M 
digia,ita vt in erfprem ihducan íuf , í i fterí pqteft^ 
etiam cleéti. S i crgo dixermt vobisi Eccc in d e í e í 
t o eft, aolite exire, Ck-C Sexta au.tpritas feribitue 
j L u c z i . M u l t i V n q u i t C h r i í U i s , v e n i c n t i n n c i i i . , 
ucmeo.diccatcs-quiacgorum , u m p u s a p p r o 
p inquauic ,noIu« ergp ue poft iÜo.s. Scptiuía eífc. 
Pau l i . 2 .adTht í ra lo iHccn^ . r í jcent i s , Üeniinxia*» 
it iusvobis hatresra n o m í r n D o n . i n i nof t i i l H i i 
Ch r i f t i , v t í u b t c a h a t i s v o s a b omni fratreambula 
te i n o r d i n a t é A n o n íecundurn traditioncm qt, vin 
receperunt á ncbis. G l o f . i n nomine lefu C h r i Q i 
ideft per lefu C h n í H author.tatem p r x c p i m u s ; 
Ot^auaauthonias eft emidem Paul, ac| ¿ ] j r , 
dicenns > M qms cua.ngclizaucrit m t c r id q u o d 

acce.i lhs.anulvemalu Er?p (i pr^bt , lS J , ^ 
cuangehum fent,at,aur doce, t ! excommunicatu* 
c J . ^ perconfequens v,t&ndus. N o n a a m h ( ) n n 

eftad f u . v . tm .u .vb i f i c dKKur, 1 J^retinnr, ho 
.rninem p o f t p r n n . u . ^ íecU!u!am Corrca i 
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& delinquit , o i m fie proprio íudicio condemna-
tus. Decuna3uthorifasponiiur .2. loan.2,Si qms» 
Ü k t t f á & m t aU v o s , & hanc doar inam no atfcrt, 
uolice eum reciperc m domum , nec c i Aue dixc* 
ri t is: qui ciúm dicic iÜ!, Aue , communicat oper i -
bus ems tralignis. E x qmbus ómnibus habetur 
qui hs re t ic i lunt omnino fugiendi & v i t and i , & 
perconfequens, q u ó d prx la t i fafti haErctiriipfo 
fació prxiatione ccclefuíbca Óc honorc funt p r i -
uati: nam alias fi pr.ieiati mancrent, honor , rcuc-
rentia, ¡k obediencia eíTct eis exhibenda. lute c-
tiani humano & patrum autoritatibus ídem con 
í i r m a t u r . D i c i r . S . Cyprianus iuquadam cpiftoia 
& habetur.y.qusftio. i . i n capi . Nouat ianus.Qui 
necvnitatem , i n q u i t , í p i n m í , neccommunio -
ncm pacis ob íerua t , & le ab ccclcfix vinculo atqj 
facerdotum collcgio feparat, ipfe nec p o t e í l a t t m 
potell; habere , nec honorem. Secundo inducitur 
authoritas Innoc. quae ponitur incapi t . h.xretici, 
24.quaefl:io.Q, i .d irent is , Haeretici du n á íide ca-
iho l i ca deftiterunr , pe r fe t l ioncmTpí r í tus quam 
a c c e p c r a n t , a n í i : e r u n c . P e r ' e ^ i o aut«m ípiri tus 
videtuf hic no iunan poteflas ecdeíice fpiritualis 
T e n i o inducitur A i a b r o . cuius autiio. habetur in 
cap. qui dignior.24. qu v í l i o n . i .d icen t i í , S i vero 
preceptor liaereticus deformei habitaculum , v i 
tanda haersticorurn communio , & f u g i e n d a S y -
nagogacenfetur. Q^iarcoad sdem cft autho. B t d ^ 
íupe r Matthac. qua.- ícribirur in capit. quicunque 
ead.cau. Se quaeíli. d cen t í sX^u icunque ab vo i ta -
te fidei vcl 1 icietatis Petr i A p o f t o l i quomodol i -
bet feipíbs í eg regan t , t^lcs nec á vinculis peccato 
rara abíoluunc , nec ianuam poiliinc regui cat lorú 
ingredi. V b i videtur, q u ó d hacrciici ligandi & fol 
ucn di poce (late priuati í u n t . Q u i n t o inducicur 
Cyprianus in capic. didicimus. qui ait, Didiciraus 
omnes omnino haereticos & fchifmaticos n ih i l 
haberc poteftatis arque iuris. Sexto facit capicul. 
Achatins.ea,cau.& quaeftio. vb i Gelafius inquic, 
Q u i c u nque in hacrellm femeldamnatam Iabítur> 
ciusdamnationcfeipfum inuoluir. V b i gloíT. i n -
quit , H i c eft cafasen quo Papam Papa liirarc p o -
t e í l , & in quo Papa in canonem latae fentcntix in 
cidit . Nccobuiac regula i l l a . Par in parcm non ha 
bet impenum. quia hxreticus in eo quód h x r e ú * 
cus.rniaor eft quol ibt t cacholico.i 2, q u x í K i . S c i 
n m s . S c p d m ó ad kiem eft cap. Achatius. íecundu 
í a .$ . S i crgo. vbi dicicur, S i crgo epifeopus ille in 
hanrefim damnatam lapfus eft, anciqua e x c o m -
nmmcatione damuatus, alies daraaare non po tc -
r ic :excommumcatus enim alies excommumea-
rc non valct. O c l a u ó ad ídem cft, cap.audmimus. 
v b i d . a t u r . SiauteraincordeCuo nouam hxre -
fim confinxent , ex quo talia predicare ccx:pit,ne 
m m c m damaarc poccr i t : qma non poceft deijee-
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r e q u e n q u á inra proftratus. N o n o ad idfací t .quód 
ineo cap. legitur a d í i u e n v v b i líe dicitur, L i q u i , 
dum conftateum qui ab incegritate caifboIttae£« 
dci recedit, maledicendi, 8c benedicendi potefta-
t e m m i n i m é babere. Qjjaeomnia ponuntur. 24. 
quíeft ion. (.Tercia viaadhuccanden)opimonerIJ 
firmandi, eft per raciones, quarum prima eíL he-
clelia,5c cius iur ifdi í l io fundara eft fuper pccraui 
í idci; ergo quicumquc cadit á fide , caait ab omni 
prxlat ionc ccclefiaftica. Confequentia videtur 
neceífaria: quoniam íublato íundameroj ru i t quyd 
fuperaedifieatum eft. Antecedensptobatur.Naoi 
poftquara Pecrus d i x i t , T u es Chnf tuS j ip íe C h r i 
álus ait Pc t ro : íüpe t hanc pccram.gloíI . idcft fidei 
confeís ionemi xdif icabo ecdchatn mcam. Ec fe-
quitur. t ib i dabo claues regni caelorü.Et per hanc 
rationem dominus Vrl icus iu fumma fuí .Theolo 
gíae fuit huius opinionis , V n d e ü b . 6,mu^. cip¿ 
2 2 tdicic,quod fi Papa per infidclicatcm á pf tra,sn 
qua authoritas Petr i folidatur, remotus fav. rir.i uc 
ncCeíFceft vtfubidtofundamento ruar, H x c i l i c . 
Secundaratio t f t .C Iaucs íun t datar eccieliíc, crgo 
exiftens extra eam,c¡aues non babet. Gonfcqueu 
tía eft beati Ambrofij in paítorali iuo. «S: habemr 
depoeni.difti, f .^nemo. vbi i taa i t , ÜOiniii,us par 
ius ligandi 8c foluendi elle volui t . Et infra. C e r t ú 
eft}quod ecclefiae vtrumque Iicct,h.Tre|j v t rüque 
noa hcec. Ius enim h ó c íolüin promiíTam c i l la» 
cerdotibus R e é l c e r g o ecelefia hoc vendica^quas 
veros habet laccrdoceí;, hxtefis vend¿care non po 
teft, q u « facerdotes h x r e í i s D e i non habet. Ha:c 
i l l e . Tercia ratio.Haeredcus eft ab ecdcf i íE corpo 
re fepara tus je rgoipfofa¿ to q u ó d cft licretic9)eit 
priuatus honore & poteftate ecclefiaftica: iun íd i 
¿ t ionis . Antecedcns raaniíeftum eft. N a m , q«ia 
ecelefia eft fidelium co l l e f t io , qui i umque á í idc 
ccclcí i^ recedit,abceclefig corpore ff parater C o 
fcquentia patee, q u i a raembium á corpore lepa-
m u m , priuatum cft omni v i ra l iaa iooe í í á fe 8c 
mota, V n d e hanc rationem. S. T h o m . 2. 2.q.39. 
artic.3.ponens d i c i c q u ó d i a h á r r e t i c i s dcichiirtia 
ticis poteftas iur i fdidionis non manct, e tam Ie
cundu 11 fubftantiarn, Vnde non poíTunt ai Woiue* 
re, neccxcommumcare , nec indulgentiav faceré, 
nec altquid huiufmodi, quodfi fecennt, n i lu l e í t 
aftum, H x c ipfc. Cuius lei.tcntia confinnatur c;c 
verbis cap.audmimus.24. quaefLi. vb i f i cd ic i tu r , 
Q^uicunquc ab vnitatc c c c k f i s , quae per Pctrura 
intelligitui-,fuerit aüenus ,execrare poteft, cooic-
<rare non poteft, excomujunicatioim v d recon« 
ciliationis pote í ]a tc in non habet. Quarta ratio. 
Praecifus á corpore naturaü non cft capui cot po -
ris ñatural is : ergo príeciíus a corpore e c c ' d i ^ *i -
cut elt h í e re t i cus ,nóe t l caput ccdcfiaí .Ec Petras 
d e P a i u d c m i i b . íuo dcccclcfiaftica poteftatci i-

dicit , 
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dicit , quódfo rma l i ce r loquenc ío de P-ipa , quan-
do labiturinhaerefim, eoipfo p r sc i í u s cít ab ec-
c!elij,5c deíinic eíle Papa ,& tune depon í tu r de fa 
cto.iden.ipfofacloefi: d e p o í i t u s , per alia autem 
peccata non deíinic eíTe caput, quamuis fie languí 
dum. H x c ipfe.Quinta ració.Papa haeretícus non 
potell: iufbere in corpus ecc íe í i s íenfum & mo-
tura)cufn carear fide, quae cft principium ípi r i tua 
lis influxus.. V a d e & Auguftinus de Ancona m 
l ibro de poteftate eccleí iaüica.quacft ion. i . a r r . i . 
inquir>Capitis eft influerc vitam ómnibus m e m -
bii>. Pr inc ip ium autem v k x fpintualis e i l ipía 
íides ,fin€ qua jmpoís ib i l e eft placeré D e o . H x -
b r x . i i . V n d e fiuut mortuus homo non cít homo 
lie P a p a m hacrefi deprehenfuSjnon cft Papa, pro 
pter quod ipfofafto cft c iepoí i tus .Hac i l le . Sex* 
tj rano.Prxlatushftus hxrcticus eít antichrinu.^ 
crgo abfo!utus eft á cura pauoraii . Probatur iáhí» 
cedens. Dic i tu r enim. i . í o a n n . 4 . Omnis fpiritus 
qui ío lu ic í c í u m , ex D e o n o n eft, 6c h icef tanci-
thriftus. Confequentia probatur. Quia C h r i í l u s , 
cuius prouidentia infui d i ípo í i t ionc non faüitur 
non committ i r oues fuas iní idel i feruo. Vnde 
L u c . 12. Quis eft íidelis feruüs & prudens^quem 
coní t i tu i t Dominas fuper familiam í u a m f G l a . 1. 
ecclefiám . i j ep t i ina ra t io .Pf íe ia tus ecclc í ja ert á 
í idelibus colendus, & venerádus:fed praeiatus ba: 
reticus:clT; vitandusj quia excommunicatus e l l , cr 
go p r x L t u s non ti}. Oftaua ratio. A d Papam re-
terendaí fiiat omnes fidei quací l iones . vt m eapiu 
quouens. 24 .quxfti. 1. Sed ad Papam harreticum 
non funt referendae, quia cum i i t aduería eius l i 
des Ch t i í t i ana^non recle quae funt fidei deíinicc, 
crgo Papa fadtus hjereticus non e lVPapa . Nonai 
ratio.Praelatus faélus harretiem eft iupus^rgo n q 
t i l paí lor3!upus enim pa í lo r i repugnat.Luca-.iOi. 
Probatur antecedensauthoritate Pauli A f t o . 12. 
dicentis, Scio quód intrabunt poft difcefsionem 
nieam lupi rapaces ih vos , no pafcentes gregem. 
g i . i .bare t ie i caliidi infraude:fortesin difputatio-
ncjcruddesm occ i í ione . H a í c i b i . Patet ergo , q> 
piaMatus ecclefiaí cum íit fa¿tus lupus paflot non 
e í t .Ha 'C íur i t ,quibus po í i t ionem fuam cóí l rmant : 
qui d i c u t , quod pralacus factus hare t icus , ipfo 
facto prxlationern perdit ,óc pralatus non e i l . A -
lijs autem videtur oppol i tum, aí lerencibus, q u ó d 
fi lJ..pa,vel qukumq, alius prxlatus in haErcfiin la 
b a t u r . n ó eft iplo f a ^ o papatu vel pralat ionc pr i 
uatus. V n d c d e Papa dkunc pr imo , quód faílus 
harreticusoccultus, non eft ipiofacto Pjpatu p t i 
uacus.a-jt íu lpeñfus .Quod m u l t i p ü c i t t r probant. 
P runo indii^u.it quod ícr ibi tur in c¿p,anditi imus. 
24.uua4h .̂ vbi dicitur de c p i í c o p o harretico. Si 
autemin qorde fuonouam harrefim confinxeri t 
CX cjuo taiu predicare coepie, pcaúaoto damna-
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í c p o t u ^ ergo.U•ont^lrio•fer>{ú fi no r rxdic^ui t 
damnarepotef t ,^ iunúijciicnvni h l>:t. Scciido 
innucur.!:, quia judas íP.anofí s ctíi pectator c l -
íe t occultus,a-Chrifto non cft dci olirus. T e m ó , 
quia l i pralatus o e c u ' t é h t r e t i í u s ipió.faftocft' de 
pof i tus jcñ in nefeiatur quis eíl ha'-retscus ücculf s 
«e te i rc tur ctia l l baa a prdai is VÍ'.P h . ÍKár ,quod 
videtur incóuenicñsf runcemtn quia nekírcmiis , í í 
Papa eft oceu l té he ré t i cos , dabitaremns etiatn', 
\ t i ú m epi ícopus ab eo cou í i rma tus efíct Verus c-
pjfcopus: & vitra élubitarenkus f fi curain a'uuius 
c e c i d i a abcui comnullt , vtnun ht verus curatos 
& v l t r ádub i t á remu* vtfurn ab i l lo abíolucu-'-íTent 
v e r é abíoluti^ ¿k íic con ícqucrc tu r confulio iti to 
ta hierarthia ec lk f i a l l i ca . D i c ü u r kcundo -litjiuí 
kntentiae a í lc r ídr fs , quod papa faélus h s « é u c u s 
etiarn mamf eftus yo o a eft ipio:f3c^o •diunic'.íüre 
Papatu priuatus. Pr imó hot p'robanr, qltiaín-le* 
ge vetefi multi ' furami Saccirdótes in lege aberra-
ucíiintj ' iSí ' tamca í innnio facerdotio funge barí tur: 
crgo ita videtur de íumnío íacerdote leg'ís nouaf. 
Secundó ficPra-lati infenoreíi e t iám fa^ti h a r e t í 
ci manifefti non perduut praiationes lúas , ergo 
nec Papa.Conícv,uen11 a e11 nota. Antecedes p r o 
batur. Qu ia lí tales e í lent iurc diuino priuan luis 
pralat ionibus , non p o í l e n t f i n e nona elctHone 
ad cas r e d i r é , ¿k tamen plures p ra la t i hare t ic i 
abftjUe floua c k d i o n c acl .fuas dignitates reCep-
ti fueruat,, vél rctinuefunt ea ídem. & in capituli 
m a x i m u m M ^ q u ̂  ft 1 b n .7 . & K'r c : c a u fa ?. 6¿ c a p i r. 
q u o t q ú o t . T c r t i ó ídem pro baa t fie Impcratorj 
vel R e x faélus hareticus, non pcrdrt d ígn i t a t em 
luam: e r g o n é ^ Papa v d Epiícopus» Probatur an-
tecedens» Q u i a iti veten ífge riiulti reges íucfUnc 
idololatr^jCíc t a r a c ú d i g n i t a t e n í . n k n t pr iuatulu 
lianus cti»m Io )pemor hícreocus fu i t , & tamen 
impesator iu i t j vt iu capit. íul ianus. 1 *. quaft .3 . 
Q u a r t ó , fiponatur quod hareticus pralatus eft: 
ip ío f a c l u p r á b r i o n e pí iu¿tus} hoc c í í e t , ue i n f i 
deles infidciibus í u b d a n t u r , k d l i o c í n c o n u e n i e n s 
n o n d K N- ia i i o l f p h kruiu i t Pharaoni , & D a 
niel Nabuchodonolor , <Sc plures Chrif t iani m i l i -
raruntfub ÍUIÍJUO harcticojVt in á l fógi^Iul íá t iu l ' 
1 i . q u a U . 3 . Q t i m t o . t i u í d c m d i i n í h t u e r e dede-
ftitucf c. vt in cap.cum ex imur.clo. de- h a r é . Sed-
P . p a d i g i t u r áCardi iuUbus: í j dcponatur,noncft: 
iurc diumo d e p o í i t u s , Sexto . N ó r í iuuenitur in 
facroeloquio, í f u c a n o n e authorltas , qua Papx 
h*rc t icopa ;u . im depofiiionis imponat: er^oaf-
ktendmivnoneft . Q i i o d enirn patrum t e í f i m o . 
n io lana tumnoner t , ruperftitiofis adinuennoni 
bus i .onrf t p r a í u m ^ K i u m Vt in cap.Ínter alia de 
transía. epiícoHi dechO-nf innaut adlmc propo^ 
f . tumcy auclh r i tatcghincap.nuncautem.a, 
í i in . lupcr verbo, Marcd l inus .vb i Glolfator qua> 
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r i t quarc Conci ' . ium non depofuic Mas rc l l í nu tn 
deha'reficona-lTuin.Rcfpondct V g o cliceas,qua 
c r i t paratas corngi non dcponi iur . vt in cap. D i * 

lentsncis í c a a t o r c s , cjuod nullus C a n o n potelt 
P a p s ha-renco fcntentiamclepofitionisimpone 
re , clim Papa íic íuper io r Canonc. Vncle tSc ad ra 
ñ o n e s p r ü n s opimonis dicunt, quod Papa harre 
ticus potc í ie iFe caputccclef í íc , nonconnexione 
charitatiSjVel fonnatac fideijfed comniunionc cha 
r ac l c r i sbap t i íma l i s , i n t]uo fideles orrinsscotn* 
municant. V n d c d i c u n r , quód l ioc f ian te ,Papa 
hsreticus cí t caput c c c l c í i x , donce contra ipfum 
fcratwr i'emctia dcpoí í t ioa i s ,ve l priuatioais.Haec 
íu ic ícn tcn t ia vnius magiftri In quodani t r a d a m 
de va ionc . Sed quia prima o p i n i o f e u p o l i t i o c í l 
p ro i abilior ¿k ra t ioiubi l ior videtur ( n o n e n i m 
v idc turc f íe P c t i u s , n i f i íupra pctraai fundetur, 
nceverus f a p a , u i i i f i dcm veram & caíhol icata 
tcneat) ideoad rationes, quac videntur probare 
o p o o í i t ú , d i c c n d u r a c í l , A d primam dicitur.quod 
pr i l a tus harreticus fiuc veterem haercllm fequa-
tar, fius nouam coníingac .excoramunicatus e{}, 
l icet líe oceulcus, ideo alium non p o t e í t e x c o m -
muníca re . ex t ra , de haere. A d abolcndana, aba ta 
mei i qux agk , tcnent interim dum to íe ra tu r . ar. 
^ . q u s e í h y . c jpi t t r i a . S i c d i c i t g í o . furaraaria. 24. 
quae i l i o n . 1 . E t addit , q u ó d fi praelatas haíret icus, 
occukus tamen aliquem excomniuincc t , potelt 
celebrare fine metu excommunicationis. E t t o t a 
ratio el>, quia talis non eft cxcoinmunicatus, neo 
e x c o m í n u m e a t o r potuit excomaiunicare . A d fe 
cundam dicendum , quod í icut patee ex diícurfu 
cuan^elij bene probatur íudanj fuifle cupidum de 
prodi torcm, non tamen probaturfa t íTc hatreticu 

prxterea non probatur q u ó d apud cum tnaníe-
r i t poteftas ivsrUdiiílioniSjíl quam habuit, A d ter-
t i um dícendum , quód facía á pratlato harretico 
oceulto quandiu ab ecclcíla t o í e r a t u r , vigorem 
habenc, ve dicitglo.inallegato.capit . audiuinius. 
24 quarftio. 1. reuelataaatem haercfi^fiinuenitur 
aliquem ordinaíTe fecundum formam ecclefíac,vc 
re crít ordinatus; 3c quieft ab eo abfolotus de
bi ta forma feruata ,cft veré abfolutus, E a tamen 
qua: funt iuri ídi£t ionis,rcuelata hasrefi, nulla re-
putantur . vnde fi aÜqua fint de nccefsitate falutís 
credendum ed: p i e , q u ó d D e u $ fupplcbir defcclu 
pcr íon .x , ficut Sanftus T h o m a s dicit in fímiü de 
E p i f c o p o n o n b a p c í z a t o aliosordinantc l ib ro .4 . 
d i í t i n d . 24. M i o u s ctiam verum cft,quod fecun
do loco h i dicunt.afTcrétes, quod Papa ctiam ma-
nifcRus hacrcticus non cft iurc dmino Papatu p r í 
uatus. Vncic«Se ad corum rariones fie rcfpondetur. 
A d p n m a m dicitur, p r i m ó , q u ó d noncfi: fimile 
de fummo faccrdotio veteris k g i s & nouar .Tum, 
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quia facerdotimnlcgis veteris habebatur iure fue 
ce(s ion is ,no í i rum iuret lcft ioms; ¿c i l ludcra t car 
Dakjnof t rúvcró fpir i tuale .Dkitur i 'ccundojquód 
facerdos veteris legis in harrelim incidens^.on eft 
verus faccrdüí , led fecundüm opinionctn homi-
num. A d fscundam djeitur, quod tam P i p a quám 
alij prx la t i inferiores funt ip ío fado iure diuino 
priuati , fi in l i s r c í u n inciddnt,cum quibufdam ta
men praj lat isdi ípenfari p o t e í t , vt ad vnitatcm 
ecelefiae redeuntes, fuas praeiationes habeant:qü3c 
diípenfatio locura habet c i ed ion i s , vc l noua: pro 
ui í íonis . Adtcr t ia ra dicendum , quód non eft fi
mile de praelationc cccleíiaüica , & de poteftatc 
impcratoria3au£ regia. Praelatio t n im ccclefiafti-
ca fundatur; fupra petrara ideft veram fidem, qwa 
deficiente, ipfa príelat io corrui t : fecularis autein 
prx la t io fundaturin communicatione tempora-
l ium , qua: tivkiibus & infidelibus íunt commu-
n i a . £ t ideo licet principes fecularcs efíiciantur 
haeretici, non Uint iurc dmino feculari poteftatc 
priuati . Sed de praclat ts íecüseft . V n d e per hoc 
r e íponde tu r ad quartam. l o f c ^ h enim Danie l 
fuerunt fub infid-íibus quoad poicf tatcmtempo-
ralium jiion tamen quoad íp i r i tua lcm. A d quima 
d io tur p r i m ó , q u o d i l iud a í ruraptum , qUódeiuf-
detti elt inftitucre & dertitucre, non eft vniüerfa-
li ter verum , íolus enim epifeopus p o t c í l ordina 
re facerdotcm, ícd non poteft folus degradare. I -
tern metropolitanus poteft ConfirmareJ<& confe-
crareelcflum in c p i í c o p u m ' , nen tamen poteft 
deftitucrc. Dic i tur íceundo. q u ó d licet fit genera 
li ter verum, quod adeundem pertinec inf t í tu t io , 
fupplendum eft, vel ad eius fuperiorem. Vndc Pa 
pa poteft deftitucre prc4byterum,qucm Epi feo
pus in í l i tu i t , & ius d iu inu ínpr í aa rc poteft P . i -
pam quera Cardinales clegctiiut. A d fextam d i c i 
tur, q u ó d licet infacro Canonc nonhabeatur c x -
plici te 8c fub formalibus verb is ,quód Papa vel a-
lius praelatus i a hacrefim incidens eft ipfo iure Pa 
patu vel priuatione priuatus,habctur tamen i m p l í 
cite,vt patuit in authoritatibus p r o p r í m a opinio- ' 
nc induftis. Q u i euirn dmino iure non eft ícquen 
dus, fed fugiendus, cui non eft communicandum 
aut obedÍ€ndum,ícd contra diccndum:qui non eft 
falutandus ñeque íufe ip iendus : qui non eft fufti* 
nendus fed interficiendus,vidctUt eodem iurc pra: 
latione fpirituali priuatus. A d feptimuro de gloíT. 
de hacre t i .d iccnuun^quód Marcel l inus Papa non 
fuit hxrct icus, non enim errauit contra articulum 
aliquem fidei, ícd tiraore mortis idolís facrifíca-
u i t . l t em aliam. E t f i c r ra í íe t , non fuit harreticus, 
quia non fuit pertinax.crat enim pata tús corr ig í . 
Q u o d autem v k i m o dicunt, quod ctiam iure C a 
n ó n i c o Papa vel praelatus non fit priuatus Papa
tu Vcl p rada t iouc j fa l íumcí t ,Papa enim h x r e t i c - í 
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non eíl maicr Canonc, fed minor. Vni le in cap. fi 
p a p a , 4 o . d í 0 i n a . d i c i t u r 5 quód n e n i o ludicat Pa-
pam, nifi ,icprchendatur á fide deuius. vbiglo.dj-
c:c, quod Papa non poicft Haucre , quód i:on ac-
colVtttF de liíereli,qu!a ex hoc tota cecidia perich 
taretur.Item glo.in capit. Achat.us. 2 4.qua;l"li.i. 
d ic i t .H-c ci\ cafus, in quo Papa Papam ligare po
te!1, & Papain Canoncm lata; íentcnt ia ' incidit. 
N c c obuiat rcguld i l la, Par pareni ligare non p o -
t t í} ,n : c ío lncre . Qu ia f í Papa hsereticus c l l , in co 
quód HstetJCUS, tninür cft que cuaque catholico, 
H x c i b i . í d c m t e n u i t Hugo in ca. iuf t r ior .di í i . i i» 
¿i A ic l i id ia . in cap. ih fidei huorcm , de barre.lib. 
(>.Ccncordat.S.Thom.4.rcntcnt.di{ii. quaíft. 
D e coi reaionc fraterna, arti. s .diccns.Non cniin 
prsciati a fubditis corara raukítudine , íed humi í i -
te r in priuaco corripíendi íunt ,nif í imraineret pe-
riculum fidei, tune enira prarlatus minor fies et, 
in ¡nf ídel i ta tcmlaberctur . 8c í iibditus fídcíis raa-
ior.Ha-c i i le . £ t d i f t in í t io . i S.in qua'íK D e e x c o 
nnuucatione.d.cit, qubd fi poneretur angclú pcc« 
carc, 6i íentire contra iidem , non eíi'et iuperior 
Paulo. S i e r ro Papa c o n t r a í i d e m fentiret, & hx 
reticus eíTct, incidevet in poenas inris, ficut alms 
h^reticus.Solutio autera dataabi lhs adrationes 
op in ion i i priniae, nuíla ert. V n i o cnim aorporis 
m y í t i c i , quadruplex eft. P r i m a eft genét ica vel 
fpecifica: quia omnes hoonnes vnius generis fuot 
vel ípecici .Secunda eft perfidero.Tertia percha-
ritatem & gratiarn.Quartaeft per i a íu í ionem Sp i 
r i t u s f and lün fingula membra. Prima vnio j n o n 
cft vnio fimplieitcrrquia id, in quo vniuntur, non 
d i v i l u i B numero, & ideo Chriftus non eft capuc 
taíis co rpor i s ,n i í i in potent ia j íecundum quod ta
les íunt vmbiles c o r p u n . Q u i aurem per íolam í i 
dem vniíintUTjmembra quidem funt, íed á r i d a , n o 
cn im ví :á fp i r i tüa lem reeipiunt á Spir i tu íanf to . 
Q u i autem per gratiam & chán ta t e vniuntur ,e t iá 
á Spir i tu fancío v iu í f í can tu r ,^ horum caputCbt i 
ftus cft.Sic d i C i t . b . T h . i n fententia l i b . j . í en t c . d. 
13. E x cuius diftis p n m ó i n r e r t u r . q i vnitasnatur^ 
non facit aliqué m é b r ú eccleüac. Patct, ná aíias in 
fídeies^c dána t ic í l cn tmébraecc lc f iae . Secudo fe 
quirur,<j nullus infidelis eft m é b r u eceleíiaí, quia 
non haoet fidé qua vniatur .Tert io fequi tur iquód 
hareticus (nébrufn ceclefig non e ñ . Q u a r t ó , q u o d 
habens fidem informé membrum eceleí ix eft , &. 
p e r c o n í c q u e n s praclationis ecelefiaftiez capax. 
Q¿ i i n tó lequitur^quod qui nec fidem, nec charita 
t u n habet,pr2lationis nó cft capax. Patet , Qnia 
l i noneftmembrum,nec caputefie p o t e ü j & p c r 
coníquens prcclatus faclus hsrcticus , ipfo facto 
prxlat ione e(l: pnuatus.quod erat i n t en tü . C Q u ^ 
ntur. i o. D e inquifitione hacretica: prauit.iti's, Ŝc 
qualitcr íieri dcbeat.Pro ciHus quxftionis enoda. 
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tione notandum, quód contra delinqnentcs oró ' 
Qtdipote l l per accufat ioncni .dinunti^t iuncn , 0 c 
i n q u ; i i t i o n c m . v t m cap .quaütc r & quando. 2. d e 
aecuia. & quoniam harc t i c i delinquemes luí t , 

• ideo contra ipíos procedí po te í t per a c c i í f a t i o n e , 

denunciationero, & i n q n i í i t i o n c m : íed quia in ac 
cnfatione & denuntiationc fimiiis cft irodus p r o -
cedendi feré ficut in a l i j s d e l i f t i s , f rcqucntiüs c i i 3 

contra harct icos per inqui ía ioncir ) proceditur. 
O m i í í o igitar pro nunc procedendi modo per ac 
cufationcm $c denuntiationem , de inquifinonc 
& inquimoribus harretiese prau tatis dicédu c l t . 
V b i p r i m ó dicitur de inquidtione in genere. Se
cundó de ic.quiíltionc heré t ica ; prauitatis in í p e * 
cié, íummat im tamen.,Iongiorem diícnísioncnj a« 
lijs rc l inqutntes , qui de h i s late dogmatizarant. 
Circa p r ímum quxruntur f cp t eoo .Pnmó.qu id e l í 
inquifi t io. Secundo, quotuplex e í i . 1 C u i o , quis 
po ís i t mquirerc. Q u a r t ó , c o n t r a quem poísi t ficrí 
i n q u i f i t i o . Q u i n t o , quando procedatur ad i n q u i -
fitionem.Sexto,quomodoproccoatur. S e p t n n ó 
qui$ íit cífedlus inquifí t ionis . A d pritnum dicen-
dum, quód Inquifitio, vt Oftienfi placct^ft alicu 
ius criminis raamfefti ex bono & aequo ludicis 
competentis canonice fa¿ía inue í l iga t io . A d í c ^ 
cundum dicendum , quod mxta Thcor icara d o -
« í l o r u m in allega, cap.qualitcr óc quando.Inquifi
tio e í l triplex,quaedam gencraliísiraa , alia gene* 
ralis, alia í t e m fpcdalis. Gcneraiifsima i n q ü i l i i í o 

c f t - , qua inquiritur fuper í h t u totius prouinciar, 
vel Dioecefis. E t i n h a c n o n e l l opus quod infa
mia pra-cedat , nec habet locum dií ta def ín i t io , 
quiapraelatus tcnetur c a m f a c e r é quelibet anno 
cap.cum venerabiüs de cenfi.6: cap. Romana, de 
c e n f i b . l i b r . 6 . Gencralis cl t , qua inquiritur fuper 
í ía tu alicuius ciuitatis , caí lr¡ , vel aíicums ! o c t : & 
in hac etiam non requiritur infamia , & de hac l o -
qui turcapi t .pr imum. Dcof f i c io ordinarij. Spe-
cialis inquifitio cft , quse fie contra certam pcr lb -
n a m . Et cft adhuc d ú p l e x , Quaedam eft , qux fit 
ad peccatum euitandum ex debito off ic io , vt p u 
t a , quód matrimonmrn n o n contrahatur v d fe-
paretur, quia c f t ín grada prohibi to contraftum, 
Quandoquc fit ad poenitcntiam i m p O n e n d a m . 
In p r i m o , non requiritur infamia pryccdens, i f i 
fecundo vero fie. In fimplicibus officialis demni-
ciet crimen vt in c . p r a c t c r c a . d c tcftib.cogend. A d 
tertium dicendum,quod ilie poteft inquirere, qu i 
poteft corrigere & p u n i r é , vt Epifcopi de íubd i -
t i s f u i S j A r c h . e p i f c o p i de Epifcopis,& Patríarchse 
de Arch icp i í cop i s . Ule aurem pralatus ex o f f i c i o 

debet i n q u i r e r c ; q u i a f a n g u i s f u b d i r o r ü r c q u ; r e t u r 
de mambus c:us. vt in c. I A ' c . ad harc de oific. ar-
ch id i acon i .L icd enun H e l i íuíKmus íacerdos b o -
nus e x i f t c r e t . quia tñ c x c e l í u s fabditora cfficaci • 
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t c rnoncor rcx ic ^ s d í á i á a i n v ln t i i aamexccp l r , 
d u m l i U i s í u i s m bello peremptis , ídem de íclla 
c o r r u c n s , f t a a í s c e r u i c i b m cxpiraui t . vt dicuur 
iu capitul.licec.de hmonia.vbi fubmngitur. T a n - i 
r o e r l o diligemiuS debet prslatus aífurgcre ad 
¿ü . i jcndos fttjbditos , quanto daiíinabilius offen-
Tas eorum defcrerct incorre£Us.Ha:c i b i . A d quat 
tum dicendum , qüod inquü i t io íieri poteft con 
t r a íubd t tu fn j rme lkp r í e i a tu s» fme n o m v í r u n t a -
menfacilius fie contra fubditos minores , quara 
contra epifcopos : quienra cencantur ex officio 
artnierc.corrigerc, excommunicarc r interdicere, 
aut fuf} endere^ex quibus frequenter odium m u l -
toruni incurrunt,vcrendum cft , ne concufsis c o -
lumni s , corruat .-edifictum.vt dicitur m d i í l o ca
pi tulo qualiter & quando, i .deaccufa. S i tamen 
d d i d u r n probaturafuerit contra pcxlatos, fcue-
r iuspuniendum cri t :quiavt Gregor ius dicit , íi 
peruerfa perpetrauerint, toe mortibus d k n i func 
quotadfubdi tosfuosperdi t ionis cxcmpTa tranf 
mi t tun t .v t incap i tu lo , prajeipuc. u .quacft ione 
tertia.Sed quaeritur, V t r u m ille ,contTa quem fit 
inquifitio.tcneaturdiccre veritatcm íuper certo 
crimineinterrogatus?Refponfio í i t . quod f ic .quá 
dopraeceísi t iní>rnia , ve l femiplcnc probatura 
c fLS icd ic i t fanftus T h o m . í c c u n d a fecundaí quae 
ftione.69.Si vero faftum non eftnototmtn , ñ e 
que pf?ecedit infara ia ,ñeque femiplcna probatio 
tune non tenetur refpondere, etiam íi iuraíTet d i -
cerc veritatcm-Sic d íc l t Henricus de Gandauo. 1. 
quodlibet .qusft ione. 33. ñequee f t obediendum 
p r a d a t o i n h o e q u í a c o n t r a c h a n t a t e r n eft. O c -
culca enim pubhcanda non í u n t , fed íol i D c o re-
linquenda.texta.quxftionc pr ima.capkul . íi o m -
nia .& capi tulo.cues,& capi tu lo .ex m é r i t o . A d 
qaiiitutu dicendum , quod fi inquifi t io ¡fit ad de-
nunt i i t ionem alicuius, eo denuntiante , facienda 
c l l . S i vero ex officio,aut fit contra regulare^aut 
contra íecuIarcs.Si contra regulares, tune proce-
dendum , curn fama publica concurrit cum i n d i -
cijs vei fulpicionibus , alias in caufa c r imina l i iu -
c c x p rocederé non debec ad aliquera aftumaut 
capturar vel arreftationis perfonaejvcl tormento-
ruai.vt notant Inoo.óc loann .Andre . in capitulo 
qualiter &qu indo . i na l i ) s autem á p ra rd id í i s / c i -
licet á captura,arrefl:atione & cacteris íi non íerue 
tur ordo ad vnguem,non obeft diclura Panorm. 
i n a l l - g . capital, qualiter acquando. quod etiam 
fme infaíoia contra claullrales procedí p o t e í l a d 
loquificioncm , quod verunj cft, vbi t r a í t a t u r de 
modteo praemdido.fecus liagatur ad incarcera-
t i o n c m . d e p o r u i o n e n i a b o r d i n e . á c r i m i l í b u s . S i 
vero m q u i í m o fíat contra fecularem, aut fit con-
ira E p i l c o p u m , aut contra clericum mferiorem. 
S i coacra Ep i fc jpumf ia t , oportet quod prarec-
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dat talis 8c tanta inFamia, quod fine írádalo v t l pe" 
riculo diísimulari non po ís i t . ve dicitur in all.co-a. 
capitulo.qualiter & quando. &: capitulo, verita ' 
l i s . de d o l o & c ó n t u . & capitulo, cum miaorcm. 
de prseíumpc. S i v e t ó fíat inquiGtio contra eleri* 
Cumíecularem inteiiorern e p i í c o p o )fufíicitfrc-
quens fama, 8c clamofa in í imulat io , liece non i n -
ducatfcandalum. Sed necad priríiani infamiam 
rnoucri debet fiiperior , ¡imó tunedemum, ^uan-
dofacpe,&Í3cpius aures e iu spu l f a t .P robá tu r hec 
incapitulo.fuper his. & i n capitulo, qualiter 6c 
quando. d e a c c u í a t i o . & i n cap i tu lo . l i cé t H e l i . de 
f i m o . Et tal is fama debet deferri iudici íedenti 
pro tr ibunali ad bánchum , alias in íecrcto non va 
let. i tanotat Angelus i n l . vacantia. C.d-ebon. va 
can. & cum alijs mdicijs, feu fufpicionibus, aliter 
non p o t e í í p rocederé iudex adaliquem aftutn. 
Sed nuuquid ille, contra quem fit inquifitio , p o -
teric negare infamiam praecefsiífc f Refpondeo 
quod t iC jóc f i copor teb i t , quod p r imó iudex hoc 
cognofeat, Vnde fi infamatus non inuenitur, non 
po ten t iudex procedere:& liect aceulator probct 
cum infaraatum , mhilominus reus probare po
teft quod eft bonx famx: potentius enim cft p r i 
uilegium bonae famac, quám infamiaEr. argumenté 
capi tu l . í i ce t ni í i . de accufat.Scd quaeritur, vtrum' 
inquíf i tores generales ad inquirendura deverita-
tc cr iminum pofsint p rocederé íeu inquirere non 
receptisteftibus de infamia f Refpondeo íecun-
dum P a n o r m í t a . in capuulo.cum di le í t i .deaccu* 
fa, quod fie, fatis enim eft q u ó d cis c o n í i c t de infa 
miaprop te r frequentem clamorem. Sed in dele-
gato ad vnam caufam fecús eft. A d í e x t u m dicen, 
dum , q p ó d praelatus in inquifitione hoc modo 
proccdet.Defccndet enim ad locum, vb i perfona 
conue r í a tu r , con t r a quam vuit inquirere, quia i b i 
melius veritas i n q u i r i t u M i commodehoc pofsir, 
alias non tenetur. £ t f i inquif i t io gcneralis cft ia 
his q u a tangunt ecclc í iam, iurabunt clericisquód 
fuper his quae fciunt, vel credunt in fuá ecclcíia re 
forraanda tam in capitc quam in m e m b r í s , exce-
ptis criminibus occultis,meram veriratem dicent. 
Et f i contra hoc fuerit exa f tü iu ramentú ab abba-
te, aut cxcó tnun ica t io lata contra fubditos,ne re-
ue lé t inquifitori q)fciut,n5 ligac iu ramétu ,ncc ex 
comunicatio tenet,vt in c. quia p lcr iq ; de offí.or-
d i . I ib .6 .S i vero eft fpecialis inqu i f i t io , citabit i l -
lü inqui f i torcontra qué vult inquirere, 8c eo cita 
to 8c prscíente procedet ad receptionc tcf t iü ,quo 
rü nomina citato expont t , 8c audiet illú cótra te-
ftesopponctc,nifiincaufa h2crcfis ,vtinfrádiccrur 
Audiet e t i á c x c c p t i o n e s r e i ^ácó t r a te f les ,q i iáco 
tra alios,<Sc rcplicationes legitimas admí t tc t ,v t de 
ponédi fa l fumaudacia . recIudatur .Sedquzr i tur . V 
i r u i l l e , c ó t r a que inqui r i tu r jpo í í i t rccufaic iudicé 
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fihabet i l lum furpcclumíRerponcico quodCíe, Vt 
pote , q u ¿ d ex odi} foraice procedit , v.erl quia elt 
c n m i n o í o - v a r t i c u l o t e r t i o . t i u x r n o n c r c p n m a . c a . 

pjtu.sudicct. Sed quxr i tur ,1? tc^es i n i e r o - c n r u í 
de occuUis c r i i K i m b u s , vtrum debea.it r e í p o n d e -
re .Refpondendum , < ] u ¿ d n o n d e b c n c rciponde-
r c í i inqu.dkioj i tgencrabs in:fidc de cn.rimc de 
i ' i io i n ü r o u a non prscefsir, ve didtur m aileg. ca-
pííu .qualiter (Sclquando.& multo minus, l u n q u i -
iitio fit ípcciaUi contra a l iqüem. Si vero infamia 
pLra;ce{su contra aliquem, tune t e f t e s dicentde eo 
quod in<]uiritui: veri taté , ctiá fi i l íud quod iciut , 
íjt oc¿u l tum. V x ( N¿T.bi¿rm4 ) fi deforni.catione 
Miquis snfamatus eftySí vocetur aliquis, qui fmmí 
fuic cum ío rn ica to re ,d tbc i dicerc íecreias circun-
ftantias, <Sc quas ípfc íecrc tó nou í t , etíí iafamatus 
íjt d e fornicatione cum cerra f a rnina , t c « c t u r e-
tiam reuciare í c e m i n a m : fecus ü infcjmatus fit de 
fotnicatione abíolu te , tune enim t e í l i ^ reuelare 
non deber occultam furnicatrlcem. S i dicunt 1-
mo. & Hoft icnf . incapi t . qitalitcr & quando. i , & 
A r t h i . i n cap. h a b c t h o c . i . cjua."ilione quinta. A d 
f c p t i m u m d i c e n d u m , quod guando agiturde ge-
nerali ftatu,hic c l l t i fedus inqu i f i t ion i s^uod cor 
rigeada <Sc reforiuanda i u n t oraniatam i a capite, 
q u á m in m e m b r í s circa perfonas & í h t u m c o m . 
rounitatis, ita cjiiod comuctudines Ludabües non 
remoueantur. 6c loco irrationabiliuirt ponantur 
í l a t u t a ra t ionabiüa f inecu iu íquam iniuria. S i v e 

ro inqui í l t io eft particularis, ik tale crimen proba 
tumcí l : . q u ó d e t i a m poíTpoenam impcdit cxecuí-
t ioncm os d in i s ; vt h o m i c i d i u m , ik. í l r aon ia , (me 
i n o r d i n e c o m r » i í í a , Í J u e i n bencficio,&js , contra 
<quem fit inquifitio pixcefsit elt íeculatis,idefn cf-
t V l u s f equ i tu r^u i & aecuíat ionem., «Se fie degra^ 
daturcum no ta jn fami íc . vt i.quiElhonerertia.ca^ 
p i tu lo v ' t imo , (5c de fimonia inflnuaium eí l .Si ve 
ro djlapidauo probetur , qua- praíímxíiíyr eo ip ío 
qubd rnagnaoi fummam pecunix quam inuenit, 
expendi t , ócampl iusecclef iam oblÍ2auit ,nif i for
te prpbaret catcf t iani jdeíc^tum f r u c t u u m , c x p c r i 
fasneceíTarias.vel aiiud fimiic, debec rettitíüeri á 
vill icatione^vt m cap. qualiter 6c.quando .2.de ac 
curatio. Sed fiaíiud crimen proba tu ín fit,arbitra 
r iacnt poena. Sí autem de crimine , de quoniqui -
f i t u m c i t , n o n c o n í b t p c r c o n f c f s i o n e m , ñ e q u e 

per tefl :es,fedpcrformam tantum , filubetía-
ct i p e r í e u c r a n t u m , puta a l u k c n u m V e l fornica
do,admonendus eft pruno reor{urn}pollea corarn 

j tcftibus,etfi fama a d h u c d u r a r , í u í p c n d i t u r vfuue 
i adfat is laéf ionem c o n d i g n a m , n o n e n i n i í b t n n 

debet (ufpendi propter infamiam , :v,fi cnonnit i s 
delict ivclfcandalum hoe expclcat . ve in fapitul. 

. intcrlojjcitudincs.de p u r . cano. Sed l l onuics tc¿ 
^dcs dicant ip ium ii inoccntcra , non íu lpendi tur . 

nenue pureationc oncratur, nifi ex abunc'antí ad 
t o l ' t n c í a m ' f a a i m f a m i a m . ludex trgo ex quo na 
h m i a c o n U a t , purgationcrn mdicc t , ao quam d e 
mumrecurn tu r3 aecuíatione , dc imni i a to rc ,^ te 
ftibusdcficientibus,etriipfam pra i l i t c r i t , a b l o l -
uetnr, alias punietur tau^uam conuiaus . vt m ca
p i t u l a . «Se in c a l m a n ín te r alia. & cap. ex marum 
de pur.cano. Ta l i s er^o^critordo. Accuía tor i d ó 
neas apparcus,prx ó m n i b u s a u d i t u r : ijDÍo deíicic 
tc,dcnuneians , i p í o non apparenie . Fama veto 
e x i f t e n t e A f r e q u e n t e r a c c i i í a n t e , iudex dcbitum 
fin'officij exequetur, ác ómnibus aiijs probai ioni 
bus deí ic ient ibus,ad purgationem canonicam per 
ttenitur tanquam ad vl t i inum íuftugiuín. V b i c r -
go i n q u i í k i o fit aliquo profequente j v c l denun-
tiantc5non licet ludici poenam á iure í latutan/ : A 
ímere .Vb» vero imure non rfpentur cerra poena 
í b t u r a , a r b i t r a r j e punietut deimquers, "c! dcouu 
cians , l i in pvobationc defecerk. St d (i iudex e x 
purooff ic io p r o ; e d i t j & n e c ecclefiae nec animas 
periculum imininct . arbitraria ent poena. Sie d i -
c i t . H o t t i . i n í u m m a t i t . d e inqui í i t ionibus .^ . quís 
fitciieaus.CQua-ritur in íuper . 17. demuh i s .E t 
p r i m ó , qni l int de iure Inquiiitores harreticar pra 
witatis. S e c ü d 6 s q u i d p o f s l ! i t . T c r t ! 6 , q « a ' eis pro 
íubean tu r , Quarro , quomodo procedi ín t . Q u i n 
t ó , | ) e r quem inodum'hxreticiTedeuntes ad cede 
í i anp reconc i l i and i í imt . A d p r i m u m dicendum, 
(quod Inquiiitores hantticafprmatis de iure func 
c p i l c o p i j & c o r u m rupcr iores . .D¡ci tur enim in ra 
p i tu l .Adabolend^m e o . t i t . q u ó d i l l i funt excom -
nmnicati , quos fingoli cp i ícopi per diccccíes ibas 
hsrc t icos iudicsuerint: vbi expre í ] e epifeopis ¿ ó 
c e í r a v i d e t u r facultas de hart t icis inquirendi. & 
i n cap imlo . excommumearnus p r imo, de bjere-
t icis . in.íj, addicimus.vStc dici tur .Addirimus in-u-
perjVt qu ihbe tAr^ l i i cp i í copus jVc le r i í copus .pc r 
í-,aiit per Archidiacontun | í ecmn, aut altas hone-
i las ' iduncafquepcrfünás bis aut íal tem ícmel in 
annb propnam parrothidm,in qua famafiiciit hx 
retjcos habitate, ei r tu£ lc t , .& t l i tres ^ u t plurcs 
bon i tefiunonij v i r o s , a ü t ctiani fi exncdirc v í d e -
turvtotam vicinam iurarc c o m p c l U t . Q u ó d fi c n-ís 
ifaidtm ha;rcticos íciuer.t , v d a!i .IULS o c a d u 

conuenticubcelebratues/cua c o m m u n i c o n ü c r -
ía t ionef idc lumi v n a ^ m o n b u s difsidcntcs c i s 
epi ieopo Üudcat indicare. E t mfrn. Volumu's f ¿ | 
tur & mandamus, d m virtute obcdientia ¿\m 
¿ l é p r s c i p . m n s , vt ad hac efficaf.ter e x e q n e n d á 
c p i i c o p . p e r m c e c c í c v íuas dil.acnter i m m W n r 
fi canomcá velint ckuocrc v h . m c m . Si q « 3 eni.n 
epifcopus íuper cxpürg-ul ,de fuá di'oe'ccfi h a n ti 
carprauuat iSicrníaoncs!! i ,cs lucr i t !v(dren11a¡1 
cu idccr t . s tnd .cMsaparuor . t . ^ab .pn .opa l 
o o d c , o n a t u r , ó c M U o c i 1 i p í n 1 s a ! t c r í u l l ! I 1 u l l 

¡tur 
oacus. 
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idooeus, qui v c l i t & pofsit hajreticara confunácA 
re praintatcm. Hace i b i . E x quibus pa tc t» quód ad 
epifcopos in íuis diocceísibus, & xd Arch icp i fco-
pos in (MIS prouincijs í p e d a t de haercfi inquirercj 
& quod negligentes in hoc aut remifi í ab epifeo-
pal iof f ic iodcponuatur . C ü m autem Capi tuluta 
fede vacante iur i ídif t ionc epifeof i fungacur, c t i á 
jusc communiad ipfura fpeétat de haercfi inquire 
r c . V n d c in alleg.cap. ad abolendara.dicitur q u ó d 
hxrc t tc i excommunicati iunt,qtJos capitu'um fe-
de vacante hxreticos iudicaucrit. V a d e aperte pa 
t e t j q u ó d Capi tu luni fede vacante mr i íd ic t ionem 
habecad inquirendum lure comtnuni contra ha:-
reticos.Papa veró ,qi í i vniuerfalis epifeopus á c P o 
t ifexcrtjvc in cap, cané la per mundum. 9. quacft» 
3.notefl:atem habec vbique terrarum de hxrefi i n 
quirendi , vndead ipfum tanquani ad f e t rum re-
ferendae íunt otnnes fidei quar l í ioncs .v t in c .quo-
tieos.2 4 .q . 1 .Píací#r hos vero nuilus e i l iaqui í í toc 
ordinarius iurc proprio.fcx praediftis infer tar . cp 
vicarias general i $ epiieop ide haercfi poteft inqui 
rere- Patct. C ú m enim E p i f c o p i & vicarij fui ide 
tr ibunalfi t .vt in c.Romana.dc a p p e . & i n ca. non 
putsmus.de c o n í u e . l i b . í . o n m i a quac potcf l e p i í -
copus, pateft & officiaI¡s,nifi í ín t á iurc excepta, 
ve i n cap.cum in gcneiali.de ofííc. vicarij. Iibro.6. 
Vnd<2 cuín ius non excipiat fiunc caíum de inqu i -
l i í ione haereticac prauitatis . « o n dubiara eí t jquin 
vicarias inquircrc valeat. Secundó infercur. cjuód 
iegatusPapac dclatere cum plcnitudine potefta-
tis de haercfi inquirere potcí l : . T c r t i ó infertur, 
q u ó d quicúqj i n q u i r ü t de herét ica prauitatc, ixint 
praedidiordmari) , v e i c o r ú delegati j Papa cmm 
delegare poteft in quacunque dioccefi poteftatem 
inquircnd¡>& epifeopus in Tua dioecefi.Et cura Pa 
pa alicui delegat p o t e í l a t c m inquirendi de haerc-
tica prauitatc i n aliqua dicEcefi,pcr hoc nonaufert 
potcfl:atern ordinariara dioecefanis. vt ia cap. per 
hoc.de hxre t . l ib .6 . Q u í d a m autem dicunt , q u ó d 
ordo Pr í ed ica to ru rahabc t commifsionem á íéde 
apoftoí íca , vt contra haereticos inquiratJ& in^pro 
uincia Thufciae, hoc habet ordo minorum ob r c -
uerentiam beati F r a n c i í c i . Q n i i vero negotium 
fideiarduumeft, non quibufeunque commit ten-
dum eíljfed veris catholicis, doftis, iuílis, & p ru -
dentibus,qui fande , iu f tc , & prudenter de n e g ó 
t io fidei inquirant , delinquentes corr ip iant , ad 
ouile ccclcfiae reducant.Sed q u x r i t u r , c ú m inqu i -
f ino committicur ordmi pr^dicatorum , v c l m i -
n o r u m , á quibus inquifitores debent i n f t i t u i ' R e 
í p o n d . GloíT. indement ina . Nolcntcs . de h s r - t . 
fuper pa r t í , committ i .dicic. qubd per m!n¡fl 
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ros 
vel p e l a r o s p r o m o a ^ e i i i lorum o td inum, q u i 
bus deparado tahuraa íede Aportohcacommif-
íac f t . Scdnunqmdpraefati inqujficoces poiXunt 

alijs committere vices fuasf Q u í d a m dicunt q u ó d 
non,quia videtur clfc e l e f t a indutlna per icas .de 
offic. d e l e g a . c a p i t u l o v l t imo . 6c capitulo.is cui . 
l ibro fexto. Ahjs v idctür cont ra , quod fmc ord i 
nariara , fiue delegatam i u r i í d i a i o n e m inquif i -
tor babear,committere poteft. P r i m ü m patct.Sc 
cundum tenet gloíT. in allcgat. Clementina. N o -
lentes. Sed nunquid officium inquifitioms á fede 
Apof to í í ca eommíf lura ^ per raortem R e m a n í 
Pont i f ic í s expirat ? Refpond. quod non expirat 
ñeque quo ad negotia c^pta viuctlte mandato-

. r e , ñ e q u e ctiam quo ad integra non cospta, imó 
ñ e q u e quoad caqu^ tunc noncmerferant. v t i n 
capicnc al iqui . de haeret. l ibro. Texto, Vnde í i T i 
tius noncrathaercticusviuente Romano P o n t i f i -
c c , fed p o f t mortem eius in haerefim incurrir, de 
eius haerefiinquifitor haerctica: prauitatis íc pote 
ri t introraittere . A d fecundum dicendum , q u ó d 
inquif í tores po í fun t conuocare clerum de p o p u -
lumciui ta tum , vclcaf trorum, aut al íorum loco^ 
rum prout negotio fidei videriat exped i r é : pote-
fam ct iam aduocate peritos quosiibet, vt in í c n -
tentijs proferendis confilium dent , ¿k praebeant» 
Se ad hoc faciendum eos in virtute obedientiae 
cogeré poíTunt v t i n capi tulo.vtcomirj i is i .de hx 
i c t i c . l ib ro í e x t o . q u i v i r i d o f t i fecundum quof* 
dam gratis deferuire debent i n huiufmodi o f f i -
cijs.Sitaraen detur falarium ci$ non exigentibus 
recipere p o í l u n t . Pof lunt e t i a m i l n q u i í i t o r e s fi
ne e p i f e o p o citare, capere, ac tutac cuftodiac roaa 
upare, necnon in vinculis & manicis ferréis p o 
n e r é , & inquirere contra i l l o s , de quibus feeun-
d ú r n D e u m &iu f t ¡ t i am v i d e r i n t e x p e d i r é . T r a -
derc tamen carceri durp , q u i r a a g i s e ñ adpoc-
nam quamad.cuftodiam , a u t exponere tormea-
tis ,aut ad fententiam procede ré contra illos non 
poteft epifeopus fincinquiíuore, ñ e q u e i nqu i f i -
tor fine epifeopo, aut delegato eius, V e l Cap i tu l í 
fede vacante, fi fui ad id curandum copiara habere 
potuerint infra o d o dierum fpatiura poftquara 
fe requilierint , alias quicquid agant , e r i t í r r i -
turn & inane, vt clementina multorum. de hacre-
ticis. L i c e t autem contra harreticos íolus epifeo
pus vel folus inqui í i to r díffiaire n o n valeant, 
pro eis tamen alter fine altero poteft: á iure crtiin 
veteri non receditur, nifi in q u a n t u m inuení • 
tur expreíTum , i u r e a u t e r a V e t e r i poterat ep i 
feopus í i ae inquifi tore. & inquifitor fine cpifec»-: 
p o p r o c e d e r é , <Sc p e r confequens folus pronuncia 
re, vt in capitulo, per hoc de haercticis.iibro fex-; 
to . & in extrauaganti Bencdiifti , quac incipíf-
E x eo. C i a n e r g o hodie immutetur hoc quan-
do contra haereticos pronunciatur , reftar, quod 
fi pro eis feratur fentcntia abfolutoria ab E p i 
feopo folo , ve l iaquifitore , f£irÍ yalcat • 
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fie dícit g lo lT ia alleg.clc.multormTi. fúptt partCj, 
contra cos.Poffunt « i a o inquirluores indicere fi-
lentiuiTiQUTÍtuari)S.quancSo p rxd icá t io q u x l l u a -
r;oruj-n impeciimentum afFert congregationi, quae 
pro ncgotio fidti fit. vt ia c jp í tu l . vt officium i n -
qu . í i t ion i s . de haeretic. l ibro íex to .PoíTunt ctiam 
inquihtüfes per ceníuran) ccclcriafticam cogeré 
r e d ó r e s al iquonmi iocorum reuocare}ve] nsode 
rare ftatuta l o c i , perquac officium ¡nquifirmnis 
o n e a é , vel indirt-ae impeditur , vel quomodoli-
bet rerardacur. qus Oatuta i p í o iuve-nüllius robo 
rií íur.t. vt ta cap. í U t u t u m . d c haeret.iibto fexto. 
P á í B m t L e ^ t K i q inuocarc bracbium feculare pcr cS 
(uram ecclefíarticam contra h i r c t i c o i . vt m dift . 
c u>itul. vt of i icium.PoíTant ctiam procederé con 
xn iiarrtricos, non o b í b n t e í l a tu to de duabus dic 

c -.o intapi ' tui .noiDnüIii .dt rcfí'rj'jí'.-Vtíil "di
cto c jp i t u lo . l l a tu tum.vb í d k i t í oán .Án 'd . q u ó d 
procederépoi runc contra ha í rc t ic i ím, licet al ibi 
to ínrmíer i t crimen j íi in fuá iriquifiiíone inueni-
i t ir . i>óí luñt auuin vniueríal i ter itiquirere de ora-
m hanefi repugnante catholica; fidei; P o í T u n t c -
Útm p r o c e d e r é contra C h n í l i a n o s , qoi ad ritura 
rranleunt vel redeunt l u d í e o r u m , nifi metu m o r -
KÍH i iocfecer inuvt in capit.contra Chriftianos.de 
ÍJA re.libro fexto. A d tcr t ium dicendum, quod i n 
quil i torcs prjefati de diuinationibus jaut for t i l e . 
gijs ,ni í i lisereíitn fapiant manife í lc intromittere 
le tkm debent, ñ e q u e pianire taba exercentes, íed 
eos r c ü n q u e r c debenc íuis iudicibus puniendos. 
incap aí cufatus. in .^ .fané.dehaeret , I ¡br ,6 . T u n e 
autem dicuntur diuinationes fapere haercíim , ve 
iindern dicit gloíT, quando fíunt circa aras nefarias 
idolorunij qnibus íacrificia ofteruntur. Sortilegia 
autem tune íap iunt hxrefim , quando fortilegi af-
íociant fibi h e r é t i c o s propter fortes excrcendas^ 
velfaciant prardxfta cuín corpore ve l fari^uine 
C h n f t i , vel i n fortibus vt pofsint haberc refpon-
í u m , puerum rcbaptizant,(Sc his fimilia. Sed nun 
quiJInquif i tores poteruntcognofcere,an díuina 
t i o , v c l f o r u ! e g i a í a p Í 3 n t hxrcf im.Refpond. indu 
bionon habent iurifdict ioncm. £ t licet alias i u -
tlex co^nofcat an íiia lit iur i ídiél io , 3c m dubio d i -
tatur i u r i í d i a i o n e m habcre.ff.de iudi . 1. fi quis ex 

n a . quas loejuitur in ordinar io , hic taoien nifí 
ufelteapparcat, inquifitor non íc intfoibi t t i t 
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anc 
mam 
íea dicit g lo í í . in allega, capit. accufatus.non pof* 
luat ctiam Inquifitores de quae í l iombus vfura. 
tntn fe intromittere, v t ibidem dicitur. N o n pof , 
iaixi etiam duro careen mancipare , torroentis ex 
p o n e r é vtl conderanare fine epifeopo vel eius v i . 
cario ve lupra diclum ef t .Non poírul l t etiam C x . 
t^rquere pecumam praftextu officij inquíf i t ío-
ms quibufuis raodis i lhcit is . I tem non debent ap . 
p f cate buna cccknarmn fibi vel fiíco ob dcl i -

a u m clcr icorum fede vacante f ? J * 
comnmnica t i , n e c po í l u . u abtolu. ante latí a 
a i o n e m pecunia fie e x t o n a - , v n n c U n K n t . n n . 
Nolentes . de haret i . I tem prohibentur abütl quo 
modolibet portationc armorum. I t t m non t l t-
benthabere mfi ntcellatios oí f ic ia lcs , vt ibidem 
dieitur. Item inhibetur, quod non imponant ma-
l i t io íeau t f raudu ien tc rc r ionenha . ' r ehs ahtu i» auc 
quod impedit cfficium inqui i l t icnis . Iiern quod 
odij gratia , vel amore c u l r i , au t commodi tempo 
ralis obtentu contra confaentiam íccundiim i u -
í l i t iam p íocede re non omi t tan t , vb i fuerit p r o -
ccdenduln.alias fuperior & Ep i í copus pet tnen-
nium í u í p e n d i t u r : inferiores Vero ip ío faao e x -
commumeantur. in alie, capitulo, de multorurru 
Item n o n poflunt de cr imine harefis inquircre 
contra ipfos nifi in litcris a p o ü o l i a s exprefTc 
contineatur quod hoc polsint , vt ia capitulo. I n -
quifitorcs.de haereticis l ibro í e x t o . Item inqui f i 
tores ordinis pra;dicatorum non poí funt fe i n -
tromuterede inquifitione haereticorura in o r d i -
nemino rum,mqu»f i t o r e s ordinis mmorum c o n 
tra ha:reiicos de ordine praedicaturum , alias ipfo 
faólo funt excommunicat i , vt patet pereorutn 
priuilegia á Paulo fecundo conce f í a . A d quar-
t u m dicendum, q u ó d inquifitores harctiese pra* 
uitatis fiue procedant per generalcm inquif i t io-
nem, fiüc ípecialem , de ícenden t ad locum eius, 
quide haerefi infaroatus e í ^vc l in quo perfonain 
famata moiratur , v b i íi generalis inquifitio fac icn . 
d a e í l , publicara proponent ed iaum cum tcntu-
ni p rae í ix ionc , vtomnes quotquot ab vnitate:fi-
dei catholicíe deuiarunt, ad ecelefíaro redeár , quae 
nunquam claudit gremium redeunti . Q u o d fi i n 
termino vcnerint,falut aris poenitentia imUngen-
daerti íi vero non v e n e r i n t , p r o c e d u n t a d t e l } i u r « 
rcccpt ioncm, hoc feruato, q u ó d íi teftes propter 
potcntiam perfonarum contra quas deponuntigl-a 
ue perieulum timent íi nomina corutn publicaren 
tur, tune non publice, fed fecrcte coram dioecefa-
no, vel eo abfente coram vicario eius, qñ inquif i 
tores procedunt,vel cpifcopus,aut eiusvicarius c o 
tainquifitore fi comode poteft, & aliqüibusali js 
pe r íon i s prouidis & honeflis in Theologia 8c pt-
titis d e p o n á t , & cora cis epifeopus vel inquifitol: 
to tu p rocc íTum/upc r quo deliberado eíf, manife 
n e n t , & de ip ío rum cófilio ad condénat ioné p r o -
•ccdét,vel ad abfolutionc)& plena fides ta l ibuí t e 
í h b u s adh.betur, licet eorum nonnna non füerint 
promulgata . E tpof lun t pr.Tcipere Inquifitorcs 
pra.fatis honeflis perfonis lub p ^ cxcommUní 
catioms quannneurrunt ipfo faao,ne teuelet no 
m.na te f t Iu .Ep1fcopUs tñn5pórp r?CIpe rc i u ^ 
tor^neq.mqu.fi tor epifeopo, (edPupa p r J n r 

Tonu.,. I 3 Ccírant; 

http://Chriftianos.de
http://habcre.ff.de
http://Titulo.II
http://quifitorcs.de


134 Libro. V I I I . TituloJIII; 
CclTanre tam?n tali per iculo , dcbcnt accufa torü 
¿ c t e í l i u m nominapubiicari.Icem procede ré de-
bent firapücitcr & deplano fine í h e p i t u & figu
ra iudiciorum.vt i a capitulo, finali.de haerc. l i b r ; 
í e x t o . In t a U a u t e m t e r t i m o m o f i c u t í u p r a d i í l ú 
c í l c u m perviaminquificionis proceditur , e x -
commumeati 8c participes crirninis adraittun-
t u r a d t c í l i m o n i u m contra h e r é t i c o s j credentes, 
receptatores, fautores 3c defenlorcs corurn.fi e x 
circunftantijs veré dicere praeíumantur . v t in ca
p i ta l . in fidei fauorem.de haerecic.libro fexto. Sí 
vero procedatur per viam aecuíat ionis , vel exce-
ptionis , tales non admitwntur , vtibiMera dicic 
loann . Andre . Rcceptis vero te f t ibus ,¿c per eos 
probato cr imine hícrefis contraal iquem. S i au-
tem reconciliatur , iuxta communiorem o p i n i o -
ncm non e í l mort i tradendus , fed perpetuo car-
ceriimmurandus. S i v c r o fententia fertur fecun-
dum quofdam etiam tune fí appareac i l ima veré 
ad veritatem ecelefiae redire,á poena mortis c r ip i 
t u r ; fecundum alios vero curiaí traditurfceulari 
debita cü an imaduer i ionepun ícndus .p rou t dofto 
res dicunt A d . ia capit. ad abolendam. de hacrer. 
A d quintum dicendum, quod haeretici credeotes 
rcccptatores>3c defenfor^s eormo recipi poíTunt 
ad poeaitentiam , differenter tamen.Sicnim hae-
rcíicus vocatus á mdice conf í tea tur criasen timo* 
re probationis,(Sc iudex videat ipfura contr i tum, 
& fperet de conuerhone fua.potcfl- pa rce re , in iü -
ñ a fíbí poenitentia falutari. É t multo fortius hoc 
deber, fi v o l u a t a n u s a c c e í T e r i t a d p o s n i t c n t i a m . 
E t multo fortius adhuc,í i inquifitor ce r tü tertni-
num 3 p p o í u i t , p r o m i t t e n s , q u o d fi infra i l lum vc-
r i r e t . & poeniceret , rai íer icordi ter fecus agerctur. 
V a d e ín . l .Manichafos . G . de Mamchatis. dicitur 
q u o d p o í l m o r t e m patr isharret íc i non publ ica t í 
fiims (ponte veniens, & poenitens, hxrcdi tatcm 
habet,et fi tune abiurat .abfoluí debet fecundum 
formam ecclefía^quae pon i tu r in capit. cura alijs. 
fecunda quaeftione tertia. & i n capitul . cum defi -
deres.fecundum formam, q u « traditur in capitu. 
quoties prima quaf ftione fcpt ima.& in capit.ego 
B e r é g a r i u s . d e c o n í e . d i f t i n a i o n c fecunda, ¿ e f e -
r i c i fpontanec rcuertcntesjrecipiuntur ex difpen-
ía t ionc in ordinibus fuis. v t i n capí, omnes prima 
quaeftione pr ima.& cap.falui crimus. prima q u x -
ftione vltima.et fi poft talem abiurationem in eá 
dem hiref i ra inciderent/ine alia audientia r e l in . 
quentur feculari cur ix tradendi. E t Ídem eft,fi eá 
purgauerantinfamatt, & portea incidiíTc ineam 
haereíim de quamfamatierant, conumcuntur.vt 
m capitu.ad abolendatn.in.Sl.nios q ü o q u e . d e hx-
re t ic .& latms in cap.accufatus.de hxrc . l ibro fex 
to Si vero tahs vocatus negaUerit.& couirtus íue 
g l icg¡time per tcaes,condemnari debet per iudí 

c e m e c c l e f i a ñ i c u m ^ d q u e m p e r t i n e t h o c praefen 
tibus poteftatibus fecularibus,vel eorum baliuijs 
fme b a l i u i j S j v e l praepofitis^aftellanjs, feu m i n i . 

í l r iS jVtammaduer f ionedebi ta puniant delinque 
tem.vt incap.excommunicamus,i.refponfo. A l i 
ter tamen, ve diftum eft , puaiuntur haeretici ve
nientes íponte>& aliter venientes timore proba-
tionumjdc quo iura latius l o q u u n t u r , ^ doftores 
in allcga .c. ad abolendam. de excommunicamus, 
de h s r c t . D e carceribus vero & dauibus carceris, 
6c incarcerandi raodoj&alijs ad propofitura atti-
ncntibuSjlate traditur in clero, multorum.de hx* 
re .Et de mull ís particulanbus huic p ropof í to per 
tinentibus late dicitur in l ibro fexto. & ele. fub 
proprio t i tulo.Neque poíl 'umus huic l ibclío o m -
niainfcrere,quae ad indagincm fpecialem fpeftat 
quoniam breuitati í ludemus , & d e i j s alijplenc 
docuerunt, Q u i autem barrefim abiurar, abfoluí 
debet fecundum formam ecelefiae , quae ponitut 
incapi t .cum alijs.fecunda qua-ftionc tertia. & in 
c a p . c u m dcfidercs.de fenten.cxcom, Modus au
tem abiurationis haerefis,ponitur in cap.fequentí 
Aducrtendum etiam eft , quod inquií i t iohaeret i-
cx prauitatis coramitt i non debet nif ie i ,qui qua-
dragefímura annumattigerit.vt inclem, N o l c n " 
tes deharre.& eft mirandum.,vt ibidem d i c i t g b . 
quod cum in epifeopo qui etiam inquifitor cft^c 
qui r í tur tantum xtas triginta annorum,in Inquí* 
fitorc tamen ab codem dcputato,vei á Capi tu lo , 
requiriturietas cjuadraginta annorum. Cuiusra-
t i o non facile rcddi poteft. Sed quaeritutjan cum 
abiurantibus haerefim valeat difpcníari v t promo 
ueantur? A d hoc dicendum, quod circa eos qua-
druplcx di ípcníat io iauenitur, feiliect, femi ple-
na íp lena jp len ior , plenifsinia. Semiplena cfh,ve 

rcripiantur in ordinibus iara íufeeptis, íublata t í s 
in pofterum omni fpc p romot ioms . i . q . i .S iqu i s 
hseretics. PlcnájVt pofsint facerdotes í i e r ^ & n o a 
v l t ra . i .q . j . ca .non tantum conuenientibus. PIc-
nior ,vt pofsint eíTe cpifcopi.non tamé primate».1 
la.dift .c.nos confue tud iné .P ien i f s ima .v tadom-
nes ordines (Scdigniiates valeant promoueri. 23-' 
q . 4 . I p f a p i e t a s . C Q u a c r i t u r . i 8 . Q u £ f i c a b i u r a t i o 
nis forma per hseretkos ob íe ruanda , cum con t i -
gerit e o s ad fidem 3c ad ecelefiá redi ré . P ro cuíus 
quseftionis dcclarationc feiendum, quod de qua-
cunque hserefi quilibet conuertatur.non eft r ec i -
piendus nifi ad arbitrmm fui E p i í c o p i vel Inqm-
íitoris fidei,abiurata , & anathematizatahactefi. 
A i t cnim Papa Leo feribés lanuario epifeopo A -
q u i l i e n . ó c h a b e t u r i n . c . S a l u b e r r i m u m . i . q . 7 ; Sa-

lubcrrimÍMnquitjiSc fpiritualis medicinan v t iü t a -
t i vtil ifsimum eft.vt fiuc presbyteri, fiue diacom, 
aut cuiuí l ibet ordinis clerici,q fe correaos v i d c n 
voluerint.atq; ad catholicá fidc:guápri«¿ « « " ^ 

-v rant, 
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ranc,rurfum reucrt í ambiunt , pr iüs errores íuos 
& míos authores crroris á fe damnatos fine ambi 
cuí ta te fatcantur5& fcnfibus prauis etiara nulla 
de ípe rand i f i tocca f io , nec vl lum mcmbrum ra-
Jiumpofsitfocietati v i o l a r i , cum per oraniaillis 
profefsio propria . H x c i l l e . H i n c Ephefma fan-
aifs ima fynodus vna de quaiuor principalibus, 
dcNeftor io epifcopo, íed haeretico ita conrtituit. 
Confequens cft, inquit, fi refipifccre volueris, v t 
lureiurandofatearis &. anachematizcs tua po l lu -
ta 6c prophana dogmata: ienrias autcm & doceas 
quae nos vniuerfi per oricntera & occidentcm epi 
l c o p i & m a g i f l r i pra:lules populorum credimus 
& docemus. H i n c in adir • eiufdem Synodi . 
11 y .ciufdetn forma iuranr . i t i cxpr imi tur in hunc 
modum . Ego Hyficius agnofcens veram fidera 
orthodoxam,&accedens ad fandifsimam & ca-
tholicam eccieíiam anathematizo omnem háe-
ref im, & m á x i m e . N . in qüa errabam, aífentio 
autem praefcríptae expoí í t íon ica thol icae fideija-
nathematizans eos , qui non celcbrant fanftum 
D c i paíclia iux t a thorem Apoftolicae 8c c a tho l i -
cae ccclcfix, ¿k iuro per fanftura O m o o u f i o n i i d 
cft, Tr in i ta tem etí l quid ex his labe fada verae le 
gmn feueritati fubiacebo, & expof i t ioni m i h i re-
citatae fubfcripíi manu propr ia . Haec i b i . Hanc 
formara iuranienti inquit dorainus Aimarus i n 
l ib ro D e Synodis Satiéta Romana ccclefia de hx 
rcticis conucr í ls eligere confueuit , A p u d pr^f t i -
cam autem Inquifirorum fidei forma abiurationis 
haereticipoft confefsionem fuae haerefis, ante poe 
nitentiac i m p o í i t i o n e m plenior habetur fubtali 
verborum fcrict E g o . N . recognofco & confi». 
tcor corara vobis dominis me crraile in praediftis 
Se fupcr his corde contri to & humiliato abfolu-
t ionem & pdcnitentiam rcquiro. E t hanc hajrc* 
í im & oronem aliam quocumque nomine cenfea-
turabiuro . E t p r o m i t t o q u ó d d e caetero feruabo 
i!Iibatat^)fídero,quam Romana tenet ecclefia, & 
prxdicat . E t q u ó d haereticos, & crcdentcs corum 
toro poíTe meoperfequar , & tam eos,quam e o r ü 
fautores, receptores 6c benefaélores bona fide & 
fine dolo & fine mora manifeftabo ecdefiac vel 
p r 3 e l a t o . & pcenitentiamjquae mih i pro d i í t a mea 
culpa iniungetur, i n t eg ré feruabo, & complebo* 
E t vo ló & concedo , q u ó d fi ab hac hora in antea 
contigerit me relabi ad eundem errotem vela l iü 
harrefis quocunque nomine cenfeatur errando for 
t é a l iquocafu , ve l credendo, feu fidem habendo 
crrantibus, vel eos, vel credentes eorum recipiea 
do feienter, aut defendendo, autfauendo difto 
vel fafto, aut eis benefaciendo qualitercuque eos 
vel celando, aut non nunifeftando booa fide <Sc 
fine m o r a , vel fi poenitentiam á vobis i n i u n í l a m 
integre non feruauero, & per fcc lenoncomple-
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tiero abinde ipfo fado babear excommunica-
tus, «Se penurus, ¿?c hsredeus m a n i f t í l u s , & m e 
e g o indico, ita quód fine ampliore cognitione & 
fentent ia jquíe iure reiapfis & manifcÜis hjereti-
cis indicitur, mih i pc^na imponarur.lnfupcr afie
l o & p r o r e á o r m e p u r a m á c t o r a m vcritatem d e 
me óc aliis in quantum (ció dixif le , E t fi forte con 
fiare petetitj, memal i t io fé de veritate ahqUid í u p 
prefsiíle vel tacuiíTe, iroponenda, vel iniungenda 
mih i á vobis poenitentia feu abfolutio obtenta 
V e l obtinenda n i l m ih i p ro í i t . f Quaeritur. ig. 
Q u i d fit apoflafia, & quot fint eius ípecies , E t 

quapoenaapoftatae.puniantur. A d pr imum dicen 
d u r a , quód Apoflafía eft tcmerarius á ftatu Edei* 
obedientiaE ecclefiafticae, vel religionis receflus. 
S ic definit Alexandcr de Ales íceundá fecuhdae 
t i t u l . d e Apoftafia. & pofl: eum Hoftien» i n f u r a -

m a . D e apoftatis. E t dicitur apoftata, quafi retro 
gradiens jautretro ftans. v t 26, q u a e f t i o n . v l t i m . 
c a p . n o n obferuetis. Adfccundum dicendú , quod 
Apoftafiae tres funt fpecics, í ecundum q u ó d t r i -
.pliciter contingit r e t r o c e d e r é á D c o , c u i f i d e l i s 
con iung i tu r . D e o autem tripliciter aliquis c o n -
iung í tu r . P r i m ó quidemperfidera. Secundó per 
debitam ¿ k f u b i e d a m voluntatena ad obedien-
dumpraeceptis eius. T e r t i ó per aliqua fpecialiüs 
ad fupererogationem pertinentia fícut pe r re l i -
gionem & clericatura , V e l facrum ordinem. R e 
moto autcm pof le r io r i j r cmane tp r ius , fed r e r a o - ' 

t o p r i o r i , pofterius n o n manet. Con t ing i t ergo 
aliquera a p o f t a t a r e á ' D e o retrocedendo á r e l i -
g ione , quam profeíTus e f t , V e l a b o r d i n e q u e r a 

íufcepit?, áchaec dicitur apoflafía religionis feu 
ordinis , quam dicunt quidam apoftafiam i r re -
gularitatis. Con t ing i t etiam aliquera a p o f t a t a r e 

á D e o p e r raentem repugnantem diuinis m a n -
dat is , & inobedientem pradatis ecelefíafticis: 
qü ibus duabus exi f tent ibus , adhüc poteft cíTc 
h o m o D e o c oniunctus per fidem: fed fi l fide d i -

f c e d a t , t u n c o m n i n o á D e o re t rocederé videtur. 
Suntergo i n f ü m m a t r e s fpecies Apoftafiíe j f e i -
l i c e t , Apoftafia quae dicitur perfidiae, Apoftafia 
a b obedientia, quae dicitur Apoftafia inobedien
t e , 8c A poftafia ab ordine vel religione, qux d i 
citur Apoftafia irregularitatis. D e prima A p o 
ftafia loquitur Sapiens Prouerbiorum fexto d i -
c é s . H o m o a p o f t a t a . v i r i n u t i l i s . Quia enim p r i n l 

C.,pnmt.0ílus bonl,Piri t l iahs eftfides, vb i f ídes 
d e e f t , n i h i l v t i I e e í l é p o t e f l . vumucs 

C De hac etiam loquitur tex.l in capit; quidam1 
d e apoftaus D e fecunda veró apoftífia ío u S 
Sapiens E c d e . 10 c ú ciicitur.Initm^fuperbi " h o -
minis,apoftatare á Deo . £ x fibe un; J V \0ix™m 

i n c i d i t i n f u p e r b i á . D e t e r t i a 
T o i u . ü j , 

vero apoftafia loqua 
1 4 tur. 
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' tur .cap-T.& d u o vh imadeapo . & c f t cum q u i s á 

ftatuaaumptcreiigionis , vel á facrisordinibus 
rcccc i i t^üc tanquamcler icus íeculansf i t j e t ia rndi -
mittendo toniacam5& vxorcm accipicndo, íi con 
trahens eft p r o r a o m s in íacris, vel re l igiolus , ve l 
cum clericus ditnií ío clericaU habitU;, íccularcm 
por ta t iEt quia cum n o m c n figmíicai multa,fi fim 
pliciter dicatur,de f amoí ion intel l igi tur . vt I n í l . 
de iure nat.$. ícd cum ius. cum firoplícitcr dicitur 
nomen a p o í l a t a ; , intel l ígi tur de pr ior i figniíica-
to, fcilicetjdc apoftata á fide. E x praediftis i n f e r -

t u r , p r i r a ú , q u o d omnis hxrcticus c f t a p o ñ a t a . P a 
t c t f í c , Quicunquefidelis pcomi t t i t in b a p t i í m o 
fe tcnerc catholicam fideui: i m o <Sc paruulis cura 
baptizanturfidei virtusinfunditur. v t inclcmen. 
Vnica.de f n r a m . t r i . & í id . cae. fed haereticus in í i 
de er rando,áf ide retroccdit,ergo apoftata cft.Se 
cundum eft,quod hsereucus non í b l ü m cft a p o ü a 
t a apoftafia pcrfidiae, í e d etiam snobedientise.Pa-
t c t . Hsereticus cnim pcrtinacitei errat contrafi*-
dem, ñ e q u e vult í u b d i mandato e C d c l i a : cum cor 
ripieatis 3 crgo cft ioobediens 6c apoftata apofta-
fia ínobsdientíse. T e r t i u m eft-j quod ctfi ümnis 
hxrct icus fie apoftata, non tamen o m n i s apoftata 
cft hacreticus. Con t ing i t cuira aUqucm in totura 
rcccdcre á f ide , 6c accederé a4 p e r í i d i a m Iuda;o-
rum v e l ad íef tam Saraccnorum, ralis autera apo* 
í l a t a cft^juia retroecdk, fedhsreticus non d i c i 
tur . D ' ü u m cft cnim í u p r a , q u ó d h x r c t i c u s e t f i i 
í ide e r re t ,deber tamen in aliquibus Chr i f to a í íen-
tire. Qna r tum eft ,qu6d inrer apoftatas maximus 
o m n i u m cft, q u i fidera catholicam deícrens, adiu 
d á í a m r a fe conuertit. Quodpate t propter d ú o , 
P n m u a i , q u i a t a l i s in to tum fidem catholicam de 
ferit. S e c u n d ó , quiaacccdk r i tui ludaeorum, q u í 
quidem ritus prxccfsit r i tui Chr i f t i anorum, 8c fie 
p r o p r i é retrocefsit & retrocedie; quiautem defer 
ta catholica fide ad ícclam Saracenoru fe conucr-
tit ,quamuis catholicam í idem deferat, nontamen 
a d f c í l a m redir, q u x fuerit anterior. V n d e quan
t u m c í l c x n o m i n i s c t y m o l o g i a iudaizans in t o 
t u m vcriüs dicitur apof ta ta .quámtranf iens adr i -
r u m Saracenorum. Et prxtcrca Saraccni plures 
cacholicas veritates confitentur de Chri f to , quas 
ludaei negant, D i c u n t e n i m Saraceni Chr i f tu ef-
í c verbum Dci jprophetam Dcí., amicum D c i , de 
v i re inc natutn , afccndiííe ad coelos. Quae omnia 
l u d x i negant. Qu in tum cft , q u ó d grauius eft ali^ 
quemeíTc apoftatam non haereticum , quam eftc 
apoftatam haereticum. Patct. Apoftata cnim h x 
rcticus lile cft , qui á fide deuians. & retrocedens, 
multis cathohcis veritatibus affentit. Apoftata 
V e r o non hasreticus cft.qui á fide retrocedens nul 
I i ca tho l i cx ventati affentit. Grauius cnim'eft: 
pulUvcr i ta t i a íTenurc , «Sccrrorc oppofitos a m . 
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p l c ^ q u a r a pauciores fequí errores, quibüfdam 
veritatibus omifsis. A d tertium dieendum, quód 
dimiftaapoftafia inobediennx & irregularitatis 
dequibusnoneftprxfent is intentionis traclarc 
quoniara de his late t raé la tur in iure in cap. u v l t i . 
& pe.de apoftatis.Scin dccretis .2 .quxl}io.7.alie« 
n l & 3. quxft . 4.Beatus. & 3.quxftion.4. S i quis 
á fuo.cum aüjs multis. poena apoftatx á fide eft, 
quod cft infamis.2. quxf t io .7 . nonpotef t .6 .q . i , 
infamis. & aecufari poteft p e r p e t u ó per l ibcl lum 
SÍ fine l ibc l lo , & viuente apoftata non toll i tur ac 
cufatio terapore. E o tamen naortuo tollitur quin 
qoennio,5£ inchoarc poteft poft mor tera , í icu t in 
crimine Ix fx maíeftat is . Item confifeantur bona 
e ius ,n i í ihabeat liberos,velagnatos.vt C.de apo* 
ita.l .r .^ca.l .apoftatarum.Idem probar rex. in 1. 
cogoouimus d e h x r e t i . & i .2 . t i t .z6.part .7.Quod 
intellige verü de iure aut iquo.Hodic auté imo & 
fíhabeat libcros conf i ícantur auth. gazaros.C.dc 
hxret icis . l . f in .C.de bonis profcrip.gl . & omnes. 
I n c.cum fecundum de hxre . in 6.Sc concludi tGrc 
g o f L o p c z vcrb.catholicos ad I . / . t i t . / . p a r t . ó . á c 
l e c u n d ú m l c g e s . AUeni e t i a m í u n t á teftamentis 
3c teftimonijs, ñeque ad ftatum prift inum reucr-
tuntur, ctiam afta p o e n í t e n t i a . Expe l l c rcn tu rc -
t iamde ciuitate,uifiquia Impcrator i maior poe
na vifa eft veríari inter homines , & hominum ca-
rerefu íFragi j s ,C.«odem. l .h i .qu i fan£lam. Sed A -
poftatx elcr ici ,ne prxdicat ione fuá fa!faín gregé 
D o m i n i , cum contagicncm gencrent, expeilun-, 
tur de cíui ta te fícut omnes hxrc t i c i . C . de íuram. 
t r i .&f id . ca t . l . a .C .eod . l . v I t im.E t l i ce t fecundum 
leges alia fit poena apoftatx ,& alia hxretici ,fccun 
dura C a ñ o n e s tamen cade ni eft : quia omnis apo 
ftata aut hxreticus cft s aut hxre t ico deterior, ve 
oftenfum cft. ApoÚata autem á fide, domin íura 
a m ú t i t , quod habet infubditos. Dic i tu r cnim i n 
cap.nos fanctoruai. 1 j . q t i x f l i o . p . N o s %n¿ lo rum 
prxdeceflorum ftatuta tenentcs s eos qui excom-
municatis fídelitati aut iuramenti íacrsméto funt 
conftriél¡ ,apofto!ica authoritate á íacrarnento ab 
folutmus,& nc fibi fidelitatem obferuent, o m n i -
bus raodis prohibemus 3 ouou íque ad fatisFatHo-
nem veniant. H x c i b i . S e d apoftatx á fideexcora 
municati funt fícut & hxre t i c i . v t dicitur ín cap. 
Adabolendam.de hxrc.ergo apoftatis á fide non 
eft obcdiendum,(5{: per con íeauens dominiü per-
dunt, Cuius ratio cft.Sicut cnim iura humana p o f 
funt priuare bonis & dominio propter alia pcosa 
ta^fic Se fort iüs priuare poflunt propter apoftafiá 
a fide, q u x quidem grauius peccatum cft > quam 
crimen IxCx maieftatis. vt dicitur in cap. vergen-
tis. de hxre . Sed propter enmen Ixfx maieftatis 
priuatur quis dominio quod haber ín í u b d i t o s : 
crgo áfor t io r i propter crimen apofiUfíx. S i cn im 
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aoofíata non pr íuaretur do-ninio , hoc máxime 
cederetindctrimentuai ñ¿ci Pu í íeñ t en;m apo-
lUtx fub i i to s fuoscor rumperc . jd ifihdehtatern 
pcrtraiitreji ab cius d o a i i n i o non fubtraherctur. 
V n d c q u i m c i t o a ' i q i m per fententsati! denuncia 
tur eKCommunicatus propter a p o í U d a m - i nde, 
t á c i r o e i u s f u b d i t i í u n t a b í o l u t i á d o m i n i o cíus. 
& im imento fiJclitatis.quo ei tenebantur. Secus 
autem cñ de infi ielibus aliis dominium habenu-
bus,quia propter fuam in f idc l i ta té d o m i n i o non 
p r i u i n t u r . e í t cnim dominium de iure g e n t i ú , D i 
i t i n a i o autem ¡nfidelium & i k k ü u m íccunduni 
ius dminumjper q u o d non to í í i tur huroanura ius. 
V n d c . i . a d C o n n t n ^ . d í c i C ^p 'o í lo lus , Q u i d m i -
hi de his quar f o r i s funt iudicare í V t « í i cnda t ,q ) 
iuiidclcstqui n u n q u a a j íufceper imt í idem , non 
debeni per c cc l e í iam í ud ican .g t G qúis a rguá^q) 
luhanus üape ra to r q u a n u i s eí íct apoí la ta .habuic 
tamen íub íc Cl in í l ianos mi l i t e s , quibus cum di* 
ecbat. Producite acíct» pro defeníione r e ipub í i -
cae.obediebant c i . v t in cap, lulianus. i J .qua ' í l i .3 . 
vade videtur,quod propter apoflaílam principis 
(ubdíci non ab ío luun tu r .D icendumjquod i l l o t c -
potc cecidia in íui nouiratc nondum habebat po 
t c í l a t r m terrenos principes compcívcndi ,&; i d e o 

tolcrauic íideles lulianoapoftatae obedirc in his, 
<\\)x non crant contra fidem , vt maius p c r k u í u m 
euitarctur.Sicdicit lanftus Thamas .2. 2. q u * l h , 
l a arti 2 .^Q¿iaeritur .20 .dc blafphemiajquid ü t , 
de quot í int cius í p c c i c S j V t m m íit peccatam mor 
tale.vtrmn íit m á x i m u m pecca tum,^ tándem ad 
quem pertincat huiuscriminis cogn tio & pun i -
t i o . A d pr imum dicendum^cuod blafphemia cft 
derogatio cxcellcntis bonitatis 8c p r x c i p u c d i u i 
nx , Deus autem crtipfa bonitatis eíTéntia , v t 
D i o n y f í u s dicit i n . 5 .capit.de diuinis norainibus» 
V n d c quicquid Deo conuenir , pertinet ad boni-
tatcm i p í l u s , »Sc quicqgid ei non c o n u e n í t , lon¿ 
ge cft á rationc pcrfeí las bonitatis*Ex quo patet, 
quod quicunque negat aliquíd de D c o q u o d e i 
conuenit ,vcl aílcrit de eo quod- ei non conuenit, 
derogat diuinae bonitati , 8c per confequens bla-
í p h e m u s c ü . E t íicuc Deuslaudatur infandtisfuis 
inquantum l a u d a n t u r opeM q u » Deus in eis effi 
cit;ita &. blafpr.emia qux fit i n f a n í l o ^ c x confe-
quent i in Ü c u m r e d u n d 4 t 4 c u r a etiam ca qu^ D e i 
íun t . c rea tu r i s attribuuntur5vcl id quod creaturs 
cít Deoattribuitur5ad blafpheraiá pertinet. A d 
fecundum d í c e n d u m . q u o d blafphernix dus funt 
fpecics. V n a eftjcum q u i s derogat diuinae bonita
t i íecundum (olam opinionera intelleclus , ficuc 
in eo.qui per errorem vel iguorantiam dicit D e u 
c íTecorporeura . A b a cft,cum qua. n afFeílus de 
teftationt : í icut cum quis exiracundia vcl abas 
attribuit D e o quod ei non conucnit,aut ab eo ne-
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gat quod ei c o n u e n i t ^ vtraque fi coofifl at tan^ 
tum in corde^ft b!a lplumiacordis : fi amem ex 
tersus prodeat per locutioncm , eü ons blalpíie^-
m i a . E t d c h a c b l a í p h c á n a communner ¡uquun* 
tur d o a o r c s . A d tertium dicendu, quod bUlpbc* 
mia ex luo genere cft peccatum mor ía le . Pctca^ 
tum enirn mortale cft , per quod bon o í -para tur 
i p r imo pr incipio vita; tpiruual is^uod eit cbari
tas Der .b la íphemiaau tc ra íecundum genus íuuní 
repugnat diuinae c h a n u t i , quia derogatdiuin^ 
bonitat i . V n d c blafplKmia ex luo genere pecca
tum mortale eft .Attcndcndum t?.raca;quod quia 
b l a í p h e m i a p o t e í l abíque dJibrrat ione ex í u r r e -
pdonc procedérc boc po tc i l düpl icker continge 
r e . V n o modo,quod aliquis no aduettat boc quod 
dici t eííe bíalphemian5>quia íc ibcct fubito ex a l i 
qua paisione i n verba protumpie, quoiuru í ígnifi 
cationem non coní idcra t ,¿c tune cft peccatum ye 
niale ,& non habet propne t i ú o n e m blafphcmiae 
A l i o roodo,quádo aduertit hoc t í íc b la ípbern iá , 
conliderans bgmbcata verborum,<^ tán ica ex ira 
qog folet impediré iudiciutn rationis , p torumpit 
i n b ia ípbcmiam,ác tune non exculatur á p e c c a t o 
mortali j íicut nec i l l c qui ex fubito rnotu itar a l i -
quem occidit iuxta fe fedentem. Sic dicit iandus 
Thoa%2.2.qU2eftion.i3 .articuL2.Adteriiü. Se4 
adhuc qui aduertit (igmíicata vetborum , Se b la -
í"pbcínat,ri calore iracundia vel ebrictatis hoc fa 
c ia t jDoí tü íesCanoni f ta r dkunt in cap.ftatuimus 
de inaie.quodet h taik grauiter peccetsí1on t a m é 
p u m é d m éíVpocnadíf t i capi fu l i .S ta tÜtóüs . quía 
neíc i t quodammodo quodfaci t . Q u o d P a ñ o r . 
credit vetum in ebrio.Sed in accenfo calote i t acú 
d i x dicit forfan non procederé , niíi calor cíTct e x 
iufta cauía prouocatus, argum. l .f i adultcrium.$. 
imperatorcs.ff.de aduk. Sceus qtiandoex iniufta 
caüía,vt puta , quia in ludo cbmmifu .a ígu .c sp i r ; 
inebria-uerunt. < 5 .qua-ilion. Í .Quicquid auicin üz 
cie p r c ' ^ e m u m cft.quod b!a(phcnui3,C|ui artcn^ 
dit t ígmlicata tcrmióOrü, mortahter peccat fc nci 
adpoenam vero conísderanda cílet cb r i t í a t l s & 
iracundiae cááíij&fecüUdlíiríi qu;¡atitare<n colpa: 
iudex deberet poenam inflígefc. ñó quartura di^ 
ccndum,qucd bláfplicrniá p t r í e d a m á x i m u m eft 
omnium peccatorum. Probatur dxmiinter P r i -
mo auaorkate g l o i í * íuper íllud i .{a.¡ r ü({ p , 0 , 
pr ium tc r r ib i lem.^c .dacnt i s . oWttc peccatum 
bíaíphemi.e comparatumjeuius cf t .Ha c lila Se 
cundo rationc fie O p t i m o pefsnnum oppof i .um 
eft.vt dici tur .y .ErhKormn.f td b l a f ^ m í a peric 
a a o p p o n u u r optimo,ergo eíl pdLnnn. Proba 

eft dileet.ocharKati.sA U . ^ ^ í u u u m ^ h o 
i n b l a l p h e m u v e r o c f t p r o f c í s . o T n l i d e b t a t . s n . . ; 
d c t c n a u o n c y o i u n t a t i s j m í u p c r c t i a , 
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¡ura t io :vndc & perfefta blafphemia maíus pcc-
catura eft h^reli & infidelitatc LSC o d i o D e i A p e r 
confequensin peccatis fummum tenet gradum. 
V n d e & damnati , qui ín v l t imo m a l o r u m í un t , 
bonitatemdiuinam blafphemant/ecundutti i l lud 
apo . i 5 .AEftuauerút homines a f tu roagnOjóc bla 
í p h e m a u c r u n t n o m e n D o m i n i habentis potefta-
t e m í u p e r plagas.Ad quincum dicendum , quod 
blafphcmix cognit io & putiitio pertinet ad epi -
c o p ú m cliocceíanuniJ& ad iudicem fccularem.Li-
cet cnim íniurías proprias debeant patienter fer
ré 3 íniurías tamen D c i «5c b la íphemias nul lo pa
i t o tolerare deben t .S icu t&Chr i f tus á daemonc 
tentatusjcum i n inioriam D e i dseraon Chr i f to di 
xifTet : Haecoraniat ibidabojf iprocidensadora-
ueris mc, incun¿ lan te r Chrif tus refpondit, D e ü n 
iuriana non ferens,Vade retro Satana; Scriptutn 
cft enini jDominutn Deura tuum adorabis, & illí 
fo l i feruies .Maith . 4. D ignumef t en im,nein iu-
ria D e i maneatimpunita,vt iudices vtriufqUefo-
r i ine ius vltioncra infurgant.Vndc c t f i regulari* 
ter pro vno peccato vna tantum poena debeat i n -
fligi,quia vt d i c i t u r .Na . i . non íudicat D c u s b i s i n 
idipfum.& tame inhoc crimine propter dus gra^ 
uitatem d ú p l e x poena infl igi tur , feilicet S c í p í r -
tualis & pecuniaria.Et fecundum leges m u n i c i p i 
les blafpherausetiam corporaliter punitur- D e 
eis feribitur ín cap. ftatuimus. de male. vbí Papa 
niandat,quod blafphemus,qui contra D c u m , ve l 
a l i q u e m l a n é l o r u m f u o r u m , 3c m á x i m e beatam 
vi rg inem l inguam i n blafphemiam publice rela
xare prasfumpferitjfeptem diebus domin ic i sp ro 
foribus eccleíiae i n manifetto dum aguntur raifla-
r u m folennia ex Í í l ens ,v I t imo i l lo rum dic d o m i -
nicojpailiura & calceamenta non babear, ligatus 
cor r ig iac i rcaco i lum , & f e p t e m praecedentibus 
fextis ferijs in pane 3c aqua ieiunet, eceleí iam n u l 
latenus ingreflurus , & q u o d quoI ibe td¡ f l ;oru tn 
dierum tres ve l dúos pauperes rc f ic ía^ l ipo tc f t : ! ! 
veroindigeat , corarautatur inaliam pocnam.Et 
( i blafphemus faanc poenam fubire non vul t , inter 
d i citut c i ingreflus ecclefiae^uandiu viuit iéc p r i -
uatur ecelefiaftica fepultura in morte. l udex ct ia 
fecularis cundera blafpheroie poena multabit qua 
dragintafolidorum , velf ipauper fitt6camplius 
nonpoteftjfaltem quinque.Si cum contra h o m i 
nes faaaeblafphemiaeimpunitae non relinquun^ 
tu r , multo magis qui ipíum D e u m . b l a í p h e m a t , 
dignus efi fupplicia fuftinere in auten. vt non !u-
xu.hom.contra na.circa medmm.colla.6. A d m i t -
tunturauteraad aecufationcm b l a í p h e m i * con-
t r a D e u m , ^ contra fangos quicunque homines 
fiue rmtmdi tes^uc mjnorcs^nfamel, paupercs, 
famiharcs.patres.fii^hbcrn . patrom , muliercs 
omnes cmm admittuntor ad accufationcm m a l d 
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dici c o n t r a p r í n c i p e m fme fpiritualem, fíuc tcm-
poraleminam có iura t ioncm Lucij Ca th i l in^ mu-
lier íulia d e t c x i t A Ciceroncm coniulcm inftru 
xitjVt dicit Sa l l uñ ius in Cathi l inar io .S: Icnbitur 
ff.de male.l .fcquenti.Cum crgo grauius fit seter-
nam quam tempolarem oífendere m a i c í h t e m . 
vt in can.vcrgeniis.de hgere.confeques eft, quod 
3c contra maledicos in Deum etiam omnes p r x -
fati ad a c c u í a t i o n e m a d r n i t t a n t u r . C Q u x r i t u r . a i . 
de fchifmate.Circa quod quxruntur quinq^. P ñ -
mo,quid fit fchifma.Secundo, V t r u m fchifma fit 
grauius hae 'reíLTert io, V t r u m fchiímatici habeá t 
aliquam potcftatem.Quarto,Qua poena íchifma-
t ic i pun iun tu r .Qu in to , Q u i d iuns fit de ordina-
t i s a í c h i í m a t i c i s . A d p r i m u m dicendum , quod 
íchifma , fecundum Gofredum, cft i l l ic i ta difccf-
f io eorura,inter quosvnitas efle dcbet^fenillicitus 
ab vnitatc vel vniuerfitate difceffus. Dici tur au té 
fchífma,vt If ídorus dicit l ib.S.etymologiarum.c. 
13.á fciffura.Scífsio autem vnitati o p p o n i t u r , v n í 
tas autem ecclella: in duobus attenditur, íc iücet , 
in communicatione raembrorum ecelefiae ad 
vnum caput,quod eft Chriftus,cuius vicem inter 
ris gerit lumraus Pont i fex V n d e 8c íchifmatici 
proprie dicuntur,qui fpon te& intcntione p ro -
pria f epa ran t í e ab vnitate ecelefiae, renuentes fub 
cíTc í u m r a o P o n t i f i c i , 3c recufantes communica-
re merobris ecelefiae ei fubieft is .Ex quibus patet 
quod fchifma ab hacrefi differt. N a m haerefis per 
fe opponi tur fidei.íchifma autem per fe o p p o n i -
tur vni tat i ccclefiaíticae charitatis: 3c quicunque 
fidecaretjcharitatemnon habet:omnis haereticus 
eft íchi ímaticus , non tamen omnis fchifmaticus 
haereticus eft. V n d c ¿ c H i e r o n y m u s dicit fuper 
epiftolam ad Ga l a t .& habetur.24.quxftio. 3. I n 
ter fchifma & haerefitn intereft , quod hxrefis 
peruerfum dogma habetafchifma ab eccleCa fepa-
rac. Ec quia amifsio charitatis via eft ad aroifsioné 
fidei fie ctiam fchifma via cft ad hícrefira. V n d c 
ibidem fubdit , quod fchifma á pr incipio aliqua 
i n parte poteft in te l l igi diuerfum ab hacrefi.Caetc 
rum nul lum fchifma cít,nifi fibi aliquam haercfini 
confingat,vt refte ab ecelefia rcccfsiííc videatur. 
Haec i l l e .Exquopa te t ,quod fchifma fine haercíi 
efle poteft , 3c quandoque cum haerefi e'á.Ad fe
cundum quidamdicunt, quod fchifma fit grauius 
haerefi 3c inf ídel i ta tc ,quia ,vt dicunt,niaiori bono 
m a i u s m a l u m o p p o n í t u r . v t dicitur c/tflauo E t h i -
corum. Sed fchilma opponitur cbarirati quae cft 
maior quá f ide s ,v td i c i t u r . i . C o r i n r h . x 3. cui eop 
poniturinfidelitas &hxre f i s ; c rgo fchilmacft gra 
uius hxref i . l tem,quia maius peccatum grauion 
poena pumtur. iuxta i l lud Deutcro .7 . capit. P r o 
menfura pec cari,crit plagarum modus. Se.' pecca 
tura fthiimacis gtaums puau a icguur,quam pec

catum 
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« t u m h s r e f i s , Hue i ao lo la t r ix : ergo pcccatum 
hxtefis fchifauns grauíus éSk hxreh & i d o l o l a -
tna. M i n o r probatur. Legi tur enisn E K O O . 
r,roptcr ido loLt r iam íunt aliqui humano gladi© 
i n t e r f e r í . D e peccato autcm fchifinatis legitur. 
N u . i 5 . S i nouá rcm fccerit Doniinus,vt aperiens 
tcrraos luam deglutiat eos, & omnia qua; adillos 
p e r t í n e a t , defeenderintque viuentes in infernurn 
ícictis q u ó d blafphemauerunt Dominum D c ü . 
Decem ctiam tribus, quae per fchifma á regno D a 
üid receíTerant grauiísime pumtx funr,vt habetur 
4.ReííUfii.i4.Sed contra ett :quia ínter dúo pee* 
cata iTludert g r a u i u s , q u ó d piares deíorraitares 
inc!udit,3fed hxrefis ineIudit,fchifm3:oninis cniai 
hx rc t i cu s í ch i fma t i cus cft ,Vtproxime d i a ú e í í , 
fed non couertitur^vnde haerefis eft graaior íchif-
mate.Et iuxta praeterita íi quícratur in communi 
dedaobus peccatis quod íit grauius, intelligenda 
ejl qujcílio de grauitate quae attenditur fecundunti 
genus pcccati:genus autem peccati attenditur ex 
ob i c f t o , vnde i l lud peccatun^quod maiori bono 
contraciatur,^ fuo genere eft grauius,ficut pecca 
turn in Dcuni grauius eftjquam pcccatum in pro-* 
ximurn.PeccatuiTi autem hatreíis eft cócra ip íum 
D c u m , i n quantum haereticus de D c o « u l e ícn t i t 
ích i íma autem eft contra ecclefiafticam vnitatcm 
<]UÍC eft quoddatn b o n u i D pai;ticipatiHn,& minus, 
c juámiplc D e u s . V n d é & pcccatum haerelis fecu-
dura ge ñ u s ficut grauius e l l íchifsnate, poíTet ta-
inen aliquod fchilma eííe grauius haercfi propter 
ajiquas circunilantias, ícihcctjvcl propter maio-
rcm conteroptum, vc lpropter maius perieulum 
<5c fcandalum, quod e x Ichiiasato oritur, Vnde & 
a d r a t í o n e s i n o p p o í u u m dicendumeft. A d p r i -
mam dicendum, quod chantas habec dúo ob ic -
ifta, vnum principale, fei l icet , bonitatcm d iu i -
nam. & aliud í iecundarium, íc i l icet , bonum pro-
x i m i : fchifma autem opponitur charitati quantu 
adfccularium bonum,quod eft minus, q u á m ob-
i e d u m fidei, q u o d eft ipfe Deus. A d íceundutn di 
c e n d u m j q u ó d pcccatum fchifmatis eft grauius pu 
n i t u m i n populo luda?orum, q u á m idololatria: 
quia popu'.us i l le crac pronas a d í e hifraata,&fedi 
tiones. Vnde dicitur. i . Erdrae.4.Cumas illa á dic 
bus ant iquís aduerfum reges rebellat,6c feditiones 
&pra: l iaconci tantur in ca.pGena a u t e m maior 
quaodoque infligitur pro peccato minor i magis 
confuctOjqma poenx funt m edieinae quaedam, ve 
dicirur. z . c a p . T h i . E t ideo vb i e f t maior prauitas 
ad peccandum,debet feucrior poena adhibcri. V n 
d e íceundura antiquos caaones qui vxo tcm occi-
dit , per tocam v i t a n poaniterc debet. v t incaDi t . 
admQncre.33.cjuaeftion.3.Sc qui matrem occidit', 
decem anms poenitere debet 33.qua:ftion.2. cap. 
l a t o r e a i . ó c t a m e n v x q r i c i d i u r a minus pcccatum 
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c f tmamcid io . Decem autem tribus non foluflí 
pro peccato íchifmatis,í 'ed ctiam pro peccato ido 
íolatriac punita: íimc , ibidcm apporec. A d ter-
tiura d icendum, quod fchifmatid unra eccltlíara 
n o n h a b e n t a ü q u a m p o t c í i a t c m . D k i t euim C)r-
pnanus in quadam epiftob. & habetur. 7. qua;ft. 
i .cap.Nouatianus. Q u i v m t a í e m , inqmt, íp in tus 
ñ e q u e conuentionis paccm o b l e r ü a t , & le ab ce
c id i a : vinculo, & á lacerdotum coliegio feparat, 
nec epi ícopi poteftatem habere poteft,ncc hono 
r cm. Scicndum eft tarnen , quód ípiritualis pote-
ftas d ú p l e x eft: vna quidem facramentalis q u x d á 
poteftaseft, quae pf i- aliquara confecrationem co 
fertur.omncs autem coníecra í ioncs ecelefix i m . 
mobiles funt , maneó te re.qua; confecratur , í icut 
c t iampate t in rebus ir .animatís. N a m altare íe -
mel con íecra tum, femper con (Ver atura manet, n i 
fi fuerit difsipatum.Homo ctiam coníceratus qua 
diu viuítj confecratus eft, n i í í iaba tur in haerefim, 
fue in íchi íma. Q u o d ex eo patet3quia G ad ecele 
fiam redeat non iterum confecratur, íed quia po-
tertas inferior non debet ex i re in a¿luin¿ nififecíí 
d ú m quod raouetur vfas poteftatis á poteftatc fu 
per ior i : inde eft, q u ó d tales vfum poteftatis amic-
t u n t , & executione carent, vnde pon licec eos V t i 
ordinibus acceptis. Sí tamen v ñ fuerinr, eorú p o -
teftas iofacramentalibus c í feélum habet. V n d e 
fchifmaticus celebraos veré c o n í c e r a t , 6c Ep i í co* 
pus ordinans, verum o r i i n e m conferí , vt adhuc 
diectur. Poteftas autem iurifdiclionalis ef t , quas 
ex hominís i nü f t i one confertur , 6c talis poteftas 
non adhaeret imraobiii ter , vnde in fchifmaticis 
non manet, ex quo fcquitur , q u ó d non po í lunc 
cxcommunicarc , ñeque abfolucrc,ncc indulgen-
tías faceré, ñeque beneficia conferre ,neqüc res ec 
clefíafticas alienare, vt dicitur in capu. ordinat io» 
ncs .9 .quacñ io . i i& in cap.alienationes.iz.quaeft,, 
2.& i n cap. ude fchifmaricis. E t non íolum fciíif-
matici non poíTunt res alienare ccclcíiaf,fed ctianr-
cmens rem ecclefiafticam,autalio modo acquir. 
cap. 1 . rceípi t a fchifmatico beneíiciura ecclcíiafti 
cum.pcre3p._1.eod.tit. C ü m crgó dicit C y p r i a * 
nus,quódfchiffflatieus poteftatem non h a b e r ^ í i 
telligendum eft de poteftatc mrifdié l ionís , non 
ord in i s . vc l íi referatur ad poteftatem ordinis , d i 
cendum eft , q u ó d non habet potcaatern quo ad 
l eg i t imumvfum, habet tamen quoad eíícntiain 
A d quartum dicendum , quód pa-na fchifmatid 
eft correfpondens fuaB culpar. Per q u » cnim quis 
pcccat ,debcttorquen\vtdicnur Sapfen. í i . S c h i l 
mancus autem in duobus peccat. P r i m ó quidem 
qu.afeparat fe a Jcommunionc mcnbrorum cC. 
ciehae, & quantum ad hoc conueniens pocua eft 
vt excommumectur. V n d e & N u m . ^ . f c r i p t u ^ 
e f t ^cccd i t c a tabernaeulis h o n ú n u m i m p i u m m ! 

http://cum.pcre3p._1.eod.tit


[40 Libro. VI1L 
qui ícilicet fduftra fecerunt,<S: nolite tangere es, 
quae a d ipfos pertincant, ne i nuo luamin i peccatis 
corum.Perca: í e c u n d o fchiírrjaticus, quia rccuíac 
fubdi capiti ccclcriSj ideft , í lot í iano P ó n t i f i c i , & 
ideo quia c o e r c c r i non vult per Ipiritualem pote 
í l a tem ecckfiafiiuftura eft,vt per temporalem po 
teftatem cóerceatür . V n d e & Schifmánci contra 
Romanam cccleíiarn á pr inc ip ibus lecularibus 
corrigantur, áccarcer i raancipantur. v t in cap.pe 
t imus .& i n c a p . i í l u d eft.a.quSeftio.i. D e p o n u n -
tur etiaiSi ád ign t t a t ibus , 8c bona c o m m publican 
tur. vt in cap. In onmine D o m i n i . 23.din: inf t . A d 
quintum dicendum s quód f c h i í i t J á t i c i aliquertl 
ordinantes autTeruant formarii ecelefize , aut no í t 
í e t u a n t , E t ficüidem formam eceleíige non fer-
uant, nihi lconferunt : quia & ca thó l i cus E p i f c o -
pus otdinansjóc formara ecclefisc non leruans i h 
lubftantialibus, n ih i l confert, V n d e . p . q u i S Í l i o . i . 
dici tur . N o s cónfcc ra t ionem dicere nul lo m o d ó 
pOÍTumuSjquse ab eKcomtnunicatis.glof.id e f l , ab 
haerctic!s,velXchifínaticis é í l i í l iei té celebrata.gl. 
id effc, prxter formam eccleliae. S i vero formam 
ceclefiae leruant, verum Ordii^em conferunt, quiíij 
i n cis cfmfcccatio & chara í le r indeleb'ilis cft« V h 
de in cap i tu loTecündo . de or . ab epif. dicitur. G ü 
clericis ,qui ab e x c o m m u n i c á t o epifeopo ignoran 
ter drdines r e c e p e r ü t , per fuos poreri t epifeopos 
di ípeníar i . Haec i b i . tece quod non dici t ebs reor 
dinatlílos cíTe, vnde apparet eos veré ordinatos 
tuiíTe. V c r ü m e l l t amen , quod iicét verc ordina-"-
t i íirC , exccutione tamen ordinis carcnt,fic c-
pifcopieOs ordinantes: nam nemodat quod n o ñ , 
habet.in ca. qui pef feé l ione tn . & i n cap. ventura 
i . quat:ftion. i . vnde rales fiiíi cum eis difpenfetur, 
vfum o r d i n i s non haben t .E t í i qukratur p e r q i í e m 
debeat difpenfari i D icendum fecundum d o d r i -
nam Panor. in cap.finali . dcfchifma.quod ih e p i -
fcopatu folus Papa difpcnfat.in cap.quia d i l igen-
tia.de eleft.ift aíijsveró ordinibus d i ñ i q g u i t . Q u i a 
autTedpitfcienter v e l e x ignoraii t ia craíTa & fu^ 
pina.Sc fie etiam folüs Papa düpenfa t . A u t ex i g -
norantia p r o b a b i l i , Sí fie di(penfat epifeopus. v t 
inaljega.cap.2.dc ordi.ab cpi fcop.non tamen d i -
fpertfandaco éí l ab eodem epifeopo, qui i n fchif^ 
mate ipfum ordinauit , l icét ¡píe ad vnitatctn c c -
clefia:redeat. vtnatat glof . indif t .cap.a.defchif-
mat .^ Q u s n t u r de in-eps .12 . de haercfiin ípecic 
eorum.qui t r a n í e u n t vel redeunt ad ritus l u d x o -
rum.Pro cuius quaeftionis elucidatione feiendum 
quod eoruin q u i redeunt ad ritus l u d x o r u m ícu 
tranfeunt d ú p l e x eí t modus. Q<iidam enira tran
íeunt vel redeunt, quia putant legem C h r i O i effc 
vanara, ^fa i ram, lcgem autera M o y f i veram, bo-
nam , Se ideo renendam & obleruandam, qui ctfi 
í n t e r Chriftianos conuerfentur ¿k Chrif t iani no -
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mincnturjrion tamen f u n t Chri f t iani ex i n t en t í o 
nej íed fide, & fimulaté ritu C h r i f t i a n o r ü v i u u n t . 
A l i j vero ritibus l u d x o r u m í n h s r e n t , credentes 
' legeraChrifliclTc veramjfanftam & obferuandam 
fedeum h o c credunt Icgem M o y f i quia á Deo e í t 
tenendam efíe & obferuandam , vnde & fimul r i -
tus C h r í l i a n c s o b f c r u a n t , & ritus veteres. Secun-
dum hoc ergo crit d ú p l e x c o n f i d e r a t i o . P i i m a eo 
rum,qu i tranfsunr, vel redeunt ad fiáis ludseorü , 
deteftantes l e g e m C h r i f t i , & legi v e T c r i i nb íc ren-
t e r . Secunda vero erit de h i s , qui tranfeunt ad r i 
t u s lud3Eorum,putantes legem veterem cíTe boná 
& t e n e n d a m , a m p l é ¿ l c r i t e s e r i j m legem euange-
l i c a m quafi cá tho l i cam, verami tenendam, 8c o b 
feruandam, de quibus alibi dicetur .Circa primara 
confiderationem p r i m ó traSabimusde compara-
tione vtriufque legis ,& d e durationc antiquac.Sc 
c u n d o o f t e n d e m u s c x authbritatibus teftatrientí 
vetetis & án t iquo t i im Hebraeorum t r in i tá tem & 
vnitatera drainarumperfonatum. Tercio e x c i f -
dem auftoritatibus oflendemus G h t i R u m i n l c -
g c p r o m i í l u m nobifque datmn verum D e ú cíTe, 
Q u a n o ex eiídém palam facieraus terapus fui ad 
ucnrus praeterijCTe. Q u i n t o de veritate í a c r a m e n -
t i t r a¿ tab imus- /Sex to , quibufdam refpoodcbimus 
qui l u d a o s ' m a g n i f á c i t i n t , t a ñ q u á m fidelibus f u b 

t i l i o r e s , & fapientidrcsVCirca p r i m ú m pri rao o -
ftédcmuSjquod p r íe ter M o y f e n de g é n é r c ludaeo 
rum alius propheta ventums erat q m l e g é f e r r c u 
S e c ü h d o o í t e n d e t ü r , quod legi Mofa ica : p o t u í t 
aliquid a d d i , vel ab ea minui . Te r t i o ,quod popu
lo Ifraelitico noualex danda e rá t alia a Mofaica, 
q u x etiarh in lege veteri foedus nouum appella-
tur .Quar tOjagi tur dealietatc veteris Se nouae le -
g i s . Q n i n t o oflehditur s quod l e x noua non e f t í h 
raembrañisferipta, fed men t í indita.Sexto oUen 
ditur, quod l e x noua efl: Vet cris impletiua. Septi* 
rao poni tur «liflitiftio p r^cep torum legis i n m o -
r a l i a ^ i e r é m o n i a l i a j ^ c íudiciaüa. O d a u o ponitur 
l iorum prseceptorum íubdiu i f ío . N o n o oftendi-
tur,quod prsEcepta raoralia immutabilia funt, & 
indi ipeníabí l ia . D é c i m o , oflenditur praccepta c j 
remoníal ia Sciudicialia legis mutabilia c í í e ^ iam 
cíTe mutata, atque euacuata. V n d c c i m o o ü e n d i -
tur idem per auftoritates. D u o d é c i m o oftendi-
tur cuius authoritate l ex vetus facrit rettocata.at-
que euacuata. Dccimoter t io poni tur obí'eftio con 
tra ea,quae didafunt de ceífationc 'legalium. D e -
cimoquarto ponitur p r x m í í í a r u m obieftionutn 
fo lu t io . Dcc imoquinro t r a ñ a t u r rpeciaiiter d e 
ob fe rua t íone Sabbatij Ŝc vtrtim fídeles tcneantue 
Sabbamm obfemare . Decimofcxro qu^ntur , 
quare l ex vetus tenefur «Se legitur i C h r i í l u m s 
exquo ceífauit «5c fepuka cft. Dcdmcfep t imo 
qua-ritur v t rum k x noua fit dura:ara v(cvc ad n -

neai 
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ncm m a n d i , & vtrum i n ftatu eius futura í k atír 
qua rautatio.Decimooclauó oftenditur quod lex 
n o H a c o n t i n e t u r i n v e t e r i , & eft ea perfeftior 
íuauicr . Dec imonono p o n u n t u r m f u r o r a a ditte-
r e n t i ^ veteris & nouac legis. € i r c a pr imum p r i 
mo oftcndi tur , quod p r o p h e r a venturas c r a t d c 

«rente í u d í E o r u m , quiIcgeoi eis darct ,ex a u ^ o Í M 
?ate D o m i n i Deuter. 18 Jicentis^Prophetam fuf-
citaboeis de medio fratrum íuo rum f i m i l e r a t u i , 

ó c p o n a i n verba mea inore eius, loqueturque a d 
eos omnia qux p r x c c p e r o i l ! i :qu i a m é verba citts 
qu i loquitur in nomine meo audire nolucnr , ego 
v l tu r cx i f t am.Hxc i b i . Exquibus parct p r o p o f í -
tum,quod Deas fufeitaturus crat d e gente l u d s o 
n m a-iquem proph; tam,cui c r e d e n d u m erat , & 
obcd-.cnduralegi per cum d a t s , fitut & M o y f í 
obedicrant <Sc k g i e i u s . Sed contra hoc argüir . 
JLlabbi M o y í c s i o epi i lo la ad ludacos Africanos, 
diccns,quod ex hac a u í l o r i t a t e n o n co l l i g i tu r , cp 
prGphcra íu íc i taodus debeat Icgem f c r r C j l e d futu 
ra tanmrn p r e n u n c i a r e . P r o b a t u r ex tcxtuDeuce 
r o ñ o . J 8 . & CX c i rcuul lan t ia fe rmonis ,qUíCc ian í i 
cat feripturam. I b i cnim intendens D o m m u s re-
uocarc l u d i o s ab a u g u r i o Sí d i u i n a t i o n e , dicit , 
quod non intendant c i s , qui a p e r prophetam á 
D o m i n o fufeitandum poterunt de futuris inrtrui . 
Q u o d fequentibus verbis d ic i tu r . Gentes i í l s , 
quarum pofsidebis terram augures Se diurnos au-
d í u n t , tuautem á D o m i n o D e o tuo aliter ínftiti» 
tus es. Prophetam de gente tua ,& defratubus tuis 
ficut me fufeitabit Dominas Deus tuus, ipfura au 
dies. Haré i b i . E x quibus patetintentura R a b b i 
M o ^ f i , vt i p í i p u t a n t . Sed qu i bene attcndit coa 
texturam allegad cap!tuli,vc Dominus B u r g e n í . 
volui t i n fuo ferutinio feripturas, i n u é m e t , quod 
de duobus prophetis i b i loquitur Deus, P r i m ó 
c n i m loquitur de propheta futura prenunciante 
de quo verba pracmiíTa per R a b b i M o y f c n ¡ndu-
£]ta intelligentur. Secundo loquitur de propheta 
i e g i s l a t o t e , d c quo in fequentibus verbis fie dicit , 
v t petifti á D o m i n o Deo tuo i n H o r e b , quando 
concio £^)ngregataefl: ,atque d ix i f t i , V l t r a no au» 
diam vocera D o m i n i D e i mc i J& ignem huno má
x i m u m araplius non vidcbo,ne moriar.Et ait D o 
mmus m i h i . B e n e omnia funt loquuti ,prophetam 
fufeitabo ei de medio fratrura fuorum firmlera tui 
¿ e p o n a m verba mea ino re eius, loqueturquc ad 
eos omnia q u e precepero i l l i : qui autem verba 
eius qui loquitur in nomine meo audirinolucri t 
ego v í t o r exiftara. Hace ib i . Patct igi tur ex ferie 
l ¡ tc ra ; ,quod quia in datione legis in H o r e b popu 
lusfuit m á x i m e territus e x í g n e ócalijs ibi oecur-
rentibus, in tantura quod populus p e t i u i t , n e am-
p l i u s p e r i l l u m modum loqueretur D e u s , vt pa
tct £ x o d , 20. Se D c u t . y .ideirco in priefenti dicitj 
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q ü o d iam non co modo daret lc*em, M per m o - ] 
dum mitiorem,raittcndo feilicet Prophctain}qui 
eíTct verus homo ficut Se Moyfes , in cuius ore po 
nerct prxcepta , Se qui c i n o n obediíTctjá Deo pu 
n i re tur .Ex quo patetjquod praster M o y f c n alius 
propheta de gente Iuda:orum íuícitandus erat* 
qui legem daret,ficut Se Moyfes fecit.Sed Pctrus 
Brutus Epifcopus in l ib ro ,qu i in feribitur, V i f t o 
ría contra í u d e o s . c a p . 3 , n o n approbat d i £ l a B u r - í 
g c n . í e d d e g a n t c r o l í end i t , quod de vno tantutn j 
propheta Moyfes loquitur in allcgato.capir. 18* 1 
Deutero . qui ¿k futura praediccret Se legera face-
ret. Q u o r u m vtrumque Ghr i f to D o m i n o concef 
íum elle latís con(fat. «f Quaeritur confequenter, 
2 3 . V t r u m l e g i M o y í i a l i q u i d addi pofsir}& abca 
quicquarn detrahi ku minu i . £ t videtur quod no . 
Fruftra enira fufeitatur i cg is la tor , fi legem ferré 
non poteí f : fednon p o t e í t poft legem M o y f i fer 
r i alia l e x . c r g o , & c . Probatur minor . D i c i t u r e-
n i m Deutcr .4 . £ t nunc Ifraclaudi prxccpta quíe 
ego doceo te,vt faciés ea viuas,& ingredicns pof-
íideas te r ram, quá dominus Deus pat ium vei t ro 
rum daturus ef tvobis . Sequitur. N o n a d d c t i s a d 
verbum quod loquor v o b i s , neq-, auferetis ex eo« 
Haec ibi .Cois í la t autcmquod Chriftus & A p o f t o 
l imul taaddidcrunt , noua feilicet facramenta i n * 
í l i t uendo , multa ctiam a b ñ u l c r u n t > circuncif ío-
ncm, Se talia legalia auferendo,vt infra parcbir,er 
go m a í é p o í f legem M o y f i futrexit alius legisla» 
tor ,qui legem condiderit. A d hoc qu ídam refpon 
dent dicentes,quod lex noua.quac p o l i l e g c M o y 
fifiata e l l ,non tft alia á lege vcten.Sed hoc íal íüra 
eíf. D k i t e n i m A p o f t o l u s H c b r á e » / . Se poni tur 
i n cap.translato.de conftit. Translato facerdotio, 
ncccl íc eítjVt legis translatio jfiat. Sed aliud eft fa 
cerdotium nom & veteris t c í l a i a c n t í , vt ib idem 
Apof to iu s probat,cfgo eft ctiam alia l ex .E t prje 
terca quanuis l e x noua non differret á lege vete-
r i , n ihi lominus poíTet addcre mul t a , & ab ea au-
ferre,ficut omnes conftitutiones canonicac v c l d 
mies ad vnam legem Canonicam v c l ciuilcm per 
t inent, Se t a m c n p o í f eriores multaaddunt ante-. 
r i o r í b u s , & : q u a n d o q u e dirmnuunt . Idcoai i j d í -
c u n t , q u o d addi t íocf t d ú p l e x . Q u í d a m d i í i r a -
hens,alia coraplcns. In prima additutn eft contra 
r ium , in fecunda confonum. P r i m a additío eft á 
D e o p roh ib i r á , non fecunda. V n d e LegisJator 
Chrif tus add id i tLeg i M o y f i , primaadditionc 
non fecunda. Q u o m a m , vt d icunt , l ex noua n o n 
to lh t legem veterem,fed eam perfíci t .Scd hoc c-
tiam fiare non po te f t .Lcx cnim vetus per aduca-
tum nous ceHauit,& caftata eft. V n d e Se Apof to 
lus Hcbrae. ; . dici t .Rcprobatio quidem fit prxcc 
dentis mandan propter inf i rmitaté e m s ^ ^ . 
t ihtatcra.EtCaP.8.dici t , Dicendoautem nSm 
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vetcrauit prius. Q u o d autcm anriquacur & fcnc-
fcit .propc i nu r i cum e!í .Ideo ali) probabihus d i -
cuntjquodperauthori tatenialkgatam in Deutc 
ronomioprohibcnturfubdi t i , ne aliquidaddant 
ad prsccepca dmína m k g c M o y f t contenta , ve l 
ab eis auferant. Sed per hoc non tol l i tur , qu in 
Oeus5vcUiiqub prophctavice D c i pofsit aliquid 
addercvel mmuerejficut & in lcge humana, qua-
ULS nuiius poü i£ addere vei minaere legi R o m a n i 
P ó n í i c i M c d omues debeant cuilodire ftatuta C a 
n o i m m v t i n . c a p . i . d e c o n ü i . ó c t a m c n R o m á n u s 
P o n t i í c x , q u i icgcm tulic,ptítefl: in to tumeatn aa 
fe t íe t¥c l eiadderejVcl in ea difpeniare. vt proba-
tur in.cap.non debet.de confang.& affini. Q^iod 
c x vcrbis ciufucm tcxtus co i l ig i tur .Dic i tur cn im 
fie. N ó ad verbum quod lotiuor v obis,nec aufere-
tis ex' co. Quac qutdcca vccba ad popu lum K i a e l 
diriguntur. iNon autetn d ix i t ,non addacn,vel, non 
addct ur ad verbum quod loquor vobis . V t per 
hocoltcndatiCjuod & fi ludaei n ih i l p o í í c n t neqj 
debercnt addcre l e g i M o y f i , Deus tamcn ipfe, 
vel alicjuis ab co inii lus legem poterat fers:e,&'le-
g i Muyi i addc rc ,vc l eam minuere , ficut fcd t . 
^ QuxwtuE ¿ t u m . 2 4 . V t r u m ficut Deus p ú t u i t 
addere aiiquid v c l minuerc legi M o y í i , fíe etiam 
p romi í e r i t darc populo l í rae l i t i co legem nouaftn 
adam á lege Molayca . A d quod refpon. quod fie. 
D i c í t u r e n i m l í á i a c . ^ . I n c l í n a t e autcm veftram, 
ik. vcmtc ad rne,& viuet anima vel l ra : & feriam 
vob i í cü paclum feinpitcmum,aii lericordias D a -
uid fidelcs. I n quibus verbis nomine Dauid ,non 
mtcl i igi tur r c x D a u i d , qui iam multis ante annis 
obicrat j íed per Dauid intel l igi tur Meís ias ipíe 1c 
ge p ro í iu í lus . Eft ergo íeníus . Feriam vobiícutft 
p a í i u m í c m p i t e r n u m , ideft , dabo vobis Icgcnt 
lempicernam,dc lege M o y í i intel í igi non poteft, 
tjua. ¿ara data eratjóc non danda.Qualis autem fu
tura eflet lex danda3oí ted i t ,d icens , mifericordias 
Dau id fiddes.hoccftjcharitatem 6c mifericordiá 
quas C h n i l u s p r a e d í c a u i t , & d o c u i t . E x quibus ap 
paret D t u m praeordinaffc legem aliam á M o f a y -
cacile a Mels ia fe rcndam. í i t prg tcTeaclarius hoc 
Icrrbi'tur,^ propofitum probatur Hiere.31 .Eccc 
dies í en ien t^nqu i t jd i c i t D o m i n u s , & feriam do* 
m m Htael & domui ludafcedu5r»ouum,non fecu 
dum paclum quod pepigi cum patribus veftris i n 
dic quaapprehend imanumeomm, vt educcrera 
eos de térra A h g y p t i , p a ¿ ^ u m quod irr i tum fece-i 
runt.Óc ego dotninaíus fum eorum , dicit D o m í -
nus.Scd hoc crit paftum quod feriam cumdorao 
l í rael poft dies i l los dicit Dominus -Dabo legem 
meara in v i íccnbus eorum,¿íc in corde eorum ícri 
bam cam,& ero eis in Deum,6c ipfj erunt mih i m 
populmn. Hxc i b i .Hx qua a-uthoritate dúo vidé 
tur denuntiari. V n u m , quodDcusdaturuserat 
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legem nouam aliam ab illa , quam dederjt IiTd^is 
cum exirent de térra A E g y p t i . A l i u d , quod Icx 
noua alio modo erat danda, quam antiqua . nam 
feribenda eratin cordibus ficut anticua in tabu-
ÜS lapideis}per qudd ftabilitas legis r.áfci fiwnifi-
cabatur,& infinmtas atque inftabil ius legis anti-
qüíe praefigurabatur. A d hoc fecundo facit,quod 
per Prophctam Pfal.p.dicitur. Deprccatur enim 
D o m i n u m d i c e n s , Confti tuc Domine lepiflato-
rem íuper eos,vt fciant gentes quoniam homines 
funt. N o n erat ncceíTe, quod diuinus Pfaltes ie -
g i í l a co rcmpe te r c t , nifi í cx ab eo e íTet /erenda , 
fed q u o n i á í c i e b a t n o u a m a C h t i l f o ferendam le
gem , ipfam audiendi percupidus deprccatur d i -
cens ,Con í l i t ue Domine l eg i f l a t o r em^de í l , mit-
te C b r i í t u m qui legem ferat. E t praeterea quod 
lex vetus euacuanda erat, óc noua fe renda ,£ ía t tc -
ftatur.eap.i.dkens, Q u o mihimult i tudinera v i -
fiimarum dicit Dominus . P i e ñus fum. Ho locau 
flaarictum,Sc adipem p i n g u i ü , 8c fanguinem v i -
tu lorum 8chircorumnolui .Etinfra. N e offeratis 
facrificium fruífra. Cuius voluntatis Malachias 
ctiam.cap.i.tcftis eftinquicns. N o n e f t m i h i v o 
luntas in vobis dicit Dominus exerci tuuaa,&mu 
ñus non fufeipiam de manu veftra. E t fequitur, 
E t i n o m n i loco facrificetur nomin i meo obiatio 
munda. Ideo á Dau id antea praedidum erat Pia l . 
49 . N o n accipiam de manu tua vitulos, ñeque de 
gregibus tuis hircos. E t infra .Nunquid manduca 
bo carnes taurorum,aut fanguinem hircorum po 
tabof lmola Deo facrificiü laudis,6c rcddealtilsi-
rro vota tua. E x quibus prophetarum oraculis 
d ú o patent .Primum,quod Deus noi i vult fácrifi-
ciade animal ibusf ib io í fer r i . Ai teruraiquod vult 
mundara obiationem , 6c per confequens legera 
inncuari,quavctera recedant, nouis oblationibus 
íubf t i tu t is . D e qua lege intel l igi tur ,quod fiíabe. 
cáp.a . fcr ib i tur . D e Sion e x i b k Icx,<juia in mote 
S ion Chnftuspr3edicauit,&: i n todem monte Sp i 
r i tum íánéium m i t t e n s , a p o d ó l o s üluminaui t , éc 
docuit legera cúan^e l icam. D e quo Mcfs ia lo
queos idemEfaias.cap.4a.dicit . Legéei i is infulae 
cxpeaabant .CQuair i tur deinde.2 y .de alietatc ve 
teris Si. noúae1cgis,id e í f , v t rum lex noua íit alia a 
l egcvc tc r i . P r o cuius quxf l ion is enucfeatior.c 
fcÍ€ndum5quod ouidam dicunt legem nouam non 
cffe aliam a lege vcter i .Ad quod probandum tría 
i n d u c ú t . P r n n u m eft ,quia fi cfleialia^íTet propte 
r ca^u i a lex noua eft amoris,6c lexvems tira'oris, 
vt Auguftinus dicit contra Adamát iuro . Sed hoc 
í i on .qu i a ctiam in lege veteri prcponunt.ur praf-
ceptacharitatis Deutcro. 6. D i ü g e s Dominum 
D t umtuum. In lege etiam noua proponuntur. 
pracepta t imons. Vnde JVlatth.io.dicitur, 1 ime 
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hennam. Símil i te r etiam non differunt per hoc, 
cuia c e í b u i e n t u a i vetas habuit promil ía tempo-
raiiajnoamn vero rpir i tualía cíe zterna : quia ctiá 
l a n o u o t c í J a m e n t o p r o m í t t u t u a r a l i q u a tempo-
raiia , iuxta ilíud M a r . ic .accipiec deríes tantura 
nunc ia icmpore hoc, E t in lege veteri {peraban-
iu r^ te rna} iux ta i l lu iHebraE . i i. N u n c a u t é me-
)iorem patriarn appetunc.id c( l coeleftcai. Quod 
Icxncma non fit alia á lege veteri fecundum cih 
t^uia non videntur diíferre hx k ¿ e s per hoc, quia 
l ex vetus etl iex f jdorum, & lex noua lex fidei, 
ficut A p o i l o l u s videtur dicers R o m . 4. quia lex 
vecus fuit etiam iex fidei.mxra illud Hebr . a .On i 
«es t e í l imonio fidei probaci funr. Q u o d dicit dé 
patnbus vetens feftamenti. Sjmihter et iamleX 
noua.eit !ex faftorum.Dicitur cnim Matthaei. 
Bcncfacite his,qui oderunt vos.Et Lucaf .22 .Hoc 
tacite ra mcam cotimcmorationern. Ter t ium cíi; 
quia vcraquelexJatur habé t ibus fídem D c i : fed 
eadem fidcséft antiquorum & triodernorum , ve 
g l o l I . d i c i c M a t d i a e . z i . e r g o c f i a m e í l eadem lex, 
Sed ín oppo í i tu rn eí l fentcntia Apof to l í ad H e -
brae.z.dicentis, Tran í l aco racerdotiojneccíTc c í i , 
vt legis t raní la t io fíat. Sed aliud eft facerdotiurn 
noui & veteris teftamenti, ve ibidem Apoftolus 
p roba t , ergo eft etiam alia l e x . Circa hoc pr imo 
dicendum e(t, quid per legein veterem Se nouaíii 
in te l l iga tu r .Secúdo dicitur de alictate.Circa p r i 
mara ponuntur tres d i íHnf t iones . P r imaer i t ie-
gis in coramuni fumptx. Secunda Icgis d iu inx . 
T c r t i a legis Chr i f t i .P r ima ergo diftin¿t¡o eft , q> 
l ex mult ipl ici tcr dici tur .Quandoquc etiam acci • 
pi tur pro prima lege , qua: cft lex mcreata, &:üé 
definitAuguftinu!. lcgcm l ibro primo, de libero 
arbitrio,dicens, L e x actetnaeft í u m m a r a t i o , cuí 

fcmperobtemperanduincfl : .Et .22 .contraFauüu 
dicstjLex « t e r n a cft diaina mens,feü voluntas oc 
di nem na tu ra l emíc rua r i i ubens , turbari vetans. 
Q¿]andoque vero íumitur lex , pro rr¿ta ratione, 
QUíe efi: figoum quoddam prima: legis.Et fie defí 
ni t Cicero in Phi l ippic is , diceuSjCjuod lex n ih i l 
aliud cn;,quam refta ratio á D e o deriuata , imoe -
rans b o n e í t a ^ prohibens contraria. £ t ¡n hl^de 
Icgibus dicit , quod !exc(t ratio indita á Datura, 
qua? iubet quaj í u n t facicndajprohibetaue contra 
rn .Quandoque fumitur pro l ígno ralis legis,fcili 
cct,pto p recep to ,vc l prohibitione corú ,qu2 ra
t io naturalis d idat , Cx fie Cicero definit in l ibro 
de naturadeorumjdicens,Lex c l t r t f t i preceptio 
prau que depulfio.Quandcjquc vero fumitur fpc 
cuhter peo lege bu.nana , 6c fie dehnit Grarianus 
i n Decrctis. i . d iÜina .d icens .Lcxef t conl l i tut io 
fenpea. E t . 2 . d i lh t i c l io .d ic i t .Lcx eit conftiturio 
pcpu l i ,qua .raiures natu faotll cum plcbibus ñ!i 
íÍ«td íuuAcrui.t .Ssicuuda d i ibnc l iu e í l , quod k x 

Tkuio . i i ir . 143 
d i u i n a , i d e f t , d ¡ u i n i t u s i n í p ¡ r a t a , qua l i se fHcx 
M o ) fi ve! C h r i í l i , accipi po t e í l vno modo pro 
ahquavna regula data á U t o aliquid prarcipK"^ 
te/vel prohibentc .Al io modo pro vna congrega-
tionc plurcs tales regu'as cout ineí i tc , per que01 
m ó d u m to tadodr ina C h r i i h , dicitur lex Chr i í l i 
Scdadhuc fie capiendo poteft íumi dupliciter, ící 
l i c e t j V c l pro aliqua congtegationc continente lo 
l um praecepta 3c prohibitioncs:quia IIÍEC d ú o í b -
lüm per t i í ié t adiegcrii p r o p r i c d i í l a r n . A i i o m o -
do p o t e f t í u m i pro tálí congregatione-non ío lum 
Continente praece^ta & prohibitiones, íed etiam 
confilia & promi í s ioncSj tc f t imomaJ i i í lo r ias , ex 
cmpla,miracu!a , íacramehta p romi í s iones pra;-
n i ¡o rum,co ínmina t i oncs fuppiiciouvmj & r n u l u 
ciufmodi , quac licct non íunt oe íubí ian t ia legis 
proprie,(Sc ñeque í igant hominera , ñeque o b l i -
gan t ,qu iaé¡s n i h i l impcratur,aut p róh íbe iu f , l a 
men muí tura conferuncad legis ob í e rua t ionem, 
& i d c o quaraiiis lárgc,dicu;stur tamen lex. E t fe-
cundüm hanc di f t iné l íonem per legem qu^ndo» 
que iutelligimus t o t ü m vetus t e ü a m e n t m n . v c 
ibi ,Facil ius eft ccelu«j & tcrrá in p r e t e r i r é , quam 
de lege vnumap iccm.Lucx . j ó . E t ibi .vt implea» 
tur fetmo.qui in lege eorum feriptus eft.loan, l y , 
Quandoquc vero per legem intell igimus í o l u m 
eos l ibros , in quibus priiicipaliter & ex p ropof i -
to íc r ibutur pra:cepta <Sc próínbí t ioneSjf ícut í un t 
q u i n q u é l ibr i p r imi legis,qui ab H e b r x i s vocan-
tur Thora , id ei l , !ex.Sicut i b i . L e x per M o y í e t n 
data crt,gratia & Veritas per {cfiun C h r i R ü . l o a n . 
i . E t ib i jNonne M o y f c s dcdit vobis legcmi<Sc ne-
m o e x vobisfacit l e g e m í i o a n ^ . A u t cum de com 
paratione legis veteris Se noux l oqu imur , legem 
veterem in prima harum,qu2e vltimae pofite tune 
acceptione fumimus. T c r t i a d i ü m e l i o c í i , quod 
l e x noua,fiue l ex cuangelira dupliciter íumi p o 
te í l , vno medo í l f i d é pro libris cuangcl iorü,a l ío 
modo large pro tongregatione il iocum , 8c eoru, 
q u x docuerunt apoi toh Chr i í l i , au f to r i t a t e cius. 
Ñ a m per euangciium quandoquc intcl l igi íur 
c t i a m d o f t r i n a a p o í í o l i c a , v t ib iX 'o l l aboracuan-
geliofecundum virtutem Dci . íccunda ad T í m o ^ 
i h c . 1. Sed fie capiendo,adhuc poteft dupliciter 
í u m i . V n o m o Jo pro p ropóf i t ione m e n u l i , v o -
cali .velfcripta. A l i o modo pro íntelle<íhialicop--
nitione veritatis euangcljcíc. N o n enim minus d¡ 
c i tu r l ex euangelicaipía cognit io agendorumtSc 
vitandorum.quam propofitio ícripta , vcl vocalis 
aut m e n t á i s denuncuns q u x agenda fimt, ¿k qme 
v i t a n d a . V n d c & H u ^ o . . . d e íacra .par te .6 .cap .6 . 
d i c i t .Qü idcogmt io fac i cndorum í u i t , mliqueda 
a d c o r h o m i m s f a ^ i praecntio i 6 c q u i d r u r í i | i 
cogn:tiovitanciornm)nifi nr<,l))biti«? Sed adhuc 
agendorumeogui t io^ vitaudorum dúplex c í i . 

Q¡Í«. 

http://Lucaf.22.Hoc


1 4 4 Libro.VT 
Q u s c b m cnim cíl purefpcculatiua , qua fciliCet 
fuiiDliciter cogno(c í iur , qmd Chr i í t u s h e r í , & 
ouid vi tan m á d a u c r i f & h a n c c o g n i t i o n é habere 
poíTunc Pagani ,& ludan. PoiranC ením euange-
l iuíD-le¿ere , 6c prsecepta Chr i f t i intelligere íaltc 
in íuperficie. Alia autem eft agendorum 6c vitan-
dorum cognit io,non Coluro fpeculatiua, fed ctiara 
afiediua,per quatn fcilicec non ío lum cognofeen 
tis raens de agendis informatur i íed eiiam aíFe¿lu$ 
eius ad operadonem accenditur : quam cogni t io-
n e m í o l i íideles habent formataro fidem h3bten-; 
tes,Per legein ergo euangclicaraintelligiaius cog 
i i i t ioncm interiorem effeíliuain e x h a b i l u fidei 
prouenieatemjVíide lex vecus fcripta,6c Icx euaa 
gelica feripta dicuntur leges, quia íunt figna inte 
noris leéis ad Icgem & euansiclium pemnentis . 
H i s ruppori t is ,qu¡a dictum e í t legcm nouam eile 
aliam á veten3qu£erendutn c(l,per quid differant. 
Q a o d varié d ixe runc .Qu ídam enim dixerunt l e 
gcm veterem differre á noúa pcr hocjquod lex ve 
tus daca ef tá diabolojlcx autem noua á D e o . C u -
ius fententiíc fueruatManichaeus & eius fequa» 
ees.Sed hoc falfom atque hxret icum eOsquoniam 
vtraque l e x á Deo data ef t .Dici t enim A p o l l ó l a s 
a d H c b r z e . i . M u l t í f a r i c , tnultisque mod i so l im 
Dcus loqueos patribus in propbctis í nouifsimc 
diebus iílis loquutus eft nobis in filio. E t praeter 
ea in capic.iirmiter.de fumm.tr¡n.&; fíd.catho. fíe 
dici tur . Haec fanfta Trini tas í ecundum commu-
nera eíTentiam indiuidua , <k fecundum perfona-
les propriecatesdifereta , p r imo per M o y f e n & 
fanélos prophetas aliosque fámulos fuos iuxta or 
dinatifsimam difpoí i t ionem temporurn dof t r i -
nam humano generi tribuit falutarem.Et tandera 
vnigenitus D e l filius viam vitac manifeftius dc-
m o n f t t a u i t . H s c i b i . E x quibus patet,quod do
ctrina lata per M o y f e n 6c fanftos prophetas á 
Tr in i ta te & D e o lata fit,& per confequens, quod 
falíum ^ hxrc t i cum c í l c a m a diabolo datamefle, 
fícut Manichaei falfo putauerunt. A l i j dicunt le -
gem veterem per noc differre á noua, quon iá l ex 
vetus íolurn oblsgat eos, qui ex lacob íecundura 
carnemdefcédcbant . ' l cxautcm nouaobligat oro
nes homines vmuerlalitenpropter quod cathol i-
ca,ideft , vniueifalis appellatur. Sedquanquam 
h x c differentia vera fu.videtur tamen alia inqui -
renda propter quam adueniente lege noua ceíTa-
uit ve tus ,^ lacerdotiurn illius imrautatum c í i . L i 
cet vna lex piures obliget quam alia,non propter 
ca videtur.quod eam debeat reuocare.Ideo aíij di 
can* d i í e r r e per h o c , quod lex vetus crfi p r inc i -
p a i i r e r a D e o l a t a h t , taaicn mimaer ia í i t e r data 
e't per M o y l c n 6c ahos prophetas, quihomines 
&crca tu r^e ran t . L e x autem nona data eft per 
Chaf tua i D c u m éc hommem. Vndc & Auguft i -
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ñus in homel. d i c i t , quod ipfe aperuit os í u u m i n 
lege noua , q u i i n lege veteri apeiire folebatora 
prophetarum. Sedetiamhaec differentiaetfi ve
ra í i t jnon videtur fufficere a d diíTercntiara v tnuf 
que legis.Nam 6c í cx quam Princeps perfe ipfun» 
promulgat5& quam promulgat per aliquem vica 
rium ad hoc p o t e f t a t c m habentcm , non funt d i -
ueríae leges, fedadeandem legera pertinet. A l i j 
dicunt leges has differre ex tcpore.quo ¡at^ funt. 
Sed hoc nihü eftrquia licct Decreta & Decreta
les e p i f t o l í E diuerfis teraporibus latas fínt, omnia 
tamen í p e d a n t a d e a n d e r n legcm, íc i l ice t .canoni-
cü ius. E t idem cft iudicium de legibus ciuilibus. 
Omifsis ergo i j s dicendi m e d í s , qui vc l á veritatc 
dcuiantiVcliníuffícicntcs funt , quxrenda cft ra-
dix differentise veteris 5& noux legis. A d quod 
fupponendum eft pr imo , quod omnis lex ordi-
natconuetfationem humanara in ordine ad aíí-
quem í ine ra , í ¡ cu t l ex militaris ordinat milites ad 
í inem viftorijc : & l c x n a u a l i s ordinat homines 
ad fincm obnauigatioms. Secundo fupponendñ 
cft,quod ea , quas ordiuantur ad fincm diueríifi-
cant fecundum rationem finis,ficut cadera orat ío 
diála animo iniuriandi reputatur in iu r io ía , & d i -
ü a animo manfucto,reputatur pacifica 8c araica-
b i l i s .Te r t i o í u p p o n é d u m tft,quod aiiqua diuer-
fificarí í ecundum rationem finís, poteft duplici-
ter contingere. V n o modo, quia ord iná tur ad d i -
ucrfos fines. A l i o modo fecundum propinquita-
tcm ve l diftantiam ab eodem fine. Sicut in motu 
locali potcftvnus raotus differre ab aIío,quiavims 
tcndit íur íum,ac alms deoríumJ&: base cft difiere 
tía fpecifica motuura. V e í quia vnus eíl p r o p í n -
quior termino qui e f t ín fu r íum,& aíius r e m o t i o r 

& h x c differentia non eft fpecífica, fed differéria 
in motu fecundum perfeclum & impcrfef íuro . 
l i s fuppofítis feiendum eÜ,quod duac leges díftin-
gui poí funt dupliciter. V n o modo, quia omnino 
dmer f^v t pote ordinatae ad diuerfos fines. Sicut 
Icx ciuítatis ordinata ad hoc vt fit vnus princeps, 
d í í t e r t fpec i cá í ege ordinata ad hoc vt domine-
tur populujjvel primores. A l i o modo di í í ingui 
poÜun t fecundum quod vnalex propinquius or 
dinat ad fínem,alia vero remotius.Sicut in cadera 
Rcpub. Iex ordinans viros proueftos de p u c r o r ü 
educa t ioned i ípon i t , ñeque d i í f e r t abca fpcc i e , 
fed differentia perfeai 6c imperfe<fti,Iis pr^miísis 
ponuntur daae conclufiones.Prima eft. L e x noua 
6c vetus differunt differentia finís.Probamr. L e x 
enim v e t u s dará eft , vt bomínes Dcofubdantur, 
6c impiemes cam,viuanr vi tafpir i tual i . Vnde L e 
uit. i ̂ . d ic i rur jCuí lodi te leges meas, atque iudí -
ciaiquac faciens homo viuet in eís, Ifte autem fi» 
nis cft legis nouar. V n d c ¿¡c Chriftus[de fripfo d i -
e i i .hgo v e n í v t ví tam habeaut^abuadantias v i 
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n m H.beant.Ioann.dec-imo.Et al.bi. V e r o a q u x 

iocutus fum vobisifpiriittS<& m* ^ f 1 " ™ ' 
¿ T t o ^ C ó n é i concluho c í l . L e x nou . 6. vctus 
d.fttunc tanqaam perfcau & miperfcau.Pacet. 
P i x c c p t a e n i m kgis ol.ntor de a í t ious virtutu ad 
nuas vututcs aLtcr incím'acur qui nódu -habet vic 
U i c i s h a b i t u m ^ a'itcr ÜH q u i í ^ n t per hab-tam 
v i r tu t i spcr fca i . UUcñim qui non-habeiu habi-
tu invi r .u t i s iaclinantur ad opera cms ex auqua 
cauiacxtnnfeca , puta exccmmmiicarione p a n a 
r i i m . v e l ex promifsionc lernunerationum c x -
tnnfecarun^puta.honoris^vei dimtiarum, vel a l -
tentis huiuf uoduii l iautem.qui habent Virtutem 
ioclinancur ad opera eiuspropter amorcm vir tu-
us , non propter aíiquam poenaa', aut ex t r in íe -
cam reaiuncratioiiem.vnde Se dcleciabiliter opc-
taiKur,vt Ar i l to tc lcs ícc i indo , libro Eth icorum 
capitulo tettio, inquit. L e x auccm vetus d a t a e í l 
ómnibus habicu vircutis carentibus, & ínter i d o 
latras cnutntis, (Scuko ad cu'runi veri D c i , & 
cbferuat¡onc¡Ti auodacoruin cius oportui t eos 
índ ici per comuiinationem poenarum Si proniif* 
í i aneu i p ra ' ín io rum. Vade 8c Deutcrono. quar-
ro.dicuur C u i l o d i prxccpca eius atque rnandata, 
q[ j.e e^o príecipio ti;bi,Vt bene fittibí 8cñ"ns tuis 
pu! i te, Se psroiaueas multo tempore fuper ter-
ram,quam Dominus ü e u s tuus daturas e f t t ib i . 
H x c t ibi .Ec non íe tuan t ibus le^em poenam coni 
minacur,dicens. Congregabo fuper eos tnala)& 
fagittas nicas c o m p k b o ín e is . Confumentur fa-
me , Se deuorabunt eos aues morfu amanísimo. , 
Dentcs belliarum íinrait tani in eos CUTÍ furore 
trahentium luper terrarn, atqueTerpentium. F o -
ris val^abit eos gladius,¿x intus pauorjiuuenem fí 
m a l ac vir^inem laftentem cum homine fine, 
O e u t c t o n o m . t r i g í í i i n o t e r c i O j & c . E t Demeron . 
2 7.dicituc, quoddiuifac funt tribus Ifrael,itavc 
í exc íTen t m monte G a r i z i m , «Scfex in monte 
HcbaljV t pnmae í ex bcnedicerent cu í lo dientes 
le^em. V n d c 6c dicitur feruauti ¡eo-eni, Benedi-
ftus in agro^ehedicLUsfruaus ventristui.^c fru-
¿ tu í t e r r i e tuae.fruclufque iuinentorum tuorum, 
greg-s armentorum cuorum,(Sc caula? ouium tua* 
ruiD.Benedida horrea,v?f benedidzc reliqua; tu^» 
E t multajqua: ponuntur ad lioc p r o p o í i t u m D c u 
teru.28. vb i ctmxn ex oppofito ipultae malediftio 
lies unponuntur n o n í e r u a n t i b u s legem.Lex au^ 
t. 'n noua.cju;e daK-urviíis í p i r i t u a l i b u s ^ habita 
virtutis h ibent ibus ,nonpcr extriufecas remane-
1. t;oncs , aut poenarum comminauones inducit, 
imo íeruantibijN cr.angelicá legem prenunciantur 
adurrfirates. V n d e Se dicitur apoftolis á C h r i l t o . 
T r a i c n t enim vos in cócilijs ¿c Synagogis, & an 
te rc^es Se pradides ducemini propter me,(5c fla-
gelUbut v o s . M a t t . i o . & M a r . 13,6c t ñ p r o m i t t i c 

O , 

p r i m i a í n t n n f e c a & e í í e n t i a l i i i , qinl ia f;!nt v i U 
a:terna,&; qux ea cÓíequunnu. V ' n . i - : Si M a l l 9 
dicitur luucm ado!e ícé t . ' ,M vis per fe chis el IV, va
d e ^ vende omnia qvi± ¡labes» & da pauperibuSj 
Se habebis the íaurmn in cáelo. Patct c rgo .qüod lí 
cét vtraqj lex,vttus, feilicet, Se noua,;td tundctil 
finem ord inent je í l tamen d i í f c r e n t e r . Q u o n i á vé 
tus imper íce l ius hoc agit: n o u a v e r ó pecfcí t iü?, 
Propter quod Apoftolus ad Gabt .c .5 , comparac 
legé veterem p í e d a g o ^ > . S i c u t e n i m P a í d a g o g u í 
pueris prarponitur n e c dum i u d i c i ú ratioms habe 
tibus,qui per comminationes pecnarü Se p r o m i í -
fiones p r s m i o r ü p u c r o s inducit v t caueantab i l l i 
cit is, & quar honefta funt fac ian t : f i e l ex vetus itn 
pofita c(l populo rudi dura» cciuicis,auaro,&: noa 
habenti habitum virtutis,propter quod p a m a s ^ 
p r e m i a t ranfgredicnt ibüs Se íeruant ibus legé ¡ne 
poru i t :& quia femare legé propter m e t ü poena?, 
vel fpern prxf i i i j ,«5c non propter ariiorem v i r t u 
tis eíl: cohibere opus exterius, n o n autem anímú¿ 
ideo propter hoc glo.dici t in allegato c a p i t a l . 

Ga!at. tei t io3qubd lex vetus cohibí c manum , Se 
non a n i n ^ m . Q u o d fané intelhgendum efl , non 
qii idem,qaod nulla pracepta fíat de snimi c o h i -
bi t ¡one, i iam efl i l ' u d , N o n concupifees V x o r c m 

prox i r a i tu i . Hxodi .vigcf imo, Sed ideo dici tuf 
animum n o n cohibere, quia m paiu ifsimis de a-
ftibus intcrionbus difponitJ&: in his t r anfgre l ío * 
ribas pednara non iníungít .Ejc pr^mifsis in fe ru-
tu ra l iqua propofitione* propol i t i expofitiuar. 
Pr imaef l jqüód ficut pueritia praecedit maturafn 
ietatera,0clex quae pueris dj tur^cmpore prsecc-
dit legcra datam vins .Sic conueniens fm't legem 
Moyf ip r ius t emporcdar i^ q u á m legem C h n l i i j 
vt per eam feilicet Se ignorantes i n í h u e r e n t u r j ^ 
duri atque íuperb i c;ompcfcereutur Se domaren-
tu r .Secúda e í l , q u o d lex M o y f i bona ftiit pro t é -
pore fuo. V n d e & Apof io lus ad R o . 7 . d ¡ c i t , ^ l ex 
l a n í t a c f t , & m á d a t ü i u n ü b o n ú dcfantlu. I tem» 
quia l ex bona dicitur, quse redae rationi c o í o n a t : 

lex auté vetus cóíonabat t e í ix rationi, quia p r o -
hibebat peccat3,qu^ có t ra ra t ioné funt, propter 
quod A p o l l ó l a s ipfe adRorn.7.dicit,Codelccl:or 
inquit . legi feeüdú in ter ioré h o m i n é . E t i t c r ü . C o 
f a i t i o leg i ,quoniá bona e l l . Tert ia eft quod,]cx 
ve ta5 , impcr fe¿ la iexfu i t4Pa te t . Finís e n i m d u i í -
nar legis eíl perducerc homine ad finé foduitatis 
seternae.qui quidé finís impcdí tur per q u o d e u n q -

pecca tü quod c o m i t t i t u r ^ o folüm per a á n i ex -

uriorcs,{ed etiá in te r ío res .Lcx auté v é t e s e ficx 
tenores prohiberet aaus.interiores tamc n ó pro 
h ibeba t^ i fnn pauc í sun i s Et p r o c r e a t rá fc re l -
í o n b a s poena n o n imponcbat.Fuit crgo lex vel» 
imperreda,qa.anooiapeccatafpluburt. Q n a r t a 
e í t .Lex vetus non pQÍUJr alique le íola ad h u c u 
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pcrtíücci-e. Pntet. Finís enira 5c vita t ú k t o fine 
« t a u a h a b é n non potcft.vt dicitur l o a n . Ó . l c x aü 
tcm vetus gratiam non conferebat. V n d c & Pau-
íus d íc i t ad Hebra? ,y .Eüacüat io fie praecedentis 
mádat i pfopter infifrtiltatem & inutilitatem. Ec 
Ezech ie l . i o . d i c i tu r .Dcd ie i s prxccpca n o n b o n á 
Se iudiciajia quibus noti viuenc. Q u o d propterca 
dici tur ,qj ia per legem gratia non conferebatur. 
D e quibus aitiplius diCetuf .Quintaeft ,quod lex: 
vetus ita fe habuit ad nou1im,íicuc feruilis titnof 
ad ca í lam.Sicu t enim feruilis t imor praecédit ca -
í l u m & i p í u m in í roduc i t , & tamen adueniente 
cafto forasmittiturjquia i r i ip t r fc í tus eíhfic k x v c 
tus pratcefsit n o u a m , a t q ü e ad eam ¡ n t r o d u x i t , & 
tamen quia impctfef tá cratjnoua aduenientc, e x 
cluía c í L S c x t a propofi t io eft ad quaeftioné p r i n -
cipalem reíponíiud}qüód fciücct , lex vetus Se no 
ux ita differunt:quoniam l e x vetus cft lex t i m o -
r i s , & lex nona eü lex amoris. í t é , qüia lek vetus 
habet p r o m i í í a t e m p o r a l i a , l exautem novia b á -
l,et promiíTa a t c r n a . í t c m quia l ex Vetus cft lej¿ 
f a í l o r u m , lexautem noua .e í l IcX fidei. Q v x in 
folutione a t g ü m e n t o r u m adhuc cxpoqpentur.Ad 
argumenta vero probantia, q u o d l e x n o u a i ior i 
diffcrt á vetcri,dicendum cft: ad p r ¡ n i u , q u ó d dif-
fereniia afsignata a b A u g ú í l i n o , d i c c n t e , q u ó d 
l e x vctUscí í l c x t i m 6 r i s , < 5 c l e x ü o u a l e x artioris< 
cft betie aís ignata ,vt ex diftis patet.Fucrunr ta-
itien aliqui in ftatü veteris teftamenti habentes 
charitatem & gratiam, t |üi principaliter fpefta-
bjnt pTomifsioncsIpiritualcs ¿ex te rnas ,6cfecu t í 

: dura hoc p e r t i n e b a n t a d í e g e m U o u a t í i j C u i ü f í t i o -
di fuerunt AbcKEr iocNoCjAbraha i f i j I acob , l o -
f c p h j M o y í c s , 6c a!ij ,quos A p o f t o í u s e n u r a e r a t 
H e b r . i i .Simil i terc t iam in nouo teftamentofunt 
aliqui carnales nondum per^ingentes ad p e r f e -
¿ t ionem nouae legis , q ü o s o p o r t u í t c t i á i n n o u o 
teftameto induci advirtutis opera per t imoré poe 
i iarú ,¿k aliqaa tépo ía l ia p r o r í i i f l ' a . L e x au téve tus 
& ü prxcepta charitatis darct,rion t a m é per eatn 

• i dabatur Spiritos fanftus,per qué dififunditur c h a 
rras in cordibus noftri^.vt dicicur R o m . 7 . V n d e 
& verusn etiá c f t ^ u ó d lex noua habet p romi í l a 
íp i r t tua | [a ,& aeterna , lex auté vetus 8c promiíTa 
iempora!ia,& t a r a é i n v e t e r i te f tametofuerüt ali 
qui pnncipaliter índufti per promifsioíies fpiri* 
t ua ! í s , qu i t3men quantum adbdc á d n o u u m íefta 
m e t ú pernnebant. A d fecudü dicedü, q» qüi datur 
intenuSjhabctautg fecundarlo al iquáfafta & mo 
raba <5c lacramétalia in quibus tñ no cofiftit p r i n -
cipalitas noua: legis ficut & principalitas veteris 
Mi eis confiftebat.Sc propterca appcllatur lex fa-
t t o r ú . L e x auté nouadicitur lex fidcí.Adtertium 
d K é d ü , q u o d quanuis cadem fit fides antiquorura 
& modernor ú ,nó t amé propterca cfte debet eadé 

Titulo J I I I , 
l e x . N a m íidcs atiú ftatñ habuit in veteri tef ta t ré 
t o . & a l i ü in nouo .Na qUod a n t i q u i f u t o r ú c r e d e -
b á t a n o s f a ñ ü credirrius. Et ptxterea ctiá nuc q u i 
do v ñus eft ftatus fidei,non datur cade lex pucris 
8c viris peffeftis,<Sc inter perfettos vitos non ca
dem l ex datur rcligiol]s)&fcicrkisfeculai-ibus & 
laicis, Namre l ig io f i t e n e n t u r a d c o n f i l Í 3 4 d q u x 
cleHci fecularcs n o n t e í n e n u m q u i ct iamlgantuc 
aliqüibüs iregulis 8c l e d b ü s j ad q ü ¿ laici non te-
ncntur , f ícnt feruare c6tineníiam,dicere>diuinum 
ófficiumj&: aiia.Item & laici ^ e í f c a i viri te r ién-
tur ad q u í d a m alia, ad quá; pucti non te t íen tur . 
K o n et 'gó exvnitate.vcl i dch t i t a t í fidei pótef t ap 
guivní tas Icgis.^l Qua?fitur ctiara.a 6 . V t r u m ícx 
tioua fit fe r ip taveí indita mentibus? Quinara c-
nitn dicunc eamcirclegcmfcnptam.Cluridfjid-i 
bant:quia leic ntiua cft ipfuni Euangel iura . íumen 
do Euangcliünl pro dó í l r ina Chr i f t i 8c Aptfftolo 
íum,fed eüangeliuñiéf t fef iptum. Oícitüf ctitm 
l o a n n ^ o . h ^ c feripta funt, vt credati^crgo l e x 
íioua cft lex fcripta¿ Secundo,quia lex indi ta ,c í l 
l ex natUríEjlccundum ilíúd Pauli ád Roma capi
tu ló fteundo . ÍSfa tura i i tereáqux legis funt, fa-
c iun t , qui habent opus legis í c H p t u m in cordi-
bus füis i Si igí tur lex Euangciij eífet lex indita, 
non dífFéífet á lege n a t u r x . k e m tcr t ió ,qüia le jc 
hoüa cft Córum t á n t u m , qui funt in ftatn noui re-
ftaméti^fed lex indita cdmraunis eft his, qui funt 
in nouo teftaincntOjóc his qui fünt in veteri. V n 
d e 8c Sa Men . feptnpo.dici tur , quod diúína fapicti 
tia per nationes in animas fah£hs í'c transfert D e i 
& propheras cbhftituit. E x quibus videtur ,quóc! 
lex noua non fit lex indita, fed feripta . Sed f o n -
t r ahose l l praémiíTa auf tor i rasHiercmiát , ín qua 
dicitur, Dabo legem meam io vifcet'bus eoruni. 
Q u o d Apóf tolus e x p o ñ e n s ad tít bvae. oftauo d i 
ci t ,qu¡a hoc cft teftamentuni , quóii difponara 
domui Ifracl , dando leges meas in mentcmeo-
r u m , & in cordaeorum fubfctibarn cas. Et í c q u i -
tur.Et riondoecbit vnufquifque fratrem fúura,dí 
cens,Cognofce dominum : quohia omhcs feient 
me á minore víque a 1 maioircm. B x quibus patct 
quod lex noua cft í cx indita, & non feripta . A d 
cuius cuidentiam primo fupponitur, quod v n á -
quaeqüc rcs i l lud dicitur cífc, quod in ca pot ifs í -
raum cf t ,Vnde 8c quod ftatuunr & iubent primo 
rcsciuitatis,totaciuitas dicitur ftatuerc,vt A n f t o 
tclcsdicit l ib .p iE th icorum.Et quia in horfuiK po 
tifsima pars cft intel 'éf tüai is portio,idco intellc* 
¿tus ibidem dicitur cft totus homo. Secfidó fdp-, 

' p o h i r u r ^ u ó d potifsimum iji lege noui tcft^m».n-
t i . & i n quo to t av i r cuscó f i f t i t , cft eratia SpintuJ 
fanfti,qiiac datur fidelibus G h í í f t i P r o b a t á i hoc 
au í to r i t a t c Apoftol icaad R o m . ^ . d i c é . i s . V b i c f t 
e l o r i . i t i o t u a í E x c l u í a c f t . r e r q u á l e g é r f a a o r ú no 
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fcd per fegg fidei. V b i ipfam gratiam fidc^Icgíni 

tus v i t s ¡11 C h n i t o lcfu libcrauic nie á lege pecca 
t i 5c mortis.Iis ruppont i s^onuntur i rcsconc-u-
Üor .es .Pr¡m. iconcfu! ioc{l . L e x noua quantum 
ad ¡3 q'!Ó 1 in€a potifsitnum cft , i nd i t ac l t , non 
ícript.*. Secundaconcíuf io . L e x nou.i, 3cc¡plan
tío legan nou-un pro doftrina C h n í U & A p o ' t o 
lorum f c n p t a c f t , & n o n ind i ta . Tert ' -acoriclu. 
fio,e i IcXAaturx . P u m a concluí io probatur. 
Q i i o n i a m l ex noua quantum ad id quod in ea po 
t i ü i r a u m c{t,ea ipía agendGrum,& vitandorum, 
e rgoa í f c r tu r q u x vei n o n c í í fine gratia,vel eíí: 
íp ia grada qnae datur fidelibus. Gfatia autera & 
chantas m corde ¡nfunditur, iuxta illud A p f o 
l i a d Rcnaivos quinto dícentis . Charitas D c i d i f ' 
fufa eíl in cordibiis noliris per Spiri tum í a n d u m 
c u i dacus c ü nobis . Charitas aurem aut idem 
q u i d grátiá eft^aut fine gratia cíTe n o n potert. E t 
confiroururaufloritate Auguí í in i in l ibro , D s 
Soi r i tu 5c litera d : cen t í s .quo i Gcuí iex f a í l o rum 
icn^tafui t in iabuíis I.ipidíis: i t a l ex fidei ^cripta 
• f l m coi díbu^ fidc'm-n. E ta í ib i dicit in codent 
bbro . Q ^ í E Í u n t lcges D e i ab ipío Deo ícriptíe 
in cordib JS, JUÍI ip(a pr^femia Sphitus í a n d i i 
H te i l l c . Bx- quibus ó m n i b u s pat̂ et propuficuni; 
P r o c o n h r m a t i a n e í e c n n d x conclunonis f appó» 
i ' ndurn d l , q u ó d i c x nona haber q u í d a m , q u s 
íunc d i ' p o l i t i u a u í d g r i u j m Spiritus fanft i , & ad 
víu n huu is jg ía to : pertinenna qua^íunt quaíi í e -
cun.-larij m í í g e . J i o m . d c qnibos oportuit fidcles 
w i l f u i vetbis ¿Sclcriotis Cl i r i í í i ¡ScjApoíloloruii. 
V a d e in (triptora fufln^elij non continentur ni-, 
íi e j . q u x p t r r incn t .id ¿ranam , 'vre , l fícut difpülíH 
t i n a , vel íicut ordinatiua ad vium hu us gra t i s , 
SítHl d i í p o h t i u a quidem quantum ad intcHe-
clu.n perftdcm , per q u a m datur Spú i t u s fandi 
gVatia condncntt:r m Euangeho ea q u x per t inéc 
ad mani íc í landara diumtatern , vel humanita-
tem C a n ' l i . S e c u n d u m jff-fbüin vero continen-
tur in Euangelio ea qux pertinent ad contera-
pcua» amndi j p e r q icm tjuandoque impeditur 
hoino ágratiac contccut ionc. Múnelus eni.iijid 
tU.,a>n.aor¿s ¡nund . sn f in po te l l capere Spinturn 
í j n í t u m ^ v t d c.r j r íoann deci noquarto. Huius 
vero gratue vfus c í l in openbusvirtutum.ad qug 
i n u i d p ü c u c r í c r ip tu ta noui teftaraenti hortamc 
hoini.i-:s,c«ü3ndoqae quidem per cxempl3>quan-« 
doque per virtutis rommendationem , quaudo-
que per v ti; r^prehenfionem.Quibusiuppofit is 
C-nc l j f io probatur fie. I l la quae difponunt ad 
grariam vsl ad vium gr¿tiac fecuínlaiio perti-ient 
adle^eni n o u . m , fed i iuiuímodi con t i i í t n tu r in 
doct í .:a Cbrtflü & Apoi lolorum^vt ex did-s pa 
»ct ,cr^o ICK i ioua quantum ad ca^u j j fuut fecua 
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daría¡n eacft Iex Tcripta & non iftditá J i f t i a co 
cí alio probatur I k . Q j o d e n i m d t i n d i t u m n a -

turx fecundum fe & ómnibus indhunt, non e o ¿ 
dem modo iuditum c í ^ ü c u t quod eít natU( a: in-
y.eradduum & paucioubus indi tumiícd h u i U Í m ^ 

d i í u n t U x naturíf ICK Fuahgelica : e rgo non 
eodem modo iudi tx fontvProbatur minor. A l i -
qnid etnm potesl t í í e inditu p h o n i i n l d i i p l i c i ' 

t e r . V n o modo pertinens adnaturam h m n a n a m 

& fie l ex naturalis ^ cft Iex indita homini . A ' i o 
modo cft aliquid inditum homin i quafi na tmx 
í a p c r a d d i t u m per donum gra t ix , & h o c modo 
l e x nona eíl indita h o m i n i , per quam noh foiunt 
ioi ' ru i tur d e h i s q u x f a c i e n a a f u n t j V e r i i m etiam 
ad e a e x p l c n d a adiuuatur. P¿tc t ergOjquomodoi 
l ex natur2,iSckxnouainditae c f l e d i d u m j r . í ix : 
praemíísis in feruntur a í i q u a 1 p r o p o f i t i o n e s co tof 
l a r i x . Pr ima cft . L e x n o u a j l u m e n d o legetti n ó ^ 

uara pro grada ipfa kíftifícat:. Patct áuf to r i t a té 
AuguÜinj j in l i b . De ípir i tu & litera d icfent is . ln 
vc te i i t e f t a m e r t o lex e x t r i n í c í u s cí i poíita, 'qiia 
i u l l i terrefear .«r,hic fcvlkct in n o n o tcíl:.ímcnsoi 
j n t r m í e c u s data sil:,qua iüürficaDtur, .Secunda 
p r o p o í \ t i o t íK.Lcx noua quantum ad id quod per 

t i . i í t ad eam f eCi í ru i i r iOj íc i i tCt t . docun ico ta fideí 
SÍ prarcepta o r d m á t i a e r t e d u m h u m a n u m di hu

manos a¿tus n o m i u n i f i c a t . Probatur au í to r i t a t e 
Apo^oli .24ad Corinth ,3 .dicentis, Li tera occid t 
Spiritus autem vmificat .Quod A u g u ñ i n u s expo 
xicns i n h b . D c f j ^ i t u & l i te ra .d íc i t ) q ü ó d pcf U -
teram intcl l igui ;^ quaelibec litera extra homines 
cxi í tens etiam ftíórálium pr . tccptorum , q u a h a 

tontinentur cn-Eüangcl io. V n d e e t i a m litera feuSt 
g; lij occidcrctjni-fi ad i í í e t intenusgrada fídei fa-
H 4 n s .H.xc iple, ÍFertia p rópof i t io ett. bine lege 
noua primo modo d i o t a n ü a q u a m p o t ü i t . l i e Ta
l a s . N o n enimfir reimf;sio pecca to rü nifi pergra 
tiam & í idem C h r i l l i , V n d e Au^u í l inus ' d id t ad 
o p t a t u m e p i f t u l a . 93. ¡Ha fides f jna.elV ,qi iacrCi 
dimus r m i l u m hominem fiuc maioris, hue par*< 
uae a:tatis hberari á contagionc mortis Ó c o b ' i -

gadonc pc t c r - t i ,m í i per vnum m e d u t o i c m D e i 
6c horainum l e í u m C h r i ^ u m ^ u i u s hoUxiniscíuf 
d e m q o c D c i lalubcrrima t i d e c t i a m i l ' i íul l i fal-
ui h é l i f u n t j q i i i p r i u f q u a m venir^t in carnc^re-
didetunc i n t a r n e v e a t u r u m , eadem cnim fides 
cl t & noUra 6c ü iorura . t t í d e m d ix i t in h b . D c 
c o r r c c t i o n e 6cgrada . £ t G r c g ^riiis fuper h z c -
chielcm H > m i I . d e c i i n a í e p n m a . Q ¿ j a t t a p r o p o -
fínocft.Siná I cg íuoua fecundo modo d i ^ a p o -
tuit a l iquando efle ía!Us»Patct. A b e l t n i . n . E n o c , 
N o e ^ b r a h a m s & a l i , parres in lege natura: falui 
^ lunrpcr lid€}vt ApoRolus dicit Hebra- . . u 
6c tarnea l egé i i auam p r u í e r s i n5 (unt.Et idé ' uu i i 

¿ c i . dcMoyreaofcpl^Dauid^Samucle, & hUit 
T o m . i i ) . K a ^ 

cm 
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qu iVblce? Cr ip ta fuerunt. Q u i n t a P ^ P 0 ^ 
e í ¿ i ^ o í l J i a u l g a u m Jegem nouam , null if inc 
es U f e c!-c pc .Krt . Pa t c t .D ic i tu ren im M a r . v l t i -

t i t . -qu 'vcró non c red ide r i c , conác i i ihab i tu r . D e 
tjuu adhuc l ibro tci ' tio tíicitur> Ád arguméra ve-
ró prubaptis legem noüatn ciTe feriptarri Scúoú 
jnditauijfCiicendumefl ad p r inmm, (quódlex no -
I í3 , fümeudq. ícgetn pro gra t ia i ind i táer t t f cd fu -
mencío k g c m p rocua r ige í i ó , f c r i p t : a e í t i& noti 
indita. A d íecundüíÁ d iceodüm i quód l e x n o u a i 
non cft. codera modo incl i ta , í tcut lex n a t u r a E , v t 

<Íicí:unl;€ft in dcclaratione t e r t i ? concluf ionis .Ad 
tert ium d i c e n d ü m , q u ó d nullus vnijuam habuic 
gratianijniil per fidem Chr í f t i cxp l i c i t a i vc l ira* 
pi ic i tam.Per fidcmaüterá C h r i f t i p c r t i n e t í i o m o 
ad nouum teílártieii t iStíi .Vtidé qitiBtir¿üqüéfuic 
le^gratiae indita; íecurídum hoc ad noúum teftá* 
m^ntU (ppícr t . ¡ r icbant .Vndcdic i rnus v e r é , q ü ó d 
Abe l .Noe jAbrahára jMoyfeSjóc exter i patres te-
Itamenti veteris f u c t u n c C h r i l t i a n i . € Q u x r i t u r 
prarterca iux ta p r c E m i í l ' a . 2 7 . V t i ü m l e x noua ie -
gem vctcrccn iu>pleat:Ad quod t ü G C n d t í t t i , tjuod 
Don; N ^ i n ciuicunque c o n t r a legcra; agit, legera 
non implet : íed Chri f lus irialicjuibüs c ó f i t í - á l é . 
ge-tn i ergo cam "ríon i m p k ü i t , 5 £ p e r cónfe -
tj-ieds ícx noüa a CHri r io data,non c í í legts-iin^ 
p l e u u ^ . P f o b í t u r m i n o r . C h r i t i i i s cniití t e ü g i t í e -
p r o f u n l j v t d i í i t u r Matthae,^,qflod erai contra Ic 
gem L í u i t i . v . S i tn í lacr eytiam ¿udx i dicebant i l * 
Jum non cuftodirc Sabbatam.yndc !86Íóáttni$(tt 
f c r ib i iu r .Non cft hic h o m o á 0CO, q m íabba tum 
pon cu í lod i t . S e c u n d ó , quia con t ra r íum non cft 
implct iuum fuicQntran% fed Dominus in lege 
noua propofuit quaedara p r a c e p t í i cont rar ié prae 
cep t i í veteris l c g i s : c r g 6 l é x n o t í á n o r i c f t y é t c r i $ 
impletiUa.Probatur minor .Dic i tur cnira M á t . ^ . 
Audif t i s quia diftum cft a n t i q u í s . Q u i c ü q u c d i . 
miferit vxOTsm fmm/aci t cam oioechari . £ t idé 
patet in prohibit ione iuramcnt i^ ta í ion is , 8c odij 
i n i m i c o r u D . T e r t i ó . L e x nouaeuacuat & c x c ! u -
di f febfcíuantiani legis veteris,ergo non cft vete
ris hTipktitia.Ar.tccedens patet audíorí ta tc A p o -
ftoliai G a l a . f dicentis.Sicircuncidaniioi, C h r i -
í l u s v o l m nihi l prodeft . Q u a r t o , q u í a praccepta 
legis diftinguuntur in moralia. iudicial iaióccaírc-
moniaíia^íed de impletionc iudicialiurri áccacrc-
mur. iai ' .um non fit rnentio m lege noua:ergo l é x 
r o ñ a non eft veteris impletiua l n oppofitura eft: 
atictoritas Chr i f t i dicentis ,Norí vení ío luerc l e -
gea»iíed implere.Matthae.^.Ad quaertioncm d i -
c e n d u n . q u ó d non eft dubiurn Ghr i f tum i m p l e -
ufífe l egem,&pcr conlequens legem nouam ab 
co datain.eíTc veteris impletmam . Sed modus, 
per quera h o c factura fit,non afsignatur ab o m n í 
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bus vno modo.Quidam eniin d icun t .quód C h r i . 
ftus legem implcuit j quia raorahbus pr^ceptis 
confiliaappofuit , & pra?cepta magis clucidauif 
ícd sk í iguris cxren lon ia l iümver i ta tem appoíuit" 
& eam fe ipfo fufcépir.Sic dicit fanftusTho.l ibr! 
4.fcr!tcniíarum.difl;in.i .art .pe.qusf{io.a. ad p r i l 
ni«ni,£juod quídam quafi cxponécesd i cun í . quod 
in lcgc quxdani eratit per m o d ü promifsi olífer-
iiantibds legé , & v t ráque impleuit Chr i f tus , ác 
l ex nóua ab eo data.De pracefeptis patet. Mam ioi 
p leüi t moraIia,ca obfcrüando pe r fede , Se ad o b . 
leruát iot icm eorum alios inciíatidd.i V n d c M a t t -
i 9. d i c i t , S i vis ad vitara ingredi , ferua tnandata. 
Secundó ea imp leu i r , fanum in te l l e í lu ra eorum 
dcc la randb í&er ro re ra Pharifaeorü c i r c a h o e e x -
c l ü d c t í d o . í ertio ca im|jleüic,c6ljiia i p l ^ ó h e n d o , 
q ü x f a c i u h t ád pet feé l ioré íiíaridatoru obferua-
dónei i íéPéífe¿l iüs enira i n s p l c ü í t h o c mád.-uum 
N o occidcs ,Qui no iraícitur fratr i ,quá qui nooc 
cidit a¿lu.Praccepta ctiá iudicialia i r a p í c u í t C h r i -
llus¿eci?ü rigoreper niifcricordia t C t t i p c r a n d o , i n 

qu ibu fdamper í c ípfura,Vteft i I ! ud ,Vo len t i t e cü 
in iüdicio cotédere,-5£ túnica toUerCjda el <5c pal-
liúí]Vlatt.'5 .Ét i l lud :Di l ig i te inimicí>s: vCílí-bs, de" 
beheí^ci te his,qui oderunt vos. I ñ é j ' p vé ió di ra i 
ü t t épe ra r ae tü miniftrisfuisjfciiicet,pja:latis c e 
clcíwfticisj&r pr ioc ip ibüs terrenis c a c h o l i c i S j v t á 

ta l ibüs o rd iné t fecüdü quodvidcrinr exped i r é có 
rnunitati fidehü.Et iftud no fuit deftruerc íegcm 
fed magis irapleredkut no deftriaitiitpuer quádo 
fit vir;JLicét eniot t ráféa t piíétitiá}ti1 l é raahé t rae 
l ior ftátus c ia t té .pntóhi í imuiúá'áteú/rÁmptem 
hit c t iá Chriftus p r a c e p t á ítá'ícmonííífiá.-aílura-
pfit Chira circücif ionl in fe ipfb,&báptifiii$• inili 
tuit jqui círcüci l tonc níelior, v t i l i d r , & i:omünior 
c f t ,L icé t amé corpora lé vnf t iohé non accepcric 
in r cgévc l face rdo te ,vnf tus tarac eft fpiritualiter 
á pa t re ,mxta i l !ud ,Vnx- t te Dcusfuiis & c . P f a l . 
44 Iraplcuit etiara facrificia: tiá agnü p^fchaleín 
cúdifcipul is comedi t .Mat th . ló .&iugefacr i f ic iu 
6 b t u l i t s c ü pro nobis ín c r u c e pcpcd¡t,<Sc cüm fiu 
chariOia inftituit^quae pro viuís & defumftis quo 
tidic oiFertur. lmpleuit ct iá obferuantiasdecibis 
inlege proh ib i t i s j ábOinédo ab ípir i tuahbus i ra-
tiiuditijs,qux percibos prohibiros í ignabaritür. 
Di ra i f i t ct iá facúltate minií lr is ecclcffxc de aliqui 
bus abftinétijs faciédis pro loco & t é p o r e . Secun 
d ó , v t d icü t , i rap lcu i t Cht i í l u s lege q u á t ü ad pro 
imf la .Ná fc ruá t ibus legé ve te ré^pra i t t ebá tu r ter 
renabon^.vt patctOeiit .2 8 . íe ruát ib5rñeuáge! iú 
p r o m i t t ü t u r bona fpüalia & íctrrna.vjt Ma t tb . r 9 
Omnis qui re l íqúet i t domu.aut frarr¿Sjaut í->ro-
res,aiit pacré ,aut m a t r é aut filios p rcp tc rnoinea 
raeu!n,cencup!um accipic t in p r a e í e n t i , ^ prater 
harcrecipict v n á s t c r u a i n futuro. l f l i p l í u i t t t a 
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CliTi l lus p r c p h e t 3 s , q u í pr íncipal í tcr deaducntu 
cius iocnti íuf't . nafcti ído , conuerfando in n\un-
d o ^ o r i c n d o , & reíurgetidt^ác alia opera n o ñ r x 
fafi i t ísfaciendo.Proptfrca imminente pafsione-
d i x i r . O p o r t e t i m p l ri c a ^ u x fenpta funt ín le-
g e á f prophetisSc Píalmis de me.Lucf .v;gelimo 
"t; rtr-.Hx ijuibuspatct.pcr Qucm m o d u m C h r i -
ííus !egem implcui t , per coníequens quomo-
do Icx'r.oua elt impletiua veteris.Sic dixi t N i c o -
laus in portilla M a t t h z i qu in to . L i c c t .-utein e-
ius d i d a firman» vetitatem habeaot de impk t iO" 
ne pr.Tceptorura moralium promiíTo!iim5& pro 
phécafum , tamert nullo modo videtur vtrara, 
quod lexnoua implcat veteretn quo adprarce-
ptacafrcn)oniah'a& iudiciaha.NaiP. í icuí d i f túc í l 
l ex i l la non videtur cí le implet iu:! altcrius ? q u s E 

i l iam r c u o c a t ^ & e i r c p u g ü a t : huiuírnodi auiem 
ef t lcx noua euangelica r e f p c d ü veterís 3quan. 
tum ad prarcepca cíerernontalia, &. íudiciaLawion 
ergo qtiaiitum ad hace prdecepta dicetur eamira-
plere.Icícn a l i re rpoce í l d i c i , q i ; ó d legem imple -
re pot<:ít dupl ic i iercont ingere . V u o t n o d o fa
ciendo u u o d inca ir tbctur.Aiio modo exh ibcn-
do quod' ín ea promit t i tur . V n d e Auguflinus c o -
t raFaut lum, ín ip ¡c tu r , !nqu i t k x , curo fííint ea, 
qua* ¡Bi pra?cepta funt, vei c ü m exh íbe í i tu r qux 
funtprophetata.Similiter, dicitur k x d u p l i c i t e r 
í o l ü i j V e ! cum prarcepranon impkn tu r , veí cuni 
promiiTa n o n exhibentur. J l l u d autem quod in 
i< ^"jpmitt irurjprincipalecs, propter quod pra?-
ccpt,i dantur.Sicut autem quod c l l priucipa.'e in 
re dicitur tota res,vt feribitur l ibro n o n o jEthico-
r a m . i t a c u m principa'e in re d c í l r u u u r , res d i c i 
tur deilrui,cum autein ¡ i r p l c t u r d i c c t u r i m p k r i . 
C í i n f l u s autem crat proroiíTus iu íege. V n d e cü 
h ex lnbui t nakendo,conu ; r l a r ido ,mor iédo , im-
pfeiut quod promikratviX t'e co p rophe t a rú fue 
rat tTai .7 .Mich .quin to B *rucb. Ela i , f í ^ f a i j e 
cjuin fej. umo.fucrat p r o p h e t a t ü . l i c t e virgo con 
cip;ct fk parier í i i íuni ,&.r .Quodi in Chr i f t i natali 
i í i i p k t u m c j l .Mich^íE vero. í . e t iam locus nariui 
taris cius cft j ís ignatus^cum dic i rur .Et tu Bethle-
l i é Efraía nequaqua mínima es i n pr inapibus l u 
da ,Ex ce cni-n exiet , qniregat populum meum, 
e^rtíTui eius a cíicb9 .Ttrrniracjs.Ciiiod c f t i a C h r i 
i\i naiiuit. tt: í i i .pktuni , q u i n a t u s e í l i n B e í h l e -
h t .n lut'ajvr. „pparcr M a t t h a r . í e c u n J o , & Lucz^ 
fecundo. C l . n f t i ver-o c o n u ¡ ' r í a t í o per Baruch. 
p r o . i ctata C i K c ü dici tur .Poíf ha-c interr i» vi fus 
eí!:» ¿ x : c u m honiw.ibus conuerlatus ef> . Baruch 
t c r i io . Q u o i i Cbriftus impleuit c u . n hommibus 
conuci rundo . Q^tia' vt:o ad país ioncm pertinent 
L i i ^ .naniferfe proloquitur^diccns, ^''erclan, 
g u o t í s nr.ÜTosipfc tulit,iSc dolores noRros ipfe 
ponau i t . t t vkcnuSjObla iusc i t j^u ia ipfe voiait 
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1 Et tanqnam agnüs coram tondentc fe qj»mutuír*' 

Eía i .y^ .vbi multa talla ad p ropoí i tua i ponuntnr 
q u a funt i n C h n l K paisione implcta Fiüt autem 
conueniens quod Chr i l l u s í u d a i s reuelauerit fe 
i m p l c i k proaulTakgis propter m u k a * P r i m ó ve 
k C h r i a u m eííc ortendaet Mcfs iam in k g e pro 
m i í í u m . S e c u n d ó , vt í ü d a i (equerentur eum^og 
nito (¡uod Mefs ias eflet. T e r t i ó , v t ei obedirent> 
Se confentirent iegis mutat ioni . Sciebant emm 
qi iód C h n í l u s verax e í í t t ,<Sc quícquid docuif-
fetjcfkt ventatis f o r m a . V a d e p e n l l u m m o -
cum exh'bendofcibcet feipfum in Iege promif* 
fura Chri f lu? k g e m impleuit , 6c k x noua d i c i 
tur eíTe veterís ¡ m p k t i u a . N o n enim dicendum 
e i l quod Chr i f l us veneri t , «Se natiis ík vt k g e m 
feruarct ad literam { P r i m ó quidem, quia nullus 
nafcitur adhoc v tkge i t i i m p k a t : quia lex non 
cí i finís alicuius homínis , k d i p f a ordinatur ad 
fincm,vt eam ktuaqces.iufci f iant . l tcm fi aliquis 
adh oc natus eflet vt k g c m kruarctj hoc compe-
teret ó m n i b u s l u d á i s Sublege natisjóc.aon e í l^ t 
Chc i í lo fpeciale: ipfe autem dicit , quod pecul ia-
rc.(5c fpíciale íibi qijód venit implere legero j & 
quod non p ra tv t ib i t apcx neqvie iota á k g e , do 
ñee omnia fiante Q u o d autem Chr i l lus k g e m 
noaferuauerit ad literam,manifeftum elk M á n 
dame enim, quod curatus ab eo gr/.bbatum S a b . 
bjt j p o r t a r c i . í o a n m s quinto. P roh ibu i t etiam 
darc libe' lum repudij , M a t r h a i decimononoi 
qusm t a m e n k x dari perjnittebac. Proh ibu i t e-* 
uam dariad víur í i in .Lut a k x t o . q u o d t a m é per -
m i íl u m e r a t i n 1 ege, D e u t e r o n m i j , d e t i r n o qu i n 
tOiVi^efimoiet t to,^: v igel imooftauo.Ltcebatc* 
tiam fecundii;nlegeui profequi inimicitias in c a 
pitulo tertio,<Sf.qumto & tamen ipíe prohibu tjdí 
cenSjDiiig.ite inimicos ve í t ros , & bencfvicite his 
quioderunt v o s ^ l a t t h a i quinto. N o n ergo in-* 
t c l l i g : t , quód venitbat legcm i m p k r c quantum 
-¿d pracepta , Ced quod non veniebit euacuare 
p r o n u í l a i e g i s H icau t cm in t e lké lus l i tera c o n -
cordat.in qua dici tur . N o n vtni foluerekgero, 
aut prophctas.Si eaisu i n t e l k x i í k t de ío lu t rone 
leáis quantum ad pracepta , d íx i f lü t , N o n vení 
kduere k g c m , 6 c non addidnTet. aut i^roplietas» 
In kge enim continentur p;'accpta,in prophetis 
;¡utc promifsiones.qua implc íu r , eu promiíTa ex 
h i b é t u r . í i c in eodem loco íubiungit , donet tran-
ícat ealújüctcrra iot tvnü.aut apex no p ra tcnb i t 
a le^e donce omnia fianr. H o c a u t é neccííc el] in 
tc lhgi de i rapíc t ione pro imirorum, non autem 
praccpiocui r . ;omiua tnim pracepta i m p k b á r u r 
i tidic a l u d á i s . Le con í ínua tur Ule i n t c l k a u s 
ex vetbis C h n í l i L".ca 24.d-.c;u.is, N c c ^ c j : ¿ 
] :.picri o .nr ia qua; diaa.ium. ¡n iege & p r o p h c -
ü i c c p i a l i n i s c i ca ic . Impkt ioncm p o í u i c p r o c v -
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hibit ione Se c o m p l e t í o n e p r o m i í T b r u m ^ o n pro 
obferu )tione praeceptorum. A d argumenta in op 
p .Grum dicendum e í l . A d p r i m u m . q u ó d C h r i -
ftus contralc2;cm eeit quantum ad p r i c e p t a ex-
refnonialia,^ iudicíalia: vnde & quantum adhoc 
eam non implcu i t , impleu í t tamen cam,exhiben-
do feipfum inlege promifTiim. A d fecundum di« 
c e n d u m . q u ó d íícut Auf?uft¡nüs dicit contra Fati-
ftum.praecepta D o m i n i non funt contraria prse-
t e p t í s l eg i s . Quocí enim Dominus praecepit de 
v x o r c non ( í imi t tcnda,noneí í : c o n t r a r i ü e i quod 
l é x p r a e c e p i t . N a m t c x n n n d i c i t , Q u i v o l u e r i t , 
dimittat v x o r c m : fed no lebá t vxorem dimit t i á 
X M r o . Q u o d ex co Datct,qtíia ínterpofui t moram, 
vt in difsidium animus prafceps líbelli confer í-
ptione refraftus abfifteret. V n d e Dominus ad 
h o c conf í rmandum vt non f ac i l cvxor dimit ta-
tur , foíam fornícationis caufam exccp i t .E t í imiti 
tereft á icendum deprohibi t ione iü rament t , & 
de prohibit ionetat ionis. T a x a u í t e n i m modum 
vindiftae.vt non procederctur ad irtimoderatam 
v ind i í l am , á qua Dominus perfeftius rernouit: 
c u m ab ¡ra Se vindicta monuit abft íncre : circa o -
dium vero ' inimicorum rfcmotíit falfüm P h a r í -
faeorum i n t c l t e í h i í t ^ d o c e m nos i ta í en t i r e de-
berc,vtcuin3 baí>e3t'irodío,non perfona. A d tef 
t ium dicenctum ,q»íodleX nouaideoeuacuatcae-
remoniaslegisjCjuia figura crantChr i f t i venturi , 
0 u ó rtíto ín carnc ,^ paífo pro noftra redemptio 
rie,non docebat caer^monias óbferuar i . A d quar-
tum d¡cendi jm,Quodí icut portea diectur c o p i o -
íiuSjprarccnUíüdiciaíia 6c cacremonialia ceíTaue-
runt poft pafsioncrti Chr i f t i , & propterea noti 
dpo r tu i t i n lege noua corüm obferuationem cora 
mendare ^Quaeriturconfequenter.2g.Qualitcc 
prsecepta legis diftinguantur: A d cuius d i íh 'n-
ñ i n n h introduftionem fupponcnducn eft, quod 
i n íege aíiqua ponuntur tanquam praecepta,^ al i 
qua tanquam ordinantia ad eorum imple t io -
nero. Prxcep ta q u í d a m dantur de his quae íunt 
agendi,ad quorum implerioncm ex duobusho-
n io inducitur , fciti .etexauthoritatc praecipicn-
t i s ,8ceXVti Í ! ta te impler ¡onis , q u i q u i d e m v t í -
liras eft confequentis alicuius boni vtilis,delefta-
bi l ís .ve ' honeni .vcl fuga mali contrarl), l o v c -
teri igitur tege q u í d a m proponnntur , qux au-
floritaterti O e í prarcípientis indicant. Sicut c í l 
i l l ud , \ná i Ifraeí , Dominus Deus tüus vnus eft. 
Dcurcrononi io fextd.Et huiufmodi dicuntur te-
ftimonia. Opor tu i t ctiarn inlegc proponiprac-
mia obferuantibus legem,& poenas tranf^redien 
t ibi is . Sicut efí- i l lud, SI audieris vocem D o m i n i 
D e ¡ r u í , facict te excelfiorem cunclis gentibus. 
D e i i t e r o n o n i o . i S . E t multa alia huiufmodi funt 
E t huiuímodi dicuntur iuíbf icat ioncs , fecundum 
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quod Deus aliquos iuí lc praemiat.Vel punit . A»c 
da vero non cadunt fub precepto, nifi ¡ p q u á t u m 
habent aliquam rationcra debiti . Eft autem du-
p lexdeb i tnm. V n u m quidem fecundumlegem 
i-ationis. A l iud autem fecundum legem pofitiua. 
V n d e & Ph i lo fophüs l ibro quinto 'Ethicorum d i 
ftinguit d ú p l e x iuíl:«m,fcilicet,naturalc & leo-iti 
mutn. Debi tumautem naturale fíue moralccft 
d ú p l e x . D i f t a t enim ratio aliquící faciendum rati 
qüárh neceíTarium.íinc qoo non poteft íeruari or 
do vir tut is ,& fecúdum hoc dantur praecepta D c -
fcalogi,quz dicuntur moraliajVelnaturalia. Q^x 
dara vero funt non neceltaría, fed vt i l ia ad hoc v t 
feruetur ordo virtutis,vt cft i l lud .S i pignus aecc-
peris veñ i r acn tüm a p r ó x i m o tuo , ante folis oc-
cafum reddas. E x o d i . v igef ímofecundo. E t taíía 
proprie dicuntur mandara , pr ima vero dicuntur 
p raecep ta . Iuñum autetn^quod efl: ex legis deter-
minatione,efl: d ú p l e x . N a m aut pertinet ad res 
diuinas,& quantum ad hoc dantur praccepta iudi 
cialia. Q u o d autem lex díuina contineredebnic 
práecepta moralia,fic probatur. L e x enim diuina 
inflitnta e í l ad Concíliandam inter homines ami-
c i t i am.Adamíc i t i annex ig ' t u r fímilitudo. V n d e 
&. Eccleí iá .capitulo decimotercio. d ic i tur .Omnc 
animal dil igi t fibi íümile, Deus autem bonus efí: 
c t g o c o n u e n i e n s f u i t d a r í p r x c e p t a aliquade añí 
bu s vir tutum.pcr qüae homines boni fierent. V i í 
tus enim habertrem bnnum facit,vt dicitur fecun
do. Eth icorura . V n d e Se Leuit . i9-dic:tur,Sanfti 
er i t í s .quóniS ego fanéh i s fum.Et huiufmodi p r « 
cepta quía ad mores ordinant , dicuntur moralia: 
Se quía á natura indita funt ,d ícütur naturalia. E x 
quo patet,quod lex vetu1? prsefupponit legem na 
turac,ficut gratia naturam f u p p o n i t ^ n o o eft alie 
na ab ea.Ideo auré prarcepta etía naturalia legepo 
fítiua diuina tradutur,quia propter peccadicofue 
tudiné a l iquorü ratio tant í i errauit.q» ea^u? de fe 
i l l icira funt,licita iudícaui t . Sicut «5c in credentes 
nofolurh proponuturnobisca,a i j5 exceduntna 
tura lé ratione.ficut e í ^ D e u m cíte t r inú , fed ctia 
q u x rationc naturali capi p o í t u n t . v t eft.Deum c f 
fe vnüm.Fu i t etiá ronuerics in lege pon í praccep 
ta carremonialia. Q u i a enim finis diuínaeleéis eft 
ordinare homines in Deo,quod non folum fitper 
aftus interiorcsjfed e t iá exteriores-.praccepta o r -
dinantia huiufmodi exteriorcs,praeccpta aftus d i 
cururcar tcmónia l ia . C x r e m o n i a í i a a'ité dicutur,' 
idefhdona Cereris.eo qüod Cereri dear primo ex 
fruflibus oblationes ab antiquis offerebatur. D i f 
t i n g ü ü t u r aut prarcepta haec á moralibus t a n a u á 
ab his,quibus a d d ü t u r , & quae praefupponunt.Li-
cet enim iure naturali tradirum íít Dcum eífe co -
Iendü ,non t ámen determinatus modus colédetra 
dituscrat , fed lex diuina per fcnCbilia quaedara 

hoc 
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hoc iof t i tu | t i& ritum colcn.di D e ú t rad ídu s quia 
hutnanus aniraus per fcnfibilia manuduotur ad 
co^ i : ionc inc i iu ino run j . Fuit ciiam coaueniens 
i i ioVialupiarcepta proponi;quiaad Icgem diui-
nam n«n fo'um pertince ordinarc hoaiincs ad 
D e u n j ed etiara Ínter íe.-ejuia niíi ínter fe ordína-
t i linc,ad Deom ordiaari non potei l - Vndc 8c m-
d i o a U a p r s c t p t a c o n ü c n i u n t quidem induobuS 
cum cíEreinouialibus, de in vno dififerunt. P r imó 
qasdeai conueniunt:<¡uia vtraque praeíupponuut 
Icgemnaiuvíe.SecundojCjUsadeterminaut & f p c -
cificantillavn.Sediu hoc ditterunt, quódpr í cce -
pta c a r r e m o n ú l i a r p t c i f i c a n t i u s n a t u r x iri perti-
nentibus ad res humanas.Sunr crgo, vt in íumma 
dicamusjialege ie í í i snonia , iu í í ínca t ioncs , prae-
cepca morj l ia '&ícandatai i temcaeresnoniac^tquc 
ípdicia. % Q^arritur deincep,?. 30. t]u,vitcr pra.cC 
p r a l e g i s í u b ü i m d a n t ü n Pro tuius quaeílionií 
nut ica t ionefc iendmncf t j í juod prxcepta n;ora-
l i a / c i l i c e c i a d i c i a ü a , ^ carremonialia aoni co Jesn 
m o d o r c l u b c n c j d c o d c eorum í u b d i n i u í l i o n e 
¿icendíurr) s ñ . E t p r i m ó dicetur de moralibus pr^ 
ccp t i s .Sccaadó de csrcmonialibus. E c t c r t i o de 
iudíciahbus. C i rca moralia pra ícepta fcícnduni 
c í ^ q u o d etiaai fi nunquam lege {Utuantur, ex ip 
í o di'fUmine naruralís rationis efhcaciá habent/ 
Quorura t r ip lex efl gradus. Qiiaedaai cnim lunt 
co!n;riUn:fsima (Se adeó manifclla , quód edir ío-
ne non cgcntjVt íunc haec i Bonum e l \ agendumá 
Malutp. elt vi tanduui . inquibusuullus potert er
rare racionis c a p a x . Q u í d a m vero í un t magis de 
terminata^quorum raiionem ftatim quilibet ct iá 
indoiftus de facüi videre poteft, & tamen quia cir 
cahuiurmodicontingithufTianum iudicm.n per-
í j e f t i j c d i t i o n c c g c t , ^ hxcfuntdeccm praecepta 
Dcca log i E x o d i . ao.confcripta. Quaedam vero 
íunc ,quorum ratio non ó m n i b u s , fed folis L p i © . 
tibus e í l rnan i í e r t a .E t h « c íunr prxcepra mora-
Jia fuperaddita Dccalogo.tradita á D e o per M o y 
f t rn , quse reducuntur adprxcepta Decalogiper 
niudum cu-uídam additionis ad ipfa. Nam p r i 
mo precepto Decalogi prohibetur cultus cieo-
rum alicnorum,cui fupcradduntur pra ícepta pro 
h-.bitiua eorura , qux ordinantur in cultum idolo 
rum, V n d c Ocutcronomio . 1 S.fcnbitur, N o n i n -
«cn ia ta r in tr,c]ui luftret fi'ium íuum , aut fi'iam 
fuam.Ducens per ignem : nec fit maleficusat {ne 
incancator ,ñeque pythones conínldt ñeque d iu i , 
nos ,& quxrac a morcuis vcrirate.n , Secundo pra; 
cepto p r o h ¡ b c t u r penurium , cui fuperadditur 
p roh ib i t io blafphetni^ Leui t . dcci.noquarto. 5c 
prohibit iofaifa: dortrinae Deutcronomio. deci-
moter t io . T e m ó v e r ó precepto fupcradduntur 
multa prxcepta caercmomalia. Quarto precepto 
de honorc parentum, fups táddi tur de honoratio 
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nc fentím^viJíta i l lud L e ü i t . t p.Coratr cario cap í -
t c c o n f u r g e A houora períbnam fems. tt vmuer 
faltteromniapraeccpM inducéntia ad rcucrcntiá 
exhibeodam maionbu!.Quinto precepto , quod 
ca de prohibitione ham:cidj), additur p r o h i b í 
t i ood i ) , iuxta i l lüd ,Non (l¡biscontra fanguinem 
p r o x i m i t u i . L e u i t . i p . H n l l u d . N e o d e r i s í r a t r c t n 

luurn in corde ÍÜO Sexto ve tó p rxcepro de pro-
hibit ionc adulterihfupcradditur prxceptum de 
p r o h i b i í i o n e mere t ik i j j í ccu iu uín i l l u d , N o n e -
rit meretnx de fiüabus Ifrae!. Deuteronomi. 24.-
Et iterum prohibi t io viti) contranatutam , íecun 
dum i l lud , G u m maículo non coaimifccberis. 
C u m omni pecore non coibis ,Leui .dccimo ofta 
110. S é p t i m o autem praecepto de p.ohsbit ionc 
fÍ!rti ,adiungitur p r scep tum de ptohibi t ione fúc 
t i vfurae, í e c ü d u m i l lud , N o n foíneraber is í ra t r í 
tuoael vfuram.Deucerono'.r.io. 18. 6c p rohib i t io 
f r aud i s j í c tundüm i l lud . N o n habebis in facculó 
diuerfa pondera.Deutcronomio. 2 .̂ £ t vniuerfa-
liter o m n i a , quae ad prohibitionca? CaltimníaéiSc 
rapiza* pettinent. Of tauo veró prsccept j , qad 
jrohsbctur falíum teflimonium,additur p r o h i -
j i t io falfi iud ie i j , fecundüm i l lud N c c in lüdicid 

p lur imorumaequicfce» fententiae,vt á veritate dé 
ules.Exod .23 .Et prohibi t io mendacij. Sicut ib i 
í u b d i t u r , Mendacium fugies. Et prohibi t io de-
traftionis , fecundüm i l lud L c u i i i c i . dec imo-
n o n o . N o n eris criminator «Se íufutro in populis» 
Al i j s duobus prSceptis nihi l additur: quia per 
•Vniucrfaliter omnis mala concupi ícent ia p r o h i -
betur.Conucnmnt autem hscc pr íecepta íuper 
dita c u m caeremooiahbus ócmdicia!ibus,!Íjuia & 
h a r c & i l l a foper.idducuur praeceptis morahbusó 
Sed in hoc diifcrunt, quia ptaecepta fuperaddita, 
dequibusdi (^u inef t , cx inf t i ( i f tu rationis addurt 
tur:pr .TceptaVerócaeremonialia& iudicialia fu-
peradduntur ex d iu ina in í l i tu t ionc , Circa caeré-
monialia veró praecepta fcicndum cft > q u ó d cum 
i l la otennentur ad cultum De i , in i¿ fo cu ' tucon-
fi ic rar ipof lunt , ipfe autem cultus coníi i l i t fpe-
cÍHliter m lacrif ici js , qux l u d a í ob rcuerentiatrt 
o í í e i u n t . E t i d c o iníer caeremomas legispratci-
pue computantur lacrificia , per qua> animalia 
quadrupcda l ia (&vola t i l i a .pañ is , vinum , olcum^ 
thus , & l a l , & a l i a q u i d . m D c o ..-flferebantur. 
Inftrumcnta autem coleddi , ad facratnenta per-
t inent . f icut eft Tabernaculum , ve! t cmp lnm 
in lege veteci inl l i tutum , ik Vela tabernaculi 
vel temph diftinftiua , imagines cherubu. tcul-
ptx í - « W C j , propiaatorimn , candelabrum , & 
m e n í a , ^ dúp lex altare , cortina:, faga c i l i ana . 
pellosanetumruuricatx pdlcs hvacinthuia: 
quae erant tegumenta tabernaculi. A d lacra e t i m ! 
pcr t incm dies fefti, ftcutlnut neomenia-, l e í U 
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P h a f e ^ r o p c í a t i o n e s t a b e r n a t u l o r u , Sabba tú , 
^¿ oiiines diés feíli in lege inf t i tut í . Ex parte ante 
colendumcluo p o í í u n t coní iderar i , fcilicet corü 
m U i t u t i o a d d i a i n ü i i i c u U ü m ^ ú o d fíe perquan-
dam coAfccrationcm vcl popuh , ve l min i r t ro rü : 
Sí ad hoc pertinent facramenta legis, cuiufmodi 
eii Cifcuncií io,agni parchalis c ó n i d l í o , purifica 
t ioeoram,quitangebar mortuum vcl leprofum. 
I tem íacerdotis vitula rufiÍD. Itc & purif ícat io 
domus\cpiolXi3c rallo p i l o r ü m , laüatio facerdo-
t u a í , q u i e r a n t í n g r c í l u t i t a b í r n a c u l u m . l t f m ab-
ftcriio Lcu i ta rum.Lufhauo , vn i l iocorpora l i s j 
&obld t io i ics raaiorum & minbrum facerdbtum 
vr habetur Leu! t .8 .& Leü i t a rü ra .vchabe tu r N a 
mer¿ 8* A d ijuod etiam perc inént fpccialia veíTi-
mén ta .qu^ deputabantur íacerdotibus maionbus 
óc ni!nor¡br.s. D e quibus habfctur. h x o d . 28. A d 
q ü o d étiam pertinct qslód Leuic. 2 uprohibetur 
a l iquisá Í K c r d o t i o / i hsbuerk tnálúlitn$G fuerit 
ex( u s , v c l c laudus ,vel habucrit alios corporales 
defeftusiorania enim h x c perEincnt ad íacramcrt 
ta legis. P o r e í l kem conf iderar íex parte colcn-
t ium fiíígüíarís c o r u m c í i n u c r f a t i o , per quara c!¡-
í l inguncür ab ijs , quí D'-;ü<ii nda eoluat. E t ad 
jboc pertinent cacrcmdriia:, q u « vocán iúr tíbícf-
i!a;iciy,cuim rnodi funeprohibi t io aB eíii quoru 
dam animalmra vob t i i iu in ,&: t c r rc í í r ium , & 
aqua t í l i um.Dc cjuibus habetur, Leuic. 1 i . I t é pro 
h ib i t io efus tangüiiiis aut ádipis,<Sc p roh ib i t i o de 
eoclionis haedilaftis matris fuac.íkuc habetur fí-
x o d . á j . E t p r o h i b i t t o e r u s prircíorum fruóluura, 
qui naícuntur ex arbore,ficut habetur Leu i t . 19. 
A d hocct iamper t ine i quod dicí tur codem capí . 
V e f t e m , quse ex duobus texta e í l , non ¡ndueris. 
Ec D e u t c r o . 2 2 . N o n ind i i e tu rmu l i é rve f t e virilí , 
<<c vir non induetur verte focminca.Et infrá, N o n 
indueris vert í m e n t ó , quod ex lana linoqae con 
textuni cft. A d hoc ctiam pertinet, quod praecipí 
tur Deuterono. 6. quod lúdaci ligarent járjecepta 
D e í in manufua j í i c quod feriberentur irt i imine 
or t ioru ji,5c per ángulos pall iorum faccrent fim-
hnas.in quibus poncrent vittas hyacinthinas i n 
ms tno r i ám martdatorum D e i , vt habetur N u n i . 
1 <f.Ad hocetiam pertinet, qudd Dora ínus p roh i 
bet Oeurero. 22.dicens,Si ambulaueris per v iam, 
& inuenerís nidum auis,non tenebis matrem cura 
filijs.Et Deutcro. 17. N o n alligabis os bouís t r í -
tur inris.Et Leuit . 1 p.Iumenta tuano facies coirc 
cunialtcriusgencris animantibus. A d h o c ctiam 
pertinet,quod Leuit . ip .dic i tur .Agrum non feres 
d iuer lb ícn i inc .Et Deutcr. 23. Nonferes vineam 
tuam altero femine ,^ non arabis i n bouc fimul 
& afino. A d hoc pertinet ptohibi t io ab auro ¿k ar 
gento , &: quibus fabricara funt idoIa ,& abalijs, 
qua: m idolorum domxbus iaueniuntur, fícuc h^ -
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be turDcute ro . j .E tquodegeniones humo o p » 
rircntur.Deuter .23. A d hocetiam pertinet quod 
f?cerdotibus prohibetur ansicorum í u n c n b u s i n -
tert lTc:«Sc accipere nieretricem in vxo re tn , ficuC 
habetur Leui t , 21. Sunt e r g o ca:remoniarü le^is 
quatuor diftcrentiaf.Quia ¿u t íun t i sc raméta , VCI 
obferuantia^.Circa i u d i c i a l i a vero prscepta fimi. 
liter dietndum e f t . C ü m enim lex fit quardam re
gula & ars humanae v.¡tx inrt i tucndx v e l ü rd inan 
d a ^ í l c u t in quacunqüe arte elt ce» ta dirtinftio re 
gularum artis:ita in quacimtjiie arte é í í Certadi-
IHnclio p r í E c e p t o r ü m legis ralidsfehim confuíio 
praeceptorú vtil i tatem legisexcluderet, £ t ideo 
dicendum er t ,quód prsecepta iudicialia, pei- í ^ ü s 
ordinant í i r homines inter Te, d i f t in í t íone habent 
fecundum dirtinclioneni huír»an;e ordmationis. 
Q u a d r u p l e x a u t e m o r d o i n a l í q ü ó pdpulo in i ic-
m n poteft, íc i l ice t , pr incipum popul i ád Tubdi» 
t o s , í u b d i t o r u m inter f e j á c e o r ü r n qui funt ele p o 
pulo ad extraneostitem quartus ád domerticos,!! 
ciu pat r ís ad filium , vxor í s ad virum , 5c doitiini 
ad feruum.Et Tecundum hos ordines d i íHngmm-
tur pra . -cepta iudicialia veteris legis. Q u x d a m c-
n im p r i c e p t a dantuf de i n r t i t ú t i o n e p n t i c i p ü ' n 
&of l i c ío rUm.E t h.-fceí]: vna párs lüdibiaíiü prae 
cepiorua^ficut ert i l lud , P iouide d e o m n i plebe 
virds t ap ien tes .&c .ExoJ . tS .E t i í 'ud . Congrega 
njihí (eptua^inta vsros de íea ior ibas I 'rael. N u 
me. i i . E t ü l t i d . N o h accipictis muñera q u x cXcab 
cant ctiam prudentes,& lubucrLÜt verba iuf lorü. 
£xod . 2 3 J l t i l l ud .Hocer i t ius regis, c]uí impera-
turus c l l vobis .Fi l ios ve í t ros t o l i c i &c. t. Re-ríí. 
S . Q u x d á ctiam prxcepta dantur in ¡ege perrinen 
tía ad com aunicationcm ínter ciueSjVt puta , em 
ptiones &. vendit ioncs, iudícia Sí poenas A huiuf 
modi.Et h x c cíl fecunda pars iudjcialium praecc 
p to rumjcu íu ímodí cí\ í l lüdjíngreíl 'us víneá pro-
x i m i tu i comede vuas quanium u b i p4acucrir. 
Deutcro.23.Et i l l u d . H o m o curh mor tübs fueric 
ab íque filidi.ad filiám t iüs traufibit hsredi tas .Nu 
mcr. 27. A d h o c et íam p e r t i n e ^ q í í o d Dominus 
mandau't, q u ó l poiTcfsio ven dita reuetterctur 
ad vehduorcm qu inquage í imd anno lubi le i .vc 
patct.Lcuit .22 .Et i l l u d , C u i debetur a ' iquíd ab a 
mico v c l p r ó x i m o ac fratre fuo, repeterc non po 
tcri t ,quia annus remifsioois ert.Deutcror!. 17. E t 
iU-ud.Si praefente Dott i ino animal m u t u a t ü mor 
tuum fuerit, rcddere non tcnctur qui acccpic E -
xod . 22 .E t i l l ud .Cüm repetes a p rox in io tuo re 
aliquamquam debetti- • non ingrcdicns dc-mü 
eiuSjVt pignus aufcras.Et iterum. N o n pernocta-
bit ápud te p ignus , ícd ftatim reddcs eis.Dcute/o 
24. Ad hoc etiam pertinet,quod Ex-otí.riVdicitot 
quod in amifsione dcpofiti rtatur ¡uraincrico eiuS 
apud quera depofitum ert . t t i l l u d . N o n mora^ 1 -
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tu - hkné m -rcenarii tui apud te vfque mane. L e * 
Vt . 9 ' t qao i n m d á t u r i a Icgc Deuterono. »7. 

yd irent vnüotk jcdtn expe i i iu r i mdiciuiu 
tfed . ) fc&féí «jiioj ü e u t e r . 19. a.citur. In ore 
A ho a i m i p e m n e t . q ü d d E k o d . 2¿ .mádat i i r , 
cuod for re í l i tuat qnianuc boues pro vno boucj. 
&; qu.uuor oues pro vnj oue.Et quod lapidan má 
dauir D o m i n u s e u m . q u i c o l l e g e r a t l i g n ü i n Süb-
baro N u m . > ^.Et eun qui comeí la i ionibus vaca-
bat ,&c.^cuter.21 . A d hoc etiam pcr t íncÉ, quod 
Denter.2 s .diutur .Si eum quipeccauerit'ciignuni 
v derir-t p 'agis , profterrttnt, & coram íe íacicnt 
verberare, t t quód is, qui nolebat accipere v x o -
remfratris fui d c f u n ^ i , foluebat calccasnentum 
de pedibus Uvs, de é x p u e b a n í in facien) cias Deu 
tero aj.fct qoodl d c i t ü r Leu r.20. <^üi mákúiúc 
rit pftftí íüo Óc marri fnx j morte motiatur. É t qd 
diabn E^od.s t O t u l u m pro oculo, dc í i t e inp ío 
denre.Et ibidefn.Boslinpidibüsobrüetür , q u i o c -
ciderit viru r. aut m u l i e r e m . E í quod L c u í t w o . d í 
c i tu r . Mülier i q u * luccubuer^t iiiibfento c m l i -
beijiiatul inrtrficiatar cumeo. ,%d hoc etiam per 
tJrK-r,quo 1 Deutero.a i i riiaadacurj quocí quando 
i uctnuiTi f u f i t Ládauer occiti bo in ims , 6c i$xm.d 
r v rur c,i ('isn.us,!emores p r o p í n q u i o m ciuitá¿ 
tis to l icnt v.tu'am de arn^cnto^i:* non t n x i t i u 
gunijnec térra (ti foidit vomcrc, Á ducent ad vallé 
afpcram acejus íjxoCaiT!, quar nunquam arata ei}, 
Tíf c (ente'ntá reccpit í^c cxdem in ea cerüiccs vifu 
líe. H x c eni'Ti ^ oaiaia taha ordina.-it Conuáfa -
t ionca i ciuiutn íntcrrc f atque i i i fecundo gen re 
pra:-eptorura iudicialiUm p o n ü n t u r . Q u í d a m 
pracepta etiam dantur pertinentia ad ex t ráñeos 
puta^e bcll is contra hollesJ5c de íufeept ione pe 
regrinorurn <5caduenaruro, óc harc p e r t i n é t ad ter 
t iam parccni iudicialium praeceptorumjcuiufmo-
di eft3quod Deutero.k3.mandarur, q u ó d A i n m ó 
nites & M j h a b i t c s etiam poli; d e c í n u m gencra-
t ioncm non intrabunt in ecdeliam D o m i n i in 
aeternü. Et quod de [dumaeis dicitur ibidem. N o 
.ibominabens Idu vaeum.qu afraterfius cft. nec 
AEgypí iu ,qu iaadu?na füdli id terra e us. Ht ib i* 
dem, q u ó d eunuchus, & nátüs f-k fchor tó non in 
í irediatur ecclefiam D o m i ^ j . E t q n o d (htuitur 
Exo .22 .Adueñan n o n c o n r n í h b i S , neq j - afHi, 
^es cum. aduenx cmm Se ipf i fiiiftií in térra A E -
fui. Et . 2 3. Peregrino molcflus non eris. Scitis 
t-nim aduenarú anunas, qma & ip i l pere". ir)¡ fuj. 
Uis iti térra A E g y p t i . A d hocetiam genus p í r t i -
n e r ^ u o d Üeureron.2 vpe r nirt i t ir^vt alienis ad 
vfuram pofsit mutuan.Et dbjd.quod ¡ )eu :c rono . 
ao.mandatur, quodde ciniratibus hotliutn Captj| 
o-nnes interhecrent, (Se ta nen irb^res truítif. ras 
non fucctdcrent, A d hoc etia pcriiaet,{juod O c a -
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t e ' r cso . mandatur, quód immincte prad-o &1i ^ 
domum reinitt uitur, puta qui id ihcau i t t btttual 
nouam 3 qui pUtisabit vineam, vcl qui dcU. ondic 
v x o r é i & qiiód formídolofi & pauidu cor haben-
tcs , á labore pradij excufabantur. Omnia enun 
haec ordmaot raodu(n,qüi cum hoftibus <Ik pere-
griniseratferuandus.Qua'dam ve tó proeceptaaa-
bantur i n lege ad d o me í l i c am cónuerfa t ioneni 
p e r t i n w t i a j í c u t de feruís, vxo r í ' ou s , & í i l i js , <Sc 
ha-c eft i jüarta pars iudicialium p raecep to rú . A d 
h o c g c n ü s p e f t i n e t , c ] u o d Exod .2 i .dici tür , quod 
í c r u i f e p t i m ó á n h o l iberi afeenderent. E t quod 
tnandatur .Dcutcro.2 3.vt hoti tradatur D b i n i n Ó 
fuo iemus ab íl lo,ad quem conFugerit. Et quod di 
citur É x o d 11. quod qüi percuíTcrit íerüum fuüm 
vclancil íara v í r g a / i vno d íc íuperu íxer i t^nñ fub-
iaceb tpcense^quia pecuniailUus e í t . E t q u ó d i ex 
permifit q u ó d vend re t f i l iám íuam in famuhi i i 
vc l ancillam.Et quod Deutc. 2 1 . m a n d a t ü r , q u ó d 
pater ducat filiurn fuurn ad feniores ciuít-^tis pÜ* 
hien(Wni. A d hoc etiam peninet , quod D c u t t r o i 
2 i . tónCeditur ludár is , v tcapt iuasa! lcnigcnaru«i i 
ducereporsint vxorcs .Bt Dtutcí^ó.a r i i t l anda tü t 
quód íi aliqins eíTet moirtuus abíque I i b c r ^ : v x o -
rcai ipfiusfratfer cms ac.cipcirct.. E t q u o d Deuter; 
?i4 .psrni í t í i tür ,quódaí iqüis p o l l a v x o r é d i n i i t * 
t e r é f e r ip tó hoeilo repudi j ,& quód €:.i% vlterius 
ieaca recuperare isoi p o í l e t . A d h o c etiam per t i 
nét facríficium Z e l o t y p i ad ¡nucftigahdijrii V x ó -
rh aduiteriuai,ficút k r ib i tu r M u m é . v i H i c c D i í t i 
óinnia pertihent ad couer ía t ionc tn donnéfticanli 
iquíe eH ínter virum Si v x o t é m , patrem filiutn¿ 
tíominuni Se feruum, Se pettinet ad quartum gc -
hus iiidicialmtn prafctpturüsT). V t e r g ó d i r a i r ü s 
in ímn ma ,co ru m,q u í e lege praeripiuntur,h5ec d i f 
f c r e n t i a e í l . N a m aut prsecipiuntur mores, aut cae 
iremom.t, aut iudicia.Prxceptorum veró , qüae de 
rriohbus í a n t ^ u í e d a m íun tcomi t íun ia . qüatcnus 
t amehomni homini in t e l i e í lum Kabtn t i . A l i a 
í on t minus communia adhüc , i-i: fohs fapientibus 
manifella. GSércmoniarum vero quardam fuht fa-
cntí t ia^aüa íacramenta ,& alia* vócautur obferua-
ti.x. l u d ciori im veró qu.cdat») í int pri i icipis ad 
populum, Se ccontra . Q u í d a m Cimum inter fe 
Q u í d a m p o p ü l í ád hofles & peregrinos. Q i i a d á 
ín te r domef t íeo í . f Q j ix r i t u r i idhüc u . V t i i n r t 
p r a e c c p t a m ó r a i i a l e g i s í c m p e r iiíanfáht , á finC 
indifpenfabiliaí P ro i l t ius qua-ftion.s d«darat ió« 
nee í t notandum,quod ínter iux natura'e le- i t i -
mum fiue polit iuum hace di í ferentu repentür v t 
c o l l i . i t u r c x A n f t o t . i i b . c . u t h í . o r m n . & G i l t i j 
n u s p r o b a t . ^ . d i O i o d i o . c a p . L & ^ K e n , ! rurin Ci| 
pi t . hna.extra, de coníuc. qijod naiuralr ius Im. 
mutabi iec lhmsautcmiegi t .nunnurabi ' c . C u a i 
crgo p rxcep t íPmora lu dciute u a i n r j , í]iu,vi l u -
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prA dicl i im e í l , praccepta verocaercmonialía Se íu 
dicialia de ture íiaturaJi habeam vim folúm ex 1c-
ois ruft i tumnc,iodc eft , quód praccepra moralia 
f .Hniut.íbina í u n t , praecepta vero caeremonialia, 
Se iuxficialia muubi l i a fun t , imo 5í mulata í u n t . 
¡Pro declaratione pr\roiponuntur aliquar p r o p o -

fitiunes. Pr ima cft . íus n « r « r a l e a p u d o m n e s i d e m 
eft. Probatur h x c prcpofi t io au í lo r i t a t e Ifidori 
i n cápliús naturale* i .ónl inf t io .diceot is . lus natu 
ra'c eft commune omni nat ioni . E t aucloritatc 
Ar i f to t . 5. l i b . Htbicorurn^dicentis. I«s naturaJc 
apad ofátics homines idem eft. Sicut ignis hic 8c 
in Pcrfis vr i t .Sccüda propoficio e l l . Q u ó d ius na 
turale á coi'dc hooiinis abuleri non poteft .Proba 
tur Au;;uí] m i aucloritatc in íccundo.confirf. dicé 
t i s . L c x tua ícripta eíl: in cordib^s hominum, qua 
nuila quidem d t k t ín iqui tas , T c r t i a propofi t io 
cft . Q i i ó d ius natnrale iroroutabilc cft. dicitur 
fcraip <¡ . d J L c a p . i . Naeuralc ius ab exordio ratio-
BÍ lis creatur* eC^nec variatut temporc & i m m u -
tabile permanct .Hac ib i . Qiiar tapropofi t io eft, 
q r o d natnrale ius per legem pofiuuam explicari 
poteft , íed per eam deleri non p o t e f t » Secunda 
pars probatur.lfi fpeculariuisenim cx fa i í i t a t e cñ 
clufionls non falfificatur prif icipium, ergo in pra 
ftiris ex inftitutione le gis pofitiuac non poteft 
to lH natutale ius. Et confiimaturjquia con íue tu -
do , q u s habet vimlegi? quantuncunquelongse-
U-Í &díi-(tui nanoa poteft auferre natutale ius. ve 
i n cap . í iü .ds confüetudine .& incap. confuetudi-
n i s . ó . d i ü i n . v b i fie dic i tur . Confuetudinis vfuíqj 
l ongxu i nun vUis au(flotitaseft,verum nonvfquc 
adeó valirnra,vt rationcm v inca t /H . t c ibí . Ergo 
nec lex pofitiua delerc poterit natutale ius-Et pr^ 
terea oranis lex primitiua deriuatur á legenatura 
li.quae fi non concordet,lex non eft. vt in ca. erit 
aute.n lex .quarta .diftin£lio. crgo per legem poí i 
tiuam lex naturalíSj autnaturale ius t o l í i n o n po
teft. Q u o d autem expl icar i po ís i t , pa t e t f í c . Ius 
cnim naturale comuniter difponit'dc rebus agen-
diSjfed per lcgcm poí i t iuam particulariter agen
da d fponuntur, ergo l ex pofitiua explicat natu-
rale ius.Et declaratur exernplo. Ius enim natura-
le didat parentes eíTe venerandos, Se quia contra 
honorcm parentum quandoque opere filij pee-
cant , mae eft , q u ó 1 lege pofitiua humana pecna 
imponitur Parricidis. I tem inferentibus manus 
in pareares, 8c eis, qui iniunarn grauem cis fecc-
rint,fi crmunaliter eos decuíTauerint de cauía ,qu? 
non Gt adawfus Principem vel rempub fi vit.-e pa 
remufP fu t rmtinf idia t i , fi v x o r i ve l concubina 
patns le .mm-rcuerint,^ multa alia , quar cont i -
«en tu r in authen, vt cunj de ap. coa. $ .cauf íS . co-
lumna qmnta. har enim leges i m p r e n t e s poená 
dcbouoranti pareares m hoc cóf i r&ant & e x p l i -
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cant naturale ius.quo p r í c e i p í t u ^ v t parentes hoT 
norentur. S i m d i t t r í u n t a l i x leges punientes d i -
uinationes, idololatr iam, auguna , Se íortileoja 
qux fuat contrahonorero D c i j & a l i ^ funt p u l 
nientcs hornicidia,aduItcria,furta , &: faifa tefti- 1 
moniasqua: omnes explicant naturale ius, & prjg 1 
cepta Dccalogí k x c vitia p roh ibé t i a , Qninta pro 
pofi t io eft. Sicut lex pofmua humana non poteft 
tollerc naturale ius:ira non poteft i l lud inftitue-
rc .Pa tc t . l l lud enim dicitur ¡nftítui per legero p a 
í i t iuam, quod ab ea vigorem recipit:fed tus natu
rale no recipir v igoré á lege pofk iua , igitur, & c . 
Probatur nunor.Illud enim ius non recipit v igo
rem a lege p o í i t i u a ^ u o d obligat ante legis editio 
nenv.íed ius naturale obligat antcquaoi lex pof i -
t iua. igi íur , iScc.Probatür minon Quomam natu* 
rale ius incipit ab exordio rationalis creatnrar» 
v t d ic i tu r^ .d i f l ind .cap . i . ius autem p o í ' n u u n i 
non tune incepit.fed po í l temporum clecurifj'n: 
non igitur naturale ius á lege pofitiua accep t i n * 
í l i t u d o n e m . H i s prsBüiifsis ponuntur tres c o n -
clufioncsé Prima eft,Pra'cepta Decalogi qmade 
iure naturalifunt^pudomncs obligant. Secunda 
c o n d u f i o c f h l racepta Decalogi antecaum cíl'ec 
l e x M o y f i , crant obligatoria. E t í lmilitet lege 
abrogá ta ,ob l iga to r i a í u n t . T e r t i a eonduho.Prae-
cepta Decalogi íunt indifpenfabilia.Prima concia 
fio quo ad primam partern fie probatur. I lia prae-
cepta , q u x perrinent ad bonos mores ratio-
ni connenientes dicuntur eííe de iure natnraíí 
íed huiu ímodi íunt praftepta Decalogi , ig i tur&c. 
Quodautenj praecepta Decalogi ad mores perfi» 
neant rarioni conuenientcs,patee per fingula dif-
cmrendo Secunda pars fíe probatur. V b i eft ide-
l i tascaulx obligationism prxceptis Deca log i . 
omnes en im ' homines habent d i famen ra-ioois 
ficut Se habenteandem naturam : ergo apud o m 
nes homines arqualiter obligant. Secunda conclu 
fio fie probatur. Manentc caufa obligationis Ic-r • 
gis,manet obligatio eius:fed antequam lex M o y -
fielíet inftituta Se etiam poft eius abrogationera 
manet cauía obligationis pnreeptorum moral iü i 
«rgo ante legis ¡n ' ' i t i n ioncm & poft eius abroga 
t ioncm prscepta Decalogi aequaliter obliganc. 
M i n o r fíe probatur. í dem enim diclamen ratio-
nis eft ante legern Se poft l egé , quo ratio indicar 
vnum Deum eiTe colendum,parentes efle venera 
dos.furta , adulteria , homicidia , faifa te t í imonia 
cíTe vitanda. Tert ia condufio íic probatur. I l la 
prxcepta funt indifpenfabilia , quse c o n t í n e n t 
ipfam conferuationetn boni comniuois Se o r d m é 
iuftitia? «Se virtutis:fed huiuímorli funt prcrcepta 
Decalogi,ergo funt indifpenfabilia. iMaior fícele 
poni tur . In praeceptis enim difpenfatio fit, quo-
niam oceurrit aliquis parücula t i s cafus, in quo (1 
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verbum legis obferuarctur, repugnarct intentio-
n i Legiflatoris, intentio autem Legií la tor is ordi-
natur ad bonum comumnc , & ad ordincm iufti-
t i i & v i r t u t i s . S i c r g o a Ü q u a praccepta fine, quac 
con t í nean t ipíam conferuationem boni commu-
ni s , vcl ordincm iuílitiaE & vir tut is , huiufmodi 
prscepta continent intentionerh LcgiflatoriSj de 
ideó indifpenfabilia funt. Sicut fi poncrctur prac-
ceptum,quod nullus noccret reipübIicat,Vel ma
te agercr, huiufmodi prarceptum eíTet indifpenfa 
b i l c . Scdf ia l iquapr^cepta darentur ordinata ad 
harc.quibus determinenrur aliqui fpecialcs modi 
i n quibusnoecturreipublicae , i n talibus praecc-
ptis difpéfatio poíTet fieri^quantum per omirsid-
«emta l íu rn preceptorum in aliquibus cafíbus no 
ficretpr^iudicíum pejeceptis, quae cot inent in-
tcntioncm Legiflatoris, puta, fí ad curtodiam d -
uitatis í l a tuc rc tu r , quód aliqui c íuesvigi larent , 
poíTet cum eis difpeníari propter maiorem v r i l i -
t a te rá . Prxccpta autem D e c a í o g i c o t í n c n t i p f a m 
í n t é t i o u e m Legiflatoris D e i . H a m praecepta p r i 
mar rábula* continent ipfum ordincm ad bonum 
coramanc & finale, quod cft E)eus«Praecepta au
tem í e c i i n d í tabuíse continent ipfum ordinem 
iuílitiar ínter homines obferuádae, ve feiliect n u l -
l i fíat indebiturtij^c cuilibet rcddatur d c b í t u m , & 
ideó praecepta Dcca log i funt omnino indifpenfa
b i l i a . E t h x c f u i t f c n t c n t i a S a n í U T h o r a a ? . P r i 
m a Secundar, quasí l io . too. artic. 8. Scotus t a m é 
l ib ro tertio.fentent. diftinft . 37. dicit, q u ó d d ú o 
prarcepta primac tabulac íun t de Icgc natura; í l r i -
¿ie fürtiendo legem natur^.De tertip vero praece 
p to d u b í t a t , vt an id quod eft mórale fít de lege 
r a r u r s . D c praeceptis vero fecunda: tabular dicit i 
q u ó d non funt de lege naturae ñ t i&e fumendd 
^put i l la dicutur eflfe de lege naturae, quae funt pri J 
ma pr incipia nota ex terminis , vel concluíiorjes 
neceífar iófequentes ex c i s . Sunt tamen de le
ge naturar large fumendo, qui feiliect funt m u l -
tom confona i l l i legi,licet non fequantur necefla-
r ió ex or íncipi js prafticae,quar funt nota omni in 
tc i leclui apprchendenti ex terminis. Sed contra 
fentfntiam tenentem praecepta omnia eíTe i n d i -
fpéfabil iaobíjei tur p r i m ó , q u í a c ó t r a legem D e -
f alogl e í l occi í io innoecntis. Sed Dcus prxcepi t 
Abrahae quod occideret filium fuum innoectem 
v t habetur Gencf. 23. crgo prxccpta Decalo-
g i mutabilia 8c difpéfabilia lun t .Secudó .qu ia co
rra prascepta Dcca log i e f t fu r tumAtamen Dcus 
praecepit ludaris, vt mutuara ab AEgyp t i j s vafa 
rurnpcrct,vt habetur E x o d . 1 a .Ter t ió ' , quia for
nicario etiam in D e c á l o g o p r o h i b i r á cft, 8c tamé 
Deu<: prarcepit Ofear,vt acciperet mulicré forni-
cariam & ex ea faceret filios f o r n i c a t i o n ü . O f e x . 
i . V n d c p a t c t , p rxccp ta Dcca log i rautabiha, ¿ 
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difpenfabilia c í r e . Q a a r t ó adhuc , quia obferuatio 
fabbaticotinetur inter prxcepta Dcca log^ ícd irt 
hoc p rxcep to füit d i ípcfa tum.Dic i tur enini M a -
chabxorum.a.EtCogi taucmut irtdie illa dicctcs. 
O m n i s homo qUi vene r í t ad nos in bello 111 die 
fabbatorum,pugncnius aduerfus eum. Et praeter 
ca hodic non folúm non tenenmr obferuate, í a b -
baturo, ícd etiam fi quis oblcruaret, d ícerc tur J u 
daizare.vt i n cap. peru&nt. de eonfec. d i f t in í l . ^ l 
Ergo faltem hoc pr^ceptum mütabi le eirat,^ m á 
tatum fuit. Q u i n t ó , Sicut fe habet homo ad lege 
humanara , i u fe habet Deusad legem diuíni tu i 
datam: fed homo difpenfare poteft in lege quarri 
tu l i t ,ve l ip íe jVel alius habens parem potefb tem. 
vt in cap.innotuit.de e le í l . ác in capit.non debet. 
de coníang.tSc aífin.cum alijs. crgo cum praecepta 
Decalogi á Deo lint infti tuta, vidfitur quod falte 
Deus in eis pofsit difpéfare.Et vlterius,ci im pr^-
l a t i ,& prsefertmi Papa vice Deifungatur irt terris 
v idc tu r . quód in praceptis Decalogi pofsit difpe 
fare. A d primura horum quídam dicunt ^ q» Deus 
n o n i u í s i t í f a a c i n n o c e n t c m o c c i d i cá i n t e n t i o n é 
v t innocens occideretur, fed vt fides 8c obedié í ia 
A b r a h x probaretur.Cuius í ignum cf t ,quód pro
bara eius o b e d i e n t ú , prohibitus e í l e x t é d e r e rila 
numfuaro in puerum.vt dicitur Genef. 23. V n d c 
có t ra prseceptum de occifione innocentis difpeti 
faíTe non eft dicenduS. A l i j dicunt , quód píaecc» 
p to Decalogi non prohibetur quaecunque o c c i -
íiOjfcd iniufta,& indebita. Augüft inus dicit i n . U 
l i b . De libero arbi t r io , & in epi l io la ad Pub l i co -
lam.&latc t raf ta tur .2 3.qtiaEfl:io.y. Alias cnim id 
dices, qui malefaftores oCcidunt, contra praece-
peum D e i a £ e r e n t , q u o d abfurdum eft. Deus au
tem a ü o r eft vitae 6c raortis.vt dicitur. 1 . R e g ü . 1. 
E t ideó fi quis de mandato Deia l iquem occidat, 
h o m i c i d i a d i c e n d u s n ó e f t . V n d c l i c e t Abrahara 
occidiíret filium v t Deo iubenti obterapcrarer> 
reus homicidij non haberetur,ncque Deus ¡n ptq 
cepto fuo difpeníare diccrctur. L e x enim p roh i -
betoccifionemhortiinis iniuftam:fed occifio fa-
fta de mandato D e i femper iufta eft,, A d fecun-
durodicendum, quódf i l i j l f rae l furripientcs va« 
fa A Egyp t io rum, no commiferunt fui tum. T u t u 
quia vaía debebá tu r fibi propter feruitium, quod 
AEgypt i j s fecetant, quia non erat fibi via con -
uenicnsconfequendi debitum per víam iuris ,po-
tuerunt propria auaontate recompenfationem 
íui debiti accipcrc .Tum ctiam,quia accipere rera 
alienara vc l oceulte vcl manifefteauaoi itate i u -
dicis hoc dccerncntis,no eft hir tura , quia iam fie 
fibi debitum per h o c , quód fentcntiahter fibi e í t 
adiudicatum. ficut dicit. S. Tho. 'Sccunda Sccun-
dae. quar f t io .ód .a r t i eu loqu in to .adpr imum P o -
teft etiam d i c i ^ u ó d fili; lfrael non commiferunt 
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fnrtu-rs auia furtum íft contrcíVatio cc¡ ¿JicdíB íil 
u i rodommo.v t lna i t . de fu r t^ . r a r tum. Deusau-
tem eí> vniueríslís dominu^ cmnium quae íunt iu 
vniu r í o . V o d e Pfal.a j .d ic i tur , Doasini c(l t é r r a 
& plcnitudo eius, orbis tcrrarum, 8c vniucrfi qui 
h í b i t a n t in en. Si crgo de mandato Dci» qui p r i -
mus & Drarcipíiüs dominas cñ aliquid accipiatuf 
furtum non committeret^r, ficlit ctiam nec cofn* 
mit terr tur , fi de mann3to homim's domini acci-
pcrctur.Iudaei cr^o íap icn tcs vafa AEgvpt io ru t t i 
n ó ¡nuito, fed voUtt á ó m i n o j vero & pr.fcipuo, 
qui Deus ei}, furtum non commiferunt. A d ter* 
t ium dicendum, quod Ofee aectpiens mulicrem 
fornirariam non eíl mocchatus, moechia cniin c í l 
acceíTus ad alienara : qui autem accedit ad aliquá 
de mádüto Dci .ad alienara non accedit. S' enira 
lex humana potefi fsccre (úátn qti.Tantc nofuc-
rat fuá, íícur Milítit qüáe erat ín qninto graáu con 
fángüiáíratts ve! affihitatfs reptjtabatur í ecüdum 
antiqua iura i l k g ' t ñ m a d enntrahendum > & p c r 
confeqMCPS fi álitui iungefeíüf quinto gradufibi 
sttinent! diceb'atur aliena,, $c tatáS nono inre {la-
tutU'n eft in c' p ' t r on debet. de coníang- SL affi. 
ouod tábs fit perfona legitima ad con t r ahédnm, 
6c pér coníéqtíéris í |uodeárn ateipiens non d-ca • 
tur fornicator fedmaritns. A r o r t i o r i i g i í u i ' l e x 
diüina potefl 5c potuit legitiiiiafe pcrfona> ;vd r5 
t rahédura , & íimiliter rríarid¿tüm diuinum, Vn* 
de quanquam m u ü e r r m aliquis accipiar de man
dato diuino ííue tonlugatatn , fíuc folutam, ñnc 
quanni oque aliara , fornicatornon dicetur , íed 
rn.Kitus. V e ! potefl d i r i , q « ó d Deas mandauit 
QféájVÉ acciperer mul ie re rofomicar iamjnó q u i 
d e s fornicario editn. fed qno l cum ea contrahe-
ret mar r imon iú ,& effet fibt legítiíifa vxoc: quod 
fien potui t f ioedí ípersf . i í ionc Dei . Sicut & n u n c 
íi aliqnis vxorcm f írnicariam in vxorem acc ípe-
rct , no pcccarct, t-i.o 5c mereretur, ñeque adhoc 
eflet neceíTariaá^qnadifpéfatlo. A d quartnra d i 
cendum, quod Machabx i excog'tantts Te defen -
dere íabbaro , nnn difpenfarunt in frfbbati obfef-
u uione , fed potius inrerprttati ftint pra^ceprum 
de fibbati obreru2tione, oftcndenre5,qu6u no in 
tc l l i^ i tur violare fabbatui!rn,qui facit opus, quod 
efi ncccilarin'n ad fá'utero Btirnabam , vt D o m i 
nas tskímí M a t t h . ta . Q.n.üd v . ro hodieobferua-
t io fjhbati nó Ht^dro eí l , úúiá pryeeptum de ob 
feruatione Qfbbátt nartim crat raorale . Se partim 
caeremon-alc : morale qtiidem qnahtum ad hoc, 
quod hninini deputarnr aliquod rempu? vita? ad 
vacandom diuinis Sicut rniT» cuil ibetrei ncccíTa-
riac deputatur aliquod fempns, finir coroorali re-
fe ¿1 ion i , íomno,"^ abjs.fir rwtn d i f t a r .quódfnTÍ 
toal i rcfecl ioni , qtu «neói homi-Mc in Deoref ic i -
tur jaüquod tempus d^putetur. E t fie habere a l i -
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quod tempus d putatum ad vacándura diuinis^ 
cadit fub morali precepto , v n d e de quantum ad 
hoc eíl immutabilc 6 c i o d i f p e n f a b i l c . Eft autem 
praeceptüm hoc c 2 e r e m o n i a l c , i n quantum ípeci l i CH & determinat d i e r a fabbati, quod cft propter 
memoriarn creationis* V e l propter alle^oriam 
quia Chriftus Sabbato in fepulchro requieuit, 
V c l propter anagogiam.quia in Sabbato,idcll,iii 
gptema beatitudine quiefeendum c í l .P i í ecep tu in 
ergode fabbatiobferuatione poniturinter p r x -
cepta Decalogi quantum a d id quod eí l morale, 
non autem quantum a d id , quod eí l caeremonia-
Ic: imó quantum ad hoc penitus ceíTauit, ficut<Sc 
a l i s cxreraoni íe . V n d e & hodie fabbatum feruá-
é e S j g r a i t i t c r peccarent, ficut infrá latiíis o í l s n d é -
tu r .Ad quir tum dicendum , quod Deus non p o -
t e í l negare feipfutninegaret autem fe, fi ordinctn 
fux i u f l i t i í E auferret, cüm i p í e fit ipfa i u í l i t i a , & 

ideó i n hoc D?us difpeníarc n o n po te f l , vt liceat 
h o m i n i non ordiaaie fe habere ad D e u m , ve! rió 
f u b d i o r d i n i i u - i t i x e i u s e t i a m i n his ( í ceundúm 
Iquae h o m i n e s adinuícem o r d i n á t u r . V n d e de p r s 
lati diípenfarc non poíTunt contra diuiuam ordi -
nat ioní-m; etfi contra e a m d i í pen fa r en t , nec d i -
fpenfati ruti eiTent.Pau'uscnira . i . Cor in th io . 2 , 
dicir. Narn 8c egn fi ouid donan i , p r o p t e r vos^do 
nair' in perfona C h r i í l i . Si ergo Prelatus d i f p e n -

íer c?c n o in perfona C h r i H i j id c í l fecundínn eius 
, v o l ü n t a t e m m o n bene difpenfat, fed pot iu ; iudi-

eium 5c condenmationem fibi acquirit, f Q ^ r i -
torad hae-c,^. v t r ú m praecepra c . T r e r a o n i a l i a , 5 c 

iudicialialegis fint nnnabilia , i n . ó & mntara, 8c 
cu icuá ta fint Ad quod refpondédi .m c í l , q u ó ^ l í 
ect pr^cepta Decalogi idíínutabili i fint,q'tia funt 
d e leo;e natura,precepta tamen i i i d ; c Í 3 H a ' & : c^rc-
monialia mutabilia funt, imó ¿k mutati ftmt, & 
cdlauerunt.Probatur prima psrs, 0 " o d enim e x 
f o l a vo lún ta te Leg i í h ro r i s vira 8c e f f i c a c i a m ha
ber ,ex eius vo íun ta t e mutari potefl: fed c?r'f rao-
n i i áciudicia legis ex fola vo lún ta te Lee i f l itorís 
ó c n o n e x i p f o diftamine rationis efticaciam ha-
benrjgirur m u t a b i l i a funt. Prima propofitio pa-
t c t . Q u i a ficut volutas a pr incipio caufa fuit ob l í 
gandi . ita 8c p o í l eam efTe p o t e í l dcobligandi.ca. 
omnisdcre^. iur . in vo lumi . Secunda propofi t lo 
probatur. Quoniam e x folo voluntatis arbitrio» 

non ex n a t u r a iudicia (Se ceremonie e f f i r a c i a m 

fortitafuat N o enim á rat íone inditura cfl,qnOíl 
leprofuí quandomundandus e í l , debet adduci ad 
íacerdotem , & offerre pro fe d ú o s pafiVres v i -
uos, & l)2;num ccdrinnm,vermicu!um , 8c h y f l o -
puTn,&alia, ^ue (laruuntur L c u i . 14. quara auod 
ofterat a-^num , v e l hedurn , ve! l i ^ n u m o l i u^ . 
A l a enim íX foh legis in í l í tu t ione effiraciati ha 
beuf,propter quod cxfoIaLegiflatoris v o l ú n t a 

te B M " 



te 

Libro. V I H . 
mutabiüa i u n t . Q u o d ením niutari pü í rcn t , coa 

uenien^ait .cultuscuitn exterior concordare d e -
becenituiinteriorijqui confiftit in f i d C j f p C j & c h a 

tirnce^ed cultus interior hon femper idetnfuit, 
c i ^ o c s c r e m o n i a E debüerun t eíTealiae.Qnód auté 
Cuhns interior femper idcrti , probatur he. T n . 
plex- enim ílatus d iRingüi tur cultus interioris, 
V n u s quidemfecundum quéhabe tu r f í de s &fpes 
tíe bonis ccelcftibusA' de eis^per quae incoelell iá 
introduci[nur,ficut de quibufdatn íu tur í s , & tális 
f i i i t ftatus fidei & Tpei i n veteri lege. Ali'us í h t u s 
cft.in quo habetur íides «Scfpes dfe ca-leftibus bo-
nis fícut d e qu ibüídam futuris.fed de eis, per quae 
i n ccclcftia i i i troduciíHur , f icut de prgfentibusvel 
prxrcr i t i s A irte eft ftatus nouf legis.Tertius ftá 
tus cí t . i í l quo vtraque habentur pr.TÍentia, & n i -
h i l creditur vt abfensjneque ípera tur vt futurum^ 
& irte eft rtatus beatonioijiri qbo n ih i l erit figura 
l e ad diuinuni cu l tüm peftinerls, fed íbliini gra t íá 
rura aftio)& v o x laiidis. £ t ideó dicitur A p o c a -
l /p .2 i.decmitate bearorum. T e m p l i i m n o n v id i 
in ea, Dominus enim Dcus o m n i p d t é s templuni 
i l ' ius eñ.Sc .ignus.Sicut ergo <& q u i nudo funt i t i 
eceleíia figuras eorum'.quac íünt i r i pa t ru t e í í a b ü t 
i n fiatugloriíe, pari racione caerctnoníie pirimi ñ i 
tus,per quosrigurabatur fcciindus &: tertius i ve* 
n í e n t e fecundo (Utu cefíare debüe run t , 8c ali£ cae 
reraoniaE induci , qttáé coueriiant rtatui diuiai c u l -
tu? pro remparc i l ! o , in quo bona cocleftía íunc 
futura. Beneficia Dei ,pcr qux ad coelelliá intro^ 
<Juciir>tír í u n t prafentia. S i c i i fd i c i t í a n d u s T h o i 
P r i t n a S c c u n d a e / q u x í l í o . 103.arrie, j . Secunda 
p a r ? probatur. Pri t i ;ó quidenrration^. Secundo 
a n ü o r i t a t c Ratiotalis eft. Aduenicntc figoato 8c 
figurato, ccífat fignum 8c fígura:fcd iudicia 8i tai 
r emonix legis erant fignum figura C H r i l t i veíi 
t u r í , e r g o poftquam C h r i l l u s aduenit, indicia 8c 
caeremonix legisceflaucrunt & mutata funt .Pr i 
ma p ropóf i t i o patet:,difcurrcndo per omnia. S i g 
na alíquá-fint vtrtturi Pr inc ip is ¡ poflquam P r i n 
ceps aduenit,ina indicia & figriatolluntur. Sioii-* 
liter in qu ibü ídam reg íon ibus , in quibus confi^e-
uerunnn eminent ió r ibus t e m p í o r u m locis p o n í 
áliqua figha q u x indicant pau ló pof i celcbradani 
¿(Tcecclefije dedicationem., aunaí iquem íacerdo-
tem primam mifTam fore-ditturuai, faéia confe-; 
c rd t ion i secc leüx foleoni!aíe ' , aut prima expedi
ta n i i i r j . o r n n i a v e x i l ! a , & q u f e u n q u e alia' fio-na 
erant . qux h x c defignarent& praeHgui an nt&lta 
Ó r n t o í l u n t u r ^ c r i perfeuerent, mendacia lí / ná 
funr.Secunda ptopont io fie probatur, E t primó-
Cuidfft ídí ' fx ' í -emonijs ,Secundo verode iudici)s • 
E)e csrerrtonijs quidem. Patee he. N a n . cum hol 
i h o nr ve ánima Deo íeruiat mtcrvjc^ék ficut cor 
FU. ordmatur i a Deum per animain^ta cultus ex 
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ter iorordinaturadinter iorcm. Confift i t autem 
interior cultus in coniunftione a n i m x a d U e u n i 
per in t c l l eamn &. a f f e d u m ^ d e ó íccüdum diuer-
litatem huius cohiunaionis exteriores aftUs d i -
ucrfitatera habed . In futura enim beatitudinc i n -
te l icdus huinanusintuebitur diuinám veritatera 
ín feipla , 6c ideó exterior cultus noh cohfiftit i t i 
áliqua figura, fedfo lumin laude D e i i fceundum 
i l lud . E l a i . S i g a ü d í u m 8c Ixt i t ia inüeni tur i n ca 
gratiarum a í t i o & v o x laudis .Iñ ftatüautem pr^ 
lentis vibe non pof iumüs diuiñam veritatera io 
íeipía i n t ü e n / e d oportet , quod nobis innotefeát 
fubaliquibus fenfibilibus figurisjficut jDiohyfiuii 
dic i t . j . eap i t .De eoeleíti Hierarchia. Qux tdmeil 
íígurac diuérfifícantuf fecüduni d iuer íum í l a tun i 
humanae cogn í t ion i s . Ifero^orc eriim veteris l e 
gis ñeque d iu inavér i tas erat raanifefta in féipfá¿' 
neque etiam adhuc propa la tá é ra t viá ad pct l ie-
h i e n d u m á d hoc, v t Apoftolusbftendit ad H e b r ¿ 
• 7 . & i d e ó o p o r t e b a t exterioretri c u l t u r a ve tem 
legis non folvrm efTefíguratiuum verí tat íá i t iani-
í e l i a n d x in pat r ia» fed e t iam C h r i f l i , q u i eft viá 
ducens ad illarn p a t í i x ver i tarem . v t dicitur l oan , 
i $ i Sed tempbre íegis nouae hxc via mani fe l f ata 
c f t j vndenó t i ó p o r t e t í i á n e praefigutari f icu t fu tü 
rarh,íf d c b m m é m o r á r i t anqüam praeteritahl ve l 
praefehtem. Opor t e t tamen p r a e f i g u r á r i ve r i t a t é 
g lo r i x ,qux hohdiim^reuelataefi:. V n d e A p o f t o » 
lus vt ifinuerei; diífcreníiam veteris Se n o ü x legis 
dicit legeni cífe vmbrá ra f u t ü r o r u t i í b ó n o r u m , 
pon ipíam iraaginem rer um. A d H e b r x . 1 o.vt v i -
de l i ce to í}cda t ,quód minus a p p r o p í n q i í a t flatus 
V c t c n s Iegis ftatui g l o r i x , q u a m llatus ncüae le
gis, quae non lo lúm vmbra e í l , íed imago gloríjc. 
S i enim diuina propoherentur n o b i s fine fenfibi-
ÜbUs figuriSjnon p o l í e t húmanus animus ca eapc 
íe .habe t é m m fe á d diüinajficut oculus N y f t i c o -
h c i s ád lumen folis.vt d i c i t u t . f ecündb .Metaphy 
íices l n particulari vero oOcndere per quem mo^ 
dura c x r c m o n i x vetetislegis erant figuratiux,^ 
C h r i l l i & g l o n x , n o c í t prarfentis ípcculationiS 
Secí fr-quem deleitar hxc videre, leaat ordinaria 
gloffam j & m a x i m i fupec E x o d u m , &. L e u i t i -
t u r B , & d o c l r i i i a m S4c>iThomx, Prima SecUn-
¿X. qujelf . \ 1 2.pf r 4 ' a t t<c .V! t imÓ de prxccnt i s 
etiam iudicialibus c e v í ü e l i , quód fí uralia íu ¿ 
quiáf icut A p o a o l ^ s d t c ^ M . a d C o r i ^ t h . , ü . O m , 

tur.oporruit t o t u d í m s popui i í l a tu cíic prophc 
ticuro &f igura lcm, Vndc 8c iudicia , 8c bella il l ius 
p o p u l i exponuntur d iyf t icé , no autem bella v e l 
gcl ta AfTyriorum vel Romanorum, cjuanuis IOU-P 
ge clariorafueuut. bcicadura tainen ? q u ó d í n t e r 

cate-
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CTreraonías 5c iuclicin Icgís hoc ín teren- , q u ó d caí 
remoniar p r i m ó & per {Vinftítutaí fíntad figuran 
dum aüquiH pertinens ad cukum D c í , <Sc myfte-
r íum CHrifti : vnde in multis caercraonijs haberi 
non porc í l ratio na tu ra l í s , (cá folütn ad figuran-
4um inftuutse eíTe vidcntur.cuiufmodi efl-, quod 
nullüs v e í l i r i d e b e t v e f t e , q u a E cxlana l inoq ; cort 
texta eft:vel quód hccdus edi non debet i tí laftc 
matris. ludicialia vero praeccpta funt fi^uralia río 
p r i m ó & per fe»fcd ex confcquét i . N o cnim funt 
inftituta pr ínc ipa l i te r a d aliquidfiwurandum , ' í e d 
ad ordinaaduro fb tu tum ilüus popul i fccundutn 
iüftítiam & aequitatern. E x confcquenti tamcn 
aliquid pr^figurabant, inquantum fcilicct totus 
í l a tus illius p o p u l i , qüi per huiufmodi praecíp ta 
difponebattirjfiguralis erar.Et hzce dífFercntsa cft 
m á x i m e notanda, quoniam ad o , q u x dicenda 
funt,eft fumme neccíTaria. f Qjuispri etiam potertv 
35. V í r ú m polsicpcr audotitates oftendí Icecm 
quanrum ad ceremonias ^ iüdicia mutatam eíTe 
ácceírauiíTe, A d q u o d r e í p o n d e n d u m ctl: q u ó J 
fies Et pristió índucen tur auftoritates noü i tefta-
menti . Secundó auttoritates iurís humani p o í l t i -
u i .Te r t t ó t eP iamen t i veteris tcl l i raonia in mediu 
adducentur, vt <3c contra h e r é t i c o s & contra ! u -
¿SEQS huiufmodi veritas infaUibilis habeatur. Ht 
de a u í l o r i r a t i b u s n o u i t e f t á m e n t i p r i m ó ad pro-, 
po í i rum inducitur íu f to r i t a s P^ul iHebrar . 7. d i -
centis. Tranfl^ito facerdotio, neceífe eft, vt iegis 
t raní la r io fíat.Super quem locum Auguí l inus di 
c i t . Q u i a enim fimUÍ, & ab codera & fub cadera 
fponfione vtraque delata fnntiquod de vno dic i t , 
necefle eft,vt de altero intelligatur* Sed facerdo-
tium cnidens eft tranflarum eíTe ab Aaro a d C h r i -
flura j i l x t a filad, T u es facerdosin aeternum fecü 
dum ordíné Mclchi rcdcch. Pfa l . l o p . E r g o &:!cx 
t raní lata ef l . Nonaurem transfertur l e x , n i í í per 
eius mutationera & cefiationem ? ergo l ex ccíTa-
uit , & muuta eft , & per confequens caeremoniae 
& iudiciaquiaex folalegis inf t í tu t ionc v i m l i a -
ben t , ccí íarunt . Item A p o R o l u s codera capit. 
fie dicit, Reprobatio quídem fit prioris njañdati 
propter í ius inf í rmi ta tcm j & inut i l í ta tem. rtihil 
cn im ad p e r f e a ü 3dduci t leX:fedleX, quse f ep ro 
b a t a eíl-ceíTauitiergo mandatum prius,id eft, l ex 
vetus q ' M n t u m ad c a , n i l a E ex-ipía lege v i m habéty 
GeíTau::c,<Sc mutataeí l : . Iterti Apoftolus in cadera 
epiftolncapit. v-inducens aufloritatcm H i t r e -
miie j l i c d i c : t . Dicens anteqi nouurá , veterauie 
prius Q u o d autem aní iquatür & fenefeít, pr í jpc 
interitum eft.cofeqaens e f t , q u ó d « m p o r c C h r i -
fíi ¿nterierit & mutata fit.Przccefstt.quippe H i c -
rémiaí ChrüT-ura annis íeré fexcentis 8c quadra-
ginra.Et p r a e t e r e a Apoí>olt i n Ccmcilio gencrali 
H:crofo!j mis c o n g r e g ¿ t o i t a ftatacrunt, V i f a r n 
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t ñ Spir i tui fan^o, & nobis n ib i l vltra ímoonere 
v o b i S oneris, quam liaec necciTaria , vt ab'fiinea-
tis v o s ab immolatis fimulachrorum s f ano -u ine 

fuffocatoj&fornicatione. Aí>. i^-. ergoexceptis 
h i s quá tuor quantum ad alia ceíTauit l e x ^ muta
ta e f t . V t r ü i n autem quantum ad haíc p roh ib í t a 
adhucdure t lex^ icc tur inf ra . Q u i n t ó Apoftolus 
q u j n o n h feipíb, fcdSpiritu Tatirto infpiratus lo-* 
quebatur ,fic ait G a l . ^ ,S i c i rcücidamini .Chr i f tus 
V o b i s n ihi l prodctt.Sed hoc n o n elTet,!! circimci-
fío adhuc o b l i g a r e t í & haberet vim* cígoc^flauit,1 
Se per confequens otnnes al ise c .xremoniíc , qaíc 
c i rcuncif íonem tanquam ianuam fupponebant. 
Sex to A p o í i o l u s e o d c m c a p . i n q u i t . Qt^i in l e g e 

iuftificaminijá gratia excidif t is .Glo. Td cfl:,qui i a 
obferuatione legalium q u a e r i t i s J U Í í i í i c a n , p u t a n -

tes nonfufficere vobis f.dern C h r i f t i a d falutetn» 
excidiftis a g r a t i a D e i , & per c o n í e q u e n s blafphc 
matisjiudicantes i l lum i m p o t e t c m . Hafc ib i . Sed 
hoc p r o p t e r c a e í l , q u i a l ex c e í í a y i t : e r g o mutata 
eñySc a b r o g a t á . S e p t i m ó A p o í l o ' u s ipfe Gala. 4, 
fie dicir,Diesobfciuatis>& m e í e s , t c m p t i s , horas, 
& a n n o s u i r a c o v a s . n e f o r t e fine c a u f a laboraue-
r im i n v o b i s Glo íT.Oi .s o b f e r u a t i S í f c i l í c e t , apud 
l ú d e o s celebres,& quartamdecimam d í e m men-
fis p r i m i , & f a b b a t a . & m e n í e s , i d e ü , f e í l a Ca len-
darum.de quibos nu. ?9.1. R e g u m . 20. 4 .Reg.4. ' 
V e l dics obferuatis Neomenia- ,fci í icet .de quibus 
Pfa l .79 .& E f a i e . i . & tcpora,jdelT,tcfnpusegref-
fionis de A fcgypto m e n f e p r i m o , & tempus libe
ra tionis Ifaac menfe fep t imo .dcqu ibusExo . i2¿ 
Lcuit .2 3.Num.2<j.&: ap.Et a n n o s . i d e í t / e p t í m ú 
annú^qui dicebatur remifs íon ís .Exod ti.6c D e u 
tero» \^.8c annum q u i n q u a g e f i m u m . L e u i t . » ^ . t i -
meo n e forte fine cauf; i , id cí},ínutilirer Jaborauc-
r im in vobis.GloITipredicando vobis fidem C a -
tholicam .quae non proficit d i c t o non iudaíz:antí* 
bus.hoc antera n o n clTet nifi propter íegis r e u o -

cationenv: ergo i e x r e u o G a t a & m u t a t a e f t . Itera 
Cht i f ius in pafsione fuá, cüm elTet prppe vt í p i r i 

tura pateuraderetafic dicitvvt loannes refert cap^ 
ip.Cofummatumeft , id eft^ myf t enumpafs íon i s 
& redemptionis humane perfedum eft , & c o n -
fummata e f t l cx ,qu? iplíus figura erat.Patet e r g o 

ex n o u e legis teltimonijs le?:alia íam ceíTaíTe, Se 
euacuatafui í íe . In iute e t i a r a humano inuenmtur 
au r to r i t a t c s^u ibus j egemcc f l a í r e j & abolirá eí íc 
probatnr.Statutum cO cnim »h Ir inoccpt io .5 . & 
habetur in cap. maioiis extra d e a p . A^íi1 cnim, 
v t i n i l l a m d a m n a t a m hjercíini i n c ' d a n . u s , que-
perperam affírm3.bat legecr C u í n Eu3g*.'}io, ¿ccif. 
c u n c i f i o n e m cum baptifiho feruandam, Sqá p r o - , 

p t e r e á l e x non íeruatur c u m Euágel iojqm3 at>rc»* 
gata c f l : . E r ^ o . c c i t a u i t , & a b o h t a e í > . Secundo, i n 

Conc i l io g eac ra l i i i c í U ; u t u m c f t , ficut l e g ' t ^ r i n 

capit. 



Libro. V I H . 
A -j hcri voéma bp i t&Aat i s volunrane accel-
f ^iittJ vctcre^ hoininvih omninonon exU-t,oc 
ncüo pctfcaids indut, cü priohs ritus reliquias 
j/i-r-és, Chriilianac reliaíonis decorem rali tom-
toixtiotit ronfundat. Cum autfttti rtialcdiauS fie 
h^ino/.-ui terram duabus vijí ingrcditurjóc indui 
Vci lc non debear lino hnaque contexta, llatui-
tr.us,vi rer prarlatos ccclefiarüm talis obíeruácia 
veteris riíüs omnino compeftaíur: vt quos Chri-
ftianx religioni liberxvolüfitatis atbitriulti obtu-
1 t,ialutif-r.t co^aionisnccefsitas ¡n eins obfer-
tíatione conícruetteúm minus maíum c x i í h t v i i 
Doitiini non agnofcere^qü^rii po í í agnitá rcti-oi-
re.Hsec ibi.Ecce quód ccclcfia priores ritus fctüá-
tepto í i ibet poft receptutn baptiímiim. Ex qutí 
lúcu^enrer apparet i légem ceílalfe i 8c rcüocatani 
fuilíe Tcrtió a Boii ífacio .^ . i ta í lacuturaell . Cort 
trá ChriíÜanos, qui ad ritünrt tranfierint ve! adic-
i-intíüdarorum i erit tanqnátri contra liaercticos 
procedendum.in cap. Contra GhrifHanos. de hx-
rec.iib.6. Sed nonprocederetürcohtrá tales tatl-
quam contr * hxreticosjíi lex adhuc máncret; er-
gorriuuta & tedoCataclV. Etconfiematur. Quia 
vrl f idoiusdíc i t W^.EtymoIogiarurn.cap. 7. Et 
Gratianus recitat i r icap. quid^ni. 24. qusftio. 3, 
Ínter hacrcfcicos cómputantur Nazar^ei <k fcbioni 
t i quia legem ad Htt ram leruabanf-hocautem no 
e í l « , ii ICK maníiíTet. Vpde neceflarió t q n ü i n c i -
tür.lc^cín ceíTauifn.,j& rnütatam fuiíTc. H ^ c a u t é 
mutaí io TCÚin ooijsvcterislegíá probatur. Nam 
&abcodcfn Deo pr3enútiaca& prophetata fuit. 
Diciturenim Hicrcrnix 3 :Í Ecce dies venient di-
cít Dominu^Etferiam domui í í fac l&domui ÍU 
da foédus nouüni j non fccunduiii paftum quod 
pepígs cum patribus vcílris.Sed hoc erit paftuiri 
quod fer¡am cum domo Ifcacl. Dabo íegera mea 
in vifceribus eorumJ& in cor de feribam eam. E x 
quibus Vtrbis habetur p r imo , quód lex 8c pactu 
nouüm feriendum crat. Vndeapparet, quód foé
dus antiquuril cellatutum erat. Secundó , quod 
foedusnouüdigniuscí lctfoedereantiqi io in hoc 
ícilicct,quia lex noua feribenda erat in cordejex 
vetus in tabulis. Ex qu¿ colligitur, maiorcm forc 
í t ab i l i t a t cm eius, quam veteris. Item DominUs 
quafi praenúntians ceííationem l íg ís , 8c inutilita-
tcm cxremoniarum <Sc facriííciorum eius, fiedicit 
ifais.i.Quomihimultitudinexn vidimarum ve 
fírarumd.cit Dominus í P lcnus íum. Holocaufta 
anetum 8c adipcmpiniuium,& fanguir.em vicu-
lorum & hircorum nolui. Cum venireris ante 
confpeaum meum, quis quaefiuic h^c de mani-
bus vefl:ris,vt ambolaretis m atrijs meis íNe offe-
ratis vltrá facrificium fruflra, incenfum abomina-
tio cft nnhi .NcomcnusA fabbatumA fefliuiti-
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tes alias non feram.Caicndas vt ftras Sc folcnliira-
tesveftrasodiuitauimamea. Eccevbi Don.n.u» 
quafi exprc í se reuotai ca:rttTionias Icgis quaii i n 
útiles, 8c infi-uauofas; Item Malach. 1. traditür, 
poflquam dihum eft reprobatione laciifíciol-um 
veteris legis, Non eíí mihi voluntas in vobisi d i -
citÜórainusexercítuuinj&nnmus non fu í t i p i án 
de manu vcílra. A b ortuenim íblis vfqücad otcá 
íüm magnum eí l nómen meum íii gentibUs, & iit 
omnitoco lacHficatur 8c oflff rtur nomini tiieo o-
blatio münda. Ex quibiis njanifcíle pátet facrííi-
ciorum legis vetetis reprobatio, & vocatio gen-
í ium ,&. in ( i i tut ionoüíéoblat ¡onis münd¿ ,qua l i s 
fcrtoblatibeccleííx Catholícae. Et confirmatuíi 
quiaRabbi Moyfcs AEgyptius3vir interHebr^oS 
non mediocris auftoritatis in füa expofitionCru-
íper librum Canhfednn.cap.heledi.dicit, qüéd orri 
nis leXjquam quis adducít ih feculó veteiis legisj 
yanaell refpcftulegis Mcísiic, H . T C ille. Ex qui
bus didis dúo patent.Pnmumjquod lex vetus ha 
buit íecuridüm.id eft.clUradoncm t e r m i n a b i i é m . 
Seculum enim eft düratio rei periodoterminata, 
íecundum quód lex vetus erat vana refpeiílu legis 
Méfsiaí, 8c per coníequensea adueniente3celhre 
debuerat,& abrogan.Item Rabbi M o y í e s i n í u o 
Deuiero.hb.dc iudicibüs.titiDe regibus.cap. 12. 
dicii,Non Cfi ínter iflud frcuiutn 8c ccinpus M e f 
fiaejuifi fubieá ió r egno rümi V b i feculum ajjpel-
lat terapiis legis j diítiiiftum á tefilporc M c f s i i . 
Vnde patct,qúód lex vcíus duratura erat víqj act 
Mefsiam ^ u o adUeniente j alia l e ^ inftituendá 
érat,(Sc illaceíTaturai 

f Quoniamquíépraeocui i s funtme-
lius percípiütur: feirequé oportet 
formam & paxim quá feruant D o 
mini iríqüiíítores iri degirádationc 
Epifcopi & ceeterorum Clericorú 
é x Poncificali Romana defümpcá 
hic tranferíbere neceflarium 8>c 
vtileforeduximus. 

Degradado ab ordíne Pocificaíi. 

I degradandus fit Archícpífcopus Pon 
t.fex degraáaror aiifct ab eo l'allí.-m 
hcdicenao.P.afo^tma Ponuficaí/s 
dignitatis,uua' m Pallio defignatur, te 

exuimus; quta male vdis ts CJ. 
ITDcindc vel fi d gradandus lit epiícepus tátum. 
Ponttfex de^udacur alnouctci Mitfam dlcendo. 

Mitra: 
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M'tr.3 P ó T Í n c - l i s d i í D i r a t i s vidclicct o r n a n n q u í a 
eam u.ale pralidendo fcrdaf) innum capnt dcnu-
tljmus. Deinde vnusexnnniHris t radirdegradan 
do librurn ÉtfáílgCÍiorttiti quem P o n t i f o í d , - ? ^ . 
daror :!i.:!"cr- de manibus de^radandi diecns. R é d 
ele Eíran^liÜiftiqmá p r^d icand io r f í c io : quo fpre 
ta D e i ncatia te indignura feciíli : t c i u r t e p r i -
« j tnus . Deinde Ponrifex de2;radator amouct an-
nu'uai d? dimito drorandandi íic dices, Annulurt l 
fidei íciUcer fignlíüliírn : t ib i digne füb t rah imus : 
Ojiiia ipfam fponfatn D e i ecelefiam temeré v io la-

vnus ex miníí l tas tr jd ' t degradando in 
manusbaculum paflonlem : quem m o x Pon t i -
fes: degradator tolh't de manibus degradandi d i -
cens. Aufci imus á te bscn'um pafioralem. vt per 
inde correciionisofficium qund t^rbafti non va-
leas cxcrccre.Deinde extraftis fibi per min iñ ros 
chirotheri ' ; . P o n t i í e x degradator abradit degra
dando Pollices 8c tnanns leuiter cum cultello aut 
v í t ro dicens. Sic fpirituaíis benedifttonis de l i b u -
tinnis (nv^icar srratiat quantum ín nobis efl: t e m í 
Uamus vt fanftifírandi & benedteendi perdas ofíí 
f'mm Se effeftú.Poftbjec Pont i fex degradater cu 
codem cnhcl lo a u t vitro abradit I ru í ter carur de 
rradandi dicens. Confecratnnern & benedictio-
xícm ?c vnftionetn tibí fraditam radédo delcmns, 
& te ab ordinc Pont i í íca l i quo inhabilis es reddi-
rus .ibdicattiu^. T u m degradando per miniftros 
esiítfaíiüntur fandalia. 

DcgraJatio ab orciine Pref-
byreratus/ 

í n i n r i tradunr in manus degradandi calí-
rcm cú vino !k aqna, ac pa tc i ia& hofiia 

" q n e v n Pontifex degradator aufcrt de ma 
mbus degradádi dicens. Amoucmu'; á te quin p o -
tms amotam efle oflendinlns.-potertatem ofFeré-
m Deo racnficiumrminamq^ eclebranditam pro-
v iu i squamnrodcfunf t i s . Deinde Pontifex de-
gradafombraditlcu^er c ü c u ' t e í í o vel vi t ro p o l -
lices 8c índices vrriufquc maníis d e g f ídandi d í -
cens.PotcO -item f a c r i f í c a n d i , c O n r c c r n n d í : & ; bene 
d i c e n d ü q m m in vrufHone manuum 8c po l l i cum 
recepi{>i:tibi tolliir.us hac rafura Q u o dffto P o n 
tifex de^fadator accipif cafulam íiue planctara 
per po í lc r io rem partcm capati) 8c de^radandum 
c x m t dicens. 

OearaJatio odinibusfacris. 

V l e Sacerriora^i cbarirntem ^ ^ n á t e , te me 
rito e x f í o l i a m * : quía \p{?m ^ omnem in 
nocentiam e x u i l l i . T u m P o n t i r c x de^ra-

dátor aufcrt á degradando ftolam diecns. 3 
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f Signum domini per hanc ftolara íio-natum, tur» 
piter abieciflí. ideoqj ipíam a te amouemus: qué 
iühabilcro reddimui ad omne íacerdotale o f f i . 
ciuruexercendum. 

Degradatio ab otdiñe Día-
conatus* 

MTnidri tradunt degradando ín itianus l i 
brurn Euanireliorum q u é m Pontifex dc-
gradator to l l í t de nianibus eíus diecns. 

Amouemus á te potcílratem legcndi Euangeliutn 
in ceclefia ú a i quia id non competir nifi dignis^ 
Tu tu Pont i fex degradator c x ü i t degradandutn 
da lmát ica diecns. 
Leui t ico ordinc te p m t a m u s í q u i a t u u m i n c o mi» 
ni í lcr ium non impleu i í l i .De inde Pontifex degra 
d.itor amouet degradando nolam de hu ncris pro 
ijesens cam poí l tergum dicens. 
Stolam candidam quam acceperas immaculatam: 
in confpe^u D o m i n i perferendam : quia non fie 
cog;nito myf tcr ío cxemplum conuerfationis tu^ 
fidelibus pratbuifti vc plebsdicata C h r i í l i nomi -
netporsit exinde imitationcm a c q u í r e r e : i u f í c i 
te amouemus: omnem Diaconatus officium tibí 
prohibentcs, 

Degradatio ab o rd ín ; Sub-
diaconatus. 

M Tnííítí t fadünt ín manus degradandi í í -
bruro Epirtoíarurii quera Pontifex de
gradator de fnanibus illfüs accipit dices.' 

Auferí íñus t ib i po tc í í a rem legfndi í p i í l o í a in ín 
ecclefia Dci :qu¡a hoc mini í ler io indígnus es red-
di tus .Tum Pont i fex degradator exuit degradan-
dum tuniceüa dicens. 
Tún ica fubdiaconali te e x u í m u s : cuíus cor & cor 
pus t imor domini: caí!us (Scfandusin e t e r n ú p e r 
nianens:non conflringit . Deinde Pot i fexdegra
dator accipit a degradando man ípu íum dicens. 
Depone man ípu íum quía per frufhis bonorum 
operum quos defígnat í non expugnafti fpirifalis 
infidias in imic i . T u m Pontifex t angensami f tu rá 
degradandi dicir. 
C^uia vocem tuam non caft igadí: ideó ar r í f tum 1 
teauferimusl Pofthaec Vnus cxmin i f tns t r a d i t í a 
manus degradando vrceolos cum vino 8c aqua: ac 
bacile cum manutefgio: accalicem vacuum cont 
patena. T u m Archidiaconus t o l ü t d c man" de
gradandi vrceolos enm vino &aquar ac bacilecu. 
manurergio.Pontifex cal.cera vacuum Se patena 
to ' l i t dicens. 

Fo tc f t 
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^Potefbtcmin troeundifacrarium tangcndi V d " 
fas-vafal& alu i ndumcnta lacra: omncque fubdu-
conatus'minin.ermmexerceudi á te amoucmus. 
Dciodc minií lr i cxuunt dcgradandum cingulum: 
albain,áí am'.éluoj. 

^Degradado ab ordine 
Acolytatus. 

VNus ex míniflris traditin manus degradan 
do vrc.'olum vacuurn, quem Pontifcx de** 
gradator tolltt de manibiís illius dtceos. 

Iinmunde: vinum & aquam ad Euchariíliarn de 
cantero non miniílrcs. Tum vnus miniftrorü tra
dit in manus degradando candelabrura cun» ce
rco cxtinfto quod Pontifcx degradator accipit 
de manibus illius diecns. Dimittc perferendi vi-
fibile lumcn,officium:qui praebere fpirituale mo 
ribusneglexiftí:ac vniuerfun» acolytatus officiü, 
hic depone. 

i M 11". ; 'S • " ' .' 

^Degradatio ab ordine 
exorciílatus. 

' .•[)' ,,h '• _ ¿nin iim" iilí' 

VNus ex roiniftris tradit degradando in ma 
ñus librum exorciíraorum: quem Potifex 
degradator tollit de manibus illius dicens. 

f iPr iuamustepote í la tc imponendi manum fu-
per cncrguminos, (Se d^mones de obfefsis corpo 
ribusexpellendi, omni tibi exorcíftatusofficio 
interdiélo. 

^Degradatio ab ordine, 
leíioratus. 

VNus míniftrorum tradit degradando ín ma 
ñus librum Ieclionum:quein Pontifcx de 
gradator tollit de manibus illius dicens, 

f i n ecelefia Dci non legas vlterius: ñeque cantes 
ñeque panes aut fructus oouos vllatcnus benedi-
cas'quia tuura officium non implcuifti fideliter 
Se dcuote. 

JfDegradatio ab ordine 
hoftiariatus. 

Ñ u s ex miniftris tradit degradando in ma 
ñus elaues ccclcfiz quas Pontifcx degra
dator tollit de manibus illius dicens. 

•[Quiain clauibuserrafti elaues dimittc : & quia 
o ü u c o r d i s tui maledacmombus obferafti, amo-» 

V 
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uemus a te,officiü ofliarij:vt non percutías cyrn-
balumuion aperias ccclciianuuon íacranutn; non 
librum araplms prsoicanti. 

5" Dcgradatioaprima 
íonfura. 

POntifcx degradator extrahit degradando fd 
perpellicium dicens. 

CAuthontate Dei , omnipotcntis Pattis 6c 
Fili) Se Spiritus fanéli ac noítra tibi auferunus ha 
bitum clcricalcm', 8c nudamus te reli^ionis; or-
natu:atque deponiraus :degradatriUs:ípoliamus, 
& cxuitnus te omni ordine; beneficio & priujlc* 
gio clerica}i:<Sc velut clericalis profeísionis indig 
nutD:Redigimus te in feruitutem & ignomimam 
habitus feculans ac ílatus, Tum Pontifcx degra
dator cum foríicibus tonderc incipi í : 6¿ per bar i 
bitonforem ibidem prs íentem totaliter tonde í i 

-facit caput degradandi dicens; 
f T e velut ingratüfil ium á forte Domini ad qua 
vocatus fueras abijcimus:&: coronam tui capins: 
Rcga'e quidem fignum facerdoíij: de tuo capite 
amouemus. Propter tui regiminis prauitate/Dein 
de fí velit Pontifex dicit. Quod ote canta í í i cor -
de noncredidiftinec opere impleuifti: idf ó can-
tandi officinm in eceleíla Dei ate amouemus.Tu 
miniftri Pontifícis exuunt degradatum verte 
habitu dericali: & ípfum induunc habitum fecu-
larera : Quofado fi fuerit talis cafus ĉ uod degra 
datus iuxta cói l i tutioncs Innocentij Papae tertij 
tradi debeat curix fecularí. P o n t í i c x degrada
tor degradatum amplius non tangit; íed in hunC 
inodutn contra ipíum pronunciar dicens. 
CPronunciamus, vt hunc exutsf.m omni ordine, 
acpfiuilegioclericalircuriafechlarisin fuum fo-
rum recípiat degradatum. TUTO Pontifex degra
dator efficaciter ¿k ex corderomni inrtantia pro 
miferrimoiliodcrelidointcrceditapud iudicetn 
fecularemtvt citra mortis ficriculum: vel mutila-i 
tionis contra degradatum fentcntiam moderctur 
dicens. 

^"Degradatioab ordinibus 
facris. 

DOmine iudcx;rs.ogamus voset ím omniaf 
feélu quo poflumusivt amore Dei: Picta-
tis & miftr¡cord;ac intuitu & nonroruni 

intcruentu prccaminumrmifaruno huic nullum 
mortis vel rnutilationis periculum infcratis.Quo 
fafto m.ntftn curixJccohiis degradatum lub lúa 
cuüodia recipiunt:6c difeedunt. 

T o m . i ü . L )p#l. 
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a qPoreljHC\eccUfu(l ico.A¿ia¿kem ecclefiafticú 

perrinct cognitio buius c r imin is , v t hic habetur, 
& latius di.xi in.I. j . á c íupra p r ó x i m a , v b i late re 
folui aiatcriam Imíus criminis haercfis. 

^Titalus Quintm.De excommuntCAtit. 

Titulo V . 

f I ÍX Prma. 

I qVidAtfpiti-
t u d » V u a m 
accecná dedit 
nobis Deus, 
v t inquit l o a 
nes in prima 
epiftola. capí 
l u l o fjuinto. 

' E t ha:c Vita 
i n filio cius 
c ! l . Q u i ha-
bet f ihu D c i , 
Isabet vitara: 
qui non ha
ber, íiliü D c í , 
nou habet v i -
t a m . H x c ícri 
bo vobis , vt 
ftiatis quo-
niam vi ta ar
te mam aabe-
tis, qui c t sd i -
tis ia nomine 
íilij D e i . Fa« 

fLex i t l L L a pena 
delqtM fuere conde
nado Por hereje. 

E l R e y don Enrique eo« 
dena t i tu lo . 

E S P V E S 
que por el 
juez eccle-
fiafticoS al 

guno fuere condena
do por herejedamey 
taddcfds bienes, fea 
para la nueílra Cá
mara. 

ci t textus i n capiculo, refufeitatus. de poeoitcn-
t ia . d i í l i n í l i o n e prima, outn ib i d ic i tur , C u m 
D c u s fit vitaanimae: anima vero vita corporis: 
í leut corpas víuere non poteft ab ícntc anima: 
ira nifi D c o p r se í cn te , anima viuere non valct. 
Sed íilius D á fuit obediens femper. A d P l i i -
lippcnfes fecundo,Hurailiauil í eme t ip íum C h r i -
ftus faftus obediens vfque ad mor tem. Et c í l i n -
l l ru f t io no í l ra , Vt prxlat/s obediamus, cuius 
transgref ioeft inob.;dientia,quae mortale indu-
cic peccatum quod Tcparat animam á Deo , vt in 
praefeoti habetur, d i cenáo : firíá fjiiriíiul es al Ani
ma. U ohi!disntÍ4, y muerte U defobediencia. capitu-
lofecundo. demaiorita. & obedicnt. E t prima. 
Pccri fecundo. Subditi ellote omni humanae crea 
turar propter Deumj íme regi tanquam praecellc-
t i , fiueducibus tanquam ab co mifsis ad vindi-
¿tarn maiefdCloram Jaudera vero bonornm. ca-
pitulo.fuli tx.de maioríta.CScobcdient. O b c d i c n -
tia v id imis iure praeponicur. primo R e ^ u m ca-
p í r . d c c i m o q u i n t o . M d i o r cft ( ínc^ i í ) oliedicn-
tiajq.uiri v i c l i m s . Rat io cH , quia per viftiraas 
a l i enac^ro ,perobcdicncudl vero proptia ma-

datur vo lü tas .cap . rc icndum.dec imaoaaua . qu** 
f t i one fecunda .vb iArch id i aconusno t ab iü t e rd ! -
cit.quod obedientia nouem comi ic s j cu conditio 
nes habere debet. 

% P r i m ó , v t exhibeatur libenter^id e í l ,volun^ 
«•arié, fine cor 

Título V . De 
losdefcommul-

gados. 

f Lejprimera. L a pe
na en que caen los def 
comulgados que por 
diuerjos tiepos per fe-
ueran en la defeom* 
mmion. 

E l R e y D . l ú a I l . en Guadalaja 
r a . A ñ o de m i l y cccc.y i x . 

i D A S P I -
ritual h y es 
el anima la 

S% murmu* 
re . A a u u m 
nono. D o m i 
ne cjd me vis 
faceré? Secun 
do hurailiter 
fine voc i scó -
t radié l ione . 
Ofeae quar* 
to . Populus. 
tuus ficut h i 
qui contradi-
cuntfacerdo-
t i , & corrucs 
hodic. 
l T e r t i ó , h i l a 
r i tcr / ine v u l -
tus t r i f tu ía ,& 
moerore. fecu 
da. Cor in th . 
nono. N o ex 
t r i í l i t ia , auc 
ex necefsiw-
te: hilarera c-
n ím datorera 
dil igic Deus. 

C Q u a r t ó ¡ntegral i ter í i n e o p e r i s diminutione. 
Tobíae quinto. Otnniaquae praecepifti mihi pa-
ter , faciam. % Q u i n t o , fimplícitcr íinc manda* 
t i nimia d i f t n a i o n e , i u x t a i l l u d Pfalmí , Inau* 
dí tu auris obediunt m i h i . ^ f S c x t ó , prudenter, fi
ne m a nifcí lo errore. A í U m m q u i n t o . O p o t t c t 
magis obedire D e o , q u á m hominibus. nam ma-
lus obedit linguae iniquae, & fallax obtemperat 
lalsijs raendacibus.Prouerbiorura, decimofepti-
m o . H i a c fuader t ex tus in capitulo. S i D o m í -
nus. i a fine, vndeciraa quefi íone tert ía. dicens 
no tan t i í s ime . Dicimus de feruis apud d ó m i 
nos , & de vxcr ibus apud v i ro s , & de filijs apud« 
patres, q u ó d ia illis t a n t ü m debeant dominis, & 
viris.parentibufque cíTe fubic¿li,qU3& contra D e í 
mandata non func,& in cap i tu lo .Non fcmper.ca 
deracaufa&quasf l ione.Dici t textus , N o n í e m -
per raalum cí l non obedire pra-cepto . C ú m 
cnim Dominus iubct ea,qu3: funt contraria Dco» 
tune ciobediendum non cft. Idem probar capi-
tu. lulianus, & capitu. qui omnipocentenh&ca • 
p i t .qui rcfiftit.óc capi t . lmperatoi 'es ,ead.c¿ura Se 
q u i i t . V n d e Pai iorn. i ta . iacapi tu . f i quando. de 

referipe 
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Libro.VIII. 
f^cr ipt & in cap.quanto.de conruetud.ait. O b c -
d¡ ndu f e ü fu^e^or i in f c i ú s & honefhs. no au 
tem cu(npeccato&fcandalo. E c i n d e f í t , qupd 
dTo ctiam fdbditi regulares non debcnt m h. , 

^ contra Deum eíTent , pradato corum obcd i . 
r e . I n n o c é . i n 

S ^ ? S obediencia^ muerte 
d¡ . Pano rmi . ] a defobediencia i y 
S ^ o T defobedecerlos man 
, den,3io. & damientosadela fan 
obcdien.ocin . 1 r V 
cap i t . cumad fta madre yglelia. i 

monaaer iu porque la íentencia 
in co lu . a.de r u 

ftat.monach. de excommunion es 
á^Sfb arma con que la ygle 
i ^rcnda .23. fía defiende fu liber-
q.-!.<5c ca. fin. 1 
i f e C a r d i n . tad:y mantiene y go 
n u . K c a d . caü uierna | a s a í a S C h t l f 

F c i i n . m c a . f i tianas con lulticia de 
^ T ^ T Dios;y deue fet mu-
a.deoih.dele y , 
^at . tcx. i n . c . 
inquifit ioni.adfin.de fcn tcn .cxcom. de cuíus i r i -
teileftu agi t .Domini .Sotus I ib .4 .De iufti.&: iur. 
q.j.art.4.pag.3 ^ . H í n C infertur, quod duftum 
hntiñ-e ad morteni^ion fdlum Ancian i fvu lgo R e 
gidores) fed etiampopulares, poíTunt e manibus 
iudicisetiam per v im cr ípere ,qu ia tune non facit 
a^Urti ialte.ncc vt i u d c x ^ u i eÜ minifter D e i / e d 
tanquam particularis contra r c d i i ü d i n e m ratio-
nis 8c iuris díuiai .Exod .20.&huroani , & tanqua 
diabolus, vt alias togatus in quaertione fubiefta 
confului jdcín Icdione ordinaria Decrct i explica 
ui ¡11 d ic te .non in inferenda.23^.3.Septimo,ve-
faciter fine í i a i o n e . a d C o l o f l ' 3. non ad oculura 
feruientes, quafi hominibus placentes. O d a u ó , 
pt-rfeu erante r l inc interniifsione.ad Phi l ippcn .2 . 
Paíftus eft obedicns patri vfquead mortem. N o 
no, celeriter fine di lat ionc. tfai ic .8. Q u i fnnt if t i , 
qui ve nubes volant,6c quafi colúbac ad feneftras? 
V n d c S.Bernardus dicit, Ve rus obediens, nelcic 
niorani,nec mandata procraftinat,fcd aures parat 
aud i tu i , oculos v i íu i .manus operi , pedes itineri,, 
6c fie fetotum intcfiu» co lüg i t . v t iraperantisad-
implcar é x t e r k ü voluntatcm, 

a % Defobiderer los mandamientos. Cont ra Apof to l í 
pracceptum ad Hebreos .1 3.Obedite prjepofir ís 
vcl t r is .ác fubiacete cis. V b i c o n í h t . q u ó d obedié 
ti» pracpofitis p r s í c r t i m ecclcfiafticis eft debita. 

Titul.V. i^P 
V n d e dicit t x . i n ca. omnes. de maio. & obedieu. 
Orones principes t c n x A careros homincs, epi 
feopis B ; PetrSs obedire prxcipiebat , Per quein 
t ex .Panor . ib i . 1 .notab.firmat, quod quantuncu-
que fíe princeps max imus , teneturnihi lommus 
^ r r E p i f c o p o l o -

, ^ . c i obedí re iri 
cho mas temida y gü his,qua:2de-

j J C<*n ius officium 
ardada que otra len- f pea -a t .Nu l -

tencia alsuna^ por- l u s c n i m P r i n 
. 0 A c e p s e x é p t u s 

quenoay mayor pe- e i i d e i u i e co 

na qué muerte del a- m u n i a iunf^ 

. ñ r . 1 d i í l i o n e t p i l 

nima fffl aísi como el c o p o r ü . V n -

arma temporal ma- deAmbrofius 
- t r . * E p i í c o p u s e x : 

ta al cuerpo:alsila le- communica -

tencia de excommu- Ult i m ^ t o 
. rem.cap.duo. 

nion b mata el anima 96. d i í H n a ú 

yes l lauedelosRey-
nos dé los cielos que tus quantum 

encomendó nueftro Z Z ^ * 
ceps í i t ,e í l v i 

t andui , fccúndüm formam prxfentis legis. T u m , 
quiacommunio p o í í q u a m excoramunicatus ab 
ecelefia repellitur,inducic peccatura.cap.illud. Se 
ib i lnnocer i .declerrc . cxcomm.mini f t r .vb i p r o -
b a t u r , q u ó d excorr imünicatu s tcnetur aíios v i t a 
re,alias peccatificut alijfcienter cum eo comrau-
nicantes.Gabriel in .4 , fentcn.di í l in¿l io . 1 S .qux-
ftione tertia.dub.^.Nauar. i n . ca. cum c ó n t i n g a t . 
pag.168.de refcrip.Ergo cumeadem verfeturra-
t io^adem debee eíTc iuris difpofitio abfque acce 
ptione per fonarura .c .noü i t . de isidi. 6c per regu
lan! ,Quod quifque iuris al iüm ftatuit, codem i u -
re v t i debet.in rub.6c nigro.fF.quod quifqj iur. 6c 
í ap ien t i s dicat authór i tas}Pateré legcm,quam i p -
fe tuleris.cap.cum omnes.6c ib i glo. 3. de coní t i -
t u t i o . E t e f t o p t i m ü pro in te l l eau 6c ampliatio-
ne huius regias conftitutionis. 

b ^Sentenciade excommunion. N o t a e x c o m r a u n i c á -
tionemfentcntiam elle. Probatur in rubro. D e -
fententia excom. in dccret.6i in.Ó A Clcm.* 6c i u 
cap.fententiapaaoris.n.quarllio .^.gloir . incap. 
b i d u u m . v c r b . í u b cond i r i one . a .quá lUon . tí.dicic 
fententiam excommunicationis fub conditione 
l a t a m t e n e r c . P a n o r m . i n c a p . í i ^ i f i c a u e r u n t . n u -
mcro.11.de teaib .6í ,n ca.procWationes.num.S 
de cennb, quanuis al.as íentcni ia lub conditione 
l a t ^ n o n v a l e a t . v t e l h e x . í n d r a . capic. biduum 

i g in .n i . r . 
^ • quera 
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170 Libro V i II. 
qucm com-
dendat P a -
normit . in ca-
pi t . in li terís, 
in f in . de of-
f i c . delegar. 
Socin . i n t r a -
£la. rcg. cum 
fallent. regu. 
369. Ergo eft 
fcntentia.Sed 
g l o í í . ib i d i -
ci t , cp'non e í l 
fetitcntia dif-
fínitiua , fed 
intcr loquuto-
ria. i n verbo, 
fcntentiaiglo. 
in fumm,ver
bo . <juód au ' 
teni . í ecanda . 
quaf í l ioni , 1. 
- Q u i a c ú m i u -
dicialiter pro 
fertur á iud í -
cé , ta le ptxce 
p<um fub poc 
na excommu 
nicationisvim 
interloquu - -
toriac haber, 
iuxta glof. i n 
authen. D e l i 
t ig io í i s . $. ad 
exciudendas . 
vc rb . in t c r lo -
curiombus. 
coI!.8. n o n a -
l i b i fccudúm 

, Ange l . i n , 1. ^ 
agniris. nu 
mero. 2. íF. de 
excepr. & in 
a u t h é . d e ha í -
red. 8c falcid, 
§. l i iud quo* 
que, vb i vide 
g l o . V c r b . de-
crero . Idem 
Ange! . in ru-
b r i , tf. de i u -
d i .g ío i r .ve rb . 
i?o.i"entencia-
rum.in. l .cum 
c lc r i c i s .C . de 

f e ñ o r a l A p o ñ o l fant 
Pedro y a fus fuccef-
fores y miniílros de 
la yglefiaty Ies dio po 
der de ligar, y abíol-
uer las animas íobre 
la tierra:y porque el 
mayor quebranta
miento de la fe C h r i 
(liana es el me^ofprc 
ció de l a fan f t a íg l e -
fia. Porende confir
mamos 3 y aproua-
moSi y mandamos q 
fean guardadas las le 
yes que fobre efta ra
zón h i z k r o n y orde 
naronlos Catholicos 
Reyes do Alonfo en 
las Cortes que hizo 
en M a d r i d : y el Rey 
D o n Enrique 11. en 
las Cortes que hizo 
en Torory el Rey do 
luán primero en las 
Cortes que hizo en 
Guadalafara: por las 
quales dichas leyes 
los dichos Reyes nue 
ftros progenitores: 
ordenaron y manda 
roquequalquierper-
íona que cíluuíere 
defcommulgada por 

Titul.V. 
denunciación de los 
Prelados déla ían&a 
Ygleíia por efpacio 
detrcyntadias: que 
pague en pena cient 
marauedisdélos bue 
nos queíonfeyfcien-
tos marauedis de mo 
neda vieja. E íi eflu-
uiere endurecido en 
la dicha defeommu-
nionfeysmefes cum 
plidos:que pague en 
pena m i l marauedis 
de la dicha moneda 
buena: que fon feys 
m i l marauedis de la 
dicha moneda vieja. 
Epaffadoslos dichos 
feysmefesfi períiflie 
rcenla dichadefeom 
munion : que pague 
íefenta marauedis de 
los buenos rcada vn 
día: y demás que lo 
echen fueradela V i -
l la^olugardondebi-
uiere: porque fu par
ticipación fea efe ufa
da? y fien ellugar en
trare que la rneytad 
defusbienestfeanco 
fifeadospara lanuef-
tra C á m a r a : y las di -

E p í f c c p . ^ 
Cler ic .E t A l e 
xand. decia* 
«"« , q u x fit 
íenrenna ÍQ» 
tcr lücjuuto-
r i a , íeu diffí, 
citiua in r u -
br.fF.de re i u . 
dicar. E t q) 
íei i tentia ex -
comnmníca -
t ionisf i iud i -
cialiter profe 
ra türf i t Ínter 
loquutoria, 
c o n í í a t , q u ú 
non dcfinic 
n e g o t i ñ , i d c ó 
que quando-
cunquercuo-
cari p o t e í l . 
v tno ta tFc l i* 
in rubri . de re 
iud . num. i y . 
vb i plurcs co 
cordantías c i 
tar. Ludouic . 
Gomef . i nca . 
a. §. flatuto. 
numero. 9.de 
c o n í l í t u . ¡ ib. 
6. E t fiepof-
funt intell igí 
i u r a , q u x d i -
cunteam fen» 
tentiam eíTe» 
6c ¡n ter loquu 
to r i am, cum 
á índice in i n 
dicio profer-
tu r : fi autem 
extra iud.ciü 
appellatur ce 
f u r a A no vc-
n í t nomine 
fen té t ix , quia 
eft p o e n a ^ f L * ™ -
non fentetia, t í 4 & * 
ex communi j»5¡*J| l 
mente relata C°[:°¿o. 
n L u d o u . G o - Ĵ . í ü 
niefsio vbi fu jib<g. 
p r a , quo fit, 
petenti ab ío -

l u t i o -
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Ltiunem, refufis e x p e a f í s r c g x i ^ a r i t e r c o n c e d e n » , 

i - ' , v r p r a í t i c a t u r e x c a p . c x p a r t e , d e v e r b . 

ugfí jDei^dc dedt]citur, q u ó d e x t r a i u d i c i u m d a -

t u r abío'.utiu , ficut & e x e e i r m u n i c a t i o p r o f e r -t u r dui j i unu , i^w^. — r i /c x 
tu rc jp . d e í e a o . d c í c n t e n t i a e x c o i r i n i U . l iD. ó . O C 
fie icr .propriedicituriiuerloquutoria, c ü n i ü t dc 
bii,^va l a c i d u n t , ¿ c emcrgunt-iniudicio interl o 
t i uu tona íen ten t i a .g io . in Cletnen.vnic. de íeque-
I t r á t io .po í l i r .&f ruauam.vc rb .d i f f ín i t i ua .vb i l a 
té d i x i . Lr¿o r c ío ' u t io i í t , quodexcotnmumea-
tio iudiciahter lata dicitur interioquutoria , non 
difii iuuua t l l v e i ó extraiudiciahter, dicenda eft 
ceaiuraj f e u p e c n a . £ t fíe intel l ígenda funt iura, 
qua- d e l uc re incntionem fdciuiit^, & capitu. 2.§, 
í t a tu to d e c o n í i i t . ¡ i b . 6 . & t e x . i n prxfenti . <Sc A r 
chidi.inc^p.decernrmus . iS .diftinaio.adfin. ait. 
t t ü o t a hic c o n t r a quoiundam opinionem íen té 
tiam excoinunicationis dici fentent iá .ca . íentc t ia 
paftoris.i i . qua ' í t i o í j . Sicetiam abfolutio.vt 11. 
qua íiio,3.cap.2.vbi dehof H u g . D i c fecundúrn 
Tancceduin, q u ó d e x c o m i n u n i c a t i o vc l in tcrdi-
íftum í i n p r o p n é dicitur fententia.' £ t hoc ideo, 
tjiíia po t iús puni t ,quim finé caufe impona t .Ha-
c'tenijs verba fac i t Árehid i . <3£ í un t memor i a man 
danda.Cluxta prarmiíTa quxntur j Q u i d fit E x c o 
cominunica t io?GoíFred ,de T rano in fum.de fen
tentia excommunic . numero pr imo, dicit, quod 
excoromunicatio e í l aliquando a f a c r a m e n t J S ex 
c Iu í io .Al iquando á c o m m u n i o n e fidelium fepa-
ratio.s t .n.qux{lio .3 .$.euidenter .5c $.c\vxí\. 4. 
cap. E n g e l t r u d a m . d e e x c e p . c a p . á nobis. capir. 
pen.de Icntcntiaexcommu. V c l generaü te r dicí 
p o t e í h q u b d excommunicatio , eit á qualibet l i d 
ta commuruoue,vel legitimo adu í e p a r a t i o , V a 
de A d a m fuit excommunicatus ab eíu l ign i vit íe, 
Genef.dicente D o m i n o , V i d c t e ne forte fmnatis 
de liguo v i t x . v t in d i c l ^ . euidenter. 6c ib i oume. 
x.Jpccies cxcommunicat ionum.declarat . Idetn 
t r a u í u i p l u tauto authore Hoftienf. in fum. eiui^ 
i i t . § . i .¿c v>. 2. D i í f i n in autem potef t fecundúín 
Panor . iu rub.extraeod.numero tertio. E x c o m 
municatio eft cenfufa á Canonc , vcl iudice eccle-
fiaítico prolata, prmans legit imacommunione fa 
ccauxentorum, <3c quandoque hominum. E t CUUÍ 
i i a c dcfmitione alios antiquos referens tranlit Fe 
l u i . t n cad.rubr.colum.z.nume. 2. ad fin. verlicu. 
Q u i J r i t c x c o m m u n í c a t i o . N i c o l . N a n u s in P o l y 
aiuea. verbo. Excomaiunica t io . columna prima. 
S v l u c i h i n f u m r o . v c r b . É x c o r o m u m c a t i o . i . p o f t 
Angcl .eod.vccb. in cap. i . in p u n c i p . V e l d ^ E x -
c o m m u m c a t i o ei> cejilura ecclefiadica á iure vel 
hominepropter crimen,velcontutnaciam i n f i n -
gulares p e r í o n a s lata.cas a communione facramé 
l o r u m , & quandoquehominum priuans. D i x i 
ceafura,ad deuotandum genus. ná fub hac diftio' 
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nc venit excommunicatio, fufpenílo } & ín t e rd í -
¿ lum. t ex . i n cap.qusrenti.de v u b . ü g m í i . notac 
loan , de Lign.-.no in trarta. de ceniura eccielialti. 
in princ.loan.Caldcri .de intcrdicio eccleíial l ico. 
co um .2 .num .3 . Ioan. infum.conie í lo . l ib , 3, t i t . 
33.qu2rt.2 f p . A n g e l . C l a u a f . m í u m . v e r b . C e n í u 
ra.Etfic d i a u m d i fup ra^ juódexcommunica t io 
eft impropne & rtride ícntent ia .v t dcclarant Pa 
n o r m A Fel i . in rub.de fenten.excommu.nu.a. 
f D i x i , a mre. v t denotaren)omnem e x c o m m a -
nicat ionem, quar fertur a Canone ip ío iure , mo* 
do il lam infcrat Papa, modo legatus leu Arch ie -
pifcopus, leu E p i í c o p u s in íua Uiocceíi í tu p ro -
uinciajcúm o m n ^ s p o í s i n t e a m promulgare luri» 
dice5cap.2.de coijj[íi,lib.í5.capit.cqrnpiautur.23. 
qu^ftione quarta.cap. vifis.ió.quffiííio, 2. E t per 
i í lud v e r b u m ^ i,UEe5excluduntur omnesjqm noq 
poíTunt ftatuerejVeí faceré iul í .yt h i excoramuni 
care non pofsint,modo p ^ m i í T o ^ f . D ^ i í v e i ba 
mine ccclcliaftico. vt a d n a u r e r a u S ; , :quQ4iudcx 
aliquando profertfententiam excq i j i ^uñ i faE io -
nis c o n t r a contumaces,vel prqpter oífenían» p r § 
t e r i t a m , v c l quae in fu tu rú f i en ípera tur . ,Sy iuc í l . 
verb .Excommunicat io . 1 .no?, s .E t dix^ecclefia-
ftico.vt excluderem íeculares,quibus tradus Ipi* 
ritualium inhibitus omnino eft. cap.2. &, ib i no
ta.de iudic. 5 D e í n d e dicitur, propter contum.a-
ciam A c . vt exp í i ca rem caufam materialetn, ob 
quam excommunicatio fulminanda eft; qu ia ien-
t e n t i a excommiinicationis fertur propter contu 
raaciam.cap.cx partc.de v e r b . f í g n . c a p i t . p r imo , 
deiudic .gloí í . in cap.nemo e p i í c o p o r u m . i i.quae 
fíio. 3 .gl.optima in cap.epifcopi. verb^ mioimis* 
11 .quaeftione tertia.cap.led i l l ud^^ .d i f t i n f t . ca. 

tam faccrdotcs,6f cap, de i l l ic i ta . 24. quaeftio, 3* 
gloíT.in cap. i .de iudic.Panorm.in cap. fr^ternita 
tunumero pr imo, decleri.?xcommun.rainiftr<& 
in cap .cúm n o n ab b o m i n e , nura. 2y. de íudi, v b i 
inquit , quod excommunicatio eft poena contu-
maciae,non del i í l i .yb i vide Barba.num.87. QUÍC 
contumacia quadrupjiciter coramitti poíTe decía 
rat Richard.de Med iav i l l a in.4.fcntent.diftin.i 8 
quaeftione fecunda, articulo tertio. & fie propter 
contumaciam quis a m i t t i t b e n e í k i u m dilationis 
legalis.indultum miíerat ionis caufa.Bal. per t ex -
tum i b i in . l . f i conf t an tc .^ .quo t i e s^ . ío lu tv mat r í 
mon.Rat io eft, quia contumacia eft de l i f tum, ve 
fupradictum eft . l .omne del iaum.in princ^ ff.'de 
re mihtar.l.contumacia.ft'.de re mdic. Fe l io . in c 
ex parte, num. 27. de con íh t . l a ío . i n . ] . íanbraus ' . 
num. i o de mdic. loan. Lnpus in rcpct.capit.per 

l .f i films.ff.de 1nterrogat .aa!o. l . io. túU.p!Part . 
1 non obedire (upenor^cd p e c c a t ü ^ mobc-
d i e u a i m e r m o . t a h a a n n u m e r a t u r á paul a(1 u 0 

i o m . i i i . r , • vu 
' *- 3 m a n . i . 
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Libro. V I IL Titulo V . 
n iam. i .&2 . adT i i i i o the i im . 3 . SanaasThora . a. 
2 .qu£rt io . iQ4. art icu.pnmo. & 2. quarlho.107. 
a m c u l o p r i i i i ó . E t excommumcatio fcrtur pro 
^or ta l i ' .cap.nemo . i i . í iuxf t ione t e r c í a . i r g o con 
t r a c o n t u m ü c e m . Q u o h r ^ u o d fi nobi l i s íu i t con 
í i ímax tú cornpattndo ad ludicis prs:ccptum,vel 
jnu l ' e rhuné í í r^qnáu í s alias ex csuía cimli in car-
ccre deaneit rson poís í r , t a m e n e x hac rcbel l io-
:ÍC &coñ íú fhác ia detiacrc potenc iudex inobc-
d i s r . t e m &conturaaccm , quia coir)ir.ií)t dc l i f lü , 
Q u o d eít m p rax i notaadum.vt alias coníului co 
ira nob!km,qui vendiditrera dotalem, <jua mu-
Ufe vendicauit ab etnptore, Ócemptor egit de cui 
í i i o n e contra niariturn venditorem , q u o d ex ed . 
quodrenj alicnam vendidi t , cominií i í delidlum 
tanquam Paganus Si plebeius poteric pro debito 
i i i c a r c v r í b u s c o n i i c i . E t i t a o b t c n t u m t u i t . E t í i c 
p r o contumacia infcf turexcommunicat io.vt íu-
pra d i a ü m e í l .E t notac Martinus Ñ a u a r , in M a -
rmal.c«nftír'capit.27.nura.9.qu2: inducimr uioc 
tcm,&: loco eius irtfertur.ca. per venerabilcm. a d 
fin.ibijin quibu» c u m aliqind fuerit difficile , vc l 
ambiguum j ad ludicium e.:l fedis. A p o i i o i i c x re-
currcnduíujcuius fententia™ qui l u p e r b i c í i S c u n -

tefflpfcrit ob fou i re ,mor i f r iéc ip i tur , id e ñ , p e í ' 
cxx'oairoüii cationis fentemiam velat mortuus 
á cominuñ ione fidelium íeparari qui íil .funt k g f i 
ti.capieulo (ccundo.de mai'i>ri.& obedi. ergo n i -
nurum.H í n carceribus detincatur propter contu 
máciain; vei aUud de l i í i um j e ü m omae p i i iu le -
g i u m ; & dignitatem tollat jpcccatüiíii E t cft nota 
duiiijquod contumacia qua-'hbet quantuncunque 
raiáiínajCÍl d i g n a excommunicatione.glof. in c a -

pitu.duo funt. 96. d ü l i n . fing. í e cundum R i p . m 
cap . / .num.29 . de mdi .vb iPanormi . numero, 10. 
Ex G a r d i . i n c a p . c ü m non ab hominc.coiumna, ! , 
emCdcm tic. Barbat. in traft. de teftibus, 3. pá r t . 
nut».9 .Lud .Montal tuna in t r a í l . de reprobatio. 
í e n t e n t i s Pi!at.areic.3.num.2^.ES: gloír.fifoil.m 
l . in a í l i o n i b a s . verb. non e t iá . i f . de in l i tcm /"ur. 
E t e t l norandum , quód contumacia contrahitur 
precedente monii ione iudicis,non a n t e , c ü m vo 
c e íic e x p l í c a n d u m , 8c non in mente retinendum 
p r a í c e p t u m , ad hoc, vt comumax fil cen íendus , 
¿x cum ddationetemporis íecundum f-jbictlam 
materiam ¿cqual i ra teni , ¿Scneccrsuatem negotij 
el\ p f ^ c e p t u m faciendum fub cxcomir.unicatio-
nis pecoa ex ofñciü , (cu ad part ís pe t i t ionch . Si 
tarncitiaimeprofcrdcur, nulla rcquir í tur noua c i -
catu>,lBü5monuio:qui.i lej?,quac u n p o n i t e x c o m -
man catione^n proprcr f^aum damn jtum , f e m -
p e r l o q u i t u r . C< monee hbmines ne com.T.ittant. 
jrgum.l:AítiaQi.C.de h z r c t . i d e ó i p í o fació", Q o É 

aiia citatione & monitione fuit cotitumax 6c re-
b c l l ^ U excd.i>muiiicatus Se í e o a r a t u s á comíau 

lu'one cccleí ixj í ícat p r imi patentes fucrüt exclu 
fi á Paradi ío dclicijrura propter in^bedientiam 
G e n e f ^ . E t t an tü fu i t adiubita declaratio c r inñ -
nis per eorura con í l í s ionem , & a tempere corn -
mi ís icr i .n in is fu i t latafehtcntia. vt in capit. cutn 
fecundúm leges.de ha'rct. l ibro fexto. Nonero-o 
requ r i tu raLac i ia t io icu monido in excommu-
nicatione l a t aá iuretOjniaá tempore promulo-atíc 
legis fuitfafta ómnibus fubdiris Ca tbo l ícam fide 
profitentibus', & íic coturaacia Se rebellio p r x -
c t í s i t in cur íu ipf iu í , í k u t in c a , quae ab homine 
profertur.vt in cap. íi quis fuadcnr.c. !7.quxft.4. 
cap.ánobis .2 i'.de fententia excommu. ca.vt ani-
maruro.dc conf t í . I ib .ó .cap.reprchenf ibi l is . ( z6. 
capite in orchne) de appellat. cum pluribus alijí 
ca í ibus .quibus quis propter deliclum in excora-. 
municadoneiB i p í b iure inc id i t , de quibus per 
Goff red .& H o í l i e n . i n íunnna defenteutiaexco 
mu.g ío . in C l e m . i . c o d . t k . Ponit.5 2.caíus gloíT. 
in fimi.in cap.eos. eod. t ir .I ib. fexto. Anchar, in 
didl .capit. reprehení íb i l i s . numero primo. E x -
communicatio iu pluribus caíibus incurritur. & 
1 s2. refere L u c . P e n i i n . l , contra publicara, co -
lum, 4. de re mi l i r . l ib . i 2.I.2.titu.p.part.i. E tad 
p r x n u í r a quando requiratur ve! non monit io in 
Jentcntia lata a iure, ve! ab hominepropter oífea 
fam futuramjdeclarar Ñauar , in cap. cum contin-
gat .a .cauía nu litatis.pag.^.dc rc í c t ip t . & ¡n raa -
nuali confeír,cap .27 . .nume.io. pag. 626. D . C o -
uar. in cap. A lma mater. 1 .part.^.p.dc fenten.cx-
c o í r m u m c l i b , 6. 

% Vltcr ius d i x i , in í lngularcs perfonas profcfs ío-
nem C h r i í d a n a m hab:nicsiata.Perhoctangttur 
maierialis caufa circa quam.Nam excommunica-
tio in horainem Chr i í t i anum ferenda cft: nam l u 
dxus^nf idc l i s , Ceu Saracenus cum extra ccclefiá 
fincóc ideó iuxta A p o f t o l i d i f tú . 1 .ad C o r i n t . ^ 
de bis qui foris funt,aíhil ad nos cap, Gaudemus. 
de diuort. excomníun icand i n o n í u n t . Quia qut 
nunquam fuit in ecelefía, ab ecelefía fepararí non 
potcil:3cumpriuatio p rx f ippona t habitum prac» 
cedentem i ü m s reí,á qua quis priuiitur. 1, decem, 
ff.de verboruen obÜg.cap.ad dilToiuendü. verfic, 
Qnocirca,de dc ípbn f . impube , vbiPrarpofir. nu
mero primo.cap' t .quod vero non formatum.32. 
úfuaíídone íceunda. ! . nominationes. ín fin. C.de 
áppc l . l .& ideó. í f de Jon.inter v¡ .& v x o . l . ^ . f i . 1 
nec.vbi la{o.r.um. 6.lf.de iur.iur.l.eius qui in pro 
uincia ,$ .qnód fi í l ipu la tus . veriie. quoriiamtunc 
non po í ren t .vb i Paul.numero rtrrio.it .fi cert.pc 
ta.Etica proccoi i rcxt. in cap.omnis Cbrifl ianUJ 
1 1. iiuoficioneterf a. Item homo ¿fc r ó vniuerfí-
tas.ícu Co!le;/jutn excornmunican deber. E t id 
co fern debet contra fineufares per !cn¿ j ,qu^ cul 
pabiles vn iuerucad í , feu C o i l e g i ; apparucrint. c. 

R o m a » 
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U b r o . V I l í . 
Ilf>niana.$.in vniuerfitatem.dc fentcntia c x c o m -
mi:.l»b .6 .vbilat¿clecljraui A n n . i ^ P - S a l m a n t i -
c z lerendo.Specu.de í e n t e n t i a e x c o m m . ^ . i . n u -
nieL-o^iiono.FcIinus in cap .d i lcaar .num.ó.dc e x -
ceptio. Arc tu io cap.cum tu.numero primo, de te 
ñio Bonifa. inClem.Frequcns. num. 162.de c x -
cefl.pralat .Ric3rd .in .4 .íentcn.diflin .i8 .artic.f. 
quxftionc te r t ia . f D ix i j áco tnmun ione ecelefíae 
&t íde l ium.vt incap .n ih i l . (Sccap .canon:ca . ib i .& 
á confortio totius Chriftiankatis eliminatnus, 
quou íq} & c.« 1 .quaeftionc tertia.capit.de viduis; 
2 7'qua:rtione pnraa.cap.tam facerdotes. 24. quac 
í t ione tertia.cap.fi quislaicus.i i .q i ix l l io .3 .cap. 
a nobis.de excep. & i b i Anchar, cap. fícut nobis. 
dc íen tcn t iaexcommu .g lo ir . incap i t . a . dcoffic. 
ordi .glo. 1. in cap. cúm nonab homine, de iudic. 
gloíLin cap.duobus.ifto t i t . de fententia excom-
inu.I .y . t i t^ .part . i Efl: notandum, quód d ú p l e x 
crt cxcocniTiumcatiu, q u í d a m inaior , alia vero 
mínor .v t colligitur ex cap,fi cclcbfat.de cleri .cx 
coni.mmiftran.ll la prohibet homincm a c5mu-
nione iacramentoruín & hominum acliue 8c paf« 
/iuc)quia nec ipfe poteft alijs alloqui linc pecca-
to,nec aüj cum co.vt in cap.illud.de cler i .cxcom 
mu. miniaran. Se fupra d i¿h im eft. nec admini-
í l ra re facramenta fibijncc alijs, nec recipere. E t fí 
durante excommunicationc celebret miíTam; i r-
regularis efficitur.dift.cap.fi celebrat.l. 1. tit. 9. 
p ¡rr 1,cap.primo, de fentcntiaexcommu. l ib . 6, 
&. capitulo pnmo.de frntent ía & iudi . l ibro fex-
to.quaf probant talera irrcgularitatem a ío lo P a 
pa difpenfabilem cffe De hoc alibi in trafta.irre-
gularitatis aftum cft.Et plura damna incurrit ho
mo propter e x c o m m u n í c a t i o n e m , quorum v n ü 
in hac lege. 1 .cxprimitur.almd in capi t . in tc l lcxi -
mus.de md¡.6c in capit. decemimus. de fententia 
excommu. l ibro fexto, aliud m di£t. cap. fi cclc-
brat.(Sc in capitulo primo.de re iud i . l ib .6 .£ ta 00 
í r a r i o explican tur i n l . ó . v b i G r e g . L ó p e z tit. 9. 
patt. i .TraditurSatansc, fiexcoramunicatio i u -
fla eft cap.omnis Chrifl ianus. 11 .qua:ftio. tertia. 
de co vtitur diabolusjVt homo vt i íolet iumento, 
feu pccore.gloíT.in cap.audi denique. 11 .quaft. 3 
in g l o . 1 .quara laudar Panorra. i n cap. fi quis nu
mero tertio.de reb. eccle. non alicn/Hofticnf. 8c 
loan . A n d . i n capit. quoniam. de ludae. C u i tamé 
eft glo . f imil . in capit.pletumque.in glof.inverb. 
& á porcis.i.quaEftione.6. aliud in capit. poftu-

lartis.dcelcri. excommu. minif l rant .vbicol lat io 
bcncficij fafta excommumeato non valet. D i x i 
in capitulo primo.de rcfc.lib.d.vbi habetur referí 
pturaab excommunicato impetratum inualidú 
eíTe extra ca^us i b i c x p r e l í o s . E t quod excommu 
nicato beneficia conferri non p o í l e n t . Tenet Re 
buff.in concordata de poíTcí.pacificis.num. 207. 
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verfi. Decimoquarto.Staphilcde literís gtttíac & 
i u f t i t i i . t i i u . D e v i & c í f c a u c l a u í u l a . f ü l . ó ^ c o U 
z.Nauar.inmanua.cor.felfo.cap.^.numer. 1 & i 
& alibi fíepe. I tem vaffallus non cogitur durante 
cxcommunicationedoraini ,eiferuire. cap quo
niam muiros. 11 , q u s R i o . tertia , vt habetur in 6. 
Volu . t r a f t^ iue r i .doao . fo l . iS^ .num. 37. Q u o d 
intel í ige duminum viiitaodo, vel couerfandojin-
cquitando,in eundo, in cibo, 8c potu,vcl ei curia 
f ac i endo . inqu ibusómnibus abllinere debet vaf-
íallus ab et^ficut ácaeteris excorr.municatiSj&fic 
nonfacient eiexerci tum ,non ibunt cum edad 
bel lum,non defendenr eum.nec auxil ium praeíla 
bunt:tamen tributa, & penfiones, ¿̂ c debita f o l -
uentjpraeíertim fi in obligatione efl: in te rpof i tú 
iuramentum de foluendo, Hugut . & Cardin. i n 
cap.nos fanftorum.art. z.coluiru 14«7. qu^eflio.ó. 
I tem ceclefianon orat pro excomunicatis, quod 
in Parafceue ceclefia pro ludaeis, 8c Paganis orat, 
fednon pro cxcommunicatis.optime probat C a 
ictan. in .». tomo opufeulomm. traft. 19. De c x -
municationequaeltio. vnica. vbial ia plura dam
na enumerar, qujeexcommunicato proueniunt. 
Item excommunicato non eíl concedenda in i n -
tegrum reí l i tu t io , fccundúm Panorm í m o l . F e l i . 
& Paul. Parif.in capit.fignificauerunt. nume. 44., 
deexccptio.Petrus Dueñas in trael, regula, curtí 
fallent.regula,270. incipíent . Excommunicatus 
non potelt. p i t e ra ctiam excommunicatus non 
excufatur ab hiiquaz funt oneris, ne ex fuá mal i -
tia commodum confequatur. I d e ó tenetur diccrc 
horas Canónicas tanquam particularis 8c fecretc 
i n modumfuffragij.Ioan.monach.Innoc, &: Ioá . 
Andr.columna tertia.in capitulo pr imo, de fen
tentia excommu.lib.6.glo.in cap.2.de cleri. c x -
commu.min i f t .&glo . in cap.presbyterum. 28.di 

- í l inél io. in gloíT.vltim. Quam notabi. d ixi t P h i -
l i p .Dec i . i n cap. intcl leximus. columna fecunda, 
numero quinto.de iudi.ác in capi. cum inter pr io 
rem.columna prima, numero primo, de except i . 
TenetGoffred . in fumm.de cleri. excommu. m i -
ni i l ran t .§ . Eft autem feiendum. H o f t i . in funinjJ 
eiufdem tituli .$. 1 . vc r í í c . excommunica tus . Ioan , 
Monta igne in t raél .de bigamia.quafftionc qu in -
t a .num^^ .Hie rony .Gigas intraft. depenf ion í . 
quaEftione64.Archicpif.Florent.3. par.titu.24. 
cap.76.columna fecunda.Angcl.verb. Degrada-
tio.quift io . ,8.& mverb .Hora . quíeftione tertia. 
A lbe r t .T ro t i . l i b . f ecundo .de vero 8c perfeft*. 
cleric. capit. 4 « . num. déc imo. Communcm d i l 
c i t p o í t N a u a r . C o u a r . i n rcpc.capit .Almamater 
1 . p a r . f 3. num.8. fol.28. columna prima de fen, 
t emía excommu. h b ^ . ^ hb. tertio Var ia ium 
re lo lu t . cap .^ .num.S .vcr f ic .^ .h ince t ian i dedu 
citur. Idem concludit dicédum in depofí to & áá* 
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174 Libro .VII I . 
s;radaio , vt ibi per cutn in vtroquc loco viocbis. 
Facit oloir.ian.nicap.didluni.S i . d i l l m d i o n c d i " 
cenj ciericumdepofuum viuerc tcncri fccüdüm 
re^ulaai ecclcfix.quamcomfncnd.Phil ipp. Fran 
chiin capir.dcgradatio.num,4.de poen. l i b . 6. c r -
go pro opuiioae communi íup rá addufta N i c o l . 
P l o n . i l , t r a ñ a , de horis Canonicis. candcin con* 
tiufienem probar ia. i .part, quxft . 12. & A l b e r 
tos Ferrari, in Craéla. de horis Cauoni . nume. 16. 
D c c i . i n d k l o capí iulo.cí im in ter .columna^.nu-
nic. ¿3 . deexeeptio .In modum crgo íulíragij tc-
nctuf exeómunica tus horas canónicas diccre tan 
quam particularis, & fine consmunicatianc alte-
ñ u s : nam priuatus non debet cxcrccrc officiníii, 
doñee rirrdlitutus.cap.epifcopus prcsbyter. 11. 
q a x í H o . t c r t i a . Ht ad idem e í i t e x . i a capuad prae 
fenciam. dcappcllat io. vbi eclebrans ío lcnn í t c r 
diuina non puni tur , fi ante incurfum fentejitiac 
excoíl i rnuoicat ionis legi t imé appcllauit , ex eo 
quod interim celcbraffc conft i teru, fi autemeo. 
t c x . n o i i conrtarec de legitima appcllanone á fen 
tentia excommuoica t ion i s ,pun i re tu r , cúm aducr 
fus prxceppatn eccleüae id feciíTe apparcat. t a 
cniiüjqua íunt o n e r i s j p r o p t c í excommunicatio-
m s c e n r u r a n i i i o n t o i í a n t u r ab excommunicato, 
í'ed tantum ea qux fant honoris, oc ex fuá malitia 
conimodam reportare vidcatur.Panormi. in ca-
p i t . inteHexiftiUS.numero quarto.de iudi.<& itc-
rurn incap ,cúni caufara.num.p, de iuram. calum. 
Ideoquc quanuisteneatur dicere horas C a n o n i -
cas,& in hoc grauetur fub poena peccatitnortalis 
tanquam fi non c íTctsxcomaiunicatUi : nc í tu l tus 
fit melioris conditionis,quam fap iens .Nih i lomi-
nus durante cxcommunicationc non facit fruélus 
beaeficij fuo$,& tenetuCifi quos perceperit^ad re 
í i i t u t i o a c m . c ú a i áco t t i inunionc cccleíiaf fit p r i 
uatus , mc r i t ó & ab e¡us coramoditatibus e m fe-
parandus.text.vbi Panormi. in cap. paftoralis. 
verum . inum .¿S.dsappellat¡o. .eloír . v l t i . ad fia. 
i ncap . f iudca t . ^o .d i i t i n ík iü . i l obe r t .Maran ta . in 
ípecuL adaocat. pag ^89. in 6. part. íecuadus 
acias principalis qm cmergi t in hac vlt ima parte 
iudieij eaappellatio.nura.idS'.verfi.Item.potcft 
iudex . Et Hieronymus G'gas.dc penfionibus ec-
cíeíiafticis. q u í í l i o . 64. ia pnne. Archiep. f lo -
rent. 3. part. tit. 3+. cap.76.columiia tema. P a . 
ludan, iad.jrcnten.diainaion. 18. q u x í l í o . 4. 
coiumoaíecunda.Card . tn cap. perpendiinus. c o -
l u m . 3 i . d : í e n t e n . c x c o m m a . l ^ ibi G r o o . 
L ó p e z nt .p .part .KExcommuaicatus 
nccxc l e fo poú idc rc potcí l .ca. í i quis presby tcr. 
7 . q u « a i u n c p n m ü . T f a d i t C o u a r r u J i b . j . V a r i a , 
ru n r e f d ú t . c a p . 13. nume.8. verfic. D u o d é c i m o 

l a r a -hinceciamdeducitur. Sed vt pioniorem dech „ 
J ú o n s m l i a b c á s u u í i n i u o punfto p c á & a b i U £*-

Titulo V . i 
ciamus aliquas coni:lufiones,quarum prima fit. 
f ia r te excomniunicatus redditus benefici) arait-
tit , nec ceílaf.tc cxcommunicationc eos recupc-
rabi t .Gioi .pcrupicnda ia. l .mtcr quo$.$. damni. 
í f .dedam. iofc^ t .g lo íT . incap .pa í iora l i s .^ verutn 
de appellat. v b i H o f i i c n . Hcnr ic . Panor. Collc- . 
a a r i . num. t cn io . Ftar¡ch.¿c Dcci . text . in . l . cutn 
ai legatis .C.dcrc mi i . l ib-i 2. <Sc ib i Rcbuff . l , j , , 
tit.9.par. i . & eít o p i n i o c ó m u a i t e r r ecep ta . In t á 
tum locum habet.quod quanuis (ufpcnfo á bene» 
ficto propter e n m é ex redd tibus beneficij,alim6 
ta fint mmifl:tanda, ne iscogatur mendicarc,gra. 
uatus inopia , iu opprobrium orclinis clericorura, 
ex glo.iSc docto. in dift .^.verum. & glo. in capit. 
c ü m Vitonicnf is . verb. admiíerant . de cleót, P a -
noran cap. Apoftol ica: . columna tertia. ¿cFciin. 
nura.p.de exccptio.qui intcl lexi t hoc locum ha-
bere,n ifi elcricas fufpenfus fuerit propter con tu» 
maciamttamen excoramunicato nihi l ex reddit i ' 
bus ccclefic datur,etiam fi is egenus 81 pauper fit, 
cum ia eius poteftatc fit, fe retrahere ab excora-
municat ione, quíe mcdtcinalis i n obediente eft, 
Glo.Óc communiter doftor. in dift .^.vcrum. Co 
uar.lib .3. Var iarum rcfolutio.cap. 13. 
f Secunda fit conclufio.Fíuftus benefieij excom-
nmnicato iniufte íunt i i l i reftituendi, pobdta in» 
iuni t ia ,€X mente praemifiorum D o f t o r u m . l . 31» 
tit .9.part.prima. 

^ C o n c l u f i o tertia c r i t . Fruftus medio tempere 
percepri excommunicato iufic fcquuta abfoítuio 
ne ramirnc íunt reftituendi j nifi expreíTe in fen-» 
tentia Papar fuerit expreíTum q u ó á c i reftituan-
tur argum.cap.quanuis.& quse ibí late d i x i legea 
do Salmanticae de rtk.hb.6. glofH ín capit. fuper 
caufa.i.quarfl:.quinta.& ¡ta proceditglof.in cap, 
có tumaccs .^o .d i f t iná iónc .vb i late per Pr^pofit. 
A lexan , l oan , C o p u m ín t r a í l . de fruftibus v! t i . 
part .cap.f .nura^. 
f Conclufío quarta.CtVca fruéíus, quí diftríbutio 
nes quo t íd i ana rd i cun tu r^c qu ibusd ix í remifsí-
ue in.I.S.in glofi^. a. t i tulo fecundo, l ibro primo, 
fupra per extrauagan C ú m nonullas;. de pra?bcn. 
ínter c o m m u n e s c n . t a l i s f r u í l u s cccleiiaftici dc-
pa ia t i imcrc í f en t ibus dminis offícijstruuin, p r » 
fennbustantum ratione intereílcntiac ftattm ac-
crcfcunr,&ideo excornanmicato non rcíHtucn* 
tur.qui p r ^ í e n * iíÜs noa fuit.glof, in t l emen t ína 
fccunda.de vita & honc l l a . ckn . verb. Sufpenlus 
quae a i t , f r u í l u s t^les acquiri ecclefise, A d idena 
g lo . in c l emen íms fecunda, verb. pars dimidí». de 
a:£at.<Sc; qual i t .Liai i ta tamen, nifi excommunica» 
t ío eflet iniuíla,¿k per excommunicatum no I>c-
t i ü c t . q u o m i n u s abiolutuseíTet, nec inora eí pof* 
fet imputariinpetenda ab ío lu t ionc .& damna ef-
íet p ro \c f t a iu í oU grauamen, qui J id per eum no 
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Libro. VI I I . 
í h t . s c proir.üc cum fu abfquc cu lpado eíl ci kto 
- i v / i a t l u m ^ á G a l i j luaudurafunt rcficiendi. Fa-
u c n i quxinfpecie huius declarationis í c n b u n t 
p r s t . o l i c A l c x j n d r i . in d í d o capitulo, contuma-
v;; v. <? o. c i i i ind.Tu oí. Pifana. ver b. E N com muni ca-
u o , c - > l a m . z i . v e r l l c u . C ! e r i c u s c x c o r t i m u D i c a i u s . 
^Adu^-rtcndum t a m c n c í l : , q u ó d i n i q u é excom-
mumcatustuncdcmum quocidianas d iÜr ibu t io -
nes exigerc po te r i t . cún i e o tempore^uo cxcoa i 
inuiucauo iniurtain cutn fuit Ua ,pradcnseraua 
loco bcoehcíj fu i , ccatquc folkus díuinis officijs 
anteimpediracntum excommunicationis ad clíe 
non a l ias^ecundüra F c l i o j u capitu. apoftolicae. 
numero . i : .decxcept io .Couar . l i b r o t e r t i o . V a -
n . cap . i í . quanu i scoü t r anum teneat D o m i n i c i n 
dicto cap i t . con tumaces . ío .d í f t in í t io . C u i u s o p i 
j i i o vera t i l in co, quiantc excoa imun ica t íonem 
n o n coníucuerat diuinis officijs adefle, is cnim nc 
quaquáhabeb i t quotidianas dilhiburiones cius 
teporis^uo iniíjucíuerit excommunscatus: quia 
ciun ante non accedebac ad eceleííam, nec lucra-
batur íjaicquam , i tae í f praifumendum durante 
prarauifo impediinento idem facturum. capit.fcx 
lludijs.de prjcfumpcio.Sed íi n o n accefsi(lct,nuU 
Imncmoluinentum , nec intcrcíTcconíequi pof» 
fcc. E r^o de i n fpecic p r o p o í i t a . h t cft óp t ima de-
claratio in aftu practico,^: fafpe contingere folet 
ideó memoriaí cotntnendandum iure ó p t i m o cen 
í e o . ^ E í l cciam aliud incommodum , quód c j u a n -

uis excomrauaicatus non percipiat fruclus benefí 
c i j , tcnetur tamenad onera i p l i u s perfoluenda, 
vt ad folutioncm penfionis,^: fubfidij ^ex mente 
B a r t . A l b e r i . A n g e l . P a u l . C a f t r e n í . c j u i h o c pra; 
jiocarc videntur in.Linter tjuos. $. damni. contra 
glo.iai.tf.de dam.infeft,¿k contra Bald . i n . l . fina, 
columna pr ima.C.dc bon.aut.iud.pofl^. tenetex-
prefle Cuu1ir .vbi íupra.cap. i3.fol .22^. c o l u m . i . 
p o í i Hicrony.Gig2nt.quxfl:ione.64. Sed taraen 
p í o r a r a í ru f tuum, tum fít onus r e a l e , tencbitur 
(piucre pcrcipicns frutas. , no excommunicatui , 
cum ex tructibus benefic!j,qui$ teneattir a d foiué 
dam pcfionem Se raiionc beacfici.,fupcr quo i m -
poíicunj eíf tale onus.Sc íic non dt bet ex tendí ad 
p iopr ia booa cxcoinmunicatijquac ícorfiim a be
neficio poísidct quocunque modo, turo otiam ex 
capi t .quiá diuerfitatem.de conteir. p r i e b e n qU2 
Cuiaau. in^ucic p ro h a c í c n t e n t i a ¡n d ic f . l .v l t i . 
<j .C!a refert, 8c veriorem opinionera cxi f t i n^t 
c e Couar .vb i f u p r á . Quam glo . Bald. Cuma.ác 
a'ij p f 3 b a r u ; ; c , q u a m iplc femper probandam cen 
lui.r j i f i l a Dart.(Sc aliorum ceniura , de quibus fu
p r á . ^iceri i qjaouis hodie ante dcnunciationem 
faftaro fprc iahccr&exprcfsequis non tcncatur 
vitare excornmunicarum, vtcautum c í t i n extra-
ua^ant» A d v i t a u d u m fcandala. i a p r a g m . íaii¿li. 

Titu.V. 17; 
gal l icana. i raprcí ra . fol .aoj .colunma prima.tamc 
ipfecxcorocnumcatus cum alijs commumeando 
peccat,quiain hoc non releuatur, vt i b i habetur, 
lubijcicns,Pcr hoc tamen huiuimodi excommu-
nicatosj íüfpenfos. interdif tos^eu prohibiros non 
intcndit in aliqno relcuarc, nec eis quomodol i -
bet fuífragari-De improbitatc enim íua ,vt i b i ver 
bo^elcuart-jíiit Coimas Guimic r , non debtt com 
m o d u m con íequ i J . i t aqucfu l lo . f t . defurt. E rgo 
ficut fuptá d i d u m efí quod peccat, <Sc bodie pee-
cau t co . í imunicandoal i j s , fiue publicus, fiué íe-' 
cretus fit excommuni ta tus .Tum, quiafacit con* 
t rapraceptum i.e cum alijs communicet , 8c fuá 
communicatio aiijs noceat.cap .pia. de except io , 
l ibro fex to .Tum etiam ex Innoccn. in cap. i l l u d . 
per t cx . i b i .de e lc r . excomm . rn i ín f t r . 8c i b i fenfic 
g loí í .v i tar i .Panorrn . in cap. exceptioncm. n u m , 
2 8.de except io .& in cap. nul l i . numero tertio.de 
fenicnt iaexcommu.& i n capit.fi quis presbyrcr. 
nume.9 e0d .titu!. Ñaua r , i n cap. cum contingar. 
vcrl1cu.Scxt6infertur.pagin . i69. dereferip. A r -
chiepJ?lorenti.3.part.t!t,2 ^.capitulo fecundo. 
2.Gabricl in.4,fentcn. diftinftso, 18. c juae l l i o^ 
dub io^ .Sum. Pifana. verb. E x c o m m ^ k a t i o ^ i V 
fol.S.columna fecunda. «JBft alíus c íFe í lus , <juócí 
excommunicatus non pote 11: faceré t e í l a m é t u m , 
fecundum Paul .Cafiren . iu. l . is cuilcge. numero 
fecundo.íf de t e í l a m e n t . E t quód i ta fit in tc l l ige-
da íen tenda Archidia . ia capitulo primo.de exce
p t io . l ib .ó . t enen t i s excommunicatum tef iar iuo 
pofiejnépe de publico 8c denunciato, alias enira 
acliuc & pafsíuc habet teftarnenti faftionem fc« 
cundumeommunem , tefte l o . DiU£l i Durantis 
inartetcn:andi.tiiu. D e h i s qui ñón habenmfta^ 
f a ¿ l i o . c a u t e l a . i o . n u m e r o p r i r n o r S é d u m e n dic, 
quód excommunicatus 5c dcnunciaius p o t c n t t e 
ftari fecúdum communenijtefie Are t i . in . I . fi quae 
ramus.numero tc r t io .Dc t e l h m . Fe l in . i n c a p i t , 

ad probandum.numero pr imo. D e re iudic. V t r ú 
a u t c m t e í l a r i queat, eft videndur, Card . in cap i -
tuhvcrttans .de dolo 8c eontu. 8i. in repet. cap í , 
peipcndimus. de íententia excornaiu . rcmifs iué 
per Caciarem Lambcrti .de mrc patrona.folio.62. 
columna fecunda.numcro pr imo.vb i iraftat q u » 
fint pcrmiíTavci p rohib i rá excommunicatis. i n -
n o c . t c r i c t p o í í e i n capic.cum ex vo lún ta te , dicí t 
communcm & Barba. in elem. excomuiun íca t iü -
nii.num.21.de exccpt io .óc Philippus Franch. in 
rubri.de t e í b . n e n . h b r o f e x t o . n u m . 3 2 , t ¡ u x í \ . i 6 
G u i l i c L B c n c d i a . i n repct.cap. i laynutius. verb, 
mortuoqjetef t^ tore . i . deteftamen. num; 289. 
D c c i . m capic.intellcximus.columna fccunda.nu 
meroqur-rto.dc m d i c . O p t i m é loann.dc Liffnia-
no m t r a d . D c cenfura ecdcí la lhca.$ . i 6. numero 
prnHo . in .9 .vulu . t raaa dmcríorum.fohajjc; , í c e ü 
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1 7 6 LibroVIII. / 
dufnirsiptefsioneni Lugduncnf .An. 1544. D o £ h 
Couar . in riabTi.de ic lUmen .2 . part. numero. 18. 
Probatur .Nam c d i í h i m de tcllamcntis s cft p ro -
hibicorium,id e í l , quod omnes admittuntur, qui 
exprefia kgis prohibit ionc non inueniuntur c X -
c luf i . l . i .C .dc í 'acrofanft.ecclc.Vfin.IníU. quibus 
non efl pcríniíT.face.tellam.l. fi quacramus. í¥. de 
t c í i amen . Excommunicatus etiam denunciatus 
non reperitnr prohibirus,crgo non eft excludert 
dus a teftametui fk l ione.Plures c í íec tus , quoS in 
d i i c i t e x c o m m u n i c a t í o , e x p l ' c a t loann, Lignani 
in trael De cenfura ccclcllaíH. $.27. «Se N i c o l P ío 
ui de cxcotnuiuntcatio. $. de íecxindo. feiticet de 
elí:£í:u excommunicationis. Item excommunica 
tuse l l iafamis Ludoui .RorMa.finguÍ.ó7V.& 68J. 
Tiraquel.de vtroque retradl. l ibro pr imo, glo .9, 
$.i.num,27i.fb!.9o.coIumna prima f Q i i ^ r i fo-
iiCt>Vtrüm excommunicarus cenfeatur quis ,f i iu 
dcxeid ica t i'ub cxcommnnicationis poena hoc 
faciaSjVcl non faciasíln quo dubio plurcs cenfent 
comminaticnem , & non cxcommunicai ioncm 
ex his verbis inferri.vt eft glo . in cap.Salonitanse 
63.cliftiné"tio.<5<. gl . in cap. 2. d< matrimonio cont. 
contra intcrdid.eccle.gio. in ca^i . vn i . de fagitta. 
glo , in cap^e'atum.in g lo í í . í in . deiur. patro.quar 
probat praedi^um praeceptum factum á índice 
iub posnaexcommuf í ica t ion is non inducere e x -
co/manmicationcm $ ícd -tomminationem , ideo 
opus crit nona excommunicationis cenfura. glok 
ÍCÍ t ap.ficut tuis.de Gmoni.glotTa. in capitul.cum 
cíles in g ío . f in .de tc i lamcai t .Panormi . in capitu. 
clericis. nurucro quarto. ncc ler ic i vel raonach. 
Idem in capitulo pr imo.uu. 11 .de loc¿ t. Sy luc ih 
Pr ien . in fumm. verb. Excomroun íca t i o . 1. quac-
ÍVio.g.Et eft verior fententía í c eundum loann. in 
íurn.ConfcíTo.libro lecuado. t i tu. 4. quíeftion. 2. 
& lib.3.tit.33.quaeftioii.<59. 

f Q^uá conclufionera iotelligas, nifi coftarct de 
yoíanta tc iudicis proferemis cííc in contrariu n, 
íceundum quam rcgulari oportet valor ccníurac, 
& vinculum excommunicat ionis , ex mente íum 
m^confc í l o r i s in loc is praecitatis. £ t Angel . tn 
ViTb .Excommuntcat io.a .$.8.glo. ó p t i m a & c o -
muniter recepta in capi. Apoftolicae. de d e n . c x -
co in .mimf t r . no t aada í ecundum loann. L u p . in 
rcp.cap.perveftrasjl. 18.nuncr.23.de dona . ín ter 
vi .ácvxor .Pf .Tpaf i t . incapi t . f in .nutner .ó d ü i í n -
rtio. 1 S.co'.uni.hn.vbi d ix i t communiter recepta 
Faci t . l .non omnis . íF. í icer t .pet ciuód adusagen-
Ú u m vltracorara volmuatcm non Valent .Prxter 
11 ex koc anaotanduii er.t.quod fi excommuni -
ca t ioUafuen tcon t ra a'^quem debitorem nifi fa 
tisfecent creditori ürtra certum Ccr.m.iu.n, quod 
crcditore voicntc vt intra i l lua, non lo|u,ic > C(J 
claplu,a5 e n t e x e ó m u m e a t u s , ¿k cen ícbuui pr.> 

Ti tu l .V . 
rogatio Ficta ex iucücis permifsione, quia tuit fe-
cundutn intcntioncin partís fu'minata. Panormi" 
in capi.prjeterca.2 .columna íceunda. numero 4* 
de appcll.Óc ibi Cardinal. Idem Cai diu-d. in cie-
mentina pritha.$. nos itaque. uuslHone quinta 
nufn.18.de inte iur.Sylueft .vcrb.Excommunica-
t io . j . vc r í i . 13. Panoimi. in capitu ioprirao.nume-
ro.7.de l o c a t . ü c hoc latms d i x i in capitulo íecú 
do.de tnntu.petJ.Declaratur íecundo. quando lu 
dex profertexcommunicationem lubcondi t io-
ne^empedicendo,Excommunica omncs,qui ar
ma portaucrint , velordines íurt iue fufeeperinc 
quia contra faciendo erit rcbclUs excommunica-
tus.glofl'.in cap.Vni.de íagit ta . capit. á nobis.i.de 
fententia excommu.capitulo íecundo. d e c o n í l i . 
i ib.ó.ca.practcrea.a.de appel l .glol ía prima.in ca-
pi tu l .b ldunm.s . t iuar í l iün ó .Panorsní . in cap.fio-. 
nif teñuerúnt.columna quinta.numcr, 11. de telti . 
¿kin cap.procuraciones, numero oclauo. decen-
í i b . í d c o q u e confuientes í emper a t tendát men-
tcm proferentis pot ius tquáni corticem ,feufor-
tnam verbornm in ptolatione excommunicatio-
nis ,& de ciu5 valore refpondcre conentur \ cum 
hoc iit vtilms anima:,cap.tignificarti.a. de homi-
cid.cap.iuucnis.de fponfa ib . f Item e l l n o t a n d ú 
qnód ícme! excommunicarus 8c denuciatus,fem-
per prxrumitur cííe & perí i í iere in eadem ceníu-
ra ,&er i t vitandas.nifi odendat ab ea ab ío lu tum 
fuiíTe^deo íemper cuí lodia t literas abfolurionís, 
vt euitet poenam huius legis.per reguíam, Scmel 
nulus.de regu'.iur libr. 6. Hanc fententiam pro
bar glo.in cap.propofuic.de elcric. excomm. mi -
niftr.vbi Panormi.Sccommunis. cap. ficut nobis 
6c ib i Panormi.de fententia excommu. Fel/.in cá 
pitul.fcribam.nuraerotertio. de praefump. R o r . 
inantiquis decifio.2 38.Anchar.conri!. 64.NÍC0!, 
Euerardus in topicis iuris.cap. 42. Alciat in traft. 
praf rumprio . reg .z .praefumpt io .ó . Couar. inrep. 
cap. Alma mater.i.part. $.2. num.¿>. de fententia 
excommu. I lb .ó .qu i pof l Alciat . loco p rxc í t a to 
hancopinionern inquit p r o c e d e r é , quando quis 
fuit fimpliciter excommunicatus, & nobis coilat 
incidiíTe per líteras5feuiudicis pracceptú de prae-
fcnii,non tamen fi fub conditione eí lct lata, nam 
in ca locum non habet h x c prxfuraptio ; potuic 
en>m qui excommunicatur pendente conditio
ne fatisfeaffe. Idem tennerunc D o m í n i de Ro t . 
in nouis.dccii.444. í t e m etiam quo ad cum cora-
municantes , & i f i e o r u m coramodum praefumi-
tur ab ío lu tus , fi communi opinionc exi íJ imaba-
tur iam abíolu tus Se liber ab excommunic?,tio-
nc. í t e m etiam f¡ ellet elapfum tantum tempus á 
tempore excommunicationis, vt attenta qualira-
te loci iSc perlonar j praeíurncndum eíTet arbitrio 
boni viri ab ío lu ium fuilíe , & ad gremiú eccledar 

rcdi jüc-
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Libro. VI I I . 
r . ^ ¡ ¡nc . f ecündum.Panor .& d ü é l o , in d í a . capí t . 
p, pofuic. vndc ¡ n í p c a a irtcgritate i l l ius , qui o-

tc [ ^cnra&fól ic i tud ine^ ice re tcu ra eo commu 
nic^rc a b í q u e v i l o criminis & pcenx periculo^C' 
c u n a ü í u H c n r i c . incap.cumdefideres. dcfenten 
tia excomrnu.Sylueft.verb. excommunicatio. y. 
diibio .7 .CoCiar'vbirupr4 $.fecundo. numero. 6. 
Bartholocnaeus Fumeus ib furama.aurea.vérb. E x 
comniunicat io.$. 62. Hodie ta racn non tenetur 
quis excoinmunicatum vitare ante denunciatio-
ncm fpecialem faftam á iudice, vt cuitarentur a l -
tercationes ioris c o m m u n í s , Se confíliura praeíía 
rctur homií ; ibus bonae confeientiae. ex praeraifla 
e x t r á u a g a n t . A d vitandnm fcandala. quá opt ime 
refere ó fd í c l a r a t D . C o u a r . i n cap. Alma niater.^. 
a.nuaj^.de fententia excommu,iib .6. á c c o n g e -
ru ad pondas eatn referentes, refert idem Couar. 
in epitome. 4. Decrc ta í ium libro fecundo, pai t . 
c a p . ó . n u m . 9. D o m í n i c . Sot. in .4 . íenCcnt.difHn 
irtione . i2 .qul 'e{íio:i .afti ,4 .8artholono.Fume. i n 
fu in .aurea .verb .Excomrnunicüt io .^ . j o . Fe l in . in 
cap.ad probandum.num.S. verficulo fecundo l i 
mita.de rciudidat. Arch iep .F loren t i^ .pa r t . t i tu l -
ii i.cap.3-,AngcI.infutn. verb. Excot l imunicat io , 
S .quxf t i . ^ .Sy íue í l eod.verb.in.7. G a b n e l i n . 4 , 
Icnten.difí iníVío. 18.quxfl:.3.notab.3.qux reperi 
tur inaftis Conci l i j BaíiÜeníis. a. tomo C o n c i l i o 
r i K n . f o l . ^ ó . M a r n n . N a u a r . i n c a . i . $. laborer. de 
p c K n i t c n t i a d í í h ó P h i i i p p D c c i u s i n c a p . á nobis 
columna fecunda, verfic. N o t a fecundó, numero 
quarto.de e x ¿ e p t i o n i . & i b i f c r i p í l dum legercm 
il lurn t i tulum in l e s i o n e pr imar ía iurís Canoni 
c i pro i l iur t r i dodore lubiiato.-tSc propter eius n i 
rniam vtriufqueinns peritiafenatore Reg io D o 
n j in ino í l r i Regís P h i l i p p i huius nommis fecun-
d i , meoque o l im feleclifsiino praeceptorc D o m i 
no An ton io ab Aguilera. Refero etiam ¿cdec la -
r o i n traél .de i r regul . cap. de excommunicationc 
E x quo Conc i l io conftat t ú c detnom excommu 
nicatum vitandum^cum ab ceclefía efl: denuntia-
tus.ác abea non íu i l i ne tu r in communionc h o m í 
num,vt etiam in prs fent i lcge Regía expU atur, 
8ciiiFta..l.2 .dic\tar,y las penas de U ieyantedefit « 9 
¡etttexecHtuddStn aquello* excomulgadas que parla 
Jglefta fon tolerados.Üt 'nz eft in te l l i^cdá. í .p . t i tu ' . 
i8 , infráif to l i b ro . ^ C i r c a intsllecbjm huías 1c-
gis dubitatur , cum loquaturde excommunicatio 
ncn ia ior i , nam deminor i noneft nofterfermo, 
V t r u m cxcommunicat ioncm prscefsiíTe probé 
tur per literas denunciatorias, vel requiratur mo 
nitoriarum probatio^Et videtur g l o í f i n capitul. 
licet.de fententia excom.per denunt ia t ioné , ícu 
literas denunciatorias excommunicationem p i ^ i , 
c e d e n t c m p r o b a n . Q u a m a d h o c í í o g u l . d i x i t D . 
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Couar . ín cap. A l m a raater. 1. p a r t . f 3 "r1 fcu 
tcntia excom. Probatur, quia cuín quid pra-rajt-
t í t ,a l ¡quid p rxcx i f t ens ,& í ccuaaum ordmera a- | 
ausnecef lar ium, tune antecedes deducitur: fed 
ex confe^uenti.hoc eft, per denuntiationem con 
í fa tde excommunicationc p receden te . e rgo .ócc* 
l . i l l ud ff.de acquiren. h e r e d . l . a . & i b i B a l d . C . d c 
d o t . p r o m i í s í o . N o t a . i n cap.ex parte. C de fpon- . 
fali. v b i ex confequend deducitur prafuniptio!. 
ad antecedens.Soluifti m i h i vfuras, debitum pr in 
cipale fortis probatur.Oftcndo literas gradus L i -
centiatus vel Doftofatus Salrnantica: habitas, 
iam inde of tendí tur me Bacchalarium fuiíle. I i i -
d e m b R e n d o m e i n f a c c r d o t í o conl l i tutum , dein ^ 
de fine alia oítenfiorre literarum comprobatuc 
m e i n p r á c e d e n t i b u s Órdínibus neccíTatijs i n % -
ní tuni fu i í fe . tNec 'o l j f í a t fi dixeris,per fál tum or f Adde: 
d i í i i r p i s t c rmi í l o potuit denunciari, vel ad alíos quod if« 
ordines feu gradus promoucri , v t contingere í o - tudef tvé 
let:quiacum babear ío l i ium o rd incm, & á cbm.-^um ^ 
muniteraccidentibus prsefumatur, debitaní fo,r' .t°r a ^ 
mam prxcefsiiTejnon e i i tdub ium , niíi q u ó d ' r e - qU¡g £xt 
vcíe deduca turo i i inenece í la r ium prxccfs i í lc j & cleric9 fe 
poft modum fequutam fuiííe deuunciationsm.^cus íl tra 
Ec Iftlí argumento tutus hanc fentcntiaín verio- ftemr de 
re'm finé d i f t i n d i o n c e x i í l i m a t Decius in cap. pa h ^ 1 ' 1 ^ 
ftoralis.$.vcrum.col.s.vcrf.4.nota quod denücia te^ .. ' 
tio.nu,4.de appell.Sed tamen argumentum a con y¿c[tlt£¿ 
feqUentí non femper praefupponit antecedens,^ qUfa fe-
n i í í c u m í r t necefrafium & omnino connngens í ; cus.Vtin 
C ú m ergo c x c o m m ü n i c a t i o n e m aliquando con- ^ dice-; 
tingar nullam,aut iniuftam praecefsiífs & d i f c £ l u tur ad. I; 
d e b i t x f o r m a e ^ i n r e veritatis nonfuíffe excom *j*rt*,.lM 
munica tum^c l quiá forte ad doraum fuit not i f i - ¿a'inprin 
c a t a ^ ei minime intimata nec aperta a fuis fatni- c¡pi0, " 
liaribus, & incufáta contumacia fine eius cu lp^ ' 
fuit petita denuncÍá t io ,non video,cur ex denun- "̂ * 
ciatione tanquam cxcomniunicacus fit habedu^ 
nulla habita alia probatione 3 cum ílt leuís & pra; 
fumpta p roba t io , excommunicatio autem aper-
tifsimis documentis fit probarida^t quis e x c o m » 
n)unicatus repelli pofsit ab agendo.capit. pía . de 
cxcepr . l ibro í e x t o . q u o fít,huñc efteAum p r s í u 
dicia em minime proban poflc per vnuii i tefccni 
Vel per famam, A n t o n í u s in capitulo veniens. j . 
cojum.fin.de teftib.Spccul. t i tu l . de notorio cri.1 
^.fama.verficulo.Quidfi agéndío, Quod n o t á d u m 
& hngulare d i a - j m , & ita ab cofententia defíni-
tum e lTcd ix i tLudou i .Román . fmgu i . 193 m c í p 
Item quxro.an vnui tenis, fecancium nouifs imi 
impreisionem habetur numero. 201. & ib¡ addi-
t i o - N i c o a u ^ Gabriel Sarayne. Decius in capit.' 
prmjo.de p o a u l a . p r s l a t / r m m . r o . í z . i d e m in ca-
p . tuLunumer ^ ¿ e . n p p c l l a . l a í o . u u c p . l . a d m o . 
neadi.aume.a84.ff.demr.iur. H i p p c l y t . ¡ n r e p . 
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rub.C.dc probar.numero feptimo. loan A n d . & 
D b m i t i . i n cap. i .de cxcepuo.ia.6.FcIi . in rub. de 
probar tlumcro fepump. De fama idem.nd nota-
n í n t . P a n o r . & Deci.in.cap.pafl:oralis.§. fexto.de 
offi.delegat.Couar.in cap.Alma mater. i . part, 
3 Íde ien tcn t ia cxcom,n>u.libro fexto. Siergo per 
£amárvel pqr vnu tertem ncin inducitur probatio 
exeb rámun ica t ion i s , multo minas erit dicenduraiv 
perlítérá.s Hen'unciationiSjper praemiíTa. H H s r -
t iamadí l i¿)UÍatur , c[upd,per literas denunciatio-
nis excomífi.uulcatiqnis a^n.tp.robetur ,quis ex^ 
communicíatus.gíojio cap. pía de excep.Hb. 6. i n , 
vVrb^ptbpcmni ííornen. quamadhocord inar , d i 
x i t ' P m u p b , Franch, in cap., di ledus.columba fe 
cánjfa/npltáb.vltiai.uuai.x ^de appe]Ia.& videtur 
gloíl.ifj cap.^icec verb".tHiticiari.ibi. Hoftien.• 

j j D t ú a o f f ó c o . o i r i i ^ p de .{e^tcntia excQnnf) rS.cdí 
• t t luiue p¿r vniC3cn,con,cluñoacm. Denunciatio. 

' ' \ 0 ^ ^qutóudo oWicftür pet'.viam dilatoria? exceptioni-s. 

....ad rerjeileaauio aliquem aa.tempus nc azerepol : 
„j.... ohiit ta^iquame.xcororauiiscarus,íurfaciens e l t , qo t i -
; . . l u í t a m q a cum in v i m peremptorise, & fie ad induce, 

8Ío¿>OTda gienusn píaeiudiciuni. ex gíóf. in di£l.;capit. 
' l i ' tec . tucio.Rom.confi í . ,249. íncip. Dum.quacri-
• ^ t t í k d e c i . p o í l Panor ra í . ib i in capit. prudentiaoi, 

,, '"Sexta dicens han'c cominun^m opíníoheiq;. , 1-. 
. .. jmki «ibtát Deci . ia cap .pa í lora l í s .^ . verum nu .4 . 

B 'M ápípel ia .Rota aou. 'dccí í .sf a.incip, L i c e t ñ có. 
. c e r ' t a t i o . füB t l t u .Dcexcep t i o .Coua r . v b i íupra.; 

- . 'Benur ic ia f ioen ím ex coráníunl o b í e r u a n t u í o -
-: J , rius o¡ b is ,nunquaín í o k c das;!, niíí praemifsis inq 

1 ál tofi js . ideo rcgulanter p lu r imum p r o ' f e h a í ? e t 
^ p r x r u a s p d o q i S j e x t e x x e i c b r i i n d i d . extraua^. 

-ni A'd:vítaodiíin',dc q u a f ú p r á h a b i c ñ f u í t , 5cinpjcac 
r.híjfj) • < icaú,ma'nd4rWque quali^Hierperfma queefiuHKre.fa, 

.c:']i3 jfcétymlgiída'for i snuná&mnde lat prd&iaí . Sed c í í 
áít 'Víü^.' A l iqu i s pcrfi í l í t ín excommunicationc 
pbf i^a i inc ia t ione ra per muttum teraporis ípa* 
Í W ñ ' t & fuk'abfolutusitandem abToluaone iara 
OTCcjítá,ó¿:reóerío ad gremiom tcclefias , accu.fa-
•l&^íiiit i d peenam huiuí legis incurfam: ipíe re-

• I^b i ide l uoaj íerf i f tere , neceíTein excomrnuni-
t i r i o n e ; & q & r i a i t literas abío lu t ionis ; cft dubiq 
Vfjjáírout riiínc pqená huios ¡egis afficiendus ? V i 
c ' j raí^docif íc .NanQdeliduiTí quo ad euitaadao) 
JÍC»ááiW;fetnpoc*le(i» propter poeqitentiam.im-
j o l í t á S a UÍ-':Í.C íp i r ic i iáUnonaboletur .a i fx et 
í¿ t fufficicns in vtt o^üe írbeo, & publicc nnpofi 
t á í& aUás^puair ipótent a iudice la ico.TeXC.m ¿a 
p'rtülo ÍKa' n nns;vcnT.Pcr temporalera ptarterca 
de maU-dicvbi deiidqueas in D - a n i 'per pcenaia 
j a j p ó í l u a ) i"torocccleuai>tJon e>¿cuiaturá poc-
na icgum fatoram m fórq icáj .p^íalucap. fcelicis. 
d - e p a r a J i b r o r c x t o . n e c p o t e í l : redd! ratio ipecia 
l i ú s n xa í u . p c ó u c D u c W i c ú t i t e i iémcs opimo 
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n c m , q u ó d punitus in foro canónico de criminé 
roixti f o r i , polsit p u o i n iterum in foro Caríaris 
E c e í l c o r a m u n i s o p i a i o íecundum Andr . A l c l a ' 
in capitulo perniciofam.nmnero. i2 8.deoffi. o r í 
dina.vbi eft text. pro hac conclulione. Secando 
confirmatur. N a m quaado aliquis ddinquit i n 
crimine m i x t i fori,facit iniunam legi,duiU ^ {c 
giCanoaicar.quia vcai t contra ¡,recepta vtriuf-
que:ergoceafetur fe obligare poeais per vtram-
que legca> traditis.tcx.ia epi l lola . lnter claras. § 
l!quet.Óc i b i gloíT.in verb . íc ipfum. C . defummal 
Tri.<Sc fide gatholi.f V n d e í u c c e d i t vera conclu-
íío>quód faciensimuriam doobus, tenetur ad fatís 
faftioiiem vtrique.in folidura , nec per fatisfaftio 
nemyaita/ lamjl iberaturab altero, f prima, i fur 
tum.Cfiiami.furt .fccif .dii ;atur.Bart . in. I. tertia, 
§.íi ad píujes.9r.de fepuíc.violar . Necpoteft dici, 
quod iyp iu? inquiritur de delicio yniqs hominis 
contra t e x t ü . i n c a p i t u l o . a t iiclerici.de iudic. de 
quo Auguf t i .Bero i . i a capitulo primo, numero 
pz.de iudi,&tlo,ana.in furama coofeífo, libro pr í 
mo. t i tu lo quinto.quaeftsoae décima. gloíTa.in ca 
pi tulo.per hoc.vgrb.icntentia.de haf^e;. libro fex 
to.nam i l l ud locum habet in crimine non m i x -
to.Sc ab eodem iudice,fccus i a m i x t o , & propter 
diuerfitatem ofFcníarum,vel ia vao loco non fuf-
ficienter quo ad vtrumque forum punito.Faciunc 
cleganter tradita ab A n t o n i . Eurgenf. in capir. vt 
menfurae.columna tertia, de emptionc & vendi-
t i o n e . N e c o b í l a t f i dixcris quod facía poeaitcn-
tia cen íe tur nonas h o m o , & fie temporc aecufa-
tioais no o reperitur aocens.cx gloíT. in . í . í m p e 
r ia i is .^ . i l lud, C . de nup. cum alijs adduftis in ad-
ditis ad Segur.in.rep. 1* vnum ex familia. §. fed fi 
fundum.nufpero.73.ff.ad Trebe l l . & ab H i p p o -
iyt.fingul.63 9.nam non eft puniendus prout ex 
rmne, fed prqut ex tune, nempe confiderato tem 
pore,quo commifit del íétura , contemnendo cía 
ues ecclefiac.l.prima.ff.de poen.Dequopcr Bald . 
in capitulo.cura o l i m . numero quinto, de reí l i t . 
ípolia.5c in. l .Tit ius.ff .de telfam. mil i t . qui text . 
facit ad q u x í l i o a e m de vulacrato ternpore vaius 
iudicis,qui mortuus fuittempore alterius, cui co-
petat emenda.Per Boer i . decifio. quinta numero 
ideciinofextot& ib i numero decimofeptimo. Se 
déc imo odtauo. 8c ad aliam quseftionem de qua 
per me in.Ld^cifna.verfic.Quxro elcricus. t i tulo 
pr imo. l ibro tcrtio.ordi.colum. 803. Item aliquis 
imli t fagittam ex confinibus Caftcllae,&: percuf-
(it hominem exif tenté in confinibus Por tuga l i i^ 
í e u e n la raya.cft quasftio, vtrum delictum fueric 
commií fum in Cartella, vb i fuit dclinquens, vc l 
vb i fuit mortuus homo,vt paniatur i a loco com 
miísi c r iminis ,& ad i l lum remi-tatur iuxia.1. 103 
ü b . p r a g m a . r c g u m catholi? A d cuius í o i u n o n e i u 

v id . 
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id.Bart. ¡ n X q u o d . i . t.x.$.fio. n u m « o qamo. 

Vi 
tf.Jcadü t.lJanorunni vu^..» 
c o m p . t l o í p i c i e n d u m crgo eft tempus commiís 
d c l i á i , & nonfententix adimponcndam pocnatn. 
E t fie excommunicato in Cifu n o ñ r x legis J CU,|} 
adrniíit & perfecic crimen,claucs diui Petri lie co 
ternnendo, non petendo abfolutionem co tcm-
porc quo d c b u i t A p o t u i t . f Q u x r i poteft , Qu í s 
fuit excommunicatus ad petit ionem creditons, 
& proceíTum fuit contra ipfum per cenfuras gra-
uiores ad denuntiationetn vfquc , non obftaritc 
compant ionc debitoris allcgantis & probantis fe 
paupertate nimia prcíTura , Se non eílc foluendo, 
ideo hurniliter petijt abfolutionem: fui tdubiuín 
vtrum talís cenfura fit nul la ,& iudex teneatur i p 
fum abíblucre ante folucionera adua lem; facit 
q u ó d excomraunicari non debet, 8c lata crit rcla 
xanda.Nam excommunicatio eft ferenda in con-
tumaccm racione contumaciaí,<jua ccíTante , n o ú 
debet ¡nferri,cum (ít o b e d í c n s , & facit quod in fe 
c í l . p c c c n J o a b í o I u t i o n c a i , dicendo fuuminfor-
tuniumjtSc inopiam , & continct pracceptum í m -
pofs ib i le ,&crrorem manifeftuin ta l i sceníuraeco 
minatio.feucxecutio.capit .oli tn.a.derefti .fpoli . 
ibi^nanis eft a f t í o , quam inanis inopia debitoris 
cxcludit . l .nam is.tT.dc d o l . l i í o . i n . h qui Romse, 
J .Augcr ius .nui í ie ro qu<irto.íF.de vcrb .ob l ig . p lu 
raenim priuilcgia (unt tributa rationc pauperta 
tis.dc quibus per Arch id iac .Bcüamcr . ¿ ¿ p r i p o -
í i t . i n c a p . p a u p e r . i i .quxf t ionc t e r t i a .D ix i in . l . z 
g lo i r . f ín . t i t u lo . 16. l ibro tcrtio.fupra.Et crit v n ú 
i n ("pecie propofita,quia qui carct bonis, debitum 
c i l i nex ig ib i l e , &inef t icax redditur a í l i o contra 
cum.arg.ca.Odoardus.de folut. Item excommu
nicatio non fertur,vt quis fit i n ca perpetuo , ícd 
vcems t imorepcr tc r r i ius , obediendo pnecepcis 

t Adde: 
•Socinmn 
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f o ^ l i o v t i remedio. Scntentia fuit D i u i T h o m . 
quam p r s d i a i a d d u c u ü t i n quarto í cn t en t i a tum 
d i f t ind ion . , 8. q u x n io n c fecunda articulo quin- ^ 
to.cuius diélura vltra alios refert <Sc íc^uitur f ran JĴ  
chus in capitulo primo.columna prima, numero ^uja ĵn^ 
quinto.de fententia excoroiDU.libr.ó. Barbar, in t̂ ¿ef0m 
cap.cum veni íTent .numero. too. de iudi . Stepha. rocompe 
AuíTrcri.in dccifí.2 iS.verfic. Qu in imof i excom tenti. & 
municatus ex diuturno tempore.Panormi. in . ca. Bartol.in 
í ignif icaf t i jnumer. 7. de eo qui dux. in matrimo. ^belio* 
quam po l lü .pe r adul t .Monta lu . in . i . 13. t i tulo. 9. ^ " ¿ " ' ^ 
par t . i .Proquaconcluf ioneer t t ex . incap ,eavin- c^fati0>' 
di£ta.23.quaeíHone quarta.ibi, H i c cnim aperti ísi 
mum cxemplum dicitut;, quo fatis apparet p o í í c 
peccatum amore potius vindicar i , quam i m p u n í 
tum tel inqui , v t i i l u m quem vendicat non poena 
m i í e r u r a ^ e d c o r r c c l i o n e beatum elTc velit: pata
tús tamen íit(ri opus fiat)ícqUo animo p'ura to le 
rare ab eo i lhcita,qucm vulc cííe co r redum , íuie 
i n cum habeat poteflatera coerccnd¡,fiue non ha -
bca t .Adidem eft t c x . i n c.ip.prodeft.23. quaeftio 
nc quinta.ibi. Sed omnia coníu lendi charitatc , 6c 
nihilfiatfnamter, nihi l inhumaniter . E t praedi-
¿lam ícntent iatn coramunem dicit Panormi , í n 
cap.ab excommunicato.num. 20. Se i b i A d d i f ' o , 
de refc.Feli.in.cap. 1 .numer. 1 ó.col.7. de offi . de-
leg.vbi citat toan.And.&: H o f t i in.capitu.SoIcr. 
de fententta excom.l ibro fexto.diccntes , q u ó d 
poena excommunicationis impon i non debet, 
quoties vero l imüi tc r ípe ra tu r non t imeri , E t 
quod ctiam inuitus pcfsit quis abfolui poft. S. t Addé 
T h o m a m loco c í t a to , tcnct Praepofit. Alcxan» W0** & 
dri.in.capitulo.deniquc.in princ. numero t r ige» ^ r 
fímofecundo.ócibtdcclarauidiftinfli. 4. Si ergo c,at^r ^ 
quando lile eft contumax & t) rannus eft abfol ^ " g 
uendus , quantoroaioriratione quando efi; obc- tis'facien-' 

¡uftisecc!criaEfatisfaciat.Sicipofsibilefit,prout' d iens .&impotens adfoluendum debitum in fpc- dá d bet 

debet ,& abloluatur^-t omnia lu ra in í inuan t , C x 
terum l i poflet,5c noluií íet parérc mandatis ecele 
fix.eíTet alijs poenis caftigindus, tk ¿bfolutionis: 
benefteium concedendum á iudice eo iouito , nc 
indurcfcat,& fiat membrum omnino inutile. F a -
cit.ca.presbytet.8 z .d i f t inf t io . ib i , ne indurefeat. 
quem pro notabtl.refect loan. L u p . in rep. capit» 
per veftras.^.i S.num. \7.co!umn3 quarta.fol.05, 
de donat.intcr v i . & v x o r . á c lafo. in. l .quod iuísit 
num.41. íf. de re mdic.qui dicunt iudicem ecclc^ 
íiafticum tcneri interloquutoriam í e n t e n t i a m e x 
coiiniiunicanonis latam contra aliqué ctia?n par
te non pé t en t e ,5c rnanente contumacia excorn-
inunicatx,li v idcrufalut i i l l ius exped i r é remitte-
re , quando quidcm propter e x c a m m u n i c a t t a n é 
efhcitur d e t c n o r ^ x quo videtur c¿m nul am vti 
l i tatcm atierre fed con temni , Óc cum celTet ex ea 
mcdicmajdcbet contra i l lum rcbel lemil io r emi í -

c iededud^aí f N c m o e n i m cxcomnmnicatur , nifi abfolui 
fubfiftente debita materia , q u s eft peccatum 
morta lc ,& contumacia.capitu.ncmo .2 .u. qusft . callt!0ne 
3 .Decif .€apclU'cTholofanx. 298 . f cdpaupc iu . V t ? de: 
te prcíTus non eft contumax , fed mifcrabilis, 1 

, — .«W^.J, pinguio-
& percuífus á Deo affl i í l ione magna, ergo non réfortünS 
debet addiaffliiftio. capitulo, cúm perculsio.fe- foluerete 
ptimaquacftionc prima. E t a d d i í l u m d i u i T h o - ncatur ar 
m x , & p t o c i u s d c c l a r a t i o n c c f t a d d é d u s Richar. ^ ^ 1 0 * . 
de Media v i l l a i n quarto fententiarum. d ; ü í n d i , ¿ w ^ j . " 
iS.aiticul.io.quaertione pr ima.Fel in . in .capi t .A» jut¡0j 
po í to l icae .nume.a .dc cxcept ion i . Imol . i n c l c m . ifUfitcÓ 
Cumfecuqdum ftatuta.nu.3, de pecni. & r c n i i í l . munispr* 
Panor.in.c.clericos.nu.^.dc cohabi .c ler i . & mu» xis tra-l i e r . E t f i c a d u e r t a t t u d ^ e s . n e p r o c e d á t p c r c e n f u AUQS Â 
ras.vbiceflatcaufa formalis & mater ias in qua u s - l n m » 
fe debent fundare, 8c feruent ordincm & modunf nn'c*17' 
i n p r o l a t i o n c c a r ú . c u c e n f u r a e x e ó m u n k a t i o m s ciV¿& 
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i8o Libro.VIIl . 
ad meclicinamí&: non ad mortcm fit inuenta. cap. 
cum medicinalis.de íen ten t ia exconlmu. l ib r . 6. 
cap.raulti.2.qua;ftioHe prima.gloíT.in cap. c o r d -
piantur.24.qiKEtU0nctertia.gl.in cap. ex ii teds. 
a.defponf.glo.m capitul.vencrabilibus./ . deniq; 
verbo.innoddre.de íentcnt ia e x c o r a m u J i b r o . t í . 
^ [Dúb i t a r i poterit, A n excomunicatio á iure d i -
uinovelpbfi t iuoinuenta fuerit? Q u ó d á diuinoj 
con í l a t Mat thaei .«S.vbi Chriftus loquitur de cor 
rc¿l¡one fratrisí& condudit dicens, fin autem cc-
cleíiara non audieritjfít t ibif icutethnicus & p u -
blkanus.capit.nouit.de iudi . A p o í l o l . 1. ad C o r i . 
Y.quofcíaíu cxcominunicauit.tranfumptiue i n . c. 
fed iUud,45ídiftinc:tio.capi.audi.i i.quasftione.3i 
cap.nemo c o n c e n m a t . u . q u x í U o n . 3. vb i ex bea 
to Chryfoftorno in epiflola ad Hebraeos tranferi 
b i tu t jNemo coate mnat ccclefiaftica vincula, non 
enim homo éft qui lígat,fcd ü e u s , qui hanc pote 
í la teui dcciit,& d ó m i n o s fecit tanti honoris . D u 
raí)d , in .4 ícntcnt iarum d i l l in¿ t ione . iS.quaeft. 3, 
columna le cunda. A l p h o n f . á C a í t r o aduerfus 
omnes haereíes.l ibro í c x t o . v e r b . Exconununica 
t í o . Deannquitatc exconimuti icat ioni j iam d i x i 
i n t ract .Dc hxreticis in.}.3.ti£al.4.íupra i d o i i b . 

5. Etconí la i" ex Ca.'íar.in íuis commentari jsl ibr. 
6. De bello Galí ico.pagin .211 .S i quis( inquit)auc 
priuatuSjaut publicus eorum decreto non ftetc-
ritjfacrifícijs mterdicuntur, i) numero impiorum 
ac fceleratorum habenturá j s oinnes d e c e d ü t , adi 
tuni fcrmoncfnque defugiunt, ne quid ex conta -
gioneincommodiaccipiant ,neci js petenrib9ius 
redditur,ncc honos vl luscommunicatur . Refere 
eum corrupte T i raque l l .De vtroque rctracl. Iib'. 
1.$. i.glofl .9 .numcr .27 s.vbi multa in materia co 
gerit.fc t p r x d i é l a verba ex Druydibus apud G a l 
ios pulchra di admiranda eíí 'c,nullus dubitat , fin-
gula conferens cuín noftra excommunicatione, 
vt adnocauit Doftifsimus pariterque generofus 
D o c t o r Didaeus á V e r a i n r e í e d i o n e prima quá 
fecit Anno.i^63 .Saimantica£ incathedra Decrc-
torunjjdireftaad Senatum Salmanticenfem D o -
¿ t o r u m in cap.fententia paf tor is . í i .quacf t íonc^i 
verí i . Quibus ceníuris lex vetus.iilani reIe¿l ion6 
referamadfin. Commentariorum huius legisad 
Iiteram,in mcnioriam tanti D o f t o r i s , & vt detur 
facultas vn icUiquef ruend i í ru í lus b o n a r ü m l i te -
raruai.ác qui vtilis cí l ad iutel leaura Se originem 
cxcorarauuicationuni. D e qua etiam origine ha 
bentur veftigiaapud Platonem l i b , 9 . & . JO. dele 
gibus,(Scadcu!npluraconge(sitFi(cinus. Couar . 
incap .Almamater . i .pa r tanpr inc ip . numero de 
c i m a . d e í e n t e o . e x c o m m u . l i b r . ó . ó c i a l ibro p r i 
mo. Variarum re íolu .c . 1 e.pum.Y.verf. Q u i n i m o 
fiiexfecularis.Alexan. ab Alexand. bbro tertio. 
dicruíu gemalium.cap.^.rcfolutiue autern induje 

Titulo.V. 
ftione propofita efí dicendum, exeo mmunicatio 
m s v e l h g i a a p u d g e n t e s , ^ i n l e g c v c t e r i i a í i u . r . 
fuií lejnon vt poceftas í p i n t u a l i s , fed t e m p o u í , s 
P o t e í l a s vero excommunicaudi iure d iümo tra^ 
dita eí l cccL-fiac á Ciir if toiforma taiiien ipfa & ef 
fedus , feilicet priüare hominem participationc 
facramentorumj&íufFragi js &orat ionibus , non 
e f t cxp re f fus ineuange l iü . Quia Seruator nofter 
dominas le íusfub hoc nomine neminem excom-
münicare iufsit.Sed tamen eccíefia eandem p o s e -

ftatem fibi diuinitus conceííara optime fie inter-
pretata e íb^c ideo víus excomtnunicandi, quem 
eccíefia íe tua t ,hac ratione cíl de iure diuino,quod 
habetfundamentum i n e u a g e ü o . Domin ic . So
tas i n quarto fentcntiarum.difiinftione. 22.quíe 
ftione prima.articulo pnrao .pag in .ppd .ve r í i cu l . 
E x his autem occafio í u m i t u r . t D u b u a t i i r , Vfrú 
íeríicl exccsmmünicatus aroplius poís i t ex tom-
municarijeadcin prima excommunicatione ma-
n e n t e U l e f p o n d . q ú ó d potcft.RatiO,quia excoia-
inunicatio quadam ptena medicinalis eft. capít , 
mtilti.fecunda quacliione prima , ¿k medicina- itc 
rantur fccüdum neccísi tatc inf í rmira t is , cü caula 
exigi t ,crgo & excomunicatio fimili ralione itera 
r í po tc f t .T tnc t dmus Tho.in.4.1cnr.dift. 18.q.2, 
ar .3 .q .2 .g l . in .c .Engel t rudam. verb. Anathcmate 
3.q ,4 .glo.in cap.exparte.de offi.ord.glo.in cap. 
c ü m pro caufa.de í e n t . e x c o i n . g l o . i n . c . itaquoru. 
dam.de luda*.Panor . in ,c .capi tu lü íanclae crucis. 
c o l ^ i V e r f i J t é nota q? fuípeníús poterit i terü l u f 
pend í 8c exc6municati.de refere in.c. graué. n u , 
V-de fent.excom.6c in.c.hullus.per t ex . ib i . cd l . 1. 
n u . 3 . d e f o r . c ñ p e . & f e c ü d u A n d r . Falconé inad-
di . ib i ad eum iftá op in ioué d i c i t c ó m u n é efle¿ no 
tat ip íe Panor.in.c.tua n o b i s j C o i ^ . i i u . 11¿ de ap-
pe l l a .Nauar . in . c . i r aquorüdá .no íab . i i . pag . 207. 
de ludae.ornnino vidédus. Ij Q u o fit excomunica 
t ü á iure3&ab hoaiine,iteru exeómunica r i poíTe 
Panof . in .c .accura tüm.n . • j .def imoni . Sicutexco 
ll iünicatus ab hele poter i t á iure excokar i . ca. ¡ta 
q u o r ü d á . v b i gl.d? l u d ^ . E t i l l ic l ' aDor .poni t í í fc 
¿lus huius primx,fc-cüda;,6c víterioriá exComuni 
cationis. tECirca pra:mifl"airi dubiú verfari farpe 
fo le t , V e t ü excoicatus, qui pluiibus de caüfis Se 
céfuns k& ligatus.teneatur oéscaufasexco íca t io -
nis é x p r i m e r e ad hoc,vt abfolutionis benefícium 
q u o acl oes cófequi p o í s i t í l n quodubio praefigná 
¿ x funt fequétes cóclufioncSjquarü prima fit. E x 
coicatuS vnica tatiiexcoicatione, pluribus t ñ ex 
caufis.no ceíetur ab e x c ó m u n i c a t i o n c abfolutus 
fi in impetratione abfolutionis caufam a l i q u á t a -
cuerit .c.cínrt pro caufa.de fententia c x c o m . c a . e x 
partc.vbi glo.ííc doft.de offi.ordina. Roma, cen -
li.326.1.29.titul.p.part. i .San.Thoit). in .4- 'cnrc« 
d i í t in t t 10.1 8.qua;Üione.2.articui. j . vbi Richard. 

art. 10. 
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Libro. VI I I . Titu.V. 81 
mkéá dccimo. qu*ftionc tcrtia. Couarruuias 
incap tu^.Almamater.primapart. §* vndeatno. 
n ú a . t r a decimotcrtio.de fenccntia excommum. 
l ibro í cx to .qu i intcl l igi t praedictam ODinionem 
veram cire,qooties cauía tacita, fait xquc princi-
p a ü s a d s x c o m r a u n i c a n d u m : aÜoqui valet abfo-
lut íoj iccundütn Panormi. «ScHenri. in d í d o ca
pitulo ciim pro caufa.Feiin.in capitulo, quod l u -
pcr.ad fin.de íidc inftru.doflo. in clemendna fe
cunda.de ícntent ia excommu. E x quibus raani-
fe íUdeduci tur .e t ia tn abfolutionem validam cílc 
i n hoccafo.fi caufa^^z exprcíTa non fucrit, mioi 
me auerti l íct pradatum ab abfolutionc, iicet e x -
prcfs imeí rc t í igni f ica ta . Itapofl: Paluda, fenfit 
Couar . locoprox imeci ta to . Q u i Pulchra etiam 
propofitis fimilibus adducic l i b . Varia, cap. quem 
refert D . An tonu Quefadalibro pr imo. Dmetf. 
capitulo fexto.num.'f Secunda concluí ío . P lu r í -
buscxcorncnunicationibusligatus petcns abex -
communicationc abfoluí, vnius rantum mentio-
nem facienSjá reliquisnon exprersis, non cenfe-
turabrolutus,etiam í i indef in i te fucrit ab excom 
municationibus abíolutus , refercur etenim hace 
abfolutio indefinita ad excommunicationem in 
petit ionc com ncmoratam.cx . l . í i d e c e r t a . C . d e 
tranfacl io.gloí la in difto capitulo.ex parte. & in 
c i ta to .cap í tu l . cum pro caufa. v b i A n t o , H e n r i . 
P a n o r m i . í k F c l i . Anchar, i n elementina íecunda, 
de fentcntia excommu. San .Thom. in . 4 . di íHn. 
1 S.quzlt ione fccunda'articulo quinto.Couar.vbi 
fup iá .qu i in tc l l ig i t jp rocedere , etiam fí abfolutio 
ab cxcommunicationc generalis íit, nam ad ex* 
p r c í r a m í & pctitam tantum refertur, propter ra-
t ionem dift . i .f i dccer ta .^Tcr t ia conclufio. E x -
communicatus pluribus excoromunicationibus 
v n j e a t á t u m abfolutionc ab ó m n i b u s abfoluitur, 
íí omnes fuerint abfoluenti cxpreíTje, 6c íignifica 
tae.arg.I.ex pluribus.if.de acccptilatio. Et eft c o -
munis í cn ten t i a i n hac conc ufíone fecundum 
in locis prafcítatis, nec continot aliquam contro 
ue»íiam fecundum Couarr.Ioco praemetnorato, 
fC^'iarta conc lu í ío . Q u i e x c o m m u n i c a t ü potefl; 
ab ó m n i b u s excomunicationibus abfoluerc, vni 
ca tantum abfolutionc omnes to l l i r , non tantum 
ílbi expreflam , vb i feícntiá oronium excommu-
nicationum habens.indiffiníte excomraunicatum 
abfoluerit , hoc fané ex ipfius abfoluentis mente 
pradumpta,vtnotat H e n r i . i n . c. cum pro caufa. 
defcntcn.cxcom.Ioan.infum. confeí íorum. l i b . 
4 . t i .?3 ,qua : í l : i . í2o .Couar .vbi íupra .^ Quinta fie 
conclnfio.Ligacus pluribus excómunica t ion ibus 
abomnibu^ct iam vnica tantum exprefia in peti'-
tione;ab!oiutusccfetur, quoties quiabfoluit . ita 
gencraiitcr d ixcr ic .Abfoluo te ab hac e x e ó m u n i 
ictionc ,8c ab ó m n i b u s alijs,quibus ligatus e5,qu4 

r ú n c c m e m i n c r i s j n c c m c i n o r l a m habes, ca^cnim 
cft abfoluentis mens.vt 3c ad oes abas cxcoinimi 
cationes veü t abfolutionc ex téd i . I t a flótátín ípC 
cié Ioan . in fum.confd l .&Henr i . i n l o c i i p rox i . . 
m c a d d u a i s . C S e x c a a l í e r t i o . A b f o l u t i o i n d ü h r . i ' 
ta ab c x c o m u n i c a t i o n e , c x h i b í t a c i , qui pltiribuj 
cflrexcotnunicationibusug^tui, vnica tantum in 
peticione nominatim c x p r d l a , ctiá quo ad aLas 
lufí ici t ,quoties vcrifiiíiili conicaura piaefurni po 
teritabfoluentem , & a tac^tis exeómunic^ t ion i -
bus nihtlominus abíoli;turum,fi earum fcicntiaili 
habui i re t .Pa lud . in .^ . fen té .d i f t . iS .q . j . col . pen-
verfi.Ciuarta.CSeptima coclu{ío*PraL'miíTae c o n -
clufiones I o c ú h 3 b e n t , c u m abfoluens habet pote 
ftaté abfoluendi ad ómnibus e x e ó m u n i c a t i o n i -
busjaiioquijnulla poíFet contingere ratio dubitan 
d i . ^OcUuaconc luno . Pluribus excomunicat io-
nibusligatusjpluribusabfolucionibus, vel vnica 
ab ómnibus abfoIuatui,.tex.gl.&comraunis i n . c , 
cum pro cauf.de fenten.cxcom. Q u á c ó m u n é d i 
ci t Couar.in repe.c. Almamater. i . pa r .§ . 11 .de fen 
t e n . e x c o m . l i b . 6 . « j N o n a c o c l u ( i o . Abfolutio ab 
cxc6mun ica t i one ,ob t é t a ex faifa caufa «11 mil la , 
nec prodelt excomunicato.c.ofhcij,de fentcn.ex: 
co .c .cü pro caufa.eo.tit.gl,in.c. ex pane, de offi , 
o r d i . T h o . i n . ^ . f e n t . d i í h i S . q . a . a r t . y . l . z p . t i t u . c ) . 
part. i .Couarkéi:nnino videndus in.d.^. 11 nú. 14. 
ver f i .Sep t imaconc lu í io . f Decima cóciufio. E x -
comunicatus plunbus excomunicationibus á d i * 
uerfisiudicibus , debet impetrare a b í o l u t i o n é a b 
vnoquoqj ex mdicibus i l la proferéte , cüm i l i ius 
fit abfoluerejcuius fuit códéna re .Pan .pe r tex . ib í 
in.c.officij.de íent .exc6.Palud. iu.<}. íentcn. diílV 
i8 .q .7 .co . í l . in ar.3.& R¡cha.q .3 .arcio.Pan-in.c, ' 
prudentiá.$.f i vero.nu.f .de offi. delcg.tex.in.ca, 
paftoralis.^.praetcrea.deoffi.ordi, vbivnusprae-
latus no p ó t tollere íen té t iá ab alio la iá .e rgo ácc,1 
r̂ Q¿i jc r i tu r ,Vt rum excómunicás ,vc l fufpendens 

aliqueiniufte,teneaturei refarcire clánú Se inrer 
cíI l?Refpo. tcncr¡ .gl . f in. in .c .ad r e p r i m e n d ü . de 
of f i .o rd i . t ex .& glo.in.c.fi canonici. $ . í i a u t e c a i i 
fa.de offi.ordi.lib.6.ca.i.$.fuperior vero, defent, 
cxcom. l ib .6 . ib i . latorc exeómun ica to adexpen 
fas & o i n n e incere í l cc5déne tur .Pan . in .c . i .n . 34 . 
v b i d i x i . v t l i t . n o n conteft. Suadeturmam d á n u 
altcrí i l latum,quifuit caufa damni , tenctur adfa-
tisfadlionemlzfo .c . f in. de iniur, imó non folum 
i n fpecie propofitapoterit agere ad intcreíTe, fed 
c t i á a f t i one in iu r i a rú contra excomunicatorem. 
g lo . in cap.non in perpetuum,verb. íacriIegij.24., 
quaeífionc tertia.tex.in capitu.illud.cad. cauía & 
quacuio.vb! gloíT.Ad Ídem tcx . in capit.facro. de 
í c n t e n . e x c o m m u . i b i , cumqueaduerfus e x c o m 
mumeatore de i n m i h e x e ó m u m e a t i o n e cóíf i tc 
ntjexcoicator códenctur e x e ó m u n i c a t o dec, Fa-

cit 
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ÍSZ Libro VIII. 
ck ra t iop rocomproba t ionc . N a m quial iquem 
denuncian excommunicamm, iraplicicc cum lo 
honeftiiffl voca t , cüa i excoi í imunica tus perfona 
jntatms «Scinhoneftaceníetnr. fecundum A n t o , 
Bucn ' . incap .con í l i tu tus . columna fecunda, l ib r . 
M a r t i . Ñ a u a r . i n rep.ca.cutn contingat pag. 168 . 
de refcrip.probat Regia.1.20.ticul .9.partí.prima. 
E t quod excommunicatus íit ínfamis ,nota t R o « 
ina.fiag.67^.6c 683. T i raque l . de vtroqj retraft. 
l ib ro p r i m o . Í .gio.p.num.271 . ^ í D u b i t a t u r , A n 
abfolutio ab excommunicatione peti poís i t per 
procur3torcai?Diceiidnm eí \ p o í l c , dum tamen 
procurator habcat ipec ia íc mandatura ad ipfam 
petcndam.Priofem partem probar g lo . in cap. de 
líianifeíVa.verbo,iuciicaui.2.c|uxiiione prima. 6c 
gloir . incap.quanto.verb.epi((íoLuTi ,2. q u x í H o . ^ 
Panormi. in cap.venerabili;m.coluin,8.num, 23, 
decief t io .Pol ic r iorem parteni conciufionis pro 
bar. glo. in cap. qwi ad agendum.verb.vel pacifei. 
de procura,libr.6. Specuí . t i tu lo de procuraco-S». 1 
iium.^.iScad eutinbi l oaau .And . Rot tanoua de-
cirio.42;í».numero fecundo.Archidi.nc.in cap cura 
aiiquis.nusncro primo. 11 . q u x í l i o n c tercia Ra t io 
qma beaeficium abíolut íonis petenti tantumeft 
conccdenduin,cap.legatur. z ^ . q u x í i i o . i . nec i n -
uitus pote't abíoluí .glo. in cap. í ígni í ica l í i . deeo 
qui dux. in matri.quain poli .per a^íilt. Quarn l i 
mita vt íoprá d i x i e-x íancl;o Thora^ n i l i propter 
cxcomrau íuca t ionera efñciatur dietim detenor, 
qma tune inuitus poterit ablolui , Sequitur laco-
b in .á Saudo Georg io in.L nec emere. vcrí iculo. 
Q^isero circa.C.de iure deli . E t excommunicatus 
qu *d pofsit petere fecundum ftylum cur ia ab lo -
lut ionem per procuratorcm , fi ad id habeat fpe-
cialcmandatumjquanuisderigoreiuris fecus íir, 
tenet loan. And .po íVHof t i en . ín cap. cum defide 
rcs.de fentenria c x c o m . v b i l a t é Fclin.numero.2. 
Sed dic , quod licentia ad abfoluendum dari p o -
t e í l per procuratorcm , ípfa tamen abfoiutio per 
íonalis eft.quiadebet íe o í k n d e r c veré poeniten-
tcm,<Scmabfentcnon potert feruari forma abfo-
1 itioniSjqux cíl; per ruanus impol l t ioncm , fecun 
dura Pcc.dc Bellapcrt icain auten. ín te rd ic i tnus . 
C .decp i fco .ác cler.lnnocen.in dict.ca. cura defi-
deres.&quae tradic l o a n . M i l i s in reperto.verbo. 
£ )ccommunica t io .ve rhc . Excommunicatus p o -
teíl: per procuratorem.ful, 6 f .colum .4 . Petitio er 
goablolutionis íit per procuratorcm , executio 
vero abfuludonis reqmrit p r ^ í c n t i a m dommi , 
h o c e u c x c o m m u o i c a i ^ q u i o l k n d e r c debet ab-
foluenti '.igna contricionis.nec reqmri tur , vt per 
fonaiitcrcxcoramunicatusco.npareat corara ín 
dice excómumcan te . l ed í u f f i a t , q, petat per pro 
curatorem í y n d i c u m / e u fifcalera h iudex eft. ex 
B a l . i u a u c ó e n . m c e r d i c i m u s . n u . a . C d c e p i í c o . Se 

Ti tu I .V . 
cler .Et i n praftica efl óp t ima refolutio , 6a ferua* 
tur vb iquedcf ty io cuna rum. f Quarropreterca* 
V t r u m iudex eccleliaílicus prima; t o n f u r ¿ o r d i ' 
netantuminligm'tushabens i u r i í d i a i o n e m e x ' 
communicandi ,11311631 per fe fine í o m m i í s i o n e 
ad facerdotcm abfolüendi,&: íic quod talis pofsit 
imrpediateabíoluere excommunicationis vincu 
10 á í e ligatura í E t quartuis multi tencant abfolu 
tionem ab excommunicatione n o n poffe pricfta 
r i & miniftrarimifi ab eo .qui lacerdos elV, quámS 
iurifdiftionem habeat ordinariam,vel dclegatam, 
tenendum tamen eft de iure polTe^tiam fi e x h i l 
benda íit abfoiutio ab excommunicatione ab eo 
lata cura folenni forma.tex.in capit.a n o b i s ^ / d e 
fententia cxcommu.Probat late 6c eleganter C o 
uar.in repc.cap. A l m a mater. 1 .parc.$'. 11 .num. 10 
v e r i l . P o l i híec m e n t ó dubitatur. de fententia ex 
cororaun i . i i b r . 6. Sed tamen abfolutionem fem-
per iudices committere folét alicui facerdoti , ° q á 
i ü d u m 6c aequum e í f e coii i iat ,cmn non fie ipíe fa 
cerdosjicet habeat iurifdiélionem , aclus tamen, 
qui fit per manus i m p o f i t i o n é , ad íacerdotes per 
t ine t jVt íanentur aegri.iuxta i l I u d M a t t h . Supcr 
asgros manus imponen t , ^ benc habebú t E t fen-
fit H o f t i . i n fura.de fententia excoro.^'. quis pof-
fitabfoluere.Sylueíl.verb.Abfolutio.i. notab. 3. 
verf i .Quintus .Cardi . ín dicto cap imlo .á nobis. 2. 
oppof .& plcrique a!i) relati ab H é r i c o B o t t h s o 
i n t raft .De Synodo. ^.part.articulo.^. q u x f t i . u , 
qui fuadet hauc opinionem tuciorcm eíle. Ideoq; 
cura fit decens & ftylo comprobata^b ea n o erit 
recedendum, quanuis i a p u n ó l o iuris prior eíTct 
probanda* 
f Quaeritur etiam3 V t r u m lex i l l a poenalis i n raa 
teria fpirituahVprout efl excomnmnica t i oA cíus 
effeélus valeat,cut« fit á la ico(& fi á rege catholi 
Co)n:atutaf>Vidctur quod non .Nam punitio c x -
coramunicati propter ems rebellioncm , pertinet 
ab ofFcufum,c|uicfi iudex ecclefia;, in cuius con-
teraptum in excommunicatione perf i í l i t . Tu ra 
c t i am, quia crimen ecclefiaflicum t ñ prouemens 
ratione coramifsi aduerfus ebues ccclefiae, 6c ra
lis pertinacia cenfetur haerefis capitu!. cum con-
tumacia.de hafreti.libro fexto."}" Item etiara vide 
tur ífacutura epifeopi contra excommunicatos 
qui perditeriii t per meníera aut annum, ante-
quam abfoluamur , in poenam ío luant certam 
quantitatem pecunia , inualidum e í í e , qu i av i -
detur poena pro abfolutione , 6c fpeci?m fimo-
n i s continet .per capitul.ad no í t ra ra . 6c capicul. 
nemo.dcfimonia.Retert Romauus fingu!, J 4 í « i n 
cipient i . 
CStatutura epifeopi. E rgo f íue á iudice fpiritua-
11 , fiue ab ecclcfiaftico ftaturum fit , non va-
Ice per prsemiíla. f Sed refo'utiue dic , quod 

Itatutura 

quod i " 
deontur 
fufpicio 
di h&eü 
& contra 
eú táqoa 

peñú P<> 
teft pr0-
cedí, t* 
Ccn.T» 
dent..̂ <,• 
M - der< 
formad' 
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L.bro.VIIÍ. 
Astu f .m pocnale in fpecie n o í l r x legís ponit pee 
bato proptci coiuumaciam.quxconrtat ludici íe 
culanper d t n u [ ) C i a t i o n c m p f x l a t i , ideoque f i -
cut de aüjs c r i m l n i b u S j d e q u i b u s ei conftacvt de 
vfura, de b la íphe in ia , Se huiufmodi , & fi mere, 
v c l m í s t ¿ cc-
clcfiaflica Uní « r „ -
ab co pnnir i ChaS penas 1 ean páf* 
poiTun^qu.a ti¿as en tV€S partes. 
non agnoicit . 1 
¡udex í e c u u - L a tercia parte para 
ns.vt rumex^ ^ n u c f t r 3 camara. Y 
t í o m i h vc l la otra tercia parte 
r ^ 1 * para el Merino : o 
biafphcroix , jUez que la exccuta-
ve! cotraftus , 
iHiciruscx v i re:yJa otra tercia par 
v í u r ^ i d é e l a t e para e| ^[¿¿Q 6 

dequiddkate ia dicha deícommu-
alioiUin cri» 
i t i inum, quorum diffínitlo fpeftat ad iudií idrn ce 
c idia^Sed prout iíic rv-peritur tale crimen c o m -
nnfille , poterir punir i á rege , vt in pr^renti Ic-
ge propteripfam coo tumac ia ín , óc ab vtroque 
índice eccleuaflico poterit p u n i r i , ve fuprá d i -
¿ium e í l , quiafi ifie exconununicatus íatisfaciat 
omnino a k t r i , cuius cauíá fuit excommunicatus, 
¿k fít abfoluendus,fine exaftione poeníc , p r s í h -
ta tamen abkdutioue , ab eo poena ektgi potei. 
r i t ,vt íuprá d i x i . E t in pui)ftis huius reglíe confti 
tutionis poluic optinrtus pradicus Epifcopus Ci» 
uitatenfis .D.Couar. in epitome. 4. Decretal, a* 
pa r t . cap .ó .^ .S .vc r í í c .Dec i r r ióh icno tandum cft. 
nura. i7.<Sc ha ab i p í o d c k n d i t u r . 1 . 1 . t i tulo fecua 
do . fup iá hocl ib .H c u m e x t e r í s legibus poeiiali-
bus in crirainibus ccclcfiaíticis in dift .cap.iexto. 
in priac.nurn.i8.chart.6o .co!um.a.verfi.Cur ta
men non licebit. q u ó d epifcopi tale llatutum v a - ' 
Icat.quia t ñ in pcenam contumariae, (k non pro 
ab lo ¡u t i one )& eíl rat ionabde^t excommunica-
tus citius conuei tatur, & inJucatur ad gremiutn 
ccvlcí ia- ,Tenet H o í l i c n loan .Andr .Card i . ác Fe-
lu i . in cap.ad aurcs.dc i imonia .Ludoui . R o m a . 6c 
tms additiona in i ingul .34r .ntc vUum peccatum 
m cxaífcionc poenaced, iiue impofna fit pacnaab 
te J c ü a í l i c o principe Hueá ícculari propter deli-
¿ tum.vel perhtientiam in c r imine , vcl actuj re-
p r o b a í o propter aüquam íaftam caufam , vt qma 
imponiturp;rnafoeneraioribus vfurariis , n u -
pujs prohibit is f • i^mifccnt ibus abíq^ d i ípcn-
latione legi t ima,& blalphemantibus nomen D o 
iri inijVtl fi úc p r o h i b i ú o , ne detur occaí ia de lm-

Titul.V. i8j 
q u c n d i j V t n o n alloquatur foeminam, cüm quá 
e l l d i í f an la tus , vc l ne ic imni i í ; ea t ludo ciiarca-
rum,velnetranfeat per tal tm Iocutn,ne inuitcn-
tur in ib i habitantes, ad r ixam, cum forte fit háb i -
tus pro fuí"pe¿to de a l iqüo c x c c i r U j V t fieri lolcc á 

judicibus cai l 
r t i s . v t d i x i m 

i l ion puberc. Y mad^ t fia: in g i o f -

doquelasd.chaspe-
ñas no fe arrienden, tundo.ordm* 

/- . p i t o l u m n . / í á . 

por eícular cautelas poft Fortunt 
y eñorfiones de ios intraft d c v i -
J 4 1 t t im.fin.vtriuí" 

arrendadores que da qüe luns ^ 
uan caufa que los def hxio' Et 

1 J . ápud omnes 

commiagados per- ert recepufs í 

fiftieíTen'en fu du- ^ « i ^ 
c u d u m D . C o 

feza* Uarru. v b i s ü -
pra. capitule) 

fexto.$.8.numero vndec ímo,ver f i .Quar tó ex ea-
dem ratione. Necexecut io pacnatum eíl difíereii 
da ,cúm interfit re ipubl icx ne diíferatur. 1. íi quis 
fortc.lF.de pxn.notab.lecundum la lon . in< 1. i e r -
uus in princ.num*fecundo.fF. dclegat. p r imo. E t 
crefecnte contumacia,augeri debet psena^quaí 
exeacumutatur.l.relegati.lF. de paru.plures eniílí 
paen^ íunt ftatuti propter contumaciam, vt d i . 
ximus f u p r á in l.i.verb./efwere mandado, c o l u m 

n a . 933Jveríic. Quis dicatur contumax, t i tulo 
quarto. l ibro teftioi o r d i n . Et excomnmnicatus 
perí ir tens per annurn in excommunic3t ione ,non 
viderur bene fentirc de fide , nec de facramentis, 
c i im nonfaci-it, nec durante excoramunic i t ione 
faceré p o f s ¡ t 3 q u o d C h r i ( l i fideles fac iuntAface-
te tcneuturj qUod non l o n g é á crimine hacrcíis d i 
Oat j ideo inquifitorcs procederé poíTunt contra 
ta lem.Ioan.Lup. in repet. capituli per veftras. 
l á . m u m e r o vigefimoquarto. & v ige í imofep t i -
mo vbici tathanc regiam l e g e m . E t d i c i t quod 
mulier poteft repeterc dorem, quia vergit ad ioo 
p i a m , e o i p f o , q u o d l n q u i í i t o r e s h a E t c n c ^ prauita 
tis poíTunt procederé aduerfus c u m , in quo p ro -
ceífu non modics í iunt expeníae .Et ita et iatti te-
net loan .Franci íc . R ipen l . in rcp. 1. fí contante , 
ff í o ' u t .ma t r imo .nu in . 44. vbi vide plura contra 
excommunicatum. 

1 Pag'K (eyínentos marauedis de moneda -vieja. Dcc ía -
rat iomonet^ant iqu^ponhurper . l . i i4.inle<r1()» 
ftyli.Oprime per l3oclorcm noltrum Sal iUi l i t i J 

num Epifcopurn Ciuitatenfem 
t i í c t .ve rc ru .n collat10 miuurmntum^cáp T 

l o m . n j . 

meritiísimum in 
1111.1, 

M 
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184 Libro.VIII. 
ffcexí / . 

a Mifjjuiráétm Infr íngeos coutrdftum iuramento 
í i r ina tum proptcr ^er iur iú puniédns c ñ in arnií-
í ionc omniura bonotum, & ipfo fado applican-
tur Camera; 

£1 R e y don Alófo ¿e pe t i c ión . 

Aspenas deia ley 
?ante defta nofean 

exceptadas en aque-
llosexcomrnulgados, 
que por la ygleíiafon 
tolerados. 

i i t v V - i . U e l o s ™ z 

perjurosy f a l f a r i o ? . ^136 
* J \ o r n a r 

Reg is .Pro co 
firmatioe c í l . 
1. l i quis sníi-
ior .C.c le t ran 
íati.cydx alias 
posnasimpo-
nit p a i u r o . 
Cuius ¡ i^c íu t 
verba, S i quis 
inaior anríis 
vigir.c i q u i n 
qué a >3 ucrías 

íaf t iot ies^nul 
l o comente i m 
pe rio , ttd l i 
bero arbitrio 
Si volunrste 
confesas pu -
tauent cí ls 
vcniendiiíii , 
v e l intcrpel-
l á d o iudicem 
ve l fupplican 
do principia 
bus , vel non 
ircplcdo pro-
m i l f a , casau-
teminuocato D e i oraniporentis nomine folida-
U t r i t , non folum noectur infamia, verum ctiam 
adione priuacus, rcí i i tuta pcena,qoae padis p r o -
batur iní 'cr ta»ácrerum proprietate carcar,5c emo 
luiucato , quod ex p a í t i o n e , vel cranfadione 1U 
l a fuer i t con í ' ccu tns . Itacjue omnia corum m o x 
commoda deputabuntur eis, c¡ui intemerata pa-
d i i u r a feruauerint. P r a r d i í t a m l e g e m c i t s t C o -
uar.iacpitoQic.4.Dccteta!.2.part.cap. 6.nume
ro. 20. Ojuód Icx ciuilis po te l l ftatuerc poenam 
cosiira p j r iuros , l icerct irncn ccclefialKcum fit. 
Koina.coníi l .^ i 2 . de l i e per prxnuíTarn . I . h t^uis 
inaior. periunum punit. Ht Iccum habet ín omni 
p r o í n . í ^ o n t ¿kcó t ra í lu iuramento íirraato.-quia 
Jc.c m¿gií confiderat ipfum oeriuriurn, quam qua 
L t i t c r a c o n t r s « u s . quod cft de mente d ic t s . t fi 
cjius inaior. & noftra: regix fanttionis. i b i , f o h e 

qttdlqwr coa í r^í l i .Tent t loan.Ferrarienf in pra
ctica. t i t . Forma hbelU vtpafta lerucntur. ^ . ^ ^ 
T r a n f i c l í o n í i . a u m . 1 i.reputans notabile d i d u m 
e x ¿ lo -mncta tcx . iu . l .< juo i ic í .m verb. priuatoJ. 

Ley.l. La pesa de los ([jtperjuraf 

€£1 R e y don l u á . 11. en V a l l a -
d o ü d . A ñ o de rail cccc. x ü j . 

O r quitar que 
algunos fe a-
treneneu pe-

Titulo.Ví. 
C.de d í g n . I i b , : 2 .Notat CaíTans . m confuecudi 
B u f g ú d . i u b r . 1 oMs unfa. >. 12 .verb. o r i ^ r fefc 
we^ .num.2v . fü l . 34^ couim. 4.vWfic. Ci«iiíitcr 
autem agendo. re íe r t AiexaD.confi.76. Voiam 
coluro^.auni . j .Pcnurus nonadmittitur inteRe* 

etiam fiemen 
! • J r • datus e-íTet 

l i g r o d e l u s a n i m a s a q a p e X p c í 

q u e b r a n t a r a l i g e r a - P.eíu« fiim í j aüquid pro
m e n t e l o S j U r a m e n - b a n d i p e r f u ü 

t o s q u e h a z e n M a n - - ~ 

d a m o s q q u a l q u i e r p mas. verb. 

p e r f o n a , o p e r l o n a s nton^io.t 
d e q u a l q u i e r e f t a d o , c a p . t c i i i m o . 

J . 1 j • nium. detef-

p r e e m m e n c i a , o d i g - t i b . F a c k t c x . 

n i d a d q u e f e a n q u e í n c a P ' P 3 ^ 

t r a n c a r e n , o n o ne .^ .Fc i in . in g u a r d a r e elíuramen- e0xPartf-
0 „ . f . d e t e í l i b . A l e 

t o q u e h z i e r e n í o b r e x a n d . & i a f o ; 

q u a l q u i e r c ó t r a a o q ¡gg*** 
p o r e l m c f m o t e c h o , quis cau.Hie-

p i e r d a n y a y a n p e r d i 
d o t o d o s fus b i e n C S p a crimine hefa; 

ra la n u e ñ r a cámara. ^ZZ^ 
numero p r i " 
n10.pag.238, 

necperada paenitentia clus te í l ímonium"valer . 
g lo í ía . in . I .qui cum vno.$.qui ignominia.ff. de re 
roiiit.'quam notandam dicit Bald. i n . I. Liicius.ín 
fin.íf.de his qui not. infam. Didacus CaOcHos i n 
1.13. T a u r i . i n verb. veymey qnatro horas, nume, 
12.1. K 3.ibi.e ««MM maí y i i* fu íefíiwo.vio tiro.«2 J 
l ib.4.for.leg.A!ciat.dc prxfumpr. rcgul. 2. p r s -
f i i m p t i o . i o . Y b i , q u c d teftis f e m e l periuru?, non 
í a c i t i n d i c i u m n o n f o l ú m a d t o r t u r a , f e d nec ad 
in ío rmandam jgqp&tw&tm per text . in cap. íi» 
cut nobis. ad f i n . de t e í l i b . cotñSbjU ita B aphael 
FLilgo . conf i . 107.6cconíii. 173.DCCÍ. coní i . 189» 
l ibr j p r i m o . D i x i ad Scgnr. in rcpJ .vr -um ex fa
milia.$.fed fi Fundun1.nun1.7i.ri.dc Iega2. E t pcf 
pracmilTa cíl tenendam, quod conuidus de peria 
rio m vna caoTa^noQ admiititur amplias ad t í fH* 
m o n i u i n . t c x t . í k i b iPanormi . i n cap.ex parte de 
tcüibu> fcLundumjtex.in dicto cap i tu lo .paruu lú 
aa.qusfl ione quinta.l.ex ca .ff.de po í lu l . oo t a . i n 
dnflo capit. te l l imonium. Et fíe a í l a in vno iudi* 
c i ó , facmni fidem in al io , & inter alias perfenas 

1 n o u t 
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Libro.VHI. 
m m M j t t h a u s de Affl.ais in confti. Nc3poli: 
„ „ hbro cc rc io . rub .^ . in conft i tucionc.Eoiqui 
lcicr.ter.num. 2 7 . D e pcenis periuci) funt viden-
di. C . i T i n x . ind . rubr ic . io .» . i2 .<5c iEgid .Bül i . 
i„ praaicact imin. f t . D e permrijs. pagina. 401. 
íoan.Bcrnard. in praaica Canónica ,cap . 86. T « 
.n capit.48. in capittbus p rx to rum. vb i Fiancif-
tus Aui lcs . in verb . i2«4 / ^« / f r j«E^j.nuraero p n * 
iTio. qua-nt quis fit iudex competens ad punicn* 
dos periuros. luramentum taraen interpofitum 
incont ra f tunonobl iga tex v i mramentifucccfr 
ío rc ín ,cu tn fit pcrfonale.cap.vcritatis.de iur.iur. 
Gu i l i e l .Ca í l ado r .dcc i f i . a . í ub t i r . D e iurciuran-
do. loan . Andr . in capit. fin. de fcpultu.columna 
prima, vbi inquir, q u ó d hxres non obligatur ex 
juramento defunat, ñeque cius occafíone poteft 
trahi ad forura cccleliafticum.óc doft. communi-
ter lirraant in d i í t o capitulo.veritatis.Vtrcfert Se 
fcquitur ib i Panormic. colum. fin.quód iuramenr 
tum non traní i t in hxrcdem ctiaoi íi quis iuralTct 
pro (c & íucccíToribus, ac hseredibuSjóc tales nun 
quajn func periuri ex iuramentq defunfti , capit. 
pen.de iur . iur .Ratio,quiain ípir i tual ibus ligatur 
anima,qux fine propno confeafu ligari non po-
tc í l , ideirco in eis requiritur Ipecíalc mandatura. 
cap, fin. de iur. calum, l i b . ó . Secús in t cmpora l i -
bus, in quibns obügar io t raní i t in hxrcdcs . l .vn i . 
vt aftio. ab ha?redi. Óc contra hxred . incipiant . l , 
veteris .C.decontrahend. & comm. í l i p . C o u a r . 
in rcp. cap. Quanuis p a é l u m . i . p a r . $ . y. num. 7, 
v.crfi .yerum cum i n iu raméto tra^ptur. de paft. 
l ib . fex to .Ex quadcclarationcinfertur.inranjen-
tum r e c o g n i t í o n i s , vclapprobationis hornagij, 
vel alicuiuscontraftas^non tranfíre ad heredes 
iurantis, ideoque fucceííbr teneiur nouum facra-
mentura fídelitatis Dominofeud i , feu cmphvtcu 
í í íprael iare ; nain ctiam ex iuramento fui prsde-
c c í l o r i s p r o íe 5c eiusfucccflbribus p r .xü i to .non 
potui t obligare fucccíTorein, cúm iuramétum ex 
parte iurantis íít perfonale,atqjidcbtenetUr fuc-
ccíTor iuramentum fídelitatis p r i f t a r e , v t ex eo 
obligatus m a n c a t ^ remfcudalem ret iñere pof-
í i t .Bald. in cap. quae in ecclefiarum.colum.penu. 
verfic. Sednunquidnura. 38. de confti. Dof t . in 
captt.veritatis.dc iur.iur. í a c o b i n . á fanOo Geor 
gio in ttact.dc feudis.vcrb, quiquidem inueftiti. 
ver i l .Amplius dico. colum, 20. num,36. Bald.iñ 
l . h t i g a i o r . C . de f rua ib . & l i t . expenf. AIuar.in 
capit .pnmo. in princ. numero feptimo. quíc ¿ i t 
p u m a ca ria beneficij amittend. Carol , Mol ina : . 
1 . confuet.Parifienf.libro primo.§,2.gloír.4.imI 
m c r o . 4 ; . C o u a r r . i n reo capit.Q^Anms pa6ium 
i . p a r t . § . 5 . n u m e r o q u i n i o . d c p a c t . l i b r . 6. t t i O a 
o p m i o q u ó d teneatur iterato lurare fidelitatcm 
fuccclfor mortuo vallailo , u i i m Ci vafíaüus pro 

Titulo V I . % 
fe «cfucccaor ibus iuramentum in te rpoíucnt ra-
tionep.sm1fla.ConinB,1ld.!n.l.vni.S> excepto. 
C de caduc.tolkn.3c l a ío .conf i . . ^9,colum. ter . 
tia l ibro fecundo. 1̂ lufcttur fecundo, qüod quaíl 
u is ra t ionciuramcnt i in tcrpof i t ia la icoin cotra- ^ 
í l u fortiri debeac forum cedetia;, cúm agitur in ^ 
cali tc adobferuationemiuramenti,vteft cafus in c o n t ] ^ 
fígnis in cap.fin.de for.comper. l ib . 6. ctiato fi lis du5,liL>tl 
fueritcoramfcculariccepcafupcr contraau mra \m con. 
to.potcri t coueniri ratione obíeruat ionis íura- tra ptnu 
menti appofiti incontraaucoratn ectlefiafiieo fuf"Vit" 
iudice. fecund¿m Ba ld . io . l . » .C . ¿c reb. credi. & ^ P*' 
Apoí l i l l a ad Bar to . in . l . fcpulchri. fF. d e í e p u l c b . [^fj™ 
Viol .&: Add i t io . in Panormit. columna tertia. in qu¡S|po, 
c a p . c ü m vcni í l en t .de mdi.Iafo. i n l . nul l i . num. fluíante. 
7,C.clc iudic. & n o n folumerit iudex competens n.tfy.In-
quo adeognofeedum de valore iuramenti& eius ftit.dea-
r c l a x a t i o n e ^ e d c t i á q u o adeontraftus refeifsio* ^iomb, 
ncm. vtcleganter probat lo .Francif .á R i p . i n rc-
pc.rub.cxtra de iudi,num. 27.6c idco.leges nofir i 
regni prohibent, nc juramenta interponantur in 
Cjontraaibus á laicis,nc defraudetur ex in te tpo í i 
tione iuramenti iu t i fd ia io regis.vt cautum c\\ in 
1.6.titulo p r imo . l ib . t cn io . ordin. E t i b i d ix i a l i -
qua pro eius i n t e l k a u , & i n i l lo loco contra Ariíi 
P i n c l . tcnuimos. E t noflram íentcnt iam retulit 
& fuit fcquutus i l lu l l r i s vir genere & literis l au-
datifsimus, regi íquc noftri pracllantiísiraus Sena 
tor D .Anton ius Menef ius in rep.l.2.num. 3 ^ . 0 . 
de refeindendavenditio. Dccif io tamen d i f t i ca -
pit .fin.locum habere , cúm agitur ad obferuatio-
ncm contraflus íu ra t i , cotra ipíuromct lurantcm 
non autem quando agitur contra eius hicredem, 
cam eius hxres non poterit conueniri in foro ec 
clefia-,cum iuramentum fuit perfonale ex parte 
iurantis,& tcx.Ule procedit ratione iuramenti,vt 
periuria euitaret.Ioan.A ndr.&: Panormi . in cap. 
í in .dc fepultu.Bald. in authen. facramenta pube-
rum.C. í i aducrf.vcnd.Sc i teruminrub.de iur.iur, 
A n t o n i a Panor.colum.9.(5c Felin .num.p.in ca-
p i t . c ú m fu generale.de for .comp.Rom.fmgula-
rj. 216.Paul . P a n f i . c c n í i ^ . c o l u m n a prima. <Sc v i 
t ima, l ibro tert io.Couar. in rep. d i d i cap. quan
uis p a a u m . n u m e n ó . i n prima part .§ .T. Quar ora 
nia íunt menti teuenda pro i o t c l l c au iftius le^is 
Et vtrum lex ciuiüs pofsit prohiberene iuramcñ 
ta m contraaibus apponantur, & talia iuramenta 
annul la re^ ix i b te in ) . , . v c r b . i V o / . 4 W 
colum. m*müé> Pratcrca & eius preceptun 
t i t . ^ . l i b ro t e r t i o fup ra . Quanms c r S ^ 
tum ex parte recip^nt.s quandoqueí i r p X L 
Icquandoquc reale^x parte tim}a ^ 

m 1 nx ca^ 
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i85 LibroYl 11. 
cac!ucítatis,ac refolutionís c o n t r a í l u s funt va 

r i x d o a o r u m í c n t c n t i í s . p r o u t f u c r u n t in p r e t o 
rio Rott2 ,rcfteGuiliclm.Cair3dor.c{ccií.fiii. nu
mero.! J . íub r i t . D e i u r . i u r . f o . i l ucolutn.prima. 
^ Q u x r i foIet ,Vtrum difpofitio iftius legis l ocú 
habeat in c o ^ u i ali^uid p romi í i t faceré , vel fol» 
ucre credirori íub fide & homagi) vt nobilcs face 
re folcnc.dicendo ad taftus palmarum. Yo OÍ lo pro 
mito y doy mi palabra a fe de hombre Jnjo dalgo o cata 
llero>8c portea n 5 í o i u i t , an pofsit accufari de per 
j u r i b l l n quo dubio videtur aicciidum poíTe, curtí 
quoad Deum nulia crt dífferentia ínter iuramen 
tum ÓcfííieipraeílationemjCap.cccedíco . j i .quae 
í t i one quinta, cap. etfi Chrittus. de iur. iur. P r o 
quo videtur glof.incapit.clencus.de iur . iuran.& 
videtur fentirc Cynnus i n J . f i . C , de íideiuf. Spc -
cu.tir.de arbi.$.fec]uitur.verf. Sed pone compro-
miiTum per fidem.& in t i c ü c iur.iur.^. i .verf. E t 
n o t a . & i u v e r í l c E t i a f u m m a . no t .g lo íT . Panor, 
& d o f t o . p e r t e x . i b i i n c j p i t . querelam, ne prae-
lat.vices íuas.icicm P a n o r m i . & F e l i . i n cap.querc 
lam.dc iur . iur .Archidiac . ín fumma. a 2. qu .T f t . i . 
Et pro hac parte vrget t exc . ín cap.ad aures^bijiu 
ramento vel fíde incerpoiita.de bis quac v i metas 
ve caufa í iunc.quem coinmendat l a ío . in . §, I tem 
fi quispí)rtulante .Tiurrt.T4 .Tnfti4deaclio.Alij ve
r o tenent con t ra r ium,quód quanuis talis prorníf-
11 o perfidem í i c iu ramentum,non tamen fidei v io 
latorern d e q u a f u p r á paniendum poena ordina
ria,vt punirctur qui iuramentum tactis facris v io 
larecl ta Archidia.ín capic. pr imo, de fepultu.lib. 
fexto.<5c in cap. iurameot i .aa .quíBÍi ione quinta. 
A l i j V ie ró ind iñ inded ícun t c o t r a : r i u m J m ó q u o d 
n o n cft periurus: quiaad hoc vt quis dicatur per 
iurus inforoiudicial i i iuramentum deber pracce-
dere ad facra D c i Euangelia, «Se taélís feripturis. 
Cyn . inau then . fac ranxcntapubcru ín ; C . fi aducr. 
vendi-Archidiac.in capic.vt circa.de e í e d . l ibr .á . 
Fel ín . in capitu. qucrelam. de iur.iur. M a t t h x . d c 
Aff l ic l . tnconíf i . Neapol i t . rub . l ibro ter t io , 
nume. 11. verfíc. Q u i n t o quaero. per doftrinam 
I n n o c . i n . d i í l . c a p i t u l o , etfi Chr i í l u s . & C a r d i . i u 
clemrarinaprtnia.^ porro, dehxre t i . fubijeiens, 
q u ó d tamen punietur arbi trar ié per, l de periu-
tio.tT.de criini.rtcllionatus. Trüdicbtum M a t t h , 
de Af f l i cL in capitulo primo. $. Item facramfenra 
num.23.de pace i u r . ü a n . l i b r o tertio.fcud i .E t q> 
fídfs feuho;T!3giumidem quód iuramentum fine 

.eit . l . í ó . i b i , ^ ? /j alguno jttnre a otro,o le[ixiere pley 
tojomenaje pár* cumpltr alguna caja.íj aya pueflo co 

.el/i lofaltefcierc , es poreude^enuro , é hd por pevade 

. tmftr ertyh 99 ningún f#im*k,m* fer par dé otro. 
t i t . i i . p 3 r t . 7 . . S í d r 3 m c n . l . i l la referendo fi,i2;uU 
fin^uhs, eí\ mtcli igcnda, quod vb i in tcrüeni t i u -
r i m e n t u m ^ r p o i u p e r i u r i j , ¡nfamiac : yb i v e 

Titul.VI. 
ro tantuinhomagium,poena in f amiy .v t i n . l . j . t i , 
tulo quinto.par. 7. ad quara. diél . 1.16. fe reférr. 
C u m crgo fe referat ad ieges in hoc loquentcs.in 
quibus nonrequiritur, quód fragor homapij/fic 
fra£lor iuramenti,& noncft íliceiidum.diít . l .as, 
probare cíTe pcriurum.Et ifi:a homagia funt con-
iuncla iuraoierito,vtconftat in.U5.t i tul .«f .part i -
2. Tdeoque refoluenda efl; haec quaeftio^uod pro 
mittens per fidetr¡3in dubio intclligaturdc huma 
na,qua nobiles, vel qui tales fe iaftant, fuasn fide 
folent aftringere quam legem.26.ita vno verbo" 
eleganter viáctur accep i í t e .D .An to . qucfad.lib. 
i .capítül .5 i .numer . iv .qux praefumptioiuuatuf 
á coíifuetudine, iunftá.l .feraper in contra^ibus 
ff.de regul.iut. E t i i l o cafu cum non fít iuramen-
tum Pjer rem facram,non erit periurus,fed ratio-
ne violatae fidei peccauit,rcputabiturque ínfamís 
ínter h o m í n e s . S i t a r a c n dixi íPí t , in fide Chr i fH, 
Vel boaafidcitunc ad veram Catholicaniqne fídé 
potius,quam ad particularem veritatcm loquen-
tis referen da cíl talis promifsio , Se hoc cafo ex -
t raordinar ié eritpuniendus, cum non fueririura 
mensura in forma folira per Deura 8¿¿/ f ,Ét hace 
refolucio colligitur poft Caiet.i.ex Couar jo rcp. 
C3p . quanú i s¿ 1. part.$.t.verfic. N o n o a b cadem. 
de p a f t . l i b ^ . A r i . P i n c l á n rep.l.z.n.par^ camt.T.' 
num. 13.C.de refeínd vcnd,Greg.Lopcz . ín . l ,3 .< í 
t i t . i i .par t .? .Et fíe ín l i teranof t r íe legis in tdU-
gitur,quandocontr3au? eíí: iuraraento firmatus 
in fo rma , St non per fidem. Fel ínus on t íme fn-c. 
a.num. 1 . dé fponfalib. vbi vide, E t fie proccflít 
ambent.facramenta. C . íí aduer.vend. fecundúrti 
Gregor iura Lop íun i v b i fuprá.in vcth. ole ñv'ri 
pleyto e omentge. ad fin, Et píura nrcaleaur - i^ 

authcnti!funt videnda per Matthav de ÁfRíj 
ftisin capitulo o r i m o ^ . Item facramenta de pa
ce iuramento fírm. l i b . tertio . feudorum, & ln 
decifi. 322.Paul.Parjfien.confil.9if.num. 22. l i b ; 
1. 8c cíim minnr f? laefum inuencrit in con t r a t a 
iuramento firmato, ante omnia petat rcbxatfo* 
nem ad e íTeñum agendi. E t an in ea refiuíratur cí 

* ta t iopar t i s . e í l vídendus lafb í " .1 . nec qmcquamJ 
nume. 49, ff deoff ic .nDCünfulvbitcnct necef-
fariam efit c í ta t ionem adobtinendam abfolutio^ 
ncm {euralaxationcm aitir3T?icnt03Anchar, con-
f i l . 1 g S . R o l m d i n , V a l l c c o n í i ! . n . nu. 2 P o " í e 
i n hoc duas com-rmnes opiniones inter fe ad inuí 
cempu? ,nán tes .E t Couar.Iib. . .Var ia r refolutío» 
capit.^.MTtm.qainto.vbi vide. Forma autem pct i 
tionis erit, 
Juan Afaldotuio en tî mhrt de Pedro mi menor, digt 
que por qnatits el di;ho mi mencr "pendió vmtcdU q** 
tflé en ella ciudad ala r«< nuen .̂ fin deereio ni Áitt'^ 
riddide juc\e6»ípfteHte .y finlkcncidde fu f » r ^ r , 
mc6nWá¡éUHHÍdádu(i»ifit&*Rtifiio>y eonfir*} 

e í r l i -
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Libro.VIIÍ. 
Udtcbo contrario coniuramem }€lqud etiU i i á é 
"Pinta vr.eTp^fopwdoloymicdoy ptrjuafion qae te ht-
•xpeldicho Rita eneldHhocomtartoel dtcho Pedro 
mi menor fut le(o,y enormerntíU damnificado. Por lo 
qual a y.m.ptdo conceda al dicho mi menor relaxacion 
dd juramento ad effcaum agenái,para que anfi con
cedida la dicha relaxacmiy ahfaíuciony pueda pedir re» 
jiituciony dt7¿ry allegar contra el dicho contrajo, to 
que yiere aguarda defudmcho emuenga. Par A lo 
quai&c.yjtiioa Diosert forma, drc. E t fíe minor, 
vel irsaior authoritatcfuperioris, qux in o m n i i ü -
ramentocenfetur excepta, cap. venientes, de iu-
re iurand . l^ / . t i t .vndec imojpar t . g .agendoex-
cuíabi tur á póenahu ius leg i s curníuis cornplici* 
bus. 

« ¡ íQus r í t u^Vt ru tn iu r ans falfumad declaratío 
ncm p o í k i o n u m ^ e l i n i u r a t n e n t o ei delato ab a l 
tera parte ,{11 piinicndus periurij poena? V í d e -
tur dicendiun q u ó d non: quia fatis viíiun eft A l e -
xand ro lmpera t a r i in . l . 2 .C . de reb.credi. D e u m 
habere vlcovcm qui ius iuvandi religionem con» 
t e m p f í t . l . 26. v b i G t c g o r . L o p . i n g i o í T . i . t i tulo 
11, part. ^ . cjuiper i í l a m l e g e n i renet puniedum 
fore iiíurn, qui rntaraentum m cont ra£lu po í i t um 
de futuro violaueríc , ooima bona atnittete, 8c ca-
merae R e g i x applicantur. D e hoc & de poenis 
periurij plura diximus f u p r á i n . l . i . v e r b - p o í i t i o -
nes. v e r ñ c . Q u a r r i í o l c t . co lum.p i / . c u m fequenr. 
t i t .4.1ib .3 .ordíu. 

5 Bft pr.Tftcreá notandura, q u ó d fine dolo non 
committ i tur pcr iur ium.l . qui iuraíTe. in p r inc ip . 
íF.de iure iurand.^.item opponitur .2 a.quacflione 
íecMnda.glofllin cap.brcui.de iu r .Doé l . i n capitu 
lo p r imo , de de l i í l i s pue. Bald.in.l.obferuare. §, 
proficifci .colum. 3 .íF.de ofíic.proconful .6c lega. 
& íafo. io d i f t . U i quis maior.colum.prima. C.de 
t ranfa£l .& plenius in d i d . l . q u i iuraíTe.^cgid.Bof 
filis í n pradi . t i t .de periurijs.niim.y. 

C E x q u o i n f e r t u r ^ q u ó d difficultas implendi 
c o n t r a í l u m iuratura, excufaret iurantem á periu 
r ío , lafo. & A E g i d . B o f s i . in locis pr3ecitatis}di-
cédo hoclocutn habere in ín te l iedu. l . f i quis ma-
ior .C.de tranfaclio. qu^ huic n o í h í e Rcgiae con-
ftitutioni conformis cíKvbi in rcpe.nctarThom, 
Parpali .notabi S. l imita .d .Alexand.confi l .p i . có 
lum.fin.tiutn. 13.Iibro pruno Bertrand.confi.92. 
colum fin. num. 15.11b. i . B c r t r a n d . confil. 6p* 
l ibr . Francifc .Ripení ís ra t raéla .de peí le . fo l io . 3*. 
co lum. tertia. num. 6. Ete í l : addendus P lu l ipp ' 
D e c í . confi!. y ^ Í .Caufa tamen, q u ^ alle-atur ad 
d o I u m e x c l u d e n d u m , ¿ k fiepermnj labem, debec 
probare fuiiTe fibi n ó t a m e l e motu fuiííe ex illa 
q u u h b i f u e r a t d i a r ú f e p o l í e i taficcre. Alexan* 
c o n h . i o - . c o l . p e n u l t . l i b . i . D e c i . i n c o n r i I . ¿ u * 
columna lecunda. A H g i d . B o f i ! , ¡a p rac l i .Utu l ! 

TituloVL 187 
Deperiur i js .co!umna fin. Item cí l notandum, 
quod iudex íecularis ex prakntat ione contra-
a u s , «Seeius leaura poterit colligere moram, v c l 
contumaeiam r e i , <Sc declarare iplurn penurum 
eí le , ex quo claré fibi conttat de pcnuno.v t d i -
cit A l e x a n d . i a Á fin. fF. de c r imi . ftellio. quem 
refertinterminis hums legislo conftitutione te
re firaili M a t t h í e . de A í f i i d . in conftit. regm 
Sici l iae . inconfl i t . Eos qmfeienter. numero te-
cundo. Tub l ibro tertio. t i tulo 55. E x quo nota
re poteris noftram legem , quia in eius materia 
b e n e a c l a t e í o q u i t u r . V b i a u t e m e f l dubium de 
per iur io , fecüs ¡ c r i t , fecundúm cum p í r capit. 
quanto. de iur . iurand. & capitu. vencrabi lem.dí : 
c l e a i o . 

$ I tem intelligas legem i í lam ciüFque poenam 
locum habere Ín eo qui eft periums i n cont radu , 
e ú m fit posnalis s & extra fuum cafnm non fit e x 
t endenda .exg lo íT . in cap.fia.de iuvepatron.cum 
adduais ad Scgur.in t r a a . D e bonis iucraiis c o n -
í l a n t . m a t r i m . n u m . í 65, 

% Quaeritur, V t r u m in cafu huius legis admit-
tatur tantum pa r s , i ncu ius fauorcro fuitfaaus 
cont radus , feu promifsio ad a e c u í a n d u m p e r i u -
rura , vel tanquam ad publicum crimen orones 
homines adraitti debeant ? E t videtur q u ó d fíe 
crimen pub l i cum, cum omnes homines o í i e n -
d ic , qui periuriura comroit t i t ; quia in omniura 
vertitur in iur iam, quod ín religione diuina c o m -
mitt i tur . I .Minichaeos.C.de hxrc t . & Maaicl i£ . ' 
E t crimen periurij coraparatur b la íphemi j s , ¿c 
peccato contra na tu ram. tc j í t . in au thcnt .v tho-
m i . non l u x . contra naturam. §. haec quoniam. 
V n d e a p u d Romanos de nulla re Cen íb re s d i l i -
gen t iús iud icabaoe , quá tn iureiurando vio la to .v t 
tetiis eft Cicero l ibro tertio. Of f i c io rum. & 
Matthar. de A f i l i á i s , i n t raaa . de iure p r o t o m i -
íeos . quarto.notab.fcxto. numero vigef ímo 
v b i pomtplorespoenas 5qu3Efunt ftatutac con
tra periurum. S i ergo ómnibus populanbus crí 
n icn o í f cnd i t , p u b l i c u m , 8c non priuatum cric 
cenfendum. 

f Sed videtur q u ó d folus offeníus habeat ius aecu 
fandiper iur iumil la tumin obferuat íone promif-
ía fie fit crimen priuatum.-nam periutiumeft 
priuetum d e l i a u m , & non publicum.!.fin. ff. de 
cr i . f tc l l io .& fic.nullus potent aecufare de periu
r io , n i f i i l le , cuius inrerdt. argum.I. primar, flF de 
¡ure iurando.a t diaa. l . f in .ni í i crimen periurij c í -
fet commiíTum corran ludicc. v t i n . 1. nullum C 
d e t e í b b . M e d q u : M o . fecunda qua l l i onc p n l 
ma. Mattha-, de Afa icús .m conft.t.re^ni 
l ib ro tcr t .oauulo . Ue peiiurijs. nuauro tertio 
qusft.one lecunda. T u m c i i a m , qmu miamcn l 
turnadcertum tcruuuum lamtatum m c o „ t , a . 
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ig S Libro Y i il. 
¿ t u s o b f e T u a i i o n C j e í l : a c c i p i e n d u m , nif i p a r s , i n 
c j i i u s f a u o r c m f l i i t f a c l u m , n o n p r o r o g a u e r i t e x -
p r e i s é , v c l t a c i t é j cjuae p r o r o g a t i o e l l iu inenda eo 
i p í o , quod non vult iurantesn a c c ü f a r e ÜC pcr iu-
n o : nam i uramenru in debec concipi ¿k i n t e r p r e -
t a r i f e c u n d ü m naturam & c o n d i t í o n e m aftus í u -
p e r quo i ü t e r p o n i t u r . I. fio. C.de non nunie. p e -
cisní.Plura de periuri) p t in i t ione tradit R ip . in ca 
pic. ieaindo .num.i8.dc-reíc. 
^Tc í t i s autcm falfus aualiter p u n i í t u r , q u i p l u r í -
bus ü í í c n d i r , v t habctur in c a p í t u l o p r i m o , de c t i 
mi.falf.eft dübium? In q u o d u b i o d icerem , quod 
teííis d e p o n e n s in cauía c r i m i n a l i conu i f tus de 
fidío, c n t puniendus cadem p g n a , q u a cííet pu-
niendus reus a c c u í a t t i s , íi n o n apparerc t de fal í i-
t a t e i p í l u s . Sicucfecic Daniel. Propheta in faifos 
u i l e s contra Sufannam caf i i fs i inarn. Danielisca-
p i t d c c i m o t c f t i o J . p r i í n a . $ . p r x t e r e a , íí", de f i car . 
V b i í i ippo!y r, AEg id .Bo i s .de de l ia i s . t ir . de fal-
iis.nuir1.s33.vbi agi tur , quibus p a ñ i s fít p u n i e n -
dr.s i d l i i falfus. E t habet l o c ü , etiam ti iBors,vel 
pcefia corporalts non fucr i t m í i i d t a ^ q u i a per eum 
non í l c t i t , quo minus i m p o a e ! e t u r , { i d e f a i í o n 5 
c o n u m e e r c t u r . pee d íc tum^.praeterea .Guido Pa 
px decir.44 Bt i t a p r a f t i c a t u r f e c u a d u t n Grego . 
Lopan. l . a á . i n gloira fecunda. t ic . v n d e c i r a o . p a r -
uc tcr t ia . rext . in . l . f in .Tauri , v b i egregius p rxcc 
ptor A n t ó n . Gomez ius . numero f e p t i r a o . v b i 
idem conc lud i t in te l le con« i¿ lo de falfo in c r i m i 
n e l u c r e í i s . i n n ú m e r o o&auo.Sc in deponente 
c o n t r a al iquos in c r i m i n e adulter i j . ib i nurae. no
no . Facit pro c o n c l u f i o n e i l lud Dcuteronorai) . 
d e c i m o n o n o . Si í l e t e r i t t e í l i s rnsndax.contraho 
minem e x c u í a n s emn p r a c u a r í c a t i o n i s , ftabunt 
ambo c u o i u m e i t caula ante D o m i n u m i n c o n » 
f p e c í u í a c e r d o t u m & iud ic ium , qu i fuer in t in d ie -
b u s i l i i s . Cumq11^ d i l i gent i f s ime perferutantes 
inuenerir. t talíurateftem d i x i í f e c o n t r a f r a r r e m 
fuura m e n d a c i u m , reddent ci í i c u t f r a t i i fuo f a 
ceré c o g i t a u i t , Scaufercs malura de medio tui^ ve 
a u c l í c n t e s caeteri ü i n o r e m h s b e a n t , 8c n e q u a q u á 
taha aud;ant f a c e r é , non miferebens eius, í e d an i 
roam p r o a n i í u a , o c u l u r n pro oculo , dentem pro 
dente , m a n u m pro mana , p e d e m p r o pede e x i 
ges. Kat io faadet, vr qu¡s in eo in q u o pcccauiCj 
p u n i a t u r . capi tu lo .cum o ! i m . & i b i ¡>loira pejiut* 
t i m a , d; j i i i c i o delegar.capí.an f u . de a p p d i a t i o , 
c a p i t . p r o u u l a . d - e lcCl . l ib rofeKto . 1. ex f a c i ó . § , 
l u l u n u s . í r . d c v u i g a n 8c p u p ü l a r j . á c iu aULhenti-
^a . D e ña tu . contra l i ben , eedef. j . O'.nncs, i b i . 
V t i a e o p u n i a n t u r , m quo dclujuerunt .g lo lTa. in 
Í - Item furdus. v e r b o a i u i t t u n t . i n í l i t . q u i b u s n o 
«•ít p<rmifs. face. t c l r a m . C s p o l i n rep. I. fifugi-
i W ! . n u m e r o q u a r t o . C de feruis fug i t i .E í l etiam 
« e x t . m capit . latís hinc apparc t , tngtfimatertia, 

Titul.VI. 
quaertione quinta, ib i jinalijsautera caufis eum 
qui t e í l imon io falfo cuique ncci:.crit , quod l i 
probaretur , iufsit o c c i d i , cadem plecf i iubetur 
poena, qua fucratjfi verum c í í e t j p l e pleclendus. 
gloíTa.in cspitulo nihilomiaus. teitia quaífiionc 
nona. glcíTa in capit, rcx debet. vjgefim.1iett!a 
quaeftione quinta- gloíTa.in fura rea í e c u n d a q u s -
Ixione tercia. Syitfclíiin fumma.ycrbo.tcllis que-
í f ionenona . Ba ld . in capit. pr imo, imuna. nu
mero v i g t í i m o . de pace iura. fitm, l ib . f tudo .Ni -
coia. M i l i s inreperto.verb. tcf t isfaíf iuin.fol . JO 1. 
columna quarta. loan . L u p . in U 83. T a u r i . nu
mero vndecimo. H i p p o l y . conl i l ia vugefimófe* 
pt imo.coluimia pr ima. ía lu . in . l . l i dúo pá t ron i . ^ . 
fina, numero quinto.fif. de iurciurando. Are t i . in 
capit . í icuc.columna fccunda.numero í t x t o ^ l e ce 
ftibus. CalTanx. in confuetud. Burg . f o b j ^ . n u -
raero cr igef ímonono.Guid .Papá decifione 
c ip . teftis faifa ceponens» D e iure L u ü t a n i x c í l 
poena tuortis naturalis de coofiftationis omniura 
bononim 3 v t h a b e t u r í n t i t u l o o ¿ l a u o . $ . p r i m o , 
l ibro quinto, o rd ínamen t . Portugaliac. Q u a m 
conclufioncro procederé exi f t i rao , etiam íi aga-
turexiudic is o f f i c i o ^ n o n a d pet i t ioncm par
t í s , qoia eius loco fuccedit, nc de l i í l a mancant 
impun i t a . T u m etiam, quia h x c eft poena vni» 
f o r m í s , & determinata ad in í tar fuppl l ic i per 
pracmi í ía : crgo non augenda jnec re í t r ingenda 
e r i t , nifí ipfe iudex veliec pati infuam perfonam 
poenam , quam omi f i t , i m p o n e r é te í l i falfo. 1. 
feruos. C . ad leg. l u í . de v i pub l l . aon alibi fecim 
d ü m l l o m a n u m . f í n g u l y y . F e l i n . i n capit.de cau-
íis. de offic. dclegat. Se in capit. qualiter 3c quan 
do.$.fin.dc accufat.l. nu l lL C . ne íancium baptif, 
rciteretur. vbi habetur, quod iudex non impo* 
nens paenam á iure í l a tu t am delinquentibus, ea-
dem pama ei i t puniendus in fyndicacu. Síngula» 
r i s f ccundüm 'Bar tho lo .Ca 'po l . caut.236. M o n * 
talu.in.l.oftaua, in gloífa p r ima , t i tulo feptimo, 
l ib ro pr imo, forolegum. C ü m ergo (fatuta iano 
fit paena a iure contra teilem falfura in caufis c r i -
minalibus,iudex non poterit recedere ab ea. l o * 
te l l igopraí tcrea , vt prxdi t fa paena fit vniformis 
contra quemiibet tei lem faífuni inecal terandara 
t ionep rfonae & nobilitatis delinquentis: nam 
p^naignisdebe? eíte, í¡ depoíuer i t falíum in de* 
Inflo harreíib, vcl alia fijsúili p sna coercendum, 
necerit iugulsndus, cíian. íi fu nobi ' i s . iux tag lof 
íam.in.l .dcípi roré.J ' ,pr<mo. verbo. Torquentur , 
ff.de re mi í i r .argum.í .aut faefa. $. perfona. ff. de 
p ^ n . v b i aü tc r libera' pet íona*, aliter ignobilcs, 
ieüfcrui l i iugo aífricti funt piuiiendi.g'olla v u i » 
ma, in capitulo.fina.dc tranfadio. glolTa djgoita 
te in capitulo, cüm quídam, de iure iurando, fed 

furca íufpcadvnduí ad ioí iar fuppücij > feo P&T 
naai 
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en 

Libro. VII I , 
naíii talionis.cx Bald.inJ.fccunda.nu.r .C.dc fidJ 
jnrtrutiKn.&alleg . l .adcomentarienfcm.G.dccU 
Itodi .rcoTum .Tum ctiam ex textu.fingul.in cap* 
l i q u í m p«nitucric.$.notandutT>. fecunda qux 
3. ibi . Si vero in cuidenti calumnia cum depreh 
dcrir,lcgitimam poenam ci i rrogat .& ibi,quanuis 
n ih i l de pxna j&c .cap . íqu í crimen, fecunda quae-
ftionc.S.ibi, poenam qüá¡¡ntulerit ipfe patiatur. 
capit.caluraniacor.& cap.qiii non probauerir. fe
cunda qusefl;. 3.&ric.in t e ñ e falfoin caufacnmi>-
nal i locum faabet hodie talionis poena, & fie n o -
bilis non crit diftingutndus ab ighobiIi,cum poe-
na debeat eífc talis, qualcm ipíe Voluit imponere 
r e o i n i u ñ é a c c u f a t o * 
q Quidautem eritdiecndum ín cauíís ciüilibus, 
agitur per Henr ic . in cap. 1 .de crim.falf.6c Gu ido 
Papar dccií io. 44 .EtrefoIutiuc d i c , q u ó d teftis 
faifus in caulis ciüilibus par t í Ix fe candemnan-
duseft ad fatisfaftione damni il lati occafione falít 
tcíliraonij.1.2 ó . t í t . 11 .part. 3. Q u í a q u i eft caufa 
damni,tenetur ad omnedamnum índe fequutum. 
GloíT.m capit.de extero, per tex t . i b i de h o r a i c 
capit.presbytcrum.cod.tit .gloír .dcdcrunt.inca-
pit.ficut de tefti.capit.fin.de iniur.capit. fí egref-
í u s . e o d . t i t . T e n e t R ichard . ín quarto fentenriaru. 
diftinftione dccimaquinta,artic.f. quaeft. pr ima. 
ArchiepiElorent .fecunda par tc , t i t . f ecündo . capí 
tu lo í ecuf ido , f .5 .&4 .SanáusThom , 2 .2 . qua : f l> 
d 2.artic.4.& / .Udecimatertia, &: i b i gloíT. t i t . 
l i b r a fccundo.foro legura.Sylucft. i n vcrb .Rcf t i 
cutio;tcj:tia.qu3eft,5.& vcrb.Tcftis.quaeft. l o . E t 
ag í p o t e í l aduerfus teftem falfum ad interefle. 
P h i l i p p . Decí . in cap.licec caufam.num.21 .de pro 
ba t io .Et hoc i n vtroque foro tenetur, cum fit d á -
i jum i l la tum p r o x i m o , n o n vero mera poena^qu^ 
i n fo roconfeientiae non dcbe tü t , v t p e r gloíU 
í í n g n i á c communiter a p p í o b a t a m i n capic. fra-
tcmitas .duodccima qüaeftione fecunda. Poena ve 
ró ,c 1c quain lege hoftra omniam bonorum,etiam 
íi di cat ipfo fafto,non debetur ¡n foro a n i m » , cu 
fiti amerara poenam violantis contraé turn iura-
tun ),vt íuprá in materia pracdift.glo. eft declara-
tun i . l t em ctiam puoitur ppena quintationis den-
tiut n, fiue agatur o rd inar ié , íiuc ex officio iudicis 
adui írfus falfum teftem. 1. tertia > t i tulo duodeci-
rao. l ib .^ . fo ro legura . 

A D D 1 T I O . 

f Ifij *um.) A d d e q u ó d h o d i c tamen tales tradun-
tur i : ^nominiofepervias publicas , & mittuntur 
ad tr ircmcs per fpacium decem annorum,vt pro
bar.! . feptima, ti tulo decimofcptimo. l ibro ofta-
ü o . R ccopilatio. 

Ti tuI .VI . 189 
D e íüre regni Luf i tan i» punitur pdeiia perpe-
tuiexil i j .ac confifeationis bonorum. 1.prima, t i 
tulo oaauo . l ibro quinto ordinaiticoti. ¿fc^mpo-
ni poteft mitra in fignum falfitatis, fecundu A n -
gc .in.l.fi dúo patroni.$.fi quis mratus. ff. de mre 
iurando. vb i dicit cite ad hoc meliorem textura, 
quam fit a l ib i .& lafo. ib i ait ¡ quód ita eft ifi pra-
¿l ica. 

5 Sed dubitari poCcft.Cíericüs depofuit falíunt 
eotam iudice fecülari, & fuit conuiftus de falfo te 
ftimonio, vtfum pofsit punír i á iüdice laico j v c l 
fitremittendusád iudicem fuum. E t é f t d i c e n -
dumjquód erit temittenLdüs vt puniatur á iudite 
eccjefiaftico,fiue principaliter, fiue incidenter fit 
aftum de caufa fálfitatis corara iudice fcculari.Ho 
ftienfi.in capitulo^ verum. columna fecunda.de 
í d r o competehti. dicens. 1, nuIlura.C.de teftibj 
ni inime a í t r ingere clericos teftificantes coratn 
l a i co , fed fi agatur de falfo,cognitio eft rcm í t ten* 
da dibecefano.argum. capi t .nül lus de foro C o m -
petcnt i . capit. ruara. d« ord.cogni, capitulo, fin. 
de í o l u t . I o a n . Andr . columna íecunda. Se A n a n i . 
ín capitulo p r i m ó . d e crimi.fak.Ioan. Bernard. ín 
p r ax i cano.crirai.capit.87. C o l l e j a , in cap. c u m 
tUé&ibi 'Celfus inadditionCjnuraero fecundo, de 
teftib.Bart.in l .diuus. í í .de falf. 3c M a t t h . de A f -
fii£l.dcciíio.z jp.coIura.prima, dicens haüc corn 
xnunem o ^ i o n í r a eífe. ^ Couarru . in prafticis 
quaeftionibus-diííit c o m m u ñ e r a i n capit. 18. c o -
lura. pcnult. numvp$:auo. T u r a ctiam t quia ra-
tiohe de l i l t i ek^icus non fiibijcitur curise íecula-
rij nec cfficitur de eius foro fecundum Panormit . 
i n capit. poftulafti. num. «7. de foro compet . '& 
e x cap. fi d i l igent í . eod. t i tu. & notatis á T u r r e -
crcraata in pulehra quseftionc, de qua per cura 
i n cap.nerao. numero pr imo. .11. quaeftione p r i -
ma.Et ifta eft f:e9Cnda,quanuis g l o í r . C i n . B a l d . & 
Salicc.in>l»nuUain.G.de teft ib.¿c Fredcric. de Se 
nis coní i . ps.contrarijura-fuerintprofcfsi, & G u i -
r l ic l .Bcnedi í l . in rep .cáp .Raynut ius .ver l ) . & v x o 
rcra i iomine.z .num. 142.de teftam. E t p r i o r c m 
ientent iam tenet T i raque lde vtroq5 tetraft. l i b ; 
fecundo.§ .quar to .g lo l ]<fept ima.num.dccimo.Et 
Ídem dicendum eft.fi eftec aduocatus,«Sc delinque 
rct in officio coram iudice feculari, non poflet ab 
co incarccrari,nec puni r i íqu iacúm id direftc fie-
r i non pofsit ex confenfu ipfius,nec tacite fcü i n -
d i reae hoc eft delinqucndo. rcgul. C ü q u í d vna 
via.de regul.iur.l ib.ó.l .f in.C.fi manci . i tavcn nc 
prottitua-pcr pracreiíTa annotata in teftc.De quo 
plura per lacob. de «igris , i„ repet, b b r i m a . $ ' 
quimandatum.num.,,.ft .de off i .c íuscuimanda ' 
eft uir.óc loan .Long.ua lh in rep.l.imperium.nu" 
, 4 4 . 0 e iur.omnuud.iud.c. Q u o d & n o t a n d u 
d u m , & i n p r a é l i c a v i d i i a m b i s v c r f a r i . 
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ipo L i t r o V I I I . 
]l<x Secunda. 

a «r '>azHef yfdentosm<i'*'*tdisAnt3nsh\fota i n fo r 
ma mrís ,ea puniendus poena í e x c é t o r u morapc-
t i n o r ü . Bt proccdit i (U lex in parte, q u x tallum 
depofuit cu iuramento ad iudicis roádatuin. Quac 
iu ramécaora - , , a-

f Ley. II. Lap'em del CbrtfmHi 

que wmre fd¡o fotre U CTHX̂  
f E i R e y don A l o n f o enScgo* 

;uia de penis. A ñ o de rail \ 
c c c . y l x K x j . 

Rdcnamos q 
qualquier fiel 
Chr iñ iano q 

jurare falfo íobre la 
G r u z y fanftos Euan 
gelios q P^Sue fei^tá 
tosmaraqedis a para 
la nueílr^ cámara: 

T i t u l . V I . 

n iño exige da 
no efsét á par 
tibus,(japrx* 
fíat occallo-
ne piurijs'j vt 
q u o t i d i é - e x * 
pecié í iadocet 
qulppe cú ad 
p o f i t i o n ú d c -
clarat ionem, 
nec ad cofef-
l l o n é dcl i f t i , 
quisaperi tve 
r u a t é j i d c G ^ j 
abfq, inrattié 
tb t l s é t i n t c r -
rogát ! i ,nc au-
¿ lores periu-
rij í int .cótra 1. 
J¡ . C . fiaduerf. 
delift .arg.tex.in.c.ckncos. de c6ha. cler. ík: mu-
l i c r . ' S imi l . I . habes infsá t i t . i p . l^ io . qux plus di» 
citj t juód talis periurus cenfetur iilfideiis. 

f L e x T m U . ^ 
h ^%ef4 / / i re .ConcordJ .2 2.túvi9 . infrá i f l o l i b . S . 

F a l h c r í m S eft murare v c n t a t é . t e x . í n auth.de i n -
íl;ru.caute^(Sc f id. in prin . col l .d .g l . ih .c . etíi C h r i -
flus.Yerb.G6firmatio.de iur.iur.notatur in . l .quid 
í i t fa l íum.f t .defal f j . i . t i t .7^.^,7 . E tc r imen falíl 
eft grauifsimü,vt notá t Greg.Lop.if t-rubri . t i t .7 . 
part.7. habetq; multafpecialia propter eius enor 
mi ta te .Ex quodicebat Bar.in.KLuciu's.ad fin^ff". 
ad Tu rp i l í a . cp. in gcnerali fetnftonc remifsionis 
dcliélorfe.nunquá cóprehéd i tu r cciméfalfí. Idem 
.Anchar. inrep.c. 1 . co i . 86. de cóft i . Angc! . in d i . 
fputa.tncip.Guerra.Nellusin triad, bannitorum. 
3 .par .2 . téporis.q .4i .Hippol.cónfi . (o5 .coI .2 .n, 
7. Deci.tn.c.licet.n.5 .de probatio. D i x i i n . l . \ . g l . 
2 . t i t . i i . l i b . . r .o rd .Greg .Lopez in .d . rubr . in t i t . 
7.part .7 .CaíTans. in eo iue t .Burg .mb .« .n . ^ - j . I t é 
i n crimine falíijfolafufpicíofalfitatis pro falíítate 
habetair.Archid.& Dornini . in.c . in memoria. 19. 
<litt.Giurti.Iuniorconfil.166.coE5. n . 6. vb i vid? 
p ro in t e J i cau . I t e q u á u i s d á n a t u s d e falfo amit-
X M pnui^egiü nobil i tat¡s ,quta reatus o m n é cxclu 
.dit ¿ o n o r é , no t a m é a m i t t i t priuilcgia nobiiitatis 
.qup ad.ca.in quibus nobües rnagis g rauan tur ,quá 
igno5>¡lcs.fecundúBar.Ange.& P la t . in . l . i . C .dc 
ittfainib.lib.iou:umaUis pluribus cuatis ab A n d , 

T i raque l . i n traa.nobilitatis.c .24 .n«.7.pToUt ¿ ¡ 
ximus fuprá in . l . i . t i t .^ . fup. hoc l i b . De excoka 
to (Se iufpéfo, qui tcnetur ofi iciu diuinú perfolue 
re t áquá fi n5 efít t cxcokatus.Eft n o c á n ü , ^ falfi 
tas eft mutatio ventaus}ex certa f e i é t i a ^ dolofó 
- T 7 1 » r J / r »r comiíTa.Ho-

re (ello. 
«í E l R e y D.Enr ique , cod.t i t . 

MAndamos que 
qualquier que 

falfare b nueflrosfe-
l los, o fello de qual
quier Arcobifpo^o o-
bifpOjO otro qualqer 
Prelado.-porque esa-
leuofojpicrdela mey 
tad de fus bienes pa-
r a l a n u c ñ r a cámara . 

fti.m f u m . de 
cr im. falfi. ,̂-
í . & G o f f r e . 
in ex).tit. co l . 
i .verfi .Falfi-
tas eft. Spcc, 
t i t . de aduo« 
ca.$. vtriufqj 
nu.4. g lo í . í a 
ca. ct íi Chfs . 
verb. Conf i r 
niatio.de iur. 
i u r J o . H a n i -
bal.in rep. nt 
br. ft", foluto, 
iiiatri.n.204; 
& d i x i i n p r ¡ i i 
c ip . huius gl,1 
E t eft notan 
du cp in dift . 

auth. D e infl:r.caut.& fide ín p r inc ip .hábe tu r do^ 
p lex literaA'najimitatio^Iiajroutatio veritatis. f<S 
c ü d ü Goffred.ác H o f t i . v b i fup.Sed vtraqj litera 
rdeidenotat,& i d e r n f i g n i f í c a t j C O ^ f a l f a t o r e s f l u 
dét imitari ca quac funtver3,vt fie faifa verifimilia 
h o m i n i b u s alijs elEe v i d e á t u r m a falfaríus fub iraa 
gioe v e r i j p r ^ t é d i t faífum oftéderc cíTcVerü.Azo 
i n f u m . C d c fa l f .Hof t . in . cJ ice t i co l .^ . ín .^ . expo 
fitioc f a l f i t a t i s de crimine faIíí.Si aü t in litera cñ» 
m u t a t i o j C t i á er í t litera b o n a ^ c o c o r d a t cum.I . i 
t i . y . p a r ^ . i b i , Falfedádts mudámiento de U yerdtd. 
E x q u a d e f i n i t i o n e infero u l f í t a té abfqj dolo no 
comitt i ,ncc pr^íumeda^fí alia figniíicatio exoatu 
ra aftus percipi po íTet , quáuis caufa cífet iniu fta.5 
P r o b a t u r , q u i a d o l u s r c q r i t u r ad íucur rédúín «cri-
mé falfi.l .4 .G.ad i eg .Corn . de f , i l f . vbi vtes F;ufo 
i n f t r u m c t o í g n o r á t e ^ n o p u n i t u r f a ' f i pocna.ü.3.' 
& 1 n c c e x é p l ú . c o . t i t . í . q u i d fit fa l fum . f f .de faÚ" . 
c . h o m i n e S í & . c . i s a ü t . & . c . a r n m a d u e r t é d ü . 2 : i .q . 
í .c .abi j t l u d a s . i b i . m a x i í p e c ü n ó i n f i r r a i t a t c v e l 

i gnorá t i a . i i . q . j . n o t . B a r t . i n . l . e x f e n r c t . c o l . i M * 
d e t e f t a a j . t u t . P r c p o í í t j n . c . n ó f o l u n. J.I 1. «].3« 
Tindarus i n t r a f t . d e tcf t ib . l ib . : .c . 12 .n .8 .& ! l i . 3 . 
c . 5 .n . t . I acob . deBc i lou i íu in p r a ñ i c . judici;aria, 
r u b r . d e i n i u r . n u . p ó . H i p p o . c o n f . 11 «.n.i4.L fena 
t u s . f f . d c h i s q u i fibiaferi. in i c ñ z w . b i m p u l >cre. 
íf d e f a l f . K e q o b f t a t . l . d i u u s . f fin.ff.de falf. 'Q»Ú 
q u á u i s ibi ignorct p c c n á , t n feire p o r e r a t ^ malc 
faciebat, ^£ ideó tcnetur, E t p r o h a c concluí 5ooe 
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Libro.VIII. 
eftJ.4.ti£.7-Par.7.ibi. mnfU con ello mtUckJmm' 
te Falfitas crgo cum lie d c l i a ú no ert prxfumeu. 
dj,ncc inducenda k D o c i o r i b u s . nifi fit exp rc í l a 
m lure/ icut i de notorio fcripfit i n . i . omne. nu.4. 
C.depec.bon. 

fub l a t . l i b . io .Tú^n i ae f tpoena , ^ : 
mducitpriua 
tionem crgo ^Ley. lIII .LdpeaadehSi i»e[al ' 
¿ccca. is qui , fean moneda. 
de fenc. e x - C lde ra . 
cora. hb. 6. Valqiiíer que fa 
Tura , quia I I v J-r i r 
c ü m fit pee- b rica re talia 
nal is , mit ior 
interpretatio cí l dcfumcnda.l. pen. ff. de poena. 
Tun i ,qu ¡a quaelibct ctiam iniufta caufaexcufat á 
dolo glo.in.l .plagij aecufatio criinínis. C . de p la-
giar.coramuaitcr approbata v t per Boer i . decif-
i68 .nü . i i .not . Iaf .conf i l . i5 í :nu .2 . I ib .2 .&;cof i ! . 
85.nu.4.1ib.3.Paul.Caftrerif.in.l. 1.$. d o l ú . n u . t . 
fF.dc eo per quera fadura Sd lg l i 1 . i b i , fed ob a l i -
quafn cau í a rn . l kc tnon iuüatn . inLfat is pccnae.fF. 
dein ius vocá . glof.m.l.3.$. fi qu( | ignoras.ff.ad 
Sy l l .g l . in . l . cx confeofu.$.fin.verb. nonrc í t é . f f . 
de appc ih gl . in .Lvni .^ . f in .verb.hoc iudiciura.in 
j f in .n . f íquis iusdicét i nonobterap. texfcin l .4 .$ . 
1 .ff.de lib.caul'a.l.quod adhibitos, C.de his qui íi 
b i afcrib.in t c r t a m . í b i , poena legis Cornel ia : t ibí 
t e a ñ t t í t u r . i n quam credo tu magis errore, qüa ra a 
l i t ia incidiíTe.&c.vbi t ñ optiraus tex.ad excufani 
dura notarios á poena falfi. E t B a l . coméda t in.I, 
a .col . i .nu. 1 . C ' d c err o.aduo.Iafo.in.l.fingularia, 
nu.48.iF.fi cctt.pet.Facit g lo . in . 1. iuris gen t iü .$ . 
quod ferac.verb.comratm.ff. de paft.probans, ^ 
v b i vnum feriptum a notario in inflruraento p o 
te f l denotare falfitatera,6c non falfitaté debet i n -
t c l l i g i t a ü raodo.vt falfitatcra non i m p o r t c t . D i -
xi tnot . Iafo .pof t Paul.ibi in d i f l . l . fingul.nü.47« 
E x q u o b e n e d i c e b a t Bart. in l . quories, $.i,nu.3. 
fF.dc haerc.infti.q) fi reperiatur, q> notarius alitec 
fcr ipf i t ,quám fibi d i í t ü fuerit á partibus tempo-
re aftus ge r t i , ^ c ñ p r i f u m e n d ü p o t i m per erro-
ren i j t q u á m per do lun i ,& fie excufabitur i faifi-
tate 6c dolo notarius.Sequitur Ph i l i p . Dec i . cofi. 
i / T - H i p p o l . i n rep.rub.flí.de fideiuíT.nu.^ó.Hip-
pol.inrcp.rub.fF.de í idciuí r .nu. j6. H i p p o l , etiá 
conf.2 i .nu.S.Tho.Grararaat i .confi . Chmiaa .a3 
nu .4 .vbialios refere. E t de materia falfi eft orani-
no confulendus A r c h i e . F l o c e n t U . part. t i t . 1 .ca. 
iS.per to tum.Gabr ie l in.4.fcnt.dií1:.I7.q.9.C^e,. 
pol.confi.20.nua4.&confil.21 .nu.23.Ínter con-
li l ia crimínalia.Bcllon.confil .7 í . nu. 1 o. & confi. 
77 .nu.u .£x í fa l f i ta t iscr imen indiftinde pub l i cü 
ciTc.probat Zafi.contra Placenti.pcr tex. ibi . in . l . 
2.vcf^J.cúqiconf^!es,n.83.tí.deorigl.i^r.Carpo., 
«u^o c5f i , jo .n . 14.EX quo d i e c b á , ^ adueríus di 

T i t u l . V I . rpi 
céte fe D o a o r e . L i c é t i a t ü , f c u Bachalaríú, cu nort 
fií,c6pctitaccuíniocuilibct de populo, cirfitfal 
faríus Bart . in. l .eos.^.qui ' íc pro milite, ft. ad lege 
Cornel.defali is .Fcli í i i) c a p . a . l o í : o c o l u m . r . n u . i . 
de probatio.etiam fi fucrint graduati per C o m i t é 

Palatinum t i 

moneda a: porq es ale 
ue : pierda la meytad 
de fus bienes para Ja 
nueflra cámara. • 

puniuntur i n 
regno d i m i -
dietate bonp *AdcíV^ 
rutii ) & e x u * idé vide* 
les fmt á r c ^ tur.Trid. 
n o l . 2 5 . i n l l - Sef .a í .c . 

b roprasm.Regumcat l io l i corum. N o t a t G r e a o . ,0-c^ex 
LopeZ;]n.l .2 .gio.3.tit .7 .par .7 .de D o ¿ l o r e , & dc r{i¡mperí 
gerente íe pro mili te,vel C o m i t é Palat ino, & ib i t¡a j 
vctb.nonamendoordrms.áicitiáem efle, fi quisob quod no« 
tincat beneficium ckr ica le , cüm non fit clericus, ür is tépo 
cap.ciira adeó.dc refc.capi.ex literis, de t ranfa í t , ribus in 
Ho í l i í i í i i n íuin.de crimi.fal(.$.qualiter. Itero cft *a^c}^ ! 
falfi crimine annotatus , qui routat fibi nomenin ¡ S J 8 * ^ ^ 
jíraudera,l .faltinominis,fF.defalf.l .2 . t i íul .7. par. ^rid0. d i l 
y . i raó punitur poena mortis,vt in cafu. l^p. t i t .p . cere '¿^e 
l i b r o t e x t o j f u p r á , v b i d i x i , q u a n d o m u í a t i o n o m i ba tcú ex 
nis fitillicita.Similiter commí t t i t faífum l u d e x , notariom 
ve l TabelIio}qui ante publicationem manifefla^ nequitia 

J-J— «i. iwiiv.m . n . i i i i i t í i a - j 

uit interrogatorium parti aduerfíc.vt refponderet tales• n-lí 
praeuio confílio pofitionibus, vel forte vt coarfta Jet: . flnt 
ret negat iuá loco & tempore, vt fieri íolct (proh ¿ ¡ " j pu"r unti quia 
dolor(contra veritatemjvel manifeftauit difta te- reipub.fcij 
í l iuaijvcl legere perraifí t per aliquem ex partid uiunt v t 
bus.tcnetur poena falfijCecundum A l b e r i . i n . l . 1 probar, i ; 
qui depofitam. ff. defalf.per textura i b i notat t ' J ^ ¡ \ 
Gregor .Lopius in . l . i n ve rb .£« guarda, t i tu lo fep gĵ * ^ 
t i m o ^ a r t i . / . Q u o d e í r c t í c u e r i í s i m e p u n i e n d u m , ^ 
n e c a l i q u o p a f t ü d i f s i r a u l a n d u m , cura apertam vfur.in.íT 
rnalitiam , &in iqu i t a t em j ac falfitatcm contra effeai ta-' 
Dcum^legem j & h o m i n c m continere dignofe^i men íunt 
turs& mala plura inde funt íequuta 3 ¿k. fequi pote F)omini j 
runt l i t igator ibusexperient iadoect . 8c opprcC 
^iV«^roy/e/ /oi .Fair i í icans figÜlumRegís,velAr 
chiepifcopijfeu E p i f c o p i j t f t a l e u o í u s , &:aft-uttit J¿ *¿¡uí 
dimidictatemcamera: regis.Contordat.l .2i .vScl. Sc iuhbo 
22.titu'l.final.infrá eo. l ib .8. vb iomnino videbis rct nos 
fcriptacircarefoluiionemfcpoenam fjfari) figil D o m i n é 
l i Regis,&: Principis ecclefiathci tara Papac, quá t Adde 
A r c l u e p i í c o p i j e u t p i í c o p i . - j - latelaco. 

f L í x ^ r í í . JVlenochí 
a m i f é w o ^ . C u d e n s faliam monctam, cf l alcuo ¿ « i l t í 

í u s ,& vltraalias pocnas inc id i t inpanamconf i f - dic-centu 
canoras dmudictatis bonorum caraerae r c g i s . C o - 4- tauf, 
cord.l.2 3 -n tu lo . i 9 . l i b roo f t auo . in f r á .So l í im ad jo t í . mu r e g e m i p e a a r m o n e t a m f . r - J ü ^ Um acl ] o* niU. 
lM?,^in.I.nona.ritu o fcm 0 ^ ^ " ^ V t <M™4 

«•o .pa r . f cp t i ina jb i " neminí 
l**lg*nmefinoEm~ n,oceatlibí 
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jpz Libro. V I I L 
^ T ^ « n , d / 2 e y 3 o ^ < í e / / o í 4 í j « ¿ f « f ¿ / o J otorga po^r <j«e 
lofigafíporjumandadi^qttalqtiiera otro que fe ira-
baj*de.Uf<tyr,faze muy grafal}edad,j gra atreumií 
ts en querer tomar el poderío q los Emperadores 3y I9S 
Reyes tomaron paraJtfeñaUdamente.l. 2. & ibi Grc* 
L ó p e z verbo.¿Jtwr»30«f<í<<.nt.i.part.2.1,i. C .dc 
fa i íaroonet capitulo p r imo .qux fint regaha.vcr-
bo . m o n e t X í vbi A n d r . de Hernia 3 & Mattliacus 
4fl Atfl i í t is .gloíTJn rubx. C . de veteris nuroifroa. 
pipcella.libro vndccimo^.Innocen. in capit. quan-
tfl.de mr.iur.notait Matthzcus de Affi i í t is . in coa 
ftitutio.bí capolitanis lib.3.11101.40. in princ.nu-
m e r o p r i m o . £ t hoc eft afsignatum Imperatori <Sc 
jRegibüsin fpeciale p r iu i l cg ium .d i f t . capitul .pri-
mo .qux r u n t r c g a . & i u r a í u p r a addu£la. &d iuus 
T h ú m . l i b r o fccundo.de rcg i ro i .p r inc ip .cap i f i 3 
v b i inqui t jNumífma fme moncta p rop r i a , orna-
rnentum ei l Rcgis ,&: regni, & cuiuflibet regimi-
nis.quia in ca rcpraeíentatur imago Regis ,vt con 
fiar Matthari . 22. cü C h r i f l m quaerit á Pharifacis 
c.u;us efíct iinago fupcíferiptio ipfius. V n d e in 
nuila re tanta potcft cíTc claritas m e m o r i í E cius: 
eo quod nihil per manushominum frequentatur 
quijd ad Regem,vel quemcunque domuiñ-pe r t i -
neat.quantun) numiíraa . Ampl ius autem i n q u á -
tum moncta regula eft Se meníüra rcrUm v tna -
l iu in , in tantuai monftracur fuá cxceUentiajVt v i -
¿cl icet ¡mago ipíius íit in nummo ^regula h o m i -
i i m n in ipforum corncnercijs.Vnde Mone t a d ic i -
tur,quia monct mentem, ne fraus inter honnines, 
cuni íic mcnfura debita, cbmmittatur : vt imago 
Gsfaris fitin horaine,quafi imago diuina . Sicut 

- Auguí t inus e x p o n i t , pe r t r a í l an s diclam m a t c -

riaxn.Numifma vero dicicurjquia nominibus prin 
cipum , effigieque dc í igna tu r ; v t tradit Ifldorus. 
Pe r quod man i í e íU apparct, qubd ex numifmatc 
ijiplcftas d o p i n o r u n i rclucet . ldco ciuitates, íiuc 
p.rjncipes,fíue praelati hoc pro fuá gloria fingula-
ti^er íib t ppcratoribus impetrant, v t habeant fpc 
ciale numiírna .Et fie in n o l h o regno nulla potc-
ftas.eccléfiaüica.fcutecularis.Epifcopi, A r c h i c p i 
í c o p i ^ c l p i t r i a r eb^ /cu (^omitis.Ducis fca-Mar 
chionis.hsbet poteftatenacudendi monctam, n i -
íl exPr iuc ip i spr iu i leg io . D e h o c p e r L u c a m de 
Penna i n r u b r i . C d c v c t . n u m i í i n . po tc i l a . l ib . i í i 
Innocen.Én cap.quantOjde l u r . i u r . M a t t h . A f f l i -
¿ b ' s . i n conl l i tu .Ncapoli tan. l ib .3 . rubr .40.in con 
ni .Adul ter inam.colum. j . n u m . 1.1.2. t i t . i . p a r . 1. 

l o í c l l i g e t a m e n priuilegiun) cudendi pecuniam 
conccllutn rc^ibuSíVcl ciuitatibus valere,non au 
t e n a í i c o n c c d c r c t u r p n u a t i s perfonis .ex G r c g o . 
LQpioin .d . l .2.verb. f ino aquel.Igiturcudcnsmo 
n e t a m fine principis imperio, cft a l e u o í u s , v t i n 

prarícnti lege habetur. t icr icus igitur cudens fai-
íam m o a c t a m de IUCC caaonico cí t puniedus poe. 

Titul.V I. 
nadepofitionisJ<Sc detrufionis m carcerem. exno 
taris á Panotmi. in capitulo.tujc.dc peen, co lum. 
na fecunda, numero quinto. S i tamen depofitul 
pro ifto crimiíne grauifsimo fie tradendus curiíe fe 
culari.refoluimus alibi , lure autem ciuili fabricas 
falíam monetara,punitur pcena capitali , k i l i cc t 
pecna deportationis ,1. pnma^C. de falf. monctl 
Alexan . in . l .eleganter .^.qui reprobos, ff. de uio-l 
no.af t ion.gloíT.f in .C.de vet.nuraifma. p o t e ñ a c , 
l ibro vndecimo. í t e m publkat ione bonorura.l, 
fecunda.C.de faifa monef.Et d i m u s vbi cuditur* 
confifcatur,et¡am íi d o r a i n u s í g n o r e t exiftensin 
p r ó x i m o loco,nifi talis domus fit viduje ignoran 
tis,vel pupillii .vt in . l .pr ima. C . de faifa monet.L 
decima.titulo feptimo. part. feptima. v b i M o n -
talu.ponit plura ípecial iain crítitiinefalfje monc-
tac.l.20.& ib i Monta lu . t i tu lo p r imo, part. fepti-
ma.Si tamenfabricansfalfara i t ionetam, vitiauit 
monctam Impcratoris fal ío^punitur poenaignis. 
t ex . in . l . í ccunda .C.de falí .motie. íecundum gloí , 
Sálic.ác cpmmunemibi.iSc in capitul. quanto. de 
iur.iur>.ArchiepiFloren.2.parti titulo primo.cap. 
18.$.4.l.9%titulofeptimo.partifeptima.6c fíe eft 
intelligcnda.l.fcptiraa.titul. 1 a.Iibro quarto.foro 
legum.Item talis eft p r o d i t o r . L i . a d fin.titulofc 
cundo.par. / . E t h i c impropr ic dicitur aleuoüis, 
vt ib i p a t c t , c ü m proditor dicatur contra Regem 
aleuofus(feualeue)contra priuatum. N e c eftad-
mittenda di í l inél io in hoc crimine faifas monctac 
an moneta aureajargcnteajvcl aerea fit.l» nona, t i 
tulo fcp t i t t io .par r . í cp t ima , ib i .« í4«4áw«í quequd 
quier q finiere faifa monedé de orâ e di pUtd , o de otra 
meul qHal$mersqHefea quemado pvr ello , de manera | 
muera porello.éc Salicc.in.l.a.Cvdcfalfiraonct.nuI 
lam conftituit difFerentiam intct falíam feuadul* 
terinam monetam auream,vel aencam qúo ad poc 
nam.Et fcqui turJMat ths .de Afflift^ in con í t i t . 
NcapoI i . l ib . 3 . r i ib^o .nu . 4 . ve r f íc ,Tcr t ioquaero . 
Item iurc noftr^cft aIcuofus,&amittitdimidiaai 
psrtcm bonorum.vt in praefenti lege cautum eft, 
quar poena mitior eft in hoc5quim ea quac ftatuc* 
rat , ! .2 . ib¡, vniuerfascius facúltalesfifeo noftro 
p r í ec ip imusadd tc i .C .dc fa l f . r aonc t . l . l . t i t u lo . 2 . 
p a r t . y . V t r ú m autem prarmilía poena locumha-
bcat,fiquis monctam iuí lain,&: nonfalfam fece-
ritjtamen fine publica au thor i t a t e íDiccndum eft 
habere,nec pojna-ordinariaeft minuenda. gloíTa. 
abnoxi j . in . l . fecunda. C . dcfalf. monc.cum qu» 
doéVor.ibi tranicunt, notatur i n . l . facri'egi. ft.ad 
leg.IuIi.pccula.Barto! C k H i p p o l y t . i n . l . quifa l 
í a m . n u m e r o 66 í f .def . i l f .Alcxand. i n . l . fingula-
ria.numero %'igcíiinoíexto. íf, licertuxn petatur. 
1.9.titulo feptimo.part.fcpnma. Matthar. A f f l t -
a i s . inconf t i tu . Ncapol i tan . libro tertio. t irulo 
quadragefirao.nurac.quarto.tx quibus falf^red-
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Libro.VIII. 
ílirur Hippo ly . fn ía vb i rL'pr^,diccntis in hoc cafu 

deturfentire glof. in.d.I .Ocrilegi. fcd in alio caíu 
lo^a i íu r j , i quo poena mortis irnponit per P rag -

íam ir.(.inetá 
ícicter, í i a ü - ¡ r j j 

ftannci fint, 
pcenafalfijq 

fXfi ff. CEÍ Re>'cIon EíiriíIue cn 
í í . fccüdüBar. N i c u a . A ñ o de m i l c c c c l x x i i j . 

in . i . i ex C o r . T ) O r q nueflros fub 
ft.eo. tic h a - I i - i 

l í o s n u m m o s A ditos y naturales 
e x p é d a t . p c E cegados por deforde-
naextraordi- 0. t i - . 

nada cobdicia han to 

d n l ^ t ^ manda dv los Keáles 
y bUncaS. 

jnaria fecúdü 
cüdé Bar .Pa-
nor . in . c .quá 

mado at réuimiento 
to .co i . a .c t iu de fundir y desíazer 
t c i u r . s c d e x n u e f t r a moneda de 
pendente tal 

íam m o n c t á Reales y de blancas y 
n S ' S tózeny mézc la la 
exiftimat Sa plata de los dichosrea 
l i c . i . l .2 ,C .de i ~ i • 
f a i i .monc .cú M co otr a liga,o me-
aiijsc.tatis ab tal para labrar dello 
faiíam.ff. de otras piegas de plata 
faif .dicéshác no curando de laspe-
pradica fer- ñas enq por ello incur 

r^afsi por derecho co 
yrfefrfiHc.de mo por ordenaras de 
i u r e r e g n i p u * ^ r> „ , _ ^ . J l 
h t m pecna nros Rey nos: de lo 
cxilijquatuor ' 
annuríijiSc publifatione dimidi^ part ís bonorura. 
V t i n . l . i i8.de i r u n c t i s . c . ó i f o l . S p . c o l ^ . Q u a ar 
buror intelligendaai cuc,quando indicat i l lúmj i 
quo taícen pecunia habuit-li aute no indicaucrit, 
poenafaifi tcuebitur.l.Tcs. üyH. Q u i d autem de 
rónden te b o n á inon t t á , vc l radente,vcl tingcntc, 
quj pcena fie puniedus? Rcfpo. Si líber fitjbeftijs 
iubi;t.itur:ii vero fcruus, v l t imo fupplicio affici-
tur.l.qU'Cunq, íl'.de falf. 8c ibi cói ter docl.óc in I. 
i .C\defa!f.inonc.(S: in . c .quá to de iur.iur.rcmiGi 
ue Caf l ao^ .mcou íue tu .BLi rgund . rubr . a . ^ . 1 .nu. 
2 i . tol .Sp.col . 1. vbi refert H i p p o l y . p í o ¡ntcl le-
¿tu Ujft . i .quicúqj.dicété hoc vedi clTc i n tódece , 

T i t u l o . v i . m 
vel radete monc tá aurcá, no in alio. Sed Ikk de tu 
r e c ó i í u l l i n e r i p t fsit prardidus intcl lcí tus H i p -
po ly t . in confil . 71. tíj de iurc hu us regni ab íque 
v l L d i l l i n a i o n e p u n i é d u s e l l arbitrio Rcgis .pcr 
l .p . t i t . ^ .pa r^ . imo per pra;di¿tá pragm. pumtur 

poena mortis 
Se amiís ione 

qualle ligué m u y g r á o ím b o n o r ü . 

d a ñ o a n f o s í u b A t o s g ^ J I 
y naturales. Y por ef- na a onis de 

to el Señor R e y dun 
Enrió nfo hermano c . deve t . rm-

1 ^ , . ^ m i í m a t . p o t c 

en las cortes q hizo e í b . h b , , i . R e 

N ' í e u a ; año delxxiij. fut5s a ü t r e c i 
, 1 1 pere bonartx 

ordeno y mado la pe- m o n c t á y u 

nció dios procurado- nilLur P06:01 
j ^1 '¿ arbitraria e x 

r es de nros rey nos q t t aord ing .u 

ninpunofea ofadode Jibido^c-
p , ^ v e t . murai. 

oeshfzer, ni rundir la J i b . i M a t t . 

dicha moneda de rea-
les.ni de blácas, íolas K b ^ . c í ^ o ^ a 

penas concen.das en $ ¡ f ^ 
las dichas leyes y orde n . s -S iqsaüc 

r • i d iminuatmo 

nanjas eípecialmen- n e t á R e g i s a d 

te en la ordenanza, « " a h é d u m 

q el hizo en la ciudad poena mSrds 

de Sepoüia fobre la f ^ ^ ^ - g 1 - ^ 
i , 9 , r\ í 1.7.verb.4flwc 

labor de la dicha mo
neda el año de Ixxj. 

fo.leg.Plures 
q ó n e s i mate 
t ía v i d é d ^ í u t 

p Ms t th .Af í l í c . í . r . 1 .^.monetac.q fint rcgalia.lib. 
t cud .Ex qbv ad p ó d u s e r i t ifta materia falle mone 
txjvcrc pvra í t a tu H i e r o . G i g . í traft.Ufie maieft. 
q.62.n. i.pao.109. A k x . c o f . i sKnu.i . l ib.y.Boc-
ri.dccií. 2 s 4 .nu. i 2 .Marant.in p r a a i . ó . par.aum. 

a ^7>fHK<í>ryrt>ífrf\«r.Concord.l.i iS.monetarum 
inlib.pragin.fo':.89-^1.4-vcifK0ír»yí or</eM4WSJ_y 
«jáwááwoí.Addc pro mtcUcftn qutj d ix i t gloíl ' . íe-
cunda in l ^ . t i t u . iz.l ib.quarto for.lcgum.vt non 
habeat lo tum in co,qui radit l l ó r e n o s , vel aliatn 
monctam auream bona fide ad deaurandos í c y -
phoSjCjuu borní fide, 6c abíque dolo facit. 

TUUIHÍ 
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iP4 Libro.VIH. 
] T 11 V L y S . V 11. De prodimnihus. 

CProd i to r qooc modis dicatür , tangit Matthatus 
de Affli í l . in rubr .Dc pace iuram. firm. numcr.3. 
l ib .3 . fcudo.& in cap. 1.pitera fi f ra t ré .qu ib .mod. 
fcud.amittatur.vbi eft t c x . & in c. 1 .nu.3 8.C0I.4. 
an ille qui in 

^De que ley há de fer Uplata que 
los pUteros marcaren: fallarlo 
has en el titulo ddos troques y 
cambios, 

T r o f i , qual-
quierquevfa-
redeojrospe* 

fos, o medidas 3 faiuo 
deaquellosquefe con 
tieneen las leves de-
fte nueftro l i b r o , en 
el titulo de las vendi
das y compras que ca-
ya é incurra en pena 
defalfo, 

M Andamos que 
!o«peíbs y me

didas fean yguales:y 
que el marco de la pía 
ta fea el de la ciudad 
deBu gos:y la ley de 
la plata fea de onze d i 
ñeros y feys granost 
Y que n ingún píate* 
ro n i orepeze fea ofa-
do de fabricar plata 
de menor valor que 
las dichas nueílras le
yes mandan, fo las pe 
nasen que caenlosq 
vfan de faiíos pefos: 

terficit f t a t r é 
dni fui feud. 
amitt. l i b r . ; . 
feudormn, 6c 
Par í s de P u 
teo, vb i p l u -
ra de p rod i -
tione I ibr .5. 
de re mi l i t a -
ri.titul.Qyá-
do prouoca ' 
tur adpugua 
tatione pro» 
d i t i o n i s , nu. 

i n . 6 . v o ' u . 
t r aé l . diuerfo 
rum d o a o r ü 
Bar t . in . i .re-
íp ic i endu . 
delinqiiunt . 
nu. í . f f .dpoe 
nis. vbii í iq, t 
p r o d i t o r é i l -
l u m e í í c , qui 
Vnú in a d u , 
6c aüud i me 
te g c n r . l . ñ n ; 
C . de delato-
rib.Iib. l o j b i 
i n cxcp lum 
o n m i ñ pro.di 
t o t í u c . c ler i -
cus q u i ^ ó . d i 
íHn . jb i , ady., 
la t ionibüs 6c 
jpditionibus 
v b i g l . á e d i " 
rat P rod i to r 
cuot niodis 
dicatur Htcx 
ü l o i c x t , eft 
notaiidu , 
adulario d t 
ípecies prod» 
t ion ís 6c alc-
uof i s , cu n af 
llmilentur di 
f í o 6c poeoa 
i b i , Dcciarat 

TituLVII. 
H i c r o n y . G i g a s in trafta. D e c r i m i n e U-fx maie, 
fta.lib.3.tit.üc p r o d i t o r i b u s . q u a e f t . 1 . vb i plures 
caíus p r o d i t i o n i S i á c in q u i b u s q u i s d i c i t u r prodi
t o r c n a r r a t . Et l e r c m i j e . p . I n o r e ( i n q u i t ) í u o pa-
cemcum a m i c o í u o l o q u i t u r , & o c e u l t é p o n i t ci 

infidias, nun-
^uid fuper 
his novif i ta-
t>o, dicir do-
minus aut in 
gente huiuf-
modi non vi 
edícetur ani
ma m e a M . i . 
a, 3» & 4.tit. 
i3 .par .2 .po-
nit plures ca 
fus prodi t io-
nis «Sc^aleuc* 
fiar.l-j a . t i t i i . 
*3.infrá ifto 
l ib . 8. vb i di* 
x i ^ . i . i b i ^ M t 
fea por ello ate 
»o/o.tit . i2 . in 
fra codemli* 
bro.S.ordina 
men. Prod i 
tor mult ipl í-
citer dicitur. 
Lucas d P c n 
nain . l . fcruü. 
c o l u . i . C de 
dtlatori. Iib. 
l o . v b i co l . a , 
ponit plura 
ligna prodi-
tionis, • 

fegun fe contiene en 
efle libro en el titulo 
de las vendidas'y de 
las compras. 

Titul.VÍI.De 
lastrayeionesjy 

alcues. 
5 If )-./.]£» (¡urnas maneras fe « -

mete l a trayeion* 

f E l R e y don Alonfo en Alcalá. 
A ñ o de mi l c c c l x x x v j . 

Rayc ió a es 
lamas v i l co 
fa qué puede 

caer en el corado del 
hombre:y nafcende-
11a tres cofas que fon 
contrarias de la leal
tad y fon eflas. Mentí 
ra,vileza3y tuerto. Y 
eñas tres cofas ba^en • ̂  I 
al coraron del hóbre a f 7>4>c¿.'c5 

tan flaco que yerra 
contra Dios, y a fu fe- proditor Kc 

ñorna tu ra l , y contra gggg 
todos los hombres fa-
ziedolo que no deue 
hazer: y t^n grande es 
la vileza y maldad de 
los hombres de mala 
ventura que tal yer-

Ucrni . in nt . 
Quae fint re
gaba in par
te, coBtrahc* 
tiura inceftas 
nuprias- CQ-
jum.fina L u -
casde Pcnna 
L f i ó » C de 

tícU-



Libro.VIIL 
delatori . l ib . io .Greg.Lopezin.I . í .vcrb. C3ntv4 
D i e s , ú t . 2 . ^ ^ .7 - Hierony. Gigas l ib .3 . de crimi. 
lalxmaieftatis.quseft.i.nu.i^citant.ca. fiapud. 
2 3 . q u x f t . ' 7 . 3 c cap.non poteft.2.q.7.Et proditor 
d i C i c u c is.qm crimen Ixfe maieítatis cómi í i t , vt 
dixitLucas d 

r o h a z é q n o f e a t r e u e 
a tomar vcgac^ deo-
traguifade los qmal 
q ü i e r é ^ n o encubiér
tamete , y có engaño, 
y trayció: y tato quie
re dezir- como traer 
va hóbre a otro fo fe-
mejáca de bie a mal y 
es maldad q tira aísí 
lealtad del corado del 
hobre. Y caen los h ó -

...... ........ í .A 

bres en yerro de tray-r 
ció en muchas manc-

«it Lucas de 1 
Pcnua intrafta. de í i f e o , <Sc cius príuilcg.fol. 8 f . 
columna prima, in .ó .volumi . traí l . fecunda im-
prefsioneLugduncnfem meara Anni 1 y44.Fecit 
í i ehoc crimine optimum tra&a.Hicrouy.Gigas, 
qaem vidcas.Et de poena iftiusdclifti per Ante. 
G o u K Í l . i n l i b . 3 . Variarú traa.de delidlis.cz.n.y 

A D D I T I O . 
^ • I b í , 0 le fizielTe deshonra faziedole tucrto.Du 
bit3mr,auhuiarmodi perna extendatur adom^ 
nes alias quae ímn ¡11 Pr incipis fcruitio,dicenduín 
c r t , q u ü d non,cum íic pceaa cis quíe extendí non 
debee vltra cafum in quo loquitur glo. cap. fin.de 
¡urc p a t r o n a l he tawtum3cum contentis hic, &; 
in. l . iaa ,«Sc4,verí i .cobigera. t i r . i4 . parti.2. debet 
in te i l ig i poena huius.I.cum quibus tantum no fo 
lumfactam fed attentatum punitur.argura. cap, 
i . í i . l t e m í i fidelis quib.mod.fcud.amitta. qu ia in 
d i l i c l i i voluntas infpici tur . l .Diuus ft.ad,!. Cor . 
«cl .de Sic3r.argura.I.Ii qui? non dicam. C d e epif 
copis <Sc clcricis. 
f V t r u m aüccm poena omifsionij bonorum debi 
ta í i t í i rcoá tempere comraifsi crirainis ip íofa» 
ñ o ab haeretico iq foro animad I n quo dubio vi» 
detur dicendum deberi etiam in foro a n i m s í q u i ^ 
l e x t Q l l i t d o m i n i u per ve rbñ ipfoiurc , quodpo-
ftlifc ve Acto, GQOiez;, r e í e r cado duat o p i n i o a c í 

j>eniad.quif 
quis vcrfi.Pc 
bnquetes. C . 
de petit. bo
norum íubla 
tis.lib. 10. & 
did.l . i . t i t .a 
parti.2.&e(]: 
tx. inpraefen 
ti princ. ibi* 
U primera y 
la mayor ,y U 
que tnAl erad 
mf»te dim fer 
efcitrmeuíla t í 
U que MAn:A 
U per fon* dfl 
rey. Caf quin 
decim, quib9 
primen xix 
maícrtacis co 

Titul .VIL ip ; 
in hoc contrarías,renet vbi fupra.Tu tamen tcnc 
contrarian^iinójquód in foro animar non tenca-
tur5cura fit hxeconfifeatio in meram pcienam crí 
rnínis^ec quicquam et bonis fifei ad iilum petue. 
nent,necdamnum ícfiimabile feccn't. ergoeoin 

foro non te* 

ras T a n r í m T a v ía nemt ciretti ras. pnm.ra y ja tucre vltr0-
mayor : y la que mas 
cruelmente deue fer 

nec. glo.in.c. 
fraternitas. 
i ¡2 .q.2i& la-

efcsrmentada: es la q tiu; V 1 0 ^ 1 
^ r j i in.l. 2. verb. 

atanealaperlonadel ak$p«gar'm 

R e y . Aís icomo fi al- forocórden-

punonetrabajalicde 2.íuprá. 

fe , o lo prendieífe, l.ivtit.a»j>ar. 

o le fizieffe deshon- 7 ^ ^ C ¿ 
ra haz íendo tuerto tit.is. par.2. 

-t r> r i .qui íquis .C. 

con la Rey na lumu- adxiuii.ma-
cer } o con fu fija del ie-10- B " b c * 

Rey, no leyendo ella rio,feuviato 
rio íuris. úu 

de crlmí.lxfat maíefta.| . fequitur aliud mébrura. 
fol.y.col. n & ibi ponit decé modos, quibus cri
men lafxmaieftatis committitur, v t d i x i í u p r á 
in rabri.Quaeritur, quis dicatur^prie a i m é laefs 
maieftat iscomkíercfRadJl le dicitur, qui in p e í 
iona^ut í l a tü Principis no recognoícétis aliü fu 
periofe inteporalibus aliquid cómifit, vt in prae-' 
fcntilege.l. 1 .t it^.par.y. l .quífquis.C.ad lege Iü« 
l i lma ic f tac l t ée t iacómi t t i tur crime Isefaeraaic-
fbtiSjfiqms occideritcontlliarios, vclfuprcmos 
Curias iudiccs.l. i .tit. 12.ínfra eod,Íib .8 .& in di¿>.: 
l.quiíquís.ibi.dc necc etiam virorurn illuílrium^ 
qui coníilijsj&coufiftorio tloílrointetfuntjfena* 
torüet iá ,ná ¿cipí iparscorporísnoí lr i íunt. Dei 
quaagtt Purpur.in.l.i.nura.i a2.f};de offic.eius, 
cui mand.eíl iur,l,i.tit.fccundo.par.7. vbi Greg, 
Lop.verb.t^íííe/^ííí^í,»!' in veib.Cc««;i 'rcí .Op-
timcintelligitidem QregXop.in.L prima, glof. 
prima.tit. 16.partí.2. Vtrum autem iftudcrimen 
committatur adueiTns ciuitatcm vcl domimun 
non recognoícentcm fuperiorcra? llefpon. com^ 
mitti.quapmsnonita íeucrccft puniendus ddin 
quens , ficut committens contra rcoem, Prior 
parsprooatarm.l.tcrt;a. C .d ; epifcopali nudi „ 
m v c r b o . p a m m « r . i b i , R c u s etiam 
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ip5 Libro.VilI. 
niara fperacc non dcbet.glof. i n . l . fallacitcr.vcrb. 
p iodi ta .C .dcabülú io .Sa lyce t . in d i a . l . 4 U 1 Í 4 U I S . 

H ppolyt . inJ.prima.numero fcxto, íf. ad legcm 
Conie/iam de Sicar .Socin.confi l .a j^ .colum.pri 
ma numcr. pr imo, hb. fecundo Pofler ior vero 
pars, q u ó d non puniatur cifdcm poenis, opt ime 
probat ibi Socin, firmando coa í inuncm o p m i o ' 
nem círe .Iatellíge tamen,nífi talis prodatur , vel 
oppugnarctur.vt Reg i ,vc l regno auferatur: íi ve
ro oppugnatur ve! prodatur non ad hunefincm, 
fedaii ;b, tuncnon incurritur crimen laefae maic-
íb t i s , l e cundum Salycet.in.l fállacitcr.C»dc abo-
l i t i o . Gregor, Lop. in . l -pr ima. verbo. Od/re)»»©. 
tuuiorccundo.parti . í e p t í m s . Q u i ^ quanuisfint 
p !uracapi tu la ,quibuscr imenl íe l íe maieftarisco-
mirtituc, fcilicct, contra perfonam P r i n c i p i s , & 
cootracos,qui íunt in ipfms íatus P r i n o p i s , i n 
quíbus d i f t j .qa i íqu is . cu ín fíniilib. locum habet 
proprie íceundúm praediclam declarát ioném , i n 
cjEteris vero capitulis5vt Contra emitatem non re 
cogi io ícc íue iuperiorem,ve! alterius dotnini tena 
poralis , cjujnuis fu crimen I x í x maicftatisquo 
ad pocuam. dict. i . cjuiiquis. I c t u n d ü m C y n u m 
ibi/5c Socüv.diao co ! iu l .27^.ntuucroter t ío . P h i 
í i p p u s . D c c i . conl i l 410. n i im.zH.co lum.qúin ta . 
v c r í l c h x quibus vcibisapei t é coi l guur. Paulus 
Caí l rení . in . l . te r t ía . fmmcr . í t Kto. C . d e c p i í c o p , 
audicn Opr ime de h o c á á ú Aiidre , Sicul. Baib >. 
con Ll.í 'o.cüluínna. 1 2. l i t r o qua! to. vbj probar, 
quod cr i inen \xÍ£ maicíUtis commitc í rur contra 
domioutn temporakra terraE;quanuis íst inferior 
a Pap3,vt contra Marchtoncm [Eítr ir i< niem , qui 
cfiperpetuus vicarius in t empota l ibu í pAp2e,vel 
i Rcge.citat t cx . i n capit, fi ^tttsiaicus.a ?. quadt. 
quinta, quem putat e x p r e í í u m adeandem c o n -
cluíionera ib^colum. 16.in p r ínc ip . con t ra opinio 
nem Cyñ.Salycet.<S: ahotum vbi fupra.Q.uam ve 
riorcm credcrcm^óc praéiicarijficut fcní í t Paulus 
Caflreaí . in dift.l.3,numero fcxto.ad fincm. A d -
dc Anchar . in Ciernen. Paí lora l is . num. feptimo, 
$c ibi Additio .de f e n t e n t ú de re iudi Q u i d autem 
eflet de rebellante contra Pr íncipis üfficialem,pu 
ta P»*íoreaí>A!gazel lutn»& a'ioj mini í l ros iuftí 
tía: iníiflentes pro co in ciuitatibus regni^cos oc-
cidendo.prod'endojvcl quid íímile aduerfus per^ 
locus corum coaimittendo , vtrum cowmittant 
crirncolari.-e miieliatiS;Anchar, i n d i f l . element, 
Pa í iora l . s .n i ime. ícp t 'mo. in pnneip . dicir quod 
íu . f í rcbcü ioco ir . i i i i t t a tu rcu f i t r a offícialeni , in 
hiS^u-e í p c t l a n t t m s o f f i c m ^ , & Ü a t u m impe-
rij , non ta «en fi ad cortunodum partieulare a l i -
ci ius .EcUcj r toca íuhabcb i t Imum crimen larfe 
m a i c l h o s i n comtnittcntes rcbcliionem.feu pro 
duionem aduerfus ludiccscíc gnbernatores .nrc-
Xxo:cs mfimWM Uucoa.ututos per prouiacias,!! 

Titul V I I . 
cuiin roaioribus,vtfuprá de cis expofuimus, vt 
iftos occidens,vclcontra eos confpirans, commiC 
tat crimen laíae maieftatis large , cüm id faciaric 
inoffenfamfuiPrincipis. E t i t a ceníeo declaran-
damgio .Grogo-Lopij poíicam in.l.prima, verb, 
^íddantados «ííjcrej . titul.fecundo.paítit.7. in 
l.prima . ingIol.j.tit .i6.partit.fecunda. Kod ie ta 
mendcmaionbus ttiagilhatibus dedaratum cft 
in.l.prima.cum fequen. t i tu i . 12. infra iífo Ub.g. 
E t de ómnibus alijs íiue de conOuutis in ciuitati-
buSjfiuc inoppidiSjfeurure , ibi decifum eft in.l. 
fina, ttprobatur noflra dift inflio ex fínalibus 
verbis pofítis in didis legibuSincmpc^n.l.prinil 
6c final.Iílienim venientes cótra praefidentesia 
iuftitia Regis ,& pro coní'cruationc Impenj & pa 
tris pugnantes feticrirsimc eflenc coercendi qua» 
tunque praífuígercTit digniratc , c ü m í i u c curiar 
aísiftant , ruicinprouinci)S,fiuc fupremiiudices 
íiot.fiuc infímijomnes períonatn Reg i s , & cius 
imagincm repraícnranr,á quó lurifdiftioncm ha 
benr.ergo non ipfis,fed Reg i fit iniuria pcr rebcl 
lionemanorten^fcucaptufam , vclproditioncm 
aduerfus eos commifiamjduranteeorqsn admini-
ftrationcJ& ratione ipfius ciufquc tuitionc, 3c no 
propria ipfiüsprarfidis v m d i í l a , vt aperit in fuo 
d i í l o & i e x c e p t i o n e dKÍt'.l.fína. ad fincm. tituba, 
infrá iíHo l i b r . o d a u ú . ordin. P o c n » autem ftatu-
rar contra comroíttentcs crimen la:fae maiedatis 
contra Deura, in crimine h^refis expofitaí funt 
í u p r á , quae omnia notanda funt in deelarationc 
i íhuscnmin i s contra maic lh tcm humanam. E t 
vt mclms pcrcipiantur in ifto crimine,in prxfen-
tiarum deducere breuifsirac í latui .Gt ficquaero» 
quot poenis fitafficiendus cornmittens crimen lap 
í x roaieftatis in primo capite, feu in alijs capitu-
lis.ciim in multis committaturjVt fupra rctu!í,6c 
in príefcmi lege cautum exií l i t? Rcfpond. C o r n 
mittens crimé Ixfe maicltatis, poena capitis.hoc 
eft in amifsionc vitaf,<5c oraoium bonorum , cura 
infamia etiam filiorumvfquead fecundara gene-
rationem}vt in crimine hacrefis eft puniendus, 8c 
fiüj cfficiuntur inhábiles ad bona capienda ex fue 
ceísionc cognacorum , & etiam cxtrancorum.l. 
quifquis.cum.^.primo C . ad legara luliatn raaic-
ftatis.l.fecunda,titu.fecundo, part, íeptima 8c ibí 
optime Gregor . López,qui ponir plurcs qu^ftio 
nes contingibü .s in dcciaratJone pras-íentis con-
clu(ioni<,£t adeó pumédi í un t , quod ctiarafi fint 
nobilcs puniendt funt poena ignominiofa furc*, 
non obftan^-e coniuttud'nc & priuilcgío nobiü-
tatis quod habet, vt iugulentur m noíf ra Hifpa* 
nía.ex fententia Bald.in capit cum quidam.dc IUJ 
re lur .H ippo ly t . í ingu l . 1 ó .Ta i 'cn apud nos etta 
in iftocrimine decapitanrurnob.lcs (ecundü C o -
i4ar.lib.a.Variacu:a reíolut.c.p.nu.4. Ctimcncr-

go ¡xfx 
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vnuradubiuin fíngularc círca. i . quiíquis. C . ad 
le<rein lul.maiertsris.videbís in hoc. ¡Scin cruninc 
Isla; maiellatis diuina: iam adutn fuit in.I.3.ti-
tiii.4.ruprá hoc oclauol¡br.percapit .2.$. hcTreti 
ci de harrccic.librofexto.&capic. vergentis.cod. 
titulSed efe dubiurn.an hoc u¡íciiigendiini fit de 
fijas n^tis poíí ha-rcíim^an deri^tis ar^e h^rcíimJ 
ln quo dubiodietndum videtarad omnes filios, 
de (juibus íuprá , pcenam extendendam cíTc. ex 
tex.celebri inca.íbtutum.a.de h x t c t . h b . Ó . qui 
probat,íi¡ioshaíreticoruin in fecundam genera-
lionera non poííebeneficia, nec officia Icculana 
obtincre : (Scinaüitidem cíle taminnads<]uáin 
in nafeituris poíí hasreíim püretuum. £ t ad hoc 
hunctcxt.ponderaííit Gondiíáluus á Villadiego 
in tratta.de hsret.prauic.qujcfKa^.coIñ.pcn.L'ro 
quo eft glo.in.c.fi quis cum raílitibus.6. q a x í l , 1. 
tenet idem A l b e n c í c Salycct.in diíl.l.quiftiuis. 
loan.Lup.in tracta.Dc iufti.sSc inre regm Nauac-
rx.^.part.^.S.Et hoc videtur probandü: quiapro 
pter crirainis atrocitatein,& vt patees melius re, 
ir.,hantur timare coercionis maioris iuxta grauú 
tatcin delieli in parentes dclinquetes, & i n filios, 
quanuis íint Iinc culpa, tum propter iuíiain cau-
íam ftacui potu!t}&: generaliter ad natos etiann an 
te crimen coramiflurn á patre cft poena extende-
da.Tenet Galmdus in regia diíputatione, loquea 
do in crimine hxrefis.$. 1 8.dicés hanc eííemagis 
coninninem opintonem.Etin víu receptam exi-
ftimat iacobus Ssptimaceüf. in catholi, inftitut, 
cap,z9.nume.3,Quanuis contrariam ad fiiios an 
te crimen natos non extendí putat veriorem 6z 
bcnigniorcn)3&opt¡raé probat aucloritatibus & 
ratiotubas ibi num.4. Et in hoc crimine cura fie 
temporale 6c non fpirituaie ineré trahens a carne 
coraraerciurn.vidctur qubd prsfuraptio infeclio 
nis ccílet in filijs iam natis, qui in nuliara culpam 
fuerunt in cómifsione deiicíj,ícd fidcles Regí ap 
parent^on debent punirijCÚm poens luos auto
res habere debeant.CDpit.a.de conítitii.& dixi ad 
Scgur.de bonis lucraris conílant. masri.num. t .ca 
pit.non imputantarniij'; peccata parentura , qui 
poíl eorum nariuitstem á pareanbus comantiü-i 
tur:i.qua;a.4.Fac¡r.l.4.1Scl.'5--nfu.«.l^.4. fupra. 
vbiexemptio nobisicatis tancmi in filios nafeitu-
ros y o ñ prniilegiura á patre coafeqnutum exten 
dtnir,& ngíi ad antea uatos.ergo nec pcena, cüm 
co.iirjriorú eademfit cenfnra.Proiííaparteopci 
m¿ racit.I^.verfic. Pero dŝ imui que mngíi traydor, 
**¿tt'üfhntfa hijj que ow'o defpms qne fi\o U ir*ycio\ 
° ¿li*eWpittda reptar * QtrOtút^Aib.+.otauiüp-^ 
vbi iatius dixi in ípecie hums crimims, tara diuil 

non amittutu.2;lo.in cap.Ods p c s u e r U H i i . ^ . t l i i t . 
íínguLfccundum Roman.fin^ul. 68(5.Hippo<yt. 
in repet.rubr.ii.de fidciuíTü.q. 12.011.120. Gondl 
íaluus a Villadiego contra hanet.praui. qaaríl.23 
Panormit.iaG3p.cum laici.de iure patronato C o -
uar. Iib.2. Variarum refolut. capit.8. n i n i í . 4 . q u í 

intelligit prajícriptara gíoír.ioquistasn fuiíRtan-1 
t u m i n crimine igeíxmaieft ítis humanssnon ta-
mendiuinx, per rationem adduciam ab codera 
gloí la tore ,nempe ,quÍ3Cum elcricus fit filius e l l 
a imifdiálione principísfecularis exernptus.tex, 
i n cap.2.&incap,í}acutua).dc haerct.vbi idem di 
fponuntdebeneficijs,íedhxciura intelligi poí -
íuntdcbrncfícíjs pofl: patris dcÜclum obtinen* 
di^non de obtentis 3 vt in leftione extraordina
ria i fto auno 1 véj-Salmaticx diclauimusininter 
pretatioijetituli.de ha:rct.lib.6. Adde Couar. l i . 
bro,2.Variar.cap.8.num^. 

Eíí p r ae t e r e a d n o t a o d a m > q i o d mal ed ices Ira 
jeratorisfeu Regijcommittit crimen I s fe maie-s 
htis,qaando maie ¿icitur de Rege ad infaman-

dura cum,3c vt á fubdíiis odio habeatur. V t fece-
runt orones illis qui tcíTiporibus communitatura 
infamaucrunt Regem Carolum íancliísimum n o 
ftrura olirn Principen!, dicentes, quod impone-
bar de nouo íubditis muÍ¿l:as,& illicitas exa-ftio-
nc5>5c dederunt caufam, vt íubchti cum odio h a -
berent,ex quo multa ingentia fcandala orts fus-
re in his reguis:quam obcau&m óptimo iure fue
runt puniti de hoc crimine loelie maisilatis, c u r a 

pioptcr illa mendacia,tot íeditiones, de crimina 
proueneiunt.Sc iílí commrferunt notara prodi-
tionem.Et ad hoc cíl text.forrnalis fecunda Grc 
gor.Lop.in. l^ .gloí í . 1 t it . t3.part. 2 . FáCit.i.i . in 
princ.ff.2d legem íuli.raaicllat.íbi, quove coetus 
conuentuívesd feditionem cóuocentur, Etiflwd 
genus malediccdi difFett ab i l l o , de quo in.l . vníi 
C.íi quis imperato,malcdixe.& l.fia.tit.z.par.y; 
quia loqountur,quando non ob fcpcriorcm cau-
í a m maledicitarjed alias ex leuitace, infania, vcl 
iníuria^euodio.nontamcnad dícluns cffe-aum. 
fed raslc facit contra pra:ceptum Hxod .22, dicen 
tisjPrmcipipopuliminon maledices. crgo-|yíle 
vcnitpuniendus,vt infrahabetur. Cura huiu,; ver 
bi fit vis magna In malam partem,vt e x mulns atl 
uert i t Auto.Quefada.Iib.dmerf.cap.^.nu.jo. 
^ Sed circapremifl'a multoties vidi dubitari, V t m 
bona vinculara & raaiorix.quae habuerunt prodí 
toces ab antiquissfiueextrañéis, fine afccndentH 
bus poiueruatconfifcari,niaximé (i diítü fuiíTct 
mfifPdationcquódriSpoíTeot cófifeari propter 
n u i l u c r u D c córaittodum aíuccciTore.quQd Dcus 
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cafada, o fctrabajaffe por le ha-
zer perder la honra de íu digni
dad que tiene. E íi qualquicr que 
fizieíre eftos yerros íuíodichos 
aliniante heredero caería enef-
te mefmo cafo: fueras dende íi 
elquifiercmatar, ofenr,opren-' 
der , o desheredar al R e y fu pa
dre , ca entonces que quier que 
fjziefíen los vafíallos por defen
der al Rey fufeñor no deuena-
uer pena porende : ante deuen 
auer galardón :y eí lo es porque 
elfeñorio delRey deue fer guar
dado fobre todas las cofas. L a fe-
gunda íl a lgüno fe pone con los 
enemigos para guerra, o hazer 
mal al Rey3o al reyno?oks ayu
dar de fecho,o de coníejo , oles 
embiar carta , o mandado por
que íe aperciban en alguna co
fa contra el Rey en daño de la 
t "rra. L a tercera , fi alguno fe 
trabajare de fecho , o de coníejo 
que alguna tierra , o gente que 
c'^edeícieílen a íu Rey íe alcaf-
fen contra el que no lo obedef-
cieíTenafsicomo folian.La quar 
ta es , quando algún Rey , o fe-
ñ o r de la tierra del íeñor íoquie 
re dar al Rey donde es feñor, o 
!e quifi-re obedefeer dándole 
parias5o tributo alguno de íu fe-
ñ o n o lo efiorua de fecho , o de 
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confejo. L a quinta es, quando 
el que tiene por el R ey3 vi l la , o 
fortaleza : y fe aleare con aquel 
lugar,olo da a fus enemigos,o 
lo pierde por fu culpa , o algún 
engaño que lefizieí ien.La fex-
ta es3quando alguno tienecafti-
lloide Rey 5 o v i l la , o otro feño-
r io ,y no lo da a fu feñor quan
do gelo pide no muriendo en 
defend miento del teniéndolo 
abaftefeido ; y haziendo las o-
tras cofas que deue hazer , por 
defender el caftillo : fegun fue-
ro,y coñumbre de Efpaña y de-
ftruyeííe el caftillo, villa , o ciu
dad del Rey , maguer D O la tu-
uieffe por e!, L a í ep t ima , fi al
guno defam parare al R e y en ba
talla y fuyere yfefuerea los ene-
migos.o íe fuere de la huefte en 
otra manera fin fu mandado an 
te del tiempo que ouiere de fer-
uir;y íl alguno defcubiiere a los 
enemigos las poridades del Rey 
adañode l .La o ñ a u a es,fi algu
no fiziere bollicio , o leuanta-
miento del Reyno haziendoju-
ras,o confradias de caualleros, 
o de villas contra el R e y deque 
nafcieíTe daño al Rey, o al Rey-
no: L a nona,quien pobiaífe C3-
Aillo viejo del Rey , o peña bra-
ua fin mandado del Rey para ra-

zer 
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3uert2r,etiam adüerfus d íuinam vel huítianam re 
o-iam po t e í l a r em.&c .vc fieri ío ic t virtute licen -
t i ^ tc^ix ad con í l i t uendum ín^ioricatuin.vt d i x i 
Hius in . l . pnma . n tu . i . l ibr .^ . íupra , tradcodo for» 
mam ucentix R c g i s ^ fundatíoms3cum caluíuüs 
neceiíarijs ne 
coníiícari pof- - ^ . . •, 

üt. i n qua qux zcr deícruicio al rey 
íHone vide op 0 o U e r m o mal, O da 
tiaiani r e í o - o t 

Jucionera p o - no a la tierrazo l l al-
So7. JSZ gunopoblaffe, por 
m.l . 2. verbo, leruicío del Rey , y 
t ^ ^ h l rio geío fizieíle fd-
t i t u i . a . par t í , berfaftatreyntadias 
7. vbi fin a i i - 1 / . I T i 

ter dicit, qued deide el día que lepo 
ti\ íeruaiidum blopara liazcr clello 
conRitutmn • r í t r -xf 

in ¡n í i rumer i - lo que mandfilie. Y 

to n m o r i * . qualquier qoe tal fot 
eego non con- 1 1 ' í 
ü ícabunturpr? ; talega fizieíle 3 O t ü -
di£ta boaa, • rf t 

íbd v e n i e n t e ! uieííe , aunque no k 
deícendecern , tuuieírepoblacla , 0 1 
íi non habent i 1 1 ^ 1 

roaioriae an- laoradaimusotrocd-
nexam iunf- puno de quien !a o -
di^lioncn & r ' " 1 1 

digaitacem,, uo lea temdo de ve-
T x cuirí r,nt n;r al plazo del Rey 
henons , non r . 

poiiuat tw-if- y hazer della lo e ü e 

t ^ í ^ T elmandaíle a f i l io -
busjVt d t ma- * J v « 

lor ia c i .m t i - mo de otro caftilloj 
tu lo iurudi - -Ji. . ' • r r 

a ^ v e i D u qae tuuieíle por o-
catus. , M a r - menaje.Yqualauief 
c h i o n a t u S j C o ^ 1 r- * r , 

mitaotó ; v d no 10 nziere.aísi 
huiufinodi : í eapore l lo t ravdrr 
nam hl i j p ro- ¿ \ n 4 1 
dh:Dr^ uonve U t l O Í l d i a IglvnOS Ho 

l>res fon dados por 

fuene p tonc- arrehenes del Rey 

. r!' > guardado del cuer-
v d collaicra- J I n 1 
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» defcendcinium acl .naibn-^i vocarus: leges cnim 

p o G r a r i fvmcl^ore.ícniari acbcnt.cumfocr.-r.t m 
írar,& ex Principis iaduigentia {htiita-. auíh. ; tu 
de nup^.cl i íporiat . colla^4.1, in conditiombus. 
l í .dccondic.¿>ídcí: iouílrst io Fackmt tndi taab 

A n t c r i o G o -
nic( t i n . I. 4. 

qae cobre a l g u n a vi col ; fin. vtrf . 

11 A l l í í ' x OI.H> vide-

l U ^ f c a f t d l o y o feno- ^ 4 ^ ^ . 
rio^o v á í í a 11 a j e e o o - . i " I egibúi T au 

tro Reyno ? ofeño- a ^ 
río,o í i 9.1 g u n o m a t a emfcifa. Í > . 

\ • j y j . f , eiíiuí eííet^ d o -

d o s a r r e a e o f s^o a i g u ln ; -,üs t,(fvpo. 

• f i o d e i l c s . ^ 0 l o s k i c i " ra?;3 < Pe rFó -

t a n 3 o i o s : i a z c i - u y r a . t , u § R c g i s ,ef-

- E o t r o f i f i e ! R e v t o ^ q i w n ^ -
- , i ^ J a * m a i e i i a u s , 

. • p r e í o j d e Q u i e n f e v é - ^ b á i ™ s :*"-vt: 

r d o : . u c ¿ t - o te m m m p e •cf t in í up t r íQ-

• : f e r c ' c u e r p . o d. o de •r^loC Sl !-e# 
vft? • ¡ 3 to -non . eflet 

• i c n - d a m : e T J t o á o a l - ínháms, eOcc 

" w n o ! o f o l r ^ ^ T e Ma p r k ? d u s - ^ 
5 M - ; V ^ • • i k i i o t i d , n o n 
p n í l O i l , O ! p t z - r U f 0 0 t ñ «de .-crimine 

z i e í i e a l g u n a c o f a de fous Tubditus, 

I B « e f d í b h a s c o n - ^ c x i ú ( í m i f x i t 

tra q ü t í i c t j i e r í e ü o r io?« Faber i n 

o e i f f e c o n q u i e i n d . .de p ü b i ; 

b T á Ü . C e , r - s ^ a r l e u c ; * f ^ i f i v b i v e r -
r . f-,, ^ baeius forma-

c o n c ^ i id o a* F e r o í i lia í un t , C e r . 

l o n i á t a ^ ^ o f í r i e í l e , ^ « ^ q ^ d n o 
| i f r r i Iwbditus m o -

O le :)rC!ldíeíÍe5olc h l i é s c ó t r a p r i a 

ziefíe :uerto.con la ^cm aIiaí:'í,s 
rerra£, n o n c o -

rnopenonoíe entre m í f n t crimen 

gaíieílícafiÜJpquá- ,¿ííe 
j i J ,y• tw. Q t i i d b 

! í f f ^ g é 1 o q é i n ?. m u t y mumk fu i , . 

traxcíTe cíucJacl o.vi t T . L ^ 
í !á?cca id l io :ma^uf r roni-
S D «>itut . T n m 
T o m . n , N í a u i . 
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feruitor,feu faniiliaris íufpcnditur pro primo fur 
t o , ¿ c c x t r a n c u s n o n . Q u i d í i e x i r a n c u $ iuuet fa-
rniliarera^Vid.eturquud arabo debcant fufpendi 
per hunc.$.Haaenus Verba facic F a b c r , qu^ fin-
gu 'a r ia funt .&notanda .Cs tera , quaead maicria 
huius c r imi -
nis pertiaenr, . • / T 1 
funt vidcnda noia tuuielle por el 
apud A n g e l . € n efl:as cofas farian 
A r £ t . i n . § . p u - . . 

b ü c a . c o i u m . traycion,)? lena por 
b t e t f e ellotraydory mere 
imraf t . maic- ícia muerte de tray 
í ic ioiurn. ver - * i i ^ i • 
bo . E hay tu~ dof 7 perder los bie-
áuo U tua p*' nes como quicr que 
trié, tolio par- n 1 * 
ux i m p r e í s i o - elte y erro no es tan 
nis. iT4. cura prande como la tray 
feque. Latms 0 . r • r r 
Mauhae . de cion que nziellecon 
A i ñ i ñ . i n . c a - t r a e l í^Cy 0 contra 
rcgaiia.sJA bo íu íenono,cotra pro 
" • . r ^ É comunaldel.Reyno 
hoc crimine nilinajeno ayan aq 
ad.55, V t r i r a llamanziilaqueauia 
autem quis te* en lo que traxeíTe al 
acarar cmni-» ^ 1 > ^ 

ne tete raaic:' Rey ,0 al Rey no, 
ftatis ex feícn 

uelauit p ro - d9r" ' 

c o n u S K - R c y . d o n A l o n f o e n 
ftibus, proba- S c g o u i a . A ñ o de m i l 
tur fciuiíTe? C C c l x x x v . 
B a r t o l . tcnet 
partera affirmatiuam.in.l.vtrutn.numer. 3. ff. de 
parricid.de qua doftrina plures referens aoit fín-
gulantcr l o á . I g n c u s in.I.fideicomraiflutrüna .32 
ff.adScnatufc5t:SylIanian.vbi vide H í p p o l y in 
d i c U . v t rum.& in fingul. 164.Dcci.in. l.culpa ca 
ret.nu.9.ff.de regu. iur .Ioan.Lup.in rep,c.perve 
í t ras .$ .26 .n^ . fo l . ioo .coI .2 .Anto .Capic ,dcc i f i . 
1 TT-n.io.Alciac. l ib.8. iuris parerg.c.p.Io.dc A n a 
ma m rubr.nu.6.dc his quifíli.occid.ac pro Barr . 
fentennacil . l .2. t i tu.28. part. 2. vbinotat G r c a . 
L ó p e z m vetb.Yefla mtfma p e n a r á refolutiue te 
neas3quod m ifto crimine ex fola feicntia confpi 
rationu quiS teneturjCU5 confp¡rat ionem 
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^pbare po tu i t t e í i ( ibus )& íinc clífcnrainevitíe pro 

f riae,cuius charitas eft ómnibus a!i)s prsferenda. 
prafes.C.dc ferui .& aqua.Tum etiam ex text 

in Clem.z.^.notarij .de híercti . i b i , vt ea probare 
valcant. £ t per alia iuraadhanc fpeciem citata á 

loanne í g n e o 
loco praecita-
to . alias finoa 
pólice proba
re, ex fimplicí 
í c i e n t i a n o n t c 
nere tur .Etopi 
nio Bart.inifto 
caía , neo ipfe 
loqui tut , neo 
proccdere,fiio 
quatur in eo 
deiure potcO, 
nec eft admic-
tendain prafti 
ca,Crimen la ; -
üe maieftatis 
haber dúo capí 
t¿,8c commit-
titurquadragin 
taquinque rao 
dis5vt pulchre 
Se late declarat 
M a t t h x . A f -
flift. in capit." 
p r imo, verb. 
& bona com-
mit tent ium.n, 
y 3 . ver fíe. V i - r 
físcrgo. colu. 
4. Q ü z ñattc 
galia. l ibro . 3. 
feudo.fol . igd; 
multa infuper 
p e r A E g í d . B o f 
iuum in p r a ¿ l . 
t i tu . decr irai . 

L Traydor 
es mal hom 

rey perdi 
do de todas las bon
dades; y todo hom
bre que caya en tal 
cafo , todos fus bie
nes afon parala nue 
ftracamara,yelcuer 
po a la nneftra mer-
ced.-porqdela tray-
cionfe leuantanmu 
chos malos eftremos 
que fon nombrados 
aleues y cafo de here 
gia , elqueescaydo 
ende pierde la mey-
taddefus bienes, y 
fon para la nueflra 
cámara. 
W i l e y . l í l , Quefutnoyhsahs 
que fueron mandados fus hknes 
porratfitídetrayeion. 

laefas maicft .á num.i .vfque ad nuip- H 1 * 

^Lex.JJ. 

a fTWOÍ fus hietf<s.Cocoi¿.l 12.tit. 13 .infr.eod.lib." 
8. vbi ei imponirur poena amifsionis b o n o r u m , ^ 
quod per terrara trah3tur,& furca rufpendatur,& 
ita fetuatur.Et plures cafus f u a t á n quibus quisdí 
citar aleuofusjhabentur in.l .4 .infra ifto titu. & . 
L1 v . t i tu l .S .par t i . / .Et proditor Tcu aleuorus,noa 
gaudet immunitatcjecclcii?,ncc ab ea defcnditur. 
ca. 1 .de homici .v t dicam infra. titu.r 3 4$ h o m i c i , 

ILLexTertia. ' , 
~ - rOydos 
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^Oylosy ye»-
* cidos . W x t * 

text. ia capir. 
primo.de cau
la poíTeíT. & 
proprieta, ca-
pit. l icet. 2. de 
prafaend . l i 
bro í c x t o . cle-
mcnt i . Pafto-
ralis. de re me
dica, capi t .eo-
rum. vndeci» 
ma quscftio-
nc tertia ig í -
tur nullas cft 
condemnan* 
dus , nififuc* 
rit prius l eg i 
time citatus* 
& c o n u i í l u s . 
capit. nos i a 
quenquam. fe
cunda quaf* 
ÍHonc prima^ 
v b í l a t e difta 
uiraus in re lc-
¿ l ionc o rd i 
naria decreti , 
dum cam re-
ximus per tcrii 
p«s t r í e n n i j , 
qUod expi ra» 
uit obi t i í do -
í l o r i s egfegij 
Pe t r i Suarcz 
iubilati in p ro -
prictate D e -
c r c t o r u m , ge
nere , m o r í -
bus « S c d o í l r i -
na praeftan-
fifsimi : cuius 
viccs licet i m 
meritus , per 
tcmpus prae-
infíTutn o b t i -
nui non íine 
magno cam 
i reo decore, 
6c p l q f q u í m 
oc t íngeu to rum 
auditorum m á 
x ima vtil i tate. 
Fací t . 1. 40. 

^ E I Rey don í u a n . I I . c n V a * 
Hadolid. A ñ o de m i l . 

ccccyxl i j . 

POrquenos csfe--
cha relación q ue 

los Reyes nutfíros 
progenitores y nos 
defpues-que rey ria
mos mandaran dar 
y dimos algunas car 
tas dcfaforadas ha-
ziendo mercedes de 
los bienes y officios 
de algunos que nos 
definiieró enlos tic-
pos pallados y auian 
cometido alguno 3o 
algunos de los cafos 
de traycion de fulo 
contenidos. Manda
mos que lasperfonas 
contra quien afsifue 
í o dadas las tales car 
tas de mercedes de 
fus bienes y officios 
parezca antenosper 
fonalmentery nos le 
mádaremos oyrfim, 
plernenteydeplano 
íabida ío lamente la 
verdad fin eflrepicu 
y figura de juyzío y 
adminiíírar juñiciaí 
porque nueftra vo-
lütades quenopier-^ 
dan fus bienes y of-

í lyl i . ibi , Oye 
k ha» ¡vhe d 
«Uue.. 

% Lex Qu4n4¡ 

gem fecundara 
& ib i po í i t a 
íupra hoc t i -
tuU & in r u -
bric . ciufdcra 
t i t u I i . & . L t e r -
t i a .& i b i glof-' 
ía prima, t i t u 
l o oé l auo . l i 
bro quarto.for* 
^ 8 « m . }. 
% J i . 

ficios fin que prime
ramente fean oydos 
y vécidosa.Y feguar 
de lo qtle las leyes de 

n n b €$4 comete a* 

nueí l ro Reyno 3 en AddeJc. 
ta lcaío mandan das 
quales mandamos^ 
que fean guardadas: 
fa tuo en tal cafo que 
ía traycion > o malefí 
ció qoeayan ¿ o m e -
tidojfea nptpirio, y 
nosfeamos bien cer
tificados dello. Por
que nüeftravolütad es de guardar 
jufticia cada vnoy loque las di
chas nueflras leyes difponé: y qué 
los nueftros naturales no padez
can fin merefeen 

®£1 R e y don A l o n / q cn Segpuiadc peticiones; 

í EJ R e y don E m i q ü e . í l . d c pe t i c ión . 

f A l o n f o . Idem. = € £ n r i q u e . Idem; 

GEAlonfo. I d c ¿ . - f Enrique. 

«sAlonfo en Alcalá. ^ E n r i q u e . í d e m . 

i r ^ i E ^ i a s délos cafos que pone 
| | | y | í a s nueílras leyes dé las fie l 
te Partidas?en qnefe comete ale
ñe fon los figuientes.El que mata, 
ofiere 9 o prende los del nuelíro 
c6fejo,o Alca ldco Alguazil ma
yor délas ciudades y Villas t y a 
qualquier de los nueftros Adé^ 
lantados , fegunfe contiene en 

T o n u . ) . N z cíl<8 
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a ^ E l qr{ecgf<iCB*td<>sm((geres.Not3 quodcontrahes 

bis iiiatriraonuicn cum du.ibus,viuentc pr ima,co-
n i i r t i i a íeue,vl tra alias pcenas, quas i ncu r r i t , qu i 
ts!¿ í r i m e n pí-rpetrauic. per textura. & ibi d i í t a 
ii!.I;3.titul. i . l!b..7.1uí)ra.& i b i d i x i i n p r i n c i . & . 
l .S .n tu t . f ína .m 
fra hüc Iibr. 8. n n T T 

Et alia pena e í i e í t e nueltro Jibro en 
el titulo delos iqma 

c rd ina .&. l . f in . tBOjO fierCD 5 o i t l j U -
3c i b i G r c g o . f ¿ ! i 
L o p e Z titu fi- ™ n a losiuezes* 
na.parti. í e p t i . / ^ \ T r o f i CS a l e u O -

b f A / 4 « C ^ ¿¿ ^ - ^ í o e l q quebran 
Qtfwy ta treauajO fe2üro:y 

catur concubs- . , 0 . 1 , 0 v 
, deciarat el t a i p i e r d a la m e y -

P a U . i u n í c o ^ de fusbienes pa« 

íurius. íf .de ver ra l a nueltraca m a r á 
bp . l igni l ica. 
ib i jPe i l iccm nuncvulgo vocari jqux curn co , cui 
víSSr fít^corpus miiceaCjquoídaai eáin, quae v X o -
ris K-)co J i ae j íupu j s na domo Gr.Alci.'st.libr. 4 . de 
v c r b o . { i g n ) ñ c a i . 4 t . G u i l l i c l . B c n c d i d . i n r c p c t . c . 
Raynatjus.verb.cmdam Petro .n . 3 s. de tcí l íamc. 
Quaeritur^vtr ü concubinatus ile licitus , vel nc? 
Reinifsiuc ponit Aegid.Bofsi . inprar t i . t i t .De co i 
mdamnar o & punib1li.nu.7d.Arcti.inc. c ü f i t g c 
ne ra l e . ío í in ide í u r o cope. Caccialup. i n r c p . l . íi 
q u í ü luOr i s .C adOrfician.Et d i c , t 5 c u b i n a t ü i l l i 
c i tum omni ia re , tá diuino,n3turali , Gaoonico & 
c iu i l i eí íc .vt d i x i i ng io . 1.1,2^.tit.3.1ib.itfup.vbi 
poni tut poena c l c i i c i cócubinar i j .Et quae dicatur 
concubina. Sed quae dicatur concubina publica, 
ve de cocubinatu puniri quis pofsit de íurc regni, 
c i l d u b i ú í R c í p o n . v t p c r l o a n . L u p . i n repe.ca.per 
veur«|.f.2 i .rol .p^.n.^ .cufcquen.Francif . A u i -
I-es in Capitibiis Praetorum c.47.verb. Mancebaptt 
bltca.m.i.xbi í ingulari ter explicat ,;qi!3c dicatur 
concubina publica cierici}monachi,'relio-iofi, vel 
vxorari.fit^Inresquaeftfonesin p r a x i i t i ponit . 
& in vcrbq..(? c / f^go i&qux fcripíit Ca íTanx . in 
confuecud.BQr^uncí íaf . rüb^.^ .quinto .n .y j . & ín 
r u b n . ^ . t e r t i o . n ü . 1. Concubina p r o p r i e e ü nui -
l i e r f o l u t a . q u á í o l u t u s t c n e t i n domo indubitafo 
a f t e a u . § . f i n , l n O i . d t n c p . t c x t . i n pr incip . in au-
then^tie h^redi t .qua ab intcfta.defer. Bald . in . l . 
cara quam.C.de fideicom.requirit, quod prxee-
b f p r o t e í k u o , quod eam intendíc re t iñere pro 
^oncubina.alias committeretur fruprum cum vir 
gine,vel v idua / i non connee de cóícnfu concubi 
nanj adcopcubinatura^.tlebct tcncri i n do ico . 

9- - Vi 

Titul.VIL 
Vt ín dí í l .^ . f inal . I . in conbubinatu. & ibi Bár to . 
fiF,dc concubi .c . l ibei i . ja .q i iacü.^ .a i ias ñiij uon cf 
fent naturales.Facit glo. in ca. innotuit. dt eleft. 
O l d r a U . c o n í i . i p ^ . n o t . P a n o r m i . i n ca.tant;.. qu¡ 
í i l i j funt lcgi .gloí í .ék Pauormit. in c a p i c m í i ,u in 

pr ioé .^ . perfo-
• 1 t •, n« .de renunti. 

Item es aleuoio, el l o a n . And . ad 

que cafa con dos mu 
geres ambas biuas, g U i c i c , q, u. 
¿ i n c u r r a n e n l a m e f 
mapenay eílo mif- i u " dkantur 

*• 1 j r naturales» pro-
moes de nombre ca p n e u m e n na-
íado que tiene man turaIc$ fuí,Via 

. 1 . . . t i ex coorubi-ceba publica b enea na m e n t a KI 

ía , y echa a íu mu doiao' t& & 
incap.pctvene 

gerdelia? r ab ikm. verb. 
naturales.qm ñ. 

Ii) funtJkgi.&: ib! dofí:or. Speculator de íucceíí*. 
a b i n t c í t a . v e r p c . Q u a l i t e r aurem, vbi a i t , tria rc-
quiri ad h c c v t fit na iUral i s .Pr imo^uod üt natus 
e x í o l u t o & jíoIura,ita quod inter eos potuiiTet cf 
íe i r a t r imon iua i . í a authcn.de i n c e i i . & ncíar.nu» 
pt .$ .dubi ta tum.col l ; ¡ r .2 . 
iESccundojquod ex cocubina retenta in domo, t 

A D D I T í O . 
• ^ d o m o ^ A n de cílentia concubmarus requiratur 
cohabí t io .v idc nouiterediiu conl i .ó / .n . 1 j . K o -
landi. V a l l e l i b ^ . í k Tho.Gramraat.voto.4.nu.7 
& an concubinae c k r í c ó r u t x p d l i vsícs'U á comi 
bus e lcr ícorum per itidice ( o ^ t a r é l vide Bofri.tf 
d c c i f i ^ a . E t quae requirantur ad cóprobaadu - o 
c u b i n a t ü . a d d c M c x u u n ad. l .^ t i t j . Ú b r ^ . o r d i n a 
iT1en.pag.i4.pei3.tcx.autc de iure cano.iiicjp.is 
qui .c .Chri í i ianor34 .d iHinñ.vicié iur p^ rmuíe^c 
coc44binas,d¡ccntes!,q? is^qui no h..uct vKOIC ,oc 
habet cocubiná a t ó m u n i o n e non rcpelUtur. Ec 
rú t fus in dia .c .Chrift ¡ano.Ibi aut vxu ré aüt ccr-
tc loco vxor is fi comx deefl: c o c u b m á íed bxc ni 
ra improprie cocubmas appel lá t jná cócubu Í ap 
pel lá tur . f i no font traduéta? { o l c n i t 3 t i b u 5 habuis 
vt fentit g lo . i b i , & addc Gabriel Paleot. no" 
tfiis (Scfpurijs cap . 7 .&.6 . cap . i 2 .& Bcrmonduni. 
de publicis concubinan j s .pag . f ina . í c Cora l , lio* 
j . m i í c e l ' a n . c a p . ^ . 
t cx t . in auten.quibiis mnd.narur.effi. íu% fi^* 
a u t c m . & . ^ . í e q u c n . c o l ' a ^ . Tertio3quod fit vin
ca concubina.Panorm.&: raoder.iDcíicl-c per \ c 
nerabilcm.In praefenti lege concubina d i c i t un • 
la.adquam quis pubiicc babee coiDnvj : . ; c^iOT: 
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jn|e^0))5ctninfa,vicinisfcientibus>íuxt3forír1a 
LMS re^m in pragmati.l.PT.fiue c]ericus,vcl con 
¡ n l a t i ü c a m concubinam habeat in domo pro-
pna.fiue conduaa.aut gratis:fiue hoipttio accc-
pta.l.lex Cornelia , ff. de imur. fiüc etiam ht do-
mus propria 

! S r a t ^ t e m esaleuofoel 
fínmi hab i re rT^ quemata muerte fe 
í t . d e c ó c u b u n . gura5y pierda la mi 
Etüsct habita taa de fus bienes. - Y 
t i o t a h s e í l e d c .«« 

b c t , v t f i m u i v i toda muerte le dize 
uant , 5c com- f p r a a f a } u 0 a q u e . 

tant.i . MaíTu- Ha que fuere, o que 
^ t t w fehizoenpeiea^en 
dicunrur coha batallado riña. 
bitare. l . fiquis T « r 1 
k a legauerk. Item es a.euolo el 
flf.dc c o n d i t A que fabrica falía mo 
demonttrac. 
Ph i l ippus Pfo 
bus in addi t io .adPfagma. ran í l io .Gal l i cananl . t i* 
tul.de concubinarijs. $. ipfas autcm concubinas, 
vcrbo.concubinas.ífol . 192.col. 1. A d l í lam mate 
riamaddc.l.9^.96.& 97.in l!b.pragmat.R.egum 
C a t h o l i c o r u m . Q ü a s leges intellige "vt per prje-
mifía.Et il!e,qui habet concubinam iní imul cura 
vxorejcum fu perfidus.infa<TjisJ5c aleuoíus3dicí-
tur turpis p e r f o n a 3 d h o c , v t in f t i tu ipoís i t ab a i i - \ 
quo tertio^exclufo fratrc/ratcrque poterit que-
relarc t e í l amen tum fratris tali turpi perfona i n -
flituta.vt ín.l.íí fratres.C.de inoffic.teftamen. de 
qua late per Segur.in repe. 1. cum patronus. nu. 
44.if.delegat.z.vbi hoc notauiin additio. vbi v i 
de la t ius . tcnetDfci .coní i l .5 5b .& nouifsimc te
ner nofter D . Anto .de Qaefada l ibr . i , diueríaríí 
qua?fl-.c.5i.nu. 1 i .quod í u m m í not 'ádum i n a f t « 
praft ico.Et ita confalui b i s , 8c init obtentum i n 
contradictorio iudicio.Idem íi iníHtui t baftardú 
cius haíredem,vc d i x i i n . l . 1 . t ítu .2. l ib r . ínpra 
poft C y n . i n dicta.l.fratres.Et t enc tH ie rony .Gi 
gas de crimi.l^fac maieft.q.7.nu.i3.fol.335:. col . 
i .verf ic .Et deiure communi. 

a í7OÍÍ4 muene fe diif legara. C ó c o r d . 1.11 .tit. 1 j . i n 
fra ifto lib.S.ordjnament. E t mukis modis djei-
t u r q u i s p r o d t t o r i e a l i q u é o c c i d e r e . v t í b i d i c a m . 

^ T l T F L f ' S . Flll.DebUfrbemijs. 
b ÜBlaíphemias. B la íphemus is dicitur,qm negar, 

quod in D c o cí},vel i l i i t r ibuir ,quod ei non con 
uenit .DeclarardiuusThom.2.a.quxft . i-.art. 1. 
& ibi Caict .Archiepif.Florcnci .2 .part . t iui .S.c.7 

T i rulo. V I H . 203 
Trndi t remirsiue - r r J B r . l ^ p h c m i n . A í g U . B o f 
íius i n d r a á i t a cr imim.viud. De InqUlfH ¡onc. nu 
ine . .29 .T.:nct M « t h a r . d e Arnia . snhb.a . to iU-
tu t io .Re^n i S ic i l i a - . rubn .^ .mj . 12.Socin. c o n -
fi i . io2 .c¿!um .2 . imra.T.Ub.i . l3Li%h!:mia,cí la! i 

quid d i d u m , 
vel i a ^ ü í h in 

nec!a,v p i é r d a l a m i - cootempmm 
1 1 r L ' „ ~ Dei,etiam íine 

tad d e f u s bienes p a - m ^ á ¡ a l o n e i 

r a l a n u e i l r a c a m a r a yt coi l iguur 
T^ i 1 / -i in c^pitu, cuín 

h l aleuoionopuede cap¿ 3uq6> 
reptar a otro, fegun 4- va en i r -
n r O r e l i i n o í a repte 

f e c o n t i e n e en e i c e h c ^ i o j ^ 

n u e f t r o libro en e l t i a u j . maled i ' 
t U Í o d e l o S r i C p t O S : ra:;0 ftcun-

duai Ifidorura 

T i t . V I i í . D e ^ J f e * 
lasblafphemiasb. ™ de PenRa 

r u in.l.omnes m -
diecs. co lum. 

a.C -de de !a tor ¡b . l íb . ió .vb i fc r ip f i t ,quod decera 
raodis blafphemia committ i tnr. Q j U e m omnino 
videa?, H i n c d ic imu5 ,quod ludsus eí l b l a í p h e -
mia Chr i í l i . c ap . i . de iuda \qaod non efl: e x alio,' 
nifiquiadetrahit C í u i í l o Deitatem , cum fueric 
D e u s , 5 c h o r a o ) & filius Dei , cum ludaei filium 
D e i e a m eífe n e g é r , & iocílc ei cliuinitatcm, ideo 
eum blafphsmare lucixus dicitur. E r o m n c v e r -
b u m , q u o d eft makdi f tum cr^a Deum^cfl blaf
phemia. Quia blarphemare, & maledicere^quo 
ad Deum,idcm runr,vt probar t cxr . in cap.fin.de 
maled ic .Trad í t Bar t . inJ . i temapud Labeonem. 
ff d e i n i u r . & i n coali!.274.cli5£:mrcfeít Soci.co 
fil.io2.col.3 i n p r i n c . í i b . i . E t i n . d . c . 6 n . proba-
tur .quod blafphemus dicitur, qui in D e ü aliquid 
turpeaur i n h o n e í l u m d i c i t . h f in . l . j .^ . iurar i . íf, 
de iursiuran.Facit r c x t . i n cap.non inuenitur.2> 
q u x f l . ^ . g l o í . i n capi.cjualis.25.diftin. H o c tarac 
procedir impropriemam bla íphemare p r o p r í c 
eftjvrin principio huius g l . d e m o n í h a u i . I t a Syl 
uefier in k im.ve rb .Bla íphcmia . 

V t r u m autcm ebrius ápcena blafpliemiaeexcu 
íétur?Deciarat Luc.de Pcnna in dia.I.omncs i u -
dices,q«€ referr & fcquítur G r e g . L o p i . i n vubr. 
titu.28.gloiT. i .parti.7.vbi c o n c l u d í t ^ u o d q u a ú 
u i s c u i t e r p a n u n ordinariam,nonramen excufa 
birur i poena cx t raordú .a r ia . idef t^ parte poene, 
quac diminuitur ratiouc cbrictatis.Panormita. ¿ 
Anam.incap.a^icmalcdic.Facit .nam c l r iu sdc» 
hnquc^duphces panas mcrc tu^ fc i l i ce t^u ia í c 
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204 Libro. VI11. 
inebriabit, «5c guia cklínqüíc. fccundum P h i l o f o -
p h u m . ^ . E t h i c o . c a p . ^ . r e f e r t í a n ^ . T h o . i . a . c j U í 
l>ione.76.artic.4.atl quar tú .ác in 2.2. quíeft lonc 
1 ^o.artic.4.ad primura, ex quo ipfefuit caula pr^ 
ordinaca ad ebrietatem, ícies fe á vino capi poíTc 
á principiojquicquidinde feqi)itur,ci eft imputa 
dum. Ad idem Panor. in cap.iicut.de teftib. G o n 
difal.á V i l l a d i e g o de irregul.capit.6. E x quo i n -
f e i t u r . q u o d ebrius quando íuit in cuípajetiam le 
ui)fc i n e b r i a n d O i f i aliquctn occídat durácc ebrie-
tate,eric irregularisjfecundum Richafd.in .4 .fcn-
tcn.diHin(n:ii5.Sylucft.verb.Ebrictas.qu^ft.4.& 
i n verb.Hon:i icidiunj .3 .quxft .4.Hcnri .Gardau. 
omnino confiiIcndusquocllibcr.3.quacft.2 6,Caic 
ta . ín fum.vcrb.Ebrictas.pagella.130.S0cin.in re 
peti.ca.ad audicntiam.nura. 1 y . de homic i . Imo! . 
i n Clcmen.vni .colum,4 .nuro . 14.de h o m i c . L u -
douic.Montaltus intrafta.de r c p r o b a t i o . í e n t c a 
tiac Pi la t i ,dubio. i .n .4 . Quanuis contran'um fir-
maucrit A n g e l . i n f u m . v e r b . E b r i e t a s . v e r l i . V t r ú 
cbr ic tas .nu^.PraemiíTaopinio videtur , quodfi t 
tenenda.Nam vt inquit üeneca ad L u c i l l u m , V o 
lútar ia infania eft cbrictas.Et ebrictas eft morta^ 
le peccaiunij6cnon ven ía l e , quandoaliquisfeit 
poteftatcm,quam ineo vinum habere folet,&: n i 
hilominus bibi t inordinatc ad fincm inebriandí 
fc,vnara v d pluresviccs poft pr imam.Et fie inter 
peccatamortalia cnumtrauit beatus Apof to lus 
Paulus . i .ad Corinth.cap.Y.Sc ad G a l a f ^ . c a . E r -
go fi fuit ebrictas p r a £ C o g i t a t a , & : malitiofefe inc 
btiauit^peccatum crit mortale:fivcro caíualis,crit: 
v c n i a l e . c x m é t e Caiet.vbi fupr.pagella rzp .S i ra 
p l e x cnim cbrictasjinducit veníale pecca tü , afsí 
duatamen & p r 3 e c o g n i t a 3 m o r t a l e . A r c h i e p . F l o -
rent i .2 .par t . t i tu .6.cap .3 .$ . fect tndo. tex.cügIo. 
i n capi.vnum orarium.^.alias eademum .2y .d i i i . 
Panorroi.in cap.fícut nobis .& ibí additio.in par-
te,ebrietate.de teft i .& i n capit. i crápula, nu. 2. 
co lum. 1 .de vita Sí honeft.cleri.6c in ca.l i confti 
teri t .colurn .2 .num .3 .&:ibíFeIin.num .2 .dcaccu 
f a t i o . & Anan i . ib i , dicit iftam eíTc comnmnem, 
& S y l u e f t . & Ang.invcrb.Ebrietas.quaeft . i .Pro 
batur in.l.5.titu.8.p2rt. / . í b i Gregorius L ó p e z 
y b i á tanta,&: n o n a totaliberaturpcenaratione 
cbrictatis .Tradit Couar. inrepe.clemen.Sifurio 
fus .3 .par t . i n princ.nuro.4.dtí homic i .vb i probat 
e b r i u m , q u i durante ebrierate hominem occide-
nt .e t iam fi propria culpa íueri t incbi ia tus , quia 
imraoderatepot ionivir . i operaradederit , non 
etTe irregularera,quia ebrius furiofo fimilis eft.ca 
p1t .ven ter .3 j .d1f t in .Sed furiofus noeft irrcgula 
ns , quia carct in te l leau & animo delinquendi. 
Clem.vni.de homic.ergo & ebrius. Cofirraatur, 
quiahoraicidium , feu blafphemiaeftcommiíTa 
duráte ebtietate ab eo,qui vfu rationis carct^ideo 

Titulo.VIII. 
pcenara non meretu^fcd tanrum ex copu la per 
culpara íc incbriauitjeft puniendus, noatamen 
de del ido comrai l ío p o l i ebrietatem. Cóf ta t ex 
D .Auguf t ino lib.22.contraFauftu!Xi M a n i c h a ü . 
c a p . 4 4 . t r a n í n m p t i u é in capi. inebnaucrunc. i y . 
q u x í t . 1 . lncbriauerunt5inquit,Loth filix £ÍusJ<Sc 
le nefeenti mi fcuerunt^Quapropíc r culpádus eft 
quidem,nontamcn quantum ille inceftus , fed 
quantum illa ebrictas mcrc tu r .Hsc Auguft ínus . 
Idem teftatur Ambro . i n lib.de Abraham patriar 
cha.cap.ó. i ta dicens.Ideoqi fi quí per vinum dclí 
qucrunt,apud fapientes iudices venia quidem fa-
£ t adonan tu r , í ed leuitatis damnantur authores, 
refert Gratian.in cai . fane. iy .quxft io . iJdcra ex 
H i e r o n y m o ad Euftochium de cuftodia v i rg in i -
tatis.Et Origen.horai l .y . in Gencl ira .Probat l o . 
Arboreus l ib . jo .Theofophiae.c^.qUod fiquisdi 
xcr i t ebrietatem per fe non pun in , í ed crimen ab 
ebrio commii rura , tamct í i leuiori poena, qu i a f i i l 
lud crimen non contigiirec>forct ebrietas impu-^ 
ni ta .Huic tamcn rationidicas, namdelida cora* 
miíTa in ebrieute puni r í non ex ratione propria, 
nec íecundura ÍCjquia tune funt oranino i n u o l ú -
taria,fcd ratione caufx,qu3e voluntariafui t iScáb 
i l la denominationem accipere. N o n enira culpa 
tur coitus L o t h rationej& nomine inceftus > fed 
nomine e b r í c t a t i s , vc lu t i círcunftantiaquíEdani 
ebrietati c o n i u n í l a í q u o d diuus Augufti.raanife-
ftefatetur.Et probac beatus Bonauéturain .2 . fct i 
ten.diftin.a 1 .artic. i.quaeft^.inquiens, nec furío 
fum,nec ebrium quáuis vtcrqj i l lorum fit fuá cul 
pa vfu rationis p r iua tus ,po í le committere noua 
culpara,fed omne malura , quod durante furorc, 
vel ebrietate facíum fu€íit}ícribit,eire circunftaa 
tianijqu^ aggrauat ebrictatis aut furoris peccatü^ 
Quera locum citat A l p h o n í u s á Caf t . l ib . á .depo 
teltat.lcgis p o e n a l . c a p . ^ . v e r í i c . P r i m a principa 
lis cont luf ío .vbi tenet irregularern nóe í i e quera 
ex homicidio in ebrietate c o m i í í b ^ u í delinques 
caufam ex propria culpa dederitjnara ipía pota-
t í o viní , quanuis «ueniat ex diré ¿la volúnta te b i -
b c n t i s j n é p e ^ u i a ebrius voluit vinum b iberc im 
tnodcratc,ebriet3S taraen contingit pet accidens 
Se indireftc exvoluntate ebrijjnon equidem dirc 
fte,<Sc deper íe .ex doí l r ina ,S.Thom.i .2 .quaef t . 
76.art.4.Tertius autem fucceífus poft po ta t ioné 
viní Se ebrietatcm,eft deliftijm,hoc eft ,homíni$ 
occiíio , blaípheraia , & huiufmodi, qux nec 
per fejiiec per accidens voluntar iü cont íncr , alio 
qui íi adhuc indire¿te fuiftet vohintarius a í lusco 
tingens in ipfa ebrietate , p r o f e í t o i m p u t a r c t u r 
ebriojcuius contrar iú probaturin dift-ca.iocbna 
uerunt .&in ca.fanc.i j.quaeft.i.neccbrius ctiarn 
íi ob fuam culpara inebrieturjilla culpa, quachnc 
i n i l la voluntatc,volendo fe inebriare, vel non ad 

" hibcndo 

http://cap.iicut.de
http://fum.vcrb.Ebrictas.pagella.130.S0cin.in
http://14.de
http://eademum.2y.diii
http://honeft.cleri.6c
http://p1t.venter.3j.d1ftin.Sed
http://Clem.vni.de
http://lib.de


Libro. VIÍI . 
hibendo diligcntiam debitani ad vitandura cbi íc 
jJ^ j j^noc i i cauCip rox i í i í a .n -c iinmcdiata ilüiís 
d t l i a M c d cattfa meJiata,-Sc remoca .Ná i l la culpa 
f'uit caufa cbrietaris, ebríetas vero cauia occi í jo-
ni*s , íeubl j fphcmis : igitur culpa i l l a prima fuit 
cauía mediacaoccl í lonis /cubla lpherafae , dcmde 
fie,vt cól tc t jb lafphcmiá, ícu homic id iú n ó o n r i 
p roxime , necimmediatcab i l la culpa , íed ab 
cbriecace.Facit textus tn cap.quia diuerlkatc.de . 
coaccfs.pracbéd.vbi excomunicato fuá cu lpado 
impüta tur jq i non pofá i tcófer re beneficiare^ ei 
cu r r i c i épas darü aiuread benefieij collationcnn. 
Q:jc;n laudar Roch .Cur t i . de iure patrona.verb. 
Cópeteos .n .23.Deci . in ca»i , lcf t io.2.col .4 ,deiu 
dic .Fel in . in c.i.de praefcript.Iaf.n.aíí.íSc G o m e f 
fi.n. 1 ^ . in .$ . rur íus . Iní l i t .dca¿l ioni .Frácifc .Balb. 
i n tradta.praefcrip. !.par.6,princ«caft5.22.Couar* 
inc lcm Si íuriofus.3.par.inpnii.n.4.de homic id . 
L icc t dicat praediftarn dccií ioné p rocederé m im 
pedimento iuris, i i i cjuo t o l i édo nulla fuit culpa, 
nec negÜgetia .vt g l o f . i b i . F e l i n . G o m e f . B a l b . 
i n locis przeeitatis tradiderunt. T a m c n íllud cft 
huic quaeftioai neceíTariu^q» culpa in eo cafu m i -
nime imputatur ad cuentü poftea íequutú jquiaca 
fuit adraodum temota,& mediata,ficut Panormi 
ta.explicat, tsmctfi non examinet in fpecic q u x 
Üioac i íU de ebrio b l a í p h e m á t c , vel occidente, 
quoties ia ebrietate culpa cotraxit .cuai crgo ca
rear o r a n í n o ebrius in te l l e í lu (icut fariofus,nul
la pecaasrir pua íédus propterdel if tum, fed pro 
ptci" culpam,quam habuit^fe inebriando > 6c ideo 
cí l pua i é Jus cxtraordiaarie.vt habetur in . l . y . t i , 
8.par.7.Si aacé fe inebr iarcr ,praecogi tádo fe ho -
miacs <Sc Deum poffc o íTeaderc , qma ipfa ebric-
tas 8c voluntas fuit praeordmata ad cafmi3,cn'c i r -
reguIatís,(Sc puaieadus ex m é a t e Soci . in d i c l . c. 
adaud i cn t i á . n . 17.6c q u a ; f u p r a d i x i a í u s . Q u a l i -
ter amé,cbiius in foro iudiciali fíe puaiedus,^^ ad 
dendus Panormi.in ca . f ín .co l . s .n .g .de malcdic. 
Ange l . i a traft.maleficio.verb.Scieatcr n . ^ . P r ^ 
po l i t . in c, deniqj 4 d i f t in í t .Dec i . in cap.placuic. 
co l^ .n .p .de teí l ib . l .cmne dclidlum. §. per v inú , 
íf.dc re mil! .Rip. l ib .3 . rcfponfo. in. I. íi vnquam. 
q u í e ü . 2 2.C.dcrcuoc.donat.Cafran3e.Tirac|ucll. 
i a . l .o ícaua .connubi .n . 1 5 4.0eci,confil.2 1 a.col. 
a. loan.Saynfon in coafuetudtn.Turonenlib.fo!. 
239.C0I.3.&.4. A y m o n coafi. 169.0.7.Bart. in.I. 
rc fp ic ieadum.^ .dcI ioquunt . íF .depocn. Alberi . ín 
d i f t i o .ve rb .Ebr í e t a s .P lu rade ebrioru pcenistra 
da r nouifsime Pct rusa Placa de delift.ca. 30,cx 
quibus locis plura habebis circa ebrios in v t roq; 
f^ro aecelTaria.ScmDer tamen ebrius e(t excufan 
dus á poeni ordinaria dc l i^ i j ác cft mitius agenda 
cum eo,etiani fi fuerit prxcogni ta 6c preordina-
t a p o u t i o v m u d c b u e t a t é . v t c o n f t a c cxd ic t . l . í 
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C¡'8 .par .7 .Quidauieeritde biafpHctr.üte calóre 
incenlui irucunduciottc/^uia alibis t i in ipo íu i t 
quod non fccitjdirendoahqnod df i i í tum córoil ir 
fe í c i í an graue,vtl petendo íummá pecunia: de-
bitarn olim,de qu-i iam creditofi e í i t t fatisftciri; 
vel cuín e í í t t in iudojVbi e inne malü contingerc 
íoietjVt experientia doccr.iic puniendus poenis, 
de quibus in.L i ,& ib* poíi t is infra hoc t i t f V i d e 
tur d iccndújquud aut nfacuadia fuit tanta, quasin 
ían iam)& aba ' icnat ioné fcní'us induxi í íe t , iuíla 
cauía precedente ad íracundiam inducendam ár -
b i tno boniiudicis^aut dabatoperam reí il l icitar, 
v t quia erar Iudens,tScperdidir,^ ex tal i ira bhf-
phcmauit D c ú j V c l t x alíac.-;ufa fiiuili, i n p r io t i 
caíu ex cafar em á pac na extraordinaria, prsefer» 
t í m íi cíl foluus íurárc &. bJafpheraare in D e u m . 
Autdabar operam rfiilíiciía^sSf con th t fuifíecó 
q u e ñ ñ iniuftcjquía forían negabar iu í lam Severa 
p r o p o í i t i o n e m , v t plurics fíerifolcr^vcl in l u d o , 
& hoc cafu ordinariam pcensni ci mfcrrctn fine 
remifsione aliqua. Qu ia in orani caíu quando e x 
ira quis p r o r ü p i t ad verba iniurioía contra D e ü , 
eft blafphemia,& cum culpa b la íphemant í s , e x 
vfu b l a fphcmand i ivc l ex incu r i a ron reprimen-* 
do iram vt dcbuit ,vcl dando occafioncm ex in iu 
fta alterationc 6c caufa i i l i c i t a ^ fie incidir in ptx 
nambíafphcra iae .ex S a n c L T h o . a . a . c j u a í l . 1) t . 
a r t i . S . & M a t t h ^ o d c A í ñ i ñ i s in cortitu. Ncapo 
l i r . & regni S i c i l i a libr .j .rubri.54.nu.y. E x q u o 
colliges decem quíe í l ioacs aptandas oranino ad 
dedarationern legam imms regni in ií la materia 
blafphcmiar. E t punitus per iudiccm ccclefíaíti-
cuna,potcrit i terum poenis Jegalibus coercen pee 

4 iudiccm R e g í s iunfdiftionis.cap.z.de maledjcis. 
& ex Matchaeo de Af f l i a i s vbi íupra c o l . í i n i . n . 
l a . ve r í .Nona dubitatio cft .Blafphcmía quot m a 
dis fiat,5c de <ius poenajCÍi addédus NicoIa .Boe 
ri.dccii10.301 . & q u x not Mar t i .Naua r . in repe," 
cap.inter verba .i i . q u a f t ^ . c o r o l . ^ . p a g i n . ^ / . 
quod efl virtus carpere bIafphemos,5c eos reprc 
hendere.Nam blaíphemia" leelus temporibusno 
firis ex hoc,vt p i é credendum efl:,íct calamitatí 
bus plcnis in vfu cft, \ t dicit lüan.Bernard. in pra 
£l i .canonic .cr imin.ca . io3 .vcrb.Blarphemi. Per 
quae autera verba inducamar blaíphemiíe in R e -
gno}funt exprei l íe i a pragrna. 1 .Reg .Ca tho l , ib i 
MO« fe*» ([idos de deyyJefcKO di DÍQÍM dtfpeckoWe 
JDiotyni mal grado éya D m , m,mf}¿ poder m Dils, 
tu ftje a. Dm.iVt h di¿An de nwflu Señora U Vir 
gen M * r u ¡ u MtdrewofrjsiüUStmlmí'iamespaU. 
h4sqeíé¿Sjfilodi{¡jascn¡% i f h f a & c . E t i n c u r i j í 
T o l e t i ce lcbransaan i l í25 . i a . l . 7T . c o n í u m a t a 
m c u n j s M a d n t i i A n n i i 5 ?.8.1.ó8.habcntur hite 
verba, ^yque michubonbmy mgeru ti,nm 
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i o 6 Lib.VIII. 
en cofáhre de jarrfr Tor Vida de Dios y fío ha 
poder en Dios,y no creo en U Fe de Dios, y de 
)?oto a DioSyj otrss juramentos Jeos en de faca 
ramieío de nuefíro Señor Diosiy porque a nos 
mas q a otra per Joña algum, conuiene Muer 

fLtyJéh&pen* en que cae los q 
reniegan y blafpbeman de Dios, 

^ E l R e y doluan . I .cn Bíruief 
ca. A ñ o de m i l c c c l x x x v i j . 

O r q anueí l ro 
Señor Dios, 

' defplaze mu 

por fu honray 

yoner remedio 
en ello ¡Man-
ddmos, y de* 

fendemos rfue 
ninguna^ni al 

ganas pérfo -
ñas, de cual
quier eftadoy 
ocondtcwque cho eiafconolcimie 
fea de mas de 
laspalahras contenidas en U pragmática 
(Cuplé prima Regum Catholicoru:) 
délos Qathelicos Reyes nueBros/eneres pa
dres y abuelos dada en Vailadolid,no fean ofa 
dos de jurar}ni dezjr. "Por vida de Dios,ni, 
no ha poder en Dios,ni dehodo a Dios, «i, no 
creo en la Fe de Dios}ni]urar por otro ningu 
no de fus fanñif&mos miemlroSyfo pena^ue 
qualjuiera perjona que lo dixere: por la pri
mera ve^que caya } incurra en pena, que[ea 
prefo3y este en priftones V» mes : y por la fe' 
gunda^que fea deserrado del lugar donde W-
uierepor feys mefesiy mas quepágue mil ma 
rauedis partidos en tres partes: la primera pa 
r a e i que lo aecufare . y la otra para el que lo 
fentenciareiy ía otra p á r a l o s pobres. í por 
la tercera Vezje enclauen la lengua 3 fatuo f l 
fuere efcudero.o otra perfona de mayor condi 

aon.que la pena fea V« año de de f i e r r o 3y dos 
mil marauedisconforme a la dichapragma -
tuadaqual dicha pena fea anfi executada en 
fuperfonayhienes.ht. 1.̂ 8. füpra citara 
d i c i c. Cerque nos ha fido fuppluado, que las 
per jo ñas que dixeren Dereniego de la Fe3y de 

TituIo.Vílí. 
la Chrifmi que r ec ih i j como Dios es Verdad 

o como Dios es hif de la virgen M a r í a , o por 
la Virginidad y limpieza de me [ir a Señora la 

Virge Maria,y otraspaUhras feme'jatesfuef 
fen castigadas conforme a las leyesy pamati 

cas de eños 
to.Orcienamos', que nuefros rey. 

qualquierque rene- nos- f dezi-

gare, odenoftare a mos1 eP6ef' 
nue í l roSeñor 'D ios 

i i PtiQámete pro o a la virgen siorio- \ ' j , % 
o o ueydo por las 

ía fu madre,o a otro ¡eygs y frm<t 
f a n ñ o , o fanfla aya t k a ¡ de eflos 

aquellas penas q ion nuefiros "Rey-

nos que cerca 
¿ello d¡fponen3y efpecialmente por la ley y pra 
gmatica(fupple.75. )quenos hezimos en las 
cortes de Toledo el mo paffado de\%±}* la 
qual man damos quefeguardeyexecute. 

f P r ^ d i í l a o t n n i a verba inducunt blafphcniiara 
¿c funt m é r i t o acernme puniendi delinquentes» 
vtiudiecs dufti ze lo Dei^vt Phinecs nura. 2 5,.ca; 
reos<123.quaíft. y. euirent pcf ícm <Sc irá Dei5<juas 
hoc de l ié lo euenire í o k t . Q i i a m D'eus O p t . M a -
xim.aueitat .Et verburajDe/pf^o ¿t Dios, an indu 
cat blafphemiamjtraaat T h o m . G r a m m a t i . d e c í -
fio.yo.n.i.deiftorum pecna iofradicenius late. 

^Lex Prima. 

ÜRemgtre 9 denotare a me jiro Señor. Contra b l a f -

p h e m á t e s Deum,virg incm eius fanétiísimam gc-
nitncem,aut fanttum vc l f á n ñ a m , cít inquiren-
dum diügcnt i l s imc per iudiccm l o c i , vbi perpe-
tratumfuit crimen blafphennixí& ft fueritnegli-
gens iudex p o l i denunciationcra d e l i d i , in poc-
nam amittit ofHcium.hoc dicit . 
f Adcuius materiam v l t r a i d quod diftum fuit Tu 
p ra in g l o . b u i u s titul^adnotarc oportet blafphe 
m i poenaquae fí t í ln quo dubioefl: dicenduro. Iu-
re C a nón i c o p c r n a b i a í p h c m a n t i s cft p o e n i t c n -

tia publice agenda,vltra q u a n i j i u d i c i f c c u l a r i i n -

i u n g t t u r j V t bJaCpheinú p e r n a p e c u n i d r i a puniar. 
capit.2.de m a l c d i c . I u r i ; autem e m i ü poenavltimi 
l u p p ü c i j . t c x t . & i b i not . in authen .vtnon luxur . 
contra natur.J.fin.qucin glof.citatin citato. ca.2 

habee 
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h a b e t t a m é l o c u m co.quicofuctudine habet bl¿if 
phuDác í i . I a f . i nd .^ iu ran .&iQ l.fiduo parroni.^. 
hn ñ.¿c mre iur.Iure aiité regni Part i tarú varié in 
hocdifponitur.vc habctur in t i t .aS.p. 7-per t o t ú . 
Hod ie auté mre nouo blafphcmans in curia Pnnc i 
pi s , vc l intra qu inqué leucarú ípa t iú , punit pceoa 
vcrbci ú , ^ ampuutionis í i ngux .S i extra curiam, 
pumtur pena amputationis l in íUx , 5ca tn ic t i t dimi 
é i i parte b o n o r ú . t x . i n l . a . i n f . h o c t i c . l u r e tamen 
nouiori p ragmat i c i rü in hoc c a í u punitur pro pr i 
m o c^rceribus m c n í i s , 3c p r o fecundo exi l io fex 
mcnfiü á loco habitationis, ¿!Í multa niille quadrá 
tu.quos marauedis appellamus .pro tertio clauo fi 
gitur lingua. bt fi homo h o n c l i x coditionis Se me 
diocris ftatus fusrit, haec v l t i i r a poena mutatur in 
fecundam duplicatam.Ita c í i re» ia , l . i . l ib .p ragm. 
Regurn Catholicorum.'}' 

A D D I T I O . 
t C a t h o l i c o r ü . j A d d e q u ó d hodiecft au<flaal¡a pg 
na ex 1.7. t i .4. i ib.8.Recopi.vbi pro prima vice v i 
era p^ná carceris per men íem mit tédusct t blafphc 
mus ad triremes per fpatiü decé 3nnoru,& pro fe
cunda vice mittitur in e x i l i ü & multatur pgna m i l 
1c raarapstinoru 8c pro tertia vltra quód clauo af-
í igi tur lingua mi t t édus cftad triremes per fpatiü 
fcx a n n o r ü , 8c ita praf t íca tur , qua; tamen additio 
p^na; iuílifsiroa cfi:,eu blafphemia fit peccatu hor 
n b i l c f i q u i d é q u i i n Spi r i tu fandlü blafphemant 
neq, in hoc feculo^neqj in futuro r e m k t é t u r . v t i n 
qu i t . tx . inc.qualis.25.d.idco nec pro blafphema 
tibus licet intcrcederc,vt ex l i . 1 .reg.conftat. c.2. 
i b i fi peccauerit in virü poteft placariDcus fí aute 
cotra d ñ m quis orabit pro eo, mé r i t o m i t t ü t u r ad 
t r i remes,¿k pracmiflo quódfaciens pacé cü pnnc i 
pahter ot fenfo , no punitur pena ordinaria d e l i d i 
vt i n . l . j z . t i . 1 .p.7.licetaliter hodie agendu fitat-
t é t a . l . € . & i o . t i . 2 4 . 1 . 8 . t i . i i . l i . 8 . R e c o p , N u c q u « 
ro an per cófcfsioné fa í iá in foro poenitétiíe exea 
íe tur blafphemus á p^na ordinaria, de qua in d.l.7 
& videtur quod (ic,cuius ratio c l l .quia iu crimine 
blafphcmiaeprincipaliter offenditur Deus fedeü 
eo fit reconciliarlo per í ac ramentu p^nitcntiac ig i 
turrita confulit Bar.c5f . i67 .miniftcrfratru,ác p iu 
res doftorcs quos citat Deci .cofi . 137^.3.& doft. 
quos cttatFerrara caut.2 fie ex numero dodlo 
rü vt comunis opinio . Sed c ó t r a r i ú t c n é d ü céfeo, 
quia abfolurus lo foro non impeditur quin punia-
tur in foro e K t c r i o r i j C Ü tint iudicia nimis d uerfa, 
l ecúdü g l . f i . contra recepta in c.de his.de accuf.^Sc 
dícit c ó m u n é Cou . in cap .Raynun.n. ip.dc t e í l . 8c 
l i . i . T a r . c . i o . n . 2 . c u í c q . & i n c . A l m a m a t . i.p.^j. 
1 un. Í 6.Se ita tcneatis. V n ú tamé eft addcdu qj d. 
1.2 2 .hodie ci\ exaequati in t o t ú , 8c fie in q u u c u q j 
delifto vbiparsoffenfa dcliifcbat abacculationc 
ptopter d c j i f t ü n ó i m p o n c b a t u r pena ordinaria. 

fed alia pcaa extraordinaria iióttífsíñfté peft d. 1.̂ 1 
& 1. io.ti.24.1i.fj.Rccop.indiftinttc n.ittendus efl: 
ad triremes per (pauu iudici v idendü lecúdü qtitt» 
litatem d c i k i i 8c pcrfowác ck na pradicatur. 
CElíia tamen l ingua h x i o quibuídá in locis praf t í , 
catur,alibi loco fixionis vc-rbcnbus afficitur,af l i g 
no premitur lingua bUfpiicmantisy.iuod l i g n ü H i 
fpané..Viorí/4f41dicimus. H e ité p^()« locü h^bé t 
et íá fi cóíuetudinc l i u r o d u d i i fit , i iSa verba in 1c 
gibusfupradiebs reprobata dieere, e l tenim có'.uc 
tudo p r a u 3 , & : per cafdc leges dánata ex mete laf . 
vb i (Ü.SC S^tr .Gerar . i ing. S j .mmus taméjrat ione 
praus; coíuetudinis punitur pena tépora l i . ex g l . 
in cap.denique ,4 .d.Rom.fing.i9.I té e t i á fi calore 
iracüdiac incéfus blafpheaiamt.Archidiac.in capi . 
quid e r g o . a ^ . q ^ . D c c i . c o n f i ! . 1 6 3 . d ü t a m é c a l o r 
iracundiaeex iuífacaufa proucniat j íccüs fiex iniu 
l U , v t ex ami í s ione in ludo,tunc enim m u i ü s non 
puni tu r .Panor .Óc l o , A n a n i . i n c. 2.de maled ic . í a 
f o . i n l . f i . f i l i á t uá .Cde inoíf . teíf .coLfi .n. 7 .veri l . 
H i n c eft,quod qui calore iracundie.Et diximus fu 
pra in gl.iftiüs t i t . % Q u x r i t u r quisaccufare pof-
íi t b la íp l ie rn iá^Rcrpon.ómnibus eíTe tributa pote 
fíatéjCÜ GtoíFeníi^quaí in D e ü á b l a f p h e m o c o m 
iiiittitur,(Sc o m n é populu o í í cuda t . Bart . ín 1. Ie>c 
Cornelia.$.fi q u i s l i b c l l u . f í . d e i n i u r , G r e g o . L o p . 
vb i eft caíus de iure regio ex preíTus in 1.1 . t i t . 2 $. 
p . 7 , f Dubitatur, V t r ü quis teneatur aecufare blaf 
phe raú í Et videtur quód tene3tur,quia elf in d i u i -
ná maieftaté cómi l lum cr imcn5quód Joge grauius 
cftjCjuá oftendere humana ca.vergentis.de hsereu 
Facit t x . i n c.fi cjuis per capiílü.22.ci. 1 . í o . d e An4 
ni . in c.2,de maledic.refoluitjqué rtfert¿fc fequitur 
G r e g . L o p . i n l . i .vcibo.Accujar.ú.iS, p .7 .aut te 
ftibus p r o b a r e ^ tcnetur denunciare, aut nciij de 
tune no tenetur c . p k r ü q u c . q . ^ . t t i t a r e f ü l u e d i -
éla á Francifco Añiles in ca . 2 ^.gl .f i t i . in capitibus 
P r x t o r ü qui ad h o c vt teneatur quis b l a í p h c m u n i 
manifeítare5ncc ab aliquo tale crime debeat difsi-
mularijCÍtat.c . f i quis per o p i l í u fupra c i t i t ü . c . n o 
nuUi.óc ib i Dof to .de l u d ^ B a r t . á c A n g . i n l .quod 
fcnatus.ff.dc iniur.óc in 1. i.ff.de pub . iud .Ludou í . 
Monta luus in tracfat.de reprobat. fcntttise Pi la r , 
dub. 1.n,3.Et deblafplg:mi fuppl ic io impof i ro in 
lege diuina Leui.24. memimt tex. i n c q u i d e r ^ o . 
a d . í i . 2 3 . q . 7 . & c . q u s r a t . p a u l ó p o f t p n n . de pen, 
d.3 , inquit. tex.fatei- vbi fup . í u rga tus eft quida'm 
caftris cü viro Ifrselita. C ü q u c blafphemaflct no 
mé D ñ i . 6c maiedixi í le t ei adduchis eft ad M o y -
ícm miferútque e ü in carceré>doncc noflcnttqu0d 
iubcrct D ñ s . Q u i loqtnitiu eft ad jMoyfcm, diccís, 
Educ Wafphemñ extra iMh.K8c ponat o m n e s qui 
audierunt.manus luper ciput cius, ác la^idet euui 
vniucriuspopuhis, É u b i , Q u i bUfphemaucdC 
nomtnDoauni imof te morwmíj iapidí t í j i i opp r i 
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208 Libro. V I l í Titul.VIII. 
ract eum omnis multitudo populi.fiue ille cius, fi 
ue peregrinas f^erit. B b í p h e m i a , quas hserefim fa 
p k , f i í c i c n t e r t s r a e n , & á p e n ! a n t e c o n ü t t a t u r , 
ac iterecur íaep!Üs,nofi minus ecclcfia ilhus tolera
re non debeat3qui noí l ra p c r t u l i t . Q u o n i á gramus 

'et iá eftjVt d i x i 

¿aiuiyátcrná efiablefcidas: contra 
becki-e rDaidU ]os ta]eS en las kyCS 
tero, t p á t e m - ^7 

poraic. c i n t e r de las Partidas c] na-
^ I Z t blaneneftarazon:y 
ü s d c i u d z i s . c . el i u e Z j O alcalde don 
m K Í t lo. de cito acaeíciere fa-, 
Calder i . confi. 
i . íub . t i t .de ludacis .&: Marc .Mantuanus in í ingu. 
546 . incip.Ex que de blafphemia.Hinc eí>, q u ó d 
in lege vcteri,qui hoc crimine irretiti fuiíTentlapi 
dabantur,vt íuprá d i x i ex Lcui t ,c .24 .& l oan . JO. 
D e bono opere non lapidamus te, íed de b í a íphc -
in ia .Et M a t t . 2(5.Eccc,nunc audiftis blafphcmiá? 
E t L u c . 5. Qnis cíl: hic qui !oquitur blafphemiaj? 
E t fecundo i ib , Machabxo i -ü .g , Homic ida & blaf 
p h c m u s p e f s i m é percuíTus, Se vt ipfeal ios trafta-
ueratjperegre in monte miferabili ob í t u vita í ün • 
¿lus eí t . l i t íic i b i con í l a t pefiem eucnirc propter 
b la rp l i emias^ terrcraotus.tex. in authen.Vt no 
¡ u x u . c ó t r a n a t u r . E t plura ad materia «Scintclleétü 

f)raercnt¡s legís videnda funt apud Francitcum A u i 
es c ap . ay . i ng l . i . i n c a p í c i b u s p r a e t o . v b i c í l o p t i . 

t ex . in materia,diecns. 
he cjut llene U pragmática de los q dixgn mtl a nut~ 

Jira Señor,y q exceute las penas en ellacontemdáí3cn 
ias perfonasquetontra ellas fueren, o pafaten (¡H exce
pción de perfon* mayor,ni menor condición pena^ue 
fidifpefaren co ella en poco^ en mucho,pajje el la mijma 
penalti: el tranjgrejf vr de la dicha pragmática auia de 
pafiar. 
CKc fie v idetu^quod iudex non pcfsit difpenfarc 
nec raínuere p ? n á impofi tá b la ípheroo . Q u o d i n -
te l l igcrcm, ni í i ex iuíta caufa aliud vifum clíct i u -
dici,nara tune poflet temperare penam praedíftae 
l e g i s l e n a l iás .Panormi .Hof{¡en,& Anania ita de 
clarant in fpecie in capitu. a.c'c maledic.Auilcs ¡ti 
a c.2 5 , v e r b . ^ e « / 4 r e . Adde Peregri. verbo. Blaf
p h c m i á . Montaluus in repertorio Icaum ordm. 
vcrb.Blafphcmans.Sc Gregor iusLopez i n l í e c u n 
da .vc rb .Pr^eM ^ t i t u l o vigefimoprimo.part i . 
ícptifna.vbi tenet,quod ex caufa diRingui debent 
nobi íes a plcbeijs in modo carccris.noo tamen in 
t e m p o r e c a r c e n s ^ e r d i é t u m c .2T .Cor reaorum. 
^.Pierda dcfficio. Imo deber imponere p?nam de 
l i í t i o r d m a n a m f i n e vUa remifsione j alias eadem 

iudex negligens erit puniendus.capir.ay.m C a p í : 
tibusPríEtorum, ócibi norat Amlefius. verbo" 
Fajje. numero pr imo. 1. terna. C . ne farft. baol 
tifm.reite. I. íi quis. C . de fcpult. violat. l.vnica.1 
C.dc priuat.carce.capit. vt clencocum mores, de 

vita & bone« 

ga jpefquifa d e fu of- ^ ¿ ^ S 
ficio: y file fuere de- tul0 ^ c í m o f e 

f . , r . xto. intra ifto 

nunciedo y lolupie- bbro oaauo. 

re,y no fiziere la di- ^ u s i l lcaPi 
* J f . r v . i " pnmo.qua: 

cha peíquila 3 q pier- funt regaüa 

daelofticio». t Í ! £ Z . 
nmtétiu 'm .vbi 

tenct,quod fi iudex non fufpendit i l l uo^qu i iu í í é 
fufpcndcnduserac , d sbc t í u fpend i , i t a ' p u n í 
tur iudex omittcndojvel negligendo iuftitiam ad 
tniniftrarc, ficut faciendo contra iuftitiam. capit. 
D ó m i n o s nofter. & ib i gloíT. 23. qujeftione íc 
cunda.textus ¿c gloíT. 1. in 1. oftaua. t i tulo. 7 .Be 
los AlealiesMbto pr imo foro legum.Romanus fía 
gu la .y / .Fe l inus in capit.de caulis. deoíf íc .dcleg. 
& i n capit. qualiter & quando. §. ad corrigendos, 
col.7.dc aecufat. 
f D e pena autem cler ic idcl inqucnt is , cíl viden-
dus loan.Bernar.in p rax i , verb. maíedic . E t quid 
fi per ebrietatcm f delinquat, vid.Carreri . in pra 
£t'i.§. h o m í c i d i u m , pagina. 367 .nu .S3 .ve t í i .& de 
blafphcmante per ebrictatetn. 

A D D I T I O . 

t Adde an ebríetas fít peccatum, 5c díc quod non 
nifi id fíat quotidie argumento ca.vnum paragra-
pho.alias ca demum. iun í t a g lo íT^f . d i í f . quod in -
tclliges,vt per Sanclura T h o r a . 2.2. difi.yo.Óc R í 
minaldum i n l . v t v im.num, 3 20.de iuftitia. & i u -
re .& an in delidtis ebrietas excufet dicendum cft, 
q u ó d c íement ius debet p l c d i per.l.omnedcliftu. 
paragrapho per vinum.íf.de re militari. ca.inebria 
uerunt , decimaquinta. quaeftionc 1. quibusadde 
Anton ium G o m c L p a t r c m 6cdcfenforem paupc-
rum .3 . tomo de de]id!s.cap.i.n.73.& lulium Cía 
rum libro.^.receptarum ícntcnt .^.f inal , quaeltio-
ne . ío .vcrf ic .pra terca quacro. Se lacobum rneno-
chium libr.2.de arbitraras iucícum cauf. centuria. 
43 . rauía .326 .c6trahcrc3Uténon po t e í t cbríus vt 
probat g l . in veril.quód ebriuy.c.vnufquifque.22, 
q.4.6c ratio etl:, quia tales nefcíunt quid loquá tu r 
cum tales iacere videantur in fepu¡rura3 vt inquir, 
c.fane.vcrfi.ncfciunt. 1 ^.q.i.ideo furiofis acqmpa-
lantur jquicont rahercnonpQÍTunt .a r^uiné . text . 

_ _ in l . i . 
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f^E l R e y do Enrique. I I I I . c n 
T o l e d o . A ñ o d e i u i l c c c c l x x i j . 

fus valeat refig 
narejVtconclu 

' Libro.VlíI. 
i n l j . ^ f í . f l f . d e a d t i o . & o b l i g . F u ^ o f . c o n f . ^ . q u i 
cÍ3m.col.fin.& an valeant contrahere inatrimunia 
ebríj.vide Dec .conr i l . i2 2 ,quidautem ficbnus be 
neíicio rcnú t iauer i t an valeat, & videtur quód úc 
cum clericus poftea t u ^ i t u d i n é aliegans no fie aU 
dildus.argum. 
1. fi creditonb. f Ley. / / . 
C . de feruo 
pign.dat.cotra 
rium tama te-
n e , n á ficut fu- Elmifmo en M a d r i d . . 
riofus non po Á ñ o d e vi j . 

A Llende de las di 
c.fi .defucceír. ^ chas penas orde 
r t l o e b n u t í - darnos , q qualquier 
quiparetur.c. i que blafphemare de 
crapula.de vitá X . 1 i i x r • 

¿khoncr t . c i c í i D i o s a , o de la Virge 
com.nec furio María en la nueílra 

Corte , oa cinco le-
d i t R e b u f f m eí1 derrcdor ¿ 
praa . t i t .de ra^ £> L í l 

t i o n e r e i & p e r por eíie m e i i T i o re-
S T S R cho le corten lalen^ 
bri) renüt ia t io 
no valet. & ita praél ica tur apud Satrapiftas curiíe 
R o m a n x . M e m i n i me IcgiíTe de quoda T u d e í c o 
qui á focijs fuit inebriatus,vt ab ip lb eriperet A r -
ch ip re sby tc ra tü & firaulabant cü eleélü infum» 
m ü Pont i f i cé ,qu i pleni rifü illü adorabát & pedej 
deofeulabantur petetes beneficia , qu i l ibé t i i s ime 
c6cedebat etiá incopatibil ia, pof tquá aute petie» 
r u n t j V t cíignaretür renunt íare A r c h i p r e s b y t c r a t ú 
cauteloíe l lat im ibiadhibi to notario ote eius pie* 
nori fu refpondit conftanter viuae voc isorácu lo 
hoc pro nobis ¿k pro fede Apof lo l i ca féferuamus. 
v t refert Andraeas de Laguna in i l luí l ra t iouibus 
adPcdacium Difcor idem pag. 504. 

<Lex Secunda. 
BU¡phemite de D io í .Adde quíe d i x i in l . i . i n gío.iv 

ia fup.eod.tit .vbi pofui p ^ n a m vfi tatá d c i u r e r e g n í 
aduerfus blafphenm.luramenta Hifpanorura ,quae 
blafphemiá inducuar, grauioribus p^nis eíTenc 
caftiganda, cü apud D e ú c i t racótrouer l iá grauior 
culpa efljquá h o c n i c i d i ü m . c ü m fint fidei contraria 
q u x ad primum legis mandatum a t tmé t , expLcat 
Mag i f l e r D o r a i n i c . Sotus n o í h a aetate doít i fs i -
mus in hb.S.de iuftit.¿k lure.q.2.ar.j.pag.732.0b 
i d q u e inquif icoreí hsreticae prauicatis ío len t ad-
u e r c c r c . l d e o q u e cüm ratione Joci magis grauetur 
dciiaum, m e n t ó accrbifsiraa poena í l aac l io rá & 

nueftra Corte blaí-
phemare en qual -

TkuIo.VÍII. 2 G p 
ab fciTsionis l.nguae venit puniehdus blafpberaans 
i n curia Rcg.u , vt in pl x í e m i lege ( a n a c L n c i t ú 
c(l}& ad liceratn eflet icruada^'t dcí inquens m i m 
gu3,!n capuniacur,pfout inris xquitas rano ex; 
p o ü u b t . c . a a í i t . i b i j c u r a in eo qüis puniendüs f u , 

i a quo d c l i * 

éua y le d e c i e n t a c ó ?uic ae 
o ^ < .' 5 h i t . c a .pa í to ra 
t e s p u Ó i i c a r i l C t e por lis.deiur.patr.. 

lu íhcm.Ef i fuera de * * * * * 
uida. de e k t t . 
l i b r o . e . & t c x i 
inauthent . de 

q u i e r lugar d e n u e f - ftatú, con t ra l i 

t r o s r e y nos 3 c o r t e l e orrincs pere. 
ía l é m i a y p i e i d á l a m i fa-

tad d e l o s b i c n e s í l a m i ti. de vuigari 

t a d p a r a e l q l o a c u í a J PuPllSari-
1 1 i Caepo!. in re-

f e . Y n o s n o e n t e n d e peutione. i . í i 
m o s r e m i t i r e f t a p e - lu§i t iui- n u ^ e 

• i ro quarto. C . 

iia p o r í u p p l i c a c i o n de íemis f u -

d e p e r í b n a alguna. ^ t á í l ^ 
ad exeroplui í i 

a l iorumcífe t racienáümxJ,(Sc dixtt dominus. de co 
fecra. d i í t i ac t iune . 2 . & n u r a e . i á . H m c íit dirutio 
d o m o r ü i n psrpctuudi contra proditores.!.fexta, 
titulb.aj.-partita feptiroa. & ibi Gregor , L ó p e z , 
verb. (ta cajas. Sel. n &: ibi gbff . fecunda.titulo, 
déc imo , l ibro quarto; íupra. quo t i iam fir,quod 
é ruun tur oculi eorum , c]ui difeordiam in téndunc 
faceré in republicano fignum nc videant, idquod 
defiderant in repúbl ica , 1. quarta. i b i , (acar lelos 
ójoí.t i tul. vigcfimooftauo.part.fccunda. Se in í i g -
nú í c indun turaures fun . l .g . code in titulo. & p v ó p 
teratfocitatem delicti in fignum criminis nobilis 
punitur poenaigno-.niniofa.vt in l.tertia t i tulo, v i 
gef imoo¿Uuo.par t . í ecunda ,na in ibiducitur in aíi 
i imncumcatcnis l iga tus , & íuper terrarn trahi-
í u ^ h o c e r t . / o á r r d f / r ^ d c l e n t u r infignia prodito 
r u m R e g i s , v e l D c i . Eadcm rattonc & deríruit;ur 
domus.oc fale ara íur . I tcm memoria haretici p o í t 
niortem damnatur. c¿pit , accuOuus §t in eo verb. 
d e h s r e J i b r o í . x t o . s p c c u l a t . t i t u . D c a c c u í a t o . $ . 
pnmo.verfic l t é m quod rcus cíl mortuus.Hicro -
n y m . G i g a s d e c i í m i n c L í * m a i c l l a t i s . qua r í l í o -
n e a . n . o M n p a g . K ^ . p l u r a q u e a ü a f i c r i lolent in 
repuohea in o d i . m d . l . oqucn t iun .A vt CTtcn re 

rahanturmctu iupp l r - , ^ , , .„ crimine haTcfis cVC 

cif 
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2io Libro. VI1L 
cis. Ergo 8c blafpheraus crit puniendus p^na ab-
fcifsioms litiguae,'vt hic habctur.& in c o n í l i t u t i o -
nibus Neapolitaa.libro .3 .rub.90. de blafpheraan 
tibus Deura , & V i r g i n c m ÍVuriam. cuius litera 
ita fe habet. Blarphemantcs D e u m & V i r g i n e m 
gloriofam l i n -

^ Ley. JIL De hs qnt hUípbímtn 
contra el Key, 

% E l R e y don l u a n . I í . e n Segó 
uia.Erade m i l c c c l x x x i i j . 

p l O R Q V E 

los. hombres 
no temiendo a Dios, 
a y oluidandola leal
tad a qfon tenidos a 
fu feñor y Rey natu
ral y a íus R e y nos do 
de fon naturales 3 fe 
atreuen con malicia 
a blafphemar y de-

guae rnaliloqu^ 
mutilationepu 
nimus. v bi prg 
miíTani ra t io-
nem afsigna-
uit Matt'hae. 
de A f i l i a : , i n 
íuis commen-
tarijs l ibro, ter 
t i o. con í l i t u t . 
regni S i c i l i a 
rubric. 54.C0I. 
1. 

}̂ Dubi ta tur , 
S i quis ex ¡11-
t e r u a ü o i n c o n 
tinuatione íe r -
monis bis, vel 
plur íes blaf-
phemiam dixe 
r í t , anpluries 
per poená pra-
gmat. 1. l ibro 
P r a g i m . íit pu 
niendusf V i d e t u r q u ó d fie. c a p í t . p r i m o . de poc-
nis. Ea, inquic , quje frequenti prxuaricationc ite 
rantur, frequenti fententia condemnentur. ergo 
toties puniendus cft crimen , quoties fuit i tera-
tum. D e hoc dubio vide. D . Didacum Couar r . in 
l ib ro fecundo. Variarum refolut.capi, dccirao.nu 
mero o a a u o , v b i eum re ío lu i t .E t d i x i in Lf i r i . tU 
t u lp r imo . l i b ro pr imo.fuprá .colutn .y 6. vcrfículo 
Pr^terea etiam c[U2ero,vtrum totics. 

f Lex Tertid. 

f ATo ttmhnh á DÍ'O;. N a m á Deo prsceptum cíTe 
conf t a tExod . 22. inhaec verba, P r inc ip ipopu l i 
tui non maledicés. 

b f Tales cejas bUjphemasdixenn contra nos. Dub í t a 
t u r , vtrum maledicens Pr inc ip i incurra í crimen 
Ix fe maieftatis? Ec videtur dicendum, q u ó d ex ío 
hs malediais contra Pr inc ipera , crimen tale non 
mcurritur. Quia crimen laé¿e maieftatis , & male-
d id ion i s contra Principem pommturfub diuer-
fis titulis,ex íepara t ione enim t i tu lo rum^iuer f i -
tas enminurn arguitur. E t ií^o arcumento d o a o -
r e s f y p e v t i f o l e n t . & O l d r a K c o n f i ^ l o . c o l . i . Pa 
nor .con í i l io .y^ .co l . j .vc r f i . T c r d o pr incipalkcr . 

Titulo. VII I . 
I ib . i .Ayra.Crauet .coní i . (5 .col .2 .Et i taconcludí t 
Hie rony .Gigas in traaa.de c r i m i . l s f i maieft. o 
40.pagina. 28.vbi multapro r e í o l u n o n e . l . i . ^ 
quis Imperar.maledixcr. fed taraen fi maledicens 
Pr inc ip i defiderando eius raortem , vtquiaafFe-

^ aabatregnutn 
1 1 • 1 • pro fe vel pro 

z i r palabras injurio- a ü o . v t A g r i p , 

fas v feas contra nos, pa 1 flw«^-
/ . . num afFefta-

y nos queriendo re- m pro Caio 

f renar /y contraftar 
eña ofadía. Ordena- quidixitsvti-

1 nam viderctn 

mosquequalquier5o raortem ira, 
qualcfquier , que las ppwuni fenis, 
? 1 f i i r i V i d c h c c t ^ i b c 
tales colas, blalphe- r i j , & Caiucn 

dominum t o -
tiusorbis. D e 

mias dixeren contra 
nosb,o contra qual- hoc , Tiber io 

q u i e r d e n o s . o c ó t r a 
nueftroeftado Real , maieflatisquia 

i r » • Deura oraue» 

o contra el Principe, rat promortc 
o Infantes nueftros imperatons.t, 

A D D 1 T I O . 
t í m p e r a t o r i s ) 

Addc g» imo o r a n d ü cíl pro Rege ex Paul . i . ad T i 
mot.c .2 .obfccro(inquit Jpr imo o m n i a f i e r i o b í e -
crationes & orationes pro ómnibus hominibus & 
proRegibus ácomnibus cjíunt in fublimitate cóftí 
tuti vt in.c.de luininis.dc cofec.d.i.Reges enim i n 
fuá cuftodiá dúos Angelos h a b é t quorü vnü tatio 
ne perfon^ altcru ratione dignitatis.argu.illud Pf. 
í )o.Angelis fuis mádaui t de te3 <Scc.fac¡t.3. Reg.c.; 
4 . t r a d i t B e n e d i a u s i n c . R a y n u n . v e r f . a d í c a a ! . n u 
mc.4y.de tcftgm. 6c fíe á Pontif ícc concefsifunt 
orantibuspro Rege, quadraginta dies indulgen 
tiarum. 2. tom.in 4.d.i p .a r^ . info lu .v l t i ra iargu . 
Vngi tur aute R e x in humero, vt praecipitur in caJ 
vnic .§ .vnde de facr .vna . De Rege auté Francorñ 
multa tradic B c n e d i a . v b i rup.verbo,duas haben$ 
a n.79. v n ü tamen mih i nouü fílentio non pre te r í 
bo quód Hcct laicus non pofsit íub vtraque Ipecic 
E u c h a n í l i á fufcipcre.c.liper neg l igen t i á .dccon-
íecI•a.d.2.& tradit Gafpar Cafalíus Iib.Dec?na 3c 
cálice domini.pag . i 2 ó .verf i .quantum.& pag-ZI5' 
verf i .quantü a u t é . T a m é q^Rex F rác ix in ri ta b u 
comunicat , & poteft ex priuilegio fub vtraq; í p c 
cié fcilicet dic quo vngi túr i nRegé & téporc mor 
tis vttradic Galpar Cafal. l ib .3. D e cena « ca:ic* 
domini .pas .2 i7 ,c . i i .quodmirordeIoan.Motai 
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to qui rccollegitpriuilegiaRcgis Francia & i b W é 
il>ud no oppoiuit.de a l ¡} l^ i tudígnÍ5:vic icBcnedi 
aü vbi íup.verfi.duas habés;«i ,8ó. de ma^no nof-
rro reo-c Hilpaniae & ipfius rcgibus n ultaad i p -
íorü p l t i t i o n é D e u s oiiraculoíe coce í s i t .Habc tu r 
que in C h r o n i 
c i s á c d e n o b i - r ' i 

hfsima & anti fijos, o contra quai-
qu' ís ima profa q u i e r d e l l o S , O U C fi 
p¡a G o t n o r ú ~} i i i 

a d f i - tuere hombre de ma 
« p t T ? ^ f i c C : yor gmfa y eftado q 
fumma hono- fea JuCgO prefo pOF 
Í X $ ¡ * la fuííic.a donde efío 
& n u ! t i i p í o m acaecierery nos lo em 
adeo vitarn fan t ^ / i ~ i 
aorú im.tati ble preío clode quier-
lua t ,vt meruc qUC nos feamos: pa-
n u n o u u n a l a n -1 . % _ 1 

a o r a : a o f t r i f - raque ie mandemos 
qi tcponbuMn Jar [a p£na que ente-
iippus Sccun- diéremos que mere-
dus mér i to i n - E íl tuere hüm-
ter omocs C a -

thoiicusnuncu bre de menor guiía 
c X n ^ l 1 ! ^ de qualquier ley e í k 
cccícf ix rcfu-
giuócdefenlbr fidei ¡uftiísímo ti tulo appcllatur. 
t u n d e m T i b e r i u s i n carccrem detrudi raandauit, 
in quo í l e i i t lex mcní ibus vfque ad m o r i é T i b e r i j , 
qué Caius ,quii l l i imperio fnccefsit.libcrauit3pari 
te rác iubl i i iuui t .Rcfcr tMat t .de Affl . indecif .26f 
n.6¿.!. i .t i.ii.^x,!Áhi^C*\tgunJUÍTQmttgHQieñf 
f>4nn}títdo omerfue cobdiciafíe yer muerte de ftt feñor el 
Rey ydî endo paladinamete,(i le fue reprauadô dene ma 
itr por eüo como alenofô e perder c¡uA»t« que ouien.Eji 
le qui fe ffea dexar U yidaja mayor merced es^ue le fa 
mea ios oĵ oSyporque nunu puedaytr con elUslo que coh 
dútéíid.fít d e ü a u m pala commi í lum propter ma 
lum e x é p l u m ibi >unitur co modo, fceus íi d á , vt 
G r e g . L o p . i b m o t . i n gl.fecunda, vel quia male di 
cebat de P i i n c i p c , vt per hxc verba íua communi 
taces fierent contra eum,«& inhdiaretur Rex,<Sc re 
gnum , vt in tempore communitatisfuit faftam, 
crimen \xix maieUatís committetetur, alias male 
ciictiojVt annotaui iupra,loquendo in crimine í x 
Cx maicÜatis .poft G r e g . L o p . i n 1.4.t i . i3.parti .2. 
in g l . i . E t ita in tdl igercra p rocede ré calus propo 
firae qujeflicpis. 
1̂ De poenamsledicentis Pr inc ip i reftat nunc vi« 
denduai.Ec de hgc cft.l, vnic . C. í i qms Impcrat, 

TítuIo.VIíL 211 
tnaledixe.Et eft d i r t ingucndü. Aut enim malcdi-
cens Pr inc ip . id facit ex Icuitatcaut turore, aut v i 
n o k n n a . N a fi ex furorejatis cft, quod luo tororc 
puniatur l.dmas.fíf.de offi .pr.xfid.Clcmct.vmca. 
de horaicid.Si ex vinoi¿t ía,clarü c l i , quod ebnc-

tas mcnt isexi* 
liü inducit. c.á 

do } O Condición que crapula.devita 
r r 1 • J &: honeftate 

lea > íi míos ouiere de cIcrkorurtJ. & 
bendición que pier- idcoSpccuiat . 

a la m e n t a d deíus d o g e n c r . c ó d . 

bienes para la nueí - congrega.par. 
1 1 7 rubr.?6.11.2. 

tra cámara 5 y la otra « t ^ u ó d v b i 

meytad que fea pa- ^ ^ " ^ f i c 

ra fus hijos: y fi hijos o r c t p o e n a ^ a 

t ío ouiere que pier- nonha,bf.atani 
1 p % • x i ' U m delinque 

da todos íus bienes: d i . vt l a t é d i x í 

ksdospartesparala Z & ^ ' t 
nueftra cámara , y la m í o . S m au, 
otra tercia parte pa-
ra el aecufador; y c- i i n g u « noneft 
ü 1 • r * facüe ad poe-

líos bienes que al si pam tr/cn -
durn.). farnoíí. 

ff. ad legem íu l íam maieftatis, d í a . 1. vnic. C . fi 
quis Impctator. malcdixe. 6 i l u b m u m jifíguae 
nuUus homo domare poteft. E tc le í i a í l . 18, l o b . 
2. Angelus in difta. 1. faiuoíi. in verficui ./t quítuc 
i n t e x t u . Au t ex iniiuia Pr inc ip i male d i x í r , Ĉc 
tune ad Pr incipem rernittendus el}, vt in d i d a 
l .vnica. Faciunt norata i t i cap i tn ío , fi quis iratus 
fecundaqusftione tertia. & capitul. íi quem poe-
nituerit. notandum. caciem cania & qusfl-ion. 
i b i . E t inconfultus calor calunuiiar vit io caretj 
Facit gloíf. in capit, ex literis. verb. admonita. 
de dmort. quam coni . Panormi . in capit, fícut ex 
lueris.dc iurciurand. Decius in capit- at fl dericiJ 
columna nona, numero decirnoodauo. de ludic. 
Sed debes attendere ad verba ; ext., in di¿"lo capit. 
fi quem poenituerií . iam citata, calor calumnia v i * 
t iocarc t .quaf id icar3excuía ta calumnia, non ta-
m e n a b a l i o v i t i o . I . Ü non connici). C . demiuriis. 
quo fit, quód quicquid y j o í l ib i verb. & incon íu l 
t u s Jcnmt & Ludoui . Roma . f ingu l .To8 .& l a l . m 
hf i f iham l u a m X . d e i n o f í i c . t c í t a m c n t g c l h n e 
i racundiam imputantur , ^ t e n e n t i p í o i u r c , cui 

uis m a l t o n e s d e t c . u f a m r c u o c a n d i . 8c minuene l i 

poenam. loan.Aadr. & commmm in did. c a p i t u . 

http://oppoiuit.de
http://iubliiiuuit.RcfcrtMatt.de
http://Affl.indecif.26f
file:///tgun


Libro. VI1L 212 
ficat ex Utcris. de íu tc iu ranJ . & in capir. duaura. 
de connu. coniugat. .Archkpi fc , Florenti .2 .part. 
t i tu.vndcciino. cap.fccundo. colum* fecunda, nií i 
tanta cíTct ira, vt alieaationcm ment ís iudicis arbi 
trio ex iufta caufa inducerct.argumcn. 1. diuus. ff. 
de offic. prxf id . E t d i x i in blaiphetiiante D e u m 
cum ira in princip.huius t i tu . in g loíT.rubr i .quic-
quid femiat D e c i . incegul. Q u i c q u i d calore, nu 
mero lepumo.ff.de regulis iuris.excuiat ira á tota 
p ^ n a , íed cum non liberat omnino quin punia« 
tur extraordinarie. A u t verba malediéla contra 
Principen! quis illuforié d ix i t . v t in I. hic aut.ft.íi 
cui piuCmam per leg. Falcidiam. Alber ic . i n l . f i -
l iam.C.dc inofficiofo teftament. I .Grachus.C.de 
adulte.Sc ifto cafu parcitur delinqucnti in P n n c i -
pem obtemeritatcm. Faci t . 1. omne dc l i f tum. 
penult.<Sc in l . refpiciendum. $. delinquunt. ff. de 
poenis.l miiites.if.de cui to, reo. E t e x horainutn 
per íon is & quaü ta t e maledida peníanda eíTe , d i 
x i t Alberic . in d i f t . l . famoíl . M a t t h x . de A B i c t . 
d e c i f i o . i ó v H i c r o n y . G i g a s iniraaat .de crimi.lx 
íx tnaicftat.i.par.quaeft.40.tex.india.l.vDÍca.$, 
final. 

Breu iüsd icas . Malcd ícens P r inc ip i ex lcu i ta* 
t e , a u t i n í a n Í 3 , a u t p r o p t e r iram , quam ipfc babe* 
bat e x iniuria ei i ü a t a , fuá adlimatione á P r i n c i 
p e e í l ei parcendum. 5iautemfcci t animo i n i u n á 
di Principen),ficut maligni & aleuofi^unt remit-
t end i , iuxta expofit ionem gloíT. in d i f t - l . Vnica. 
i n Verb.íí ab iniuria.dicens. id c í l iniur ioíc & ex 
Í n i m o . & in vcrb.reraittendum, dicit gloíT.ad nos 
l . ó . t i t u lo f í cundo .pa r t . feptima.&: ibi vide G r e g . 
L o p i u m in g lo l í . fina. E x quibus conftat i n t c l l c -
¿ lus ad uoltram lcgcm,qaa cautum cft, quód R e 
gí maledicens/i fucrit madiocris ttatus,ad RcgetH 
captus mitcatunfi vero inferióris ftatus, condem-
nctur in aniiísione bonorum, fi^carct l iber is , q u i 
bus ftaotibus, dknidia pars bonorum referuatur. 
S i vero fucrit D a X j M a r c h i o v e l C o r e e s , vel no -
bilisjperiudicein inqai í i t io fiat,quaí ad R c g é m i t 
ta tur jvtr i t in te l l igedaf icx iniunandi animo hoc 
proceirent,nou ahhs.per dif t . l .vni . S i m i l i m o d o 
e í l declaranda.l.24. t itulo fina, ifto l ibro o d a u o . 
dura difponit.quod malcdícens P r i n c i p i , cft ale-
uofus.intclhgitur, c ü m a n i m o i n i u r í a n d i malcdi-
xcr i t . lnfer tur ct íam intclicftus ad textum in ca. 
pruno.de maledic. vb i malcdícens Papae , cíl: pu„ 
niendus. a índice infenori . v t locum habeat.cum 
maledicla ín deprc ís ionem beneficíj & officij Pa-
p s E p ro tu l .canin ío in íur iandí , nona l ia i , Hof t i cn . 
in .$.pr imo. vcríicu!. Sin antera aliquis d íxcr í t . in 
fura.t i tulo.De maíedíe . Etaddequae notat G o f -
ffed. i n í u n j . de elcric. roaledico, l n cogitatione 
tua rcg. ne aetrahas, 5c infecreto cubículi tui non, 
in i lcd ixensdmit i ;quia&aucscae l i portabunt vo 

Titulo, v i i i . 
cem tuam , & qui habent pennas annuntiabunt 
íentent íam.Ecclef ia l les . io . 
^ E t h o c inquodam nobil í experrum fuifle no-
bisrelatumfuit , qui exUl ímabat verba in offen-
íam fidei,fi fecreté prolata e íTent^ul la tenus p o f l 
le ad notiiiam & aures inquifitotum peruenirc: & 
fíe c^pit maledicere,& b!afphemare,dicendo ver
ba hscrefim fapicntia i n loco deferto , vbinul.'us 
homo eíTet, qui Ula verba audire po í l e t . Pof tquá 
verba i l l a pror.uIi t ,paucíí diebus e lap í i s , compa-
ruit qu ídam homo corara ihquií l toribus3& denun 
c iaui t^e tu í í tque verbaomnia ficut ille nobiíis d i -
x c r ¿ t , & nomine propr io denunciatoris declára
l o , & iocijcuius erat ciuisóc officij in feriptis adin 
ftantiam inquíf i to i i i in aclis pofito,dederunt má 
datum officiali ianfti officij,vt eum apprehcnde-
rent. Q a i comparens d i x í t , C r e d o me Ca tho l icü , 
firmiisímeque credere,&tcneo artículos fidei, fi
cut tcnet 5c credit fanfta mater Ecclefía,neque pu 
to me deuium ab hac fyncera fide Vnquatn D c o 
fauente fmíTe. Fateor tamen me in l o c o v b i n u l -
lu shomo viuens erat ( credens ad aures veüras 
non po í íe vllatenus perucnirejmalediaainDeum 
& ecclefiam dixiíTejquse fuerunt taita & talia,&c. 
Qnx verba forraalia crant apud ada . £ t ftatim do 
inini lnqmfi tores mifetunt pro t e í l c , nomine & 
loco aperto per nuncium,5c inquirens de ¡lio ho
ra inc omnes dixerunt fuifle ciuem illíus loc i , no-
m i n i s , & officij, quod dixeratinquifitoribus. Sed 
mortuum eíTe tempore quo dicitur depofuifíc 
malediéta nobil ís ül ius & an tedepof í t i onem per 
plures annos. E l fíe fuit punitus nobilis de auda
cia, ¡níaniaque , leu temeritate, & incredulitate 
fuá. Qu ia ipfa Ventas d ix i t , N i h i l o c c u l t ü quod 
non reuclctur, ñeque tara abfeonditura quod non 
feiatuf. Q u o d non folumeftverum indie iudicij 
gcneralis(iuxta i l lud propheticnm Ifaí. 66. Eccc 
Dominus in i | ne veniet s de quafi turbo quadriga 
eius. Reddet in indignatione furorcm fuum, Se in 
crepationem íuam in flamma í g n i s , quiaiuignc 
Dominus diiudicabit ,& in gladio íuo ad omnera 
carnem, & mul t ip l ícabuntur interfefti a domi
no, qui fanél i f icabantur , & mundos fccíTe puta-
bant in hortis poft ianuam intriníVcus, qui come 
debant carnciti f m l l a m , ^ obominat ionem» & mu 
rcra5nmul con íumén tu r , dicit D o m í n u s . Ego au-
tem opera eorum venio vt congregera cum ó m 
nibus g e n t í b u s , & l inguis , ) Sed ctiám roortui & 
aues ca l í snnuntiabuntjVt í u p r i ex Eccleí iJÍ l .di-
¿ lum c ü . capit. déc imo, ad finem. íudicibus hu:us 
fccuÜ malit iá , pra;fcrtím ín ofFenfam fummi Dci j 
cuiomnis bus 8c hon -.r debetur in actcriiuni.Q.ui 
per íuam imiTieníam nu ícncord iam ápccCat ' sab* 
lurdis praríeri im carnis, quaé per carnem tuillam, 
& d c t r a c h o n í s 6c ma led i a ioms , qua ípc r muns 

. abomi* 
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Libro. V i lí . 
abomín i t ioncm conotantur in alk-gata authorita-
tc prophttx Haiac, N o s n u n c ó c in pct petuuni l i -
berjr,vrab oínni culpa cxempt i &: mundi ad e>us 
gloriam cum fuis íanclis nos peruenire Cüncedir, 
qui vsuit in íecula feculorum A m e n . 
C D e roaiedí-
co elenco qua-
l i t c r f i rpunicn le perdieren le entie-

Bernard inpra » , 1 1 

ftira ranoni. das, y locando el do 
^ v . " : teyarahasadefumu 
Maied ic í . vbí ger. E fi el oue afsi 
tenet clericura P i r 1 1 r 
« a i e d i c u m in biaípbemare , fuere 
huregnisadpc C o n d e , o r icohom-
t i t ioncm i n m - . 1T 
rian condem- bre o cauailero, oe í -
naudum eíTe, cudero, o otro hom -
vt palinodiam v 

recantet adin^ bredegraguifa: que 
f u L t Z : : lanueftrajulliciadel 
í . í e c u n d a . t i - lugar donde e f t o a -
tulo tertio l i - • c r • 
br . auarto.for. c a e c i e r e faga pelqui 
k g u m . N o s t i 
men inferiptis d i f tauímus A n n o i ^ y o . i n t ra -
ftat. de pr iu i lcg . c le r icorum. conrrarium . Ec 
l ie afieruirnus i n 1. nona , t i tulo i . I lb . tí c r d i -
nainent. >Sc in 1. pr ima . t i tulo t e r t io : eodem 
l ib ro columna 113. verficulo Pra í te rea etiam 
i n hoc c í l clericus priuilegiatus . Et hanc fen-
tentiam íequutus fuit A n t ó n . Mencfius i a 1. 
p r i m a , numero nono . C . d e iuris de f a d i i g n o * 
ran t , 
f SacAndo eldotey arrhdí. N o t a , q u ó d mulier de-
bet confequi quod fuum ert. texc. i n authenti. v t 
exaftioneinteftante dotis.^.his igitur.collatio.fc 
p t ima.vbi probatur, q u ó d licct pr ima v x o r fit po 
t i o r q u á i n f e c u n d a in dote exigenda ¿cf i l i je ius , 
v t in. l .afsiduiSiC.qui p o t i . í n pigno.hab. & ib i in 
difta authenti.tamen inrebusdatis in dotem per 
íecundam v x o í e m , ipfa fecunda efl: praeferenda 
in praedidtis íuis rebus primse v x o r i . E t ad hoc re 
putat fingularetn praediclum tex t . A n g e l , i n d i -
do.^.hisigitur. numero tert io. Simil is eft textus 
i n amhenti. Si quid. Co qui pot io . i n pignor . ha-
beant. C u m ergo raulicr habeat priorem h y p o 
thecarov<&. ius pro recuperanda dote eft praefeien 
da etiam R c g i & imperaron. 1. í i f u n d u m . C . qui 
pot io . in pignor. habeantur. ScibigloíT. ad idem 
1.2^.titulo dec imotc r t io .pa r t i . qu in t a . i b i .F í ro los 
hi(nssdeUmug<rdel ^ae(alpleytofiyelfetajiieomo 
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fié iote.o mhUnes ^ f*4*n d< lU propfimente »0* 
¡e entunde ,¡«e fi*c4k obligados por t*l r ^ n . M í dem 
l e x . 7 7 . T a u r ¡ Á i b n n t e r p i etes.<5í Segur. De bo^ 
nis Iwcrat.conílant. m j tnmon . (Se quar ibi d ix i i n 
additisad cum. numero p x i m ü . i t c m í 1 m a n á i s ha 

bcret bona a-
l iqua ex í u c -

f a fobre ello : y n O S ceísione ab i n 
^1 • r i t e í t a t o alicun 

embie fazer relacio ius fíii) pr¡mí 
del!o,porque D O S lo amtmotd}i& 

d rx • propter t ran-
emos caltigar, ad k^ 

y e ícarmentar . E o- c,Uidas nuP-
J r ~ tías taha bona 

t ro í i rogamos y rna- erailc rdctua 
damosa losPrelados " & Pra:cl-
de nueitros Keynos prietate fiiijs 

que fi aleun fray le, P run i raa£ri • 

O C l e n g O j O H e r m i ' íaepe annota-

t a ñ o . o o t r o e l i g i ó - ^ l í S 
fo dixere a l g u n a cor ^ « s , f e u K C K 

di bona poffc 
mortera patr is , fed pra4di¿lí í l l i j , in quorum fa-
uorem fuic faéla rckruat io , funt fideicom-
miífari) propter traniitum patris ad íceundas n u -
ptias. idem dicendum eft de mullere tranfeunte 
ad fecundas nuptias, quxíuccefsít f imili tcr a l i -
quo filio pr inn matrimonij, vei in arrhi í , qua.- ex: 
cadern caufa r t í e rua tu r proprietas fiiijsprfmi roa 
t r imonij^deft j f i l i is i l ims mantuquieas d e d í t m a 
tri.1.23.titulo vndccimo.part í , qua r í a . i . aó . t i . í j . 
pa r t í , quinta. Facit íncou ipara t ioncm. 1. fgenu-
nae.Ckdefecundis nupti js .Óc text . inauthcnt i .de 
non elige.nd.fecundo nube.S\ Gregoriana, verfic, 
pc r ípex imus .F ranc i í cus Cremcn l . in í ingul fina. 
S i ergo íilij p r imi matnmonij í ta t im pecr ranl l -
tum ad fecundas nuptías alterius v t r iu íque paren 
tishabueruntpraedida bona ex beneficio legis , 
¿ e f u c r u n t cíFeéli i n p ropneu te domini príecí* 
pugnen facto patris,fed legis fauore í i l iorum, e x 
d e l i r o patris non arnittunt pracdiélum ius fcmel 
acquifitum ante patris delielum, nec fiiius pro de 
l i a © patris in luis bonis non eft puniendus, de fí-
leus venietadeius bona cum praedifta ob l í»a r io -
ne, & reftituet talia bona filijs primi raatrimonij, 
qui non funt fucceíTorcs in hoc delinquentis, í cd 
pareritis praemortui non dciinquentis¿k fideicotn 
mií íar i j in euentum il lm;) , nempe contra^us í e . 
cur.darum nuptiatum iegis diípofitio.nc, i i n i t 

. . . . j m d ü t © 
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2 Í 4 Líbro.VÍIL 
in dote Se arrhis habetur i n cafu noftríE legis, q u á 
n c n i o r i * comm.nciandam in aftu p r a d a o fum « 
rne c x i l H m o . 

^ L ixQuma. 
^ Tornár y prender por fu proprta authdridad, Addc, 
quod nulluspo 

que lo prendan y nos 
lo erabien prefo y re
caudado. 

Titulo. VI I I . 

5Lf>IIíI. 

% E l R e y y Reyna en M a d r i 
gal. A ñ o de m i l c c c c l x K v j , 

tcyen^ 
la guar 

de las d i 
chas leyeses 

feruicio de Dios. Marn 

t e í l incarcera 
r i fine mandato 
iudicis regula* 
riter. 1. nemi-
nem. C.de e x 
fcibcnáis rcis, 
q u ó d idern dic ' 
incitat ione de 
quo vide per 
Menchacam l i 
bro lecundo. 
contfouer. vfu 
frequenti. ca
p i ta l .24 . late, 
Notaca lumj in 
€|uo part icula-
r i i n d u l t u m c í l 
fine iudicísprae 
eepto blalphc 
m u m espire , 

ducere ad 
carcerem R e -
gis, qui eft in loco d e l i d i . Alá is efteafus , q u a n ^ i 

do debitor c í l fugitiuns , & p e r ¡ c u l u r a eft i n m o 
r a , creditor poteri t e u m apprchendere, & t r a -
here ad carcerem pub l í cum. 1. ait pn -Etor .^ . fi de-
bi torem. í f . q u x m fraud.credit.cum lateconge-
íl is l Segur. & á me i n addit- in repctit io.l .ab c x -
h^redati . numero oaauo.ff . de legat. p r i m o . C o -
u a r r u u . l i b r o fecundo Variaium.capitu .20. nume. 
d é c i m o q u a r t o , E t cft regula, q u ó d quilibet ctiam 
pr íua tus p o t e r t capere c r imino íum fugisntere» 1. 
final.C de rnaleíic.6c mathemat i .qucra ad hoc no 
tabilem d ix i t Petrus Bclluga in fpecuio P r i n c i -
pum.rubric.2 5.ia $.Icfu C h r i f t i . numero déc imo 
í e x t o , vbi exicndi t ad procuratorem, i b i videas, 
Aüusca fuse f t m l . l . t itu.dcc!moquarto., infra co 
vkm.l ibro o í t a u o . i b i , Qu° qatlquma de los nuefltúS 
reynosio pueda tomar par jft authorded. A U u s i n l . ^ i 
ibuOtrofi deximos que cada y no del pueblo puedt píen* 
deralosquefiyeren moneda faifa3 pero deuen los adu-
w al Key, o ante el juzgador del lngar que lo juaguet 
ai.icomo es fuergy derech.tixnloíeptiina.part.lep-
t ima, vbi G r f ^ o r . L o p i u s m ver^o. pueda prender, 
l i pr ima. C . de falf. moaet. h fecunda, vb i ponura 
turalUtFescarus.fitul.vigcfimonono.parti .Yerti-
•ma. Et Alguaze l lo l i ce t capere inuennun M í a * 

: granti delicio, non ahas , fí non habeat mandatum 
a mdice.I,prifna.& l^cpt ima. ik octaua.cum i b i a 

me «fiáis t i tulo. 1 í ^ u n ^ o t d m a m é t . Nec 
n u n c i u s p ^ t o r i s p o t e t U h q u c r c a p e v c m f i o f t é 
dat l .cent .aminlcr ipus la io in l .cu( r .proponas 
colum.ptiroa.C.de p a d i s . A E g i d Bofsuinpraf tu 
ri -u lo .Dcci ta t ionibus . numero, duodécimo, pa , 

g m a . i i o . c o l ú . 
fecunda . C íe* 

damos .que fean guar- m u s fugitiuus 
dadas: y mas que qual- " p i . poteft. 
G a a d S ' y y M \ P Panormi t . in 
quier que oyer<?al que c3pi cumnon 
afsi blaípliemare 10 abhominc.de 

1 ^,NR- \T n r p n - iudic. Ae^id . 
pueda tomar y pren ^ r. ;_ $ cler por fu propria au- B Q f s i - i n Pra-

t h o f l d a d . y l o p u e d a 
traer y craya a la car- ra.numer. 25. 

cel publica : y poner SeS.ul"- ln , re -
\ j petitione.i. ab 

en cadena. Y manda- exheredad, nu 

mos al carcelero que mero, oftauoí 

lo reciba en la cárcel ^ " k g P r i -
1 , r m o . vb i dixi 

y l e ponga en pní io- commune o -

nes, porque dc alii Jos pinionem ef . 

juezes^.edao-.cxpco, ^ « d t " / / . 
de Pa r id , dé 

Puteo, in t r a é l . fyndícatus. verb. Captura, n. 10, 
R i p . i u l ibre pr imo. R c í p o n f o r u m cap .^ . Ioann. 
L u p . i n l (S<5.numero 27. in leg ibus Taur.Iaf. in 
$ . p r í m o . n u m c r o 2 p.Infhde aa ionib .Socin . in tra 
aat.regularum cumfalJcnt.reguI. 78.& loan.Ber 
nard.regul.i 1 i . R i p . i n capit. p r imo, de íud ic .S te -
phan .AuíFre . in repeti.clemcn. prima:, r egu l^ .n ; 
1 T-df offic.ordina.Caictan.in íum.verb . h x c o m -
tnanicatio.cspit .dccimo. quiprobant idf ier i pof-
feimpune ab íque metu cxcornmunicat ionis .ca-
pi-t. fi quis fuadente. 1 j . q u x ü i o n c ^ . R a t i o eíl euí 
dens, quia non capit d c r i c ü m tanquam priuatus, 
fed tanquam minifter i u f t i t i ^ . cum cum inueme 
m d e ü f t o , v e í infuga, Scficdefecit peccatum & 
dolus ñecefí'arius rcquifitus ad incur íum excom-
municationis.ibHfi quis fuadente díabolo,<5cc.Eft 
tamennotandum , q u o d i n p r x d i í t i s cafibus ca-
ptus infra étgfa» horas debet iudici exhiber i , ve 
capiens cffugiatpanam carecris priuati. g'o. in !• 
espite quin50.ff.de adulter.quam tíotauit G r e g o . 
L o p m s ín l . fecunda, in gIof.priroai.titu.2 9'Par:7' 
Sed dic q u ó d non cft gloíf. Sed text . in d.l.capitc 
q u i n r o á b i . Quid efgo íi euaíer i t , aíi r e d u í l u s c u -
ftodiri v i g i n t i h o r i s p o f s i t í E t p u í a r e m h í c ma-
gis d:cendum redu^um rctineri polfe proteftan -
é z cius rei gratia. gloff. in capi tu .cüm non ab h o -
»nmc. de iudic, vbi notant Panormita. Annam, £c 

D e c i . 
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Libro.VííL 
n e c laroan-l-fi idcir. cum c o ¿ . a ü . ? $ M m r ' f ' _ 
^n . '^duBocri .dcciU .aTT.num.^Franafc.Aux 

les oronmo videndusin cap^ T - verbo Mandad,. 
, capitibus Pr^ torum.ver f ic .Quod ^ 1 « guan

do quis cft inucucus.num.4. E t omn.a íun t nota-
da ad declara-

^ C d c " tar las dichas penas. 
c x i i i b c d . r e i s . 

quam exo r -
dat nouií í i - í e a 

h a z e r 

título de la fanfta fe 
C^tliolica. 

Titulo.IX. 215 
tonius G ó m e z vbi fupra.&probatur in ¿ i f a l } ' 

ut.5>.part.7. - - » j r 
^ Quid vero, íí vellet pirobarc conmciu Ce delN 

aumefle verum «Sccxpcdiens Ile¡publicff,vt ma 
nifeaum ficrct.Refpon. ctiam iño cafu puníen-

dum: quia no 
^ oportet de-

pó denueítro Señor traherehomi 

fuere traydo por ¡as ' ¿ ^ T 

N l n g ü l u d i o 

o f a d o d e h a 
nus vtihter, # . 

qujrn eicsan n i t r a t a r q u e n i n g ú n 

T á r t a r o , o M o r c n i 
dai ib .nd iuer o t r a p e r f o n a f e t o r -

^ r Z f n e a i a l e y d e l o s l u -

^ . , v d i o s , f e g u n f e c o n t i c -
iT i tu luulX. n i r 1 
DtiniHriju n e e n e í t e l i b r o e n e l 

a % DeUstnjH-
rus . M u k i s 
modis iniuria 
fitalicm.Auc K d e n a m o S , V 
cu.m tic per 1 j t 

f c r íp tu rá ,quá m a n d a m o s c j u c 

i T a a u í t cadayquandoelSa-
beiium famo c r a m e n t o d e l c u e r -
fum , in quo 
iniuriofa & i n 
fámatoria contra aliquem proporuít . ! .v*$. fí quís 
libcllunii.iF.de iniur.dc in l . conflitutionibus. eo-
det» t i t . l .vn i .C .de Famofis l ibel l .c.quídam raalig 
n i . ^quaMbonc . i J^ . t i t . p .pa r t .y . quo c a í u i m p o 
ueuda d i poena tnor t is .d id . l .vni . ¿c d i d . 1. g Et 
nu n ib l uin Uoc proccdic,quado quis fecie vel c 5 -
po íu i t pracdiftum l ibc l lum,ve rüm etiam in illOj 
qui videns Ubellumjegit i n aliquo loco pofitum, 
& nó a b í t u ü t í lat im.ác nianibus lacerauit,fedibi 
d i m i f i t A alijs manififRauit, quia pryfumitur au . 
thor hü 'us deliílijóc famoíum l ibc l lum ab eo co-
pofiCvi.Iura prscitata C o d cis ác Partit^ expref-
íé sjiobant.Sc Anco. G o r a c z in trafk. de deli^tis, 
t a p . ó . n u m . i , 

• Sed dubitatur circa prxdiftajfi conuicia no i n -
ducmudclictum mortc dignum, V t r u m obijeiés 
conuicium poena mortis nt puniendus in ípecie 
propofita : In quo dicas, quod tune iudicis arbi
trio attentis attcndenciiscrit cartigandus, (Se non 
poe-iacipuis, gloíT. prima, per textum ibi in d i -
cta.l. v.i;ca. vb i Petrus Bcllaperticanus, Cynus, 
¿alvcccuSjAogeluSjóc cornmaaitcr f e r i ben r .A i -

l a F é C a t h o l k a . 

c a l l e s a v i f i t a r a l g u - fidioie, íed 
n o s e n f e r m o s q l o s ^ T u ^ 

l u d i o s y M o r O S í e a - cufationé le» 
r r gitirae cora 

p a r t e n , o l e e i c o n d a , fudice propo 
o finquen l a s r o d i l l a s ^ 3 1 " - ^ * 1 * 

e n t i e r r a : l e g u n q u e nono. parUc 

f e c o n t i e n e e n e f i e l i p t ^ a * vbi 
L 1 • 1 j i Gregor. L o -

b r o e n e l t i t u l o d e la pez in giofl; 

fanaaTrimdad y d e ^ d a . & í k 
J etiam fípro* 

baítet l ibelé 
lum, ícu can-

T T T"V tilenam efle 

ItUJO 1 A , U C v€rá,fcribés* 

1 » . • j d ié lans , fea 
a S i n i u r i a s a y d e ^ propalansc í -

n u e f l o S . fct legimno 
lure poena ot 
diñaría , vcl 

extraordinaria arbitrio Iudicis puniédus.Fit etia 
iniuria verbo alicui pracíenti, eüm altcri dixiíTeE 
aliquis ver bainiuriofa,& con tura elio fa. v t h í b c 
tur in.Lpnma.veríiCéiniuríam.íF.de iniur* & in.I« 
fí non conuicij.C.eodem x'\t.§, iniuria. InÜit. de 
¡niur.Ki.tic.p.par.yé 

DubitaturjÁnlocum habeat íniüriacx verbí í 
maledi í t i s , Se in contumcliam abíentis ? Dicen* 
duro cft,quod ílc.l.itctn apud Labeonem. $.cou« 
uicium.íF.dc iniur.Cuius verba fie fe habet. Coii 
uicium autem non tantum prsefcntíjVerü abfen-
t i quoque fieri poíTc Labco fcribit.Idem probat 
li«.tit.p .part.7.Et optime traélaui inl.fi.col.57 
vcrfíc.Circa hace vlterms reraanct dubiü. de quo 
ipíc t it . 1 . l ib . i.ordin. 

V t r ü m autem inferatur iniuria, fí quli p r s m í f 
fa venia dixcritjSaluo honorc.ruo mentiris''Re-» 
f p ó d q , fic.Dixi vbi fup.vcrb.Vltcrius ctú'que-' 
ritur,vtruobi,cians comiíciu.vbi vide. t ^ e d í f t 
dub.^Quis d1x1rPetro circlatroné^urc^lafphc 
mu,leu lcprofum>(3c vult, ^barc íc dixiíTc verü, 
v i t u e x i m a t u r a p o e n a j l p r o b c t i n i u n á vcrbisjl 

Tom'n>' q iktm 

http://libcllunii.iF.de


2 i 6 Libro. VI lí. 
latam vcranl elle? In quo <fft d icédúm,r [üódobi j -
ciens ckfcftum.fcu cleliftum cxpcdiens reipubli 
ex vt irianifeftum efficiatttr,vt in e x c m p l i s í u p r á 
pontis,(5c fimilibos.fi probet fe verü d ix i f lc .nü l -
la pd^ná teDetur.l.curíi qui docentem.íT. de iniur. 
düm d ic i t , Emn qui inuocentem infamauit non 
efle bonum, 8c ¡cquum ob cam rem condemnar i í 
peccata enim nocentium nota eííc «Scoportcre 8c 
cxpcdire.Facit eapit.vt famc. de ícntét ia excom* 
l . i ta vulneratus.ff.ad leg .AquiLver í i c . C m n nec 
impunita maleficia cíTe oporteat.l.licitatio.$. fed 
quód illicitfe.lf. de publican. & ve^igah^Si vero, 
dicat falfunijpunituri 'Si vero conuiciura cft tale 1 
quod norí expedi r , nec conuenit publ icar i , vt fi 
quis vocat aliura g ibbofüni ,c laudüm, pauperem. 
ve l eb í !um,ve l quid í tni i ic , tünc modo conftct, ^ 
dicat verum, modo falíutn , cor í imi t t i t iniuriam, 
& t e n c t u r : quia defeftus altcrius detegerc.iniu-
riofum cf t ,& inhümanum. l . í .vcr f . Q¿iid enim ta 
durura,táriiqj ¡nhümanum,<Scc.C quando 8c qu i -
bus quarta pars dcbeatur.hb.io.Ita declarar Petr¿ 
de Bellapcrticai2;coliin.i .f i nonconuici j . vb i C y 
ñus quxft rG.col . j . Albcí ic .col .3 . in itiedíOi Vérfi* 
I tem quxro .C.de iniUr.Bart . in L e u m / q ü i nocen 
tcra.ff.de iniur.<Sc ib i Angc.^c í c r i b e n t . & í o . F a -
ber in.$. ir í iuna.Inft i .dc iniur . co l . i .nu. 3 .vcrfi . in 
glp.nifí docens.vbi Pla tea .col s. verfic.fecundo. 
nota.nU.8iEt Ang.Panorm.in cap.fin.col , 2. nu. 
Y-de in iuí íM atthac.de Affliél.in cap.primo,$.in-
¡ur ia .nu .73 .depace iur . f i rm.l ib . 3 . f eudorü . A n 
t ó n . G o m . de deliftiSíCá.d.col. a. Eft ctiam q u í 
dam addit.ad Bart.dc hoc artic.agens ¡n . l .3 .verb. 
pro ftatuto.íí.de l ib*& pofthu.Io.Bernard. D í a z 
Hifpanus in traft.rcgula.cum fallcnt.rcgnl. 490. 
Ver i tas cóuic i j .Quatuor opiniones refert in hoc 
attic, Ludouic . R o m á n , confi* 96. fuper co, quo 
quaeriturinaftione iniur iarum. Et eft addcndus 
Collcétar*in cap.olim.colum.i .de iniur. 

j y ^ S c d in hoc eft dicendum^ quód aut conuicium, 
/ r feu contumeliofum verbura , quod verum eft, i n 

iudició profertur, aut extra. S i in iudicio d i í l u m 
fueri t ,& probatura cíTe verum, non Cenfetur i n -
iunofum.necobijcienstenctur aftione iniuria-
rum.l.fí q u i d é . C . d e iniurijs.I. fi t ibi feruitute. 
de lib.caufa.l.fi deliberaté.íF. de iniurijs. argume* 
á contrario fenfu hoc probatur: non enim vide-
tur quis vim , aut iniuriam faceré, (i fuo iure v t i -
t u r , & o r d i n a r i a expeditur ratione.l.iriiuriarum 
aa io .$ .pr imo. & §. quo iure. ff. de iniurijs. 1. fa-
ftum.$. non yidetur.ii.de rcgul is iür is .ExqiTdTrt ) 
fertur, quod aduocatus, feu pars obijeiens defe- ^ 
aus aduerlus eleaufn,vt impediatur e l c a i o , vel 
vt repcllatur á iud^ io ,quia eft exeómunica tus , 
vel cotra teftes allegado paupertatem, ebr ie ta té , 
ve i quia fucrunt codénat i propter c r i m é , ex qua 

Titulo.IX. 
c o n d e m n a t i o h e o r t á eft ipfis infamia, Se i n h a b i 

l i t a s a d d e p o n e n d U f f l , & l e f t i m o n i u m f e r e n d u n i 

q ü o d ef t o f f i c i u m d i g n i t a t i s , vt alibi d i x i , p r o 

b e t bbie£ta ,nul lo iure t e n c b i t u r aftione i n i u r i a 

r u m , t v i m i d faciat iure p e r m i t i e n t e p r o íua d e . 

f e n f i d h e , v c l c l i c n t i i l i . D e qua q u s c í ü o n c late d i 

x i f u p r a í n . I i p r i m a . v e r b . T d c W / O Í íe/iígos.colú. 
938.vcr f i .Dübi ta r ¡ fo lc t>an o b i j e i e n s d e f c t t u s . t i 
t u l . 4 . l i b . 3 . o r d i n a t t i e n . 

f A u t v e r b ü r o i t i i l i í r i o í u m d i x i t e x t r a i u d i c i u t t j 

per l i b e l l u m f a m o f u t n , 8( i f t o cafu q u a n u i s p r o 

b e t f c r i bc f t s , f cu d i f t a n s c l í c v e r a o b i e f t a c r i m i n a 

in eo, n i h i l b r a i n ü s t a l i s eft p u n i e n d u s p c x n a c a -

p i t i s . l . i . & ibi g l o H . C . d c f am. l ibé l l . p r o u t i a m á 

m e d i a u i u f u i t . 

f A u t d i f t u m i n i u r i o f u r t i e x t r a i u d i c i u m fuitfi 
t i e l i b e l l o 8c f e r i p t u r a , c u m c á u í a , n e m p e c o r r e -

í l i o n i s . i u x t a i l l u d , Pcccantctii C o r a m ó m n i b u s 

á r g u e . ca i n t c n t i o n e , v t d e l i é t a i t í i p ü n i t a n o n raa-

n c a n t , & vt ifte p u n i t u s , fiasilia f a c e r é 8c commit 
tere n o n a u d e a n t c a e t e r i , fimili e x e r a p l o perter-
r i t i : a u t v t d a m n u m c o r p o r a l e a p r ó x i m o a t l f e -

r a t ü f j v t q u i a eft p r o d i t o r ^ q u i vultciuit3tem,vel 
á l i q u é m h o m i n e m m o r t i t r a d e r c i n f i d i o f e , v e l c i -

üitatfcra i n i m i c i s t r a d c r e , v e l quia e f t l e p r o f u s ^ e l 

h u i u í m o d i , v e I n o c u r á e n t u r a f p i r i t u a l e v u l t c u i 

t a r e , q u i a eft o c c U l t u s h.lef e t i c u s , v e l q u i a eft Ba -

ftardus a d effe<ftum, vt l e g i t i m i c o n f e q u i pofsint 
b ; i r c d i t a t i s f u c c e í s i o t t c t n > V e l r e g n u m , v e l m a i o -

r i a m . V c í ef t e x c O r t i m U n i c á t U s , 8c d i t f t v t r u b o -

re c o n f u í u s p o e n i t e a t , n a m t u n e p o t e f t maniícíU 

r c j n e d e t e r i n s c o u t i n g a t : 5c c ú m haec d i c a n t u r 

cum c a u f 3 , & n o n a n i m o i n i u r i a n d i , fi v e r u m eft 

quod d i x i t j n o n t e n e b i t u r a f t i o n e i n i u r i a r u m , 

qux n o n d á t u r n i f i contra illura j qui a n i m u m i n 
i u r i a n d i h a b u i t . I. fínon c o n u i c i j . C d e i n i u r i j s . 

Probatur a u t e m a n i m u s p r x f u m p t i o n e v e r b i , v c l 

f a f t i : t a l i s enim a n i m u s p r i e f ü m i t u r , qualia v e r 

b a f u n t , a u t f a í l a . l . q u o d Labeo. ff. d e f u p c l l e c l , 

l e g a . l . f c i r e . f f . d e t u r o . & curar.dat.ab h í s . l . r e p r c -

h e n d e n d a . C . d e i n f l i t u . & f u b n i t U . l . p r i m a . ^ . D i -
üus.ff. ad l e g e m Comel iam. de Sicar. I. euro q u i . 

codem ti tulo. & ño r . in d i a . I. fi non r o n u i c i j . 

g lo íT . in f ign i s i n . j . F u l c i n i u s . ^ . q u i d f i t l a t i t a r e . ff. 
quibus cxcauf.inpoftef.eatur. in verbo. Animus 
e n i m . Q u a m notab. d ix i t B a l d . i n . l . c ü m p r c p o -

UaS. c o l u m n a p e n ú l t i m a , numero fecundo.C d e 

b o n i s author i . iudic .pof i . id .Ordinar iam dicit Lü-
d o u i c u s Romanus confil 9 6 . c o l u m n . p e n ú l t i m a , 
l u f t a c a u t e m cauíx tollunt p r x r ü f r j p t i o n e m hanc 
e x v e r b i s r e f u l t a n t c m . n e m p c . q u ó d i l l a verba i n 
i u r i a n d i animo expreíTa f u e r i n t . a r g u m e n t o , tex. 
& i b i g t o í r a . í n l . P l a g i í . C . a d t c g e m Fabiam. de 
Plagiar . í . ig i tur . í .pof t . f f .de libcr.cauf?.!- p n m a . 
ad finem.ff.de reccpt.arbitr. Igitur cum ;nimum 

jnm-
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Libro.VÍIÍ . 
iniuriandi caufx pracfuppofitz denegare videati-
tur,Primutn quia verum d i c i t , verbatalia profe-
rens,«Sc íl ¡n iniuriam í o n e n t , T u m etiam,quia d i -
x i t .nc nocumentum i n repúbl ica contingat. vel 
íu Rege vel in caeteris per íbnis jVcI fpintualc dam 
nuni ícquatur ex faifa hacrcticorú fe¿la,5f c ó m u -
nionc coiú1& ve debita poena del ida puoiantur. 
Secus fi b x c ccflentjl icét vera p r o b é t u r eífc ver
ba toiiKU&rqata fine caula non debuit p r o x i m u m 
infanwre t al i modo, fine intereite Reipubl¡cae,cu¡ 
n i h i l prodeft ralis delicU ícientia. v t i n certis ver-
bis. h fecunda, infrá ifto t i tulo. & fie fola veritas 
conuicij non debet exiracrc ab aé l ione iniuria-
ruín,argumento. l .quir<juis .C.dc poñu l . l . iuftifsí-
m o s . C . de offic. r cé to .p roa ínc . ib i , fí verac voces 
í in t jncque ad l ib idincm per clientelas cífufa:. £ c 
fie i l l i . q u i malo ze lo raouentur, á denuntiationc 
rcpelluntuf,cap.cuín.I.«Sc A . de re iudí . & fecun-
dú tn praífer íptam dif t incl íonem procedit. I. p r i 
ma, i b i . Perofi aqnel qtte deshonrtfie.titü.nono. par 
t i . / . fc i l icec extra iudicium,caufa tamen iufta ptx 
ce.icntcjdc qua c o n í l a t . n o n alias.Et í¡ G r e g . L o -
p - z per il'atT» kgem.iyeth.Qtteesyerdad.velit tc 
n e r c q u ó i veritas d e ü ^ i obiedti liberat proferen 
tcm iUud. í t per.Ltfrt iam.eod.ti tu. & m a l c . cap. 
furainainiqmtas. 5 . quaeftio.i. Qu idc t r ah i t fra-
t r i ,hom¡cida c f t .& i . í o a n . 5 . & S.Tho .2.2. qux 
ftipne^j, art, 1. v b i dicit cum c t iá detraftorem, 
qui vera crimina p rod ic .Tum cná ,qu i a leges Par 
tita; debent in tc l l ig i fecundüra bonamrationetn 

fecundum iuscommune, 
lo iur iavero c ó m i t t i t u r fa . í lo , quandoquis cft 

/ Vapulatus, vel pugno percuflus, vel alio inftru-
msnto. l .Cornelia . t f .de iniurijs.$*. iniuria. I n í l i t . 
cod. t i t . l ó . q u z p l u r a e x e m p l a i n hacfpccic p r o -
por j i t , t i r . nono .pa r t . 7 . ¡n t an tum procedi t , q u ó d 
licec vcié & r c a l i r c r alium non tangat,*nec Jpct-
catiar^ed tantum admcnauit>velmanus, v c l c n -
lem íeu in f t ru ínen tum aliquod coutracum leua-
nir ,conirnit t i t in iur iamfa í t i . l . i t em apud Labeo-
r .cü i . i i . r iquispui ra tus . f f .dc in iur . quem ibi Bart . 
dixic (e nefeirealibi. A l b c r i c . & A n g e l . reputanC 
fingul Ange l .Are t i . i n traaa.malcficio.vcrb. ad. 
ineuauit^iScibieius additiona lafo. in . 1. pr ima. 
ha-cautera verba.nuai. i ^ . ff- quod qui íque iur. 
Marf i í ius ¡n.l.is q ¡i cum telo.col.3.n. 1 S.C.dc fí-
c a r . A ' n o n . G o m e z d ; d c l i d í s . c a . ó . n u ^ . l . 6. i b i , 
6 ¿l$indo U mana con ptlofi cootra cafa ptra la fírir, 
mt-^er « « l o f i i n j a y l e muy gran deshonra, de qnele 
pned? demandar enmienda enjuy^oj es tenudo el otra 
di geU faz^r a bien yiíla del jugador. 

Q¿iarru,4uj!is fie poena i m p o n é d a inferenti ¡Q-
iu r i j in alicui?R.elpond, quód non cft certa , ideó 
iadicis arbitrio cfl relinqucnda.cum fi fu illata di 
uic i ,vcl nobí l i , vel eonftituto i a dignitatc fécula-
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r í ,vc l ccclcfiaftica grauior fit,pr*rcrtim fi ab alíV 
quo plebeio.óc fi á plur ibus , quatn ab VüO,<5cnj 
t i o n e l a c i , & t e m p o r i s , a u t r e ipfa,l . praetor o l í 
xi t .^.atrocem.ff .de i n i u r . $ . a t r o x . I n í h t . d e inmr . 
ideo mér i t o arbitrio iudicis relinqui oprirter. l . i . 
^ .cxpi la tores . í f .de a¿ r f l f to .& c x p ü a t o . & ca. de 
cauíis. de offic. delegar. & fie efl: extraordinaria, 
l.fin.ff. de priuatis deliclis. I. 8c in príuatis . fF. ad 
Turpi l l ianUm.Alber ic . in t r a f t a . d e í latutis . l ib .3. 
quaE:ft.(53.num, 1 ^. l .>o.& 1.21. v b i G r c g o r . L o « 
pcii.vcrbo.f/fdrmiwitfi-^itu p.part.y. Sed dicas, 
q u ó d fi in iniuria eft certa poena coníucta impon i 
debet iudcx,attcnta c o n í u c t u d i n e , p r o c e d c r c , & 
ra tbneoi eius f c q u ü n impofitione poenx. v t i n 
l.hodie.ff.de poen .ÁIber . l ib . 3. ftatuto. qwacftio. 
63. column.3.ad fin.ioan.de Anan i . in capit. I n -
quifitionis.ad fin.de aecufat. G r c g o . L ó p e z i n . 1. 
2 i .gloir .penult,tic.nono.part,7. Si amera ñ e c l e 
g c v e l confuctudine fit poena defignata , attenta 
q jalitate i n i u r i a e ^ confideratis confiderandissac 
bitrabitur poena criminalis , fi criminaliterfuerit 
iniuriás aceulatus .vel pecunialis, ficiuiliter fucrit 
intcntata,quia ciuiliter,(Sc e r iminaüte r agi poteft 
in crimine iniuriarura. §. in í umma . Inftit. de i n -
iur.l.a 1 .tit.nono.part.7.docet A n t o n . G o m e z i n 
trafta.de de l i c f i s . c ap .ó .nu .p .Robe r t .Maran t . i n 
fprceulo aduocatorum^.part.diftinftio. iudicio-
r u m . i . n u . q u i n c o . C P r g t c r e á d u b i t a t u r , V t r u m , 
arbitrium extendi pofsitvfque ad mortis poe* 
nam ? In quo dubio Accurfius extendi poíTe e x i -
í l imaui t . in .^ . in fumfna.Inftitu, de iniurí js . verb . 
extraordinaria, quam g lo í l . plurcs. referunt tan-
quam ordina.vt cfl: D e c i . i n conf i l . ioo .nu tne . io . 
A n t o . G o m e z plures referendo in trafta. de d e l i -
£tis.cap.6,numc.7.6c fing.oixit Ange l , in trafta* 
de deliftis.in parte. & i b i caput á fpatulis ampu* 
tetur.num.44.citat Mathefi lan.f ingul . 48. loan» 
Bernard.in pra í t .canoni .c r iminal .capi t . ^ S . v e r » 
bo.arbitrarijs puni r i . colum. fin. citat Panormi j 
i n capit.cum T . d c re iudi . co l . 1. Bald . i n cap. 1« 
$. iniuria.depace iur .f i rni . S c m . l , i . C . d e h i s q u ¡ 
lat occult./oan.de Anani . in cap¿t. Inqu i f i t íon i s . 
i n fin. de accufation.comnjendantcs tanquam í ln 
gul . prardiftam gloíT.in.d./ . in fumma.ad prsemif 
íam conclufioncm Grcgo r . L ó p e z in.1.21. t i t u l a 
nono^patt.fcptima.in gloíT.pen.Deci . in cap* e x 
literis.num. 1 4 . d e c o n f t i t . p o í l Imo). num. 8.8c 
Fe l in . Barbar, dicit o p i n i o n c r a illius oloíf. eífc 
conimunem.& Barb.conf.32.in finjib.t. & c6fí. 
n . n . 1 . l i b . 1 . A n t o n . M c n e f . i n l tranfigerc¿ mira . 
27.C.dc tranfaaionib.Marant. in fpeculoaduo-
ca.4.part . i .dift ina.n .T3.dicit magis communc, 
P ra rpof im c.2.nu 3.de íponfa duorum.Alcxan . 
c o n f i . 3 T . c o l u m . f í n . n u . 7 . l i b . z . & i n c o D f i l . , 3 . n u 
i ^ l i b . í e p t r a i o . I o a ú . B e r n a r d . i n t r a a . r c g u l cum 

• 
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2 i 8 Libro. V I H . 
fallcnt.reg.579.verb.Iüdexcuius.S¡ngu.dicít Bé 
roi.in.c.de cmíis .nu . .8.deoftic.delcga. laf. i n . K 
quia iurifdi¿ltioní.coÍ. i .fF.de ¡ u r i í d . o m n i . i u d . S e d 
ib¡.nu.4.dicit opinionem prardidac g lo .commu-
nitcr r ep roba tá tfíe.Sc Bar tho l .Caf l ' anar . iH c o n -
fuct .Bufgünd.fol .45 . i ;o l .3 . rubr . i .^ .^ .uu. i .Vcr-
fí.iuxta iftam coníuetudiné .Et fíe habes duas c o 
munes opiniones inter fe adinuiccm pugnantes. 
I d e ó folito more foedere cocordiaer diftingue. A u t 
qualitas.& grauitas d e l i d i cóf iderándó l i m i l e l c 
gis vél cónfiietiídinis i n inferendis poenis co rpo-
r a ü b u s i n a l i j sde l i é l i s . i d inducc re t j&áh imum iu 
dicis rede fnóüeret,5ctúc reguíando motum ani 
mifuipracedendo de fimilibusad {imilla, prout 
i n í i m i l i b i í s caí ibus cft confuctum ficri, n o n fe v i 
t r á extendetido poterit p r o p t e í a t roc i ta ícm c r i -
m i n i s feu delifiti imponere poenam etiam corpo-
ralem,& mor t ¡ s ,v t pote, fi clericum i n facris con 
í l i t u t ü infidiofe vapulis cácdit & vulnerauit, q u á 
uis ad raortcm ví^uc n o perueniat, fi laicus cíTctí 
pocria m ó r t i s afficcrem, attenta qualitate del if t í , 
& caufae. E t ica V i d i cütn eíTem iuucnisin q u o d á 
m i l i t e , q u i iníídiofé & d c no¿ ic clericum p o r t í o -
narium vulnerauit i n facic i n naribus,qui hora no 
€lis decima f u i t captas, & die fequenti hora nona 
antcmetidiem vbicoramifi t del iélum vidifurca 
fufpcnfum , & certe iuridicc per praemífla. Q u i a 
clericus portionarius ecelefiae Cathcdralis Salma 
tinxitk infidiofe,& de noélc percuíTus i n f a c i C j á c 

% laico paruae eftimatioisjfi clericus fuiíTetjipfum 
deponercm ab o f f i c i o & beneficio p e r p e t u ó , 8c 
i n rnonarterium, feu carecrem truderem víque d e 
cenn¡um,vt i b i perageret p c e n i t c n t ¡ a m , & recita-
ret dietim l e p t é P ía lmos P o c n i t é t i a l e s , vel quid 
f imiie .Et ita coníul tus i n cafu fimili d i x i c u r n n¡o 
de ra t i one ,quód pro crimine quantuncunque gra 
uüoi í i data incorrigibili tate, n o n crat deponédus 
2 (5 lu3 l i t e r1& fie nec tradendus curias feculari.per 
t e x . i n . c c ü m n o n ab hominc .de iud i .& cap.tuae. 
de poen. <Sc fecundüra communem contra altera. 
communem.de qua per Arnaldum A í b e r t i n . i a 
c.r.dc h^ rc t . l i b . é .q . i i n .p . Ioan.Bcrnar .Diaz i n 
praxi .c .84 .Fcrnád. Vafquius l ib .3 . d e fucceísio. 
c rea t ió .$ .2a .n .^ .&ef taddendus A E g i d . Bofs i . 
i n t raf t .de d e l i d i s . t i t . d e foro corapet .nu. 13 6.pa 
gi.88.l.ó i.5c i b i G r e g . L o p c z , t i t . 6 , p a r . 1. E t fie 
op in io praediftae glo.$, infumma. e f t in te l l igéda 
i n g r a u i c r i m i n e , & quando circüftantiae dcliéli 
hoc fuadent.cx Decio conf, i o o . c o l . i i . Item et iá 
quando de t a l i de l i do i am eíTct folitum arbitran 
certam poenam,nam tune i l l a ,& n o n alia cft i m -
ponenda.vtper Dcc i vbi fupra.óc G r e g . in.l-21. 
verb .£ / f4me«ídr . t i tu .9 .par t .7 . rcrerentem iftam 
eíTc communem opinionem.ex Alexand . confil . 
i M . c o U i . n . ^ . U . 1, Q u á d o e r g o f t a t u t a c f t pcena 
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á legc ,vcl a coíuctudinc illa , etiam in cafu fimili 
non eft v l t rá procedendumj cum cenfeatur iá ccr 
ta,&: arbittium t ranígrediendo eam, non cíTct iu -
r id i cüm,& tanqüam iniunum ab eo poftet appel 
lar i .g lo . in .c . i .vcrb.percmptor ium. v b i d i x i m l e 
íf ionc ordinaria.de dilat .& gl.in.c.fupcr his.vcr-
bo.arbitrium.de aecuíat . Quatn d ix i to rd í . Dec i . 
in.c.ad haíc.nü.4.de appella.Barba.in.c.cum v e l 
hiirent.nu.32.de iudic.Fcli . in.c.Rodt^phus. t o l , 
2.de rcfcr,Ang*in traela.maleficio, verb. & ibi ca 
put .nü .4^.ghin c.Romana. / . quód fiobijeiatur 
V e r b . m i n ü s í e g i t i m a . d e a ^ p c l l . l i b . ó . Q u ^ o m n i a 
p t o b a n t , q u ó d quádo aliquidrelinquitur arbitrio 
judiéis,!! iudex arbitrando male poteft ab eo ap-
pel lar i , ergo & in fpecie propofita. Au t eft Pr¡n 
ceps qu i arbitratur, & ipfe po ter i t , leu confilia-
rij fupremi ex caufa & grauitatc d e l i d i poená iu« 
ris Veicó luc tudin isaugere .ex Inno. in .c . i .decoa 
i l i t . qü i in iüdicibüs íupremis eft tantum in te l lú 
géndus fecüdúm Baldan authcn.Hodie.pcr tex , 
í b i . C . de iüdi . cum alijs pluribus per cum rclatls. 
Scquitur Hippoly . f íng ,a44 . i n c i p i . T u ícis i l lud 
quod ferc.Si autetn íecundum legemjve lcon íue* 
t u d i ñ e m no eífet poena mortis folita in cafu fimi
l i poni^tunc extraordinaria, citra poená mortis ef 
íe t imponenda & mit ior .g lo . in Mñ. capit. fuper 
his.verb.arbitriu.ad fi.de accuía t io .AIex .opt imc 
in .d .conf . i 11. O p t i m é diftinguit loan , d e l m o l . 
in .c .ex literis.n.S.de confti.Facit, ná poena arbi
traria feu extraordinaria no debet efle raortis.íe-
cundü gl . in . l . facri lcgi j .a . verb. confiderandü.flF. 
ad leg.lul.peculat.Et fie in hoc vltim.cafu cric in 
tel!igenda,& faluanda.Et eft d e m é t e Alcx .conf . 
11 í . .col .3 .n .3 .vcrf.£t fecundü hocía luatur . I ib . i 
D e ifta quaeftione dubia opt ime ad vtranqj parte 
agit Robcr t .Maran ta . in loco praccitato. 4. part. 
diuifionc f eud i r t i oa io . i ud i c io rü . í . ánu . 43 . vfqj 
ad nu.'j-g.vbi ad prima cóem ponit fex limita. Ec 
eft n o t a n d ü ad ieges, quae dant incaufis erminali 
bus arbitrium procedendi in impofitionepoenaf, 
vt aduertant circüftantias}& atrocitatc deha i , & 
alia,de quibus f u p r á , ne faciant iniuriá partibus, 
quae ex tal i arbitrio iniquo poí fun t ad fuperiorc 
appellare,vt diclü cft.Caetera de iniurijs videnda 
funtapud A n t . G o m c z i n d . c . ó . R o b e r t . M a r a n t . 
vb i Íupra.6 .p3rt .nu.5 S.cum fcq. M a t t h x u m Af« 
flictum i n dift.^.iniuria.c. 1 .de pace tcnend. &. ¡a 
conf t i t . í^eapol i . ] ib . i . rubr .y4. de t ranfaí t io .nu, 
i.<Sc A E g i d . B o f s i . i n prarti.tit.de iníur. nume. 1. 
pag.390. cum fequen. v íque ad 398.& in part.7^ 
t i t .p . vb i per egrcgíum regium Senatorem omni 
laudedignifsimum G r e g . L o p e z , q u i i n fuií com-
mentariis plurima bona & prarticanda m foren-
fibui difeeptationibus feripta rcliquit , & ab ó m 
nibus m é r i t o coníu lcnda . 
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f§ Ltx Prima, 

i Son l'fohediemei * fM P^res. F l i u s ením f3p.cn_s 
í r t i f i c t pacrem , Se Hultus homo defpuK nutre 
fuara. Pcoucrbio. i s contra Q c i pra:ccptum 
E x o d . i o . d e honorandis pareuabus, oiceas, t í o -
ñora patrem 
t u u m . 8c ma- ^ - f ¿ ¡0J g 
trem tuam,vc j V v ' * • ^ /-

j i / ^ « f d e n u e ñ u n 4 j u pd 

dre ^ madre. 

f E l R e y don lusn . I .cn Biruic^ 
fea. Añodcmi lccccxx j í Í ! ) . 

O R quan-
to algunos 
ion deíobé 
dieces a fus 

padres^ y a fus ma
dres. Mandamos y 
ordenamos, quede-

íis long .TUUs 
í upe r terram, 
^uam D o m i 
nas Dvrustuus 
á a b i t t i b i . Q u í 
autem tnaler 
d ixen t patri 
ÍUü̂  vel matri 
mortc moria-
t u r . E x ó d . a ÍM 
vbtet iam dici 
tur», Q u i p c r -
foE'cttt patre 
fuun , aut ma-
t r é morte mo 
riatur. E t E c 
c lc f ia f . j . Q u i 
h o n o r a t p a t r é 
ruurh.vita viuct longtore:^: quí obedíc pa t r i , re," 
fngerabit tnatrem. Apo í l . ad Ephcfíos fexto .Fi l i j 
obedit^ pa ren t íbus veftris in D o m i n o . E t Dcutc 
ron.capit .vigefimoprimo.dicitur. Si genuerit ho 
rajfi'ium contumaccm & proteruum,qui no au-» 
diat patris ac matris ímper iura , «Se cocrCitus obe^ 
dice c o n t c m p f e r i t í a p p r e h e n d e u t cum j & d u c c n t 
adfcniores ciuitatis illius, 5c ad por tamiud íc i ) ,d i -
centque ad eos, Fil ius n o f t e r ifte proreruus 6c 
contumax eft »móni ta no í l r a audirc contemoit, 
come í r i t i on ibus vac j t , 8c luxuria?, atque conui-
ui j s , lapidibus cum obruet populus ciuitatis, «5c 
morie tur , vtauferatmalum de «nedio vef t r i , <5c 
vniuerfus lfva«l audiens p c r t i T . c í c a c . V n d e V I -
piaous IurcconfuUus.ff.dc o b í e q u . á l i b e . liberto 
pracíVand.in. 1. prima, a i t , Q^iarc ü fiiius railes in 
pacrem aliqua com:mfi t , pro modo delicti pu-
niendus eft.ác ¡bi in.^'. i . dicit , Si fiüus p.itrcm 5c 
matfem(quos venerari oportet) contumelijsaf. 
ficit , v e i impías manuscis infcr t , Pra'fe«ftus vr -
bis d e l ^ u m ad publicam pietatem pertincnSjpro 
modocius vind;cat» Indignus rai'itia iudicandus 
eft,qui patrem «Se matrem , a quibus fe cducatu.n 
d ixent .maléf icos appellaucri t .óc in 1.vnica.C.dc 
j n g r a . ü b e r . h a b c t u r F iUos^f i l i a s^a r tc ra fquc ! i -
hetos contumacci,qui parences, vel acerbuat? có 
uicijjvcl cu iu ícüquc atrocis iniurije pulfalícnt: 1c 
ges emancipationc rcfciíía , <lanino iiberratis vr\-
mcr i t* m u l u r i voluerant.lcoc fiaali, t i tulo det i-

Titulo. I X . z i p 
mooftauo. Farr . quarta. Et facir ;ex quinta.titu-
lo dec imoíex to» cadem. 4 . i'ai t. dum dicit, Ll U* 
btrtüfit'fíprees tetmio d? okdtfc^rle s y de bwrark, y 
«ít guarda*Je di fayrjfe p4*r > $ f WW,* eft0 fi\tel}e* 
poltriajati Síñjr mnÁr fnjtriiíd^óre. Facu , nauj 

films exIisEic 
dari po te r i r í 
fi maíius í u u 
parcniibus iu 
tuierit , vel 
grauem & i't 
honedam eis 

imunam ni 

mas de las otras pe
nas contenidas en las 
ley es de las fiete Par
tidas: que qualquier 
fijo, o rija que deno- g e í T e r í t . t e x -

n a r e a í u p a d r e ^ o m a 
dre en publico, o en ^ appeiia-

dcondído;en íu pre- c:>liaíionc o -

fenciajoen fu aufen- aa"a; gloí^ 
ciaíy leyéndole pro- n i tu .demof^ 

uado que la nueílra ficjoro0re!u; 
^ . . 1 . . t r e t coc g!of« 

juiücia lo eche en f a i n c a p u u í a 
Q^liintauaU 

íiSéde iure iurando, h quarta. vb i Gregor . L ó p e z 
citat nollraai legem in verbo.palabra. t:tulo íe» 
pr imo. Par tit, (exta. C u m crgo propter graucití 
iniuriam verbalcm fiiius c í l puíi iendus p a n a 
priuationis legitimar, & fie pnuandns cnt a!i* 
ríientf,5,confequcns e r i t , quód iudex debet ex fuá 
officio íecimdíun qualitatem iniun'íe itlata: patri» 
aut matri puniré filum proteruutn 8c contuma* 
cem iinponcre poenam mitiorem , dut acrio-
rcm.Fac i tg !o í r . in . I .vn ica . C . de ingrat. l ib . quae 
d.cit in verb l rc l ' c i l í a^uód pcena filio ingrato eft 
iudicis of í ic io imp«nenda:0<: lie cum non r ^ . v n i * 
foimis,nec expreila omnis iniuria (nam aliquan-
docft lcuisjaiiquando grauis, siiquando atrox» 
vt declarar A lbc r . i n . l . p r e to r cd ix i t .§ . lc iendum, 
íF.de inturijs.)idc6 pro m o d o culpa; e l l vindican-
daJuxtafcDtcntiarn.dictJ pr im^ iF.de obftquijs 
a liberto libe, pracíland. 8c fi? cius arbitrio regu-
h t o ^ t d iximus íuorá in glotr.rubric. huius t i tu . 
Et magna cO potellas patns in filium,cum ipfum 
venderé pofsitadfuam neceístratem famis f r p -
plcndam. í . fecunda .C.de par ibus qui fi|¡, Í\[\^l 
xe. lodaua.Scnona.vbiGregor ius L c p c z t ' im l 
lo decimuieptirno.par.quarta.vb! l u U i u r , quü . i 
po'o.t p .gaon date, «Se comalere , f, maona ad 
Ucr . t necesitas . De cuius i n t e l U a u v ¡ua ahos 
eft vidcnd.s fcm P!nclus in r u b x > dc b(jn ; 
tcr.2.pait.nun.H8.(:oua!1n.l1b.3.c.-..H.num.44 
m van^s reroluttombu. piara optuna í c u b i t , q,u 
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pro* 

http://Exod.io.de
http://IurcconfuUus.ff.dc
http://par.quarta.vb


l í o L i b r o ^ I I Í 4 
|5rGprer fuaiti i i . f iprenvmarúm & Ifterarum inte 
orit. tetn oprimo úi-e cr.íhÜatus nunc cfí a P h i l i p 
J o R-e^-buiUs nominis Secühdo ad Potffic'ahim 
íuórcrmnri Seqóuúnfis ciiutatis. Itera ób i jc ien í 
cbi'Uiciijrhlvidrciicft püfireifáift. hif lüd. flf. J c ' ^ . 
p e U . n b a i b . D i x i in . l . í a . t i t . d cc imo íex to . l ib. tcr 
t ió .ó ip ra .^u tá loco P c i fjjht p o f i t i ^ ¡n licitis ^ 
hóneOis te'fjemur eisobcdire,!)!!!!^!!! ¡nlutiam i n 
fere ndbj i i ix ta illujdjf Qui^vos ¿Hidrt," me audiijflW 
v ó é contefitfcit,me contemnit.-

Vt r í im*áü iem filias t ^ n e á t u r p a t r r s d d í é l t ' u m 
iií'¿atífa h2fiCis ri)aríifeñar"e 2nquifitoMbus.i V 
dct'ur |fqii^cl:fic i nam iñ-caEterís deliftis p r o k i b c -
tú rpa t re l i i á'eicufare,<S¿ t r inen in eriitiine lasíae iná 
iéft ít íWéu ReipubUcíe , n o a inlubetur. v t in au-
thtHfi.vV curtt.de appe l ia .cognorc i^ .cau ías : colla 
ti<»hwáláuar:& ficih crimine I x t e m ü e ñ é i i i ' b é * 
snít t i tur í üms aduerfjis patrerti,.jnec f-eíetíir.ing^á 
tus v i p róba t 'op t in tc Htefonyni .Gigas iñ t r á d á . 
decr i in i n r hé \x mm «ftati s, q u ^ ft i tín e o a ua rip a -
grm i Üf.EigH m u l t ó fordus lenebitur i n c t í m i n e 
cottffiu 'f íotbátra máeft-atcnítimíriaroJ& ficDeü', 
a^^httfiidctfuotiajecjrupeir, vj raalum de-rne-
dífV¿úferatuí-1 :'quia cauía D e i p r i o r , & fortior cft 
j í á tWsí i^ü ia^ks Det t^üa t t i ^ fcnl r ibus iáebera t rs , 
cjUoí<f¡Wpltis quárti Deum amauéri t , r ion eít Deo 
¿ i g m H g H ú f tjüi^átr-ÍS tííftimtóártífíígiicfitt»; «ju* 
í rd t i 0 á t 1 i o ! i t i ¿ l k o i | u é ádueríatíJí / p l ü i pácícíií 
d ^ i ^ T f . v i d ^ t U i i c | iém #eumV'€ 
riaVo-' riorf tíf ícifdíf í 1 (I á t n ' í c m é ^ a m d r f t n d i t / k » ^ 
xarftd'.Wl^itííiWli-^afrf'in ^uár-to'prxCepÉbi ín í r i i 
l&frAá r ^ ^ i t í d l c f á . per^efírasi5f f 1 AÍphwii t f i 
á O f i r ^ r b . í é c i í f r d o / d e ' i d ^ a ^ u n í t f O l ' h a e r e t í c ó ^ 
n i n f t ^ ' t ' . v i i imWRcfcrtí diHXksinMW- Siiñ'aficáSv 
de' jnífi tUtio.Catbtí l i t .éap^^irtüíñ^ntóíHiOíqüan^ 
ü f e ' i b i ^ b f t t r a r i a h r t ^ a r t e i í m ^ t t í g é i t t ^ e m Á . A Y d 
IribiHórem dcféiidñtflteníiétiarn pfóbatt í í e;íc Hi -* 
Ijtíb'iff ÍHún. WS.irtVerfij;líiiquuS1 b d í o HfibauÜíu 
t'í-ns'vO fi i habebdoá 'éfle pár t i í fes qü i ab-atíitirtí 
Gíirrfl?! ftliüHbtíücet'écdíiáítifiPmcreaf prd 'de-
futífioVVc'p'atriárj-íí'eattí pafér: o^püwnet.fí l i i is po* 

pttbi.fiiífé'.Qjiñiirió fi?areéh/tíUé^bftirtHÍÍr«ftp^aí' 
f'ff'Wcü^afe 'tVriííment j filias ifvf^fb-eo'hatüéUn* 
f.iWififcfe^vslef. í v r a . t i tu. i BVpárt.^;Alberí. uv.lj 
v ^ i n t i i p ^ n ^ . & ^ ^ o l C d c i u l l ^ ^ i ^ e ^ e g d -
Í^ptz ' i r f :d i ; t ' . l ;I i'.:*érb'. /Vo detttedfdfJtptdlp&S 
fiffííatílr.'n'ám ÍTT bd iüm crifnmií, '^íí iéWiíaüOíéttl 
tittM* ífcitut^íunrV'Vt cap. i r r ^ d ^ i ^ u o r e r á . de 
liSe'rbt.libifexto. vb i {tiles aii'is-inbaljulcs de iure 
ce'iifc'filür hábilés'Mifto crimine-acPfcnimoniaira 
f-Vendéin Itwb « í a m fiüus per hacréflittpatris ed 
ip íb ' I ib^r 'maneráb bilis patria p'ótefi-atei-ea^. fe-
otnd o rlJorum. d i b ; m c.! i b . í e x t o . i b i , T ú m di-* 
gnuin í i t i V t p r o p t c r t i m u t r o t i r a t e m ' d t l r f t i f i 

cííe í n p a c e n t u m baE-retrtorum^efierint potef ía-
f e / Q u o í i t , q«bd «ar í r t tes hiikifiwodi-.iBOQ p0-f4 
fiiit fiíijs fuis impuberibus ftí i íft i tuerc-pupillari . 
tehNaminterWterarreqUii l ta in<pupiilari fubfti* 
tu t ioné , i l l ü d q u o q ü e prapcípbum^lt wc-teftatot 
impuberem i n po te f l a í c habeat.l.fccufidat ñ* 4c 
vulgafi & pupijlari. q u ó d ex ,^o ma^cim^.proce* 
d í t jq^ódt te fno pupilIarí teríubft i tufcrepotcíVvni 
A p l i ü » t^ftáinéticuiTi>fibi •féícrit.diftsl^fccürida.^ 
pnmo 'Not i f s imia^cmiLi t r i s efti haertritum i m é 
l lab i lem eííc proitinús cüm i r i liJercííni incidit^ 
t ú m obinja éiíjs,bona ijpfo fado a^lpÜcentUrfi* 
tó¿3pit.cúhí) f^cdíidudi f e^é^de héjjst i ihi f t« i . 
to.llqwafta.C.eoderiT. Ergoiiquídd '^^^ 
noa p a í T e ^ u ^ i l l a f ^ e ^ u b f t i í u e r c . rlotat Arela* 
t en . de fi?ercti.not|p4. ¡ ^ , J ^ ^ , Haitetrcof-um fit 
IJJ exinjuritur á pa í r ia^bíe í f ta íe , Scct t igú cenféa 
.íur exttaheus p a t r i ^ ^ k ¿ r l n e j u s . Inftk. de b^ertíi 
• í l i1qiaabt t&'di f f - íe 'Rt^j iV^S^. §- tkmmnm. G ; 
d e r d \ v x d t i ± a é t i o n . Q u i a ir i ifto cafu'páttera de 
bet, reputare ex t raneurh6c eurh díttiittere 3 fo*" 
lumquc Ó e u m Habere in partera.iuxcá'i l lud Euáf̂  
ge l i ) , H i l i q u i s t é ^ ü e r i r ^ p á t r é t » ,aut triaiíwra, 
Et debet ditere íü i spa i en t ibüs , N o n f l b ú i vor. ác 
h ab ettrri n ea-plft; ÍJn &vH'itííhí$ 5. di{lii»ftiont.& 
IVIatthaei déc imo . Q u i amat patrem á ú t Kiatrfirt 
plus qütíVti tbe j títífíkít rta'e"éftgtiá*.'Et LUCSE decfi 
ftíó^trártó. -SiJqüis venit adme i ^ no-n odir pa«! 
ttt^,3i ir\»vtbmi8c fiKo:íJ&fi-at*és>'& forore^ na 
^ b t e f t y í f e m e b s d i f c i ^ B t e v P^aíterea qtíi'pafris 
trttntrh ridnmielac -, vUttm ip tó^t t^dere j r tee iA 
pfáfSs&'faüérejác p ró inde hsereticUs efTet eeníert 
^:)tdpitu.^ic&iti '&iUiaíic'am'tts. ^c^dences.^i»' 
hfcoétji?/ 'éa pi t . qtiineuh cjne; y. h * í c t i ci aut«i»<eb* 
¿féra tWÍ<*: l í b . f é x t ó . e'ígo ter ietü* reuelare j ne 
ferp&t VHbiéá'hVddiüm2! ^ d e t r i m e t í 
í-ci^tíbjieíÉOéc^üttj ífáráqué cft', vt ííbmanifsima 
f i e r i í e g i ' d ^ a r ^ d í H ^ ' m a g H i É u d d ' p c ^ 
cúnqué; ad fetá.G^lff&fttkiriírc aífqtfdpriw* 
legio debent l ^ f ^ 4 l # ^ « 8 ^ 4 « c é É ^ * l # r f A 
b i á . t p r i m l * ^ 
céde iWt i^ . ^ i i l u f rettelare tertestut deliaom "ha* 
rt#s,;lri^iio p b W p i i f e a m w Á ú á m m i cíhté1** 
t i o - y q ü á e T f t htiiufmb#. P o t c í l a s ' c o n c e í T a í n q t í i 
fiiíotíN í ' h i w t i e á |íf aUitatís'é^Hfra f*iH*s& 
teptófWé^ h i r e t i é d s e í l e i s geheíalitef conceíTá 
CdtítradrtMes; tíSTtAtíéPy é t g o p̂r-af fer^m in fi ti 
fvbmtÚ1 ^ n ^ a i í P e r ^ f t ^ í r i ' t i - l l i g e ^ fi'>e excep-
tmtíc fabgulnis'.fetffiiwtíbbií. 'á in dobi j snp in id^ 
tiibkaiíiri^YíiuóV^qufyd tuf iti* orcfufRcr^ débe 
i n u 3 . c : v ñ L d e ícVotí c:ii!iVent<.dv fpotifab. & fi d:t 
riorg^jiífartt d«riotH->í)i«.<* fisnific'áfíí. s d e ha-
i n i c . V W i n diluidIfi c o f c i f t b i ^ Y o r a ^ 1 " " 1 " ? ^ 
ínníptíb-. q ü m ! qüis fit irrrgtitárt's. t f ^ ^ " 1 Príe"' 
í e e t L d u b i t f d e ^ c o l y m « r i i c a r t i t í ' i c - h i » ^ ü1-?*1* 

lito-
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Ubro.VIII. 
fitoribus contra fcienres, dcbet in tc lüg i , ctíatn Ct 
filij í íot , vel patrcs.quia hxrcticus non cfl: pater, 
fed Dcus, qui cft pra:dil¡2;fnciusipfocontcmpto. 
H i ? ctiam accedit ratio. Ñ a m , vt ait Ar i í lo r . p r i 
mo Ethicorum capi t .Dc idea Platónica, propter 
v e r i t a t e m o p o r t e t e t i á familiaria dcltfüerc : quia 
aitiico & vcr i ta tecx i t l cn t ibus . ían t ' i iu í cü p r x h o 
norarc veritaiem.Sed mulla rnaior cíl veritas ; qua 
veritas dÍDini cultus. Efgo cúm pater, vc l matee 
repugnan- huic c u l t u i , oportet de í t raere eum eis 
o m n m familiaritacem,«Sc negare paternitatetn/a 
cereque cís tanquam fi parentes non cí lcnt .Si au-
tem párenles non cí lent .cosaccuíarc atque occ i -
dere deberemus: ergo (i repuü;nant cultui diuino, 
«os occiderc deberaus tanqaam extrancos, & á 
for t íor i eoruin crimen ha^reiis dermnciarc.Et coa 
firmatur alijsrationibus addudis in hac ípecic á 
D i u o A i p h o n f o T o l l a t o Abulenf i Epifcopo in 
Deu tc rono . capit. decimotertio. q u x f l í o n e ttr*-
tia, vb i i p í e fouecpa r t e tn contraiiara, imó q u ó d 
nuHo modo filius pofsit patrem, ac matré ad mor 
t é p rode tc^ená fi íüaíerint ci colcrcDeos al íenos, 
fed eos rdinquere debct ,& no acquicfcere ido 'o -
latriar corum. ibiqj per tres columnas Se plurcs re 
í p o n d e t ad argumenta contraria, 3c adduci plura 
5ro parte nc¿a t t ua , quód filias id non l iccat . £ c 
lis pro Toftato facit quod pulchrc refrrt V a l e -

lius l ibr . í i :cundo, de inf l i t . an t íqu is . de Q . Fabio 
M á x i m o v l t i m x fenedutis , qui ad imperium Je-
ftoris filijconTuIis ftatim ex equo deícendi t . £ t 
quarmis a l i q « í , de quorum ignorantia dolendum 
cf t .p racmi í íam condutioncm Tof ta t i tanquam 
errorem mordent, á( laccrant, fed ne in mcridía-
RO fp íeudore eocum iní lp iemia a m p ü u s errare 
c o s f a c i a t j n i r o i í q u c fapiendo defipiant, í egant 
t r an í l a t ioncm Chaldaicam Deutcron. 24. capit. 
quaeexprcíTe idem dit i t . £ t E x o d i . 3 7, vb i Deus 
iuísi t Leuitis pro idololatría occidere fratres Se 
propinemos vnon tamen patres. E t idem proba-
tur glof. in capitc literas, vcrbo.de fratrcjde p r* -
fumpi io . E r pondera vetbum, N o n noui vos^e-
latum ex facro eloquio i prardida gloíT.nam non 
d ix í t . í c cu fa . IJem tenct Aftcnf . l ib . pr imo, t i tu . 
vigcfitfloQuarto. A lexand . AugÜcan. 3 . part. t i t . 
p r imo. Sed íi aduertas , omnes rationes T o f b t i 
í¿ vertuntad aceulationem parentum , n o n t amé 
quando interuenit Papcc, leu InqUifitorum eiu$ 
commifsio , cfto , quod non teneantur eos aecu-
fsre, teneantur f J t em denunriarc hsercfiai occul-
tam patr is : quac dubitatio licetomilTa fucrit, ta-
inen ex cius mente apparct idem refpondcndom 
fTre . ib i .óc in ternaregul . capir.decimo quinto. 
quarrtioncdccimafexta.Et l o í u e . 7 . capit. c\ux{\. 
69 <5c M a t t h . ó . c a p . qiiíeftione. 6^.ad qua'rtum. 
&quxf t i onc6ó .<Sc79 .&i f t cap .oc t auo , quarilio^ 
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Í[\onT.67.Sc q u ^ r í . ^ . In vxore , & fí'ijs contra-
r ium cí> hrmandum,vt probde Abulcnfis m D c U -
terono. 1 3 ^ 2 ( ^ 0 . 3 . q,u bus non louge abeit 
t¡m ratio pro parte quód tCíuatür denuntiarc , & 
tc lhf icar iaduer íus patrem hacreticum,quia elt c r i 
men pcrnic iof i í s imüm,& íolct occultilsimuni cf¿ 
fe, 8c fie h íilius ad id non tcneretur, anguftarCn* 
tur probationes contralegcm. quoniaui.C.dc hg 
rt t . ócl ie cogí potent . argumen cap. fin. de te» 
ttibtcogend.^Tumetiam, quiain dubio t i m e r é d e ^ 
bet excoramunicat:oncm latam db iiiqüifitoti» 
bus i Se cum fi id non aperiar, excommuniCatum 
praerumerc o p o r t e t . c a p í t . c u m tu* deteftibi cüíít 
ctiam caíus e X c c p t i , & e x p r e í s i á iege ex identi* 
tatcracionis ex renoan tu r . cáp . cum dilcda.de c o -
fírmar.vtili vel i nu t i ü . cum i j s ^ u ^ d i k i ad Segur, 
in rcpe t i t io . l .p r imx f fi v e r ó v x . r i . n ü m e . n s > . 
ff. de acquirend.poireíí. c ú m talis extcufio fitía* 
uorabilis vniuerf^e reipububli . o i t h o d ó x i , er^d 
e x t c n d e n d a . B í r í ü i i n . U q u é m a d m o d t m l . nUmc-
ro tertio.C.de ag rko . de ccníi t i . libiro vndecimo. 
Item probatur ex conftitutionc quadam ex t ra» 
uagan.Fedcr'.ci Imperatoris.mcip. V t c o m m i í s i ; 
J.cateifum.approbata in capit.vt inquifitiuyis.de 
karret l ib . í e x t o . quae inqu i t , filium m a n i f e í b r t -
tem hjereiiin patris lucrari le^it imaih, Se minit3h¿ 
confiicandani eíTe.Facit . l .cdido.ff .dc iurc 0C¥íi íi 
ergo datur pta:mium,oportet rcipubl/ca'vt defe^ 
ratur, 6c faciendo oppofitum poená multabi t i i f í 
E x CjUoinfcrtur.filium cogen durn c íT^vt d i c a t i í 
fliraomura aduerfus parrem, vel tuatrení i n caula 
bzrefisjcx íuprá diftis. E t quia feruus in ea caula 
cogitur contra domiaum.ergo Se filiu>, cúm ^qui 
p a r e t u r f e r u o . v t i u p r i n c i p . l u í l i t . quod cum co. 
E t Inftit.dehis qui funtfuivel aüen . iu r .E t ios pee 
nale exorbitans loquens in feruo, í ocum habet irt 
filio.glolT.in.l.fi quis ieroo.Verbo C o r r u m p i . C . 
de furt. quae probar theoricam op t imam, q u ó d 
quando dúo cafus aquiparantur in iurc1 antiquot 
l ex noua corrigens vnun. cafum, ctiaín ex tend í» 
tur ad aliud fimilc.citat l a l o . i n h prima, nüh ie ro i 
quinto.if.de vuígari Se pupillari .&: in.I. rcm quae 
hobis.numero vigefimo quinto.ff. de aequirenda 
poíTcfsionc.vbi R i p a numero.fecundo. loan . Ber 
nard.Diaz.fol.385 cuJum.tcrtia. /af. in.^.o: ma -
leficijs. nume.trigefimonono. de ad ion ib . & a l i 
bi fafpe. Sed argumentum iftudcefTat in patre, 
quia vinculo obedientix prouenienti ex lege di 
urna & na tmal i , fecus autem in feruo, cuius obe* 
dientia,(Sc feruitus fuit ab hominibus inuenta, St 
ab eis facile to l l i poturt propter criminis eno tmi -
t a t é . ^ f i c extra íuú caímn t rahiexvi ex tc í ió i s 116 
d e b e t ^ ü dioedum vincnlüinf i t . CCf i r rana vero 
p a r t c , i m ó í f filius nó poís i t pro crimine qUátun-
cunqj graui parré aceuíarc .nccdenunciare , nec te 
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2 2 2 Libro.VHL 
0iac.r.:,nec ail U cogendum eíTt, ex T o í l a t o vbí 

tá D s u t c r o . ^ . c t u x f t . í . & c x i j s q u ^ d i x i m u s 
cJn'lot.cjucai fequitur doah ís imus H i ípanus la* 
ceb .S-pumaceñ . in l ib .de ¡n f thCatho l i . c ,29- n« i 
1 o. ad id rc-ferens booas rationes, quas ibi videte 
po:eris.q.uiárext .facer . .Deuter.j3.pofuit fpecia-
liter vxorem vi ro aecufare p o í r e , & e conuer ío vi^ 
rurti v x o r i , Si. filios, & fie de alijs quos di l ig imas; 
Ciunta í r íén paréntes fint de iüftS, q ü o s in m á x i 
mo hondre téneraus poft D e u m , cius praeceptb 
H x o d . 20.11 i l losintel l igi voluiíTetjillos exprefsif 
í e t , c ú a j de ilüs maius dubiuíTij í iuaa) de oronibos 
alijs rationabilitcr elle debcat , íed eos non exprcf 
íit^ergo funt excepti á praeceptofilij ' .& quamuis 
de patre noni nueniatur cxpreíTé prohibi tum,ta-
mea qüia Deus dedit legem, ad quam nihi! addc 
r i i'cet Deutero. 1 z . ád f incn i . Q c o d p rxc ip io ti*. 
* ,,!•;•>« tacitutn facito domino j nccaddasquicqu* 
fitc ¡ninuas Et Apocalypfis.2 2. & Dcutc ro . 4. U 
proípexit.íí".c]ui ácá q'iibus.Et fatis céfetur prohi 
h ib i tu ín .quod exprcíTum non iauenitur,praerer>-
t im cum leges poenaíes potius fine re f t r ingénde , 
q u á m ampliandae.cap.odia.de regu.iui'.lib, 6. i g i -
tur pro huius part ís conf i rn ía t ione . A d ídem d i 
txod .cap .^2 . 0cc id i t ,&c .& P r o u c r b ^ O j O c u l ü 
qui fnbf.ninaf patrera, fuffocíiant eü corm de ror -
renvbus.6c cotfiedant cum fílij A quilfe. S.-ffraga-i 
tur tnfupcr memorabilis ma^ediftío N o e G e n , p . 
vhi Cham infle fnit malediftus, quia verenda p.i-
trisTui níxn operuit, fed po t iús fratribus fuis non 
erubuit foras nunciare. Praetcreá Deus Op t inms 
Max'inms in lege veteri & noua exprefsc praecc-
pit ,vc pati;em & matrem honoremuSjVt fimuslo-
g^ui luperterram E x o d a o . D e u t e . r . M a t t h . i^q 
null ibi tamen exceptum inuenitur oppoficum, 
neir;pé,nuod fíüus patrem hiereticum p íoda t ria 
m á x i m u m patris <íedccus,ac vit3P,fcictíltatumquc 
difcriroen.atquc iatíluram. Confi rmatur : nam n i -
h i l magis h o n o r a b ü c efl: poft D c u m , quam no -
inen p a t c i s á c m a r r i s . N a m A r i d o . ^ . E t h i c o . ca.4^ 
parentes immedia té poft Dcum pofuit,fcilicet d i 
cendo, Dijs ác parentibos non p o í í u m u s rernbue 
re ^qualiajác hoc.quia pene infinitum bonum eft, 
quod á patre & matre recepimus, totum quod fu 
mus ,ncmpé ,e f l c nomines: huic autera bono non 
poteft acquipararialiquod bonum altcrum, quod 
aba l iquoa l io inferiori agente pr^ftetur . ffeltü] 
ctiam fí aliquis oobis omnes terrarum nationes 
111 no^rapoteftare fubigcrct,vci quodcunqueal-
terumbonumquantumcunque magnum tribuc-
tet.non aequaretur beneficio paterno, quod rece-
pirru? ab.eo,quando nob¡s per gencrationem elle: 
commumcaa i t .E thoc^qu iac íTe , efl prima perfe-: 
¿ t i o , ^ fundamentum oranium aliarum , cum finf 
a l » benc cíTe^rgo ifta aiaior cf t , aliae nanqj fine 
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iflanofunt^ta etíam cacteris ablatis efl:,ergo poft 
Deum , qui efl prima c-ufa ad gencrationem, te-
nemur fuperomnia. Deinde parentibus: nu l l i t a 
nienpoft Dcumtenemur fícut patr lnoftro. ma
gis enim ei t c n e m ü r , quam angcíis & cíeteris fan 
iftis: quiamaius bonum ab eo, quam ab iflis rece
pimus ó m n i b u s fub D e o , cocam quo omnis crea-
tura c o n t r e m i í c i t , & nullum nomen maioris re-
ucrentia: 8c honoris ef t jquám nomen paternum, 
aut maternum. Ergo nul la modo licet prodere 
patrcnijVt occidatur.nec vi lo caíü manus ciimpc* 
ncre^occidere, vel íubfannare , eflet enim totam 
naturam definiere o p p o í i t u m faceré. Rccederc 
cr?;o tenetur,quand.o in fuam haercíxm damriatam 
velletpater filium p e r ü e r t e r e , a u t fugere abeo, 
non tamen aecufare, feu prodere. Et hoc fufficit, 
vt praecepto D e i fatisfíar. Q u i a c r i m é h.^refisno 
to l i i t naturaliajCÓ quod pater hxreticus ftt/ed ad 
huc pater e f l : quo fít, ÍI pater hsereticus fitin ex-» 
trema neceís i ta tc , (Scaüüs C a t h o l í c u s ^ non hah 
beat vnde fubuenirepofsit nifi alterum i í l o ry ra , 
quod potius tenetur fubuenife pá t rLhícrec ico , 
quam aireri cüicunqueCathol ico.n- í . in cap. i . d i -
í l in .^o .c i t a t Panor.in ca.fi q u i s A ' ín ca.in eos.de 
bxret i -vbi ad fratrem carnalem daia extretna ne*: 
ccfsifatcejftendit. Se Arelat . dicens communern 
intracr.de hiefftinotab.22. A d idem de patre in-
fideü efl g l o . i n cap.nou fatis.verb. Domeft icos . 
86,dií}in.vbi Pracpoíít co l . f .nu .ao .mu ' t ip l i c i ra 
rione comprobat. r o m m u n e m teflatur m eapit. 
cúm íir.coJ.t.nn.j.de l u d a e . q u a r u í s i n f o r o con 
tcntiofo aliquot rationibus motus non ex i f l ímc t 
c o m m ü n e m opinioacm t u t a m e í T í . I a c o b . Sept i -
macenf.etiam communem d i x í t i n trafta. D e i n -
í l i tu t io .Ca tho l i c i s . e i ip . ap .nü . i a . Ludo . Carrer í . 
in p raa . t i t . De h x f h i c i s . num. 167. Eft . l . R e 
gia hanc dubiam quccftionem d i í íü lüens in t i tu . 
a^.Part i .pr ima.l .S. inCÍpíéi l . VítUa podriafer.Vi-
t r i en im non fabuenitur in quantum eft pecca»; 
t o c i d eftjVt per hocpeecato faueaturjfed in quan: 
tutu homo eflvid eft¿ vtnaturac fuflcntetur, nuae 
ctiam impio debetur, 8c nbagisquam í i de l i , patrf 
ex i í l eo t i in extrema nccefsitste.exThom.Secun 
c í a ^ e c u n d í . qua-fi. t r igeí ima fecunda, artic. ter-
tío.8c a r t icnono.Natura quippe abhorrct, vt fi -
bj fintaecufarores parentum , quos abfque venia 
incaufisciuilibus i n indicium trahere , iuranoa 
permittnnr.l.fina.de in ius vocando. poenalesi 
vb i late d i x i in l e í t i o . I n f t i t u . de a í t i on ibus . D e -
mum aduerfus rat ionem, naturalemquc i nd ina -
t ionemeft , v t patres fuos iudicibus fílij denun-
eiení.cui melinationij quicquid aduerfatur, pec-
catum eft contrarium legi tíaturae. Sanct. T b o m . 
2.2.quaefl.i35,artic. i . incorporp quaefiionis.Prg 
tcrea.fecundum rcgulam naturalcm vnufquifquc 
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Libro.VHí. 
f e in fumcon íaua re tcnetur,6c contrarlunfaciSs, 
Lunuur,vt.ff5dc üs qui fibi mortetn coníciue .9. 
% n ínfrahoc l ibro ottauo oídinam.fcd films 
Gui patrem prodit,re iplum p r o c U c i p u n í t ^ accu 
fat ubique iniuriatn infert, quippe cum perfona 
patris Se fiiij voa fit.l.ne cam fiho fomilias,íi. de 
fuit.ibiiSed natura reí impedimento-eft3&vna ca 
ro d'iciturpatcrcum fi l io , capitu.contrsdiciams 
, r .qui f t ioneterc ia .g loíT . in c a p i t u l p o e n i t e n t i á ; 
de poen i .d i í l i n^ ione tértia.l .fina .G.:de impube. 

alija íubí i l t . íed nunquam quis catnem fiiain o -
dio habnit,fed nutrit & fouct , v t inquit Apof lo , -
lus .Tum c t i a m , N o n í i b i dico.vt te prodas in p u 
blicuirijriec apud alios te accufes.capiúil . quis áli" 
quando.de poenitcntia.dKHnftioneprima, d i x i 
in l.fsCunda .gloíI.prima ,t!tulnono.Ubro fecun-
do . füprá .Tum etiam,quia filius eí i lci tur infamis 
&.lic}t|üanuis Cátholicus3apiid omnes habetury 
& fibifátur,. & fie bonum famas a m ú t i t propter 
hzrefirn patris,ac proinde mortuus céíetur , cum 
faena Vi tac jequiparata fit.í. íüí la. if.de manu.'& 
yindi .^' lüi í . in capitul .vno del¿gatorum ,dc offic. 
delegac.Ht fapiens inquit Prouerb. 1 f i Gloria fi-
liorunijpatres eorum.Et fcccleíÍafti.3.Gápit,Glo-
ria honnniSsex honore patris rui:<Sc dedecus filij^ 
pater fine Honore.Et quod efficiatur infamis j c l t 
text . in capic.rccundd.de haere t . I ib . íex to , <& l a -
tius in .L tc r t iá j t i tu .quar to . íuprá hoc l i b . odauo i 
d i í lc ru imus . Si ergo in fe ípíum venit poena,cüm 
m á x i m a patris pars in filio e í ^ f e c a n d ü m P i c u n 
in quadatn ad Hctmolaurn c p i l l o l a , indecens, Se 
con t r i ñaturalem rationcra eíTeVidétur tenere o -
pinioneni huic vkhna? adueríain, vt filius in par 
trefe ípíum pi-oderetencatur,-dclicluai eius reue-
laiidu: quiaeífec iugum n i ín i sonerofum, contrai 
verurn t e í l i m o n i u m no í l r i Semator íS j lugur t i 
meufa íuaüe éft,<Sc onus cneum leue-. N c c mouet 
tatio ál iquort im , quód filius patrem prodi tdre i í l 
patria; ind íca te tenea tü r ,&oppipgna , to remocc i - i 
dere l iceat . Quía í o n g e aliaOuía- efl^ín qua filius 
^uirí p i t r ia f<ijdefcndit, eaaiqile á periculo l ibe-
íJic,quo veltífíQmento perire poterat<Qupd íccüs 
efl in h i r e í i qceulta,quae paulatim fefpit, quae 
loí igiüsfoeri t e u a » a t a , v t m e x s m p l o fuit in m u l -
tis etjaiíi haerefiarchisfuit r e u e l a t á ^ a í i ) plures 
{íoiruntjprout^enentur .eam reuelare. Fi l ius au-
tena fi á patte cogatur ad íuam idolatriam, & in-
bdelitatcm trahere, tune patrem rel inquat , ácuT 
ius p'oteftate boc ipfo liberatus eft capí r . fecundo 
é.fina.de b s r e t . l i b . f e x t o . D c m u m fi.mágnum 
rcipublícaí detrimentum ex patris ha:rcíi parare 
tur,qu6d vix contingere po í le exíflimo}dum hae 
reli; occultacft,poflet films eademfacere, qu^ de 
patriac p rod í to re feríprum reiiquic C ice ro l ib .of . 
ficiomm.3¿hoe verborum tenore. Quid fi tyran^-

I 
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íjidem óccupare , f i patriam prodere c o n a b i t u r p á 
tí;ry í i l ebune filius ? in^ó veto obfeciabit patrein, 
DCitlfaciatsSnuJiil proficiet^qcuíabi t jmiruibi tur 
& adextremuki fiad perniciempatris res fpeOa 

C-'keróíloco piixtof niorato. 
,; rF'3cit;nou-bíic fundaftientum. N a m Romáhus 

Pon í i f cx i n inhiibílítate ,qu¿ ineft in tefte,impe
dimento proiieniens naturali iure, vt eíl ¡n l iüo 
contra patrem;Jiio poteiidifpcnfare, & ipfum ha 
bilitare^vt contra-pathem ferré pofsit teflimpmU' 
i p íu r t r compe l i endo gencraUtfer per hlcínitbnas¿ 
íeu pai t íc t í lár i ter iaVgumen.cíc i i ien .PáftoráUs .p , 
catcrun),dc re lüdica; quia contra ius jiaturale Se 
diuinum non diípeilfat.cap.fina. dif t in¿l .5;§; Sccí 
aa tu íá l iá qü idem iu rá . ln i t i t . de iufcenatural.genC 
& c iu i l . cap.literas^e í c f t i tut . fpol iatb ,c iph.ñni 
de cpnfuetu.Et fíe c o m m i í s i o l n q o i l l t o r u m tribü 
ta á Papa exconimiinicandi oratie& norl teuelan-
íes hs re t icos jé f t tátueíi inte!iigetidacontra illos; 
qui impedimento i t ó s .püOtmi in fidei fauorérnt 
p o í í e n t alias compéli i , vt in capit.in fideifattoréi 
d e h x r e t i c . S e c ü s vbiquis e í l impeditus r^gulari-
ter aiure,vt er t f i lmsi j .parentes^ J imuitrs .C.de 
teftib. Quae regula cúm iri;iito crimine non ha-
beatfallentiammiure,irmofitVniformis áári na
turali propter praecepeum Deiobedieiitiaffi & re 
Éúerentianj deb i tám paréntibtas gerieralitéí- eft ac* 
cipienda: tale enihi praeceptum quanuis genéra le 
debet reftringi de fiabilirate,<Scacicafus iuri pofi« 
tiuo fubieftos.Et ía íus oiriiííus ih materia poena-
li,eft habfcndus pr^q tn i í t o sp roü t ín caeteris cafí-.' 
bus ñon habentibus eandetn ratiótiétn & vím iii 
iure cautum eft .lfi cíim dotem.in princí.ff. folu. 
mammoJ.commo-difsimc. ff.de l ib . Se pof thum. 
cap. fufceptura ,derc ícr i iiBr*fcxto,curn plür ibus 
citatis ab Andr.TiraqucILde iure primogeniori i , 
quaífliitme quadragef ima.numér , 190. vei fic.tri-
gcí imüs quintüs caíus. E t huic fundamento in e x 
prc'0o fauent verba Ancharan capitvín fídéi fauo 
jrem^e hxret . l ibrp fexto^olumn.prima.numcr, 
prirao,dicens.Secundo nota, quód Papa poreft 
trftes minus idóneos Ijabilitare, fine hábiles repu 
rareadferendum teftimonÍMmJ& hoc ver,ujm,qua 
doexcept io contra .tefles cau^tut j iurc pof i t i -
uo , ptíta excep tw excommuuíca t ioms} e n m i -
pis^feruitutis, & fímilibus: fí ve tó caufaretur 
á iure naturali , puta exceptio ijiíniicitix , vc l 
quód t c f i e sca r ean t f en fu .&f imi l e s . It Ufas nou 
videtur Papa pofieaMrcrre.argüiiien .clemcn.prí. 
•ms.de re md.ca .ócd tx i in caP.primo,dc rdenpr. 
fiipra eod.hbr.rcmutendo ad B.uto.m.l fi B l i m 
ff.de donatio Et hoc probatur ,n capu.Pcr tuas 
de fimon, vbi w m m u c v u k ^ k ú t c ü e s a i * 
m i t í m Ú m aünus idóneos, pon taucu con^ 
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224 Libro.VIIL 
T; iratorcs, 5c inimicos, qni de fjci l i mcntluntuf.1 
Vt . l .p r i tna fF. de qii^íH 'o; E t h o c e í l , q u ó d d i c i t 
t c x t . h c,<i c?c verifimiübus conicftiiris noo fa!-
fa dic<re pra-fun-untur^nafi per admifsionem te 
ftis inl ' abi l is nonfi t excluía exceptio faTitatis, 
crid coi ua d i i í la .Haftcnus i l le . ídem e f l quod 
nor . Ioan .Andr .ad Spccttl t i t . De t c í í e . ^ . p r imo , 
ve r í i c . l t em quódc f t parcns,(Sc g l o . p r i m a . i n p r i r i 

cípio , in l .nonn. t ¡ tu l .S . l ibro .2 . for . Icgum.Si crgo 
praecept->iudicis to l l i neq l i t r r gu l a , qnod fiüus 
d e p ü n a t contra p 3 t r c m , q u i p p c c ü m fit rotraius 
naturalc.vt loan. Andr . Monta lu jnd i f t . l . í vo -
na,glo.priaia, inlocis p r o x i m é c t a t í s t en^' t . C r e 
dendum cft, has cenfuras gmcralcJ non ob'io;are 
fiIiq$proderc pareares in crimine hxrefcos per 
pracmiíTa.Tum etiatüjquiacommirsionc.*, & : p r i -
u i k g i a cenfcíitur conceíía íine príciudicio i u m 
c o i T u n u n i s , nec indob io ccnf'tur correAum ius 
comtnunc.uíf i expre i rcdixcr i t conccdensfvt no 
tac.in cai.>icul.rciarn?n. i . d e t e í l ament . l . gcnera l i -
t c r . C . derebnscredit ín. (J.in c n n i b m , ibi .non 
cnira vt j l iquid dero-etur antiquionbus lewibus, 
liare prolat» l un t , í cd vt quid de • fle e s videatur, 
hoc r ep ' e a tu r .Tum cttaai quia eíTctcotra iu ; na-
tur.iU oc r a t i o i \ i ! e . T u - n ciiam conrra r í u c r c n -
tmmjf^fsx parcaribus eodem iure pariterque dioi 
no , vt oOenfüit! cíV,omnibu« de mundo d bita 
cft , ideo remitti non poteft '.alia í . e lc^ant í r.fh 
folot .matJunft . text . in capit. fi dt 'igenti. d e for > 
competc r i . cap í tu .con t i ' ig i t .dc fentcnt'a excom. 
gloiT.in U i b c r r o n m . C . d c t e í l i b . & e f t ius prohi 
bkoriutn.pcr gloíT.in a u t ^ c n t i . i m o . C . d e afti.&: 
o b l i g - i t verb.parcnribus5quaf a'tle'Tem p r o h i b i -
lur iam remitti n o n p^flei.Simil.g'off in I.a diuo 
p i ó verbo.a^ionem.ffAie ritu nuptia . Bsldu^ i n 
Lea quac numer.primo.-G.dc donatio. ante nupr. 
FeWnus in capitul.cum accirsiltenr.nuincro.y.de 
co i i f l i t .H ippo ly t . con f i l . 13T .num.decimonono. 
Fcrnand.Loazes in traftat. demar r imon ío regni 
Angliar . j i .dnbio p r i n . n u m c r . ^ T . f o I . j / . & f o I ^ i 
colum prima Idfo.io.I.omnium numer. oclauo, 
C.dc teftamcn.Andr. Tir&qucl l . in trarta.primo 
gen iorum,quar l í ione . J4 numero.nono.vbi c ' t a t 

plurcs concordan, crgo tale prarceptum Se fi fit 
genéra le r e íb in ^atur ad tcftci hábiles,& qui alias 
á iure com-nuni poflent compcl l i , non alio m o -
do ác feruati f jrms denunciationis euangelicar. 
v t notat glolT.in capit.in omni ncgo t io .de teft í . 
& c t i 3 m incrimine hxrcfisfit p ra rponendadenü* 
c'ario Euangelica. fi percaaerit in te frater ruus. 
Mathear i . 1 S.vidctur probari ex A p o R o I . ad T i -
tum capit.? Harrcncuro hominem p o f l vnam de 
fecundan enrreptionerodeuita. Qium intelligs 
in harretico non perrinaci errantiex ignoranria, 
c o a autem in hacrctico pcrtiaaci} nam ifte cft »c-
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enfandus & denunciandus citra a l i q u a m admoni» 
l ionem E i l M ^ K c a n r i E t in hoc eti tenenda pro-
pofi t io .qt 'ód fi quisnoucriteriam fecreté aliqué 
cíTe har r í t i cum. &;ex tna l i tñ errantcm, tenetur, 
ciiam non rcquifitns.eum denunciare abTque p r z 
H-a admonitione . Fac i t , nam bonum commune 
pf^ferendum eft bono par t icubr i . E f l autem no 
fblum vtile fed valde n íce í ía r ium reipubíica?, ita 
denunciare:nam nul 'apoten eíTc pcft i i pernicio-
fior Reipublicnf,quam harrefii crimen, h i c enitn 
ex d iámet ro puf»nat cuín rel is ioneomnium bo-
norum pra 'nán t i f s ima .Deindc cilins íerpit .&: nc 
car ad roodum X 'eneni: quia anima? ' perationej 
vtlociores funt. In re igitur ram periculofa or>us 
efl praeftfiuirsimo remedio : n ih i l euim prodeífee 
fecreta admonitio,fed ma^is obeíTct . N a m m x -
terquam quód ha-retiri nulla fperatur correéb 'o , 
íp íe mon' tor pericu'o fefe exponeret graris odif 
¿¡t in 'miciriíc, fi incorreftum poOea arcnCarer, 5c 
cum habe^ct notiriam denuntiatoris. ve! teí l is fa 
cil.'ter deludere prfTervei i ta t i , pmponfndo re^ 
pu'fam iniiTÍrin;c,vel a ' i is contra cun?. H e c etia 
efl fides adhibenda rali h 3 r r e í i c o , e f i ' a m fi minies 
cmendationem pron: i r tcrfr . Solr» "nim hoc h o -
irifujm genu í ad menticudum efT- prompt iTs í -
mumjVndc verius putandus efTer talis fraude ¿fe 
dolo nromitrerc , quam ex animo Hacreticus e-
nim perrinav certifsime parnus; elT f ontradiccrc 
vcrit.iti ¿Scdifciplins^tantum abefl^vt fit paratui 
corrigi,aut ornead.iri.Vode Prcucrbtorum decí* 
inorepri'mo.Exped.t magis vríae-occtjrrere rapf's, 
ciuam fatuo confidenti in flultitia fua .Vbí glof-
fa. Fácil ¡US crit fanfljs doftonbus furori cenera l í -
tatís occurrere,raptis ad fepopulis a l i q u i b u ? ^ i 
bertiali eius ferocitst^adfideipietatemconuer-
t^quam híerct ico confidenti in fui dognuti? per 
fidia.ralis ñámeme fubuerfus efl,5c delinquir.cuni 
fit p ropr io indicio condemnatus. Apoflnfus ad 
T i t u m capitulo te5i>tío,vbi vide p l o í r . m Er p o í l 
cum Diuus Chr^feftomus sit. Nempe illic de lu í 
l o q u c b 3 t u r , d c quíbos co r roe r di s Tupererat fpes,' 
aedehis , qui fimpliciter re l i i f tabantu^r ton^aái 
uerfandi affeftiuf^d fíudio vcrir./tis difeend». ' 
V b i vero manifenm fuerit ó m n i b u s , & p c r f p í . 
cuosaduerfarius vc r i t í t i s fCur aerem fa-di';^ F i e-
tiam Theophilaf tus inqu i r .Quo pafto alibi dlr í* 
t u r . Ncfor te i l los Deus ad | -ocn !>enf iam addo-
cat?lb¡ quidem f cit menr iopem eofum, qu? emS 
dationi? fpem aliquam pra'ferunt. H i c vero i n -
corrigibi lem dícit hieretic>im, 8c viidiquaq^adeo 
diftortum, 5c tani varijs 5c mu'f iplicibus modis 
i m p ü c a t u m j V t fefe neqnrat ex his evp ' i rarr , fed 
per fe fitcondemnationi adiudicatus, id r fF .q j i 
nullam habeat errorisfui excufationem. Q» , ; roe 
cum ncc i l lud pofi i t pretendere, fefea n e m í - e 

fuiíTc 
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«ji --.p IJIC , i u v » " »•"»•7 > -3 
' t.^e- t n , "vt citirsime turrürt ipdc vémi 

S S i V a ^ i es 'pcriei í t i i i p ^ íatis 'contfproBat^ 

M ú n á i , caói tu lo{ccundoja i t sProphana & vaní 

i Ura •Sí'ftrnto eorüA.Vt cahtcf üfr^it. vbi gWl* 
I ^V'etí¡rfeá.tis,propl?íípi| v.^ba,vt h * # f y 0 l ¡ k 
foco etiarri theophi laf tus ait , V t o l c n t u m cft. 
KÓC ™ á l ú m : t X u i p p c r k t á ^ po^ 
^ ^ ^ f t l n í fenira^Vrnmetó 
cTtí'ofíüH^Cáíicfir fiqufdcm íi iorbus eft : quí & 
^ 3 í # A f e ^ r o p i h q U a depafci tür .Et e i i r y f ó -
¿feí i0&i&r aiorbüs Vtiqüé ho r r0dus , 8c q i ^ 
medic iné fcontinerf^c^it^^orti 
rumpítiafc M i r a í t , ídeomtUuaí ' fe iasdiumy-^le t 

^J"0ftend!it3iitcm é q s ^ e r hbc corrrgi,cmcn:dgrif 
que ncrf^pbíl^, q u i i ^ o n t c ^ yetitatc ^berrauereí 
fiVm eíláiii t b m p r o b a t ü f , ^uod admonitio nüllá 
dcH¿at | j rpceáerc áa'^htíhciaftdtírA l; & aecufan* 
¿ i i ^ híttVticünii occultum, qüi é x malitia & per-
tinaeia'crf t-ñ ¿rfMíí le \ ñ'átíV. ! c b i n T r t ü n t s c f t ota* 
m i W t m ^ f ^ ft'rftéíit iS,1 (^uod cürn peccatum 
íétrcéuíl i^éá ' i i i ^at^ríütít tei*ftóMic¿ t é m p o r a ^ 
W(M Vpil-rt'fcalé , : p r x i é i t m i íi fie p t r i c ú l u m ih 

n^ íó ' i r éV^oí i de Í | ÍDá- 'adm^ 

úíflím e co rííp r o b a t « 1 i^fó'fifi f caws fr at B crt&c* 

fipÜÍb ^t^pVtífío fiHotíEí; (j.'fbUór.-rg f/. t ü l u é h a prí í 

mV, nWtnérd ^ á á d í á g é f t ^ b q ü á r t ^ dé iüdi' qiiód 

É mbíuribncWÜltóá^íí^te botkjs coiYeptibnf j 

c j c 1 3 e ü ^ r d h y w j d é c í l 1 1 o t c t t i o * f V b r f t r i i a c ! D e ü s 
iii. 

GdcimTca^fit, 'Vt' adores -Deó-i alicfiQis'i «5c te ad 
fáol&'rMrtí" MoiicícWiVh , hort p a t b t ef- acu lu í 
t t i U s c ' m i u r V á t i s i S c b tcú í t e s etimr&poft í c oiri 
t í l^ógUlüs- ' ini t t^-r t i t iñÜínj 'bpidíbíis o b t a t ü s t t ^ 
c a B i t W ' É t i t r t u i r t O c u t r t ó n o m i d é c i t e t f c ^ t i m o J 

ad.ileiréHCiuiii ¿ íb ,qubd Ibq^^^ 
cfilm ^cai'to.dc qüb propter pcrrcü!Urti;'<St-enor 
nutátem crittiinís,; ñullam fien 'Vúlt admóñit io-
K'Í 1 : duat'e rton imineíttó'iuixanonicurrt^ t e c t í 
pfatWém 'hsrrficbrííhi habet de h iréf i elíc fulp^ 
S ; iir&>ut'gartb'H'tanoniCaÍHdícitür,- in-qua fi 
il ^ ccrícíüfé pUniri potetl vt h^rfetícüS^co quod 
« « W t t i ^ T O i prbrfidcrit ^ vtl 'dehundaaeriti 

• -

i d c m ' c f H u d i á i í m faHiodütii iiis ciuile, dé co, qui 
prodttoreiTrt tmitatis bccü!ráiifcnt,iv«l célaúcnt )a-
t i o h c m . Qujbus confonat D i u i Augüíl íní t f í l i -

n J b w t t ^ i j i d C a & l a h ó n f . ^ i V e r i b h - i i t j a i t i o t c ü l -
tat^óc q«ritiendíicíiirti dick3Vterquc rcusé f l : i l l c , 
quiaprodcíTc non vulf . i í lc quia noieere defide-
rat, N e c etiam 6b0at audor i t í i s PaüH ad T i tu rh 
#a^i t«Idtenioi r i í j ) rá cítata4, q ü £ Viilf Hi rc t ícü t t i 
pjms admpncadu ín f^j^ftí alicer. (jijia, Vt d i x i , 
lo4uitur,quahdo non ex malitta, hfeque pjiri ina-
t i í c b n í l a t dtttóu'm tffc in:fíde)-& paratíis eft t o r -
Hgi^quí adhuc q9n fft ¿ 1 $ $ $ $ h á m i c i í í ^ v t pro 
baui íuptá l ibro prínbbjin t í tu lüm p r i t t i u Í T i , T ü p e r 
rübi . in g^lol]á p t ímá . Setas áé pertíh-áciter dubi-
tantijqui harreticus fbrmatüs éft capimlb príHibi 
de Kasrét. V e l cft dkchdum, quód loqüi ru t atitbo 
ritas. Pa.uli notí ad víimerfés» féü quof tunqüe ho -
nsines^fedtantuin ad PríElaroiSj.vt c r á t T i t i í s ept-
í c o p ü r , ád^quem'Verba íuá d l feki íTééoní ía t , ad 
quem í.ationc vpr#latiom$* Epiícopalft* & óffici) 
harretictim ce rripere,& per excoiftajünicationi¿ 
ténfiiraríi*dc1iitírf'•'V~.. -* _> ( 
^ Vnde verbum i!íudsdeuiíá,íiginfic3t5rd efi-fac 
^dj i rar í a ̂ i l b i i ^ n F p y r e u <íi ;eqpTcr r 
Nrcb la .Lyran t tS í '& D v ^ ^ 
q ú c b a t ü « r g b ^ p t ) f t ó } ü s - í b i - d c c b r N ^ i b n e á'|>r^ 
^ofitis^ftciendi^qtioruhi intefeft há're'ticíos p r i * 
ni© ádníóiiéíMbí^&^obü]i^indi6; i o r r i ^ é r é , dein--
de fi corr ígi no luér in t^ db ccclefiae'coairnurtíbnié 
feparare. Cscteris aKápfófef t dogniata prima ad 
©oÉtn th . cap imlo quinto. Si iáiintjüit, qui friáfcif 
horninattir5ínter "vos e f t i o rn i éá tb í , &c .au t idó l íá 
feruietfsjcutn é i u i m é d i neé t íbütt i fuméré. C^uaíi 
dicetet ,Ab hbmtn« • hjlr'étíc^j- qttirhonvíhcf.iáUuii 
fratcr eftiOpere aütem idbli'¿ íe ra i t jó í rmihot íaue-
íé)rtec auc d ixemt-S jE t 'no tá tBcrnárd iüUs Areuá 
IcnJíS i i i t í ié í . t r^f t . I>ceorreptiohe frateíná.fblio 
r9i;tolW-.coKcHí.¿'.prtjpbfit.(5;.Éxqüibü5 i a m l i * 
tbfpnfeiiñffá c ó m f t i o n e eccle^ae Rohiána: )coI¿ 
ligere ConcIüfioncrn,excommÜnreatÍone geherai 
Utev^olatafai ihínttyi i í i toi ibaé hxftikie praui-
t a m t o t í a n ó reucfcáíiés ha?rcíic6s,e^ vi itíris, nec 
fe^coraiht^ntjoiré c 5 p f l 4 ) e d i r e ^ e e x t é d i ad'fi 

I»osXoí t íg i t i»^ í«úda><^í íe^ r ion ' c t^aDgéÍ ícam 
tnimiiie heteíTariacílciedi 'ó-DU^ cl^q» (latrav hx l 
retiem contumaxdont íncie t*ur ,&ate t j fe tur .Tei> 
tia affcrtio em,Romai.u P p m i í k é pofie H a t i k n . 

do declarare ^ inta-prciah^usxratuvaíe & cliuina 
vt tftiwtí films-tenracur prodere patreni hkttú* 
cum.cü .nf r t í í d a ; & H a t ^ t o n u s r c . p u b U » 

Panor .no t an tVnrbp i tü l J M ^ i i t ^ f a to0¿3 



225 Libro.VIIL 
a ÉStffmttnrt mírauedisdf bs bMenoí.Ad idcm. l . i . t í 

tu lo quintoj fuprá i f lo l ibro o f t a u o , v b i vidc quae 

nocaui. 
b f >/<<Í SKíTífff.Nota in potna huius legis cleftio-

nem efrccred;toris,&non dcbiroris.-quaouis rc^ 
gulariter in 
alternatiuis , 1 t i * 

debitoris fit la cárcel publica con 
v b f ^ ó i T a ^ n Prifion- por veynte 
v c r b f d c a i o . días, o pague alpa-

drcoalamadrefeyf-
don'. Bar r . ín cientos roaraúedis S 
l . f i cfuo reí ílí i L r 
p u h n d i . m,. l o s buenos a, que ion 
t.iT, d e v c r b . feys mi l marauedis 
oblieat . A n - t n « i 

gcí . in f h u i c deíta moneda : qual 
autera. pena deíías el padre 
I n Q ! . dcaai. r t . r . 
v b ü a f o . n . 5 . o la madre mas qui-
.39 . r i tul . j4 . u 
p r t i . v . Q i i i d in poenís tradit B a r t h ó l o . Cárpala,-
V ^ r n n e o f i s i n «ep.l.fifu l i t í n i . n u m <¡S.Sc 64. 
de fetuis fugitiu Román. f igu . 1̂  v ^ n g e i n traft. 
D e malc ík i j s .vcrb .quas fi non folueret nume.y. 
fo l . 2?8. fecundum paruam i t D p r c f s i o n c m . l . a u t 
damnuni.$. p t o i n d e f f de peen. 

f Ltx fecunda. 
f l í í a l . t . c ñ hodic J r c r a n ir> poena pecuni^rb 
vthabeturnouifsimf in l .a . t i tulo. l o . l i b r . S . f c o 
pi.cuiustenor ralis en,<j /»j / í j«ifrf l«f4o<T£i,5cc ,Vn 
de cjuia inf onuicijs feu ingencre iniuriarum non 
cíl a terata ideo p t r í l n g u l a verba ea qux de ¡ure 
anaecii p o G i n t , cxplanabo , nam vt inquit VI -
p u i . in Utcsr , v c M i u n r . í . p r a r t e r h r c ad í in . fF .dc 
per h , - t r e d . 3 ¡ . t a n d a cft i^irur finguÜ? vcrbisSena 
!us Confuh i congrua interprctatio : i d e o p r i m ú 
feofTcrt verbutn i l lud. 

c <ff üíwojíái 'i .Similem legem habes ¡n í.2.r;tulo, 5. 
De! >í detmelloí ydeshonrts. libro í j u a r t o . f o r . l e í ü . 
v JI e{} videndui Mon ta lu . i n fuá gloíTa.vbi in 
i . f l e c l a r a t vcrbum,Gafo,nam ex dicto aperte co 
ü s t imuriom ci eíTe illataai.argum. capítuli pri-
mi.de prxfumpt io . E l cum qnu animo iaiurian-
di Petru n ci dixi t aKquocl co j idum.hi ic verum, 
V t G j t t u v l c p r o í u j , & ht i iu ímoi i . í iuc falfum íic, 
vt quia n o n c a d i t verbum n e c conuicium in iniu . 
r i a to^vtqu iad -x i rTues lpp ro fus . l pu rmsJud^us 
me re tnx , c o r ! í u t u s , v c I huiufmodi.tcncbitur a-
ftmne iniuriarum,cam iniuriofe obicGir. <?c n o r j 

ex ÍIMJJJ íuRa caufj.Henric. in capitul . í i culpa, 
dift¡n : i ione prima.de in iu r .Quod reputar notan 
dum g lo í l i p a x a . ú i , ! . fccuQda.titulo tcrtio.libr. 

Titulo.IX. 

íieren b:y deílos fey f-
cientos marauedis: 
fean los doziétos ma
rauedis para elaccu-
fador. 
^ Ley I!. De las penas ¿elos 

tjue in)tiYun¿tetros, 
j p g ^ l Valquier que 

ao t rodeno í t a 
rec:o le dixe-

quaTto.for.lcgum.Et idem gloíTatoriqui e f l M 5 . 
talu.in l.prima,v(^bo.)/ qutjlere demtHrannxúo.y , 
par t . lept ima. Er fie crunt limitando opiniones, 
qu íed icunt non babcrelocum a^ionem iniuria-
rumbara dicens in iu r iamvdi t eam probare, 5c 

probct , v t h a 
betur in didt. 
l . f .ve r í í cu lo . 
P e r o f i 4qHttt 

cu d i f t i n á i o -
ne de qua la
te aftura fuit 
ingloí í . i f t iuf 
t i tu l i in rub. 

- N a m dicens 
verbum infa
me contra al i 
quem, debec 
id diccrc non 
ad x m u l a t ; o « 
ncm dcoppro 
brium proxi-
rni,fcdcx cau 

f^.vt re ;puí i l ¡cs cofulati»r,fi ¡n tcr í í t ,^ : fie per de-
nunci irinnem, vel secufationem coramiudicc c5 
n tenti. & fie ex iu íUcaufa ,& iufte.iuxta i ' l ud . 
Q a ó d iuflum eft exeqtteris . V c l fi non cft dc l i -
{ k i i « \ punibile,nempc, qoia feis cí ic leprofum ,d¡-
cas amicoffcretCjVt cuitct conuerfationem cius, 
ex qua poíTet e¡ malum contagíonis contingere, 
ve! fi cñ malum peflilentiar, vt nunc gralTatur i n 
re^no Aragotium, & apud noflrates,in ep í feopa-
ru Calagurritanojjnanifeftct hpminem inf l f tun i 
rali infirmitatc apud iudifcmj vcl apud eos, qui-
bus nocumentum afierre poflet c o m m u ^ i o , niíl 
cü vitarent}(Sc ficex charitate p r o c e d a t s á c no aní 
mn iniuriandijiSccum caula iufta»& tune fi probct 
non tcnetur aélione iniuriarum,quia verum d i x i t 
ex iufta caufaiA non animo jniuriaadi, & fie cef-
fat dolus,& iniuria.eiufq; p rofequut íó , cum exaf 
feftufacientis iniuria confi l ia t .LiUud relatum.ff, 
de íniur.c. i lhid. i ^f.q, i . Q n o fit.quod dicens fpu* 
r iü ,vc l film y> elcrici a l icu i , vt bona patris elcricí 
non pofsk obtinere,vel i n d i g n ü & incapaccm, í i 
hoc probet.ne familia legitimorumifeufifeus de 
fraudetur n ó tenebitur aflione iniui iarü , imo prx 
raio eflet afficiendus, cü -ix c^ufa iuíla obieccrit, 
& pri.íbauerit.1.edicto.6c ibi alo.verb.CaDCrc.& 
vcrb.partcm.iSc vcrb.probaiTet.fF.de iur.fiíc. Fa-
c i t . l . t e r r i a . ^ . v t r ú n . tf.ad Syllanianum. t>e 
tex.agit Pet .Gcrard. í ino;ul .n .5c 79 t a íon . in l . t . 
num. i^ .C.de fac.fana.Ecclcf.&: in I.fi filim 
colmn.2.fF.ficert.pcta.lSc H i p p o l y J n p r a a i . c n -
nii4.Aggred10r.nu. ^8. vb id ;x¿runr fo lemneni . 
& mris mcUotem cíTc.adidcm.l. quifquis.^.h.C. 

a d l e g . 
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Libro. V I I 1 . 
i ifC. l u l .ma ie f t a .vb ipoena rcmí t t i t u r , 5 r p r x -

^ u / c o n c e c i i t u r c i , qmfoftionis in P n n c i p c m 
T mnniTs eciam in coinrmttendo particcpserac 
a b exordio inita: faftionis c o n í p i r a t i o n e m d e 
t c x i t . S i v e r ó í e r a , qaiaad adura coniurauo, leu 
cortfpiratio 

£ $ m t re gafo , o fodome-
n.cn dctexit . r n- r e 
ven am confequi turs í icecct iamfa¿l ionc v í u s t u c 
n t . N o t . I g n e . i n l . ^ $ . f í e x ftipulacu.numer.ó.íf. 
adSyllanian . Ex hoc totum i n d u a u m eft fa-
uorc p u b I i c o , q u ó d etiam in obferuationc legutn 
vt eft.1.2 2 t itulo tc r t io . l ibro pr imo.ordin . & l.p 
Taur.vigcrc non eíl dubium. E r g o fi ípur ium in 
capaceni& indignuin d ixer i teo an imo, v t non 
con'cquatur contra difpofiüoncs Pr inc ipum le-
g a t u m , f t u h « r c d i t á t e m , fi probet d i í l u m fuum, 
jniuriofus non efl p u t s n d u s . I d c m f í cum GafFutn 
feu l ep ro íum d i x c r i t . Si v c r ó d i x c r i t fpadonem, 
c laudumjgibboíum, c i E C u m , vel h u i u í m o d i . c u m 
hxc verba ad nu lbm c a u í a m dir igí valcant in v t i -
l i taicm alterius, feu r c i p u b . n i l íad i n i u r i a a i , & f i 
dicat vcnifli,erit punicudus.Inhumanum & iniu • 
r i ü íuo i c l l alíenos dekclus detegere. Cyn . i n . l . í i 
noaconui t i j .C.de i a iu r . l . í . c i r ca m e d m . C . q u a n » 
do & quibus quarta pars debea. l ib .decimo» M o n 
talu. i u l prima, t i tulo 9.part.^. Idem crit dicen-
dum íí fine caufa, v c l cuín caufa i n f a m e t aliquenl 
de paup ertate,^: no probet,nam ei tenctur a d i ó 
nc iniutiaruin . Q u i a n i h i l tara inhumanum eft, 
¿ c c . v t h a b c t u r i n d i d . l . a . T c n c t Angel .per tex* 
ib i . i n l.priuilegia.fF.de p í iü í leg .Credi to . ác in l.fí 
veró.ff .qui fa t i ídar .cogant . Q110 fit,qu6d dicens 
a l i c u í l u d í t u i n poft bapti írai í u fcep i ionem,mcn« 
t i t u r , ^ ei icnctur aelione iniuriarum,niíÍ c i p r o -
bet in perfidiam ludaicam adhuc e l le , forte , ve 
M^ur i .qui .v td ic i tur , folumnornen habeut poft 
baptifmatn inaliquibus locis}6^in fuá inüde l i t a -
te p c r l i í l e r c , m ¡ n i m c verentur. N a m ifti infide
les íunt iSc m u l t ó pciorcs ,quÍ cura agnofeant fc-
mel ver i ta tem , «5c amplexatifuerint per facrum 
b a p t i í a m m rctrocedunt, nam n o n c í í a p t u s t e g » 
coJDci mittens manum ad aratrum, Se rcfpicicns 
retro.capitul .raagníEjde vot .gíoíT.ác ibi eíl text . 
in capitulo .Q¿)idam de apoftat is .Quiautcm d i -
cic ludacum, ei quinunc eftfidclis, ¿kChrif t ia-
i .us.&fifueri t de genere l u d í o r u m rede men-
titur , & fe mentitum fuiííc publico recantarc o -
porect fecundara difpofitioncm noftra: lcgis>& 
lJccundac,ruulo t c r t i c l i b r o quarto/oro l e g u r a . 

E i huiufmodi nomen non elt permittendum o m i 
nmo, necopprobr ium aliquod c isf ien ex co , 
quia ex genere l u d i o r u m fint, fi íunt b o n i , Se 
v.bnlhanac rcligiQni fidclcs^ideo an HU tales p o í -

TituIo.IX. 2 2 7 
fínt,& debeant admitti ad offícia,& dignitates rc¡ 
publ icar ,Vide d i f t i n í b o n e m per fratrem A n t ó n . 
d c C o r d o u a i n f u ó li.quíeíliüriario,qu3íllione 54 

i PaSín-432' . . . ., 
a Cítif/o/weí/ffl.MaxiíKum conuitium , & iniuriám 

inducit iftud 
. , „ . v e r b ú . Q u o d 

tico a:o cornudo b : confb t e x 
srauitate cul* 

px,iniani{x,oc poen^j quae aducríus ddinquetes 
l latuta cft in iure. tendit enim in raaximam offen 
fam D e i , & natüra:s& grauius crimen eft caeteris, 
pr arter h aer efi m capitü.a dultei- i j . 3 ^ . q u ¿ fl ione íe 
ptima , ibi ,Sed omnium horum eft pc í s imu , quod 
contra naturam fit,óc¡ncapi.flagiíia.eadcm can
ia 6c qua : ÍHo.Col lc¿ l . in cap. inqüif i t ioi i is ,pr ima 
colurana,de accufüt. O p t i m c agit de hocdel i f to 
A n t ó n , G o i n c z . i n 1.8o. Taur i numero. | 4 i É r g o 
cura fa l íum fucr i t , m e r i t ó t e n c b i t u r pal inodíaui 
recantare^óc dicerc fe mentiturn fiñíTe^ vt reftitu-
t io famae fiat innocent i . D e hoc crimine, ciufquc 
poena,alibierit fermo. 

b € ^ « « ^ 0 . D i c e n s cucurbitam marito.direftc gra« 
u i t c r o í F e n d i t c u m , & i n confequentiarn v x c r c m 
cum neceffarió innuat vxoremeíTe merctrjccm. 
Se fie vterque poterit pro fuo iurc,(Sc pro c o n í e r -
uationc í u i h o n o r i s agere contra diccntcmtale 
verburn,vt palinodiaro recantct.diccndo fe men
t i tum fuiíTe, v i inhac kgc cautum eft,ham hoc 
c x c o m m u n i i n t c l l e f t u hofflinuni d e d u c i t u r , & 
fió v x o r a g é r e p ó t c r i t . q ü a n ü i s mantusdefifterct 
áb agendo pro íua iniuria,vt inferiüs diectur. 
%Et non folum procedit ,cura d ix i t d i t e a e , fed 
étiani per verba hoc denotantia ex c o m m u n i i n -
t e l l c a u loquendum in tali loco,vc in n o ü í a H i f . 
pania intc l i i¿ i tur ,cúfn dicitur coniugato, T u es 
bonus v i ^ n a m i n t e l l i g i t u ^ q u i a d i í s i m u l a t v x o -
íis adulterium,<Sc pa i i tu r : ideoque idem crit d ¡ -
c e n d ü m , cum harc verba idem impor tcn t , ex 
Cardin . in capitulo ex Iiteris,deConfuct.vbi di-
x i i n l e d i o n c ordinaria i d o A n u o . 1^63. Q u i a 
verba fecundüm comrauncra in tc l le t lum h o m i -
num íun t intelligcnda, capitulo ex literis p r imo 
defponfa l ibu í , quera d ix i t va ldcnotab. N i c o l . 
Eucrard. i n locis l ega l ib , capitulo fcpt imo, lo-
co a b o p i n i o n c v u l g i . F c ! i n . i n c a p ¡ t u l o , p e r tuas. 
numero quinto, deprobatio. & i n capitulo cmn 
tu.numero decimoquinto, de t e í l i b A L capitu
lo permittimus dclcntentia c x c o m m u n i t a . I a í 

iá l . te rna . / .Neruaf i l ius , numero vndccimo.ff; 
d " ' 

h 

r aque lUn t raa . de rc t ra í t . l ibro p u m o . $ fecUn-
do.gloaa pnm^numero . j . Sed v f ^ l o q u e n d i 

crtdu 

1 -
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tíx dicerfiquoci partitur ísulieris adul ter i t ímj & 
£ c quóó ef> l e ñ o , CÜÍTI de adulterio non indigna-
m r , p r x í u i n i u ] r t¿lís,vt p roba tThom.Femaren , 
caut. 1 4 . n u t i i e r o í e x t o , cuac l.raanti lenociniura, 
in princi.fi.de a d u l r . í o a n n . N c u i z a n . i n íylua nu -

tial i . l ibro p tnno, numero t r i gc í i r aop r imo . £ t 
._oc per confequentiam deducitur clare ex vulgi 
opimone cuius íeníusfccjuendus c í l in interprc-
tationc verboruíM.tcxt- in cap.vnic.&: i b i e lo f l a . 
verb,Eloquutio.de iniur . l ibro fexto.glof í t ín ca-
pitul .proptcica.de verhor.fignifica.^ E x q u i b u s 
etiam poteíl: deduc i .quód non folum ad inflan^, 
tiam vir i , qui expreffc, íeu tacitc excoramuni 
vu lg i opinione eft miuriatus verbo inhonefto, 
Cornudo ,v t recantet palinodiam,&: dicatfe men 
tiiumfuiíTejfed etiam l l maritus dcíiftat a quere 
l a , v x o r p r o fuo i n t c r e í r e & in íur íaagcrc poterit 
ad idem,etiam marito repugnante. Conftatmam 
c o i p f o quód in imia f u i t f a é l a m a r i t o , dicendo 
ipfura cucurbitam , feulenonctn vxoris , pc rne -
ccña r i am,& non abíurdam confequentiatn infer-
tur iniuriam ei efle i l latam, c ú m deducatur merc-
tr iccm eí íe .Et fie efl: propria iniuria ipfius raulie-
ris, cúm fit infamata de graui crimine apudmari-
t u m , & a p u d a l i o S j & fie pro fuo honore confer-
uan'-5o>qui magis 5e(timatur)&eius b o n u t n , q u á 
d iu i t ix mul tx : & CJUS atmÍMO , vita; amiísioni 
corporalis comparatur .l .iufta. ff. demanum.&: 
vindift.gloíTajin capi tu lo , vno dclcgatorum, in 
g lo í fapr ima verficu .Idem cííct fi alitcr cfficiatur 
infamiSjdc offic.dclegat.Optima.l.quarta,ti tulo 
decimotercio.part.fccunda.Igitur cu iniuria p ro 
pria llt agere poterit etiam fi refiftat maritus, at-
gu.l .Papmianus.in princi.fF. de inofficio. teftam. 
i n i l l i s vetbis,iniuria ipfius filij efl.Item,quia i n 
iuria ifta cum pluribus lxdar,pluribus dari opor -
tet . l .prima. $,Idem ait.ff. de in iur .vbi Vlpianus 
lurifconfultus a i t ,Ex vna iniuria i n t e rdü tribus 
or i r i iniuriarum af t ionem, nec vnius aftionem, 
ser ahum conrumi.vt puta,vxQri rocaCjfiliíe fami 
«as iniuria Í a f t 3 e í l m i h i j l 3 < pa t r i c ius56c ip í i in iu 

r iarumaftio incipit c o m p e t e r é . C u m ergo ex 
vna iniuria,^KftuverborumreCultentplures.mc 
r u ó vxori,quar non reraifit, nonobftante difsi-
mulatione ék remiTsionc v i r i , & eo inuito compe 
teredebetaftio iniuriarum, ¿c r ene tu r iniurians 
le mentitum fuilTc profiteri , cum ipfa fit c a í b f i -
d e l i s ^ non merc t r ix .Tum et iam, quia prjpíura-
p t i o a.lultcrij n u^tas difeordias inducerc folet 
tam rcípcf tu mariti a rca vxo rcm, quam f i l i o -
rum, qui etiam ex faifa impof i t i one ,^ p r i f u m -
pt ionc folent haberi pro fpurijSjSc vul-ar i o p i -
mbae pro Bl i f i adulterac, ?c de hoc multotics ira-
properan folent,vt expericntia docuit, fit etiatn 
« g a a t i s ^ c o g o a t i s iomria & infamia propter ma 
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lum norainis confanguintaejfiu affini infatrat$ 
6c c o n í o r t i . l . l c x C o r n e i i ; . <kihi d o í t . í í . de ¡ n i 
iur .Bartol . in .cum ftimus, numero quar to . .C. 
dcagncoI.Sc ccní i t . l ibro vndecimo. H i p p o l y t. 
late in c o n l i l i o . ó S . columna primayr.umcro fe
cundo . Rober t .Marant . in fpeculo aduacato.d. 
part.numero.^S.pagin.306. columna íecunda .v-
b i p r o b a t , q u ó d remiísioíic oft'cnfi, coníangui -
neus, vel atfinis poterit aecufare criminaJiter of-
fendcntemiquia iomria redund¿t i n ómnibus de 
cognatione. 

^Jlgitur maior i cura ratione v x o r agere poterit , 
c ü m vere ,& per confequentiam ncccííariam fit 
appellata adultera,^ meretrix, a rgumento . l . f ín 
iutem.^.fcd &is . f f .de r c i vendica. in i l l is verbis, 
N o n cü ab íu rdumpercon fcquen t i a s dolumprac 
teritum deduci.Confirmatur: nara quandoquid 
fuitfaftumadinuidiamalicuius, tenctur c i i n i u -

r i a ruraa í l ione . l . i t em apud.$ hoc ediftatn, ff.de 
in iur .vbi inquit A n g e l . Notabene contra i l los , 
qui vtuntur verte lugubri.etiam in improperiutn 
amici fui infamiam paísi ,aut aliara d e t c ü a b i l e m 
iniur iam. Concordantiac funt i i ig !of ra .& l ,ve-
ftcm ff.tod.vbi in iniuriam alteríus non licet for-
didam veftem dcferre,aut capilium fubtnittcre, 
v b i ídem Angel.nornt i l l u m tex . contra i l Ios,quí 
dicunt contra nbtonc damnatos,me t x d e t d e ta» 
l i condemnatoria contra te lata, & hoc modo r c -
properant,!Vt fatetur fe vidiffe aiiquos facere.Ec-
c e c r g o . q u ó d iniuria infertur non folum d i rcé le , 
fedctiam per acquipollcns, & i n d ¡ r e f t c . E t ¡ d e r a 
f i fu i f fc tcumal iquo, &d ix i f f e t . I t c ¡npace ,qu ia 
in meo genere non funt íudaei , M a u r i , Sodo-
roitac,mcrctrices, latronc$,vc! huiufmodi: narn 
vu l td ice ic e x neceíTária confequentia, & c o m -
rcuni vulgi in te l l e f tu ,quód í u n t in genere, cum 
quo loquitur hace vitia,qa3e per iffa verba d e n o -

tanturillata per viam irse, i í i iur Í3e ,& imprope-
ra t ionis j&ficagdrc poterit aét ione iniuriarum, 
fecundum Lucam de Penna.in l . errat . columna 
fecunda.verficul.Poffquam autem.C.dc Ca í l r cn . 
pecul.l ibro decimofecundo Boeri .confi l .quarto. 
columna tertia. verficu1. E t idem fi quis dicat al* 
teri . numero decimofeptimo. adduco text . in I. 
I tem a p u d Labeoncm.^.cuinon fine.ff. de i n i u -
r i js .vbi fi conuitium non fit certa? perfonae, non 
punitur , tamcn fecundum Bai to l . ib id . f iapparcC 
q u ó d d i c e r e t d c aliquo,l¡cct eum non e x p r í m e -
r e t j V c l fi dícerct de aIiquo,<Sc intelli^eret de alio,' 
&hocappare t ,pun i tu r ,& ibi tenet A n g e l é A l -
bcri.Idera A l b e r i c . h b r o fecundo ,(tatuto , q a ^ -
ftione.209.Non e n i m curandura i nquoqu i s10 -
quaiur,fcd in quem in t ca t ío dir{gatur,vt habetur 
i n l .cum pater.^. donationis.if.delcga.2. £ t ver-

ba.qua: in cffeclu func ü .^eu la r i a , & in p r « -
' i u i i -
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iudiciuai fiogularis pcrfons refultant quan^ 
u-s .eneral.ur proferamur ab í l á tuen t ibus , i -
le incuiusodium reíultat pat t iouhntcr , & e í l 
ftltutum conditum,ab co poteVit reclamare, & 
appcllarc.Deci.confil .36unu í7.Facmnt o p t i m é 

norata a Ba l . 

f £ T c o t otraydor\-ohereje: 
fin.nu. 26.¿e Q & Í T l U g e r G U C t C O -
rc fc .Cümer - 1 b. 
go h ^ c v e r . ga mando puta . 
ba^ornutus, 
Bonus homo^vcl hu íü ímo di relata ad vnum i n d i -
u i d u u m ^ u o d é f t v x o r , nec adalteriusiniuriam 
pofsint rcfeí-rt,abfcjue dubio, merctricem d ix i t , 
ac legis húias {Scseiia crit puniendus, «& «ft conui-
t i u m i m p u d í c u r a i n m a t r e m familias, feuvxora-
tam íuulierera, & grauem iníuriam infert, & tales 
grauitér ÍUnc puniendi. vt not. Angel .per t c x . i b i 
in l.non r o l u m . ^ . q u í n q u a m , verfic. in t ex tu ibí 
conuicium.col. J .ff.de iaiur* 
f Otraydor. M á x i m u m Criiticti eft aícuofiacfeu 

a jiróditionis vitiUni.ideoqüé obijeiens tencbitur 
illud probare , píaefertim (i fít in rempublicam, 
vc l in regem.quoprobatOjhonorcm, & p r x m i ü 
conrequeturrrin vero non probaucrir,Ixfo 8c i n -
iuriato tcncbitur poena huius legis fe diccré ráen-
titum fuiírc:& i n f p e f t o l o c ó i t c m p o r é ) & quaíi ta-
teperfonarum tam irtiuriantis , qüátn iniur ia i i , 
iniuriar poena arbitranidá erit á iüdícc . Sed quid 
critjG probct proditorcm fiíiíTc, l icet iam indu l -
gchtia Principis füefit rcmiíTiim chrnen aleuofia: 
& prodi t ionisfVidctur quód fit puniendus^ c ü m 
poenafit imponendajattento ftatu tpmporis con-
mifsi delift^quo tempere non crat proditor,ncc 
aleuofusjargumcn.tcxt.in capitul.eam te. de ref-
crip.cap.ferrum.^o.diftinftion. Ergo cum d ix i t 
conuirium grau€,óc animo iniuriandi^nce ex ipfo 
fuit caufa iuí la inferendi, mér i t o ctiaro fí probct 
olim fuiire prodi torcm, t eneb i tu ra f í ionc iniuriaí 
rum per ea^uae dicta fünt in principio huius t i -
tuli ,antc. l .primáin rubr i . máximum cnitn deli* 
clum attribuitur cijCüi proditio impingiturrnam 
proditionis poena, ípíuna, eiuíquc honorcmjfa-
m 3 m b o n a m ) & porteros maculat.Pacit t ex . in . l . 
quifquis .C.adlcgem lul iá .maicí l^ . l . proditóresJ 
flr.de re milit. Andre. AÍciat. irt traft^dc ducllo.in 
titul.quae CKceptio .repellantprouocant. H i e r o -
ny.Gigas de crimi.ijefx maiefta. titul.Dc prodi-
toribus .pagin .373. quaeñ ionc prima.eum raultis 
í c q u . Plura de proditoribus,& qui fiut.dcciarati 
« I t e m probatur. N a m r e l i i t u t u s á Pnncipe,am-. 
plius díci non p o t u í t proditor K e g i s . v c l hijiuf. 
niodi.cura Princeps de inhabili pof^it eum face
te habilem.I. quidaraconfulcbant. ff. de rc iud i -

Titulo.lX. 2 2 9 
cat . l . íbcunda.C.dc crimi.facrilcg. reftitutio cnirn 
omnem maculam tol l i t ,v t voluit Andr. in capitu
l o p r i m o . ^ p i í c t c r e a , c o l m i i D d cjuinta, qua; íui t 
prima caula b;-neñ.drimt. «Se in tapitulo primo, 
de VaHai lo d e c r ( e p ; ¿ t a . M a t t h * . d e A f f l i ^ . i n d i -
ao.^prxterca . in ver í ic ingio íTa tcirtia.numero. 
pS .Hierony .Gigas vbi fupra,qua;{l¡bnefcptima 
pag inas t .Confifmatur ex,l . l tnperialem.$.il lud 
8c ibi g l o .C . de fecünd nup . l . quod ita ftatutum. 
ffédc xdil i t .cdií t . l .non o ínhis . $.á barbaris.ff.de 
rc niihtat. Vcruntamcn fi d i x e n t a l i q ü i s t a ü r e -
í l i t u to .Tu fu i f t í próditür,á<fiioneiniiiHarura mi» 
mime tenebiturjVt dicit Ifernia in dkrte.$. praeter 
ea .&Mát thae . de Aff i i f t is vbifupra . V h u m ta-
men eft memoriae digrium, q u ó d fi quis dicat re-
í l i t u t o quod eft proditor5áívélit c ü n t c o pugna-
íCidiceiis^üod vult probare cjuod eft prodi tor , 
talis teftitutum adduellum iniuí ié p roüoca re t : 
quiafafta reftitutioneamplius non eft proditor , 
fccundumlac.de C3f t iUoin t raé l D e duello.libr* 
4.capitulo fcpt imo,5cHieron.Gigan. in dicl.qu9 
ftionc feptimajad fin.Sic ergo dicens alicuieutn 
cíTe proditorem,tenetur diccre fe mentitum fuif-
í e ,v t hic.l.8>.titul.3.par.7.1i.2.& ibi dixi in glof* 
í . t i t . p . l i b r o quar to . íupra inprioritomo hoiura 
Commeütar io i -üm o r d m á . 
fAÍ4rí(i(»/>«í4.Adde quíeclixi r i íp ra ingio í f . ver-
bGíiCornudo.IntelI ige banc legera, etiam íi o b i j -
c i c í i svxor ive rbumio iu r io fumadu l t e r i j , diceris 
eam merctricem , vcljet probarc,noncxcufatur 
abiniuria, nifi probaflet in f imul , quód maritus 
crat fc iens ,&patronus turpitudinis , quia alias 
norí eft iri caufa deüf t i , nec in poena, cum poft-
qüam fuctit feiens, i p í e folus poteft adulteram 
v x o r t i n accufarc>attenta.l¿tertia,t i tulo feptimo, 
l ib ro quarto,foro legum. Ergoa l iüs nortpotcri t 
infamare ma t r imoñ ium : 8c cum d ix i t conui-
dumfine iurtacaufd , fed animo in iü r ia r id i ,^ (i 
probet eam merctricem jícü adultcrij crimen co-
roifiírejtencbitur r a r i o n e i n f a m a t i o n i s ^ ü m ma
ritus potuit eamcorrigere, 8c corredam admitte 
xe fineculpajcapitu.intcrcpera.de fponfa.Quan 
u i s in hoc articulo dubitet Gregor . Lop ius i n i . 
prima,ti tulo,ndno.parti .feptima. Q u i a inter im 
quoerat crimen fecretum, non debito modo,6c 
prout dcbuit ,corripuit , fed iniuriam Volüit face-
re marito 8c vxori,vt vides, 8c fie eis ad ione in iu 
riarum t encb i tü r per legetn h a n c , q u í e gcncrali-
terconuiciantemmuliercm nuptam punit. 
<j[Itidcm etiam ámpl ia tur locum habere difpofi-
tionenz huius legis ineo , qui d ix i t meretncem 
alicui mul ie r i , qua? tempere conuiti) erat bo-
naquanuis velit oftendere ante í ' t í i í l c peccatri-
Ccin: nam poft poeaitentiam non eft ampliusde 
{HXtcricovitio vituperanda^cd quia correda^ 
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bona laücÍ3ncÍD:cüm crgo tcmporc ó h k ñ i conü i -
c i j , quod m dc i ia i s míp ic i íur . l . i . ff. de poen. ci\ 
í i u p t a , ^ noo mcretrix.nec adultcra.ca.ferrQ.-jO. 
dift.mentitur obijcicns conuicium, ac proindc.fe 
r t ienMum i'm[U publice fatcri debct.iuxca huius 
lerM forma, 

poenacri tca- d e í d i g a l ü 3 a n t e e l a i -
iligandus cú c a | c J c e . y antc hom-
tempus p r x - ^ . 
fens c o n l i d c b f C S D U C H O S : O al pía-

r.v4"n£ zo cl alcaIde ,e 
tenga marido, p u f i e r e : y p e c h c t r e -SStS l e n t o s f u e l J o s " :1a 
dubius e x i - m e y t a d p a r a n o s ; y 

rius L ó p e z l a o t r a m e y t a d a l q u e 

i n . l . i . in OÍO. x o f o : y fi d i x e r e o t r o s 

A i S q u x i l i o d e n u e i l o s d e f d i g a f e 

nes c i rcahu- z n t c e ] A l c a l d e V 311^ 
IUS legis n i - . J 
m p r e t a t í o - t e h o m b r e s b u e n o s 
* * * * * * vj~ y ( 3 u e m i n t i ó 

Titulo.IX. 
&:malc.pcr.l . 131.il y lf. 

a ÍÍDi/¿»g</o.Addc.U7.tit.4.par.7. Se quarad huius 
legisintcrprctationempofuic Petrus Pia§ain tra 
fta.de dcliftis.c.i.nu.2 2.veril, 13. E x hisenacoa 
ftat.innobili autcm íceus vt habetur in.I.a. t ir . 1 o 

en ello. E íi hom-
dendae in 
ü n a . t i t . u l i b . 

bredeotleyarfetor-
titui.9.iib.4. nareChníiiano:y al-
ordiaam. i n t t i 
g i o a . Q u x r i guno lo llamare tor-
ctiam potcii : nadizo ; peche diez 
v t r u m poena * 
h jius leg is lo 
cum habeat, cum quis mcrctricis vi t ium rauücrí 
d e í p o n r a t s per verba de pr.xíenci o b i c c i t ? £ t eft 
dicendutn locum habcre.cum vere fie v x o r , quia 
coníeníus Se non concubitus facit matrimoniu.I. 
nuptias.ff.de rcgul.iur.capi.cx pub í i co . de con-
ucrl .coniugat .&quaenotaui i n . I . i . t i t u . i . l ib .7 . 
íuprá . l .82 . l ly l i . cu ius verba funt. Omjienlaspe-
n*s (\HÍ mandé dir el fuero por calumniade mnger cafa 
d¿>eítas mifmasft entienden por U es dcfpdfádapor 
paitbrdsdtprejente. V t r i m aute Clcncus ícu nobi 
lis tcneatut palinudiara recantare, Seíc retracta
re? R d p o n ñ e n d u m cf t .quód non , vt d i x i i a i . í i . 
t i t . i . ad f iu . l . b . i o r d i n a l latius i n . l . j .glo. 1 ,vcr 
fie. Prartcrca m hoc cÜ elenco* priuilcgiatus co l . 
11 3.cu GUODUS req.tit.3 e o d . h b . o r d i . Petrus á 
Pia^a la Epitome ; >e dcl .¿\ |S.c . , n u . n . Se áoxm 
ñus Antum.Mer.ef ius i n . l . i . n .p .Cde iu r . iScfaft. 
i^nor. ht ifta pars praaicatur.ct i i plures vcbnt.q) 
teucacut nobLbs, ícuclcr icus Teiplum rctraftarc, 

l ib . 8 . recopí . 
• ! J - r I b í Piche treye 

mil marauedis c al tos futidos.^ 

Rey y otros tatos al t imctkciarat 
J Jxl r r v l l f a Couar. 

querellólo: y lino tu- & Ocaior. ia 

uiere de que los pe-
charpechelo qtüuie Pia5a,vbifu« rp v ñ o r l o n fincare " ^ P " r e y p o r 10 q n i i t a r c EtIl | 
y asa vn año en el ce- « k * non póc 

0 r J procederé de 

po : y íi ante de vn Jfficio c5tra 
añopudierepasarfal >n^'ate al í -

, r i iy.* 0 cmobi jc iédo 

gaaeiapnlion. verba iniurio 
_ _ • fa in pra:fentí 

\ T T ? " le^niCpars 
5 E l R e y don luán. 11. otícnfa accil<i 

Valquier que a fationcm ^ q u e r e l á fc-
O t r O d l X C r e mel propon 

alguna palabra inju- « ¡ ^ j g 
riofa o fea: peche y defi í iat abac 

paguealanfacama- ^ " X 
racien marauedis d. c í o poteric 

offenforé pu 
nirc.iuxta.c.2 

de colIuf ío .deccgend.Quiainrcref l rc ipubl icc jVt 
delifta vndecunqj claruerint, puniantur.1,64. i n 
Curijs Pincianis An.1523, Se í . ^o . i n C u r i j s c o d é 
loco celebratis A n . i 737. Ccííiis in índice legum 
Regni.verb.Iniuria.verf .2 7.<Sc qua? not. Grcgor . 
L o p . i n . l . S . t i t ^ . p a r t . y . v e r b . M i n t i ó . 

c fD i f^wi /w^weáw. Imótc rcé tos . l . f i . t . i . l i b . í . o r 
di.&1.4.infra hoct i t . E x quib9 con í la t c o r r e r á , 
l eu re f t r í f t áe íTehácpoená . E t declara v t d i x i . in 
l .p. t i t . u l i . i . í u p r á . c o l . ^ Y.verfi .Quiero t ñ i n hoc 
v t r ü fit d i fpoí l t ioni ftádú huius t cx . V t r ü iudex 
in verbis hac legecotentis procederé poís i t ex o f 
ficio corra iniuriáté fine eo cp partis offeníae p r * 
cedatquerela?Dicn6 poírc.l .63. in Curijs Píncia 
ms A n . i ^2 3.Pet.63.& in Cunjs eodc oppido ce 
lebratis A n . i'737.petitio. 70, Secúsí i po í l ferac* 
propol l tam iniuristus deí i í ra t ,v t ibí habetur, 

Lex Tenia. 
d ÍÍQit «;ár4«í¿>í.Obijcicsvcrbüinjuriofií úbcui q^ 

non l i t 
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Libro.VUI. Ti tu lo .X. 231 
non üt de fe-
ptem conten-
tis inl.fecunda 
fuprá eodem. 
puniendus )cit 
proptcr in iu -
r í a m i n p g n a t n 
centum qua-
dratorum ran-
tum ve declara 
u i in I.p.colutn 
nafin. verficii. 
Vlterius etiam 
quaeritur. t i tu . 
i . l ibr . U iupra 
attigit. D . C o « 
uarruu. Epi ico 
pus defigna -
tus Segouicn* 
íis in l ibro, 1* 
Variarum rc-
iblut. capit . i 1 
n . 1. noncnirn 
tertetur dice-
re fe mét i tu tn 
fuííTe, nee re-
tradare, prout 
aliqui lolent 
firmare in ter-
niinis h u i u s R é 
g i s conftitu* 
t i o n i s , & m i -
n ú s iüridicéé 
E t ñ o í a j q u o d 
qüamuis quis 
dixiflet alicuí 
vc rbumjMen-
t i r i s , vcí aliad 
extra conuicia 
poGta in 1. fe
cunda, prarce-
dent. Se ani
mo iniuriandi 

difFamandi, 
non efl: rece-
dendutií á póc, 
na huius lc« 
gis , nauinan 
icnetur fe re
tractare, cíini 
id Icge non fie 
expre í lum-ca , 
is qui . de fen-
^n t i a execra* 

L O S ludios a y 
Moros defpucs 

que fuere cóuertidos 
alaíanftaFéCatho-
lica, no deuen fer irt-
juriados^ ni maltrae 
"tados por los otros 
Chriílianos. Porede 
inandamos que qual 
quier que los llama
re marranos torna
dizos : y otras pala
bras injurio fas incur 
ra ycaya ende en pe 
nade treziecosmara 
uedispor cada vez :y 
fino tuuiere de que 
pagar,q efté enlacar 
cel publica en cade 
nzs porquinze dias: 
fegun fe contiene en 
eftenueftro libro en 
el titulo de la fanfta 
Fé Catholica. 

Titulo. X . De 
los tahúres. 

f Ley.J. Que en el tiempo que dti 
rare la guerra los yafidlos no 
jueguen a dados. 

f E l R e y don l u á n . I I . en Sega 
uia.año de m i l c c c c x x x i i j . 
E l R e y don luá . I .cn Biruief 
c a . a ñ o de m i l c c c l x x x v i j . 

£ \ Rdenamosque 
^ q u a n d o l o s nue 

firosvaíTallos nosvie 
nc a ícruir a las guer-
raspornueftro rnáda 
doq en tato q durare 
la guerra y efiuuierc 
en nueftro íeruicio 
en ella 0 0 fea ofados 
de jugar fuegos de da 
dosb, n i de tablas,di-
iiero^nifobreprédas) 
fo pena q por cada ve 
gada que jugare que 
peche cient maraue-
disde buena moneda 
y q fea eftá pena para 
ñueftro Alguaz i i : y ... 
p u e d a p r é d a r p o r e 11 a 
y fino prédare alqaf 
fijugareqpaguela di 
cha pena el Alguazií 
con el doblo para la 
nueftra cámara. E o-
troíi qualquiera q al 
guna cofa ganare en 
tal cafo; aísíendine-
rosjcomoen a r m a s y 
beftias •* y otras cofas 
qualefquier fea teni
dos 31o tornar lueeo 
a aquel a quicio gana 
ron y el q no^tuniere 
para pagar la dieba 
penaqeí tc preío e n 

cadena treynta dias. 
Toraiij- p 

ad Sc?in". d i \ í 
in trai'tat. D e 
boii:S IlKi-at. 
ConflMur. ma-
tíi,r).?66.Etitl 
verhis leuibusj 
vt ; MentiriSj 
vcl huiuímodí,, 
ludex non de
bes procede
ré ttiñ ad par» 
tis of í tn í^ que 
rclitro , & nori 
ex c i l i c i o , L 
YO. ¡n Curijs 
Pincianis A n . 
• i f í f J k in Cu 
ri)s Pjticiaíiis 
A n n o . 1 
63. vt d i x i í i í -
pra in !. 2. irt 
gio^fínal. 

Los ludiosí 
Concord . l . f i -
nal. t i tulo p r i 
mo, l ib ro . i.íU 
pra. vbí ó m n i -
no videbisrho-
die autem con 
demnantur i n 
vigini í mil i ia 
niara pe tino -
rumex 1. 2. i n 
fin.titulo. i c . U 
bro.S.recop. 
5 Tkiilus DÍCÍ 
mm, D t lujon -
bm fttt t ahur es. 
C lugar juego 
de dados, Ád 
idero l . íccunda 
i n p n n c i p . i n -
fra eod. \. i \ 6 . 
incipicnd.Do-
ñ& Juana per la 
f ruía de Dios, 
lo l io l y p . l i b r . 
Pragmát ica -
rum . co lu in-
n.t tenia . 8c 
quarta 1. 61. 
in cunjs V A -

UÍÚ» 



Libro. VI11. 33* 
l . fo l . t i Anno, Í 2 i . m curijs de M a d r i d . 
AnnMTzb.Cki^CuniS Pinciams ^nhiilY37 . ini. 
49.¿c I alearua) vfói C.de rcligiof. & fumpti.fu-
ne.&cap. i5?, i í5caui t ibus P r s t u r u m . vb i opt ime 
agit de mateiia tudi Fíancifc. Amles.Couarcuu.in 
repettt. regul. 
Veccatum. O e 
regul. iur. l i 
bro fcxto. 2 . 
part. $.4. R o -
ch . de conlue-
cudine. i . fe« 
fíio. numero. 
6.folio.23. c o 
lumna prima. 
A l p h o n í . á C a -
fíto l ib ro . 2. 
D e poreliat.lc 
gis pernal. ca« 
pie. 2 . & con-
cord . ! . 9. t i ta 
lu certio libro 
4, íuprá . vb i 
omnino vide 
qnx ícripíi i n 
gloíT. J.2. & 3. 
& O p e l l a T Í i o 
l o f a . decifíon. 
i«?2 . i i i c ip i t . I ten i fuit qtrs í i t iur i . anil lud cjuodfnit 
pcrditurn in ludo tax i i lo rum. vb i pleae «per Ste 
phan. Auírcr . ia add i t íon ibus . 

f Lex 'Secunda. 

a fQuepítgue cíen mamuedh. Hic inqui rendum eft 
de poena ludentis ad traxillos>& ad cuteros Indos 
p r o h i b í tos <px fir,&cjuando ex ig í pofsitf A o pr i 
m u m dubiura cí l dicendum , quód ius cíuile ad 
aliam pcenam non irrogac praeter reftitutionem 
ludentibus. vt habetur in , l . alearum vfus.C.de re 
l i g i o . & í lunp t ib . func. D e iure Canón ico clericus 
publicus alcator repellitur á p romot ione , & no
ta tur infaraiaj bencí icio taraen non priuatur, niíi 
praemilTa monit ionc incorrigibilis íit capit. ínter 
dilectos, de exce^ ib .p raEla to .vb ig ío .vc rb . Alea 
toreoi.Óc expre í sc notatjPaaormi.columna íecun 
da. numero íexto.íSr nóf.glofj 'n capi tu lo .c ler ic í . 
in verb.ad aleas.& ibi Panortnit. de vita & hone-
íia.clcrico.&: gloff. in p r a^ma t . í an f t i o . t i t u lo .De 
fpcclaculis. v e r b . d i l u b r i a . b p t i m é diíTerit loann. 
Bernard. in praflica canonic. criminali . capitulo. 
64.verb.Aleatores.l.T7. titulo quinto, parr. p r i 
ma, v b i cptime Gregor . Lopius i ng lo l l a tertia. 
«juarta, quinta & fexta,^: 1. trigefimaquarca. i b i . 
Euoadtféenjugaraloí dados ni tablas, t i tulo fcxto . 

Titulo. X . 

f LeyJL ta pena de los ^mjuga 
ren dados. 

f E l Rey don l u a a . í l . eñ S é g o 
uia. A ñ o de m i l ccccxxv i j . 

M Andamos y or 
denamos q u e 

ningunos délos nue 
ílros r e y nos fea o o-
fadosde jugar dados 
en publico ni eícon-
dido. Y qualquierq 
l o s jugare que por la 
primera vez que pa
gue ciét marauedis a; 

fegunáa do-
zientosmarauedis,y 
por la tercera trezié-
tosmarauedis3 y fino 
ouierede que los pa
gar que yaga por la 
primera vez diez di 
asenlacacienaty por 
la fegunda veynte 
días, y por la tercera 
treynta días: y afsi 
dende en adelante 
porcada vez^ Y man 

part.prirna. Bar tholom. Famus in iumrnaaure^, 
verb.Ludus.^.qusrto.tolio.273. columna prima. 
E x qao índices ecclcfiaílíci po l í un t certiorcsfi--
r i , quid faceré eos oporteat contra clericos l u lo , 
resj, fiuc ad aleas, vulgo dados j velad chartaruoi 

ludos , vc l hu-
r x i iu fmodi . D e 

y p O r l a l e g l i n a a d O - iure autemif, 
tius regni l u , 
densvetito l u 
do , nempe 
chartarunijVel 
taxillorumjpu 
nitur pro pr i 
ma vice poe
na fexcento-
rum quadra-
to rum, pro fe 
cunda milledu 
centoruíu pro 
tertia punitur 
rmlle & o ¿ b n -
gentis num^ 
mis ; &íi oca 
habucrit vnde 
foíuat, pro p t í 
rao adlu pur, 
niendus cric pg 

na carcerís pcrdecemdics,pro fecundo per vigiii ' i 
t i d íes ,pro tertio per tr igiotadies, vt ín praeíentí 
lege habetur , deducen do computum quadrato-
r u m f e c u n d ú m , ! . 1.titulo quinto. Sel. 1. titulo.p. 
fuprá hoc l ibro S.ordinamcn. E t quanuis hxc í ex 
loquatuc i a ludo taxii lorum , tamen praélicatur 
in ludo chartarurn.Et probari vídetur in.I.4.foJio 
4.1ib. pragmaticarum. auge tur tamen poena per 
p r a g r a a t i o í i o , (74. tameii vbique non rccipaur 
¡n praftíca , fed priorem pcenam iudices ad effe-
í l u m í n practica deducunt lecundum Franciícu¿n 
Auilefium in capitibus Prx to rum. cap. 29. veib, 
leyesfifíe diíponen lobre.nu. 1. íit legesj qax de ludís 
loquuntur jconf í rmantur per Rcgíamií¿aroli C x -
faris pragmaticam in Curijs Pinclánif A n n i . i 5- 23. 
petitio.6 r .dícenté,yíe/ io vos nfpoftiems^ue el jue
go de los dados puros no je jueguf.y quejftíavo a cjhi1 
tnandamos que je guarde Lt prag^aácacke'/jj el ÚHO de * 
Cjuin .̂ ta Us Cortes de Burgos.íitia CurijsPmcianis 
A n 

ni . 15 37 .pe t i t io .49 .Et índices non debent ven 
dícare pecuniaSjqua? íunt reperts in prarfentía l u -
dentium, fed cum pena pr^milTa contcnti cífe de 
bcnr.vt habetur in curijs Scgcu i s A n n i . 1 73 2. pe 
titio .7 2, ihi,madamos qtijí de aquiadelate hsjullicf-s 
de'nneftrcs Reyr.ot>rio tomen los dineros a Usperjonxs 

¡os halUren jugado Jaluo qles Uê e U pena de U ley 
U qa-dpuedan depofitar htiiandohs M d diĉ o 1** zj-
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otionein ocio ciierum aduerfus pcrdsatein in lu 
do vt deinceps fíe ei excluía via reperendia co l 
luiente íeu lucrante, & apentur ediaum petendi 
cuicunque volucrit j & aecufantí cornpecit t ex t i 

hic 

damosque aquel qué 
alguna cofa perdie
re que lo pueda de-
tnandar a quien ge-
lo'ganat-efáftaócbc) 
diasjy e í q u e i o g a n a -
refeatenido de tor
nar loqueafsi gana-
te. E fi el que perdie
re fafta ocho días no 
lo derrundare qué 
qoalquier que ge ló 
demandare lo aya pá 
ra 0. E fi alguno no 
lo aecufare i ni dema 
daré que qualquier 
juez 3 o Alcalde de fu 
officio fabiendolo5co 
bre lo que afsi fuere 
jügado.y finólo fizié 

contra fatfldm 
íus r ic , nulia lequatur condemna t i» , fed fojuturri 
icdJatur , adlionibus competentihus repeta-
tur aH ijs qui dederunt , a u t é o r u m haeredibus, 
aut his negligentibus , & eorum pvocurato-
ribus, veí patribiis , fea defeníor ibus repetac fif 
cu s jnonob í l an t c niíi qu ínquág in ra annorum p r x 
í c r i p t i o n e : Epífcopis locorurr ihoc prouidenti-
bus , ^ prafidum auxil io vtentibus. Vides i g i -
tur, quod primo loco ad rcpetehdum admittirur 
p a r s l x f a . p o f t m o d u m c a e t e r í . d e q u i b u s in p r s d i -
c l a l ége . í c in eorum negligencia íifeus. E t m d e x 
tcncturex oí í ic io id fjecre lub parnis ( hac iese 
vcrficulo.fiyi 4/g««o m aecufare.&m 1. fecunda, m 
ra.eod.verficul, mandamos qu: los juches de fu 'Já 
« • ) contentis . Sed iudex debet inquirerc intra 
^ U ü s m e Q f e s p o í H u d u t n h a b i t u m . bi t e r ó f u c r i h t 

qmer que ge lo 
¿imandare h 
aya p r̂a fi- Et 
cócordat in ré 
peticione, quá 
uis iftarcftrití 
gac terminürH 
adbreuiüs tetn 
pus o¿to die-
runi ,nam per 
niittcbat v f -
que ad cjuia-
quaginta an -
nos repetido-
nem lucri . tex. 
in 1, alcarum 
vfus. C . de re 
l igiori . & íuna 
p t i . fune¿ £Ü« 
ius verba pu l -
chra fiint, Cora 
modis fubie -
¿ l o r u m prof -
picientes; hac 
generali lege 
d e c e r n í r n u s , 
vt i iu l l i l i c c -
at i i i pubíicis 
ve! priuatiS do 
mibiiS , vel io 
cis ludcre, hec 
infpiccré & í i 

Titulo.X. 235 
t ranraai duamenfes fiíie inqniilrionc *<* 
t e m i ó t e , poft fierí i t i iuimé pofcett.» nec luí ores 
aecuíari , n'ec poenaiudi, v el Müs óctafitíne p o h u 
tondemnan. vt habetur uí i.« - 6.m O v 4 * W 
dnd á r i h i - i ^ a S i l t t i n i i upüac quis potcrit. luderc 

ad chuicas y i -
que ad duus 
s r^ í uteos, fi» 
ue ad ton e 
dendum, vt m 
LrjííaKinFiáco 
dem titulo, fi
lie in pe tun iá 
ficca . v t ih d i -
¿la. i . i i ó .& i i i 
CurijS jMadrt* 
tijs At in i4 Í f j4 
1. 63.incí: ; icn. 
Otrbft (¡ue no 
pnáiún h¿2fr pe 
Iqutfa. Hit prae 
terca notan -
d iur^quódqins 
non tenetur 
folüére quod 
amifít in ludo 
ad c r é d i t u m , 
étiarn i n l u 
dís üc i t i s , pro 
ü t íunt pila; 
& íchacorum; 
l i 2 2 . in Cu-» 
rijs M á d n r i j s 
Auü i i 5 2 8, 
D e qua vide 
^use d i x i in j ; 
nona, verbor. 
Sabré prendas. 
t i tulo tcrtioi. 

í-eque pague íeyícié-
tos inarauedis , la 
mcytad para el accü 
fador: y la o t n u m y -
tad pará Isl nücílra 
cámara '^ 

^ L a R ey na e Infantes tutores 
del R e y don luán , l i . a ñ ü 

iriiiccccÍK. 

T r o f i órdeiiá-
íBosqueSmasy 

lede délas Oirás pe 
ñas c contenidas en la 
ley 5qfi enlos hueílros 
librostuiiiere tierra, 
t) racion3 o quitación 
piérda la tercia parte 
enquatiade diez mil 
marauedis.E fi en los 
nras libreé cola algii 

l ibfó quarto ordinameri. 
IJ %, Parala meftra cámara, I de í l fifeo. Ét fie nota 

quod í u m poena , vel multa fuerit exaf ta , non 
cedit m vtilitavefn iudicis , fed Camera- Regís ad 
def tnra in iur i fd ia ionis ,ve l f i fc l . l . multamm. C . 
de mod multa. 1. qnadiagefun.iuclaua.titulo de-
ci t^bnono.infraeodcm quam dicit fin>'üla. Fraii 
¿ifc, Auilefius in capitibus Praetoniitu capi tuíd 
vndecimo.in g lo íL fin.vbi vide. 

1 í Lcx tertidi 

c f yW^dc de las otm penas. D e quíbus fupra í t i í , 
íecuncU.lupi a l ior t i tulo. 



2 34 
a Lux 
«i Tah'.cro p*-
TM JHg<*r* Rece 
p t o r } qui ha-

bei pararam 

faiT) ad h o c , 
vt ho ín inesad 
iuciuiii inuiten 
tur , ibique 
coremorentur 
grau i f s imépec 
cat , ideoque 
grauifsitfta p^ 
«a cílet arcén 
¿ns vt cgteri 
í imili exetn-
plo perterri-» 
t i , firailia de-
l i t t a commi t -
tere non au-
derent , cum 
m á x i m a mala 
ex ludo p r o -
uemre folcant 
vt explicat I m 
perator l u f t i -
nianus i a 1. f i 
nal. C - de rc-
l ig io í . & fura 
p t í . fun. ¿c a-
l ia multa quo 
tidie eucniant 
vtpote h o m i 
cidia , Se dif-
íení ioncs in • 
terludentes íp 
Tos Se vxores. 
Se í ihos , i n 
quibus ad inf
lar ferarum in 
íaniunt , Se in 
eos nwfcre fac-
uiunt , vt e x -
pedeofia do* 
cec. Ideo ddi -
gensi.-iquiatto 
in oppidis Se 
ciuí tat ibus cft 
facieda,^ cum 
magna caute
la , ve prarcipi-
t u r i n í.fi.ínrra 
co . Adde. L 5. 
& 7 . in f .eo .n . 

Libro. V I I L 
nano tuuiere por la 
primera vez pague 
quinientos maraue-
dis > y por la fegunda 
mi l marauedis,y por 
la tercera vez mi l y 
quinientos maraue-
dis, y fino tuuiere de 
que pagar fea defnu 
dado y pueftodefnu 
do en la picota publi 
camente, dende que 
faliereelíol3fafta que 
fe pufiere. Y manda 
mosqlos juezesdefu 
officio fagan pefqui 
fa y executen las pe
nas fegun dicho es j y 
fino lo fizieren que 
paguen las dichas pe-] 
ñas de fus bienes. 

<f Lty. l i l i . De U petía del 
que tuuiere ukero en fu cafa, 

€ E l R c y d o n l u a n . I I . e n T o i 
ledo. A ñ o de m i l c c c c x x x v j , 

Valquier que 
en fu cafa tu

uiere tablero 
para Jugar a dados 
que caya e incurra 
en pena de cinco m i l 
marauedis por cada 
vez , y fino tuuiere 
de que pagar queef-
te quinze días en la 

Titulo. X . 
cadenaporcadavez. Ymanda -
mos que fe quiten los tableros en 
todas las ciudades, villas,y lugares 
dcnueñrosreynos^y que no feau 
confentidos.Y mandamos a las ju 
fticiasquenoioconfientanfo pe
na de priuacion delosofficios. 

5" ley. V. Que fean guillados 4 las citidédesyyill^ 
los primlegtos de las penas de los que juegan dadas, 

G E l Rey don Alonfoen Valladolid. 

Andamos que los table
ros y los juegosdelos da 
dos y las entregas y exe 
cuciones quepor fuero, 

o por priuilegio , o por coftum-
bre dequarenta años pertenefee 
a las ciudades, villas y lugares de 
nueílros rey nos y feñorios que les 
íean guardadas. 

5 Ley, F í . Que las ciudaits y y illas que tienen por 
priuilegio los tabkm ayan las penas de los qt^ju» 
garen dados. 

f El Rey don luan.II.en ^amora. 

O es nueftra voluntad 
ni in tenc ión , ni confen-

- timos que el juego de 
los dados ni tableros fe arrien
den 3 n i fean confentidos en las 
nueftras ciudades, villas, y l "ga ' 
res; y íi parefeiere que por ^os 
Reyes nueílros progenitores, o 
por nos fuere fecha alguna mer

ced 
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a f Taleros pu-
'bltcos. Contra 
tcuentcs iu -
¿um alcarum, 
vclchartarurn, 
ícu alias pro-

' hibitum poe-
i \z in praeíen-
ti dcfignnndíE 
crunt. ¿ 1 c qwr-
bas per Sy l -
ueílniiií in ver 
bo. Ludus. q, 
9 . Priraaeniin 
eft , quód do
re us , in tpa 
lndítur , de
ber publican, 
rexr. in! . fio. 
§, fed iftam.ibi 

•clomibus co-
ruin publicatis 
vbi hxc repe-
riuatur. C . de 
rcligio. Se íurti 
ptib. fuñe. Et 
ca pcev.n erit 
arcendus in ca 
lu noíirx Ic-
gis Regias if. 
te Receptor 
( vulgo T abla 
jero.) Et íílí. 
cjui admittunt 
feu recip^unt 
alcjtores acíco 
íunt á iufe de 
teílati fífu 
xccratf, quod 
fi cjuis aleator 
eum percullc-
ric, non pote 
rit iue rece -
ptater quere-
íam, fcuaecufa 

^ioncm contra 
aleatorem ip-
íuni imuriaaffi 
cientesn infti-
"tuere.nccJíe-
(|f contra eum 
2^ione furti,(l 

'^rtum iibiliac 

cedrias dichas cmda 
des y villas y lugares 
de los tableros y ren 
tas de i los: que en lu
gar délas dichas ren 
tas las dichas ciuda
des y villas y lugares 

los a van las penas de 
jugadores. 

€ Ley. y I I . Que l u penas da k s 
dados ay.(ifí-ingar éfsi contra 
ios femres de las cajas como 
contra tos que tienen ios tabíe* 
vos y fiícan r d í a j e . 

J E l Rey y Reyna en Toledo 
añodeinil ccccixxx. 

ff^1! ^rci ̂ on m u y 
M ^ m . notorioslosda 

nos que lere-
crefee en Ío% pueblos 
de auer en ellos ta ble 
ros públicos aparaju 
gar dadosy otros jue 
gosdc tablas5 y my-
pesy abares b:chuecas 
y eííomefmo quan-
do ay algunas cafas 
donde acoge jugado 
res de cócino:^ como 
quiera que íbbre efto 
nos fezimosy ordena 
mosvna ley enlasdi 
chas Cortes de Ma
drigal por la qualcó 

firmamos las leyes 
deftos Rey nos que 
íobre los luego? di -
fponen .- pero fomos 
informados que en 
algunas ciudades y 
villas y luga r e í , aísi 
de nueftro patrimo
nio Real como de los 
feñorios ay tableros 
públicos: y efpecial-
mente por manda
do y prouilion de los 
feñores de los tales ]u 
gares. Porendeorde 
namosy mandamos 
que las dichas leyes y 
orden ancas de los 
nueílrosRe nos que 
íobre efto' difponeo, 
eípecia!menee en la 
lev del orden a mié n-
to de Biruiefca; y la 
ordenaba fecha por 
la Rey na doñaCatha 
lina, y el Infante don 
Fernando nucflrcs 
abuelos, como tuto
res del dicho íeiior 
RevDJuan nueftro b 
padre en el ano- de 
mil y quatrocientos 
y nueue , y por el di
cho feñor Rey don 

Tom.iij. P . 

dumluditiir,], 
j.ff.de ale? vln 
& alt ato. Q^uá 

xu B íld, in c. 
intelieximus» 
co!,2.de iudic; 
Antoni. Cor-
ícr. ifcfiuL iu 
vtrb.FurtUin. 
Ad plura rjuas 
?d ludí inate-
riam pertméc» 
eil addendus 
Syíueft. ver -
bo. Ludas. Ec 
Barthí loma;. 
Fumusia lum. 
áurea annilla, 
in verbo. L u -
dus. Saa.Tho. 
s .z .qus í l ionc 
1 óB.ar»2.3.& 
4, Plurcs quae 
ítionesfeitudí 
gnas ponit lo* 
Merymneníís 
io Códice de 
rel í i tut ione. 
quarftio.ai. 3c 
q. 22. á folio. 
í><lv% ad 72. 
coi. 4, Domi -
rsi. Sotas líbr. 
4. De iiiftitia 
& iure, q. 5-, 
artic. 2.pagina 
303. Mat ths . 
de A g í a i s l i , 
bro.j .conílir . 
Ncapolitan.ru 
br i .^ .Deaiea 
toríbus.nu. i i . 
cum ieq, 

«T Jotres, ¿a^ 
Bitatur, Lege 
c-iutuin eíl", • 
quód íi quís 
íüférít ad ha. 
z,;rdum , pu . 
iii;uur tama 
pcjena.cjuidain 
íulit vno díc 

http://Ncapolitan.ru


2 x 6 Libro.VriI . 
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Titulo. X . 
cnm pluribus 
pcrfonis V -
trum Ge vna 
poena tantüitx 
pun ié ius? Bar 
to . in l.infician 
do./.infans.co 
lumna final.nu 
rueroi 4. ft'. de 
furt.refpondet 
quod vna p?na 
cft caftigandus 
quia non dicun 
tur plura óx\i-
¿ta n tm illas 
pe r fonx , cum 
quibus égo lü 
do non dicun-
tur oííenfa: á 
me fed magis 
offenditur R e 
fpublica , i d 
eo vn#n) e í t 
del i f lutn. ídS 
notat M i t t h . 
de A f f l i d . in 
c o n i U . Neapo 
l i t an . iüb r i . 11. 
n u i T i . t ^ h b r . i . 
Quac opinio 
an íic oruni-
no perpetua 
& vera , nuiic 
non a i h r a i a , 

quia cu n dc-
li<flum fie i te-
ratum, 8c cum 
diuerfis per -
fonís , CK ge-
m í n a t i o n e 4« 
vlus crimen c f 
ficitur oraui-
us y Se quo-
tics rcpci i tur 
vnum forroa-
t u m c í l . Sicut 
liqms p'uncs 
fartum c ó m i -
fiifer.vcl copu 
lam carnalem 
habuilTet ad di 
uerias foe n i 
nas , vei huiuf 
medi , Óc lie 

íuan nncftro padre 
en las cortes de cainó 
ra^n ei ano dé mil y 
quatrocieñtos y nuc 
ue . Y e n el ordena
miento delasCortes 
de Toledo en el ano 
de treynta y leys. Y 
en la dicha ley por 
nos fecha en las di-
chascortesde Madri 
gal el año de ferenta 
y feys, fuíodichasfea 
cumpiidas,y executa 
das: afsi en las ciüdá-
des y villas y lugares 
de ia nueflra Corona 
Rcalcomó délosfe-
ñorios y ordenes y 
behetrias y abaden
gos, las quales fe en
tiendan aísi contrá 
los que jugaren,co
mo contra los queto 
maren arrendados 
los ta bleros,y contra 
losque facaren el ta
blaje: y cótralos que 
dieren la cafa paraju 
gar. Losqualcs y ca
da vno dellos quere
mos y ordenamos q 
cayan é incurran en 
la meíma pena : en 

que caen e incurren 
los jugadores por las 
dichas leyes. Exce
pto fi algunos juga
ren3 en qnalquierde 
los dichos juegos, fru 
ta 5 o vino, o dineros 
para comer, o cenar 
luego , y efio que no 
feíuegue a los dados 
fo las dichas penas. 
E fi los íeñores de los 
lugares fueren negli
gentes en quitar los 
tableros y enexecu-
tarlas dichas penas y 
no los quitaren den 
tro de íeíenta días de 
fpues que fueren pre 
gonadas y publica
das en nueftra Corte 
éftas dichas nueftras 
leyes y ordenanzas, 
que allende de la defeomonion 
que contra elloseña puefta:pier
dan los officios que tuuieren y 
los marauedis que en qualquicr 
manera tuuieren de nos en los 
nueftros libros aunque fean u-
tuados por priuilegio; y fino tu
uieren marauedis en losnueftros 
libros niorficios, que pierdan la 
meytad deíus bienes: de los qua-
lesíeanlos tres quartos para la 

nue-

toties quotíes 
iteratur C r i m c 

oí ícnd i tu r de 
nouo R t í p u , 
b i i ca jócücp íu 
ra cenfentur 
crimina, eíjam 
fi vno die fue, 
rint perpetra, 
t a jen rcitera-
ta . vt ¡coiligi-
tur ex addi-
l i o , ad Bart. 
i b i . verb. dica 
tur vnusljjdus 
& ex traditis 
á Barbado m 
c.fi, d e c c í u c r . 

a f Excito fi AI' 
gunos jugaren. 
Supple vfque 
ad dúos argén
teos ad come-
dendüm , vcl 
ficce ad cru-
m c n á t i . S í t a 
me exccircrint 
in hac quantita 
te,locum habe 
bit pcena, de 
qua in I. i . íu 
p r a e o d . á c qu^: 
ib i annotaui iu 
gloíT. pcnulr. 

Mandamos 



Libro. V i íl. 
sl} <eí dineros. 
%¿dc ^ S 1 ' 

Qus p¿<EH! el-» 

fin. io i' 2 ' 

pra ecdcm ti'-
tu'o. De mate 
ria íudi , addc 
C o i b ^ & Pa 
lidém de R í * 
tco. in íuís tra 
s£ i3 . De ludo, 
¿fcieu.'reh'iutñ 
patfem A l e o 
ccí . 

C Tunlrn y » 
ieatífus. /)e S 

ÍL'-Ayuntémien 
ios y liQai. Op 
liinus t txc . i : i 
espit, i , ^. c a á 
u e n u c u í . de 
pace tenenda 
inter- fabditos 
l ibro fecundo, 
feudor. Cuius 
verba bini,<¿ó 
uenticula ^uo 
<jue ín ciuitá 
tibus , omnef 
<jue coniura1-
tiones , ¿k ex 
t r á , etiam oc 
caiionc paren 
t ú x , & ín te r 
ciuitatcm <Sc 
ciuitatem , $c 
inter perfo -
nüm & perfo 
nam , modis 
ó m n i b u s fieri 
p r o h i ú e m u s , 
i¿c in p r e t e r í 
tum fa¿tas>caf 
íanms , fin c u 
lis coniur^ro 

riueílra C á m a r a : y e l 

O S T Ü q a a r t o p a r a e í 

a : c a f a d o r . r c r o t s n u c 

i l r a m e r c e d J y . n u r i -

d a r a o s q u e l o s A l g u a 

c i l e s v m e r i n o s v y o -

t r a s q u a l e í ^ u i e r p e r -

tb o a s . q u e l i e n en é l 

í l e r e c í i o d e ' p r e n d a r 

p o r l a s d v c l i a s p e n a5 

d e i o s j ^ i e ^ o s f i h a l l a 

r e n a l g u n o s , j u g a n * 

d o : q ú e t r ay an . i o e g o 

los d i n e r o s a y í a s p r e n 

d a s q u e a í s i t o m a r e n 

a n t e l a j u í l i c i a , p o r q u e 

e í I b - j u z g u e . Y d e o * 

t r a m a n e r a n o í e a l a 

p e n a p a r a a q u e l q u e 

l a p r e n d a r e , p o r q u e 

con e l l o fe C a b r a y a -

n e r í g u a r a q u i e n e r a n 

1 o s q u e j u g a u a n , y q ü e 

f L e j y l l h Quen'm 
gun Corregidor, ni 
pueZo fea refethido 
úntcs me haga ju* 
ramento, de guar
darlas leyes que ha
blan de los juegos. 

E l R e y y Pvcyna en M a d r i -
Sa^ A ñ o de mi l cccc 

I x x v j . 

N O S c o n í l -

d e r a n d o l a s d i 

c h a s l e y e s í e r j u i l a s . 

' Y 
O, 

m a n d a m o s q u e f c a n 

g u a r d a d a s y l a s C d t t f a 

m a n i o s : y m a n d a r n o s , 

q u e n i n g ú n Corregi
dor ,,111 A l c a l d e n o t e a 

r e f e i b i d o a i o f f i c i o , í l 

p r i m e r o n o j u r a r e e n 

e í e n n e e i o a n t e H f -

c r i u a n o o u b l i c o q u e 

g u a r d a r a y e x c e u t a r a 

lasdiGlias-leyes, 

T, o X 
ligas y moni-

^ Ley. Qme ningún 
concejo ni "cauallero 
ni otras per finas ha 
gan ayuntamientos 
ni ligas fio cierta fe* 
na . 

% E l R e y don í u a n . L en G ü a ' 
dalajara.Ano de m ü cccckj . 

f E l R e y don Enrique. I l L 
cu M a d r i d . 

*gm\ V e m o s e n * 

^ | t s d i d o q u e 

w m M a,sünas P'er 
! g í . , # M Í 4 l i f o n a s h a z e n 

e n t r e f i a y ü t a m i c n c o s y 

l i g a s ^ í i r m a d as co j u r a 

m e n t o ; o p í e y t o y o r n e 

n a j C í O c o n p e n a , o c o n 

o t r a firmeza c ó t r a q u a 

i e í q u i e r p e r r o n a s e n g e 

n c r a l q c o n t r a e l l o s f u e 

r e n , o q u i f i e r e n f c r . 

T o m . i i j . p 4 

l ibr^ aufi p i i -
niouHs . bpl* 
í c o p o s v . ¡o lo 
c o n r a cede-
fiaihea cenfu* 
t,\ violatcrcs. 

nis don ce a i 
füüsfaftioncm 
vemant , vo lu 
mus coerce
r é . Recep ta - • 
toribus etiaí'n 
uialcfaftormu 
lejUí p r í ed i t t am ' 
pace ín • v io la-
u é r i n t , & prae 
dam cínentf- ' 
bus noij:raiTi 
indignatio -
nenv íivbitun'si 
<Sc eiafdem pe ~ 
nis fenendis» 
Pratcrea b o - . 
na eius publ i* 
centur , &:do 
IT;us eius deí -
t?.uaiur . v b i 
gloíía v é r b . c o 
uenticula » ¿c 
in ve ib . con" 
iuiationem. ad 
huius legis • de 
cteafiofiefíi fa 
ciunr (ík i , c o a 
uemiculu Q. 
de e p i í c o p i s ' 
« c i c r i c ; I . 
üenuiic.i<:£nus-: 
C . de his c]üi 
ad ecclefi.con 
íugimic. 1. p r ¡ 
ma. C . d e m o 
ñ o p o , capir,, 
cóiura t ionctn . 
«Sccapie. íl. quí 

elcricorum. l ' i 
tjí-iíeílione pr í 

» & (\\\x 
de rnonopo • 
l io dj"5íi i i{. !. 
2. g io . r . v e i l i . 
diximus enim 

'̂t lufa o m n i -
fraude, coluin. 

707. 
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707. titulo,23 
l ibro .2. ordin. 
iupra A i i r o n i . 
Columbcr t . m 
í ingul . S. in« 
cipi t . Dccem 
coriorutu , uu-
jnero primo. 
£ t ad hanc i c -
geni d i : o m -
nmo addendus 
Bart . io extra 
uacrant. Q u o -
niam nuper . i t í 
gloir .vcrb.Oc 
cuite, cjui finC 
rcbclles . 8c 
quse not.Bartr 
in I. f i na l . uu 
mero, 19.ff. de 
C o l l e g . i l l i c i . 
B a l d . ítí l ,de-
ccrnimus. nu» 
mero. 2. C . de 
facroran¿l. cc-
cleí c o l u m n . i . 
verfic.Sed nun 
<]u¡d populus. 
t t l igam face 
re,eO: i l l ic i tum 
vt hic habes. 
& nora tBa ld . 
i a r u b . C pro 
íoc i . columna. 
i .nu.4. verficu 
l o . Etaduertc 
quod if tudno 
m c n . Confra-
lernitatcs feu 
focictatcs dc-
bent fieri ad 
bonun3,& non 
ad r c b e ü i o n é 
reipublicae.Rc 
gis , ve! in dam 
nurn fubdito-
rum. Q u x c-
tiam debent 
probari ab E -
pi ícopis , a -
lias fícrí non 
poíTunt Bald. 
in di£l. rubric. 
pro foci. num. 

y como quierqueha 
zen los dichos áyúta 
mieñtos y ligas fo co 
lor de bien y guarda 
de fu derecho , y por 
cóplir mejor nucííro 
feruicio . Pero por 
quanto fegüefperiert 
cia con afeemos ellas 
1 iga s y ayunta ni i e h -
tos q fe hazié muebas 
V^ze?, n o a buen a ¡n-
tencion^ydellasfe fi 
guen eícandalos, dií-
cordias, y enemífta-
des,y impediméto de 
la execucion de nuef 
tra jufticia Porende 
no.?quer;cdo pnzycó 
cordia én t r e lo > nuef 
tros fjbditosy natu
rales, y jpueyedo a lo 
que es por vcni r .Ma-
damosq no (can ofa 
doMnfátcs, Duques, 
Condes , Macftrcs, 
Priores, Marquefes, 
ricos hóbresycauallc 
ros y efeuderos de las 
nueítras ciudades v i 
llas y lugares,yconcc 
jos, y otras communi 
dade£,y perfonas fin 
guiares dequalqnier 

eftado, o condición 
que íean de hazer, 
nifagan áyuntamie-
tos, n i ligas conju
ramento , n i refcibie 
do el cuerpo del fe- a 
ñor, n i por pley too-
menaje , n i por otra 
pena ni firmeza enq 
íeobl iguen deguar-
darfe losvnos a los o-
tros cotraotrosqua-
lefquier.E otrofique 
no vfende las ligas y 
monipodios, y ayun* 
ta mié tos, pley tos o-
menajes, juramétos, 
contratos y firme
zas que han fecho fa 
fta aquí. Y qualquier 
délos íobredichosq 
contra eflo, o contra 
parte dcllo fiziere de 
aquí adelante hazié-
do los dichos ay unta 
mientósyligaSjO vfa 
ren de los que h a í k 
áquifon fechos aura 
la nueflra ira a, y de 
iftas que procedere
mos contra ellos y 
contra cada vno de-
llos , y contra fusbie 
nes en aquella mane 

ra 

4» Q^iein v i -
de- I- a. in t r i 
?0<U. L f f . dc 
c o l l e g . i l h d . l . 

2.1. a ^ . i n C y 
riJS de M a . 

drid A n . i y H % 

^ Jaran Unne 
8 " ir<t . Q u i 
V c n i t i n r e b c U 

lionc P r i n c i . 
p i s , 6c c i ü iu -
t iS j faciendo fo 
c i e t a t c s p r a e -

donum ( v u l . 
go faiteado -
res ) qui vc« 
xant tranfeun 
í e s , Se perop 
preísionera iu -
rifdiftioncm 
Regís clutl^int 
incidunt in i -
ram regis , & 
committunt 
crimen iadiae 
rnaieftatis , ye 
], is q u i . íF. de 
c ó l k g . i l l i c i . 
Finís iftarum 
focietatum cft 
fcflerAta l i b i -
bo furandi, 
térras óceupan 
di , lites & dif-
fenfiones f c -
minandi, qax 
funt contra na 
turalcm ratto-
n c m . l . d i u u s . 

ff. de termin. 
mot . & 1. g ra -
tiar.codera.titu 
l o . V n d c quo
rum finií cft 
malus * eíl co 
ram lubftan-
tía mala , & 
i rñprobata á 
jure . E t Ugac 
ad a-mu'atio-
ncm & dam-

cura 
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num fuperioris funr iniquae, & r e t r n r t a n d í . B . ^ . 
ín r n b . C p r o Soci .col . i.ad f in . Anchar , in d e m . 
p a í l o r a i í S . c o l . i . v e r f i . Q u i n t o nota.nu.4. de re iu 
(j i .quirebcüare 

, , . T' T - " — 

: d í cun tu r ín principcm , quof i t 
eiUi ir^ni incurrani. vt ín ex t r aña , i. Q u í íínt rebel 
k s . vbi 2,'ioí. 
vcrb. m ü g - . . -, . . j . 

natione^ no- ra que nosentendie 
í h a m . í : m ex- remos que cumple a 
trauagan. txe ^ i . * 
crabilis. l o an . n u e l t r O I C f u l C l O y 3 

j ^ f d la^penasque enere-
fifí. dir i tur . fcierenldsquebran-
ho^'anema11. tadores de nf a ley fe 
re praeíumpre- gUn |a grauézayquá 
tioncnr S n - lidades de los maleíi 
rj; poten t i sde i cios/délas pcrfórias 
Í ^ C . vbi glof- , ^ r 

verbo, ¡nd ig- que contra elto tizié 
rg.Yporqueíosho-

i n d u a n r p r i bres fe rnueuari mas 
cieligeroanosdenu 

g i o i ; m verb. ciar^y notificar lo q 
i n d i a / e x t r a - dichóes-M mdamos 
u a ¿ . Execran y orden amos que el 
bilis g i . in cap, ' r í i 

1. g Po r ro , aecuíadorayá later 
S l l t b e a c f i ' GÍaParte la Pena 
cj amit. vbi de dineros o de bie-

nesenqnoscódená 
lis apof to i i - remos áaqüelry que 
tótel nocayanporclloea 
c fin. fin.d. la pena que aquellos 
4. F e l i a n . cap. „ 1 ^ r 1 

i . c o i . 5. nume. que culpantesle ba-
ÍÍ . demaio. 6c llaren.Y enrazondc 
ebed en. f C 5 , w 

trarium tam^n ÍOS ayuntamientOsy 
f r ^ o d l t l igf^'- 'eíon fechas 
i m o q u o d indu 

cat poenam ralta aqui:nospor ef 
aibitranam, (Se f r t ] o ^ J ^ 

contraria l o - t a ] e y da m O s pór t O 

quuntur,quam daslastees y proui-
do (nnt appo- f *• 
fiia talia ver-

Titulo.XI. 2 3 9 
ba ín materia p r iuá t ioncm induecnt ía , vt ín dc l í -
üis poenam príuat ionis meren t íbus , qon il ias.fi t 
ita ¡ntelligas laf .hánc po í l e r io rem ^artem firma* 
tem in . I . í . co lum. i . n ú m . i . ff, íi quis ius dicenr. 
non ob tempc .po í i f í a ld . in . í . cunf tos popuIo&.C. 

de l tm!. i r in¡ .& 
A i ,v, H i p p o i y . fin-

lionesypleytosome gu. ^ 9 . i n c i -

najes que por cfta ra P i c n - s ¿ P e l n , ¡ 

zon taita aquí tuere cis. B a r t h ó * 

fechasy fe fizíerede W-fb0f-
aquíádélarite.Y ma r i » m u n d í . %, 

damosquenovalan 
ni féan tenidos délas 4» • Si p r in^ 
i- - j 1 cepseomroina-

guardannilasguar- $ vaííal}o 
den aquellos que las ^ b P060* i n 

,.-* , c - . oignationis, 

hzieron o hzieren: ia?obi. á San.. 
fo qualquier firme- ?0 Georgia 
. % i , , i n traft. feu-

za q le obligaron:o doruc» . vbi 
óblisare de las guar P n n c c P s • . j? 
dar caluña alguna: t e x . i n . i . a . c. 
mporellopuedáfer ^ f t u b t 
dichos quebrantado tis. ü b . l o . i b i , 

resdfeanidepleyto ^ f f ' S 
V orne na je. Y n 2a- nis íu f t ine-

mos y mandamos a qui mddit itl 
todos los perladosde P r inc íp í s m -

n \ r . aignationem 

nueltrosreynostaísx pSeri* ciu$ 

arcobiíposv obifpos a.rbítrío p u n í -
s £ f * " fecundum 

y orrasperlonasec- qualitatem in. 
clefiafticas qualef- obLedt;cnt¿ac>& 

> - \ . ^ rcbeIhoni$¿ 

quierqnohagamco a yQmkmde* 
fientáhazerde aqui us ^0 ' 

, . , , » ^ i 'rincjpera 

adelante los tales a- ftaberc v i m 

yuntamientos y Ii- ^Tteñ 
gastnivíen delosfa- <iiflolutioncn 

i b aqui hechos. Ca ^ . A promif i io de M i l I ic i ta .Plu-J raal¿4 
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r i día foecía» 
l ia coacur-
runc in P r i n 
cipe , q'.'cr ex 
primic C h i f -
fanz'us in ca
talogo g l o -
rise ítiundi. 
confidcr. 24. 
i n . <r. part. 
qaod Princeps 
iuramentum it 
Hcituni oua-
tenm mdtt* 
¿ l iuum pec-
c a t i e í l , pof-
fie reproba
re. Conñrf r ía -
tur ex addtt-
¿tis a Pct ro 
Belluga in fpe-
ca)o P r i n c i -
pim?. rubr. 12. 
J'.c/ax'-lara, nu. 
7.cu!n íccjUv1;'.-
ti.}, q ü a r t a i n -
f racod . 

«[Z.cx Secunda. 

estatutos bo-
mí/o í . S u b í p e -
'cie boni l u -
puo i gcrirnt. 
Lm»uis fuij 
' d o l ó l e age-
l>anr : vt-üe-
num afpidum 
í o b iabijs c o -
rum , vt h : -
tu rapud í-i'A-
iTsographum ; 
Píalir i . 1 rg . b t 
fel draconum 
vinum eo-
rum , venc-
r u m afpiduoi 
infanabiic . 
D c u t e r o n n . t r i 
^c í imofccun-
do. D i c i cnim 
poreft vene-
num cfTc afpi-
durti Tub Iabijs 
mcrctr icuai . ve 

Lib,VIÍI Titulo. X L 
filo nziereii aurian 
naeftra ira y no po
dríamos excuíar de 
poner remedio con 
uenibleen eüo. 

% Lev. í I . Qu* «o hjgan ligas 
ta jon de cabudisy cofradías 

<¡£1 R e y don E n r i q u e . l i l i , 
eti N ieua . 

Í 0 É ^ M ñas de ma 
losdt í ieos Geíieádo 
dehazerdano a fus 
vezinos:o porexecu 
t á r l a m a l q u e r é c i a q 
contra algunos tie
nen: juntan con fra-
dias:y para obrar fu 
mal propofito toma 
vocación y appelli-
do de algunían£lo:o 
fanft'a •.y allegan afsi 
otras mochas per ío 
ñas cófo rm e s a el 1 os 
e n los d eíícos y- h a z é 
fus ligas y juramen
tos para íe ayudany 
algunas vezes haze 
fus eftatutos bonef-
tosa para moftraren 
publico, diziendo q 
parala execucionde 
aquéllos hazen las 

enim veneno 
corpus , fie a, 
n imi iuucniini 
carum blan« 
ditijs 8c con-
ueríat ione per 
imuntut. t cx , 
cum g\o<\\ ^ 

prima. §, 
ipfas.C.de nat. 
iiberis. 

tales cofradias.Pero 
en fus hablas fecre-
tas y conciertos t i 
ran a otras cofas que 
tienen en mal de fus 
próximos y en efeá 
dalos de íus pueblos. 
Y como quier que 
1 / - i b %JUicitos fon 

los ayuntamientos reprQuados, J*t 
i l l ic í tosíonreproua p^ to tum. ff. 

dosb y punidos por ifófi, ^ ' 
derecho y por leyes de nueftros 
reynos.Perolosinuentadoresde-
fias nouedades bufean tales co
lores y canias fingidas juntan-
dolascon íanf to appellido: y coa 
algunas ordenanzas honeftas 
que ponen en el comiendo de 
fus eñacutos. Pordonde quieren 
moftrar que fu dañado propo
fito fe pueda deículpar y llenar 
adelante ; y por efto reparten y 
hechan entre fi quantias de di 
neros para gaftar en la profecu-
cion de fus malos deíTeos: de lo 
qual fuelen rcfultar grandes ef-
candalos y bolliciosy ctrosma-
les y danos en los pueblos y co
marca donde efto fe haze. Por 
lo qual el íenor R e y don Enri 
que nueíiro hermano que fan-
¿la gloria aya : a petición Je los 
procuradores de los nueílros 
reynos : queriendo remediar y 

pro-
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abddos.. A d -
de. í 6. titulo, 
^i .par.a. I . 2 p . 
in curi;s M a -
d r í t i j s Anni. 
1534; Confrá 

T e r n í t a t e s a d 

bonum , & 
non malum 
finem. Isue tetn 
po r a l e s , fíuc 
f p í r i t u a l e s íint» 
vr inrer mer-
catores ., fcho-
lares , vel h o -
raines ccrfíE 
natíonis , fíc-
ri debent , 8¿ 
cum c o n í e n -
fu fuperioris," 
Stpi- íe la tormn 
authoiitate * 
ve ín pr íefea-
ti Regia c o n -
l l i m u o n e cau-
tum exiftit. 
Scin. l . i . fu-
pra e o , anno-
tsrum fuít , 
tex. in. I. fin* 
¡nfra co. Bar . 
in. 1. fin. ff. de 
colleg. illici. 
& p o t e j i a t e s 

locorum pof» 
funt compeí 
lere collegia 
feu c o f r a t e r » 

nitatcs , vt 
p o r t e n t fibí 
Itatuta f u á , ct 
íi fuerit con
tra r e l i g i o n c r a 

& in p e r n i -

ciem r e i p u -

b l i c x , ea dif-

f o l u e t : imo 

& tale colle-
gium, feu con-
fraternitatern. 
Barr. per tex. 
ibi in. 1. f u b 

peatextu. ff. 
de extraord. 

proueer fobre ello: 
reuoco todasy qua-
lefquiercofradias y 
cabildos3 que dcfde 
el ano de fe fe n ta y 
qüatro fe fizieróea 
qualefquier ciuda^ 
des y villas y lugares 
de nueñros reynosí 
faluo lasque han fey 
do fechas folaméte 
paracaufaspiasry p 
cediendo nueftra l i 
cencia y autoridad 
del perlado. Y q de 
aqui adelanté no fe 
haga otras : faluo eh 
la manerafufodichat 
fo grandes penas. O 
tro fi defendió y ma 
do que en las cofa-
drias fechas fafta el 
dicho año de fefenta 
yquatro : no fe jun
ten ni alleguen los 
quefedizé cofadres 
della:antes expreífá 
mente las desfagan 
y reuoquenpor ante 
eferiuano publica
mente: cadayquan 
do por jufticia ordi
naria delatal ciudad 
villa o lugar les fue-
re mandado;o fuere 

fobrello requeridos 
porqualquier vezi-
nódende : fopena q 
qualquier que lo có-
trario ííziere muera 
porello:yaya perdi 
do por el mefmo he 
chofusbieries:y fean 
confiícados para lá 
hueñracarnarayfif-
co: yqfobrceflo las 
jufticias pueda fa¿5er 
pefquiíacaday quá-
do vieren que cúple: 
finque preceda de
nunciación ni dela-
cion:niotro manda 
inientopara ello. 

f í g . JILQuepórias maiqtti-
rendasio emmíftadssde tas ligts 
y confederaciones no fe haga mal 
ni daño a perfona alguna. 

4rEl Rey do íuan. I.en Guadá 
Lijara.a no de mil ccc.xc), 

DEfendemos q 
por las enemi-

fiades:ymalqucren 
cias que por las di
chas ligas y confede 
raciones : o en otra 
qualquier manera 
han nafeido o naf-
cieren entre los per
lados i y ricos hom
bres: y otras perfo-

crimi. Bald. 
incapit.i.^.co 
ucnticulam. 
de pace iur. 
firm. & in. 1» 
1. §. conuenti* 
culaiíi. de pa
ce iur. firma; 
& m . l . 1. C.dc 
monopol. 
in. 1. collcgium 
G . de haeredi. 
i n í l i . Tradit 
Nicola. Boe* 
rí. in traft. de 
feditiolis. vet-
í icul . luxta pr$ 
m'-ífa.. 

% QusEritur 
ergo , Vtrutn 
confraternita-
tes fmt lici
tas ? R c í p o n -
dco concluíi* 
üe. Coiifrater-
nitates clcri-
¿ o i u m , feulair 
corum ad ííné 
licitum faílse,' 
& propter bo
num lunt l i -
citac , non a-
lias. Arthi . ia 
c. í i^nisdefpi-
cit.42.oii, pa-
nor. el. in 
ta. accedentes, 
coí . Í . ¿fc. 2.de 
pri lc . Petrus 
de Vbaldis ia 
trad. De car 
nonica £ p i -
ícopali & pa-! 
rocliai. q, 14. 
princ. Boeri. 
in traft. De 
feditiofis. §. 
quinto iuxta 
praemiíía. Rc-
quiriturtamen, 
vt praedixi, ^ 
huiufmodi con 
uenticula , í'eu 
confraternita-
tcs fint appro-

batxi 
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b a t í c & c o n i i r 
rnatac authon-
tate fupecio-
r is . 
«[QníEri tur ín 
fuper, ad qucin 
í i n e m inuentae 
fuerinc confra-
ternitates ? ref-
pond. ouod ad 
opera m i í e n -
cordiac, ehari-
tatis , & ora-
l íonís , & hu-
iufmodi» v t o -
p t ime ácch-
rat Petras V -
bald. ín d i ¿ b 
t ra í ' t . D e ca
nón ica cpif-
copai í 8c pa -
t o c h i a l í . § . 
decimocuarto 
pr iücipai iccf . 
t e x . h i c i n i l l i s 
ve tb í s i feyen-
4& ferhas fola-
ntrne paraeau-
fas piAS , y pre-
cedssado nmflra 
íkemia ,y autha 
ridaddcí perlada. 
D e priuilcoijs 
piac cauíae T i -
raqucl . intraft. 
D e pra'uüeg. 
p i a í c a a f e . vbi 
p iara cuiuu . 
lat . 

go. Scditiofi ho 
mines .qui per
turbare conten 
dunt quictem 
& pacem popu 
L , Grat huiuf-
m o d í , de qu i -
b u s í n h a c lege 
R e g í a . ]. u Se 
h-z. C . de fedí-
t io . S c c ñ ad-
dcn¿Ui Nxco 

LiBro.VíIL T i t u L X L 
ñas qualcíquier no 
íeanofados depren 
der ni prendan nifie 
rana los labradores: 
y vaíTailos de fascó-
trarios: niles tomen 
algunos bienes ; n i 
quemen cafas ni he
redades ni les fagan 
otros agramos : y 
qüalquier q matare, 
o Hilare algún labra 
doro vaíTallo: o apa 
niaguado de los fo-
bredichos o qüal
quier dellostfaluoen 
defenfion de fu per» 
fona.-ofifuere dado 
por enemigorofi fue 
re confuscontrarios 
a pelear : que en tal 
cafo fea penado por 
derecbo: y noporef 
íaley E file quema
re cafas o mieíícs a 
fabiendas: o atalare 
vmas:quemuerapor 
ello : y padezca la 
muertequedeue pa 
defeer aquel que ma 
ta a otro íin razón y 
fin derecbo:y fi los 
fíricreo predierefin 
liíion de miembro.-q 
pague el que afsi fi-

rieretres mil mará-
uedisde la moneda 

la. Bücri. íh 
traft. -ie Uséi. 
XIQÜS.$. Secttta 

vieia demás délas pe do Pr^ppo 
V1 J - , , ^ no. vbi viesas. 

nasenlos derechos 
contenidas. Y fi qüalquier délos 
fobredichos tomare a los dicbosla 
bradoresvaíTallos, o apaniagua
dos contra fu voluntad dineros: o 
pan.o vino:o carnero ganados: o 
otra qüalquier cofa de lo fuyo , o 
les cortaren fus arbóleseles fizic 
renotro 'daño o agrauio alguno 
maliciofamentequeles reftituyá 
loqueafsilestomaren y lespague 
el daño que Íes afsi fizieron con 
el daño y pena con el qnatrotan-
todepena:y fino tuuieredeque 
pagar a (si el principal como lape 
na:qne padezcan pena en loscuer 
posfegunqueel Juez viere quees 
la calidad del maleficio y las per-
fon as, 
%Ley.IIlJ.Que el Rey da por ningunas ¡as H w y 
ramétttesy pleym emnajei júbrs ellos fechos. 

f E lRcydonEnr i í jue . III.cnMadrid.ariO 
demil.ccc.xcj. 

Orque el vedamiento de 
los dichos ay nntamiétos 

^ ^ & J y ligases feruicio de Dios 
y nueftro ypazy fofsiego3 denu.e 
ñras ciudades y villas y lugares. 
Porende poniendo pena can< 
tralos tranfgreílores: y por re
frenar y punir fu ofadia reno-
camos y annullamos, y darr os 

por 
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qlex.Qlíi***' 

de q * " 

4ju<¡ft>idQ 
ttneja. Sine 
partialitate , 
Se acceptioiic 
pcrfonaru,4uaE 
non debec cf-
fc ap»HÍ h o m i -
oes , prarcipuc 
qaih^bcnt mu 
ñus ¡udicandi 
c.nouit. de i u -
dic. Deutc . a 
Ita magnum 
iudicabis , ve 
paruum j nec 
crit apud te ac 
ceptio p e r í b -
narumvnuf<]üir 
que íceundiun 
Ápof to l . 't* ad 
C o r i . 7* in ca 
vocationc per-
maneat 3 i n 
c]ua dignofeí • 
tuc e íTcvjcamj 
capitulo. 1. 21. 
quseft.i. cap í tu 
l o non opor -
tet .7. quaEÍl. i . 
capitu, placuic. 
a i . quae í . a .g lo . 
in . capitu. nu l 
lu s . s ? . quaeíl . 
j . i cap i . l ícct .dc 
regylari. cum 
dignitatcs i n 
ecclefijs v prae» 
íert im cathedra 
libu» ad c o n í c r 
uandáui áugen-
dáque fccícíia 
ílicam di íc ipl í -
ramfuerint i n -
ftitutac, vt qui 
cas obtinercnr, 
pietatc prajcel 
í c ien t alijsquc 
excplo eiient, 
vt habetur m 
Conc i l io T r i -
dentino iab 
Fio pjpa.4.ce-

por ningunas y cai
fas todas y qualef-
cjuier confederacio
nes y Hgas:y todosy 
qua1efquier jurame-
tosy pleytos y orne 
najes que íobre efla 
razón fon fechos ha 
ftaoy.'ofe fizicrede 
aqui adelante :y ios 
declaramos p o r i l l i -
titos.y no valederos 
áfsi como fechos en 
nueftrodeferuicio y 
cotra derecho.Y de
fendemos que n in
guno fea ofado de 
guardar las tales l i 
gas y gonfederacio-
hestjuramctosy pley 
tos omenajes: fope-
na de caer en malea 
fojafsi aquellos q de
mandaren que les 
ícan guardadas las 
dichas ligas y jura
mentos como aque
llos que las hiziere y 
guardaren. Y qual-
quier que lo contra
rio fiziere; quier fea 
de eñado grande o 
menor.que piérdala 
tierra y merced que 
touieredenos. Y f i 

fuere ciudadano de 
ciudad^ o villa 3 que 
pierda todos íus bie 
nes para la nuefira 
cámara : y el cuerpo 
eñe a i a n ueítra mer 
ced.Pero pore í lono 
entendemos defen
der ¡as buenas amif-
tades porque todos 
lean amigos y viuan 
en paz, 

f ley.y. Que leí pnUdosy perfa 
t¡as ecclefiajitcas m jeatt de yádo 

y E l R e y don E n r i q u c J I l l . e u 
T o l e d o . A ñ o de m i l 

cccclxí;é 

Vefíra mer
ced y vol un 
tad es M los 

nueftros fubditos y 
naturales viiían en 
paz:y cada vno guar 
de aqu el!o que a fuef 
tado gtenefee a . Por 
ende mádamos que 
los obifpos y abades: 
y ofras qualefqnier 
perfonas eccleíiaíH-
cas no fean ofados 3 
aqui adelante de eí-
candalizarlis ciuda 
dcsy villas y lugares 
dejos nueflrós rey-

nos^niíemucíli c de 

lebrato. ícísio. 
24. in can< m 
cip.^ Cuo< díg* 
ni ra te í . i a. in 
r r d i . quo í i r , 
quod í u h m 
in opeiibus 
mircrícordiaj 
¿kmíhtiaf , 6c 
ca'tcris íihtu-
libus , Sí noñ 
In alijs t q u » 
difiraciionern 
corporis 6r a« 
ni mi , & ma-
l u m c x e m p í u m 
prar ¿íe terunt 
fe debent im» 
miiecrc. inte-
gritas enioi 
pisefídentisim, 
íalus c ñ í u b -
ditorum. iiu d* 
Conc i l i » , ííeí» 
í io ,6 .capi tu . r . 
de reforri íát io-
íie <!k muou$ 
cpifcoporuin 
Ú i , iubdi to-
Tum c m n i u m 
vit ia redar
g ü i r é , capitu
l o , i . íc(iio.i4, 
O p t s n d ú cnim 
c í í , vt ij , qui 
« p i í c c p a k raí-
m ü e r i u m íuf-
cipiunt , qux 
ktx íunc $$$4 
tes ^gnofeanr, 
ac fe non ad 
pí-optia, co in -
iiioda non addí 
uitiás , aut lu -
xuroj í cebd la
bores 4 í d i c í -
t ü d i a e f p r o O e i 
gloria voca-
ios cite in te l -
íigáril . vt ha-
b : t t r in í a -
ero concil io 
pra-citato frf. 
í">- 24. capitu. 
í - Q l i ü d d c c r c 

tum 
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m m omnino vidcant dot^ini Hpifcopi pro fua re* 
f o r m a ü i o n c A vt fci^nt ad qmd tenentur rationc 
luscona i t ion i s «Sc LUtus , & euitent feditiones, 
odia,comcfTationcs, & coaue r í a tkmcs fcculariú 
i n i l i t un i ,& ea, qux D e i funt, peragenda , pcra-
g á t hüíp i ta l i ta 

tis officmm i n - Vado ni parcialidad: 
tendaiit , qui . p ^ i-1 
cccicfiafticabc niragaligas o moni 
ncficia pofs i - p O C | | o S a : m p a r a 
dent. Conc i l t u r 1 

T n d e n t i o ü . fcf tal d e n c ó í e j o r a u o r > 

t o V r ^ oayudaporibsper-
nis. i b i cano. fonaS I l i C O I l loS fu-
d e m t f s i ^ " yos-E fi lo contrario 
c a p i t u l e i 7 . fizieren pierdan la 
Cuius verba » i r 
notanda lunt. naturaleza de nuel-
N o poten í an - tros reynosry aísi co 
¿ l a S v n o d u s n o J * % 

grauiter doic- mo ágenos del nogo 
" * •audiei?s zendelas tépora l ida 
epiicopos ah- 1 1 1 n 

ciuos 3 i u i f t a . dcsdel nueltro R e y 
t u s o b i i t o s , p 5 no. Sóbre lo qualde 
tatem non leui ZIITIOS G entédemOS 

, fupplicara nueftro 
i? gum m i n i f t r i s , muy fanflo padre: 

KeeulissSc Ba- r r n - t 1 

rombusinecdc para c¡ iu lanQ:idad 
f i a . & e x t r a . m - mandequeafsi fefa 
dcccnti cjua- 1 | 
dam demit . io- ga y guarde y ponga 
nc f c ' g e r u n r A f e n t e n t ] - a fe e X C O Í B -
vc lu t i inferió- . •• 777 
res rainian alta muníon l O D r e l o S G 

^ " Z T lo contrario fizieré. 
l um loco ce- Y p o r e í í e mefmo fe 
dunt jfcd etiam 
perfonaliter eisinfcruiunt.-Qusrc h x c , & fímilia 
deteftansfanaa Synodus , lacros cañones 

orn
eas 
& 

nes.conciliaque gencralia.atque alias apof íol i 
íancl .oncs ad dignitatis epifcopalis decorem , 
grauitatempernncntesrenouando,prxcipit , v t 
ab h tun ímodj m pofterum epifcopi fe abflineant: 
n . andansc i ídem vt tam in ccclcfia , quam foris 
íuura gradara , Scord^cra praroculis habentes. 
vo lqUeíc parres , & paftorés cííe merainerinc, 
r e u n í s vero tara Prracipibus , quam cytcr ls om 
mbus , v t eos paterno honore , ac rcucrentia 

Titulo.Xí 
profequantuf. A d i i e m . 1, 77 . t i tulo. pa r r . i ; 
ibi,£ttsrd<s.meftte denen los perlado uraer ¡Hsf R o í d a s 
como ornes de qtécn otros tbmik extmplo âjsi como de 
fnfotsdtcho, ypofenden^detisnyr AVer los juegoŝ  
ajsi como alan^r , o hobordar , 0 lidiar los toros , 0 

otraibettiashra'. 

cTio pierdan la jure-
dicion eceleííaílica: 
q por íi o por otros 
exercitaren fobrelas 
perfonas feglares;y 
que feanauidos por 

>naspriuadas y 
fufpenfas : y que fus 
mandamientos no 
fean complidos. 

^Ley.yi.Qne mvgunas ligas ni 
eenfeAeracionesie fagan [o color 
de cofaáriaí, 

«¡Idera . 

Andamosy de 
fendemos las 

dichas ligas y confe 
deracionesquenofe 
fagan fo color de co 
fradiasbniherman-
dades:y lasque fafta 
aqui fon fechas que 
luego fean desfechas 

has mnyr a yeer 
los que liiian,om 
trr.JinondíHe jtt 
gardadoStUt ta-
blasinhfyekt* 
mn tejmlo , mu 
otioi ¿Higos femé 
jatesdeftos,porq 
ayadefalitdelaf 
jofegametOimn 

p e r l O n a S pnuadaŜ  y parar ¡ e ^ e r k s , 
ninatemrje ion 
losqjtiegan.Vbi 
v i d e b i s G r e g ó . 
Lopiu .ca . cmn 
dcccrcm.de v i 
la ¿khoncfLclc 
ri .&CÓci.Tri-» 
de.fclsio. 22.ca 
p i . i . pag . iSp . 
f A''i« t*ían 
g4J,o monipodios 
M o n o p o l i u m , 

l y i Andamosy de 
X V n A & m r t e leu rtiCrCatoru 

bono publico 
obuíans, v tdo -
cet Feü. in c ac 
ccdentescol. i . 
de praífe. £ í t 
cniai contra ra 
tionemnatura-
lerquia pr;eclu<f 
dit viá benefa-
ciendi p r ó x i 
mo. Ñ a m f c n p 
t ú cft Prouer. 

3 .NoI ip roh ibere bcnefaccree£í ,quipotcft :fcd íi 
vales ipfc benefac.Et etiam ell: contra vtilitatera 
publicara.& i n perniciem to t íus corporis m y í l i -
ci,ideo m é r i t o punir ioportct I . i .C-demonopol . 
&c in p r a E Í c n t i lege.vt etiam per Rcbuf f . in conft». 
R e g i i s G a l l i x . t r a f t . D e magiftris attificto. art.4. 
g l . ¿ . n . 2 z . v b i m o n o p o l i j perníe p o n ü t u r . Et.f4« 
m o d i s , q u i b u s íolet monopol ium commi tn , e x -
plicat á pr incipio d i£ t ,g ! .2 ,nu .5 .cumícq» 

^ Lcx Sexta. , 
ISQ color de cof radias. Addc dicta i n .L í - Tupra hoc 

1 t i tulo 

http://dcccrcm.de


turi3s M ^ -
¿ijnjs. Aun. 

legcs loquen-
tes de confra-
teroíratibus co 

¿ Í his, qui 
tTíiHenitiniitt 

flni/e. 
s CIÍÍ r » ^ ^ 1 * * 
^ d a . Q u ^ e í l 

virtus perfe-
¿lifsima tex . in 
authen-vt^orrí* 
nes obedi. ¡a* 
c;c. p r o u i n C i 
c o l l . y . í n princ. 

f" Embargan 
Concordar, i * 
10.lie. 20. Übr* 
oríi. regís A l -
pí'.onü1 C o m -
pluti Ansí i . 
3386'. & i b l i n 
J, i4 . inc ip ien . 
Porque los al* 
caldes. E t t i -
mor elT: vnum 
de quatuor 
propter quod 
iudicium h u -
raanuni faepe 
peruertitur, 
vt Grego . aít 
in. ca, quatuor 
i n ó é i i . i í , q.3. 
Quatuor ( i n -
^uit ) modis 
liumanurn i u -
dicium peruer 
titur. T i m o » 
re , dum irseta 
po teüa t i s alsl 
cuius verita-
teoi loqui perci 
mefeimus: C u -
piditate , dum 
prarciio a l ícu-
ius animiim 
corrurapimusj 

Libro. V i 11. 
y de squi adelante 
no fe fagan. Y man-
danios q la jufticia 
con q ja tro regido
res dequalquicr ciu 
dadtvilla o lugar do-
de efto acaeíoere f a 
g a n p e f q u i ía. Y (i í o e 
go no fe aparcare de 
la dicha liga y ¡a deí 
fizícren :1o s qu e íe fa 
liaren culpantes fea 
prefos y con todos 
fus bienes fean tray-
dos ante nos. Pero q 
efto no íeentieda en 
las cofradías q por 
oos.-oporlos perla
dos fueren aproua-
dasqu'atoa las cofas 
fpintuales.Las qua-
les dichas prouacío-
nes mandamos que 
nos fean noílradas 
liafta dos mefes de-
fpues de la publica-
cio defia nueftraley. 
Y fino la; moftraré 
fafta el dicho termi
no que no valan: y 
incurran en las pe
nas de las leyes de 
nueftro Rey no que 
fablan de las ligas: y 
mandamos que las 

T i t u l . X I L ityS 
dichas cofradías fea 
ningunas: fin ]as di
chas aprouacioncs. 

l i ta . A l i . De 
los que van contraía 
juflicia.a 

^Lcy. I. De ¡o: que w.itw o fie-
rm a hsdelconjejoio a losakd'-
desds U cortes a iosadeUntadoS 
o merinos iñayotcs. 

^T:Á Rey don Alonfo en A l c a 
l a ,Año de m i l c c c i x x x v j . 

A cofa que 
mas puede 

! embargar b 
al con fe jo del Rey y 
lo.sjuyziosde los juz 
gador'es.-esel temor 
y el recelo quaodo 
loan algunas períb-
nasporq teme de no 
confejar bien loque 
deueny los juzgado 
res defazer jufticia. 
Y porq los del nuef
tro cófejo:y alcaldes 
déla nueftra corte y 
del nueftro alguacil 
mayorc:y el rmcflro 
adelantado de la fró 
tera del Reyno de 
Murcia y los meri
nos mayores de cafíi 
lla:y deLcó.-ydelan 

Od¡o ,dürn con 
traquem libee 
arluci fariti m 
mó'únut ' : A-' 
jnort ' , dum a-
mjco , vcl p ro-
p.mquo conten 
dmti'S pra- í ia -
re auxi l ium 
11 ot; glo. in ca. 
rcpeliaístur. de 
íiccnT. i n verb. 
amicitia?. tex-
ta.in, cap. ciftn 
seterni. de fen-
tentia de re i n 
dica, hbr. 6. 8c 
c\ux de t í roo -
re notat D i -
í i u s T h o . 2'. z. 
q . i a y . i n a n . i . 
2.¿k.tercio. 

f Nueftro aU 
gUHTjt tTiAJOY, 

Q u s r i poteft 
v t rum idem fie 
de his qui te-
nent locum A l 
guazel l i ma -
ior i s , & ííc de 
í u b í l i t ü t o , & 
íub roga ro i n 
ciu? l o c u m f V i . 
detur quodno,. 
quia expref-
Í10 vnius ca-
fus exchidíc 
almm nonex -
prenyra/capit. 
íu ícep tum. de 
rc íc . l ibr .ó . tuni 
etiam ex. \ , 
vndetinja. i n 
orclinatio. re-
jgij A l p h o n í l 
C o m p l u d cc-
kbratis An« 

1386. vb i 
poena mor-
^ tantinn. 

non aleuo-
imponitur 

«•ontrapeccan-
téaducrfus lub 

ítítuta. 



246" L 
í l i tucum. E r g o 
idctn diccndu 
el\ ín caíu no -
í h x legis. 6c 
¿ft. 1. 2. infra. 
ecdem t i tu lo . 
& fie punitur 
pee na morr 
IÍS , <Scamifsio-
ne bonoruoi 
interf ic iensiu-
dicem íeu A I -
guazellum.l .7; 
t i t , 13. Se. 1,39. 
m u í . fina, i n 
fra i í i o l ibro.8. 
non aleuoíiíe 
íi fuerit de i n 
ferioribus , per 
prsEraiira , í i -
cut punitur i n 
cafa huius l e -
g i s . i b i , f̂ uefea 
por ello akuofa 
L i m i t a tamen 
legeai i í h i n 
eo caíu , quo 
quis i n r ixa 
particular! o r -
ta ínter i u -
dicem 8c p r í -
«a tura non ra-
tione offíci) 
fuilFet m o r -
t u u s á pa r t í cu -
larí , m t i i ifto 
cafu non ob-
tinet locura 
poena huius 
legis. tex. c í i 
i n prxfent i 
infra m verfí. 
Pero ji qaal-
t¡»kr, & in . ! . 
l i a . infra eo-
dem. qux ha-
buerunt or -
ta:n ab o rd i -
nationibus R e 
gís A l p h o a -
j i C o m p l u t i 
eclebratis an-
n i . »3 §6.1. 14. 
ad í in . ver í í . 
Pero f¡ qxaliinier 

i •1 f 7 

ibrfiu v 
daluzia : deuenfer 
mas guardados por 
la hanca que en ellos 
tenemos porq tiene 
nrolugaren lajufti 
cia. Defendemos q 
ninguno feaofadoá 
macar ni herir nipré 
deraqualgkr délos 
íbbredkhos, y qual-
quier qlo matare q 
fea por ello aleuofoa 
y lo matepor jufticia 
do quiero fuere fa
llado y pierda todos 
fus bienes para la 
nueñra cámara. Pe
ro íi qualquier délos 
officialcs fobre di
chos cometiere! pe
lea no vfando de fu 
officio que aya lape 
na que mandan los 
derechosfegun fue
re el yerro. 

CLcy. II. Délos quefízjeren los 
yerros de la ley ante defté contra 
los lugares tenientes* 

Enemospor 
bien que fi 
alguno,o al 

gunos hizieren en 
qualquier de lasco-
fas3oyerros contení 
dos en la ley antes 

Titulo. XI I . 
deña contra los que 
anduuieren por los 
mayores juezes : o 
porqualquier de los 
fobredichos:o cótra 
los alcaldes mayo-
resde toledo:o Seui-
lla:o de cordonazo cí 
Iaé:odemi3ma;o de a 
algeziraio cótra el al 
guazil mayor de ca
da vna de las dichas 
ciudades ríimatare, 
oprediere que mué 
ra por ello y pierda 
los bienes. Pero que 
nocaya por ello en 
pena de aleuofo.E íi 
hiriere q pierda los 
bienesqtouiere;y q 
fcadefterrado para 
íiempre del nuefiro 
fenorio. Y íi alguno 
fiziere qualquier de-
ñosyerroscontra al 
gunodelosq andu
uieren por ellos: y q 
fimatare o prendie 
reqmueraporellob: 
y fifirieremagüerq 
no mate qpierdapor 
ello la meytadde los b 
bienes5y fea defterra 
do por diez a nos fue 
ra de nfo fenorio. 

teflos. aroum. 
eorum ^3 . 
ñor . Innocen. 
i n . capit. j , ¿c 
0ffi. delegar. 
^ jn. capir. cal 
pella, de p r i , 
míe . & ejc 
loann. I m o ^ 
in dift. capir. 1, 
c o l . pen .^c f i , 
nal.1^6. tk.9, 
part i .7. " 

Meuofo. A d -
q u s d ix i 

i n r u b . in t i tu
lo fecundo, & * 
Jn. 1. 1. fupra 
hoc l ibro. 8. 
ordinaroen. & 
i n . l . fi. verbo. 
fem anidas por 
aleuofos. titulo.1 
fin.libro p r i 
mo, ordin. fu-
pracolum.320 
diíFerentia ín -
ter traditio-
nera de aleue 
eft. I. prima, 
ad í in . titulo 
fecundo, par-
tita, feptiroa. 
verfieulo. £ i 
propriamente 4 
Petrus Plaja 
de del iá is ca-
p i tu lo .a i . n u -
inero primo* 
agit de p rod í -
torc. M o n t a . 
¡n / I . 2. glofla 
prima, ti tulo 
deciraofepti-
nio.libro.4. fo 
ro lesura, 

%Ux Secunda. 

^ Muera per 
tilo. Idem p r o 
bar.!- r . veríí. 

y qualquier* que 
matare, i n f r a co 

CL:x Tertiit 



Ubro.VIIÍ . 
^Lex Tenia. 

ft^v»«íá»?/^íOfíegf«r«. Adidem.l . f in . infráeo,1 
3 ibi nidefayrdymtamentOynialboroto^.ihu.vn-

¿ecimo.iRo l ib .S .ordinam.fuprá . vb i d í x i in g lo f 
fa prima.Boeri.in tra¿la.de feditioíis. Plura ad hu 
iuslegisinter 
prctationera 
3c cóiriétum 
fcripta r e l i -
quit. Quaeri 
poteftj V t r u 
p w a a h u ^ í c C í d e m . 

JLy . I I I . De los que fi%ieren 
ayuntamiento contra los con-
tenihs en las leyes antes de* 
ñ a . 

sis locü ha 
bcat , fí quis / ^ i t i r * 
ven i re t có t ra V 1 a l g Ü I l O f l Z l C r e 

iftos iudices O ayuntamiento de 
c ú v n o t a n t u J 

h o m i n e a r m á gentes a con armas: 
t Í t m Z o fin arrnas queden-
dicedu q> lie. T, 

N a vbi íunc gan contra los con-
duo pluralis r ' i 1' - 1^ 
numeras co - t e n i d o s C t t l a s d O S l C -p l e c u r . L v b í yes antes d e í b : que 

los qué fueren faze-
dores del taí ayunta-

numerus. flf. 
de teftí.l . í n -
tcrilIa.$.fi.{F. 
d e v e r b . í i g n i 
fi. E r g o q u i miento lean delter-
coadunauit raJos p0r ¿ |eZ ¿froé 

fuera del nüeftro f e r 
norio. Y los que fue-

v n ü homine 
armatu i n c i -
d i t in poená 
huiuslegis,& 

v tmíu fHc iac rcn con ellos que fea 
v n u s i n d i í p é , i n J 

f a t i o n c q L deí terrados por vn 
l o q u í t u r i n a ñ o ; y peche cadav-
p o n i t i a f o . m no leylcientos mara-
1. Gal lus . §, 
q u o d í l i s . c o h í . c ü f e q i f f . de l ib . & p o f t . Andre . 
T i raq . in rep .U fi Vnqua. verb. fufceperitliberosj 
nu. 185.C.dereuoc.dona.Sed co t ra r iü efl: t e n é d ü . 
imo q) requiruntur quatuor vel qu inqué homines 
arraadjad hoc,vc verba nrae legis verif ícentur,dü 
dicit(5¿ algunofixiere ayutamieto de gsntes.Sed vnus 
no eft huiufaiodi , quáuis armatus,ergo ad pcená 
non d i trahedus, cútn de natura aftus plures re-
í ]u i ra tu r ,v t dicaturturba,feu coadunarlo gen t iü . 
Eí ita in coi l l y l o vulgariu?q> quatuor faciunt 
qu3dr¡HaiT»,feu alboroto , & cum inueniuntur cu 
a rmise t i á hora alias permifla ad deferendü arma 
iudex ca autertjnonaut fi eant tres t a n t ü m . £ r g o 
l i le inodusintel l jgendi,^: vulgo receptus,eí l re-

Titul.XII. 247 
Cipiédus.c.ex literis.de fponfalib. pxtctiim cüni 
cafus incluías pluralitcrjcxcludit niinoic, nempe 
quia noluit de íingulari loqui , cüm íit poenaic, tu 
etiam ex fententia Bar. qm in tertuims dicit i n . l -
Praetor.in princ.num.y.ff .vi .bono. rapto.citat.l. 

oues. íF.dc $* 
i bigeis. «Scidé 

uedis de la moneda B a r t o . i o . i . u 

vieja. Y fidenoftare 
a qualquier de losfo- ver i , d ícebat 

b j - i i í l a tu tu , B a l . 

redichos que peche ÍQ l iube! $. 
dos mi l mará u edis de ^ ^ 
1 1 i i C . de incert. 
a dicha moneda y ya p e r l ó n . & a d 

ea dosmefes en laca Scnat .c .Tre 
5 b c l l . N o n o b 
u C n a . í l á t i n cot ra

r iü adduéla , 
*gLey. I I I I . Contratos queco* q m a h i c í u b -

metieren a herir o matar a los iefta materia 
contenidos en las leyes ants de* requirit p l u -
íedejia, res, ib i non,' 

jrf-r i íed vnüad im 
m ¿ c m ' p l e n d á c o d i ^ 

Andamos qué ^ n a ^ ü ñ -
r , 1 ne libens d é 
11 algunos C O - ceíTeds, ve l 

metieren alosofficia duos-namia 
- , . . ore duorunt 

Jes contenidos en las vel t r iú í iac 

dos leyes ante deíla: 
o a qualquier dellos de te f t am. in 

para ferir , o matar: c o n ñ d e r l m r 

o deshonrar con ar- gí-auitas fofa 

mas i o íin armas b maio\ \ ^ 
fit á píurib9,1 

q ü á m ab vno .ex Baldsvbifupra. N e c o b í U t . 1 . 2 . 
$.horninis.verfi.fed íi vnus . í f . v i . bono . r ap to . N á 
ib i loqo i tu rdedamno , non deiniuria per íona?, 
quod damnum tantu eíl da tü in cé tü j í í cu t in m i l 
le ab voo. A lexan .vb i hác cóclufioné probat , i ta 
difloluit a r g u m é t ü in.d. l .Gallas .^ , qu id í i is. coi.' 
2 .num.4 fif.delib.&poílhu. Q u o d eíl memor i í e 
mandandumadhuius regiae legis declarationera. 

f Lex Qtunai 
h ÍEfowrf rw- í^oyí r td rwrf í .Adidé . l . i a .ócI . i^ t i t^o . 

in l ib^ordinam. regis Alphoní i anni, ^ ¿ t f . ¿ i 
nu l l umh ic conftituitur dlfcrimcn fiu¿ l i a i t ü rn 
armis.velfineeis, vt conü i tu i tu r in t ¡ t u I o . í r & 
C.ad legcm luli.de vi publ i .vcl pnuat 
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qw coffut'ere. 
>]utíl C]U¿)'.i 
?.fi'ed-js p a -
nitur ad ope-
ra t ioncm i c -
n:el c'eciuct*, 
licet non íít 
í 'cquuius clíe 

1 
dus.quis per 
cum pon Üe-
t i t , & c o n í i -
clcr.itur v- lü 
tas & propo 
í i tum ifi d d i 
¿ to tua i puní 
t ione. fit ita 
proccdi tJ .2 . 
Veri] t'onnde 
efiítbitjccmos, 
t i t . 13. infrá. 
cod. libro.8. 
vbi videbis 
D e o duce ÍÜ 
g l o i l . «o i t ra . 
¿c Angel , in 
I.eos.íf.cle cu 
í lodia r e o t ü . 
ve r í i . £ t nota 
hanc. h con
tra «íftrafto-
res carceruoi 
& contra c ó -
fpirantíís vt 
fiMnganc, l i 
cet non íic 
perfcíHi fia-
g i i i u m , nana 

f)uniüntur ve 
uti confersi 

de crimine, 
d i x i in.I. 34. 
t i tulo fínali. 
infra eo J. l i 
bro oc'tauo. 
ordinamen. 
i n g lo í l a . i , 

f L e * Quinta . 

h %A qualquier 
de loijohrcdt^ 
chos. Duran-

Tku l V T T 
/ v i 1 . 

aunque no acabe el 
hecho que cometie
re a; que porla oíadia 
íi fuere hombre hi-
jo dalgo o otro hom
bre honrado que íea 
dfíicrradopordos a-
ños fuera del nueñro 
fenorio : ypecheíeys 
mil marauedis de la 
dicha moheda ; y íí 
fuere otro hombre 
que mantenga cafa 
yaga vn a fío en laca-
den a:y deípues íalga 
de nueíiro feñorio 
por los dichos dos a-
nos: y fi fuere hóbre 
baldío que no aya ca
fa que le den cincuen 
ta a£otes:y yagavn a-
íío en la cadena. 

€ L Í J . (f. ConttJ los que fiertno 
imtun^-viemn contra los jue-
Tf s y j n f l i c a s di las ciadádes, y i 
lUsy lH£4t(s. 

Idem. 

los Orqne 
alcaldes , y 

^ í ^ ^ j u e z e s y ju-
llicias y merinos y al 
guaziles: y otros ofti-
cíales qualefquier de 
las ciudades, y viilas? 

y lugares del nueíiro 
íeñorio que han po
der de oyr y librar 
pleytosi'y complir la 
juíticia por fi : o por 
otro puedan mejor 
y mas libremente } y 
fin recelo vfar de fus 
officios . Defende
mos que ninguno 
fea ofado de matar, 
ni de herir , ni de 
prender a qualquier 
de los fobredichosb: 
ni de tomar armas: 
ni de fazer ayunta
miento ni alboroto 
contra el ni contra 
ellos : ni les def ender 
n i embargar depren 
der aquel, o aquellos 
que prendieran 3 o 
mandaren prenden 
Y qualquier que ma
tare o prendí ere a al
guno de los officia-
les fobredichos que 
lo maten por ello: 
y pierda la meytad 
de los bienes. Si fi-
riere que pierda la 
meyead de los bie
nes : y fea defterrado 
por diez anos fuera 
del nuefiro íeñorio: 

eo finito i n , 
tra tempus 
datum adfvn 
diratum 
fie intta t r i -
ginta diesfe-
cuntiúra ius 
n o í í t m n r c . 
giü .ve! quin 
qu-'ginta de 
jure R o m a 
no rum : cjuia 
eo tempore 
cenfetur i u -
dex.&debec 
o;audere ea-
deni praero» 
gatiua. arg.I. 
Diuo M a r -
co.C.de quae 
M o . de I.milí 
tes.eod. titu. 
París de Pu 
teo, in traftJ 
fyndicatus.tí 
tn!. de offic. 
fyndicato. §. 
per fyndica' 
tores colum* 
tiaprima.nu-
mero tertio.1 
vbi dicit , <p 
officialis eciá 
depofitus,ap 
pellatur offi
cialis." Andr . 
Ifei 'ni.uaco-
c l u d i t i n c o n 
fíi. regní . i n -
c i p . Statui-
mus. D e o í -
fi.magirtriíu 
diciarij. Per 
quem vide 
B a í d . i n . I . o b 
fe ruare f .^ f i 
cifei. colum
na quarca.nu 
mero Texto, 
verficulo. Se 
pt í roó q u x -
ritur. ff.deof 
fi,. Proco n fu 
lis Se lega.ar 
giimcn. l .pr í 
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y fi metiere mañosa 
armas a:o juntare gen 
tesb y viniere con e-
lias contra lospfficia-
les fufodichos que pe
che por ello feyfcien-

nneGvCcaufapoftpiib.aclfit. Q u o d vc ruex i f t i 
mat.quá Jo fiut offenfus ranone p r s t en t i officij, 
alias non:nam í h t u t u t n dicens, fi quis o í r c n d e n t 
judicé.debet intcl l igi pracíenté, non cu qui quon 
dam fuú.vt . l .cui corum.$.affinitatis.ff.dc p o í t u -
Jand. Adde 
quícnor . F i o 
ria.in l.fi pu -
tator.íf. ad 1c 
gem A q u i l i . 
V t r u m hace 
poena fítex-
tendenda ad 
ofFcndcMera 
famulum iu -
dicisf Er e í t 

xion.natn leges & í h t u t a poenalia ín fuis terminis 
Se nó ad aliú fenfum funr i n t c r i géda ,nec t r ahéda 
%DÍ mAtAt^i herir ¿ti prender. Hace aequiparantur 
<juanais inter í cd i íFe raó t .Tamenverbu í t i , «¿Mf, 
ai prender, dcterrninatur eíus poena. in verficulo. 
E qualíjuicr que /»4í¿re.Et verbum finere. infrá.ia 
verG.Stfiwre que pierda. E t v e r b ü , ni tomAr ArmoS 
infrá in verfi.y fi mettere mAno a armas. Et verbum 
m los defender ni embargar i definitur in verfi. E f i k 
tomaren el prefo. 
Que le maten fiorella.Qoncord l . a . fuprá . eod .&.I . 
i4.tit.3r>.inordinam.regis Alphonf i A n n i . »386. 
Gonfirmatur .Nam quimanusintul i t in Praepofi-
to , id eí>, Ouce bc l i .capi tc punicnduscft.augetur 
autem petulant i* crimen dignitatc P r x p o í í r i . I . 
omne delictum.$. qui manus. fF. de re milita, v b i 
glofT.in verb.dignitate.ca.i . vbinotat g lo . verb, 
m a x i m é í a c r a t i s . d e ca lumnia to .&iuspubl icum 
ofFenditur in magiftratibus & facerdotibus. c. ius 
publ icum.di l l ih . 1. vb i d ic i t , Ius publicum eft i n 
facr i s .&íacerdot ibuSj&magif t ra t ibus . & fie eos 
l í c d e n s , a b ó m n i b u s po te r i t aecu ía r i íecundum 
glo ibi .argu. tex. incapi . inprimis.adfin. a.quae-
ftio. 1 .«Se glo.in dicl .cap. 1 .de calumnia. A d idem 
c l l gloí in capit.cum bonae.in verb.Laeferant. de 
sur . 'Jc q u a ü c a t . O p t i m u s tex . i n . l . fi quis in hoc 
<:enm.C.de cp i f cop .&c le r i . V n d e feriptumeft, 
Q u i vos audit.rae audit.Ht ad R o m a . 13. Q n ¡ refi 
Hst po te f t a t i ,De ío rd ina t ion i refiflit. cap. cju¡re 

f i í t a .vndcc ima qui f t ione tcrtia.Decuius inteile 
d u cíl videndus Fc lm. in capit. fi quando. nume
ro fecundo.de ofh.delegat. Cardina. per text . ib i 
ih c^p'tu.fin.nurnero primo 23. quaeílione tercia 
G l o . f i n . i n capitul.non in iaferenda.ead.caufa <Sc 
q u x í l i o . Sitamen praeciperet rcm iniuftam j i u -
ri x . v c l Princeps,vt contra immunitatem cccle-
b í . v c l q u o d i n i u í U notorie prxcipiat homine 
occ i é .ve l huiufrnodi ,^ quando aggrauac contra 

Titul.XÍI. 24P 
iura,non cft ci obediendum, imó re f i í l endum, cü 
vcniat contra praecepta D c i . Cardin . in capitulo 
f ecundo .numcro íecund j . d i l l i n . j a . cap i tu l . oues 
fecunda quarOione feptima. capit. lulianus vnde-
cima q u x í h o n e tertia.Anchar.incap.fane.nume. 

2 .dcxcefsib. 
, pralat . E t a d 

tos mai^auedis de la de q u x n o t . 
M a g i ü . í c n -
tentiarum i a 
4 . d i l l i n . 4 4 . 
cap.f in . tcxt . 
in . c. fi quan
do. de referi. 
E t adde. I. r . 
á c q i a e i b i n o 

dicha moneda : y fea 
defterrado por vn a-
ño fuera del nueftro 
feñorioalli dode nos 
tóuieremos por bien 

t a u i t i n g l o . i . 
t i tulo d u o d é c i m o . l i b r o t e r t i ).fupra. 

a f ,V/etímwrt«oí <i4»,»M4íJIudicialiqu¡dprxcipicn-
t i non licet cum armis,ncc fine armis ref i lkre , c u 
.nece í r a r iumf i t e iobed i rcdc fen f io ent i l l ic i taca 
pit .a.de maiori.óc obedi.capit.lulianus. óccap- í i 
dominus .&ca .qui refiftit. 11.quxft.3.reg. Q u o d 
quis máda to .de reg.iur. Iib.6. mfi eíTet notoriuin 
fcntentíá.feu praeceptü efle in iuf tü .v t eft t c x t . & 
gl.in.c.nouininferenda .23 .q .3 .Bal.in l .addiaos 
C.decpif,audien. Anchar.inreg.Eaquae de regul. 
iur.lib.(í.in princrepeti.cSc qux citaui in fupeno -
r i glo. E r aduerte, quod quando executor fine iu 
dicis praecepto vulc aliquem capere,vcl bona ap« 
p rehéde re^ i c i t um eft c i refiftere^quia agit vt p r i 
uatus^ne iudicis mandato procedendo. Ita Bart . 
i n . l . p roh ib i tum.Cde iur fifc.hb.io.Quod quali-
terf i t intcl l igendum , eft addendus Panormi . i n 
cap.fi quando.de offi.delegar. Imol. in. l .ab exe-
cutore.Quorum appell.non rcc ip .& in cap. di lc-
fto.de fententia excom. Iib,6. ¿k quae notat D i n . 
in regul .Quod quis mandato.de regul.iur.libr, 6, 
D e dilatione armorum plura ícripfi i n . l . 2. gloíf. 
verb.Que ningunos hombres de apie trayan Armas.m. 
H . l i b r o . a . o r d i n . f u p r á in prima parte. 

^ 1L0 juntare gentes.Coottz audentes gentes concita 
re & coadunare aduerfus Índices & rempublicarn 
eft rubr i .C.de feditiofis,& ijs qui audent contra 
rcmp. in . l . 1 .<Sc per to tü .dk de eorum poenis tem-
poralibus Se fpiritualibus per Archidia, in cap.de 
cet.de immunit.ecclefia.libro rcxto.veib. feditio 
nem.cext.in cap.fcdit ionaríos. 4 6 . dift. Hof t i cn . 
in capitul.fin.de teftib. cogend. Bocr i . it, t r a í l a l 
Defedit iofis. E t i l l i f cd i t io f i dicuntur p r o d i u o . 
nem faceré. Angc l . in . ] . prima, verficulo. Scqui -
tu r in tcx tu . invrbefnnr . ro lumnapr iuu . SiL | 
qu. vfque do lo . f t idkgc^n luliá. maiefta. i . cap,, 
ta lmln.Molent q u . d á . ^ ib, gloft.íf. depetn L 
poiu tcxemplu „ ¡j, B c r ^ U u ^ , ¿ S 
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D í c u r i o n e Bonon¡ .T,quiaducr íus quictem c iu i -
catuni íliarUiD Cxpc conuencrunt, 6c populurn có 
c i tauerunc.&tcxt . in fina, verbis. in authcn.De 
raandjr.principa, fina, columnatertia. 1. prima. 
verficul.Std/gftao fixiere hl l icto.útu\o p r imo , par. 
7.1. 3 . tic. .19. 

par .2 .vcrf ic . Y fi le tomaren el 
Onde los que r . -

ui ¿kuants- prelo 3 : o Je embar-
t l m ^ m Saren en qualquier 
'tray¿jres}yde manera : porque no 

le pueda prender 
í o d t q t i t m o o ' y cumplirfe en el la 

z M f t m m - lü íhaa que mere-
r c n d fttfo.ff fciere: íi el prefo que 
Cit.capit. teii p j * 

cis. i h i , p u . íuere tomado : o n-
fica recepta- ^ en qUien fUere 
fenfauerit. de 
poen. lbrofexto.cap.ex l i tcr ís .dc offíc. delegar. 
g lo íT . i n clem.Siquis fuadentc- verb.defenfaueric 
at! fínem.verfic.Eíl alius defenfor. depcen. <Sc fie 
ralis eripicns bominem captum nc execu t io iu -
Ü\Ú£. in eum fiat, tenetur cadera obligatione & 
poena qua tmebatur dcbi tor , f iuecx caufa riuil?, 
ímc criminal , Confirmatur ex , 1. quot íes . C . de 
cxaftorib. tr ibuto. l ibro déc imo. Cuíus verba no 
tani dignifsima funt. Qnoties quis «Se priuat ide-
bicor inuenitur.Sr fifei abrcptns ab vno officio, 
tciicatur ad'vniueríi debiti folutionem , qui eum 
abRuIcrit cocrccatu-, ac totius fummje cxatflio 
nem in fe fufcipiat,quí eundem auellendum , fub 
trahendumqnc credíder i t . Qnem ib i notant ad 
hoc Plat.Sc L t u .de Pen. í i íb t rahentem famulum 
alicuius, qui inferuire tenetnr, ad interefTe 8i dá -
num hac occafione ei i l l n u m , tcneri. 1. fina. C . 
deoperis liberto.vbi haberur , in redhibitionc o-
peranim mancar popna incum, qui l ibertum a -
Kntath recipiendum efle dnxerit . & ibi g lo . fina. 
<3c OL'Í fnic caufa ne debkum qnis confequi pofTct 
tenetur farúfacere crcdí tor í .d i f t . I, q r o t í e s , late 
Iaío.in,I .pnír)3.<S.q«od pra-tor.^f in.^. praetor ait 
n u m e r o primo.ff.ne qn i sen rh qui in ÍUF voc. «Se 
í á t $ p o e r a l c t . n u n í e r o . i c? .cuín fcquentÍIM>S. I n -
fii.dr 3 ( í l i o . Ioan .B . ip tvQa Cacc i i lup . in t r a í > . De 
d e b i r o r e íufo'-ct > iSc fub;it, quaeftiane decima, 
princ H - p p o K ' i fingal. 1 3 - .£ i in repct.Tnbri- íF. 
doí>f!-Mu(To.numero deciirmrcxro. E t in hac w z -
teriafjc r ó c l u f i o n c s re ío lutmas.Et fit hxc prima. 
F H p i e n s v o l e r t u m raptorcm nnndura c'onfcf-
ru íB,conui¿ lum,vcl condemnacun», pumtur occ-

Ti tuLXI I . 
nn decem l i bn rum a i n i . T c x t . i n aurhent. v to tn-
nes ebed, iudi.Si.íirtipiatur autem nullus.colla. « 
^ Secunda concIufio.EKimens coníel lum <Sc c o u l 
demnatum de crimine,tenctur crimine latfje ma . 
i e í l a i i s . t cx t . in . l . cu iu fcüquc .vb iBa t t . fF. adiete 

lu l i .maieRa. 

embargada la jufii- ^ i n e x t r a u » 
. ga»t i A d re, 

c í a mereciere pena primendum. 

de fanere que aquel ^ - t a n g a t . 

que tomo el prelo: tac quatuoc 

y embargo la jufti- ?nocJisChaf-
J . D ' fanae.mcon
cia que reiciba ella í u e t u d i . B u r . 

mefma' pena que el ^nmd;^ 
otro auia deauer: y íi t i lno. ín ver. 

/- . De fimplt reno raereíciere pena / ^ . n u . 34 

de fan^re mandamos ^ / . f T c r -
0 tía codufio. 

Exin jensrc í i 
raaleficae ar t i s /cu roagícae,punitur poena vl t imi 
fupplicij.Ufin.C.de malefic. 
^ í Q u a r t a c o n c l u f i o . Eximcns captum áfamilia» 
vcl carecratum i n ómnibus alijs cafibus quam fu-
pradi£lis puniendus crit ¡Uamct pcena ,qU3pU' 
niendus erat exemptus , S i prxfens eflet delin
que ns.l .prima.C.dc hij qui latro.occnltaue. 
<ffQuinta conclufií>. í x i m e n s aliquem defafto 
de carccribus.quí non fit rcus alicuius cri ínioís, fi 
uc fit pro debito publico.fíue pro priuato , teñe* 
tur de proprio folucrc proprium debitum credí-
totibus.text.fingul. in dia.I.quoties. G ó m e z A« 
rias in . l .^ .nuraero nono.in ordinamen.Tauri, 
É S c x t a c o c l u f i o fit. Eximes defamo aliquem de 
arcer ibus ,qui nec fit rcus criminis, nec P ÍO debi
to incarccrarus,cum eximere de fafto fie pertur
bare iurifdift ioné ¡udicir ,pot muliflari pecuníari 
ter fccüdu po te í l a t é inrifdiíí:¡oni$.pcr rubrí. ff. íi 
quis ius d icé t .no o b t é p e r a u . & quod ibi vult Bar . 
in pcn.q.&declarar Specul.tit.de fenté t ix prola 
t i o . f fpecics .vcrf í .Ni4quidt i tu lus .& etiá poteft 
extra ordincm per arbitrium iudicis puniri . per 
l-!.$.e(Trafl:ores.ff.de cffraao.Sc cxp i la t . ^ S c p t í 
macocluf .Rcf idésoff ic ia l i .áceu offendes in per 
fona.Dunitur gra'jitsr,(Sc tenetur ex iniuri fibi i l -
lata .Guid.Popa decif.7,5,7.Et hit oes coclufionei 
pofuic B.irr.ChalTa.in.d.rubr. I . $ .7 , fo I .77 .coI .3 . • 
<Sc.4.Adücrrcu^Tñ.ell,q<í.de iure nouirsimo cora 
mirtens quodeunque del iclamquocl fap;AC refi-
l lentiam formalem , vc l feriens ¡udicem, co ca'u 
quofecundum quali taté d e l i a i veniebac impo-
nenda pocaa corporalis tradedus cft ignominio 'e 

per 

» » 
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oer vias publicas & etia.n mittendus ad trircmcs 
L r fpacMKn o a o annorum , tófi grauitas d e h a i 
L i ^ á t m a i o r e f B pernam , vt probar, l . f c p t i w a ; 
litüTo vigeriroofecundo.libro oftauo. recopila. 
L i m i t a , cjuando aliquis daranaretur ad mor tcm, 
& fuiílet i n -
terpofita ap- - p 0 r ]a 0fad¡a n fizO 
pclbt io ab 1 f i 
eo , vel cofan 
guineis,iuxta.l.nonranrura. dcappcl la t io . fi í u -
dex vellet exequi porcri t r e í í f t i n c faciac, & e x i 
m i a maoibus ipfíus impunc,quia procedit v t p r i 
uatus p o í l interpolkatn appellationem , per qua 
cclTacems iur i fdié l ío . lnnocen. ín capitul . liquart 
do de o f f í c . d é l c g a t . r e p u í a r finguLBild.in.l.addi-
ao5.C.dercpifcop.aud ¡en. A n g e l . & lafon. nura. 
io8 . ín ,$ .pcc í i a lcs . In f t j .deaa ion . 
f L imi ta etiam ín Cardinalibus, quihabent ex 
priuilegio , v t f iobu icn t damnatum ad mortem, 
Se duauaiadeiusexecutionern , poíTunt d e c o n -
fuetudiné ipfum eximere. Bald . 8c Salice. i n d i d . 
I ac ld iaos .Cíepol . caut. 2 . Mar i an . Socin.in t r a -
fta.de eit i t io.art iculotrigefimoquinto. quaeftio-
n e q ' i i i í t a . H t t ) p o l v t . f í n g u I . 2 7 3 . & . i n . 1. prifra.c# 
lm«na tertia.G.defalf. Andre. Barbar, in capi tul . 
quEeíeat i .numero decimonono, deoff i , delegar, 
q u á n u i s i p í e m e t Barb in t r a a d? p ra j í t an t i .Car -
din.vt l ic c'Ontrariüm ¡n nona quaeftio. , 
CQuaeritur i Quis quanuis de faao captuoi non 
deít«der-it , tamendfe lure ipfiítn defendit, vr ef l: 
aduocatusjVe.lpropurator, v t rum incurratin hu-? 
iuslegis pcenamlRefpond. q u ó d nonfecundum 
^ i f l i n a i o n c i n ^ingularem pofiramf a b H o í l i e n . 
& loan . Andr . in capitiil.propofuit.de clerieo, ex 
c o m . g l o í r . i n capitul.pro i l l o r u í T i . vbi loan . dc I -
i i í o K ^ d o a . de praebend. Gui l ie lmus de M o n t e 
L i u d u n o in clementinaprima. dccxceíT. p rx la r . 
P a u l . i n d i a , clementina pr ima.depoen. Q.uod 
cíl vemininifi ex forma referipti, feu conin i i í i io -
ni5,vel inandi t i contrarium apparcat. Ho í l i en .óc 
loan .Andr . inc i ta to .capi tu l .pro il lorum. 5 Q u x 
r í tur praeterei, Q j i i d íí quis interfecerit bann i tü 
rcam captum á i u d K e , a n teneatur poena ordina
ria d e l i a i í Vide tur q u ó d n o n e n n m cum fu bann í -
tqs 5c hoftis ciuitatis vbi cunque fuerit inuentus, 
iKui t ia ipuncrocc idere . l . quarta. t i tulo decimol 
t c rno . i r í t r a i(Ío l ibro o a a u o . D e q u o per Bar to l . 
iB>l .u ibqu um.ff.deacqui. rcrum dominio, c o l 
lumna pnrna.vbide hac q u s í l i o n e a^it p l e n e . & 

m i . c ^ u f q u e . n . m u - r o q u a r t o . f f a d l ^ . l u U . m . i c , 
ltat.5>eddic,quod eo ip lo quodc ( i captus^&in 
pote th te ludicis banmtus haber fiduciain,^ ab 

'c i r ; ' í «W»n¿occ id i n o n potcf l .Bartol . m d i a 
§ . i a l a 4 u ( ; u í n h n . v e r b i s . & i n . l . eiufdem. $. ,ranf' 

' . ^ a t . d e a c a r . & i n . l . l c - i s l u l ^ . f f . a d k g . fe 

• Titul .XIL %p 
de v i priuat.Bald.in.I . Ubcr tu i . ff- ¿ c ñ r t . h o w h 
Ioan.de Anam.numero í c x t o , & .bi F í lW. m capí 
t u l o . c ü m i u r a m e n t o . de horaicid. í í i p p o l y t . m 
l .pnma.numero te r t i a . f f .deHcarAin fmgu. 
6c in nraai .§ .a¡>gredior .numer .v igcf imo quarto. 

1 1 Q u i d au-
, . tem inbann i 

contraía juíhcia3:que tp^oáémM 
t o , qui ducw 

tur ad fuppliciüm.an liceat eum interficeres?Ref-
pond. q u ó d non p o t e í i occidiab aliquo pr iua-
to^eu á E m i l i a poteftatis.Bald.in.l.adci a n s . nu
mero ter t io.C.de epifco.aüdien.^c in . l . í in . C . de 
malef ic ie mathemat .HippoI) t . in . I. pr ima, nu
mero decimotertio.fíV de ficar. & in d i d o . j . ag-
gredior.numero quarto. Bald. in . 1. fidcicomraif-
ia.jf.fi quis.ff.de Icgat.tertio.Carcerati enim ítínt 
Tubcurix pro tea ione jnce impune offendi p o f 
f u n t . l . í i n . C . d e c u ü o d . r c o r u m Bar to l . in , l . i n l a 
queum. ' í in . verb.is. ff. de acqui.rerum dominio . 
É r g o tune e r ip iens , feuo í tcadens banniiumjtcac 
bitur p a n a huius legis* 
Q u x r o e t i a i n j V t r u m Alguaze l lus , vel eius fa
milia pofsit delinquentem offendere , vulnerare, 
vc locc idere fi fe defendat^ noht permitiere, vt 
capiaturabeo?Refpond. quód pofs i t : qyiaiiiici-» 
taeft d t f e n f í o j v b u ü f i a e f l o f f u i í i o , «Sclicfi n o n 
vult acquicfcere raptura? i u í l x , potetit occidi a 
familia,fi aliter capi n o n pofsir ,ne lit eius vi ta no 
ciua vl tcr iüs periculurn ignofeentibus > & e x c i -
diutti miíerabi l ibus . capitul. eft imufla. vigefima 
t:ertia.quaeflion.e quarta. Ba ld . i n . l . fin.C.de e x 
h ibcn . re i s .pcr . l . í i f^ ruus . C . dehts qui adeccíef. 
confug» S i a u t e m n o ñ r c f i f t i t , Alguazc í lus n o a 
debec malefaaorcm: percutere , quando cap i í 
eum,, vel poli; capturan) n o n debet cum turpiter 
duccre,velpercutere;, alias crit puniendus. e í l . 1. 
i^ i . f ty l i .a rgnm.l . f ina .C.dc h isqui la t ron .occul -
tau.in verficul. S i v e r ó p o f t e x h i b i t i o n e m . D e 
h o c d u b i o j V t r u m Ikcac mini íhis iuf t i t iaedel in^ 
quentem defendentem fe cum telo p e r c ú t e t e , 8c 
occidere, f u n t addendaplura, quae congcr i tBoe 
r i . d e c i f i o n . i 7 o . & T h o m . Gramma. dccifio. qua 
dragefimaprima. incip.Duo leu tres, vb i c o n d u 
dunt polfe cum moderamine tamen n u u l p a t » 
t u t e lx .Ex I m o l . i n . l . e x c o n í e n í u . $, fin. column, 
antepe.ad fin.ff.de appell. A l c x a n . ad Bald. i n . 1. 
f i n . C . d e cxhib.reis . 

a fCo . / í r4 / 4 ; «^« l í .Sccus f i aducr rus offendentera, 
yelfuos coadiutores ,nam iílocafu non habe rc í 
b c u m t e x . m e ^ m a á tal.bus bene pote íl qu,s de 
fendere v . c . n u n . aut p r o p m q . u , » ;ne ^ 
culrturan cap.r.ddeao. de (entent.a exconnnu 
h b . ó . n o t . g l o n . i n c l e m e n t ' 

a . i .dcpocn.&gJolF. 

3 publ i . 
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252 L i b r o V l l I . • 
p u b l i . M u n u ! u . i n . l . i . t i tu l . J j . I i b r ^ . foro legura 

in g lo íT^f i i " ' - , • • 
a qHtvbresh i jvsda lgo .Nounobncsm pceniscor-

pora í ibus mi l iüs punicdos fore.quarn ignobiles: 
fscüs in pccuniarijspoenis. De qua materia cft 

t e x . m , C3. cu 
quidam. de /• * i i 

íi ruere hombre hijo r. glof. 

in.cap.homo c!a!poaque efte me-
Chria ianus . j • - 1 i 

40. düh vbi dio ano en la cadena 
habetur j q> y ande fuerade nue-
hcct m poc- h r ~ • , 

nis inferédis itro lenono por dos 
L S a t f a ñ o s - E f i n o f u e r e f i -
fecundú g io . jo dalgo : que yaga 
in capitu. qui k ^ 1 t 0 
c o n t n . 2 4 \ P«r vn ano en la ca 

u i i i u d camé dena y andcfuerade 
procedit in 
foro conten-
t iofoj íecus camcn cfl: in foro confc icnt íac , i n quo 
magis punitur qui cft doftus, quam indoí f tus : & 
qui eíl; in d i»n i ta tc ,quam qui non eft in dignita-
te.perglolT.in di f l .cap.homo. quat adhoc debet 
allegari. & cfl: í tngulj fecundum A n d r . Siculum 
Ba tb . í n trafta.De prarítantia Card in . i .par t . q u x 
f l i on . ro .Baf i í i ca .num^ .Franch . in . cap .accufa tus 
de h3:t :ct . l ib .6 .Qaód autem nobiles in poenispc 
ctiniarijs plus punisntur quam ignobi 'cs , 6c i n c r í 
minalibus m i t i u s e í t g lo í r .¿x: omnes í n d i d l . cap. 
cuna quidam.gloflT.in cap.non cogantur. 41. dift; 
glofT.in capitulo pr imo,$ . í i rufticus.verficulo. Sí 
miles rurt icum.m verb.aut diuino. vb i not. Ba ld . 
A l b e r . & Pra^pofit.dc pace tenend. I. propcran-
dam § (inautem vtr inque.vbi Barto. ácal i j . C . de 
iudi .Ec plurcs a l ios , qui hanc partera tenent, r e 
fert Andrc .Ti raquel I . in tra<fl. de poenis tempe-
rand.cauf.3 i .numero vigefitnofeptimo, 8c i b i n u 
mero vigefímo octano,Huius diéli r a t íonc ponit 
idera intraft.de nobilitate capitulo vigefimo. nu 
mero. 1 ao.Ioan. Arce ab Ota lora in traft. D e no 
b í l ¡ r a t e . 5 , p i r t . p r i n c . c a p i t u l . fina» numeroquar-
t o . v b i p o n i t plura priuilegia nobilitatis caufa in 
d icVi .Et aliqua in propof i to tradic An ton iusQue 
fala l ib r . s.diuerfarum quaeflionum capitulo decí 
mofspcimo.per t o t u m . 
C F i ' ü c tameain cert iscafibus,ncmpe i n p r o d i -
tore h e r é t i c o , « S c i n a h i s ^ c quibus per Ocalor . 
v b i fujra Do l l -Fe l i n . i n capitul.paftoralis. i n p i i n 
cip.de ofñc .de le^a. & per Bonum C u r t i l . in quin 
taparte priuilegi 1.1 .infuo nobilitatis traft. ¿k in 
peenn relatims.verb igratia , Ci nobilis aecuíet pie 
b c i u ^ a c c p r o b s c d c H a u r a ^ a d c m omnino poe-

Tit.XÍIT. 
na puníe tur ,qU3 punir i dc^uifTtt plebffus, Q de: 
Üclum probutum fuifTet.vt efl t í x t . i n ] aJ r ' 
mcntai l e n í e m . L . o e cuttoci. reo. & ¡ t j 
Bald . in vtraque lesura , fcilicet in prima coiMrT1 
navlt ima.vcrficul . V l t i m ó formar. ín fecunda 

l e su ra , c o . 

n u e ñ r o íenorio por ^ 
los dichos dos anos; g-d í«* ti A -
y fi ouiere quantia rfra ^ J ; 
d e . x x . m i l maraue- ¿ ^ o r . ínf i . 

t i ^ fF. de h i i qui 

disto dende arriba o ^or . infam. 

peche fevímil ma rá - 9'f' Cu^ 
uedis.Yíi menos ouie & ibi Raid, 

re de xx.mil maraue- Ln,fi .n'ac é é 

dis q pierda iaquar- A n a n o n c a -
p í n i K foper 
nis. cnliimna 

pcnultima.de accufat.Fclt'i.in d j ^ n «rapitnl, a i m 
quidam.columna tcrtia.vcrficijL Qitálrta dec'ora^ 
tio.de iure i u r ando .&in c a p i l l o n . - i l -c^ is co la 
nafccunda.verficul. O í l a u o fallir deofn-
ga.5c in capí tul .cí i ra d l lcf tus , coltimna p ^ M J 
de calumni.Tafo.confíl . i44.coIu'Tíni fi'-» fihf re 
cundo.& vidc loan.de Anan i jn difto capir '•>!nf 
d i l e f tu s . co lumnav l t ima .vc r í i cu lo : Q - i a r o r ^ r a 
praed¡fta.& Tiraqucl l .de poenis tc:r!t>er.c3iif> i 1 
numero. 30. Idem dicas, fiincaufa Crimínalifal-
fum depbfuerit contra plebcium i m p o n e n d o e r í 
n ienhaeref ís , vcl huiufmodi,nam poena t t f foné 
ad inftarcr¡miaísfcri t punicadus per prxmiífíi .IJ 
8 3.Taurí.ibíj/jf»? 4Ital tefligo AHerkuUoft com fue 
falfo s le fea dad^ U toifm'ii pena en fu pe* fon a y hiemi 
vtfecit Dan ie l contra teflcs falfo? iudíces Tenes 
& tefles in caftifsiniam Sufanam, v í b a b e t u r ín ht 
ftoriaapud Danielcm capitulrv de r í n-re-'-^. Kc 
lie igrns morte 3c confífcatíone bonor^m & m f a . 
miae erit C3nigandus,vel furca.vel aira noem . nna 
aecufarus eíTet putncndus,(i non coní la re t de eius 
falfiratc. 
f Et hoc fecundum íus diuínum & Immanam ín-' 
fercndacíTet abfque miíerícordia. P l u r i aur^m vt 
debi$ apud Tiraqucl! . de nobilirntc. capitulo v ' -
¿ef imo, numero, 104. Se de poeni? temperand. 
cauf.2!.numeroprirn^. Quida ' ; rcm íít hidalguía 
<S: hidalgo.óc aliqua alia feitu dig;ni ponit O ' a l o ^ 
ra de n o b í ü t a t e . z.part.capirulo fecundo, n ' i ^ . 5« 
D i x i in . l . r . t irulo fecundo.lib 4.funra ín eloíf- \-
CEt ef> notandum , quod in re^no folet prafti-
ca r i , q u ó d e x vno d e l i r o rommiíTo per n o b í -
lé^vcl pIebciü ,nobi l i s decapitatur, feu iugu'arur^ 

á c p l c -
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L i b r o . V i n . 
t nlebeiuslaqueo fufpenditur.notat Bar .in. 1 de 

jercorcrn./.pocnam ilitum.nu. t. ff. de re milita, 
Et plures refcrt idem probantesTiraquel. de no-
biluatc.c.20.num.io7.Etprobac poenam laquei 
ijnomiriiofífsimamiviliísifuamí atqj foedifsimairi 
omíiium per 

ta parte de los bienes, 
fi.deieg.coú y í ino tuuiere bie-
pen.verl. C o n ^ 
« a n o c o r i ú . nesa, que cite vn ano 
& i n . i . o é s . & e n ] ca(Jena b¿ y que 
ibi Plar.C.de ^ • 1 i 

deiatori. í ib . lalga fuera de nue-
I S h e f sid foo Mor io^porqua -
nouo iu rean tf o a ñ o s . Y fi aquel, O 
te fi.C.de fer i i r 
u i s f u g i t . T i - aquellos que tueren 
raqueii. v b i defterraddS en qual-
f u p r á . n . i o ^ . i . 1 1 
i terum i i i i U quier manera de las 
b t r a a . c í p o e duedichasfori entra-
ms t e p ¿ . cau. ^ n r ^ 

3umaKt,3. renen nueitro leno-
id quocidixc rio:ante del dicho líe 
r a t m u l n s a n ^ n . 

t e fecu i i sEu- p ó íin nueitro manda 
r i p i d e s i a H c ^ 0 0 ^ le íea dobla-
Tmpes anide ¿o el deflierro. Y fi 

nJs.Et fer*is porfiare la tercera 
indemúm exi vez que le maten por 
[tmantur, i \ -tr r t 

a qstmtuuiere cl lo.Y i i alguno ma-
******Not̂  tare a los Alcaldes ^ 
quod non ha w -
besin bonis, o a los alguaziles j O 
luir í n c o r p o mcrinos que efloilie-
re.I. quit uqj 1J-
& ibíglbíTa. ren por los mayores 
g i t " en las villas. O a los 
Peccatum.'Je alcaldes. O a losiura 
íMenf i tg iof . dos de las aldeas que 
in .c . i lcut d ig 
11Q.de hotnic. ! 

^ ^¡ tn U rdWewd.Nota hic fecunda ius regni carcere 
póenáeíTc. Quodregulari ter efl có t r a r iüdc iure 
nani ad cuftodiá dcputatur.l. 1 .(Sc.I.fí. C . de cufio 
di.reorum.Tamen fallir in cafu huius leo-ís. E t de 
iure C a n ó n i c o , cúm carcer efl: pcrpetuus. capit. 
quáu i s .óc ib i .g l .depoen . l ib . ó .Ecv t rü dána tusad 

TitulXIII . 253 
perpetuoscarccrcspofsit teftafi, vidcllippoly. 
fíngul,46r.¡nc¡picn. Dubitarunt alias doftorcs; 

t iTiempofinmcthomndadoSmikin.l relcgati. 
ff.de poenis.vbi Bartol.dicit^cp reIcgato,feu exu-
li nul us p ó t cocedcrc c6mcatü ,nec 1 emeatú, niii 

fo íusPt ince-

lo maten por ello. Y cüdüm eum 

peche feyfcientos má ^ S -
rauedis de la dicha ex caula bc-

moneda Y fifiriere, u L ^ p ó 

o prendiereé a los al teft condere 
i * i t » ftatuta, düfe 

caldes o a los alguazi ]kitñ túlb> 
les o merinos que eí- r edeúdi i&é-

é l tia quilibet a 

t oü i e r enpo r los m á - i^s m t x ex 
vores en las villas, ^ . n e m p e 
^_ i hcfletaccula 

Q u e peche mu ma- tus deaiiqud 

fauedis; y fea defter- '^^M 
j / , ^ pterqdpríE 

rado por dos anos f e n t í a e i ü s c f 

fuera del nueftro fe-
ñoríO. Y í l riOOUÍere dendü3quod 

de que pagar ía d i - ^ . ¡ ^ 
cha pena:qne vaga vri reus.fF. depu 

- 1 J blLiudic.Fa^ 
ano en la cadena y ciuntquxn* 

defpues fea defterrá t á t ü r i n . l . n o 
* 1 T ois.^.fin.fr.a 

d O por d 0 S anos C O - , remilita. 
m o d i c h o e s . Y fifiríe d ^ f i i t g m é 

i . . materealos al 

re o prendiere algu- caldes. Suprá 

no de los alcaldes 3 o ha!>it¿í^.lí 
1 . . pricipalib9iu 

jurados de las aldeas dicibus,nunc 
n n e fea d e í í e r r a d n v e r ó d e e o r ü que lea^aciterraoo locüten£t¡b9 
por vn ano ruera del ¿ c d e o f f i d a l í 

fiueftro feñorio : y 
e HFiriere opre 

dim. ü i u c r -
fa funt ha?c vcrba3& operationcs.quáuis ¡í}a dúo 
xquiparátur.De/tfíáWfríí^f/M dellerrndo. Nota 
q> kuiori poena punitur ¡nfultus.fcu cxccíTus con 
tra iuratos ruriü,quñ cotra oíficiales, vel corú lo-
cü teneres in ciuitat.bus.ná ex pcrlona^oco &-fé 
pore inmria iudicatur atrux.j.atrox. Infti.d miu. 
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254 Libro.VHL 
erSra ¡a m 'téd p*ra Uwtflr* cámara. C ú p a n a fít 
irópoíl ta pro c ú c n w c A venit fiíco apphcanda, 
filie ao-atur ciuilitcr,íiue ci iminalircr d citur poe-
n a c r i m i n a ' i s ^ l o f l ' . & B a r . i n . l ^ . f í . d c í e p u l c v i o 
lar.glofl.&: doa . in . l . f i qua per calumniam. C . d e 
epi co. & c ! c 

r ¿ doX.Tá peche feyfcientos ma 
rub. de indi. raued¡s demás de la 
E c ídem Pa- . r ^ 

n o r m i . i n c a - pena que el tuero ma-
p i m l . ex htc f ino ouiere ¿ c n 
ris. tn nn . de ^ J-

probat .Bart . pephanque yaga me-
' ¿ • ' d f S : dio ano en la cadena: 
no mor . Ec y fea deflerrado por 
nis fen tcn t ía , V H 3 1 1 0 C O m O dicho 
S i t a m é p o e - es. Y de la pena de los 
na non fiíco, « . -i i j » 
í e d t ñ m par- Dicne? y de los dmc-

tieffct nppli r o 5 en efta ley: y en 
t á i a c a u í a c i - i n 

m i i s ^ & D o c r i las leyes ante delta 
mina%. g!o. contenidos en que ca 
tia.verK. au- yercn los que rueren 
T ^ írí contra los dichos of-
de poblic.itt-
dic í a í o . i n r u b . C . d e i u d i . D i x i ín gíofT. rub. ín t í 
tu lum p t i r aum.dc iud ic i j s . co lumní . 726. verfíc. 
T e r t i o modo iuxta ps aedifta quscro de alia. N o n 
vfjndo de fu 'off icio. l .pr ima.vcrí i .Pcro.fuprá co . 
Idem probar.1. \ o.in ordioamen. de Alcalá anní , 
1 ^86 . t cx t . c1o ( r .& D i n u s i n r c g u l . E a q u x fiunt 
á iudice.Ct ib i Pctr.Anchar.columna fecunda, ad 
jfin.nuui.r.dc regulis iuris.l ibro fexto p o n í t o p -
timam refoliitionemJ& d i l l in f t ioucm. 

fiTituius* X ¡11 . De hmicUiju 

b f f/jWíVíáíof.Horaicídinm autem cft h o m í n í s p e r 
r ' : ip t !0 , iu í l c ,ve! ínínfl efafta. capitulo, hotn ic í -
díuni d i porn í ten t ta di(lin¿>ione pr i rna .Hor t í . ín 
fau rDa i f í . u s t i ru l . ^ . t .A lbc r i . i n di f t íonar . verb. 
H o n i c i d i ü a i , Archicp.FIorent 2. part. titulo fcp 
t i í t io .capi tu lo odaun.I.prima titulo aftauo, part. 
íe |>t tM.Oíxi«{a( le ,Qfi iaaU<^an(io fit adnecef-
fariam d^fenfioneni fui corpori í .Clef t ient ina vn i 
ca.de homicidi . ve! a-udice exequendo poenam 
ature ftatuta-n aduetfus criminofutn , í n q u o c í l 
mcrirum id faciendo ex ze!o iiiftiti:?. N a m qui 
malos pvrcutit ín co quod mali funs, & haber ya -

Titu.Xíl í 
f a i n t e r f c A í r n i s , vtoccidat pe f imos , nsiniflet 
Dcietl .cupitul .o. i i i malos.capitul.iudex. capitu. 
homicidas.cap.fi homicidium.23.cu3eiiion quió 
t a .E tp roba tu i 'Numcro rum. i r ' .& Ecdefiaft. 
& : i n . i . I i b . M a c h a b « o J ¡n quibus lecis laudatui 

plus v i r P h i -

ficiales fea la meytad te7fecitUduo¡ 

parala nueftra cama- Peccant( ;s»« 

í . , pcccatoluxu 

râ .-y la meytad para r i x . E t u S a u 

los qrelloíos. Pero fi fc ^ 
qualquierdelos lobre p rxccp tum 

dichos cometiere pe- * * ¡ $ £ 
lea: no vfando de fu «ceidedo A , 

officio:que ay a aque- apltuioX' 
l!a pena que mandan ¿moquínto. 
1 r , t r ¡udiccj 

los derechos íegun faciemesofH 

fuere el yerro que hi- ci?.??fibic5' 
' J. HiiHum qu5 

Ziere# ' admodum de 
bene, roagís Titu.XIII.De 
fratres pra-di 

los homicidios b . S | ¡ o t 
fecudüm H o 

fíícn.ín procemiofummar columna quarta refere 
Albcr. in. l .primn.Sc ib i lafo.fiT.de iufíitia & íurcj 
G r e g o r i . L o p e r in . l .pr ima. t í t u lo quart. part. 5. 
I a^.tituhaa.ea.j.parti. Vnde beatus Chryfofto. 
fuperMatthae.44.homiIi3.col.pcn. inquit . V o 
ló enim maiori gloria v i r tu túcorufeare v o s , quí 
ín medio vrbis v e r f a m i n i ^ u á illos ,qm motes, & 
eremos pc t i c rú r .E t fubdit.Q.uare fic?quía mazna 
hinc vtilitare caeteri cofcquútur . T ñ ex hac íufta 
cau fae f f i c iü tu r iudex . t cñ i s .p rocura to r ,(5chumf 
modtirregulares.vtin g l c .qu í í tos . í r. «Híl- v c l í n 
alíjs ca í íbu^ in quibus quis por aggrcfrorS impu
ne occidere. D i x i , i n i u f t e . Q u i a h o m i c i d i ú volun 
tar iü fuit coríiiffü dolo malo aní inooccidédí . 1. 
'n pr inc . l .d iuus .&d. in lcge . í f . ad legé Cornc l .d* 
íjrar c. (.$,(1 quis hoir . ínc.de pace tcnenda c í ícu t 
d ígnú .de homic .Anof l .de malcfic.vcrb. feicnter 
& dolofe.Ex í l lo homicidio feqnítur; roena vltl-
m ¡ fupplicii .quá mortem appcl lamus.F.xodí . 11» 
Q u i pcrcnfTcrit hominc volens nr^idere, morfe 
moriaiur.Gen.4.(S:.9.Lcul.24.&: K u m e . t r . M a t 
thar . sá Contierre giladium f u m in locú fuú:oa>-
nes enim qui acceperínt gKidiú , ^'adio perihunr, 
t c l o á . i n Apoca lyp f í . i 3 \Q ,u ¡ ing l íd io oceideríc 

©portes 

http://ca.de
http://homicidas.cap.fi
http://fuperMatthae.44.homiIi3.col.pcn
http://homic.Anofl.de
http://Kume.tr


Libro.VÍIT. 
oportetcum gladio occidi .Etcft t oc . í n capitulo 
primo.proiit litera iaccr.de homic. tex. in. l .3 . ibi , 
boraicicb,parricidacjue qnod fccít,íf mpcr c x p e -
ftet.C.deepircopa.:!ndi.Í.vni.in p r inc .C . dcrap. 
v i f - in . ib i : tnortis m é r i t o damnatur fupplicio, 
c ú i n n e c a b homícidi j crimine hu iu ímodi rapto
res íunt vacni.l.eiurdem.$.legis Cornelia?. ibi:fed 
folct hod iecap i t epun i r i .& . l . qu ica ídem. fF . ad 1c 
gcmCorne l .de í i ca r . l . f i quis for té .$ . í ina. i b i , aiit 
viram adimanc. fF. de poen. §. í tem lex Cornel ia , 
i b i : homicidas vltore ferro p e r f e q u i m ú r . Inftir . 
á: publi . iudi . 1. pr ima. í í . de parricid. 1. quoniam 
multa facinora. C . ad lesera lu l i am. de v i . lepen. 
C . ad lcgcm Cornc l .dc ficar. I. prima. C . quando 
licc.vnicuiqiie fine iudíc.viudicpre. in il l ts verbis, 
ínor tem qaam minabaturexcipiat.l . tertia, C . de 
his qui ad eccleí .confúgi. v b i dicit text . nulla eric 
noxa. fi i s , qui ex ftatu feruili in hoftis & h o m i -
cidae conditionem t r a n í i l i j t , f i t o c c i f u s . t e x t . i a 
capitulo pr imo. §. íi quis hominem. de pace cc-
ncnd.& eius v i o . & in capitulo p r imo.vcrb .homi 
cidium.üujf t .gloir .de pace tenenda inter fubdi-
tos & iura.f irm.ín vf ib.feudo.gla . inl .Gracchus. 
C .ad legem Iul.de adulc.capit.omnis autem I c x , 
ibi^vcqui caeaemfccerit.capitepleflatur. d i f l i n -
ftioae t e r t i a .Cha í l an . in confuctu. Burgund. f o l , 
1 3 . colum. fecunda, numero. 3. A n t o . G o m e z in 
t r a í t a . D e de l id i s . capit. tert io. numero pr imo. 
l a cob .Bou len . in repe. I, capitalium. $. famofos. 
num. 2 6. ff. de pcrnis .Tradi t Co rne . con í í . 18 i .nu 
mero p r imo . l ib .quar to . I .« f .tit.oftauo, partit .7. 
I.i . &. 1. 2. t í t u l o decimofeptimo.Iib. 4. foro l e -
g u m . l . i o 2 . f l y l i , & 1 . 2 . <Sc3.iílo t i t . i n f r á . H o m í -
c id íum autem graui ís imum peccatum eí l ín te r 
vniuerfa peccata, quac homines ínter fe inuicem 
commit tunnvtopc ime probat D o m i n i . de Soto 
de i u l i & i u r e j l i b . ^ . quxft io. io.articu.3. verfic. 
M é r i t o . v b i vide. Vndc infertur, quod pro ho
mícidij poena non valer ftatutum iraponens de
l inquen certam folutionem pecuaiari^n, íed eft 
.imponenda poena mortis .Hof t í . i n . c f in .dc c o n -
fuecudi.quem ibifequuntur Anto .óc Panor. A c -
c h i l L a p , 5c D o m i n i . in cap.fin. ne ele. vc l mo-
n a c h . i i b . ó . B a l d . i n . l . c u n a o s populos.C.de fum. 
t r í n . Ana & Fel in . in rubrí . de homic. Are t í . con-

numero 
c o l u m n a quinta .ver í i . A d h o c rc fpondeo . 

3 d é c i m o . í \ . o m a n . ( í n g U . 7 o 6 . I u d t ' x p o t e v ) 
ftatis.fccnndum nouiís imam ímprcfsionem .7 14. 
H;ppoIy t fmg.óó^.nífi me fallar, vbi dicir, quód 
plurcs d o í l o r e s tenent valere tale ilatutusn.íSc ad 
d i t i o . a d R o m . d i c l . fingul. 7^4. dicit commu-
nem opinionecn eflcjibique ciranrur plures teñen 
tcstam afrir(n3tiUAm,quam negatíuam parKtih 
SÍ i ne^atiua videtur ver ior , quia de iure diuino 
& huauao pro homicidio Volunc^rio venit pos-

T i t u I a X I I I 25; 
na mortis :ergo í t a tu tum d i íponcns contrarium 
non valet, qma prarlhrct occafioncm dehnquc n 
di.fi pecunijs poífent ret íe liberare a cuípa homi 
cidi j . igi turnonvalet . l .conucnir i . f t .dcpaa. dota 
l i b .ncccap i tu lü fecundü. de deliftis pucro .p to-
bat contrarium . c ü m poena pecuniaria ibi cileC 
í la tu ta vltra posnam ordinariam d c h í l i , nó alias, 
Ec C a i m prirnus omnium hominum homicida 
fratrís A b e l , inrellexcrit mortis pamam propter 
homíc id ium inferendam : & í ic iurc , ¿k lumine 
naturalidudus Gcnef .4 .0 inn i s ig i tur^ i tad D o -
m i n u m | , quiinueoerit me 3 cccidct m e . T u r a 
ctiam,qaia pcena debet efle correfpondcns d c l i -
flojfcd poena pecuniaria quantuncunque grauif-
íimas quaatiratis, efl: m i t i o r , Se inarqualis pcenae 
corporal i debita; pro crimine homícidi j , E rgo m 
ualidutncrt taleftatutum. M o n t a l u . i n reperto. 
ad Panor.in verb. ftatutum feu confuetudo. Sed 
tamen communiter renctur valídum elle tale í}a« 
tu tum,vt firmar Ludouic .Carrer . in p raé l . verb. 
H o m í c i d i u m . v l r im. num. 11. E t addi t íouaror ad 
R o m . i n dift.fing.714. qui plures authores ídem 
tenentes adducunt. E t multis modis liraitant hác 
conc lu í íonem Mat íha? . de Aff l i f t . indec i f . 287. 
numero t e r t i o . t ene r , quód iurifdiftionem habés 
p r o homicidio ex coníüc tudinc praefcripta,potc 
r í t pone ré parnam pecuniariam.ex gJoíí. in c a p í 
tu lo fecundo.de de l ié l .pucro .Lucas de P c n . in . I , 
i .C.dedefertoribus l i b . i 2 . f Homíc id ium autem 
eft d ú p l e x , voluntarium , & cafuale. v t loan , de 
A n a . & FeIin,notant ín rub.de homic id .Dc h o m í 
cídij materia quam plurima refoluta compericj 
apudLudou.Carrcr i . in praft i . verb. H o m i c í d i ü . 
E t A E g i d i u m Bofsí.in pradlica. t i t . D e homic í -
d i o , & in t ir . D e mandare ad homicidium. A n r o . 
G ó m e z . í n l ib .Var . refol . t raf t .Dc delnftis Petrus 
Pla^a in t r ad . D e del i í l is .c .de homicídio .9 .& 1 o 
Matthae.dc A f f l i a . i n c . i .§.in¡uria punitur. ¡n.4. 
n o t a b í . D e pace iuram. firmand, vbi vide orani-
no.<S( ín t i c . ü e pace t e n e n d a . f i qms hominem. 
v b i ponir cafus.in quibus,non liceatícSc licear oc-
cidere,<Sc íuccefsíué de occidéte a l iqué in duello. 
E t de materia ipfa dudí í .adde Conc i l iú Tr iden* 
tin.fub P io . I I I I . f c íT .zv . c . ip . v b i í u b multis par-
ms vfus deteftabihs dudlorum, taro fpiritualíbus 
quam temporalibus eft prohibitus.Eft etiam no-
tandum, quod ab omni irregularirate contrada 
ex quocunque criminegrauifsimo etiam referua 
to Papac.dum tamen fit oceultum , & non dedu 
ftum i n l u d i d o ^ practereá. QUX ev r . ; .v , ;« . u / -
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aeon-

7 s 6 Libro.Vllí. 
a o occül to prouenientibus3cxcepta ea.qu 
tur ex homicidio voluntario, & exceptis alijs de 
duftisadforum coníent iofum , dirpenfare» & in 
quibufcuñcjuccaf ibusoccul t i s^ t iam fedi Apor to 
licx referuatis, delinquentes quofeunque Cxbi fub 
ditos, in dioeccfi íua per fe ipfos , aut vicarium ad 
idfpeciali terdeputandum, in foro conícientiae 
gratis abfoluere , iropofita poeni tent ía íalutarí ; 
Idem in haerefis crimine in eodem foro confeien 
tiae eis t á t u m j n o n eorum vicarijs i fit permilTumi 
Sed d u b i ü f u i t , cúm quis fine deliberatione , nec 
vo lún t a t e o c c í d e n d i h o m i n e m praecedente p r o -
pter accidens verborum , q u ó d contingere folet 
m via,vel ali¿U,cum h o m i m b ü s cholericis, <Sc i m 
píit ientibus,óc ma!c modeftis fuccefsit r ixa & ho 
micidium in e remo, ve l alio loco fecreto fuit fc-
«juutum, vtrumEpifcopus pofsit difpcnfare cuni 
ifío homicida, qui magis c a í u , quam praeucntio-
ne hominciu occiciilTe fertur , c ú m tantum exce-
pt io fie de hotnicidio voluntario . V i d c t u r q u ó d 
i n exteris locum habeat r e l axa t io& d i ípcn ía t io 
i n foro anini i - iuxta formam prasdifti C o n c i l i j . 
ari),u.l.tüi:i p re to r , ft. de mdic. capit. nbnnc, de 
praefump.tota vis eft huius dubiae q ü i f t i o n i í , arí 
homicidium praeucntione, & c x a n i r t í o aníea de
l ibéra lo fíue per difíídatiónetti ^ fiüe per iníídias 
fie dicendum voluntar iümt ati etiam commiíTutn 
inopinatc propter iram'jfupcrucnientcm ex ver-
bis jvcl fadis bominis occurrcntis,quifuit in cau-
fa ira:,vt fxpc ficriTjktjin ludoj ih laudatione ali 
cuiusl i tcrai i , ¡n obuia alicuius incogni t i d e n o 
t e , qui fine caufa vult me manifertum faceré , & 
dif^ooperirc pall iumjprxfert ini inter iuuenes,& 
feholares de nocle ambulantes. E t vidctur q u ó d 
fie cafualc, cum defuerit voluntas praeuenta ad c i 
í u m occidendi , tum ct iam, quia caufa r i x x fuic 
occifus propter íuam iriurbanitatem: T u m etiam 
fuit caufa i r . T , q u c E hominem excufat,cvim p r x c i -
pue homines cholericos i n i l l o momento quafi 
n t r ío fq l & alíenos abomni iud¡c io rcdda t ,v t e x -
pei ient iadocct . T u m etiam, quia potius c o n t i -
nct defcafioncm,quam oíFenfionem ex parte ocv 
cidt ntis in ípecie propof i ta rquó fit,quód inrerfe-
a u s potius ímipl ius tanquam aggrcfTor dicatur 
i u t ^ r f e a o r ^ homicida ,cum ira <Sc r ixa ex f .u 
culpa p roce í re r i t ,& ex íuo vi t io per continuatio 
ncm (ui vitij & audaciac garrulitateque per quam 
fuitaufla.ficatvirtusaucccur per continuauone 
bonum operantis.l.feru.s ¡egatis. f. o rna t r í c ibus . 
í t . d c l eg . j .vo i omne artificium recipit incremen 
tum per exe ranum. Barbar, in capit. fin.colum-
na iceunda, de confuetudi. Ergo cum fie extra 
rcentcm&ammum commit ten t i s ,non cr t d i 
cendum voluota r ium, i raó inuolutuanum , 6c ca-
íua le .Et f ic 

non cí t lite cafusexceptuj á cocil io 

Titulo.Xllí. 
c ú m dicat, excepta c a , quae oritur ex heraicidio 
voluntario.Ee ita cft intelligendus text . in capi-
tu,fin.ibi,praf ter reos homicidij . de tempori . ot-
dinat .Tum etiam, quialicet dediíTet operam reí 
illiciiae, vt in ludo, ex quo difienfiones proueni* 
re folent, cum tamen ad iocum Se deleftationera 
fit cius caufa principalis,fi cafu aliud e u c n e r i t ^ á -
fuale erit cenfendum, cura fuerit inuoluntarium, 
Q u o d probo authoritate E x o d . cap. 21. faciens 
di i ícrent iam inter voluntarium, &cafualc,fic d i -
tens, Q u i pcrcuíTcrit hominem ,volens occide-
r e c o r t e moriatur , qui autem non eft infidia-
tus, fed Deus illüm tradidic in manüs c ius . con-
ftieuantilliíocüm , i i i q ü o fugere debeat. E t fie 
quamuis non fit immunis ab irre!gülaritate, quia 
veré homicidium commifi t , 6c non fe defenden-
d ó p rop r i á defenfione , iUxta Clcment . vnic. de 
homicid.nec fuit in dolo in i l lo fadodamnato ho 
micidij . c u m requiratur dolus ad iire<>;u1aritatis 
incur íum. cap. is qai . i n . is vero, vbi dicit D o -
m i n i . irregularitas non con t rah í tu r fine dolo,' 
de fentenna excómmunic . l i b . fexto, Notat M a r 
t in .Naüar . i r i cápit . accepta. oppofit, 8, i l latio. 9. 
num.34.de rcfti t .fpoh3t.& in rcp.cap.cum con-
ti i ígat . p. ig. 161. verfi. fecunda decifio. detcfc.& 
iriroanuali conFeíTorum.cap. 27.nüm. 70* & capi
tulo v igcf imorcpt imo.num¿ 74, Ccuar . ín reper.' 
clem.Si fur iofus . i .par t .$ . i .nüm .4 .verf ic . Secun
dó hiediffinirí poterir. de homicid. Si ergo fuit 
abfque doló,5c oceultum tale crimen , ctim etiam 
Alphonf .Ca f t r en . l i b . a . depo te íU . legíspoen. ca.' 
fin. voluerit ex de l i ao omnino occulto nullam 
irregularitatcm cont rah i ,qüamuis eius opii i io no 
fit vera, vt aduertit in propofi to doaifsmus M a r 
t i .Nauar. in Manual i confe í torum.cap. 27. num.' 
i39.vcrf. 22. qudnto a tadiftenfecion. tamen cum 
concurrant duocafus, inuoíuntari j fcilÍGet,& oc-
cuUi,non dubito,qu!n Epifcopus pofsit hanc irre 
gularitatem prouenientem ex homicidij c r imi 
ne in fpeciepropofita difToluercin foro animx 
confeientiae. V l t i m o pro hac mea fententia addu 
co authoritatem grauifsimi Cardinalis Caietaní 
i n 2.2. quxfHo.ó^ .a r t ic .S . in refponf.ad tertium. 
Sic formaliter loquenti?. Qi ian tum tamen ad au
thoritatem difpcnfándi in irregularirate. muí»um 
refert,quia priuilegiari , quilnis conceflum ffi: d i -
fpefare cü irregu1aribus,nifi fie ex homicidio v o 
luntariocontrarta irrcgiilnrltas.poífi intdirpéfarc 
cum irregularibus propter homicidium cafoaV, 
quanuis culpabiie,ride dando eperam rci l i c i t a ít 
bi debita a d h i b i t í diligentia , fine dando aperara 
reí illicitae.Ex. quibus'verbis apparet tpif&V**,a 
cafu nofiro difpéfarc pofle cü homicida cum r o 
t iúsf i rcafuale 8c muoluntarium, quatn v c ' u - ' s -
n u r a , & o c e u l t u m í u x t a c o n c i í i j conccfsiorem. 
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Libro.,VÍÍL 
crt la Dnior i fcritíütiü f x p ¿ confuítus p o í l publi 
car^neir. concilíi/ita r e í p o n d i ^ r a emm cxtrahic 
h o : i m i a f e p í o . i ^ 9 . n t . . o . p a r t . 2 V n d e nd lus 
jec nullafic vípera vifceratjueunt humana lama 
re,v t hoís i r a c ü d i a ^ t inquit B . C h r y í o í l o . íuper 
M . u t h . h o m . 

í I .DÍÍ/ (¡»0 máUHiOjimn en 
la corte del Key. 

f E l Rey dó Mofo en Madrid. 
E l Rey D.Euriqae lI.cnToro. 

Orqne lanue 
í lra corte, co
mo fuente de 

juftick^dkue fer fe-
gura a todos los que 

4.foL pen. & 
i n e p ü í . laco . 
i . E r i O cúfue 
tit iñ ciuía oc 
ctfus, non eft 
i m p u t á d ú ad 
voluntaré 00 
cidéris, fedad 
occafioneejua 
ad iram dedic 
occirus. 
f Practcreaoc 
cidciis autho-
ífiiixae in r i -
XOp n o n tene-
tu i p a n a tnor t í s ,quia ad fuá defení ioncm fecít ac 
¿«rá J . i . $ . c ¿ m arietes^ í í . f i quadrup. pauperi.fe-
cirr.dicatur.l.itaqj fi í c f u u m A l.fcíeciam, §. 3 . fíf. 
ad legé A q u i l . l . i t e m X . q u a n d o líce.íe fineiudicc 
Vindicar. Gand in . in t r achn ia l e f í c io .de pernis reo 
mra .co l .pcn .n .6o .Marcus Anto.Blancus in pra-
a i . c n i n i a a l i . p a g . 8 4 7 . n . óf . S i ergo ad dí fenfam 
fuit áaa , Se fíe hne culpa praccedente hornicidiu 
caruak%(5c non voluntarium iudicandü crit in fpe 
cíe p r o p o í i t a . 

Q Lex Prima. 

a ¿¡Fuente dcjufliáá.A qua íijra,& non iniurise fem-
per eucnírc í b l c c t u t n ibi fit Priuceps, qui cft l ex 
an ima ta . l . 27 .&l . i 8 t ic.y.par.a.vbihabetur, cur 
dicatur CuruPvb i Princeps^ibi fecuritas.l. i . C . d e 
his qui per met. iudi. non appel l . i u i l i i s verbis,ia 
facro comitatu n o í l r o n i h i l t i i n e r e p o t u i í t i . vb í 
per hxc verba notat ib iBald . l . a . t i . i6.part.2>vbi 
C r c g o r . L o p e Z i v e r b . L á c e r í ? . 

b t¡Matare o hiriere.Occiácns ,Vcl percutiens al iqué 
in curia regis,poena mortis eft puniendus, nifi fue 
r i tad dcfcn í ioncm. I l l am tamen legem non itafc 
u e r é i n t e l l i g c n d á c e n í e t G r e g . L o p . m . l . í . t i t . 16. 
pare. 2. fed reitrinjendatn clíe ad percufsioneni 
Í e t í i a l c m , c u m d u r ü cí íe t pro fo'a pe icu ís ione lio 
miocm poena mortis afneere, & futHciés cali cafu 
cíTet perna amputatior.is manusjper.l .^.titul. 16. 
part.a.lccundum quam c ü iftaintelligendajdu di 
ci t . Otrofi mandaron^He fi "vn orne honrado mataffc a 
otro,a tres migeroŝ de derredor del lugar do el Rey fuej 
fê qm es y/iA legna^ue muriejj'epor eüciy no mnrtev. 
doke laferidítqnele cortaffi» U ijad'JO.Cüníirrnntui' 
c^.l , a . i a f rahoc t i t . quae quando voluit pocnani 

Ti tu l .XI Í I . 217 
mortis imponi pro vulnere cxprcOiC) ¥<M nK>í's 
noneflet leqnuta. Item vulrcrans a l iqucmin í ra 
pacis e d i d u m ^ u n i t u r íp arí>putatiouc manus. c, 
i.de patetenencl.& cíus vio!acoribus«vcrí-^ cl0,$ 
a l iü .Érgo pe reuués in cur ía ,vbi efí íccur i tas jpnc 

• dicta pa-na, 

a ella vinieren y a to- &: n° ir)ürus 
- ^ v u l n e r e tan 

dos los q en eiJa eitu- tum.no k tha 

meré.MádamoSy er 
denamos, que qual- ñetiox&SJ* 
quierq en la nuefira 

k g i b . E t eft 
Lciugmor o»-

C o r t e , o en el nue- p m i o ^ u ^ f e -
quenda eíl i u 
dubio.I.pen9. 

firo raflro matare 
ofiriere6, que m u é - ft- de p ™ 5 * 

n J n 1 c. odia, de re-

o. Saiuo l i g u . i u f . % ^ 
Qtianuis haec 

l e x vt i a ce t , e í í c t i n t cn igenda ,& fi dura fít^ppter 
pe rcufs ionemle tha lé jVclnó N a quando qs j m t -
l i t m a n ü a d enfern, í 'cugladium ad r ixam contra 
al iqué in curia fine aliqua percufsione, ponit poe-
nam ampuracionis manus. Ergo diftinguitur i(ie 
cafus in impofitione mortis propter grauitate de 
I jé l i , cum aíFcdus f u i t d e d u ñ u s ad cfFeílu p r o -
pter pcrcufs ioné ,& n ó ceí íabi t mortis i l latio per 
percutientenija cafu fi.noílrse legis, in quo c í i a f -

feétu nulla fuit per.cufsio.Et qua pcena íit pun ic* 
dus dehoneAanijVel percutiens aliquem,vel occ í 
dens in prxfe imaRegis?e í} . l . 'íJtlÁ ó ' .par . 2 .vbi i n 
currit in crimé prod i r ion is .^ í l imatur enim a t rox 
iniur ia}quandoí¡ t incouípeif tu P i a tor is . l . Pr»-» 
toredixit .^.f i . ff .de in iur .^ ' .a troK. In í f i . deiniur . 
quaato fort iorirat iqnc ericarrocifsima , qñ f it in 
praeícntia Priuc!pis ,quicf t índex iudicü, vt d ic ic 

glo . in . l . f í quis decurio.C .de dccur io . í ib . 10. G r e 
g o r . L o p . i n d.I .2.verb.F4rí4 trayeion. 
^ Q i i s r i t u r . Q u á d o dicatur crimen in curia corn-
m¡iruin,ad hoc, vt posna huius regia; cof t i tu t ió is 
punir i debea t^Vide tu r . quód in loco vbi eft R c x , 
Se tria mi l l ia r ¡a ,qnaE v n a m leucam facíunt in cír* 
cui tu.I . ter t ia . t i tu .KS .par t i t . s . l .zy . t i t .aS. par. 2. 
i b i . ^ r o fafla y na legni^ae (o>¡ tres mil pd^Toí.Paf-
fus,v't aje Ifidor.eO r n e n í u n quinqué pcdum.^Io. 
in c a p . n c u c a n t i q u i t u s . i n g l o í r . p a í T u s . i / . quaeíL 
quarta.& d i c i t ^ ^ ó d pes , eí> fpacium quindecim 
digi torum. Hodie tamen dicitur fieri m Cur ia , 
quod eo in loco f i t .& in qu inqué leucis. I. fecun l 
da.t ir . i 1 . l ib . 1 .fupra. i b i , £mro en nutflucone, U 
(¡nal corte declaramos que fea cinco leguas en derredor 
JegunescoJlumbre.Gcroihn L ó p e z in . U . verbo' 
<lneesyn*Ugr4aAit., ó. part. fecunda.[Et fíe Curi* 
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2j8 Libro.VIIl . 
Reo-is in te lügi tur cum qu inqué leuc i s in c i ro i i t u . 
^ ^ u x f i t u r . V t r ü m Cur ia dicatur, í i R c x a b f e n s c 
í u , i t a vt homicida intrans id eam exrufctur á pee 
na? Vide tu r quod vbi eft R e x aclu, vel habitu, id 
cft potentialiter, quamuis fit extra i l lum locura, 
¿un? tamen 

i b i fít confi- fuercenfudefenfion 
l ium ARC Í̂S, - r j 
quod clicuur O C D IOS C a l O S p O f G C -
Gtaríá iphus. r c c | 1 0 p e r m i n o S a . Y 
¿ x n c p r x l t n - i 
t i a ^ e l a b í c n - e í t O i n e í m O d c Z U T í O S 

^XSr: que muera por iufti. 
fed (edes i p - cia aquel que fuere 
fms Cur ia ' .v - x - i j r 
b i r e W c t C o conuencido de tur-
r i U a r ^ & S ú - IQ 9 o robo b,enla di
mos Pia:íes , n , 
ad diftribuen cha nueltra Cor t e , o 
á m i u f í í t i á , 

6c ibi clt Rex p t r potetiam , & fie Cuo nomine di 
inanaut prouifjonts.Ergo inuas i l lo in loco, e t iá 
íl ík ÍVCX alibi , incidit in pcenam po l í t am á lege. 
ve c(t exemplam dc.I.S.intraco. T u r » , qnia com 
pttit numen Curiar,se per confequens dífpofitio 
adCuriarn rciatam, eiüfque fauorem. T u m étia^i 
ex d t & n n a Barto . in l .qui t;.bi.num.3.fF. de auro 
3c argent.legar, dicentis rtatutum puniéus intran 
t cm palatium Capi tane i , locum habere poenatn 
aducríus i n t r a n t e í n t o t e i t } p o t e , c | u o e r a t a b f e n s á 
paUt io Capitanei. E t bahe par te ín tenendani e x i 
fl:iaio,quanuis Grcg:. L ó p e z dubius indecifam re 
l iqueri t ín . l .27.verb .£ / /«g¿r . t i t .9 .par .2 .Ex quo 
iofenur, quód prohibitus quicquam faceré in C u 
ria fub pocna,fi contra prohibi t ionem verierit, fi
ne R e x in Curia fit prícfentialiter,fiuc perrepr^-
fentat ioncm,& in qu inqué leucis in c¡ rcui tu , luet 
pdenam. Q a o d ert notandum pro in t e l l edu h u -
ius . l . ».& l.H.cum l imi l i . inf ráhoc t i t . 

a ^Cafospor dertcho permiffos. De quibus i n . I. 4; v b i 
vide infrá eod. & rubr . / .hb . 1 . in conf t i tu t io .Nta 
po l i t an i í . _ 

^ ^Cenucnndo defkrto,G robo. Fur , feu La t ro captus 
in furcojeu depraedarione, vel de ea conuiclus in 
Cur ia Regís , etiam fi fit primum furtum , debec 
m o n naturalicer pro tali crimine. Ifia poenJ e i i rí 
giJifsima,ideo exift imai Gregor . Lop ius de con 
íueru j ne nonferuari, quanuis de hoc i n q u í r e n -
dum fit A praftícis CuMar,hoc eft , a iudicibus ma 
leñc iu rurn(vu!gó /llcaldes delcrime». ) í t a i p f e i n 
1.3.»n gl . iin . tir.16.part. 2. E t ideó furtum comif-
ÍVim in Cura . f o run ; arbitrio.attcnto loco C u r i ^ , 
« perf .rta dcünquen t i s A il lms, cui fuit res fura-
ta,cnt relinqucda punitio.arg.d.I.3.tic. 16. par.3. 

T i t u l o . X l I L 
& quae ib i not G r e g . L o p . i n vcrh.Seguv áluedrU, 
q Le corttn U ma>!0.i>iiTÁ\is pecna infli^itur i n l.^l 
tit.i6.par.2.<S:in autb.Sed nouo iu i e .C . de ícruis 
fugi.Scd quarr i tur ,v t iú dexrera.vel finifl ra fit am 
p u t á d a , v c l infirma 6í ar idaíRat io di 'biradi ca eft, 

q a i n c o , q u o 

íifuere tomadoy de- q^peccau . r , 
t r t i ¿ ^ q á fuitcau 

prehenlocon el hur- f adé imqucdi , 

to , 0 robo. Ot rof i r ^ ; d ^ ^ j 
t n M a n a O c d e x 

mandamos que qual- t e r a^aampu 

quier que facare cu-
chillo3 o eípada pa- a n f í t . i b i , c u 

ra reñir .opelear con 
otro , que le corten ddiquit .deap 

l c peí . vbigíoíf . 
la mano , ve rb . ind ignü 

cap. l i tc ras .de 
t é p . o r d . c . p a ñ o r a l í s . d e iurc patm. ca.prouida.de 
c l e d . l i . S . t x . i n a u t h . D c í l a r u t i s cotral iber .ccd-
$.oés pcregr iní . in illis verbis, v t i n cbpuniantur, 
i n q u o del i t ]ucrút . l . íul ian*,§.px fafto.ff.dc vulg. 
& p u p i l . g l . i n . j f . I t é furd'.verf.fcpc érií.vcrb. amit 
t ü t . I n f t i . q u i b . n o n e f t permif . face. téf lam.ígí tuc 
c ü i n m a n u d e l i q u í t , v t amplius n o delioquatcnm 
ea te f t o p t i m ü , a c í u r i d i c ü vt ampütctur ,5f n ó illa 
quse nullum crimé comi í i t , vt delifta fuos tencác 
autores M a t t h . A f f l i a . I i ^ . c o f t . N e a p o l . r u b r . ^ 
n . i .&l ib . i . rub . i 2 . n .2 i . fo l . 70 .< :o I . ! .6c Bal.inau 
t h e n . S e d nouo i u r e . t c p e t iHam parte, q) fortíor, ' 
quaspriefumitur fujne caüfa d e l i ^ i . cfl ampuran 
da,<Sc n o n debil ior. T a n i é benignior pars n poe-
n i s inferédis feqdéber,(Sc hrrioi eíl,í!laíquaf vult íi 
n i f t r á . v e l árida eífc amputada, 8c n o n v t ü é 8c p o 

t é t io ré ipfí r e é di¿Íinc|üétí:ergo finifira, vel árida 
erit a m p u t a d a . E t í d e de p e d e . v c l aur icü lá .vc l dc-
t ibusrña fí vhüs feflet amputádus,debiU6i-,5cinfir 
m i o r erit p r ^ f c i n d é d u s ^ c l iadfícülá, V é l fi déíés rf 
fent qu in tád i m o r í : H i f p a n i c b , i n U t i l c s , de m a g i í 

c o m i p t i cfsét auel lédi ,& Fatisfit l é g i d i c é t í , a m p U 
tetur mahus .&c . in acncrc, Secús fi infpecic dice 
r e t manus cú q u a comií i t d e l i a ú m a cú fit certa & 
exprcí fa á l ege ,no eft locus dubi tád i , fed & fi da 
ra.feruanda eft-,quia ira ícr ipta reperitur.l.profpe 
x i t . f f . q u i 8c a quib .Er quod finifl:ra.& illajín q o a 
ni inüs poteft,fit amputada,tenetgl.in.d,authen. 
Sed nouó íuré . verb. vna fola m a n u s . v b i lacob. 
Bu t r i . Alber i .Sal ic .An^el .Sc Paul. ídem probant. 
l o a n . A n d r . i n regu.Tn pcenis.deregu.iur.lib.^.in 
Mercu r i a l ib .A lbe r i . 3.par.ftatuto.qu^fl.óo. A n 
gel. in. l . ter t ia .<Í.Labeo. 

fiF.arb.furtirocarfar. per i l 
í u m t c x . & . c . í í c ü t v r g e r í . i . q . 1 .E t eft c o m m u m s 

" o p i a i o 
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Libro .VI I I . 
opinío íccundÜ Alciat .de praefuroptioo. regula. 
p r s fu i i i p i i o^S .nu . 1 3 . G r e g X o p c z in I.s.tit. 
par.^. Vafcolct ¡n trac't diuidui & indiuidui. tol . 2 
col ¡ . R a p h a e l F u i g o í . i n d . authe. Sednouo iure 
^uguft . in additio.ad Aog .Arc t i . i n t r a f t . de deh-
¿bs.verb.quas 
h no foluenc. y fay^ j jt jye |oí que matAren, o 
n,4.Fol. 287. firierenfotreaflechati$as. 

C'?' ̂ «l?!! f & don Alonfo en Alcalá-
c o c i n i t c ó f t i . A ñ o d e o n l c c c y l x x x v , . 

Neapoiic.hb. A Caefce muchas 
1.ti.12.de per / - \ . 
«ufsioneili ici • * *-vezes que aigu-
tacumarmis. n o s hombres eftan af 
cums verba " v ' . 

íun t .S iqu ísa - iecnandoapara térir 
S h X o matar a o t r o , o fa-
tis fupradia í s zer fabla , o confejo 

p a r a e l l o y f i e r é a q u e 
ex percufsio-
lie ípfa noinime moriatur ípercuíTor manum, cura 
tjua percufsic, amittat. x q u ü eft enim in ca parte 
corporis plef t i tnalef icü, cum qua legis & impe-
rij veneratione cotempta, raalcíiciu perpetrauit. 
& in.c. \Si qnis al i una intra pacis. de pacic tenen-
da ác eius violaco.Iib.2ieudo.1bi, manus c i aropu 
tetur.6c fie fir punit io in eo rnconbro.per tjaod fa 
ftum fiiit de l i au i t i , l icct totus homo fuit Ule cjuí 
deliquit. Quia d ic i t .S .Thom.2 .2 .q . f S.artíc. 1. i n 
refpof.ad fecundum.Non enim propric dicitu^cp 
ruanus percutiatjled homo per manuin,ricur dici« 
nm5,quod non p r o p r i é dicitufjCpcalor calefaciat, 
íed i^nis per ca loré .Fac i tad hoc bonus t x . in.c. í i 
pctñ .depcjcai té t ía .d i f t . u «Sciicintclligiturillud,; 
quod f u p c á d i x i , tppunitur cjuis inquo delit|uic. 
vt i n . l ^ . C . d c feruis.fug.vbi feruus paena ped is^ 
pter í u g á p u n i t u r . F a c i t t x . inauthen. Oespere-
gc in i .C.có ia de fucceíT.l.rcfcriptü.ff.de his quib. 
vt indig. l .qui bona.Ssíi quis.ff.de dam.infeft.l.a. 
C,d< cxaa.tr ibuto. l .confcnfu.C.de rcpmli . ca.fi 
cotnpromilTanius.$.pen.de ele¿1.Iib.6. C Q u a r i -
t« r ,Vt r i im cafiiquo rcquiradir perculsio ad Cepa 
rat ioncmmanas, fufíiciat módica aut leuilsíiua 
iüciilo culis ctiam fanguinolenca f It» quo dubio 
e,lof ce Mat th .dc AfBÍd . ín conftit. Ncapol i tan. 
l i b . i . rubr. j a.nu.a.qui r e í p o n d e n t q u o d n ó . n a m 
í l a tu tum faciés mencione de percufiione cú fan-
g u í ñ e l o hober locuin pcrcufsione íanguinoleri 
ta} vb i eft lenifsima cutis fciílltra, ideó leuii cutis 
ruptura no dicitur vulnuj.Bald. i n . 1. íi pra;diurn. 
c o l i . C . d e ^di ' ic.aftioni.Et appt l ía t ioncvul tu is , 
con venic vulaufcult tai .Alcxaii . iu.L dcuunci.Ulc 

Tí tu lo .XÍÍ Í 25P ' 
$.qu¡d tamen.ff.ad.l.Cornel. de ficar. f a c iü tmu í -
ta.quod módica no lunc in có í idera t .onc . de q u . . 
busperAndr .SicuLinrepet . rub .de reb. ccclelu 
n o n a l i c n . c o l . ó . & i n c o n f i . í o . c o l q u i n t a A c o n -

IIos que eftan aílecna ea.in gioff. i . 

d o y a c e n d . é d o p a r a 
losferir,o matar,o lo cij amittcnd, 

b r e q f u e f e c h o e l c ó -
feiojolafabla. Y e - q u o d e f t n o 
r» 1 1 ^ t á d u m p r o i a 
í tos tales deuen auen tcIleauhuius 
mayGrpena>queIos i e g i s , d u m í u -

J r 1 x \ p rád ic i c ( k * 

que heren en pelea: nm) 
porgúe los derechos nufcuium n ó 
r rx ew in coniidc 
mandanquecitos ta? r a d ó c v t p r x 

di¿l i per p lu* 
ra locis pra:citatis firmant. 

1 f .4j?ec&rf»(ítf.Per infídias pcrciitiens,fcu vulneras 
a l iquem, quamuis percultus'dc vulnere non m o -
riatur.proptergrauicatem deli¿\i poena mortis 
punitur. H o c probat h sc r eg i acon l t i t u t i o , quae 
puni t ambulantcm per infidias contra aliquem íí 
res fit deduc í aade f f edu in mortis.nam nonftetic 
per offcndeniem,quo rainusraortcm inferret^cü 
i p í u m vulnerauerit.^c i f ta . í .or igincm fumpfit ab 
ordinam.de Alcalá regís A l p h o í i A n n i . 1386.11-
tu.2 2.1. í .Cóf i rma tu r ex.l,is qui cum telo. C . ad 
legem Cornc l i am dciicar . I tem lex C o r n c -
lia.dc Sicarijs.lnflit.de public. iudi . vbi l oa . Fab. 
Quae leges de generali con íuc tud inc á pluribus 
D o í l o r i b u s dicitur non cíTe in v í ^ v t quis morte 
afficiatur ex afféítu , fi non fit fequutus jlfifcílus. 
nam hoc l o c u h a b e t , q u á d o non peruenit infidiás 
ad aclü p r o x i m ü , v e i u t i ad vulnus. íed t á t ü m am-
bulabatar'matus cauía occidendi h o m i n e r a ^ c c 
extraxie enrem.reu arma a l i a tTcc íü tamen ín no^"" T 
í hoca f i i j cum talis ambulans cauía occidendi ho -
mineíft per infidias peruenit ad v u l n u s , ^ fie ad 
a í t u m proxirnum , & per cum non Uctic, quonu 
ñus occiderit ip íum, cum vulnerauerit animo ac 
cidendi^icct occiderc non potui t , c l l puniendus 
poena Imius legis,qiiafi habeatur dd ic^ú pro per-
í c a c c o m n n l l o , ciim fuerit p ropo l i t i occidnidi , 
&deuencnt adaaum morti proxuinun((Stfic per 
cum non Uct ic lca ioan.dc Platca. in ¿UX.^ i m 

lex COK, 
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25o 
Libro VIII. 

Icx Cornelia, nu. ^ 4 . ver i l . I tem loquitur h k de 
eo, Cafus cñ hoc i n , l . 1 • §>• D . Adrianus. ff.ad 
legera Cornel.de ika r . ib i E t qui hommem no oc 
ciderit,red vulnerauent.vt occidat,pro homicida 
damnandum.l .autfa¿^a.$.cuentus . í f .de peen. S i 
tame non per 
uenic ad a í t u -1 /- • j 

p r ó x i m a , íed les lean temaos a pe
na de muertes aís ico 
mo íímataffen.Ypor 
que en algunos luga
res pof fueros y por 
coftumbres no íe v-
fan aísi: y por eftoíe 
atreuían muchos afa 
zer los tales yerros. 
Porende eftablefce-
mosque qualquier3o 
qualefquier que por 
afTechan^asjO fobre 
cófejo, o fabla fecha, 
firiere a alguno que 
muerapore l lo ima-

T i t . X I l I . 
i l la flipulati one .&. l . ex hociure.ff.de verb. oblí 
E t in exprefsis terminis probat B m . in.! . dan ni 
infe£li .$.Sabini .col . a .nu^ .Et ibi A n g . P a u l . C u -
man.& Roma.ff.de dam.infef t .Anani . in .c . í i^ni^ 
ficafii.2.dc homic id i . co l . a .Hippo ly t . latéi tfpra 

^i- ; :cr i :Tnn.^ 

captus fuitam 
bulando in in 
íidijSj a i t pu-
píendas.excra 
prdinane ar
bi tr io iud i -
í i s . l . u íF .d i ex 
t raord.ct imi-
n i , fecundum 
Plat a vbi fu 
p r á . Add i t io . 
ad Bald. in. d. 
\ . is ^u i cü te
l o . Sit . crgo 
tonc lu f í - . In 
üi l tus cuín te 
l o animo oc-
cidédi jíi per-
ueíiit ad aiftü 
p r o x i r n ü , pu 
nui i r poena 
homicidi j , ve, 
inhac legc.Si 
t i m é no per^ 
uenit ad aélü 

p r o p i n q u ü . p u n i t u r extraordinaric, vt dix¡.5c d. 
l.is c ju icü tc lo . in ifto cafulicct de iuris r igorcjp-
cedar,tamc nó feruatur de cofuetudinc^cdm Bal» 
i b i . & HippoI .n . i4 .&: Barba . inl.4.$.Cato.col.3. 
verf.in Éx. ib i /e íér i t . f f .de v e r b . o b l i . G r c » . L o p . 
iu . l .2 . tL3 i .par . / . /aeob.Boulcnc. inrepe. l . C a p í 
ta l iQ.^anMifos .n ,7^.f í de poen.vbi multa cope-
r íes ad huii|s le^is C o p r o b a t i o n é r E t poní f regult 
cp puhitur sfft ftos, Itcet nó-feejuatur effedus.Et 
poait vndccim limitationes á<n.78.cüfeq.de hoc 
p«r Ant .Bla; ícü in praif^.crimina» $. Quartoprae^ l 
mic tendü t ff.n. 1 .cü feq.pa^.Sf 1. A n F T G ó m c i . u i ? 
trart de de l id c. v n - 3 0 - v b i d i c i r , ^ ifta l e x c o r n - ] 
muniter praf t tcatur ,cú quis inf id io íc ,prodi tor ie , 
& p e r aUuoliá ambulat cü a rmis ,á icü vulnerauir, 
quáuis nó moriat!ir,em t ñ propterc jua l i ta té alc-
UDÍiae poena mortis puniendus. f Sed dubitatur, 
Q u i s vulnérame h o m m é lethaliter, an ffatim de-
Im qués poísi t aecufari tanqua homicida ad poená 
mortisf R ñ d c n d ú eft y n o / e c u n d ü A n t . G o m c í . 
in.d.c.3.n,5 /.quiaante mortc non cft nata a£tio, 
nec accuíi t io.argu.l .ccdere.ff .dc vcrb.fignif. in.I, 

Et quia.;nutn. 
26. í ingulari . 
ter per'Mico. 
l a .Boe r i . de-

verfi. E t e c ó -
travulneratus 
& q ñ ^uis ex 
íola percufsio 
nc puniturpoe 
na mortis né -
pe fi quis per 
cutiat imagi-
ncm,]aut tabú 
lam.in q u a c í l 
imágo C h r i -
fti . au tv i rg i -
n i s M a r i x . v c l 
í an f to rú tex, 
i n . c . 2 .^ fina, 
de offic. ordí, 
i i b . d. Ang. in 
I. ex fenatus. 
fF. deficatijs. 
H i p p o l y t , i a 
pradi .Etquia 
n . a f . E t q u o d 

affeftus non puniatur ,ni í i f í q u u t o effcftu de c o -
fue tud íne jexcepío in crimine laefa: maieflatis, te 
nct Alcxandrin , in .c . f ín .nu.7 .defponf .ácin .c . fu% 
per hoc. nurn. 2. D e co qui cognou- confanguin» 
v x o r . f u x . E t quae nejtat de vulnere mortifere ill» 
to Angel . in trad.tr.nlefícipriá. verb. vnaalia per-
cufsione.nu.2.AUaeplur«s quaeíHonesin ipaicria 
adaptabisad hanc leL;em ex Anto .Gomcf lVind i^ 
a o traft.dc de l ¡a i s .capv3 . f U x . 1 1 L v 
H4otro tnpeleá.Occiáes alique ctiá in pugna, n6 
obf fá t ecó t ra r i acó fuc tud ine^ f t poena mortis pu 
n i é d ' . H o c d i c i t ,Má h a b u i t V o l u r a t é occidédi. ideo 
qi poena mortis t e n c t u r . l ^ . i n f r á co . ím6d:f f ida-
tioeft J)hibit3,&:difcl!ü íub mukis pacni í .Dc pac 
na dif6dát is aliqué vhra mort'S eff paena o í t r bo 
n o r ü . A n t . G o n i . i n t r a a . d ' : dchc . c^ .n . i i . dedue l 
lo .m ti,de pugnaii . in duello.in v o l u Decre ta l iú . 
E t habeturtn CÓcil.Trid.fcf,2 7 .C. 1 p.incip.DctC 
fiabilis ducl loru vfu ' .Et fecundú Senecá.2.de ira. 
Nefas cft nocere patriae :crgo c u ' c u n q j ná vnuf-
quiíque homopars patriseeft , fana*E enim fimc 

partes 

guer q aquel a quien 
firio no muera de la 
herida. 

fLLey. / / / . Del que matare a otro 
qt4e muera por ello 3 aunque je* 
en pelea. 

5 Idem. 

N algunas 
délas villas, 

ugares 3 
nfosReynos han de 
fuero y de coí lúbreq 
quienmatarc a otro 
en pelea a: que lo den 
por enemigo 3 Icspa 
rientes, opccheelo-
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ibroTíI I . TituloeX, 161 
, t „ . Gvdíucrfiiin eft vencrabile, & T i c p o Q u -

P o ñ » e m bominem dcfendere.cap. d i k a o de 
r ^ x c o n . l i b . ó . A n c U - . I f c r o i a . i n . c f l t í 
COLÍ q u £ prima cauü beae.atci t .5cin.c. i .^ .U 
aut'em omnibus.de pace t c a c n A ems vio! . 

' . V i r r . mezilloynoayapc-
ciens ^ h o í m - ^ Je muerte í | p O F 

p L n a ' m o r S eftoíe atreuélos honi 
tcncturregu- bresamatar a otros: 
lanter. irallit x 

tamen in cail porende mandamos, 
SSdXt: quequalquierqma-
ei íá i í ílt no- tarea otro : aunque 
SuvJglalíl ' lo mate en pelea que 
pasa '3i7-ü- muera p o r ello : íal-
fupra. ve r ik . uo í i lo matare deten 
í t e m nobi i ís , diendofe, o fi ouiciTe 
vbi jpbam de 
im-c & COÜ-
íuetudine huius cegni pro homic id io poena mor 
tiscílV inferendam honnúcidf, etiant fi fu nobil is , 
quanuis coraini í íum íi tf ine proditiooe & aleuo-
l i a . l . i i.ad h . t i t . i / Hb.4. for .kg.Gi-egor . L ó p e z 
i n . ! . ! Y.verb .Cáíííí^ro.tit .S.par./ . quanuis A n t o . 
G ó m e z ds dclicl¡s.c.3.n .2 .coDtrarium firniaue-
r i r , & n o n beae. C^uialex in pecnis vnifurtii íbus, 
&C correípe¿l iuis uullum diícr imé ponit iucer pie 
beios & nobi les , vt í'upra iam diebatn fu i t / cd ita 
eu in homic ida ,ná quod fccitjfcmpe!: cxpef tc t . l . 
3. C.de epirco.audie.ác d i x i íuprá in'rub. huius t i 
t u í . E t i a í l í n í t u natura hauc pc^nam ííbi inferen 
d un á quocuaque pol le propcel* homícidiu com 
múlans in fratrem Abel ,exi i í ia iaui t C a i m Gene , 
4. Er qui fanguinem humanufn eíFuderit, fanguis 
quoque ipfius eí íandecur , ve volebat faceré Pha -
rao R ^ x M o y f i proptec hoa i ic idmai in A E g y p -
t ¡ u m . E x o d . 2 . & 2 u 
^ T a m e a nobih alicer c íHnfe renda pxna mor-
t i i . q u a i u í g n o b i l i , cünci ignubili ig i ioa i in io la la-
quci pacuafíc ínfcrenda. l .a , t ir . 17. l ib . 4 . for. !e-
gum aobil iautem pxíia lugidationis fie inferen^ 
da, & in mala , feu cquo cuín íeüa tk fraeno bene 
coinpofico fie dnccndus.&no in almo, (icuc igno 
bdes delinquentes duci folent ad locum fupal i -
cij^vt moris c!f in Ht tpania .dixi in.l,<f .verb.í /f l ;^ 
¿TE hijo diilge. ^ Falht tamen híecrceula , quando 
homicidium eíTctconrunlíTum ex iutla prouoca* 
tione precedente pr^'lans caufam iuH Jiri,vt qiiis 
iracoinotusjpotms q u á m ex doio,proaocaatcm 

ír.rcrfccerir.vt qtiía fine culpa praecedetc occifias 
inioriá inferre voles occidentiidixit abquod ver-
bu i n i u r i o f o m A c5tra b o a ü a ornen famíc, quod 
oes virruofi amác^^rxeipuc nobilcs, & genei ofi , 
pu tá , í i d íx iCnob í l i iVe i ignob i l i v i r t u t i bus tñp r^ 

diro,quaIÍ!i v -
íuifquiíq^ pre 

por alguna razón de- íumitut- m du 

recha-dcaquellasque % ^ 
el derecho pone: por T u es p r o d í -

1 t o r , l u d i a s , 

q u e n o d e ü e a u e r p e - Cor5nUtns>̂  
na de muerte. r e t r í s > ^ m i a , 
I L t y . I J U . D e h s c á f a que [c y ú "^.atiris> 

ekíij* d que mate a otro. \ ""'ura m 
f [dera í í r « m « n m í:e 

Q D O hombre c e d a ^ v r á d e . 

que matare a o- fenfiois, gafe 
r \ ' 1 no potuit re

tro a labiendas mué p n m e r e i u a o 
raporeilob, faluofi floIoí¡eex ta' 

L Ii verbo m m -
riofo ad iratu 

promotus non deber paeaa capitis pnniri , f e d alia 
in i t ior i & extraordinaria arbir r ío iud ic i s : qa vb i 
eft ifa,ex indis pirreícrtim caulis orta, & piouoca 
tione aduerfirij , qui fuit priasa cauía ir^e, defícit 
doIus,ac proinde pena ordinaria corporis ei ia af* 
fliítiua no efiet puniédusjfcd pena exi l i j p a n a ú 
á loco.vbifui t comiísü homicid iú , 8i pecuniaria 
20 .mi l lcquadra torü ,v t ficri v id i e t i á ín homicida 
ignobií.i ,q fine dolojfed ira comotuj p p t c r v c r b ú 
iniariofum cuiuídam nobilis , ipfum ciaua percuf-
ncJ& mortuus fuit ex vulnere: & fnía c-lcuíis au-
d i t o m m Sercniísimi ac potétil 'simi Reg í s Caro l i 
Hirpnniar,ac totius orbis ímpera tor i s fuít p r s d i -
¿ l a í'ñía coprobata iundice.Fandatur n y iuÜus / lo 
l o r f ac i r , vt pena ordinaria temperari debeat ex 
dolorccaufata.Panor.in.c.oIim.coI .2 .derefc,vbi 
dat h o e p o regula. Etrefert & fequitur T h o m . 
Gratnma.decifio ^ . c o L i . n u . í . F a c i t f e n t c n t i a R o 
nia.in.Ucuni mulier.col.2.011.4. veri l . Aduertcri» 
dum quiao{fcnÍ3 . f f . rohu.maír im.Fel in. in .c .di le 
di.co!.8.veifie,Secunda declarado,de except io . 
Ec piares referr Thom.Grán ia r .d i f t . dec i f i . ^ .nu . 
2 t.laudantes d i d u m Roa!a.vbi r aprá jd iccn t i s , ^ 
quanuis homicida pena morris fitrcrnilaritcr pu 
i / iendus. tñeí l in p o t e í h c e aidicis non cotul¿n;ac 
ad pena mortis homicidá , qué copulit iracundia, 
feu dolor ortus ená alitcr,q,iam ex fado offenfi. 
p e r t e x u K l . L e x I u i i a . ^ f i n . í f . a d l e g e m i u l . r c p e 
ti.nda Q t m d F e l u n ^ á , rcpuiat daflum mL 
hile, dicendo, y ex hoc multa homicidia pollcat 

üiiulí 
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á íudicibus excufari, faltem quo ad poenam mor-
tis.Refert Hippo ly . f ingu l . 27o.íncip.Homicic!3, 
^ Itera quód homicidiura negligentia vel culpa 
coramifTuni non tamen dolo', non fít poena mor -
tis caftigandum, imo nec alia co rpora l i , probaui 
i n prima parte haruiíi confli tutionum in prooc-
tnialibus qujeftionibus.qu.'Efb.fecunda.verf.Prse-
t e r e á l í hxc declaratio. Q u o d eí l í u m m e notan-
dum in adu p r a í U c o . T h o m . Gramraari . decifio. 
23.nura.6,& decifio.98 .num.6.(Sc 9. 
^ F a l í i t e t i a m in infante, feufurioío , nam i f t i ca -
rctit fenfujóc aliquapoena non tcnentur, nec e t iá 
incidtmc in irregularitatem ex tali homicidio ab 
aliquo prnedi£lorum admiíTo.l . infans. íf.ad legé 
Cornc l .ds Sicar.cuius verba íunt . Infans, vel f a -
riofus íi h ó m i n e m occidat,legc Cornel ia de ííca-
rijs non tenetur, altcrum innocent ía confili] tue-
tur 3aiterumfacitinfce!icitas cxcnfa t . l .quodin-
íans. íf de rei vend i . / . pup iüus .ve r í i c . nam infans. 
IníH.de inut i l i . í i ipula .Faci t bonus t ex t . i n . l . i m -
pubcré.ff. de furt.ibi, N a m infantes id non cadere 
nos putamus,cum impuberecapace lege Aquilía 
agi po í íe . i t em verum c ñ quod Labeo ait.nec opc 
impuberisfurto faélo t ene r i eü .g l . í n . I . i . C . f i a d -
vcr{odeli(ftú.& in.l . impunitas.C.de p o e n . C o n í i r 
matur ex . l . cúm aute.^.capitalem fecundü intelle 
é tum gl.íf de a-dilit.ecÜtSt. vb i babetur funofum, 
nec iní>puberecapiulem fraudé videri comifi í le , 
D i c i t ibiglo. impuberem.f. feruu dol i no capacé, 
aliai có t ra .C .de poeu. lámpsin t tas . V e l i n t d ü g a s 
de infante ex exequatioe fafta de co ad furíófum. 
a rgXlem.vn i .de homic.Et fie eft ib i tex .profen 
tentia pauló ante habita, ex homicidio comif-
fo íinc dolo,non eít i m p o n é d a poena mort is . D e 
quo ená agit Cate l ia .Cot ta in memor ia l íb . inris, 
verb .Homicid ium.pag. 237. ínfant i l i sac tascüm 
ignoret quid vider. l . s.C.de falf.monet.nulla poe 
«a eft itiferéda delifta, etia fi confeius fit criminís 
faifa; monct^.dü tamen ü t minor dece annis cum 
d i m i d i o . l . i o t i t . / . p a r t . j . N e c d c U a ü comifl lun 
á furiofOiVel reente capto eft punibile, quia caret 
confenfu,& furor mort i xquiparatur.Ií%ui feruü. 
& ib i Bald.ff.dc acqui.barred.& habetur loco ab-
ícntis.l .s.^' .furiofus.ff.de íure codici l lo . 1. 2. íf.de 
procura.<Sc ííc panir i non potef t J^ . t i t .S .par t . / . 
Se I .»^. t ic . 1 .par. j .Mon ta lu . i r l . l . i .verb .Fúr occa 
y?o«. t i t . i7 , l ib ,quaí to. toro legurn. Satis cnim íuo 
furore puni tur . l . cór r ru i t . í í .ds off ic .pr^fid.Quid 
autem U habeat dilucida iiircrualla,& in i l lo teui-
pore, quo vexatur dolare delinquit.an teneatur? 
D i c quód non. ex Ange l , in t r a d . D e maleficijs. 
v c í b . í c i e n t c r d o l u í ^ . M u . / . f o l . j a í . í c c u n d u m p a r 
uamimprefsionem col .z.vbi v|<fc, 
C Q u i d autem erit.Furiofus fuit homicida tempo 
re ían^ mentis/ed ante pcenam cjillatara rationc 

Titulo.XUI. 
delift ifuit furore o p p r e í f u s . V t r u m durante furo 
re poena fit executioni raandanda í Refponden-
dumeft , q u ó d d c d e l i d o commi í í o infanamen
te furiofus non eft corporaliter puniendus duran 
tefurorc , feá eft fufpédenda executio poen^,ijuo 
vfquead fanam peruencritmetem ,fatis enimfua 
infirmitate oppriroitur, nec eft addenda afflicto 
affliftio.l.tam de mentis. C . de epifcop. audient. 
l.diuus.ff.de offic.prjefid.Tum etism, cjuia pcena 
ponitur ad punitionem 6c correftione delinquen 
t i s ,& vt i n hac vita poena i l lam patiaturjvt fit re-
medium pecca t i adf ru i t ioné v i t ^ aeternje. Sedfi 
executio fieret durante furore,perditio a n i m ^ & 
corporis fequeretur, c ú m forte eu fuperuenit fu-
ro^erat in peccato mortali, in q u o í i ad faná men 
tcm non vencrit vt paenitentiá agat, in eo dicitur 
perleuerare, & fi decederet, tanquam fi mortuus 
cíTct in morta l i ,defcéderet ad inferes.Quia fi auer 
terit fe iuftus a iuftitia, &fecer i t iniquitates fecii 
dum omnes abominationes quas operari íolet itn 
p ius^unquid v i u e t í O m n e s iuftitixíquas fecerat, 
non recordabuntur: in praeuaricationc qua prjcua 
ricatus ef t ,& in peccato fuo quod peccouit.in ip* 
fis morictur. v t habetur apud P rophe t á Ezechic, 
c . i 8.<Sc fie decederet i n peccato mortali .Paul.Ca 
í l renán . l . f i vnquam.$.fi vi .nu.a . f í .de acq.poíref. 
GPraftereá íp fit deferenda exequutio dum infa-
nia durat,tenct Bal.in«l.furiofuro.nu.3. vbi A l e x ; 
D e c i u s í c laf.nu.io.dicens raagis c o m m u n é o p í -
n ioné 8c t enendá in indicando &c cófulendo elle.' 
C . q u i t e f tam. face .po í lunr .E t dicit coem idé laf. 
in . l .ex fado.n .3o tquanüis fit dubius ib i AlexanJ 
11,33.íf-de vulga.Scpupil la . Ca tc l l ia . Corta dicit 
coem in memorialib.iur.verb.Homicidium.pag. ' 
236.Et Eps Segouiéfis in r epe .CIem.vn i . í . pa r t J 
i n prin.n.2.de l íomic , dicit coem. &difputa t Io . 
Igneus in.I.3./.Ignofcjtur.nu.74.if. adSillanian.' 
v b i agit optime de ¡ntel leftu. l .diuus. ff. de offic. 
praefid. N e c eft recedendutn ab ifta cornrauni in 
iudicando ócconfulendo , quicquid contra Bald. 
Ia(.Cotta,&: alij cum Roma.de quibus Íupr3,rour 
murent. É t hanc communem , ¿c obtentam p l u -
ties fententiam dicit lacob.Nouellus in praft. ad 
defenfam.in p r i n c . n u m ^ o . p a g . é o ^ . e f t impreí ía 
cum pra¿lica Foller i j .^Fall i t etiam regula. q> h o 
micida occidatur , q u á d o ex poteftate legis id fi-
b i erat conceífum , vel á Principe, vt fi inuenirec 
vxorein adulterantcm cum alio, & eos in frasr3n 
t i dehfto ín t c rhce r i t }non crit puniendus, quia iu 
fte feci t ,cüm ex legis perrnifsione fecerit,I.iuftc 
íF de acquirenda poíTcfsione. l .Gracchus.C.ad le 
gem [uliam.de adultcrijs.l. fecunda, tir. decimo-
quinro. infraeod. vbi de pacna adultcrij traclabi-
tur. E t v t r ú m fecurus fit in foro animae mar'tüS 
interficiens adaltcros.cxplicabitur. 

í'*í* 

http://argXlem.vni.de
http://Roma.de
http://uliam.de


Libro.VIÍI. 

ex forma ftatuti.í* 
in l .vtvim,tt .de i u í H . & : i u r . F c l i . i n c a p . q u x i n e c 

cijf1(irum.nu.T.cleconLli.Iaf.in.l. o m n c s p o p u l ü 

num.46- ft'-;tie 

iuitina & i u ^ matare a fu enemi-
re. P 0 ^ Bart . r • i J 
¡ri. i . vb i pa- gO COnOÍCldo JP 0 ^ -
¿uun. a de fendiendoíebjof i lo 
i . t .c .qt iancb fallare vaziendo co 

fumuger c do quier licc.viiicuique 
fine íadic . íe 
vinci. H i p p o ^ , 
l y t á i n g . ^ o . M a t t h . Á f f l i ^ . í n confii t . Ncapo l í t a ; 
i sb . a . i ub^ .Marcu idc Mantua coní i . 206. n u . i ; 
l oan . igac . in . l ^ .^ . f i ex ib'pixlatione. nu. 7- ff- ad 
Sylbnra .Cate i ia .Cbua m memori.iuris.verb. ftá 
tuca quod bannimsjBerfjard.de L u c b i r i tirad, r c -
gaí .cum faIIent .rcguí .78 .Dueñ.rcgul ,68. verbo. 
Banaitus.vbi opt i í í ie amp1íatí& liraicát iíUrtt re-
g u l a r a á c d o d f i n a m . Hodie tamen de í u r e n o í h í 
regni báni tus ilíe erit qui iuxta fo r jná . I .yó .Taur í 
fuerir^pnúciatus á t u d i c c . l . ^ f t y l i . I ; 1 . t i ; 17« Ub , 
4i0r . i eg .Dc hoc lateper D idac . Caftell . 5c A n r , 
G ó m e z in .d . l .76 .Taur i . E t eíí: norandü fecündü 
A n t o . G o m e z vb i fupra nu. 18.quod occidens i ni 
nucum ex legis permirsioue peccare3infradicetur 
i a . l . 3 . t i t , i 5 .E t i n imicus notas diciturjcuro fuerit 
cieclaratus óc datus á iudicejnon'ante.glo. indidw 
l .p r ima.vcrb ,£«ewígo . t i tü l . i7.Ub.4.for. 

b $ 0 dcfendíetidofe. L i c i t a eí l .enim: vnicuíqj deferi» 
fío.l.vt vim.ff.de iu f t .&iur . c . f i vero.t.de fent.cx 
c©m.Lutit:.i7 .!ib .4 .for.ieg.gto.optiona in.cap.fí 
quis.defttct.quxait aggreíToréfe ipfum occidere, 
curn-aggreíTus obdefenfionem propr iam, & non 
in cius offenfionera fe efefendendo occider i t .Lic i 
ta enim eft vnicuió] defení io^erpríerai íTa iura.I, 
i.^'.cum arietes.flF.li quadr.paup.fecilT. dicátur. §. 
aquo£lvero . In í l i t . de iu r .na t .genc .& c i u i . C l e r a . i . 
de homic id . l . i squiaggre íTorem.vbi H i p p o l y . C . 
de Sicar .& in cbnfí ; 13 7.nu. 18.Idem H i p p o l y . a l i 
qua notanda.Panor. in.c.olim. i .nmn . i ^ . d e r e í t i , 
i p o l i a . A n g e l . i n t r a d . m a i e í i c i o . v e r b . á c T i t i u s fe 
<icfcndeado.nu.7. Gatelia. C o t t á i n m e m o r i a l i b . 
iur.verb^Dcfenlio.Matthae.dc Afñiét ; in confti. 
Neap i i l i r a . l i . i . r ub r í .S .nu .^ i . vc r í i c . Sexto nota, 
vb i pluirá notara digna pro comtnento huius glo. 
repenes.Et per P e t r u m D u e ñ . c o n c i u e m noftrum 
in tcacta.regula.curafallent.regul. j p i . v b i prorc 
guIa,quod l ic i taeí ldefenf io pro tuitiooc rerura, 
vt occidebdo iauaforem quis non teneatur.cap. 2. 
ibi,tc tuaqj iiberando.de hotníci> glo . i . in. l .4 . ff . 
ad leg .Aqui l .E t habetur i n b a c . U b i . O [i matatei'a 

Titulo.XIII; m 
dron que halUre de ttoche.vbi d í cc tu r .E t ad i í ludvcr 
bum eft videndus idem Ducñ.regul .192. j 

c fOfihfallarejdTjendo conjumuger. Man tusadu l 
terum quocuncj} in loco deprebenfum in d d i d o 
cú vxore intcrfici poí l l ínr ,c t iá fi íit cum ipoí^ de 

prxfent i . 1. 2. 

. que lo fal len f , lo fa-
liare en fu caía ya- deciusaduite-

ziedoconiu hija d c ¿ i m f . -

con íu hermana,o fi d í« M 
i 1 is 11 1 M á x i m u m fec 

le hallare licuando lüS & üffcnfa; 
in patr tme l l , 

ádulterarejfeu violare filiara confiitutam íub pa* 
t r i s p o t e í l a t e j ve l c m a n c i p a t a m í n e i ü s d o m q i 
ideoque iuic ó p t i m o cum non po í s i t iu f tum dolo 
rera teraperare.<Sc fít dedecus i a iudicium deduce 
rc ta lcminfamiam , eos repartos in ip ío crimine 
cocuntes l ici tum crit occidere.I.iexta. v b i M o n -
talu.titul.feptitno-libr.quarto.foro legum. glóíF, 
yerb.turpiter per t e x t u m i b i i a capitu. fi vcro.de 
fe .n ten t i aexcómmuaica t ion i s . v b i idem habetur 
tíefratre m u é h i e n t e f o r o r e m ' a d u i t e t a í i t e m , íeu 
fe commifeentem cum alio. Eacit ratio texc. i n . l . 
G r a c c h u s . C . d e a d u í t c r . íb í , quia ílolX: & dolor.!, 
l i adultcrium cum incc í lu . í t . de aduiter. H i p p o -
ly t . f ingu i . 47^ .&ia d ido ,$ . imperatores^proba-
tur i ingul .quod licct excedat quis in o l í cn í ionc 
& moderamme , nihi lominus non tñ pumendus 
poena ord inana , íed inexce íTu , ib i , v l t i m u r a í u p -
p ' i c ium rcmit t ipoter t .diff ic i l l imum enim eft m -
i l u m dolcrcm t e m p c r a r c ó c magis,c¡uia plus fece 
He ¿fcc.quécómendat laf.in dida . l .vt vira.coÜi .3. 
H i p p o l y t . i a í i n g u l i o o . i n c i p . O c c i d c n s aggreíTo 
retn. E tc i t í i n i i f í s t cx t .m d i d l . l Gracchus.aJ fí-
nem.Ergo ctiam in caíu non perraifio á íege í i i r a 
ter,patcr , feu maritus iniuriantem eos in domo, 

ctiam extra incafíbus hic exprcrsisri occid i í -
i e n t e u m p r o p t e r dolorem iuílurn , & hoaorent 
propulfanduui j í icut fecemnt fíli) iacob propter 
iniuriam illatam e i s ^ forori.vt habetur Geñ .3 4. 
noneft infercridapoena ordinaria p r o p ú r horni-
cidium,fed exil i) ,vel huiufmodi, vt d i x i iu prima 
glo ir .hu ius leg is .Concorda t . l . ^ . t i tu lo .^ .par t . 
í ep t ima . A d id^quod dixi ,quod corapetit vindicia* 
patri,ctiam hodie contra aduiterantem in cius do 
mo cum eius filia nupta.neceltcurandum de pa 
tria po te í l a t e ,ve l cmancipatione \ feddeiniuria 
qua: e. fie m propria fi^a, & d o m ^ ex quo non 
po tu inuaurndolorcn , t empéra te , rtec friter ha-
bet í o r o r e m m p o t e í h t e , & raruen in hac le^e cí t 
perm1(Tum.ergo^c.D,xi1nJ.pruua.tuultrT.in 
ira Uto hbn8 .ordmamcn. ) 

OlU.nj , 
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a A/«ger ffft^éíúp.i7<íya\er con d U . L i c i t u m cnim 

eíí calcin oppref lo íca i & violatorcm muüer is oc 
cidcre,vc hic habetur.Concondat.l. prima, t i tu l . 
dccimofcptimo.Iibr.tiijarto.for.legum. tcxt.- i f lc 
loquitur de focmma violentcr cognita > & lie t í \ 
dci i t tum gra* 
uius ,& taliura r <• 

de i i nquen t i ú muger t o r e a d a para 
cftposna mor y azer CÓ cllsPi O CjliC 
ti? naturaas. J 

t e x . i n . i . i . c . ayayaziaoGorieUab: 
^ ta3 o fi matare ladrón c 
bus fccjucnt. qne bailare de no-
u f ^ r u n * che en fu caía íur tan 
toban.Wío . 4. ¿o , o toreándola , o 
t - ihg? tamen ü lo rallare con eltur 

muiicrc tofuyendo , y no fe 
virginc v x o - , ' . J 
r a t a , feu v i - quilicre dar a pn l io , 
duacaf ta /non 0 l0fa]]are furtan-
dc iropudica 1 1 1 r 1 

& mcretrice, do le lo luyo , y no lo tóíStí quifiercde.ar.ofi lo 
cft i m p u n i b i - matare por occafió 
l i s . I . ^ u i adu í -
ter ium. íf. de -
a d ü l t c c . E t o o t a t u r in.I.vcruni,ff.de furt.gloíT. ín 
l .yn i .C .de raptu v i rg in .g lo íT. in . l . p i i s m , verbo. 
Jdttger/a/ífrd.titulo.io.libr^.fori.ieg I.íi ea.C. de 
adukc . ib i , c r imen in ca ccíTar. Ec fie tencrcm de 
.arquí ta te , quod raptor talis nsulii-ris inhoneftae, 

rec po í í c t occidi á iuJice,nec ab alio, ex praemif 
Cs .&tcnc t loan.Sa^nfon in confuct.Turonenfir 

. bus , t i tu .Da droiÚ\de hmhs iuftke.ani. 1 .verb. Fe 
me e/brree.foK 2 i ó.coUitn.íecunda.quia cum mere 
trice nupta non coorioihtitur adulterium.Bart. in 
I.QUÍC a d u , t e n u m . C . d c a d u ¡ t e r . A n g d L i o . l . c a . & 
in.I.c¡ui adultcriuro.iF.deadulter. Pau l . G r i l l a n d . 
i n trsd.oronifariam coitus.verfi .Vndecimo q u ^ 
ro . Ioao.Ncmzan. in fylua,nupd.lib. 1 .nu . i 5 7. A n 
toni .Capi t i .decif io . 44. Didadus del C a f l ü l o in 
l . í a . i n g l o . f i n . i n o r d i n a t i o . T a u r i . M a t t h a . A f -
fl!ct.inconfíi.Neapolita.l¡b.3.rub. i3 .nu,y.col .a 
D i x i a d Scguramin r e p e t í . l . I m p e r a t o r . nu . 140. 
ff ad T t c b d l i a n u m . l t c m facít.L J . i b i , íj«e bina ho-
neflémenu en fu e a f d . t h u l i o . p i n i S c p t i m ^ S c á v i i 
n o n c í t i n f e r t n d a e t i a m m u l i e r í ínhoneft íc ó e v í -
li ,cnro ipía noa velit pcccarc in corpas ruum3ctia 
fi per motretum velit abftincre á peccato carnís , 
c o n CU ci vis infcrcnda.necíus; perfonar copiam 
taccrc tcr.ctur.Coaar.Ub .3. Var iarum refolu.cap. 

Ti tu lo .XII I . 
í 4 . n u . 2 . D i x i f u p r a in . l .2 . in glo.i .co .714. VCrtc 
Tert ius ca fuscü . t i t . a 3 l!b .2 .ordina. Tunj e t ú m 

C2 ex prohib i t ¡one índi f t ínc la . l .2 .vb i Gr€?. |LGpc 
nota t in vcrb . f«er f4 . t i t a , i c ) .pa r t .7 .pocnácogno 
f c e n t i s m u l í e r e m e t i a m i n h o a c f t a t n per vira « i c 

. extra ordinc-a 
1 iudicis arbi, 

noquenendomatar t r í o crimine 

l o . n i a u i e d o . m a l q B e ;niuríarutn U 
, J , Icx corndia. 

r c n C i a C O n C l , O l l lo i n p r i n . fí. de 

matare acorriendo S f a j S 
a fu fenor: que lo vea diuifio. 

matar, o padre,o fi- ^ | f^^ 
jo,© a abuelo, o a ber ho-

1 t ü l . i p . p a r t í . r . 

mano5o a otro hom tcx . 
breque de ua vendar fin-lbí > / ^ í 
por l ina |e ,o l i loma- m*&u 
tare en otra manera tiru1,20, Par-

t\;. „ t u . 7. cuamm 

que pueda moítrar practica not*-

quelo mato con de- h b ^ 7 , m é , 
fecho, Simihs e í H n . 

1. vnica. §.ne 
ígi tur . C.dera 

pt.virgin.l.i.títu..i7.!ibro.4.foroUg.dc foro juz 
g o . l i b ^ . t i t u 34 . í fcxta . í í ]a támen ptrmifi io occ» 
cendi raptorcra,intclligenda cft in pattc,fratrc,& 
inaritü,>Sc alijsperfonis , quibús de iure pennit-
ti tur vindifta , non tameíi i n ext rañéis 'ceníe tur 
pe rmí f ium. Item etiatn dum talís dclioqucas cft 
i o ipfo d c l i n q u e n d i a ¿ l u , v t notat Montalu.iadi*-
f l a . l . i . v c t b o . ^ r d f j ^ e r r » » ellaM cum í i l i a /o ro r 
Scc . íognoíccrc tur per vim,fecus fi volúnta te v i r -
ginis,(cu rnuíieris,nara tune non liccrct eís occi-
dere.fecundum Gregor*¿n.I . tcrt ia.gIoír .primaitf 
tul.oftauo.parti.7. 

C ^/WáUre /rtí iroKi.Concord.I.interduin.s.í . q y i í u -
rcm; ff.de furt.1.1 . t í t . 17.1ib.4.for.Icgu.Montaio. 
i n . l . n . v e r b . ¿ « o / o w4 íe . t . »3 .1 ib .4 Ío ro l cgJ .3« t . 
S .par t . / .vbi G r e g c r . L o p t z i n g l o . z . j . & ^ ^ ^ 
dura qué intciligcs hanc l egem. í i t P e t r ü Dueña i 
in traft.regul.cum fallent.rcgul. 1 p i .Lr addcqux 
notaut lo .Bcrnard . in t rad . rcgu.cum fallen, rcg. 
y07.C0uar.in rep .Clero .Sí fur iorus .3 .pa i t .^ .vni . 
nu .ó .dc h o m i c í d . D o r a i . S o t u s l i b r o . ^ . de í u í n . á : 
iu r .q . i . a r t .S .Ludo .Gomcfs .pof t g l . i . m . ^ í u p c r 
eft.nuro.^a.vbi late icr ipfi . lni l i .de a d í o . Gaitera 
quac peninc t ad litrius Icgis interpreptatione reci 
pic^ or dinatim ex MQata lu .m. l . 1 .titui» i 7 • 

' 3 ' ' for.Icg. 
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for.Icg.vbili-
uraUter ha-
bctur itta lex 

• cidens, vclvul 
neraos aliqué 
cum íagitta, 
qoamuis vul-
neratus non 
dcccdac ex 
vulnere vkra 
alias pocnas a 
iure íiatutas 
punicndus d t 
jDCcíietate bo-
notuta ame-

tiiul. fio. libr; 
S. ordiaamcn. 

%Ux fept'má. 

t € Matare x A U , 
cdde» Occidés 
iudicem , vel 

'ofHcialcincon 
ftilutum adal 
iriDiílraridaai 
tuíht iam i n c í 
uitatibus , &c 
oppidis hu-
i u s i e g a í , pu
ní tur pana 

• amiísioni's ora 
niura bono-
rutn camera 
Regís appli» 
candcrum. Co 
cor.l.^9. titul, 
ñn . infra eo. 
lib.S.ordina. 

%Ux. V l l L 

c tT9 a traycion. 
Proditorie ia 
terficicns bo-
niiné, punitur 
pocoa mor-

1 ncc gau-

Libro .Vin . 
^Ley V,Del ijké mdtare] 
t friere cen/aeu, 

J E l Rey do Enrique Tercero 

Valquicr que 
matarCjO hirie
re a otro co fac-

taa en ciudadjoerivi-
l ía , o en nüeílra Cor
te , aunque el ;fét ido 
no muera: allende de 
k pena corporal qué 
deue padefeer: pierda 
la mey tad de todos fus 
bienes,parala nueñra 
cámara. 

Titulo.XHI; 2 6 S 

^Ley.VLDeljue matare, 
fi friere A otro rohandolo, 

L que man-
re ,ofiriere a 
otro robán
dole en el ca

mino^ allende de la pe 
na corporal que deue 
padecenpierda la mey 
tad de fus bienes para 
la nueftra cámara. 

^Ley.VH'Ld pena /¡ue de-
ue auer el ¿jue matare hez, 
o ^Alcalde, 

- • • • i 

\ 

^ | V a l q u i e r que 

merino de alguna de 
las nucílras ciudades, 
y vílIas,o al nueftró of 
ficial que tóuiere fala-
rio , pierda todos fus 
bienes , yfeanappli-
cados a la nueftra cá
mara. 

fLey. FIILLapena 
del que matare a tray-
cioniojobre tregua, 

% que matare 
a otro a tray-

I cionc3 dada y 
otorgada tregua y fe-
guro i o en otro qual-
quier cafo, porque de-
u a fer condenado a 
muertc.Sidefpuesque 
fuere condenado en
trare en nueftra corted, 
con cinco legua? en 
derredor , allende de 
la pena corporal pier-

, da la mey tad de fusbie 
jiespara la nueftra ca

l m a r a . 

fLey. I X . L a pena 
del que fe defefpe-
rare. 

em! 

matare 
j o j u e z , o 

| L que fe m a ta 
ire a íi mcfmo c 
pierda todos fus 

bicncst,notcniedolie 

det íitimuní» 
tare ccclcfia-
fíica,& ab ce* 
clclia crit ex-
trahendus jvt 
mortc moría* 
tuce. 1.de ho-
micid. & per 
plura probat 
Reraig. G o ñ . 
in tract.de im-
mun. eedefi. 
fa í l en t , i 3 .pa -
gin.iay. ¿kfal 
Ten. 14. Et de 
AíTafsino ibi 
falicnt. 1̂ . He 
quis.dicatur^ 
ditor, veialc-
u o í u s , d ix í in 
l i . vcrb . Akm 

Kft/O, titul. 12« 
iftolib. 8. í u -
pra. vbi plu-
ra rcmiísíue 
pofui, 

S Entrare en 
mtflra corte, 
Qusodo diea-
tur crimen in 
curia commif-
íum.vt intrans 
inca») púnica 
dus fít huius 
legis poena, 
declaraui fu-
pra ifto titul. 
in .Li . in verb. 
Matare, vbi v ¡ 
de&. 1.41.11-

. tu. fina, infra 
hoelibr.8. 

$L<x Nena, 

e % Matare afsi 
mefme, Con-
eord.I.19. t í t . 
fin. infra hoe 
lib. 8. vbilarc 
de huius le
gis materia a 
"¡endum crir. 
Et ad literam 
eoncord. 1. fc. 

todesfus 
bienes, 
Et caret 
eccleíl. r« 
pultura» 
nec cÁ 
orandum 
proco.c» 
pUcuit . ' 
11* 
ftlone 
quinté. 
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z 6 6 L i b r o . V H I . 
titu.a3.1ib.3.nott.x Recopi la t ionis . In tcr im addt¿ 
a é $ notat cariofc (Scdodc Pcfrus á P l a ^ a i n t r a í t . 
D e d e l i ^ i s c a . a j . p c r d i í c u r f u r o dcccm cha r t a rü . 
ad citui.í í .de boniseorum qiai ante fcntcmiam f i -
bi mortcm con íc iue run t . p r a - í c n i m i n . l.fiüal.íf. 
íi quis autem 

c.t'iur-.fir;: rederos defcendkn-
lib.10.1.24. t i -
tu l . i .par t i .7 .E t iftam legern quatcnusprobar, q> 
íe ipfuni occidens amittat bona;&: fi careat defeen 
dentibií* applicentur Camcre R c g i s ^ f t intcl l igc 
dadeeo , qui metu c r imin i smor tcmf ib icon ic i -
u í t j i u x u d i r p o f i t i o n e m . l . a ^ t i t u . i . p a t t i . S i ta 
K j e n pudore scris a í i c n i , vel t s d i o v i c x , feu alias 
cxfimiUcaufa fcoccidifTcrjnonfuntbona c o n í i -
ícanda.vt india . I . f ina.C.deiur . f i rc i . l ibr . ió .nam 
pofteriores per priores Icgcs funt intclligendjc.l , 
nam & pofteriores.ff.de leglb.ncc afsignanda cft 
legum corrCvtio,prout al iquipraft ici exiftimant 
perhanc lcgeminduecn tem confifcatjoncm b o » 
norum c o r r í g i . d . l f i n cura í imí . Sed tu intelÜgc 
v t f u p r á . E t c u n d c m intcl lcf tum poni t adhanc ie 
gem G r c g o r . L o p c z i n d i f t . l . 2 4 . i n verb. Para el 
Rey.Adán Pau l .Par i f íum confi l . i ^ . n u . f .libr .4. 
I a í . i n , l . i . n u m . f . C . d e feruisfugit. 

a qNottniendebenderosdsfcendimtes.Qjiihmappyi-
canda íuüt b o n 3 , n i f i aliter fít dHpofitum per le -
gem cxprcíTam ratione d c l i d i . e x . l . 4. T a u r i . vb i 
oprime deciarat Cifontanus.nu .3 .Adde quac n o 
tat P h i l i p . C ó r n e u s c o n ñ . i 9<í Mb . i . cohi .a.+.cn. 
íi n61iccat .23 .q.7.ibi,piofe£lo ctiam quifeipfum 
o c c i d i t , homicida eft, & t a n t o nocentior cum fe 
occidcritjquanto innoc<nttor i n ca cauía tuir, qui 
fe occideodum putauit.& ííc i b i conftat J iomi i i -
dam efle, qui íc ipfum occ id i r .Quo ñ u ^ u o d CW^¿ 
decedat in peccato m o r t a ü no to r i cV ncut í u d a ^ j 
quilaouco í e íüípenditjConfcius de íua p r o d n i u O 
ncadue t íus Cbr i f tum D o m i u u m noftrum CAOl^ 
m i í r a , n o n cóñdcns i a cius infinita mi fc r i co rd íá^ 
ideo ad in íc ros dercendit , mé r i t o i n j c c l c í i a n o a > 

eft ci d a n d a icpulturajied «1 t l u 'mñe proi jc iédus J 
cum iniuriam feck Reipublica:,ab eius terri torio 
arccndu$eli ,vtcommuniterfi t>& obferuatur i n 
Hifpania.Et forte h a c r a t i o e f a c i ü t q u x de (Caira 
legitur G c ñ . 4 . & de luda M a t t ü . a d . 5c apud A r i -
ftotcl.^.Ethicorum cap .n .dam inquic. A t qui fe 
ipfum o b iram occidir.fponte i d quod lex n ó per 
mir t i^cont ra legem cfficit reftam^niuriam ergo 
facit Sed cumam quxfoían c iui ta t i , n o n fibi ípfif 
nam íua í ponte patiturtnemo vero fpán t e in iurÜ 
patitur. Quaproptcr & ciuitas mult2t,3c i n í í i t u - • 
ta c l l ijrnumrnia q u « d á aduerfu j cu , qui fibi mor 
t e r e confciuit.vtciuitati iniuriam facicntem. E r 
g o mér i to á ciuitatc r cpc l l i t u r , 0e in ea requiera 

Ti tu l .XI Í I . 
cadauer habeat,&fepultura ipriuatur cccleGani-
ca.vt per Roman.íing .a68.abas 264.percap.p!(í! 
c u i t . a s . q . ^ c a p i . i . & . a . D e t o r n e a m c n t . Q u o d i á 
tcllige,quando ccclcfiac cóftet fcipfum ocddüre 

alias lecus.vt tradittr i a cap.fiu. de fcpultur. 8c ¡ú 
capit. á nobis. 

t e s a de fentcn. ex 
coúitn. loan" 
L u p . in repc. 

rub.de donat.inttr v i . ^ vxo .§ .70 . co l . 2 . nuín^7:., 
verfi E x quo iüfer tur . Iaf . iu . l . i .col .a .nu. 6. C.dc^ 
feruis fugiti .Iaf.in . i .a .colú .a .nu^.C.Quiteftam, 
f acc .po f lun t .vb i t ene t jqüGdquocu iu ' * 
ftct quem fcipfum occidilícjl iue p c T i t ñ p a ñ c n t i r 
doloris,veI psopter v c r t cúd i am criroinis ,dc quol 
f uit accufatu^vclpropter aí ium fucccíTum,vt fa-
tiunt pcfsimi homiaes>qui habent triticum recó% 
ditum i n h o r r é i s , & noiunt v e n d e r é , cxi í i imantes 
fe in futurum propter aduerfum tempus,ác natu-! 
rae h u m a n » con t r a r ium,pü tan te s hoc malurareil 
publi.eucnturum retinfnt,Vt car iot íprct iodif t raJ 
h*fkt,ík Deus p r o p t e r íuam mifericordiam mittic 
pluuiam opportunain & dcfidcratam , & ftc íua 
ípe í r u f l r 3 t i , c u m videant prct ium ciTc diminutu, 
& longe vihus quam í p f i putabant forc,inf{igaru 
te da:mone,íaepc accidit,vt íeipfos.laquco ad col 
Inm io i cdo j íu lpendan t & í l r a n g u l c n t : qui quide 
n o n í imt i n ccdcfiaXcpclieudi^ícd in mótanis la«> 
c i s , i \ i n üc rqü i ímlo , oc Jic atitiorammorelant 
bc ín is ,au ibus , feupi fc ibus commendandi. Facir, 
nam tuonachus n o n rcddens tationcm adminiftra, 
t iünís bo norum ecdcf iaB,poft mortem ctiam pu-
J)nur;.quiacebet extra coeraeterium in í tercore 
fcpclin .cap.cum ad roonaílerium$. primo.de fia 
tu m o n a c h o r u m . á c i b i g l o í f í n v erb . i n fterquili-
i r o fímil.glo.pecuhaK.incapi.loanncs.deregu-
Ía .o lo .3 . in capit.quirunqjcicricus.3 3'^.8,c^ug lo7 
cjuitjar de cauina íepui tura . ¿Munbus crum d e n c » / 
eandaep e c c k l i . i l t i c a í c p u l t u r a , & rcgularitcrom 
in decedenti in peccato mor tá l i . gloíl'. infígnis «5c 
memoria; mandanda i n c a p i c x partc.a.vcrb. c ó -
municabatur.de fcpultur. quám notandamputa-
uit Hippoly . in l . f in .nu .y8 . fF .de q u x f t i o . & alibi 
m e i n h i s í r o m m e n t a r i j s memini iam dixiífc. Ec 
P í a p de dcl ia is cap.23.num9.14.Q¿iidautc eflef 
£ homo inu>nitur raortuus inputeo , vel in alio 
toco proicflus .an ccnfiatur dcfpcratui,vcl c^fa H 
lucdecidi í íe ,vcl l i ex fcnef t ráfor te fucrit proic-
¿ lus . C u i q u z f t i o n i rogatus rcfpondi indubio 
mortalitatcm potius pr .-cíumendam cafu 5cabfq; 
c u l p a i p í i u s j C u m nullus príEfumatut delioquetc, 
nccinfeipfoficiníxuíre3praefcrrimtcuri)de caufa 
legitima nobis non coní te t c u r fít pr^fuenendu, 
m á x i m e in horainc d o i W a c e i d o t e digmtate or 
i i inismli2ni .&bonoiudkiopredico l c c i a d a -
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Libro .VI l í . 
hio aüd&ct pr^funiarur bonu>5& DO dclinqué5* 
i a,crito,tf. p ro ío :io« c. dudum. de prarlumprio. 
¿ q u i p r x í a m p t i o t ágít Alciat-de pra-famptio. 
rcV„i , ^ .p r i iumpt io . i . ¿c .3 .Cíe la r L^tnbcri i .dciu 
repat ronatu j .a .Ub. i .par .z .a r t . io .quca .pr inc ip . 

Socin. i a t r a -
¿ ta . rcgul .cum 
fallen, regul. 
59. nec cnim 
exeo quodpro 
ieclus repei i -
tur in vía , feu 
in puteo s fe-
quitur , quoci 
Icipíuili pEf€Í 
pitaueric, cuín 
ab alio p o -
tuitefjcit ncC 
hoo probat cf-
fc. q d ab hoc 
contingit abef 
fe ,1. non hoc. 
C . vnde co-
gna. 1. ñeque 
natales. Sí. 1. 
ad probatio-
nem.C.de pro 
bat ioni . T t a -
dunt doftor. 
i i icap . i i iprae-
ícn i ia .dc p r o -
batio. £ t qui 
dicere conten
dí t Ulum le 
prarcipitaffe)cum id íit fundamentum fus í n t c n -
tionisjtcncrur i l lud probarc,aiias non eft c i a d h i -
bcndafides. l .vct ius.&.l .abca parte ff.de proba-
tio.necbonaeiusfunt publicanda. M a r i a n . Socí . 
iunior .confi l .^ i . c o l . i J i b . u A d d c l . 1 1 1 .incipicn* 
Otrofieícarcekro que tiene en guarda prefQ,Ji siprefú 
ftt trayendolo al Key por éí camino Jt\e que fe eche en 
tirí9,e murió Jtue loprouar,fino[era tenido a U mutf 
í f . in legibus ífyl i .quam notaé 

CLex.X. 
IFiriere al nueííro apojentador. Iniuria fit Pr inc ip í 
ex vulnere iliaco eius ofliciali . idco mér i t o ex to
la percufsionc eft percuí íor i amputanda manuj. 
Simil is poenahabetur i n . l . i .verfic. Ütrofi munda-
woj . íupra i f to titulo. 13. Si tamen fuent íeqimra . 
mors ,mor i .lcbet,quia homicidij poena eít, vt d i -
x i in rubn.Cupra hoc tuulojSc quia continct pro-
ditionis ípccieinjcmn fit ofñcialis Rcgis,(Sc ci fuic 
íaaa in iur i í ,puni t ! . ! r poena ámiísionis bonorum 
pro dimidia parte C i i n c r * R c g u . A d idera. 1. 53. 

^ Ley, X . Del fie matare, 
6 friere úlapo/entador, 

«l ídei tu 

Troíímanda 
mos q qual-
quierquefí-

* riere al nuef 
troapofentadorajque 
le corten la mano y íí 
lo matare que muera 
por ello ; y piérdala 
meytad de fus bienes 
para la nueftra cámara 
% Lefi X / . Quat ««críe fe ditf fí 

gura. 

f E I R e y do Alófocn Alcalá, 
fiño de m i l ecc y l x x x v j 

I^Oda la muerte fe 
dize fegurab ^tí'al 

Titulo. XÍÍL 267 
titu.fina.infra hoc l í b r . ^ o r d i n . n e c p n c n í l i n , ícu 
iniuriampalios fineJifentja Prínícípis ^ o t e n t i e -
mitcece.vtnut.Pv ír.Pla^a.Vie dclictis.-c.a J . n u . a ó . 

$.LÍX.XL 
^Toda muerte fe dií¿ jcgiadi Cünco rd . I . 4 . verficu* 

Zi tod¿ muerte. , mJ¿ 

no aquella que (V pro. Z ^ T ^ C 
liare íer hecha en pe* glofl» «irtil» ra. ídem 
lea;0 en ¿uerfa, o enri S . i ' ^ . v o r d m . eftdifpo 

na. Otroíijqualquter t u m a . I. 1. ad JegibtJS. 
que haze muerte fe- í t o citül, ¿ 8 . 

^ura , cae en cafo de ' " ^ 1 ; 1 : e £ m t í s abAI 
plu tení rbus .e phóícRe 

d i e u e » gis A l p h o n ü geAnni. 
A n o i . n 8 ó . ^ c t i r » 

finé ,d í . 

fte matare a traycim o 
aleue. 

%Uy. X I L U pena M f I ^ . X I / . c e n s j e ( , 

tabkfcc-
f A iraytwn. nloS ^ t0 
Infidíoíe , & da rtiuef 
p tod i í o r i e oc- íefeertié 

fF.lRevJonEt.nqac . lnl .cn l ^ v t ' w o - ' ^ ' " T 

queo fufpctt» da* 

T O d o hombre que dcndusl Q u « 

i matare a otro â  ^5Ífsima €ih 
traycio c,o alcue, arraí vt dicei-at BaU 

du» la capit. u 
d« offic.delegat.Concord.ad í i te ram .L 2 .tiiul.»7. 
l ib .4 . foroleeunl .nec gaudetccclefiaíl ica imimi-
nitate iníídioíe occidens aliquem j v t dixí fupta 
h o c t i tulo in . l .S .De AíTafsinis elí: cap. 1 .de horni 
cid.Ub.<5.Rcmigi.Gonn.in trafta.de immunitaie 
ecclefiarum.faUent.i^.circa hoc genus hominum 
pefs imú plura fcr¡bit,6c alios refert. Aflaísini au-
tem dicuntur^quipro pecunia occidunt homuus 
a d i n í l a n t i a m a l i o r u m . f x Archi loan,Andr, A n 
char. Domi .ác P h i l i p p . F n n c h . i n dtft .c I .deho. 
Inic id . l ibr . í ) .Lat lus dcclarat R e m i g . G c n n . I» d i . 
¿Vo loco ,fallent. 15.pagin. 13 4.nu.2. Ve r fi. Q i ; & 1 i 
t u r q u í d i c a m u r AiTalsini.Coa<r.l¡b.a. Variar, ¡e 
folut .c .zo.nu.Q .vbi infi^nem c l í e dicit d i f p u f u i o 

ncm dirt.c . i .6c multa circaeius dctlarationcu jv* 
nic .& in praf t i .qusr í t jo .c . j j . í i ^ . P a n o i m . E . d u it 
fingu'.nurn.^incapi.atriclenci.cnl.!.^ de lud̂ Ci 
l . ^ . v b i Gregor .Lopez . t i t u l . ^ .pa r t i .T^ invc ibu . 
Aííaísinos.nec g.ividcr imniunitatc ccc'cd.'e.Mar-
cus Anton.Bianc ii) praai. crimina, pagin, -
n.2 5.citatGuid.Pa[)aindccií í . 1 a u v e l IOI.&COU 

T o m . i i ) . 11 3 tf4 
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L i b . V I I I 2 0 ó 

tra AíTafsincs^ccdi tur clef.ao iuris ordinc p n -
termi i ío .Ec quis dicamr AíTjfsinus, pomt l aco -
bas Nouelius in trafta.ad defcníam.^. íolet c o m -
munifcntentia dici .numcr. noac. pagin. (54r.Ec 
c í l inquircndutij}quoc moüis de mandato quis te 
neatur de ho
micidio? K c - f 11 ' 

fponde. A u t trenlopor ello y en 
íimpücKerrraa forquelo a.Y todo lo 
dansmí s i t n o - * . 1 1 

nucidmiTi cotn aei t raydorayaloel 
W í ' M % Rerydela leuofoa-
raaadatariuste y a meyCad el Rey .'y 
nam o r d . L á ^ otra meytad íus 
dcl i¿ t ¡ . t ex tus . 

& ibí d o d o . i n . ! . n o n folutn. §. íi mandato. íF. 
de in iür .Anronius Gomefsius i 11 trafta. D e de l i -

^ í l i s . cap i tu lo . t c r t io . nuínero .47. aut mandato 5c 
pecun ia f ímul , & t u n c mandans & mandatarius 
p-xna mortis i g a o m i n i o f a fimc pmuendi.Panor-
inka . ind ié t .cap icu lo .a t (i cler1c1.numcr.4c. d c i u 
d ic .AEgidi .Boís i . in practica crimina, t i t u i o . D e 
mandato ad homicidium. ntsmero decirnoquar-
to .Ludouic .Garrer i . in p r a í l i . c r i r a i n i s . v e r b . H o -
tnicidium.i.nuracro.^ y .v t in í u c légc habetur.& 
i n . K f c p t i m a . t i t u l . f e p t i m í M f t o l ibr .8. fupra. A u t 
per Aífa ís inos ,& hoc cafu p u n í t u r poenatexr. i n 
cap i t .pr imo . de homicidio.Iibr.fcxto. A u t o . G ó 
mez de delidlis .capit . tcrtio num d é c i m o . Rcmí» 
g í . G o a n . i n t r a í t a . D c i m m u n i . e c c k í . f a U c n t . tf, 
loan.Bcrnard . in p raxi canónica crimina!.c^p .p j» 
ISJauar.inmanuali C o n f e í r . c a p i t . a / j m n . 1 j ó . p a 
gin.702.Pctrus Pia^a dedelicl iscapit . 19. Couar 
ru.!ndi¿t.capic .20.nu:nc,decirao . l .3 . t i tu .27. pac 
t i . fepcima.Proditor ergOjfeualeuofus h o m i c i d a 
tlicitur , quiintcrt icical iqucmfecure, & n o n i n 
p r ^ l i o j V c l ín r ixa/edpenfate . rctro, & n o n f a c i c 
adtacicm,>.x forte i n r i x a caufataadoccidendum 
alíum ex prxuia inter rixantes fraudulenter pa-
d i o n e s qni cura exiretadinterponendam pacen» 
fecure p o í í c n c i r . terf ícere, vt contigit realiter ín 
quodam oppido huius noftrar patriar Salraanti-
ceníis contra ( j u e d a r í i fiüurn dalgo,qucm quídam 
ruí l ici fágales intcrfcceruntjin capite 6t i n c i t e -
ris partibus corporis pluribus grauiísimís v u ^ e r í 
bus afBicicndo^ex quibus quamuis in r ixa ex eis, 
¿k in imíc ida precedente fuerunt íudicati cora-
l u i f i í í c c r i m e n prodicion¡s}<Sc condemnat í ad poc-
nam mortis qual iñcatam , vt homicida: deduce-
rentur per terram in ferone ( vt íta dixeritn) ad 
caudamequi velakerms animaüs aliigato,^: tra-
hereiuur per vías pubhcas.Óc p(,(\ea furca íufpen 
dereatur, Óciapcenara coní i í canoa is b o n o r u ^ 

Titulo.XI IT. 
pro parte dimid¡3,&: fi poena proditorij .vt hic ha 
betur.& per A u t o . G ó m e z in tracb. de dcüctis 
capit.tcrtio.nume.c.uinto.l.j.fupra hoc ti tu. I.-7 
titu!.feptimo.libr.ifto .8 ,fupra.I .i6 .titul.fina.ini 
fra hoc t i tu l . £ t ad cognofeendum an dclinoucns 

pr?meQÍíatc ¿fc 
1 j -n r pcnficulate crí 

herederos, h l i en men feu homi orut 

otra 2uifa lo matare cid1íum ̂ 0-^-
o £ ¿ miferit , eft 

fin üreciio enrorque omninoviden-

]o3y todos fusbienes f ^ ^ N o 
heredélusherederos ca & theorica 

ynopecheomezillo 
ma inquií i t io-

n i spro pcnfato.numcr.43. pag.49<>. 8c Í !cruen
to p r x d i a i ru i l i c i fucrunc vt proditores(ctiam íi 
ín n x a fuit commiíTam homicidium e>f prxincdi 
tatione,<Sc vulnerum grauifsimorum, SL immitias 
antea inter eos Se occiGnn ortíe) condemna t í , éc 
fuit fententiacxecutioni man da ta Salmanticx ex 
approbatione Scnatorum rcgaíis Canceliari^ V a l 
l i foletaníc, 
5 re¡7/br^//f«/o.Furca,eil: ignominiofifsimum gc-
nus mortis,feu fuDplicij,vt apud orones vulgares 
in c o m p e r t o e í l . Q u o d dixifle confia: nmius an-
tc íceulís Euripi ik;o ía Helena. 

Tnrpes ̂ Hidsm UíittcifiitlimSy 
Etjcrms indemtun (xiftimwtur,. 

E t T i t u s Liuius l ibro fccundo.defardis.f.Ioquens 
de morre Q . Fuluij F lam. H i c , inquit , foeda 
morte perijt. N a m , vt poftea fubdít , íerui ma* 
ne cubica!uní i n g r e í s i , laqueo dependentem i n -
Uencre. E t latifsime probat ígncminjoílfsímanx 
cíTc poenam laquei Andr.TiraqueII . in tra£la. D e 
nobili tate.capit .vigefiato.numcro.io^.Et nobi -
les prodi tores , cum n ih i lo raagis verae nob iü ta -
t í repugnet quam p r o d i t i o , non modo poena i g -
nobi lum , íed grauiori puniendi funt. Baldusin 
capitulo.cum quidam.de íure íurando.dícens no-
bilé ex delicio quo ignobilis laqueo fufpcndrtur, 
vt in fína.parte ooftr^ l e g i s j d e c 3 p i t a r i , a u t aliaspu 
nir i debere,vt locura non habeat, ñ proditioneia 
nobihs comtciferit , tune enim altioribus furcis 
fufpédéduseflr íVtdici tobferuari in r egnoFrác i f . 
Sequituribi Fe l i . co l . j .vc r f .Ter t íus e{ t .&in c.pa 
fioralis.col. i .verf .Scdo faliit. de offí. delega. Et 
T i r a q l . v b i fupra.c.ao.nu, 116 . £ t an olira apud ve 
teres furcarú fuppliciu fuerk in vfu,& q? furcarü 
ereftio capitalis de criminalis ¡urifdictionis he í ig 
n u m ^ o a e expheat digiafsinnisAntilles Segouié 
fis ex nfo gremio doctorum íclect 'fi imus Couar . 
in lib.4. Var ia . rc ío lu t .c . r .vb i oniomo videans. 1 
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Libro. V I 1 L 
« f L e x . X i l / . 

c f r i m^adorde U w/. i .Üominus.TeU habirstor á o 
* jjjjjtcnetur reckiere authotem cr in i inU , (i homo 

infua donio occifu? fif inaentus ,S í tenctur iuridi 
ce fe exonerare , alias hotaicidí j praeíurapt io cft 
aciueríus 

f L e y . X H I . C o m o e l 
morador de U caps 
es tenido q%adob¿ 
lid dgmo mmrto 
enfn cafa* 

i 1ÍUIO. VII I . i 6 9 

hübrc 
hallare 

muerto,o fé
tido en algu

na cafa , y no fu pie re 
qukn lo mato.El mo" 
rador de la cafa a Í fea 
tenido de rerpondec 
déla muerte íaluo eí 

l 
íum. Concoc-
dat ad Uteram. 
I.tertia. titulo* 
dcci'.no í e p ú -
tao. l ibro, quar 
co.foro k g u r a . 
Qnaskges i n -
tcüigc vt per 
Monta laum ia 
gloíT. prima. 
dff t .Ktmia , £c 

i02 , f ty l i . inci» 
p i en .£« el tita * 
h/PeUs home~ 
tjlhs. ex Bar-
toí . ¿¡e d u x a d -
ditioaes a d e ü , 
verb. Quarto 
«o ta . E t i a 
verb. Interfc-
¿lus. in. I. e d i 
les num. quar
to. íf. de vía pu 
blica.Spccu!.t i tulo. De pr¿fumpt io .vcr f lcuI .5cd 
porte.Angelusde makfícijs . in trad^malehcio.par 
tc . rama publ ica .col .8 . 

%L€x Dícimquartt i 

o q¡ E por oceefton matdre a otro bUre algiwo. Sciíicetj' 
quife interpofuitsd diuidfndam r¡xam,&: pacera 
iaterponendam «5c rixantes ira acceníi abfquc a l i -
quaan£cccdent i in¡mic i t ia , ¡pfum vulnere affece-
run t ,& mortuus ertjprout (xpe cotingit,quia do 
lus defu¡r,non debent rixantes poena capitali pu-
n¡r i ,ex rationc noftri t cx . in v e r f . £ no ayw otra ps 
na,porqne ninguno,dc\\o9 lo quifo hazcr.Et in poe 
niscorporalibus inferendis laca cuipa dolo non 
arquiparatur , ícd mitius pun i t u r^ t hic , Sí i n . j l ^ , 
vbigloír .vcrbo.OírapcíM.t i tul .decimo fcpt imodi 
bro quarto foro legurn.cSc d i x i fupra in rub. i í l íus 
t i tul . Et ita eí l intelligcnda.l.fexta.titulo dec ido 
q u i n t o . p r r r i . í e p t i m a . v b i G r e g o r . L o p i u s ¡n ^loí . 
prima.de fecunda.Et quanüis dcdiilet operam reí 
l i c i t s fe dcfcndcBdoJicet occidere a^greíTort rn 
nontamen mediatorem , vel almm.ex Bald.in.l . 
f t i cn t iam.f c]ui aliter.tf.ad l e p Aquil iarn. Q u ó d 
i r .u l l jgcdauic ien t ia raediatoris, íecus fi aun v i -

dit ,vel aliam cxcufai ionem baberct. G r c g o r . 
L o p í o vbi füpra in «loiT í ceund j . Facu a contra
r i o alud E x o d i . a i . Q u i p e r r u l í c m bominern v o -
km occidere,morte mor j J tUr . íg i iu r nolensocr i -
dereexcufandus e r i t , í akcm a pcríia ordinaria.' 

H i p p o l y t . c o n 
íil. ü?. ñffrtiCj» 
ro duodeci* 
i n o . & c o n í l . 
querco . nu* 
itiero v ige í i -

Ócconfil. í jó ' i 
n u í r c r o v i g é -
f ímoterr io . 

i n . 1, de rjidí-

nore, nun'.ct4,; 
^2.ff. de q u ¿ - ; 
í l ion i . 
f Scd dubita^ 
t u r , Quis for 
te de nofte v o« 
luit occidere 
Peirum i & 
ira e x o á c a t u s 
vel tencbfis, 
no¿í i s pe r cü í -
íít Seíom , 8c 
rnor íuus efíf 
m fie punien-' 

dus peería m o r t i V E t videtur quod íicjoam horni* 
nem vóluí t vulncí-are, ícabccickrevqucm in te r íc" 
c k / i u e i l l e j f i u e i l ^ f i ^ í a n i occiditjpta'llrais ope
ram rci illicit3e,ncmpe honaicidio,^ 1ccu:o, opéA 
naí i íor t i s non o b ü a n t e errore p e r í o n x uctií 'i- te 
ncbitu^Cum fiue quem ¡píe occidere :voicbat, fi
ne alium nó iHisfticum occidif ie t , ho i í ' i í i d i j r t u s 
| í t I f a t e h e t D a t t o l , i n . í . refpicicndum. §. dc l i a -
quunt.columna fina.numfroícptimo. fií.de poc-
nis.cjuiadabatoperam reiiiíicitíc > fecusfidedif 
ff t operam rc i licita-.cx eod.Barto.tex. opnmus 
in. l .cum qui nocentem^.f inal%íí . deiniunjs. vbi 
no t .Bar to ,Alber ic .& A n g d . & B a t t o . i n . í diuu?. 
columna fecunda.ít.ad legcm Corncl i smdc íica* 
r i j s A ' i n . l . f i per e t r o r e m . o p p o í i r ^ . c o i u m n . p r í -
roa.ff.de iurifdiaionc ornniüm ¡udícura. Alb( r¡ 
in.l.quicunque.toluitt. puma. & Salycct. colum 
fcéundd.G.de íc rmsfug^ .Bald . in . l íuiuis non d i 
cam rapere numer .nono .Cdccpi f rop . & {\ct\U 
A l b e n c colmnn.1 fecunda.in fin.^t F lur ian . in . 1. 
leem Mth ^ á i , pjur.s.a-adlc^cm Aquiliarn. 
Anchar.(X loannes A - " 

derecho psra defen-
derfe f i pudiere. 

rt a ctro per occófic®. 
«[[Idem. 

V7ando dos 
hobres pe
caren 3 y cí 

!vno quiíle-
íe ferir al otro por 
cccaííomatare aotrd 
hombre alguno b , el. 
Alcalde deue âbef 
cjuaí dellos reboluio 
el ruydo , o pelea : y 
aquel que ío reboluio 

capit.iina.de h isnui íi 
hasoccidemnthon.hu-i .m t faaa. de infahu l 
percu s .one .vcr luu .Q^d fi pCrcu!S¡.c.!uat.oíf 
ua.Ant. G o n u í . . . mclm, quam atau-mnada.d 
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i j o Libro .VÍÍL 
de l id i s . c ap i t u í . t c r t i o .numer . t r i í e f imo fecunclo, 
Currius in.l.in attionibu?. numei. dec imctenio . 
fr.tíe in litem iur, Claucims de Scyfclio i n . l . p t i -
ina.nume pr ime. íF .de Icoib.qui amlta adducunr. 
Facit etiam g l o C t a cap iu i l lud . i 5. q u x í l i o n c p r i 
nía, in vcrí ic . 
ferutam rimm. 
A n t o . Blanc . 
i n prafti , c r i -
roinali, i , ca-
íu quanJo cora 
m í t t a t u r . nu 
mero fecun
do, pagi. 840. 
quem vide i n 
co quod ad-
isertít ad Bar« 
to lum ín d i -
¿ l a . l r e fp ic i en -
dunr?.$. de l in-
cjunnr. ver i l . 

Aduerte ta-
reen. volens 
quod etiam i n 
ifto cafu occi* 
dens vnurn pro 
al io, quod non 
fie puoieudus 
ordinaria poe-
na , íed extra 
ordinaria pro.. 
pter cuiparn. 

a % Peche el ame» 
xjllo. Q n x iu-
t a í u n t lexccn-
tos qnadra-
tos feu mara-
uedinos. ve i n 
legibus dil A -
ranifl. t i t u í o . 
D e cauíis cr i^ 
n)inalibus. ca-
p i t . fecundo, 
Francifc. A u i -
lefius p i a r a d e 

hemicidijs í n í 
bi t in C a p i t i -
bus Pr í c to rum, 
capit.15.in ver 
bo . C t K t z i l o s . 
quem videas. 

peche el omezillo3; 
y aquel que lo mato 
por occafion peche 
medio omezillo.E fi 
de la ferida no mu-
rieretelquegela dio 
peche la media calu-
ña ,ye lque lo rebol-
uio peche la entera. 
YeílascalufUSífean 
partidas como man-
dalaley , ynoayan 
otra pena , porque 
ninguno dellosloqui 
fo hazer. 

€ L e y . X K Idm. 

Idem. 

Z L e x . X r . 
* Mal f:zer. 
Occidcns ho^ 

í algún hó-
jbre no por 
J razódemal 
'fazerl,:mas 

jugando arremetie
re fu cauallo en rúa, 
o en calle poblada, o 
jugare pelota,o bola, 
o herrón o ctra cofa 
femejable ^ p o r o c -
caGonmatare algún 
hóbre,peche el ome 
zillo . y no aya otra 

T i t u l o . X l U . 
minem cafu, vbiefl: dabilis aliqua culpa , punitur 
pce . iahomic id i j )&non alia poena, tc tus l i nihi l 
de contingentibus omi í i t . l . í ex t a . t i t . dec imoqu ia 
to.part. fexta.vcrficu. MasfialgHn emectrrtejfe4 
caw^/o .óc . l . j . t i tu l .o í l auo .cad . parti . E t qujt ibi 

notat Grcgor i , 
L ó p e z . £ íi 

pena:ca maguer que putacor. tf.ad 
loquifomatar,nopu \^cm 
. *r r , r liara, vbi B a l -

O O ler i in culpa:por- dusnotat,quod 
quefuetrabajarenlu currentcs *-
^UV.ÍUWV 1 quos tcnentur 

parque nodeuia.h 11 clamare tcm-

alguna deftas cofas 
íehiz ieren fuera de porc prarrno-

poblado,y matare al dc^*a": 
guno por occafion « ^ 0 » g « 4 r -

como ioDredicno es alias non iuua-

no aya pena ningu- •« «*«2¡¡ 
na.-yfi alguno honor « d . i . quatu. 

daré concejeramen 
te có fonales en rúa, fen por aq^i 
o en calle poblada ' ^ ' . t C 
diadefiefta, afsico- m u que h p*-

e paícua , o t ¡ ¿ i 0 . ¿ f tauo . 

í a n t I u a n , o a bodas, P a r t i " u t ú : 
7 . , T I ma. Grcgor i . 

o a la venida del L ó p e z in d i . 

R e y , o R e y n a , o e n ^ 
otra guita iemejable c / ¿ i # . eodem 

deflaS3yPoroccafi6 g***** 
nombre matare , n o 
fea tenido al omezi- c 1̂ %^ 
Ho^yfinoaduxerefo i n . t fccundi. 

. T i t i t u l . déc imo 
na]as,el matador pe qu¿nt0# ¡nfra 

che el omezillo,yno codemiibr . 8. 
, J Se. I. fecunda. 

aya otra pena. 
t i tu . fcpti'110* 

MAtar puede el « * - ^ 
efpofo c de pre- v b i g i o . verb. 

fente a fu eípofa que °J;̂ U 

cura 
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Libro.VUI. 
.•TI Tponfa de prícíesui conimitt i tur adu l te r íum. 

¡ Ci vxor.^cliuus»íF.cie a d u l t . í . p r o p t c r . C . eo.titu.' 
Títulus. 14-De yagabutidts & otiofis. 

J Lex Prima, 
qf/sgabundesy bo^s\éHes..Va^buadüi dicicur.qui 
ncn habeedo-

la fallare adulcsrando 
feguh fe contiene en 
eílc libro en el titulo 
de los adúlteros. 

m i c i l m m v e l 

habicationem 
ccrtani. gloíf, 
& Baicol . i n 
1. 4.$. P r x t o r . 
ff. d e d a c i m o 

iníe¿^. verb. 
habitationem 
habeat. quara 
citat Barc. in 
1.prima, nu
mero fexto.co 
lumna final C . 
vbi decrimini. 
agiopor . A n -
toni . Coríer* 
i n reperto. ad 
Panormitani 
y e r b . Vaga -
b u n d u s . p lu^ 

ra ícripíic T i * 
raque.in traft. 
de r e t r a é l . l i b . 
1. $. nono i 
gloíf. fecun * 
da,numer .34. 
fo l io . V a 
gabundas isdi 
citur , cjui in 
loco fiímiter 
non i t iOira tur . ' . 

Bar t . in l .nullus.C.de tyronibus.Iib, 12. P lu ra per 
Petrum á B i a x i o in direclor .e leél io . i .par.ca.zpi 
numXecündo .Bcr tbach in . in traftac, de epifeopis 
l i b . i n 3.parc. á quibus eligatur Epifcopus quxft . 
oftaua.num. 1 ^Ga í l anse . in confuetudin .Bur»un 
d i . r u b . ^ ^ . V n i í O u n i . d u o d e d m o . E t i í l i s vagabuti 
dis & ot ioi is ,qui mendicantes validi dicuntur,n5 
eft cis facienda eleénriofynaiVtilius enim efurienti 
pañis tol l i tur , q u á m de cibo fecurus iuQitiam ne-
gligat5c.nonomnis.7 .qu3Eft ,y.c.nimium .23.qu3c 
l l i o . 4 . Q u i c n i m manibus proprijs in fudore pro-
pr io cibum quarrere pore lhvr debecGenef. 5. n5 
d e b c t p e t e r e e l c e i n o r y n a m . n e c e i e ñ danda.capir. 
prirao.cum g l o l T . S a . d i f t i n a . l ^ o . v b i G r e a o r . L Ó 
pez not.vcrb.Tírrfr. t i tulo.quinto.part. i .Kvnica . 
C.de mendicanti va l i d . l i b .vndec i r ro . í ^ . t i t u . ao ! 
parti.fecunda.l. 1 i7 . ín pragmat.de M a d r i d . A n u í 
í T H ' V b i h s c verba habenturi 

Ti tu . r4 .Dc íos 
vagamundos y hol

gazanes. 

^ Ley. L Q^e quaíquier 
puedd tomar a los^vaga 
mundos 3y Jermrfe dellos 

«f E l R e y don l u á n . I . en B i r -
uiefca.Aiio de m i l c c d x x x v i j * 

% E l R e y d o n . E n r i q u e . I H I . 
ca T o r o . A ñ o de m i l ccccvij* 

Randeda™ 
ño viene á 
los nuef-
tros Rey*. 

Titulo.XIIII; 271 
efo rúes refpmiemos j j i t f f á tí$4* 

dichosíncomementes j mandamos ¿¡ueie A-
jui adelante en la nuefira Corte, todos lo¡ (o-
ht es rvagahundos que pudiere* tr<ihd ]a r , y 

¿ndumeren 
mendigando, 
Jean echad®* 
deiUjycafír 
gados confor 
me a las leyes 
deHos mef-
tros "Reyno's. 
T ¿jtíe mn-
gun eíirangé 
ro deefiosnue 
Jiros iteynos, 
jue aniuuie-
re pidiendo li 
mofnajio pue 
da eítar foco" 
Urde 'Rome
ro en ¡a mef 
traCcne mas 
de \m día na -
turai. 1 que 
Us que H rd¿ 
der amenté pa 

refeiere que fon pobres ,y enfermos, fean turd 
dos en los Obifpados, d&nde fon naturales }po 
ntendo los en Hofpitales, hufeando para los cu 
rary dar de cmer. / que los muchachos > y 
ninas que anduuieren pidiendo, fean puefhs 
d offiem con amos: y ¡i tomaren a andar pi 
dtendo,fean cajligados* T para que efio fe 
pueda mejor cumplir. Mandamos, quedé 
mas del cargo que los Jkaldes de mu ¡Ira 
Corte j e\upcias de los lugares timan , fe 
diputen dos buenas perfonas que tengan de 
üo cuy dado. 

& f Ñcc 

nos^por fer en ellos go 
uernados muchos va
gamundos y holgaza
nes 3 ¿ que podrían tra
bajar, y viuirde fu af-
fan¿y no lo házen. Los 
quales no tan folamen 
te viuen de fudor de 
otros fin lo trabajar y 
merecer. Mas aun dan 
mal exempíó a otros 
que los veé fazer aque 
lía vida.Por lo qual de 
xan de trabajar, y tor
il arfe ála vida dellos: y 
por eño no fe pueden 
fallar labradores: y fin 
can muchas heredades 
por labrar, y vienenfe 
ayermar. Porendenos 
por dar remedio aef-
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i j % Libro.VHÍ* 
N e c in Cur ia debet refiderealiquis , qu ¡ á o t n í -
num non habucric íub certa pena, c!e q u a i n . l . 
154. incurijs de jMaJ r id . A n n i 1728. muitam 
cnins malitiam o í k n d i t otiohtas . £cclcf iañic . 
3 3 . JBt Menander . 

Q^km muit» 

ti*mf*citmaU, W ' mandamos y orde 
Terent iuj co- namos que los que af* 
^ n ^ ' j t fí anduuiercn vaga-
dQmmni ubi mundos y holgazanes 
cofeatmsdeoii y nó quiüercn traba-
l - ^ I ' . jarsyaifannrporfus 
moris . manos y ni vinieren 
Otiafi tdUs.pe con íeñor, fino fucilen 
^ e c ^ i n » ranviejt3S3ydetaldir. 
Contentptaqtte poíicion , O tocados de 

u c m ^ f m e h ta|eS dolencias que co 
E Í k í c m d c P ó nofeidamente parez-
t o . l i b r o . i . £ - ca por fu afpedlo : que 
hg,6 . nj fon hombres > ni 
HHmmmmpZt mugeres que por íus 
toüacorpus. cuerpos fe puedan en 

Et-vuiHmt* ninffunosofhciospro-
fiant m moumrt 0 1 ^ 

E t C a t u Ü u s Elc:gía.3.' 
Dulce yiatori Ufjotn fudore lettmeni 

Cnm grauis exuflos ¿flnt Imlut agm> 
Lucanus l ibro . i . P h a r f a l i » . 

7olU muiyfmpn noettit difere pantis^ 
Idem Mbro.q.fariafmper d4t »tu mmml 
Bap t i í l a Mantuanus Par rhca iccs . l ib . i . 

Húmni labor y tile femper 
Calcar eritjegtii pigros rubigkefenfuf 
0ti4 corrodufittfcpüaque pethra torper, 
Nox'm obliqnatjmnm fi tranfit in y fus, 
Afsidud fplendore micat,yuUuqi4€ nitenti, 
jítdet ad argtntidecus afpimre[nperbum, 
At [Í longa qnieí temit>fufcAturi&attam. 
Yeniturin fcAbitmjderique abfHmitnrtemí 

E t Sallufti. ¡n lugortha. Prodi t ionutn confilía 
per otium ex b e i ¡ j p p o r t u n i t a t c caoiuntur.Et 
Séneca epiftola. T8 . Otiofus non l -b lv iu ic , fed 
cjuod tu rp i í s imum cft . v e n t r i , & l o m n o . l i l e 
non viut t , qu incmin i v i u i t . ídem c p i í l o . 10^. 
N o n dedit nobis natura tempus, vt aliquid ex 
co vacct p e r d e r é . Idem Séneca Tragoedia. 7 . 
Mifcnas lenic quics . Idem ¡n l ibr . D e Ciernen-
í i a . Emol l i c ouum vires ,Gcut rub i -o fenum. 

Titul.XIÍÍI. 
EtFcafmus in apophthegmatibus . pagina.274., 
d i f to» »0. Lúxu» autem 5 c o t i y i n i n muenibus 
flultitia cft , i n fenibus crimen. Adde qus d ic« 
l o a n n . N e u i z . contra otium in (ylua nop t i j . 
l ibro quarto. numero nono. £ t Marcus Aure-, 

l iusin l ibro tec 
t io . capit. 6a. 

u e c r í nt m a n t e n e r 5 y ^ \ n ^ 

t o d o s l o s O t r o s hom- pi t . nunquam, 

bres y m u j e r e s 1 a f s i Í J J ^ » ^ 
' j D r dif tmaione. ¡ 

vagamundos queiue- quinta .vbi la té 

ren para feruir folda- declar-mi dum 

das , o.suardar gana- * e S " c m 0,rdi" 
i & & o narie cathe-

d O S , O h a z e r O t r o s O t - dram decrcti 

ficios razonablemcn- publico mu« 

t e que qualq.ier de ^ 
Jos nuekros Rey nos *tur prouerb. 

Jos pueda tomar p o r I2- Q i ? i « p c , > 

í-uauchoridd. y fer- ffi^E 
U i r f c d c l l o S vn mes tur panibus: 

l i n f o l d a d a , f a l u o que autem fe" 
i j j 1 t ftatur o t ium. 
Jes den de comer y de ftuitíís¡muSeit 

b e u c r . Y íí a l g u n o Jos & c a p i t . 2 8 . 

q u i f i e r e afsi tomar que ®®\ ¡caatur » 
x 1 rcplcbitur c-

geltate. Et e-
z c c h i c l . 16. Ecce hice fuit íniquitas Sodomar 
fororis tux ^ í u p e r b i a , faturitas p a ñ i s , & abun
dancia j & otium ipfius & filiarura eius. Oriutn 
de fe darauoíum eft ac v i tupc rabüe , vt in hac 
lege habetur. vnde Séneca cpiftola. 86. O t i u m 
íinc literis , mors cft , v iu i horainis fepul-
tura . E c in cpiftola. 31. N o n cft vir i timere 
fudorem : «Scgcncroíus í a b o r n u t r í t , vnde non 
ambi t ionc , fed labore conuenit peruenirc. A n -
charran. in capit. n i f ícum p r id e m . $. verum.de 
renun t i a t ío . vb i cft t ex t . in illis verbis , quod 
otioíi tas óc voluptasarma funt hoftis antiqui ad 
miferas animas captiuandas. & ibi gloíTa.verb. 
Otiofi tas. 

a C No quiferen trabajar. O t i o í í hominespe-
rinde funt , ac fi non e í r enc ,vc Cicero amhor 
cft. tert io.de natura deorum. V n d e P l i t o i n de 
república . Otiofitas pcfHlcntia mortalium eft. 
Quamobrem aecuratifsime cauic, vt nemo cf-
fet in repúbl ica , qui o t io íam viucret vitaiq. 
Mcndici tas vagabundi , furandi magift^ 
E t aliud detrimentuin rcípubl ica á vagabumiis 
accipit , vt habetur hac lege , quoddur- o n o -
íorum horainum turba permit t i tu t ; 3gn 

can: 
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•Libro. V i IL 
i^'-x. quoci rcangore pocnx trtoderatpdiCtil 

niv3. de éicridii va .u i .übro . ; i .dteernitur hac W 
vcpt icef tarcuicaí íqüe fit vagabundi m k m i ' 

| t n « pro riumcogcTidimenre integro abfque v i 
lo Oí pendió» 

f f^SS l a j u í l i c ü M á s í u g ^ 
^rís tafos ab r e s h a ^ a a a r a c a d a v -
v t b e « x c l c t { & n o d e " l o s ' v a ^ a m u i l * 

gKgens fit;pii i o s y h o l g a z a n e s í e -
o i w r p e n a í e x f e n t á a c o t e s : y l o s t~ 
cememm qua e | l e . n ^ v i | | . l ^ £ 
ticjtomsii pro . . tn. . r. 1 
t j u o h b í c v a - l a s j u í h c i c i s a í s i n o l o 
g a b a i í á o . i n c u fizicren q i i e p e c h e i i 
jas annmduct Cat-]a v n o | o S d i * 
honc , í í u p u - I 
r , inonc n e g ü - c n o s í é y s c i e n t o s m a -
gentia facr i c r a u e d í s p a r a l a n i i e f -
T ^ t Z ^ t r a C á m a r a , y l o s d o -
tít D o m ú S o - z i e n c o s m i r a u e d i s p a -
tus inrepe. i n r a e{ a c c u í a d o r . 
«Ctiuía paupe» 
V U f U delibera- ' 
l i o n . c a p í r . 3 , ^ Ley* I / . ¿ ¿ W /(J í 

íeísi . 3.4. capú f;^r ^ fnanos 
gatnur. óc de Jt'a ¿premiados que 
hienas pere- tn\bakn yno anden 
gr ims . íe is io . ?• 
23. capir. IÍÍ. &mmdígafi 
cü nullus. ver ( 

^ K r e ^ c l e . ÍC E1 Re>r Tu3n Pr ímcra 
en Burgos. Año de m i l 

ncus peregn- ^ t ^ , 
ñ u s . ' 

a € r«rfo A e ^ r í , f E l R e y don Tuan. 11. en 
<o mtiger-qttz fue Va l l adohd , 

'tiis homo qui 
• non habet a ü ú 
de íu r t en ta t io 
nein & corpo-
ralcm v i d ú , p r x t f r c ü p rop r io l abo rc j í í potes eft 

ad l aborádü . fit fie infantes minores duodecira aíi 
r o r ú cxcu í an tu r . v t infra hac legc.O mo^os ménorst 
de edad de rt«^a»oí.Secunda exceptio e( t , nifi ílnc 
infirmiJ<Sanembrorurn laEfi ,niuci! i ,vcl huiufinodi 
Vcl Dinmfcn^s.ná i n iftisceílat odo í i t 4 s fGuín noa 

Titulo XIUL 273 
m in culi po t im Ht c h tiúictwÁ^Cxi a 
a í l no fit addenda a á i a i V > ^ . c ú . p e r c u f s w . ^ q . . -
& fupra.l . . J d e m c a u t ü c í H n v c r h c . í ^ W ^ ^ 
M« v k í ^ E t hic e í l J notada, q u o d í a b n u t« . 
mulo d c b c t u r , l í t u á n t a-taiis duodecun annórumi 

Vidc qua' dsxi 
in 1. u verbo. 

E l R í y don Tuan. I L eh ^¡que mi fit 
V a i a d o l i d . utn.úx.i.hh.u 

íupra . 
€ Ei'fsTKDs.ln 
firmitasiu muí 
t i s lxcüfa .v t in 
c-vmc.de clcri 
non ^eñdettf i * 
bus.libro.6. £É 
po, in f i imi ta - ' 
tiS priuilcg-'a' 
por.ir G o n u ' i . 
in rcg . Cancel 
Jarla A p o l l o -
lica; de inf i r-
mis reí igtutn-
t ibusq.p . ideo 
que fi lint p^u» 
ptres íufirmt, 
ctíam t x t r j n f i 
c lee me fynarn 
p é t e t e p ñ t i n 
lus regnis, Et 
ita i i t te l!¡genf 
ida cft. 1.65, i t i 
curijs P i n t i a -
nis A n . '.7284 
iuxta ea, quae 
de adtíceiisitñea 
d.cátlbüs ñ o r . 
D o m i . Souiá 
iñ 1 cp. in cau-
ía pauperum 
delíberatío.cai 
4. pagin. fo t i 
I d t m dé débilf 
taiis Se fenib. 
parí rationefa 
teiidüm eíl; o c 
mente huius le 
gis.Sed in ma-

i . teria vagabun-

d o r ü . Q u a r r o v b i fictitadus vagabundos \ kiuka, 
9 domi,vbi folitus erar habitare fit c i r ádus Jnna ' , 
inc.fi .de cosqui nu t t í t . in po l i , cauf.rci feru. & in 
c.qu.apropter.de c l e é t . S p e c . ^ t«t. de compet. m 
di ad^. i .ver l i .S .d nunquidfnificir.Card. inc lc«u 
i . d e i o r . c o m p . l . , . C . vbilcnatores vclelari! , imi. 

&• n i 

fíli 

^ E l R e y don Enrique. 1 L 
en T o r o . 

p i p l l p O D O nom 
3 r e i o n i L i -

Bs\ g e r q u e f u e 

r e f a ñ o s o c a l 

q u e p u c d s a i r a n a r , fe a n 

a p r e m i a d o s p ó r l o s A i 

c a i d e s d e l a s c i u d a d e s , 

y v i l l a s j y l u g a r e s d e 

n u c i r o s R e y n c 3 , q u e 
a f F a n e n y v a y a n a t r a b a 

j a r y l a b r a r : y q u e v i u á 

c o n Ce ñ o r e s , o q u e a -

p r e n d á o f í i c i o s e n q u e 

fe m a n t e n g a m y n o l o s 

c o n í i e n t a n q u e c í l e n 

b a í d i o s : y q u e l o h a g á í t 

a f s i p r e g o n a r , E í i J e f -

p 11 es d e l p r e g ó n l o s f a 

l l a r e n b a l d í o s ) q u e l e s 

f a g a n d a r c i n c u e n t a a -

c o t e s , y l o s e c h e n fue
r a d e l o s l u g a r e s . Y 

m a d a m o s a í a s j u í l i c i a s 

q u e l o h a g a n a f s i g u a r 

d a r , f o p e n a d e p e r d e r 

f u s o f í i c i o s . E í l o fe e n 

t i e n d a , í a l u o (í f u e r e n 

h o m b r e s e n f e r m o s ^ 
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4 Lib.VIÍI 27 
Bcncfacit i J , quod notat B j M . i n I. confentaneíi . 
col . i .C .quomoda & q u á d o mdcx .dú dicit, quod 
niodus citandi abfemem ad domum c l í p e r l i te 
r a , tk idem in l . vt pcrfeaius .colum. i .C .dc anna 
h excep.dicic.cp citandus lí nefcitur vbi fit, vel he 
vagabunduSjCi 
tari debet ad i - r» 1 r 

locum fo i i t* oli í iadosaenluscuer 
lubi ta t ionis . n os, o ho mbres muy 
Idem notat im ' 

M a t t h , d e A f - viejos, o rnoccs me-
l2^S,ft¿- noresdeedaddedo-
i . rub. 96. nu . zeanos* 

A/] AndamoS)quc 
dus debee c i . ^ M o s rufianes b)y 
tari ad domum i r 

quamrciincjuit vagamundos lean e-
N i c o i . Boer . chados de l i s ciuda-
in reo. di¿l . U . . n I 
confentaneum deS, y V l i l a S ^ y lugafCS 
nu, 103.ver fie. 
Itéfufficic, fieft Vagabááus .C . qnomod. & q ñ i a 
c lex .&Mar ia .dcc i ta t io .a r . iy .n .y ; .Petrus F o l l c r . 
i n p r a d . p a g 46.n.33.Rurfusdubitaturdeiure no 
í l r o Regio qua p^aa eíl affíciendus vagabundas, 
6c dicendum eft , quód debet duci per vías pub l i 
cas ignoinioiofe 6cmittcdus eft adtriremcs propr i 
n u vice per ípaciú quatuor annoru)& pro fecunda 
vice pena f i a g e l l o r ü , ^ dupUcatur p^na tr i remiu, 
p ro tertia aúc vice pena f l a g d l o r ú Se in p e r p e t u ú 
condéna tur ad tr¡rcmcs ,n5 obf iá te quód no prae-
cedat monitiojfeu cominatio p^nCjVt probar rex . 
elegans de iure no í l ro Regio , in lege iexta & v n -
dccima.tit. 1 i . l i b . S . n o u » Rccop iU t ion í s . 

X^uxro v k e r i i i S j Q u o i n l o c o vagabundos pof-
fit conuemri ? E t an ad locum commifsi dcliéti fie 
remittendus?Rcrpondco vbique conueniri poíTc. 
N a m in i i l o intelligitur illa authoritas, v b i te i n -
uenero.ibite iudicabo.Calderin.& Ana. i n c a p . í . 
de rapto.Fanor. in c.fin.col. ó .defor .cop .Caüan, 
in con fue t .Burguad . rub r . i a .S .vn i . num. i z .vc r f í . 
Q u r to ad hoc vt fiat remifsio. Gu ido Papa de 
cil .202 .Sebj(l.Sapiainrep . l .haEres abíens .$ . pro 
inde.col.2.nu. 1 3.de iudictjf.glo.in I. i .verb.repe-
nuiuur . in fin.C.vbi de crimi.agi oport . nam talis 
vbi l ibctconuen ri poteft tcxt. inauthent.vt nu l l i 
iudic.col!a.9.$ fi quis veró . l .3a . t i t a .a .par - j . fecú 
duraqaaailegemintcl l ige hanc conclufionem.Et 
quando non fuiíiet petna remifsio per iudiccm 
in quocoannilTam tuit deU^uai : mm fi tuiífet 
perita , falü enr condufio , etfi a docloribus fre-
qucntifsimo confenfu fit recepta, vtaduertit Illu 
ftns P o f t a r Epitcopus Segouienfls ÍQ praa.cis 

Titulo.XlllL 
auxnio.c.. I.nu.7.Vcrfi-Scptimó funt quiopine 
?ur Sed prior cft cornmunis ecundu;. Afeg, 
Bofsuin praai .ctiminaUitul. D e for.compe. 

^ ^ » lortc a m d u 

ce , vel ab ali-

^odeef tuuieré jynm quopnuatovi 
r / J J ^ l ^ c dentur, detan 

onno ícao iadode ios guntur tumc, 
defender y amparar l ^ n t s 

cor< 

y que fe guarden ío Pods.&^i. 
fiones oculo-

bre eíto Jas leyes de rum prscren-

nueñro Reyno que lZTClmvc* 
1 r V i 1 oc natura. 

lobre ello rabian. Han fit fia* 
TWIVchosruydo . , t^tZ 

v ^ y efcandalos , mfpeéhone 

muertes y feridas de u f f p o t e í f 
comptehendi 

fanitas, vel infirmícas. v t notat loann. de Platea 
in I.vnica.col. 1 .nu.a.verf. N o t a quód quando.C. 
tle mendi. valid. l ib. 11 cf t . l . 1 .fupra hoc ti tul . ia 
ilhs ver bis. 0 tpcados de tales dolencias, que conofadé 
mente pdrexca por fu afpeftô &c. 

h C! Hujianes.LzTi onc$ propter corutn crimen detc-
ftabile,funt cxpel lendi de ciuitate, vt hic habetur 
tex. inauthcn. D e lenonibus. $.fancirous igitur. 
colla.3.1oan,de Platea in l.cutn fupra. col.fin. ver 
fi. E t fie lenones.C.de re miü t . l i b . 12.vbi p'ura a^ 
lia pon i t jqux poíTunt prohiben, ne c i u i t a i c o n ú 
pa tu r .E tMat th .Af f l i a . incoa f t .Neap .hb . j . rub . 
43 . ío l .32^col . i .qms autedicatur i-eno, & quot 
inodiSjdeclarat.l. 1 . & i b i concord.adducit Grego. 
l o p e z i n verb .Qwcj» w<í«mí , t i tu .2 2.partit.7.lc-
n o c i n i u m e í í maius de l i aum aduIterio,quiaaduI-
ter petcat in fe, & i n vnam f ^ m i n a i B , leño autem 
peccat ipfe, 6c dúos pariter peccare facit, crgo gra 
uiter punicndus.l. athletas.^.lenocinium. C . de 
infami. Bar to . in l . i s qui reus.ff.de publi.iudi. l a -
cob.de N o u e l l . in practica & thcorica caufarum 
criminal.^", non inut¡! i tcr ,numer.duo(íccimo. pa
gina jóy.Sc ib i . nu .quotmodis comro i t t a tn r l eño 
cinium.gloíT.cr imen^a.quacf t io . prima.l.fí leño* 
nis.C.deepifco.audient. B a l d . i n .crimen leno-
cinij. C . de aduirerijs. Item mulier, cuius maritu» 
cft l eño pro debito ciui l i poteft i n carecribus del» 
ner i , l lcét a l ia s talis mulier vxorata etiam mere-
t r ix non pofsir. vt fing.not.Baptift.á San¿lo Sc-
uerino in tracVa.de dcbi to . íufpea.Óc fugiti.colun» 
na . ia .Hippoly t . f ingul .279 . inc ip .Dixí t lb l ' 

^ 3 : 1 0 qua p^na fit punicodui I ^ 0 ? Rcfpoa 
dea 
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L i b r o . V I H . Titulo. X I I I I . i ? ! 
¿ j o q u ó í i p f n a rtiortís.tcxt.ín authent.dclctionii 
co\u. i.rcfers R c b u í . in t r a í t . d c fcnccnt.prouií io 
naI1bus.3rt.3tejQ.1i.vcrr1 .Et cúm hxc ordinatio. 
p3g.294.1n i .par.conftitut.rcgiarum G a l ü x . vb i 
riicifj quód ialarium knonis ricione icaocinij de
ber kfff ftrf* 
pendiura per , _ r ^ 
Sía.tcxJn au hombres le recreice 
then. d c l c n o . e n m ^ r ñ Cof tC, f 
m . o: venden- • 1 T • 

tes fiiüis - i a - en las ciudades y vi-
H a s d e n u e ñ r o . R e ^ 

c. de plagia, nos por Jos rufianes, 
bnffi loco a i . L o s quaíes como e l -
« t o . £ t m tan ocioíos3ycomun 
suoftis p^na r 11 -
voiuit dicere mente le allega acá-
t ex t . máia-A ualleros y hombres 
amhcm. dele- i 1 

nonib, i b i , o - de manera donde ay 
" t a ^ otra gentefallanfea 

ma 
fuppiicia. aíc compañados y falio-
ib i p;}o.nouifsi r • 1 r L r 
í n a : v t ocdda releídos y ion buíca-
tur. v t . ff. de doresyeaufadoresde 
penis. 1. v l t i - , j ^ 

nmm. & giof. los dichos danos, y 
i n hbro 3! con males^y no trae pro-
t i tu lo , d e k n o uecho a aquellos, a 
ÍTáSáí S" ' ' ^^a l l egS :ypor 
trahentcs. í o i . efto no fon codfen-
biíia'conftftí t Í £ l o S e n O ^ 0 ^ R e y . 
ponitur alia nos y partes, Poren-
poena leño - , 1 r r> t 
n i . A l i a ps- d c e l l e n o r K e y don 
na ponitur ín EnriqueQuartoque 
Iib.3. toro juz „ . 1 A 
.got¡ ,3. í ) e / á í Dios aya nueltro nér 
mtgtnv&u* mano cn ]as Cortes 
van por fuerza. 

1. n.Cuius IÍ- que hizo en Ocaña 
A n o de Ixix. Orde-

u menos m t - no y mandó que las 
Jira ytdé , í l¿- J , , .l 
Ht fer d^ndt- mngerespublicas, q 
¿a por k y . E fe dan por dinero no 
portride / t í que k 

£ e n s , o Usfijn a^tnaij l*i VNláfíi* IM iffpfit i 6 pof 
eme librea por m u í a lii'>r(,o por f u r m , i porfmua,»' 
púretro qntenqutvr mAntcnunte q fuen proiwÁvs dt 
Ht malftcho,y el juegas d>:m pnder a tÜos^ a toi qhe 
los engañaron 3é miterlos en poda de aqad, Cuy* fijarf 

cuyae(pO!<n,o ta 
y a muger engá* 

tengan roñan es' ío üaron , fa-fm 
pena que cpalquier = 
dellas Q U e Í O t O U Í e - ter filiam ven 

reqlefean dados pu 
blicamente cient a- na f c m t u r , & 

fotes, porcada vez q g ^ í S 
fuere fallado que lo vidl«*toi hto* 

11. r thaeus de A f -

ticne publica,o íecre mMh.f. con 
t amére :y demasqoe ftit.Neapoüt. 

j i i rubric. 49. i 11 

pierda toda la ropa, ¿onf i i . N c a p o 

que tuuiere yeftldai lit,r"1.)r4^ (»« 
¡ J , . « - , con í t i . i nc ip i t . 

Y que la mcytad de Matres .nu. í , 

fta pena , fea para el 
jucasquelo fentencia k t , q ü a h t e í 

re, y la otra meytad ^^ini¿ cDorat 
^ . / mittatur. P r o 

para los Alguaziles cuíus dubij e-

déla nueñra Corte . S ^ g * 
y de las ciudades 3 v i - vari¿ commi t -

lias y lugares donde 
efto acaefeiere -Pero ritus íciens v-
ñ el Alguaz i l fuere du i tcnm 

negligente en efloda ícícntia» 
r- 1 non pofsic o -

pena lea para el que kzmbrari p r S 

lo aecufarco deman f.etxtlJ 

dare.Otro fi o rdenó r e d n e í , v e T l " 

y mandó el dicho fe- du!tcrio vxo-
ñ o r K e y don E n n • pr io mi*á* 
que,y defendió que íudeilit^cno-

1 n ^ ^ ctmum c o m 
en la nueltra Corte, mitci tur . i . fe . 
ni cn las ciudades ni íünc,a; le* 

X O m l í j , S 2 marit i l e n o d . 
nium» ff, adulr, 
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^ 7 6 Libro.VHI. 
a ^ t e r . l . j . C . e o d . t i t u l . ^ c r i m e n . j a . q u z r t . i . P a ? » 
na autera iibus «ft ad milar adultenj. vt in d i a . U 
a . & glo. in 1.2.C.de adult. g lo . in 1. 7.titu.7.1ib.4. 
for. lcg.l .6 . ibi .pe«d4e díí«/íerí«.titu. ^ . p a r ^ . c j u x 
pceoa in roaritocft vk imi füpp i ic i j . 1. a. v b i o p t i r 
roe cam cxten 
di t Greo-o. L o . . . - n 

p i . vcrb! v i l l a s de nucirros r e y 

i»«gcr.titu. i » . n o s n o aya rufianes. 
parc.7. í o a n n . r , . , , 

L u p . in repc. E i i d e a q u í a d e l a n t e 

^ r f p L t fueren faliados-.que 
E x his patet. por l a primera v e a : , 

2¿y* r f i ^&* íean dados a cada V -
quo inf.rt.fo- no cient acotes publi 
l io .JK.COlU. 3. \ r * | r 
de donat. i n - carneóte, Y por la t e 

t e r v i . & v x o . punda vcz íean d e f -
v b i (ub^jcir, 0 1 1 1 f 

qudd hác la,©* terrados de la nuel-
tis pecaam \XT ^ Corte: y áe la citi 
benter debe- J 

rent iudicesin» dad , O V Í l l a , O l U g a t 

PT Í ; , , " dondefueren haÜa-
¿ c n t e r raatri- d o 3 p o r t o d a fu vida 
moni) fedus, 7 

& i n d i m d u i . y por Ja tercera vez 
tatem f^ud*- que mueran n O f e l l o 
re , & diuidc J ^ ! t * 

re non embe- e n t o r c a d o s : y demás 
í c u n t , vxorem 
& c a r n e t n ( v t i t a d i x c r i m ) po l íuendo , peccatum 
Cjuaíi contra naturam co n intcunr, v b i c i l t l laaní 
Xnorum c o n m n f t i o , fme coniugatia, q ü x ex ma-
tr ímoni '> procedit: v b i il la fides coniugali$,quam 
«Jebet vnus alteri prodere : quam ctiam ip f íGe t í 
lescommendarunt.NanijVt Arsí lot . j . ^conomico 
rum narrac. VlyíTes deprecante ipfum Athalantis 
filia cohabitare fecum, p r o m ú t e n t e i ra ínor ta lcm 
faceré , & beatmn omni tempore ,nec vt í m m o r -
n l i s fieret auíus cft proderc vxor i s amicitiana, 
afFeftioncm , & í idem maximana: l i b i penara ar-
bitratus ficri, fi malus e x i í l e n s . ioiinortalitatem 
promcreatuc. HÍEC autem pena mortis fubhta 

^ de confuetudinc hodierna vane punitur h í c , & ali 
b i .v t vidi / lagcl latur ab vxorc pofita ín alio iumé 
to vocc publica pracconis, eolio mariti corr.ibus 
c i r cúnda lo , & cum ra¡tra. A l i b i ab cadem vxore 
flagcMií carduur alliorum manipulo ( quod H i -
fpanc r / ^ á - ' - y o í n u n c u p a t u r ^ A l i b ^ m e l l c i n u n 
« a s , & piaraiscoopertus, in publicara cam m i -
tr* ducuar. Frkaci íc . A u i l c huj in capuibus PrJC • 

Titulo.XIlíI. 
tortttti í dem nota.cap.47.verb. M*ni(h*. nume 
foI.2 43.colum.4. cjuanuishaec pguatauquamci*; 
gua non placear A n t o n i o G o m e r i n l . to. Tau r i 
num.73.cum á iure ht Üatuta poena raortis.Et ma 
t i tü j l enoc in i ) cauíam dans5ab accuíatione adulte 

r i j o p p o f i c a ^ 
probata exee, 
ptione repel . 
l i tur tamadul-
tcrae,quam a-
dulceri. Sin%-
g"iim.l7ícac^ 
t a r tuu io . 17. 
patita feptiJ 
ma.Quam no, 
ta.quia bis l u * 
bui in prafti^ 
ca J £ft p r « , 
terea aliusmo 
duí, quo Icno 
cinij crimen 
comraitti fo-
Ict , nerapc, 
quaado aliquit 
vir , vcl f f . 
mina interec-
dit cumal qua 
mulicte , vt 
camalera .co-
pulam hribeat 
cum a l io , p to-
ut fcc i tScde-
ftina i n C a l i -
fto apud M ^ -

libcam ( q u o í vel quas Jlcabuetes ¡ íeu Mea* 
hueui dicimus. j Punjuntur autem p^nacapitis, 
fi fuerit lenocinium in v i r g í n e m , , coniugataro, 
ve l viduam hoiieftam , Scprct io coirupt i , hoc 
faciaht. l.prima.fF.de var. óc extraordi. c o j j n i . t t 
cadem p^na affíciuntur comi tés huiusofntij fea 
flagitij. 1. f e iund3é t i tu .2a . pa r t i .7 .Qu ' vero fin« 
pretto períuafcrit copulam carnalem^erfeao fia 
gi t io , punitur C a p i t e , i m p e r í c a o autero, i n ini t i 
íam deportatur. e x d i a . l . i . G r e g o . L o p . i n d i c l . ' . 
fecunda.vcrb.Pora/ga queUdtejJett. per legem ve-
r 6 . 7 . t í t . i o . l i b . 4 . f o r . í cgum.a l i t e r p u n í t a r . n a m 

im per íe í to flagitio, fi hoc alicuius vxo r i perfnafe 
rit.traditur v i ro , vcl fponfo, vt faciat quid vehr, 
ptacrer mortem, ác membri mutilationeio. S i v e 
ro v i r g i n i , vel honeftsevidusc , parna pecuniaria 
puni tur : perfedoautem flagitio, punitur capite, 
V t i b i . H o d i c tamen aliter de confuetudine p u -
niuntur , nam flagcllantur vnfti mel le , acp lumi l 
coopcrt i)& cum mitra. 

C l t c m ctiam aüo modo committ i tur leftocraii 

délas dichaspena^'q 
pierda las armasy ro 
pasque cófigo truxe 
ren,y que fea la mey-
tad para el juez que 
lofentéciarej,y lao-
tfa mcft?A para el q 
lo aecufare : y quaU 
quicr perfona pueda 
tomar y prender por 
fu propria authori-
dad alrufiá: do quier 
quelo hallare, y lie* 
u 'rlo luego fin déte-
nimieto ante la jufti 
ciaparaquefeexecu 
tenlasdichas penas. 
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Libro.VÍ 1L 

adulterios y eílü-
pros K 

not J ^ ftc50^'3^ proftkuram habcat, V i 
^ g z K C O i c u ¡ucraía hrerit, ler.oniircddat ( í j u a n 

i ippt lbmus) oc í u r e c o í i n n ü m pi&aa mor-
j i jpuni t t i -vc in d í t t . authenti. D e ieco: ibus. £ c 
íi p-o'UítutareruacuiS íac rk , l ibcra te.Tiinctd.íi 1« 

T i t u . i j . D e í o s 
3 3,psrr4 cuar
ta, «Se ¿I?» Q r c 
gorius L ó p e z 
dé iurc p f t t « 
u r u a í ti n o « 
fucrit fecaá > ícd ' ibera, t cne tü r eam dotarerfí aiM 
tcci ihocnolueii t , v t l n o n potuer i t facc icocc id i -
tur.U'-c?jada.tim5¿?.-2.p3rdt.7.iure tamen íiarum 

i r . a s íomim, vt hic vides, nouif j imé ipfe'L&ntí 
í>; ;ínp rcp«rtus-i« •lenocinio fljgciiatur. Sccun-
¿ü^«-p i tuó ie leg : . a tu r j loco i l io .Tert io.furca íu 
I j xnduur , ^ vkra h^s penas, veftcsj & arma q u s 
portat.aftiittitjqux iudici , & Accufatori appSicaa-
tur. Q n x vi t ima pocn i>vidc l i cc t , n ! iBÍÍS i í ) ve í t iu rn , 
feíHiJii^ Icaunein h i b é t i iriiponicar, & vltfa hoc 
v^rútratuf , ¡YÍ h*E| regia Jcge cautura t i \ . Q u s ta 
mcii lex praídicta.horiie habetur &eí l : iuferu íúb 
mulo vadecimo JUjro.S. Recopilationis ni L quar 
^ , . d c cuius tamcu ftuwm. Vídc i t i s Au to . GUÍO. 
i ü 1.^2. numc.7 j . m l e g i b . T . i i 3 r ! i n « u i í s i m c t a m S 
Luiufaiodi ienoaes h o c ra íu p o prima v i c e t ra-
Címtur ignoaiiniofe m i t u n d i luntad triremies 1 
pecipacium decem a n n o r ú , fitdicsímt msiores 
í cp tcadcc im a n a o m í n , & í u b c m afpeftum & v i 
res ad huiurmodi o í í i í i ü i r v & i a b o r e m , pro fecun
da VKC flagellantur» & ad triremes fet v í q u e ad 
vitam mit tcf id i , & ctiam a m i t t ü n t v e f t e s , i t a d i -
Iponitur Si. habetur i n i . quinta iuufta l e g e n o n a 

Sí ¿ec ima. t i tu .vndec i íno l ib.B.Recopilat ionis* 
Q u s r o , V t r u m lenones afíiciantur poena infa* 

tnix l Refpond. quodaí f ic íuntur . Lath!ccas.$. aic 
Prx tor . t f . dehis qui nocaatur míami . Et qualiter 
in Francia cucurbitandi cauíam p r s í l a n s punia 
tur, por.it Gui l i i e Im.Bci ied ié l . in rcpe .cap i t . R.4y 
puraius. v c r b . C u : d . M n Petro. numero ó i . d c t e f t a 

tncnt.Ecaddequi-notauit Bonifaci , io psregrin , 
verb. L e ñ o . P lu ra in materiaferipta reliquit la^ 
cob.ck Bcílouiru in praél i . iudiciaria t i tu l .de i e n o 

nibus.in 7.voIuini.tra(fta. d iuer forum.Ll . 2 i 3. & 
BcrtachiD.iti tracla.de GabelIiS ia 7 . q . p r i n c i p . n4 

^ i . v e r í l . a b . ^ u x r o üunquid koones . 

a Í L J I T V L V S X y . De Mtenj s & fapris. 

fLAd»lteríosye(¡t'.pr6S. A d h o i u s t i tu l i m a t e r i a m 

a d d c lacob.ee Belloüifuiu pradicaiudiciar. rub, 
C e ' . c a o n i b u i . n w i R c r o i ^ . c u r a p l u n b u s fc^uenti . 

Titulo. X V . 277 
Q x x t o y v t r ü m i n t e r f e « f i S r i » ^ contnlfanc 

Adulter ium^c Stupruir? LaurcnnuJ V a l l o a » * 
tmt adaucrium eá im ñupinm rilci p o l k i autho-
ñ i m d . - in t ihani . t t Aic-at l i b i o 4.dc veibor. k 
* , n o n h o c negar, k d gcíicraiius ckc 
h k Wtípi nomet í , vt ^nod á turpitudinc d icuur . 
V n d e p l a u t . A m p h i . l l up r i d e d u ó i & i viro-iiigu 
r a m i m o . Sed tamennomen a d u i t e t i j t í i , l U i n 

quis copulan! rarnalcui liabet cusn nupta, ftupm 
vero in viduam, v i rg inem, puerumVv-, vt Icripí iC 
lurcconiu l t i ' s M o d c l i i n u s , & fie pecubari nonu -
n e Sí oroprio dit i tur adüke-num , le funiliter Un 
p n i m ! Nec ídemc í í e conftat-,tmn ratione dmcríi 
tatis ooüiíkus. vt habetur iíi ntulis d igcí lo i iu i í .ác 
C.ad legem lu l iam. de adulter. & l lupsb .Ergo tíí 

t rcr íafoüt cenlelida.l.fi i d e m . C . de codicriL T ' iuu 
qüia diúerkB fnm p c í í o n a í , contra q ' i a s & ex t i 
rv.m qk'Aiuxc diuct fi í icatür, diü inguuur , & t o -
nofcimr cnmisaaa fir,ídü!ti'rij , v d k u - n ^ £ r g o 
cam vnonsiquodque fpeciale nounen iubtat j n o í t 

debentide-m iadicari , led.dmería dcíí<ka, Notac 
Piítcenti.iri t ra^a.dc aecuratio. t i tu l . ^..ad k'gciU 
lu l iam de adular lo & l i a p r o . ounuro i . I. »uxi« 
l i um. / . í ed vt ad legis luli«e.ff. de mi-ioribus. I. «Mi 
'Crkniiic.C.deHdultsr.ác iura i b i adduda\a g ' o l í . 
fínaJknrer Überíssaii pnm.i . iJ .dceodcm t u . & ¡n 
<Me3c eiuidesn.l. ínter ¡iberos. 1. incer í i up ru in . ff. 
de vcrbuft tf t i í ignifirat ione. 'Vbi N - í o d d l k u s tóq 
Inter í l u p r u m <Sc adulttrmm hoc ih íe r t l l e q u i -
cian? putaíítjQUÓd adaíiéfiü??» in nuptanj^tuptiun 
sn v iduam i&in virg^nere c o m n i u t í t o r . S c d i e x i u 
Ira d« adultcnjs hoc verbo indiírerenter v t i tu r . 

. Qi ra r r i tu r .Q^id í k ü e p r u n . : R e í p o n d . c l l l i l i 
citus cuitas rea í i s , vc l m c n u í i s ^ p e r qutm airqua 
Virgo fe ama d; f orátur- P r o b a t ü r io'capitu. l e x 
i i l a ^ a ura e rgo Í3ó ,qua :ñ .p r i a i a . S . T h o m . di ad 
cumdaie t . a . a . q . j ^ . a r . é . 

Q u á r i t u r , Q^ua pcena í l u p r u m íiire canónico 
puniatur ? Re fpoüd . juaTsdo pueiía virgo r e p u t é 
b a t u r r a s p r x í u m p u o proca e$ , rj!fi probemr 
cuntrari .um>ícduéía prxí i i in i tur . l .vnica $ panas 
autakiG.de rapta v i rg inum.g lo í í . in r c g u l . k k n -
t i . de regulis ata»* libro fexto. Decms ín. Inemo 
fraudare vid<rtur,in í ex to .de codem l i tu . H ippo - i 
l^t.fingu!. ^ 3 . ¡ a c i p i f n. D a d o pccuni^.Panora7. 
in t a p i t u . p r u u o . n u m e r . k c u n d ü . de aduker .d M 
A d d u i . B a í d . i a l r a p t o r c s . c o l u m . í e c u n d a . r m m e r 
f e x t o . v a f í c . v l t i m o n o t a . C . d e e p i í c a p ú ^ c i e ^ 
r i C i s . K . p ^ o l y t a n r e F e t u d k U vmca nume. ^ g . ¿ 
í i m o . C . d c r a p t u virginutn.l.pnma.titulo déc imo 
n o n o . p a r t i . í c p t h n a . 6 c eam tenctur dotnrcvvel 1c 
componerecum ,1a, n ú íi . 6 ínter in (1us m . o d 
dotetur , qu.a d^es eLt,& dabet vnde d o t n n c 
virummucmt m x t a m o r e m v u ^ i a u m . CUlaaií! 

4«« 
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278 L ib ro .VI I I . 
QÜX fufficera d , ñ rfTet v i r?o . Si autem cum ca 
non vulccontrahere,taIis e r i c q u x cifuríiciat cor 
rup tx exiftenti.ex inente í o a n n . Aadr .óc Anan i . 
in cap.t .col . i .dc adule, E t in bpc cafu vl t i ino ver 
berabitur vltra hoc . t cx t . í i c intelligencius in ca.2. 
dcadult .Panormi. in capiti eo.ticul.in foro autem 
interiorijquod cor.ícientiae diGimus,eíl notadam, 
quod ¡ luprans virgineín^'ufíjcitiCiüód reftituat c i 
d a m n ü m iliatum rationedeflorauonis & iníamif> 
e;c Arch!ep.F!orenti .2.part5^.cap.6.$.primo.& 
quia confcicntia non ligat, quos natura non o b l i -
gat .BaldJnL2X .de p r l b i k . & veft ig .Fel in. in ca. 
audiuimus.de fimora. & quiapcena non cft.dcbi-
ta in foro pDetntentia^glo.in capit.fraternitas. 12. 
quxíha . f ingui recundUíTí S ígur . in r e p e t í t f i i ius 
dtun inciuitate.nuno. i v .vb id ix i . i f . de verb.obl i . 
Gomefsi . in^ .cx maleficias,nume. 14. Inftic.dea-
efio. vb i d ix i t communan.- C ü m ig i íu r id quod 
exceditdamnum íit mcrapcena , fequjtur non de 
beti vltra damnü . E x cjuo mfertur, q u o d f í virgo 
vit iata nullateaus eiViafamara, nejc.raantus fenfíc 
ccrruptionemsred eam pto virgine habuit( prout 
plures referunt contiagere folitum elle ) ad nuU 
Jám r e ñ i t u t i o u e m téner i , velad cam quo pluciá 
egetquia vi t ia ta . N c c tcnctur eo in foro ad n i h i -
l u m , fí veré non erat v i rgo , vel non fuit feductaili 
c é t , vt d ix i j in foro exteriori príErumatur feduda. 
ex Arch icp i íc .F lo ten t i . vbifupra Nauarr. in ma-
nualiconfeíT. cap. 1 ó .pagin . ióp .d ix i i n r eg . Pecca 
turo.de rcgul . i u r . l i b . 6.C lure autem ciuil i p u n í -
tur ,(1 efl: perfona honefta,amífsione dimidiae par
tís b o n o m m A fí cft hürai l ís , verberabitur. & re-
legabiturad quinquennium.$.2.Infííc.de publica 
i u d i . H o ñ i . i n f a m . d e a d u l t e . §, & qua l i t e r .Gu! í lo 
Papa optime d i í t ingucns ín l íoc dubio i n f í n g u l . 
^•óp. iacipien.Cum qu^ri tur qualiter raptores vir 
g inum.Matth .de M^thef i l . f ing . loo.aliasrecuti-
dum nouifsimara inTprefsío .99.incip,Nota texr . 
quem pauci f c iun t .&NicDl .Boer i dccif.91.coI.fi-
na.Gabriel Saray in addí t io .adf ingu . Mathef i l l a . 
i n €lí(n:.fíng.99.pluraícnpfit in hoc Mat th .de A f -
fí iél . in conf t i t .Neapo l í t a . rub . 19.De raptu & v i o 
len t ía .nu 9.1ib.i.f{>I.6y.col.2. ve r f íc .Ter t io q u s 
ro. ' l .2 . t i tulo.i9í ,par.7.quicquid dicat g íof . inca .2 , 
ce adu'te.Si vero famuíus, aut feruus fuerit corru 
pcns.poeaa ignis-punitur.l.2. fuprá allega. Q u o d 
intelligendum ceníeo.fi virgiaera corruperit á d o 
miao nutritam iacadetn domo exi f t f ntem. per 
J. uinfra ifto titu.qua cáuctur vl tano fupplicio pu 
mendura famulum , vel feruum acceífura carna-
lem habeatcmad rmtricem filiorura D o m i n i v e l 
a d doraiai conUngmofiam m eade domo cx' if tcn-
t fm. I l l c tamcn.ad emus domum v i r ^ o , v t rem cu 
i l l o haberet.accefsit, nonpuni tur^Imua poena 
cuamf i virgmemcorrumpat. ex mente text . m 

Titulo .XV. 
cap.primo,deaciuite.ibi.fedaxcrit3&c Frcr ,^ 
ieaucta.non tcacbí tur jcum iniuna non fíat fne. 
n-Scvolcnti . regul .Scknti .de reg. iur . l ib .6 . i gñ ' 
titul.7.1ib.4.for.leg.C>uaauisfiald.in.l. raptores' 
c o l . i . C . d c Epifc. tkclet i .contrarium tencat.Mc* 
p roced i t i n t e l l e í t u s quorundamad d iñ . l . ío r i ^'i 
centiumeamiocj|ui ía co;rrupta,non in viralne>c^ 
^ocnim.cOnicdf úraro fumuai, quiadi(ft,l.for> d 
cit,fi aiiqua mulier , de Hifpano íc rmone mu'ueí 
diftat á virgine . Q u x m í o parum eos iuuat,(Sc 
ideo faifum eft jquód affirmant.Nam timliet H i f 
paño fermone e i íam virg nem eomprchendir' 
quseduodecimum anaum excedat 1.6, ib i . £ h6f 
efia palabra que es dicha m u g a yijue je entiende, tam
bién l a 'pirgen que ha de d o ^ años arriba jj como todat 
ias otras, u tul . 3 3. par t. (eptíma.l.mulieris.ff.de ver 
borum l iga i f i . f Sed contra hoc, i m ó q u ó d p o c n a 
laortj&ftt inferenda í lupran t i virginem, íiuc v i r 
go fuíc coii ícntieas, í iue dillenri;ens, cft L vnica. §. 
poeuas.ibi>.(uie voíent ibus hue nolentibiis vir^t . 
nibuslSed dic conclu í iue i^eflorat í tem viro ihern 
fine vi .punitur poena dimidiac partís boaorum, íí 
cft v i rhonef tus íhmnüis vero póenacorporal í j A : 
ireíegationis.vt in did.$,fecundo»incipí . i tem iex 
lu l ia . lnQi .de publ.iudi.Et plerre per Andr . I ícr . iu 
cap í t .p r i rno .$ . cón t faheh t ium. de inceíl . nupt. & 
Mat th .de Aíflicf.in i ib. i .coníU. Neapolita.rubr.-
i9.qo2cft.3.vbi afsignat cautelara, vtfáciat mulie-' 
rem ad fe venire, ¿k ipfe non vadat ad doraum mu 
l i e r i s , & proteftetur eam habere inconcubinam. 
N o t . etiam T h o m . G r a m m a t ú i n Vor. 17. coluro, 
pnma.nutti. 1. Gandi . in t rada. D e delictis. rubri. 

varijj q u x l H o . ex ftatu. col.<5.&fic iftc text . 
i n $. l tem lex íulia. de aduiterijs. loqui tur , quan-
da v i rgo , vc lv idua fuit rapta cum eius Volúntate, 
non á domo parentum5id c í^pat r í s .vc l matns.vel 
fratris.nec e i ref i f ten t ibüs .Lcx vero vni.eít in tc l . 
ligenda fecundúm praeredentia,id cft, quádo vio-
l e a t i a í n t e r u c n i t i n rapiña mulieris , v tquia per 
v i m rapit muliercm de demo patris, velfratrum, 
ipfis refifteatibusi qu ia i f toca íu raptor punien-
duseft pocaa mor t i s , etiam fi mulier firmaret de 
fuavoluntate id f , a u m fuifiTe.- exIoann.Baptifta 
Caccialup. in repe.l.fi quail luíf ris.aume. 23.C.ad 
Orfician.dicentead hoc faceré t ex t . In f t i tú .de pu 
bi í . iudi .^ . fm autem per viro raptus. vbi confirma 
tur pof i t io . l . vaicae.C. de raptu virgia,jm.5c per 
coafequens non debe td ic í c o r r e ñ a per text. m 
e?¡c l .$ . íedcademlegc Julia. Q u o d eíi: notaiídutn 
di l ígenter . H a á e n u s loan.Bapt . vbi fupra.Qucra 
fcquitur Match , de A f f i i a . in l ibro . 1. c-on|íftu. 
Neapol i t an . rub. 19.colum.penal.nuro. 20.Ec i;c 
ad poenam mortis requ rit i ir ,quód íntcrueaiar irí» 
ftupro vis vera , vel jnterprctatiua cum p r o n r í i o 
n íbus jb landíment is A Mandis verbis, & ifto 
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Líbro.Vilí, 
1 p^nncjpit is .Idefn nor .Gabrie l Saray. i n a d -

^ ' j ^ jd M - ' U b . í i n g u i ^ y . c o l u m . í e c u n d d . pag ín . 
r f i A d d c Gandí i ia u á d a . i y c malcfici15.rub.De 

avjhis qusiUo.depeadentibus ab ftatuto.nume. 

Qja.-r i tu^Qmsrapuit virgmem Vt fccurn ha-
beret copulain carnalem , 6c tauscn quia noluir, 
vel non potuic,non cognou i í eam carnaliter , a« 
tx a í í c c t u a ó i c t j u a t o c f f e í tuco r rup t íon i s fie pu 
nientius pcsna raptu-.fHt eíl dicendum pcenaca* 
pitis pr<-> íolo rapíu vuv?nis non í equu io c X e d u 
c ic í lo rauomsjnen t i l e pun íendum raptorem. ex 
Ioan.dc Anani.iíi capit eum caufa. num. 4. co!u< 
ílaa.dá rapto.& refere C a p o l a in coüísi .cr imina-
iibus,coníil.55ancip.Super querelaraptus.col.3 
num.p-rcputans dictum í íngu ía re , r e í e r c s ip íum 
Anam.diccnccía í'e vidiffe ín ciuitate B c n o m a du 
bitari.vti-uni raptus íií punibiÜSjíí non í equa tu r 
copula carnalix.Et d ic i^quod vidit cíle coníu l tú , 
& ¡adtcaE:uin,<Sí í iberat iun ib i á poena c a p í n s q u e 
djm omic . i t iuum , cum parente-s promifiilenc 
pue l iamj&püí íc -anolebant ei d 3 r e s q u í porteara 
puí t illam eunrera ad fontem p r o h a u r i é d a aqua. 
£ t lüc h o n c í h í í i m c á n x i t ad domum auuncul^á 
qui po í í ea captus ,5c poftea volebat cum decapi 
tarc .Hippo!) t.ctiam refere in coní i l . 105. C o r d i 
ruco fpir irum.colum.a.nu. 14. 

Qt ix ro .Quando dicatar raptas vírgínis? í l c -
fpond-Tunc d ic i tur^uando per v im nmlíer rapí 
tur & traducirur de loco ad i o c u m X v n i . C . d e ra 
p tu virgin . l .quiceetii .^.qui vacantem. ff, ad i eg i 
luUam.de v i publica. Sed íi per v im virgo cogno 
ícatuF,iScnon rapidtur,umc eft proprie ftuprum, 
ve coíl igi p o t c í i . í n l l u u dc p u b ü . indi, §» Itc iex 
lu l ia .ác . l .mar i t i l cnoc in ium.^ . í jna . í í ' .dcadul te r , 
G u i d o Papa í lngul . 1007. l ^ p t u s virgis.Plures 
alias q u a i l í o n e s m materia fiupri & raptus videa 
tis per M a t í h « u m de Aff l ic l .hbr .pr imo.conft i r . 
N e a p o i i r a n . r u b r i . i p . & i n capital .primo, verbo, 
condemnatotum.colum.prima.& íecunda.Quíe 
fi:,t regaiía per Imperatorem Freden.Boeri .ded 

f io . too.ntun. i y .Pau I .Pa r i í i . con í i I . i / o .numer .Y 
l jb r .4 ,Hsppo ly . in rcpe . l .vn i .C .de raptu virgín. 

D u b u a t u r , A ü q u a mulier aecufat deiftupro cu 
ea comaal i o íoannein:Ioann€S dicit eam corru* 
p t a m e í r c j & ipfe non deflorafíc eo terapore,quo 
r c m habuic cum üla.ell: qu3EÍiio, 'vtrum ex con-
fefs.ione mulierís aficrenns (c virginem , p rx iud i 
ect abíque alia probatione loami^ve l inducatin* 
c ic iumí P r o í o l u t i o n c quarllionis efl aduerten-
dum , quod íi mulicr po l i copulam habitam cum 
ca íccreic ,ác fine alijs indicijs praecedetibus aecu 
ü t í c a n n c m , o p u s eít quod probet rcm habitam 
c u m c a , t i í l i b u s , v c l cófeísione aecuía t i , alias no 
obtincbU.Aut.fuit deprehca íus inactu v e n é r e o , 
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&clam3i!ÍcmulicrJ<S£fií:'.n''»aPPar"en,nT ac' P r o : 
bandura ftupium , ex dcpolitione tclbun?, quí 
forteaudiemnt virs;intm c l amaa tcmA InuPamí 
na í s g u i n o i e n t a , vel camifiain í a n g u m o k n t a i n , 
& cxa i i j sadmin icu l í s qu^ liabcri poliuurjCxqui 
bus m e n t ó i u d e x porsit íe informare í t u p r u m e ó 
miUtrni fuiíle,vel ex infpeíHone matronarum te 
ferentmra,an í luprataf i t jvel non.ex Panorraitaw 
i ü c a p i t . p r o p o í m t . nume.tertio.de probatio. A l 
beri.m.l.prima.^.ex hoc re í 'cr ipto .num. oftauo, 
íF.de vent.infpícien.&: colligitur ex Petro Fo l i e 
r i o in prafti .cnmiaaL z.par. í iumer, s 3.pagin. 17* 
ítuprü,adu11e 1 i u m , i l m i l e s fornicaciones íianc 
fecretc.nam qui male agitjodit luccm.cap.confti 
luit.de o í f í .de l fga t .p roban tu r per cóiecluras . ca 
pit.praEterea.de t c í l ib . l . cum probatio, de proba 
t i o . l . q u x r o . $ . í i n a ff.de .xdili .cdicl A quac notac 
A n g e l , p o l i Bar to l . in . 1. fi quis ex Argentan)s.$. 
Pra:tor aic.circa.fin.fF.de ederid.Hippoly. con í i . 
^.colum.penultj.num.2 i . E t fie per coiuedhiras 
dcueatendum eft ad torturam , vel ad aliam poc-
nam loe t lcuiorcm,quando proceditur ex p r x . 
fumptiOnibus,&: non ex vera probatione, quam 
íi veré í l u p r u m effet probatura. Quot ics enim 
iquis conderanatur ex p r x í u n i p i i o m b u s , n u n q u á 
c i poena ordinaria,&veradehifti eít impouenda, 
fed alia mit ior .ex Innocen . ín capit.quia venfimi 
le.de pisefumpr. Ba ld .m. l . non eft veri í imile. ff» 
quod met.caufa.Panornnra. in capicu.quanto.de 
pra'fumpcio.Plenc Hippolyt . in . l .pnma.^ .d iuus 
Adrianus.nume.2 y.ff.dc Sicar .not .dod. in capiti 
a l íer te .de pracíutnpti . Pc t . Fo l l e r i . in pra¿ í i . c r i 
mina. 4.parc.num.59.pagin. 39 ^ .colum. íccunda . 
ve r i l , In íupcr aducrcendum elt 

V i r g m e m fuilTc mulierem cius d i ü o ftatur, & 
noivvir idicent iseamcorruptam e í l e e o tempo-» 
re,quo ipíaracarnali ter cogncui t .Rat io.quia pr^ 
fumptio virginitatis eft pro ea , nifi aliad probc-> 
tur.Panormita.incapit.primo.de adulter. nume. 
quinto .vbi dicit commaniter á doftoribus ad-
miíTtun eí le . N a m racione delidli probatio tranf 
fertur in dclinquctem.argum.rap.vnic, ve eccie. 
beneii.capit.coatiiicbatur.de de íponía . impube.-
Tenet iftam partcm Cardina.in dift .cap.primo. 
Barbat.in additio.ad Baldum ia c a p . p r i m o . i n -
iuria.ia verb.refpondeo.colüm .3 .de pace iur .f i r-
maa.Fernan.Loazcs.de tnatrimonio regum An» 
hliae.dub.i v .numc .ó . fo l^S .BarchoIomae , Cal la 

n.-e.in confuetud.Burgundfol . i 6.numc.42.¡n ru 
br ic .pr ima. 

A d probandamaatem virginitatera figna 8c 
p r s fumpt ioncs íu f i i c iun t . c ap i c . cau í amnu t r imo 
nij.ibi,ad inueí l igandum fignavirgimutis.dcpro 
b a t i ó . N á v t B a l d . i b i dicir.ex fignis qaalitas per 
íonse arguitur. nam í l c a m u c . militcm > hAmm 

1 om.ii). S e le t i -
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28o Libro. V H I . 
c l e r i c u m , f t o ] a f a c c r d o t c , & Cucul la Monachun l 
o ( l endun t .no t .Ba rb3 .con l i l . 54 . co l . i . l ib . 4.1101. 
p e r g l . & doa . in .c fatis .verb . lapidaretur^^.cj. ' ) ' 
¿ c i a . c . p r o p ^ ü i f t i . d c p r o b a . i S c talis co fe í s i o r au 
lieris co í i té t i s íe v i r g i n é . c ú non íít in praeiudiciü 
ninmonijvalet lHoft : i .& Anto . in . c . atteftatioes. 
de d e í p o n í a - i m p u b . P e e . F o l i e n . i n praft .crimi. i* 
p s r t ^ . p a r t i s . v e r b . ó c h c ó f i t e b ü t u r . q . ^ . n.145 
pa .32Ó . co l . 2 . Ig i tu r cum aecuíatus fateatur puel 
lam leu muüere in cognoui í íe c a r n a ! i t c r , n 5 iuua-
tur n i l i probet antf quá ip íam cognouit í ic /u i f le 
co r rup tam .ná ftatur iuramento mulieris fe v i r g i 
n é diccnt is . ldcm not.dices cócm Sylueft. verbé 
t juxuria.q.^.ldeorefpondcndum cf tcaute ,non 
cognoui c a r n a l i t e r j V t a f l e r i t u r , c a r u tamen nega^ 
t o ^ u o eam cognoui,erat corrupta,nam tune te-
ncbitur probare fe ab c o c o g n i t á fuiíTc carnaliter* 
a l i a s rcpulfa qualitate cófcfsio mancbit firma, n i 
íi probet qUaIitatem,quod erat eo tempore vit ia 
ta ,¿c cognita ab alio.ex his quae not .g l . in . l . fíqui 
dcm.in princ*& i b i Bald .C.de exceptio.Iaf . in.^. 
i t c m í i q u í á . l n í l i . d c a a i o . Fol le r i . loco citato do 
ccthanccautelam & m o d ü m refpondendi. num. 
i43 .ve r f i .Qu inquagc í imofecundo q u x r o . n á c ó 
feísio fub vno c6f t ru( í luverboruni ,p6 t accepta r í 
p ro parte,6c pro parte negarijfccundum Bart.itt 
l .Aurcl ius .$. idé quatfijt.ft.de i i b . k g a . vt d í x i i n 
1.1 .vcrb.c5fefsio.tit,4.lib.3.or din. tex. in .c . j .vb i 
Panor.nuiii . jr .dcpoftula. praelato.vbideclaraui* 

Dub ium tamen eft , fi muiier dicat fe vim paf-
fam.vt rü í í t ei fides adh ibéda?Refpon . A u t poft 
interuallura dixitjaut incontinenti . In pr imo ca-
fu nifi probet teftibus,nonefl: ei crcdcndu.In le* 
cudo cafu,íí ftatim coquefta fuit & clamauit fien 
do,<Sc v im mán¡ fc í i ádo ,& v iemi cocurrerüt5«ScvÍ 
d e r ü t ipfamj.veljli i n agrovis comiíTa fuit,&ficac 
cefsit ad Vinam,vel iüd icé , of tendédo lintcamina 
fangu¡nolcnta ,& alia indicia,cft p ráe fumpt iop ro 
ea,al iasrequ¡r i tur probatio ftupri & violentiae» 
text.eft m c a p . f a t i s , 3 4 . q . 2 » & i n Deute.ca. s z . i n 
illís verbisjdcfponfata náq j viro,ÍÍ i n ciuitate fue 
r í t o p p r e í r a , & no claroaueritjpUnitur quaíi adul 
tera. v i auté i n agro oppreíTamjinnocuatn efle, de 
v io le tü legibus lubiacerc.l . i 2 i .S ty l i* Mon ta lu* 
in . l . i . i ng lo . / )oy /«er f<í . t i t . io . l ib .4 . fo r . l cgua) i & 
per cajquae n o t . G u i l i i e l . B e n e d í f t i n r c p e . c . R a y 
umuius.vcrb.Cuidam Petro.nu, 6 7 . de t e f t a m é é 

quem vid . C u m pucl lapotui t clamare dum erat 
in c ¡ u i t a t e , 6 c non c l amau i t , confen í ] íTe cen íe tu r , 
glor . ind ic l . c . í a t i s .&.c .Diacon i .2 8.difl:.l. i .$.c«: 
cuíantur . ib i .velut i íi quis exclamaui t , vb i l oan . 
Igne.n. 1 a.ff.ad Syllan.cura civoces prodefle po 
merunt>& non cmiílr .cum proferre potui t , faao 
cóíent i re praefumitur.l.cum ancill is.C.de inceft. 
n u p c L f i leruus icieute.tF.de noxa l i . Í L V t r u m au 
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tem deñorans virginem immaturá3cum de crim' 
ne per t e lk s . ve l cófeísione cnminofi conüc t fe 
pcenamortis per . l .vni .C.de rap.virg¡nipiIni;r;C 
dus,vel aliaromoripcenar' Videtur quod p a n ¡ 
capitis fit p l eaendus .C^ í i a pro Tolo raptu fineco 
gni t ione3&lolacognuione fineraptu cít poe ia 
c a p i t i s . p c r . U C . c t raptu vugin.l.raptorcs. ¿ d 
c p i f c . & d e r . & . I a . i n fin.ff.de extraordina.crimi 
E t per hanc ra t ioné Bald. in . l . f i quis no dicam ra 
p e r e . c o M . n u . i i i C . d c e p i f c . & c l c r i . d i c j t , quod 
íi ta lé enminofum pr x manibus haberet» dera i 
tarifacetet.Et Ioan.Fab.in.$Mtemlege Julia ^ 
Ó.Inftit .de publi . iudi . inquit ,quod coníuetudin¡ 
ti) fufpendunt í l up ran t em puellam nondum viri 
po t cn t é .Ba ld . i n traft.de ftatutis conftruaus áSi 
gifmundo cius pronepotc.vcrbo.aduker.Caflan 
Tn confuet.BurgUnd.rub. 1 p . l ib . 1 . n ^ p . f ó l . 16.¿ 
Mat tb .de Aff l i f t . i a conft í .Neapoli tan» rubri.'jo 
l i b . i . q . j r . n u . t ^ d i c i t f e v idi f lecobuí lum quádá 
p3 t ré ,qu i í íuprauerar filiam minorem duodecim 
a n n o r ü i e x f e n t e n t i a iudicnm raagnx curix vica-
iriae & videtur refiderc cum opinionc Baldi 8c Fa 
b r i i n locis praecitatis.& etiá Grcg .Lop íus in.l.2 
Verb.virgine.tit .3 i .part .7 .Tenet Nicol .dc Nea 
|)oIi.in.$.Item lex Iulia.de adultcrijs.col . i . lnili . 
de publi . iudi.Petrus de V c r n i á i n additio.ad l a -
cob .But r ig . in . I . r ap to res .pen .co l .ve r í i .Sedqua : 
ro a l iqu i s .Cde epi fc .& cleri . AEgid.Bofsi . in pra 
¿ t i .c r imina . t i tu l .de coitu damnato & punibi.nu. 
6 8 . p a g i . 3 3 7 . v e r f í . N o o m k t o ctia. Anto . G o m . 
melius quam alius per tria iura defendit iílá par
tera in. l .8o.Tauri .q.3.nu.42.cui ipfe confentio, 
6c in fafti con i ingé t ia coníuIui ,&: fcio plurics in 
praftical fuiíTe r e c é p t u m . Q u i d q u i d in contraria 
tenuerit Gui l i c l .dc Cuno i n . L fi quis non dicam 
tapere.col.2,n.3.C.de epifc.& c l e r . & I o . L n p . i a 
í c p e . r u b . d e dona.inter v i r . & vxo.$.f 6.nu.3,per 
tex . in . l . f i quis al iquid.^.qüi nondum, ff. de poe-
nis.nam refpódebisvt per Boísi.ác Ant .Gomefs. 
i n loc i s prajcitatis.fPrsetcrea indub iüm cuenire 
fo l c t .An in ftupro trafaftio locum habeat. Et cft 
dicendum quodCc.Bart.in.l.tranfigcre.nu. 2 . C : 
de tranfaftio.vbi A i e x . i n nU.4.Curn.num.3>.5c 
AIc¡at .nu.25.díci tc5em.Corafs i . l ibr .2 .mifcel la . 
cap. 1 . n . y . a c D o m i . A n t o . MeneCnu . S 1 . ibi benc 
decUrat,ac coem eííc proíi tetur.Alciat . l ib.5 . P a -
radoxo.de hac re ag i t . c . 1 o.cum fcq.latius a g u N i 
cola .Boet i .dec i f ío .91 . C V t r u m raptus cómi t ta 
tur in fponfamfReíponde commi í r í i n ' fponfarn 
de futuro,non autera in de prxfent i . I .vní r .^ . q»1 
bus.C.dcrap.virgi .I . j . t i t .ao.part^.q ' jar hsyar 
t i tae inte l l ig i tác i iroicat.d.l .vni. infponía de tutu 
ro.Ec quod non comraittatur raprus in Tponfa de 
prxfent i vel vxore,patei ex eo.quod tnaritus na 

bec mamwiuieaionerain vxorcm.arguniéc . I . u -. . . - cutj 
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ut ff.fie oper. l iberto.Greg. L ó p e z iíi.cl.1.3. ver 

^ ^ f / p e / d . C o u a f . i n . ^ . D e c r e t a . a . p a r t . c . / . ^ . 
^ . ^ ^ . ^ x í i u o i n f e r t u r , ^ filponíaíueríc cognica 
ca'rr¡a:iter.edam vi,abipon{o,non poíTe t o l í í v i n 
culum íua t r imoni jper rcligionis ingrcífuii), cura 
^t coníuinma 

*¡Ley. I .L4 ptnaqusmercfceki 
quífiijenm adukeñó formci» 
con Ui pa rün ta s , ofiruienus d i 
dámil&S con quien bmen. 

C E ! R e y don Alonfo en Alca: 
l a . A E r a d c m i l CCCIXKXVJ. 

^^^SO' rque at:ae--
í f i ^ ^ í c e a las ve-

'zes que l o s 

que viuen con otros 

tura c0Puía 
carnali. H a r 
i l i . in ímn. de 
conuerf, con -
iuf. & vtrü* 
\ a ü . Q j i d fi 
virgo. Petras 
paluda, m . 4. 
dinin.27. q.5. 
col . 4. A r c h i . 
Floren.3.par-
tc.tit^5, capir. 

i.Balcí.in 
capit. psn .col . 
fin.de proba-
tio.Durand.in .4 .fenc.díftin .27. c p x ñ . 2. A E g í -
dius de Gindelbertis in qaxñ .^ ,po [ l d i fputa t ío-
nes Pauli de EIcazar .& Couar . incpi torae .4 . De 
crfcta,2.part,,cap.7.$.quarto.nu.i 1. S y i u . í n í ü t n . 
verb .diuor t íuaj .q t i3ef t .5 .&in verb.dcbitum.q. t 
vcrac.Qiiarta cau íac f t . l f t am qa í eñ ioncm ad par 
tes pulenre difputat l oan . A n d r i n rcgul.Quae co 
tra ius .d4 .coluiii ía,veríi .Ha;c regula facit adqua: 
ftionem,nura.3.de r c g u . i u r . ü b . ó . E r g o curafpo 
fes fit víus íure íuo ,á muliere non ert ípo l i andus . ! 
Icem negari non po í íc t^quod per copulam carna 
lera fponíalia de prasfenti pracccdcntia 5c fie ma-
t r i a ion íMacra raen to precedente fuerunt cffefti 
vnu caro.capit.ad apoilolicam.de conucr í . con iu-
ga .Tuin ctianijquia cognita p ra í fumi tu rconfcP ' 
l i iTe.c.iníuper.qui mat .accuf .po í run t ,& fígnacu-
lurn virginitatis amií i t .Archiep .Floren,2.par .ca 
pit .fexto.$.primo,colura .2 .gloí.in canfina. ^5 .d¡ 
Itin.Coatrariam partera tenet Angel . in . l .pr ima, 
$.remouet.flf.dc p o í l u l a n d . P a n o r m i . i n x a p i t . ve 
rum.nu .y.dcconucrf.coniuga.Felin.in c. caufaro. 
cola .de p r o b a t i o . H í p p o l y . i n . l . p r i r a a . $ . Praeter 
ca.nmn.i a.íF.de quíc{i ionib .& ia.I. i . i up r in .nu . 
JT.íF.ad icgsrn Cornel .de Siear.(Scin.$.diaus.ciuf 
dera.l 1 .nu. l o . E t e ü opinio B a r t h o . B n x i c ñ . in 
additionibusfuisad glo . in d i d L c f i n . y^.difl- . idé 
in quzfl:io.dominica! .So. incip. Al iquis per ver
ba de p r x í c n t i . S e d inter has opiniones cotrarias 
prior cft tenenda Fcedcre tamen cocordiar prior 
e l l intcl l igéda in matrimonio de p r i f e n t i , poftc 
rtor vero in fponfa de futuro,vel in vi prscifa an 
tecjuacn fuic in mora ingrediendi r e l íg ioncm, fe-
cus fi p o l i moram.addc Sot . in^ . featen.di f t .ay , 
5iUíílioncpriraa .arcicu .4 .p3gin . i2 0.vcrri.Q¿iid 

r 

autem iut is .vbi probat primam rentcntiara. 
f I l lud etiam eft annota í idum>adukcrmia c o m -
miíTum ab vxore per v i m praxifam impumbjle 
c f l e . I . i .& ib iMonta lu . t i r . 7 . t i b r . 4. roto Icgum* 
Q u o d eft notandum pro iacelleau,1 .2 i t i í u eod» 

& . l . S í . i n a e -
c i í iomb. Tau« 
rli & quia e x 
adukcnj , i n 
ceí ius , ¿k l e -
nocinij c r i m i -
nibus, omnia 
crimina p r o -
í ic i ícñtur . Se* 
cundum Salí" 
ce. in rub. C . 
de adule. A n 
gel , de.male-
í i c .verb . Che» 

fe atreuen a hazer 
maldad, y fornicio 
conlas barraganas, 
ocon la spa r i en t aS íO 
con las firuientasde 
eaía.Y defto fueleve 
nir muerte ade los fe 
ñor es, y otros males 
V daaos.Poredcefta hay ¿dulterato. 

fol .^9. ideóme 
r i to pOBnae imponuntur adueríus adúl teros in í e -
gibus infra fubieftis. & addclacobum noue l . in 
praftica & theorica caufarum criminalium* §. no 
inuti l i tcr .pag.^p^.colaoi . lecunda. 

<f t ex Pr imé, 
% Venir muerte, Expcr ien t ia rerum magiftra hoc 
iam quotidic cdocuit', darnna vidciicct Óc mala, 
quae eucnircfoIcnt,idco prarcauendüm eft,vt pos 
narum ti more ab his arceantur.capit.eum qui.de 
prxbcnd.Kb .6 . iuxta i l lud Hora t i j . 

Odertmt peccare honi ytrtutts a m m . 
Oderunt peccare matiformidine pee na. 

E t familiaris delmquendo in domo d o m i n i gra-
uius delinquiere quafi proditor (it céfenduSjCum 
í c c u r e d e l i n q u a t prseter úomiui ru íp ic ioncm,qiú 
de íuis fecuritatem Se dcfenfionem p r K f u m c r e d e 

be t ,& non o f fenf ionem.a rgumento . l .p r im^ .^ . í i 
marittrs . íf .ad Syllanianum.vbi d e l i a ü m , q u o d á 
perfoms clam commiíTum e{>,de quibus vcr i i imi 
l i t e rdub í t a r i n o n d c b e r , q u a l e e í l quod á p e r f o -

naconiunfta veluti viro & vxorc pa tra tmn eft 

femos & d o m c f t i c o s excuíare gJofllfubreptum. 
verficu. Q u J d f i v x o r . i n . l . cumduobus .^ .dam-
na.fF.profoc:o.textus in.l-fí a bom-e fidci.21.ibi 
rcquiremus an talis f u e r i t , vt & cuüodir i debuc-
ri t . nam fi integrx opimonis videbatur i vt non 
debuent c u í l o d i r i , abfolueadus eft poílcíTor ff 
d : reí vcndica t ione . l . a rgentum.ác ib! gloíT ad fi-
nr.n.ft commoda.l.fi pecuniam ^ f i ^ j 
rerc.fF.de condt.cauf.data.vnde fi foCiáiil paret 
Cocías aduerais focium.proditor c f t . cap .Gu iMa . 
n u s ^ s . q . ^ . d c o c j i f,ahquis allociat alique in i t i 
ncte,6c nulla ínter eos l u p e r u e m á c r i x a fociun 

0 • percuj 
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percutiat>íd p r o d i t o r i e fedíTe d i c i t u r , c¡uia alíud 
^erebat in a u i m o ^ u a i n a t t u . f í a r . i n . l . r e f p K i é d u 
| .de l inqui í t . f f .de pcen.Hierony.Gigas in trafta. 
ds t U m Ú x S x Kíaieíta .q ,9.tit .dc p r o d i t o r i b u s . p a 

gin.384.n1M. i d e o e j i íeruum d c b t o r e m d o m i n i ) 
ctiam f i p ro -

i e a u S i f b le ícemosy manda 
í u n c eíTe p u - mos > que qualquier 
niendutn fe- / • £ .... • 
r u n t , praeter- que O Z l C F e l O r n i C l O 

quam i n c r i m i con la barragana co 
ne laelae maie- r • 1 1 i r ^ 
ftatis. i . fi. c. noícida del lenor: o 

dede la to r i . l i - con dÓzella Q U C Cfie 
bro. i o . c [ m a c c 1 
feturludas.qui en 1 U C a í a a,0 C O C O D l 

Stü0» j e r a d e l a / e ñ o r a d e 
R e d e m p t o r é ^ aquellos q latienen, 
p r ^ d i t o S o con¡aparientabde 
ab his q u i nof-
t r i func ,& quorum fidem femper obferuauimus* 
v i x cauere valcmus,vnde d e l i í t u m ab eis comif-
fum feuerius eft p u n i é d u t i i j V t in ifta lege. N a v t 
Boet i ,a i t ,nuUa peftis efficacior adnocendum,qua 
familiaris í n imícusmon odium grauiusf, quam fi-
r n u l a t u s amor.Et xquitas i i n i u l a t a , e { l d ú p l e x i n i 
q u i t a s . £ t facit i l ludvulgare I ta lorum Adagiumi 
cuiusfatismeminit Bal . in . l .quidam cum t i l ium. 
fí .de h x r e d . i n f t i . Del qud me fido¡meguarda Dio, 
Detquallo m me ftdo,me guardare yo. N a m inimicí 
h o m í n i s domeí l íc ie ius3 idcf t ,á quibus eflentialí 
ter homo fuá feicntia praecaueri nequit. Ideoquc 
quis non tenetur explorare hominisfamiliaris co 
dmonéj f i pro bono habebatur.I.in.eos. ^ .nauigá 
di .vcríí .5c cum liberi quidem hominis nomine te 
netur in folidum,fevui vero no tenentur. Ni í í for 
te ideircoquod liberum quidem hora iné adhibes 
í l a t u e r e d e b u i t d e e o q u a l i s c í T c t , i n í e r u o v c r o 
íuo ignofeendü fit ci quafí domeftico maloií i íno* 
xie dedere paratus í í t . fF.furt iaducrf .naut . l . f i n a . 

$».ité íi praedixerit .verfi .reruom.ff.Nautae^aupo 
nes,ftabula. iffa ad litera fuit t ran íurnpta ex 
o t d i . R e g i s l l l e f o n f i C ó p l u t i A n n i ^ S ó . t i t . a i . l . 
2 . iacíp.^AlguHaiyexes acaefee. Addepragm.Ph i l ip 
p i U . l l e a i s . O e los lacayos habita c n M a d r i d A n n i 
1 T^í» Quae ponit pcEnas,quae funt f e r u a n d a c in 
esfu noí l ra : legis in .$ .quarto. 

a | % crie en fu cafa. Aá hoc vt pecna huius legis lo 
cum h a b e a v e q u i r u u r ^ u o d talis virgo fit n u t r í -
ta indomo Q- imnijfccus fi extra d o r n u r n . E t i n -
t e l h g c i d e í l .m domo habi ta t ioms . c t iam fi fu co 
duc\a . tcxt .& i b i Ba r t .m . I . l cx Corncha.flF.de i n -

Tkulo.XV. 
íür . l .qui domum.Sc ib i etiam Bart.ff. de adu'r-r 
Bald . in repertorio iuovcrb,doauis.Licet p ó f i ¿ 
annotan contranum ex eo,qaia eíl ma ten í f ta t» 
taria & odiofaper ca.quae habf ntur in reat, odia 
de reguhs mns. l ibr . fexto .Óc in c a p i . í h t u t u m . d c 

e l ea io . eodc í a 

aquel con quíéviuie lf*caP-inno-
1 * i tra. oe miur. 

re morando la pane I te r»» quiaif . 

taencafacdelfeñor3 S t v f e 
o co el a m a que c r i a cominium. vt 

r C ' C - i» n o t . d . incap. 

a lu tijo3o h|a en qua d i ponma. 
to le diere leche d 5 q P r ^ . S c d ta-
. 11 ^1 raen teñe p r i -

lo maten por ello. Y mum ex co, 
laque efte yerro fi- f \ i ñ ' c£ 

. * J l ex Regia 6c 
ziere^que íea puefla comunis , t u m 

1 i " i etiam in fa-

enpoderdeaqlcon Uorem re¡pil. 
b l i c s E , v t h o -

rainesviuant fecurc 6c tuti á ncqultia malí homi 
n i s ,& fie metn poenae rerrahantur ab ifiis p rod i -
t ion ibus ,&f íc e x t e n d e n d a . P r z í e r t í r a c u m deli-
¿lu dícatur vulgariter comi í íüm ún domo Petr i , 
cum ip íe habeat domum habitationis etiam con 
duftam.crgo & c . S i ergo eam nutriret extra do
mum íu isexpcní i s ,poena non haberet locumper 
argumentum á contrario fenfu.quodcft fortifsi-
mum i n i u r e . l . 1 huius rei . íf. de officio ciuscui 
mand.eft iurifdift. & per ca qux not. ín glo.in ele 
mcn.Rel igior i .dc p r i u i í e g . & i n c l c m . D e f e n t c n . 
exco .vb i cum Clem.omnes feré fínt pcenales c ó ^ 
trareligiofosjnon extendunt , n é c a m p l i a n t iota 
vnum vltra dedué lum in text . Itaergo faciamus 
nos i n prsfent i Icge.l.pen.fF.de poen. 

o fCo«/4pír je í<i .Ef tdubiú,vfq5adqucgradí i acci-
picraus hic cofanguineá d ñ i eíTc, an vfqj ad deci-
m u quod coraputaraiis in íucccfsionc. an vfqj ad 
qua r tü decimú quod cóputarous in matrimonio, 
vt de primo cft t e x . l . ó . t i t . 13 .par t í t .6 .dc fecúdo 
efl: text . in.ca.non debet. de con íang . & affinita. 
Refpon .vt no t . g lo .&dof t i n . c . po f t r emo . dtap 
p e l l . & in .c .requilifti.de t e ñ a m é . vfquc a d quar tú 
gradum tantum^um i n eo fiaiatur hodie affedio 
l inex tranfuerfalium,5c fit materia poeDalis,vt di 
x i i n f u p e r i o r i g l o f l a . 

c ] Morando la parieata en cafa.AlhslsciíS , p " ea 
, quae annotaui in g lo . verb .^«e crie en fu café. 

d % En quanto le diere leche. A l i a skcus .Nz t a ¿ i t i u m 
in v n o c a f u e x c l u d i t , n ó c x p r t í T u m . J . c ú Prart^r. 
fF.dc iud.c.nonnc.dc praíumpt¡o.<S: manee in dií 
pofitione iur is .c . íu íccptum.de rcícr.l ibr. 6. 

a CoaU 

dot 
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fCo* U (iruientá de fu cafa.lñ* accufatío non cnt 

3 p o y u l a r i s ^ í l ms accufanlirtantuai domino reía- t 
u^icufamulsE competir .Angelus in . l . in ter l ibc-
ríS ;n princip.ff.dc adultcr. & cü ei fif fafla imu 
ria^intereft vÍQdicare}&fuura honorem praepo-
nerc oinni eo-
raodo pecunia . . . . . -i , 
n o . & q u i c e n quien b i u i e r e . - q u e í e 

trarium fer- l a p e n a q u e q u í f i e 
uant, noneru- 1 -i ^ 
be icunr , nec r e t a m b i é n d e m u e r 
vcrecundiá t i - m ^ o t r a ^ 
ment. Ange . . 

in . 1. n ú k s . ñ e r a . Y al que n i z i e -

r e tal maldad con la 
íic. Sequitur firuientade cafaa^q 
poneír n ^ i DO fea de ¡as í b b r e d i 

erubuit. ff. de cIias b 3 n l e dé a c a d a 
adulter. citac 2 ft 
hanc Grego . V H O d e l l O S C i e n t 3 ^ 0 
L ó p e z i n . Ii 
iY . g lo í r . f ep t ima . tuu ío , i ^ .&: in.l.fecunda. verbj 
Struientede « ( ¿ . t i t u l o , decimonono, pare, fepti-
n ia .Qui poenam raulicris eoncurabentis cuno fer-
uoextendie ad mulicrem habentem acceflum 
cum familiari Se domeftico fámulo , vt habetur 
in.l .vnica.C.demuUcri.quaecuHi proprijs feruis íe imung. 

b fLSobredicbos.Qniztunclocüm obtinctent fupra 
ditta-

c CP«¿/ic4í«íwíe.Qtíoddcli í turafeuerifsírae pubt í 
ce & non furtiue aportct poenam imponere , vt 
cateris fitincxemplum, m á x i m e in Hi ípan ia , 
v b i huiufmodi d e l i r a pafsim perpetrantu^argu 
men . l .Aut fa¿í:a.$.cuenit.ff.de poen is .Vbi Glau 
ditis lureconfultus ait.Euenit vt cadem fcclerain 
qu ibu ídam prouincijs grauius p l e é l a n t u r , v t i n 
Africa meísiutn inceníores . in M y f i a v i t i u i i i , v b i 
raetallafuntadulteratores monetae. N o n n u n q u á 
cueni t inal iquorum maleficiorumfupplida exa 
cctbentur,quoties nimium multis petfonis graf-
fantibus excmplo opus í i t , i u x t a i l lud. Odcrunt 
peccare mali formidine posnac.capic. eum qui.de 
prsfbcnd.libro fexto.I.quinta. t i tu . 27. partit.3. 
i b i , BfteljuyTjo fueffe de efcarmiento dejufticiá de 
muerte^ de perdimiento de tniembrOydeuefe luego eum 
plir de dia concejeramente ante los omes,é tionde noche 
a furto.Ca la jnñtcia non tan ̂ lamente deue fer cüpli 
da en los ornes por los y erros quefazen > ma: aun por-
([Ht los quelayieren¿ornen ende mttdoy efearmient* 
para guardar ft de fayr cofa porciue maej^an reetbir 
otro tal. 

A d idciB. l . ím. t i tulo-31 .partit.feptima. H o c ta . 

men ¡ímitandMmeil^uandopoOct cuenirefran 
dalü in popuio.vel forte timercrctur,quodddiri 
quens caperetur de manibus farniliae, tune iudex 
pof l e t cxecu í ion i mandare fentcntiam oceulte 
íncarcerc , vel in alio loco íccreto^rguíííf uto, 

corum quae 
•¿ not> gloí í . in, 

tes p u b l í c a m e t C f p o r ipnma. c. de 

lavi!la.Eafuerefij0 
dalgo d el q efte yer- pítulo fin. de 

h * • t í re iudica. i i -
iz ierecoola íer b r o í e x t 0 B a í . 

uicnt3,como dicho dus & D o ¿ h 

Y 11 r r i in J . ius pluri-» 
ella fuere hja bus.ff.de ÍUÍH. 

dalgo:que yagavn &pare. not. 
ié 1 1 Gre£[or, L o » 

anoeniacadena, h p¡us in gioff. 

qualquier dellosque íin;!-^^11"-" 
1 c r j 1 tulo. vrgclimo 

no tuerehjo aalgo,q fepdmo.partí . 
ttrtia éc cade 

raticmclicctdicbus feria til in h o n o r e D c i í c n t e n 
tiam cxccntioni demandare, vt dixiin. 1. quin* 
ta.titulo. primo. líbro.ptímo.ordinamen.ingloír. 
prima, verfi.lnfcrtur etiam licere íudicibus.<5cíic 
liraitandaent.l.fia.C.dc fcrijs.quse ait,horridam 
Vocera pracconis in diebus feftiuis ccHarcnamex 
caufalicitam eft transgredí legcsdn hoc.capitu-
10. de conftí. deepo per Barba.in capitulo.at í i 
c íer ic i .numero,r3í ,vbidixi tab ómnibusapprp 
batum Innocen,dicluai & iingu.cffe Fclin.in ca. 
qualitcr.z.munt^y.dc accuíatio.Iaf'in.I. prima. 
column-ptima.C.dc prccib.imperato. offcr.Bar 
tholo.Cacpol .io .l;quodíino1ir.$ epíaalsidua.n. 
11. ff.de .-cdiliti.eoiét.íac^b. Villalpando intape 
tU ,22 .^nono.iitu . itpair .7.Píiü ppas^rob.^in 
cap.in íidci fauoccm.in additio ad íoan*. Mona-
chum.vbi plura in hoc.de haeret.hb.6. 

¿ %Fijodalgo.Not.text.not¿ki]c in poena 'corpora 
limitius puniendum effe quam píebeiura. Simil. 
l.eft in ordinat.Alphonfi Regís celebratis A u n ó 
i3S6.tit.2iJ.fecüda.veríi.¿/í/«íreowe^;'orf4/pfl 
& eft cafus & cxemplum in difto ordina.tiEu.vil 
gefímo.l.dccimatci tia.jncipit nt. Mandamos que ft 
alguno.Secus m poena pecuniaria^vt ibi habetur 
D e qua materia per tcx,glo.& doclo. ín captura 
qmdam.de iureiuran.gIo.in cap. homo Chriffia 
rms.40.d1ftm.gI0i &doft.in.l.nemo. C . de fum. 
Tnnlt .& « . l . ^ . C . q u . res vcndi.non poflunt. 
& in. l .Pedius. í f de incendio^uma, n J ^ . U 
mul .3upar t i7 .&Jhna , . t k< ¡^ r r í t ^ ¿ 
nsintcrtur adpradicá Regnj,<,£od cJeodemdc 

hao comauí lo p<f « o b i l c n ^ ' p l e b ^ u , ^ ^ ^ , ^ 

í o m ^ 1 Í 3 dcap. 
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decnpitatur j, &:plebciusfurca fufpcnditdr, not . 
€ t s áBa r to . i n . l . d ; f e r t o r em.§ . pccna.ff. de re m i 
l i ta. A J quampradicam corroborandam faceré 
videtur.l . í ina . i .nfine.C.ad lcgc¡nFiau ia in .de pía 
g i . B a r t o l i n . I . quidara. ff. dc pcenis.quidicit i u -
pradida e i lc 

v e r a , m i l d e i i - Je den cietit acotes* 
au:n tale com r 1 . s n 

mi t ium perno h íi qualquier deitos 
bilem cedat i n 
derogationem fui off ici j ,veldign¡tat is ,vt crimen 
prodicionis,faifi,vel luiiuímodi.facit cap.presby 
ter i .^ .cjusl l .vl t i . l .presb) tc r i .C .dc epifcopis Se 
ciericis.ác gloíT.in cap.2.de of í ic .de lega .Ubro.d . 
Adde ciux not.Panonnita. in capit. palloralis. dc 
oíf ic .delegat . 
^ t f¡ qualquisr deflos que "viuen con otro fe defpjsfá 
>'ew.Concor'd ,!.2 . tit .i .libr.ij.íupra.& in . l . fc iüda 
K e ¿ i s A l p h o n l i íupra citata ad l iré.gloíTíe.Et ííc 
in contraAu matrimonij requiritur coníenlus .pa 
t r i s a d il l iusjíub cuius p o t c í l a t e e í l fce ¡nina. Idé 
l la tutum reperitur in p iunbus buius regni legi -
bus.Ec in primis á Sifaando C h r i l b a n i í s i m o re
ge Caftcliat aera.de 68 i . i n Iib.3.foro juzgo . t i tu . 
í ecundaj . f ina l .cu ius verba fimt. 
5 5i la muget libre qntfiere cafar can orne libreM mt-
rtdodílla deuefabiar primeramente con JHS padres, é 
fi la pur muger pteier auersde las arras a los padres afsi 
como esderecho.} fi la mn pudiere auer,finqrie U m i~ 
gerca poder de les padres.ti fi ella cafar {in yolutitai 
del padrede la madre,y ellos mn la qutfierenrecebtt 
de gracÍ4ieUa.m jus fijos non deaen h<*edar en la bue
na de ¡us padres ¡porque cajo fm yo'íumad de eUos>mát 
file qmfieren dar IOÍ padres alguna cofa ¡bien lo pueden 
faTfry de aquello puede ella fax̂ r fu "Voluntad. Eí} co 
í i rmata per Regcm Petrum fi'ium Regis A i -
p h o n í i . Atira de mtly treTjentosy muentay quatro. 
vt habeturforo gen t ro fo rü Ubr.quinto. t i .quin-
t o . l . 1.cuius verba funt. Simmceba en cabello cafa 
fin "Voluntad de jus parientes >o de ¡us cercanos berma' 
nos con algún hombre , o je ayuntare con elpir qml» 
quier ayuntamiento pefando a fus parientes mas pro» 
pinquos.o a fus cercanos hermanos: no aya parte enh 
de fu padre,ni enlode Itt madre. Sea enagenada de to
do heredamiento por fumpre. I dem difponit l.fecun-
da .e iu í ' í emt i tuU.&. l . f ecu^da .d ' . l . qu in ta .&J . f i 
nal , t i tulo, primo, hbro tertio, furo legum Caf-
t e l l i , l . p n m a . á c . l . fecunda, t i tulo. pr i iBo . I i b ro . 
tcrtio.foro }UZgo l . ^ p . T a u r i . l ^ ^ . i n Curijs T o -
leti Ana í . t ^ o . & . l . ^ ^ l . z ^ . i n Curijs de M a 
drid A n m . 1563. quajeuenditpoenaradiaac.l . 
49.1ocurnhabcte in filium contrahentem clan-
dcft íne.fcthujufmodile^cs iuftl(siín:e íunt cen_ 
í e n d ^ c u m vemant inadiutot ium ¿uns C a n o n i -
c i i n c a p i t . c u m m h i b u i o . d c t l á . d e f p o n f a . v t pro

bar A n t . G D m e f s . i n . l ^ p . n u m c . a . i a d e c i í í o . T 
ru^i: l o a n . L u p . i n r e p c&p.pcr v c f t r a s . ^ . f o l gU 
colurn. 1 .de dona.inter vi.óc v x o . D c hoc taráen 
dixifle furo memor in . l . i . t i t a l . i J ib .5 . ordinam 
i n . 2. parte horuih Coramcntat iorum. & huíufl 

modileges iuf 

que biuen con otro tas ^ 
r í r <r rePlItat B a n h 

fe d e í p o u r e n ca- chaiTan.in ca* 
.. . . . . u l o Z 0 - glor. 

mundijomnino vidcndus. 12 .part .coníiderat . 36. 
ver í ic .E t vt í e m e l finis imponarur.Nec filia con 
trahens fine v o l ü t a t t patria e i l dotanda á patre, 
nec ab co iuuanda.nam propier filia . inobedien-
tiam & patris contemptum , fie parentibus pra-
uis iniuri.i,óc c!i contra ciuilem <Sc naturalcro ra» 
t i o n e m , Q U o mhi l peíus c í ^ v t filia atifcijs parenti 
bus contrahat matrimonium.vt late probar Bar-
tholomae Challan.vbi {upra.verii. Quomodo au 
té ciTe p o t e i L l o a n . Corafius lio.primo.iuris mi f 
cel la .c¿p; tuIo. 1 j . Idcoque fub P ío Papa. í l l l . fe 
l i c . m c m o r i a - m Conc i l i o Trident ino. fefs-.o. 24. 
D e reformationc tnatrimonij.capitulo.i . inftiia 
tum eft raalrimof2Íum clandclline c5tra¿lum , 6c 
n o n prjectdciHibus tribus denút ia t ionibus a pro 
p i i o Pa rod io contrahentium tribus cótinuis die 
bus feíliuis in e cele fia inter nuí larum lolcnnia pu 
blicc denunt!ctur,inter quod roatrirooniú fit co-
trahcndura.Ex caula tamen,nc ex mahtia matri 
monium imped retur,fi fufpicio eífet probabüis , 
hjutdcnuntiationes praelstus remittere p >llct,dá 
do licentiam eis cotrahendi ante,& poit ante coi 
tum coniugalem fiant, quos prudentix ¿k iud i -
cio pratlati San¿la Synodus r e í i qu i t .Ex quo ipíe 
dkebam etiüm fi ef l l t vehemes íüípicio quod i m 
pediret matrunonium.Primo li adeius notitiam 
peruenirer per denüt ia t ioncs nihilominus n ó e f 
ícnt á pr^Iato remittédaejcü i pü interfit feire fe-
c u n d ú legem naturalé ,diuiná & h u m a n á , & cííet 
contra bonum obedientiac taiis licentia , qua: íe 
fundaret in prohibit ione parentum, nam erit c í -
tandus,& audíendustan fit in mora rmbendi viro 
filiam propter aliquam iniufiam caufam , & fi no 
í u i t q u a r e i u o i u r e c ó t r a honefi:até,& natur-lcni 
rationc e ü priuaodus fuo iure,quis nielius,bcmg 
nius,&: cum raaiori honore prouidere poterit fi* 
li3e>quá pater qui eam ecnu!t,nutriuit , & pofmt 
i n f f l c f i . p c n . C decur fu r .Tum ctian^quia debí 
tores fumme íumus patentibas-omnjbusalijs p r j 
t e r D ü . v t d i X ! l.tectia.tit.quai to.lib .S- íupra in 
tr.atlia.de híerct.Qitae o m n i a í u n t uoi^nd^pet ot 

^ c í a l e s c p i f c o p o i urn f' u e o r ú v i c n r i o S i V t non ñd 
t i m ó c c u m p r a e c i p í t a t i o n e c o n c c d a t l i c e n n a re-
mi t t éd i denficiationes volcntibuscontrabereroa 
tnajonia,cx rationibus íupra d i í t i s .Ncq : obftac 

- fiquis 
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Libro.VIII. 
fiqm's dixerít quod liccnria obtéta ex iniufta cau 
¿ lit nulla &inualida ex eo ^uod carct prudentía 
& difcretionescontinetqj erroré iuris Se xquita-
tlS:&:a tali licétia cú íit de referuatis eiusacbitrio 
Se prudentiae,habct locu appcl lat ío , cum iudex 
niale vcl inique arbitretur.fecundü Ancharéin.c. 
i .notab. y *col. i ¿de confclT.lib.6.& illuftris pre
ceptor comunis Pcc.á Peralta in. l . i .n . 38. verfi. 
Cófcrt etiam.ff.de legat. a.& cum femel arbitra-
tus fucrit,& male non haber notationéjac proin 
de habet tale arbitriú vim íententiae diffiniciu», 
& tanquá á diffínitiua interponi p ó t appellatio 
ad metropolitanum,vt reformet aíiuna ta prxiu 
dícialé habenté remcdiuqua(iirretraílabile,<Scíic 
per appellatíonc á tali arbitrio crit iurifdiiliio iu 
dicis ad quem,& ita debet intelligi Decreta Con 
cilij TridentiniSefsi .24.can,20. ibi ,á diffinitiuac 
vim habente:& cuius grauamen per appcllationé 
a diffínitiua repari nequeat .Quiarñdco , q»iUud 
efl: veruni,quando tale arbkrium pendet & cadit 
in caula quae fine eo e ft nulla,íecus fi caufa (it ta-
lis, quae íine d i í l o arbitrio non redditur nu l l a , vt 
cft in caufa niatrimoníali,in qua ñ non deficiunc 
cedes Secura parochialis matr imonia valec, licet 
pofsint puniri de clandeftino.iuxta. 1. 49. Tau, 
quae hodie habeturín . l . ( . t íc . i . l ib .5 . Recopii. Se 
pecáis de quibus in c.cú inhibitio de clan d.dcfp* 
Neqj minus obftat 9 quis dicat,quod quis d u b i . 
tauit^Pronüciatumepietiá interloquuturix fac-
tü,q) remittantur denunciationeSfContinere cau-
iam formará Se decifam, vimqjdif í ini t iux o b t í * 
nctCySc fi obediatur caufam irretraftabilé, eü ma 
trimoniúfequatur^luraq; incóuenietia contine 
re,qua: antequá eueniát,refecanda íunt,nec per 
volúntate E p i tale praeceptu dantis eft faciendú 
contra honettaté,quae requirii cófeníus parétu. 
l .adoptiuis.^.mcótrahendis.ibi,quoniá in cotra-
hendis raatrimonijs nacurale ius,Sc pudor infpu 
ciedus cft.& in.l.feroper.fF.de ritu nupci.CaíTan* 
in G acalogo glor. müdi .11. par. Confil. 3 6. dicit, 
q>confenluspatris de hondéate falté requiricur 
in nuptijs contrahédis , qux honeílas non eft ita 
vilipendenda,cü fitde íubftantialibus legi^q» ex 
volúntateet iá Papae poí íet toIIi,cu per hoc fic-
ret prxiudicium ícandalofum vniuerfali populo 
Chriftiano,íaltemmaiori patri.Cum raaior pars, 
imo m axima fit coiugator ü,óc filias habet iu^uá 
aliorum. Etvt occafiones de l inquéd i cuitentur 
huiufmodileges Rcgni effent feruands, ctiam fi 
inhibitiones íierent á iudlcibus cccleíiafticis . ia 
praeiudicium Regias mrifdiaionis .Quia huiuflno 
di leges non agunt de inualidando raatriraoniun», 
íed v t euitentur mala ín rcpublica^uar continge 
re folent proptet aftus illicitos praccedentes,ícl 
licet,huiufmodi íoheitationes^edaftiones machi 
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nationc$,6c íubornationes filiarum familias, qua: 
func f a a l e s ad d e c i p i e n d u m , & v t plurnnum cpn 
tra propria c o m r a o d a , cum de faciti credant. t t 
fie m q u i r e n d a efl: voluntas parentum puella ab 
illo.quivultipfaminvxorem duccrc , vtfecit 
Ifaac p e r f u u r a procuratorem parentibus Rebec 
ca: G c ñ . a 4 . & lacob .Geñ. 29. «5c Tobiy .7 . dixic 
Angelus ad Tobiam iuniorcm, Eíl hic Ragucl 
&c . Se oporteteam te accipere in coniugero, 
Pete ergo eá á patre eius,& dabit t i b i invxoré.Óc 
ca.8.Qjuia rñdeo , q) illud procedit & eft verum 
q» epifeopi diffinitiué pronúciát , fed n)alc,ita ^ 
i n fynodo prouinciali poterit corrigi , tanquam 
epifeopus qui iniuridicé Se fine róne arbitratus 
eft.nontamenexhocfequitur , quod annullari 
poís i t matrimonium,praEtcxtu d i á » liccmiae c ó 
c e í f a e per epifeopum de omittédis a d m o n ú i o n i -
bus,f ial ia¿ibf tamial ian6defucrüt in difto ma
trimonio & fie per metropolitanü epifeopus po 
tefteorrigi in Synodoatanquam malus diípHator 
qui femper debet eíTe prudensiuxta illud Paul! 
ad Corint.4. Et quatenuilcx ifta dicit, barriga • 
ñas, intellige,ideft,ro»(»¿fff<ff.£tcft vulgare H i f 
p a n o r ü . l . u t i t . i 4 . p a r . 4 . A l i b i , Amica dicirur.l: 
Maflutius.fF.de vcrb.fígn.vel Pellex,vt i b i . & A l 
cíat.lib.4.de verb.f igntt í .nu^f. Gui í l ie lm.Benc 
dift.inrepeti.cap.Raynuntius.vetbo.CuidaraPc 
tro.nume.32.de teftamen.Alibi appellatur Foca 
ria.l.fecunda.C.de donat.intervirum 6c vxorem* 
Faeit ad intelle¿lum.l.22.titu.tertio.libr. primo, 
íapti.ib'uBarraganasde los clérigos, id eft, conenti» 
«dí.&.l .fecunda.titul .tcrtio. l ibro.quinto.fupra. 
Et intellíge l e g e m iftamjcum quis habuit accef-
fumadeoncubinam notara domini^onalias, vt 
dicitur i n hac Ir g e ibi. Con la barragana comjctda 
áe//f»or.Simil.l.eft i n ordina.de Alcalá Regis A l 
phonfiAnni. 1386.I. fecunda. & m ordinationi* 
bus de Biruiefea trato.3. lege tertia.namdiíferé-
tia eft in iure inter notorium Se non. capitul.veí-
tra. & ibi not.de cohabitatione clerico. Se muí. 
E t n o t a . q u o d p o f t q u á d i x i t d c eoqui adulterar* 
fubijeitinfaoc. $. de eoqui contrahitmatrimo» 
nium de praefenti.ibi, fe defpojaren o cafaren, nam 
fecundara vulgares fponfalia dicunrur, cumma-
trimoniumeft ratum.licet non folennizatura, Se 
copula confummatum,cumconfenfus Se noríco 
pulacarnalisinducanteíTcntiammatrimonij c 1 

de íponf.Lnuptias.de reg.iur.de fie in fponfaiil 
bus de tuturo no D r o c c d i i - n^.»-. i . . . . . . . i r . 

ntiam dicen 

procedit poena huius legis,quia 
quanuis conftituere vídeatur dilícrentiamdicei 
do,rief/»of4re,oc4/4rf«,ioterraacrimonm de futu 
ro,& de praefenti perdiftiont difiunftionc deno 
tanté Se diuerfitatera vcl.ibi, O .tamé fit ad majo 
rem dcclarationc,^ non adeonftituendu diferi-
I B C A vt mote emiú loqucrctur.Tü ctiá, quia eft 
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materia préñalas 8c í laturana.iclcoqj in fponfalí-
bu» de prat íenutantu; ! ) A ' n5 m ípófalibus de fu
turo e l l tntellí2;enda.g!o.ia C lcm.vni.de cofan-
gui.5c affini.late dixunus i n . l . u t i t . i . l i b . ^ . í u p r . 
in.2.partc.Sed e í l d u b m f i fponfaliacíTcnc nulla 
e x d e f e d u í o -
lemnitat is ve l r 1« C i r . * 

fttbft̂ î al la^0 conlahjaa,o 
]a poenaafficté 
dus cíl-,vt nos dij¿imus late i n . l . r . t i t . i . l i b r . or 
d i . Q n i d añt G ípó íaha e i ícnt nulla ;ex d t fedu fo 
l é n u a t i S j t o r t e quia i n o n i ü o n e s no prarceíTcrúr, 
veí abíque íui ía caufa,iino lub faifa relatione fue 
r ü t á pr íe la to remif]a;}& fie n u U a e x d e f e é l u c o n 
ícníus fait dilpeníacio^vt p o l i promulgat ionem 
íacri Cóc .Tr rd . fu i t ir. pra¿l ica , rae ex i í t é t e adao 
c a t o pro vna parte c o t r a h e n t i ú , v t r u m pesna c ó 
t r a h c n t í u m fine cóíenlu patr i s , vel D ^ n i i n i locú. 
habcret.Videbatur quoclnon^qma caufa ert va
lo r tnatrimonij^cx q u o re íul ta t culpa, íed p r o n i i 
ciatur naUuai^crgo remota caula,ex q u a fe funda 
uic lex di poeíia quia ex n ih i lo m h ü gignitur.ca. 
ad diüolucnduin.S>.quo circa nec accüfatio locura 
habebat.eum non eiVct,quod po í l¿ t legitima ac-
cufari.de de íponf . i inpub .vb i Praepofit.nu. ílliSc 
idco>fF de dona . inicr v i r . & vxo. l .e ius qui i n p r o 

u i n c i a ^ quod fi ftipulatus. verfi. quomam tune 
no p b í l c n t . v b í Pao l .& laf .nu^. fF . í l cer .pct . U f . 
§Si nec .vbí laf .nu.ó.fEdc iu r . íu r . l . nomina t ion i s . 
C .de appel la .Ciquod vero no foriT )a tum,32.q.2é 
Secudo.quia conatos no cft puniendus cura iu iu 
r ianullura habuit effeftrü ca . f in .defponf . l . i .ad 
fin.ff.quod qui íque . iur. F c l i . in traft.dc conatu. 
Sed h u m í m o d i fuit in fpecie p r o p o f í t a j e r g o c e í -
fantc caufa,ccíTatc debet e f f c é l u s . c a . c u m ceíTan* 
te.cum í lmi 'deappel lat .Egotamenlicet i ta o b t í 
nuer im,& fie p r o n u n t i a t ü íüer i t , contraria o p i -
n i o n é tcnendá cenfeo,ná licet tentari pofsirfnon 
tamen fuftineri,vt late reloluimus ad.l. i .tit» De 
los Hí4ír¿í«swioí.fup.cod.lib.y. fiqüidem matrimo 
niñwalebi t fempcr i í i adfíc parrochus & düotcf* 
tes Jicet moniciones fint praetermiíTa; 8c. licet l i -
cenna iudicis fit ex faifa cauía conceíTa quia licet 
ex íalía cauíavel no i f i U a qnod praetermittantur 
mi íac i t ad Run )bum ,qu ia ad hoc reputanrur hu 
iuímodi<o;?innitates modicae,qu3e in iure no v i -
tiár:,etíi p r ^ t c r m ú t á t u r j C x t e x t . i n . l . i .§. fina. ff. 
de veut . ialt i.tradit Barto.inl .f ina.inprinc.nu.3 
C . d c iure delibc. Ange l . i n . § .p r imo . In f t i c . de fa. 
tildan.Boenus dcciii.Lnufi1e.40.in priroa parte . 

t S e d tamen e t ia ín ü fit ex caufa p o i t e a d i l fo lu-
tusn raatrimonium liccor.tractum 8L nullum fuif 
le declaratum á poena Talura arbitraria ( vt d i x i -
musin.1...verli.cxi imatcm tamen titul. t. I¡b. 
y.)"* poea» ¡ eg i s T a u n , ¿ i a b iÜa i^lqs c o n t r ¡ h c á 
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tes nonexcufarcm , <5uia per eos non í l e t i t quo 
roinus delinquerent in patrem pucl;ar,(eu D u a i i 
n u m , & facerét aftum pr^iudicialéóc iniuriolum 
qué i am pcenitetia iá pu rga renó por .c .deb i tú .de 
biga.Tü ctiá ex pulchra Hofr.decifi.in fum-rerú 
amota.^'.ác qualis fit híec a¿Ho.ex qua ortum ha 
b u i t . l . S i . T a u r i . T ü e t i á . q u i a prohib i t io i í iacLl 
fauorc ReipublicaejVt q u i s fit tutus i n fuá domo, 
8c ne abfq5 domini licencia feu patris no fiát hu-
i u f r a o d i coniugiajex quibus iam v i d i mortceuc-
nifl'e dñis}quia cú intellexiflent cócrahetes patré 
no perroi íTurum,propriahl ia páre tecrude l i t e r in 
terfecit}dü pater eíTct in cubículo fomno graua-
t u S j C Ü auxi l io aíTerti fponf i ,á tv t ipfum ómnibus 
fuis bonis fpoÜarét .Et in multis fimilibus matn-
monijs iá vidinms multa mala fieri á pr^didtis, vt 
ctiá l ex iíl a infinuac i n prin,6t ib i dixiraus verb. 
yenir muerte. E t o i m m á x i m a proditio quae fit á 
i i l io,feudomefi ico, ieu cenfanguineo , áqmbus 
q u i s p u t a t e í í e f c c u r ü í & n ó r e c u f a t e i u s fide. Et 
ideo P í a l m i i h coquentur de il l is .Plalm .40 .Etc 
niaihoiTíopacisroeaíiin q u o fpcraui ,qui edebat 
panes racos^nagnificauit íuper me fupplantatio 
nesn .E t ideocon í^ngumc i fun t acerbiíjsimepunié 
d i indel ic t i s comilsis aduerfus confanguineum, 
vel eius familwrcs* Videquae poíu i in í ta in . l .2 . 
vetb.cfixjete adulterio. 
%Cún ia fijaSú\iCtl Icgit ima.Quia appellat¡5c,fi 
l i o r ü ^ i o n ven iú t natuia cs^cü fit i l l a materia ü r i 
¿ t e a r c i p i c d a A pr iu i i íg iú pr i luxuriofo nó fitcó 
ccdendü , cu d¿ his fi'ijs reges Chrif túnifsimi nri 
no c o g i t a u c i ü t cu abfqjpdo haberi no po tuc rú t , 
nec p o í s i n t . e x l m q dixiin.I .33 . ingl.i . t i .3. l i a . 
f u p r . T ü c c i á j ^ no gaudétBaftardijfeu naturales 
pr iu í legio honor ü &nobitat is parétü.gl . in ciem. 
vni* verb. l íbcr i . de baptifro. Declarauilate ín . l . 
i . v e r b . A ^ / i ^ . v e r f i . E í í tamen dubium v t r ü f i -
) ¡ jna turaÍcs .pag . i329 . cu ícq . t i t . i . l i ,4 .ord .Addc 
Bavt.;n.l.2.ff.deaccufatio.nu.^.Sc:ibi addi. & c i i 
dero Bart.in.I.hos accufare.$.oranibus.nu.8. eod. 
t¡t.5c in.l .pronunciatio.$. famihae.íF.de vcrb. l ig . 
quibus iocis tenet pa t r é i l legi t imú adroittédú el 
íead accufatbne & vtndicat íoné m o t t i s 

fi i i x - ípuriae,& c c ó u e r f o . T ü e t i a facit verbú. P * 
tj ' iwíájnfrapofitüjcü negari nópo l s i t filia ípur ia , 
feunaturalc agnatá eíTet patrijqii^ iuraa^natiois 
^fanguinis vilo iure pofitiuo to l l i no p ñ t . 1. ms 
aút.fflde paf l . l . íura l angu in i s .de rcgu . iu . l . 34•t,; 
l i . p a r . í c p ea^quae nQt.R0m . f ing .37 . incip.Vtru 
n o b i l i s . T h o m . F c r r a r . c a u t . s p . i g i c u r 8c in fpecie 
nfac legis,pcipuc cü fit fauorabiie re ipubl i f^i vt 

; vnuíq íq j fit in tuto,hnbestq; fe 8c íua úmif i^ abl 
q ic periculOjpdit ióisA t i x p c fupra dictü e l i , & 
verfetur eadem ratio^'mo maior ín filia i l l eg i t i -
m a , quaminaha coníanguinca . I m o c x e a d c m 

radicc 
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Libro . VI11. 
radice idem diccrcm ín filiaadopriua , vc l a r róga
la,..ux elt in domo patns adoptantis.feu arrogao 
tis,4U'a honeftas, Se fecuritas viget in his, h -
t u t i ü legitimis parcotibus, nc forte occidanmr 
ab ílUs contrahentibus, quía nolunt aílcníum' tali 
nutrunonio 
pra:rtare , vt 

íam plus q u á m panenta a que tenga 
en fo cafa ^ de aquel 

t u s . D e filia conquienviuiere fin 
adoptiua in íi r i i 

n)1ií uaduur íu mandado : quea-
per docto, ui quel que elle yerrofi 
v n i c . & m caF. zizre lea echado del 
nonnuiü . & in Reyno c para í íem-
tapit. ex par- p > 

te Decan i . de pre.Y íi tornare que 

final, de f m - y ella fea deshereda-r̂XCOm' da y ayan fus bie-
a % Parientss.\£ des fusparientesmas 

r r g J I : propinquos . Y efto 
cmn loquatur qUe lo pueda accuj 
in materia ma • 
t r ¡mon i j jpe rea ,quac fupra d i x í . 

\x ^ En fu c j /á .Ergo íi extra domum hab í t a t ion i s co 
t raxc t i t j í ccus e r i t in cafnhuius legis. T a m e n h o -
d i ea t t en t3 j . 49 .Tau r i . inquocunque loco con -
t raxerk fine fdentia patris filius,veliilia, & í p o n 
íu s , t c{ t e s .&oranes ,qu i fue r in tC iu í a matrimonijf 
clandeftiniyeruntpunicndi pgna di(flac leg is , v t 
iamfui t in pradica retroadis tenvporibus> & i n 
hoc anno in vil la de Saluatierra me exiltentc ad-
uocato coram ñídice inquif i tore, íeu Pcfquií idor 
dato ín caufa ab Uluí l r i D u c c Albano . 

c € Del Rey no. C ú m plura fint regna i l l ius domín í 
Ca tho l ic i R e g í s , & p l u r a Screni ís imi noftriRcgis 
P h i l i p p i , cums author iu te v i m obtinethaec l ex 
eft dubíum de quo Regno í i t ín te l l igédahaec l ex . 
V í d e t u r , q u ó d fit ín e x i l i u m reus mitcendus v l -
tra fines regni , ín quo commifi t d e l i d u m , & fen-
tentia fuit prolata, & no v l t r a .ná v n ü regnum ex 
pr imtndo in í ingular í , non deber c x t é d i ad plura 
«^ua: haber nofter rex,vt ex fuis t i tu l í s apparet. ar 
gu. tx . in I.cü prjEtor.fF.de i ad .c .nóne .de praífum. 
Ócfi voIuiíTet de plurali dixílTet.c.ad audiét iam.de 
decim.c . fufceptú.de refc . l i .ó . I té quia lum9 in ma 
teriapenalitScllarutana.in quap rop r i c t a sve rbocú 
í l r i c l ee l l acc ip icda .c . r e l a tü .dc c le .noreí íd . I^ . f f . 
de neg.geft.I.qmcquid aftnngédae.Ócibi dod . f i í .d 

l 

Ti tu lo .XV. 287 
verb.obi.l .2 .$.is qui naué.ff.de excrci tori .SeJ cú 
regna llnr vnius domini>& ífte vt rcus Regís a íuo 
regno in ex i l iñ m i t t a t u r ^ a b o m n í b u s t é í c t u r e x c l u 
íus 'Ht hocvolaicA.j.g.ibiJiflerrádoS deííos nueftros 
reynos.wbi v i d . D o d . D i d a . C a í U l . & lie erir ab oin 

nibus regnis , 
q u a - Vnííormi 

cgela" 
tis reguatur, 
p rout lun t reg 

far el padre, o lama- Kreiidemiegi 
1 1 r ~ I bus a K 

dre :oe l íenor}ola ie-
npra con quien y i d e 
re .Ef i aquel, o aqllos gionis} Gá l i é -

có quien viuierenno 
lo aecufaren-.q lopue a 4 Dabnedadd. 

daaccuía rqua lqn ie r 
délos pariétes mas jp o r d í n . & í u p r á 

pinqnosfafta tercero ^ S ^ . 
prado * Pero f iel pa- pojm. 
o J u i e € Ftfjíá tercero 

dre?olamadre5oelle gra{l0t Ec non 
ñor có quien viniere vitra de q u o v i 

, , - de i n 1.8. t u . 8 . 

la perdonare: q otro h b r o . a i o r . l c -

fto la pueda aecufar f f g c - ; w / ^ 
í í f f t t ^ r C o n c o r d a t . l ^ ^ T a u t i . l ^ . t i t . / . l i b ^ . f o r . 
lepum-Pater ergo folus po te r í t filiara aecufare , 8c 
eo raortuo mater.vt ín did. l .49. T a u r i . E t l imi ta 
iftamle^em quinqué modis , v t l imi tau i t D ídac . 
Caf te l .d idam. l .4 íMn v e rb .y í /«í /«;oí . fo l io . 174. 
Colum.2 .verfic.Addequod Atexand.concor. 1.8. 
t i tulo fecundo.libro.3. foro juzgo, ¡ b i , Elkmfas 
hijos no deuen heredar en la buena, de fus padres, porque 
f á/b fm yolunttd delhs. Mas fi le (¡uifieren dar los pa -
dres alguna cofa, bien lo pueden f4\ r , é de aquella pue • 
díelUfa\erfuyolmudA.\t%.incuxip P i n c i x A n -
n i 1 s 4** confirmata perlegcm l o y . i n Curi jsde 
M a d r i d A n n í 1552 .&in lege 72« ín Curijs de 
Val ladol id An tú 155^. & l e g e 7 V . T o l e t í A n n i 
T ^ 9 . quibus tribus petitionibus fuit poftula-
tum^ ' t dírpofit to l e í i s Taur i haberet locum Se 
eius poenain filio raafculo , Scni lu l fuit difpo-
fitum , hodie tamen extat dccilro Principis noftri 
i nCur i j s de M a d r i . l A n n i 1763.1^8.^ exten. 
dilurctiam adf i l íos coutraheotesclandc|}ine, 5c 
finelicentiaparentum. qúod ctiam era td i lpof i . 
n i m d e i u r c c o m m u n i , quandocum ¡ndigna coiu 
t rahebj tmatr imonium.l . tertia, $. fi emancipa-
tus.ffi.de bonor .poíTc.contra tabiil.Ba1d.ini. nec 
f l h u m . C d c n u p r . Didacus del Caí l iUoín í. 4o . 
Tauri.verb.rfywíiíjyoí. 

S y lEneí 

http://tus.ffi.de


288 L i b . V l I I . 
<[[ Lex Secunda. 

i m EttelfftfrodeUsleyes.Sci\icct i n \ . 2 . vbiMontal 
uus in g lo . f iaa . t iuu / .UM.for . l eg .ác l .n .vbi glo. 
í ina .á t . i . l ib . s - c ius l ibr i for i l eg .vb ieas legcs cor 
reftas dixitpcr iocam nouum.iacipien.Con«e«e/^ 
qxioá habecur 
in hac legc, & , . j j u muger fofyfa 
origmaluer m d ^ ¿ H t e m *y* U mif 
ordinaraétoRc m4 k u 
gis lllephon- c 

fi Compluti g E{ R don AIonfo cn Â a. 
« l e b r a t o A n - hMJ¿Q ma ccc ylKKXyl},; 
m 1387. titulo ' 
z i , $c habecur 
in l.pritna. titulo quarto. /)?/oí qtitfaXfn adHlterio. 
libro tcrtio. foro juzgo.ad fincm legis.primai i b i . 
Mas (i d adulterio faere fecho de voluntad de U 
mHger ¡can metidos en poder del marido de la muger, 
y el adnltcrador tambes a dos, y faga deüos lo 5«« qw» 
¡tere, 

b H Fuere ¿efpofada.vct verba de praefenti, nam ta-
lis fponfa veré eft vxor , ficuc illa cura qua quis m 
facie ecele í ix rectpit velationes , íeu benedidto 
nes, Se fequuta fuic copula carnalis, 8c ita p o t e í t 
aecufari. gloíT. in capit, quemadraoduin. deiure 
iurand.gloíT. in capit. diferetionetn. de eo cjui co-
eno. confanguin. vxor. í u z . 8c d i d . 1. fecunda.óc 
i b i M o n t a l u . i a g l o í r . prima, titulo feptimo. libro 
quanto.for. leg. qux in hoc non cÜ correrá . Sed 
tantum in poena f qux imponi poterac íponíae a* 
dulterx, aecufatae , 5cconui¿lx de adulterio ab 
f p o n í o , vt hic. Si verófponfa eíTet defuturo,non 
habet locum poenaadulterij per argum. á contra 
rio fenfu horum iurium fupra allegat. in prima 
gioíTa. Antonias G ó m e z in l . 80. Tauri. quse» 
ftione. duodécima, numero quadragcíimoiepti-
tno. eft 1.81 .Tauri pro hac rententia,quód locum 
habeat poena adulterij in fponíade prxfeati. 5c 
¡ta communiter pra¿Ucatur. Secús in fponí'a de fu 
turo.Quo fit, quód rapiens fponfam de futuro eft 
punienduspena. 1. vnic, C . de raptu virgin. non 
tamen in íponfa de prxfenti , in qua habet ius 
firmum indiírolubile.vt dixi in l.fuprá ifto titulo, 
ex Doftore Couarruuias. przfuIedignir$imo Sc-
gouienfí in Epitome.4. Decreta, fecunda parte ca 
P¡ t .7 .$.4.nuíDcro.u.&eft 1.3.titu.20.part.7.ibi. 
£ aknhouieron los [ahios antiguos efte yerro por gran
de , que matidaron, que fi alguno robtjfe , 0 lltuaf-
fe fu efpofa pér fner̂ a con quien no fuejfe cafado por 
palabras de prajente , queouiejfe aquella mefma pe
na. &ib i n o u t G r e g o r . L o p c z i n v e r b . 5 « í / p f t -

fa. V t r u m autetn raptor p o f s i t contrahere cura 
roulicre r a p t a , q u z dm non eft in l ibér ta te , fed in 
poteftatc rapcoris , confif teréquc pofsic ínter 
eos B u t r i t n o a i u m f í l erpondeo cua i íac to Con-

Titulo .X V . 
cilio Tridcntino nouiterin luccm emiíTo fub p-
Papa.4.Icf.24.c.6.cjuod non.Cuius verba illu|>rif 
fima haec funt.Deccrnit fanda Synodus, mter ra 
ptorem &raptam,quandiu ipfainpoteftatc raptó 
ris manferitjnullura confiítcrematrimoniu.Quod 

fi «"apta á rapto 

C ontiene fe « 
^ > el fuero de las llbero conftu 
1 - T U tuta' iIIum in 
leyes3, q l i l a muger virum habere 

q fuere defpofada, b c o n f c ^ r ¡ t s e á 
J. * raptor m vxo 

rem habeat:ác 
nihílominus raptoripfe, ac omnes ilii confílium, 
auxilium , & fauorcm píatbentes , fíntipfo iure 
excommunicati, ac perpetuó infameŝ  omniura-
que dignitatum incapaces.íi elcrici fuerint, de pro 
prio gradu dccidant/Teneatur procrea raptor mu 
líerem raptam , fiue eam in vxorem duxerir/mc 
non duxerit,dccenter arbitrio iudicis dotare.^E JC 
cuius principio colligo , quód etiam fi conlitcan-
tur fe c (Te coniuges, cüm in vno fe comraifecntes, 
vel feorfum á domo p.uris púe l lx fuerint capti ra< 
ptor /edué lor ve ,& rapta, feu fedu¿la,quód cis ta-
lis confcfsio hodie non iuuabit^ex eo, quia ciande 
ftíne contraftum matrimonium eft nullum,vt ha-
betur in diélo cocilio de reíormatione mammón. 
fef.24,c. i .Tum ettam,quia propter raptü nullutn 
redditur,& dcclaratur vbi fuprá. £rgo cü non fmt 
cóiuges eorú c6fcfsio,etia fauote matrimonij,noa 
praeftabit praefidiü.nec cis fideseft adhibenda. ác 
fie ceífat íentélia gUn I.fifideiuír.vcrb.confeííus. 
C .de fideiuf.vbi dicit arg. quod fi aliquis deprehe 
ditur cum aliqua,&iurat íe vitiaffe^ro veritateac 
c i p í t u r . H s c funt verba formalia, íed emendanda 
íant ,dam dicit.vitiaíTcdcbet dicercivíraírc,& fie 
probat, quód fí deprchenfa in coitu,prxtendat ad 
excufationcm facinoris, matrimonium á fe antea 
contraaü,ftabitur illorum aíTertioni, & prsfume 
tur matrimoniú.Ctuam glo. ad hoc ibi not.Cynus 
Bald.Salyc.& Angel.& idem Bal.in l.falfus.C.de 
furt.& in c.vlt.col.3.verf.Idé dico.de cofef.vbica 
dicit eíTc aureá.&Láfrác.deOrian.in rep.c.quonia 
cótra .verb .Cófc f s iones .ver f .QuiPetrus .nu . i ^^ 
ibiAdditio.de probatio.Ang. in trad. de roalchc. 
vcrb.Cfo me ay adulterato.nu. j S.Apoíl i l la .Barto. 
in I.3.vcif.Quarro.ff.de iur.iur.vbi laí .col .f in .di 
cit praedida gl.fing.circ.Curti.Senior.cofi.20.nu. 
48 .H¡ppol . confx . 6 . .n .36 .&in l .vn ic .C . de raptu 
virgi.numero.óp.Bald.in l .vnica . C-deconfe í l . i a 
2. quacftíonc. 4. oppofi t io . columna. 7 . vbi dixic 
ordin.^c non al ibi mentiquc tcnendani.c»tat¡ 
ditio.ad Panormit. in ca.quod nobis.de c í a n a . d ^ ' ' 
poní,(3c eft fing.óc communiter aoorobata í ceun-

— " -- *m dura 
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Libro. V I I!, 
¿ c m ' F ¿ r á i n . L o i z e s Epifcopum Tor toGe rncrí-
fifeiflOtitp in tract.De matcim. t-eguin Angiiíe to. l 
7r,iCO!.4.ciubi. i4 .nu.\ . 8c T i raquc l .m legibus có 
n^:3¡.fo!io.i>3.co!.!.veif. propterea quanuis.& eí l 
i a |*y.lí.52#vln eam liaii tat , niíi cí lent i n^qua í e s 
l um tune cft 
p r^fumpt io , R . 11. • - -

;-c ^ p e fuit, hziere adulterio a GO 
cjuód fatentur 
aduludencfbs 5c decipiendos parcntes.vel iudices 
pocius quam voiunra tecon i rahcndi jVEÍe^ pevicu 
lo liberear.Nam íl ipfc eí íct nobuis, tnuUer quan-
uis pa!chfa ' igncbihs& infimi gcneris , i p í ^ i u 
uenvs,& ¡pía vetula,¿cc ,ex Ba!d,in L i . C . de c o i -
]uCdeceg.Iaí.in l.íi d iuor t io .co l .vk i . vb i Barb. íF. 
de vc rb .ob l ig i . Io .Lup . in rcp.rub.de doaac. §.3 2. 
col^.nuni.^.foKi S.i tem l imita vt per A n t o . G o • 
mcG.in 1.80.Tauri.fiU.44. Sed taroen ex cali con-
fcfsione non prxfuín i rur ,nce iaducitur uiat t imo-
iuurt!,per di ípoíí ta vb i fupráífi f a c r o C o n c i l i o T r i 
iientino.«[ inferrur e t iá , q u ó d matrimoniutn per 
verba de futuro contraftutn non cífici :ur de prae-
í e n t i p r o p t e r copulam camalera po í t p r o m i í s i o -
ncm de contraliendo de praefenti fubfecutam , 6c 
íicccíl'at p r í d b í n p t i o . c a . is qui fidem Si. q u x not. 
Couar.io Epifcdni.4.Decretl,priori parte.cap.4,§. 
i . nu . 1 .Soto in 4.fcnten.difl:.2 7.q.2.art.4.pagin. 
j aS .Nam nifi iuterueniant prius monitioaes^ma-
t r imonium alitef contraftum non valet^tx inhabi 
litare contraiicnrium.vt d í fponi tur in dict.c, í . íef 
r í0 .7 43& funt notanda,& noua. 

a Friere adn'tnio. Adal ter ium ergo c o m m í t t i t u r 
cUinfponfade prseíent i non cognita ab fponío , 
quiavere eft vxcsr, curn matrimonmni í k r a t n r n , 
l i ce tnon copula coníuminatu^n & indi í íolubi le 
quo ad vinculam, nifi per relicrionis ingreflum. i -
¿ e o q u e c ü í l t acceiTus ad altenus vxorcm , ex allti 
4ione vocabui i tueritó in hac regia lege dicí tur a-
anlteriuro . aduherium vero dicí tur coícus menta» 
lis velreal is i l l ic i tus , per quera a!;erius rorus vtr 
rus vel putatiuus violatur.Probacur hace definitio 
ex c . lex. i l la .$ ,cüm ergo.q. 1 . & in 1. inter. $01. ff. 
de adult .& ulo. in rub.C.de aduI t .Dof l . in l . iater 
íf.de verb.fignif. Goffred. & H o í l i . i n í'umma de 
adult.in pnac .c .mcretrices 32-q. i . c . ficut alienus 
7 .q . i . Inaoc . in c.difcretionera. de eo qui cogno. 
confangui.vxoris fuae.Archidi.in ca. dominas.5 6. 
d i f t i n d l . D m u s T h o m . s . a . q . i ^ . a r t i . S . E t p r x d i -
clam definirionem formauter p o n i t . D . Couarru. 
in cpitora .4. Dccfe t . i . pa r t . c . i . nu .8 . ro l . 2 . verfi. 
P r i m u m e n i m adefinirioneadulterij. l . i . t i t u . i T . 
féttéj ivbi Grego L ó p e z quarrit, v t rü adulrerium 
committatur cura Tponfa de futuro & citar Coua. 
vbi fupra.quem vide á nume .ó . cum í e q . E t adulte 
ñ u m c Q m m i t t u u f cciam cura íponfa akerius p u . 
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ratiua}5s: adulterij pena cíl in í l igenda .g 'o . fina.ín 
cap .p íc run ique dé doaa.imcr V i d k v x o . hi ig . le-
cuadum P a n o n n . i b i . R i p . i n c a . i . c o l ^ . d c :U'.li.& ( 
€Í\ cius op imo cornaianiter apptobaW; t eüe B a l 
do noucilo.dedotc .2 ,par.§,ha(fl:cnus.un 36.1.8 1. 
Taur i . & t c x . hic,vt f u p r á a n n o t a u i . ^ Q^s r i t u r , 
Vtrum adu.tcrium íit ¿rauc íct lusí Et elí: dicendu 
grauifsitnum c r i m e n e i i c Q^ioá c o n i b t ex verbis 
ilíms pagani AbitnelechRe^is ad ífaac d i f t i sGeñ , 
i 6 . á i i reprchendens eutí>3quód vxoreii),íu3m fo-
ro ré cíTeaffirmauerit, dixityPotuitcoire qvuípiani 
de populo cuín vxure tua^Óc induxeras fuper nos 
grande pccca tú .E t fie pagadls iile (oh naturali ie 
ge dudu j jg r au í t a t é criminis feníit. Et ponderauix 
lo.Ber. inpfax.cano.cri .c . /^CoírrfC /wy /Máaí.C^í ' . 
T ü t t i á ex grauitate p^nc conilat , qua; eíl mors. 
Leuit .20 .Si dormicrit vir cura vxore a l t a í u s , v» 
terque moris turad eít ,aclultcr,& adultera. D e ú t c . 
22 . Daniel , Í 3. genus autem mortis crac dilapida'» 
l i o . v t deciaratur in dif t .c .za.Dcuter .EcEzehiel*-
i6 . lo3n.c.hxcimago .33 ,qu.tf i .y.& apud plures 
gentes. QuaUs fit pena aduiterij, d o í t e infínuac 
A n d . T i r a q u é i . i a l , i3 .connubial i . ingio. i .par . 13» 
num.é . fo l . í 9^,cura 4 . leq.Cu;n ergo omnium ter 
nUiUuvn l i t mors , íeqiu iur ,q i ióc! d e l í d u m cí l gra-
Uiísimü,cu!Ti ex pene impohdouc grauitas deliclt 
d i g n o k a t u r . c . f e l i c i s . ^ c x t c r ü d e p^D.lib.<5.& de
creta canónica t e í l a n t u i i n . c . i ^ í . d . Se ca.quid ira 
omaibus .3i2 .q .7 .vbiadliteram ira ícr ibi tur . Q u i d 
i n ómnibus peccatis adul ic i io graums ? Quac iu i t 
fentcntia Beati Petri ,vt r e t u í i t . D . Clcmcns in ep í 
l l o l aad iacoburn fratrera JJomiai , ia qua c t iá pai í 
16 poftjidem D.Pecrusgrauiter pronuHtiat,vcne 
nura adulterij c í í ccunút i s mah.s pccn-ciofius. fct 
hanc huius criminis grauicatera aanotauit Bald . in 
c .at í icler ici .$-dc adukerijs.col.penul.de iudi. v b i 
inquit,adulteriuai re ve r i c í l crimen m f d l u m l a i -
c i s ,& bonis viriSíÓc turbat honorem matrimonij , 
6c ctiam Éamfm liberorum.qua coní i t l i t decus o é * 
t ium.vt not.in auth.de nuptijs.in p r i n . & Anrr. in 
auth.de monachis.in^.2.notat ex tex.ibi .pefsmm 
vi t ium efle vxorem aiterms adalierare.Et Ba?. co 
Ü.Í46»\iÜ* aftis lib.4.(Sc Bar. in rub.ff.de a d u k . v b í 
d ic i t^d crimcn.praeter ixíae maieilatis elle m a x i -
m u m . T h a l c s M U e í i u s cé íeoa tadul te r ium eOTe pe-
ius periurio.Fercontaati caimadukcrojan iurarcC 
non cómifiíTc fe a d u k c r i u m . N ó eí í j inqui t jper íu-
riumadulcerio dcterius.Hmc & ciufnmdi c r imeñ 
¡aiquitas máx ima vocatur l0b.3uc.Er S i b y l b E r i 
tbra2a,quá prxter carteras pra;cipuá Se nobile co 
nicraoEát,i0tcrfacmora,qUibllsDcus rnax!n)¿, ¡ . ^ 

c i tu r , 31^ irruatur.adultcnu reponit, vt cGflat ex 
lus verfious^uos ex ea retulit Laftunt. ia li!>.(lué 

de naDe. f c r .pü t . c . . 2 .E t in hác lemcnriS cfl. & i[ 
lud E u p h r o m s ^ u d ^ o b x u a i . c . ó . N o n d i adql ! 
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scpo Libro. V I I L 
tcrio maíusvllom mr-Iunt. In coniugato atitcm eft 
id crimen grau i í s imum.c .v t ck r i co rum. vb i net . 
Balcl .& ah) de vk.5c honefl-.clcrico. P o r t o facilc 
in tc l l ig i pQteftj quantum id crimen adu'teri) eííe 
Chriftus ccn íue r i t , quí in cuangelío íuo retinen-
das oronino vxores iufsiíTet, nec vllam permiííf-
fet diuortij caul'ara,Contra M o y í i s legera , vrficá 
adulterium exccpitj ferendacft igitur vxor temu» 
lenta, i raeuada,gülofa, vaga, iurgatr ix , deformis: 
folatn licec aduíceram repudiare. Aípcraquidena 
<X rclíqua í un t vi t ia , fed toleranda : at fidera toro 
violaííc in to lerabi le^ i l . C x t e r u m C h r y í o í l o r a u s 
jn Euangeiiura D i u i l o a n . h o m i l í a . ó a . d o c e t a d u l 
terium grauius efle idolatría. E t vt dicit Salí, i n 
rubr.de adule, omnia crimina proficifeuntur ex a-
du i íc r io j incer tu , ieu lenocinio. D e quo late per 
A n g e l a n l i b . m a l e í k i o r u m . v c r b . Chcba i cdultcra 
t o . f o l i o . 79, & lacobum noueilum in praftica c r i 
min pag.^^y.^.noninuti ' i ter .n. ».vbin'otat>quód 
adulterium eft crimen publica m c x T h o . G r a m -
matico.voto 17.nume.15.Et adulterium comraif-
fumáfarai j iar i grauius q u á m ab alio e í l punicn-
dmn. Turn ex bis qug; dixí per tex, i b i . in 1.i.íii-
pra hoc t i tu . in vetb./eí/e/po/árc- T u m ex Bal . in c, 
i .de pace i u r . f i r . & i b i A f f l i d u s inpnnc.num.ptJ . 
tencntibus,quod magis puniturfamilians P n n c i -
pis cxtranfgrefsione mandati^ quáma l í j . text.de 
hoc eíl infignis in 1. ivCvdc codué to ; & procur.do 
mus AuguU. |Ub. 11 . in fin. legis. 6c ib i dicit Bart , 
per i l lum t e x . q u ó d magis punitur familiaris p r in 
c ipiSjquám alij, cüm eis magis í l t commiflutn e* 
iufque fecuritati traditum, 8c fie cum fítaleaofiaj, 
i f t i l a t io r ip^na fünt p l ec l end i , v t alibi dicetur» 
E t fornicatio, feuadulterium totam cognationem 
infamaí . Bofs. i n t r a í t . de de l i í l i s . t í t u lo .De co i tu 
damnato.nu. 45.5c ibi nu. 45 . no t .quódadukcr iü 
tnaiori dolore affligit virura, q u á m mors filij. ci» 
tat Bald.confi.i77.lib.y.(Se ideo Bart . in rub. flp.de 
a d u k . d i c i t ^ u ó d crimen adulterij elt grauius alijs 
dcliftis.quia omne crimen corarmttitur extra cor 
puSifornicatio v e r ó i n corpus, v tpe r cum. V i d e 
BoíT. vbi fupra pro ¡ntelkftu.nu.47.<5cmariti raa 
gis dolent de adulterio v x o r i s , q u á m de graui bo 
norum d a m n o , i m ó quam de vulnere loann. Fab¿' 
i n jf.fcicndum.Infti. de donatio. imo p l u f q u á m í i 
filáis proprius occiderctur vt in l .codicill is.$,ma-
trc.ff.de lega.a. ibi/cis vnum fratrem tuum íi l ium 
noftrtimoccidiiTcdumeirapinamfaceret. Sed & 
alia raihi deteriora fecit, vb i Paul.dc Caf i r . notat 
in nu .2 .& Ludo .GomeíT .p lu res ad idem referens 
in$.cxmalcf ic i , .nu .3 . Inf t i ,deaaio. 6c m § , fue-
rat .numc.44.Inft i .ecd.t i tul . D e materiaadulte-
nj videre licct loan . A n d . 8c alies in rub.de adulr. 
G u i l h c l m . D u r a n d . i n f - a o f p e c u l o . e o d t i t u l . & i n 
fcrcuuno áureo íub eodem rubro. fol io . 141. v b i 

Titulo.XV. 
fubijcitpluresqaaeftioncs. C h a í f a n s . in Confue. 
tüd .Burgundia : . rubri . 1. numero V4-íol.decimoíc 
p t imo, vb i qu2erit,anadulterigaudeant immuni-
ta teecc lc í ia? , v t a b ceclefia extrahi non pofsint. 
E t r e f p o n d e t c x g l o í T . í n l . s , verb. Abducere. C . 
de'his q u í a d ccckf.confug .non gaudere.quanuis 
nonobferuatur. S i tanien i nccck í i a coramitte-
tet adul ter ium, non gaudet ñnmun i t a t e . ex A n -
cha.in ca.fin.de furt. quem refert R e m i ^ i . G o n n . 
i n traft.de immu. ecck í i . f j l l emi . j .ve rhcu .Sex io 
ampiiatur,nurac.8.pagi. 112, Idem probateffc in 
r a p t u . f Quar i tu r , Vtrutn adulterium fit m i x t í 
f o r i í&f i c in vtro que foro po í s in t puniri adultera 
tes?De hoc dubio agit P h i ü p p . D e c i . i n confi .na, 
numero pr imo. Plurcs alias quaeftiones in mate
ria poni t M a t t h s . d c Aftliét.in confti.Ncapolita, 
l ibro 3.r«bri.42.S.Thom.2.2.qua-íHon.73.art.3. 
ad fecundum.& qüícftio .i ^ . a r t i .S .Arch i ep .F lo -
r e n t i ^ . p a r t . t i t u . ^ . c a p ^ . M a g i í l : . fent. in4. dift, 
35.vbi. D .Thom.Pa luda .Maio r .Durand . Se G a 
briel . C D u b i u m c ñ , A n mulier propter adulte
rium amittat dotera ? llefpondendumeftperde-
re.l.confenfus. C.de repud. t c x . in authen. vt l i -
eeat matri & aui3e,$.c|uia vero plurimas. col l . 8.c. 
plcrumquc.de donatanter v i . & vxo . tcxt.eíl: hic 
mfrá i n lilis verbis,/j4gd dely de fus bienes lo que qui 
fierCiSc í , í , i b i , ^ de quantoba». t i tulo kptiroo. l i b . 
4 . fo r . l cgum.Not .Monta l . in l .6 . verbo.pifr¿á Ut 
arm.tiz, 2 . l ibro tertio. for. legj.81 . & 1.82. T a u 
r i .cx quibus legibus conftat, adulteram amittere 
bona paraphí rna j ia propter adulterium, cüm fue 

. r i t de crimine i n iudicio conuií ta.gloíT.in cap.ple 
rumque.de donat . ia tc rv i .& vxor.quam gloíT.mi 
rabilcm d i x i t Ludo.Rom.fingu .3 u ,propter adul 
terium.Pct.Gerardus fingul. 48. Scias qudd íi íim 
l i e r . F c l i n . i n capitulo, paí tora l is . columna, tertia. 
de iudí . Auguft i , Ariminenf, in addi. ad Angel , iu 
traftanaieficio.Che me ai adultcrato. numero v i -
gcf i raofep t imo. Ia íon .numero Texto. <kibi T h o -
mas Parpali . in rep.columna íexta.vcrficulo. ratio 
nesregulae.ini. fecunda. íf. foluto raotrimonio. 
Quanuis Panor .& Alexand . in d i a . c .pk rumquc 

Deci.inc,paftoralis.col ,3 .nu .7 .deiudi.Sylue. ' 
prieri.infum.Vcrb. Adulterium.quarft io.ó.dicanc 
opinioncm prsedicla; gl.iure non probari. H o d i c 
tamen per hac regiain legem cum Tuis fimilibus 
a me adduftis in p n n e í . huius quaeilionis eft mrc 
regio comprobara,& abfque dubio. ldem notauit 
Didac .Cat te l lan l.ys".inglo.8ankgibusTaurini$ 
& i n l . 8 i . i n g l o . f i . ine í fdem dcci í ion . I tc amittic 
bona alia ex generalitate iftius l cg i s ,quocáquc ti 
tulo ad mulierem pertinere por$int3vt arrhar. I .ü. 
tit .d.hb.3.for.leg .vel quaefitaconfiantematrinru 

nio ctiá Ci luxunofe vixerit poft obitunrviri. K 4 . 
verfi. Otro fi m v I f Ü t n ^ U b r . y.fupra. Sed eft dn -

" ' " bi«ni 
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Libro. V I H . 
b u t i , vtrum vxor ,qu íc luxuríofc v íx i t p o í l mor* 
tem viri,ainittat d o c e r a ' í a quo dubio cíl: vlden-
dus C i f o n t . i n i . 14. quaeflione fecunda* in iegibus 
Tau r i .& refoluimus i a 1.5. t í tulo .2 . liUgo quarto. 
ordinam.in parte. Ymtntuuiercn dejpHss cdfl 'Md. 
^•Dubitatur praeterea5AnexccptioadaIterij poft 
mortem rnariti obijci pofsit ab híeredibus inarit í 
contra vxo ren l , quando maritus in fuá vita ignO-
rauit adultcrium vxór is ,ad hoc, vt excladi poffec 
á dotis pe t i t ionefHippoly t . in r e p e t í . v n i c . C.de 
rap.virgi.nurn.67. agit de hac q u x í l i o n c , & tcnec 
po lFc l ied £i maritus íciensfuit , e iusmorteext in-
guitur querela.ex codera H i p p o l y . vb i fup rá vcr-
{icul.Sed pone mulier .num.6 z .Hanc que í l ione ra 
h a b u i i n p r a c t i c a d d i x í , a t t e n r a l e g e regiai.3. tit* 
a.libro 4.foro leg. qux in his regnís cfl: communi 
ter recepta j diccns aecufatíonem huius criminis 
ad nullara aiiam perfonara ípef tare praeter ad ma-
rituntjíiüe ipfe maritus iam crirniois cófeius mor-
tuus fueritjliuc ignorans,&: abfens,poft cius rnari
ti mortem non poíTe aba l iquoa l ioaccUÍar i v i lo 
pa£l:o.& ita receptum eft in pra^ica.Probat Gre-f 
g o . L o p e z in \ .$.pzttc.DefpueSde ¡a muerte, tic. 17. 
parti.y* A n t o n i . G o m c c i . i n L80 .Tauri.numc .49. 
Quodcftmemoriae cocnmendjndom , nara am-
plius q u á m lerac lpraé t tcaui . E t i n i f t o regno eft 
ab íque dubio obfe rüandum, E t forfanin inc ly to 
regno Aragonum , duro aecuía t ionem adulterio 
manto dcfert.in con í l i . inc ip . í t e m de confilio Se 
aítcnfü diílae curias ordinamus.tituIo.de adulterio 
& f lupro . l ibrop. fororum A r a g ó n . Catiüs verba 
f u n t ^ p ó d fi aliqua mulier nupra comittefet adul
tcrium,pofsit accufarícríminaii ter per maritu : óc 
probato legitime d i í l o crimine coram ordinario 
d c e a f i a t i u í l i t i a corporal is , ita quód moriatus'. 
C ü m crgo raarito detur facultas aecufandi p r o -
priam iniuriam, caeteri excludi debent, nifi mari
tus ipfe c í fe tau thoradu l te r i j .quocafua l i j aecufa^ 
te poíTunt adulterara , vt per pragm. huius regni. 
f o l . S S . L p y . & l . 97 .pfobaui in meisaddi.ad Se-
gut. inrepet. l .Imperator.numer.^o.fF.ad T r e b . 
L e x inducía ad bonum publicum, ne macrimonia 
infamentur ex delifto commiíTo fine authori-
tate Se culpa rnariti, non debetextendi adindu 
cendam pcrtidiam.c.bona fides. depofif.ibi, vt c5 
traftus qui ex bona fide- o r i tu r , ad perfidiam m i -
nime refv-ratur.Lmeminennt. C . v n d e v i . E t fie 
afs ignabisexprsdif t is intelleftum ad praemiíTa, 
& ad l.3.tit .2 .!ib,4.foro.If gum. % Quseri infuoer 
poteft , quahter fit probandum adultcrium ,lVc 
poenae flatuta; contra crirninoíos locura habeant 
executionique mandari pofsint . Refpondi tune 
denmmoprime probad , cura teftesorani exce-
ptioncmaiores dcponuntfc vidiífein Ice lo , vel 
alio locojccrto tempore diei , vc l nodlis adúl teros 
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comifcentesj&adultcriu perpctrsnfes, nempenu 
dos,vcieo modo, quo fien folct tale dchóíü , quo 
c a f u v c r é c o m i u í í e d e h d l u a i probatura cfhquáuis 
pofsibile e í f e t , quód nó habuit acceííum p r o p t e í 
aliquod imped i r aé tu .nec virga in t raú i t , nec t iga-
uit üee t niíus fuerit.vt in cap.fin.de fpoñfalib. t t 
quód^íc fufficiens probatio iíia , probat Antonia 
G ó m e z inl .So.qua ' r t^ .nurn.^o.m l eg ibusTaurú 
Facit tex. in cap.omnino con í í t emur . íb i , Sed non 
v t e u m iila catnalitcr ex more iaceat. d i l l i a d . j i* 
Adul tc r ium Cnim d i r e d ó probari non potei> a l i 
qua rat ione.Nam fi vidcres in camera duoSjVeí irt 
lefto.ncfcires tamen tjuid f3ccrenr,ídeoqUe proba 
tur ex prxfumptione, tjuia fólus cura í o l a , ¿k n u 
das cura nuda fucrunt rcpcrci.cap. literu.de prae-
íump,cap .3 . loco c o d . t i t u . i a p . p r a r t e i c a d c t c í h b i 
Bar&.num.3.<Scibi A n g e l . & d o í l . i n 1.2.$.fin. í f .ds 
adult .Odofrcd.Bellaperti . iacob.Dutriga.in auth. 
I tem fi quis. in fin.C.ad l eg . Iuü .deadu ic . A n g e l , 
de malefic.inverb.che meay . co lu f í i n . i ¡ .vcríicu. 
V i f i s capitul is . l -)anormi.¿cFelm in dift.cap. l i te-
r i s .Peí preparatoria vencris probatur adultcrium 
qaia funt verifimilia.Bartol . m l .quod aitlcx^ n u 
mero primo.flF.de adulr. 6c i b i Bar t íd i c i t , quód l i 
in ciaitatc i fia eft ü a t u t u m , quod liceat vito occ í 
dere adulterum deprehenfum cü vxore l ú a , q u ó d 
intelligitur deprehenfus, íi reperiretur cura v x o 
re in camera in ifiis rebus veneréis, de quibus i b i 
per gloíT.verb, in ipfis rebus veneréis.Credcrem,-
q u ó d teftes debent haberc notara perfonara cuba 
t ís cum muliere aecufata de adoltcEio,& íic confta 
re debeteum quo habuit coituai.alias ex í'olo v i f i i 
Coitus, non iuduterctur clsra piobar io . Ideoquc 
fu fp eft a ra cenfeo contrariara fentcntiam A n t . G o 
mes. inl .8o.Tauri .n .yo.Idci i ) elTet, fi tefles depo 
nant de vifu, quód videruntfornicari talem mülié 
fem cüm tali viro per foraraen panetis^nus poft 
ál ium in cont inen t í .g lo . in e .mhüominus . verb.fi-
mul.3.q.3». Cüius íentétiara d ix i t í ingularcm alios 
citando Steph. Auífteri . in addi t io .adcapel lá T h o 
lofá .decif .3op.I tcm fuit qu^fitum fi matrimonifu 
Col leaar . inc .prx terea .co l . i.verfic.Sed quid n.a* 
de tcf t ib.vbi Pan.fingulariter agi tm co ' . 24de pro 
bá t i oneadu l t e r i j ,& Fe!.col.1.n .2.& dicit bonam 
CíTeprxd .g l . e .n ihÜora inUs^ .q .p . ldem Panor. i n 
C.cum non ab homine .co l^ .num.! 9. ybi pulchre 
Add i t i o . de iudic. Addulteriuni cnira cum (íí difl i 
cilis probationis^robatur ex prarparatoriis & co 
i c f tuns , v t e x p r * d i a i s d o ¿ > o . niaxim¿ ex Pan 
édll igi poteft, vt quia reperiuntur íolus cQ ioh i n 
loco íufpecto,vel quia abfeonditus c í l iuiíems me 
tu raann;n aliquo locoipfius domi .v t in cabera, 
vel íub l ^ l o ahoue l o c o , v u cDtingcre folct, quu 
occul ta& cladcftma, & . l l on l qua> füt diffia! s ' 
banon i sadmi t t i tu r^bac ioperco icauus . l a f . i a i . 
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cumca columna fecunda.C dctranfad. Thomas 
Gramrnati . in coníi.41 .numero cjuatco. intcr con 
fil.fuacrirainal.vbialios citat.habes tex .opt imum 
i n l .non onmes, $. á barbans. i b í , argumentis ta-
mcu cognolccndum efl:,if.de te milirat . laf . ini . i n 
i l l a ftípulatione.numero dec imooí lauo , f f .de ver-
bor.cbligar.ad idcm notar, % Sed elt dubium, v -
trum ex ofculo probetur aduitcrmm í E t v i o c t a í 
quódficjCÚm ficquid p rop inquum &:pracparato 
r iuín ad ipfum adlum carnalé , ae ex tali a¿íu p r x 
pararorio coiligenda eíi: p r s f u m p t i o , quod ante 
i l iumaduker i j crimen fuit pcipetratutn iutercos 
& c o n a e r f a t i o n e m i n i c a í n f u i { r e , & i t a omnis ho-
i n o p r a r í u m e r e folet.ergoj&c.capitulo.afferte. de 
praefump. Secundo ex Baldi fententia in cap. t u z 
d e p r o c u r ^ v b i t e n e t j q u ó d e o i p f o ^ q u ó d viía cft 
rauíier ofculari,5c p o n e r é raanusad mamillas,pro 
batura eft adulterium, & ex talibus fignis pnua -
tur dote.Scfjuitur Sebafti. Sapi. ad Panormita . in 
di¿lo capitulo p r x í e t c a . í u b numero. 2. in par te» 
fornicat io.Ioann.Lup.in rcp.tubric.de donatio.^. 
78.numcro d e c i m o . í o l . ^ . R i p . i n tubr i . de iadic . 
numero duodec i íno . 5c numero d c c í m o f t x t o . 
v b i Auguftin.Beroi.numcro.22.. hanefentcntiara 
communiter receptara firmat N i c o l a . B e i l o n . i a 
rubr .C.de edend,numero.81 . & L c y u a praeful -Sc-
gou:cní is , iuí iguis genere, moribus & l i t e r i s p r a 
i lant i í s imus in ep i to ine . 4 dccrctal . i .patt .capi. 7. 
$.6,numero tert io. loann.Bernard. in traftat.reg. 
curn fallen. 144.Matth4de Aff l i f t . in confti .Neapo 
Ütan . l ib ro t c r t i o . r u b ^ ó . n u r a c r o 6. E t pro hac o -
pinione cft t cx . i n cap. 1 .^ . i iem íi fidelis.iunft. g l . 
í n v e r b . luferit. quib. mod . feud. amit. vb ino ta t 
Matthaeus de A f í í i d i s . co lumn» pr ima. &C0I.3, 
nurac. jo .verf ic .Ter t io n o t a . O í c u l u r a enim(fecü 
clum Ciceroné)cf t pars adul tc r i j .E t lcg icur ,qu6d 
Pub l iu s Maeuius ex quofuus libertus ofeulatus 
fui t f i l iam fuam nubilis actatis cu roocc id i t j óc t an -
tam zc lo typ iam habebat de filia, quod nolebat, 
qubd maritus eam o ícu la re tu r , prout refert A n -
dre.Iferni.in cap. i .quib .mod. feud. amitta.nirai-
rumergo fi probetur adulterium propter ofculü 
fpontaneum , cum fit praeparatio p r ó x i m a coitui 
& idcm iudiceinus de pracparatorijs, quod de ipfa 
re prir .cipali . l . in argento potor io . ff.de auro de ar 
gcn.lcga.l . i.ad exhibend. C . L ad rcm mobi lcm. 
& l.ad legatum.ff.de procur. T u m etiam ex glof. 
i n 1.1 .ff.dc var.(Sc extraordi .cr imi .gloíT. in cap.ne 
aliqua.27.q. 1 .verb.Concubitus.vbi tex.ait , C e r -
t é i p f e c o n c u b i t u s . i p f c c o m p l e x u s , ipfaconfabu-
latio^dc o fcu lano ,^ coniacentium turpis (Se foeda 
do rmi r lo , ergo pro Baldi opinione. mx ta i l lud 
Puo .Nafon i s . 

OfcnU quifumpfnji non &- catera fumpfit. 
í la t ItfreyffcC [ttmpfitjcrdae tignns erát. 
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adidem eft glo . in l .quod ait lex.ff.dc aduIt .Con. 
trariam vero Bald.fentcntiain tuctur A l c i a l . l ib ró 
4 .Parerg.iuris.capit . lo.eamcpe in tribus catibus 
exiftimatlocumhabere poffe. £ t contracommu-
nemfuprarelatam ,d ic i t coramunem cíTeBsrüí. 
in rubric.de i ud i . nu . az . i n f in . í c veramin punf tó 
iuris Be l lon . in rub.C.de edendo.nume. d a . & t e -
net Dec i . i n rub.de iudi . lc í l io . 1 . vb i vide R i p . nu. 
mero 12.ad 27. vfque.Ofculum cnim (i publkc ra 
t í onc confuctudinis patrias darctur, eiret licitum 
ncccont incret iniur iam , ni l ia l ía conieclura fu, 
fpicionis colligí po í í e t á mar í to . arg.c.maritis. de 
adult .Si tamen propter vfum patriaEjSc in fi"nuin 
dilcfl ionis praellarctur, nullam calumniam co l l i -
g i p o í r c e f t notum,cura quxl ibet cauía etiam in« 
iu í t acxcufe t áMolo.argu. l .plagij criminis. 14. C . 
ad leg.Fl .dc plagia.vbi g lo . verb. iufta. cjuam no-
tandam dicit íai .confi l . i^3. columna tertia. num. 
¿ . l ibro fecundo.óc confi.86.numero quaito.libr. 
4 .N i co l .Boe t . communem dicit indeciíi.168. nu-
racr.i i . T u m etiam,quia in peemsid quod reo eft 
magis fauorabile , SÍ minus od io íum fequendum 
eft.cap.poena.de p^ni ten .d í f t .g . l .pen . ff. de p^n. 
rcg .Odia .Et in póenis.de r egu . iu r .Ub .ó .Tü , quia 
non cft a¿lus confuramatus adultcrí) o ícu lum; 3c 
qui dat ofeulura, forte non íe immifcetcarnalitcr 
cum illa,nec ipfa cum co>¿k cum adlus non lit con 
fummatus , poenaíal tcra ordinaria ceflare deber. 
E x his co l l ig i poífumus quae notantur ab Alc i a . 
l ocop racc i t a toA Mat thae .Aff l id . in di£l. ca. 1.$. 
Itera fi fidelis.columna, 3.verficuIo fecuudo.nota 
num. 2 y .ex quo aliqua notatu digna ad hanc glof. 
annotabis.Praeterca q u x r i p o t e Ü , V t r ü m marí to 
liceat dcprehenfamrauliererainadulterio, occi-
dere eam ác adulterum fine peccato authoritate 
propria?Inqua dicas in foro exteriori ex legis per 
mii'sione licerc fine poena temporali. I. Gracchu» 
C»ad Ieg.Iul.de adulr.quac generaliter loquitur in 
omni adulterante, v t p o f s i t c c c i d i á viro per i m -
menfum dolore, fi cura deprehendat. M a t t h . A f -
fliftusinc.i.$.Itcmíifidelis.nuni, 3.quibus mo-
dis feud. amitt, non tamen lucrabitur bona v x o -
r i s , occidendo eam fine iudicis authoriratc. Quia 
quado quis propria authoritate ius íibi dicít ,amit 
t i t lucrum Icgis'.tex.inl.interdum.^,^'. quifurcm. 
ff. de furt. Qtiaratione hanc fententiam tcnent 
Bald.Imol.Paui.Román.<3c Alex.nume. i ? . i n l . f i 
ab hoftibus.S.i .ff.folut.matri.Campen, m tracto, 
doiis.y.part.q.y. A n t o n i . G ó m e z inl .50. T a u n . 
numero 5 3 , & eft t e x t . í n 1. 8¿ . T a u r i . E x quibus 
p a t c t , q u ó d tam de iure communi quám regio ma 
ritu$,qui propria authoritate occidit vxorcm pi o 
pter adulterium, no potcnt védícarc houi vxoris 
quae ex aliquo pafto , vel lege per cius mor tá fi JI 
deferuntur. Cafus formalis m d . l . f i a b hotoba*, 

ff.folur. 
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Libro. VIII 
ff.fo^ut.matrim.not.Anto. G ó m e z loco 'prxci ta-
X u . ¿k eo irt locohabes plures cjuarRiones m hac 
materiaadulterij. S i taracn eam interfecit propria 
authoritace infraganti delicio xepercam)& non íí-
bi conccíTa facúltate á iudice tanquam rninífUr 
lc2 i s ,&abfquéodio vindicandi fe , fedvt del i í la 
puniantur vt executor iuftici íEjpeccac mortaliter 
aíiás non. nam qui malos p e t c u í i t , míni í ler D e i 
cli ,vt ¡ n q ü i c H i c r o n y m u s fuper Ezech i c l . tran-
fumpt iüé incap .qu i malos.23.q.5.Q^uimalos per 
curie, in co quod malí funt, & habec vafa interfe-
¿lioniSjVt occidat pe f s ímos , trsinífter efl D e i . Sic 
crgo authoticate publica licét mai i to ficut alij ¡i* 
(ftori vxore abfque peccato interficcre,vt per eoni 
clu(iones op t i rné refoluit Domia i c j Sotus in 4, 
fcnc.dift-.37.q.vn¡.ar.3.Gouarr1!inepito.4.Dccre. 
2.parte.c.7.$>«7.num.i 8,I!lefonfus á vera cruce iii 
Speculo coniugiorum .3.part .ar .4 .veríu A n pof-
lit vír vjiorcm.pag .46p. loan. M e t h y m n e n í i s i n 
Codicc .De reftuq.3.cau{a.4. ¿ c D o m i n . Sotus i a 
iib.^-.de i ü f t i . & i u r . q . i . a r ^ . v b i vide quicquid alij 
dicant,etiam data poteftaie per iudicem non l i c c -
r c , quia rton eft praeceptum tnari to, vt adúl teros 
interficiatjVt in hac lege vides, nam p o c e í l eos d i -
raittere, vt fenfic D . T h o . i n 4.fent.difl:.37.q.2.& 
A b u l e n f . M a t t h . y . q . 113. nam conclulio eft vera, 
Mari tus íiíie caüfae cognitiune praecedentis pro
pria au thor i t a t e in tc r í i c i ens adúl teros peccat; Si 
tamen praemi í la iu r i scogni t ionc c r imin i s , ¿efen 
tentiaiudicis ei íit commifla executio fententiae 
Se fíe authoritate publica interficiens cr íminofos 
n o n p e c c a c . E t f í c i n primo cafa intel l igo. S. T h . 
óc Abulenf.5cgl.in c. íntcr hace 3 j . q . a . i n p o í l e r i o 
riverodiít .capit .quimalos .23 .q .<5-.&:lex diuinai 
qua: adulteras íapidari permittebat. vt loan.S. iegi 
i u r . & Danie l . 13. & alibi fepc* & f i c authoritate 
publica ciuil i m arito adulteram , quamuisnon iri 
adulterio deprehenfam licec occidere abfque pec
cato. Leíc naftra Hifpana confulto adulteram non 
l i d o r i t r a d i t a q u i i u f l ü m a r i t i i n cius pras^fentia iu 
gulcteam,fed i p i l viro , v t commiferandus afpc-
¿ lusfuppl ic is fgminae , vehementius cius viíccra 
ad mifericordiamcomoueat, &cruen tum ipfum 
facinus eiusanimum deterreat, ne proprias ma-
nus fariguine p ropr io intingat,vileque officiu at-
q^ infame exerceat.H^c omnia a l iquádo bonos ho 
raines & miferícordes,&: propter c ó p l e x i o n c fer 
uété bile «Scftupore folet eos mitigare,6c á lite c^p 
ta defiftere,quod e í l op t imüyCÚm feparatur enjctí 
da ip í ius tnuherisjvt potiiis ad mifencordiam qua 
ad r ígorem iuftitia; homo eflet trahendus non a-
lias: nam cui adulteram tenet.flultus eft.Et ob jf-
tam rationem vt maritus animum íuum a ri^ore 
temperet.p^na fuiteius arbitrio & volúnta te5re
líela , vt i n hac re^ia coa í t i t u t ione vides. 

Titulo.XV. 293 
C E x qua pote a ate curn habeat fe ad cífe , & non 
eflcjnec p ^ n a í i t certa, el^ áübjuril mgmítfi > V -

t r ú m fílij a i ú ex adulterib tnúíicns coiiiugata', 
dicantur nati ex pümbiH cSc d?mnato caitu,vt nec 
fuccedeic po í s in t matri ex teilamenco)ncc ab ín-
ie í}ato ,vel non,vtfuccederc valeant, í i a n t c . l . n o -
ria.Táüri?Et p r i m ó ex hac regia Icgcquarenus di 
cic adulretura j 3c adulteram criminis reos, marito 
tradendos, v t a d í i b i t u m deeis ócíuis bonis fa-
ciat, quod vohierir. i b i , hagadely deftabuneilo 
que quíficteSc l . i . t i t . l c p t i m o . libro qüar to . fúr . Ie 
guín.<3c apudLuíi taoiae vitos l ibro quinto . o rd i -
h a m e n . t i i ü ! . d u o d é c i m o , apr imo.habetur , quod 
ínulier c o m m í t t e n s adultcrmm ad aecuíat ionétn 
viridebet mor i , c s t c i ü m í i r emi í é r i t crimen,non 
d e b e t roorti t r ad i , í iuc ante í en tcn t í am, íiuc p o í l 
i b i . § . 2 . i ü iihs vcíhis. tpQftú qiie,o marido queréis de 

Jua molkr,y acuftje Ihe perdoar y reconciliar em qtiaí-
quertempa quefe]4,(tsfi anieda cula^am, acomodaran 
do como depoii de jer condenada pot feutenca, cyc. Sed 
adulterij crimen iiori eí l capitale,quamuis mari to 
fít d a t a f a c u l t a S occidcndi reos criminis ^ non ta
túen ex neceísi tate ( c ü r a l i c e a t e i s parcereprout 
difnnitum eft in hác regia l e g e ') vt tenct Ba id . i n 
l.data opera.numero 62. columna decimatertia. 
á d f i n . veríiculci. Süper f e c u n d o p u n é i o d i c o . C . 
qü i a c c u f . p o í r . Placa i n t ra¿ l . De delifí is. capitu 
í o quadragefimoprimo. humero t r í g c í i m o í e x t o . 
id quod ex volúnta te péncict. non exiftimatur e£ 
íe ex neccfsitaté.l . íaepé audmi.íf .dc o f f i c . p r x f i d . 
For tu .Garf . in Í.Gallus¿ columna vigefima veril» 
C u l . N u n c d e verbc>.potefí.fí:. de tiberis <Sc p o í i h u 

mis .Nam quamuis liceat occidere adultcrum, ta-
meiincin éit de necefsítate , c ü m c i v e n i a m c o n -
t edé re pofsit maritus^ík íub iure renunciare.glof-
fa .no tab . in l . accufationes. C i q n o d mct. cania, 
q u a m a d h o c í i ó t a u i t l a í o n . i n l . q u i f.ruurn. c o 

lumna finaliiánte n u r a e r ü f ex íú . ff. de verborutn 
o b l i g á t i o n i b u s . C ü m igitur non fit crimen capita 

' l e , clare c o n f t a t filios procrcatos exadultenoj 
ho^i eíle n a t o s exdamhabih «Sc punibili coitu , a c 

froinde priuandos minime fore á fuccefsione ma 
t e raa , qua-propter adulteriuni, nullam p e n a r a 

capitalem ex viri indulgcntia fuit paífa. ^ Secun
do in huius reí p r s í i d i u m cft Bald. d i a U m in ca
p i tu lo , ex literis. columna íinaU nüniero vi^efi-
mooftauo. deconftitut. vbi í W u l a r i t c r firmat 
q u ó d l i c e t b a n m t u s poisic occ id i , t amenev mó 
non occiditur, v í q u e q u o rcahtcr ocddatur, pena 
monis non dicitur. 

í Te r t i b f ac i t ^am fi ftatuto caucatur, q u A d U 
n u u s m p e r í o n a n o n p o í T c t u p c r c h ^ c d - t a t e , 
teftamentcnec alMutefíato, & tamen ahquis fuIC 

an 
ex 

í o l ü e r i x A in fo r t i ácónmms pauene 

tcmpti-
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2 9 4 Lib.VííL 
tempore furciseíTet t radcndus,f¡ tamen talis ban-
nuus fuerir hxrcs inftitutus, & adiuent haertdira 
tc jn i q u ó d t a l i s adít io valet , «Scrcíídet h u i u í m o -
di cxbannitus fífoluerit Gentum libras , & infor-
tiam communis non peruener i t , í i tamen non f o l -
uerír , suc vcnerit in fortiam communis , & furca 
fuípenrnseí!- , tune retro í i n g i t u r n o n fuccefsilTe, 
fecuüdiun B i l d . e g r c g i e m l . ¡ . c o l u m n a . 5 . n u m e r . 
23.vedi.Secundo quaéro ftátuto.C.de haered. i n -
ñ u l u ergo dicenduin eíl in cafu noftrae qusf t io-
nis .quód íi talis tnulier ftate praemifla. I . 9 . iu de-
ciíüon-.bus T a u r i , per maritnm nonfuerit occifa, 
taies lili) non íun t pnuandi eius fuccefsione, íi ta 
nicnfacris: occifa , repelluntur abeiufdem matris 
fuccefiionc , quiafunt nari ex damnabih & puni-
bili coitu ex parte matris. 

<j{ Quartum elcmentum huius rei inducitur talira 
t ione. N a m clarum efl:, vt talis íilius dicatur ex 
damnabili, & pun ib iü coi tu procreatus, r e q ú i r i -
tur quód mulier incurrat poer.am mortis natura-
l i s . Sediudex non poteft mul ier iadukenum per 
pe t rami pee nam mortis infligerCjCrgo no po f íu -
mus fateri incurrilTe in poenam mortis^nam fi ef« 
fet pernajiudex poffet imponerejnontamen i m -
poni r , quia non potefl:,ergo non eft poena,& per 
confequens mulier adultcnum coratnittendo, no 
imcurri t poenam mortis, 
•íí Quin to ex cap .commií fa . de e l e f t . l i b . í . v b í i l-
l ud , quod eft in propinquitate ad incurrendara 
poenara ctiam ípfo iure impoí i ta ra , non íole t ef-̂  
íe in confideratione, vfquequo totum tempusfue 
r í t integre elapfura. D e c|uo v id .Fel in . in capitu-i 
l o , i.dc praefc.& inc.eara te^de.refcrip.JLtaeriádi-
c e n d u m , q u ó d licet ifla mulier adeó fit propinqua 
a¿lui mortiSjVt iam per maritum debeat occidi,ta 
men vlqucquo occidat,non dicatur ¡ncurriíTe poe
nam naturalem mortisjSc per coníequetiSjquód ta 
les fiüj non debeant priuari íuccefsione. 

Sexto pro í i \ a parte facit elcgansBald. aíTertio 
in l . i . fF .de in litera iur.dicentis, q u ó d q u a n d o fu-
turus euentus non efl initiatus,nec príEparatus,¿i: 
alicuinocet . quia cune talis euentus non infpici-
t u r ^ ü m certi efle non p o í í u m u s de i l lo futura e-
u c n t u , cum no omnu potcntia in aélñ dedueatur.^ 
E r g o ita in p r o p o í í t o , e x quo talis futurus mortis 
m u h c r i s n o n e í l pr íepara tus}necin i t ia tus ,& fequí 
tur prxiudiciurn filifs, & fie t en io non debet eííc 
i n conlideratione. 
1̂ Co í ide ro í e p t i m o loco rationem talem pro hac 

c o n c í a h o n e . N a m in t e rd i rcipublica- , nc crimina 
inulta maneat ,^ fie qu6d adulterini priuentur fue 
c e f é ^ a c macns,<5c tamé ftatutu eíl in iure, nc ma» 
t rnaonia lotarnétur , vt íolus niaritus pofsit crime 
adulccr - in ludiciú deduccre, vt e l l perpetua lex 
fon íuiíus H i fpan ie rceept i ís iaia m 1.2.111.7 . l i b . 

Titulo. X V . 
4 , for.Iegü.Lu(itaniaeque obferuat vfus.teftcAn'a 
p i n c l . i n l . v l t i . n u ^ ^ C . d c b o n i s m a t c r . n o r i e n . m 
matrimoniainquietaridebent. v t i n l . uadfin ff 
de l ib .homi .exhib . Soliurque mariti eR caft i^aré 

vxorismorcs. l . rci iudicat^. ió.ff . folut .mat . l .quart i 
uis.C.ad leg.luU.de adule, quo fit5vt mulier man . 
tataetiam fi meretrix í i t d u m tamen m^ritus noa 
fit author adultcr i j , o o n e í l inearcennda pro de 
b i t o c i u i l i . fingulariteradnotauic p o f t alios H i p -
pol .Gng.279 .& faciunt qux no t . l a f in l.plerique 
a d fin. ff. de inius vocand. quod eíi fingulare ad 1. 
4 . ¡ n decií io. Taur i . Ira etia quadoquide lon»e n'i 
ñus intereft rcipublicae, vt filij ifti pr iuétur üiccef 
f i o n e , c ü i p f i n o n f u e r i n t in culpa.c.nafci. 56.di{>. 
q u á m vt de l i t lü ip f ius adakerij puniaturjdiccndii 
cric á f o r t i o r i , q u ó d n c matrimonia infamentur 
ifti filij minime Iuccefsione priuari debeant. 
(ff Oc l auo praeterea pro eodem induco. Nam íi da 
remus jquódc íTe t p ^ n a á iure impoí i t a , maritus 
earn o c c i d e n S j n o n peccaret, cüef lc texecu tor pg 
nae.vt i n c . c u mimftcr .23 .q .y . fcdf ieeí f^uodoc-
cidens v x o r é proptia authoritatc peccat mortali-
ter}€ti á fi abfque ra core occidat. ex glo.in c inter 
hxc.33 .q .2 .Lat i fs imeFor tuni .Garf . in traft.de v i 
t imo fine vtriufque iur. i l lat io. vndeciraa. col. 4 7 , 
cú fcq.<Sc fupra in hac glo.rcfolui.igitur de l id i pu* 
n i t io .non dicitur p^na,fed vindifta.ergo.ácc. 
% N o n o con f i rma tu r .Ná fiítj nihi l peccauenut ín 
crimine patris.c.nafci. $ 6 .d . t cx . i n amh.de inceft. 
nup. F a c i t . l . f í n . G . d c natur.Iib. cum ergo non fue 
rint in peccatojoec in pecna debent eíle.arg . l . ab-
fentem.fF.de p^n.cum peccata f u o s debeant tejie
re authores-.l.fancimus.C. de p^n.cum a m e addu-
¿lis in t raf t .dc bonis lucr.conft.raatri.ad Segurara 
col . i .nu. i . & p e r to tum.C.nc films propartc.& i l 
lud Ezech ie l . i S.Fiíius no portabit iniquitaté pa-

. t t i s . Q u á u i s exea ufa aliquado contingar, q> vnus 
puaitur pro alio.ex reg.Sine culpa, vb i d ix i de re 
gu . iu r . l ib . 5 . & i t a d i x i m u s i n epilogo hacrctico-
r ü . E t in kunc ícnfum intel l igo.c, cü fecüdü apo-
ftolu.de praebend, quatenus vulrclericum ordina 
t u abfque patrimonio ab epifeopo, eim fuccefTor, 
qui fuin fine culpa,tcncatur ei promdere de necef-
í a r i j S j V e l beneficiojex cau f3 , n c cogatur in vil ipen 
dium totius ordinisclericorum medicare. Et ift<: 
e f l verusfeníusi l í ius tex.m^.inde c í f ^ p c ú . S e d i n 
pfenti ceíTatp^na,& caufaipíiusjcü á iu re no repc 
riatur an t equá mulier mortc fit afteftá^ppter c a 
rne adulterij. Ergo no e f l hu iu ímodi pnu3tio,que 
pena eft.ex Bal.per t x . i b i i n l . nó dubiü .C.de kg». 
& fuprá á rae t radi tü e l f . l IHis ctiá accedit tabico 
fideratío.Nam p^na priuatiomsfucccfsioni^iu^6, 
i m p o n i t u r . n ó 111 odiü ipíarü mulicrú, nec h i ^ r u , 
ícd i n od iü ipfius ác i i t \ ,vt in auth. d e m e c ü nup. 

(5cinl .2Z . t i . ; . l ib . i .ord .acini . í .u t . í .bb«Tc:orr ' in-
- - * — - ~ - - -— ¿ c v t r o -
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Libro.VIII. Titulo.XV. 1 9 S 
&vt rob iqucanno ta t a . c . od io l 85 . c l i a ín .vb ih3bc 
t u r odio habeantur pcccata. non hommes , <3c ifl 
c dúo i f ta .21 .q .4 . ib i , perfcquamur in eis p r o p r u 
in iqu i ta :e ín ,mi fe reamurcommuncm naturaro,csc 
ca quaraob r c ra .dcpocn .d i r t . i .Cumig i tu rod io 
debe^nthaber i ipfa percata , ¿cpcena infligatur 
ipfi delia:o,& non in od íum filiorumjclare dedu • 
c i m r . q u o d tales fiUj ex coniugata procrcati miiií 
me a b cius fuccefsione debcnt priuari . j Q u i b u s 
etiam adftipulatur talis ratio, C r i m e n inceí lus lo 
ge maius eQe conftat crimine adukcrij . l .fi adulto 
rium cum inccftu.vcrfi.Nonnunquara.fiF. dcadul 
cc.Scd fie eft, q u ó d filij ex inceftu procrcati non 
priuantur fucccfsionCjVt patetcx.I .p.Tauri .ergo 
nec etiam filij nati ex adulterio ante realem tnor-
temmacris adultera. D e iure c o m m u n i c x inec-
ílu fine adulterio raulier non incurrebat in pec-
nam mor t í s ,v r tradit G r e g o . L ó p e z in. l . f in . t i tu . 
i S.part./ .fi effent fucceísibiles matrí ,cft gloíT.m 
authen.ex complexu.verb. ind ígn i . C . de inceft, 
imp.ác in.^.nouifsime.verb.admitti. Infti . de Sc-
na tu .C .Or f í c i aao .&: l . n . t i t u . i3 .parc.6.ybi G r c 
go. L ó p e z m ve rb .Na tuscx damnato co i tu .Te t i 
git hanc quxftioncm.diccns pulchram, & non ta 
ftam á dodloribus Hifpanis,quos ipfe v ider i t , & 
relinquit cogitandum inca . CPraetcrea & duodc-
c imo . fac i t .Nami f t a l ex in fuo cafunon imponíc 
poenam mort is^ed permitt i t , & non ó m n i b u s de 
p o p u l o j í e d tantum mar i to ,& íic i n vl t ioncm pro 
pnae iniuriae. v t i n . l . (i adulterium cum inceftu.^, 
imperatores . íF . de adult. & non vt miniftro legís . 
C u m ergo pcrmifsionem & non condemnatio* 
nem contincat)intci;im quo mulier non fuit occi-
ía á m a r i t o propter crimen adulterij, filius ex talí 
coi tu natus, non eft dicendus natus ex damnato 
« S c p u n i b i l i c o i m , c x q u o m a t e r incurric poenam 
mortis per p rxmi íTam. i .p . Taur i ,c i im rationibus 
deductis, neciftc coitus cum coniugata fu i tex-
p r c í í a S j V t natus ex damnato coitu. in dif t . I . i i . t i 
tu l .15 .pa r t .< ) . íCont ra r i am partera, i m ó q u o d t a 
lis films non fuccedacA dicatur natus e x d a m n a » 
to5c punibi l icoi tu .per .d . l .p .Taur i jProbaturfc-
quentibusrationibus & authoritatibus. P r i m ó , 
nam e x quo maritus propter adulterium vxor is , 
p o t e r t e a m o c c i d e r e , & fie incurrit poenam m o r 
tis naturalis,filij i n d e geniti mér i to dicuntur pro 
c r e a t i e x d a m n a b i l i <Sc p u a i b i l i coi tu, & fie inluc-
ceriihi^es m a t r i a b f q u c d u b i o f o r e . E t quod incur 
rat poenam raortis na tu ra l i s , apparc t ex legis per-
mitsione , & aptitudine. N a m v t crimen dicatur 
i ndud iuum «nortis na tura l i s . fuf f ic i t , quód pofí i t 
ex legis í b t u t o aptitudine & potentia imponi de 
l inquent i .cxBartol . in . l . fecunda, numero fecun
d o . f f . d e publ i . indi , v b i e l c g a n t e r innuit crimen 
tune d i c i c a p i t a l c ^ i c é c d u s p c c a a : alternatiuc im 

ponantur,videlicct,vnacapitalis . a l i a v e r á pecu
niaria , ex quo enim vtraque eft in obhgat iont í 
tam pcena m o r t i s , quám alia quaí raortis non fit* 
tale deliftum dicitur capitale. Sic etiam in propo 
fito^x quo propter iftud crimen adultcrii mari
tus poteft eidem raulieri inferre potnam m o í t i l 
nnturalis etiam alias poenas ad l ib i tum,vt in 
hac regia lego camurti eft rale crimen capitale d i -
c e t u r A i n c u r r i í í e pracdiftamadulteram pcenana 
mortis nararalis. E t fie per diét . l . nonam T a u r í 
c rú t filij infuccefsibiíes. f H i s etiam fecundoac* 
cedat talis confidcrat io.Nam quando plurcs poe-
naí funt altematiuae, omnes furtt i n obl iga t ionc / 
I. vb i autem non apparet.$. i l lud aut i l lud . ff.de 
verb.obligat. Sic ergo mulier incurrendo huiuf* 
m o d i d e l i d u m adulterij , incídí t inlaqueum | 6c 
omniumlpoenarum íupradif tarura alrcrnariu.i-
rum obligationem,ita vt etiam infl igi pofsit poe-
na mortis naturali$:ergo per crimen in eam incuf 
rifle non eft dubium.did . l .nona . ib i , emottees (e en 
tienday diga dañado¡ypuntbls ayuntamiento, quaude 
la madre por ti tal ayuntamiento incurriere sn pena de 
muerte ««««wi.Pondera c rgo )quód poena, Se non 
executio ipfius ponderatur in p r a i d i é l a l e g c T a ü 
ri.qua: poena mortis hodie ctia debetur propter 
crimen adulterij,ergo,&c* 
C T e r t i ó Confidero Bart .dodlr í r tá in cítata . l . fecü 
da.numero fecundo.fF.de publ i . i ud i . vb i probar, 
poenam capitalem conditionaliter impt í f i tam fa
ceré iudjciumcapitale,ctfi flatuto c a u e a t u ^ q u ó d 
pro homicidio quh'puniatur i n qu inqué libri$,cü 
finonfolueritintradecemdies puniatur í n c a p i -
t e , q u ó d tale crimen dicitur capitale, & incurriíTe 
in poenam capitalem.Idem firmat loan.Fab. in §* 
pub l i co rum. ln f t i í dc publ ic . ind . Ita ergo in fpe-
cié propofita erit fatendum. N a m ex quo roaritct 
permitt i tur . vt fí eidem mulicr i noluerit parcerc 
tribuendo vitara pofsit occidere , clare pate thu-
iufraodi d c l i a ü effc c a p i t a l e ^ fie incurrifí'c poe
nam mortis naturalis. 

f Q u a r t ó adftipulatur talis confideratio. N a m 
vt aftio poenalis dicatur, fufficit q u ó d aliquo ca-
fu pofsit efle poenalis.tcx.elegans i n ^ . his autem 
vcrbis.Inil i .de lege A q u i l i a . & aftio q a ó d metut 
caufa.hac ratione dicitur p o r n a l i s ^ ü i a aptitudine 
poteft elle pecnalis. i taprobat etiam tcx. in.l.íi 
cumexceptione.$4fatis clementer. ff. quód nict» 
caufa. ita etiam ex quo hartes poteft cíTe in mora 
ío luendi legatum reliftum ecclcfíff.vel alij Vene* 
r ab ih loco . aa io .qu^ contra cura datur , dicitur 
mix t a . p r o b a t t c x t . i n . J í . c x m a l e f i c i j s verficul. 
Itera mix ta . Inf t i .deaa ioni .S ic etiam innof t ro 
cafuex quo tal i mulicri potc l l infl igiperna m o r . 
t i l naturaliSídicendum wXifiCHítiíTe p a n a m tnoff 
tis naturahs. t r ' ft 
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fConf i rma iu rqu in to . N a m Icx fempcr ínfp íc í t 
¿x conl i krat cjuüdrrequetit ius fict i {olet.l. uam 
adea.ff.c^ lcg.b. l . f .^quotidiana.ff. deaquacjuo-
tidi.<Sc ajiliua.vbi exprefie habetur , aquam quo-
utii-uiaai cam dici, qu.x aisidue adduci folet , vel 
aeiliuo teinpore, v c l h y e m e , etiain fi aliquando 
duela noti Uc.Sic ergo concludendum in praefcn-
t i dubio.Nam cmn pieruuque j & e x m a i o r e par
te raarui hu iu ímodi delictum mulleres perpetran 
tes ocddere í o l e a n c v t í uum hooorem coníerue t 
quem prxfcretidum vit3E d i x i t eíTe Papiuianus 
iur irconfuí tuf 4nJ.ílad.ultedum cutn ince(lu,§..li 
b í rLoán iUjS ^prbis .Nam cuiusfamíc , multo ma-
gis parqen^um eí t . f t .de adule. & honor o m n i c o -
i l^^p íp^cua ia í í io -prxponcac lus eft,l. lulianus.ff. 
ii quis omilV.caufa telbm.l.miles.$.focer. vbi no-
tat Ange l . coh i .2 . t í . de adule. & Sapiens, M e l m s 
eft bonura noinen,quam diuitiae mul ta ; , & h o 
mo, c i im l i t i a íamis j loco roortui habendus eft. 
g lo i l . in .c .vno dclegatorum.ibi.Idem fi alter effi-
ciatur infarois.Ad idem. l iuf ta . fF. raanu. &"vin-* 
d16t.OptimavL4.tit . i j .part .a^Igitux cumhono^ 
ris conieruaxio & iuftus dQlpf poenam mortis iti-. 
^cpfceifeqpeniius fcíleaüvvt videmus in prpbis v i 
ris,quicaftitatem v x p r u m amant, abique dubio 
niíti ex tali crimine per legem regiam dici debé t 
ex daranabili & punibi l i co i tu . ^ S e x t ó facit. N a 
vcibum^incurriere)pofirum i n d i f t . l . p . Taur.eft 
faturi temporisjinducens idetp , quod ip io iure, 
glolta.in»l. ia criminali . 'G* dc juFipnini. iudic. c r -
go lícét realiter reupra per roarítum adultera non 
í u . r i í pecira j tamenexquo crimen coramifitifuit 
luaiccla tnortis naturalis coierftioni, C Praeterea 
(Se reptinaó. Ñ a m raaritus propter lucrum bono-
ru;u vxorisadulterae , & n e veniant ad íilios ex 
adulterio procreatos, credendum eft eam occide-
r e ;p r aEÍe r cndop rop r iumcomfOodum. 1. proles. 
C.dc íeruitu.:& aqua. & io odiwtn adulteras earura 
que filijs.ergOjScc. «[fínfupcf facit. N a m dciure 
aduíter iui .ói nati ex: damnato coicu non fuccedc" 
bant matri.gl,o.& Bald . in auihcfl^Si qua i l luftrís . 
C .ad O r d c i a n . vb i í inguhíi te .r probant , q u ó d 
vbkuque parentes poíUm£.a<fcuíart de adulterio, 
ftupro, ííeVinceftu, tales rpurij tanquam nefarij 
non p o í l u n t pacri íuccedererVt.cft tex . in authen, 
qmb.mod.natur.effi .fui^. fin.col.7. Q u a m c o n » 
c lu í ionera tequ i tu r dodifsimus Mon ta lu . i n . l . i , 
ticul.de legatís.lib .3 .for.lcg.in « l o . ni a orne de rdi 
g í o a . c o l u m ^ . E i ^eu ie iTem adulterio, tenet de-
clarando legem partitae G tego r i . L ó p e z in . I . i r. 
i n verb.natusex dánatocoi tu . t ic . i3 . par .ó .S i er-
gode jurecouiun i lunc infucceísibiles 5 l e x T a u -
n tanquam inducens correa ionem non cf tan i -
p lunda , fe¿ re f t r ingenda ,ne hodie ifti filij adulte-
jriuiíuccedant. ^ O c t a n o hanc conclufioneuide-
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duc icx verbis Ba ld . i n . l . data opera, ccíutr; c nu 
^ .verf i . I temnotandum eíl:. C .qu i uccuí.nó pofl 
funt.oíVenditur. vbií id hoc vt pcena aulucta^b 
Itatuto dicatur capitalis/ufficit, quod fit apritu. 
d i n e , q u a n u i s r e 3 l i t e r non fie i!!ata:nam dubiu¡ 
c u e n t ü s d e b e t i n omnem partem tui coafiderari. 
l .íufficit.ít .de cond.indebi. ergo & m {'pecie p r o l 
pofita ídem dicendum eft. f V l t i m ó hanc parte" 
q u ó d talis filius non fUccedat matri, veriorem <5c 
fu í len tabi l iorem reputat lacob. de Villalpando 
in rep . l . 2 i . $ .44 .nu . io . t i t . i . pa r t . 7 . f o ! . n 4 , c o -
lum. i .infideliter relatus á Petro Pia^a in traól.dc 
d e l i f t i s . c . 4 1 . n u . ^ ó A verba Vi l l a lpád i hacfUnt 
q u ó d tamen inter prsediaura filium adulterinü, 
& roaireni,vel eos, q u i í u n t ex parte matris non 
oriatur agnatio vel parentela, ica quód ínter eos 
detur fuccefsiojvel concedatur aecufatio tanquá 
de íanguine offenfó ^ pofito quódpoena mortis 
mulienadultcrac impoí í t a nonfi t ,videtur mihí 
iVerius>& ruftentai>ilius,&c. E t lie quatenus Pla^a 
citauic diclum Ví l la lp . íp fum intclligeñdo lecun 
dum C o í t a n ^ q u e m allegat prout cft intelligen-
du ?,c{l: corrigenda eius litera in illis verbisjcxhis 
c5Uat .¿kc .nega t iué ,& non affirmatiué.Et fie pro 
bat fententiam í í iam v i t imo loco á nobis proba-
tam praidiélis ofto ra t ion íbus . óc tenet Michae l 
de Gifuentes in . l .p . Taur i .num.a .Ethac partera 
pof í tam vi t imo ioco tanquam veríorem,licet co 
gitan dam rel iqueri t , propofuit Gregor .Lopius 
i n , ! . 1 o.verb.natus.tit. 13.par.^.& videtur verior, 
quia i e x confiderat cr imen, & eius poenam, non 
tamen executionem. N a m ctiam ex veniaPr íncí 
pis eius vo lún ta te habita poflet contingerein 
á l i j scr imínibus inducentibus mortem naturalera 
quódceíTaíletjVt plerunquc fit, non tamen cefla-
r e td i fpo í i t i o legum ex i íHmant ium tale •crimen 
& coitum effe damnatum 5c punibile,&: cum haec 
voluntas fit potius de iure fpeciaü, quam de ne-
cefsitate,non eft in confideratione, nec tolli t le-
gis inftitutum. Et pro hac declarationc eft p r x -
raittcdum,aliudefle coitum damnabilem , aliud 
p u n í b i l e m . E x co i íu damnabil í natus ille e í l , qu i 

' eft ex co i tu á iure non punito natus, vt ex coitu 
merctt ícal i jvel exconcubinatu, & huiufroodi:5c 
iftis cafibus filius bene fuccedit matri. E x coitu 
vero punibi l i natus ille eft, quando ex ta l icoi ta 
raater debet puni r i , & t ü c talis filius no fuccedit 
matri glo.f ingul . in. l . f i qua illuftris.verb.cum le -
g i t imís .C .ad Or f ic ian .& eft fimi. in authen. E x 
complexu .C.de ínce f t .nup .& i n . § . nouífsime.In 
ftí.ad Orf ic ian .&ef t rc fo lu t io communis B a r . & 
a l i o m m i n . i . f i n . c o l u m . a . n u m ^ . íF. dehis quib» 
v t i n d i g . & quae per . l . i i . t ic . i3.part.6.tradit O r e 
g o r . L o p e z . Hod ie tamen vttahs filius pnuetur 
r. r - ^^^.^-jríue . Q u o d 

íuccers ione matris, requiritur copulatiue, q 
t a l i s 
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liscoitus íít cbmnabilis & punibilis á iurc , ob 

QUeín mater ellet punienda poena niortis. vt in ca 
l u . i . ' - C - d í muli.quae propr.fecu.fe iniun. l final. 
t , t*uÍ<24.o3rt .7. <3£dcclarotGrego. L ó p e z in.d.I. 
, ,.,0 vcrb.natus. & fie in primo ca<u íi l i j fucce-
dunc in pofteriori vero íjiinímé ex interpretatio 
ne,cU .9 .Tauri & e a d é ratione fílij nati exadultc 
rio íunt uati ex dánabil i coitu & punibi l i ,cúm de 
jure omino (3c conjmuni fit poena mortis.vtfupra 
¿c infer iüsannota tur . ergo fine correelione iuris 
efi iutelligenda l ex TauiLLpraecipimus. C.de ap 
pella. 
f Pro pr ior í autem parte videtur vrgere r a t io^u^ 
fouetsnc n ia t r imoiua ínfamentur p o í l o b i t ú t r i u -
lieris.dicendo e a m a d u l t c r a m f u i ü e , cum d e l i d u 
fuit rerolílum á marico, & cum fama fui t remií la , 
mul tó fortius vita corporal is , quae efl: infer ior ,& 
minoris vaíoris.l.fi adulterium cum ince l lu . ^ . im 
pcratorcs.iF.de adult. 
f j T u m c t i am^uia lex efl permifs íua ,& non prac 
ceptiua, 3c fie ante executioncm non d i c i t u r in -
cu rn í l e mulierem in pcenam roortis. E t verbum, 
incurricre,recuridum commimem eft canon infe-
ccncUej^c non l a t í fententia;, cum fit futuri tera-
pons.ex g io . in . l . c r imina l i .C . de iur .om.iudi . g l , 
iíi.c.fi diligenti.verb.perdant.de foro comp. g lo . 
in.l . í i quis in t á t a m . C . v n d c vi , & in regul. In pee 
pis.verb.in pocnis.dereg.iur. l ib,6. l a l . i n , l , rem 
q u i nobis.nu.5 «j.de refc.Tiraquell . ín rcp.I.fi v n -
cjuaaijVerb.Rcuertatur num. 137. C.de rcuo. do -
nat .Soci . in t raf t . regu.cüfaHcn,reguI .3 ( ío . inc ip . 
Sentencia requir i tur .HippoIy. in rep.rub.nu.30. 
i i .de íalí . SÍ lie requintur q u ó d mulier propter 
cr imen íit occifa. 

J i t c m j nam licet nou occidat propter adultc* 
ria(r?,poterit eam aecufare maritus ad dotis & bo 
nonjín lucrura,^; ei inferre aliam poenam inferió 
renijne bona veniá t ad lil ios adulterinos fí volue-
iit,8c O c c e í l a t a l i a r a t i o a d d u d a contra fpuriura 
in fecunda opinione. 
C N e c etiam o b í t a n t mih i fundamentaconfidera-
ta,q<iód aptitudine fuífii it poenam eífe capitalé , 
acl hoc vt dtcatur p<xnarncúpitis iotecrc infecun 
da opinione m pnmo^ecundo, tertio fundamen
to. N a m fateado has raciones, refponderi pocell , 
c i l s ir!telli^crida,<]uód ceníenda fie poena capitis 
i l b fi pofsic imponi ex futuro cuétu , quo ad hoc, 
vt iudex íuper il la caufa non recipiat fideiuíTores, 
^caha demejue faciat.quar folent fieriin caufis io 
ferentibus pocr.am capi t is , 6c fie , q u ó d i n co,in 
q ü o i l la culpa refpint i l ' ud , quod eft in pendenti, 
t e djmnum altcnus partís , quód (1 i l la caufa non 
háb .Tctur pro non c^pitali i n d e p o í l e c fuboriri 
i u b é r e t o t pro caufa mortis,n6tamen quoad fuc-
cefíioais pnuac ioné inec in odium tcrtij debet cé-
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feri cííe caufa cap í t a l i s , ná i í lo cafti debet accipíV 
pro e o . q u o d e í i , n o n autem pro eo, quodefle po 
t e í f . E t hoc videtur voluiflc B a l . i n . l . 1.ff.de in lité 
iur.<Sc in cap.ex Üteris.in í in.dc conftitu. E t hanc 
partemhifcefundamentis pro vtraque parte ad-
du í l i sdc fend i <3cobtinmconfulendo A n n . i ^48* 
prout ex meís confiüjs, feu cjuíeílionibus recepi-
in.q .30^.incip. Quajl l io fínguiaris an ftante.l.9. 
Tauri .&: in fcriptis Salmanticar ífatim auditori-
bus meis tradidi.quam nota, & figna perpecuó ad 
i n t c l l e£ lum. l . p .Tau rL& noftra; legis. 
I L V t r u m autem fili) clericorura in íacris h a b i t í 
pof&íat fucccderc in bonis matris, Q u x cura í i t 
cerca, & in raatre non fit talis pr iuat ío 'nec p e í 
legem Regis loannis. 22. titul.3. í i b r . i . fuprá* 
nec pc r . l . Taur i nonam eam rcferenteoi, V i d e 
tur quód pofsint fuccedere.ex ratione etiam ad-
du£la in iuperiori quaeftione: quia in odium cri» 
minis & non í i l iorum fu i t induéla d i d a UK.22J 
de qua prohibkionsef t C o n c i l i . Trident.fcfsiorf 
27.cano.i4.& ad eius prohibit ionem af i ignatu í 
ratio indi t i : . C o n c i l . Tr iden, fefsio.22. de refor-
matione cano, \ . incip . Eadem facrofanfta, ik e x 
fefsio.27.cano. V t paternae incont inent i^ . 17.Í11 
ordine.Si c rgo tan tumin patres elcricos l o q u u 
tu r ,& ex caufa ib i fcriptajcum fit po^nalis, indu* 
catque priuat ioaem, non ert extendenda ad ma« 
trem , in qua non loquuntur leges Regiar.arg. 
t ex . incap .confu lu i í l i . a . q u x f t i . y . i n i l l i s verbls, 
E t quod íanctorurn patrum documento fancí-
tum non e í i íuperí l j t iofa adinuentione non eft 
praefumendum. T u m etiam ex gloíf. fíngul.in 
cap.fin.de iur .patro.Pro qua eft tex . optimus i n 
cap.is qui.de ícntent ia excoramu.lib .6. vbi d i x ü 
T i raque l l . ín rcp.I.fi vnquam. verb. Reucrtatur, 
iiu .2o8 .C.dc rcuoeand. dona. & tradidi in t r ad* 
de bonis lucra.conftante matrimo. nume. 166M 
Segurara. Ergo filijclcricorum íunt íucccfsibilcí 
matri , cum non íint nati ex damnato ex p u n i b ü i 
Goltujprout in.d.l .9. T a u r í eft difpoiitum,ex pac 
te matris. 

f Secundó fuadetur. N a m de iurc communi5g' 
partitarum oranes filij fuccedunt matri non i l l u -
ftri,nifi fint nati ex damnato coitu & p u n i b i l i á 
lege. glo. ¡ n a u t h e . c x c o m p l e x u . C . d e inceft, 
nup.óc i n . l . fiquailluftris.C.ad Orf ic iaa .& v t r o -
bique d o d o . S i ergo mater. concubina elcricí 
noneratcomugata vel der ic i coníangu¡nea}non 
prohibemur g l i j d e h t i íucccdcre , cum ifti non 
fiotexccpti.lege.10 titul . i3 .par. 6. vb, tetigit 
^uae íbonem G r e g o r . L o p c z m verbo.Natus. T e 
nctMonta lu . .n . l .1o .1acip . Defendmu. vetho< 
^ ^ W ^ o x o l u m . í . v e r f i c u h F i i . u s t a m é c l e r i c í 
t . tul ^ h b . ^ f o r . l e g . S u b d e n s ^ u ó d i t a c f t i n t d l i 
gendalcxSorlxJaJ1cct .a2 . t1t.VlJb.I.ordinan 
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& c f ü ^ t i t u l . a i .p3r t .4 . Cuius verbá funt, C4 n« 
de»enhtndarl»}bie>iisdtlpadre,como qUier quepnc-
dAn hv edar losde la maárt* vb i Gt cgo. L ó p e z te-
uct hác pam"rn,& limitat dupl ic i tcn Rcfpondct-
qusad legem.a2. t i t . j . l ibr. 1. o rd i . non loqu i ift 
uiatre. íed in patrc,vt conftat in ciüs dccifionCjIi-
cet verba poíi ta in principio tftfns hijos [ús bítHesy 
d? fkt ¡)aires,cbntt3iúum íuadeant : cjuia lunt verba 
narratiuaintentionciti <3c motiua codentisdeno-
tantia adcxcludcndos &Uos i íucccfsione paren* 
tum,non tatnen matris non c o u i u g í t z > nec con -
fanguinex cí c r ic i in í ac r i s , cuius concubina fuitj 
fed mdicat vcUcjquód tollatur occafio mulierib9 
commiícfcndi fe cü c!ericis,fi videant filios rcpel -
l i a fuccefsíonc cicricoruoi ^ quod non ita cílct,fi 
p r o í p i c í r c n t j n o n í b l u r a illispoíTc fuccedercjvc-
rum ctiam clericis patribus, v t cíe or iginal iappa-
rct i l l iüs. l .a2 .quód.noluit repeliere filiura elcrici 
á íüccefsione matris,nec confanguineorü ex par* 
tcmatris .ncc. l .p. Taur i o b í h t , c ü n i n i h i l a l m d i n 
teuda t ,quára approbarein fuá difpoíiti t ínc prie-
d i d a m . í . 2 2.Soriae,quíe cum i n ho«: cafu ính i l i n* 
tendat d i íponcrc in íuccsfsioné rnattisjnon efl: d i 
cendamlegem Tau r i aliud intendere, q u á q u o d 
crat di ípof i tum per.l .Tauri . t i i inil . tefercnsjl i t i n 
rcferente.l.alTc toto.flf. de hacte. inf t i .Baid . in . l . ú 
per t c j í . i b i . c o l u m . a . C . de erro, aduoca. & q u i a 
origínale prxdifcae.l. í i.Soxlx editac á rege l oan . 
Ann.1418.in.2i.ord. de petitionibus non habetur 
communiter in prserenti defcribcre erit v t i l c , c« -
ius tenor eft. Otrofi a loqne nospidierett porntet-
cuí que en algunas ahdadei ¡y tnlUs $ lugares de los 
nuejiros reynos ha cartas ,y priutlegios que los fijos de 
/ M clérigos q'is ouieron en¡HS barraganas, que hereden 
jus b¡cnes,y di otros qualefquier fus parientes ajst cama 
fifuefjen legitimosy nacidos en legitimo matrimonio y 
quepit eílaraxfin dan occafienpira que otras buenas 
mugeresalítbmdas^omoyirgmes t¡ean fus barraga* 
nas,y ayan de f^cr peccad9,y que dejio que ykne gran 
de <U¡erniciod D m , y anfi grande ejcandalo y dañe a 
los pueblos dsnie ejlo acaejaejjey acaejeey que las ta-
ks canas fMfon todas contra Dios y contra derecho, 
y puliéronnos merced que mandaj[emos qut tas tales 
caruiypñmltgios que los dichos fijos de ios clerigoi 
en i¡U rtxpn han̂  que les non yaian, m lesfuefié guar 
dadas, 4 ejh rejpandemos que nosplazî y tenemos por 
bten.qnelot tales fijos délos clérigos que non ayanni 
hereden ks bienes de (os dichos fus padres, ni de otros p<t 
ue»tesiniayxn q-ulquier manda j o donación que les 
¡ea fecha agora nt de aqui adelante, y quaUjquterpn-
mlegios t o cartas que tengan ganadas j o ganaren de 
aqn aulante en ju aynU , y contra ejlo nos ordena-
mos,y madtmos que non yaUn^i fe puedan dellas ayu 
dar ns aprouechar, ca nos las renocamos, y las damos 
por ningunas. E x cuius l ea ionc con íh t , íucccfs io 
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rem in bonis parentutn cler icorum, & non ma-
trum concubinarum filijs prohibitam efle. E t 
ííc deducitur veritas huius dubiac qua-ftionislNicc 
o b í l a n t alise raciones & au thor i t í t e s , cum 
ímagihationCs de benc circ5&docloru¡r; m é ne-
ceíTariaej& contra ius conitriunc,r.on derog.itunj 
per legem Soriae.nec a l e g e . y . T í ü n . h t ficattcn 
taripoteft o p i n i o . M o n t a l u i , «ScGrcgor. L o p i i 
tenendam c l í c . Qnanuís contrariurn teneanc 
loan . L u p . i n dia.l .9 .numcro .37 . in i . 1 e. nume-
ío*! 2.& Couar. inepi tom .4 . Decrer.z.par.cap. 
8 .$.y.outn .i7 .Sylüeft.in ruro.vcrb.f¡]ij.^ua;ft.4[ 
quosre tu l i in di¿t. l . 22. ingloíTa. 1. colum. 164. 
Vcrfic. Q ü x t i t u r v l í c r i u s , vtritra mater. titul.3! 
l i b . 1 . o r d i n a m . E ^ c ^ r ^ c m t i , falúa fañiorifen-' 
t cn t i a , iftam opinioncit i v ^ o r c m t t T c T v T ^ 
elcricorum in íactis luéccdant c x t c í n t t K n i F o ^ c ' 
ab inteltato m a t t i . q ü u lex ' i aun iolum^yirmtad^ 
coñf iHmtiof tem legis borue ih ijuanihil imnñT. 
tatum ex h i s , quac a legibus part i íarum 6c com-
muni diípofita erant jergo nec ¿ nobis» v t l u p r i 
dcclarauimus^Ncceft bona conícquenti í i^qubd 
exclufa vna linea cognatorum > ícilicct pajerna, 
intelligatur excluía a!ia,<:ognatoruni, ícilicct,!^» 
terna. I m ó c o n t r a r i u t n c í l : t e n c n d ü m c x v e r b i s . 
díílac. 1. 22. P ro cuius confirmationc adde A l -
bert. B r u ñ a n traft.de ftatu exciud. foemin. arti
c u l ó * n u m e r ó o s . E t f i c confului h o d i e d i e . i u 
l u n i j . A n n . 1 ^ 64. Fuic p r á t e r e a dubitatum ex fa-
cri Conc i l i j T r i d e n t i n í difpofitione. íefsio.2^. 
cano . iy . inc ip . V t paterna? qua difpofítum elíc 
apparct filios clericorum non poíTc fuccedercin 
canonia. lcü bcncficio,vel in quibuícunqueecclc 
fijs»vbi eoruin patres beneficiura aliquod ecclc-
í ia í l icam habem , aut habuerunc ,quodcunque 
etiarn difsiniiíe beneficium obtinere, nec i n d i -
ftis ecelefíjs quoquo modo min i í l r a r e , nec pen-
fiones fuper f ruí l ibus beneficiorum , quar co-
rum parentes obtinent , vel alias obtinucrunt, 
haberc, an habeat locum i n fucccííorc benefi-
ci jal icuius, qui reputabatur eius paterexvulgi 
opinionc & traftatu iplius cedentis, qui erat ca-
nonicus cedens^n aliqua cathedrali,vel habuít be 
neficium íeu canoniara ab alio , fed quiaprxdi-
ftus pater putatiuus efl: in «adem ecelefia cano-
nicusjdubi ta tur^vtrutn in íuo canonicatupof-
í i t fuccedere ,vel refidere, fine eo quod cogipof-
ílt refignare. E x c m p l u m eft. Quafdam mulicr 
nuptijs copulara T i r i o fuit infaujata quod ha-
buit copulam carnalcm cum prsedifto canóni 
co (forte aroico mariti , qm iolitus crat e ibe-
nefaccre , ¿khabebae ingrclTum in domo p r z -
diftorutn coniugatorum , prout fícri f o l c r ? ) ^ 
prardiftum canonicum quem dicimus fuccelio-
rera , erat fama, quod cí let films p n r d i í t i alícrti 

concubi-
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concubioarij, quaauis ftiic concf ptus «5c natus ííi 
fia-uramatrimonii, (Se matrimonio confiantCjóc 
pf^ícnce marico roatris in domo & l c ¿ t o , c x co, 
ama canonicus concubinarius habuit cíi¿>um ca-
nonicumftacuncttranatus/uit m fuá domo , & 
«um traclauit , v t filíum , & lie ipfum atfeétione 
paternanorr:inauit, & ucceflaria v : pater m i n i -
r t r ju i t )&í ic cft pra^ruiuptio filjationis incic or-
ta ,& p r ó p i e r p u b ü c a m íamam viciniis-.an fit c x -
pcllendus ab ecck-íia.m qua c'A diclas aíTcrcús pa 
ter,iuxta difpofita in difto C o n c i l i o . I n quo du -
bio videtur dicendum,prsedirtumcanonicum na
tura fub figura'raatrimonij praefentc i n loco Se 
domo & lefto ipfius matris ciufque mari t i v x o -
ris filium legit imum & naturalcm ipfprumcen-
fendú fore,& non aí íert i concubinati j ,& fíe pof-
íc haberc ccclcfiafticum benefícium habitum an
te vel poft concili) promuigationcm 6c in co rcíi« 
dere ex cuiufeunque refignatione & coliationc 
habuerit í icut legitimus}& fine defcclu hataliura 
ctiam fi pater putatiuus íiitin cade ccclcfia prar-
bendatus^c Canonicus , & fuccederepoteritpa-
rentibuSjfub quorum matrirnonjj fpecic natus 
íui t cum extens íilijs & fratribus. N c c crederc 
tenetur matci a í le rent i fuilTe conceptum ex c o n -
cubinario.Si tamen refragatur confeicntia, fecrc-
te dirpenfationem impetret cum claufuia quia per 
indejóc derogationc concili j 8c ftatuti$,Ó£c. & ita 
confului cum p r i m ú m Conc i l i um venit Salman-
t i e x a d noftras manus. T u r a ^quia infaman non 
debent matriraonia.nec ex vanis imaginationibuj 
& praeíuaaptionibus maleuolorum fama de íumé-
daert,qu2B plerunqucab vno 'malcuolo & malíB 
confcicntiae cuenirc íb l e t , & ezter i c i t ó credunt. 
Se publice non folñm d icunt /cd a f f í rman t ,p rou t 
expericutia quo t id ié docct,fed forcior & fanftior 
c í l p rae fumpt io qua: vrgec pro matrimonio, v t 
bonum potxus quára malum c o g i t e m u s , c ü n i prae 
fumendum fit bonum quo ad mores. 1. raerito.ff, 
profocio.cap.dudum.depraefumptio. Aícia t . i n 
tracl.de praefumptio.reg. ?. pra:fump, z. 8c pra> 
í u m p t i o . 3 . & qux notat Caflar. Lamberti .deiure 
pa t ro .2 . a r t . io .qu .Tf t . principal , primae partis. 
pr i ra i l ibr i . l . f in .óc ib i G r e g o . L ó p e z , t i t . i o . par. 
5.Tutncciam quia n o n í e q u i t u r , Hominesprac-
fumunt malum contra bonum mat r imoni j , cr?o 
cí \ t a l e . cüm famajVt d í x í , n o n contineat quid cer 
t u m , i m ó í i t f a l l i b i l i s 8c mendofa perfaepe,cum 
fama íit ioanis de aliqua re rumor fine veri coerni-
t iouc) f iue bnouSjfiue malus, v t inqui t N i c o l a . 
Nanus in Polyantca verb.fama.Et podunt irti ma 
ritus Se cius v x o r cicere cum Séneca Iib.de reme-
dijs fortuicorura ma!e aucera de te opinantur l i o -
minesjfcd mal i .Moucrcr fi de te jVlanus, fi Cato, 
fiLslius fapiens, fialtcr C a t o , fi Sc íp ionc j dúo 
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Í ( la loqucrentur ,moucr¿r , r i hoc indicio faccrent, 
quodnunc morbo faciunt. Pr .Tterca í ihat io p r o -
b a t u r r o ipfo,quódl i I ius natus e l l confiante ma
tr imonio ,«Sc nullum fuit impedimentum intef 
coniuges, quo natura vetante pofTent ipíum pro 
crcarcj . f i l ium cum difíinimus. ¿kibi not. glof.íf. 
de his qui funt fui ve l aiie.iur. adeó quód confef» 
fio matris in contrarium dicentis fiüumnatum 
eíTc ex adulterio non tol l i t j necimpedit ptae-
fumptioncm íiliationis5qu2e infurgit pi ;optcrma 
trimonium.I.Impcratcarcs. 29. §. mulier grauida» 
fF.dc probad Andre .Alcia t . in trafta. de praefum* 
p t io . r egu l . i . praefumptio.ip. num. 2. T r a d i t u í 
per F e l i n . & a l i o s in capit. per tuas. de probat io . 
v b i late dixi .ergo,&:c. ^ H i s etiam accedit. N a m 
p o t i m m a t r i m o n i u m pracfumendum cft , q u á m 
concubinatus.l.in liberie.ff.de ritu nupt i . vb í M o 
deftinus.I .C.ait . in liberac raulicris confuetudinc 
nonconcubinatus, fednuptije intelligendaefunt* 
E r g o c ú m hic prxceíTcri t m a t r i m o u i ü m , c x c o n -
cubitu l i c i t o , Se non adulterino prsefumendufn 
cft filium natura fuliTe. Quoniam i n d u b i o n o n 
prae^tnitur fraus nec dolus, nifi.apertiísimis p r o -
bationibus apparerct.cap.officij.ibi, conftiterit. 
Se ib»Barb.colum.3 i.nura .29 .deteftam.cap.ac-
ccdcns.de crimi.falf.cap.2.dcrcnunti.lib.6.1. d o -
lum.C .dc do l . v b i B a r t . l . i . v b i not . C o r n e . C . f í 
qu i somi íTacaufa tc r t a . l ^ .^ .v I t im. in fine, in ver
bo.oiicndi .ff .de t r ibut .3¿l io . l .quot ies .$ . qui do* 
lo .&.l .patronus.fEdeprobat . l . fi praetor^. M a r -
cellus.ff.de iudi .gloffa . in. l .a .C. fi alien, res pign* 
dat. fit. g l . fin.in cap. ex tenore. de refe. adducit 
p l u í a T i r aque l l . in l ib . 1. de retraft.$. 2 6. g lof . u ' 
num .32.& quar tradit H i p p o l y . i n p r a r t ú c a u r c r i 
min,$,fecunda.num.67.(Sc i n . l . fin. C . de proba . 
Se in.l .unu.68.G.de Sícar. Se in fing. 1 ^ 1 in re 
pet.rub.ff.de fideiuf.& A l c i . i n traft. de praefum^ 
pt io . rcg .3 .pr3cfumptio . t . 
fQu ibus coronidem ponittex.infignisin .3. m i 
les.^.detunfto marito. '^. dcadult. in ilhs verbis^ 
nam non vtique crimen adultcrij quod mul ie r í 
obijeicur infanti pratiudicat, xuro p o f s i t § : i l l a 
adultera eíIciSc impubes dcfunftü pa t r é habuif-
fe .Ex quo n o t a t u r , q u ó d mulier maritata licet fie 
mcretnxjtamcnpartusnatus e x e a , praefumitur 
ex matrimonio habitus Se procreatus. Q u é text»; 
valde notabilem dixic Panor.in capit. i n t e l l c x i -
raus. num.7. & ib i i n . a . A d d i . a d cuna, deadultj 
l o a n . L u p . i n r e p . r u b . d e d o n a . $ . ó o . n u m . i 2 . 
c i a t . i n t r a a . p r a c f u m p t i o . r e g u l . j . p r x í u m p t i ^ / J 
Bald . in . l . f i matre.nuro.2.C.dc íuis & I c g i t . h x r c í 

H i p p o l y t . i n . l . 1 .$.ad quaeftioncm. num. a 4.ft'.dc1 
quxlho .not . Ioan Nemzan . in ly lua nup t i . f ib . i ! 
num. 8 V. tol . 17. Et faciunt notata ab H i p p o l y t.iií 
rcp.rubn.ff.de fidciuffo.numer.y, . E x quibus )o-
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cupletabitur h t é & benc tioftra decifio. i5c decía-, 
rabuur cext.ia dici- l .ni i lcs .^clefnnrto.fDubiuinn 
autcni iu A 'trocjiíe foro.tarn conlc ient ix quám.c:xr! 
teriori non atihuc b e n e c x p c n í u m J d o f t o i i b u s í 
íc oftere. De adultera,quac fiUum ex adulterio na • 
turn mrtrito impofu i t , <]ui vt legitimam habuit, 
n e c e í T a r i ^ u e ad vitam & augmentum hpnoris 
m i n t í l r a u i t j V t r u m fe proderc tencatur, naiegiti-íí 
nn defraudéntur regno, raáioricatu ^ legitima , 8c 
boni? alias líiis dcbitisJiue íint íilij defeéndentes 
velalias i f g i t i m i í u c c c f r o m ex reftamento , veí 
aJb iirPcííato ípííus rnari t i , 6c ad quam fatisfaftio-
n e m i p í a adultera teneatur, vél aduher, vc l í i lms 
putatrnusad q u í d t e n c a n t u r , ^ quando? £ t v ide ' 
vtf minime tencri ad hanc rcfi i tut iooem, c íñ grá 
uiísími praciudicij mariti cxif ta t ,cx e o , quia niíi 
curp m a g n d . p c r i c u í o , ac vitac & infamia iaélura 
£<ri non poteft^vt adoculum á cotrí tnünitcr accí 
dentibus vnicuiqtieappattrc poterit , ig i tur non 
tenebitur r e í í i t ü c r e . N s m vb i funt dúo mala etni-
«cn t ia .quod m í n i m u m e íVfequcndo , actus p r u -
dentise eft cap dúo malá . i j lH i í i in f t io . & e x A r i -
í í o . l b . ^ . E r h i c o cap . j .quoin loco aitsrninüS»ma-
i o n virern boni habere,í i maiori malo compíare-
tur. íg i tur cum periculum vira; & fainar (¿idiet t 
contingere pofsit,fi rcuclet adulterium , fin auté 
t íce jí maiam cuéniat l eg i t imo harredi refpeélu 
Í!íccersionís,& i l lud fit rmius;&; iíl-ud mitius , cú 
í int bona tcmpora l ia iequcndumer ic , v t g r á ü i u s 
tnaiufu eífugiat , quemadmodum Sepulücda i i i 
di i íog'o de tatiotlc dicendi tef l imohium -docttic: 
0,6c (Eouar. D o f t o r illuílris Epi ícopi is Segduich 
fssvácblifn mccstirsimos moderatoralmze nottrae 
ÜajmaatiíKÉ'vnmerfitatis in Epi tome quarti O c -
cretali.t-parr.capitulo fepiirao.^.a. nume.oono» 
CPr i t te rsa facit racio. Iinmdncntc nccefsitate fa-
mis qius potefl aliena fubtFaherc, v t inde vitara 
indemnem valc^t habece. cap. fi quis proptcr.de 
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. ípcn^imn ipfa roulier ex tal! rcuclationc pari p o f 
fit.Qua rationc ftante,creditor,cüihaErcditasde« 
berur fecundum ordinatam charitatefn obligatur 

imagis vellc le ip íum hsereditate catere quám tárt-
• t • cu o damno famx & per í cu lo vitae (ibi refti 
tunuragi tur mulier debitriK iufté p o t d i t ob pr^ 
f 'fam t >tioncm rc í l i t u t i oncm oaik tcrc . 

W Tertib hvi a d í r i p u h t u r cafus in capit. offícij de 
»pnen.5f rernifsioni vb i lu ' t imüs Pont i fcx fer iptú 
• r c l iquu .no i í cnenc^andam poerii teníiam muHc-
n a.^u'terz.aut y z falfum fuppofuit partum:fed 
C l a f o r é tanti crimiois fatisfadionem iniuno-en-

•^ria n^cna ti fi non propoaatjncc vcli t crimcirpro 
priutu rcuclarc. 

f Cniarto exmatrisreuelatione nullum commo 
dum expef lar i p o t e l l , i m b m á x i m u m dammim' 
q m p p e i u m h l i u s ">atri allereuti ^ropnani turni 
tucimem non tcbeatu i rcrcdf téenani iuranti , (ed 
le^itimus crit cerdendus in lurdwio.l. fiiimr;. ff ¿ 
his qin í u n t f u i v e l a i i c i u r . l . ú n p c r a t o r c s . §. mu, 
licr grauida.ft.de probat io. ' .o . in fin.piin.'íF.de iu 
re lurand.i .p.ti tul. J4 .p3 r .ó . cap .pc r tua s .de pro-
b3 t ion i .P iu l ip .Dcc i . con i i .74 n ü m . i . Matth.de 

A f f l i f t . i n c o n f t i . N e a p o l i t a . l i b ^ r u b r i . z z . n u m 
^ A ' c u . d e p r x f ü m p t i o reg .^prafump. 19*. ( W 
cóclufio Sí legbr|3ra : fumpcicí a d t ó procedit ,cni 
fi mate t ío l i t aTi t commilccricumalijSjadhuc p r* 
furairurnaUis ex mar i t o . t ex . i n i . miles.$. defun-
élo.íf. de adulta non ahbi fecundum Ba!d, in . l . fi 
matre.num.a.C.dc fu i s&leg i t i j hx red i .E t valde 
notandus Panof mi. in cap. imcl lcx imus . num.7. 
de adulta loan . Lup* in r e p é . rubri . d e dona. ínter 
ví.&: vxo ,V6o .num, 12.loan. Neulzan. in Sylua 
rupt ia l i . l ibavj iutmS^. Alciat .dc p r^ fumpt ionú 
r c g u l . 3 . p V * i u m p « < S . ^ 7 . v b i innura^ .ampl ia t lo 
cúm habere in coticubioa retenta in domo , quia 
pra-fümiturf iüus e i u S j q u i cam concubinam rct i -
n e í , n o n a i tef¡us¿gld.-ad h o c e í l iaí ignis in ca .Mí 
ehael .veptrQ.coníí ireri t .dc fil.píesbyt. PaoI .Ca-
ftc.in.l.3.coIu.2VÍí. de l i b . & p o f l h . cam gl.dixic 
fingul.ac ment í tenendam pro filijs presbytero-
rum in cap.tranfrDÍír¿E. colum .2. nuuo.p. qu i f i l i i 
í un t l eg i t . IoaaXup . ind i f t ^ . iSo .num. i3 .quan-
uis ab hacXGpi4fii(1e Albc r i . nu . i 3 . in d ia . l . filiü 
velit recedere. Q¿3.am ipfe intelligendam c x i f l i -
m o ^ u m tamen pater recognoíccre t ípfum pro fi 
l io .v t in diiil.c.per tuas.de proba.Et q « ó d noha-
bcret pr^furaptionern contra mulicrcra aduer-
í u s quam probarctur copulam babitatu eodem 
tcpore,facit.K8.titul .i3 .parc .6. Se í . i i . indcc i f io 
nibus Taui in is ; in l i l i s verbis , C5r4«í« <J«* dpadre 
lo recow>7¿a p9t fHhij(i,pfie(it qtte m aya Unido U mtt 
ger de q»ten lo vm en /« csfasiifta yna foU. Si igitur 
í i l i u s non tenetur credere mat r i , imó fatuus e f l e t 

ci adhibendo fidem,ví d o l o r e s dicút de filio re-
gisjqui renuntiauit regno a d aíTcrtionem íuae roa-
tris aíf irmantis eum i i legi t ia ium clTe. vt Alberi.1 
refere in d i í t . l . f i l ium.columna rertia. numero, 11 
Panormi. in cap.0fficij.numcr-4.de pecnit. <Sc rc -
mifsio. Andreas A'ciat .de prarlun p t io . r cgu l . i . 
p r^fudip t io . 19.nu.2.Confe()uens crit q u ó d r o í » 
ten' b;tur fe perieulo infaraíae, ícu vitac expone-
re,&fic rei]kutionem onntt t t . Archiep . F loren , 
a part . t i tul . j .cap tu! S .colum.j.adfin. Angelus 
in fum . vc rb .Adt i l t c r ia ra . '̂.4 tangir dubmrn R i -
chardus d e Media villa in.4.fcntcn. d iHi r i a io . ' 7 
ar t . ^ .quae íHo^ .ad nonum. H x c l i c í t eptime A r -
chicp.Florent.2.p3tt.t¡ti!.2. cap.? $ 4 - ' n r r , " c -

Alpbonf . a .Caf t ro l ib . 2.de p o t c í l a i c ^ f j ' p a n a 
l-s.cap. 
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Libro. V I I L 
\t$.c.i i .Caicra.ín fumm. verbo. Adul tc r ium.Síc 
coim ¡oquic Caicca.Si perieulum ex manifeftan-
do adulterio imminet, oceultefat ís í iat ve melius 
poteíl ; ,& rehquum druinae mifcricordix referuc-
iur. £c vería vice reperic in opere» 17. quaeft.refp. 
14,Couar.in regul.Pcccatura. 1 .part.in princ.nu. 
- .ver f íc .Sccüdóferc ab cadem racione, dcre^ul . 
¿ur.Iib.6.vbi al iquain contrarium adduxit & Tol-
uic.Tandemquc oraniam doftorum c o u í c n í u d i -
cic receptam hancopinioncm. & Domi .So t . cmn 
c a t r a n f t t l í b ^ . d c i t t í l i . & i u r c . q ^ . a r t . a . p a g ^ é f . 
colum . i .verf i . D u b i u aute ín ter dodores. N c c 
obftat quod glo . in dift.ca.officij. miratur , quód 
mulicr illa veré pcenitere poGi t cum femper reti 
ncc alicnum per regulara iíHus cap. Si res, & reg. 
Peccatum.dc reg.iur.lib.6. Sed fí gloí lacor nofler 
caufam inftitutionis agnouiiTct, minime mirare-
tur:quia etíi alicnum rctincatjdominus t a m é i u x -
ta rec t íe rationis iudicium deberec vcUc,ne cura 
tam grauidamno.qualc cft fama: difpendium »i l -
íud fibi rcddatur. Me l iu s nanque eft [ iuxta nü t i a 
tum Salom. Prouerb.22.1 b o n u n i n o m e n , q u á n i 
d í u i t i a r n m l t s . E t Eccleííafti.41. Curara habede 
b o n o i í o m i n e . E t Eíai .3 .rcprchení¡funC, qui pee-
cata (ua ficuc Sodoma prxd ican t , riec abfeodunt. 
£ t in P í a l m . ^ . Q i u d gloriaris in malitia. £ t Pfal . 
93 'VTquequo peccatores gloriabuntur, cffabun-

r t u r , & loquentur iniquitatera ? Et diuus Auguf t i . 
l i b r . D e bono vidmtatis.cap.ao.tranfumptiuc ¡n 
c a p . n o n í u a t audiendi.i i .q»3. Quo iocovehc tnc 
ter íncrepa t i l los qui exiftimant elTcfatis habere 
bauam coníc icnt iam apud D e u t n , imprudenter 
&crudc i i t e r contemnentes propriara famá,quia 
nobis(aic)neccíTaria eít vita noftra, alijs vero fa
ma n o i k a . í d e m repetit mfermo. D e coramuni 
vita clencorum.vk in eap.nolo. i í . quac r t i . i .H inc 
infamia mort i sequiparata er t .h iu í la . ff. de manu. 

v ind i .g lo i r . i . incap .vnode lcga tor i im. iF .de o f 
fic.delega.in i lüs vcrbis,dum dickjidem cíTc fí a l -
ter efficiatur infam¡s><5c e í l fimi.glo.verb. no pro 
didi t . in cap.ex pcenicentibus.diltin. ̂ o . G u i l i e l . 
Bcned id .p lu ra in hoc fcripfic in rep.cap.Raynu-
tius.vcrb.mortuo itaqac teftatore.i. num.31 <f .de 
icl ia .ergo l ic i tü cnt mulieri conferuarc fuumho 
norcm.m Prx te rca bouú fuperioris ordinis,prout 
c l l vica proximi,ei t praeferendum bonis t e m p e » 
ralibus,& fie debito ex refta & praefumpra v o l ú -
tnre crcditoris.Scoc.in 4.fentcn.dift. 15.quarft.2. 
art .4.Pro quo fundamento eft tex . in capjurccpi 
inus.de homic íd .dum dicic, quoniam expediebat 
potius polt tuaicam rclinquere pallium , & re-
rum fuitincrc iacturain , q m m pro confetuandis 
vibbus rebus & tranficonjs t á a c r i t c r i na l iosex 
a rdc i ce rcóc i n fui ratione cft tex. m cap. licct.de 
recula. Prac t n a x n a e f u a d e a d u m e í l , quoniam -X 

T i t u l o . X V . yol 
C h r i í í o abieftio bonorumtemporalium, vefan-
¿ t i ü s quis vitara agere poís í t .conful i tur M a t t h ^ ; 
19.SÍ vis perfedus e f l e j v a d e , vende orcnia , & da 
pauperibus,& ícquere me.Tradit beatus T h o m . 
a.a.q. 186.ar.3.ad q u a r t u m . Ñauar , in c a p . lí quis 
autem.num.37 .de p c c n . d i f t ¡ n ¿ l i o . 7 . i g i t u t f i b o -
napo í l c f l a fecund i im r e ñ i t u d i n e m perfettionis 
funt contemnenda, í t ia ior icurn ratione bona fita 
extra noftram poteftatcm, cum verfatur tantura 
damnum proximo,vc pracmiílum cf t , honoris & 
v i t í e . fH i s fíe praeraifsis,inquirendumcfl-, quibut 
modis raater teneatur,vel pofsit damnura leg i t i» 
mo haeredi refunderc.In primis Hof t icnf . in fum-
ma.de pocn.&remifs io»$.quibus & q u a l i t c r . d ¡ -
c i t , quód inducat fílium adultcrinum,vel fuppo-
fítum ad ingíeíTura religionisjfupplc tu , infuc-
cefsíbilissvtin ordineScraphici Francifci, Idem 
docct Archicp .Florent . s .par t . titulo.2. cap,7.$, 
fin.veríic.Primum ef t .po í l Scot . in 4. fcnten.di-
fíiniflio.iY.quaeílion.2.&:Gabri. quaeft ion.z .Vcl 
fecundo modo confulat filio in fauoremfratrum 
renuntiet ius fuufn,quod habet ad bona parentü» 
&quac iu re l cg i r imih2red i sconfequ i poffet ex. 
corum hxreditate.cx mente p r í ed i f to rum. Ioan , 
A n d r . Anchar.num.4.«Sc alij in ca, offícij. de pee* 
n i . & remifsi.gloíT.in . l . 1 o .verb.e» adulttm. t i t u l , 
y . l ib . 3 . f or . I egum.Albe r i . i n d ié l iona .vcrb .Adul^ 
t c r i u m j V e r f í c u l . A n f o r n i c a r i a . f V e l confulenda 
cr i t jquód legi t imo haeredi refií tuat tantundedtt 
proprijs b o n i s j i habet inquibus dífponcre pof^ 
fitjpcout eft in quinto bonorum, quod r e l í n q u c -
repotefteui vo lüer i t iuxta Icgcs huius r egn i : íi 
aüté no fit fucceíTo^cuireft icutio fíeri polsit,det 
pauperibus.Panor.in c a p . o f í i c i j . n u m . 7 . d e p c c n í 
tenci.&remifsio.poft Cardi .colum.fin. ve tn . E t 
v t c o n c l u d a S j ó c Anchar.nume.4. idem Anchar . in 
regul.Pcccatura.de r t g u . i u r , l i b . 5 . c o l u m . 8 « o p » 
p o í í t i o . 4 . S y l u e l h v e r b . A d u l t e r i u m . quae ( l ion, i j 
& ita fatisfaciat prout melius p o t e r í t j & r c l i q ü u n i 
diuinaemifericordiae feferuetut;. Caictao. infura. ' 
D e cafibus c o n f c i . v e r b . Adul tc r ium.f H o c verutn 
inccllige c u m poteft de propr io reíl i tuere,fín ve* 
ro non habcatjfufficit doleré d e crimine, 8c prac^ 
fupponercin mentefatisfadioncm realera, cum 
p r i m ü m poterit . Ancha. in d i f l . regul. Peccatuca 
colum .8 .nu .6 .deregul . iur. l ib.6 . Panor. i n d í f t o . 
c a p i m l . o f f i c i j .num.7. poft H o l l i . columna fina, 
l o a n . A n d r . C a r d ¡ n a . A n c h a r . & Antoni.dc J3utr¡ ; 
o m n c s i n f i n . c o l u m . C S i c i g i t u r fíbona propr ia 
habet.cautifsimc p e r f u a d e n d a e r i t , q u ó d p e r i n -
tcrpofitam perfonam fatisfaciat legitimo h ^ r c -
di abfque praeiudicio Cvz faniíE.prout eft commu 
msíen ten t ia fecundurn D o m i . Sotum. hbr.4 de 

iur .quar ( l ion .7 . articul.a. Inrcgno autetn 
Ara-onuni ftcilUmcTéftitttcre p o t e r i t ^ e l i n q u e u 

r o m . i i j . T 4 d o i c g j . 
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302 Libro.VilL 
dolcginmisoixinia b o n a , q u ¡ p p e c u m inOi tu to f i 
lio in qumquc rolícii$:etíi parcntcs ditifsimi f inti 
cuai exclmicre pollunc á cxtcris bonis,(5c fie por 
tio rc l ínquenda filio legitimo regüla tur a d l i b i -
tum parctitum.vt dixi i n . l . t. t it . fecundo, l i b . ^ . 
ordina.glol ía . i .E t in rcgno Portugall ia: ¡n tcrtia 
parte omniurn bonorum i n praciudicium filioru 
libere d i fponc£cpote r i r ,&f ic inea.vt d ix icautc , 
f icr ipotcr i t i f tarcf t i tu t io , f V c l dicat maritOifi 
cft talis qui cam crcdat , ac nullutn pcriculum ei, 
eucnire ipcratur c x reuelationc, prouc funt p lur i 
mi qui pracdotnírlantUr ab vxor ibus , ac p^ticntcr 
fuft'crunt carura vi t ia , & forte funt i n t c r o ü d j . na 
fi ipfc acccptcc,itiül¡er libera crit . Q j i o d t amé i n -
tcll igc quantum adfumptus.faftos cum f i l io p u -
tatmo in vita íua}cüm c x eis liberara ha burile t U • 
cuttatcm difponcndo, ctiam proijeiedo bona fuá 
i n mari.vt docuit Bald. in Proocm. C . numero.9. 
T c n c t Hofti.in íum.dc pcKn . $ . qu ibus . ^Non ta-
menin praciudicium legit imorum quo ad l eg i t i -
mas,ve,l alicuius fidcicommilTarij,qui ad bona pa-
tfis eíTct vocatus in defvdum f ihorü . Q u i a cura 
iñe fit illegitiraus>bona debent veniread voca tú 
i n cuentum conditionis, l i ablquc liberis deccflc'; 
ris.afgu.l. id quod noftrum.de regul. iur.ff ex me 
te Syuícft.in lumra.vcrb.Adultcrium. qujeftio.i. 

í icmodif ica cos.qui dicunt raulierem á debito 
rpftitutiouis coiura , qqacad fpurium dcucnircnt 
p o l i ta 'cm rcuclationcra hbcra tá eñe . vt e í l Ga* 
bricí i n ,4 . í en t cn .d i í l ¡ n f t i o . i ^ . qu3e í l i o .2 , a r t i . a . 
conclur .» . l i t e ra .G. f Cum dctrijljcntiofamse no 
teneri ait Caicta.in locis prarcitatis. Quanuis Ha-
dr ianáp ,4 .dc re ftuu. quae Ü jo, 1 . fo l . 9 ̂ . column. 1. 
fentjat contrarium, nempecutn damnofamae te
ñ e n ad r«Oit'atiouem»Cu¡us Qpinio falf i ís imaeíl 
c x his quse íuprá diximiís,cum fama fit thefauríjis 
ina:iVimabilH>& ficut l i l ium dans fuauitatem qdo 
r i s .Ba ld . i n . l . vn i .C .de cofeí í .colura.f . r e f e r t f í o -
l iad . conf i^^.num^^nif i cam intclligerera,qua 
do cílqt egregias caíus.ín quo pro h?rcditarc fe 
^ e b c r c í i n f a m a r c j n e m p c inrcgnq? feuiliuftri raa 
io}:icátu»fcu haercditate praeclarifsimac doraus}ÍÍ-
lentc adu'tera,ad alíenos deberet tranfirc, quo ca 
fu vfx poffet aduiterx confeientia pacari , fi res 
eífet certa , quód cíTet omnino fuo t e í l i m o n i o 
prohit tua , niíi fe ctiam periculo vitae proderer. 
Domini .Sot . i tareftr ingcns adhunc c a í u m t c x t . 
iu dift.cap.officij.in l ibro quarto. de iu f l i . & ¡ur. 
quaeftio.7.art.2.pagina.302.columna. 1.Sed cum 
Lonum famae.vt d i a u m cft,, ficina:llimabilc,raa-
1c c o m p e n f j t u r . c ü m aeílimabili , hoc cft propter 
boaorum rcftitutioncm , vt coll igitur cx Ñauar , 
in Manual i .cap . 17. numc.px. Ergo videturnoo 
poac procederé ref tr iaio D o m i m u S o t o , & con 
tinet oaaximum fcrupulura. 

TituIaXV. 
f Exprxd ia i s fucccd i tdec i f i o dubi j , quando fit 
r c l l i iu t ío i t a f ac i cnda?£ t r e fpondco ,quódce í r aa 
tenecefsitate mulier is , fiuercfpcau pcriculifa-
iiiac,aut mortis,fiuc bonorum. Q u i a qux Ifabifi, 
ta funt propter rtliquain caufam vr^entem^ca cef-
fantc .ceíraredebct talis fpecialitas, &• reditus ad 
primara ob l iga t ioné ,cum peruencrit a d pinouio-
rcm fortunam.cap.Odoardus.de folur. & ib?glo 
ctiam fi ccfsiíTet bon i s .Domi . Soto lib,4. l u f i * 

& ¡ur.qu.'cfl:io.7.artic. 4. in fin. ctiam fi in ext re l 
manccefsitatc ré alienara accepit. argu. text. in 
d i é t . cap .Odoa rdus . g lo . coromuniter approbat» 
i n r c g . P e c c a t u m . í c c u n d u m C o u a r . ibi.2.par.$.iB 
columna. 1 a.yerfi.Qnid tamé.de regu. iur.lib.6. 

E í l & aliud dubiuru, S i maritus vxoris adu'tc-
rae nullum habet filium, cui crit facienda reftitu-
tio pro hatreditatc marit i , quam rctinct filius fpu 
riusrRefpoiidendum cf t ,quód ülifacienda cft rc-
í l i t u t i o ^ ü i maritus alias de hoc r o g a t u S i f i n o ha-
berct hxrcdem ncccflariumjdcclarauit í e vcl lcrc 
linquerc>vcl i lhiqüero ipfc herede fecit profpu-
rio filio lublHuicndo cura pupiUaritcrvEtfi con* 
l la t de v o l ú n t a t e mariti pf acmífio modo non fuc-
ccdcnt ibüs ab inteftato j fed praediíHs reftitutio ^ 
c r i t f a c i e n d a . A l p h o n í . á C a f t r . l ibro fecundo, de 
potefta.lcgis pocnal.cá* 11 .foU 204.CQlum. 1 .cura 
fcq .& ita reftitutio cft facienda per mulicré adul-
teram ilH,qüetri certo feiebat maritumfuumfuif-
f c re l ié lu tum háfredcm,fi íciuiífet fe nullum habe : 
r e filium h a c r c d e m q i i i C qeceíTarium, íceundú A l -
phonfura a Caftro loco proKiraecitato.Qusc f e n 
tcnti? fi i n vlt imis exiftens c x infirmitatc qua de 
futiftus cí íet .ca voluntas conftaret huic adultera, 
veram e x i f t i m o fentcntiam Alphonf . á Caftr. fin 
antera CQnualuiíTet, cum fit voluntas dcambula-
toria vfquc ad raortem , nefeio quo iurc talis dc-
claratio fit fequenda^ifi dijecris quód non prsfu 
mitur venire contra faftum fuum. l . ^ . ff. de m i l i , 
t c lhm.na ra ib i loquitur in aauperfc<n:o,& in ef-
f c d c d u £ t o , n p s loquimur in verbis cnunciatiuii, 
ex quibus deliberara v o l u n t a s non fumitur: nam 
4jccrc,volo inftitucre ecelefiam, aut iraperatoris, 
fine teftaracnto non cé ícntur inf t i tu t i , qu ia íun t 
verba iaélatoria,<Sc adulatoria, vt communiter fa
ceré de d j e e r e folent a l ¡qu i ,qua; nullam inducunt 
difpofíuonem.l .c ius bona. ff. de hasred. ¡nftitun. 
vbiPaulus t on fu l tu sa i^E iusbona qui feimpe* 
ratorem fa í l u rum cííe i a áaue ra t , i fifeo oceupan 
non po í íun t .Fac iun t q u a c notat Arctin.confi .28. 
columna prima.dubio. 1.^ Vídc tu r ig i tur ,quód íl 
conftct d e vo lún ta te deliberata & abfoluta mari
t i , q u o d refticutio fit facienda venientibusab i n -
tcftato.cum fíntlcgitimi haercdes.l,3.$. deillo .f i . 
pro focio.l.conficiuntur.ff. d e iurc codici l . capit. 
quicunque. i 2. quacilion.?. & vinculum naturale 
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Libro .VÍI I . 
ac mdiíTülubilc idTuadct.l.iura íanguinis.íF. de re 
o-ul.iur.l.ius autem agnationis.ff.de paé l . Conf i r 
matur. N a m f i cjms haberct confanguneos ind í -
gcncesA non incapaces, & eos rehilos in í í icue-
rct extrancos peccarct, va pradift is cft exteris 
paribus debita hacreditas, honorc parentelas N o 
taui ad Seg.in.I.cum patronus.num.44. de leg. 2, 
la ío .coní i . 141 .num.^.lib 4.Guiliehn. Bencdjd . 
in r e p . c a p . R a y n u t i u s . v e r b . t e í t a m e n t u m . i . n u . / 
de teftamen. Originalis cft F a b n fententia i n . $. 
intcftatorum.Infti.de hacrquae ab intcfta.dcfcm 
tur.Igitur his íucccíToribus po t iús quám alijs cft 
f á aenda rc f t i t u t i o . Quibusdeficicntibus,paupc-
tibuscap.ficut dignura.^.cos.de homicid. glof.c. 
cüm ík .de Iudac.<U V t r u m auté filius fpurius crc-
dens matri dicenti i l lum i l lcgi t imum eíTe, tenca-
tur rcíHtucre quae recepit iure filiationis á patre 
putatiuo^ Et videtur dicendurn tencri ab eo t cm-
porejquo cft in mala fide, 8c credit íc i l lcgi t imú 
círc,curn íciat pattem putatiuutn, cxiftitnando fe 
ad id tencri legis vigore,& non fuáTpoote hacrc-
dcmiuf t i tu i t jacncceíTar ia lubír in i f t ra t igitur ab 
co recenta nó cenfentur donata.l.doilari.vidctur. 
íF.de reg. iur. ac proinde tcnebitur reftitucrepa-
rcntiputatmojhacrediuc legi t imo. SIÚIK Rüfella> 
v c r b . F i l i u s . / ^ . D o m i . S o t . l i b ^ . de iuft i . & iure, 
quacíl ionc feptima.ardc.fecundo. verfic. Tameti 
íi & hoc.Q^uod procedit fecundüm Scotutn, e t iá 
fi in foro exter ior i ratione pr^fumptx filiationis 
confequutus fit á lege humana exteriori , qu^ fun 
datur in pracfumptionc, in animae vero iudicio, 
inquoccf fa tprxfumpt io j tene tur á fe abdicare 
praediéla bona.cum íit malae fidei poíTcífor.capi-
iulo.fi .de praefcr ip .cap.vigüant i .cod. t i tu . capit. 
poíTcílbr.de regulis iurh. l ib . fexto . I tem quód fi 
mdubitanter credat matri, teneaturadexpenfas, 
l i mater cft itnpotcos ad rcftituendum.Sc ipfc po 
tcns íal tem ad facías poft notitiam 8c creduli taté 
nam ad antea receptas non tcnctur, T u m quia pa 
ter tenetur alcrefi l ium,Tum,quiaeft boncf i Je i 
poIlcíTor , &:ratione quafi poítcfsionis facit fru-
¿ l u s f u o s . l . c e t t u m . C . d c r c i vendicatio.cap.con-
iukationibus.de iur. parro. Gabr i e l in 4. í en tcn t : 
diftinclionc dccimaq-iinta. quaeílionc fecunda, 
articulo f c c ü n d o . C o n c o r . a . c o l u m n a quarta.vcr-
í icu.Scd quid i i tpunus. loa. in fum.confef.lib. 2 , 
t i tulo quinto.quaeft.Z3,colum. 2. Archiepifcop. 
F!oren.í .part . t i tu .2 .capit .7.$. 4. Summa Pifana. 
verh .Adaí te r ium.ver f i . Sed nunquid dictas filius 
jtvof¿lla f u m m a vcrb.Adu!terium .$.2 .In foro ta-
men exter ion fi nolit ftare, non tcnetur, quia cf-
f e t ipfum exhxredetn faceré ex mat r i sa í t e r t io -
r!L\c§c forte malitia cius <Sc ira, quod faepe cuenirc 
fokt.argum.l.pcn.ff.de probat.CQ^uid a u t e m d ¡ -
ccndu;u cft de adultero, qui credit ex certis con-
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ie í lur is filium fuum eíTe oatum ex adultera, ncm 
pepropter infírmitatern n i a n t i , vel ab í cn tum? 
Rcfpondcndum cft tcoeri ad reftitutioucm c x -
pcnlarum,quas pater putat uus fecit cú filio cius 
tara rcfpei lu al imentoruinjquáiri dó t i s , feu dona 
tionis propter nuptias, vel ex alia caula honpns 
faftarurn cum eo^ficut patentes faceré ío lcn t , ip í i 
patri putat iuo, velhacredibus cius, co cafü, quo 
paupertas cum non excufar, & adultera non poi-
teft recompenfare. Sed fi fidera non adhibuit ma 
t r i adukerae, «5c dubitar propter aliquam caufani, 
nempe ex facilitatc rouheris, quae cum alijs í irni-
lc del iélum cSmittcre cft fol i ta , l ibcrabi tür fiac 
vlla ref t i tüt ione reali,cura poenitentia pcccati ta 
tumrelinquendo D e i iudic io jcui o ran ia íu fa l a 
comper to . i .Reg . 16.Henri cap füpe r .deb igam. 
Itatenet Arch icp .F lorco t . in a.parr.tit. i , cap t t . 
7.$.4.colum. fin. Sylueft. infum. verb. A d u l t c -
riura.qaxftione quin ta .G^bnel in 4.lenteiit. di» 
ft¡n<flto.decimaqUinta.quxltio,2.arr.2. condufi , 
a .verfi .Dc adultero autcm.Caietan.in fum.verb. 
A d u l t c r i u m vc r f i .Quo ad ho íp i t a l i um.Naua r .m 
manuali confclTorum.cap. 16.numcr. 48. cum fe-
quent.vbihanc dicit communcm.Ciuicquid D o -
mini.Sotus incontrar ium dixerit lib.4.de l u l U t . 
&iur.q .7 ,art.t .pag .j62 .vcrf* Sed moleftior atqj 
Vtrinqj vrgentior fuic.cx co uanqj qiita caula d á -
n i efficiens vitam fpunj fuit c o m u n í l i o adul tcr í , 
nam fi non ipíe habuiffct copulamjnec filium fu-
fccpiffet.ergo tcnebitur de damno, cuiüs pr inci» 
p ium ipfc fuit.cap.fin.deiniur.cap. fin. de h o m í . 
Ííb.<$.quotcxt.caufa remota nocet. % Circa prae-
triifla dubitatur, Filius expofitus fcü adulltcrmus 
Kabuit bona patris titulo pro donato, veí pro has 
rede bona fide, an poft completara praeferiptio-
nera debeat faceré coníc ient iam de talibus berfiis 
acquifitis.fifciat certo ipfc i l lcgi t imum eíTe? R e » 
fponderioportct quod nori.Sylucft.verb. Á d u l -
terium.quíeftionc.3.Supplcnientum P i í a n i fura 
mae .verb .Adül tc r ium*columnate r t i a . Ió . infum. 
confcírorum.lib.2.tit.y.qu5ft.2 3.Qu!busarcedit 
N a m praeferipta cum t í t u l o <Sc bona fide íerua-
tis feruandis ad praefcriptioncm perficlctídá, non 
funt fubiefta rell i tutioni.ctiam fi poft completa 
praefcriptioncm íuperucncr i t rtialafidcs, <Sc fie m 
res praeícripta pertinebat ad alium.gloír .Hóft .Óc 
communis in cap. vigi lant i . de prjcícript io. R í -

chard.in.4.fcnten.di(tin.4i.artíc.2.qua;flionc 2 
Conr id .dc contraétibus.quarft ia . i y q. l o . c i n ' 

c luf .4 .Archicp.Florent .2 .pact . t i t . i .cap. ic $ 7 
S y l u e l l . v e r b . P r a r í c n p t i o . ^ ^ . B a l b . d í p r s í c r i , 
pi.o.2.par.3 pr.ncipal .quift ionc nona. Bar tho . 
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bus Taur i . Ioan . de M e d i n a in Códice , de reflir. 
qu í t l iüne . iS .Soco .de iuí \ ;& mr .pag^ 14.C0I.2. 
Iib.cjuaito.quaiftio.7.articulo quarto.quara cora 
muñera a iTcmDoai inus Ep i í copus Scgouicnfis 
in r c l c i t i o . r e g u l . P o t T í í r o r ^ . p a r t e . f . i . n u m c . 1. 
ibicjne cara pluribus modis á vanjs doft. fenteu-
ÜJS contrarijs l ibera t^ tq : approbar de regul, iur. 
i ib .ó .Q^jod autetn i i l i j í p u n j non polsinc praeícri 
berc rebela á paire , etiá íi iufto errore pu t a í l en t 
eos Icgitunos eílc tempere ordinario^ícil icetí io* 
vcl.20 an-rpatiojfccuslongifsirao. 30. annorurn. 
g lo íTa . in . l .ncnio . í í .p roIegat . Ba ld . m. 1. id quod 
paupcribus.num .34 .C.deepiíco .6( cleric.«Scin.l. 
nuUo.nutn .4 ,vbi.Sali.C*dc reiuendic. Salic. i n J , 
i . C . p r o b a r r e d . A l c x a n d . c o n í i . 7 4 . numero í cp t i 
mo.Iibo tcrt io.Corne.confi .23ó .num .4 .1ibro 2. 
E t e(} opmio verior i n p u n ¿ l o iuris íecundum 
Berm.Chouer . t i t .de put).concub.p3g.51 ^.nu. 16 
Balbus in rcp . l Cclfus. i .par.nu .9. ft. de v í u c á p . 
& in tra¿l-.de p r a c í c r i p ^ . p a r t e quartx principal . 
quaelUio. 18. ^Dub i t a tu r , V t r ü m clericus in l a -
eris>qui bona fuá rcl iquit amico ea fide , vt rcftU 
tiiat Hlio fpurio pcccetjac tecipicnspofsitea b o 
na re t iñere , vel teneatur fifeo, aut ven ien t ibu í ab 
inteftatoclerici reftitucref V i d c t u r dicendum q) 
clericus i n íaciis legatum, v c l inftitutionem facie 
do in fraudera legis, cura íit iufta, ne parctur vía 
dclioquendi c lcnc i s j&luxur iaud i . ve habetur in 
1.5 a . t i t . tcrt io. l ib. i . & in . l . a . t i r . j . l ib ro quinto, 
regalium ordinationum. [igitur ccntraucnicns Se 
te í i f tenspraeccpto regis pcccat.ca. qui refifíitvi x 
quseflione tertia.capic.2. de maio. & obedientia. 
cap.Omnis anima.de cenfib, & ad R o m . 13.PraE-
tereá Icx iufta obligat homincm in foro « x t e r i o 
f iac interiori animar.glolT.in cap. q u x in cctlcfía 
rum.clc conf t i .vcrb .coní l i tueruf t t . í íngul . fecun* 

. düm Fe lm. incap . i .colum.p.numc.iS.defponfa-
l i b . G o m c í s i . i n c a p . a . nura. 34;deconftit. l i b . 6* 
Couarru. in cap. i .num . i 6. de t e í i a t n . Q i i o i n l o -
cofaectur communem ciTcSc in Ep i tome . 4 .Dc -
crct.a.part.capitulo fcptimo.Sj.7. numero nono . 
Probat Domi.Sotus Ub.primo.de i u d í , 3c iur. q . 
6. a r t ic .quar to .vcr í ic .Quaef t io e í l . S i ig i tur iuda 
<cíl& obl igat in confcientia,ciufquc t r an íg re l fo -
rcm conflitucre in culpara mortaiem non eft du-
b i u m . N c c obQat quód Lcgifiator conlii tuar pee 
«ara tcraporalcjn,nam ex eo cara i m p o n i t , quia 
pr.xfupponit culpam propter quam atiijcitur pee 
na:& uc ex tranígrcf$iune,cx qua inducitur pec-
catum movtale.prouenit posna m fpecie p ropof í 
t a ,& fimili. E x impoluione cnim poena; colligí» 
tur grauitas. ícu dclift i inagaitudo.cap.falicis. §. 
cacterum.de poen. l ib .ó .capuulo .quarf imc. de his 
qus; fiont á raaio.parte C a p i . & Deutero.27.iu:!C 
ta mcuíuram deliai erit & plagarura modus.l.rc-
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fcríptum.íF.de his quib.vt indignii . Igi tur ̂  Co 
c lu í io .quód jMÉUácñ prorfus i c x pornalis/, 
t i m é íit poenalis nommanda, qua non obüjrct a4 
culpara^i f i contrariara intemioncm expr^ircric 
diccndo .no intendimus obligare ad culpara, auc 
quid fimilc.Sanft.Thom.a.s.quift^oS.artic.A. 
D o r a i n i . Sotus infigniter hanc concluiloriero ex 
plicat l ibropr i r ao .de iuRi ,&iu re .qua rü .6 . a r r .7 . 
« j H m c d i c i t u r j q u o d v c n i e n s c ó t r a l iatutummu-
nicipalc praeccptiuum pcccatmortahtcr.ctiam ff 
i n tali ftatuto apponatur poena corporalis. glo.in 
cap.vt an imamm.vcrb . í ca ten t i j s . deconfti. l i b r . 

<5.quam ibifequuntur d o f t o . t t f t e i b i Ludou. Go 
melT. num. 79. vc r l i . Secunda conclufío pr incí-
cipalis colligitur ex ií lagloíTa. Scquitur D c c ü n 
cap.uam concupifcentiam.i . l e í lu . numero fecua 
do.deconfti.<Sc in . i . Eft videndus colum. tcrtiafc 
nura .7 .Domin.in d i f t . cap .perpc tuó colunm. 2. 
notab. tf .&inal lcgat c . c o í B m i f í a . f i l lum . f icd i -» 
c c n s . N o t a h i c o p t i m u m tex t . quódfacicns coa^ 
tra legera pr^ccpti,peccat mortaliter,etiam dato 

Icx iraponat aliam pcenara tcmporalcm. texc. 
in . c ap .vb i perkulum.$.caetcrum.vcrfic.qui aute J 
i b i , q u i culpa (aifi craui propter poenitcntiájnul 
latcnus abolcnda.dc elcá:io.l¡b .6.& i n . c . p e r p e -

iu6. ibi ,^c díuiuaní v indi f tá , 6c Apoftolicaj v h i o 
nís roetum.&.c.commiíra.$.il!iim.ibi,pr.Tter d i -
uinaui quam exinde incurrir oíFenram,ad feruan-
dam indemnem candem ccclcfiara decernimus 
ü b l i g a r i . e o d . t k . á : l i b ^ . conftat. ex T h o m . 2,a 
quaeftio.t86íart.9.&: A l p h o n C a C a ñ r o i n t r a f t . 

d e po t c í l ^eg i s pocn.lib. 1 .cap.4.& 5 .Sí Ñaua, iti 
manual iconfe íTorum, cap.23. num. 46. E x qui-
busjrccipicsrcfolutionem huius articuli, quando 
!cx poenalis obligct vltra poenam tcmporalcm 
admor ta !c .« fE t fie Icgcspocnalcsomncsad cu l 
para obligant, nifi contrai ium expreflerinr. fiuc 
m i x t x fiué V e r c poenaks,cx D o m i . Soto vbi fu-
p r á a d u c r f u s H c n r i . G a n d a u u r a q u o d l i b . j . q. 22. 
f E x quibus iutclliges doftrinam loa . And. p o f t 

H o f t i . i n ca.rclatuni.nc clcr i .vel mooach.diccrís 
ftatutü impones poená temporale monachis t r á f 
gredicnt. n o n peccare .Quá n o t . M a t t h . 
cura pluribus alijs citatis a G o m c í . í n d i£l . ca .2 . n . 
é o . N a u a r . i n Manuali.c .2 3.na. s j - Quodprocc -
dat,quando coní la thancc íTcIegi f la tons v o l ú t a -

tem,vt i n regulafratrum minorumjnona'ias, m a 
xime í i adfit conteraptus, Q u o d in d u b i o praefa-
mitur.arg.c. 1 . d e pra : fumpt io .Plurcs ,qui fenten-
tiam Mat thef . re íe runt j f r r ip í í t Coua r r . ín regula. 
Pcccatum.2.par.Si.5.num.2.dc rcgu.iur.l ib. 6.5: 
i b i agitdc h a c q u x f t i o n e l a t é . 
| f E x quainferripoteft , defradantem tri^uCa ^ 
i u r a regalía pcccare^ac teneri ad renitutionc colle 
ü o t i nomine r c j;ix conft i tuto.Couanu.vbi fupra 
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Libro.VlíI. 
¿ nuinto.nu.7. 8c iá pauló ante hoc ciubíum dixí . 
Sic i í ¿óíuetudo pstedi tiibut:a,feu üabelJas á pu-
^j^jnisj nccdfbi tor tenetur niamfei^Arc védi t io 
r i c n i ante petitionem pubLcani, debiror, interim 
c 1 i t ( Jü tamé no celct, nec fraude aliqua coinictc- , 
re lu aufus /ed inio paratus fit fqluere í l a t un cum 
priaiuoi ei pcti tuai fueiit j tutus in foro coníci?íi; 
t ia : .Couaí .vbi fuprá .co! .pe i iu l .ver r ]C .C?t?cÜ!i i . í 
prout in decunis ecclefntticis e f l d i f t^m ab ipfo. 
hb. i .yar id.reiolu,ca. i / . n . ^ i ^ ^ i f p ^ s . i n . V r i f g i * 
i . co í . ^oa . t i c . y . l i b . j .ord.nam.inr-el í igunturf i p'¿ 
un tur á creditoribas, prxc ipue cj imintra annunl 
íunt e K J g ^ n d x gabella- á publicapis 3 alias íí peti 
t ío in t raannuíB condu¿l ioni£ non fuerir propol^ 
tajab í n d e p e t i minime p o t e r i ^ v t í e r u a t u r d c c o -
f u c t u d i n c ^ eft . i . J 04. i n í i . i n legibus gabelbrújE 
1.7. & l . i o . t i t . io. l ib.($,ordin.Adde Nauar . t . a^ , 
in manu-confeíT.^Infer tur fecundo, peccarc et iá 
i l luinjqui ¿Xieuám cxd i t ¿¡yluairi, lignaq^ indcaí;* 

ortat.prout dedaram in qaa:ft . io.coi. 18. verCi, 
„xc]uoe t t aminfe ro . addc :ad . ! . 38. i n Curijs P in» 
ciams A n n i ^v.2 3 A T o l e t i Anii.i l A i r t 
Cunjs uc M a d r i d A n a l , 17^4; 1.90. 91. ác 9 2 . A U 
phan.a Gaflr.de potef t . leg.poen. l ib . i .ca . io . fal . 
g i . N a u . €.23.11.64.11) M a n u confcf.cura cornit-
tat furtupi,aliena tranfportandqjgitur peccac, 

Subiy/c^tur cerno eum^qui contra ftatuta reg 
ni t raní 'por ta t in aliud regriik t r ideam, hordeum, 
vc lb laduf lP . í eupe tun ias ,pecca remor taü te r . T u , 
quia tfrgAfll í up t r io r i s in totius regni vt i l i ta té ed; 
tam,ac legi í la tp .rem contempfit cap. i . d e c r imi . 
fal.capvprtn.o^.e appcl!. l i b . fexto» adf ín . in íllis 
verb is ju lh jm eíl equidem , vt ineum iurainfur-
gant, qui ius, <Sc iudicem, 8c partem eludir. T u n j 
t t iani ex eojquia le expofuit magno perieulo p.oe 
itfgjbttfl raortis corporal is , fi captuseiret,vel alia 
í i in!Í i ,ncmpe maioris pattis bonorum araiísione* 
t í p . frequens. ib), i l lura autem ípo l ia tü intel l igi 
volunius ín hoc cafu, cum criminalitcr aecufatur 
íjui tota fuá fub lan t iavc l maiori parte ipfius fe 
per violentiaoi de í l i tu iu afhnuat.nam qui arnat 

pcr icu lum.p t r ib i t in il lo.Eccleíiaf.5 E x e m p l u m 
de íumi poteft ex . l . i nc ip .Do«I«4n . l i b .p r agm. fo , 
\24.co\.i.ihuE mandamos que il quelo facttequelg 
pierda}y #14$ ia htzteniia que tunierê c que U mate por 
/« f í i / íw , lien) i b i f o l . ^ o . c o l . j i b i . t de mas que Us 
p '¡ouMq fHereenmetcry metiere» Udicha SalyC. y¿ 
e iicttrrd* en pené de muerte de f é e t t ^ Ua cafo d* bcr 
Pfiiájd.í.ó. ihi,p4de7¿ap?fiadt nuene,8cl. j.ibi. 

J mtírav p«Tj*iUcü.\. S.ili'jJlui que m êrj por ¡H. 
f:, :ia.\. 1 o.in hoe.muera pvrjHsltctaA., 1 . ib i , h ma 
tep*rtil».\.i2.ibi e untra poreüaA. 2Ct ibi/fopaa 
tí- cu-rpzs.e de qunno tiemn, Q u o d e x t r a h é s t r i 
t icum vclbladum feu pecudes, vel aliamcarncm 
vmam,íc t i mortuam puniendus fu poena m o r t i i . 

TituIo.XV. 30; 
U6.8c \.i7.8c í 4 4 . Has omneslegcs reperics f ü 
t i t . n o n o . h b ó .o rd ina t ionum regal ium,impoiKa 
tf s p!ures poenas extrahentibus r e s vetitas.&poc 
namraor t i s . Q . i .c qmdem cor fírmate ÍUnt per 
Caro lum Cacfarc i n Curijs Pincianís A n h i 1^23. 
pcti .8 i . & peti,86.& peti.69. E t in cur i j sTole t i 
A n u í . 1 T2T.pcti.2 .&I .21.& l.34-Oe exrrahentc 
ees ve t i t a s ,V íde .Scgur .De boms luc . con lKmi t r i . 
col .3 .CoUefta . i n cap,nauigann .de v í u r . £ t ftatu 
turn puniens e x t r a h e n í e m frumentnm, aliainve 
r e m , v t r ü m c o r a p r e h c a d a L r c p e r t u m in via ante 
finem terri tori j vidc H i p p o l y t t i n . 1. is qui cum 
telo nu.33.:C.ad !eg.cm Corncliara d e Sicar .Pec
cac cnira , q u á n d o éd coll igi tüf e x i m p o í i t i o n c 
poena-,á q u a dc íumi tur gramtas Crimínis, cap.fe-
l i c i s . ^ . cx t e rúm. de pcenis. l i b . í ex to , a I í a s fecus. 
Nauar . in Manuali ,cap .23 .nuaa .6ó .Süto de m i l i 
na&: iur í , l ib .« .qu3eí>to . fex ta ,amc.ViCoIum.pc« 
h u l t ' v b i p o n i t c x e m p l a i n hoc no ta tud igna . Ec 
«ou i í s imc A n t o u . Q o c í a d a v i r genere , l i tcns 8c 
nvoribus clarusl ib . p r imo, diuerf, cap.15. fol.48w 
v b i quod ctiam fi res parui momenti extrahat á 
regno incidit inimagnam poenam.vbi a d d ü c i t 'ra-
t ionem. 5 H i s igitur fie pra-miGis, ciafe cottftati 
clericus i n í t i t uendo amiciím fub tacitá fídc^quod 
reftituat eius filio fpür io ,quód pcccat.mortalitcr 
qu ippecum h g e m defraudare, accius-legiflato-
remcon téne rep rae íu í i i a tu r jpe r praemiíía. £ c vn í 
co verbo quodipeccct mortaliterjtenet D o m i n i . 
S o t o l i b , 4 . d e i i i { l í 4 & i i trc^quxitiquinta. a r t . p r í -
i n o . a d finem,Nam f b t u t ü cft,,ne filij elcheorum 
fuccederc pofsint parentibus,nc occafio l u x u n á -
dieis tr ibuatur . lv2i .t¡t .3. l i b . p r í m o . o r d i . & ibí 
d i x i . l . 4 i » t i t . f c x t o . p a r t i t a prím3.1.nona. i n deci-
fionibusTaur. f Q u o ad íceundutn á r t i cu lum. 
Y t r u m haeres inf t í tütus íub p r ^ d i d a fiducia p o f -
í t t h s r e d i t a t e m « c t i n é r c , vc l tcncatur veniemi-
b u s a b i n t e f t a t O j v d í i f c o n í l i t u e r e ?Sír rcrpon«» 
.fio. Hafres inÜi t .u tusabío lu ie , puré , «Stfincali-
quo pa¿ lo cxpre í lo ,€ t i am íiclcricusfiduciá certa 
-conceperit, qubd amicus efl'ct traíditurus filio, & 

alias ei non rclmqucret, n ih i l t miíms amicus talis 
i n í l i t u t u s , p o t e í t tuto in conícicntia b o n á i l l a 
re t iñere D o m i n i c . S o t o l o c o p rox ime citato. 
CSecundaconclufio fít Haeres qüi recepit h x r e -
ditatem a b amíco fubexpre l ]acondi t ionc&:f i -
d c . v t cam incapaci rc í t i tüerc t , n o n porcíí cam re 

. t i n e r c n c c f i í i o t c l l a t o r i s d a r c ^ c d vemcntibusab 

.intellato, vel in pios vfus eroganda> í u n t , fi m o -

.do i l lc fide.commiíTarius tutus c í í c t . m n q u a m id 
m hontiam fifeí/peruentrnum, n a m fi id n.euic-
r e t ^ o u í a i t m s c f l c t f í f c o p a t c f a c c r c . ü o m i n i . S o . 
tus loco proxime citato. Q u o d e í t notandun», 
quia íemper de huc dubio cunliiia pfltuniur,idco 
que aliqua p r o C t í f i r i r u t u n c ha rumrc ípbof io tm 

íubjjciam. 
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r r í 6 Libro.VIII, 
fubi)ciatT!.%rSuadctur iginur prior có r lu í io . N a m 
quanuis lex ñ l ium fpunum tcccrit inhabilem ad 
íufcipiendu i) bona quac non poís idebat adhuc, 
tainen luo parcnti priuare non potu i t , nifi in pee 
m>n co^nito de ncgr.cf'o,acfcquuta íeutent ia . ca. 
cura íecundímí legcs.ui fin.de herct i . l ibro fexto, 
N ^ n i ptccnaance fcntcoiíaoi & eius executionem 
non ob í i?a t in loro anunae.Nam 11 elcricus deliíi 
quiCjprincipei» & Icgem contemaendQ , non eft 
^i naturaliter pbligatus, cuín exbon i s regis n ih i l 
pemeni tad c lc r icumj&fic cft ín parnamjijueno 
procedit in foro anim.'E.glo.mcap.fratcrmtas.u 
quxftione í e c u í i d a . Q u a m d i x i t f i n g . plura addu-
cendo F e ü n . in cap. audíuimus» numero primo* 
de fífiioni& Segur.vbi d i x i i n rcpet.l .filius durq 
in c iu i ía tc .aum. i f A t verb. o b l i g . & communi -
ter approb.fccundum L u . G o m e í r . i n . $ . ex malc ' 
f ic i js»num,i4.Iní l : .de Ac t .Anto .Gc j^de deli¿t.cé 
d e h o í n . n u m . f . Igitarconteroptus purgatur per 
pcÉni tcnt iam. N e c quoad P e u m cürandum cft 
depoena e x t e r i o r í extra id quod íabe f t , n ecob l i » 
ga tm qui-s ad hu iuünodi pcenas, nií i vb i í equ i tu r 
ícandajutn í n n o n p a r e n d o P r i n e i p i , v e l k g i . v t 
tradit Hie roM^.Paul . in pr&&. Gancellarix A p o -
ll:oIic3J,pag.&9.veríi. Bona quxauferuntur dam-
naco.Nec bona huiufmodi dcUnquentium acqu í -
rnnrur fifeo de iurc naturali,quia fine d o m i n í co* 
feníu vero non perditur dominium i l lo rum ct iá 
propter crimen non occukum. ad quod. l . m h i U 
íF.de regul. iur . l . in ambiguis.^;qaatenus, cod.tic. 
v t no t iH ie ro .Pau l .vb i í up rá . Nec obftat dicerc, 
quia delinquens racitc videtur confentire in poc-
nam commit tendodel i f tum , & í i c in amifsione 
do!ninij.l .lmpcratores.iF.deiure fifc.la./.beftias 
i f .dc pp f t .& ib ig l .Ep i f t o I a inter claras. $.liquen 
C.de futn.tri. cap, inter pares, i i . quacflione. 3, 
l o a n . C o r a í a n rep.l.frater áfratr^ . in p r i n e n u m . 
20.if.de cónd . indeb i .Be l lo . fequcnsdiu í f io .n . 
1.Inftit.dc verb .obl ig . D i x i i n praft icafeudirc-
¿loriurn vtriufque iuris. i .par t . cap'u primo, v b i 
videas.Nam tefpondeo, q u ó d ralis confenfus non 
cft naturalís , nec propr ius , auc veras, fed fiftus, 
¿k: ciuilis , i dc6 non obligar i n f o r o animae, vb i 
non curatur de fisione ^mproprietate , ¿cpra r -
iucnpcionc.cap.tua.de fponfa.ca.literas.de reRi t . 
fpol ia .cap.á nobis.de fententia excommu. fedin 
confeienri^ foro agitur de vero in t e r c í r e ,quod in 
í p c c i e p r o p o f i t a n o n pr íerendi t fifcus.igiturj&c. 
T u m etiam, quia ex fola fiducia in mente retenta 
quis non incurrir in poenam ftatutam á lege hu
mana,nec cius difooficio i l lum ligat. cap. cogita-? 
tionis.de poen.diftinftionc prima.l .Cogitationis 
poenam.ff.de poen .Dix i incapirulo fecundo.con 
cluf.2.de clandcft.defponfa.vbi vidcas.Er p ropo-
á t u u i in mente retcntum abfquc promifsioac ex. 
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ter ior i n o n obligar vouentem cjuo ad c c c l e f í a n j 

argu.pracdiftorum.&.l.fi repctcndi .C. de condi'. 

obcauf . cap . í i t e ra tu ram,& ibi d i x i . D e v o t . S i e r -
go nul lum verbum dix i t amico , nec euYn o-raua-
uitde rcftitucndoincapac!, fed pu ré iüum^infli-
tuit ,non video cur íiícus sgere pofsit e x tali in te -

t íone teftatoris ad aa tmñ non deduda, í c d in inc 
te re tcntaj ideó teftamenti cxprcíTa i n í i i t u t i o fer 
uamlacritr.l.íitibi.ff. de adimend. Icgatis. <5" E x 
quo infettur^ q u é í U a n q u a m de fuis aliji proprijj 
bonis d i f p o h c t ^ p o t c n t , ó c p o t e r i t donare tan-
qiiam bona fua^ropria filio fpurio cIcr ic i .Domi, 
Sotus q u x í l i o . q u i n t a . a r t . i . i i b . 4 . d e iuft .óciurc. 
E t e f tbona c a u t c l a A t afíemi i n . l . z a . g l . t . c o . i ó j 
verfi.ScCunda cáu te lae í l . t i t u ío t cr t io . i i b . i .o rd í . 
rega. vb i p lurés alias p o f u i j V t fíiius derici fpurius 
p ó í s k bona patris haberctute tara inforo fori, 
quám confeientiae. <f Q u o ad fecundatn conclu-
fionerafacit.Nam inl t i tu t io regulaturex vo lún
tate teftatoris.Lilla inftitutio. ff.de hacret. inft, I.' 
n o n aliter.ff.de l c g a , 3 . U n coditionibus.ff. de có 
di.ác demonftr.Paul.Parifi . conííl .71. num. pr i -
m o . i i b . 4 . Sed relíela fide ele reftituendo incapa« 
c i n o n inílitüiíTet quera inrtituit.vndc no poteft 
d i c i verus h3crcs,nec re t iñere hxreditatcm. arg . I . 
i d quod noftrum eft.de regul.iur.ff. f Secundó, 
datum fub ».ondicione,ca n o n implet3 ,apcrte de
notar voluntarcm dantis cffe in contrá t ium, q u ú 
condit io ponatur loco caufae finalis, quaceflantc 
ceflat difpofitio dantis,&remanet fuura. Pr iorc 
partera conclufionis p r o b a t o p t í m u s cexc. cunt 
gloíT.in.Lfi quis locuplcs.ad fi.ff. de fidcicoro.li-
bena.vbi legatum Hbertatislocum habetfub co» 
ditionc.fi te í ta tor fuerit í o luendo , fin autem non 
fucritfoluendo tícífat, quia non eft voluntas d i -
í p o n e n t i s relinquere in íxaudem creditorum.So-
c i n . i n J . o b E i n u i t . C ü l u m n a f c c u n d a . f f . decond.& 
d e m o n í l r . citat eura ad hoc, quód tettator quan-
do apponit condit ionem in perfonam honorarf, 
ceníetur velle,qu6d i l l a conditio adiroplcatur ab 
ipfo.idem fi in perfonam grauati. E t i d c m Socin . 
in . l .quidam re legat i .co í i i fnnapr ima.numcro. 4. 
í f . de r cb . dub. citat Ludoui.Gomefí". in eapit. U 
num. 15,7.deconn:.lib.6. ponderando i l lum tex . 
ad fin.ibi.vt aper t i í s ime curare.Facit.l.fcd fi ante 
«Se l.fafta.^.fi íub conditione. ff.ad Trebcl l ia . i b i . 
ab íu rdum eft, vtique autem teftator niíi explcta 
fit condit io, ñeque feriptum haeredera ad hacredí 
tatem vocabi t , ñeque per hunc i l l i voluit rcftitui 
hacreditatem. Igitur in defeftum conditionis v o 
lui t decedere ab ifiteftato,<5c habere legiritnos 
redes, óc á natura fucceíTorcs. I fin. C quorum 
bono. 1. 3. $: de i l l o . ff. pro Socio. I. conficiun-
tur.ff.de iure codic i l l .qma prsefumitur fuis , a l ic-

nis & n o n c o ^ n a t i s . n c c h ^ r e d i b u s i n f t i ^ ' ^ P l 2 
0 adHEe, 
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nililíet.l.cura auus.ff.dc condí.<5c dcmonftf.l .gc-
r¿rálJter.5>.fiu.C.clc códi . inr t i . h cura acutiísiaii . 
r de hdeicommií í .Eí í qua uiferturjfideicfimiíTa 
riü nó pofie retiñere hxrcditatem in foro animíe, 
quia inftitutus fuit íub códi r ionc cxprc í í a , ct iá íi 
fuflTct pofua ID diuerfis feripturis, qua dcficictc» 
non haber confenfum veri do tn in i , fine que non 
acquirir dominium. I. id quod noí l ruro . de regul. 
iur-prcur íuprá e x p o í u n n u s . E r cíi notandum, q> 
c ñ defedus exprcíTus volunraris domini- idcóqi 
fola poenirenria non purgatur culpa in datione fi 
dei conrta legis inftirurum in poenam, fed cft alia 
caufajíinc qua non,c|uae fecundúm veram teftato 
ris intcntioncm regulari oportet .Si ratnen hacres 
cogitans voli^nrateni dantis nullo verbo expref-
f a ^ i , fed abío lurc i n f t i t u íu s , prout in prima con 
cluUonc,nullura peccamm exterius comifit con
tra legem hutnanam pofitiuam, fed habuir veram 
teí la tor is vo lú ta t em puram*& abfolutam.idcoqj 
clericus tellator íi habuit fidem interiocem, vt di 
Xi in co(Ktuí ionc,de amico quod rcftitueretfpu-
r i » , & amicus coj>itauit,mhilaminus poterit hac-
red tatem ret iñere , vc l cam donare ípur io , cura 
habeac voluntatem c lenc i , &. de concept ionerc-
í l í tu t ion i s pceniteant quo ad Deum . Q u o ad le
g a n vero Immanam l icc t f i t p rxfumpt io fidei da 
t z per rcrt i iut ioricm faclam Ipurio ftatin),Vt qu í 
l ibet conieflurari poterit i me lex humana ligat 
aétu^ in te rnos , viui nec verbo , nec feripto foras 
p r o d i c i u n c í . a d C o r i n t h . 4 - N o l i t c ante tempus 
ivwiicarejquoufqj veoidcdominus, qui manifefta-
b u cogitationes hominu«v.& i . R e g . i6.1. cogita 
t ío us.ii .Je poen c,cogitationis.de pocn.d.Uc.eru 
b(.'tcant.32.dift.c.(ic o a i n i a . ó . q . i . C a i c t . a . ^ q . i i 
a r t ^ . C o ü a r r u J a t e in regul.Pcccatum.a.partc.in 
pruic.num .7 .dc regul . iurJ íb .6 . Tu ra eciatn, quia 
puí i i is proueiut ex ment í? p r a - í umpuonc , vcl le 
gis* i:c lamenhuius modi prxfumptioncs locura 
non habent inforo auimáe, necc . |ua defpófalib* 
mcquisobl iga turadraeram paenam indurara a 
lege propter d c l i d u m naturaliter & vcrct p r o u í 
c í t a c í ¡pienda g ío . id .^ . IUS autem gentium. verb, 
pa;idc.lnll:.dc lur.na ur.gent.óf ciui.iing.fecun
da ¿n Mat;thcrila.fing.47.Quanuis ex g lo f . in .Ue-
g!.ti.<iia.tn glo. i .ver i . I tero per paftum.ff.de paft. 
ilcducatur contraria conc lu í io , imó quod ex deli
r o iniuriarun) vc l üinüi oritur o digatio ciuilís 
Óc naturahs.Quod clare probut p r x d i d a glo. i n -
quui.tam dicit i u n é l o . / . q u í d a m , quera allegar, 
«.uo.J pcrpadlum de non intcntanda a í l ioqc in iu-
riarura nu. i .deifiiur.ri:.&: InJ.ex hoc iure .col .ó . 
n u . . 5.ff.de iuíl .dc iur.tex.in.1. Impcratores. i b i , 
ipfc te huic pecnac fuodiai-ti.iF.dc iur. file. gloíT. 
v c r b . h o a o r a r i : & i b i Bal.(3c Bo logn i i n . l . i . §.be-
Uus.jf .de puftul.eara nouc Paul . 'Caftrenl . in . 1. 
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omnem obIigationem.fF.de iudi. L u d o . G o m c l f . 
in.S¡ aeliones autem.num.4.Inlbt. de a í t i o . Sed 
ifta obbgatio ci\ impropria,hela & non vera, ícd 
pr2Íumpta,quac nen habet locum in foro amm^, 
v t d i d u m cíL «O E x quo inferri poteft , q u ó d h 
recipiens hxreditatem adhibendo fidem de r e i l i -
tuendo i n c a p ? c ¡ , quam pater clericus remitteret 
libera vo lún ta te h^redis,vt ex bonis facerctad Ii 
b i tum, Í Íue retinendo, fine r e ñ i t u e n d o in Capad, 
6c de hac libera & abfoluta licentia ei conÜare t , 
poíTct in coníc ien t ix foro íibi re t iñere , vel dona 
re cuí libueritíCÜm ve té hxves í i t , quanuis á Icgc 
priuetur propter fidem datam teftator de ref t i -
tuendo incapaci in pernam criminis. l .non intel i í 
g i tur ,& bita fidci.íí.deiüre fífc.l.i 3.111.7. 6c\.^» 
t i t . i i . pa r t .ó .E t ita proceditquod notatur á C o -
uar.in Epi tome .4 .Dicre t .2 .par t . c .8 .^ i num .9. 
quem ipíe fequutusfui o i im ad Segur.in rep. l .co 
hxrcd i .^ .cü tn filicc.num. 124.iF.dc vulgar. 6c p u -
p i l l a .& in.l .2 » .g lo . 1 .colura. 167 t i t . j . l i b . 1 . ó r d . 
ná alias,eius pace íalua,nifi in hoc caiu intcl l iga-
tur, per id quod diximus i n . 2, conclufione, ems 
op imo approbanda no eft. «i E x p r a d i í t i j etiaoi 
in íc r tu r in cafu praemifla? íecundíe aiTcrtionis bae 
redibus legitimis vcnícnt ibus ab i n t e í l a t o , & cis 
dcficicntibus,pauperibus, vel in vfus pios í u a t ta 
l ia bona eroganda quo ad forum animae, non ta-
mea liíco íunt rertituenda, contra Segur, v b i fu-
prá .&Bar to l . ín . l . í in .co l . ' ? , f t .de hí^ quibus vt i n 
d ign .Anto .Gomeíé in . l .p . j raur i^nu . iaS . Ioan .Ber 
nard.in praxi cano,crimi,caj)^8. í um. RofelIam¿ 
verb;filius.$.6.quosipfe r ep róbándos in hoc cé» 
feo.quiaefHmpofiua poenae propter fidem da
tara de reftituendo incapaci , at lex poenalis noi i 
obligat inforo animae adreltitutionempoenac.cr 
go haeredibus veniét ibus ab intcOato t Vel in vfus 
pios eisnon fl antibus íunt rcltiiuenda bona, D e 
ialutetamen animae delinquentis contra legis in 
ftitutum valdedubito , quamuis vno momento 
pofsir in mente pjenitere , fed non eft m mortC 
qu imemor f i t D e i , iuxta verbum Prophetae.Rc 
linquat ergo quod poteft iure alimentorum , ¿fc 
non defraudet í la tuta Pr incipum , alias peccaret, 
v t inquit Ancharra.in.c.fin . i u . 4. de eo qui dux . 
in v x o . quara p o l i , per adulte. ¿ V t r ú m autem 
poís i t ípur ins petere alimenta á patre cmlVe íuc -
cc i ío re . R e í p o n d c n d u m e í l poílc ex tex. in cap.! 
c ü m h a b e r e t . d e e o q u i dux in mat. quam p o l i , 
per adult.Panor.in cap . i .num.4. decohab i . dc -
n . & mulier f Et.am vltra quintara pa,tem bono 
tum, í i i l la fufhams non fir,iuxta qual.tatcm fpu 
ri),ve i l leg i t i ,m.v td1xi in . l ,22 .gI0 .1 .Coi¿- t ¿ . 

t i t ^ . h b ^ . o r d . n . í c c u n d u m . l . g . t i t u . i i . p a r m . 6. 
verh bfipor a u t o r a d p a ' { r e . ] [ l c i n c tum pote , 
m hl iam Ipunam dotare^um dos loco Icgi tun* 
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lucccdat.Panormit.in cap. perucnit. coluro, p r i -
ma.nuni primo.de arbi. O i x i c o m m u n e m in g lo . 
p i ima. l 27.t'\t t e r t io . l ib . p r imo, ordina. co lum. 
164. vcrl íc. V t r ñ n i autcm clcricu^.BaptiR. a fan 
{lo Biaf. in t r a í l a t . de priuiletj.dotali.centuria.s. 
nu. 42. Baid. 
i n . l í i n . C . de - t 

h.s qu.busvt alguno, que ambos a 
indig . Ioaim. ¿ o s fean meticloSen 
L u p . m rcpe. 
cap. Per ve - • 
í lras.$. 2 3 .ou. 3 2 4 . vb i late, de donat. ioter 
v i rum<Sc vxo . fo l 5ÍO.C0I.2.DÍXÍadSégur.inrepe 
t i t io.^.cum filiae. nume, 144. In ca lu , quo c i c a , 
cus fketur fe rcliquifle bona amico eo an imo, vt 
reÜituat rpurio,prout d i x i in prima conciulione, 
erit c o n í u l c n d u s , q u ó d deponat talem animum, 
vel r e u o c e t t e í t a r a e m u m j ne fit in peccato rano-; 
nc mtentionis deprauatae. 
% Qua-ritur v l t enus , Q^anto teippore cxcluda-

tur maritus ab acculat ióc adulrcrij ab vxorCjCjuae 
aduiterium c o m m i f i t f R c f p o n d e o 3 p o l l q u á m ha-
buit po t e í t a t cm deducendi querelara aduheri) i n 
iudício,cjuam non deduxit per quinquennij tem-
pus , cxpe l ¡ i t u r ab accuíat ione. l .adul te . C.de adul 
ter i js . l .quar ta ,^! . Opt ima, t i tulo decimorepti-
mo.par t . fept ima.&hoc tempus á pr incipio e í l 
vt i lesíedco,nt inuum in progreíTu.gloff i n . l . qu in 
quenníum.ff . de adiikerijs. No ta t Grcgorius L o 
pez in.d.Lquarta.vcrb. F4ftd cinco ams.Pofí . mor 
tern autcm viri,fiue feiens fuerit cr iminis , f iucig-
« o r a n s , non potent de iure n o í l r i regni ab a l i -
quo accufar i ,vtfuprá d ix i .&nota t Grcgorius JLo 
pez in í . t e r t ia .verb . Dejpttes de la /««eríe.tit .dcci-
iho feptimo.parr . icptima.Exciuditur eriam ma
ritus exceptione lenocin i j .d . l .y . ib i . E oírofidezj-
mos^ae fi íé mnger queque fe accufádn de adulterio di 
xiljeen ma'ierade fu dtfmfmt Ante que r^fpondtejfe 
ai tcctifamtemo , quena aumporquerefponder,porque 
el adklt^m dequeia ííceufau/tn, fuera fecho con pUt$r 
de fu miTido,o que el mefmo pierá ¿¡CAhueterfueproua 
do -vnas dejias r^neSyno es ttttuda de refpoder a U ac 
(u{aacn,<inies ta deuen dar por quita. 1.a. $.fipubli^ 
co.ft de adukenjs.l, 29. tu , primo, partit. fepti-
n u . Et mamas habens carnale comroercium, íeu 
vitam agens cum vxore adultera, quae non poeni-
t u i t , elt autnor turpitu Jmis , ¿k peccat m o n a l i -
tcr. cap. fi v i r . de adu terijs. capir. quemadmo-
cum.de iure iurand.capic p n m o . & capit. fi qnis 
vxofem.sa.quaett. prima, 1. fecunda. lenocíiiij 
¿k l .marm lenoc ínmm. fF, de adulteri)S. Vi fecun
da. C.eodem titu.luannes L u p . in repetido, cap. 
per vcltras.not.3 .^2 ..num.23.1. fin. t i t . pr imo, 
pa rn . í ep t ima . l . f ep t ima . t i t u i7.part í c p t i m a . E t 
quodpccect,tradit Caieta.in fumma.verb.matn-

Ti tu lo .XV. 
inonialis vrus. capit. déc imo , óc in opurculo. j7-
q u x f t . c a p i t . a ó . C o u a r . i n Epitom .4 . Decreta. 2' 
parte.capit feptimo.^.rccuntlo. num. qu^tto. I l l 
lephonf.^ Ve ra Cruce in fpecul.conmgio.5. par* 
att .2 .<lVtrum autcm t ran í ige re l i cca t in crinuné 
I ^duI tc r i : rVi . 

poderdel efpofoafsi mmíí^S 
que fean fus íieruos3, " ^ ^ c . v b i ; 
^ prx tc r alios1 

rationes red-
d¡t Riminald.colum .2 .num .3 .C.dc adult.conclu 
des fieri no poiTe t tá fa í l ¡oné , led pace, dum tatnc 
pecuni? no mte ruen iá t . Q u o n i á in cafibus^n qui 
bus eft prohibita t ra ía f t io , in lilis caíibus inteil i-
g i t u r e l T e ^ h i b i t a p a x . í ñ t c r u e n i e m e pecunia, fe. 
cundú Bart.in.l.Athletas.$.fin,ff.de his qui not. 
infam.& not Riminald .vbi fuprá ad fin.nu.z.vcr 
í i . E t i n q u a n í ü c t i a m citca praedida dicüt nsoder 
n i ,quód l i ce t . t t totura hoc probatur in.I .aj . i i r . 
i ,par t .7 .&ib iGreg .Lopezinverb .D«Í4<í«í t í r ío . 
& in gl.Bl mmfo. E t Antonius Menefius dil igé-
ter congerit ofto ratíones5quas viderc poteris i a 
l . t r an í ige rc .C .de r ran fad .anu . 72 . cumfequé .& 
in c3iibus,quibus eíl i l l icita tranfadio, fi fíat pa
cí am, íeu pax gratuito modo propter idaecufa-
t o r , ve l aecuíatus non íncürr i ta l iquam poena. U 
in caufis fiícalibus.fií.de iorc fifc.l.furt¡.$.paaus. 
íf.de his qui not.infa.<Sc l.qui coctü.$. qui vacan-
tem.fF.adlcg.iul.de v ipubl i .&l . roar i t i .^ .p lcf t í -
tur . í í .de adultc.Paul.&: Alex. in . l . t raní igere . nu.' 
i6 .C.de t r an í ad .Panor ro . in . c . i . de collufio.detc 
mk&üikM2a.tit. 1 .par . / .vb i Vi l la lp . ind . 1. parr. 
$ . íecundo;col .3 .num .2 .&in .$ . i2 . nu. 1. Alciat , 
Paradox.lib.^.cap.p. f V t r ü m aatem de iure ca
n ó n i c o in criminibus fie licita t ranfaéi io , cúm de 
i l lo iure nulla p a n a fit propric capítaíis,cüm no 
íit ad íanguims effufionem? Refpood .min imé l o -
cum habtre,cx glo. in.c.f i qué paniteat aecu* 
fator.verb.in ó m n i b u s . i q u a c f t . j . q u a m i b i f e q u í 
tur Arch i .nu . i.dicens idem t e n e r c G o í í r c d . in.c. 
fin.de tranfaft . loan.Fab.in.d. l.tranfigcre. ad fi. 
I a ío .num . 4 .& ídem tenent A l e x . & carteri^t ib i 
profitetur Alc ia t . nu^S . óc Ment f . r u.36. cú p7u 
ribus alijs,quos ref;rt lacob. Vi l l a lpa r d. in . d-1. 
parti.22.part. i.$.2.nimi.3.Rom3n.finir.688.Tu 
audiuifti.!.tranrigcrc.& Addi t 'o . adBart. in fin-
gul. 13 i . I n omni poena fangumis t amé licita cric 
pax feu pa£Vum ad id tendeas gratu'tom.per pr^ 
niifTa ViUalpand . in . laa .pr imapar .^ z .nu . j . fo l . 
6.colum.3. 

a •SQwi fean fus yJíf t toí .Concord.authcnt .Scd hodic 
C.de dona^inter virum & v x o r . v b i nemo mgc-
nuushodic ex fuoplicio cfhcitur fernus. Q u c d 
accipiendum e f í / i c i vita p o í t condcmnanoncni 

r rc íeruc-
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rcferuetur.aliás fecus fecundúm Barto. in . l . quida 
íerLií.tí.^e pccn ,& m l.ems c|ui.ff.cletertam.& in 
l.qui vl tuno rupplicio.poftDyn.ibi . fF.de poenis. 
D e hoc t f t X T a u r i v ^ v b i ifk videndus A n c . G o -
nív'fsi.num. i .6f fequen. 

a f Estxemplo. 

Q o o d e f t c u i - pero que no los pue-
t á d ü n e d e t u r . x r • 
occafio pee- da matar. Y porque 
candi, &«>er efto esexeploa, y ma 
aione pcena; i i 

tetrahamur á ñera para muchas de 
t r ^ - u ^ Has fazer maldad, y 
capitaliü. meter en occalion y 
mofos. fF. de verauenca a los que 
caiumniato-- tueííen oelpolados 
fc^i: conel la^porqueno 
ordi I rt! hi tip • • , ; ̂  

b I Forque no pueden éé(éf enyida M < « . M a t r i n l o n i í i 
non diíToluitur q ü o ad vincüíurn propter adulte-
r iu rn , licet pofsit mári tus eam relmquere tquo ad 
mutuarn cohabitationem , & denegare debitum. 
E t fie non licet m a r i t ó propter adulterium v x o -
ns,aliam,ipfaviuente ducere, ctiam fi matr imo-
niuín tantum eí let ra tum,& non copula confum* 
niatum.c.ex pa r t c .C . de fponfalibi i b i , Qniz i g i -
tur nemí iú licet vxorerij füam fine raanifefta cali 
fa fornicationistlimitterej&tune éam fibi recon
ciliare debet,aut ipfa viuente contitiere.Efl text ; 
opt imus in C o n c i l i o Fiorent . íub Eugenio Papa 
Quar to celcbrato,in. §. Septimum eftfacramen-
tum.in his Verbis.Quamuis autem excaufa fórni 
cationis i iceat tor i feparationcm facere.non tame 
aliud m a t r i m o n i ú contrahere fas eft, cüm matri-
monij vinculum legitime contrafti p e r p e t u ü fit. 
E t d i í h n i t u m cft in Coc i l .T r iden t . l ub .P io Papa 
Quarto.íeísio .24 .ean .7 . in haec verba. Si quis d i -
xerit eccleliam errare, cüm docuit & docet iuxta 
Euangelicam & A p o í t o l i c a m doctrinara propter 
adulterium alterius coniugum matriraonij jvincu 
lum n5 p o í T c d i í T o l u i ^ v t r ñ q j j V e l c t i á i n n o c e n -
tcm.qui caufam adulterio no deditjno poíTe alte
ro cóiuge viuente aliud matr imonm contrahere: 
maechariój eü ,qu i dimiíTa adultera alia duxerit & 
eá, q u i duiiilTo adultero, alij nup íe r i t , ana thema 
lit.teiiet l o . N e u i z a n . i n l i b . i . S y l u x nupt. n.123 
A l p h ó f . á C a t t r o i n lib.á.de poteft.legis pocna.c. 
4 .fol . i27 .col .2 .vef.verú & funnocés , ó c p e r p l j 
r a a u g m é t a t r a d i t D o m i n . S o t o i n ^ . í c n t . d ^ ó . n . 
i .art.^. cótrajErafmü <Sc Ca ie t anü . cotrariurn fer¡ 
tientes ác £ p s Segouien.ia Ep i to^ .dec re . a.p.c. 
7^.6 .nu . i3 .qu ic t iáp lures autores huius coaclii 

Titulo.XV. 30P 
fionis adducit l o . Arbore . l ib , 1 .thcofopbiae.c.3 7. 
A b u l e n . M a t t h . ip.q.76.Driedo.de cccícfiaft.do 
gma.l ib , .2 .cap .3 . Io.Ekius de í ' ac ram. l ib .^co t ra 
Lutherum homi l . 7^, l l iephonf. á Veracruce i n 
rpecul.coniugio.3.par.art.7.1.7.tit.2.par,4. & a f 

ferere per for 

pueden cafar en v i - n ica t ioné p o f 

j 1 n u r% i & diíTolui ma 

da dellas b. Porende t r i m o n i u m , 

tenemos por bie por q u o a d v i n c u 
r r n lumnaEreticu 

eicular elte yerro q eíTe' probat 

no paffeadelátec en A i f o n í u s c a -
n 1 ítrenf. h b . 2; 

cita manera : que to- dehaerefi.ver 

da muger que fuere ^ ^ P " ? » 1 1 ? 

defpofada por pala- c nQuempafe 

brasdeprefentecon 
g i S j V e l c o n f t í 

tutionis futura profpicere.c.fin .de confti tucioni, 
& in.ca.2 .codf t i tu . v b i pra í ter alies cft videndus 
Andr.ab Exca.n .22 .cum fequcnti.5c á q u o t é p o -
re incipiant leges ligare p o l i g io .pen. & Fe l in . i n 
d.c. 2 ,dixi in t i t .4 , l ib. 1 .fupra.in g l . rüb .q . f í . A n -
to.Menefius in.l.coBftitutiones.uu.'é.vfqj ad: 1 o . 
Plurade ifto a r t . c o g e r i t n o u i í s i l n é . C . de i u r i áác 
faft.ignor.fi tamen quis haberet no t i t i á l eg i s an
te dúos raetiíes al iundéjcum l ex aliam pub l í ca t io 
nem ad fui valorcm non indigeat prseter incur ia 
Papae vel P r i n c í p i s e x í i a t u t o P'fincipis l ígare t , 
feienté in C0nfcientia,quiaduos menfes d á t u r i n 
auth.Vtfaélaé noua: con íHt . co l . ^ . vt intrai l los i i i 
ris ignorantia excu íe t fi t a m é ante aíiüde fuit cer 
t u S í i a m facit contra confeient íam,legis p r ^ c e p t ü 
negligendo & ficpeccat:c.2.demaio.&obedi. c, 
q u i r e í i ñ i t . i u q . ^ . D o m i . S o t o in l i b . i . de iuft.<Sí: 
iure.q.i.art .4 .col .3 . í i t amene íTe t i n vf f iqüúd 1c 
^es e í lent publ icádíe in l o é i s & prouincijs r e g n í 
ante publicationem & formara íeruatam, credcre 
ctiájpofl: dúos menfes no ligare ignorantes , í m ó 
neq; ícientes & fie publicada erit Pragmát ica Sá 
¿lio in ciuitatib9 íingulís vt mor í s e f t ^ t leges v i r 
tutem,quo ad eos habeant & non fufficit, cp fue-
rit in curia Pr incipis tantum publicara / m a x i í n e , 
quia hoc apparet ex mente leges condentis in n o 
í t r o regno ad finem vniuícuiufque legis^dicedo. 
Sea pregonada en efia nrieftra corteyen cjjat dichas eitt 
Í4é*$>mM) lugares, & c . Y ú per alia verba ^qu i -
pollentia)& fie Pragm.de inhibit ione veí l iü , v c l 
ne quis legatum de veftibus lugubribus facia^no 
famulo,velextraneo,vt habetur in Pragm.De los 
lutos,noi\ ligat tellatore ante eius feiétiam & p V 
blieatiuncm in ciuitate noüra vel in alia vbi ciuis 

crat 
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JIO L i b r o . V I I L 
erat) &: fuiu p c r t t a n d í t ab hxrcde legatario q u ; i 
fuit legatu i a memoria ctftatoris & proptcr ami 
cicú «luainad !rg;)tar¡urn habuic, propter benefi
cia ab fo recepta & he licet prohibeac deferre no 
tamen prohjbet , vt habeat aeftxmauoncra ,<5cin 
aliam vefté , 
v d v i a ü c o n hobre quefeade ca-
ucetere pof- v . •,. 
fie.&hoccft torzc anos cumpli-
fecunduni vp 
iuntatem conie^uratam & vcr i í imi lcm teílato-! 
ris.qiva: cum fit licita ottmino feruahda ert.l. i . C . 
de Sacrofanft.ecclef.l.in conditionibus.ft.de con 
di t ioni & dcínonftr.Óc íic f en tea t i a tú fuit i n . i.6c 
a.inflantia Salmanticje. 

a «¡De catorigaños c«w/>/¿¿Íoí.IVl3tríínoniurt) de prac 
fenti nopoteft contrahiante. léannos in v i r o , & 
in foeraina'ants.iz.quiano p r x f u m ü t u r antcapti 
ad copu l aca rna l é . cx capit. i .de d e l i í t . p u e r o . l . a . 
t ic .c8 .par t .7 .¿cl .4 . t i t .«9 .par ,é . a l i q u a n d o t a m é 
malitia fupplet xcatem/v: repcrmtur víri poten
tes snulieres in déc imo annojóc puer in nono, vc l 
dccíu io ,vr habetur in dialogo beaii Gregori j pue 
rum n o u c í n a n n o r u m i m p r ^ g n a í T e nutricem í a a . 
g lo . in fumma.zo.q. i . idrefert .ad fin.quam c o m . 
Jacob.Segura in tepct.l.cohaEredi.^.cum filiar.n. 
i37.iF.de vulga. 8c pupi l la . 5c A n d r . T i r a q . plu-
res eam laudantes, refert in legibus connubial i -
bus.in.l .6 .par .6 .glo,i .nu .37 .vcrn.quanquaIegi« 
inus ante hos annos.& loannes Ignc . in . l . 1./. i i n -
pubcs.n«.6 . í í .ad Syllani .&: Coua.in epi to , 4 . de
creta. 2 .par.c.^.n .4 ,Ludo.Coeli,lib, 8. l e í l . a n t i -
q u a r ü . c . 8 . D . H i c r o n y . i n ep i í t . ad V i t a l e m refert 
p u e r ü quendá in déc imo anno, grauidam fecifle 
cius nutr icc.vbi fubdit Salomonem in déc imo an 
no gcnuiíTe Roboan, Achaz et iá R e x in anno acta 
tijS yndecimo Ezcchiam procrca í re . S i tamen h á 
biles ad copula carnalem iam cíTcnt reper t i , ante 
12 .anoura ipfa mulier,(Sc fpofus ante. 14. annurn, 
exeo}quiaiam concepcrant,vel ex alio fígno va -
leretmact unonium.cap.de i U i s . & cap.vlt.de ípó 
fa.impub.<Sccum v e r u m m a t r i m o n i ü eflet á pce
na adulterij non liberarcm & íi ita grauis non ef-
fec proptcr aetatcm.cap. 1 .ad fincm.de adult.natn 
ifta l ex ,puni t del iautn odiofiísimura in republ i -
ca,<Sc aetads exprefsionc fecit grada frequentatio 
nis vfus. L nam ad eam.ff.de reg.iuris. ideoque ad 
iftum cafum fi có t i nge re t ante xta tem.i2 .an.va-
l idum t m ü e matnmonium ex v i comprehenfiua 
& verif imih intentione legiflatoris fi fuerit roea 
tus de ifto caíu e x i í l i m o legem noftram locü ha-
bere oc extennoncm recipere. 
^ Sed tamen dubito quare foeminse cít íus e x i n i -
m é t u r nuptijs apt^ & puberes,quam mafculi .di-
Cit A ^ H M B A 1 - &«f i xjs-qu»vca.aeta.»mp.quia 
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herba mala cito crerc i t .Ar i í lo te . tamen aliamt)0; 
n i t l ib .37.de h i í l o r i aan ima l ium. ca.3. ¿c P h n m l 
lib.7.cap.4.foerainas eclerius gignere, quam ma
res,ficuti & c e k r i ' feínefcere.quae infirmiora funt 
eafacilius celeriufque pcr f ic iú tur jTheophraf tus 

decaufisplaa 

dosa*y ella 3 doze a- ^ u m . Ub .4 . 
nos acabados b: é hi- í c r f ú t ; 'jvuí 

- . crobius. lib.7 
faturnalium.cap.feptimo.rationem cíTc ex natu-
rajquae mulieres citius admouctgenerationi,ve, 
l ú a natura; inferioris.vt exi l ia poma celcrius ma-
turcfcuntjrobufta ferius, & idém Macrobias, ra-
l ionera aliam no í l r i s incognitam adfert i n fom* 
nio Scipionis .cap. 6é & videlicet foeminas pro
pter votorum fcft ínat ioncni maturius biennio le 
gibus l ibcra r i .Bar to .veró in d i é t l f c c u n d a . C.de 
nis ,qui vcn.xtat . impctr . dicit, quódcutn muliet 
fit breuioris vitac ideó citius perfícitur, vt contin 
git in ó m n i b u s animalibus, quod ctiam firmat 
Columella) in lib.de arboribus.cap. tertio. & ano 
te eurn T h c o p h r a í l u s de caufis plantarum. l ibro 
pr imo, cap. nono, e a n d e m p e n é rationem ferip-
fitHoílienfisj&poít eura loannes Andreas in 
cap. literas, de defponfat. i m p ú b e r . Baldus in Ü' 
qua aetate.ff.de tcfta.Phil ippus Franch. in repetí 
tione.rubrjde teftam.nura.7.dc tef tam.I ib .ó .Ti -
raquell. in legibus conuubialibus i n . I.fexca. ou« 
n 1 e r o . 3 8 . f o l . 101 .cQlum.feciinda.& fo l , fequent, 
cokun. 1. Panormit . i n ca. p ú b e r e s , de deíponfa. 

( impub. 
b %í)o7f afios acabados.Aáík legera fi v x o r . f í í mi«l 

ñ o r duodecim annis. ff. de adulter. & I . fi rninor 
annis.codcm ti tulo.cum fit materia odiofa & poe 
nalis ante i l l am x ta tcm copletam mulier de adul 
terio aecufari non po te r i t . a rgumen .cap . l í ce t ca-
non.de eleél.lib,6.cft t cx t . in ca.commifla. & ibí 
notat Phi l ip .Franc.coI . i .nu. i .eod. t i t . l ib .6 . caía 
vt d ix i ,qu ia non c o n í l a t val idum fuilferoatrima 
nium ante aitatcm duodecim annorum quianoti 
erat v i ro aptafecus fi cíTet apud v i tü iam carnah 
ter cognita forte in anno.argu.ca.de i l lh.x.dc de-
fponra.iropuber.iii materia vero fauorabili fuffi-
citartigiiTetquatuordecimu vel duodec imü an-
tmm.cap. cumin cunftis,$. inferiora ib i , nifi qu i 
iam.i^.annumcTtacis fuar a t t iger i t .dee leé t io . gu 
i n Clem.generaletn.verb.decimo oftauo.de x t * 
te (Se qualitate.Bertachi.omnino vid. in trafta.de 
cpi fcop. l ib . i .q .3 i .n . t4 .Gund.de V i l i a d i n tra-
fta d c i r r e g u l a r i . c . i o . v e r f . d i s i . q u ó d d e f e f t u ' g • 
in .$ ,P rac tc rea .ve rb . impu&eres . in r t i . qu ibu5"°n 
e f tpe rmi í r . f ace . t e í i a ra .g lo . in . l . s^ .minorc . f t .dc 

m i n o . B a r . A l e x a . <Sc ía í . ín . l . fi quis ^ S ^ S Í f T * l e g a t . i . A l c x á . i n . c . i u u c n i i . c o i . - . n . s . d e í p o l a u b . 
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f<;;elefpo[oloif*lUreenym. Tclca» fíambofucrint 
. / ui iñuenti & aker eorü euaik per fugaai a ma-
nibus aianti,& marltus eum fbit iequums incon
tinenti & occidit m alio loco immcdiate ¿c incoa 
tinenti faciendo abfque aliq"3 p^na potuic íaccre, 
qu a ea , <]yaz 
iacót inct í fiüt . m » C 1 
jociTcvid^mur z i e r e a d u l c e n o . 5 i e l 
M c ¿ ^ verfí.di e f p 0 f 0 j j s f a l l a r e e n 
cebá.tí- p ccrt. r 
ptt.ca. ofágíj. v n o 3, q u e l o s p u e d a 
¿eeleai.lar.m f f i q u ^ e r e am 
l.U ĉ uis mihi 4 
bona.$. vifum. b o S a d o s .* a f s i q U C D Q 

«InTAin. P « e d a m a t a r a l v n o y 

nmn. iT.ff.de d e x a r al o t r o podien 
qua-ft. íacir.!. 
Titius.^.lcgacum.vbi Bar.in fímili notaí.ff. deleg, 
j.tenet¿"ahcctan i Grachu?.C.deadulter. & po-
tentoctiderc illum tan£umst|ui non aufugit.I.aduí 
ter.tn prin.íF.ad l.Iuliam. de adultcrijs. 6c l . nihil 
intereiteod.titJ.quód ait lex.^.fía.íF.eod.Cifon^ 
tan.m 1.82.TauricoI^.quainuis.l.Styli. 93. cñtra 
riinn velir,qux in pradica íecundum eum non eft 
tecepta & non íolum poterit adúlteros occidere, 
fed ciiam caílrare truncare & alijs contumeifis af-
fícere , nam cui Hcet quod eíl pius,& cjuod minus 
eí^conceíTum efl¿ videtur. reg. cui, de reg. iur. l i 
brolexto. text. ílng, in 1. ñeque ea. ff. de adui-
ter.quodiu praftica efi: notáduín, nam iáamplius 
QU;I lenKe! contigir, adde Alex. in additio. ad Bar. 
iiiLj.^.íi.rub a.5.verb,facit ad multa.£L de adirn, 
legatis tx.eft hic ihi.Fdga ddy dejas bitnnlo q qu¿ 
fiere.cx quo Umitabis.l.i j . t í .^.par.j .adde qu ê no 
taat Aibcd. de Roía.libr.^, í íatuto.q. í8.¿k q. 19. 
ampliamr, quod etiara poceric occidere adultera 
pr^gr.átem etiam íi fílius in corporeiviuat nec ex 
co ene puniedus propter iuftum dolorem.l. quod 
aiElex.l.a.^.fi íimul.ibi nam &vppenfiore iure Se 
maiore doiorej&c.íF.de adulteras. Probar Bart.in 
1.imperator.fF.de í>ar.homi.colum,i.n.2.CSeddu 
bium eft cum vindica hodie detur marito per 1c-
ges regni ¿k non alij , an pater filiam inuentam in 
domo fuá velin alio locofi occidat, cjuippe qui 
propter iuíhim dolorem infamiam 8c verecundia 
fuá temperare no poteric teneatur aliqua paena^vi 
detur qj n5 na de iure licitñ ert patri occidere adul 
terumeüfiliaíiinuUquá iapotcPrate habet.l.pa-
iri.l.nequc eam^.ius occidendi.ff.de adu!ter.& m 
pofsit hodie occidere filia adulteram pater. tcnet 
Ciíontan.ial ,82 .Tauri. q.a. ergoimmunis erit a 
p^na ctiá fi c¡ no licerct aamé.tationibus prjemif-
fe n5 erit puniendus poena corporaliex 1. adulce-
num cu ioccftú.^.impcratürcs.ff.de aduhe. Óc ex 

ca.G vero de b u ?xc oic;¡.vbi rtíponfum Alcxaa 
drjexr.it p.-op urc in ilns v^rbis n-x illccompel 
h i v U n ci l ad (edein a p o f l á f l d ver.rir qui in ckrí 
cü,( u vxorc matic ¿i b rore velfi lu propriatur 
pitcr inucnrum aiauus mijccret vio!entas,tfi etiá 

quiri licet pa
ma potclfas 

ooiosambosadosma in .d , J. patri. 

t a r .E í i los aecuíare ^ d " f * h o 
die ectíat per. 

ambos,o aqualquier fe 47. Taurí 

delloS,qUeaquelc5- ^ 
t raquíe fuere j U Z g a naturales, quae 
1 1 ^ V parctes. 3c ira-

do que lo meta en íu indufUnc 
poder,y haga del, y ** propuífan-
1 J 0 á i m tantam in 
famiam)& verecüdíam iUm ilíatam ob tale crinas 
tex.optimus in. l . 14.t í tu. tj.parr.j.qux cum cor 
recia non inueniatur maiorem authoritatcm ha-
bet,quá nouiísime eam corrigentes.ldeocjj fi pa
ter íiliam 8c adultcrum inuentü in propria domo 
necarct nullam poenam tnferrem quia no ell ,qu5 
hoc di cae 8c coníirmatur exleg.i.fuper iílo titu, 
íi tamt-n feorlum ab eius domo pcená lenirern , ve 
fupra dixi per prarmiíTa.cx renet Fernán.Michacl 
ia.) .p.lib.3-$.7.n.i2.fol. <o4.co.i .cumíeq.quan 
uise?;co, q> cefíac patria potcltas per contractuin 
ínatriraomú oouifsimi aeeaat lícere patri occide 
refi ' iáadaltfram.vt exGreg-. Lapcz in.l.i4.tic. 
17.part . / .Piáel.C.de o4tu% matsr. n.ip.a.pa.llu 
br ic^Hierony.Cagnól] in repei •Rub.fF,dcinoflv 
tefb.nu.^.Caíía.ui cobjet.Burg.mb.^^' . í . n . 2 0 . 
aiiq.d per Couar.in Epito.de mnmo .2 .V).c,7¿au, 
2 M&i t. i n. i . 2 . íf.ad. 1, C o r ne I.d e S ic ar, e x qu orü ni 
fñia inducítur eorrecHo pluriülegu íupra allega-* 
tarú iíeínpcad.l,patri.¿x.l. í4ttitu. i7.part.7.&.I. j 
pen.tit.^.li^.for.leg.qurs opínio cü inducat cor 
rcctioüc de iure crcdcrc ^cederé & primam ve- ! 
nare elle.Caetera qua-ad tiác legépofTct tractari 
í intvidédap Ant.Gom.ík alies mterperes.l.Sa. 
Taiiri|» Ang.intraft.demalefíc.vcrb. Chimelm 
aisiituráto.noyúiúmt % ACgid.Bofsi.in praél.crí 
raina.tir.de coitu damnato ¿>c punibili. loan.Bcr 
nar.in praxi.cano.cum.c, y.loan., de Syluade be 
neficio^.part .q^. íoan.Nicol. ininquir .beneíic \ 
t i r . j .c .a .nu.ój .vbiponit ipfequinqjpccnas pro 
adulterio áiure Oaturas quae fatiunt ad tex. & ibí 
notata.in.c.atfi clerici.^.de adulterijs.de iudic.<Sc 
quae notat Femad Michael.libro^.de fuc.crea.$ 
2 2.nií.48.vbidecedit cum cóieótra altera cocm, 
q> ele ricus ob fi.rudní ¿ernicatione non eft depo 
nendus ii^c beneficio prjuandus.Vtrum elcricus 
notonc íotnicacor (itipíoiure fufpcníus abfquc 
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3'J Libro. V I I L T i t u l . X V . 
a l i q i M rcntetin.an fufpcclC(lus,Vicletur q> n o . c ü p ? 
na pr iüJ t ionis IÜCÜ nobjbea tn i r i t a t ú in caíibus 
íl iuro c x p r e í s i s . g l . i n í um. i ^.c| .8,com. C o r í c c i n 
l lng.vcrb.foiaicat io.gl . in c.apoilolus.S i .c í . jpqui 
bus eíl t x . i n c i s cjui.dc í en t . exco in .hb .ó .de hoc. 
dubio efl: vide 

da .g l inex t ra ¿Q f u s b i e n e s l o Q U C 
uag.ad vit.mda . ^ , i 
fcaodaia.vcrb. q u i i i e r e 3 : y q i a m u -
fnípcnfiorusde 
excomun!ca t í s ,no v i c i o prag.fanft io.gal l i .Vil la . 
DiegOjdeircegular .ca .p . íum.Pi íana. ia íum. vcrb . 
cierkus.3,$.2.hodie cnim n5 íu fpendu tu r , nec p r i 
uá tur officio, feu beneficio, propter fornicátioné 
etiá qualiíicata.fed arbitrio iudic is , punir i í'olcnc 
vel marchantur ob fornicacioné, iíiud t ñ qfi obfer 
nandú,maricus raulieris non efl: confcius criminis 
n e c á i i d u publicñ^iudíccs cccleliaíhci cautilsimé 
deberent contra clericü p r o c e d e r é , tali modo nc 
infametur m a r r í m o a m nec dc tu rcau ía raarito, in 
terficiendi adúlteros,fed ice re te íu la i incnt proccf 
fum in camera fine nomine n)ulieris,& f a f t a con-
demnatione íl non appcllauerit condemnatus.ip-
fum lacerent.vel in lecreto loco r e p o n a n t . n á alias 
l i propter eoru inaduertentiam , venirctadnotiv 
tiara mari t i .& occiderct eos vel alterum eorume-
nc irregularis, ciira fuic caufa p r ó x i m a homicidij , 
Se debuit cogitarejid euenirc poíTc.c.de cetcro . t íc 
horaicí .c . fin.de homi.Iib.6.c.vlti.de iniur. Quserí 
etiara poteft an íentent ía condenatoria vel abíolu 
tpria,lata contra adultera, vel ecouerfo íufíiciat i a 
odiújvel fauoré alccríus? Videtur cp fie n á c í l cone 
xitas inter 3dulterü,&c adul terü&fic rationc cone 
xitatis p^na ve!abro lu t io ,cü fitex vna caufa exte 
didecet a d reI iquí i .c . t ráslato.ácoft i .&. c . q u á t o . á 
íudic .Cí n cotratrariu qjfcntetia lata cotra virü no 
nocetalteri.cj nó fuit in lite.ncc ei pa r i a tp iud ic iü , 
probatur ex notatis á gl .f ing.iu c d i l e d o . i n g l . f i . 
de p r^béd .quá dixi t fing. A l c x . i n l .fíepé.n.z.dc re 
iud .6c lo .And. in d.c .di lef to. idé tenet col.f i .p t x . 
inl .denúciaire.íF.de adulte.vbi códéna t io aduiteri 
n ó nocet adulterasquia potuit Ule inimicit i js , fa l -
fis argumétis lubornatis teftib9 in iudíce grauari & 
muher appc l ládo religiofum iudicé fortiri, qui ci9 
pudicit iá defendat.ác ipfa deducat fuü ius <Sc fie ha 
beac hbera t ion£J& a b o ü n o n é del ia i}&per ca qu? 
m fimiii n o d o . And. in c.Ioan.coI.4.q. i.de c le r i -
c isc5iuga.gI .3 . inc .di íeausf i l iUs .2 .def imo. i téef t 
t ex . inc . f ign , f ícaf t i ,deaduk. (3cibigl. verb.impo 
nesdeadult.l .2i . ti .22.p.3.(Scl .9 . tit . i7 .par .7 .ex 
quibus c o l i i ^ t u r cóc lu f io ,^ códéna t io vnius non 
nocct alter^qm no fuit aecufatus in fimul, fi t a m é 
fa.taccufatus i n a m u l n u l l á cótinec dub i t a t ioné , 
cu hodie per l.Tauri.80,ambo dclmquctcs funt ac 
cuiandi mncti.cums verba f u n t ^ í mando no pueda 

acenfade adulterio a yno de los adulterosJiyUoV 
mm q a ambos adultero^ aduiterajosayade a e c u f ^ 
4 !;¿»g««o.qua lege fiáte n ó poterit talis excem"0 
o p p o m m pr.f t ica cura maículus & f e l i n a S 
de adulterio debeant aecufari fi viuunt & adu 
t ÍC.GregLop. ind. l .9 .vcrb.0í} '0y/( ieVW0íi t i tU" ' 
P.7.&: films ex adulterio habitas nó lucceditma 
t n . I u d i e . n . v b i l e p t e f m t d i a ü ^ hxresindonio 
pauis noftn elle nois poteris quia de adultera ma 
tre natus csjde quo articulo jam d i aum eft 

a í Lo quequifien.U hodie ceflat difpoíitü, in auth. 
í edhodie .C .c ieadu l t . l . iY . t . í 7 . p . 74perhac . l ,&l ¡ 
gcfori.u.7.1i.4.qaa' priuari pcipiíur inl .8t .Taur. 
iurc ciuili .p^na adultcrij eíl mortis tá in mafeulo* 
quá in f^niina.I .quáuis,& ibi .gl .C.de adul.S.a.In 
í í i .dc pablnota tur in c, t u s de procura, iurcaute 
nono auihct icorúj in fgrnina p^na mortis mutatur 
in detruuor.em raonaíterij & publicas Verberado 
nis .d .aut í í . ledl iodic .& l . i S'ti.17^.7.quoiureli-
cet in au th .vnü repertuin fragáti deliro,jppria au 
rhoritate occiderc.LGrachus.C.deadult.& d.l.i j 
iurc autem no í t r i regni,adultcr,&: adultera,jpbato 
crimine marito t r adú tu r cñ bonis, vt faciat ex eis 
quicquid volusrit etiá eos occ idédo , vt in pfenti 
h ^ i b i . L o q quifiere.Sc ¿A. 1 •r.7.1i.4.fori.& pote-
rat uuntus per hanc.l. a ' t e rü t a tú aecuíare &. pot 
occidere eos repertos infragáti delifto propria au 
t h c r . d ü t ñ v t m q ; occidat p hác.l.de quofuperio 
r> ,3!,ciidúcíc ¿kmar i tus lucra tu ro inohoccafuea 
qux adultera cíiurc propter adultcriú araittit & eí 
app l i c á t .Ba i .&Alex . i a l.ab hofiibs.$.fi vir.íF.fol. 
mat.1.8 z .Tau .&quáu i s iure coi aecufans ciuiliter 
ad to r í íepara t ionc , vxoré adultera, doté & arrhas 
lucretur . l . r i ro .a tqjvxore . í f . foí iLmat . l .coíéfu.C. 
de repud .c .p lc rüq .de don, Ín ter v i r A vxor.crímí 
n a l i t e r a ú t nólucratur ,fcd alirer,diuidatiJr.vtin d. 
auth.fed hodie fup .a l lcg . fcdnicócni íquátenct A 
Jex.inl.fimilitcr.fF.folu.mat. tñ deiurcregnict í¡ 
crirainaliter agat maritus nó ob íUt ibus liberis. lu 
cratur maritus dotc.^c arrhas l . i^.tux 7.p«7 
naparapherna!ia,gl.fing.in c .p le tüq; ddon.inter 
v i r . & v x o . d c qua p e r R o m . í i n g o n . I a f . in rub .C 
d i ud .&in l . a . í í . fo l .mato&Hipp. in l.patrc yej roa 
r i t o . n . i j.ff'.de quxft.Gerar.ring.48. v b í d i c u t c a 
fing.& eius opinio eft cois quauis Panor. & A l e x . 
dicát ib i iure nó probari, amitdc éc vxor propter 
aduker iú lucra có í lá tc m n m o n i o c ó q u e f t a , ve do 
cctIo.Lup.inrep.rub .^20 .col.i .ddon.inter vir.jX 

vxo.eftl.4.t:4.ii.5-i""P-ibidixi'h^clt".P^CJrU 

tus 
fe q tu rHip . in d.l.patre n . 14.vbi fubijcit et .pp 
cócubinatúvir i ,e í negari facúltate occidediaa 
rá ,et iá in crimine d e p r e h é í á ^ p r i a ? u t h o n t ^ ; m 
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Lib.VIII . 

ger no fe pueda efcu-
íaradcrefpondera la 
accufacion delmari-
do,odel eípofo: por
que diga que quiere 
prouar que el mari
do , o el eípofo come 
tio adulterio. 

é L e y . I l l L a p e f u i e l o s hombres 
cafados que tienen mancebas, 

f E l R e y do luan. i .en Bi ru ief 
c a .Año de m i l e c c l x x x v i j . 

fi eá occidcnt credo nullá p?ná ob id íncurrere.cú 
a J u l t e r i ú maridad pana non fit iudí.caoctu.nec e t 

& r c - w t iñ fine huluS.l.2.cautum , i h l . Y que U 

t^rrto ¡e pueda ÍScÜf&Cmm aute ob adulten; 
c r imé jpun i tu r 
penadepofitio 
ms & nutufio 
ais in monafle 
rium ca. fiquis 
clericus.8i.dil . 
gt cómünís ' ¡n 
c.atficlericus. 
$.de adulterijs.1 
de iud.Hoft . in 
lumm. de adul. 
verf.quam pee 
nam.gl.in c l a 
ror. 2. qu íe íh 
7.verb.in cor-
porali. Anari . 
inc.fignificaíH 
de adulterijs. 
cotrarm tatué 
cé íc tPaul .Gr i l 
lád.in t raé l . de 
pgnis omnifa-
r i á co i t u s q u x 
ftion.6.imo, q> 
p^na fufpeníio 
ms fitpunien-
d u s ; t a m e n l i c e t f í t o p i n i o a q u í o r tamen aprima 
quae cómanis eft no éft recedendü, vt oprime tra 
dit Io .Ber .& cius adait.in prad .ca .yp. V b i v i de, 
pro fimplicivero tornicatione eft clericus fufpen 
dédus cücomun i . cS t r acomuné probar to.Bernar. 
in praft.c. 72. Cafa r . L á b e r t . d e iure parrona . i . 
p.2.1i.ar'2o.q.9.& fatetur c o m u n é quód clcrici jp 
fimplici fornicationc no funt d e p o n é d i . ca í equu-
tus Berrao.Chouer. in traft.de publ.cocubi,a. 10 
pag.2íi .Hau.inc.confidi; ier .n . i2 i .depen.d.^.di 
ccn.in r raf t . reguíarüi cü Ed lcn . r eg . io i . v b i eá l i -
rnitac./.modis C o u . i n cpito.4.dectet.c. 6.§.8 .nu. 
3.Michael.lib.3.de f u c c e f ü i o . c r e a r , 2 2 . nu.48. 
v'oi referí duas in hoc opiniones cotrarias, íed ra-
me illa tenéda eft quod no deponatur nifi fornica 
tio habueritdeformitatem adultcrij>vtfupra d i x i 

cSmunis icdfm C o u a n e p i t o . 4 decret, 
c'7 '§.7.col.fi.n.(9.veí ince i lu ,cü cofanguineajvel 

ro etiá in ierpré ta t iuo ex mete pdi f torú .c ler i 
c i a u t í cocubinanj fiue habeá t eccleliarticú bene* 
ficiü,fiue ná^funt p u n i é d i a b e p i í c o p i s , 5cnonab 
ArchidiaconiSjdecanis.vel infer¡oribuspr^!atis,vt 
liabctur i n facro Conc.Triden . feír.2 Y.C. 14.^ ib i 
quid de epis de laicis cócubinarijs habetur in con-

Titulo. X V 
cilio prarniiíí.f. íT. 14.c.í> vbi in fine ait,alijs yenis 

contra adültevoá , <Sc concubmarios si;liiftis in íuo 
robore pcrmancntib ' ií. 

á C A'o fe puedu efcnjur.Dc íure regni & ciui l i , v t A t -
pra m proxi.gio.quaudo aguur eo in íoro f rimín.a 

{iterad penam. 
j . o rd inar iamjm 

do5ae t e n e r , ñ i ten- iusicoíiintíias 
ga manceba publica d3m 'fecus3c 
0 r < íure canónico , 

ínente , y qualquier agitur ad 

qla tumeredequa l . 
quierenado,y condi Pena n ü n il!di 

neshaflá en qoantia 
de diez mi l maraue-
dispara la nuefira ca 

Kdenamos q 
njn^ü hombre 

cafado bv nofeaofa-. 

c i6quefea3q¿ep ie r^ C¿f rc - .P— 

daclcjuintoSTus 
na. de adul 

terijs.gl.in c . i , 
verb.reciperet 
vt br .non cor, 
imo & in foro 
feculari cutn a-
gebaturad pee 

m a r á por cada yegag) ™m criminís 
t 1 1 r W l e g i t i m a m . i n -

da que ge la iailaren;) ferédam, v x o r 

íea pueíí a por los A I - leg. tamennon 
11 1 t 1 procedit h o -

caides en poder de ^ per t anc 
noftramlegcra 

^cnot.quodlicet de adulterio sgi poís i t intra quin 
quennium.l .niari t i .$.prxtt i ca.fF.de adulter.l.adul 
te r .CíCod. tamcn per viam exccpt ionís ,e t ia ro per 
pe tuoexc ip i poteft pro rctentionc dotis. gloíf. 
B a l . A n g , & Sali.in l . f in .C.de adult. G r e g . L ó p e z 
in gl . f i . l .7 . t i r .2 5,.p-7.& ad raateriam huiusl . ad-
d e c o n g e í l a á Fcrd i .Mcnchacen . l ib , 1 .conrroucr-
fiarum frequenti. p p n . j . é t t n ¡ . lata á Rorou lo , 
quam refett Franciícus Balduinus,in fuis commen 
tarijs ad l.ia.tabularum. 

. f L e x T e r t U . 
" i$Ning*n hombre cafado. In prsfenti lege í r a p o n í -

turpoena habenti concubm un cum ílr vxoratus 
quodgrau i í s i raum crimen efl-, & incontemptum 
Sacramenti coniugij.vt habetur in C o n c . T r i d c n . 
Seír.24.c.8. incipíen. grauc peccatum cli,acide de 
poenahuiusdelicti.quae d i x i ini .ar . inglof.i .coí. 
i^i.verf.coniu^atus autem habens p u b l í c é c o n -
cubinain r i t .^ . l ib i.fnpra vb i de pena concubina-
ti is ,pli irafcripfi ,&'cít adidcm.I.24. eo.tit.verfic. 
allende délas penas(¡ne loi cafados, ciüid de concubi* 
na c le r i r i . quxea íubícf t . imat r imonio .Vidc I oc 
lib.prai^m.Rcgum C a t b ^ c o r u m , ^ 1.97. in Cí¿ 
dem pragmaticis. 
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3!4 L i b r o . V I H . 
vn pariente , o dos de la mugerq 
(ea abonados que los tenga de ma 
nifieílo:para que fi ella qnifiereca 
fary fazervida lionefta que la di
cha pena fea dada por bienes dó
tales al marido que con ella cafare 
y fea,depoíitados los dichos mará 
uedisfafta vn a ñ o , o fiquifiereen 
trar en orden fea dada la dicha pe 
na almonafterio para con que la 
dicha m u g e r í r r a a m e n g a , o fi no 
quificre cafar, ni entrar eirorden; 
fi fe prouare viuir honeí lamen-
te en efte año defpues que fuere 
quitada del mal eftado e n q u e e í -
taua que le fcan dados los dichos 
marauedis, para que dellos fe pue
da mantener, Pero fi la dicha ffiü* 
gcr tornare a viuir torpemente, y 
nofiziere vida honefta comodi -
cíioes:que la dicha pena fea repar 
tida. L a tercia parte para la nuef-
tra cámara.- Y la otra tercia parte 
para lajuílicia que lo exccutare,E 
fino ouiere quien lo aecufe, ni de
mande que los Alcaldes de fu offi-
cioauida información procedan 
aexecucion déla dicha pena:y lo 
repartan. L a tercia parte parala 
nueftra cámara , y la otra tercia 
parte para las obras pias: fegu que 

quealosdichos Alcaldes bien v i -
flo fuere. 

C E l R e y y Reyna en Toledo . Año de rail 
c C C C l X X X . 

Titul .XV. 
O S approhamos lad i . 
chapeydeBiruiefca.^y 

| | dárnosle fineceílario4 
nueuafuerza y vigorde 

ley.Mandamosqueladichaley a-
yalugar,yfeaexecutadaporlapri 
mera vez que fueren hallados en 
aquel deIi¿to fegun la dicha ley 
difpone, y por la fegund'a vez fea 
deflerrada la dicha muger por 
vn año de la ciudad, vi l la , o lugar 
donde fueren haliadosrypor la ter 
cera vez,que le den cientacotes 
publicamente: y que los pleytos 

* que fobre lo contení 
do en cita ley quiere 
en la nueftra Cor te 

i que los oyan y libren 
iodos los nueftros AI 
ciTHesqueFfl ellaef-
touiercn, y nolos v-
nos fin los otros. E 
mandamos q las d i 
chas penas no fea exe 
cutadasfinqprimera 
mete fean juzgadas, 
C Ley. /^. La pena ¿e los que fe cd 

f*tt,Q fe delpojé» dos yeTfS. 

f E l R e y do M o f o en Segouia 

D e penis, 
f E l R e y don Enrique Terce

ro De penis. 

G Raue cr ímenes 
elinceítaelqKial 

fe comete hc6 pariera 
faftaeneL4.grado,o 

f Lex Quirtttl 
Lá dicha. Uy de 
Birniefw. ícili-. 
cct.I. 3 . íuper 
hoc tit. 
f Lcx Quintal 
íü Es el de tncef-
to elqualfecme 
te. Nota,cjuod 
crimen inceí-
tus dicitur cu 
quis haber coi-
tu ,cú cofangui 
nca, vel affine, 
& fíe dicitur in 
ceftusabufus in 
ter coíanguinc 
os.&affinesdá 
nabdis com -
m i x t i o . a d i d é 
conc.c.lcx i l la 
/.inceftus 36. 
qQ. i . l . hadul-
terium cumin 
ceftu. ff.dea-
dulter.text. in 
§.cr'¿o . Se ihi 
dof to . l ' i ^ l C -
de nupr. glor
io rubriC.C.dc 

aciuI.Pa,ior-irl 
cap. 



L i b . V l H . 

verb.fisn.pag.277.cu fcq.v.rb.mce 

T P ^ ™ con comadre, o con 

pof íc ioois , vt ... . r 

¿iximus m b 4 ger religioía, o pfo-
fupra.uadit Pa f e f f a * Y eño O i e f í T l O 
nor . inc . i i .de-

purg.cano. l o . es de la muger que 
Ana. inc .cü.c i i _ 
ledtus.de Accüfat.Feli .m c .a t í i c lcnc i .n . i y.cfc D e 
c i . n . j S . & q u x i b i t r a d í t Beroi.n.ióíoi.dciudi. Ber 
m'on Chcuer «i trafta.de publi .concubi. Rub .dc 
incc f tu .n . ^ . Ioan .Be rna r . i np ra f t . c r im .c . / ó .nu . i . 
Grillan.de p^n.omnifariain coitus«q*3.1aicusau* 
tern fi ignoranter hoc crimen comraittat in figura 
matr iaioni) kui te r arbitrio iudicis punitur íi Icien 
ter excoroicatunus e l l ipfo iurc.clem. vnic. de co 
fan.&:aff ini .Caict .verb.excoínraunicat is .c .47.& 
abfolutto ficri poteft ab ep{fcopo,vt i b i g lo .vcrb, 
ob t íne re t cne t cu ius opinioeft comunis. Cardi . in 
clem.roonafteriorü. vcrf.fi quis n,4.de rebus ecele 
rj.no ali.per tx . inc .nupcr .de lentétia excomuni . 
ex q o o t x . i n d*e.nuper notatur concluf .quód o m 
nia cjuse poceí l Papa in vniuerío poteft epifeopus 
in íua digccíi.nJífi cxprcfsé á iurc interd¡£tü í i t . N i 
c o l . d e C u r a . C a í d U i . a . d e cócord.cavholi.c.3 ..Abu 
enf .Mat t . l ó ^ . p / . A l p h o n f . á V e r a cruce in fpe-
c u l . c o n í u g i . i . p a r . a r . a ^ . p a r ^ i p . D o m i . S o t o I i b . 
j o . d c i u f t . < 5 c i u r c . q . i . a r a 3 . t x . a d í d e m i n c . in no 
u o . d i f . 2 i . e r g o í i c o n t r a h a t ícienter in gradibus, á 
mre p roh ib i t i s ína t r i í non iu vclignotanter,«Sc ície 
ter confummat portea mat r imoniú per carnis i m -
tn ix t í oné excomunicatus crit i p í o f a f t o tamé po 
tcrir diíToIui ab e p i í c o p o p prsEiniíra Se pena mor 
tis tió imponitur .qui in^eítas nuptias cotrahit,fed 
p^na exiiij ppetui <Sc araifsionis officijvel dignita 
tis quá h a b e t A í i eftvllis.poterit iraponi p^na ÍJa 
gelloru ité c t iáamifs ioni í o m n i ü bonor í f , auth. 
inccftas.C.dc inceft.nup.5c in corporc vade fumi 
tarde mceft.nup.coiI.2.$.i.5cpdlctaiurafunt acci 
pícela miftocafu quiahabuit a l iquáexcufa t ioné 
peopter ügurá matrunoni) gratia, 8c íub eo c o l ó -
re habu.t ^ c í T ^ n ad cófanguineá.l .fi .m f i lh ver-
bis, non emm ftupri íed matrimonij gratia. ff. de 
confine caufa.l.3.ti., 8 .p i r .7 . & h á c í o n c l u f i o n c 
mte.hgere cum p r s í u m p t i o Cljl abeft> ¡a f 
uans feruandu afjcro Conc . l .Tr id .Pa lam in facic 
ccckíix conrraxcrunt5vt habetur f:íSio.a4 in de 
crcto de reforma, matrimonij.ca. i . & quia aliter 

bría prtecepta 
c o t e p í k t x . l i n 
s ; u , i n d . C o n c . 
T r i d . fef. a4.c. 
Y.incipv fiquis 
intra gradus $ 
hibitosque ora 

^ i n o vidcjÓcdc 

Titalo.XV. Jly 
có t rahen tcs omnino inhábiles red iir ad í i c c o t r a 
hendú :cü t rgo ma t r imoniú íueri t t i l ícr tu t is íolé 
nibus nullñ habucrit p r ^ í u m p t i o n é fraudió e-
runt puniendi poeiui ordinariai t i tenus,non enim 
dignus ci\ quicccleíi íc benignitatS facilé experia 

tur tums-iaiu, 

comete maldad con 
hobre deotraley. Y 
eñe crimé es en algu 
na manera lieregia. 
E qualquier q lo co-

mreciui l i pona 
ordinaria crat adnlterij & fie mortis , & cófifeario 
nis bonorü . l . f i qu iadul te r iü .cu i n c e ñ u ff.ad l . I u l . 
de adulr.vbi g! . B a r . ^ d o f t . i & i n Linter l ibcros.eo. 
t i t .Fabfr in.^. i tc .I . íul ia .de adulr.in fi.iníhde^u 
b l i . i u d . & i b i l o . d c Plar .nu. 28. A z o . i n fumma dé 
adul .c . f i .col .n .zó .&Hoft ien . in íum.eo. t i tu .p íen. 
col.verf.quid fít i nce í iu s .Ang .Are t in , in waé i ide 
imlefi.veríi.Citf me ay adultefato.pcn. fol.verfie.ha 
beas etiá aduertetiáÓc i b i ad eíi Aug.additio.Paul; ' 
G r i l l a n . i n traft.de pcen.omnifar iá coitus.q, a.ver 
fi.2.verb.caru.<Scq.3.col.2.Anton.Gome.ml.8oi 
Taur .n . i^ 4 . | . t i « 18.p.7 .Quid autem crit fíquis ba 
buit acceíTum catnalé ad v x o r é cofanguinei fui i a 
fra q u a r t ú g radü affínitatis? dícédum eft eadé -
naíteneri quia vltra adulteriü comitti t incef tú :qu9 
concluf . locü habet etiá íi iam fit liberata á lege c5 
iugi) per raorté v i r i fie habeat copula carnalé cura 
praedifta vxore cofanguinei fui íecundü praed.do-
fto.eft t amé n o t a n d ü qnód hodie afíinitas ex fot 
«icario coitu c6trafta,n5 egreditur fecundúgradu, 
v t i l a t u t ú e f t inCoc.Tr id . íe iT,2 4 .c ,4 cuiusverba 
funt. P roc rea fanfta Synodus e i l d é , ^ alij^grauif 
í ímisde cauíis addufta i m p c d u n é t ú . q u o d propter 
affinitaté ex fornicationc con t r a f tú inducitur i Se 
mat r imoniú poltca faftum dirimit , ad eos tantum 
qui in pr imo & fecundo gradu coniunguntut) ref-
tr ingicinvl ter ior ibus vero gradibus ftatuit, hu i i l f 
modi affinitaté m a t n m o n i ü poftea con t ra f tú non 
dir imerc .Ex quo tx .no to ex i l l ic i to coitu contra 
h¡ affinitaté vfquc ad fecundú gradura: <Sc quod i a 
có t ra f tu ex l ic i to coitu iura ani íqua remanent i n -
correfta vfqj ad qua r tú gradum affinitatís. Plures 
qu^fliones ad materia hui9 critninis ineefl:us,adce 
omnino Mat t .Af t ' i i . in c .qux fint reg.verbo.bona 
con i rahen t iú . fo . i 76 . co l . i , cú . a . f equc t .Qua ; r i tu r 
v l t c r i u sv t rú p^nainceftus tencatur habés accefsi 
admanialé vcl tcl igiofan^vcl q u á d o raulicr folura 
habet accc íTumadrc l ig iofmn.vc l inonachú? & v¿ 
detur qj fie. P r i m o , quia eí t v x o r vel ípofa C h r i ^ 
fti , c x quo violat ems torum adultcr c l h ac p ro -

J?®.* K i inde 
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3 ! 5 Libro .VI I I . 
i n d e c i d é inccfius p?na tenetur,c|uia Chriftus p a -
tercois c í l . I t c comi t t í t crime ftupri.l.fi.tic.i^.p. 
7.leí- cóa i i t t i t r j c r i l cgm,e iusab ío lu t io reícruata 
€Í\ epo in foro poeniíét ial i .gl . in c. fi eps de poea. 
¿kre. l i . é . m a o i í h a f e c ú d ü B c t m . C h o u c r i n traft. 
!dej..5eubinaiJ)S 
t i . deinceft. n . . n ^ i J 1 » 

j 6 r & q u ó d c o r metiere aíiedede las 
r ú p e s monia ié o t r a s penas en dere-
pr«di£laí i i tria n L I r • J 

crimioa c ó m k cho eítablelcidas : 
t ác -nepc adu l . 
t e m . t n c c í l ü & facri lcgm,& de his ó m n i b u s pof^ 
l i t aecufari cft gl.notada in ca.virginibus. 27. c|; i . 
quá fequitur Panor.in c.atíl clerici. col.12.de ind. 
¿c in c.pcu.not.3.dc purg .Cano .& in c.motiaftc-
tia.in f i n . & i n c . v t c l e r i co rü .n .ó .de vit. & hone. 
c l e n G . l o . B e r n . i n praft.cano.crim.c.7^. i np r inc . 
Panor . in c .f í .n .6.col . i .de imtnu .ccclci . io .de S e l -
ua m trad.de beneficio. 3.p.q.3.n.6.8c M o a t a l u , 
i n I,4iti. i o . l i b . 4 . fori , de. quod coitus cü rcligiófa 
d ica tuccr imé inceííus.difí init B r i x i e n . in ílio indi 
ce 2 ,par.verb.inccftusverí .8 .per c . v i r g i n j b . i j . q , 
l l h é l ü i 17. par.4.vcrf. ñ otro fe no fin en poder del pa 
dre los.hijos q fon llamados en L t ú n inceftuofiquequte 
t í tfilo-Ai^ir como aquellos que ha los hohes de juspme 
tas fafta ti quarto grado,o en fus CHmi*s,o eftUs muge 
res religiojiS.tt in l.i3.ti.2.ead.4.p. Se tft.I.inprac 
fcnti.ibi,o co« muger religiofaj pro¡cffa*8c p ^ n a ^ u ^ 
imponitur á iurc canónico clericis propter iftud 
<nroé,e í} pr iu j t io ab omni officio & bcncíicío.Sc 
fie priuatus ín arf tü monaf ter iü detruditur,ad per 
pe tuá Feni tét iá agédá.Iaicus vero excomunicatuc 
c. fi quisepircopus.& c.fí qua, 2y.q. 1 .traditur á IOÍ 
^ernar. inpradl .cri .c .7y .Panor. inc,f i .dcpurga .ca 
noni . Io .Anani . in c .cü diledus.de purga, cano, F e 
li.de Dec ius .n^S . in ca. at ficlerici.deiudi.Berm. 
Chouer in trad.de c6cubi.rub.de facrilcgio.C L a i 
cus auté habés acceísu carnalé ad rel igiofam, feu 
moniaie3penavlumi fupplicij e ñ p u n i é d u s , ¿ bo 
na fuá appl icá tur raonartcnojpraedidae raonialis, 
re l ig iofaveiófcu monialis,qugcarnaliter paila eft 
fe cognoíc í .de fuo monafterio debet ex t rah i ,ác ín 
alio debet reeludi.vt íecurius feruetur ne in taü c r i 
mincrciacidatur. tex. in auth. de í and . fp i f . co l i . p . 
^.peíj .c . í i quis rapuer i t . ay .q . i . e t iá jp foio conaru 
tcuetur p?na niortis \S\ cjuis. in hocgenus. <Sc 1. lí 
q ' j i s n ó d i c á r a p e r e . C . d e e p i f . & c l e r . l ^ . t i . i o . l i ^ 
for . leg.vbi Motalu.verb.m«fM/?or f//o.ícnt¡t P a 
nor. in c.monaacria.col.fi .dc Vit.«Sc honcf t .c lcr i . 
H p.in r^p.I .vi i i .nu .4 .C.dc rap.virgin .de iurc 
partita.cad.pena punitnr in hoccr iminequain l l u 
p ro . l . i . t i . i 9.pdr.7-vbi G r e ^ . L o p . m g l . 2.not.(Ki 
prú monialis eade p^na pinuendíielTc qua ftupríi 
a i í cau i yirginis ,vcl v idus , qfi c ó m i u i t u r fine ia: 

Ti tu l .XV. 
ptu per l . t amcord inam.^ . t í . g . add i tu r pi:blíca ' 
dimidictat isbonorüiSc fie no l l r a l exno tollit V * 
penas llatutaSjnec fatistaclione inmrja-jllj^ *% 
naí ler ioj in illis verbis, Al'-ededUasotraspeños 
recho e¡iabk¡(ida.Sypmda la mtad dijus hcnespa^il 

Mc¡irA cámara. 

pierda la meytad de S^^J 
fus bienes para la nue ^0^» Sdt 
Ü e x i l i o , contra 

ra cámara . p r í d ¡ a . d o d . 
.vt dico in fe-

qüen.^.éllékde de lajoírrff pewdí, fciücetadulteri j . 
l .fi adul tcr iü cü i n c c í l u . í t d e adultenjs, q u ^ eíl in 
mafeulo pena mortis .Lpen.t i .17.par.y.vbiGreg. 
Lop.ci ta t c o c o r d i á i n verbo,woy/r. idé declarat ip 
le L ó p e z in l.3.tit.i8.ead,7.par.Ant,Gom.inl.8o 
T a u r i veri .3.& principalitcr.nu.J 5. vbiplurcs ad 
id auihores refeit & FrancifcMarc.decil .^o.p.a. 
cxtedic hác p ^ n a m c a p i t a l é adf^miíiá referteutn 
Eer i». Chouer . in trad.de publi .cocubi. rub.de i n 
c d K q u e vide a tiiíi ^.cutn í e q . v b i p o n i t penara in 
ccí tus qux í í á fue r i t apud Genti les , ex Plutarcho 
i n vitaNama;,&: delcge veteris & noui te fbmét i , 
ibi.n.31 .citando Leu i t i c. 18.& scr.PauI. 1, ad C o 
r i n t ^ . c . & Aug.de c iu i .De i , & ibi íingulariter of-
tcndit,c|uod p^na inceí lus de iure comuoijno erat 
mon i s fed t a t ú p^na deportationis.l. fí quis viduá 
i b i depo í t ádus crit.fF.de quasft. nc<f reperitur iurc 
cautü.q? olira p^naaduí te r i ) fuiíTetmaiorjquá fue 
rit p^na ftupri vel inceílus], quía d; lex fí adultc
r iü cum inccííu ff.de adule. ifta delida parificar, 
fed de iure f íbrum. P r o adukeriononimponcba-í 
tur poena monis .vt d i d u fuit in l.'a.ftipra hoc t i -
tu.ergo ctiá nec iríiponenda crit pro inceftu 6c i ta 
i n praefenti dubio confuíuit Aíexand.conf.21 Jí.in 
c i i i .pódera t i s . l ib .d . Concludcs, quód quanuis de 
iure d ig t{ lo rum,p^nare lcga t ion i$ ,qu« pro adul
terio imponebatur, l i t c o r r e d a , per iuracodicis, 
& commutatain penara raortis.l.quamuis. C .de 
adulte. tamen p ía 'mi í la iura digeftorü, in ííupro, 
vel ince f lu^coreper iü tu r alterara, velimniutata, 

m é r i t o marict incorreda. ex quo d. 1. quamuis 
loquitur íokun in adulterio, ergo non debet trahi 
ad incedum. licet in inecí lu ícqualis3vel maior v i 
dcaturr .J t¡o,quianira> qux in vnoca íu exprcllo 
tantum corriguntur, in alijs diucrlís manent incor 
rcdaJ.praicipimus.C.deappel .pr i tereaAneel"5 
in d.I.fi adultcrmm cum inceftu.tcnctquodcom-
n i i t t e n s i n c e í l n m non debet puniri pena mortiS' 
loan.Fabcr in $ . í tem lex lulia.de adulter. í n l í J t . 

de piiblic.iudi.ioan.de I m o l a i n cap. tu^. depro-
f uratoi ibui ,vbi refert plurcs pro i l h o ^ o n c co 
íuluiíTe. per tx,ineuitabi]e in d.!. fí quis vidua. o 

'• "or 
per 

quía eíb uíateria p c n a l i ^ no debet ficri * ^ f * ¡ ^ 
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L i b r o . V I H . 
Á¿é ruSauditosintdleausdecafu expreCToadno 
p ^ r c ^ j f B / . s i r e n f i cade ve! tnaior raiio,verratur 

U .cupittes / .qood fi per viginti .de e k a i o U 
br 6 & ifta opimo eft verior Se ^quior in mrc nec 
impcdit.tx.in í if iUa auth.de íanaif.epifcopis.>ibi 
dQdiCic cosau 
té i iu i ta l iadc-

& l iqucrint 
participes eo* 
ríi ícelerisfue-
rint capitalcpe 
r iculu í u í l i ue -

v t in te lHgé 

%Ley. V I. t a pwa de tes qué 
fe céf<tn>o¡edifpojan dos yc\es. 

% E l Rey <ío" í u a n . I . e n B i f 
u i e í c a . A ñ o d e m i l c c c . 

Ixxxvij* 
r e , vt i 
dus í i t , p t o i i t 
intelligunt do 
a o r . citati in 
i , q . nam capita 
le intcllígitur 
íccüdú ius í c r i 
p t ü d e re lega-

tione & no de 
inortc na tu rali 
Sccíi de mente 
g l o . i n l . fi quis 
n o n d icam r a -

p c r c X . d e e p i f 
c o p . & c l e r . in 

verb. capitali . 
dum exponic 
v e l Giuitate a« 

m i t t a t , & in 1. 
V n i c i n v e r b . c a 
p ñ a ü . C . ne 
Ciiriíh" manci 
p i . híercticus 
vclIudíEus ex 
p o n e n d o l i te-
r á . t e x . dom d i 
cit capitali fen 
tentia punia tur í ínquí t^ 'd eft,perpetuo e x i l i o , & 
concord . íupra t i t . i . Iudac i . a .nami l l a efl:capitalis 
p^na jv t f f . depfnis. l .reicapitalis inpraeíent i & 
de pubii.l .a.Sc facit fupra de epifc.& clcr . l . f i .ha-
£lcnus,gl .qüá d ix i t fmgu.Io. Bernar. in traft.rcg. 
cü fallé.reg.339.verb.pee ñas capitalis H i p p o l . i n 
praft.S.Qpportune .n^o .Alcia.intraft.pracfump, 
teg.prefump.n.p.pag.^ ó i . I o . N e u i z a . i n S y l u a n a 
pt ia . l ib .z .c .^ . fol .a^ i.etiam íi haberetadmixtum 
a d u l t e r i ü n o eri tp^na monis hodie, cü p^naadul 
teri íit alterata^-t in auth.fed hodie. C . de adulte. 
¿ c p e r l . f o r i , quac cft incomuniobferuatianullus 
admittitur ad aecufationé adultcrij jppter raantü, 
ct iá data negligétia ipfmsp l ^ . t i . / . l i b ^ . f o r o I c g . 
ctiá fi cí íet crimen adulterij c ú inceflu non poíTet 
xudex.pcedcre nec ex of f ic ip^cc ad p e t i ü o n é a l -

MVchas vezesa 
caefceq algu

nos qu^ fon cafados, 
odefpofadospor pa
labra s de p reíenreá,fe 
yendo fus efpolas, o 
mugeresviuas,no te
miendo a Dios j ni a 
knueñrajufticia^re 
cafan /ode ípofan o-
tra vez . Eporque es 
cofa de gran pecca-
do y de mal exemplo. 
JMandamosy ordena 
mosq qualqmerque 
fcere calado^ deípo 

T i t u l * X V . 3 1 7 
ter íus cuiürcunque,ne raarrímonia infainétur . no 
tat G r e g . L o p in i 2.in g i . i i t i . i 7 .p3 r .7 ,p roba t .L 
fi.ti.2y pax. / . in íui rationc. ve;rb. £ fi yogititre tou 
ChnÍlianac¿¡¿daM\w e ú u n ( \ m a poenaelt incerta 
proptcradul tcr ium cü í i t m vo lún ta te m a r i t i i p -

íam imponer* 
vt i n l . 3 i í up ra 
i í lo tit* Poena 
ergo ince í lus 
crit arbitraria, 
argum.tx. i n l . 
hosaccuíare.íf, 
de accufat .a t té 
tamceftus qua 
l í t a te , íi coitus 
eflet cü foro re 
vel C ü l l a t e r a l í 

vfquc ad quar-
rum g r a d ü v c l 
fi eífet nepha* 
rius3vel contra 
naturalem, c ú 
afccndcntijvel 
defeendét ibus 
Vt tc t ig i t G r c 
g o X o p . i n I.3, 
t i t . ^ . p . / . ver 
ho.h muger* & 

T v T Ineuna muger cuum P06"3 
I V • * bstraxia c o n n l 

X ó i - n n i p r f m a n cabiturdimidia 
pars bonorura 
per noflrál .re 
giam.y.<Scl. 7.' 
ti.fi.infra i í l o -
l i .B.ordi.óc ita 
cü in p r a í i i . v t 
faípius v id i 6c 
amplias quá fe, 

mc l ípfe tanquam síTeflor ¡udicauí. 
% Ltx Sexta. 

a ÍLPor palabras de prefeme.Noergolocü. habet p a 
na huius legis in co t rahé t ibus per verba de futuro,' 
vt eft etiá.gl.c6trahere.in e lem .vni , de cólang, & 
affi .dixiplene i n l . i . t i . r . í u p r a l i b . y . i n g l . ¡.& bis 
contrahere m a t r i r a o m ú viuente primo coniuge 
cít cafus prodit ionis,o aleuc.1.8.ti. 19 . in f ra i í lo l i . 
bro & addel . i6 . t i . i7 .par.7.& pragm. Vall i loler í 
A n n i iy48.petit. loy .adhanclegem. videquae < S 
x i in 1. tcrtia.titulo pr imo. l ibr . 5. íupra qua; con-
cord.cum ifta no í l r a legr. 

I Lex Séptima. 
h fSea ofada de cafar. Conc . t ex . i n c.in praefentía do 

fpofa.Magift . in 4 ; íent.dift .88 .c.fin.& qu^ latius 
d i x i in 1.3.gl. 1 .q . í i . t i t . i . l i b .y . fupra vcrí.circa hu 

Jom.iiy. - V 4 j u , l e -

la do por palabras de 
p r efe nce,y fe ca fa re, 
o defpoíare otra vez, 
que demás de las pe
nas en derecho cóte
nidas que lo hierren 
é a l a frente con vn 
hierro cál lete , fecho 
a feñml de.q. publica
mente por jufticia. 

I 
C Ley v J1 . Que ninguna é u p f 
'. ca fada fe cafe con vm. fafta fer 
, certificada de la muerte de ¡t» 

marida, 

Inguna mnger 
q tuuiere mar i 

do fuera de la tierra 
no fea ofada 3cafar1* 
có otro a menosS ier 
certificada 3 la muer 
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|}| Libro. VIII. 
ius lc2;i«i i a t c r p r e t a t i o n é hodic falubri & maturio 
n cólílio ad h o r ú iuriu ob l cn i a t i oné e l l decrctum 
CoíK.Tnd.dcrcform.niatr imo. íe í .24 .ca .7 .cuiu$ 
verba íun t .mu l t i funtjqui vagantur, prima v x o r c 
relictajaliá^Sc p k r ü q u c plurcs i l l a viueute diucr-
fis in locis du-
c ú t cui morbo . . - ^ • 

cupicns íanfta te de íu m a n d o . ü t r o 
Synodusoccur g con ellaqUi-

, ,rcre oEBncSj ad r r L 

í p c a a t , iiere calar , trabaje 

h o m i n ü vagan faber la verdad de la 
t iüad rnatrimo w J ^ T ^ U l i n 
n i u m M e r e - muerte , o déla vida 
cipiant magif- ¿ e aqlfu marido3yde 
lares hortatur, otra güila n o í e a ola 
vt eos fcuerc ¿ Q ¿ c cafar Co ella. Y 
cocrccant, pa - , ¿ . ^ , n 
rochis aute p r | quie quier q cotra ei-
cepit ne i i i o m ^ h¡ziere, y el niari-
matnmomjsin . J , . 
terfint , nía do'pnmero viniere: 
x i n t A r e a d o r fupoder: y puédalos 
S d c " yédc ryhaze ra i los lo 
di obtinucrint 
& adde confti .Synodalcm. Aí lo r í ccn fem. l ib .4 . co 
ft¡tu,4.de clandeft.defponfatio.Ratio eft,quia rna 
trimonij vinculú eft indiíTolubilc. & viuente p r i 
mo coniuge non licet aliü recipere nec per difpen 
ía t ioné id v n q u á l icui t ,vt colligitur ex plenc nota 
tis á Domin i co Soto in4.fcnt.d.3 3.q. /.ar. 1. 2.6c 
3 .CDubi tar i potc l^al iquis cotraxit cü aliqua m u 
í i e r c m a t n m o n i ü i n facie ccclcfiae feruata forma 
C o n c . T r i d . q u i portea feiens aliquod impedimen 
tú ,pu t a ,qu i a crat v x o r altcrius eo t é p o r e , quo efi 
caco t rax i t ,vc l cofanguineus infra q u a r t ü g radü , 
vclaffinis,an p o f s i t p r o p r i a a u t h o r i t a t c a b í q j i u d i 
cij, fentetia ab ea í e p a r a a ? R ñ d e n d ú eft 9 i l i jqui 
cóiunft i lunt in matrimonio per cofenfum m u t u ü 
Si í o l i t u in facie eceleííac, 6c cognito i m p e d i m é t o 
propter quod matrimoniQ fuit nu l lü . f i iudex ec -
cleliallicus defaci l ihabenpotjnon p ñ t l ici te íua 
authoritatc rcparari . tx. inc .porró .de diaort.iS: ca. 
multocú .3 j . q . ó . P a l u d . i n 4 . í cn t .d i f .42 .q . i . l l l e . 
f o n f . á Veracruce,infpecu .coiugio.3 .p.ar.^.Sita 
m é dubio probabili 6c praaicabi l i , quoad fe feijt 
i m p e d i m é t ú 6c ipfü in iudicio ortedere pofsit te -
neí rclinqucrc tale cóiugé6c ad priorc reucrti iudi 
cío codefis 6c ica clt intelligcdus.tex. i n c.dns ar* 

T l t u l - X V . 
ad fi.de fecüd.nupt . f i i ñ . p r o b a i e no pofsit cx iüc 
te pMBcH&b dubio ,vxorc 116 duniuat, nec debita 
neget nó tñ petat.ii vero impedin icmci t ima;.iiu 
t i u ú feu fpeculatiuü , ipfum dcponat,(Sc f xigat & 
reddat debita v x o t i . t x . i n d.c.dñs noítes m priarí 

Partc , ex hu 
- •/» « v t q u x o o t . D o -

c] quiliere co tal que rm.Sot.ub.te, 
nolosmate . Y efto ' ^ ^ ^ e . 

r r i 1 ^ n i e . t e t . m e 

metoo lea délas mu- br .3 .q .2 .pag. 

geres que cafaren cÓ 
maridos ágenos. &Q |>. M a r . 

P v-v r r 1 N a u a r . i n c a . í i 

G r c l c u í a r que las quis auié.D.Sy 
buenas mueeres, ^ ^ q . d e peo. 

, V d .7 . ck in iMa-

no ayan de tvazer nu.confeí.c.22 

neceado con los ele- «S ^# 
cajo con eíM, 

n g O S , Mandamos, Quaentur vite 

que todas las manee- ^ , — 
bas délos Abbadesy, banda.vundc 

1 . J certa poísi t red 

clérigos, trayan ago- a^xur ad con 

ra, y de aqui adelan- ^ahendum ma 
•* \ -i i l tnmoniajrnde 

te cada vna dellas vn dum c i i m « 
41 bi tr io iudicis 

r c l i nquendü cíTe.cx Panor.Sc prxP^0111^'m 
praífentiadcfponfal i .Stepha.Aufrc. inciecj í io.ca-
pel .Tholofa.31 (Í .Couar . in epito.4. Cereta. 2.p. 
c.7.$.3.n.4.verri.morsautem vi r i . queIIlvl ^ a 
d o t é huius legis á n u . p r x c e d e n t í . j . v ^ cuat hanc 
Icgem, Quarri ct iá poteft, aliquis ¡níl""11 aCCuU-
tionc contraTi t ium dicens contraxiífc íecundutn 
mat r imoni í i pr imo durá te , vtrum íufficiat ptooa. 
re p rae fumpt iué , ea p r ^ í u m p t i o n e qua J^P**" 
mi t hominc viuere vfq^ ad cen tü annos,pcr J -»-^-
de facrcf.ccclef.dicendü efí .accuíatorem adoDtl : 
n e n d ü i n f i iaaccufat ioncal l r iaú eíTc ad Pr0b3?tra 
ve ré quód viuus erat maritus primus teporc c 
fti fecúdi matrimonij & nunc viuit v e r c , a l ^ 
obtinebitmecratione praediai matnm0"1, Víc 
di eft fatigada mul ie r^rg . tx . in c.dñs nofter. 
cundísnuptijs ,6c qmatale matrimonium p0 
elle validumjquiatcmpore quo contraxerun^ ^ 
cundiim^rat primus maritus i rebus ûaianJiccr 
beratus,vt in momento euenire fok t mors , n ^ 
go iniuria fiat mat r imonio , finecoquod a^PF.^ 
rear v e r é nullum fuille informa iudicíj prop1 ^ 
tx imped imen tü prioris coníugis non ett ",rl. 
dmn nec inqnietanduin.ex tex. i n d.ca. Do"11^ 
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Libro.VIII. 
nofler .vbi not .Hoíl : ¡ .To.Andrl&: A l c x á . Couar. 
inepito.4.deccet.a.p,c.7.$.3.n.4.verfi.hic oraic 
t e n d ü n5 eí l .quia l icct a pr incipio impcdiatur t ñ 
pof tquáfad túe f tva l idc h o c c f t i n facie ccclefigta 
ci to impcdimctOjVolendo fraudé faceré ecclefi* 
& pr ior i uiatri 
monio eft tucn 
dum arguroen 
to.cap.hcet ex 
qaadá . de te-
l í i . jpoftremo 
hác ícn téná ce 

predcro de paño ber 
mcjo,fegun fe con
tiene en efte libro en 
elt i tulodelos Prela 
dosy clérigos3. 
\ A Andamos^que 
^ ^ q u alquier m u-
ger q publicamente 
fuere máceba decle 
r igo: que allende de 
lasotraspcnaspague 
vn marcodeplata/e 
gun fe cótiene enef 
te libro ^en el titulo 
de los Prelados. 

Oía es de tray-
^ ' c i o n j e l q come
te adulterio coRey-
na^ocóhija deRey^ 
qno fea cafada; E í i 

nec G í e g . L ó 
pez i n . 1. f in . 
verb. MAMIA» 
mes. a d ñ . t k u . 
i7.part.7.poft 
Bar t . & S o d . 
i n . 1. fí ín te r . 
íF. de rcb. du-
bijs.fiprobatur 
cótraxiíTe b i 
nas nuptias v i -
uente pr imo 
coiugc e p i , v t 
inquifi toresh^ 
renes prauita 
tis procedunt 
cotra cates ex 
L a p . & D o r a i , 
in.c.accufatus. 
$.fanc de ha:-
recicis. l ib r , 6. 
& n o t . i n . I. 
ticu .i .l.ib. 7. iu 
pra. & e i s i m -
ponunc poena 
mi tex , tlasello 
ruqj c^h publ í 
ce in ex i l iú mit tuntur . Sed iudíces aduertant ad 
cás quas muliercs habue rú t ad co t rahedü mrirao-
niü. í . loga abfent iapr ior iscoiugiSj l i teraemifs iuaí 
abhomincf idedigno , publica VOK popu l i de 
mortc ip{ius4quia per!jt in naufragio. IfUs & alijs 
fimilibus caufis poteri t ceíTare dolus & aliqñ c u í -
pa,& arbitrio iudicis crit procedcndü> potifsium 
benignirate & n ía infpeda quam autoritate 8z 
inris ngorc .a rg .ab íén té . f f .de poen.Óc facrü C ó c . 
T n d . q u o d omnes iudices legant 8c mét i c ó m e n -
dentiniudu:ijs5quodeftfefsi. r5.de reformatio. 
Can.».verfi. iUud pr imú eos a d m o n é J o s céfe tur , 
¿c ne i-.nt percuílores & carni fices <Sc faciant iniu 
ftitñ a n m é d o miufte viera m o d ú decifioni caxxíx 
dcbitum rcum incarceratum,vcl alias eum vexan 
do & remedia mns Ucee non ditefte i nd i r cac de 

Titulo. X V I . 319 
negando/.-t r « p e fit in m á x i m u m damnü R c i p u -
b l i c x . & íüarü anin^.irii/.cgat ig i tur .c .cú x t e rn i . 
de re iudi lib.6.&: ao iíf is vexationibus ccííabíic. 
ideoqj expedir Rejpu.vrcFficíalespr.xlaToríi te 
neanmr in fine fui offioj r e d e e r e r o u é 8c. scdden-

t.'á í k u t fécula 
rcs,oc Q) finteo 
rutij otiieia ad 
t n é n i ú i V t d i í -

p u t a t ú fu ir per 
dóci l í s imos Iu 
riftas in fanfta 
Synodo Salma 
ticae celebrata 
per d o í l o r c m 

eñe cr imé cometief 
fe cola muger deo-
tro feñorinter iorha 
ria aleuofia manifie 
fla,fegun fe cótiene 
en eíle libro en el t i 
tulo 3 los traydores. 

Titulo, í(í. De 
losrobos y délos que 
receptan a los malhe 
chores. 

Nogero l iuro . 
a $De los Prela' 

dos y clérigos. 
Sci l icet , in t i -
tu.3.1.21, l i b r . 
i .ordinament. 

íupra . 
b % tn efle libro, 

Scilicet l i b r o . 
i . ü t u l . 3 . 1 . 23. 
«Sc.l.^j.citu. í i . 
infraeo. l i b r o . 
8. Titulo délos 
traydores. S c i 
licet l ibr .8 . t i 
ta . 7. i n . l . p r i 
ma, v b i d i x i -
mus . 

De rapinis ür 
receputoribui 
nalefaftorHm, 

^¡Ley.l .De Upena de losfeñores 
y Alcaydes de fortak%4$ que rece 
psaulos malhechores. 

G E l R e y don Enr ique. 11. en 
T o r o A l i o de rail ccccvij . 

Sí de algún cafti-
11o , o cafa fuer-

te3o fortaleza fe h ¡ -
ziere algún robo S o 

QÍLex PrimaP 
C f c /¿ /gB« r c ^ . R a p i n a cí l alicnaruro rerum m o b i -

l i u m , vc l fe raouentiura depraedatio. 1. p r i m a . C . 
v i bono.rapt.5c inft.eodem.$. quia ramen. 1. p r i -
m a . t í t u . i j . p a r . / . & i n diáto.^.quia camen.vcr í ic . 
quod non folum ad v im iüa tam i n rebus foli e x -
tenditurrapinae poena.Poena autemrapicntis a l i -
quam rcm eft t r ipU vKra aefiimationeta ipfíus reí 
ínuafae 8c fie quadrupli cum re inuafa.in pr inc ip . 
Inftit.vi.bonrrapt.I. i . í F . c o d . & . l . i . & fin.C. codé 
t i t . l .3. t i t .T3.part .7.al iquandotamenpro rap iña 
agitur ad duplu.vt incafu.l .chrirtianis.C.dc pag. 
ó c t c p o r e e o . S c in caíu.i) ficluo.in.c.i. depacctC 
ncnda.vbi Bald.Gregor . L ó p e z in d i f ta . l . j .vcrb . 
con tres tamo. Q u i d autem lí rapiña fíat per nub i 
les aut richos homines adde.l./ . infra eudcin. vb í 
ipf i tencnturadpccnarat r ip l i . <Scfi non h a b u é -

^ Y. í rint 
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3¿o Libro.Vi IL 
rint bona p a n a erit corporalis inxta rcg.qui non 
habc t i t ibo ' i i s lua t i a corpore. l . fin. C . d e i n ius 
vocantiojÓc c l t . l .u . t i ta lo .sy .par t i .4 , vbi reo ho 
min i imponi iur aüa poena proprer rapinam.quac 
k x c í l i n t « l l í g e n d a i n c a í u qua loqukurjneropc 
cum á rege fait exputtu's á rcgno: quia in modura 
bel ' i deiobationemfcciccontra vaíTallos Reg í s , 
^cob iniuriafneiillaram forcea rege, vc l inca íu 
q u o R e x r e m i í i t dciieti culpam propter quod 
c r a t c x p u i í u s a regnojtenetur tamenad pcenara 
dupl i propter res ínuaías , i b i . Y como qukr qtwl 
Rey pi'sda perdonár alrko orne que torne A U ú e m , 

y le qtiueelcotomqus cayo por ratpn de U málfe~ 
tura i que fixp , que es quarentd marauedis por ca~ 
di fü/4 que tomo , con todo ejfo no le puede ptrio-
nar que non peche doblado , hque roba y tomo , a 
éqmllos que fix¡i U md fetura. £ t vltra e r i t p u -
niendus poena robatons ét vira inferentis, vt i n 
1.6.irifra tod -paaa a u t c n i , q u « l i íco debeturfaci 
lius reuiittitur quam ca qua: í n d u d a eft in fauo-
reai partimn probatarum íceundurn g lo . <5c Bal* 
coluin.penul .nurn.z/ . in .I , quicunqj. C . de feru. 
fug.vi.quae o i x ü n . I . utitul .6 .Jib .4 .ordina.(&pro 
batar i n . d . l . i i .útn ,2S •p^n.^Ábu non le puedo per 
donar que non peche ís-c.Probos qualiter intel l igan 
turs&, iic robariam.dicic Bald . in au then . ícd nouo 
iu re .co ! ,2 , nur tu io .C .de íe ru . fug i .quod fun t i í í a 
verba fTja¿il}ralia¿<intelligenda,fccundura quod 
vulgus ea intel l igi t vt in.l.Labeo.flF.de fupell . le* 
ga .& furtum tnp i i c í t e r íumi tur pro furto impro 
b o ^ ü i p t o b i o r i j v e l improbifsimo, improbum eft 
í i m p l e x f u r t u m , iraprobius expilatae híercdíta-
t is j i inprobiís i inurn e l l de quo nofter t i t u lus lo -
qui tur , rapina,f£u robaría & ita dicit g lo . not . fe-
cundum Ba l .vb i fupra.quia rapiña plus eft quara 
furtum^vt in. i . f i cum ereptione.ff.quod met. cau 
ía .nam Bar t . in . l . 1.ff.de effra¿lo.vocat raptorcm 
ímprob i f s imuin furetequia furatur cura violen* 
t ia.vt ín . í . 1 .$.ff.de inccn.rui.naufr. Aff l i f t . in coa 
fti.Neapa.lib. i.rubr.7<5.nu.7.Dubitatur, an pro 
rap iña pofsicaliqua a£lio probata in ten ta r i íRef -
pond.quod fic,& ctiara pub l i ca^ t eft glo.vl t .ad 
fin.(Sc ibi no t .Barc . in . l . f in .C.v i bono.rap, & ha-r-
betur in j.infaraera.ff.de publ i . iudi . & tenet. 1. fí 
quís domo.ff.defurm.tcnet C x p o l . i n . l . M a r c e l 
lus. verfic.quacrovndecirno.nu.27.ff.de vc rb . í i ^ 
n i f .vb i ponit vltra 12.qu2fl:ionesin ifta materia 
rapinae ib i videbis Caffa.in confuet.Burgund.fo!. 
38 .rub . i:$.y.nu .5. 

Q u ^ r i etiam p o t e í l . q u a pecna fit afficiédus ra -
piens aliqrnd ex nauf rag io .Re ípondcdum cftqua 
drupli . ! . i . in princ.ff.de incend.rui .«a«frag. l . 11. 
l i t u .p .pa r t . ^ .&inhocquadrup lo ineft rci perfe 
cutio.I.hoc ediao .$ . 1 . & ibi Bart.íT.de publican. 
CDubitaturcircaperruif la quaeficratio A r c . I . j . 

ru 

Titulo.XVL 
$.fina.in fin.ff.de public. l i .qu^ clicit,al¡ud quad 
p lum fifeo iníercnclum cííe;<Sc íievidetur condeni 
nandum in fpecie proponta in cauplQ.dic qnoi 
ai l ioquardatUrpart i no datur vUra quadrup]Urt, 
fed p^na qux fifeo appl icamr, propter hoc dci i l 
ftü poteft excederé Utud quadrupla recudú A z o " 
in fum.C.de naufragioJib.i i .Gregor . LópezÍQ 
in l . i / . i n g lo í l . 3. quem etiam videas in gloí l , fin 
t i tu .p .par t^ .ex qua.Lpartitae habes,quddiftira* 
ptores propter dolurn Tunt puniendi , corporaliJ 
ter iud ic i i a rb i t r io ,& i n t e l h g a s 3 q u o d i í b caíun5 
poterk impem pena m o n i s , fi non coníuctudine 
receptaquamuis babear arbitrium á l e g e , &idetn 
i na l i j sdc l i í t i s j qn ibus eft pgnaarbitraria, proba-
tur ex gloff in l . l ac r i leg i j ,2 . inpr ínc ip . verííc.con 
í idcrandum.ff .adl . lu l iam.pecula .qu^fent i r .quod 
p^na extraordinaria feuarbitrariajnó fie p^na mor 
t i s , ^ volui t idem Oldral . in l . f f . i . d e f u r . & g l . j a 

cap.Inquifit ionis.in vcrfic.alioquin.deaccuíacio. 
q u o d vb i poena venir imponenda arbitrio iudícis 
non debet imponi ordinaria , fed raitior & dicit 
l oann .Andr . in cap.r. deconftitutio, qubdin his 
q u s íunt commiffa arbitrio iudícis. dtbet ipfe iu-s 
dex kruare aequitatem.refert fehn.incap. quo-
n iá f rcquen te r .$ porro.co .2. vt liicnooecteftara 
Thora.GraaJiCOnfi.59.col.pen.nu/i1.redpraedi* 
¿lis étilTác glo.fing.in $.ÍM fura.de iniur.dicens,^ 
v b i iudex habet arbitrium in p^fiis iraponendis, 
poíTet fe extendere vfque ad fiuem raortij, de qua 
fupra late fuin roemor d ix i f fe , fed nunc dic, fen-
ten tum iliius p rocede ré , V b i tales eraut circun-
ftantiae d á i t i i 3 quatr pro eo veniebac imponenda 
de iure c^mmuni,Vel ex coníutítiídifle pgna mor-
t i ^ c x l o a n . l m o l . i n d c . ínquif i i ioois . deaecuíar, 
afsignando ¡n tc l l edu tn ad d.glof. jan furama cura 
p lunbus alijs alIegationibu«,citat is á T h o . G r a m . 
có í i f i . jp .nu . 7. & fie concorda, & falúa opiniohc 
fumptam ex praedift.gl.l.íaccularijvel facrilegij.a 
& c o n f u I u i t , m r p e c Í £ Alexan .con í i . m . l i b ó t e 
cafus poteri t eíTccura aüquis laicus clericura in fa 
cris infidipfe vulneraffet. in capite, aut facie, ve í 
vapulis cccidiffetin ecclefiadum otfícia d iu inad í 
xif le t vel fiatira poft.vt hxc tria debeta fcio cora 
miflafuiffe vnum aduerfus vnum po r t i ona r i ^a l -
terum contracantorcmjalterum contra fircurn I I -
luf t r i í s i ra i .D. D . Pet r i Gondiíalui cpi ícopi Sa l -
matin¡J&: fen tétias vidi}quae p^na mortis iaicis m 
ferebant , prima executionifuiciBádat3,&turca 
fuitfufpeníus in loco commiisi del iaiante oomu 
patas quia ex graui ta tedel ia i l ic i tum eft penara 
aggrauari .c .fadic¡s .^ca: tcrura.dc pani.hb. ó. do-
ar i .ef t Innoc. in cap,i.vbiorones.de confii- PltJJ 
res qu^ftiones in materia rapiñe aptarc in p/? P f 
teris ex Sylu .Pr ic r io in íu rama.verbo . rapiña. OC 
B r i x i c n f . i n íuo diftionario.codem verbo, rapma 
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ríbus fallitis 
cjui fe eleuaat 

Libro. V i lí. 
iftis htronibus rapicntibu^ in rtratís,vel invijs 
qui robatorcs vulgo dicuntur ctiá (i fagiant ad ía 
era non gaudent pfiuilegio immunitatis ecclcdx 
&extrahipolTuntabecclefi3.c. inter alia d e i m -
m u n i t a t e e c c l c í i x . & i d c diceré de camproribus, 
íeu mercato-

maleficio : y los que 
cum pecunijs,. 1 0 h iz ie reníeacopie 
& d e b i í l S , qui • 

per k g e s hu». rcwy receptaren ala 
i u s r e ^ i , fon fe^á a(kjUe D O 
atados ios tales ^ 

q m j e ü k á n ^ n feá de ios que laguar <ẐTV danyeftanenellary 
bucos, & meri- el alcayde los deren 
gnaTCnfida diere fabida la ver-
t i a m . & í c c u r i - ¿ g j a# MádamOS Ó íl 
ta tem, oua cis . A.11 r i J i 
h a b é t h o m i n e s el caíuilo tucre de ai 
tum et iá quia fe£ior que e| pa-
paria lunt m o i i 1 
uaderevei reti gue el f O D O .* O la t O -

nia:ofuerSaquefae 
t í o . f poüa io rú 
crgocifdem poenisrapientium per viW,defrau
de m funt puniendi,ncc priui lcgio ccclefiafticoim 
munitaiis v t idcbr t cum eis copetant verba, can* 
ergoiSc cíus difpofitio. «^De laironibus publicis 
íl rataruijijdicit Marcus de Mantua confi,91 J i n o 

plus dicic quod ü poteft capí in cedefia ita p o . 
tc l l iaecclcf iaoccid i .de quo vl t imo dubi lo cum 
R e m i g i o . G o n n . i n traft.de itnmu.eccicí .fallér.a 
n . f .pag, 10 5 .de mercatoribus fallitis tenet B o e -
tms.dccif,2 iS .num./ .argutn. tex. in authen.de-
mandatis p r i n c . c o l l . 3 . § . publicorum vero t r ibu-
torum.ibi quoniam hlcal iü j ra t io 8c militibus, 6c 
priuacisvípíiiqjtcplis & cú¿tis rcipub.ác neceífa-
r i a . l .poen^ .C ide c x a ¿ l o . t n b u t o . i i b . i o. Remiwi. 
Gonnan.d.tracl .Fallent .sS.pag.aop.quando a'í 
quis recibir aliquid ab fpóte í o í u e t e , & ob caufatn 
metus n5 coontti t malcficíum , nec robariá quia 
ípon tanea lolut io omne vi t ium purgat.I.fi ob tur 
pe . í í . decond .ob tu rp icauraa i .BaI . con .33 . in p r ¡ -
mis ct/nnderandum c í l . n u m . i .Ubro . a. quodeft 
notádújquia mult i ío luunt publice ípon tance & 
non hnc metu imo propter ipfura iam fecretc á tv 
ránoeis incuíTurn. . 

a f L05 ¿efendms fábida la yerdadNot.y D ñ s forta-
-licij.agrijfeuterritorii.tencturdc robarla ibi fafta 
f» tuu fciéA Óc potuit prohiberc.vt dehauni con i -
miiutium ruo,vt i n . l . x .C .dc íal ía . íaoQct .Panor 
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el de íus bienes* 

iDita.dicit cortiinupem opinionem ínam.in. C.Ii-
ce tco lu .a .ver f í .ad lccundui i ) nu. 8 de re í l i tu t io . 
fpoüatorumjfecus autem ü prohkbcre nopu tu i r , 
quia cft fine cu'pa-i. i .§.1$ autt:tn.{f.f<nii.ruYt.re-
c i d . d i r a t u r . P í a l ü i ^ ó . n t c cclauens facientes.quo 

fie vt Prin-» 
* . r - r r ceps t íebec te* 

rehecha, hnruere nercregnafua 

Idefiaiodeordeqne & tcrr3S & !0-
lo pague el perlado: p e m p i t e m o -

o la orden cuy a fue- ¡ g j ^ 
re. /las jufticiasdela g ^ & g u i d a g i j , 

comarca donde efto ^ f ' n b » 
acaefeierefagan peí t i , i c c u i a , ctfí 

• r r i mcíca to res fue 

quiia.y lepan la ver- rmt d e p ^ d a t í 

dad.E fino lohiziere tenetur a d d á -
f * * i ' í ium.Bal . in . ca 

leyendo requeridos ^ i . q m f e u . 

Y en ello fuere nepli á^'?0^cordi 
ĝe n t e s q u e I o pa gu e dandum fecun 

dumlaudé fem, 
i n t r a í t . d e P r i n 
cipibus.q.163* 

v b i í u b d i t q u o d pr iqccps ,& eius oflkialcs lúa l o * 
ca teucntes d t b « ^ t dihgentiam adiuberc contra 
l a t r o n e s á í ftjpendiarios deprardantes i n v i j spu 
b l i c i s ,& eodem sínodo tenertur receptores, per 
haticlegcm (juam inteliigedatafeientia C u í t o d i s 
c a i l c l l an i . v c ld o n ú n i fo r t a l i t i t , vc l caí lei i i . alias 
n.data infl a ignoran na , quia nefeiebat dc l i c lum 
córamiaf íe nec per literas mt l í t iae , feu Pr inc ip is 
fuit rcquirí turj i ion cíl dicendus receptator , nec 
cuií ibeí dicenti elle pr2edonera,velfurem, íeu de 
linquenteai eft adhibenda í ides.glo. in.capic. a . in 
verbo.audiuir.de coniugio íe ruo .quacaüegat . c ó 
cord. tcx.cum gloao.c.quam tragnum.verb.non 
poflunt .2 3.q.4.ca.fiquid. 86 .d i f t i n .&ib i glof.no 
cr¿das,t]Uía qui c i to credic v i in üicris habetur, le 
uis ert corde, nec d¡$:uin vnias induci t te l t ia io-
nium,led in omnicaula tffbrnonium duorum re* 
quiriturjcum i n ore duorum,vd criu?in,Her omne 
vcrb.capan onmi.de t e í l i b . capitul. cum efl'cs.dc 
t e l b m & i i c i l l a k x prxfupponi t feientiam de'li-
f t i ,quia in caíieílo vc l fortaliciofuit commidura 
dc l i í l um & retepcatus deiinquens i n pr incipio 
hu ius leg is in illi% verbis ,^r f í4 /g«« c*(HUo > oca,* 
ja tuerte , o fonalezp(e hiñere algunrobo, o otro 
liflcio , y los que lo htxt'. n n fe acogiere*». & c . C a -
l i t l l u m Itu tortalitiurn i funt íoca fortia ad fe 
t u e n d o s . í 5 a i t o l . i n r u b r . C , d e m ü t a . & c p i d i j 3c 

. í b í P l a -
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32z Libro. V I 1 L 
i b i P la tca . I ib . ia .opt imcpcr N i c o l . Boer i .dcc i -
fiü.3 20.fic|uÍ5 in proprio fundo nob i l i . ^ P r o b a -
tax concluUo,ex Bart.in.l-1 .$.quod autcm. fF. de 
feruo corrupt.dicente ftatuta quae dicút ficjuísrc 
ceperit male fa¿torem,veI bannituro,intclligenda 
fore in i l lo ,qui abfcodít criminofum, vcl receptat 
quia tune d i c i tu r r ecep ta to r^nó i n e o , ^ dedit p o 
t ú , v c l cibQ per .dif t . l . i .^'.quod autcm i té ad hoc , 
q) receputor dicatur dcbe te í l e fc ié s , prudcnfque 
vt demú puniatur , f i í c iuen t ip{um cíTedebitoré 
v c l rebellc rcipublicae.non auté fiignorauerit,vt 
in . I . i .C . de fe ruo . tn i l i . l ib . i a .&ib i PÍa t .nu . j . fac ic 
1.3.§.no tantü.ff .de incend.rui.naufr.&.I. raetho 
dorú. f f .dc poen .&indub io .p rae fumí tu r ignoran 
tia,niíi í o re t n e t o r i ü v t .m . l , i.flf.de receptato. i n 
glo.verb.iatrones.Cuius verba p u l c h e r r i r a a a d í i 
nem fuaí.ác intcllige qtiandofuit fciens,¿k igno-
rátia p r a c í u m i t u r ^ t fupra de p roba t . I . ve r í a s , njfi 
fit no to r iü ,v t . C . q u i Se a d u e r f . q u o s , l e x . i . h a £ l e -
ñus g lo .quá ordinariam d ixerun t , domini de r o -
ta.deciC444..fol. 110. fecundü antiquiorern par-
uatnq; i m p r e í s i o . & plures comendantes cumula-
ui . in additio.ad Segur.in repet.l.cohaeredi.^.cum 
filiae n.i49.verfi.3,vero caíu. íF.dcvuIga.& pup i . 
& Alexand.ad Bar t . in . l . í i tu tor .C.de peri . tu to , 
reputat fing.ad hoCjCp notorium to l l i t ígnorátiac 
praefumptioné,quae alias príefumeretur. not .P la . 
v b i fupra. Se ñ a n d ú cft cius iuramento vt i b i pee 
eura .nu .4 .&in . l . f in .C.dc Fabr iccnf . l ib r . i i . L u 
cas de poen.in.d.l. \ . co lum. i .FWin.in.ca. á nobis 
v b i d i x i d c excep t io .Hippo ly . in . I . qu i ignorans. 
nu.zz . íF.ad.i .Corncliaai .defai .Auilefíusinca. 
i n part.iurifdiftioni nu.19.in capitib. praetorum. 
Idem etiam fi cíTctjfcicns receptans,^ non t e ñ e -
tur alíqua culpa quía prohibere non potui t ,v t p o 
tc ,quía bomoferocifsimus, Vando le r ius , folus, 
ve l cü alijs focijs congregatis vadit ad dotnum ru 
í l i c i , áedicunt .Si non aperis p o r t a n iraponerous 
ignem,vel fi nos non recip¡s , interf ic iemus,qui t i 
more perterritus 3 p c r i t p o r t a m , v e l cü rcctptat, 
certe excufanduscftjquia non potuit r e í i í l e r c F a 
cit ad hoc t c x . v b i Florcnt .notat , & menti t e ñ e n 
d ü rcputat. in.l . in o ran ibu j . íF .dcnoxa l ibus jHip" 
po Iy . í n . l . i . ^ . p rx t c r ea .nu . aS . fo l . pacu f imprcíT. 
3z.íí .de quaeíi.r.ullus enim tenetur fe ipfum per 
dere,fed confcruare3quodeft sus n a t u r a l e ^ cha 
ritas benc ordinata á íeípfo incipere debet.l. pcae 
fcs .&ib i Domin íeus M e n e í . C . d e ferui.&aqua.nc 
que vnquá quis carné fuá odio habuit.vt dicit P a 
rí.fed eam nutrir & fouct. ergo nulla l ex cíTct ra 
t ion i c5grua,qu3e co t ra r iü íuaderct , fed iniqua & 
bca ia l i s ,& ¡ud¡ces3quos dicimus pefquifitorcs,^ 
co t ra r iü f i c i ú r ^ innocé tes pauperes fine culpa, 
& probationibus idoneis p u n i ü t , vt animoíi .feu 
potius carnifices videátur fupremis iudicibus con 

Titulo. X V I . 
tra ¡us n a t u r a l e s diuinü.Sc humanüfac iü t&: 
dénat ione perpetua fibi acquirunt.'ianguifau,. ¿ 
pecunia innoxi jab eis nnferis inflctu,¿< fttJid0re 
dentium cxpetcndaer i t .Q^idergo eis proderit 
fi omnem potentiam mundi fuerunt confequuti 
fi ad inferes defeederint, vt inquit veritas relata 
in .c .Matthxusdefiaionia ,quo ñ t q> quiignoran-
terprselfitit arma,exeo népcjq» Didacus profef 
íus fíat An ton io araico fuo veÜc iter agere vel 
aliud crediti digoüjac deiñde h o m i n é occidac et 
fi teftibus id probetur ininiraeteneri.R.att.confi. 
24.& in.I .quifuré .^.opCjvbi, Alexan. ff. de furr! 
Angc . in .^ . in tc rdü j in l t i tu .de obl iga .cuaex del 
l i a o . n a í c . H i p p o l y . i n praa.$.c6liante.Imol, óc 
Aret i . in . l . f i ftipulatus tuerk.tf.de verbo, obliga, 
Felin.in.c.ficut dignüjdé horíi ici .Pet.Plaza. in t i . 
parte.traft.dclifto.c. 16.n\i. 14. neq5 id faceré de-
bent ,excoq) crimina oporteret cocrceri.Potifsí 
m ü hacnoftra xutejti qua dcliftorúícelera pul-
lulant , & quos virtutis amor non alliceretad be-
ne faciendü eos faltim criminis reos pcenarü for-
midodelinquendoabfterrcret j á refipifeant vt, 
ideoqj feucrius eíTcpuniédps iuxta i l lud. Horat. 
Oderunt peccare bonivirtutis amore,oderütpe<r 
care raali formidine pceña; . fed idinteÜigendum 
cft incr iminofos jdequorü deliílis-apparet in pro; 
ceíTujnon tame innocétcmjquiad£li¿la fuos au-
thores fequuntur Ezcch i e l . 18.CÜ plene notatis á 
nie,ad Segur.in t ráf t .de bonis Lucra, .conft. ma-
t r i .nu . 1 .nec funt faciéda mala,vt inde proueniat 
bona.c.fuper.eo.de vfurjígitur innocés nunquam 
crit puniédus ,c6ui¿ lus auté de crimine, fccüdum 
grauitate del i í l i puniédus e r i t . c . tá taá exceíl.prg 
l . c . excomunicamus .$ .c rcdé tcs .dc hacrc.c. fosli-
cis.$.caetcru de poenis lib.5.necobjflat.illud.c.ex 
p e d i t v n ü mori pro popu lo .Náacc ip i édü cft cu 
i l l e f i t noxius no alitcr,vt n o í i t p c r i c u l u A e x i -
t i ü c¡uibus}mcr¡to propter fuá culpa eft excludé 
dus á confortio c m i ü , & ferat posná fui dclifti, vt 
pcrFernan .Micha . in .Ub. i . c5r rouer í .q .c . i3 . vbi 

citat i l lud Ouidi j I ib.2.eiegiarü,xquo animo, qui 
meruerc fcrátjSc i n P fa l . i oo . in matutino interh-
ciebá.oés peccatores teirae,vt gdifpcrdcrera de ci 
uitatc dominijoes operares jn íq ta te , culpabiles. 
ergo t á t ü & no innoectes funt punicdi .Ex q u ^ 
ct iá infcr tur . receptás filiü vel patré,poft delictu 
c5miírum}nec pr^ftans a u x i ü u m , ad delinquédu 
nec ad ipfum deliftumeontinuandum , fed tan-
tum ad poenam cxcufandam,qua venir delinques 
propter crimen caftigandus, recepratoris poena 
non t c n e r i . Q u i a í e i p ü m i aecufare quis non tene
tur t ú quia patcr ,& filius funtvna ca ro& faacUI 
Lquarta. íf, de inofficio. tcflamen. I ne cum 1 « -
uo.ff.dc fur.& c x p r x d i a i s paulo ante. ld£m^'_ 
cendum de v x o r e , & cconuerfo cum ^ ^c r^ [u r 
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Libro .VlH. 
tiicentur.cap.pen.He adalt.Gencf. a.hoc nunc os 
cs of.Mbas rnci^caro & e . & Apo l io . ad Bphcfios 
c luulicrcs viris íuis í'uodita- íum hcut Dñü ,c ¡uo-
nia v;r cupur cfl muIiens/KUt Chr i l lus caput eft 
fCcLiiX iplc faiuator corporiseius,«Sc pauio infc 
rius a¡t,ita & v in debet diligcrcvxores íuas \'t cor 
pora fua^qui v x o r é fuam diligic , í e ip íua í dilígit . 
pedap vn.^uá carné tuara odio habuit , led putrit, 
Si fni ieceím,ficut & C b n l l u s ecdeliatn quia mé 
bra lumus corporis eius,de carnceius &ue oísibus 
ems propter hoc rclinquec homo pacrcm « ma-
trem í u a m , ¿k adhasrebic vxo r i fax 3c erunc dúo 
i a carne vna , (i er^o inarúus vxor ccníenti ' r 
vnum corpus & non diuerfum cap.debitum.debi 
gam.c.gaudcmus dediuort.capi.denuptis.5 i.q.2 
cap.Agatoía inf ia .27 .q .2 .h incdic¡ruc mariti. ¿k 
v x o r i s vnadomus . l . i . l . f ivcr . í í . ad Syllanian.i té 
vna focietas diuinx & human;e domus. I. aduer-
íus .C .de criin»expil.haere. 1. i . 'Krumamor , ideo 
dicitur q> niaritus (Se v x o r debent cíTe participes 
b o n í e , & m a l a fortunx altcrutrius.l.fi cum d o t é , 
$Ai maritusjóc ibi .doít.íF.Í 'oluco matr i .Bald . in . l . 
vbi adhuc. j .colu.C.dc iurc doc.& de hac vnitatc 
n iar i t i ,& vxoris multa d k i t Specul. tit.de feudis 

^.quoniam ver í l .v igef imo.Socin .nepos in coní i . 
76.n. Í 3 é j i b . i . c rgo í iuef i í ius fit,fiue partcr,fiuc 
v x o ^ v e l maritus ratioae prxdidaabfque perna 
vicifsnn p o í l u n t receptare , qu ia alias fequetetur 
q) fe ipfos perdercjác ad poenam duccrc teneren-
tur ,aduer íus omneiusnaturaIe,& diuinum , c^uo 
quis intendit confsruare íeipíuni Se non acctiíare 
nec odium habere contra carneen propriam,quod 
grauiuse{l,quaminalium inferu.re.ff.per totum 
de his qui fibimortem confci.ác d i x i i n . l . p . t i t . » y 
fupra hoc.hb.S.prscterea M i c h o l liberauk mari-
tum fuum Dauidem contra prajeeptu regis Saúl, 
v tpa te t . i .Rcgum.ca . i j j . iHiovtplur ibus placet, 
v x o r tenetur receptare maritum.Specu.in tit . de 
dona.intcr virum & vxorem.^. l in .Nel lus i n tra-
¿latu bannitoruiti.3.par.2»temporis.q.22.&ibi'ci 
tat Speculatorera vb i fup ra ,^ A lbe r i . & An^c í . " 
ícqui tur Specul. in tra¿t .de maleficijs, part, diclo 
roalcficio.nu.a^.foI.parujE í m p r e í s i o m s . a i ^ Fe 
l in Jn .c .cu quidam n u . 11 .de iur.1ur.I0an. L u p . in 
repeti.rubc.de dona.inter v i r . & vxor .^ .Yo .n .a^ . 
verfic.potefl: p ó n i e x é p l ú d e mariro inquifitodc 
criminecapitali.fo ,30 .col .3 .vbi piura c x é p l a d e 
duc i t , návnus d e b c t c ó p a t i a l t e n u s infortunio, fi 
cut jnteríe dolé t mebra corporis humani. 1. (i cü 
dotc .^ ' í ln auté inf5uiftioio.ff.iol1i1.matri.lvlíC.^f 
diuort.ca.intcraliade fentécia excomunicatioms 
nec etiá pater tenetur,!! h i m rcccptaucrit etiá in 
crimine grauifsitno,ab ipfof i l iocommino,c t f i ci 
dcderit ,pccuniá,faiHulü & equü .ad ipfius libera-
t i o n é , t u quia natura ide íunt 3c carne.I.nc cu icr-
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uo.fF.de h i r t . t ü quia ^ n-cnicj; Ün'rú cfl redimerc 
p r o p n ú ^uigiiine,¿c natura prntceps onjnium Im 
inauarú lc!;ú id luadc t. ex quo íudkes •. utiaroai 
quos pe íqu i l idorcs diciniusjqfti luntucuoratt res 
boinúiü».dc pet utii-irü.qui .¿liqñ fccei üc c ó d e n a -
t ioné patn reccpcaioti luí fiiij fucrunt a íuprcmis 
iudicibus códénat i ad rcddeudá poena pecuniaria 
patri ¿c orania dána ,& inte, t ile Óc exp i i a s^uas 
hac occafionc íecitjCx i.uliilsinie & ita feruatur i n 
praí í ica apud ínprenics t ó i i l i a n o s i f gioSjq í em-
per habent iura,& t q u i t a i é in f r o t e . D i x i inparr. 
i . q u a r í h o n ú . q ^ o y . i i K i p i e . T i t ius incarceratus 
videlicet fuifiejqa paterno tenetur foiuere poená 
pecuniaria p rode i i ao f ] i i j , c t ¡ á ex bon i s , quar^p 
legitima parte filio debereturgl.Panor. & coma 
nis in .ca .dedcl i .pucro .Bar t .pcr tex . ib i . in . l . 1.$. 
fí impuberi . ff .decoil .bon.Bal in.l . í i quapcen . íF . 
de bis quae íunt.fui comuné íatetur Cóuar . l ib r . 2 . 
Varia.rcfo.c .8 . i iu .7. V b i v i d c . Quxr i tu r p rx te r 
ca v t r ú idem dicendu íit in receptatoredelinque 
tis,qui ei eft cóCanguineus intra q u a r t ü grada co 
fanguinitatisfquidctiain amicolocietateJ(Sc ami -
f itia magna coniuncto delinqucnti3an ex his cau 
lís,!ibcrentur5á poena r ecep t a to rü . ^ V i d c t u r 
eoipfo,quodapparct recepratu coníanguineutn 
cíTe receptantis,vel máxima-amici t ia c o n i ü d u s , 
qUiK loco fanguiniá habe tur ,cü amici fint vna an i 
ma in duobus,corporibus diuifa debet feceptansá, 
pcena l iberan qmafuit abfqj d o l o r c d i m é d o p ro 
pr iü fanguine de far iédo id,t.jü natura infita incor 
dibus h o m i n ü ruadet,& eius calore,(Sc legemotus 
igi turer i t fine c u l p a , t ú e t i á quia fi nofecilTet fuif 
íet delinques punitus in rnaximá injuria, & infa
mia.ipfsus,Se totius generis forte quia ex qualita 
t edchóVipoenadeberc te í l e cu iníamia p u n i t i & 
i n c ó í a n g u i n e o r ü o p p r o b r i ú cóucr te re tu r . ergo 
cü licitú íít íuo pudori parcerejéccofcruare hono 
rfamifsio cuius mort i natnralipraeponit vt fupra 
íacpius no ta tú cí\:¡& addc.Tho.Grara.voto,i7.f«J 
n.6.tol.J.253.ergo pari ratione.ficut eft l ici tú re 
dimere vita naturalé Se m o r t a l é , imc qua nullus 
viués dicipófjfed mortuus c ü í i t e a d é & nodiucr 
ía ratio inramis loco mortui habetur.glofl. 1 .m.c. 
vno dclegatorú ibi . idé eílet l i aliter efficiatur i n -
famisiupra.de refc.fcitatus «Scc.tex.in.l.iuxta.fF. 
de nunu.Óc v ind^gregia ,»^ no táda . l .4 . i i . 13.par. 
z.Si. honor omni c ó m o d o pecuniario p rxpoacn 
dus eíl . l .miles.^. locer & i b i notat Angel .co .a . í f . 
dcadult . l .Iulian9.íF.fiqs omni caula, tefíam. q 
negligit fama crudelis eil .c.nolo . t a . q . i . c . c ü p l o 

ib i glo verb.infamia de priuileg.üb.í». A l b c r . 
in.UI qui adüocatorü nu. i . C . d e p o f l u l . G u i l l i e l . 
Benedi . in .rep.c .Raynut .verb.morruo . i .n . 3 
el reflamctis vbi multa cógeru F c r n á . M i c h a . l i . t 
i l launqua 'f l io .cap. i i .nuiner .>.vbiagi t de quac-

ftionc, 
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nione,an homo fit dominus fui honor í s qucm v i 
cir,ícvi m í a u . u ¡niuria mei coníaugui -
nc!,iT!OuscU d,Jlor.!.i.(Sc.l.2.de lib.cauf. quasre-
tuH ¡r í . l . f .gloí í . i . t i tu.y.lib .4 .ordinam.eryorece 
p u n d o cr/nfaríguineuít) cutn fu ipíe incaufa p r i -
uucon^ruat ionis fui honor i squx ci\ pcrferen-
da.l .prxfcs.C.de feru. &:aqua.iiaíi crit punien-
dus pri) receptione.l.2.ff.dc recepta.Macthac. de 
A f l i K t J i b . i .feud.cap. i .^.etfi chentulus.coia. ¡i 
nttttt. i f á i t alienatio.fcudo^vbi á numer.pr^ccd. 
11.col. 2. verf. nota quod licet va í l a i iu spon i t 
l imka pcrmií la ratione coafanguinicatis s qnx 
ali.ss non pd fmi t t eKn tu f jqaé vide per di ícuríum 
4.coía!Tina.nani í u n t necsílariajfic croo receptas 

. con íanguineuin non eft puniendus f^ltem ord i 
naria poenafed leuioti cum fit ab íque d o l o , cuiíi 
vincuimn nacurale po í i t iuof j t p r je ferendum^né 
pe conferuatio íui ipfius rcfpedu honoris,<Sc ami 
ciiiae.Sicut fecit lonathas Dauidi celando e u m á 
Sau e Regc. i . reg.ca . ip & 20 .& f íe infer tur vtfa 
p r a d i x i . ídem dicendum cfl'c de amico m á x i m a 
asmeítia con iuné lo delinquentiex his,quf de anú 
citia craditBarba.incapit. cum, M . de con í t . & 
Scgur.in rcpe.i.imperator numero. 17. 8c ib i ad 
cura cumnlaca in ra;is auuotatio. íF. ad T r e b c l -
l ia rmra .Gui l ie l .Bensdid . in rep.cap.Raynutius, 
verb.teiiamentum.3,de teftain.nurn.46.IaC c o n -
f i l .^o.coíum.f in . l ib . i .PIazade dc l id i s . cap. 43. 
numero primo.cum ícq. / .ampli í ' s i tnc A n d r . T i -
raqueilus depoenis temperand.caufa,a2. conc lu-
d tns ronef l epeccandumprop te ramicum fita-
men peccaueris ob id folum,vtfaIutieius c o n í u -
i a s^on tam feucre,crimen tale puniendum cíTe, 
quam fl extranei caufa id ipfum admifetis , quiat 
amicitia praefei tur fraternitati, Se confanguinita 

. t i j V t a i t ü . A nbroi i . plerunque amicife potius 
bencuokntia: quifquecoramittit , quarafratris 
necersituaini, 6c Valerius M a x i m u s í i b r . q u a r t o . 
titul.7.de amicitia ín haec verba exord i tu r , con -
templemur nunc amicitiae v ínculum , potens & 
praeualídum.ncque v l l aex parte fanguini?, v i r i -
bus inferius, hoc etiá c e r t i u s ^ exp lora t iüs quia 
i l l udna í cend i fo r tu i t umopus jhoc vniuscuiufque 
íoÜdo mdicioinchoata voluntas cootrahit .& C i -
ce r j i b . 1 .o fhcio . íanguinis ( in^ui t ) c o n i u n a i o , & 
beneiioleniiadeuincitcharitarchortunes m a ^ n ü 
eí t cnim babere monumenta maiorum cildernqj 
vdracris,iepulciira haberecommunia:fed omniu 
í'ocictatu;n milla prar í lant ior cft nulla firmiorj 
< u; m cum v i n boni inonbus fi tules íunt familia 
x imtc coniundti,& focietas dicitur fraternitaslaf. 
i í i . l . a p e r t i í d m i . t c j ^ . C . d e i u d . l . n c m o . ^ . q u í f r a -
ter.tfjdchaer.inrtitue.Cx: P r o u . i 8.dicitur,vir amí 
cabilisad focictatem.-magis araicus erit qnain fra 
tfir ¿ c a m i c i u á i n o r d i n e I cnp tu r í capudmr i f co íu l 

Titulo.XVI. 
tos reperimus necef-itudine pr;rlat5.I.li feru' n?. 
nú .^ . í in . ib i l ega ta r i j chariras, & neceisitudo ff 
d e l é | i i . & in . l .Theopompus. in Uiisverbis.amicí 
b e i ¿ c cognati ff.de dot.prselcgai.l.fcd íl plures 
§An arrogato.in fin.ibi amicosjvelcognatus.ff.dé 
vulg".& pup. l .a f fe¿ l ionis , ib íamicos ve lnece l í^ , 
rio'j,tf.de don.ienfir Panor.in.c.fin.ad fin.de p o , 
í l u l an .no iás ex difto V i n c c n t . ibi p rop ínquU 
tas pcarfertur amici t is^uafi dicat fecos efle alibi 
vode Hefiod.fcd nequá : c; tranus quifqjcft SnU-* 
dusarnori 6c D i u . T h o . m opufculo,quod ícripfi'c 
dedüef t io .Dei j&proximi í impI ic i ie ra lTe t i t a tp . i 
citiá cófangainitari praEponderan,¡gi turamicutn 
reuclans eíTet alter ludas,& tenetur amicü macis 
quá aliü defenderé»& a receptationis pcena ex^u 
f a t u r , & e t i á íi banni tusf i t .ÁIcx.confí . j44.poft 
redi tü c o l 2.11.1 o . l ib . a.per.l . í in.ff.dg receptato» 
ribus.gl.receptauerit.in. c.foelicisde poen. !ib. 6. 
í^Quid auté erit de receptante delinquetern poft 
bonum iudicis,vt fícriíolet faftainformatione de 
l i a i in proccíTum? refpondeo q? ex receptationc 
no erit puniédus ignoras illú fuiíTe banni tú aut á 
iudice p r o h i b i t ü n e a b a l i q u o pracíídiü recipiar, 
arg.í.i .flf.de receptaMattha?,Afflif t . inconili tu. 
Ncapo . i i b . a .Rub . j . ve r f i . zo .no t acx t cx . i b i re-
ceptatores.n, S^.poí t And.Iferniáj ibi 8c ígnorá-
tiaác: bonafides práefumitur hifi ptoberur con 
tranü.l .veri ' . f lf .dc p tobat .gUn. l . i . f f .de recepta 
totibus.tex.in.I.fupcr í'eruis in illis verbis & fuá 
i gno rá t i á eo q) co t rar iü minime probatur ofiédc 
rc jvb i gl.piura i u r a c i t a t . C . q u í mil .poíí .vel non 
l i b . i 2.Seg.inrep.l.t.ffivir.n.89.ff.de verb.obli. 
probabitur ergo iu ramé to r e c e p t á t i s , cú pédeat 
í c i é t i ave l ignorada ab eius anirao.c.fi ver0.2. de 
ícn ten .excom.gl . in .c . f ígn i í i . 1 .de homi.Rota. an 
tiq.decif.493.gi,in.$.nanq5 ficui vbi angel.& laf. 
iníH.dc aftio g l i n J.atqui natura.^.cü me abícn-
te.ff.de n e g . g c í l . H i p p o l y . i n repe.rub.ff.de fidei 
i u í T o . n ^ i . í k £xod.c ,22 . í ¡ quis inquit comenda-
uerit & c . & ita procedit . l . 1 .C .dc his qui latr.oc-
cul tau.& prob3t.l.2.$.domini) co.tit . in illis ver 
bis.fi praefentcs 6c feientes vl t ro non obtulerint 
nocétes jvcl admoniti eos exhibere detulerint,ná 
D a s quide poífefsionis D ñ o feruabitur procura-
to^feu primates perpetuo e x i l i o fubiacebut. fa-
cit.l.4.ibi./e dicffe ayuda af4ibieKdas>tit.J4' pM'T'I-
y . t i t . a ó . e a d é p a r . q u a r l o q u i t u r i n r e c é p t a t e h?re 
ticü.<Sc reqrit ,fciéíiá ákés.nhgund de ellos fea ofado 
de njecbir a fabicKdíS.&c.Sc.ló. cod. tit .&.probat 
iíta regia Icx.ibi.jy el alcalde los defendiere fabida U 
W u r f . e r g o fi c i no cóftáiret de l ínqueme eífe per 
inforraat ioné iudícis requirentis nócenétur ei ere 
d e r c v t f u p r a h a b i t ü c í l ^ Ü a s noli aemuíariinma 
lignantibus, nec zelaucns facicntcs íuiquitarem. 
lJ ía l .35.&adJe.gl . i . in . l .2 . infraeod.ntui . 
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Libro.VÍÍÍ. 
tíDefendiefea.Scilicet kientetySc monin a iucíícc 

tjuenteín non alias ex hac.1.2, &.I . f ín. cap.de lus 
-'/arrofoccu]cau.& ex notatis i n . I . i . í u p r a e o d , 

qui 

f Lev. /•/• QE* Slos alcay¿es '*§ 
díerettlosmalfechrajMt c m 4 
dos y derribada sUsfomlcys 

ú tu lo 'nono, 
libro fexto. 
ordinament* 
íupra. & fin-
eul.1. vndeci-
ma. in legibu* 
confraternita-
, cis. qusE CÍl 
expendenda 
& obferuanda 
ad huius. h 
intcrpretaí io-
nera. íingul-
1. trigerimafe-
ptima. ibí. ft' 
yendole proua-
do que lo jabU 
quando b reci
bió en fu caf*' 
titulo décimo 
nono . infta 
cod. l ibro o* 
¿lauo. ordin. 
quaro fingul. 
dicit Aneado 
nius de man-
datij regura. 2. 
parti. capítu
lo feptiajo. 
numero vnde-
cinio. quamni í 
cartuptecicet. 
37. 
^lufticias fe- ' 

¡yendoemifitados. NotzcrfümAíi quo domuSjVeí 
fortalí t ium debet deftrui propter d d i r t u m ^ f t 
text.in authcn.de pace cencnda,¿k iur . í i r in .$ . re-
cc^tatonbus.aIiumca{umin.l.i4.in legibuston 
í raterni tat iS ia lmm cafum.in . l .ó . t i tu lo vigefimo 
l cp tuno .pa r t . í ccunda .& ibi G r e g o . L o p e z vevb, 
j r t ío /d í . aUumm. l .p r i r aa . t i t u lo decitiio. l i b ro . 4. 
ordinamen.& ib i d i x i in glolTa (ecunda. aliura in 
cap.fcdicis de pcenis libro ("exteibi fiant habita 
tiones eorura deíerta^Sc vt non í i t , qu i eos inha-
b i t c t , dentur c u n t í a ipfms sedifioia in ruinam 8c 
\ t perpetuas notaminfamia: perrperua ruina te í le 
iur ,nul lo tempore reparentur Óc lie cadem poena 
imponitur coramittenti crimen la-la: maieftatis, 
Matthje. de A f f l i c U n capitulo primo, qua; func 
i c^a l i a^Qverb . íkbona commii tcnt iuin numjf. 

f El Rey do Aíonfo en Soria.1 

f El mifmo en Valíadolid año 
de miLccc . l xxxv i í j . 

/^\RdíenanfíO$que 
^-^qualquier , o 
qualefquier fenores 
de fortalezas o al-
caydes de cañillos 
que defendieren3 a 
ios que matan : fie-
ren:o rotan: o Heua 
mugeres,cafadas 5 o 
defpofadas: o otras 
mugerespor fuerza: 
ofazenotros malefi 
cios de que merecen 
pena corporal en los 

res y 
los 

.Titulcx X V L 32^ 
tfi^gefiinoleptinio.libro ter t i» . foudflri 'm.fo.i 8 f . 
colutnna q-iatui.qui ex t end í t pa'nam d . í l . capú 
feticis ad crimen lafíae maicHans^v quodde con 
íue tudine íct uaiur & Anio .Gomct m rraft .dcli-
¿ to rum.cap i tu lo pr imo.nuracr . i i . vc i l í c . hodie,-

lamen I in no -
í l r o regno tc-
net A l b e . i n . 
ítCi is cumqua. 
fl r o m . d iü i -
dun. & cft ejC 
preíTa l ex . 6. 
t i tu l . 27. par-
tita fecunda* 
H í e r o n y m ü s 
Gigas . decri* 
lxía& ráaieíla-
t i spagin . 317. 
quseft ioni ' í jy . 
36.<Sc.37. p i a 
ra fcrípíi t irt 
materia , L u 
cas de poso, 
in . 1. qui íquis 
ediumoa fe> 
cUí\da. verfí . 
vtrura auterá 
i n ta l i e f imi-
f»e. C . depeiv 
bon , ílibla. l i 
bro d é c i m o , 
vbi dicit n u U 
l a . l . caíí tum re 
periredomuTi 
coTimíftentis 
crimen lítíae 
maieí fan ' l d i * 
ru¡ deberé íed 
i d í i e r i , xquif -

É é a t b cíTe in d e t c f h t í o n c m huius c r i m i n i s , b la -
fphemusjcnim tali poena afficicbatur.capi.quan-
dD .ve r f i .Nabuchodonofor .z j .qu^ l l ione quarta». 
idem de eo,qui cardmalem intcrfecit.dicl.ca.fce-
licis de poenislibr. 6, columna quarta.ad med .& 
c a p . i / . n u m e ^ . v e r f i . Ó f pr imo idem de eo qui pa 
cem tencrc <5c inrare noIuit,vt in t i tu l , de pace iu 
r a m . í í r m . $ . p n t t e r e a b o n a , p r o c c d i eniro debet in 
hiscriminibus^de fimilibus ad fímilia. l . f amo í i . 
ad fin.ibi ad e x c m p l u m \apt lulia-.ff.ad I c g í m l n 
l iam maiclla. idem tenuit Matihar . de Aff l i f t . íti 
ca. i .$ & bona eommittcnf i m n ^ u . 37. i n t i tu lo , 
qua; lint rcg.dia vbi dfetít cj¡ doínus cilfíifltil c o m 
m i f i t e r i m e a \ x í x rtuiie tatis dedrnenda tft funda 
n i é t a l i t c r jubdés (ji hxc noua pama ímpo í i t a per 
t cx . in .d .c ioc l i c i s a t te í ta tur íe vidiíl'e quod du 

e d i a n 

cuerpos. Si feyendo 
requeridos por los 
alcaldes, o luezesq 
han de cump'ir ju-
fticia para que entre 
guen los malfecho-

robos : y no 
m entre

gar para que íe faga 
dellosjuíticia. Man
damos al nueftro 
adelaíado dela tier-
ra ; y alas nuefiras 
juftícias donde fue
re la dicha íortaleza 
ycaí}il!o,acaíafuer 
teoalcacarq requie 
ran a losíenores y al 
caydtsdcllasqueles 
'entregue los dichos 
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325 Libro. VI I I . 
eiliaiNtn regis Ludouici -Se reginae loannae priro? 
ele mam d o d o n s Andrea: tk Iféirnia confilianj 
tune i ¿gi l ,qui inciuitatc Neapolis eccifus cf t in 
ve ípe i ecumídam die i .z .Oftobr is anno C h r i f t u 
n x v e d e m p t i o n i s . f s n - ^ c ^ 8 occiíores damnaci 
Taeruat ad per 

íjata mortis i r 1 „ l „ o 
fts^gáíioiii malrechores y a las 
hoaot-um 3c niueeresv alosólas 
domusvddiruc leuaroy a los robos 
renta. , í c d l a l - ^ fe ta23 lo 5 fue-
ua eius aetti- f i i _ O 1 . 

mationc dic re juíticia y derecho 
quod non m finólosquifieré en 
ve per d idas trcsar. Mandamos 
^ I T ^ aldícho adelantado 
etiam <K an- y jufticias feyédocer 
t iqua R o m a - ' 
no ru .n , vt le -
gitur apuci Pün iu ra minorcra.in fuol ibel lo de v i * 
ns ü l u l k i b u s . v b i dixi t quod Qu'ntusDif ta tor c f 
fcdusjSp>iyieluim á Seruilio H a l a inagiftro cqui 
tmn o c t i J i iuísic Se i l l ius dornum folo squar i , eje 
co t j uod íegnu ín aíFc£lariíc,id proculdubio tnaic-
í h t j s enraea m t j v c de Digantibus fcriptmii legí 
mus lioc cacmine .Aí feda í i e ferunt regnum coe-
l c a c G i g a n t e s . ^ L e i í , i m u s & i n V e n e t o r u m h i í l o 
íij>,c|Uoü Mar inas Faletro D u x deprchenfus cum 
tjuibuíüatu p leb i scon íp i ra íTe , v tcxc iu i ta t i s du-
CÜ cuius temperata eíl: po t e í t a s tyranriidc ciuita-
t cm occupatcnt j í ju i captas a Renata iaíTuSjcO; ca 
pite mul tan ciufquc sdzs folo «quacs t t Id'que i n 
no l l ra Hifpania ícruatur in c i imin ibus ,qu íe com 
mittuntuc contra rc^em & D c u m íeminatur ^er
ra falcvt conftatapud í o í c p h u m . I i b r o qu ín to . an 
tiquitat.cap. i i .pagin .2 ^p .Dubium e í l v tmmdo 
m u í d c í l t u d a & r u b i e f t a a r a t r o c u í a l e v t mor ís 
eft in no^ ra Hifpania,pofsit reedifican fine l icen 
t u Pr incipis^ videtur quod non ex capit. foeliris 
de pam. l ib ro fcxto.(Sc.i.6.titul. i ^ .par.2.1.fcruus 
vb i C y n . B a r t . B a ! d . & Salyce.C.dc poenis Fe l i n . 
in cap.ex literis.numero vndeciino.verfi .2. c o n -
t l u í i o ^ i f p o í i t i o poenalis.de c o n í H t u . P h i l i p . F r á 
c u s í a J i a . c a p i t u . í a - i i c i s columna prima, verfic. 
V l n r a o aotainume.ter t io.Albcr , B r u n . in t r a é l . 
derefectio.vcrricul .z.conclafiofi t .nuro.icj . in. i i 
volumiae.tcaa.diucrrorura, fecundum impreíT. 
Ludag.anni . j 7 ̂ . . S e d e f t dubium domus deha-
q u e n t i s ^ í U o m m u n i s c u m alio qui crimen non 
commii i t , aa ht diruenda in pr^ iudic ium f o c i j ^ i 
decur dicendum quod non.quia innocens non de 
bccpumripro fociojimo racione connexiu t i s & 

Titulo. X V I . 
iudiuiduitatis toca douius dsbet 

manere incolu, 
nms.argu.tcx.in. 1. fi communcm.ff; quemadlo 
fcrui.amittanr.cap.vna kntetnia de apocilatio í 
bus Ócquae d i x i in í iculo. i.de iudicijsia rub c o ' 
l u m n a . ^ ^ . v e r í i c . q u x r o . c ^ p t u m eft iudiciu^" 

bb. 3.ordin.6c 

tificadosporteftimo 
nio?de eícriuaao pu tradi,: 

,blÍCO delofuíodicho tusin fuisTm" 

q v a y a a la dicha for g u l v e r f i - c o m 
i 1 x n " u n í t a s dúo 

taleza;y la tome y la fr««ts vbi pitt 

derriben porque íea 
exéplO y C a f t i g O que níuscomraunis 

o t rosnofea t r euáa 
fazer lo femejante. 

ied poena fie 
cotnmutáda i n 

alia argtt.co?um quae notantur in . 1. quid ergo.' 

$.poena grauior.ff.de bis qui not.infam,&: per c5 
í equens domus non eíl deilruenda,& hácopin io 
nemsequiorem & communiorera & tcnendam 
firmatCorfetándid.fing.coramunitas&faciunt O¡ÜX adduxiad Segur, in t raf t . de bonis lucratis 
c o a f i á . m a t r i . i D t e r mari t .& yxo.numc .Jó . quatn 
t o t a m additionem tranfcnpfic Gabriel Saray.ci-
tando p r « d i ¿ l u m locum Segura i ü luis additjs, 
a d A n t o . Corfet. ind i f t . fíngul.commumtas.in 
addi . inc ipLidcm tenet lafo.in.1.1. C . detraníaflr. 
foI.^Sp.columuaprima.meliusagicde hac q u x -
ftione íubijeiens opiimara difíinftíOnemBar. i n 
l .A the íus .§ .de eoopere.verficu.hocfacicad qug 
íHonem q u x a o í i q u i t u s m o t a fuit, flf.de aquapiu-
uia arcenda^' í b i habes duas additiones.Si igitur 
domus eflet comrounís vel pars inferior íbei) de-
linquentis cum n o n delinquente , iraiocens n o n 
d e b e t p r i u a r i í u o i u r e p r o p t e r rebellem íacit. i . 
77.Tauri,<k no t .H ie ron .Gigas in t r a d . l ^ m a -
ieftatis l ibro fecundo. qua;ftione trigerimalepti-
ma .& quid de v x o r e , añ rationc fu» dotu p o í ^ t 
impedi ré d e ü r u a i o n e r a domus mariti. V i d c per 
cüdem H k r o n y m u m Gigantera vbi íupra . q u s -
fíione.5 é.etfi deftruatur pfopter culpara íocij lo 
cius contra quemhabebit aftionem ad datanum 
rccuperandumf Vid .Segur . in dift.craaat. de b o 
nis íucrat is c u n í l a n t . m a t r i m o n i o , ScHiciony» 
Gigant .dif taquacl l ionc trigefimafcptima.rc.o-
l u t i u e d i c e r c m , a u t f i í c u 5 fuit dclinquentis v m -
u c r f a l i s f u c c c í f o r p r o p t e r c r i m e a l e t e m a i : » " ! , 
feu h x t e ñ s y auc in aliqua pacte , vel m p a n a 
domus pr ícc ip i tu r ;dc í l ru i abfquc c0 
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L. VIH. 

iLéy.JILQíí1' lo* HARES y foT* 
talt^tS di US Ctudaici y VllUS 
fean tcjhiuydos por lúi tomadom 

Abro, v 
a' íorutn b ó n c r u m , ñ u s C u p e t i w n e t h m deíírO-' 
tta J j m o ad fatisíactioncra creilitt)rum,¡n prinrio 
caiu ten^tur [íícus.irNZ.eciam í] alia óona non fu-» 
perfune , quia poena fine damno tertij eui ius efl: 

uercitur ad de-
Jinquentcm cu 
ius occafío»-
ne fuic dam-

nií icatus l o -
cius , cum ha-
hcjit alia bo-
na vnde faiií-
facerc poísíc 
Se hxc vide" 
tur ópt ima díf 
t i n ñ i o i de 
iam vidi i n 
prñél.quia pra; 
r cp íum p r m -
cipis , legiSj 

feu ftatuti dc-
bent i n t d i i ^ 

g í íinc dam-
r o alctrius.ca-
p í t .quamuisde 
r e í c M i . 6.1.2. 
ff.nc q u i s i a l o 
co p u b ü c o i n , 
$.incrito. 

^Tienen cm 
aigun titulo de. 

C E l R c y d o n Alon foenVa l l a 
do l idqüando cnaipIi'J 

q u í n z e a n o s , 

WTM^ órciue a' ' 
l l ^ f ^unas Per mC<ilf'fonas en 
los tiempos pafíados 
con muy grande 
oíadiay atreuimien 
to ^ornaron y fe alc:a 
ron con algunos ca-
íí illos y fortalezas y 
con algunas aldeasy 
términos 3 nueftras 
ciudades:/villas y lu 

ncho. N o t a q> 
poí l f í for CA-
í k i l i vel for-
taliti) tenetuc 
ü í lendere t i 
tula m fu.T p o í -
íeísionis cum 
í i tpraefumptio 
c o n t í a e u m quod fit intrufus p e r v i m & i n p r x 
iudicium regui & rcgisjex eo cnitn quod eft pro 
h l b i t a c o n f t r u ^ i o í o r t a l i t i o t u m fine licentia í p e -
cialj P r i n c i p i s ó c i n l o c o p r o p r i o l . t r i g c í i m a f e c ú 
da.titulo decinioof tauo.par t . íecunda. l . f á .capi tu 
l o v i g c f i m o t e i t i o . l i b . p r a g m a t ^ ó . T a u r Í ! Lfept i -
ina.titulo fepdmo.Iibro quarto. fuper ordina. v bí 
d i x i &.l.dcciina.infra hoc t i tu io . ' -umcrgohccn-
tiarequiratur nifiappareatjprinceps poterit tale 
poiict iorcmexpeliere neo ipíe poterit recufare 
oftendcretitulmn principi.ficut clericus.titulum 
beneficij prxlato.Ck ad eius inllantiam ex g lo í . in 
tcg.bcneiitiura.de regu.iuris l ibro í e x t o . i n vetb. 
l u K e , u i v c r i i . g o t c í t d i c i p r i m a m partcm veram. 

g a r e s d e nueftra co
ro na real : los tiene 
forjados y robados. 
Nueflramercedyvo 

Titulo.XVII., 327 
éfl tcJí.uc p r ^ b e n d í dtlrf to. vb¡ lis verfabatur 
ín ter cpiícopum,(Sc canccllarinm ad oíHciuni c u -
iuscompetcbat rcaiou rc inluí los detfmotes, vt 
oftenderent titulos pracbcndáium ícu digmta-
tumcapit .ex frcqucniibu5.de i n ( H . ^ capituio.or 

diuanj de of-
-w . rf - r ficio crdiíiaríj 

Jutadesq luego lean L b r o k x t o . 

requeridos por nías 
C a r t . l S los q a í s i l o S t O galb'canar t i tu -

m a r o n y ü e n c n . E f i 
nolosquifierclucgo U&tfu foho. 

dexarodeíamparar 194. colum 
na fecunda 

l i b r e y de fémbarga-
d r r 0 duiurii. ver* 

amenté le faga pro bo . m y ú n m . 

c e ñ o c ó t r a e l los por i o l^oóxo imn 
derecho. Y Ci to mi l - ta. Pano t rm . 

momandamos y or caP^ 
denamos de Jos que mero vigefi« 

fe alcarenry tomare íecmldt>; 
J 7 de fimo. A y -

delde a q u í adelante p o n Crauct 

las dichas fortalezas ^ 
y aldeas y términos, c i m o t e r t í o . 

r e r o q í i algunos los ao. & Cm¿ 
tienécon al^un titu 
lo derecho parezca t e . t io . íe ís io . 

a lomoílrarantenos íePtirí5a • ^ 
. p i ruíu qu in -

y D O S ÍO O y r e m O S . to :u ergo p r x * 
latus p o t e í l 
inqmrcre de 

titulis fuorum cIcricorum,vt m í l e puliideant be -
nef ic iaecc le í i a í tka , nc i l la babeaut per mtru-
fionem,hoccí} fine J i t t n t í a , 6c approbauone 
papae vcl,pr2rlati ad queoi fpedac proui í io ífc 
collat ío benefieij , & princeps id fa( ere non p o 
teíl: , cum in t ru íüs nul lo t tmporc p n t e í l pur
gare vitiurn intrufionis. Fchnns in capitulo i n 
noftra collatione odaua, coroÜario fecundo.de 
reícr ipt is .cuui fitoecupatio iniuí la íc icn ter . e x 
Panormi tanoin capitulo, qina diuerfttatcm n u 
mero fecundo, de concefsionc prarbendap.Milis 
in repetton. verbo, imruhis . capnido cum iam 
dudum ibi , intrufionis. de pra.'bendis. CapiiiTIo 
«um qui.eodem.titulo.l ibro í e x t o . t a m é ad cxck i 
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3 2 8 Libro.VÍIÍ. 
dcndum alium pr^rcr p r x l n i u m fufhcit^fphabcát 
co lo ta turn ,^ lull if ifatum in¿rer tum cum pollel-. 
fionc paciHcati iennali .ex reg. Inno. gítaüítUíf-
r i s c a p o a o í i f a e . ^ j . & r i c r e q u i n i u t . reg.de t r i . p o í 
í e íLbonam fidem cum exigat t i tulum coloratu. 
Cal íad . i n reg . 

Qley.llU.Qutfefdg* proceffo 
contra los mcaydhy jeñores délos 
caftiiUs jotre h i males que dellos 
f ch í \ t> re t í . 

ero. En Madr id . 

Troí i porq 
délos cafti-
Ilosy cafas 

fuertes que algunos 
tienen íe han hecho 
yfazé algunosrobos 
y males a. Madamos 
que fe faga proceffo 

cancellariae , de 
ctfioae . 29 . 
¿k finnat de-
ci í lo . 11. num. 
4, ¿k üla pof-
feísio non dat 
tftulum fed 
facit ad ipíucn 
defendeadmn 
i n po í l e í s io -
ne contra a-
i m m , nc tenca-
tur o f t e n d e -

rc canonicum 
t i t ü lum ten 
proprietatem. 
F e l . capit . l icut 
mim- 31. de re 
i u i i e a . qiua 
magnum eít co 
inodum poííeísionis , ve quis n o n tencatur m 
tcmporalibus o f e n d e r é caufatn poí íe ís ionis fed 
aduerfarius c a m probare debet fi v c l j c obt inrre . 
l . f i a . C . d c rci vcnd.nccefi p í iuandus fuá poí íef -
l ionc etiam fi apparcat iniuíia ab íque co,quod fíe 
ckatu$,6c deducit fuum i u s coram índice, qu iapo 
teft habere d i fpenía t ioncm á rcgc.ca.licet epifeo 
pus de p rxbend . l ib .ó . í . f in .C . f i per v i r a , vet alio 
m o d o . l . n J C m i n c r i n t . C . v n d e v i . Barb. in additio-
nibus.ad B a l d . i n . l . 2 . C . f i p r o p t c f . p u b l i . p e n í . F e -
i m u s . i n . c a . f i n . n u m e r . 2 4 . d e praEÍc.tk i n . c a . cum 
o l i m . n u m . i j .de re iud i n . c a , d e fimo. P h i l i p . D e 
c i . i n . l . f í p a £ t o q u o pcenam coI .2 .num .4 .dcpa^. 
L u d o . R o m a . c ó f i . i i S . c o l . i . S í íingul.> 66. poíTef 
fio cr iam.Rota an t íq .dec i f i^o . n u . i . R o c h . C u r -
ríus de iure patronatus.vcrbo.bonorificum.q.^ 5. 
<8c.5 4 .Decmsconíi . }9i ,colu .3 .verb.vemo adfe-
c u n d u m Hippo.f ingular . 1 PT-Panonin.c. cum no 
ftris num.19.de conceíT. praebend. fi ergoiniufto 
poíTcíTori n o n cft a n f e r e n d a poííefsio eo non v o -

catD,pcr pra m i í i a . ^ finecaurecognitionc. Pan , 
in.c.decxtcro.col.4.nu. 7. de r e i u d . mér i to hanc 
lententiam voluit p r o b a r e R e x catholjeus F e r n á -
duspoOregcm Il lcfoníum m hac legedicendo 
Perofi jl¿*nos los tienen COK titulo derecho v e E t a d 
d e . l . h n tuu l 2 . h b . 4 . o r d m . í u p r a v b i dcfeñd.tur 
nc nobtlcs adinuicem fe per v i m expolient forta-
I t í i j s J c u c a f t c l l j s . Q u x i i t u r a n C a í t c l i a A fortali 
t i a c o n f t r m p o í l c n c m proprio l o c o & m á x i m e 

1 

atsi contra los feíío-

Titulo. X V I . 
jn confinlbus territorij?dic Vt d i x i i n . l . 1, titul 7 
Lib .4 .ordina. fupra oprime declarar Matth«!"Jé 
A í f l s í l . q u o d n o n liccar caüel la turres velca'n 
aedificare fine licentia regis in locis dominij P n n . 
c i p i s , & quando i n folo p r o p r i o . ó c q u a n d o . n o j 

inrubr . 29, -c 

c,)snotab. 4, 

resde los tales cafti-' " A r . 3. vbi 
lios y caías fuertes quV'fünr-'j; 
como contra aqlios PraEÍ-annotan. 

, 1 da. 

queiostuuierenpor i L e x ^ r u , 

ellos en tal manera a ^ ^ ^ ¿ J . 
^ 1 * Adrege , en-m 

qemiendeny pague fpea.t fubdi. 

los daños y males q Z ^ & a . t 

hizieren.Yqlasnras ge tyránorum 

jufticiaSCÓ toda díll tcTneabtpfi's 
gencia hagan ios di - fea ab alMs m 

» r r r perfonis , vel 
c h o S p r O C C Í Í O S . rebus ^amna , 

ñeque iniuriac 
in f t fá tu r . l . congui t . íF.dc offic. prarfidis.!. y. t i . 13 * 
libr .2, fupra. & femper retnoucndacft occafio ad 
malum.l.vni.$".fed ne,C.de lar. Hb. Tol len. Aff l i . 
l i b . 1 . N c a p o l . c ó í l . r u b . p . nu. i . d ix i . i n glo./oí defen 
d«re. in. l . 1 .fupra.ifto tit . i6 . l ib .8 .ofdina.&pro pa 
ce conferuanda reipub. l icet principibus afubdi-
t i sgabe l !ás ,& alia tiibutarecipcre,vt habetarin, 
7 .voUiminetra¿i .foI .82 .nu.ioo.qU! eíl ío^n. N e 
u izan . in íylua nupt i . l ibr . &ii j ter confiíia A l -
ber t iBrun í j . conf i . 12.partes.fol.i.Vndc dicuntur 
focij ftirum nifi prouideant 6c impediant opprcf» 
( iones8c t enen tu radre í i i tu t íonemIfa i . i.Sc-s*' 
í ra ter L u d o i í c . in traft.de veritate contritionis. 
fo l . 1 36.de prima circunilaritia períonar, quiacri-
minum patientia p r ó x i m a confenfui eft. Pctrar-
c h . £ p i t t o l . 9 u á c error cui non ref í í l ' tur approba 
tur.latc Buft.m R o í a r i o . l i b r o ^ . l i t c r a . N . & dicit 
H i p p o l . i n . l . n i h i i i n t e re í í . ff. de ficar. quod pr in
ceps tencrur par t í ad intereí íe de iniuftitia fafta p 
iud iccm.Ioan .NcuíXan .vb í íupra . fol . 83.C0IÚ.1. 
fie ergo princeps obuiat in praefcntilcge malí-
t i jsdominoruin CaÜel íorum corumque locate-
nentiumcum poenain verlic.m3Ddanios,& dam-
ni cauiam praeftantes quocunque modo tenentur 
líelis crimiualirer,<Sc ad poenas ciuiles Se crioiina-
les.Óc ¡ntercíTe,& danmum paísis.I.i .&.I.,4'.ad le 
gem lu l iam ma ie lb . U qui . (cruo. lex. infurt í^ . 1. 
<Sc íeq .&. l . f ip ignore .^ .pcnul . íF .defur t i sJ .vn . 
dcrapmis.vcr . i .^ . intcrduminft i tu.dcoblig S1'? 
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Libro.VIIL 
eJc malcfi.cap.fin.de eKccí r .p rs la . ib i t emeré vio 
i c vcrutn ecum induxit alios Scc loan , de ter^ 
« R u b c a a n t r a a . contra rcbcllej fuorum regum 
¿n ^ aada.3rt1c.10.verr1c.oaauacoclullo.fa.98. 
^ ¿ ' t u ^ . & i b i a d d i t i o i u p a r t e adiutercíTc ergo. 
Cuto ad re-
gu officiura 
pfopnutn fie 
per íuara i u -
í t í t iam depr i -
mcre oíalos. 
& exaltare bo 
nos.capi t . reg. 
23. cj.^. defen
deré oppref" 
íos , & viduas; 
p u p í ü o s q u c t u 
tari, capir. ad« 
miniftratores. 
23. q . s, t ra-
dit antonius 
Cor f . i n l ib r . 
de poteftatc 
Se cxcc l len-
t i a r eg í s , q . j a» 
l o a n , de t é r 
ra R ú b e a v b i 
í u p r a . $ . an au-
t em ver í i . p r i 
ma conclu í . ío! . 
100. co lum. 2. 
Se i b i additio 
verbo, p r o p r i ñ 
eft. vb i habes 
q u o d l í c regum 
ofí ic ium i g i -
tur bene facit 
no í l c r p r ín* 
ceps haecp r í e -
ueaiendo cum 
fit Dominus 
Se protector 
regni quantum 
ad veram Se 
iuridicam p ro t ea ionem,& curam,& sdmini í l ra -
tionem iu l t i t i a í ,non alias cum l i t C h r i í l i vicarius 
in tcmporaiibus.vt d i x i in prooemi, quacíh fupra 
i n prima pat te.quaeftio. 1 . & quod D o m i n u í vil lg 
ve l agri. in quo commiíTa eft robaria,vel commu-
nitas tcneatur fatisfdcerc damnumde fuis bonis, 
í i r a p i n a m c o m m i t t e n s noninueniatur , vcl bona 
t i u . non rati?íaciant,ad latisfaélioncm. óp t ima .1 . 
^ c u u i ^ . p a r t . - j . Ó c i b i G r e g o r i u s Lupus in verb. 
tlcortctjo.Sem verb,/o cuyo /í»or»o.l.fin.t¡t. 1 3.lio. 
a . o r cünam. l . / d . í n l eg ibus ftíli.l.i7.incipiét. « a ^ 

f Ley,KDelos quero 
han en los caminos» 

f í d e m . Í f E n A U a í a * 

Os ca
minos 
cauda
les: af-
íi íosq 
van a 

fandiago- : como de 
vna ciudad a otíaiy de 
vna villa a ncra : y los 
mercados y ferias, de-
uen fer guardados y 
amparados. • Porcndc 
defendemos queperfo 
na alguna no feaofada 
de hazer en los dichos 
caminosfuercas n i ro 
bosa:y qualquicr que 
lashiziere allende de 
las pe ñas que deue pa-
defeer por derecíio:ca 
ya y incurra en pena 
de feyfcientos mará-

T i t u l . X V I . 3'-P 
^ « / o í E ^ e í . & i b i G r e g o . L u p J n y lo íT.a . t i tu . íS . 
pa r . ^ . l í c rn i ln.capi . i .vcrb.vcaigal iat i tulo.^^l la: 
^^nt r e g a h . & B a l d . d e p a c c m r f i u n . conucnt i-
culas. 

f Lex . Quinta. 

uedis b pata 
tra cámara. 

la nuef-

^Ley.Fl.So color de refrefarias 
o de excoicjsnes dedsndas no je 
fagan rohs. 

f E í R e y y Reyna. 

I f i l Andamos que 
porquanto al-

-gunas pe r fo
lias c con grande ofa-
diay arreuimienro fo 
color de hazerpren
das y repreíarias hazé 
muchos robosydefpo 
jos diziendo tener car 
taexecutoriay no tan 
fb lamen teco ella:mas 
diziendo q alguna per 
fonajO cócejo,o feñor b %Seyjciemsm* 

deí le deue alguna co-
fa.-por folámete algún 
requerimiéto de algii 
alcalde operíona.-para 
q le faga luego pagar 
fia guardar formani 
orden de juyzio: y co
mo quiera qel íenor 

f Fm$as ni 
retos. Q u i v i " 
tra poenatu cor 
p o r a l e m p o í i t á 
á lurc & p e í 
leges confra-» 
t e m í t a w s , p ro 
bata robar ía 
& damno i l * 
jato tenetur 
ad s í l i m a t i o * 
n e m , qux fue* 
xit i l l ius roba
ría; fac'la, i u t á -
mento dam-
num pafsi. I, 
íi cjuando. C * 
vnde v i . I, 8, 
t kü l . 3 . 6c. I. 4, 
t i t . j .par t . f, 1* 
i r . t i r . p . p a r . / , 
&. i . ( ; . t i tu l . 10̂  
ead. 7. patc.,&;8' 
vid.quac d i x i i n 
g í o , 1. U 4 .hoc 
t i tu lo . 

tauedis. de b o 
na moncta & 
fiedebonis rao 
robannis. I. 3, 
t i t u l . 8.libr, 4, 
ordinamen. 

f Lcx SexU. 
Algunas ptr~ 

Joms . QÜS 
íub ípecie b o 
í l i robar ías , Se 

furta Se opprefsiones faciunt , quac dici poflunc 
íub a g n i í p t c i c lupum gercre & innocentes inniis 
affiigunt , v t e x p e n í u u i a d o c e e , ¿5c He o p o í t c t 
nialiti)s hominum obuiare, nec íub praetextu p ig 
nor ís tobaríaíT),& fiutu!n,íeu reprefariá facüit, ve 
in pr^fenti legcíanai fs ime íh tui tu t&in.1 .1 z . & i n 
l.i3.ti.i2.1ib.<f.ordin.de reprefafijs. d r í d c Bar. m 
traa.rcprefaliarum vbi per. 18. colum.[materiara 
relolui t .Archi(] ia . in .c .domHs.i3 .q .2 .c t ) í .2 ,n . 12. 
Innoc.in ca .o l imderc i i i tu .Spol ia to . üon i in i . (S : 
Aacha , in . c . i .depoenis l ib .6 .BaI .&Sal iccc , i nau 
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8) L i b . V l I I 3 3 
t i icn. imo aJ 
dcoitutn. C . de 
. ¿ t io . & o b l i . 
LSC cjuae tradic 
T ü o . 2. 2 q . 
4a . arti . 1. v l n 
bcl lum noa 
ck- ct i n i i c i -
i'uie au t i ion-
tdtc P i i u d -
p i s : fed fi a l i -
quis veü t pe-
tcre cxitiat 
coram lupe-
l io rc , ne fibi 
quis dicat ius 
qaod e l l p r o -
hibitufn , eft 
addendus i o a n 
nes Andrc . i a 
reg. non dcbec 
d» reg. iur, l i -
br .6 . in raetra-
r i . B a l . in a « -
tenci. & otnai 
no . C . nc v -
x o r p ro tnari-
to . Soc i .cunf i . 
120.ca lu . f ina . 
ve r i i . & certc 
ex p l u r i m i s a i 

a iuero.2 c. h b . i . 
v b i dicitur cp 
tune p o í í í u c 
conced í reprs 
fahaequádo de 
negatur i l íud 
quod c i l dcb i -
tua^deiure g ¿ -
t ium. ^uia hoc 
folum ci\ Itcttu 
p c r p u ¿ n á p ro 
í cqu i , cuín con 
t i í i e a t x q u i t a t é 
fac ícnsrcprc ía 
r iam propria 
ailcoritatc m c i -
clit ín porrii a 
qu idrup ice de 
iure cun i iu jn i . 
i n anchen, ve 
« o n fíant i m p i 
gno. pro ahjs 
perfonis p ro -
pruautonta tc , 

Titulo. X V I . 
reydo Enrique'nue 
Uro hermano'.defen 
dio por las leyes que 
hizo en las cortes de 
Ocana,yNieua:que 
no íepufieffenenfus 
cartas executorias: 
faluo lasjulticias or
dinarias: y perfonas 
muy conofeidas y 
abonadas y aunfo-
mos informadosque 
los nueftros conta
dores mayores dan 
cartas con facultad 
para que fe haga pre 
das y reprefanas : y 
es coda ocafionque 
efte nombre dure; y 
íoefte color fe haze 
grandes robos.Pore-
de mandamos y de
fendemos a los del 
nueftrocófejoy oy-
dores de la nueftra 
audiencía;y alcaldes 
yotrasjufticiasdela 
nueftra cafa y corte 
y chacilleria que de 
aqui adelante no de 
nilibre nueftras car 
tas ni fentencias n i 
otras proüifionesal 
gunas para que faga 
executores: faluo a 

las juRicias ordina-
riasiycon muy jufta 
cauía a algunas per-
íonas muy ebnofei-
das ennuelfra corte: 
llanasy abonadas:y 3 
fendemos q ningu
nas ni algunas perfo 
naspor te í l imonios 
q tomen: ni porque 
digan que lesesdene 
gadalajuñicia nipor 
robo s q diga qúe 1 e s 
han feydo fechos ni 
porcaufa ni color al 
guna no fogan pren 
das n i reprefariasen 
peifonas ni en bie
nes algunos en po
blado niendcfpobla 
do.Perofi alguna ac 
i l i o n y derecho tü-
uíeré contra a lgún 
concejo,o perfona: 
oporcofaquedigan 
que le deuen oleses 
obligado q lo pidan 
primeramente por 
via ordinaria ante 
quié o como deue fa 
fia auer íen tenc ia o 
obligación de aqllaiyderpnespid 
execucionporvia ordinaria ante 
quienyeomodena. Y e l quede 
otra guifa lo fiziereay prendas; 

o re-

po l . rubr. 9 , ! ; . 
^ro- i . pomc 
medietateai bo 
norum ficut l i 
ra l e x . v i . M a t . 
de Afa i a . iu . 6 , 
nota, numero. 
80. 

a ^ ¡ 5 / que <íeoír4 

gaifa lo hixtere. 
N o t a poenatn 
contra facietes 
propria autho-
ritate irapigno 
r.ationcs «Se re-
prefarias, nam 
aiuittit aflio 
nera> quam ha^ 
bebat ad debi-
tum&medic ta 
t é bonocum ca 
cnerae Regis ,& 
táquam opprcf 
for viarum 5c 
falteador p u -
blfcus crt p u -
niédus,qu3epae 
na in praftica 
íjeruatur, & c ú 
roednetas bo-
norum cofifec-
tur veniunt iu-
ra Se aciones, 
l .bonórura . i n 
fín.ác. 1. mco-
rú . íf. deverb. 
figni. gU i " . I» 
princeps. íf. 
co. mai th . de 
A f t l i . in c o n -
fti. regni S i c i 
lia: & N c a p o -
li .rub.p.nu.So. 
verfíc. Sexto 
n o t . i b i prefa-
liasfmcieprcfa 

lias. 
a 
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Libro, VI Titulo. X V I 
o reprcfaria^jO toma hiziere qae ede 
t í i pierda la deuda c|ue dixerc que 1c 
deucn;y pierda la rneytad de fus bie-
nesparala niieftra cámara : y ñfeo : y 
avapena dé falteadory forjador pu
blico. La cjuai feá dada en qualquier 
lu^ar que pueda fer auido. Y aquel á 
cuya califa fe fiziere que pierda eí 
priuiíegio y ía merced de que pidie
re execudon : y pierda ja deuda 
porla primera vez. Y por la fegun-
da ayaía pena fufodicha de robador» 
Pero porque las perforias qüe ticnert 
priuilcgios y Cartas fobfe éTcriptas 
de contadores de marauedis ? o de 
otras c o fa s q u a 1 c fq u i e r, o o b I i g a c i o • 
pesque tra^n aparejada execuciori 
puedan cobrar fus deudas y no Teles 
quite e! remedio' pára ías Cóbraf. 
Mandamos y ordenamos que lasca-
lesperfonas requieran a las juílicias 
donde eftan los deiidtíres que preílá^ 
mente íes fagan jufticia : y fino lo 
quiíieren afsi hrz.cr que requieran al 
concejoyjuilicia.de ía tal ciudad vi 
lla o lugar para que le fagan luego ad 
miniflxar juílicia, Eíí áfsi no IQ h l -
2ieren cjue las tales perfonas vengart 
oembicn ál nuéftroconfejo : y mué 
Jlren las diligencias y con ellas le fea 
dado execuror llano y abonado co
mo fu fodicho es para que pueda fa-
zer execucion por la tal.deuda ei\ 
losbicnesy perfonas de los deudo
res y de fus fiadores : y d é la juftt-
da y regidores) y ofíiciales del con
cejo que fueron requeridos y fue
ron negligentes en lo cumplirryde 

. otra guifa no fe fagan fo las penas fu 
fo dichas. 

§ f á h %U0ik f e n d é r i q u t C a & r * 

ios c m d k r o s ojtis h o m k n s q u e r a 

h a n a o t r o s y c o m o j e é u e f á ^ t f 

p e f c j M t f a J o h n l o s r o t o s , 

f El Rey don Enrique, th é h f d f é * 
Año de milccccvj. 

El Rey y Rey na en Madriga!. And 
de mil cccc.lxxvj. 

^Aprouaron!asKefmánaádes¥ 
las ordenah^asy leyes fobre 

ellas fechas para fegu 
ridad de los ca

minos. 

Rdenamosy m3nda 
mos que íi aígun car 
ü a 11 e 1 o: o p e r ib n a p O 
defofa: o fu compa^ 
na y hombres que 
Con ellos viuan ro

baren O tOníáren al- ®.Lex Séptima.; 

go ¡>ig4r. N o 
ta poenarn rri< 
p í í , «Scfupple 
y na curat r e i 
ftüuaíTe x ü i f 
tiiatione. $. ek 
roaleficiis. in? 
ñ h u . dea f t i i í -
p i . l .3 . t i tu l , í 34 
pat t .7 . m ¡mt 
verbis. U pri* 
niara es pecho, 
c¿ elquetoba U 
cofa es ítriudo 
de I4 torr/arcon 
tres tanto d:maS 
de (¡utrítú po* 
dna yaler id 

1 i m H 

guriaCófa contra vo-r" 
juntad de cuya fue-r 
iré : que las nueftras 
jufticias lo hagan 
luego pagar a de los 
bienes de los tales 
con el tres tanto : y fí 
jos robadores fueren 
hombres degui farque 
lo paguen con et tres 
tanto como dicho es 
y íi bienes no tuuie-
ren que les dé pena en 
Ioscuerpos:laquede-
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23* L i b . V I I I . 
(ofarobadd. Ec ui£ren romo dicho 
l l^ delmqacns ¿ 
fuenc poccas es. Ymandamos q 
mittatur m - (e fepa la verdad de-
u a i procef- lloenlarorma liguie SrÍr& tcSienellugardon 
ccs í u p r e m o s de íe fiziere el robo: 
Vt i p i l facianc r i t 
f a m faftioncm tuerc aldea o termi-
i^fo. v t i n hac node alsunaciudad 
Icge habetur ti -< i i 11 

^ m . U i . t ü u . , . ovuiaqlos alcaldes 
fapra hac. l i - , ¿ e l a 0 y i -
br. 8. ordina. - t i 

& adde. 1 . 30. lia lean tenidos deyr 
rLC,,f l o ; í 0 " a'Ia yfagan pefquifa 
ro juzgo c o i i " / o J J. 

wa mdiccin, fobre ello y fepanla 
Tú p r i a p i c yerdad.Efiel lugar 
inuadere res fuere fübre fi 6 loS al 
alienas l & <mge t i « i r 

de r a p i ñ a d o , caldes dcnde lean te 
u t D o m i n i . nido? dehazerlapef 
botus hbro. . r r , - 1 

de iuf t i . & i a - quitaty laber la ver 
v b ^ f d e . " 1 , T dacl:y ri Ios fobredi-

L̂exüíí4«rf. chos alcaldes feyen 
S I ^ T do requeridos no lo 
H o c c n i a i í p e - quifiercn hazcr que 
& c i u s ofr icb- lea tenidos de pagar 
icsiui t i t iae, v t los dichos robosalos 
querellofos. Y mandamos que 
la pefquifa que afsi fuere fecha 
fea dada al querelíofo : o a la par 
te que la pidiere porque ííga fu 
derecho : y mandamos a las nuc-
firas Juñicias aísi de la nucftra 
corte como de nueftros reynos 
y feñorios que el taf cafo libren 
fumanamente fin figura de juy-
Z:o:porqueIosquerelIofosalcan-
cen luego complimiento de ju-

T i t u l o . X V I I . 
ñicia. Pero fiel robo ; o toma o 
muertes fe fizieren en el camino 
quefeguardenlasleyesdelanuef 
tra hermandad. E filasperfonas 
delinquentesfueren tales enque 
no fe podria f a m execucion de ju 
fliciaqla pefquifa hecha cola ver 
dadfabida , featraydaantenoso 
antelos mes oy dores de lanueftra 
audiencia:porqueafsitrayda nos 
mandemos pagar a los querello-
fos del fucldo y bienes de los delin 
quentes. 

f L e y V l l í . Q j i e l o s alcaldes donde 

llegare e l l i e y no Confientan ha&er 

robos n i fuerzas* 

Andamosqquá-
do nos llegare
mos a algunas 
nucflrasdudades 
villasylugaresrq 
losnuefirosakal 

desanden de noche y de dia por
que los hombres norefeiban mal 
ni dañoa en lasviñasrnienlos pa-: 
nes : ni en las huertas : ni en las 
otras cofasmo confientan robosni 
otras fuerzas algunas y defpartan 
las peleas y prendan los rebolue-
doresdellas: y denleslaspenas q 
merecen y que lo hagan diligente 
mente.'fopenadela nueftra mer
ced y de perder los officios. fTr. 

f L e y , I X * 



Libro.VIiL Titulo. XVI. 333 

tLey. IX. QufUjHpicithsg* 
execítur iasptwscn tos mtl 
htchores* 

Idem» 

S.Rcienamos q 
lasnueílrasju 
flidas y alcal

des de las ciudades 
y villas y lugares de 
nueftrosreynosyfc 
nodos hagan y exe-

% a^fq^e (íaTino homincs viuef c vslcanc 
in • Jk homihibus iiuquis. ,^ non dcbcnt effc ne-

li'ucnces ^ alias c i ; crit ímpu tan ' ium h quid l i n i -
flí 'uinfiericOíiÚgciit. vt diximus i t i . ' . . 4 . íupra i f 
to titulo non dcbeoc íubdi t i aliquod daínuuoij 
vclmalum p i -
ti. 
^^Anden de 
f^f .Tribuni vel 
fililites i a l o 
co deputato fta 
rfe dcbtnc hoc 
ti\ iü loco of-
í ici j , v t c x p e i -
b rc & terrere 
pofsint intqüos 
no í tud iuqucva 
gantes,nec i p i l 
tíebent eíTe ín 
ocio ve l extra 
locum vbi p o l -
fínt adminiftra 
re iulUriá, alias 
í u n t p u n i e n d i . a r g u m . í . T r i b u n i . C . de re roilitari 
l i b . 1 a . & . l . i n l i g n i s . & . l prata .Sc vtrobiqj Bar toL 
C.de pafcuis publicis,vel priuat . l ib. 11,1.17.ad fi-
n e m . t i t u l . 18.par. 3 . i b i ^ por efta guarda que hd defa 
Zgr queda el iiey en precio tal asierro tdl terna,)/ dando 
It elRey lo que con el pufiere fi por culpa opornegligsn 
cia o engaño de aquel guardador algún daño "Viniere, | 
fea tenudo dt h ptchar.dc ib i Grego .Lup . ing lo . f i n . 
g lo . i&doft . in l .ncmincfti .C.dcfacrofand ecelef. 
jBal.in cap*in cauíis in verb .nobis ín t rant ibus de 
pace có í lan t .hbr . feudormn. fo l .36 ,co lumna quar 
ta.cum feq.reperiiur i n i ib . iuns c i u i l i S j q u í v o l u 
men nuncupatur. 

QLex Nondl 
a %Executaren^/oí.Goncor.l .nonnulli .^.fin.C'ne 

íanét.baptifra.ceitc.dc.K 58. vbiomninoadde i b i 
pofita ad hunc locum t i tü l . r 7 . l ib .2 . ordinaraent. 
i&.1.7.titulo p r i m o . i i b . 8̂  Tupra. ^"Sed eft dubiú , 
V t r u m i u d e x ex caufa paupertatis,vel ex alia i u -
í l apof s i t minuere poenam ftatatam á l e g e . v ide 
tur dicendura iudiccm ex caufa poenam legís in 
ipfafcntcntia Ve l ante f e n t c n t í a m , minuere pof-
fe,Panormi.in cap. nifiipecialis de offic. delega. 
Innoccn. in cap.dileftus de tempo.ordin. Decius 
in cap .at fi clcrici.^.de adulterijs. numero quarto 
de iudi.l.a.ibi.)» otro fi lipnedatollery emsndar.útu, 
la .par t^ .opt imeFranci fcus Auilcf ius . in ca. p r x 
torum.cap. t% vcrb.rfereciíwesíf .vbi poniccafus, 
ÍD quibus i u d e x poteric extra caufam mitigare 
pocnam^egalcm capitul.36.incapitibus prsctoru 
ibi./4/«o como y quadg de derecho¡t permiteÁibi F r á 

ciícus A u i l c í j u s . l ^ í ^ t i í u ' o ^ - l i b ^ r e x i o . o r í í ' n a -
men . l .oc laua . t i tu ío t r i g c l i m o p í i m o . p a t t . í e p t i -
maiibi.)/ étjpmíiqui los fa%gaMni watnn cátadeacu 
ctvfamine tudas eék&ufm iairíd chus^néémcrefccr 
omenguAr e iolUr ia penafe¿«ne,ite'}dhtti},(}i)e es gui 

fado ^ ylodcuefs 
1 n >• a ' f*\*r,6cinici. 

cuten la nneitraiuiti j ¡ge cüm cau

da en los que ia me- ú'¿m; j1 ab' 
reícieren :y í ]ño]a íe t remifsio 

hizieren nos las ma- ?ceret plitera 
• luanj. Panor. 

demos executar en i n d i a . c s p i t u i . 

ellos acomoaquellos f ^ t l 
qhazédepleytoage ga. G r e g . t u * 

noíüyo:feguíe cotie lln> úiii[o^u 
De en efle iibroen el par- 7- & 
,. i » do nulia í u b 

t l t U i O Ü Í G S V C e d 0 f e ¿ . eft cauía í n ^ c e 
na , quia de l i -

(tum non m í n u i t u r ex aliqua circunftantia , ñ e 
que aggrauatur pcenaforajaliter e ü impo t í enda 
v t iura pr íec ip iunt ,quia extat legis d i fpóf i t io , 8c 
ccíTatiudicis arbitrium.vt in haclege habetur .& 
i n . l ^ d . t i t u l o n o n o . l i f j r o í c x t o . íupra in fine i b i , 
Pero eflono je enttendaen las penas que fpecialmetteri 
ejle quaderno jovflablejadas. íc iücet jüne caufa,quiS 
eflet inferior.contra voluntatero Pr incipis p ro -
pnaautoritate leges tollere,quod efie potcf t .Cle 
nien.ne Romani.dc e l s f t ío .ex caula tarden e d a n í 
lata ícntent ia p r t íp t e r paupcrtateiti p o t c i l reuo-
earcpoenam»vel mulda ra .v td ix i i n . l . 3. gícíí ' . 1. 
Verfi.praeterea, elf dubium vtrum poena huius le 
gis.titulo pr imo. l ibro tcrt io.ordinam, loann. O 
roíc. in . l .omnibus num.r í . f f . l l quí0. lufdi.non 06 
t e m p r r . l . q u a r t a i í i t u l o vigefimofetundo.part. yt 
vbi Grego.Lup.verb.poena.vbi dicit lócmn h a -
b c r c íiue fie i tu l ta i m p o í k a r a t i o n e de! i¿ l i , nant 
imponituf poena pro d e l í í í i s , vt declaraí Á z o , 
infumm.C.demod.mulcla . l icct tune impropric 
dicitur mu l t a , fed dicitur poena , vt ibi declarac 
Alberi .ác in.l.il!icitaS.$.fin.íF.dc officio. p ra f id . 
óc ideoprxdié la . l .quaTta .par t .nonfui t vía voca-
bulomultac,fedpobnas , quia ex quo pa?na dc l i -
a i non eft ordinaria & á lege ílatuta maltum reí? 
deteius remifsio in arbitrio iudicis , vt declarac 
B a r t o l i n d i f t $.fin.SaIic.in,I. quieunque. verllc. 
quód fi ad praediftam poenam.C. de í c r i t í . f b g ^ 
t e ñ e menti ftxátAim legem par tú . f , nanrcle i u . 
tecommuniiccundum,doft .no poterathoc fic-
ri poena n m per íentenciarn' impoíi ta , Vt tradit 
l5artol.ml.prima,.in principio numero d é c i m a 

^ 4 quartoi 
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3 3 4 L ib ro .VII I . 
quirto.ff.fiqn's iu« dicen.non obtcmpera .vblla-
ío. in fin.princip Se í icpcrdif t . l .par t i tac , |c t iam la 
l a ícntcat ia ex di ipéia t ionc índex modificat poe* 
ná pccuniana!Ti,exili),vcl hu iu sn iod i , ^ oftéditur 
ex late traditis aTia i ic i íco Auileíio*io ca. i .vetb. 
derecbameDíe. 

%tey. X *Qut no fe hagan 
cafas funes en el Reynefm 
licencia del Kej, 

i a capicibus 
p r x t o r u m . 
Q u i o í n n i n o 
c l t videndus 
ad deci í ionem 
nmlrorum du-
biorum in liac 
re contingea-
tium,qu3e p ro -
pter feucrita-
tem>vel igno* 
rantiam m d i -
cum per regu-
lam.l .^uod m í -
fit.flf.de reiudi-
cata. oa i i t tua -
tur conrra 1c-
gem charita-
tis , quae c o n -
fiílit m mi í e -
ratione pro^ 
x í m i iuxta i l -
lud Matthae. 
í e p t i m o , o m -
nia quíceun-
que Vu'tis vt 
faciant vobis 
homines 3 
vos facitc i l -
IÍS. de hoc du-
bto. an poena 
ftacuta pofsic 
a iudice ex 
caula alteran 
eft late v iden
dus M a r . A n -

^Idem. 

DEfcndemosque 
ningunas ni al

gunas períbnas de 
qualquier eftado, o 
condición que íean 
nofeanofadosdeha 
zercafas fuertesa en 
nueftrosrcynos y fe 
norios fin nueftra ef 
pecialiicencia y ma 
dado y con acuerdo 
de los del nro cofejo 

Y quefi las fizieré 
q les fean luego der
ribadas y cayanen 
las otras penas por 
nueftras leyes orde 
nadas.Yeflo porque 

tonius. b íanc. 
in praftica criminis.^.pcftqua vídimus q u « iudí-
ciainu^ i .par. 7 91 .& de comutatione poenac, v ¡ -
4Je plurcs cafus.pcr Ludouicum Carrcri. in praai. 
ctítnin.$.homicidium.íeptiíno.numcro. 1 o^.ver-
ficitcm iudex poteft. 

C L r x Déc ima 

a SC^/ í i f«fr í« .InterraRcgis ve la l t er iusDominí , 
vel ctiam in í o lo proprio volenti» conftituere. | . 
7.titDlofcptimo. iibro quarto. ordmamen. I. <h 
capitule vigcfimo tcrtio.Ubr.pra^ma. rcgum ca. 

Titulo.XVII. 
tholicorutn.l .fin.titulo décimo oflauepa,-. fecun 
da.l .quadragcíinia fexra.ia ordinan. Taur i . 1. Ciu¿ 
cum caftra. C . de fundís, l ibro vndecimo. QUU 
pcrhuiufmodiacdificia, nempe fortalitia, & tur
res , datur anía (5c materia t i u b a t i o n i á ^ (cándala 

^e facili m i -
untur , v t n o . 
ta i Francifc. 
Auilefiu* i n 
capiiíbus ^ra; . 
torum» capi
tulo vigcfi-
tnofecundo. 
numero tfr-
t io. vbi plenc 
de hac mate
ria , 8c vt i m -
pediatur rece-
ptationis cau
la , quando 
alíquis dclm-
quic , ne fub 
fpcveaise com 
inittat ¿ d i -
í l u m v t i n prae 
fenti leije d i -
fpofítum e í l , 
ibi , y efto por-
íjste en Us d i -
thás fortaltxgí 
no fe acojan ni 
recepten tos m d 
hechores, tura 
ctiam pro-
pter pacem 
populi . quam 
princeps de
ber fttbdhif 
& reipublfC. 
procurare. 1. 
Card. in C l c -
mentina. rfu-
d u m . Í . fu-

per cathedra.nu.p.dc icpulr .quía talis pax.lubdi-
to rü intereft re ipu . l .congrui t . í í .de ofíicio pr-ffa • 
d i s í l . f iqu i s ingcnuum^. f ina . í fdc capt.Bartol. m 
l.íi ambi t íofa .columná quinca.if.de dccret.ib or-
difia.fac.& habetur i l ta ratio^in capitibns prarto-
rum capitulo vigcí i raofecundo. & ib i Franciícus 
Auilefius ¡n gtoíTa fin.fol. i p í - columna fecunda. 
& faciunt quar ipíe notat ib i capitulo fexto. f olí. 
1 ¿4 .co lumna Í c c u n d a . v c r b . / ' O ^ ^ 

%TitHlHi Btc'mHsfeptimus.Vere' 
mifsmtbHs. 

en las dichas fortale 
zas no fe acoja ni re 
cepteníos malhecho 
res: fegun fe contie-
neen cftelibroenel 
titulo de los cafli-
Hos. 
Oorque de las re-
* preíarias que fe 
hazen de vnos luga 
resa otros:y devnas 
peifonasaotras ; fe 
feguren fuerzas yro 
bosydaños: defen
demos que no fe ha
gan las dichas repre 
farias í t gun fe con
tiene en el titulo de 
lasprendas. 

Titu.XVIII. 
Delasretnif-

íiones. 
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L i b r o . V i r i . 
G Ley Primei 

f Sián remitidos tos tales malhecbores.Keus criminis 
eft remittcndm ad lócum , i n cjuo commint del i-
ftum , v t ibi poenas patiatur , fitque ei in poenam 
Se csteri? ín e x e m p l u í u , tiinorcc|5 pens a fimili -
bus ¿c l iüis re 
trahantur Se 
i f t ae í lve ra ra-
tio decifionis 
huius legis & 
fimilium i q u x 
petur.c remi í -
l ioncm nocen 
tis ad loclmij 
vb i fuic per 
jetratum de-
i¿ l ;un ,ad re-

guíam , cjuod 
debet fieri re-
mifsio cft pra-
graat. ^8.cap. 
¿7. in capu i -
bm p r^ tomm. 
l . i . t i tulo. 29. 
parr. 7. v b i o -
ptime G r c g o . 
/.upus in g l o f 
fa. deudoftxft 
& c . in authen 
t i . vt nul l i ind. 
$. fiquis c o m 
pre he nfo ruin 
collat ione. «jé 
1. 18. t i tulo pr imo, part. 7. 1. r. t i tulo p r í m o í í * 
brofecundo.for , !eg. Dubitatur , p r imo quxf ic 
caufaremifsionis ? r e íponde tu r quia i n l o c o c o m -
rniísi delifti p fobat íones funt promptiores ad c o -
uiticendum delinquentcm , vt fie conu in í tu s c r i 
men non maneat i nu l t umi 1 fauorem re ipub l ics 
cui conuenk nc dei i í ta maneant impüni ta . I. i ta 
vulacratus,flr.ad legem aqui. c. vt famc de fenten-
t iacxcommunicat ionis Ó<ideo. 1. pocnaíis eftex 
tendeada, tanquam fauorabiíis reipub. Bar to . i r i 
l .queiDadmodum.C.dc agr i .& cenfi. l i b ro , v n d e 
cimo.colum.2.numeroquarro. lafo. ini j . i . nume
ro déc imo tert io.C.de facrofanft.ccclcfíSc in. 1. íí 
certis numero tertio C d í par t í s & ; i n l . ííí filiusfa 
mdiai.columna tertia.numero feptimo. ff. fi cert. 
petatur .^cin.! .cíétera.$.( i quis ad opus nume. 20, 
tíT.dc leg, i .Antonius Corfec.in lingu.fuis ver.ex-
r^nf ioHippol . inprac t .c r imina .$ .d i l igenter nu
mero, 13o.idem in confih.S^. numero décimo fex 
to .& confi.94 numero v ige i imoodauo . nc crgo 
rertringatur probatio.contra.l.quoniam.C.de hje 
rcticis^ationc fiaedidta í i t r cmi í s io .a . ratio cí l vC 

f ' té$ . LQuelosmal-
hechores y deudores 
fuedan Jer facados 
de las for ta leznas, y de 
las villas, y lugares: 
ati nq fean prímlegid 
dos, 

f L l R e y don luán . 11. en 
mora, año de m i l cccc 

x x x i i j . 

Andamós 
q\ie cjualcf 
quier mal
hechores, 

o deudores puedan fer 
y fea Tacados de qualef 

m 

Titulo.XVIII. U S 
alij terreantur vt fupradixi . .&fo'atio fi^ognat í 
interemptorum. 1. capil ium. F a m o í o s . i h ele 
pemsGreao .z .upus in i . i . t i t u .29 . m t M p 0 ! } ' 
fina, plure^ ranunes affert lacobus de Bellouifu 
i n repet. cap. Roraan.$.contrahentcji.nume. 110. 

r r de foro c o m -
p c t e n t i . Ü b r . 6 , 
t r an í c r i p f i tCo 
uarruuias.libr. 
p raé l i c . quae-
Ition.capit. i 1. 
numero t e r -
t i c v e r í l c u . cae 
terum cum i n 
capite p t o x i -
nio.«í D u b i t a 
tur per quera 
debtat f ien re 
mifí io , ¿k ca» 
p t i o r ea l i s , ve 
mittatur ad lo 
cum d c l i r t i c r i 
minoius? R c f * 
pondetur re -
ui i ís io debet 
fieri per lite^. 
ras rcquif i to-
rias indica l o -
c icommifs i de 
Ii»fli per i u d i -
cem vbi e í t e a 
ptus delinques 
ik fine requi -

fitione iudexprimus de necefsitate non teneiur 
rcum remit iere , led ip íum puni ré poterit fecu$ 
de vrbanitate & ücrca l i s chatio , 6c app rehen í i o 
delinquentis ex i í l en t i s in alieno territorio debec 
fieri per iudiccm territorij modo praemiíío. t ex . 
i n authent. v t nulli iudi. $. fiquis c o m p r e h e a í o -
r u m , & i n authenti. fi vero criminis. C . de adul-
t c r .Gregor .Lupus in 1.1 . v b i ipfam fie intcl l igir , 
in vcrb.recaudar.tkulo primo .7. part. & quod re 
quiratur requifítio iudicis delifti . late probat. l a -
cobusde Bcllouiíu in praflic.iudiciaria titulo, de 
remifsionefienda alias de fuga reorum numero, 
63. Francifcus Auilcfiuspcr text, i b i verbo, rc^ 
quieran.in capitulo vige(imo feptimo. pr^ torum 
fol.20Z.<Sc vide ipfum ibi in vcrb.entrcguen. H i p 
poly.late in praa.Criminali. f o p p o r i u n c nume 
rotrigefimo fecundo.& Boísms m prart. l i tu l , de 
for .compe.num.46.Thom. Gramma. dccifi. 26 
Petrus F o l l c n . i n praa.pagin. 81. numer. 80. H i p 
po ly .m. l . vmca .qua í l . f i na .C . dc raptu virii inum 
Carrer .m praa.crim.$.iiomicidiu.n.in. 7. m i m c l 
íg . 1 o i . l .2 . ib i 4 les r i ^ t n r , los tlcAlks^nt á m m U 

•* í jmttt-

quier villas y lugares y 
caftillos y fortalezas 
aunque fean priuiie-
giadosi afsi dele rea
lengo y Tenorio, como 
de lo abadengo y raae-
ílrazgosy Priorazgos3 
y que lean remitidos 
los tales malhechores a 
para que dellos Te ha-
gajuíliciá alas ciuda
des,y villas, y lugares* 
dódcdetiríqueron, ofi 
zierori la deuda y con» 
tradtó; no embargan
tes qualefquicr priui-
legios, oexecuciones 
que de nos , o de los 
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fmemU^ue ftan tenidoshi J U M c s officialesddh 

donde ácacfchre a lo prender y prtndan y embita 
préf$ y bien recabdado a /oí Alcaldes y jHe\e$ ddlug&f 
dmdeafsi finiere d makfici» porque alli donde cayo en 
UculparmbtUpena, intra hoc t i tu . & 1. fi.ibi i t 
h entregw por 

í i deliño, ^eyes nueílros proge-
o del j m \ del nitores tcngaru 
íf ffwáor. infra co 

C Q ^ r i t u r c u í UyJLQutelmStchor 
ius cxpen í i s que es dado por hechor" 

pond . dc!m- tidoyprefo al lugdT don* 
quentis > 11 ha- ¿e ( ¿ ^ ?/ maleficio: y de 

vero non ha Upena en fie cae U]H-
beat pe tcn t í s ¡ífcia jue no lo quiperc 
jemifsioncm ¿ • 
hoc cl t aecu-
fatoris , cuius 
caufa fie & íi 
cft pauper ex 
penfis iudicis, 
nerapedepoef 
nis camerx , 
& r e g í s , quac 
í u n t a d defen-
fionem iuftttiac.cx.I. i . infrá hoc t i tulo qüanuis 
d icasexpenf ís officialium & iudicum,cft accipien 
da cxpen í i s publicis , vt d i x i , Óc non iudicüj tum 
quia ratione officij id íacit & debet confequi pr«e 
raium & h o n o t é j u o n poená^namcíTct huiufmodi 
íi de fuis bonis tenerctur delinquentem ad fuumt 
forum & tribunal redúcete & íic officium fuum 
cíTct ei noc iuum, quod cft indecens & iniuftum, 
cap.cum non dcceat.de eleft.Iib, 6. tuiü ctiam e x 
Ba l . f en tcn t i a . íncap . i . de tc f t ib . dicentis quód in 
caufa inquifítionis non de be nt te í les venirefuis 
fumptibuSjfed res publica iudicis precepto dabit 
expenfas & debet prarcipere maíTano coramunis, 
hoc receptori publico q> foluat eis expéfas de p u 
blico &: fíe reo & a í t o r e defícientibus fit remiísio 
expenfís applicatis íümpt ibus iufiitiae & i t a pra-
fticatur & tenet Francifcus Auilcfius in capitibus 
prartorum.c.i7.glo.pcnui.num.24.& ib i agit cu 
ius expenfís fit facienda remifsio de iurc c o m u n í 
ad locunidc l ia i ,namquando aecufator petit de
bet eius expenfís fieri.Bald.in cap. non nu l i i . co -
lum^.nuracro.p.de rcfc.Iafo.in. 1. á D i u o p ió . §. 
fententiam num:ro . 2. de re iudicata. M o n t a í in 
l .príma.gloíT.z.col .z.verfi . i tein notacirca remif-
fioncm t i tu l . i , l ib . 2 .foro.lcg.pcr.l.penul. cum fe-

T i t u L X V í L 

f E ! mifino en M a d r i d , año de 
x x x v i j , 

S I aquellos que íi-
ziereñ algunosma 

qucntibus.decroga.militar.an.lib. l i . d i x i i n l j 
g l o í l . i . q u x f t i o n ^ . t i t . T . l i b ^ . o r d i n a m c n t i f u p í i 
pruna parte homm commentariorum & íu ¿ ¿ j 
4.1ibro.ifl:o.8.fupra. 
í 1*4 deuda ¿ o fo»ír4^(>.lntelligc legem iílam c u m ' 

forte reus ca,. 

leficiosen qualefquier S e b i t i m ^ p c ^ 

villas y ciudades y luga cunis aufu.* 

res de nueílrosreynos \*z^ 5̂*'?1 
y fenoriosiafsi de muer cTtal i fugTdc 

tes Cómo de robos y üqui t , ideo 

furtos que merefeen ^jftw-í 
i- | tendtís ad lo -

suer pena en los cuer- cum courra-

posa íi fueren de los 1 u ftus > vcl quia 

ga-es donde afsi fine-
ren los malencios 3 y nc cofto dc-

fuyeren ; y fe fueren diír" Pclro. 
\ - quod cenfe-

a otros lugares, quier ^ depofítmu 

fean de nucíírajurifdi- fiaufugiatmui 

dionreal , quier de o- veí .Vr 
i 1 ctiam nobihs 

tros algunos : yaque- cotnmitdtde-
líos Alcaldes donde fi- ücium & c í l 

debitum dc-
feendensex de 

l i f to , & in carceribus detúieripoíTunt quoufquc 
fatisfaciant dño rei depofitaj/icut Silmanticae efl: 
in vfu,vt muliercsjvulgo. Panaderas non gaudcanc 
priuilegio legis Tau r i . 62. ratione prxíii i í ía, quia 
ícholaresil l is praebení trit icum.vt ipíum reddanc 
in pane coftoJ(Sc habent fidem depoí i t i : oportet-
que fidem íemare & fuum vnicuique rcddcre,$.iu 
ris praecepta.inftitu. de iufii t ia & iure,vcl quia de 
bitor fuit in ius vocatus vt folucret debitum fuo 
creditor^Óc fíat contumax fugiendo ad aliad ter-
r i tor ium. Nam quamuis in caufa ciui l i non fit l o -
cus remifsioni tamen proprer nimiam contuma
cia m reus remittitur, t ex . f ing . íecundum Bald.ibi 
in l .Confentaneum.C.quomodo&quandoiudex 
rcferttSc fequitur A n t ó n . C o r í . i n fing.verb. con tó 
macia.in a .H ippo l . i n pra¿t .cr iminali .$.opportu« 
n c n u . 3 4 . c i t a t A l c x . i n l . i . c o l . i . nu.4. í í . í ¡quis m 
ius vocat.non ierit. v b i vide optimam gl.hoc iudi 
c ium.&faci t . l . f in . infrá h o c t i t . i b i , » ; deudores,q̂ 1 
huyeren por no págtr a fui acreedores. 

§ Ltx Secunda. 
a <S Que merecen auer pena en ios .cuerpo*. Adideruta» 

c i t i l t a í e x infrá dQ dicir. qne qualquiera q»e traeré 
cofi porq mm^ca muerte^ otrapena corporal, ex qua 
le^e po tcÜ coHigi conclufio,quod renaif*iO l°cum o s _ - o. - ^ habee 
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hibetcriminibus grauibus & atrocibus, proptcr 
q u x crimina reus eft puniendus p^na raortis, vel 
a!ia corporali. non tiígo proptcr leue dchrturn eí l 
facienda reaiirsio.(Sc ponderst ad hoc iftam Icgem 
G r e í . L u p u s i n L i*ui g l . í i n . co l . v l t i . t i t ü l . i ? par. 
7. ex racione, 
t c x . i n l . c a p j - i e r o n los m a l e e c i o S 
talmto. ta-
mofos. ff. de no los puedan pren-
poc i i s . & q u i a d@r3ni comar, aunque 

t ron dados por fecho-
Tcmiü'io , ex res de los tales male-
g l o . i n C l c . p a . frc{0s , y que aquellos 
l í o ra l i s . ver- . 'i • • t 
bo. de mote. ) ^ ^ s cn cuya ] U n i -
de reiud. A n - di£tion fon haliadosj 
charr.inca.po no |os quieren reml-
í lulaí l i . deto- . . 1 -r. 
r o c o m p e . D o nr,ni entregar,ni cum 
mmicus in. ca. plir 5 ni execucar las 
R o m a n a , y , 
con t r ahen te s» 
i n fin.defor.comp.lib.(J.5c facit t e x . í n authen.vt 
nu l l i i u d i . ^ l i quis vero c o r a p r e h e n í o m m . collat. 
p .ácl . iá. t i t .4 .par t i . J . f id in contrariunt facit l e x . 
i.titu.29.parti.7.qu3e generaliter loquitur in deli 
ft ís q u i b u í c u n q u e . ¿!c 1.1 . & I ñ n . i n f r a hoc tit.qug 
loquitur etiaai in debitorefugitiuo e x c a u í a c i u i -
l i e r g o i n o m n i del i£ loef t facienda femifsiocura 
eadem í k Eat io^cfpeí tü puaitionis^ ¡ti delifto.par 
uo íicut c[\ in magtio,vc homines punianturjác cg 
teris fit e x e m p l ú & fie ToUtiCi amicis (Se cognatis 
in iu r i an ,& pofsit fieri probatio cú maiori facilita 
tejvbiadmilTum sil dchdtum.non o b í t a t i í la . í . cu 
priores per pofteriores Óccconuerfo fincinteili. 
gendae.l. non eft nouu n , & 1. nam & pof tér iores . 
ff.de leg.tum ctiam quia loquitur gratia frpqucn-
tioris vlus,quippe cum non exeludie alios fimiles, 
nam p o í u i t e x e m p l u m m dslift . grauioribus i n g é 
rctrbus poená raorcis,aut corpaialcm'. v e l p r o c o 
dit i l l a l ex ad inftantiam partisano iudicis requitc 
t i s ,cá ad pe t i t i oné partis reus'in abfentia Smt con 
dénatus ,per í e m e n t i a iudicis loc icómifs i del ic l i , 
vt per tenorcm legis conftatj& argiimentuir. u co 
trario i f e u c a f u e x p r e í l o non debec fumi quan-
doelTec cócra aliam legem ¿k inducerct corredlio-
nemi quae non eft co*itanda,cura expediaciura iu 
ribus concordare:& non praeínmitur variatio con 
tra difpofiturD in l . i . ác fina.infra cod.per hanc.l. 
fecunda per I.3.ff.de mi l . t c í l amen .c l t rnen t i . v n i -
ca.de renuntiacio. & fie efl: tenendum retmísioné 
nocentis in omni delicio effefaciendam ad lucum 
comrai ís i de l i iH.v t íbi íumat v indi¿ lávbi cÓmifit 
Culpá,(Scr5ne dc l ic l i quisforúfort iatur.c.f i .cíforo' 
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c o m . & probatur.in ¡ i b regia lege, qua ad hoc ele 
gante d ix i t eíTe.Cou.in praél.qua:f>.( .M.nu .4 ad 
fi.igitur non eft. rcccdendusr. a regula, nill aísigne 
tur cafus expre f luseá Iimic3ns,vei corrit-,es.c.<]m. 
de comg. lep ípfo . l . ab ea pacte.ff de pcobat. l . íüus 

quoque, $. pü 
^ . . vv to.ff . deaequ. 

fencencías , que ion h w i . g i o i . i n 

dadas consra ellos en 1. omais di f -

talmanera q ü e l a n u e - f| 
J . L r re? ' inris.quan 
ítra joiticia no íe ese- ujgpja^ 
cuta como deue, > xú ve\\tCouarru. 
IOS qUereÜofbsUpue- l ^ r o . p r a a i . q . 

dan alcanzar . Poren- ve r f i cof tauo . 

de ordenamos y te- r emüs ion í l o -

nemos por bien , que c ^ ^ ¿ 
. r r in grauibus en 

qualquier que hziere muubus h a -
cofa porque merezcá b e a t l o c u m h u 

iurmodiremif-. 
1 < fio non ame tu 
ln leuibus. tenet Caldcrinus incapi t / 1. de rapto. 
C y n , i n authen.qua in prouincia. G . vb i de ccí.agi 
opo r t e t . cbneé l a . i n ca.poftulafti»íie foro compet , 
Capel.Tholo.decifio.319.vbiStcphanus Aufrer. 
hanc opinioriem dicit cbmmunem cííe Panor. i n 
cap.vl t imdinume.i y.de foro com pé. exquibus i n 
ie r t Couar .vb i fnpra.vbi dehfta fuerint grauia, fí 
avlum fit ad ciüilem p^natn, &: c o n d é m n a t ¡ o n e m , 
quiá hoc cafücx.iíiimat remjfyionem non t i le fa-
t i á n d a m ad loCurn delicti, ex ihcnie pradiftortitri 
authomm,vt ipfe Coua.<& per hanc tegém probac 
í8c GafTan.iri con íue t .BurgundKubr i . i a .num.y .éc 
lacobas de bello vi íu . in r epe t .d . c .Romana . j í co 
trahentes.numer.ijs.defor.comDet.lib. 6. Imoh 
in c,!envcn.paíl;oralis.riume.64. de foro compete, 
lib.d.fed í'alua cius pace lex ifta non po te í l indu-
t i a d aífertam c o m m u n é t u opinioncm per prae-

.tniíTa, nec communcm veram efle credo. .Coaita 
bis tamen in ea,5: faciünt contra enndem Couarr. 
quae dicic ipíe in d.lib.praa:.qu3efi.c. 1 o. coKpen. 
verficu. 12.<Sc verficu. i.3.vt diximus.tn l . f in. mfrá 
é o d e m t i tulo. <¡ Dubiu in cenferi i o l c t , an locuni 
habeat remifsio s inter iudices & dóminos haben-
t e s i u r i f d i a i o n e m d i u e r í a m .v t funt Ü u c e s . M a r -
ch ioueS jóccac te r idomin i temporales , vel nuiá 
non funtciuídcm terricorij & iun íd i a ioh i s 

nec 
fuoeodem P r m a p e . vc eft Regnum Luf i tan .x , 
v e l G a l l i x r c f p e d u i a m s ümmtím cxce i l en t i í s i . 
lüi re i & fama in toto orbe terrarurn , qüod re-
gitur , & feheter in pace gubernatur s á domino 
n o ñ t o Hi ípamaruai Rege L> H I L 1 P p O 
I i . hu conclufio mjtim coumuís is • i n iu r i í -

d i í l ione , 
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muerte , o otra pena 
corporal :y no pudie
re fer haílado en el lu
gar donde hizo el ma
leficio para que fe cutn 
pía en el la juílicia íí 
fuere pregonado, y da 
do por hechor por fen 
tencia que enllegando 
eí querellofo con la 

d i a i o n e r e g í s , fireusaufugiat ad iur i fdiaionem 
dominomui temporalium lítüíS rcgm.íegismnf- , 
ditltione extrema fubieai teneniuf per Urcras l e -
galisiudicis r e u í n r e m i t t c r e , vtpocnam recipiat 
in loco d e l i d u probatur in 1.1 .a . 5 f i n a , iftius. 
t i tu l i . i / . í e cun 
daconelu í l . de 
regno ad reg-
num diuerfuiu 
non babee l o -
cum r e q u i í l -
t io , nec rc-
mifsio , Se líe 
delinqaens i n 
vno regno pu
ta CaltcÜae fu 
giens ad r e -
gnum Gal l i iB 
vel Lufitaniae 
n o n reuocatur 
ad locum corn 
mifsi deliáli , í-
mo videmus tales delinquentes non p u n i r i , & fe-
turos effe in tal i regno ¿c íic locum haber reniir* 
fio i n loca eiufdcm d o m i n i , non amero diuerfa. 
Ra t io quia aliena territoria príef tant ialuum con 
d u ñ u m &fecuntatem argumen. I. prasfenti. & 
1 denunciamus. C . de his qni ad ecclef. c o n í u g . 
i tá A n g . in qu^ftio. i nc ip i en t i , renouataguerra. 
Ba ld . in U 1 .co!.7,vcrí¡cu!o> fed fi quaentur. C.de 
fummaTrin i tace .Socin . in l . ! . i np r inc ip . co lum
n a s , ff.dc acquirend poíIeíT. Boísius i np rad i . c r i 
minali . t i tul .dcforo compet.pag.77, numero.6p* 
ver i , aduertendum tamen c ü . Hanc conclufioné. 
tenet Couar . I ib r .p raé l .quae f t io . ca .u .numero . io , 
verfi .Duodccimo loco !c oíFert j dicenshanefen-
tenciam totius orbis Chr i f t i an i , víu 6c praxi rece 
ptam c í í c ^ t tefbntur Bald. in 1.1 . C . v b i de cri .agí 
oport.Iacob.de Bel lo víiu.in repe.dift, $. contra 
hences.numc.i i3 .Fulgofí con(!.i45>.ccl.2.1mol, 
poft alios in element.paftorahs. í ape r g lo í l .vc rb . 
de more,de remdica.Stepka. Aufrer,in d c c i í i . C a ' 
pcl .Tholofa .3 r9 .NicoI.Boer.dccifi .29 .Bar.Caf-
U n . i n confuet. Burg.rub. 1 a.oum. i ^ M a t t . d e A f 
fiift.in ccnftitu.Neapol.lib.2.rubr¡,3,nu.88. imo 
apud í ta los c ó f u e t u d i n e i n d u d ú e í íe ,quod remif 
í io non fíat et iá in l o c i s , qui itnpcratori fubíunt 
aflTcrunt Bar . in l .qui fcpulchri.ff.de fepulch.viol l 
Ange . in l.hacres abfens.ff.de iudic.Feli . in cap.fin. 
nuni . s 1.de foro cope .H ippo i . alios citans, in pra 
ft;.cnaiin3.§ opportunc num .37 .vbi.nu .36 .limi 
t acn i l i emirates efient cófoederatx admuiccm 6c 
vnus coramitcat de l i aum, in vna ip í a rum <Sc c o n . 
fugiat adaliam, potent emm ib icap i & punir i . I. 
non dubito.in fin. fkde capü .¿c r u fien poí le ere 

>••--••-'''' ~r • "* . ~ — ~ ' 

loco , ¿fc fu-
giunt ad alium 
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dercm,per coñeord iam faftaminter R e g e m C a -
tholicum , & Lufitaniae etiam llcgem.de qua con 
ftat.libro pragma. R c g u m Catholicorum.fol<7^. 
columna, i . l . i 03. DOH f ernawfo^ 7}e»a I/4¿c/,crc*. 
Match.de Affi i f t . inconft icu.Neapoli . l ibro. 2.ni 

rubric.3.nume 
r • t AT to 88. in ver(i% 
fentencia a los A l - culo .giof .» .vt 

caldes del lugar donde i t ó d í k i . C Q a ? 

eftuuiereelmalhechor ritur 
, . T t a , quid de va 

a les requerir que lo gabundis,qui 

prendan y lo embien commmuc de 

preíb ,al lugar donde fi
zo el maleficio emhiá-
do ge lo a requerir los 311 Mremit" 

* T T J i • tendí ad locu 

Alcaldes que dieron perpetrat; d^ 
la fentencia} que fean h m í videtur 

quod fie, nam 
forcnlis ratio* 

tic delif t i fortitur foruro loc i in quo commifit dc« 
l i f tum. 1. i . C . v b i d e crimm!. agí oport. in au» 
thcn.qua i n prouincia. C , . eod.t itulo. qoaf fuit fum 
ptaex authcn.vtomnesjobedii. ud.proüiuc. $, & 
hoc coufiderantes. columna.ó.capit .3. ^uxí l . 6, 
v b i eñ bona gioíl.capif, 1. de fapte. & ibi tr^ditar 
per ícrib* notat Ma t th3p .x i e Afflidhs io conftitu-
t io . Ncapol* mbric . ÍO. de intranbbus regn.vt 
arm.depon.&ütt i . £ 6. verfic.fecundo nota» ergo 8c 
vagabundus crit remktendus racione fori contra 
£ti propter d e l i a u m > Se quia omnes raciones qua 
re fuit ftatuta remfsio infant m eo e rgo , & c . Se
cundo hanc fentcntiafti.prf bat Innocen.& Cardí 
na.in capit . j .dexapto.Panorrait . poft Anto . in e. 
final.deforo competentinumcro^ai.Socin.in ca. 
poffulaffinumc.17.cod.tim.Couatr.inpraa.qua! 
l l io .cap. 1 i,vcrfí.7.funt quiopinentur.&rationes 
quae iaducunt rcmifsioncm j iuüiófés 8c aequiores 
cam eifficiunt ¡n vagabundo, ficuti qu i l ibe t ium-
peritus facile difcerncre poter i t . Contrariam len 
tcntiamtcnet Calderinus, 8c loannes de A n a n u 
indif tocapi t .pr imo.de rapto. Guid.Papa dcciho 
ne. a o i . quibus fuffragatur. g lo íTaml .pr ima. C . 
vb idec r i ro in i . agi oport. quam dofto. frequen-
tifsimo confcníüfequuntur exeadeducentesva-
gabundum vbicunque fucrit inuentum puniri 
p o í f e , fed ego hanc fententiam fempercoí i t ra m 
risveritatem & e i u s principia iudicaui& reijaen 
dam cffe, nec impedimento p rae íb t hulC 
n ioni . textus in difta. l .pnma. ex qua videtur a 
notatara fui í íe , hanc opui ioncm . quia id locu» 
obt ioet , quotics á iudice de l i f t i , nec ab 
repeti tur rcmi&io/ecus fi fhcrit P ^ W b -
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Libro. V I I I . 
^ ^ ¡ f s i d e l i a U u r d e n i q u e ea opinio crít intel l i 
eenia quantum ad Incum vbi vagabundos crimen 
commitent, nam vbi inuetus fueiu dclinquens, id 
cftvbi quis vagabundus deliquerit , i b i c r i t p u -
niendus. C Q u ^ r i eriam potcft vnum fur eht re-
inittcndus ad 

fi.S'S c m tenidoslos dichos Al 
rcfurto fubtra. C ^ \ ¿ Q S V officiaks del 
¿ta ad alium lo , i i r ' 
cum ibiqucno Jugar donde acaeície 
uum dchaum ¿ ¡o prender , y 
comifenc ex i - r * . J 

conttaaione prenda y embien pre 
^ ' . ' í S í i : ío y bien recaudado 
elle rcmifsio- a [QS Alcaldes y \ $ § t 

mñ^rclcpúo zes del lugar dode a f 

u i , & omnia g fizíere el í^akncio 
anx exindele ^ i \ - i i 
quuntur, v b i - p o r q a i l i d O i n a e c a y O 
cuncjue fur fu-
g ia t j íünte i annexa & pendent íá jnon tamen d i -
ue r í a , necd iuc t í ac r imina fo rmaha ^ds'.crera cort 
Oitimnr,, & per prius cania e l l iudicanda , pe con -
treftatio p o í l e t i o r íí eí íet nomun d c l i d u m , non 
impediret luriídiiftioné iam qu i f i t am , per prius 
iudic i loc icommifs idehct i .e rgoadeum efl remit 
tenduscum re furto íub t ra í la Fulgoí. conf ié 149. 
col .2 .Marc.Mantuanusapophihfgmate .^o3. C a 
uar .hbrprad.quadho . ca . , i .verfic.décimo fplet, 
numc.9 & l ib^ .Var ia r . rc fo l t i t . cap . aO . nüme . i y . 
v i g e í l m o o c l a u o exannnanda t i l hoc in loco. C o n 
traria pars tuetur á Bai to l . in . I . l i dommium, í í . de 
furt!s,&: ad cum Alexand.Bald. in . l .vnica . co l . 7 . 
C .de confcfsis.Capicius decifi. 104. Petr . Fol ler . 
in pi:adi.crimina.pagi,3 2 3 nu. 121 .vcríi.3 1. quae 
ro,i.par.3.partis.dicentes i t á f u i í í e decifum ínfa-
cro Regio c o n l l ü o . Ange l , de Caftro filius Pauli 
de Ca l t ro inconfil,4^7.inter patris conííltalib .2* 
aíTcrit hanc o p i n í o n e m iuris veriorcm G u i d . P a 
pa deciíio,202.& c o m m u n é firmat efTe Nicolaus 
B o c r i . deci í l . 13. n u m e r a ? . & lacobus de Bel lo 
v i t u í c r i b i t inca^.Romana.<). contrahentes. num. 
1 20.de forocompetcnt i . lib.6, Bart. íe ruar ihanc 
opinionetn cómud i t e r tcnet, quídam eam repro-
bauerunt,quam falfarti eíle ceníec t3c m é r i t o l l ! a -
i\ns Bpiícopus Segouicl1s>& noftro C c l l e g i o Sal 
inantinus íelectifsimus Doc tor Counr. in libr<j. 2. 
V a n a r u m relolu.ca.hna.nume. 1 S . fc l . \ 70. co l . 2. 
l'.cet ipleconcedatrcm ipíara furto ablaraoi poíTa 
ab ip ío iure cti i m intra cccteiiá per v im auferri, 
vr domino r e l l i t U í t u r . de p r í m i í í a . qusf t io . agic 
Pc t r .Fo l ie r . in praa.verb.audiantur excuía tores . 

T i t u l o . X V I L 
n .64 .pa .7^.coU.veií .f i>:us /ed o.u.̂  fi .-.hqmd c5-
m i l ' C . Q m d a u t é i u h ? r c ^ c . srune . c m i í s i o u i l o a i í 
velpun; r i p o t c Ü , in q u o c u i i Q ü c !<,co quo n.uctuS 
fuerit \ vidctur diccnduiii qpdd liabe a locum ra-
tiombus deqiubus íupra . txqmbus Imtií .ucnTa 

rcnuisio , quae 
, nu'litai.t in cri 

cñ la culpa reciba ¡a mine is ícrcfis . 

pena. Pero f,elqUe- ^ ^ 
reliofo pidiere q los Pc t r . Ucfikm 
Alcaldes dcllugar, t y t 7 ¡ o l f a 
donde fuere hallado C d e f u m . T r i 

el malncchor 5cum- a i . q u a f t . c . n 

plan v execnte la fen tumyfWm 
tencia qlean tenidos pe rca 

déla executar.tanto nar? > ' ^J1 '1* 
^ ' gens eam ien» 

q u á t o c o rucro^y con- ^ t s a m , cum 
quis: conginifit 

Crimen Saímánticar, í c f u g l t G r a n a t a t ó & i b i non 
Gommifrt de riOiio,:p,iíb]iC¿ nec repttit deli-c^uba: 
refisvíed pe r í cuc rau i t fo r t s í td fecrcte: &, fic.pmú 
tu rp rop te r fadu iu cr ig tnar lóm , &j.üciuftiutfm, 
hoc in joco ipfupi d e l i é t u m vbi pnus iuu í o r m a -
tum , íe<;us fi iterauit publice Gra i i a t* , ¿k, itá in 
t t l l ig i t conimunetn opinionem couttariacn , o p x 
habetnon habere locum r e m i í s i o o c m & h u n c í a 
tell igendi modum a ís ígnarunt Ludouic Burg . i n 
tepeu. l.íi í e iub i jc ian t .num. 119. tf. de iuduibus. 
H i p p o í y t . m repct . l .vim .nu. 123. C.de raptu vic 
gÍ0.c]uos r e tu l imus in . l . 3 , g lo . i . ye i í i ce ; t p rx t e -
tea dubium, vtrum HaireticUs ÍÍÉ puniendus eo ¡a 
loco tité3.Iib .8 .crdinamen. vbi latifymte vltra omi 
nes dcclaraiu hanc dubiá qa í c f l i o j^m,^ ib¡ dccla-
rsui ad quem ípec^ct cognitio huius (rimjnis l i ^ , 
reíis m verfi. quamtur ergo ad qué m d a é ípe f t e t , 
& ib i etiitn trado cu us expení j s íit facienda delin 
quentis rctnifsio.in verf.íed no tft O í n u t e n d ü qui 
bus e^pcfis.eiiadica in gl.fin.huius iegis.2. Qiia*-
r i potetl: an iudex dclif t i rat ioné tencutur prius co 
gno íce re íaltem íu ramané pur informanonem re 
ftiñ de dcl ido lílius, qui ab co rcmitti u r í l u l itur 
vt fie conftando i t f d ^ l o d ad qué fijgjt t ¿ 
p r c & remutercahterque nó tcncatur etia requí 
iHusnie lpondcndu c^fümm'ark c r innni . co^ni 
t í o , C< ptobano procederé di'b.-r t- • s-
^ .nocens in fanuanonteneruradrc^i l suMKjf 

^ ^ ^ ' ^ ^ ' ^ I . m c n t . p . a o r . v e r b de monede 
re uul. v . cnx. .n eius ordinaria l c a i o n c . r r 
O l d r í l . c o í . 1 2 4 j ^ , , r c f s l i i u ru ^ 

deforo1 
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b f i c . i 2 . n . ó . & 
i í b opin 

34.0 Libro. V I 1 L 
dcforocornpetenti . & hu i t i ímod icogn i t i o fu ra» 
marianon íit á iudiccicmitlurOjC^ui eíl mcrus cxc 
quu tor , nccpotcft í u n n m r i e cognofccredeipfo 
c r i m i n c / c d a iuJice loc i dcl i t í l i , *jui reinifsioaero 
pctit, ex mente Baito.iia l . p i i i na . C . v b i de c r i au -
agi opor tc t , 
Panunniian, in * 1 i r 
c a p k . f i n . nu - derecho deuan: y h 
rocro..8.dcfo 1 quere]lofo viere q 
ro competen. l ^ 

G u i d o Papa le aluengan la execu 
SiS? donde la dicha fen-
f u c c . B u r ? . m . tencia deípues que 

f e f l . fuere requeridos ios 
v e r a & p r a f t i - d í c h o S Alcaldes don 
ca i u f ccp i t , l e . r 1 i 1 1 
c u n d ü m C o - de tuere hallado el 
uarru. ihpraci . dicho malhechor, y 
num.s. verfit . el qucrelloiopioiere 
n o n o . i n h ü c ] embien pre-
ttaftatu. fo l io . ^ i 

51. c o k . i . e x l o y bien recaudado 
r X ' ^ al lugar donde fizo 
cogni t io dcii« el dicho maleficio, q 
¿ l i d e b e a t pr i* 
í i c r i , íme á mdíce de l i í l i (iuc á iudicc vbi fuga fe" 
citdelinquens quotics hanc cognitionctn iudex 
requirens orniferir , v c l cam ad iudicem requif í-
tum nont ran í ra i fe r i t in literisrequifitorijs , vt 
e x prcd¡¿l is authoribus obíeruanduoi eft}ratio h i i 
ius p r x u i x cognitionis eft ne innocens infametur 
quiacaptura p e r í o n x i n fehabet iniuriam. Ba ld 
i n I.per diuerfas. quxftione. JO. C . mandat. Innq 
cent, in cap quia,de íudi . A l c x . c o n . 18S.colum.i. 
l i b r o - z . & m confil 96. co ! .4 ,Fcl in . in dift.c.quia 
col .pcnul .Roland.a V a l l e . c o n í l . z o . c o i . i . nume. 

io.6<:cn:graua!nencontinuum& iereparabi 
le a quo fine temporis praefumptione poteft ap" 
pe i la r i , quia oninunoaiento grauatur. P a u l . C a -
ftrcnllsinl. 1.$. biduum.col.T.numc.p.ff.quando 
appcllunduai fit. Ph i l ipp .Franc . in c. fuper eo. i n 
a.col.2.num.4.dc appellano. cum alijs multis c i -
tatis ab H i p p o l . i o p rad ic . cau í . c r imi . / . a t t ingafn . 
n u m . i ^ . Ó c i n $ . e x p c d i t a . n u m . 7 3 . ¿ k i n i u f t e m e a r 
ccrandodc eum dc t incnóo cenctur adione i n i u -
r iaruín, in fyndicatu, cuam fiex poft fado p u b l i -
cato proccíTu appareat de iniuftuia ex his qux di 
x i m l . i 3.in g lo l í . 1 .tin.2.iib.3.ordinam.quae funt 
men t í cómendanda cót ra iudiecs, qui iniufte et iá 
per motuentum detinent aliquem in carcerc, quia 
cc lUatc d e l i r o poft contra iu$ naturale, & cít ra 

Titulo. X V H . 
íniur iam Se infamiam p r o x i m i , ad cuius reftitoti 
n?m tenebuntur, & ad dannna reo illata o c c a f i o -

nc iniuO ac captursc. argum.cap.fi tua culpa.de in", 
iur. nec quicquam refert noftra Regia lex óuatc-
nus vult j exigereque eft vifa ad remifsioncnj facié 

dam.quodnon 

fean tenidos los d i - tor
chos Alcaldes de lo . r k ^ ^ co , 

, - , gmtio , ícd c» 

embiar,y que no de- rcus f u e m l 

xen dé lo hazer por ¡S?^ 
r < rente conde

c í pedimiétO que pri ^natus , natu 

mero auia fecho el 
querelloío que lecü- lu^ex pro 

piiellen l a d i c h a ien- ddinquemera 

tencia. Y m a n d a m o s al)1!numiux-
n 1 11 ta to"nam i u -

o t r o lique e l m a l h c - ris &ficinab. 

chorqfeouieredelie 
U a r prefo del lugar damnauerir.vc 

donde fuererecauda 
doallusardódehizo «icn.&iniegí 

0 busaranzellidc 
tabellionum regum Cathol icorum. c.^. incipicn 
li.O tro fe ordenamos y mandamos quefitaperfona con
tra quien Je outere de procedet.iol.j.colz.aon tamen 
ex hoc iüa lex Reg ia negat, iudicem loci de l id i 
ftatim ante condenationein praemiíTaquadáfura 
maiia cognitione remifsioncm petere Se fíe an
te fententiam , & poft anee eius cxccutioncm c -
tiam íi alius iudex loci vbi fugit prxuenerit in 
caufa & hoc quando ex officiofacit,cjEterum fi ad 
p e t i t í o n e m legí t imi aecufatoris iudex domicili) 
expi í fe t de crimine cognofecre Se t raé tare , prac • 
uentio ifta fufficiens eífet, v t remifsioni non eflec 
locus, v t inter plures diuerfas contrarías opinio 
n c S j C c n f c t . D . D i d a c u s á Couarru. in praft i .qux-
ílio. capir. vndeeicno. v e r í i c í e x t o . in hoc t r a f t a 

tu erit.foI.49.coIum.quarta.cum 3 . í equemibus . 
quá in te rp re ta t ioné ex hac noÜra gl.dcduxit G r c 
go.Lupus in l . p r i m a . v e r f / . ^ /í»/<j^r.tit.29.par. 
l e p ü m a . de materia temifsionis viera locafupra 
citata.adde N i c o l a . Huerard . in locis argumento-
rnm legalibus in loco á cont i ic l ibus ad delira.na 
mcroquinto.pagin .soS.&dc literis requificorij* 
addc bonum verbum per Hippo iy . f ingu . 138. «f* 
dex vnius territorij , omnino pc rpe tuú .Fo l l c r . i a 
p r a f t i . i n 1 .parte.2.partis. verb. audiantur exca-

.iatorcs.num.64.part.7i. & c a u t c i a m a d i ^ P c ^ 
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Libro.VIII. 
dam fcmifsioncm vid.pcr Alber i . inl . f í cui.^.cum 
facrilceium.per tcx.ibi.fíF.de accufato. 
f Queloembienacoftadelquaellofo . D i x i l n . \ . \ > ú ' 
ma.íupra i ü o t i t u l o A - i n 1.1.titul. 4.ifto.8.1ib.ar 
dina. Couarr . in pradLquacftio.c.i Lver f i .déc imo 

el maleficio , 
non quarto 

m é r i t o qus-
ritur.nutn. i i . 

N u ñ ¡ . A u e n - embien a cofta del 
dañi.in t rs f t^ t i l r 
demandat.re- malhechor, y l l D O t i l 
gum . i .par.ca. u i e r e b i e n e S > Q U C l o 
lo.nume. 14. A 1 1 

cura fcquent. embien a eolia del 
^iíf^. quercllofo.yfiqual 
niin7-&in quier de aquellos no 
il>a leee o p t í • 1 
n . e d c c W u r , tuuiere de que pa
lias expen ías gar ? qUe lo paguen 
remi ís ionc de 

los officiales déla |u-
l inquét iuni m fiieia del iugar don-
niltrandas ene r r » T^ 

ab ipfoniet de de hiere ra llaao. b te 
hnquente & n e m o S p o r b i e n Q u e 
ex cius boms . ^ J L , r r 1 • 
ü bona habeac l o s A l C a i d é S y o t n C i a 

t X É g * l « q u e afsi fueren re 
fi ncuter i f i o - queridos , cotí latal 
rum habeat vn / • . 

.de pofsit eas lentenciaj y n o cum-
foluere tune njieren , lo que d i > 
p r x ü á d a e funt J . i r f 
ex p u b l i c o ^ - c n o e s d e tu l o : que 

rado iii ius lo fean tenidos a la pe-
ci vb i capitur - *• 
teus fcciensau na que mereíce el 
t h o r . i g u u r d i f malhechor : la q u ú 
tert aiure com 1 

muniif taregia mandamos , que les 
« p S ^ fea dada y cumplida 
de remitiendo 
codcl inqucntc , quiabfens a l o c o de l id iab eiuf-
<lem lociiudi'ce damnatus f u e r i t j & pronuntia-
tus criminis autor quod eft omnind conf iderandú 
h a c í n re , vt h i n c a r g u m c n t e m u r í i t r t e idem agen 
dum generalitcr quotics in cr iminíbus5peti ta fue-
rit rerniísio, ex Couar r . loco prsc i t a to fo l io . ^3 . 
rmm. i i . ca . i 1.practicar.quaeít.Sed qu^ í l i on i se í t 
quando ad n o b ü e m cftmittendum pro t e A i m ó -
niocuius expenfis debeatmitti . tradit Spccui . de 
iUrcca lumD^ . r e l t a t^adf ine tpA ib i loann . Andr . 

T i t u l o . X V I I . 3 4 1 
& BaKi. in addit.onib.5c Gui l l i c l i t i . in l fecunda. 
C.codcrn titu!o.¿v' lonu .C^oríct. & Staj, hon. A ü -
freri.inadditione .Uius 1n decir.one T h o l o l a M 
l o o . I t e m fiut qua^itum íi pofinones ¿k i K r u r n d c 

c1f10.273 . l tem Alit petitum per aaorern J iiar.U. 
de nobil i t . ca. 

en ellos . Y m a n d a - qw?d m fimiií 
n 1 trac^atur, per 

mes q u e e i to ay a lu- Cyn> in i. 

gary fe cumpla aísi: n c r á i í u r . q u ^ f . 
1 > n 4« Baldé 

t a m b i é n e n n a e l t r a s & S a l i c e t i r r ^ 

ciudades y villas é lu his p ^ n t i b . 
i C . de mr. mr; 

g a r e S í C o m o e n todas Batt . in i . 2 .$. 

las otras villas y lusa ádfdi' 
^ . J o qmbus cauíis, 

fes de leñono qua- in poiíeíT. car. 

lefqmerquefeanen ^ ~ P -
lósnueftrosReynos. lura.f .vcrf icu. 

fed qu i s ío lue t 
$ U y . U J . QnelQSmi*lUros,Q deteft ib. l ibro 
1 otraspérfoms quetiú quifierm & r^foluti 

nmittr a. hs mal fechar es que fe « c d i c q ü ó d e x 
junte Ujufticiey offmalesy ge Pcd^$ peten-
ios fagan remitir. t l s ÍJ Racione 

priuileg!) tef * 
f E l R e y d o n í u a n . l í . e n t o i c tIS n o » P"ís ic 

d o . A n o d e mÜ.ccccxxx i i i j . venire aci iudi 
1 , 1-r n M 1 • ? A . c ium , quia e-
^ I d e . E n M a d r i d . A h o x x v i ) . iüs ^ te(m 

t ) ; O R Q V E en timS7m ^ 
I . Á J m p o í i t i o n i b . 

* la muy noble autem expen* 

'dudad de Seuilla tie {*£t̂ ¡>c™ 
raunes.l.abfen 

ñen ordenanca ju - t i s , & a a o m 

rada y confirmada, 
y guardada de los t i g a b a t p e r j p . 

Reyes nueftros pro- ZTZC 
. ad ipíuni p r o 

declaratione poíitinnuni^'pnus abfenris expcn í i s 
ex decifio.CapeI.Thnlof.z73.Ite fuit pe t i tü pee 
aaoce',vbi A u f r e ^ per pr?mi{laqu? í ü t notiula. 

% JLexlerm. 
b <MueU mekj offictaks rfe//4.Nota,qnód admim 

ttm&Q mftrtiam ¿< pro quictudihc pai^uh m d í 
ees debent impenderé fauorem contra incSucentcs 
Icanda lum^.pfumledarcaa idera . l .n . t i t i Ijh 
fecundo. íupra . & in I.peaulu.titul. décimo l ibró 
quarto. o í d m a m c n t i . v b i d i x ü n gloí la . verbo. A' , ' 
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342 Lib.VIII. 
remediar.&i 1.3^.tit.9.1ib.^. ordinamcnti. fupra i a 

qen mciirvfermw ovtcréh tnemfltr ayud^mandit̂ QS 
als$eQfiiejasy QfficraUi,&c. 

Qu? los Ktgideres ds U mdad. N o t a q u ó d sedo* 
a rss ,feu anci?-

« í , vu lgo R c 

g i d o r o p ro - genitores que con-
pter negiigcn tiene qquandoqnier 
fuccedunt ín que algunoslenores, 
i u n f d i a i o n e , cauailerospodcro-
vcmditta fíat, ^ „ f 

& ne « e s i í - los no ion obedien* 
f Z A tesanuearapfliciai 
bcíiti o p p d - receptaren, o defen-
mantur , Se fie t • i . 

fit cju.ndo eft dieren a algunosmai 
f0 ípc th i s ,narn hechores Í U V O S , 0 3 -
alVocjantur i u i • 

m m caufa genos no ios quencn 
recufationis, do entregar a laiuñi 
d ú o Rectores . j i j 

cía quando ge los de 
moferendam, nja O 5obolle (cíen 
1. prima, t i t u - , 

l o quinto. H- doellos^o hombresíu 
broteitio;or¿ yes la dicha ciudad. 
diaarnent 
¡a <eaufa ap >-
pcllationis i n 
t i 

o feyendo cauía déla 
bollefcerquelajufti-

tem ftatutam cia y officiales della 
per iegcm hu- T j <• r i • t 

fus R c g n i u o n Ipf manden lalir de 
cxccdcmera ]a dicha ciudad y fu 
decem miiie ticrra,rograndcs p e -

STSte " aque le s pongan, 
M . óc ¡u d i - y fino lo cumple jun-
tuio ¿leci ino. t e le ia dicha juíticia 
fexto l ib ro te r y offíciales, y fa^an 
t í o . o rd ina - i ^̂  Q 
«nenu . s i m i - ge lo cumplir contra 
l i ter idem c - fuvoluntad, Y p o r -
r i t dicendum , i 

cumiudexvuic que eita ordenanza,' 
cumpIemuchoanuc 

exequi fuam 
fentcntiam á 
epa a p p e i i a t ú ItrO fcruicio e s 

T i t a l o . X V l t . 
f u k p c r reumeafu , GUO tenetur defírre n , ^ 
ipfosranone pencul i mirainentis perrinec f 
nare ipfius iudicis malum intcntuai^jiua r e n / f 5 
tant partes iuftit!a;:& fie in nofho cafu íucceri ,* 
dataraaliua.feu ne^ligentia ipfius iudicis ,^ f ^ f 

r l maouarina-

muy prouechofa a ^f^^; 
todas las otras ciuda í i o n « ^ cum 

des y villas y lugares t i o n e ^ f n ^ ; 

denucftrosReynos^ Pomada,, 
y lenonos. M a n d a - p ^ f u m p e b , 

mos a todas las otras ^ . ^ p f ^ m 
ciudades y villas y lu m M ñncm. 

garcsSnueñroSRey Jg^S 
nos , y feñorios que ccdac t áquam 

i j * priuatus 6c i a 

tengan y guarden y comemptum, 

cumplan la dicha or- PfincÍPis n ^ 
, 1 « j <jue lie í n n o -

denanfa; ts jftianda- nouandura ap 

mos q f i las nueflras 5eIIatione Pc,t 

jutticiasruered negh íjetur.ff. &c. 
gentes en lo afsi_ha-
zer que los Regido- pendente. & 

resde la c i u d a d v i - g ^ J Í 
l i a , oWardódecf io ™ p n d o ap: 

p . i pcllatíoncoi, 

acaeicierenaganmo & fie punicn» 

uertodoel pueblos dus in trÍScri-

Í W* 9* inoinarchisau 
e junten todos a los r í camera R e -

hazerfalir.yexecuté 
e n ellos laspenasque fytk mul0 h-

las Julticias les ouie- Iibro 0aauo. 

ren pueftas. Yqueel ordinament í . 

tiempo quelesruere rus h o m i a -

afsignado.parafalir j ^ f^ f 
de la tal ciudad, villa, t í cric pumer--

i i j flus ad Jnílar 

olugar no Ies pueda ^ ^ , ^ 
fer relaxado fin nfo aifccíd^p" 

* - expe-

• ! 



Libro. VI1L 
^ . ^ é c - l . v C ^ e epifc.aucli.& 1 . n - T a t i r . & i u x 

Pial ^i . iuaicateegf-noiScpupiüohumilepíiU-
t4.r.n^ü!Hficate,vSc Í Í M erue eos, qui ducütur ad 

ortc & liberare neceíTes & conhrm.ex his qnx 
^aclit M i c h á e l l i b . i . c o n u o u e r f i a m i l l ü f t r i . c a . j s * 
n .Lver í i taque 

S f S ^ efpecíalmand2(3o.E 
f / o i . & f i c 1 ? ^ fila dicha juííicia,y 
f u f r ^ ^ ó t i e n a Regidores f u e r e n e -

t¡ de neg i ígea pliVcntesque por el 
t ia inqua deh- o i r 

oucrunt cotra i T i e í m o t e c h o ayan 
á f p o f i t a i n p r | vcr¿¡¿0 ¡QS officiOS; 
fentilcgc inco Jr 

fc .uét iá decía Y mandamos que no 
vfen mas dellos : ío 

amUsionis offi laspenas en que caea 
eífc non ante aquellos que vían de 
íentent iá . c.cü 
fecunda legesin fi.de hserct . l ib . í .^c fie ín smifsio 
ncofnci) puníunt i i r , in qaodeUqucruar. ca.aafit* 

ibi glolf.dc appel i .cut i í pluiibus firailibus. 
, l íLcx Qmttt. 

á ÍÍ Receptártíialkchons. Delinques no cfi-occultan 
dus a b a l i q u o c ú receptare a!iqué í í t í u u m vi t iü ap 
probare & imped i ré execu t ioné Óc inini í ler iü iu« 
Ílitia2,iii quocof i í l i t ftatus 6c !ndén¡tas ,& pax po 
p u l i quiaqui tmlos percutit minirter D e i ell:,¡deo 
in fummo mane Dauid interficiebar malos.ps 100. 
6c Helias trucidauit faifosprophctas.3.Reg. 18. de 
ali) plures, reges, de fanfti iuflu etiá Deifecifle in 
facris pafsim apparet in tere í l enim rc ipubl icx ma 
lospunire.I.ita vulnerat9.íF.ad I. Aqui l . c .v t fameá 
fñia exc6! .& quia c5tra eos p í u m i t u r q)du fueriní 
recepti & oceultati córaivtere no v e r e b ú t u r d e l i -
éta alia ^a fernel malus féper p íumi tu r malus,vt ha 
betur in r cg . í eme l .d reg»iu.li.6.ideo iuñi cuí lodié 
difunt ácdel inquéteedi fpcrdédi j iuxta i l ludpfa l -
«niftae.ps, 144. Cuftodit dñs oes diligétes fe & oés 
peccatores difperdetjin t a t ú q> no reerpiet depca 
t ioné aHifcorú fuorüjet iá í i fuer i t M o f i s , & S a m u c 
lisjquin malos pdatHiere. 1 f . & ps.33.vultusauté 
dñi íuper faciétes malavt perdat de tér ra memoria 
corüjóc 2.Reg.c.4.indeeuenit q> Deus p^nas d i -
uerías fiatuit contra delinquctesj ná cotra primos 
homines m ü d ü vniuerfü.pter N o e VXorc,6cfi!ios 
aqua diluuij d c f t r u x i t . G e ñ . y . I t é propter v i t i ü c o 
tra natura ciuitatS Sodoraae & Gomorrae, cu fuis 
liabitatoribus,igne c ó m m p í i t . G e ñ . 1 c^.&cotra cri 
Bnnacomittetes f jnxi t plures penas^ ' tpatetLe-
^ i t i ^ o . á c in pluribus ídijs iocis facr^ pagin^ 
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U c n i t u r p e n a m o r t i s ^ e f i i s / a m i s A h i i i u f n i o d i j í n 
p u n i t i o n í d c l i n q u c t i ñ r a ü o r ^ t d i x i j v c r í a t u r i n r e 
pub ludco leges panales funt CNtcdédf tanqua fa 
uorabiles.vtBar.dicebat in . l .qucmadniodü . C.de 
agri»& cenfit . i ib. i 1 .quá d o c l n n á plures alies citá 

do í i ngub re ef 
íc ü i a u i Ene
rar, in locis l e -
g a l i b u s j o c o a 
rarioelegis lar 
ga, awpla ,feu 

officíos públicos, no 
lespetenefciendo* 
Ley. lili. Que no recepten malhe 

chores en las formeifs y ctfas 
fnertcs. 

€ E l R e y y R c y n a en Toledo* 
A ñ o de rail c c c c í x x x . 

ínguno feao-
fado de aquia 

delante de recep
tar malhechores % 

generaü .n . 71» 
vcrl ic .u . ía l l i t* 
pag.487.vt pa 
Cuta lit prouia 
cia.l .congruit. 
íf .deof.prcfid* 
6c tuta ílt í n 
ter í m p r o b o s 
innocetia. c.e-, 
rit autem. I. 4 . 
di í . ideo, latere 
non dcbé t jnee 

r e c e p t á d i f u n t d c l í n q u é t e s j v t d i d u m eft iu 1. uSc 
per to tu i n t i a ó.íuper hoe l ib . 8 . & : m 1.1 .fftde re* 
ccpt.«Sc addc Ang. in trac.malefic.Verb.de roalefi-
cio.verf.quaero quiafupra dixi.n.23.fo.2f4.&:Gá 
di,fub rubr.de furibuSjÓc iatronibus.n. 1 j . f o . 3 9 8 * 

in fuo delictorum t ra f í a tu .Raab meretrix recepta 
uit ex plora tores<S¿ abfcondit eos,indomo fuá opg 
ru i tquecos in íoiario ftipula lii3ÍJ& ncgauitRegis 
H i c i i c o apud íe ciíc tales viros ífracl i tas , dices e i , 
Í3 t eo r ,veue íü t AC me íed nefeiebá vñ c í l e a t c ü q } 
porta ciauderenu- ín tencbns& il l j cx ic rü t jne íc io 
quo a b i e r ü ^ p i c q u i m m i cito, & coprchéd i t e eos, 
ipfa aüt fecit aícédere viros in foíarm domus fuae 
& c . í ( U r e c c p t a t i o fuit l¡c2ta,«Scp cáfliit c ó í e q u u -
t a r o i a m & v i r a ipfa. Se Penes c x i ü c n t e s . A ü b i c-
t iáfui t Dauid receptatus ab AbimélfiéJbíab ira Re, 
gis Sau^qu ine íc ie s jv t patct . i .Reg c .a i .mortuus 
la i t cü íacerdotibus dü dicit.ca. 21 . d ix i tq , ad curu 
Saúl quarc coiuraí l isadueríum me tUj&fil iusErai^ 
ócádifti eis panesj&gladiüj&cófuluif t i .p eo díirn 
vtcofurgeret aduer íum rae iní ldiator v í q j h o d i c 
p raancs íRñdens Abimelech r e g i ^ i t ^ quis infer 
uis tuis ficut Dauid íidelis gener R c g i s A ' pergens 
ad i raperiü t u u . 8c g lor ioíus in domo tua. N ú ho 
diccaepi confulcre d ñ m proeo i" Abf i thoc á fije» 
nc fufpicerisRex aduerfus fcruum tuüjré hu iu ímo 
di invniuería domo patris mei. N o enim (ciuit í'er 
u9 tu" qcquá í b p hoc negot io^e l mod¡cü,vcl gra 
de .Dix i tq3RexAbime{ech)mor tc morier ís3tu& 
omnis domus patris tui, Se ait R c x cmifl'arijs q cir 
fcúñabát e ü , couert imíni & interl icke faccrdoícs 
domini,nam manus corú cura Dauid e í t , fcientcs 
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tjnod füííí í íec.&non índicaucrunt mihijnolucrunt 
auccm ferui Regis extendere manus fuas in í ace r . 
dores domini . Conucrfulque Doeg Idumen irruit 
in íacctdotes&trucídaui t in die il la odogin ta quin 
que viros veftitos E p h o d lineo, Ócc. O rex Saul> 
q u i ñ ó n es d i -
cédus R c x . í c d 

camifex mfa - que ouieren come-
«us iniuftus & t j¿0 deüao l ni deu-
óxmoimnn na -
b c n s , i u í i o s m dores a que huyeren 
i u í l e occiderc 
prxcipienSinon aduertens i l lud, fanguinem i n n ó . 
centem non efíundas,& illud.nolite tangerc C h r í 
ftosmeos&ín prophecis meisnoli te mal ignarú 
P f a l . í o 4 . & ignoraos non eft puniendus c u m e á * 
rea tcu lpa jp t íe rc r t imj in aé lude fe l ici to adinittea 
do hominem illuftrem^innocctem 6c fanclü cui f i 
des crat adhibenda.Contra ca, quae d i x i i n 1. i . t i té 
15.1ib. S.ord. íupra hac .3 ,p.& fie infoclis:, inf^licí 
ter obi;t morteni,vt habetur. t .Reg.c.fin.iSc n.31 

a fE N i deudores qtieMota d e b i t o r c m f u g i t i u ú m , no 
eíTe ab aliquo occulcandum, fed fi accedat ad q u é 
cunque locum eft exhibendus, nc creditor debito 
fraudetur, intellige quando con í t a r e t debitorem 
eíTcj&íaí taf ídes debito per i n f t í u m e n t u t n p u b l í 
cum, vet per t e í l e s i d ó n e o s , naraalias rcgularitcr 
non tenctur quis alteri crederc no tncn .C .qua í res 
p igno .obl igar .pof f . l . í i quis iníic¡atust6c i b i Bar t . 
ff.depoílt.l.íi qa i i n alterius.<Sc ib i Bart . fféde reg* 
luris.St tradunt Bar.ác doft . in l .quod tc.íF.fi cert. 
pcta.Marc.Ant.Nata.confi.348.col.2.nu.2.1ib.2i 
¿cceís ionar ius tenctur ofteaderc inftrumcntum 
eefsionís necaliter tenetur debitor contra qué e í t 
facía ccísio,nec fufficit p e r i t í o ^ b l a t i o , in tcrpel -
latio,feu requillt io faéla.Bart . in 1.1 . q . n . fF. noui 
oper.Tiraq.de rctra¿l . l ib . i .$. 26.gl.3.nu. 44.quo 
fit q u ó d quando aliquis aíTertus creditor proterta 
tur debitori dcbitoris.nec ei íbluat non tenctur de 
bi tor protef ta t íoni i l l i parcrc,ni í i c i of tédatur v e 
ntas per publicum inftrumentum , & copiara d i -
m i f í a m ^ e l fí proteftatio fieret corara iudice, qui 
pr^cipit ,ne foluat illi^ílne alio teftirnonio tenetur 
credere & protel lanoni parere.Bar.in l .no folú.$. 
inorte.co}.9.vcríi.2.pnncipalitereft: v i d é d ü d e í c 
cunda fpecie.ff.noui operis nuntiatione.l. fina. ff. 
de legt commifTo. vbi idcra dicunt Bart . Se Paul. 
deCa í l ro .Ancha r . i nc l em. i . dcexce í f . p r ae l a t .A lc 
xan. in d.^.morte.col. 11. quia pracíutnitur pro fa-
í t o iudicis.1. i .C.de officio ciudi iudicis.tcnet ctiá 
Bar t . in l.de pup i l io . $. qui procutatorio.fF. noui 
opcr .nunt ia .Marc.Anc.Nata .coní .348 .col .3 . nu. 
4.lib.2 .ratio eft, cuia c{\ quid fafti, & nifx p í o b e -
t u r n ó p r a fumitur.l.m bello.S.fafta:. ff.de capti . 
& p o í i i u r a . r e u c r í . i . i i emancipati .C. de collauo-

Titulo.XVII. 
ni.&: cft iniuriajquaí fieret illi fi debitor non cfiW 
dicere ip lum atec alieno eíTc gtauaturacuin debií 
tor cenfeatue íctüus crcditoris .glo .ñn.m 1.̂  ,Q 
nouationeiBart . inLfi confiante. §. quotiesVnu 3 
íF. foluto matri. Corad , in . t rad. de c5tra¿ .q .26 
pu . 11 .Ripa i n l.obl¡gatione.nu.a2,flP.de pigno. 6; 
Salomo prouerb. 22. qui aceipit mutuum íetúus 
eft foencraat isúü quia non eft in cadem seftimatio 
ne ,cuía ex debito caufetur prxfumptio pauperta 
tis.arg.l.2.$.quid cnira .C*qu«ndo ék quib. quarta 
pars dcbe.lib. 1 o . & quifunt ere alieno grauatj no 
habent tantum creditum nec aeftiinationera, 
nesfugiunt ab corum comercio, nam habenti da-
bitur, non habenti 8c quod habet auferctur ab co, 
Vt inquit feru.itor in Euágcl io , ra t io ronis eft,quia 
fine cauía iuxfta h ó n l i c e t hominem liberum deti 
nere quia ípecics ferüimtis cft.l.i.ibi.uotatBarto. 
ff.de l ib .homi.exhibé ¿k íic non pofle de cetto lo 
corcccdcre . l .Ti t io uentum./.2.ff.de coDdi .&dc 
roonftra.l.z.ff.de l ib .homi.exhibcn.idco non va-
let paé lum quod quis non pofsit5vel teneatur ha
bitare in certo loco.fccus fi caufa pacis, & ícandalí 
fedandi fiat.argu.c.nifide praeb.l.congruit. ff. de 
off,príEf. & occafiones adde l inqucndü funt tcm-» 
pore prasuio prxcauendje.l. ftipulationcs non di-
uiduntur .§ .plane.ff .de vcrb.obliga.l.xquifsimuin 
ff.de vfuf ru í t .& i tá confultum fuit per me,<5c c o -
probatur per A r i u m Pinel lum doólorcm noftrae 
vniuerfitatis p r i m a t í u m iuris ciuilis cathedrae^p* 
plaufu omnium doftifsimum",& religiofifsimum, 
qu i c i t ó t anquá ra flos agri floruit, & aruit, proh 
dolor. D e iure tamen ciui l i creditor in perfona de 
bitoris non habet aliquod ius reale j quod afficiac 
perfonara t a n q u á r a r c m , quodapparet, quia Ubc-
ratur cedendobonis, ideó detineri non peterar, 
nec agerc contra cura in te rd igo ad cxh ibendú . l . 
fin.ad fin.ff.de l iber.homi.cxhibend.addeBoeri. 
decifí. i74.nu.5.vbi dicit q u ó d quis no tenctur de 
bitorera latitanrem exhibere.SecuS tamen tjuádo 
eft ius reakjVt habet dominus in feruum, vel afc" 
pt i t io feu vaííallojvel abbas de monácho.t i i tor de 
pup i l i o , quia tutor ius habet in perfonam pupdn-
l.uff. de tutel. Haecorania notat Bart.in'd.l. imo 
magis & facifglo.iu U í ^ . p c í haneverb, vendica» 
re poíTe.ff.de tei vendica.nota.fecundú Pánor ' m 
ca.non cí l .col .z .de fponía.eft addendus A r i . P i n . 
in rub.de bon mater .C. in 2.par.nu.7. Couarr. m 
epito.decet.lib.4.Panor.c.7.nuTn.3.Secus tain^n 
in debi tore . l . í í quis liberum.^.fecundum. ff.dc h -
bcr.horai exhibe.cuius ¡itera í i n g u . ralis eft cfeoi 
tor i non competit intcrdictum.vt debitor c 
retur ñeque cnim debirofem latitantero exhi c-
re quifquam cogitur^ed in bona eius e ^ 0 , P 
tons mittitur,5c í i c non cogor exhibere c l e b ^ r ! 
aheums qui tótindomum meara per interdídt 

^ 0 — ' - r d e h o m i : 
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L i b . V I Í I, 
j^homine libero e x h i b e n d í ^ n e q u e tenetur adin 
inccreire.quem t e x c f o l e m n c m j & ' ü n g u l a r e m d i -
X;tPerfUS Gcr3rd.lÍng .i7 .Hippol,ring .36í). Jná. 
¿c Platea ín 5i.preterea.Infii.de A f t i o n i b . v b i IaC 
coí . io .dixi t hoc didtum diligentifsiaie notanduru 
quia qiiotidia-
n a m ^ forte 

ahbmonrcpe por no pagar aa íus a-
r in . ex quo cree(]ores enforcale 
Hielo clare in • n n 

fc r tu r , quód zas^nicaítiiios, m c n 
cafas de morada, n i 

bet locuai in en Jugar de íeñorio, 
ciuilibus j íed . j r j 
íolum i n c r i - ^ ^ abadengo, aun 
minaiibus ta- que di>an quelotie-
jnen hoc clt 1 0 . .•» . 

de iure com» nen p O t p r i U l i C g l O , O 

m u n i , n a m i u . por vio y coftumbre¿ 
re regio } hic r J 

vides fiatui co MasJuego queiuere 
tfarium , & be 
ne cum á c n O ' 
ftro iure debitor fít a í l r i í lus realiter ad fcruicndu 
crcditori ccísione fafta.vt confiar per I . j . t i t . iz . l i . 
j.fupra pragai .Rcgum C a t h o ü c o r ú ideo tcnctur 
qms debitorem no receptare, fed propalare credi 
t o r i , qui habet ius perfonale & reale ineo , 
quod eft mcraoriac aiandandura,& iudex debet t é 
pus pr^figere debitori fecundum quan t í t a t em de 
b i t i . v t i n l ^ . t í . i a . l i . ^ . í u p r a . i b i j r e / y w e ^ / i w í ^ í í e 
po ai deudor que ha ds[emir al acreedor, tamen iudex 
nullo modo decernere p o í l e r . q u ó d huiufmodi de 
bi tor in perpetuutn (eruiret creditori, quatiiuis de 
b i tum elíet valde raagnuai,quia induceret feruita 
tem damnstam omnino per tex. in l ,ob xs. C . de 
aftionibus & obligationibus.&: fie inteilige Bald . 
8c Paul.in 1.1 . C . q u i bonis cederé poíTunt-Sed eft 
dubiú vtrum v x o r poíTet pro fuá dote peterema 
r i tuminferuumiuxta leges regias.Videtur pcíFe 
& quód fiu prxferenda,vt d i x i i n 1.7.ti. 1 a.Ii.y.or-
dina.Sc probatur in fimili per tex.in l .quod norní 
nc f i í .decondic l io . indeb . Ó c p e r c a q u a e d i c i t A l e -
xan.in kraar i tum. í f . fo lu to matrimonio. 

a f Fttytren por no pagar. Ex imens debitorenvalique 
demanibus iudicis eius ve l fami l i a , teneturipfe 
3d debi i folutionem , ad quam tenebatuF captus 
t á q u á íí pro eo fideiufsifletJ.quoties.C.de exaé l . 
t r ib . l ib. 1 o . Bald. in l.addiftos. C . de e p i í c o p . au-
dicn.(Scinl.firía .nii.i.& ibi addi t io .C.de oper.Ii 
berto .Bar t .Bald .Ang.& Paul , in 1. fed eximendi, 
& in I.fcquenti per illa iura.ff.ne quis eum qui i a 
ius voc.vi.ex1.H1pp.infing.137.iniure clarQcfi, 
quod ctiam ait procederé i a eoj qui aot i í icaui t de 

Titalo.XVíL 34; 
b i t o r i a ü c u m s q u ó d fug^m arriperet, quia credí- ' 
tor ínus ordmauerat faccrc eua. rapu & detinen 
tenctur enim creduori ad ío luendum dcbitum i l -
lud.fi fugit ca occa í ionedeb i to r . citat ^ ^ ' ^ l e-
t runbAachar .con i^ 41. vifo themate.in fin. Baxd, 

c o i , 4 - ¿ c p ^ -
pof i . in ca. d i -

requerido el dueño l c f t i s .deappd 
. 1 r 1 1 la t ió . & H i p -

deia lortaieza j O Ju- p0t in rubnc% 

ear5ocafa donde ef- fideiuíTor. 
j co l . 7. m p n n . 

Ito ouiere receptado. & cft verbum 

qualqüiermalhechor • notandum, & 
1 1 , . A * quotidianum, 

o deudor y Jas luíti- &arop l iusqua 

ciasdeloelAlcayde { ™ t $ T . 

que lo receptare, fea tur an debitor 

tenidodelo entregar { $ ™ n t 

por requificion del g x , v c i hab i -
r • i tu paratus ad 

fugara pofsic 
capí authoritatc propria creditoris, & duci ad i u -
dicemJRefpon.pofle.l.ait prxtor.^'.fi debitorem. 
ff.qucínfraud,credit.l.ext3t,fF.quodmct.caufa.& 
i n auth.vt íucli.fíne quoquo fuífrag. §. neccfsitatcv 
Hipp . f ing . 43 .Segur .cumib iá fncannot.inaddir. ' 
i n r cpc r t . l . abexhxrcda t i . n . f . íF .de l e g . i . ctiam íi 
debitor fugitkmsíit elcricus faceré poterit fine me 
tuexcommunicationis.quia casetdolo,&; nonfa -
ci tanimo iniuriandiclcricum,fedrecuperandi fibí 
dcbitü.arg.c.f i quisfuadente oiabolo. iy. quasfiio.. 
4.ergo diabolo non íuadenre ccílabit pcena.tenet 
c t i á H i p p . a l i o s referensin d.fing .43.París ĉ Pu. 
teo in t r a f t . í ynd ic .vc rb . cap tu ra .n . io . Io .Lup . in . 
1.66.11.27.iiiTaurinisfanftionibus.Ripa.lib.i.reí 
ponfo .c .^ . Ia f . in $.1.0.65?.de aftio. Stcphai A u -
fre.in rep.clcra. 1 . regu^.nu. 1 y.deoffi.ordin. Pa-
nor. in c.cum non ab homine. de iudic.per tex. in 
c .o l i ra . i .dc rcf i i t . fpoüa.Caic t . ín fum.verb.exco 
municat io .c . io .Rat io e f i , v t d i x i , quia déficit do 
lus Se animus ad delinquendum, cum ipfum deti-
ncatiure pcrmittente.perd.$.fi debitorem, q u » 
funtaccipiendavbi efíet p c n c u l ü i n a d i t i o n e i u -
dicisjalias locum non haberet captura .nifi deman 
dato iudicis praecedente infoimatione d e b i t í , ^ fû  
g 3 s í u f p i c i o n e . R o m . c o n r . 3 ? o . v e r f . 3 . q u ¡ d e . T h o . 
Parpaii.in repe.l.a.col. 12. ff.íolu.matr.dixi ad Se 
gura ín add i t io .Ub cxhsredati.num.S.ft'.de leg . i . 
eftl .66 .Tanri. Ninguno. & ira prafticatur in r'e-
g n o . ^ Q u s r i poteft^ui pro debito c iui l i , nobilis 
aut muíicr honefia pofs^ detineri, »5<c capí j R o 
f p o n d . c a j q u ó d n o n > c u m i n c a r c e r e detineri ¿ f -

T o w á í f c Y » qucaac 
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3 4 * Libro. V I H . 
queant.l.4.ibi.ibi,íj«e«^/g«« ^4/go pueda fcr pnfa, 
tu encarte!IÍÍ6 por deuda (jwe r/efíd. t i c a . l i b . s o r d i n a , 
qux procedit in debito p rouen ié t i ex caufa c iui l i 
n ó auré e x c r imina l i . l .79 .Taur i . de idé efi: d icédü 
in mulienbus,nalicet h a b e á t i í t u d p r i u i l c g i ü ^ e r 
I.62. T a u r i i n ó 
tameeiscope- 1 1 T T ' Q . J 1 

tit in debito juez del deiitto3o del 
caufato prop- iUe2 del deudor 5 í o 
ter de l idum. J . 

v t p e r d . i . 79. laspenas contenidas 
^ M ¡ - ^ hs leyes fobre e-
deiuííor datus {{0 fechas y ordena-
-pro nobi l i , ícu 1 1 / - r> 

ínuiicr pro de- das por el lenor R e y 
b i á cau i f fo iu donluan nueñro pa 
tione pofs i t i a , • t s * 
carceré detra- dre.xuya animaDios 
d i , q u o u % c r c aya:Edemas quee^ 
di ton fatisfa- / r r í 

c i a t ^ o n obfta ite lea calo deL.ortea 
c L c T ' r o para que fea deman 
pnncipah ? & dado, o acculado en 
a f t a a d u f " 1 la nueflraGorte el ac 
q u ó d poterit in 
carcerarijquia priui legiü fuit perfonaIe,& n o tran 
l i t in fidciuíTore qui i n defeftü principalis^no po -
tet is ,vcl nolét is foluere fuit datus,& fie recurritur 
ad fideiuílbréjcü debi tü eíl vcrü,6c no refeinditur 
e x d o l o creditoris , 6c fie e í l caufa íubfídiaria, a d 

q u á ce fiante remedio ordinar io , e í l recurrendum 
alias f ruf t ra tor ié interueniret fideiuíror,fi eodem 
priuilcgio deberet vti jquod efle n5 debet quia ver 
ba c o t r a í t u S j f c u p romi í s ionü ,debé ta l iqu id opera 
r i . l . f i quádo.fF.de leg. i .Ba l . in R u b . C . d e cotraft. 
emptio. 5c fideiuííor e í l deb i to r . l . b l ád i tu s . C . d e 
fideiuflbr.prafertim cu dicat fe principale debito 
remfaciedo de debito & fado alieno, pro p r i ü , ve 
comuniter dicit , i n obligationibus,quae ver íah tur 
inCaftelIa comuni fiylo,<Sc fie e x proprio fado i n 
c u e n t ü coditionis couenitur, népe qu ia principa-
lis n5 vult,aut no pot ío luerc . Secúdo cóf í rmatur 
i n terrainis ex f e n t é t i a Angel í in l . f iychu aü t .§ . cp 
vulgo3ff.dc folutio.cuius verbafunt,nota q> appel 
lat fideiufloté reü abufiué,tñ cft reus n o ^ p r i é j t é 
fidciuíTor dici turdebitor .C.de fideiuífonb'.l.blá 
ditus.C.adde tu ad hoc Barr . in l . i . f i .col . f f . f icer t . 
petat. & in I.fpadoncm. f q . ciuitas.ff.de e x c u f a . 

tuco .Arct . in l.fideiuíror,in notab.ff.de leg. 1. pro 
íequi tur A n g c . vbi fup.bencficiura crgo datu reo 
ex forma ffatuti, videtur porr ig í ad fidciuflorein 
quon iá 8c ipfe reus e f i , e x é p l a / i fiatutu dicit r cú 

Ti tu lo .XVIH. 
non po í l c incarcerari pro debito, nec fideiufibr! 
carccrabiti)r3qnÍA reus efi^licet non reus princip111 
l i s . C o n t r a r i ü c r c d o , v b ¡ de iure c5municarcerar" 
efi: permiffi,quia d i d u fiatutu exorbitat a iure 
mum, vnde propr ie5&fi r i f te efi fumenda.vt inj0 

Suicquidaftrin 

ceptador,odefende-
dor del tal deudor, o conft«ut ioDi, 

malhechor, y fea te- ^ f e ^ 
nido y obligado alas iuíror .^n cii 

J ^1 1, propne reus, 

penas que el maíhe- v t p a t e t c x d i l 

chordeuia padeícer ""r;tatc no-
/ 1 r n 1 min"m. v t C . 

por lu deJicto , y a la ^ todídiL i . 

deuda que el deudor 
deuiere^ ,lla^a « f e r t , 

& fequitur I -

1 i t U l O . 1 5 . U e V u l g ó . COI. 2. 

c racit text .be-
l a S tuercas b>y ne ¡n argu. i n 

daños . | S » 
etiam quia qua 

litas nobilitatis, cft pcrfonal is .&nontranímifs ib i 
lis ad alium)& etiam fexui, & fie per mutationem 
perfonae diííoluitur pr iui legium, c u m fit rationc 
perfonx 3c non reijCura ergo fideiufibr non íit no 

bilis,nec foemina non gaudet p e d i d o priuilcgio, 
ne incarceribus, v e l vltra q u a m faceré pofsit tenea 
tur.Uicitatio.$.fina.ff. de publ.5c v e a i . Segur, i n 
repe . l . j .^ .f i .nu. 119.ff.de l i b e r é poflhu. vbi per 
mutationem perfonx toll i tur priuilegium. 

a %QíLe efte cafo de Corte. Al ios cafus curi^ p o n i t 

l . i . v b i d i x i in verb. / joírcí . t i t i . i . l ib . j .ordina. & in 
1.1 . t i t .2.& 1.14,vexi.fatuo en aquellos cafos. codera. 
tit.2.&l!b.3.ordina.l,23.t¡.9.par.2.1.f.tit.3.par» 
j . v b i G r e g . L u p . i n veth.EJo» eflos. 

í T J T y L f S X f l l l . D e viola & i a m i s . 
b 5 Puercas. V i s efi necefsitas impoí i ta contraria v o 

luntati , maiori íque rc i Ímpetus qui repclli n ó p o 

t c f i . U . f f q u ó d metus caufa.efi videndus Br i fon-
I1b.19.deverb.figni.pagi. 627.cum z . íequentibus 
qui multa de vi tradar. l . i . t i t u l . lo .par . / . ác quot 
fint fpecics violentiarum addc Bald.cófií. 140.nu. 
2 .1ib .2 .Tho.Gram.confi .43.& ^ . l a f . í n I.fiquan 
do 'C.vnde vi .nu. i curn íeq. & al iquz q u i f i i o n c í 
circa materiam huius rubri.de violentijs. vid. per 
P e t r ú Fol lcr i . in pradi.criraina.in fragmentorura 
parte.num.i io.pag.442.melius per lacob.deno-
uello in p ra¿ l . & theorica caufarücrimina. t racla-

tusad 
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Libro. V I lí. 
tus addefcnfa(n.num.i04.pa^ina.6i8.col.2.Vcrn* 
fcieus ali^uem acccdcrc.de incerdiao vnde vi. om 
nino eií videndus Goí f rcd . in fuá praf lü i ibello. 2. 
paf .rubr .deinterdigo vn¿le v i .nu . i .cumplunbus 
ieqúsn .vbidc violcnujs aliqua c o f c n p u reljqmt. 

i f D a ñ o s . D a -
ii urr. ab adera- j « 

p u o í ^ & q u a danosd. 
ix d imínunone f Ley.l.Contra hs que tommñ, 
p , t | irr.orii) d i - <j r m ( b k n e s i e u k m 

Clt l.-;.ii.de da r t u i t r a -
noinfea.Q.uni J * ? ' J J. 
t i i ian. dcclsma € t i R e y don Enrique. I I . en 
t io . 5 20. dam- T o r o . A ñ o mi l cccc ix . 
iiatum ditóníc 
aaúrsionem boncrum , que habuerimus, qui hoc 
ibidein traditvdun;ndtione«n ex co dicla eire,quod 
p ien íquecr i ra in ibus ¡mpone rc tü r . proinde nenio 
ddn>nuail:acit,ni(i cuid al i qui de fuo diminuiturJ& 
depcrit.aliud c!t damnuai faceré aliud lucro p ro 
hiben.!.26 ft.de damn.infcd.aliud í u c r u m e x t o r -
qucri,aliuddarnnuin,infligij .6.$. fimili modo. íF. 
q a x in fraud. ^redicoris danmum etiam pati vide-
tur5, qui commodam amittit , quodex publico 
con íequcba tur jqua iequa le íít velutifí profpct'tus 
aut aditus deterior angulliorvc fíat.l.a.in p r i n r . i 5 c 

$. m é r i t o , ff. ne quid in loco pubí i .BníTo. l i b r . 4 , 

de ve rb . f i gn i í i c . p ag . i óa . l a . t i t . i ^ . de damnis. p . 7 . 
vb i G r c g o . L u p u s i(\ verb. D a ñ o es, fü Quis auteni 
cmsndam damm petere po í s i t fRñde . i s jqu i dam-
num recipit in re fuá vel qui cius mandatum , vel 
fucceOorcm exercet t i tulo pro herede , cura h x -
res,& defauduscenfcanturvna, <5ceadcni pe r ío* 
na in authen.de iure iur.á moriente p r x f L i n pr in . 
Confirmatur ex di t l is A z o . i n fum. C.dc lege A -
q u i l . c o l . 2 . verfi.competit auccm a í l i o . l . a . t i . ¡ y , 
part i . 7 . V r r u m autem princeps pofsit remiucre 
damna fingularibus perfonis pro bono pacis, & 
propter vnl i tatem publicam quae in pacecÓfiíl i t , 
t i l dicendum quod be Ba ld . in 1« conuentionum, 
íf.depadTr.Scconecui b o n a c i u í ü a i . B a l d . ¡ n i . be-
n e á Z c n o n e . C . d e q u a d r i , p r a r í c . c o l . i . D e c i u s c ó 
f i l . 3 y j . c o l . 1 .(3c conli . ) 20.col. 1 .Parií .cOn. 1 o.nu. 
i> . í i b i . M a t i h . A f i i i c l . d e c i í l O . s ó i . c o l . a . R o l a n . 
Va l l e , con í i . 86 .nu . 6<¡.verfí.veríatur vrilitas publi 
ca,alias non poterit remittece in pr^ iudic ium pri 
uati , vt dcclaraui i n i . i . g l . i.ticu,2.!ib.i. ordina.óc 

acitat frudite AntcQ^nefada l ib ro . i .d iuc t ía . 
quíel l .c . s .Quarn etiam poteftj íi vnus dat d a m n ü 
in bonis T i u j j c u m q u ó c ú facta p a x ^ n e x ta l idá 
no ei i l ia to videatur rumpere pacem? Refoonden 
dú eít quod fie A 'cac . in c . i .^.íi quis quinq;. verf. 
quai-to abextr . in titu.de pace teñen . poR Da!<J.ía 
cob .noueiLin practi. & theorica cauíarum cr imi -
nal.au.So, vc t f icu .oauage i lmo. í i facta pace vxms. 

ren, o tomaren 
gunos bienes de ¡as 

Titulo. A VI l í . 3 4 7 
p.igi. y83 .col .J .qu .T opinio ifitelligcnda eft, quart 
do ex fudoanciquo p i a c c l s i t , i d usfi hoc í i e rec 
ex cauíaÓc difcofdia ortade noua q u x á pr incipio 
cogitata non h ik í'ccunauai pra 'd í f tos . 
É V 'num damnum íliatum Pecro cenfeatnr ds tú 

avieinis,!] iunt 

V a i e í q 0 1 e r r o r - í p o n d . damna 

cadoresyto f ^ T l f ' 
s / v ^ data h vicintSg 

KÍ?'dores que ierra- mfi booa, & 
[j 1̂ Ludib i l i s eo-

rum fama, & 
conucr ía t io c f 
fet in co t t a r iü , 

i fia cnim b a ñ a prafnmptio excuíar quia pro bo
no p r x í u m i t u r b ene,.5c qubd p ruáeas prudenter-
^ u c vjuat. A!cxan.ad B a u . i n ! . f i .addi .3 . í i .de quae 
flio.& in confi.Bp.vU» í b c m a t e . c o t u m n . z . yctfí* 
confirmantur p r a r d i d í . l i b r o ^ . C o r n e . c o n i i l . yg,' 
l i . z . P h i l i p . D c c i . coafi. i S^.colura.pen.Thornas 
Gramraa .conf í . éy . in cauía hunul i .col .a . H i p p o l , 
i n prac l .c r imi .^ .d i l igcnt í r .nm 196. & in !. de m i -
nore .^ .p lur imum.n.pi .vb! multa cumulat, ¡Scdí-
cit BaId , (3( l i n o l . i n Kiin.col.fin.ft .de ha-red, inftí 
tuend.qucdii le tjui mina:ur habet p r a í u m p t i o n c 
contra fc ,& ille , qui habet n m furtiuam penes fe 
habet iud:cium contra fcnifi í k l i c m o bonjefa» 
mXtSc ccnditionis ,vit3c, & ftatus. N a m illa i n d i 
cia tune t luiuntur , quia qualitas príecedétis vitíe,< 
cl idi t huiufmodi indicia c. cum muentute.de prac 
íumpi io . l . 3 .§ . í cd f i e x i r o p r c u i í o . i b i j i n í p c f t o vt 
tar praecedeníis achi.ff. de re ¡mli.vbi Bart. norat, 
qubd probacio bonar vita: habet rninuere indicia, 
quse fdciunt contra malcfaftorcm. per t c x . í b i , Se-
per tey .in l.íequ.illius t J t u l i . ^ f í o . á in I.non ora-
nis^'.a.iSarbans.ff.dere mi l i ta .B^ld . in 1.fin.C.de' 
p ioba r ion ibus .Marc .An to .B lmc . in rep.l.fina.íf. 
de q u a í t . n u . 4 i 7 . & in p r ac t . c r i í rE ina . p ag .Só i . n 
44-íaí.in l . i . i n f i n . v e t b . C . c o m m u m a deleg. v b i 
Bí i r t . c idura reputar {inguiare.ljc ergovna p r s -
fumptio clidit aiiam A ' quar cff in fauorcm rei, eft 
potius admittenda5cum íit .id liberandum , 6 c non 
ad condcmnandmn.l.pen.if de pa-n.re^. odia, de 
rcgu.iur.in 6 . 6 c eft noundum, nam fepc cominr 
g i t i n afín p r a í l i c o . 

^ Lex VrimJ* 
b q For^miyo Hé&en. Violcnter acci'pícns fe ce -

c l e f i i . U« monaftenorum , vel min i í l ro .u tn , (cu 
etcleí iaf t icam 31 pcr lonarum^ monitus á dic n o-
mttonis non rcihtu.r.r.Cv emendam fecertt ecc le-
I ^ ^ c u p c r í o i u x e c c l H l ^ f i c x . pUflitur c u m o m n i 
ex-ecüfWOT - h a i t a r í i ! 1 ) l n redditibus Re^ i s . i , » 
dap.u i . nom.ncp^na- , quod eft apph^ndun , 
in íorm.p i^ íe t i s lcg is .cScvedi t ionesbonorÜ dchn 

T?m^ í 5 q u u » 
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348 Libro. VI IL 
qucntiu ad fatiáfjciendú precepto huius legis fa-
¿las iudices debet faceré certas, 3c fanas. f. ne vl!a 
rcoetitio in bonis locó, habcatjnec deinceps mole 
í l i a eu ip to r i bus r c r ú d é t u r . h . d . t P r o cóf i rmat io -
ne adde tex . in aü th . I t é nulla c ó m u n i t a s . C . d e ep í 
i cop .&c le r . cu 
iusiiteracfl.itc 
m i l l á c o n u n i -
tas, vel perfo-
na piibhca, vel 
priuara col le-
¿1,1« vel exaftia 
nes angarias > 
vel peranga* 
rias ccclcí i js , 
vel alijs pijs lo 
ds3aut ecclefia 
ñ k h p c i í o n i s 
i íuponeré , aut 
inuadere eccíc 
íwftica bona, 
praeiurast > q d 
iifecerint-j&rc 
quifui ab ceele 
fia Vci imperio 
eraédare c o n t é 
p lennt j t r i p l ú 
refundant , & 
nihilorainusba 
no imperiali 
lubiaceant, qcE 
abfque fatisfa^ 
í t i o n e debita 
nuilatcnus r c -
mittatur , & 
fuic c o n ñ i . F r c 
de. imperato-
ris de ftatu , Se 
con í l . ccn t ra ií 
b c r . ecciefix. 
c o l . IO. i . i t cm 
nulla pofita.ifi 
f i . l ib .2. feudo, 
i n volu.fol ,24. 
c o l . 4. cú feq-
pro cuius decía 

ygleíias,y moneñe-
nos y perfonas eccle-
fiafticasq feyédore-
qridos fafta feys días 
del día q fuere reqri-
dos fino tornaren, y 
no fiziereemienday 
fatisfaciodelo q afsi 
tomaren,o forcaren. 
Mádamosa los nros 
adeiantados y meri
nos y Juñicias de ía$ 
r i f a s ciudades y villas 
y lugares donde acae 
ciereq hagan execu-
cion en bienes délos 
dichos forjadores y 
tomadores, y les ha
ga pagar có el doblo 
todo lo q afsi tomaré 
y forjaren y veda fus 
bienes como por nf o 
auenypaguen a quié 
recibió el daño yfuer 
^a de lo que le toma-

ratione eft v i -
dédus . I aco .Bu t r íg . í n d.auth.Ite nulla comunitas 
p c r , 5 . c o ! ü n a s . & lub tr iplo có t ine tu r fímplum in 
quo dánú paííus eft.$ t r ip l i . lnf t i .de a f t i o .V io l cn 
tus reoetur r t cú fructibus perccptis,(Sc qui perci-
p i potcrút,tSc refarcirc p l cnané dana.cx inuafionc 
caafata.ca.gra12is.de rcf t i tu . fpol ia t . l^o. t i tu l . 28. 
par. 3.Ybi vide G r c g - L u p u m & fie in tc l l igc . l . iftá 
«¿) violctus poÜelTor tcnctur ad rc i inuafa: reRi tu-

T i t u l X V I Í Í . 
t í one , cu ómnibus frudUbuspcrceptis, & q u ^ per 
c ipi potuerunt per difta iu ra , 8c etiam habet locü 
contrafucceíToreminvi t io .c . faspé .de reftitu.fpo 
liato.c.cum ad (edem, ib i vel fpoliat ioné hCi l ra-
tamhabuent.eod.tku.iSc facitil.fi quis in tantum. 

C . vnde v i . l . 
* £ ^ t , 2. -Se ib i d ix i 

roy íorcarory eido- t i tu . i4 . ioann. 

blo q fe reparta en Neui2a.confi. 
n 1 1 ! . 82>colum.i.(Sc 

ita manera: la tercia ageati contra 

parce para la nueñra 
camara3y la otra ter- perand* non 

cia'parte para la obra ^ © t í o ^ 

31a íglefiaCathedral domi'ní) incon 

del Obifpado donde [S^d^i 
efto acaefciere:y la o ^ ^ « i a n o . 

tatFerdinan. i 

tra tercia parte para M e n c h a d u . 
eljuez3ooFficiaiqla illuftr̂  con' 

- 1 troueruarum. 

dicha entrega hiziê  c .ss .&ipfum 

rejmandamosalas 
juñicias que fasanfa de í n t e i i c a u . 

1 , ca cum cede* 
asvenciones que ^ fubtrina.de 

fobre eíí a razón fue- cauía PoSeísÍ9 
^ 1 i hii i 8c pro-

ren hechas. pne t a t i s .&ca 
f l e y . l í . C m u los q u e M *¿ 

mas. dereftim 
T; V / V ^ ^ 4 ^ ^ ' ? ' t ion . fpol.at. 

W d e U M e f i a p a u q a l c t n h í uPoloco 
ttitr<dtchos}o mmknimi, ponit quatuor 

OTrofimadamos decim mt«Ue-

9 los que üzie- cap¡ t .ad ded-

ren agrauios y fuer- mas, quemvi-

P r J de ^ a d d c . c a . 

9asa lasperlonas ec- ícínte»randa,3 

cieíiafticasa, y fizie- f ^ * £ t 
J f^pe. oc ibmo 

tatur á R i P a 
poft alios dcref t i t . fpo l ía torum. & ib i late íc r ipü . 

<[¿fJí Secunda. , 
a ^¡AgraumyfHtrc is élaiptrfonaseccUfiéflicdS. A d 

de t c x . in conft i tut io.Frcdcrici , inc ip i . ^ 0 5 -
dericusRomanorum Irnperator. t i tulo, de í ta tu . 
Ócconfuctud.contra libertatem ecclcí i» e j111,5 rC 
p e r i t u r i m p r c l í u m in VQlu.adfin.lib.2.f«udoi-b& 
ñus cext.10 cap. non 

\ T « 1 W a M W 

ir.iaus.^c in c . aduc r íu í^e i m 
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Libro. V i 1L 
; *rAcí 8c cap . i .&capt . r lcncis .S ica .co^ qui 

d VXÜ\O.\ÍO.6.C\Ü& iura !ege per ce, contra a l i -
e^-j ^aíuentcs ,c l i re¿\e ,vel líidirt-fté.aduerfus l i -
^ e t t a t í m , & immuni ta ten í ecckfia ' , 3c cceieííafti 

rr, nerfon3rü,qui Tuiit ipfo iurc excoincnunicati 
c * ir l ooa abioi-
nend' ante la- n 

tTsiUioncmi. ren eitatutos contra 
| a.tituloyp.par. elJ0S porque alcen 

U M m * & ad los entredichos.o ien 
¿e.l i . ibuexetn 
pioi deutn ¡er los fac€rdo:es,y m i n i f í m d e U f t n ñ i 1-
glef i* ds todo tributo.>vbi ¿ íx i in g lo , i . t i tu . j . hb . i i 
ordinarDcnti íuprá , ctiam fí fínt elcrici primae ton 
foracfjonconiugati.I í3 .e¡od.t i tu.& 1.23.11. ^ l i b ^ 
4. ordinamen. cjui origincm fumpíi t ex íoann . 2. 
Numant ix ann i« jaS .d ie S.Scpteusbfis pe í i . 7. pa 
normi. in capit.cum non ab homine numero. 2. de 
judicijs,pto dedarationc addc.1.1 ó . t i t . j . l íbro .prj 
mOjOrdinamenti quae dcclarat, quando clerici in 
minoribus conft i tut í debent gaudere iraraunita-
te ecelefiaftica ¡Sede habitu ip(omm.&: L a r.Sc 2 z¿ 
Se ial ib .pra^ Regum Catholicorum ,quc cft bul» 
la feu concelsío.AlcXan. Papít quam etiam refere 
fumma qtisc margarita confeflorutndicitur. fol io. 
i92.colu!nn.2.& litnile indaltum^Regi Francom 
darumjhabetur per Nicol .Boer í .deci í io .dp .ad fin. 
&1 .23 . in cu r i j sTo le i . i ,Ann i 1 ^27.& L31.de M a 
drid. Anni de i f 28.& ín C o n c i l i o Tndent íno , fub 
PÍO PapaQuar to , cclcbrato.fefsio.2 3 .Canon, 6, 
i n c i p , nullus prima tonfuracx quibus íceipiens 
de hab!tu,& tonfura, Se off ic io , quod debet habe 
re clericus ío minoribus no coniugatús ,vel conm*1 
gatusjvt pr iui íegio clerica.gaud^at dominas £ p i f 
copus Scgouiení is in p r a c l . q u a í f t . c a p ^ . ^ b i om 
n i ñ o vide.Hodie autejn t ex .d ic l . Concil i ) Tr iden 
tiinfertus eíi in 1. utit,4.1ib. i . R e c o p i l . vbi ad pe 
tkm literae GoncordarsÓc id feruanduaj eft,fcilicct 
vtnulltss priui íegio elcricali gaudeat jRiíi benefí-
cium habeat,aut e c c l e í i i feruiat tonfura deferens 
v c l í i t i n vniuerfitate , & a n h o c cafü requiratur 
q u o d í i t in inatticulam relatus expedit i iur is cft, 
per í e x . í i n g u l a r e m i n I.ex eo.in fi.íF.de mil.tefta. 
Item íi fie vxoratus quod feruiat ecelefíx de man
dato epifcopi .& deferat babitum 8c tonfur:Hn,Vt 
habetur in dift.l. 1 .& ibi ponuntur qualitates ve-
fíium quas debent huiufmodi clerici portare, vt 
euitentur rixx Se asmulationes Ínter iudices. 
Q u o d idem faaxit Sandtifsimus Pius Quintos in 
proprio motUjincici-enti cmn alias,ex authoma-
tc,per quem propr ium motum í t a tu tü fuit, quod 
alienigena^icu cuntes ad curiara Romanara tenc-
rentur^ntra deccm dics poftquam in eadera ca-
tu íunt afsiftcntes, ofteadere fe & noaicn Se co^ 
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gnomen & patrinm ordiocs & bcncíicia 6cbofpí 
tía 6c qaod deícrant hábi tum íccnndmn Oatum, 
fub bcenaibipofita^ & víinarn huiuíaiodi í i a t a tu 
in curijs principis etlcc í h t u t u m atque fancitum, 
Se qdis o í d o fst feruaudus d r í a contemiones i u -

r i ld id ion is ín 
^ t e r i í l o s , vide 

íencia de excommií textiiu U.§, 
ilion que fon pueftas ^ r ^ T < 

. i 1 t irulo, 4. l ibro 

porellosb3omantía- i . R c c o p ü . 
1 a ^ B§atuí9í C6tí 

t raeÜo í ,Aá¿t l \ o .8c i i . t i t u . 3 . 1 i b . i . í u p r a & f u n f 
excommunicati ipfo iure,fi non rcuocaueront t a -
l ia ftatuta, ipji condentcs. te iucci íTores, vt habe 
tur in c, aducríus. de immuni ta .ccc ie í ia . I . i . t i tu .p . 
paírt ,8.& in coñeord ia ra j addua i s íup ra . in i .g loQ 
huius kg i s}&cap n o u e r i n t ^ ^ . d c í e n c c n u c x c o m 
municatToais. Sed cft dub iua i , an in cafibus prae 
mifsis, quibus incidünt in cxcommunicationein 
iudices,&ftatoentcs, velftcicntcs contra i m m u -
n i c a t e m c c c ' c ñ s , Seccc'cfiafticarum pe r íona run í 
ípfa iure , ^ quo iudice , eumnon fueritferuata 
abfolutio Papa*,poí lent abfolutioaera cen ícqu i? 
jRefpondeiidmti ab ord ioa t io , tx quo fummus an 
tíftes fibi non referuauic. cap.nupcr.de ícnt .en.cx 
commü.g ío í f . f in . in capit.quomam. v t i n t c l l c x i * 
tñusjdc iit ímünit.cclcf.lib.ó.gfoír. per ep i í copun i 
i n ciernen vnica.de coíangus. & affin.quam i b i íe* 
quuntur dofto.Cardi . in c l e m c n t . í . ^ . fiquis, c o L 
2.cjusft.4.íiuTne.4.de rebus ecelefis non alienan, 
quod etiam cft de mente íp.fi.us C a i d . i n capi.gra-
ue. quxft . f in.de p r x b , & in clcm .i .S. quod etiata1 
inintcrdif t is .ad fío.de fenten.cxcom. Sylueft. i n 
fum. vcrb.ítbloIutio/2.q.4.6c in v e r b . c x c o m m u n í 
catio.S.in pr incip . cninia cnim quíe poteft Papa 
i n vniuer íojpotcf t epifeopus in fuá dioeceíijiiifi ci 
interdictiuii fit.Cardina.Nicoía.de Cufa, l ib .z .dc 
concordaní i js Gátho)icis .ca .3 .Ab'aknl .Matt . i<5, ' 
q .87 .Domi .So todc iufti.<Sí ture. U b . 1 0 . qua;ft.ij 
a r t i . i j . IUe fo . á V e r a cruce, in fpceulo coniugio. 
a .pa rcc .a r t í . í -S .pag^ ip .c . in i iOuo .d i f t in .a j . c rgo 
excommunicatus á iure, quando abfolutio n6 eft 
reícruaca fatisfaftione p r i m i l l a ab tp i feopo, ki» 
ordínar iojqui partes quaíi cpifcopales habet , ab 
folui poterit. Idem dic íi lubcat uriuilcgium per 
Buliam C r u c í a t i poterit abfolui.a quo cura que ía 
cerdute^fe ckfto.rrarmifla in pnmis ía tu fac l io -
ne partium,non alias. 

b % Defcammioa que fon ptteflaf pardos. V t í n c . f c i a t 
cunfti.de cleamne. l ib .^ . vbi funt excommunica- ¡ 
t i ip ío mre grai,antcs per ío, ve! per ah.s períonas 
eccldiaftica?, S: mudantes quo ad e i leAum vere 
incduntinfententiam ex<;omrnunicationlS. c m . 
muheres .» i l l , vero, de í e n t e n t u . x c o u n n u n i c v 

1 om. l iu Y 
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t i o n ú i cunj m 
deli í l is paria 
fint per fe, vel 
per alium com 
mittere dc l i -
t t ü m capit. cü 
quis de fenten. 
e x c o m , l ib ro . 
6.1.^. t i t a l . i y . 
partita.7.I.1 j . 
i b i , (ovio t i que 
¡0 manda, t i tuh 
8.pardea. j.8c 
ex c|Uo c o n -
di to r . c a n o -
nis ílbi i a d i¿ l . 
ca. feiant cun-
tli non reíerua 
uit abfolutio-
nem ab Epifco 
po poíTunt ab 
ío lu i .d i f t . c .mi 
per. gloíT. f in . 
i n d, ca. feiant 
cundí* d i x i in 
g ío í . p r ó x i m a 
fuperiori. Por 
toda callará Ec 
cUfiafiica, no -
men cenfara 
continet inter 
d i t lum. fufpen 
fíoneoi j & ex 
communicatio 
nem. capi. qu^ 
renti. de ver^ 
bo. ílgni.prae» 
tendee. adde 
legem q u i n -
tam. titulo, de 
cioioquarto, 
l ibro tert io .or 
dinament. & 
facit . l . l o . t i t u 
lo fccundo.l i-
bro quarto. e-
iufdem hbri or 
dinament. & 
1.7.titulo. 16. 
iupra hoc l ibr . 
8.1. 4, t i rulo, 
y . lib.4. f o r . l l . 
&quac i b i n o -
tat M o n t a l u , 
^ l . i j . t i t u . a ^ 

Libro .VlH. 
ren ^apremiare en 
qualqnier manera a 
los clérigos que cele 
bren los diüinalesof 
ficios eftádo pueílos 
los dichos entredi
chos, o fentécias:qile 
Jas perfonas fíngula 
res cayan en pena de 
milmarauedis délos 
buenos 5 y los conce
jos en pena de tres 
mil marauedis de la 
dicha moneda: y fe 
executélas dichas pe 

. ñ a s : y íean partidas 
feguñenla ley ante-
deíla. Y mandamos 
a los perlados donde 
efto acaefeiere qpaf-
fen contra los malbe 
chores por toda cen-
fura ecelefiaílica : y 
mandamosalos con 
cejos queloguarden 
afsi:yqualquier que 
contra eflo paffarc 
que cayaen penade 
losdichostresmilma 
r a u e d í s , y fe partan 
en la manera fufo-
dicha¿ 

1 H l R e y don Tuan I I , en 
Guadalajara. 

Titul'XVí íí. 
O Rdenamos, y 

rnádamos^qnin 
gun Frelado,caualle 
r o , o fijo dalgo}ni o-
traperfona algúa no 
íean oiadosdeferir: 
préder^o matarlos o 
breros labradores, o 
vaífallos familiares, 
o otras qualefquier 
perfonasde otros íe-
noresjfocolór de ene 
m i ñ a d , o odio q con 
ellos tengan , n i les 
quemen las cafas3, ni 
les hagan daño én las 
otras heredades. Y el 
quclocotrario fizie-
re3fimatare3 o firiere 
alguno de los fobre-
dicHosvaíTalIoSjO la
bradores, obrerosja 
miliares, o fi a fabien 
das quemare cafas, o 
m i e ñ e s , o deflruye-
re, o arrancare vinas 
quelemate por ello, 
afsicomo aquel que 
mata cótra derecho. 
Yefiofaluofi lofir ie 
reendefenfion déla 
propria perfona, o íi 
fuere dado por fu e-
nemigo, o íilofízíe-
re viniendo a reñi r . 

P2rti.7.5c iníu 
Ü e c a p r u s i u u . 
dicepocenta-

a l i o n e 
iniuriarum con 
tra ipfuo, > 

p to tc í l a re da-
NA J & poenam 
leSis- 1.7. vb¿ 
giofl:6.t¡t. 14. 
l ib r . 2 . o rd ina-
menti. 

a® QumtH las 
cafas . P a n a 
comburent iü 
domos alienas, 
vel vincas ad-
de.l.3.tiruIo,4 
for. legum. I. 
9; t i t u l a , par 
t i . 7 . v b i G r e -
gor .Lup.afs i -
gnat pcenara 
nobili j vel i g 
nobilí inferen-
ti ignem cum 
violentia vel 
fine ea, quem 
vide , quiaop 
time difiin -
gu i t , tenentut 
ad damni f a -
tisfaftionem , 
& p^nam mor 
t is . adde Bar. 
in l . prima, ff. 
de of f ic .p rx-
fe¿^. v igi l . A l 
beric. in I. fi
na!. íF. de i n . 
cendio > ruina, 
naufrag. Saly-
cet. & D o f t . 
i a 1. data. C . 
qui aecufare 
non poíTunt. 
ff. de Sicarij». 
A n g e l . Are -
tinus in f a -
aat. de malefí 
cijs. verb. i n 
cendiario . & 
ibí additio. & 
fi quis animo, 
Se imendone 

incen-



Libro.VIIÍ. 
¡ -cendendidomum Petr i tantum raifciit ignem. 
in ipí-<" d o m ü , 6c í jnis ccmbufsit alias domos, 
ve! ex aÜjs domibus hac ratione bfna fuerint fur 
t o í b b u a c l . i , m p o n e í i s ignem.ad omne daniauin 
tenetur^tá racione combuÜiotus,c]Uam fnrt i , i . u 
$.ex incendio, 
if. de inrend. 
rui. 6c naufra-
vi. H i p p o . in 
j . i .aumer . 23. 
C . ad. 1. C o r -
neliamde Sica 
rijs. 

a t fartare ar~ 
Lotes. Aáás . I. 
í in . t i tu l . i í . p . 
7.I. 2. t i tui . 
libr,4, fo. leg. 
cjuarum arbo-
rum appella-
tion'e v<í>c v i 
tes continetur 
r c c u n d u m M o 
tal. í b i i n g l o . 
i . p e r t e x t . in 
g!o . i .$ . arbo-
ns. íF. dcarb, 
cqd. 8c. h v í -
tein. ff, a ibo . 
furtim c x L i . 
clubicatur v t r ú 
incideps ligna 
ó c a ü a m f y l u a , 
A ligna in Je 
extrahic fon 
tiuc , 5c con
tra llatuta fa -

ad in o 11 >• 
tium coníerua 
t i o d c , pecect, 
tcncaturque 
ad rc í l i tu t ío 
nem ? diain-
gue , v t r e fü l -
t imus in p r i 
ma parte ho-
rum comnicn-
tanorum , i n 
procrinialjbus 
MU^íHombus 
»n qu . t í t . 10. 
ve td . ex q j o 
^tiam infero. 
Pag'- 1 8. cum 
letiUcn. 

1 Itl" Y ! Y 

o a pelear contra fus 
enemigos, ca en tal 
cafodeueauer lape 
na q manda el dere 
chocomun, ynola 
defla ley .Empero fi. 
lofiziere, oprendie 
re finlifion de mic-
bro alguno allédede 
las otras penasen de 
recho eftablefeidas, 
pague tres mil mará 
uedis al que afsi fue
re prefa^oíerido. Y 
el qrobare, o toma
re los bienes^o man 
tenimictos de los fu 
fodichoscótra fuvo 
lútad^ole cortare ar 
boles s o maliciofa-
mentc hiziere otros 
daños tórnelo qafsi 
robare, o dañare có 
elquatrotanto,y fi 
no lo pudierepagar, 
fea penado, fegunel 
aluedriodeljuezcor 
poraimente 3confi-
derando el malefi
cio y qualidad dejas 
períonas. 

b ^Rohj i io rconc ' fc i Jo .Czp . imer »!Í3 de ¡mir urm.cc 
clcf. í .ó.i ir.2.vbilare dtxi iib. f .ordinamenti. A ' i 
de.& nouiisime vjdcnduseH IHuíiiis ac dilf¿Ui$ 
meus Antonius de ( '̂JcCada bbro.primo,diui ría 
rum^ua-ftiwnuiniaiiscap. primo, penotum v b i 

l a t i í i i r a c . 

«Eídem. 

" Inguno fea 01a 
do de liazer 

fuercas, ni robos en 
los caminos, ícgü fe 
córicnet n eñe libro 
en el titulo dclas rrc 
guas. 

Odem. 

\ Á Andamos3que 
"^^ninguno fea 
ofadode tomar , ni 
oceupar por fuerza 
los diezmos de ¡as 
Jgleíias/egun fecon 
tiene en cite libro en 
elutulodelos diez
mos* 

5 Idem. 

A Igleíia no de-
fiederobador co 

nofcidob, n i quema 
dor demieírcs.fe^ü 
fe contiene en eílelí 
brocen eltltulodeia 
guarda de las cofas 
delaíaníta igleíia. 

Titulo. 1 9 . De 
las penase 

$TMI. X i X . 
úr finahs, De* 
p(efii$. 

f Ff««. . íntJrt i 
tituíum cum 
fríduétioresn 
maíerram ha-
bcat, propter 
bominum pro 
n k a t é a d p e o 
candum, cum 
natura huma
na decliuis fie 
v t habetur i n 
proce. clero. 
§. quia. G e n . 
S.ícníus , & 
cogitatio h u -
mani cordis , 
in nialuni 'pro 
nafqnt abado 
lefcencia íua . 
& Geníf. 6. 
& Eccid ' í . 18. 
vidit p n r í u m -
prioncm cor-
d i s e o r u í i 3 , q u o 
niam mala e í h 
Sm\ñ poft coa 
cupiícentias 
l"3s j neceas 
& á volunta* 
te tua auertc-
rc & l imeña . 
Sa ty .14 .Tur -
pibus^aepra-
u i s o m n e s í n r n 
«"us , c]tlíe 
tradlt M a g i . 
ficr Franc/dc 
V i t o r i a , in 
r^peci. noper 
JUipreiTa. de 
l ioinic idio .nu. 
tertio. comic-
nit3pa'nasí>a. 
tuerc, v t c a r ü 

http://Saty.14.Tur-


3Í2 Libro. V I I L 
t imorc retrahantur^a fuis Goncupifccntijs,& pee 
cat is . Iuxtai l . 'ud.Horai i j .üclerúc pcccarebonivir 
tut is , amore. oderú t peccare mali formidinc pee 
nae.c.fin.dc exccfsib .prxla .ác c.cum qui.dcprae 
ben. l ib .ó . ideo repet itur tiiuius de poenis in quo 
c u n t í i U b r o . u m mris coramunisjRegi j j&munici 
palis^quia frequenter ddii£la commi t t i fo lcnt j& 
conucni f jVC puniatur}Dcutcr.i9.&: aüferes ma-
Inm de medio cui,vt audíentes t imorcm habeant 
¿k n equáquam talia aucisant faceré,non miferebe 
ris eius.paena ergoide d l ^ p p a í s i o , vtidixi i n . l . 
a .g ío . í .ver f i . j . c t ia r t i . t i c .p .Ub.a .ord in .quo fitjCp 
quis uontenstur fe ip íum accufare.c. quis aliqua 
do.de poen.din:. i . ibi no t ib i dico,vt te perdas i a 
publicum.nec apud alios te ac cu fes, fie cnim lege 
dum cñ . tk non excu íe$ ,p rou t h a b e n t l i b r í c o m * 
mun!tcr ,& litera eft c o r r u p t a / e c ü d u m D o m i n , 
Soto l ib . ̂ .de iuíH.& iurc.quarf t .ó .ar . i . ó c d i x i in 
d . l . z . in gloíT.2,vbi vides í e n t c n t i a m bene rc ío lu 
t á ,qu icqu id aiij teiuierint,quos rc tul i , ib i in p r in . 
gloflaí.éc vl tra eos F c r d i . M i c h a c . í ü frequetibus 
controuerf í js .c .y.coi . í i na .nume .86 .& A n t o . G o 
mez de dc l i í t i s eap .a .n .y .ve r f i . i t cm ctiaradam-
num.Ck fie etiara poenae impofit^ ipfo iurc,vei i p 
fo faélo,non debé tu r m foro animacj ícd rcus exa 
( t as tenctur obedirc,non íe ipfum accufarc,ncqj 
cxeeu t ione ínf ib i faceré cocra p r a E d i é i o s , ^ A E * 
g k l Bofsi . in prafti,titul.de poenis,nu.3 ̂  .pa.493 
co l , i ' ve r í . v ides ergo,quid autem fit pecna ponit 
g lo . in rub.ff.de poen.quod e£t dei if t i jvcldel if to 
rufat i s fa i t iOíquae alegejVclcius rainiftro i m p o 
nitur A z o . i n í u m . & . l . i . t i r .3 i .par .7.mcipi .Pe«<t 
es emienda de pecbo^ efcértmento (¡tte es dado fegu ley 
a algunos par ios yerros (¡ftefiyeroit. •B'Quacritur.3. 
pcen^ ratio quze fit r c f p o n c i e n d u m , d u p í c x , vna 
ad corrigendura .altera proprer exempl i metura, 
cxP ia tone inGorgia,quenii refert Aulus Gc l iu s 
Iib.<5.noftmm a t t i ca rum.vbi ip fcponi t t r ípl ice 
rat ioncm.Quarto quxr i tu r ,V t rum fatisfaélio de 
l i f t i debeat heri e t i a m í n foro animas per opera 
poenaliafhanc quacft.ponit magifter Franc. á V i 
¿loria in íutnma Sacramentorum ccclefiaj.titulo. 
de í"a t i s faf t ione .n .202.pag. i6o .d icens prohuius 
intcl l igcntia oportet prius inrelligere , quid fie 
opus p o e n a l c í o p u s pcenale idem ele, quod rnalu 
poenaejác malüjivhil aliud ell: quatn pnuatio b o -
n i . T r i p l e x vero eft b o n u m ^ o n c í l u m , vtile , & 
delcftabi!e:pacna proprie loquendo non eft p r i -
uatio honefti,quia hoceli pcccatum.fed e l l priua 
t iobonivt i ! is5vddclcaabi l is ) f icutdarcelcemo-
í y n a m á c i u n a r c o r a r c & c . N u n c dico.quod íatisfa 
a i o debet ficri per opera poenalia,íta c a c o m n m 
nis d o a o r u m Icntcntia.probaturjquia íatisfaclio 
cttopusiuttitiXioffcnfaaatctnconfiait in hoc, 
quodfubtrahimusDeo obcdiétiara.<5c accipimus 
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facúltate peccandi , quam iurc non habebamus 
cum crgo iuftitia tendat ad xquaiitaura3dignum 
c f t , q ü o d f a t i s f a c i a m u s p c r h o c , q» fubtrahimus 
á nobis.qnod i u ü u m Se nof í rum c l t , nempe pe, 

cua i amíVc lhu iu í t r . od i^uu t í i eba t i n l egc fa t i s f a 
ftio per contra damnum paíTo^cuium pro ocu-
lo ¿ c e . E x o d . 2 1 . & quanto opus fuetit magis p ^ 
naleytanto magis c ru latijfaftorium exter ispar í 
bas.Confirmatur: nainChtirtusredimerc nos po 
t u i t , ^ íatisfacere pro noí l r is peccatis /per dile-
ftioné falá D.ci.tamé Voluit per opera poenalia, 
óc i i a f i l i j sZebed^ i dixit ,poterit is bibere calkc 
quera ego bibiturus fura? & c . & in Coc i .T r iden , 
£cfs io ,6 .ca .7 . inqui t ,Dominusnoí tc r lefus C h t i 
fíus.qui cum cífemus initnici propter nimia cha 
ritatern quadilexit nos) fuá fandifsima pafsione 
i n l igno CÍUGÍS nobis iuüifícationé meruit, & 
nobis D e o patri fatisfccit,&ibi.c.i4.Itcraqj{aiif 
faftionem,per ieiunia,elecinofynas,orationes,& 
alia pía fpiritalisvitaE cxcrc i t i a í&.c . ió .c rgoc t iá 
quo ad rcmifsionerrt cu lpa quo ad Dcum requi-
tuntur opera poenalia ad íatisfaciédum,Exod .2i 
dabitjj) aia fuá quicquidfutri t poftuíatus. Quac-
ri etiara poteíi: an poena cuc appücatur aecuíato 
ti4an in eius defeéluoivemat lüdici procedenti ex 
offícío applicanda? jRefpondcndumjquod fic,vc 
d i x i in. lffcunda.in g'of, íecunda. titulo, quarcot 
l ib r .quar to iord inamcn. íupra . vtrumautem poe
nae legales . ícuconuemiondles poísint incólcicn 
tiae foro cxi¿i? Re ípond . f ecundura fo rmamha
bitara i n contradiu^lcu lege í t a tu to ve rite poftu 
lantur & retinentujr,ab eo i n cuius faaorcm func 
í la tü tae ,a i ias lcgcspr íe í la rcn t occafionem dcliu 
quendijquod faieri abfurdum eí l .d ixi in . l .a-^gl . 
prima.t i tul .3.Hb.primo,ordina.<Scín. l .quarta. t i -

t u . f i n . l i b . a . o r d i n a m . 6 c i n . l . p r i i n a . v e r b . « o ^ ^ « 
da4^g<ír.colum. 1023.verfí.dabiura primum fie 
vbí d i x i c o r a m u n e í a opinionem eíTc.titul. o f b -
uo . l i b . t e r t i o . o rd ina t aen - íup ra .Ba r tho lomx .Fu 
rausiníumma ArmilIa,verb.pc£na.nuHier. qum-
to .vb i idem dicit efle incont ra¿ t ibus ,an fint pu-
nieudi per cpifcopumlumentes v«ílcs monacho 
rum,feu monialiuro, 

A D D I T l O. . ff 
Adde quid de fumente habitum raulieris ad ette 
d u m in t rand í in monaf te r iumcauía corrumP^n 
di taoniatem «Se dic,quod ifiud eft peccatum abo 
minabilc v t e x Dcutero.cSllac cap . aa .po í l cquc 
cxcoramunicarictiam tantum propter mutatio-
ncm vcftimentorurn ex capi.fi qua mulier.90. 
ftintl.quid aurem fi per annura extuerit oc 
ibi profefsionem , cum pro foemina rcpütao 
tur,an ad re í ig ionem compel l i valcat m 
í l e r i um Mouachorum Se dicendum eft » 
poteft,fi quidem profeís io fola í ac i tMonacbur J 
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vc probat tex ' . in .c .porre£lum de regularibus cui 

i¿e Bartó Brificnfem in q u s f í i o . d ü m í n i c a U . S i 
volumine.^ .d iuerforumdodorunst raf t . & qui 
funt qui veftibus raulicris i n vfum reduxerinc vi 
de A n d r e a m . T i r a q . i n . l ^ . c o o n u b k í i g l o . prima 
acnutn.5S,&noi innl laannotaui t Francifcus Bal 
duinus ad k g e s . i s . t a b u l a r u a i . p a g . i / . 
fíCura fit in opprobr iu reI ígionis ,& fidei catho-
](CXJ,tí)«n!me.C. de cp i íco . audieu. 6 c i n authen. 
ds íanaifs imis Epifcopis.^.f in. capir. cura deco
ré.vbi Panor.dc v i t . & boneft. c le r icorü . M a r c . 
Man.üno-u. 11. & C o n c . T r i d e m J u b p ío Papa, 
Icrs io .aa .Cin . r . f íQvJxr icurvt rum fiediifcrentia, 
inter p c e n a r n A m u i c a m f R e f p o n d . q » e í l daredif 
crimen nam pcena eíl: certa , Se i iurc iíidu£Uj 
inultavero q a x áíudice in íc r tu r .vnde á pee na n o 
appellatur^ed a multa ucGoffred.de T r a n o . i a 
íaruraa de poenis n u m c r o . í . v e r í i . v c t a m é notes 
citac.l.fi qua pocna.í í .de verb.f igni . magna enim 
c l l diíferentia inter v t raq j .P la t . ín . í . co ionos .coL 
a.C.riecolÓ.IIÍerican i i b . i i . B f i i r o . l i b . i i . d e ver 
bo-í^gni-verb. multa , nam poena eft generalior, 
accoinmodaturpcxjníe c o r p o r a l i , 6 c p e c u n i a r i a , 
etiam fi raaximx f ía t , quicquid omnino in iurc 
í h t u i t u r p r o poena.hoc p r o p r i e í o r t i c t u r n o m c 
p c c n e ^ u í E C Ü q i pcena certa etl c 6 í u e t i i d m ? , q < i i a 
n u n e p o t i u s í cqu iumr coníu£tudines ,quam legis 
poenas, ifta habet nomen pocnae.cíl crgo pcena 
a í i quá to cer t ior j& vc ita íoquar ordinaria , q u x 
coil imat ad i e g e S j ^ confuetudineSjfcd muka vo 
l i t a c extra o r d i n e m j e l l . n . a r b i t r a r i a iúdici , iux ta 
cafu m cmcrvicnteni deliaquentis propter contu 
m a c i a m . í t a n m k m n p u l c h r e , & i l egan tc r . í n . l . 
aliad.Nancer mui rá . i i . de v e í b . f i g n i f i c a . vb i A B -
d r e a s Alciat .p .mic complures diífcrentias r t í e r t 
Z c f i u m . in . l .vnica veríic .2 .colligo.nume.3.í-F.íí 
quis ius diccnt.non obtemper.vbi etiam tenet id 
quod lupra d i x i m u S i q u o d a poenis3a lege,velfta 
tutis prouocari non p o t c í } , & ita faluatur confue 
tudo Germanise , quzedenegat a p p e l l a t i o n e m á 
p G e n i ? , & M e d i o l a m , í e c u n d u m Egidm.Boís iü in 
p t ach t i t ü l . de amltis nu. i .pag-127.vbi etiarn d i f 
í e r en t i amars ígnac iu t e rpoenam & multara , efi: 
i n materia coníu lendus l o a n . M o n t h o l o . i n p r ó -
ptuario inris diuiní.¿?c h u r n a n i j V e r b o . m u h a r c . a , -

parte.foUo.5) 4,columna prima.in gloír . impofüic 
JPharaoJ& in vcrb . í iae etiam.^jf V t r u m aiité o m -
ni&iudex multare {lb£tic ordmarius,& delegatus 
a P r inc ipc .Rcfpód .en : pofre,íiue íinc ecclcfiafli 
ri.fme íccu la res .p roba tur i n cap. 1 .ca.de caul is ,^ 
iu cap.prxtcrca.de o f í i c i o deleg.vbi ¡d¿ expref-
fc n o t a t . I n n o c c n . H o ü i e n f . S : Panormi. « 3 c gloíT. 
pen.in c a p i t . p a í l o r a ' i s . e o d e m titulo.ad id q u o d 

dixi inconclufione. liue fint (Src.quod non refert 
a a i u d c x í k f c c u l a r i s j v e l ccclefialÚcus^quia iud i -
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ees ecclcfiaaici poí funt rou'tarcarg bo.in. Ca. di 
le í lus de ofñcio otdinari),Óc in cap. ücet .de poe
nis vbi plene videa.ur tu i fit appl icáda multa ícu 
poena pecuniaria á iudice ccclcfiae impofira.deea 
veroquae impooitur a iudicefccülar i . i n . l . muí-
tarum.C.de modo roulfta.vbi d i c i t , rnuiaarutrt 
feuera copendu cerario neftro protinus efíe quse 
renda nullus ignoret <&c.ThoiUas.Gri;mmat. co 
fil.ií.numero decimoaudices vero delegaíi jab irt 
ferioribus á Pr incipe multam impone re non p o f 
l imt ,ni ! ¡ illa facultas fit c i conceüa a delegante, 
opt imusel l tcx . in . l .2 .$ . t.ii.de uidi .gloí . t i Ba r . 
In di¿l.l.fi qua pcEna.lf.de vctb.figiiifi .&gloií.in, 
I.eos.C.de modo muicta .Bar tol . ia . i . i . . ff. fi quis 
íus dicent.non obtemp, vbi íafo.&i do¿ í .& . l . duo 
decim.tabularum magi í l ra tus ncq j i n obediente 
& nociuum ciuemjmulé'tajvincui ts, verberibus 
Vc coe rcédo , impar . maiorve potj l la^populusqj 
p roh ibu iüe t j ad quos ps'ouocatio e í l o .quá refcíC 
loan .Oldcmdorp .de iurc na íu r a l i . gcn tmm)& cí 
t i i l . t i tulo de t u a g i í h a ü b a s cmilibus.capi. i . in .7* 
vo luminc . t ra¿ l .&: gbdij poteftate, ¿k viiim t ra-
dit Apo í lo lu s . ad R o m . 13.Coercet.n.malosimul 
íís Vinculis ,vcrbenbus,& qui aulla iuris)& a*uní 
tatis ratione rooueri ad obedientiam volunt . Se 
qua n do Imiuímodi muí ¿ta ve i pocna.fit in í l igen 
da contumaci.vide Lucam de Peana.in. l . f í ad ma 
giilrratum columna pr ima.C.dc decurio Jibroa 10 
á c i l i u J Scnerae.i.de ira D e l prope fin.ha-c l e m -
per.inomniaduerfione leruabit vt fciat alterara 
adhibuerit,vC emedet alccram,vt to l ía t in vtraqj 
n o n praeteritajfed futura ir,tu<;bitur. V nde Plato 
n c a i o p r u í k a í punitjquia p e c c a t u e í l fedne pee 
cec.rcuocaricnim p r e t é r i t a non poíf ímt ^ futura 
prohibentur.^c lint paftorcsa&non pe rcu í ío re s , 
índices omnino p r x oculis habeant, decreium de 

í c í o r m a t i o n c c a p . i . f c í s i o n e . i j . C o a c i l i j T u d t n . 
quof í tq» iudcxcxcaufa poteí t p o c n a m ^ t n u l t á 
reo impofitam modificare, vt iam amplius quaai 
í cmeld i f tu ra eft loan .O to í . i a . l . v a i ca coIum.2i 
vcrf i .poenal i iudicioai lul ta .n . ia . f f i iquis ius di . 
non obtemp.I,4.titu!.2 2 , p a r t i i a ^ . q u x e t i a m i í i 
poena loqu i tu r , vt ex cauíá paupertatis^'el alia 
pofsit miauere poenam, vcl etiam multara ante 
íentent iam}poft latam.l.illicitas.^.fia.ft.de c i l i 
cio prxl.quanuis Barto.in.d.l .vnica diceretcoa-
t r a p r o v t i b i refert Orof^Sc Gregor.Lup.d .14 
verbo .poena&ideohod icomms poena etiarn ü 
iurc daerminata c i l arbitraria iúdici , adeo quod 
potefi eam ex cauü auger., vcl dimmuerc t ex t . 
e í l lunfta g lo í l .m. l .hodíc . ff. de poen. per quc.a 
tex ita tenet Ba ld . i n J . e tü leuer ior .C.cx quibus 
caufis .infam .arogc.^ul CaI|r.conii.32S.coluai 
nafi cuada.hbro lec¿do Robcr t . Maranta.in lpC 
c u l f aduocacofum.4.partc pagui . io2.numc. dy. 

V e r i l . 
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vcrfi .vnum tamen incidcntcr.FranciC Auilefius 
in capitibui p rx torum capitulo primo.verí ic . í íe-
recbamenteMl enim notandum,n3ro etiá poft íen 
tcntiam faceré poterit ex caufa f c i l i c e t , p 3 u p e r t a 
tis,fene<auti.s,vcl quia officiahs eft alicums raím 
fterijexcellens in ipfo , vei quia fcholaris, etíi 
c x i h u m ab vniuerfitatc Salmaatina deberet i m 
p len magnum detrimentum in ftudij p r o í e q u u -
tione ub id perpett poíTet.^c fie de alijs cauíis, de 
quibus per B a r t o l . & A i e x . in additio. i n . l . quid 
ergo.^' poena grauior.if.dc his,quinot. infam.Ia-
fo .m. l . i .columna t e n i a . í F de leg.addc T i raque l . 
de pcen. temp.in princi .numero. 16. & per toca 
i l l u m l i b r u m : arbitn vero non po í lünc multare 
proprie . id ed.pr^ciperc quod poena ío luendaap 
pliceturfifcoctiam fi eis e í íc t data facultas,infoc 
ma compvomifsi.tex.r.otat.cum glo i í . in . I, arbi-
ter intra ccruim diem.ff.de arbit.quamuis impro 
prie po í s in t mu!rare,id cltjiubcrejvtpocna appl i 
cetur pacti (i ¡lía fuerit eis in c o m p t o m i í f o datafa 
cultas ita loquitur l.no ex ó m n i b u s , ff. dearbic. 
magiliratus ct íam municipales non poíTunt m u í 
tare.bonus tex . iu . l . defeníores. C . dedc fen íu r i -
bus c iu i . in verb.millas infligat per quera tcxt.Sc 
alios ib i per eum citato; tenct laCon. in . I . i . co lü-
na quinta.§.fin.íT.(i quis íus dic.non c b t é p . I o a n . 
M o n c h o . i n promptuario inris diuini . & humani 
vcrb.multarc in gloíT.vcrb.fuiB etiatn pccun i^ ,& 
i t a e í l multanda inobedicntia aftoris ficut re¡ ,ná 
poena i m p o í i t a r e o , i n t e l i i g i t u r impofita aé lor i . 
Se é con t ra .g lo í . i n . l . pe r interuallam.ff. de. iudi . 
& in capitulo primo.de confef.libr.f». imo cenfe 
tur maior contumacia rei,quam adoris.glof.a. Se 
ib idominicus . in capit . i .de do(0}<Sc contumacia, 
l i b .6 . l a fo , in . l . prima.$. í í procura tor.colara.fin. 
nura.2 3.ff,fi quis íus diccnt.non obtemp.de m u í 
tafit mentio .4. reg. 23.impofuit,ait, Pharao m u í 
ftam t cnx centum taíentis a rgen£e i ,& t a l é to au 
r ^ á c . j . E í d r x . i . á c m u l t a u i t g e n t e m a r g e n t i ta lé 
t a c é t u m , & a u r i vnum,&:.3.Efdraí capitulo cfta 
uojfiue etiam pecuni^ mulcatione vel abdué l io -
nc,Sc p r o u ^ « . m u l r a t o pe f tüé t e , fapientior erit 
paruulus , e t í i í c é t e tu r i ap i en i i am íumet feicn-
t iam.De tnuka plura cepenes per Br ix ienf . in d i* 

, fta.í.parte.verb.mulíU per Mat th .de Afñici . in 
capitulopri.Tio.quae fint regal ía .hb. feudoru ver-
bo . tnu íc la rum. A t g i d . Bof , in p r a a . cr imin. t i -
tulo.de mulctis pag. 127.fing,perNicoI.Boer.de 
ci(ione.349. f Quaeritur an ciuiliter ex crimine 
ademendam dec1f10necapeU.ToloiTan9.40f.an 
coÜeeimr, carcns.fcQuacr,tur iuciexfuit infuIta. 
t u s c i u e s p r a e í e n r c s A auxi l ium non prarbenres 
quanuisc i i fu i tpof lu ldtum áict¡ido(4qui(lcl Rey 
fuuorece a la ]ulhcta.)¿nCint puniendi perna mor-
tis,an ad arbitiiutn iud ican t i»Ülc ipondco arbitra 
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ria eritpccna^Sc nonmort is ,vtc5cIudir Ant© 
Capit .decifionc. 149. nupcradtcí r ra in T t a y n - ' 
q u a m vide Óc nota .* ,Dubi ta tur ,an pecne iníoofi 
t í E á i m ' c p e r v e r b . i p í o f a a o ^ e l i p í o i u r e r , ^ 
debeantur fine a l i q u a fententia declaratoria c r i ! 

m i n i s , p r o p t e r quod crimen poena infertur? refl 
ponde o m n í a i u r a , qua: dicunt contrahi ipfoin" 
re d e b e n t intel i igi dummodo fit feqmita ( e n t e n l 

tíadeclararoria.per quam declaratum fn d d i ^ ü 
c o m m i í í u m e í T e ^ r o p t c r jquod poena v e n i e b a c 

Infercnda.Ncc anee t a l i s panacfFcctum íeu exe 
cutioncm vllam ío r t i t u r . Ioann . Andre incapit; 
p ro humani.de homicid.l ibro fexto.per ra. cuni 
íecundum íeges de hsret . l ibro íexto,<^ Baid.te
nct in tnulíis locis citatis a Pe tro llauena i n a l -
phabetoaurco v t n u í q , iuris.vcrb.pccna.fbl.i 11. 
columna quarta.admcdi.dixiin.l .24. giolfa. fin. 
t i tu lo tcrt io. l ibro primo.fupra. fQuíer i tur an 
poena m o n i s í k imponenda fac ino ro ío , v t homi 
c i d i C j C t i a m fi poft d e ! i ¿ l u m eflet corrigibilisívi-
detur quod noi^quia membrum putridum, quan 
do cft iucurabi le , ñeque v i lo alio remedio fanari 
p o t c í l quam p t r a b í c i í s i o n e m , t u n e d e m u í o , Se 
non alitcr ablcindenduru cí l nealijs niembrisno 
c e a t , í t a p e r hoc fundamentumtcnuit ^ Iphonf . á 
Caf t . l ibropr imo.de p o t e ü . legis peen, capit.6. 
fed contrarmm v e r i u s » eft quia ex dehfto trafta-
t u r de bonoj^c pace publica,vt etiá reliqui ciues 
t imore pecna; p r t c r r i í i , a (imíhuin facinorü per 
petrationcabftineant.l pr ima. t í .dc iuf l i t iaác iu-
re,ibi,bonos non ío lum metu poenarum verum 
pramnorum quoque exhor t adonee í í i c e r e cupic 
t e s , impuní ta s etiam daret occaíioncm dcl inqué-
di^quaí non eíl: admittcda.lcoueniri . íf. de paft. 
do taÜb. capit .detcftanda. capit. ne captandae de 
conceíT.pra;b. l ibro í ex to . l . f in .C .de paclis. l . de 
í ídc icommilTo.C.dc t r an l aa io . l . í e cunda .^ fina. 
ff.de his q u i b u S j V t indig.I.quidam.$.fin.ft'.dedo 
natio.probat Fcrnand.Michac.dc íucceíí. proro 
gationc in p r i n c i p i i b r o primo.fol io tertio. colú 
na fecunda, numero vigerimofept imo.& poena 
inortis vel al ia/cropcr.proptcr crimé á Deofuic 
impofita^fine eo quod ípcaa re tu r ,ÓfCon l i J c"rc 
t u r correptiocelinquetis,prafcipue c u m ex i íUc 
prseíutnpt io c ó t r a e u m cum fit íemel delinques, 
reg.fcmel de regu l . iur i s . l i b r . r cx to .& impumtas 
incentiuum pracílaret del inquendi ,^ ideopunt-
l i o cr iminum non eff c o m m n t c n d a . n a m qui Per 
curit malos i n i n i í lcr Bei eft capitu.qui percutit. 
Vigcfimatertia , quaeftione quinta.oc Gene í . t c r . 
t io .quíd fecilli? v o x fanguinis fratíis tni 
adme de t é r r a . N u n r ieif ur malediclus eris íi^per 
tetram Scc.Sc Gcnc.y^Ócconñat Exüd .v igc í imo 
p r i m o . & vigcfiraofccundo.& Leui .v igf Pri 
nio.facerdotis filia fi fuent i n i tupro , ;^ v i o ' ^ 

l i t no-
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ric norocn patnrs-nii.flarrimis exuretur. Se nurae. 
ió .5c.2f-Deuter, i p.tradensque in manu p r o x i -
micuius fanguis effuíuseft,(Scraonetur non mife 
r ehe r í s c iu s j ^cau fe rc snox iumíangu incm de l f -
rael.vt b e n e í i t t ibi ,&<leütero .21, ¿k. 22.&.2T. 
etíá pcena ignis pof tqúara pro furto fuic Acha la 
pidibus mortuus conluraitur ipfe,¿k cun¿ta,quáfc 
illmserant Ioí.7.$.cecidit fors.25. quaíf l ion. 2. 
¿c üc in multis locis poenae iuxta rnoáá deliClinu 
Ha ex'pcdatarei c o r r e p t ¡ o n e i m p o n u t u r J & exe 
t]UUtio nó cft cüííerüdajVt e x é p l o cóftat in San
ie inobediét i ü e o . i . R e g u t n . c . i í . í n t a n t ü q u o d 
non vaiet lex quac pcenam pecuniariam impone 
ret deliricjucnti p ro homicidio,vt e í l texr.nu.z 8 
homicida íub tcl i ibus morictur. tenet Hoí l ienf . 
in cap.fin.de confuctu.Felin.in rub. de homicid, 
d i x i i n t i tu lo . f j . in gloíT.rub.ifto libro.B.ordina. 
^[Quaeri potelt vtrum pcenae í m p o f i t s concubi 
nanjSjdc quibus.in.l .2t.&.23.titulo tcr t io . l ib . 1 
ordinaro.in confeicntia debeantur ? luí leqj ex ig í 
pofsintabofficialibus.quibusfunt app l i ca tx íd i c 
quod íic,vt d ix i ia.l .24 . in gloíTa pruna.üt .3 .1ib. 
1 .ordinamenti,& tata coníciétia exigic creditor 
Hicrony .Cagnol . in . l .quod á quoqj . í í . de reg. m 
r ¡ s . C o r n e . c o n í í . 6 9 . & c 5 í i . 2 8.1ib.2.Parií. coa í í , 
34.Iibro primo.<Sc confi. 1 p.lib.á.Sceft o p i n í o r e 
ceptior íecundum Fernandum Michacenf. ií>Ii-
bropr imo .con t roue r r . i l l u í l r i um cap.28. nu. 21. 
d i x i íupra hac glofr.veríicul.vcrurn autera poen^ 
íegales ,quanuis contrarium tcneat Decius co la 
na oftaua.in capitulo primo.de conftitutio.alias 
lex concedens poetara iudici vel aecufatori, vcl 
altcri,induccret fpolium,<Sc iniui i i t iam enm cius 
praecepto p e t a t u r , q u o d m ¡ n í m e fatendum ei\,8c 
proprius inotus nunc nouifsime editas.A. S. Paí-
P a . P i o Qnin£o ,vb iprac te r alias poenas ponit pe 

Título.XVí í í . syy 
cuniarias contra B'afphemos, Sodomcticos^ S i -
rnoniacos ac contra deambulantes per ccclcfias, 
pauperes níeudicmces per ras,ac aiios in e i s i l l u í 
ta f.tctcn.nec non de tol ícndis ex eis capíi í j & de 
poli t is murtuorum,de non laborando in dicbüs 
fc{liai'-,ac circa aUa plurima Dei honorcm^ de d i -
uinuin cukum concernenda. incip.Pai i i .Epi íca"> 
pus <íkc,ad perpetuara rci rncnioriam cum pr imu 
apoí lo ;a t i i s < fficiura , diuina nobis difpolitionc 
toinmiíTum íuícepiams Vidimus cauj impreiraín 
data R o m a i l l o anno. 1 <¡6($.Kal.ApriÍ.fui potif i 
catus atino primo tenorera cutusad litera cumno 
fie comumtcr apud omnes impreíTa fubijcítur. 
fiAdde g lo í .2 .m. l .2 . t i tu l .4 .1 ibro .4 , ordinamen. 
ínpravbi pcena quae applicatur accufstori.in eius 
deí:c£lum venit applicaada iadicL vtrum autern 
iíla p a n a licite cxigatur,eVpctita obtineri po í s i t 
ab lilis in cuius fauorem applicata e(l propter de 
l i dum.d ic quodoptime & id confeicntia cam ha 
bere&exigcre poterit.tum quia lex id faceré po 
tuir.tura.ex diéitis á me fupra in.i .24 .gloíT.í . t i tu 
lo tcrt io. l ibro primo.oc in.l .4.titul.fin.Iibr .2.6c 
in. l . i .vcrb.wp ta pueda sleg<$r.tlml.8. l ibro tert io. 
colum. 1 o23.ver(icuI.primum dubium fít. V b i d i 
x i communcm 6c receptara íentent iam clíe. A d 
idera addc BartoI.Fumum in armiüa áurea verb. 
Poena.numero quinto.vbi ídem dicit ellc^'e poe 
na appoí i ta in cont raé l ibus .a í iumcntcs habitum"^ 
inonachorum feu moiiiali iun íunt puníendi pee ; 
cpifcopunijcum fitíncpprobrinm religionis «Se 
dedecus cathol ics acfanc.t« ficleí GfitííhaníE. I, 
mima-.C.decpifcop.audi.tScin.f fina.in authen. 
d e f a n f t . E p i í c . & i n capí cum decorcm. vbi Pan . 
de v ¡ t .& hon.clericorum.Marc.de M a t u a i n fin- . 
gul . i j . C o n c i l . T r i d e n t í . í u b P i ó Papa.4. Sefsio. 
v igc fi raaí c cunda. C an. i . p ag. 3 8 9. 
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V L L A . S . D . N . D . P Í Í . P P . V . P R O ^ 
habitionumblafphemi^Jodomiae, concubinaria 
tus^ac contra deambulantes per ecclefiaspanperes per eas mendicantes,ac 

alios in ciff,ilUcita facie. necnon de tollendis ex eis capíis,& depofitis 
mortuorum^ie non laborando ín diebusfeítiuiSjaccirca 

piurima alia Dci honorcm & cultum 
concenientia. 

Tms Epifcopm feruusfemomm Del adperpettiam reí memoriam. \ 
& ^ r ^ ^ VJti frimum apojíoUm ofpcmm diurna mbis difioptiom cdmijfHmfufieft. 
¡̂MŴ  mus}ttatim omnecura,®* cognationenojlrdm in dominkigregis fidei nojirt en 

dni falme defiximus^ ChrijUfideies Deo iuume ita dirigere jiamimus, Vr a 
ISfeáS* V/Vijs &feccatisahñ'mentesjtertfmdddVttam ¿terna dmitjnpftm.Cu aute 
adomnia qua diumam mde í ian aliquo modo pofint offendere ̂ moneda memis nofira aciem 
mendermm:eaprimu &ftne mora emendare decreuimus:qm Deoprater cateradifplicere, 
& iram eimpreuocare¡cu diuim docent fcripm<£>tumgrauifiima exepla decUrant, nempe 
dimni cultas neglettumfímonU lahem hlafphemU crimen^ lihidinisinatura contraria VÍ-
tium execranduprocer quapopuli <&nmones heilorum,famis)<&peíiilentk calamitatilwSy 
iuxta Dei )>ltione fejfepleBuntur, Etjlauie contra cosqui tagrauia crimina admiferintimid 
u a pradtcsfjorihus no ¡iris coflitmiones edita fuer utu ame tjuia partí eH leges edere3nif fínt, 
qm cas dehttis ieporihus exe<ffiantuY}idcirco ne quiforfan ex toleratia[perare impunitate au 
deatjcientesplerosc^ ¡Jornarugrauitate^magis jua Dei timore arceri[olere a Volúntate fecca 
di,omnes & ffigttías,fememiaj)cenpirasi&pcenas cotrd eos^uitalia dehqmrintjatas cofir 
mamus,&apostólicaautoritate imouamusmcdeearurigore juicquare/axamus:admone~ 
musĵ  cosqui talia perpetrare VmV/ non fuerint}no folu[uhituros eas pcenas }qua [acrisjmt 
canonihus conJ}itut£:[edeas etiaquas leges emites cominantur & nojlri quoque arhitrtj di[ 
cretio properfonaru qualitate coníiituet. Mandantes mitatü & locoru Jlatus nojlri ecelefa 
íiteipro tépore ordinarijT&guhcrnatorihusjllis quidíefah pma [u[penpoms a diuinis yhisVe 
rofahpcenaexcommicationis lata[ententia^t qtmdehitu deo cultum ecclefíjr no triguere, 
dijs% nefandis criminihus pollutos ejfe copererinticoprehedi curent ¡¡cents afficiendos copeten 
tihm3fcituris etiaipfts iudkihus quod f¡pofl hanenofira conflitutione in caftigandis hftiufinô  
di dchBis negligentesfuerim:primu quide Dei omnipotetis iudicio ohnoxij erut:deindenofira 
quoj3 incurrent indignatione^t autepcenaru certitudo cunBisfaeilius innotepannonulUsJuic 
duximus ex̂ rimedaŝ alijs nihilominus contra huiuímodi criminu reos a iure¡latutis in (ué 
r oh ore manenúbus .ft igitur Deo optimo& máximo,glorioU Virginia [anclis omnihus debi 
tus honor deferatur.C R B C O R íl.X.prtdeceffons noslriconflitutioneinnouantes.ac fia 

in Triúcntino Qoncilio ohferuari )>olentessJldtuimtís & ordinamus^t adecclefias fit h tma 
mil. ¡PUS íeuotus ingreffus¡quieta cen[eruatioydeU6tis orationibusinp¡lant:úr omnesgeni 
(lexis [anclifítrnufacramemu adorent ad nomen Je fu fhrifi^domim noflri cu exhibiw™ re 
uerentia caputmltnent^ulUs in difos ecc/epjs[edaimejdciatjumultum excitee,cU7nores 
moueat3impetu fe¿ comittat̂ ceffcni Vana fc da profana colhquia^fus immoderati^ p ^ 1 

tus cm-



pitdic'dtíir,deambulare Vociferariyaut Htfo tergo ad[anBtfümu ¿acr arríe w h reuerher je de 
re.aut aliquid quod fcadalugeneret̂ aut divina perturhet officia faceré prafamp/eni: parnavi 
gintifiin% ducatorü incurrettfr&ter alias arbitrio msiro tmponcndas <& moderadas pcenas* 
& ¿jui no hahehit in ¿rejuet incorpore^ut exilio mulBabitur¿qm Pero in eaiefijscÜ mulieri 
hs impttdicis jtue etiahonejlis collo^uiu fcmrile haluent^m altos iniionefics aBus fecerit* 
yigintijíiinc^ ducatoru pee na íncurrat& carceris per me^m3Qui in ecclefiŝ t fupra.obfcanis 
& inhoneflis ^erhiSidUtpgnis \>fusfíierit}4Ut altasfeda colloqma cu perfoms qmhufetiĉ  ha~ 
¡;UerÍ£,deceaf4reorupoena mnltetur^tit alias corporáíiter pmíatur,Mádamus pr^rerea omni 
htis &pngt*liSiCdthedralm collegiatarii,&parochiaüu ecclsfaru capiculis, rcBoribus^tca-
rijsjicrijlis ojiiartfs^ ah'js ipfarum cujlodikus yuatenus pttfatos omnes m ecelefíy, dehn-
¿juetes ad moneat,&Vt in eis Vetitd fieri no permiítat^elfalte ipfts ordmanjrtcl rfjkialéusno 
jlris pmiedos deferat qmd pfaceré neglexerint,poena duorum ttmeóruñee ¿judilet incurret, 
pauperet jféoj3 medicates feu eleemofynas peletes fer ecclepas tepore mijjdrUiprddicattu^aUo 
rüjj dimmvfi efficiorü iré nopnant}fed eos ad falúas éccttparü Haré faciant}fub pcemt dúo' 
rü aureom capitulis inflige da pro jualibet mé¡ i í ip eos eijei curduerint y & parochis dmidij 
aurei,re¡giops3etia clauflralihíSpué regularihspracipmus in virture/anBx oledieti*, ft 
in ecclepis fmsdspHthalif/e^ui tales eijdat.q) fthegligettsfiterint graui/sims m ordina
rio corripiaiur^uodpHitparere recufaueritgramfsimaspoenas imurret &ptofialitatepcr 
f ,naru etta corpordltterpuntétii* arbitrio nolírepuefipsrhm fucm& fé tn écclepjs nihilin 
deces relinquamr ijdeprouideat )>t capfe omnes,&depoftaféu alia cadauem codttoriafuper 
térra exiptia ommnoamoueamr^&defunBorü córpora imubisprofandts infraterracelloce 
tur, cu -pero dinüfeporü obferuatio ¿dDei cukü máximeperíineat,&in lege diuinapracipia 
tur34ntiqmrum cdnonü Batuta retmantes mandamus Vt omnes dtes dommici, & pracipue 
in honore DeiJ^eau MarUvirginis /anBorü ^Jp&jhlsrufiriaticum omniVeneratione ob~ 
feraentur menatus non fantyrofan* negotiationes, & tudicioru firepitus concfuiefcant.Qui 
yero m diebmprafatis opus ahquod illicitü fecifi deprehenftssfueritjra ter dmina )>ltiont& 
mifi i ove ¿mmlm^uihus ad. VeBura heíáffétt¡tgrám poenas imurret arbitrio nepre/eu U 
cartj nofirí h wk.in alijs amí íocisarhitrio ordtnamrüjelaliorü magiflramm>m )>t ¡mnb9 
prxmntioni¡ocuspt^uibusJipñBeprxcepimHsW hac dtligenter obferuariprocurem illas 
^afepimtates^iuflaconfuetudinelocorüfolemniter celebrareco 
aanrfubpcems arbitrio ipfcm imponendis & moderandis,&)>t ftmoniac*praunatis labes 
tíyftrfiifJhfilpáfavVv Jphn*afit*i t ¿ in í s e v * * , , ^ ^ J : „ r . ' ^ • ~ ^ 

v r , . r V , „ „ r *Vr„yj* tonmaus jfierit3inconjcfieats ordmihus eoipfo i 

illcrü , » M m per d e c e n n i ^ e J i / p e v / a ñ w , / . , ^ & per ^ Cl¡nJ¿Jm„ 

iffictum ecdíjii. 
¡liem 



3;8 0 U m pmoitUce dieVíusfumtslUs fmtUter(¡t ip/a i m ¡>r¡u<itus,<& ad fruBmm ommu^ 
reílitunone [eneactír,®1 perpetuo ftt inhahiks ade4} & quAcunqne ahd heneficid etclefaQi 
ohtinenM,[:jf4Ís autan tale crimenphtries commifje conuiBusJuent^ríSter fapra ¿ ¿ j ^ " 
vas etiAmcorporaluer pumatur^ah ordmihus eccíe[ía¡liásydegradatus af.ciehum ccnfcr[l0 
eijcidtiír.fn êro otdmes & henefeia fimoniaceeontulerm fénu d ture ¡iatunspuniatur ctt 

QíHsam praterea (¿mcuncjue ne in fdcrdmentoru exlnb'mone [menucum ali^mdfiiciat 'alto, 
yuwgrautfsime pmiantur per Ucorum ordindrios^m hum/modi crimims nos cum máxima 
femntare coercer i proement iuxta Concilij Tridentmi fiatuta.^id dbolendum lwo nefartU 

potms dsfuetudinc[upramodum imtdiuhLeonis.X.prtfdecefforis nejlrt in noujpmo Ldte* 
ran.(enalto¡Idtutd mmuantes decernimus t̂ ¿jaicuníjue ¡mus Deum &dommum noflrum 
^el^lm»f4m Mdriim eimgenttricem exprefje hlaJphemaHentpro prima vicepcenam. ¿5 J14 
tMWUm mcurrat pro ¡ccmdé y sena duplicdhitur^ro tenia mtem centumdmatos /vluct* o* 
ignominia notatus exilio rmltabitnr.Qjtt Veroplebeius fueritsnec et u f duendsyproprima w-
te mawh ts pojl tergum hgatis ante fores ecckp* conjlttuetur¡per diem tmgrumyrofecunda 
fuptjtahitur per wItem,pro tenia lingua ei perforahitur & mittetur ad trtremes.QutcttíMttt 
den cus in hoc hUfphemut crimen mcurrent pro prima Vice fruBwfés Vnius anni omntum O* 
ejHorumcuwjüís bensfiiiirum fuorum^ro fecunda henejlcijs ijfps priuetur^ro tertia mnihus 
mam dignuanhusexmus depmatur&in exMium mtttatur Qu&d¡t clencus nuíiumohtimet 
tit i ene ¡ic tu m ôend pecunia lt Velcorporali, yroprimaVtce pumatur ¡pro fecunda tarcertbus 
ntancipet.'trpfo tercia vtrl-aíirer degradetur , & adtriremes mittatur, Qui relictas fin-
BoshUfphemauertt , pro ¿juaiftate bia/pherntaat^ueperfmaarbitrio iuduispumdtur l É * 
quis crimen mfanaum contra namrampropter qmdira Dei Venit infijos dt/fidemk perpe-
trauerit curU feculart pumendus tradatur , & fi clemus fumt cmmhus ordinéus de~ 
gradatus[¡milipcena fuhijciatur'.monemuspraurea omfies locorum ordinarios , &'n for
me fdnB<e oheiiemU eis prdcipmus Vt ¡latuta Trtdemini Concilij contra concubma-
rios , tam clericos quam laicos edita dtjlriü-e faciant chferuari,teddituri Deo , ac nolis 
¡ i id omijetm rationem 3 & Vt pefsimorum deltftorum pmonU , blifphmta , ac 
fiupri nefandi notitia facilius habeatur , Volumus ¿juod in fingulis ca/ibuj non jo-
lum per aecufatisnem fjt) inquijttionem , fed etiam ad [¡mpíicem & feirearn denunria-
tionem , procedatur , per yuofcunyue iudicesJ altas tamen de ture competentes > um 
ratione delttti , yuamperfonarum , itajueinter eas lo:us pt prxuentiom. Monemus 
pr&terea omnes &[tngulos , 'Vtfolum Dei timorempra ceulis hAentes, & non aha ani-
mipraua affeBivne duBi culpabilestantum deferant : innocentes non Vexent. (¿Hed *l*~ 
ymex calumnia aliquos denunciajje comperti fuerint , eos ad pcenam tahonis teñen njclu-
musezr mtndamus , multa autem pecuniaria appltcabuntur py9 duabus parf.bushcts ttis 
arbitrio noBroinnjrhe y extra uero ^rdinariorum, pro tertia aecufatori^ui delwtjy* 
íes detulerit. Mtndamus autemprincipíbus,comitibuji<& Varombus ómnibus,S^TÍ.B/tí*^ 
datarijsfubpxnapríHatiomsfeudorü <¡ua ab hfy ecele [i¿Romana obtimtseltquojveroprwt 



Libro. V I H . TkuIo.XlX. 3 ^ 9 
ChrsfaMs & terrarttm dóminos hrtmur m ¿omino & in Vtrtutejanñá ohedw* mala-

i # i t u í & *P»8oUcis ̂ mhufHÍscapudisc^mñ^usmt¡ítijsioriinihus<& ferpnh 4% 
fUilitdtis OT condítiomstxiflentihs fiéh cjuthufcHnj3 tencnlpm {y-formis^au fiibufuis etu 
¿¿yotatoriarií derógdtorijs^UjsqueefficacimhuSiúrinfoluis cíaufcji^nec nontmtmúbus & 
¿Iris decretu ingenere)?eí m/peae ena wotu j)roprio><ih¿is ^uomodoliíet concefsisya^pyohátis & 
tméMtisqtuhítsiliorutenonhusprdfm'ámproexprefuhakemssípeaaluer &exj>rej]edero 
gtrnus CAterisfit contrárijs qHibufcunqHe.Volumus ame qmdprdfemium trdjjumpüs etid im 
pre/sis mdnu ahcums mtari] puhltci fubfcriptis.úrpgiilo alummprdm mmnmeadm pror 
fusfidts yUtyH adhibeatur^ud eijdtm prdfenúhus adhikeretur fijhent exhthitd^el e fien fe. 
fflflB ergo ommno hominum liceat hdncpaginxrn noíirdinnouanoms3relaxmonts% aimoniti* 
nis^onfirmdímiSymanddtiJhtuñJecretíyO & d é 
rogaámis infAngere^sl etaufu temerario contra tre,Sifiis autem hoc mentiréprdfump/erit, 
hidigndúone omnipotemiT Detrae heatorum fetriúr Pdulh^ífojlolorum eius[enouent incur-

furu.Dat.'Iiom*apuá.S.fetrum^nno incarnatioms dominiu^mtilefimo fúngentefimo fex* 
gepmofexto. JQthndh yiprilts fontificatus noííri amoprmo.^intomus dlordellfii Caueli 
ñus vifa decurU. loan.Riuetius. H cumyn. 

R o m x apud Anton íu rnBIaá íumlmpre í ro rem 1 
Can)eralenii.í 

I Var r i e t íam po t e í l qua f i ^o l e x p u n í j t a l i -
qucni induplu(Ti,vel quadruplum , i n t á l i 

15̂  poena infic r implu í i i ?Rc íponáe ,quo( l 
fie n i f i exd i ípo f i t i onc leg i s pa-nalis couf la recv í 
trafimpIura,& darnnU!n pnncfpalc vcllc adijecre 
poenam dupi i j t r ip!¡ ,vel otuadrupli ,qüÍalegis ver 
ba íun t feruanda^nee ad i ex t c r aa i j í eu ad fiuiílrá, 
inca la clare difpodto nonl icet t ranf i tüm face-
rctjiuxta i l lud Dtu te rono . i 2. quod pnecipio t ib i 
hoc tanmm facito,neque addas quicqu3rri,necm¡ 
nuas,&: Deuter .Y.d ix i íupra in qucíHo. prodemia 
l ibus .q . i . columna p r ima .mduplo tamen ineft 
íimpTuiti,vhr Icx intpohit posnam dupl i , vel qua 
drupli . l . hoc edi to. in fin.ff.de publica .not .Bart . 
in.l.ab h i s . C , üe nauicuia. l ib ro , i i¿ f Q j i x n t u r 
ctiatn c i r c a h u i u s t i t u l i d c c i a r a t i o n é í l e x imponi t 
pcenam non tainencamfifco ,-BCC aecufatori ap-
plicatjin dubio cui veniat appl icáda? Refponde, 
cam pcenam íifcoapplicanciam effe.ulo.fingu.in. 
l.iuberaus.2.$.i)S quoque iudicibus. verbo, bono 
mm omnmm Co.de facro.Canél.ccclcf.per legertí 
nmlftari .C.de modo mulera.l.Papinianus. <j. nne 
tniniíTe.íf.dc inoffacio.teflament.Bal.in capitulo 
pri tno.veríUKcm tr ;oaete ,qüíe fmt r e s a l . T h o m . 
Gramma.coni i . 6 . numero d é c i m o . Bar to l . in . l . 
agratia.fií.dc tcrra.raoto.fpecul.de dolo,6c contu 

ma.^ . re í la t . ín p r i n c i . M o n t a l ü . í n J . t e r t í a . m g l o f 
fa pr ima.ver í icu l .anpcene pecuoiafi^.tiiulo quiñi 
to.libroquarto.fori. lcguai.l .47.U){:r.€od.limita. 
N i f i pcena eí íet impefita ptopter iniuriá, 6c d^U 
d u m c o m m i í í ü m conira perfonam par t icu ía rem 
ciuiliter,nam tune applicatur parti.nota in í u m -
ina,6c íbigloff . inf t i tu .de iníunjs «Se glolTa fecun-
da- in . l .pcenusíC.dc epifeop. audi. gioíTa vl t ima. 
in.l.fina.ff.de priua.delidis g¿oíla prima.in d i ^ , 
1« tenia , tic. ^ . l ib *4.for . legum.! .49.&.l .^o. t i t . 
decimonono.infravbi vide qu^ d i x i , v t r ü p o e n a 
quadrupli íit debita iure canónico.vide P a n o n n i 
tJn.in capitul.quia plenque numero í cx to .de ira 
niüni.ecclef vbi videtur concludei e quod fíe. lex: 
quae dcuiantes non punir efl; impsrfetla í ceundu 
Macrob ium , prout refert glofT.inexttauag.vas 
€ lea ion is ,verb .pccn3e de cenfibus inter commu 
nesfol .mihi vigefimoíeptirno.co!umnatertia.<Sc 
quarta.omnino videnda praefernm a iudicibus ec 
clef.A' de materia riuius rubrit^ eíl addendus G á 
dinus , 6 c B o í r t i n íuis p raé l ius cnminuin. t i tulo 
ffta de poen.<5c Marcus An to . in inRi t . mris cano 
nici hbro qv ia r to . tun lodcc i íno . fo la ,0< KebufF 
i n c ó f t i t u . r e o i ^ G a l l . x inprocemio g t ó f f l é p r f 
rnar.nuraero leptuagefun.quarto.vcil icui. Item 
lcSe5,<Sc otdmationes imponentes poenas.CoiMr 
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360 Libro.VIlL 
ruuias tn epitonne quarti decretaliuro.fccundapar 
te.capirulo f e x t o . § . o a a u o , n u m e r o déc imo . Ña-
uar.in manua.confcí íoruin .capi tu l .v igef imo ter-
tio.nuraero .f ió .Panonni. in eapitut cumdilcft i» 
columna tertia.dc a r b ú r . Fe i i n . capitulo p r imo , 
nü rae ro qua- I 

C E S R e y don A l o n f o d e p c » 
ñas y calumnias que pcrtcnc 

del R e y . 

O do h obre 
jq cayere en 
alguno de 

Titulo, x r 

los caíos detrayció,: 
todos fus bienes per 
tenefeé a la nueiira 

dragelirao ter 
t i c . de conf t i . 
& o p i i m á . q . 
per Aui l e í . i n 
capi tulo, i ^ . 
p s x t o r u a » nu
mero t r ige l i -
m o quin to , de 
iudice, qui con 
demnauie t c m 
porc fui of f i -
cij al iquem á 
qua fententia 
f u í t a p p c l l a t ü , 
& t á n d e m fult 
cófiemata an debeatur condemnanti,an iodíciTuc 
ceífori per mortcm pr imi ,ve l quia cxpirauit cius 
off ic iut i i ,&cí l dicen-iumi deben prituo adidera. 
l . o a a g c í l m a q u i n t a . P i n c i x anni . i ^ S ^ & í t a p r a -
¿iicatur inter auditores quando íupl ica tu t cura 
roiUc,¿k quingentis dupUs,nam pdenanj p í o v i r i 
l i portione dmidunt ín te r k}8c (i aliquis c í l mor 
cutis vxorijVe! hsredibus datur fuá por t io p e r ú -
nés audicori,qui condemnauit p r imo , 

$Lex Primé. 
«HCafos de myeion. Proditor ami t t í t bona omnia 

a camerae regis,&Perfona manct in difpolitione re 
gis,hoc eft vt pofsit faceré de ca ad benc p l ac i t ü 
l u u m . V i d e . l . p n m a , & q u a t i b i d í x i t i tulo f e p t í -
mo de prodi t ionibus . ido l ibro o^auo.fupra. 

f L e x Secunda* 
f u4/m.Alcuofus ,velcommit tcns alique cafum 
hzrefis,amittit dimidiam partem omnium bono 
xum camcrae regis.adde.l.i.ibi/4ri4 aleue contjcsda 
t i tu l .7 .1ib . iño.^ . rupra}nam crimen prod i t ioa i s» 
feu laefae maieftatis non commit tkur contra c o -
mitem feu alium dominum magnatem íed aleuo-
fiaí4&.l.a.eod.titu.vbi i ñ e | amittit dimidietatera 
bonorum.quiacft cafus haEre f í s . l . i a .n t . ^ . fup r* 
i f to l ib .S .ordi .&inte l i ige hanc legemin cafibus, 
in quibut quis largo m o d o , & improprie dicitur 
hacrcticus,vt fi dat ad vfuram.vt i n . l . 5. infra eod. 
ciernen. 1 .^.fane de víur.(Sc.in cafu.l . í í . i í í í . l . / .&.l. 
8.&:.1.1 o.infra eod.&qui pcríiftit in excommuni 
c a t i o n c p c r a n n u m n c n ímpe t rans abfolutionis 
beneficiura cenletur alienus á Tanda fide cathol i-
ca.claues cecleíiae contemnendo, vt in Conc i l i o 
TrideQtino^cfsio.a j . c a n . i . ^ . í i n . d i c c n c . excora 

muníca tus vero quicunqiie fi poft legitimas rao, 
nitiones non rcí ipueri t non Cohifr ad facra-nen' 
t a ,& communioncm fidelium, & íami l i a t i t a t c -
non rccipiatur:ff d fi obdurato animo.feéfotís aa-
ncxis j in iüis per annum inlordueri t , ctiara con^ 

l tra cura tan." 
cámara y el cuerpo w*™ * h*i 

l f l * . refi furpeañ alanueítra merced; procedí Po(! 
I € L e y J I , U e m . fo.ítera ctiara 

/^\Valquier que fimoniacus fa-

V / • i cramentaper. 

\ V e cometiere ale- uertendo o r . 

ueb:o akú cafo dehe dlncs; &0dl̂  
regia:pierda la mey tuios , adbc-i 

tad de fUS bienes pa- t t ^ l 
ra lanueítra cámara 

A D D I T I O 
A d d e q t t í d d e i l í o quí multa ^ i t ^ contraxcrac 
& habebat canonicatumek dignitatem, tamé iftc 
fecrcte renunciauit prebendas in fauorcm fui ere 
di toris rctenris certis fruftibus cura regre í lu&ia 
g r e í í u habita prius fide,vt íua debita pe r ío !u"C t 
velremiteret an dícatur fimoniacus contra¿luS& 
m í a £ l o r e f p o n d i f í q u i d e m remitrere darecft v t 
probattx.í ingu.ín.l .f ifundutn.83.$.TitioBff,«lc 
legatis.».facít lex fi raulier.íf.dcconditionjcauta 
datatraditFelinus i n c.venicns nu.a.deteftibus. 
fcdquianonhabuitquartum ex ext rauagant icú 
deteftabile de fimonia an talis fimoniacus fíe p r i -
uatus yc l veniat pr iuá lus vide L^aulum Parifium 
confi l io . 15.collatione»4.&confiiio vigcíimono 
no.de P c t r u m R e b u í f a m in trad.dc pacíficis pof 
feífof ibus numcr.Z401& an talis fimoniacus dica 
tur detcntor fcuintrufus.vide Hieren) mum G i -
gantem intraaa.de íntrufisac numero.61. Quid 
autem fi fimoniacus permutauit^an íit purgatum 
v i t í um fimeniae & dicendum eí l quod non vt tra 
dun tdp f to r eS j íup ra citati. 
Credcret grada ípiricus fandi non efica D e o , & 
a virtute quadá fuperna Se increata,talis cmm d i -
ceturf imoníacusjá Siraonc m a g o Á proderetbo 
najóc memoria cius datnnaturjU vero non crede-
ret nihilominus comrai í i t deliíftura fimonix dc-
teftandum.extrauag.cum dercílabile de fimo.in' 
ter communes.ali tcrfimoniacospunir , quxe i f 
con í i rmata per Paul .^ . in bulia,quami0 rub. fei* 
ius t i tuli literalirer poíu¡mus,f ímil i ter qui Jpptcc 
iniquam curiofitatem, & reprobara accedunt ad 
dacmonum conf í l ium,v tdcnunc ic r , & prardiccC 
futura^Sc fiquis vocat in iinaginibus,<5c characten 
bus,^: augurijs.ac fimilibusQuantti» bf rcíís Ipeci 
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Lib.VíII. T i t i %6l 
habeantAfint ca^us rcprobi.niiiilominuscfl: 

r6refis largo modo r u m p t o A dicuntur hare t i -
% i a q «Todcfumpto falicet poenis de quibus 

íare ciixi i n . l . i . t i tulo, i . l ib ro primo.or^ina.Sc la-
- s j 0 j . 3 , t i t u l o q u a r t o . l i b . í l t o . ü . o r d i n a . vb i re 

íolui totam roa 
tenam conue- r S [L 0 .T Í Í . Idem. 
mcntemadfo- _^ 
rum coníc ic i i - p O d o aquel q U C 

he vicieas. i g i -
tur haereticus ~ - f ^ A , - . . * ^ 

lar^o modo 
noa ata ara-

quebrantare tre 
gua:ofeguraaes cay 
do en cafo de aleue: 

uiter punitur, ylameytad de fusbie 
cus l í r i f to & nespertenclce anos. 
proprio m o 
do fumptus, % Ley. l i l i , U m ' 
per hanc l e - v T ^ T ^ 
g e m , ¿ ^ f i c n o L J H r e g e es a q í q 
omnia bona 1 les ChriftianO 
perdit. ita c o l - -
i igitur ex F r a - y nocreeenios arti-
afeo ; Squiiia cuIoS de la fanfta fe: 
c e n í i m trafta. 

de íide catho- o en alguno dellos y 
e f l e JenueñaaDios : 

c í l tingulare 
acl huius .1c-
gis in rc l ' e fh im cum cx ie r í s fimilibusJudeus etiá 
ante baptiftnum non credens, ñeque í c ruam ca-
nones^icitur híereticus impropr ie j& largo mo* 
do <Sc poteft propter praeuaricationé puni r i infua 
dicecefiab epifcopo,qui eft curtos canonum pee 
na excraordinark,fccuadmn eundé Franc. Squ i l -
laccníem v b i r u p r a . c ^ S . n u ^ . i n ^ . v o l u m i n c ^ r a 
&3. fecundüi inpref .Ludug.anno. 1744. fecüdum 
quara cito femper in iftis commentarijs v o l u m í -
nadiuerforumdoclorum. noafecundum nouio% 
res,qui quotidie nouas formas i r a p o n é d o in mag 
num detritnentum íuris cóful torüfaciunt jmel ius 
enim cíTetadderejCX nouisnouura faceré v o ! u . 
men quá voiuraina femel impreíTa alterare mo-
dicumjaut nul lum de nouo faltim ncceíTarium ad 
dendojác hoc eífc regia c o n í l i t u t i c n e ftatuédura 
propter damna^ácexpenfas^juae ex hoc í e q u u n -
tur íubditis in vniuerfo vt vnul 'quiíquc teftis eíTc 
p o t e í r . 

f Lex Tenia» 

^Tregua^ofigHto. Quia efl a'euofus.1.4.^.1.títu.7. 
iftolib.8.ordi.fupra.l.¡,veríí./4«o«e«<í5¿<£ i b i G r e 
go.ci:accoacoid.ntul.a.p^.7,l:i52,.cumreq.titu 

l o . 16 p i r . Í .Gu ido P.ipe.dcciíionc.41 8.1 . io .vbi 
d ix i t i tu l . 2 . l iL .^ . fcpra .¿ : í t i . h i . t i t . 8 .1 ib .4 . ordi . 

h *f.Qu?es Chríli ijno.NcncTvo ludacus, & infidelís 
a n u i a u a c m i n f a n a u m b a p t i í a i i dici íur harreu-

cus , fed po t 
l idcm no í l ra ru 

y la meytad detodos admififam per 

{ 1 ' r b a p t i í m u m vt 

íusbienesperteneko fu*ra aixi i n 

ala nueftra cámara . í . z . & c o n c o r -
„ „ i , da.l. "Í. t i tu l . 4. ; * ¡ U y í ' . Idem. , , 0 ^ 

i \ V a l q u i e r que d u u m . i b i . ^ -

x ^ d i e r e a looro; n£é es tüdo a' 
0 quel, KXVQ í¡ 

o a renoeuo c:pan o non eft t a p t i -

vino o dinerosto pa-. zatus ála {*b 
' ^ 1 i'em píopne 

nos:o otra cola qual non poteíi- has 

quieres cafo debe ré i r / c u s * n -

gia:y pierde todo lo c ^ m m «legro 

qdaalogroykmey ~ k - « -
tad de f l l S bienes f o t l cens cenletur 

1 n _ hxreticus , 6c 

para la nueítra ca- eít püni5cn, 
mará . dus ^ áim^ 

dia parte bo» 
norum came

ra regís, íntell igeil iaírct icus íarge non ftri¿lo rao 
do loqucndo . Ideo non punitur ordinaria poena 
crimínis ex ijsjqux d i x i i a . 1. íecunda fupra eod. 
& de vfura, víura 1 ir»5eoruni q11 e poenis faris v t i l i -
ter lefolui ínus . in . l .pr i ina . t i tu lo ffcundo.de vfu-
ris i l l o l ibro ci tano.ordma.Dubitari tamen po^ 
te í l .an proxeneta , & rucdiator ad víurss crimen 
€xercendum,cenfeatur v íu ra t ius , ac fimili peena 
ílt p l c ñ é d u s ? videtur q) íic.quia eft coadiotor , & 
fautoríí& opem praeúans iinmediatc in ipío de í i -
¿ to :e rgovere deüé tü c5mitt i t ,quo ad Dci.<&:. mo 
x i m i oíferifam,ergo cade poena tenctur.c .i .dc o f 
fic.deleg.&ad Roinan.c.uari í in ,quí cuml t i t i am 
Dei cognouiíTent n o n i n t e i l c x e r u n ^ q u o n i á ¿« í 
talia agunt digni funt morte^ion folum qm ca fa 
ciuntjted etiam qui Coafentiuntfácicntibus. í'ccu 
do.cx gloíí . in.l . í i íeientc}quam ibi 1 epatat l i n ^ u 
k r e m Barto. í f .ad legem pompciamde p^rrierd. 
Roman . f1ngul .271 ."(numero tcrtio.quod p r o x c -
n e c a ) H i p p D ! v . í m g i ! ' . i 7 4 . f u i t i n t e r r o g 3 t u s 
couhlio.ay.numero tenio.q.jod p i o x c n c t a \ o a 
tratlus vfurarum tcnctur ad reftitutioric taquam 
f i i p f c r e c e p i i i e t ^ d i x i t f i n g u l a . H i p p o . i i n - ^ h 
y b i reprobat Bald.in capiiulo primo. §, fimilíter 
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3 ^ 4 Libro. V I H . 
numeio q-jarto.de c o m r o u e r í . inueft. diftatn g l . 
reprobante ,& adducit aiism gl.fimilé, <& aliquas 
dccifiones , qoasvidere per te poteris:adde S y l -
u e i l á n r u m . v e r b . v í u r . / . q u x f . .idem dicendum 
ef tm aduocato d i ñ a n t e con t r aé lum il l ici tutn 
aloii . inautbcn.de non alienand.aut permutan. 
c¡uia vero vcro í imi le .ve rbo .d ic tauer i t , co l la t io-
ne fecunda.faciunt quac dicit Iloman.fingul .72z. 
vb i agit qualuer l i t pleftcndus proxeneta,(cu me 
diator i lbci torum contnf tuu in .&. l .v ige l ima p r i 
roa. tii 'ulo dcc imofcpt imo.par t i rá prima.idem íir 
inat.ia crimine fimoniae & adde, & nota quod fi 
aduocatus a u x i ü u m prxl la re t foucnt i cauíam ia-
iu í lan i ,v t i p roh dolor , 

A D D I T I O. 

CAdde (p aduocati fi boni fínt pro veris militibus 
debent haberi i n repúbl ica ex.l.aduocati de aduo 
catis & rcligiofis aequiparátur,c|ui íun t i i l i & lau 
dab íams i l los v t i n finuli aitccclefiafticus capitu 
lo t r igefimoprimo.vnJe corum perieulum adeo 
confiderans inquit Dauid Pfaimo, 70. quoniam, 
non cognouit literaturam introibo in potentias 
Domin i . l i t e r a tu r á id .eft lites & omnia qug coda 
tune ad lites femper enim fingulis verbis funt allí 
gátes tot digcíla tot vaniloquiajde quo exclamat 
S a l o m ó n capitulo t t igel imo Prouerbicrum di» 
cens vanitatcm & verba mendacia Domine l ó g e 
fac a rnerioleotamcn dicerc quod a furo re ru í l i co 
rum & ab allegatione aduocatorum & difputat ío 
ne med ico rú , & á caetera notariorum liberec nos 
Dominus,aduocauenmj femper funt p len í curis 
«Se negoí ia t ion ibus huius mundi de quibus poteft 
verificari i l lud ecclefiaftae capitulo pr imo, dicen 
tis hancoecupationern pefsimam dedit Deus fi-
lijs hominum vt oceuparentur in ea.Siquidem iu 
re coníu'.tus n ih i l aliud cft n i l i homo damnatusad 
perpetuara & continuara reuolat ioncm cbartarii 
«Scad quid tencatur aduocatus in confeientia ti 
perpsram confilium dederit videatisAluatura P e 
lagium de plandu ceclefix l ibro fecundo c o l u m 
na trigefiinaquinta. 

M u k i fac iunt ,v td i í fe rant lites , ScpreíTus ne* 
ccísitatc euirandi litera concordiam faciat alia 
pars contra i l lud quod iufte eí eft debitum, ve! i n 
ducendo iudiccm cu ni opinionibus non i u r i d i -
c i s , cme fí fuecumbat quocunque modo, ra t íone 
laboruq^damnotun^expenfarum, & rei feu pe
cunia: principaliter exaf t s , caufa litis per aduo-
catura defenia tenebitur ci ad in te rc í fe , & o m n i -
nointegraiiter ad re íHtu t ionem patet. quia e í t 
cania damni principaliter. ergo 5cc. fecundo ex 
h i s .quxd ix i in . l . qua r t a . inpnnc ip io . t i tu loof t a . 
uo.i ibto tcrtio.ordina.quarto.in proprijs te rmi-

T i t u l . X I X . 
nis ex A n t ó n , de But r io . i " capitulo calumniam 
in fine de poen.relatura , <Sc fequutum á Felin i 
capitulo pr imo, columna duodécima, deconfti11 
t u t i o . & i n rapituio.tuanos in princip.de homic" 
H i p p o l y . l i n g u l . i S i . i n f i n e . i m o f i p r o p t e r imp¿ 
r i t ian^vel culpara , in refponfioae feu confdio 
dato fine rcuolutione intellcclus, 5c librorum ec! 
rauit caufam,tcncbitur p a ñ i m t e r c í l e , «Se damn ' 
refarcire.argurocnto.tex.in.l.idcm iuris.ff. ad |e 
geni.aqui,&.l.fecund3.$.SerU!us Sulp i t ius .Tur ' 
pe(inquit)eft p3tr i t io ,& nobi l iviro caufas exorj 
t i ius in quo verfatur ignorarc.fF.de orig.iuris & 
per capitulú.fi culp ade in iur .vbi qui d i occafio 
damnitcneturad daranum,propter confilium ¡n 
i u í l u m c x d o l o , v c l culpa po rc í i doclor conueni 
ri ,etiam fi adhibuit omnera düigentiam pro par
t é e n s e fuccubuitjC^iilo malo eoniilio.fpecuI.de 
requif .coníi l .^.confi l iari j .BartoI. in. l . ex-malefí-
cijs.^.fi iudcx.ff.de af t io ,& obligatio.eriam in fo 
ro confeientiae cxfupradiais.fpccul. inti tulo.de 
aduoca.^ ' . f in.verí icu.quod fi per imprudentiam. 
A n g e . i n rep . l . í i vacantia.columna quinta, C . de 
bon.vacan.libro. \ o .F t l i n . i n capitulo paíloralis. 
$.quia vero numero vigefimoiecundo.de officio. 
dcleg.aduocati officiumnobile.ác gencrofífsimu 
eft,quia alijs aperit viam ne crrcnt,ii íunt boni^óc 
non apprchendunr negotia vltra ea.quae poí íunc 
iufte c x e q m , & videro cura omni foücitudine, & 
cura,quia pluribus intcntus minoreft ad ííngula 
fcnfus,dum vtrunque feftinst ncutrum beneper 
ficit.capitulo d iue r f i s .&ib i gloíT. de cleric. con-
iug.nam fecundum á r i f t c t c l . quarto. metaphy-
fi.vnum quod que opus melius perficitur, dura i n 
tenditur circa vnum,quam circa plura , & P l a -
to . l i b r . t r i gc f ímopr imo .d i a log . tertio. derepub. 
vel demft0.pagi.5i i .Noíanterai t j f ingul i , fingu 
la re ¿le conficere poíTunt, plura vero minime:q> 
fiquis plura tradarc aggrediatur , in fingulisita 
dcí ide t jVt in nullis3cuadat egregiuS;aduocat¡ er
go i n mente habeant rogo,quaI i teracceper ínt , <5c 
audierint & ferua,& poenitentiam age,ii ergo no 
vigilaueris, venict Dominus Dcus ad re tanquarn 
fu^&nefcies qua hora eft venturus ad te. loann. 
Euangelifta» in Apocalypf í . cap i tu lo te r t io .&m 
alijs locis teftatur Chr iHus & tune opera eorú m 
iufta apparebunt , etiarafi nunc habeant credi-
tum,«Sc famam bonam fieul hypocritae habent,vt 
teftatur Dominus perEfai.capitu!o.6<í.ad finem. 
ác dicere poterif,ab oceultis mundame Domine, 
ócaba l i ems parce feruotuo , fi mei non fuennc 
dominatijtunc immaculatus ero , & mundabor a 
d e l i r o m á x i m o vtbabctur in Pfalm. idcdjcojn 
iudicibus meü fe rmoné ad ipios r e f c r e n d o ^ l m t 
tales q u a l c s d í g i conuenit,cx E x o . c 1S -P^^1 f 
aut de omni plebe.viros fapiétcs,<5c ú ^ p ^ % A-,eu 
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Libro.VÍIí. 
•n quibus Cit ver¡tas3& qui odcrunt auari t ísm , ĉC 
wids tex.in-cap^- cum XLerni.de fsntcmia. Se re 
iuJ. l ibro-6-

A D D I T I O . 

- jAddí 9U0^ non ^ u r a iudices verum ctiam coii 
fííiarij nó debene eííe deformes arguonento.i.Re-
gum.capi tuio.^ . ibi jeratenimrufus & puldier 
afpeclu.decoraquefacie.Tales enim nefeio quid 
bom latcntis habent vt pater ibi durri dicit virum 
pulcbrutr^ác Doiuious erat cuín co . Facít ratio 
legisanticjua: G o t h o r u m . ca búine de mala catada-
rA non pHSiU f r ^ r buenas obras, in ordiaationibus 
militum de la vanda. incompol i t io enim corpo-
r i s inxqual íca té indica t mentís .cap.f in . 41, dif t i . 
( l U o d n o n i m p r o b a c R a í i s a d AUnanforem l ibro 
fecundo.capímlo . f 3r&.f4. cuius (ait) facies de-
formis v i x poteft habere bonos mores.idem p í o 
batGalenus l ibro fecundo, de tcraperamentis 
capitulo fexto .& ctiam quod fit ex bono fangui
ñe bon.ique facie. Vtrua.]ue habetur in Dan ie l , 
capitulo, u ib i de filijs Ifrael & de femine regio i n 
quibus nulla fit macula decoros forraa.vt pofsinc 
í b r e i n paíat io regis. Paruam llaturam vclrnag-
nam vanam qualitatem eíTc reputo ex . i .Reguf í i . 
capitulo decimofeptimoi ib i & dicit Dominus 
ad Samuel , ne rcfpicias ahirudincra ííatura?, 
quac autem fit praxis nos alibi rcfoluirnus.Et an
de iu rec iml i iudices pofsint recipere efeulentum 
vel poculcnturn vide t ex . ín capitulo,ftatutum.^". 
infuper de referiptis l ibro fexto. 1. plebiícito.ff, 
de ofHcio prxfidisfde iure tamen regio nul^o nio 
do ex . l . f . 'Sc .ó , t i tu lo nono l ibro tertio. recopi» 
L t i o n i s . (Scraiioeft quia paruum vel magnum 
hoccafu a-quiparantur pe fé l . j . ^ .quodad ibi par-
ui .niF.ad Syllanianum 5 c ita communiter t e ñ e -
tur vtconcludi t Auenujnius deexequeadis man 
datis. capitulo í e c u n d o . n u m c r o . 4.quod amplia 
infor t ior ibusteronnis in iudicibus fupretnisqui 
fine alia iudicis declarationc. in fo ro animz. te-
nentur. l . f in. t i tu. 3 . fupra l ibro pr imo, ordina-
menti . cuiadde Menchaca l ibro , r . controuer-
fiarum víu. capitulo. 7. numero. 2^.conducit 
clegans textus in materia in . l .vnicuicpic . C . vbi 
caufe fiícales ex ratione legis. ibi grauior poena 
coní t i tuenda efl; in hos qu i noftri iuris funt & no 
.ftra debent cuftodire mandata , quam in alios C . 
de conduftoribus l ibro vndecimo. & an acauifi-
ta per iudicem p r s f u m á t u r acquifita ex iudicatu-
ra & dicquodf icheut bona clericorum acquifita 
cenfentur ex tex.figulari in capitul.relatum el fe 
gundo.^.csterum de teflamcntis Boer i . decifio-
ne vigefima.numero quarto, 
ftuari ctiaiij poteíl ; v t rum v í u r s domin iú traa-

Titulo. XIX. $6$ 
íeat in víurariumP^loíT. in capitu' . fi qiiís vfuram 
decimatjBarta. quarilione qudita. dicit tranfírcj 
quamprobai Auguih .B- ro ius . in cap.quia in cu» 
nibu.Sjdc víur .snimero vigeíjmo o¿ lauo , ver l icu l . 
fecunda concluí.íitjibicjue citat prohac .parte bo 
n u m f u n d a m c n t u t n . i d é n i t e n f t Scotus m quarto 
fententiarum. di í l inc l ione décima o^iaua. qua '-
rtione fecunda.articulo t c r d a . & . i b i Petr . Pa lud , 
Adr i án .Papa . in t jua r to fententiarUtn. quxftione 
de vfura qui inqui t hancopinionem coermuncm 
Cananiílarü.fSc citat H c n r i q . Gandauen í . quod, 
libet.quarto. q u s l l i o n c vigeíiniaíeptiraa. Si eos 
refert Dorninicus Soto in i ib ro iex to .de iüÜitií!, 
& iure.quartione prima.articulo qúa r ío . pagin. 
Y1 i.verficul.at vero vt p t r í p k a c i o r f i d t , t e n t t r r í 
burg. in fumma confeí lorum l ibre fecundo,titu
lo feptimo. qujeRions decimaquinta. latifsime 
probar íu um.Pifan,verb.vfura.7.$. vtrum i n vfu 
ta traniFeratur dominimii .e í t text . in capitu.cura 
tu de vfuris,nam fiillae poflcfswaes fu i í í en tob l i 
gatae & extra dominiumv{urar)j;non fuiffet opus 
tranfire ad earum vendirionem , fed vendicaren" 
tur tanquam propriac , imoalienatio eífet fufpc-
Ü^Sc iílicita quia e í íc t affefta vit io íeal i ,cum res 
tranfeat cum fuo onere,&: fie ín iquum confiliura 
daretibi Papa.igitur ib i p roba íu r contrafium ad 
id quod citatur á tenentibus partera negatiuara, 
«Se fie nulla aélio realis^ed tantura peifonalis c o -
petit contra víurarium^quia t r an í l a tum fuit ín eo 
damiuturn vfursci 

Contraria tpars quod non tranjferatur dora i i 
n íum Gomrimniteí tcncri á canoniftis,oc thco lo -
gisjf írmant Ang.verb.vlura. fecunda. §. decimo-
oftauo.& Syluel lcr in eo verbo, in í e x t o . ¿ . p r i 
mo.columna íecunda.éc hanc communem ct iam 
refert Dorninicus á Soto.l ibr.(cxto.de iufthia Se 
i u r e . q u s í i i o n e prima articulo quarto.óc vid.* tur 
de mente Sanct. T h o m , fecunda fccur.datr. quae» 
í l ionefeptuageüraa oftaua at tuulo tertio, Scin 
quodlibet tertio.articul. decimonono. íed fi ver-» 
ba eius rite ponderentur contrarium vult.dc p ro -
bo^erb is ipf ius in OpufculfeptuageGmo tert io, 
capitulo quin to .pagina .^p .vbi concludit fecua 
duralegemhumana;Ti. dominium vfur« tranfire 
in vfurariutn,quamuis non legefDe^tarnen quod 
fatendum fit a b f o l ü t e ^ u o d in vfura non trásfer-
tur dominium probar cfhcacifsimis rationibus 
C o l l e a . i n : o . fecundo.traa.oaauo. de vfura 
quaeftione prima.Alcxa.Alcnf.tcrtiaparte. qnx. 
ñ i o n e íexagefima fcxta.mernbro.quarto A i d -
í i o d o r e n f . t e r t i a p a r t e . t r a a . v i g e f i m o p r i m o . q u i 
luone prtma.R^har. in quarto.dirtinaionc deci-
m a q u i n t a . q u a í h o n e q u . r t a . a r t . y . S o t u s libro.tf 
de mft.tia 8c mre quatUioac prima ar t i cu lo .qua í 
to.vbi ppnmc^fequitttr fit urgo r c f o l u t i o ^ m n í 

r " A. i . mures 
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Libro.VIIL 

niurn non rránfertur ex vfnra fecun<íum legem 
diuiaaip,íeclfccunclumle¿em humanara , quan-
ao luperíunt alia bona.e:< quibi^fausfieri poísic 
cTcci'toxibusínafa fi non habct ex contraen gra
tui to ,non vakt alienacíd , ex contracta o n e t o í o 
va!cc , ¿ c d o -

% U y . V L Idem. 

fsrtur in em- ^ TT i 

ptSretn , cuni ( ) Valquicr que 
predum ii- v-*>va a los adcui-
íius cmptoris r c » 
fubrocetur lo HOS 3 O CfC en i U S ral-
to r í i . ! ,. íi rem, 
& prttiura.if.de pctit .ha'redi. & fubílantia Voi-
xarii.pcr ipiura. minor fíat quanqua ín foiuendis 
debitis íuííicic,<Sc íic poteft rem venderé & iure 
natural, dominium transfertut in tmptorem pro 
ptcr pretiura reí condignum » quod dedit v íura-
xiOyÓC Sic pol luntconci i inr i opiniones contrar ia , 
5 Q ¿ i a r i t u r p ro dcclaratione huius k g i s , a ti 

fít vílii a,& foenus vide per Franc .Oihorna . 
l ibro íccundo.de vmr.capitulo p r imo, & tomm 
il lum tractatura.pro l eg ; quia fubtiiiá in materia 
v lü ra run ico rop le í l í t u r , de Carol.iVloUn.etiarn 
de i l i icit is c o a t r a ü i b u s ; & i l lud LucanisHinc víu 
ta vo rax ,au id«m omui tempoi e i a-ñus. ^ í D u b i -
tari ctiam íolet an quxft io vlurarum corar» íecu-
lan iudicc,an ecclcfiallico^fit t raétanda^refolut i -
ue fitconcluiio.cauía vfuratum an talís fir>corafn 
iudice eceleíiaftico e ñ exped iéda , ñeque íufficic 
prarueniio iudicis fecularis qúando ve róag i tu r de 
pun i í i one víu rae m í n i f e ñ e ctiam á iudiee íeculari 
expedid' po t e f t , ^ fie punir muka dclufta concer 
nentia ad iudicem ípi r i taa lem , fecularis iudex, 
cuín fu mere ecclcíiallicum crimen v íu ra ru ra , ex 
gloíl .óc communi tefle ibi Alcia t .numero vigel i 
m o í e x t o . i n capitulo pr imo, de officio ordinar. 
& comnmnis in cap.cura fit genérale de forocora 
petcnti.tradic przepoíi tus, in í umma. 11 .qua-í l io , 
ne pnmi .co lumna fecunda, numero quarco. v b i 
e i l g io i ía .&Couarruuias in epitome quarti decrc 
t.dmm,í(,-cunda parte.capitulo fexto.numero de 
c imonono,po td l tamcn,cum d c í a t l o ó c non de 
iure agitur víurarius a l iqu í poena á íeculanbus le 
gibus in t roduda punir i ,ex n o t . á Paoor.óc com-
i D u n i ^ n d i d o capitul.cumfie genéra le . A l e x a n . 
i u . l . i uia . f t . íolüto matrin!onioJ6f in coní i l . 9 . l i 
bro quarto.AIciar.dict. capitulo p u m o , de oífíc. 
ordinari | .nuine.77.Couar. vbi íupra defcndit le-
gtspoeaales m crunimbuMnerc íp i r i tua l ibus^uas 
b. cu reíoK t i o n c i n u l i i g a U o c u . n habereqoan-
do agirur de f a^o Huia cpñ&at vfuram coimúam 
ex contraftu iecus fí dubitarctur de iure an eilec 
v d ranus vcl alierius criminis,vt b la iphcmis , ! - -
tciisjvel altcrius c n m i m s ^ c l h u i u í m o d i , nam i í 

to cafud 
rermísione 

Titul.XiX. 
udubio poterit iudex eccicfiaílicus pcr 
mnern c i e l . nquen t i .A ' có r rac tusada 

cendum de aeiu-to mere e c d e í i í a ico nor ¡,63.^ 
ira feruatur m iudic i j s .&. l . 49 .Taur i . cum fímT 
bus addudis á F c r n a n d . JVlichac. libro primo*de 

los dichos es cafo de, « o . ^ decTmo! 

heregiatylameytad ^ f ^ ¿ 
de fus bienes fonpa- ribus- c .de iu 

ra nueftra c á m a r a . l%Tá ! lZ \ 
. P 0 ' í u n t , q u o d 

inducunt poenam m materia fp in tua l í , vt bomi-
nes retrahantur ab inconuenientibus, & cafibus 
quiexta l ibus contraftibus eucní refo len^paccm 
popuÜconf idc ran te s £k ipíum fadum merum co 
trahendo clandeíline.fine parer.tum liccntia,cum 
media to r íbus iliicitis,infringendo fecuiirarem,^ 
pacificam honeftamque vit3mJ& parentum , ex 
quibus/raus magis p íx lumi tur .ex . l .da ta .C.dedo 
n a t í o . & íunt d o i n t í h c i tnagiíqua carteri nociui, 
fciiicet l i l ius,vel írlia ,vel fcrua,comrahentes fme 
lícentia paren tumjf rá i rura^ominor i ím ve,vt ex 
perient'adocct , iclco^íic n o n ' q ü b matrimo-
niutn co t raxcrun t jpuniun tur j í cd quia in pr^uen 
tionilsuSjdeliquiife appaietjquiaeft crimen cotra 
Deipraeccptura de honorandis parentibus , eft 
f radio doraijeft crimen a1euoíÍ3e>eft cotra ius ca-
nonicum,idco e x c o m m u n i c á t u r ab ep i í cop i s , i a 
conftitu.Syoodalibus.cbndeftinc contrállente?, 
fine bannis,& foléi.i tatc ccc lc f i ^cum ergo fit de 
l i f tum eo modo pr^uenire conr ra í lum, quamuis 
matrimonium dteens f i t m O e ^ bene puniuntec 
per legem Principia in fuá iuri ídicbonc ¿k regno, 
cura ad fpiritualia non tangat,Óc pacem fubdito-
rum confemet. V t r u m aute qui mutuam pecunia 
dedit copulfusívt puta ex regis precepto, poísic 
r e c i p e r e y í n r a m , fiuc fit ncgomtor , fine non, 
refpondendum efl pol íe fuura intereí íe cuius l a -
co f«cced i tpc t e r e ,v r vfurñ non^fed vt lucrü cef-
fans,& loco intereíTe^jUia qui ad rnutuandum^no 
cotnrnoueiur improbafpe víurae percipienda;,fed 
inuituSj&compuUus mutuat , í s vfuram vtroque 
iure perniiird(P,6c inculpabilem reciprre pote í t . 
probatur.z.ex P a u l Cafirení . in . Miqu i s ñeque 
cauQro.in fine principij.ff.íi certum petatur Lau 
renr.Rodulphus in repc t i t . cap .coníului t . 1. q- 3' 
priacip .de v í u n s . C r o t t . i n repe. 1. nemo p o t é i s 
num .3 . l f .dclc-g. i . iepi i tatcgrcg¡um diclm11 F c r 
nád.Vaíquius A-lichac.in.lib. 1.de íuccels io .crear. 
S>.6.nu.2 i .qucm vide á numero vigtfimo. prxcc 
dcnt.nam ci\ quotid;aiium,t>c practitabilC' 

* i Ley Sex ta . 
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Lib.VííL 
& 1 prima, t i tulo vigcf imoter t ío . psrt.fcptima. 
J * " Tre eíl: D e i poteftatem ati futura p r i f c i e n -

^aVí,i ierccipere!quaeeít d ú p l e x dmm/.tio j vna 
^t per artem ííberalcm A l U o l >¿ia; , >5¡: ifU 

non pute í l in ea magiftris pentis vetari5quÍ3 pro 
cedunt íecun-
dum «-urlumna ^ . U y . V I l . U m , 
turalero plañe ^ t , 
tarum > 

altera I ( J d O a q u e l Q U C 

eft auguriorü, j[ v a ^ e r o n fu n a -

n u m , Scf imí - riecafalla el quarto 
d i proiubi ta gradoa-.oconluma^ 
ñeque debent J r e r O C O Q f ü C l l ñ a d a 
excrcentes i n , 

regno babi- ocon muger de or-
tafc , ñ e q u e ¿ | relísiofa, y la mu 
ahquis eos in O J 
domo fuá re-
ccptet,nec celet.I.prima. t í tu lo v ígef imoter t io . 
part.fcptima.& fifai.quadragcíimoprimo. annuu 
ciate quae futura funt^dc feiemus quía dij vos & c . 
& ín aí t ibus apoftolorum.capitulo prirao.nÓ eft 
vef t rü noíTe tempora^e l raométa.quae pater po 
fuícin fuá potertateadde.l. fecunda,C.dc pag.S. 
Tho.fecundafecundx qua í f t i one .p t . a r t i cu l .p r i -
m o . & i n fecundo,Ccntent iarum.dif t inf t íone de-
cimaquinta.quaeftionc prima.arriculo tert io. ad 
quar tum.& in.3.contra gent.cap.i 5'4.(& Efai.tcr 
t ío . l e¿ l io , 4 . in principiujóc dealijs dubijs huicle 
gi perdnentibus poteris videre. 

% Lex Septitt¡t4. 

%Fa[la€l (¡udrio gr4</tf.Contrahens mat r ímonlu tn 
a íc ienter iu gradibus prohibitis á iurejeft e x c o m -

municatus ipfo iure , t c x . i n clementina vnica.de 
coiifangui.& affínitat.tradit Archiepifcopus F i o 
renti .3.parte.t i tulo vigefimoquarto.capitulo t r í 
ge í imoquar to .Sy luef t . in fu rara a verbo, excom-
municatio.p.quaeftione.rffi.Caiet. verb. c x c o n i -
tnunicatio.capitul. 147.1oan.Bernar. i n prax i ca 
nonicacrim.capitulo.84.plures poenas, quas ín» 
currunt contrahentes in gradibus prohibit is collí 
ges.ex c a p . c o m u n f t ¡ o n e s , & cap.qui p r o p i n q u á 
trige{]maquinta.quaeft¡one fecundo.<Sc capit.cum 
inhibi t io de clandeft.defponfatione. i n . §. primo 
6c capitu'o fecunda.de co qui cogn. cofang.vxo. 
f u x , & cap.cum fecundum leges^de hierct. in. ' t6A, 
ü adulterium.S).fracrcs.fF.de adult . l .qui contra Se 
l . í íquis,5c authen.inceftas.C.de inceft.nup.l.fin. 
t i tu lo dec imoo¿fauo .pa t t . í ep t ima . l . p r ima , t i tu 
lo oftauo.l ibro quarto.for.leg.l.quinta.titulo de 
cimoquinto. l ibro o¿ lauo . lupra vbí vide q u * í c d 

T i t a í o . X I X . $6s 
pCuSt Per Paul .Grül . t ra f t .c íe peen .nmni fa r . co í -
t u i . q u s i l i o n c f c c u d a . c u m 2 . í i i b ¡ c ¿ l i S . l o á . L u p . 
in repet ' . t .capi íul .pcr xe{] í á & f » 7 S . C o u á f . 
latifiime ia epitome quartl Decretalmm. capi.<í. 
$ .8 .vbinuai .2 .c i ta t hanc Iegem.7.& cenfetur fu 

fpettus de h x -
f ref i , & t anquá 

gerqoe duerme con contra hxrem 
hombreque no esde tiCl)Jn P r o C e ^ 
r , r J r 2 p o t e í t ex ms 
lu leyb i o n calos üe qu;Enotat l o á . 

he regia yqualquier L u p . m d i¿ i .$ . 
i n - i 1 1y.foi.67. c o l . 

deitos pierda la mey 3 .n .26 .panor. 

t a d d e í u s bienes y ^ u m q u i d á 
J col .2. nu. ^.de 

fon para la nuc í t ra iureiurando.<Sc 
r e m a r a - intellige quod 
Camard. cenfetur ha:rc-

ticus,largofum 
p to vocabulo.& ienproprie v i declaraui in}l,2.&: 
i n l .^af to t i tu lo . 
C C l e t i c i aucem co ramí t t en t c s crimen inceflus, 
qua poena lint puniendi.tradit I oann. Bernard.in 
praá ic .c r imi .canoni ,cap .78 . verbo.inceíf us pag. 
21 z . íecundum nouifsimam impiefsionera. 
ÍLDueme con hamhe qut no es de fu ky>Qux fit poe 
na ludan.contrahemis mati imonium cum C h r i ^ 
ftiana,(Sc econtra?Etquid decognofeé te eam car 
naliter fine figura matrimonij ? R e í p o n d e o cóclu 
fiue Chrif t ianum contrahente.n matrimoniura 
cum ludarajvel econuer ío pee na raortis(qu;E erat 
propter aduiteriü fancita)uiictur.I.ncquis C h r i 
ftianum.C.de l u d á i s Sc-ibi Salicet.& habeturin 
Códice T h e o d o ü a n o l i b . 3 . t itul. \ 4.Panor.5f pr^ 
pofi t . in capi.quanto de diuortijs.ldem ftatutum 
eft , regia íege circa vtrinque matrimonia cü gc-
tibus contra¿ía. l .3 . t i . 11.libr.4 foru^Sitfecunda 
conclüfio.Iucííeus cognofecas carnaliterChriftia 
nam ceíl 'ante t i tulo maírimonij j í lupri jViolenti íe 
adultcri) .¿kraptus,eri t arbitrio iudicis puniendus 
citra mortcm,mUitograuiot i pesna , quá fi Ch t t 
ftianuslud^ácarnaliter cognofecret ex Oldra ld . 
coní i .333 .Ph i l ip .Corne .có í i . i ^ . P h i l i p . D e c ü n 
capitulo primo.numcro dec imoíep t i r ao de c o n -
ftitu.Alciat.librofeptimo.inris parcrg. capitulo 
23.AEgidi.B0fsi.t1t.de coitu danato & p u n i b i l i . 
nu. 21.pagina. 5 2 j . c o l u . 1. N i c o l . Boeri.dices hác 
communcm opinionem eííe dccii lo. 316. col.-1, 
v b i optime loqu¡ tu r .Couar ru , in epiterae quar t í 
decrctalium.capitulofexto.^. final, numero ter
t io . l i t procedí', étiatn l l f uc f i tmerc t r i x j cmnq ia 
m a m m o m u m contraxi t iudarus nempepcena 
pofita in prima conclul ionc, quia in imia , qua: 
fit ChttUiaQae per talcm contradum p a . 

T o n - " ) ' Z 4 r i f o r -
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'£3 
m e n t í 
infideli 

m u g e r e s n o fe p a r d e n 

3(í5 Libro.VIM. 
r i formiter locum habet coutra contrahentem cú 
honefla ficut cum inerc t r ice ,c»nt ra Ludou i . G o 
mecí, in capitulo mulleres, numero duodéc imo , 
de iudicijsl ibro fexto, quem iufpccic reproban 
C o u a r r u . v b i í u p r a , refutando aliegata per euro. 
Inde í i t p ro -
pternon3cn& , 
fe.uram facra- K U y J ' U L Idem. 

cum / ^ \ T r o í í c o d o a q u e l 

. F i S ^ q u e es deípofa-
r i pcena p ie- d o d o s v e z e s c o n d o s 
ftendum e í -
le feilicet cog-
nofeens cara 
fubmatrimonij figura, q u a m í i f í m p l i c i t e r a d c a 
accederet carnaliter cognofeendo cjuia in pr imo 
cafu contem nit facramentum matrimonij & ec-
cleíiam in pof te r ior í acccdic tanquam ad concu-
binam forte nulla alia contentas caufaniíi e x p i é 
á x l ibidinis, 
Quamuis pcena mortis íure regio in ifto cafu vlt í 
mo ficut in pr ior i fit puniendus ex.l .p.ti tu, v i g c -
fiiBoquarto.partita./.vbi litera talis eft. Atreum 
$a yyofadté muy grandefat̂ n los ludios quejaren 
con las Chrijlianas , y parende mandamos que todos 
los ludios contra quien fuere prohado de aquí adelate q 
tal cofa ayan fecho.que muera por ello, E t fie sequali 
poena punitur quanuis in i f tovl t imo cafu feucrio 
r i dixcri t puniendum fore loan.Baptif ta i n repe 
t i . 1. omnej popu l i fo l . penult i . vcrficulo fepti-
ino.ff.de iuí l i t ia 5c iurc. Sed non eft ita per prae-
nñfla.¿k quia captus amere non facit ex libera v o 
lunrate,fed quia feipfum reprimere nonvalet , iux 
ta i l lud . Igneus lile furor nefeit haberemodum. 
& c o í n m u n i t e r dicifolet . yerros por amores dignos 
jonde per donar.et^o cum fubfit ifla caufa,& íi erat 
pulchra Chrif t ia na & ludxus iuuenis pcena tan-
quam fine dolo cómií la iudicís arbitrio citra poe 
nam corporalem erit puniendus propter talé í im 
plicem coitum. Nec placet quodei amputentur 
v i r i l ia vt Oidrad.retuli t í cn ten t i am ' fuiíFc latam 
i n d id .conf1l .335.quandam not .Andre. Aic iar . I i 
bro feptimo.iuris Parergon, capitulo vigefimo. 
ter t io .& Couarru.in epitome quarti Decretal, 2. 
parte.cap!LuIofcxto.$.fin.numcio tertio.ad fin. 

huiuímodi c o n í u n d i o n c s non funt abíqj pr .T-
fumptione infidelitatis iuxta i l lud E x o d i v i g e l i -
motcr t io .non inibis cum eis foedusnee cum dijs 
corum,non habitsnt interra tua,ne forte peccarc 
te faciant in me fiferuieris dijs e o r u m , quod t ibí 
certe e r inn ícandalum.&conf ta t Numerorum ca 
p i t u lov ige f imoqu in to .moraba tu r (mqu i í )3u tera 
co tempore in Septhim)5cfornicatus eít populas 
cmn filiabusMoab , quae v o c a u e r u n - ' - o s a d í a -

t r o f i q u i e t i e n e m u g e r 

T i t u l - X l X . 
cr¡ficta fuá , a t i l l i coaiederunt &adorauerunt 

Deosearura^nitiatufquc eíl Itrael Bcelphe^or 
de iratus efl Doininus , & inferius i n q u i t , ^ ecce 
v n u s d e f i l i j s l í r a e l i n t r a u i t coram fratribus fu¡s 
ad feortum Madiani ten vidente Mofe & otnni 

turba íiliorutn 

d o d e l a v n a p o r T e n t e 

c í a d e l a l g í e í í a a n t e s q res taberna-

fe d e f p o f e c o n h o t r a cul1* Qi?0^ 
r 1 1 . CUQ1 v»diíret 

e s c a f o d e a i e u e a . Y 0 Phinees fii¡u$ 
Eieazari fil,j 
Aaron faccr-
^otis > ftirre-, 

x i t d c medio multi tudiniSi&arreptopugione i n 
greífus efi p o í l virum Ifraeljtam in Lupanar, & 
perfodit ambos fimul,virum feilicet & muiierem 
in locis oenitalibus. CeíTauit plaga áfílijs Ifrael 
& occififunt vigint iquatuor milíia hominü. A d 
uerte,qua poena & plaga voíui t Deus puniré eos 
qu i c o m m i x t i fucrunt carnaliter cum populo in 
fideli m á x i m e cura merc t r íceagi tur raulier C h r i 
fíiana non erit fine poena,vt habeturj ín. l .p . t i tul . 
v igeGraoquar to .par . / .ve r f í .y la Qhriñiana que tal 
yerro ̂ icre.Percocubinas emm alterius legis fuit 
S a l o m ó n infatuatus & adorauit Déos earum , ve 
videre potes Regura, ¡.capitulo vndecimo.fi ergo 
S a l o m ó n hominum fapienti ísimus.Regura. 3 .ca
p i tu lo tcrtio.dedi t i b i . ( í nqu i t ) cor fapiens & i n -
tclligens , in tantum vt nullus antete,fimilistui 
fuerit,neq> poft te í u r r e d u r u s fít,fi ergo rcccfsit 
á D e o propter amorem quanto magis de viris & 
mulieribus noftrx aetatis eft credendum cum nul 
lus fit h o m o , qui facit iufi i t iam non eft vfque ad 
ynum vt inquit regius P r o p h e t á ip Pfalmo. 

^LexOfiaua. 

1 %Es cafo He <í/¿»e.Contrahcnsbínas nuptías pnma 
viuente ante feparationcm pr imi matriraoni) co-
mitdt crimen aleuofiae & amittit dimidiam parte 
b o n o r u n camera: regis.quod fit aleuoíus eft. I.4. 
§.i tem es a lcuoío t i tu! o feptimo, ifto libro ofta-
uo.fupra aliam poenam habes i n . 1.7. titulo dcci-
moquinto.eodcm l ib .a l iamin. l . ter t ia .ntulopr i 
mo. l ib ro quinto.fupra.l .fin.óc i b i Gregor. L u p . 
verbo mandamos v b i p o n i t verbum notandum 
i n adlu pradico in ver í i .& qui aecufat tit, 1 /.par* 
7,adde.leg,fin.infra hoc tit.óc quae ftatutafuntin 
Concil ioTridenti , fefsione.24.capit . 7- hodiem 
praélica receptum eft puniuntur ifti poenayer 
berum publice cum mitra & mittuntur adtnre-
mes per deccniQ quiacéíentur fentire tnaledcfacra 
mé t i s ecelefie «Se inquirutur per epifeopú quiaeit 

* ' t _ x: haereti-
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Libro.VÍII. 
h z r e ü c z prauítatís proprius inquifitor vel per a-
Iiosinquifitores fanít i officij.Dominicus in cacea 
cuÍJtus.^'.fane de h^ret i . l ibro . 6 .rcío\ .cñ late per 
me íupra l ibro quinto, t i tulo pr imo, i n l . tertia. 
vbi v¡de. prjedifta poena de iure R e g i o es deyer-
gHeni¡4 y die\ 
añosa las gale* j i V ' 
ras. vt habe- 0^ D e n d l C l O I l , y t O -

turin noua co ma manceba, y man 
tiene cafa ^ con ella. 

pilatione le" 
g u n i Regni l i 
bro o a a u o t i - y n o con ]a muper ; 
tulo vigefimo •/ - . i n • 

pr imo. í ofta- qualquicr deitos pier 
da la meytad de fus 
bienes, y fon para la 
nueftra cámara. 

úa . fo l . ip j . co^ 
lum.4 . 

a e¿ Y toma man* 
ce ha y mantiene 
cafa. Adde. 1. 
24. verfitulo. ^ L e y . I X , . Idem, 

yqueeftamfma Q £) A perfotta 
pena, t i tulo ter 1 

t io . hbro p r U J - que eltuuiere 
f̂̂ S. defcomulgadob por 

i . & i a 1. v ígc defeoraunion de per 
" A " : ladodckfanaalgle 
g í d i . Bofs i . in fia por treynta dias; 
p r a a i c . c r i m i - . ^ •/ 1 
nal. t i tulo, de incurre en pena de 
c o i m damna- cien marauedis de 
b i h & pumbi - -, , r fr 

IÍ numero v i - los buenos, b li palia 
gef imofecüdo. r e n fe m c f e s ^ 
v b i poi t loan. . J 
Bapf i f .co i tum 
vxora t i cum concubina reprobatum aecufabí-
l e m & p u n i b i l e n i e í l e d i x i t , f e d i n t e l l i g i c quan-
do eamtenetpro concubina i n d o m o c u m v x o 
re . l .pr ima.C.concubi .Angel in.$. nouifs irneiníU 
tuta. ad Orficianum quamuis Decius inaduertca^ 
ter refponderic confi^od.fccundum Bofsium v b í 
íupra qui cft videndus & nouifsimé vide, q u « fta 
tuta funt in C o n c i l i o Ttidentino.fefsione vigeí i -
maquarta. de reformationc raatrimonij. capitulo 
oclauo.incipienti grane peccatum cft, & pcena ec 
cleílafticorum in hoc crimine verfantium ponitur 
latcinfefsione. 2^. capitulo decimoquarto. i n c i -
p icnt^quam turpe hoc clericorum nomine, 

f Lex Nonaí 

h f líluuiere defctrnulgado. E t i n fimul fuerít denan-
t u t u s . l . p n m a . u t . j . i f t o i i b . 8 . & i b i p l c a d c r i p f i 

cera per i nqu i 
fitores haeretí 
ex prauí tat ís , 
cum í i t v io len 

Titulo. X I X . $ 6 7 
& late per dominum lacoburn Septimacenfem 
e p i í c o p u m pacenfem.in lib.de inftitutio» Ca tho 
l i .ca.27.numerotert io. Couarruuias in epitome 
quarti dccretaIíum.2.parte.cap.(?,$.8.numero.i 7 . 
6c in repet.cap. A l m a mater. i .parte. $.7. numero 

i o . v e r f i c u l . 4 . 
1. n í T eft confideran 

marauediŝ y iipaiia dumdefenten. 

re de vn año, incur- excommun- i i -
, r r b ro í e x t o . de 

ra en pena de telen- c f t fufpeíhisdc 

ta raarauedis cada ~eh-ne: 
dia para la nueftra ca num perfiftíe 

maradeladichamo 
neda, y el cuerpo ala . qmrendumef-

n j í e t contra ta^, 

nueítra merced. lem coatuma. 
^ L e y . X . Idem: 

QValquíerqneju 
_ I rarefalfoc 

fobre la feñal de la ^ t T a ^ u o d 

cruz y de los fanftos n o n credit p o 
T-» 1 • r i £ teftatem l igan 

Euangekos.-yíiletuc d¡& (0\ü%ni 
re prouado , no cree ^Jf^f1 

_ , v . c í ie a C h n f t o 

cnlare,ycae3eincur iefu P c t r o & 

re en pena de fey fcie ^ ^ ¿ ^ 
tos maraüedis para ftatutum cft 

lanueñracamara. 
fefsione vígc^ 

fimaquinta.ca.3.loan. Lupus í n r e p e t . capit.per, 
Veftras.$.deciraoo£lauo. fo l io . 67 . columna ter
t ia . numero v ige í imoqua r to . & adde regulara 
cancellafiae Apoftolicae P i j Papac. V . t i tu lo d« 
infordercentibus. 70 . inc ip ien t i . itera nc per^ 
f o n i s , 

Lex Vecmil 
c <í[I«r4ref4//b.Per¡urus non credit in fíde Chríf t í & 

vltra alias poenas eft multandus i n fexcentis raa-
ropetiniscaracr^ Regis concord. l .2 . t i tu lo . / , l i b . 
ifto fupra quam intelligas cun. in caufa propria 
conuincitur de perjurio & amittit caufam.qui fal»» 
fum dix i t , pofitionibus r e ípondendo . 1. duodeci i 
nia.de Madr id confirmara per Caro lum Csefarem 
i n Curijs Pincianis A n n i . \ y y 5 . l ^ . o m n i n o vide 
quae d ix i in . l . p r ima . titulo quarto, l ibro tertioj 

Z ^ ordina. 
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3<58 Libro.VIlI. 
ordin.in gloíT.KVcrficu^.crít pena p3g.4 )8.cum 
frauenti vbide ve ro in t e l l eau . l . 2 .C .dc reb . c r cd . 
latms quam alibi tradatura reperics. Q u i d auté ti 
frágeret l u ramcn tü pof i tú iq có t raf tu íioe praeuia 
iuramentirelaxatione eft l . i . t i tulo í e p u m o . hbro 
S.ordina. v b i 

d i x i Q u i d Ci ^ . c . X Z . M M . 
v t teftis dixie l L U y - Á I ' 

fa i iumadde . i . r | alnun hombre 
bí interpretes Y matare a o t r o a 
& c a p i t . p n m o t r a y e i o n a y f u s h e r e 
de enmin. ral- J J 

n Daniel . 13. d e r o s no q u e r e l i a -
v b i p?na talio b J g ] m a t a c ] o r 
ms puniuntur . ^ 

hoc ert , ea - . t r o d e c m c o a n o s a n 

tZnZZl t eños , oantenuef-
infligenda eo t r a s j l l f t l C i a S p i e r d a 
rundem tefti- 1 1 1 ^ _ ' _ ^ 

m o n i o n i f i de t o d a la h e r e n c i a q u e 

faifitatc fiiif- auiade a u e r del de-
fent teftes con 
U!¿h 6c m é r i 
to . f l e x - X I , 

a í Matare aotro a ttaycion,Conc.\ . i . tU3.\ib.¿.orái, 
íupra fecüdu quá & ibi addita hac cü dicat idé , i a 
teí l iges. l . 1 .C .de his quib. Vt ind ign . l . 13 .vb i fíngu 
lan tc r per G r e g . Lupum per difcuríum 7. gloíTa-
rum ex qmbus recipics concord. intcl lcf tum 5cdc 
clarationera ad hanc legcra. t i .y .p. í í . l . i r i cogni t io 
ne vbi l o . í g n e u s omnino vidédus. fF. ad Sil lanian. 

c 51/Vo^«<re//dreM.ltaloquitur.l.i.tit.3.1ib.^.fupra. 
Se 1.13.titu.7.part.6.addenotandum quod peterc 
dcbetvindidlam necis defunftiiuris authoritate, 
6c non p rop r i a , nam v i n d i c a D e o , 6c fuis tn in i -
fíris habentibus iuri ídif t ionem eft relinquer d i , & 
fie aecufare debet reum coram iudice competen* 
t i gloíT. mulé lam in 1. 1. C.de his <iuibus vt I n -
dign . d ix i t ordinariam lafo, in addí t ion . ad C h r í 
ftoph. Po r t i . in.$.fi qiiis alium col,2.inftit.de inu 
t i l .f t ipulat.pro difto A n g e l , in diéta. l . 1. qui d ix i t 
quod fi intu ifti mih i grauem iniur iam, «Se ego co 
ram te í t ibus dixero^egoi l lum vlc i fcar^el v ind i 
cabo.licec pofteaaut mortuus,veI vulneratus re* 
penaturj ego non p o í l u m poni in diferimine tor -
ture propter verba illa quamuis eíTet homo cófuc 
tus faceré talla. Rat io quia i l la verba vindicabo, 
fumam vindi-ítam , vldfcar , p o l í u n t i n t e l l i g i 
dupl ic i modo , vno modo de fafto í c i h c e t , manu 
armata , alio modo de iure hoc cft.vlciícar coram 
iudice, perita iniuria; v ind ica coram eo & fecun-
dum ms verba illa funt intelligcnda per p r x d i a . 
g lo í . i n 1.1. C d c h i s quib. vt indign. l o a n L u p . m 

Titulo. X I X . 
rfpct.Rub.de donatio.intcr v i rum. 5c Vxorem. §, 
7 .numero o¿\auo. vbi alias gloflas íimiles hoc 
cuat l a í o . i n l . i . n u m . vigefjmofcptimo. C.defer. 
uis fuyi.Eft gloí . in l.vxor verbo confobrini. ib i , 
¿cdic^vindlcatacculandolege Cornelia deSica-

rijs. verba au-

funño y fea para la 
nuettra cámara, 
f Ley. X I I . Idem. 

Valquier que 
murierefincó 
feíiionyíincó 

munion6 pudiéndo
lo hazer y no lo hizo; 
piérdala meytad de 
íusbienesparalanue 
flra cámara. 

tem P^mi íTa 
prolata á pÚTl 
c«pe eíTent íq. 
tcll!§enda de 
lu rc . áedefa-
fto» cum fupc 
fiorern in tcm 
porahbus non 
habeat 6c ¡us 
íibi dicere pof 
fíe- 1. 6c h c 
Tyberius. ff. 
hsredi. inf t i -
tut. Bald. in $. 
fi íeruum i n -
fíitut.de vulg. 
fubftitut. dices 
ex fine huius 
tex. colligunc 

d o l o r e s argumentum ad notabile didum quod 
quo t i e í cunque quis non habet fuperiorem , 6c ha 
bet caufam cum aIíquo,in cauíata í i , ille eft iudex 
competcns quia quod folemus dicere,in cauía pro 
prianulluseft iudeXjproccdi tvbi quis habet íu -
periorem.aliasipfcmet erit iudex vthichabctuc 
6c ff.de haercdlinft.6c hoc T y bcrius haclenusBal. 
quamfententiam notatu dignara fore ceníemns, 

f Lex dHüdedma, 

f̂ Ur!m̂  " « / ^ « « . ^ f ^ w w ^ C p n c o r c í a t . í . 
o . t i t m . L h b . u o r d i n . á c quae jWdixi . íLtamen i l l o 

annononfu i t confeílus nec coraraumonem ían-
c t s C u c h a r i f t i x recepit harreticus prsfumitur tx:; 
l i ngu lam fecund.Anto.6c F c l i n . i n r u b . de hxre . 

o i l .« .$ . i . i b i igitur facram ccmmunionem ín Ca 
tno j icaecc le f íanon percipientes á Deo amabíJí . 
bus íacerdot ibus haeretieps ¡ufte vocamus cap.fe-
culares.cum cap.fequen.de confecrat .dif t inaío.z . 

j a e Cremat 'ln capitul .f ín.numcr. quin-
t o . d j í l m f t j o . j o . M a r t i . N a u a r r . in manualicófef-
lor .capitulo vigcfimofexto. numero. 32. D i x i m 
cuata.lege.8.verfí. Si tamea m o r s fuit caíualis.'co 
'U-T 5.6t notabis perpetuo ex alio fundamento no 
pol ic t rad i fCpul turxeccIe í ]a£ , quiadeccditm ex 
commuaicatione quar irnponicur contra non cora 
mumeantes annuatim iuxta furmam.ca.oranis v -
tnufqucfcxus dep^nit. 6c remiís io . 6c D i í i a p p a -

ruennt 
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Libro. V i l ! . 

I O d o a q u e l , q u e 

n o c u m p l e n u e 

riicrint ñgna contrit 'onis in e o ^ b f o l u í non pote-
nt c a nobis.z.de fent.excommua. 

Ü L e x . X / U . 
a {Cae en tas penai en ellas CQuienií^as.Et pcccat u pre 

ccptum cñ iul lura & o tn i t t i cexconunip tuadlxo 
ma i5.c.c;uire 

& obeci.Sicon 
tineot notoria 
liiiuiUtiá c b c -
dianttanqnam i 

eníanata-, á no í t r a s c a r t a s , c a e e n l a s 

per c x c c m i o - Pen3S e n e h a s c o n t é 

nc üteraí-a íeu n i d a s a . E o t x o f i q u a l 

iupp!¡cetur}vt q u i e r q u e t u e r e e m -

rcuidcantur.c. p i a z a d o p o r n u e f t r a 
fjiuurdo de reí *• 1 ^ 

j c i M . fi vindica c a r r a , y n o m o í t r a r e 

n . c . depems, p 0 r t e í l i m o n í o d e e -

vt oicuQt mra r 4 i T 
rep^jeanokd? i c r i u a n o p u b l i c o ^ c o -

f$£a*Z « o no figuioe! e m -

i . s . t i t u i . w . p a p l a z a m i c t o , i n c u r r a 

veri . í t e m quá c n l a s p e n a s a e i a s n u e 

do fderiptum ftras c a r c a s , p a r a l a 
p í inc ip i s con n 1 
tinec ciaufuiá n u e í t r a c á m a r a . 
iniquaín p^-gi» 
l í p S . h b ^ . ^ rd. 
i 

Í leyxnn 
[ u e 

r ^ d l e r o 

o g u a r d a d e h u é r f a 

n o s b3 o d e o t r o h ó m 

1;'.ttilftt O VaIquier y 
pra.«Sc addc . l . ^ _ e s c a b e c a l c i 
i 6. Óc 17.ricu-
l o í ecundo . li -
hvo tettio. or-

t ' A d d e b r e ? o m u g e r n o p u e . 

tradit o . Aat. d e 3 n i d c u e c o m p r a r 
Q n c f ab . l ib . i . f i l l L -

uTucíf. qua:- c o l a a l g u n a d é l o s b l e 

ft¡p.c.i6 n.fin, n e s d e a q u e l , o a q u e -
& ad illas pee i • - n 
ms exi-endas H o s q u e a d m i n i l t r a , 
v ideg l J íT .ycr . 0 ^ r ¿ 3 y l o c o l B -
bo. mterjit in p 

1.2. E fi quís p r a r e c o n c e j e r a m e n 

^ n S ^ ; t e } o e a c u b i e r t a m e n -

H-t t e p u d i e r j d o f e p r o -

Titulo.XlX. 359 
f Lex^ X I / / / . 

b i CÂ y41̂ ^̂ ¿¥*f*!*htmféthoi. Tutoresjcurato 
res executoi'e'ive eorum non pñ t qilicqüafti piibíi 
ce ve l íecrc té eVncrc debonis illorum quoru adnii 
n i r t rá t ionem habent .addéí l .cüa i ip»^ Cico'ftrrati, 

cmp'.í .qui una 

uarla compra queáf 
íl fuere lecha; no va-
la,víea desfecha yior 
ne e! qnarro tanto de 
lo que valió , lo que 
comr>ro7y fea para la 
nueflra cámara. 

Idem. 

A i T r i x ü c i i a m o s 

q u e n i n g u 

n o f e a o í a -

d o t d e a r m a r c e p o s 

g r a n d e s e n l o s m o r r 

t e s c o fierros e n q u e 

p u e d a c a e r o l i o , n i 

p u e r c o p o r c í p e l i 

g r o q u e í e podría a* 
c a e f e e r e n h o m b r e s . , 

y c a u a l ! o > q i i c a n d n 

e n l o s m o n t e s , y q u a l 

q i r e r q u e l o fiziere, 

o a r m a r e q u e p o r l a 

p r i m e r a v e z q u e va- c ® ^marcepos . 

g a e n l a c a d e n a m e - foueas. ÍT. ad 

d i o a ñ o . Y p o r l a í e - 1'AqM-1 ? . t U 

g u n d a v e z e l l e e l d i - ¿fM%c'ibi 
c h o t i e m o o e n l a c a - titu'4.id>.4. 

j 1 ' Í r r i o r i . l eg . t cx t . 

d e n a 3 y i e d e n í e í e n t a w c . ^ . n qms 

a c o t e s . E - p o r l a t e r - yerí; n c ? 0 re 
tia ' "a . de pa

c e r á V e z q k c o r t e l a «ténenda li.2 
fcudoinin. 

¿ the . tí.tie d i í -
tra.pigno-Bar. 
in l . j i de dona 
tio. Ffanc. C u r 
t i . Ionio. in c o -
íil.29 n.ij-coj» 
co rd . i . vnua . 
vbi vice quiE 
d i x i t í t« .5 .1 ib . 
«j.ordinsmcnr. 
L4. & ib i G r e 
go .L í ip . in ver 
bo» de aqkd. t i 
tu.7* p t .^a ra i , 
pliat & l i fn i - l S e f i r 
1 , ., doAdd . 

rnodis , iyUc- ^ prsg, 
ñas in ttact. re 7 . i n C u . 
gu l . cüfal ícnt . rijs Pin* 
verb. adminjí- cianis.sn 
í l r a t o r e s . nu. 1 ''^' • 
31.1a ordme. s8-P5ci? 
r\ • • . • an . ' j5;7 
Qn-d aureem i ^ v \ 
in executore Cüriarü, 
tsftatoenti qíi ü ' - . t i . i * 
fünt píures , l - i . i . Se 
v id .pcrBar . in 3«. 
I.aiio.ff. o l i m . 
& cibar. legar. 
& inl.fí in cin 
ptione. tu
tor. íF. có t r ah . 
emptio . Ba r -
ba.m c pen.n* 
3y»dc téilaroéé 

http://iori.leg.tcxt
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^ ^/d/erf ífeg«M. Acide.1. n . c ú leq. t i . i ^ . l ib .S.ord. ^ 
a fupraomninoell; v idedusAnt .Gom. in t r a í l . de de 

l i d . c . j . n . ' ) , v b i d e c l a r a t a ñ d i c a t u r q u i s ^ p d i t o r ó c 
akuofus ¿k de CJUS pena quze hodic eí l in p r a x i m 
noflro regno 

caftciiae. mano.E madamos a 
b c r ^ í f ^ ^ losnrosorhciales de 

w f*luda. jos lUaares q IUCPO q 
Adde. l . i . í ecan i r - ^ ^ 7 r 

d ú c j u á i a t e l i i - lolupicreqio cicar-
rSiupó mic fé jopenadepf i 
fítaingioiT.i. uaciódelosofncios. 
^ Q U Í las tales ^ - L e y X F L Idem, 

c ^ / o « 4 í . A U a s . nr Odo hombre que 
queUs toles pe* 1 r : muerte fe 
ñasfeantenidas n ¿ l € T Q mutrceiC 
4 N o t a gura a,x:ae en caíode 
pena i n c S p r o t I » j 
naiTo á pa r t í - aieiie, y Ja meytadde 
bus p o f i t á p r o fus bienes íean para 
pter inobedien i A 

t ía in faucrem la nueltra can\arai 
fifci&cameríe L ^ . X / Z J / . J ^ . " 
resis n k o de- J ^ , « r 
beri & fuis c o l T Oda cota que tue 
l eaor ibus . f i a i r e hallada b en 
tera pars vene- , 
r i t c ó t r a f t a t u - qualqu^er manera 
r a in feriptura moftreco delampa-
arb i t ramcntJ , l 

í eucopromi í s i radodeue fer entre-c X - - : Pd0ala j ^ i a d e l 
iccundus có i ra Jugar 3 o de la jurifdi-
« c n i r e poteric c i ~ - r r TI i 

finepSna nam ctioqtueretallado.y 
frangenti fidé ¿QUC fer guardado V 
ndes frágatur j , 0 - / 

c í d c m c p c m c dado para Ja nuel-
n i t . 2. de iure 
iu . .Pan ,in c .cof t i tu t ís .notab. 2.8c in ca.an fít.col* 
fi de appel l .& cotraueniés poterit agere ad penas 
coprotnifsi corra agété qui pr imo loco cótrau'enic 
V r j " P i a l " Í n ^ 1 * ^ " sneces.ff.fiquadrup.pau.fc-
c i l . d i . A I c x . i n l.fernel mora . íF . ío lu .mat r .Tho .Par 
paha.in l fi quis raaior.q.12.c.trára¿Ho.Rolá.VaI 
l e .m coaf .T7 .n . 24. Et eft n o t a n d ú ná fi reclamat 
cotra íenCent.aar_bittoriiiQciirrctin ^ 
ve l f i fcoappl ica ta&mhi lominus poterit contra 
uemre hoc cft accederé reformationi vir i vcl í larc 
Pro c o p í o m i í l o p c t c d o pena fihabcat dau fu lá ra 

íecerit íe occi-
dedo publicari 
poísint ad í e -

Ti tu l -XiX. 
t o m a n é t e p a a o c t i á p^na foluta »] fi in K J^Í 
dearbitns. ^ e X , X l X 

w ^ r r . Occidens fe ipfum a¡vi¡nit 0 
b o n a f u a A f u m camera Reg1s.adde.l.l.C de I r . 
qui Gbi mor t .cókiuer .6c ft.cod.pcr tota>& l § ^ 

yracamara. o r d . ^ ¡mpc, 

^ \ i r O Í l Codos aq- íum n5 habeac 

V^llosafeobligaro êdcs-dcfc£ 
o obligaren 3 aisien &addequ9!bi 

' f f ^ ix ief i : tñ .con 

compromilío, como flderand¿ acn̂  
en otra manera qual j a b o n a das, 

r ' quimsnus vio-

quiera a razer y eum untas in fe 

plir algunas cofas fo 
ciertaspenaspara la 
nuefira'camara.qjas 
taksperfonas c feá te i tmocétia defa 

• 1 1 a i defenderé, 

mdasapagariasper- aur CXfufatío 
fonasq en ellas cave n e ^ i n n o c é t i a 

„ y . x . / jpponcrenequc 

roe incurrieron a los á t p o í b ufano 

nros arredadores de nero .Vcid!atl0 
n •• r - ne crimims v i -

Ita reta cada vno en uo defunao fa 

la comarca dodefue ^ f ^ ¿ 
re fecho el cócrafto* í.fi.^.fi.tt.cíbo 

nis .corñqt í iañ 
f L c > X I X . Idem. * fentcn.l. 2. C 

T Odo hobrejo m u qui de teda, fa 
r ce.pñc.Secudo 

gerq íe matare d , ^ d c n m é . c a 

pierda todos fus bie- i u s ¿ e t u d l c j . 
•1 ^ tur quis fi^i 

nes^ga ia nra cámara nronécofemir 
fe íuo ludido, 

bona publicet.I.fi. 5. vt autc.íF.de bonis c o r ú , quí 
ante f e n t e n . T e i t i ó , v t probetur ctiDié(cuius meta 
dicitur m o r t é íibi cofcmiHej admií íumfuii lc . d.I. 
fi.^.fF.de b o n . e o r ú qui ante.l.in fraudé.^.bona.tf. 
iure íifci.1,1.C.de bonis eo rú qui ante fentcntiá. 1. 
2. C.qui tcf ta . faceré p ñ t . Q u a r t o quodmetufutu-
rat fent.¿k pgnae procedét i s ex fentétia (fi eo viuo 
lata eíret)hoc fecerit.d.l. 1 .C.de bon .eorú qm aa-
te fent.fibi morr.coí 'ci. Q u i n t o vt fentétia declara 
tonaintercedat couia ioms & publ icación^, a... 
res q u x í . i . & l . c i ú s qui delatoré . í í . íur fifei-^ o^* 
~ X " " ̂  áoc io . 
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dofto.ad verbü conu í í l o s poFlcü in I . f i . C J s iure 
^fct.lib.io.adclunt & conciénatos.fecundú Angel , 
ill ic Se otnnes & requiritur facii declaracio.c.cum 
lecuudúlegcs.de hsere t . l i .ó . I tg <Scfexto,fíeratfa 
nu;n mente eo t é p o r e que ílbi mortem intulit íe 
p n c i p i t á d o i n 
puteumveleK ^ L X X t U m , 
f e n e í t r a , na íi ^ -t t -
e r a t í u r i o f u s n ó I . \ 1 r O l l t O C Í D H O -
t l t c i , f e d f a a i \ J m u r y e r q 

p u c a n d ü & f i c hnare y nohziere te 
" t S t ftamentoenqueefia 
cuitemus poe- blezca heredero y y 
ná prtuationis 
fidcliü.quia cenfeiurludas qui fe laqueo fufpendit 

Tepulturae ecc]eüaí l íca; ,ná dabimr ei fepultura 
aííni c o n d é n a b i t u r i a amiísione b o n o r ú , & erit te 
í t a m é t ü n u U á quod h a b e b a t f a f t ü r o l l i g ü t u r haec j 
omnia & p l u r a , qux curioíus videre poteric apud 
G u i l l i e l . B c n e d i d . i n r e p e t í . c . R a y n u t i u s . de te 11. 
verb.mortuo itaque teftatorein p r imo 0,41.ver
il .2.falli t regula no í l r a . vb i t e í l a to r fcipíum oeci 
dit fol.S j . c o l ^ . c ü i ' c q . m a i o r c n i m céfctnr crudeli ' 
tas infeipímn quam in al iCuiuxy ^ ¿ v j ^ ^ y i g , ^ 1 1 ^ ? 
parece emi hb i jpfi n5 peperc i t j . í i .^ . 'u q u ^ 
t.-Ed'iQ.ít.cÍe' liis qui \Th \mor t . con lc i . ^ qu i l i b i ne ^ 
quá eif cui a'ij.bonus eru? qui hbi ipíj ulmclcu ní« 
luí eí l i l lo n c q u i u s ^ c c l . i j .&Scneca in Agameno 
ne. rudis itaque Tyrannus e i l qui morte i ib i pee 
ná exigi t de quo m e m í n k Galterius i a A l c x a n d . 
Q c t a u ú non v c r o i l i i i i l e j n n a i t , efí aHeoo cuiciuá^ 
paFcerc qu'i ubi non pa i 'm,Wal i^ fquéTzc lu i n u e y 
n ie s f i t i b i ac tuis ho í l i s fueris. M é r i t o erg:o e n i 3 
püñ icndus m c x e m p l ú a t e r r o r é v iuorü qui lie l e^ 
interemit p^nis de quibus in p r x í c n t i lege anno-
t a t i s . Q u x n poteft ex quibus cauíis& articulis po 
t e n t c ó t i n g e r e mors irta fibi i p i l inflsftafdic qued 
ex p lur ibusra l iqü ieu im taedio v i tx , impa t i é t i a do 
loris.furore, morbo, pudore, lapfu vini.aut lafci-
u i a . í i b imor t scó fc i í eücnónu l l i íine iaftacaufa pie 
nqj metu criminis quauis dici po í r e t , non diíFerre 
an metu vc l confciétia criminis cóíciícat quismor 
te. V e r ú rñ aliqui funt qui non confci íeunt , íed at 
t é t á t iolumiSc impedid non perficiunt,aiij vero at 
tcntant Se non irrtpediti d iue r tú t , de quibus l ingu 
lis mirabiliteragit loan.Ione.in 1. i . ^ . f i fibi manus 
na i / . c ü pluribus íubiedltis.ft.ad íenatul'c. fyllan. 
fol .9^.co! ,4.vcri i .c i rca pr in iú(v idebis noftras re* 
mifsiones.cx quibus r.c plagi) crimen incurrere v i 
dcar refero omnia fine inuidia & fine dolo chari-
tate magna l¿c lo rum accenfus nec tranferibere íal 
tem authonbus non citatis quos ipfe viderim fide 
dclicer,non cft mei m o r i s ^ t í^ae vitio re ipfam v i 

no Quiere heredero, 
de losqueíubey def-
cieden de linea dere-
chá5ode trauieíío ato 
dos losbienes fea pa
ra la nueftra ca ai a ra. 

dercvaleara ex remiís ionibus qnx vt d i x i material 
plenilsimetraa-atam tanquam fí m nollr is c o m -
nientanjsafiatifDefiVntdedufta, ne tranícriptojr 
appaream & álbum calculumCvt in prouetbio efe) 
videar denigrare, nonab ícondas mquit S a l o m ó n 
Ecclcf .4. (apientiain tuam indecore fuo & nouíísi 

me dominus 
Fernand. M í a 
cha . l ib . i . i l luf -
trium contro-
ucrfiarum.c.i 1 
c o l . i . v b i e t i á 
plura ícr ip í í t 
di l igétcr & do 
fté.vitraquem 
ctiá aliqua p u l 
chra adtíucif 

D . A n t . Qucfada eleganti fuo l ibro Diuerfarü qug 
f t ionum , i .c . i7 .n .22.& 23. € Lex . X X . 
] 0 d e h a t i t e f i i . N o n habens bxrede ex teflamen
to v c l ab in te í l a to habet fií'tum hicrcdc fcuRegis 
cameram.h.d.Sunt enim b< na vacátia propter de 
fc£lü haeredú ex t e í l a m e t o &. ahÉntcHato 6c ideo 
venit fiícusvltimo]oco.l.i.& 1.4.C.de bon.Vaeát . 
l i . 1 o.l . i .$. diuus.ff.iuteii (ti.auth.de h x r e d . & f a l c í 
dia.^. l l vero mr í i t u t i o .& in c. 1. quae fint regal, J i . 
5.feudo.vbi per AffliéL in parte boua vacíuia .Bo 
na vacanna t í i c dicútur quando deficiunt agnati& 
legi ti mus íucceílor d a í u s á ' e g e & eodeficiente 
venit fiícus vt in praediftis iuribus & fic TonlTat ) 
quod atiento quod de iure córnimi & regio v x o r 
íuccedit viro in ómnibus bonis fuis alijs legit imís 
harredibus ab in te í ta to dcficientibus7¿i£éduin eft 7 
legerr. i í lam lorum haberc def ic iente vxore . I. 1.- | 
a u t h c n t . p r x t e r e á . C . v ñ . v i r & vxor . l ,6 . t i t . 13. p , 
ú . t k íjc vxo r excludit fifeotn adidem g l . l . i . C . b o 
nis vacantibus.li.10.vbi ponir peifonas quae exclu 
dunt fifeum bonis vacantibus. í t e m collcgium do 
¿ lo rum deficicntibus kgi t imis harredibus doé to r í 
ci íuccedic.l.i . & i b i Ba ' .C .de hcredira.decurio.& 
fie col lcgium excludit fricara,' Item tutos deficis ' 
tibusalijs iegirirais hacredibus pupil í i exclufo í i f 
co , fucCcdit pupil lo/ccUndum gl.fmgu. & non ali 
bi fecundú Ange . ib i i n l . f i q ñ . C . de bon.vacant. 
l i b . i o . p e r quá gl.dsxit ibi A n g . quod fi fchobu-is 
moritur in i ludió íine hasrede vniuerfitas fchola 
í ium fuccedit ifli fifeo exclufo.ide tenet G u i l l i c l . 
de C u n o in l . i , C.dehaercdit.decuno.Matt.de A f 

• fli.ind.c.i.^.vac^a.c^Um^qug Hnt retalia i a 
vfibusfeuJo QuüJTutc d F S o ^ l t e ^ o m e r d ó 7 » 
res appeUan;us)quilunt invnofedih í e u c o r p o r e , 
pone quod vnus corú moriatur fine herede an íuc 
cedant nobiles5íeu nicus.T^TcTHTu cít ííi H a c ' f f l o ^ 
b i k s i l l m s congrega t io r i s íuccedercSc non fifeu 
Ba lan 1.1 .G.dc ha;tcd.dccur.cofirinatur ex doch í 

http://ti.auth.de
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r í aAn^ia l . f iqu i s f i l io .^ . e iusqu i f f . c l e in iu f t . rup t ; 
d cútil"cjuod fi vnus de vna atcc,feu c i l i c i o decedit 
íi -.ea^natisác cognatiscongregatio confraterni-
tafve.íeu collegiu illius arlis venic ad difta bona 
m cofratris cxclufo fifcúvltc f t ia íTdecedat c i e n -
cus h a b é s b o n a 

«TTPY. X X / . Uetfi. 

O D O hom 
faifa 

T i tu! o, A. 

patrimonialia 
fine herede ex 
t e í l a m é t o vel 
ab i a t c í l a t o , 
nofucced ic í i í -
cus Papx j fed 

ore que 
nueí t ro fe -

ejSs fuus pro íua camera^ex gí . in c.quia dmer í l ta tc 
de conce í .p raeben . inno . in c.iuHnuaoic qui c ler i -
c¡ v c l vouentcs.Fredc.de Senis in c o n f i o . & h o c 
verum eíl íii ciericus non habest ecde í íá p r o p r i á 
i n titula,alias ipfa eccleií < in qua bencí ic iu habet 
íuccedere t & no tps., t in c. i .de fucceí.ab inteíi* 
& ibi Panor. ad íi.<Scin c . z . e o d . t . G r e g . L u p . i n i , 
ó.vctb.dfl Aa-j/.r.i 3.p.6.tx. in c.f i . i z .o . r i .Panor. 
i n d c .qu iadmerhta ic ín , tx . tn l . í i qms prcsbyter 
v b i picne per Bal .C.de ep i í c . <Sc c k f . B a l . i n d . l . i . 
C.de h^rcd,dect<ionU;;í.Baf.in i.fi.ff.de fais quib» 
v t i n á i g n i s . E t n i c o e í F n o t a n d u quod benedixi r 
Bar . in I.lancimus.^.cum auccin.ff.ac>Trebeí.t|Uod 
quando montur aliquis & h^res nó apparet dcbct 
í i e t i procla iua , íeu eúífta, f i í i ta l iquis qui veiit &c 
polsi t eííe bares,¿kc.argu.I . í i co tcporc. C . de rc-
nn í s io .p igno .^c tune nemide c o n i p a r é t e i n termi 
no ftatuto tráfit ha;reditas ip fo iu re in fiícuquod 
efl notadum in practica pro inteliedlu huius legis 
Regia-,m qua habes priuilcgium vnura principis , 
v t íucccdat in bonis vacantibus^vt íbpradi£ iü e í l . 
Centura vigint i Se (ex alia primlegia p n n c í p i s co 
gcísic M á t c h . d e Af í l ié t . inc . i .par . regaí ia .n . i .v f -
que ad n. i pi.qux fmt regaba.lib.3, feudorura. E t 
calas,in quibus bona confi ícantur ipfo iure vltra 
legeshoius t i t u l i . f . p r i m z e c ü í e q u e t . a d d e ^ p . q u o s 
Iponit Lucas Parificñ.in traft.de fifeo & ems priui 
iegi)s.2. p, principa,per totii.iVlatth.de Affl .ponic 
deccm i ncó i í .Ncapo . l i b . 1 .rub.2?n.2 y. Caflan.in 
eonfuet.Burg.ponit.72.carus inrub.i .^. i .n .ao.fo 
Iio.Sp.col.2.verf.ad ter tmm.Ludo deCrefoles no 
uifsimc potiit.2 jo.caíus in t raél . in quibus cafibus 
iurc ciuiíi omnium b o n o r ü vel part ís publicado 
íír indicia á pag.3. vfque ad pagina, po. refert t t i á 
D u e ñ a s in traft.reg.cum fallent.regul. 170. ad íi. 
& fifcus.qui íuccedit deficicntibus confanoumeis, 
óc teftamento erit poíTeíTor horum bonorum fine 
corporal i apprehenfione, v tdocet MaíTurius in 
p r a a . d e f u c c c í . ^ . l t é G nulli per 1.6 vacantia. C.de 
bonis vacanti . l ib.io.Rebuf . in conf t . iU<nsGal l ¡9 
tract.de materia poírcr.ar.9.glo.vnKn.3?.& in ea 
poni r plurescaíus quib 'abíqjrcal i apprehé í ioncác 
corporali transfertur poíTeisio quod addc ad 1.^ j . 

Taur i .&nou i f s imé ' addendafun t qu^fcri-jf,- jQ 
M e n o c h . i n t r a é t . d e recuper poju-r TcKu;, fe* 
nand.in commentarijs ad 1. i 7 . T a u n iqaximc nu 
jo .cufcqucnt . ^ L e x . X X l . 

a f fá l /* nuejiro¡ello. Adultcrans figüWtn Regis eft 
„ / 1 1 aleuofüs & a4 

lio a cae en caio de ale m í m t d imidü 

uc.ylameytad-defus 
bienes , fon para ia Regis .h . d, 

nueftra cámara. Z l ^ i á i i i 
8 .& debet p u n í r i p a n a raortis laicus faifificans 
gi l lum Rcgis ex 1.6.tit .s2 .1íb,4.torileg.íc 1.6.ti. 

1 7.p.7.ibi.Pfro ( ¡ u a l q H í e r a qusfaíjsre carta, opriuiie-
( g}d,o bída^ mneda,u ¡ello ditapaj deKtyv lo filete 

faijtr a otr̂ defte morir por dío.Sclhi no t .Grcg .Lup . 
vetbJe Papa,Cdíus in reperto. leg.regní vero.5^/ 
ftdad.j!.}. Pocnaautcni tabeilionis falíantis literas 
regias efl poena triortis & aaüísiánis bonorum, 
q u u c í l proditor tabelbo regís quiíalíuro commic 
t i t J . 8 . & i b i Greg.Lup.verb.f<i//fíídrí.titu.9.p .2. 
Siaurcm cft talhtas in epiftolis ícu inftrunientis 

X par t icubr iu p iniütur in t rü t a t ione manus «Scamif 
' fíoneofficij.d.l.ó.tit, / . pa f . / .P^na auté fálíllicá-

Víj? fei^jiAtJ^-^^S UZ^^ ^c *ure *egni Portugal 

nonhabucrit ,1- t . t i t .y . l ib .y .o rd .Lul i t aa i i e ,& ibi 
de poena tabeilionis falfantis literas regías & ÍUÜI-

ces quattnus adeius offkiura pcrtinct, Qc i«re 
tem corauni in caíu ¿k raarena praefentis llyás om 

^ n additio.ad cú n o t á t u r a T b o . G r á . atius peí cu 

139 .n . i . cü feq.Ex quo amplabis Se declarabis hac 
nofiram r e g i á . l . d Caífah.m coofuet .Burgühd.ra 
br i . i . fo I . i7 .co l .2 . n . ya .vc r í . l i é qüífáliapít l u c 
ras Pap.-E.& lo .Bernar . in praxi cano cnm. C.ÍO8. 
vbi etiá ponit p^natí! cíenci falfantis Iít?ras leu n -
g i l lum R e g í s qu<£ cft depoí j t io S< chacafteriffm 
prefsio Se in exi l iü tniísio.c.ad audienná. vbi late 
ícripíi in í e í l i one mea legendo ^alíuanticae. Aon» 
17 s o ^ c crimine fa i i i .& i .óo . t i t -ó .p . r .no t .Grc . 

in d.í. ( í . t i t .y .ps r .y . in g !ü .penu l t .& bodie cadeia 
decsí ionoiUiE.l . h a b e t u r á c a p p r o b a t u r per l . j . ác 
y.titulo»i 7 . l ibro .¿ .nouse Recopi iar .Quid aurein 
eíTet íl efTent l i tera tnferíoruns iud¡cum ? Reí 

' .pondeo quod fi cft ciericus poterit deponi ab or 
diñe & priuari ómnibus beneficijs,^ in rooDaJtc-
rium det rudi , vtagat poenitcntiam 8c hoc fi « t e -
rx e í íent iuíKx , fi autem imuftx eíTcnt nntius pu-
n i c tu r í ecundum relolutionem A b b a n s m c .oüm 
ex literis.fecundo no t ib i l i de rcícriptis.facic tex. 
i n ca.fi cpilcopus. jo.dif t inft .notatGrc^. W _1 
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A \ 6 t ".p.?-Cerera adde in bác materia fa í f i tat ís 

á a'boi'ninabilc íir Ck h o r r é d u m hoc c r imé , v i in 
q'Joen1 t i .7 .p .7 .mcip .r^ ¿ d a s grud̂ s mald^Us. & 
f^i Qtéo.Lup.dc Caífai i .c§f . / f4^ « f i t $ in 

cncrah c r i m i í m remifsione q? videlicct aliquiSjp 

fLLey.XXIL Idem, 

Vien faifa 
fello de A r 
^obifpo, o 
deObiípo3 

g 
ptcr crimen in 
carccratus pof-
fit liberari á 
carceribus pro 
prer felice ad 
u t-tuniRegis, 
V ipa ícha ; , vt 
ni JS erat Iuj 
d corum M a l * 
t . i - i . c .27 ' (vb i 
i i1 i t per dicaute fo lénécofucuera tp f arfes popa 
10 dimittcrc v n u m v i n d ü qué vo lu i í í cn t jquod Í?5 
venit relaxaadus incarceratus ob cr imé falfi, quia 
grauiGimúSc odiofiísimü cCnfetur ideoqueno ec 
íet 'Jt .principcjfeu flatuétes de i l lo cogitaíTe,vt te 
net Bar . in l .Lucius.ad fi.2.col.íF.ad ícnatufe. T u f 
p i l l . d i x i i n l . v c r b . W w o aleneyO t rayc iQf í .ú t . u . l i b . 
i . f u p . o r d . q u o d e í í memoria; referendú inpra f t i 
ca & f u n u n é n o t a n d ü a d ampliationc &:extcnfio' 
nciw.tex.inI.3.C,de epifc.audi.qua: enumerat p í a 
resperfonas , q u x á carecribus non extrahuntur 
quantumqunque dies pafchalis extiterit* 

f L e x . X X / i . 
f/í>'fo¿>//?i),oOH/p9.Fairifícás fígiílü Archicp i fco 
p i cpi ícopi jvei altenus p r s l a t i interioris c ó m u t i e 
cr imé alcuoíiaf & dimidía pars b o n o r ü camer^Rc 
gisapplicatur,adde t x . i n c . í í epi ícopas .d .^o. fa l fa 
rius ckr icus ofíicijs & benciieijs priuatur ¿̂ c depo 
íirus ab ordinibusín mon3Üer i íxdct rudinr r ,v t p e í 
pe tuá peragat poenitStiá not.Panor.in ca.olira ex 
lireris.n.z.de r e f c r i p A in c.tá l i teris .col . 2.de tc-
ftib.vbi eft bonus rx .ad hoc quod faifarius capitu 
11 vcl praclati fufpéditur ab offício de beneficio no 
tat et iá H o f t . i n fumm.de cr¡m.faIÍT.$.6c quál i ter . 
verfi falfariusveroepifcopi tScIo.Bcrnar.in praxi 
canoni.crira.c.io8.qua; t ñ p^na locü habet cu a-
ftü eft crrmínali tcr defalfo no vero alias.adde.I.a. 
verfi. £ fifalfére ¡ello de otri pierda quanto oniereyfea 
de lalglefiayy ¡SA echado de toda U tierra porjamaij to 
de loque entere jeadel K«y.tit . i2 . l ib.4.foro legü & 
adde.l .3 , t i ,6.fuprahocli .8 .ordin.&idé coproba-
tur in noua R e c o p . l e g ü regni. in l i b . S . t i . 17. l . j , , 
C Sed cuyri tur clegáter in propofito huius legis 
quapoena f i tpun iédus falfarius literaru apoftoli-
caru.In qua quaeftione rñdeo ^degradatur aftua-
li tertahs falfarius & tradirurmdici feculari.vt in 
ea curra ab eo puniatur.arg.tx.in c .nou imus .ávc r 
bo . i i an .& in c.j.de poenis.li.6.& eít bonustx . in 
c;ad fallarioru.dc crimine falfx.gl.in ca. ad abolcu-
oa.verb.reliaquatur de hxrc.& tx . in l .óo . t i tu . í í . 

T i t u l o . X l X . 373 
p.r Sceft encomuníca tus ipfo inre tíili falíarius j> 
EuüáCena: di i í . lh quo aduer tédum cft , quodmra 
p e d i d a in d c.ad falfariorú cü cophcibus ¿SceO-
f ü p o c o a p r o c e d a t d D r a x ^ t in f a i f a s hteraru Pa 
p e í e c ü d ü Panor. in c . t á I i t e r i s . c o l . z . n . ^ d e t e í h -

bus, Guido Pa 

4 padeeiíi^n* 
o a otro prelado, cae c o í n i t t k u r f a U 

cneftecafodealeuo- Jjjg^ 
fo3y la meytad de fus « 2 . n , 4 . I o . B e r 

bienes fon para nucí- ^ S l ! 
tra cámara. Freder.Senen. 

CÓfí.219.¿\Ho 
fti.in fura, de cr im. falfi.^.Sc quáliter puniaí .verf . 
purro fecüdü C a ñ o n e s , G o f f i c d . de T i á n o eod.t, 
infua fum.col.a.vcrfi.falfartj au tcmDni P a p a ^ á c 
A n g e l verbo. c x c ó m u n i c a t i o ^ . j í . i . c a i u . s . C a i c r * 
cod.verbiC.z / .Sylu .verb .excomunicat io . 7.poe-
na 4.&pofl :quá tucrit traditissiiuiuímodí falían^cu 
ria: ícculari debet mor i íecundu lo .Bcrnar . vb i fu. 
&conf ta t exl .6 . t i .7 .p .7 .quam.l. notabiliter a m 
p l ia in falíano breuium literarum A p o í l o l i c a r u m 
Vt tenet Lud .Gom. inr ra f t .de breu¡bus .nu .2 . v b i 
in n .6 .concludir,quod quo ad breue omnestenee 
& fuit iudicatum contra Bar t l io l . F l o r i d a Arch i e 
p i feopü C u í e n t i n u m Aíexandr i V l . f c c r e t a n u m , 
qui fuit dcg rada tu s&cóbu í f a s propter falfitatcra 
breuis cuiuídá qué omninu vide facitad r c t e x t . i a 
c.in memoria. 19.dif. ib i fa l í im.ab apo í lo l i ca fede 
dc tu l i í fecp i i lo láv . - i aüud quudmde non venene. 
C ü ergo verba ida fint generaba 6c c o p e t á t adnei 
(«s orones falficates quocuque modo co í ingcn te s 
in literis 3poftol ic is ,dcbct copetere d i ípc í i t io dff 
c.ad fa l íar iorum.& ümi í ium iur ium. ^ H a b t t e i i á 
locu huiufmodí pena diligeater coí idcrando ¿o t ra 
raandantesjauxiliü^oníilium.coicnfumvc p r ^ f t á 
tes fa l í i ta tMuxta t x . i n d. c.ad falfariorú. faeit t x . 
i n ca.raulieres.$.illi vero de k n t . c x c o m . c u i t e x t . 
adde omnino Alc ia t . in I . i .n. 2 i . í f .de verb. o b l i g , 
v b i ponit qua:flionem notabilem, vtrum í t a t u t u 
puniens commit tcntem d e l í d u m comprchen-
dat facientcm per alium t̂ c qua; demandeto cumu* 
laui la teadDidacumSegura inrepet i . l .3 .$.f inal ; 
numero.9.fiF.delibcr. & p o ñ h u . Q u o d confirma-
tur ex text . incapitu. excommuuicamus. c rc -
dentes. de hacreticis. e x t e x t u i n capital, contra 
Chrif t iar tos.^ .^ fie. <SÍ in capit. quicumque,$.h2e 
ret id.codem tituio.de haret i . in 6.m c. fxl icis .de 
p a m i s . i n ó & in capit.fin.de homicidio, l ib ro . 6. 
I temet iam prohibitus loqui cum excornmuni-
cato , non folitm incurrir excommunicationem 
perfonaluer cum ca communicans, fed ctiam pef 
cpi l lo ;am,vt tenet g l . j á a c. c5aitutionc.de fen-

tenj 
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4 U y . X X l l l . 

haze moae 
daí:alfa}ola 

ten.cxc6.!ib.(5.& ( i ra i l .g l ín cleni.fi.eod.tit.Sc f i -
mil .gKní cxcrauag.vlti.de vcrb.r1gni.loan.22.ver 
bo.vct ícr ip to^crgo ciuocü(]3 a t o d o í i t falfariusfa 
aojauxiliOjConfiiic^fauore, vel quouisalio mo
do debet punid iuxta regula iuns agentes & c o n -
í c nticntes^ácf. 
¿c in c.i.dc of. m T.eV.XXlIJ. Idem. 
deieor. & habe 
tur ad R o m . 1. 
& in I .ó . t i r . 7. 
p . 7 , vbi proba 
tur i f lh^c am 
pliat io adde íü 
perioribus pcregrináverb.falfi tas.cuius anchor cí t 
Bonifacius.& l ,6 . i ic . 1 2.1ib.4.foro legum. 
í l Q u x r o deinde V t r ú falfarius Üterarú Apo í lo l i ca 
r ü pofsitad ecclcfiafticñbñficiñ prefentari:«Sc r ñ -
deo cp nó q u o n i á eft infamis calis f a U a n u s A exco 
niuiucatus,igicur j3fentari no po tcn t cü fit íuis bu 
ü c i j s i a e r i a m o b t e c i s i p ío iurc priuatusper verba 
tx.in.d.c.ad falíariorü qui t x . e í t cañó latac lenten 
t'm f c t ím .Hoa .Panor .&cc i . í cnbe t iü ib i fen té t i a 
atq, abtolutio á pdifta cefura Papae eft reíeraata p 
t x . i n c.dusa de crimine falíii,& per b u l l á C ^ n c dm 
fed exeómun ica t i no p ñ t prenrari ad ecclelialticu 
beneficiú í e cúdü quod aflerit Catfar Labcrt .dc iu 
re patrona^ar.^4C|.9.prmapali-1 .p.Ub.2 & ; 2 . a r » 
t iculo eiuidé qu^rt ionisóc degradad! min imé lunt 
admictédi í e cundú eundem Lambert i . in d.q.arM-. 
ñ e q u e priuaci beneficijs t á c ú m o d o imo e n á p n u á 
di no funt admi t t éd i ad alia beneficia, ve etiatn l i 
lis priuencur f ecüdüPanor . inc . íupe r eo de e le¿l io 
ne,igitur confequens eft,non efle admiccendos hu 
i u ímod i falfarios ad p r x í e n t a t i o n é , vt tenet Cae-, 
íar Lamber t i .vb i íupra arti.aa.quxfl:. 9.principa 
l i priinse part ís fecúdi l i b r i . T á d c contra e x e ó m u 
n ica tñ adde A lüa rumPe lag ium de p íanf tu ecclefig 
l ¡b .2 .art i .46.col .penul . cum fequent.circa fitiem. 
I tem nota in p r o p o í i t o íupe r io rum quod crimen 
falfi cómiflum in re ccdcfiaftica, vtpote in literis 
A p o í t o h e i s eft crimen m i x t u m q u o d p o t e í í pu -
nir i tam per ludicem ccclefiafticum quá per fecu-
larem^vt voluit Panorm. & coramunistraditio iq 
cap .cumfí r genérale ,de foro comptc .Anania ele-
ganter in diét . c. ad falfariorum de cr iminefal í i .ác 
AEgid ius in íua pra6tica.tit.de fiilfii.n. 108. Ecad 
de lu l iumClarum lib.f .receptarum fentendarura 
$,faí fum.in prax i . & lacobum M e n o c h i u m de ar 
bitrarijs iud.lib.2.ctntur.4.caiifa.3o6. 

a % L e y . X X n i . 
*F¿ \? moneda f-Jfa.o U manda ft^r. Cudcns falfam 
roonetam vel ficria.andans eil: aleuofus ¿5f amit-
tic dimidtatr, partem b o n o r ü ruorum camera: R e 
gis concord . l .4.tituI.6. fupraifto lib.8.<5c hodie.I. 
5;.t:t.i7.1ib.8.nou2 Rccopajcgmnjpfgiu qmbus 

Titul .XIX. 
addc.I .y . t i .U . l í^ . for i . qtix imponit pena mortis 
in hoc crimine.Sc ibi M o t a l . U p . & ibi ctiá Gtee. 
L u p t i .7 .p .7 .not .c leá ;a tc r H i p p o . i n l.ciui falfarS' 
íf .dcfalfis Óc Mat r .dc A f f l i . i n u . qus fint reo-aljj 
in vcrb,monet3C.(Sc Aegid .Bois i . in pracl .cnm.ti . 

de falla monc-

mada íiazer3, cae en " d e n f i ^ 0 ' * 
t i n d e d í i . 2 j 4 . 

pena de alcuey Ja mi n - i z . í a r c t ñ o 

tad de fus bienes fon ^ l l i ^ l j 
para la n f a cámara. cnm5irapri(t)¿ 
r difeu fabricádí 
falfam tñone tá eft graue 8c enorme,& eí} crimé le 
í x riiaiertatisiuxta.l.i. C.defalfa inoneta .&inl .p 
ifobfaU muy gran f/íWedáíf.tit. z . p . y . f V e r u quo ad 
h á c l e g é qu^ri tur .Pr i ino qua poena fit puniendus 
fabricas íalíam m o n c t á in quo etiaaducrtej quod 
ciicitur faifa cü fit ab hoinine qui no habet potefta 
té cude/5di,vt colligitur ex notarás á Platea i n l . i , 
C.de marilcgulis jti. 1 I.ÍSC ex.1,9. V b i notat'Greg, 
verl).F*//iíí^)(»«?ífá..omninovidcdus.ti.7.p.7.6cací 
q ü a c í l i o n é p r i n c i p a l é r ñ d c o q u o d comií teshuiuf 
tnodi c r imé p^na mortis eft puniedus&igne cebu 
rendus. vt i n 1.1. C . de faifa moneta.tradit fingul. 
Raphael Cuma.iu cofil .t38 .hocmaxirnccol.pcn. 
A l c x á . conf. 104,5) ftatmü loques coh2 . l i ba . i dé 
A. lex. in I.elcglifeer.5. qui reprobos.fT.de pignora. 
adiione.&Bonif .de v i t a l i a i s ín t r ac l .dcmale f i c t i . 
de pecna falfantis m o n e t á P a n o r . í i n o l & Anania. 
in c .quá to .de ' iu r . iu r^&lab .Ñoueí . in prac.&thco 
ricacaufaru criminal.iñ.^.fcife dcbes.o^.pag.yjo 
co l . i . bonus tx . in l . p A i b i n o t . G r e g . v e r b o . ^ e -
«arfo . r i ,7 .p .7 . ex qwibus coll igiturintelledus.co 
l í i .7 . t i t . i2 . í ib .4 . roro leg, quae lex imponi t p^ná 
mortis in hoc crimine, vt intel ligatur quod debeat 
eíTe qualificata iíía mors . cú fláaiisc5butédo&iu 
p ra í l i ca tu r addefuperioribus Archiep.Florent.a. 
p c i t . i . c . 18 .^ .4 .^ í t e c t i á c ó u i a u s d e h o c c r i m í 
ne eft proditor & aleuofus <Sc cr imé lacia: maiefta 
tis c ó m i u i t iuxta t x . i n 1. \ .verf. U deemaquarta el 
qti4ndo.út.2.p.7.8c infuper amittit dirpidiá parte 
b o n o r ü ob cán^pdi t ioniSjVr^bar t x . í n p r ^ f & i n 
1 . 4 . t i . ó . f u p . h o c . i i b , 8 . I n q u o i í l ü d á d u e n c q u o d i f 
ta p^na amiísionis b o n o r ü mitior eíl^quá 
o l im ftatuta c r a t á i u r e común ; quia eo iure hu-
ius criminis pena erar o im b o n o r ü amifs ip ,v t in l , 
2 .C.dc fi!fa mone.Qua's t ñ pgñas intelligejpcede 
re atqj habere locü nullo dato diferimine neqj co 
ftituta dfia v t r ü falfitas impísionis monetae^uenc 
cómiiTain moncíaaurea .argc teavel erca.iuxfatx. 
in l . j . t i .7 .p .7 ,not . Saücct .m l . a . C . de fa l í amonc 
n.cSc fViatt.de A f r l i a , i n c o n f t i t u ü o . N c a p o l . ü b . 
S . r u b r i ^ o . c o l u m . i . e r c n i m a d h a c V t f a Ü í c n a J i -
nis poena committatur requintar quoo 
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Libro. V I H . 
fiofaHs cÓ uittatur in pecunia, quae in rcgno vfu 

•rcunfcrtur,vi voluic A l e x . i n cófi. 104. l i b . 1 
Matth.de Aff l .vb i fupra .Alcx .adBar . ín .d . l .e le-
táter .$.qui reprobos.fif.de pignora.aftione.Hip-
pol.in.l.quifd!íam.n í 3 . f f ad . l .Corncl . detalfis. 
C V ' e r u n t ñ n o t a b i l i t e r i n t e l I i g e p o e n á í f t á . d c q u a 
í u p r a l o c ü h a b e r c i n c u d é t e m o n c t á abfcj; Princi 
pis autoritate q u a t ü c u q j eí íct iufta & bona . róne 
macenx metalli,forraae,& poderis de quo pracdi 
catur.vt voluit g l . i ü a o t x . í r f l . facrilegij. / - q u ¡ m 
inoneta.vecb extrinfccus.ff. ad l . Iu l . pecula.Bar* 
& H í p p o . n . ^ . i n . d . l . qui falfara.ff. de falfis .Alc. 
in.l.fingularia íiu .aó.flf.dereb.credit.fi cert.peta. 
notamr c ó t e r pfcnbctes i i i . l ,2 .C.dcfalfa monc-
ta quá opinioné approbat hodie. l .p. t-z. par.7. ac 
pmde no erit taíis delinques raitiori poená punié 
das quáuis ¡fto cafu tirmaucrit cót rar iú H i p p o l y . 
v b J u p t a ^ f u i t d c m é t c g l . i n d.l.facrilegij $.qui 
in monera.vcrb.extrintcc*. quib9 oíbus addc aliú 
cafu-a in P ragm^i ionc ta rü .u 8 .^. 18. in qua monc 
tarijs eft p r o h i b í t ü ne pecunia cudác ni l i ab ortu 
íblis víq^ ad occafum fub poeua mortis. f Sccüdo 
principaliter quar i poc quoad materia nrae legis • 
cxpédc te s faííam moneta f c i é t e r , q u a poena tc- / 
neátur in qua q u x í H o n e coftitUo cóc luf ioné ,ex- 1 
pedes numos p l ú b e o s vc lÜáncos puuitur de fal-
ío , ted íi aliter pecunia cet falla t ü c extra ordinem 
pUíiiri dcbet^ta rcfoluit Ba f . i n . l . in lege C o r n e l . 
n .3 , í í .de falfis per t x . i b i m v e r . f i a ü t a l i o s n ú m o s 
c x p é d a r pumtu r . i dé Bar t . i i i .h í i . fF. decxtraordi l 
c r imin i .m qua tu opinionc Saiyce. dubitat in.l.a» 
Cédc faifa moneta qué refert H i p p o l . coii.47.coi 
3,n . i i.(Scin.í,quit^lfam.n.64.fF.de q u x f l i o . la*. 
c o b . N o u c Ü . i n lúa pra í l .c r i ra i $.fcirc debes.nu.7 
qm fe remittit adnotata per A n g . Are t . in t rada . 
de malefi . inverb.fallano.n.36X68.& per O l d r , 
coniil,73.an alquirairtacxcufaretut'. Sedinregno 
punitur pecna exi l i j quatuor annoru & cofiícatio 
nc dimsdix part ís b o n o t ü , vt habmxr in Pragm. 
demonet . i i S . t . ó i . t u l . S g c o l . a . í c á m nouiís imá 
imprefsioué vbi poluimus lub nronoie reperto-
riü cü cócordáti js aliarú legü r e g n i . f T e r t i ó p n n 
cipaliter quaeritur in materia nfa,qua na pcena pu 
niatur todés moneta aurí vel a r g é n vel t inges, in 
qua quaeíhóe rñdeo ,v t per Panor. Se Anam.in .c. 
adfulíariurñ de crim.nc fklñt& p Sa!yce.in .l .2 .C. 
de fidfj moneta. & H i p p o l y . in d.l.qui falfam.nu. IOO.CÚ fc:quetib4ilura c u n m l á t é in ^ppoluo. D e 
lure^tñregnim irtocafuefl: impofitapoena mor'-
t i . üCLÓfitcatióis o i . n b o n o i u , v t i n d. Prag. ; ¡8 . 
t.Vtroji mttn Umny Qrl:,umoS q mngwa , m algún* 
^ ^ f l é t o l . S y . c o l . ^ . m l i b . P r a g . r e g . C u t h o h c . & 
in.i y.v.n notat Greg. Lup .ve rb . Cerccn^t.Sí in 

vcrbo . t in . jeré .m . ^par .y .&ina.^ . t it . 14. ead. 
pK.Ckia.l.7,tit.i2.lib.4.fori.legii.f V t r u a u t e m 
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ifta poena locum habeat in tuinima moneta puta 
xriS ví* quod non,ex A k x . í n í a conf. 104. l ib . 1 
Acgid.Bülsij inprai t i . t i .de faifa moneta. n.4. te
ñe t ctiá C s p o l . c 6 r i . 7 8 nihilomiaus rñ in hoc ar
t iculo cótrar iú eít tenédu fiquidé veré falíarius re 
peritur in moneta arris ctiá mínima ílcut in argén 
tea & áurea & c o m i t t i t c r i m é l i f í e niaieflatis i u x 
ta tex. in . l .p . ib i . Quálquur (¡fiT^m j*l¡a moneda de 
oro,o de plaía3o de otro metal quaiqmer3 ¡¡fea (¡uem^do 
por elUjde mantrAq mnerd.úx..7.^,j. í Quarto pr in 
cipaíi ter quacritur,qua poena erit pumédus c k r i -
c u s c o m t n i t t é s c r i m é f a l í i in moneta Papae^íSc i n 
hac quaellione r ñ d e o , q u o d eft deponédus & i n -
carceré mittedus,vt volui t Panor.in.c.tuae.nu.4. 
depoenis vbi probas h á c p a r t e dici t .quodin cafi-
bus,in quibus del i f tü punitur á lege poena mor -
t i s ^ clerieus reperiatur il i i i is criminis reus,eft p i i 
niendus poena depófi t ionis & perpetui carceris, 
fed criraé fallí comi t t é s (vt íuperius probaui)pu-
nitur poena mortis & praetereacóftat de iurc r e 
gio inl.d.ti .7 .par .7 .ergo & in fpecie ^ppofi tade 
ricus,crii puniédus dcpofitiog ¿c perpetuo caree-
reTSe^elf dÜBiirquo ad p r ¿ c e d e u q ü ^ H o W a ñ 
in ifto caíu clerieus deponatur depoí i i ióe a d u a í i , 
vt pote q d lit tradedus curiae íeculari n ó daía i n -
coirigibili tate poft crimé faifae monctae ferncl co 
mifsuJ& videtur dicédü quod no íit tradedus c u 
nas íeculari ,& per có íequesdepof inone , íeu degra 
dat ioné nó eííe aftualé t ú quia t x . i n . d.c.ad falía-
rioru.de crimi.falfx loqnitur dú taxa t , i n falfarijs II 
terarú d ñ i P a p * , n ó e r g o l o c ü h a b e b i t in alijs cu 
l ex n ó íít ex tédeda ad n5 feripta in ea}vt in cap.is 
qui.de l e n t . e x c ó . h b . 6.cu í imi í ibus , & quia odia 
í un t re í lngéda . l .pen . fF de poenis.cu alijs, t ú e t iá 
q u i a t r i a e n m i n a í u n t t a t ú , propter quae p o í f q u á 
clerieus femel eft lapfus}elt deponédus aefualiter 
& curia: fceulari t r adédus ,quürú piimus eíf.Faifa 
nos í i terarú apoff oiiearú Papae.vt in.d.c.ad falfa-
n o r ú . Secúílus cafus eí l in infamante & infidiante 
vitam fui Epi .vt in.c.fi quisfaccrdotu.i i . q . i . T c c ^ 
tius & vl t imuscaíus e l l qñ quis eft conuiausde 
crimine haercfis ve í r e l ap íus poft abiurationeai, 
v t i n . c . a d a b o l e m i á . d e h x r e t i . & . i b i g l o . t e x . i n . c . 
excoicamus .eodé titul.quos trea caíus diligenter 
enumerauit gl.in.d.c.ad falfaríorú. &: in .d. c. fi qs 
lacerdotú . i i .q. ueamnerat e'tffl t x . de iure rco-ni 
in.1.6o.n.6.par. í .crgo cícricus femel lapfus in c r i 
itnnc falfae m o n t t a M i Ó e r i t t radédns curíae íecula
r i per actúale d e p o fi 11 o n é . T e r u n t ñTnméHlif í ud 
falfi in moneta P; .px videtur immane^deo & ífu 
p é d ú ve e d i í j tucor r igünüs nó fit^radédus t a m é 
ü t cuna- íeculari hcuti pro homicidio qualificato, 
vel humímod i hmilibus .vt voluit A b b . P a n o r m i . 
in cap uch dcr ic i .nu. ^ . p o a Ancharra. ib ide i u l 
dicijs.idem Ancharra.incapit .eaqua:. dcrcpulis 
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3 / 5 L ib roVI I I . 
iuris & íoan .Bernard in p r j é l i . c r im ina . canOjCap . 
po . in ve rb .Pa r i i c i J i j 4» ' ^P lu r imacurnu , ¿c ioPro 
ba t i i l am partem diceiKscomrr!uiicm&: v í u f o r é -
i : fepiísiíuc ícruaram M i n c h a . i n l i b . ^ .dc íaccef . 
crcatio.§'.2 2 . fol .33 .crJ .2 .nju.V3 :Lvcrí^d^5uá^ 

¡raínane a!>>i g r í i ^ ^ t ^ ^ » ^ ^ ^ * ^ ^ ^ « ^ 
i iuó quoJ clcricus pro quocunque crimine quaa 
tumcunepe graui cnormi & qualificüto n ó lit de-
o-radandus ñeque curia-íecuiari tradcndus.comu-
niter recipitur per Declares í'ecundutn Deciura 
ia .c .a t f ic l í r ic i . ip íí .poft Aret i .co .p .deiudici js ,^ 
fecuodutu í o a n . B e r a a r d . i n p r a c t i . canoni, ernni. 
C . 9 0 . & Ludo.Carrer ius in prafti. c r imi . fol .240. 
n.<¡.8c Couar . l ib .z . V a r i . r e í b l u t . c a o . n ^ y . & P l a -
•̂a dedeUdis.c.a3.OU.43. Albertinus in rcpeti.c. 

quoniatn.q.i 1 .n.^7.de hareticis, hb.6, Aret i .no-
tabi í i te r in.c.cum nonab hominc. col.p. d c i u d i -
c ü s . F d i in.d.c.atíi clerici.n. 1 \ M iud ic i j s .&Acgi 
dius Boísi.in praft c r ü m . a t . d c fo»o compet. nu . 
i3^.cum í t ^ u c n . v b i probat etíam in certis crimi 
nibus quibus p o t e í l degradan, de quíbus per Pa-1 
normi. ia .d .catf i c l e r i c i . c0 l . i4 .ve i i i . ad tertmm, 
nernoe in crimine ha ; re í cos , & in criminefalí i i n 
í c n p t u r i s P a p a : & in criaiinc caliminiaE,^: contu-
jnaciae contra íuum Epifcopum, n ó erit adhucda 
pQnendus,n v e l í t í e c o r r i g c r e etiam íi talecrimq 
eflet de tam nefandura & enorme quod occidiíTcc 
í u m a m m Pontificem , quia tai icaíu debet detru' 
di in p e r p e t u ú car'ccrcui, vel in mona í l e r iü iuxta 
tex.i í3.c.nouimus.$.fin.de verb.íigni{ic.&: incap, 
tux ds p(xiiis*Sc i l k i n eíTe communcm aílcrt ioi ' 
nc íBin .d .c .a tnc ic r ic i . áqua comrauni non audec 
rccedcrc G r e g o . L u p . i n . i . ó 1 .vcrb.homicidio.tic. 
tí.par.i.Óceííccommuncm affirmat Fe rnan .Min 

T i t u i . X l X . 
theri p e r u t n i í k - c r nftar qfi viuus rcmaneret eífet 
perdido mu i to ium, ^ ve principes mioctatum 
fortiori animo ferperent vt noí l ra staceiamfu 
rionbus annis prafticatum fuit, á dominis ¡ n o ^ p 
toribus hasreticxprauitafij.Sc bene , vclfiai1U(} 
aliter vifum fuillet Romano Pótifici 8c ex cius co 
mifsionCjVtiiicaíibus rcbt is ab Atchicpif . F|0r6 
t i^ .pa r . t i t .«7 .c .4 .coLf i . in fin. & in caufa m o n i ! 
cborum relata á íoan.Bcmar.d.c.Qvo.fux prafticc 
cano .c r imi .quon iaÉ iÜi caíus rdati ab his d o a o ! 
ribas non faciunt ius.l.nemo uidex.C.de í'entenl 
tijs & intcr lo .onini . iud.& tcxt .u i ca. Ucjeti & ibí 
Pracpofit.nu.a.dc fponfa.duoi u text. & »lovin.c 
fina.dift.o .quanuis inducanc argumentum, v t i n 
ca.quando.vbi notat P r ^ p o f i t . i i . q . ^ . & i i m i i ^ 
conc'ufio.qux habet quod clericu.; femel in pee-
catum lapfuSjCft deponcndus.vt in.ca. qui fen.el, 
& in.c.fi port ordinationcm. y o.dift. Se in.c.quia' 
iSi vero.48.dif t .& in,c.fin.5 Y.diftin.<Sc in.c.quo 
niá.19. q. ^ . ib i alioquin fiuc facro Catalogo fue* 
rintjdeponi p r^c ip ÍT ius ,& in.c.forte.aj.q^.mti 
fto princip.<5c fine ülius tcx .notaC& tenet gloC 
notabiiis in .c .pemcnit .ar . q . i . &c(} bonustex. 
in.c.cum non ab homine de iudicijs. & m.c.ad au 
dientiam ibi^ed cis .1 fuis ordimbus degradatis de 
crimine faifi,qua? opinio communiter receptacft 
fecundum Guilielm.Bencdié't . inqua.dKdc homi 
cidio .ad fincm. & prior commums opinio quod 
íit accipienda de depefitione verbali fecúdum a l -
teram communem in.d.c.ad audicntiam.vcl quá-
do talis d? linquiés i tá e í le t incoríigibilis quod ec-
pkfía non cíTet potcns,3d ipfius corrcft ioné.nani 
eo cafu adualiter cí íe t degradádns, ex re^uLtex; 
in dift.c.cum non ab homine.ad í inem. de iudic. 

chacen.vbi fupta.t)U.^3fí:ol.33,col.j,adíia.cúfC'» ^ ^ J P o f U n o r autem fecunda communís opinio in 
q u e n t i . & p r o hac communi f en íen t i a ,p r imo co- igatur 8c procedat, qoando ecelefia potulflcC 
ü d e r o t ex . ín .d . c . cum non ab homine. de iudicijs 
i b M e u qu iba í cuque fuerint criininibus deptehen 
l i . Secundo pro hac parte íuffragatur tex. io.c.foe 
licis.nc paciiis.lib.<5,vbi occidens Cardinalc non 
<{ebet rnori .Sádica viucre , v t v i t a f i t ei roors 8c 
ita fecundum hanc opinioncm ioteiliges text . in 
c jyn tqu3edaa i .a3 . q . í . v id í l i c e t f i f i t incorr ig ib i 
lis.quod íi deliclum fitvald? graue atque atrox, 
i n carccreíP. detruditur iuxta texf in .d .c .nou»mus, 
Vt in prxcedentibus d ix i .S i vero dHjctum no fíe 
tam Ct'.orinc de í rudi tur in monafteiium, crgo ele 
ricus lapfus in crimine hxrfí is ,fcu falfí ve! in cáete 
jris q'iaüíicatis non c!t dc^radandus nec traden-
dus cUfiX f-cu!ari,led ¡n carecrem perpetuu mi t -
tédu$,íi tnodj caüs clcricus petat in temporc m i -
íVricord¿aí»,m ahjs vero crimuiibus non ira graui 
bus 8c air )cibui «hter punitur , quam conclul lo-
nem iiuelligcrem procederé 5c elle veram, quan-
d o r . d w i r a h s r d u r t á a ) q u i multos ¿d í c f t á L u -

inferre poenarn fecundam ius canonicum «Se qua-
litatem d c b í i i deÜnquct i impofitam namhocca 
fu.non c í l degradandus, Ted po t ius requ i r i ru r í r c -
ratio, &incorr igibi I i tas ad depofitionem. vt in / 
c . h iqu i^ .d i f t . ^o . & in.cap.hiqui . i<.q .8 .voluit 
glo.in c. 1.3v.dift,glo.in.ca.fi. glo.fin .9a.diít .áf 
g l o . i n . c , 1 . !4 .q .4 .verb.ficcíraret. g lo f ctiá in.c. t 
vc rbo . eméde t de offício cuftodis.&: glo. fín.in.c 
fícur.dc ludaeis,glo.ctiá i n . c . ^ .gloíT .a. de elenco 
pcrculTáre,quaE• o m n e s gloíTae volucrüt rlcricum 
minbné cfie deponendü propter crimen femel c5 
miirucn.facitad hoc b e n e r e x . i n . C i h o c yeRtx-U 
d iü . t ene t etiam g l o . i n . c . quod fi pocnítcntiá .27» 
q . i . & i . i . l . j . C . d e e p i f c o p . audi. v b i B a l d . notat 
cie^átci-jquod íi quis comiferic dclichim dequo 
habuerit gratiam , í ide inde irerato..¡dcmcrifncrt 
comifetit gratia nó valet nifí p r incep ' t á quo ^ r ^ * 
tia proccfsit jfucrit certioratuj de priori delicto, 
& teferiptum eíTet furreptitiuiu cuius fentcntum 
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Libro. V I H . 
refctt 5c fcquitur loan . Lup.de Pala. Rubios í n re 
pcn.c.pcr vcílras.de donar . ín ter vir,5c V'xor.^.9. 
{¡¡j 2V¿cCouar . l ib . 1, Varia.rcroiu. CÍO nu.b'.oC 
cíl bonus tcx. in. l .2 .vbi d ixuin vcrb. ¿j«e tlgunos. 
nc.i ).Iib.!.fupra.«Sc cft t cx .p ro hac í 'íir.ctia no-
tabiiis in cau.fupcr co.dccohabita .Lknco, Se mu 
licruíii.fPraEtereá pro hac parte facít communis 
epinio de quaui fupcrionbus latius diftu eli,qua 
cauttur^leiicnm non cííe realiter degradandutn 
nififit incorrigibilis^uac cominums accipicnda 
ef}, vt íuperius dcclarsuimusrdcgradatio ctcnim 
cíi grauiísima poena ab ipfa dcpo í l t ione íeparata, 
cjua: nonefl ififiigeda niíi exp re í s é inueniaturin 
lüre fecundum Gui1iicíai .Beliameram,& Prarpo-
funm in capi . í pifeopus presbytc'r.colurn. 1 .num, 
^ t í . q a J c r f i j i v b i Praepofitus l íngulari tcr agit,dc 
formadegradationis ¿equ i s pofsit & d e b c a t d e « 
gradare Se de eius effeéXu cft videdus o í n o Berta-
chin.de epiícopis.cjuarta & v l c i m a p a r t e . fül.72. 
in.4.vo1uniÍ trafta.diuerfcJr.dodorum. quae o p u 
nio confirmatur ex co fin ¿ti ariter, nam regulare 
e(t in homicidio 8c tú omm crimine quantumcu-
que graui quod qm$ non cíl: priuatus ipfo iure,icd 
prmandus lnnoc, í í i .c .cu;n Doftris.de concel.prae 
bcn.vbj Paí)orir;i.colura.fin.(3c Imol , qui dicu ín 
necenti; d o f t ñ n a m ccmrauncm cíTc Panormi .& 
F e ' i n . i n cap.querelam. de i u r e iu r ando .ücc i . con -
f¡ l . i66. loansde Anani . ín .c . If(quifitionis. colum, 
z .num . j .Fcl in .nn . i .deaccuí ídem F c l i n . incap, 
ícircitatus.coium.2.num.2. de rc íc r ip t . Barbar.in 
cap.fi diligeriti.nu.io8.deforo compecen.Gardi-
na.inclcmcnti .conrti tucionein.^.Caterum.num, 
io.de elettione.Capell.Tholuía . iSc ib i Scephanus 
Aufre. in addit.dcciíio.ao/.Ioan.de Sylua i n t r a -
fta.de bene f í^ .pa r t . quae íKa .co Iua i . a .Dcc i . i^c. 
di 'ecli .nu.z.de exceptio.^c in cap. ex parte . i .no 
t ab i . co l a.num.j.dc re ic r ip t .Hippoly t . in p r a d i . 
c r imi . / ,pof l :quam.nurn ,4 i .&inc51 i .p .co l .^ .n . 
ií?.Tho!T).Ferra.cautcl.44.Stcphan. Cof ta in t ra 
ila.deludo.^. i .nu .33. vbi inquic quod otnnes fe 
quunturpraj . i i í í lam Inno.doftrinarn N i c o l . P í o , 
Ui.ueirregalanca.rcgu^+.nu.^o. l oan . Bernar.in 
pr3cKcrinii.ca.74.& capit .SS.ác m í u i i dottriais 
ínagiilralUjus.doítri . i 20 incipic.homicida Pc t r . 
Abiax io . ind i redor ioc lcc l io .a .par t . c . 30. l oan . 
lgnc.in.l.necenar¡os.$.nonalias.nu,i7,íf.ad.Sxl-
lan.¿?ccll communis fenrentia fecüduvn L u d o m . 
eowcfwn j i i i cap. 1 .nu.r.de rc ícr ip . l ib .5 .¿c in.c. 
?.nu 4 . .dcconrtit.lib.6.& iri regula cancella. de 
« í o a h ^frcfsionc .^^aXudouK M o n t a l t . i n tra-
ct . . d - p r o b a t a e n t e t i t i » PHa t í . á r t . i , n ü i . Se C a -
ro..íMohn.mrC>uLJc,nfirmisrell _ nil i62m 

quo fu homtcuiam r e b e l l í n feu cnthinofum an^ 
c? ic .uent .^ pro ía t ionem ptiuatmam benchcii 
poílc beneficia & ^aQibu l p a p s vc l ordinurij ad 

T i t u l . X I X . 377 
quem fpcftet collado in fauorern alicuius amicí 
renunnare ex lentcntia prxdxftorum tticííUS c a ; -

teris declarara á M o l i n e o vbi Iupr2,& C o r í a o fin 
gulari.vcrbo.fcntcntia.facit pro ca.ca.veviiatis.^. 
n o s igitur.de dolo <Sc contu & . c . c x l i tcr is .vci í ic . 
quirLlpondct.dcexcefjibuspraelator. regula can 
ccílarix Inncccn .S . inc ip íen .S . in Chr i f to , & c . i n 
tel lcfto quod accuíati de ctiminibus, quam ¡nue -
nies inter Rota : decillonesjfccundum paruam an-
tiquioremqj imprcfsionem fol . io8.coí.3.Praepo 
fitus in cap.ius Q u i r i t ü . 1. diftin. ci tat .c .cü inter. 
de reiudica.Ex quafententia infettiir,quod bene 
ficijfru¿lus p o f t commi í íum dcl i í lu in funt benc 
ficiati eofqj facit fuos donce fit per fcnteht iá p r i 
uatus Se fineIjefioncconfcicntiaepotcrit eos c o n -
fumere.Fclin.in.c dcquar ta .n . sz . co l . io .dcprae» 
icriptio.Boeri.dccifio .98 .de quoart . f ingul .ci l v i 
dendus loan.Ignc.in.d.repe.^. non alias.num. 14, 
Couar. inepito.^.decretal . j .par .c .ó.^. 8. n u m . / . 
quia poena priuatioms iuris,vel p r iuüeg i j . non ha 
bet locum,o i f i in caíibus á iurc expre í s j s text . i n 
c.is qui , de ícnt .cxcom.l ib .ó . laudatus á T i r a q . i n 
repcti.l.fi v n q u a m . v e r b . r e u c í t a t u r . n u . a S o . C . d c 
reuoc.donatio.cum pluribus concordautibus a d -
duélis m meis addu ión ibus ad Segurara de boms 
lue r s t i s con í l an t e i n a t r í m o . n u . i 6 ó , £ r g o p r o pr^ 
difta condufionc quanuis H i p p o I y . í í n g u I a . 2 6 ' S . 
tcneatcontrarium poft Ang.ác Paol.iu.I.praedo-
nis.if.de pe t i t io .h*r£di ta . l , auI .6 i l a f .nu . j . in.i . i 
C.dc his quib.vt indignis.rcrolue t amé vt per C o 
u a r . v b » f u p r a . C V t r u m a u t e m p r o p t e r fornica t ío 
netnclet icif int deponendi? Dicendum c í l quod. 
o l im dcponcbantur.c.faccrdotes.^o. di f t in .c .pref 
b y t e r . S i . d i í l i n . c . q u i í e m e l . ^ ú . d i f l i t i . Franc .Acc 
t i n . i n . c . c U m non ab honiine.n .67. de iudicijs. Se 
ideó mér i to delira carnis appdiar i debent pecca 
ta maiora.qüia propter illa elcricus d e p o n í t u r . g l . 
¡n.d.c.quiícmel.in .2 . foli3tior!e. coll igítur dc -
formitasdel if t iex grauitate poci . t .ca. fíeJicis de 
poenis. ' ib .6 .Hodie tamen propter fornicationc 
clenci non dcponuntur.glof. in.ca. Maximianus . 
verb remoucantur .Bi .d i f l in .glof . i . in .c . í ina .di f t , 
8i .gl . in c . l a t o r . 2 . q . 7 . & c l } opin io comnuin i t c í 
recepta . íccundum Ant.Corref .in fi«gu. v e r b i b r -
nicatio.loan Bernard.in p rax i . c r imi .cano .ca^ j . 
Ca£-íar.Lambert .deiure patrona. i . part .Lb.a.q.^ 
a r t . í o . n u . 14.de c u u i s racione c r i tv idédus t c x . i a 

ca.fratcrnitas.34,di{lin.(Seca.quia í a n f t i t a s . d i 
flin,<5ceft communis opimo frcunduin D e c m m 
in capit.atfs clerici nu.3'6.(Sc Felin.nu. 14. de iudi , 
Card .n . in Clcmcn.ad noftram.de haírct ic. Barba 
t i u S i C o n f i l . i J .hb.^ .Anani . incap. figmficauit.co; 
3.de a d u l t e r . C o u a r . m c p i t o ^ . d c c r e t a . a . p a r . c . í 
$ .8 .nu .3 .Fernand.Mincha. I ib .3 .deluccc (Mo . c r ta 
t i o . § . 2 2 . n u 48.quanuis contrariam o p i n i o n é d i -
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cat comuniter tcncri.nu .49 .quem vidc. fcd prior 
opmio etiam fi fft fornicatio qual i f ícata , ícil icet , 
adulrcrij .incePius^el h u i u í m o d i , non eft depo-
nendus,vt ío renf ibm vfibus recepta v ide tur , íecü 
dum Minchacam vbifupra.nu.yo.vcrfi .quid dice 
dum. D c p c e 
n a a u t c r a c ó - q L t y . X X l 121. Idem. 
cubinarioru f 1 

ccc i e f i a f í ko / \ V ien dizc mal 
r ü c r t d e c r e - JenOSa3ode 
tum conci l i - 1 ^ 1 * * * * * ^ J 
T r i d e n . f c í s i . a l g U D O de H O S 3 O de 

p k n l q t - a u i í nucítros fijos,es aletio 
ye. de poenis f0 p0r el|0 : y ]a mev-
aicorü in d i - 1 1 r 1 • r 

d o conci l io tad de lus bienes ion 
fersi.34.ca.8. 
híEC íuíficient dixiíTe de degradanone ,depof i t io» 
ne,quaí i n praxi frequentiora e x i Ü u n t . 

f l e x . X X l I Í I . 
a ^Aid» ' f í?«ai .Poenanialediccnt is Pc inc íp i fílijfqj 

cius defígnatur concord.l .3 .tit .8. íupra i í ío l ib .8 . 
a d d e c a p . i . & 2.de inaiedicis.l,vnica.C»fi qu i s im 
peratori maledixcrit & maledicus fcandaíizabi-
tur in i lüs .EccIef iaf t .a j .Di js no detrahes.ác pr in 
cipi p o p u l i t u i non malccliccs E x o d i . 2 2 . D c pce
na malcdiccntis pr inc ip i laté íubdií}in¿lio;nc ha-
b i tumfu i t i n diclalege.o. Q u i d autem de maledi 
cctibus,officialibus óc miniltris i uílitiar, vide per 
Aeg íd ium Boísium in p ra í l . c r imi . t i t . de oftícial. 
corruptis pccunia.nu. 37.pag.42 5,.col.2. tScadli-
t e ramidemdi fpo íü tum ef t in . l - i i.tit.2<5.1ib.o¿ta-
uo n o U í e R c c o p i l a t i o , 

] L e x . X X V . 
^ ÍLQuedenegaredppelUcion. C o n c o r d . I. quoniara, 

a . C . d e a p p c ü a t i o n i b u s j & t c x . i n authen. de iudi -
c i b u s ^ . n o í l r o s taracn iudiccs.col.6. &:.l .pcn.tir . 
i Y-fupra.Iib.3.<Sc efl;addenda.l.2.tit. 1 j . l i b ^ . f o r i 
l e g u . & hodic poena httius legis , de treyntA marcos 
de ore,rcildita c i \ Se l imitata ad furomam, de treyn 
ta mil maratisdiSyVt habetur in l ib .4. nouae R c c o p í 
la t ío . lcgü regoi.t i t . 18.1.13. & plurcs cafus in qui 
bus iudex non tenetur deferre appe í la t ion i enu-
merat gloCin vcrb.appcllationes. m.d.authen.de 
iudicijs.^.noftros taraen iudiccs.col. 6. & g lo . in , 
c.2.extra deappc l l a t ion ibus . I t é aduerte quodno 
licet appcllare ab ocecutore. vt in . 1. ab executo-' 
rc. l .quorum appellat.non recipiantur, 6c in.l.ab 
executore.íF.deappeIIatio.(Sc ind i¿ t . I . quoniam. 
¡b¡ q u x non contra executionem. C . de appcllat. 
&in . l . 72 . in f ín . t i t . i8 . p3r . 3 . Scin l . r y i . i n l e g i -
bus Styli . t raditSpcculat . int i t .de appellationib. 
^ . in q u i b u s . n . y . & A I e x . c o n f u í 13. n . l o . l i b . ^ í t 
Soc in . in t rac la . regula .cü fallétijs r egu l . 26 .&Ca 

T i t u l . X l X . 
r o I . R u i n u s c c n f i ^ o . l i b . ^ . & A u g . B c r o í u s . n c 
] n . & H i e r o n y Gratus m coGl . 1 é.Lb.z T ^ J - ' 
infuo trafta.rcoula.curo fUIcn.rcgula. 4 , . i n ^ C, — — T 
bo .appcl larc .vbiponi t . S- l imi is i ioncs quas ad-
dc ad text . in cap.nouit.de apptllat. Catcrunj m i 

n imé liectap 
mra la nueftra cama- p . ^ i n p i u 
r 4 nbus cafibus 

ra 5 y el cuerpo a la vt¡ni2i.quOS 
nueflra merced. 2 ^ 

í Ley. X X / / . Idem. lus in t n ^ t 

p r « 
in re-

O D O juez que t ^ f f § * z 
Í , ^ , tijs gloíTarü 

denegare appei- j n cóco rdan -

ladon^3ynola qui-
in dubiú. nu, 

1 ^ .cü feq.qUé refert & fequit loa.Bemar. in reg. 
a8 .6cRobcr t .Marára in í uap ra f t i . pa r . í .Aé lu . a 
n.2 U » v b i ctia ponit plurcs l im¡tationes,& idera 
l o a Bcrnar. inrcgul .3f & Matt.de Affljft. 
ludijsc5ftímL.Neapol.G.27.&: idé Dueñas 
gula.4 ^.tradit glo.notabil , in.c.pafloralis^. quia 
vero de officio ordinarij.bonus tex. vbi no t .P rx 
pofi t .n . i .2 .q .6 . ie .c .ci qui appcllat. abexecu-
tore .& vidc quae tetigi ¡n,l,4.gl5.i.verfi.dubitari 
porcric an recufari pofsit iudex cxecutor.ti.S.fu 
p r a . l i b . 3 . c x quibus ó m n i b u s colliges cafus innu-
inerabiles5in quibus iudex no tenetur deferre ap-
pelIationi:quibus adde quod etiam quandorcus 
conuiaus 8c confcíTus appellaucrit non obfiantc 
appellatione debet fententia executioni manda-
ri5vt perdofft.comrauniter traditur i n . l . obferua-
re .C .quoru appellat.non recip. m á x i m e per Car 
r e r i u m i b i i n repe.n.36.notat clegantev Pe t r .Fo l 
Icrius in prafti .crimi .4 .par.principali. verb. poe
nis debitisferiantur.nu.6 p a g ^ S f . I t c m c t i á f c n -
tentia condemnatoria non efl: flatim executioni 
mandanda,fed potius funt e x p e í l a n d i decédics 
in foro canón ico & quinqj de iurc Regni in foro 
noftri Caeíaris ad appe l ládum iuxta tex . in . l . i .& 
p c r t o t ú t i t u l . n i lnouar i appellatione pendente 
& id procedit in cafibus,in quibus admittitur ap-
pellatio^ecus vero alias,vt aduertit Acgid.Bof51» 
in fuá pradi . r r imina . in tir.de cxccutionefcntcn. 
nu . i . Índices autem debent cífe fáciles in admitte 
d a . T p p e l í a t i o n c p o r i u s quam in facienda execu^ 
tione.netencantur in fyndicatu , ^uioimo fifen-
tentia eilct iniufta 8c iudex appeilationem t^oa 
admiferitrencrctur poena v U i m i íupplici j &:lcg« 
Cornelia de Sicarijs,^: po í r c r etiam tali iudici re-
fifti defamo etiam quando appcllatio cílct mani-
feftc f r ¡ u o l 3 , v t voluit elcganter Socin.in ca. qua-
I i t e r . 2 . dcaccufa t .&Ai :g id .Bo l s i . l ocoprox imc 

citato 
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Libro. V I I I . 

a¿nelhrc incauf i s cnminalibus norabiliter loan . 
I rpeus b J . & f i ccrtus.nu. 19. fol .2 v- ff- Sena-
tufconíuI.Syllania. vb i ¿ffir mat appcllationc m i -
nitne eñe ad 
mictendá in fiete otorgar auien* 
críminib* ho . , 11 a ^ 
nncidí , , vene dO lugar 3 ello3: Cae 3 

fidj.maicfi- nos en pena detreyn 
cij & vis pu- r J* , 

bi ics & ínter ta marcos de oro,iai-
g^SS uoenlospleytosque 
appeiiauit á fon íobre H âs rentas, 
vmculis Icua 'T , . 
r i d e b e r é ^ ^ L e y . X X F L U m . 
cíTe cuftodje / H V T R O S l tO-
dum firmar v / 1 i 

l oan , igneus V do aquel que va 
i n . i . n c c d T a - contra los priuiel-
rios.$. nona* A 
lias, num.46. 
ff.ad Syllani.pcr t c x . i n . l . fi quís filio. cíus qui . 
& ia.$,hiaurcm omnes . íF .de in iu í lo rupto. i r r i -
toqjfaftotcfta.quoniaminterim durante Jappel» 
larione íufpcditur inris praefumptio qux erar pro 
fentencia iud ic i s .v t in . l . 1 .ad fin.ft. ad Senatufcon 
fuLTurp i l l i a .De ñique plures cafus, in quibus i u -
dex nontenetur appcllationi deferre nouifsimc 
congerit l o a n . M d i a s Syluaoicus infuo E n c h i r i -
dio appcl lat ionuíD cap. i2 . fo l .^6 .nu.3 i . cum p lu 
ribus f equen t íbus . 

a fl/í«ít '«áoí«g4rí< e//o, Rcgularitcr r cmed íum ap-
pcllationis á quibufcüq; iudicibus cft pernitíTum, 
cum íit defenlio,nec iniui ia fit iudici propter ap 
pcl la t ioncm ab eo interpofitani cum fi fuer i t iu-
fta landabitur á iudice ad quem.óc remittetur exc 
cutio iplius cap.cuíu appclht ionibuSidcappella-
t»o.lib.6.alías íi fie iniulta eincadabitur,.& ctit ini 
muois a culpa quod cft uiaxime appetendum.ar-
gum.c .i . 'delententia 6creiudíca.Iib.6. Q u i ñ ó n 
detulicappellationi condemnaro admortem , i n 
pari cauíací l jqui alias morituro viram bircuiat,& 
interdum teiietur de v i publica.Fab,in. l . á proco 
fulibus.C.de appellatio.pcr legem. lege l u l i a . in 
prin.ff.ad.I.Iul.de v i p a b i i . i d c m F a b . & Angel . in 
pr«nci . Inft i t .de ob'iiga.quae ex de l ido nafcüntur 
G u ü i e l m . d e ludo . in f ingu l . 2 1 . F c r n a n d . M i n c h . 
l i b . 1 .lUuftri.cotroucrf.c. t S.nu. j^. vbi ponit ctiá 
poenimiudicis denegantis appcllati^ncm d e i u -
rc canoxiico.eiufqucforoibi videas,& quaenntat 
lnno.c ,!3:pc.ad fin.de appclla.Bar.inM.de p u p i l -
Io.S). í iquis.ff .nouioper.nütia.coi.3. n . i j . v e r f . T ; 
q u s r o . B o c n . d e c i f i d o i . n . a . quera videas Scfa-

T i t u X I X . 1 7 9 
cías p ro te í l a t ionero corara viris honeftis quodf i 
renuntias appellationis remedium eft propter ¡u-
ftum t imorem iudicis quod probatur ex c ó i c d u -
ris .vtper Barc.dicT:a.q.i7.& propter e u i t a n d á i n 
iu í lam opprefsionero detentauoncmque carecris 

& quodideo 

giosbdeIos Empera- P « v i ^ a p -
o r pellatsonis , 

dores^oaelos Reyes, v c l . q u e r e i » 

o n o l o s c ü p U e r e m o - feg' 
í i randolo por recau- ad c o s q u e n - , 

do cierto, como fue- f i t Z ^ 
ron guardados, toda i u s . & c u f u c -

0 t r i s l i b e r a t u s á 

vía cae en las penas c a r ce r e t cco 

qne fe contienen en feres adiu^ 
J t i 1 n ce, & praefen 
ellos,parala nueltra t a b i s c ú i n f o r 
cámara. m a t i ó e . & t c 

recipict i g r a 
du appcllatio 

nís non o b í l a n t e renunt ía t íone appcllat.metu fa • 
£la,quae ísepe ab iniquis iudicibus extorqueri fo -
Ictjiie poftcá teneantur in fyndicatu de fententiae 
iniquitate aíTerendo partera confenfiíTe á c a p p r o 
baile fentcntiam non appellando & atquiefcen» 
do .Quia probata moleftia eos non iuuat & etiam 
fí non appellaucrit , vc l derel iquerí t appellatio-
ncm parsjiudcx tenebitur in fyndicatu íatisface-
rc glo.in.c.paftoralis.^.quia vero.verb. & fi feiat; 
ad fin.de offic.delcgati .& Bar t . ín q . ó . n u . p S . P a -
nor.nu.17.vbi Deci .dici t cómunc .nu* 1 o. m.c.fae 
pe.de appcl la t io .Aucndañ. refponf . 1 i .Couar ; i a 
cpíto .4 .decrcta.2.p3rtc.c .8./. 12.nu. 18. vb i clare 
hoc rotura fenfit>& Auilcs plura t r a d í t , & tenct 
cura Bar.in.c. i .verb . /dí prneSy nu.9. cura fcquéti 
in cap.Prartorun1fol .4i. col.2 Sedcauetuiudex 
nara reuuntiatio part ís vel fidciufsio inuolunta-
r ía ,quanuis á fyndicatu huius mundi te liberct no 
tatnen in iudicio D e i 6c quo ad fatisfaciendum i n 
foro animac, 

% U x X X V l . 
b W á contra /OÍ pmí/ íg jo í .Pr imlcgia princtpis funt 

obtemperanda á fubditis debita reuerctia, necde 
eorura valore Hcct tradlarc cum fit crimen facrile 
gi j . l 2 . C . d e crimine facrilegij. M a g n a cnim eft 
eius poteftas.c.propofuit.de concefs. p n b c n d . c . 
l i cc teod . r i t J ib .S .c lem. i . ad fin. vt lite pendente 
Urifsiine per Fráci f .Cur t i .Senior .conf i . 20. & co 
fil.6^.Beilon.confi.72 & c o n r i . 7 6 , P ¡ n e l . i n r e p e . 
-1.2.s.parte.c.a.nu.ap C.dc refcmdé. ved¡.(Sc q u s 
tradit Domi .So to l i b^ .de iu |] i .&: iure. q. ^ .ar .a; 
Barba.in clemet.i.not.a.dc fum.Trini ta . Fernán 

T o r a . i i ; . A a 3 ^ i n c h ^ 
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380 Libro.VlII. 
Mincha.inlib.contro.frequen.cap. i.fed intellige 
de potefbte quae non coatinet p e c c a t ü , fia alias 
dic¡ non poteft potens fed deficicns, vrtde tile fo-
lus r e í l é potens appc l la tü r ,qu i malura faceré no 
poteft,c|ui autem malura faceré p o í l e t , is potens 
neo e fk tncc 

naretur. cap. 3 * 
p r i n c i p i a . | . n p Q D O hombre, 
charuas. de 

poenit. d¡ í .2 . * o muger que d i -
z e a otro palabra de-

Cur t i .Scmo. uedada a 5 d é l a s q fon 
confi . j? .co^ 
ap .Carol .Mol in . inreg .^ .cace l la r i^apof to l icas . 
pag.187.6i d ix í ad Segurara i n t r a t a .de boois lu 
cratis coilaateinatrirno.tiu. 23I . quafi pletntudo 
po te í l a t i s in roladifpolit ionebonitatis n5 etiam 
prauitatis inefl'c vnjeatur A y t n o n de an t iqu i ta té 
parte.i .verfi .non omitto.nu,}. vnde q u a n d o l i t é 
rae íeugratiae ttiam,ex motu de pleniiudirte pote 
ftatis vellet v t i in fauorem al ter ius . tépeí ía t is p o 
tá is ,q t iam poteftatis 6c abufus erunt dicédae C a r -
dina.jn clem.paftoralis.de re iudica. Soci . coníil* 
lao .col .penjnf i .qucmrefer t A y m o n a l i o sád id 
ci tansloro citato. ideoqj cura fíat l i terx h u i u í -
inod¡,eft íuppl icádura ad principem ne velit eas 
^xecutioni tnandare.c.G quádo de refcrip. l . fi v i n 
dicat i .C de poenis.c. cusníípüd TheíTaloniá . \ \ . 
q.3.1.2.ibi,gHeííi¿ curta jea ohedeciday no cumplid*, 
Xttii. j 2 . l ib-3.íUpra.& ita eft in vfu. 

C L e x . X X V Í I . 
a ^ P ^ / 4 ¿ w ^ « ^ ^ 4 . C o í i C o r d . í . 3 . t ¡ t . 9 . f u p r a l i b . 8 . 

vb i dixiraus hodie antera poena huius legisaufta 
«ft per t ex t . in . l . i . t i t . íO .hb .8 . nouae Rccopi la . le 
*uin /egni cuius litera ralis c l l , cjualquier que a otro 
dtxerí' aignna palabra injurióla,» fe* menor de las cote 
ttidas en la ley preccder.te,p4gHe a la n u t f t r a cámara do 
%tentbi miirtincdisy el jacule pueda dar mayor penare 
fifi U edidai de lasperfonasy de las injurias.lñá au-
vcui Ugcm non inteliigas de verbis pofitis in . l , 3, 
t i t .9 .fupra. l ib.8.& in . l . z . t i tu . «o.l ib.S. noua; R e 
copil.quoniam in illis veibis.de quibus in illis l e -
gibus tenetur o p p r o b r i ü í n obijcicns in iu r io í ed i -
ccre fe mentituin fuilíc cantando paliuodiam. S i 
vero d ixer í t airad funile verbura vt puta.Si raer-
eatori & hotmni bona: opinionis d ixent , quod 
cí t latr.o vel filus mcrctiicis etiá per f y n c o p á d i -
cei-idQitadapirabfiiputa , vei in meo genere non 
íuu t homicidae.proditorc.s inquifitt Se condc ínna 
t i per ía ictum otHcmm vel huiufmodijCum com-
IÍÍ uní interpretatione hominura haec verba íun t 
iniurionísima & {imiilima h i s , quae dcc l a r á tu r i n 
praedicta.i.a.Ck in i i l i s cafibus procedit Áict iÁ. i , 

Titulo.XlX. 
in . i .par te . ib i . f iy í dixere otros denuedos defúi^fc a 
te el Alcalde y ante hombres butmsy diga k a k Z t ' 
endlo.Ez clarius ita decidit tex.in.d.l.a.t!. 10 hb 
8 in noua R e c o p ü . i b i , o otros denneftos íemejanie¡ 
in .3 .veró patte loqui tür ¿icla. l . i . t i t .p .fupra. l ib* 

8- Ss di£U.¿ 

defendidas por las le - p í i n v e ^ . r 

yes de derechos3 cae 
1 • „>•• fe torna 

en pena de cient ma- re ci^«0i 
rauedis para la nue- ^ ."^ > 
n 1 ahquis proíc 
itra cámara. l y t o & n o u i . 
dixerit,for«arf"3;o,& propter ifíud vcrbüm puni-
tur delinqucas popp.a decem míllíum maraperi-
oorum f i f t o (Se totidem partí qucrelantiquod fí 
facultas eius non po ís i t pr^diftaoj pcenam pecu-
r.iariara piasilare ra carecre per annüdet ineatur 
íí taraen intra annum pcrfolucfIt liberctur á pce
na carecris ex quibus apparet quod prxd i f tx le-
ges fecundae fupra huius l ibr i & noux Recopi.co 
tinent tres par tesan prima loquútur in verbis ib i 
pofuis quse dicuntur, las cinco de la ley. in.2. vero 
quado quis obijeit ve rbü fimilcra iniuríam cont í 
nens,vt í u d s u s ^ íirailes3vt fupra d ix i in po í l r c 
ma vero parte folum agitur de verbo , ío r«4^o3& 
fie nullam continet difficultatem ñeque repugna 
tiara inter fe,At vero no í l ra lex loquitur in ver
bis minoribus iniuríam leuem inferentibus, pota 
nientiris,non dicis verura & fimilia verba vel alia 
á vulgaribus habita ín cade aeílimatione pro quo 
rum dcclaratione aduertendum e í l , quod iniuria, 
an fit íeuis an atrox dijudicanda erit habito refpc-
£iu c3u(a ' ,pcríonac)loci)tcmporis qualitatc.quan 
titatis 8c eué tus ,v t in.l.aut fa¿la. in prin.fF.dc poc 
nis.qux autem injuria r epu té tu r atroces & enor
mes decíarat r e x . i n . ^ a t r o x . í n i l i t . de iniurijs. 8c 
explicat optime Ma t thx .de Affl i í l . in conftitu. 
N e a p o l i rub.r4.de tranfaftionibus.col.a.verfic. 
4.not3.nu.4.1ib.i.fo!. 130. V n ü tamen nota quod 
ex reputationc hominum alicuius oppidí vel ciuí 
tatis repmatur iniuria atrox,vt notauí t Ang . in . I. 
Ulna E d e accuíar.fSc ideo iniuria eíl puniendaha 
b i t o re ípectu ad morem prouinciac iuxta text.tn 
1 fafcularij.^ í u n t qua-dam.íf .de extraordi. cr imi 
rii.¿x-ií> J . j . vb i nota; Bal . t í .de noxa l . notat etiam 
M i t t h . d e Af í l ia .v bi í u p r a . n u . ^ . E x quibus no
tan ter uifottur.ijuod vcrbum,lud^us,latro, faliu$ 
meretricis.vci t r a d i t o r i s j V e í condernnati perfan 
¿tura ofíju ¡um vel fimilia^um fint e x reputatio-
ne nuiu i . gTauiKimae ininriae íunt grauiter p U n ' c 

d«£ 8í seriter quoniara iniuríam intttííffeV*»»*"» 
«Se abiecU' p e r í o n ^ , iux ta i l lud Pfalroi. O p p r o -

bnuin 
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Libro .VII Í . 
briuminhpicntidcdifti mihi Si infupcr cí l con-
títi ittí naturalcquodtibinonvjsalteri nSfacias. 
P r y c c r c a c x í f t i s verbis, de quibus meminit no-
Ara icx multa mala eucn í rc fo len t Se a c c i d e r c r c í 
pubIicx:arqucidco debitispcEnis m c r í t o iudicis 
arbitrio funt 
c a í > i g á d a , d c 

Uem. 

^ ^ 4 # T r o í i aql 
qcierra^ o 
ébarga los 
caminos S 

o las carreras, o lasca 

qua inmnaru 
materia vltra 
todita á d o . 
¿ tor ibus in t i 
tulis deiniu-
r i j s & i n l o c i s 
fuperius alie 
gatis vidédus 
t ñ omnino, 
A n t . G o m e z 
ia trac^.dc deliais.c.de iniuría. & Petrus Pla^aja 
fuá epitome de l iaorum codem capite de iniutiaj 
<5c Matthae.dc A f f l i a j n c o n f t i t u . N c a p o l i t . l i b . u 
rnbri 54.num. i . loan .AEroi l ius Boius in p r - í l i c a 
crimi'i is per ícquendi pagina, g.in verbo, plurcs X 
p l u n b u s ^ m e i t v idcndus . f V n u r a tamen cí l no-
tandum pro coraplemento huius.I. quod non tan 
tum ex miuria reali inducimr capitaíis in i in ic i -
tia,vt íi aliqúis occidit mcum c o í a n g u i n e u m , vel 
aecufaui t incauía c r i in ina i i , v c l minatuseft cum 
interf iccre^t late per Bart.in.1.3 ,$,íin. ff.de adi, 
lega ex fojis cnim minis inducitur capitalís in imi 
citia.vt in.l.Ucet.vcrbo.capitales.ff.de arbitristra 
tiit CaíTancin c o n í u c i u d i . B u r g . r i i b n ^ . ^ . i .n . 11, 
fo l . io2 .col .4 .Sc Dueñas regula.192.vcrfi.amph. 
4 .Sedet Í3mori ru í , in i ín ic i t ia capitaíis exiniur ia , 
verbjs i l la ta .vt t c n e t BaLpet tex . ib i in .c .vcniés 
d e inte iu ranao .Hippo ly . in íoíil.3.nU. 12.ác laf. 
in-l .procuratoribus.C.de procutat, notanter C a f 
fanae.& Dueñas vbi íupra .qui reputant hoc di¿ lü 
D o u u d u n i j á c bene quia ex tali ininiicitia c o l l i g i . 
tur p r £ i u a i p t i o , i l vuincraius aut tnortuus appa-
re<<t inferes inmriam realera, aut v c r b a l e m & o b 
id pocerit torqueri ex doctrina ípecülatoris in tic 
iu.de praefumpt.^.fpccies.vtríic» Scdpone .&Al 
ber ic i inJ .mt turn .C.quodmctus caula. Ba ld . 5c 
loaa.de Imolain l . f in.ff .dehxred.inft i t . la í . la tc 
& aotabi l icer in . l . i .C .dc /eru is fugi t iu i i . Panor-
mita.m cap . fcr ibaai .de praelumptio. & Fe lm. i n 
t un.aftertc.de praefumptío.nuiTicr. duodéc imo , 
ídem F c ü u . i n c a p i t . c u m o p o i t e a t . n u r a e r , nono, 
d e atcafat.Albert.Brunus in t r a ñ a . de iudicijs & 
t o r t u r a c o l u . , 3 . v e r h e u . v í tenos c ^ x r o . Stepha. 
ucrtrau ms c o i i G l . p n f n o ^ u f U j - j e p t i m o J i b . p j i , 
mo.c^ conGl. , 27tnumetduodcc¡t tJ0j lbt íccundo< 

o c i a c o a n l . a í j . n n m . ^ . l i b r . t c r t i o . H i p p o l y t a n 
•uapracci .^ . díiigcmer.nutnef.85.& i n c o n í l ^ . 

nuu.e.13. A n g e l é eius a d d i t i Q n a t o r ia traaa.iüa. 

T i t u l . X I X . 3S1 
l e f i c io .vc rbo jamapubl ica .ñum . 39 . ( l u ^ í c i í f " ; 
tía rommunicer apprcbatur, íecundum Anton iú 
Blanchum i n r e p c t i J . Í J D . n u n K i S^ .ñ-dequa-f t io . 
facit t rx t .narab . in . l .óo .S t ) Ij.ideoqj non e!i pro 
rumpendumad minas neqne ad iniuriam rea7ein 

íeu verbalem 
ne te teneaC 

lies por dóde las vían- finiíirafufpi-

das íuelen andar con f - ^ X 
beftias o có carretas a & q u a r f i n g u n '~ J - laritcr tradit euar, o traer viadas, ^ ¿ m n a \ o 
o mercadurías de v- n e . P a u l . C a -

n í l r c u . i n . l . u 

nos lugares a otros; nuaiCí T< c 
vb i vel qu^n 

do liccat vnicuique fine iudic.fe viodic . 
%Ux X X V i U . 

a cima, o emhrga los ctimimi. Ifte facit contra 
pubiieam vtil i tatem & communc bonü ideoque 
tenetur i m p e d ú n e n t ü toliere Se poená hic de í ig-
natam lucre , e í lque tyíatsnidis officium in c o n -
t e n í p t u m regís arque cius iur i id ia ionis jquapro^ 
pter alijs pcenis er:t puniendus arbitrio iudicis.Sí 
vero lt£ potens adregem rnittatur infortnaiio ad 
hoc, vt i( fe faciat id quod bonú quodque aequutn 
pro regni pace oportuerit.facit in propofito tex. 
i n . I . qu i í ine .C .opc r .pub l i c i s . i n .L i . s , & 3. ff. de 
termí.raoto. in .c .cx l i teris.ibi fines aggreí íum de 
probat . in . l . f i . t i t . i4 .par .7 .bonus t íx t . i ú f t a g l o . 
vcrb.etiam terminos . in .c . rantanequi t ía .gó .d i f t . 
in.l.6.tit.4.lib.4.fori.«Sc ib i iMontaluus verbo, i t 
lolttyo.Sc habetur Deuterono.c .19. n o n a í í u m e s , 
vt transieras t é rminos p r e x i m i tui3quo$ fixerúe 
prÍQres inpoíTeís ione tua , quatn douiinus Dcus 
tuus dabit tibí in terram^uam acceptris pcfsidc-
dam.& Proucrb io tum. 2 2. ne t ranígrcdiaris ter-: 
minos antiquos quos pofuermit p^nes tui.bonus 
tcxt.in capit.primo.de fepuUu.Potna autem tur-
bandum vel oceupantium fines, ponitur ab H o -
ílienfc loan.Andrea Se P ¿ n o r m , cclum.fin.ín ca-
pit.cx litcris.de probat .& in peregrina, in prima 
p3r.vcrb.furtum.quaell.6.&. modum ptocedendi 
contra oceupantes t é r m i n o s . p o n í t U x , v.titul .3; 
libr . / .ordi.l.^.titu . i.Jib .S.ordma.l.io.tit.i i . l i b . 
j.ordina.iSc facit,1.y tit. 16. ínpra huc l ib .8 . ord i . 
quibus adde p e t u i o . ^ i . & 2̂.10 curijs de Se^ouia 
Anni.>.75 2.«ion crgolicct té rminos alicnos altera 
re neq; oceupare lub poenis in prardiftis iuribus 
í>atutis ,i:.cntoneqj vías publicas , q u i publ ico 
muncri Se víiu totius rcipublicx Se ad cius comu-
né vrilicaté funt d c ü i n a t * addc.l. 1 3. t i tu .^ . 
DeloU¡necmr*n los camnos.hh^Soti. Sil4.Se y, 
cum tribus í cqucn t ibus t i t . i 8.par.3, 

Tom.iij. A a 4 a %Ptshaf 

http://ff.de
http://iu.de
http://loaa.de
http://cap.fcribaai.de
http://capit.primo.de
http://litcris.de
http://Sil4.Se


382 Libro.VlII. 
a * Pechar cicnt marauedis. Hodie vero poena huíus 

ícoise l íüi i i l i inposnMn.defeyí tml marauedts.vU 
tra alias poenas í ia tutas á iure, vt habctur in noua 
Recopilatio.lcgum regni.in l i b . odauo . titut.no
no.l.tcrcia.Sc in . l .pr ima, t i tulo. 12. codcm l ib ro . 
q Ú x X X i X 

h ÍTVÍÍQ aquel q 
forada caja.IK 
pcricns do-
niti, alrerius, 
vc i p r x í b a s 
opí*m? vr deli 
¿tu coiuitca-. 
tuijputa rap
tas , horaici-
dij,V'cÍ huiuf-
modicftaleuo 
Í U Í . & anúr t i t 

cleue pechar cien m?.-
rauedisa para la nue-
ftracainara, y desfa
ga lo que hizo a fu co 
íla3faña treyntadias. 

e.Ley.XXlX. Idem. 

O D O aquel, 
que forada ca 
fa bí o fiziere 

lugar por donde hom 
breentrea fazer ma
leficio , cae encaío de 

^ L t y . X X X . Idem. 

ó i i v i Q t o par-

t é íuorü bo-
ÍÍOIÜ carnerae 
reai.addc le-
u e n i . 6 . 8c ib i 
M o r a l , verb. 
¡iJitera. Út.<¡. 
Hbr. cjuarto, 
for i le gura. 

v j j i j m | o n i p aleue, y la meytad de 
poena tno r t iO T . <• ^ i , 

I p r i m o f u r ^ íus bienes, Ion para ia 
f ^ ^ J É ^ y nueñra cámara. 
oeclaratu 
Í . 7 4 . S ty l i . d i 
ceas . Y ejfo 
msfmo ha de 
morir f í f u b k ' 
re por p4nd1 o 
entre porfirtie 
ftrd, o por teja 
do, a la caja de 
ne morir, o (i 
'abriere la puerta con //d«f,§ en otra mAtiera,o defeerra-
jwe axcayO f i éntrate en otra gttifa por la puerta feyen-
do abierta e le fallaren3i\ue ejía ajeandido en cafa, deue 
morir per ello porjujíicia, notabis praediótara legé 
vfu receptarn propter proditionem admixtam, 
tjuarain p r ^ d i A i s cafibus continet malcficium? 
Q u o fie quod mandaos fieri ebuem aculterinanQ 
^ íaciens feu procuraos nomine incarecrati ad in 7 
frmgcnduin carecrem , <5c vt l ibere tür incaicera-
tus,vcl vcaliud maleficium comtnittat i ndomo, 
feu arca alterius tcnctur poena Imius legis cum fit 
aleuoíus , tura etiani poena dictarum legumfori 
óc Styli .quia oranes íun t cooperatores in fílfitate 
aduluiaudo clauetn ad maleficium comraittcn-

A pena en que cáe 
J^íos caualleros y fi
jos dalgo, que vnosa 

Ti tu lo .XIX, 
d ú . I g i t u r m c r i t o c a d e m p o e n a funt p u n i e n d í c i 
p u u l . p n . n o . d c o f h c i o delegan.^ ad Romanos' 
pnmo.ad fincm.¿c v c i e mandaos COmjnit t . t d Ai 
ftum quo ad eHcftum poens , nam í q u a h s e r i t 
cum acluahter delinquenti. capitulo. M u l i e l 

r « S ^ primo. 

otros fe tomaren las 
fortalezasjocalhllos 
contieneíe en el titu
lo de los fijos dalgo c. 

í í í . f y . X ^ X / . Idem, 

Troíí todo 
hombre j o 
muger qfue 

re cabezalero cl, ote-
flamen ta rio d e o tro y 
refcibiereel teftame-
to y no lo publicare 
fafta treynta dias íl-
guicntes , ante los 
Alcaldes dellugar , o 
ante qualquier de-
llos y pierda lo que le 
fuere mandado por 
el teftamento, y fino 
le fuere madado co
fa alguna , pierda el 

íeñtentia 
excotnmuiii 
cationis.facic 
í-ccrté.jf.prU 
mo.ff.de prc 
car.óc fic^rO 
CUs iQfg v e U 
cofilium tur.T) 
tum tacientO 
proprié non 
cómit t i t fur-
tum licet pu 

gjatur aai5e7 
tmti^vt decía,) 
rant Raphaet 
& A l e x . i n . l , 
3.$. fifem.ff. 
de acqui. pof 
fefsio. decla
rando ¿Uibi, 
verb.cómit t í 
tur. Secundo 
pro hac par-
te^efttext.in 

interdum. 
verficul.opc. 
I n ñ i t . d c o b l í 
já .quaecxde 
j d o nafcun"* 
tur .Opc ( i n -
qu i ten im)& 
confilio eius 
quoque fur-
tum admi t t í 
videtur, cjuD 

fcalas Forte fencflrís fupponat.aut iprasFencftras/ 
veí oftium e í ínngr t , v t alius fúrtum hceret qui ve ) 
jerramenta adeftringendum/aut fcalas, v t f c o ^ 
fíns rupponerehtur^cor.-modauerit '^^"i j jE^í l i5 
rcigratia commodarct. 1. quileruo.tt.derurris.l. 
fi quis v x o r i . i n p r i n c i p i o . ^ eft t ex tüs hic ib¡,o/í 
Tjere lugar,(2 c. 

C ^En el titulo de los hijos dalgo. 
ík i l ícet , t i tulo fecun 

do.libro quar to . íupra in.I. decima. 
^ L e x . X X X l . 

¿ GLQue fuerecahicalero.Concordiit.]. quarta t , t n , j l í ' 
c u n d o . l i b . o r d namenti.vbi vide p o í í t a m g 0 • 
&l . f cquen t i . 
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Libro. V I I I . 
% L t X . X X X l l L . - w c 

í ,:o-crr4 ytmbargA. Adde qux d i x i i n í . 2 8 . fu-
n i ú t «I* acJcie- ^ ini«fiar|tei ad io .$ . í i q u i s m e 

pLhi -^acf t .de iniurijs.Poena autem occupantm 
' V.íeu c*líe;publicas, ponit ctiara Nunius A u c a 

V I J 5 

(UóMfi riac>a. 
de cxequen-
dis mand. re-
gum Hi ípa-
ni*. 1. part.c. 
1 9.fo.:i 29.co 
lú.2.num .40. 
Calían.m co-
luet- Bur¿;un. 
rub . i . J i . i .nu . 

3T- • •( 

h Eiyere [de U a 
dena-, yaya por 
fechoy. N 5 c]<í , 
ccnlcaíUfyri-, 
nica per {li
ga, p r o b a t ü , 
l e d e x e o , (p 
fuga raagfiuoj 
iodicium deli 
Úi pracítatjVC 
tea^nt docto 
res pyft Barr . 
i n . l . a d m o a é -
á'u ft". íure i u -
raqdq.íSc in . I . 
l ex Cornel ia . 
íf .adSyllania. 
M a t c h , de* A f 
i i . í l . in con ( i . 

.Ñi . apo lk . l ib . 
i rubr i . j I.Q, 
jo . ro l .óS .co . 
4. op t i i n ' t x . 
i n . l . s j o . f t y l i 
cjuácitac N u -
oins Auenda-
niusde man-
dat. regum. i , 
partc.cap.22. 
i>urnc.9.verf. 

falario, q deue auer 
por íu trabajo, fegun 
vio de cabezalero 5 y 
pechecient mfspara 
la nueííra cámara. 

^Ley . X X X / ; . Idem. 

Vátodañore fc i 
bieron la par 

te,© partes que hade 
heredar, o auer por 
las claufulas que fe co 
t ienl en el teftaméto, 
pague lo doblado de 
fus bienes proprios a 
la nueñra cámara 

. X X X I I I . Idem, 

Valquier conce 
^ O j O otra per 

fon a q cierra y em
barga a5las calles y los 
ríos que entraren por 
las ciudades y villas, 
po rdonde íue l en an 
dar los nauios, y pe-
fcados3y hazer otros 
officios^que commu-

N a . n í u p r a d i nalmente fuclen aco^ 
cunda nouif, Itumorar aprouecha-
fima Wp;cr. dore todos de] ] ar 

tJü-10.14. y tierra comraunal -

Tkul .XIX. 3H3 
verfi. E ft alguna m - U l U r i n . i n . 3.Iib.2. forí leguni 
imo fi capiatur & fu p r i ' í u m p t i o contraeiim pro 
pterfugam , tamen propterfugse p r je íumpt ioné 
non po t e í t íubijei tortur^ per.I.milites.Cide C)U^ 
flio.vbiad torturam requiruntur argumenta, feii 

mili t ia in pli i 
A r a l i , (Sceft í á -

mente , quando los t ío quia % á 

han menetter,peche ^ f £ h ! 
cient marauedis pa- c iuro,fedtui-

ra la nueñra cámara, 
y desfaga el embar- q u ü u d i c e s c ó 

goquefuefechoja-
fia treynta dias a fu A.n(}r-in ad . 

n i di t \o.adSpev 

eolia 3 en tal manera, cüia. t i tu de 

ó finque defembar- PI'a,fumPtio-
i r $,ipecies.ver 

gado, legun que an - i k . 2. dubita-

tes folian í c r. Y efio ™. M ™ " 1 : 
R T i r v 1 luPra> 
lea cumplido io pe- p o t e m p r o 

na déla nueñra mer- ^ 
r 1 Ime alia cita» 

cedjíaluando ende a- t í one Tecun-

quel, o aquellos q m o ^ M u ^ 
ftraré pmiilegios de t a l . vb i fupra 

los Reyes donde nos p f o b e f S 
venimos : como Ies probar, 

fue dado y otorgado j'J.I' ^ y i ! 

por ellos haziédo en j.31"311-1- ^ i * 
* í f . fin aute p o í t 

ellos menc ión enco cómi í rum.c . 
moge losdanpor ju- d e r a p t i i v i r -

, , , r g í . l . r ap to rcs , 

ro ae heredad. c. d e e p i í c o . 

& c l c r ¡ c . & i n 

l U y . X X X l l U . Idem-

^_ 1 l a . ^ . í m ó i n u a 

O u O hombre l i d ü e í r e t f t a -

A quefuyere d é l a f ü i " d " c e " s 
j ^ J tugam proba 

cadena , vaya por re- r e d d i f t ú c ü 

chor b, de ]o que le ^ n co™* 
^ msvtquis ex 

fuere aecufado: y pe- prafumptio* y • * nibusdamna-^che mas cient mará- r i p o í s i t J . a b A a y finiera* 
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384 LibroViíí . 
íetitcm.ff OÍ pccnis.l . i . ^ . d i u u s . A i n . l . fina.ffide 
cpff! l io .6c,I . ini! i tcs .$ .opüt te t .eoci . t tü. de coius 
vcntatc adde Dccium pü l l Fc lmum.in cap.ficuc. 
á: p roba t i o .n - i . ^ . pro v-trac^ parte ibi plura ad-
d u c e n s í u n d a . n c n t a & v a l c r c t c u a i c í lent d e l i r a 
ujaaifcfta co 

uedis parala nueñra 
cámara: y el que lo 
tenia prefo reípon-
da en íu lugar :y pe
che ciét marauedispa 
ra la nueftracamara. 
• f D y . X X X K Idem. 

Valquier queco 
faeca matare, o 

hiriere en ciudad,ovi 
lia, o en nueftra cor-

u a tugietevn, 
Se quaLtas QC 
hé?á poenam 
jnortis p o í l u 
laret, (Vcudü 
D t c i . v b i íu -
pra Dueñas , 
rcgul.389.301 
pUa . i . cjué so 
go vi de as ad 
Comincntum 
huius legis , 
nam bene ac 
Uié loquitur 
:a difta regu. 
389 . v í q u t ad 
rcg .393 . jaclu 
íiuc fugafacic 

l a d í c u r n con
tra fu(í;entcm quando i píe fugíens cíTct alias wa-
I s vitas 8 i fama;, alias fecus. Sa lyc . ío 1. final. C . 
de quacllio.<Sc e í l d i t l um a u r c u m 8c fingularc, ex 
quo ajultum honoris 8c lucri aequircre potcris,fi 
fucris aduocatus pards otíenfac, nec inuenics i t i 
copiofe apudalium íceundum H i p p o i y , i n f i n -
gu!.2 i7 .nuni. 3. & vltrafupra citara adde Iaco« 

' bum de N o u e Ü o in pra í l i ca 8c theotica caufaf.cri 
mina.pag.700, nurtí. 74. vcrí ic. i d e o n o t ^ & t c n c 
menti fuga arrepta.& Mat thcf i . ín í íng, 147. no
ta aureum di<^um 8c Gabr ie l Síaray^a i a adduio. 
qui plura titat 8c H i p p o l y . in fingul.i . íuc i -
picnti.fuga non femper vbi dicit aduertenduni ad 
vnum.quod cafu quo fuga faciat i n d i c i u / c u prac-
íumpt ioae ia . concra a!iqueni,tunc taUs p r a i u m -
ptto inducía pe r fugain tollitur per íu r«mentua! 
fug icn t i s . i t a í ingulaa te r Cynus i u J . ñ n . C , d e r C ' 
qui.rcis.ibiqj Hippo ly t . c i t a t alies. & r c p u t a t n ) i 
rabile 8c menti tenendum adiuuandum amicum 
contra queas cñ iadicium fugoe oc Sarayna vbi fu 
pra.&adde A n t o . G o m . d c dcliftis. cap. 9. de ca
ptura rcorum.num. 11,&I. i3.ticu. zp. part, y. in 
verüc.Masfi por aMtniHfkXeúsMde cu í lo^reorú . 
tu dic quod fugicns á c a E c c f c V ^ u frangendo car-
ccrern poeaa pro hraéliohe éft arbitraria 8c p u n i . 
tur violator carceris.ipfum flagelíis codeado , v c l 
alia pecaa ad arbitriiKn iudicis pro fractura caree 
tis>8c maiori diligcntia cuftoditur deinceps 8c e í l 
pradlicacotnnmnitcrrecepta , qua: co l j i a i tu rex 
d i d a . l . 13. ad í in . ticu.29.part. icpcima.adde P a . 

T i t u l . X i X . 
normita ¿x eius poí l i l r . torem. ca. á nobif. DUQJC 
3 fctfgi e t K i r n i n . l ^ . v e r r . ^ ; , - . ^ ^ ^ , . ' ^ ^ 
l í lo lib.8.lupra.<Sc adde notata per Auilenf. iñ ca* 
l>rarcor.c.i 8.0.5 6.cum pluribus í c q u e n u b . cií 
cahanc.l.addc Barto. in . l . i . iü fi. jff. de hij qui f j ^ 

raort. conlci . 

te, aun que el ferido f d m o n J d " ' ^ 

nomuera:demas de 3 y - 5 c i b i A n , 
t - 1 ge»." . 8. M o . 

la pena q deue aucr nu.. 138 R,-. 
en el cuerpo, pierda Pa'nu-|«í<5.ff. 

lameytad de iüs bie- adde omoino 

nes^ fea para lanue ^ " ¿ ^ c i f . 
itra cámara. Y eíto Gom.in.1 .7^ 

fe entiend. , al que 
matare, o fi riere en T o m . V a r i a -

Ja manera iobredi- capit. ,3>nUr 
cha, i c m c f d c ^ ^ 

fi quishlgerit ) 
e carcerc, v t ^ 

confequator íiraiorem íuíl i t iam apud fuperiorem 
non diciturfrcgiífc carccrjCín,imóa(imiítitur per 
iudices,de/ mmen, 8c datur prouífio in forma con 
tra iudiecs inferiores, vt non procedant omníno 
contra cum nec contra cius bona , 8c ita praélica • 
tur,thcorica colligitur ext . quis fit fugitiuus. ibí 
hoc itá fi eum.ff.aedili .ediílo. ita Pari» de Puteo 
t ra í ta . fyndica .cap .cum iudcx.num. ÍO.& Paulus 
Gui r í andus de cu í lo , incarccra.in princip.cap.de 
fuga reorum. numero vigef ímo. & Catia. Lupus 
trafta.de debitorefugitiuo. qu^íHonc p r imaBof 
fius in pra í l .cr i rni . t i tu . dc incarecra. fideiuíT. na. 
46 pag.54.&:qux notat Barto.in. íícut d i í t l . 
quis fit fug i í i u i s .BakU.p r ima .C . de ff ruisfugití . 
6c in pradica . F o i l c r i . tra^a. ad defenfam. num. 
2o 1 .pag.^^ » . H i p p o l y t u s confil. 12a.ttU.3. 

nicx.xxxy. 

a f Can U n i wat ¿¡re. N o r a , quód qui ín curia vel 
cmitatCjfcu villa homicidium cornmifcrir, vei 
vu inuí íd t i í l er i t , quanuis-vulacratusnnndece* 
dar , nihiloininus vltra alias pecnas cerporale» 
a ! r i i t t i t d í m i a i ; t a r í m bonoru caaierae R c g i s , <5c 

[ hoc cíi proptcj criaiinis qualitatcm in ifto 
\ exprcd'q in pracíenti leg- .ad idctn.i . quinquageu 
) máabi ,«¿¿</ / j /¿ , j .^c . in í rahoc t i t .concordif . I-T* 

t i t . d e c ú n o t m i o . ü j p r a hoc libro oc lauó . ordioa* 
inen .&hodic lisbrtur in.l .quinta .tit .sj . li^51 no 

r ] Pujare 
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Libro. V II I. 
C L e x . X X X V I -

Vi fierefuego.lncédmi' ctiá fi ex igne impof í to íri 
a domo ad cóburendüa l iqu i s mortuus no fuerit, v i 

tra pccnas corporales amittit d imidiá parte bono 
rú cameríE reg is .Raí io quia cómifit criraé p rod i -
tiouis & l ' c e t 
fuentattenta L e y . X X X V I . í d e m . 
tü&noncó- r \ ' 
f u m m a t ü d e - / ^ T r o l i qualquier 
betpuniri vt q por matar a o-
in . l .2 .nt . i3 . ' A r 

í u p r a i f t o i i b . tropuíiere ruego3 en 
S ^ a y l t r a c o . lacafaaunqlle el OtfO 
gitatione de- T. 

d u x ú d c i i a ú nomuera:demas de 
lapenaquedcueauer 

g o & c a r ? . ! . enel cuerpo^pierda la 
gj .Tau . adde * \ \ r 
tx-,opt, & ib i raeytad de todos uis 
g i . i n ! dataos b k n e S j V f e a n para la 
pcra.C.qaccu n 

l a r c n o p o f s ü t nüeltra cámara. 
vb! pon.tur L ^ X X X V ' l W f e v ñ . 
poena.I. C o r - J . . 

nci.defícari js á ^ Valquierque a-
dS!""5 ^cogtereeniuca 

»a hombre que hizo 
« ^ o ^ / o / á - tray cío o a i e u e ; o ma 
biA. Receptas 
al iqué ignorá te r n ó tcnetur poena receptatoris, 
«SÍ in dubio pr^fumitur i»norá t ¡a nifi^pbetur fcie 
tiaab Accuía tore V t cbfíLcoll igi tur e x irta. 1, re-
gia>dc q u a l a t é Ant .Go. in t i t .d le delift .c.3.n. fo. 
v b i n o í i r á . k g é c i t a t j d i x i f u p . h . l i . í . t i . i d . i n . l . 1, 

A D D 1 T I O . 
f f Acide vl tra autoré hic.que fit poena receptan -
t i s in^ppr i adon io lu ío rcs c a u í a iucrifatis per auto 
re m ti.dc luloribus fuprá.cü huiufmodi f o c n u s ta 
quá improbú^pUibeatur p e r . l . 4 . V e r í i . ( ^ rentasde 
^oí)iit.7.1ib. «.recop.male.n.acquifi tae maledila-
buntur d iu i t iae .arg .c .maiores . ió .q^ .qa v t inquit 
C ice ro .qu id^de l t rtultohabcre diuit ias,cüfcicn 
t iá eraere n ó poís i t . Vcrae .n . diuitiae i b i funt, v b i 
nQl la iadigent iaCai tMcrcur iusTr ímegif tus) m á 
xime e x l u d o im^pbato v t fuprá d i ñ ñ eflr.per au-
*ml in út.de los tahúres.Pro cuius declaratioe qug 
i4 quid fignificet ifte terininus(í<i)bí/r) Si d i c e n d C i 

c l t q u o d h e c d i a i o t ahúr chaIdaica,hierofolvmi. 
tanaef t f ignif icásquafi í u t ü l u d o , V e r ú a l t i u s c o 
lider:;s quid lignificet ifla dicl io t a h ú r , duximus 
d icédud ic l ionéc íTcex verbis t ran ípof i t i scopof i 
ta.uriur.i .hurta, talcs.n. tahúres ab e í f e a u . fures 
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& l a t r o n c s a p p e l l á t u r . N e c m i r ú c ü e x p l o r a t i i u . 
ris fu ad v c r L t r á f p o í i t a &i rás to i mata ide fi^m 
ficét.^ fenfum r.5 mutent v t^ba t . l . p r ^ p o í l e n . 
C . d e t e ü a . ^ 3.1nlli.de inutilibus ó c ^ iiac nol t ra 
cófideratióe a l leeo. l .ó . ib i . ta todo hom* dette a *ar 

c los tahúres 

to a otro a aleue o f ^ Z Z » 
uiene que ¡eatt 

trayeion: o muerte le Ia4mmui4*' 
par.?. & i n i a 

gura : o tuuiere t̂ res ?te f/íurtü fic 
diasen fu cafa feyedo t o m i f m i u i u 
i 1 ^ f r L • . do ac l io fur t í 
le jpuado q Jo labia b ^negatur.i:i. 
Q U a d o lo reícibío eií ff.dealeatori-
/ r 1 b u s . Q u ^ a u t é 

lu cala. Hite tal acoge fit raiio n o n 

dorfea tenido de dar puto 
. r t . pofleadaptan 

eimalrechor temen- v k r a i b i p o f i -

doloenfucafaryfino t á . q u u a p u d 
. , J m n o s e x t a t p r o 

lo diere pierda la mei ue rb iú . % qmi 
taddefusb.enes í y 
ayadello el tercio el é » . q á p r o -

1 • l u r b i ü coí l ie i 

juez: y el otro tercio p6t ex argS. 
fea para la nueftraca i.fipater. $.ÍÍ 

1 ^s.ff idedona 
marS* t i ovb id i c i tu r 

qdexiuuus la 
bor eft er ípere e r ep tú á l a t r o n i b u s ^ adeó noc i -
uus eR ludus reipubiic^ q d n o n ludus fed fons, & 
origo c r iminü .&de l i í l o ruco í ide ra tu r . ab Impera 
tore in.$.f i . ibi qs ludus appellot,ex qbus crimina 
o r iü tu r i n ^ o e m i o d igc í to rú ,vñ lofue.c.iy.ait no 
íedit i n c ó i p e f t u l udé t iú & Tob . c .3 . n ü q u á l u d g 
tibus me immífcui ,neqj cú his,qui ín leuitateairi 
bulat participem me t r ibui . C lenc i s autem a-dcó 
eít ludus prohibitus ex cap, elerict de vita & h o -
nefl;ate,0oncil.Triden.feir.2 2 .cap.pr imo.vtf i lu 
foci cóferatur beneliciú collatio fu nulla.ca. inter 
dileíflos de excefsibüs p r í e l a t . v b i c o m u u i t e r d o -
<fto.& fi erat oceultum debet irritari, vt tradit Pa 
risde Puteo deludo.num .44 .quod eít notandutn 
ad intet prctationem Trident.icfsio.24.ca, 18. ibí 
cum eligat nam fifintduo cxaminati quoru alter 
eft lufor,debet pr^ferrialtcr caeterispanbusadeo 
que quod hifor minus dodus debet iudicarióc 
po te l l appellari per a l ium. l u x t a Bul lam P i j 
V . A n n i . 1566, Q u i d autem fi luíor furatus 
cft lapides ludí ( qui appeUantur/OÍ a^onoí j p o -
nunturque in modum dívpo6fí , v t melius ludus 
pe r ík i a tu^c i im cis tamé acquiiluic magnam fum 
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3 8 5 Libro.VÍII. 
ma pecuniarü fecrcte aü t etíi cora o'ibus)ibicié pe 
cuntas rcl l i tui t an lufor teneatur reftuuere acqui 
h t a t á q n á c x i n i t i o vitiofo? 5c vidctur q á t c n e t u r 
ar^.l.ancillae.C.de furris, vb i l i c c t parrus anci l lx 
furatus huclus d ic i tu r^ ió rñ pot víucapi facit.l.fi 
m a t r é . C p r o e m p r o r e . C ó t r a r i ü t ñ t c n e c-x gene 
rahrate l.i.^.itc.tf.cic aleatOjpro qu» eft.l.íi h^res 
^.ff.acU.falcid.quaexornar.!).Aiitonius de Q u e 
"íidalib.diucríarü quadi.c.2 v.n.21. in medio ma* 
¿ u n e qacoi terno t e n e t u ^ r e í l i t u e r e amplius, 
óvjá furatus eft .Quid de ludente p aliü, an punir i 
valeat,videvur q á a o ^ i q u i d é ^ p r i e no iudit.l.of-
l'a.íF.dc religioils & i .a.verb.por cada vcz . í up .de 
íul 'or ib ' .verba.n. legis verif icaridcbetin cafu vc -
r o . l . 3.$.h?c auc.íf.de neg.geftis.l.í.ff, de fote.co 
t ra r iü tñ tener praxis, fiquide iudere d i a i u r , q p 
aUüludu . l . ce r t e .$ . i . f i .deprecar lo v b i d i c ú u r q d 
fi.pcuratormeusmcmádátc vc l ratu h a b é t e pee 
c a n ü rogauem,cp ego p r e c a r i ú ^ p r i é haberc^ d i -
cor,alias eiTcr defraud.ue l e g é t o t r a ¡.¡ao d u b m . C . 
¿ e l c g i b . vade ludes vitraperraiflum delinquere 
diciror lie debet puniri,ra madás , qua madata-
riusarg.c.muUeresad fi.de íñia, e x e ó m u n . ¿ k a n -
lici te fiat ípo í iones in ludo vide Stracha in t i tulo 
de merca tura ípag . iy7 .n , 3 .Quid aü t i n t e rv idé t e s 
ludere^ibidé pag. 192. n . ! . quid de recipiéte dece 
íi luferic tng!nta,& quid fi injpofita i i t i b i d é p e e 
najnomine altcris ibid.pag. i p a . v e r . h i n c . n . ó í v e r 
fi,iré q u ^ r o , ^ pa» 4 9 7 . 1 1 , f e q . ó c au valeat pa 
é l ü de no recedédo á ludo vide Aui lcs .c .zp .pra í -
t o r ü ^ u i d de fcholar¡ ,qui ex ludo lucracus eft pe 
cimias^quas ipfctenetur reft tuere íi reftituit pau 
peribus an übcre tu r á reftitutioue vero dño facie 
do Si dic q á no 3X reg. t cx . in . c . eá te de iur. iura. 
q<J mili tar, in oíbu^íquid aüt fi ex ludo acquiíiui't 
pecunias.exquibus collufores opipare comede-
bá t 8c rcfpic'entibus donatae íun t pecuniae jppter 
lucru,ideil5^4r barato, fi irte copellitur p iudicé re 
ftitacrc an fiot deducend^ huiufrnodi expélae , 8c 
comuniter tcnetur,quad copell i no p o t i m í i qua-
tenus fmt locupkutus in boms fuis per. í. icé ve-
niút.Si.praEtor h3Ec,&:.l.fi Icge.íF.de peritione hs¡ 
rcditatis,qiiibusadde M e d i n . í n . c . dercft .q io.5c 
Soc.lib ,4 .de(iuíl .& i u . q . / . a r t . i . & 3 .%'nutñ ad-
u j r t e , q d iicec de inre regio e í l í i rai tatu t épus ad 
r e p e t é d u , fciücet. 8. dicrú 8c per inquif i t ioné ad 
dúos mefcSjVt late p auroré fuprá . tñ in vniuct í i ta 
te hac SaUnátina hu iu ímodi , t épus no currit í cho 
larib.quinira 3 q j o c ú q , tjic fit r e í l i tu r io 8i fio t x . 
i o . l . f i .C .dc reljgi JCÍSC fuínpt .funerú eí l incorre* 
¿tus in lioc t r ibuaaÜ Se ge pra¿l ica tur (ác hoc íu-
ftifsené fitjidqj per lac t ia ta Ludou.de Aualos iu 
dicé c i rcúfped i f s imü vniuerfitatis fie praét icari 
v i d i . H o r i i t a m é ludoru.magispefsimus & qoc i -
ujjjcft wxiUofúudcó grauiorib.pocmsdebct cocr 
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ccri .vt haber i n X 1 T-tit. 26.1ib.8.rccop¡!. dubiu 
t u r ü d o m u s v b i l u d i t u r f i t c o f i f c á d a a n alia bona 
exiüétia,5capta ad ludú .v t fuat fcamna. & B u f 
feia,fu^ quibus luditur debeSt cofifeari & d i céd í 
efí q á íic arg.l.fed addcs.fillud.ff.locati .náiiptcr 
v n ü q u o d q 5 tale Se illud magis auth.mu'to maeis 
C.de fac ro íana . t rad i t Bal . in . I . c ñ p r o p o n a s . nu 
^ , C . d c náutico fcenore,ludi aüt i n u é t o r , traditur 
quod fuit t ax i l lo rü Palamedes in exercitu cotra 
Tro ia .ex M a c r o b i o , q u é citat Soc.in.c.-iQter dilc 
ftos de exccíT.prsela.nos tarnen cotrariu affirma-
m u s . l m ó quod raxi l lorü ludus fuit inuentio dia-
boli,quia ficut Dcusinuenit viginti 6cvná literas 
alphabeti(licet alia: pof leá fint additx ad copoí i 
t ioné facrae Bibl¡3e)ita diabolus inuenit aliam B i -
blá . i . d a d o s i n q u o l i b e t i f t o r u c ü h a b c á t fex fa-
cies & omnia punfta nigra ad inllar líteraru con-
ficiunt.nu.21.in quorú vfu omnismaiitiareperi-
tur Scpeccatü.&ipfe diabolus m u l t ü i n c o r ú c x e r 
cit io coluur 8c vencratur 5c quot funt punéla in 
taxillis cot ab eis fcelcra perueniuntjdccrcui tamé 
numerare per ordiné peccata, qu^ ex ipfis proce-
dü t & fie prima litera eft. A.quafi denotas primú 
puaft u id eft amifsiorrem tépor is ind¡cat,quo ni» 
hilef t pretiofius ex Paulo.2.Corint.ca.ó.(Sc Bcr-
na rd .dü dicit quod n ih i l eft pretioíius réporc 8( 
Séneca ait,quod nulla efl maior iaSura quá t é p o 
ris amifsio,qu3c n5 pót , recuperar ! , & an fchola-
res q u i d e b c n t t e m p u s f u ú i ludió cófumere &co 
t ra r iü faciát pecccnt.vide Florendnum.in^.par. 
u c . f . c . 2 . § . 1 i . & i n f í g . N a u a s ¡ n Man.c. at.n.yp., 
fecunda litera, qua; indicat.s.paftum eft.B.id eí l 
Blafphemias infinuans, quae in ludis concitaníur 
praccipuc cü quis mit t i t íortím,(Sc capit azarcm, 
nam raro inludo pendente á fortuna luditur fine 
blaiphemia^ropter quá aerrefpirans corrumpi-
tur & coclú fit p c í l i l e n s , vt fatetur Impcrator in 
authen.vtnoluxur icntur cotra natura.vetfí .do-
cemurcollatio.(5.dc quarum pama fatis per sutho 
ré* & no^ alibi d i x i n i u s ^ . litera eíl.C.quae nume 
rum.3. infínuat id eft cotunielias quac adinuiccra, 
lufores in fe iactant fe appcllantcs,ó afine,© fatuc 
quod fatis inurbanü eft & extra reli^ionemrhotni 
nes enim fa¿li funt ad imaginero Dci qui tot con • 
tumelijs vituperari non debent ex Paulo, 1. Co-
rinthiorum.c .6. nefcitisquonianicorpora vcftra 
membrafunt Chrif t i .cap. in eo, 3%. quarft. 4' *r* 
gum.l.fi quis in ractallum.C.de pamis,tales enim 
non reputo immunes á peccaro mortali ex T n o -
ni3.2.2 .quxíí .72 .art. 2 . qui allegar illud Matth. 
cap.6.4.literaeft. D . id eft infinuans difsipatio-
neta fubl lant is t e m p o r a Ü S j d c quo loquitur Luc . 
cap .i j.ibiJc!ifsipauitrubfiant¡am.& multa ín P^0 
pofito fapient if í ime con jffsi t infignis F K A ' 
T £ l l D I D A C V S S T E L L A . ibJ fna 
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Libro.VIlI. 
¿caiífi ' íus repetcrc poís i t bona depdita ín ludo 
perpatréj-i icíe laf . in ^,itcir. fi quis.n. 3. <Sc 2$. í n -
fl¡.dea¿tío.«5c an pofsit parcr difsipare bona.vidc 
l.MsEuiu^ ibi In niari proijccre.iF.de cód i t .vb i l o 
tjimur in a l io^pof ic iu ócquod no pofs i t /ed q á n 
lí)S & córangumeis teneatur eius bona relinqucre 
tradit Peralta i n rub .n . i 1 .ff.de bsErcd . in f t i .Sc q t t 
tcncátur ex precepto ¿ddc laf cóf. Í41.V0I.7. l i . 
4.& quod peccet pr^fcrcns ex t r áñeos paré t ibus 
vide Bcnediduin .c .Raynut ius vcrb.Sc v x o r . n o -
iiniie A d d a f i á . i M . d c t e í l a . quia p a t e r a d e ó t e n c -
tur ñi js, quod peccat ingrediés monaflcrium. & 
mortahter dimittcdo filiúrij o b f e q u í a e x D . T b . 
2.2.q.3<5.arr.4 idc in filioprobat t e x . i n . c . f i q u i f i 
l i j . j o . d i í t .& F d . i n . c . i n pr.-Ercntianu.39. d e ^ b a 
t io.qualíter aü t pater pofsit fiüos defraudare legi 
t i m a vide í a c o b M e n o c h . d e rcc i ipcráda . rem. 9. 
nu J77.s«'itcra cft .E. idcl t ceclefix, & legü cote 
p t ü denotas,c.clerici.de vita 8c honcf t . l . f i .C. de 
t d i g i o í . & ptr r o t ú t i t u lü fuprá .Quae obligant íu 
co í c i cn t i aex . ca. 2.de maioritatc & o b e d . tradit. 
Tli .i .2 .q.36 .ar .4 .(5c 2.2,q.i68.ar.4.Sylueft. ver, 
c¿bcdien t ia .Üo¿ l . in .c . « .deconf t i t .óci f ta eft rna-
gis comuais opinio etiá fi appofí ta íit poena pecu 
nidria.6.litera elf . F . i d efl; F u r t u declaras: quia no 
habeics quod ludere po í s in t dcueniunt ad furta, 
vt adnotauimus íup rá . / . l i t e r ac f t G . q u x G u l a m 
d í n ü t a t J r e q u é t e r . n . l u d c t c s a c q u i í í t a , cÓfumunt 
guloíeJudus .n.f i lmsgu'ac dicitur,vt cof ta t .Exo. 
ca.2. quod Populus ícdit manducare & bibere 8c 
furrexit ludcrcifacit i l lud T o b i í e . c . j . n ü q o a cum 
1 udem ibus me immifcui n e q ^cum i js qui in leuita 
te ambulant par t ic ipé m e t r i b u í , 8c inconuenien 
njsgula: mquit Hippocrates . l i . i .aphorifmorum 
c.3.quod rcplctioncs in vl t imo exigentes per i -
culoía- íunt Se lib.6.c.39. (inquit') quod rcplctio 
couuilionen. ¿c l i ngu l t ü f ac i t ^pba t t cx . i n . c . neq j 
tales de t ó l ec rü t ione .d in . ^ . i n ludo. n. in fine an-
n i omnesfunt depf r d i t i ^ lus .n . clt pe rd i t ú quatn 
acquifitum qui.n.lgcratur.lucratur u i f e r n ü ^ qui 
pcrditjperdit anima iSc bona.S.litera cft. H . id cft 
hoinicidium ná lufores ex verbis , ad verbera ve-
niüt 8c deinde ad hoinicidiú.9.1itcra efl:,I. qu .T i a 
u i d ú denotat prouenicns ex altero qui alterum 
dcuincit. l o .Ute rae í f .k .quar carcfha in domo lu -
í o r i s ^ n o í l i c a t . m ó deficit paniSj (i>5 vcflis, vxor 
conqueritur &fanalia irafcitur, nulla vero pax in 
CÍ; eit ait E ía i . c .^S . 1 t .litera c f t .L . laudatio mala 
didturqua: laudátibus eñe bonos lufores fuu ho 
norc d í t u rpa t P Í3 . 9 .Uda tu r pcccator.m defide-
njs anims lux:rurfus quid ojoriarh in malicia ? 8c 
lob.c.ao.Uus i m p i o r ü b r e m s & gaudiü hypoc r i -
tar ad niftar p ú c t i . Q u i d in olericis declarar,<5cquá 
fit grauc crnr.cm cíencis cümalef -eccr int gloriari 
nuüu j ian? metu ignorat. de cxccú ibus p r^ la to . 
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i i . l i tcracft M idc í i .Médada .quo t . n . in ludís^p-
fe rá tu r ' u ío res me in t e l i i gñ t qct frtiprobatü e l t á 
D e o ex Pfa.p.pcrdcs oes'qui loquücur mendac iü 
tales.n, filrj diaboli cfí iciütur qui efí pater méda 
cij ex loan.c 1 i Scd c l l dubiú quis dicit fe haberc 
(P r imerá )cú n ó habeatiocius id audiens, qui 39. 
pufi:.a.habebat,proi)cit charras fu3s(vt v ic^us/po 
íf ea patefit veritas, ¡píe tñ vult conlequi manutlt 
quia alius per p ro i c f l i oné chartarú , ius fibi cope 
tere diecbat ex arg. tcxt . in .^ .f i . infi i . de in iur i . t ñ 
i n odiú dicétis mcdac iú ,& fi 39. punfta n ó d e m ó 
ftraucritereditur habuiflV arg.c.i.^.vaíTall5 ad.i.íi 
de fcud.defüéb" cotrouerfía.facit.l.fi dub¡tet .$ . ita 
demú.íf .dcf id . iuír . l .hxrcdi tas .^ . f i . f f .ad. l . falcid. 
d e e f f e d i b u s m é d a c i j v i d c c ncquis.2 2,q.5.<ScIaf. 
i u . § . o m n í ü . n . 8 o . d c a d i o . g l o í í a t i ú M a r c i M a n -
tuar.ClaíT.z.c 4 8 . C o u . h b . 1. V a r . c . 1 .n.a.Bened, 
in .c .Raynu.verb.&: v x o r . c l . 1 .n.» 63,c!te(Tam.i3 
litera e f t .N .neg l igé t i á lu íc rú indicar 8c vt maius 
t épus habeár^miíTas n ó audiüt nec rociones q? cft 
fignü aetcrnae damnationis: quia qui filius D e i eft 
verba Dciaudi t loan.c.8. 14. litcraeíl: O , odium 
quippee{]: ,q(í inter lufores oritut 6c femp clamar 
perdé tes ó lude cur me deferís. 1 ^.litera e í K P . P a r 
ticipationc fccleris: infinuás í cmper n.funt mul t i 
habé tes certa loca ad Uidendu <5c fi iniuria fíat tali 
r e c e p t a t o r i n ó daturaftio. l . i i f .á a l ea .v t fup rad í 
x i . Q j i i d fidétur pecunia; ad íudédu idé cx . l . í i ve 
ro.^.c^adoleícés.ff mádati.l.fi.^.fí in alea. íf. qua-
rú re iü ,véd i t ¡o feü cmptiojibid.faéfajClinulIa e x 
d.l.fi.l .36 .ti.^.par,f .6c de mutuá tev ide A l e x . i n . 
l . f i cü do té nu.4 fffoUi.matri.Bar. i n . l . fi quis c ú 
fciret.ff pro emptorc qui.n.talia agü t i n q u i t A p o 
fíolus.quod digni lunt morte.adRoni.c. 1.16.lite 
raeft.Q.qu^fiiones lu ío rü d e m ó l l r a t , qui fibi ad 
inuicé negá t p u n í l a , d c h o n o r á t u r cotra A p o f t o . 
c . i 2.ad R o m . h o n o r é inuicé ptruertcntes. i / . l i t c 
r a e í l . R . R a p i n á ínter lulores iufinuat.vnum t ñ (I 
l e n t i o n ó p r a c t c r i b o c u r l i c c n t i a t i e o r ü in íc ic t ia 
per i í la l i tera.R.notatur iuxta cóf t i tu t ioncm ftu 
d í j . i S.quarc t ñ ponun t .A .qux imperfe f t ioné de 
notat ex g l ^ . c . p o l l q u a . 1 v q . j . a d dcclarandá co 
rüícientianijCurn per l i t c r á . T . q u ^ a p p b a t i o n c m 
denotat deberét p o n e r é vt tradit Coraf .ad. l . a. §. 
pof teá .n .8 . t í . de orig, iuris 8c nullá alia tationcm 
afsignare valco mfi q á l i t t . K . Canina appellatur, 
quia rugiedo cót r i t i s dé t ibus i l l a literam e x p r i -
munt 8c fie r ep robá t e s huiulmodi graduados.per 
í l l á l i t e r am.R .ad gradum litcntiaturae, i l io figno 
v tü tu r . l i cc t .g l . íu . l . 1 .ff.de pofiu.Joceat q á in ¡js 
qu^ p roucn íú t á iurc po í i t iuo non fit reddcda ra
i jo hu iu ímodi l i terx reprobationem lignificanr, 
a l ix autem approbationem , vt ex lenore c o l l i -
gi tur , & an approbjns, non approbandum v c l 
reptobans noarcprobanduin , i a ómnibus feicn-

tijsai 
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388 Libro.VIII. 
tijs ad quocí tencatur vidc Ca ic t . i n fum.verb. do 
¿ to rcm de origine33c ordíue doc l . vidc Cora l , ¡tt 

' 1, i .§,Ócvt obucr . íT.de origine iaris. V n u m v e r o 
aducrtan3,quod Dcus nenruncni reprobauie facié 
tera cjuod to íe c í l j fc icmíaautcm huius m ü d i ftul 
t i t i a e í l apud Dcura P a u ! . i . C o r í n t . c ^ . c r c d c r e m 
tamen. Q u o d fi graduandus feroperin fuá faculta 
te iafudauericquoddcbetapprobari í i e x aliqua 
caufa accidental! alicjiiid inexaminc futficicntia; 
habucrir,t imor enirn & verecundia tantorum do 
¿lorumgrauifsitTiorum raultotics facit balbmire 
Icientia autem inflat mcr i io Sa lomón aic , quod 
qui addit feicntiam & laboré addit.-humilitas aute 
in doftoribus ómnibus eíl: fpeciofa & laudabilis, 
licet íínt aliquí adeo inflati .quifing ilis quoq;Ver 
bis fe noué id dtcere referunt non coní ideran tes , 
quod n i l d¡aü,quod non fit prius d i d u m , vt i n -
quit Philofophus>& alter d ix i t íe n ih i l ícire M e r 
curius aucem Tr imcgi f lus ait quod máxima pars 
eorum quae feimus mín ima cft coru, quje ignora-» 
mus. 18.litera cft.S. Scandala denotas Se fie ait fa 
era feriptura, vq i l l i per que fcandala Vcniút . i p . l i 
tera e f t . T . T r i í t i t i a fignificat, qu^ ex pecunijs de 
p c r d i t i s c a u f a t u r . i o . c í l . V . quia vfura in ludo ver 
t i tur fiquidem cú decem lucratur v ig in t i :& an ! i -
ceat aiscuiemere vafa argéntea foluendo manuum 
opus cum fuiíTent quali nulia opera dicédum efl: 
quod non.cum fit víura palliata & talis cotraftus 
cft infraudem vfurarutn per quem fit legifragus 
argUfnento iegis no d ü b i u m . C . de legibus. V l t i -
mali tera ef t .X.quc Chri íHoi ta t is v i tupe ra t ioné 
indicat,pvr ludú n. n o m é D c i vituperatur. Q u i d 
au té de ludo char ta rü d icédum eft,quod diabolus 
inuenit ad folatium íuforum , qui poíuic quatuor 
diífercntias char ta rü in quibus ipíe c t iá m á x i m e 
colitur 8c veneratur. Principalis auté ludus appcl 
la tu^Pr imera , quafi pr imu omniu ludoru locura 
obtincat qux nihi l almd cft , quara conglutinatio 
quatuor chartarum diueríí generis,qux ducicho-
mines ad finé, de quo ludo extat traftatus in l i n * 
gua Itálica compolkus.Sed fe offert dubiu quoti-» 

• oiani^an habés o p t i m ú ludú & fimulatc (inquit) 
t raníeat ,ad cí íc¿lu decipiendi fociü, vt fie eurn in 
citct,an liccat vti ifta cautela, St. videtur quod no 
ar^tj.l. a.'^.idé cuif i odorem.fF.nc quid in loco pu 
bl ico vbi íolus odor in alicnum mifius mouit rem 
& pro co datur a d i ó facit.l .ité Me l l a .$ . ícd íi ver 
fic.ná de cu eo.fF.ad l.Aquiliá.I.fi quís fumo.eod. 
t i t . c ó t r i r i ú t ñ t cne ;ná lulores poíTunt v t i ó m n i 
bus tautelis.qu^ funt in ludo approbata: (3cc6mu 
nes arg.l.in cauit .!a.2.§.idc P ó p o n i u s J í . d c mino 
r ibusj&faci t iüud Pocev . t .AEne idos dolus anvir 
tus, .-uis inhoUe requira t .char tarü aú t infignia no 
tafunt na Baltos adojodú Baculorú depia i funt 

'AÚ deaotandum quod lufotes ad v l t imum in pau-

Ti tu IoXíX. 
pertate- deuemeflt, alia aurei appellantur, n i ref 
picientes illos cotinuo pal l idi red dunt»r Alia ft" 
m a t a a d m o d ü c rá te ra funt depkla quHfi"luforeg 
dcuoratores & gulofi^.ui femper a p p t t ü t bibeté 
fignificent & a n valeat fponfio ad fort í ter b ibeV 
dum vide S t racáde mcrcatur3 ,pa . !93 .ver f i itc ' 
quxro & fie Tr ident i .Cocrcet tlericoj h u i ú ^ ^ 
di exerectes, contra quos pofsunt adáptari verb¡ 
lob .c .a . .tenent T y m p a n ü 3í gaudent ad íonitü 
orgam & i n p u í l o ad inferna dcftendat.Finaliter 
dubitaiuc iurás no ludere fub poena intrandi rc l i -
gioncm an cótrauenics teneatur vel pofsit comú 
tare virtute Bullae:caíus eft fingularis 8c quotidia 
n u s & percófequcns a t t édcndus ,v t inquit I . C o -
fultus in.l . legaui.íF.de libcrationelcgata pro cu-
ius rcfolut ioncfeiédü c í l , quod votí i hoc poenale 
ante a d u c t ü c ó d i t i o n i s p ó t Epifcopus comutarc 
auc í r r i tare .c . i .de voto3quod adeó^ced i t q? ctíi 
iuratum fit no pé te te relaxationc 3c cafu, q á fíbi 
coccdatür quod ea no erit víus,adhuc tamen pot 
ex cauta irritare.arg.ca.vcnicns de íur. ¡ur. Se tra-
dit F.Francifcus Alcocer de lüdo.ca. 15. fed poft 
quá e í l adimpleta c o d í t i o ^ d c í l que jugo)eft du-
b iü 8c videtur quod iá fit vo tü purü.cífeftü rel i-
giouis & fie nullus prarter Papa pot difpcfare feu 
c ó r a u t a r e e x So to . Í ib .7 .dc iuf t .& i u r . q ^ . a r r . j . 
v e r f v n ü neq^ per bulla p o t , 8c vt tutiorc fcqtur 
Coua, c .quáu i s . i .pa r , §.3.11,12.& Alcocer vbi fu 
p r á ^ e d cÓtraríü tcneo imó quod aduenicnte con 
ditione i n propofí ta hypothef i , cpspot irritare 
feu coinutaie, & ratio cft, quía efl: differétia ínter 
v o t n m f í p a t e r voluerit óc incafu n o f t r o : i n p r í 
mo cnim cafu , procedunt co rü d i f ama tales ha-
buerunt in ten t ioné adreligioncm fub condí t io-
ne, qua adimplcta tranfit in vo tu ábfolutú, 6c Cíe 
in ob i iga t ioné ineüitabilc.l .cedcrc díé.ff.dc verb. 
íignifim csíu noflro.fec u$ cú fit vo tú purú p a n a 
le in pocaam fraclionis príroi voti , vnde non dirc 
£le voluit reíio-jonéjfed no ludere ad cuius obliga 
t ioné cius aniraü inclinauitrncmo enim íe obligat 
niíi habes animü obl igádí . l , Antiftrus.iF.de acqu* 
h^red.l.fi ego ft.fi cer t .pc t .arg . l .corá . f f .dcverb . 
quod ta .vo tu de no ludédo non eil Papae reíeruc 
t ú ác í i c l i uean te imp le t á c6ditíoné,l)uc poft,pot 
epifeopus diípeníarf: feú ii r í tarc 8c etiáconfeflor 
virtute bulle vt nos alibi diximus ¿chocanno co 
fului in meníe Maí j . 15 74. quod ídem dic infimifi 
fpecie in iu raméto de dimittendo cocubinaro íul> 
pceaa vot i , valet enim talis promif í io . l .cx eapar-
t c ^ . í i mulier.ft.tt ver.cuiaddatis Pala.rub.in c.p 
vfas.$.2 2,n.ó .dcludo züt fcachorú vi.gl.ín 1 error 
C.de iur i s .& faai .cui adde duas quxft. llngula-P. 
Bar. in. l . f i f t ruú. í f .denoxal i . idé in.I.Iegantis-
cxoff í . f f .de leg .3 .Ab in.c.quoniá.n. iv0'60'*1:06 
k g . & d c ludo adde l a c o b . M e n o c . l i b . i . de aroitr. 

c e n t u ' 
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nos, 
V l p 
í e ruum. $. 2. 
i b i . non dbdt 

Libro.VIII. 
ccnturia.4.cafu. 399-& lu l i um Ciarum l ib . f . rccc 
ntaraiTi tcnt.^.ludus. V l r i m o adde quod veodtn-
[es leu faciences taxil los puniücur ex. l .7 . t i t .7 . l i . 
g. Rcccp.nsqi aecufatus p o t e í l liberari á carcere 
(Ü'O fideiuíTotc donce fit coodénatus pcr . l . i $Mti 
ad.hb.S.tcco 
p i L q u i d d c v i e .Ley.XXXyilI . Idem, 

dente ludum / ^VTrof iqua lquie r 
dicquod pu- V I 1 T 

n i tu rcx . i . in - que porrobar: o 
^ f ' ^ : robando matare o íii-
de epifcopis, í 

quod ctt v e m riere a otro en el ca* t$¡&t mino l e r n a s deias 
c u s í n a h j s c u penas que deue auer, 
d t ^ c r g o T e c pierda la méytad de 

vt inquic fus bienes.y fean para 
l anue í l r acámara . Y 
robare en el camino 

a d q . h x r . B o r de ciet marauedis ar-
m-Caua d c t u ribaí aunque no mate 
to.pag. 00.n. ^ 

p S . & S t c p i í a ninerajpierdalamei 
* S ¡ t $ daddefusbiencszyla 
Pafchafius. iii 
í l o . in t r a í l a .de L u d o . 

% L e x . X X X F J I L 
a f Hiriere a otro ttt el cuminú.íít c l t cafus confrater-

nicatis(vulgo dchcrraandad)concordat.l.6. t i tu. 
i3 . 1 ib . 8 . i i ip rá . 

C L Í X . X X X I X . 
I, f i W d í ^ 4 ^ 4 / ^ , 0 ; « e \ . C o t n m u n i o r . l . 7 . t ¡ t . 13.lib, 

S . f u p . & I . ^ . t i c i i . c o d . l i b . v b i videquac notaui-
mus ín glo.quc le maten por ello.Sc in l . i . eod . t í . 
1 a.in verb.nueftroalguazil .& adde nouam copi* 
lationem legum regiarum hb.S. t i t .aa . in . l . i .cutn 
í e q u e n t . ex quibuscolliges pcenam ofFendcntís 
iudicem íiue eum occidendo^fiue vulnerando, fi-
uc incarceraadojác de fuprerais iudicibus, qui l o -
cutn regis tcnent pcena c ñ legis primae cum dua-
bus fcquentibus t ir , 12.1ib.8.{upra(& attentansia 
terficcre iudiccra fi ip íum vulneret quamuis efFe-
¿luna mort isnohabucnt punitur poena ordina-
ria .cumidrupraclicanduai in atrociGimis d e ü -
ciis d . l . ^ jb i .y qualquicr que matare o prcndicre 
A / tlt; 13,iao l i b rQ^- & q u « notat N u n i u i 
Autndanus de mandatis r c e ü H i fpan i* . 1. part.c. 
5 a.n.7.poft Angci.conf. 1 ^Caf laosrum m COOJC 
iud.JJur-uad,rub. , .$ .T.n. io.Deciu$in. l . nó vulc 
•«W«.8 .4e reg.mr.I.a.tit .3 »fpar.7, V t r ú m í u -

S.íeS a d c c c l c n a m i n i í l o v c l HmiJi d e l i r o debeat 
|audere iinmunitate ecdeíi .T? Auend. vb i í u p r á . 
c. 2 2 .nu .9. tenet quod non: ícd ego dabito cü pee 
na feu priuatio alicuius iuris ve! priiulegij non ha 
bea t locün i f i t á i u m in caíibusá iure exprcfsis.gl. 

inlignis in . c. 

meytadfeaparaelro J g ^ S l 
bado:y laotra mey- l á . n . i z . C . d c 

1 i n collatio d i x í 

t adpara lanue l í ra ca a d S e g u r á de 

mará. b o n i s , lucra* 
f L e y . X X X i X . Uem. tis c ™ ^ * 
— XT 1 • ^ m a t r i m o n i o . 

Valquicr qma- n . ^ . A i e u o -

tare Alcalde, fusnogaudet 
r ^ . 1 immunst. ec-

ojuezb}ooraciainue dcfiá.c.i.de 
ftroenlaciudad,villa h°x™f0' 
o lugar: o termino, o c te. Q u ^ d i c í -

officialdelanueflra 
cortec que aya denos de forma má* 

faIario:pierda todos 
fus MeneS applicadoS Romana c u -

1 n r iá.pas. 107, 

ala nueí t ra cámara. i n ¿ ¿ r d : & 
iniuria f a d a 

Cur i^céfc tur fafta Pr incipi ,cuíus viecs reprsefen 
t a t l o á d c Pla. tn . l .nemo.C.dedigni tat ib. l ib . l a , 

A D D I T I O . 
f Adde vltra authorem quod in curia Romana di 
citur quis decedere & fi quis í l t extra eá per duas 
dietas legales ex.ca.praeícnte de prarb.in.d. fecus 
de iu rc rcg iope r . l . 2 . t i t . i i , l i b . i . í up rá . l , 3 . t i . 16, 
)ar.2.& curia ib i dicitur vbi Papa per t e x . í i n | . i n 
.cum in diuerlls veif ic .vbi quod principale.ft. de 

rclígiofis & fumptüarg .e t i á , c .2 . de prasb.in 
6.Dici tur auté curia mulnpl ic i te r , vt per B o e r i . 
de au tho r i t .Cocü i j . n . 167.Sc Rcbuf . in procemio 
cócor .pag . iy .vc r f .qua l i s &g lo f l a r iun i Mantuae 
C l a f l e . ^ . n . u o . q u i Marcus Mantua appellatur. 
Sed quid fí Papa n ó fit Roma; ? fed forte a l i b i , an 
ib i Curiadicatur? «Se dicendueft quod vb i cí l cha 
cellaria & audictia Papx ib i curia, cifi Papa ibide 
non fit ex Clem.nc R o m a n i . f a n c de c l c í h C u 
ria autem Pon t i í i c i s dicitur atqj appellatur, C o r 
rnúdi ad quod execra mébra Se partes m ü d i recur 
rúe ex.c.a.da prmil . in , 6, adde qj ícclm A l b e r i . i a 
d i¿Uo.Cuna merctrix.dicitur quaíi omnib'fe prg 
b e a t j n o s t ñ d i c i m u s q d Cur ia dicitur quafi C o f 
vri t p t a r t c d m i ú v d quae corú maríupia curat. f 
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3po Libro .VII I . 
< ¡ L e x . X L . 

a ^A/jí<ír€/icíre,o^erí / í^Confirmatur e x r c í p o n f o 
C^Gjris Ca ro l i V . Iraperatoris Regifqj Hiípaniac 
i n Curijsabeocelcbratis A n n o . i p 8 . c n M a d r i d 
I.166. & ó p t i m a . 1.28. in Curi jsPincianis A n n i 
173 y.Otrofh 

f Lex. X L . Idem. 
jTroí i , quien 
icón fortuna 

por ([HAnto mu 

(bat ciudades, 
quam otuni-
no vide quac 
imponi t pce
nara , vt non de meue ma-
pofsint aucu. tare liebre,o perdiz ^ 
p a n , vei ve - 1 

n a r i c u m í c o - pague por cada lie-
K * ? breo perdiz cientma 
na manera de 
yiruajopena qns el que lo contrario hiciere incurra en 
pena dedtt̂  mil marauedts los qudes je reparta en tres 
partes la yaa pura Id tiueftra cámara y fifeo, y la otra 
p4raeljue\qHe(op;ntenciare,ylaotrapara el qnelo 
denuncian^ demos fea deflerrado del lugar donde yi* 
uiere con cinco leguas AI derredor por efpaáocíe yit ano 
y por la fmmdé)8z l.j.'m curijs Pincíae A n n i . 1^42. 
ypara qae en tiempo dé cria y nieue no je cace ningún 
gi.mro de ca$4 en ks mejesde Mar^o, ¿dhril, y Mayo, 
década yn ano mas o menos (egun durare el tiempo de 
Ucria en cadatierrayO prouincia>y que en el dicho tie~ 
po no je puedan tomar htse140s.L1.de c,t$ay pejea. A n n i 
17^2.c.jy 2.& ihuc.^.qtte no puedan câ ar conper 
digones ni tenerlos en /» cafajopena de tres mil mará* 
uedis,y que k m itsn el perdigón, ni fe cace con lazps de 
áUi»bre,m con otro inflrumento ni genero del$>uc,¿. 

y cada y no de los pueblos ha de haxfr ordenanza en el 
tiempo que la câ a criay en que m fe han de tomar los 
hueuos della>y je emhie al confejo KealÁbi.cap. 6. que 
en los palomares ni en cafas particulares que no aya tra 
pos ni artnadijos, ni amgax^sy que las que efluuieren 
hechas fe difriben jopen )̂'\b'uc.ytque no fe tomen palo
mas ni las tiren con baílefla^ú arco,ni piedra,ni laí ar 
men (on redes ni lat̂ ŝ ni con otras armabas yna legua 
en derredor donde oniere palomar. Pragma.de ca^ay 
pefeaiel ana de.i yya. 2 .inordmc.fol .3 .iScin. i . R e 
pertorio curiarum lib .S . tit .p.per totum.fol.p i*, 
f D e vtnatione quibus caufis pofsit prohiberi , 5c 
ad quid in foro animae teneantur D o m i n i ferarü, 
qui cas cuf todiüt & de aucupatione auiu,&: quod 
{untin t r ip l ic id i í re ren t ia ,& columbariaan íinc l i 
cira & quando capí poíTunt poni t D o m i n i . Sor. 
l ib 4.de iuft.Sc mr.q.6.amc.4.pag. 343. co l . 1. «Se 
v t r ú í i t l i c i t u m c a p c r e c o l u m b a s f R e f p o n d e n d u m 
eft quod de iure comuni de alieno co lñbar io etiá 
i n proprio no licet & capientes furti poena t e n é -
t u c nec poíTunt occ id i . l .Pomponius . 1 1. f f . f a -

Ti tu lo .XIX. 
míl .hcrcif .& ibi F lore .vb i dicic text.quod quan 
diu habent confuctudinem reuertendi funt in 
m imo noftro.Guido decif.2 ,8 & LDE 
cit loan.Faber. in.*. i„ his infti . de rerum diuifio' 
quod deconfuctudine regni Francia approbatur 

i - A 1 í3UodcoIum. 

raueoisry eltos tales t ^ í i n t i n do 

marauedisfeaparala tl̂ Mt 
nueftra cámara: y lie- c í t . q u o d m a -

ue el tercio el aecufa f*^. 
dony el otro tercio el ^3"1 p^ces 
s J 1 „ i * qmnt in f tae 

jueztyelotroelarre- no vei f e r | 
dador de nfas penas, ^ ^ " t » 

» torefta circíi 
fepta.Cair.in 

c o n f u e t . B u r g . r u b a ^ í . í . p . c o I ^ . n ^ . d e n o r t r o au-
tcm iure regio per pr^diftam pragmaticam, folü 
habet doroinium intra leucam á loco quo eft fitu 
columbarium non e x t r a . C V t r u m fit licitum co
lumbas tenerc in colmnbarijsfRefpondc quod l i * 
cet dum tamen domini pabulum fufficics pro co-
lumbarum nume. in colübar ioexi f ten t iñ fuppe-
ditet,nec cft criméfí aliquid exterius dcfatis v ic i 
nis au t r imé t i percipiant.Efl:.n.:hoc genus auis no 
f o l ú i n c f c á v e r ü e t i a m ratione ftercorationis rc i -
publicac vtile quaré no eíl; cur prorfus áciuili re
pública ab l egen tu r , eü maior fir vtilitas quá dara 
nú , ideoq ; innocés dicitur viftus earü.c.no omnis 
z.q. / . tenet D o m . S o t . c o t r a C a i c t á . v b i f u p . p a g . 
344.C01.1 . & quod no peccent domini colubario 
rü ( i teporedebito fufficiésnutrimétum colúbis 
dederint nec de dano tenentur nifi cíTet notabile 
& cíTet dominas paratus dominis fegetú etnédarc 
& q u o d no praefumatur dánum nifi de cotrarío co 
í k t . q u i a co lúb^ vermes & mala rerainacoíumut: 
& í U r c o r i z á t térras logo t é p o r c & parü noccor. 
I m ó tantüjpfunt q u a n t ü nocé t Syluefter in fum, 
verb, reftit. 3. tj.4.verf.3. quitenentcolumbana 
Horti.infura.tic.29.1ib.7.feníit Angel , clauaf. ín 
fum.vcrb . re í l i t . i .$.6. incipienti laedens^pximú 
í"um.R.ofe.verb.reftit. 1 3.$. 13, Mino r i t a in fpc-
cul.confcicntiaelib. i.C3p,72.$.3.3dde loan. San. 
in confuct.Turonéfi . t i t .Deftroi£l: .3 .de Chal te l -
lé y cax.i.fol.40.(Sc Boer i . in confue.Bituri.tit.dc 
confue.praedio.<>. 7. Q m autem certa arte femina 
ípa rgun t vel efcas.aut alia arte vtuntur, vt colum 
bas aliorum apprehendant in fuis co lumbanis i l ' 
l ic i téfaciunt nec domiais inuitis faceré poíTunt, 
vt ad alium locum fuá arte fe transferant, qu2 ar ' 
tes funt prohibicae oer leges re^ni , vtfupra pa* 
tet 6c tenet loan. Me t inen . in C . de rcftitu.qua^ 
fíio. 12. fo l . 4 j . colum. tertia. verfic. coroWaric 
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Lib.VlíI. 
fcquitur.in qua.q.iz.plura de rcbus per venatione 
czctii I c r íp ta rc l iqu i t i n p r i f c n t i meriroaptan-
¿ i Q ú x r i ctiam poteft de natura co lumba refpo 
¿co quod eft Gne felle.fimplex, & viclus c im fine 
n o c u m e n r o á c ?qu¡parantur pr^dieatorcs eolum 
bisácagnis A r 

chid.in ca.non g Iey x L L Idem. 

reTrum natu f^í Valquícr q U C 
ra a m p i i ^ n c V , / matare a o -
c t i apon i tG im « r r i 
l i c i .Bencd i f t . t r o 3 í o b r e a l i e c h a n -
ver.& vxorem t r e g u a , O f e g U -
nomme A d e - ^ r i 1 

lafiaiD.num. 5. r o t , o l o b r e o t r o q u a l 

S S Í t t riercafo:yeSfe«é. 
narum de te- d a d o v á c í p U C S e i t t r a 
ftamcn. fingu- • 
Jariter quo ad 
forura corporis & confcientiae.Dc venatioiíé tra-
ftaui in ti i .g lo. 1. t i tulo 22.1ib.2.ordina.in i.patte 
hgrum commentariorumi 

A D D I T I O . 

t í Addcquodauthor h icvide tur acquípaTSrécó 
lúbas prxdicatoribus ex M a t t . c . i o M u n u s enim 
p r a í d i c a n d i p r o p r i u m ep i f coporü v t p r o b a t . T r i -
den.fefs. 14.C. i.dc refor.ibi M u n u s epifcop orüíii 
eft í ubd i to rú vi t ia redarguere fed quaü te r redar-
guere potert canoniza qüi facrá T h e o l o g i á i gno -
rat?ex quo ccíTat ridiculofa opinio aflerentiura.q) 
i n loéis vbi nopullulant h^reíes prf fcratur lur i í la 
Theo logo vt c l l comuni . op in io .cx A b b . i n c.tug 
n . ^-de c l e n . n ó refid. ik in c. i .n.p.dc cofan.Palat/ 
R u b . i n rub,$,2ó.n.5.de dona.Greg. in ver. de gui 
fa.l.2 2.ti.^.par.i.quar. t ñ op in io . faifa eft na decía 
rá t quod vbi no funt haeretici inei fdé locis n ó fit 
neceíTaria cp i feoporü praedicatio quod eft falfunt 
cu jppt i í i officiú & munus fitquia negari n o p ó c 
q^uod ficut corpus materiali quotidie,fie anima fpí 
ntuali cibo nutritur atqjindiget.c.inter de of.ord. 
cu so in íblo pane viuat hó & íi dicatur quod praí 
latus dcbct fcireiura canónica .c . 1 .de c o n f a n g . n ó 
ícquitur fequela.Probare enim i n t é d o no per ver 
ba hypothefinijfed per facrá í c r ip tu rá allego t ib í 
quod habetur in aa .Apof t .c .ó .dudic i tur quod cú 
cffcntneceíTarij.qui prareíTeat quotidiano min i í -
t enoviduarudi fc ipu l id ixeru tno eft enim x q u u 
nos derelinquere v e r b ú D e i & miniftrare meníis , 
cui t x . n o pot.refpondcri femper. n .p la t i ,& purx 
praedicare debét no auté do rmi ré i ux t a i l l ud Pfal 
mi.non dormitabit^eque dormiet qui cuftodit I f 
r « l t & f i dicatur quod vtilitas eft v t i n ep i í copa 

Titülo.XlX. 391 
tu/ t t expedit io negotiorum rcfpon'eo id po í l e ad 
im'pleri per bonos proui lofcs , vz probatur in ce. 
c .ó . ib i cófidcrate ergo írarres viros exvobis b o n í 
teffimoni! plenos íapiétia (ScSpiritufanao(boni) 
ideHvicurij bona: confciétias au th .pr .Tr ídes .C.de 

cpifcopali au« 
. n _ dientia rurfus 

fe en l a rtueírra Cor- ( f ap i cn t i a ; id 

te, o en cinco leguas * * * * * 
en d e r r e d o r a fuera T r i d a , kíl.24* 

d ] _ 1 r ^ „^ c . i 6 . v t a l i b i d i 
e la pena deíucuer ximüS rmfus 

p o pierda la mey - d.c.d.aitnosve 
~; 1 1 r 1 • ro rationi & 

tad de íus bienes 3 y mínifterío VCÉ 
fcan para la nuefira b ü n f i á t e s e r i . 
^ 1 mus Se placuíc 

3 I l iara» í e r m o corans 
roultitudine <Sc 

i d a eft opinio magis vera & comrounior & fi dica 
tur pofle praedicare luriftam.non tamen poteft ar 
gucre,nec difputare cuín ignoret metaphyficai i í , 
quac cribrUm íacraeThcologiae appellatur per q u á 
melius in te l l ig i tu i ,& nodi eius diíToluuntur quod 
notaad interprerationem T r i d c n t i n . fefsion.24» 
capitulo. 18. í b i c u m e l i g a t nam ad epifeopatum 
feu benefícium curatuw Theologus í emper prje-
fertur íurKHs Se dignior ceníetur exteris paribus 
tjüod nota ad in tc l l igent iám Bul la : P i j .V .de for
ma prouidcndi parochiulcs ann. i<¡66. & i tatene, 
vide Sot . l ib .3 .de , iuüi quajll .6.AÍciat . in rubr. C» 
de fumma T r i n i t á t e . f 

f i y á í r f ^ á e í r o . N ü t a i f t a m . I.quodeft illicítus ac 
ceííus ad curiam ,;qua; eft vbi rcx re í ideat ía tn fa-
cit Rebuí f . in concordata in io i ma mandati A p o -
ü o l í c i verbo extra Romansm curiarn, Ht p r i n 
ceps cenfetue ipf:! cunaj & imuriafafta cur ix cert 
fetur ci illata,cuius vices r c p r a e í e n u t . í o a n . d c P ía 
tea in . l .nemo.G.dc dignit .hbro duodéc imo, m é 
r i to ergo curn per magnum Se graui ís imum d e l i i 
¿ l u m aleuofig eum oftendit aequum ac iuftum e í t 
prohibitus fit accederé a d c u r i a m , ^ pr inc ípem 
quem oftendit, Se in q u o e í l omne i u s . U m é m i m 
r in t .C .vndc v i . l . i i b i , m e m o nos facerdotes apa 
peí let . f f .de iufticia 6c iure. 

t, % Tregua, ojegure . Quotup lcx fk t rCü^Sc p íu ra 
i n eius materiam íum vidcudam.l.i.culn fequen-
n ti tulo oftaao. De Us í u g » a s y feguran^s. l ib ro 
quarto. ordinament.fupra Se ib i á me annotata Se 
concordJ.orcaua.ti iulo decunotertio. ifto l ibro 
odtauolupra. 

b Tom.ii). B b f L ^ X U i ; 



39i L ib ro .VI I I . 
C L c y . X L l I . 

a f Fuere * combatir l¿ pofad* de otro. Domus fuavni 
tuiquedebec rutifsimum cuique refugium atque 
receptatuluro.cumque in ms vocaret , viro inferre 
viden.l .plcnque vb ig lo .u f i í . de in m s v o c . J e c u -

Titulo. X I X . 

Idem, 
f Ley.X L / / . 

OTroííqualquier 
hombre que en 

la ciudad, o villa fue-

ius tarnen i n -
t e l l e á u addc 
p c r l . 3. & ibí 
Gregor . L u p . 
t i t .y .par . 3.<Sc 
d i x i in UJ. g L 

t i tul . 2. 
h b ^ . o t d i n . (1 
m é d s manda re a combatir la pola 
t o n o n c f t qms ¿¿ ¿c o t r o y<n¿0 
extrahendus a 1 1 

d o m o & f c c u t i armado con hobres 

lefack particu fuera de la pena que 
hadeauererifucuer 

tur poena k g i s p0 pierda la meytad 
l u l i x de v i pu *, V i_ • r 
b i k a . $. i t co i de lus bienes y lean 
k x i u i i a . d e v i para la nueftra C a -
pubuca in lhc , * 

de pub.iudidjs mará. 
y i d e j e d u s q u á L e y . X L U I . Jdem. 
do dicatur v i - TT 1 • T 
d e B o í s i . i n t i r . f \ Valquier hom-
d i piunbus vio \ J r bre q ue contra 
leotijs.nu. 10. 1 

¿ k n u . j s . a c a d lentencia dada por 
f X ¡ : o ¡ ' ¿ : nos ,opor nueftros 
ék quac i b i a a -
notauimus. & a d i f t a m . I. adde cafus de la hcméti-
tó.l.y.ut.i ó . íup ta i f to l i b . 8 . 

A D D I T I O . 
t *l Adde v l t r a a u t h o r é h i c f í q u i s c ^ p e r i t o p p u g n a 
re d o m ü alicuius, fed no perfecit an puniacúr poe 
na huius legis videtur.q){jc ex l.furtim ib i etfi non 
totaarborccfa fir reé^e tñ agetur quafi caefaca. ff. 
arborufurtim caeíarüjcotrariü tcne fiquidé o p p u 
gnarc proprie n5 dicitut- d o m ü nifi id perficiatur 
argu. l . j .^ . j^ í j i quidobfuitconatus fi iniuria m i l -
h i kubuu e í fec lü . f f .^quifqi inr is 8c a r g . n o t a t o r ü 
peí a u t h o r é a d ti.de adulterijs fupra ver .quxrkur 
1 isKapmr.per quá t h e o r i c á ' d e c i d i r q n e R i o ^ n 
h icnolans cepjt cor rüpcre v i rg iné , í ed-nbnper fc 
c.t m tcncatur de detlorationc Óc vidcturtofic arg. 

verf.quidcrgo.fF.de,nro ^ i r g é r o . c ó t r a 
n ú tn teñe quia corrupere virginé denotht aftum 
p c d c d u m arg.i.vrbana^.pernQclarc.tr.de verbo 

r ú . m á x i m e quia n ih i l dicitur cíTe f a ^ ñ du aiiou.d 
addendü fupereft.l.pen.in í i .C .dc hi$ qnibus «L 
dig .& an & qñ .v i rgo dicatur cor rüpi vidcFi 

1 quahta 
ta nota 

quod pof iqu l 

o , -- - - - c o r r ü p i vidcirran.ds 
Neuiz .co l i .48 .& an dos fit dadafecúdum 
te ftupratis vide O f t a u i a n ú d. J07. vnum tñ nota 

Oydores, o juezes de 
la nueftraCorte,o de ruPtor non * 
-, a • 1 ! nebiturdcalijs 

las nueitrasciudades, fomicat ioni . 

o villas que fea paf- b,u.s m̂s cum 
r . r . alijs perpetra-
iada en COla juZga* uerit muÜer ar 

da fuere rebelde ^ o 
defendiere la execu- fuet.ff. de ver 

cion con armas, o LT"̂ ! 
fuerca fuera de las omncs a"tcm. 

5 1 1 n . i 8 . inftituta 

penas que ios dere- de aaionibus 

chos dan , pierda la &ift.aeft 50«» 
, , í t . mums opimo, 

meytaddeíusbienes, l í c e tThco íog i 

yfeanparalanueftra ^ ^ d " 
Cámara. idem Ncratius 

^ L e y . X L l l í L Idem. ^ L f x . X L I I I . 

^\Trof iqua lquier bn Cofa ; « ^ « -
K ^ J í - r ^ da futre rebelde. 

^ hobre q muger Xejnetur en¡m 
cafadacasena facare acquiefcerc <& 

1 0 i 1. obedirecumiu 

y la truxere publica- dicfs auchoma 
tefiatjneccam 

imped i ré poteft adRora . 13.qui refiftit poteflati, 
D e i o rd ina t ion i re í i íHt . c . qui refiftit.i1 
d i é t i a m e l i o r é f t quavi f t ima &inobedié t ia indu 
cit p ^ n á m o r t í s . c . a . d e raaiori.&obcd¡. & eft obe 
d iédu cü l i c i t e apparéa t ex Üteris exccütorijs l ug 
f e n t é t i a ^ u a s fie dicimus ÍI alias i n i u f t a e e ^ é ^ ^ . 0 
tinere remediñ i r reparab i l epó t rcfifli,ne executio 
fiat.l j ph ib i tú & ibi Platea.e.iurcfírcr.lib.io.arg. 
c.fi q ñ . d e referip. adde v l t imá g l . c e x literis ver
bo denücie t i s de óffi .deleg. & nota q'Jod vbicum 
qief t in iuihofFenf io^bic l t i l l ic i tadefenf io . l .^f t . 
ad l.aqnili.Platea.l.defertores.C. de deferton.lib. 
iz .Francif .Aui!cf . inc .pr3Et .c .3y.verbo manvacia 
n . 7 . v b i videas & íntelUge cü in fo rma ium 0-'««» 
officlum excquitnr iudex íen officialis, non a-ias, 
v t d ix i .quod poteft refiff i & Auilef.locopacato, 

f L e ^ . X I I I I I . 
c ^ Hombre que muger cejada. V k r a aduiecnam pro -
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Libro.VÍÍÍ. 
ter pu'olicitatem & contumacíam araittit d i m i -

líiain parcem bonorum fuoruaj Canierae Regís & 
Hi*d hanc l.ne o b ü e t . l . J . tit . i ̂ . t ib,8. o íd i . ib inte 

pravbiomqia bona & jfbrfona adulcen' ponun 
t u r i n poteftate maiici^b; , QH<: lo mitán en j t t poder 

fusbtnaioq*e mente oormanceba 
Cuifiere. t *• . , 

A Ü D I T I O , leyendo requerido 
t ¿ 4 ¿ d c : ^ por el A l c a l d e , o por 
i . aa maruus [Q marído.quela en-

trcguea!aíuaicia:fi* 
viniiaabadui- n o \0 quifiere hazer 
tero fie Turne ^ 
re vindicta dicendíícfl; quod poteil per tex . f in 
gu.l.nec in ea.ver.fcd cjuiccciderc, fF. de adult. (Se 
t t n e t O í H c n f . i n furo.de eorpore vitiat. c]u.x i t» 
pería.n .4.& A lcx .ad Bart. in l.íuis ver. oEc íderc . 
li.de l ib . &poft.PaIa.Rub.rubr.jf .78 .n .9r.dc d o 
na, quod amplia etiam í¡ adultcr íit clericus nam 
exhoenon inc id i t in excommursicatione c.íi ve
ro.i.^.nec ille defcnteaci^excoiisraunicat.l^.ti tu 
lo.p.parc, i .quod etiam amplia, vt per Syluel l .vec 
b o e x c o m i n u n i c a t i o í e x t o . verb. i o . Ciauaí lo . d . 
vcrb.nu,i8.Bcned.c.K,aynu.3.par,pag. 8.n.i5.5c 
an liceatraarito iaterficerc a d u ' t c r ü f c o p í t a . vide 
l . iy . t i . a s . l ib .S .Reco . rcqu i r i tu r tamé vt fequatur 
cuín Canguinis efFa{lone.l.2.ti.i3. liíj.S.fupra liece 
íecus de iure ciui . l . i s , qui cum t r io . íF. de lica. v b i 
conatus punít i í r licec no fequatur cfteclus cogita, 
f quádo maricus non egitremedio illius legis fuo 
nomine íed ipíc ,vel alius aecufator ad c o m o d ú fif 
ci ,vt de l idai ta inuerecunde fac ía pnniantur. Sed 
huic ío lu t ioní obí lac i l l a lex dices, /tter<tdiU ptná 
del derecho. Sed penaff l amifsio o m n i ú b o n o r í i e r 
go cuín nulla alia bonafuperfint.Fi raaritus agir ad 
pcnáordinar iá j f i fcus neccamera Regís dimidiam 
b o n o r ú parte perc ípere p o t e i i c . C ú í int mariti o f 
fenfi 5c atrocius qua in ca íu .d . l . a . e rgoverbofae í í 
i f ta lcx c o c r a t e x . i n l . í i . C . d e d o n a t . n i í i i n t c l l i g a s 
qñ raaritus e í l i n c u l p a 6c exal iqua caufafuil íet 
exciulus a peticione bonorü ,quÍ3habebat ipfe co 
cub iná ,quo caíu per viá cópenfat ionis maritus ex 
cludiiur ab vxore á petitione b o n o r ü , licet non á 
pena corporal» per .dj,a.ad fi.ti. i y . l i b . 8.ord.(ií« 
praibona t ñ amittitjex eo quod ipfe maritus habe 
bat cócubiná H i p p o . i n l.patre.n. i o .ff.de.q.óc in 
üng .2 34 .Dcci.ia i . í e m p e r i n c o t r a c t í b u s & ibi bo 
naadditio fub n.7.ff:de reg . iur .Rom .CÓfi.I 2 8. 
kc efl notabihs inceliedus pro di ífolut ionc prac-
rmÜk antinomiae á nie foi0 ex cogitata.adde Bar. 
i n U x ea parte.ff.de veib.obli(?atiomb. 

A D D I T Í O , 

T i t u l . X l X . 393 
f M \ c v.ltfa authorem. f. QiWd communuer d ic i 
turatqueappcliaturcr^r-'uuus áiiU^XOTMClt q ü | 
í tum íttí frue v i r íciat fiuc non. ScAqnarc per co r -
nutum id deíle;n3tur in h'oc tamen vmttur labor?- " 
re l o a m i . l a u e z P a r h d o . h b . ref. quotid. capitu

lo d c c i m o í c p 
i r • i t imo, nu. 4. d i 

v le rucre nrouaoo, -
fuera de la pena del d¡ci qua i icor -a i • j 1 de nudum. que 

erecho : pierda la ctymoi0gld1 

mcytad de fus bic- minime clua" 
• r-'k i drat í i qu idem 

nes:y íeaparalanue- non f0¡ürfl h a 

ñra cámara. m o . v e r ü e d a m 
snimai no gau« 

dec ex congre ís iónc ace r í a s mafcuii praeter ea-
prura vt patee ex Pierio Valeriano. <;ap.dc capra, 
tor ían ideodicitur aüquibus cornutus caper. A l i j 
originera trahunt de marico fuípeélam v x o r e m 
habente cuidepingi fecit agnura ipfa tamenfa-
£to i l lum obrallt ác iterum depingi fecit per a-
dultcrura cura cornibus per errorem: videns i d 
maritus c¡uid elTctinterrogabat c u i v x o r r c í p o n 
dit quod rationc caloris de nouo nafecbantur eí 
cornua ideo inde appeilatur cornutus. V n u m ta 
men dicitur e x vulgo quod homo zelotipus c a 
niter a cornibus non euadit: íarpe enim i m a g i -
natio facit caufam capitulo p r i m o . d i f t ind ionc 
fex ta . przeeipue fi pecunias fíat i n medio a u t i n -
tereiTc quz m á x i m e prouocant foeminas argu
mento: illius Genef, capit. t r i g c ü m o quarto. v b i 
habé tu r de Thamar quae foctro concubitum pe-
tenti diaííiTa Verecundia nec refpondit nolo nec 
non voÍo,fed d ix i t quid dabis mshi v t fruaris c o n 
cubitu meo verecundia enim eí l m á x i m u m orna 
mentu ín faeminarum argumento. 1, optimara. C . 
de contrahenda. ad retn igitur r e d e u n d o ^ d e n o r a í 
nibus pofíduis ío l ianr iqu i ta t i efl-cognitiaratio. 
v t aitAfranius nec nos rationtm reddere tenemuf 
argumento. I. nonomnium. ff. de l l . a l i j feribune 
cucúrbi ta , aut cucullus deberé appellati ex A l c i , 
vt not.jMagifter Sancius in annot. ad emblcmata,' 
pagina.211 . & an maritus pofsí t agerc aftione i n i u 
r i . t l ei dicatur taedet non te eíle cornutum vide Ist 
í l>. l .Turpia . numero oclauo.ff de l e g . p r i m o . & I , 
illud-numero qua t to . íF .quód quifquc iur. Q u i d í¡ 
dicatur vxorarx,Pel leja , an tcneatur a d i ó , in iur . 
dic quod fie per.l. Mafurius. 144. de verbo. & ita 
bisteci praaicari^ ' t ceneatur adpalinodiam recan 
tare , quid dedícente mulieri, merecix qu^ tamen 
per triennmm c m iam cmendata, an pofsit a^c-
remiur .d icquod fícauth. deMonach.ver trien-' 
nalis glo.fln.cn.vides.23.q.6.Benc. c. Raynu .vcr 
bo conErahens.nume 27i.dc tefta.Sc ¡ taf^pe pra-

v # T o i n . i i i . B U £ ¿U.ad« 
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394 Lib.VIII 
¿li-addc Mcnochi .conf i l io .94.numero» ^4. 

C L e x . X L ^ . 
$ A f m g. trañon. N o t a hanc Icgcm vt non fit dcfe-
¿lus equormn in Beth icavbi cft ncceílaria copia 
equorum quia funt in confli£lu hof l ium ócbcllura 
defenfiuuin,cü 
íaf ide l ibusquo f L e v . X L ^ . Idfík* 
tidie gerunc. 
&. arma bei l i 
ca 8c non afi
nos feu muías 
habcre opus 
ert vt cura ve-
locitaic equo
rum íatius of-
fendere po f -
í in t inimicos 
nortros & e í l 
conf í rmala if-
ta lex vt pa-
tc t . infra . 1. 
p r ó x i m a in 46 
Pragraat. 163. 
fo l io . 149. i n 
l i b ro , pragma. 
R e g u m C a t h o 
l icorum fecun 
dum aliam ira 
prefsione m fo 
l i o . 1 i9 .colura 
na. 3. D&n fer 
Bando , & c . a 
los Duques, per 
lados , in lege 
aucera M o y -
fi i l l ic i tum e-
rat c o m m i x -
t i o altcriusgc 
ncris anirnaliu 
Se fie cqui cum 
afina, ve i aíi-
n i cum cqua vt 
habetur L e u i -
t ic . 19. l u m e n 
ta tua non fa
cías coirc cum 
alterius gene-
ris animanti-
bus 

f Ley.XLr. 

Valquier que 
en el Ar^obif-
pado de Seui 

l ia , y en los Obifpa-
dos deCad¡z,ydeIaé 
y dcgCordoua, y de 
Murcia^tuuiere afno 
garañón a para ye
guas por cada vega* 
da qge lo fallarcpier 
da el afno, y paguen 
mil marauedis para 
la nueftra cámara. 
% L e y . X L F L Idem, 

COnfirmó b ella 
ley del afno ga

rañón elRey donEn 
rique quartoen To
ledo: y mando q den 
de el rio de Tejoade 
lantc que ninguno 
echaíTe afno garañó 
a las yeguas, ni lo tu-
uicífe. 

Titalo.XlX. 
glo. ín capitulo fin.in g lo . 1 .dif t in.ó.vbi d ix i late 

5 L e H . X L f l . 
l> CCow^r-wo. Addcconcor . in l .4^ . fupra próxima 

U x . x % . r i t 
c ^AppUcadosaUrmeftracoronaReaLlnduhio p ^ , 

nae impofi t^ 
C E l R e y d o n I u a n . I I . c n V a l l a ProPtcr dcU-

d o l i d . a ñ o d e m i l c c c c x l v i j . rta ^ b c n t fif 

M Andamos que ^ ¡ " g 

íi algunas per- M Rat10 Ĥ* 
r j n P ? n « dclifto, 

lonas de nueltros rey rum funt f m . 

noscometieren algu ûs .iurifdi • 
r t i n « l o m s qui fpc 

ñas colas y dcJictos, aant poíieíTo 

porque deua perder t ^ X Í 
fus bienes que aque- enmims. m u 

llos fean applicados ¿ i t " ^ ; 
a la nueftra Corona NU,NCRO ST-P» 

realcde nueftrosrey InsVntumad 
nos 5 y qne no fe den, r 0 0 , 1 1 ^ ' . ^ ] ' 

J i1 1 final. f t , iolut . 

mpuedandar a per- matrimon. i -

íonaalguna.'faluocn t ^ T ^ 
o oc poenis pa-

emienda de aquellos gina. 492. mi 
. . • • incro. 30. v b i 

a quien nos ouiere- p0nitreguiam 

mos de hazer mer- <3uod P?nae m 

d i . . telliganturap-
poriosferuicios pilcatac fifeo 

que nos han fecho. E t loa patti 
1 & hoc quan-

ü contra ello alguna do princeps 

cofa fiziere que no 
vala,nipuedavaler, perBart. mh 

ÍT n agraria. íf. de Idem. 

a g r u m 

tuum non Icres diuerfo feminc , vefíe quac ex 
duobus contexta non inducr is . Sed refponfío 
crt quod eft pr.?£ceptum mdicialc , & translato fa 
cerdotio ncccííc eft vt translatio legis fiat. capit. 
translato de conftkut.omnia enim vcteribus in fi
gura contingcbant fecunduip A p o f t . ad H e b r . 8. 

ni aya effe£í:o,y que 
la merced de los ta-

termin. moto 
A r c t i . in cap. 
cum i n t u a . i . 

Jes bienes le raga por notab. de ac-

feruiciosíeñalados. cAufat'1htL1'" 
Ange i . occius 
addinona. in 

traftatu de deliftis ín parte d i d u m Scmproniü in 
tercentum libns condemnamus colum.4.c. i . q o x 
fint regalia i b i , mulftarum pgnaruraque compen 
d ia l ib .a . feudor. ¿e f ice f t ius regale cum a M ' b i 
pofitis & per Petrum Bclluga, in fpceul. p n n n p . 
k ü b . 2 8,folio*i4y.plurapriuilcgiaprincJpi5 P 0 " 
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Libro.VÍIf. 
«it A E^idi.Bofsius i i i p ra f t í cc r i rn in i s tit .dc pr ia 
CID & priuilcgijs cius numero pritno. triqué aá f i . 
, 8 4 . & eftef.aui regula quod quicquid aufertur 
abuidi-'-no applicatur fifco.l. Papinianus. §. m e 
BtífliíTcVbi gio.Bar.<Sc i^aul. &\ác inofí ic. tertam. 
l . i i . v b i not j t , 

Gregor . L u p . ^ U y . X l F U L Utm, 
verbo. -1«^ no E i R e v R en X o i c d 0 . 
t w t & i & m jlfto^¿ mi l cccclx .xx. 
l.fin.vbiiatiUS ^ ^ 0 n _ A T 

1 O S nueítrosAl <}rcgor. L u p . 
verbo, colas y 
ha titulo 7.par 

caldes délas co-
n . ó . q u e f a d ü t fas vedadas en las pe 
i d k » K | t e i m D a s impufieren 
I.22.titulo. 3. i l 

l ibro, i . & q u s contra los deiinquen 
p dixi fupra aeuen diligente-
111 prima parre ^ o 

& pecna quan mente mirar y catar 
doird^rtur fif- r r « „ f A . ^ 

co dicuur c-m, lusperioiias y lu eiía-
fa cnminalis fe do y condición O O f -
cundum Bciíu J . 

gam loco p r ^ que impongan pena 
citaro rubnc. condiena a la quali-
18,numero 4 . - í « 1 t l ' n 

& eft commu dad deldeJicto. * M i 
nis o p i n í o de 
cilios veritare o p t í m e aíílum fuit ín t i tulo pr imo, 
i n g ío f .Rub ,p3g .748 .vcr í i c .p rcc tc rea inquicendü 
q u x d íca tur cauracriminalis deiure r e g i o í i b r . 3. 
ord ina .Dc materia p£na rum eft videnda pragma. 
di' U orden qne fe ba de temr en las condenaciones y pe-
na qne fe apphcaren a la cámara de fu Magellad 3 del 
aña de 1 ^ 2.inuenies t o t a t r a n s l a t á ordinatim & 

'beneper bachalaureum Alphonfurade Azeuedo 
inrepertorio cur ia rumhb.S . t i t . i ¡ . l . t . v fquead l . 
4 3 . Tamengrauenondebent í ic r iá Rege deiur i -
bus peí tinendbus C a m e r a Regis ¿k p^nis p r o p -
ter dclitl3(qus aíTeruntur multoties ab impetran 
tibus tacita veritate & í n grauamen fubditoram 
círecóraiiTa>& nonfunt nec nego t iú ita fe habet) 
ante condenationem vk i rna t ü vt occafio ma l i^ -
nis ác litigiolis hominibus auferatur aecufandi 
indebi teproximum argum.l. 14. in principio, t i 
tulo nono.iibr.6.ordi.i"upra,m'.n vt quies á labori 
b u s & c x p e n f i s í u b d i t i s d e t u r , ná lites inducunc 
unmicitias, fcandala, tolluntque bonuro pacis vt 
Cipcncat iadceuit , hobetur in Curijs T o l e t i 
anm. 1 9.fol.28.e.io3. refertur in repertorijs cu 
narum m primo . in tic. 1 . l i b . i . l . 4 . & in nou i í s imo 
in l . prima, titulo tertio. l ibro tcrtio.dicendo, 
Otnfi mcni-niüique de aqui adelante no fe baga mer 
csaesaepenasy cotijeacmes de cama* bafla talo que 

Ti tu l .XlX. 3 9 ; 
I la condemuaciony ftntenüa feapalĵ dt en coja jujeada 
y que fe guarda afsi, y ¡hn^yfe bsra de aqm adeU* 

[ ícadde.l,49.<5cI.fO,tituIo 1 p.dc poer.is infra eo-
; dem quac funt fingf L r e . 8z meinoria: c o m m e n d á 
[ ds in v ía p r x í c r t i m foruníi, 
I II $§ las Corta 

1 . 0 dsGticdalajara, 

ratldo el tiempo y co S a h ec.m 16. 
dicion y efladoc cu- cura duKabüSÍC 

j t • • i r quci t ibus t i tu 

yo arbitrio y difere- ió . s> . ] ibro ícx . 

cion la impofició de ^e,.XLíIL 
las dichas penas noS <%impanganpg 

cometemos-.laiuo en qií¡iií<iJádde, 
aquellas penas que i t th .Pcen* eft 

r ' i r r c ó m e n í u r a n d a 

cipecialmente ionel d d i a o á í e^c 

preíTasenla ordenan í"cuiabcius ™~ 
< \ t\ T>» mi t ro quan-

§a que el Rey D o n do k g e n o n i n 

lusn primero nuef- « ^ y f ^ p ^ i r 
1 . , . la ; vei n inuem 

tro progenitor n i Z O tur ex caufa 

en las Cortes de Gua «?an« .̂iudi-
cis arbitrio po» 

dala jara, aam modifica 
re vc l aggraua 

r e v t d o c c t P e t í u s F o l l e r . in pra¿lica criuiims. 4 . 
parte pagina. 38H, numero 29, verfieulo p^nis de 
bitis feriantur, & vcrf iado confiderandum etiatq 

' e r i t , d i x i fupra , in l . p.t i tulo. 16. l ibro odauo. íu-
pra 8c 1-3(5. verfieulo. porenit ejlablejcamos, t i tulo 
nono, l ib ro í ' t x to . o í d i n a m c a t . fupra in 2. par 
te horum commcr.tarioru m . V t r um autem in ar-
bitrarijs po ís i t iudex arbitrariam p^-nam ex t en» 
dere v í q u e a d Eoortcm naturalcm ( videtur quod 
fie per hanc legem , cum dicat quod coníidcratis 
c o n í i d e r a n d i s i u d c x iroponatp^nam condignam 
íecundum qualitatcm d e í i í t i , crgo vfque ad v l t i -
mum fuppl ic iú l i condigna c íTe tv tpo t cqu i a quis 
vulnerauit infidiQÍejvel vapulis ceciditclcricu c ó -
ftitutum a p u d m i n i í í e r i u m d iu inum, orando in 
choro, ve l tanquam partieularem i n ccclcfia cora 
í ané l i f s imoa l t a r i s í s c ramen to jp rout iam i f lo an 
no contigic, vel alapam dedit m d i c i , vc l homini 
conftituto inbona o p i n i o n e ó c honorecoram iu 
dice , vel de no£le ipfum clericum feu laicum 
infidiofe vulnerando , quatnuís ex vulnere non 
íit mortuus o í fenfus , vel fie de í ingul is ,argu- . 
ment. nota, per Innocentium. capitulo pr imo, 
de conf t i tu t .&gl . in^ . in fumma verbo extraor*. 
diñarla inflituta. de injurijs de qua alibi íatis a rne 
adu in fuit tíc eft hic tex, p í o fuá op¡n¡one,fi benc 

T o m . i i j , JJb 3 ponde» 



39^ L i b r o . V I i l . 
ponc!creturJ&: amplius quara femel vidi in prafti 
ca. Se ad glopinioncm in d.$.in íumma adde Cor 
íet . in repertorio ad Panorm.vcrb.pena. 

A D D í T I O . 
f f Adde viera authorera hic pro dcclarationc hu 
ius.l. ibideueH 
dtUgéntmente K U y . X L l K . Uem. 
caur y mtrar ' 
fus per joñas t T ) Q R quantO 
finfLd c e ^ ^ por los procura 
cicfíaflici pe- Jores ¿ t las ciuda-
nas pecunia- -
rias íaícis i r a - ÜCS , y V l ü á S d e nilC-
L n " d e t r ftrosReynosyíeño 
appKcari.Etdí riostios fue fechare 

lac ionquelosAlca l -
derare quahta desde la nueftraCa 
^ ft,y Gorte.y Chanc i 
dent. fefsione ]leriay otrosCorrc2.i 
af.capit. 6. de AJ l i 

reformationc doresy Alcaldes y o-
verficul. in ora jufticiaS delaS CIU 
mbus. t t he ' . 
laids nuiiomo dades, villas, y luga-
ccVrp !̂: res, y prouincias de 
de qua q u x í - nucñros reyiios po-
tione vide Bu i 

triuraincapit. «en penas quando 
vt ckiicorum danv hazcn algunos 
de vita & ho* y 

neihte&Abb. mandamientos. Las 
difto.cap.Iicet 
íupta venufle Felinum incap.irrcfragabili deof-
ficio ordinari,numero quinto.cum fequentibus & 
anpofsit iudex ccclefiafticus incarcerarc laicos, 
de cjua quaeftione ^di dubitari dutn vitara ageba 
mus inoppidode Moborte & p r o cenftantiaf-
hrmaui id non poffe.ex capit. poftulaOi de homí 
cidio.allego.tex.in capit. poftulafti de ludaeis & 
c.i.de ofíic.ordina.de qua materia videatis Doft. 
quos citac Couarrnuias in prafticis quxftioni-
bus.cap^o.numer^ Et Bernardas Díaz inpraft. 
c. 134.^00 amplia vt executio ctiam ficri no pof 
fit latas per eccleGafticú ex.l.. j y .m. 1 .lib.4 
recopilation.s & ira prafticatur & an in dubio pg 
napecurnanacuint apphcanda vide Cofmamm 
pragmat.í.na.onetitu.de Friuol.s appellationi-
bus.^quoqueverh.appcllatc.Etanvicarijepilco 
porum polsmt murare pSná del iaorü in pecunia 
na dic ^uod no ex gl.m d.c.licet íupra de fado tó 

Titulo. X I X . 
aliquádo faclüt máxime cu fíat plcni oipiditateSc 
n imirúcü lint tales quafilocati IÍ4uidé multoties 
cisnódaturfalariü abepifcopo fié ÍWceffario ¡pfi 
quarrút aüüde v i d ú etiá excoriando elcricos pan 
peres & cotia quos & contra praelatosexcla.nat 

Ifaias.c.i.dices 

quales dichas penas ¿ V l ^ o ^ 
ponen para fia, o alo nesdii)güt mu 
f *• „ . . - ñera & ícquun 

menos co intención turretribudo, 

delas l leuarpara í i^y Ü"5-.^.^r 
. r , , / c .6 ,d ic i tdnsá 

muchos C O l l CODdl* minore vfque 

ciadelaslleuarexecu j * - * ^ 
tan ante quefeancó dent,& á P r o . 

f * ' ^ pheta t vfoue 

den a ñas y preuiene ^ í a c e r d o t í m 

la iuüícia. Mádamos c1unai faciuiic 
f , , dolum •. officia 

y ordenamos quede les autem e p i f 

aquí adelante ninpu C £ > p o ^ n o i h i 
t i 1 1 A I i t e n i p o í i s f u á 

n O delOS dlChOSAlCal qu^runt r a n t ü 

dcsyjuezesnopue; 
dan poner,niponsa dehis c o n q u e 

r ritur dominus 

penas para fiiypue- Perpropht tá . 

fioquelasponaanno Piai.49.Hi de 

I A 1 % . 0 Borant p l e b c m 

las lleuen . iMas que raeam;dcquo 

las penas que pufieré tamcn P 1 * 1 * " 
1 J 1 n r ^ - C pumentur a 
los del nueitro C o l é DCO vt p u m t * 

fuit Oza facer 
dos quivt referuarct fe a p r x f t a t i o R » alimétoru le 
uitis pr^fiádorüfquiaipíi 6c n o ali) arcáDei defer 
redebebát ex i.Paralip.c i y.ipfc O z a , c o m u t é s 
arca i a c u r r u boum fuit á D ñ o occifus vt coftat e x 
c.6.2.Regura.quidaliudeftc6mitterearcam b o -
busn i í ihod ie conflitucrcvicarios fincfalario & 
quaíijocatos & q u o d á m o d o videntur iur i fd i f t io 
nes locare pro falario cótra Triden.ícfsio.2 y.c. • i 
verficu.non liceat crederem tamen quod íicut e l t 
communis opinio p o f l e corapcl l iepücopum ha-
bere vicarium ex Boerio dccifione.347-"u-5- ^ 
vt vicario afsignaretur certum ctiam falarium. be 
quod iuftum fit iudices epifeoporum fyndican.vi 
deomnino Antoniumde Quefadade h o c ó e d e a -
lijs queÜionib9cc.2 9.1ib. i .diuerfarú qugítionu T 
f Pe^as ponen para /Í.Contra.l^S.rupracod.ttr.^ 
nota hác . l .v teui tcsvcxat íonemcimiun ^ « « ^ 

- - - - dicaiu 
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Libro. V i íí T i t u l o . X I X . 3P7 
dicatu quere 
iam propones 
contra cam 
non ícruantes 
fi fucris iudcx 
rcfidentis,nain 
iudices quo -
tidic fecrctae 
pocnae nomi
ne parcem re-
cipiunt á par
te dcnunciata 
Se in fratidcm 
fifei á c C a r a e -
tx R e g i x rc^ 
mittunt aüatn 
partem & i f -
tam rctihent G 
ne condemna-
tione & prQ-
cefRi & alí» 
quando pars 
denunt ía ta ob 
cuitandam ver 
xat ionem car-
ceris fine cuK 
pa foluit dc ivi 
dicesrecipiunc 
modo indebi-
to contra D c ú 
& fuum R e -
gem Se iura-
mentum pra?-
ftitum in in> 
greíTu officij 
quod m á x i m e 
dolendura eft, 
contra etiam. 

I. 70. infra eo-
ácm. Se c ap í t . 
I I . ¿e ios Cor-
regidores. Se cz 
pi t . 12. vb i l a 
te per Francif 
com Aui le f i -
« m &: fie fem 
per requiritur 
fcntentiatran-
íacla in rem 
iudicatam v t 
poenx exigi 
p o ( s i n t ; p a : n £ 
petunianae vel 
c m e n d £ qux 
ponuntur uidicis 

jo , y O/dores de la 
nueftra Audiencia, 
y los Alcaldes y No 
tarios y otros officia 
les de la nueñra Ca
fa , y Corte 3 y Chan-
cilleria , feaa para 
la nueftra Cámara, 
y para los e(Irados de 
fu auditorio : y para 
repartir en otras co 
fas pías y publicas 
que ellosfientan que 
fe deuen repartir. Y 
las penas que puíic 
reñios dichos Corre 
gidores y Alcaldes y 
juezes que ion fue
ra de nueftra Corte^ 
fean afsi mifmo ap-
plicídas a la nueftra 
Cámara en el cafo 
que fueren afsi pue-
ftas, o no fuere decía 
rado para quien fea. 
Y en el cafo que fue 
re declarado fiem-
pre la meytad délas 
penas fean, y fe en
tiendan fer applica-
das a la nueftra Cá
mara , y la otra mey
tad para los lugares 
y perfonaspara quie 

officio proueniunt ex iur i fdi-

puliere el juez. Pe
ro que no fea , ni 
pueda ferdirefte^ni 
indirefte applicadas 
al juez que las pufo: 
y que íiempre las 
dichas penas fean 
juzgadas antes que 
executadas: y fean 
juzgadas por juez 
competente: y la tal 
fentencia fea paíTa-
da en cofa juzgada 
y dezimos fer juez 
competente ; para 
lo tallos Alcaldes de 
la nueftra Corte don 
de afsi acaefeiere 
que la tal pena fue
re juzgada por los 
Alcaldes de las C iu -
dades^y villas,y lu
gares . Mandamos 
que no fe haga e-
xecucion fafta tan
to que el tal juyzio 
nos fea moftrado a. 
Eftonces nos man
daremos hazerlatal 
execucion íegunque 
el Rey Don Juan 
nueftro padre man
do en vna fu prag
mática. 

ta á iudicc modifican 2 
T c m . i i ) , B b 

¿ l ione glof-* 
fa . ex iuriídi-
a í o n e in C í e 
nuntina í b t u -
tum de e l e -
¿ l ione . 

A SI Queeltaljny 
yo ms 
ñrsdo . A d i -
dem . l e x . fe -
quens. y o . i b i 
pero tenemos 
por bien lo (jas 
ejtos Alcaldes 

nn qfte nos U 
embien a. mof~ 
trar, cft c n i m 
hontftum, er-
go íc ruandum 
ik lie nota le -
ges refiringen 
tes iudicis p á 
tertacem; nara 
¡udices infe -
riores Se au
ditores c a n -
cellat iae . quan 
uis ponant 
rr.ulftam , non 
poí funt fuara 
í c n t c a t i a m c-
xecut ioniraan 
daré d o ñ e e 
R e g í vel c o n -
fiiiarijs í u p • 
premis qui 
perfonam Re». 
oiam r ep rx -
í cn tan t v iccm 
que fuarn ob« 
tinent o í í e n -
dant , Se fie 
nota hanc le -
gem ad poe-
nas q u x i m -
ponuntur in 
niandacis per 
Índices, QjUae 
r i p o t e í l aa 
pofsit poena 
ícu m u i d a fe» 
mel i m p o f í . 
D i c , quod fie 
l ex cauf-t 



3P8 Libro.VHI. Titulo. X I X . 
ex caufa Bar-
tol . in K i .in fi. 
p r in . ff. fiquis 
ius dicentiGte 
gor. L u p . in 1. 
4. verb. poena 
t5t.22. partí .3» 
D i x i in 1. 9.11. 
KÍ.fuprahoc l i 
bro. 8. ordin . 
Sedquaeri p o -
tefl: an ab ira* 
po í i t i one m u í 
tae propter co 
tumaciam p o f 
í i t app í l l a r i , 
refponde, p o f 
fe»l.«Sc in m u l -
t is»C.de appel 
l a . & i n l . f i q u i a 
p^na de verb. 
í ignif i . Bart . in 
d i c U . l . 1 .n. 11» 

Seruaduttt, 
adde quod pro 
bar.ca. niíi ca» 
graue de pr^b, 
i n ó m n i b u s 
cn im no quod 
licet fed quod 
honcfturn eft, 
conGderaii de 
be t ; honeftas 
c n i m ío l j íul í i 
ciens eft ani
mas Deoprae* 
Tentare argu* 
m e n t ó auth.de 
lenonibus. §. 
fancimus colla 
t ione tertia ex 
quo inferturad 
quaeft íonequis 
debeat praefer 
r i ad benefi-
c iü , an i l ic quí 
peccauit , t amé 
p^nituit ¿k cft 
emendatusjvcl 
an ille qui fem 
per honeftus 
fu i t .&dicquod 
i l l e q u i pecca
uit ex gl.verb. 
g ra t id . cap i t . í i 

C Ley L . 

«í E l R e y don Alonfo en A l c a 
la. A ñ o de rail ccccxxxii ;> 

% E l R e y don luan.II. en Segó 
uia .Año de m i l c c c x x x i i j . 

5EI R e y don Enrique c n T o r o 

P Orquefomosirt-
formados que al

gunos andacon nue 
ílras cartas en las v i 
llas y lugares de nuef 
tr.o íeñorio deman
dando y cobrando al 
gunos derechos y pe 
ñas y caluñas que 
pertenefeena la nue 
ftra cámara . Y que 
demandan muchas 
cofas a fin razón ; y 
hazian otros agrá* 
uios muchos a nuef* 
tra tierra licuando 
muchos cohechos y 
otras cofasque no de 
uian auer. Porende 
tenemos por bien y 
mandamos que nin
guno fea ofa do de de 
mandar penas y ca
luñas ni otros dere-
chos*quc a la nueftra 
Cámara conuengan. 
Saluo lo que fuere 
juzgado y fentencia-

doaenla nueftra cor 
te por nueílros A l 
caldes ^ o juezes en 
que vaya declarado 
el derecho ^ o pena, 
o caluña que per
tenezca a la nueftra 
Cámara . Otrofi lo 
que fuere Juzgado 
por los nueftros A l 
caldes y juezes délas 
nueftras ciudades y 
villas que han poder 
de juzgar; Pero te
nemos por bien lo 
que eftos Alcaldes y 
juezes juzgaren que 
nos lo embien a mo-
firar. Y que no fe ha 
ga execucion de ello 
fafta que aya nuefiro 
mandado fobreello. 
E fi nos hizieremos 
merced de las tales 
penasy caluñas,odc 
alguna parte dello 
por nueftras cartas, 
o alualaes,ocn otra 
qualquiera manera, 
o razón que fea, que 
nova lanyíean obe-
defeidas, y no com-
plidas, aun que ten
gan qualefquier clau 
fulas derogatorias de 

delior.To.dift, 
«a magis 
coropati pCc. 
cajtoribus.cap. 
tofideranduni. 
To.dift. ca . i l l i 
rex. d? pesmi-
tentia. d i í } ^ . 
& notat A b . 
^ca . s t f i c lc r i* 
ci.$.de adulre-
rijs numer.22. 
dé iud. Berta, 
deepifcopis .j . 
pan.2. par. ti« 
tulo de caufa. 
M a t r i . nume. 
23« traditlaf. 
in rubri. nume 
ro. y . d c i u f t i -
tia«Sc iure A b b . 
in cap. bonac, 
numero. i7.¡bí 
addi.de p o l i u -
kt ione. prafl. 
ídem in cap i r . 
fignificafti. & 
capit. dudum 
de eleftione 
quod nota ad 
Tr iden . íefsio. 
24. capit. 18. 
emendatus e-
nítn non d ig -
nior cenfetur 
q u * tamen re 
folutio in cu-
ratis proce -
dit , fecus i a 
firoplicibus , 
quia qui nun-
quam pecca
uit femper de-
bet pra^ferri fe 
cundutn Archi 
dia. in capit. 
nort con íue t . 
numero fecun 
do. 12. dif t in-

a ¡ o . 

a ^ Saino lo 
fuere juz¿*¿9 
v fentciJCitdo. y 
p t x o a n o n 

a 
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cfl exigenda 
ante fenten-
tiam códcmna 
toriam a cjua 
non fir appc l -
latum & tran 
fiacrit in rem 
iudícatam > 
nam ante non 
poteft quis 
dicí culpabi-
lis & fircus d i -
catur racione 
dcnuntiatio -
«¡s & accufa-
tionis propo 
fnx in itíéi" 
c io ,benc fa
cí c tex. in cap i 
tulo cumfecun 
dura leges de 
haereti.libro.6. 
nec ante valet 
gratiar p r inc i -
pis de poenis 
inferendis v t 
hac lege n o n 
ineleganter 
p r o u i í u m eft 
vcrficulo y/í «OÍ 
hiñéremos mer
ced. D i x i in 
gloíTa pr ima 
in. I. 47. í u -
pra hoc t í t t t ! . 
pcenae aurém 
fempcr i n t e l -
liguntur fií-
co applicatae 
i n dubio , fi 
non fuerit ex 
preíTum , co i 
appi iccntur . 
I. 49. vcrficulo 

J Us penas que 
pufimn. fupra 
h o c t i t u l . adde 
Ange l , in . §. 
poenales nu
mero quarto 
infti tu. de a. 
ftio, Panorm. 
in capitntu. 6-
cct columna 
fin, numero,^ . 

íta ley;o deotrasqüá 
iefquierley es: o fue
ros y derechos y or-
denan^as:y otras fir 
mezas abrogacio
nes y derogaciones 
de qualquier natu
ra vigor y qua lidad 
y mifterio y effefto 
qüeíea?o fer pueda. 
Y e s n • e ftr a m e f c e d 
que nueflro eícriua-
noque librare qual-
quiercarta,oa1uala 
contra el tenor y for 
ína defta nueftra or
denanza: y el regi-
ftrador que la paífa-
fedelfegi í l ro : y el 
nueftro ehancillerq 
lapaífare del fe lio 
que pierdan los offi-
cíos por el mefmo fe 
chory eT que la gana 
f e.-ovfare de ella por 
el ntefmo fecho pier 
da : y aya perdido 
qualquief derecho 
que por ella le fea ad 
q uer id o e n qu a 1 q ui er 
manera.Y nolopue 
da demandar ni 
vfardella y feaauido 
por no parte. Y de 

masque pague otro 
tanto quanto mon
tare la pena para la 
nueftra cámara . Y 
mandamos y def en
demos a los del nue
flro confejo y a los 
oy dores delanueííra 
audiencia y alcaldes 
y riotariosy otras ju 
ííicias de la nueftra 
cafa y corte y chan-
cillefiá y a los nue-
ftros adelantados, y 
mefinos: y alguazi-
les, y otras jufticias 
qtralefqmer de las 
n ueftras ciudades j y 
villas , y lugares de 
los nueltros Rey nos 
y íenot íos : y a qual-
quier, o qualefquier 
nueftros fuezes que 
noayan ni refciban 
por parte al que la 
tal carta, oalualade 
merced moftrare l i 
brada contra el te
nor y Jorma defta 
ley : que no leeon-
fientan recudir con 
coía alguna della a 
la tal pe r íona .Sope 
na de la nueftra mt r 

de poen . & 
i b i fjpia. .ndcú 

ÍIÍ. capit, ex 
l i ier i í colu. fi. 
numero- 14; 
de probar, v-
bi r eFm Bár-
t o i . i n . lt agra
ria. fF. de ter-
int. moto d i -

Tom.iij, Bb 

x i u\ g io i ia . 
rub. huiñs f i -
tuí i prope fí. 
gloíT. vnic. 
v í t u m auccm' 
q to i ído pce-
11 a t i l a rbki a-
lia iudex pof-

,fi't ¿nipón ere 
in perpc tuu í r t 
vel ad tempus 
tanturn , Vidc 
Panormi . Sfc 
I m o l . i n capit i í 
l ó ex literis^dc 
coní t i t . nume
ro. 8. vb i con-
cludit j quod 
teraporalem & 
non perpe-
tuam poteric 
impone re p ce
na ni . «fj Pa? -
na wth'títiiU 
el]: quando qi 
iure n ih i l de 
ciíura repe-
ritur Ba ld . ini 
trafta.' de fta-
tu t í s verbo< 
t ranígref lor le 
gis numero 
pr imo, folios 
iT2 . Pcenae 
cnim a íb í t r a -
ú s funt íectfff-
dum quod 
nios r eg io -
nis pro i¡ua« 
l í ta te c r i m í -
num in cis 
frequentium 
iní l i tu ic . I. 
facularij . ff, 

extraor-
5 d i n . c í í -
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din . crimín» 1. 

ff. de 
ab ígc i s . I. ía-
cr i lcgi j poe-
M i i u íF- ad. i . 

l u l . pccu l loan 
ncs igncus in 
rcpccit ione. 1. , 
nccelí 'arios. §. 
non alias nume 
ro .s i (.ff.adfyl 
lanianum. 

dJL̂ x* JL /• 

£ » p^híada. 
N o t a haac l c -
gctnquodbora 
ba rdx , óc te
la de quibus tn 
prací 'cnti , í u n t 
prohibi ta dc -
ferri in ciuitate 
v e l v i l la 6c fie 
i » lo covín funt 
v i c i n i non au-
tem in s t ínc-
rc Se c l l ad 
idem.1. t nge -
uroaquinra. fu-
pra hoc t i tulo 
á c q u a m u i s fif-
t u l a fmt vet i -
taí ne 'in. i t inc-
rc portcntur i n 
pet i t ionc fafta 
P h i ü p p o . fe
cundo H i í p a -
n í a rum R e 
g í in Curijs de 
M a d r i d , tamen 
i n rcfponfío-
nc n i h i l p r o -
hibui t vt patee 
capitulo fex-
agc í i raoquar -
t o . folio v i -
geí imGÍexto . in 
Cur i j s M a d r i -
tijsanno. 1^63. 
v b i ftatuta eft 
pcena contra 
occidentem alí 
quem cum flf . 
^1* ( yklga 

i b . V I I I 
ced, y de priuacíon 
de losofficíos. Pero 
queporefto no pue
da fer defendido, a 
qualcfquier perfo-
nas que lo pueda ha-
Kcr ,accuf3ry denun 
ciary profeguir qua 
lefquierexccflos, y 
deIíctos,y penas , y 
maleficios ante qnié 
y como deuan en 
aquellos cafos q los 
derechos y leyes de 
nueftros Rey nos.Ies 
dá lugar para poder 
hazer, 

f El R e y y R e y na en T o l e d o . 
A ñ o de mil c c c c l x x x : 

E aqui ade 
lante nin
gún hom

bre íea oía do defa-
car3nifaquca ruydo 
niapelea que acaez 
caen poblado a truc 
no^icfpingarda, ni 
Serpentina, ni otro 
tiro alguno de poíuo 
ra.nibailefta, ni tire 
de fu cafa al rüydo 
con alguno de los di 

Titulo^XIX. 
chos tiros: faluo fi 
fuere defendiendo 
fus cafas, o el lugar 
donde biue de com
bate que lesdieren, 
o lo quifieren dar, E 
qualquier que con
tra lo fufodicho hié
relo paílare j o faca-
re de fu cafa , qual
quier de los dichos 
tiros para tirar con 
ellos en el dicho ruy 
do,o peleado para ti
rar deíde fu cafa al 
ruydo que pierda la 
meytad de fus bie
nes para la nueñra 
cámara. E de mas 
que fea defterrado 
perpetuamente del 
lugar donde biuic-
re^aunque nofea he 
fidaperfona alguna 
coneltaltiro.ni tire 
conelE fimatare,o 
firiere , o tirare con 
qualquier de los di
chos tiros.que mue
ra por ello y pierda 
el tercio 3 fus bienes 
para la nueflracama 
ra. Yque en eftasmif 
mas penas caya , é 

aíeuoí ia; ^ 

apiittw d imi . 
ái*m partem 
camers R e , 
gis fie ditciis 

jer/ona <jHe 
matare o U* 
r íen a om 
con arcahnx. 
o pftoíete por 
el mifmo ca
fo [e* auido 
por aleuofo.y 
pierda todos 
fus bienes Jd 
mitad para U 
mefíra cá
mara y fiff9 

y la otra mi
tad para el 
herido o he
rederos del 
muerto y no 
entsndemosen 
ningún cafo 
remitir U 
dicha pena, 
nec dch t io fif-
tu\x c ñ p ro 
hibita vt pa-
tet per re-
fponfioncm re 
gis in C u 
rijs Princia» 
n i s .Anni . i f5T-
petit . í e x a -
gefima o£U-
ua. dum fu:r, 
petitum i b i , 
Nitampocf/e 
puedan traer 
arcahnzes pe-
anenoŝ cen los 
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Libro. V I I L 
gaaleifecretdments fe matan muchos bomites A tray-
cto. lHitit*¿*i* elto rcjpondemos qw en lo que toca 
4 lospiiñtles y dagas por agora no connitm hai¿r none-
ded ,y en lo de los arcabuces mudamos qí4e de aquiade-i á 
tan te no fe Uhrcu , ni metan [Hera del Jieyno arcabuif* 
menores de y na 
y ara de medir, o , t -» 1 
quatro palmos el i ncu iTae iq lo m a i l -
t*mn,fopemde J a ^ a . ^ f l el d u C H O 
¿oauer perdrfey i r r 

dedHyniimara. de la caí a dondele la 
ráUT ITJ*4 careno lo demanda 
nnsiira cámara. 

Vides igi tut i re no deue auer tan 
Í L U n o n d i ^ ta pena;pero qpier-
hib.tus , íed da los tifos y íea de-
Lccax menfu í terrado por dos a-

& quodnu l nos3íi eftuuiere en el 
Itis vuinsretvel 1 _ 
m o r r é inferat lugardondeacaecio 
t imum in te i l i - 7 v-, , u 
g e n d u m c a p ^ J^t? r 
h m c k g e m i í i - L CjUC tuere C l T l 

p r i á m d o m o r ú tra carta,y no profi 
í i ^ r u w S c guiere el emplaza-
ium in vía face 
re videtur propter fuam defenfíorietti & nulíus 
co i o c o plunbus defcnfioaibus vti prohibetur, fe 
cus i i i ciuitatc,vei vico feu o p p i d o , quia v b i l u n t 
gentes nonpracfumitufjquad quis propter defen 
rionesTUieccíTariainfecuni habeat fiflulam fcubal 
lirta(n,c[uia habet talis delat ío in fe a d m í x t a m pro 
di t ioocai vt de (e patee quia nullüs á telo fe prae-
« e n i r e potetl ¿5c íic etiaai fíccaefuht prohibirse de 
ferri.niíi afferantur fiaiul cura enfeper Prsgmati 
camnouani re^ni conditam ifto A n u o . 1^66. Si 
quis aecufauit T i t i u m de pcrcufsionc vc lmor t c 
fada cum telo aut ballifta in'ciuitatevel de alio de 
l i f t o c u a l i q i u q u a Ü t a t e q u x qualiras non proba 
tur , íed probatur vulnus vel deliftum fuiffe perpe 
i ra tu in , í ioa tamien in ciuitate ve! crerno an ex t í 
l i deUtlo po(sit íequi con Jemnatio ? hanc quarf-
t i o n e m p o f t C y i i . p o n i t B a r . i n . ! . dettunciaíTe.5>. 
quidtau.cn.colum i . n u m . i . í í . d e a d u k e r . B a l in . 
1.2.nu.2.C.dc ptobat. Alex ' . in . l . diuus. co lum.? . 
de re iudi.po!> Bart.ib. addit.ad Bar. in .d f. quid 
tamen. Sed t ú dua.um occidens CU;ÍJ telo fóí bal-
hua vcl h tu;, tencturpoenahuiuslcgis , Si cum 
ttik vei VCÜÍ.UO t c i K i u r alia poena, occidens cum 

Titulo.XiX; 4°? 
éhfc & ba l l i l l a vel veneno düpüc i poena añile 
p l e a é d a s ? d e q u a per A l b e r i c . J . p a r . f t a t u t o . q u s í , 

33.fol-34.&: v i d e i b í q ^ ^ . & . q o T * 
f £/ que lo mandare.Vcxba irta nota , nara néceí láv 
tia fuerunc,qula fi non eífent expreíTa lotuti í non 

haberet hzC 
pcenahic defi-

m i e n t O ' . p a g ü e lape^ g u a t a c ó t r a r n a 
1 J : u dantem ex feü 

na b q u e e n la dicha t en4Bar t . in i . f i 

nueílra carta fuere í c r u u m . $ . í i p r ^ 
n tor aitde* ff. ac 

p u e l t a . q u i h í r e . 
J í e y . L i l l . Idem. Q u i d autem 

l U í C r QUC^ de occidenteef 
1 p \ copetis videfu 

matareiO nrie- pra in p r i n c í -

f e con facta.o roban Pio 
T i i tur pro a l e u ó -

doen e l camino ? o fo . Adde quid 

matare a otro a tray in ^É^Ú 
, 1 p o í n o i n . 1. % 

Cion3o nriere al nue t i tu lo . 3 . hbro* 

ftroapoícncadorjn *¿*™**k 
curra en las peñasco addídiad auto-

tenidas en eíle libro 
en el titulo de loS orandum R e g í 

• i i r proi l lo .argutn, 
omez i i l o sV fy&^ikL 

fb ro juzgo . ad -
<JeIacobüm Cuía t íum ad .cap . i .ver í i .h ice i t a o b -
tinet.quibus modis feudum amittatur.f 

fLex.iLIÍ. 
y %Pdgne lape»4Lex.4.títuío .2 .1ibr .3 .rupra»Scííw 

cctjfifuctit con í i imax , Ót noluerit (tare i n i u r c 
cura reo c o n u e n t o v í q u e ad ñn i t i onem cauíae eo 
iníf ante^el reus cum aélorc quia oportct vn i cu i -
que fíneni litibus imponerc,(& impoí í tá , íeu pe t i -
tadcfifi iretali ter,vt dcinceps non niolelietur ab 
aliquo. hicit capit. í inera litibus impon i c u p i c n -
tes.de dolo 6c conruma.c.vc Iitigantes.de omc .o r 
di.a'ias nulíus inuituscogitur l i t igare .C.vt nemo 
inui.corap l i t iga,in rub.ácnigro.ni f i quandtí ipfé 
e í l in culpa propter i a í l a t ionem , in quacunque 
caulaintentari poteft rcracdmtn. í .d i í famau.C.deí i n senu .& raanutu. 

f L f x . L / / / . 

^ T m h de JOÍ W í / / í o * . S n p p l e t . i 3.1.10. l i b . ífítf 
l u p r . S . & . l . i a . t i t . i ¡.Lb.i.fupra.iiKjuátúdicit íu 
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40i LibnxVIlL 
pra.O bíritre al ntíeflroápofwtadorAt cjuo fit m c n -
t io í a .Ls ? - inc ip ien t i ,£ í qut hiriere,o maUte. 

^ L e x . L U I l . 
1$ Publicamente fuere manceba de c/mge.LcSc.a r . t í t . 
3 o J i b . i . fupra.& vidc qnx d i x i & Ula.I. cft doai i 
n i loannis E n 
horia. A E r a d e ; € L e y . L l l l l . Jdem, 
4 i8 .pc t i t . 9 .n6 í l E I R c y d o n l u a n j l . e n 
autcm de B i r - Segouia. 

f u p ^ f í i p d o 1 1 1 A muger, q 
nc coramuni-
tcr corrupto cir 
cunfcrtur , & 
hocvltra autho 
rem notabis. 

publícame
te fuere ma 

cebade clérigo^ in
curra en pena de vn 
marco de plata íegú 
fe contiene en eñe li 
bro enel titulo délos 

v w.Supplcc t í tu 
l o . 21. lüpra l i -
b r . t . & . L ^ . Í u 
p r i h o c t i t ü l . a i 
h i l amplias psr autor etn hic cft adnotatum, I 

A D D I T ! Ó . 
Adde viera eundem a u t h o r é hic , qual ís debeat 

clfe , Mecatus quem valgus appellar. ¿Íp9fettt4~ 
iiar.vide.1. i ^ . t i t u p.par.z.cuietiatn cotnpctit iu« 
dicarede contencionibusfuper hofpicijs exort is 
ñ e q u e ad alio§ iudiecs eundurn eftjVt probat t e x . 
í n . l . cun&os .G .de metatis & epidc.litr. 12.& di£t. 
\ . \< ¡ ,vc rüca .A el pirtenefce.tual. i ^.part.2,5c quid 
quid debeac iurare pon i t . l . 1 . & . 14.t1f Í ^ol ib . j . Re 
copi l . i í l i ta me hofpitionarij feu ractati p o n ü t ccr 
tas lineas fuper h o í p i t i u m dotnus & c . feribit n o -
mea iilius qui hofpitari debet.Quid fí eius rubrica 
í eu linca deleátur de pariete qua per na pun ía tu r . 
& d i c e n d u n i e H ; , q u o d p c E n a f a l í i t e n e t u r . 1. i . C . 
de a í e t a t i s l i b . i a . t a l ibus enirametatis ex officio 
modatn racníurandi & díuidcndi domos corapc-
t í t p e r r u b r i c a s . a r e u . t c x t . i n . l . i . C . d e mefloribus, 
I1b.1a.de mre tamen Regio i f tadiu i f íof ier idebct 
per. d. metatum í imul cum duobus decurionibus 
c iu i ta t i s .ex . I .p . t i tu . iy . l ib r . j -Recopi l . habetque 
priui legium metatus de que in.I . fi.tt, de iure i m -
miínicÓc de eius falario.vide.l. 1 .cum tribus fcque 
t ! t u ' l T ^ ^ ' 3 « R e c o p i l a . & a n tota dorausdeí ígnar i 
pofs i t i taquoddominusdomus ibidem non pof-
ñ t habitare dubitatur ? & dicendum eft quod de
ber diuidi in tres partesjquarum vnam eliget do-
minusdQmus^uammalucr i t , aliam ex duobus 
cliget mües ho íp i t andus . T c r t i o etiani domino 
referuaturdum modo ib i flabulum ó m n i b u s con -

. fignetur.ita probat tex.f ing. in. L in quaUbct. C . 
de meut i s . i ib . i 2.& toncor dat.l. i ^ . t i cnL 1 y . l ibr . 

Titulo. X I X . 
3.RecDp!la.quod eft verum in militibus í\mü\,c-
ter fccusf i f in t i l luf i rcs íeu magnates 3 q m a t ü r 
n o n t e r t i a r n j í c d d i m i d i a m p a r t e m domus debe-'0 
habcre.ex.l . i .verri .Illurírcs.C.de metaris.1ibr ¿ 
fed quis habebic e le í t ione indomus? Hóecafiidi* 

ceadQe^qUod 

Prelados y cleripos. 
I L L e y . L F . Idem, 
f E I R e y don l u a n . I L 

en T o r o . 

| L q hiriere, 
© matare al 
Inueííro apo 

tentador incurra en 
la pena cocenida en 
eñe libro éel titulo 3 
los apofentadoresK 

vnus diuidet Se 
alius eligec ex 
d i d . ! , 2. verf. 
fiñali. iUpra; 
Qu id autcm in 
t e r n o í h o s í c h o 
lares-Si vnus re 
cedat tune qua 
liter domus de 
be tdmid i^ef t 
c icédum, quod 
tune fcholaris 
antiquior d iu i -
dec doooum ¿5c 
lunior eliget, 
ira notat A b b , 
in.ca.i.num.4. 

de parochí js Bologninus ín autentica habita* C , 
nefilius propatre .mime. 770. quodidem dicen-
dum eft i n d iu i í ionc haereditatis patcrníe,quiafra 
tfr maior diuidet. & Gcrmanus eliget ex A b b . 
vbi fupra licet eius additio dicat contrariam eííc 
Hiagis comrauncm , fed quod forte diuidi debeac 
c x B e n e d i f t o i n c a p . R a y n u n t i u s . v e r í i . i n c o d c m . 
1 .nume. 211. de teftamen.nos tamen opinioncm 
Abb.fequimurCquidem talis íentent ia contraria 
rufticorum dieituratque appeliatur á glo. fín.in, 
I.Nefenius.ff.de negotijs gcfti$.<Sc íic tenendaefl: 
op in io Abbatis cum Hit magis aequa qnx etiam ad 
haerere videtur exernplo faers ícripturac, de quo 
habeturin Gcnei.cap.13.dum loquens.Abraham,5 
Lothf ra t r i germano aksNeqtt(s¡ofu mrgitm intet 
mt & te:fratres enimfumus.Ecce tetra ynmerfá eft co 
f m te recede d me oi>fem,fiad fmtftraieñs, ego dexte 
ram teneh,fi tu dexteram e/egem^go ad finifir&m per 
f áw.Etif ta opinio praél icacur :pro qua eft text . in 
cap.primo.de parochijs.in argum.& an tales hof 
pites po í s in t compellere dominos,domus, v tah-
qua ad v i f t u r a í i b imin i f t r en tu r . vide ¡egera v n i -
c a m . C . d e í a l g a m o militibus.libr.duodecimo. & . 
I.decima.iSc duode3Ífna.&: Í 8 . & i^.tirulo déc imo 
quinto. l ibr . tert io. Rccopi ia t io . ^c an M a r c h i o -
nes,vel C o m i t é s vel alij domini locorum particu 
larium poís in t compclicrc fuos lubditos Se vaífal 
los adrecipiendum ho íp i t c s . vide Andre. Alc¡a. 
R e f p o n í o . 174.de quo fui interrogatus in patria 
mea Concha , pcf admodum llluftrem ac Domi-
num meum. D . F R A N D I S C V M L A 
D R O N , V l C £ C O M I T £ M C b e i u c n : 

_ 1 . - - — ícm,cui 
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Libro. V I 11. 
ftra.cui afíirmaui id poffe faceré ad modícum tcm 
pas per. l .vnicam.C.dc tra6latorijs,& ftatiuis l ib . 
i 2.facit .argum.l. io.t i tu.iy Jib.^.Recopiiatio.v'k 
aiipofsic Mctatus rcciperealiquid vt rcfcruetali 
^ucmab h o f p i t a n d o . v i d e . l . ^ . t i t u . i y . l i b r ^ . R e 
c o p i l . fuccefsi-
uenuncquarro % L t y , L F J . Idem, 
quid auccra de 
tabetlario ma-
jor i ) íeuGraru-
maiophoro , 
queni DOS Car-* 
rcn mayor, appe 
llanms, qux ht 
pcena interf i -

Iclqbiuiere 
conalguníe 
ño r3 íedef-

pofare,o cafare con 
l ah i j a ,ocon lapar ié 

cicnt i s i l lum & *• 
«una fo indigni 
tatc conllitucus (cütúUime áchtt punir:. í. qüK-
quis verfi.ciüuslibet, G.ad. 1. luí* maieft. Rurfus 
tjuaero dequ^ftionede qua íum iuterrogatus ín 
hoc menfe lul i j A n n i . j 574.311 vicem gerens, fiuc 
ík l ega tus tabellarij maioris ín alijs locis íeu c i u i -
tatibus regnian pofsint petere decimam 8c p roh i 
berene excant viatores íeu cur íores minores ex 
locis fine eorum licencia 8c oedine & pr iu í folutis 
iuribuájác dicendum cft quod nonmam íi non l i -
Cetmaior i tabel lar ioexviator ibusad curiam ve-
nientibus petere multo ra agís ems vices gerenti. 
vt eft t c x . i n . l . 1 . t i t .9 . l ib .6 .Recopil .quod amplia 
Vt etiam de viatoribus mifsisex eade cariaadhuc 
petere non p o t c í b S c e f t ratio fingulariísima,quia 
t iatoribus paupcríbus,feu curfotibus augmentum 
patrimonij n o n e í t int í í rdiccnduin. Ftfirmarunt 
Maximunus cr DiocUtiams Imperatorei in. l.fide* 
fnnflus^bi ntqveenim pauperibus wdujiria, yel aug-
msntum patrimomj quod Ubonbus &" multis eafihus 
quxrmr ititeriieendum eft.C. ai bitr ium tutelae.Eft 
tamen aduertendutn quod in curfonbus quí excu 
ria mittuntur fi fit confuetudo quod decima ¡per-
íoluatur tabellarlo maiori talis cunfuetudo debet 
pro Icge feruari.l.de quibus.verf. inucterata.ff.de 
Icgibus.de qua confuecudine.loquitur d i c l . l . 1 . t i -
tu .9 .!ibr.6.Recopilati0.6c. 1. a. C . de frumento* 
A l e x a n . l i b . i Í . (ait) quod nemodebet pciuarieo 
quod nuncu íque percepit : cum ío la t io antiqui-
tus concel íb nemo debeac pnuari. l .omnes. C . de 
cupret l .hb. io . Interim tamen quod non c o n í í e t 
ds tali coníuc tudins aut pr iu i le¿ io pauperes v i a -
tore5 Se curíores non debent molcl lar i .argu. tex. 
fm.íu a n f s i ^ i . l . a . t i n i . p . l i b . ó . R c c o p i l . cum tal i-
busvercpofs i tver i f icar i i l i idGenef .c . $.lnUbo' 
r e t K o y e l c e r t ' p é t i e , Vidiores eniín equururn pro 
niortuis rcp .to j pcdc l l r e sau t équa f i lam ícpul t i 
babtn debét labore magno confiderato, Aduerte 
U m c u quod taii i delc¿atus n o n a p ^ l a t u r , Cmc» 

Titulo.XIX. 403 
m a y o r . á u l m h j e d magiller poflar^yqui lame nul 
lus potelt habere equos fine licentia maioris G r á 
macophori.feu Regís ex l.curfum ambirarem.C-
d e c u r í u p u b . l i b . i 2 . & talibus non debet denega-
t i pabulu iuftoqi prctio debet miniaran.Uanima-

l ia . C . de curíu 

tadelfufenorfin fu Pufbl;coH Ti 
aut oc i l l o quí 

madado incurra en íe fingit í k a t o 

lapenacontenicJaen « ^ ¿ t t 
efte l ibro, en el titu - Í« miñnm cí íe 

lo délos Matnma- Lcumtio imu 
nioS 3 y defpoforiOS. t abc í lan j maio 

^ r isad effe¿lu¡n 
vt vnico cquo í i 

ncal io fo l io icer peragat(quera nos dicimus(í?o/-
í/7/o».Jqua poena pumatuc, 8c dic quod poena fat 
fi.l.cos.vcrf.quifcíf.defaiíis.Iniureaüt JÍte tabel 
l a r ius f t r a to rappe l í a tu r . d e q u o i n tit.de í l r a t o r i 
bus li .12 .vbi A l c i a . & Ant.Baca.ad.l.jf. íf. de off. 
proconf. & ibi H o t o í c i . q u i lamen apparitores d i 
cuntur,qui p ro neceísicate emergente ad a'ia loca 
mittuntur, vt aliquid nuUcnt,quibus prouinciaks 
prsbent cquos jquo eclerius currant nunc poílae 
p r inc ip i sappe l l an tu r . a rg . l . i .C.decur íu pub . l i . 
12.8c cóftat ex C i c e r o . 2 . e p i ( K & l i . 10 vnum ra-
men aducrrc,quod tales e q u i a o d t b é c agitan faí i í 
bus , íedcalcaribus , ve! flagelH&.l.i.C.de cur íu 
pub.Vnum tamen n ó p r x t e r i b o quod licct i m p o 
nes valifiam in cqoo locato tencatur íi deteriore-
tur. l .quiinfuiam.^.qui muias.ffjocati. 6c Bar . in . 
l .vni .C.nequod oneri . l i b . u . t a m e i r í i valiíia non 
fit magfli podcris,fed cófucta^t íí equus deterio -
retur non tenetur . l .publ ic í curfus.C.de curfu p u -
b l . I ib . i 2.vbiPlatea.5c^n pofsit rainor tabel íanus 
currere cum ómnibus equis ad e f fedú impedien-
d i a l i u m , v t c o n f e q u í valcat brauiumvel vacanteni 
dic quod no J . f i .C .de curfu publi.contrarium fer 
uatur. finaliter ancurfor apenes literas qualiter 
punitur.vide.I . i .$.qui,íf.defa!f.&: laf . in . l .non da 
bium.num.73.& g l . c ^ . d e oíf .dclcg. ¿c infignis, 
Nau . in raan .G . 1 8 . n u . y 4 . & I u l i u Clarura inpra^ 
^i .$.falfum verfi.aperiens 8c hoc íufficiat fubcor 
r e í l i one re¿lius íen tenr i í . j * 

a ^ytttiere con algún ¡ (ñor .De h a c A . c ñ h x relata, in 
1.2.tit. n l i b . ^ . o rd i na . í up ra -Sc.l.i.ticul.i j . l i b r . i f 
to.8.fupra.<Sc quae vtrobique adnoraui. 

A D D I T I O . 
•f Adde vltra autorcm hic r o n cffc practcrmít tc t l 
duni,quod famulus fi non fibi íoluatur falariu po-
t c l l l'urripcrc bona dommi.vc notat g l )í.in veri], 
fed vira, ve r f i cmi i forte alio iñodo.capi t . ius gen-

tmiu. 
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Ifraei íur r ipue 
runt vafaAEgy 
p i i o r ü nec co -
miferunt fur tü 
curn non eílcc 
alia via,qua p o -
tuiíTenc huiuf-
m o d i debitare 

4 0 4 Libro.VIlL 
r i u m . i d i iT- in .a rgum. tex t . ín . l . f inonfor tcm. §. (t 
centum ib i re i iner i . í í . de condia ione indeb i tú 
tí-adit D ñ s E p í í c o p u s Segouien . l ibr . i . Var ia rum 
c a p . i . n u . i y . V e n u í l e oftauianus dccifio.pedcmo 
tana.68.nume.31. adquod pondera i l lud Gcncf . 
cap i t . quod í i l i j 

C L f y . L r í / . Idem. 

E]L que fe def-
' p o í a r e 3 , o ca

fare con dos muge-
res 3 feyendola pri-

cuperace. ar-
gum-notatorum p e r S.Thoma.2.2.quaefl:.(tó.ar-
ttcu.y.ad ptirnurn,& M a g i f t . C a n o delocis T h e o 
iogicis pagi.14.quod noitris infeliciísitnis teropo 
r íbus efl: fatis a-qua opiniorcum potentes & mag
nates plerunque falaria non perloluunt nec tales 
famuli proprer4n¡miam potentiam petere audent, 
contra quos dominus conqueritur per Ezech ie^ 
Iero.capit,34.Va& vobis q u i c u r a m a i e í l a t c , & p o 
tentia i rapera t ís 3c Lncx c a p i t . á . V » vobis q u i r i 
detis nunc q u i a l u g e b ¡ t i s & flebitis, vide Fredsr i , 
de Scois .conf i l . i 1 8.<Sc an Hccat detineri feruitiu 
per d o i B i n o s . vide Barletam in fuis fermonibus 
pagi . iop.Sc an íi vefies famulis fint dandae de quo 
tempore.vidc Bcnedift . in ca.Raynuntius .3. par. 
verf í .qui curn alia contrahcns.nura. 178.& quid í i 
faraalus conueniat ftarc cum tribus fcholaribus 

Titulo. X I X . 

mera viua incurra 
en la pena conteni
da en eñe l i b r e n el 
rituloSlosmatrimo 
niosy defpoforios. 

pro certo pretio in mefe andandum fit totum íaU 
rium l i vnusrccedat.vide laf . in. l .quo minus. nq 
146.ff.de fluminibus.óc parce quia paruulus fim, 

^ L e x . L F l l . ú r f i n a h s . 
%Sed^ojnre}$ó\kct per verba de pr^fcnt i & Cc 

loquitur in nía 
t r imonio rato, 
antevelationcs, 
í cubened i f t io -
nesprout mo
rís eft in regno 
iños appeliare 
fponíoss«Scíp5. 
ías jnamin raa-

trintjonio de fu 
turo cum non Gt rnatrimonium poena locura non 
habet v t d i x i in. l .prima.t i tul .primo.l ibr .quinto. 
ordinatticn.5c de poena iftius5quiviuente prima 
contraxi t per verba de praefenti eft.l.tertia.tituU 
primo.eodemlib.quinto.fupra.&.l.feptima.titu. 
decimoquinto. l ibro i ñ o oftauo. Tupta, quibus i n 
locis late exarauit materiam huius legis. 6c addc 
Paulutn.Gri l landura mtraftatu de pcenis ommfa 
riara coitus q u x ñ i o n c decimaquarta.fol. 1 ^ . c o 
lumna quarta.intcrtio volumine traftatuumdi-
u c r í o r u m d o ^ o t u m A l ex odaua.& ibi d i x i fu» 
pra.hoc t i tul . f in.& per ifta fit irapofitus finís hís 

Commentarijs ad laudem omnipotcntis p e í . 
I n Calendis Inlij A n n o Millef irao Qu in -

gentefimo Sexagefímo 
Sex to , 

F I N I Sí 

S A L M A N T I C ÁE, 
In sdibus Antonix Ramirez,viud2e 

M . DC. IX. 
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A T A B L A B R E V E 
E S O L V T O R i A D E L 
Titulosy Leyes contenidas en los quatro 

pof t rerosLtbrosdelasOrdenancasReaÍes ,g loí radas 
po re ]Dof to rDiegoPerez5Cachédra t i code 

Sexto,en]a facultad de Canones,en la 
muy infigne Vniuerfidad 

de Salamanca, 

Y 
s 

C O S A S C O N T I E N E 
s,4\ápub\ 

ysiumadesteftadiuididoen quatory Tttuíei 

T O C A N T E S 

L 1 B u^AíStoi^ 

T i t u l o J . D e lo Matnmoniosjcontiene cinco 
escolio, i . c o l . i * ley 

E Y P R I M E R A . Q u e 
los Mat r imonios fe hagan 
p u b l i c a m é t e . f o l . i . c o l . i . 
vfq^ a c l f o . 4 ^ » 

L e y l í , Q u e ninguno que v i 
uiere con f e ñ o r íc deípofe 
n i can cón fu hija fin íuo j l 

! da^Q.fcIio ,43 .col . i . 
L e y . I I I . D e los que fe caí^n otra vez fiendo fus 

mugeres biuas de la penaqmere fcé i fo l . 44 . co . i . 
L e y . l i l i .Que la huérfana que queda en poder de 

los hermanos fi cafare finíu Ucencia, pierda la 
herencia.fol. 5 o . c o l . 2 . 

L e y . V . Q u a e las mugeres biudas puedan cafac erii 
el añoquccmbíuda ren . fo l . y ! . co l . 2 . 

T i t u l o . l [.De losTeí lamentos y 
raandaSjConticne quatro leyes. 

f o l . y ^ . c o L i . 

L e y . I De los teftigos que fon nece í l a r ios , para q 
el teftamento f e a ü r m e . f o l . ^ ó . c o l . a . 

L c y . I l . Q u e l o s Romeros puedan hazer fuman* 
da.fol . i 5.C0I.U 

í - e y . I H . Q u e fi el peregrino muriere fin t e í l a m e -
toque les Alcaldes recauden íus bienes.folio. 
«36.col 2 . 

L c y . l U L Q n e d cabezalero publique el teftamc 
t o a n t e . l A l c a l d e . f o . , 3 7 . c o l . 2 . 

TituIo.lJI .Oe lasherencias^on | 
tiene dos lcyCs. fo l . i44 . co l .u 

L e y . I . D e los herederos,quc no querellan la muer 
te del,que es muerto a t raycion.fol . 146.C0I. i . 

L e y . I I . Que los hijos de los C lé r igos no puedan 
auer,ni heredar los bienes de fus padres , n i de 
otros panen te s . fo l . i^o .co l . i . 

T i t u l o . l i t L D e las ganancias del 
marido y de la tnugerjcontienc quatro., 

leyes .fül . 1 y 6.ct»l. 1. 

L c y . I . C o m o deuen partir las ganancias mar idOíy 
muger, fol . M6. col.2. 

L e y . I l . D e las cofas que deucn fer del marido,odc 
la muger en que han ambos partc.fol. 1 ó o . c o . 1. 

L e y . I I I . Q u e los fruftos de los bienes fon comu 
nesde marido y rauger.fo. 163.col. 1, 

L e y J I I I •Declaración de las leyes fufodichas.fol. 
l ó j . c o l . a . 

Ti tu lo . V . De la guarda de los huer-
fanosjcontiene yna ley.fo. 

172.C0I.1. 

L e y . I . Q n c el tu tor ,© cabezalero no compre los 
bienes de fu menor.fol . »7 2.C01.1. 

Tiru lo . V I . De los desheredatMen-
tosjeontiene vna ley .fo. 173.00!. 1. " 

L e y . I . Q u e fea desheredada la mo?a que Cafare co 
tra voluntad del hermano que la tuuiere en p o 
der.fol. 173.col. 1. r 

T i t u l o 



Tabla de las leyes: 
T i t u l o . 7 . D e h s v e n d i d a s j y c o r a -

pra?,contiene.io.lcyes.fol. 174.C0I.I. 
Ley.I.Quc los pefos y las medidas lean y guales 

entodoelReyno.fo.174.co!.!. 
Ley.H.De que pefo y ley ha de íer la plata, fol. 

i77.coI,i . 
Lcy.III.Quae fabla del dorar y argentcar, folio. 

209.C0I. r. 
L c y . I I I I . D e í vendedor,o comprador que refei-

be engaño mas de la mey tad del julio precio. 
foí.21 i . c o l . í . 

L e y . V . Si los compradores fueren apremiados, 
q no aya lugar la ley antes defta.fo. 21 á. col. j . 

L e y , V í . C o m o íe puede facar la heredad del pa-
tviraoniojO abolégo tato por tanto.f.ai 2 . co . i 

L e y . V i l . Declaración de la ley del fuero fufodi-
cha.ío .213 .COÜ .1 . 

Ley. VII I . Contra los regatones que compran 
para reucndcr.fo!.2 J é .co l . i . 

L e y . I X . Q u e l o s r e g a t o n e á n o feallegen afauor 
nia familiaridad de alguna perfona.f.a 16.C0I.2 

L c y . X . Q u e los cegatones no compren viandas, 
ni pan a cinco leguas de la corte para reueder¿ 

Titulo.8.De los troques y cambios, 
contiene cinco leycs.fo.218.col. 

Ley. I. Que los cambios fean libres y francos,y 
que no íe arrienden.íol. 21 S.cbí. 1. 

Ley. II. De que ley ha de fbr la plata de marcar.' 
fol.aip.col.z, 

Lcy.IIl.Queno fe defeche la moneda de oro,aua 
qucfeafoídada,o qucbradá.fo.2 2 0 .co.i , ; 

Ley. í í l l i Que ninguno defeche la moneda en 
blancas fecha en caía de mbneda.fo. 2 2 o.col. ak 

Ley.V.Qjie los cambiadores y mercaderes que 
recibe moneda y mercaderia? en guarda fi fuye 
a otras partes con los caudales ágenos fean aui-

J dos por públicos robadores.fol. 22 o.col. 1. 

Titulo.í?.Dc las donaciones 
y mcrcedes,contiene onze leyes. 

fol.2 2i.coIum.2. 

Ley. I. En quantas maneras fe fazc la donación. 
fol .z2i .col .2. 

Ley.II'Como fe entienden interpretar las pala -
tras de las donaciones que el Rey faze.fo.221. 
colum. 2 . 

Ley.III. Q y c el Rey no puede fazer donacionde 
las ciudades villas y lUgares de fu corona reaI. 
fol.3 2?Col .2 

Ley.IIII.Reuocacion de las mercedes y donacio 
ncsqucclRcy don Enrique gu^to , hizo de 

aldeas términos cjurifJiaiones de las tb*A j 
yvillas.fo.226.col.2. ' ,as ciudades 

Ley. V . Que bs donaciones que el Rey fi2ier. 

.laS_fa5K^n.aCU'rd0 dc los fu * e j o . fól 227 .COlUm .2. 
Ley. V I . Que las donaciones que fe h a z é en frau 

de denopechar que novalan.£0,228.col.! 
L e y . V I I . Q o e l o s l c g o » quae fizieren donación a 

inonaf tenoSjO dengosa períonas efentas pa, 
guenelquintoalRey.fol.229.col.i, ' 

L e y . V I H . Que el Rey no haga donación de 
nos ni moros4ni galcas,ni otras cofas de las ata 

rabanas.fol.2 3o,coI,x. 
L e y . I X . Q u e las cofas que el Rey diere, fean fír-

mes.fol.230.c6l,2. 
Ley. X . Que donación fecha a perfónacftraña 

fuera del Rey no de villa , o caft¡lio,o hereda
miento no vala.fo.23o.col.2. 

Ley^I .Laocden qué deuc tener en fazer merec 
xies y donaciones y en moderar las hechas, fol. 
23 i .col . i . 

TitulD.10.De las enComierídaSjCon-
ticnc quatro leyes.fol.233.co!.2. 

L é y . L Q u c ninguno tome feíüiciojní derecho di 
ziendo fer encomendadero de ciudadcs^villas 
y lugarcs.fol.233.tol.2. 

Ley.lI.EI Rey f o l o es cortiraendaáero de lo aba
dengo y de las Iglefias y inonaftenos de fuá 
feynos.fol.2 33 .cól .2 . 

L c y . I I Í . Q u e las encomiendas de lugares de Obif 
pados y abadengos, o monafterios, o dc Iglc-
fias ninguno las tome in occupe.fol. 2I4.C01.1 

Ley.IIII.Quelas encomiendas dc las tierras y al 
foyes de las ciudades y villas pcrtcncfcé al Rey 
foi.a34.colum,a. 

TituIoJí.Dé tos fiadores ] contiene 
quatro Ieyes.fol.2 3 ̂ .col. 1. 

Ley: t Q.ue la rauger no fea obligada a fiadurí* 
dclvaron.fo*23^.co!.t. - , 

Ley.II.Que la m uger no fea prcCa por deuda.to. 
23Y.col.r. 1 c A* 

Ley.III.Por quanto t í - m p o fe prcfcríue la naau 
ria.fo.23<|-.col.i. , 

L c y J U I . Q u c los merinos de los adelStados den 
fiadorcS.fo.23 y . C o l . 2 . 

Tituío.h.De las prendas," contiene 
quinzcleyes.ro.237.coi.2. , . 

Ley.I.Que ninguno prenda a otro por deuda , w 
t ca otra manera alguna.fol.2 3 7.col .á. 
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Tabla de las Leyes: 
Ley.i], qüevn concejo no pueda prender a otro. 

fol.2 36 .col.i . 
Ley ii) cIue ninSunp ^ f i ^ 3̂5 prendas que e lRey 

¿audarc hazer por fas rentas . íb i io .236 .coium-
na.2. . . 

Lcv . i i ' j ' que ías güar^as de las deh:fas puedan i i -
brementeprendar losganados que fallaren en 
ellas.fol.236.coI.2. 

L c y . v . L a prenda del que defendiere la prenda de 
los pcchosrealcsjfo .237. col .2 . 

Ley. v j . qüeelvaíTalIo no pueda hazer prendas 
por lo ^ue le fuerelibrado en qualquiera ciudad 
v i lb ,o ^¿3^10 .237 .001 .2 . 

L e y . v i j . que no puedan fer prendados los bueyes 
y beftias de arada,ni los aparejos dcllos.fo.i38v 
col . i . 

Lcy.vii)-que vn par de bueyes de labranca no feart 
aorcciados al labrador,ni íean prendados, folio 
23P.C0L2. 

Ley . i x . que no fean prendados los cauallos y t r 
aías de los cauallcros y fijos dalgo.foiio .240 .co 

L e y . x . D e la pena que deue; aucr eí lud io que nie
ga la prenda.fo.240. c o l . ; . 

L e y . x j . que no íean prendados vnos Iugares,por 
lo que deuen otros lugares.fo.240,001.2. 

L e y . x i j . que no fe libren prouifiones para que fe 
hagan execuciones n i prendas,faluo por los A I 
caldes ordinarios de los lugares, n i fe hagan rc-
prefarias.fo, 240.C0I.2. 

L c y . x i i j . IdeitJí fol .241. C0I.2. 
L e y . x i i i j . que los ganados del concejo de la me

l l a , ni de los vezinos de otros lugares, no fean 
prendados.fol.243.col. í . 

L e y . x v . Que ninguno haga prenda por fu p ro -
• priaauthoridad.fo.24 3 .col . i* 

T i t u l o . 1 3 . D e Iasdeudasypagas3con 
tiene cinco leyes.fol .244.col.». 

Ley.j .que qualquier que fe obligare, o hazc qual-
ouicr contradi o. y que fea d e m á s de veynte y 
cinco a ñ o s , fea valedero fino ouo dolojO enga-!-
ño.fo .244 .cól . i . 

Lcy.i j .que de dos perfonas fímplemente obl iga
das le entienda cada v n < Í p o r l a a i e y t a d , f o . 2,44 
col.2. 

Ley.Üj.que ¡a muger no fea prefa por deudas, fo l . 
244.co.a. 

L e y . n i j . queelprefo por deuda fea mantenido 
por ciertos d í a s , y l ino tuuiere bienes ni fiador 
íca entregado ai acrccdor.fo. 247. columna p r i . 

L c y . v . Laformaquefcha de tener en los queha-
zen cefsicucs d e í u s bicnes.fo.24 y .co.z. 

T i t u l o a 4 . D e l a s e n r r e g a s í , y e x e c u 
ciones , contiene feys ieyeSé fol io. 

246,colum.2¿ 

Ley. j ique el acredor cus da a entregar por mayor 
quantia de lo que le es deuido pague el derecho 
demas.fo.246.col.2. 

L e y . i j . que el deudor íea llamado antes que fe hai
ga execucion.fo.247 .col . 1. 

L c y . ü j . C o m o fe deuen fazer las execuciones por 
los Alguazi les por efeufar fraudes contra los a-
crccdorcs.fo.24S.col. i¿ 

L e y . i i i j . & v . Idem. 
L e y . v j . que no fe cometa execucion faluo alos 

Alguaziles y merinos.fb.249.col.2. 

Libro íexto.contiene las 
cofas tocantes alas rentas rea

les y fus contadore£3eflá diuidido 
endoze ti tulos. 

Titulo; 1. Délas rentas del Rey, 
contiene diez y fíete Ieyes.fo.271.col. i . 

L e y . j . E n que pena caen los que hazen que las ren 
tas del R e y valan m e n o s . f o . ^ r . c o . u 

Lcy. i j .que los Infantes, Duques y grandes h o m 
bres fagan juramento de no conientir ni hazer 
cjue fe mengüen las rentas del R e y . fol io . 272. 
c o l u m . í . 

Ley.ÜiM]"2 las rentas del R e y fe fagan por prego 
y que no las arrienden priuadoSjni officiales de 
fucafa.fol.2c2. col . 2. 

L e y . ü i j - queias rentas del rey no fe arrienden á 
perfonas ccclcfiaííicas.fo. 2 7 2 .col.2. 

L e y . v q u e los concejos, ni fus officiales no arrien 
den las rentas d e l R e y , n i d e í u concejo.fol.2y3. 
c o l u m . í . 

L e y . v j . D e las perfonas que no pueden arrendar 
las rentas del R c y , y delconcejo.fo.2 73.cOlum 
na. 2. 

Ley.vi j .que los cfcriuanoj de los c ó n c c j n S j n o fea 
recaudadores,ni arrendadores.folio.2 74.coluni 
na }& 

Ley.vi i j .que todas las veneras pertenecen al R e y 
£0.277.co.i . 

L e y . i x . C o m o fe han de poner cogedores de las 
rentas y pechos del Rcy.f0.is7.c0.2. 

L e y . x . que los concejos pónganmeles y cogedo
res de las akauahs , y el íalario que deuca auer. 
fol.2 7 6.co. 1. 

J^cy. x j . que los eferiuanos de los cohcejos af-
C c licnten 
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Tabla de las leyes, 
fícncencn fus l ibros lo cierto d é l o s padrones 
de las 1nonccias.fo.2y6.col. i . 

L e y . xi).Que los CjUe vendieren filias y erpucla» y 
cl lr ibos paguenalcaualas.fo.255.col.2. 

L c y . x i i j . Q u e no aya baratos ni corredores dcllos 
en la corte dclRcy.fo.2i7'">1->' 

L e y . x í i i j . Q^ic las mercedes que tenían las villas 
pá ra los M o r o ^ fe quiten quandofueren dere-
ñorios . fo .z 57.C0I.!. 

L c y . x v . Q u e no fe den cartas de alongamiento de 
pcfquiías de monedas,fo.257.col.2. 

L c y . x v j . Que las alcaualas no fe repartan corno 
ped idos . fo . a^ .co l . z . 

L e y . x v i j . D c los quinfós que per tenefccnalRcy 
de las preías y ganancias por mar y por tierra. 
fol.af S . c o l . i . 

Titulo , 2 . De los contadores ma
yores , contiene.31.lcyes.fol.2^9. 

L e y .i.Q^ue íean dos contadores y no mas.f. 259» 
c o l . 1. 

L c y . í j . De las ordenanzas y taíTas que daten g«ar-
dar los contadores mayores y íus officialcs.fol. 
260.C01.1. 

Ley.í i j .C^ue los contadores mayores puedan ha-
zer condiciones en los quadernos quando arren 
dá ten las rentas.fo.2 64 .co!.u 

L e y . n í j . Q u e no fe reciba puja defpucs de remata 
das las rentas de poftr i rnuo remate, folio.264. 
col . 2» 

L e y . v . Q u e no fe reciba puja de menos del quarto 
f o . s ó j . c o í . i . 

L c y . v j , Q u e los que tienen marauedí i del R e y fea 
librados en la comarca donde biuieren.fol.266. 
c o l a , 

L c y . v i j . Que ninguno pueda tener facultad de m u 
darfuf iuudode v n a r e n u e n o t r a . folio. 266. 
c o l . ? . 

L e y . v i i j . Que los que tienen marauedis del R e y 
lean librados en el primer tercio de cada a ñ o , 
fol.268.col.2. 

L e y . i x . Que los Prelados y caualleros fcan l ibra
dos en los lugares de fus tierras, fo l io . 2 68. c o 
lumna. 2, 

L e y . x , Qite de los marauedis que tacaren en los 
libros del R e y fcan confumidos para el la mey-
t a d . f o . a ó p . c o l . i . 

L e y . x j . Q u e los contadores mayores ni fus officia 
les no puedan arrendar ni fus fiadores de las 
rentas m baraten.fol.a/o.col. i . 

L e y . x i j . D e los derechos que han de l icuarlos of-
ciales de los contadores.fo-27o,col.2. 

L c y . x í i j . D e las ordenanzas que deuen guardar los 
ofíiciale^del fucldo y losdcrechos0quedcuea 

folio .27r.columna. 1. 
L c y . x i i i j . D e los derechos de los offi dales de 

tierras y acoíhmicntos.fol .274^0!. 1. 
L c y . x v. D e los derechos del ofíicio de k s mcrce 

des.fo.274.col.2. 
L e y . x v j . D e l o f f e i o de quitaciones.folio-276 co-

lum .2. ' 
L e y . x v i j . D e los derechos de los ofíkiales de las 

rentas.fo.277.col,2. 
L e y . x v i i j . D e las ordenaos y de los derechos que 

han de licuar los eícriuanos de rentas.folio.2a1 
c o l . i , 

L e y . x i x . D e l o s derechos del eferiuano de lasren 
tas.fo .zBi .co.í. 

L c j r . x x . Q u e habla de los dichos derechos delof. 
í icio de las relaciones.fol, 2 81 .col. 2, 

L e y . x x j . Q u e habla de los derechos del mayordo 
m o m a y o r f o U i S j . c o l . i , 

L e y . x x í j . D e los derechos del Chanciller, folio 
s S j . c o l . i . 

L e y . x x u j . D e los derechos de los notarios, folio, 
283.C0I.2. 

L e y . xx i i í ) . D é l o s derechos de los eferiuanos de 
ios coatadores.fo. 2 8 .f..co. 1. 

L e y . x x v . Que los Contadores mayores hagan l i ~ 
bro aparte de las confirmaciones de ios priui-. 
legiosy raercedcs,fo.287.col.2. 

L e y . x x v j . De los derechos dei eferiuano de las co 
firmaciones fo .288 ,eol.i. 

L e y , x x v j . D e los derechos del dcfpenfero mayor 
de las raciones.fo.2 91 . c o l . i . 

L e y . x x v i i j . Q u s eí conte jo ,© aljama pague las re 
tas del R e y hafta cierto termino.foí io . 291 .co? 
lumna.2. 

L e y . x x i x . Qiuelos marauedis que fueren renuni 
ciados de padre a hijo que íe aísientcn í;naíca-
ualadel Rey . fo . sp t . co l . a . 

L e y . x x x . Q u e feau librados los caualleros y Pre¿ 
lados en lus tierras.fol.29 í .col .z . 

L c y . x x x j . Dé las reuocac iones délas faculradcs,; 
fo.242,col. r. 

Titulo . 3 .Délos contadores mayo 
res de cuentas, contiene tres leyes, 

foI .293^olumna.i. 
L e y . j . D c las cofas y ordenanzas que han d i guar

dar los contadores mayores de cuencas.fol.a93» 
c o l . i . 

L e y . i j . Que los contadores mayores de cuentas 
firmen en las efpaldas de las prouihones que dic 
ren.fo.apf.co.i . 

L e y . i i j . Q u e los contadores menores den c"cnÍ* 
a los contadores mayores de cuentas enfan 
cadaaño.fo .2^j.col .2s X i t u l o 
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Tabla de las 
Titulo^ 4. efe los recaudadores 

v the íoreroSjarrendadoreSi f ie les , y cogedo-
rcSíComiene 26.Ieyes.foiio.296. 

* columna. 1. 

L e v . )• Qi ,e ̂ os theforcros y recaudadores fenez 
c'an í'-s cuentas dentro en vn a ñ o .fo.2 96 . co . t. 

Lev .J)- QjLlC el concejo no Tea predado por Jo que 
tieuitren los arrendadores fieles y cogedores.fb 
IÍ0.29Ó.C0I.2. 

Lev .ü j . Ia PCDa ^e los arrendadores qué íe re? 
mitieren a la corona.fo.296. 

L e y . "tj* Q.aic d i e g o que vendiere al clér igo pa
gue 3lc5Uala.fo.2 97 .C01.1. 

L e y . v . Q u c los recaudadores no den libramientos 
baldíos.fo.297.col.2. 

L c y . v j . Que no fe licúen cohechos por los recau* 
dadores.fo.298.col. 1. 

L e y . v i j . C^ue el recaudador ni arrendador no l i c 
úen cohecho por losl ibramicntos.fo. a^S.co-
l u m . 2 í 

L e y . vüj. Que fe faga entrega y execucion en los 
theforcros y recaudadores por los l ibraraiétos 
que en ellos fueren librados.fo.298.co.2. 

Lcy . ix .Q^uc no fe reciba eíTempcion a los recau-' 
dadores jíaluo pagado c[uitasó toraa,fol.299.co-
Iucnna.2. 

L e y . x . Que los bienes qfe fallaren en poder de 
los arrendadores fcan vtndidos por lo que de-
uicrenaIRey-.fo.299.col.2. 

L e y . x j . E n que pena incurre eí juez qué no fazei 
entrega en los bienes del arrendador.fo.300. co 
l u m . 1. 

L e y . x i j . Fafta que tiempo pueden demandar los 
recaudadores,lo que les es deuido por los arren 
d a d o r c S j í o ^ o o . c o L ; . 

L e y . x ú j . C o r a o f e deuefazerentrega y execucio 
en los bienes de los recaudadores y íus fiadores 
fo.301.col. 1. 

L c y . x n i j . Idem. fol .3oi .col .2. 
L c y . x v . Q u e los recaudadores y the íbre ros eflen 

refidcntemcnte en los lugares de fus recauda
mientos . fol .5ü2.col . 1. 

Ley.xvj.Q^ue los officiales de los recaudadores y 
thefoteros no baraten ni compren tierras, n i 
mcrcedes.fo.302.col.2. 

L e y . x v j j . Que los concejos fon tenidos apagara 
los recaudadores y no a los eogedores.fol,303. 
co l . 1. 

L e y . x v ü j . Q u c l o s fieles de las akaualas ñofean 
emplazidos p or carta del R e y , y como deuen 
dar cuenta 3 los recaudadorcs.fo.303.col.2. 

L c y . x i x . Q u e los cogedores no nombren los c o -
pradores contra los arrendadores que fon deu-
dores.fo .3o^.col.i . 

i L e y e s , 

L c y . x x . Q ¿ u e n deue auer ayuda tic cofia.foí. 304* 

L e y ! x x j . Iclcm. í b i ^ c o L i * 
L e y . x x i j . Q u i e n deue auer veOuar io . to^c^ .cOé t 
L e y . x x i i j . Uelialario q íe dc.-.e librar alas per ío* 

ñas que el Rey embia a algunas partes.f .^o^.c.i 
L e y . x x i i i j i Q u e los que el Rey Cinbiare a algunas 

partes les fea librado vn tercio mas de fus ra
ciones.fo.30 5.col-2. 

L e y . x x r . Qoando el Rey embiare a fu jiplicar al 
Papa quien hade pagar la cofia.fo.306. co l . i . 

Ley .xxv j .Rcuocac ion de las mercedes,o donacío 
nesque el R e y don linrique-Quarto h i z o , ful* 

Titulo . 5. De las tercias del Rey , 
contiene guarro leyes, fo.31 \ x o . z . 

L e y . j . Quanto tiempo han de guardar los terce
ros los diezmos de pon y vino.fo.3 \ 1x0 .2 . 

L e y . i j . Q u e los conceios den alforizales terceros, 
y arrendadores.fo,312 co l . 2, 

L c y . i i j . Q u e los concejos y officiales faíia q t i é p o 
h á de guardar el pa y vino de las terciasX 3ig,c.i 

L e y . i i i j . Que lo que pertcnefee al R e y de las ter-> 
cías no arrienden los pre'ados.fo, 313.C0I.2. 

Tituló". <r. Délas tomas de las ter-: 
cias del Rcy.cont iene . i í.Ieyes.fo.313.C0.2. 

L e y . j . Q u e ninguno impida ni hable contra las re 
tas del Rey.fo.313.CÜI.2. 

L e y . i j . í d e m . fo. 3Í4.C0I. i,1 
L e y . i i j i Idem. f o . ^ i ^ . c o . i , 
L e y . i i i j . Idem. fo.3 sy.col.2. 
L e y . v. Que antes que el R e y fuppliqucal Papa 

por las dignidades fagan juramento de no to i . 
mar fus rentas.fo. 516.col. 2. 

L e y . v j . Idem. f o ^ i y . co . i . -
L e y . v i j . Que los Perlados y caualleros fagan ju 

ramento de guardarlas leyes que no íe tomen 
ni embarguen las rentas del Rey.fo .3 i g.col.i.4 

L e y . v i i j . Qije los lugares de behetrias no confíen 
tan tomar los marauedis de las rentas del Rey,-
fo.318.col. 1. 

L e y . i x . Q u c los lugares de behetria no paguen las-
rentas delRey a fu COJE endadero fino que lo p * 
guen otra vez.fo.319.C0I.2. 

L c y « . Idem, fo.320.co.i.; 
L e y . x j . Idem. fi3.-3xiiCO.aw 

Titulo . 7 D e las ferias francas, 
contiene, ó . l e y e s . f o ' . p a . c o l . j . 

L e y . j .Que ninguno vaya a feria franqueada.folio; 
322C0 l . i . 

€ c a L e 
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Tabla de las leyes. 
L c y . i h Q u c los que fueren a vender mercadurías a 

ferias y mercados francos paguen el alcauala en -
rllugar donde íalieren.íb.322.col.2, 

L e v . ü ) . 
Ley . i i i j 

Idem. 
Idem. 

fol.335.col.2* 
fo].323.col.2. 

L e y . v , que ninguno vaya a las ferias y mercados 
francos .í o. 3 2 4.C0L 1. 

L e y . v j . Idem. 

Ti tu lo .8 ,Délos concertadores 
y eícríuanos de priuilegios, contiene vna 

ley.fo. 32^.00!. 1. 
L e y . j . D é l a s ordenanzas que han de guardarlos 

concertadores y efenuanos de priuilegios.folio 
3 a 5.col. 1. 

Titulo. .Délas cofas vedadascon 
tiene.49.leycs.fo.326.col. I . 

Ley. ) que no faquen cauallos fuera del reyno. fol* 
32Ó .C0I. t . 

Ley.i j .que las viandas anden fueltamente por t o 
do el R.eyno.fo.32<5.col.2, 

Ley. i i j .que no fe pueda vedar la faca del pan. fol» 
327x01.1* 

L e y . iüj . D e l juramento que deuen hazer los A l 
caldes de las facas.fol.327.col.2. 

L e y . v . qualcs deuen fer las guardas de las cofas ve 
dadas.fo.328.col.i. 

L e y . v j . que ninguno faque cauallos n i otras bef-
tiasfuera del reyno.fo .328 .col.i . 

Ley.vi j .que los Alcaldes n i otras pe r íonas no fa
quen cauallos,fo.3 28.co.2. 

L c y . v i i j . Cont ra los que fe ajuntan a facar cauallos 
y colas vedadas.fo.328.col.2. 

Lay . ix .que fe puedan vender cauallos ybeftias do 
ze leguas aquende del puerto.fo.330.col. 2. 

Ley .x .que ninguno pueda dar ni trocar ni mandar 
en fu teflameuto cauallo, ni beftia a n i n g ú n cf-
trangero.fo.33 1 .co l . 1. 

L e y . x j . D e los que pueden vender cauallos y o -
trasbeftias enlasdoze leguas de los mojones 
del Rcyno.fo.31 i ,col .2. 

L e y . x i j . que los que tuuiercn cauallos, o otras be 
í t i a sen las dozeleguas q las cfcriuá.f.33 i .co .2 . 

L e y . x i i j . Idem. £0 .332x01 .1 , 
L e y . x i i i j . Idem. ^1.333,001.1. 
L e y . x v . d e los que traen cauallos de fuera del rey 

no.fo.53 3.col.2. 
L e y . x v j . ü e los Romeros que metan palafrenes. 

foI,334.co!.2. 
L e y . x v i j . que ninguno no laque oro n i plata , ni 

monedafuera del Reyno.fo .334 .col .2. 
L e y . x v i i j . Idem. f o l . 3 ^ . c o l . L 
L c y . x i x . Idem. fol.33T.co].2. 

Weíii. fol.33y.col.2. L e v . x x . 

L e y . x x j . que no faqué moneda parala cor—^ 1 
í a n ¿ t o P a d r e . f o l . 3 3 6 . c o l . u " riel 

L e y . x x i j . Idem. f o l . 3 3 6 co! , 
L e y . x x i i j , Idem, f o . 3 3 6 . c o l V 
L e y . x x v . Idem. f o ^ j S . c o í j * 
L e y . x x v j . q u i ninguno íaque fuera del reyno pan 

. n i g a n a d o s . f o . 3 3 9 . c o l . ! . " 
L e y . x x v i j . Idem. f o I . 3 3 9 . c o I 

L c y . x x v n j . q u c l a s guardas délas cofas vedadas a'-
yan la roeytad délas penas.fo^^o.col . i . 

L e y . x x i x . D e la pena q caen las guardas que de-
xan facar las coías ucdadas.fo.340. col.2. 

L e y . x x x . que fe pregone el ordenamien'to délas 
iacas.fo.34o.coi .2. 

L e y . x x x j . q u e los Alcaldes de las facas puedan ha 
zet pcíquifa.fo.34o.col.2. 

L e y . x x x i ) . que los Alcaldes de las facas fean pe
nados fi (acar en las cofas vedadas fuera del rey-
no. fo,341.col.2. 

L e y . x x x í i j . que no fe veda aife trueque a perfo-
na á fuera del reyno befHas cauaUares.f.342,c.u 

L e y . x x x i i i j . C o n t r a la cautela y fraude de los que 
venden ganados a perfonas pobres para lo fa
car fuera del r c y n o . f o , 3 4 3 . c o l , ! . 

L e y . x x x v . q u e ninguno fe entremeta en laguar» 
da de las coías vedadas,falüo los deputados por 
e l R e y , f o . 3 Y 4 . c o . i . 

L c y . x x x v j . q u e l a s penas fe deuen imponer, fegü 
el e ü a d o de los delinquentes.fo.34^.co.2. 

L e y . x x x v i j . q no fe meta en elrc'yuo vino dcAra 
gon ni de Nauarra^ii de P o r t u g a l . f o ' ^ é . c o . i . 

L e y . x x x v i i j . D e la pena de los que íacan las cofas 
vedadaSjo dáfauoryo ayuda a elio.fo.347x0,2. 

L c y . x x x i x . Con t ra los qfe mudan los nombres 
q u á d o fe cfcriuieren por las guardas,fo. 548.c». 

L c y . x l . q u c no fe faque pá del Andaluzia por mar 
t o . 3 4 8 , c o l . 2 , 

L c y . x l j . q u e l o s Alcaldes délas facasreíidan perfo 
nalmentc en los o f f i c i o s . f o ^ p . c o l . a . 

Ley .x l i j .que los Alcaldes de las facas no arriendé 
los officios.fo .3 TO'Col, <. 

L e y . x l i i ) . que y quantas lanas fe pueden facar fue 
ra del reyno,fo.3y 2.C01.1. 

L e y . x Ü i i i . C o n t r a l o s q u e f a c a n pan fuera del rey 
n o . f o . g p . c o . a . 

L e y . x l v . C o n t r a los que rae ten vino a ciertas c iu
dades y vi l las , fo .3 7 3 . c o l . 1 . 

Ley .x lv j .que los que tienen ganados en las doze 
leguas i\ve los e i c r i u a n . f o . 3 v 3 . c o l . 1 • 

L e y . x l v i j . C o n t r a los que facim de noche cauallos 
y beíl ias del r e y n o . f o . 3 7 4 . c o . 2 . 

Ley .x lv i i j .que fe fepala verdad de los q fa^re co 
fas vedadas que fean penados.fo.jyo-e0'-': 

L e y . x h x . D e la vnion de los rey nos de C a í n l ^ y 
A r a g u i j . f o ^ j d . c o l . a . ' 
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Tabla de las Leyes. 
Título.io JDelos portazgos y tr i-

-.^^uTos^comiene. i4.1eyes.fb,35 S.col.i. 

^.cy.j.CoDtralos que toman portazgos y tribu
tos y peajes y caftilícnas que no Ies pertcneícé 
fô '1) S.col.a. 1 

Ley.'j.Que los ganados quefuyeren por guerra q 
no paguen portazgos ni derechos.fo^^p.co.i 

Ley. nj. Que ninguno fea ofado de pedir portaz-
gOjtodajni caftilleria.fo.3 ^p.coí. i . 

Ley.iiii.Q.ue fean guardados los priuilcgios délos 
que no deucn pagar portazgos ni otros dere^ 
chos:fo.3^9.cOl.2, 

Ley. v. Que fino fe fallare portazguero no cayá 
en pena el que no pagare.fol.3i9.col.2; 

Ley.vj. Que los feñores ni herederos no fean ofa 
dos de poner tributos n¡ inipoficiones riueuas.f. 
36o.colii. 

Ley.vij. Idem. fo. 3^o.co1.t; 
Lc'y.viij.Que fe puedan fazer puentes en los ríos 

tanto que fe faga fin impoficion ni tributo, fol. 
3Ó0.C0I.2. 

Ley. ix. Que el que no pagare portazgo, no fea 
deican1inado.fo.361 .col. 1. 

Ley.x. Que no fe pague portazgo de moneda , y 
íino fe fallare portazguero que no aya pena el 
queno Io pagare.fo.36i .col.2. 

L e y . x j . Q u e í a s mercedes queforifethas de porv 
tazgos y jantares que fe entienda fegun que an 
tiguamente fe pagaron.fo.362. col.i. 

L e y . x i j . R c u o c a c i o n d é l o s portazgos cinipofi
ciones que fe pufieron en el ticiripo délos mo-
uiraieníos del Rey don Enríque.4.f.3 ( ía.col . i . 

Ley.xiij.Qtielas impoficiones y tributosnucuos 
dende el año de mil y quatrocicntos yjfefentay 
quatro no vaían.fo.363.col .3. 

Lcy.xiiij.Rcuocacion dclas facultades que el Rey 
don Enrique Quarto dio defdé el año de feíen-
ta y quatro para mudar puertos y licuar ferui-
ció y montazgo tmeuo.fo.3 68.coI. a. 

Ti tu ló . 1 i . D e l a s g u í a ^ c o n t i e n e 
dosleyes.fol.398.col.2. 

Lez. j.Que no íe tomen guias, ni carretas fin man 
dado del juez dellugar.fo.368.col.2. 

Ley. ij. La forma que fe deue tener para tomar 
guiasjbcflias, y carretas', quañdo el Rey parte 
dellugaf.fo.368.col.2. 

• i . . • • • i 

Ti tu lo . / 2 . Dé las cofas fallada? 
qi'.e fe llaman raoftrencas, y de los nauios y 

I galeras y fullas de h mar5contiene. 
ii.leyes.fo.371.col. 1. 

Ley. j. Corno las cof-s falladas fe deuen notificar 
ai Alcalde.fo.^7 i.col. 1. 

Ley. ijl Que los mercaderes que traen mcrcade. 
rías y nauios por la mar no fean preodados.fol. 
3 7 i « c o l . 2 . 

Ley.iij.Q^e los nauios que fe quebraren enla mar 
feaií guardados para fus dueños, folio. 371. co« 

.. íum.z. 
Ley.iiij.Que lo que fe echare en la mar por el peli 

g r o que l o paguen ios que vinieren en el nauio 
fol .372.col .u 

Ley. v. Que fe fagan nauios para armada por la 
m3r.foi.37s.col.1. 

Ley. vj. Que n o le cierren los rios calles ni bar-
. rios p o r donde andan los iMuios.fol .372.col.2. 
Ley.vij.Dc los thcforos que fueren fallados, folio 
. 373.C0L1. 

Ley, viij. Qiue cada vno pueda csuar y bufear en 
lüs heredades mineros de oro y de plata, 8ÍC. y 
que parte p e r r e n c í c e al Rey.fo,37 v c o l . 2 . 

Ley. ix .Q¿ie ios ganados que atraucíTaren de vná 
esbaña a o t r a lean leguros.fo.374.coi. t. 

Ley.x.Que los nauios que fe quebraren, o anega
ren no ayan pias y íean guardados para fus due«j 
ños,fó.374.col.i, / 

Ley. xj. Que la merced fecha de los fueros de los 
ganados kaninguna.fol.37j.col.i. 

Titulo. / j? .De los y antares^contie 
tiene.7,Ieyes.folio. 376. 

Ley.j.Que el Rey deueauer yantar quando fue
re por fu p e r í o n a a algún lugar, o cftuuieré en 
hueí le . fo :?76 .co l .2 . 

Ley.ij.Quc íe paguen al Rey donde llegare mil y 
. dozientos maraucdis.fol.377.col.i. 

Ley. iij. Que ningunos caualieres ni ricos hom
bres t o m é yantar en tierra del Rey.f.j 77.co. i í 

Ley. iiij. Que el Principe n o lleue yantar quando 
viniere donde el Rey y Reyna e í h n . f o l i ó . 3 7 7 ; 
col.2. 

Ley. v.Del yantar que deue de lleuar la Reyna.fo.1 
378.col. 1. 

Ley.vj. Del yantar que deuen tomar los merinos 
fol.378.coi. u 

Ley, vij. De la pena que deuen auer los que to* 
man yantar no les peitenefciendo.fo.378.co,3. 

Libro Septini© 5 contie^ 
ne las cofas cocán tes a los pro-

prios de las ciudades,villas y conce
jos, cfta diuidido en cinco 

t í tu los . 
. C C 3 titüÍQT 
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Tabla de las leyes, 
Titul . / .Délos concejos de las d u 
«Udes yvillas.y lus Regidores y ofñc¡a1es,y de 

fuspr íui legios ,y v íbs ,y cofturabrcs^on-

Ley. i . Como los concejos y ciudades y villas 
tengan cafas publicas para fus ayuntamientos* 
fo.379.coKi. 

Ley . ij. que en ios ayuntamientos y concejos no 
cüen faluo los Regidores y officialcs,y no otro 
fo.jSo.co.i. 

Ley.ii). Contra los que entran en concejo fin l i -
cencia.fo.38o.col.2. 

Xey . iü j .La pena del Corregidor y juílicia que dé 
xa entrar en el concejo p e t í o n a s q u e n o fon de 
concejo, fo. 3 uco. i . 

Ley. Ve que fe guarden las ordenanzas de cada vn 
concejo,que todos, o la mayor parte fean conj 
cordcsenlo queordcnaren.fo.5 8 i .co. i . 

Ley. vj.que fi alguno contradijere lo que el con
cejo fazc que ía juíhcia lo aya.fol. ^Si.col.a. 

Ley.vij, que fe guarden los prmilegios de las ciu
dades y villas en razón del elegir de los o£fi« 
ciales.fo.jSa.col.i. 

Ley.viij. Idem. : f o ^ B a . c o ü i 
Ley.ix.que fe guarden los priuilcgios de las ciuda 
\ des y villas, y que a fu petición el Rey aya de 

proueer d é l o s officios,fb,382.col.2. 
Ley . x . que los priuilegios que las ciudades y vi 

' lías tienen de las efenuanias publicas,© cofturn-. 
bre de quarenta años les fean guardados, fo.383 

• col. i . 
Ley.xj. Idem. fol^^.col .r . 
Ley. x i j . que en cada ciudad y villa fe haga tabla 

d é l o s derechos de los officiales y fe ponga en 
la pared del juzgado,fo.383*col.2« 

Lcy.xii j . que fe guarden las ordenanzas de los con 
cejos y que ninguno fe leuantc contra el conce 
jo.fo^S^col.i . 

JLcy.xiiij. que ninguno faga ayuntamiento de gen 
teparaembargar lo que el concejo fiziere fol, 
384x01,1. 

Lcy.xv.que los officios de las ciudades y villas no 
fe den por vacación a perfonas poderofas, folio 
384.C0I.2. 

Ley.xvj.quelos cocejos no puedan repartir para 
fus neccísidades mas de tres mil inarauedis foli 
387.C0I. i . 

Ley. x vij. que los concejos de las aldeas no fa*an 
repartimiento fin fer prefentes algunos alcaldes 
o Regidores de la ciudad^ villa.fo.3 8 5 .col.a. 

Lcy.xvnj.queenlos repartimientos dé los mu-
ros ycauas contr ibuyanaldeas . fo .oSó.col . i . ' 

Ley. x ix , que fe vean las cercas délas ciuda-

desy villas y fe reparen.folio. 38<i.coIum.r 
Ley. xx. que le fagan ygualas éntrelos v e - b ó s ' 

de los conccjos.fo.386.col.2. 
Ley. xxj. que los que tienen cafas en las ciudades 

no falgan a morar a los airabales.fo.38 7.col.i 
Ley.xxij . que los mercaderes vendan las ¿ ¿ r ^ ' 

durias dentro de las cercas de las ciudades y vii 
Has y no las faquen alos arrabales.fo^^.col.i 

Ley.xxiij.Que los lutados délas pairochias mo
ren en lus pai rochias.fol.387.col.2. 

Ley. xxiiij. que Valladolid fe llame noble, folioi 
387.col.2k 

Ley.xxv.q fe guarden los priuilegios de loscaua 
llcros de alarde que viuen en bis ciudades y vi-
lla?.fo.388.col.i. 

Ley. x x V ) . que los que mantuuierg cauallos en la 
ciudad de Seuilia no paguen monedas ni fean 
encarcelados,fo.387.col.i. 

Ley. xxvij. quelosdela ciudaddeSeüillai aun 

^
ûe íean generofos no faquen las heredades que 

ueron de fus parieotes finólas que vienen de 
patrimonio,© abolcgo a nueue dias.fo.388.co.i 

Ley .xxviij.que los vezinos de Seuilia no fea def-
poíTeydos de fu pofTeísion fafta que ícan llama 
dosjoydos y vencidos.foI.389.col. 1. 

Ley.xxix. que fe guarde la coílumbrc^n elfalar 
de los peícados.Fol^Sp.coI.Zé 

Ti tu lo . 2.de los Alcaldes y officía 
les y Regidores de los concejos, contiene 

27.leyes.folio.3po. 

Ley.j.que no fe acrefeicnte el numeró antiguo de 
los Alcaldes y Regidores y officiales de Jas cia 
dadesy villas.fo^po.col.i. 

Lcy.ij.que los officios de las ciudades y villas que 
vacaren fe confuraan fafta el numero antiguo» 
fol.3p1.col. i , 

Ley.iij. que los officiales de los concejos fean re-1 
duzidoS al numero antiguo y las cartas que el 
Rey diere en contrario que no valan.f.J pi-c.u 

Ley.iiij. Idem. ' j p i . c o U . 
Lcy.v.que no valan las cartas del Rey que fon, o 

fueren dadas de los officios de las ciudades, y vi 
lias allende del numero antiguo.fo.^pi.cO' *• , 

Zcy.vj.que en las cartas que el Rey d^re deofa-
cios de regimiento fe ponga clauíula, fino fue
ren acrefcentados.fol,3P2.col.2. 

Ley.vij.Reuocacion de los officios de los cocejos 
que el Rey do Enrique quarto fizo,f.39 2.<-0«1 • 

Ley»vij.que los officios perpetuos de las ciudades 
y villas fean proueydos a los naturales dellas, y 
no a otros.fo.3pY'CoI.2. . . 

Lcy.ix.que los que tienen voz en concejo no e 
votos por dineros para tenencias de caíiino5 ni 

I L J Z ^ - ^ C ^ 1 . - ~ otros 0ffici0s.f0.3p j.col.2. 
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Tabla de las L eyes. 
Ley.x .Q«íe ios officíos de los concejos no fe den 

ac l e r igos . fb . j pó . co ! , ! . 
j ^ y . x j . c p c n o í e puedan dar officíos de alcaydias 

ni regi i r ientos , n io t ros officíos antes que va 
quen.60.596x01.1. 

L e y . x í ) . q u e no fe den expeftatiuas de r eg imíen-
cos ni den otros officíos.fo.396.col.2^ 

J^ev.xíi j . Idem, fb l .397 . co l . i . 
Lc 'y.xí i í j .quc el Regidor no tenga otro oíficío en 

el c o n c e j o . £ 0 . 4 0 ; . co l . z . 
Ley.xv,que ios que t u u i c r e n dos officíos en el co 

cejo que renuncien el vno^0,403^0.2. 
L e o . x v j . que vna perfonano pueda tener mas de 

vnoff icio de regimiento.fb .404 .col .i. 
Ley .xv i j .que los Alcaldes y Regidores y o f í k i a -

les de concejo no bíuan con otro a lgún Alcalde 
o Regidor.101.404x0.2. 

L e y . x viíj .que no valan las facultades que los R e * 
v e s dieron para que el padre y el hijo tengan v a 
ofíicio.íb .4o^.cal .2. 

L e y . x í x . q u e a los Regidores abfentes nofeairpa 
gados falaríos.fo«4oy.col. r . 

L e y . x x . q u e no fepaí len renunciaciones de las A l 
caldías y regimientos ni juraderías n i otro o f f i -
c íofa luo de padrea h i j o . f o ^ o ^ . c o l . a . 

Ley .xxj .que el R e g i d o r no pueda renunciar í u o f 
í k i o , faluo por enfermedad , o por otrajufta 
caufa.fo .40f .col .i. 

L e y . x x i j . que los que renuncian fus officíos v í -
uan vcynte dias defpues.fo.40<?.col.2. 

L e y . x x i i j . q u e las ciudades y villas que no tienen 
priuilegios de elegir cfficíales que el R e y puc-« 
da proueer,fo.4) 3.C0I.2. 

L c y . x x i i i j - que los officíos que el R e y diere por 
vida de alguno no vaquen por finamienso del 
Rey.fol .404 .col . 2. 

L e y . x x v . que los eferiuanos p ú b l i c o s no tengan 
v o z , n i voto en los concejos.fo.41 ^ .co . 1. 

L e y . x x ^ j . q u e los Corregidores y Alca ldes , y o -
tros ofiiciales no arrienden fus o f f i c io s . fo^ iy 
co l . 2 . 

L c y . x x v í j . q u e fe guarden los priuilegios y orde-
naneas que no fe arrienden los officíos délas ciw 
dades y villas.£o .4i^.col .2. 

Titulo. 3 . De ios proprios y rentas 
de los c o o e e j o S j C o n t i e n e diez leyes. 

fo l . 4 t6 . co lum. i . 

L e y . ) , que los bienes d e la r e d e m p e i o n de las c iu 
d a d e s y villas que fon t o m a d o s por algunos fea 
rcñíca] ídos . fo .4I6 . col . 

L e y . v i , , q u e no valan l a s mercedes que el Rey fí-
z ierc de las r e n t a s y p r o p r i o s de las ciudades y 
villas Jb .4 36.001.2-, 

Ley. f i i j . quefean rcAítu'ydos a hs ciudades y v i * 
lias los e x i d t í S y t é rminos y heredamientos de 
los concejos que fon oceupados por carta d e l 
Rey,© en otra mancra.fo.4i7 'coÍ«,« 

Ley. i i í j . L a forma que fe ha de tener en arrendar 
los proprios de los conccjos.fo.417.C0I.3. 

Lcy.v.queloscaual lcros niotras perionasnooC-
cupenlos t é rminos de los lugares dónde viuen 
fo.417.col.2. 

Ley.vj .que los p lcyrosque tocan a los proprios 
dé las ciudades y v i l l a s í e l ib ren íumanan ien te i 
fo.42 i . c o l . i . 

Ley .v í j .que los Regidores y ofiiciales no puedatt 
arrendar las rentas de los concejos ni ayan par
re en ellas.fo.42 i .co .2. 

Ley.v i i j .que los Alcaldes y Regidores y o f f íc ía 
les de los concejos no ar r iendeñ los p rópr ioS 
dcllas.fo.42 2.co.í. 

L e y . i x . ldcm.fo .422 .co .2. 
Ley .x .que fean guardadas a las ciudades y villas to 

d o s los t é r m i n o s y tierras que por ios Reyes 
les fueren dadas.fo.42 3.C0.1. 

Titulo. 4 . de ios cjue fe van a morar 
de vnos lugares a o t ros , contiene feys 

leyes.fo.424.coI,r. 
Ley . j .que los que fe van a morar de feñórío a rea

lengo que les fean guardados fus bicnes.fo.424 
c o l a . 

L e y . i j . que los que moran en lo realengo puederlí 
libremente labrar y efquílmar fus heredades en 
los lugares de fcñorio.fol .424 .col .2. 

L e y . i i j . que los que fe van a morar de lo realengo 
al feñor io , pechen por los bienes que dexan c a 
el realengo.fo.424.col.2. 

L e y . iiíj. que los feñores de los lugares no dene^ 
xeropciones a lo realengo que íe paffen al feño' 
rio.fol.42 y . C o l . 1. 

L e y . v q u e los que tienen bienes en lo realengo í¡ 
fueren a viui r a otras partes pechen p o r los 
bienes qucdexan.fol .426 .col. 1, 

Ley.vj .que los cftrangeros que vinieren a víuir a l 
rey no fean efeufádos por diez años.fol.42 6.CO3 
lumna. 2. 

T i t u l o . d e los obreros y meneílra-
les,contione. y .leycs.fo.427.col. 1, 

Ley . j .Dende que hora han de yr a trabajar los m « 
ncftrales y obreros que fe alquilan.fo.427. c.2. 

Ley.í j . t íuc los concejos" fafTcn los jornales que de 
ucn suei los jornaleros y obrcros.fo,42 8. co.u-

L e y . i i j . que io^ obreros fean pagados lue^o c í a 
noche del dia que trabajaren íu labor . fo í 428, 
colum.2. 

C« 4 
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Tabla de las leyes, 
L e y . iHj» Que no efpiguen los rartrojoi las muge* 

res de los fegaclorcs.fo.4;8,col.2. 
L c y . v . En que manera deuen los curtidores de Ve 

der los cueros que curten y la pena de los que 
l o contrario h1zicren.foi429.col. i. 

Libro oólauo, contiene 
cofas tocantes al caíligo y 

emienda de todos los de l i f tosy ' 
pcfquifa dellos^eftá d iu i -

dido en ip . t i tu los . 

Titu lo . 1.Délas pefquifasy aecu-
facíones, contiene. it.leyes,3 . T o m . f o 

l i o . i . c o l u m n a . 1. 

L e y . j . Q u e los juezes de las ciudades y villas fa
gan peíquifa de los robos y maleficios que fe fi 
z icren en los t é rminos de los lugares. 3. Torta, 
fol . í . c o l . i . 

L e y . i j . Que las pefquifas que el R e y manda fazer 
fe paguen a cofta de los culpantes. 3, Tora, 

fol .5 .col . i . 
Ley . i i j .Que fe faga pcfquifa gcncra l^ .To. f . t f . c . i 
L e y . i i i j . Q u e l o s pefqui í idorcs que el R e y e m b i a 

refagan cierto juramento. j . T o m ' f o . ^ . c o . i . 
L e y . v. Que fe proceda por vía de pcfquifa fobre 

el derecho del pafcer y cortar y vfar de los ter-
m i n o S i 3 . T o m , f o . 7 , c o L i . 

L e y . v j . L a forma que fe dcue de tener en los efean 
dalos en que los juezes ordinarios no pueden 
remcdiar.3.Tom.fo.7.co .2. 

L e y . v i j . Q u e el R e y depure de cada vn año vee
dores y viiitadorcs encada prouinciapara que 
fe informen como vfau las jufl;icías.3.Tom. fo l . 
8.C0I.2. 

L e y . v i i j . Q u e los pefquií idorcs que van a fazer 
pesqui fasfagácicr to juraméto .s . tomo.fo l io .p . 
colutn. 1. 

L c y . i x . Q u e (c faga pcfquifa fobre los adeuinos y 
í b r i c r o s . 3 . T o m . f o . l o . c o l . i . 

L e y . x . Que fe faga peíquifa fobre h o m e z i l l o , o 
queina,o otro del i¿ lo que acaefciere.3. T o m o . 
fo. i2 , co l . t . 

L c y . x j . C o m o fe deue fazer pcfquifa general por 
mandado ddRey .3 .Tom. fo , 13.C01.1. 

Ti tu lo . 2 De laS vfuraS Contie
ne 8.leyes.3. T o m . f o . j y . c o . i . 

L e y . j . De la pena en que caen los Chriftianos l o 
greros.3.Tom.fo. ?7.co].i. 

L e y . i ) . Q u e las cartas que fe hizieren entre C h r i -

ftianos y lud iosno v3lan .3.Tom.fol.4í5. r o K i . 
Ley.üj» Q u e los ludios y M o r o s no den a logro . 

3.Tom.fo.47.col . i . 
L e y . i i i j . Que fobrs los logros fe fagapsfquifa.3. 

T o m . f o . y o . c o l . i . 
L e y . v . Que los ludios y M o r o s no fagan obl iga-

cionfobrelos Chr i t t i anos^ .Tom. fo . ^ r . co l . a . 
L e y . v j . Q u e l o sMoros puedan fazer cartas de vé» 

ta y otros c o n t r a f t o s ^ . T o r n . ^ i . c o . t . 
L e y . v i j . Qjjac la confefsion que el C h r i í l i a n o h i -

z ic reen juyz io que dcue al l ud io alguna cofa 
no vaIa.3.Tom.fo.53.co.2. 

L e y . v i i j . D e la pena del Chr i í l i ano que diere a lo--
gro»3.fol.J4.co.2. 

T i t u l o . 3 . D e los ludios y M o r o s , 
c o n t í e n c . 4 i . l e y e s . f o , ^ 6 . c o I . i . 

L c y . j . Que los ludios puedan comprar heredades 
en cierta q u a n t i a . 3 . T o m . f o . y ó . c o l . 1, 

L e y . i j . Q u e la Chriftiana no crie^hijo de l u d i o . 3. 
Tom.fo .77.co .2 , 

L c y . i i j . Que lo s Chrif l ianos no viuan con los l u * 
dios n iMoros .3 .Tom. fo .^8 . co .2 , 

L e y . i i i j . Que los ludios no fean officiales n i fazc-
dores del R e y , n i de otros caualleros.3.Tomo* 
£0.78.00,2. 

L e y . v. Que los lud ios puedan tener cntregador 
para fus b í e n e s . 3 . T o m . f o . 7p . co l . i , 

Lcy .v j . quc el Chrif t iano no tenga a ludio^ní M o 
roen fu cafa.fino fuere fucapiiuo.3.Tom.fo,(Jo. 
c o l u m . i . 

L e y . v i j . Q u e c l p r i u ü e g i o de ios lud ios que no 
pueda íer tcfHgo el C h r i í l i a n o contra ellos que 
no vala.3.Tom.fo.6o.col.2. 

L e y , víi j . Q u e los Iudjiqstrayganfeñal .3.Tom.fo^ 
6 u c o l . i , 

L e y . i x . Idem. 3.Tora fo .^a . c o . i . ' 

L e y . x . Q u c fe faga apartamiento de ludios y M o 
ros .3 ,Tom,fo , 63.C0I. i< 

L e y . x j . Q u e los ludios n i M o r o s no fean efpecie 
ros,ni boticarios, n i vendan cofa alguna de c o -
mer.3 .Tom. fo .65 . co . i-. 

L e y . x j . Q u e los lud ios ,y M o r o s ÍI fe quifieré tor 
nar Chr i í l i anos no fean efloruados por perfona 
alguna.3.Tom.fo.66.col.2. 

L e y . x i i j . Q u e los ludios y M o r o s no tengan efeu 
deros n i feruiétes ChriíHanos.3.To.f.66.co. 2. 

L e y . x i i ü . Q u e los ludios y M o r o s no fean arren
dadores ni alraoxarifes dé las rentas del R e y . 
3.Tom.fo.67.co.i, 

L c y . x v . Que los ludios y M o r o s no tengan p la 
cas para vender cofas de comer a lo»Chriftianos 
3.Com.fo .67 .col.2. 

L e y . x v j . Q u e l o s Aljamas de los ludios y Motos 
no tengan juezes apartados.3.To.fol. 68.co. 1, 
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Tabla de las Leves-
t€}\ xv«j- Q ^ c IoS I«l4ios y M o r o s no vifitcn a 

los chrirtianos en ios enfermedades ni Jes den 
m e l c z i o a s ^ . T o m . í p . c o i , t. 

£ e y . x i x Que las chn í l i anas no entren e.nel cer
co donde los M o r o s y ludios moraren^. T o . 
fol .^p .col.z» 

Ley .KX .Q . i ie los lud ios y M o r o s no t o m é 2 fol 
dada a Chr i f t i ano . j .To rn . fo i . 70 . co l . 1, 

jLey .xxj .Quequalquicfa p e t í o n a puedaaecufar 
las pena'; í«fod:chas .3 .Torn.fo.7o.col . t . 

L e y . x x i j . Q n e los ludios y M o r o s que fe fueren 
del reyno íean prtfos y capuuos de los que los 
tomaren.3 .Tom.foí .70 .coí?2 . 

L c y . x x i i j . Q u e los ludios no paguen en los (ala
rios de los Corrcg idotesn i j U Í l i c i a s . T o m . f o I . 
7 i . c o l . í . 

i e y . x x i i i j . Q u e el R e y redbe fofu amparo, p ro 
t ed io y deícnfio á los l u d i o s . 3 . T o ' f o . j s , co. 1 

L c y . x x v . R e u o c á fe las leyesq los lud ios nopue 
dá íer encarcelados,o prefos.3.To.f.71 .col.2« 

L e y . x x v j . C^ue los ludios ni M o r o s 6'KO tengan 
nombres de C h r i f t i a n b s . s . T o . f o í . / i . c o l . z . 

L c y . x x v i j . Q u e los ludios ni M o r o s no puedan 
traer dorado n i fcdas.3.Tora.foL72.coI. 1. 

L e y . x x v i i j . Q u e los cocejos y offidales 'defiédá 
alds ludios q no refc ibádanos . j .To . f . sz . co .a 

lLey .xx ix , (>ue los ludios no arrienden las ren
tas del Rey .3 .Tom.fo .73 .col .T. 

L e y . x x x . Q u c l a s récas del R e y f ea r r í endé a los 
Chr í f t i anos por menos q a los ludios . 3. T o . 

1 fo.7|,<oL2t 
L c y . 3 i .Quclos ludios pechen por las heredades 

¿ j c o p r a v e d e l o s Chrir t ianos .3 .To.fo .74. c . i 
L e y ^ a . Q u e t e r t i m o n i o d ' ; los Cbrift ianos vala 

contra lud io . 3 .Tom. fo l . 74 . co l . i . 
Xey.3 3 .Rcuocale el p r i u i k g i o que ten ían los Tu 

dios de fer creydos por íus jnramctosfobrelas 
prendas. 3 . T o m .fo. 74.C01.2. 

L e y . 3-4. Q u e los ludios quiten de fu 'talrnüd las 
maldiciones y oraciones que dezian cont ra ías 
Iglefias y C h r i f t ¡ a n o s . 3 . T o m . f o l . 7 y . c o l . r . 

¿ e y . 3 ^ .Q/je ios juezes de los ludios no puedan 
librar p l e y t o a l g ü o c r i m e n , j . T o . f 76. co . i 

L e y . 36. Que los ludios no coman ni beuan con 
los C h rií t ianos. 3 .Tom.fo .77 .col . 2. 

L e y . 3 7 . Q u e los ludios trayan cap iro te s co cor -
netasy no con chias l a rgas .3 .To . fo l^S . co l . i . 

Ley.38,Que ios ludios traygan tabardos. 3 .T0 . 
fo l .78 .col .1 . 

L c y . 3 9 .Quc los feñores de los lugares n o acojan 
a los ludios n i M o r o s q les fueren de otra par
te.3.Toro.fo.7 8.col.2. 

L e y . 40 .Que los ludios y M o r o s no fcan pc íqu í 
fidores ni cogedores de los tributos reales. 5. 
T o r a . f o l . j q . c o l . : , 

L c y . 4 1 . Q u e los ludios c n l o s r e f c i b i m i i í n t o á d c / 
R e y no licúen fubrcpclliiies. j . T o i b l . i i i .col . i 

Ti tu lo .4 De los adeuinos, y here 
ges,contiene.4.1eycs.3.To.fo. 81 . co l . n 

L e y . j . D é l a s pena- en que cacalos forreros yade 
u i n o s ^ . T o . í o l . g i ,col .2. 

Ley.!)1. De los que van a los forteros y adeuinos 
que fon h e r e j t s ^ . T o m . í o l . ó i . c o l . a . 

L e y . i i j . L o s Chr i l l ianos que no creen todos los 
a r t í c u l o s , o a l g u n o dellos fon herejes.3.Tom. 
fo l .82 .co l .2 . 

L e y . i i i j . L a pena del que fuere condenado por he 
re je .3 .Tom.fol . i68 . co l . i . 

T i tuIo./.De los defcomulgados, 
contiene v n a l e y . j . T o m . f o . 168.C0Í.2. 

L e y . j . L a pena en que caen los de íconmlgados q 
por diuerfos tiempos pcrfeuer¿n en la defeo-
mun icn . 3 . T o m . f c l . 168.C01.2. 

Ti tu lo . 6.De los perjuros y faifa 
r ios,cot iene.^, leyes .3 .To.fo . i 84.C0I.1, 

L e y . j . L a pena de los que feper juran^.Tomo.fo , 
j 84.C0I.1, 

J ley . i j .La pena del Chr i f l i ano que jurare falfofo 
bre la C r u z ^ . T o m . f o l . i p o . c o I . i . 

L c y . i i j . L a pena del que falfare f e l lo . 3 .Tom. fo l . 
I90.COÍ.2. 

L e y . i i i j . L a pena d é l o s que falfean moneda.3,1 
T o m . f o . i p i . c o l . i . 

L e y . v . Q u e ninguno fea ofado a desfazer la m o 
neda d é l o s reales y blancas.3 .To.fo . i93.co.i 

Titulo.7 .De las trayciones yale-i 
ueSjCont iene^j leyes^.To. to . 194.C0I.2. 

í^ey.j .En quácas maneras fe comete la traycion.3 
T o m . f o . i 9 4 . c o I . 2 . 

L e y . i j . D e las penas de los traydorcs .3 .Tom.fo., 
200.C0I.2. 

Ley . i i j .Que fcan oydos alos quefucrou manda^ 
I dos fus bienes por r a z ó n de traycion.3. Tom.-
' f o l . 2 0 i . c o l . i . 
L e y . i ü j . L o s caíos en que fe comete aleuc .3 .To j 

fol.201.col.2. 

Ti tu lo . 8 .De las blafphemias con 
tiene.4.1eyes.3.Tom.fo.203.coI.a. 

L e y . j . L a pena en que cae lo? que reniegan y blaf 
pheman de Dios .3 .Tho. fo .2o5.col . 1. 

L e y . i j . Idem. 3 .Tom.fo .209 .co l . i 
Lcy . i i j .De losqueb la fpheman contra el Rey.1 

3.Tora.foI,2 io .col. (. 
L e y . i i i j . Idem. s .To.fo.ai^.coI .T, 

G e y T i t u l o 
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Tabla de las leyes, 
Titulo.9 Delasinjimíis ydenue . 

' flos,c5ricne.3.1cycs.3.To.f.2i6.col.i. 
L e y . j . L a pena de los hijo» quedenueftan a fupa 

drCjO imdre .3 .Tom. fo . 2 ap.col . 1. 
L c y . i j . D c l a s penas de los que injurian a otros. 

3 .Tom,fo .2 2 6.co!.2. 
L c y . i i j . Idem. 3 .Tom.fo .230 .co l . a 

Titulo' . 1 o .Délos tahures3contie 
ne.8.1eyes .3 .Toir . .£b.2 3 i . c o l . i . 

L e y .i.QjUC en el t iempo que durare la gucrralos 
vaíTallos no j ueguéa dados^^To. £0.231.00.1 

L e y . i j . L a pena dé los que jugaren dados, 3* T o 
fo .232.col . i . 

L e y . i i j . Idem. 3 .Tom.fo .2 3 3 . c o a ; 
L e y . i i i j . D e la pena del que tuu íerc tablero en fu 

cafa. 3 . T o m . f o . 2 3 4 . c o l , 1. 
L e y . v . Q u e fean guardados a las ciudades y villas 

lo? pnuilegios de las penas de los que juegan 
dados . i .Tom.fo .2 34.col .2. 

L c y . v j . Q i ' e las ciudades y villas que tienen por 
pr iu i legios los tableros ayan las penas de los 
que jugaren dados.5.Tom.fo.234.C01.2. 

L e y . v i j . Q u e las penas d é l o s dados ayanlugar,af 
fi contra los que juegan como contra los íeíio 
res de las caías como contra los que tienen los 
tableros y facantablaje.3.Toro,fo. 23^. c o l . ; . 

L e y . v i i j . Q u e n i n g ú n Corregidor n i juez íca r e í -
cebido antes que haga j u r a m é t o de guardar las 
leyes q habla de los juegos .3 .To. fo .237.co . 1 

Ti tu lo . 1 1 .De las ligas y monipo 
dios,contienc.6.1eyes.3.Tom.fol.2 37 .col .2 . 

Ley . ) .Que n ingún concejo nicauallero ni otras 
perfonas hagan ayuntamientos n i ligas ib cier
ta pena.3.Tom,fo.237.col .2 . 

L c y ^ i j . Q u c no fe hagan ligas en fon de cabyldos 
y cof rad ías .3 .Toi i ) , fo l .240 .co l . r . 

L e y . iij* Q u e por las malquerencias y cnemifta-
des de las Ügasy cófcdcraciones no fe haga mal 
ni dañoa pe r íon a alguna.3 .Tom. fo . 2 41 .col.2 

L e y . i i i j . Q u c c l R e y da por ningunas las ligas y 
juramentos y pleytos homenages fobre ellos 
fechos. 3 .Tom.fo.2 42 .co l . 2. 

L e y . v . Que los Perlados y perfonas ecclcfiaft í-
cas no fcan de vando.3 .Tom.fo .243.col .2 . 

L c y . v j . Q y e ningunas ligas n i confederaciones fe 
hagan ío color de cofradias.3.To.fo.244.co.2 

Ti tu lo . 1 i .Delosquevan contra 
la juü ic ia contiene. Y . l e y c s . j . T o r a o . 

fo.245.colum.2. 

L c y . j . D e los que matan,o hieren ajíos del cofe 
jo5o a los Alcaldes de la corte,o a los adelanta' 
dos.o merinos mayores.3.Tom.fol.24T col ' 

L e y . i j . P e l o s que fizicren los hierros de l a W 
antes defta có t ra los lugares tenientes a T 
f o . ¿ 4 5 . c o l . i . • ¿ • A O . 

L c y . ü j . D e losqucf iz ie ren ayuntamiento con
tra los cotemdos en las leyes antes d e í h 5 
T o m . f o . 2 4 7 , c o l . i . * *' 

Ley . i i i j .Con t r a los que acometieren a herir o 
matar a los contenidos en las leyes antes def, 
t a .3 .Tom.fo ,24 .co l .2 , 

L e y . v. Con t ra los que fiere^o matan,o vienen 
contra los juezes y jufticias de las ciudades vi 
l lasylugares .3 .Toa3. fo .a48.col . i . 

Ti tu lo . 13 .De los homicidios, co 
tiene. 15 .lcyes.3.Tora.fo. 2 y y .col . 1. 

L e y . j . D e l que matare, o hiriere en la corte del 
R e y , 3 . T o m , f o . 2 | , 7 . c o l . i , 

L e y . i j . D e los que mataren,© firicren fobre aíTc-
chan^as.3.Tom.fo.2 7$).col.i. 

L e y . i i j . D e l que macare a otro que muera por 
ello aunque fea en pelea.3.To.fb.2 tfo.col.i. 

L e y . iü) . D é l o s cafos que fe eícufa el que mata a 
otro .3 .Tom.fo l . i6 i .co l .2 . 

L e y . v . D e l que matarejOÍiricre í.on facta.3,To. 
f o l . 2 6 t . c o l . ( . 

L e y . v j . D e l que matare,© firiere a otro robando 

L e y . v i j . L a pena que deue auer el que matare 
juez,© Alcalde. 5.Tom.fo.2<5y.col.1. 

L e y v i i j . L a pena del que matare a trayc;ion,o fo
bre tregua.3 . T o m . f o . 2 5y .col .2. 

L e y . v i i i j . L a pena del que fe defcfpera. 3. Tora." 
fo l ;2^y .co l .2 . 

L e y . x . D e l que m a t a r c o f i r i e í e al apofeotador, 
3 .Tora . fo .257 .co l . i . 

L e y . x j . Q u a l muerte fe dizc fcgura.3. T o m . f o l . 
r 2 5 7 . c o l u m . i . 

L e y . x i j . L a pena del que matare a trayeion, o ale 
ue .3 .Tom.fo .267.col .2 . 

L e y . x i i j . C o m o e l morador de la cafa es tenido 
quando halla a lgún muerto en fu cafa '3.Tom. 
fol.269.col, 1. 

L e y . x i i i j . D e l que matare a otro por occaí ion.3 . 
Tom.fo .269.col .2 . 

L e y . x v . Idem. 3/1*0/0.270. col.2» 

Ti tu lo . 1 4 . D e los vagamundos 
y ho]gazanes ,cot ícnc .2 .1eyes .3 ,To.fo .27í . ^1, 
£ c y . j . Que qualquiera pueda tomar a lo^ vaga

mundos y feruiric dcllos. Í .Tora . fo .27«•co1:1 
-- t t f J h 
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^cVi i j .Obe los qacpueden trabajar per fus ma 
nos íe-n apremiados a que trabajen y no ande 
a mendigar.3.Tom.fo .273,col.i . 

Titulo. x / . D e los adulterios 5 y 
e í í u p r o S j C o n t i e n e fiete Ieyes.3.Toro. 

foi.277.col.ii 
L e y . j . L a pena que merefeen los que fizicré aciul 

teria v í o r n i d o con las pancntas.o feruientas 
de aquellos con quien v i u e n ^ . T o i o . f o I . 281. 
c o l u m . i . 

L c y . i j . Q ü e la muger defpofada fi í i z ie re adultc 
rio aya la aiifraa pena de la c a í a d a ^ . T o m . l o l j 
2S8.C0I. Í. 

L e y ¡ij . L a pena de los hombres cafados que tie-
acn mancebas.3.Toro.fo.3 15.C0I.1. 

L c y . i i i j . Idem. 3 . T o m . f o ^ i 4 » ( | o | í 
L c y . v . L a pena de los que fe íacan,o fe dcfpoían 

dosvezes ,5 .Tora.fo .3:4 col.2. 
L e y . v j . Idem. 3 .Toír! .fo . j3i7 .cot . i . 
L e y . v i j ; Que ninguna muger cafada íe cafe con 
^ - c t ro fafta fer certificada de la muerte de fu ma 

rido .3 .Tom.fb*3i7 .coi .2. 

Ti tu lo . 1 6 , D é l o s robos, y de 
los que receptan a los malhechorcs,con-

tiene diez Ieycs.3.Tora.folio.3 i p . 
v columna,2. 

L e y . j . D é l a p e n a d c l o s í c í i o r c s y Alcaydes de 
fortalezas que receptan los malhechores^ . 
To i i i . fo l . 3 i9 . co l . 2 . 

Ley . i j .Que fi l o s Alcaydes no dieren los malfe-
cbores f c a n carcclados y derribadas las fortale 
zas .3 .Tom.fo .32y ,coi . i . 

Ley.iif.Q^ue los lugares y fortalezas de las <m* 
dadesy vüías fcan re í í i tuydos por los toma^ 
dores .5 .Totó.fo .327 . (ol . i . 

Ley,i¡r}.Que fe faga proceíTo contra los Alcay» 
des y feñores de los Caft i i los í o b r e los males 
que dellosfe h i z i e r e n . j / T o n i . fo l io . 328. co
lumna. 1. 

L e y . v . D e los que roban en los caminos. 3, T o -
m o . f o ^ a p . c o l . i . 

L e y . v j . Socolor de reprefatias', o execuc íones 
dedeudas nofefaganrobos .3 .Tom. £01.329! 
columna.2. 

L e y . v i j . D e la pena en que caen los caualleros, 
o fus hombres que roban a otros y c o m o í e de 
ucfazerpcfcjuifafobre los robo$.3 .Tom. f o l . 
SS'-eol-J . 

L t y . v i i j . Q u e los Alcaldes donde llegare el R e y 
no conGcman hazer robos ni fue r^as^ .Tom, 
fo.332.col.2. 

Tabla de las leyes. 
L e y . i x . Q u e l a juflicia haga exeCutar las penas 

cnlosnTalhechorcs .3 .Tom.fol .3 í3 .coI . i . 
L e y . x . Q u e no fe hagan cafas fuertes en el R e y -

no fin licencia dc lKey . 3 .Tom. fo l . 334 . co l . i . 

Ti tu lo i 1 7 . D e las remifsiones 
contiene q u a t r o leyes. j . T o t n o . 

fbl .33f .coÍ . i . 
L e y . j . Q u e los n^albcchoresy deudores puedan 

fer facados de las fortalezas y de jas villas y la 
garcs,aunquc íean priuilcgiados, 3. T o m . f o U 
337.C0Í.1. 

L e y . i j . Q u c e í m a l h e c h o r que es dado por he
chor por íentcncia,f<:a l emi t i doy p re ío al l u 
gar donde h i z o el maleficio , y de la pena en q 
cae la juílicia que no lo quiliere remitir .3. TQ 
ino.fol .336 .cal . i . 

Z.cy.ü.j.Qjie los cauallcr5s3o otras perfonas que 
no quifieren remitir a los malftchores que fe 
junte la juílicia y ofíiciales y gclos fagan rera í 
tir .3 .Tom.fo .341 .col .2. 

L e y . i i i j . Q u c no fe recepten malfcchores en las 
fortalezas y cafas fuertes.3. T o m . folio. 343, 
col .2. 

Ti tu ló . /8 . D é l a s fuerzas ydá-
ñ o S j C o n t i e n c dos leyes .3 .Tomo* 

fc i .347 . co l . i . 
L e y . j . Con t r a los cjue tomaren, o forjaren los 

bienes de la lglí ; í ia,o las perfonas eccleíiafU-
cas.3.Toro.fo.347.col.2. 

L c y . í j . C o n t r a los que fizicrencílatutos.o fucr-
935 a l o s juezes de la lglefia,para que alcen los 
entredichos ,© cxcommuniones .3 .Tomo. f o l . 
348,coI.2 

Titulo. I 9.De las penas 5 COn tie
ne.fy.leyes. :.Tora.fo.3y i .col .2 . 

L e y . ' ) . D e penas y caluminas1 que pertenefeen a 
la cámara del R e y . 5 . T o m .fo) .3óo.col. 1, 

L e y . i j . i i j . i i i j . & . v . I d e m . 3 . T o a i o . f o l , 361. co-' 
lum. i .Sc .2 . 

L e y . v j . Idem. s . T o m . f o ^ d j . c o ü . u 
L c y . v i j . Idem. 3 .Tom.fol .36y .col . r . 
L e y . v i i j . Idem. 3 .Tom . fo l .366 . co l . i , 
L c y . i x . x . Idem. 3 .Tom.foI . 367.C0I. 1.&.2J 
L e y . x j . & . i2 . Idem .3 .Tcm.{o .^57 . co) . i .ác .a j 
Lcy .x i i j . x í i i j . xv . I d é . 3 .To.f .36p ,coí .I.&.2. 
L c y . x v j . x v i j . x v i i j . 5 c . x i x . Idem. j . T o m . f o l . 

370.C0I.1.&.2. 
L e y . x x . Idem. 3 .Tom.fo .57 i . c o l . I.' 
L c y . x x j . Idem. 3 .Tom.fo?.372 .coI.i, 

L e y . 
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Tabla de las leyes. 
Ley.xxij . Idem; 3.Tom.fo.373.co).i. 
Ley.xxiij. Idem. 3 .Toni .fol .374.col . i . 
Lcy.xxüij .&:.xxv . Idemk3 .To.f .378 .co. I .&.2. 
JLey.xxvj. Idem. ^.TomSol.^yg.col.i. 
L e y . x x v í j . (Idcra. 3 ,Tom.íbI .38o . co l .u 
Ley.xxviij* Idem. 3 .Tom.fol .38i .col , i . 
L e y * x x i x . x x x . x x x j . I d é . 3 . T o . f . 3 8 2 . c . i ^ c . 2 . 
Lcy.xxxij ,xxxiij .34.Idéé3 .To.f .382»co.i .&:.2 
Lcy.xxxv. Idem. 3 ,Tora.f0 .384. col. i . 
Lcy.xxxv).xxxvij.Idcm.3.Tora.fo.38^. col . i . 
icx.xxyviij . jp .Idem^iTo.fo^Sp.col.i . de.2. 
Ley.xl . Idem. ¿ . T o m . f o ^ o . c o l . i * 

3 . W o . 3 9 1 . C O i Lcy.xlj. Idcm^ v ".^.391^0; 
Lcy.xlij.xlii).xlm).Idc.3.To.fo.392.col.i.ac^ 

&fol.395.col.i.&.2. 

Ley.xlv.xlv).xlvij.Idc.3.To.fo.394-col.i.&.2 
Ley.xlviij. Idem. s.Tom.fo. 39^00.1. 

Idem. 3.Tom.fo.596.col.i. 
Idem. 3.Tom.fb.398.col.i. 
Idem. j.Tom.fol. 400.C0I.1. 
Idcm.3.Tom.fo.40i.col.i.&.2. 
Idem. 3.To.íb.40 2.col.i. fca. 
Idem. 3.Tom.fol,403.col.i, 

3.Tom.fo.404x01,!. 

Lex.xl ix. 
Lcy.yo. 
Ley.71. Ley.^.n* 
Ley.74.75. 
Ley.76. 
Ley .57. Idcro, 

Finis.LausDeo* 
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E X C O P I 
S 1 S S í M V S R E R V M A C 

íentencíarum qu^iahifce Comnientarijs 
m Quatuorpoiteriores LibrosRegiarum ordi 

nationum continenturordinc A l -
phabeticoDigeilus. 

A -
B L A T V M A B i K -

dignojfiico applicatur re-
gulaiitcr.3.Tom.fol.39S'. 
coLi . inve r f i .E te f t regula. 

Ablatum ab aÜquo fauore a l -
terius proptcr crimen con
tra e u m c o m m i í l u m appli 
catur éi contra quem co«i 

1nitcitur.fo.73.coI, 1 . ia vcrfi .Et 111 tantum. 
Abftinendiiusett priuilegium ik ius fpeciale i r i -

troduftutn contra.11.12.tabuUfo.i46.)colíi.irt 
ve r i l . Secundo conf í rmatur . 

Abí tenf ionem reuocandi beneficium tranrmltt i 
tur .fol . i46 .col , i . í iu3eR.8 .ác ib i ad partes. 

Accedes ad ecdefíatti propter lucrum peccat, no 
tamé í i í ecundar io . fo . i 8 i . co . 1 . in ve r f .Vnde . 

AcademiaSa lmant icca í i s laudatur.fol.io3.col.2 
ad í i n e m . 

Accedcns ad alium animo cum interfíciendi íi v i 
uum ínuenire t uon e l l irregulans fi eura mor* 
tuum t r u n c a u c r i t ^ . T o r a . í o l . p j ^ c o i ^ . i n v c r C 
Q u o {h. 

Accef lor ium regulatur fecundum teropus 8c na
tura principalis.fo. 19.col. 1 .in verfí .His e t i á . 

Acccp t io peí íonarum ücu t nec apud Deum opt . 
jriaxi.íic nec apud homines p r x c i p ü e iudices 
enedebct .3 .To.fol .243 .co.i .6c .2 .per ' totá. 

Accjuil i ta t i tu lo emptionis & íic ex it iduüria de 
bonis commumbus ío tu to matrimonio diui-
c iuntur ín ter coniuges.fol. 1 ^ S . c o l . i . i n ver í lc . 
Q u o fit. , 

Acquihtaper iudicem an p r x í u m a n t u r acqui í l -
ta l U i u d i c a i ü r a v ide .^ .Tom.fo . j 63.̂ 1 addi.ad 
hn. in verüc, E t an acouiíira. 

Acquif i ta ctia t i tu lo JiKratiUO codate matt imo-
1H0 eo í o l u c o d i u i d u n t u r inter cóiugei . fu . 1 9̂ 
co l . i . i n pnn .vb i quomodo l i c c intelligatur. 

Acqui í i ia ir. be l lo á manto Reg í s ialano condu^ 
c ió bne vlia coniumnis fub í tan t ia erogatione 
ipd foliaccjmruntur vb} quid econuerio, 6c dd 
l á t i o n c . f o l . ^ j . c ü } . , , g i , o enhueilc per duas 
columnas. 

Acquifi ta a mar-to fálario Regís condado rat ír i-
ne alicuius officij comi ímmcantur ínter t c i u -
gcs.foí . j 62.co. j . i n pr inci .vbi vide r . r ioné , 

Ácquifita c o n t e m p l a t í o n e p rop r i a -pe í lona-, 8c 
ex cauía fpeciali alteriysfocij altcri non c o m -
muntca í i tu r . fo i jóó .co l . u in veris. Q^uintírS. 

A f t i o dúp lex or i tür ex negocio g d i o tarr, domi 
noquam nrgotiorum gei lor i fui.204.co. 2. ín 
verfiC.Quíeriiur de negotio. 

Á f t i o de dolo Se laca culpa vtrum & quando de 
tur cótra depoiicar1Uin.fol.209.coi. i . in ver i l . 
Q u a ri etiam. 

Aft iocontrar iacompetensnegot iorum geftor í 
vt competat fufíicit negotium a pr incipio v t i 
liter geftum lit et ef iedum non habuerit. f o l . 
s o y . c o l . j . i n Ver i l .V t rum autem. 

A d o r cuius gratia aétus eclebratur debet prius 
íoiueic expenfas mdicis afieílorís vcl alteriui 
quem petijt.3,Tojn.fo,5,co.2iin verfi. Af to r . 

A í t o r vníuet í l ta t i s tenetur teddete ra t íonem. fo . 
206.coL2.in ver í i . I t em in aé tore . 

A í t u s a í f e d a i u s no muat . fo l . io i .col ,2 . in veríi 
T u m í |uia. 

A í í u s forína d e t r a í a e f l n u l l u s . f o l . ioyiCoí.1. in 
g lof .S i e l . 

Aftus legi prohibittuae contrarius licet e¡ renun ' 
cietur nul luíCÍl . fo . i39 . co l .2 . in verli . Suade-
tur íceundo* 

A ñ a i reliftus fub coditione feucum aliqua qua 
l í tate ea deficiente corruet . fol . -^ .col . i . in ver 
í l c . P r a t c f e a . 

Aftus fuíficiens ad inducédá lit is con te r t a t ioné 
íí tamentaciensdedarec id annno li tcm cotef 
tandi non faceré non índucit litis conteflatio-
neautol-187 Col .2.in veri l .Si enim quis. 

A ^ u s v b i á plunbus fieri d'.bet non poteft per 
vnum e x p e d í r i ' d e aliorum commifsioue. 3, 
Tom.fol .96 .col .2. inver f i . Q i i o d notare, 

Accuíans aliqnem de dcli£to<Sc voicns probare 
dehaum impcdit nuji i i f i i ioncmex iudicis o f 
ficio.3.Toin.tul. 1 2.col. 2.gl.lo querellare. 

Accuíare advindi.Clam publicam abiqtie peccato 
vnicuique licet íol . 149 co i . 1 . in qua í i . ^. 

Accuíans 
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Index Alphabeticus. 
Accufanscontraftiirntanquam vfararium quid 

tcncatur p r o b a r e . 3 . T o m i o l . a / . c o . i . í n vcrf. 
E l l t au ieapra -d í f t i s . 

Accuíare víurarium cuil ibct de populo pc rmi t t í 
tur imo ci aliquid loco pr^tnij condonatur. 3. 
T o m . f o , 4 5 . c o l . i . i n g l o . C á m a r a , 

Accufare inor tem^elal iudquoduis dcliftura po 
teft quilibet de populo vbi propter t imorein 
potcnt iorum accufator nonapparet.3. T o m . 
rol .4í í .col .2. in verfic.Et adde quod. 

Accufator pocaaui (ibi á lege dclatam in p r^n i iú 
accufationis iure fori & po l i re t iñere poceíl: íi 
n e i n e t u r e í l i c u t i o n i s . ^ . T o m . f o l . 70 . c o l . i . 
g lof .Por ga la rdón . 

Accufatus de percuís ione íeu mortc cum telo i í -
latavcl de alio del ié lo cum alia qualitatc fiqua 
litas no probctur,probetur tamcn vulnus i l l a 
tum an poís i t f e q u i c o n d e m n a t í o . 3 . T c r a . f o l . 
401 . c o l . 1 .ad fin.in verfi .Siquis. 

Accufatio corapstit cuilibct de popu lo aduerfus 
dicentcrn íe Dof to rem,Licen t i a rum, fcuBac 
chalaureum cum taraen no fic.3.Tom.fo,a91» 
co. 1 , in v c r f . E x quo diccbam.ctiam íi í i n t p e r 
C o m i t c m Palat inum.ldem de dicente fe (mili 
t e m v c l clericum v t i b i . 

Accuíans mulicrem fecunda vota pcti j ífc v íuo 
p r imo coniugc tenetur probare pr imum tnarí 
tum veré (Screalitcrviuerc nec pr3efumptio,qá 
quii ibet prcfumiturviucrc cctum annis ei o p i 
tulatur.fo.f o . c o . i . i n verf.Eíl: t amé n o t a n d ú . 

Accurfíj varietas incufatur.fol . ioz.col, 1 . i n vcrf, 

Ter t ia regula. 
Ad i t i o haereditatís vires t c í h m é t o tribuit 5c o m 

nia in eo contenta confirmat.fol .8 i .col . 2. i a 
verfic. A d d i t i o hacreditatis. 

Adminiftratioais officium cftrationem rcddcreí 
fol .2oy.col .2 . in ver íi. Q u o d fuadetur. 

Adoptiuus filius fuccedit adoptanti ex teRarac-
to non vero contra cius voluntatcm. fo l . p ^ , 
col .2. in verfi.Efl: & adopt iuorum, 

Adoptiuus filius non contratabulat t c f t a m é t u m 
patris adoptá t i s . ib i . in verf .Hinc eft adoptiuu 

Adoptiuus no p o t e í l petere alimcta á patrc ado 
ptante ib i . in verfic.Item ncc. 

Adoptiuus non eft adeo fuus filius, v t in cum l í -
ceat alienare rcm litigiofamquod nota ad í c h o 
larcs.fol.píí.col.i in verli .I l lud q u x r i . 

Adot iuus filius caret benefício. l .cum auus.fF. de 
cond.ác demon.cum firail.ibi.in verfi. A d o p t i 
uus caret. 

Adoptiuus filius non facit ceííare fideicommifsi 
conditioncm fi fine l ibcr is . ibi . in verfic. Nara 
adoptiuus. 

Adoptiuus filius adoptanti ab inteRato fuccedit 
vna cum legitimis 6c naturalibus.ibi.in verfic. 

A b i n t c f l a t o . 
Adoptiuus filius adeo adoptanti ab intcfbto f 

cedet vtexcludat quofuisadoptantis ,UG 
t c s jb i . i nve r r .Q i iodqu idem, * ^ en 

A d o p t i u o filio i n fraudem afcendentiam adopta 
to raax.adoptante data opera ab inteftato d 
cedente afcendentes pofiunt donationis inof 
ficiofac querc lám intcntare.ibi.in vcrf.Tatncn 
fuperior. 

Adopt iua filia idem in ea feruatur quod in adop 
tiuis filijs , de quibus íupra . i b i . in verficul 
Quae hadlenus, 

Adopt iuus non tranfit in poteftatcm adoptátis 
ib i . i r i verfi, V i f o de adoptante, 

Adoptans adoptiuo vna cum patee naturali.Inca 
fírenfibus v c l quafi fuccederc poteft. fo. 101. 
c o l . 1 . in verfi.Sexta regula. 

Adoptans adoptiuo fuccederc poteft fi is qU¡ 
i n poteftate adotarum habeat, ib i , ¡n verfícu, 
Sunt qui vel in t , 

A d primordium ti tul i po í lc r ior queque forma-
tur eucntus fo l .p j . co l . i . i n verfi.Succcdit, 

Adul te r ium quoad fídei tranfgrefsionem fiuc i 
v i ro fíue ab vxore committatur pariter com-
nút t i tu r . fo l .21 .co l , 1 ,glof.íus bienes, in veril , 
T u m etiam; 

Adultcri) pr íefumptio qu^ mala paríat 5c difeor^ 
dias.3.Tom.fo,228 .col , i . in verfi.Tura et iá, 

Adul ter ium an fie graucfcelus.j-Tora.fo, 2 8p.5 
col .2 .in verfic,Quaeritur. &290. col , i,&:.2% 
v b i late de co rcmiíT, 

Adul ter ium an ex ofeulo probetur.3. T o m . fol . 
292 ,col , i , inver í i .Sed e ñ dub ium.&col . s . 

Adul ter ium an fit m i x t i fori vt fie ín vtroque fo 
ro adultcri punir i pofsint. 3. To ra , fol . 290. 
col .2 . in vcrfí.Qjiaeritur vtrum, 

Aduí ter iuraan comroittaturcura fponfa aíteríus 
putatiua.3.Tom.fo.2 89.col.a.inprinc. , 

Adul ter ium an committatur cum fponfa de prae 
fentí noncognita ab ípoufo . 3 .Tom. fo l . zSp. 
c o l . i . g l o . E f i z i c r e , 

Adul ter ium an coramittatur cüm fponfa de ftitu 
ro . ibi . in verfic, V t r u m adulterium. 

.Adul ter ium qualitcr fit probandum.vt poen? co 
tra criminofos flatuta; executioni roadan pof 
fint.3,Tom.fol,2pi,coI. i . ín vcrfi.Qu*"111 
fuper.vbi an conie¿hir is ,coI .2 . 

Adul te r ium ab vxorc commiíTum per vim p r ^ -
c i fa rapunib i Icnonc í l .3 .Tom.foI .2 8i .col .2. 
ínvcrf ic . I l lud etiam. 

Adulterio crimen an tranfaftione copom valcat 
& pofs i t .3 .Tom. í "o í io .3o8 . co l .a . in verficu. 
V t r u m autem. 

A d u l t c r s vxoris ab aecufatíone quo tépore ma 
r i tuscxdudatur .3 .Tom.fo .3o8 .co . i . iD \eT • 

- 3 - " Q u z r i t u r 
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Index Alphabeticüs, 
rkerius. 

I 

Quatritur vJ 
Aáuiccnj aecuíattone exeludicur maritos Icr.o» 

cimj cxceptior.e ib i . in vcrfi . Excludi tur aute. 
^dulcen) cxcept io an heredes nriariti v x c i i d o t é 

perenn opponi pof'Sínc qusdo maritus viuens 
adulurium vxoris i g n o r a u i t ^ . T o . r o u z ^ i . c o 

lunia .m veTÍi .Dubiratyr praterea* 
Adulter iumnonccetmitci tur cum meretricc nu-

p ia .5 .To . f .254.co . i . invcrfuEt ñc tencrero. 
^dul ier i j in crimine fentetia condenatoda V c l ab 

ío lu tor ia lata corra altcrum ex adukcris an Tuf 
íícíat ín odium velfauorem alterius adulteruj. 
T o . t o l ^ i a . c o l . i . i o ve ru .Quar ie t i am. 

A d u k c r Se adultera iurc regni quomodo punian-
j ; t u r . 3 . T o . t o l . 5 j a . c o l . z . g l o . L o que qailiere. 
Aduí tc rc le r icus qua poena t e r i a t u r ^ . T o . f o ^ i j 

c o . . i . i n veríi .Clericus autera. 
Adulter credés ex certis cóie í tur is f í l iü n a t ü ex 

aduitera cíTc íuü forte ob infírmitaré vcl io ipo 
tetia cucúrbitas ad cp tcnestur in foro cófeien 

t i x patr iputat iuo .3 . ro . fo l . jOj . coLa. ínpi iocd. 
A d u l t e r a c n m í n a l i t e r á viro aecuíata au e x e p t í o 

ncadultcrij á viro commifsi í'e tueri p o í s i r ^ i 
To . fo I .3 i3 .co l ,2 .g I .No fe pueda,vbividec^uid 
de mre regiociuil i canón ico latirsinie. 

Adultera propteracluiterium amittit bonapara-
phernalia ¿k lucra coitate matrimonio qu^fíta* 
3 . T o . f o . 3 j z . co . s . in vc r í i .Ami t t i t etism. 

Adultera qua; filiura c x a d u l u r i o na tü maritoiiti 
pofuit quí eú vt legiumfl femper habuit aluic 
auxit vtrttm íe prodere roarito teneatur nc le-
g i t imi fuá íucceísionc defraudétur . 5. T o . fot, 
3oo .co! . i . in verfi .Dubium autem. 

Adul tera í iüú ex adulterio natü marito impones 
quibus n¡odis damnü legitima hxredi refunde 

re teneatur .3 .To, foI .3o 1 .co, 1 , in verfi .His pr^ 
miísis & . 3 0 2 . c . i . v b i vide tres modosoranino. 

Adultera in cafu dequofupra quádo & quomodo 
i lera rc íUtu t ione faceré poterit 6c teneatur. 3. 
I To . fo l . 3o2 . co l . 2 . ¡n vcr í i .Ex praediélis. 

Adul tera ñ eius maritus nul lü habeat filiü cui ref 
t i t u t i o n é faceré debeat pro hxrcditate mari t í 

í quam retinct filius fpurius v i d e ^ . T o . f o . 302. 
co.a.in ver f i .Ef t&al iud &.303 .CO. i . in princ. 

Adultera maritus eiuiliteraccufansad thori fepa 
ra t ioné an iure regiolucretur do té & arras.j , 

T 0 X 3 1 2 . c . 2 . g I . L o q qllere in vetf .Et quáuis . 
Adultera in adulterio deprehen íam fi cocubina 

rius maritus occidat an excu íe tu r vel teneatur 
3 'To.fol .} 1 ^. .col . i . in princ. 

AdQltecáin adulterio deprehéfam an maritus fine 
peccato pofsit propriaauthoritate occidere.3. 

j0*^i92.co.a.in veri.pr^terca &.f .2 63. c o l . i . 
vb i vide latifsime de poena adulteri) omni iurc. 

Adultera fi ante. ia; annum tempore quo iure ad 

matr imonium apta non iudicatur adultcríunl 
committat an óc quando punin debeat vidc.3 
T o . f o l . 3 lO .coI .a .gl .Duzc, 

Adul te r io i fili) an iurc cornmuni matri fuccedant 
3 .To,fol .295 . col . i .in vcrft.Nam de iure. 

Adulterinusfeu cxpofiiusfiiius fi habeat hona pa 
tris t i tulo pro donato vel pro haerede bona h -

de aa p o l i completam pra ' í c r ip t ioncm dtbeat 
faceré confeientiam de talibus bonis acquifitis 
fiipfe í e c e r t o i l iegi t imum agnofcac.^.To.foL 
30j.co!.2.in ve rü .Cí rca pr^mií l r t . 

A d u o c a t i o f í i c i u n o b d e ¿x generoíifsimum efl:.3 
To . fobqda .co l . a .m veríi .aduocatiofficiutn. 

Aduocatus honus pro vero mili te haber! deber.3 
Tom,foU3 62.C0K 1 . in add.incip.adde quod ad 
uocati vbi videplura pro eis contra eos, 

Aduocatus dícHs c o t r a d ü i i l i c i t ü tenetur ad re 
í l i iucicne .5 .To.f .362 .co . j . in vcrf.Idé dicédü. 

Aduocatus iirc cc íu l ro diíícrcs Q pars necs isitatc 
preí la cocord iá faciat parti tcnebitur ad inter 
elle. 3 ,To . f . 3 52 . c o i . 1 .ín add.ín ver í i . M u i t i . 

Aduocatus cr tás canias p r e p u r imperic iá ve l cu l 
para £n r e ípondendo fine iaít:ÍIe¿lns de l i b r o -
rü renolutione tenebitur pá t í i ad in tere í lc . 3J 

T o t o . ^ j ^ c o i . a . Í Q vexfi.imo fi propter, 
A d a 'CJIUS St procurator de iurc c a p t ü defendes 

an íenea tur é m m eximentis ve 1 defendétis ca* 
p tú , 3 .Tc . r , 2 ^ ; .co. 1 . in veríi.Qiia ' ritur quis. 

j^iTc£lus;>doj>erationé femel dedudus punitur 
licccclTcdus non lequatur.3.To.foI.248. col» 
tifa v e r í i . N o t a quod, 

Aífe^his q ñ puniatuc lícet no feqimuref i íe í lus la 
t c . 3 . T o . í o . j ó o . c o . v . p e r t o t á Se íbi.col.2, v i* 

de ¡ imi ta r ionem. • C u l p a au t é . 
At l i^ ioí í f l ic lodáiJa noe í l fo . i64 . co .2 . ín (ver í i . 
Aff in i t i s ex i l í i c i tocoiu j có t rah i tur véjj adfecñ 

du g r a r l u . 3 . T o . f . 5 1 ^.co.a-jn veri l . H x q u o r ü . 
Agna t i vocsntur ad íucceís ionem vfque ad de-

c i m u m g r a d u é ita vt p rox imio r praeieraturli-' 
cet íecus íit in eognatis quo ad gradus.Tol. 101, 
cap.2.in vetf.in pr imis . 

Allegare contra pa t ré difsípationé "boncrum c í l 
indecés & inhoncRum legibus dminis & iiU" 
rnanis fo l . pó . co l . i . i n verl i .Quarto nam. 

Alcuofus non gaudet immunitate eec ld i ¡£ .3 .To . 
I f o l ^ S p . c o l . i . i n ve r í i .Akuofus 
Alcue enme in quibus cafibus c ó m i t t a t u r ^ . T o , ^ 

fol .207 .col .2.& vbi iatcrcrnifsiue. 
Alcuofus dicituf treugara í t u aíTecurationemfra 

gens^ .To. fo l .? 6i .co!.t . in gl . Tregua. 
Aicuoíus v e l c ó m i t t é s a l i q u é c a f u m hsrei is lar

go modo fumptú vt vfurarius íymoniacus vt 
puaiatur vide.3.To.fol .36o .coÍ.i .gl. Aleuc . 

Alimenta fíliisdebeturante mortcm á patre.fol. 
. 77 , co l . i . i n v e r ü . p o t e t i t tamen, 

Alimen-
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AHmenta filijs inre n-itura: debita á principe t o l 

l i non po í lun t fo l io .129.co . i . inver f icu lo .Al i 
menta c m m . 

Alimenta parentibus iurc naturali debita á pr ín» 
cipe etiatn lege vcl coníue tudine to l l i no pof-
íunt fo l io , i j o . c o l u m . 2. in verficulo. E x q u a 
conclunone. 

Al imenta lege vel flratuto l imitari no p o í l u n t ad 
mínorem quantitatera quain ad congruam fuf 
tentationem patns ñ l i j íiue legi t imi vel i l k g i 
t imi fo i . 131 . co l . 1 . l a princ. 

Al imenta non tantum fil io naturali dantur fed 
euam eius filio ideíl nepoti.f0li .p7. colum.a . 
In pr inc ip io . 

Aliraentorum Icgatum fecundo loco fa£lum í n 
minore quantitate in codiciílis efficit vt á raa-
i o r i í u m m a in pr ior i tef íarnento reliftarcf* 
lum fiefol.So.coI.i.in verfi.Secundo. 

Al ienat io r í i litigioías licet l i c r i non po ís i t in fi
lm 111 adoptiuum potefttamen fieri in filiutn 
fuum v e l nf potem leg i t i raumfol .pf i . co íum. i 
in verfi.Et tamen alias. 

Alienac rei contra ¿tus in praciudicíutn ver i d o m i 
n i non vaíet fi tamen dominium in emptore 
íuperuenia t in(pr3e iudic ium venditoris valeC 
fo!. 19 2.col. 1 . i n v c d i . í t e m videtur. 

A U ^ i a t a per patrem t i tulo onerofo non rcuocan 
tur per t l l iuai etiam concurrente fraude fol io . 
76.col.a.in verfi.Sfid contrariam, 

Al ienar i prohibi ta fí alienentur ó m n i b u s defamí 
lia con íendenr ihus a p o í l e a tamennatis rcuo
can poffunt fol . 12 S.columna prima.in verfic. 
N a m fi prohibita. 

Alguaze l lus & fuus famulus poflunt delinquen 
tesji capturs fe tradi n ole ce ra fi al i te/eum cá
pete no pofsint occ ide rc . j .To . fül.2 y i . c o l . z 
verfi.Quaero etiam. 

Alguazelius male fa í lo rcm percutere n on debet 
v c l poíf captura eum turpiter duccre,alias pu 
nitur. 5 .Tom.fol .2 y 1 . c o l . 2 . in ver íuSi autem. 

Alguazelius vel quilibet alius habés p o te i b te m 
prohibendi ludos poteft pecunias ludcntium 
c a p e r e i n i p í o l u d o inucntas .3 .To .b l io .2 37. 
co l . i . i n pr inc , 

A lguaze i í o debnquentem in flagranti inuentum 
capere propriaauthoritate licet non alias.3» 
Torno.foUo.2 ^ . c o l u m n a prima.in verfículo 
Ec aigciazcllo. 

A l g u a z e l l u m í e u a l i u m i u f l i t i V m i n i f t r u m ín te r 
í i c i ens^uapoenafe r ia t i i r v ide .3 .To . fo l .24 í í . 
co l . 1 .dk i n vcrfi .Límita tamen. 

A l g u a z c l i o maiori refiftens & ob id poena m u l -
¿tatus an eadem feriendus fit fi eius fubftituto 
refi<lac.3.To.fo.24^co, 1 . in v c r í . Q u x r i por. 

Alguazelius íiuc arcis praefeaus occidens extra 

h é i e r a p e c u s v e l t r i t i c u m probibi tu vel quid 
aliud & eius ofíicialis nullara pcenam fubcunt 
fol.344.col. a.gl.Mataren. 

Araicus amicum ob benemér i ta Scpr«ctcxtu aroi 
e i t i » inllituiffe praefumitur fol io. 160. col 2 
ad fínem. 

A m i c i t i a habet eflfcélum fraternitatis fo. 1 6O.CQ 
lumna fecunda.gloí í .O de amigo vbi plura de 
amicitíae viribuSé 

Amic i t i ay t rumexduda t aliquem á te f i imonio 
ibi .remifsi . in ve r f i .Vt rum autem. 

Amic i t i a feu araoris magnitndo v t rü habeatvim 
dauíulae derogatoriae ib i . in vcrficul. £ t vtrü 
araicitia. 

A n i m u s nocendi in foro tantum animie confide 
ratur folio.209.columna íccunda. inverl i .Pro 
cuias communi . 

Animus táliS praefumitur qualia funt verba autfa 
¿13.3 .Tomo.fo l . 2 id.colurana fecüda.in ver i , 
Probatur . 

Animae fauore in dubijs opinionibus quod tu-
tius cft prxfuraere dcbemus.3. Tomo. fo l io . 

220.col.2.m verf i .Et in dubijs. 
Anouac pracílat ioncs an induesnt obligationcm 

¡n{líturumrefnifl',3.Tom.fo.37.col.2.in verf. 
Q u í d a u t e r a . 

Anrmae praeftationes an temporís praeferiptione 
& quanta tollantur iloi.in m f i . S c d reílat. 

A n n u i redditus ínter inimobilia computantur^^ 
Tomo. fo l io .aS .cd lumnáfccunda . in verficul. 
P r o con í i rma t ione & fol.29. c o l . i . i n princi. 
& i b í quomodo l iocinte l l íga tur . 

A n n u i tedditus(vulgo cenfus)emptioad rationc 
quatuordecim provno l ic i t i íunt de iurc regni 
& coníuctudine .3 .To.fol .29 .col . i . i nvcc í i c . 
C o n t r a c l u s i í l o s , 

A n n u i redditus feu redditus rcdiroibilcs conftitu 
t i feu cór t i tucndi deinceps reducuntur ad p r x 
tiumduodecira mille marauetinorum annua-
t im p i o m i l l e per.I. 126 fo. 59. De las cortes 
de M a d r i d A n n i . 1566.fo.29.co.i.sd med.vbí 

quod ante eam hoc pretmm certum conftitu-
tum non erar. 

Annuos redditus tcporales quos vulgo céíos d i -
cimus fine v!la vfurarü fraude nec macula eme 
re védere ret iñere i icet .3 .Tom.fol .29«c0'l , ia 
vcrfi . In quodubio. 

Appel la r io no habet locü á fentétia nulla.fo.42. 
i n verf i .Dubi ta tur ibi ¿cappel la t io . . .. . 

A p p e l ! a t i o n i 5 rernediü a quibuícúq¿iudiClb, |jcl 
tu e l l & pmiííura .3 .To.f .3 79.C0.1. gl- amedo. 

Appel la t io plures caíus in quibus admitt.no de
bet vide .3 .To.fol .379.col. i . in princ. ^ 

Appellare ab executore non l icet .3 .To.fo. 37 
c o l . i . í n ve r í j . I t emaducr t e . ., • 

^ p p c l l a -
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Anne lb t ione ín t e roo í i t aappe l l ans av incu l i s le -

.^r! jebet Óceí icu í íod iendus^ .Tom.fo loz^ 
col . i .wiveri i-fct intcrpofita. 

kppcílatiótii iudice non deferente quomodo ap 
¿ e t i & s proteÜar í debeat vt cauíam appellatio 
Jj5 coram íuper iore proponere pofsit non ob 
,; •ntedci-iegatioaeinferioris.3.Tcín.fol.37p. 
co!. : . in prme. 

^periens domum alterius & praeflás opcm vt de 
lictum committatur taptus puta hotniridij vel 
j.uiufmodi quotnodo pun ia tu r^ .To . fo I . 382. 
col . i . g l - T o d o . 

Apor ta í i aqu id f i t ác quoc inueniantur csus fpe-
c j e s . j . T o . f o l . ^ T . c o l . a . q u a E Í i . i p . 

Apoílatae pcena q u s fie f ó l . i j ó . c o i . a . i n v e r í . A d 
tiura i n . 3 . T o m o . 

Ar.i^ones qijo^d tdlament i folennia duobüs tef 
ribus con t cn í i - ü in t fo i i ü . i oy . co l . i . i n verficu. 
i i t Aragonenfe. 

Arb i t r iumvbi re l i aqu i tu r i n iudicis p e c o r e a n 
e x t e n d í pofsitadmortis naturshs poenam. 3. 
Toru . fo l . 207.colum.a.in veril .Prsetercadubi 
tatur vbi.a.comrnuncs contrarias3tk vide con 
cordiam folio.218,columna prima. in varficir. 
I d e o í o ü t o . 

A r b í t e r p r o p r i e multare non potefl: nec iubcre 
poenam fifeo applicari licet eis ex forma com" 
promifsi facultas datafic .3 .Tomo.fol .3y4 .col. 
1 . in ver í i 'Arb i te r v e r o ^ b i vide quando poísi¿ 
iubere parti appl icar i . 

Arbicro íu in fententia potefl: executioni manda-
rietf i í i c p c t i t a r e d i i c t i o a d a r h i t r i u m boni virí 
qua durante locü habet cautio legis To íe tanse 
fol io . 247.colun1aaprinja.in ver í icu lo . Quaeri 
tui an. 

A r b o ! u m appellationc vites etiam continentur. 
3 . T o f o l . 351.col. i .g l .Cor ta re . 

Asrogator ab i n t e í H t o í u c c e d i t a r r o g a t i f ó . i o i , 
col. 1 . in ver i l . V n d e nulla. 

Arro^atus t ran í i t cum íuis ó m n i b u s bonis in po 
teÜatcrt) arrogantisfol.pd.co!.2.in princ. 

Arrogato filio.non po t e í í arrogator quartara no 
fclinquere ib i . in ve r i l .His autem, 

Argumetura á veroí imil i validum eíl in iurc p i a 
ra de eorcmifsiue fo l . 184.C0I.1. 

Argtinrensuia de c o o t r a í i i b u s ad vltimas volun» 
tates vaIet.íol.6o.col.2.vcrfic.3.Probatur i b i . 
validum eft & c , 

Argutneutum de fafto iudicis ad partcm validum 
^ ^ ^ • ' o ó . c o l , i . i n verfi.Item & quinto. 

AUarinmqms d i c a t u r . j . T o m o . f o l ^ f i / . c o l . a.in 
rC 1AAíariniaUtc,nvbivic3c deeis P5ura remif 
' -u- s c f o U ó S . c o l . r . i n verfi .Et quis. 

A-cendentes inceftuoíi ab omni defeendentium 
iucceís loncPímanturfül .9c ) .colum.i . ÍQver í ¡ . 

A í c e n d - n t e s l e g i t i m i & natucales fucccdumf í -
li)s in fuas legitimas ibi . in ve r í í . Parentcslegi 
t i m i . 

Afcendenres legi t imi & naturales ol im in fuccef-
f i o n e ^ b i n r e í i a t o i t a íucccdéba t vt pater ma-

trem exciudere t . lb i in verfi.Parentes leg i t imi 
Afcendentesin defeendentium íucceísione iuc* 

cedunt ex x q u o cü fratribus vtnnquc coniun 
fíis ócfratrüfi l i js fi dat p rzn io r tu i ib i . inver f . 
T a m c n hodie. 

Afccndens in fuccefsionc defeendentis i svoca tu í 
quifanguineiunftusen: faíua gradus p r í e roga -
tma ibi . in vecí i . l l iud etiam. 

Afccndens in feudum fi l iorum non fuccedit fo l , 
ioo .co í .2 . in ve r í i . In f éudum. 

Afcendentium vb i aker priuatur fuccedendi iure 
tota haereditas ad al terü defertur fo l . IOO.CO!, 
r . i n vcr l i .Sed v b i . 

A f i n i fepultura cjuae dici pofsitvide,3,To.fol.94 
co l . 14n ve r í i .Sepu l tu ra al ini . 

A f i n i íuxuriofi Se potentis vulgo d i£ l i (ga rañon) 
acceífusad equam prohibetur in Bcthica cauia 
bel!i .3,To.fol.394.columna prima.glo. A f n o 
v b i vide ratioaera. 

A í l r o l o g i a p r o h i b i t á e f t . 3 . T o m . f o l . i o , c o l . 2 . í n 
v c r . Q u o fit. 

Aocupat i feu venari coni feopita non Kcet iurcrc 
g n i ¿c alijs armisde q u i b u s i b i ^ . T o . f ^ p o . c o 
l u m . i . i n p r inc .E t per totam. 

Augmentum debet rcgulari fecundum naturatn 
fui p r f f ex i f t en t i s fo l . iS . co l . aánve r l i c .P r í e t e r 
ea augmentum. 

Augmentum intell igitnr quantum adquanti ta-
tcm non v e r » quoad diminutioncm folcnnita 
tis fo l . 111 .co l . ¡ . in ver i l . E t eft p r imo . 

Auendañus aduocatus curialislaudatur fol.89.co 
lum. 1 . in verfi .Et íi de qualitate. 

Authoritas tutoris 6t curatoris in a¿lu ge í l o á pu 
p i l l o fiue adulto prxcedere debet fo l . 12 6 .col. 
a.in verfí .Facit etiam. 

Autor i tas in aftu requifita in ipfo a í l u interueni 
re debetfoI .5i . in verf i .Cum autem fíe. 

Auus ex parte matris fuccedit filio nato m o d a -
uo méie ¿k intra tres dies mortuo n5 vero eiuj 
pa te r . fo . io4 .co l . i . in verfi.Afsidue. 

Auus paternus extante raatre v t c ü q ; filíü repr^ 
íen tc t n ó íucccdct fol.99.in vcríi.jÉfl: videre. 

B 

Anni tumreum á índ icecap tum inter-
ficiensan teneatur poena ordinaria 
deliéti adpartcs.3.To.foIi .2yi .col, 
i . i n verí i .Quaeri tur praeterea. 

Oá Banni* 
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Bannitus transfuga hoftis ciuitacisan impune 

o c c i d i p o í s i i ^ . T o . f o l . z ó j . c o l u m . i . g l o . A fu 
cneroigo vbic]uicliie iuie r egn i& i u c a f u J ^ ó . 
T a u r i . 

B a n n ñ u i condemnatus & ad fupplicium duftus 
ana priuato vcl a esp íen te in terf ia impune 
p o f s í t ^ . T o . f o I . z ^ i . c o l u m . a . i n ver í ic . Q u i d 
autem, 

Bai iard i 8i naturales an pr iuüegi js & honoribus 
parencum prcfu!gcaar .3 .To.tol .a86 .coíumna 
iecuada.adme.iSc id v^rí i . Tasn ctiam vb i late 
remifsi. 

Beneficium princípis contra ipfum interpretar! 
in dubiodebct . j .Tüiuo . fol io .^o.columna. 2. 
in princ. 

Beneficium pr incípis céfe tu t pcrpetuum íal t im 
ad vitam d o n a t 3 4 i j f o l . 4 [ 4 . c o l . i . g l . n o vaque. 

Beneficium rcíignari non pote 11; fub a l iquacon-
ditione vel modo folio.206. colum.a.m ve t í i . 
I tem datura. 

Beneficio (uo nunquam priuatuf clerícus ipfo iu 
re cjuantumcumque graue coramiferit de l i -
üam fol.31 .columna, i . i n vcrfi .Quatto confir 
matur. 

Bencdift ioocs in matrimonijs 5c praccipuc inve* 
l a m inibus vt vulgo dicitur ííuefadae vnde o r í 
ginem tiahaat fol.y 2.col.2.in vcrf i .Et benedi-
¿t iones vb i quod non funt facramenta. 

Benefici j in collatione quis praeferri debeat an 
qui peccauit Si fe tamen ad rneiiorem f¡ ugem 
rccepitjan vero qui femper hone í lu s fuit f o l . 
398.C0I. i . inverl i .Seíuandaraad fin.íftverii. 
E x quo 6c col.2.per totam. 

Ee l lum indici non poteft fine pr inc íp is licentia. 
3 .To.fol .3 30.C01.1 . in princ. 

Blafphcmia quid fit^.To.fo.«37. co . i . i n quaefL 
ao .&.ao3 .col .2 .in verfi.Blafphcmia quot fint 
cius fpecics ib i . in verfi. A d fecundum. 

Blafphemiaan lit peccatum roortale fol.37.coI, 2 
in v e r í i . a d t e r t i u m . 3 . T o m o . 

Blafphcmia perfeda m á x i m u m cft omn íum pee 
catorum .3.To . íül . i37 .col .2 . in verfi.Adquar 
tum. 

Blafphcmia cftmalcdiccrcecdefiasDeiinquibus 
faadum eius n o m é colitur & vencratur.3. T o 
mo.ful.7 5 .col .2 .glo.Ii)iqui & c . 

Blafphcmia quapocnapuniatur^.To.fo.aoi .co. 

2.111 vc i f i .Adte r t ium.Quotmodis f ia t £0.207! 
co l . z . in vcrfi.Blafphcmia quot. 

Blafphcmia per quae vc iba inducatur in noftro 
CaltcUxrcgqo.3í.Xo.fo#2os.colum.2.mvctr. 
f-cr quíCáutem verba. 

BUfphcnnamaninducat verbum. Dcfpcchodc 
D i o s 3. T o m o . f o l i o . i o ó . c o l u m n a fecundaba 
vcriuPxaediCta. 

Blafphemiar cognit io ad que pertinrar. f 
ful* 13 S.col . i . in verfi.Ad quintum. : 

Bla fphcmusquisd ica tur^ .Tom.fo l .ao? ro l 
inh tc ra .B . 

Bbfpheroans calore iracundia? perciros 6c con ' 
tatusvelquiaforfan aliquidei irrpenatur veí 
bispetaturan & quomodo punicndus fit. 
To.fol .207.col .z . in vei f i .Quid amem. * 

B b í p h e m u s p u n h u s per iudictm ccclefiaílicura 
legalibusiterum pcems coerced poteftperin 
dieem r e g i a ; i u n f d i a i ü n i s ^ . T o . t o l . z o y . c o i a 
in vcrf i .Et punitns. 

B la íphemipcena iure regio quae fir.3.To fo . ío6 
col .2 . invcr f ic .Ad cums & m a d d . incip. AJde 
fol l o p . c o l u m . i . 

Blafphemus an excufetur a peéna ordinaria. I. 7^ 
t i tul .8 .Ub .8 . r tcopil .Pcr confeísionem faftam 
inforo pcemtenriae.3.To.ta.207. colum. i . l n 
add.in ver í i . I ié quaero vbi vide late de 0} lo. 

Blafphemans Deum optimum M a x i m . I n o c c u l -
toab ipfo punitur. vide calum dehoep* rten 
t o í ü & Chri f t ianicordi recondendurn.3.To-
mo. fo l io , 212. columnafccunda.in veificulo. 
E t í h o c , 

Elafphemans capí p o r e í l a quorunque de popu
lo & d u c i ad íocü delidli etiam íine iudicis man 
dato .3 .Totn.fol .2 i4;coUmi.i , in verfic. N o t a 
ca íum. 

Blafphemans in continuatione ferraonisbister 
ve l pluries an plurics putnri debeat pecna pra 
gma. t . l ib ,pragm .3 ,To.fol .2 io .col . i . i n vetf. 
Ó u b i t a t u r . 

Blafphcmiam quis aecufare pofi>it.3.To.fo.207. 
c o l . z . i n vetfi .Qoffntur quis. 

Blafphemum aa qualibcr aecuíare tcnratur. j .To 
n io . fo l ao / .co lunma iccuuda.in vetfi. Dubí ta 
tur v t rum. 

Bla iphcmi íege veteri qua poenaaffíciebantur.3." 
T o m o . f o l . 208. colmana prima.in verficulo. 
H i n c e í t . 

B l a í p h c m o pcenam á Iege pracfixá an & quando 
iudex pofsit ramuere ib i verfic. £ t fie vide-
tur. 

Blafphemans in regís curia quomodo puniatur 
¿can grauius.3.Tom.folio.205>.columna.a<in 

p r inc ip . 
B o n i homines collationum .cnentur eligerc iura 

tum bonum & i d o r . c u m fcientcrvero indigne 
e l c d u m ^ u d e x r c g i ü s f i dedjfcéhi confict ad-
mittere nondebet folio.412.col.2.in vcrf i .bx 
quoinferrur. 

B o n o viro dlici tum efl aliquem deciperc fo . iSo. 
col .2 . in ver í i .Bono eoítD* 

Bombardar & tela alia mifsilia grauioris arinatu-
icputa a r cabuz rpmgarda j í c rpá ina DÓ cieu nt 
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j vicinisetiamíeciancíáf Sccomponenca: r i x x 
taajraadduciíicetfecos ine remo.5 . ToD-.o.fol. 
4oo.coluranaprima.glo.En poblado <Sc col .2 

Bona viñculafc.& vm filio relinquereao ad hono 
m u nomims ácfamilias conferuationera liece 
fol.77.eoK1.in veril .Quaero. 

goria alienan prohibita in fiícurn non tranfeunt 
fot. 132.columna pr ima. in verfic. Quarritur 

v t r ü l i c e c c o m m o d í t a s víusfru¿tus dum vitam 
poíTcírordegit3pofsi t ibi .cQl .2 . in verí ícu. T a 
raencommoditas. 

Bona vacare quando dicantur vt nGus t anquá in 
vacant ibus íucceda t . 3 .Tom.fo l . 37 i . coí .a . i i i 
vedi .Bona vacantia tune* 

Dona ratiouc d c i i d i c o n f i í c a t a a p n l í c a n t u r ei cuí 
cxlege ius aecuíandi defertur foI.43.co.a.g.lo. 
iu pnnci .Pcro fiel padre ib i .y cila íea desliere 
dada. 

Bona omnia teperta hodie tempereraortis alee-
rius coniugis prsfunuintur vtriufque coniugis 
communia fol.18 j .columnaprima . in verficul. 
Taraen in . 

B u l l a (contra blafpheríioSjfodooiítas, concubina-
rios deambulantes, pee ceclefvas pauperesper 
cas mendicantes ac aliquid in ea i n c i t e facien-
tes I Pió P a p a . V . P o t i í i c e M á x i m o motu pro 
písu emanatainferetur.3.To.fol.3 56. SC.^IJ, 

Baliaf»; p o t e í l quis propter d e l i í l u m notis «Se fíg 
nis cum ferro calido in manibus non infacie 
foI .4é .columna prirna.in verficulo, In man í -
buiautem ác ib i quodin odium cri íninis p o « 
t e ü horno bu l l an . 

Arabía ac recambia quae in coramuni 
vfu verfantur an licita í in t . 3. T o m . 
fol.29,coI. !*in ve r i l .V t rum :autern. 

Cambiorum contrarias in te rdüm nc-
ceíTarius interdum iure gentium ¿quafi quintu 
quoddam e l emen tü conducib i lé cft ib i . in ver-
f ic .Contraftum cambiorum. 

Cambia excrcere non licet numulario exterofed 
tantutnregnicol3s .3 .Tom.fo.2^;col.i . inverf. 

•Faüit nlf i . 
Cantaber probansCantabria f: natum vel cius pa 

rentes ex ip ío nobií is dicitur vulgo hijo de a l -
go .3 .Tom .folio.y5).columna fecunda.Pcr to* 
tam. 

Capacitas infpicítur fecundú tempus raortishínc 
aecedens ab inteftato r c l i d o filio fratre mino 
re fi is poftea per E p i í c o p a t u m fíat fucceísio-
ms capax nihiiominus ad haereditatcm non ad 
nuuctut folio, 60jC0kimna priipa, i n verficul. 

E t q n a t e n u s d í x í . , 
CáP tus á índice i n i u l k potcR eptta ludícem age 

re a a í o n e imuriarum 6c p r o t c í í a n damnum ÓC 
poenara legis.3.To.fol.3 ^ o.columnafecunda. 

In pr incipio . 
Capta bello fi immobil ia regí beUnm i n d í c e n m e 

quiruntur fi mobilia capientis fiunt duci l a 
men excrcitus traderc debet vt ís fecundum 
vnius cuiufquedignitaccmdiuidatfol. i ^ . c o . 
a.in v e r i l . V t r u m autem capta vbividequid de 
ñire regni. ! I 

Cap.Qnanquara de vfuris an procedat m ludaro 
mani fe f tev íü ra r io^ .Ton)o . fo l i . 49 .co lumna ] 
fécunda . ín v e r í i , Q u í e r i é t i a m poífet,&: f o . ^ o , 
P c r t o t u m . ¡ 

Carccrum cifraftores & frángete confpirSfespii 
» niuntur vt confeísi licct flagitium p e r f e í t á no 

í i t . 3 , T o . f o l . 4 i 8.columna pt ima.in verfic. t e 
nota hanc legem. 

Carolus . V . H i l p a n i a r u m R e x Romanorum f m -
,(perator fempei: Adgüf tus mundi terror Chri*-
- i l i a n i f s i m e d i c m o b i j t . a i . diemenfis SepaMn-
ubris hora fecunda ante racíídiem, Anno á N a t i 

uitate Domini . i558. 
Carcer an peéna f i tdeiure cororauni 8c regio.3,' 

Tom.fol ,2T3 .<:ol.i.gl,EnIa cottina¿ 
Caftrenfe peculium non confertur fo l . / f . c o l . i ; 

in vcrfi .Fundarí edam. 
Cafus fortuitus quando dicatiir fol.á 1 í ; c o l . 2.Ím 

Verfi .Ex cafu tamen fortuito. 
Cafus omiíTus in materia poenali habendus c í l 
. p to omiíTo prout incacteris cafibus non ha-

bent ibüs eanden i ra t ionem^.To . fo l . aa^ .co l i 
' 2.in verfí.fir cafuS o m i f i ü s . fl 

Ca í l c l l um feufortalicium in térra Regís ve l a l t é 
rius D o m i n i etiam in proprio fol o fine Regis 
licentia «dicare nemo potcf l . j .Tom.fol .334. 
co l . i . g l . Cafas.Se ib i vide rationcm. 

Ca í i e l lum feufortalitium quid fit.3.To.foI.32 t i 
. Gol.2.ad fin.in verfi.Caftellura, 
Caf lc l la feu fortalitia an & quando ccOi tu i po f 

fínt i n confinibus territorij. 3 . T o . f o L 3 2 8 . c o l . 
2.ad fin.in vcrf i .Quaeri íur . 

Car te l l i feufortalitij poílcíl'or t ene tu ro f t ende ré 
t i tulum fuae pofTef s ion i s^ .To . fo l^zy . c o l . i , 
g lo .Tienen vb i vide rationem. 

Calus omilTus praefertim [inducens pcenam non 
trahitur viera cafum legis folio .4ó .columna, 1. 
i n p r i n c i . 

Ca tho l í cus quis vere cenferi debeat^.To.fol .pp 
co l . 2.in pr inc .ckfo.«o 1 .in vcrf.ad hoc dicitur. 

Caufa íuf ik iens ad excludendum filium exhíc rc 
datum á íucce fdonc paterna non fufficit ad ex 
eludendum cum ab jntcliato.fc. 100. colum.a. 
tn veril.Secundo caufa. 
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C a u f a i n d u c c n s l í b c r a t i o n c m cfficacitcr eft ilía 

qux induftaert a d o b l i g a n d u m f o l . i S i . c o l . j . 
n i v c r ü . b t fie cura. 

C i u í a q u s fit magüao.uar paruarcl inqui tur arbi 
tr:o iudicb folio.20^ .columna pr ima. io ver í i . 
Vb i í i rn i r t t . 

Cautelas quibus fi'ij clerici ínfti tui pofsint ^ t i l lc 
gitirai f o l . 6 8 , c o l u m n a í e c u n d a . í n verfieul. T a 
111 en v íque ad f o l . ó - M n verficulo. A l i am cauce 

t iiaiB.' A ' - K * . • 
C í t c i t e í l a racn tum licct o l im pro formaab hacrc 

dis i n ü i t u t i o n c inripere deberet nunc in qua-
cunque c îus p^rte inreri poteft fo l . ó y . c o l . a . 
i n prmc.in ver f i .Qj íod tamen fall i t . 

Cedens bonis ob es alicnutn debet aíFerre torqug 
ícencura ad col lum pub l i ce .T .Tom. fo l^S . co» 
¿•in.verfi.Sic etiam vbirciui íT.de materia cef-
i i o n b b o n o r u m . 

C c n í u s o n í l i t u t i o nonfolurn procedit in annuis 
red jámbns impol i t i s ante approbationcm fa-
a á m á M a r t i n o . Cal i f t .Pont i f . M á x i m o . 
íc¿ e a á m m ómnibus portea conftitutis & t ó -

h í l ^aenc í i s Jn fumrum^oTomo. foK^o .caU ' vía 
ver í i .S i t íecunda ratio. 

CentUs coriOitucso non folum in redditi l íüs pecu 
niarijs led et iamin fruéHbus con f i i tm p o t e í l 

. nif i lege íegia prout eft in n o f t r o r e g n ó p r o h i 
b i t a . j . T o . f o í ^ o . c o l . s inprine. ; 

Geixíurs a4»/it-íim vcl q u o u í q u e patcrnam ingre-
diaris haercditatcm oum in incerto pendeant l i 
c i t i {untv3 .Tomo.ful .32 .colum.i .in ver í lcu! . 
D« cenfíbus vero. 

Cenllrs redditus vt ab vfüra l íber fit debet confti 
tu i fnper rebus aur bonis aliquot quae valcant 
ad "red di tus annui ío lu t ioné nec' futficit fuper 
íola vendentisperfona c o u í t ú u i . 3. T o m . f o l . 

y 3^.col . i . in p r inc ip io . 
Cenfus coatraclus debet fieri quemadmodum 

cater i reales cont raé tus cum venditur res i t n -
mobilis 6c cum eildcm quali tat ibus.ibi . invcr-
ficulQuoíit. 

Cen íus t on t r aé tu s quo quis conOituit a n n u ü red 
ditum quatuordecim fuper re q ü a : t a n t u m de-
cem teddit ficonrtiruens í e o b í í ^ c t a d c u l t ü r S 
& curam i l l io tus c f t ^ . T o m . í o I . 3 7 . c o l . i . i n 
ve r í i ,Ex quibus. 

Celeoranones anniuerfariae coftitütac in certa he 
rtditans portione vc l fundo filium non nepo
tes f-quunturvt nec eius retraftus debeatur fo 
l iu .99 -columna íccunda. in verfículo* Tamen 
anuiucrfanae. 

Cer ta quantitas á pr incipio nomine intereíTc 
n o n p o t e í f p a a o u x a r i fine fraude vfura. 3. 

.^ .Tomo.fol io.21 .columnapt ima . ia vcrf iculo . 
Rat ioef t . 

pe Certa quantitas a pr incipio taxata habito titi 
rtuad intercíTe futurum verofimilc quandon 
t i pofsit fül.2 1 . c o l . , .¿Se m de modificationc 
opinioms Decij i n . c .Cum vcnerabiiis in n . i A 
de except ionib. ' 

Ccfsiona^ius tenctur o í l ende re cefvion¡s Q 
mentum nec aliter tenetur debkor contraqn" 
f a f t a e f t c e í s i o ^ . T o m o . f o l ^ ^ . c o l . j . i p ^ ^ 
E t cefs ionar íus . 

Cefsioeftadmfttendaab íncárceratis oro inter 
eífeác iüribus debitisetiam ex d e l i r o defeen 
dentibus fol io.245. columna prima, adfin.in, 
vcrf i .Ccfsioi 

Chr i íHanus contrahens matrimenium cum l u -
d s a vel econucrlo poena mottis qua ob adul-
terium fáncita crat,tenctur S .Toi fo l . jó^ .co l . 
s . in ve r f i ^Re ípondeo . 

Cbnr t i an i feoríum á ludaeis habitare debentnec 
cum eis co l ioqu iahabe re . 3 .Tom. fo l io . 63 . co 
lumna pr ima .g lo í í , cónt ihua & f o l . 6 7 . c o l . i . 
g l o . N i a v an. 

Chr iOian i cum ludscis cohabitare non debent^,1 
T o m . í o l ^ 8 . co l .2 .g l .No íean. 

C h n í l i á r i ü s non potert dómi habere infídelem 
niíi ius ciaptiuirads ad eura pertineat, 3. Tom* 
f y l . ó o . c ó ^ i . g l . Q u e no. 

Chnr t iánu ' s in omni cauía poteft eflé teftis con
tra ludjemn. 5,Toro.fol; ¿ó.columna íecunda. 
g l o l . E n todos dummodo repulía iuris r c p d l i 
non pofsit & fol io . 74 . columna prima, gloíf. 
teftimonia. 

C h i r o g r a p l i s chart3c & í i c p r i u a t x feripturaere 
cognitse á deb i tó t e í un t executioni maudan-
dae fol .247 .coumnaiecunda.inverf1.Itcm co 
feísiones. 

Circumuenirc fe ad ínuicetn ccntrahcntcs an na 
luraUter liccat 6c de quo dolo hoc inrelligatur 
f o l i ' 8 <.tol. j , . in v e r h . N c c e t i a m o b í i a t . 

Citatus propter non tutum acceflum durante i u 
í t ó t imorc non comparendo non cenfetur con 
tumax. tpTomo.fo l io .62 . coluacina íecunda.in 
v e r í i . Q u o fit. 

Ciues cquitcs feu conciiia Vnius v i l l^vc l ciuitatis 
non d e b é t oceupare t é r m i n o s nec paftum alté 
ni territorij foI ,417.co .2 .gl.De las ciudades. 

C l a n d e í t i n u s t ó í e n í u s an te íacrum Conci l iü T r i 
dentinutn verum efficiebat matrimoniuin.fo. 
28 . co l . i . in ver í i .Secunda ratio ad médium. 

Clandeft inummatrimonium vide in verbo ma-
t r imonium clandeftinum clam faéia videntur 
habere d c l i d i prarfumptioneta f o í ^ ' j • co lü . i . 
in verfi.QuíE ením clam fiunt. 

Claufula . indignat ioné noftrá incurrat &a_n indu 
cat p r iua t ioné benefici) vel poená t á n t ú m o d o 
arbi t rar¡ 'a .3 .To.fo .23p.co . i .&.2.pcr tor2late . 

* J Clauíula 
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CKiufola conPacta apponi habetur pto appofita. 

fol .ó í í .Gol . in p r ínc . 
Claufulx codic i iUris p íures quxftiones v t i l e i in 

praxi vidc rcmiíTfol . io8 . co lu . i . in vcifi .Pia
res tiuaí i l í o n e s . 

Clerici isdici tur m i i c s f o l . i o i . c o l . a . i n v e r f i . V l -
terius etiarn. 

Clcricus quando Se quomodo dsbeat gaudere ira 
aiunitace ecclcíiae'3}Tomo,fol. 5 44.C01.1 .per-» 
totam. 

Clerícus primas confurae licet contrahendo rrta-
t r i r aon iú ip fo ¡ure priuetur beneficijs, fi t a m é 
coatrahat fponiaiia de futuro non vtique p r í -
uabirur fol.4.col. 2.in ver í i c . H i n c infertut & 
ibi adftruiturratio. 

C U n c u s i o minoribus c o n í l í t u t u s fi c o n t r a b a t í a 
facie ecclcíiae Se portea tnatrimonium nullurn 
apparcac probata confangumíta te v c l alio i m 
pedimento non poteíl: rediré ad beneficium 
<juod habcba t fo l . ^ . io l . i . i n verfi .Qiiafro. 

Clcricus rebrlUs non cefetur priuatus beneficio 
antcejuara copriuetur perrenteni iani& inte* 
n m id renunciare poterit fol.32.col.2.in verf. 
Confirmatuc ex regula. 

Clericus hoinirida non cft p r iuádus ipfo iurc fed 
per í en ten t i am fol.32.coI. 1 .fin ver í i . 3. ex do
r n a a ác ib i vide cautelara ve i$ non amittatbc 
neficia quae tune habebat. 

Clcr icus ab eceleíia celebrare prohihi tus fi tarac 
vtatur debita materia deforma cura intentio-

I n e c o n f i c i t í a c r a r a é t u m f o l . 4 o . c o l . 2 . i n veríi» 
l u x t a ib i Se licet ceclefia. 

Cler ic i s ab inteftato in bonis patrimonialibus 
fucccditur á íuís & venientibus ab inteftato vC 
i n i a i d s f o l . ^ . c o l u r a n a prima.verfi. Q¿únu 
r tgula . 

C l c n c i continentifsimi cíTc debent ob Reipub.1 
Chrií í ianae cxt rnplum , impudici vero feucrc 
pulfandi c lcgantcrfol . iy3.columnaprima.pcr 
totam. 

C l c n c i gaudentftatutislaicorum dummodo cís 
í in t fauorab i l i ancc p rxcep tumncc inhibitio--
ncmcontineantfo.33.columna ptima.inverf. 
Confirmatur. 

C l c r i c i comprcheuduntur in ftatutis continen^ 
^ tibus vtiluatcm publicara ib i in vc r f i ,Conf i r -

raatur.Nam. 
Cler ic i vtuntur iurc comraüni nec í u b m i t t u n t u r 

ftatutis l a i co tum.3 .Tora . í o l . 32 . co l . 2 . i n verf» 
T o m e t i a m . 

Clencus vfurarius cft infamis ipfo i u r c f i cu t l a í J 
c u s . j . T o m o . f o U a ó . c o l u m n a prima. inverf ic» 
I tem ctiatn clcricus, 

Clcr icus conuiftus devfura íi monitus non deft í-
i_ ícyc ¿ t a l j i n iqu i t a t c dcponidcbct .3 ,Tom.fo, 

2<í.col.2.In principio. 
Clerici fortilcgi poenam rcmitT.vidc^ Tora. ib, 

1 i.col.i .in veríi'Pceua autera & col.2.invctf# 
Rcío lut io ergo. 

Clericus vfurarius priuamc ab obtinendo benc-
ficio.3.Tomo.fol.26.ccluvnniífecunda inver 
í icu.Hmc clcricus Se obtento ibi in veri l . í tem 
ctiam. 

Clcricus fugítiuus capi p o t e í l a íud'cefeculari.3 
Tom.fo!.2 i4.coIumna fecunda in vcrficu.Cle 
ricus fugitiuus & an ñnc labe escommunica» 
tionis ibi in verfi,Ratio. 

Clcticus falíificans íi^iilura regh vcl literas'¿¡ua 
poena tencatur.3.Tora.fol.37a.coL2an verfi. 
Item qui. j 

Clericus falfificans literas ir.fcnorum iudicu qua 
poenam fubcar^.Tom.fol.j^x.col.z.in verfi. 
Quid autem. 

Clericus commlttcns crimen falfiin monctaPa-
qaomodo putíiatur .3 .Tom .foL375 .col .2^ 

in verfi.Quarto principaliter. 
Clericus monetam Papx falíificans notrdatain-1 

cofrigibilifatcantradendus fit curias íccularíj 
3.Tom,folio,377.columna prima.j^.colum 
nc fccunda.in verficulo.Scd clt dubiura. 375«; 
columna prima.«5c fecunda.Vbi duas coramu-
nes contrarias, 

Clcricus rcaliterdegradandus non cft nifi fitin-
corrigibilís .3 .Tomo.fol ,377 .col, i . in vcrfícs 
Prae terca. 

Clericus malcdicus quomodo puniatur, 3. Toml 
folio.215.columna prima.in verficulo. De ma 
ledico. 

Clericus vendltor cenfus vcl alicuius alius reí an 
tencatur ad gabcll* foluuonem fícutí quilibee 
laicus.3.Tom,fol.34.col.2,inveríicu^Quaerif«> 
tur vtrum, 

Clcricus inceftura commitens qua poena feria-
tur. j . T o m o . í o l i o . 3 6y.colunina.2.in veríícu. 
Clerici autem. 

Clcricus^blafphemus &ebriu$ quam poenarafub 
eat. 3. Tomo*füli .2o8 .colum.fccunda.invcríu 
De poena & c . 

Qlericus falfura deponens coram fecularí Se coa 
uiítus an pofsit ab ip ío laico iudice punirí vcl 
ad fuum iudícem rcoiitri debeat. 3. Tomo, fo
lio. 1 Sj.columna fecund a.in veríieulo.Seddu-' 
bitari. 

Clcricus adaocatus ctiam fí delinquat in officio 
fuo corara feculari non poteft ab eo incarcera-
ri nec punm.3.Tom.foI.3Sp.coIura.3.in verf, 
Etidcm. 

Clcticus falfam monetam cudcs qua poena ícría-
tur.s.Tomo.folio.jcja.colura.i.adfin.iuverf, 
Clericus igitur. 

Dá 3 Clerici 
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Cle r i c i in fac r i sconni tü t í m a g i í k r i j 5c D o a o r a 

tus apiceni bbt inere poflunt .3. T o m ^ f o l . 98. 
c u l a . i n v e r i l . Q u o f i t . 

Cler icusnotone íorn ica tor an fitipfoíure íufpc 
fus abfqj alia fententia an í u í p e n d e n d u s ^ . T ó i 
fu l . 3 i2 . t o l . i . i n principio &.313.C0. i . inyerf. 
Pro f implici vero, ¿ k a n p r o p t e r fornica t ioné 
fít depoaendus.3.Tom.fol.377.col.2.in verfi* 
Vtrunnavueni. 

Clfr icus in facris rclinqocns bona fuá amico ea fi 
<lc\t í pu f io re f t i t ua t anpecccc 5c an irecipiens 
poísic ea re t iñere v e l d c b c a t f í f c o a u t venienti 
bus ab i tuef ta torcf t i tuerc^ .To. f o l . j o j . c o l . 
i . i n v e r f i . D u b i t a t u r i t e r ü &.3oy .col.z.in ver 
ficul.Ex his igitur.camelas vero quibus fretus 
h i c í p u n u s t a l i a b o n a h a b e r c p o f s i t vide.folioj 
3oó . co l .a , in Ver f i .Exquoad í inea i . 3 .Tora . 

Clericus po t e í l filiara ípur iam docarc.3. T o . f o ! . 
3Ü8.CO1ÍI.ÍR p r inc ip io . 

Ciárieiís babeins acceflum ad nionialcm feu re l i -
gíoíam quomodo p u n i a t u r . j . T o . f o l ^ 1 ó . coh 
«¿in ^e i f i .£ t poena. 

G tó i cuS iocefíuofus qua pccna feriatur.3, T o m . : 
£ 1 1 . 5 i f . c a l . i . i n v c r í i . P o e n a a u t e m . 

C lc r i cusve l nobilis alium probo affícientctn p i í 
« í t a l l v® eet ludaeura cucurbitam an teneatur P a 

linodiararecantace. j . T o m . f o l . 230.C0I. i . i n 
*; i V * c ü i ¥ t r u m autem v b i ad partes. 
Clericus pro crimine quantutncunquc graui ni í í 

data incorrigibilitatc non cíl adlualitcr depo* 
, tttendus necdebet íradi cur ix fecnlari. 3. T o r o . 
; fo l .218 .coKi . inverf i .Et i taconful tus . 
Clericus effeélus haeres la ic i iam coiam laico fuó 

lüdice conusnenti corara co etiam litera profc 
qui t ene tur . fo í . J43 .col . i . in Vf r l i . Q u i d c í lc t , 

ClcrieUs vendensremlaico non tenetur i l lum de 
fendere i n forofecular i ib i inverf icu . H i n c e í l 
vbí ad partes Si fecunda comunis contrariar. 

Clericus tenetur íoluere gabellam intellige fi nc 
gotietur.fi vcrocontrahatfuperrebus fui pa-
trimonij nec is nec cura eo contrahens eam íol 
uere tenebitur fo l .297 . co l . i .g I .Clcr igo . 

C le r i c i filium vel fpurium vocans ad cautelara vt 
is bonapatris clerici non con íequa tur , an falté 

conuicij nomine teneatur.3.Tom.fo.226.co.2 
in ver f i .Quof i r , 

C i e r i co rum tili) vocantur manfe re s fo l . ^p . co l . í 
in pnne ip io . 

C ie r i co rum filij in facris habi t i an pofsint fucce 
dere in bonismatris v ide . j .Tom. fo l . zpc j . co l . 
2 . i n ve r f i .V t tum autem. 

Cier icorum filij vt p l u r i m ú Jdeprauatis í u n t rao 
ribus.ác fiqui boni inueniuntur eít de rarocon 
tingcntibus fbl . i ^o .col . í . in verfic. Sun tcn im 

Clc t i co rum filij ef í iciuntur frrui eo r l e f i i £0 
c o l . i . i n p n n c . & quodccckf iahac tyúúi¿lí 
non amiterit tahráa verfi. Sed tamea vbi 
t ionem. ^ 

C lc r i co rü filij non íuccedunt ex tefhmento ne 
ab in tcf ta to . fo l^p .colum. 1 . in verfi. Máferes 
crgo. 

comamnitcr . 

C l c n c o r u m filij cfficiuntur infames infamia faft* 
f o l . 1 so.col. 1 . in verfi.Itcm infames. 1 

Cier icorum filij.no poflunt promoueri ad farros 
ordmes fo la ^o .co l . 1 . ín verfi.Ideo nó poteft 

Cier icorum filij m facerdotio vcl in ali js ordini* 
bus geniti licet patri non íuccedantmatn tami 
fuccedere ,po í run t niíi fit coniugata vel cocu-

bina publica ipfms fo l . 1 f 2 . co l . 1 . in verfi. Sed 
circa prscmiiTa vbi ad partes. 

Codici l lar isclaufulanon ceníctur de volúntate 
tef ta tor ís appofita5fcdmagisde confuctudine 
n o t a n o r ü n i i i expreffe átef iatore adiefta pro 
be tü r f o i . i o8.col .2. in verf.Dubium autem. & 
1 op.col . i . in vcrfi.Contrariam vbi ad partes. 

Codici l lar is daufula finon valeat iure tc í lamen 
t i valeat iure codic i l l i plures cffeaus parit de 
quibus rcmiff.fol. 1 o8 .colú . 1 . i a verfi. Q u s r o 
cuius. 

Codici l lar is claufulain teftamentofilij de cofen 
íupa t r i s pofita licet tanquam tef tamétumnon 
valeat valcbit t a m e n t á q u á d o n a t i o caula taor 
tis i b i in verfi.vbi tenet. 

Codici l laris daufula facit teflamentura valere iu 
re fideicomniifsiíbicolum.a.in verfi.lfta dau 

Codici l lar is daufula tune deraumfacú t c í l amc-
tum valere iure fideicommiísi quando eft nu l -
l um rationefokrnnitatis fecus fi rationc vo lu -
tatis,quocafu nihi loperaiur foKioS.col .a . i n 

• verf i . ln te lügas tamen. 
Codici l lar is daufula non parit fupradiftos cfFe-

dus iure regni in teftamento nuncupatiuo i b i 
inverfi .If i tel l ige fecundo. 

Codici l laris c lauíu lacenfe turappof í ta ínter libe-
ros cura communi cotra alterara cororouncm* 

• f o l . i l o . c o l . i . i n verfic.Itemdubitari poteft. 
Cognofcens per vira foerainam violentcr pesna 

mortis naturali*. punimr.3.Tora.fol .2 64.col. 
1 i . i n princi.óc ib i quid fi fit meretrix. 

C o g n o í c e n s , vel defponfans filiara confangui-
neam famulam fine confenfu <& licentia patns 
confanguinei vel domini in cuíus poteftatevcl 
domo erat qua feriatur poena.3.Tora.fol.284. 
g l . E fi qualquier. 

Cognofcens concubinam domini punitur perna 
e x i l i j . l . K t i t u l . i ^ . l i b . 8.ordin.lnteli .de con-
cubina nota.3.Tora.fol .38y.col .2. jn vcrfi.ee 
quatcaus. 
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Index Alphabcticus* 
CoQOÍcens famislam ve! ferüani'docvvi.ji qua poe-

oapuniatur ,( í t an ad.nrcuíandum alias cjuain do 
m-,aasdcnittacur, 5 ,Toin io l . :83 . to lum. 1 . i a 
pr¡nc.& col.2.vide l imita t ionem. 

Coítus ciarunabilis d i puaibilis quid ¿diíícranr 5c 
quidicaatur ex vtroquenati .3. T o m fül .2pó; 
col.2.in verí i .Ec pro hoc. 

Collatio ccí fa tex praffumpta vo lún ta te fo l i . 74; 
col.a. in verfi.Pracmaxime. 

Coilegia i! l ic i íarep¡obata í u n t . j . T o r a . f o l . 240, 
co!.2.adfinem. 

Co l l eg iumdebc td í f cc rn i ab alio fuis infignijs di 
fíinilisj&pocefi; prohiberc perfonas aíterius 
coilegijneeifdem vtantur .3 .Tora,fol .62 .co.i 
in v e d i . Q u o fíe. 

Coloauspartiarius obligatus daré dimidiam v c l 
tert íam partem frucluuai tenetur casn daré fi
ne deduelione e x p e n í a r u m ^ . T o . t o l . i 3. co l . 
i . i n prine. 

Columbas capere an fit H c i m m ^ . T o m . f o l . j p o . r 
col .2 . in p r inc i . 

Columbas tencre ¡ncolumbari js an l i c e a t . 3 . T ó -
íno. fo l .390.columna íccanda. in ve r í i . V t r u i u 
autera* 

Columbas alienas apprebendendi cauía-feraina 
feuefeas certa arte í p a r g e a t e s q u o r o o d o tcneá 
tur»3.Tom*foI.39.columna fecunda.in verfic. 
Q u i autem. 

Colutoba natiua qux fit.3.Totti.fol.391 .CQ. 1 ¿a 
ver í i . Q u s r i etiam. 

Columba; an aequipar entur praedicatoribus vide 
ib i ín addit. 

Comburere voleas domum Petr i í i id efíiciendi 
gratiaignern in cius d o m ü itmnittat & is alias 
vicinas domos cóbura t , ve lexe i s earatione 
bona fubtraéla fuerint ad omne damniun tenc 
tur tam ratione cobuí t ionis quarafurtí.3.Tow. 
fo.3 <¡ t . co l . 1 . in pr incipio . 

Communitas fecukris vel eccleíiaftíca recípiens 
ludaeos in fuis oppidis cum licentia dandi ad 
foenus &vfuras peccat mortalitcr .3 .Tomo.fo* 
48.C0I. a . in vetfi.In tantum. 

Commirsioncs & priuilegia cenfentur i n dubio 
conceíía fine prxiudicio iaris com mu. 31X0111. 
fbl.2 24.C01,1 . in v e r í i . T u m ctiam. 

CommiíTarius an poísi t in legitima í i l íorum face 
revuigarem íub l t i t u t ione ra .V ids cómiíT.(oh 
7 i . co l . 1 . in verfi. Dubitatur an. 

Cosomunc aeftunum ad precij iuít if icatione fem 
pereft inlpiciendum.3.Tora.fol . j i . c o l . i . i a 
ver í i .Conf i rmatur . 

Communiopoftquam excommunicatuf ab ec-
cieíiarepcliitur inducir peccatura^.Tora.fol . 
169.ccA.2.\n verf i .Tum quia. 

Commit teasde l iaum in impuberi aetateratione 
cuius apoeaa fu i t cxcu í a tu s ct iá maiorfaftus 

cxeuf3turrol . i48 .col . i . invcrf i .Coníirmatur; 
Corapcnfatio legati quádo inducatur vide in ver 
t^bo legati c o m p e n í a t i q . 
Compeafatio f r u ü u u m mfortem nunquamad-

mi t t i tu r .3 .Tom.fo l . i&.co l . i . in ver í i .Conf i r 
matur. 

CommoditateraautaHamrem s ñ i m a b i l e m no 
licet expc£lare pro re mutua ta . j .Tom. fo.zy. 
co l . u i n ver í i .Dubi ta tur an pro , 

ConceíTum contra re^uiam iuris dicitur concef-
í io .p . ra t ío . fo i .é t . in ver í ic .Secundo coa í i rma 
tur. 

Conc i l ium Lateran.fub L c o n e . 10. celebratutri 
i n . p í f e í s i o n e d e c l a r a t u r ^ . T o . í o l . i i . co l . z . ú ú 
vt r f i .Hodie eft. 

Coc i l i j í ía tu ta ab e p i í c o p o t o l l i no poíTunt.fbl . 
33.coí . i . in verfi.Cun» etiam. 

Commifs io fa í t a per verbum prsecipioindelcga 
b í i i s e f t ^ . T o r a . í o . p ó . c o r a . a d medium. 

Concubina quae d i c a t u r ^ . T o m . f o l . a o i . c o l . i . I i 
tera .b.ác infra in cadern col . in ver f i ,Concubi 
na proprie. 

Concubina vcf i l i j ex canatidicantur naturales 
qualis e í T e d e b c a t ^ . T o r a . f o l . a o z . c o I . a . 

Concubina publica qua; dicatur,vt de concubina 
tu punir i quis poís i t de iure regni .3 .Tom.fo l , 
aoa . co l . i . i n verfi,Sed quae dicatur. 

Concubinatus an lícitus fits nccne.3.To.foI,202 
. co l . i . i n verfi Quarritur vtrum. 
C oncubinatus de eíTentia an rcqüiratur cohabita 

tio Se requifita ad probandum concubinatum 
vidc .3 .To . fo.202 .col .2 . inadd.íncip. D o m o . 

Concubina: plures fignificatioaes.j.To.fo^Sj, 
coI.2.fn verfi .Et quatenus. 

Concubinam dimittendi promi ís io fub poena vo> 
t i valeat.3.Tora.fol.388.coL2.in v c i í i . Q u o d . 

Concubinarius poteft cócubinam vniuerfali vel 
particulari t i tulo inftitucrc d ü m o talis fit cuín 

I qua licite poís i t matri monium contrahi. f o l i , 
• 70.col.1ad fin.in ucif i .Q.uari tur vtrum. 
C ó n d e m n e t v c r b u m an denotet eXecu¿iotieni|áii 

I v e r o d e f í n í i i u a m e x i g a t . f o l . p i . c o I . z J n verfi. 
fundant fe. 

Condemnatoex coníeóluris nunquam poena or 
i d iñar íadel i f t i íed m i n o r i m p o n c n d a c í l . 3 . T o 

mo.fol.279.col.2.in verfi.QjUoties enim. 
C o n d i t i o íufficir quod femcl ex i l i a r licet no du 

retfo!. i 4S . co l . i . i n verfi.!;t rcfpondetur. 
C o n d u í t o r i b u s inquiiinis coionis nulla penfio-

nis remifsio indulgebatur cauía peftis í upe ruc 
' n ient iscx d e c r í t o A l f o n f i ^ . Neapolis Regís 

fol.200.col,2.in verfi,Aliquas concordias. 
Condmftor non excuía tur a p é l i o n c o b peftctn 

q u á d o c ó u e n t ü í u i t nepropter pe í lé remiísio 
fieretfo!.2oi.col.2.:nveríic. intcl i ;ge .4 .vbí 
quod hoc pactum valct, 

D d ^ ConduJ 
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Index Alphabeticus, 
C o ^ u f ^ o r l l c c t paícifcatur cum locante vt c t iá 

proptct pc í l cm retnifsio non í i a t , fi tamen ca 
culpa locantis contingat excufatur.fo.201.CQ*!> 

' z.in verf i .Quod proccdit. 
C ó d u f t o r reccdcns adorno ex iufta caüfa peí l ís 

vel acris c o r r u p t í pto rata tantum temporis 
cjuo habitauit ad pen í ionem tenetur fo l . 200. 
colum. 1 , in verfi .Ex quo dcducitur. 

Cp i idü f to r recedens domo propter rnetutn ma-
Icrmn íp í r i tuum,acrcm c o r r u p t ü rmnam m i -
natam non tenetur íoluerc p e n í i o n e m fol.i91 
col . i . l n pr inc. 

C o n d u í l o r ob cauíam malorum fpirituum hoc 
eft duendos po te í l á c o n d u í l i o n e rccedere f o . 
191.C0I. uin vcrh^Et l o t u m . 

C o n d u d o r dorous quado teneatur ratione ígnis 
folio.2 i o .colujü .a . in verfi.Et quando condu 
¿ to t remi íT. 

Conduftor non excufatur a folutione pcnfionis 
ex pe í l e íuperuenient i q u á d o fciens locum na 
turalitereíTe pef t i fub ie f tumcoduxi t fo .aou 
col.2 á n v e r í i . Q n i n t o declara, 

Conduftor caufa peftis po te í l domum rclinque-
rCjintcilige durante pef}c,ea taroen ceflante te 
nebitur ad pen í ionem fol . 201. c o l . i .in verfi. 
ínte í l ige . 

Coduftor caufa peftis poteft domum rel inqucré 
& á pcnf íone excufabitur íi clanes domus do» 
mino coní ignc t ¿k domino acceptare nolen-
tedemandatoiudicis deponat. fól . z o r . c o l . i . 
in vei f í . ín te l l igendaeí l : . 

Conductor caufa peítis p o t e í l domum rel inqué-
re Si á pení ione excufabitur quando peftis fu-
perucmt íi tamcn ea iam tempore contraftus 
erat non excufabi tur . fol io.ao/ .col . i . inverf . j 
Intel l iVe. 

G o n d u é l o r i n c o r ¡ f i n i b u s t e g n i c x i í l e n s n o n p o 
te í l remifsionem petcre tcpore be l l i fo l . 201. 
col.a.in princi.vbt vide rationem. 

C o n d u í l o r renuncians cafus fortuitos íibi praeiu 
dicat fo l . 16 8.col. 2.in verfi .Eíl tamen dubium 
vbiv ide remedia. 

Conduftor l ae fo incondu í l ione fund i crea eius 
t e d d i t u s q u o m o d o í u b u e n i a t u r ó c q u o caíu te 
neafur fo l . 186.col.2.in pr inc ip io . 

C o n f e í s i o d e b i t i f a d a á Chr i í l l ano in iudic ioí t l 
fauorcm ludaci non valet .3 .Toni.foli .53 .col.i 
g l .Porcxcuíar . 
Confeísionera & communionemper in teg rü 
annum diíferens vltra excommunicationeni 
incurfam prsefumitur h í c r c t i c u s ^ . T o m o . fo l . 
6S .col .2.ol .jVluriere in pnne. 

Confratermtates feu íoc ic ta tesdebét fíeri ad bo-
num 6c "on ad r e b e l h o n e m reipublicx vel re-
g is .3 .Tom.fo l . 2 39.C0I. t . in verfi. Cófra tern i 

tatis 6cfol.241.col.17 
Confratcrnitates fme uocrcatorum fiue fcholar -

debentfieri cum fuperioris coníenfu & pr ^ 
l a t i authoritate foiio.2 41 .S-Tomccolumn2, ' 
inpr incip* ' * 

Confratres feu collegx compelli poffunt per po 
t c í l a t e s l o c o r u m vtferuent ih iu t a fua ,^ ea(í 
fuerint contra rehgioncm & in repub.dettime 
turn ficüt 6c ipfacollegia diíToiui 6cannullar¡ 
i b i . m verli.Ec po te í l a t e s . 

Confraternitates vtrum licitse funt.3. Tora , fol 
2 4 u c o l . 2 . i n veríi .Qua:ritur .8. 

Confraternitates ad quem tinem inuét^fuer int 
3 .Tomo^fo. 2,42.columna prima.in verfi. Que 
ritur in íuper , 

Coniefturatateftatoris mens fequenda e í l fo .74 
co l . s . in vcr í i . ldque prafterea. 

Coniugij mílicuendi plures caufasvide fo .20 .co. 
i . i n vc r í i .P r s t e r eadub i t a tu r . 

Conmges ínter fe poflqnt pací o rcnütiare lucris 
conltantc matrimonio qus í i t i s fol. 169.C0I.2. 
in verfi. Dubitatur vlteriust 

Coniuges inter fe ab in te í la tbal ter alteri íucce-
dant fol . 103 .columna pnma.in vcríiculo. P r i 
ma regula. 

Conmgis vnius matrimoniara contrahentis alte 
toviuente poenam tam in maículo quarain 
fcemina.j .Tomo.folio^d.colurana pr ima. in 
pr inc. 

C ó m x vterque p o t e í l ante copnlam religíoncra 
i n g r e d i j C u m ea tamen licctvi extorta roinime 
fine alterius coníenfu fol .p / .col .a . in vcríicul. 
N a m ante^bi fe temittit. 

C o n i u x non p o t e í l resnitrere poenas h o d í c fíatu 
tas in poenas.2.nubentiuffifo.yó.col.i.ínvcrf, 
CircapraemiíTa. 

Con íangu incus bona raaiorú vulgo difta de aboi 

lengo retrahit p r o tato ¿k concurrentibus p í a 
ribus omncsadmittuntur fol.2 i3 .coIum.i.vbi 
intra quod tempus 6 c quibus caíibus retrahe-
r e p o í s i n t . 

Coníenfus p r x í l i t u s á filíjs mattifecüda votapc 
tenti coníent ient ibus tantum nocebit quo ad 
pcenas.2.nubentmm non Vero confentienti-
bns non pranudicabit folio.y4.c.ol.2.ad fin. in 
vcríi.CircapraemiíTa. 

Coníenfus etiam maioris partís non fufíicit vbi 
agitur de praciudicio í ingulorum in particular! 
f o l . ^ . c o l . i . i n v e r í i . T u m etiam. 

Con íen íus maioris partís confanguincorum inpa 
ce ex forma í la tu t i requi f i ta á hxredibus de-
fundii non fufíicit nsfi omniura coníenfus ad 
fit 6c i b i late r ep rokop in io Bartoli in.$'.Cato. 
num.3 3.cum fequent.l4.de vcrbor.oblig. fo l . 
í í . c o l . i . i n verfi.Et pofletadduci, 
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£ 0 n f 0 k t l n i ex diuerfis fratribus confobrino in 

^¡rpesfuccedunc non incap i t a . fo l . io^ . c o l . i . 
in verfuTertia regula. 

^QPjfuetudo fi rationabilis fit & vim legis o b t i -
neat íeruari omnino deber. 3.000).fo. 71 ug lo . 
C o l u m b r e . 

Confuetudo feruanda eft in executionibus facien 
dis.3.Tomo.columna fecunda.foiio.^ cj.gloíTa. 
Que no. 

Confuetudo iufta ita obligar eius t ranfgreí íorem 
adpeccatum quemadmodum inxta lex feripta 
fo l . 1 ¡.columna fecunda.in vci í i . Q u s n a d m é 
dium. 

Confuetudo inmaioribus militara operan folcr, 
folio. 113 .columna prima, in verilculo. Et con -

• fueiudo. 
ConíHtüt io loquens in matrimonio non haber 

locura ihfponfal ibus.fol io .4 .coLi. in verfi. i r é 
efttextus. 

Conf t i íu t io pcrnalis loquens in fratribus mendi* 
candbus extcnditur ad moniales mendicantes 
folio.46.coluranafecunda.adiin.in veri", t emo, 
In praeíidiuoi. 

Conftitutiopraeftans p r iuüeg ium ita interpretan 
d a c í t vt minus praemaicium alterius mri pare-
tur.fo. 133.co.2.in verfi .Prxtcrea. 

Con t raé lus pub í i c ihaben t executionem paratam 
folío.91.columna prima, in vcrficuls.Adíecurii 
dum. 

Contradlus vbi nullus efl: propter dolum con-
trahentis petitur nullura declarari quatenus de 
fat lo non de mre proccfsit fideceptus contra-
£lui ¡tare veíit aA'one excontraf tu petitur ne 
decipiatur.fo.i/S.colurtma prima.in vcrí iculo, 
E t f i e cura. 

Conttadlus propter vi t ium emptori ¡ncogniturti 
di í loluí tur . fol io. 190.columna prima, in verfic. 
V t r u m propt'cr. 

C o n t r a í l u s vbi efl; perfeftus quoad obl iga t ioné 
6c habet omnia íubflantialia periculuro Se dara 
num eíl e m p t o r i s . f o l i o . i ó S . c o l . i . i n verficulo. 
N a m quando. 

Contraftus recipiunt interpretationem ex taci
ta mentecontrahentium.fo. 188.columna, i . i n 
Veiíi. Et eft notandum c t í a m í i í in t f tnd l i iuris 
ibi . in vetfi .Quod etiam. 

Coiitrahens feienter fecundum mattimonium v i -
ucnte altero comut;e non excufatur p^na binu-
t>i ex praetextu quod primuni m a t n m o n i ú con 
fiftere non potait .fo.^S.co. 1 , i n ver i l . Vlter ius 
vbi late de confi .Bald.i 1 S.l ib. 1. 

Contrahcns plunes matrimonium viuente altero 
coniuge in diuerfis locis & copula ea con íu ra -
mata puoitur iudicis arbitrio ¿kinft incla ve ib i 
fo .49 . co l . i . p r inc . 

Contrahentes fecundas rraptias non funt benedi-
cenc!í,clcricus eos bentdicens fufpenditurab o f 
ficio ¿ebeneticio.folio.<i2.col.i.in verlíCcEít <Sc 
a'ia pcena vbi late de inttl 'cití u capí, de íecund. 

Gontrahentium alter non poteft legem contra-
. clin appoí i t am.a l te ro hiui to imniutare.fo. 118. 
co l . z . i n verf i .Ncccnim. 

Contrahens binas nuptias viuo a'tero coni V^c i a 
foro exteriori punitur poena Canoms. f. de 

. fponfa. duoruin,in foro vcro.anirna? ptesbytcr 
de confeísicne aüdiens potent carn rnodificíne. 
folie. . |^.columna fecunda, inverf icuio. P u n i -
tur etiam. 

Contrahens fecundas nuptias adeo oi im penis 
nmlftabatur vr etiart¡ uiantus cuius reípediu (e 
cunda; nuptiat raoaftrabantur t i ídcm poenis 
afíiccretur licet hodie fe cus p c r j . ^ . t í t u . p r imo 
l ibro quinto.ordina.foi .Y^.tol .a .gio.AcpeUos 
adfinetri. -

Contrahentes binas nuptias viuente pr imo con i i i 
ge efficiebantur feftti roafiti tSc bona íprorurn 
cideferebantur vt de eis libere poífet difponere 
fol io , 4 ^ . columna prima inver í i cu lo . D e i u r e 
vc ro i f to . ' • 

Contrahens feicnter viuo pr imo coniuge fecun
das nuptias ex i l i o , j .annorura pumcbí-tiir , qua 
vero hodie pena feriatur vide. ibi .m v e r í l c l t c m ' 
punitur contrahens. 

Contrahens binas míp t ía i altero coniuge viuen» 
tehodie t ráh i tur ighorainiofe per vías pub l i 
cas & cenfuetas & per. so.aiinos adtriteines 
rclcgatur.folio.4^.columna prima.in vcrí iculo 
V n u m tamen, 

Contrahens binas nuptias altero coniuge Viuen
te iudicatur hodie aleuofus ib i . in ver í ic . Puni 
tur etiami 

Contrahentes quando pofsint á contraen ¡nter 
eosinito recedece.folio. 19). columna fecunda, 
ad méd ium per totam. 

Cont rah i in ecc le í l apo te f l j fo l io^ 1 a.columna.a. 
glo. Dent ro . 

Contrahere de fafto fine adulterio nullum i n 
ducir irapedimentum,folio,48.colu.t.in ve r f i c 
Quia de fació. 

Contrahere an polsit quisfuper repropria vide 
d i f t in í t ioncm ÓL re ío lu t ioneni . ío l . 193.co. 2.in 

í vetfi.Si autem. 
Contrahens binas nuptias ante feparationcm ma-

trimonij v iúenté prima qua p^ria puniatur ho
die vide.3.Tpin.fo.3 56.columna fecunda, glof. 
Es calo. 

Contrahens matrimonium viuente altero coniu
ge in hoc regno punitur ferro randenti in fron
te u n p i é i l o ad inflar lucra:, ( v vb i vide d ; figni 

i-ítl y íicacio. 
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" ficationc c ius l i tc rx 6cliterse.8.& quid in pra -

xirccipiatur.fblio.44.coUuBuapri1na.gI, Q u e 
ion caládoí a n procedat in f^minaiolio.4^.00!. 
2.in vcrli .Sed cí\ tlubium & 47.C0I. u i n verfic. 
E t í i c cum mil i te t . 

Contrahens rnatrimonium viuente p r i m o con íu-
ge infamiae penam íubijt i b i . in vcrfic. Punitur 
prsterea, 

C o a t r í h e n s R i a t r i m o n i u m viuente pr imo coniu-
ge tanquain de fide f a ípca t i s p o t e f t p e r inqui-
litotes hxieiic-x prsmtatis i n q u i r i i b i . i n vc t í ic . 
P o c e í l e i i a m . 

Contrahcntcs binas nuptias non fiint ípfo iurc ex 
h coinmunicati.fol.4^co!.«.in v c r í l . E í i e t i a m p g 

na vbiad parces. 
Cont radus vfurarij cognofeendi plurcs conieftu 

ras rejuiíiiue. 3 .Tomo. fb l io^o .co lurana . u Aá 
í i nem. 

Comractus non prxuimitur ílíicitus 8c reproba-
tus niii probetur.5 .To£no .fo .42 .col .2 .in verf. 
Contri-élus autem. 1 

C o n t r a í l u s prs íumitur illicitus & vfurarius cui 
adijeitur pacuim de retro 6c quod venditor vf-
que ad certum tempus prct ium praftare non 
pofsit &¿ quod interim emptor lucrctur fcuftus 
3 .Tom.ío.4i) .col . i .g l .O que no. 

Contraftus dicitur vfurarius íi Petras detSeyo 
prctium tempere niefsis ademendum granum 
vt certse raeníurse íibi dentur in pa íchatc refur-
redion¡s .3 ,Tom.fo ,42.col .2 . inverf icuIo .Cir -
cahanc.L 

Contraflus cenfetur vfurarius cum res venditur 
paruoprct io cum paélo de retro quando ven •« 
ditor folitus erat daré ad vfuratn.3.To.fb.3p.co 
lum. l . ia veríi.Et hoc etiam. 

Contraclus an íit víursrius vbires mcrces v e n d í -
tur pro co pretio quod erat valitura in termino 
aís ignato ad íoiut ionera faciendam^.Torao.fo 
l io.43.columna prima, i n verficulo. Quís ven-
didit. 

C o n t r a é l u s ad hoc vt exequi pofsint dcbcntc íTe 
ccrti.foiio.270.col. 1 , i n verficulo. Prstcreaefl: 
dubium* 

C o n t r a í l u s principalis vbinul lus e í l & I e g í c o n -
trarius ctiara in penae adie£l ionem non valet.fo 
l i o ' i 1 z .col .a . in verfi. Suadetur. 

Contraclus cui dolus ex propofitoaccefsit no vn-
let ipfo iure.folio.244.coIumna fecunda. gloíT. 
S in dolo. 

Contraftus venditionis cum clatíula redimendi 
vfquead d e c c m annos an & quando l ici tusfi t 
5.Torao.foho.4o.coiumna fecunda.in veríic .2. 
Infertur. 

Contraclus vbi nullus efl & claufula in co con té -
ta nulla e r i t ^ .Tomo. fo I . j r.columna pnma. a J 

finem. 
Contradus omnís e í l feruandus & áleo-e ip f , 

etiam princeps non liberatur. folio.3*cof i ^ 
verfi. Item omni . 

C o n t r a ¿ l u s lub conditione geftus veniente con . 
ditioncefficuurpurusnec requiritur alius no.' 
uus confenfus eum approbans.fol. 4i .coi t2 
verfi .Oclauo etiam. 

C o n t r a d u m il l ici tum faceré non licetfub fpecie 
c o n t r a f t u s l i c i t i ^ . T o m o . f o l i o . t i . c o l 1 ílníT 
Defazer . ^ o u ' 

Contumacia concrahitur pracccdentciudtcis mo-
nitione nonante .3 .To.fol . i72 .col , i . in verfic. 
E t e í l . 

C o n t u m a x in non parendo fentcntiíe rite 5c rc-
fte prolatae confiliariis regisquap^na feriatur 
vide .3 .To.fo.392.col.2.gl.Cofa juzgada vbi la 
te remiíT. 

C o n t u m a x 8c nolens ílare in iurc vfque ad caufe 
definitionem quam pgnam fubea t^ .Tom.fo í io 
401.col. 2.gK Pague. 

Contumacia quotupliciter fumatur ad hoc vt 
propter eam quis excommunicar í pofsit.3. T o 
1no.folio.171.columnaprima.ia veríiculo.Con 
tumacia. 

Contumacia deliftum eft. ib i . i n verficulo. Rat io 
efl: quae. 

Contumacia quantumcunque miniráa eft excom 
rounícatione digna.3.To.f . i72 .col , i . in verfi; 
E tc í l : notandum. 

Conuentieula vulgo dichos ligas y monipodios 
prohibitafunt .3 .Tomo. folio.237. notandum, 
c o l u m . u ó c i . p c r totam & 238.C0I. i .vbi latc 
remiíT. 

Conu ic ium obíjeiens morte non dígnum in l í -
bel lodi ífaraatorio anaffíciatur poena mortis.^.' 
Tomotfo.21 y.colum. 1 . in verficulo. Sed dubi-
tatur circa» 

Conuic ium obíjeiens in l ibello dííFamatorío fi ve 
l i t probare d e j i a u m & expedi ré rcipub. quod 
raanifefteturan excufe tu r^ .To . fo .a iy . coLz . 
in vcr i j .Quid vero. 

Conuic ium obíjeiens nomine puta vocandi lepro 
fum ludatum cornutum quando teneatur.3.To 
mo j fp l i o . 226. columna prima. gloíT. Deno-
flare. 

C o p i a tefiriuin fíue procedaturexofficiofiue per 
inqui l l t ioncm reo danda efl ad fui defenfionetn 
8c repulfam in crimine fodomiae^. Totn.fo. 14. 
co l . 1.per totam. v . 

C o p u l a carnalís habita ínter coniuges benediclio 
nibusceclefix nonfecutis licetmortale nonin 
ducat á veniali tamen peccato non excufat. r o l . 
1 i . co l .a in verí i .queri poteft aliquo modo hoc 
in te l l i o - a iu r . , 

0 J Copula 
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C o p u l a ^ n ^ ' 5 debito modo habita inccr confu

tes ,,on folum licita ^erum ctiam & meritoria 
ej^fo'iQ. «3 .co!umnaprima.iu vcrficul. £ x his 

¿orqi^áflp feafluiricos éft innabilis ad ofí íciafecu 
laria. foi io. Z47. columna íecunda. g'ioíla c!c« 

Coriorum purgatorcs & pulfatorcs vulgo diéti 
curtidores quomodo &qua l i t e r coria vendcrc 
pol i in t de iurc regniJfoIio.42p.columna.i.5c 2. 
per totam. 

Cornutus.rcu cucúrbi ta quis communiter dicatur 
& vndc hoc nomcn. originem traxerit late & 
clcg3nter.3.Toino.foho.3<?3. colum .2 . inaddi. 
2AÜ pnnc . 

Cor reé t io íiue retraftatio erroris circa fidera m 
verftc^ualis effe dcbeat .3 .Torao.fp. 1 o j . c o . i . 
Per totam. 

Corrigere errantem circa fidem ad quem fpectet. 
-5.10^0.103x01.1.111 vcríjc. Secundo ad qucm 
&€oV .2 .pertotam. 

Credarc expUdte q u i d / i t ^ . T o . f o l . i c o . c p l . i . i r i 
vc r í i .S ivqroquaer i tu r . 

Creditor quando teneatur computare i n íorterri 
pcineipaleftifruftus ex re p ignor i accepta non 
í o k m aceptos fed & quos percipetc potuit la 
t i í s . ime .3 / fo . fo l . i / . C q l u . i . i n vcr í i . Ci rca prae 
mi f f^vb i vide l i m i . & f o l . i S . c o l . i . v b i o p p ó f í ^ 
tienes &fo lu t iones . 

Credtjor in p t r í o n a dcjbitoris de iurc cíuíli non ha 
betal iquod ius realc .3 .To,fo .244 .coI.a,ia ver 
fi.Dciurctamen. 

Credi tor C a p e r e poteft debitorem fup¡itíuüm p r o 

prui autbori ta te^.Tom.fo.a i ^ . c o l . i . m v^rí ic . 
AbíiS d i cafus & latms. ? .Tomo.fol .34^.col .z . 
i a v p í k u l o . Q u s r i t u r » a vb i quod etiam l i fie 
clericus. 

Credi tor propria authoritatc repreíal iam facicns 
in rfibus debitoris am1tt1tdcbjtum.fo.241.col. 
i . i n g lo .Pierda . 

Creditor peiens executionero ín b o n í s d e b i t o r i s 
pro maiori quantitate quamei debeatur poena 
pe^iurij 6c alijs p u n i t u r . í o l i o . 247. co lumna.! , 
in princ. 

Credko t qui fub fpe vfurae pecuniam muruauíe 
debi tonl icet ex libcralitate debitoris ahquid 
vltrafortem recipiat non tamen id re l l i iucie te 
netur .3.To fo.7^.columnaprima.in verficulo. 
V t r u m autem hcet in foro conícientiae ad relH 
tutionera monédus í i t i b i <5ccolumna.2.Pcr to 
tam late. 

Cr imen vt dicatur í n d u í t i u u m mortis naturalis 
quae requirantur^.To.fo. i 9 ¡ * co l . i . i n vertic. 
ÍNamvt crimen. 

Cr imen m cuna quando dicatur conmuíTura ad 

hoc vt poenam deli<ft¡ commifsi.in curia fortia-
tur vide .3 .To.folio .2^7. colu.2.in ver í i c .Qua: 
ritur quando & 3 .To.fo .26y .coIumn .2 .gl.Ha- | 

• t r a r e -

Criminofumfugientem quilibetde populo cape-
re poteÍT .3 .Tomo.foi .2 i4.colui%ma.i.¡n verfi : 
E te f t rceula. . 
ui remouetur genus remouetur quaelibct cius 
fpec ies . fo l ioóo .co lumna prima.ift v e r l i C . Q ü i * 
cui remouet. 

C u l p a etiam leuifsima in lege aquiliavenit i n t e l -
lig.commiíTa i a faciendo nen vero in o m i t t é d o 
fo.z lü .co l . i .ve r f i . A d ídem. 

C u l p a Icuiísima femper in incendio pr^fumuur 
intellige de contingente in omitiendo, fo.2 10. 
co l . z . i n verf i .Éx quo infertur. 

C u l p a leuiísima qua* in incendio prxfumitur ''n 
omii tendo quomodo excufetar habírans.fol io. 
2 io .coí .2 . in verficu.l tcm irtiam e x c u í a n t u r . & 
211 . co l , 1. , 

C u l p a quantumcumque lata dolo non aequipara-
turad p ^ n s ordinaria: íal tcm incurí'mn, íoLot 
49Xol.2.in verfi .Circa huius legis. 

Cunad icc tu r v b i r c s r e í i d c t ^ - T o . f o l . 389.C0I.2.1 
glc .Nuef t ra corte. 

Cur i a multifariam dicetur Se plura de cius e ty-
mologia .3 .Tom.fo .38p .col. i . i n addi.m veiíic» 
Cur ia . 

Cur i a vnde dicatur & quarc dicatur fons iuftiria^' 
3. To.fo .2 ^7 . co l .« .g l .Fuen te . 

C u r i a an dicatur rege abícmc .3 .To.fo.258.col .ú 
in verfi. Quaeritur. 

Curias refiderc nemo poteft d o m í n u m non h a b é s 
3 ,Tomo, fo l io .Z7 i . co lumna pnma. in verficut. 
N c c . 

C u r i x cafus vulgo dichos cafos de corre r emi f í i -
ucvide .3 .To.fol .346 .columna .2.glo, (^ucef-
te fea. 

Cur i a Ponti í íc is fummi dicitur v b i Papa rcíidet.1 
3,Torao.foIio.389.coiumua.2. in addi.m V e r f i , 

E t curia i b i . . 
Cur ia Papae ndicatureoabfcnteibi . in verfi. Sed 

quid Papa. 
Curia Papa-vndc E t y m u m fumat.3. T o m o . f o l i o , 

385>.colum.2.ad fin.in addi.m verficulo. C u r i « 
autem, 

: / : : - % ^ 

Ámna tq^ad perpetuos carceres an 
t e l i a r ipofs i t r emi l I .v idc . j .Tom. 
fo.sy 3.C0Í. i.ad finem'. 

Damnatus admortem.& ad execu-
tionem dudus p q u É á Cardioali 

obuio c r í p i e x fingulari corum pracrogatiua. 

3. T o m o 
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3 .Tomo. fo . 2 J i .columna prima, i n vc r f i cu l .L i 
mita eniro. 

Damnatus admor tcm naturalcm v d ciuilcra te-
ftarí non p o t c r t . í b ó ^ c o l . i . l n verfic. qu idau-
tem & quid hodie vidc.fo. 16 j . c o . i .la v c r . H o 
die vero. 

Damnu inda tumin bonis T i t i j cura quo paxfa-» 
¿ l a e r a t a a i n d ü c a t p a c i s v io la t ioncm. j .Torao , 
fo .347 .co l . i . in v c r í i c Quasr ie t iam. 

Daronum datum Petro an ccn íea tu t datura á vi« 
cinis fi funt famx inalac,& q m n d o ^ . T o r a . f o l . 
347.C0I.2 . in verfi.vtrum aucem. 

Daiunurn vnde d ica tu rv idc^ .Toroo . fo. 347, co 
l u m . i . i n g l o t l ' d a ñ o s . 

Daranum inferens leuí culpa Vcl leuifsíma non te 
necur ad reftitutioncm in foro animae licet iure 
for i ad id cogatur.foi. í o p . c o l . z . i n verfi. Inno* 
centius camen 8c ad partes l a t c fo . a 1 o . co l . i , i a 
verf í .contrar iam* 

P a r a n á rc ía rc iuntur de bonis confiante ma t r í r ao 
niodeconfuctudine huius rcgoi.folio .167 .col, 
i . i n vcrf i .&eflefa t is , 

Daranicaufam p r e ñ a n t e s quocunqueroodo te-
neotur laiciscrinnnaliter ¿k ad poenasciuilesÓC 
criminales & iatercíTe & damna pafsis, 3, T o « 
fb.32 8.coI.s.in vcrf i .vcl damni. 

P a m n i emendara quis petere pols i t 3.To.fo,347,'! 
g l .daños .co l . 1 . in v c r í í . Q u i s a u t e m . 

Damna Angular 1 bus petfotusillata princeps p ro 
bono pacis & ob pubiieam quictem poteft r c -
in imrc . 3 .To . fo . 347 . co l . 1 . in ver f í .v t rum ame 
v b i q u i d fi fit in praeiudicium priuati , 

P c b i t o r fugitmus fi conftet cite debitorcm per 
'• í n f t r u m c m u m vc l te^es idóneos exhibendus 

efl: nc creditor debito í r a u d c t u r . j . T o . f o I . 344 , 
c o l . i .g lo íTni deudores. 

Dcb i to r i fogam fuadens quia creditor o rd ínauc* 
rat faceré cura capi & detincri íi ea occafione 
debitor fogiat tenetur creditori adfolucndum íl 
luddcbitum.3.To#fo.34Y,co.2. inprinc, 

Ceb i to r d e b i t o r í s v b i e i p ro te f ta t ío fit ab aflerto 
creditore nedebitorifoluat. Quando tcneatur 
h u í c proteftationi parerc vidc.3.To.fo.344.co 
l u r a . i . i n vcr f i .Quo fie. 

Deb i to r i s faftum accipi debet prout ei vtilíus fit 
fo l io . 80. columna pr ima, i u verficulo. Qujerí 
poteft, 

D e b i t o r non debet moleftari á creditore fuper 
debito per í n f t rumen tü non probato nifi prius 
teftibus aut confefsione in mdicio conuincatur 
foi.247.co.2.gl,Ni fin ella. 

D e b i t a loluenda íuntqua: quis in teftamento fatc 
tur fea l i jdcberc :quid tamcnhoc cafu requira-
tur vide.fo.8 y.columna, i .m vcificu. I tem funt; 
íol i ícnda. 

D c c c d c n s f í n c confefsione exteriori in éx t r em 
vitaefaaa nifi conftet quod cam contcmPflt 
tra annura in ccclcfia íepeliendus e í t . j . Totn 
fo.44.CGlumna.2.inverficulo. Vnde decedem 
alias fecus. 

Deecdcre quis dicitur in curia Romana licet ex , 
tra eam fit per duas dietas legales v i d e ^ . T o . f o ' 
3 89.CO.2 .in addi. in p r iñe . 

Deceptuslaicus trahenslaicum per viam denun-
tiationis euangehcae coram ccclefiaftico non m 
cidi t i n pocnam.l.3.tit. 1 . l ib.3 .ordi.fo. 180. co-
lura .a . in verfic. Nec ex hoc.vbi vide rationetñ 
& c o n f i l i u m . f o . i 8 i . c o l . 2 . i n vcrfi.Confulctcin 
taruen. 

D e c c p t i o qualibet cura dolo ínter contrahentes 
i l l ic i ta eft.fo.i í<?.co.a.in princ. 

D c c e p t i o &: inaequabtas prctij niara intra d i m i . 
diam iufti prctij iure canónico ilhcita cft. folio 
i79.CQ.2.<ík ib i vide rationem in verfic. E x quo 
ad finera & i b i vide rationem. 

Pcceptus oranis fiue íeculans fiue clericus poteft 
recuperare Iscfionem pervíara dcnuntianoms 
cuangelica; vt psccatoobuictur.fo.i8o.co.2.m 
ver f i .Ex quo deríui uur. 

P t c i r a a ratione exetutionis debita í'od ci qui pr(? 
cepit fieti executionero de remare vt dicítur no 
praccipienticxccutioncmfien informa cutnl i 
dciufsionc de abono vt dicitur debetur ,£0.245. 
c o l . 1 2. V b i ad partes. 

Déc ima debe túr alguazello vel offíciali quierat te 
: pore quo fuít fa¿f a executio non vero fucoeílb 

r i . fo.247.co. 1 . invcrfic .Ergo. 
D é c i m a in folutionc rata haberi non debet ad c x -

penfas faftas ratione fru¿luimi,3, To . fo . 17x0 
lumna.a.i t i verfí . Eft tamen notandura vbi vide 
diíFcrcntiam ín ter decimas pracdiales & perfo-i 
nales. 

Dec ímae funt íoluendae ftatíra coííeftís fmaibus 
antcquam penf io , cenfus feu tributum detur 
impof í tum fuper p r s d í o in verfí.Et fie. 

Defenfor h^retici eft incapax íuccefs ionis&hoc 
inmonacho adeo verum eftvrctiam cfteaus 
epifeopus capax non cfficiatur/ol. 113 .C0.1 .m 
v e r f í . Q u o d q u i d e m . 

Dcfcnfio vmcuique licita eft tura pro falute tura 
ctiara pro honore & tu i t ioncrc rum^.Tom. to . 
263 . co l . i . g l . 0 . d e f end i endo í c . t 

Defendens feurceeptans deünquent f ra feu h o -
mic ídam in fuis terris feienter & adxnomrus á 
iudice quo ínodo tcnea tur .3 .To . fo l .33^ .co l . i . 
g l .Dcfcndiercn . . 

Defini t ionis verba accipi debent in for t ion fig"1-
ficato.f0lio.y9.in verf iculo.Vclal i tercolumna 
fecunda. 

Defundus ctiara poft mor tcm dicitur r e t iñe re 
~ r o o m i -
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jonn'niu.n quod poflca adiía k i red i ta te tr.inf-
fertur i" h2:rede!H.fo.6o.co.2.invcríic. C i rca 
p r x d i f t a ú b i . E t i f t o r c f p e a u . 

j>][inqucns non habens in bonis lucct in corpore 
3.Toí foa . ' í3 . co . i .g l . í lno . 

Pelinquens in crimine m i x t i forifacit iniurialn 1c 
aiciúiU & canonici .5 .To.fo . i78 .co .2 . ín ver-
ii.Nat"1!0^0^0* 

Dcíicli magnitudo feu grauitas C5t impof i t í onc 
poenae dignofcitur.5. T o m o . f o l i o . 3[04xolum-
na prima.in verfi. H i c i m p o í l t í o n é e n i m , & i b í 
qaod tune licet iudici poenam agrauare. 3. T o -
^io.füiio .3^o.coi^lnna fecunda, in v«rfi.; Qüia 
exgrauiiate. ....... 1 

Dclinqucns an deliftum c ó m m i t t c n d o videatur 
ta^cs in.poenam c o n í e n t i r c ^ . T o . f o i ^ o d . C G , 1. 
in v e r i l . N c c o b í l a t . 

D s l i S i fütisfactio an debeac fieri et iamin foro co 
í 'cientiíjper opera p c e i j a l i a . j . T o i o ^ j j a . c o l . í 
quarft.4. 

P c i i í í ü m perpetrare per: fe ve l per 9Íium par iá 
í un t quoad pa;nara.3.Tomo.folio.(5f6.colafn 
napTrim^, , 

Del ió l i cogni t ío debé t ptíus fieri fiue á iudicc de-
l i f t i fiue á iudice vb i fugam fecit delinquens cu 
l i tcr ís requi í i to .3 .To4tol .340 .colufn. i . inVerf . 
£x quibus. 

Del ic ia ite/ata acrius puniendá f ü n t . f o l ^ p . c o l . i . 
inv.erfi.Et dcl í í ta iterara. m 

D e l i f t a vno í m p e t u iterata prq vno r e p u t a n t u í 
f o . 4 í ) , c o . i . ¡ n verfic.Quando tamen. 

Del inquendi occafio intercludi ó m n i b u s debcr.3. 
3 .Tom. fo .305 . columna prima,gloíT.Es exem 
p í o . 

Dc l i f t a publ icé cafliganda íunt vt formidinep^-
nse euitentur. % 

De l ínquen tcs in regno GaftelIíE fi fugiant ad P o r 
tugalliam vel econue r ío íun t remittendi in In
currí deliéU iux ta concotdiam nof ln Regis Sí 
Portugalliae.per 1.1 o j . p ragma^ .Tomo. tu l .SS . 
col.a.in verfi. Adde . 

De l clum patris non nocet nepoti calholico quo-
minus poísit haberc bona propna aui. fo l . 117. 
col .2 .in vetfi.Et delif tum, 

Degradationis formam itr ó m n i b u s & a b ó m n i 
bus ordinibuscum orationibus folitis & folen-
mía te omniinoda remiíT.vidc. 3. T o m o , folioé 
zi .columnafecunda.inverficulo. Dcgradat io-
nisinformam. 

Dtgrada t iün i s formam ab ordine Ponr i í i ca l í . 3. 
1 ulI5o,folio.7^9.coiumn3pnn7a.ad í in .á pref 

b y í c r a . u s ^ é o . c o l . i . a c á o r d i n i b u s í a c r i s . 161. 
Diaconatus Subdiaconatus co'umna fecunda, 
so ordiiie Acolytatus c x o r c v í i a t u s ledoratus 
hüft iaratus. 16, . co i . 1. A prima tonfura ab ordi 

n ib iu facris ibi.columna fé'éSflarf. 
Degr' idatns& depofitus n o n c^cu/ar^r ab his qvg 

fum honoris.3. T o m o . f o l . 174. columna, i . í n 
prifteip. ' 

Dcgradauo'quid fit <Sc quotup^ex. ^. T o m o . f o l i o 
üd .co lum. i . i n v e r f i . C u i n ergo Se 89. c o i . i . & 

1 dedup i í c ideg rada t ione ibi . c o l , 2 . f o l . 9 0 . P e r 
to tun .co l . s . 

€egradatus qu iübcr an q u a m é i t o degradatur "íít 
curiíe fecubri tradendus p i ó quocúuque graui 
cr í imne. 3 .Tomo. fo l io 90.co.z.in veri. V t c u m 
a u t e m j V b i l a t e p l u r e s c a í u s & f o . p i . c o l . 1. > 

D e n m c i a t i o quando obijeitur per viam di laéo-
ria- cxccpt ionis ad r e p t l í e n d u m a l i q ü e m a d ' t é 
pus neagere poís i t taroquam cxcoinnninica-
tus (ufíiciens t ñ non ranien cum iri vira peremi 
ptonar Se adinducendum piéar .m prseiudiciüm 
3.Conjo. fol jo . 178. columna pruna, in v c i í c . 

Denuncir t io . 
Denuncia t ibcx communi obferuantia tetius o r -

bis non íolct dari míí pramifsis momtorijs Jibi 
in verfi .Denunciario cn im. 

Penunciat io litis motas ab crnptofe v e n d i t o r í f a -
cienda Tupcr re empta debet fieri legit imo tin\* 
porequo venditor po f s i t l i ' t cmpro (eq» \ f< iho 
j94 .col ,2 , in verfic.Ht efl n ó t a n d u m 3 v b i q u a n » 

do íufficiat hanc denunt ia r íoncm ficcí-. 
Denunciatio b t i s mota? ab C m p t o r e v e n d i t o r i i a -

cienda an infimul cum Hbellb litis in forma p u 
blica neceflano fieri debeat & quomodo , f o 
l i o , columna prima.ia v er f i cu lo . QuaKter 
autem. 

Deporta t i licet iure communi perdant teftamen-
t i faftionem tam adiuam quam pafsiuam t . i . 
nien ex I .^ .Tauri adtiuani habent folio.94. c< í. 
fecunda, i n verficulo. I l lud tamen adnotan-
dum eft. 

D e p o í i t u m & mandatura in quo conueniant.fol. 
208.col.2.in ver í i .Pof t adtioncm, 

D e p o í i t u m fufeipiens ad quid cencatur ib i . in Ver-
fic.Qui depofiturn. 

Depof i tum quidfi t fo . 20p .co l . in verfi.Quarritur 
q u i d fit. 

D e p o í i t i contrachis cuius graria principaliter c c -
lebrctur ib i . in verfi. Quacritur contraiftus depo 
fiti. 

Depofirar iasnoncodem m o d o l a t í e culpae ac do 
hnomine condemnar idebct^oi io .zop.co^. in 
pr inc ip . 

Dcpofitarius in foroaniir:?' renetur i n i d q ü o d m 
tcreiV quatenus damnmn cont iné t ib i . in verfi. 
2. ctmci-jí. 

Depofirionis pena nunquam habet locurc nifi ín 
. cafibus a iurc cxpiefiis.fo!.3 u c ó l . i . i n veificu. 

(Quinto in huorcm'. 

Dkcng 
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Index Alphabeticus, 
£) iccm ínfcrcnfi grauem iniuriam corara tc íHbus 

c p o i l l u m vlcircar vel viradicabolicct i squ i ta-
Itnjiuiuriam intulcrat niortuusrcperiantur v c l 
vulncratus torqueri non poteft .3.Toni.fo.368 
columna prima, g lo í í . N o cjuercllaccn vb i vidc 

rationcm. . u u 
P i cens t e í l a m e n t u m nullum praetcxtumnabih-

tatistcftatorisaddifponenduin probare i d t e -
netur prarfumptio enim í la t pro teftatorc. fo l . 
ó u c o l . a . i n v e r r i . E x c j f i o . 

D i ^ : u m vnius v i r i prouidi inducit iuftam caufatn 
c redu l i t a t i s ,máx ime fi apudat la id cum iura-
m e n t ó <5c hmx coniunftione deponat. fol.49. 
col .a. in ver t i .Et i f tamul ier . <, 

p i e s debet intel l igi de die integro & naturali.fol; 
4 o 8 , c o l . i . i r i p r i n c . 

P i e s tennini an coraputetur ta termino, fol.408. 
columna prima.in vcrí ic, licet alias ^j: c o l . 2. in 
verfi.Prxterca. 

Díf ferent iam inter t i tu lum de p r o c u r a t o r i b « s & 
titulum.ff.Óc C.mandati & ad quid mult ipl ican 
tur.folio. aoS.colurana pr ima, i n vcr í ic , Quaeri 

, tür qua;. ' 
Dignitates famüíarum conferuantur ex conferua-
1 tiene bonorura . fo l .yy .co l . i . in verficul. Proba-

tur. 2. 
D i f co rd ixonn fo l i t z e í n t e r a g n a t o s & cognatos 

contraheutes m a t r i m o n í u m ab íque e o r ü f c i e a 
tia m á x i m e í l pa t e r aut mater f iclandcft inima 
trirnonij p r o h i b í t i o n s m i n d u x e r e . fo l io . 28.CO 
lum.x . in verf i . j .Cauía cft. 

D i í p o í i t a i n Feudis locum habent i n maiorat ibusí 
fol io. Í 14.columna fecunda, in ve r lku lo . N a m 
difpofita. 

Di rcnmen ín ter mafeulos «Se feminasfaciendum 
non e l h f o l i o . 2 ¿ . c o l u m n a p r i m a . i n verficul.Et 
quod non í i t . 

D i rpo f i t a in vno in correlat iuís cenfentur ctiara 
in alio difpoíi ta.fol .5ó.colmnna prima, in verf. 
Namal ias . 

Dirpof i t io per quam redditur impofsibiiis adi t ío 
hacreditatis non va íe t . fo .66 .co . Í . in vcrf.Eft ta 
m e n a d f í n e m , 

Di ípo f i t i o eadem cíTe debet vb i eam ratio militat 
3 . T o m o . í b l i o , 2 3 . c o l u m n a prima.in v c r f . P r K -
terca5iSíc. 

Difpof í t io iuris Canonic i in materia peccatum co 
cernenti przfcrenda eft iuri ciuil i .3.To.fol .24. 
co l . i . i n verf.Etleges. 

Difputare de Fide Catholica an íit l ici tprt!^. T o . 
t o h o . 9 7 . c o l . 2 a n verftculo. Sed his n o n o b í t a n 
tibus. 

Diref tahasrcdismniru t io in nulla alia v k i m a v o 
luntate p rx te r quam in t e í b m e n t o fieri p o t e í l 
í oho .óó . co lumna pr ima. in verficulo.Pr^terca 

dubitatur. 
D i u i n i nomín í s oraiísio in t e ü a m e n t i deferiptio 

nc á t a b e l l i o n e i d u o n v i t i a t . f o l . ó ^ . colum , ; 
verf E x quo. * ,, n 

D i u i n i nominis appofít io in teftamenti confeftio 
ne non eíl de ems fub íbu t i a quinimo cafu nu0 
e ü c t negligentianotarijnondcberet inducerc 
príEiudiciura teaator i . fo l .e^co^.an fi.in verf 
£ t n e a l i c | u a . 

Diu inarc quid í k v i d c . ^ . T o m o . fo.^.cola. in M : 
A d e u í n o s . * * 

Diu ina t io omnis dcipfaproprieloquendo qualf. 
tercunque 6c quomodocunque fiat cft prohibí 
ta 3c acritet punknda. 3 . T o . f o . 1 o.co.i . in verf. 
E t o m n í s . 

Diu ina t io vtrum fempeit fie illicita ib i . i n veifc Et 
vtturn femper. 

Diu ína t ion i s varios errores & maremm late re-
miíT. ibLcolumna fecunda, in verficuio. £ t de 
vatijs. ;^vj 

D i u i n a t i o q u o t u p l e x f i r ^ . T o . f o l ^ é ^ . c o l u r a . i ; 
, I n p r i n c . 

Diuinat iooibus credens eft quodamraodobaercti 
cus .3 .Torao; foI . i i , cé l . i , inverf . £tdiuinatio< 
n i b u í , ' •• 1 ' 

Diu ina t íones & forti legíalicet illicita fAit non ta 
men inducunt h s r e í i m nifi quando D¿i poten-
tía Daemoni applicatur ib¡.co.2.in verf. E f í t a -
mennotandura. • , 

DiuiDatores & fortiIegiqua p^naafficiantur tan-
de iure canónico 8c c iui l i quam de iurc regni ibí 
in verf .Quo f.t4 

Diuifns in plura fui partem plcnam haberc no po 
tefl:.folio.411 .columna íecunda.in verfí. T u r a 
c t iam. 

D o d o r e s 8c traaatoresfacrae feripturae ín expofi 
t ionc & in te í l e í tn eiufdem prsferuntur praela» 
tis 8c habentibus iunfdiaioRcm> licet in defí-
niendis caufís Pontifices eis praeferantur^.To. 
fo l io , io7 .columna.2 . in verficul. Q u o d a ü t e t u 
hoefi t . 

D o a o r m i l e s feu perfona eccleíiaftica licet non 
pofsintrepetcrealiquid ratione lucri ceílantis 
repetere tamen poffunt confiftens m damno 
cmergenti .3 .To.fo.2^.co.2.in verf. Tamen H 
cíTec vbi v ideexemplnm. 

Dominus D . D i d a c . Couarruiasmeritíf.nnusiU!n 
m i P h i l i p p i Sccundi Hifpaniarum R^SlS ^ r i " 
ftiana: fidei íolidiísimi firmamenti Senatusi na 
ceps & Segouienfís P tx íh l laudamr, ícd 
teriam fuperat opus.folio.83.col. i . i n v c r l . r. 

D.Iaco^u'sSeptimaccnfisepifcopus SimancasUa 

da tur .3 .Tomo. fo i io .232 . columna prima- m 

Prmciino- D . A n t o ; 
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- £> Aíitoniús a P t i i lh Menefc í digmTsi.ñus mil i ta 

rima ordtnuifr confiiio prefe¿1us. Ludatur .5. 
f o . f i . 1 S^.col.z.in vc r f i . t r noftram. 

p . E M A N V* E L C O S T A L u í u a n . (Q'US 
tihirí Couimbrica; Pritnarius prcfcíTor íur i s 
ctui'is.iamruileflonatus.tv iteruru Sahnanticcn 
fis primariusemfdem iuris profcí íbr acucifsimi 
in'j;cnij5& mér i to ante alios cxcelWns, Papin ía -
ousaker l aüda íu r . fo . i 34 . co l . í . i n verfic. C o n 
trariad. 

p.iVlartinus al> Azpi lcue ta Nauarrus commúni s 
noi l r i fccul i pra:ccutor , ]aud2tür . fo. i p p . c ó l . j . 
in verfi .Pfobatur. i , 

D.Fratcr Dominicus á SosoJaudatur . j .To.fol io 
a09.c0l.uad fineii). 

D . Antonios ab Aguilera non dedignandus fupre-
micoofvlij iuftitiae P h i l i p p i Secundi Hi ípania 
vuro Regis íenator «Se Sahnanticcní is priinariiís 
iuris Pont i í ic i j profcllor iafn rtide donatus (vul 
go jubiladojlaudatur. 5 . T o i n . f o l . 177.col. i .ad 
m é d i u m . 

D.AriusPinel IusradiansLní i taní ís r fydus Coni ra 
bficcftfis V e í p e r o r u r a Iuris C a í a r c i profeflof. 
& deinde Salmauticar primaria '^audatur.folio 
43 . co l .2 .adf in .&íb .7 f . inverri .£ f t d u b í u m . & 
f o ^ é . c o l . z . i n vcr i i .Quinto .6c fo l . i ^ . c o l . 1 .in 
g i , £ fifuere & eius mors d e p l o r á t u r . ^ . T o . f o I . 
344.co.2.ad mediutn. 

D o í t o r Pctfus Peralta Salmanticcnfís o l in i í u r i s 
Carfarci profc í lor primarius Se fere totius H i f -
panix pr3eccptor,Uudatur.fol .43 .coi, a . adf ín . 
v b i quod obí j t A n n o d o m i n i . ^ ( $ i , & f o . 8 3 . c d . 
1 . in ve r i l .E t ita reper i .Ckío 168.C0I. r. 

D o f t o r Aluams á Grado ptiraarius ol ini iuris Cae 
íarciProfef lor Sa lmaat iccnf i s jaudatur . fu í . 83. 
c o l . i . i n v e r f í . E t n o n a b e o . 

D o ñ o r An ton ias G ó m e z pauperum pater V e f -
perorum luns C'i-'íarci profclTor o!mi Salman-
t icení ís . laudatur fo .ó^ in verfi. E x quófunda 
m e n t o . ^ f0.103.c0l. 2.ad í i n e m J i e p r o b a t u r ta 
n i e n i o . 112.C0I. i . in vetii.Praeterea non c t h 

Dof to r l^ctrus X u a r c z decretormn iuris Pont i f í* 
cij P r o f e í l o r o l i m Sa lmant iccnf í s , laudatur.3. 
T o . f o . i S o . c o . i . 

D.Didacus á V e r a nunc Sa lman t í cx decretorum 
D o i t o r celeberrimus,laudatur.3.To f. 1 80.c. 1 

Dof to rum Col leg ium defícientibus legitimis hac 
redibus D o f t o n f u c c e d i t . i . T o . í o . 3 7 i . c o . 2 . i a 
verfi.Et an C o l l e g i u m . 

Doius tnalus quid fit.fo.21 i . c o . i . i n vcrfic.Eft cr« 
go dolus malus. 

Dolum comrnittens licet contraflum refeindere 
non poteft quando eum paílus ei vult ftare ta-
men fi agens contra dolum patTum, vt declaret 
»c vclitrcicindere v c l e i í h r c tenebitur dolatn 

paífus id plañe dcclarare .3 .Tom.fo .36 .Co.l. i 
verfi.en: tatnen r.otaiuium. , 

Doni inus v i l l s vcl agri v b i cfl tommíf la robar ía 
V e l communitas tenetur 5 •tisfacere damnum de 
íuís bonis l i i ap ina ln c t ímmrt tens noninU'ín-.a-
tur vel bona cius non íínt áTd fatisfaffíoiiéni 
3.To.fo.325).coL i . in veríi. Et qüod d:;miuus. 

D o r a i n i l o c o r ü particular'uim an p o i J n t c o m p e í 
lere fuos íubdi tos & vaíiallos ad recipiendüS 
hofpites .3 .Tom.fo .4i2 .col .2 . in vcrf icu.üt an 
Alarc l i io iKS. 

D o m i n í u r n etiam priuatum á Principe t o l l i n o n 
p ó t e í l ni í l caufareipublic-e v t i l i . fo l . i28 . co l . i , 
in p r inc .ve i f i .Tum ctiam. 

D o m i n i u m n i l a l iudeí l quam í u s difponendide 

re ip ía . ib i in vei f ic .Domituum auteni. 
D o m í n i locorum prohibeniur l u d i o s reciperc íi 

cüí Ó: hacres cuam aiieni terricorij, feu iiiríídi-
¿l ionis altcrius domini v a i r a l l o s . 3 . T o m . f o . 7 9 , 
col.} . i n p r i n c . 

D o m i n i s Vcl parentibus q u i b u s i n u i t i s í n marria 
monio contracto cumearuni fainulís vel f i l i j s 
iniuria infertur folis mi aecufandi daturjfoli .^j , 
t o l . i . i n g l o . P c r o fiel padre. 

D o m i n o proprietatis infolidum debent pertincrc 
fru¿l:us Se acCefsionesrci f ü i . f o l . I66.CÜ1Ú.2.ÍÍÍ 
ver i l . C o n í f a t . 

D o m u s de í l ru í fa & fubicií laaratro enm fale, v t 
apud nos moris eíf an reardificari poísi t fine l i -
centia principis .3 .To.fol .32 6.Co. i . i n v e r f . D u 
biumeO. 

D o m u s delinquentis comniunis cum innocente 
an dirueada íit in p n i u d i c i u m tertij, T o . f o l . 
32 6 .col . i . in verf. Sed eíl dubium, ócanfocius 
innocenscafu quo dcil:ruatur,an habeat a í l i o -
nem ad damnum recuperanduni i b i . co.a.in ver 
fi.Etfideftruatur. 

Domus aut fortalitium an lív; quandoob deliifturá 
deftrui po{sit.3.To.fo.3 2 ^ .co. i . in gl. lufticias. 

Domus íua vnicuique cíTe debet tutifidmum re íu-
gium late rennfsiue.3.To.fo.39a.cOl. 1 . in pr in , 

Domus fíaltcr fcliolarium inpat i iara o i i g r e t v é l 
decedat antiquior focius rncliorem partcm elige 
re poreri t .3 .Tom.fol .402 .col .2 . in ve r f í .Quid 
autem. 

D o r a m alicuius v im inferens fru bomini in ea coa 
t en tó quap^nafcriatur.3.To.fo!.392.coI. 1. 
in vcrf i .Maicfaci t . 

D o m m n alicuius oppugnarc incipiens Ci non per-
í i c i a t í n e x conatu punia .3 .To.fol .35;2 .col.i.ia 
addir. in pr inc. 

D o m o caufa hofpitij a méta to vulgo d i í t o apo-
fentador diuiía cuius fie c lea io , an domini do* 
musan vero ho íp i t i o rccepti.3.Tó.fo.402.co. 
2.in verfi.Scd quis. 

Domos 
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P c m n s cl i íhas vel vincas comburens tcnetur ad 

damni fatisfaílioncm 6c pocna mortis ú r i i u r . 
.3.To.í'.3,4 0.c.2.ifí.Q,íJciííc.vbi vid.Iatc rcmiíF. 

0()fta an po l i i n t interuenire ín cleftione ad of í i -
« a publica V c l i n renuntiacione fauore alicuius 
vei pomi f s ionc & a o fi fiat e ief t ioirrketur . i b . 
409-001. u i n verfi.Scdeft q u x l l i o . 

© o n a n s ex caufaremunemioais vtrum tcne.Uur 
de euittionc rentilsiué.íc>.74.in verfi. V t r ü au té . 

ponans v b i í e m p o t e donationiscíe l ibcríscogica 
uíc non poteft dooationem refeindere remedio 
l.ü vnquam. D e rcuo.dona. 

Douans aücui eacond)tionc,vt p o í l c e r t u m t e m -
qus reftituat ecclefiae poft abfolutaui donatio-
neranon p o t e ñ tuodum íeu conditionem rc i j -
cerc in prsiudicjum ecc l t f ix . fo l .1z7 ,co l . z . i n 
veríi .Et per illam dodr inam. 

Donat io inter coniuges adeo nulla ef tquod nec 
morte confirmetur cjuandomatrimonium nu l -
lumfuic.fo .42 .co. i . ia veríi .Dubicatur ,6cc. 

Dona t io faíla á milite & a clerico concubinas af-
feélionis grana non v a l e t i o . Óp.co.a . in verfte. 
Dubitatur etiam.ad finem. 

Dona t io remuneratoria in co quod excedit m é r i 
to etiá inter i i l iosreuocatur.fo.7f.co. 1 . in pnne. 

Dona t io caula mortis ante aditara hsereditatem 
folaaiorteconfirmatur.fo.S i .co .2 . ia ver í icu l , 
V a u n í ta t r senib i .vbid iuer í iun . 

Donat io quia acquifitio non eft in communioneiij 
füeiorum non v c n i f f . i f p . c o , i . inver f i S e d t ñ . 

Dona t io á Rege faélta alteti coniugum cum altero 
non communicatur.f. 1 ^p .col . 1 . in g l . E fi fuere, 

Donat io in alterum coniugum ab extraneo col la -
ta in aíterius commodum non non redundat.fo. 
1̂ 9. c o l . a .n i f i f i t remuneratoria »5c quomodo 
hoc intclligatur i b i . 

Dona t io necvendi t io iureregnincc alius titulus 
lucratiuus nec onerofus geftus fauore incapa^ 
cis vak'tlicet iure cornmiini in ene ró la nulla da 
ta fraude valeret.fo. 174. co l . i . i n v e r l i . E t i í h 
fententia. 

Dona t io feu mel íora t io í impl ic i te t fadla raodum 
^clcondit ionem etiam ex interual lonon capit. 
fo.127.col. 1 .ia ve r í i .Gonf i rma tu r . 

Dona t io fafta í lmplic i ter & irreuocabiliter non 
, pot t o l l i nec modií icari fine cofeníu donatarij. 
Donat io remuneratoria qux p r o p r i é dicatur. fo l . 

l ó z . c o . i . i n verf .Que auté rcquirütur5vb¡remir . 
Dona t io fimplex facta vni ex coniugibus durante 

matrimonio a Rege conlanguineo vel alio ex
traneo licet quo ad fruftus communicetur quo 
ad proprietatem tamen plenc donatario acqui-
ntnr.fo. 162.co. i . i a v e r ü . S i t ergo conclufio. 

Donatione vt inofficioia vel ex aliacaufarefciíTa 
non rc l i i tuá tu r frudlus á donatario interim per 

cepti.fo.79.c.2.in v c r f i c ^ o . Q j a n d o autcm 
Donator teneturad folutionem gabe l l i ouand 

donatarius eidedit prctiutn correfpondciS tú 
fo. 17<¡ .co.i.in ver f i .Ex quo dubium. 

Dormient i an po í s i t í upe ruen i i e gratia ex vi pri0 
r i s c o n í e n í u s i n mat i i raqnio . fo . io .col .2 . in v 
f i c .NecobÜa t dicere. 

D o s p r o r a i í i a á v u o i g n o b i l i velfcne in remune* 
rationem nobilitatis, íeu iuuentutis debet íolui 
q íü l ic r iab lixredibus mariti etiam fi copula fe. 
cuta non fuerir.fo.74,coll 1 .in ^r inc . ' 

D ú o reí debendi íi í i raplici ter obligcntur qulli-
bet pro parte renetur fi infolidum.'infoUdum te 
nebuntur.fo,fo .H4 .col .2 .gl .Quc cada vno. 

E . 

A quae deiurcfpeciali implorarfpof 
í u n t non íunt in confideratione an 
t cq imn aírequantur,& impetren-
tur, fol.18p.col. 2. invetl iculo.Vbi 
aperte. 

Ea quae contrariumaclum legí impediunt difpo^ 
nentis fació impedir i non poíTunt.fo. 134.C0.1. 
i n verfi.Secundo ea. 

A E t a s certa ad inte l iedum & diferetioncm a iure 
defideratanon poteft malitiaprxucniri.fo.d.c. 

l . in veríic.Ctuaeri ad médium & quomodo hoc 
intclligatur in ead«m.col . in verfi.Necobftat. 

AEqualitas ínter filios feruandaef t . ío l . ízx.col . 1. 
in verf i .Quia xqualitas. 

Ebrictasanpeccatum iitifo.ao8.co.2.ín addit. 
Ebrietas an in deliclis omnino excufet.3. T o . f o l . 

aoS.co .2 .in addi.in veríi E t a n . 
Ebriusan excufetur ápesna blarphcmíae.3.To.fo. 

203.co.2.in verfi ,Vtrumautera. 
Ebr ias quando fuít in cu'pa etiam leuí fe inebrian 

do fialiquem occidat durante ebrietace enr i r-
rcgufaris.3.To.fo .204 .col.i.in ve i f i .Exquo in 
fertur.Óc fol . ao^-.col. 1. 

Ebr iusqua l í t c r inforo iudícialifit punicndu$.3. 
To.fo .2oy .co . i . ia vcríic. Qualiterautem. 

Ebrius an fit femper excuíandus á poena ordinaria 
d e l i a i & q u a n d o . 3 . T o . f o . 2 0 í . c o . i . & c . a . m 
p r í n c i p . .. 

Ebrius an bcnefíciurfi renunciare pofsit & an taiis 
renunciado valeat B . T o fo. 209.co.!.in vc r t i c 
Q u i d au tem.vb í ín verl i .Meromi.vidc facetum 
8c v e n u ü u m diftum Tude lc i cuiuídam cbri) ao 
i l luden t ibuspon t i f i c i se íFcd i . , 

Ebri j an contrahere pof . ín t . fo .ao8.co .2 . in addit. 
in v e r í i . C o n t r a h e r e a u t c m . ; 

Ecclelia cum hxret icum íeu í u d x u m iutiicl lebC"' 
lar i t radi tproeocfhcaci ter -utercedere á c ^ ^ 
vt fccularis citta mortis peiiculum i c n t c n ^ £ -

http://prsiudicjum
http://eccltfix.fol.1z7
http://iiliosreuocatur.fo.7f.co
http://fol.18p.col


índex Aíphabeticus. 
nioderttür-3.1 o.fvj.po.<:ol.2.in verfi> E c d e f u 

¿cclcíía p r ^ d o n é nulium defcndit. j . T o . f o ^ ^ i . 
Col.a.ingl.Robador, 

j c c l i ñ a n o n pottft inflituerc eaqoa; de éSeúti» 
lácratueoti íunr cum id ad foluta doiTíinum no-
ftrurn Icium C^hníium í p e í t e t . fül. 4,0. c o l , 2. 
io v s r í i . B r g o ceclefía. 

£cc le í ix l ibe t ta tc in grauaní vei la^deus qua p^na 
pun latur. 3. T o . ío , 3 49. co 1.2. g l . De f c ora u n io n 

Btclefiíc res vltra triennium íub ptena excommu 
nicationis locari t iua poíTunt. fu!.2oz.eol. 1. i n 
Verhc,Q>üíEritur.& ibi d-, íacro conci l . T r i d . i a 
dccreto.deieformanoiic tclsio. i ^ . c a p . i u 

Ecciciia po tc i l cooipciicre reuocantem priraum 
tcrcanientum mraumr ratione iuca'mensi.folia, 
1 l 4 , c o i . i . ! i i v e rh .Conf i rn i a íu r . 

Ecck'tia t]uare compeí la r aliquem ad mactirao-
r i j coiitr3¿íum cum íit aélus interior ícil icct co 
íccíus. íb .^ .col .a . in ver (i. Qaare aucem. 

£ cele lia de occuleis non i u d i c a t i o . j ^ . c o . i . i a ver 
íl .Ecckfia non íadicat . 

Eccíelia rei venditx feu datx i a emphytcu í sm v i 
tra íu i lum pretium íecipiens tcnetur Ixfo ad re 
ftitutionem 6í íritisfaítioneca.íoí. Í 80. co l . i . i a 
verfi.Dcducitur etiani. 

Ecclcl la iu í ium tantum prctiura non vltra criara 
ab vkro offerente rationc con t r a í lu s cura cace 
lebrati reciperedebec ibi.co .2 . in p r in . 

EcJeí íaf t icus iudexdcbct ce r t io r^e r i de clericis 
luforibus fiue ad aleas,vulgo dados,ÍIue ad char 
tasjvulgo naypes^t de remedio & pena proui -
dcant .3 .To.fo .232 .col.a.m veri?. E x quo. 

Ele cni o fy narran rctardatio indneit tetardationcra 
remedij quo forte dcfuní lus indigct.fo. i ^ i . c o . 
2.in ver i l .Natn retarditio. 

Elc íHo valida iurenaruulirat ione confenfas e l i -
gentiurn l ice tnul la ex di . fc í íufülenni ta t is i u -
ns po í i t i u i f i rma efi: in fo ro aniK53c.fo.107.co!. 
i . i n ver i ,Quorum fententia. 

E k a i o f i c l a ad officia publica per fníFrsgia debee 
omnino cííe libera ab o m n i prece,prctio& pro 
m i í s i o n e . f o ^ o p . c o l . s . í n princ. aíias vero fa¿1a 
irritatur}vt i b i . & íü.41 o.co. 1 . & ib i vide l imita 
t ioncm.co.a.in v e r f E t í k quando. 

Elef t ioabinfcr ior ibusce indigno farta ad fape-
riorecn deuoiuitur.fo.41 a.co. i . i n p r in . 

Eleft io od oí í ic ium eius q'ú fuííragia eraerat licet 
tunefecuta, ve i l l i c i tanon valeatfi tamenante 
electionem promittens aproraifsione recedat 
vakc.to.4i2.c04l .per to tam. 

L i e c l i o pauperum vei nomina tio executorum fra 
tribus mendicantibus prohibita non eft.fo. 159. 
c o l . 1 . in verfi.Contrariara.vbi vide ad parccs& 
qaomodohocintel l igatur . 

E l e a u s in dignitatg per fuccefsioncm v c l elcaio 
nem non tenetur (olueie tifbituní anreceíToris 
u i ñ fir r .eccírarium¿fo.i2 2 . co . i . i nvc f f i c . Facit 
etiam i l i ud , 

En>cos redditus iuriídiftionis pro vno a n n o ü ad 
f inemanni makf ic iam ccan i t a tp ro qnopce-
na leqoencis anntimponatur pcena pertinebit 

. ad emptoreir» pr imi anni in quo maU' ikm per-
pctratumfuit .fol .24Ó .colü .2 .m verfi.Secundo 
fuadeturi ' . 

Emcns redditus perpetuos vfuram non C o r a m í t * 
t i t .fo. 18̂  . c o l . 1 . in ver f i .Ex quo infertur. 

Emens cquum qui non vuk tranííre per pon tcm, 
aut acerrimé formidet r iuü vel flume pcrcraní l -
re poteft iílum licite rcdhibere.fo. i9C.coI .2 . ía 
verfi. E t eft notandum. 

Emens ancillam tanquam virgmem c u m tamen 
eíTec corrupta a f t í o n e c x empto ágete poteft. 
fo. 1 p o . c o ' a . i n vc i í i . I t em fi quis. 

Emens cquum V c n d ; i o r c adijcientc cum elle , cas 
cum claudum,<5c quod cum vendebat cum oroni 
bus alijs morbis fi po í l ea apparcat v i t ium Ipeci 
fice non expreíTnm rcdhibitcria acere potefl:». 
fo. 19i.col. s.in v c r í i . D u b i u m eft, " 

E m p t a e r e s a n i m a t í e r i i n t r a t i i d u u m vel breueíí-.' 
m i k t e m p u s á dieeinptkniis caufamorbi prse-
cedentis intcreat pent periculo veuditoris íl i r -
r ú e n t e morbo lubu-mcoemptoris, fo.i9i.co.2 
in verf.Sed circa prarmiíTa.vbi quod tempus ad 

, hanc p.rafumptioucin íumendam rcluiquitur 
iadicis arbitrio. 

E m p t o r v c l condudor domus íi in c s f í t v i t h i m 
ante c o n t r a í t u m vc l nocturnis tumultibus i l l u -
fionibus t e t r i íque i m a g i a i b u s inquktctur p o -
t e f t e o n t r a d u m ic íc indere . fo . 190.col.2.invet 
í i .Deduc i tu r eciam^ 

E m p t o r nen denuncians ü t c m motam fuper re 
eittpta v e n d i t o r i f i í u c c u m b a t <?c s>on a p p c l k t 
non p o t c í l deeuiclione age re . í o l . i ^^ . co l . 1.1a 
verfi ,Dubiiatureo cafu, 

E m p t o r non tcnetur venditori denunc ia t íoncm 
fácerc litis fuper re empta mota; quando vendí 
tor promifit cuift ioncm quotunque modo con 
tingentcm.fo. i94 .co .2 . in verf i , í tem etiam. 

Empto r rcgularitcr agit cotra venditorcm de c u i -
í l i o n e . f o . 19^.00. i . i n verf. Pvcgnkriter autem. 

Emphyteufim capkns á morte patris á dño c m -
phyteufis cam capiunt non vero á pstre. fo,i22 
c o l . i . i n p r i n . í n verfi Et de cmphyteufi.-

Emphytcufis dominus diredus nó poted emphy 
teuram v t i k r a eijeere r emcd io . l .AEde .C . l eca 
ti .fo .202 .co.i.in verfi .Qi-.f r i tureti^j^, 

Emptionis & venditionis contrnausan á i u r e c i ^ 
rali v c l gentiura iauentus fucrit.fo. 17y.co, 
2.per tetam. 

E c E m p t í o -
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Ertiptionis 5c vctuíit ionis contra£tus origincm a 

iuregenriuni fecundario c taxi t , formarn vero á 
iure 'c iu i l i . fo . i jó .co . i . in verí . Dicatnuscrgo. 

Enipcionisóc vcnditionis cont raé tus d c í i m n o n é 
1 ¿5c vtrum fit b o n a ' í i d e i . f o . ^ ó . c . i . i n veri , dica 

mus ergo,vlquead 177.C0I.2. vb i per Tingulas 
definitionis par t ículas . 

jEmptio Revendido íunt rclatiua & corrcllatiua. 
fo . i /y .col . a . in vc r í i .H te í t . 

í i ropr ionis Se vendiríonis c o n t a í t u s efl: recipro-
cus nec claudicatedcbct.fol.184.col. 2.in ver í i . 
C o n í i r m s t u r . 

E m p t í o n i s & vendkionis cotraílu-s faftus in frau 
dein vfurarum ví'urarms eít fo l io . i8f . col .2 . in 
ver fi.Tarncn quando. 

Empt ioms & veoduionis cootractus an requirat 
ad ím pcrfedlioncm fcnpturam.vt aorc cius có 
í e í t ioncmpoeni ten t iae locus Cu ad partcs.fol.o. 
j87.CO. 1 . in verf.Nune quaerkur. voi duas cora 
muñes contrarias ^ i l imi ta t ionem vide. 

Empt ionis & venduioms contradi u regularitec 
feriptura non rcqmrit n i í i in calibus á ture e \ -
preísis v e l e x pai to par t iú . fo . 188.co.i.in pru i . 

Empt ionis & venditioms matenam rcmlfl' fuho. 

196.CO. 2 .adfincm. 
Empt ion i s&vend i t ion i s contraftus diflferentiam 

cum contraflu localioniS 6c conduebonis vide, 
fo . i9$.col .2 . in ver í ic .Bl i alms. 

E m ptio reí propciae an con fi rtat.fol. 19 5. co l . 2 . í a 
v^rfir V t r u m vbi q u o d n o n , & i b i v i d e r a t ioné . 

E m p t i o rei a l i« an valeat, & an cmpior polsis 
cxcludcie venditorem á pretij pei! t ione| , 8c an 
p r c t í u m acquiratur vcrodort)ino.fo . i92 .col. i , 
i n v c r ü . Q u i d autem dlet .Óc c o l , 2. ¿ k f o l . i p j . 
col . 1.per cafus amplia Umita. 

E p i í c o p u s an compc lü polsit habere vicarium, 8c 
ei íalarium commodum a i s i ^ n a t e . j . T o . í o ^ ó ó . 
co l . z . in addit. 

Epifcopus difpenfarc porcfl in foro confcíentiac 
i n Offini irregularitatc con t ra ta ex quocunque 
grauifsimo crimine 8c Papaereferuato, dum oc 
cu ' tum fii,&; in indicio non deduftum etiam fí 
ex crinnine homicidij voluntari; proucniat .3» 
To.fo.>vT'cO'2«in verfi.Et etiam. 

E p i í c o p i í un t quafi deiegati fedisapoftoliccad co 
gno íccndum inqu rendum adueríus hacreti-
cos.3.To.fo.8^.co.2.]n verfí. Et íunt epi feopí . 

Epifcoporum raunus p ropnum quod í í t . 3 . T o m . 
fo .39 i .co.i . in addit. 

Epifcopus feu eius camera Tuccedit c ler íco decc-
d e n t i í l n c bsercdeexteilamcnto vel a b i n t e í í a 
t o e x c l ü í u f i í c o P a p a e . í . T o . f o . 3 7 2 . c o . i . i n v e r 
fi. Item etiam.vbi vide l imita . 

E p i í c o p i í h t u t u m contra excoromunicatos perfi 
í t c n t e s p c r m c n f c m aut aunura antequara ais-

foluantur,vt í o luan tce r t am pecunia ^ n . ; t , 
tcm an fit v a b d u m ^ . T o . f o l . . ^ 2 . c o . ^ n ^ 
Itetn ctiam.& fo.1i53.col. 1. * 

Epi ícopus an difpeníarc pofsu cum hornine n • 
nullaaninndcl.berationc nec ocddend! voh!!; 
tate pr íecedente hommem in eremo interCBu/ 
S . T o . f o . z ^ . c o l . L i n v e r f i . S e d d u b i u m & co! 
s .pcrtotam late. * 

Ep i í copus feupralatus poteft inquircre de titulis 
í u o r u m í u b d u o r u m clcricorum .3 .To.foI. 
col .a .quomodo v e r o e x c u í c t u r p o f f e f í a t ¿ i ? ' 
traaliuquipraeJatusnonfit.fo.jag.c.z.inpnn' 

E p i l c u p o r ñ íeu prxlatorurn officiales rcipublu:* 

expedit t e ñ e n ad refidentiá ficut fceulares j & 
quod coru Oficia fine ad t n e n n i ü ^ . T o . f o . J i o . 

c .2 . in p r in .&3 9ó.madd.c.2.an fi.in verf.Et q á 
Ep i í cop i vicanj an polsuu mutarc poeuam delidi 

in pecuniar iadi .a .To.fo. jpd.col i . in add.ad fi, 
in vcrfi. V e l an. 

E p i í c o p o i u vicarij an poísintlaicis poneré pj 
ivas pecuniarias cSc eos i n c a r c c r a r c ^ . T o . f o ^ í í 
c o l . i . i n addi, 

E q « o vcndito an & qaando cenfeatur vendita fel» 
la,&: fríenunijÓc an ex ca venditione gabelladc 
beator, fo. 19 2 .co» 1 .veríi, D ubitatur. 

Equos veloces habere vulgo dichos poí las ncroo 
pót fine licétia g ráma tophor i vulgo d i d o C o r -

reo mayor. 5.To.fo.4i3 .c .2 . in veri. Sed vbi q<í 
his equis iufto pretio pabulú denegari nó debee 

Eripiens aliquetn de í á t l o carecre vbi non fit reus 
t r iminis fmc fit pro debito publicovel priuato te 
netur de^pprio patrimonio íoluerc creditoribus. 
3 .To . f^o .c . 2 . in7 concl .&34roC. i .g l . fuyeré . 

Er ip iés de fadlo aliquem de carecribus qui nec fie 
reuscriminis nec pro debitoin carceratus poc 
pecuniater m u l ü a i i fecundum pote í ta tc iurifdí 
¿lionis.ibi in verfró.conc.ác ibi vide rationem. 

Eripiensviolcntum raptorem nondum confeíTum 
c o n u i a u m vel condemnatura punitur poena 
dccemIibrammauri.3.To.fo .2Vo .co.i .ad fin. 

Eripiens confeflum «Se condetnnatum de crimine 
larfse maiettatis reus efficítur.3.To.fo.2 50. c o l . 
2 .in vcrfirSecundaconc.vbividc l imita. 

Eripiens reum malcficx artis íeuÍHagiese pumtur 

cap.3.To.fo.2 5o.to.2.!n3.conc. 
Er ipiés c a p t ü á familia vel carecra tú punit in 01b 

alijíqj íupradiftis cafibus pumtur eadé pena qua 
puniretur e x é p t u s fi pixkm eííet ibi in 4 - c ^ n ^ * 

Erro r in nomine appellauuofi de re praeícnti >X 
corpore Confiet no vitiat í l i pu la t ionem . 3 .1 
fo .57 .co . i . in princ. . 

E r r o r & ignorá t ia excufat i dolo potius quado 
lü i indubio p rx íumi iu r . 3 . T o m . í o ^ g . c o . a . - a 
fí.in ver í i .Corif i rmatur . 

Euaginaus gladiumin Curia Regis punitur i r a m -
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iratione m a i . u s . 3 . T o . f o . s ^ 8 . c o l . a.in pr inci . 

pU-
ibi conkcu t iué jv ide ad partes dextera'an ve

ro üni l l ra amputan debeat. 
£ x c e p t i o confcísionis hci.s in fraudem vfurarum 

nnpcdit executionem inllrumentiguarentigi) . 
3 . T ü . f " o . s 3 . c o I . i . g l . p o r efcuísr. 

£xcep t io prouenies ex defedu iurildiclionis fem 
per oppom p o t e f t . í . T o . f o . / ó . c o l . i . x n verf . l i t 
cx-cepúo. 

Exccpno dominij incontinenti probaturi nonob 
l l a t á g e n t i i n r c r d i t t o i e c u p e r a a d x ^ . T o . t o l i o . 
'>48.co!.i.in verf.Etagcns. 

Exceptio pretij non f o l u t i p o t e í l oppon i contra 
emptoiem inftruraenti guarentij executionem 
petcntcni.fo.2 48.co . i .ad partes. 

Exceptio reí non traditas poseil: aducrfus execu
tionem opponi.fo.2 48 .co l . ¡r.in pr inci . 

Exce íTus , leu mfulius contra juraros rur íum l e - ^ E x c o m m u n i c á t u s q u a r damna incurrat ob e x c o m 
mor GPC quam contra othciaíes vel eorum l o c a 7 wunicat ioncni .3.To*f0J73.C01.1. in verlic E t 

c i a t .3 .To . fo . \8 i . co l .2 . ín tf.condufione/ 
ExcoinraunicationeíTi przeceísil]e an probetur 

per literas denunciatorias ve! an re<juiratur mo 
nicoriarum p roba t io^ .To . fo , Í77 .C0I . 1 . in ver 
fi.Circaintelleftum. 

Excommunicato iniufte fruí lus benefícij rc í l i tué 
d i fun t . 3 .To io . i 74 . co .2 . in ¿ . conc . 

Excommunica to i u ñ h fcquuta abiolutione fru-
¿lus mediotempore pe rcep t í teflituendi n o n 
funtnif i id e x p r c í s é in fententia Papas declare 
tur.3.To.fb . i74 .co.2.in 3.conc. 

Excommunicato non reftituuntur diflributiones 
quotidiana: ibi . in4 .concluí ione. vb i vide l i n i i 
tationem. 

Excommunicatus quantumcunque R e x íiue alius 
Princeps vitandas e f t . j . T o . f o . i ó ^ . c o . a . i n ver 
fí.Quofít* 

tenentes inc iu¡ ta t ibus .3 .To. fo l .2f3 .GoIü.2*in 
verf .Notu quod. 

Excommunicat io c u m í i t l ex p^naüs i n materia 
ípir i tual i an valeat á Pr incipe feculari, & laico 
imponi .3 .To. fo . 18a.columna.a.in veríi . Quae 
ritur etiam. 

Excommunicat io inflifta per conf t i tu t íonem fy 
nodalem eo ipfo quod quis interfuit clandefti-
nis nuptijs fine cxpreíTa abfolutione n o n dif-. 
fo lu i tur . fo l .33 .coL2. invcr í ieu . Eft tamen no-
tandum. 

Excommunica t io an á i u r e diuino v e l p o í i t i u o i n 
u e n r a f í t . 3 . T o . f o . i 8 o . c o l . i . i n v c r f . D u b i t a r i . 

E x c o m m u n i c a t i o e í t fententia.3.To.fo4i6^. co l 
a.ingl.Sententia. » 

E x c o m m u n i c a t i o n í s í e n t e n t i a q u a n d o dicatur ín 
tcrlocutoria quando vero diffinitiua.3. T o . f o l . 
.lyo.colurana, 2.8c per totam. in ver í icul .Et fie 
poflunt. 

Excommunicat io quid fitlate.3.To.fol. 171. co l , 
i . i n verfJuxtapracmhTa vbicol.2.deciarantur 
fingula definitionis verba. 

Excommunica t io i n hominem Chrif t ianum fe-
renda eft .3.To.fo. 172.columna. 2. in verficul, 
Vl tc r ius . 

Excommunicat io quotuplex fit.3.To.fo. 173.CO,' 
J.veríi .Eft notandum. 

Excommunicar idebct homo non vn iuer í j t í s fea 
c o l l e g i u m i n . 3 . T o . f o . i 7 2 . c o l . 2 . i n v e r í u I tem 
homo. > 

Excommunica t i on í s abfolutio obtenta ex faifa 
caufa aulla e f t .3 .To. fo l . 181.col. 2 .in nona con-
clufionc. 

Excommunicationis abfolutio indefinita exh ib i -
tapluribus excommunicationibus l i ga tovn i -
cacanwminpc t i t ione exprefla quando íuffi-

p l i ra damna. 
Excommunicatum hodic vitare quis non tenetuf 

ante denuntiationem fpeciaiena faftam á índ i 
ce. 3 . T o r a o . f o l . % 77.colum. 1. in verficu.Hodie 
tamen * 

Excommunicatus qui per annum in excommuni 
catione per f íñ i t tanquam de fide fufpeélus per 
Inqu i í i t o re s haereticaí praui ta t í s inquir i tur . 2* 
To. fo ,3 67.co. 2.in princ. 

Excommunicatus durante excoramuníca t íone ' 
nonfacitfructus benefícij f u o s & teneturadre 
ftitutionem perceptorum ea durante*3* T o i f o i 
t74.co. 1. i n v e r ü . N i h i l o m i n u S i 

Excommunicatus p o í l denunciationem p e r f i ñ e s 
in excommunicatione per multum temporis 
fpacium tándem abío lmus an incurrat aecufa 
tus poenam.l . i . t i .y .lib.S.ordina.fo. 1 7 8 . C 0 . i . in 
verfi.Sedcft dubium. 

Excommunicatus pluribus excommurt íca t ion i 
bus tune vna abfolut ione ab obmnibus libera* 
tur quando abíoluens potel latcm habebat ab 
ómnibus ab fo luend i . 3 .Tom. fo» i8 i . coL2 . in 7* 
conclufioneé 

Excommunicationibus pluribus ligatus pluribus 
abíolut ionibus vel vnica tantum omnes appre-
hendente abfoluitur ibi . in 8¿conc. 

Excommunicatus pluribus exconununicationi-
bus á diueríis iudicibus ab vnoquoque eorum 
abfolutioncm impetrare debet.ful.i81 .co» 2.in 
lo.concK 

Excommunicatus nihi l nomine ecelefís pofside-; 
re p o t e í i . 3 . T o . f o . i 7 4 . c o . i . i n verfi. E x c o m m 
nicatus n i l , 

Excommunicatus i uñe redd i tu s benefícij ami t t í t 
nec ceíTante excommunicatione eos recuperat 
i b i . c o . 2 . i a v e r í U u í l e . 

E c a Excxra, 
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Excommunicatus iniquc quando dinributiones 

quotidianas pofsuexigere^.To. fol. 175 . col. 
i.in verfi. Aducrtendiun. 

Excommunicatus licct non percipiat fru^us bc-
neficij tcneturcamenad íolutionem penfionis 
¿k^ubfidi) &aliaonera.ibiin verí .Ell ctiaravbi 
cjuomodotcueatur. 

Excommunicatus l icethodíe ante dcnuntiationé 
fadam fpecialicer 8c expreí íe vitan non debeat 
ipfe tameo cum alijs communicando peccar. 
ibi.co.z.in prin. 

Excommunicatus an pofsit teftamcntumfacercJ 
ibí.in vcrf. crt alius eííeftus & latius ad partes. 
fo.65.& inverí .Itein dubitan. &fol.64.vfque 
ad veri.Quid autcm. 

Excommuaicacus anquis cenfeatur fí iudex ei di-
cat fub excommumeationis p^nahoefac , vcl 
non.3.To.fo.i76.co.i . inverl.Quacriíolet,vbi 
c|uod non & ibi vide limita. 

Excommunicatus íi arma portaucrit, vel ordines 
furtiue íufceperit fi id faciat fine alia iudicis de-
clarationceit excomunicatus.ibi.col.2.¡n verf, 
Declaiatur.2. 

Excommunicatus nifi fatisfecerit creditorí intra 
certum terminum, creditorc volente, vt intra 
cum non íblnacco ehpfo non cenfetur excom 
m u n i c a t u s ^ . T o . f o . i / ó . c o . i . a d ñ . í t t Verí. Prac 
terca. 

Excommunicatus femel & denunciatus femper 
in cadem cenfüraeíTe praefumitur & vitaride-

• bct.ibi in vcrí . l tem eft notandum vbi quomo-
do hoc inteiligatur per totam col. 2, 

Excommumcationem íubit prohibitus loqu ícu 
excommunicato non tantum íi cum eo perfo* 
naliter loquatur íed eiiam fi per epiftolam* 3. 
To.fo. 373-co.2.in verf.Item etíam. 

Excommunicatus adpetitioncmcrcditoris &per 
grauiotcs cenfuras denunciatus fi comparens al 
l e g e t f e í o l u e n d o n o n e f i e ácnimis pauperera, 
&: petat abíbluíionem an 8c quando ei concedí 
debeat^.To.fo . i /p.coli . invcrí^Quxripotefl: 

ExcoHimunicatus íemel an pofsit ampíius exco-
municari cadem prima excommumeatit íne ma 
nente.j.To.fo. 1 Ho.co. 2.in verf. Dubitatur. 

Excommunicatus áiurc <Scab homínean iterutn 

excornmunicaripoísit . ibiin verf. Quo íit , 
Excommunicatus quí pluribus de caufís pluribus 

etíam céfuris ligatus efta n teneatur omnes cau 
fasexcomraumeationis exprimercad hoc , vt 
abío'utionis bencliciu quo ad omnes confequa 
tur .3.To.fo.i8o ,co!.2.in verf.CircaprxmiiTa. 

Excommunicatus vnica tantum excommumea-
tionepluribus tamen excaufisab ea abfolutus 
non cenfetur fi in impetratione caufam aliquá 
tacuerit.ibi có.2. in verf. 1 .conc. 

Excommunicatus iniufté fi apparcat de ¡niqU¡u. 
te fentcntiac non ell pnu<u)dus ab i n a r c i i u c c . 
clcfiae nec áfruftibus ecdc í ia f t ia íacctdct!) Ijl 
cetproptcr obedientiam confilium fit íalujrc 
abítinere.fo .ag.co.a.in verf.íix quo. 

Excommunicatusvigore conü i tu t ion i s fynodalis 
velpraecepti alicuius fibiincognui IRCC lit üi 
culpa ignorans id quod ratione officij ícitc ten-
baturcclebrans tamen fine comempm non 
cat mottaiiter quoad Deum nec quoad homi, 
nes.ibi co.2,in v c t í . V b i autcm quis. 

Excommunicatus vigore co í í i tuUúms . a^Salmá 
ticenfis íludij ob omiílam taxam domus ijji nó 
notam,vel alias irregulatis no efficitur licet du 
rantc excommunicatione igneranter cekbtec 
ad cautelam tamen conlilium erit impetrare re 
laxationem á Salmantino Cáccllario. ibiin ver 
fi.Ex quo infertur. 

Excomumnicatus repcllitur abagendo patroci
nándose alijs de quibus.fo.63.co.2.in vcrí.ltem 
dubirarL 

ExCommunicato non folum a¿lusiudiciales, fed 
etiarn cxtraiudiciales prohibcntur ibiin verf. 
Secundo confhraatur. 

Excommunicatus deportatoaequiparatur, ibiin 
verí .Tertio confirmatur. 

Excommunicatus ctiam publicus tefiaripotefl: 
fo.54.co.t.invcrf.Amp iatur,&c. 

Excommunicatus non excufatur ab his qüae funt 
onens.3.To.fo. 177.co.3.in verf.Item etiam. 

.Excoromunicatobeneficij fa¿lacollado nonva-
let,3.To.fo. i/y.co.i.ad fíncm. 

Excommunicato obimpetratum referiptura in* 
ualidum cft.ibi in verí .Dixí . 

Excoramunicato beneficia conferri non poílunt. 
ibiin verf.Etquodexcommunicatus. 

Excommunicatione domini durante vaííallus ei 
feruirc non tcnetur.ibi.co.2.in verf. Item vaí
íallus vbi quoraodo hoc inteiligatur. 

Excommunicatus non excufatur ab bisquae funt 
oneris.ibi.co«2.¡n verf.Item etiam. 

Excommunicató in integrum reftitutio concedé-
da non cft.j.To.fo-i73.col.2.in verf.Item ex-
communicatoi 

Excommunicationis abfolutio an per procurato-
rem petipofsic.3,To6fo.i82.col.i.in verf.Du-
bi||tnr. • • n' 

Excommunícans, vel fufpcndcns aliquem mm.tc 
an teneatur cidamnum refarcirc & interclle. 3. 
T o . f o . i8i .co .2. in verf. Quaeri turvíura. 

Excommunicatum an pofsit abfoluerc iudex 
clcfiaílicus prima; tonfura: habens luriídiftio-
nemexcoromunicandi fiuceo quod facerdoti 
a&foluf>oncmcommittat.3.To.fo.ná2.co.2.m 

ycrfi.Qua;to practerea. Excom 
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pvtómninn íca t l c* i ibu j pliuibus ligatns vnúis ta 

tum interprcratione ab íoh i t ioms memionem 
faciens á «on expre ís is ab íu lu tus non ceníc tur 
licec indcür. i té futrit ab ómnibus abfolutus. 3. 
T o fo. ; Si.cob i . in 2.COP.C1. 

ExtoiniTiunicatus pluribus excommnn'ican'onf-
• bus vnicat .atuín übío!ut ione ab ó m n i b u s ¿ b -
• foluirur fi omnes fueiint ab ío lucnt i cxpreOíc , 

ib i . in 3.coocluf. 
Excornrriunicacicnibus p'uribus ligatus qunndo 

vnica tantum ta peticione exprci la ab on.nibus 
sbíolutus ccn íea turab i . i a p conclu. 

Exc'ommunicatuni qui po t e í l ab ómnibus exconi 
muaicacionibus sb lo íuerc vnica tantum ablo-
lutions eas t o l ü t . i b i . i n ^ .concluí . 

Exccut io realis non debet íicri ííne c i t í t ione per-
í b n a l i & a a virtute guarentigij i n í h u m e o t i fie-
r i porsic & quid hodic de í l y l o . fo l . 247. col.2. 
« lo .Por carta, 

Exccutiodebetur quod ex duobus in í l rumcnt i s 
i u n í H s ü q u i d u m í í t peti po te í l . fo .a f o .col . i . i n 
v e r ' l . Piaterea eft dubmir. ad patres t<c per t a 

• tam.co5.2. 
E x ecutionis offícium fufeipere nemo p r z c i i eco -
• pci l i tur licet íemel acceptum pro íequ i coga-

tur.fo.t42.co. i . i n q . i p . 
Execu t íoms teftamenri pe t ido competit cuiUbet 

de p o p u í o . f o . ( 4 í . c o l . ) . í n q . i8-
Exccu to r t e í l a m e n t u m eclans amit t í t ñm'tíi tc-

ftamentorelíela.ío. i37.coU?.. g lo í í .F ierda .vbi 
fallent. 

Execu to r non publicari t e í l amenrum faciens no 
priuatut legato fi t e í l a to r id ex aliqua cania ve 
tuit ib i . i a ver i l . V e l fi teftator. 

Exccucor in cafu de quo fupÉa non priuatur lega
to íi erstignorans ¿ k n o a cífet ílbi petitum ibi 
in verfi.Item ctiarn. 

i x e c u t o r in cafu de qao fupra non priuatur legí t i 
raaportioue ntc p rs lcga to tert ix psrtis qua; 
loco Jegitimíe habetur in hoc regr.o.fo.i38.co 
lum. 1 . in vcr í i . In te l í ige . 

Executioncm penarum non differri reipublicae 
£ u m n i é i n t e r e í í . 3 . T o . f o . \ 83.00!. 2.in verf. A n 
executio. 

Execu t ion i í en ten t i s e quando obuiamir i poteft. 
3 .To.fo.39i .co.2.ad fi.vbi late remif, 

Executionis teftsmenti officium per collegiura 
exerceri potcR.fol . Í39.C0I. i .verfó .quaEro. 

Executori fine iudicis prxcepto volent i aliqueai 
capere vel bona apprehendere impune refífti-
tur.3.To.fo.249.co.2 .tn verf . t t aduerte. 

Executor t eüamen t i tenetur teftarnentum pub l i 
care mtra menfem coram iudicc , fiue quil ibet 
alms lilud pofsidés.f. 1 37.C. 1 . g l . C abc^alero.v. 
b i rationéjác ds quo t e R a m é t o hoc iatelligatur 

Executor te Ramenti qnandq plurcs funt síi pof^ 
fie rem defundi emere «Scquaiuío.3. fo . f . 36-1. 
co .2 ,in verr.Qi.iid autem. 

Executor ceilamentarius fimulquc h^res inuenta 
rium non cnní ic iens non poteit trcbclhanicam 
detrahere.fo.i 3 8.col. i . m v c ^ . S i t s l i s executor 

vbi ad partes iatifsíme. 
Executorteftamentarius itofamtñ reddsrc tcne-

tu r . fo . soó . co . i . in 4éíf$Maiitket* 
Execu tc r quo proprio nomine appdletur >?cqius 

fit.fo.!38.co.2.in verf .Quis dkátuif. 
Execu tor poteft e íTemascr . i / . annis ib i . in verfic. 

a .Dubi t J t i i r . 
Executor veílamenti potefl: eíTe mulicr ib i . in ver 

íi.3.dubitatur. 
Executor p o t e í l cíTe rcligioíus íneridicans.fo.139 

c o . i . i u verf i .Sépt imo ncc. 
Executor poteft eíícreligíoruf; intcllige fi exp rc f 

íe á iuperioril icentiam obtincat, nec eniai iut-
: ficit eam tantummodo petere ibi co i . 2.in verf* 
• 8, iadubi tun.& i b i vide adp<iríes.Óc 2. c cmmu 

nes cci i t rar í?s . 
Executor tcihrticntarius tcnctur iursrc ÍÍC facete 

lüueotariuín a d i o í l a r í u t ü r í s j í c u c u n t o r i s . foL-
. 140.C0.. i . i n .q . 9.(Sc co .ü . in v e r í ^ . Q ú o d . 

Execu tor reftamentarius tenetur mraic leorania 
í ide l i te rperaCtunun. ib i . in vretf.a.uiadetux. 

Executor a td la to rc datus non p o t e í f id ef í ic ium 
1 per aüum exercere.10,140.00.i .q.u. 

E x c c o t o r t e í l a m e n t a r i u s camiure fon q u a m p o l í 
non tenciur íoluere d í b í t u m á r e f t a t o i e tum 

. bona iide p r í e í c r ip tumib i . i n q.f 2. 
Executor tc í i amenrs r ius cjuaudo t í n c a t u r folue-

redebita de fais bonís propri)s,vcI t d b t o r i s ca 
fu quoab eo fuit hoaora íus .v ide te1nii.foI.145,' 
c o . i . i n q . 13. 

E x e c u c o í tcí lanrcntarí t is po te í l p rcpr iaau thor i -
tatc nbi legatam capere.fd, !42 . co . i .q .2 i . 

Exccutorum msteriara retniísiuc.vide.í-o. 142.00.' 
2.in veri.de ií ía materia. 

Executor pote ' i compeil i ad offícium exequenciií 
etiam á índice íeculari cum (¡t m i x t i í o r ¡ . f o . 2 o ^ 
co. t . in v e i f . Q u ü d a¡unus,¿!cc. 

Executor í en tcn t ia tu ín imaj i ícensfe aliena:admi 
nifirationi tenetur rationem rcddere. í-oi. 206, 
c o . i . i n ve rC l t cm executor. 

Executor datus ad di l l r ibucndum bona pauperi-
bus poteft ea dií tr ibuerc ípi '^io quatenus a¡í 
pofsit,fo. 174.C0.1 . in v e r i . b í l tamemlubium. 

Execu tor teftamentarius cogit aduc haredem.fo 
l io . i42.co, i . in vcrí ' . ídco ante o m n i ' . 

Executor datus ad virgíocs mancandas non p o 
teft legaturacare Vi.-ginj rcligioneni-ingredicn 
ti .fo ,72 .co.i . in vcrf.bt Baldus. 

Executotis inc i tui poieilas dans plunbus execu 
E e 3 tonb 

US 
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tr.rilms alijs nominá t i s a t c t c f c i t . f o l . i^ i . co l . i . 

Exccutoribus pluribus nominaris , 6c ind¡fpares 
lentemias cuní ibus n ia io i i par t í í lantlum elt. 
ib i . i i i c j . íó - ix ib i quod caeteEis panbus p r a k r -
tur íui í ragium conLnguine i vel maículi . 

E x e c m o r i adexequendurti tcftamentum anno a 
teOatorc dalo á con í t i t u t i one vero Synodali 
lex inenfium cutr icuío íolus annus compiua-
tur .«Sc vt í ürqut retrpux c c n í u n d i t u r ¡bi .q . 17. 

Executor is p c t e i h s tocx tead i tu r quatenus c i á 
. t d U t o r e c o n c c l í a c í l . f o . 14«.co . 1 . q . i 4 & 142 . 

c o . i . q . a o . v b i vidc quae v e r b a t e í b t o r profcire 
debeat.vt executor venderé pofsit bou a haere-
ditana acbta vel non adita hacredítate. 

E x pe nía ruin taxatio quomodo facienda fit remif. 
3 . T o i o . 6 . i n ve i f i .De taxatione autetn. 

tx tvahenscx t ra rcgnum triticutn íeu pecus p u n í 
tur .339.co. ' .g io deíacar . 

Extraucgansloannis 22 . c i rcacor re f t ¡onc in &cle 
ciarationem.ca. 1 .de í ccund .nup t i j i litera íubi) -
citur quia typis mandata non extat.fo.y i .co .2, 
in ver i l .Coi icer ta t ioni antiquae. 

E x i i l i v e l r t k g a t o a o alius quarn princeps pofsit 

cómea tü concederé.3.To . fQ.2 n ^ ^ ' S ^ ^ P 0 * 

' % . . • F . 

^ r | ^ ^ A b r i c a n s í n montibus obflacwlajea 
f̂el̂ W offendícula vulgo , dichos cepos 

Q \ K ^ y ^ á ^d captaada animalia quomodo pu 
ffl^^tl niarar & quare. vide.3. T o m o . f o l . 

2 Í5to .2 . in v c r f . Q n x r u íucceís iuc . 
Faciciis in iu rbm duobus tenetur ad facisfa^ioné 

vtrique l a í o h d ü m , nec per fatisfaít ionem vni 
f itlamIsbcraturab a l í e r o . j . T o . f o . i j S . c o ^ . i a 
ver i . V n d e íuccedit . 

F a d a a prjelato hxrct ico oceulto quandiuabec-
olefia toleratur vigorem habent.}. T o . f o l . 128. 
c o l . i . i n vc r f .Ad tcrtiuiu dieendum, 

Eacta de t s t t o ctiam reuocaiitur.folio. 1 S.col .z . ia 
Vv.rí.f acit c t iam. 

Faclum tcirpore permiíTo conferatur in tem-
pus prohibi tum non vaier.fo.61. c o l , j . i n veríi* 

N a a i certum. 
F a q u í n atellatore praefurtiitur fa£lura iuxtartien 

tcm legis Se eorum quae á iure rtatuta íunr.folio 
i o 6 . c o . i . i n j ^ i n c . 

Facultas á patre fiüo conceíTa.vr teflari pofsit no 
crt i n u t i l i s ^ t a Ü q u i p u t a n t cum fatisfit quod 
films pofsit difpontre quoad proprietatem ter-
tiae par t ís ad patrern ptr t inent is ,& eam vende-
re auc ccníuarc,fo.(52.coIuin.2.in verfí. N e c c í l 
inutilis. 

Famihans delinquens ía domo domini quafi p ro

ditor cenferi dcbet .3 .To f c . g K C O . 2.in Verfi 
E c f a m d 1 a ^ s & i 8 2 . c o . l . v b l v 1 d c 1 n c o í n m o d ^ 
q u x e x l u u u l m o d i d e l i a i s n a í c ü t u r . • 

Famis uecefsicatc imminente aliena qu'is licité fub 

t f a l i e r e p o t c a ^ . T o i m f ü l . a o o . c ü l . j . i n v e r í k Prsctctea, 

Famulus fi íibi falarlum non foluatur potefl fmri 
pe rebonadñi .3 .To . fo .4o5 lco .z . ada .maddi t 

Famul i l en iu iuman l i ce s t detincri per domino! 

vide. 5.To.fo.4o4.co. 1 . in veril Et anUear . 
Famulis veíles an fint danda- & quo t é p o r c . j . T o 

fo.404.co. 2.in vcr í i .Et an H. 
Famulus vel cxiftCns ¡n ditione alicuius fi contra. 

hat cum í i l i a v d coníanguinca domini fmc eius 
confenfu perpetuo damnatuc exilio inte]. íi có 
trahat per verba de praknn.fo .43 ,co.í .in ^ lo . 
Se dc ípc ía re . 0 

Famulus fi conueniat fiare enm tribus fcbolanbus 
pro certo pretio in meníc fi y ñus receda an fie 
c i dandum totum fabtrium.vide.j.To. ^01.404, 
c o l . i . i n Vcrf.Et quid fi. 

Famulus virginem domini corrumpens ab co in 
eadem domo nutritam qua pena a.íficiatur. 3. 
To. fo .2 78 .col . i . in veril .Quod intellige. 

Falfi crimen efi murare vcr i ta tcm^.Tom.fo . ipo. 
coK i . in a l .Que falfarc. 

Fallí Crimen quam grauc ílt ibi . in verficulo.Et cri 
men falli* 

Fallí crimine damnatus amittit priuilcgia nobi l i -
tatis regular í ter l icét ea retincat caíu quo nubi
les magisgrauantur quáignobi lcs .3 .To. f . ipo . 
col . i .ad fi.in verfi.Item quanuis. 

Falfitas quid fit.j.To.fo.ipo.col.a.in vetficu. Eft 
notandum. 

Faifitas ab íque dolo non committitur nec praefu-
menda eft fi alia fignifícatio ex natura actus pee 
c i p i p o t e í l licet caula elTetiniufia. j .To.fo. i90 
co l . 2 . in verfi. E x qua definitionc. • 

Falfitas prarfumcdanonerinifi fitexprelía^.To. 
fo, 191 . co l . 1 .in vcrfi.FaifitaS ergo. 

Falfifícans fignum Regis, Archiepifcopi/eu E p i -
feo p i qua poena fcnatüf .3 .To . fo . 191 .co l . 2 .gl. 
nue í l ro s í c l l o s . 

Falfi criminis reus in generali criminum remilsio 
ne^íSc vinculis detentorum venia puta in pafcha 
te vel inf^hci regis aduentuob criminis í m m u 
nitatem non hbe ra tu r .3 .To . fo .373 . co l . i .&m 
verfi .Ca-tcrum. 

Falfiíicans í ígdlumArchícpifcopi iVcla í ter iuspre 
lati inferiorisquod crimen cora in í t t a t .3 .Tora . 
fo .375 .coI.i.g!. Arcobifpo. 

Fallarius litcrannn Apoftoi icaram quap^na rc-
n e a t ü r ^ ^ o / o ^ / j . c o l . i . i n verf Sed quaeritur 

Falfmn iurans ad declamationcm pof i t íonum. vel 
in iuranfiento ci delato ab altera parte an perJ'-i-

r i jpce-

\ 
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ni pcen - ipün ia tu r . 3 .To . fo . i S / . c o l . i . i n verfíc. 
Q u z m u r . 

f alQri"sliterarum apofíolicaruna an pofsit ad ec-
c l e f i ^ i c u m benencium pra;fentan.3.To.f.374 
col . s.in verflQuarro deinde. 

falf i crimen c o m m í í í u m in re ecclefíafh'ca puta 
in í i tc r i s apoftolicis eí t crimen mixturo quod 
poteft puniri tam per fecukrem quam per cede 
flafticumiadiccm .3 .To.fo ,374!coí. i4jn verí i . 
I tem nota. 

Falfii parnahabet e t í a m l o c u m contra.mandatem 
auxi l iumconí i l iun i confenfum Se praíftanteso 

to.fo.573.col.a.in vc r f i .E i ctiam. 
Falfam monetam feicnter expendens fí nummi 

plumbei vel ftagnei fíat quomodo puniatur. 3 , 
T0.fo.1p3.col. i . i n veríi ¿Punitur etiam. 

í a l f am monetam cudcns qucwnodo puniatur. 3* 
T o . f o . i p 1 .CQ1«*'§^«! I;a^a''«lonec^a« 

Falfam monetam cudens dicitur aleuofus «Se do-
mus v b i c u d i t u T c p n f i f c a t u r * 3 . T o , f o , i p á . c o . 2 
in verf i .Etdomus. 

F a l í x monetae poenara anfubeat monetam i u M 
1 tudens fine publica tamen authoritatc .3 .To.fa 

l io . i92 .coí .2 .mveFU.Vtrua[iautcm. 
Focmina vbí q u í s ad primogeniuro vocauit filmtn 
• í u u m maiorem fi fuccedat films & ex cius filÍQ 
• n?p^tíe ^ i m i inft i t .uentisíuperí i t filia praefer-

tur collatcralibus i n fucccfsionc raaioratus, f o l , 
t í 4.co,a.in v e r f í . Q u a e r i p o t c í L 0 . 

F^ro inan i f i cxpre f sé excludatut habií is cf tad fue 
cedendum in maioria fsu regno deficíent ibus 
roafeulís de iure & fafto4fb. 11 f i c o . i . i n p c i n c ú 

F^mina ctiam natu maior in fucccísionetnaiorica* 
tus exeluditur á fratre ctiam natu minore, f o l . 
x i^-.col. 1 . in ver í i . Q u o d tamen in tc l l igc , Sí ihi, 
vide rationera. 

F jmina in t raannum luélus fecundo nubens n o n 
amitt i tproprictatemnec vfumfruciura bono? 
rum quae fibi pr ior maritus r c l i q ü i t . f o . y 5.C0.2 
i n verfi .Et fie deducitur.& i b i vide quid fi intra 
menfem á motte p r imi mariti nubat propter pe 
rieulum commixt ionis fanguinis. 

Fgminae quare ckius exiftimentur nuptí js aptae 8c 
púberes quam raafculi.vide^.To.fo. 3 IO.CO.I. 
in verí i .Sed tamen. 

F^roinis fiue coniugatis f i u e n o n í i u c meretrici-
bus accclTus ad l u d x o r u m circuitum prohibe-
t u r . 3 . T o . f o . 6 g . c o l . i . g l . N i alguna. 

Fcrdinandus Menchaca improba tu r . fo l . i a^ .co . í 

5c 2.m veríi .Eft tamen. 
FidcioíTor vtrum pro fidciufsione aliquam com* 

moditatcm vel lucrum petere pofsit.3, T o . fo l , 
2 3.co.2,in verfi. Q u x r o fuccefsiue. 

Fidciuí lor datus pro nubili , feu mulieri pro debi-
u ciuilis ío lu t ione an non obftantc priuile* 

gio princip»li conce í ío poís í t in carccrcm dé» 
trudi quo« íqne crediton fatisfatfturo fit. 3.T0. 
fo.346.co.i.Óc a.pertotara. 

Fides homagium an idem quod iurarocntutn 
í i t . 3 . T o m . f ü . i 8 ó . c o l í i U i n a pnma.m ver l i tu lo . 
E t quod fídes. 

F ide l i sab in í ide l i nutr ir i non debet.3.To.foI.y S« 
c o l . i . i n p r i n e . ( 

Fideles an communicarc poís in t cum kixteticis. 3. 
T o . f o . i 13.C0I. j . i o vcr í i .Quaed infuper, ad par 
tes.Se co lumna íceunda . & cuando liceat.folio, 
114.C0I.1. 

F i l i a exbercdari non poteft íi valide roatrimomu 
contrahat de iure canónico etiam fine licentia 

'patrisab ftatuto requifita5fo.24.colam. fecun
da, adfincm.in vcrfi .Quo fir.tamen quod reipu 
b l i c . c o n u e n í a t - p a r e n t u m p l a c i t u r a adeí l 'e jóc 
quod eo non dato matrimonia , ex Sacro c o n -
c i l . T r iden t i . fi id í la tueret annullari iure pof-
íint.fo.2 ^ .co . i .ad fi.in verfi.Et V t i n a m . & 173; 
c o l . 1.5c 2, 

Fi l i a nupta de bonis maternis nec de dote fi e í H n 
patris poteftate teftari potejft.fo.62.co, i .inver 
N e c vl lam filiara. 

F i l i a maior.2y.an.parentibusorbata l icct fine COÍI 
fenfu nouercae nubat non incidet in pena, l ^ , 1 
Tauri.fo .37 ,col. i . i n verfí.2.Iimita. 

Tilia pr imogeni t i mortui in vita patris auiqj eiuf-
dem f^mina cxdud ic patruum mafeulum fe« 
cundo genitum vb i ex claufula primogenij non 
cxcludi tur . fo. 116,co. 1 . in pr in . 

Fi l ía t io ex que inducatur.j .1 ora . fo .2^.co*2 , i i i 
verf.Practerca, 

F i l i j f ace rdo tumín face rdo t id genid dícuntur í a 
ceftuofi.f. 1 f o.co.2,in verf. F i l i j auté facerdotü 

F i l i j committentis crimen perdueilionis funt i n 
fuecefsibilesín comitatu, marchionatu Vel fimi i 
l i dignitat:c.f.i32.co.2.in verfi. F i l i j c o m í t t é t i s , j 

F i l i j committentis crimen perdueilionis poflunt; 
fuccedere i n maioratu vel primogenio non ha- -
bente dignitatem conftitutaro vel ex regís do-
natione vel p er contraftum inter viuos ibiMtit 
ver i l . Ta í i s filius. 

Fil i jfacerdotum ol im cfficiebantür ferui ccclefiae 
f o . i ^o.co .2 .in verfi.Et ralis filius,vbi quorao-
do hoc intelligatur & a n ecelefiahoe priuile* 
2Íum araiferit. 

F i l i j iure naturali ctiam tenentur alere parentcsi , 
129.co.2.in vcrf .Et ita omnia* 

F i l i j presbytcrorum an fuccedant ma^ri remiísi» 
u c . f o . 9 8 col .z . in vcr f .Quid in filíjs. 

Fi l ius l icecmre antiquo inhone í l am vxorcra d « -
cens exheredan poíTct hodic tamen non poteft 
f.36.col.2.in verí.Scd cft t(rncndum.& ibi quid 
deregui iure attcnta,1.49.Tauri. 

£ c 4 F^ 'Hg 
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Filiusnon poteíl legítímac commodo priuari ob 

inucntariumnoncÓfcílmn.fo.iai.colum. i.in 
verf.Aliuscnim. 

Filius qui patri & fratri fucccdit poteft feparatio-
ncmnatreditatispetcrcvtfratrinon pattiíuccc 
dat.fo.74.co.i.in vedi.Item probatur. 

Filius non confert donationéfibi fadamobbcnc 
tnerita.fo./^.co.i.in princ. 

Filius íccundo genirus praefcrtur nepti filíácfilii 
maioris vbi ex primogenij claufula foemina ex 
cluditur.fo. 116.co], 1 .in verfi.Quando vero, 

Filius inenaioratudicitur íucccdcrc iureproprio 
nou hacreditario quod quomodo accipíaiur.fol» 
119.C0I. a.in vetfi, Quacritur. 

Filius non tenetur pro aere alieno a patre contra
j o nilt pro ca parte qua ei fuus haeres cft. f o l . 
1 ao.col. 1 .in verfi.Quia filius. 

Filius poteft approbare teftaracntum nullum íü 
quo lit praeteritus.fo. 121 .co. 1 .in princ. 

Films ante mortem naturalern pattis non poteft 
á patre petere legitimatn licet vero íimile fit pa 
trem eam difsipaturura.fo.7<5.coI.i.in verfi.Ex 
quo iníettur. 

Filijs poteft exhaeredationí Se praeterítíoni á pa 
tre tache conícntirc Se ítbt praeiudicat.fol. 1 aq* 
col.a.invcríi.Igitur. 

Filius fuecurrendum cft quando pater bona difsi-
pat.vt ex hisaliqua feparentur pro alimentis» 
&legitima.fo.76.col.a.inverfíc.Gootraria. 

Films haereditatem patris non aditam in quofcun 
que haeredes tranlmittit ctiam extráñeos ex po 
tentia fuitatis.fo.i4j.col.2.in verfií. Limita ra 
tione íuítatis. 

Filius matrimoniumcontrahcns.finc parentutn lí 
centiaan exhaeredari poísic demre. communi 
& regio.3.To.fo. i87.co.2.m verfi. Hodic tñ# 

Filiam matrimonium contrahentem abfquc pa-
rentum confeníu íi mater vel pater adquosac* 

i cufandi ius primo competit ei venia concedant 
alij aecufare nonpoírunt.3.Tom.fo.287.col.a, 
g l .No la pueda. 

Filiam matrimonium coatrahentem abfquc patrís 
confenfu qui aecufare pofsint, & vfque ad qué 

gradum confangumitatis^.Tom.fo, 2 87.coI.a. 
glo.Fafta. 

Filia contrahens fine patris Volúntate matrimo
nium non eft dotanda, necuuanda á patre v 
To.fo.2S4.col.2.inverfi. Necfil i» imoexh¿I 
redan poteft.fo.287.co.2.gl.desheredada. 

Fihusaareceptare poísit bonadeperdita in ludo 
perpatrera.3.To.fo.387.co.i.¡nprin. 

Fih; calu quo propter parentis tranfitum ad fecua 
das nuptias confequi deberent id quod pater 

, ex fuccefsioncfilij pr?mortui habiturus erat pa 
t tris bonis confifeaus id praecipmua habere de 

bent exdufo fifco^.Tom.fo.z 13^0,2.111 veril 
Item fi maritus. 

Filij quibus ex fuccefsione patris & obfecundas 
matris nupcias aliquid debetur matris bonisob 
deliftum confifeatis illud prxcipuum habere 
debent exclufo fifco.fo.a i3.col,a.in verfi. Idg 
dicendum eft de tnulicrc. 

Filij omnes de iure Partitarum & communi fucce 
dunt matri non illuílri nífi lint nati ex coitu 
damnato Se punibilialcge.3.To.fol.z97icol.2 
in verfi.Secundo fuadetur. 

Filij nati ex coniugata licet mcrctrice fauore ma-
trimonij praefümuntur ex legitimo matrimo
nio procreati.3.Tom. fo.2^5.col.3*invcrf.Ek 
quo nótatur ctiarofi mater folita fit íc alij imrnif 
cctc,fo,30o.co.a,in vcrfi.Quae conclufio. 

Filij nati ex adulterio mulieris coniugat* an dicá 
tur nati cxpünibili & damnabüi coitu,vt matri 
íucctdere pofsint ex teftamento vel ab intefta-
tononobll;antc.l.9.Tauri.3.To.fol.z95. co.a. 
in veríLEx qua.& 294.29^.296.297^0.1. lllic 
vbi ad partes latifsimév 

Filij obedientia & reuerentia parentibus pratftita 
quam grata fit Dco óptimo' Máximo quam ia 
íen(a inobedicntia.fo.2 i9.eol.i. gl.Quc ion. 

Füíj benemeritiá principe feruandi íunc in oífí-
cijs in quibus patentes ei inieruietint. fol.41 y» 
col.iiin verfi. Imo filij. 

Filij clcr¡corum,videin verbo, Gcrtcorum filij. 
Filius in dubio ctiam matre propriara rutpicudi-

ncra allegante l€gitirauscenfetur,3.To,fo.3o(5 
col.2.in vcrfiTQuarto.per totam. 

Filius propter haercfim patris infamiseffíe¡tur»3* 
To,fo.¿Z3.co. i.in verfi.Tum etiam. 

Filáis á patre coadlus fuam idololatriam ócerroré 
fe qui quid agere dcbcat.3 .Tom .fo. 2 ap. co. 1, i n 
Verfi.Filiusaütem. 

Films violentas in patentes manusíoijciens ve! in 
honeftam & grauem eis iniuriaro inirerens po
teft ab cis exhaeres fíeri. j tTom. fo . í «^«to^.in 
verfí. Facit nam. 

Filius patrem occidcrcporeft patríam oppugnan 
tem.3.To.fo. 2 ao.co. 1 .in vcrfi.Prxtcrca» 

Filius an contra patentes ín ctimínalibüs teftimo 
níum dicerccogipofsít.j.Tom.fo.aai.col.a.in 
verfi.Ex quo infertur.& a22 .co . i .& a.Iate. 

Filius qui viuente patre adrainiftrauit tenetur re<i 
derc rationcm de his quae adminiftrauent liccc 
pater in Vita rationcm non pcticrit.fo.205.col. 
a.in verfi, Etdicit quod films. ' 

Films in vegno CaftcllS vel filia fí habeat legitima 
aetatera &alitcr prohibiti non fint de iure tefta 
ri pofiuiit.fo.5».co.i. in verfi. In regfto autem. 

Filius mortcm îli vel naturali damnatus pro mil
lo habctur.fo. o4.c.».in verf.Superior tá ttg*r* 

' r f i t a 
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f ilius an ex barres fíerí pofsit ex caufisfimilibus, 

& candem rationem habentibus cum expref-
fa in authen.vt cum de appellatione. $.caufas4 
collat.8.f<K7o.col.2.inverf.Dubitari tamé po 
tes vbi quod non . 

Filíus fpicituahs.vide i n verbo^pintualis filius. 
f i l iushgit imuSjVtdein verbo.legitimus íilius¿ 
piíius a d o p t i u u s ^ i d e í n v e r b o ^ d o p t i u u s filias. 
Films arrogatus,vide in verbo s Arrogatus fiiuiSé 
fíilius naturalísivide in verbo,Naturalis filius. 
Filias fpuríus ,videin verbo,Spurius filius, 
Filius in teftameto pacris debet exprelTc inf l i tui 

vel exhaeredati alias t e í l a m e n t u m nullum eíK 
fo .68 .co l . i . in verfi.Efl: notandum exharreda-
tionis autem forniani.vide fo .70.col .2 . in verf. 
Filius autem & c * 

Filius cui pater i n vita legit ima afsígn auí t poteí t : 
poftea augmentum petere attento tempore 
mortispa1ris.fo.104.col. z . ' i n verf .His etiam 
vbi ad partes & dift inél ioné.ác 104.c. 1 . inpr in . 

Filius haercdicatgm patris repudians cjuibus cafi-
bus quando intra quot dies 8c quibus interne-
nientibus poís i t rcuocarc ab í l en f ionem f. 146 
eol . i . i n pr inc ip . 

Fil ius ínafcquali gradu praífértur foeminae et iá na 
tu n u i o r i m í u c c c f s i o n e iucis patronatus. fo l . 
1 i3 . co l .2 . in principa 

Filius committentis crimen perduellionis poteft 
(uccedere in raaioratu vel vinculo fa&o de ter-
t io 5c quinto bonorum icrcuocabilitetr per con 
t r a £ l a m inter vinos licctvfusfrudus íi pa t e r eú 
í ibi referuarit per eius vita fiíco appheetur ni* 
fi aliud maioratus ciauíula contincat. í o l . 173« 
c o . i . in verfi .Tert ia conclu. 

Fi l ius inccfluofusquatcnuspatrifuccedcrcnopo? 
teft punitur ex del iélo patris.fo. 1 y o . c o l . 1 . ta 
ver f .Et fie adnertendum vb i vide r a t í o n e m . 

Filius in patris poteftatc exiftens etiá confentic 
tepatre de aduentitio nec p ro fe í l i t i o peculio 
teftari no p ó t . f . ó z . c o l . i . i n verf.Et inter alias. 

Fi l ius in po t e í l a t e veladultus fub curatoris admf 
niftratione fine eius coníenfu teftari poíTunt . 
fo.62.in v c r í i E f t t a m c n n o t á d u m i n t c l l . i u x t a 
1.6 .T auri feruato v fu truel u ter t ix part ís ad p i 
trem ratione patr is p o t e ñ a t i s attinenti. ib i i n 
ver fi.Intellige tamen. 

Filius viuo patre iicet mor tno per profcfsioné re 
l i g i o n i s n á p o t e f t petere fuá legi t ima fuis hae-
redibus iure naturae debitara eum c ó m u n i L e -
giftarum contra alterara cotnraunctn Canomf 

. ^ ¿ • f o ^ ^ . c . i . i n verO.Dubitatur praecerea. 
F i l i j pr^mortui bona qu^fita e i ' labore ex aequo 

ínter aícendentes diuiduntar,quae vero ipfc ab 
altera hnca accepit fi c o n í l e n t ,altcrius l i n e z 
a f c e n d é t e s n o n c a p i c n t . f o l . ^ . c o l . 2 . i n vcif ic . 

I l lud t amé nota licet in hoc regno aeque fucce 
cetiant nulla data diíferentia. 

E i l i j l u d i o r u m & c o m m i t t e n t i u m crioicn laefaí 
diuinse vel human<e maic lb t i s licet fint infa-? 
mes ratione prséfumptionis ex i n f e r o paren-
tis ianguine ort íe tanien fi ipfi per fe boni fint 
luat ad honores admitiendi. fo l . > y u c o l . 1 . in 
verf i .Et ficetiain. 

F i l i o nullus elt propinquior confauguincus p a í c 
t d f o . 4 3 . c o l . i . g l . P t r o fiel padre. 

Fi l ius pü ta t iuüs , vide in verbo, Puta t íuus filius* 
Fi l ius familias in cafibus in quibus acqui r i tu rv íu í 

ftuctus patriteftafinon poteft.fo.i 12. c o . i . i n 
verf i .Quia filmsfamilias, 

Fi ícus poteíí: copcilere vfurarios notarios & pro 
cüra tores , vt feripturas & inftrumenta e x h i -
be i ,n t .3 .To . fo .7Y 'Co l . i . i n verf i .Tum ct iam. 

Fi ícus fuecedit in faonis vacaniibus .3 .To.fo .371 
c o l . 2 . g l . O de trauieíTo. 

Fi ícus fuccedeps in bonis vacantibus efl: e o t ü p o f 
ícflbr abfqj corporali apprehenfione. 3. T o r a . 
fol .372Jeol.iéin verfi .Et fifeus. 

Fifcus m poenis d íc i tu t venire ex caufa lucratiua,' 
6c i n commifsione carura nul lum damnum pa< 
t i tur . fo . i i7<coLauin vcr f i .Necenim i n hoc . 

F i fcoan debeatur poena amifsíonis bonorum 1 
tempore co tnmi ís i criminis ipfo fació ab h x r e 
t ico in foro an imac^/To. fo l . i ^ y . c o l . i ^verfic. 
V t r u m autem. 

Fifcus f t t cecd i t inñ i tu to indigno, inftituto vero 
incapaci venientes abiuteftato admittuntur, 
fo l .óp .col .a . in verfi.Eft ctiam. 

Fifcus íuccedit i n bonis vacantibus vbi no eftívír 
necvxor quiadinuicem fibi íuccedere pofsmt. 
f . i o ^ . c o l . i . í n verfi. Secunda. 

FiílulaeVÍus an fit prohibitus .3. TGro . fo .400. to . 
2.¿Se 401.C0I.1. 

Fontes fodina Se aüa minería auri 8c argéti p e r t í 
nent ad Regem fi fint inpubl ico, vel in jjracaijs 
Rcgis non ti in pr^dijs priuatorum.fo.z 7 Y.CO, 
i . g l o . L a s fuentes. 

Forenfis in dubio nullus prxíumit tnr . ío .po .co .z , ' 
í nve r f i . I t cm qusero. 

Forma ve l folcnmtas in aftu requifita praf cederc 
debet nec fufficit fi fubfequatur.fo. i2 6.col.i< 
i n verfi.Confirmacur. 

Forma fubfiantialis 8c no tantum probatoria o m 
n i ñ o feruanda eft . fo . ioó.co. f . i n v e r í . Q u a r t o . 

F o r u m licet quis ratione contraciusfottiatur ta 
raen hoc locura non habet quando ouis cum 
adueña c6t raxi t . fo .20 i . co . i , in verf. Ñ á licet. 

Fuga direftc d e l i a ú no reípici t íed t a n t ü t u i u o -
ncm .3 .To.fu .382 .col ,2 . irt verfí.Qui íu¿a . 

Fugaq) indutat plena d c l i d i probatione í la tu t í i 
efhccrc nó p5t .3 ,To. fo . j83 . eo l .» .ad finem. 

6 
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Fuga cafu quofacít imlicium fcu prxfutnptionc 

coctraaliquem an talis prxíuropt io clidatat 
pei ' iuramcri t imifu^icntis .5 .Tom.fo.384. co , 
i . i n vev fi.Aducrttncium ad vnum. 

Fugatiuandofaciatindicium contra fugientcm, 
v idc . 3 . T o m . f o . 3 8 4 . C 0 I . Í .in verf.Fuga facit ia 
dicium, 

Fugicns á carcerc,vt confcqiwtur maiorctn iaftí-
tiam coraai fupcriore non dicitur frcgiíTc c i r * 
cercm ímo admittitur per iudiecs fuperiores 
vulgo diaoS Alcaldes del crimen qui inferió* 
rcsir .hibcnt .3 .Ton)iol .384.col.2.in verfica. 
Htadde quod. 

Fugicns a carecre an habeatur pro confeítovcl t% 
tutn fuga indiciutn faciat.3.To.fol.38z. col. i . 
glo.huyerc. 

Fugicntis ácarcerc vel cum violantls pocnaarbi 
traria cft iudíci .3 .To.f .3 84.C. 1 .invttftTudic. 

Fundaos intentionem iuá in aliquo fiue in fubllá 
tía (iue in qualitate ad obtinendum tcnetur id 
pr obare.fo. 1S4.C. 2 .in vertv.Itcn» fundas. 

Fundamenta opinionum Óc aathorunv femper c ó 
lideranda funt. j . T o . i o. 21 *coi. 1 m vcrfi.íi fun 
damentum igitur&c. 

Ftir íí i m pó t eos e f ík i a t a r adfatisfaíiioncm partí 
pra í fUndam debet p r ^ l l ita caucione abiolui.3 

• Tom.fo . i79 .co i .2 . in sddú 
F u r vellatrocaptus in furto feu dcprxdatione 

v c l e a c o n u i é l u s in R e g í s curia an debeat natit 
raliter morí pro cali crimine ctiam fi fit pr imú 
furtum vide omn ino . 3 , ro.fo.ayS.col.i.in gl. 
ConucnCido . 

Furvc l l a t ronoé tu rnus impune occiditur .j .To, 
fo.2<>4.col.2.glo.Matare. 

Furcmpraedonera , feu delinqacntcra quem eíTc 
cuilibec dicenti fides adhibenda non cft.3.To, 
fo.sai 'col^. in verfí .Nec cuilibet. 

Furtum vno die pluries c o m i t t é s ^ c l habens ac-
ccíTum caroalem ad foemmas contta prohibí ' 
tioncralegisan totiesquotics deliaum com-
mifit puairi tlebcat.3 .Tora .fol.236.col¡.5c.2 
pertotam. 

Furti aéb'o denegatur fi furtum ín ludo commif-
fumfit.s.Tom.fo^S y.col.2.in vcrficEt in iu 
reinaddit. 

Furtúquotuplcx fit.31X0X0.3ao.col.i.ín yerf 
£ t furtum tripliciter. 1 

Fur tum fjeienti o p e m ^ e l auxiliumprxflans ca 
dem qiu fur ipfe pcpna punitur.3 .To.fol.j 8 2. 
col.a . inverfic .Etfícprjcftans. 

Furca feWw hcet á laqueo deponi no debeat 
íine mdicis licent¡a:taméíi corpus pcrtitumfuc 
neve fepultura tradatur tradidcbct.3. To.fo, 
9V.coKa.in verf i .Quod íurca. 

Furca quara ignomimoíum genus tormenti fit.3 

To.fo.268.col.2.glo. Y enforquenlo,vb?an 
apud veteres in víu fucric , & an carum ereftio 
fít fignum criminalis iuriídidionis remiíT. 

Furioíusteftarinon potcÚJfol.62.col.2. in verfi 
Quinto quaero. 

Funofusolim etiamhodieprajfunnitur.f^j.co , 
in verfi.Et furiofus olim vbi quomodo hoc in 
tellígatur. 

Furiofus indubio nemo pt^fumitur ,fed (W me 
t í s i b i i n vcrfi.Sitamenantc furioío fuccedat 
qui eius cura agit,fo. 113.toIum. 1 .in verf.Tct 
tia regula. 

Francígcna: filij 5c Aragonés non fubíjciunturpa 
tr ixpote f ta t i&tc f ta t ipo í lunt . fo .óa .co l . i . i a 
verfi» ídem dicendum. 

Fratrcm caufa cuae exhaeredatum turpi perfoña 
ínífituta ex tc!l amento repellitfufficiéseft ad 
euo» abinteüatorepeilcndum.fol .joo.co .a . ín 
verfi.Etidcodicas. 

Fratcr querclás teftamétum fratris v fur ario hfre 
de inftituto tanquam turpi perfona^.To. foí. 
a^.col.a.in veril.Ex qua conclufionc.&fo.aj 
c o l . s á n verfi. Víurarius. 

Fratcr querelás teftamentum fratris inftituto fi
lio fpurio vel coDcubína .3.To.fo.27.col.2.ia; 
verfi.Efi:etiaraturpis.5cadiiludde ípuno itc 
iura.fo.8 i.co.2. in verí.Dubitari pateiK& fo. 
1 yo ,col ,2.in verfi. Ex c a d e m dofteina. 

Frater querelás teftamétum fratris qui fimul cum 
vxore cocubinam do mi rctiocat.j.To.fo. ai 3 
coUi . ín veril.Etille. 

Frater non poteft fororcra clandeftine nubetem 
cxhxredem faceré quia hoc folis parentibos á 
lege pcrmittitur.fo.i 74.C01.1 ibi vide quid 
hodie atiento iurc nouiori. 

Frater non eft hieres neceífarius turpi tamen per 
fona infticuta agít contra teftamentura fratris. 
fo.58.coli.in vcrfi.Dubitatur. 

Frater ex quibuscaufisexhaíresfieri permittitur 
ex eifdera ab inteí iato excluduur.fol. 100. co, 
2.vbi pro ¿k contra. 

Frater in fucccfsione fratris praemortui fucccdíc 
cum fiiijs altciius fratris praemortui in fHrpes. 
fo.i02.coi,i.in veril.Modoautem. 

Fratres vbi extant 6c cóíanguiaei & vteriní Iicet 
in parte praraortui labore qoaríita ex quo lu^ 
cedaat ramen quoad reliqua diucríímodchabt 
ta contcmplatione eius á quo in eum bona pro 
uenerunt.ibi in verficlllud criara vbi quo mo 
do hoc cafu bona confiderentur. 

Frater fi ftetitin cómunione cam fratribu? tenc 
tur cis reddere rationem adminiftrationis cum 
vcnerintaddiuifioncm.fo,20^col.i.in verjic 
Qux. itur «Se quomodo hoc iotelJigatur. col.J. 
in vcrfuEt quod dixiraus. rraUdans» 
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Index Alphabcticus. 
pr^jcbns v í^f lua ! re^ium confugicns ad domos 

inconü .aque magnarum procerurn mcenia 
^¡ iu loa i inus ab ordinan o loc i iudici á parte re 
c u i í i t o c x t r á h i poteit ¿x punir i . f o l . 325* co, 
j V o . A ' c a l d e s . 

praus fu e doius in dubio non prxfumitur nifi H -
litilj diísúnis pro'oationibusappareac^.To. ío. 
209 co l ,2 . i nve r l í .Q i ion ia tn . 

Fraudjs pr .TÍuroptio col l ig i tur cum in con t r s é lu 
apponuntut c!au!ul« inlolita* & cjux hae íiflt. 
3 .To . fo . 40 . coKt . i n v e r í i . C o ü i g i t u r etiam. 

Frausin dubio pr.tlumituc ín te r pcr íouas p roh i 
b í a s . f o . 154.CO. s.ia v e r í . C o m c f t u r x autem. 

Fceneticus t e Ü a n proiubetur l í cx rnorbi grauita 
te p h r s n c í i s iupeiueniat.ío.ós.co.a. in ver i l , 
idemeíl etiam» 

Fri)¿iasrci p igno t í data; computantur in fortetti 
principalé eamq, extenuant intellige deduftis 
e x p c n i i s ^ . T o . f o . i / . c o l . i . i n ve r r .Qnof i e . 

Fruftus vnmíciuuícunque rc i dicuntur qui dedu-
¿lis neceiTarijsimpcnfis fuperfunuj. T o . fol* 
1 ó . c o l . i . i n v e r f i . F m í h i s autem. 

FruéluS non computantur i n fortcm vbí feudum 
ccclefiíBcft datura in p i g n u s ^ . T o . f o . i 8. c o . i 
in vcrí i . I imit .vbí an ide in feudo eceleí ia í l ico. 

Fru.íius pecunia certus fortunas vo lub i l i non fub 
iacens víuram fapit. 3. T o . f o l . 4 i.co.i.invcrf» 
Sed tu tic fundamentum. 

F r ü d u s r e t u m t a m vxor is quaui marit i ín ter coá 
diuiduntur Se cómun ican tu r . fo . 163.co.2. g lo , 
E í ío n i c í m o . 

F r u í t u s benefieij poft comiffum c r imé funt cle-
rici delinqucntis antcaquam priuctur,adeo q d 
fjnel.cfionc confcicnti^ eos confumere po í s i t . 
fo.32.in col .2 . in v e r i k . B x í juacont lu l ione* 

G 

Abella debetur ex omni cont ra f t i í 
fe ni el p e r f e é l o l í c e t ftatim v o l ú -
tate partium refcindatur.fol. 19^ 
col . 1 íih verfi.Sed dubium. 

Cabel la debetur ex contraclu anriui 
redditus .3 ,To.fo .33 .co .2 . inveríi .Sed quaero 
an debeatur. 

Gabel iaan debeatur ex refolutione c o n t r a í l u s 
cum clauíula r tdimendi canquam ex nouo co i i 
i rac iu ib i . in verfi.Sedert dubium. 

Cabella ex d i i h a a u no debetur.3.To.fo.34. co. 
i . i n v e r f i . N o n e r g o . 

Gabeila an debeatur ex cefsione cenf is quam pe 
cuoia numeratafací t emptor cedédo iuj quod 
habetcontra primuin vcnditorem.ibi in verfi. 
Quasritur tamen. 

Gabelia andebeatur íi quis conftituto annuo cen 

fu & folüta gabeüa fuper domo eam poffea vé 
cíat.3. 'rom.fo,35.coluin.2.in ve r l í .Dub i t a tu r 

. e t i an i . . Í . ; 
Gabeila non debetur ex acquifitione fafla perpa 

¿iurn de retro. 5 .Toin.foi .41 . co l . 1 .ad finem. 
Gabeila non debetur ex p a i t o legis c ó r a i í l o r i x . 

j .To.foÍ .4 i .co ! .2 . i f i p r i n C é 

Gabeila no debetur ex contradu nul lo . fo l , 196, 
col . i . in v e r i l . E x contracltbus alias nnlius. 

Gabcl'ae intraannum á publitanis e x i g é d x func 
alias non dcbentur .^ .To.£0.305 . co l . ¡.inverf. 
N a m uucl l iguntur . 

G l o r i a homín i s ex honore patris fui & dedecusfí 
l i ; pater l inc honorc . fo . i 3ó . co l . 2 . i nve r í .Gio 
ria ením* 

Graduandus «Scliccntiandus fi femper in fuá facul 
tate infudaucrit approbari debet l icct ex a l i -
qua caufa accidental! aliquid iiniftrum in exa-
rajnefufficietiíEcic6tingat.3.To.fo.388. co!» 
1 . i n verfic.Crederem.vbi videcationcm. 

G r a í í a t o r ptiblictls ecclefíx immunitate non gau 
det quinirao ab ea fufpédédus extrahi pote l t . 
3.To.foI.3 21 . co l . i . in príncip.Ói i n ibi occ id i . : 
verfi .Dclatronibus, 

Gra íTa torv l t rapocnam delif t i corpora íé tetietur 
ad x í l i m a t i o n e m robarri^ ab i p ío f a che i u r amé 
to damnum pafsi.fo.32 9.eoí.2.gl.Füer5as. 

Grauitas criminis poenas á iu re fanritas t r a n í g r e 
di fuadet.fo.49.col. i . in verf ic .Tum etiam. 

Gregorius L ó p e z eximius Partitarum g ío í l a to r 
laudatur.fo, i j / . c o l i . i n p r inc ip .vb i tamen re 
probatura 

Grcgot ius L ó p e z in. l . i .glo.Adelantados.r i tu.a 
par . / .óc. l . i .gl- i . t i t .6 .par .2 .declaratur . 3.T0, 
fo l . 19 6.col. 2.in pr inc , 

G l o í . c a p ' i n omni negotio.de teftibus.quomodo 
intcl l igatur ,3.To.fol .2 i4 . co l . i . ad fin. 

G l o . c a p . conqueltus.de víuris.3 . T o . f o l . 18.co. 1 
ín verfic.Et hoc fauorc. 

G í o í . c a p . q u i c ü q u e . i n vcrbojnegleftum.f.1294. 
inducitur.3.To.fo.29.col.2.invcríic.Hi$ adlti 
pulatur. 

G l o í r . v c r b o , n o n debet.c.de c á t e r o . a d finem. de 
confanguinitác affinita.non procedit hodié fta 
tc.facr.coacil .Triden.fol .41.col.a.in ver í i .Se 
p t imo non habebunt locum. 

GloíT.verbojprarfídentes Cletnét inae. 1 .de referí 
ptis.remirsiue.fo.47.col. i . in p r inc í . 

Glo.ca .apoftol icsé .S .q . 1 . i l iuftraiur.fo.ó 1 . co l . 1. 
in ve r í i .E t d ic i tg lof . 

GloíT. í . 2 .C.dedou's promifsione.dedaratur^. 
To.fo .2 6.col.2.in vcr í i .Ampl ia tu r . i . 

Clo .ve rb .Pe t rum. l . i .C .dc í u m m a T n n i t a . d e c Ú 
ra tur .3 .To . f . Í4 . co l . i . in vc r f .De in rcc iu i l i i 

C l o U . i m p r o b u m íoenus .C.cx quib. caufis infá-
íhiá 
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índex AJphabeticus. 
mis i r r o f ctxn' í m p í o b a t u r . } . T o . f . 2 6 . c o l . i . i n 
v e r l i c l í a M.'.i'.ieiüaiius. 

G b . l . t o i n i a . t i u e ccnhbus,declaratur.3.To.fol. 
^6.col s . peno tam. 

G l o . v e t b . c l c ¿ b o . l . p ! C r u n q u e . f l " . d € iure dotium. 
liaHCatur.iu caluJ.)(.tiit.á.-ii!)i .9.arclina.3.1 o* 
f o l . s a í . c o l . i . i n g l M " <;|iiiiicre. 

• d o . l . C a p i t c qu in ío .dc a<iu¡ tcn is .dec la ra ta r .3 . 
T o m . f o . 2 H ' c o l ^31^'^1*1, 

Glo.vcrbo,exu-aqfdiuana,'>-inrumtna.Ifsftit.'de 
insurijsexaiTunaíür vx i l lüftratur .s .To.fo.a 18 
CoI.i.ÓC fo.227,Cü!.2. 

Glo.vfrbo^coníci íns. i t i . l . f i iidfiuiToc.C-de fidc 
íníIorib.ceílat ;h<»dic.3.To.fo 288,co.2.in ver 
í ic .Ht fíe cf>íTatJ&: dujn dici tví t iaí le dcbetdke 
re iura í íc ,v t pe í van i b i -

G l o . i n verbojfponí í i n . l . vn ics .C .de raptu virgí 
num.declaratur rem h i u c . 3 . T o i o . 4 6 . c o . a . i n 
ve r í i c . í ecunda iuadc tu r . 

Glo.verbo,pcndere. l .Uta ini l i tu t io .de haeredib. 
inftituen.dcclaraturCk i n d u a t u r . f o . ó i . c o . 1 .m 
Vcrfi.Sccundo conHcmatur. 

Gio .verbo ,d . poí i t iouibus . l . t in .C.dc edifto diui 
Adr iani toUen.dcc la ra tur . f -o .^a .co l . i . inver í i . 
Succcd't ío lé í iae . 

O;o .ve ibo ,pruno i n d u . l . c ü ita legatur.if.de Ic-
gat!5.2.declaratiurio.94.co, 1 an vcríi .Reprse» 
íenta t í k ] u u k m , 

Glo í .verbovpa í íe , ib i íalüo tamca vfufruftu pa-
t rcs .Uina .C-de ícnteol iara palT.declaratur.fo. 

3 11 1 ,c,oÍ.2.¿a verfi .Deducitur. 
G l o C v e r b o J o c a t o r e i n . l . f i ^ u i s d o m U í T S c f f . l o c a t i . 

d í d a r a t u i . f o l . i 99 . coL2 . in veril.Secus autem 
G l o f . ve rbo jnece lTwio . Í .Acde .CJora t í . dec la ra -

tu r . fo ,202 .co ' . i . i a vcrfi.Dubjtatur fí. 
GIor.$j.pra;terca.Inrtit.quib.:jiod.tollitur o b l i 

gado intell iditui .fo.2 »o.ca .2 .in ver í i . E x <jui 
businfertur . 

H ''Íjr£~W Abensfi lmtnludaeum vel h x r e í i c ú 
<l-iarauis ipfe fít incapax eius fue-
cefsionispoteric tarnen infl-ituei 
re nepotcm ex eo catholicuro.fo, 
1 i 8 . c o l . i . i n pnneip . 

Habcnsfacultatem d i g e a d i í n foro eonfcientix 
tsnetur eligerc digniorem nec fatisfacit eligen 
dodignum fidigniorem potukeligere.fo .78. 
c o l . i . ú j ve r f i .Qui autern. 

Habensfacultatcmeliciendi aliquem de familia 
teftatom non p o t e í í cligere indignum. i b i i n 
verh.I tsm efl; textus. 

Habcns pro fe nob.lmm fuffragia c?terís paribus 
ralijs pr?fcrtur.f.4 , J .co.I . inver(.Et c¡uihaber. 

reejuí-Habilitas requifua ifi principali á f 1 -*f"••» lOr t ion ICUUI-

ruur in accciionjs.fol. 1 p .cap .u in vcrf i .prx tc 

rea habilitas. 
Habitator leu dominus dornus in ^ua homo occi 

fus inuenitur tenctur íe tuviflíce t xoncrarc i iu 
ris praefumptione contra eum ü a a t c j . I o . f o . 
aóp.col . i . in g l . E i morador, 

Habitus vulgo di¿\us ¿ant benito maximam fa-
m i l i a e n o t á a í í e r t ^ . T ü . f . p a . c . a . i n veri qbus. 

Hacredes pro folutione cenfus renétur pro hiere 
ditarijsportiombus non iníolidum n<ít)ob á-
tcc lau íu la i n c o n í l i t u t i o n e cafus appom íol i -

, t a ^ . T o . f o ^ ^ c o l . a . i n verf i .Qua-nturet ia .ác 
fo.3Y'Co!. i . i b i vide fallent. 

Ha^reditas quid fit.ío.«44.C0I. i . i n verfi .Hsredi 
tas autt'm, 

Hacreditas non adita non tranfmittitur ad híere-
des i nRi tu t i . fo . i45 . co l . i . i n .q ,6 i 

Híercditas adir ipoteí lante vindicatam defundi 
mortcmioLiAy .col. i .g lLosrefc iben . 

Híe iec i ius iud igmí i í co applicatur.fo. »48.0-01,2 
in quaeft^. 

Hsredi tas fiue ex parte patris fi«c uvÁixh filijsia 
re natura- & naturali ratione debetus j o l . r ó o , 
c o l . i . g i . D c padre. 

Hsereditas iq dub ío ma¿is prafumitur rclifta ra-
tioue languinis quatn m e n t a r u m . f o . i ó 1. co.u 
g l . D c pariente, 

Haereditas repraeíentat perfenam defunfti.fo.ío 
col .2. in v e r í i . O c a praedida, ibi ,tufnctiam. 

H acreditas codicillis direfto reluiqui nequit, fo l . 
1 l o . c o l . i . i n v e r í i . Succede repo(eñ ,vb iqu id 
interliberos. 

Haeredi í c r ip to iuxra . l . f i .C.dc edifto diui Adria 
ni to l lcn . íummar-c prouidcndum cíi.i:o.9z.co 
lun i ' í.in pnneip . 

Hareditatetn recipiens prac frita fide de rellitucn 
do incapaci (i pater cieticus hanc fidem rernic 
tat Óc l i ae red iübc rampo c í f i t cmde haredita 
te ad iibituai difponendí concedat tute m foro 
confcientiíe r e t i ñ e r e p o t e O vel donare cui vo 

. luer i t .^ .To . f .^uy .co . i . inver fExquoinfer tur 
Haereditatem patris u< n aditatn iraaiMiittunr fi-, 

li) in quo icüq , hxrcdcs etiá extráñeos ex po- _ 
tentia í u i t a t i s i ü . !4<f.foL2..in vertj.Lmuta. ^ 

Haereditatis in duufionc frater nvuor Ü m & t 
noreligi t .3.To.f .402.< o!.2.1» veri. Quodsde. 

Haereditatis aduio pJunbus modis mcíucitur e 
quibus re tn i íT. fol . i44 . coi . ) . in .2 ,q . . 

Hareai ta t isadi t io induc;tur per a n n n u ^ vcrois 

expl icatu puta ditendo accepto harieduatcrn 
T u i j i b i . i n verfi.ExpreíTe autem. _ 

Hxredi ta t i s intuitu qüdtíira inter comuges no co 

municantur.fo. 1 óo.col , 1 . in gl . Si el marid«Jv 
H ^ r c s í c r ip tus& aecómodás tacita í-cie ¿e reíí«-

t u é d a h a - r c d i t a t c í p u r i o n Ó t c ^ e t <a reit i tuac 
in foro aís . f .70 .c . i . inverf .Succcdu notabl e 
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I n de x x \ I ph ab e t i cus. 
pf^res tenctur exonerare confcicntiatn i!!íu<; cu 

ius hae^'s'-H f tiam de icclicibus , ¿c fructibus 
prtmogenij.fo-1 ip .co.a . in veri l .Qjiat t i tur . 

Hsres rccipiens hx red i i a t é ab a m i c o í u b expref 
fa con'iitionede retbtuendo incápaci non ex i 
téut ius deícendétibus ab i n t e í l a t o i n pios víus 
CJÍHerogaretcnetur.3.Tom fo. 307.col .2.1a 
v í t l u E x prxdi¿lis)<5c quodtuacdubia Gtíalus 
teliuquentií) taiera híeredítatc contra legispro 
hibitionem i b i . 

H a res puré inftitutus nullo pac ió expreflo derc 
í l i t ucndo iicet clentus ín í l i tuens fiduciatncer 
tam concepc í i t quod fi l io t e í l i tu tu rus e l l h x -
re5,pioteft üla bona licite in confeientia retine 
r e . j . T o . f o ^ Q y . c a l . s . i n v e r í i . Q u o ad fecun-
duiii .6cfo.306.col. i . i r i veril.Suadetur. 

H.trcsrccipienshsredi tatemab amico íub e x -
preiTa toaditione incapací reftituendi qnidfa-
¿cre t enea tur^ .To . fo . jOf .co i . a jn ver í ic .Se
cunda conclufio,¿k ful.3o(S.col.2.invcrf. Q u o 
ad íceundum* 

H aeres defunfti necem iudicis authoritace no v i a 
dicans priuatureius h s r e d i t a t e ^ . T o . f o ^ ó S . 
c o l . i . g l . N o qucrc lbrem. 

Haeres mre quod íibi beneficio tefbtoris corapc 
tit defraudarjinec á principe potcft.f, Í 28 .CO; 
2.in pr incip. 

H s r e s vé! fideicommilTarius vniuerfalis n o n p o l 
í u n t e í í e t e f l e s i n t e i f a m e n t o i n q a o haeredes 
fc r ¡buntur . fo .88 .co l . i . in prkic . 

H x r e s vel executor teí lamencarius m adimplctí 
da teflatoris vo íü t a t e ncgl ígens priuatur otn^ 
n i commodu haereditario.fb. !42,coi .2 .inveríV 
in c o a n n o d ü autetn vbi la te dcauthentic .Hoc 
amplias. C . de í ide icommií l . Se de capí.I icet . 
de V0E0.&: iicru'.n.foí. {73 .co l .2 . ín pr inc ip . 

Haeres per aditione iiarreditatist^nctur credito-
nbus haereditariji non ramen teocbitur vl t favi 
re í f teonf ic ia t inuentarium.fb.144 c o l . i . q.jv 
& c o l e a n vc r f í .Non tamen. 

Hieres intra ar.nu ad dcliberandu data an adirpvc 
lie vel non decedens ius delibcraudí}£<c adeundi 
ex capite iuíi$ dehbcrandi ad heredes t ra imi t -
t i t . f o . i ^ ^ . c o l a . i a ver í .Eí l tScaluípecies . 

Hacres no vindicas defunfti necé eius hacreditate 
priuatur.fo . j47 .col. i . in ver í .Pr iua tur ergo. 

HÍTCS non po t e í i pacem mire nec cornponcrc 
cumdefundi haetedibus.fo. 147.C0I.1.ÍÍI verf. 
l i l ud tamen. 

H^rcs minor .2).annis nonnmit t i t . i ie redi ta té ob 
nun vindicaran) defuneli riccem nec h fa£tüS 
luaior e á n o n v ind ice t . ío l .347 .cp .2 :g l - Edad, 
¿cfo. 14^5.i., ver^.HiS tamen vbi ad partes. 

Ha ; r e squá pmnQpoUi t tcnc tur inli i tufre querc 
lauaaccufutioais contra occiíoré 4ctuncti. i o l . 

i48.coI .2 . in verfi Dubi ta tnr .s . 
Harrcsiam quod vindicare mo: t e n r t í l utorís te 

iieacurintclhgiturcum author.t. iv i^dícís non 
vero proprKt.io.14j?.col. - .q.- ; . 

Haeres pro vindicanda defonít i nece Ctiani p ro -
, prium pnrentera ve! fratftffl homicidsm aecu 
feretener.urfo.i49.col.2,in verfi. Dübi ra tu r . 5 
Se ib i vide rat oneai. 

H x r e s tenetur legatario de dolo leui (Sdeuiísima 
culpa.fo,2 11 .col . i . in veríi Item etiam. 

H ^ r e í i s i n crimine an i i t pra-ponenda denuncia 
t i o e u á g e l i c a . 5 . T o . f . 2 2 4.co. i .ad ñn.Si c o l . 2 , 
6c 3 ay.co.• . & . a . i n v e i f . C o l i i g i t . 2 . v b i qcfno 

H^refim a b s u r á s q u o m ó a b í o l u i d e b e a t . 3 , T o . f o . 
1 34.col .2. in ver l i .Qui autem. 

Ha : r c í imab iu ran t ibus an cum cis dirpenfari v a -
ieatjvt p ron}ouc r£pof i i a r . 3 .To . f , i 34 . co .2 . i n 
ver lLSed qua-ritur. 

HíEteíis a b i u r a t i o n r > f o r m á m . 3 . T o , f o . i 3 4 . c o . 2 , 
q . i 8 .&füI . í3^ .co l . 5 . pe r totam. 

Haereíis infpecic eoram qui t r an í eun t vel r s d e ñ t 
ad ritus luda-crmn quomodo p u n i á t u r . j . T o . 
fo. ^ o . c o l . i . q ^ a . 

Haéreles & errores emnes qui in Dcctetal ium l i 
.b r i s .^ .condemnantur^ .To. fo l . ida 'co i . i . 

Haerefcs Se errores qui m libris fexti C i e m é t í 
naru incondemnáiuur .3 .To , fo . ió3 .co l . i f in ver 
í l .Qjiscri tur deiaceps. 

Hajreles & errores qui i n exr fauagsn t íbus ^oa 
d é n á t u r ^ . T o . f . i 6 ^ . c . 2 , 5 n ve l r f .Ope iapr - . t iú 

H a r c í e s Se errores códéna t i per extrauaga.Doni 
facij incip . V n á f a n i t á ^ . T o . f . 104.9,2. ad f in . 

H x r c í e s d a m n a t a inextrauag.Ioari.j 2 . 3 . T 0 . Í 0 . 
16^ .col . 1 . in vcrd . In extrauagamibus. 

M x w t e s <̂  errores omnes H a r d i a r c h a lo^nnis 
VvitcleíF.fo,[. Í 66 .3 .Ta .coLi .&: .2 ; . 

i í a r e f c s & errores omnes H a r c í i a r c h a ioannis 
H u s . 3 . T o . f o . 5 67.C0I. I . & . 2 . 

Haerefcos crimen quara dc te í i á Ju íp l l t . j . f o.fo. 
8Y,co! . i .ad med.& col.a.per tptaiu. 

H x r e í l s cognido anad ecí.ieiiaí\icum an ad.fecu-
larem iudicé f p c a e t . 3 . T o . f o . 8 ó . c o . 2 . i n ver-

. ficQuantur crgo. , 
H^rcfn in crimine an fit locus rcraifsioni a á lpc f i 

del icl i . j ,To . f .86 .co . 1 A ' . ? , per to tá .óc ^.¿.c. 1 
vb i quod fie 8c via!e.4.rones,(Sc.2.1iu)¡iationé. 

HÍCÍCÍÍS quibus modiscont raha tur^ .Tp . í o . 8 3 ; 
co.2 . inverf ic[Iar?f is autem. éi, . 

Hereticalem actú romittens qualiter-excufctur. 
3 . T o . ío . 1 o 2 .col .2.10 ver fnExcda tur tamen. 

H a r c t i c ; credentes receptatores Se dv'íaaloreb an 
quá. ío ad ppcai té t iam recipi po .Tua t . j .To . 

fo . i34-co! . t.m ver i ic .Adquintu .n . 
H a r c t i c i omnis aclio vt comedercbibere, ambu 

idre lo^ui ,C^ai i iaü pcccacüiaducaE.3 . T o . f o . 
1 2 O . C o l 2,-
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Index Alphabeticus. 
i to.co.a.q .U '&fo.ia !.col.i.6c.2.ad mediü. 

Harretici credcmcs fautores 6c reccptatores&dc 
fcnfores qui dicancur.^.To.fol. 121 .co.z.q.i 3 
&fo. i2 2.co. i.5c 2.& fo.«i 23.00.1 .&.2.6c.fo. 
124.C0,1 .&:.2.vbi per. 1 S.concluíioucs. 

Haeretici qua pccna corporali afficiantur. 3. T o , 
fo.8v.coI.2.in verfi.Corporales. 

Ha-rcticipoft adualem degradationcm an íit ne 
cclíaria traditio curia: fcculari ad hoc vt puniri 
poís i t^.Tom.fo.fp 1 . c o l ^ . í n pritit. 

Haeretici quo ordíneí nquifitores contra eos pro 
cederé debeant.j.To.fo.Sj.co.a.m vcríi.Quac 
ritur ctiam vbi de praxi. 

Haeretici qaibus poenis aíficiátur & an iuft^ fiar, 
j.To.fo.S^.col.i.in verfi.Nunc tamen. 

Híeretici raemoria poít snorté damnatur. 3, T o . 
£0 ,209 .co l .2 . inverf i . I te«i memoria. 

H^rctici aduocatus iplolure infamis redditúr. 3. 
To.fo. i24.col .2 . inverí .Neqj aduocatus. 

Haeretici an toierandi i in t ad partes,3.To.f.i 1 u 
coi.i.in verf.QUíeiitur cóícqucnter & col.2. 

Haeretici ab híereíi recedentes an ab ecelefia reci 
p iéd i f inr .^ .To . fo . i t2.co,i.in verí.Qugritur 
príEterea.&co.a.&f.i 13.C0. i .Vbiad partes 

Haeretici locus in quo is humatur intccdicitur,vc 
atuplius eceleíiaítica íepultura c a i e a t . j . T o . í o . 
97,coi.i.in vcrfi.Locus ctiara. 

Hxre t í c i quidá dicuntur feienter quídam ne fcié 
ter.3.To.fo. l o i . c o . i . í n verf.Habitoquifcic-
ter.ibi inverí i . -Scienter qui neícienter.ibi. io 
verfi.Nelcientcr. 

Haeretici an posáis & flagellis fint ad fide c ó p c l -
¡endí .3 .To , ío . i 15.00,2.in veríi.Q^uxritur no 
no.&foa i6.col,i.&.2.vbivide d i l t in í l ioné , 

H«rct icum patrem anfilius teneatur coram In-
quifitoribus haereticae prauitatis deferre & cu, 
manifcftare.3.To.fo.220.co. 1 .iu vetfi. V t r ü 
auten3.<Sc col.2. 

Haereticura patrem efto quod filius aecufarction 
teneatur,an faltem hsrefim cius oceultam de
nunciare teneatur.^.To.fol.aa j .col.i.in verf. 
Sedíiaduertas. 

Haereticum e í í e an íit omnium peccatorum ma-
ximura^.To.fo.i íp .co . i .ác .2 .q. ii.5c fo,, 120 
C0I.1.&.2. 

Haereticorum filij an fint inuitis paretibus baptí 
zandi & quando.3.To.fo.i ij .coi . i .&.a.per-
totum, 

Haereticorum receptatores quidicantur, & quid 
proprie fit reccptare^.To.fo.iaa.co.i.inver 
fi.Receptatores vero, 

Haereticorum euitatio á temporc Apofiolorum 
indifta fuit. 3.To.fo.p4.col.2.in verfi. Et hxc 
euitatio. 

Haercticus an grauius pecect qui mente credit 

rcticü errore &voce profitetur an is qui eü no 
credat tamen ore landat ¿kdefeudi t^ .To fol 
i24,.col.i.in.q.i4.& io .uó . co l . i . adpar te s ' 

Haereticus fi f.t Papa vel qnicun^ eccleúafticns 
praelatus an ex eo3quod jure &proprie hsreti 
cus eft íicpraelanonc &pód í i ca l id ion i t a t e j 
uaius.3.Tosfo. 12 d.col .».q. 1 v. &.col. 2. «Se fo 
127.C0.1 2.«Scfo. 12 S.col. t.ad partes".&.fo', 
i2p.col.i.&.2.pcr totam. 

Haereticusteftarinonpoteft.fa.6o.col.i.inverf 
Quaero. 

Haereticus clericus quibus poenis affíciatur. 3. 
To.fo.S^.col^.in verfic.Et a clericis. 

Haereticusco caíu quo eft immiirandus perpe* 
tuo an fu degradandus ficut quádo tradi debec 
cur ia í ccu lar i^ .To . fo .^ i . co l . i . in verfi.Vtrü 
aucemeo cafu. 

Hxreticus largo modo quis dicatur^.To. f o ^ í i 
col. i.vfqueadfinem. \ 

Hsreticus quis dicatur.3.To.fol.82.col' 1. o-Io. 
Hereje.vbi col.2. requifita vide adhoc vt quis 
dicatur haercucus,& fo.83.col. I A fo.106. co. 
i.&.2.pcr totarn. 

Híeceticus gn dicatur dubius ín fide ibi.f.83.cot 1] 
in verí i .Ex quo requifito. 

Haereticiis occultus vtrum incurrat poena exco 
municationis bullx Cocnae Doraini noílri lefij 
Chnfti.3.To.foi.8j. col. 2.in veríi. Qu^ri ia 
fuperfolct. 

Haercticus puré raentalis qui corara Inquifitori-
bus haerefitn oceultam confitetur vel cam reuc 
lat amico péteos ¿b eo coafiliutn an incidat in 
excomanione propter í a ¿ l ú e x t e r i ü S . 3 . T o , £ o . 
84.col.2.in verfi. QuaeriturpríEterea. 

Haercticus an abíolui pofsit ab inferiorí á Papa 
virtute bulla; alicutus^vt pote Cruciat» vel fi-
milis ab excomuoicatione incuria ob crimé 
rcfis.3.To.ío.8 f .co. 1 .in verfi. Vtrum autem. 

Haercticus laicus fiue elcricus pofl: aftualé degra 
datíonem igne comburiritur & concrematur. 

3.To.fo.9i.col.2.in verfi.Eft & alia.&ibiquoca 

fu haec poena imponatur. 
Hxreticus filijs impubenbus fubfiitucre pupilla 
pwriternequit.3.To.f.2io.co.2.in verf, Quofit. 
Haercticus pertínax quátíi fieri pofsit comonen-

dus eft5vt reducamr ad viá veritatís,fi vero per 
fiílat in errore quid de eo fien debcat.3.Totn. 

.foI.p2.col.i.inverfi.Qi5odfi Pharaonís. 
Hcereticus nobilis an cadem qua esteri ígnobi-

les pccnaferiendus fit.3.Tom.fol.y2. col.i.m 
veri. Q^iare poteft. 

Hsreticus an effícirur irregularis& inhabihs pro 
pter crime hffrelis li eclebrauit Gcot prius an
te abfolutione exeómunicatíonis ipfo fa¿lo M 
cutfae.3.To.fo.p8.col.2.in verfic.Ex q u o . 

• — - - -
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£jerct!cus an reputctur laicus qui de l ibro threno 

ru nihil nunquam audicns d ixent ad vctus tcf 
tamentum eiiminon pertinere. 3 .Tom.fo .203. 
col . i-in verli.Sed nunquid vb i quid íi litcratus 
hocdicat. 

H-rretico denegatur ccclcfíaftica fcpultura quini 
mo excoromunicantur eos in cecidia íepel ien 
tcs .3 .Tom.fo .92 .eoIumaa prima.in verí i . Eft 
prseterea. 

Jisreti '-utn fepelisns fciens ignoraos dubí tásar i 
cuando qua poenamulftetur. 5. T o m . f o l . py. 
c o l . i . i n vcri.InteUige tamcn & co l .a . in vcrf. 
Q u i crgo. 

Hsrct icuinfepel iens anincurrat canonem l a t i 
vei ferendae íeatentiae ibi .col .2 , in verfi. I tem 
eriam. 

Hsre t i cum fepclicns vt fe ab fcxcomunione pur 
gccpublice cum extutnuiare debec proprijs 
nianibq,s .3 .Torn.fol ,96 .col.i . inverf. Satisfa-
Ü 1 0 vide tatncn limicationem fol .96. coU 2*m 
verfi.Inteliigetamcn* 

H e r c t k o r t i m communicatio d ñ vita dcgunt ora 
n i ture prohib i rá e í í , 3 . T o . f o . p y . c o . i . i n verf. 

Q¿iin ctiam per totara, 
H x r c t i c o r u m 8c proditoram domus quarc diruá 

tur fundisus $c fale feminenrur. j i T o . fol .97. 
c o l . i . inverf í .Sic crgo. 

Harreticus cú pr i raú in hxref im incidit rnteftabí 
lis fit Scomnia eius bona fiíco applicantur. 3 . 
To . fo l . azo . co l . a . i n verf i .Not i rs imi . 

H¿ereticis cum an &quando publice didercre l U 
ccac .3 .To . fo l . i i4 .«ol . i . in verfí Quaerimr ctia 
8 . & C0I.2 .& fo l . r 15 .coI . i .&.2 .Per totam. 

Hypo thee íE ius e f t i ad iu iduumcx í u a p t e natu-
ra .3 ,Tom.fo l .^y»columna .2 . in verfi. Gonf i r -
matur. 

Homic ida vel alius quilibet dfelinquens quomb^ 
do cognofeatur praemeditaf C & data opera crí 
menreuhomicidium perpetraíTe vulgo dicho 
depropof i to .3 .To . fa l . z68 . co l .2 . inver i l . Ec 
ad cognofeendum vbi vide remiflv 

Homicida qua poenaferiatur.3.Tom.fo.2 5 co.1 
i . In pr inc ip io . 

Homicida iufto taracn dolorc v c l conturaeliofo 
verbo prouoratus m á x i m e fi nobilis íít poena 
ordinaria punir i non debet.3. T o m o . f o l . 2 6 1 , 
c o U i . i n v e r f . F a l l i t t a m e n & c o l . 2. Per rotan 
v b i vide cxempla verbomm. 

Homicida infansnó tenerar pcena moni s . 3 .To^ 
fol .z62 .col i . i n verf i .Fal l i te t iam. 

Homicida furiofus vc l mé te captus an fit punien 
dus ibi in verfi .Nec de l i aum & quid íi terapo 
re dilucidi ¡nccrualli delinquat i b i . in verficu. 
Quidantem. 

Homicida furiofus qui tamcn fan^. ment ís terapo 

re deliquit puniri non debeat donce refípifcat 
ib i in veríi . Q u i d autem cric <Sc c o l . 2.in verfi. 
Practeiea quod. 

Homic ida non tenetur quando lege authoranre 
hotnicidiutn perpetrauit ibi in verí ieulo.Fali i t 
etiam. 

Homic ida proditor quis dicatur.3. T o . fo l . 
co l . i . i n v e r í i . P r o d i t o r ergo, 

Homic id ium quid í i t . j . T o . í o l . z y4.co. i .in glof* 
H o m i c i d i o . 

Homic id ium quotuplex fit.3.Toin,fol.2y^. c o l . 
2 .in ve r í i .Homic id ium autem vbi plura de co 
remiíT. 

H o m i c i d i u m quo nam pafto cafuale dicatur pul» 
c h n cxempla .3 .Tomo. fo l io .276 . colum.i . in i 
verfi. H u c ; %9 

H o m i c i d i u m n e g ü g c n t i a veí culpa comiífuftri no 
tamendolocorpora l i poena puniri nó deberé 
3 .Tom.fol io .a62.columnaprima. in verficul. 
í t e m quod. 

H o m a g i u m q u U f i t . 3 , T o i o I . y 4 . co lum. 1. g lo . 
Homenagc, 

Homagi i im & iuramentum quo modo diiierunt 
ib i in verf i .Et í i e p o n i t u r . 

H o m o inuentus mortuusin puteo an céfeatur v i 
tam cxoíus & defperatus vei cafu id contigiíTc 
ad hoc vt ecelefiaftica fepukura ei dencge tur¿ 

• 3 . T o . f o l . 2 6 6 . c o . 2 , i n v t r í i , Q u i d a u t e m & i b i 
vide cui iucumbar probatio. 

H o m o omnis qui aliunde non haber corporalem 
v i f t u m p r o p r í o labore eum íibi paret. 3, T o * 
fol.273.co!. i . g l o . T o d o hombre vb i vide qu í 
e x c ü í e n t u r . 

H o m o propr ic quis d i c a t u r ^ . T o . f o l . 4 6 . c o . i . i n 
g l . L o s hombres* 

Hofpritalccuieft fadum fidcicSmiíTum vniuer 
fale gaudec remedio.l.final. C . d e c d i d o D i u i 
A d r i a . T o l l . f o l . 9 2 . c o l . i . i n v c r f K V t r u m au té . 

Hofpites an pofsint compellcre dóminos domus 
vtal iqua fibiad v i í l u m ncceííaria miniftrenr. 
3.T'>.fo.4i 2.col.2.in add.in verfi .Et an tales. 

H o f l i e n í i s o p i n i o circa definitionem teftamentt 
iroprobatur fo l . ^p.colum. i . in ver í*£x quo i n 
fertur.2. 

Humanum & fragüe hominum,5c a for t ior i mu 
l i e r u m í u d i c i u q u o t modisperuertatur. 3 .T0, 
fol .245 .col , i . l i tcra .B. 

¿id 
u ti; • j ' 

m G n o r a n t i a qui Jf í r .3 . T o . f o l . 107 . co l ; 
2 . invetf i .Efteui tn. 

. g ^ j l g n o ^ t i a vt á culpa excufet l icite alie 
e&f&m ganpoteft .3 .Tom.fol .30 .col . , . m 

verfi .Et ignorantia lirai.nifi fu craíTa vt i b i . 
Ignoratív 
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Iguutmtu an cxcufet t cné tes hacrcfím dánatam 
p l i t i i c . j .Tomo. fo l i .»07 .C0I . i.in verfi. A d 

i ¿ vero. 
Ignorare (kut non licct ea q u x publicc í íunt fie 

nec quae publice dmulgátur .3 .To.fol . i04. co; 
i . i n ver í i .Pr ímQ C.c&c, 

Inauciitusncmo cQndcainaridebct .3 .To.fo .20i 
Col. I .&.2. 

íncancatores qui dicantur vide rcmiír.3.To. f o l . 
13«CoI.2>Iti prinCíp. 

Incapax ad obtinendam haereditatem ex in f l i tu 
tione te í la tor is nec can» capicc ex fub l l i tu t io -
nc vulgar i fü l . i53 .col .2 . íaverf ícuio . Qu ic f l : 
in cnpax. 

Incarccrari nemo poteft fine mandato iudicis rc-
g u l ¿ n i e r . 3 . T o m o . f o l i . 214. columna pr ima. 
gh'Toííiar» 

Incarcerans aüqucm propria authoritatc debet 
captum infra.2 4.hcras exhibere iudici v tcua-
dac posnam pnuat icarcer is .3 .Tom. f o l . 2 14. 
col .2. in vcr i i .Eí l notandum. 

IiicencUariu£& íl ex igne impof í to ín domo adc5 
burcnduui alujucm mortuus is non fucrit v l -
tx¿ corporales pcenas amittic dimidícta tera 
bononun cam críe regis applicandam.3. T o r o , 
folio.3 .columna pnma.glo.Pufiere,vbivide 
rationem. 

Inccrti tudo quare vi i ie t haeredis i nü i tu t i onc fó , 
66.col.2.in vc r f i .Nece í i am obftat. 

Incc í l a s criiuc quando commit t i dicatur. 3. To.' 
« fol,3! 4.col.2,gl .Es e l . 

Incellus crimen ti committat laicas quomodopu 
a i a t u r ^ . T o m o . f o l . j 1 j . c o l . i . i n ve r í i .La icus 
vero, 

Inceftuspoeaa qux ík regu la r i t e r . 3 .Tom.foI io . 
31 ^.columna fecunda.Pcr totam &.316x0.2. 
v b i an fie maior adulterij poena de. 317. c o l . i , 
& fecunda. 

Incefíus peonara ve! quam fubcat habens accef-
fum camalera ad v x o r c m conianguinei intra 
quartum gradumaffinitatis .3 .Tomo.foI. 31 y. 
co l . s . in ve r í i .Qu id autera <Scquid quando lam 
viduaera t ib i , 

Ince í tus pcenam an fubeat vel quam)habes accef 
fura adinonialcm velreligiofam vel econuerfo 
foluta habens copulam cum monacho vel rel i 
gioro .3 .To.fol .3 1 ^ . co l . 2 . in verfi. Quaeritur 
vltcrius vbi vide omnino. 

Inc ídens ligua « S e aiias fyluas furtíue 6c contralla 
tuta in montium confeiuationean pecect Se 
tcncatur ad rc í l i tn t ioacm.3 .To . fo i . 3 61. co. 1 
i a vetfi.Dubitatur vtruin. 

Inconuenientia plura qnac fequuntut ex clandef-
tinismatrimonij$.fol.38.coI.2.m v c r í k . N a m 
dicendum. 

Index Alphabeticus. 
Incorrigibi l is quis dicatur.3. T o . f o . 203.col 

in ver f i . íncorr ig ib iüs . * 
Incür re rc verba an í i t i d c q u o d i p r o i u r c . 3 f.¿ 

fo l .apiS.col . i . in verr.Sextofacir.6c a o ^ ' m / 
in veril.fct verbum. 

Induifla ex priuilegio non cenfentur per leo-¡s ^ 
í po fu ioncm gcneralcm abrogara nifi i d ^ 
ge exprimatur fol io , lóy .col .a . inverf . QUarl 
tofaci t . * 

Infamia mort i a?quíparatur.3 . T o i o l . 3 o 1 .coi#,: 
in v e r f i . H i n c e i l . 

Infamis infamia inris vel fa£li irregularis eft ad fa 
c roso rd incs f i i f c ip i endos^ .ToJo .aó . co I . a . i a 
verfi .Confirmatur. 

Infere ns roanus in pra'pofito hoc e í lduce bellica 
pite pur.itur .3 .Tom.fol .24p .col. i . i n v e r í k . 
Confirmatuc. 

Infideles aduki ad fiderovenicntes an lint cito ab 
c c c l c l i a r e c i p k n d i ^ . T o . f o l . i i8.co. j i . in verf. 
Sed occafione v b i ad partes. 

Infirmitas Vel fanitas ex inípeftione 5c ta í lu cor 
poris iudici liquerc debet fepe enim ánebu lo 
nibus afíeftatur.3.TOÜI.fol.274. co l . 2.gloff. 
L i fiados. 

Infirmitat ís plurapriuilegiadein'quibus excuféc 
3.To.foI.273.coi.2.glo.Enfermos. 

I n g e n u u s n e m o h o d i e e x í u p p l i c i o fcruus efíicí 
tur quod quomodo inteíligatur.3.To.fo,3o8. 
col.2:;gl.Que íean. 

Ingratus ceníetur mo1tuusfol.73.col. i . inverf . 
Secundo quia. 

Ingratus non facic alijs partera ib i i n verfic. V b i 
decidet. 

Inhabilitas & priuatio inris alicuius locum no ha 
bet nifi in caíibus á ¿ure exprefsis fo. 42.C0.1. 
in vcrfi .Vlteí ius dubitatur i b i . inhabilitas Ócc. 

I n i u r i a q u o t u p l e x í i t & í u m a t u r . í . T o . f o l . 215?. 
col .2 . in v c r f í . N a m aliquando. 

Iniuria per feripturam íit quádo quis di£Ut l ibel 
l um faraofum Se quam tune pana fubeat is.3. 
To.fol .21 y .col . 1 .iitera.A.<S£an candrm fubeac 
cum leges fi flatim non iacerct ibi.in veifi. E t 
nonfolurn , 

Iniuria quando & quomodo verbo fíat a l ian pre 
fenti. j . T o . f o l . 21 |j . co l . 2.ín vcrf.Sit cnsm. 

Iniuria ex verbis maledidis & in contumelia ab-
fentis anlocum habeat.3.To.ío].2 ÍT» col.a.m 
verf i .Dubitatar . 

Iniuria quando fado coramittatur .3 .To.fol .217 
co l . l á n verfi.Iniuria vero. j - j - , ' 

Iniuria an leuis l i t an atrox quomodo áttfiMsyn 
dcbca t . s .To . fo . sSo .cc i^ . i a vc r í í -Vc ío . 

Iniuria ex reputatiouc particulari homi""ín au-
cuius oppidi reputatur maior & atronar, 
To . fo . 38o . co l . 2 . i nve r r .Vnu£an tua imcJo . 

http://verr.Sextofacir.6c
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Index Aíphatencus* 
l i i r j r i í ai- iafcratür d i c é d o , faluo honore tuo mé 

tir iso- To . fo l io . a i ^co lu ro . s . i n verí ic. V t r u m 
auccm. 

Irjí!tia!í) al i tui inferenti quae imponencia poena 
fo.^.Tomo.foiio.z¡/.columnaprima, ¡a verC 
QJSXÍO oualis. 

I iüuna alium afficiens vocans furem blafphsmum 
ludsurn Si íimilia conuicia & Vckns p r o b a r a 
fe verum d ix i í í ean íi probet eximatur á pcena 
^ . T o m o . f o l i o . i i 6. c o l u m n a prima. In pr inC* 

. ¿Je columna íecunda. per lo tum vbieJegantcr di 
ft¡nguit5"Sc 2»7'Cü^!< 

Ip iur iansaüqucm verbo contumcí iofo vt m e n t í -
ris §c íjmilibus nontamen ex contentisin 1.2* 
t i tulo.Si l ib.p.oí 'dinanseo. Qua pena feriatur & 
an le r c t r a í i a r c t e n c a t u r . ^ T o m o . f o í i o . 230,00 
lumnafccaada.ad fin.¿Jcíoho.231.columna p r i 

ma. . :. 
Injuria alium afíicicns vocans eum raeretricis fi-

liura vs! al:js verbis corumuni opinione h o m i -
nurá ooprobrium inducennbus qua poena íe-,0 
r i au i r . j .Tomo. fo l io . j 86.columna p í ima .g loQ 
Palabras vb i late. 

Iniuriarum a l i o n e tenctur vocans cam raeretri-
cem q u x tetrpore conuicij honefb erat l icct 
probet eam antea mcrctricem f u i l í c . j . T o m o . 
folio-2z5;.columna fecunda.in v e i l k u l . Itidetn 
etiam. 

Iniuriarum ad ionc tcnetur vocans alium alcuo* 
fum p r o d i t o r e m & a d quid pro honor í s alieni 
fatisfa¿tionetcneaturf34Toafül .a2p .col. í . g l o . 
O traydor.. 

Iniuriarum aftione an tencatur vocani prodi to» 
rem oui fere f u i t / i tamen iatxi a principe alcuo 
üx crimen remi í íum í i t ^ . T o m o . f o . a 19.C0I.1, 
i n vcrf .Sedquid. 

Inmnarum a l i o n e an tencatur facíens aftum ad 
inuidiamalicuius. 3. To.fol .2 2 8.col.2.ift vetf. 
Ig i tu r ,vb i v ide exempla, 

Iniuriarum aftione tcnetur Vocans fpadonem g i -
boíura cascura^. tomo, folio.229. columna.1. 
in verf.Si vero d ixent 3c paupercm i b i . in veri . 
Idein crir. 

Iniuriarum aftionc tenetur vocans a t ium ludaeum 
p o í t bap t i ími lu rcep t ionem 8c mcn t i tu r . ^ .To . 
fol.rz/.col.i.in Ver i . Q u o Ht & qua p^na feria 
tur e u m probro afficicns.foli. 231. col.í .gloíí". 
L o s ludios. 

Iniuriarum adione tcnetur vocans alium fometi-
eurTj.3.Tomo.foIio.2 2 9.columna fecunda. g!o. 
Sometico. 

Iiiiuriarum a l i o n e tenctur vocans a l ium c u c u r -
U t a m d i t e í t e v c l cum vxorato d ic i t tu es bo-
nus vir.3 .To.fo .227 .co .2 .gi .Cornudo.in verf. 
t t non ío inm. 

Iniuriarum aaione sn tencatur vocans merctr i-
cetoeaín qu? triennio retro emédaraerar .3.1 o 
m o . f o l i Q . z p j . c o I . a . a d d ^ . a d ü n . i n v e r í . Q u i d , 
de diecnti. 

Iniuriarum sftionc tenctur íon iüga tarn mere t r í -
cemvel adulteran! vocans licct iri probare ve-
lit uifí fcientiatíi marici probet /} .Tonufo. 2 25?* 
eol .2 ,g l .Mar ido . / 

Iniuriarum a í l ionc an fccncátür objjciens vitiurn 
m e r c t n c i s m ü l i e r i defponfaia' per verba de pr^ 
íen t i . j . T o m . fo l . 250. columna prima, in verf* 
Q n s r i poteit . 

Iniuriarum adlione an tencatur vxoratae dicens 
pel!ei.3.3.To<i"olio.393.coIum.2.add. 2.in vcrC 
Q u i d íi dicat. , • 

Imurix illatse per verbum ludxus.Iatro, filius me 
• retri t is , t iaditoriscondcmnaii per fandumoff i 

.. c ium «Scíimihafunt acriter & g r a u í t e r p u n i e n d a 
3 .To . fo . j8o.col .2 .adl in.¡n verf .Ex quíbus v b i 
vide rationcm. 

Iniuria in matnmonijscor.trahenclisvcl c o n t r a é i s 
coní idcratur íi inferatur parcuiihus v d d o m í -
nis. folio,43,columna pr ima, gioífa. Pero íi e l 
padre. • 

In iu i lead mortem d n í l u s non folum ab ancíanis 
vulgo dichos regidores vetum etiam á popula-
ribus p o t d l á manibus iadicis etiam per virn 
er ipi í j . T o . f u l i o , Í 6p. columna prima, in verf* 
H i n c infeitur. 

íníuria non debet á fummo przefide ínferri p r o p -
ter cauíam quantumcunque piain. 3 .Tomo.fo 
lio .20.columna prinia.in verlictil . Secündo pro 
batur. 

Inimicitiacapitalis ex quibus inducatur 8c quart* 
do .3 .Tomo.fol io .3 bi.colutnna prima, i n verf* 
V t r u m autem. 

Ulegi t i ra i nullo t i tulo pafentum cle t ícorum b e 
n a c o n f e q u i p o í f u n t . f o h o . 6S. columna fecun
da, in vetí iculo.Eft tamendubium; cautelas ve 
ro quibus pofsint iní l i tu i & ca habere exdufo 
filio in foro animx i b i . in verf. Tamen eft p u l -
chrum vfque adfoIm.6p>col.i.in verf .Al ia cau 
tela.' 

Immatura eí l fpes collationis viuente patre. fo l . 
76 .col ,i .in verf.Secundo nam. 

Immolae opinio compro batur . fo^o.co . i . in verf. 
E t ouatcnus d i x i . 

Ini t ium perfeftum ¡neífeque dedudum in a f t a 
confidcraturnecexcafu fuperuenienti rcuoea-
tUf.fo .i04 .col .2 .inverf.Prfftcrea in i t ium. 

Ini t ium tamincont raa ibusquam in v k i m i s v o -
luntanbus expectandum cfl .fol .74.co.col .2 . in 
vcrfi . I tcm adí i ipu la tur . 

I nnoccn t i j d i aumincap . de vfurii; tledaratnr.' 
j . T o m o . fol io . 2i . columna fecunda, m verfic'. 



Index Alphabeticus, 
/ n quopo te r i t .&c . 

7n re propria potelt quis conrentirc ve adijeiatur 
•grauamcn,fb. i ai.columna prima, n ve i f i .Nam 
ín re propria, 

?oannis Andreacopinio defenditur ab impugna-
tione Abbatis <Sc AnanÍ3q.3 .Tümo.foho.2 i:CO. 
i . in pnneip . 

Inqu i t í to res generales ácí inqu í rendum de verita-
tccr i 'n in jm anpofsmt inquircre leu procede
ré non receptis icftibus de infamia.3.Temo, to 
l i o . 130.colomiiaiccunda.in v e r í k u l o . S e d quSe 
ritur Vtrum. 

Inquifitorcs po íTuntconuocaré clerum & popu-
lumciuuatum m auxilmm vel prout negocio 
viderinc e x p e d i r é . }.To.fo. 13 i . coUa . in veríic* 
A d (ecundum. 

Inquifitores fine é p i f e o p o citare capere cuftodta: 
m a a d í r e i&inquirere poflunt contra quos í e -
cuadum Demn & confcientiam íibi viderint 
expedi re .3 .Torao . fo l io . i32 .col .2 . in veríiculé 
P o í í u n t etiam. 

Jnqailitores fine epifeopo nec econuerfo non p o f 
íunt quem duro careen tradere nec tormentis 
e x p o a e r e . j . T c í i n o . f o i i o é ^ a ^ c o U a , ver i . T r á y 
d e r c t a m e n » 

Jnqu i í i to res poíTunt incidere fí'entiam quaeí íua-
ri|S quando pra'dicatio qua;ítuarioruií> impedí 
mentum affcrt congrcgationi quae pro negocio 
fidei fít.j.Tomo.folio. i j 3. columna.i . in veríí 
P o í í u n t . 

Inquifitores per cenfuram ccclefiafHcara poflunt 
cogeré reitores ciuitatUin reuocari v«l mode-
rariftatutaloci perquae officium fanftaeinqui 
fitioms direfte vel i n d u e í l e irapeduur i b i , i n 
verl.Poiruni etiam, 

InquUitores puíTunt inuocare brachium fceularé 
contra haereticos.3.To.fo.i33.in vc r í .Püf lun t 
etiam.3 • 

Inquifitores poíTunt procederé contra haercticos 
non obitante fatuto de duabus dietis i b i . i n ver 
fi. Po í íun t etiam procede ré , 

inquifitoresvuiuerlaliterinciuirere poflunt d e o n í 
ni harreíi repugnanti catholicae íidei ib i . in verf. 
PoíTunt auicm vnmería l í ter , 

J n q u i í h i o vulgo ditta pe íqui faquid r i t .3,To.fo.3 
c o l . i . / n priuc. 

Inqmfitio de iure cammuni poteft formari in eif-
dem cafibus in quibus quis almra aecufare po
teft íinc metu calummae ib i . co l . i.in verf. M a m 
in his cafibus. 

i nqu i f i t i oan lit remediutn ordinarium v e í e x t r a -
or . í indi iu .n ib i . folio ,4. columna pnma . p r i n 
c ip io . 

Inq-ufirio generalis de iure regni fícri non poteft 
n i l i á p a a c i p c g c n e r J i t c r commutatur . 3 . T o . 

folio fexto. columna prima: gloíTa.Ni fe pyeda 
quid vero iu rcc iu i l i ¿k canónico ib i¿k . fo l ;o . i ; 
Col .2. 

Jnquifitio fir ex mero /udicis 'nqnirentis officio 
3 . T o m o J o l i o . 13.columnapnmd.gloiTa. Eu7Cr 
pe íqui ía . 

J n q u i í i t i o vbi locura habetreo ante refponfio^ 
nem dandacft copia capitulonim de quibus i n -
qu i t i t u r . j .Tomo . fo l io . 13.columna íecunda, o\ 
Ayan poder. 0 * 

Jm|Uiíii io hafretica: prauiratis committ i non de-
b e t n i f i e í q u í quadragefimum annum attioCrit% 
3 . T o i n o . f o l i o . i 3 4 . colurana.z. in veri , Aduer-
tendum etiam. 

l o q ü i r e n s temeré contra aliquem & dolo vel lata 
culpa fatigans inquifitum poteft etiam crimina» 
liter p u n í i i . i . T o m o . f o l i o . ^ . c o l u m , 2. in vetfic, 
N a m qui . 

inquirendi m e d u m l-'tc mota inter Concilia f o r 

te mper iure parcendi vel alias de iure regni. 3. 
o- T o m o i f ó i i o . / i C o l u m n a prima. glofla.Coftum-

b r e i 
Inquif í t íonís cffe^us quandoagitur dcgcnerali 

ftatu quisefl l debeat,3. T o m o . f o l i o . ^ i . c o l . i . 
in veri . A d í ep t -mum. 

Inqui f i t iovbi committ i tor ordiní praedicatorum 
V i mirsoruro á qüibüs inftitui debent. 3. T o m . 
fol io . 132. columna prima, in verficulo. Sed 
quaeritur. 

/nqu i í i t ion i s officium afede Apoftolícacommif-
lum at i lp i rc tpcrmortem Romani Pont'ficis. 
3 .To . fo l i o . 132.columna fecunda, in verf. Sed 
nunquid. 

Inqui f i to r ibüs haeretícae prauitatís concefla po
teft as contra ícientcs ¿kreceptatores hxreticos 
gcneralitereis conceda cft fine exceptionefan 
guinisvel fiíiatíonis.3.To.fo.220.col.3.in verf. 
Addi ture i iam. , 

Inquifuus de híerefi a quo abfoíui pofsit. 3. T o 
mo . foüo .Só .co lumna prima, in vcrf-Sed eft du 
b ium. 

inquifttns contra quem fu inquifitio an fuper ccr 
toc r i í l ) ;ne i í i t e r roga tus tcnca turd iccre y e r ^ ' 
t c m ^ . T o m o . f o h o . ^ o . c o i u m n a . i . i n veri, bed 
quaeritur v t n i m . r . 

inquifi tus contra quem fit inquifitio an PoIs'f nJ 
gjre infamiam pisce ís i l l e ibi.coI.2.m veri, bed 
nunquid. f . 

Inquifuus contra quem fit inquifitio an ffotsft r c -
cufare iudiccm vt l u í p í d u m ^ . ^ 1 1 1 0 - t o U 13o' 
columna fecunda, ad fin. verliculo. Sed quac* 
ri tur. . r 

Jnquíf i tores barreticar prauiratis de mre qui im 
3 . tomo.folio. J 31 .columna fccunda.m verlicm. 
A d p r í m n m . Inc]U-. 
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Inciuiíuores lo Thufciac prouincia íur.tFratres mi 
jjojesordir.is dmi Francifcí ob eius reue ren t i á . 
3,Toma.t"u¡io.2 52.colum11aprim3.in vcrficu!. 
Quidíim autem. 

InoiíiTirorcs sn alijs vices íuas pofsint committe-
je . - .Tom.fo! . 132.columna prima, ad í inemi i i 
v^rí.Scd nunc. 

Inq" ' l i tyr nonc lcqu inonhabe t manclatum Stiní 
quilicionis uinfdictioncm á p r inc ipe^ .To . fo ! . 
y.co.a.gi .Nos maudamos vb i quod de hoc an
te oamia pa í t ibus conitare dcbet. 

In^'^Htor a Rege nofniiíaius quod iüramenti ínl 
Tubire teneatur ¿k quoinodo puniatur recufans 
ofíicium ít-mcl ncaún; i tus .3 .To.fo .6 .coIüm41 
^ lo .Ku ib i a r .& íoUo .p . co l . í . g í .En las leyes v b i 
late rcmiíT. 

Inquifitor debet dari in caíibus ardáis & non par 
ua; qualitatis.3.fo.7.cülumaa¿ 2.in vcr í ic . I te ra 
iíiquiíitor, 

Inqui í i tor is ratariuró ttebet foíui c x p e n í l s caufani 
iriquifítioni d a n t i s . j . T o m o . f o í . j . c o l u m . s . ' g ! é 
Salarios. 

Inquifitores haeretica? prauitatis an tradendo bar-
rct icoscurixfccular i efí íciantur irregulares id 
eo quod iicet deprecé tu r t amé fcquütur eos co 
burédos & quomodo cautiores efle pofs in t , Vt 
hanc irregularitatis notam euadant hocca íu . 3. 
To.fol io .p2 .col .2 . in verí i . Seddubiumoccur-
rit &:fo.9 j . e o l . i . 

Inqu i í l to res puniunt tanquam íia:rcticum eum 
q u i f c i e n t c r l a b i t u r i n h x r c í i m d a r a n a t a m ^ . T o 
n¡o.fol io . i oó .co íumna prima.in verficulo. V c l 
eficendum, 

Jnquifuorcs d e j i u í n a t í o n i b u s a u t forrilegijs i n -
quircrenon poíTunt niíi quando harrefim fa* 
pianr .3 .Totn.foli .j33,columna priíiia.in verí i . 
S o r t ü e g i a . & c . 

Inqui í i to res ancognofccrc pnís int andíuinat ionet 
vc l for t i legiahsref im fjpiani .3 .To fo}.i33,co, 
i . i n vcrfi.Scd nunquid. 

Inquifitores l i s r c t i c x prauitatis plura quae effice 
re néqüeunt Sí quae facientes puniuntur .3 .To, 
fo . i33 .co! .» .adí inem &C0I.2. 

Inquifitores harreticoe prauitatis quomodo procc 
derc debeant fiuc procedant per gcneralcm i n -
cjuiíitionern Imc per fpecialem.3. T o m o . f o l i o . 
•33.columna fecunda.in verficulo-Ad quartum 
v b i q u a n d o p o í s i o t a b í o l u e r e quando condem-
n a r e & 134.C0I.1. 

Inquifitorum coramifsto tributa á Papa excom-
ráunicandi haercticos non reuclantcs an filios 
Cüiuprchendat.3.Tomo.folio.223.columna fe
cunda, inves í i cu lo . E t i i c comroifsioóc qued 
"onfobo .ajY-coIumna í ecunda . in verficuio. 
E1 ^uibus iam. 

índex Alphabeticus. 
Inquifitores h^ re t i c^ prauit.itís d e q u ^ í í i o n l k i s 

víurarij? cognolcere non p o i u i n t . j . T o m o . Í O Í 
35>8.co!.:.-ína fecunda, i a \ crltculo. V t t u r a v b i 
quando pcís ; tu. 

Incerefíe lucri ceí'fantis a pr incipio laxatum fapíc 
vfuram^.Tomo.fo l^ j .co lmnn;* . j . i nve rhcu l , 
IntereíTc l u c r i . 

IntereíTc n o n á u e legati non foluti 3 teflatore hx 
r ed i in i i í t iC íu -n quando á lega ta r io peti p o í s i t . 
3.Tomo,folio.2i<columna fecunda, m veríicui^ 
H i u c e í i . 

In tercí fe lucri ce í tamis . v t i peti pofsit quae requ í 
rantur f e r i a t im^ .To . fo l . z 1. co!uínna.2.ad f iOi 

in ver f í tuu Q u k a u t e m í i n t & 2 2 . c o l , i . V í q u e 
ad fineni; 

Inucntorcs rerutp amifTarum fi donunusnon ap* 
parear cui eas tradere teneá tur vt á poena e x c u -
l e n t u t . j . T o í n o . folio.j7o,eolunjna prima.glo. 
T o d a . 

Irrcgularitas nünc.üam fine dolo committitur.fo,' ' 
27.co1,2.in veri l . V biautem quis. 

Irregularis (Scinhabilis ad of íkiurn facérdotij ob 
d e l i í t u m homicidij vel grauior iseí feélus nihi» 
lominus beneficio non priuatur ante judiéis fen 
teatism.folio.3 s,columna.i . in v e r í i c u l . T c r t i o 
fuaderun 

I n f l i t u t i o l i c c t o í i m ínit io t e í l a m e n t í inferendácf 
í e t ,nunc íufficit íi in quacunque eius parte def-
eribaturifolio.65.columna prima.in ve r í i c .VI* 
terius pnncipali tcr . 

Inftitutio omnium homi í sumck mundo licct fiin 
pliciter & abfolute vaí&ar 111 rationc impof t i -
bilitatis Se alijs de quibus i b i vitiatur. fol io , 66. 
c o l . i . i n veríi .Eft tam<n ó p t i m a vbi tamen con 
clucit vá le te , 

I n í h u m c n i u m gus ren t ig ínm nul lüm tamen ex 
defcétu caufe íeu alrerms nullí taiis etiam pras-
textu claululx guarenrigsa' non liabet execu-
tionem paratam.fo.a y o.columna, 1. in v e r i k u l . 
Qjiaeritur. 

Inftrumcnti publici fides pertefies extenuatur. 
fol io . 137.columna prima.in verficulo. E x quo 

. infcrtur¿ 
I n í h u m e n t i publici fides per dúos tefíes contra*' 
I rioseneruJtur i b i . in verí ic. E í l tamen dubiUin 

vb iad partes. 
I n í u l t u s cum telo animo occidendi fiperuenitad 

aclum p r o x i m u m punitur vt homicida fi ad 
propinquum extraordinarie.3.To .26o .colü. i , 
in ver l .S i tcrgo conclufio. 

Intcntio & propofi tu maleficia dif t inguút .fo .49 
co.2.iu vcr l .Ci rca huius ib i videiur diceudum. 

Inucntariurn non ccnficicns non tenetur folucrc 
creditoribus ¡n foroanimar.fol. i^o .col .a .q . io , 
vb i vide rationem. 

Itincran j 
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t t ineranti licct fit clerícus licet arma dcfcrrc & Ve 

• flem mucnve.3.Tomo.fo.<?2.colam.a.ínverfi. 
t í itineranti. ; ^ . 

Itinerantibus viis i-rpediens & eis oltt naiculapo 
: iiensq-u nlod ) put i idtur .a .Tomo.fol io . jSi .co 

iumna feainda g l o l l . Qtie cierra & 3«3 .co l . i . 
glo .Eodcm verbo, 

l u i i r a t i d i i nanuse r tpubÜcum authoritate«Se v t i -
. l í tate a qnc fine publica vtilitas ptincipalitcr íi 

üe fecundarlo vcrletur nenio etiam exemptus 
excufa tu r . j .Torao . ío I io . t f . co lu inna 2.in verfi. 

l u d i c i e t i s m í i í i r p t i n c e p s aliquid contra immu-
5 hitatcm ecc'eíiae vc l qu id in iu í l e n o t o r i ü prac-

c ip icot i vel aggraúanti contra iura refifti impu
ne poteft. 3. T o m o . f o l í o . 249.columna fecun
da, i np r inc . 

í ud ices fáciles elle debent in ndmittenda appclla-
t í o n e po t íus quara in facienda executione ne 
i n i índicatu teaeantur . j .Tora.fol^^S .CoUz . in 
verfi.Iudices aujcm. 

íudices tales eí lc debent quaks eligí ernuenit. 3. 
T o m o . f o l i o . | 62.columna íecunda.in vérí iculo 
Idem dico. 

íudices cccleílaílici ah pofsint l ticis imponerc pe
nas pecuniarias & quibus debeant appl ic i r t . 3. 
Tomo.foho.?96 .C0I.J . in add. i u Vcríiculo. A n 
p o í s i n t . 

Indices ad admlniftrandam iurtitiam Se pro popu 
l i quiete debent impende ré faur rem contra in 
ducentes fcandihim & i p f u n i fe daré . 5, T o m o , 
fo l i o .34 i . co lu imi ip r i í na .& fecunda, ad fin, glé 
Q u e ia . 

Iudices ande iurecíui l i pofsint recípere efculen-
tum & poculentum.3.TorDo.folio 363,columi 
prima írt addi.in verf. £ c an de iurc vb i quid de 
mre regio. 

ludic i a ' iquid prxcipient i a n & quando llceat fine 
armis velcum eis refiftcrc.3.Tom. íol . 24^. co. 
i .gt Met ie re . 

Indices inferiores vt auditores Canccllaria: r o n 
poflunt íuam íentent iam executioni mandare 
doñee regí vel cius fupreinis coníiliarijs oitf n -
cfatur .3 .Tomo.fol io.397 .colum.2. inverí icul . 
E t fie nota. 

ludicis arbitrio quando aliquid relinquitur fi ma-
le arbitretur poteit ab eo appelIari .3 .Tomo,fo 
l i o . 218. columna fecunda.jnverfieulo. Quae 
o m n í a . 

ludicis arbitrio vb¡ á lege pgna relinquitur c i r -
cunftantias quas iudex prxocul i s habere de
ber ne iniuriam ex iniquo arbitrio parti inferac 
vide .3 .Tomo.fol io .2 i8 . columna fecunda, ad 
fincm. 

Iudices vel quil ibetali j aliquid ftatuentes direde 

ve l indircae contra liberratem ecc lcf i i & ei 
pnuilegiogaudcti t iumquapoena feriantur \ 
T o m o . f o l i o . 3 4 9 . c o I u ; i u i a pruna mpr inc ip ¿ 
columnafecun a j n p r i n c . g l o . Ü a t u t o s & P l o í ? 
De lcommunion . 6 

Indices in cafn de quo fupra excommunicati cum 
ablolutio P a p É reícruata non fuerit á quo abfo 
lutionem coníequi pofsint. 3.T0. fol . ,49 ^1 
2.in vetfi . ldell : dubium. 

Iudex p o t e í l fub pena'prohiberenequis alloqua-
tur feminam cum quaelt diífamatus vel ne l u -
dat c h a n i í & fimiliá & qua ratione^.Tom.fo]" 
i83-Col.2.in Ih princ. 

Iudex de blafphtrao non inquirens & e¡ ordina-
riam M & i pcenam fine remifsione non i m p o 
neos qua poenaferiatur.j.To.fo.zoS.co. 2.gio. 
Pierda. 

Iudex vel tabellio ante publirationem interro^a-
tt r ium parti adueña; manifeftans vt cauiiLre 
pofsi tp^nafal l i pumtur^ .Tomo.foI io . i QUCO 

• lua>.a.in verfic. Simil i tervbiquamhoc execra 
dum íi t . 

Iudex ex praefenrationecontraaus & e i u s l f au
ra eolligere deber morara vel contumaciara 
va Sí declarare eum periurum. 3. T o m o , fo
l i o . 167. columna fecunda, in ve r íku lo . Item 
cft notandum. 

Iudex omniso rd ina r íus veldelegatus á principe 
an mul t a re po í s i t . $. T o m o , folio. 253. col . 1. 
ver í i .Vt ru ra aurem. 

í u d e x íi ícntent iá íit iniuíla &:exequátur non ad 
miíTaappel la t ionc queraodo puniatur 5c anc í 
tune de fafto refill i po{iit.3.Tottio.fo.37 8.co. 

' a.in veif Q^uiniroo. 
Iudex an ex o f í i d o p rocede ré pofsit contra i n i u -

riaalíuiTi afficicntem querelaab eo non propo-
íita.3.Tomo>folio.2^o.columnafucunda. glof. 
diez mi l , & an íi defiftat ab aecufatione y o í s i t 

ex officio puni ré ibi eadem col . i .in verfi. E t i u 
d e x n o n p o t c í > . 

Iudex redle fuum gerens offícíum magis meretur 
qoam fratres pra'dicatorcs vel alij religiofi. 3. 
T o m o . f o l i o . 2 ^ . c o l u m n a fecunda, in verfieul. 
R c ¿ l i iudices. 

Iudex appel la t íoni non deferens iurc canonic^ 
quomodo puniatur.3.Tomo.fol.379 'CGl. 2. ad 
fin.vbi remifsiuc. 

Iudex accuía'tore mortuoan pofsit perviam m -
qu fitionisirerum d c i ü o debao cognofeerc. 
3 . T o m o . f o l i o . i 3 . c o l ü m n a f e c u n d a . In pr inc i 
p io . : . 

Iudex quid feruare debeat de praxi htiius regm 
vbrnon adeíl aecuíans d c U t a m perpetratum 
3.Tomo.fol io .^columnafecunda. 1" ptíF*** 
P10- l u d e * 
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lurlex cuando tcnea tur í í non inquirat proptcr nc 

a l ^ é n t i a m vel inquirat niale tamen omit ten-
do n^celiarid íecui-clum iuris dirpofuionem i b i . 
columna íccuada. in verficulo. V t r u m autem, 

ludes inquireni conrra duccm ma^narcm proce-
rení quomodo íc habsre dcbeat. 3 ,To.fo. y ^ o . 
j,in ve r í . Ideo cauti. 

ludex ecclcíiaüicus an poís i t incarccrare laicos. 
j . T o m o . f o ^ p ó . c o I u m n a prima.in add.in vcrf* 
Et an pofsinr. 

ludcx dclcgatus non potcfl abfque Ice i t íma cau-
ía corarniísioncm íuper crimine excufare, íed 
eius praeccpto obtemperare teEietur. 3. T o m o . 
£.iIio.6,colanilla fecunda, ia verficulo. Proba-
tu r . 

ludcx ordinarms non valens daré V e l prohibe* 
re damnum de prajfenti vel de futuro eont in-
gens tcnecur ante quaro ad vlteriora progre-
á i a t u r regem certiorare alias de negligentia te-
n e b u u r . j / r o m o . f o l i o . / . c o l u r r m a . i . g í o f f . S e a n 
tenidos. 

Index ob negl igent íam ab adra in i í l ra t ione fuá 
remouetur & aíius loco fui fubrogatur.3. T o . 
fo . 7 . co ! .2 . ínp r inc . 

Index malciudicans tencturreip. & pa r t í , ad i n ^ 
Eereire.3.Torno .folio. 8.columna prima.in g lo . 
D e p l c y t o . 

l u d e x etiam parte non aecufanre tcnetur de ho
micidio vel deliiílo commiíTo inquirere .3 .To-
m o . f o l i o . 12.coluna fecunda.gloí la . L o quere
llare. 

l udex infultatus an ciues praefentes ei n o op i tu l á 
tes licet d ixcr i t aquí del R e y fauoreced a la j u -
fticia,p$:na raortis an vero arbitr io iudicis pun í 
re valeat.3.To.fo.3^4.col.i.in verf. Quaeritur 
iudex. 

l u d c x an ex caufapaupcrtan's vel alia pofsit m i 
nué re penam legis.3 .Tomo.folio .33 3. col. 1 .¡Q 
vcrf.Sed eft dubium v b i c o l u m . z , q u o m o d o p a 
niatur eam fine caufa tranfgrediens & 334. c o l . 
1. per rotara 5cadprimumiterum.fo.373.co.2. 
ad méd ium Se 3^4. columna. 1. v b i quodetiam 
poft feDtentiajn poteft Se i b i vide dilucida e x é • 
p í a ; 

l u d e x d e l i f t í an t enea tu r f a l t im íuramarié c o g n o 

fceredelifti rationem iliius qui ab i l l o remitt i 
p o ü u l a t u r vt fi ei de eo conftet remittat fin m í 
ñus etiam r e q m í u u s n o n teneatur.3.To.fo.3 39 
col .z. invcrficu.Quarri poteft 6c 340.cQl.2.ora 
n i ñ o . 

l u d c x aüquem íniufte incarcerans 8c incarcerc de 
tinenstenetur iniuriarum in findicatu etiam íi 
id ex poft fafto publicato proccíFu appareat.3. 
Toroo.folio ,34o.columna p r i m a , i a verficulo. 
E t iniuftc. 

l u d e x iniuftc incarcerans vel aliquem detinens 
damnutn infert i r reparabüe 8i ideo quecunouc 
tempore abeo appcilan potef t .5 .To.fol . 3 4 0 . 
col . i . in verf.Et cft, 

ludex appelIa t ¡onem der.cgans cafu quo ei defer 
reten;batur quomodo puniacur.3.To.fo. 342, 
columna.2.ia verfic.ht iudex Se 3 4 3 . columna 
prima. 

Iudex rationc debiti debitorem io perpetuara fer 
uitutem condemnare non poteft.3. T o m o . f o -
lio.345. columna prima, in verucuio. Tamen* 
iudex. 

Iudex i n v c r b i s c o n t u m e l i o í i s kuibus ex officio 
non procedic nifi ad partis qucrelofa: oftenfam 
3 .To.fo.2 3 i . co l . a . i np r ínc . 

Iudex cuius arbitrio poena rc l inquí tnr an pofsit 
fe extendere ad mertem naturak tn.3.Tomo.fo 
l i o ^ p j . c o l u m fccunda.in vet í iculo. V t rum.au-
t e m . 

Iudex cum parte colludcns in fraudem fifeí acci* 
piens ab eo poenam pecuniariarn fifeo applican 
dam vt in í sn ten t ia id íuppr ima t quoaiodo te-
neatur & qualiter contra hos iudex findicatus 
inquirere debeat.3.Tomo.folio.3 96.coluro.íe* 
cunda, ad finem ¿k 397.coIunina prima. £ t per 
totam. 

Iudex appellstionem concederé rcguía i i te r tcne
tur cafibus in quibus liccat negare.3. T o r a , fo
l i o . 378. columna prima, g l o í l a . Que dencr. 
gare. 

Iudex appellationi non deferens condemnato ad 
nior tem i n pari caufa eft ei eo qui alias mor i tu -
ro v iamfef t ina t&interdum tenetur d e v í p u -
b l i c a ^ . T o m o j f ol io. 3 79.columaaa. verficulo, 
Q u i non detulit. 

Iudex ex officio de ludís inquirere debet. 3. T o . ' 
fo l io .233 .co l , í . invcr f i .E t iudex 6c intra quod 
tempus pofl: ludum habitum debet inquirere 
ibi. ín verfi.Sed iudex. 

Iudex ex officio debet filium proteruum p u n i r é 
fecuodum quahtatem iniuriae patri illatac aut 
raatri.3.Tomo.folio.219.columna fecunda, i n 
verfi .Curo ergo. 

Iudex ex officio abfque lirigantiutn peti t ionc 
poteft alterara partera compel íc re vt cumiura 
m e n t ó d c c l a r c t í i recepit ipfe velalius p r o c o 
pecuniara velal iquam eius partera licet elapíl 
fintduo anni quibus exceptio non numeratas 
pecunias clauditur.folio.3^,colum .2. in ^erfic ' 
H i n c etiam. 

Iudex ex teftaraento mtnus folenní non poteft 
permitiere retentionem rerum hacreditaria-
rum feulegatarum harredi vel legatario, fo l io j 
106.CQlamnaprima.in vcrfículo. l tera 8c quin
t o . 

3 ludcx 
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I m l e x c t u m c c r t o í c i c n s ha : red¡ ta tem feu lega tü 

l eh i tum in minus fo lemü vo lún ta te Pc t ro ub
ique vlla frauciis íufpicione cí lc non tanmcn id 
ei fed veniét ibus ab inteftato adiudicat quod eo 
teftamentum nullum cíl i b i . in ve i f i . Iudexau-

tem é • 
ludex fepe nnmero mdicat etiam contra verita-

tem l'tcunduin allcgata & probau. fo l .107.col . 
1 . in vc r í i .Ncc o b í l a t , & c . 

í u d e x fi videat aliquos ad arma venire debet id 
obuiats per incarcerationem Vel alias, <Sc alteri 
prohibere ne per altcrius portam tranícat . fo l . 
1 ^o . co l . i . i n verfi.Vnde iudex. 

lüdsei quareret inebantur&retinentur i nc iu i t a -
n b n s C h r i f H a n o r u m r e i H i f s ^ . T o . f o . ó o . c o l . i . 

. in vcríi . Sed eft dubiutn, 
l u d a i c t i a m nouiter conuerfi non adnaittuntur ha 

bitationis gratia a p u d C á t a b r o s nec coruin de l . 
ccüdentes ve la í cenden t s s & habitare vcllcns 
informatiopcm fui generisdarc deber. 3. T o -

rao.folio.f 9.columna prima.in ver í icu lo .Apud 
C á n t a b r o s . 

ludaei teftiroonium an admitti debeat contra C h r i 
ftianu;n.3.To.fo.ói.col.».pertütamÓCíx)l. 74. 
co l . i . in verfi . ludsus aduerfus, 

ludaei quando teneantur ratione domorum feu 
fundorumad decimas ó c q u o m o d o . 3 .To . fo l io 
77. columna p r ima , gloffa. D e las cafas quid 
de Sarracenis i b i . columna fecunda, in verfíc. 
Q u i d autem, 

i u d a i & intidcles tenenturad xft imationem paf 
tochialium oblationufo, Gcuc& Chrif t iani i b i 
in ve r i .Quod cít notandum. 

íudaei inui t i trahendinon funtad fidem cathol i -
cara fponte tameti accedentes á n u l l o impedi -
r i d e b c n t . 3 . T ü . f o l . 6 6 . c o l u í n n a . i . g l o í . T o r n a r 
per totam. 

ludaei non po í l lmt ínter íe habere iudices diftio» 
¿ t o s . 3 . T o m o . í o l i o . 68. columna prima, gloíf. 
luezes. 

ludaei dicuntur ferui.3. T o m o , folio.79. columna 
pr ima. 

ludas i iureregninon poíTuntefle veftigaliura c5 
dudtores .3.Tomo.fol io.67.columna. i .g l . N o 
fean necreceptorcs.fo.79.columna prirna. alo. 
Q u e los ludios 6c ib i vide plura qux facere^ro 
lubentur. 

ludaei Chrif í ianis v i í l u i & e f u í neceífaria vende-
re prohibenturiure regni,3 .Tomo. fo l . 67 . co . i . 
g l o . C o f a s . 

ludaei nec M a u r i non p o í l u n t Chriftianos ad do', 
m e ñ i c u m f e r u i t m m conducere nif iad id quod 
extra domum expediri valeat.3. T o m o . f o l . 7 0 . 
co i . i .g l .Soldada . 

ludaei adulti an fine ad baptifnium cogendi. 3.T0 

nio.folio.80.columna fecunda.inverficulo.lu. 
díci adulti, 

ludsi incarremonijs & incarteris aftibus omni . 
no á ChriRianis íecerni d e b e n t ^ . T c í n . f o i . s i% 
g l o . N o lleucn. 

l u d aei ementes fundos tenentur foluere tributa 
ad qux tenebantureorum poíreflores. 3.Tora 
fo .74 .co. i .gl .De quien. 

ludaei an fit de o l iu i C h r i í t i ^ . T o . f o . y p . c o l u m . i 
in verf.Quiaeri etiam. 

ludaei qui ÓL Vnde dicantur & plura de eis retnifsi 
ue.3-Tomo.foiio .56 .columnaprima .glQíi. De 
los ludios . 

ludaei omnes & infideles ante vltiraam feculi con 
flagrationem ad iidem Chr i í l i seJucendi iunr. 
3.Tomo.fono.y ó.columna prima, glof. Se han 
de tornar. 

lud^ i re t iñere non poiTunt 1 icite acquifita per vfu 
ram fed í iunt reí l i tuenda accepta poft legem 
euangelicam.3.Tomo.foI.48.coluiii .2 .in verfí. 
Itera etiarn. 

l u d á i s communicatio in cibo cumChriftianis pro 
hibetur.34Tomo.foIio,77.columnaprima.glo. 
N o coman. 

l u d s i s an licitum fueric fecundum legem M o y f i 
accipere viuram.3.To.fol .4p.col . i . in verfieul. 
Sed videtur. 

ludaeorum caufae quo iure funt decidendae.3. To . ' 
fo l io . Soicolumna.a.in ver í iculo .Quíemur l u -
d x o r u n i . 

Iuda:us cognofeenscarnaliter ChrifHanamceílbn 
temati imonij t i tulo flupro violentiae adulte-
ríj raptus eritarbitrio iudicis.puniendus.j .To-
folio.365.columna fecunda, in vcrf.Sit fecunda 
etiam fi meretrix fit v t i b i . & 366.colum.i .& 2. 
Per totam. 

l udxus an pofsitemere folum in qnofunt adfcrí 
pt i t i j Chriftiani. 3 .To.remiíT.folio.6o.col . 1 . id 
verf.Sed c(l dub íum. 

ludasus vb í emit f undumín ínftrutnento vendi-
tionis dúos fundos confines exprimere deber. 
3.Ton)o,folio.y6.coIurana.2.glofl,.Heredadcs 
v b i v i d e f a l l . 

ludaeusnonbaptizatus non potefteíTe officialis 
in terris Chr i f t ianorum.3 .Tomo.fo l io^8. co l . 
2.5c jp . co lum.a . in verficulo.3. conclufio.glo. 
N i f e m . 

ludaeus non baptizatas in terris Chriftianorum 
ad ofíicium publicum p romouer í non debet. 
3 . T o m o . f o l i o . j ^ . c o l u m n a prima, in veríiculo 
ludaei vero, 

ludaeus &infíde!is antefacrum baptirmi lauacru 
h a e r e t i c u s d i c i t u r . j . T o m o . f o l i o ^ í ) . colum. 2. 
glo. Q u e es. , , 

l u d í t u s conuerfusad Cl i i i í l i í i dem noniam dici -

http://probau.fol.107.col
http://Tomo.folio.67
http://receptorcs.fo.79
http://Tomo.fol.70


Index Alphabeticus. 
tur ÍMÍÍXÜS ftd CHrWanus ncc d-bst arccri ab 
0f^a-|í publicis,3.T;>mo.fol.^8.c< l t,dc í 9 . co 
liuniia.2.í)ci íou!.&.f<jl.8y.col ^. id vctfi . V c r ü 

JuJxus í igno á Chrifl:iatit5diíí¡ngui deber . : .To. 
fol.62.col. « . i n p t i n c i p i o q u o d v i ro í i g n u l i o c fítiól. 78.co.i.gl.Q.ue nocrayrtn.quod publ íce 
debent vidc portare ibi . in glé Sobre, 

lüdxus cxcufatur á poéna fine í igno inuentus íi ra 
tione itinerís id excuict .3 .To.iol .62 .coI .2 .glo. 
Anduuiercn. 

Lidsus vtrum pofsitaccufare Chr i í l i anum de per 
i u r io^ .To . í o . / ^ - . co uinnapriaia;gloir. V t r u m 
autem. 

lúdaeiís íacrofandas D e i o p r i m í maximi eccleíias 
inalcdicere prohibe tur. 3 .Tomo.fo l .7^ . c«1.2. 
g l .En q ü e i n a l d i z c n . 

ludxus vcl nouiter conuer íus non p o t e í l ad bat
uca vna cuín Ciui lHanis a c c e d e r e ^ . T o . f o l . ó p . 
Co!.i,'"o. g l . N i fe bañen . 

ludaeusnon p o t e í t elíe chirurgus nec medica-neni 
ta v e u d c r c . j . T o m o . í o i . ó ó . columna, i .g lü í la . 
Boticarios. 

lud^us e l l blafphcraia Chr i f t i . a .To . fo l . ao j . co í . 
2.in veríí . H i n c dicirnus. 

Iud.rus nec inf ídcl isaüus condemnari non debet 
antequani . l u d i a m r ^ . T o m o . f o l . / o . coi . i .g íof . 
Llamados. 

ludjeus deprehenfus in aftu fu?aE extra regnuni 
in captiuitatem r c d i g i t u r . j . T o m o . f ü . j o . c o l . ? . -
e l .Fuvcrcn . 

ludicus ratione debiti con t rad i refte incarccran 
p o t c i l . ^ . T o n i o . f o l i o , ; ! .columna prima.gíoílV 
N o pudicí í f . 

Indaeus babeas acceíTum carnakm ad ChriRianatn 
vel in figura marrimonij vc l alias qua poena fe* 
riaturreiT . i ir .3iTomo . ioi. 81. columna fecun
da.In piinc. ' 

l ü d s u s contraheus matri'.nonium cu n Chr i f í ía -
I na ÓL econtra, ve! éfkñ cácííalitet cogiiófccns fi« 
nenutr i inoni) íigura qua pena pun ía .u r . 3, T o 
1R0. fuh'j.367. columna pruna. i n g í o . D u e r » 
me . 

lus adeunditriginta annis duratnec miuor i lem» 
pore p r i f c r íb i tu r . fo i . 144^0.2.9.4. 

lusadcundi non ceafetur e l le in bonis noftrisac 
ideorspuduri p o t e í i i n praeiudtcmia ^redi to-

rum vcl íiici.fo.i 4<r.co. 1 . l n princ. 
lus 

naturale qnomoda dicatur commune ó m n i 
bus animannbus contra Bar tol . fu ' . i30 . col . i . i r i 
Vcrfi.Et ficerrauit. ' . , . 

lus rcgium non repugnans decilíoni iutis canoni 
f i quoad inatrimonij celebranonem , fed m a . 
gis in íubfuiium eius declaratorium ctiaqi irf 
foroccclcfiaÜico obtincre dcbct .fol .2 3.coL(ji 

gloíT.Conccjera. ín vcríícuTo. Ñ e q u e leges, 
lus* retrahendi deícendes a?kg* ex alujuo jjícne&i 

cío vei priuilegi > r>eciaii D nt iant i t in pa« 
tremarrugautein.fol.166,columna, i . m ver i l . 
Sexto fuadjtur. 

lus patronatus v x o r i competens non traunr íti 
n íar i tum. fo l io . l ió . columna prima, in vci í ic , 
Q u o í i f . 

lura loquentia in cleftionibus eccíeíiafticis p r o -
ceduíjt etiam in feculanbus. fol io.41».coimn.u 
In princ. 

Iut isinterpretat ioiocum habet quando coadiuui 
tur volúntate t eüa to r i s vcrGruni l i , fo l io . 134. 
col . i . i r ; v . r f i . T u m e t i a m . 

lura detrahentia lo ienni ta íem & iuris ri2;oremm 
teitameiuis concedendis non cenfentur t o l l c i 
re ea CIUÍC alias requiruutur circa p e r f e í h o n e m 
illus aéfus. foi.86.columnapriui<A. in vtrf iculo. 
N a m lura. 

íu í t i t i a vittus pcrfeíl ifsima e í í . 3,To.fo!io.24y. ' 
c o l . í . in rubrica, 

luramentmn peccatum inducens feruari non de-
bet .3.Tomo.ful,2 5.columna fecunda* l n prin-j 
cipjo. 

l u í a ncnto aiicuius quando fletur p!uré í cafus 8c 
vnum de iure regnu3.Torao.touo .74. coluni.a 
g l o í . C r e y d u . 

íura lu ' íuum tont raf lu i appofitum cura íit perfol 
nalenon obiigat ck v i mramcati íuccef íorem 

T u m o . f o L 185 .cü lu ín . i . i uve t í jma inen tu ra 
tamen. 

luramemum recognitionis v c l approbatronis ho 
niagij vcl alicuius contraefus adhai.edes non 
tranfít j . T o n i o . f o i a S j . c o l . i i i n v e r f K . E x qua 
d;ciaraiian,c. 

lu ia tum contraclutn infringens qua pena punía 
t i í r .3 .To.fol . i84 .col . i . in p i inc . 

lurans falfum i n forma iuris pumcur pcena. 600. 
iijarapctinorum de ÍUÍC regoi. j . T o m u . t o l . y6. 
c o l . i . vb i quod hac.iuramcnta partibui dcfcicn 
da non funt. 

luratum contradum iasplendi diffkultas excu ía t 
.. iu iantcma penuno; 3 .Tom. ío . i ¿7 . co íun i , i .m 

veri l . E x qrio iniertur. 
luraaiento fitsratur difpofuiones hominum fo

l io . 113.columna íecundd.m vcrüculo fecundo, 
. N i t n . 

lurácnentiim habe tv i í n claufuit codicíl laris , fo l . 
109.C01.1 .in ver i l .Dobm-n jutem* 

luraaicmuin a a p o h i t m caula iratrimoniali de-
fern in ( u p p l í m e n t u m probationis remií í . i u l . 
34.co!.2 .3d t i i u iove r l i . i n caufa tameuuiatrimo 
niali . ( 

luramentum regubtur fecundum naruram rontra 
ctuscui apponi:ur . iyl , i 1 2 c o l ú . 2 . i n vcrlicu.lo. 

F t 4 E t v w c 
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Index Alpli abéticas. 
Et ? í3etur quod non.' 

liiramentum mpluribus ifiterponítur ad tollen 
dam przfumptionem doh & malitiae. fo. 413. 
col.a.in vcrf.Iuranicntum cnim. 

lunmcntutn non exdudit exceptíonem proue-
níentcrn ex natura ipfius contraftuSjfol io.ZífS. 
co l . a . ín vcrli.Sicut nec. 

lurifcut ti labor qualis fír.3.To.folio.3í 1.col.z.in 
verfi.Sicjuidetn iureconíultus, 

lurifta ande fidedifputarcpofsit.3,To.f.39i.co. 
a.in verfí.Etfidicatur. 

lurifta an praeferaturtheologoetiáínloco vbi 
rcfcs non pullulant^.To.fo,,}? ^col. 1. Inaddi 
tioneUte. 

L : 

A i cus ntione inrarncnti contraftui 
adíe fti ecclefiaí foruna fortitur& 
coram eccleíiaftico conuenituc 
n o n íblum quo ad iuramenti obíer 
uantiam, ícd ctiam quo ad con? 

iraftus vaWcm cum rcícifsione^.To.fo.iSj.co, 
z.IUatíone.i. 

Laicus habcns acceíTum carnalcm ad monialem 
feu religiofara qua p̂ na feriatur.3.To.fol. 316, 
col.i.in vcrfi.Laicus autem. 

Laicus fub cxcomrnunicationis poena prohibetur 
publice vel priuate defide difputare^.To.fo. 
pp.columna prima. inverfic.Quo fit &ibi vi-
de rationem ¿cpS.columna prima, in verficul. 
Laicis autem. 

Laicus praedicare prohibetur ibi.ín vcrfi. Síc crgp 
laicus. 

Laiciillitcrati ícptcm propoíítioncs quasCírcafi 
dcraobfcruarc tcnentur.j-To.fo.ioo.coU.ad 
íin.& IOI.COI.I. 

Laca culpa quid fie fbUiucoI. prima.ín vcrfi.Lai 
ta culpa. 

Laedcns aíterum contrahencium ctiam intra dimí 
diam iufti pretij fi notabilcdamnum fit tcnc^ 
tur ad reíh'tutionem lacfo. folio. 175. columna 
prima.ín princip. & ibí vide quomodo hoc in 
telligatur. 

Laefio módica qus iurc natura permittitur 6c qu^ 
iure ciuih ad dimidiam iuftí pretij redigítur re-
manet fem per in arbitrio boni viri.fol, 187.C0. 
z.m verfi.Primtfm quod. 

Legara reüaa in teftamento haereditate nonadi 
tanondebentur.folio.gi.columna. 2.invcrfic. 
Nuac tamen quiero & ,05:.columna prima, el. 
Siclteftador. r 0 

Legata adeo hxrediratenon adita non debentur 
vtetiarafi relinquantur in codicillis fadis an
te vel poft teíbracntura non debeantur. folio. 

82.columna prima-invctGcül.ínnntnm hec 
Legata hodie.attento iure Regni Caliell^ ^ Qni[ 

nia contenta in teílaraento vel codicillis hsre-
ditate non adita exteftamento vel ab intcí>a-
to valent.folio.82.cohnnna pcima.inveríiculo 
Hodie vero. 

Legata debentur teediute non adita ex caufa 
praetetitioms velexhaeredationisibi. inverfic 
Quaero vtrum & 90.columna fecunda, in * \Q¿ 
En las mandas. 

Legata rupto teftaracnto fratris turpi perfonain 
Üituta non debentur fecundum communioré 
folio.82.columna fecunda, in vcrficulo.Qusro 
vtrum legata. 

Legata & fickieoraraifla ex teílamento minus fo-
lenni quibus rcmedijs debeantur.f. 1 ig.co.i. in 
vcrti'Quibus amera rcmifT. 

Legata an pelidebeant via executiua vel ordina
ria & an habeant "executioncm paratam.folio. 
91.columna prima, in verficu.ad fecundum ad 
partes víque ad veríic. Autfic rogatus vbivide 
concordiam. 

Lcgíitae reí fa fta traditio in vita teflatoris al> jpfo 
reuocari non poteft.fol.75).col.2.in verfi.Dubi 
tatur&quod lucreturfruftus légatarius ibúm 
veríicJ mo cum fruclibus, 

Lcgatarius poteft eífe teñís in teftamento ín quo 
Sbi alíquid prsclegatum fit/oho. \87.col.2.vcí 
fi.Dubitatur an légatarius pro Be contra. 

Legatarios peícns legatum íibí inteftamento re¿ 
lidum recognito ab hsrede via executiua id 
confequi dabet. folio.cji.cokmna.a.in vcrílcu. 
Vel poífumus. 

Lcgatariusin cafu, de quo íupra hseredcncgante 
legatum reliftuín reddeateque caufarn dubiá 
& litera inducentcm per diffinitiuam id ceníc 
qui debet ibi.invcrfi.Aut rogatus. 

Légatarius vel legataria poteft partera ííuetertiá 
fíuequintara fibi praelegatam akeri prxlegare 
cadera ipfaratione qua ííbiprxlcgatafuit. fol 
44.col.2.in verfi.Hucctiamaccediti 
cgatario pro confequendo legato compent a-
\Ctio hypothecaria 5c rei vendicatiojfo.^i.col. 
1 .in vcrfi.Competit etiam. 

Legatum in cafu.l.i.ticulo.a.libro.y. ordinant.de 
bet peti condicione ex ea lege vel offício iudi 
cis.fo.po.col. a .in verfí. A d primum fub. gl.En 
las mandas. , 

Legatum defruclibus nafeituris validum cít. 3^ 
Tomo.folio^o.cqíuranafccunda.in veríiculo. 
Et legatum. 

Legatum Illcfonfo &G fine Überis ex fuo corpo-
re natis dccefTcrit Petro fubfHtuto Illefoníorc 
ligioncra ingreílb ad fubílicutum pertince ex 
clufo raonaíterio cum communi contra a.rcram 

comrau-
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Index Alphabeticus; 
^nur-jncmfoI.i^.col^.iaverfi.Qnam opi 
« l o i c t r . v b i a d partes. . , . . . , 

f ^atum fjaum conlanguinco m dubio vidctur 
í a u i n racione íanguims fol.8o.col.2.m veríu 

Tutn ctiani. 
Legatum cura dote noncompcnfatur toUuco , 

uln principio. . 
T e a a t u m r i m p l i c i t c r f a a u m p a i i p e r i b U J pote t 

dari eedeí;? reparat ionc indigenti toi. 8 i . col. 
i .in verfi.Succcdit prxtcrca. 

Ifaam domusvel certa: pecunia feliaümyjca 
«idOnéccafte víxerit ^Jadefcdum íubllitu-
to eaiecundasnuptiascontrahentejadfubíú-
tutura pertinct ibi.in vetfi.Qaibus dubijs. 

l^»3tü«i ad pium vfum an poísít ab cpifcopovel 
«ecutore inalmcn conucrti late cum diíh'n-
¿íion: ^cxemplo íoli.71.columna.2.i." veJ. 
Circa pra'dida. 

JLê acuro pro y i r g i s t o marítandis non poteíl 
conucrti ini alium vlüm folio.72.col. 1 .in veri. 
Vndcdicir. 

Le^atum reliítura pro dote alicuius pueííac adco 
tonditionakeíl vt e.i ante nuptias dccedcnte 
nec dcbeatur nec ad iisredes uaofraittatur fo, 
7S.columna prima.m vtríiculo. Quacro vtrü 
& coJ,2.mverli.Quodaawm, vbi rcnuíLvide 
conditioncs. 

Legatum duellae fa£lura pro adiatorto' fuxdotis 
. vulgo para ayuda a fu cafamiento cenfctur mo 
dale non conditíoiialc ibi.col.a.in vcrfi. Quae* 
ri pote 11 tcmiíT. 

Legatumfaftum pucllse G nupfefir Titiovelaíí) 
talis gcneris perfonarumvaJctibLcolura. 2.in 
veríi. Vtrum autera. 

Legatum fatlum M x m x ftTitío nupferitnon in 
ducit viduitatem folio.79. columna prima. In 
principio. 

Legatum puellae reliaum vtTidonubatnonde 
ficitTitio ante m atrimonium defunao fi puel 
la pauper fitfecus fi diues ibi.in verfí.Eíí tamc 
notanduoi. 

Legatum reliaum pro puella maritanda verifica 
tur fi ingrediatur rclkionem ibi.ia verfi.Lc^a 
tum reliaum. ^ 

^g^^/^^mnpro Gatharina maritanda dc-
betur hect lam maritata fit fecus fí eíTet reliaü 
pro mcertapuellamaritandafol. 79. c o l ^ A a 
verh. Dubiuraeftquotidianum. 
mo vm ^ ^ j ^ VKOÚ áonec eafte v i x e r i t in'do 
ibi ia v^V A' VXOr tranílens ad recuadi vota 

ct«^icauíadotisfipoftea conualefeens pater 
^ ^ t r a d a t a V a t i * . 6oo.pro do'tc ^ 

^lHoo.dcbctur fol.7í,.ad fin.co.^ócSo 

In princ.vbi sá partes. 
Legatum a debitoreinuoluntario legís authoríta 

te eíl compcnlaaduin cum tali debito iegaii, 
[ fol.So.coI.i.inveríi.Legatum. 
Legatum a debitore inuolunrariolcgis authori-

tatecomputatur fiuc íiat ab co cui onus ex Ic-
ge incúbic fiue db iüíus haerede fcl.So. coI.2.ia 
véríi.AmpIiatur. 

Legatum líon compenfatur cum debito tonuen-
tionali ex volúntate partiuin contraao vbífa 
prainverfi.2icoclufio. 

legatum faaum foemin^ fi vidua efíiciatur con
tingente feméí viduitatis caíu id confequetur 
licet poílea ais) nubat folio. 14 8.col.itin verf, 
Suádctur* 

Legatum faaum iñ teílamento condito manupu 
blici tabellionis numeran'j ciuitatis vel viilaé 
habctcxecutionemparatarafol.2 4p. cal. san 
verfi. VIterius dubitatur. 

Legatum pro pauperibus poft raortem haeredis 
potéft ficriinvita ipfius nonexpeaata dilatio 
ricfolx4!.coi.2,inv€rfí.Exquaraíione vbi ad 
partes <¡kduas communes contrarias, 

Legatum ífabellae faaum milíe aureorum fi nu-
píerit & .voo . í i «li^ioncm ingrediatur earelí 
gionem ingreífa in.YOo.tantum purificatur ad 
parres fol. 134.eoI.ián veríis. Vtrum auté & 
col.a.per totam¿ 

Legatum habitationis relíaurtt a maríto vxorí 
ccíTat ea traníeunte ad fecundas nuptias folio, 
uf.eol.rin vcrfi,Quodconíentaneutn &ibí 
vide raíioncm, 

Legati compenfatio iu dubio non admittitur vt 
verba libcralitatis cffeaum habeant & aiiquid 
opciétur fol.8o.coiumna fecund«. in veríi. lo 
dubío tamen. 

Lcgatus Papae deíarerc curo plenitadine potefla 
tisde haerefiinquirere poteftij.To.fó, 132.C0 
lom.i.in vcrfi'.Secundo infertur. 

Legitimapríefertur piae caufae fol. i ao.col. a. irt 
vcríi.Nam alias. 

Legitima neceíTario relinqucnda cft filio título 
inftitutionis fQl:66.coI.2.ia vcríi.Eft dubimn 
etiamiure canónico ibi.in veril. Ampliarur & 
^7.coI. 1 .in vcrfi. Et quid fit etiá mónacho Se £1 
lio legitimato ibi.in vcrfi. Ampliatur.a. ¿cfoL 
l i o.coÍ.2.in verficDubium autem cric & iurc 
regni.foLi 1 i.col.i.in verfi.CStrariam opinia 
ncm & in terris ecclefíae ibi.cul,2.in vcrfi. £c 
proceditetiam. 

Legitima ctiam afcendentíbus reliaqui debet Ii o 
norabiliinflitutionistirulo fo!.68,col.i.in ver 
ficul.Quid autem erit &:.t3o.col.2.iii verf.Ac 
ctiam cum parentibus. 

Legitima íilio rdiaquenda efl; abfquc vilo graua 
f f j minq 
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Index Alphabeticus. 
mine nec oncrc fo l . 81 .co l . 2.ín vcrf. N a m haec 
legitima. 

l e g i t i m a iilijs iurc oaturae debita efl: fo l . 129.C0; 
t . t a pr inc i . 

Legit ima Hliorum a lege í l a tu to principe confue 
todine quarenusquoad alimenta neccílaria no 
ef t , to l l ¡ vel minui poteft/a'ias nec in par ténce 
i n totum potelt ío l . i a^.coluai .a. in verf i .Nec 
o b í l a t . 

Leg i t ima etiam parentum t o l l i vel minu inonpo 
te í l quatcnus eorum alimoni.x neceffaria fie fo 
l i o . 139.coluainafecunda, in vcrficulo. E t i c a 
omnia. 

Legi t ima parentibus iurc naturál i non p o í l l i u o 
• debita e i l ib i . in veril .Sed quod (lt. 

Lcgi t imxafsignat ioregulatur fecundum tepus 
mort isfol io . 104.coluir .naíccunda. in v e r l k u . 
IIis etiani. 

Legi t ima etiam auftade iurc Hifpaniae fiÜjs re-
I inquendac í t t i tulo in l l i t u t i oo i s fo . i u . c o i . 2 . 
i n verf i .Hmc infero. 

Leg i t ima quando efl mCth per aliquam legem fa 
tisert quod relinquatur quocunque ti tulo fo i» 
111.columna prima.in ver lkulo .Sccundo fu a 
datur. 

Legi t ima non ita debetur parentibus in bonis fí • 
i iorum quarn econucr ío iilijs in bonis p a r e n t ü 
piopter ipforum communc votum fol . 131 .co
lumna fecunda. I n pr inc ip io vb i vide ra t ioné . 
L e p o r c m feu perdicem v i o p p u í T a m aucupá í 
quapoena t c a e á t u r . 3 . T o r a . f o l . i p o ; c o l . a . l n 
p r inc ip io . 

Lcprofus gafos ve! peíliferi a l i cu íusmorb i cora 
g-one intcelus debetiudici m a n i f c í h r i cui p u -
b i i c x falutis cura incubic.3.Toai . foI .2 2 6.co. 
í . i h verí i . V e l íl non eff. 

Lcg i t inn tilij i d e ü íegc fadi fiiij parentibus fuc-
cc ciunt íicet diuer ísmodc. 

JLfgnmiorum í i l iorum fpecies vide ib i i n verfíc. 
Lf^itiffjorum autein vbi late rciuifsiue. 

Legí t imat ion is formaca pot ior eft qux fit referí 
p to principis ib i ifivcríi . ínter omnes. 

Lcgicimatio principisreferipeo bifaríam fít i b i 
m ver i l .£ t bifariam. 

Legicimatur qais (i natahb'refh'tuatar acfi aprin 
cípio legitime natus e l í e t fo l . ^ j . columna. 1. 
I n p r i n c . 

Legitimatus cum claufula quod cu alijs fratribus 
non íuccedat patri non íucccdit licet raoriatur 
antequam pater vxo rcm duceret tantum gau-
detpnuilegijshidalguia^mf, fie ex: damnabil í 
coitu ib- . iu Vcrfi.Et quid fi de fafto. 

Legi t imario per quam quis capax efficítur eord 
qua: pater in tc f tam:ntorc l iqu i t potius d ic i -
tur difpenfatio ib i . in vcrficulo. Po í l e r io r mo-

dus. 
Legitimatus vt patri fuccedat ex teHamcnto non 

exeludie fcerninas cafu quo excluderetur vicfo 
r e t e í f a m e n t i extantibus maículis ibi.in verli . 
I l l u d t a m c a c x . 

Legi t imatusmododeqao fuprafi princensad-
dar quod cum legitimat nó tammn quoad fuc-
cefsionem ícd etiam quoad extera ómnibus ic-
gitimis priuilegijs gaudet ibi . in veríi . Tamen 
íi princeps. 

Legi t imato vt patri fuccedit p o t e í l pater quod 
veü t grauamenadijecre ib i in ved i . V a d e in 
legi t imatopro dabiolamen tollcndo m referi 
pto adijei p o t c í l vt ci pofsit quoduis onus i m -
p i n i , v t i b i . 

Lcgit iraatio per oblationem C u r í s iam in vfu re 
cepta non cft f o l p f .col. í .ad finemlinee de ca 
tamen vide ib i remifsme. 

Lcgit imatus qaocunque modopoteft meliorarí 
á patre in tercio <k quinto fol.9^.co.2.in vcrf. 
A g e vero. 

Legi t imato perfubfequens matrimonium poteft 
pater qu icquid velit relinquere ibi. in veríicu. 
N e c ta mea. 

Legi t imus videtur is quem nutrices alunt,cura ta 
meo if tnihi lo fít ideo non fuccedit fol . $7. 
c o l . t . f n pr incipio . 

Zenocinij cauíam das maritus ab accafationeadul 
terij oppofira ác probata exceptione tepcll i-
tur ta adultera: quam aduitcri,3*Tom.fo.2 76. 
c o l . i . i n veril. E r a u r i t u s . 

Lcnonís fahrium racione lenocinij debet eííe fuf 
pendium.3.Touj . fol . 275. columna prima In 
pr inc ip io , 

L c n o c i n i u m an adulterio niaius d e l i d u m í l t . 3, 
T o m o . f o j o . 274. columna fecunda in veriic, 
Lcnoc in ium. 

Lcnoc in ium qualiter c o m m í t t a t u r . - . T o . f u I . z / f 
c o l . 2 . i n verf í .Dubirar i ¡oler 6f.276.coI. t. Se. 
2. V b i de varijs regionum poenís de c o n ' u í t u 
diñe óc de iurercgiu,2 77.col«jm.2.in vcrf. N o 
uifsimc. 

Lenocin i j reus c í l vir vel fes mina interceden? cu 
mu lu rc vt camalem c o p u l a m c ú vi ro habeat 
3. T o m . í o l . 2 7 6 . c o l . 2 . Í n v e r i i c . E í f pra^ttrea, 
Vbi quomodo puniatur íi fuaía & inducía íitvir 
go.coniugatajvidua honefta & quid quádo prc 
ció corrupta; fucrinc vel araorc tantum mlani 
ta: i b i vfquc ad finem. 

Lenocini j reus e i l habens focminam proí l i tu tara 
vt lucrara ex coi tu lenoni acquirat vulgo dici« 
tur rufian.3.Tom.fol.277.columna prima, i » 

z.To. p n n e . 
Lenoncs vtrum afficiantur poena iafamiar 

f o l . i 7 7 . c o L i . i n v c r f i . Q i s r o vtrum. ¿ e n o n i s 
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T *noni<v*or pro debito ciai l i incirceran potcíl: 

•ücet aítóí vxorata ctiafti meretrix non polsit 
^Toiii.fol.2 74 .coI .a .glüf .Rufiancs. io ver í i . 

Item mulier. rf 
Tenoprafuaii turqui de adulteno quod eum no 

la tanoi indigaat i i f .3 .Tom . fü .228 . co l . i . l a 

principio. ^ 
Lenoncs proptereornm decf ftanaum enme o m 

n,no de cmicate expeliendi l i iut . j .To io . 274 . 

Linones cjuam p a n a m fubeat,3.To.toU274>co 
lu:n.2.in ve r í i c ^ dua í roqu í e fo l . i 7^ .co iu in . i . 

ác.2. , •" , , .. • • 
niiieílatis criaren plures modos incurren-

c|,<,<XCJm.tolio.i95;.coi,i.aclmed.&co].2.gl. 

Algunos. -
L ^ x m a i e í b t i s V e u s a n f i i í t h a b é s aeccílum car-

ua lcmadregi í v e l r e g i n * faroulam i b i . c o l . i . 
inadd.in vcrli . Dubuatur an hu iu ía iod i , & an 
protab regí fit orandüra . j . T o . f o L 401.C0I.2. 
in add;iri vcrfi .Qaid autem ad fínem. 

Ixte maidlans reus quis proprie dicatur .3 . T o 
. ío l io . (<K .columnaíecuoda.in vcr l i . Q¿\£ mu. 

ritur quis. 
Lic ia ; niaiel}atiscrimen vtrum comraittatur adj. 

uerfuá ciuitatem vel dorninum nó recogaofeé 
tcm íupenorem ib i . i n verí i . V t r u m autem. 

Lxíx maieílatiá reus an efticiatur rebellans con-
trj Pnucipis ofñcialem puta pr;etorenj aigua 
zel lum & l u n ü c s ^ . T o . í o l . r p ó . c o l . i . i n verfi» 
Q¿ii i autem eflet $c,\ 99.col.2.in gl .Fana. 

h x í x maicílatis reus in pr imo capitc qua poena 
fcr ia tur . j .Torao.fol . i ^ó .cu lu ín -a .m vetí i .Ec 
fi c quxrjo. 

L a Ta- niaieilatis in primo capitelicet nobilis fue 
ca í u ípéd ipo t e l l i b i . i a vcr í i .Et aüco Ucet víus 
contra obeineat. 

La-íje maieífatis d íu in s rci íllij efiiciuntur infa
mes vfquc ad lecundam gencratioaetn 8c inha 
bilesadbonacapienda ex fuccelsione co^na-
torum. j . T o . f o l . i p ó . c o l . í c c u n d a . m verlí. £ t 
ficquacro. 

L x í x maielfatis diuinse rei filij cfto quod punía 
tur modo de quo proxime dequibusintell iga-
tur ande natis ante vel po í l haerelim incuriam 
3 -Tom. fu l . í c j7 . co l . í . ve r f .Sede í tdub iumvbi 
ad partes. 

L a r í ^ m a i e l h t i s diuinae rei ¡filij non amittunt be 
nexic iaecdef ia r t icaobté taante lapfum patns 
3-1 on;.folio.ir>7.columna íecunda. i n verí lc. 

. icnendo. 
La:rf *?*&Wt reus efficitur maledicens impe-

,a ?nvyregnbi.invcri.E{lpra-cerca á c . z i o -
í - lo lu '1CS,Ín VCrri'DublUtU,í ^ ^ ^ S . c o i . 

ue nos. 

Lx' .z tnaiefhtis reus quando erficiatur non fub-
d i t u s ^ . T o . f o l . 199.col.2.glo.F.iria per totam 
vbi la te de hoc crimaic rcnnfsiue. 

L a f a ; maieíhit ís reus an tf í íciatur quis exfo la 
ícientia quia u 5 rcuelauit proditionero quaoi 
conuiclus teflibus probatur íc iu i í re .3 . T o m o , 
fo l .aoo.col . i .adf incm & . c o l . 2 . p £ r totamvbi 
ad partes. 

Larfe maielhtis crimenquot mod í scommir r a tu r 
á« quoc capuahabca t^ .Toro . fo l . 200. col .2, 
A d finciu. 

La;fe maieftatis rei efíiciuntur facientes confen-
tientes íbeietates prardonum gra í ían t ium v u l 
go dichos íal ieadorcs .3 .Tomo.fol .2 38. col .2. 
g lo .Auran . 

L a l x rnaieüatis rei domus an diruenda fit^.To-
mo.fol.32 y .columiia .2 .&an Cardioaiem occi 
clentisibi, 

Lcuifsiraa culpa quid fit fol.211 .col.a . ¡nverf .Lc 
uifsima culpa. 

L e g i M o y í i íicut Deus o p t i . M a x i m . potuit al i -
quid addcre ve! miru!erc,an fíe etiam promife-
rit daré populo l l racht ico legera nouam aliam 
á lege M o í a y c a ^ . T o m . f o l i o . 14a.col. i . q u x -

I .ftiOk^.;" ( gijn ni; 
L e g i M o y í i an aÜiquid detrahi addi vel minuipof 

íit .3 .Tamo,folio.141.columna fecunda, q u x -
í l ione.2 3. 

L é g i prohibitiuse renunciarinon poteftfoli . 139 
co l . a . in verfi.Suadetur.2. 

Le¿ i s nouae &: veteris pracepta qualiter d i f t in-
g u a n t u r ^ . T o m o . f o U i ^o.colunma prima. I n 
qua'fHone.2 9. 

Leges non ded ígnan tur facros cañones imít::.ri.3 
T 0 . f 0 l . t 4 . c u i . j . i n ve r í i .E t l egcs . 

L e x ciuilís po te í l í la tucrc poenam contra perju • 
ros iicet crimeneccíefiaÜicufn l i t . j . T o m . f o l , 
i 8 4 . c o l . i . A d méd ium. 

L e x ciüilis vtrum prohiberc pofsit ne iuramenra 
in contraftibus apponantur & a n ca annullarc 
remiíí .3»To.fül . in verfi .Et " t rum, 

L e x correétoria iuds comraunis re í l r ingcnda cft 
3 .Tom.folio .32 .columnapnma.in vertlculo. 
T u m quia. . , 

L e x noua vtrum fit alia á lege veteri^.Tom.foI.1 
i42.col,?.qM£efl:i«nc.2'5.&.i44.col.i.(Sc.2.¿c, 
14^-.col. 1.&. 2 • V b í ad partes. 

L e x noua vtrum iit feripra vel mentibus tantuin 
indi ta .^ .To. fo l . i46 .col .2 .qüa;rt io .26A. 147 
c o l , 2 . & . 2 . V b i e d partes. 

L e x quid fit & plures eius fignificationcs^.To. 
fol.43.col. 1,6c. 2.Per totam. 

¿ e x noua vtrum veterem íegcm impleat.3; T o J 
fo.i48.colum.i.qua>ft.27.¿>C colum .2.¿5c.i49 
ColUíIl.U<SCc2. 

L e ais 
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Legí1; praecepta qualitcr fubd iu idan tur^ .Tom. 
f o l . i p . c o l . i . q u a e l l ^ o . & . i j i . & . i y z . & . i 53 
c o l . i . 

Legís pr^cepta raora'ii vtrutn fcmpcr raancant 
¿ícíint i nd i í j í en l ab i l i a^ .Tora . fo l . 153. col .2. 
quaefl:io .3i .vb¡per conduf iones& i T 4 ' 1 T Í » 
1^6. co l . 1. 

Legis prarccpta caercmonialia & íudicialia aníinc 
niutabilia 6c an mutata & cuacuata í i n t . 3 . T o . 
f o l . 1 ^ 0.coIu;nna.2 .qua:ftio.3 a . & . i f / . c o l u m . 
prima.2. 

Le^em veteremquoad cajrcmonías 6c iudiciamu 
t a t á c í T e & c c f l a í I c a a p o r s i t per authoritates 
o f t c n d i ^ . T o m . f o l . i y S.cjuaeílio. 3 3 . ^ . »59 . 
CQ\,\,3C.2. 

L c x feropet infptcit quod frcqucntius accídcrc 
fo I ec .3 .To t fo l . 2 , 9ó . co í . i . l n pr inc . 

L e x puniens aliqucm periurij poena cum pocna-
lis ílc extra fuam cafum trahi non dcbe t .3 .To 
roo.folio.i 87.columna fccunda t inver í l c . í t ea i 
intelÜgas. 

L e x poenalis vtrum & quando ad culpatn o b l i -
get. 5. Tomo . fo l i o .304 . columna iecunda.In 
p r inc ip io . 

L e x á quo cempore ligare mcipia t .3 .To. fo .309 
col ,2 .gl .Que no pa i íe . 

L e x díffárnaíi. C.dc iogenuis & raanumiíí.inqua 
cunque cauía intentari poteft,3.Toro.fo4 401 
coi.a.gl,Pague ad fincm. 

L e x final.C.de ediélo D i u í Adr iap i T o l l e n . h a -
bet lo cum in teftamento n ü c u p a t i u o iuíTo red 
di infcriptis á iudicc ex teftiu depofitionibus 
fo ' io .92.columnaprima. in verfieulo. S o l e m 
ne dubium. 

L e x fin.C.de e d i f t o D i u i Ad i i a .To l I endo reme 
dium etiam íi cedatur tranfit i n fucceflbre i b i . 
i n veif í .Adco locum habet. 

L e x fin.C.de edifto D i u i A d r i a n . T o l l c n . retne-
dium fummarium eft ib i . in verfic. E t quod fie 
fummarium. 

L e x fin.C.de ed ido D i u i A d r i a n . T o l l e n . reme-
dium etiam contra t i tulo pofsidcntcs cft í u m -
raariura ib i . in veríi.C^uid autera. 

L e x fin.C.de edifto Diu í A d r i a n . T o l I c n . r c m é 
dium ira peditur mediante alio remedio á lege 
v c l ftatuto poíTefsionetn fine apprehenfionc 
applicanti v ü ^ . T a u r i . i b i . i n ver í ic , V t r u r a 
autera. 

L e x fin.C.de edifto D i u i A d r i a n . T o l l . r e m c d i ú 
non corapetit hsredi in l l i tu to inre certa dato 
í ibicoha£redcvniuerfal i fol .92 .col .a . in verfi , 
V t r u m autem. 

Lex .a8 .Taur iquin ta ra partera bonorum paren 
tumdifpof i t ionire l inqui t omnia l ia f u b l h n -

. Pro Icgitiqw-fiUorura referuáda £ 0 . 1 7 ! .cof 
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anías a.in verfi. H i n c infero quid de íure Lufit 

i b i . i n verfi.Itera. 
L e x Lufitania; quid de irae Aragonum ib¡.invcr 

ficul.Ideraque c x i í l i m o . íque 
L e x . i . C d c refein J.vcnd.rcmcniura etiam in DC 

fione procedit f o i . 187.C0I. uta vcrfic.Et ad re 
mittendara penfionem. 

L e x . a . C . d e refeind. vend. remediü etiam finito 
con t raen locationis locum habet ibi.in verf 
E t remediura d i f t . l . a . 

L e x ciuiüs non difponens circafubftantiam 6cva 
lorem matrimonij fed circa qualicatetn ne ma
lura inde proueniat vaíct folio.aj .colunina.2] 
a d f i n e m i n g l . C o n c e j e r a m e n t c ¡ n v e r f i . o j , ^ 

I quando & quid h a c i n e n infringat libértate 
1 ceclefis f o l . a ^ o l u m . i . m v e r f i . N e c e x i f i i m á 

dura. 
L e x ciuiüs continens honeftatem ac publicara 

¿k communera vtilitatem tam á elcrich quara 
á la ic isferuandaeí l folio. 24, columna prima. 
I n pr inc ip io . 

L e x cíuilis prohibens matrimonia contrahi clan 
deíh 'ne iufta fanfta & honefta efl: ibi. in verfic. 
Sed i fia l e x . 

L e x ciui ' is imponens poenam blafphcmis periu* 
I r i j s&• fu arijs 3ciuramentain cont taéübus ap 

pon i prohibens & rationi 6c iuüitiaí innititur. 
fblio.2 f .columna prima.ínverficul.Quarto ex 
eo probatur. 

L e x ciuilis aliquid contrafubílant iara matrimo
nij flatuens non habetv ím legis fed tantum cft 
perfuafiua ac honefiatera inducensfol.2y.coI. 
s. in ver í i .Naro leges. 

L e x prohibens matrimonia clandcflúia adeo cen 
fetur iuí la quod pot íus eft extendenda Se am-
plianda táquam impediens innúmera mala i b i . 
in vcrfi .In tantum 

L e x quando rcfpicit faélum non eíl curádum dc 
iuris effeftu & q ü o m o d o hoc intelligatur foL 
42.columnaíecunda. inverf icUio;Ncc huicco 
firmationi. . . 

L e x permittens filijs familias teítari contra iuris 
di lpofi t ionem eft interpretanda iuxta regulas 
iuris communis vt teftenturcura tcftibus k g i 
t imis <5crogatis fol io . 1 u . co. prima.inverfic. 
I t e m & t c r t i o . 

L e x ciuilis inducens folennitatem tefiamentana 
adeo iufta eft vt deficiente folennitate relata 
ineo etiam in foro animas non debeantur t o l . 
y9 .col. 1 .in verf i .Ex quo infertur & . 1 oy. c o l . 
a . inverfic.Secundoquia. 

L e x ciuilis cft pars legis diuinx fo t i o5.col.2.ia 
vcrfi.Quibus eft addcndus. 

L e x pecnahs ponus cft reftringenda quá ampna 
dafol.3 1 . c o l , u i n vcrfi.In oppofitura. 
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L - K íurpcndens al íqnem ad certum tempus non 

priuat eura beneficio perpetuo fed t á t u m co-
tnoditatibus qua: mterim ratione ofticij pro-
uenire (olcnc fol.3 1. co lmnná prinid. m ver i l . 
Secundo quia. 

L e x inducens incapacitatetn bícreditat is efi: pos 
nalis ío!.] ^s.col.i.verfi.GtfacK. 

Lex vbí requiru plures te i íes iá ío lcnni ta té a!í-
cuius aftus femper neceíTum efl: illos a pacte o 
garifo!.SiJ.colurtja prima.in verficu.Ratio po 

. t e l t e l í e . 
L e x poí ler ior per priorem intcl l igi tur & inter-

pretacur f o L 1 lo .col .a . in v e r í í . í t c m l e g e s . 
L e x í u p c r i o m pote l l adiuuan ¿kdíftingui pe r in 

fc-riorcm fo¡.á4 .col.i . i i í verf i .Velal icer fecuu 
duti igio; 

L e x ciuiiis,fi prohibec ligar in foro confeicti^ & 
ob 'igáttrafii'grciToreai ad pecca turnfü l . 105. 
col .2 .in vc r f i .Lex e n í m . 

L e x pcrinittens aüquid (i modo íuíla (¡t^excufat 
agentém sbi.in vcríi .Si pe rmi t t í r . ^ 

L e x mil:a feruanda efl: invtroque foro nifi fie fun 
data fuper prfffumptioae qua ccí laotc non l i -
gai i n i o r o animae foL ioó . co Iu ra . z . i nvc r f .S í c 
crgo Icx iuilá, 

L e x ciuilis ücet improbet iuramentum in p l u r i -
buscaíibus nihilominuscontraueniens t a l i i u -
ramento remanet per íurus f o l . 113. c o l . 2. iri 
v e r í i c . N a r o l i c e t l e x c iuiüs . 

L e x á principe fancita promulgara non ob l i -
g a t n i f i p o l t q u a m á Repúbl ica ¿k íubdi t i s rece 
ptafu^ritfol .202 .eol .2 .vbi vide remi í l .dcc la ' 
rationem. 

L e x ratione focíetatis lucra ín ter íbeíos díuidens 
vt puta ín ter maritum 6c v x o r e m 8c fimiles in 
licite acquilitís locum habet fo l . 16*. c o l . i . i n 

, vcr f i .Quícr i tur de quibus; 
L e x iuferens poenam íecundo nubentibus no om 

niseí t iwuaüda quinimo concernens fauorem 
filiorum infuo robore durac folio.^3. co l .a . in 
v e r l i . t í l tainen mquirendum, 

L e x impedicns liberum congre í íum ad c o n t r a h é 
dutn ícmel per roortem foluto matrimonio ta 
lure regio quá canónico annullatur ib i t in veri l . 
Quíe vero. 

L e x etiam vbi íemel recepta fuit to l l i tur per co-
fuctudinem contrariam legitime príeferipeam 
fol .2o : .col .2 , in ver í i .Secundus cafus. 

L e x tune demü nó recepta dicitur quando pn'n-
tlpe íc ien teper aliquos aftus contrarios exclu 

itur ignorante per decennium negledla omif 
la "ec vilo parto fuerit adraiíTa foL202. co l .a . 
V veffi .Ettuncdicitur, 

Punicnsextrahentem tr i t icumvel pecusex 
t r a r cánua ip rou t ca . l . 26 . t i t u I . i c ) . l i b r . ó . ordj 

ñamen.an comprehendat rrpertu iu viaante 
cx i tum terrtconj rcm!f í^79•co 'u^l•2• lnverf i • 
V t r u m autem. 

L e x dequa íiipra p iox ime an compi i h ndat m í 
ñores quatuordecnu annisibi. ia col.2.10 v t i l . 
Seddubium. 

Lex . 2 2 . t í t . 2 . l ¡ b .7 .o rd in . r equ í r ensad validarc-
nnncía t ionem offici) quodrenuncians poíl: eá 
faftam viuat irigintidies ík iiraiíis regula C a n 
celiana; an fit fauorabüis vel od io íd . í . 4ü7 . co l . 
i . in v e r i l . Q u a i itur vtrum. 

L c x . ^ p .Taur i vtilis 8c fauorabilis eíl rcipublicre 
C h r ü H a n s í n f u a p r o h i b i t i o n c f o l ^ S . c o l . i . i n 

, ve r í i ,Na in dicendum cft. 
L e x Canónica 6c fie fiiCrum.Conc.potcfhmatri'"» 

moniura contrahentes cum coníeníu i nháb i 
les red de re & quomodo hoc pofut fol.40. co. 
i . i u vetfi.Prseterea amplius. 

L ibe! l i in adione ex empto forma fol . 197. c o l , 

i .Secundum hodiernutn caufarum curíuro. 
Libe l l i for raam ad reícindendura con t radum a 
5 ^minore i u r a t u m ^ . T o . f o . 186.co!.2.ad fin. 
L ibe l í i in aftione ex vendito fonnam f w l í o . 197. 

c o l u m . i . 
L i b e l l i in a í t i o n d o c a t i f o n n a m fol . 197,col.2. ! 
L i b e í i i i n aelione ex cOnduí io firman) fo l . 198.' 

c o l . i , & i b i co.2.vide replicam reí c o n u é t i p e r 
? viam e x c e p t i ó n i s , 
L i b t l l i in adlione negot ionmi g< í l o r u m forma 

tamin d i r e í t a q u a m in contraria «Se prsemiíla 
circa eam actioucin fol.204.coIutn.i. 8c.2. Pe r 
totam. 

L i b c l i i in aél ionc mandan' forma fo l . 207.C0IJ 
pr ima . 

L i b e l l i in a í l i o n c mandati ad intereí íc forma i b i 
eol .a .vbi notabilia eirca éam. 

Libere verbum denotat omnimodam libertatern 
f o l . i 3^.col. 2.gl. Puedan. 

Licent ía 8c confcnlus patris vt filius hacreditaté 
adeat debet príecedere fo l . 126. c o l . i . m v c r í i . 
Ideo licentia. 

Liccnt iarequslitavt filius pofsit efie in iudicio' 
praccedercdebí . t fo l . s2ó . coI .2 . in verfi. í r e m 
licentia. 

Licent ia requifita ad có t rahendnm femper debec 
praecwdcre ibi . in verfi.Similitcr de l i té t ia . 

Licent ia fuperioris vb i requir í tur verbis eam ex 
prelTede» larantibusfiíj.nificari debet fo l . 139. 
col.a.in vc r í i .S .hü dubium. 

L igam faceré non l i c é t ^ . T o . f o l . o j S . c o , 1 . inver 
i i cu l .E t l igam. 

Lites ad propria vt aiunt v i l l ^ v e l ciuitatis attinc 
t e s ú i m i r . a n e & fine fitépitH Si figura iudícij 
dinmenda: inntM.^z 1 .co\.2. g lo? Figuradc 
j uvz io . 

í-ocatío' 
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iocatio ad longum tempus in cafu prohibito a Ic 

vel ab homine an valcat ad tempus perraif-
fum vel in totum vitictur vt in contraftibus ce 
cleílac & alijs ad partes i5: reíolutionera& limi 
tationcmfol.203.col.!.in veril.Circa pramif 
íá& col.2.v(biueadfol.204.col.i. 

Locatiobonoriimciuitatis quae folennia 'requí-
rat rtiiiiiT.fol.2 04.colum,2.iu verfiJnlocatío 
uibus. 

Locaror Q impediínentum fuperueníat quo reta 
loc.itam tratlcrc non poísit íinc eius culpa do
lo ve vel quoconduáoreaiamtradita vtínon 
poísit non tcnetut ad intcrcíTe íicut nec condu 
¿toirad peníionemfoi.2oo.colum.i.in vcrfic. 
Si lamen. 

JLocator potcíl eijeere conduftorem fi filius cree 
tur doftor eques aduocatus presbyter mk 201 
col.a.in verfí.Itcm etiara. 

Locator licet caufa rcfcftionls inquilínum eijec-
rc pofsit eum tamen in ea iam refefta reponcre 
teneturfol.202.col.1Jn princ 

Locator íi remporc locationis filium creauit dô  
ftorem cquitem aduocatutn iudicem presby-
terum non poteft eis de caufis códuñorem eij 
cere remedio. 1. fin. C . locati fol.aoz. col.i. 
in veril.Dubitatur fi pradifti. 

Locator vbi abfque culpa íua rem locatam codu» 
¿tori tradere non poteíl fatisfacit dando aliara 
seque idoneara liece véditor ad intercffe tenca-
tur in contraclu venditionis in fimili cafu fol, 
i99.col.2.in verfi.AIiam difif̂ rentiamjvbi vide 
eius rationetn. 

Lucra extrinfeca diuidenda funtinter coniuges-
capitalcvcro íemper debet habeve praecipuu ra 
qui illud adduxit íbl. 167.t'olumna.2 .in verfic. 
Lucra ergo. 

Lucra confiante matrimonio quaefita no diuidu-
tur nec co mrnunicantur inter fponfos ante tra 
duftionem ad dorantn fot. i ^ . c o l . a á n verfi. 
Et prima eíl & ibi vide piares liraitationes. 

Lucra quxíita in quocunque loco diuidenda funt 
vel non fecundum coníuctudinera loci, vbi bo 
na lucrata funt folio.i6p. columna prima. la 
principio. 

Lucra quaeíita conftantc matrimonio ínter puta» 
tiuos bona fide licet non veros coniuges com-
municanda funt folio.169. coluro,1. in verfic. 
Vtrum autem. 

Lucra habita inter coniuges conílantc matrimo
nio inter eos pro equis partibus diuiduntur fo 
lio. 16 3.columna iccunda.in vcrficulo.In prac-
fenti. 

Lucra ínter coniuges communicantur á tempore 
quo fimul ccepe runt cohabitare fol. 164.C0.1, 

t iu vcrfijatelligit urtamen. 

Lucraconnanre matrimonio acquiñtadebet ha-
bcrc vxor licet propter viri ístuitianivcl aham 

caufam á viri culpa dependentem ab eo diucr-
tcritfol.td+.co.i.in vcrfi.Quid autemeriubi 
ad partes idera econuerfo ibi fol. 170. col. 1 
In princ. 

Lucra conílantc matrimonio quarlka debetvxor 
habere licet propter niariururorern curo viro 
non cohabita ibi in ver fi. Idem etiam Óc. 170, 
col.i.in veríi.Itcmctiam. 

Luci a in matrimonio putatiuoqu^Gta difiolato 
tamen propteraliquod iuris impediraentum 
íeu culpaalterms coniugis quando veniant di-
uidenda&á quo tempore vide difiinftioncm 
fol.i6^.coi.i.In princ. 

Ludouic.Romanus improbatur.fol^.col. 2.ad 
médium in verfi. E x quo deducitur. 

LudercadZahordamlegeprohibitus fi vnodíc 
cum pluribus perfoms ludat an fit vna tantum 
poena feriendus.̂  .Tom.folio. ̂ .columna, 1 
In princ. 

Ludere ad taxillos milites caftrametantcs prohí-
bentur.3 .Tom.íolio. 13 i.c o. 2 .gl. lugar &. 13 2 
colum.i. 

Ludere ad chartas impune quis potefl: vfque ad 
dúos argénteos fíuc ad comedendum de iurc 
regni.3.To.fo.Z33.co.2.invcrí,Item impune 
Se quid fi hanc íummam excedant an punían» 
tur. 3,To.fol. 2 3 6.co. 2.gl.exccpto.gl.Quc pa 
guc & quid de iurc regm col.a.in verfi. De iu
rc autem)vbi vide plures leges regni de ludo lo 
quentes. 

Ludens etiam licito ludo ad credítum id foluerc 
non renctur.3.To.fü.233.colum.2.inverí.Eft 
praetereaí 

Ludí quaeftiones plures r«mirjiue.3.To.fol.2 3V. 
col.2.Per rotara. 

Ludens per aliuman puniatur luforis pocna.3* 
To.fol. 3 86.co!. 1 .in verfi.Q^iid de ludente. 

Ludens ad taxillos «Scalios ludos prohibitos ad 
quid tencatur iure ciuili de canónico. 3 i Tora. 
f0l .232cC0l . l .g l . . ^ 

Lüdi doraus in qua luditur debctpublican.3.1 o. 
fol. 13 y.col. 1 .in verfi. Prima cnim. 

Ludi caufa faftaemptio & vendido anvalcat. 3-
To.fo.3 87.co.2.in verf. Venditio íeu emptio. 

Ludus reipublicae qua nociuus fit & quam late a 
ea ex terminad dcbeat.3.To.fol.3 8 j.col. a.ra 
add.in verfi.Ecadco nociuus. . . 

Ludere videns an puniatur & píoW de recipiente 
decem vt ludat triginta.¿k quid fi fit ib i impou 
ta poena nomine altcrius & an vsleatpadtura 
denonrcccdendoaludo.3.To.fol.335.coi.i. 
Inprinc.inverfi.Qiiidautera inter. 

Lufor fi áiudice reftituere lucrata compelW** — - - - - - quanti" 
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quancb lucratus fuit colUiforcs o p p i pare inui 
taiut,S: H^rai i ta tem circa videntes e x e r c u i t , 
vulo-o.baratoSjan hxc etiam veniant in rrcí l i ta 
tionero.3 .Tom. fo . 3 8 ó.col. 1 . i n verfi .Quid au 
t emt iex ludo. 

Luforícholaris fí lucratus pecunias quas refiitue 
re tenftur in pauperes eroget an fatisfaciat.vi'-
de.3.To.fo.38<5.col.i.iríverf Q u i d deícholar i . 

Ludü parta licet iure regio intira ofto diés 8c per 
Inquifitionem íntra dúos méíes repet í pofsint 

tamen de ftylo ftudij Salmantini cjuocunqufe 
tetnporc peí i i tuuntur nuila p r x í c r i p t i o n c reni 
poris valentc.3.To.fo.386.col.2.in v c r C V u u 
tamenaduer té . , _ 

Ludus fchacorum quis fíéjj& an prohibi tus , vide 
remiiT.3-To.fo.3á8;in verfi.De ludo autem. 

Ludere videns fi clericus fir,aut ícholaris punitur 
alij vero non.3.T0.63.389,00!. i . in v e r i . Q u i d 
de vidente. 

Ludí domus anconfifeanda fít v c l fcamna 8c 
bufctaluperquibui ludi tur .3 .To.foi-386,col . 
i . in verfi.Dubitatm'. 

Ludorum pefsiraus eft t ax í l l o rum ludu$.3.To.f. 
3 8 6 c. 1 .in verfi Horura tamen á quo inuentus 
faerkibi .col .2 . in v c r í í . l m o qu6d .& per tota 
C0I.1.&.2.& 387.C0I. i . ^ K . a . vb i vide declara* 
tionem alphabeti ludí . 

Ludus chartarú vulgodicHo de naypes, á q u o i i i 
uétus füe t i ív idc¿3.Toi .3 88.c. 1 . i nve r tqd a ü t . 

Ludere r.unquacá arnpliüs lurans íub poena r c l i -
gionis an contcaucniehs eam ingtedi t ene» tur . 
3.To.fo,3S8.co.2.in vcrf.finalitcr,Dubitatur. 
vb i quando epift opus difpcnlare poís i t . 

Lufor contiauus vulgo.dicho tabur,qius propric 
dicatut 8c quarefic d i c a t u r ^ . T o . f ^ S ^ . c o . i . i n 
add.in verfi.Pro cuius. 

Lufor i clerico bencfífcium collatum nul íum efk§ 
T o . f o l . ^ S y . c o l . i . i n v é r f i Cleñcis autem. 

Luforum reccptatores.(Sc habente.* parata d o m ü 
& nienfam,vt homines ad ludü inu i t en tu r quá 
grauíter pun i éd i f i n t . 3 .To . f . 2 34.c. i . p e r t o t á 

Lulorum receptator ab aleatore percuííus no po 
tefi contra cum a g e r e a d í o n e i n i u r i a m , 3. T o . 

2 3^.c, 1 . in vér l i .Et ifti nec furti contra eos 
agcrc jvt ib í . 

Lufor ex duobus clericís examín índ i s ad benefi-
ci jcolLt ionem excluditur rat ioneludi.3, T ó . 
f o -^ s - co l . a . i n ve r f i .Namf iGnt . 

Luíor Biratns lapides ludivulgo dichos abonos,!! 
cum eis grandem íummam lucratus fuit, an 8c 
" cosreaituattfneatui adlucratae íumraae ref 
T'tut>onem.3.To.fo.3B6.col 1 .in prrn. 

L u d í caufa pecunix nmtuatae an repet í pofsint.3, 
f ^ - r o ^ S ^ . c o l . i . i n ver f i .Qi i id H dentur. 
Lufor um vno dicente fe habere primera cum ve-

re no habf rct & Tocio r u i t i i inta rn remptm 
d a habebat,vt v i d o p r c i i ieme charras vu 'go 
echaridofe en la bar. ja CUÍS m.inum lucrari de-
bca t . ^ .To . fo . jS? c .2 . in veri Sed dubium. 

l u í o r an poísi t vt i c a u t e b a d d c c i p i é d u m í o c n m 
puta fi habens optimum luJum hu,u!,ite ditat 
tr.mfeat, vulgo,vayae! haypc.3,To.í.38 c.to* 
ú i n ver í i .Sedfe offecc. 

M 

Aledicere aüqué vtrum liceat. % . T o . 
f j y . c o l . a . i n verf. V t r u m autem 
lice¿t .&,76 .col . i . ó f . 2 per tota . 

^ J U M á c i a t ú q u i d f i t . f . s o S . c o . i . i n p r in : 
553 '̂ Mandati iuífus difíerentiam ib i . i n 

vcr f i .Dübí ta tür & c . 
jMandatum continet libera voluntaren! iu í í j s ve 

ro coaCtioncm falteat rcucrentialcm circa do-
m i n ü vcl pa t ré , fo .2o8.co , i . in veríi . E x quo. 

Mandi!tum quibus verbis confti tuipofsit .f .208. 
_ c o l . i . i n v c i f i . Q u a r i t u r m fu per. 

M á d a t u m ex diuturnitaie temporis prarfumitur 
pr3fccfsiiTc.ro 208.co' .a . inverí i V t r u m a u t é . 

Maiora tuum q'txRiones plurés renuisme.f.i ÍÓ 
col»! .íu ver í i .Plures aüas quci l í iones . 

M a i o r a t ü fundans potcí> p r o h í b e t e ne foeminx 
luccedat.f.?? c. i , in v e r í . P o t e t ' t q j fundans. 

Maioratus cof t i tu t ¡o c i l licita in foro ammae.fo. 
7 7 . c o l . 2 . i n v e r í i . I a tantum. 

Maiora tum conltituens íme pater fue mater 9 0 
t c í l adl ib i tum dignüttl vel indignum e lucre 
d u m m o i o capax l i t . fo .77 .co l . i .m vc i í i .Vt rú 
autem. vbi ad partes. 

Maioratus íücce f s ioca íuquo ob crimé larfa? diuí 
nx vc l hutnanx cólifcatur ex clauíulo c o n l ü -
t u í i o h i a d i e e t a q u o d c x t u n c t r a n í e a t in fequé 
t emin gradu non c5filcatur,fed tranfit ad pro 
ximiorem.fo. 117,0. lAa v e r í . O r i t u r t ñ d u b i ü . 

Maioratus bunaatt- ntoiur ' : Caíicl laí nunquatxi 
príeferibi po í lun t . fo . • 2 í . co l . s . in verfi.Et v i -
detur í iunqnatn vbi laíC remiíT. 

M *'o!'atus m í h t u e n d i liceutta- formam Hifpano 
fermone in prax i recepta.f. 13 2.col 2.ad med: 

Maiorarusconintut ioquaht t r ficr» debear ciustc 
nor.fo' . i 24.col.2.vrq5 ad'i 2 6,col, 1 .in med 

fyéimíáús m eodem t c í í a r a c i t o á vire 8c vxo re 
cond i tu tUí á lup^r í l i te pro fuá parte reuocari 
potc!3 faliít "t ibi . fu. 118.col. 1 . in Vf r í i . D u b i -
tséúi p^arterea vbi ad partes, v íque ad fo l . 119. 
col.2 in medio. 

Maicrarus pol íc í lo r non potert conflellaniasprr 
petuas nnnúq* reddims vel fimilia in prar.udi-
ciutn (ucct lLirum con ln tue re . fo l^ i^ . co . i . i n 
vcrf i .Nontameu po temau 

M a i o -
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MaiQratus uonaanconí i í canpofs int ob crimen 

laia: nuando rcus ca ab antiquis cxtrancisjfeu 
aícendcnribus habuit fi in fundatione diflum 
fie quod non poísinc coníífcaii propter nul lú 
criaicn cominittendú aiucceilofe quod Deus 
auottac etiam aducríus diuinam vel bumanatu 
maieílaté.f.ip.S.c.a.ad 6*199.c.i.&í í.in pria, 

Maiot-tum inllicuendi licentia ante eius có í i i tu 
tioiicmobiincri debet nec íufíicit fi íubfcqua 
tur. fu. J 3 6.co\. 1 .in verfi. Cuca praeraifla. 

Ala iora i us poílcí íor dum viuit dominus cft &do 
líúniuso rerum maioratus habet.fol. 12 8.co. U 

in verli.Tuai etiam quia» 
Msioratys poíTeiror tenctur indiggtes fratres ale 

re licct confuetudíne iege Principis referipto 
caurÜ 13 n ó fit.f. 131.c, i . in verf.Ex diftis fupra 

M.íioratus fuccefsio ad quam inftituensvocauitfi 
iiuín c x í i l i i nondum nubilis xtatis, & indefe 
dumrius íl l ium legitimatura euenicnte cafu 
íubftitutióis antequarn filianubat fí tamenea 
portea íilium habeatan is an fabftitucus legiti 
matus adnútti debeat.fo. 131.0 o .2. in verf.Cir 
ca praetnifla.vbi iicet indccilum relinquat ineli 
nat tainen in fauorem íubfiituti. 

Maadatariusquomodo&quando de homicidio 
áfe perpetrato tcneatur.3.To.fo.268. c o . i . i u 
vcifí .Et eít inquircadura. 

Mandans ficri claucm adultcrinam ad infringen-
dum carcerem velvt aliud maleficium coraraic 
tat in domo feu arca alterius quomodo puma-
tur . j .To . f o^S a.col. 1 .in veril.Quo fit. 

Marito véndente re ra propriam cum pafto redi 
1 mendi fi redimat matrimonio confl;ante,^c res 

efíiciatur maioris valoris quam antea fuerit an 
illud augm entura commanicetur ad partes.fo, 
i ó7 .co l . 2 .m vcrfi.Hinc etiam; 

Maritus an pofsit abfeindere raembra vírilia ab 
adultero in flagranti deprehenfo.3,To.fo. 393 
c .i.in add.in prin.vbi qd fi adulter elcricus fír. 

Maritus fi cócubina habeat cxcluditur á petitio-
nc bonorú adulterae vxoris per copenCstioné 
licct á pcena corporah ¡pía nól iberetur .3 ,To . 
fol.393.col,i.in add.i.ad finem. 

Maritus quocúqi iti loco dcprehéfum in adulte
rio t ú vxore vcl fponfa de pfenti licite interíi 
c c r c p 5 r - 3 . T o . f . i 6 3 . c . 2 . ¡ n g l . O filo fallara. 

Maritus v d alte coniugu vendes aliqua domum, 
feufundumóc pecuniam in alia re coníumés 
nótenebitural ter iadciusdiui f ionem.fo l . 1̂ 8 
col.z.in vcrf.Et fie per prgrmíla.vbí ad partes* 
oc duas communes contrarias. 

Maritus fi ante matrimomú habeat fundñ,vel do 
m ú fine vlufruQu Ucet eü portea acquirat, non 
mdicatur quo aa diuinonédmerfa res cü habeat 
cam de pr«£crito . fa d d ^ . j n v c r f ^ x u ^ ^ ^ 

Maricus fi t íporccotraf l i matrimoni) liabcatFaq 
dum acílitnatione reipub.vidoris mille auteo, 
rül icet is extrinfeca rationc poílca dúo milll¡ 
valcat nihil augmentivxorieoicare tcnebitur. 
f o . i 6 6 . c . i . í n verí i .Ná fi matitus. (Se col. 2 . ^ 
vcrfi.Sed huic vltimo.vbiad parres. 

Maritus duráte matrimonio no pót donare lucra 
ca cortante quarfita in pranudiciü vxoris frau-
dukntct.foé 171 .col. 1.vbi quomodo h^cfraus 
detcgatur.&: iol.170.col.2. 

Maritus quomodo vxorem tradbre debeat 8c di 
ligere.f. 1 f/ .col. i.in verf.Nec ipíam.vbiquod 
ex caula licct eam medice corrigerc. 

Maritus ante matrimoniü emens domum cura ti 
tulo i & bona fide a non domino,fi eam cortan 
te matrimonio curfu tep-oris prsftribat^n tc-

«eatvxor i cóicare.f.f 67.c.2.inverf.^d aut erirj 
Maritus coiravxoré aliqmd fibi furripiente agit 

alione reíü amotarú vel econuerfo.ft 1 ^ /.co, 
2 .in verfiEt ideo.vbi vide roñe quare né furti. 

Maritus quando no tencatur communicare vxo-
ri bona foluto matrimonio eo coartante quxí i 
tatfo.i?8.col.2.inverfí.Nifi probet. 

Maritus donationis caula potefi repudiare haerc-
ditaté ei delata nec ex hoc vxori donataria fa-

ftadonatio erit nuliacenfenda.fo.16p.co. a.in 
vcrfi.Ratioeft. 

Maritus cautus debet faceré ínuentariu tjic cotra 
¿ti mfraonij,vt portea cofoluto pofsit dedu-
ccre tanquam capitale ea quje fuá propriaad id 
adduxeritnc vxor praeicdat coíDraunioaem. 
fo.i70.col.2.in verfi.Etis cautus. 

Maritus potert reciperc vfuras dotis non foluta; 
debito temporcratione damni emergentis ex 
re fibi pignorara^.To.fo.20.col. 1 .in verfi.Ex 
cadcm.vbi late de cap.falubriter.de vfuris. 

Maritus oppreíforem & violatorcm vxoris feílí 
nantcm ad eam per vim copulara occidere Hcí 
te potcft.3.ToifüI.a(Í4.col.i.g!.muger. 

Maritus an poísit ágete aólionc iniuriarú fí ci di 
catur tsedet te non eíTe cornutü.3.To.fo.393-
col.a.add.a.iu vcrfi.Et an maritus. 

Maritus coniugalem degens vita cura vxoreadul 
te ra Se qusc non poenituitauthor eft turpitudi 
nis & peccat mortalitcr.3.To.fol.3i8.co.i.i« 

vcrfi.Et maritus. 
Maritus feu fponfus de pfenti vxoré feu fponíam 

de prxfcnti in adulterio deprehenfam occide» 
re potert etiam fialtcrfugiatdummodo he in 
continenti.3.To.fol.3 u.col.i.gbfi el. 

Maritus habens concubinam in fímul cura vxore 
cum fit perfidus infamis & alcuoíus dicitur tur 
pís perfona adhoc vt inrtitui poísit ab aliquo 
tertioexclufofratre.3.To.f.205.col.i.[invcrU 

Etille quia haber. 
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Maritus & vx-ord€béceiTeparticipcrbonc,<Scraa^ 
1 |.,foitiint'.3.To.f.3 2 3 . c . i . vc r í ' . t t i dcodKi tu r . 
M á d t i coitus'cum concubina domi retenta puní 

¿ j i S & a c c u b b i h s e r t ^ . T o . f ^ ó / . c o l . i . in vcv 
ÍVcSeaintcUige. 

JMüricuscócubinarius qua poena teneatur.j. I o» 
f0 ^ 3 . c o l . a . g U N i n g u n h o m b r e . 

Maritus bis contrahens itiatrimoniura viuéte pr i 
ma vi£"realeue cfiminis m i s iucUcatur. 3 .T0 . 
Í-0I.3 i / . co l .2 .gío .Por palabras. 

JViaruus cfccúiensaduheram V X o r e m propriaau-: 
thorí tate no praecedentc iudicis feutentia pec-
c a t . í a . i 9 9 » c o l . i . i n veri . V n d e jnfertur, & i b i 
vicie rationcm. 

Man i i i i ccn t i aadhoc , vt v x o r contrahere pofsí t 
quare por í l tur in capite inftrumenti, vel ferip-
tu r f . ío . i aó .c . i . in verf.Etfic licentia niar id . 

M i í c u l u u i f T T comprchendit foctnininum etiátn 
. in pobo3ribus,& odiofis in tnateriainditfercnti 

<5c conipetenti tam tnaículis quam foemínis. í l 
46.C0I.2.Í0 vcr í . In oppofi tum. 

Maículinüm quando concipiat feemininum re-
¡^l^siué.fo.47.col., 1 .iti verf, Quando ergo. 

Mafculiuutn fub feeminino n ó coprehenditur. 3. 
To. f .óp .c . i .g l .n i aígUna. in verí ic . N o n ergo. 

Mafeulus prasfertur foemiaa? quando difeordant 
lo prafencando.fo. 1 ly .co l .2. in verf. Facic vb í 

1 e x a r m n a t u r diftum Ba ld i . i n . l . 1 . fif. de fe n a t o -
rib . lacüsune. 

Materia indiíferens qux vnifoifmítef cont íngíc 
mafculos^cfbeaiinas coraprehenditgenus ma 
fcul inum^.To.fo.^ ' j ' .co.a . in verf .Dubhatur . 

Matcr traaliens ad íecundas nuptias priuatur f i -
l ioruni fuccefs ione . fo . ioo ,c»i . ib i .v t cú matcr. 

Mater intra annum filio impuberi t u t o r é n ó pe
tes priuatur eius íuccefsione ibi . ín v e r V e l c ü . 

Mater vnicum filmm habeus ciab inteftato dece 
denti í l alias fe indigna non fec i^plenó iure fue 
íuccedit ib i . in verf .Matcr íi vnicum. 

Mater conuolans ad lecúda vota petiro tutore fi 
l io ei íuccedit in bonts a filio q u s í i t i s pleno iu 
re ibi ,m ve r f . z . conc lu í i o . 

Matc r habés plores filios craníiens ad fecüda v o 
ta petito eis tutore decedemi ab inteftato í u c 
cedit iu bonis a parre habitis quoad víumfru-. 
ftu proprietate alijs fratribus F«feruata i b i . ¡n 
vcrf .^ .concluí io.&; ib i vide rationem, 

M a t e r lílio fuo vel naturali vel fpurio dum defeé 
derntés abfint abinrertato Iuccedit CKC'UÍO pa*. 
t r c . f o , l o i . c o l . i . in verfic. Qj-únta regula, vb i 
c p d G mater fit i l lu í í r i s . 

Maror fiü ,01 ad fornicandum vendens qua pcena 
^ Teneamt.3.To.fo.27V-co.2. in verf. Et mater. 
Mate rnon poteftfilium fpurium íibi horrede in-» 

ftitiKre.f.óp.in verCDubicatur euam.col.a. 

Mat re ad fecundas nuptias coniioIante,ncc p o í l u 
lato tutore íuo impuberi bona fecundí mari t i 
racité pupi l io u b ü g a u t u r . í o , i o t.coL 1. in ycrC 
l i l n d etiam. vbi ad partes remiíT. 

Ma te r non a m t t ü t tutelani ob íponfalia de futu
ro qua'n iá dcCrctam habebat ftcus ín accepta-
da)f.37.ro.2.in verf.Et pra-mifia Innitatio. 

M a t t h a i 3 i 8 .& Luc .37 . I l lud,in ore duorum, vel 
t r ¡ u m , p r i m ü necefsitate, fecüdum abundant iá 
denotat.f.84rC.i. in prin .in v c r f . V e l aí i ter . 

Ala t r imonium contrahens in facie ecelefí.T & v i -
! cinis fcictibuJ excufatur á pa'na cáp .cum i n h i -

bitio.de c landeÜí .defponl3 t ,& conftitutionis 
Synodalis Salmantina;. 4*. vbi quid in cafu. 1* 
49.Tauri.f.3^.c.2,in veri, E t í i c quo a d p c e n á . 

M a t r i m o n m i n d a n d e í l i n u m ante S . C . T . diceba 
tur quando foemina contrahebat abíque íc ieñ-
tia parentum vel eorum fub cuius tutela vel cu 

T r a c r a t . f ^ ó . c o l . i . i n verf i .Cíandeí l inum. 
M a t r i m o n i ü clandeít inurn contrahens, quociex 

pofe íac lo nullum apparuit vtrum probara nu l 
i ¡lítate eximatur á pccna,1.49.Taun.fo.38..col. 

í . in v e d i o E í l tamen dubiuni. 
M a t r i m o n i ü quot modis dicatur clandeft ínú i b i 

in verf.Pjuia t a m c n . & f . 173x0.2.111 princ. 
Ma t r imon iu in femel contradum licet iure c a n ó 

nico itritari non po ís i t fi tarnen parochus te 
íl is non in te ruenian ta t ten to .S .CTi i r t i t a tur . 
fo.40.col. 2.in verf i . l -uxtaprxdida. 

M a t r i m o n i u m per verba de prademi co t radum 
inter inhábi les aetate licet iure canónico í eema 

- copula oículo a m p l e x u v a ü d u m eflicercrurta 
men hodie ex S . C . T . e í í inualidu1n.fo.41. c o l . 
i . i n y e r f t í . p e r d iduro . 

M a t r i m o n i u m de f a d o c o n t r a d ü m cum fecüdo 
coniuge viuente pr imo licet fequuta copula no 
p o t e í l fubfiftere etiam fubíatae medio p r i m a , 
ea vero non íeqnutapoteí l . f .47 .co*2. in veríi* 
Quseritur quando. 

M a t r i m o n i u m contradum fub cond i t íone hone 
í l a p r 3 e f e n t e p a r Q i : h o & tc í l ibus licet attenta 
Canon i í i a rum opiniotie adueniente c o n d i t í o 
ne nullum poftea confenfum exigat caraen ho 
die i u x t a . S . C . T . approbans in hoc theologo-
rum opinionem r e q u i r i t u r n o u u s c o n í e n f u s . f . 
4 i . i n verí ic. í í .Etiam c o l . i . 

Ma t r imon ia contrada á fiüjs fanrálias fine parei> 
tum licentia etiam ante S .C .T .va l idá erant. fo. 
j p . c o . z . i n Verf i .Conüat etiara.vbi vide i l la t io 
nem contra dodores . 

M a t r i m o n i u m á muliere contradum non certo 
certiorata de morte primiconiugis d i r i m i n o a 
debet doñee clare conflet viuere pr imum ma-
r i tum.fo . fo .co .a . in verf. Opor t c t t amen . v b i 
quod in hoc cautus deber elle iudex. 
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Mat r imon ium licet requíra t verbaadmittit tamc 

volumatcm exprcflaoi per figna cofenfum ex 
primetia fo.jo!^ c.a.in vcrf i .Qucmadmodum. 

M a t r i m o n i ú bis contrahens viuente altero t o i u -
o-c^vkra alias poenas quas fubic coantt i t aleuc 
3.T>o.fo.202.col.i.litera.3.&.366*col.2. gl.es 
ca ío .& 367.co.i.«Sc 3 . T o . f o . 4 0 4 . c o . 2 . g i . í e de 
fpofare.vbi ^ d i n d c f p ó f a c o p verba deprenti.* 

M a t r i m o n i ú cótrahens feienter in g radu^hib i to 
áiurc.ipro i u r e c x c o í n u n i c a t u r . 3 . T o i o . 364. 
c o l . 1 gl.fafla.vbi vide alias cius pcenas. & i b i . 
coi .z .quud poteft cótra cum proceditanquam 
contra de fide r u í p e a u ^ fo.3 i p . c p . i . i n verfi. 
Siprobetur,qitaeautenn iudices mouere debeá t 
ibu in veril .Sed ludiees. . . 

M a r r i m o n i n m per verba de futuro contra&mti, 
nou cfHcitur de pra'fenti propter qopulam car 
jnalem poft p romi í s ionem d c c ó í r a h c n d o fub-
f c c u t a í n . j . T o . f . 2 8 9 . C 0 . i , i n >íer.f. Infertur e t iá 
nííí praeccdatit monitiones v t i b i . 

Macrit i íoniú contrahens feruata forma. S . C . T . Í l 
p o í l e a feuc i m p e d i m e m ú aliquod an p rop r í a 
authuritate abíq3 mdicia íen téc iaab ca íepara-
r i valeat.3 i T o . f . 3 i 8.c-! aa ysts£p$hkmi p5t.' 

M a t r i m o n i ú qaoad v incu lu^p te r adul ter iü non 
d i í T o l u i t u r ^ . T o . f ^ q ^ . c . i .gl .PorquCjin pr in . 

M a t r i m o n i u m de prafent i contjrahi non pote í l 
ante. i 4 . aunos iny i ro , i n f ce rn ín ante 12 .3 .T0. 
f o ^ j o . c q . i . i a gl.de c a t o r z e ^ b i quarerninus 
temporis in fotmina exigatur ípac ium. 

M a t r i m o n i ú praeíumcndü potius eft quam con-
cubinaius .3 .To. f .299.c .a . in verf. H i s etiam. 

M a t t i m o m u m bis cotraxiíTe T i t i u m aecufans v i 
ucnteprimo coniuge non iuuatur p rae íumpt io 
nc. l . f i .C.de facroí. ccclcf. quy.d quis prarfutni-
tur viuere ccntuni annis.3.To.fo.318.col .2. in 
verf. Quaeri etiam, 

M a t r i m o n i u m quid í i t . fo l .y .co l .a . in verfic. H i s 
prxnaifsis.-vbi late de eius fígnifícationc. 

M a t r i m o n i a quod fít facramentú & plura de cius 
comracndatione.fo. i .co, ¡ . g l . A l t o . & quod fit 
vnumexfcp ten i Sacramcntis ecclefiae, fo l . 8, 
co l . a . in verfic.Dubitatur etiam, 

M a t r i m o n i u m cotrahi po te l l inter abfentcs per 
nunciumyelepit lola 'madhoc fpecialiter c o n ' 
í l í t u t am. fo . z . co . i . i n ver f .Quid autem, 

M 

Mat r imon ia libera effc debé t .&f inc eoaft ioe ctia 
fi antea pr^ceíTcrint fpofalia de futuro & ni fine 
Ubsta no vaiét .f .2.c.2.in verfi. Itc matrimonia. 

M a r n m o n m i n contrahere promittens obligatur 
ex vi paft ionis.f^.c. 1 .in yerfi. H i s etiam facit 

M a t r i m o n i ú femel c ó t r a ^ u c f t infeparabile íi fe 

mel copula cofumctur . f .23^ . , . in verf Q á fit 
Ma t r imon ium contradum ínter eos quos pubh l 

carhonertatisimpedimentum prohibebat íub 
condicione fi Papa difpcnfaucnt íecuta difpen 
ía t ione nouum coníenfum cxigi t . fo , 16.C0I 

, inverf .Dubitatut vlterius. 
M a t n m o n i ú có t rahé tes in cafu de quo fuora etiá 

íi per al íquod tempus femerint difpeníacú fuif 
fe á Papa^ih i lominus ante nouum confeníum 
poflunt diífentire ibt.c.a.iu ver f E x quibus. 

M ' i t J - i m o n i o c ü B . c o n t r a a o , qu^ bcc t aü j nupta 
. falíis t amé adduaa^bationibus de mortepr i -

mi marit i in facic 6cc lc% & priehabita debita 
foléni ta te cotraxit fi primus vír eam petat ob 
t i n e b i t , f i e o m o n u o í e c u n d u s eá tiucere veüc 

. poterit vtiqj liect t úc requiratur nouus cofen 
fus.f. 17.c.i,vetfi.Circa prsmi í ra .ác 118. c. 1. 

n in ver Í . E x quo clare A quod foíennitatcs fine 
i : ; r c i t é randae .€ í9 . íq . i l . i nve r f .£ t cu in pí^fenti . 
M a t r i m o n i u m cur pot ius quam patriinoniutn d¡ 

catur.fol.S.col, 1 .Qua'r i etiam. 
Mat r imon ium ex eo potius á rna t re deriuationc 

capit,qa habita prol ís ratiónc raaior certitudo 
in matre verfatur ib i . ia verfi.Eíl dicendum. 

Mat r imon ium clandeftiue contradlum abfq jiní-
: niftro ecclefiae an fit verum facramentum.fül . 
('»1 . co l . 1 .in verf i .Ex quibus inferri. 

M a t r i í n o n i u m cfto quod fit facramentumañ con 

ferat gratiam ib i . in verfí.Efto quod. 
Mat r imonium licet dolo có t r a í l um íi tamen con 

fummatura nonannullatur.fo. iy. c . i . in verfi. 
Dubitatur vtrum cafum tamen, in q«o annulla 
r i poteft ib i . in verfi.Et certc. 

Ma t r imon io ita eládeftinc co t ra£ lo ,v t per teftes 
probari no pofsit inter T. & B . f i rqctu paren-

i tum T i t i u s d u c a t f e m p r o n i á B e r t a P á p h i l o n u 
batrationc maior is raa l iv i tádi fecúduminat r í -
raonium p e d l ü e t licet hod ica t t é t a difpofitio 
nc S . C . T . n t l i u fit priori tamc cafu vide reme 
dia qbus ij prirai có iugesexi í lé tes in malafidc 
anim^ raederi pofsinr.f. ió.c .2 .Verf dubiú eft. 

Ma t r imon ia debent publice cotrahi 8c quare. fo. 
23.col.2.gl.concejeramente. T r r 

M a t r i m o n i ú cStrahens iuxtaforma S . C . T. fe l -
fio.24.c.i.de reform. in verf. Quia aliter pra:-
fentibusad minimum duobus ceflibus, & paro 
cho peccat mortaliter nó feruatis alijs, de qui
bus i b i . f ^ ó c , i\ad fi.in verf.Et primum. 

M a t r i m o n i ú clandeftine,vt íupra cotrahensm 1c 
gis ciuilis <Sc canonicae conceptum peccat,cxcu 
f a t u r t ñ e x caufisde quibus i b i i ^ ' C * 1 ' i n 

M a t r i m o n i u m dandefljne cotrahentium pcena» 
iurc huius regni ante S.C.T.fQ.29-col- '^10 S ' 
Encubiertamente. c r T 

M a t r i m o n i ú dandcltine cotrahens ante S .C . i -
centum 
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eeacíitn quadratos camcríe regís iure huius re-
trniíuluebatjité tnortalicer peccabitibi.in pri. 

Matrmionium depri'kntt metucantraauni no 
cooaaUícitpermutuam acfpontaneam cohabi 
1auanecTi.fbl.41.col. s.in verf.<¡-.cefsabit. 

Jviatriinonium nuliitcr cotraaum ex defectu ib-
léuiratiS a S . C . T . requifitae incerueniétc poft 
ei íolcnnitate conualefcet.fo.42.col.i.inVerf. 
Vhenus dubitatur.. 

jVlarrimonij dandefliniprohibitio quibusratío-
nibus pr^dpug innitatur.fo.27.col.2.in verfi. 
Quári eriam pote í l . 

Matfimoniü in facie ecdefiar cora duobus tefti^ 
bus cotraélum ante S.C.T.pracferebatur cian-

- deftinc contracto cuius probationem partium 
confeísio fama ac vnus teftis ínuabant. fol. 29 . 
colü. i . ia veríic. Hincdiccbatur .¿<ibicontra 
Doft.quod in hoc nulla detar fpecialitas. 

Matrimonium clandeílinc contrahentes pecunia 
ria ac excomrauntcationis poena pleftútur.fo . 
3o.col.i.in verfi.Itcm folent. 

Matrimonium quando dicacur clandeílinc corra 
£i:um.fol.34.col.i.in verfi.Circaiftum. 

Matrimonium aliqu^ndo dicitwr dandeíl inuni 
quando abíqnc teílsum prsfentiafuic contra-
dura ibi.in verf.Nam aliquando. 

Matrimonia clandeíiina licet ínter contrahentes 
confeníu ipfo perficiantur, & fie quoad Deum 
valeant indicio tamenccclefiíe dirirauntur i b i . 
in verfi. Déficit cnim. 

Matrimonium contraíhim feícnter vcl ignoran-
tewiuente primo cooiuge eft nullum licuti,& 
confenfusco íuperllitc príeftitus.fol. iS.coI. i . 
in verf i .£xquibus. 

Matrin^mümcontraftum cuna fecunda viuente 
prima per mortem primae no conualidatur cu 
lecunda.fol. 1 p.col. r.in verf.Facit. 

Matrimonium ínter parentes & filios fpiritualcs 
nonpermittitur.fo.96.col.2.in vcrClnter hos. 

Marnmonij faccametum á Dep Optimo Máxi 
mo in paradiío terreftri inílitutúfuitj&'in fta-
tuinnoccntue.fo. io . l í terab.co. i .g l .C^ue e l c l 
patay fo. 

Matrimonium praecipue cotrahi debet caufa pro 
íis tmn fornicationis vitandas ex alijs vero cau 
fislicet nonritécontrahatur tameavalet. fol. 
zo.col.a.in verfíc.Ex quibus infertur. 

Matrimonij coniugale foedus tria prxcipue bona 
parit fidem.prolemjfacramentum ibi.coi.i.gl, 
tres bienes. 

Matrimonij contradi primum pignus fides efiin 
terconiuges55c adquid pra£fietur.fo.2i.col.2. 
in verfi.Sic igitur primum. • 

MátirtoiOQi) fecundurn pignus proles dicitur, 5c 
quaxe.fol.i i .coL2.ín vcrficproies. 

Matrimonij bonum prafcipuum eñ faenmétura, 
fol.22.col. 2.in verf.Dicumus. 

Matrimonij vincula nó dilloiuítur viro poft con 
fuinmatum mattimoniñad facros oidmes pro 
moto eiia exore coníenticnte adeo quod hoc 
caía tcnebiturde neceííanjs vxoxi prouidere. 
fol.22.col.2.in verfi.Ex quo infertur, 

Matrimonij cauía adeo veritati innititwr,vt defi
ciente a£tore omnino in probatione reus íura-
menturn fubireteneatur.fol.34(col.2.inverlic» 
Qiiodeíl; notandurn. 

Mammoniu dicitur clandefiinum cu in co no fer 
uátur folcnitates inít i tutx in cotrahendis ma-
trimonijs abecclefia.f.3y.c. i.in verf.a.modo. 

Matrimonium in facic ecciefiae cotraclum, 6c vi* 
cinis ícíentibus non potcll dicí claudcíf inü l i 
cet banni 8c denunciationes non praeceíTerinc 
ibi.in verfi.3.modo, 

Mcliorationes in re marici faílae confiante matri 
rnonio ipfi marito cedunt licet earum a-ílima-
tio communicariconiugidebeat.fo. idá . col.», 
in Verfi.Item meliorationes. 

Melioramenta funt quid proprium.fo, 133.C0.2. 
ín princip, 

Mébrum aliquod vbi ob deliftu amputandü eft, 
manusjdes^uris pes iafirmius amputandü crit 
nifi lege expriraatur quod fit dextera^vel finí-. 
ftra.3.To.f.2 ^S.c.i.in verf. Et ídem de pede. 

Menfis executori datus ad publicationé teftamc 
ti intelligitur ab admonitione adhoc, vt priuc-
tur fibiin teftamento r e l i í l o . f . ^ S . c . i . in prí. 

Mercator negotiari folitus agere potc í l ad intc-
reí ferat ionclucriceffant is^.To.f .ao.c . Í .vbi 
vide exemplum & confirmationcm Se rcmiíT. 
praxim articulandi intercíTe. 

Mercator habens centum áureos fiatim cofumen 
dos in raercíbus quibus in nundinam illatis ccr 
tum erat probabiliter deccm lucraturum ca de 
cemabamico fi mutuet licite petere poterit. 
3 .To.fol.2 2,col.2.in princ. 

Mercator feu campíor falütis príuilegio imrauní 
tatis non gaudet Se qua poena feriatur, j .To . f . 
52 J .coí . i . in prin.in verfi.Et ídem dicerem. 

Mercator negotiádí caufa tmendi vedendique ad 
ferias exéptas vulgo didas, francas prote í lus 
quando,& vbi tenetur folutre gabellá. fo.3 22, 
col.2.gl.Mercados vbi quando excuíerur. 

Meretrices fignum afferre debent vt ab honefiís 
foeminis dilcernantur.3.To.fo.78.c.i, in verf. 
Et meretrices. 

Metatus vulgo diftus apofentador qualis efle de 
beat.3.To.fo.402.col.2.in add. 

Metatusan pofsit recipere aiiquid^vtrefcruetali 
quem ab hofpitando.5.To.fo.403.c.i.in vcrlV 
¿ t a n pofsit. 
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Metaius an totam d o m ü hofpitio dcfignarc pof-

fit ua íjuod habitatio don>ino n5 rcli nquatur. 
3 .Toni.füI .402 .col. i . in addán vetf*Et an tota 
d o m ü s . 

M t c a u lineam impoí i tam fupcr domo hofpitij 
radens qua pccna ténea tur . 3.To .f0 .4O2.Col. i * 
in add.in verí .quia íl eius. 

M i l e s fi tefnpore bel l icaUri cuftodiam fuícipiat 
et iá fi vioiéter ab eo aufctratur tencbitüt if . 201, 
c o l . 1 . in ver í .E t ideó fi miles, v b i víde r a t ioné . 

M i l e s cjui clericum portionarium inlidioíe de no 
¿ te ín facie & n á n b u s vulnerauit rtatim captus 
í cquen t id i c nona hora ante rncridiem in loco 
dcl i í l i fürcafuic fufpeníus.3.Toifo.21 S.coL 1 * 
ve r f i c .E t i t av id i . 

M i i i o c inüeniens Te larfum in contraSu iurariocn-
to fírmoto ante omnia debet pctcrc relaxatio-
nciii iuramcnti a d e f t c d ü a g c n d i ^ . T o . f. 1 i><5. 
co l . z .vb ian ad eam rcquiraiur par t í s citatio,«Sc 
ib i V ide l ibe l lum. 

Monach i tuc i id i cá t e t culicentia praclati poflunt 
elle te [tes m tc í tamento)fol .89 .c . i . in p r inc ip . 

Monachus non reddens rationcít i adminiftratio-
nis bonorum ecclefiac p o í t mor tcm ctiam p ü -
i i i t u r , & i n í iercore extra cocincterium fcpeli-
tur .3 .To.fo .2 6Ó.C0I.2. in verf. Facit nono. 

Monachus profcí lus teftati non potcft.fo, 6$,c* 
i . i n vcrG.ldem dicendum. 

M o n a í í e r i a dicunturfili) fiíti.fo.pd.co.a.in ver-
f i e ! nter legítimos» 

Mouarter ium quod h abe tur loco filij fi p r x t e r c á 
tur OjUaíi de nouo agnafcendo t e í t amenrú runi 
pit.fol.<57.c.2án v e r í i . P r a d i í t a v c r a í u n t . 

M o n a í l e t i u m abinteftato fucceditraonacho f ia-
tira dum pro íe f s ioncra fac i t , foKí03 . col* 1. in 
v c r í . Q u a r t a regula. 

M o í U e n c u s vulgo diflus feu is ad quem rtírum m 
uentsrum r e í h t u t i o competir íi non feruet for 
raam.l.i.tit.iz.lib.d.ordin.tencbitur tanquacn 
fur.fo.371.co!. i .glo.furto. 

Moncraquare dicatur vnde.3.To.fo. i p a . c u 
in verf. V a d e moneta. vb i etia de numifaiatc, 

M o n e t a MCa quando dicatur^.To.fo.374.00 .2 . 
in verfí .Vcrufí! , 

Monc t am regís íann conflatam í t e m fundens, an 
5c quando teneatur.3.To.fo.293.c.2.ad fin! 

M o ñ c t a m bonani recipere recufans qua püniatur 
pccna.3.To.fo.i93.c,Z.in verr.rcfutans autera. 

M o t i c t á reg¡s ve eá de r é^no extrahat diminuens 
quomodo pm.iatur ib i . in verfi. S i quis aucem. 

M o n c t a m fallara (cicnter expendens quam noc-
na) i i fubeat .5 .To. fo .37T.col . i .mvcrn .2 .prm 
cipauter, 

M o a e t a m cudere in regno Hi fpan i» nulla po te , 
í h s fme íccu l a r i s fiue cccUfuftica fioeprioci-

«1 verf. pis priuilegio potea^.To.fo. 192.0.1. 
Ht fie in tiofiro, 

Monctam cüdend: priuilcgium regibus rolQvel 
ciuitatibus non priuatis períonu tndu!»eri po. 
teíl ibi.in vcríi.intcliigctameo. 0 

Moneta falíam cudens vel fieri mádans q ¿ o pu_ 
niarur.5.To.347.c.i.olo.fa2emonedj. " 

Monetam boná todens radenstingcr.squomodc» 
puniatur.3.To.fu. 19?.pol. uin Vet!, ^ 
tc1n.37j.col, i.in verf^.principalitef, 

Monctac falla; erminis an reus ent qui tninimain 
moneta falfet.5.To.f.37T.c.2.inver.Qücritur 

Monialisíe caftialitet cognofei paíTa quomodo 
puniatür. 3 .X0X316»c. 1 .vcrf.religioía vero. 

Monopolium vulgo álñum monipodio quidfit 
& an prohibitum.3.To.fo.244.C. 2.gl,,ni fa^á. 

Moricticnilibet de vnaartcfcuofficio ííneagná 
tis ác cognatis congfegatio confrateruitas, ícu 
collegium ilüus artis ad bona veniunt cxcíufo 
fifco.3»To.fo*572.col.i.inpr¡nc. 

Mors virí qualiter probanda fu relinquítur arbi
trio iudicis.fol. jo.co!. 1 .in verf.Mors autem. 

Mortis poena plurcs ca(üs in quibus quis feritur. 
í.Toéf.pi.c.a.in verf.Plurcs cafus reraifsiuc. 

Mors omnis. praefumitur fecura niíi ̂ betur in pu 
gna contigilfc. 3 .To.f 2 67.C.2 .gi. toda muerte. 

Mortcm aiTeiíerasvclcá proditorie inferes quo 
modo puniatur.3.To.fo.370.col.i.gl.muerte. 

M o r s Viri qualiter probanda fít vt vxor cura alio 
cótrahere pofsit.3.Tc).f.318.C.2. in verf. Quac 
ritur vltcrius. 

Morifcns fponte ííne confeísioiie, & comü«íonc 
prxíutnitur hzreticus & ei denegatur eccíefía 
íUca fepultura & dimidietatem bonoruni fifeo 
applicadáamittit^.To.f^óS^c.a.gl.muricre, 

Mortis inetu pluira litent alias in iurc prohibita. 
^ioo.oi.in vcrf.Propter mortis timorcm. 

Mortis metu iicet aggreííorcm interficere ibi. in 
verfi.Nam liect. 

Mortis vitanda caufa Iicet corrumperé aduerfa-» 
rium ibi.in verfi.Itempropter. 

Mortem violentara Ucitücft fugeré ihu in verü* 
Item mortem. . r 

Mortis vicini metulicct etiá ptoxitm aduerlaritt 
interficere ibi.in veri.Non foiü.vbi quod mor 
taliter peccat oraittens talem defenfionem. 

Mulier de iurc chitó non poteft cíTe teñu m tclta 
mento.fo.86.co. 1 .in verf.De iurc autero cmili. 

Mulier tranfiens ad fecüdas nuptias non tenetur 
referuarc íilijs prioris raatrimonij donata a pri
mo marico in remuncrationera nobihtatis, ve 
iuucntutis.f^vcol.a.inverfi.Vnde.ntcitur 

Mulicr^arc & cmus figmficationis g^13'^ . 
fía viri cffefta fuit manu Domim Dci noitr . 
fo.í77.col.i.ia verfi.Etid.ó. ^ 
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Index Alphabetícus. 
Mjíicr narírí creditrixprarFerédacft cacteris ere 

ditoribus&eitradédus maricus debítor iuxta 
pi -^-mat iram.So. í . z^ .c .u in verf. Anmulicr. 

- f Xo, f .34 í . co . i . i t i vcrf.Scdeft dubiurn. 
Malier an propter adultcrium dotcm amittat. 3. 

' Xo.fol.290.col.2.in vcr í í c .Dubiumcf t . 
Mulier maritata etiá fi mcrcirix fit dü tamen raa-

ritus adulcerij author nó fie mearecrari non de-
bet.3.To.f.294.c.2. in priu.in verf.C^ucrfit. 

Mulieri eciam inhoneíl® vis inferenda non eft*ad 
cam cognofcendara.3.To.fo.264.col.i.adfin. 
in vcrficSedvis. 

jyjulier¿m etiam inhoneílam per vim cogoofeés 
quomodo puniri dcbeat.3,To.fo.264.coI.2.ia 
vcrfi.Poena 

Mu!icr<lc iurc regni poteft efle teftís ín codicil* 
ÜSjfb.S/.col.a.in vcrf í .Vtrum aatem. 

Mulier adulterium cornaoittens intra annum 
ftus vel poft an debeat dotcm atnkterc ficuti £i 
viuo marito cornrniíiffct rcmif.f. 171 .c.2.ad fi, 

JVlulicr aupra ícienter cum fecundo contrahens 
vuacum fecundo viro adulcero posnatn adultc 
rij fabijt.fo.44.co.2.ín vcrCSi tamé mulier. 

Mülkres panem coftum vendentes vulgo difta: 
panaderas qüeáíchoíaribus tecipiunctriticura 
reddituraein pane codo non gaudent priuilc-
gio.l.62/fauri.3.To.fo.33(5.c\a.in priuc. 

Mulier ficuti propcer adulterium amittit dotcm 
marico applicaiidam fíe etiam ob viri adulteriü 

. lúcrame donationem propternupdas.f.2 »«co. 
i.gl.tres bicnes.ia verfi, Nam ficut mulier. 

Mulier bona fide credens primum nuritum mor-
tuum íi co viuo fecunda vota petat an poenam 
binubíc fubeat ad partes.fo!,49.co.2. ih verfic, 
Circa huius.6c fol.jo.co.i. 

Mulier contrahens binas nuptíasniíi priusjcer-
tiorara de morte pnmi mariti per nucciura pa 
tiitur vna cum fecundo viro pa:na adulterij.fo. 

_ T0«coI.i.in princ, 
Mulicris habitum fumens ad eíFeílü intrandi'mo 

nalterium (Se corrumpendi monialem ve pec-
cct. 3.To.fb.3^i.co.a.in addi. vbi quod exco-
municatur quomodo vero puniatur.£u.3 5 í - C 0 

inverf.Aírumentes.Ócc.eod.to. 
Muhcrum plures fauores, vide fo.^d.co.i. in ver 
. "f; Ero0 huiufinodi pa:oa. 
Muber debcccluudeieosvuluaedumvirabéft . f. 

To.coLuin vcrf ic .E r Baldus air. 
- Vi.er fecunda vo ta perens airittit priuilegium, 
«• imniunicatem priorismanti.fo.^i.col. i . i n 
verfi.Mulier tranfiens. 

Muuer tranfiens ad fecunda vota no perito tuto 
te tilijspriorisinanmonij nec redita tacioe ad 
miaiibationis fi cjviá habebat eis nec ex iefla« 
Reto mrc fuuUituaonis nec abintellato fx mo 

riütur in pupillari pate fucccdíí.f.^4.in col.«. 
sn verfi. Deducimr. ídem íi licct n o n uubat lu 
xurioíc tñ viuac.ibi co. ioin verf.idcm dicedú. 

Mulier coíugatapotcífadire ha^reditatem abíc[j 
mariti licentia cum beneficio t a m e n inuentarij 
n o n alias.fol. 144.C01.2.in verfi.Ideoque. 

Mulier tráficns ad fecunda vota cenetur referuare 
íilijs prioris matrimoni} ^pprietatcm bonorü 
quaehabuit á primo marito vel ex-fucccfsionc 
filiorú prioris matri^jomj.fo. f 4,j^a*ijQ verfi. 
Item teaetui,.(Sf 92.e..2. ín veri. Hodie tamen. 

Mulier habita licentia a filijs prioris matrimonij . 
fccüda votapecens nullá pacnam fubit fecundo 
nubentiü.f.y4.G.2,in veri. Et primu remedia, 
vbi vide plura remedia quibu^ he fecundo nu-
bentium p x n g vclari pofsint.Sc 92 . c . 2 . in verí. 
Quarto idem probatur & vtrñra requiratur c á 
fenfus omniúifiliorum v e l íuíficiat maioris pac 
tis íbi in.d.f.f 4.in verfi.Circá prffmiffa. 

Mulier tráficns ad fecundas naptias intra annum 
ludus perdit vefteslugubres.f,93.co.i.ín ver
fi Pcrdit etiam. 

Multa ratiotie ipeettitudinis toletátur q u s fi cer 
taeirentno;tolerarcritur.3.To.fo,97.col. i . i n 
Verfi.Et multa, 

M«tans habitum virilem cum foeminino^vel c o n 
tra an & quomodo puniaturj&qui primus h ü c 
vfura introduxciit.3.To.fo.3^3.co.j. in prin. 

Mutuatarius principalis vtrü á mutuante fideiuf-
; foremnon inuenience pofsit petere id quod ip 

fe pro fideiuíforc daret.3 .To.fo.23 . c . 1 .in v e r -
fic.Scd qu^ro vbi ad partes. 

Mmuansfruracntü antiquum vt nouu'm t e m p o -

rc folutionis foluatar an fit vfurarius.j. To.fo., 
2f .col.i.in verfi.Hincinfcrtur. 

Mutuans ea c5ditione,vt vadat ad apothecá fuatn 
ad emendüjinokndinum ad molendúifurnü ad 
coquendum committit víuram i b i . in veríi .ÉJC 
eadero qusefiionc.vbi vide rationcra. 

N . 
Atus oAauomenfe naturaliter v í u c 

1 re n o n potefi.fo. 104,co, 1 .ia v e r » 
fic.Confirmatur. 

Natura cótraftus potius q u á verba 
"attendenda eft.3.To.f.3 4.C. t .in vefi.Fadt n i , 

í íaturalis filius licet caufa prereritionis patris tc-
ÍUmentúannul larenopois i t matris tamé c x -
tantibus dcícédétibus legitimis poteric nullu 
diccre.f.6ü.c.2.inin verf.Eftdubiü vtrü filius. 

Naturalis poteft in(f icui á patre exclufis parenti-
busiiiomnibusfuis bonis.f.68.coI.2.in verfic, 
Et etiam notandum. 

Naturalis n o n fuccedir patri naturali^vbi is dufta 
vxorc e x ca habuit Icgirhnos.fo.ioifCol.i. iri 

• i 



Index Alohabeticus. 
verde. ícgula . 6, " 

Naturalis i r p. i tn legitittius per fiibfequcs matri 
.roonió-.fc)/9'7.c. I .u ; Ver i . D icendü in pr imis . 

N turahs etiá a patre in extremis í o r t i t u t o ex v i 
tittt'riiiloní) icgit iman pot ibi . in verf. I t é i l l u d . 

JSlaturaÜs íuccedit patn fi alíj filij exiftant ín vna 
'-VffciáícÓiDUnicád.i tatné cü matre i b i . ín"Vertí. 
¡Srt jffitur^vbi quid hodi< pe r . l . S i t i r ^ ' pa r t i ó'. 

N'atUraÜS ntJh é x i t k n t i b ü s fi'ijsreíifta pa ré t ibus 
^legitimá p d t ñ parre ín o í m n b u s b o n i s i n f h t u i í 
i b i . ia vártící Tamcn nonn ih i l . 

Natufa l ís oliri^extantibus fili)S legitimis & v x o -
re ín nihi lum pat r í luccedt battantum á fratri-

,bus-al^batur rn verfic.Sed ve proprius. 
Naturaiis vbi nuUuhabet ifVn edíó neca feéden té 

needefcenderuéiii j i iec v x o r é patri fuccedit ín 
cíísas vnc'as .fal.pT'.c.co. ¿.in vc r f .A t vero, 

Nafí í íaUsan nut r í d lu t ln íuccedatr 'cmífsíuc ibi» 
i n verf Niaturáiis áü tnk») vbj qu^dteatur lio¿ 

iiiráfü il?uílr!S(6í quod nec a b i m e í l a t o ei pgtelt 

íuccedt rc i b i io vertí Et matrís íg i tur . 
Natura'is íu í t ep tus a b liluÜrí per t u cognita vná 

(um ie.-itímiseiusftlijs lucccdit ib i . in verüctt» 
í.;Vbi.unipii.. 

Ne^atiuum verbum prarcedens verbo affirmatí-
uo reddn aír .n inb incapaces eos quorum odio 
negat . foí .15 >..col.2.g!o.No ayan, 

Negot io run i gellor temetut redetcre rationeni aá 
' n i i n i l i r auonu . fü . iOvCo . r j ' i vVv ' r f i /Qu i s r i t u r 
v t r ü a i . & quod tcííeatur de mata Óc ne^ligenti 
a d t n i n i t í í r a t i Q r i e . f u L 206 .C0!. r .íh pr inc . 

N e m o p ra fua i í t o r de vento v iucre . to l . id í '.có.r.1 
ín v c r t l i ' i portcriori vero. 

N e i n o pr^fmBÍtur iti dubio impugnare f a£ tú pro 
p r í am. í a l jSp.cal.a.in veifi N-. m quanuts. 

N e p o s ex ípnr ío auo non fuccedit abintei lato.f . 
98 co l . i . i n verf .Ex fpurijs nepotes. 

Nepotes e N Í p u i i o licct non po í s in t i n f t í t u í e x 
patris contcmplationc p o f í u n t t a m e n ex p r « 
p n a i b í i n - m í i . H x fpunjs . j . 

Nepos aüum non repr íe ícn ta t ad c x c l u í i o n é m a -
tr is . fol .pp.col . j . in Verí .Hinc noneft . 

Nepos a u o íucccdit quatcnus patrern reprasfen-
tat.fol.94 co l . z . in vert.Regula 2. 

Nepos adto intuccefs'one aui reprifentat patre 
vt iucccdat non t.mtum in lcgitinnam,lcd & in 
fidticoainiiíTum familiae r d i á u í n ^ t a vt in i i í r 
pes íuccedatur yna cum patruis ibifin vc r í .Rc -
praientant fiquidem. 

Nepos quodjn fuceefsione aui p a t r é r e p r ^ f e n t e t 
c i K p c c i . i l e i n iutceí>,ianc vero ex' teilamento 
p tox imio r ipca<» tu r ib ,1 , v c r f . N á ípeciale. 

Nepo t (s auo fucccflun tune d e m ú patrern r t p r x 
ícn tan t fi ante aui m o n c m t o n c e p t í crantnon 
alus.fol .94.col . i . i ia Vwííi, Nepotes auiem. 

Nepos ex filio n a t u r a l í eft naruralis nepos auo e 
m ñ e x l e g i t i m o fit procreaTus nlacri!nonio,' 
fol 97 , co i . t . inve i f i ,Nepo tes autem 

Nept í s lu fcep t sá filio l eg í t imonaturab te re f t auo 
nepos naturaiis ibi . in cod.verf.-Ncpotes aute 

N e p o s naturalis auo eí ex tellamento íucced 
pote t l ín ómnibus bonis fi alíj fiÜ) ve! le ere 

' -—'• '- ' • ' -•guiaií 
nepotes no extcnbsj in verf. Nepos igicur auí 

Nepos auo naturaliscapit abinteft^tocjcqd pater 
eius naturalis poterat ¡bt.ín ve rCTñ intcUato 

N o b i l i s vulgo diét9 hi)o dalgo. I té foemin^hon^ 
no pnt ob debi túíncarcerar i nifiex del iao 

defccndar.3.To.foK7 i . co l . i .g lu .Nu pudielíe. 
Nob i i i s con tumax incóparcndoadiudiciS p rscc 

ptuni vc l i ioncl ia nm!ief bcet alias ex caufa c i -
uihin(arc*rem oc t rud inó p , í i ¡n texrebe l l io -
nc t¿uten & í ó t u n u c i a á mdice di t inerí pof , 
tunt.3 .To fo l . Í 7 2 .co. i ia vcrLQÜO fir. 

N ó b d i s < édeas ré dotalem fi eaab vxore euinca-
t u r ^ e m p t o r corra eú deeuktioneagat poteft 
t a n c p á p l e b c i u s qml ibe í in carceredctíneri .3. 
To.tol .172 .col . i . in veri. Quod eíl in praxi. 

N o b i l i s aut hone i lá n m ü e r a a pro. debito ciuili 
capi 6c íncarcerari poís iat . 3)To.fo,54)'.co!.2. 
i n vci f . Q u a f r i p o t e í t . & quw fi ddeendatex: 

• Caula ciimiiu-li .346.col.1. 
NobjUs posnis corporálibus mitius puoitur qua 

ignobJis . 3.To,,fo.a^i.co. 1 .gl hobre,vbi quid, 
i n fo ro c ole ien t i a-, & fo. 2 8 3 .c u , 2. g l . h i jo dal -
go.an ídem in proditort herét ico Si alijs d o d . 
i n verf .Fall í i tamen.ibi.^o.a.in verfi. Idem di*, 
ces .víde alias fallen. 

Nobil isfderegni p r a x i , & canfuctudine deli£lura 
mortc dignú comittens decapí ta tur plebcius 
furca fu ípend i iu r . 3 .Xo . Í2^2 . co l . 2 . In verf.Et 
c í tnotandum.(&: 26 i . co l . i . i u vertí. T a m é n o -
bili.óc 283.Col.2.ift verii.fcxhis. 

N o b i l i s quem rcdlorem vel Regidor vulgo dicí-
mus an íuccedat vm co rü deccdcnti fine here
de au vero fiícus. 3 . T 0 . f u l . 3 7 2.col. 1 .in prme. 

Nobihtas matns nocct fiíijí quoad fucceísiodé feí 
l icct ipurijs fo.98.co.2.in vert. £ t ¡s cft caiu^. 

N o m e n traudulcmcr mutas incídit in crimen fal-
fi.3.To.fo.i9i.col.¿.in verfi. Item cftfalfi; 

N o n c n t i s nulla: lunt qualitatcs.fo.42.co.i.in ver 
fi.Dubitatur vltcnus. 

N o n honoratus grauari non potefl .fol . 12 ' •co.i» 
in Vcrfi .Cutn crgi>. 

Notariusali terfcribcsqua líbi d í c l ü f u e m a par-
tibus t é p o r e adius gc l i i putius errorc qoá dolo 
id gefsiUe p i a í u m u u r , ^ úc á pana faltí excuia 

• t u r ^ . T o . t o . i p u c o l . i . in vert í .Ex quo bene. 
N u d u m padum no lufficit ad t o l l e n d á dupliccm 

obligationcm.fu . i^^.co-a.inverl. Nec filffic't 
v b i d e i n i c l , § . l J a a u s - n c p c t c r c t l a t e . 
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IndexAlphabeticus, 
^ u n u m a principio trav^útemporis non conua-

Icfcit.tol.ipoCol.i.in Verli.Item cjuod. 
JSÍÜUUS dolus deceptiims a iure pcrmiíTus clí, ib!, 

,8i.col.s.ifi vcríi.Et harc ell regula. 
Ĵuptiae fecundx licita; funt.fo!. 5 3.C01.1 .in vérf. 

Quxri poteft. vbi contra Nouatianos & Cata 
phrygas hxrefíarchas fecundas nupcias fornica 
das aiTcrentcs. 

Nuncius prxtoris nifi eius íicentia in fcriptis of-
tendat quem capere nulló modo poccft.3.To. 
fol.a 1 i.col.a.in verfic.Nec nuncius. 

Mutrix quac debeat eíTe & quomodo ^ligi.3.To. 
fo íS.col.i.admcdium. 

O . 
|Bcdientíavi£limjsiure prscponítur. 3. 

To.fol.16S.col. vbipluradc 
obedicntia. 

- 'Obedientiaparcntibus maioribus m a -
rlcis domínís debita quando feruanda non fie. 
3.To.fol.<68.col,2. 

Obedictia prxpofitis pr^fertim ecclcííafticis de
bita eft^.To.fol.i 69.col. 1. glo. defobedeccr. 

Obligaáo ex cotraftu orea «Sccius eífeftus poteíl 
poft morté coferri.fo.6o,c.2.in verf.^^batur. 

Obligado nanualis oritur ex tcíhmento minus 
folcnni.fol.io8.col. 1.1a verf.Quinto loco. 

Obligatus racione dccimac feu vcaigalis tot bo-
ues.oues veladnos daré íí moriantur iumenta 
quomodo id afíirmantibus credatur & quando 
fol.312 .col. 1 .glo.dando. 

Obijcicns impednncntutn malitíofe ne matn'rao 
nium contrahatur punitur iudicis arbitrio & te 
neturad intcrcírelaefo.fo.33.col.2.in vcrf.Eít 
taracn noundum.ad fincm. 

Occalioncs ante comiílum deliiítu funt tollendac 
ne facinus perpetrctur.foUi^o.c.i. gl. no aya. 

Occidens proditorcm ciuitatis fugicntem adaliú 
locum non tcnctur poena homicidi). fol. 147, 
co'.i.in vcrfi.Vtiúm autem. 

Occidens bannitum vigore ftatuti id permittetis 
tutu? eftinconfcientia.fo.^p.co.i.in verí.Ex 
cadcmrationc.vbiad partes. 

Occidens infidclem non ita feuerc pl^ai debet fi 
cutí qui occidit fidclem.3.To.fol.¡7. col. a.ín 
verfi.Occidens^c. 

O cciderc iu jUsan feu miaiflrura iufl:itise attentas 
inaururn vulneretlicec cffedus mortis nó íe-
quaturpunitur poena ordinaria^. To.f^Sy.c. 
' mvcrf.Ex qaibus colliges. vhividcratiooé. 

^'cci;lcnsiudiceinalga.izeimvcl aliom miniílrü 
W liria? qua pcena ícriatur.3.To.fo,24S.col. 1. 
l'tcra. b quid li occidac im ra toopus lyndica-
tus.ibicol.a & 2 49.c.i.389.col.i.c;lo.inatar. 

0:cui¿nSvel vulneras iudicesnangandcat nnrriu 
rétate ccclcna:,3.To.f,389.c.a.vcrt".Vtrüautc, 

Occidésauthore r i x i í n ríxa an teneatur poena 
mortis^.l o.fo.277.col.i.in verfi. Prxtereá. 

Occidens pevcucienfvé aliquem in Regis curia an 
poena monis indíftfó&c ccneatur.3. Tom.fol, 
277.coLi,gl.nratare. 

• Occidens dehonefiás percutienfve aliquem in re 
gis praefentia quomodo puniatur.3,To.f. 2 77. 
col.i.in vcrfic.Et qua poena. 

Occidens aliquem ctiam in pu2,na nonobftante 
contraria cófuetudine poena mortis puniride^ 
bet^.To.foI.a óo.col. 2 .glo.a otro, 

Occidens hominem voluntanéregularitcr poena 
mortistenetur.^.To.folaói.col.i . gl.muera, 
vbi vide fallentias. 

Occidens inimicum ex legis permifsione an pec-
cec.3.To.fo.2Ó5.col.».in veri. Eft notandum. 
vbi dicatur inimicus notus. 

Occidens velvulnerans aliquem curo faaítta li-
cet vulneratus non decedacan & qua poena pu 
niatur 3.To,fol.z^.col.i.glo.confacta. 384, 
col.z.ia glo.codcm verbo. 

Occidensiudicé, vcl officialem conílitutü ad ad̂  
minirtrandamiuftitiá inciuitatibus 8coppidis 
hui5 regni quomodo puniatur ibis in gl.matare, 

Occidés alium proditoric quomodo puniatur. 5. 
To.f. 2 ó 5 . a l . t .gl.raaurc. s 67.C. 1 .glo.a tray-* 
cjon.368.c. i .gl.macare.vbi late remiíT. 

Occidentis fe ipfum bona applicantur defeenden 
tibus nifi aliud lege parciculari ílatututn fit. 3. 
To,fo,2 66.c> i.gí.no teniendo. 

Occidétis feipíu bonavt publican pofiiot qu^prg 
cederé debeat.5.T0,f 370 c,2.vbi.5.requiíita, 

Occidens feipíum quibuá ex cauíis id prsecipuc 
facerécenfcatur.3.To,f.37i.c.i.inverf, Q u x -
ri poteft.vbi quid in artentantibus non aftum 
ad cífeíhim perducentibus; 

Occidens feipíutp carcre dtbcteccleíiaflicafepul 
tura.3,Tc.fo.266.c.i.inverf.Q¿io fit.vbivid. 
cxcmplunl,&: alíquos cafus in quibu s denega-
tur ecelefiañica fepukura. 

Occidens mediatofcm rixae vulgo (el que defpar 
te}culpa non tñ cVolo an tcneatur poena mortis 
ordinarÍ3.3.To.fo. 2 69.CO.1 .gl. y por occafio. 

Occidens noíla Petrú cui animus tantum eílct 
Seyum e medio tollere an 6c quando teneatur 
poenam mortis íubirc.3.To.fo. 269. col, a.ia 
verí.Sed dubitatur. 

Occidens homine cafu,vtputa equitando vbi efl: 
dabilis aliqua culpa punitur poena homicidi j, íe-
cus vero íi mhil de cotíngentibus omifit.3.To. 
fo.27o.col.A.vbi vide Verba quac equitans dice 
re tenetur & quo temporc ve excuíetur. 

Occidens tabellarium maioré , feu grámatopho-
rum, vulgo didlü Correo mayor qua pcena te-
ncacur.3.To.f.403.c.i.invecí. Succcfsiuenüc 
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índex Alohabeticus. 
Occidcnscum «11^ ballifla v c n m o an & quando 

duplici pccna plcfti dcbcat.3.To>.fol«401 .co. 
a.in vcrfic.Sed cíl: dubium. 

Occidcrealiquern cum fcopi ta , balHfta veneno 
roandans tjuam poenam ftíbeat^.To.fol. 401. 
c 0 L 2 . g l . B l que lo mandare. 

Occidens almm cu Tcopita qua pocna teneatur.3. 
To, f .40 i .c .2 . in ver.quid aú tvb i an fit a leuoíus . 

Officia tabellionatus & alia pablica cü vedi pof-
ü n t delicentia principis ^ftimantur pro bonis 
firrois & polTeilaris3& Ge irnputantur in legi t í 
maro.fül .41 i co l .a . inverf i .Et fie praéticatur* 

OFficia publica magis¡donéis (ScrcipubHcg v t i l io 
nbus cocedéda funt non vero per f uorcm.fiue 
per ínccelsioné fo.4o6 co.2.in ver f .Al ia ra t io . 

Ofticia dúo publica quís fimul habere no poteft, 
' 6c acccpta t ionefccúdi incopatibilis ceíTatom 

ne ius pri ini .fül .411 . co . i . i o veri. Q u i d auté . 
Ofíicialis infígnis qui fuum fígnum íb i e t i m p r i 

mere in íu i s paiinis,enribusJ6c fimilibus p o t e í t 
' cogeré alios eiufJetn officij .vteo í i gno no v tá 
tur .3 .To. fo .62 co l . i.ad finem, 

Ófficialis etiam dcpofitus officialis appellatur. 
3 .To.248.col .2. in verf i .Vbidici t . 

Officialis íeu minifteriurtitiae cuiufeunque c iu i -
' ta i i s /eu villíc regalia.feu veftig^lia conduccre 

an poís í t fol .42 2.co].2.g,lo.Alcaldes. 
Officalem regis percutiens punitur in aroputatio 

ne manus.3.To.f.2 67.c . i .g l . f i i iere .6cibi quid 
fi fequatur mors quam poenam fubeat. 

Officialis nullus d e b e r á partibusdonaaccipere 
alias punitur.fo.262.col. i .gl.dadiua. v b i quid 
de alguazellis ¿c iudic ibus . 

O i n e z i i l o quid íignificet,<Sc quid fub eius n o m i 
ne comprehendatur .3 .To.fo ,270.col . i . gl.pe 
che,quomodopuniatur . fol .40a.col . i . ftatirn 
in prima linea.Sc 401 . co l . a . ad f ín . 

O.nnis homo faciens contra legemcui fubicftus 
cft peccat.fo.30.col. i . i n veri l . I tem folent, 

Omnis bona definitio debet couerti cü fuo definí 
. to io l . - j 9.co.2.in Verf. Co t ra pra;dj\qá vbi late. 

Operaras quando fit foluenda nnerces rcmif4iué. 
fol.427.col,2.glo.defraudados, 

OpihioHol l ienf iSjSc Abbat is .uu .y . in ca.Ex lite 
ris.de ípanfalib.ceflat hodic fiante S . C . T . de 
reformatione matrimonij,de quafoi . 4I.CQ1.I. 
i n vc r f i^ .non habebit. 

O p i n i o Antoni) in.c E x parte .M.de reflit . fpo-
lia.ccífat per d . S . C . T . i b i in vcrf^.ceíTabií . 

O p i n i o Ludou . Roraanicircafolutione gabellíe 
! imfpbatur,f . i46 . i .Kii1 vc r f i .quáuisLudüu. l i o . 
O t i o í i nominesp indc funt acfi no e í l e n t ^ . T o . f . 

2 7 Í . c . 2 . g l . n o quieré .vbi v id . p lurarotra eos. 
Orphanus quis dicatur & quid fit miferabilís per^ 

íona.fol . 17 2 .col , 1 .g lo ,huérfanos . 

P . 
Aa iderc t rouc tu icndo vel rediraendi 

facultas cedi poteft. 3 .To. fc l .4 , .co 
lam.2 . in verfi.Qnaeritur, 

Pac iones «5c proitnira circa renuncia-
tiones officiorü licet ínter partes non valeant 
f a ó t x t a m e n f i & q u a t e n u s p r i n c i p i placuerit* 
& non alio modo valcnt.fül .411 .col . 1 .inver-
fic.ltem quod verba. 

Pafturo quod dnnee reí véd i tx pretium foluatuc 
véd i to r habeat dominium licet rem tradat etfi 
res véd i t adoñee p re t iü lo lua tu r fit ípecia l ihy 
potheca a f te í lx valet & impedit dominij ttÁ(m 
lationem f. 18s -col . 1 .in verfi,Quod paclum. 

Paftum tranfgtefsionis grauius eft pafto amiGío 
n i s j fo l^xo .coU 1 .in verfi.Ad idem. • 

P a ¿ l u m quod per deliaum non polsit amittifeu 
dum feu maioratus non valct . tola 18. co l . 1 . in 
verfi. V t r ú m autem. 

P a f t u m d e r e t r o u é d e n d o a n r e d d a t c o n t r a f t ú de 
v í u r a í u f p c a ü r c m i f s . 3 . T o . f ó 37.c.2.in prin. 

Pac lum de retrouendendo minuit p r e t i ú . 3 . T o . 
fol.3 i . co l . i . i nvc r f i c .Quodau tem. 

Pac lum retiouendendi feu redimendi intra cer tú 
tempus quando íiceat velnon.3.To.fo.39.co. 
2.in verfic.Sed videtur. 

Paftum de r e t rouédendo an oblato precio í h t í m 
ip ío iure dominium in venditorcm transferat. 
3 .To.fo .40.co.2 . in verfi. Quaeritur etiam vbi 
per conclufiones,<5£ 4 Í .col . 1. vbi ad partes. 

Paf tum redimendi an & quanto tépore prxfcr i -
ba tu r . 3 .To , fo .4 Í . co .2 .mve r r .P fac i e r eáe í l du 
bium>&42.col . i.per totam vbiad partes. 

Paftum de lucrandis fruí l ibus an licitú í i t .3 . T o i 

fol .4o.col .2 . in verfi. P a í l u m de lucrandis. 
Paftum legis comifíbriae circa pignus appofitum 

i l l ic i tum & vfurariura cfl: .3.To.fo.45.col.!.in 
ver f i .Quid autem,&c.2.per totara. vb iquádo 
liceat^ét an iuramento firmetur. 

Paftum quod quis n o n pofsit velteneatur habita 
re certo loco an caufa pacis & fedandi fcandali 
Valeat,3.To.f.344.col.2.in verfi.ldeó no valet. 

Papa eíl guberuator in íolidum eeclefiae vniuerfa 
l i s^uius Romana curia caput eft.fo.; 2.co.2.in 
verfi .Eft enim Papa. 

Papa lega tú ad p iü víum in aliú couertés céfetur 
id de abíoluta no de ordinaria pote í la tc faccrc 
qua ni adfit claufula.Nó o b í l á t e v t i no céíetur . 
f .3Z. in .c . i . in verf.Et licet Papa vbi quod lega-
tus á latere hác comuta t ioné faceré no potelr. 

Papa íuccelTotem fibieligerc ncquit ,confettur 
enim ctíeéUis in tempus quo no erit Papa.rol. 
6 i . c o l . u ín verfic.& dicit gh n . ~ & 

Papapermirtere n o n p o t í d q d c x f c e í l p a u o c 
" có t ra ius d iu inü.3 .To. f .20 .c . i .ver f . T c r t i o , & c . 

• - papa 
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papa dirpcnfarcnon poteft vtcommunicasalicui 

det hcentiara fcencrandi.3. To.fol .48. col. uin 
veríi.Ec quod Papa. 

Papafuper vfuris difpenfare non potefl: necex 
m(bcanfa.3.To.foi.2o.co}.2.in verfi.Hinc in 
fertur & 24.C0L a.in verlícu.Hinc dcducitur,& 
in verfl.Ampliatur ,&quodnec circaperfonas 
ludseorum rol .47.coL2 .ad finem. 

Papacvjm hxrcfim aliquam darnnat an teneatur 
talis daranj.tionis íacionem reddcre. 3. To.fol , 
io7.coI.2. in verfi.Adfecundam obie í l ioncni . 

Papa fi crrarf.tin fide & impediret eongregationé 
concili)g;neralisin quo fuus error cxamínari 
poíTct cf.nfendus eíTet pertinax & hjereticus.j 
To.foljiio.col.i . in verfi.Ex quoinferunt. 

Papa aa dAfpenfare pofsit in inhabilítate, qux in-
eíí: inv:eftc impedimento ex naturali iure pro-
ucnien tc,vt cit infilio contra patrcra.3.Tom, 
fol.223 .col.2.in veríí.Facit, 

Papa potei'l: ílatuédo declarare 5c interpretan ius 
nacurale v̂ c diuinura,vt etiá filias teneatur per
deré patre m hxretícum .3 .Tom.fo ,a2 7. col.2. 
in verlí .Te rtia aíTertio. 

Papa; lexquo ad fuos elencos cft maior l egeá 
principe lata. 3 .To.f .32 .c .2 .in v e í í . T ü Sequía. 

Parentum puell x voluntas inquirenda efl: ab eo 
qui eam in v34:orem ducere vuhvj.To.fol.a87. 

. col.a.in vcii í . Et fíe. 
Paria funt aliquid non eíTe vel non apparere, fol. 

34.coI.1an ver fie. Paria enim funt. 
Parochialis prsisbyter punicur fi feiéns no prohí-

beat clandeítinas nupttas hect non interfit,cae 
teri non nifi rnalitíofc inteifint. fol.33.col.2.in 
verfi.Eft taimen norandum. 

Parochus vel quilibet alius prcsbyter negligens 
impediré cládeí l ina matrimonia trienio fufpe-
ditur,fol.3c» col.2.in verfí. Efl: etiá aliapcEna. 
v b i a n e t i á J. beneficio & 3 i.c. i.in verfí.ln op 
pohtmn.ad partes & exempla 8c refolutioné. 

Pater fucceden s filio qui legitime natus poft ma-
t r e m v i u i t 2 4.horastantum venitad bona ra-
tionc matri.'í in eíTe dedufta non ad alia.fo. 104. 
col. 1 .in vci. fic.Sed efl: dubium cafu. 

Patcr in poenam fecundarum nuptiarura ciuiliter 
JD jnet oblio-atus filijs prioris matriraomj adeo 
qtiod ei de corum proprietate liberi teftari po 
tcru:u.fo^6 .col ,2.in verfic. Vtrura auté. vbi 
late remifsiue. 

Patcx poteít fílijsimpuberibus pupillarcm fubíli 
tut lonem faceré no fideicommiiíariam.fol.7 1. 
co l .» . in vertí.His fie praemifsis. 

Pacer clericus potell filia: ín facerdotio genitse re 
hnq ucre legaturn vel dotem interviúes fi filia 
aliui idc n5 liabeat vnde fe alere vel dotare pof-
fit.üjl.ó^.col.a.iQ verfi. Dubitatur vtrum. 

Pater non tenetur íolucre pecuniam in poena pro 
del i f to filij etiá de bonis ipfi filio roñe lux legi 
timae pornonis debitis.3 .To.f. 323.co.in prin^ 

Pater fi filia adulterantem domi inueniatoccidcns 
an teneatur cum id tantum marito iürc fcgní 
concedatiir.3.To.fol.311. col. 1. in verfic.Séd 
dübiumjfSc col.a.per totam. 

Pater frater fi adulterantem filiam, fororemve o c 

cidant infíagrantihoninuentam poena ordina
ria non puniétur p r o p t e r iuitunj dolorem , íed 
mitigandaerit.3.To.fo.2 63,col.2.per totam. 

Pater maritus frater filiam V x o r é f o r o r é tapienté 
feu dehoneftaté o.ccidere poteft.3.To.fo.2 64. 

, c . 2 . g l . y h a z é r . v b i v i d e q ú o hoc intelligatür. 
Pater difsipare bona propria in praeiudicium filió 

rü nequit & quibus ea relmquere teneatur tam 
iure fori quam poli remifsiue.3.To.fo.3 8 7 . C 0 . 

i.in verfi. En anpoísit* 
Pater adoptiuus in cuitis potefiatem adoptatus 

non tranfit ei abirtteílato non fuccedit.fo. 1 0 u 
col. i.irt verfi.6.fegula. 

Pater fuccedit legitimato vel ex oblatíoíie curia 
vel per referiptum principis.fol. 1 0 1 . coha.in 
verfi.8.regula. 

Pater fuccedit legitimato per fubfequés m a t r i m O 

[nium cum is in ómnibus legitimo fimilis fit.ibi, 
in verfi. De legitimato. 

Pater tanquam propriusdominus rerüfuarupo^ 
teftin prsiudicium filiorum fuá bona in marc 
proijcere.fol.76.col. 1 .in vcrfi.3. quoniam. 

Pater poteft relinquerc filio vltra tertiü & quin-
tü rernunerationis gratia quando beneficia pa-
trem in indicio conuentum cóuincere poísint, 
&ad remuncrationem obligare fol.73.col.a* 
in verfic.Nunc autem efl dubium. 

Pater vltra tertium & quintü de quo libere difpo 
nere poteft etiam praelcgatum á fuis afcenden-
tibus vel deícendentibusvni filiorum cui velit 
rclioquere hoc quando in praelegato primo ad 
iefta fuit claufula.vt de eis libere teftari poí íet . 
fol.74.col.i.in vefi.Alius modus. 

Pater in cafu fupradirto nili adijeiatur illa pofteJ 
rior claufula quod de tali prxlegato pofsit libe 
re difponere no poteft dedúcete nifi vnü quin-
tum totius peculij quocunque titulo habiti.fo. 
77.col.i.in vcfic.Quid autem. 

Pater tenetur alimentare filios. fol . iaí?. co l . i . iá 
verfi.Facit etiam. 

Patcr & filius vna 6c eadem perfona céfentur,fol. 
i3o .col.i . in prin. 

Pater qui no fuit inftitutor feu fúdator iurispatro 
natus no pót id renütiare pr^iudidú filiorü ac 
legitimorü harredü f.iao.c.a.in verf. Ncc etiá. 

Patcr cura licentia Rcgis poteft pnmogeniúfun 
darein mafeulo maion vel minori adlibiturn 

G g y et iam 
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etiatn ¡n foro animae abfquc peccatilabc dum-
inodo alimenta alijs rcfcruencur,íol.i3i.col.i, 
in vcrli.rcfcruatis igitur. 

Pater adminillrás benefifiura ccclcfiaflicum fílij 
vel alia boiia quorum ríaé ft udus ei no quseri-
tur tam ipfe quani ha-redes tenentur filio bene 
ficiario reddcre rationé.fol.zoó. col. i .in verfi, 
Q n o fit quod pater. 

Patcr emaneipans íilium 8c cum domí retinens íí 
aTlminifirct bonaab ipfo filio donata tenetur 
ciaftione negotiomm geftorum. fo^oó.col . i 
in v<. rfi.Et iíía tbeorica. 

Patcr expendens'pro filio habente beneficia cc-
clefiallica anfumptuscopéfeteu fruílibus bc-
nefíci)}fol.2o6.col.2. inverli . Vtrura autern. 

Pater fimpliciter expendens aliquid pro filio in 
bullís apoftolicis pro confequendo facerdotio 
fi nihil contra cum protefteturA fílij bona no 
pofsideat aíTcílione paterna cefetur cxpédiíTc 
ib i . i n verfi.Si igitur fimpliciter. 

Pater expéndeos in licétiaturae vel doftoratus fi 
iij graducenfeturid filio praelcgarc neccopea 
faturcum legitima.fol.2o6,col.2. in verfi. V t 
d ix i in expenfis. 

Pater quod dat filio clerico cefetur praelegare de 
te r t ío & quinto ad eum pertincnti mil quando 
proteftatus fuer!t.fol.2o6»col.2.in verfi. Datú 
filio clerico. 

Pater quod donat filio ad clericalera ordinem íuf 
cipiciidum,quod dicitur patrimonjum in legi« 
timam non computattol.aod. col.z,invciíic% 
Quod donatio data. 

Patcr qui legitime potuit filium ingratum exhac 
redare poteft á caufa ingratitudinis recedés ei-
dem legitimam relinquere quacunque coditio-
nc quam velitappofita.fol.73. col .nin vcrfic. 
Q,ua;ro vtrum pater, 6c relinquere catn extra-
neo ib i in verfi.Et in tantum. 

Pater íucced¡t filio naturali abinteftato ín duas 
vncias exteftamentoveroin id quod filiuscx 
patris tellamento capere poterat reciprocéfo, 
loo.col.s.in verfi.3.conclufio. 

Pater vbifijccedit naturali in duas vncías quxta-
men ei ad alimenta non fuffiuüt ab hxredibus 
fi'ij v íque ad íufhcienic5& congrua aliniétorú 
portione coníequetur ibi.in verfi. Sed nota. 

Patcr fiíio natur.ih non (uccedit abintcllato quá-
do p o r t q u á eü habuit ductA vxorcex ea habuit 
filios legitfmos.f. 1 OI.COÍI. in verfi. B x recruía. 

Pater non fiiccedit fpuno ab inteüato licct no lie 
ex dá^ubih coitu í. 1 OÍ .col. i . in verf. 4. rc-Mjla. 

Patcr hiiutnípurimn adoptare nequit nec legiti
mare ibi.in vcrf.Quod quidem. 

Patri laico fuccedunt liben legitimi, & naturalei 
non habitaícxus diñcrcntia.f.j)^. co.i . inprm. 

Patri fucccdüt filij legitimi no habita dría emicí 
patiois & patria: poteííatís ibi.in ver. Sccüdo. 

Patri fuccedunt filij legitimi nulla habita rationé 
nati fintanpoühumi. 

Patris coofelsioni diecti fe rccepiíTc ex filij admí 
nilhatione vel beneficio mille áureos cum ta
ñí en veré non rcccpcrítaddefraudandá alior» 
filiorum Icgitimain velcreditorcs non ftatur 
fol.207.col.i.in veríi.Sed circapra:t«iffa. * 

Patris volentis filio vhra tertium de quintum can 
fa mentorü remuneratoria donationc conferre 
cofefsioni no ílatur nifi verc merita pracceífe-
rint.f.74.col.«.m prin. in verf. Et d c his puto, 

Patris in fihum lege 1 a.tabularum tata terat potc-
ftas,vteii véderepignoridare comedere pof- ! 
(et, 3 .To.fo. 219x0.2 .ad fin.in vcfi.Eí: magna.1 

Patruicaufa antc.l.40. Tauri&fiiure coanmuní 
ncpotisfratrisfilij caufam vinccbat.f. 'dó.col, 
a.in veríic.Ex qua ratione, ¿kibivids duas co* 
muñes contrarias. 

Patrui plures concurrentes cum auunculo infuc* 
cefsione confobriniíuccedütin ílirpes noaia 
capíta.fo. 102.col.2.in verfi.Ex fu periori. 

Patruus & auunculus abintelbto fu'ccedüt nepo-
tibus ita,vtcxcludat confobrino s &patruelc$ 
defunftorum.fol. 102.C0I.».in verfi.!. regula* 

Pecunia licite mcrcatoribus dari p eteft , vt intc-
rim ex illa lucrum honertum percipi pofsit.3. 
To .fol. 17.col.2.in verfi. Que dego iaepc.vbí 
Vide cautelara vt fís fecurior. 

Poenaa legeimpofitanótameíifeovel partiapr 
plicata cui in dubio applicada fít.3.To.fo.3 vs?. 
col.i.invcrfi.Ql>uíEriturcti3i,&344.col.2.glo. 
applicados, & 3 ¡jLp.cola.in verfi. Poeníe autetn 
SP^.coI.i.vbiqua: fifeo appliccntur. 

Poena ex vi ílatuti iudici applicanda an debeatut 
ei qui códemnauit tempore fui officij á quo ap 
pcllatum fuic an fucceíron.3..To.fol.3óo.col,ij 
in verfic.de iudicc, 

Pcena deliro commenfuranda eft.3. To,fo.39Sí 
col.i.glof.impongan. , 

Poena quando dicaturarbittaria.3. Toni.to,399« 
col.2.in verfi.Pccna arbitraria. , 

Poena quádo mtlici cíl arbitraria an cam pofsitia 
cieximponcrc adtempusvclinpcipetuttni.3? 
To.fo, 3 99 .C01.2 . in verfic. VtruK.i autem. 

Pcena quid fit.3.T.f.3 52.c.i.in ver. Poenacrgo. 
Poena dicitur ciuilis quando partí apphcanda V C -

ni t .3 . To . fo . a^^ . co l - in gl.fi tamcn-
Poena qáae relinquitur arbitrio iudicis an ad mor-

tem naturalem extendi pofsit.3. To.ro.320« • 
2.ad médium vbi quando. . . , 

Pana dicitur criminaiis tum impofita pro cr imi
ne fiíco applicatm fine ad e l agatw cru^maa-

. t e r f i u e c i u i l i t c r ^ . T o / o . a ^ - c o l v i . i n ^ ' ^ 3 ; 
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poena & muli ta quid inter fe differanrj3. T o . f o l . 

3Y3.col . i . in v c r í i . Q u s r i t u r . 
P t rna mortis an fit ímponenda facinorofo h o m i -

cid.Tetiamíi p o í l d e ü í l u m eíTet corrigibilis 3. 
T0.fb.374 col.a.in verfic* Q u x r i t u f . 

Pcena accuíbtori applicanda ex v i í l a tu t i & inde-
f eaumiud ic i an l ici té exigatur & o b t é t a re t i 
nen pofsit.3.Tora.fol.3 ^y .co l . 2.in verfi.adde 

, v b i quid de poena in cont raé t ibus appofita. , 
Poena vel muicVa vbi exada eft non cedit in v t i l i 

ta té iudicisjfed camerae regis.ad defenfara iuris 
, diftionis v e l fiíci.3.Tom.f.233.c.2.gl. para la 

nueí l ra . 
Poena quaí fifeo debetur facilíus remittitur quam 

ea quK indufta eft in fauorem partium probata 
nim .3 .To,fol .3 20.c. 1. i n vcrí ic . Poena autem* 

Pecna ante eiusfentét iá & e x e c u t i o n é no o b ü g a t [ 
i n foro anim2e.3.T.F.3o6.c.i.in ver. N á poena* 

Poena mera & k x poenalis i n foro a n i m í locura 
nonhabct . fo .2 io .col . i . in ver i l . Quac habet. 

Poena m u l i e r i i r n p o í i t a o b non pe t i t umtu to rec t í 
nec redditam rationem admini í l ra t ionis íi eatn 
habeatantequam ad íecundas nuptias conuola-
recetiam hodic locum habet. fül.^4. c o l . K irí 
verf í .Deduci tur etiam. 

Poena iufixa feditioíis iuftitiae miniftris reííftetl 
bus cle quibus i n l i b . 2 . & 3.tit. i 2.1ib.8. o rd . 
v t r ú halaeat locú cotra venié té taritum cü vno 
hotninearmato velrequirantur plures.3. To. 
fo.247.col. 1 . in ve r f í .Qu aeripoteft. 

Poena infixa in cafu de quo fupra an habeat loca" 
contra offendentera famulum iudicis.3.To.foI. 
249.C01.1. in verfi. V t f um hoc. 

Poena ipfo iure impofi tano incurritur nifi vb i de 
liflrum eft confummatum,fol.42.col.2. in verf. 
Prxterea confirmatur. 

Poena vb i á iure expretfa non eft relinquitur iudí 
cisarbitrio.fol .42iCol.2 .adfi,in vet í i . E x i l U -
marem tamen,& quid iudex ante oculoshabe 
te dcbeat.fol.346.col. 1 .glof.den pena. 

Poena.l.49. T a u r i non habet locü in puella quae 
fponfalia de futuro contraxit.f.37.col.i.in ver 
fic.4.1imita. 

Pcsna adieftain raatrimonijs non habet l o c ü i n 
fpoíalibus ib i . in veríi . : Et probatur exprefsius. 

Pcena . l^p .Taur .^ced i t in mf monio có t ra f to te 
Ifib9 prsfcntibus praeroiísistñ denüt ia t ionib9 
á iure requi í l t is . f . j 8.col.a.in veí ic .Secundum, 

pcena.l .49 .Tnuri non habet locum in matrimo
nio clandeiline con t r a jo abque parocho.Sc te 
ftibuscum ex S . C . T . n u l í u m fu.fol, 42.C0I.Í. 
in verhc.Dubitatur . 

Pcend . l ^p .Tau r i fo lum ad parentum non vero 
adfratrom conlcnfjin refpeclum habuic/ol.36 
co l . i . in ve i í i .Pue lU veto. 

Poef;a.l.49.Tauri no locü habet in filijsibi in ver¿ 
ü e d u c i t u r e t í á & i n ver í i cBc fie legein Tau r i . 

Poena meri delicti non praeexigitur in foroani-
mai.fo.33.col.2.in verfi.Nec requiritur. 

Poena poteft infligí per con í l i tu t iones fynodales 
v t melius feruetur ftatutu fuperióris fol.30.co. 
i . i n ve r f .E t í i c v t m e l i u s , ^ ib ide valore con-
ftitutionis fynodahs S3lroantlnaEi42. 

Poenalis aftio vt dicat fufíicit q á i d i q u o cafu p o f 
fiteíTepocnalis^.T.f.apy.col. 2.110 ver f .4 .&c. 

Pocná . l .49 .Tauri no fubit filia nubes fine cófen-
fufratrü au tcura tor i s . f .^ .c . i . i n verf.3. l imi r , 

Poenam non meretur quod malo animo non fit. 
foL2io . col . i . in ver f i .Tum etiam)&c. 

Pcenam vbi á lege ftatuta eif etiam ad caíum fimi-
leraextendere iudexnequit .3 .To.foI .2 iS.co. 
1 .ad finera in ve r í i .Quando ergo. 

Poena feu mul¿la á iudice íemel impofita an ab ip 
fo portea modif icanpofsi t .3 .To fo.397.col.2 
ad finem.in ver í i .Quícr i potefl . 

Poena pecuniatia indubio cui íit applicanda.3. 
To.f .396 .col . i .add . i . in vesfi. Et anin dubio. 

Poena á partibus pofita ití copromi íTa Ve l contra 
í t u propter poenitentiam fauore fifi eius ca 
tnerae altera partimn contrauenientc fifeo debe 
tUr.3*To.fo.370. co l . 1 .g l . que las tales. 

Poena exigenda non eft ante fententiam condern 
natoriam áqua appellatum non fit.3.Tom.fol. 
399 .col. i . in p r in , 

Pocnfpot ius funt reftringendac q ü a m a m p l i a n -
dae.fol.4V«<í0l-í'invefi.Tum etiam. 

Poenx fuos debenthabere authores.fo. 47.C0L2.' 
ad fin.in verfi.Poenx fuos. 

Poense fpeminis fecúdo nübe t ibus infliftíe, ta i n . 
I .I .Cidefecund.nuptijs.quamiri.1. fín.titu.j 2; 
p a r ^ . i a hodie eciá in foro ciui l i locü no habéc 
p e r . l . ^ . t i t . i . l i b . y . o r d f o ^ z . c o l . i . per totam. 

poena; cotra delinquentes ftatutae qua rationc iu 
ftificeotiir.3.To.fol.3 v 2 . co l . 1 . in p r in . 

Poenae impofitíe concubinarijs de quibus in.I.2 a 
23.tit.5.lib.i.ordi.an in cófeiétia debeá tu r i u -
fteq; exigantur ab officialibus quibus funt ap-
p l ica tae .^ .To . fo l^ f^.c . i . in veríi . Q u a p r i p ó t . 

Pcen^ quadrupli ve lduph á legeirapofit^ an i n 
fit l i m p l u o . T o . f . j V9-C. i - i n veri , quaeri etiam. 

Pcen^ ícu m u \ d : x ab impoli t ione an & q ñ appel 
lari pofsit .3 .To.f .398.c.i . in verfi.Sed quaeri. 

P ( x n x pecuniarias vel emendas quae ponuntur iu 
dicis ofíicio ad hoc vt exigi po ís in t p r i m ü len-» 
tentia declaratoria praecedere debet.3. T o . fo l , 
5 97.col. 1 .ad finem. 

Poena; impofita: á iu re per verbu ipfo a&o vel ip 
fo iure an ftatim debeá tur fine aliqua l é t é t i a d e 
claratoria.3.To.fu.3^4.co.2.in verf.Dubitarur. 

Poena: ratio quae fit.3.T.f.352.coi.i.in.5.qu.Tft. 
Pcrcuís io 
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Percus io cafn tjuo r:quiri :ur feparationé ma-

t;ui aa fafficiat tcocJica aut Icuiísima incifio c u 
u's etiam ranguinoienta^ .Toin . f u . 3 ^ 9 , c o l . i . 
in vcr l i . Qisícri tur. 

PcrcutiCfis i m t vulneraos aliquem pet if)íidia$ l i -
ect i^ors non fabícquatur qn* pofnaferiatur^ 
TÜ.ÍO.3<Í 9.CO].2.ÍD ^LAÍ lcchando . 

PercuiVus Í3giít3 rcjiíTaex coEá ibus Ca l t e lLxcu 
cx i í l c rc t i a cX ' í inibus Portugaits vulgo dicho 
raya & íiiosrtitus Ci ¿ u bitetur an dcliftum cotni í 
fum tucrit ía Cafiella, v b i í u i t delinquens, vel 
vb i fuit mottaus homojVtpuniatur i n l o c o c o 
iríiísi crimirus quid i u r i s ^ . T o . f . i / S . c . 2. ad í i . 

Perdens ad íudü p roh ib i tü incra quod tepus de iu 
re icgni 4 íuc iá te repetere porsit>& intra qued 
excludatur.3.To,fo.233 . col .» . per cotam. 

Periuriuni fine dolo non c o t m n i t t i t u r ^ . T o . f o l . 
187-col. i . io ve t í i c .E í i praetetca. 

Fenurus nois admiiticur in teflemlicct cmcdatu| 
í l t . fo. i 8 4,col. 2.in verfi. Peí iurus. 

Periuri) ad aecufatione aa t a n t ü admittatur pars 
cuuis fjuore c o t r a í l ' gcftus fuir an vero t á q u a 
ad crimen p u b ü c u m omnes admitti debeant.3. 
To.i'i&y.c.i.in ve r i l .Quxr i tu r .vb i ad partes. 

Periurij in van cauía coui í lus amplias ad teftimo 
niuiu non actinnitdtur,3.To.i84.col.a. in verfi. 
Ec per pra:aaira,o{»S<).coI.2.vide q u o m o d o l i 
beiius contra periurum concipi debeat. 

Per iu r i j anaccu ía r i poísi t frangens fidera datani 
. fub homagio vel vulgo dicho, á fe de hombre 
hijo dalgo,o cauallero.3, T o . f o l . 186. co l . 1.i a 
vetf .Quafrifolct . 

Per íurus qua p a n a f c r i a t u r , & a n c r eda t i n f í de 
Chrifti ,3 .Tom.fo .3(S7.col.2.i»Ioi.lurare. 

Fcriurus frá^és iuraroétü co t r a í í u i appof i tú fine 
prau ia mriunéti relaxatione quoi i íodo punia-
tur .3 .To. f .3ó8 c o l . i . in veri .Quidautcni í i . 

Permrus qui vt teí l is falíum d ix í t quomodo p u -
ni . i iur.3 .T.f .3ó8 .c . i , in verfi. Q u i d fi vtteft is . 

Pet t inax an fit iudicandus ab íque examina t i oné 
negans cathol ícá a l íe r t ionem apud cathol ícos 
diuulgatam^.To.f . 104,0.! . in verf. Q u o d aut. 

Pert inax an ceníeri debeat negans catholicani ve 
ritatcm publice diuulgataai l i neícint cam ad ca 
tholicatn veritatem pcrtinere.3. T o . f o l . 104. 
c o l . 1 .in verfi.Scd quxn tu r . 

Per t inax an cen í t a tu r negans catholicam aflertio 
aem de qua cft violenta praeí ianptio quod eam 
fciat in lacra fcr ip turacont iacr i ib i .co l . i . ia ver 
fi.Adhoc diccnduni. 

Pertinacia quid fit & quotuplcx .3. T o . f . i o i . c o . 
a.ín verfi.Quarntur praeterea. & 102.C0Í .1 . 

Pertinacia <Sc contumacia ¡o quo di í ícraat i b i . in 
verf i .Diíferunt etiam. 

Peí tmacia d ú p l e x iauenitur.3 .To . f . 10 z .col . 1 . i a 

ve r f i .Dúplex au té .vb i quf dici p ñ t pertinaces. 
Pertinaces quidá d icúrnr fciéter quida nefeienter 

ficuti de hxreticis íapradic tü eir ta verbo, H a 
reticus. ̂  .T . f . i o 1 .c . 1 .ad l i . i n veri. Pertinaces. 

Pionoris <Sc rcpraefalic practextu robanam faciés 
pun i tu r . í .To . fo l^ap .co I 2 . ingl .Algunas. 

Piuralis nuaierus duobus completur, fo i . 3 .Tom. 
fol .247 .col . i , in verf i .Nam v b i . 

Piurcs modos conuincendide hxrcf i fufpe^os.^. 
T o . f . i o 8 . c o l . i . & 2.& 109.C0I.1.& 2. & n o . 
col.i.ÓCi.Sc i n . c o l . 1. 

Pcregrinus fecundum leges libere teftari poteft, 
fo. 1 3 5.col.2.gío.puedan. 

Pcregrinus vbi lepeliendus fit rcmiíT.fo. i^^.coU 
1 .m ver f i .Dubm h i c , & de materia peregrino* 
rúremifs iue i b i . & i n . l , i . & z . t i t . p .hb . i .o rd i . 

Pcregrinus te í la tor i p o t c í l cam duobus teftibus 
ficut miles q ñ p l u r e s a d h i b e r i no p o í l u n t . & í l 
decedat durante percgriQationc. fo.i}6. c o l . ú 
in ve t f í .Dubium tamea. 

Pcrcgrinumteftari volentera impediens fugada 
teftes ve l alias a d l c g í o d u m coiupcllens p u n í -
tur poena.l .2 .tii ,2 .Ub.^.ordi,tol. 13 t í . co l .a .g l . 
S i embargo. 

Percgr in i ab imeftato decedentís bona per epif-
c o p u m l o c í v c l iudicem fecularem hacrcdibus 
tradi ve l in pias caufas erogari dcbcnt.£bl . i | (5. 
coi .a . iu g lo .Los alcaldes. 

Petes pecunia ab aliquo fub vfuris anpecet^ . to . ' 
f . a^ .c . i . io vcr.Quacro v t r ü . & col.2. per to ta . 

Pctens mitei in polTcfsionc rcrum baereditariarat 
o í l e n í o t c f t a m e n t o non rupto nec canccllato» 
ícu aliter fulpeóto omnino m i t t é d a s cft a i u d i -
ce in poíTcfsioné.f .^i . c.a. iu verfi.Et fie petes. 

Preces pro digno licct quia prohibitas i n e l e d i o 
n ibüs inducát l i m o n i a , f c tnc l tñ c leél íonc ri te 
perafta electo non nocent nec fíaíoníaca ele-
¿ l ioné faciunt .foí .4 'o .c .2 . ia verfi. Preces c m . 

Praefcribens cum ti tulo Se bona fide feruatis fer» 
uandis ad re í l i tu t i cné non tenetur liceac ea i m • 
pleca fuperueniat malafide$.3.To.fol.303.col. 
z . i n verfi .Nam p r s í c r i p t u m . 

Prarfcribens rite Si ío ienni ter debitum falúa con-
feientia id re t iñere p o t e e t i a m poli: copletant 
p / s f e r í p t i o n c m fupciueniente mala fide. fo l , 
i40.col.2.in.q.2.ia verfi .Confirmatur. 

Praeicr!ptio.3o,annorum nec alia quaeuis non oU 
ftat fi cotraélus dicatur i l l icitus de vfurarius.vc 
íi m pignore apponatur p a f t ú legis comiíTorig 
velalias .3 .T.f .42 .c. i . in verfi. £ t e í r n o t a n d ü . 

Prseíides piouinciarum mía i í l r i ícu offícialcs no 
poiTunt fuá ©flicu alijs coaduccre. ro.41 y.co. z 
glo.Arrendar. 

P r x l u m p t i o finiílracolligitur contra aflociátcJa 
hominc prauü .3 .To^f .63 .c . i . i a verfi .Et mala. 

p r z í u m ^ 
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f^á r&tnpfcnn t verbuin proprium raotum&ia-

ftantiá faciencis contra legis praeceptü deno-
tat .3 .To.fo .9).coI .2 .¡nverf. V c r b ü m e n i m . 

Prcsbytcr i cura animarü habcntcs ité & cpifcopi 
cjualé C h r i l h legis Icicnti l habcre teneantur.3 
To.f .)oo.c.2 . in verfi.prcsbyteri vero. 

P r ^ f ü m p t i o eft pro notario quod fideliter exer-
Guit otficiü íuú.f. 89.C. 1 . in vcr.prefuptio enitn 

P r x r u m p i i o legis non tollic na tura lém obligado 
neul Vbicoiil'enfus fuit cáufa acquifí t ionis.foh 
ta6.CoL¿é\n ve r í i c .Sccüado íuaderi . 

P r e t i ü m efi: de rubftantia cont raé lus enipt ionís i 
& vendit iot í is . fol . i 74iCol.2.glof,fe vcndcn.& 
t f 6 é c á h i , i t í verf i .Etadco. 

Preí iurt i tatione emptionis vcnd i tó r i debitum 
actioneex v é n d i t o p e t i potcf t . fo l . 178.C0I.1. 
íií verf .Dubitatur . 

Prc t ium in rebüs e m e n d í s , 8c vendendis qualitci* 
dicatur iuftum vel in iuf tum fo l . 1 7 8 . c o l . i . i d 
ver i l . Q.ii?cri pote ft. 

P r e t i ü á lege pof i tú cíl: indíuiíibile poí ic juam cíb 
pof i tü nee in fe recipic la t i tudiné cu fie p rc t iu 

« legit imü.f . i78.coí.2.in ve r .Ex q u o i n f e r ü t u r , 
P r c t i u á lege taxatum dicitur legidmum nullocjj 

pa«flo tranfgrcdi poterttncG«exced¡,foI .32 .c.i , 
in vcrf i ,Si tque .2 .concIu.vbíquód fecus in in
dura c o n í u e t u d i n e , 

Pre t iu in & valor vniufcuiufque rci aügctur veí 
minü i tu r fecundum conditiones & oncra cotí* 
trartui adiedla,3*To*fo.3 i .col .2. i n vcrfíc .N2 
adiuftificationem. 

P r e t i ü iu f lu i n ccí ibus df illud quod á cofuc tu di
ñe rCccptú eft vel á lege ftatutü fiuc in ppetuis 
fiueínredimibilibus.3.To.f.3 i . c o l . i . i n p r i n . 

P r c t i u á lege vel coluetudinc minor i poteft ratio 
nc oneris a d i u n í l i ^ . T o m . f o l . j 2. c o l . i . i n ver 
(uEt quod ratioae. 

Pia:latas denü t i a t iones feftiuas & círca matrimo 
nia á S.C.T.Íefsi .24 .c . i .de reforma.matrimo. 
praef ixasqüarc remitiere no dcbcat.3.To.fo# 
2 84.C01.2.in v e r í í . E x quo ipfo. 

Prxla tus habens perfonas irtalae fama: 8c inhonc 
fíx apud íe eíl in culpa 8c ab cis aecuiatus non 
potett eos ratione inhoneftatis repellere.3. 
To.fo .63 .col .2.in v e r f i c Q u o í i t . 

Prala t ipronunciatum qued denút ia t iones remit 
fantur an babear v im definitiua:,vt ab cáappe l 
b r i p o f s i t . ^ . T o . f o l ^ S ^ . c o l . \ .per totarti. 

Pritnogenium renunciar! non potefl: inpraeiudi-
ciarn tequentis in gradu^tamum valet in praeiu 
dicium rcnüciantis . fo. 120.col.2.in verfic.Nee 
xn prxiudic ium. 

P n m o g c n i u m in teftamento conditum inftituen 
re ob crimen perducllionis inteftabili eíFcfto 
i n irr i tum cadir,fo.i33.c.i1in v e r f i . ^ coclufio. 

P r i m o g e n i a q u a t e n u s í n d u c ü t familíac conferüa-
t ionem dicuntur fauorem non odiuro continc^ 
re.fo . i22 .col . i . in verf i .Quo refpedu. 

Primogenia ideo fundanturjVt nominis ráemoría 
pcrpetuctur.fo. 12 8.col. 1 . in pr in . 

Princeps non potefl a l iqüocalu vfiiram p e r m í t -
tere.3.To.fo.20.col.2.in v e i f i . V b i quód . 

Princeps efíicere no poteft, v t ctiáludaei dé t raú 
t u ü f u b vfuris.3.To.f.46.c.2.glo .a r a z ó n ; 

Princeps donationem á fe vel ab ali o fa£lá «Se per 
feftamlicctreuocare nonpofsi t , iufta tamer^ 
caufaexiftente poteft modificaré, fo l . 127.C0I. 
i . i n ver f i .Quód intel í ige. 

Princeps fine caufa priuás filios legitima p o r d o -
nc peccat mortali ter.f . izp.c.i . i ver.cSfirmatur. 

Princeps fine iufta Caufa no poteft da re í i cé t i am 
ad a í ie t í adárerc f t i tu t ion i fub iec la nec claufu-
las maioriá: etíatn eius authoritate conftitutac 
mutarc.fo572;.c^i.in ver f ic .Ex q u ó inferturi 

princeps Hifpaniae non poteft val idü cffícere ma 
t r i m o n í u m alias inualidüm cum circa íp i r i tua -
lia e i ü s p o t e f t a s n o n e x t e n d a t u r . fo l . 24 . t ó l . i , 
ad f in. in verfuEt fie princeps. 

Principes etiám fceulares femper habent potefta 
tem condendí teges ad impedienda 8c irricandá 
matri1iionia.fbi40.coi.2.in Verfi. £ t c u m h o c 
cafu.vbi q ü o m ó d o h o c intclligatufi 

Princeps non poteft m ü t a r e alterare modificare 
conditiones 8c íeges pofitas in primogenijs cu 
licentia eius inftitutis.fo* 1 ay .co l . a . i n vcrfí .In 
fertur alioqui ¡üftitiani non fbücnt . 

Pr inceps tol íére non poteft libera teftandi facul-
tatemiiircbus proprijs priuato competente, 
n e c t e f t a m é t u m m u t a r e n c e eius conditiones, 
f o . i i S . c o l . i . i n v c r f i c . E r g o p r i n c e p s i 

Pr inceps regna fuá Se térras 8c oca iri quibus reci 
p i t veéligal pedagium,guidagiu gabeí lá al iud» 
ve t r i b u t ü debet babere fuis í umpt ibüs fecura 
8c merca tór ibus ea de caufa damnú pafsis teñe-» 
tur ad interelIe.3.To.f. 3 2 i.verfi Q u o fít. 

Principes habentes po te f t a t é condendarum Icgu 
póffunt abfque iuris folennitate te f ta r i indu-
b i o á u t e m d i c e n d u m i ü d s regulas vo lün ta t en í 
fuar t íconformarepraefumuntur . fol.S+.tól.zi 
in ve r í i .L imi ta . 

Princeps iuramentum illicituro quatenüs peccati 
inductiuum eft reprobare potcft.3; To. fo .240 
co l . 1 . in verfi .Et quod. 

Pr inc ip is referiprum fpurium clerici habilitas ad 
patrisfucccfsioncm praríumitur p e r i m p o r t u -
mtatcm o b t é t u m ideoque ab co fupplicari po^ 
teft.fo. 15 6 . co l . i.glof.damos. 

Pr inc ip is conecísio íemper intelligitur í ine te í ' -
tij pr.TÍud;cio.fol.i n . c o l . a . a d í i n e n í j n ver í i . 
Conccfsio cninj. 

Principi 
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Principifxialediiccnsqua poena feriatur.3.To;{<>l? 

21 i .col . i . in verfi. De poena.& co l . s .vbi diíl in 
ftionem.&2 < a .col . i . in ver í i .Brcuius . 

Pr ínc ip i s íeu eius fifei plura ptiuilcgia remiís iue . 
3 .To.fo .572 .col . i .ad méd ium. 

Principimaledicens qua poem feriatur, v ide in 
v e r b o ^ s f e naaicííacis late. 

Principis offiqwiibus & i u i h ú x miniftris maledi 
censquornodo punía tur remiísiue,3 .To ,L378 
c o l . i . i n ver.Q^'-nd autetn, 

Príncipis priuileg'ia a fubditis obtemperada funt 
debita reuereutia & de eorum valbre aseas fa-
c r i l cgus i i i d i ca tu r^ .To . fo . j j p . co l . a . g i .Vaco 
tralosprini legios. 

P i inc ip is de fafto procedét is (Sciniuílé notorium 
refcr ipt tmaa obediridebeat v d ci fuppüca t i 
p o í s i t ^ . T o . f o ^ S o . c o l . i . i n p r í n . 

Principisrcfcriptum txequi contcninCns quibus 
pecnis afficK!tur.3.To.foi,35>. c o l a . «1 gioíT. 
Cae vbiquandoexcufetur , 

Pr inc ipum conftitutiones reduecntes ceníus ad 
cerrara taxam & quod in pecunia conftituatur 
an oblioct clericos & ecclefíasad partes.3.T0. 
f o . ^ . c o l . z . i n vcrf i .Qunm poteft. 

Pr incipium íemper attenditur quando finís cutn 
eo riecdlatiam habee c a a í a r a . f o l . i ó ^ . co l . a . in 
v e r i í ^ . H i s accedit. 

Priuationis inris vel priuílcgíj poena nunqmm l o 
cuui habet mfi caíibus á iure exprc í s i s . fohj 1. 
col . i.ad finé.in ver í í .Quia poena prmationis. 

Priuilegiacmitat i vel viüae á Rege coceíla de e l i -
gendo'vel alias debent ülaefa íucceíloribus fer-
uari.fo.413 co l .a .g l .Les fea. 

Poflefsione priuari nemo debet fine citatione, 8z 
caufa; cognit ione .3 .To.fo .3í S.co. i .adnoediú. 

PoiTel'sio iuris licct propter legetn vel cófuctudi-
nemalicui acquiratur, non tamen fa¿Vi doñee 
quis habeatdetcntationera corporalcra.fo.p2. 
col . 1 .ad fín.in vc r l i ,£ t fí propter iegera. 

Pofsibi lcquouiodo fít aliquem credere omnia r o 
renta in íacra feriptura veí qusc crsdí t vniuerfa 
lis cecleíia ü per t inací ter adhaereat traditis i a 
facra feriptura vel i n fide vniuerfalis ceclefix. j 
To . fo .pg .co l . 2 . in vcrfi .Si Vero qua-ritur. 

Pofthumo ius retra^us etiam i l L d u m ícruatur.f. 
94 .co l . i . i n vc r f i .Qu idquod . 

Po í l humus ctiam aduerfus praíferiptionern ref l i -
t u i t u r . f o ^ . c o l . i . i n verf ic .^ .Nul la racione. 

Praetentus dicitur qni non eft kt&i&mt vel exhe 
redatuS fo . ,3o .co!.a.in ver i i . Prster i tusaute. 

Prooans fe facerdotem an in confequentiara p ro -
bcc í ca l i j so rd in ibus infignitumidera de p r o , 
bante fe doftorem circa alios gradus.3; T o m . 
fo l . 177.col. 1 .ad méd ium. 

Probaiionis defeftus circa matrimonia cládcíl ine 

concraí la quo ad ecclcfiara militatcm licet an-
tc.S C . T . q u o n d D c u m valerent, ca tame nuU 
la efle íuafit.fo.a 8 . c o l . i . i n veri l . Sccúda ratio. 

Prodi tor q u o t m o d i s d i c a t u r ^ . T o . í o l . i p ^ . c o i ^ ' 
in pr incipio . [tandum. 

Proditioisioecies eíl adulstio ibi. in veríi.Eft no-
Prodi tor regís céfetur proditor r e i p ü b b c e . - . T o . 

fo . i94 .col.; . in veríi . Proditor rerpujblicac. 
Proditotrqna poena feriatur.3, ' ío . íü l .? .oo.c .z . in 
• g l .Todos íiis bienes & 209.coLa.iu ver i l .Hmc 

htdirucio.&: 3do.col.2.gl. Cafos. 
ProditionisiSc a leuof ís differétia. 3. To.f.246.c. 

2.m verfic.Differentiaintcr.vbi videremiísi . 
Proel ama fieridebetjvbi quis moritur de herede 

intra tc'rcnkium non compáren te ipío iure hs*-
reditas in fiícuoi t raní i t .3 . Tom. fo .372 . cü l . ¡ . 
in verf i .Etideo. 

Procurator ad lites Sz ad negotia tenetur readirc 
ra t ionern . fo .aoó.col . i . in ver í i .Hocidem. 

Procurator íiíci non po te í t fidemhaberc de prc-' 
t i o j V t d o m i n i u m t ranícai . fol . iS^.co.a . inverí i . 
Procurator fifei. 

P rod i to r quis dicatur.fo.14tf.col. 1. s;Iof. .Maerríf 
a trayeio.^c fo. 19 ^.co!. 1 .in veríi.Et proditor. 

P ród igos cui bonosü adminií irat ioá ¡cgc veí a in 
dice interdicta cft tcí iar i no poteil .f .6f. .col. i .s 
i » veri . Qu id de prodigo. Se ibi vi de rat íoné. 

Profefsio rcligifjfíis ab impuberc ante legitimam 
aetatem facta nulla c i l i o . ó . c o l i . i n verfi. Quo 

fít & q u o m o d o hoc intcl l igaturibi . in verhe,, 
Nechisobf ta rc . 

Propheta fecundum legem veterem an de gente 
luda 'orum venturos e íTctqui lcgem eis darct* 
3 . T o . f o . i 4 i . c o l . i . i n verfi.Circa primum. 

Pro íub i t io de non alienando teftamento adícrip-
ta unpedit alienacionem 6 c dommij t raní ls t io-
nem etiam ex caufa dotis nifi adfit regís l icen-
tia vel alia bona libera fufficiant.fol.71. col A . 

, ad í i n j n verfi. Notandum etiam. 
P roh ib i tu s íuccedc rc patr ino prohibetur fucce-

dcrefratri.f .77 .col.i.ad íi.in vcrlí. Suadctct iá . 
Pfolnbkus fuccederc exalicuius teftameto noce 

fetur prohibitus ex pupillari fubí l i tu t ioncci -
tle fuccedcre.fo. 1 ^ . c o í . a . i n verf. Prohibitus. 

Prohibi ius arma de.fenc.iub excommunicitioDiS 
pecna ñ de die vel de ne fte deferat ad d e ^ a 

- iwnemnonentcxcommuuicatus .3 .To.ro .o2. 

e o í . s . m ver i i .Et fíe eaintcntionc. 
P r o h i b i t n s m o r á faceré m ciuitatc dü viuerct mor 

tuus in cade íepeliri prohibetur.3.To.f.93'co* 
2.in v e r l . E x quonun.vbi viderationcm. 

Prohibitos quicquá faceré í a curia fub poena i i ra 
. ciat fitie rex fie in curia prarfimtisiiter , M e per 

r c p r s í é t a t i o n é ík in qumqus leucií m circu:cu 
htét poená.3.To.fo.258.colt2. vc r f .Ex ^ ,Q-
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Proles 
$<fí 
mo o m n i u 

Index Alpliabeticus. 
tam foeminina quá mafculiníi á parennbus 
c hUarí frote á Dco pp t imq M á x i m o fum 

' m rerurn pá ren te fufeipienda eft nec 
hoccaru racione dotis filiarum obmurmuran. 
da eft paupertasfolio.a i . co lum . 2 . i n verfi. I n -

ferturetiam. [ . . . . 
p oles ex clandeftirio matrimonio habita etiam 

bona ñdc vtriufque parentis fufeepta i l l eg i t i -
p í l -eoeafuquo caie matrimonium ratione 

confanguinitatis yel affinitatis i rntum declare-
tu r fo l . zp . co l . i . ad f iné . in verfi.Eft praeterea. 

Proles ex clandeftino matrimonio í u í c e p t a á co-
ftituto in vitac extremis vb i incommode matr í 
nionium differri poteft cum caex qua eam ha-
buerat iure antiquo iufta erat hodie vero atten 
to S . C . T . q u i d futurum ib i c o l a , in vcríL Q u á 
tamen fentcntiara. 

Pro matrimonio clandeftine c o n t r a d q non p r x -
fumebatur a n t e . S . C T . nifi apertis probationi 
bus ab alleganti con t ra f tü efle apparuiíTet fo l . 
ap.col . i .gl .Encubiertamentein v e r í j . T e n i a 
peenaeft. , . 

promiíTa lun t í c ruandafo l . ^ . co l . i . i n verfi, Q u i * 
bus aJrt ipuíauir . ^ 

Ptonvifs ioíaélaáíocerp genero ex caufa matr i -
monij de non meliorandis filijs ne difpíuc rcd-
datur portio ülix nupwj traditac valet nec eam 
poteft Cocer infr if ígereibl . i ^ . c o l u i i í ^ . a d fi#. 
in verí i . VnuraíajTien nota* t¡mn.úi$b 

Promi t t éns contr^hei é te,netur periic^rjq pjrpmíf 
lioncmidera í n - p r o m i t e n t e fidembere íqcarí 
venderé fol,3,colurana í c e u n d a j n yerí ic. N o n 
obftant. Í 

Promitténs daré certum .fideiufíbrem vel p i g n o 
ra fatisfacic dando alium aecjue i ^ o n c ü fol .200. 
c o l . i . i n verfi.Idem eft in fidciulTore. 

P romi t téns per íide in dubio de hqmana mte l l i -
geadus eft l o q i i i . ^ . T o . f o l . 186.coI.2.In princ. 

Proteftatio indicat qualis fuerit animus p ro te f t á 

tis,fol.63.col,2.ia verfi .Ec pro|eftabitur. 
Proximior in linea tranfuerfali & gradu & cofan 

guinitate excludit remotiores in gradu vel 
aqualesex vnotantulatere coniur i í los folio. 
\OÍ . co l . i . i n verfi. P r ima cóclufio 8c quod haec 
regula procedat tantum inter fratres fratrutn 
que íilios ib i . in v e r f i . T a m e n í u p c r i o r . 

PuLlicatioanre. S . C . T . nonerat quid eíTentialc 
matnmonti feu intégrale fed confeníus per fio-
..avclverbaexpl1c1tusfol.3s.col.». ad m e d í ! 
m ven:.Cpnftat p r imo . 
• UÍ: .. . • v » . . • . . a pcenstentia vbi mferenda eft pro crimine 
no tono vel publ1Co debet inferri á iudicc in fo 
ro ton nec futncit inferti á confeíTorc in foro 
i n t e n . n áí pccmtenuar.^.To.fol. 96. col 2 Z 
verh. I t i d c m e t u m . T ^ W " 

Publ ice faclum dícitur matrimoniura quod cf l 
contraftum in prxfentia íidelium f o l i o . 3 ^ . c o 
lumna fecunda, í n pr incipio, iñ verficui. N a m 
i d díci tur . 

Puer qui direbatur fanarc infirmes Salmanticc 
pulíiis iufte fuit eo q u o í n o roonftrauit in q^a 
virtute i d f a c e r e t . 3 . T o m o . f o l ¡ o . a y . c o l u m . i . 
In pr inc . 

Pupillares t abu lx in cafu authenticae ex canfa.C. 
de liber.praeterit. confirmatuc cum coramui>i 

#contra aiteram communem fol,82. c o ' u m . i . í a 
verfi.Sedeft pulchrumlicet iure rcgfti fecüs fo 
l io .83 .co lumna prima/m vcrfuulo. £ara ta
men. 

Pupil lar is fubftitudo contenta in teftaraento i n -
uaiido ex caufa prarteritipnis ve l exh íe reda t io 
nis nplla eft fol io .Si-cplpmna pnrna.in verfic. 
Exquibus in fe r tu r . 

Ijutatiuus íilius an pofsit ip foro an i i rx parenti 
putatiuo fiiccederefi fe /putatiuum ficuc ex ma 
tr isaíTert ione & talera 'le eíTecredat remii í . fo 
l i o . jy4 ,co l l2 . in verfi .Dubitari poteft, 

Va l i t as angelí: vel minu í t de l i í lu ra 
^ i p ^ í t . f o l ^ . i n verficui. Plures 
cnira. ' 

(Jiialitas 8c priuilegium reí tol l i tur 
permutationem,perfonaf.3. T o . 

fo .2^ .col . ' i . in verfi. N e c o b í l a t vb iquomodo 
intclligatur. 

Qualitaj v ú t u s & eftentia contraftus dignofeítur 
ex qual í tatc precij .3.Tora.fo.34. cp l^Linver , 
I tem ex . tv-yg i ¡r 

Qual i tas inducensdel i f luninon praefupiitur nííi 
p r o b e t u r ^ . T o m l f ó l . p ^ . c o l u m . s . in verf ic .£ t 
q u i t a s . 

Qualitas antcaftae vitae dcíífti p ra f íurap t ionc eíi 
<lit.3.To.Tol,347.col.2.in v e r É H a r a i l l a . 

Qu^dri l lam.feuvt vulgo dicitur(alboroto) qua-
tupr faciunt^ad hoc vt iudex p e r n o í l a n s cis ar 
nía caperc pofsi t .3 ,To.fol .247. c o l . i . i n verfi. 
E t ita eft. 

Qjuandiüfuperc f t raa fcu lusve l íoemina ex linca 
adquam haereditas íerfiel peruenit alia linea 
pol tpofi ta non fittranfitus adlineam i a m e x -
clufam fo l . i i 4 . c o l . 2 . i n verfi. Nam quandiu. 

Q u í e í i t a ex furto vel alio maleficio non commu 
nicá tur inter coniuges vel al ios focios f o l . 162. 
c o l . i . i n verf i .Quod autem ex furto. 

Quaeftus appellationccirca lucra conftante ma
t r imonio quaefita tantum veniunt ex induftria 
folertia opera alcerius coniugis eo confiante 
parta.f. 1^8.col.i.in verf i .Qüaeroigi tur pr imo, 

Quilibcc 
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•í n de x 'A IpHabe t i cus. 
Quilibec de populo tenetur opern ferre iuí l ida: 

ni inii lroaduiinterpellatus{"01,347 .ca . in « l a . 
Ayuda. 

Q i M M t u s J a b i u s C ú f t a t o r M á x i m a s ad impc i iü 
•'ieáotis-filij cofulis íl-ititn ex cquo d e í c é d i t - s . 

To.fül /22 5.col. i . i n Vcrh.Facit uuod pulchrc. 

. Li tera vulíjo difta canina quam proprie-
tatcraí iabeac. :^ .T0m.ibl .3S7 .c0lu1n.f i . 
ad f i a . v b ü n add.vide cius figniHcatio-

ncra tr i t lem <k horada Ckci' grádus ' i icenciato 
"jUlil. ' . . . ^ . ; . 

Raptor ati pbís í t coii tr 'áucíc cmn inulicre rapta 
¿ k a n i n r e r e o s po í s i r "cob í r ik re n i i t r ib iou iom 
:3 .To.Í0I .2gi.cOÍ:ím vctííV V t r u m autcni. 

R a p t o r & rapta licct cpníite&ntur fe elle c6m|f^ 
i'auenti fe adinuicelU ton i ra i í ce rc feoríuni á 'dó 

' nio patris n ih i l ^gUrtt néc talis coníeísio^eos 
ñmattaaTÍi í i tofe niatritnonij Cjiiam p c ? n ^ ' i n -
curfae^.Tom.folJl88.col2 .111 verí i . í i x c u i u s 
quid fí ¡píe nobilis ipfa licet pulchra ignobil is , 
ipfe iübenisiUavet«tó.fol ,2Ss>.col , iaí i verfic. 
Ni í i eilcnt. 

R a p i ñ a quid (ít .3;T^;f.f¿. 'íiol. 2.gl* Aigur i robo. 
Rapiñar eaúía 3.a péf t i r a í í q á ^ l ^ i o ftpobátí inten 

M r i , 3 . l ^ o t n . f ^ l . 3 ao.^oh1!',ib verfi. Dubiratur. 
Ra^íet is aliquid q ü á b i ^ o e n a m l ü ^ t ^ quic l l i 

'fie nobilis aiíc díiies. j . T B I B U 3 Í ^ T o K a a i ^ v c r 

Rapiens;aliqu,id ex naufragio qualiter & í p O t n o -
do tencatut\3.To.foL32 0 ,coI. i.ln.vcrfí. Q u í e 

. Rapicns alienam rein eain.tenctur reftituere cum 
ü W a a t r t p í i 3 . T o m . f o 4 7 . c o L a.in verfi. N a m 

R a piens v x o r c m alterius violenter & ea t a n q u á 
concubina publíce vtehs quombdo pnniatur.j 
To.foI.V93 c o l . i . I n p r i n c . 

Rap íensaüquic l an Síf'quando i noc lup lum tcnea 
t<fr quadruplarn part í aliud fífeo applicartí lum 
3 . T o , f o l r 2 0 . c o l . 2 . i n verí i . Oübitattór vbi la-
te Arcr in i í c n t e n t i a m . i ^ . ^ . n n . a d í i n . í f . d e p u -
biicis iud ic i^ . ' 21 ' ' • • 

Raptus conin; t : iurJ;n fponfarn defurufo noa in 
earn qüa lc t t de p r i f e a t i ^ . T o . f o l 280. col .2 . 
in ve. h V l rU!T i ra^ , , s u b 

R a n o ÍÜattet vr 00; , . r , ÍO {¿ C3u0 p e ^ a u í , . 

t:ir. . f . f^ ^ á . a d ^ e d i ü . c . i . i n v e r . R a p o í v c . 
Recept r to i c,ub oí- .cor 3 ,To.f.3 ?2. c . / . ' ^ J n 

pni ic , V b i q t ó n d o & quomodo occ i i f ao r . 
R e c c p t á r b t t i ^ ; eu^n ¡ti crimine graui fs ía ioaa 

renegar. . r ! - ' . f^ l . i2 t . co ! . i . in ve r i l .Ncc etiñ 

v b¡ quod non e t í ^ n fi ú det pecuniam fámula 

vcl equure aditer r.rripiendutri. 
Rcceptator ignorans punhi r . cn deber.- .To f 

j 4 4 . c J . 1 .m vc. a . 1 1 ignorans^.g^. colu.t\n\ 
aicn'dolc. ' 

Rcccptator luforuro U\ áotr.o -iú BB^hMiñ OM0 
modo p u n i a t u r ^ . T o . f o l o » ^ ^ feíkVWíWn-
cip.adde vltra autborem. 

R c c e p i a t ó r n m tii-ulus licct iure ciuüi r¡i crimen U 
bus t an tumlocu t í i habeat inrc tamen rcg iüm Bmm etiá procedit.3. ' l o. fo!, 34y.col^in 

' Ver f i .Ex quo d i d o . ^ 
Rcccptator con íanguine i ih t ra quartum o - r^^ 

del fnqncnt i san tenea tur .3^0.^1.32^col l 
m veiiV, Q¿i ieníur praterea qnid deamico'aa 
íeacaftir ibi ¿x 3 24 .col.i .Pertotan:. 

Recepca tb r t í cHnqucn t i s poftbohnm iudicísFa-
ftaiafotrnatioue delicl i in procellura an ác 

quadoteneatur .3)To.f ,324 .col.2.inver.Quid 
autem Receptare a l i quemquá tum liir facinus 3. 
T o {:ol,343.col.i.ingI.Receptor. 

Recipiens mutnam pecuniam á Paulo fubvfuris 
p o t e í i eandera loanni p a í l o exprc í lo íub ei(-

d i ' m m r H i t ü a r e ^ . T o J o i . ^ ^ . c ó l . a . i n v e r í i c . l ' t 
c i r c ap rxd i c l a , ' , , 

R t c í p i e a s i n f u a m f i d e m reftitlitre barredítatcm 
fpurio v t i i id igno eá"'fpfiüatur f ü l . 7 0 . c o l . i . m 
vcrÍT .Vtquando qttis. ; 

R t f t o ^ e á ftu anciani vul£ioi9i¿Íi.Rco;idores ex iu 
dicis negligentiain iUriídiftionc fuccedünt.3, 
To.fól .542^01.1^1:0/16 las. 

R e í l o r villae feu cíuitátís in officio non réfidfctis 
aWíttíf faíáriürn fibieiu.s racione p t á f t i t u t á r a . 
fol .404 .col . i .gl .Q.uc no licué. 

R e d o r e s i ncccdün t in ib r i fd i a ione quando o rd í -
nar í i i se íbíurped:us .3 .To. fol .342 . col .£ . invcr 

j í i ficvHbfde p rax i . 
Redores1 íuccedunt in iurifdidíone ordinanj quá 

do is velic exequi fement íam cuius appdiat io-
n i deferre debm't Se noluic propter raalum aní 
munubi . in verl icul .Siinil i tcr ¿ c c o l . a . l n p r i n -
Cí 

Reconci l ian quando quis ralear C intra qnátutn 
tempns dicatur quts continuo & confeíHai rc-
d!tcadfidem & cCclcííx vnitatem. 3. T o . f o l . 
0 í . co l . i . in v c r í i . E n n t r a quanunn. 

Rcdduus peroetni fine cbnlularcdimendi cenfea 
mr bl,aaimlmobdia.3.To.{:c)1.32.col.í . irivcrí . 

ti üc reddiios pe ipc tm. 
Redditus'pecuaiar cniprus ctiatn de nouo ad hoc 

. conai tutusdu.n valorenv fortis í e u p r e c i j t e p o 

re c o n t r a d i infoedo non excedar abo ceílan 
. te virio non eft iliicirus.fo!. 18;. col .a. 10 verü. 

Eígo.reddl tns ' , . 
Redd í ruun . folutioni non o l i f t " alíqua nulhrafs 

v d appeliationis exceptio a deb i t ó t e a ^ a 

• -

http://T0m.ibl.3S7.c0lu1n.fi
http://Tom.fo47.coL
http://punhir.cn


Index Alphabeticus. 
Áaoufquera t i s fac ia tc red icor iccnfus .a .To . fo l , 
?a c o l . i . m v e r f i . E t í o l u t i o n i . 

Peddituuad v i tara eniptio licita cft & in rcgno 
vfu rcccptirsima.3.To.ttíI.30. coh*. m vcrüc. 
Quarta íit conclufio. 

Recídituüm ad vitám tmpt ioms mftürti p rec iüm 
q u o d d i c a t u í . 3 - T o . f o l . 3 i . c o l . i . m vCrfi. Sed 

quiero* . . 
R e c a t o n e s rcmifsiuc F o U i ^ c o . u g l . R c g a t o t l c á . 
R e | n i c o l ^ ttáturalcs caetcns ad officia publica 

ü a l o . E naturales. 
Rclapfi tradendifunt curiar f e c u l a r i ^ . T o . f o l . ^ i . 

col . 1 .ín verfi .Et fie rclapfi. 
R e l i g a ¡n r t i inUSfp lcnh i tettamento in animar ¡u-

d ic io^ben t toíui á b llarrcde certo de volunta-
te d e f u n a i 8c ficin eo foro licite rctincri pof« 
funt f o l . i o ^ . c o l i . g l o . S i élteftador vb i ad pac 
tes & c o l . í . i n verfi O p i n i o n e m contrariara, 

R e h f t ü t i j V e l i c g a t u r a e t i a c n i n roinus í o l c n n i vo 
l u n t a t e p r o d ü c i t n a t u r a l c m o b l i g a t i o n e m í b l . 

io6 .co l .2 . in V é t f i . E K tah enim r e i p u b l i c a c . 

Rcipubl icá intereft delífta irapunita non mane* 
r e.3. t ó i füU 1 á.tol .2 . g l . N o quede. 

Rcprxíaiias p r b p í i a a ü t h o f i t a t e facicns q u o m ó - i 

d-ip i n i á t ü r i 3 i T o . t o l . 3 j ü . t o l . 2 . 3 3 i . c o l u m . a * 

g l .LoKagá r i . 
Repra.'íalíáí quando coúccdi |)ofsint. 3 . T o . f o l * 

3 364í :oÍ i i iAdíinem. . ^ 
R c p r í f á í i x ín perfonam feu ín r e b u s debitoris 

prohibitie f ü n t ^ . T o . f ó l . / o . t o l u h i n á fecuodai 
glof .Porí i . 

Reín haber* c u m f i l i a fpirituali deteftanduro nc^ 
faseü f o l . p ó . C ü l . a . i n verí i . H i n c poteft c o n f i -

deíari. 
Remifsió & captio I-calis vt mí t t a tü r ad locura de 

l if t ict í r t i inofus^er quera ficri debcat .3 ,Tora; 
fol.33^.coÍ.2.in verí i . Dubitatur, 

Reraifsionií in deíidtis caufa <|ux l i t 3 . T o r t S ; f o l , 

3 3 S-col. 1 . in verfi. D ü b ^ t a r . 1. 
Remifsio in locura dchfti cuius expert í is ficri éé¿ 

bcat vidé .3 .To.fol .33 6 .cíil . i . in vCrfi .C^uacrí-
tur Se 341 . co l . 1 .gloí'.Q.uc lo cthbien. 

Rcmifsioincaufaciui l iquandb locura habcat.3. 
T o . f o l . 3 j 6 . c o l . 2 . g l . L a deuda. 

Rcmifsir>hi in caufa ciuüi quanuis locus hon fit t a 
men propter nimiám contumaciam reus remit 
t i t u r . s .To fol.330.col.2.inveffi. Máquaü i s . 

Rcmifsio an lo tü ra habeat in omni dchao vel t á 
tú \ t \ his propcer quae imponedá fit poena rtior 
t's vel a l u c o r p o r a l i s . j . l 0 ^ 0 . ^ 7 . 0 0 } . , . ^ 2 

l l e ra i í sm in dehftis quorum expéfis ficri debeac 

3 'T".tol .88 .col .2 . invcrfi .ScdUbneft 
Kenuís .o an locura habeat ínter iudiecs domi 

nos habentes iürifdiclioncra diucríam ve du ' 

ees marchiones vel quia non.funt f u b codetrt 
p r ¡nsq?e vt regnum L u í í t a m x Galha; cum reg 
no Hi!panis .3 .To.rol .337 .coI . a. verfic. Ü U -
biüra <Sc 338^01*1^^1 vide praxira in hoc. 

Rcmi i s íon i locu i 211 fit in harretico <5c an punír i 
poís i t in t iüocunque loco inüé tus fuer i t .5 .To , 
f o i . 3 3 5 . c o l i t . i q v e r n c . Q u i d a u í c m . 

Rcmiís íohis expen ía : vb i á bónís áecúrati 3c accii 
fa tor is íoíüi non p o í t u n t ex publico loc i aera-
t io in quo delíft i reus capi tür íolui d e b e h t ^ . 

To. fo l .34 KCOI. 1 .Per t o t a r á . 
jkeoiittendus an fit vagabüduis qui comrnittit d e -

ÜAura in vno loco ác fug i t ada l i um ad l o c u r a 

delitíli 8c an pofsit punirl vb ícunque fucrit ín -
uentus .3 .Tomo,fo l io .338.colum.a . i n vc i f i t . 
Quiferitur. , 

R c m i t t i an debeat fur ad locura commifsi deliftí 
cuna re furto fubtraflaadalium locura nouum 
dcliélura commiftr i t e x con t raé la t ionc ipfius 
3 .Co.fol .339 .Gol . t .verf ic .Quarr ict iara . 

í l e r a i t t i d c b c t r c U s crirainis ad locuüi dfeli¿ti v t 
ibi puniatut. 3 ; T o . fo l . 5 31 .gl.S^ah. 

Rcnunciat io gcntralis poft á l iqüos cafus expref-
fos tenet incOntraéí ibus l U d i C i j s . f o , 187 .co* 
l ü m . i . i n verfic.Et gcncral iá . 

Rcnunciat io fcafuura f o r t ü i t o r u m vaíct fí fpcciaíi 
t e r faí la fucrit fo l , 1 S/ .columna. i . i n verficulo 
Praeterca,&fc. 

kenuc ia t io officij p o r c í l ficri per p rocu ra to rc íh 
a d id fpecialiter confli tutum non alias.fo .41 U 
colum.a. in verf ic V t r u m autein^vk i n verficu. 
D i x U 

l l c n ü h c i a t i o n e s officiorurii debentefle c m n í n o 
liberac p r e c e ^ r e t i o ^ i n i s i í o l ^ ^ i C o ,íAa ver 
fic.Renuntiationcí debent. 

Rcnuncia t io violenti^ intelli gitur de illata aí> e x 
tranco i ion d¿ ilíata á c o n t r a h e n t i b u s vel eius 
doracíUcit folio.20 j . éo lu ra i i . i n verfi. Secun
do tfám 

Renüncianscáfus fortuitos veí re iüedia t in .Lj . C . 
de refeindenda vcnditionC. n ó pOteft aliud rC-
mcd iumpro i e a l l c g a r e . f o U 1 8 8 . c o l . 2. adfinfi 
v b i praxira de lure regni. 

R c n ü n c i a n i bfficiüra publican! debet poñ r enü» 
ciationetri fadara viucte v ig in t i dicsantc v e r o 
diera funfto officium vacat per mort^ífl hon 
jper renuntiationem. fo l . 4061 coliiitlhá p r l ' 
nja.gloíT. MucHos v b i quid i n ienuí ic ía t iónc 
benefici). 

Renuncians officium a d e ó p o í í talem retHihciá» 
t ionemfaftam viginti dics viuere d e b e t quod 
fi poft admiiTan» rcf ignat íohem eos non viuat 
n o n t a r í t u r a á dicconfenfus p t x í l i t i oftJciiim 
per raortcm non per rcimnciationcra vacafe 
diectur, ío l , ^ o ; . columna fecunda. íh v c í í í á 

H h Scdcl t 
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Index Alphabeticus. 
Sedeíl dubluq?. 

Rcprobans noorcprobíndura 5capprobans non 
approbandum in ómnibus fcientijs ad quid le-
neatur.s.To.fol^SS.tol.i.Ipprinc. 

Retra í tum inducen'di m í o cjuae tucrit fol. i6<j.co 
Iiaín.2 inver í lNa. i i ta t io . 

Rctradus materia- comrnendationcm fol. 21 a.co 
s ÍUííi.i.in verii.Maurisrctrailus-Ybicol.a.Iate 

dcearerniíT. 
Retraílus beneficíuin non habct locum in rcrum 

permutationefúi .2i3.C0Í.i.mverri .Beneficm 
. aüteralcgis. 
Rctraiiendi ius etiim iure diuino efl: approbatura 

fol .an.col .z . I i iprmc. 
iletrahendi ius ctiam in perfonís ecclefiafticís l o 

cura habclfol.2i34col.2.in verfic. Vcrumius & 
214.C0I. i.Vbiadpartes 5c rationem. 

Kcirahédi ius couipetcns proximiori intra noué 
•i dies uontranfít in monaftermm quodproxi-

mioringreíTus fitfol.2 i4.col.2.in verfi.Sccua 
* do autcm vbi ad partes. 
Rc%natio officij vt fuum Tortiatur effcftü pofl: 
, rt^i irn confirniationcm intra.6o.dics publica-

d .d lnec n l i officio rcfignato rcíígnans atn-
püus vti poterit fo!.41 5.C01.1 . In pf inc. 

Hehitcns officiali & cura oflfendés in perlbna pu 
. mtur grauirsiine «Se de iliata iniutia tenctur.j, 

To.fol.t^o.col.2.in.7,concluíto. 
llcíKtentiaai quamcunque formalem facicns ho-

dic ignominiofe per vias publicas trahitur óc 
per ofto annosadtriremes damnatur nífigra-
uitis dcli£lialiudfuadeat.3.Torao,fol,2y i,co. 
i . Inprinc. 

RcíiíiKi coíanguineis impune iudici poteíl fifen 
tentiam nidrtis naturalis interpofita appclia-
tione exequi velic <Scab eo impune cripi 3.T0. 
fol . iv i .coí.i . in veríi. Limitaquando. 

Kes in dubio prseíumitur acquifita ex bonis iiiari 
ti fol.15 S.coI.i.In princ. vbi vide rationem. 

Res in dotem datx 8c aeftiraatac fauore vxoris no 
infuum odium venditioncm faciunt fol. 167. 

v col. i . in verfi.ltera res. 
Res fuper quacft impofitus cenfus an cadat in co 

miíTum ob ceírationera folutionis penfionis 
f ex vi iuris Se condjtionis cenfus contraftui an, 

nexac.3.Tomo fo!.35.columna prima, m verfí. 
Q^jxritur. 

Res tanto plurís valec quanto ius &dominium 
vtrtufquc trásfertur. 3.To.fol.31. coi.a. ¡n ver 

. fi.Nara tanto. 
' R ^ l " P « q " cenfus eftconftitutus an cadat in 

commilluffi ob ccüationeni folutionis per qua 
tuor anuos vbi talisconditio contraOui anue -
xa n ó fuit.3.Toiuo.foliu.3(5.coluin.1Q veí(m 

, Y u u m autera. 

Rcflitutus á Principe atrplius dici non poteOrs 
gisproditor.3. Tora.foLaap.coj.i.iavea.Itc 
probatur. 

ReUitutus a principe proditor, iniufte ad duellii 
prouocatur avocante eum proditorem Se cuta 
eo pugnare volentt'earatione quod velit euta 
talemcffc probare.3.To.fol.3 i^.col.2. in ver
í i .Vnum tamen. 

Reuocans primurn teftamentum iuratutn licetfc* 
cundum valeat tamen periurusmanct fol. 1 i u 
col.a.in vcrfi.3.Adílipulatur. 

Rcuerentia omni iure ómnibus parétibus de mua 
do debita ab ipfis remitti nullo modo poteft.3, 
To.foI.224.in verfí.Tum & contra. 

Rcuerentia íuperioris facit a^tum pratfumi metu 
eclebratum íol.20¿,col. j .in verfic. £ t reuerca 
tiafunerioris. 

R c x dicitur focius furum & graflfatorura nifí pro 
uidcat 3c impediatopprcfsioucs «Se teneturad 
reílkuíionem ibi in verfi.Vndc dicuntur, 

Rex debet fubditis 8c reipublícae pacem procura 
re.3,To.fol,334.col.j.in veríi. Turo etiam. 

Rcx luccedit regno iure haereditario pro opinio 
nc excellentifsimi iurcconi'ulti Eraanuclis C o 
fix contra nouifsimos. . 

Rex poftquam valide donationcm fubdito facít 
earn nec reuocarc nec modificare vilo modo 

. potcíl fol. 12 7.coL2.in veril. Ex quibus. 
Rcx iolus in Caftella; regno raonetá cudere po-

teft & ad cü folú id fpedat. 3.To.fol. 191 .col» 
a.gl.Faifa & idem in regno Lufítanisc vt ibr 

Rcx Franciae ex íingulari priuilegio licet laic«f 
poteí l bis in vita fub vtraque ípecie euchati-

. ftiara aírurncre.3.To.fol.2 io.colum.2. in add. 
in verf.Vtrum tamen. 

Rex tenetur fubditos ab omni dáno & ílragc ty* 
rannorum fe euros facetc^.To.fol. 3aS. eol.a» 
g 'oí .Robos. 

R c x poteíl l fubdkís gabellas & tributa rccípcrc 
8c exigere pro coníeruanda rcipublicx laluto 
ibi.in veríi.£t pro pace. c \ • 

Regis officium quod elle debcat.3.To. fol.529. 
col . i . In princ.333.col.i. . 

Regis camera non debet concederé rgratiá iunum 
ad íc pertinentium ante condenmationcm vltt 
main.^ .To.foi .^T.coI . i . in verfi,Turo « u m . 

Regis iuthecs & confilurij non debentelledeíor-
n>es.3.To.fo ^ 3 . c o l . i .in add. V b i quod exi
gua corporis íhtura attendenda non eft. 

B.cgis officialcs & auditores an & quando entera 
pofsint.fol. »72.col.2. 

Re>is vitafemperá fidelibus fubditis Deo opn-
n i o máximo commendanda cd .> . í 0*ííj1,21 ^ 
cul.s.inadd.in vcríi.Adde quod. 

Rcnsh¿iUumadijltcMas quomodo pu:M;^r-> 
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Index Alphabeticus. 
To fol.372.col.a gl. Faifa tam de iurc coratnu 
ni quatn H-.fpano quám Portugall^. 

Red» fuprcmi confiliarij executioncm lententiae 
committcrr non debent mfi iudícibus ordina-
rijs vel ex magna caufa alijs notiísimis períoms 
tum raóribus tatn ctiam probitatc, fol.240.co 
lum.i.glof.Iuilicias. ^ _ ¿ 

Robariae crnnmis teus efl: dommus fortalici) agn 
ve! territorij vbi robaría faftaíuit fifciensfuic 
& prohibere potiíit.3.To.fol.321. col. 1. glof. 
Los defendiere quotntído hoc intclligitur ibi 
col.2.inverfi.£t codemmodo; 

Acramcnta óronía tribus cof lá t m á -
teri*» forma nSiftiftrOjfol.p.col.i. 
in vCr.^.Facit. 

Sííati j nofng cjuoad diuifionem í n t e r 
focios de i ic i tó lucro ImtMipmi 

ó c p i u ücito reputatur, f o l a ó i i coi.a. in vc r lu 
Et l'aianj. 

Salomón per concubinas infatuatus fuit & adora-
uu dcoséamm.5 .To.fol .366 .col .2. ad a ied iü . 

Santí imonialibüs priUatiS in bonís p a t r i m o n i a ü -
bus íuccedunt'íui ficat m laicis contingit. f o l . 
t o r t o l i iri v e r l l Q u i é t i a m r e g u l a . 

Satish¿H > in cbafc ien í i é foro ceílat rcfpeau pa 
tientís daranutn cum c i ü p á non in faciendo co 

.:»níil.if«r.itifolai i .Col . i an v e t í i . E t i n c o í c i c -
Í ux kdto, í r tí* - ' 

Satísfaftiú nunquam prxfuraitui: ni í i probctur | 
fo!.! g )..col.i.in vcd i .Tamen . 

Seiens m íuo territorio vel alias t h e í a u r ü a b f c o ñ -
. ciihwn renetur i t lüdregi raanifeftarc ,fol.373i 

coi j .gKQuecj í iá lqi í ier . 
« quid i lcv^.Tü.fol . i ^S*col.2; in ver í i . Ad 

• priiiouíU. i ih y- ••• 
S c t í r a a / m u m í i t 'grauiús h s r c f i . J . T o . fo l . i 39Í 

t - ...i'.in vc r l i . fccundürti. 
Sctfónat5ci: ari habeanraliquart) potef ta tem.j .Toi ' 

foi. ^9.CQÍ.2.in V(.tli .Adtettí iun. ' 
StUmjti-o poena ÔÍE l l t ibi in vcr í .Ad quat tum¿ 
Sc í ima t in v trum poliiut a-iquem ordinarcfol . 

* 4",-(:0l-!*u verlu A d qo in tu ín . 
"^ns nabitmjt matricula non tameri íludens 

non potitur ánt t íUgi]s ratioue íludij coíiccfsii 
toLó.col . i . ln Vtrrli.Quo fit. 

Sccularisiudcx pote i teUamentarios executo^ 
^¡ .adexequenda pialegata compcllere v t í i t 
n ÍX:I toalol. . 4 i . c o l . 2 . i ñ verfi. ideonuc. 

Se ^m.nisquiioreregnidicuntur. 3 V o 
ft ^ > . . - o í . , . ad tinc ombus poenis iffici&tiw 

' -^^01-2^ •-"l . i .^l . íunf . tepcrtotam 
hepém^msm otüni & peccato niortali dc-

cedenti nihde cortritione appareat raanifefle 
3.To.fcl.266.col.2.in vctfi. P.'uribus. 

Sententiaa non iudice latanullaeíl.j.To.fol.; 
col.i.gl.Qjjc no vals. 

Sententia Condemnatoria non efl fiatim éxcqué 
da quin potius expieftandi funt decem dies de 
lure canónico quinqué vero iure rcgio.j.Tom. 
fo!.338,col.ian veril. Item ctiam. 

Sententia exeómmunicationis in cafu coí.z.^.iñ 
hibemus de harreticis lib. ó. an fit canon latas 
vel referendx ícntentÍ£e.3.To.foÍ.íj8.col.i.in 

^ verfic.Sedeft dubiüm¿ 
Sententia páftoris iuftavcliniufla timenda eft ni 

í icont ineatnotOrié iniuftitiamfol, 27 . col.i. 
adfinem.in verfí, Quera intellige. 

Sententia non exeludie exceptiohes prouenicn-
tes ex natüfa tottí ía'auí fohi^.ettl.a. in vtrf. 
Probaturetiartíi 

Sententia tertio non vocato ñec citato 6c ignora» 
te lata contra rci poíTeflorem no riocetifol.gií 
coí.i.ínverfí. Súccedit dubmadpartes vfque 
ad col.2Jn verfi.j.Hjs adftipulatur. 

Sententia exccutioni mandajjda non efl: ílante 
appellatione quarido reus ConfeíTus & conui-
ftus appcílaucrit.3.To.íol.78.coJ.2. in verfic, 
Quibusádde , 

Scrüus deferéns domimim ticct crimen obie^uni 
próbet íeücrc puniendus efl: praeterquam fi fit 
ihcriminelaeiie 3.To.fol.282.coI. 1. inveríic. 
Id: oque íeruurií. 

Sexus raulicrum ínílabilis ac fragilis eft fol.á.coí,' 
liia verír-De iur^ aütcm ciuilí4 

Syluara aliena caedens lignaq^ indé afportans pee 
cat.3.To.fol.30f .col. i.in verfí, Infettur. 2. 

Simoniacus an dicatur contraélusgeüus á canó
nico vel dignitatchabéte aere alieno ópprcíTb 

- qui prach^dainfauoré creditorís renúciauitcü 
regrcíTu & ingíeífu habita fide vt debita perfol 
üerct vel retIiittcret.3.To.fo.36o,co.2.itiadd# 

Simpliccs.Sc ilíitcratian pofsint intcílígére quid 
per términos importetur in particuljsperfona 
íum trinitati&.j. To.fol. IOO.COI. Í . in verfí. Ec 
fi quifpiam. 

Singulilingularcdccfficcre poflímt pruravcro 
mmirae fol^t 1 cot.i.in verfí.Tum ctiam.2. 

Solennitas leuis quae dicatur.fol.6^.coI.2.in veíf. 
Etillá. 

Solenniras tcdamentorüro cür & ad quid introdu 
¿lafol.106 col.2.in Vcrfi.Primo,¿kc. 

Solennitas quod in adii adfint piures teftes quam 
duocrt probatoria nbn íubííantialis fol.iog. 
col.i.ín verfí.Sexio,(Scc. 

Solennitatis leuis omiísio non debet aftum vi« 
tiare fol.dv.col.a.in vcHi.Priitiocjuia. 

Societas contrahitur ínter marituui & vxorc con 
U b i tracto 
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Index Alphabeticus, 
t r x l o m itr imonio de praefcatifol. i^tf .col .a . 
in verfu^ro clcclarationc. 

Societas conti 'acía inter virunr. vxorcm licct ta 
cita fit tamen non f fl: minoris virtutis Si priui 
leaij q&m ea q u * cxprclTe contral ikur ibi. in 
vcri i .Le i í lafücietas . 

Süc ie t a scx coniugali co'nabitatione conti-ahstar 
ctiam inbonis a c q u i r e n d i s j f o l . i ^ . c o í u n a . i . m 
verf i .Quo fit, 

Socieras rationc mat r ímoni j inita licet iurc cano» 
nico ad bona incer maritum & v x o r c m no cx-
tenderetur iure carné regni ctiam quoad bona 
coartante matrimonio lucrata extenditur íol . 
i ^ . c o l z . i n v e d i . E t i n n o í h o r e g n o . 

Socij orimium bonornm liafter cmat p r x d ¡ a & 
faciar concipi üi í l rurncntutn pro fe tantum l i 
cct f|uodd dominimi) íjbi acquirat iurc tamea 
íocie ta i i s ' tenebi tur ea communicarc,fol.l 5 8. 
col .a .m v e r í i . Q a o d fí í un t . 

Socius Ucet quodemi t íuum cfSciat n o n c o m r o u 

ne focictacis taracú indicio cogitur rcra comu-
nic arcfol . 1 ^ 8.col . i .ad fin. 

Só ro r mortua matre & fine licentia fratvis matri--
m o ü i u m c o u t r a h c n s amittit hxreditatcm fibi 
debitam tara ex parce patris cjuara matris f o l . 

col.2.gl.Ordenamos i73.cojuiu.2,¿lof. 
Herencia, ••tm 

Sóror in caíu de quo fupra amittit haereditatem 
adeundam non vero iara aditatn fol. 173. cohi , 
Ineadetn.glof. ¡ 

S o r t ü e g u s tualedicus vel íncátator poteft ob hoc; 
á patre cxharredari.3.To.foI. 12.C01.1. in V?ríL 
E t e í b noiandum. 

Sor t í l egas vc l incantator iurc ciuili peina í|nis 
moridcbct.3.To.fol.i2.coluinna.i.mveríicu« 
Iurc autctuciuiH. 

Sorti legium q u á d o dicatur harrefim fapcrc^.To, 
fo l . 13 3 .col. \ - in ver f í .Tunc autem. 

Sorti legium vode dicatur .3 , T o í fu l , i i . co l . i , ía 
vcrf i .Sor t i leg 'a í iue fors. 

Sortis iudicuun quando l icí tum fír. 3. To.fol. 11, 
col . í . rcmi í f . iu ver í i .Qnando autem. 

Spcs quomodo & quaudo vendi pofsi t fol . 1 (J í . 
r o l . j . i n veríI .Sedirj tclÜgercin. 

Spiri tnaícs fiiij dicuntur Ic^it imi fo I .p í J . co l . a . i a 
vcrfi.FiÜj fpírítualcs. 

Spirituales hiij dcbcntreucrcntiam fuisparenti-
DUÍ fpintu dibus ibi in verfic. H i rcuerentiarn. 

Spiri tualci filij occidentes patres fpirmiales gra-
nitis peceam quara ü occidanc carnales i b n n . 
vetficu!. H i fi . 

Sp ruuales filij non poflTunt petere a l í m c n r a á p a 
m i b u s fpiritualibus ib! in ver i l . Sed li cu nu iu 

Spiruualia non admittunc differenciam ín te r maf 
culo* ¿x foeramas fol. 11 j . col. s. in vcríicul. 

Item illc. 
Spoofa de futuro contrahens non tenetur exí^e' 

re licentiam ad contrattum gerendum ab fp0 B 
ío de f uturo fol. columna prima, iiiVjcrfic^ 
H¡nc infero. 

Sponfa habeos acceíluna carualem cu alioquatu 
fponfo non fubicpcenamadulterij fol.^.col r 
in veríi.Itcm deducitur. 

Sponfus rapicns fponfam vel é conuerfo incidit 
in poenam.l.vnicx.$.Q«ibus.C.deraptu vir^, 
mira íntclligc in fponío de futuro ¡bi in verfic! 
Hinc cft. 

Sponfus de praefenti potefl iure marití aecufare 
fponfam ibi in verfi. Hínc ctiam non cara quae 
fit de fnturo.ibx & fol,38. columna. 1. in verílc. 
Quo fit, 

Sponfa de prarfenti carnaliter ab fponfo per vira 
prxcifamcognita an pofsii inuito fponfo rcli-
gioncm iogredi queroadmodum fi ab co cog-
nitanonfuiífet vide duas Corarouncs contra* 
rias & diflin¿honcrn fol. 12.cola, in verfi.Cif 
caprarmifla. 

Sponfa ctiam vi carnaliter ab fponío cognica non 
poteit relígionem inuito fponfo ingredi^.To 
rao fol. 2 8 ! .col. i .in verfi. E x quo infertur^bí 
duas opiniones communes contrarias, 

Sponfalia comrahens cum íiüano prxhabita pai 
tris facúltate (1 ea fínt nulla ex defeílu folenni-
tatis vclfubftantiacanincurratpnenam.l. 1̂ 5̂  
15,lib.8.ordina.v.To.foí.a86.col.!.ín verfieul. 
Qjtnd autem fi & ibi cola, in verfi. Sed tamett 
an excufetur a pacna.LTaurí. 

Sponfalia contrahens cura filia non habito parríí 
confenfu time incidit in poenam díft.l. i.titu.' 

,. it.lib.S.ordina. cü filia legitimacft fecus alias.' 
^ S.Tom.fol.sSó.col.a.inglConlafija. 
Sponfalia contrahens cura filia non habito patris 

confenfuanincurratpcenara dift.l. i . tit. i y J 
lib.S.ordina.lieaextradomumhabitatioois pa 

^ trisfic.vTo.fol.iSz.Cül.í.gl.Enfacafa. 
Sponfalia contrahens cum filia fámula ferua fine 

patris domini ve confenfu iam quod relegan-
tur de regno. De quo regno íntclligatur ex pltt 
ribusqtjjc pofsidet «Scplura vtiuam por$ideat 
inuiaifsin-.uj Se Chriaíamfsjmus Pbilippus 
SecimdúsRexnofíer.3.Tonj.ful.a87.col.i.ia 

gl.Dclrevno, 
Sponfalia de futuro quibus ex caufis diflolaantur 

fol7.col.i.ín verfi. Quaro infuper. 
Sponfalia de futuro quibus verbis contrahantur 

fol,7,col.i.in verfi.Dubitatur. 
Sponfalia de fut uro clandedine contrsaanon co 

prehendunrur fub prohibitionc.S-C. 1 ¿ * » -
formationc matriuionij fo. lo.col.i. mverheu . 

Stcundo wm pí*diaa & ibi vide f**?p£ 
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Snonfalía de futuro fubfccuta copula hodie attcn 
" / r a d í p o b t i o n e S a c n Cot ic i l i j T r iden t in i non 

t ranícunt in matrimoriium de praefent i j fol^i . 
col i . in verfi-Ex quadi fpof í t ione . 

Sponialia de futuro ftante.S.C.T. non tranfeunt 
inmatnmonium de prxfent i per t raduf t ioné 
ad domum fol.41. columna p^ma* in veríic .4. 
Ceííabi t . * 

Sponfalia contrahendi antiquum morem & qua-
rcetiam hodie nonftatitn ad doraura ducátur 
fol-«.col. 1 . in vc r í i .P lane . 

Sponfalia quid fint & deeius definitione fol .a . 
col . > . in verfí. A d primuro. 

Sponfalia vtrutncelcbraripofsint inter abfentes 
fo l . a .co l . i . in ver i l . Quacro fecundo loco quid 
in matrimonio vide in verbo matr imonio. 

Sponfalia frangenti obf ide i violationem in iun -
genda eíf pornitentia f o l . j . c o l . 1 . in v e r í k . S u a -
detur praeterea. 

Sponfaliacontrahens non fubít poenam prjcfixá 
matritnonium contrahenti fol.4. c o l . 1 . i n verfí 
cul.Praeterea confirmatur. 

Sponfalia coí i t rahere poíTunt orones illae perfo-
. quseáíuté non repetiüntuír prohibitae fo l . 

y .cüíí2 .inVcf.Quaeritur. 
Sponfalia contrahere apta e í l artas f ep íém ánnó* 

rum minor vero « t a s nü l l aea r e d d i t i b i i n ver-
ficul.Quje autem fit aetas vbi ra t ionem. 

Sponfalia an pofsit contrahere infans minorfep-
tenniofj maütia prajueniat pueri aetaté f o U ^ . 
colum.uin verf. Q,uxr i folecad paites & i l lud 
quod malitia fupplet ictatem quomodo intell i 
gatur,fol.7.col. 1 .ín verfi. Rurfus non obftac. 

Sponíi promittentes adinuiccm coniugalé con -
fenfumetiamfine i ü r á m e n t o n ih i lominusco-
pellendifunt á iudice matrimonium c^ntrahe* 
j;e f o l ^ . c o l . z . i n vcr f i .Ex quo infertur. 

Sponfje appcllatione fimpliciter an veníat fppri* 
fe deprxfenufo l .^ .co lum. i . in verfic^ Quaero 
v t r u r a . 

Sponfi & fponfaf fignificatio apud iure confuítos 
pcopri-c refertur adeos quos de futuro appclla» 
mus fol ,4 .col. 1 .in verfi.Item apud. 

Spofio vulgo (apuefta) ad Fort i tcr bibendum an 
vüleat .3 .To.fol j S S . c o U z . i n v e r . E t a n valeat. 

Sponfus laíltans Cathatinam efle íuam fponfam 
1J e.\ hoc Catharinsc parentibus infamia fequa-

licetnonincurrac poen3m . l .49>Taur iarb i -
trio taraen iudicis punietur fol.42, col.a.in ver 
fi.íixirtimarera tamen. 

Sponlus po t ea compellere fponfam vel é coucf 
lo vteumea matrimonium có t taha t fo l . j . co l 
2 .!n verfi.Quarro vteum. 

S p o n í u s v e l f p o u í a n o n implcndo prxfHram ad 
louiccm fidem de contrahendo nutnmomo 

finecaufa vel cum ea fraudulenta tamen pee* 
catfüliQ .3.columna prima.in v e r í k u l o . JUem 
peccat. 

Sponfus pofeíf coceré fponfam vt fecum contra-
ha t l i ce t in fponíal ibus iuramentum adieiíhim 
non fitfoli3.coh1.in verfi. Ampl ía tur etiam Se 
c conuerfoé 

Sponfus tenctur acciperc in coñ iugem caquara 
fimplici promifsione accepí t in ípofam quaru-
uis cadem proníifsio iuramento firmara eílcc 
pofteriori íponfae fol .3 .col .2 .in verfic.AnKpIía 
tur quod. 

Sponfus de futuro attc^to^S. C . T . fub aliquaco 
ditione fi fponfam carnaliter cognofcat nou 
¡deov ide tu r recefsiíle á c o n d i t i o n e licec iure 
canón ico fecus efíet fo l .41 . c o l . 1 . in verf .Sccu 
do cor r í^ i tu r . 

Sponfi nullus luftus cft fol.5 7. co l . a . ad fincm in 
verfi.Quatn fententiam, 

Sponfus fponfam de prasfenti in adulterio deprc 
henfamocciderc poteí l .? .To.fo .27Q .col .2 igh 
Ma ta r & a ó S . c o l . i . g l F u e r e . 

Spuriafeunaturalis filia nihdominus aguata pa-
tris eft.3.To.foI.28(S,coí.i.in verfi. T u m et iá 
v b i dearrogato & adoptiua fol.267, co l . 1. 

Spur iosc ícde i i s matri dicenti i i l um ülegi t iu jum 
a n t e n e a t u r r e f t i t u e r e a c c e p t a á patre puta i u 
re fiI¡ationis,3.Tomo. f o l ^ o j . c o h 1. in verfic. 
V t r u m autem. 

Spurij noti p o í í u n t prxfcribere relifta á patre í i -
cet iu í io errore putent fe legitimo? clíc tepo-
re ordinario .3o .an.ioium .3 .Tora.foI .304 .col. 
i . i n ver f í .Quod autem. 

Spurius an a patre elcríco vel alio eius fucceflbre 
poífet alimenta pctere .3 .To.fol .307 .colum. 2. 
in v e r b . V t r u m autem,& an vltra quintum recí 
pere ib ié in verfl.Etiam vltra. 

iSpurius c lc r i c iquacunqué viaf íue ex teRameto 
fiuc ex contractu íuccedere pfohibctur in b o -
nis pawis clcr icifo! . i72 .col .2 .gl . N o vala 
quod idem in filio D i a c o n i & Subdiaconi fol , 
i ^ c o l . i . I n pr inc ip io . 

Spurius & illegitimus legitimatus tamen a Surtí • 
ni o P o n t i í i c e e x c e f s i o n e feu donatione facta 
á patre poteft confequi ius patronatus f o l . 1 y 4. 
c o l . i .ad partes <Sc 1 .per duascol. 176.cola. 

Spurius á patre clerico fundante capeliam & eam 
d ó t a t e poteft infti tui in iure patronatus,& e í -
fe capcllanus ad vitam ficuti quilibet alius fide 
lis fol io. 1 j é . c o l . i . l n p t i n c . 

Spurius ve a patre inftitui pofsit cautelas vide re-
mi f f . fo l io . i 4̂ columna prima.in verf icul .Do 
dores,6cc. 

Spurius attento iure communi matri vná cum 1c-
g i t imis íucced i t fo l io . 98. columna p i ima. i a 

G g 3 verfi. 

http://fitfoli3.coh1.in


Index Alphabeticus, 
vcrricul.R.cíbt-. 

Spurius á m.nrc prafteritus habet qucrc lamibi 
c o l a . i n verí .I í x c auté BÍfi fit iHuftris mater. 

S p u r i u s l e g i t i t r a n n o n p o t c í l ú comitc Palatino 
ex f.uuhatc íhuplici legitimandi in tc l l . í l f in t 
i l l u l l r i m n per íunarum uon alias fol .pH. col .2 . 
in veril Iluiufir.oc!:. ' •/ 

Spurius tu icdici tur na í c i ex damnato coitu q u á -
do mater poterat p!e¿li ex capite. i . Gracchus 
C.dc a d u l t e r é i b i vcmiíT. (]uis clicatur daaina-
t tóscokus . 

Spurius ex damnabili coi t i i raatri non íucccdi t 
ibi in verfi.Spuriusigifur. 

Spur íus ex damnabili coi tu natws ex parte tanta 
pa t r i s r imu l i e rv i fu i coppre íTa matn íuccedet 
ib i in verfi. V c r u m taraen e i h 

Spuriys de iure regio cura alijs legirimis filijs no 
luccedit ficut nec natural is .pót carne cis quinta 
parsrel inqui ibi verf.Scd hxe de iurc regio. 

Spurius de iurc regni Hifpaniae non extantibus Ic 
¿.imis plcbeisc matrifucccdit i b i i n vefic. V b i 
vero. 

Spurius vbicnnquc n ia t r i íucccdi t fuccídit ctiam 
afcendentibusex parte raatris quod notaad.!. 
9 .Tauri ib i in ve r l i . l l l ud tamen notato. 

Spuritis non éft indignus ícd incapax fo, 69.C0I.2 
in verfi.Eli: eciam aliud. 

Spurius t»ec ex teftamento nec ab íntef ta to pare» 
tibus fuccedunt foí .p 8 .col, i . i n vccfi.Spurij 8z 
iYo.col .2 .g lof .Hi jos de c lé r igos . 

Spurius qui tamenex errore faéli putabat fe l eg í -
t imum v i lo tempore non poteft vfu capere re-
l i í lu in fibi á patre qaatenus lex refiílit fo l . 75, 
col .a .m vcríi.Eft dubium. 

Spurius neposex clcr icol icctpatr is contcmpla-
cionc inÍHtui non pofsit fuá tatnen p o t c í l f o l i . 
pS.col^i . in vc i f i .Ék tend i tu r . 

Spurijs alimenta praeftaniur de canónica « q u í t a 
te fol.98.col. 1 . in verfí. T a me de « q u í t a t e vb i 
quod non poiTunt excederé quinturu (3cquod 
funt tranfmirsibilia. 

Spun'o palam in í f i tu to fuccedunt venientes ab 
in te lh to tac i t e veroco exc lu íb fifeus fo l .^o . 
c o l . i . I n princ. 

Status c ü t n p r o b a t u r ex habitu perfona; 3c qualis 
l l t la icusclcr icusvel altcnus qualitatis.3. T o , 
fo l .62 . co! , i . ln princ. 

Statutum quod non liceat contraherc matrirao-
nmra cum certo genere per íbnarum fub paena 
Iicet non pofsit annullare matrimonium tamé 
quoad pocní in validara eíl foi .a6 .col. ' . . in ver 
ficu 'o.Statutumcnimfubdnbio tamen rc l i a -
q-nt ccnfur íc .S.matns ecelefiae. 

Statutum recipit inierprctationcm 3c dcclara t ío-
neai á m r e coramumfol . 11 i . c o l . 2 . In pr inci . 

Statutum prohibens contraherc matrimonium 
cü corto genere per íonarü non procedí : in eco 
ttahente íponlaha de f ú í u r o j f o l . ^ c o l . j . ¡ü YCr 
fi.Hinc c í t . 

Statutum adijeiens pcenam nc ciuitas prsuis tnori 
bus informetur vaiet fo l .23 .co l .Lg l . C o n c c i c 
ra.in vcrí ic .Quia quaado k*x. 

Statiumninualicians matrimonium abíque parca 
tura confenlu non valctfül .24, in vcdic.Et fie 
proceduntca.col . i . 

Sta tucü cauens quod pro certo d e l i r o aliquis bul 
letur in fronte non valet IE quia fol . 46. col, 1, 
i n veríl . Et dicebat 4ngeL 

S tnu tum á lege in vno gtatia frequentions vfus 
tenfeturftatutum liccc cxprc í í e ctiarn in cafa 
frequentiori propter ftequentiorera facti cotia 
gentiam fol .47 .col, i .In princ. 

Statutum contraius commune vbi vnum cfFeílü 
operari poteft non debet duplicem íuducerc 
f o l . 112.col. 1 . in vcrfi .Quia vbi ftatutura. 

Statutum fputios ctiarn ab inteftato admittens 
non valet fo l .»^ 2 .col. Í .In veríi, Ampliatur. 

Statutum ad fuccefsionem clerici admittens filiú 
eiu? fpuriuui eft inual idüfol . iya .co] . i . inverfi 
cu í . In tantum. 

Statutum exeluden* fcerninas exrát ibus maículí» 
cíl: fauorabile fo.77.col. 1 . in vcrfi.Hinc eft. 

Statutum difponens de tempore quod currerefo 
Ict de iurc coramuni de momento ad raomen-
tuna vt fuperfluumnon iudiectur debet in tc l l i -
g i v t al iquidnouum índucat quod c u r u t ü d i c 
t e r m i n i í o l ^ o . S . c o l . z . i n verf. Infupcr. 

Statutum cura caufe exprcr$ionc cenfetur ftatu-
tum contcraplationc cauf« exprcífae fol.410.1 
co l . z . i n vcrf i .Natn quando. 

Statutum punicns extrahenteni frumentum a l ú 
ve ré an coprehendat r e p e r t ü in via ante finem 
ter r i tori j . 3 .To . f . 5 o r .c. 1 . i n verf.Etftatutmn: 

Statutum raunícipale praeceptiuu frangens an oc 
quonia mortaliter pcccct.3.To.fol.304,col.2» 
in ve r í i ,Hincd ic i ru r , 

S t a t u t ú munícípqle imponens poenam t é m p o r a -
lem monachis tranfgrcdiens an peccet.3. i o, 
fol.304.col.2.in v c i l i . E x quibus. ^ 

Statutum punicns fsmiliarem domini cop,nofecn 
tem virginem inrelligirur dcninríta in domo ip 
fius domini non vero' fiextra d&moao.?.Tom. 
fol.282.col. 1 .g l .Qj ie crie vbiad partes,<po<i 
n o t a . L i . t i t . 1 v-l ib-^ordina. 

Statutum prour eft d i a . l . i . t i r .«r- l i b . í ordm.pa 
niens familiarem cognofeentem donnnicon-
fanouineaminrclligitur de e o n A o j ^ ' * " * " 
qua r tú gracia.fo.2 82 .col.a.gl.Con la pancn^ . 

Statutum punicns coniugem viuo altero ™ " 
votapcecntem verificatur in fponfrlibus w 
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trimonio de prxfenci contrajo non de futuro 

o TofoI.3i7.col-2-g!-PorPa,abras-
Statutumprscipiens aliquid fíenproprijs mani-

bus non vcrificatur per fubíUtutum.j .To . to l . 
oó.col . i.in verfi. Et fie í h t u t u m . 

Stacutum puniens varanos per verbum qmcun-
que/cEminas etiam comprehendit. 3. To.fol . 
4T.coU.in verfi.Dubitatur. 

Statutuíti víuris fauens no valet.3. To.fo.71 .col. 
i..Tlof.Enfauor. 

Statutum puniens offendentera iudicem debet ia 
telíigi fi praefentem oíFendat non fí eum qui 
quondam ¡udex fuit^.To.foI.a 4p. co. i .in ver 
íícul.Quod verum, 

Statutum prima facie honeftaté praefeferens ín 
[ t u s t a í n e n v e n e n o f u m e x o r a n d u m c f t ^ . T o m . 

fol.240.col.i.glo.StatutGS vbi v i d e e x e m p l ü . 
Statutum homicidae imponens certamfolutioné 

pecuniariam non valet.3.To.fol. 2*¡ y.col. 1 .in 
veríi. Vndcinfertur. 

Sterilitas allegan non potefl: cafu quo maior.z f. 
ann¡s<Sc fanus mente fine fraude vcl dolo ei re-
nunciaucrit folio.iS/.colum.u in verfic. Ergo 
fterilitas. 

Stipulatio illius reí q u » nunc in dominio noftro 
non eft cam in cofuerit non valet fol. 1 P4.C0. 
x.inverfi.Dubitatur vtrum. 

Stipulatio lucri pro forte etiam lucri ceflantis í n -
ducitvfuram íi á principio contratas mutuiin 
tcrponatur.3 .To.f. 2 3 .col. 2 .in verfi. Tequia. 

Stupri poena in honeftis perfonis quae í i t . ío l .44 
col. 2.in verfi.Poenaautera, 

Stupri criméantranfaftione c ó m p o n i valeat.3. 
To . fo l 2 8o.eol.2.in verfi.Prseterea in dubiú. 

Stuprum &adultcrium quid ínter fe differant.3. 
To.fol.277.col.2.in verfi.Quaero & ibi.col.i. 
adfin.vlde remiíT.de materia ílupri. 

Stuprum quid fit vide ibi in verfi. Quaeritur quid 
&quandoproptiédicatur fol.279. colum.i.ia 
verfi.4.quando ibi fed fi per vim. 

Stuprnm qua poena iure canónico feriatur^.To: 
fol.277.co.2.in verfi.Quaeritur qua poena quae 
fie de iure ciuili fol.27 S.col.i.in verfi. Iure au-
tcm ciuili. 

Subditi etiá regulares non debent in his q u i con 
• tra Dcumfuerint prxlato obcdire.3.Tom.foI. 

1 óp.col . i . in verfi.Et iode. 
Subüitut ionü fpecies plures funt de quibus remif 

fiue.fol.71 .col.i.in verfi. Pro declarationeaüt 
Subrogatusgaudet priuilegio fubrogantis^.To. 

f o l . 2 a . c o l . 2 . i n veafi.Tertio. 
Succcfsioab inteftato vnde originem trahat de 

emsanuquitate <Sc ntuscirca eam obferuatos 
vide fol .y3.col .2.¡n verfi.Que fegun derecho 

Succeís ioabinteitato afeendentes dcfcendente¡ 

& tranfucrfales capit ibi.in verfi. In hmufmodi 
fucccísione. 

Succefsio ab inteftato eft reciproca fol.iao.col.2 
ad fin.in verfi.Q^uo fit. 

Succefsio quoties agitur de fuccedendo alicui in-
dignitatcui aiiquam computarur vfque ad mil-
lefimugradú fQ. io i . co l .2 . in verfi, Verum eft. 

Succefsio gradus c o m p u t a r u r fecundum iusciui-
le non íecundurn ius canonicumfol.ioi.col.2. 
ad fínem. 

Succedensinmaioratutenetur ad fatisfaciendum 
vxoa defuntli p r a : d e c e í í b r i s pro parte ditni-
dia de pecunia impenía pro redemptione tribu 
ti & ceníüs conftituti fuper rebus maioriíe fo! . 
168.col.2.in verfi.Ex quodicebant. 

SuccelTor in régno V e l maioria non pote f t offícia 
tabellionatus vel fimiüa perpetuo á pi ZEdecef-

fore co l lata reuocarefoI.4iif.col.f . ín priuc. 
Succeftbr in maioratu non dicitur illum habere 

ab vltimo poíTeífore íed á primo inftituente, 
fol. 120.col.a.In princ. 

SucceíTor in regno tenetur ad omnia debita prae-
decefibns ftriílepro opinione EmanuehsCo 
ftae fol.i 20.col,2vin verií.His ramen. 

SucceíTor in maioratu quando pofsit petere in vi 
ta poííeíroris vt declareturin eo fucceífor fol, 
13 ».col. i.in verfi-Fuit dubium. 

SucceíTor in maioraru non tenetur folucre ^fti-
mationemfruétuum pro parte dimidía quífa-
ftiprobenturcirca reparationem aedificiorum 
maioratus.fol. 12 2.col. ¡ ,in verfi.Quac etiam. 

SucceíTor in maioratu poífeíTore mortuo ftatim 
dominusfit.f.faS.col.i.in verfi. Ergodomin iü , 

SucceíTor in maioratu tenetur communicare cu 
vxorcreparantis íumptusfaftos inmelioratio 
nibusrerum reñitutionifubieftarum abfqueli 
centía regisfol.i33.col.i.in verfi. Eft tamédu 
biumfub dubio tamen. ^ 

SucceíTor in maioratu quádo 8c quomodo tenea. 
, tur foluerc debita praedeceíloris foL 119.C01.1. 
in verfi.Quaeritur &: i ao.col. 1 .in verfi. His ta 
men pry nnfsis. 

SucceíTor feudi feu maioratus nihil de nouo acqui 
rit fed tantum acquiíltum á primo conftituete 
dicitur confequifol.i21.col.a.inverfic. Narn 
cjui fuccedit. 

Succeífor in domo alicuius ciuitatisob alteríus 
* mortem á ciuitate capere dicitur nec tenebitur 
• fiare locationi fadae ab vltimo poí le í lorc folí. 

ia2.col.i.in verfi.Et ídem eftw 
Succeflor benefieij per mortem fcti refignatione 

prxdecefloris á Papa dicitur confequi non á re 
fignantc.fo,i2 2.col.i.inverfi. Qucmadmodü. 

SucceíTor in maioratu filius t a m e n c o m m i t t c n n s 

wimcnlaífa; velhuraaníc maieftatis an adma-
H h 4 ioratum 
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ioravtl . . r l m i i r a t u r . f ü l . i j i . c o l . a . i n vcr.Sedeft 
dubmm. 

Superiorem non habens in t épora l ibus ficaufara 
cura alio habca t ¡us f ib i c l i cc repo tc f t . 3 .To . fo , 
368.col.2. in vc r í í .Vc rba autem. 

Superior poteft per iuramentum compellcrcele 
ctore*vc fecundum D c u m & confcicntiá m*-
gis idoneuin & vtilcra ecclefiae cligant fol .4t3 
co l .a . In princ. 

Sufpcaus de harreíi cautela vt teftari pofsí t . f o l . 
6^ .co \ .2 , in veríi . Eft autein op t imum. 

Sufpeníus ab of fk io an ceníeatur etiam fufpcnfus 
á beneficio Í 0 L 3 0 . C 0 I . 2 , in verfic. Sedcirca & 
£ 0 1 . 3 1 . C 0 L 2 .in verfi. In o p p o í í t u m praemiíTa. 

Sufpeníus abofficiovigore alicuius conftiturio-
nis an ipío fado incidat in fufpenfioncm vel re 
quiramr declaratoria f o l . ^ z . c o l . i . i n v c r f i . C i r -
ca pra tiiüTa. 

Suipcnlus ab officio ad certum tempus no poteft 
relaxari ñtfí á Papa ad partes £ 0 1 , 3 2 . colu,2.ad 
fin.jo ver í i . A d íecudura &. fo l .33 . c o l . j . i n ver 
ficu!.Contrariara ícntcnt iara . 

Suípeníus eo modo tjuo fupra poteft relaxari i 
quocunque antiftite & facerdote fi habeat bul 
lam ctuciatae exi f lau íu la inea appooi folita.fo. 
3 3 Í .col .s . in ve r í i .Cx te ru tn íí . 

S u í p c n h o ad certum tempus in iuné l aa fupe r io rc 
ante i l íudab in fe r io rc to l l i non poteft fol.3 g, 
c o l . i . i n v e r í i . C o n f i r r a a t u r . i » 

Sulpeíi í io á Canone induéla propter deliftum & 
i n e i u s p ó c n a m non poteft to l l i ab cpí ícopo.f . 
3} . co l . i . i n ver í i . 12.Suaderi poteft. 

Sufpenfio incurfa in cafa ca. 1 .de fecund.nup. E f t 
canon ferendac non latae fententiac f o l . ^ . c o l . i 
in vcrfí .Intelligas quod fufpcnlío. 

Suípcnfíonis poena i n d u r a ad certum tempus co 
t ranfa í to fine alia relaxatione ceflat fol.3 3 . C 0 . 
a. inverf ic .Eft ta inennotandura& ib i remiíT, 
quomodo poísi t í ieri abfolutio á fufpenfione. 

Sufpendatur verbum aftam iudicis in futurü deíi 
derat & inducir canon.fcrendae non latae ícncé-
tia: fol.3 z-col-»-in verfi. A d primura. 

T . -

T. A b a l a r í a , maior vul^o diétus Ccorrco ma
yor) vi tem gerens ícudelcgatus in alijslo 
Cis feu t iuicatibus regni an 6c quando pof 

fint petere décima & prohibere ne exeant vis
tores feucurfores minores fine íua l i c e n t ü . 3 , 
T o ' f o ^ o j x o l . , . in vcrfi.Rurfus quxro . 

Jabeliari jmaiorisdelegatusnon appcllatur C o r 
reo mayor ciuitatisfed magifter poftarumibi , 
co l . i . ad fin.in verfi.Aducrtc tamen. 

Jgbellarius fingen» fe mi l lum a rege cü ñ e m m a -

te tabellarij maiorís adhoc vt foluscurnvno 
cquo currere po ís i t (y fin poftiUon)vt vul^o di 
citur an p a n a m fallí f ubca t^ .To . fo l ^o i t co l 
a.iu ve r í i .Quid autem de i l l o . 

Tabellarins vulgo diaus(corrco) an idé fit quod 
f i ra tor iniurc .3 .To.fol .403.coI .2 . invcrf ic . ln 
iurc antera. 

Tabellarius licet impones magna ba l i f iámequo 
locato í ide ter iore tur teneatur tamé í¡ fit appo 
ni coníueta rainime ib i in verf. V n u m tamen. 

Tabellarius minoran po ís i t currere cü ómnibus 
equis adc f fc í lumi rapcd icnd ia l ium vt currere 
poís i t brauium vcl vacantcm.3,Tora.fol.403. 
col .2 , in verfi.Et an pofsit. 

Tabellarius feu curfor literas apericns qualiter te 
neatur.3. T o . fol .403.col .a . inverí i .FinaI¡ tcr . 

Tabc l l i o adijeiens iuramentum in t e í l amento pu 
nir i non debet pcena.l.6.tit.i. lib.3. ordin.fol , 
1 i2 .coI.2. inverfi . V t r u m autem tabel l ioet iá 
fi ad eius validitatem interponatur fo l . i Í 3.col. 
1. in verfi .Hodic tamen. 

Tabel l io nec feriba regia vcíHgaliacondnccre no 
poteft fol.25 3.co.2.glo.Eícriuanos vbi de alijs 
pe r íon is prohibit is . 

Tabe l l io literas regias falfifícás quomodo pun ía -
tur .3 .To,fol .372.col .2 . in verfi. Poena autem 
vb i quid fi committat falfum circa ep iñolani 
feu inftrumcuta particularium. 

Tabelliones nuraerarij non poíTunt regia veftiga 
l ia condúce te fo l .4 i3 .col .a .g lo , Audiécias v b i 
vide quid i n alijs. 

T a x i l l o s vendentes feu facíentcs quomodo pu^ 
n i á tu r . 3 .To . fo l . 379 . co l . i . i n verfi. V í t i m o . 

Teftamentum per procuratorem ficri o o n p o t c í l 
f 0 l . 7 a . i n col.a.in vcfi.Dubitatur vtrum. 

Teftamentum conditum ad ínterrogat ionem no
tan) valct fecundum comunera licet contra ve 
r i tas.fo .72 .coU.in verfi. Dubitatur praeterca. 

T c f t a m e n t ü cafu quo valeat cond i tü cora parro-
cho & d u o b u s teftibusfufficit quinqué tefíes 
adhiberi non hab ip fcxus d¡ñérentia[fol.8tf.' 
c o l . i . i n vcr f í .Quxf t io dubia vb i ad partes. 

Teftamentum infinuandum eft corara iudicefecu 
l a r i f o l , i 4 2 , c o U . g l o f . E l e g o vb i quomodo 
hocintel l igatur . 

T e f t a m é t ü c6ditü á Seyo £niorc T i t i j á q u o p lu -
ra legata relinquebat fi Seyus falíorüore de Tt 
tij morte p e r u c í l o fecunt iúcoodat faclamcn-
tione p r m ü harredis & poftea Ti t ius ciuus ap-
parcat obtinebit fol io. 13 3.col.a. i " verfic-fult: 
mih iqua í f t io licet teneatur co cafu legata ío l -
ucrc. -

Teftamentum quando nulluniallcgatur exdete-
folenmtatis rcqmfitae tune cm» íolcv.inns 

pcra l io i $dcdi"no$tcftes probari p u t c l H o l i . 
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ií4.col.2.glo.Con buenos. 

jc^amentum nuocupatiuuni faílum coram fc-
ptem teftibus licet notarios defic valctctiani 
iurc rc^nijfol 137. columna iceunda. in verfíc. 
Quartus imclle¿lus vbi cjuoraodo hoc intclli-
o-atur. 

Xcííamcntura quid Ht,fo.̂ 8.coI. i.in verfic. Im
primís inejuirendum. 

Tcftamentum orjg*nc ̂  ¡ouentlone fuit de iurc 
trentium íecundario, quoad íolcnnitatem aute 
palias adieftiones cft de iurcciuilíjfol.óo.col. 
2 in verf.Pro cuius refolutionc. 

/ Tcftamentum de iuregentium validura dicituf 
quodhabet voluntatem ceftatorisprobatá ex 
teílaaicnto inualído/oi.ioS.col. 1 ,in verfi. £ t 
tale teftamcnnim. 

Tefta«ientu,n n^0"1 redditur ex omirsione fo-
icnnitatis.f.Tp.coI.i.inverfi.Exquo infertur. 

Tcíhmentum large comprchendit fub fe quamli 
bet vhimam voluntatcm,fol.6o.col.i.in verfí. 
TeUamentuni autem. 

Tcllamcntum habet fe vtgenus exterx vero vU 
tim^ voluntates vt fpecies ibi ín vcrfi.Ex quo 

. infertur. 
Tcftaraentüad pías caufasvaler fine tefliumfo-

lennítaíe^fol.S í .col. 1 .in vcrf.Dubiuri folet. 
Xcftameritum ad pias caufas dicitur quando 

quidrelinquitur pro animaibiin verfic. Proba 
tur hic. 

Telhracntumliect iaramento firmatura reuoca-
tur per fecundum & quarc hoc Se vtrum eo ca 
fu teftator íit periurus ad partes.fol.i i $ .col. 1, 
in Verfic.DeducituretiamjÓcfol. 114. vb^vide 
concordiam*col.a. 

Teftamentum quod teftator iuraraéto firmar no 
rcuocatur cumcoipfo cenfetur haberc claufu-
lamderogatoriam ad fcquentem volúntate, fo. 
lop.col.a.invcrfi.Quodautem vbi duas cora-
munes contrarias 8c concordiam, 

Teftamentum iurameto firmatü hábee vim clau-
fuliE d e r o g a t o r í a e quoad primum,foL u 2. col. 

• a.in vefic.Qusero vtrürasvbiquomodohoc in 
tcUigatur,& lilationcm. 

Tcftanncntú ad hoc vt dicatur publicú quid requi 
ratur.fo. i37.col.2.in vcrf.Üebet tarncn.co.i, 

Tcílamcntum in quo filius fpurius á patre cleri-
c o inüitucus deprehenditur eft ipfo iurc nuliü, 
fol, 1 í i . c o l . i.in princ. 

Tertaincntü nuncupatiuutn deber ficrí coram no 
tatio & tribus teítibus deficiente notario íi ad 
fit tclUum copia debent adefíe quinqué alias 
luílicicnt tres ipíi teftamento pra:fcntcs. 

Teibmctú nucupatiuQ iá ícriptu debet pal'á t e ñ í 

bus legi teüatore praelcntc & confírmate alias 
noava|cbit.fo.9o.cQla JÜ verf, jDubuatur an 

Tcftamentü licctcoditum tepore peftis candem 
quam caetera foiennitatem exígit ad partes re-* 
miíT.fol.Sc.col. i .in verfi.Quid autem. 

Teftamf tú factü cora parochiaii facerdotc Scduo 
bustcílib.valet^ol.Sy.coi^.in verf. Dubitarí 
íolct vbi ad partes & quod hoc cafu ctiá fi prcf 
byrcr fit notarius vitra parochum ncceíTum fie 
adeíTe dúos tefles.f.Só.co.i. in verfQua; cois, 

Teftamentumcondirum ante ingreíTum r e l i g í o -

nis an & quando per ingreííuro rumpatur, fol, 
Ó^.col.zAn veríic.Sedin quacílione. 

Teftamenti ordinandi formam hodic in praxi re
ceptara Se ftylum^ol. ^7.col.i.in verfi. In n o * 
mine oranipotentis vfq; a d 78-coI. 1. in verfic. 
Imprimis vbi de ómnibus claufulig tam reuoca 
torijs quam prohibitorijs. 

Teftamenti definitionis verba illa voluntatis no-
ftrxiufta íententiadcclaranturjfol.yp.col.i, 
in vcrfí.Diftumcft, 

Teftamenti definitionis verba illa de eo quod 
quis declarantur ibi in vcrf.Subdit Vlpianus, 

Teftaméti publicatiodebet fieri vocatis ad id ias 
in éb praitendentibusjfo. 143.col.2.gl. Scauüa 
raádoSjVbi quomodo hocintelligatur. 

Teftaméti teftiú folénitas vt feilicet plurcs duo-
bus vel tribus fint cü iurc ciuili introdufta fue-
ritpotpcr principe fuperioré non recognofec-
té augeri vel minui.f.84.c.i.in verfi. Vcl alircr. 

Teftaméti nücupatiui circateftcsfolénítatéiurc 
comun^regio AragonüLufiíanÍ5.fo.83.coI,i. 
in verfi.QUÍE autem folennitas, & per rotum. 

Teftamenti probado in quo adeft Icgidnjus nn-
merus teftium & figiHumkpublicinorari) ctiam 
11 teftes deferipti deceiTerint nóinfirmatur.fo. 
1 j-j-.col. Í.in verfi.ScCundus Intclícftus. 

Teftaméti folénitas^pbatoria poreft per ^quípol-
lés adimpIeri.fo.S8.co.2.in vcrl.NáfoIennitas¿ 

Teftamento iníeri debent quod teftes in eo con-
tcntifuntlegitimi.fol.Sp.col.a.in verf. Erit ta-
men óptima quaeftio. 

Tcftandi facultaslicet plena á iure habita ita ta-
men capí debet vt nullum tertio praeiudiciuai 
parct fol. 1 • 1 .col. 1 .in verfi.Item,6c tertio. 

Tcftandi facultas filijs concefla coftitutis fub pa-
tris poteftatc per. 1. Tauri procedit feruatií » 
rcgulis iuris communis.fol.i 1 i.col. 2. in verfi. 
Dcducitur.2.Intclle¿\us. 

Tcftandi in tertia parte facultas concefsio partí-
culatis eft & corrigens ius communc, fol. 111» 
col.i.in vcrfic.Itcm fuadetur. 

Tcftandi facultas ex gratia concefla eft fo.61.coI, 
i.iix vcrí.Secundo confirraatur. 

Tcftandi facultas rellriogitur ad iuris términos 
nec cotialegem quicquá licet ftatucre.fo.10 j , 
col.a.in vcrfi,Tcrtio ínaclcri poteft. 

i H h y Tcftan-
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Teíhndí facultas liominibus iuregcntium 8c na-

rurali competit^fol.iz'á.col.z.ln medio. 
Teíbri omnes pofl'unt qui exprcíTe teftari pro-. 

hibitinonrcperiuntur3fol.6».col,2, in vcríic. 
Pra;íercá,&: 4 . 

Teftari prohibirás períopasvidc rcniiíT.folio 62. 
col. 1 .in princ. 

Teftari de iuris rigore quare nullus pofsit.fol.61, 
col. i.iií verfi.Histamen, 

Teftari prohibicus non poteft codicillos faceré* 
fol.60.c6l i.in verfic.Cui autem. 

Teftari cui lice^liccbit ctiara fidcicommiíTura re 
linqucre,fa!.6o,col.i.in verfiiVnde fit. 

Teftator pro forma & validitate tcílamentide-
bctexprimere nomina haeredum véleos de-
monftrareindubitabilifignojfol, 66. col. i.in 
ycrííc-Secundo quia. 

Teftator deciperetur íi conditioncs prímogenio 
appoíítas in eius eredione & quibus forte ad 
id milituendum tnotus fuit princeps mutaret, 
fo l . i 2 7.col.2.ad fioem, 

Teftator in regno Hsípaniae Portugalix & Ara-
gcí.num omitía folemnitate in eis conftituta te-
líari aon poieft,fol.84,col.z.in verf. £11: tamé 
dubíUlW. 

Teftator poreft tali modo legatum relinquere 
quod io ipUag cleclioue fit foluere vel cafu quo 
nolit annuam penlionenx|legatario praeftari. 3. 
To.fo!,2. /.coi.2 .in verf. Ex quibus deducitur. 

Tcftatorisfubfcripíio hodie inteftaraentp núcti 
patino atiento iureregni requiritur.foi.po.co-
lum.i/m verf.Quacrp vlterius pertotam. 

Tertes ad teftamenti valotem debent eíTe rogatt. 
fol.,S8.col.i.in verfi. Eíletiam dubiu vbiquid 
hoc iure Hifpaniae Aragor.mtn Luíitaniae. 

Tefteseo ipfo quod funt in inftruméto fubfcriptí 
prxfumútur rogati ibi col.z.in verf. Ité teftes. 

Tcftes in teftamento adhibiti debenteíTc vicini, 
ibi in vertí.Dubitatur. 

Teftes in teftamento requifiti debent eíTelegiti-
mi idonei omnique exceptione maiares,fo,89. 
col. 1 .in verfi.Qiiales debeant. 

Teftes fingulares deponentes de fuo fafto du fint 
bonx vitae 5c famíe(qaod iudicis arbitrio relia 
quitar ) admutuntur vbi probado difficiUs eft 
3,To.í:ol.46.col.2.In princ. 

Teftes íingul ires quando in iure admittantur re-
miíT.ibi m verfi.Quando teftes. 

Teftes iingularcs nun dicuatur fi deponunt de 
aftureiterabili.j.Tom.fol.^.col. i.inverfic. 
Tum etiam quia. 

Teftes interrogati de oceultis crimínibusan <5c 
quomodo reípondere teneantur^.To.fol.i 31 
col.i.in verfi.Sed qu^ritur, vbivideexemplú. 

TcUimoniú quádo á nobili requifito petitur cu-

fisad eum mitti debeat.3^0^0.34, 
n.in vcrf.Sed quxftionis,^ ¿ i co.2. 

íusexpenfi 
col .uadñ 
quid circa pofitiones 

Teftisinteftamétoadhibituslicrt vicinus no fíe 
fi tamé eft notus & fidelis fuíficit ad eius valo-
rem,fol.88.col.i.in verfi,Q^uid autem eífet 

Tcftisinteftamento fubferiptus finotarius feri-
bit prxíumitur rogatus fuiíre,folio.88.co.i.iñ 
verfi. Ssd ventas. 

Teftis in teftamento adhibitus fi non conftct de 
alio domicilio praeíumitur vicinus, fol.^o.col. 
z.in verfi.Item quaero. 

Teftis in teftaméto adhibitus fufficit quod fit fa-
miliaris vel íeruiens alicui ex vicinis loci ibi iti 
verfi.Vtrum autem. 

Teftis falíus in criminalibus qua poenaferiatur ín 
omnifere crimine^.To.fo.\8S.col, 1. in verf. 
Teftis auterf. falfusjác col.2. an alteran ea poe-
na áiudice pofiat. ' 

Teftis falfus in caufis ciuilibus qua poena feriatur 
iure communi & regio^.To.iol. sgp.col. i.in 
vcrí.Quid auté.vbi quid de iure Lufitanix. 

Teftiü fubferiptio requiriturin teftamento nun-
cupatiuo,ibi coi.a.in verfic. Requiritur etiam, 

Teftiü óptima opinio vbi eft caufa induftiuaple 
n9(pbationis-tunc de plena & optiraa opinione 
eft articuladü.f.Sp.col.t.in verf, Ná vbicúquc. 

Teftium numerus circa teftamentu & eiusfolen-
n¡tatein & fie copia probationú poteft exde-
feclu teftium reft:r¡ngijfol.84.cdI, 1. 

Teftium numerus circa teftaraenta inducit folen* 
nitatem,fol.84.col.2,in verfi. Videtur dicédü. 

Teftium rogims á teftatorc fieri debetjfo. 88.co 
lum. 1 .in verr.Dubitatur,vb¡ vide rationera. 

Teftium rogitus circa te (lamenta cum fit folenni 
tas extrinfeca nunquam praefumitur nifipto-
betur ibi in verf. Vrrum autem, 

Traníaítio vbi prohibita eft prohibetur ctiá pax 
pretio accedente gratuita vero non. 3. ToioU 
308.coi.a.in verfic. Vtrum autem. 
Tranfaílioin criminalibus an iure canónico U 
cita fit.3.Toiol.3o8.colum.i.in verfi. Vtrútn 
autem. 

Tranílatio dominii eft magni praeíudicij & diffi* 
cilior quam poftefsionisjfol. 184.C01.2, in ver
fic.Prxtereafacit, 

Tranfportans in aliud regnütriticum hordeúbla 
[ dü leu pecunias cótra regni íiatuta peccat mor* 

taliter.3.To.fo.3o<f .col.i.in verf. Subinfcrtur. 
TráfuerfaliVnoad íucccfsionc tráfuerfalis incapa 

ciejfeílo cacteri admittíitur eo practermiflo. f» 
IOJ.COI. i.ln princ.vbi modos incapacitatis, 

Tranfucrfales fpurio nato ex dánabili coitu nec 
ex parte patris nec ex parte marris fuccedunt 
fbl.ioa.col.2,¡n vedi. Quarta regula. 

Traní-
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Tfifl&ictfaltS íprnionato cu coitunon oamnabi 

Jj ex pane tantvim roatris ab inteftato ci fucce-
dunr ibí ta vcrlí.Tamcn ü & ibi vide limitatio 
ncm Sí ibi vide cafum quo íilij íeruorum funt 
níclioris conditionis quam íilij liberorum» 

Traosucríalcs nonfucceduntadoptiuis non tran 
ícuníibusinpotcftatemadoptiintisab ¡ncefla-
toriverotranfcucfucceduntjfo. 102. col. a.in 
vécfic.Quinta reguía. 

Traníucrfalcs íucced.int legitímate plcnc per ref 
criotum principis ibi in verfi. Sexta regula, 

Tre/ua quotuplex fit & plura de ea remmiue. 3. 
To.folopi.col.a.gl.Trcgua. 

Tisbuní vel milites in loco deputato íhrc debet 
in loco officij alias puniuntur.3.Totn, fül.333. 
col i.glo. Anden. 

Tributa oc iura regalía defraudans peccat & tcne 
tur ad rellicutione colleftori nomine regís co-
fiicuto.3.Toaf.304.co.2.invcrf(1Exquainfcrri. 

Tt ibuta & iura regalía folucre publicanp obliga 
tus n o n tenctur naanifcfbre venditioncm c o l -
leftori & dura ab eo perita non fucrint licet re 
tineax fine fraude tutus erit in cofcientia^.To, 
fol.30í.col,i.Iaprinc. 

Tutor curator íeu curtos pupilli vel executor te* 
íbmentarius no poteíl vilo modo fecrcte nec 
pubíice rera pupilli emere intellige quádo non 
aclíitbünafides^Q.i72.col.i.glo,Qualquiír& 
ibi vide concord. rationem duplicem amplia, 
limita.óc 3.To.fol.3Í9.col.i.In peine. 

Tutor curator feu adminiftrator tenctur pupillo 
.adinterclTeratione pecutiiac abeo acccptxqct 
ex iurtane^otiationeca verofimiliter eífet lu-
crstura.j.ío.f. ip.co. i.ad fi.in verf.Ex quo. 

Tutor in cafu de quo iupra tenctur pupillo ad mi 
ñus ¡ntcreíTc íeu lucrutn quod in lucro frequen-
tatur íciliccc ad v n a i u rationem. 14, ibí colü. 2. 

* in verficEtíiquaeras. 
1 utor deficicntibus aljiS les.itimis haeredibas pu

pillo fucccdic cxclu{bfiíco.3.To.fol.37i.col, 
s.ín verfi.Item tutor. 

V . 
Agabundus quis dícatur,3.To. fol. 

27 i.coLi.gl»Vagabundos. 
Vagabundas vbi citari debeat folio. 

27 5 .col. 2 .ad fiin vcrf.lQuaero. 
V agabundus fcholaris debet citari addomüqua 

reUqult.3.To.fol.274.col.t.in vcrfi.Et Se. 
Vagabundas iurercgni quam poenatn fubeat. 
3. i o . f o l . a y ^ . c o l . ! .in verf.Ruríus.ícc. 

Vagabundus quo loci conueniri poísit ibi in ver* 
íicQuaerovlterius. 

Vagabundis elcemoíyna faciendanoucft. 3 .To 
fol .27i .coU.inveiíic,Etiíiis, 1 

Vbiagíturde fauorc auímarura ccnftituiío quaii 
tuijcunquc pcenalis eíl extenderá*folío«2i^'. 
col.i.ín vcrííc.Nam vbi agitur. 

Vbi culpa non cÜ nec poena cíle debct,fo, ]7.ca 
lum.2.ad fin.in verfi. Quia vbi. 

Valctpaílum ne vxorlucrerur dirnidiam lucre--
ruTn,fo!.95.col.i .in Verfi. Vide Xuarcz. 

Vcéligalia noua fine principis pcrnuífuncc ali» 
impofitiones á nerníne imponi poílunt.3. T o , 
foi.óS.col.i.glo.Echar. 

Venatio quibus de cauiis prohiben* pofsit&ad 
quid in foro anim je tencatur qui eas cuftodmc 
&de aucupationeauiunij Ócquodfint intnpli 
cí differentia & an ¿cquando eclumbaria Ijci-
ta finc.3.To.fo. 390.C01.1 .ad fin.in verfic. De 
venatione,vbivide remifsiuc. , 

Vcndens fundum maíorum fuorum cum paito 
de tetro cum alios plures haberet auget íufpi-
cíonem íimulationis, & quod magis fuit cotra 
ñ u s pignorisquam venditionis.3.To.foh.4o. 
col. j.in vcrfí.Quod fiquis. 

Vendens vnam rcm duobusinfolidum in crim2 
falfi incídit íi tamen is emptor in íolutíone roo 
retur 8c venditor alij vendat excufatur/o. 193, 
col. i .in veríi*Et qui duobus. 

Vcndens velemens rem intra dirnidiam iufli prc 
ti) non tenctur ad rdUtuuone in foro cófeicn-
li§ niílfucrit impetitus á parte l̂ fa fol. 18 2 co, 
2.1a v c i íi.Ex quo infervî vbi vide rationem. 

Vendens ¿ktradens rem aute prctij folutionc an 
domirtium transfepat iu emptorc ad partes per 
2.col. 183.C0I. j.in vcrílQuaerij&col.2. 

.Vcndens in cafu de quo fupra ve fit íecurus qua 
cautela vti debeat-nc dominium transferatur. 
fol.'8 5,col. 1 .in verfic.Ideó vt ccíTct. 

Vcndens rern alienara íi euiéíafit á tertioerapto 
ri non íatisfacit tradendo rem alia üeque ido-
neain fed ornuino adíntereíTc tencturjfol.^^. 
col.2.in vcrfic.Sccus taracn. 

Venderé rem íuáreguiaricer nemo compcllitur, 
^ol.«77.col.2.inverí.Qu^riiur «5c ip^.col.a.in 
vcrf.Q.uacr¡tur vtrüm vbi bllcn.remifsiue. 

Venderé iure regni cópellútur Chriftiani lud îg 
adasdificandasfynagogas^.To.fol.ó^. col. 1. 
glo.Por precios. 

Vcndlta re pro libera fi ex pofl: faflo tributaría 
apparcatduplici remedio emptori coníulitur 
fol.i po.col.i.in verfi.C^uo fit. 

Védita res Se iníignú ycditionis ab emptore arra 
tradíta perit pcriculo emptorís etiá ante tradi-
tionéad partcs.f.iSp.co.i.in verCQuid aürcrit. 

Vcndita res fí polt perfedmn contraftu percat 
V e l deterioretur cuius pcriculo an venditoris 
vel emptoris id cedat ad partes Iimi.fo.188. 
col.ianvern,Dubiuiiieíl. 
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Index Alohabcticus. 
Vcti^it.i %s diuerfís contraflibus in foüdum dúo-

• bus fi Tccudo ctiam ignoranti tradatur is prac-
fcrri dcbct.fol. ipj.colum.i. in vcrficu. Cuca 

Venditoc annui redditus vulgo(cefo)tributá Im
poneos fuper ali<\u¡bus vebus tenetur explica
re ocnuia alia quíc ante in eis conftituta fuerint 
alias emptor poreíl agere ad fcfcifsioncm con 
traftus.3.To.fo.2í?.col.2 Jn princ.&ibi quod 
adpocnam duplitcnctur,&quod contraeos 
proceditur críminalitc^ 

Venditor in cafu de quo fupra fí ignoret tributíi 
á praEdcccíToreimpoíitum velalias licetagere 
poísitad rcfcifsionesn contraftus non tamen 
tenetur ad poenam dupli ibi in verfic.Scd circa 
pracíiuíFas. , 

Venditor cuius culpa vcl negligentiain omitten« 
do feu faciendo res deterioratur ante traditio-
ncra tenetur daninura rebreire folio. 188. col. 
i.in verfi.Quando tamen & ibi íationcra. 

Venditor licet petat preciüm conuentum abera 
ptorcfifitdeccptus non ideo cenfetur rcmin-
ciaífe remedio.1.2.C.de refeind. vend. 8c quo-
mqdo hoc inielligaturifol.178.col. t« in veríi. 
Quarri ctiam. 

Venditor renuncians exceptioni damni cnormis 
vcl cnoraníiimi cenfetur renunciaffe beneíl-
cio.l.2*DercfGÍnd.vcnd.fol.t8ó.col.2.inverf. 
Quo íit. 

Venditor feu conduftor renuncians cafas fortui
tos,Scdamna etiam cnormialicet iuretíi tamc 
l^fio enormiísirau fit & velitrefeindere obti-
nebitjfoU 1 Só.colum. 2. in veríic. Si taracn re», 
nunciauit. 

Venditor deeuiftionc non tenetur quando em
ptor lite fuper re mota in arbitrum compromi 
tlt.fol, í 94 col. 2.in ver í.Item non tenetur. 

Venditor de euiftionc non tenetur licet cí fueric 
denunciau litis motae quaeftio íi emptor litem 
profeejuens contomaciter abfuit tempere fen-
tentiaí,fol.i94.colum.2.ad fin, in verfic. Item 
etiam. i 

Venditor de euiclionc non tenetur licet cí détiun 
ciaEÍofj£lafu?ritquando iudicis errore impe
ricia feu nequitiarestertio vendicantiapplica-
tafuit.fol. >9v.col. t.ín princ. 

Venditor deceptus vltra dimidiam iuíli pretij be 
neficio. I. 2. de refeindenda venditione poteít 
rcm ipfam recuperare nifí emptor velit íupplc 
re iuílum pretium licet res vendita fír íiib pu
blica fubhaftatioue.fol^ 1 i,col.2.ín verfi. Ma 
teria vbi remríía.ad.l.2.C.de reícinden.Óc 21» 
colum.i.In princ. 

Venditor conuentus ad rci traditionem precio 
non foluto poteít rei venditae iuce pignorú ta 

cumbere/ol. 248.00! ú. a.ín verfi. Prettrcabec 
Vcnditionis contradus hcet perfcdlus ante i r a ! 

ditionem tamen contrario partium coníenfa 
tcfcindiporeft,fol.(^4colufn.2.in vfrfi.Dubí 
taturvlteriusAin verfic.Qua: condufióvide 
amplia 

Vcndi regulariter qi^libct res poteíí nifi expref 
íc álege vcl teílatore vendi probibeatur tol 
i77.col.2.irt veril.Eli pra'tcrea. 

Verba illa.S.C.T.Ego vos in matrimoniura con 
iungo non inducunt eíTentiam hüius lacramsn 
ti,fed potius mutuus contrahentium cófcníus 
folio. 39. colum. 2. in verfieulo. Prxtercanel 
ccíTarium. 

Verba áíacef dote protata in nuptiarutn benedi-
¿lione indücont tormam accidétalcm nec funt 
defubrtantiamatnmonijjfol. 18. colum. 2.1» 
Verfi.Quas autem. 

Verba fecundum vulgarcm fígnificationsm, & 
prout comuniter ab homiaibus funt recepta in 
telligidebcnt.fül.i 15,.col,{,vrrf..Quodc5ícn 
taneums¿C2 27.col.2.in vctf.Quia verba. 

Verba debeot proptié intclHgi nec funt in mate
ria poenali ext€ndenda,fol.i.73.col.2.gIo.He-
rencia in vcrfic.Et verba. 

Verba proocmij canfam finalera denotant. folio. 
411 .col, 1 ,in ver fie. Verba enim. 

Verba intelliguntur fecundum fubieftara mate-
riam,fol. 59, columna.a.in verfic. Ifta tamen 
difficultas. 

Verba ita debent intelligi vt femper aliquid ope 
rentar,fol.74.colum.i.adfinem.in verfieulo. 
Item verba. 

Verba licet tranfpofíta 5c transfocroata ídem fíg» 
nificant «Scfenlum non mutant.3.To. fol. 38) . 
col.a.in vcrfic.Nec mirura in add. 

Verbum nulluro dcbet elle in contraftibus fine 
efFeau operandi etiam fi verba improprientur 
folio. 187,co!umna prima.in verfic. £t fie cura 
nullum. 

Vicarius generalis epifeopí de haercfi inquirere 
poceft.3.Tomo, folio. 13 2.colü!i. in verf. Ex 
pracdiélisinfertur. 

Vicini aut propinqui potTunt defenderé vicinura 
aut propinquum nc ab officiaübus vel algua-
zellis in capturaoccidatur^.To.fol. í f i i cou 
2.glo.Contra. 

Vicini qui dicamur,foI.88.colutn.z.in verfi. Vi -
ciní autem, 

Vicinitatis qualitaté circa tertaméta quis proba
re icneatur.fol.gp.col. i.in verfi. Quis autem. 

Vidua luxuriole viueos poli roortcm vin pnua-
tur lucris confiante nutrimonio quzfitishx-
redibusviriapplicandis,füi. 171.col.3. m gloi. 

V .dua 
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Index Alphabeticus. 
Vidua libere intraannum lurtus potefl; contra-

herc íceundas nuptias fine vlla poena ad.partcs 

Vidua mtra annurn ludus ad fecundas nuptias 
ccnualansolimincontinentixarguebatur ibi, 
ir» vcríic. Oppono &ali)s pocoss afficiebatur 
qnx tatnen hodie iure regio filent i b i A fo.52. 
per co t i . ác 2. vbi poniuiturdccifionescorre-
aar tam inris cíuilis.quam regij. 

Viduitas perdítur per matrimonium de prxfentí 
«riatn copula non coníiunmaturo, nec in facic 
ecelefiae contraftum.fbl.8i .col. 2.in veríic. V i 
duicas vero. 

V i f mti dies in renuciatione officij á mortc refíg 
naatisrequifuiá I.22. t i tu. i . l ib. / .ordi .aquo 
icmpo-re currac fo l^oy .co l . i . i a vcrí'.Quserí-
tur primo. 

Vindicatio authoritatc publica <Sc aecufatio cft 
aélus virtutis ideoque non prohibctur.fo. j 49 , 
col. 1 .in vertí.Quarntuf.^. 

Viylenter accipicns rera eccíctíae feu monafterij 
vel eius ííiiiüftrorutn <\\u poena fenatur^.To. 
fo. 3 4ÍÍ.C0Í. i . i n princip. 

Violentas inuafor ¿c poiTeílbr tcnetur rem rcíli-
tuerecum fruílibus perceptis , & cjut percipi 
potuerunt.>To,fol.3^8.col.i. ía vctíl. V 1 0 -
kntus poifeííbr. 

V i r cogaoícens vxorem caufa prolis habendac 
tempore di loco debito non peccac,fol. 13,co-
lum. 1. verlk.conclufio. 

V i f rcddens debitum vxori petenti expreíTe vel 
interpretatiue non pcccatibiinverf.a.cóciuf. 

V i r volcas cognoícere vxorem ve peccatumlu-
XÜVÍX caita mentalitcr vel aftualiter io íeiplo 
non peccat ibi ¡n verfíc.3.concluíio» 

V i r co^noícens vxorem caufa confummandi ma 
trimoiíij cuitanda; fomicationís triflitiae vel 
íeruands fanitatis propriae vel vxoris non pee 
cat licct in co voluptas confiderctur ibi . in ver 
Itc^.conclufio. 

Vircognofcens vxorem propter voluptate no* 
1 ns cognoícere alienani íed vtire fuáíicec ve
nta) iter pcccct nontameu rnortaliter i bün ver 
hc.y.conciulio. 

Yú" poft contuclum raatrimonium fi votumea-
ítuinseruitac cotíes quoties exigit debitü pee 
cat: iinpmtus veroab vxorc reddcre tenctur 
CUÍÍ) conrritiotie tamen promifsionis violara: 
i b a n verfi.Dubitatur vltcrius & late de hoefo 
fio.i4*coI.t,S.a, 

V cu^noíuens vxorem non caufa rcddendi de-
oiunn fec pruhs pro Ttcmda; icd tanouam l i 
acccdctet ad alienan» peccat^1^2.00!.».m ver 
I K U I . H 11C t l i a m u i k r i u r . 

yu- coguoívens vxoicm caufa fatiandsc Ubidinij 

venialíter t a n t u m peccat non trortaíitfn'bí. 
in veri». Cosinofccns. Quádo sBortaliteribi m 
verh.htquando. 

V i r cognoícens vxorem tanquam .ilicnam vt ant 
idete tadurus cum aliena fí propnainnon h a * 
buiflet peccat rnortaliter fol.22.col,5 . i n verfíc 
Secunda condulio vbüatc de intcllcélu capi-
Origo.32.quarího.4. 

V i r po(t coníumtnatum matrimonium adfacros 
ordioes promotus ctiamvxore confentieute 
non á matri moaij nexibus foluitur quin poti* 
vxori neceíTaria fuppcditate tenetur Se priuí-
legijsmariticlcrici ponitur.fo.2 2.co.2.iu verf* 
Simiíiter. 

V i r refurgens debet rediré ad priorera vxorem 
Se habereonmia íicutantemortem fol . j3 ,col , 
T.in verfí.Infertur ctiam., 

Virginife defloratam A loannc conquerenti eo 
vero eam virgincm non inueniíTe replicantí 
virgiai potius ílatur.3.To,fo.279scol. 1 .in ver 
ficul.Dubitatur&col.p.in vcrfic.vírgincra & 
fol.2 8o,col.2.ia vcrfi.ldeoreípondendum v i -
dequornodo loannes rcfponderc debeat. 

yirgioítatís probanda: modum 6c an íufficiant 
prz íumpnones^. fol .zyp.col . i .ad fin.in verfi 
A d probandam. 

Virgincm immaturam deflorans cum de crimi
ne per teíl es ve! confcfsionem cóftctqua pos 
nateneatur.3.To.f I,28o.col.2./n principi. 

Virgincm cognofeens accede nfque ad earn tan-
quam ad virginem fi veré virgo non erat nec fe 
duflafuit ad rcílitutionc non tcnetur.3, To, f . 
»78.col. 1 .in verfi. Ex quo infertur; 

Virginem corrumpes quac ad eum acccfsit vt efi 
ea rem haberct an teneatur aliqua p c K n a . 3 . T o . 

foIio.Z78.columna.2.inpnnc,vbi vide diftin-
í l ionem, 

Virginem rapiensvt cum ea rem fiabcrctfinon 
habeat vel quia noluitipfa vel quia nonpo-
t u i t a n e K foío aíFeélu poena raptas puniatur. 
j . T o m o , fol.27y.coIumna prima.in verfícu, 
Quaeritur. 

Virginis raptus quando dicatur ibi in verfieulo. 
Quaeroquando. 

Vi rg in i vel mulicrifc vim paflam diecntían & 
quando credatur,3.To.fol,28o.col»i.in Verfíc. 
.Dubium tamen. 

Vír rincm corrumpere & deílorarc incipícns í¡ 
no perficiatan teneatur de dcfloratione.3.To 
nio.folio. 392.co!umna prima.in add.in verfíc 
Pctquam. 

Virgincm deflorans fi eam dotct non tcnetur de 
f o r n i c a r í o m b u s ab ea cum alijs comn)ifs¡s.3, 
Tomo.folio. 3 92.columna fccunda.m verficuí, 
Vau iu umen. 
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índex Alohabcticus. 
V i s quid fit.3.To.f(M46,co.a.gl.Fuer^as. V i t a 

p r o x i n i i preferenciacftbonis t épo ra l i bus . 3. 
T o . f j l .30 i . col . l i i n veril.Practcrcabonum* 

VmuerfaUa bo t io iü nominain noftro iüre cjuin-
t]ue íuní de quibus fo l . 144 .co í . 1.1« princij) . 

V n a oratio refpicicns plura deteríti inabilia par i -
fonnircr debet determinari. f o l . » 8 4 . c o l . 1 . in 
verfic Item c t í am. 

Viuaetfiras fcholarium fuccedir fcholar i in ftu. 
dio defuní lo fine he rede exclufo íií'co. 3* T o * 
foL371 .colí¿*ad fincm. 

V num quodque nf gotiiitti per prius fcon per p ó 
. ncrius cóítdératut.fovp 3.cc).i.in vcrf-Succedit. 

Vnufqmfqueexruo d c l i í t o p u n i r i debet.fo.i »8* 
c o l u . i n verfic.Et fie. 

V n u l q u i í q u c p c t e l l l i tacíeper i ñ a m t ond i t io* 
nem fuatn deteriorem facerc,fol . i86.col .2. irt 
v e r f i c . E í l t a m e n d u h i ü m . 

yp iun ta s t t í l á to t i s in í iüb ioadfami l i^co i l fe rua-
• t ionemfe tbpéc adaptatuf,fo*i I t ^ c o l . i . inveíf 
í k . Q ü o d t a í t í e r i . 

V o l u n t a í t e f t a t o t i s t r a h c n d a n o e f t ad cafum ab 
eo cxc lu íufB, fo i . i34 .co l . i . i n v e r í . C o n i r a n á . 

"Voluntas tcflatoruinterprciandacft vt I i t con« 
cors iuris ccmji iUni , fol .»o^.coUa. in princ. 5c 
q ü o m o d o hor in te l l tgá tu f , fo Í . ÍCC Colü .z . ia 
verfi N é c . obrtat quod dicebanl. 

yo lun tas t e í t s to r i s debet fpecifice ad implc r i . í o . 
f a .col . I (in verfu ln c í a vero» 

.Volunras de fünd i p o í l r u T a i a t e interprctari dé 
bct . fo l .y^ . in vc t f i c . i áque pra r íc rcá , 

Vfasfrudus non ctífac VíusíViníluario religíonerri 
i og red íea t ec t i am profc í ío , f o l . 103. c o l . i . in 
Veríic. Dubiuro ad partes Vfque ad 104. c o l , 1, 
i a vcr f i .Et í í la i 

yinstmílus ¿k eius commouitas ad ví tam ab vfti-
fru¿luacio t e ü & pignoran ad tepus poteft; '^ 
To . ' f o . a^co l . a . i n ver i . D i c t A s v íumf ru í l um^ 

^ .aira v i )dc .der íuetur .3 .To.fol .u] ,co! . ¿Au verf. 
. ¥ c f t i t a d o ¡g; tnr ,¿cfoi . i ^ c o l . i . p e r totarn. 

V í u r a quowplcx r e p e t i a t u r . j . T o . f o l . i v . C ü l . a, 
i n v e r r . A d í e c u n d u i n , & fo I . í 6 . c c . l . | .& 2 ' " 

V.lnra uullo ture penuiíTa c f t^ .To . fo I . ao .co l . iV 
In princ. 

y íura an fie prohibirá5c quonam iu rc . 3 .To . fot 
24.Col;i . in p t ¡ n c . & 4 7 . c o l . i . g l . E l l o g r o . 

V í u r a 6 c f c e a u s a : > i d e m . 3 . T o . f o l . 3 6 4 . c o l . 1. 
rverík. iQújtxdtur . 

VfarAaü:conut;ice;vJum vfuraríum probatur per 
-tettes i i ! i -ulJrcs .3 .To.fol .27.Col . r. in verfic. 
Eft & aha p c x - n a A f o l . ^ á . c o l . a . g l o í . Se pue* 

• da vi.)! viti^ l iy lur t i . ^ 
Yl i í ra p t o b a t u r c o n i e a ü n s puta per famatn & Í Í 

i m l u (Se aba a rgumenta ib im verfic. Pra í tcrca 
^robatur. 

1Q 

Vfi'ra in omhi hoicptohibitá cílneca balíntji 
parte temiui pot .3 .To.fo.^.co. . i .gl fcu r ¿ ¿ 

Vluranócóuiit t i tur in cotraftucrnptionis & vé , 
ditionis.fi 18 ^.co.i.invcr.Qü^rituivirüv 'fuía' 

Y fura aii poísit recipere qui petunia debet coni 
pulfus ex regis píaecepto íiüe negotiator fit fi 

uen5.3.To.fo;364.col.aan verf. Vtrum ame. 
Vfurse dominiúnontranfit in víurarium. 3. T o ! 

fol .aj .coKí.ln princip. 
V l u r x definitioné.f. 1F ^.col.a.in verfi.Et vfUra 
Víur» & foenoris difFercntiá^.To.fo.i y.col 1* 

in verf.Diffeiétiaauté vbi quando vnüra ful 
nutur pro a Ü O j ó c 38.C01.1 .gb Dan a vfuras. 

y(útx etiam hodie de iurc canónico poífunt no 
mine ífatcreflfe > & quatcnus veré í u n t mtereílc 
á debitóte pc t í^ iTo . fap .coh uin Verí.Theo 
rica én ím. 

Vfuraícür píohibiíifefttéiínr.3.To.fol.24.col.2. 
ín verfiiQuarri potefl:. « 

Vfur^ caufa pecunia mutuare ¡nducitpftü mor-
tdle)3.To.f.2 4.co!.2,invcrf. Q^ucnt procrea. 

Vfuraí dominium an traníeat in víurarium^.To, 
fol.363.col.i.ín veríi.Qujer!tur,& col.a. 

Vfurae quibus cafibus permittátur remiíT^, To^ 
fol.48.col i .In princ. 

Vfurae qu¿PJoan Corarttfecuíari an cor a tu eccíc-
íidftico íudicéventilandafitk3.To.fo.364. co.' 
•uin ve r í iDub i fa r i e t i am. 

Víurac bafis & fundamcntUin in mutuo confiílít 
3.To.fol.39.col. i . in gl.Enengaño. 

Víutarij poena peci:niariu cui appTicari debeat de 
regni praxi remií í^ .To.f^8. co.z.gl. Pierda. 

Vfurarij nüllo cxirttntc aecufatore de officio ab 
ordinarias puniendi funt.^ To.fo.26.eol. 2. ia 
vcrfi.Víurarii nullo. 

Vfurari) manifedinon admitluAtüí ad eccleíía-
íhcamcoajmutiioneinibiim Vctficu. Vfurari) 
imanifeftL 

Vfurarij Cadáüer fepultum in iecelefia exhumarí 
debet. 5 .To.fol . 2 y.col. 1 .in verf.Prartcrca fi. 

Vfurarij in odium vfurarum cópellUntur demon 
ílrare libros rati01n1m.3iTo.fol. 26.10I. a.m 
verfic. Vfuran'us ctiara. 

Víutario in y fura: criminé decedenti ade6 ecclc-
íiaftica íepultüra dehegatur vtncc in edeme-
terio ícpeliridebcat .3 .To .fo .26.co.2.inver-

fic.Ell ¿calíapcena. 
Vfurarijsmanifc'ílis 5c pr^donibu? denegaturjap 

pcllatio.3.To.fül.2 6.col.2.in vcrfic.PrStcrea 

vluranjs. 
Vfurarijs vltrapcenam reditutionis p f o p t ^ ^ ' 

liííum t i l iniüng<ndapoct)utiitiá.3.To. folio 
iíí .Cül.i . in vcríi.Vfururíjs vitra. . . 

Víurai ijs pccuniaria'poena in t otum ex princ'P18 
beneficio applicátur proprijs ciuitatum w q u l 
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a.Inprinc. . . 

VÍKrarius an perícaibrcm ludicem crsminahtcr 
puniripoi"sit.3.To.fo.2ó.cül.2.invcrf.Vtrú(U 
vfurariusrcmiíT. 

Vfnrarius ma&iftftés non a dmitt i tur a facer dote 
adobl ' i t ionea í íaciendam^.To. fol. 27.col.i . 
in verfic. Alia poenaert. 

Vfurarfus pra-ícntiari noo poteíl vcl eligí ad ec-
cleííaíb'cuni bencíicium íeudignitatcin.3. To. 
fol.ió.col.z.in verfic.Eft 5c alia. 

Vfurarius cfficitur infamis circaaliam fentcntiá 
eoipío quod de vfura coftat.3.To.fol.2 5. col 

, in vcrfic.RclbtVt. 
Vfurarius ob vfurac crimen infamis cfficitur ipfo 

iure i b i in veril. Ampliatur. 
Vfurarias etiam in quacunque quantitatc & fpc-» 

cié efficitur infamis ipfo iurc.j.To.fo. a 6. col. 
i.invcrlic. Ampliatur. 

Vfurarias caiu quo radonc vfurx conderonatur 
in medictate bonorum poteft compclli de ca 
inuentarium faceré fauore fifei. 3,To»fol.y5.co 
lum. j.in vcdi.Scd cíl dubiuro. 

yíurarius iure r egn í ceníc tur haercticus & puní-
tur poena dimidix par t ís bonorum camerse re
gís applicandac^.To.foI.s/.col. 2. in vetficu. 
Vfurarius, 

Vfurarius cenfetur Iisrcticus lar»o modo <5c puní 
tur poena de quafupra.s.To.fol^ucol.a.gl. 
Diere a logro. 

yíurarius íiucrnanífcílus fiue oceultus declaras 
tus taiacn vt talis per fentcntiara eft iníamis & 
turpis perfona.3.To.fol.27.col.2.in vetfi. Eft 
ctiam,tScc. 

yfurarius punítur á iudkc ecelefiaftieb vcl fecu-
laricum fiemíxti fori licet crimen mere fít ce-
cIefiafticum.3.To.fo.27,col.z.in verf.Efl:etiá 
punieodus vbi quoinodo hoc intclligatur. 

Vfurarius manifeftus tellari non potelí nifi iux-
ta.c.Qiianquain de vfur.lib.6.3.To.fo,27.col, 
t.in vcrficEft etiam in poenam. 

Vfurarius cauía mortis donare non poteft nifi 
priusvfuras reftituatibi in verfi. Ncc etiam. 

Víurarius punitur excommunicationis poena. 3, 
To.fol.27.col. i .in verfi.Punítur etiam. 

Vfurarius circa tefbamenti faftioncra quid obfer 
uaretcncamrrenun'.3.To.fo.27.co.i. ¡n verf. 
&(l & alia 6c col.2.in verf. Eftetiáinpofrnam. 

Vfurarius an cenfeatur vt fimili poena plccti dc-
beat proxeneta & mediator ad vfurae Crimea 
comnmtCTidum.3.To.fo.36i.col.2.in verlic. 
Dub'tatur camen. 

Vulaccausaliqucraintrapacis edíaum punítur 

F I N 

ín amputatione maaus-j.To.3.^1.277.col.2. 
verí.Itcin v u í n c r a t H S , 

Vulnírar.saliqucm lethalíteran fiatim tanquam 
dclinqtiens aecuíari pofsiead poenam raortis, 
3.To.foI.a6o.col.i.)nvcrfi.Seddubitatur. 

Vulneratus aut petcutiés ¡maginem Chriílí Dei 
pararque vírgínis Mariac & lanftorum qua pee 
na feriatur.3.To.fol.2 5o.col,2.in verfi.Et quá 
do q u i s . 

Vulneransaliqucmcaufa eum fpoliandi ínitine-
re commiteit caíam confraternitatis,vulgo di* 
cho dcla herrnádad.^.To.f^ 8p.c. 1 .gl.Hjriere. 

Vxorreliftavfus fructuario omnium bonoruta 
mariti vfumfrudum tantum habebitín quin
to bonorum in quo proprictatem tantwm po-
tuit habere íecus in bonis vltra id, fol. 81. col., 
i.verfi.Quíd autem. 

Vxorandebeat habere medíctatem lucri quod 
maritus confequutus fuic eo quod iure proxi-
mioris rcm venditamrctraxit.fol.16f . c o l . ü n 

vcríic.Dubium. 
Vxor an pro fuá dote pofsít petercmaritum ín 

feruum43.To.fol.34j.colum.i.inveifi.Scd cít 
dubíum. 

Vxor in marítí fucccfsíone deficíentíbus afcen-
dentibus 8c defeendentibus ab intcllato cxclu 
dit fifcü.3.To.f.37 i.cc.2.in vcrf.Et fie coftat." 

Vxor non amittit dotcm propter adulteríum 
quando maritus habet concubinam.fol.21.col. 
1 .gl.Tus b i e n e S j i n verfic.Hinc eft, 

Vxor adultera n o n poteft fe tucri exceptionc 
adultcrij contra virum intentata quo minus 
adulteríj poenam fubeat ibi ín verfic. Sitamcn 
6c in vcrfíc.Quam intellige. 

Vxor cafu quo bona mariti coníífcantur ob deli 
¿lum dotcm & arras pr^occupato.To.fo^i 3 
coli.gl.Sacado 

Vxor iniuriarum aftioncm intentat etiam mari-
to i n a t t o cum aliquis eom cucurbitam vocat.3. 
To.fol.228.col.i.invetf.Exquibus&ibividc 
rationcm,& col.2.in verfi. Igitur. 

Vxoris appcllationc an veniat fponfa de futuro. 
fol.4.col. 1 .ia vcrfi.Quaero vtruro. 

Vxores piares habere infiroul nulli licuit nifi di-1 
fpenfatione diuinacxaliquo fpeciali priuile-
£Ío.fol. 1 S.col. 1 .in verfic.Practercá, 

Z . 

Elotypus homo vt plurimum a cor-
nibus non cuadít.3. Tomo, folio 

395 .colum.2.add.z, in verfi. Vnura 
tamen. 
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